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Des. José Ulysses Silveira Lopes - Presidente
Des. Sérgio Rodrigues
Desª. Dulce Maria Sant�Eufêmia Cecconi
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2ª CÂMARA CÍVEL 2ª CÂMARA CÍVEL 2ª CÂMARA CÍVEL 2ª CÂMARA CÍVEL 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
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Des. Munir Karam � Presidente
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
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13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL 4ª CÂMARA CÍVEL 4ª CÂMARA CÍVEL 4ª CÂMARA CÍVEL 4ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. José Antônio Vidal Coelho - Presidente
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Marcos de Luca Fanchin
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 3ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

5ª CÂMARA CÍVEL 5ª CÂMARA CÍVEL 5ª CÂMARA CÍVEL 5ª CÂMARA CÍVEL 5ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Antonio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Leonel Cunha
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. José Marcos de Moura
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 3ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
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horas

7ª CÂMARA CÍVEL 7ª CÂMARA CÍVEL 7ª CÂMARA CÍVEL 7ª CÂMARA CÍVEL 7ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Antenor Demeterco Júnior - Presidente

Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Guilherme Luiz Gomes
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas
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Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. José Simões Teixeira
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Des. Guimarães da Costa
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9ª CÂMARA CÍVEL 9ª CÂMARA CÍVEL 9ª CÂMARA CÍVEL 9ª CÂMARA CÍVEL 9ª CÂMARA CÍVEL ISOLADISOLADISOLADISOLADISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Tufi Maron Filho - Presidente
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Edvino Bochnia
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
- Sala �Des. Aurélio Feijó�- 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ronald Leite Schulman � Presidente
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde de Lima Pugliese
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação � Presidente
Des. Mário Rau
Des. Eraclés Messias
Des. Antônio da Cunha Ribas
Des. Fernando Wolff Bodziak
- Sala �Des. Costa Barros� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas

12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ivan Campos Bortoleto - Presidente
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. José Cichocki Neto
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas

13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar � Presidente
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Rabello Filho
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Luiz Vidal Pinto � Presidente
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Guido José Döbeli
Des. Celso Seikiti Saito
Des.
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 4ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa � Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho

Des. Jurandyr Souza Junior
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Jucimar Novochadlo
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima -
Presidente
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Antônio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Shiroshi Yendo
- Sala �Des. Luiz Viel� - 4ªs-feiras do mês - 13:30
horas
 
17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira� Presidente
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida � Presidente
Des. Cláudio de Andrade
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Abraham Lincoln Calixto
Des.
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EM COMPOSI-AR E EM COMPOSI-AR E EM COMPOSI-AR E EM COMPOSI-AR E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006
Dr. Albino Jacolmel Guérios � Presidente
Dr. Espedito Reis do Amaral
Dr. Luiz Cézar de Paula Espíndola
Dr. Fernando Antonio Prazeres
Dr. Rui Portugal Bacellar Filho
- Sala �Des. Costa Barros�
- Sessões realizadas mediante convocação

2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EM COMPOSI-AR E EM COMPOSI-AR E EM COMPOSI-AR E EM COMPOSI-AR E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006
Drª. Lélia S. M. Negrão Giacomet � Presidente
Dr. Sérgio Roberto Rolanski
Dr. Luiz Cezar Nicolau
Dr. Luiz Carlos Xavier
Dr. Fernando Paulino da Silva Wolff
- Sala �Des. Lauro Lopes�
- Sessões realizadas mediante convocação

3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EM COMPOSI-AR E EM COMPOSI-AR E EM COMPOSI-AR E EM COMPOSI-AR E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006
Dr. João Domingos Küster Puppi
Dr. Francisco Luiz Macedo Júnior
Dr. Tito Campos de Paula
Dr. Edgard Fernando Barbosa
Dr. José Sebastião Cunha
- Sala �Des. Plínio Cachuba�
- Sessões realizadas mediante convocação

SEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVEL
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes -
Presidente
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Clayton Camargo
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Arquelau Araújo Ribas

Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Cláudio de Andrade
- Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�
- Sessões realizadas mediante convocação

1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Waldomiro Namur - Presidente
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Noeval de Quadros
Des. João Kopytowski
Des. Miguel Kfouri Neto
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Ernani Mendes Silva - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Celso Rotoli de Macedo � Presidente
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Mário Helton Jorge
Dr. D�Artagnan Serpa Sá
Dr. Luiz Osório Moraes Panza
Drª. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão Adminis-
trativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Sérgio Arenhart
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Rogério Kanayama
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Tufi Maron Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 2ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 13:30 horas
- Segunda e Quarta 2ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 13:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho

Des. Marco Antônio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
Des. Guimarães da Costa
Des. Rabello Filho
Des. José Cichocki Neto
Des. Abraham Lincoln Calixto
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 34

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 14270/
2007, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 29 de janeiro de 2007, FERNANDA
CAROLINA CANI, do cargo em comissão de Oficial de Gabi-
nete de Desembargador, símbolo 1-C, do Gabinete do Desem-
bargador Paulo Edison de Macedo Pacheco.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

 MOACIR GUIMARÃES
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 35

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 14269/
2007, resolve

N O M E A R

ARIANE SIQUEIRA para exercer o cargo em comissão de Ofi-
cial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, do Gabinete
do Desembargador Paulo Edison de Macedo Pacheco, com efi-
cácia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as grati-
ficações correspondentes.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
 Presidente, em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 37/2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 39426/2006
e a reconsideração da decisão ali proferida, resolve

C O N V E R T E R

em delegação, a designação de PAULO CATTA PRETA GUI-
MARÃES, procedida pela Portaria nº 1/1999-Juiz, ficando,
como conseqüência, investido, com efeitos ex tunc, na função
de Agente Delegado do Serviço de Tabelionato de Notas do
Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente em exercício

Secretaria

ORDEM DE SERVIÇO Nº 91

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 12576/2007,
resolve

I - L O T A R

LUCINELI RODRIGUES SALDANHA KUSTER GONÇAL-
VES, servidora deste Tribunal de Justiça, no Departamento do
Patrimônio, a partir de 1º de fevereiro de 2007, ficando, em
conseqüência, revogada sua lotação anterior;

II – D E S I G N A R

a aludida servidora, para exercer, a partir da supracitada data,
as funções de chefe do Serviço de Controle dos Equipamentos
Reprográficos, da Seção de Suprimentos de Informática e Equi-
pamentos Reprográficos, da Divisão de Administração de Ma-
teriais, do Departamento do Patrimônio, atribuindo-lhe as gra-
tificações correspondentes.

Curitiba, 24 de janeiro de 2007.

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº    0109-D.M.

* REPUBLICADA POR INCORREÇÃO *

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 248.750/2006, resolve

R E V O G A R

o item “e” da Portaria nº 2387-D.M., de 22/12/2006, que con-
vocou o Desembargador SÉRGIO RODRIGUES, membro des-
te Tribunal de Justiça, para substituir, a partir de 08 de janeiro
do ano em curso, no colendo Órgão Especial, o Desembarga-
dor Ivan Campos Bortoleto, durante o seu afastamento.

Curitiba, 24 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº    0132-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 13.094/
2007, resolve “ad referendum” do egrégio Órgão
Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 22 de janeiro do ano
em curso, as férias alusivas ao 1º período de 2007, do Desem-
bargador MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA, mem-
bro deste Tribunal de Justiça, concedidas pelo item “I” da Por-
taria nº 0019-D.M., de 04/01/2007, assegurando-lhe o direito
de usufruir os 16 (dezesseis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0133-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 12.493/
2007, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor EDVINO BOCHNIA, membro deste Tribunal de Justiça,
30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2005, a
partir de 01 de fevereiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor SÉRGIO LUIZ PATITUCCI, Juiz de Direito Substi-
tuto de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de Justiça,
a partir da mesma data, durante o período de seu afastamento.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0134-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 7.128/2007, re-
solve “ad referendum” do egrégio Órgão Especial

C O N C E D E R

ao Desembargador ARQUELAU ARAUJO RIBAS, membro
deste Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de licença para trata-
mento de saúde, a partir de 15 de janeiro do ano em curso, de
acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0135-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 253.679/
2006, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor GUILHERME LUIZ GOMES, membro deste Tribunal de
Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º período de 2007,
a  partir de 05 de fevereiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Doutora DILMARI HELENA KESSLER, Juíza de Direito
Substituta de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de
Justiça, a partir da mesma data, durante o período de seu afas-
tamento.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0136-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 8.898/
2007, resolve

 C O N V O C A R

o Desembargador WALDOMIRO NAMUR, membro deste Tri-
bunal de Justiça, para substituir, no colendo Órgão Especial, o
Desembargador Celso Rotoli de Macedo, a partir de 29 de ja-
neiro do ano em curso, durante o período de seu afastamento.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0137-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 234.563/
2006, resolve

C O N C E D E R

aos Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau adiante no-
minados, 30 (trinta) dias de férias, alusivos aos períodos e épo-
ca de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0138-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 253.514/
2006, resolve

I  -  C O N C E D E R

ao Doutor FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ, Juiz de Direito
Substituto de Segundo Grau, 30 (trinta) dias de férias alusivos ao
1º período de 2007, a partir de 05 de fevereiro do ano em curso.

II  -  A U T O R I Z A R

o referido magistrado a usufruir, a partir de 07/03/2007, os 29
(vinte e nove) dias restantes de férias, alusivos ao 1º período de
2002, assegurados pela Portaria nº 0546-D.M., de 20/05/2002.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0139-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 254.738/
2006, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor ELIAS DUARTE REZENDE, Juiz de Direito do 4ª
do Juizado Especial Cível da Comarca de Londrina, 30 (trinta)
dias de férias, alusivos ao 1º período de 2007, a  partir de 07 de
fevereiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Doutora DENISE HAMMERSCHMIDT, Juíza de Direito do
3º Juizado Especial Cível da mesma comarca, para substituí-lo,
a partir da mesma data, durante o período de seu afastamento.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0140-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 423/
2007, resolve

I  -  C O N C E D E R

ao Doutor LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA, Juiz

de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias de férias alu-
sivos ao 1º período de 2007, a partir de 1º de fevereiro do ano
em curso.

II  -  A U T O R I Z A R

o referido magistrado a usufruir, a partir de 03/03/2007, os 27
(vinte e sete) dias restantes de férias, alusivos ao 2º período de
2000, assegurados pelo item “63” da Portaria nº 0617-D.M., de
21/06/2000.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0141-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 191.967/
2006, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0142-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 249.258/
2006, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 1º  período de 2007 e época de fruição a seguir
especificados:

 
 Magistrado Período a partir de 
01) LUIZ CEZAR NICOLAU 2º de 2006 01/02/2007 
02) EDGARD FERNANDO BARBOSA 1º de 2007 02/01/2007 

 Magistrado Período a partir de 

01) MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA, Juíza 
de Direito da Vara Criminal do Foro Regional de 
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba 

 
 2º de 2006 

 
  05/02/2007 

02) LETÍCIA MARINA CONTE, Juíza de Direito 
Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba 

 
 2º de 2005 

 
  21/02/2007 

03) DÉBORA CARLA PORTELA CASTAN, Juíza de 
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca 
de Castro 

 
 2º de 2006 

 
  05/02/2007 

04) DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz de Direito 
Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba 

 
 1º de 2007 

 
  01/02/2007 

05) CRISTINE LOPES, Juíza Substituta da 41ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca de Paranaguá 

 

 2º de 2006 
 

  05/02/2007 

06) TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, Juíza de 
Direito da Comarca de Cambará 

 

 1º de 2006 
  
 15/02/2007 

07) KATIANE FATIMA PELLIN, Juíza Substituta da 
53ª Seção Judiciária, com sede na Comarca da 
Lapa 

 
 1º de 2007 

 
  05/02/2007 

08) MARCELO WALLBACH SILVA, Juiz de Direito da 
10ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba  

 
 2º de 2004 

 
  01/02/2007 

09) LUIZ VALÉRIO DOS SANTOS, Juiz de Direito da 
Comarca de Realeza 

 
 2º de 2006 

 
01/02/2007 

10) PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA, Juiz 
de Direito da Comarca de Cidade Gaúcha 

 
 2º de 2006 

 
01/02/2007 

11) CARMEN LÚCIA DE AZEVEDO E MELLO, Juíza 
de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

 
 2º de 2006 

 
 05/02/2007 

12) LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da 
Vara Cível e Anexos da Comarca de Castro 

 

 2º de 2006 
  
 01/02/2007 

13) FRANCISCO CARLOS JORGE, Juiz de Direito da 
3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa 

 

 2º de 2006 
 

 01/02/2007 

14) JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA, Juiz de 
Direito da Vara da Infância e Anexos da 
Comarca de Pato Branco 

 
 2º de 2006 

 
 05/02/2007 

 Magistrado a partir de 

01) MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES, Juíza de 
Direito da Comarca de Teixeira Soares 

 

    01/02/2007 

02) RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito da 2ª 
Vara de Criminal da Comarca de Ponta Grossa 

 

    05/02/2007 

03) RONALDO SANSONE GUERRA, Juiz de Direito da 2ª Vara 
Criminal do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

 
 

    01/02/2007 

04) THÊMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES, Juíza de Direito 
da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

 
 

    07/02/2007 

05) LYDIA APARECIDA MARTINS, Juíza de Direito da 
Comarca de Faxinal 

 

    01/02/2007 

06) ALEXANDRE BARBOSA FABIANI, Juiz de Direito do 2º 
Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba 

 
 
    01/02/2007 

07) ADRIANO CEZAR MOREIRA, Juiz de Direito da Comarca 
de Barbosa Ferraz 

 

    01/02/2007 

08) DEVANIR CESTARI, Juiz de Direito da Comarca de 
Mandaguari 

     
    01/02/2007 

09) RENATA ESTORILHO BAGANHA MARCHIORO, Juíza de 
Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba 

 
 

    01/02/2007 

10) CARLOS MAURÍCIO FERREIRA, Juiz de Direito da 2ª Vara 
de Família e Anexos da Comarca de Londrina 

 
    01/02/2007 

11) OSVALDO NALLIM DUARTE, Juiz de Direito da 15ª Vara 
Cível do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

 
 

    01/02/2007 

12) ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR, Juiz de Direito da 10ª Vara 
Cível da Comarca de Londrina 

 

    01/02/2007 

13) ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, Juiz de Direito Substituto da 
16ª Seção Judiciária da Comarca de Ponta Grossa 

 

    01/02/2007 

14) UDENIR SGARBI, Juiz de Direito do Juizado Especial 
Cível e Criminal da Comarca de Pato Branco 

 

    01/02/2007 

15) VALMIR ZAIAS COSECHEN, Juiz de Direito do 2º Juizado 
Especial Cível da Comarca de Cascavel 

 

    01/02/2007 

16) SÉRGIO JORGE DOMINGOS, Juiz de Direito da 22ª Vara 
Cível do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

 
 
    01/02/2007 

17) ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, Juiz de Direito da 
5ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

 

    01/02/2007 
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Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0143-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 1.467/2007, resolve

I  -  C O N C E D E R

ao Doutor NEWTON PEREIRA, Juiz de Direito da 2ª Vara de
Família e Anexos da Comarca de Maringá, 30 (trinta) dias de
férias, alusivos ao 1º período de 2007, a partir de 02 de janeiro
do ano em curso.

II  -  D E S I G N A R

o Doutor JOSÉ CAMACHO SANTOS, Juiz de Direito da 1ª
Vara de Família e Anexos da mesma comarca, para substituí-
lo, a partir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0144-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 251.925/2006, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora PATRÍCIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
Juíza de Direito do Foro Regional da Fazenda Rio Grande da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias
de férias, alusivos ao 1º período de 2007, a  partir de 05 de
fevereiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA, Juiz de Direito do
Juizado Especial Cível e Criminal do mesmo Foro Regional,
para substituí-la, a partir da mesma data, durante o período de
seu afastamento.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0145-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 255.653/2006, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOU-
RA, Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Londrina, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º perío-
do de 2007, a  partir de 07 de fevereiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor JOÃO ANTONIO DEMARCHI, Juiz de Direito do 2º
Juizado Especial Criminal da mesma comarca, para substituí-lo,
a partir da mesma data, durante o período de seu afastamento.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0146-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 249.245/2006, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor IVO FACCENDA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, para atuar nos autos de AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO nº 1330/2006, em que é requerente BANCO
SANTANDER BRASIL S/A., e requerido LUCIANO ARTIGAS
GONÇALVES, em trâmite pela 1ª Vara Cível do referido Foro
Regional, em decorrência do impedimento manifestado pelo
titular, Doutor Raul Luiz Gutmann.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0147-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 270/
2007, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de janeiro do ano
em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2006, do Doutor
ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito
da 13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, concedidas pela Portaria nº 0053-D.M.,
de 15/01/2007, assegurando-lhe o direito de usufruir os 23 (vinte
e três) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0148-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 3.876/
2007, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de janeiro do ano
em curso, as férias alusivas ao 1º período de 2007, do Doutor
EVERTON LUIZ PENTER CORREA, Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos do Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, concedidas pelo item “12”
da Portaria nº 0096-D.M., de 19/01/2007, assegurando-lhe o
direito de usufruir os 27 (vinte e sete) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0149-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 106.123/
2003, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor do Doutor FREDERICO MENDES JÚNIOR, Juiz de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, para
efeito de aposentadoria, o tempo de contribuição de 336 (tre-
zentos e trinta e seis) dias, referente ao período compreendido
entre 01/10/1987 e 31/08/1988, em que prestou serviços sob o
regime da Lei Orgânica da Previdência Social junto à Funda-
ção Faculdade Municipal de Educação, Ciência e Letras de
Paranavaí, de acordo com o § 9º do artigo 201, da Constituição
Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0150-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 102.091/
2005, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor do Doutor MARCELO DIAS DA SILVA, Juiz de Di-
reito da Comarca de Curiúva, para efeito de aposentadoria e
disponibilidade, o tempo de contribuição de 02 (dois) anos e
37(trinta e sete) dias, referente ao período compreendido entre
03/07/1995 e 07/08/1997, em que prestou serviços junto à Pre-
feitura Municipal de Londrina, de acordo com o § 9º do artigo
35, da Constituição Estadual.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0151-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 102.275/
2001, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor da Doutora MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, Juíza
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Apucarana:
I – para efeito de aposentadoria, o tempo de contribuição de 03
(três) anos e 204 (duzentos e quatro) dias, referente aos perío-
dos compreendidos entre 01/02/1989 e 17/08/1992 e de 25/03/
1998 a 29/03/1998, em que prestou serviços sob o regime da
Lei Orgânica da Previdência Social, com fulcro no § 9º do arti-
go 201, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Cons-

titucional nº 20/98; e
II – para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de
serviço público e contribuição de 05 (cinco) anos e 67 (sessen-
ta e sete) dias, referente aos períodos compreendidos entre 18/
08/1992 e 30/06/1993 e de 01/12/1993 a 24/03/1998, em que
exerceu atividades advocatícias, de conformidade com o artigo
108 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado
do Paraná (Lei nº 14.277/03).

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0152-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 256.586/
2006, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MANDOR-
LO, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, a usufruir, a partir
de 09 de fevereiro do ano em curso, os 09 (nove) dias restantes
de férias, alusivos ao 2º período de 2000, assegurados pelo item
“f” da Portaria nº 1488-D.M., de 03/12/2003.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

18) RICARDO LUIZ GORLA, Juiz de Direito do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Cambé 

 

    01/02/2007 

19) ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, Juíza de Direito da 
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Nova Esperança 

 

    01/03/2007 

20) LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN, Juiz de Direito do 
Juizado Especial Cível e Criminal do Foro Regional de 
Colombo da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba 

 
 

    02/01/2007 

21) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO, Juiz de Direito 
Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

 

    05/02/2007 

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  61

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
2001, resolve  SUSPENDER  as férias dos(as)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), por necessidade do serviço, de acor-
do com artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/1970, res-
tando-lhes os seguintes dias a usufruir:

servidor(a) alusivas a partir de  
dias 

restantes 
protocolo 

ADEMIR AGUAYO 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

7968/2007 
 

IVONE MARIA SUSIN 
 

2007 
 

15/1/2007 
 

17 
 

7853/2007 
 

DANIEL FERREIRA DE ALMEIDA 
 

2007 
 

5/1/2007 
 

27 
 

7941/2007 
 

MARCELO RODRIGUES DOURADO 
 

2007 
 

5/1/2007 
 

27 
 

8026/2007 
 

BEATRIZ ARAUJO REGO 
 

2007 
 

15/1/2007 
 

17 
 

8209/2007 
 

JORGE LUIZ DE SOUZA 
 

2007 
 

12/1/2007 
 

20 
 

8235/2007 
 

MARCIA ACOLINA VOLCOV 
 

2007 
 

15/1/2007 
 

17 
 

7793/2007 
 

NILSON COUTO GONÇALVES 
 

2006 
 

16/12/200
6 
 

29 
 

8027/2007 
 

ANITA ZIPPIN MONTEIRO DA SILVA 
 

2007 
 

16/1/2007 
 

29 
 

8314/2007 
 

JOSÉ LUIZ LEITE DA SILVA FILHO 
 

2007 
 

15/1/2007 
 

17 
 

8374/2007 
 

ARTUR DOS SANTOS FILHO 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

7942/2007 
 

MARIA BENVINDA DA SILVA PENA 
SVERSUT 
 

2007 
 

8/1/2007 
 

22 
 

7880/2007 
 

ELOINA AMELIA CANDAL ROCHA 
 

2007 
 

15/1/2007 
 

17 
 

7851/2007 
 

MIRIAM FUGIKAWA TERASOTO 
 

2007 
 

10/1/2007 
 

22 
 

5959/2007 
 

DORIVAL FRANCO DE MORAES 
 

2006 
 

9/1/2007 
 

16 
 

7048/2007 
 

SERGIO LUIZ RAMON 
 

2007 
 

15/1/2007 
 

17 
 

7265/2007 
 

FATIMA APARECIDA DA SILVA 
 

2006 
 

4/12/2006 
 

27 
 

6931/2007 
 

MARIA APARECIDA ROCCO DE FREITAS 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

6932/2007 
 

SUZILLAINE MARIE DA ROCHA 
CAVALHEIRO 
 

2007 
 

15/1/2007 
 

17 
 

7415/2007 
 

JOAO DE DEUS GOMES VALLIM 
 

2007 
 

5/1/2007 
 

27 
 

7362/2007 
 

IARA CRISTINA SCHLIESING 
 

2007 
 

10/1/2007 
 

29 
 

8875/2007 
 

DULCINEIA DO CARMO MARTINS BECKER 
 

2007 
 

15/1/2007 
 

17 
 

8824/2007 
 

NATALINO APARECIDO GUICO 
 

2004 
 

2/1/2007 
 

17 
 

8852/2007 
 

ARLETE GEREMIAS ELEUTÉRIO 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

8872/2007 
 

VALDINES APARECIDA BERTONI 
 

2007 
 

8/1/2007 
 

24 
 

8874/2007 
 

SIMONE COUTO DE CRISTO 
 

2007 
 

15/1/2007 
 

17 
 

8795/2007 
 

MARILIS BATISTA DE OLIVEIRA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

8836/2007 
 

IVONE XAVIER DE ANDRADE SANVIDO 
 

2007 
 

16/1/2007 
 

16 
 

8458/2007 
 

JORGE DE SEQUEIRA ASSUMPÇÃO 
 

2004 
 

5/1/2007 
 

21 
 

7050/2007 
 

CESAR AUGUSTO CORNEL 
 

2006 
 

9/1/2007 
 

24 
 

3249/2007 
 

ZÁHRA MARIA GONÇALVES NEVES 
 

2006 
 

5/12/2006 
 

26 
 

1350/2007 
 

PEDRO SUDÁRIO DA SILVA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

2095/2007 
 

REGINALDO PRADO LIMA 
 

2004 
 

5/12/2006 
 

26 
 

2346/2007 
 

MIRIÃ LEAL RANGEL 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

3163/2007 
 

SIMONE GUBERT 
 

2006 
 

12/1/2007 
 

21 
 

6173/2007 
 

GERALDO CURY FILHO 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

6592/2007 
 

SUELI MARA DE PAULA MOREIRA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

6591/2007 
 

MARIA AMELIA CORREA DITZEL 
 

2007 
 

15/1/2007 
 

17 
 

7447/2007 
 

LUIZ CLAUDIO TEIXEIRA COSTA 
 

2007 
 

10/1/2007 
 

22 
 

7910/2007 
 

JUARES NECKEL DOS SANTOS 
 

2007 
 

8/1/2007 
 

24 
 

7910/2007 
 

CARLA MARIA PINEDA MENZEL VIEIRA 
 

2007 
 

12/1/2007 
 

20 
 

7468/2007 
 

ALESSANDRA GEVAERD ARAUJO 
 

2007 
 

12/1/2007 
 

20 
 

7469/2007 
 

FENELON RHAFAEL DOS SANTOS 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

6594/2007 
 

MARCIA DO CARMO CARVALHO ARRUDA 
 

2007 
 

11/1/2007 
 

21 
 

6954/2007 
 

GILBERTO LUIZ NEDOCHETKO 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

7912/2007 
 

MARILDA DA CONCEIÇÃO KLETIKOSKI 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

7909/2007 
 

GRACINHA DORACI DE PAULA FOGAÇA 
 

2007 
 

12/1/2007 
 

20 
 

6805/2007 
 

RAFAEL SARTORI MORO 
 

2006 
 

5/1/2007 
 

17 
 

3179/2007 
 

GILBERTO YOSHIKAZU OZAWA 
 

2006 
 

10/1/2007 
 

15 
 

4831/2007 
 

ANDREIA FERREIRA POSSETI 
 

2007 
 

10/1/2007 
 

29 
 

4907/2007 
 

 Curitiba,18 de janeiro de 2007.

VERA LUCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  63

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
2001, resolve  CONCEDER  licença para tratamen-
to de saúde aos(às) servidores(as) do Tribunal de
Justiça abaixo relacionados(as), de acordo com a Lei
nº 6174/1970:

 Curitiba, 26 de janeiro de 2007.

VERA LUCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

NARA SILVIA COLETI 
 

2006 
 

5/12/2006 
 

29 
 

154208/2006 
 

DENISE FLECK RIBEIRO 
 

2007 
 

16/1/2007 
 

16 
 

8512/2007 
 

em sua pessoa (artigos 208, inciso I e 221) 

servidor(a) nº de dias  a partir de protocolo 
NEYDE GUERREIRO MARTINS 
 

10 
 

9/1/2007 
 

7667/2007 
 

RUTE DE OLIVEIRA PRADO 
 

15 
 

12/1/2007 
 

10645/2007 
 

 

em sua pessoa, em prorrogação (artigos 208, inciso I e 221 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias  a partir de protocolo 
WILSON MUNIZ REBACK 
 

30 
 

6/1/2007 
 

6169/2007 
 

SENIRA PACHECO 
 

60 
 

8/1/2007 
 

3246/2007 
 

JOAO FERREIRA GOMES PRIMO 
 

17 
 

4/1/2007 
 

4357/2007 
 

RUY CEZAR PEDROSO 
 

90 
 

5/1/2007 
 

4355/2007 
 

MARCO ANTONIO MENDES SOARES 
 

90 
 

30/12/2006 
 

4356/2007 
 

ROSANA RODRIGUES CUCHARA 
 

30 
 

31/12/2006 
 

5272/2007 
 

ROSEMARI NOVELLETTO COSTA ROSA 
 

15 
 

12/1/2007 
 

7668/2007 
 

MARCIA ODETE POTTEMAIER 
 

90 
 

10/1/2007 
 

7661/2007 
 

MARCIA TAMURA CAMPOS RIBEIRO 
 

30 
 

11/1/2007 
 

7663/2007 
 

SAMUEL CORREIA DE LUNA 
 

40 
 

24/12/2006 
 

259174/2006 
 

CLEMIDE DE MARTINI LOPES DOS SANTOS 
 

90 
 

31/12/2006 
 

9745/2007 
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MENDES 
 

90 
 

14/1/2007 
 

10648/2007 
 

CLEMILDE DE MARTINI LOPES DOS SANTOS 
 

90 
 

31/12/2006 
 

9745/2007 
 

ZELIA MEIRELES ESCOUTO 
 

30 
 

10/1/2007 
 

7913/2007 
 

WILSON EMILIO CABRAL 
 

31 
 

21/1/2007 
 

13446/2007 
 

 
 

em pessoa da família, em prorrogação (artigos 208, inciso V e 237 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias  a partir de protocolo 
MARCOS ALEXANDRE RABELO VIEIRA 
 

30 
 

20/12/2006 
 

7673/2007 
 

MARIUZA HOLZMANN MARCHAND 
 

15 
 

10/1/2007 
 

5271/2007 
 

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL  Nº 13/2007

CONTRATO: de prestação de serviços técnicos e especializa-
dos de manutenção corretiva e preventiva integral.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº
192.429/2005.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A.

OBJETO: prestação de serviços de manutenção corretiva e
preventiva integral, com fornecimento de peças, nos 07 (sete)
elevadores (Atlas Schindler) nº.s 134.303, 134.304, 700.038,
21.601, 21.602, 15.985 e 15.986, instalados no edifício do Pa-
lácio da Justiça, sito na Praça Nossa Senhora Salete, s/nº., Cen-
tro Cívico – Curitiba – Paraná.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas deste
contrato correrão à conta da dotação orçamentária do exercício
de 2006, estando o valor estimado empenhado através do ele-
mento 3.3.90.39.13 -  Manut.; Adap., Subst. Bens Imóveis, con-
forme nota de empenho nº 4834, emitida pelo Departamento
Econômico e Financeiro – TJ, em 28 de dezembro de 2006.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em,  25 de janeiro de 2007.

 Jairo José Barbosa
 Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 14/2007

CONTRATO: de compra e venda e garantia de 29 (vinte e
nove) impressoras laser.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 516/2006.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº  8.666/93.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.
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CONTRATADA:  WORLD PARTNERS COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA.

OBJETO: aquisição de 29 (vinte e nove) impressoras a laser,
de conformidade com as exigências previamente estabelecidas
no procedimento licitacional na modalidade de Pregão Presen-
cial nº. 31/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas deste
contrato correrão à conta da dotação orçamentária do exercício
de 2006, consignada ao elemento 4.4.90.52.00 – Equipamen-
tos e Material Permanente 4.4.90.52.14 – Aparelhos e Equipa-
mentos de Informática,  conforme Nota de Empenho nº
05600000600477-1, emitida pelo Fundo de Reequipamento do
Poder Judiciário – TJ, em 01/12/2006.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em, 25 de janeiro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO  Nº 77/2007

PROTOCOLO:  110.766/1999
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO:  I – Tendo em vista a autorização de contratação
emergencial exarada no protocolado nº 250.968/2006, DECLA-
RO EXTINTO o contrato celebrado com a empresa HIGI SERV
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. para prestação de servi-
ços de limpeza no Fórum da Comarca de Foz do Iguaçu, pelo
decurso do prazo máximo de vigência previsto na Lei 8.666/
93, a partir de 01 de janeiro de 2007; II – Cientifique-se; III –
Publique-se; IV – Ao Departamento Econômico e Financeiro
para ciência; V – Ao Departamento do Patrimônio para anota-
ções cabíveis; VI – Arquive-se. Em, 24 de janeiro de 2007.
(Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO  Nº 78/2007

PROTOCOLO:  184.781/2005
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO:  I – Tendo em vista o contido no presente expedi-
ente, notadamente na informação nº 087/2007, da Assessoria
Jurídica do Departamento do Patrimônio, bem como do ofício
nº 391/2006, do Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca
de Maringá, AUTORIZO a prorrogação do contrato firmado
com a empresa TARITA SILVA BROLHI - EI, cujo objeto é a
exploração dos serviços de cantina no Fórum da Comarca de
Maringá, pelo período compreendido entre 18 de fevereiro de
2007 a 31 de dezembro de 2007, com fulcro no artigo 57, inci-
so II, da Lei nº 8.666/93; II – Comunique-se; III – Publique-se;
IV –Ao Centro de Apoio ao fundo de Reequipamento do Poder
Judiciário para os devidos fins; V – Ao Departamento do Patri-
mônio para anotações cabíveis. Em, 24 de janeiro de 2007. (Pre-
sidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO  Nº 79/2007

PROTOCOLO:  182.899/2006
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO –
DIVISÃO DE CONTROLE  PATRIMONIAL - DCP.
DESPACHO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2006 - I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 349 a 379, por mim rubricadas,
constantes da ata do Pregão Eletrônico nº 17/2006; II – CON-
FIRMO a adjudicação do objeto do presente procedimento (re-
gistro de preços para eventual aquisição de bens permanentes),
observadas as disposições legais, às empresas:  a) AAC – AM-
BIENTE AR CONDICIONADO LTDA., para o item 1, pelo
valor unitário de R$ 999,36 (novecentos e noventa e nove reais
e trinta e seis centavos), b) LAU COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA., para o item 3,
pelo valor unitário de R$ 52,36 (cinqüenta e dois reais e trinta
e seis centavos); c) PARALELAS COMÉRCIO DE MATERI-
AIS E EQUIPAMENTOS LTDA., para o item 5, pelo valor
unitário de R$ 368,00 (trezentos e sessenta e oito reais); para o
item 9, pelo valor unitário de R$ 206,60 (duzentos e seis reais
e sessenta centavos); d) FW BRASIL COMERCIAL LTDA. –
EPP, para o item 6, pelo valor unitário de R$ 320,00 (trezentos
e vinte reais); e) GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS., para o item 8, pelo va-
lor unitário de R$ 114,30 (cento e quatorze reais e trinta centa-
vos); III – Publique-se; IV – Ao Departamento Econômico e
Financeiro, para emissão das notas de empenho; V – Ao Depar-
tamento do Patrimônio, para os trâmites de estilo e providênci-
as cabíveis objetivando a aquisição dos itens 2, 4, 7 e 10 que
restaram frustrados ou desertos. Em, 25 de janeiro de 2007.
(Presidente, em exercício)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO  Nº 80/2007

PROTOCOLO:  11.866/2000
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
DESPACHO: REQUERENTE: VALENTINI ADMINISTRA-
ÇÃO DE EMPRESAS  LTDA. ASSUNTO: REAJUSTE E RE-
COMPOSIÇÃO DO VALOR DO ALUGUEL DO IMÓVEL
QUE ABRIGA AS VARAS DE EXECUÇÕES PENAIS EM

CURITIBA – 1. ACOLHO o contido no Parecer nº 473/2006,
da Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio (fls. 348-
358) para INDEFERIR o pleito formulado  pela empresa Va-
lentini Administração de Empresas de recomposição do valor
do aluguel do imóvel localizado na Avenida João Gualberto, nº
741, em Curitiba, que abriga as Varas de Execuções Penais. 2.
Retornem os autos ao Departamento do Patrimônio. Publique-
se e Intimem-se. Curitiba,-Pr, em 16 de janeiro de 2007. (Presi-
dente)

Div. Preparo e Inform.         Emitido em 25/01/2007
Seção de Preparo

Relação No. 2007.00580

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0385516-3
Kleber Veltrini Tozzi 001 0385516-3
Leonardo Mizuno 002 0386538-3
Luiz Carlos da Rocha 003 0388600-2/01
Marcelo de Carvalho Santos 002 0386538-3
Olga Machado Kaiser 002 0386538-3
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 003 0388600-2/01
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0385516-3
Roberto de Mello Severo 002 0386538-3
Rolf Koerner Junior 004 0391001-4
Wilson Sokolowski 002 0386538-3

Preparo de Custas - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:   0385516-3   Carta de Ordem

. Protocolo: 2006/219449. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 354521-
1 Ação Civil Pública. Requerente da Carta: Ademilde de Sou-
za. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola. Impetrante:
Ademilde de Souza, Aparecido Ribeiro Richter. Advogado:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Kleber Veltrini Tozzi, Ra-
mon de Medeiros Nogueira. Impetrado: Relator do Mandado
de Segurança (oe) 354521-1. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Complemento: Preparo
de Custas. Prazo: 5   dia(s). Valor: R$51.90

0002 . Processo/Prot:   0386538-3   Carta de Ordem

. Protocolo: 2006/223789. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 239262-9 Apelação Civel. Requerente
da Carta: Moinho Globo Indústria e Comércio Ltda. Advoga-
do: Roberto de Mello Severo. Autor: Moinho Globo Indústria e
Comércio Ltda. Advogado: Roberto de Mello Severo, Marcelo
de Carvalho Santos, Leonardo Mizuno, Wilson Sokolowski,
Olga Machado Kaiser. Réu: Izabel Cristina de Mello Silva, Pris-
cilla de Mello Silva, Luciane de Mello Silva. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Com-
plemento: Preparo de Custas. Prazo: 5   dia(s). Valor: R$45.50

0003 . Processo/Prot:   0388600-2/01   Carta Precatória

. Protocolo: 2006/252653. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 388600-2 Apelação Civel. Requerente da Carta:
Pluma Conforto e Turismo Sa. Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha. Requerente: Pluma Conforto e Turismo Sa. Advogado:
Paulo Virgílio de Carvalho Cantergiani, Luiz Carlos da Rocha.
Requerido: Banco Safra Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Complemento: Prepa-
ro de Custas. Prazo: 5    dia(s). Valor: R$45.55

0004 . Processo/Prot:   0391001-4   Carta de Ordem

. Protocolo: 2006/244873. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 1997.00000719 Reivindicatória.
Requerente da Carta: José Ludemar Baratella. Advogado: Rolf
Koerner Junior. Autor: José Ludemar Baratella. Advogado: Rolf
Koerner Junior. Réu: Julio Cesar da Costa. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Complemento:
Preparo de Custas. Prazo: 5    dia(s). Valor: R$45.30

Departamento
Judiciário

Seção de Preparo

Divisão de
Processo Cível

 Emitido em 26/01/2007

Relação No. 2007.00602

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Kenhiti Issi 034 0394009-2
Adriana Pereira dos Santos 035 0394045-8
Adriana de Oliveira Gomes 034 0394009-2
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima 050 0394485-2
Alexandre Barbosa da Silva 055 0394844-1
Alicio Malavazi 034 0394009-2
Aline Mara Lustoza Fedato 034 0394009-2

038 0394061-2
Almir Meirelles Rosa 032 0393959-3

Amaro Heitor Dantas 028 0393887-2
Amauri Carlos Erzinger 024 0393820-7
Ana Nair Roscziniak Kachel 008 0393360-6
Ana Paula Faria da Silva 015 0393572-6
Anderson Wagner Marconi 002 0392703-7
André Gustavo Vallim Sartorelli 043 0394265-0
Andréa Cristiane Grabovski 011 0393443-0
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 053 0394796-0
Anely de Moraes Pereira Merlin 018 0393724-0
Angelica Oliveira Santos 025 0393832-7
Antoninho Pereira da Silva 049 0394418-1
Antonio Carlos Bonet 054 0394811-2
Antonio Leandro da Silva Filho 051 0394506-6
Antonio Mansano Neto 034 0394009-2
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 037 0394056-1
Arivaldir Gaspar 035 0394045-8
Beatriz Pereira Rosas 032 0393959-3
Bianka Lúcia Almeida Barbosa 047 0394335-7
Braulio Belinati Garcia Perez 029 0393892-3
Carlos Alberto Farracha de Castro 026 0393837-2
Carolina Lucena Schussel 055 0394844-1
Cesar Augusto Guimarães Pereira 041 0394145-3
Charles Miguel dos Santos Tavares 026 0393837-2
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 041 0394145-3
Cleber Eduardo Albanez 035 0394045-8
Cleci Maria Dartora 040 0394117-9
Cleonice Moreira Fortes 050 0394485-2
Conceição Aparecida R. C. Moura 016 0393683-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 007 0393203-6
Cristiano Silva Colepicolo 001 0386404-2
Cristina Leitão T. d. Freitas 031 0393928-8
Dirceu Casagrande 052 0394610-5
Edgar Arantes Vieira 034 0394009-2
Edson Alves da Cruz 001 0386404-2
Edson Carlos Pereira 034 0394009-2
Eduardo Talamini 041 0394145-3
Elizângela Maria Nogozeki 042 0394230-7
Elizeu de Carvalho 034 0394009-2
Erinéia Oliveira da Silva Araújo 006 0393039-6
Erlon de Faria Pilati 054 0394811-2
Ernesto Alessandro Tavares 004 0392809-4
Fabíola Ernlund Salaverry 029 0393892-3
Fabíola Olivo 018 0393724-0
Fabiola Sfaier 033 0394002-3
Fausto Trentini 047 0394335-7
Fernão Justen de Oliveira 041 0394145-3
Fernando Gustavo Knoerr 010 0393407-4
Flávio Augusto Dumont Prado 015 0393572-6
Flaviano Belinati Garcia Perez 007 0393203-6
Gerson Luiz de Mello 017 0393705-5
Gilberto Fior 018 0393724-0
Gilson José dos Santos 047 0394335-7
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 006 0393039-6
Guilherme Queiroz 033 0394002-3
Guilherme Régio Pegoraro 036 0394052-3
Hélio Pereira Cury Filho 039 0394102-8
Helio Lulu 007 0393203-6
Henrique Gaede 015 0393572-6
Inger Kalben Silva 006 0393039-6
Ivan Ariovaldo Pegoraro 036 0394052-3
Júlio Cesar Dalmolin 005 0392928-4
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 018 0393724-0
João Batista dos Anjos 048 0394357-3
João Carlos Flor Júnior 054 0394811-2
João Maria Brandão 034 0394009-2
José Ari Matos 030 0393925-7
José Valnir Zambrim 001 0386404-2
José Wlademir Garbuggio 037 0394056-1
José Xavier Silva 042 0394230-7
Josiane Rolim de Moura 009 0393386-0
Juliana Barbar de C. Antunes 010 0393407-4
Juliane Isabel Pieniak Bassi 023 0393818-7
Julio Cesar Brotto 003 0392779-1
Katia Pacheco 003 0392779-1
Klaus Schnitzler 009 0393386-0
Lílian Lúcia Graciano 049 0394418-1
Lauredson dos Santos 035 0394045-8
Leonardo da Costa 010 0393407-4
Lilian Araújo Manso 007 0393203-6
Luciano Duarte Peres 048 0394357-3
Lucius Marcus Oliveira 013 0393491-6
Luis Eduardo Mikowski 009 0393386-0
Luis Gustavo Rodrigues Flores 034 0394009-2
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 034 0394009-2
Luiz Augusto V. d. Nascimento 029 0393892-3
Luiz Henrique Guimarães Hohmann 008 0393360-6
Luiz Lopes Barreto 022 0393816-3
Luiz Sganzella Lopes 042 0394230-7
Luiza Maria Silva de Almeida 034 0394009-2
Márcio Luiz Blazius 015 0393572-6
Márcio Rodrigo Frizzo 015 0393572-6
Mônica Dalmolin 005 0392928-4
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 011 0393443-0
Manoel Carlos Martins Coelho 052 0394610-5
Marçal Justen Filho 041 0394145-3
Marcel Ibrahim Dacome 034 0394009-2
Marcel Queiroz Linhares 024 0393820-7
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 026 0393837-2
Marcio Adriano Pinheiro 031 0393928-8
Marcio Rogerio Depolli 029 0393892-3
Marcos Leate 036 0394052-3
Marcus Vinícius Sposito 006 0393039-6
Maria Misue Murata 044 0394282-1

045 0394295-8
046 0394303-5

Marili Daluz Ribeiro Taborda 011 0393443-0
Mario Geraldo Costa Barrozo 034 0394009-2
Marisa da Silva Sigulo 013 0393491-6
Marly de Cassia M. F. Regiani 008 0393360-6
Marta Patricia Bonk 051 0394506-6
Michelle Cristina Bazo 027 0393854-3
Nelissa Rosa Mendes 049 0394418-1
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 034 0394009-2

Noeli de Souza Machado 017 0393705-5
Odair Vicente Moreschi 034 0394009-2
Orlando Gontijo de Oliveira 047 0394335-7
Oséias Martins Barboza 034 0394009-2
Osmar Araújo Soares 032 0393959-3
Othelo Dilon Castilhos 017 0393705-5
Patricia Domingues Nymberg 003 0392779-1
Paulo José Mahlow Tricárico 006 0393039-6
Paulo Roberto dos Santos 014 0393533-9
Pedro Augusto Nauffal de Azevedo 031 0393928-8
Petúnia Ferreira Romão 044 0394282-1

045 0394295-8
046 0394303-5

Ricardo Costa Bruno 028 0393887-2
Ricardo Dilon Castilhos 012 0393466-3

017 0393705-5
Rodrigo Alberto Crippa 012 0393466-3

017 0393705-5
Rodrigo Duarte da Silva 048 0394357-3
Rogério Bueno da Silva 030 0393925-7
Rui Scucato dos Santos 019 0393786-0
Ruy José Miranda Ratton 013 0393491-6
Sérgio Simão Dias 055 0394844-1
Sandra Edy Carvalho Duarte 047 0394335-7
Sandra Rita Menegatti de Lima 043 0394265-0
Selemara Berckembrock F. Garcia 028 0393887-2
Silvana Tormem 011 0393443-0
Simone Boer Ramos 014 0393533-9
Sueli Antunes Caetano 047 0394335-7
Tânia Valéria de Oliveira 022 0393816-3
Teófilo Luiz dos Santos Neto 048 0394357-3
Ulices Pizzatto 055 0394844-1
Valmir Leal Griten 053 0394796-0
Vicente de Paula Marques Filho 001 0386404-2
Walter José Mathias Júnior 009 0393386-0
Willians Franklin Lira dos Santos 019 0393786-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0386404-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/217598. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000923 Cautelar Inominada.
Agravante: Banco Semear Sa (nova Denominação do Banco
Emblema Sa. Advogado: José Valnir Zambrim, Cristiano Silva
Colepicolo. Agravado: Ebrp Empresa Brasileira de Reciclagem
de Pneus Ltda, Omar Ibrahim Jabur, Alba Regina de Carvalho
Jabur. Advogado: Vicente de Paula Marques Filho, Edson Al-
ves da Cruz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar
(2006). Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despa-
cho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra decisões concessivas de liminar,
a título de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a
suspensão dos cadastros restritivos de crédito em nome dos
agravados e a permanência dos bens em posse destes em caso
de interposição de medida de busca e apreensão pelo ora recor-
rente, credor fiduciante dos agravados. 2. Em síntese, os agra-
vados propuseram Ação Cautelar Inominada, objetivando se
manterem na posse de equipamentos ofertados em garantia de
operações para concessão de crédito, firmadas com o agravan-
te, bem como a suspensão da restrição existente junto ao Sera-
sa e Sisbacen, indicando como ação principal a ser proposta, a
Revisional de Contrato c/c Repetição de Indébito, onde preten-
dem discutir a existência de cláusulas abusivas e a despropor-
cionalidade das prestações convencionados com o banco, ora
agravante. 2.1. Pugnaram, assim, pela concessão liminar dos
pedidos formulados, até final decisão judicial, sob o argumen-
to de que possuem suposto crédito a receber junto ao agravante
e, portanto, não estariam em mora, além do risco que correm se
interposta medida de busca e apreensão, porque são indispen-
sáveis ao funcionamento da empresa os bens oferecidos em
garantia. 2.2. O digno juízo “a quo”, concluindo pela verossi-
milhança dos fatos alegados pelos agravados, bem como pelo
risco na demora da prestação jurisdicional, determinou limi-
narmente a suspensão dos cadastros restritivos de crédito e, em
posterior decisão dos Embargos de Declaração, a permanência
dos bens oferecidos em garantia, em caso de busca e apreen-
são, em poder dos agravados. 2.3. Entretanto, o agravante ale-
ga não estarem presentes os requisitos para a antecipação dos
efeitos da tutela, pois os agravados não teriam demonstrado o
fumus boni iuris, porque as inscrições para restrição de crédito
são legais e devidas, além de que os agravados não teriam com-
provado a verossimilhança de suas alegações, além de não cum-
prirem os requisitos exigidos pela doutrina para a suspensão do
referido cadastro. 2.4. Pugna, desse modo, pela concessão de
efeito suspensivo ao recurso de agravo, em vista do risco de
dano gerado pela manutenção das decisões, ao passo que a não
comunicação da inadimplência dos agravados aos órgãos de
proteção do crédito dá margem para que os recorridos continu-
em a obter crédito e não pagar as dívidas, sendo que resta pa-
tente a intenção destes em deixar de realizar o pagamento devi-
do ao agravante. 3. Porque tempestivo e devidamente instruí-
do, recebo o recurso. 4. A concessão do almejado efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento - conforme dicção do art.
558 do Código de Processo Civil - exige a constatação sumária
de possível lesão grave e de difícil reparação ao recorrente,
caso mantidos os efeitos da decisão agravada até o final julga-
mento do recurso. 5. Compulsado os autos, verifica-se que, com
efeito, os agravados não deram cumprimento aos requisitos es-
posados pela jurisprudência atual para que seja possível a sus-
pensão do cadastro nos órgãos de serviço de proteção ao crédi-
to - quais sejam: a) ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efeti-
va da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consoli-
dada do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de
Justiça e c) sendo parcial a impugnação, que haja o depósito da
parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério
do magistrado - de modo que não é possível a manutenção da
decisão liminar neste quesito. 5.1. Esse é o entendimento ma-
joritário do egrégio Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL - DIREITO DO CONSUMIDOR - TUTELA
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ANTECIPADA - CADASTRO DE INADIMPLENTES - DE-
MONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS - AUSÊNCIA.
I - Em princípio, cumpridas as formalidades legais, é lícita a
inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de
proteção ao crédito. II - Para pedir o cancelamento ou a absten-
ção dessa inscrição por meio da tutela antecipada, é indispen-
sável que o devedor demonstre a verossimilhança e a existên-
cia de prova inequívoca do seu direito, com a presença conco-
mitante de três elementos: a) ação proposta pelo devedor con-
testando a existência integral ou parcial do débito; b) demons-
tração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudên-
cia consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Superior
Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o
depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idô-
nea, a critério do magistrado. Nova orientação da Segunda Se-
ção (REsp. n.º 527.618/RS, relator Ministro César Asfor Ro-
cha, DJ de 24/11/2003). Recuso especial não conhecido”. (STJ/
RESP 46627/SP, Rel. Ministro Castro Filho, 3ª T., j. 09.12.03)
5.2. Desse modo, a decisão liminar está em notória contrarie-
dade ao atual entendimento jurisprudencial, pelo que seus efei-
tos devem ser obstados até decisão final deste recurso. 6. En-
tretanto, em relação à decisão que determinou a permanência
dos bens dados em garantia do empréstimo em depósito judici-
al com os agravados, ao contrário do que se sustenta, não se
verifica a existência de risco de dano grave de difícil reparação
a autorizar a concessão do almejado efeito suspensivo. 6.1. Com
efeito, o agravante não logrou êxito em comprovar o risco de
dano grave e de difícil reparação que pode advir da manuten-
ção da posse sobre os bens dados em garantia pela parte agra-
vada. 6.2. O risco de dano acomete, em verdade, os próprios
agravados, que podem ser prejudicados em caso de medida de
busca e apreensão, uma vez que vários maquinários compõem
a lista de bens dados em garantia (e não apenas pneus recapa-
dos), cuja essencialidade à atividade da empresa agravada é
patente, além de estar acompanhada por laudo que a comprova.
6.3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já é as-
sente no sentido de que o bem objeto da alienação fiduciária
pode ficar em depósito com o devedor no curso da ação, quan-
do essencial às atividades profissionais do obrigado (RSTJ 99/
216 e RT-STJ 717/269 e 775/189), sem que isso implique em
infringência ao art. 3º, do Dec. Lei 911/69. Confira-se: “RE-
CURSO ESPECIAL RETIDO. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. NECESSIDADE DO BEM À CONTINUIDADE DAS
ATIVIDADES DA EMPRESA. Em ações de busca e apreen-
são, os bens permanecerão na guarda da empresa desde que
provado, nas instâncias ordinárias, que eles são necessários à
continuidade das atividades da devedora”. (STJ - RESP 407154/
RO - 3ª T. - Rel. Min. Humberto Gomes de Barros - DJU
07.06.2004) Ainda: “Na linha da jurisprudência deste Tribu-
nal, dando temperamento à norma do art. 3º do Decreto-Lei n.
911/69, em se tratando de bem essencial ao desempenho da ati-
vidade econômica da devedora, admite-se que o veículo fique na
posse do devedor até que seja resolvida a ação de busca e apre-
ensão.” (STJ - RESP 186812/RS - 4ª T. - Rel. Min. Sílvio de
Figueiredo Teixeira - DJU 02.09.2002) E, finalmente: “Os bens
indispensáveis à atividade da devedora, sob constrição judicial,
podem ficar em depósito com a mesma no curso processual.”
(STJ - AGREG 227571/SC - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes - DJU 06.12.1999) A jurisprudência da Corte Estadual
compartilha desse mesmo entendimento, conforme se depreende
do recente julgado: “AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APRE-
ENSÃO. EQUIPAMENTOS. DEPOSITÁRIO. POSSIBILIDA-
DE. Quando a apreensão de bens possam trazer graves danos ao
devedor, como a interrupção das atividades industriais e a para-
lisação do processo produtivo, deverão estes permanecer em seu
poder na condição de depositário judicial, enquanto perdurar o
processo”. (TJPR - AgInt 0322131-0/01 - Ac. nº. 2317 - 16ª CCív.
- Rel. Paulo Cezar Bellio - DJPR 03.03.2006) 7. Assim, em vista
do quadrante fático, o efeito suspensivo deve ser concedido par-
cialmente, somente para sustar os efeitos da decisão quanto à
determinação de suspensão dos cadastros restritivos de crédito,
mantendo-se a segunda decisão em sua integralidade. 8. Posto
isso, nos termos da fundamentação supra, ATRIBUO PARCIAL
EFEITO SUSPENSIVO ao recurso. 8.1. Comunique-se e solici-
tem-se informações do juízo, especialmente quanto à observân-
cia do artigo 526 do Código de Processo Civil. 8.2. Intime-se a
parte agravada para que responda no prazo de 10 (dez) dias, fa-
cultando-lhe juntar cópias das peças que entenda convenientes.
9. Intimem-se. Curitiba, 09 de janeiro de 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator

0002 . Processo/Prot: 0392703-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/251947. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Elaine Lucie-
ne de Oliveira Pereira. Advogado: Anderson Wagner Marconi.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência, Chefe da Divisão de Medicina e Saúde Ocupacional Dims.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar Integral (2006).
Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Estão presentes os requisitos para a concessão da liminar,
porquanto o fumus boni iuris decorre da inobservância, pela
autoridade apontada por coatora, ao princípio do contraditório,
vez que cancelou licença médica, concedida regularmente, sem
a prévia ouvida da parte interessada e o periculum in mora da
natureza alimentar dos vencimentos da impetrante, caso conti-
nue a sofrer os descontos perpetrados. 2. Assim sendo defiro a
liminar nos moldes postulados (item 3.1.2 da inicial - fl. 23). 3.
Notifique-se a digna autoridade apontada como coatora para
prestar as informações que entender pertinentes. 4. Requisi-
tem-se os documentos mencionados nos itens 1.2, 1.3, 1.4 e
1.5 da inicial. 5. A determinação, ou não, de remessa de cópias
ao Conselho Regional de Medicina e ao Ministério Público será
objeto de decisão ao final. 6. Cite-se o ESTADO DO PARA-
NÁ, como requerido no item 1.7 da inicial - fl. 07, para inte-
grar a relação processual. 7. A fixação de multa cominatória,
por enquanto, não se mostra pertinente. 8. Autorizo o(a) Sr(a).
Chefe da Divisão Cível a subscrever os expedientes necessári-
os. 9. Intimem-se. Curitiba, 26 de dezembro de 2006. Juiz ES-
PEDITO REIS DO AMARAL Relator

0003 . Processo/Prot: 0392779-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/249940. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000329 Execução. Agravante: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Julio Cesar Brotto, Pa-
tricia Domingues Nymberg. Agravado: Kátia Pacheco Advoga-
dos Associados. Advogado: Katia Pacheco. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho. Despacho:

A dúvida mencionada na informação de fl. 101 é infundada.
Ocorre que a decisão de fl. 99 foi proferida exatamente de acordo
com o artigo 3º da Resolução nº. 13/2006, que se reporta aos
feitos urgentes distribuídos no período do plantão. Como este
feito não aborda medida de urgência, não poderia ser conside-
rado como abrangido pela resolução nº. 13/2006 e, portanto,
não poderia ter sido distribuído no período do plantão. Apesar
disso, não é conveniente que as partes tenham que aguardar a
solução de divergências internas para que o processo tramite.
Assim, apesar de manter o meu entendimento anterior (fl. 99),
defiro o processamento do agravo nesta Câmara. Oficie-se ao
MM. Juiz da causa para solicitar informações, a serem presta-
das no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a Agravada para res-
ponder nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil. Curitiba, 15 de janeiro de 2007. RUI PORTUGAL BA-
CELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado

0004 . Processo/Prot: 0392809-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/249564. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000480 Ação
Civil Pública. Agravante: Noé Caldeira Brant. Advogado: Er-
nesto Alessandro Tavares. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplemen-
tar (2006). Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho:

1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Réu Noé
Caldeira Brandt contra decisão interlocutória de fls. 27/33-TJ
prolatada nos autos de Ação Civil Pública por Ato de Improbi-
dade Administrativa, nº 480/2005, em trâmite perante a Vara
Cível e Anexos de Cruzeiro do Oeste, que, afastando as preli-
minares de inaplicabilidade da Lei nº 8.429/92 e de impossibi-
lidade jurídica do pedido, bem como indeferiu o pedido formu-
lado de suspensão da ação até a publicação do acórdão a ser
proferido na Reclamação nº 2183 do STF, recebeu a inicial ofer-
tada pelo Ministério Público, determinando o processamento
da ação proposta. O Réu Noé Caldeira Brandt, ora Agravante,
alega em suas razões recursais, em síntese, que o artigo 2º da
Lei de Improbidade Administrativa não se aplica aos agentes
políticos, pois estes são considerados agentes públicos em seu
sentido latu senso, sendo que a Lei 8429/92 somente se aplica
aos agentes públicos stricto senso, aos quais fazem parte os
servidores públicos. Na seqüência, aduz que o diploma legal
aplicável aos agentes políticos é o Decreto-Lei 201/67, pois
pelo critério da especialidade a “lei especial derroga a Lei ge-
ral”. Ao final, requer liminar para suspender a Ação Civil Pú-
blica em curso, e após os trâmites legais, pugna pela reforma
da decisão agravada, declarando incidentalmente a inconstitu-
cionalidade da expressão da Expressão “...por eleição...”, in-
serta no artigo 2º da LIA, ou, alternativamente, dar interpreta-
ção conforme a Constituição para o fim de excluir a incidência
das regras da Lei de Improbidade ais agentes políticos, extin-
guindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo
267,VI do CPC. É, em síntese, o relatório. 2. Defiro o proces-
samento do recurso. 3. Quanto ao pedido liminar, deixo de con-
ceder o almejado efeito suspensivo porquanto não vislumbro,
neste juízo de cognição sumária, o preenchimento dos requisi-
tos a ensejar sua concessão. É que, muito embora a questão da
distinção entre as figuras de agente político para fins de inci-
dência da Lei de Improbidade Administrativa esteja em discus-
são na Reclamação nº 2138 perante o Supremo Tribunal Fede-
ral, como bem anotou a MM. Juíza ‘a quo’, tal pendência não
constitui questão prejudicial externa apta a impedir o julga-
mento de ações de improbidade administrativa, a teor dos ares-
tos citados na decisão agravada. Outrossim, em qualquer fase
do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbida-
de, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 17, §11 da Lei nº. 8.429/92, razão pela qual, a
decisão objurgada deve ser mantida, pelo menos nessa fase pre-
liminar, porquanto, sopesando-se os interesses das partes, im-
põe-se o inequívoco interesse público, de garantia, ao interesse
privado do Agravante. Isto posto, indefiro a liminar. 4. Oficie-
se à eminente Juíza de Direito, comunicando-lhe o indeferi-
mento da liminar, e, solicitando-lhe as informações que enten-
der necessárias, inclusive sobre o cumprimento do art. 526 do
CPC. 5. Intime-se o Agravado para, querendo, apresentar res-
posta, no prazo legal. 6. Após, dê-se vista a Procuradoria Geral
de Justiça, nos termos do art. 527, VI, do Código de Processo
Civil. Intime-se. Curitiba, 29 de dezembro de 2.006. LUÍS ES-
PÍNDOLA Relator

0005 . Processo/Prot: 0392928-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251289. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000485 Revisão de Contrato. Agravante:
Airton de Avila Erig. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica
Dalmolin. Agravado: Bradesco Administradora de Cartões.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator:
Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Airton de Ávila
Erig em face da decisão de fls 17/19 TJ, prolatada nos autos de
Revisional Contratual c/c pedido de Tutela Antecipada nº 485/
2006, em trâmite perante a 16a. Vara Cível desta Capital, que
indeferiu o pedido de Assistência Judiciária Gratuita sob fun-
damento de que naquele mesmo Juízo tramita outra ação movi-
da pelo Autor - autos nº 307/2006 onde a gratuidade também
foi indeferida, e naquela demanda restou registrado que o Au-
tor “reside em bairro privilegiado desta Capital e possui quatro
veículos registrados em seu nome, o que afasta concluir que é

pobre na acepção do termo”, com decisão mantida por este Tri-
bunal. Consignou o MM. Juiz ‘a quo’ que o Autor não deu qual-
quer atenção ao despacho que determinou juntada das últimas
declarações de renda. Em suas razões recursais (fls. 02/10-TJ),
o Autor-Agravante alega que os motivos que denegaram a Jus-
tiça Gratuita não são pertinentes nem consistentes a embasar o
indeferimento do pedido e que a decisão está totalmente equi-
vocada. Aduz que os fundamentos opostos pelo MM. Juiz sin-
gular na r. decisão não podem subsistir ante a real situação fi-
nanceira do Agravante e diante do entendimento do Superior
Tribunal de Justiça de que para o deferimento basta a simples
afirmação de que não tem condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios, sem o prejuízo do seu
sustento ou de sua família, através da declaração de pobreza,
conforme preceitua o artigo 4º da Lei 1.060/50, cuja presunção
é “juris tantum”, ilidível mediante prova em contrário. Ao fi-
nal, requer a concessão do efeito suspensivo diante da presen-
ça dos requisitos necessários, fumus boni iuris e o periculum in
mora, no entender do Agravante, confirmando em definitivo a
gratuidade judicial. É, em síntese, o relatório. DECIDO. A sis-
temática processual vigente estabelece que pode o Relator ne-
gar seguimento, nos termos do art. 557 do CPC, ao recurso seja
manifestamente inadmissível, ou esteja em confronto com ju-
risprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribu-
nais Superiores. É o que ocorre no caso dos autos. O recurso
versa exclusivamente sobre a concessão ou não dos benefícios
da Justiça Gratuita, que o MM. Juiz ‘a quo’ houve por bem
indeferir, por entender que o Autor, ora Agravante, não é pobre
na acepção jurídica, por ser pessoa de posses e por não ter aten-
dido ao despacho que determinava a apresentação das últimas
declarações de imposto de renda. Com efeito. Impõe-se a ma-
nutenção da decisão. É que, inobstante os argumentos articula-
dos e dos já conhecidos precedentes desta Corte e da Corte
Superior, não se pode ignorar que a concessão do benefício não
é absoluta, uma vez que, se o julgador tem elementos de con-
vicção que destroem a declaração apresentada pelo requerente,
deve negar o benefício, independentemente de impugnação da
outra parte (JTJ 259/334). E, conforme também já assentado
por esta Corte e pelo Superior Tribunal de Justiça, é licito ao
Magistrado, a fim de melhor decidir a respeito da concessão ou
não dos benefícios da Justiça Gratuita, condicionar o deferi-
mento da benesse à comprovação do estado de miserabilidade
ou “pobreza” daquele que pretende se valer do benefício. As-
sim, havendo fundadas razões para o indeferimento do benefí-
cio ora pleiteado, inclusive com a cautela do MM. Juiz ‘a quo’
em determinar a juntada das três últimas declarações de impos-
to de renda - fls. 39-TJ, cujo atendimento ao despacho foi ex-
pressamente recusado por meio do petitório de fls. 41/46-TJ,
aliado ao requerimento de pagamento parcial das custas inici-
ais de fls. 48-TJ, confirma-se a conclusão a que chegou o Juízo
Singular, pela não concessão da Assistência Judiciária. De ou-
tro modo, para que se pudesse infirmar a convicção do MM.
Juiz ‘a quo’ que, utilizando-se da livre convicção motivada,
adrede ao Magistrado, entendeu não estarem presentes os re-
quisitos legais para a concessão do benefício da Assistência
Judiciária, ao Agravante incumbiria a demonstração de que o
convencimento do Julgador ‘a quo’ está equivocado colacio-
nando provas do alegado, o que seque restou cogitado nos au-
tos. À propósito: “Agravo de instrumento - ação de prestação
de contas - autônomo - assistência judiciária gratuita - indeferi-
mento - fundadas razões - decisão mantida. “1 - A Lei nº 1.060/
50 dispõe que para a concessão da assistência judiciária gratui-
ta, basta a simples declaração da parte, na petição inicial, de
que não possui condições de arcar com as despesas processuais
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 2 - No en-
tanto, a aludida declaração de pobreza não tem caráter absolu-
to, de modo que o juiz pode e deve exercer o controle da avali-
ação quanto ao merecimento do benefício, indeferindo-o, se
existirem fundadas razões para tanto.3 - Assim, considerando
que os advogados do Agravante são notoriamente conhecidos
por prestarem seus serviços mediante remuneração, mas que
tem o hábito de requerer os benefícios da assistência judiciária
gratuita sem exercê-la - conforme exarou o magistrado mono-
crático no despacho atacado -, há fundada razão para não se
deferir a benesse, sendo pois mantido o decisum singular. 4 -
Recurso conhecido, mas a que se nega provimento”. (TJPR,
16ª CCv., ac. nº 4370, rel. Des. Antônio de Sá Ravagnani, DJU
15/12/2006) “A assistência judiciária gratuita pode ser pleitea-
da a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de hi-
possuficiente (Lei nº 1.060/50, art. 4º, §1º). É suficiente a sim-
ples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do bene-
fício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas
razões”. (STJ-5ª T., REsp 243386/SP, Rel. Min. Félix Fischer,
DJU 10/04/2000, p. 123 - sem grifos no original) “Assistência
Judiciária. Advogado. Determinação feita pelo Juiz no sentido
de se comprovar a miserabilidade alegada. Inexistência de afron-
ta à lei. -O benefício não é amplo e absoluto. Não é injurídico
condicionar o Juiz a concessão da gratuidade à comprovação
da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo
litigante faz, em princípio, presumir não se tratar de pessoa
pobre. Recurso especial não conhecido”. (STJ-4ª T., Resp
178244, Rel. Min. Barros de Monteiro, DJU 09/11/98, p. 115,
RSTJ vol. 117, p. 449) “Processual Civil. Recurso especial.
Assistência Judiciária Gratuita. Comprovação do estado de
pobreza. Indeferimento. Agravo Regimental improvido. 1. Dis-
põe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da
gratuidade, é suficiente a simples afirmação do estado de po-
breza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 2. Haven-
do dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada
impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de
miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimen-
to ou não da assistência judiciária. Precedentes jurisprudenci-
ais”. (STJ-1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU
01.07.2005, p. 401) “Administrativo. Recurso Especial. Justi-
ça Gratuita. Exigência de comprovação do estado de miserabi-
lidade. (...).1. É possível ao magistrado condicionar a conces-
são da justiça gratuita à comprovação do estado de miserabili-
dade do beneficiário. Precedentes.” (STJ-5ª T., Rel. Min. Lau-
rita Vaz, DJU 17.10.2005, p. 339) Assim, como posta a ques-
tão, diante da licitude do Magistrado em averiguar as condi-
ções econômicas do postulante para a concessão do benefício
da Assistência Judiciária e indeferi-lo baseados em fundadas
razões, e na ausência de comprovação da verossimilhança do

alegado, hábeis a infirmar a convicção do Juízo Singular, o re-
curso não tem condições de prosperar, o que não vem a malfe-
rir os princípios do amplo acesso ao Judiciário e o direito de
petição, eis que devem ser entendidos em harmonia com art.
5º, inciso LXXIV da Constituição da República Federativa do
Brasil, que estabelece a assistência judiciária como direito fun-
damental, desde de que comprovada a insuficiência, verbis: “O
Estado prestará assistência jurídica integral aos que comprova-
rem insuficiência de recursos”. Posto isto, nego provimento ao
recurso, o que faço com fundamento no art. 557 caput do Códi-
go de Processo Civil. Curitiba, 29 de dezembro de 2.006. LUÍS
ESPÍNDOLA Relator

0006 . Processo/Prot: 0393039-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251414. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00001691 Manda-
do de Segurança. Agravante: Sindicato das Empresas de Servi-
ços Contábeis, de Assessoramento, Perícias, Informações e
Pesquisas do Estado do Paraná - Sescap/pr. Advogado: Erinéia
Oliveira da Silva Araújo, Paulo José Mahlow Tricárico. Agra-
vado: Diretor do Departamento de Rendas Mobiliárias da Pre-
feitura Municipal de São José dos Pinhais - Pr. Advogado: In-
ger Kalben Silva, Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Marcus
Vinícius Sposito. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplemen-
tar (2006). Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Des-
pacho:

Não há requerimento de antecipação dos efeitos da tutela re-
cursal. Não há necessidade de informações do juiz de primeiro
grau. Intime-se o recorrido para responder. Após, à Procurado-
ria-Geral de Justiça. Curitiba, 26 de dezembro de 2006 Albino
Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0007 . Processo/Prot: 0393203-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/249438. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000612 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Lilian Araújo Manso, Flaviano Belinati Garcia
Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Agravado: Ilson Neri
de Andrade. Advogado: Helio Lulu. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão proferida em autos de Busca
e Apreensão proposta pela agravante, que deferiu o pedido de
purgação de mora e determinou a devolução do bem apreendi-
do ao agravado. 2. Em síntese, a agravante firmou contrato de
abertura de crédito com o agravado, na quantia de R$ 15.506,08,
a ser pago em trinta e seis parcelas; a título de garantia, o recor-
rido deu em alienação fiduciária um automóvel da marca VW
GOL; porém, em face do inadimplemento da obrigação, a agra-
vante ingressou com pedido de busca e apreensão do automó-
vel, o que foi deferido liminarmente pelo juízo “a quo”. 2.1.
Citado, o agravado compareceu naqueles autos, apresentando
contestação onde postula a devolução do bem apreendido, rea-
lizando, para tanto, depósito no valor de R$ 752,39 correspon-
dente à parcela do mês de abril de 2006, pretensão essa deferi-
da. 2.2 Entretanto, a agravante alega ser indevida a restituição
do veículo, uma vez que não foi atendido o previsto no artigo
3º, § 2º do Decreto 911/69, alterado pela Lei nº 10.931/04,
segundo o qual o pagamento que permite a restituição do bem
apreendido ao fiduciante deve ser na integralidade da dívida,
segundo valores apresentados pelo credor, mas o agravado de-
positou valor correspondente a uma parcela apenas. 2.3. Afir-
ma que, em seu proceder, o agravado deu ensejo ao vencimento
antecipado do contrato, sendo, pois, responsável pelo pagamento
integral para se resguardar no direito de posse do bem. Assim,
não tendo efetuado o pagamento no valor da integralidade do
contrato, o agravado ainda está em mora, sendo o valor do dé-
bito atual no montante de R$ 23.068,68, no que estão inclusas
as parcelas vencidas, custas e despesas extrajudiciais e honorá-
rios advocatícios, considerando-se o vencimento antecipado do
contrato. 2.4. Assim, requer, primeiramente, a suspensão dos
efeitos da decisão agravada para que seja mantida a medida
liminar de busca e apreensão “inaudita altera parte” e a agra-
vante na posse do automóvel, pois o pedido da purgação da
mora é incabível no caso. 3. Porque tempestivo e devidamente
instruído, recebo o recurso. 4. A concessão do almejado efeito
suspensivo ao agravo de instrumento - conforme dicção do art.
558 do Código de Processo Civil - exige a constatação sumária
de possível lesão grave e de difícil reparação ao recorrente,
caso mantidos os efeitos da decisão agravada até o final julga-
mento do recurso. 5. A agravante pleiteia a suspensão dos efei-
tos da decisão atacada para que possa permanecer na posse do
bem apreendido. 5.1. Entretanto, razão não cabe à recorrente,
ao passo que não indica, em momento algum, a possibilidade
de risco de dano grave e de difícil reparação. 5.2. Há de ser
ressaltada a correção da decisão ora atacada, porquanto as par-
celas indicadas como inadimplidas pela agravante foram todas
pagas pelo agravado, como constam dos documentos acostados
aos autos de busca e apreensão. 5.3. Assim, precipitou-se a fi-
nanceira em requerer a busca e apreensão do bem dado em ga-
rantia sem antes atentar para o fato de que o agravado já havia
quitado as parcelas em atraso, pois alertado através de notifica-
ção extrajudicial. Desse modo, em momento algum o agravado
deu ensejo à resolução antecipada do contrato, pelo que não há
que se falar que foi deferida a “purgação da mora”, como men-
ciona a recorrente e nem tem o agravado o dever de pagar o
montante total do empréstimo contabilizado pela agravante. 5.4.
Desse modo, a verossimilhança encontra mais esteio nas alega-
ções do recorrido, de modo que ausente o fumus boni iuris da
agravada. 5.5. Ademais, em momento algum a agravante se-
quer menciona o risco que pode advir da manutenção dos efei-
tos da decisão agravada, de modo que o requisito do periculum
in mora, condição indispensável à concessão do efeito suspen-
sivo ao recurso, também está notadamente ausente. 6. Posto
isso, nos termos da fundamentação supra, DEIXO DE ATRI-
BUIR EFEITO SUSPENSIVO ao recurso. 6.1. Comunique-se
e solicitem-se informações do juízo, especialmente quanto à
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observância do artigo 526 do Código de Processo Civil. 6.2.
Intime-se o agravado para que responda no prazo de 10 (dez)
dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entenda con-
venientes. 7. Intimem-se. Curitiba, 02 de janeiro de 2007. Juiz
ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0008 . Processo/Prot: 0393360-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/253581. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006.00001196 Revisional de Alimentos. Agravante: V.
A. Z. Representado(a). Advogado: Luiz Henrique Guimarães
Hohmann, Ana Nair Roscziniak Kachel. Agravado: M. Z.. Ad-
vogado: Marly de Cassia Meneses França Regiani. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv.
Luis Espíndola. Despacho:

1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por V. A. Z.,
representado por sua mãe, T. M. S. A., em face da decisão pro-
latada nos autos de Ação Revisional de Alimentos, nº 1196/
2006, em trâmite perante a Vara da Infância, Juventude, Famí-
lia e Anexos de São José dos Pinhais, que reduziu a verba ali-
mentar para o equivalente a 60% (sessenta por cento) do salá-
rio mínimo vigente, por reconhecer o desemprego do Autor-
Agravado como alteração de sua situação financeira, bem como,
do sustento de sua atual esposa e seus outros dois filhos. (deci-
são agravada fls. 75) Em suas razões recursais, o Agravante
sustenta que há possibilidade do Agravado em prestar alimen-
tos, ao argumento de que o Recorrido e sua esposa trabalham
como feirantes autônomos. Refuta a noticiada transferência do
outro filho do Agravado (do segundo casamento) para escola
pública, afirmando que o menor, quando da propositura da Ação
Revisional, já estava estudando em outra escola particular, no
qual concluiu os estudos no ano de 2006. Ainda, no intento de
demonstrar as possibilidades financeiras do Agravado, afirma
que o Agravado não tem despesas com aluguel conforme men-
cionado na inicial da Revisional, e que o imóvel apontado como
locado pelo Agravado, na verdade, está locado para outra famí-
lia, e que o contrato de locação juntado com a inicial não refle-
te a realidade, posto que datado de dezembro de 2005. Ainda,
que o Agravado e família residem em casa própria, construída
em terreno de propriedade dos pais do Agravado. De outro modo,
o Agravante esclarece que necessita dos alimentos, ao argu-
mento de que as condições financeiras e de sua mãe são precá-
rias, e ainda, que necessita de tratamento pois padece de diver-
sos problemas de saúde tais como depressão, bloqueio psicoló-
gico, tumor no queixo, entre outros. Contraria o afirmado pelo
Agravante em relação as condições econômicas da genitora do
Agravante, sustentando que há muito tempo fechou o negócio
que possuía, e que atualmente, é trabalhadora temporária, além
de arcar com prestações do financiamento do lar, e que recen-
temente, receberam notificação de despejo, face ao inadimple-
mento. Requer assim, liminarmente, a concessão do efeito sus-
pensivo para o fim de restabelecer a pensão alimentícia anteri-
ormente acordada em 1,2 salário mínimo, e ao final, seja provi-
do o recurso. É, em síntese, o relatório. 2. Defiro o processa-
mento do presente recurso. 3. Analisando-se a liminar pleitea-
da, consigna-se que, embora a verba alimentar possa ser revista
a qualquer tempo, em face da ausência de coisa julgada materi-
al, tal revisão somente se dará initio littis quando a alteração de
um de seus pressupostos - binômio necessidade/possibilidade,
seja, de plano, comprovada por documentos indene de dúvidas,
sem os quais, recomendável seja ouvida a parte contrária, seja
por ausência de prejuízo ao postulante, seja pela cautela que
deve se cercar o Magistrado ao adiantar provimento final do
pedido. E, em face dos documentos carreados aos autos, não
vislumbro prova contundente da alteração econômica do Ali-
mentante, ora Agravado, que o impossibite de continuar a pres-
tar alimentos no patamar anteriormente acordado, em 1,2 salá-
rio mínimo. Isso porque, os argumentos do Alimentante-Agra-
vado arrolados na inicial da Ação de Revisão de Alimentos res-
taram afrontados pelos documentos trazidos pelo Agravante,
diga-se, de conteúdo relevante. Na inicial da Ação Revisional,
embora o Agravado tenha afirmado que recebe R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) mensais, tendo que sustentar sua esposa e mais
dois filhos, além do aluguel que diz pagar, no valor de R$ 346,06
(trezentos e quarenta e seis reais), e ainda, que em função de
suas condições econômicas, foi obrigado a transferir seus fi-
lhos para escola da rede estadual, há documentos nos autos
que, em princípio, infirmam o alegado de forma consistente.
Assim, havendo fundada dúvida à respeito da dita impossibili-
dade financeira do Alimentante-Agravado, e da incontroversa
necessidade do Alimentado, ora Agravante, sopesando-se a na-
tureza dos direitos postos em questão, é de ser mantido, por
ora, o status quo ante, eis que as dificuldades não podem ser
suportadas primeiro pelo Agravante, incapaz de prover seu
próprio sustento. Por tais razões, defiro o efeito suspensivo,
para o fim de manter os Alimentos anteriormente acordados,
em 1,2 salário mínimo. 4. Oficie-se à eminente Juíza de Di-
reito a quo, comunicando-lhe o deferimento do efeito suspen-
sivo, e na mesma oportunidade, solicitando-lhe as informa-
ções que entender necessárias, bem como, acerca do cumpri-
mento do art. 526 do CPC. 5. Intime-se o Agravado para, que-
rendo, apresentar resposta, no prazo legal. 6. Após, dê-se vis-
ta douta Procuradoria Geral de Justiça para emissão de pare-
cer. Intimem-se. Curitiba, 29 de dezembro de 2006. LUÍS
ESPÍNDOLA Relator

0009 . Processo/Prot: 0393386-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/252238. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000915 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Agravado: Maria Anto-
nia de Castilho, Luiz Alberto Franco Bordenowski. Advogado:
Josiane Rolim de Moura. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Su-
plementar (2006). Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Despacho:

Recebo o agravo. Intimem-se os recorridos para responder.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.

0010 . Processo/Prot: 0393407-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251085. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000946 Declaratória. Agra-
vante: Caribe Turismo Ltda. Advogado: Leonardo da Costa,
Fernando Gustavo Knoerr, Juliana Barbar de Carvalho Antu-
nes. Agravado: Aerolineas Argentinas Sociedad Del Estado,
Império Turismo Ltda, Varig Sa - Viação Aérea Rio-grandense,
Tam Transportes Aéreos Mercosul Sa, The International Air
Transport Association Iata. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível
Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres. Despacho:

Vistos, etc. Pelo que se extrai da narrativa inicial, a agravante
tem por fim social, entre outras atividades ligadas ao turismo, a
venda de passagens das mais diversas empresas que atuam no
setor de transporte aéreo. Atua, também, como representante
exclusiva da empresa Aerolineas Argentinas no Município de
Foz do Iguaçu e, nesta condição, credenciou a empresa Impé-
rio Turismo Ltda., para a venda de passagens desta mesma com-
panhia. Este mercado conta com uma espécie de sistema regu-
latório provido de procedimentos internacionalmente padroni-
zados, cuja responsabilidade é da IATA. Pelo que se extrai dos
autos, ainda, a venda de passagens áreas pode ser feita pelas
agências credenciadas ou adquiridas diretamente pelo consu-
midor final. Quando feita pelas agências, o pagamento se dá
pelo sistema BSP, isto é, as companhias áreas, periodicamente,
verificam a quantidade de bilhetes vendidos e a IATA emite
uma fatura, que se convencionou chamar de IATA/BSP, a ser
paga pelas agências com retenção de suas respectivas comis-
sões. Quando a compra é feita diretamente pelo consumidor, o
pagamento pode ser a vista ou com cartão de crédito. Nestes
casos não há emissão de fatura porque o creditamento se dá
diretamente à empresa área. Diz a agravante que, em agosto de
2006, recebeu comunicado da Aerolineas Argentinas reclamando
do não-pagamento, pelas administradoras de cartão de crédito,
de passagens vendidas através da Império Turismo Ltda No
mesmo mês recebeu notificação da Império Turismo, pedindo
explicações sobre a emissão de ADM’s, isto é, lançamento de
pendência financeiras pelas companhias áreas indicando ope-
rações não pagas pelo usuário ou pelas Administradoras de
Cartão de Crédito. O não pagamento das ADM’s implica na
exclusão do Sistema IATA/BSP e a conseqüente proibição de
venda de passagens para transporte aéreo. Por conta disso, diz
a agravante que pagou algumas ADM’s. Contudo, não supor-
tando mais o encargo financeiro, deixou de pagar as ADM’s o
que resultou, de fato, na sua exclusão do sistema BSP para
emissão de passagens. Afirma a agravante que sua exclusão do
sistema deveria ser precedido de investigação prévia, com pe-
dido de explicações sobre a regularidade das vendas, sem olvi-
dar que, uma vez observados os cuidados e recomendações
necessários e estabelecidos na Resolução IATA nº 890 - item
3.1, não se lhe pode imputar qualquer responsabilidade. Pede,
assim, a antecipação da tutela recursal para conceder a liminar
negada pelo Juízo a quo, de modo a ser reintegrada no Sistema
IATA/BSP para permitir a venda de novos bilhetes de passagem
aérea. Em suma, é o contido nos autos. Cumpre destacar, desde
logo, que a providência de urgência requerida tem sim o con-
dão de antecipar a tutela jurisdicional inicialmente invocada
pela agravante. Com efeito, na demanda por ela proposta e em
trâmite perante a 4ª Vara Cível de Foz a agravante, que ali figu-
ra como autora, pede a declaração de inexistência de qualquer
obrigação sua pela não pagamento das ADM’S emitidas pelas
empresas aéreas, no caso de venda de passagens com cartão de
crédito. A medida liminar visa sua reintegração no Sistema BPS,
do qual foi excluída justamente pelo não pagamento da ADM’s.
Assim, como corolário lógico da declaração de inexistência de
obrigação de pagar as ADM’s, desaparecem os motivos pelos
quais determinou-se sua exclusão do sistema BPS de venda de
passagens aéreas. E a liminar, tal como requerida, deve ser de-
ferida. Com efeito, nesta fase de cognição sumária é possível
constatar que as ADM’s foram emitidas porque houve recusa
das administradoras de cartão de crédito em fazer o pagamento
do preço das passagens vendidas pela empresa Império Turis-
mo Ltda. e também pela agravante. Os motivos alegados são os
mais diversos: falta de autorização, não-reconhecimento da
operação, falta ou não-remessa do documento que comprove a
venda, etc. Não obstante isso, parece mesmo que a agravante
não foi instada a demonstrar a regularidade das vendas e nem
mesmo lhe foi oportunizado a remessa dos documentos repre-
sentativos das operações antes da emissão das ADM’s. Ade-
mais, como bem explicado pela agravante, caso a venda seja
regular, não teria ela qualquer responsabilidade em caso de re-
cusa no pagamento pelas administradoras de cartão de crédito.
Desenha-se, assim, um quadro de claro cerceamento de defesa
no âmbito administrativo o que, por si só, já justificava a con-
cessão da liminar. De outro lado, os fatos alegados ganham a
necessária verossimilhança porque, em linha de princípio, a
emissão das passagens aéreas foi regular, sendo lícito concluir
que a exclusão da agravante do Sistema BPS foi, no mínimo,
açodado. Evidencia-se, ainda, que a manutenção do atual satus
quo causará forte e negativo impacto em suas finanças, quiçá
inviabilizando seus negócios, o que bem demonstra a possibili-
dade de prejuízo de incerta reparação. Por fim, a providência
liminar, tal como requerida, não é irreversível porque, respeita-
dos os procedimentos traçados na Resolução IATA nº 890, é
possível excluir a agravante do Sistema BPS. De qualquer modo,
como a agravante se propõe a prestar caução, fica afastada,
definitivamente, a possibilidade de prejuízo às agravadas. Ante
o exposto, nos termos do art. 527, III, do CPC e presentes os
requisitos do art. 273 do mesmo diploma legal, antecipo a tute-
la recursal para conceder a liminar requerida em primeiro grau
de jurisdição de modo a determinar a reintegração da agravante
ao Sistema IATA/BPS, permitindo a continuação de venda de
passagens aéreas, até ulterior deliberação. O comando judicial
é dirigido ao IATA que deve cumpri-lo, em até cinco dias, sob
pena de incidir em multa pecuniária diária que ora arbitro em
R$ 1.500,00 (art. 461, § 5º do CPC). A execução da liminar
ficará a cargo do juízo a quo. Oficie-se ao Dr. Juiz da causa,
comunicando a concessão da liminar e solicitando as informa-
ções que entender pertinentes. Como as agravadas não consti-
tuíram procurador nos autos de origem, oficie-se a elas, por
carta com ARMP para, em 10 dais, querendo, responder aos

termos do recurso. Oportunamente, voltem. Curitiba, 29 de
dezembro de 2006. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
Conv.

0011 . Processo/Prot: 0393443-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/253325. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001047 Declaratória. Agravante: Banco
Santander Brasil Sa. Advogado: Silvana Tormem, Marili Daluz
Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Agravado:
Leoberto de Souza. Advogado: Andréa Cristiane Grabovski.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

1. O agravado ajuizou demanda, fls. 20-TJ a 28-TJ, visando a
declaração de inexigibilidade de débito c/c indenização por
danos morais, requerendo desde logo antecipação dos efeitos
da tutela para proibir a inclusão de seu nome nos cadastros
restritivos de crédito. A medida almejada foi alcançada de sorte
que agora, o banco agravante recorre da decisão de fl. 45-TJ
para manter o nome do agravado junto aos cadastros restritivos
de crédito. 2. A proibição da inscrição do nome do devedor -
agravado nos cadastros restritivos de crédito, não se mostra ile-
gal ou desarrazoada, ao menos em sede de cognição sumária. O
MM. Juiz de primeiro grau determinou a não inclusão do nome
do devedor em órgãos restritivos de crédito, fundamentando tal
decisão através da orientação dada pelos tribunais superiores,
por existir verossimilhança nas alegações do autor, demons-
trando assim, a ocorrência dos requisitos autorizadores da me-
dida tratada no artigo 273 e ss. do Código de Processo Civil,
ante os transtornos e prejuízos ao autor pelo fato de ter seu
nome cadastrado. Ou seja, há prova autorizando a concessão
da medida imediata. Ademais, não há indícios que autorize a
reforma da decisão. Alegou o agravado na inicial que pagou
todas as parcelas, nem mesmo o dano mínimo da mora, assiste
ao banco agravante. Enfim, o não-cadastramento imediato não
acarretará ao banco agravante dano imediato algum, sequer um
dano leve e muito menos a lesão irreparável ou de difícil repa-
ração exigida pelo artigo 558 do Código de Processo Civil. 3.
Desse modo, deixo de conceder o efeito almejado, mantendo-
se no mais a decisão de primeiro grau agravada. Solicitem-se
informações ao Juiz do processo. Intimem-se. Curitiba, 29 de
dezembro de 2006. Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Con-
vocado

0012 . Processo/Prot: 0393466-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251403. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1996.00000689 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Ricardo
Dilon Castilhos. Agravado: Eloi Martins, Vanilde Maria Mar-
tins. Advogado: Rodrigo Alberto Crippa. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho. Despacho:

A dúvida mencionada na informação de fl. 105 é infundada.
Ocorre que a decisão de fl. 103 foi proferida exatamente de
acordo com o artigo 3º da Resolução nº. 13/2006, que se repor-
ta aos feitos urgentes distribuídos no período do plantão. Como
este feito não aborda medida de urgência, não poderia ser con-
siderado como abrangido pela resolução nº. 13/2006 e, portan-
to, não poderia ter sido distribuído no período do plantão. Ape-
sar disso, não é conveniente que as partes tenham que aguardar
a solução de divergências internas para que o processo tramite.
Assim, apesar de manter o meu entendimento anterior (fl. 103),
defiro o processamento do agravo nesta Câmara. Oficie-se ao
MM. Juiz da causa para solicitar informações, a serem presta-
das no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se os Agravados para
responder nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil. Curitiba, 16 de janeiro de 2007. RUI PORTUGAL BA-
CELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado

0013 . Processo/Prot: 0393491-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254610. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001701 Execução Fiscal. Agra-
vante: Supermecado Luedgil Ltda. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira, Ruy José Miranda Ratton. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator:
Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho:

1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Supermer-
cado Luedgil Ltda. em face da decisão de fls 140-TJ, prolatada
nos autos de Executivo Fiscal nº 1701/2005, em trâmite peran-
te a 6a. Vara Cível de Londrina, que acolhendo manifestação
da Fazenda Pública, declarou ineficaz a nomeação à penhora
de precatórios requisitórios para garantia da execução e defe-
riu o pedido da Fazenda, ora Agravada, de penhora sobre o
faturamento mensal líquido da Agravante no percentual de 10%
(dez por cento). Em suas razões recursais (fls. 02/27-TJ), alega
que a decisão que declarou ineficaz em face da discordância do
credor merece ser reformada ante o disposto no artigo 620 do
CPC, onde prescreve que a execução far-se-á pelo “modo me-
nos gravoso ao devedor”, bem como, a gradação prevista no
artigo 11 da Lei 6830/80 (Lei de Execução Fiscal) não é obri-
gatória e sim facultativa, já que seu objeto é efetuar o paga-
mento de forma mais rápida e célere e, por derradeiro, justifica
a reforma da decisão diante do caráter liberatório do precatório
que equivale a dinheiro. Argumenta ainda, que a decisão nega
aplicação à norma Constitucional prevista no artigo 78 dos Atos
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) que ga-
rante ao contribuinte a compensação de débitos fiscais com
precatório requisitório, quer seja ele de natureza alimentícia ou
comum. Finalmente, requer a concessão do efeito suspensivo
ativo,pois presente os requisitos necessários ao deferimento da
liminar, quer seja, o fumus boni iuris e o periculum in mora,
determinando válido os precatórios requisitórios oferecidos à
penhora, ou alternativamente a reforma da decisão que deter-
minou a penhora on line no percentual de 10% sobre o fatura-
mento líquido da empresa, confirmando, ao final, a liminar. É o
relatório. 2. Defiro o processamento do recurso. 3. Quanto ao

pedido liminar, em análise de cognição sumária, própria desta
fase processual, entendo presentes os requisitos para a conces-
são do efeito suspensivo. É que, dúvida não há quanto ao poder
liberatório do precatório vencido e não pago, equivalente a di-
nheiro, conforme construção pretoriana, atendendo em tese, o
art. 11, I da Lei de Execuções Fiscais nº 6.830/80, cuja análise
dos pressupostos de admissão dos precatórios em tela serão
analisados por ocasião do julgamento pelo Colegiado. Ainda, a
questão da penhora de faturamento da empresa-Agravante é
medida excepcional, a teor do §1º, art. 11, da Lei 6.830/80, a
ser deferida somente em caso de inexistência de outros bens
passíveis de penhora, o que não restou demonstrado, até o
presente momento, nos autos. Plausível assim o fumus boni
iuris. Outrossim, relevante o perigo da demora, eis que a cons-
trição de 10% (dez por cento) do faturamento mensal líquido
da Agravante pode comprometer o desenvolvimento de suas
atividades, gerando dano de difícil reparação. Diante das con-
siderações expostas, concedo a liminar para o fim de suspender
os efeitos da decisão agravada no sentido de que não se proce-
da a penhora de 10% sobre o faturamento líquido da empresa-
Agravante, assim como, para que suspensa o processo de exe-
cução até que a matéria seja apreciada pelo Órgão Colegiado
deste Tribunal. 4. Oficie-se ao eminente Juiz de Direito, comu-
nicando-lhe o deferimento da liminar, e, solicitando-lhe as in-
formações que entender necessárias, inclusive sobre o cumpri-
mento do art. 526 do CPC. 5. Intime-se o Agravado para, que-
rendo, apresentar resposta, no prazo legal. 6. Após, dê-se vista
a Procuradoria Geral de Justiça, nos termos do art. 527, VI, do
Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 29 de dezembro
de 2.006. LUÍS ESPÍNDOLA Relator

0014 . Processo/Prot: 0393533-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254485. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000206 Revisão de Contrato.
Agravante: Marly Bignatti Gallo. Advogado: Paulo Roberto dos
Santos. Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Simone Boer
Ramos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006).
Relator: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que, em
ação de revisão de contrato, indeferiu pedido de inversão do
ônus da prova. A Agravante alega que a sua hipossuficiência
em relação à Instituição Financeira agravada existe, por enten-
der que as condições técnicas desta, no que respeita à produção
probatória, são muito superiores às suas. Aduz que há necessi-
dade de fazer prova da existência ou não de novação e que isso
não retira a verossimilhança das suas alegações, a ponto de
prejudicar-lhe a concessão da inversão do ônus probatório em
seu favor. Requer seja provido o recurso, com a reforma da
decisão impugnada, a fim de inverter, em seu favor, o ônus
probatório. Há pedido de efeito suspensivo. Decido. Apesar de
a Agravante alegar a verossimilhança de suas alegações, não
demonstrou o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. Sequer alegou em que poderia consistir o dano ou o
receio de dano. Não há, portanto, elementos a indicar que não
se possa esperar a decisão final do presente recurso. Indefiro,
pois, o pedido de efeito suspensivo. Solicitem-se informações,
a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, ao MM. Juiz da
causa. Na forma do disposto no artigo 527, V, do Código de
Processo Civil, intime-se a Agravada para apresentar resposta.
Curitiba, 03 de janeiro de 2007. RUI PORTUGAL BACELLAR
FILHO Juiz de Direito Convocado - Relator

0015 . Processo/Prot: 0393572-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/253729. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00030166 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Vepasa Veículos S/a. Advogado: Márcio Luiz Blazius,
Márcio Rodrigo Frizzo. Agravado: Fiat Automóveis Sa, Banco
Fidis de Investimento Sa. Advogado: Henrique Gaede, Flávio
Augusto Dumont Prado, Ana Paula Faria da Silva. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra
decisão (fls. 18/21) que acolheu incidental de exceção de in-
competência. 2. A parte recorrente não requereu a concessão
de efeito suspensivo ao recurso. 3. Assim, comunique-se e so-
licitem-se informações do juízo, a serem prestadas no prazo do
artigo 527, IV do Código de Processo Civil. 3.1. Intime-se a
parte agravada para que responda no prazo de 10 (dez) dias,
facultando-lhe juntar cópia das peças que entender convenien-
tes. 4. Intime-se. Curitiba, 29 de dezembro de 2006. Juiz ES-
PEDITO REIS DO AMARAL Relator

0016 . Processo/Prot: 0393683-4 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/256726. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Impetrante: Conceição Aparecida Ribei-
ro Carvalho Moura (advogado). Aut.Coatora: J. D. F. R. F. R.
G. C. R. M. C.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar
(2006). Relator: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Des-
pacho:

Trata-se de dois habeas corpus cíveis, ambos com pedido de
liminar, em que CONCEIÇÃO APARECIDA RIBEIRO CAR-
VALHO MOURA e MARIA DA PIEDADE FONSECA LOBO
LOPES buscam, em favor de NASCITURO que se encontra no
útero da mãe JUCIMARA FERREIRA VARTES DE LIMA, a
cassação de decisão que autorizou a realização de abortamento
do nascituro. Consta dos autos que, representados por Advoga-
do, a gestante e seu companheiro formularam pedido, perante o
Juízo do Foro Regional de Fazenda Rio Grande, na Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, para que a gestante fosse
autorizada a se submeter a uma intervenção cirúrgica com fina-
lidade de interromper sua gravidez, tendo em vista a apontada
inviabilidade de vida pós-natal do feto que, segundo exames
realizados, padece de anencefalia (ausência de calota crania-
na) e que a gravidez está acarretar riscos para a vida da gestan-
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te. Depois de colher parecer do representante do Ministério
Público da Comarca, o MM. juiz da causa deferiu pedido de
interrupção da gravidez. A decisão proferida tem o seguinte
teor: “ Os documentos insertos ao pedido dão conta de que a
autora apresenta quadro clínico de gravidez, apresentando o
feto problema de anencefalia, situação essa plenamente demons-
trada através de dois exames de ultra-sonografia. Há, ainda,
demonstração latente de que este quadro clínico traz proble-
mas sérios de saúde à gestante, com riscos de elevada monta e,
inclusive, à sua vida. Assim sendo e considerando que a possi-
bilidade de vida extra-uterina é zero, aliado aos sérios danos
que a gravidez está a causar à saúde da mãe, defiro o pedido
formulado na inicial, autorizando a requerente Jucimara Fer-
reira Vartes de Lima a interromper a gravidez do feto anencefá-
lico. Expeça-se alvará. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
As Impetrantes, segundo alegam, tomaram conhecimento da
decisão por meio de correio eletrônico e de notícias divulgadas
pela internet e, com o fim de defender a vida do nascituro,
ambas impetraram Habeas Corpus em seu favor. Os argumen-
tos de ambas as Impetrantes são semelhantes e se traduzem na
alegação de que a vida do nascituro merece proteção e é o bem
maior a ser resguardado na situação concreta. Os dois proces-
sos de Habeas Corpus foram distribuídos, em um mesmo dia
(com diferença de horas), para a Primeira Câmara Cível Suple-
mentar deste Tribunal, sendo que, para o mais antigo (autos nº
393.683-4), fui sorteado o Relator. Como houve sorteio de ou-
tro relator para o mais recente dos processos (autos nº 393.792-
8) e porque havia risco de decisões conflitantes, determinou-se
a reunião dos feitos, respeitada a prevenção decorrente da dis-
tribuição anterior. Não me foi possível, naquela data, à falta de
documentos, apreciar o pedido de liminar. Determinei a solici-
tação de informações e cópias dos documentos juntados ao fei-
to em que o pedido foi deferido. Não obstante, em contato tele-
fônico com o MM. Juiz da causa, fui informado que as infor-
mações seriam prestadas com urgência e que a autorização para
o aborto teria sido suspensa pelo próprio Juiz da causa. A sus-
pensão da autorização foi confirmada por fax enviado ao Ilus-
tre Dr. Fernando Antonio Prazeres, então Relator do Habeas
Corpus Cível nº 393.792-8 (fl. 16 dos respectivos autos) e, em
seguida, chegou ao meu conhecimento. Com a juntada das in-
formações, documentos e de outras petições das Impetrantes,
os autos retornaram para exame do pedido de liminar. Decido
É importante esclarecer que, apesar de ter havido, pelo próprio
Juiz da causa, a suspensão da autorização, os presentes Habeas
Corpus não perderam o objeto, exatamente porque o MM. Juiz
da causa apenas suspendeu a decisão anterior, mas não a revo-
gou. Também não houve perda de objeto do pedido de liminar,
eis que, do mesmo modo como foi suspensa a autorização, po-
derá ela ser restaurada. Assim, há necessidade de apreciar os
pedidos de liminar formulados nestes dois processos de Habe-
as Corpus. Passo a fazê-lo. Ainda que possa haver risco para a
gestante, como atesta o documento de fl. 82, é notório que esse
risco também existirá por ocasião da intervenção para a inter-
rupção da gravidez, eis que esta será feita por procedimento
que não deixa de ser uma cirurgia. Além disso, em que pese a
evolução da tecnologia dos atuais equipamentos de exames
médicos, não se pode olvidar que existe risco de falha dos equi-
pamentos e, com isso, de erro de diagnóstico. Não se quer aqui,
ressalte-se, afirmar que houve, no caso concreto, erro de diag-
nóstico, até porque isso somente será possível de constatar de-
pois do parto (ou da pretendida interrupção da gravidez). No
entanto, até porque o primeiro dos exames realizados não foi
conclusivo, não se pode deixar de considerar essa chance, ain-
da que possa ser muito remota. Também não se pode olvidar
que, diante de uma chance, ainda que remota, de haver erro de
diagnóstico e do bebê poder nascer e sobreviver, a pretendida
interrupção da gravidez seria caso de violência irreparável, eis
que resultaria na maior das penas corporais possíveis. Por ou-
tro vértice, verifica-se que dentre os documentos que instruem
o pedido de interrupção da gravidez não há laudo médico con-
clusivo a respeito dos supostos riscos à vida da gestante. O
atestado de fl. 82 apenas afirma que a gestante é “portadora de
diabetes gestacional”, mas sequer afirma que o seu estado de
saúde poderá vir a ser agravado no período da gestação. Veja-
se que a enfermidade da mãe pode ser perfeitamente tratada
durante a gravidez, com o devido acompanhamento no momento
do parto, de modo que somente isso não seria suficiente para
justificar a interrupção da gravidez com base no artigo 128, I,
do Código Penal. Ainda, como já mencionado, mesmo na inter-
venção para a interrupção da gravidez poderiam persistir os
riscos de cirurgia em pessoa portadora de diabetes gestacional.
Poder-se-ia argumentar que a necessidade de interrupção da
gravidez decorre da tristeza que terão os pais ao verem que seu
bebê terá vida extremamente breve e que, assim, seria caso de
analogia ao disposto no inciso II do artigo 128 do Código Pe-
nal. Todavia, isso também não é suficiente para autorizar o abor-
to. Ocorre que não há certeza sobre a tristeza dos pais pela vida
breve de seu bebê, nem que essa tristeza não possa ser compen-
sada por momentos de alegria decorrentes do simples fato de
poder ver a face do pequeno ser. Também não há certeza de que
essa tristeza seja afastada pela interrupção da gravidez. Ao con-
trário, ante a violência da medida, há grande risco de os pais
sofrerem muito mais por terem pedido o aborto do que por ve-
rem o filho nascer e morrer. Assim, sopesadas todos os argu-
mentos, verifica-se que os riscos da interrupção da gravidez
podem até ser maiores do que os alegados riscos de sua manu-
tenção por todo o período de gestação. Pelo exposto, concedo
liminarmente a ordem para que, até o julgamento definitivo
destes Habeas Corpus, permaneça suspensa a autorização de
interrupção da gravidez de JUCIMARA FERREIRA VARTES
DE LIMA. Oficie-se ao Juízo da causa para dar ciência, inclu-
sive aos Requerentes do pedido de origem, desta decisão. Após,
abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se os Requerentes do pedido de interrupção da gravi-
dez para que venham a integrar o presente feito, na qualidade
de litisconsortes necessários. Intimem-se. Curitiba, 10 de ja-
neiro de 2007. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de
Direito Convocado - Relator

0017 . Processo/Prot: 0393705-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/255378. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1997.00000495 Execução de Título Ex-

trajudicial. Agravante: Dioges Bordin, Aldeque Bordin, Pieri-
na Bordin. Advogado: Rodrigo Alberto Crippa. Agravado: Banco
do Brasil Sa. Advogado: Othelo Dilon Castilhos, Ricardo Di-
lon Castilhos, Gerson Luiz de Mello, Noeli de Souza Macha-
do. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Re-
lator: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho:

1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Dioges
Bordin e outros em face da decisão de fls 225/226 (32/33-TJ),
prolatada nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 495/
2007, em trâmite perante a Vara Única de Realeza, que homo-
logou os cálculos de fls. 106 (49-TJ) apresentados pelo conta-
dor judicial e determinou designação de hastas públicas em
cartório, após a expedição dos respectivos editais. Em suas ra-
zões recursais (fls. 18/31-TJ), o Agravante alega que houve er-
ror in judicando, pois realizou “aplicação incorreta do direito à
espécie ou a compreensão equivocada dos fatos litigiosos” e
que a decisão de fls. 225/226 (32/33-TJ) carece de acerto em
dois pontos, quais sejam, em relação à ocorrência de preclusão
pro judicato e ofensa à coisa julgada. Argumenta que o fenô-
meno da preclusão pro judicato, impede o Juízo de apreciar
questão já decidida explícita ou implicitamente. Sustenta que
não restou expressamente consignada na sentença e acórdão a
possibilidade da cobrança de juros capitalizados, e que assim,
a conta do débito dos Agravantes não pode conter valores a
título de capitalização de juros, pois “a questão da capitaliza-
ção mensal não foi objeto de discussão”, tratando-se de maté-
ria preclusa. Aduz que houve ofensa à coisa julgada, pois con-
forme disciplina o, artigo 468 do CPC “a sentença ... tem força
de lei nos limites da lide e das questões decididas”. Ressalta
que a questão da capitalização mensal não foi objeto de discus-
são no momento oportuno estando cabalmente configurada a
ofensa à coisa julgada, sendo imprópria a inclusão da capitali-
zação de juros nos cálculos apresentados pelo Contador Judici-
al de fls. 106 (49-TJ), e indevidamente homologado às fls 225/
226 (32/33-TJ) pelo MM. Juiz singular. Finalmente, requer a
concessão do efeito suspensivo, pois plenamente pertinente,
por presentes os requisitos necessários ao deferimento da limi-
nar, quer seja, o fumus boni iuris e o periculum in mora, para o
fim de suspender a realização da hasta pública designada para
os dias 05 e 19 de março de 2007, em 1º e 2º praças, respectiva-
mente, e, ao final, requer o provimento do presente agravo para
o fim de anular a r. decisão interlocutória de fls. 225/226 (32/
33-TJ), ante a ocorrência de preclusão pro judicato e ofensa a
coisa julgada. É, em síntese, o relatório. 2. Defiro o processa-
mento do recurso. 3. Quanto ao pedido para suspensão das has-
tas designadas, entendo que é caso de concessão parcial da li-
minar pleiteada para o fim de suspender apenas o levantamento
de valor eventualmente arrecadado com a hasta designada, até
o pronunciamento final pelo Colegiado, assegurando-se desta
forma, a preservação de ocasional direito das partes. 4. Oficie-
se ao eminente Juiz de Direito, comunicando-lhe o deferimen-
to parcial da liminar, apenas para que seja suspenso o levanta-
mento de numerário, eventualmente arrecadado com a hasta
designada, e na mesma oportunidade, solicitando-lhe as infor-
mações que entender necessárias, inclusive sobre o cumprimento
do art. 526 do CPC. 5. Intime-se o Agravado para, querendo,
apresentar resposta, no prazo legal. Intimem-se. Curitiba, 02
de janeiro de 2007. LUÍS ESPÍNDOLA Relator

0018 . Processo/Prot: 0393724-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254365. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000459 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Ane-
ly de Moraes Pereira Merlin, Gilberto Fior, Jeanine Heinzel-
mann Fortes Buss. Agravado: Pedro Ubiratan Pereira. Advoga-
do: Fabíola Olivo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplemen-
tar (2006). Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho:

1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Banco do
Brasil S/A. em face da decisão de fls 24-TJ, prolatada nos au-
tos da Ação de Execução de Sentença nº 459/2005, em trâmite
perante a 1a. Vara Cível de Pato Branco, que indeferiu a “Ex-
ceção de Pré-Executividade” apresentada pelo ora Agravante,
por entender a MM. Juíza ‘a quo’ que a determinação do valor
da condenação dependeria apenas de cálculo aritmético, incum-
bindo ao Agravante a impugnação específica do valor do débi-
to calculado, e que, a questão relativa à data base da poupança
objeto da execução trata-se de matéria de fato, dependente da
juntada de outros documentos para sua elucidação, ambas a
serem tratadas em sede de embargos à execução. A Instituição
Financeira, ora Agravante, em suas razões recursais, alega que
a conta poupança objeto da execução tem data base na segunda
quinzena do mês - dia 20, e que assim, não estaria contemplada
no título exeqüendo, originário da Ação Civil Pública, nº 14.552,
movida pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor
(APADECO), pelo qual, entende a Recorrente, ser cabível a
Exceção de Pré-Executividade, pois ausentes às condições da
ação executiva, de plano visualizadas. Pugna pela concessão
de efeito suspensivo para que seja reformada a decisão agrava-
da, extinguindo-se o processo executivo por ausência de título.
2. Defiro o processamento do recurso. 3. Quanto ao pedido
liminar, entendo presentes os requisitos autorizadores para a
concessão do efeito suspensivo. É que, a questão pertinente à
admissibilidade da execução, cujo vício apontado relativo ao
‘dia-base’ abrangido pela sentença exeqüenda e o que está sen-
do objeto de execução, em princípio, é perceptível de plano e
que pode vir a fulminar uma das condições básicas da ação
executiva, admitindo-se assim, sua argüição pela via da exce-
ção ou objeção de pré-executividade. E, em razão da relevân-
cia do questionamento apresentado, impera a cautela da sus-
pensão da Ação de Execução, na medida em que a Agravante
poderá ser compelida a satisfazer suposto crédito, cuja reversi-
bilidade é incerta. Isto posto, defiro a liminar, no sentido de
suspender o trâmite da ação de execução de sentença até que a
questão seja submetida à apreciação pelo Colegiado. 4. Oficie-
se à eminente Juíza de Direito, comunicando-lhe o deferimento
da liminar, e, solicitando-lhe as informações que entender ne-
cessárias, inclusive sobre o cumprimento do art. 526 do CPC.
5. Intime-se o Agravado para, querendo, apresentar resposta,
no prazo legal. Intime-se. Curitiba, 02 de janeiro de 2007. LUÍS
ESPÍNDOLA Relator

0019 . Processo/Prot: 0393786-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/253549. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00011119 Ação de Despejo. Agravante: Mar-
cos de Oliveira Fernandes. Advogado: Willians Franklin Lira
dos Santos. Agravado: Theodócio Gimenes Junior. Advogado:
Rui Scucato dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Su-
plementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Marcos de
Oliveira Fernandes em face da decisão de fls 102 TJ, prolatada
nos autos de Ação de Despejo nº 1119/2006, em trâmite peran-
te a 8a. Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que entendendo o feito comportar
julgamento no estado em que se encontra, determinou o prepa-
ro de eventuais custas remanescentes, fazendo-se conclusão para
sentença. Em suas razões recursais (fls. 02/08-TJ), alega o Agra-
vante que, embora requerido, não foi oportunizado a produção
de provas, configurando flagrante cerceamento de defesa, vin-
do o Juiz, dentro do prazo de interposição do Agravo de Instru-
mento, prolatar a sentença de mérito. Aduz que, se não for con-
cedido o efeito suspensivo à decisão, causar-lhe-á prejuízo de
difícil reparação, haja vista o caráter mandamental da sentença
de despejo impossibilitando o recebimento da eventual apela-
ção no efeito suspensivo. Ao final, requer o conhecimento e o
provimento para a reforma da decisão agravada para suspender
a temporariamente a decisão agravada, tendo em vista a nulida-
de decorrente do cerceamento de defesa perpetrado com a de-
cisão, pelo julgamento antecipado da lide. É, em síntese, o re-
latório. DECIDO. A sistemática processual vigente estabelece
que pode o Relator negar seguimento, nos termos do art. 557
do CPC, ao recurso seja manifestamente inadmissível, ou que
esteja em confronto com jurisprudência dominante do respecti-
vo Tribunal ou dos Tribunais Superiores, adotada, inclusive,
pelo Regimento Interno deste Tribunal, em seu art. 140, XXI.
É o que ocorre no caso dos autos, por manifesta inadmissibili-
dade recursal. Pretende o Agravante valer-se do presente Agra-
vo de Instrumento para o fim de anular decisão de fls. 102-TJ,
que entendeu o feito comportar julgamento no estado em que
se encontra, para que seja-lhe oportunizada produção de pro-
vas anteriormente requeridas. Contudo, após a prolação do des-
pacho agravado, sobreveio sentença de mérito, fls. 105/109-
TJ. De se ver que o objeto do presente recurso está prejudicado
em face da sentença supervenientemente prolatada. Anote-se,
por oportuno, que o despacho que entende cabível o julgamen-
to antecipado da lide é de mero expediente e que não causa
lesão às partes, já que a convicção formada pelo Juízo Senten-
ciante não é previamente conhecida pelos litigantes. Desfavo-
rável a uma das partes, cabe a ela intentar recurso próprio, que
in casu é o recurso de Apelação. Neste sentido: “Ao anunciar a
antecipação do julgamento, o juiz não causa gravame a nenhum
dos figurantes da relação processual, posto que se ignora o con-
teúdo da convicção já firmada pelo magistrado, à luz das pro-
vas documentais existentes nos autos.” (TJPR, 8ª CCv., ac. nº
2.356, Rel. Des. Miguel Kfouri Neto, DJ 20.10.2003). “Agra-
vo de instrumento. Embargos à execução. Julgamento anteci-
pado da lide. Ato de impulso processual irrecorrível. Recurso
não conhecido. A avaliação da necessidade ou não da produção
de provas em audiência é do juiz, sendo seu dever julgar ante-
cipadamente, caso entenda presentes as condições (art. 330, do
CPC). Tratando-se de ato preparatório da sentença, é irrecorrí-
vel, por ausência de lesividade, posto que posteriormente po-
derá o recurso ser interposto.” (Extinto TAPR, 8ª CCv., ac. nº
13.150, Rel. Juiz Eduardo Fagundes, DJ 08.03.2002). “Agravo
- CPC, art. 557, § 1º - Agravo de Instrumento a que foi negado
seguimento - Despacho de expediente, que anuncia o julga-
mento da lide - Ausência de lesividade - Recurso desprovido.
1. É manifestamente inadmissível o agravo manifestado contra
mero despacho de impulsionamento do processo, porque não
causa lesividade. 2. Contra o despacho que anuncia o julga-
mento antecipado da lide, descabe recurso, de vez que só após
a sentença poderá a parte, se sucumbente, inconformar-se com
o indeferimento de alguma prova pleiteada.” (Extinto TAPR, 7ª
CCv, ac. nº 11.355, Rel. Des. Noeval de Quadros, DJ
01.09.2000). Assim, a insurgência em relação ao cerceamento
de defesa, por alegada necessidade de produção de provas é
matéria a ser apreciada por esta Corte em sede de recurso de
apelação, próprio contra decisões de julgam o mérito da deman-
da, já que “a eficácia do comando da sentença não pode subordi-
nar-se ao julgamento de agravo interposto anteriormente, seja
pela inadmissibilidade da sentença condicional, seja pela sua fi-
nalidade de resolver definitivamente o conflito de interesses”.
(STJ-4ª T., REsp 292.565-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo,
DJU 05.08.2002, p. 347) Ainda: “Inadmissível que o juiz deva
aguardar o julgamento do agravo para que seja proferida a sen-
tença, já que ausente o efeito suspensivo daquele. A não interpo-
sição do recurso de apelação contra sentença faz coisa julgada
material, não obstante pendente de julgamento ou provido o agra-
vo, já que a situação determinada pela sentença permanecerá
imutável”. (RSTJ 181/147: REsp 204.348, in Theotônio Negrão,
Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, 38ª
ed., Ed. Saraiva: São Paulo, 2006, art. 522:3, p. 639). Outros-
sim, pelo princípio da unirrecorribilidade ou unicidade recursal,
com a prolação da sentença, abriu-se caminho que desafia o re-
curso de apelação, a ser interposto nos moldes do art. 513 e se-
guintes do Código de Processo Civil, e não a modalidade ora
escolhida. Por tais motivos, nego seguimento ao recurso, por
manifesta inadmissibilidade, o que faço com fundamento no art.
557 caput do Código de Processo Civil. Intime-se. Dê-se ciência
do Juízo da causa. Transitado em julgado, baixem os autos. Cu-
ritiba, 29 de dezembro de 2.006. LUÍS ESPÍNDOLA Relator

0020 . Processo/Prot: 0393792-8 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/256916. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00001994 Alvara/
suprimento Judicial. Impetrante: M. P. F. L. L.. Aut.Coatora: J.
D. F. R. F. R. G. C. R. M. C.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível
Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Em contato pessoal com a autoridade impetrada,
obtive a informação de que a autorização para o aborto do nas-
cituro foi suspensa (cópia em anexo). Outrossim, em consulta
ao sistema de dados deste Egrégio TJPR, constatei que existe
outro Habeas Corpus, com idêntico objeto e já anteriormente
distribuído ao Eminente Juiz Ruy Portugal Bacellar Filho. Pre-
vento, portanto, aquele magistrado. Desse modo, feitas as ano-
tações necessárias, encaminhem-se estes autos à elevada apre-
ciação pelo MM. Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau,
Dr. Ruy Portugal Bacellar Filho. Int. Curitiba, 27 de dezembro
de 2006. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator Conv.

0021 . Processo/Prot: 0393792-8 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/256916. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00001994 Alvara/
suprimento Judicial. Impetrante: M. P. F. L. L.. Aut.Coatora: J.
D. F. R. F. R. G. C. R. M. C.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível
Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar
Filho. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de dois habeas corpus cíveis, ambos com pedido de
liminar, em que CONCEIÇÃO APARECIDA RIBEIRO CAR-
VALHO MOURA e MARIA DA PIEDADE FONSECA LOBO
LOPES buscam, em favor de NASCITURO que se encontra no
útero da mãe JUCIMARA FERREIRA VARTES DE LIMA, a
cassação de decisão que autorizou a realização de abortamento
do nascituro. Consta dos autos que, representados por Advoga-
do, a gestante e seu companheiro formularam pedido, perante o
Juízo do Foro Regional de Fazenda Rio Grande, na Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, para que a gestante fosse
autorizada a se submeter a uma intervenção cirúrgica com fina-
lidade de interromper sua gravidez, tendo em vista a apontada
inviabilidade de vida pós-natal do feto que, segundo exames
realizados, padece de anencefalia (ausência de calota crania-
na) e que a gravidez está acarretar riscos para a vida da gestan-
te. Depois de colher parecer do representante do Ministério
Público da Comarca, o MM. juiz da causa deferiu pedido de
interrupção da gravidez. A decisão proferida tem o seguinte
teor: “ Os documentos insertos ao pedido dão conta de que a
autora apresenta quadro clínico de gravidez, apresentando o
feto problema de anencefalia, situação essa plenamente demons-
trada através de dois exames de ultra-sonografia. Há, ainda,
demonstração latente de que este quadro clínico traz proble-
mas sérios de saúde à gestante, com riscos de elevada monta e,
inclusive, à sua vida. Assim sendo e considerando que a possi-
bilidade de vida extra-uterina é zero, aliado aos sérios danos
que a gravidez está a causar à saúde da mãe, defiro o pedido
formulado na inicial, autorizando a requerente Jucimara Fer-
reira Vartes de Lima a interromper a gravidez do feto anencefá-
lico. Expeça-se alvará. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
As Impetrantes, segundo alegam, tomaram conhecimento da
decisão por meio de correio eletrônico e de notícias divulgadas
pela internet e, com o fim de defender a vida do nascituro,
ambas impetraram Habeas Corpus em seu favor. Os argumen-
tos de ambas as Impetrantes são semelhantes e se traduzem na
alegação de que a vida do nascituro merece proteção e é o bem
maior a ser resguardado na situação concreta. Os dois proces-
sos de Habeas Corpus foram distribuídos, em um mesmo dia
(com diferença de horas), para a Primeira Câmara Cível Suple-
mentar deste Tribunal, sendo que, para o mais antigo (autos nº
393.683-4), fui sorteado o Relator. Como houve sorteio de ou-
tro relator para o mais recente dos processos (autos nº 393.792-
8) e porque havia risco de decisões conflitantes, determinou-se
a reunião dos feitos, respeitada a prevenção decorrente da dis-
tribuição anterior. Não me foi possível, naquela data, à falta de
documentos, apreciar o pedido de liminar. Determinei a solici-
tação de informações e cópias dos documentos juntados ao fei-
to em que o pedido foi deferido. Não obstante, em contato tele-
fônico com o MM. Juiz da causa, fui informado que as infor-
mações seriam prestadas com urgência e que a autorização para
o aborto teria sido suspensa pelo próprio Juiz da causa. A sus-
pensão da autorização foi confirmada por fax enviado ao Ilus-
tre Dr. Fernando Antonio Prazeres, então Relator do Habeas
Corpus Cível nº 393.792-8 (fl. 16 dos respectivos autos) e, em
seguida, chegou ao meu conhecimento. Com a juntada das in-
formações, documentos e de outras petições das Impetrantes,
os autos retornaram para exame do pedido de liminar. Decido
É importante esclarecer que, apesar de ter havido, pelo próprio
Juiz da causa, a suspensão da autorização, os presentes Habeas
Corpus não perderam o objeto, exatamente porque o MM. Juiz
da causa apenas suspendeu a decisão anterior, mas não a revo-
gou. Também não houve perda de objeto do pedido de liminar,
eis que, do mesmo modo como foi suspensa a autorização, po-
derá ela ser restaurada. Assim, há necessidade de apreciar os
pedidos de liminar formulados nestes dois processos de Habe-
as Corpus. Passo a fazê-lo. Ainda que possa haver risco para a
gestante, como atesta o documento de fl. 82, é notório que esse
risco também existirá por ocasião da intervenção para a inter-
rupção da gravidez, eis que esta será feita por procedimento
que não deixa de ser uma cirurgia. Além disso, em que pese a
evolução da tecnologia dos atuais equipamentos de exames
médicos, não se pode olvidar que existe risco de falha dos equi-
pamentos e, com isso, de erro de diagnóstico. Não se quer aqui,
ressalte-se, afirmar que houve, no caso concreto, erro de diag-
nóstico, até porque isso somente será possível de constatar de-
pois do parto (ou da pretendida interrupção da gravidez). No
entanto, até porque o primeiro dos exames realizados não foi
conclusivo, não se pode deixar de considerar essa chance, ain-
da que possa ser muito remota. Também não se pode olvidar
que, diante de uma chance, ainda que remota, de haver erro de
diagnóstico e do bebê poder nascer e sobreviver, a pretendida
interrupção da gravidez seria caso de violência irreparável, eis
que resultaria na maior das penas corporais possíveis. Por ou-
tro vértice, verifica-se que dentre os documentos que instruem
o pedido de interrupção da gravidez não há laudo médico con-
clusivo a respeito dos supostos riscos à vida da gestante. O
atestado de fl. 82 apenas afirma que a gestante é “portadora de
diabetes gestacional”, mas sequer afirma que o seu estado de
saúde poderá vir a ser agravado no período da gestação. Veja-
se que a enfermidade da mãe pode ser perfeitamente tratada
durante a gravidez, com o devido acompanhamento no momento
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do parto, de modo que somente isso não seria suficiente para
justificar a interrupção da gravidez com base no artigo 128, I,
do Código Penal. Ainda, como já mencionado, mesmo na inter-
venção para a interrupção da gravidez poderiam persistir os
riscos de cirurgia em pessoa portadora de diabetes gestacional.
Poder-se-ia argumentar que a necessidade de interrupção da
gravidez decorre da tristeza que terão os pais ao verem que seu
bebê terá vida extremamente breve e que, assim, seria caso de
analogia ao disposto no inciso II do artigo 128 do Código Pe-
nal. Todavia, isso também não é suficiente para autorizar o abor-
to. Ocorre que não há certeza sobre a tristeza dos pais pela vida
breve de seu bebê, nem que essa tristeza não possa ser compen-
sada por momentos de alegria decorrentes do simples fato de
poder ver a face do pequeno ser. Também não há certeza de que
essa tristeza seja afastada pela interrupção da gravidez. Ao con-
trário, ante a violência da medida, há grande risco de os pais
sofrerem muito mais por terem pedido o aborto do que por ve-
rem o filho nascer e morrer. Assim, sopesadas todos os argu-
mentos, verifica-se que os riscos da interrupção da gravidez
podem até ser maiores do que os alegados riscos de sua manu-
tenção por todo o período de gestação. Pelo exposto, concedo
liminarmente a ordem para que, até o julgamento definitivo
destes Habeas Corpus, permaneça suspensa a autorização de
interrupção da gravidez de JUCIMARA FERREIRA VARTES
DE LIMA. Oficie-se ao Juízo da causa para dar ciência, inclu-
sive aos Requerentes do pedido de origem, desta decisão. Após,
abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se os Requerentes do pedido de interrupção da gravi-
dez para que venham a integrar o presente feito, na qualidade
de litisconsortes necessários. Intimem-se. Curitiba, 10 de ja-
neiro de 2007. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de
Direito Convocado - Relator

0022 . Processo/Prot: 0393816-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254715. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000822 Medida Cau-
telar. Agravante: V. A. F. M.. Advogado: Luiz Lopes Barreto,
Tânia Valéria de Oliveira. Agravado: M. A. M.. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv.
Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Valé-
ria Alfredo Frederico Marques contra decisão prolatada nos
autos da Medida Cautelar de Arrolamento de Bens, nº 822/2006,
em trâmite perante a Vara Cível e Anexos da Comarca de Ara-
pongas, que indeferiu a liminar por entender que não estariam
presentes a consistência probatória da dissipação ou extravio
de bens, limitando-se os argumentos da Autora, ora Agravante,
em o mero temor subjetivo. Em suas razões, explica a Agravan-
te que se encontra separada de fato desde 01º de agosto de
2006 por não mais suportar a vida em comum, onde mudou-se
para a cidade de Londrina, tendo o Agravado permanecido na
posse de todos os bens do casal, consistentes em: móveis que
guarnecem a residência do casal; um veículo em nome do Agra-
vado; benfeitorias construídas sob terras do Agravado; e cotas
do capital social da empresa Armando Marques & Filhos Ltda.
ME, figurando como sócio apenas o Agravado. Sustenta que o
temor da dissipação decorre da própria natureza dos bens, sem
o qual, haverá prejuízo para a divisão de bens, ao argumento de
que muitos deles sequer existirão. Aponta a verossimilhança
do alegado no regime de bens adotado pelo casal, de comunhão
parcial de bens, e o perigo da demora, na possibilidade de dis-
sipação de bens, em prejuízo da Agravante na partilha de bens.
Pleiteia a concessão de liminar a fim de que seja determinado o
imediato arrolamento de bens, bem como para suspender os
efeitos da decisão agravada para que o Réu-Agravado não seja
citado até a efetivação do arrolamento de bens. É, em síntese, o
relatório. DECIDO. Prefacialmente, cumpre destacar que a re-
dação dada ao artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil
Brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o Relator conceda provimento ao recurso, se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior, dis-
pensando a manifestação do Órgão Colegiado, hipótese previs-
ta, inclusive, no Regimento Interno desta Corte, em seu art.
140, XXII. Insurge-se a Recorrente contra decisão que indefe-
riu a medida liminar que visava o arrolamento de bens descri-
tos na inicial da Medida Cautelar de Arrolamento de Bens, sob
fundamento de que não basta o mero temor subjetivo, devendo
haver consistente probatório do fundado receio de dissipação
dos bens - decisão de fls. 56 e 56-v/TJ. Pois bem. O recurso
merece provimento, concessa vênia ao entendimento esposado
pelo MM. Juiz ‘a quo’. É que, a medida cautelar preparatória
de arrolamento de bens visa tão-somente assegurar o resultado
prático e útil do processo principal, qual seja, assegurar que a
partilha de bens seja feita em exata correspondência com a re-
alidade do momento da separação de fato, ou seja, visa tornar
certo os bens e valores existentes no patrimônio dos cônjuges,
enquanto se discute quais aqueles que devem ou não integrar o
rol dos sujeitos à partilha de bens, apurando-se a procedência
dos mesmos, se do esforço comum ou individual de cada um,
herança ou doação, o que caberá ser decidido oportunamente.
Carlos Alberto Álvaro de Oliveira e Galeno de Lacerda ensi-
nam que “(...) o arrolamento, entenda-se, não constitui em si
mesmo medida adequada à posse definitiva dos bens objeto da
constrição cautelar e nem declara ou confere a propriedade deles.
Isso é matéria a ser resolvida na respectiva ação principal, sa-
tisfativa do direito material. A providência apenas acautela os
direitos do requerente, com a descrição e o depósito dos bens,
preponderando a finalidade conservativa”. (in Comentário ao
Código de Processo Civil, Ed. Forense, 1988, vol. VIII, tomo
II, pág. 421). Ademais, por tutelar uma situação de emergência,
de forma rápida, a decisão cautelar pode ser revogada, produ-
zindo somente coisa julgada formal. Ao escrever sobre o tema,
Antônio Carlos Marcato leciona: “[...] Como toda cautelar ge-
nuína, contenta-se o legislador com a plausibilidade do direito
invocado, de sorte que o requerente não precisa demonstrar
nem o juiz deve dispor a respeito da existência/inexistência do
direito cuja consistência dependa da conservação dos bens”.
(in Código de Processo Civil Interpretado, São Paulo: Atlas
Jurídico, 2004, p. 2315). Assim tem-se que, in casu, o arrola-

mento é de ser deferido, eis que num juízo da plausibilidade,
reconhece-se o fundado temor da Agravante de que haja a dis-
sipação dos bens do casal em prejuízo da partilha de bens do
casal, dada a natureza dos bens em questão, cuja transferência
independem de prévia outorga uxória, conforme se infere às
fls. 30/32-TJ; 34-TJ; 36/41-TJ; 43/48-TJ; 49-53-TJ. Ainda, ve-
rifica-se da Certidão de Casamento, às fls. 24-TJ, que as partes
são casadas em regime de comunhão parcial de bens, de modo
que parte dos bens se comunicam e outros não. Portanto, so-
mente tal circunstância já traz a plausibilidade exigida para
configurar o fumus boni iuris e autorizar a concessão liminar
da cautela para determinar o arrolamento e o bloqueio, estando
o periculum in mora igualmente presente, haja vista a instaura-
ção do conflito conjugal que resultará na separação e partilha
de bens. À propósito: “Agravo de instrumento - medida caute-
lar preparatória de arrolamento de bens - possibilidade de con-
cessão da medida liminar - caracterização dos requisitos auto-
rizadores - fumus boni iuris e periculum in mora - decisão re-
formada. Recurso provido. 1. Existindo risco de dilapidação
do patrimônio em desfavor de um dos cônjuges em vias de se-
parar-se, comprovados o fumus boni iuris e o periculum in mora,
deve-se conceder medida liminar preparatória de arrolamento,
para que sejam garantidos os direitos do cônjuge que está ame-
açado”. (TJPR, 8ª CCv., ac. nº 5214, Rel. Des. Celso Rotoli de
Macedo, DJ 26/08/2005) Assim, presentes os pressupostos para
o deferimento da medida cautelar de Arrolamento de Bens, dou
provimento ao recurso, o que faço com fundamento no art. 557,
§1º-A do Código de Processo Civil, cabendo ao MM. Juiz ‘a
quo’ a nomeação do depositário, para fins do art. 859 do CPC.
Intime-se. Dê-se ciência ao Juízo da causa. Transitado em jul-
gado, baixem os autos. Curitiba, 29 de dezembro de 2.006 LUÍS
ESPÍNDOLA Relator

0023 . Processo/Prot: 0393818-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254145. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00002781 Separação.
Agravante: E. A.. Advogado: Juliane Isabel Pieniak Bassi. Agra-
vado: R. A. G.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar
(2006). Relator: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Des-
pacho:

A dúvida mencionada na informação de fl. 42 é infundada.
Ocorre que a decisão de fl. 40 foi proferida exatamente de acordo
com o artigo 3º da Resolução nº. 13/2006, que se reporta aos
feitos urgentes distribuídos no período do plantão. Como este
feito não aborda medida de urgência, não poderia ser conside-
rado como abrangido pela resolução nº. 13/2006 e, portanto,
não poderia ter sido distribuído no período do plantão. Apesar
disso, não é conveniente que as partes tenham que aguardar a
solução de divergências internas para que o processo tramite.
Assim, apesar de manter o meu entendimento anterior (fl. 40),
defiro o processamento do agravo nesta Câmara. Oficie-se ao
MM. Juiz da causa para solicitar informações, a serem presta-
das no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o Agravado para res-
ponder nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil. Curitiba, 16 de janeiro de 2007. RUI PORTUGAL BA-
CELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado

0024 . Processo/Prot: 0393820-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254478. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001121 Ordinária. Agravante:
Brizza Motors Ltda. Advogado: Marcel Queiroz Linhares. Agra-
vado: Ercibaldo da Silva, Marlene Maria Kichel da Silva. Ad-
vogado: Amauri Carlos Erzinger. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra decisão proferida em Ação Ordi-
nária, onde se excluiu do pólo passivo, por ilegitimidade, a ré
MARLENE MARIA KICHEL DA SILVA (cônjuge do primeiro
agravado), sob o fundamento de que ela “não responde pela
obrigação estampada no cheque e nos Autos nº 364/2001 deste
Juízo - cuja sentença foi confirmada em grau de recurso - ficou
estabelecido que não remanesce, de sua parte, obrigação con-
tratual relativa à compra do veículo Mitsubishi Pajero Sport
4x4 porque o cheque foi dado pro soluto”, de modo que apenas
o emitente (primeiro agravado) pode responder pela obrigação
nele representada. 2. Em síntese, a agravante afirma que pro-
pôs em face dos agravados ação de resolução de compra e ven-
da de automóvel, porque parte do pagamento pela compra de
um veículo, representado por um cheque emitido pelo primeiro
agravado no valor de R$ 21.000,00, não fora realizado, em ra-
zão de insuficiência de fundos. Entretanto, o pedido fora julga-
do improcedente sob o fundamento de que os compradores te-
riam adimplido parcela substancial do preço e que o aludido
cheque teria sido emitido pelo primeiro agravado em caráter
pro soluto, ressalvando a sentença, contudo, o direito da ora
agravante de “em ação própria, exigir a cobrança do valor que
falta para total cumprimento da obrigação (R$ 21.000,00), po-
dendo, inclusive, para garantir a sua quitação, indicar o veículo
em discussão como bem a servir de garantia da obrigação, me-
diante penhora.” 2.1. Desse modo, a agravante propôs ação de
cobrança, sendo que na resposta a segunda agravada alegou
sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda, ale-
gação essa acolhida pelo juízo “a quo”, do que se recorre ago-
ra. 2.2. Sustenta que a segunda agravada é parte legítima para
figurar no pólo passivo da demanda, porquanto na ação de res-
cisão de contrato de compra e venda restou incontroverso o
fato de que a venda se deu em favor de ambos os agravados,
sendo que naqueles autos não houve qualquer alegação no sen-
tido de se excluir a responsabilidade de um dos compradores,
pois a sentença se limitou a declarar a inexistência do direito
da agravante de obter a resolução judicial do contrato de com-
pra e venda. 2.3. Ressalta que aquela sentença ressalvou o di-
reito de a agravante, em ação própria, requerer a constrição do
bem móvel, mediante penhora, para garantir o adimplemento
do residual do valor do automóvel, cujo bem estaria registrado
justamente em nome da segunda agravada. 2.4. Por derradeiro,
pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso de agra-
vo para que seja reconhecida a legitimidade passiva da segun-

da agravada, uma vez que o prosseguimento da lide sem a sua
participação poderá implicar, no futuro, em anulação dos atos
processuais praticados até decisão final deste recurso, restando
evidente, pois, o risco de dano grave de difícil reparação para a
agravante. 3. Porque tempestivo e devidamente instruído, rece-
bo o recurso. 4. A concessão do almejado efeito suspensivo ao
agravo de instrumento - conforme dicção do art. 558 do Código
de Processo Civil - exige a constatação sumária de possível
lesão grave e de difícil reparação ao recorrente, caso mantidos
os efeitos da decisão agravada até o final julgamento do recur-
so. 5. Numa primeira análise, reputo presentes os requisitos de
verossimilhança das alegações da agravante e o risco de dano
da demora da prestação jurisdicional. 5.1. O fumus boni iuris
está presente na medida em que, conforme determinado em
sentença anterior, o automóvel vendido pela agravante aos agra-
vados pode vir a ser objeto de penhora para garantia do débito
em discussão e, como ressaltado pela recorrente, o bem está
registrado em nome da segunda agravada. 5.2. Assim, mesmo
que a co-ré não figure como co-signatária do cheque, ou nem
mesmo seja este título de crédito proveniente de conta conjun-
ta do casal, certo é que um bem de sua propriedade pode vir a
ser constritado judicialmente, de modo que a segunda agravada
tem interesse na demanda proposta pela agravada, pelo menos
até prova em contrário. 5.3. Ademais, como bem ressaltou a
recorrente, há o risco - grave e de difícil reparação - do feito
prosseguir sem a presença da agravada e, ao final, ser declara-
do que esta tem legitimidade para atuar no pólo passivo da de-
manda, de modo que todos os atos processuais por ventura ocor-
ridos teriam de ser anulados. 6. Posto isso, nos termos da fun-
damentação supra, ATRIBUO PARCIAL EFEITO SUSPENSI-
VO ao recurso, tão-somente para ordenar que a agravada per-
maneça no pólo passivo da relação processual, até o deslinde
deste recurso de agravo. 6.1. Comunique-se e solicitem-se in-
formações do juízo, especialmente quanto à observância do
artigo 526 do Código de Processo Civil. 6.2. Intimem-se os
agravados para que respondam no prazo de 10 (dez) dias, fa-
cultando-lhe juntar cópias das peças que entendam convenien-
tes. 7. Intimem-se. Curitiba, 05 de janeiro de 2007. Juiz ESPE-
DITO REIS DO AMARAL Relator

0025 . Processo/Prot: 0393832-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254392. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00003132 Alimentos. Agravante: M. L.
M.. Advogado: Angelica Oliveira Santos. Agravado: I. S. M..
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator:
Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face
da decisão prolatada nos autos da Ação Ordinária de Alimentos
c/c Liminar, nº 3132/2006, em trâmite perante a 1ª Vara de Fa-
mília desta Capital, que, analisando o pedido de reconsidera-
ção, manteve o indeferimento do pedido liminar de fixação de
alimentos, por entender a MM. Juíza ‘a quo’, ausentes os re-
quisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.
É, em síntese, o relatório. DECIDO. A sistemática processual
vigente estabelece que pode o Relator negar seguimento, nos
termos do art. 557 do CPC, ao recurso seja manifestamente
inadmissível, ou esteja em confronto com jurisprudência domi-
nante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. É o
que ocorre no caso dos autos. É que, o recurso não merece
seguimento por faltar-lhe o requisito objetivo de admissibilida-
de, qual seja, a tempestividade. Compulsando os autos, verifi-
ca-se que a decisão interlocutória hostilizada foi prolatada aos
17 (dezessete) dias de novembro de 2006 (fls.37-40/TJ), tendo
a Ilustre Procuradora Judicial da Agravante tomado inequívoco
conhecimento da decisão aos 20 (vinte) dias do mesmo mês e
ano, com o petitório de fls. 42-43/TJ, com o qual pugnou pela
juntada de documentos, objetivando a concessão da pretendida
liminar de alimentos. Assim, verifica-se que o que foi apontado
pela Agravante como sendo a decisão agravada (fls. 62-TJ), em
verdade trata-se de manutenção de decisão anteriormente exa-
rada, ante o pedido de reconsideração formulado pela Recor-
rente às fls. 42-43/TJ. Competia a Agravante, portanto, inter-
por o recurso em face da primeira decisão de fls. 37-40/TJ,
posto que o pedido de fls. 42-43/TJ não suspendeu e tampouco
interrompeu o prazo recursal, que teve seu curso a partir de 20/
11/2006, data em que a Agravante apresentou o pedido de re-
consideração. Como o recurso somente foi interposto um mês
depois, em 20 de dezembro de 2006, manifesta é a sua intem-
pestividade. Neste sentido, anota Theotônio Negrão1, em co-
mentários ao art. 522, nota 7: “O pedido de reconsideração,
isolado, não interrompe nem suspende o prazo para interposi-
ção do agravo. Mas pode ser pedida reconsideração da decisão,
simultaneamente com a interposição do agravo retido, em cará-
ter alternativo sucessivo; o mesmo não ocorre com o agravo de
instrumento”. No mesmo sentido de que o pedido de reconsi-
deração não interrompe nem o prazo para a interposição do
recurso adequado: RSTJ 95/271; RTFR 134/13; RT 595/201,
808/348, 833/220; JTA 97/251; RTJE 156/244. Da jurisprudên-
cia: “Agravo interno. Execução contra a Fazenda Pública. Se-
qüestro. Pedido de reconsideração. Agravo de Instrumento in-
tempestivo. O pedido de reconsideração não suspende e nem
interrompe o prazo recursal. Recurso desprovido”. (TJ-PR, 1ª
C. Cível, Rel. Adalberto Jorge Xisto Pereira, ac. 26193, j.
08.11.2005) Por tais motivos, face a manifesta intempestivida-
de, nego seguimento ao presente recurso, o que faço com fun-
damento no artigo 557 caput da Lei Processual vigente. Inti-
mem-se. Dê-se ciência ao Juízo da causa. Transitado em julga-
do, baixem os autos, Curitiba, 02 de janeiro de 2007. LUÍS
ESPÍNDOLA Relator

0026 . Processo/Prot: 0393837-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/252292. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2003.00000225 Revi-
são de Contrato. Agravante: Marcia Gonçalves. Advogado:
Charles Miguel dos Santos Tavares, Marcelo Ricardo de Souza
Marcelino. Agravado: Imobiliária Panakol Ltda. Advogado:
Carlos Alberto Farracha de Castro. Órgão Julgador: 1ª Câmara

Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra decisão proferida em autos de
Revisão Contratual proposta pela agravante, onde se deferiu a
inversão do ônus da prova, mas não o ônus do adiantamento
dos honorários do perito. 2. Em síntese, a agravante ajuizou
ação revisional de contrato em que pleiteia o reconhecimento
de abuso por parte da imobiliária agravada, fundada em alega-
da onerosidade excessiva das cláusulas, sendo lhe deferidos os
benefícios da justiça gratuita. 2.1. A agravante, então, pugnou
pela produção das provas pericial contábil e de avaliação, en-
quanto a agravada requereu o depoimento pessoal da autora,
prova documental e também a produção de perícia contábil.
2.2. O juízo “a quo” inverteu o ônus da prova, sob o argumento
de hipossuficiência da parte autora, determinando, no entanto,
o adiantamento, pela agravante, dos valores relativos aos ho-
norários do perito, na mesma oportunidade em que vier a se
manifestar sobre seu interesse na produção de prova pericial,
decisão da qual recorre nesta oportunidade. 2.3. Afirma a agra-
vante que se trata de caso de aplicação do Código de Defesa do
Consumidor e que ocupa a posição mais frágil da relação; que
é pessoa de baixa capacidade econômica; que os benefícios da
justiça gratuita compreendem todos os atos processuais, bem
como atos de natureza extraprocessual, segundo a Lei nº 1.060/
50, pelo que o beneficiado torna-se isento de custas de qual-
quer espécie até a satisfação de seu direito. 2.4. Sustenta que o
artigo 3º indica expressamente, em seu inciso V, a isenção da
parte quantos às custas com peritos. 2.5. Afirma que se não for
reformada a decisão ora guerreada, não terá a agravante condi-
ções financeiras de arcar com os valores fixados a título de
honorários periciais e, assim, o processo e a solução da deman-
da restarão prejudicados, uma vez que não será possível ao
magistrado verificar a existência de abusos e enriquecimento
ilícito da agravada, entre outras ilegalidades. 2.6. Assim, como
ambas as partes requereram a produção de prova pericial, re-
quer seja ordenado arque a parte ré/agravada com as custas
pertinentes ou, em não sendo atendido tal pedido, sejam as des-
pesas arcadas pelo Estado. 2.7. Pugna, primeiramente, pela
concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo, reconhe-
cendo-se o dever da agravada em arcar com as despesas perici-
ais. 3. Porque tempestivo e devidamente instruído, recebo o
recurso. 4. Entendo presentes os requisitos para a concessão do
efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 4.1. Há perigo de
lesão grave e de difícil reparação, em razão da imprescindibili-
dade de realização da prova pericial contábil para averiguação
de possível ocorrência de abusividade no contrato firmado en-
tre agravante e imobiliária. 4.2. Além disso, trata-se a agravan-
te de beneficiária da justiça gratuita, sendo que tal benefício
estende-se à isenção de custas as despesas com honorários pe-
riciais, segundo o artigo 3º, V da Lei nº 1.060/50, pelo que ela
não está obrigada ao adiantamento determinado pela magistra-
da “a quo”. Por outro lado, frente ao disposto no artigo 33 do
Código de Processo Civil, é questionável se determine à agra-
vada a antecipação de tais despesas. 4.3. Desse modo, apesar
de a perícia ter sido requerida por ambas as partes, em tese
nenhuma delas é obrigada ao adiantamento dos honorários pe-
riciais. 4.4. Em caos como este, a jurisprudência vem enten-
dendo que deve ser formulada nova informação ao perito judi-
cial nomeado, sobre a concessão da gratuidade da justiça da
parte requerente, ora agravante, devendo formalizar o laudo
pericial, para ao final do conflito, junto ao primeiro grau, rece-
ber da parte vencida os honorários periciais. 5. Posto isso, nos
termos da fundamentação supra, ATRIBUO PARCIAL EFEI-
TO SUSPENSIVO ao recurso, para o fim de que seja esclareci-
do ao sr. Perito que se trata de autora beneficiada pela justiça
gratuita, de modo que os honorários serão pagos pela parte ven-
cida ao final da contenda. 5.1. Comunique-se e solicitem-se
informações do juízo, especialmente quanto à observância do
artigo 526 do Código de Processo Civil. 5.2. Intime-se a agra-
vada para que responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-
lhe juntar cópias das peças que entenda convenientes. 6. Inti-
mem-se. Curitiba, 05 de janeiro de 2007. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator

0027 . Processo/Prot: 0393854-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/257090. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Município
de Nova América da Colina. Advogado: Michelle Cristina Bazo.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplemen-
tar Integral (2006). Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres. Despacho:

Vistos etc. O recurso volta-se contra ato do ilustre Secretário
de Estado da Educação, que negou o repasse financeiro ao
Município impetrante, com base na cláusula quinta, item 5.1,
do Convênio firmado entre as partes, cujo objetivo era o auxí-
lio financeiro para melhoria das condições de serviço de trans-
porte escolar para alunos da rede estadual do Município impe-
trante. Aduz o impetrante que a referida cláusula é ilegal por-
que exige a apresentação pelo Município de certidões negati-
vas do Tribunal de Contas do Estado, CND/INSS e CRT/FGTS
em confronto com o que determina a Lei de Responsabilidade
Fiscal (art.1º, §2º e art. 25, §3º da Lei Complementar nº 101/
00). Em síntese, é o relatado. Com efeito, estão presentes no
caso os requisitos autorizadores para a concessão da liminar
pleiteada. O fumus boni iuris extrai-se da exigência ilegal da
impetrada para apresentação das aludidas certidões, tal como
se verifica às fls. 35 do TJ/PR, posto que existe Lei Comple-
mentar que dispensa tal exigência conforme se verifica da se-
guinte redação: Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar,
entende-se por transferência voluntária a entrega de recursos
correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de
cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra
de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sis-
tema Único de Saúde. Parágrafo primeiro - São exigências para
a realização de transferências voluntária, além das estabeleci-
das na lei de diretrizes orçamentárias: (...) IV - comprovação,
por parte do benefício, de: a) que se acha em dia quanto ao
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pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos
ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de
recursos anteriormente dele recebidos; §3º - Para fins da apli-
cação das sanções de suspensão de transferências voluntárias
constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas rela-
tivas às ações de educação, saúde e assistência social. O peri-
culum in mora evidencia-se pelo risco de o transporte escolar
sofrer interrupção com a ausência do repasse financeiro. Res-
salte-se que, não obstante, o termo final do Convênio se dar em
31.12.2006, não há óbice ao repasse da verba posteriormente
ao término do aludido convênio, porque o Município impetran-
te poderá utilizar-se do dinheiro para o destino necessário ali
pactuado, ainda que extemporaneamente. Assim, defiro a limi-
nar para suspender os efeitos do item 5.1 da cláusula segunda
do convênio firmado entre as partes, determinando ainda que a
impetrada faça o repasse do recurso financeiro para o transpor-
te escolar, independentemente das certidões negativas exigi-
das. Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as in-
formações de estilo. Dê-se vista à Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 04 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres
Juiz Relator Convocado

0028 . Processo/Prot: 0393887-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/252441. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000453 Ordinária. Agravante: José
Roberto Vassoler. Advogado: Amaro Heitor Dantas, Ricardo
Costa Bruno. Agravado: Coodetec Cooperativa Central de Pes-
quisa Agrícola. Advogado: Selemara Berckembrock Ferreira
Garcia. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006).
Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida em ação cominatória c/c indenização por ato ilícito,
em que foi deferida a tutela antecipada para proibir o réu, ora
agravante, de comercializar as sementes de propriedade da au-
tora, sob pena de multa. 2. Em síntese, ao agravante está sendo
imputado ser “atravessador” de sementes ilegais, produzindo e
comercializando sementes cultivares cuja tecnologia é de pro-
priedade da agravada, sem autorização para tanto ou pagamen-
to dos devidos royalties. 2.1. Entretanto, afirma o agravante
que tais acusações não procedem, pois compra as sementes no
desígnio único de plantar em sua propriedade, e nunca para
revenda, sendo que possui vasta quantidade de terras, junta-
mente com seus irmãos, o que justifica o elevado número de
sementes adquiridas da agravada. 3. Contudo, o presente agra-
vo carece de requisito de admissibilidade, posto que o procura-
dor do agravante não se encontra representado nos autos, haja
vista a ausência da necessária procuração para atuar no feito.
3.1. Descumpriu-se, assim, regra imperativa expressa no artigo
525 do CPC, que elenca a procuração como peça obrigatória a
compor o instrumento. 3.2. E nem se diga que a simples indica-
ção dos Patronos das partes, constante da inicial, supre essa
falta, pois se trata de peça obrigatória. 3.3. Assim sendo, res-
tando deficientemente instruído o recurso, falta requisito a au-
torizar seja processado, mesmo porque não é mais possível ser
suprida a omissão. Nesse sentido aponta a jurisprudência, ver-
bis: “Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a
juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso. (JTJ
202/248)”. (in Código de Processo Civil e legislação processu-
al em vigor, 31ª ed., ed. Saraiva, nota 1a do art. 525, pág. 557).
Ainda1: “AGRAVO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁ-
RIAS. O agravo de instrumento deve ser instruído, sob pena de
não-conhecimento, com as peças obrigatórias e as necessárias,
aquelas sem as quais não é possível a correta apreciação da
controvérsia. Em recente julgado, a Corte Especial ratificou
entendimento de que não cabe converter-se o julgamento em
diligência para facultar a complementação. Precedente citado:
EREsp 509.394-RS”. (REsp 333.152-MS, Rel. Min. Franciulli
Netto, julgado em 24/8/2004.) 4. Posto isso, nego seguimento
ao recurso. 4.1. Intimem-se e oportunamente encaminhem-se
os autos à Vara de origem, para arquivamento. Curitiba, 15 de
janeiro de 2007. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0029 . Processo/Prot: 0393892-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/253887. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000146 Revisão de Contrato.
Agravante: Ana Paula de Oliveira Batista Savariego. Advoga-
do: Luiz Augusto Ventura do Nascimento. Agravado: Banco
Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli, Fabíola Ernlund Salaverry. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. A agravante recorre da decisão que, segundo suas razões re-
vogou o benefício à assistência judiciária gratuita que lhe ha-
via sido concedido. Compulsando os autos, tem-se que em fl.
34-TJ o despacho concedeu apenas provisoriamente o referido
benefício, nos seguintes termos: “defiro apenas provisoriamen-
te a gratuidade processual à autora, faltando-lhe o preparo ao
final, já que como médica poderá, durante o transcorrer do pro-
cesso, preparar-se para o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como deverá preparar-se para o adiantamento
(...).” Ou seja, diante do pedido formulado pela agravante na
inicial a MM. Juíza da causa entendeu por não conceder o be-
nefício tratado na Lei 1.060-50. Dois são os requisitos exigidos
pelo artigo 558 do Código de Processo Civil para a antecipação
da tutela recursal: a relevância do fundamento do recurso e o
risco de produção de algum dano irreparável ou de difícil repa-
ração até o pronunciamento da Câmara. 2. Percebe-se que a
recorrente volta-se contra decisão que apenas reafirmou outra
contida no despacho inicial ( fl.34-TJ), quer dizer: contra a
decisão que simplesmente determinou-lhe, como antes anunci-
ado e decidido, a fl. 34-TJ, item I, repita-se, a antecipação das
despesas com a perícia. Sendo assim, teria ela de se insurgir,
tempestivamente, contra aquela primeira decisão, não contra
essa, já que o gravame surgiu lá, e não agora, o que torna o
presente recurso intepestivo. Por certo que a recorrente poderá
voltar a juízo e requerer ao MM. Juiz do processo a dispensa da
antecipação, justificando e demonstrando a sua atual situação
econômica, e em caso de insucesso agravar novamente desafi-

ando a nova decisão de primeiro grau. 3. Desse modo, mono-
craticamente, nego seguimento ao presente recurso. Intimem-
se. Curitiba, 03 de Janeiro de 2006 Albino Jacomel Guérios
Juiz Relator Convocado

0030 . Processo/Prot: 0393925-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/255999. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001346 Embargos a Execução. Agravante:
Andréa Umberto Simonetti. Advogado: Rogério Bueno da Sil-
va. Agravado: Olinto Roberto Terra. Advogado: José Ari Ma-
tos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Re-
lator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

1. Recorre a agravante, pedindo a antecipação dos efeitos da
tutela recursal, da decisão que deixou de receber a sua apela-
ção interposta nos autos de embargos do devedor por ela ofere-
cidos. Sustenta, em resumo, que a sua intimação da sentença
de extinção dos embargos era indispensável, a despeito da au-
sência de patrono judicial representando-a nos autos, e que,
agora para justificar a antecipação, que o prosseguimento da
execução poderá acarretar-lhe dano irreparável. 2. Para a con-
cessão da antecipação de tutela recursal é necessário, ao lado
da relevância dos fundamentos do recurso, que haja risco de
dano irreparável ou de difícil reparação até o pronunciamento
da Câmara, ou seja: o risco de dano deve ser imediato. No caso
a agravante não logrou demonstrar esse requisito. Não disse, e
sequer demonstrou, a iminência de designação de leilão, exata-
mente o ato por ela temido. 3. Desse modo, deixo de antecipar
a tutela recursal. Não há necessidade de informações do juiz
do processo. Intime-se o recorrido para responder. Curitiba, 28
de dezembro de 2006 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator
Convocado

0031 . Processo/Prot: 0393928-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/256620. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000495 Mandado de Segurança. Agravante: Lorizete
Aparecida Andrade. Advogado: Pedro Augusto Nauffal de Aze-
vedo, Marcio Adriano Pinheiro. Agravado: Presidente da Ban-
ca Examinadora do Concurso Para Soldado da Polícia Militar
do Paraná, Comandante Geral da Policia Militar do Estado do
Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida em ação de mandado de segurança, recebendo o re-
curso de apelação interposto pela agravante no efeito apenas
devolutivo. Em razões recursais, aduz a agravante que se ins-
creveu para o Concurso Público para preenchimento de vagas
de Soldado Policial Militar (QPM 1-0) da Polícia Militar do
Paraná. Aprovada nas duas primeiras (de quatro) etapas, a can-
didata, no dia marcado para o exame de capacidade física, ten-
tou articular com os examinadores quanto a não reunir condi-
ções de prestá-lo sob o argumento de que estava adoentada,
conforme atestado médico apresentado; entretanto, o documento
não foi recebido e a candidata foi orientada a fazer a prova de
qualquer maneira, pelo risco de sua eliminação sumária. Desse
modo, mesmo com a saúde debilitada, a recorrente prestou os
exames e, em vista do seu evidente insucesso, restou eliminada
do certame nessa etapa. Por entender prejudicada, impetrou
Mandado de Segurança, onde obteve deferido liminarmente o
pedido de que fosse marcada nova data para realizar o teste
físico. Cumprida a ordem, a candidata realizou novo exame,
obtendo sucesso e, tendo prosseguido o certame, concluiu a
fase escolar preparatória e, por isso, atualmente já trabalha como
soldado de segunda classe, tendo sido admitida em 29/05/2006.
Contudo, o juízo a quo em decisão final (fls. 132/137), dene-
gou a segurança e revogou a liminar sob o fundamento de que a
agravante não comprovou haver informado aos examinadores
acerca do estado de saúde, além de que a concessão da segu-
rança, no caso, iria ferir o princípio da isonomia, pois a ela se
concedeu duas chances de fazer a mesma prova. Irresignada,
interpôs recurso de apelação, recebido apenas no efeito devo-
lutivo, decisão essa que ora se questiona. Sustenta a agravante
a necessidade de se conferir efeito suspensivo ao recurso de
apelação, pois se foi concedida a medida liminar em mandado
de segurança, é porque se vislumbrou a presença do direito
líquido e certo num primeiro momento; além disso, a manuten-
ção dos efeitos da decisão atacada causará prejuízo irreparável
à agravante, porquanto já desfruta do direito anteriormente ga-
rantido por decisão liminar. Pugna, primeiramente, pela con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo. 2. Porque
tempestivo e devidamente instruído, recebo o recurso. 3. A con-
cessão do almejado efeito suspensivo ao agravo de instrumento
- conforme dicção do art. 558 do Código de Processo Civil -
exige a constatação sumária de possível lesão grave e de difícil
reparação ao recorrente, caso mantidos os efeitos da decisão
agravada até o final julgamento do recurso. 4. No caso, está
demonstrada a necessidade da concessão de efeito suspensivo
ativo à decisão agravada, haja vista o risco de dano grave de
difícil reparação ser evidente, ao passo que a agravante não só
concluiu os exames previstos para aprovação no concurso como
já foi admitida no quadro de policiais militares do Estado do
Paraná, estando na função de soldado de segunda classe, con-
forme demonstrado com a documentação carreada aos autos.
Assim, é prudente que a sentença exarada no mandamus não
produza seus efeitos até o julgamento da apelação, pois qual-
quer medida ao efeito de se dar cumprimento à decisão mono-
crática seria temerária, de modo que a opção mais razoável no
presente caso é deixar-se a execução de qualquer ato exonera-
tório da policial, se necessário, para após o deslinde do recurso
de apelação. Portanto, é perfeitamente possível que, excepcio-
nalmente, o recurso seja recebido em ambos os efeitos, porque
patente a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de
difícil reparação, repita-se. A propósito: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA, LIMINAR.
SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. EFEITO SUS-
PENSIVO. VIABILIDADE. DECISÃO REFORMADA. RE-

CURSO PROVIDO. Súmula 405 do Supremo Tribunal Federal
art. 12 da Lei 1533/51. Em casos excepcionais, com possibili-
dade de dano irreparável ou de difícil reparação é de se atribuir
efeito suspensivo via agravo de instrumento a recurso de apela-
ção interposto de sentença denegatória em mandado de segu-
rança assegurando a permanência da liminar concedida em pri-
meiro grau até que se prolate a derradeira decisão”. (TJ/PR,
Agravo de Instrumento no 83641-7, 4a Câmara Cível, Rel. José
Wanderlei Rezende) 5. Posto isso, com fulcro no art. 527, III,
do CPC, ATRIBUO O EFEITO SUSPENSIVO ao recurso, de
modo a determinar seja o recurso de apelação recebido em
ambos os efeitos. 5.1. Comunique-se e solicitem-se informa-
ções do juízo, especialmente quanto à observância do artigo
526 do Código de Processo Civil. 5.2. Intimem-se os agravados
para que respondam no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe
juntar cópias das peças que entenderem convenientes. 5.3. De-
pois, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. 6.
Intimem-se. Curitiba, 15 de janeiro de 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator

0032 . Processo/Prot: 0393959-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/256538. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000512 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Vida Seguradora Sa. Advogado: Almir Meirel-
les Rosa, Beatriz Pereira Rosas. Agravado: Jerônimo Gouveia
Laranja. Advogado: Osmar Araújo Soares. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luis
Espíndola. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Vida
Seguradora S/A em face da decisão de fls. 118-TJ, prolatada
nos autos dos Embargos à Execução, nº 512/2006, em trâmite
perante a Vara Única de Terra Rica, que, em face da certidão
do Cartório, cientificando a ausência de recolhimentos das cus-
tas iniciais, determinou a intimação da Embargante, para que
em 10 (dez) dias procedesse ao preparo das custas, sob pena de
não conhecimento dos Embargos. A Agravante, em suas razões,
esclarece foi citada da Execução de Título Extrajudicial por
Carta Precatória distribuída na Comarca do Rio de Janeiro, onde
ofereceu bens à penhora e opôs Embargos à Execução, confor-
me autoriza o art. 747 do CPC, recolhendo o respectivo prepa-
ro no ato da oposição, e que assim, não assiste razão a determi-
nação de novo recolhimento de custas referente aos Embargos
à Execução opostos. Pugna, pois, pela concessão do efeito sus-
pensivo, sendo, ao final, provido o recurso, para que os Embar-
gos sejam recebidos face ao recolhimento das custas pertinen-
tes. É, em síntese, o relatório. DECIDO. O recurso comporta
provimento de plano. Isso porque, a par da controvérsia doutri-
naria e jurisprudencial a respeito da necessidade ou não da an-
tecipação das custas nos embargos à execução, in casu, é certo
que houve efetivo preparo, conforme certidão de fls. 59-TJ, e
Guia de Recolhimento às fls. 76-TJ, com a devida chancela
mecânica de agência bancária. Deste modo, “Tendo o embar-
gante depositado as custas antecipadas dos embargos a execu-
ção ofertados, no cartório em que deu entrada, não cabe ao
Juízo da causa principal extinguir o feito por desacerto de con-
tas entre cartórios”. (Extinto TAPR-7ª CCv., ac. nº 7416, Rel.
Des. Miguel Pessoa, DJ 20/02/98) Assim, tendo em vista que o
depósito antecipado do numerário efetivamente ocorreu, ine-
xiste fundamento para a determinação de recolhimento de no-
vas custas, tampouco a extinção do feito por ofensa à norma
estatuída no art. 257 do Código de Processo Civil. Por tais
motivos, dou provimento ao recurso, eis que comprovado o re-
colhimento antecipado das custas no Juízo Deprecado, para que
seja dado regular andamento aos Embargos opostos à Execu-
ção, o que faço com fundamento no art. 557, §1º-A do CPC.
Intime-se. Dê-se ciência ao Juízo da causa. Transitado em jul-
gado, baixem os autos. Curitiba, 03 de janeiro de 2007. LUÍS
ESPÍNDOLA Relator

0033 . Processo/Prot: 0394002-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/256326. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001555 Interdito Proibitório. Agravante:
Marco Antônio Fagundes Cunha. Advogado: Guilherme Quei-
roz. Agravado: Fabíola Sfaier. Advogado: Fabiola Sfaier. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra decisão que deferiu liminar de
antecipação dos efeitos da tutela e determinou se abstivesse o
réu/agravante de molestar a posse da autora sobre os bens em
litígio, vedando-lhe a retirada de quaisquer móveis, equipamen-
tos, maquinários, utensílios ou documentos do escritório, até
decisão final do feito, sob pena de incidir em multa diária no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 2. Em síntese, a agrava-
da propôs Ação de Interdito Proibitório c/c Preceito Cominató-
rio, no escopo de evitar procedesse o ora agravante procedesse
à retirada de bens do escritório de advocacia que integram con-
juntamente, tendo em vista a notificação de recebida em que
diz estar se retirando da sociedade e, dentre outras medidas,
iria retirar do estabelecimento, dentro de apenas dois dias, sua
meação dos bens constantes do patrimônio da sociedade. 2.1.
O digno juízo “a quo”, concluindo pela verossimilhança dos
fatos alegados pela agravada, bem como pelo risco na demora
da prestação jurisdicional, concedeu a liminar de antecipação
dos efeitos da tutela e determinou se abstivesse o réu de efetuar
a conduta notificada. 2.2 Entretanto, o agravante alega que os
procedimentos tomados para a sua retirada da sociedade foram
todos legítimos, sustentando: a ilegitimidade ativa ad causum
da agravada postular em nome próprio direito da sociedade de
advogados; o caráter ultra petita da decisão liminar; a legitimi-
dade da rescisão da sociedade, sendo que o contrato não mais
prevê prazo mínimo para notificação e que a agravada sabia
das intenções de seu sócio havia três meses; o intuito da agra-
vada, com a propositura da referida ação, é patrimonial, e não
possessório, e que a intenção descrita na notificação era a reti-
rada de bens de sua única e exclusiva propriedade, e não de
propriedade da sociedade. 2.3. Afirma não estarem presentes
os requisitos para concessão de antecipação da tutela, por au-

sência do fumus boni iuris e do periculum in mora, além da
ausência de caução, pelo que requer, se mantida a decisão limi-
nar e com esteio no artigo 925 do Código de Processo Civil, se
determine que a agravada ofereça caução no prazo de cinco
dias. 3. Pugna, desse modo, pela revogação da decisão ou pelo
abrandamento da ordem, uma vez que está defeso ao agravante
retirar qualquer bem do interior do escritório, inclusive os de
ordem pessoal, circunstância a lhe prejudicar em sua atividade
profissional, daí se configurando a existência do risco de dano
grave e de difícil reparação suficiente a ensejar a concessão de
efeito suspensivo ao recurso de agravo. 4. Porque tempestivo e
devidamente instruído, recebo o recurso. 5. Em uma análise
preliminar dos autos, verifica-se que o agravante procedeu de
forma irregular ao notificar sua retirada da sociedade que inte-
gra com a recorrida, ao passo que não observou prazo mínimo
estabelecido em lei e em contrato ou a forma devida de liquida-
ção de sociedade. 5.1. Assim, o magistrado “a quo” agiu corre-
tamente ao impedir a retirada precipitada dos bens que guarne-
cem o escritório, posto que a sócia remanescente, apesar da
inevitável liquidação sumária da sociedade (previsão contratu-
al), ainda teria de finalizar seus serviços conforme pactuado
com os clientes do escritório de advocacia. 5.2. Ademais, frise-
se que o recorrente não logrou demonstrar a verossimilhança
de suas alegações ou desconstituir as da recorrida. 5.3. Por outro
lado, o agravante afirma que no escritório remanescem bens de
propriedade exclusiva sua (equipamentos de escritório, pastas
com documentos, etc.), que não fazem parte do patrimônio da
sociedade, deles necessitando para a atividade profissional, pelo
que estaria sendo prejudicado. 5.4. Entretanto, não restou es-
clarecido o real risco de dano grave e de difícil reparação para
o agravante se não obtiver imediato acesso a tais documentos.
5.5. Com efeito, o agravante, ao que tudo indica, já está exer-
cendo a advocacia em outro endereço (do qual provavelmente
enviou as correspondências aos clientes da sociedade) e, desse
modo, a presunção é no sentido de que não há a necessidade
imediata de um computador, uma impressora, um aparelho de
fax e um aparelho de telefone, os quais, ressalte-se, não se tem
certeza se pertencem de fato ao recorrente, além de que foram
conclamados imprescindíveis, pela agravada, ao funcionamen-
to da sociedade. 5.6. Nesse contexto, o agravante poderia ter
garantido o acesso, no máximo, aos documentos referentes aos
interesses dos clientes. Entretanto, fato é que, em se tratando
de cliente da sociedade, a sócia remanescente (agravada) per-
manece igualmente responsável pelo patrocínio das causas em
andamento, de modo que, num primeiro momento, é desneces-
sário que o recorrente simplesmente retire tais documentos do
escritório. 5.7. Desse modo, é prudente se aguardar a manifes-
tação da agravada para que especifique esse aspecto da situa-
ção entre os sócios antes que se defira a retirada de qualquer
bem do local, mormente por se confiar que os litigantes, apesar
da presente querela, possuam o intuito primordial de preservar
os interesses de seus clientes. 6. Outrossim, os efeitos da deci-
são ora agravada permanecem em relação a qualquer móvel,
máquina, equipamento, utensílio ou documento que guarneçam
o escritório de advocacia. 7. Posto isso, nos termos da funda-
mentação supra, DEIXO DE ATRIBUIR EFEITO SUSPENSI-
VO ao recurso. 7.1. Comunique-se e solicitem-se informações
do juízo, especialmente quanto à observância do artigo 526 do
Código de Processo Civil. 7.2. Intime-se o agravado para que
responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópi-
as das peças que entenda convenientes. 8. Intimem-se. Curiti-
ba, 15 de janeiro de 2007. Juiz ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL Relator

0034 . Processo/Prot: 0394009-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/255717. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000196 Ação Civil Pública.
Agravante: Alberto Youssef. Advogado: Aline Mara Lustoza
Fedato. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Jairo Morais Gianoto. Advogado: Odair Vicente
Moreschi. Interessado: Luis Antônio Paolicchi. Advogado: Oséi-
as Martins Barboza. Interessado: Rosimeire Castelhano Barbo-
sa, Jorge Aparecido Sossai. Advogado: Elizeu de Carvalho. In-
teressado: Waldemir Ronaldo Correa. Advogado: Alicio Mala-
vazi. Interessado: Celso de Souza Campos. Advogado: Mario
Geraldo Costa Barrozo. Interessado: Hélio Silva. Advogado:
Odair Vicente Moreschi. Interessado: Izaías da Silva Leme.
Advogado: João Maria Brandão. Interessado: Jorge Sanches
Ouverney. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues. Inte-
ressado: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo. Advogado: Luiz Al-
fredo da Cunha Bernardo. Interessado: Maria Divina Pereira.
Advogado: Edgar Arantes Vieira. Interessado: Moacir Antônio
Dalmolin. Advogado: Luiza Maria Silva de Almeida. Interessa-
do: Neusa Aparecida Duarte Gianoto. Advogado: Antonio Man-
sano Neto. Interessado: Paulo Cesar Stinghen. Advogado: Luis
Gustavo Rodrigues Flores. Interessado: Plínio Cezar Rodrigues
Telles. Advogado: Ademar Kenhiti Issi. Interessado: Sérgio de
Souza Campos. Advogado: Edson Carlos Pereira. Interessado:
Silvana Aparecida de Souza Campos. Advogado: Mario Geral-
do Costa Barrozo. Interessado: Valdelice Ferreira Leme, Val-
mir Ferreira Leme. Advogado: João Maria Brandão. Interessa-
do: Flórida Importaçao e Exportação de Veículos Ltda. Advo-
gado: Adriana de Oliveira Gomes. Interessado: José Rodrigues
Borba. Advogado: Marcel Ibrahim Dacome. Interessado: Elia-
ne Cristina Carreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suple-
mentar (2006). Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra despa-
cho que rejeitou as justificativas preliminares de inexistência
dos pressupostos para trâmite regular do processo, apresenta-
das pelos requeridos, e recebeu a ação civil pública por impro-
bidade administrativa proposta pelo agravado, determinando a
citação dos réus. 2. Contra esse despacho volta-se o presente
inconformismo, sustentando o agravante, em suas razões re-
cursais, que a demanda não contém os pressupostos mínimos
de admissibilidade, em razão de que: (a) é inconstitucional,
sob ponto de vista formal, a Lei n.º 8.429/92 (em que se funda
o Ministério Público para propor a ação), haja vista a inobser-
vância da norma contida no art. 65 da Constituição Federal, e
sob o ponto de vista material por afrontar o contido no § 4º do
artigo 37 daquela Carta, pelo que ocorre a carência de ação; (b)
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inadequação da via eleita para se obter ressarcimento de danos
ao erário municipal decorrente de improbidade, ilegitimidade
do Ministério Público para perseguir interesse individualizado,
impossibilidade jurídica do pedido; (c) inépcia da inicial, por
não tratar de fatos concretos juridicamente relevantes em sua
narrativa, utilizando-se apenas de suposições, sem especificar
a real participação do agravante no evento danoso; (d) prescri-
ção da demanda civil; (e) a concessão liminar de medida de
decretação de indisponibilidade dos bens é arbitrária no pre-
sente caso, pelo que requer a revogação de tal decisão (se vier
a ser concedida, no caso), sendo que, se mantida, não poderá
abarcar os bens adquiridos antes do ato dito improbo, segundo
orientação do Superior Tribunal de Justiça e deverá respeitar a
gradação prevista em lei, além de que, mesmo após eventual
condenação, tal restrição deve respeitar a meação da esposa do
agravante, que não integra a lide em questão. 2.1. Ademais,
sustenta a existência do fumus boni iuris e do periculum in
mora para que o presente agravo de instrumento seja regular-
mente processado, pugnando, desse modo, pela sua exclusão
do pólo passivo ou, alternativamente, pela imediata liberação
de seus bens que foram indisponibilizados. 3. O presente agra-
vo de instrumento merece análise imediata do Relator, nos ter-
mos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in ver-
bis: Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or. Outrossim, não merece seguimento o recurso, por ser mani-
festamente inadmissível. 4. Com efeito o ora agravante volta-
se contra despacho que apenas postergou a apreciação dos ar-
gumentos por ele trazidos para após a instrução do processo,
considerando que “... não se pode alcançar “prima facie” um
juízo de inexistência da improbidade ou improcedência da ação
(que são as razões para não recebimento da ação) podendo tal
juízo ser alcançado, somente após a instrução do feito”, ten-
do, pois, recebido a inicial e determinado a citação dos re-
queridos. 4.1. Outrossim, trata-se de despacho sem conteú-
do decisório e, portanto, não cabe a interposição de recurso
de agravo, haja vista que nada foi decidido nos autos para
além de mera consideração quanto ao momento oportuno de
análise das alegações do agravante, porquanto, sem a devida
instrução, o magistrado de primeiro grau não pode decidir
matéria de fato. 4.2. Assim, o despacho ora questionado é
desprovido de conteúdo decisório, sendo que o mero recebi-
mento da petição inicial e a determinação de citação não
impuseram ao agravante nenhum gravame, revelando-se, as-
sim, como de mero expediente, com o fim precípuo de im-
pulsionar o processo. 4.3. A doutrina é pacífica no sentido
de que despacho de mero expediente, sem cunho decisório,
não está apto a ensejar a sua revisão na esfera recursal e
que, do mesmo modo, o recebimento da ação e a determina-
ção de citação tratam-se, com efeito, de despacho de mero
expediente. 4.4. Como decorre do art. 504, do Código de
Processo Civil, dos despachos de mero expediente não cabe
recurso, cabíveis somente em relação a atos decisórios. 4.5.
Dispõe o artigo 504 do Código de Processo Civil, com reda-
ção dada pela Lei nº 11.276/2006, verbis: Art. 504 - “Dos
despachos não cabe recurso.” 4.6. De acordo com jurispru-
dência citada por Theotonio Negrão, in CPC Anotado, 37ª
ed., pg. 571, “é irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta
lesividade à parte (RT 570/137). Assim, em linha de princí-
pio, todo ato judicial preparatório de decisão ou sentença
ulteriores é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez
que o recurso pode ser interposto posteriormente”. 4.7. Do
mesmo modo já se pronunciou esta relatoria em caso preté-
rito: “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DESPACHO QUE DETERMINA CITAÇÃO E DEMAIS
ATOS DE EXECUÇÃO -DESPACHO DE MERO EXPEDI-
ENTE - ART. 504, DO CPC - RECURSO NÃO CONHECI-
DO. O despacho que determina a citação, em processo de
execução, não tem carga decisória, sendo de mero expedi-
ente e, por isso, é irrecorrível. (11ª Câmara Cível; Rel. Es-
pedito Reis do Amaral; Acórdão nº 2631 do DJ de 26/05/
2006) 4.8. Nesse mesmo sentido, é o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça : “PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO.
EXECUÇÃO. DESPACHO. CARGA DECISÓRIA. INEXIS-
TÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADEQUABI-
LIDADE. 1- O despacho determinando a citação, no proces-
so de execução, é de mero expediente, sem carga decisória,
não desafiando, pois, o manejo de agravo de instrumento. 2-
Recurso não conhecido.” (STJ - Resp 242185/RJ - 4ª Turma
- rel. Min. Fernando Gonçalves - julg. em 16/09/2004). 4.9.
Com efeito, não há prejuízo ao agravante que justifique a
apreciação desde logo, pelo Tribunal, dos argumentos que
ainda serão analisados pelo magistrado, sob o risco de su-
pressão de instância. 5. Argumente-se, por fim, que não houve
qualquer decisão a respeito da decretação de indisponibili-
dade dos bens do agravado para que tenha este tecido tão
longa argumentação sobre o assunto, sendo que, numa rápi-
da análise dos pedidos exarados na petição inicial, o Minis-
tério Público sequer pleiteia a constrição judicial dos bens
de Alberto Youssef, de modo que tal argumentação é vazia
de razão. 6. Assim, a fim de evitar supressão de grau de ju-
risdição e porque ausente real lesividade ao agravante, nego
seguimento ao agravo, diante de sua manifesta inadmissibi-
lidade, o fazendo com arrimo no artigo 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil. 7. Intimem-se. 7.1. Oportunamente
encaminhem-se os autos à Vara de origem para arquivamen-
to. 8. Intimem-se. Curitiba, 11 de janeiro de 2007. Juiz ES-
PEDITO REIS DO AMARAL Relator

0035 . Processo/Prot: 0394045-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/257139. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00078917 Declaratória. Agravante: Assis Artur
Adada. Advogado: Arivaldir Gaspar, Lauredson dos Santos. Agra-
vado: Homero Ferro. Advogado: Cleber Eduardo Albanez, Adria-
na Pereira dos Santos. Agravado: Espólio de Ida Vitalina Soccol
Representado(a), Mercedes Romero Rodrigues, Edson Proença
Pereira, Gardino Minicovski, Jussimara Lemes Alves, Edite Mini-
covski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006).
Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

1. Recorre o agravante da decisão que revogou liminar que an-
tecipara tutela, embora sob as vestes de medida cautelar, diante
da manifestação do agravado alegando a falsidade da procura-
ção outorgada pela finada Ida Vitalina Soccol a Remi João Zar-
th, pessoa que, na qualidade de mandante, alienou-lhe os lotes
indicados nos autos 388/06, de ação de nulidade de procuração
em causa própria. Sustenta, em resumo, que a referida procura-
ção é autentica, que de qualquer modo é titular de posse ad
usucapionem e que, ainda que válida a procuração outorgada
ao agravado, a primeira das duas, exatamente aquela conferida
a Remi João Zarth, deve prevalecer sobre a outra, posterior. 2.
Pelo que consta dos autos, a despeito da ausência de certidão
da não intimação do recorrente, aparentemente, em um juízo
provisório, ele interveio nos autos espontaneamente em 14 de
dezembro de 2006, sem prévia intimação, interpondo o presen-
te agravo em 26 do mesmo mês, à primeira vista tempestiva-
mente. 2.1. Depreendem-se dos documentos de fls. 27 e se-
guintes que: a) o recorrente adquiriu os lotes em questão em 07
de outubro de 1986, enquanto que a procuração outorgada ao
recorrido Homero Ferro está datada de 27 de setembro de 1989;
b) diante da presunção de autenticidade do documento público,
somente será possível desconstituir os seus efeitos mediante
prova segura que infirme o seu conteúdo e a sua veracidade
(arts. 364 e 387, Cód. de Proces. Civ.), circunstância ausente
ao menos no momento, pois o documento de fls. 146 e seguin-
tes, que subsidiaram a decisão recorrida, foi produzido extraju-
dicialmente e considerado pelo MM. Juiz sem a prévia mani-
festação do recorrente. E no momento, diante da precedência
do ato que sustentou a venda feita ao agravante, na falta por ora
de provas capazes de autorizar um juízo de probabilidade ain-
da que mínima da falsidade do documento que o representa, há
de prevalecer a decisão que concedeu a cautelar nos autos 388/
06, diante do risco de ocorrerem novas alienações dos terrenos
alegadamente adquiridos pelo recorrente. 3. Desse modo, ante-
cipo o efeito suspensivo postulado para restabelecer a decisão
de fls. 90 e 91 dos autos 388/06, para manter a suspensão dos
efeitos dos atos jurídicos nela indicados. Intime-se o recorrido
para responder. Solicitem-se informações ao juiz de primeiro
grau. Curitiba, 03 de janeiro de 2007 Albino Jacomel Guérios
Juiz Relator Convocado

0036 . Processo/Prot: 0394052-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/256187. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001111 Indenização. Agravan-
te: Vaine Sergio Soares. Advogado: Guilherme Régio Pegora-
ro, Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro. Agravado: Valéria
Teodoro Proença Tonasse, Danz Barreira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luis
Espíndola. Despacho:

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
Vaine Sérgio Soares contra decisão, prolatada nos autos de Ação
de Indenização por Danos Materiais e Morais, nº 1.111/2006,
em trâmite perante a 6ª Vara Cível de Londrina, que indeferiu o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela visado pelo Autor,
ora Agravante, para fins de fixação de pensão no valor de R$
1.300,00 (um mil e trezentos reais), por entender o MM. Juiz ‘a
quo’, ausente prova inequívoca da verossimilhança do alega-
do, sob fundamento de que haveria risco de irreversibilidade
da medida, porquanto declarado pelo Autor-Agravante o esta-
do de miserabilidade e por entender necessária perícia para
comprovação da culpa dos Requeridos-Agravados e para a ve-
rificação da incapacidade. Contra a decisão de indeferimento
da antecipação dos efeitos da tutela, recorre o Autor, pugnando
seja fixada a pleiteada pensão mensal em seu favor, ao argu-
mento de que não pode ser prejudicado em razão da declaração
de estado de miserabilidade. Aduz que o provimento não é irre-
versível, por ser provisório e revogável a qualquer tempo. Sus-
tenta ainda, que a culpa dos Agravados restou devidamente
comprovada, por meio do Boletim de Ocorrência e das re-
portagens de jornal local. Por fim, entendendo presentes
os requisitos, pugna pela concessão do efeito ativo, para
que, liminarmente, seja imposto aos Agravados o dever de
pagar ao Agravante a quantia mensal de R$ 1.300,00 (um
mil e trezentos reais) ou outro valor que entenda razoável,
e, ao final, seja julgado procedente ou parcialmente proce-
dente recurso. É, em síntese, o relatório. 2. Defiro o pro-
cessamento do recurso. 3. Analisando o pedido de ‘efeito
ativo’, por se tratar de decisão que implica o adiantamento
do mérito, na medida em que o Magistrado, adentrando no
âmago da questão, entrega desde logo a prestação jurisdi-
cional emprestando à decisão executoriedade provisória,
para que se conceda esta medida é necessária prova ine-
quívoca do direito pleiteado, fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação, além do perigo de irrever-
sibilidade do provimento antecipado. No entanto, em que
pese a relevância dos argumentos aduzidos, não vislum-
bro, initio littis, a presença dos requisitos que autorizam a
concessão da liminar. Como bem anotou o MM. Juiz ‘ a
quo’, há necessidade de dilação probatória para fins de
verificação de culpa dos Agravados e verificação da inca-
pacidade do Agravante. Assim, tendo em vista que o pedi-
do implica em reconhecimento da culpabilidade dos Agra-
vados, nesta fase prematura da lide, a cautela deve sobre-
por-se, por ora. Isto posto, indefiro a liminar. 4. Oficie-se
ao eminente Juiz de Direito, comunicando-lhe o indeferi-
mento da liminar, e solicitando-lhe as informações que en-
tender necessárias, inclusive sobre o cumprimento do art. 526
do CPC. 5. Intimem-se os Agravados, por A.R., para, queren-
do, apresentarem resposta, no prazo legal (art. 527, V, do CPC).
Intimem-se. Curitiba, 02 de janeiro de 2007. LUÍS ESPÍNDO-
LA Relator

0037 . Processo/Prot: 0394056-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/255587. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00000421 Alimen-
tos. Agravante: A. A. O.. Advogado: Aristóteles Rondon Go-
mes Pereira. Agravado: G. G. A. O. Representado(a). Advoga-
do: José Wlademir Garbuggio. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que fixou alimentos provisórios em favor da agravada. 2. Alega
o agravante, em suma, que não tem condições de pagar o valor
fixado a título de pensão alimentícia provisória (R$ 612,50)
pois seus ganhos são parcos, não sendo suficientes sequer para
a sua manutenção, além de que a mãe da agravada possui ren-
dimentos suficientes para suprir as necessidades da filha. 2.1.
Pugna pela reforma da decisão, para que os alimentos seja re-
duzidos ao patamar de R$ 200,00 mensais, requerendo, ainda,
a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo. 3. O
presente agravo é absolutamente inadmissível, haja vista ter o
agravante cometido equívocos inescusáveis na elaboração do
recurso. 3.1. Primeiro, aponta como parte agravada a sua pró-
pria filha (G.), quando foi sua esposa (G.) que propôs a ação na
qual foi exarada a decisão da qual se recorre, uma vez que se
trata de ação de separação c/c com alimentos, e não só de ali-
mentos, como erroneamente informa o agravante. 3.2. Além
disso, o presente agravo carece de requisito de admissibilida-
de, posto que não consta nos autos cópia da decisão agravada.
3.3. Com efeito, o agravante limitou-se a colacionar cópia da
carta precatória expedida ao juízo de Sarandi, em que apenas
se faz menção à fixação de alimentos em favor da agravada e
da filha dos litigantes. 3.4. Descumpriu-se, assim, regra impe-
rativa expressa no artigo 525 do CPC, que elenca a menciona-
da cópia como peça obrigatória a compor o instrumento. 3.5.
Assim sendo, restando deficientemente instruído o recurso, falta
requisito a autorizar seja processado, mesmo porque não é mais
possível ser suprida a omissão. Nesse sentido aponta a juris-
prudência, verbis: “Interposto o agravo de instrumento, já não
se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do
recurso. (JTJ 202/248)”. (in Código de Processo Civil e legis-
lação processual em vigor, 31ª ed., ed. Saraiva, nota 1a do art.
525, pág. 557). Ainda1: “AGRAVO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS
E NECESSÁRIAS. O agravo de instrumento deve ser instruí-
do, sob pena de não-conhecimento, com as peças obrigatórias
e as necessárias, aquelas sem as quais não é possível a correta
apreciação da controvérsia. Em recente julgado, a Corte Espe-
cial ratificou entendimento de que não cabe converter-se o jul-
gamento em diligência para facultar a complementação. Prece-
dente citado: EREsp 509.394-RS”. REsp 333.152-MS, Rel. Min.
Franciulli Netto, julgado em 24/8/2004. 4. Posto isso, nego se-
guimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557,
caput, cumulado com o artigo 527, inciso I, ambos do Código
de Processo Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilida-
de.. 4.1. Intimem-se e oportunamente encaminhem-se os autos
à Vara de origem, para arquivamento. Curitiba, 15 de janeiro
de 2007. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0038 . Processo/Prot: 0394061-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/255701. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000737 Ação Civil Pública.
Agravante: Alberto Youssef. Advogado: Aline Mara Lustoza
Fedato. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

1. Recorre o agravante da decisão que determinou o processa-
mento de ação civil pública argüindo questões processuais e
ilegalidade da indisponibilidade dos bens decretada em primei-
ro grau. Diz, para sustentar a necessidade da atribuição de efei-
to suspensivo, que o prosseguimento de uma demanda como a
dos autos sem fundamento algum causa-lhe prejuízos, mormente
pela indisponibilidade de todos os seus bens. 2. Falta um dos
requisitos do artigo 558 do Código de Processo Civil para a
concessão da antecipação da tutela recursal: o fumus boni iu-
ris. Pelo exame dos documentos que instruem o recurso não se
consegue determinar, ainda que em juízo sumário, as aponta-
das ilegalidades; o que equivale a dizer que, prima facie, não
está presente a necessária relevância dos fundamentos do re-
curso. Quanto ao risco, por outro lado, pode-se dizer que o
simples trâmite de uma demanda não causa danos irreparáveis
ou de difícil reparação, ao menos em regra, sendo, antes, um
ônus a que todo cidadão deve submeter-se, sob pena de invia-
bilizar-se por completo o acesso da contraparte à tutela jurisdi-
cional. 3. Desse modo, deixo de conceder a antecipação da tu-
tela recursal. Intime-se o recorrido para responder. Solicitem-
se informações ao juiz da causa. Oficie-se. Curitiba, 15 de ja-
neiro de 2007 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0039 . Processo/Prot: 0394102-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/256290. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001522 Busca e Apreensão. Agravante:
Michel Marcelino de Jesus. Advogado: Hélio Pereira Cury Fi-
lho. Agravado: Clodoaldo Aparecido Fernandes. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Michel Marcelino de Jesus, em face da decisão proferida pelo
Juízo da 18º Vara Cível da Comarca de Curitiba que, em autos
de busca e apreensão nº 1522/2006 proposta pelo agravante,
diante da inadimplência no pagamento da quantia de R$
2.800,00 que deveria ter sido efetuado no prazo de 30 dias, em
duas parcelas, bem como da inadimplência de todas as parcelas
do financiamento do veículo junto ao Banco Itaú, houve por
bem indeferir a liminar de busca e apreensão. Pugna, então,
pela imediata concessão de efeito ativo ao recurso, com o aco-
lhimento da pretendida liminar. O recurso deve ser conhecido
eis que tempestivo e adequado à impugnação da decisão profe-
rida pelo MM. Juiz de Direito com atuação na 18º Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba que determinou o indeferimento da liminar de busca e apre-
ensão (fls. 31/33) dos respectivos autos de nº 1522/2006. Em
que pese a fundamentação apresentada pelo MM. Magistrado a
quo, não há condições de se manter o pronunciamento judicial
recorrido. Cinge-se a controvérsia sobre a caracterização dos
requisitos autorizadores da concessão da medida liminar de
busca e apreensão do veículo objeto da presente ação. Entendo
ter restado perfeitamente identificada a plausibilidade do direi-
to invocado pelo agravante (fumus boni júris). Compulsando

os autos, denota-se a existência de dois contratos de compra e
venda do veículo em questão: o primeiro celebrado em data de
13/06/2006, entre Wilson Eurico Fernandes da Silva e Michel
Marcelino de Jesus, ora agravante; e o segundo, celebrado em
23/06/200, relativo ao mesmo veículo, pactuado entre Michel
Marcelino de Jesus e Clodoaldo Aparecido Fernandes, ora agra-
vado. O registro de propriedade do veículo continuaria em nome
de Wilson Eurico Fernandes da Silva. Ademais e com o devido
respeito ao entendimento do magistrado a quo, entendo que os
boletos bancários apresentados às fls. 17 geram uma forte pre-
sunção de que os referidos valores foram quitados pelo agra-
vante, mormente por estarem sob a sua posse. Com relação ao
segundo requisito para a concessão da liminar, o periculum in
mora, entendo igualmente identificado o risco de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação. Não só existe possibilidade de o
veículo poder vir a ser depreciado, ou ocultado, como também
pode o agravante sofrer eventual ação de regresso intenta da
por Wilson Eurico Fernandes da Silva. Assim, atendidos os re-
quisitos previstos no artigo 798 do Código de Processo Civil,
autorizado está o Juiz a conceder a liminar, inaudita altera pars,
conforme estatui o artigo 804 do mesmo Códex. Ante o expos-
to, é de se conhecer e dar provimento ao recurso, para o fim de
reformar a decisão ora objurgada, e assim determinar a busca e
apreensão do veículo Fiat/ Brava, ano/modelo 01/02, placa DFE
7458, cor vermelha, renavam 76686939-3, ficando o agravante
como depositário do bem até o processamento final do presen-
te agravo. Após a efetivação da liminar concedida, proceda-se
à intimação do agravado, para, querendo, responder aos termos
do presente recurso em 10 dias. Intime-se o agravado por ofí-
cio no endereço declinado às fls. 11. Oficie-se ao Dr. Juiz da
causa, dando-lhe ciência da antecipação dos efeitos da tutela
recursal, bem assim para prestar informações que entender per-
tinentes no prazo de 5 dias. Intimem-se. Curitiba, 29 de dezem-
bro de 2006. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator - Desig-
nado

0040 . Processo/Prot: 0394117-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/253708. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000565 Ordinária. Agravante:
Hélio Constantinópolos. Advogado: Cleci Maria Dartora. Agra-
vado: Paraná Previdência, Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra decisão que indeferiu o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela, com fundamento no § 2º
do artigo 273 do Código de Processo Civil. 2. Em síntese, o
agravante tentou obter administrativamente a concessão do be-
nefício de aposentadoria por tempo de serviço, aduzindo que
possuía mais de trinta e três anos de contribuição (06 anos, 07
meses e 07 dias pelo regime de CLT, apurados no período de
01/01/61 a 07/06/68, e 27 anos e 18 dias pelo Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, apurados no período de 08/06/68 a
17/06/91). 2.1. O pedido foi negado pela Paraná Previdência,
porque, segundo informações prestadas pela Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná, o interessado contava com
apenas 27 anos de contribuição, pelo que não tinha o direito à
aposentadoria por tempo de serviço. 2.2. Nesse contexto, pro-
pôs Ação Ordinária no escopo de obter a concessão do menci-
onado benefício, pugnando pela antecipação dos efeitos da tu-
tela para a implantação do benefício de aposentadoria. O pedi-
do foi negado pelo juízo “a quo”, decisão contra a qual se volta
o presente recurso. 2.3. O agravante sustenta que estão presen-
tes os elementos que ensejam a antecipação dos efeitos da tute-
la, ao passo que demonstrou inequivocamente o seu direito atra-
vés da juntada das certidões em que constam os períodos de
contribuição, bem como o receio de dano de difícil reparação,
por ser pessoa de idade avançada e com sérios problemas de
saúde, com dificuldade em laborar, sendo que sua renda advém
de pequenos serviços que presta como advogado, insuficientes
para a sua subsistência. 2.4. Desse modo, pugna, primeiramen-
te, pela concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo,
no escopo de que lhe seja concedido benefício de aposentado-
ria. 3. Porque tempestivo e devidamente instruído, recebo o
recurso. 4. Através dos documentos acostados pelo agravante,
constata-se, com efeito, que o tempo de contribuição é de mais
de 33 anos, contados o período em que trabalhou como apren-
diz no SENAI, como empregado no Cartório Cível em Pato
Branco e o tempo em que foi servidor do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. 4.1. Entretanto, como bem se sabe, a conta-
gem do tempo de efetiva contribuição para a previdência é ape-
nas um dos elementos que devem ser verificados ao momento
da concessão do benefício da aposentadoria, sendo que a Cons-
tituição Federal e as leis específicas referentes aos diferencia-
dos regimes previdenciários prevêem os demais requisitos a
serem obrigatoriamente constados para ser possível que o asse-
gurado passe efetivamente a receber benefícios. 4.2. Assim, certo
é que cada pedido de concessão de aposentadoria, em caso de
recusa pelo ente previdenciário, deve ser esmiuçadamente ava-
liado pelo respectivo magistrado, com ampla possibilidade de
produção de provas e defesa, para que se possa aferir, confor-
me a legislação aplicável, se tem ou não o direito de se aposen-
tar. 4.3. Nesse contexto, a única certeza que se tem quanto à
condição do agravante é que ele conta com mais de 33 anos de
contribuição até o ano de 1991, pelo que resta impossível afe-
rir-se no presente momento, com alguma segurança, se tem ou
não o direito a passar a receber, imediatamente, os benefícios
pleiteados. 4.4. Além disso, a princípio, alguns elementos ge-
ram dúvida sistemática acerca da possibilidade do pedido de
aposentadoria do agravante, mormente o fato de ter efetuado o
requerimento quase quinze anos depois do encerramento das
contribuições e a sua exoneração por demissão do serviço pú-
blico, episódios estes que, por si só, ensejam a prudência, em
sede de agravo de instrumento, em relação à análise do pedido
de efeito suspensivo. 5.4. Por derradeiro, é de se destacar que a
matéria que se deseja ver decidida em sede de agravo de instru-
mento não é meramente incidental ao deslinde da questão, mas
adentra ao mérito principal da lide, de modo que uma decisão
precipitada, sem base argumentativa inequívoca, é temerária
no presente caso. 5.5. Outrossim, ainda que os motivos expos-
tos na decisão objurgada para denegação da antecipação dos
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efeitos da tutela (§ 2º, art. 273 do CPC) sejam contornáveis, ao
passo que a irreversibilidade do provimento deve ser avaliada
com grannus salis e mitigada quando assim o exigir o caso con-
creto, o decisum resta coerente com a posição que ora se toma.
6. Desse modo, é por prudência que se deixa de atribuir efeito
suspensivo ao presente recurso, no fito de se aguardar a mani-
festação dos agravados, para que esclareçam pontos obscuros
quanto ao direito do agravante. 7. Posto isso, nos termos da
fundamentação supra, DEIXO DE ATRIBUIR EFEITO SUS-
PENSIVO ao recurso. 7.1. Comunique-se e solicitem-se infor-
mações do juízo, especialmente quanto à observância do artigo
526 do Código de Processo Civil. 7.2. Intime-se o agravado
para que responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe
juntar cópias das peças que entenda convenientes. 8. Intimem-
se. Curitiba, 16 de janeiro de 2007. Juiz ESPEDITO REIS DO
AMARAL Relator

0041 . Processo/Prot: 0394145-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/257906. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00030793 Ordinária. Agravante: Companhia de Sanea-
mento do Paraná - Sanepar. Advogado: Cláudia Eliane Leonar-
di Sartori. Agravado: Pavibras - Pavimentação e Obras Ltda.
Advogado: Marçal Justen Filho, Cesar Augusto Guimarães Pe-
reira, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo Talamini. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv.
Rui Portugal Bacellar Filho. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que, em
ação ordinária de rescisão contratual cumulada com perdas e
danos e antecipação de tutela, reconsiderou decisão anterior e
cassou os efeitos da liminar e revogou a antecipação de tutela
antes deferida. A Agravante narra que a Agravada foi contrata-
da para realizar obras de construção e recuperação de estações
de tratamento de esgoto no litoral do Paraná. Alega que a Agra-
vada paralisou as obras e que em nenhum momento houve inér-
cia ou descumprimento contratual, por parte da Agravante, que
justificasse a paralisação das obras contratadas. Diz que a Agra-
vada alegou não pagamento do reajuste contratual, mas susten-
ta que isso ocorreu por divergências em relação à necessidade
ou não de alteração da base orçamentária do contrato, em de-
corrência de acordo realizado em dezembro de 2004 e da ne-
cessidade de verificar existência de irregularidade no pagamen-
to. Assim, afirma ser equivocada a conclusão (expressada na
decisão ora impugnada) a respeito da existência de pontos con-
traditórios. Aduz que a existência de questões administrativas
e judiciais pendentes não retira a força das provas inequívocas
juntadas à inicial. Alega que o alegado descumprimento por
parte da Agravante, quanto à falta de pagamento do reajuste,
não pode ser causa para justificar o atraso, sob o argumento de
que o reajuste só foi analisado em setembro de 2005. Sustenta
que o avanço da obra, logo após o reequilibrio contratual, foi
extremamente baixo. Sustenta que possíveis falhas na fiscali-
zação da obra não afastam o dever contratual da Agravada em
executar as obrigações contratadas. Alega que a Agravada re-
quer um prazo de 90 (noventa) dias para a retomada das obras
e que, por isso, não há como afirmar que “o simples pagamento
geraria o retorno imediato às obras”. Afirma que a paralisação
da obra vem em detrimento de toda a população do litoral do
Paraná. Aduz que no caso em tela há de se realizar uma ponde-
ração entre o interesse do particular e o interesse público en-
volvido. Diz que nunca deixou de pagar os valores devidos à
Agravada e que tais pagamentos eram realizados em até 30 dias
após protocolo das medições, conforme determina o contrato.
Sustenta que o interesse público deve prevalecer sobre o parti-
cular, a fim de que se torne efetiva a atuação em prol da coleti-
vidade. Alega que a lei nº 8.666/93 não prevê a necessidade de
a Administração Pública esgotar a esfera administrativa antes
de ingressar com pedido judicial e que há, em verdade, tão so-
mente a necessidade de motivar a rescisão nas hipóteses elen-
cadas no artigo 78, inciso I a XI e XVIII, da citada Lei. Alega
que há verossimilhança na assertiva exordial, na medida em
que as diversas correspondências encaminhadas à Agravada não
surtiram efeito. Aduz que o prazo de 90 dias pedido pela Agra-
vada está fora da realidade. Diz que a decisão que revogou os
efeitos da liminar deve ser reformada, pois os danos da Agra-
vante são inúmeros. Sustenta que não há perigo de irreversibi-
lidade da decisão. Há pedido de antecipação da tutela recursal.
Decido. A MMª Juíza da causa, ao deferir a antecipação de
tutela, justificou que as obras não poderiam permanecer parali-
sadas e que isso era motivo suficiente para justificar a urgência
da medida. De fato, a importância das obras de saneamento do
litoral do Paraná é grande. Mais que isso, as obras de sanea-
mento são imprescindíveis e inadiáveis, já há muito tempo. Por
conseqüência, a imediata retomada de tais obras, seja por quem
for, se impõe. A Agravada, todavia, no pedido de reconsidera-
ção que foi acatado em primeira instância, não questiona a ne-
cessidade de retomada das obras, mas justifica a sua postura
quando resolveu paralisar as atividades decorrentes do contra-
to. Ainda que os motivos da Agravada para deixar de cumprir o
contrato possam ser aceitos e, com isso, possa resultar no dever
da Agravante indenizar eventuais danos, isso não é razão para
manter paralisadas as obras, necessárias não só para o conforto
da população litorânea, mas imprescindíveis ao controle da
poluição do meio ambiente e, por conseqüência, à saúde de
toda a população que freqüenta as praias do Paraná. Assim,
mesmo que seja verdadeira a afirmação de que a ora Agravante
deu causa à decisão da ora Agravada, de paralisar as atividades
referentes ao contrato, isso deve ser resolvido em perdas e da-
nos, mas não é razão suficiente para permitir que as menciona-
das obras permaneçam inacabadas. A própria Agravada susten-
ta, no tópico nº 18 de seu pedido de reconsideração, que o com-
portamento da ora Agravante era caso para a rescisão do con-
trato. Ainda, no tópico nº 19 de tal peça, diz que a paralisação
das obras foi “processada (como está sendo)”. Ora, ainda que
possam ser provadas as alegações da Agravada com relação a
quem deu causa à paralisação das obras, essas alegações não
poderiam ser aceitas como relevantes para o fim de reconside-
rar a decisão de antecipação de tutela. Ocorre que a urgência
da conclusão de tais obras é o ponto primordial da questão.
Quanto a isso, destaca-se que a Agravada notificou a Agravan-

te de que, depois de feita uma “readequação do cronograma
físico-financeiro”, dependeria de um “período mínimo de 90
(noventa) dias” para realizar trabalhos de verificação e, somente
depois de tais trabalhos, poderia retomar as obras. Isso leva à
conclusão de que a Agravada não pretende retomar as obras de
imediato, ao contrário do que motivou a MMª Juíza a reconsi-
derar a sua decisão de antecipação de tutela. Também diferen-
temente do que ficou expresso na decisão ora impugnada, os
motivos que levam ao deferimento da liminar (necessidade de
retomada das obras de saneamento do litoral) são superiores
aos motivos que levaram à paralisação (questões financeira re-
lacionadas ao cumprimento do contrato). Assim, com base no
princípio da proporcionalidade, o caso está para o deferimento
do pedido de retomada das obras pela própria Agravante, in-
clusive porque as questões financeiras que levaram à paralisa-
ção, como já antes mencionado, podem ser resolvidas por per-
das e danos. Por esse motivo (possibilidade de resolução das
questões financeiras por perdas e danos), também não se pode
falar em irreversibilidade da antecipação pretendida. É louvá-
vel a preocupação com os eventuais ônus, aos cofres públicos,
que seriam decorrentes da necessidade de contratação de outra(s)
empresa(s) para concluir as obras. Isso, todavia, é questão a ser
resolvida, se for o caso, com a aplicação da lei de responsabili-
dade fiscal, desde que realmente haja contratação irregular e
seja provada, em ação própria, a hipótese de má gestão nos
atos dessa contratação. Por conseqüência, ainda que haja a pos-
sibilidade dessa situação se concretizar, o fato não é motivo
para negar a pretensão de retomada das obras. Outra questão a
ser considerada se refere à alegação de que a rescisão do con-
trato com a Agravada não foi autorizada pelo conselho de ad-
ministração da SANEPAR e, por isso, a propositura da ação de
rescisão do contrato é irregular, de modo a configurar falta de
condição dessa ação. Apesar de isso ter ocorrido depois da pro-
positura da ação de origem, os documentos que instruem este
recurso demonstram que houve autorização do Conselho de
Administração da SANEPAR para a rescisão do contrato com a
ora Agravada. Por fim, não está comprovada a eventual propri-
edade da Agravada sobre os equipamentos que estão nos can-
teiros de obras e que serão necessários para a continuidade dos
trabalhos. Assim, isso não pode ser razão para negar a preten-
são da Agravante. Ademais, ainda que esse fato seja verdadei-
ro, não há elementos para indicar que os equipamentos da Agra-
vada serão utilizados pela Agravante ou por terceiro, nem que
haverá necessidade de aquisição de outros equipamentos para
o serviço, pelo que isso não pode ser motivo para manter-se a
paralisação das obras. Pelo exposto, defiro a antecipação da
tutela recursal, para o fim de suspender a eficácia da decisão
impugnada (fls. 2080-2082 dos autos de origem) e restabelecer
a decisão de fls. 1604-1605 dos autos de origem. Oficie-se à
MM.ª Juíza da causa para dar-lhe ciência desta decisão e para
solicitar-lhe informações, a serem prestadas no prazo de 10 (dez)
dias. Intime-se a Agravada para responder nos termos do artigo
527, V, do Código de Processo Civil. Curitiba, 28 de dezembro
de 2006. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direi-
to Convocado - Relator

0042 . Processo/Prot: 0394230-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/257635. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001486 Medida Cautelar. Agravante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Luiz Sganzella
Lopes, Elizângela Maria Nogozeki. Agravado: José Xavier Sil-
va. Advogado: José Xavier Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho. Despacho:

A dúvida mencionada na informação de fl. 42 é infundada.
Ocorre que a decisão de fl. 40 foi proferida exatamente de acordo
com o artigo 3º da Resolução nº. 13/2006, que se reporta aos
feitos urgentes distribuídos no período do plantão. Como este
feito não aborda medida de urgência, não poderia ser conside-
rado como abrangido pela resolução nº. 13/2006 e, portanto,
não poderia ter sido distribuído no período do plantão. Apesar
disso, não é conveniente que as partes tenham que aguardar a
solução de divergências internas para que o processo tramite.
Assim, apesar de manter o meu entendimento anterior (fl. 40),
defiro o processamento do agravo nesta Câmara. Oficie-se ao
MM. Juiz da causa para solicitar informações, a serem presta-
das no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o Agravado para res-
ponder nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil. Curitiba, 15 de janeiro de 2007. RUI PORTUGAL BA-
CELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado

0043 . Processo/Prot: 0394265-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/257794. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000350 Ordinária. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: André Gustavo Vallim Sartorelli.
Agravado: Seno Locks. Advogado: Sandra Rita Menegatti de
Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006).
Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Es-
tado do Paraná contra decisão prolatada nos autos da Ação
Ordinária com pedido de Antecipação de Tutela, nº 350/2006,
que, liminarmente, determinou ao Réu, ora Agravante, o forne-
cimento, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma regular e perió-
dica, dos medicamentos Casodex 50 mg e Plavix 75 mg, sob
pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). Em suas
razões recursais, o Estado do Paraná requer a suspensão da
decisão em relação ao fornecimento do medicamento Casodex
50 mg, ao argumento de que todo o tratamento oncológico es-
pecializado é feito pelos Centros de Alta Complexidade em
Oncologia (CACON), credenciado ao SUS, cuja responsabili-
dade é da União, e que assim, é parte passiva ilegítima, no
entender do Agravante. Pugna, deste modo, pelo provimento
final do recurso para reforma da decisão em relação ao medica-
mento Casodex 50 mg. É, em síntese, o relatório. DECIDO. A
sistemática processual vigente estabelece que pode o Relator
negar seguimento, nos termos do art. 557 do CPC, ao recurso
seja manifestamente inadmissível, ou que esteja em confronto

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos
Tribunais Superiores, adotada, inclusive, pelo Regimento In-
terno deste Tribunal, em seu art. 140, XXI. É o caso dos autos.
O Agravante sustenta sua ilegitimidade passiva ad causam, afir-
mando que a medicação para o tratamento oncológico, no Bra-
sil, é delegado aos Centros de Alta Complexidade em Oncolo-
gia (CACONs) que recebem recursos da União para este fim.
Todavia, é pacífico o entendimento firmado que o Sistema Único
de Saúde - SUS, cuja finalidade visa à integralidade da assis-
tência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender
aos que dela necessitam em qualquer grau de complexidade, é
composto pela União, Estados-Membros e Municípios, ainda
que exista hierarquia interna, é de se reconhecer, em função da
solidariedade, a legitimidade de qualquer dos entes federados
para compor o pólo passivo das demandas que tenham por ob-
jeto o fornecimento de medicamentos comprovadamente ne-
cessários à condução de tratamentos médicos. É o que preconi-
za o art. 4º da Lei 8.080/1990: “O conjunto de ações e serviços
de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais,
estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e
das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Siste-
ma Único de Saúde (SUS)”. Além disso, o art. 196 da Consti-
tuição Federal determina como dever do “Estado”, em sentido
amplo e envolvendo os três entes federativos, a garantia da saúde
como direito de todos, “mediante políticas sociais e econômi-
cas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos
e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação”. Nesse sentido, o entendi-
mento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: “Admi-
nistrativo e processual civil. Fornecimento de medicamentos.
SUS. Legitimidade passiva solidária do Município, do Estado
e da União. Arts. 196 e 198, § 1º, da CF/88. I - É da competên-
cia solidária entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios a responsabilidade pela prestação do serviço de
saúde à população, sendo o Sistema Único de Saúde composto
pelos referidos entes, conforme pode se depreender do dispos-
to nos arts. 196 e 198, § 1º, da Constituição Federal” (STJ-1ª
Turma, REsp 773657/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 08/11/
2005) “Agravo Regimental. SUS. Fornecimento de medicamen-
to. Paciente portador de epilepsia. Direito à vida e à saúde.
Dever do estado. Legitimidade. Correta valoração da prova.
(...). 3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendi-
da a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente garan-
tida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instân-
cia, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de todos e
dever do Estado. 4. O Estado é parte legítima para figurar no
pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de
medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente” (STJ-
1ª Turma, AgRg no REsp 757012/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/
10/2005) E, também deste Tribunal: “(...) 3- A organização do
nosso sistema de saúde é estruturada de forma descentralizada,
ficando cada Estado federado responsável dentro de seus limi-
tes territoriais, o que não afasta a responsabilidade da União e
dos Municípios diante da solidariedade existente. 4- Diante de
tal situação todos e cada um dos entes públicos nominados têm
legitimidade para figurar no pólo passivo da ação que tem como
objetivo obter medicamentos a enfermos, inexistindo necessi-
dade de formação de litisconsórcio passivo entre eles. 5- É de-
ver do Estado o prestígio e a garantia dos direitos fundamen-
tais, como a vida e a saúde, considerando que ambos os direi-
tos, pela natureza que ostentam, são indisponíveis. 6 - Assim,
constitui direito impostergável do cidadão o direito de receber
assistência farmacológica por parte do ente público. 7- O direi-
to do cidadão enfermo em receber os medicamentos é tão líqui-
do e certo quanto o dever do Estado (apelante/impetrado), ou
qualquer de seus entes descentralizados em fornecê-los, nos
termos dos artigos 1º, III, 5º, ‘caput’ e 196 ‘caput’, da Consti-
tuição Federal” (TJPR, 5ª CCv, Ac nº 15859, Rel. Rosene Arão
de Cristo Pereira, DJ 28/07/2006). “(...). Preliminar de ilegiti-
midade passiva. Alegação de atribuição da União - Improce-
dência - art. 198 da Constituição Federal e art. 7º, XI, da Lei
8.080/90 que impõe obrigações solidárias à União, Estados e
Municípios nas ações e serviços alusivos à saúde - Princípio da
solidariedade ou da co-responsabilidade - Precedentes do STJ.
Preliminar rejeitada. (...).” (TJPR, 4ª CCv., MS 355.899-8, Rel.
Des. Marcos de Luca Fanchin, DJ 08/12/2006) Ora, se a res-
ponsabilidade é solidária dos três entes da Federação, não há
que se afastar a responsabilidade do Agravante em fornecê-los.
Outrossim, “em se tratando de Sistema Único de Saúde, parece
clara e necessária a constante comunicação entre os Entes que
o compõe, possibilitando ao Agravante a obtenção dos medica-
mentos para a Agravada diretamente junto aos CACONs, em
virtude da ordem judicial, caso aqueles já estejam sendo dispo-
nibilizados”. Precedente: TJPR, 5ª Câmara Cível, AI 380.681-
5, Rel. Des. Leonel Cunha, DJ 01.11.2006. Por tais razões,
com fundamento no art. 557 caput do Código de Processo Ci-
vil, nego provimento ao recurso, eis que a insurgência recursal
é manifestamente contrária com a já pacífica jurisprudência
desta Corte e da Corte Superior. Intimem-se. Dê-se ciência ao
Juízo da causa. Transitado em julgado, baixem os autos. Curi-
tiba, 02 de janeiro de 2007. LUÍS ESPÍNDOLA Relator

0044 . Processo/Prot: 0394282-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/257353. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001112 Execução Fiscal. Agra-
vante: Águia Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Petú-
nia Ferreira Romão. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Maria Misue Murata. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Despacho:

Vistos, etc. Contra a decisão que fixou honorários advocatícios
em 10% sobre o valor do débito fiscal, mesmo tendo a agravan-
te aderido ao REFISPAR previsto pela Lei nº 15.290/2006, in-
terpõe-se o presente recurso cujos fundamentos podem ser as-
sim resumidos: - o prazo para adesão ao REFIS expira em
30.01.2007 e considerando que seu débito com o fisco estadual
passa de R$ 70.000.000,00, não pode prevalecer o percentual
de honorários fixados pelo Magistrado, sob pena mesmo de
afastá-la das benesses do programa instituído pelo Governo
Estadual; - a Lei Estadual nº 15.290/2006 prevê um percentual
máximo de honorários que não pode passar de 5% sobre o va-

lor do débito consolidado; - não é possível a fixação de verba
honorária em favor da Fazenda Pública; - não são devidos ho-
norários à Fazenda Pública em execuções não embargadas, nos
termos da Medida Provisória nº 2.180/01; - no processo de exe-
cução sequer houve citação, de modo que a fixação da verba
honorária deve ser feita com moderação. Em suma, são os fun-
damentos do recurso. Das teses invocadas pela agravante, cons-
tato que somente uma delas tem alguma viabilidade. Com efei-
to, ao contrário do que sustenta a agravante, são, sim, devidos
honorários advocatícios em favor da Fazenda Pública, ainda
que a execução respectyiva não tenha sido embargada. Na ver-
dade, a adesão voluntária ao REFIS pressupõe reconhecimento
e confissão do débito constante das CDA’s respectivas e, já
ajuizada a execução, as verbas de sucumbência devem ser im-
putadas a quem deu causa efetiva à instauração do processo. In
casu, a própria agravante. E o fato de os Procuradores do Esta-
do ser remunerados pelos cofres públicos, não lhes retira, em
absoluto, o direito a perceber honorários (art. 22 da Lei nº 8.906/
94). Não obstante isso, o fato relevante é que a Lei Estadual
que instituiu o REFIS previu que a verba honorária não poderia
exceder a 5% do valor do débito consolidado (art. 6º, § 1º da
Lei nº 15.290/2006). Desse modo, a prevalecer a fixação feita
pelo Juízo a quo, é bem possível que a agravante não tenha
mesmo recursos suficientes para cumprir com as obrigações
que assumirá com a adesão ao programa de revitalização fiscal,
cujo prazo final se dará em 30.01.2007. De outro lado, o Egré-
gio STJ já entendeu que: Tributário - Débito fiscal - Adesão ao
REFIS - Honorários advocatícios devidos. 1. A opção do con-
tribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da
inscrição no programa de recuperação fiscal, condicionada à
desistência dos embargos à execução, não o desonera do paga-
mento dos honorários advocatícios. 2. A Primeira Seção deci-
diu, pacificando o posicionamento jurisprudencial, que são
devidos honorários advocatícios no percentual de 1% sobre o
débito consolidado. Embargos de divergência providos. (EREsp
509367 / SC. Rel. Min. Humberto Martins. DJU de 11.9.2006,
p. 221). Assim, havendo viabilidade na pretensão recursal e
presente o perigo de dano eminente e de difícil reparação caso
não se conceda, desde logo, a antecipação da tutela recursal,
defiro, nos termos do art. 527, III, do CPC, a liminar requerida
para, provisoriamente, fixar a verba honorária em 1% sobre o
valor do débito consolidado, até ulterior deliberação. Oficie-se
ao Dr. Juiz da causa comunicando a concessão da liminar, bem
como solicitando as informações que reputar necessárias. Inti-
me-se a Fazenda Pública na pessoa de sua procuradora atuante
nos autos para, querendo, oferecer resposta aos termos do pre-
sente recurso. Após, dê-se vistas à Procuradoria-Geral da Justi-
ça. Intimem-se. Curitiba, 2 de janeiro de 2007. Fernando Anto-
nio Prazeres Juiz Relator Conv.

0045 . Processo/Prot: 0394295-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/257369. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000467 Execução Fiscal. Agra-
vante: Águia Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Petú-
nia Ferreira Romão. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Maria Misue Murata. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luis
Espíndola. Despacho:

1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Águia Dis-
tribuidora de Petróleo Ltda., em face da decisão de fls 72 (102-
TJ), prolatada nos autos de Execução Fiscal nº 467/2002, em
trâmite perante a 6ª. Vara Cível de Maringá, que indeferiu os
pedidos de liberação do pagamento dos honorários de sucum-
bência ou minoração do seu quantum. Em suas razões recursais
a Agravante alega que a Execução Fiscal não passou da fase de
citação, uma vez que não houve a oposição de Embargos à
Execução, e, assim entende que não se justifica a cobrança de
honorários advocatícios nos termos da Medida Provisória nº
2.180/01, cuja comprovação de pagamento é condição para
adesão ao REFISPAR, conforme art. 6º, §1º da Lei nº 15.290/
2006, que expira em 30.01.2007. Ressalta que, para a adesão
ao REFISPAR, a Lei nº 15.290/2006 impõe o reconhecimento
do valor devido e desistência de qualquer discussão, adminis-
trativa ou judicial, sobre os valores devidos, bem como, fixa,
para as execuções fiscais já ajuizadas, um percentual máximo
5% (cinco por cento) sobre o valor do débito consolidado, a
título de honorários de advogado. Sustenta que, em razão do
elevado valor das execuções que pendem contra a Agravante,
há inviabilidade de adesão ao programa REFIS. Ainda, aduz
não ser possível a fixação de verba honorária em favor da Fa-
zenda Pública, nos termos do art. 39, §4º da Constituição Fe-
deral. Pugna, pois, pela concessão do efeito suspensivo, e, em
definitivo, a concessão de liberação da Agravante de efetuar o
pagamento dos honorários advocatícios, e, alternativamente, o
arbitramento dos honorários em valores módicos, na proporção
de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). É, em síntese, o
relatório. 2. Defiro o processamento do recurso. 3. Quanto ao
pedido liminar, noticia a Agravante que está para ser inserido
no programa REFISPAR, e, como condição para adesão, em
caso de Execução Fiscal já ajuizada, deve comprovar o paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
no percentual máximo de 5% (cinco por cento) sobre o valor
do débito consolidado. Requer, liminarmente, seja dispensado
do pagamento dos honorários de advogado, e alternativamente,
requer a fixação em valor aproximado de R$ 250,00 (duzentos
e cinqüenta reais). Só que, mesmo em cognição sumária, não
há possibilidade de isenção ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios, ainda que a parte adversa seja a Fazenda Pública,
isso em razão do princípio da causalidade, onde aquele que
deu causa à propositura da ação deve responder pela verba ho-
norária da parte contrária. Contudo, conforme noticiado, o pra-
zo máximo para a adesão ao REFIS expira em 30 de janeiro de
2007, o que caracteriza a urgência da medida, considerando
também, os precedentes1 do Superior Tribunal de Justiça, defi-
ro a liminar para reduzir, provisoriamente, os honorários advo-
catícios em 1% (um por cento) sobre o valor do débito consoli-
dado, até ulterior decisão pelo Colegiado. 4. Oficie-se ao emi-
nente Juiz de Direito, comunicando-lhe a concessão da limi-
nar, com a redução, provisória, dos honorários advocatícios em
1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, e na
mesma oportunidade, solicitando-lhe informações que enten-
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der necessárias, inclusive, sobre o cumprimento do art. 526 do
CPC. 5. Intime-se a Fazenda Pública, ora Agravada, para, que-
rendo, apresentar contraminuta ao agravo, no prazo legal. 6.
Após, remetam-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça para emissão de parecer. Intimem-se. Curitiba, 10 de janei-
ro de 2007. LUÍS ESPÍNDOLA Relator

0046 . Processo/Prot: 0394303-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/257370. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000015 Execução Fiscal. Agra-
vante: Águia Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Petú-
nia Ferreira Romão. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Maria Misue Murata. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Despacho:

Vistos, etc. Contra a decisão que fixou honorários advocatícios
em 10% sobre o valor do débito fiscal, mesmo tendo a agravan-
te aderido ao REFISPAR previsto pela Lei nº 15.290/2006, in-
terpõe-se o presente recurso cujos fundamentos podem ser as-
sim resumidos: - o prazo para adesão ao REFIS expira em
30.01.2007 e considerando que seu débito com o fisco estadual
passa de R$ 70.000.000,00, não pode prevalecer o percentual
de honorários fixados pelo Magistrado, sob pena mesmo de
afastá-la das benesses do programa instituído pelo Governo
Estadual; - a Lei Estadual nº 15.290/2006 prevê um percentual
máximo de honorários que não pode passar de 5% sobre o va-
lor do débito consolidado; - não é possível a fixação de verba
honorária em favor da Fazenda Pública; - não são devidos ho-
norários à Fazenda Pública em execuções não embargadas, nos
termos da Medida Provisória nº 2.180/01; - no processo de exe-
cução sequer houve citação, de modo que a fixação da verba
honorária deve ser feita com moderação. Em suma, são os fun-
damentos do recurso. Das teses invocadas pela agravante, cons-
tato que somente uma delas tem alguma viabilidade. Com efei-
to, ao contrário do que sustenta a agravante, são, sim, devidos
honorários advocatícios em favor da Fazenda Pública, ainda
que a execução respectyiva não tenha sido embargada. Na ver-
dade, a adesão voluntária ao REFIS pressupõe reconhecimento
e confissão do débito constante das CDA’s respectivas e, já
ajuizada a execução, as verbas de sucumbência devem ser im-
putadas a quem deu causa efetiva à instauração do processo. In
casu, a própria agravante. E o fato de os Procuradores do Esta-
do ser remunerados pelos cofres públicos, não lhes retira, em
absoluto, o direito a perceber honorários (art. 22 da Lei nº 8.906/
94). Não obstante isso, o fato relevante é que a Lei Estadual
que instituiu o REFIS previu que a verba honorária não poderia
exceder a 5% do valor do débito consolidado (art. 6º, § 1º da
Lei nº 15.290/2006). Desse modo, a prevalecer a fixação feita
pelo Juízo a quo, é bem possível que a agravante não tenha
mesmo recursos suficientes para cumprir com as obrigações
que assumirá com a adesão ao programa de revitalização fiscal,
cujo prazo final se dará em 30.01.2007. De outro lado, o Egré-
gio STJ já entendeu que: Tributário - Débito fiscal - Adesão ao
REFIS - Honorários advocatícios devidos. 1. A opção do con-
tribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da
inscrição no programa de recuperação fiscal, condicionada à
desistência dos embargos à execução, não o desonera do paga-
mento dos honorários advocatícios. 2. A Primeira Seção deci-
diu, pacificando o posicionamento jurisprudencial, que são
devidos honorários advocatícios no percentual de 1% sobre o
débito consolidado. Embargos de divergência providos. (EREsp
509367 / SC. Rel. Min. Humberto Martins. DJU de 11.9.2006,
p. 221). Assim, havendo viabilidade na pretensão recursal e
presente o perigo de dano eminente e de difícil reparação caso
não se conceda, desde logo, a antecipação da tutela recursal,
defiro, nos termos do art. 527, III, do CPC, a liminar requerida
para, provisoriamente, fixar a verba honorária em 1% sobre o
valor do débito consolidado, até ulterior deliberação. Oficie-se
ao Dr. Juiz da causa comunicando a concessão da liminar, bem
como solicitando as informações que reputar necessárias. Inti-
me-se a Fazenda Pública na pessoa de sua procuradora atuante
nos autos para, querendo, oferecer resposta aos termos do pre-
sente recurso. Após, dê-se vistas à Procuradoria-Geral da Justi-
ça. Intimem-se. Curitiba, 2 de janeiro de 2007. Fernando Anto-
nio Prazeres Juiz Relator Conv.

0047 . Processo/Prot: 0394335-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/257852. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Município
de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos Santos, Bianka Lúcia
Almeida Barbosa, Fausto Trentini, Orlando Gontijo de Olivei-
ra, Sandra Edy Carvalho Duarte, Sueli Antunes Caetano. Impe-
trado: Secretário de Estado da Educação. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível Suplementar Integral (2006). Relator: Juiz Conv.
Luis Espíndola. Despacho:

1.Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar im-
petrado pelo Município de Paranavaí contra ato do Secretário
do Estado da Educação do Estado do Paraná, Sr. Maurício Re-
quião de Mello e Silva (fls. 03/10- TJ), que segundo argumenta
o Impetrante, vem negando efetuar o repasse de verbas para
transporte de alunos da rede de ensino público residentes na
área rural, no valor de 103.313,35 (cento e três mil trezentos e
treze reais e trinta e cinco centavos) (fls. 27-TJ), condicionan-
do a liberação da verba à apresentação Certidão Negativa do
Tribunal de Contas do Estado, exigência prevista na cláusula
Quinta do referido Convênio (fls. 15/16- TJ). Alega o Impe-
trante que referida cláusula viola o art. 25, § 3º da Lei Comple-
mentar nº 101/2000, pois excetua as verbas de educação quan-
to ao cumprimento das exigências do parágrafo 1º para fins de
liberação de transferências voluntárias, apresentando jurispru-
dência desta Corte. Aduz também que há violação do Princípio
da Legalidade, Princípio da Supremacia do Interesse Público e
Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público. Finalmen-
te, diz presentes os requisitos para a concessão da liminar, quer
seja, o fumus boni iuris, ante a ilegalidade da Cláusula Quinta
do Convênio e o periculum in mora, colocando em risco o trans-
porte de milhares de alunos da rede Estadual de ensino, diante
do risco concreto de que haja inadimplência das obrigações

assumidas pelo Município. Pugna, pois, que seja determinado
à Autoridade, apontada como coatora, que proceda ao repasse
da verba prevista na Cláusula Terceira do Convênio nº
1220060257. É, em síntese, o relatório. 2. Em que pese à rele-
vância da argumentação, já que alunos das áreas rurais é que
seriam os prejudicados, reputo ausentes os requisitos do art. 7º,
II da Lei nº 1.533/51, pois não vislumbro, neste juízo de cogni-
ção sumária, que o Município de Paranavaí, ante as preconiza-
das Cláusulas, esteja sofrendo ameaça a direito líquido e certo
de receber os valores pecuniários destinados ao Transporte Es-
colar, já que o próprio ente municipal acordou o repasse da
verba à apresentação de Certidões Negativas do Tribunal de
Contas e outros, elementos que estão de acordo com o espírito
que norteou a Lei de Responsabilidade Fiscal, e em compasso
com a moralidade pública, não podendo, em tese, ser tachado
de ilegal ou abusivo. Isto posto, indefiro a liminar. 3. Notifi-
que-se a Autoridade dita “coatora” para que preste as informa-
ções que entender necessária, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 7º, Lei nº 1.533/51. 4. Após, remetam-se os au-
tos à Procuradoria de Justiça para que se manifeste a respeito
do “writ”, na forma do artigo 10, Lei 1.533/51. Intimem-se.
Curitiba, 02 de janeiro de 2007. LUÍS ESPÍNDOLA Relator

0048 . Processo/Prot: 0394357-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/258310. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 1994.00000332 Investigação de Paternidade/
maternidade. Agravante: L. E. P.. Advogado: Luciano Duarte
Peres, Rodrigo Duarte da Silva. Agravado: F. T. M. A., M. M.
A.. Advogado: João Batista dos Anjos, Teófilo Luiz dos Santos
Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006).
Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por L. E. P.,
buscando modificar a decisão proferida pelo Juízo da 1º Vara
de Família de Curitiba que indeferiu pedido de reconsideração
e manteve decisão prévia que não reconheceu a ocorrência de
prescrição alegada pelo agravante. 2. O presente agravo de ins-
trumento é manifestamente inadmissível. 2.1. A uma, porque é
intempestivo, pois a contagem do prazo para interposição do
recurso se inicia da intimação da decisão, e não do pedido de
reconsideração dirigido ao magistrado de primeiro grau. 2.2.
Assim, conforme se vê na certidão de publicação e prazo de fl.
1095-TJ, o prazo recursal iniciou-se em 11/09/2006, inclusive,
esgotando-se em 20/09/2006. 2.3. Contudo, o agravo foi inter-
posto somente em 28/12/2006, o que caracteriza sua intempes-
tividade. Já decidiu esta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DESPACHO JUDICIAL - PEDIDO DE RECONSIDE-
RAÇÃO REPELIDO - PRAZO RECURSAL DECORRIDO -
INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO -
Nada impede que os despachos judiciais sejam reexaminados
em pedido de reconsideração. Todavia, mantida a decisão, não
mais cabe recurso para reexame dessa mesma questão, pois,
em nosso direito, simples pedido de reconsideração não sus-
pende ou interrompe o prazo recursal, à consideração de que o
prejuízo ocorre no momento da fixação, não no despacho de
manutenção”. (TJPR - Ag Instr 0118526-6 - (21599) - Toledo -
1ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves - DJPR
03.06.2002). Ainda: “RECURSO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DIRIGIDO AO
JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - NÃO SUSPENSÃO DO PRA-
ZO RECURSAL - A reconsideração da decisão pode ser pedi-
da, simultaneamente com a interposição do agravo em caráter
alternativo sucessivo. Mas o pedido de reconsideração, isola-
do, não suspende o prazo para interposição do recurso. Recur-
so não conhecido”. (TJPR - Ag Instr 0106869-5 - (8480) - Ti-
bagi - 5ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Sérgio Rodrigues - DJPR
13.05.2002). No mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO REGIMENTAL - PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO - INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - 1. Pedido de reconsideração não suspende o prazo
para interposição de agravo. 2. O agravante tomou ciência da
decisão agravada no dia 24.03.2001 e somente interpôs o re-
curso de agravo de instrumento no dia 16.08.2002. Intempesti-
vidade que se reconhece. 3. Precedentes deste Tribunal (AGA
nº 2002.01.00.005438-4/DF, AGA nº 2001.01.00.034313-1/DF,
AGA nº 2002.01.00.014907-0/MG). 4. Agravo regimental a que
se nega provimento”. (TRF 1ª R. - AGA 01000291925 - MG -
1ª T. - Rel. Des. Fed. Antonio Savio de Oliveira Chaves - DJU
25.08.2003 - p. 39). 3. A duas, porque o agravante já interpôs
recurso de agravo de instrumento em face da decisão que não
reconheceu a prescrição alegada (fls. 1106/1116-TJ - Agravo
de Instrumento nº 377.005-0, 11ª Câmara Cível), julgado por
decisão monocrática do Relator, Des. Mário Rau, publicada no
DJ nº 7222 de 11/10/2006. 3.1. Por não ter o agravante obtido
sucesso no primeiro recurso, tenta recorrer novamente da mes-
ma decisão, pelo que se constata afronta ao princípio da unirre-
corribilidade das decisões judiciais. Assim, não é de se reco-
nhecer a pretensão recursal do agravante, conforme orientação
do Supremo Tribunal Federal: “... o desrespeito ao postulado
da singularidade dos recursos torna insuscetível de conheci-
mento o segundo recurso, quando interposto contra a mesma
decisão” (STF-RT 806/123) É precedente da Corte Suprema:
“RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO
DE DOIS (2) RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO,
FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE -
OFENSA AO POSTULADO DA SINGULARIDADE DOS
RECURSOS - NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO RE-
CURSO - EXAME DO PRIMEIRO RECURSO - TRASLADO
INCOMPLETO - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
PROCESSUAL - RECURSO IMPROVIDO - O princípio da
unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses legais, impede a
cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais
de um recurso. O desrespeito ao postulado da singularidade
dos recursos torna insuscetível de conhecimento o segundo re-
curso, quando interposto contra a mesma decisão. Doutrina. -
Sem que a parte agravante promova a integral formação do ins-
trumento, com a apresentação de todas as peças que dele de-
vem constar obrigatoriamente, torna-se inviável conhecer do
recurso de agravo. Precedentes”. (STF - AI-AgR 488979 - RJ -
2ª T. - Rel. Min. Celso de Mello - DJU 25.06.2004 - p. 00048)

4. Posto isso, com fulcro no art. 527, I, e 557, ambos do CPC,
nego seguimento ao recurso. 5. Intimem-se. Curitiba, 16 de ja-
neiro de 2007. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0049 . Processo/Prot: 0394418-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/258868. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00003301 Execução. Agravante: L. T.
J.. Advogado: Lílian Lúcia Graciano, Nelissa Rosa Mendes.
Agravado: A. P. S., Z. O. T. P.. Advogado: Antoninho Pereira
da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006).
Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Vistos, etc. O bem imóvel ofertado pelo ora agravante à penho-
ra está em litígio, tanto é que foi incluído entre os bens que
devem ser sobrepartilhados (v. fls. 125/140). Desse modo, a
recusa manifestada pelo executado se afigura justa e, portanto
correta a decisão do magistrado a quo, até porque há notícia de
que aquele mesmo bem teria sido cedido a terceiros (muito
embora com aparente simulação). De qualquer modo, não exis-
tem elementos suficientes para a concessão da liminar tal como
postulada pelo agravante já que: 1º) existem bens de sua pro-
priedade passíveis de penhora (há direitos sobre os bens que
receberá pelo inventário de sua mãe Sueli Nascimento Tho-
mas); 2º) se deferida a penhora sobre o bem indicado pelo agra-
vante, haverá, por certo, dificuldade em sua alienação, não só
pela existência da sobrepartilha, mas também da cessão que, a
despeito de formalizada por escrito particular, não retira do
cessionário o direito de opor-se à constrição judicial invocan-
do em seu favor a Súmula 84 do STJ. Indefiro, assim, a liminar
requerida. Intime-se o agravado para, em 10 dias, responder
aos termos do presente recurso. Após, dê-se vistas à douta Pro-
curadoria-Geral da Justiça. Intimem-se. Curitiba, 2 de janeiro
de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator Conv.

0050 . Processo/Prot: 0394485-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/258910. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001347 Ordinária. Agravante: Tube Toy’ S
Comércio de Lubrificantes e Combustíveis Ltda. Advogado:
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima, Cleonice Moreira Fortes.
Agravado: Banco Sudameris Sa. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Tube
Toy’s Comércio de Lubrificantes e Combustíveis Ltda. contra
decisão de fls. 360/361-TJ, prolatada nos autos de Ação Ordi-
nária com pedido de Tutela Antecipada, nº 1347/2006, em trâ-
mite perante a 16ª Vara Cível desta Capital, que indeferiu a
exclusão de inscrição do nome do Recorrente dos cadastros de
proteção ao crédito. O Agravante, em suas razões recursais,
sustenta que está demonstrado o perigo de dano irreparável, ao
argumento de que depende da utilização de crédito para o regu-
lar exercício de suas atividades comerciais, e há prova inequí-
voca do alegado à vista da perícia contábil juntada que demons-
tram o montante cobrado e o efetivamente devido, além da
medida ser reversível. Aduz que não pode ser coagido a pagar
dívida sobre a qual pende discussão judicial, sob pena de enri-
quecimento ilícito, ao ser coagido a pagar mais do que entende
ser efetivamente devido É, em síntese, o relatório. DECIDO.
Prefacialmente, cumpre destacar que nos termos do art. 557 do
Código de Processo Civil é permitido ao Relator, por meio de
decisão monocrática, negar seguimento ao recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Tal
hipótese, inclusive, foi consagrada pelo Regimento Interno desta
Corte, no art. 140, XXI. É o caso dos autos. A controvérsia
volta-se contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela para o fim de excluir o nome do Agravante
dos cadastros de proteção ao crédito. Inobstante os argumentos
exarados, a decisão deve ser mantida. É que, como bem anotou
o MM. Juiz “a quo”, pacificou-se no Superior Tribunal de Jus-
tiça que não basta a mera discussão do débito, perfazendo-se
necessário também o preenchimento, concomitante, de outros
requisitos, como se denota da decisão a seguir transcrita: “O
pedido em procedimento judicial que busca o cancelamento ou
a abstenção da inscrição do nome do devedor em cadastro de
proteção ao crédito (SPC, CADIN, SERASA e outros) deve ser
deferido com cautela, ao prudente arbítrio do juiz, sendo indis-
pensável a existência de prova inequívoca ou da verossimilhança
do direito alegado, ou ainda, da fumaça do bom direito, con-
substanciados na presença concomitante de três elementos: a)
a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) a efetiva demonstração
de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência conso-
lidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal
de Justiça; c) o depósito do valor referente à parte incontrover-
sa do débito ou que seja prestada caução idônea”. (STJ, juris-
prudência comparada, precedentes: RESP 527.618/RS, 2ª S,
Min. César Asfor Rocha; RESP 522.282/SP, 4ª T. Min. Jorge
Scartezzini; RESP 608.716/PE, 2ª T., Min. João Otávio de No-
ronha; RESP 507.027/SP, 3ª T., Min. Carlos Alberto Menezes
Direito) Ainda:”O mero ajuizamento de ação revisional de con-
trato não torna o devedor automaticamente imune à inscrição
em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro
lugar, postular, expressamente, ao juízo, tutela antecipada ou
medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a
determinados pressupostos para o deferimento da pretensão, a
saber: “a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se fun-
da na aparência do bom direito e em jurisprudência consolida-
da do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito,
deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O
Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossufici-
ente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de
escudo para a perpetuação de dívidas” (REsp n. 527.618/RS,

2ª Seção, unânime, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de
24.11.2003).” (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 504621/RS, Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, DJ: 08/11/2004) E, no mesmo
sentido, tem trilhado esta Corte: “Ação de Revisão de Contrato
Bancário, cumulada com Pedido de Repetição de Indébito e
tutela antecipada - Inscrição no SERASA - Liminar deferida -
Suspensão da negativação - Agravo de Instrumento - Devedor
inadimplente - Inclusão do nome do devedor no serviço de pro-
teção ao crédito - Possibilidade - Recente posição do STJ -
Registro que não tem índole abusiva - Banco de dados com
respaldo no CDC - Decisão cassada - Recurso provido”. (TJPR,
ac. 34, Rel. Des. Ronald Schulman, 10ª C.C.) “Processual ci-
vil. Agravo de instrumento. Ação revisional de contrato para
anulação de cláusulas e equilíbrio contratual com pedido de
tutela antecipada. Exclusão do nome dos cadastros de inadim-
plentes. Ausência dos requisitos da tutela de urgência. Recurso
desprovido. 1. Tutela de urgência - requisitos. Recente orienta-
ção da Segunda Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça
delineou três elementos para a concessão de tutela antecipada,
em ações revisionais de contratos bancários, visando impedir a
inscrição em cadastro de inadimplentes: a) que haja ação pro-
posta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; b) que haja a efetiva demonstração de que a contes-
tação da cobrança indevida se funda na aparência do bom di-
reito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea,
ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do
Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus
direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação
de dívidas”. (TJPR - Ag. Instr. n.º 310.307-3 - 15.ª Câmara
Cível - Rel.: Des. Jurandyr Souza Júnior - Julgado em: 10/3/
2006) “Apelação Cível. Cartão de Crédito. SERASA. SCPC.
Inscrição anterior à demanda proposta pelo devedor. Discussão
judicial que não impede a anotação. Débito não quitado. Mora
caracterizada. Ausência de depósito do valor correspondente
ao principal. Inscrição realizada em conformidade com o art.
43 do CDC. Abusividade ou ilicitude não configurada. Comu-
nicação prévia. Responsabilidade do órgão que mantém o ca-
dastro. Recurso não provido. 1. Não há comando legal que de-
termine a suspensão do registro junto aos órgãos de proteção
ao crédito quando o devedor, após a inscrição, promove ação
judicial objetivando a discussão da dívida que deu ensejo à
anotação. 2. Conforme precedente jurisprudencial oriundo do
STJ, a existência de débito não quitado e a ausência de depósi-
to do valor incontroverso são circunstâncias que impedem a
exclusão do nome do devedor do cadastro de inadimplentes.
(...)”. (AC 311.390-2. Des. Luiz Carlos Gabardo. DJ 7151, de
30/06/2006). Assim, para o deferimento da exclusão do nome
do devedor em cadastros de inadimplentes é necessária a pre-
sença concomitante de três requisitos: discussão judicial do
débito; demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da é verossímil e apóia-se em jurisprudência consolidada do
Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal
e, por fim, depósito do valor incontroverso ou prestação de
caução idônea. Só que no caso em apreço, não se constata a
presença desses requisitos, como já se disse, devem ser conco-
mitantes, de forma que, não basta o simples ajuizamento de
ação que vise discutir o débito. Em que pese o Agravante sus-
tentar a presença de prova inequívoca da alegada cobrança in-
devida por meio de perícia unilateral, contrariamente, reconhe-
ce que pode existir algum débito com a Instituição Financeira
ora Agravada, o que fragiliza a tida ‘prova inequívoca’. Mas
não é só. É que, embora seja todo o débito impugnado, não se
dispôs o Recorrente a prestar caução idônea perante o Juízo “a
quo”. De se ver que a tese defendida pelo Agravante, em sínte-
se, traduz-se na impossibilidade de manutenção de seu nome
nos cadastros de inadimplentes diante da mera discussão do
débito em juízo, entendimento, que, data venia, encontra-se
superado, como se viu. Destarte, ausente um dos requisitos, é
de se manter a inscrição do nome da Agravante nos cadastros
de proteção ao crédito, até porque, a inclusão do devedor em
cadastros de proteção ao crédito não constitui abuso de direito
do credor, eis que o banco de dados de pessoas inadimplentes
encontra guarida no Código de Defesa ao Consumidor em seu
artigo 43, que objetiva informar a conduta da parte na ativida-
de financeira, não correspondendo a inclusão do nome do de-
vedor em mora a ato ilegal ou de abusividade, cuida-se tão so-
mente de medida acauteladora dos interesses de quem exerce o
comércio. Neste sentido: “Agravo Regimental - Ação Ordiná-
ria com pedido urgente de parcial tutela antecipada - inserção
do nome da agravante no serasa - viabilidade - Recurso impro-
vido. Caracterizada a mora, o registro do nome do inadimplen-
te nos cadastros de serviços de proteção ao crédito, não tem
índole abusiva, tornando-se medida acauteladora dos interes-
ses de quem exerce o comércio em suas diversas nuances”.
(Extinto TAPR, 1ª CCv., ac. 7641, Rel. Des. Mauro Rau) Deste
modo, tendo em vista que a decisão do MM. Juiz ‘a quo’ está
em consonância com o entendimento firme desta Corte e já
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento
ao recurso, o que faço com fundamento no art. 557 caput do
Código de Processo Civil. Intime-se. Dê-se ciência ao Juízo da
causa. Transitado em julgado, baixem os autos. Curitiba, 04 de
janeiro de 2007. LUÍS ESPÍNDOLA Relator

0051 . Processo/Prot: 0394506-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/258566. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001094 Busca e Apreensão. Agravante:
Antonio Leandro da Silva Filho. Advogado: Antonio Leandro
da Silva Filho. Agravado: Voupar Administradora de Consórci-
os Sc. Advogado: Marta Patricia Bonk. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios. Despacho:

1. Recorre o agravante da decisão que: (i) reconheceu a cone-
xão de ações, sem, no entanto, extinguir a de busca e apreensão
proposta pela agravada e da qual resultou a apreensão do veí-
culo; (ii) o depósito em juízo, na consignatória, das prestações
em atraso, a inviabilizar a manutenção da busca e apreensão
deferida liminarmente. Como antecipação da tutela recursal,
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pede a manutenção do veículo em sua posse. 2. Pelo que resul-
ta dos autos, o recorrente, em outros autos, procedeu ao depó-
sito das quantias correspondentes às prestações do consórcio,
existindo, ainda, dúvida a respeito de quem de fato está em
mora, se ele, recorrente, ou se a recorrida, esta ao recusar o
pagamento das parcelas sem os acréscimos supostamente inde-
vidos. Diante dessa situação, e já que a relação é de consumo,
e como aparentemente a dívida não é devida em seu todo, isto
é, incluindo as prestações vincendas e alegadamente antecipa-
damente vencidas, e como a privação do veículo traz sempre ao
consumidor/consorciado um dano, tem inteira pertinência o
deferimento da antecipação requerida. 3. Desse modo, conce-
der o efeito suspensivo requerido, para manter o recorrente na
posse o veículo apreendido. Intime-se a recorrida para respon-
der. Não há necessidade de informações pelo juiz de primeiro
grau. Oficie-se. Curitiba, 03 de janeiro de 2007 Albino Jaco-
mel Guérios Juiz Relator Convocado

0052 . Processo/Prot: 0394610-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/329. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00001191 Indenização. Agravante: Arlete
Catarina Rossato Pasqual, Ivo Antonio Pasqual, Beatriz Tereza
Finimundy, Enio Luiz Finimundy, Neceli Maria Rossato To-
net, Gilberto Atilio Tonet, Adriane Raquel Rossato Madalosso,
Rogerio Antonio Madalosso, Volnei José Rossato. Advogado:
Dirceu Casagrande. Agravado: Novo Hotel e Restaurante Mar-
cassa Ltda. Advogado: Manoel Carlos Martins Coelho. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz
Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Despacho:

A dúvida mencionada na informação de fl. 147 é infundada.
Ocorre que a decisão de fl. 145 foi proferida exatamente de
acordo com o artigo 3º da Resolução nº. 13/2006, que se repor-
ta aos feitos urgentes distribuídos no período do plantão. Como
este feito não aborda medida de urgência, não poderia ser con-
siderado como abrangido pela resolução nº. 13/2006 e, portan-
to, não poderia ter sido distribuído no período do plantão. Ape-
sar disso, não é conveniente que as partes tenham que aguardar
a solução de divergências internas para que o processo tramite.
Assim, apesar de manter o meu entendimento anterior (fl. 145),
defiro o processamento do agravo nesta Câmara. Oficie-se ao
MM. Juiz da causa para solicitar informações, a serem presta-
das no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a Agravada para res-
ponder nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil. Curitiba, 16 de janeiro de 2007. RUI PORTUGAL BA-
CELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado

0053 . Processo/Prot: 0394796-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/1425. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001448 Reintegração de Posse. Agravante:
João Maria Gomes de Oliveira, Antenor Gomes de Assis, Pe-
dro de Souza e Silva, Marlene de Souza e Silva, Orlando Soa-
res dos Santos, Josias Roberto de Oliveira, Edgar Vitalino de
Faria, Elisabeth Estoco, Maria de Fátima Oliveira Souza, Ro-
dolfo Denk Junior, Rosilene Luciano dos Santos, Valéria dos
Santos Lima, Neusa Luciano da Silva Lopes, Neiva de Vargas,
Adenilson Stefanczuk, Dinilson Borges de Oliveira, Devanete
Elmiro da Silva, Paulo Cesar de Oliveira, Gustavo Fernando
Machado da Silva, Liliane de Oliveira Bellote, Adenildo Rios
Dodalt, Iracema Silva, Sebastião Alfredo de Araújo, Márcio
Godinho de Camargo, Vilma Marlene Mastangelo, Jair Perei-
ra, Edna Aparecida Coimbra Pereira, Alexandre Miguel de Borba
Bandeira, Jeverson Luiz Diniz, Luiz Carlos de Oliveira, Suelen
Pamella Covalski, Antonio Carlos Pedroso, Elisabet Aparecida
David da Silva, Suely Clarice Zaleski Machado, Neuza Jacinto
de Souza, Iuri Caue Gonzatto da Silva, Rafael Lima Menegue-
te, Vilson Lins, Eliane Rosemeri Cora Brunetti, José Eleovanir
Baldan, Rosemari de Oliveira, Adeleu Alves, Rogério de Tole-
do dos Santos, Marlene Afono Ferreira, Marli de Oliveira, José
Carlos da Silva, Silvana Fabricio, Claudineia Surian, Denils-
son Fernando Meira Gomes Silva, Newton Freitas Brunetti.
Advogado: Valmir Leal Griten. Agravado: Embalagens Cam-
buí Ltda, Movimento dos Trabalhadores da Villares e Movi-
mento dos Trabalhadores da Usipar. Advogado: Andréa Ricetti
Bueno Fusculim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplemen-
tar (2006). Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Des-
pacho:

1. Recorrem os agravantes da decisão que, em ação de reinte-
gração de posse, deferiu medida possessória para reintegração
imediata da primeira agravada no imóvel supostamente por eles
invadidos. Dizem, buscando a suspensão imediata da mesma
decisão, que são possuidores da área há mais de dez anos, don-
de a inadmissibilidade da ação de força nova. 2. Os dois requi-
sitos do artigo 558 do Código de Processo Civil estão presentes
no caso. Primeiro, os documentos de fls. 125 e seguintes, ao
menos em um juízo provisório e de cognição sumária, permi-
tem vislumbrar-se que os recorrentes ocupam a área há mais de
ano e dia, em razão da qualidade e tamanho das construções
existentes no local, que demandaram por certo mais do que
isso para serem construídas. Segundo, a imediata desocupação
da área trará a eles sérios prejuízos, de ordem material, bem
ainda de ordem moral, em face da privação, mesmo que tempo-
rária, da habitação. 3. Desse modo, concedo o efeito suspensi-
vo requerido para manter os recorrentes na posse até o pronun-
ciamento da Câmara. Intime-se o recorrido para responder. Não
há necessidade de informações pelo juiz de primeiro grau. Cu-
ritiba, 05 de janeiro de 2007 Albino Jacomel Guérios Juiz Re-
lator Convocado Agravo de Instrumento n. 394.796-0 1

0054 . Processo/Prot: 0394811-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/1415. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00001061 Ação Monitória. Agravante: Júlio
Francisco Borges, Nilda Gelhen, Carlos Alexandre Borges.
Advogado: Antonio Carlos Bonet, João Carlos Flor Júnior.
Agravado: Banco Bamedindus do Brasil Sa. Advogado: Erlon
de Faria Pilati. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar

(2006). Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Julio
Francisco Borges, Nilda Gelhen e Carlos Alexandre Borges em
face da decisão de fls. 11-TJ, prolatada nos autos da Ação
Monitória, nº 1061/2000, em trâmite perante a 20ª Vara Cí-
vel desta Capital, que reconsiderando despacho anterior,
deferiu pedido do Banco, ora Agravado, de bloqueio de ve-
ículo junto ao Detran-PR. Em suas razões, os Agravantes
dizem que a decisão não merece prosperar, porquanto a exe-
cução se encontra suspensa por força do art. 739, §1º do
CPC. Sustentam, ainda que fosse possível o bloqueio, tal
medida acarretaria sérios prejuízos ao Agravante, ao argu-
mento de que o veículo é utilizado para o sustento próprio
e da família, razão suficiente, no entender dos Recorren-
tes, para fins de concessão do almejado efeito suspensivo.
Pugna, pois, pelo provimento do recurso para o fim de in-
deferir o bloqueio do veículo pertencente ao Agravante Julio
Francisco Borges, com atribuição liminar do efeito suspen-
sivo. É, em síntese, o relatório. DECIDO. A insurgência
recursal volta-se contra decisão que determinou o bloqueio
de veículo de propriedade do Agravante Julio Francisco
Borges, nos cadastros do Detran-PR. Observo, no entanto,
que não se trata de provisão jurisdicional de urgência, por-
que a decisão não representa perigo de lesão grave ou de
difícil ou incerta reparação a justificar o manejo do recur-
so na forma de instrumento. É que, em virtude da substan-
cial alteração na ordem processual pela Lei 11.187/2005
quanto a adequação do recurso em suas espécies retido e
por instrumento, o que se denota é que a regra instituída é
de que caberá agravo na forma retida, sendo o agravo de
instrumento cabível apenas nos casos onde a decisão possa
causar à parte lesão grave e de difícil reparação ou nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos
em que a apelação é recebida. Com efeito. De se ver que a
manutenção da decisão agravada não é apta a gerar o risco
de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista,
que o bloqueio do bem (veículo) visa tão-somente impedir
sua transferência a terceiros, não tendo o alcance que o
Agravante quer dar, eis que a decisão objurgada não tem o
condão de impedir o uso do bem. Assim sendo, com fulcro
no art. 527, II, do Código de Processo Civil, converto este
Agravo de Instrumento em Retido, com remessa oportuna
dos autos ao Juízo da causa, para apensamento aos autos
principais, para a efetivação dos procedimentos previstos
no § 2º, do art. 523. do Código de Processo Civil. Intimem-
se. Dê-se ciência ao Juízo da causa. Transitado em julga-
do, baixem os autos. Curitiba, 05 de janeiro de 2007. LUÍS
ESPÍNDOLA Relator

0055 . Processo/Prot: 0394844-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/924. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000118 Embargos a Execução. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias, Caro-
lina Lucena Schussel, Alexandre Barbosa da Silva. Agravado:
Empacotadora Toledo Ltda. Advogado: Ulices Pizzatto. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Admito o processamento do recurso pois, visando ele a extin-
ção do feito de origem sem resolução do mérito, inviabiliza-se
a sua conversão para a modalidade retida. Não há pedido de
concessão de liminar. Assim, intime-se a agravada para, em 10
dias, responder aos termos do presente recurso. Oficie-se ao
Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Toledo, solicitando in-
formações e, em especial, sobre a data em que o procurador do
agravante foi intimado para comparecer à audiência onde foi
proferida a decisão ora desafiada por este agravo. Oportuna-
mente, voltem. Curitiba, 5 de janeiro de 2007. Fernando Anto-
nio Prazeres Juiz Relator Conv.
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0001 . Processo/Prot: 0325995-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/155182. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 325995-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Joel-
mir Alceu Cavassim. Advogado: Ivanise Maria Tratz Martins,
Sandro Gilbert Martins. Agravado: Tânia Maria Natal Por Si e
Representando Seus Filhos Henrique Natal, Aline Natal e Ana
Paula Natal. Advogado: Dione Vanderlei Martins, José Carlos
Claudino da Silva. Embargante: Joelmir Alceu Cavassim. Ad-
vogado: Ivanise Maria Tratz Martins. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível Suplementar. Relator: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Despacho:

O recurso especial deve ficar retido nos autos, pois interposto
contra acórdão que reconheceu a impossibilidade de juntada
de documentos novos após a audiência de instrução e julga-
mento. Para o Superior Tribunal de Justiça, a decisão que versa
sobre produção de prova é interlocutória típica. Ou seja: a situ-
ação está sujeita ao comando previsto no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Neste sentido: REsp 602.771; Rela-
tora Ministra Denise Arruda; DJ 07.10.2005 e AgRg na MC
4072; Relator Ministro Castro Filho; DJ 28.09.2001. Publique-
se. Curitiba, 15 de janeiro de 2007. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

 Emitido em 26/01/2007

Relação No. 2007.00612

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
João Renato do Nascimento 001 0326172-7
Joel Antonio Bettega Junior 001 0326172-7
Moises de Godoy 001 0326172-7
Rodrigo Passos 001 0326172-7

Publicação para devolução de autos

0001 . Processo/Prot: 0326172-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/224479. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000853 Reivindicatória. Agra-
vante: Fernando Costa Mirada, Maria Aparecida Miranda. Ad-
vogado: Joel Antonio Bettega Junior, Rodrigo Passos. Agrava-
do: Fernando José Costa Filho. Advogado: Moises de Godoy.
Interessado: Arthur Pilastre, Sebastiana Magalhães Pilastre.
Advogado: João Renato do Nascimento. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiza Conv. Dilmari Hele-
na Kessler. Vista Advogado: Moises de Godoy (PR003546)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 26/01/2007
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00575

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Astuto Pereira 001 0142701-4
Alessandro Marcelo Moro Réboli 012 0392652-5

015 0394140-8
Carlos Roberto de Siqueira Castro 001 0142701-4
Cláudio Cesar Pinto 001 0142701-4
Edgard Cavalcanti de A. Neto 016 0395667-8
Geni Romero Jandre Pozzobom 001 0142701-4
Isaias Grasel Rosman 002 0363178-9
João Pignataro Neto 001 0142701-4
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 001 0142701-4
Juliana Haluch de Bastos 015 0394140-8
Karem Oliveira 003 0373559-7/01
Karina Miguel Sobral 003 0373559-7/01
Lilian Acras Fanchin 003 0373559-7/01
Lilian Ono 001 0142701-4
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 010 0384937-8
Luiz Fernando Baldi 002 0363178-9
Luiz Otávio Góes 012 0392652-5

015 0394140-8
Marceli Carrano 012 0392652-5
Marcelo Gomes Moreira 001 0142701-4
Marcelo Gutervil 004 0383519-6/01

005 0383581-2/01
006 0383740-1/01
007 0384070-8/01
008 0384574-1/01
009 0384863-3/01
011 0385575-2/01

Marcilio Ramburgo 003 0373559-7/01
Marcus Vinícius Sposito 012 0392652-5
Margarida Sathler 001 0142701-4
Maria Elizabeth Jacob 013 0393486-5

014 0393814-9
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 010 0384937-8
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 005 0383581-2/01

007 0384070-8/01
008 0384574-1/01
009 0384863-3/01
011 0385575-2/01

Nelson Castanho Mafalda 015 0394140-8
Paulo Roberto Pires 001 0142701-4
Rafael Cavalcanti de Albuquerque 016 0395667-8
Rafael Munhoz de Mello 001 0142701-4
Renata Kawassaki Siqueira 014 0393814-9
Sérgio Verissimo de O. Filho 013 0393486-5
Silmar Ferreira Ditrich 004 0383519-6/01

005 0383581-2/01
006 0383740-1/01
007 0384070-8/01
008 0384574-1/01
009 0384863-3/01
011 0385575-2/01

Simone Buskei Marino 016 0395667-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0142701-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/91638. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000256 Ordinária. Agravante:
Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Cláudio Cesar Pinto,
Marcelo Gomes Moreira. Agravado: Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian
Ono, Margarida Sathler, Paulo Roberto Pires, João Pignataro
Neto. Agravado: Telelistas Região 2 Ltda. Advogado: Carlos
Roberto de Siqueira Castro, Adriana Astuto Pereira, Joaquim
Roberto Munhoz de Mello, Rafael Munhoz de Mello. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Despacho:

V I S T O. 1. Depois de processado este Agravo de Instrumen-
to, foi interposto Recurso Especial (f. 455/456) contra deci-
sões que desproveram Agravo Interno (f. 425/427) e Embargos
de Declaração lançados contra tal decisão (f. 448/451) . 2. Ten-
do sido negado seguimento ao Especial (f. 494/496), acabou
subindo ao Superior Tribunal de Justiça por meio de Agravo de
Instrumento (f. 500). 3. Ao apreciar o Agravo, desproveu-o o
Superior, sob a alegação de ausência de prequestionamento,
nos termos da Súmula 211, STJ (f. 591, autos nº 142701-4/06,

vol. 3/3, apenso). Contra esta decisão foi interposto Agravo
regimental, também sem sucesso (f. 622, autos nº 142701-4/
06, vol. 3/3, apenso). Esta decisão, transitou em julgado (f.
626, autos nº 142701-4/06, vol. 3/3, apenso). 4. Diante dessas
circunstâncias, nada mais há a ser analisado, por esta Corte,
nestes autos, o que indica a necessidade de se determinar a
remessa deste Agravo de Instrumento ao Juízo de origem, a fim
de que fiquem apensado aos autos principais. Intimem-se. Cu-
ritiba, 16 de janeiro de 2007 Rosene Arão de Cristo Pereira,
Relator

0002 . Processo/Prot: 0363178-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/112700. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000477 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Comercio de Combustiveis Centro Ltda. Advoga-
do: Isaias Grasel Rosman. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Fernando Baldi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Edgard Fernando Barbosa. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Tratam os autos de mandado de segurança impetrado por
Comércio de Combustíveis Centro Ltda contra o Gerente da
Fazenda Pública do Estado do Paraná em Pato Branco, onde
pretende a declaração do direito de crédito decorrente da dife-
rença a título de ICMS pago antecipadamente em razão de subs-
tituição tributária. Fundamenta que, em razão da presunção do
fato gerador recolheu o tributo em valor superior ao que efeti-
vamente seria devido, uma vez que a mercadoria na operação
posterior foi vendida por valor menor. Invoca, então, o artigo
150, §7º da Constituição Federal, que prevê a restituição ime-
diata do valor recolhido sobre o fato gerador presumido. Foram
prestadas informações pela autoridade coatora (fs. 113/123),
onde alega ausência de ato coator e de direito liquido e certo
em favor da impetrante. Prolatada sentença (fs. 136/144), a
magistrada denegou a segurança pleiteada. Para tanto, invocou
o julgamento da Adin nº1851/AL pelo Superior Tribunal Fede-
ral, cujo entendimento foi no sentido de que a restituição ime-
diata prevista na Constituição da República, só terá cabimento
na hipótese de não ocorrer o fato gerador presumido. Conde-
nou a impetrante ao pagamento das custas processuais. Recor-
re a impetrante (fs. 146/162), onde defende o cabimento do
mandado de segurança uma vez que pretende ver declarado o
seu direito de compensação. No mérito, sustenta que o artigo
150, §7º da Constituição Federal está inserido no capítulo que
trata das limitações ao poder de tributar, de forma que deve
prevalecer a interpretação que prima pelos direitos e garantias
dos contribuintes. Defende então o direito à restituição, ainda
que tenha ocorrido o fato gerador, porém, não aquele presumi-
do sobre o qual houve recolhimento, sob pena de ofensa aos
princípios da segurança jurídica e da razoabilidade. Contra-
razões apresentadas às fs. 167/172. 2. Quanto ao cabimento da
demanda, nessa parte é manifestamente inadmissível o recur-
so, por falta de interesse recursal, haja vista que a sentença,
muito embora no mérito tenha denegado a segurança, declarou
o cabimento do mandado de segurança na espécie. No mérito,
a matéria já é pacífica na jurisprudência. Após inúmeros julga-
dos deste tribunal, e principalmente com o advento do julga-
mento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1851/AL,
consolidou-se o entendimento de que a restituição imediata
prevista no artigo 150, §7º da Constituição Federal, somente
será devida na hipótese de não vir a ocorrer o fato gerador,
excluída a hipótese de ocorrência de fato gerador menor. Com
muita propriedade o tema foi tratado no julgamento da Apela-
ção Cível e Reexame Necessário nº 173707-9, de relatoria do
Des. Ulysses Lopes, cujo teor do voto transcrevo agora, ado-
tando-o na íntegra: “A impetrante e recorrida se insurge contra
o Decreto Estadual nº 5.708/2002 alegando sua inconstitucio-
nalidade, uma vez que a Constituição Federal assegura, nos
termos do artigo 150, § 7°, com redação introduzida pela Emen-
da Constitucional 03/93, a restituição do crédito tributário re-
colhido antecipadamente aos contribuintes submetidos ao regi-
me da substituição tributária. Todavia, o referido decreto não
padece de inconstitucionalidade. Reflete o entendimento mais
recente dos Tribunais Superiores quanto à interpretação daque-
le dispositivo constitucional que, a partir da sua redação gerou
ampla discussão em torno das hipóteses em que o fato gerador
ocorresse de forma parcial. A questão foi resolvida pelo Supre-
mo Tribunal Federal através do julgamento da ADIN 1851-4/
AL, em 08/05/2002. Lá foi declarada a constitucionalidade do
Convênio 13/97, que restringe a restituição dos créditos de ICMS
apenas quando o fato gerador presumido, sobre o qual a base
de cálculo é estimada para o recolhimento, não se realiza. Afas-
tou, por conseguinte, as hipóteses em que a operação final se
realiza com valor inferior ao recolhido antecipadamente. Se-
guindo essa orientação, o Superior Tribunal de Justiça alterou
o posicionamento até então adotado, nos seguintes termos: ‘TRI-
BUTÁRIO. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PRO-
GRESSIVA. REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE VALO-
RES RECOLHIDOS A MAIOR. IMPOSSIBILIDADE. DECI-
SÃO DO STF (ADIN N° 1.851-4/AL). EFICÁCIA ERGA
OMNES E EFEITO VINCULANTE. RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO. 1. Julgados desta Corte, ao analisar o fenômeno
da substituição tributária progressiva, firmaram o entendimen-
to de que o contribuinte pode requerer a repetição ou compen-
sação do ICMS pago a maior quando a base de cálculo do fato
gerador presumido for superior ao valor efetivo da operação. 2.
O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 08 de maio de
2002, consagrou orientação contrária à que até era adotada no
âmbito da Primeira Seção desta Corte. 3. No julgamento da
ADIN n° 1.851-4/AL, entendeu-se, à luz do comando contido
no § 7° do artigo 150 da Constituição da República, que o con-
tribuinte tem direito à restituição dos valores recolhidos em
regime de substituição tributária progressiva apenas quando o
fato gerador não se realizar, afastada a possibilidade de eventu-
ais excessos ou faltas, em face do valor real da operação subs-
tituída. 4. Recurso especial improvido.’ (Recurso Especial n°
401103/RJ, 2ª Turma, DJU de 28/06/2004, rel. Min. Meira).
Na seqüência, o governo do Estado do Paraná editou o Decreto
n° 5.708, em 22/05/2002 que, revogando os artigos 24, § 3°, 46
e 73 do Regulamento do ICMS (Lei Estadual n° 11.580/96),
impediu a restituição do imposto pago a maior. Neste pretório,
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não obstante alguma divergência sobre o assunto, manifestei
meu posicionamento quando do julgamento da Apelação Cível
n° 146769-2, relatada pelo Des. Troiano Netto, de cujo quórum
participei na qualidade de revisor. Assim consta na ementa:
‘SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ICMS - VA-LOR DA VEN-
DA MENOR QUE O VALOR PRESUMIDO PELO FISCO -
PRETENSÃO DE CREDITAMENTO E TRANSFERÊNCIA
DAS DIFERENÇAS - DIREITO NEGADO PELO FISCO EM
PROCEDIMENTO ADMINISTR-TIVO - ALEGAÇÃO DE
EXISTÊNCIA DE AUTOS DE INFRAÇÃO PENDENTES -
PROCEDIMENTOS QUE NÃO GUARDAM RELAÇÃO COM
OS CRÉDITOS PRETENDIDOS - PROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO EM PRIMEIRO GRAU - JULGAMENTO DA ADIN Nº
1.851-4 PELO STF - CONSTITUCIONALI-DADE DA CLÁ-
USULA SEGUNDA DO CON-VÊNIO ICMS 13, QUE VEDA
A RESTITUIÇÃO QUANDO A VENDA OCORRER POR
VALOR MENOR QUE O ESTABELECIDO COM BASE NA
LEI COMPLEMENTAR 87/96 - CRÉDITOS RELATIVOS A
PERÍODO ANTERIOR (1997 A 1999) - DIREITO ENTÃO
ASSEGURADO PELA LEGISLAÇÃO ESTADUAL - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA - JUROS DE MORA -
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGO 161, § 1º -
HONORÁRIOS - FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 20, §
4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO IM-
PROVIDA, SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA
EM REEXAME NECESSÁRIO. 1. No regime de substituição
tributária era possível, porque autorizado pela legislação esta-
dual, o aproveitamento e transferência dos créditos tributários
decorrentes da diferença entre a base de cálculo presumida e o
efetivo valor da venda. Somente após o julgamento da ADIn nº
1.851-AL pelo Supremo Tribunal Federal e a edição do Decre-
to Estadual nº 5.708/2002, é que a prática foi vedada, ao argu-
mento de que a Constituição Federal em seu artigo 150, § 7º
trata apenas da hipótese de não realização do fato gerador, não
de venda por preço menor que o estimado pelo fisco. 2. É cabí-
vel a correção monetária dos créditos, uma vez que não se trata
de acréscimo, mas de simples mecanismo de recomposição do
valor’. Também nesse sentido e da mesma câmara, lembro os
acórdãos n°s 24500, rel. Des. Troiano Netto, 24074 e 24915,
rel. Des. Rodrigues. Neste último assim constou na ementa:
‘(...) No regime de substituição tributária era possível o apro-
veitamento de diferença por imposto recolhido a maior, decor-
rente da diferença entre a base de cálculo presumida e o efetivo
valor da venda. Somente após o julgamento da ADIN n° 1851-
4/AL, pelo Supremo Tribunal Federal e a edição do Decreto
Estadual nº 5708/02, é que a prática foi vedada, ao argumento
de que a Constituição Federal, em seu artigo 150, §7°, trata
apenas da hipótese da não realização da operação subseqüente,
não da venda por preço menor que o estimado pelo fisco. Na
hipótese, os créditos a serem restituídos referem-se a exercíci-
os anteriores à aludida mudança.’. Portanto, consolidado então
o entendimento de que na hipótese de substituição tributária
progressiva cujo fato gerador ocorre em momento futuro, a res-
tituição prevista no dispositivo constitucional será devida tão
somente se não ocorrer o fato gerador.” 3. De conseqüência,
por ser o presente recurso de apelação, em parte manifesta-
mente inadmissível, e na parte admissível em confronto com
atual jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento, nos ter-
mos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil. Curiti-
ba, 19 de janeiro de 2007. Edgard Fernando Barbosa Juiz Subs-
tituto em 2º Grau 6 Apelação Cível nº 363178-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0003 . Processo/Prot: 0373559-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/206059. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 373559-7
Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Lilian Acras Fanchin. Ape-
lado: Aster Petróleo Ltda. Advogado: Marcilio Ramburgo, Ka-
rina Miguel Sobral. Rec.Adesivo: Aster Petróleo Ltda. Advo-
gado: Marcilio Ramburgo, Karina Miguel Sobral. Embargante:
Aster Petróleo Ltda. Advogado: Marcilio Ramburgo. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de embargos de declaração em que pretende a parte
embargante a correção de omissão no dispositivo, para que dela
conste a ilegalidade da taxa selic cumulada com juros e corre-
ção monetária. 2. Na decisão proferida pelo relator foi funda-
mentada a ilegalidade da cumulação. No entanto, foi omissa na
parte dispositiva, razão pela qual, acolho os embargos e a deci-
são impugnada passa a vigorar com a seguinte redação: “Por
tais fundamentos, nos termos do artigo 557, caput e § 1º -A, do
Código de Processo Civil, dou vc provimento imediato ao re-
curso do Estado do Paraná, para admitir a incidência da taxa
SELIC como fator de atualização do débito tributário sem a
concomitância de outro índice de juros ou correção monetária
e, nego seguimento ao recurso adesivo manifestado pela auto-
ra, com modificação da sentença também em grau de reexame
necessário e inversão da condenação nas verbas de sucumbên-
cia.” 3. Int. Curitiba, 24 de outubro de 2006. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0004 . Processo/Prot: 0383519-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254252. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 383519-6 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Julio
Suidnick. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuidam-se de embargos de declaração opostos pelo Municí-

pio de Irati em face da decisão monocrática de fs. 59/62 que,
afastando a alegação de nulidade do processo por ausência de
intervenção do Ministério Público, negou seguimento à apela-
ção interposta pelo embargante, sob o fundamento de que a
decisão recorrida é consonante com atual jurisprudência. Man-
teve-se, assim, a sentença de primeiro grau, que condenou o
embargante à restituição dos valores exigidos a título de taxa
de iluminação pública. Às fs. 65/66, o Município embargante
alega ter havido omissão na decisão embargada, uma vez que
não apreciou a questão relativa à ausência de intervenção mi-
nisterial no feito, cujo interesse público estaria caracterizado
pelo contingente de ações dessa natureza que atualmente tra-
mitam em juízo e que estão a repercutir prejuízo ao erário mu-
nicipal. 2. Os embargos de declaração devem ser conhecidos,
porém, rejeitados, pois inexiste a omissão apontada pelo em-
bargante. Verifica-se na decisão embargada que houve pronun-
ciamento a respeito da matéria apontada como omissa, especi-
ficamente à f. 60, 1º§, nos seguintes termos: “A preliminar in-
vocada não prospera, pois, efetivamente, às fs. 49/52 houve
intervenção do Ministério Público no feito.” Portanto, não dei-
xou a decisão de apreciar a alegação de nulidade suscitada em
grau de recurso. Importante ressaltar que não se pode confun-
dir a questão da nulidade processual propriamente dita, com o
fundamento utilizado pela parte para a sua invocação. No pre-
sente caso, em que pese a decisão embargada não ter se mani-
festado especificamente a respeito do aventado volume de ações
que estariam a causar prejuízo ao erário municipal e, como tal,
refletir interesse público a justificar a intervenção do parquet,
registre-se que tal manifestação era desnecessária na medida
em que, muito embora não tenha sido observado tal procedi-
mento até a sentença, o parecer acerca do mérito da causa lan-
çado pelo Ministério Público às fs. 49/52 supriu eventual nuli-
dade e, deste modo, resultou satisfeito o comando expresso no
artigo 82, inciso III, do Código de Processo Civil. Essa é a
linha de entendimento que tem sido seguido pela jurisprudên-
cia, como se apura dos inúmeros precedentes deste tribunal e
do Superior Tribunal de Justiça, os quais assentam que a au-
sência de intervenção do Ministério Público em 1ª instância -
quando esta se fazia necessária -, é suprida com a manifestação
daquela instituição na fase recursal. Deste tribunal, cito as re-
centes decisões proferidas nas apelações cíveis nºs: 319524-0,
1ª Câmara Cível, rel. Desora. Vilma Régia Ramos de Rezende;
322672-6, rel. Des. Valter Ressel e 319417-0, rel. Juiz Péricles
de Bellusci Pereira, ambos da 2ª Câmara Cível; 299424-7, 14ª
Câmara Cível, rel. Desora. Maria Mércis Gomes Aniceto. Do
Superior Tribunal de Justiça, cito a decisão proferida no Agra-
vo Regimental no Recurso Especial nº 209804/SP, 2ª Turma,
DJ de 30/06/2004, de relatoria do Min. Castro Meira, assim
ementada: “É entendimento assente desta Corte de que a falta
de intimação do parquet federal em primeiro grau de jurisdição
se suprida com o pronunciamento regular deste órgão em se-
gunda Instância e ausente prejuízo para as partes não gera nuli-
dade. Precedentes.”. Por tais fundamentos, rejeito os embargos
de declaração. Curitiba, 12 de janeiro de 2007. Edgard Fernan-
do Barbosa Juiz Substituto em 2º Grau

0005 . Processo/Prot: 0383581-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254246. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 383581-2 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Ana
Maria Adanski. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba. Embargante: Município de Irati. Advogado:
Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Ed-
gard Fernando Barbosa. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Cuidam-se de embargos de declaração opostos pelo Municí-
pio de Irati em face da decisão monocrática de fs. 58/61 que,
afastando a alegação de nulidade do processo por ausência de
intervenção do Ministério Público, negou seguimento à apela-
ção interposta pelo embargante, sob o fundamento de que a
decisão recorrida é consonante com atual jurisprudência. Man-
teve-se, assim, a sentença de primeiro grau, que condenou o
embargante à restituição dos valores exigidos a título de taxa
de iluminação pública. Às fs. 64/65, o Município embargante
alega ter havido omissão na decisão embargada, uma vez que
não apreciou a questão relativa à ausência de intervenção mi-
nisterial no feito, cujo interesse público estaria caracterizado
pelo contingente de ações dessa natureza que atualmente tra-
mitam em juízo e que estão a repercutir prejuízo ao erário mu-
nicipal. 2. Os embargos de declaração devem ser conhecidos,
porém, rejeitados, pois inexiste a omissão apontada pelo em-
bargante. Verifica-se na decisão embargada que houve pronun-
ciamento a respeito da matéria apontada como omissa, especi-
ficamente à f. 59, 1º§, nos seguintes termos: “A preliminar in-
vocada não prospera, pois, efetivamente, às fs. 48/51 houve
intervenção do Ministério Público no feito.” Portanto, não dei-
xou a decisão de apreciar a alegação de nulidade suscitada em
grau de recurso. Importante ressaltar que não se pode confun-
dir a questão da nulidade processual propriamente dita, com o
fundamento utilizado pela parte para a sua invocação. No pre-
sente caso, em que pese a decisão embargada não ter se mani-
festado especificamente a respeito do aventado volume de ações
que estariam a causar prejuízo ao erário municipal e, como tal,
refletir interesse público a justificar a intervenção do parquet,
registre-se que tal manifestação era desnecessária na medida
em que, muito embora não tenha sido observado tal procedi-
mento até a sentença, o parecer acerca do mérito da causa lan-
çado pelo Ministério Público às fs. 48/51 supriu eventual nuli-
dade e, deste modo, resultou satisfeito o comando expresso no
artigo 82, inciso III, do Código de Processo Civil. Essa é a
linha de entendimento que tem sido seguido pela jurisprudên-
cia, como se apura dos inúmeros precedentes deste tribunal e
do Superior Tribunal de Justiça, os quais assentam que a au-
sência de intervenção do Ministério Público em 1ª instância -
quando esta se fazia necessária -, é suprida com a manifestação
daquela instituição na fase recursal. Deste tribunal, cito as re-
centes decisões proferidas nas apelações cíveis nºs: 319524-0,
1ª Câmara Cível, rel. Desora. Vilma Régia Ramos de Rezende;
322672-6, rel. Des. Valter Ressel e 319417-0, rel. Juiz Péricles

de Bellusci Pereira, ambos da 2ª Câmara Cível; 299424-7, 14ª
Câmara Cível, rel. Desora. Maria Mércis Gomes Aniceto. Do
Superior Tribunal de Justiça, cito a decisão proferida no Agra-
vo Regimental no Recurso Especial nº 209804/SP, 2ª Turma,
DJ de 30/06/2004, de relatoria do Min. Castro Meira, assim
ementada: “É entendimento assente desta Corte de que a falta
de intimação do parquet federal em primeiro grau de jurisdição
se suprida com o pronunciamento regular deste órgão em se-
gunda Instância e ausente prejuízo para as partes não gera nuli-
dade. Precedentes.”. Por tais fundamentos, rejeito os embargos
de declaração. Curitiba, 12 de janeiro de 2007. Edgard Fernan-
do Barbosa Juiz Substituto em 2º Grau

0006 . Processo/Prot: 0383740-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254244. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 383740-1 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Al-
ceu Rodrigues Pedroso. Advogado: Marcelo Gutervil. Embar-
gante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuidam-se de embargos de declaração opostos pelo Municí-
pio de Irati em face da decisão monocrática de fs. 59/61 que,
afastando a alegação de nulidade do processo por ausência de
intervenção do Ministério Público, negou seguimento à apela-
ção interposta pelo embargante, sob o fundamento de que a
decisão recorrida é consonante com atual jurisprudência. Man-
teve-se, assim, a sentença de primeiro grau, que condenou o
embargante à restituição dos valores exigidos a título de taxa
de iluminação pública. Às fs. 59/61, o Município embargante
alega ter havido omissão na decisão embargada, uma vez que
não apreciou a questão relativa à ausência de intervenção mi-
nisterial no feito, cujo interesse público estaria caracterizado
pelo contingente de ações dessa natureza que atualmente tra-
mitam em juízo e que estão a repercutir prejuízo ao erário mu-
nicipal. 2. Os embargos de declaração devem ser conhecidos,
porém, rejeitados, pois inexiste a omissão apontada pelo em-
bargante. Verifica-se na decisão embargada que houve pronun-
ciamento a respeito da matéria apontada como omissa, especi-
ficamente à f. 59, último parágrafo, nos seguintes termos: “A
preliminar invocada não prospera, pois, efetivamente, às fs. 49/
52 houve intervenção do Ministério Público no feito.” Portan-
to, não deixou a decisão de apreciar a alegação de nulidade
suscitada em grau de recurso. Importante ressaltar que não se
pode confundir a questão da nulidade processual propriamente
dita, com o fundamento utilizado pela parte para a sua invoca-
ção. No presente caso, em que pese a decisão embargada não
ter se manifestado especificamente a respeito do aventado vo-
lume de ações que estariam a causar prejuízo ao erário munici-
pal e, como tal, refletir interesse público a justificar a interven-
ção do parquet, registre-se que tal manifestação era desneces-
sária na medida em que, muito embora não tenha sido observa-
do tal procedimento até a sentença, o parecer acerca do mérito
da causa lançado pelo Ministério Público às fs. 59/52 supriu
eventual nulidade e, deste modo, resultou satisfeito o comando
expresso no artigo 82, inciso III, do Código de Processo Civil.
Essa é a linha de entendimento que tem sido seguido pela juris-
prudência, como se apura dos inúmeros precedentes deste tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça, os quais assentam que
a ausência de intervenção do Ministério Público em 1ª instân-
cia - quando esta se fazia necessária -, é suprida com a mani-
festação daquela instituição na fase recursal. Deste tribunal,
cito as recentes decisões proferidas nas apelações cíveis nºs:
319524-0, 1ª Câmara Cível, rel. Desora. Vilma Régia Ramos
de Rezende; 322672-6, rel. Des. Valter Ressel e 319417-0, rel.
Juiz Péricles de Bellusci Pereira, ambos da 2ª Câmara Cível;
299424-7, 14ª Câmara Cível, rel. Desora. Maria Mércis Gomes
Aniceto. Do Superior Tribunal de Justiça, cito a decisão profe-
rida no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 209804/SP,
2ª Turma, DJ de 30/06/2004, de relatoria do Min. Castro Mei-
ra, assim ementada: “É entendimento assente desta Corte de
que a falta de intimação do parquet federal em primeiro grau de
jurisdição se suprida com o pronunciamento regular deste ór-
gão em segunda Instância e ausente prejuízo para as partes não
gera nulidade. Precedentes.”. Por tais fundamentos, rejeito os
embargos de declaração. Curitiba, 12 de janeiro de 2007. Ed-
gard Fernando Barbosa Juiz Substituto em 2º Grau

0007 . Processo/Prot: 0384070-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254242. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 384070-8 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Mau-
ro Antonio Ferreira. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Embargante: Município de Irati. Advogado:
Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. Cuidam-se de embargos de declaração opostos pelo Municí-
pio de Irati em face da decisão monocrática de fs. 62/64 que,
afastando a alegação de nulidade do processo por ausência de
intervenção do Ministério Público, negou seguimento à apela-
ção interposta pelo embargante, sob o fundamento de que a
decisão recorrida é consonante com atual jurisprudência. Man-
teve-se, assim, a sentença de primeiro grau, que condenou o
embargante à restituição dos valores exigidos a título de taxa
de iluminação pública. Às fs. 67/68, o Município embargante
alega ter havido omissão na decisão embargada, uma vez que
não apreciou a questão relativa à ausência de intervenção mi-
nisterial no feito, cujo interesse público estaria caracterizado
pelo contingente de ações dessa natureza que atualmente tra-
mitam em juízo e que estão a repercutir prejuízo ao erário mu-
nicipal. 2. Os embargos de declaração devem ser conhecidos,
porém, rejeitados, pois inexiste a omissão apontada pelo em-
bargante. Verifica-se na decisão embargada que houve pronun-
ciamento a respeito da matéria apontada como omissa, especi-
ficamente à f. 62, último parágrafo, nos seguintes termos: “A
preliminar invocada não prospera, pois, efetivamente, às fs. 52/

55 houve intervenção do Ministério Público no feito.” Portan-
to, não deixou a decisão de apreciar a alegação de nulidade
suscitada em grau de recurso. Importante ressaltar que não se
pode confundir a questão da nulidade processual propriamente
dita, com o fundamento utilizado pela parte para a sua invoca-
ção. No presente caso, em que pese a decisão embargada não
ter se manifestado especificamente a respeito do aventado vo-
lume de ações que estariam a causar prejuízo ao erário munici-
pal e, como tal, refletir interesse público a justificar a interven-
ção do parquet, registre-se que tal manifestação era desneces-
sária na medida em que, muito embora não tenha sido observa-
do tal procedimento até a sentença, o parecer acerca do mérito
da causa lançado pelo Ministério Público às fs. 52/55 supriu
eventual nulidade e, deste modo, resultou satisfeito o comando
expresso no artigo 82, inciso III, do Código de Processo Civil.
Essa é a linha de entendimento que tem sido seguido pela juris-
prudência, como se apura dos inúmeros precedentes deste tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça, os quais assentam que
a ausência de intervenção do Ministério Público em 1ª instân-
cia - quando esta se fazia necessária -, é suprida com a mani-
festação daquela instituição na fase recursal. Deste tribunal,
cito as recentes decisões proferidas nas apelações cíveis nºs:
319524-0, 1ª Câmara Cível, rel. Desora. Vilma Régia Ramos
de Rezende; 322672-6, rel. Des. Valter Ressel e 319417-0, rel.
Juiz Péricles de Bellusci Pereira, ambos da 2ª Câmara Cível;
299424-7, 14ª Câmara Cível, rel. Desora. Maria Mércis Gomes
Aniceto. Do Superior Tribunal de Justiça, cito a decisão profe-
rida no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 209804/SP,
2ª Turma, DJ de 30/06/2004, de relatoria do Min. Castro Mei-
ra, assim ementada: “É entendimento assente desta Corte de
que a falta de intimação do parquet federal em primeiro grau de
jurisdição se suprida com o pronunciamento regular deste ór-
gão em segunda Instância e ausente prejuízo para as partes não
gera nulidade. Precedentes.”. Por tais fundamentos, rejeito os
embargos de declaração. Curitiba, 12 de janeiro de 2007. Ed-
gard Fernando Barbosa Juiz Substituto em 2º Grau

0008 . Processo/Prot: 0384574-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254269. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 384574-1 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Anto-
ninho Hraber. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Mar-
celo Gutervil. Embargante: Município de Irati. Advogado: Sil-
mar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. Cuidam-se de embargos de declaração opostos pelo Municí-
pio de Irati em face da decisão monocrática de fs. 59/62 que,
afastando a alegação de nulidade do processo por ausência de
intervenção do Ministério Público, negou seguimento à apela-
ção interposta pelo embargante, sob o fundamento de que a
decisão recorrida é consonante com atual jurisprudência. Man-
teve-se, assim, a sentença de primeiro grau, que condenou o
embargante à restituição dos valores exigidos a título de taxa
de iluminação pública. Às fs. 65/66, o Município embargante
alega ter havido omissão na decisão embargada, uma vez que
não apreciou a questão relativa à ausência de intervenção mi-
nisterial no feito, cujo interesse público estaria caracterizado
pelo contingente de ações dessa natureza que atualmente tra-
mitam em juízo e que estão a repercutir prejuízo ao erário mu-
nicipal. 2. Os embargos de declaração devem ser conhecidos,
porém, rejeitados, pois inexiste a omissão apontada pelo em-
bargante. Verifica-se na decisão embargada que houve pronun-
ciamento a respeito da matéria apontada como omissa, especi-
ficamente à f. 60, 1º§, nos seguintes termos: “A preliminar in-
vocada não prospera, pois, efetivamente, às fs. 49/52 houve
intervenção do Ministério Público no feito.” Portanto, não dei-
xou a decisão de apreciar a alegação de nulidade suscitada em
grau de recurso. Importante ressaltar que não se pode confun-
dir a questão da nulidade processual propriamente dita, com o
fundamento utilizado pela parte para a sua invocação. No pre-
sente caso, em que pese a decisão embargada não ter se mani-
festado especificamente a respeito do aventado volume de ações
que estariam a causar prejuízo ao erário municipal e, como tal,
refletir interesse público a justificar a intervenção do parquet,
registre-se que tal manifestação era desnecessária na medida
em que, muito embora não tenha sido observado tal procedi-
mento até a sentença, o parecer acerca do mérito da causa lan-
çado pelo Ministério Público às fs. 49/52 supriu eventual nuli-
dade e, deste modo, resultou satisfeito o comando expresso no
artigo 82, inciso III, do Código de Processo Civil. Essa é a
linha de entendimento que tem sido seguido pela jurisprudên-
cia, como se apura dos inúmeros precedentes deste tribunal e
do Superior Tribunal de Justiça, os quais assentam que a au-
sência de intervenção do Ministério Público em 1ª instância -
quando esta se fazia necessária -, é suprida com a manifestação
daquela instituição na fase recursal. Deste tribunal, cito as re-
centes decisões proferidas nas apelações cíveis nºs: 319524-0,
1ª Câmara Cível, rel. Desora. Vilma Régia Ramos de Rezende;
322672-6, rel. Des. Valter Ressel e 319417-0, rel. Juiz Péricles
de Bellusci Pereira, ambos da 2ª Câmara Cível; 299424-7, 14ª
Câmara Cível, rel. Desora. Maria Mércis Gomes Aniceto. Do
Superior Tribunal de Justiça, cito a decisão proferida no Agra-
vo Regimental no Recurso Especial nº 209804/SP, 2ª Turma,
DJ de 30/06/2004, de relatoria do Min. Castro Meira, assim
ementada: “É entendimento assente desta Corte de que a falta
de intimação do parquet federal em primeiro grau de jurisdição
se suprida com o pronunciamento regular deste órgão em se-
gunda Instância e ausente prejuízo para as partes não gera nuli-
dade. Precedentes.”. Por tais fundamentos, rejeito os embargos
de declaração. Curitiba, 12 de janeiro de 2007. Edgard Fernan-
do Barbosa Juiz Substituto em 2º Grau

0009 . Processo/Prot: 0384863-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254260. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 384863-3 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José
Airton Sampaio. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba. Embargante: Município de Irati. Advogado:
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Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. Cuidam-se de embargos de declaração opostos pelo Municí-
pio de Irati em face da decisão monocrática de fs. 62/64 que,
afastando a alegação de nulidade do processo por ausência de
intervenção do Ministério Público, negou seguimento à apela-
ção interposta pelo embargante, sob o fundamento de que a
decisão recorrida é consonante com atual jurisprudência. Man-
teve-se, assim, a sentença de primeiro grau, que condenou o
embargante à restituição dos valores exigidos a título de taxa
de iluminação pública. Às fs. 67/68, o Município embargante
alega ter havido omissão na decisão embargada, uma vez que
não apreciou a questão relativa à ausência de intervenção mi-
nisterial no feito, cujo interesse público estaria caracterizado
pelo contingente de ações dessa natureza que atualmente tra-
mitam em juízo e que estão a repercutir prejuízo ao erário mu-
nicipal. 2. Os embargos de declaração devem ser conhecidos,
porém, rejeitados, pois inexiste a omissão apontada pelo em-
bargante. Verifica-se na decisão embargada que houve pronun-
ciamento a respeito da matéria apontada como omissa, especi-
ficamente à f. 62, último parágrafo, nos seguintes termos: “A
preliminar invocada não prospera, pois, efetivamente, às fs. 52/
55 houve intervenção do Ministério Público no feito.” Portan-
to, não deixou a decisão de apreciar a alegação de nulidade
suscitada em grau de recurso. Importante ressaltar que não se
pode confundir a questão da nulidade processual propriamente
dita, com o fundamento utilizado pela parte para a sua invoca-
ção. No presente caso, em que pese a decisão embargada não
ter se manifestado especificamente a respeito do aventado vo-
lume de ações que estariam a causar prejuízo ao erário munici-
pal e, como tal, refletir interesse público a justificar a interven-
ção do parquet, registre-se que tal manifestação era desneces-
sária na medida em que, muito embora não tenha sido observa-
do tal procedimento até a sentença, o parecer acerca do mérito
da causa lançado pelo Ministério Público às fs. 52/55 supriu
eventual nulidade e, deste modo, resultou satisfeito o comando
expresso no artigo 82, inciso III, do Código de Processo Civil.
Essa é a linha de entendimento que tem sido seguido pela juris-
prudência, como se apura dos inúmeros precedentes deste tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça, os quais assentam que
a ausência de intervenção do Ministério Público em 1ª instân-
cia - quando esta se fazia necessária -, é suprida com a mani-
festação daquela instituição na fase recursal. Deste tribunal,
cito as recentes decisões proferidas nas apelações cíveis nºs:
319524-0, 1ª Câmara Cível, rel. Desora. Vilma Régia Ramos
de Rezende; 322672-6, rel. Des. Valter Ressel e 319417-0, rel.
Juiz Péricles de Bellusci Pereira, ambos da 2ª Câmara Cível;
299424-7, 14ª Câmara Cível, rel. Desora. Maria Mércis Gomes
Aniceto. Do Superior Tribunal de Justiça, cito a decisão profe-
rida no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 209804/SP,
2ª Turma, DJ de 30/06/2004, de relatoria do Min. Castro Mei-
ra, assim ementada: “É entendimento assente desta Corte de
que a falta de intimação do parquet federal em primeiro grau de
jurisdição se suprida com o pronunciamento regular deste ór-
gão em segunda Instância e ausente prejuízo para as partes não
gera nulidade. Precedentes.”. Por tais fundamentos, rejeito os
embargos de declaração. Curitiba, 12 de janeiro de 2007. Ed-
gard Fernando Barbosa Juiz Substituto em 2º Grau

0010 . Processo/Prot: 0384937-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/209961. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1995.00023378 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira D’Avila. Apelado:
José Roberto Marques Chaves. Advogado: Lincoln Eduardo
Albuquerque de Camargo Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Ro-
drigues. Despacho:

Considerando o contido às fs. 24/25, referente à renúncia do
mandato outorgado ao advogado do apelado, INTIME-SE ESTE
PESSOALMENTE para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos o instrumento de procuração outorgado ao advogado
constituído para assumir o patrocínio da causa, sob pena de
contra ele fluírem os prazos processuais independente de inti-
mação. Nesse sentido, é o seguinte comentário ao artigo 45, do
Código de Processo Civil, reproduzido por Theotonio Negrão e
José Roberto F. Gouvêa (“Código de Processo Civil e legisla-
ção processual em vigor”, 38ª ed., 2006, Saraiva, págs. 177/
178): “Se, findo o decêndio, a parte não constitui novo advoga-
do, em substituição, contra ela passam a correr os prazos, inde-
pendentemente de intimação. (STJ-RT 833/176, RJTJESP 80/
236, 119/286, RJTJERGS 168/192).”. Curitiba, 1º de dezem-
bro de 2006. Ulysses Lopes

0011 . Processo/Prot: 0385575-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254255. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 385575-2 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Ma-
noel de Oliveira Santos. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Embargante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. Cuidam-se de embargos de declaração opostos pelo Municí-
pio de Irati em face da decisão monocrática de fs. 58/61 que,
afastando a alegação de nulidade do processo por ausência de
intervenção do Ministério Público, negou seguimento à apela-
ção interposta pelo embargante, sob o fundamento de que a
decisão recorrida é consonante com atual jurisprudência. Man-
teve-se, assim, a sentença de primeiro grau, que condenou o
embargante à restituição dos valores exigidos a título de taxa
de iluminação pública. Às fs. 64/65, o Município embargante
alega ter havido omissão na decisão embargada, uma vez que
não apreciou a questão relativa à ausência de intervenção mi-
nisterial no feito, cujo interesse público estaria caracterizado
pelo contingente de ações dessa natureza que atualmente tra-
mitam em juízo e que estão a repercutir prejuízo ao erário mu-

nicipal. 2. Os embargos de declaração devem ser conhecidos,
porém, rejeitados, pois inexiste a omissão apontada pelo em-
bargante. Verifica-se na decisão embargada que houve pronun-
ciamento a respeito da matéria apontada como omissa, especi-
ficamente à f. 59, 1º§, nos seguintes termos: “A preliminar in-
vocada não prospera, pois, efetivamente, às fs. 48/51 houve
intervenção do Ministério Público no feito.” Portanto, não dei-
xou a decisão de apreciar a alegação de nulidade suscitada em
grau de recurso. Importante ressaltar que não se pode confun-
dir a questão da nulidade processual propriamente dita, com o
fundamento utilizado pela parte para a sua invocação. No pre-
sente caso, em que pese a decisão embargada não ter se mani-
festado especificamente a respeito do aventado volume de ações
que estariam a causar prejuízo ao erário municipal e, como tal,
refletir interesse público a justificar a intervenção do parquet,
registre-se que tal manifestação era desnecessária na medida
em que, muito embora não tenha sido observado tal procedi-
mento até a sentença, o parecer acerca do mérito da causa lan-
çado pelo Ministério Público às fs. 48/51 supriu eventual nuli-
dade e, deste modo, resultou satisfeito o comando expresso no
artigo 82, inciso III, do Código de Processo Civil. Essa é a
linha de entendimento que tem sido seguido pela jurisprudên-
cia, como se apura dos inúmeros precedentes deste tribunal e
do Superior Tribunal de Justiça, os quais assentam que a au-
sência de intervenção do Ministério Público em 1ª instância -
quando esta se fazia necessária -, é suprida com a manifestação
daquela instituição na fase recursal. Deste tribunal, cito as re-
centes decisões proferidas nas apelações cíveis nºs: 319524-0,
1ª Câmara Cível, rel. Desora. Vilma Régia Ramos de Rezende;
322672-6, rel. Des. Valter Ressel e 319417-0, rel. Juiz Péricles
de Bellusci Pereira, ambos da 2ª Câmara Cível; 299424-7, 14ª
Câmara Cível, rel. Desora. Maria Mércis Gomes Aniceto. Do
Superior Tribunal de Justiça, cito a decisão proferida no Agra-
vo Regimental no Recurso Especial nº 209804/SP, 2ª Turma,
DJ de 30/06/2004, de relatoria do Min. Castro Meira, assim
ementada: “É entendimento assente desta Corte de que a falta
de intimação do parquet federal em primeiro grau de jurisdição
se suprida com o pronunciamento regular deste órgão em se-
gunda Instância e ausente prejuízo para as partes não gera nuli-
dade. Precedentes.”. Por tais fundamentos, rejeito os embargos
de declaração. Curitiba, 12 de janeiro de 2007. Edgard Fernan-
do Barbosa Juiz Substituto em 2º Grau

0012 . Processo/Prot: 0392652-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/248887. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000762 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Marcus Vinícius Sposito, Marceli Carrano. Apelado: Geni Ro-
drigues. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernan-
do Barbosa. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se o Município de São José dos Pinhais contra a
sentença que julgou procedente em parte ação declaratória de
inconstitucionalidade c/c repetição de indébito, contra si ajui-
zada por Geni Rodrigues. O juiz singular condenou o réu à
restituição dos valores pagos pela autora a título de taxa de
iluminação pública, no período de 27/05/1999 a 26/12/2002,
bem como ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 15% sobre o valor a restituir (fs. 63/
68). Defende o recorrente a legalidade e a constitucionalidade
da aludida taxa e a impossibilidade da sua devolução ante a
ausência de comprovantes de pagamento. Em pedido sucessivo
requer a observância da prescrição qüinqüenal e a imposição
de sucumbência recíproca ou, ainda, a redução da verba hono-
rária (fs. 70/80). Decorrido em branco o prazo para contra-ra-
zões (f. 83), o Ministério Público opinou pelo desprovimento
do recurso (fs. 84/89). 2. As questões suscitadas em grau de
recurso não são novas neste tribunal, tendo sido apreciadas em
inúmeros julgados extraídos igualmente de ações de repetição
de indébito visando a declaração de inconstitucionalidade da
taxa de iluminação pública e a restituição dos valores indevi-
damente pagos. Dentre os múltiplos precedentes sobre a maté-
ria, colaciona-se a decisão monocrática proferida na Apelação
Cível nº 357587-1, Des. Ulysses Lopes, também oriunda da
comarca de São José dos Pinhais, cujos fundamentos adoto na
íntegra, nos seguintes termos: “O recurso comporta julgamento
monocrático, ficando dispensada a submissão da matéria ao
colegiado. Tem incidência, no caso específico dos autos, o dis-
posto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Inici-
almente, passo a analisar a questão relativa à taxa de ilumina-
ção pública. Nesse tópico, o recurso não merece seguimento,
porquanto se trata de matéria por demais conhecida neste tri-
bunal, onde está pacificado o entendimento de que é ilegal a
exigência da referida taxa. Efetivamente, o serviço de ilumina-
ção pública não se enquadra no que dispõem os artigos 145, II
da Constituição Federal e 77 e 79 do Código Tributário Nacio-
nal. É prestado a uma coletividade, ressentindo-se das caracte-
rísticas inerentes à taxa, quais sejam, a especificidade e a divi-
sibilidade. Para evitar repetições, colaciona-se apenas o teor
da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal: “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
A restituição, por conseguinte, decorre do pagamento de tribu-
to indevido, nos termos no artigo 165, inciso I, do Código Tri-
butário Nacional. No que se refere aos comprovantes de paga-
mento do tributo indevido, a questão igualmente já foi pacifi-
cada neste tribunal. Para tanto, lembre-se a decisão monocráti-
ca proferida na Apelação Cível nº 307.583-8, rel. Juiz Xisto
Pereira, nos seguintes termos: “A juntada de uma única fatura
no processo de conhecimento prova a condição de contribuin-
te, isto é, a existência do débito (an debeatur), enquanto a apre-
sentação de todos os comprovantes de pagamento ou a lista-
gem da empresa arrecadadora da taxa de iluminação pública
visa unicamente apurar o valor desse débito (quantum debea-
tur), o que é perfeitamente possível de se relegar para a liqui-
dação de sentença por simples cálculo aritmético (CPC, arts.
604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso dos autos, o autor
comprovou a condição de contribuinte, através da juntada de
ao menos uma fatura de luz ... , o que é suficiente para demons-

trar que a Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL
vinha cobrando a TIP. Ressalte-se que, consoante assentado na
decisão monocrática proferida na Apelação Cível nº 308782-5,
rel. Des. Laertes de Oliveira, “..., não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo
todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não
se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem
como, quais são os seus costumes. No caso, inexigível a junta-
da das faturas, postergando-se a aferição do valor devido para
a fase de liquidação da sentença. Note que a comprovação do
pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel.”.” Tal precedente se aplica plenamente ao caso dos au-
tos, onde a autora juntou duas faturas de energia elétrica relati-
vas aos anos de 2001 e 2002, ou seja, pertinentes ao período da
repetição, as quais comprovam os débitos referentes à taxa de
iluminação pública (fs. 13/14). Incide na espécie o enunciado
nº 01 das Câmaras Especializadas em Direito Tributário deste
Tribunal: “Por se tratar de valores pagos juntamente com a fa-
tura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de
repetição da taxa de iluminação pública- TIP, basta a juntada
de uma fatura do período de repetição (anterior à EC 39, de
19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecido pela
COPEL, ficando para posterior liquidação (art.475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído”. De outra parte, no
que se refere à imposição de sucumbência recíproca e à redu-
ção da verba honorária, o recurso também não merece segui-
mento. Muito embora a sentença tenha julgado procedente em
parte a ação, “... por força da prescrição” (f. 68), verifica-se na
espécie que a sucumbência do réu foi integral, na medida em
que o autor postulou pela restituição do indébito relativamente
à taxa de iluminação pública, com a observância da prescrição
qüinqüenal, conforme consta do item “c” do pedido formulado
na petição inicial (f. 09). De tal circunstância resulta a inapli-
cabilidade do disposto no artigo 21 do Código de Processo Ci-
vil, devendo o réu e recorrente arcar por inteiro com as despe-
sas e honorários advocatícios. Quanto à verba honorária, ado-
ta-se integralmente os fundamentos expendidos na menciona-
da decisão monocrática proferida na Apelação Cível nº 357587-
1, a qual retrata situação idêntica a dos autos: “... não há razão
para reduzir o percentual fixado em 15% sobre o valor da con-
denação. O montante revela-se adequado considerando o pe-
queno valor atribuído à causa, a pouca complexidade da de-
manda e o fato de ser sucumbente a Fazenda Pública, restando
atendidos os comandos estabelecidos no artigo 20, parágrafos
3º e 4º, do Código de Processo Civil.”. Tal restou decidido,
igualmente, nas apelações cíveis nºs 357498-9, 357485-2,
357393-9 e 357073-2, dentre outras, todas proferidas pelo Des.
Ulysses Lopes. Por fim, resta inócuo nos autos o pedido recur-
sal relativo à necessidade de ser observada a prescrição qüin-
qüenal, haja vista que a sentença é expressa ao delimitar o pe-
ríodo da restituição entre 27/05/1999 (data correspondente a
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação) a 26/12/2002
(data da edição da Lei Municipal nº 383/02, que instituiu a
contribuição para custeio do serviço de iluminação pública -
COSIP, em substituição à taxa de iluminação pública -TIP).
Por tais fundamentos e com lastro no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Curitiba, 18 de
janeiro de 2007. Edgard Fernando Barbosa Juiz Substituto em
2º Grau

0013 . Processo/Prot: 0393486-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/248825. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00001042 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissi-
mo de Oliveira Filho. Apelado: Antonino Francisco Lopes.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Edgard Fernando Barbosa. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Trata-se de recurso interposto pelo Município de Londrina,
contra a sentença que julgou procedente ação de repetição de
indébito contra si ajuizada por Antonio Francisco Lopes, con-
denando-o à restituição de valores pagos a título de taxa de
iluminação pública - TIP (fs. 71/75). Defende o recorrente, em
preliminar, a tempestividade do recurso, em face da ausência
de intimação pessoal. No mérito, postula pela improcedência
da ação, fundado na legalidade da exigência da taxa de ilumi-
nação pública e na ausência dos comprovantes de pagamento
do tributo (fs. 80/81). Decorrido em branco o prazo para con-
tra-razões (f. 90v.), o Ministério Público opinou pelo conheci-
mento e pelo desprovimento do recurso (f. 92). 2. O recurso
não merece ser conhecido em face da ausência de um dos seus
requisitos de admissibilidade, qual seja, a tempestividade. Efe-
tivamente, publicada a sentença em 17/05/2005 e iniciada a
contagem do prazo recursal em 23/05/2005 (f. 76), o recurso
do município foi interposto somente em 10/11/2005, ou seja,
após decorridos mais de cinco meses e quando já havia sido
certificado o trânsito em julgado da decisão recursada (f. 77).
Defende o recorrente a tempestividade do recurso, fundado na
ausência de intimação pessoal. Olvida, entretanto, que a inti-
mação pessoal da Fazenda Pública é obrigatória apenas para as
execuções fiscais, nos termos do estatuído no art. 25 da Lei nº
6.830/80, inexistindo regra semelhante para as ações ordinári-
as. O prazo recursal tem início, portanto, com a intimação do
procurador do município pelo Diário da Justiça. Registre-se
que esse entendimento é pacífico neste tribunal, a exemplo do
que restou decidido pela 1ª Câmara Cível, na Apelação Cível
nº 354.197-5, relora. Desora. Dulce Maria Cecconi, assim emen-
tada: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
PROCEDÊNCIA. PRAZO RECURSAL. FLUÊNCIA A PAR-
TIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA. APELA-
ÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA INTEMPESTIVA. INAPLICA-
BILIDADE DO ART. 25 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O pra-
zo para interposição de recurso inicia-se com a intimação rea-
lizada através da publicação da decisão no Diário da Justiça,
consoante disposição contida no art. 236, do CPC. 2. Somente
nos casos de Execução Fiscal (art. 25 da Lei 6.830/80) é obri-

gatória a intimação pessoal da Fazenda Pública, não sendo esta
a circunstancia dos autos.”. Acrescentem-se, no mesmo senti-
do, as decisões monocráticas proferidas nas apelações cíveis
nºs 391869-6, rel. Des. Valter Ressel; 389835-9, rel. Des. Ruy
Cunha Sobrinho; e 370481-2, rel. Des. Manasses de Albuquer-
que. Por tais fundamentos e com lastro no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Curiti-
ba, 18 de janeiro de 2007. Edgard Fernando Barbosa Juiz Subs-
tituto em 2º Grau

0014 . Processo/Prot: 0393814-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/254044. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001187 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Renata Kawas-
saki Siqueira. Apelado: Sidnei Aparecido Munhoz. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Ed-
gard Fernando Barbosa. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se o Município de Londrina contra a sentença que
julgou procedente em parte ação de repetição de indébito, con-
tra si ajuizada por Sidnei Aparecido Munhoz. O juiz singular
condenou o réu à restituição dos valores pagos pelo autor a
título de taxa de iluminação pública, observada a prescrição
qüinqüenal, bem como ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em R$ 50,00 (fs. 66/70). De-
fende o recorrente a constitucionalidade da aludida taxa e a
impossibilidade da sua devolução ante a ausência de compro-
vantes de pagamento. Em pedido sucessivo requer a imposição
de sucumbência recíproca ou, ainda, a redução da verba hono-
rária, bem como a apreciação, para fins de prequestionamento,
dos dispositivos legais citados nas razões de recurso (fs. 73/
82). Contra-razões às fs. 85/88 e manifestação do Ministério
Público, à f. 89, pelo conhecimento do recurso. 2. As questões
suscitadas em grau de recurso não são novas neste tribunal,
tendo sido apreciadas em inúmeros julgados extraídos igual-
mente de ações de repetição de indébito visando a declaração
de inconstitucionalidade da taxa de iluminação pública e a res-
tituição dos valores indevidamente pagos. Dentre os múltiplos
precedentes sobre a matéria, colaciona-se a decisão monocráti-
ca proferida na Apelação Cível nº 386028-2, Des. Ulysses Lo-
pes, oriunda igualmente da comarca de Londrina, cujos funda-
mentos adoto na íntegra, nos seguintes termos: “O recurso não
merece seguimento, ficando dispensada a submissão da maté-
ria ao colegiado, nos termos do disposto no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, pelas razões adiante. Quanto à
alegação de ausência de todos os comprovantes de pagamento
é pacífico o entendimento pela sua dispensa, ao menos nessa
fase processual. Nesse sentido, lembre-se a decisão monocráti-
ca proferida na Apelação Cível nº 307.583-8, rel. Juiz Xisto
Pereira, nos seguintes termos: ‘A juntada de uma única fatura
no processo de conhecimento prova a condição de contribuin-
te, isto é, a existência do débito (an debeatur), enquanto a apre-
sentação de todos os comprovantes de pagamento ou a lista-
gem da empresa arrecadadora da taxa de iluminação pública
visa unicamente apurar o valor desse débito (quantum debea-
tur), o que é perfeitamente possível de se relegar para a liqui-
dação de sentença por simples cálculo aritmético (CPC, arts.
604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).’. No caso dos autos, os autores
em relação aos quais a ação foi julgada procedente, comprova-
ram a condição de contribuintes através da juntada de ao me-
nos uma fatura de energia elétrica ... , o que é suficiente para
demonstrar não só a condição de contribuintes, como também
que a Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL vi-
nha lançando nas suas faturas a cobrança de iluminação públi-
ca mediante taxa. Ressalte-se que, consoante assentado na de-
cisão monocrática proferida na Apelação Cível nº 308782-5,
rel. Des. L. L. Oliveira, ‘... não é razoável exigir-se do consu-
midor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se
pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consi-
deração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como,
quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das
faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a fase
de liquidação da sentença. Note que a comprovação do paga-
mento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da em-
presa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a Co-
pel.’. A respeito da constitucionalidade da taxa de iluminação
pública - TIP, defendida pelo réu, e conseqüente impossibilida-
de de repetição de indébito, melhor sorte não lhe assiste. A
matéria tem sido reiteradamente apreciada neste tribunal, onde
está pacificado o entendimento de que é ilegal a sua exigência,
justificando-se, assim, a decisão monocrática. Efetivamente, o
serviço de iluminação pública não se enquadra no que dispõem
os artigos 145, II da Lei Fundamental e 77 e 79 do Código
Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade, ressentin-
do-se das características inerentes à taxa, quais sejam, a espe-
cificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, colaciona-
se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal:
‘O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa’. A restituição, outrossim, é conseqüência do
pagamento de tributo indevido, nos termos no artigo 165, I, do
Código Tributário Nacional. ... Revela-se inócuo o recurso,
outrossim, no que se refere ao pedido de reconhecimento da
prescrição qüinqüenal, na medida em tal foi expressamente
determinado pela sentença ... Por derradeiro, no que diz res-
peito ao prequestionamento dos dispositivos legais citados nas
razões recursais é de ser reproduzida, mais uma vez, a conclu-
são a que chegou o Juiz Substituto em 2º Grau Xisto Pereira, ao
encampar o entendimento que vem sendo manifestado pelo
Superior Tribunal de Justiça em admitir o prequestionamento
implícito. Tal se deu quando do julgamento da Apelação Cível
e Reexame Necessário nº 315751-1, onde o relator, em decisão
monocrática, assim destacou: ‘Por fim, ficam prequestionados,
para os devidos fins, o artigo 1º do Decreto 20.910/32; artigos
2º, 3º e 4º do Decreto-lei nº 4.597/42; artigos 20, 333, I, 283,
286 e seus incisos, 396, 604 todos do CPC; artigo 145, § 2º, da
Constituição da República e, artigos 165, I, 168, I ambos do
CTN, na medida em que o conteúdo de todos esses dispositi-
vos, ainda que de forma implícita, foram exaustivamente dis-
cutidos na presente decisão. Observado, assim, o requisito do



Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007 1717171717

prequestionamento como condição de acesso às vias especial e
extraordinária, exigido nas Súmulas 211 do STJ, 282 e 356 do
STF. Nesse sentido é a recente jurisprudência das Turmas do
STJ: ‘A inexistência, no e. Tribunal de origem, do prequestio-
namento explícito dos artigos elencados como violados no re-
curso especial não prejudica o exame da quaestio, sendo sufi-
ciente para o seu conhecimento que a matéria objeto de irresig-
nação tenha sido discutida. Precedentes’ (AgRG no Resp
714082-RS, 5ª Turma, Min. Félix Fischer); ‘O prequestiona-
mento implícito é admitido, desde que a tese defendida no es-
pecial tenha sido efetivamente apreciada no Tribunal recorrido
à luz da legislação federal indicada’ (AgRg no Resp 691666-
RS, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon); ‘Somente ocorre o pre-
questionamento implícito quando, não obstante a falta de men-
ção expressa do dispositivo que embasa a decisão, o seu con-
teúdo tenha sido discutido, podendo inferir-se qual o dispositi-
vo legal vulnerado pelo acórdão recorrido’ (AgRg no Resp
744807-SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira); ‘A teor da pací-
fica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial,
requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da matéria
infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal
impedir a condução ao Superior Tribunal de Justiça de ques-
tões federais não debatidas no tribunal de origem’(Resp 494529-
CE, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima); ‘Conquanto
não conste expressamente qualquer menção no v. acórdão re-
corrido acerca dos dispositivos suscitados pelo agravado, a
matéria inserta nos mesmos - relativa à limitação dos juros re-
muneratórios em 12% ao ano - foi indubitavelmente apreciada
e decidida pela eg. Corte a quo. Trata-se do chamado preques-
tionamento implícito, cuja admissibilidade restou pacificada
pela Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça’ (AgRg
no Resp nº 716407-RS, 4ª Turma, Ministro Jorge Scartezzini);
‘No que respeita à alegada ofensa dos arts. 896 e 899, § 1º,
ambos do CPC, embora não conste expressamente menção no
v. acórdão recorrido acerca de tais dispositivos, a matéria in-
serta nos mesmos, relativa ao procedimento da ação de consig-
nação em pagamento, foi apreciada e decidida pela e. Corte a
quo, tratando-se do prequestionamento implícito, cuja admis-
sibilidade restou pacificada pela Corte Especial deste STJ. Pre-
cedentes’ (Resp 341649-DF, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scartez-
zini). Deste Tribunal, colham-se, na mesma esteira, os acór-
dãos nºs 2151, 14ª Câmara Cível, rel. Des. Fernando Wolff
Bodziak e 1487, 11ª Câmara Cível, rel. Des. José Maurício Pinto
de Almeida, esse último com o seguinte teor parcial da ementa:
‘Para o preenchimento do requisito do prequestionamento bas-
ta que a questão constitucional ou federal tenha sido decidida
no pronunciamento recorrido, pouco importando se a manifes-
tação sobre a questão pelo órgão julgador decorreu do prévio
debate desenvolvido pelas partes, ou em razão do exame de
ofício de determinada matéria’.”. Tal precedente se aplica ple-
namente ao caso dos autos, onde, inclusive, a Copel forneceu
um “histórico de valor de taxa de iluminação pública de 03/
2001 até 12/2002” (f. 53). E, não obstante o argumento do re-
corrente no sentido de que esse documento serve apenas como
histórico de consumo, importar registra que é público e notório
que o os valores dele constantes foram debitados nas faturas de
energia elétrica do recorrido. Essa questão, ademais, já restou
igualmente pacificada neste tribunal, tendo resultado no enun-
ciado nº 01 das Câmaras Especializadas em Direito Tributário
deste Tribunal: “Por se tratar de valores pagos juntamente com
a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação
de repetição da taxa de iluminação pública- TIP, basta a junta-
da de uma fatura do período de repetição (anterior à EC 39, de
19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecido pela
COPEL, ficando para posterior liquidação (art.475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído”. De outra parte, no
que se refere à imposição de sucumbência recíproca e à redu-
ção da verba honorária, o recurso também não merece segui-
mento. É igualmente pacífico neste tribunal o entendimento de
que a reconhecimento da prescrição qüinqüenal acarreta su-
cumbência mínima para o autor da ação de repetição de indébi-
to. Nesse sentido, dentre os inúmeros julgados, lembre-se a
decisão monocrática proferida na Apelação Cível nº 391195-1,
rel. des. Antonio Renato Strapasson. Lembre-se também a de-
cisão prolatada na Apelação Cível e Reexame Necessário nº
390110-4, rel. Des. Manassés de Albuquerque, onde restou as-
sentada a adequação da verba honorária fixada igualmente em
R$ 50,00. Tal valor, aliás, é objeto do Enunciado nº 02 das
Câmaras Especializadas em Direito Tributário deste tribunal:
“Na fixação dos honorários advocatícios em ações de repetição
da taxa de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve
ser levado em conta também, e principalmente, o fato de que
tais ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufi-
ciente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumen-
tando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou
mais litisconsortes ativos”. Por tais fundamentos e com lastro
no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso. Curitiba, 18 de janeiro de 2007. Edgard Fernando
Barbosa Juiz Substituto em 2º Grau

0015 . Processo/Prot: 0394140-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/251201. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001189 Declara-
tória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de São
José dos Pinhais. Advogado: Nelson Castanho Mafalda, Julia-
na Haluch de Bastos. Apelado: Benedito Paulo Bandeira. Ad-
vogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa. Re-
visor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Insurge-se o Município de São José dos Pinhais contra a
sentença que julgou procedente em parte ação declaratória de
inconstitucionalidade c/c repetição de indébito, contra si ajui-
zada por Benedito Paulo Bandeira. O juiz singular condenou o
réu à restituição dos valores pagos pelo autor a título de taxa de
iluminação pública, no período de 16/08/1999 a 26/12/2002,
bem como ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor a restituir (fs. 68/
73). Defende o recorrente a legalidade e a constitucionalidade
da aludida taxa e a impossibilidade da sua devolução ante a
ausência de comprovantes de pagamento. Em pedido sucessivo
requer a observância da prescrição qüinqüenal e a imposição
de sucumbência recíproca ou, ainda, a redução da verba hono-
rária (fs. 75/85). Decorrido em branco o prazo para contra-ra-
zões (f. 88), o Ministério Público opinou pelo desprovimento
do recurso (fs. 89/94). 2. As questões suscitadas em grau de
recurso não são novas neste tribunal, tendo sido apreciadas em
inúmeros julgados extraídos igualmente de ações de repetição
de indébito visando a declaração de inconstitucionalidade da
taxa de iluminação pública e a restituição dos valores indevi-
damente pagos. Dentre os múltiplos precedentes sobre a maté-
ria, colaciona-se a decisão monocrática proferida na Apelação
Cível nº 357587-1, Des. Ulysses Lopes, também oriunda da
comarca de São José dos Pinhais, cujos fundamentos adoto na
íntegra, nos seguintes termos: “O recurso comporta julgamento
monocrático, ficando dispensada a submissão da matéria ao
colegiado. Tem incidência, no caso específico dos autos, o dis-
posto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Inici-
almente, passo a analisar a questão relativa à taxa de ilumina-
ção pública. Nesse tópico, o recurso não merece seguimento,
porquanto se trata de matéria por demais conhecida neste tri-
bunal, onde está pacificado o entendimento de que é ilegal a
exigência da referida taxa. Efetivamente, o serviço de ilumina-
ção pública não se enquadra no que dispõem os artigos 145, II
da Constituição Federal e 77 e 79 do Código Tributário Nacio-
nal. É prestado a uma coletividade, ressentindo-se das caracte-
rísticas inerentes à taxa, quais sejam, a especificidade e a divi-
sibilidade. Para evitar repetições, colaciona-se apenas o teor
da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal: “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
A restituição, por conseguinte, decorre do pagamento de tribu-
to indevido, nos termos no artigo 165, inciso I, do Código Tri-
butário Nacional. No que se refere aos comprovantes de paga-
mento do tributo indevido, a questão igualmente já foi pacifi-
cada neste tribunal. Para tanto, lembre-se a decisão monocráti-
ca proferida na Apelação Cível nº 307.583-8, rel. Juiz Xisto
Pereira, nos seguintes termos: “A juntada de uma única fatura
no processo de conhecimento prova a condição de contribuin-
te, isto é, a existência do débito (an debeatur), enquanto a apre-
sentação de todos os comprovantes de pagamento ou a lista-
gem da empresa arrecadadora da taxa de iluminação pública
visa unicamente apurar o valor desse débito (quantum debea-
tur), o que é perfeitamente possível de se relegar para a liqui-
dação de sentença por simples cálculo aritmético (CPC, arts.
604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso dos autos, o autor
comprovou a condição de contribuinte, através da juntada
de ao menos uma fatura de luz ... , o que é suficiente para
demonstrar que a Companhia Paranaense de Energia Elétri-
ca - COPEL vinha cobrando a TIP. Ressalte-se que, conso-
ante assentado na decisão monocrática proferida na Apela-
ção Cível nº 308782-5, rel. Des. Laertes de Oliveira, “...,
não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso contri-
buinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante
o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz,
ao decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordi-
nário acontece na sociedade, bem como, quais são os seus
costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, poster-
gando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção da sentença. Note que a comprovação do pagamento
poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa
responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel.”.”
Tal precedente se aplica plenamente ao caso dos autos, onde
o autor juntou quatro faturas de energia elétrica relativas
aos anos de 200 e 2001, ou seja, pertinentes ao período da
repetição, as quais comprovam os débitos referentes à taxa
de iluminação pública (fs. 14/17). Incide na espécie o enun-
ciado nº 01 das Câmaras Especializadas em Direito Tributá-
rio deste Tribunal: “Por se tratar de valores pagos juntamen-
te com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública-
TIP, basta a juntada de uma fatura do período de repetição
(anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de paga-
mentos fornecido pela COPEL, ficando para posterior liqui-
dação (art.475-B, do CPC) a apuração do montante a ser
restituído”. De outra parte, no que se refere à imposição de
sucumbência recíproca e à redução da verba honorária, o
recurso também não merece seguimento. Muito embora a
sentença tenha julgado procedente em parte a ação, “... por
força da prescrição” (f. 73), verifica-se na espécie que a su-
cumbência do réu foi integral, na medida em que o autor
postulou pela restituição do indébito relativamente à taxa de
iluminação pública, com a observância da prescrição qüin-
qüenal, conforme consta do item “c” do pedido formulado
na petição inicial (f. 09). De tal circunstância resulta a ina-
plicabilidade do disposto no artigo 21 do Código de Proces-
so Civil, devendo o réu e recorrente arcar por inteiro com as
despesas e honorários advocatícios. Quanto à verba honorá-
ria, adota-se integralmente os fundamentos expendidos na
mencionada decisão monocrática proferida na Apelação Cí-
vel nº 357587-1, a qual retrata situação idêntica a dos autos:
“... não há razão para reduzir o percentual fixado em 15%
sobre o valor da condenação. O montante revela-se adequa-
do considerando o pequeno valor atribuído à causa, a pouca
complexidade da demanda e o fato de ser sucumbente a Fa-
zenda Pública, restando atendidos os comandos estabeleci-
dos no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo
Civil.”. Tal restou decidido, igualmente, nas apelações cí-
veis nºs 357498-9, 357485-2, 357393-9 e 357073-2, dentre
outras, todas proferidas pelo Des. Ulysses Lopes. Por fim,
resta inócuo nos autos o pedido recursal relativo à necessi-
dade de ser observada a prescrição qüinqüenal, haja vista
que a sentença é expressa ao delimitar o período da restitui-
ção entre 16/08/1999 (data correspondente a cinco anos an-
teriores ao ajuizamento da ação) a 26/12/2002 (data da edição
da Lei Municipal nº 383/02, que instituiu a contribuição para
custeio do serviço de iluminação pública - COSIP, em substi-
tuição à taxa de iluminação pública -TIP). Por tais fundamen-
tos e com lastro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso. Curitiba, 18 de janeiro de 2007.
Edgard Fernando Barbosa Juiz Substituto em 2º Grau

0016 . Processo/Prot: 0395667-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/4047. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2005.00001641 Execução Fis-
cal. Agravante: International Business Group Representações
Comerciais Ltda. Advogado: Rafael Cavalcanti de Albuquer-
que, Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto. Agravado: Mu-
nicípio de Pinhais. Advogado: Simone Buskei Marino. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuidam os autos de execução fiscal promovida pelo Municí-
pio de Pinhais contra Osvaldo Hoffmann, visando a cobrança
de débitos relativos a IPTU. A agravante International Busi-
ness Group Representações Com. Ltda. opôs exceção de pré-
executividade alegando a necessidade de passar a substituir
processualmente o executado, pois adquiriu os imóveis que
propiciaram o lançamento do IPTU, motivo pelo qual aquele
não detém legitimidade passiva para a execução; que há ilegiti-
midade passiva tanto do agravante como do executado, haja
vista que o imóvel sobre o qual recai a cobrança de IPTU foi
invadido por diversas famílias há mais de 18 anos, tendo sido
formulado acordo entre os invasores e antigos proprietários a
respeito do parcelamento do IPTU. Alegou, ainda, prescrição
do crédito tributário quanto aos lançamentos relativos aos anos
de 1997 a 2000. A decisão agravada (fs. 73/82) declarou a legi-
timidade da agravante para ingressar no feito, porém, sob o
fundamento da responsabilidade solidária, manteve o executa-
do Osvaldo Hoffmann no pólo passivo da execução fiscal. De-
clarou, ainda, a extinção dos créditos tributários referentes ao
período de 1997 a 2000, pois abrangidos pelo instituto da pres-
crição. Condenou a parte excepta ao pagamento de 80% das
custas processuais e 20% a ser suportado pelo excipiente e dei-
xou de condenar em honorários advocatícios em razão da con-
tinuidade do feito. Nas razões recursais, a agravante insiste na
necessária substituição processual, invocando o artigo 130 do
Código Tributário Nacional, pois, a escritura de compra e ven-
da do imóvel sub-roga ao adquirente - nesse caso a agravante -
, todos os débitos tributários pendentes, insurgindo-se, pois,
contra a manutenção do antigo proprietário no pólo passivo da
execução fiscal. Sustenta, ainda, a ilegitimidade tanto do anti-
go proprietário como da própria agravante, haja vista que, em
razão da noticiada invasão dos imóveis por terceiros, foram
tolhidos da posse do imóvel ou do seu domínio, fatos que, nos
termos dos artigos 34 e 121 do Código Tributário Nacional,
excluem a sua legitimidade passiva tributária. Pede a agravan-
te, ao final, seja atribuído efeito suspensivo a este agravo, para
o fim de sobrestar o andamento da execução fiscal. 2. Diante
da presença de circunstância que permite o julgamento mono-
crático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,
desnecessária é a apreciação do efeito suspensivo. O ponto
controvertido consiste na apuração da legitimidade passiva tri-
butária em relação ao IPTU que está sendo executado pelo
Município agravado. A matéria já foi tratada por inúmeras ve-
zes neste tribunal. Entre elas, cito a decisão monocrática profe-
rida no Agravo de Instrumento nº. 362962-7, pelo Des. Ulysses
Lopes, cujo teor ora transcrevo, adotando-o na íntegra: “A con-
trovérsia reside em apurar a legitimidade passiva tributária na
cobrança de IPTU, quando verificada a existência de contrato
de compromisso de compra e venda. Em que pese a compra e
venda produzir efeitos nas relações privadas, em se tratando de
matéria tributária os efeitos no que tange a responsabilidade
não são os mesmos. Na hipótese trata-se da espécie tributária
denominada IPTU, cobrado em virtude da propriedade. Tem
natureza propter rem, ou seja, acompanham o imóvel, de modo
que, assim como expressa o artigo 34 do Código Tributário
Nacional, ‘Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel,
o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer
título.’ Assim, ainda que se possa atribuir a qualidade de con-
tribuinte ao comprador do imóvel, este fato por si só não afasta
a responsabilidade daquele que detém a propriedade em seu
nome no registro de imóveis. Nesse sentido, é também o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça: “TRIBUTÁRIO .EXE-
CUÇÃO FISCAL. IPTU. CONTRATO DE PROMESSA DE
COMPRA-E-VENDA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRI-
ETÁRIO E POSSUIDOR. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 1. O
art. 34 do CTN estabelece que contribuinte do IPTU ‘é o pro-
prietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu pos-
suidor a qualquer título’. 2. A existência de possuidor apto a
ser considerado contribuinte do IPTU não implica a exclusão
automática, do pólo passivo da obrigação tributária, do titular
do domínio (assim entendido aquele que tem a propriedade re-
gistrada no Registro de Imóveis). 3. Ao legislador municipal
cabe eleger o sujeito passivo do tributo, contemplando qual-
quer das situações previstas no CTN. Definindo a lei como
contribuinte o proprietário, o titular do domínio útil, ou o pos-
suidor a qualquer título, pode a autoridade administrativa optar
por um ou por outro visando a facilitar o procedimento de arre-
cadação. 4. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp
nº. 475078/SP, 1ª Turma, rel. Min. Zavascki, DJ: 27/09/2004,
p. 213). TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. CONTRATO DEPROMESSA DE COMPRA-
E-VENDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO. LEGITIMIDADE
PASSIVA. PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL. I - A existência de possuidor apto a ser conside-
rado contribuinte do IPTU não implica a exclusão automática,
do pólo passivo da obrigação tributária, do titular do domínio
(assim entendido aquele que tem a propriedade registrada no
Registro de Imóveis). II - O art. 34 do CTN estabelece que
contribuinte do IPTU “é o proprietário do imóvel, o titular do
seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”, caben-
do ao legislador municipal eleger o sujeito passivo do tributo,
contemplando qualquer das situações previstas no CTN. III -
No caso concreto, não há notícia de que a lei municipal tenha
eleito o promitente-comprador como contribuinte do IPTU de
forma a excluir o proprietário, hipótese em que afastada fica a
retirada do proprietário do imóvel da qualidade de contribuinte
do IPTU. Precedente: REsp nº. 475.078/SP, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27/09/2004. IV - Recurso especi-
al improvido. (REsp nº. 761088/SP, 1ª Turma, rel. Min. F. Fal-
cão, DJ: 07/11/2005, p. 146).” Desta corte cito o julgamento

proferido pela 15ª Câmara Cível, Apelação Cível nº. 229.773-
4, rel. Des. R. F. Thomaz, DJ: 07/04/2006): ‘APELAÇÃO CÍ-
VEL. TRIBUTÁRIO/IPTU. EXECUÇÃO FISCAL PROPOS-
TA CONTRA O PROPRIETÁRIO INSCRITO NA MATRÍCU-
LA DO REGISTRO DE IMÓVEIS. ALIENAÇÃO DO BEM A
TERCEIRO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALE-
GAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. ACOLHIMENTO
PELO JUÍZO A QUO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM APRE-
CIAÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA REFORMADA PARA
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM SEUS ULTERIO-
RES TERMOS. AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO DO COMPRO-
MISSO DE COMPRA E VENDA NO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS COMPETENTE. TANTO O REAL POSSUIDOR,
QUANTO O PROPRIETÁRIO POSSUEM LEGITIMIDADE
PARA INTEGRAR O POLO PASSIVO DA DEMANDA EXE-
CUTIVA. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DO CTN. MATÉRIA
ATINENTE A PRESCRIÇÃO, POR SE TRATAR DE QUES-
TÃO DE MÉRITO, DEVE SER APRECIADA NO JUÍZO DE
ORIGEM, EM EVENTUAL MEDIDA INCIDENTAL. RECUR-
SO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTEN-
ÇA ANULADA. 1. Conforme preconiza o art. 34 do Código
Tributário Nacional (Lei nº. 5.172/66), é contribuinte do IPTU
‘o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o
seu possuidor a qualquer título”, razão pela qual respondem,
solidariamente, pelos encargos tributários, tanto o possuidor,
quanto o proprietário. 2. Anulada a sentença, devem os autos
ser remetidos ao juízo de origem, para o regular prosseguimen-
to da execução fiscal intentada, em seus ulteriores termos.’ Cito
ainda, dois recursos que decidi monocraticamente em que figu-
ravam as mesmas partes e com pedidos idênticos, sendo o de
nº. 337789-9, julgado em 08/06/2006 e o de nº. 337726-2, jul-
gado em 29 de junho de 2006. Assim, por força do disposto no
artigo 34 do Código Tributário Nacional, bem como do enten-
dimento jurisprudencial dado à hipóteses como à dos autos, a
agravante é parte legítima para integrar a execução fiscal con-
tra ela promovida e ver excutido bem que consta no registro
imobiliário como de sua propriedade, conforme certidão cons-
tante à fl. 14.” Tal raciocínio se aplica inteiramente ao caso dos
autos, justificando-se a negativa de seguimento ao recurso, eis
que a decisão agravada ajusta-se, como demonstrado, com o
posicionamento desta Corte e Câmara. Cumpre registrar que,
segundo se extrai das peças que instruem estes autos, a execu-
ção fiscal tem em mira encargos tributários incidentes no perí-
odo de 1997 a 2004, sendo certo que a decisão atacada decre-
tou a prescrição dos tributos anteriores ao ano 2000. Ainda de
acordo com as peças destes autos, a agravante adquiriu os imó-
veis em questão do executado OSVALDO HOFFMAN em 06/
08/2003 (f. 05-TJ). Logo, malgrado se possa falar em transfe-
rência do ônus de pagar os tributos (IPTU) até então pendentes
para a empresa adquirente, a aqui agravante, tal circunstância
não impedia o Município agravado de lançar o correlativo dé-
bito fiscal e executá-lo contra a pessoa em nome de quem então
se encontrava registrado o imóvel no Ofício Imobiliário, no
caso, OSVALDO HOFFMAN, consoante previsto no art. 34 do
Código Tributário Nacional. Veja-se que não há qualquer indi-
cativo nestes autos de que a aludida compra e venda do imóvel
entre OSVALDO HOFFMAN e a agravada tenha sido pronta-
mente noticiada ao Município arrecadador. Não é demasiado
lembrar que, embora referida na própria decisão agravada, a
escritura de compra e venda não foi juntada com a peça deste
recurso, tampouco o correspondente registro imobiliário. De
igual modo, não foi juntado a estes autos algum documento que
comprove, inexoravelmente, que a posse dos imóveis se encon-
tra em mãos de terceiros/invasores e que seriam estes os únicos
responsáveis pelo pagamento do IPTU sob execução. Como
oportunamente referido na decisão agravada, esse tema poderá
ser objeto de debate em sede de embargos à execução, não com-
portando, como tal, análise através de exceção de pré-executi-
vidade, notadamente à vista do antes invocado art. 34 do Códi-
go Tributário Nacional. 3. De conseqüência, diante da previsão
do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estando as
razões de recurso em confronto com atual jurisprudência domi-
nante, nego seguimento ao recurso. Curitiba, 17 de janeiro de
2007. Edgard Fernando Barbosa Juiz Substituto em 2º Grau
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0375937-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/163266. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00045362 Mandado de Segurança. Apelante: Limnobras
Laboratório de Análises Limnológicas e Consultoria Ambien-
tal Ltda. Advogado: Rogerio Galli Berardi, Darlan Rodrigues
Bittencourt, Michelle Coelho Cherchigia. Apelado: Município
de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira D’Avila. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel.
Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Proferido: no proto-
colado sob nº 2007.00009553

J. Considerando que a requerente não informou o montante das
“quantias controversas do ISS” que pretende depositar e que tam-
bém não há nenhuma informação a respeito nos autos, ouça, pri-
meiramente, a parte impetrada. Intimem-se. Curitiba, 19/01/07.

0002 . Processo/Prot: 0174982-6/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/178981. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 174982-6 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Cooperativa
Agrária dos Cafeicultores de Nova Londrina Ltda. Advogado:
Carlos José Dal Piva, Humberto Otto Mahlmann. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Dulce Esther Kairalla, Roberto Alexandre Hayami
Miranda, Loriane Leisli Azevedo, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda, Dulce Esther Kairalla, Ro-
berto Alexandre Hayami Miranda, Loriane Leisli Azevedo,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Apelado: Cooperativa Agrá-
ria dos Cafeicultores de Nova Londrina Ltda. Advogado: Car-
los José Dal Piva, Humberto Otto Mahlmann. Embargante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Dulce Es-
ther Kairalla. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago - Des. Pacheco Rocha). Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:

“Ad cautelam”, diante de que eventual acolhimento dos Em-
bargos de Declaração opostos pela Fazenda Pública do Estado
do Paraná poderá ocasionar alguma inovação no julgado, de-
termino que a parte contrária (Copagra) manifeste-se sobre o
aventado no recurso supra , devendo ser intimada a tanto. Em
15/I/2007. Sérgio R.N.Rolanski Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot: 0357837-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254275. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 357837-6 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Ulysses de Mattos, Silmar Ferreira Di-
trich. Apelado: Euzébio Lara Santos. Advogado: Marcelo Gu-
tervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1 - O MUNICÍPIO DE IRATI opôs Embargos de Declaração
em face de decisão monocrática proferida na Apelação Cível
interposta pelo embargante no processo da ação declaratória de
inexistência de obrigação tributária cumulada com repetição
de indébito, que lhe move EUZÉBIO LARA SANTOS. Alega

que a decisão é omissa quanto à ausência de participação do
Ministério Público em primeiro grau e o prejuízo ao erário, em
face da multiplicidade de custas e despesas processuais. Re-
quer o provimento do recurso, para que sejam sanadas as omis-
sões. 2 - A decisão de fls. 62/68, enfrentou a matéria conforme
discutida na apelação. Com relação aos temas, consignou-se:
Ressalte-se que a manifestação do Ministério Público em se-
gundo grau, supre a ausência do seu representante em momen-
to anterior. Sanada, pois, eventual nulidade, máxime quando
tal fato não gerou prejuízo às partes. Nas razões de apelação,
não foram questionadas custas e despesas processuais, somen-
te o arbitramento de honorários advocatícios, pelo que não há
ensejo, nesta via recursal dos declaratórios, a debate sobre a
matéria. Deste modo, inexistentes as omissões alegadas, rejei-
to os embargos. Curitiba, 17 de janeiro de 2007 Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira Relator

0004 . Processo/Prot: 0383578-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/249366. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 383578-5 Apelação Civel. Apelante: Munici-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Jai-
me Guesser. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante: Muni-
cipio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - O Município de Irati opõe embargos de declaração à decisão
monocrática que deu parcial provimento ao recurso de apela-
ção por ele interposto. (fls.62/69) Alega a ocorrência de omis-
são, pois a decisão embargada não se pronunciou quanto à:
existência ou não de prejuízo ao erário municipal diante da
multiplicidade de custas e despesas processuais decorrentes da
interposição de diversas ações individuais com o mesmo obje-
to, quando seria menos dispendioso a proposição de ações, pe-
los contribuintes, em litisconsórcio; obrigatoriedade de inter-
venção do Ministério Público em primeira instância, em razão
da alegação incidental de inconstitucionalidade e da existência
de interesse da administração pública municipal na solução do
litígio. (fls. 72/73) II - Inexistem os apontados defeitos na deci-
são recorrida, sendo que o recurso escolhido não serve à finali-
dade desejada, qual seja, a rediscussão da matéria julgada. As
omissões apontadas só existem na interpretação do embargan-
te, pois a decisão monocrática resolveu juridicamente as ques-
tões apresentadas para julgamento, sendo óbvio que o não aca-
tamento da tese de uma das partes não pode ser elevado à con-
dição de situação omissa. No que se refere ao primeiro tópico
do recurso, cumpre consignar que, embora a decisão não tenha
feito referência à possibilidade de admissão, em litisconsórcio,
de diversas demandas individuais, circunstância esta que, no
entender do embargante lhe seria menos onerosa, o pleito de
redução dos honorários de sucumbência, mesmo que por ou-
tros fundamentos, foi atendido, motivo pelo qual descabida é a
oposição dos presentes embargos de declaração, ante a ausên-
cia de omissão. Neste sentido, norteia-se a jurisprudência: “Des-
de que os fundamentos adotados bastem para justificar o con-
cluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a
um os argumentos utilizados pela parte” (RSTJ 151/229, citado
por Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, ed. Saraiva, 36º ed., p. 634, nota 16b). “A
nulidade do julgamento por omissão tem por pressuposto a ne-
cessidade de a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a funda-
mentação da conclusão a que chegou independe do enfrentamento
dos dispositivos legais citados pela parte, inexiste omissão saná-
vel através de embargos de declaração” (STJ, 4ª T, REsp 88.365-
SP, Rel. Min. Ruy Rosado. J. 14.5.96, não conheceram, v.u.,
DJU 17.6.96, p. 21.497). Além disso, ainda que a demanda ti-
vesse sido proposta em litisconsórcio ativo, este seria facultati-
vo, caso em que cada prejudicado (contribuinte) poderia, isola-
damente ou em conjunto, pleitear o direito à repetição da quan-
tia paga indevidamente ao município, ora embargante. Ainda,
em casos como o em análise, nos quais há possibilidade de
haver diversas pessoas no pólo ativo da demanda, como litis-
consortes, o número elevado de litigantes poderia comprome-
ter a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa (art. 46,
parágrafo único, do CPC), ao invés de prestigiar a economia
processual. De igual forma, a alegada omissão concernente à
necessidade de intervenção do Ministério Público na presente
demanda também inexiste, eis que a decisão é precisa ao con-
cluir ser “dispensável a atuação do Ministério Público em ações
de natureza cível somente pelo fato de a Fazenda Pública (União,
Estado ou Município) ser parte. O art. 83, inciso III, do Código
de Processo Civil, se refere à participação do agente ministeri-
al quando ocorre interesse público evidenciado pela natureza
da lide ou qualidade da parte. Incumbe ao juiz verificar no caso
concreto se existe interesse público. Não se confunde este com
simples participação da Fazenda Pública na relação processu-
al.” (fls. 61) Não se verifica, portanto, nenhuma omissão, mas
contrariedade da vontade de uma das partes com a interpreta-
ção que faz dos fatos, circunstância que não autoriza alteração
por meio dos embargos de declaração. Dessa forma, se o pen-
samento do embargante é no sentido de que a decisão infringiu
o disposto em norma legal ou constitucional deve buscar sua
reforma em outra instância, através de recurso diverso. Quanto
ao pretendido pré-questionamento, cabe dizer que este só tem
lugar quando verificada omissão na decisão, visto que a finali-
dade dos embargos declaratórios, diante de tal circunstância,
seria a de ventilar a matéria omissa, deixando-a, portanto, pré-
questionada. No presente caso, consoante se observa, inexistiu
omissão, razão pela qual não há que se falar em pré-questiona-
mento. Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal exarou
esse entendimento: “(...) 2. Recurso extraordinário: prequesti-
onamento e embargos de declaração. Os embargos declaratóri-
os só suprem a falta de prequestionamento quando a decisão
embargada tenha sido efetivamente omissa a respeito da ques-
tão antes suscitada. Precedentes.(...)” (STF/1ªT, AI-AgR
396075/PE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ: 04/08/2006).
III - Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. IV -
Intimem-se. Curitiba, 15 de janeiro de 2007. Péricles Bellusci
de Batista Pereira Juiz Relator

0005 . Processo/Prot: 0383875-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254243. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 383875-9 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Car-
los Fraczak. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Embargante: Município de Irati. Advogado: Sil-
mar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1 - O MUNICÍPIO DE IRATI opôs Embargos de Declaração
em face de decisão monocrática proferida na Apelação Cível
interposta pelo embargante no processo da ação declaratória de
inexistência de obrigação tributária cumulada com repetição
de indébito, que lhe move CARLOS FRACZAK. Alega que a
decisão é omissa quanto à ausência de participação do Ministé-
rio Público em primeiro grau e o prejuízo ao erário, em face da
multiplicidade de custas e despesas processuais. Requer o pro-
vimento do recurso, para que sejam sanadas as omissões. 2 - A
decisão de fls. 61/65, enfrentou a matéria conforme discutida
na apelação. Com relação aos temas, consignou-se: Ressalte-se
que a manifestação do Ministério Público em segundo grau,
supre a ausência do seu representante em momento anterior.
Sanada, pois, eventual nulidade, máxime quando tal fato não
gerou prejuízo às partes. Nas razões de apelação, não foram
questionadas custas e despesas processuais, somente o arbitra-
mento de honorários advocatícios, pelo que não há ensejo, nes-
ta via recursal dos declaratórios, a debate sobre a matéria. Des-
te modo, inexistentes as omissões alegadas, rejeito os embar-
gos. Curitiba, 15 de janeiro de 2007 Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra Relator

0006 . Processo/Prot: 0384415-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254259. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 384415-7 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Alci-
des Horst. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo
Gutervil. Embargante: Município de Irati. Advogado: Silmar
Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - O Município de Irati opõe embargos de declaração à decisão
monocrática que deu parcial provimento ao recurso de apela-
ção por ele interposto. (fls. 59/66) Alega a ocorrência de omis-
são, pois a decisão embargada não se pronunciou quanto à:
existência ou não de prejuízo ao erário municipal diante da
multiplicidade de custas e despesas processuais decorrentes da
interposição de diversas ações individuais com o mesmo obje-
to, quando seria menos dispendioso a proposição de ações, pe-
los contribuintes, em litisconsórcio; obrigatoriedade de inter-
venção do Ministério Público em primeira instância, em razão
da alegação incidental de inconstitucionalidade e da existência
de interesse da administração pública municipal na solução do
litígio. (fls. 69/70) II - Inexistem os apontados defeitos na deci-
são recorrida, sendo que o recurso escolhido não serve à finali-
dade desejada, qual seja, a rediscussão da matéria julgada. As
omissões apontadas só existem na interpretação do embargan-
te, pois a decisão monocrática resolveu juridicamente as ques-
tões apresentadas para julgamento, sendo óbvio que o não aca-
tamento da tese de uma das partes não pode ser elevado à con-
dição de situação omissa. No que se refere ao primeiro tópico
do recurso, cumpre consignar que, embora a decisão não tenha
feito referência à possibilidade de admissão, em litisconsórcio,
de diversas demandas individuais, circunstância esta que, no
entender do embargante lhe seria menos onerosa, o pleito de
redução dos honorários de sucumbência, mesmo que por ou-
tros fundamentos, foi atendido, motivo pelo qual descabida é a
oposição dos presentes embargos de declaração, ante a ausên-
cia de omissão. Neste sentido, norteia-se a jurisprudência: “Des-
de que os fundamentos adotados bastem para justificar o con-
cluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a
um os argumentos utilizados pela parte” (RSTJ 151/229, citado
por Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, ed. Saraiva, 36º ed., p. 634, nota 16b). “A
nulidade do julgamento por omissão tem por pressuposto a ne-
cessidade de a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a fun-
damentação da conclusão a que chegou independe do enfrenta-
mento dos dispositivos legais citados pela parte, inexiste omis-
são sanável através de embargos de declaração” (STJ, 4ª T, REsp
88.365-SP, Rel. Min. Ruy Rosado. J. 14.5.96, não conhece-
ram, v.u., DJU 17.6.96, p. 21.497). Além disso, ainda que a
demanda tivesse sido proposta em litisconsórcio ativo, este se-
ria facultativo, caso em que cada prejudicado (contribuinte)
poderia, isoladamente ou em conjunto, pleitear o direito à re-
petição da quantia paga indevidamente ao município, ora em-
bargante. Ainda, em casos como o em análise, nos quais há
possibilidade de haver diversas pessoas no pólo ativo da de-
manda, como litisconsortes, o número elevado de litigantes
poderia comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a
defesa (art. 46, parágrafo único, do CPC), ao invés de prestigi-
ar a economia processual. De igual forma, a alegada omissão
concernente à necessidade de intervenção do Ministério Públi-
co na presente demanda também inexiste, eis que a decisão é
precisa ao concluir “que ausência de participação do Ministé-
rio Público em primeiro grau encontra-se suprida com a mani-
festação do Promotor de Justiça após o oferecimento das con-
tra-razões.” (fls. 60) Não se verifica, portanto, nenhuma omis-
são, mas contrariedade da vontade de uma das partes com a
interpretação que faz dos fatos, circunstância que não autoriza
alteração por meio dos embargos de declaração. Dessa forma,
se o pensamento do embargante é no sentido de que a decisão
infringiu o disposto em norma legal ou constitucional deve bus-
car sua reforma em outra instância, através de recurso diverso.
Quanto ao pretendido pré-questionamento, cabe dizer que este
só tem lugar quando verificada omissão na decisão, visto que a
finalidade dos embargos declaratórios, diante de tal circuns-
tância, seria a de ventilar a matéria omissa, deixando-a, portan-

to, pré-questionada. No presente caso, consoante se observa,
inexistiu omissão, razão pela qual não há que se falar em pré-
questionamento. Em recente julgado o Supremo Tribunal Fe-
deral exarou esse entendimento: “(...) 2. Recurso extraordiná-
rio: prequestionamento e embargos de declaração. Os embar-
gos declaratórios só suprem a falta de prequestionamento quando
a decisão embargada tenha sido efetivamente omissa a respeito
da questão antes suscitada. Precedentes.(...)” (STF/1ªT, AI-AgR
396075/PE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ: 04/08/2006).
III - Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. IV -
Intimem-se. Curitiba, 11 de janeiro de 2007. Péricles Bellusci
de Batista Pereira Juiz Relator

0007 . Processo/Prot: 0384625-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254272. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 384625-3 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Alair
Martins de Campos. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba,
Marcelo Gutervil. Embargante: Município de Irati. Advogado:
Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - O Município de Irati opõe embargos de declaração à decisão
monocrática que deu parcial provimento ao recurso de apela-
ção por ele interposto. Alega a ocorrência de omissão, pois a
decisão embargada não se pronunciou quanto à: existência ou
não de prejuízo ao erário municipal diante da multiplicidade de
custas e despesas processuais decorrentes da interposição de
diversas ações individuais com o mesmo objeto, quando seria
menos dispendioso a proposição de ações, pelos contribuintes,
em litisconsórcio; obrigatoriedade de intervenção do Ministé-
rio Público em primeira instância, em razão da alegação inci-
dental de inconstitucionalidade e da existência de interesse da
administração pública municipal na solução do litígio. II - Ine-
xistem os apontados defeitos na decisão recorrida, sendo que o
recurso escolhido não serve à finalidade desejada, qual seja, a
rediscussão da matéria julgada. As omissões apontadas só exis-
tem na interpretação do embargante, pois a decisão monocráti-
ca resolveu juridicamente as questões apresentadas para julga-
mento, sendo óbvio que o não acatamento da tese de uma das
partes não pode ser elevado à condição de situação omissa. No
que se refere ao primeiro tópico do recurso, cumpre consignar
que, embora a decisão não tenha feito referência à possibilida-
de de admissão, em litisconsórcio, de diversas demandas indi-
viduais, circunstância esta que, no entender do embargante, lhe
seria menos onerosa, o pleito de redução dos honorários de
sucumbência, mesmo que por outros fundamentos, foi atendi-
do, motivo pelo qual descabida é a oposição dos presentes em-
bargos de declaração, ante a ausência de omissão. Neste senti-
do, norteia-se a jurisprudência: “Desde que os fundamentos
adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o jul-
gador não está obrigado a rebater, um a um os argumentos uti-
lizados pela parte” (RSTJ 151/229, citado por Theotonio Ne-
grão, Código de Processo Civil e legislação processual em vi-
gor, ed. Saraiva, 36º ed., p. 634, nota 16b). “A nulidade do
julgamento por omissão tem por pressuposto a necessidade de
a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a fundamentação da
conclusão a que chegou independe do enfrentamento dos dis-
positivos legais citados pela parte, inexiste omissão sanável
através de embargos de declaração” (STJ, 4ª T, REsp 88.365-
SP, Rel. Min. Ruy Rosado. J. 14.5.96, não conheceram, v.u.,
DJU 17.6.96, p. 21.497). Além disso, ainda que a demanda ti-
vesse sido proposta em litisconsórcio ativo, este seria facultati-
vo, caso em que cada prejudicado (contribuinte) poderia, isola-
damente ou em conjunto, pleitear o direito à repetição da quan-
tia paga indevidamente ao município, ora embargante. Ainda,
em casos como o em análise, na qual há possibilidade de haver
diversas pessoas no pólo ativo da demanda, como litisconsor-
tes, o número elevado de litigantes poderia comprometer a rá-
pida solução do litígio ou dificultar a defesa (art. 46, parágrafo
único, do CPC), ao invés de prestigiar a economia processual.
De igual forma, a alegada omissão concernente à necessidade
de intervenção do Ministério Público na presente demanda tam-
bém inexiste, eis que a decisão é precisa ao estabelecer que tal
participação era desnecessária. Não se verifica, portanto, ne-
nhuma omissão, mas contrariedade da vontade de uma das par-
tes com a interpretação que faz dos fatos, circunstância que
não autoriza alteração por meio dos embargos de declaração.
Dessa forma, se o pensamento do embargante é no sentido de
que a decisão infringiu o disposto em norma legal ou constitu-
cional deve buscar sua reforma em outra instância, através de
recurso diverso. Por fim, quanto ao pretendido pré-questiona-
mento, o Superior Tribunal de Justiça já definiu: “não se exige
que o acórdão recorrido faça citação explicita dos dispositivos
legais envolvidos, bastando a menção às matérias referentes a
tais preceitos legais.” (EDResp. n° 186.039/RJ, Min. Felix Fi-
sher, DJ 08.05.2000, p. 109). III - Diante do exposto, rejeito os
embargos de declaração. IV - Intimem-se. Curitiba, 10 de ja-
neiro de 2007. Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator

0008 . Processo/Prot: 0384650-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254263. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 384650-6 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Mar-
cia Ivaniski Fusinato. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba, Marcelo Gutervil. Embargante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - O Município de Irati opõe embargos de declaração à decisão
monocrática que deu parcial provimento ao recurso de apela-
ção por ele interposto. (fls. 56/67) Alega a ocorrência de omis-
são, pois a decisão embargada não se pronunciou quanto à:
existência ou não de prejuízo ao erário municipal diante da
multiplicidade de custas e despesas processuais decorrentes da
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interposição de diversas ações individuais com o mesmo obje-
to, quando seria menos dispendioso a proposição de ações, pe-
los contribuintes, em litisconsórcio; obrigatoriedade de inter-
venção do Ministério Público em primeira instância, em razão
da alegação incidental de inconstitucionalidade e da existência
de interesse da administração pública municipal na solução do
litígio. (fls. 70/71) II - Inexistem os apontados defeitos na deci-
são recorrida, sendo que o recurso escolhido não serve à finali-
dade desejada, qual seja, a rediscussão da matéria julgada. As
omissões apontadas só existem na interpretação do embargan-
te, pois a decisão monocrática resolveu juridicamente as ques-
tões apresentadas para julgamento, sendo óbvio que o não aca-
tamento da tese de uma das partes não pode ser elevado à con-
dição de situação omissa. No que se refere ao primeiro tópico
do recurso, cumpre consignar que, embora a decisão não tenha
feito referência à possibilidade de admissão, em litisconsórcio,
de diversas demandas individuais, circunstância esta que, no
entender do embargante lhe seria menos onerosa, o pleito de
redução dos honorários de sucumbência, mesmo que por ou-
tros fundamentos, foi atendido, motivo pelo qual descabida é a
oposição dos presentes embargos de declaração, ante a ausên-
cia de omissão. Neste sentido, norteia-se a jurisprudência: “Des-
de que os fundamentos adotados bastem para justificar o con-
cluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a
um os argumentos utilizados pela parte” (RSTJ 151/229, citado
por Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, ed. Saraiva, 36º ed., p. 634, nota 16b). “A
nulidade do julgamento por omissão tem por pressuposto a ne-
cessidade de a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a fun-
damentação da conclusão a que chegou independe do enfrenta-
mento dos dispositivos legais citados pela parte, inexiste omis-
são sanável através de embargos de declaração” (STJ, 4ª T, REsp
88.365-SP, Rel. Min. Ruy Rosado. J. 14.5.96, não conhece-
ram, v.u., DJU 17.6.96, p. 21.497). Além disso, ainda que a
demanda tivesse sido proposta em litisconsórcio ativo, este se-
ria facultativo, caso em que cada prejudicado (contribuinte)
poderia, isoladamente ou em conjunto, pleitear o direito à re-
petição da quantia paga indevidamente ao município, ora em-
bargante. Ainda, em casos como o em análise, nos quais há
possibilidade de haver diversas pessoas no pólo ativo da de-
manda, como litisconsortes, o número elevado de litigantes
poderia comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a
defesa (art. 46, parágrafo único, do CPC), ao invés de prestigi-
ar a economia processual. De igual forma, a alegada omissão
concernente à necessidade de intervenção do Ministério Públi-
co na presente demanda também inexiste, eis que a decisão é
precisa ao concluir ser “dispensável a atuação do Ministério
Público em ações de natureza cível somente pelo fato de a Fa-
zenda Pública (União, Estado ou Município) ser parte. O art.
83, inciso III, do Código de Processo Civil, se refere à partici-
pação do agente ministerial quando ocorre interesse público
evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte. In-
cumbe ao juiz verificar no caso concreto se existe interesse
público. Não se confunde este com simples participação da
Fazenda Pública na relação processual.” (fls. 57/58) Não se
verifica, portanto, nenhuma omissão, mas contrariedade da
vontade de uma das partes com a interpretação que faz dos
fatos, circunstância que não autoriza alteração por meio dos
embargos de declaração. Dessa forma, se o pensamento do
embargante é no sentido de que a decisão infringiu o disposto
em norma legal ou constitucional deve buscar sua reforma em
outra instância, através de recurso diverso. Quanto ao preten-
dido pré-questionamento, cabe dizer que este só tem lugar quan-
do verificada omissão na decisão, visto que a finalidade dos
embargos declaratórios, diante de tal circunstância, seria a de
ventilar a matéria omissa, deixando-a, portanto, pré-questiona-
da. No presente caso, consoante se observa, inexistiu omissão,
razão pela qual não há que se falar em pré-questionamento. Em
recente julgado o Supremo Tribunal Federal exarou esse enten-
dimento: “(...) 2. Recurso extraordinário: prequestionamento e
embargos de declaração. Os embargos declaratórios só suprem
a falta de prequestionamento quando a decisão embargada te-
nha sido efetivamente omissa a respeito da questão antes susci-
tada. Precedentes.(...)” (STF/1ªT, AI-AgR 396075/PE, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, DJ: 04/08/2006). III - Diante do exposto,
rejeito os embargos de declaração. IV - Intimem-se. Curitiba,
11 de janeiro de 2007. Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz
Relator

0009 . Processo/Prot: 0385652-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254247. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 385652-4 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Apelado: Silvestre Valeski. Advogado: Marcelo Guter-
vil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - O Município de Irati opõe embargos de declaração à decisão
monocrática que deu parcial provimento ao recurso de apela-
ção por ele interposto. (fls.62/69) Alega a ocorrência de omis-
são, pois a decisão embargada não se pronunciou quanto à:
existência ou não de prejuízo ao erário municipal diante da
multiplicidade de custas e despesas processuais decorrentes da
interposição de diversas ações individuais com o mesmo obje-
to, quando seria menos dispendioso a proposição de ações, pe-
los contribuintes, em litisconsórcio; obrigatoriedade de inter-
venção do Ministério Público em primeira instância, em razão
da alegação incidental de inconstitucionalidade e da existência
de interesse da administração pública municipal na solução do
litígio. (fls. 72/73) II - Inexistem os apontados defeitos na deci-
são recorrida, sendo que o recurso escolhido não serve à finali-
dade desejada, qual seja, a rediscussão da matéria julgada. As
omissões apontadas só existem na interpretação do embargan-
te, pois a decisão monocrática resolveu juridicamente as ques-
tões apresentadas para julgamento, sendo óbvio que o não aca-
tamento da tese de uma das partes não pode ser elevado à con-
dição de situação omissa. No que se refere ao primeiro tópico
do recurso, cumpre consignar que, embora a decisão não tenha

feito referência à possibilidade de admissão, em litisconsórcio,
de diversas demandas individuais, circunstância esta que, no
entender do embargante lhe seria menos onerosa, o pleito de
redução dos honorários de sucumbência, mesmo que por ou-
tros fundamentos, foi atendido, motivo pelo qual descabida é a
oposição dos presentes embargos de declaração, ante a ausên-
cia de omissão. Neste sentido, norteia-se a jurisprudência: “Des-
de que os fundamentos adotados bastem para justificar o con-
cluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a
um os argumentos utilizados pela parte” (RSTJ 151/229, citado
por Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, ed. Saraiva, 36º ed., p. 634, nota 16b). “A
nulidade do julgamento por omissão tem por pressuposto a ne-
cessidade de a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a fun-
damentação da conclusão a que chegou independe do enfrenta-
mento dos dispositivos legais citados pela parte, inexiste omis-
são sanável através de embargos de declaração” (STJ, 4ª T, REsp
88.365-SP, Rel. Min. Ruy Rosado. J. 14.5.96, não conhece-
ram, v.u., DJU 17.6.96, p. 21.497). Além disso, ainda que a
demanda tivesse sido proposta em litisconsórcio ativo, este se-
ria facultativo, caso em que cada prejudicado (contribuinte)
poderia, isoladamente ou em conjunto, pleitear o direito à re-
petição da quantia paga indevidamente ao município, ora em-
bargante. Ainda, em casos como o em análise, nos quais há
possibilidade de haver diversas pessoas no pólo ativo da de-
manda, como litisconsortes, o número elevado de litigantes
poderia comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a
defesa (art. 46, parágrafo único, do CPC), ao invés de prestigi-
ar a economia processual. De igual forma, a alegada omissão
concernente à necessidade de intervenção do Ministério Públi-
co na presente demanda também inexiste, eis que a decisão é
precisa ao concluir “que ausência de participação do Ministé-
rio Público em primeiro grau encontra-se suprida com a mani-
festação do Promotor de Justiça após o oferecimento das con-
tra-razões.” (fls. 60) Não se verifica, portanto, nenhuma omis-
são, mas contrariedade da vontade de uma das partes com a
interpretação que faz dos fatos, circunstância que não autoriza
alteração por meio dos embargos de declaração. Dessa forma,
se o pensamento do embargante é no sentido de que a decisão
infringiu o disposto em norma legal ou constitucional deve bus-
car sua reforma em outra instância, através de recurso diverso.
Quanto ao pretendido pré-questionamento, cabe dizer que este
só tem lugar quando verificada omissão na decisão, visto que a
finalidade dos embargos declaratórios, diante de tal circuns-
tância, seria a de ventilar a matéria omissa, deixando-a, portan-
to, pré-questionada. No presente caso, consoante se observa,
inexistiu omissão, razão pela qual não há que se falar em pré-
questionamento. Em recente julgado o Supremo Tribunal Fe-
deral exarou esse entendimento: “(...) 2. Recurso extraordiná-
rio: prequestionamento e embargos de declaração. Os embar-
gos declaratórios só suprem a falta de prequestionamento quando
a decisão embargada tenha sido efetivamente omissa a respeito
da questão antes suscitada. Precedentes.(...)” (STF/1ªT, AI-AgR
396075/PE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ: 04/08/2006).
III - Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. IV -
Intimem-se. Curitiba, 15 de janeiro de 2007. Péricles Bellusci
de Batista Pereira Juiz Relator

0010 . Processo/Prot: 0386996-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/223835. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000272 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Município de Cru-
zeiro do Oeste. Advogado: Marcia da Silva Paisana. Agravado:
Valdolina Domiciano. Advogado: Edir Mickael de Lima (Cura-
dor Especial). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - A Fazenda Pública do Município de Cruzeiro do Oeste inter-
pôs o presente agravo de instrumento contra a decisão proferi-
da nos autos de Execução Fiscal n.º 272/2002 e que reconhe-
ceu a prescrição parcial dos créditos executados, relativamente
aos créditos constituídos em 1997, 1998 e 1999. II - Segundo
se evidencia dos autos, a agravante, embora intimada (fl. 51)
não trouxe aos autos cópia integral dos autos de execução fis-
cal, consoante determinado no despacho de folhas 49/50, invi-
abilizando, assim, a correta análise da matéria impugnada,
máxime no que se refere a análise das datas para efeito da con-
tagem do lapso prescricional. Nesse particular, esta Câmara já
decidiu: “1. É caso de negativa de seguimento, na forma do
artigo 557 do CPC, pois o agravo está insuficientemente instru-
ído. 2. Ocorre que o agravante não instrui o recurso com docu-
mentos que, apesar de não obrigatórios, mostram-se indispen-
sáveis à completa compreensão da questão, e, por conseqüên-
cia, impedem a apreciação do pedido. Não obstante a determi-
nação da Juíza de primeiro grau para que o exeqüente provi-
denciasse o traslado dos autos e remessa a esse Tribunal (fl.
45), o agravo de instrumento foi instruído somente com as pe-
ças obrigatórias (art. 525, inciso I, CPC). Não foram juntados
cópia da exceção de pré-executividade, Certidão de Dívida Ati-
va, edital de citação e outros documentos necessários para a
análise da ocorrência ou não da prescrição. Cabe destacar que
não se tratam de meras peças facultativas e sim de documentos
que fundamentam a pretensão do agravante, sem os quais não é
possível o exame da matéria controvertida. Por isso, tais docu-
mentos são considerados indispensáveis à instrução do recur-
so, ônus integralmente atribuído ao agravante, sem possibilida-
de de conversão em diligência para suprir ou sanar a falta, por-
que ocorrente a preclusão consumativa com a interposição. A
inexistência de documento não obrigatório, mas indispensável,
é causa para o não conhecimento do agravo.” (Des. Valter Res-
sel, Agravo de Instrumento n. 386.169-8, publicado em 07/12/
06). III - Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao recurso. Intime-se Curitiba, 12 de
janeiro de 2007. Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator

0011 . Processo/Prot: 0390818-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/240716. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:

2006.00003243 Mandado de Segurança. Agravante: Obara
Myamoto e Cia Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, João
Carlos de Oliveira Júnior, Valeria Martins Oliveira. Agravado:
Chefe da Agência de Rendas da 1ª Delegacia da Receita do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1 - OBARA MYAMOTO E CIA LTDA interpôs agra-
vo de instrumento no processo da ação de mandado de segu-
rança que impetrou em face do CHEFE DA AGÊNCIA DE
RENDAS DA 1ª DELEGACIA DA RECEITA DO ESTADO
DO PARANÁ, para manifestar insurgência contra decisão sin-
gular que indeferiu liminar. Expõe que tem um débito penden-
te, relativo à GIA/ICMS 09/2006, que ainda não foi regular-
mente constituído, pois não inscrito em dívida ativa. Para pa-
gamento do referido débito optou por adquirir precatórios esta-
duais, apresentando à Receita Estadual o pedido de compensa-
ção n. 9.213.669-9, o qual aguarda decisão administrativa. Como
o fisco tem indeferido tais pedidos baseado no Dec. Estadual n.
5154/2001, exigindo a prévia inscrição em dívida ativa para
efetuar a compensação requereu, a recorrente, liminar em man-
dado de segurança, eis que necessita dar continuidade a suas
atividades, necessitando obter certidão positiva com efeitos de
negativa. Os créditos foram adquiridos por meio de escritura
pública, a qual comprova a titularidade e é suficiente para de-
monstrar sua existência. Afirma que inexistem condições ou
restrições à compensação, sendo que Decretos Estaduais não
poderão limitar o poder liberatório dos precatórios adquiridos.
Requer antecipação da tutela recursal para que se determine a
emissão de certidão positiva com efeito de negativa, sendo, ao
final, julgado procedente o agravo. 2 - O simples pedido admi-
nistrativo de compensação de créditos tributários, ainda pen-
dente de decisão da autoridade competente, não se inclui entre
as hipóteses de suspensão da exigibilidade dos créditos fiscais,
previstas no artigo 151, do Código Tributário Nacional. Até
porque, trata-se de forma de extinção mediante confronto entre
dívidas reciprocamente exigíveis, a percorrer os caminhos ad-
ministrativos. Oportuno ressaltar que o pagamento por com-
pensação, na esfera tributária, está inarredavelmente sujeito à
discricionariedade da Administração, em face da predominân-
cia do interesse público. Deste modo, deve ser indeferida a li-
minar de antecipação da tutela recursal, pois a emissão de cer-
tidão positiva com efeito de negativa exige que os débitos tri-
butários estejam com a exigibilidade suspensa, o que não se
verifica, por ora. Comunique-se esta decisão ao r. Juízo de ori-
gem, o qual prestará informações, inclusive quanto ao cumpri-
mento do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil
pela agravante. Intime-se o agravado para responder no decên-
dio. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 12 de dezembro de 2006 Des. Luiz Cezar
de Oliveira Relator

0012 . Processo/Prot: 0391584-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/236310. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00001241 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Alfredo Patrzyk. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - Município de Irati apela da sentença que julgou procedentes
os pedidos iniciais para declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa ao recolhimento de taxa de iluminação pú-
blica, condenando-o à restituição dos valores pagos, referentes
aos cinco anos que antecederam a distribuição da petição inici-
al, determinando, ainda, que sobre a importância apurada ve-
nha a incidir correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e juros
de mora calculados à razão de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado. Enfim, condenou o Município apelante ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em R$ 120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art. 20, § 4º, do CPC. Alega o Município, em preliminar, a
ocorrência de nulidade processual decorrente da ausência de
participação do Ministério Público no feito, requerendo a ob-
servância do prazo prescricional, levando em conta a data da
promulgação da EC n. 39/02 que instituiu a COSIP. No mérito,
sustenta ser possível a cobrança de taxa de iluminação pública,
“uma vez que o usuário seja proprietário de imóvel, edificado
ou não, dentro dos limites do Município, se fazem presentes os
requisitos da especificidade e a divisibilidade do serviço ofere-
cido para sua comodidade”. Ao final, pugna pela redução dos
honorários advocatícios, devendo os mesmos serem fixados em
percentual sobre o valor da condenação. Sem contra-razões, o
representante do Ministério Público de primeiro grau manifes-
tou-se pelo não provimento do recurso. II - No tocante à preli-
minar argüida pelo Município de Irati, convém destacar que a
ausência de participação do Ministério Público em primeiro
grau encontra-se suprida com a manifestação do Promotor de
Justiça após o oferecimento das contra-razões, razão pela qual
não há que se falar em nulidade processual, ainda mais quando
verificada a inocorrência de prejuízo às partes. Assim, a alega-
da nulidade foi sanada ainda em primeira instância, quando o
juiz oportunizou ao Ministério Público a participação no lití-
gio, no momento em que recebeu a apelação, razão pela qual a
análise desta preliminar fica prejudicada. Mesmo que assim não
fosse, a questão encontra-se pacífica na 2ª Câmara deste Tribu-
nal: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SU-
MULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTI-
CIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO.” (2ª Câmara Cível; Agravo n°
319.054-3/02; Des. Antonio Renato Strapasson; julgado em 25/
04/2006) Quanto ao mérito, verifica-se que, consoante o en-
tendimento já exarado por esta Corte, a taxa de iluminação
pública padece do vício da inconstitucionalidade em virtude de
sua incompatibilidade material com o art. 145, inc. II, da CF,
cujo teor exige, como requisito de existência e validade das
taxas, a divisibilidade e especificidade dos serviços efetivamente

prestados, ou colocados à disposição do contribuinte. Não se
cogita, na iluminação pública, de um serviço específico ou sin-
gular, prestado uti singuli, mas, ao contrário, de um serviço
prestado uti universi, haja vista não se tratar de uma utilização
individual ou mensurável, entendimento este já sumulado pelo
Supremo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa”, bem como aplicado
aos seguintes julgados: “CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO DE
ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o ser-
viço de iluminação pública é um serviço destinado à coletivi-
dade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003). “CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PER-
TINÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRAN-
ÇA - INCONSTITUCIONALIDADE - I. - Inatacados os fun-
damentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Pre-
cedentes. II. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. III. - Agravo não provido.” (STF - AI-AgR 400658
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03). Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: “... pacificou-se a juris-
prudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a iluminação pública não se reveste das ca-
racterísticas de serviço público específico e divisível, razão pela
qual não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do
STF), sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Fe-
deral. Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam
a via pública são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia,
esta situação não caracteriza sua especificidade, que se presta
à utilização de todos, de forma indistinta.” (TJPR/2ªCC, Ape-
lação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005). “A defendida legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública também não pros-
pera. Não há dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar
os entes públicos a instituir tributos, permite também a cobran-
ça de taxas, “em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição” (art. 145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do
Código Tributário Nacional. Contudo, restou pacificado o en-
tendimento jurisprudencial, inclusive sumulado, no sentido de
que a taxa de iluminação pública não se amolda a essa previsão
legal, porque não se trata de serviço público específico, divisí-
vel, mensurável ou suscetível de ser referido a este ou aquele
contribuinte, especificamente.” (TJPR/2ª CC, Apelação Cível
nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005). “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILE-
GALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DE-
VIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos
de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mesma
base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e
inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação pública, é
devida a restituição dos valores pagos, não caracterizando en-
riquecimento ilícito. 3. O advogado, ao apelar em interesse pró-
prio, para majoração dos seus honorários, ainda que em nome
da parte, deve, na qualidade de terceiro prejudicado, realizar o
preparo, pois o benefício da assistência judiciária é exclusivo
da parte, não lhe podendo ser estendido. 4. A incidência dos
juros moratórios nas ações de repetição de indébito se dá a
partir da data do trânsito em julgado da sentença, de acordo
com o disposto na Súmula 188 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Apelação do réu não provida e apelação do autor conhecida
parcialmente e não provida” (TJPR - Apelação Cível nº 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 26.08.2005). Diante da mani-
festa ilegalidade da cobrança da taxa em questão, nasce para o
contribuinte o direito ao imediato ressarcimento, devido à au-
sência de causa jurídica que justifique o enriquecimento do
Município em detrimento do sujeito passivo que se viu compe-
lido ao recolhimento da exação cuja modalidade não condiz
com os requisitos necessários à sua existência e validade, reve-
lando-se perfeitamente lícita, portanto, a aplicabilidade do art.
165 do CTN ao presente caso, aliás, como dispõe a jurispru-
dência deste Tribunal: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊN-
CIA DE COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DO TRI-
BUTO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. AFASTADA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO ANTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE 19.12.02. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. PEDIDO. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DA TIP. SENTENÇA ULTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. Con-
forme entendimento desta Corte, os comprovantes de pagamento
serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa, uma vez que não tem caráter específico
e divisível exigido pela legislação. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes. 3. A cobrança indevida de tributos, enseja a sua resti-
tuição ao contribuinte lesado, mormente porque representa lo-
cupletamento ilícito. Inteligência, inclusive, do artigo 165, do
Código Tributário Nacional. 4. Encontrando-se a sentença nos
exatos limites do pedido inicial, não deve ser acolhida a preli-
minar de julgamento ultra petita. 5. Tendo o litigante decaído
de parte mínima do pedido, aplica-se a regra contida no pará-
grafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, devendo
a parte vencida suportar integralmente a condenação aos ônus
de sucumbência. Apelação desprovida.” (TJPR/14ªCC, Apela-
ção Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/
09/2005) (ausência de grifo no original). “APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIO-
NALIDADE - REPETIÇÃO DOS VALORES COBRADOS -
DEVIDA - RECURSO ADESIVO - MAJORAÇÃO DOS HO-
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NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTERESSE PATRIMONIAL
EXCLUSIVO DO ADVOGADO - AUSÊNCIA DE PREPARO
- DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 1. O serviço de ilu-
minação pública não é específico, nem divisível, conforme exige
a Constituição, não podendo ser cobrado mediante taxa. 2.
Devida a repetição do indébito, nos termos do artigo 165 do
CTN, no caso de inconstitucionalidade de tributo imposto ao
contribuinte. 3. O advogado que recorre no exclusivo interesse
de majorar a verba honorária de sucumbência, não pode se be-
neficiar da assistência judiciária auferida pela parte na ação de
conhecimento. Neste sentido, como a pretensão recursal alme-
ja satisfazer interesse pessoal do advogado, aja vista que este
tem direito autônomo sobre a verba honorária, é conclusiva a
impossibilidade do profissional se furtar ao preparo das custas
com base num direito que não é seu - gratuidade de justiça.
Apelação cível desprovida. Recurso adesivo não conhecido.”
(TJPR/12ªCC, Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005) (ausência de grifo no original). O
pleiteado reconhecimento da prescrição qüinqüenal, com ob-
servância da data em que foi instituída a COSIP (EC 39/02)
não merece conhecimento, pois a decisão recorrida foi clara ao
declarar a “inexistência da obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública, imposta ao autor pelo Código Tributá-
rio Municipal (Lei 1513/98, seção XI, art. 281 e Lei 1796, se-
ção XI, art. 284), e condenar o réu a restituir a ele os valores
pagos nos últimos cinco anos a este título”. Assim, não há inte-
resse processual do apelante em requerer o que já foi concedi-
do em primeira instância. No que diz respeito aos honorários
advocatícios, urge esclarecer, inicialmente, que o critério de
fixação adotado na sentença se subsume perfeitamente ao dis-
posto no art. 20, § 4º, do CPC, pois a Fazenda Pública foi ven-
cida na demanda, devendo tal verba ser fixada em valor certo
como bem decidiu o juízo singular. Em tal circunstância o ma-
gistrado não está adstrito a percentuais mínimo e máximo para
arbitrar a quantia devida pelo vencido ao patrono da parte ad-
versa, sendo esse o posicionamento adotado pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, conforme se extrai dos seguintes arestos:
“PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4.º, DO CPC.
SÚMULA 07/STJ. 1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos
honorários advocatícios é estabelecida de acordo com o § 4º do
art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo juiz, sem a imposição
de observância dos limites previstos no § 3º do mesmo disposi-
tivo legal. (AGERESP 147.667-MG, Corte Especial, Rel. Min.
Felix Fisher, julgado em 25.10.2004). 2. Agravo Regimental
desprovido.” (STJ/1ªT, AgRg nos EDcl no REsp nº 700736/RS,
j. 01/09/2005, DJ 10/10/2005, p. 243). “PROCESSUAL CIVIL
- VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DIS-
PENSA DA REMESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORI-
GEM PARA NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO
ART. 249, § 2º DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS
- FAZENDA PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO
JUIZ - PRECEDENTES. - Discussão tratada no recurso espe-
cial obstado limitada à alegada violação ao art. 535 do CPC. -
Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os
princípios da da instrumentalidade, economia, efetividade e
celeridade processual - torna-se desnecessária a remessa dos
autos à instância ordinária se os atos processuais puderem ser
aproveitados por este Tribunal de forma favorável ao recorren-
te. - Vencida a Fazenda Pública, a fixação da verba honorária
deve observar o § 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julga-
dor a observância de limites percentuais mínimos e máximos e
nem estabelece a base de cálculo. - Agravo regimental improvi-
do.” (TJPR/2ªT, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francis-
co Peçanha Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) (au-
sência de grifo no original). Entretanto, constata-se que o juízo
a quo não atendeu à equidade necessária para a fixação dos
honorários, já que justamente pelo fato da matéria não se reve-
lar complexa, sequer ter havido necessidade de dilação proba-
tória e participação em audiência, limitando-se o advogado à
elaboração tão somente da petição inicial e as contra-razões ao
presente recurso, não há justificativa para o elevado valor arbi-
trado pela sentença. Logo, considerando as circunstâncias aci-
ma mencionadas, somando-se ao fato de o procurador encon-
trar-se patrocinando diversas causas com idêntica natureza de
pedido, arbitro o valor devido a título de honorários advocatí-
cios em R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor este que não se mos-
tra irrisório, cujos fundamentos são os mesmos que vêm sendo
adotados por este Tribunal em casos semelhantes, quais sejam:
Apelação Cível nº 311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Ro-
cha, j. 30/09/2005; Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des.
Edson Vidal Pinto, j. 05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-
5, Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação
Cível nº 311.510-4, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j.
30/09/2005; Apelação Cível nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro La-
ertes de Oliveira, j. 03/10/2005). III - Diante do exposto, com
fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimen-
to ao recurso interposto pelo Município de Irati, tão-somente
para reduzir o valor devido a título de honorários advocatícios,
negando-lhe seguimento quanto aos demais tópicos. V - Inti-
mem-se. Curitiba, 12 de janeiro de 2007. Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0013 . Processo/Prot: 0391783-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/245002. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001235 Declara-
tória. Apelante: Municipio de Sao Jose dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: Neusa Lucas da Cruz Franco. Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Fi-
lho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de São José dos Pinhais apela da sentença que o
condenou à restituição dos valores pagos a título de taxa de
iluminação pública, observado o prazo prescricional, determi-
nando, ainda, que sobre a importância apurada venha a incidir
juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária. Enfim,
condenou-o ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação.
(fls. 63/67) Sustenta o apelante a inobservância ao art. 283 do
CPC, pois que não há comprovação do pagamento do tributo;
argumenta pela legalidade da cobrança da taxa ante sua nature-
za específica e divisível, requerendo, ao final, a condenação
recíproca e proporcional nas custas processuais e honorários
advocatícios, consoante com o disposto no art. 21 do CPC, bem
como a redução do valor atribuído aos honorários advocatíci-
os. (fls. 82/92) O recurso foi recebido o recurso em ambos os
efeitos (fl. 90) e a apelada não ofertou resposta. (certidão fls.
92) II - Consoante o entendimento já exarado por esta Corte, a
taxa de iluminação pública padece do vício da inconstituciona-
lidade em virtude de sua incompatibilidade material com o art.
145, inc. II, da CF, cujo teor exige, como requisito de existên-
cia e validade das taxas, a divisibilidade e especificidade dos
serviços efetivamente prestados, ou colocados à disposição do
contribuinte. A impossibilidade de sua cobrança é objeto da
Súmula nº 670 do Supremo Tribunal Federal: “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”,
cujo teor tem sido reiteradamente aplicado em seus julgados,
dos quais destaca-se o seguinte: “CONSTITUCIONAL - TRI-
BUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍ-
PIO DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado
que o serviço de iluminação pública é um serviço destinado à
coletividade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. -
Precedentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-
AgR 385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003) No mesmo sentido, deste Tribunal: “... pacificou-
se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais
Superiores, no sentido de que a iluminação pública não se re-
veste das características de serviço público específico e divisí-
vel, razão pela qual não pode ser remunerada mediante taxa
(Súmula 670 do STF), sob pena de violação ao art. 145, II da
Constituição Federal. Evidente que os proprietários dos imó-
veis que permeiam a via pública são beneficiados pelo respec-
tivo serviço, todavia, esta situação não caracteriza sua especi-
ficidade, que se presta à utilização de todos, de forma indistin-
ta.” (TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira, Decisão Monocrática, j. 19/10/2005)
Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da taxa em ques-
tão, nasce para o contribuinte o direito ao imediato ressarci-
mento, haja vista a ausência de causa jurídica que justifique o
enriquecimento do Município em detrimento do sujeito passi-
vo que se viu compelido ao recolhimento da exação cuja moda-
lidade não condiz com os requisitos necessários à sua existên-
cia e validade, revelando-se perfeitamente lícita, portanto, a
aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso, aliás, como
dispõe a Jurisprudência deste Tribunal nos seguintes julgados:
Apelação Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo,
j. 28/09/2005; Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005). É entendimento dominante,
logo, ser ilegal a cobrança de “taxa de iluminação pública”.
Quanto a alegada ausência de comprovação do pagamento
do tributo, cumpre dizer que a juntada de todos comprovan-
tes de pagamento do tributo indevido, muitas vezes inviável,
não é indispensável à propositura da ação (art. 283, do CPC),
consoante atual posicionamento deste Tribunal. Basta à au-
tora apresentar tão-somente uma única fatura de energia elé-
trica do período em que o Município efetuava a cobrança do
tributo (conforme se verifica às fls. 14 e 15), para que seja
considerada parte legítima na demanda, diferindo-se a apre-
sentação das demais faturas para a fase de liquidação da sen-
tença. Nesse sentido: “Em terceiro lugar, inexiste óbice à
apuração do valor a ser repetido em liquidação de sentença.
Embora se revele possível a liquidação na forma do art. 604
do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso
contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas
durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o
que de ordinário acontece na sociedade, bem como quais
são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das fa-
turas, postergando-se a aferição do valor devido para a fase
de liquidação da sentença. Note que a comprovação do pa-
gamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel.” (TJPR - 2ª C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel.
Des. Antônio Renato Strapasson, in DJ 19.10.05). Igualmente
não assiste razão ao apelante quanto ao pedido de distribuição
proporcional das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, visto que a apelada foi atendida plenamente em seu pedi-
do, pois a inicial fez ressalva à prescrição e não solicitou pre-
tensão contra a COSIP. Quanto ao valor atribuído aos honorári-
os advocatícios, apesar do juízo não estar adstrito aos limites
percentuais contidos no art. 20, § 3° do CPC, nas causas em
que vencida for a Fazenda Pública, inexiste impedimento para
a observância de percentual da condenação, para o caso, sendo
apropriada a quantia fixada na sentença (15% sobre o valor da
condenação), a qual não se revela excessiva, como predomi-
nantemente vem decidindo este Tribunal: “REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA
670 DO STF. ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. JUROS
MORATÓRIOS FIXADOS EM 1% AO MÊS EM CONFOR-
MIDADE COM O § 1. DO ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PE-
CULIARIDADES DO CASO. PRECEDENTES. RESTITUI-
ÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIEDADE. 1. ... 3. “É ade-
quada, no caso, a verba honorária fixada sobre a condenação,
ainda que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade
da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há mui-
to, na jurisprudência dos tribunais superiores, os honorários
advocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor.” (ac. 1512; 14ª CAMARA CI-
VEL; DES. JUCIMAR NOVOCHADLO; Julg: 24/08/2005).
Por fim, no que se refere à limitação do prazo prescricional até
a data em que a taxa de iluminação pública deixou de ser co-
brada, o apelante não demonstra interesse recursal, uma vez
que nesse ponto não sucumbiu, visto que a sentença foi clara
ao restringir a prescrição qüinqüenal até a data de 26.12.2002,
ocasião em que passou a ser cobrada a Contribuição para o
Custeio da Iluminação Pública - COSIP (fls. 66). III - Diante
do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento
ao recurso. IV - Intimem-se. Curitiba, 12 de janeiro de 2007.
Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
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Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000761 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Marceli Carrano, Inger Kalben Silva. Apelado: Roseliane da
Silva Alves. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel.
Despacho: Descrição: Despachos Decisóriosao apelo e não
conheço do reexame necessário

I - Município de São José dos Pinhais apela da sentença que o
condenou à restituição dos valores pagos a título de taxa de
iluminação pública no período compreendido entre 27/05/1999
a 26/12/2002, corrigidos pelo INPC, determinando ainda, que
sobre a importância apurada venha a incidir juros moratórios
de 1% ao mês. Enfim, condenou-o ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o
valor a ser restituído. Sustenta o apelante a inobservância ao
art. 283 do CPC; argumenta pela legalidade da cobrança da
taxa ante sua natureza específica e divisível, requerendo, ao
final, a condenação recíproca e proporcional nas custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, consoante com o disposto
no art. 21 do CPC, bem como a redução dos honorários. Rece-
bido o recurso em ambos os efeitos (fls. 79), a autora não apre-
sentou contra-razões e o Ministério Público pronunciou-se pelo
improvimento do recurso e do reexame necessário. (fls. 82/87)
II - Consoante o entendimento já exarado por esta Corte, a taxa
de iluminação pública padece do vício da inconstitucionalida-
de em virtude de sua incompatibilidade material com o art. 145,
inc. II, da CF, cujo teor exige, como requisito de existência e
validade das taxas, a divisibilidade e especificidade dos servi-
ços efetivamente prestados, ou colocados à disposição do con-
tribuinte. A impossibilidade de sua cobrança é objeto da Súmu-
la nº 670 do Supremo Tribunal Federal: “O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa”, cujo teor
tem sido reiteradamente aplicado em seus julgados, dos quais
destaca-se o seguinte: “CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO DE
ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o ser-
viço de iluminação pública é um serviço destinado à coletivi-
dade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003) No mesmo sentido, deste Tribunal: “... pacificou-
se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais
Superiores, no sentido de que a iluminação pública não se re-
veste das características de serviço público específico e divisí-
vel, razão pela qual não pode ser remunerada mediante taxa
(Súmula 670 do STF), sob pena de violação ao art. 145, II da
Constituição Federal. Evidente que os proprietários dos imó-
veis que permeiam a via pública são beneficiados pelo respec-
tivo serviço, todavia, esta situação não caracteriza sua especi-
ficidade, que se presta à utilização de todos, de forma indistin-
ta.” (TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira, Decisão Monocrática, j. 19/10/2005)
Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da taxa em ques-
tão, nasce para o contribuinte o direito ao imediato ressarci-
mento, haja vista a ausência de causa jurídica que justifique o
enriquecimento do Município em detrimento do sujeito passi-
vo que se viu compelido ao recolhimento da exação cuja moda-
lidade não condiz com os requisitos necessários à sua existên-
cia e validade, revelando-se perfeitamente lícita, portanto, a
aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso, aliás, como
dispõe a Jurisprudência deste Tribunal nos seguintes julgados:
Apelação Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo,
j. 28/09/2005; Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005). É entendimento dominante, logo,
ser ilegal a cobrança de “taxa de iluminação pública”. Quanto
à alegada ausência de comprovação do pagamento do tributo,
cumpre dizer que a juntada de todos comprovantes de paga-
mento do tributo indevido, muitas vezes inviável, não é indis-
pensável à propositura da ação (art. 283, do CPC), consoante
atual posicionamento deste Tribunal. Basta à autora apresentar
tão-somente uma única fatura de energia elétrica do período
em que o Município efetuava a cobrança do tributo (conforme
se verifica às fls. 13), para que seja considerada parte legítima
na demanda, diferindo-se a apresentação das demais faturas
para a fase de liquidação da sentença. Nesse sentido: “Em ter-
ceiro lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido
em liquidação de sentença. Embora se revele possível a liqui-
dação na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo
todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não
se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem
como quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada
das faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a
fase de liquidação da sentença. Note que a comprovação do
pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel.” (TJPR - 2ª C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel.
Des. Antônio Renato Strapasson, in DJ 19.10.05). Igualmente
não assiste razão ao apelante quanto ao pedido de distribuição
proporcional das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, visto que o apelado foi atendido plenamente em seu pedi-
do (apesar do texto da sentença), pois a inicial fez ressalva à
prescrição e não solicitou pretensão contra a COSIP. Quanto
ao valor atribuído aos honorários advocatícios, apesar do juízo
não estar adstrito aos limites percentuais contidos no art. 20, §
3° do CPC, nas causas em que vencida for a Fazenda Pública,
inexiste impedimento para a observância de percentual da con-
denação, para o caso, sendo apropriada a quantia fixada na sen-
tença, a qual não se revela excessiva, como predominantemen-
te vem decidindo este Tribunal: “REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670 DO
STF. ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. JUROS MORA-
TÓRIOS FIXADOS EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE
COM O § 1. DO ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁRIOS AD-

VOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARI-
DADES DO CASO. PRECEDENTES. RESTITUIÇÃO DO
INDÉBITO. OBRIGATORIEDADE. 1. ... 3. “É adequada, no
caso, a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que
de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da causa
porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na ju-
risprudência dos tribunais superiores, os honorários advocatí-
cios devem guardar verdadeira relação com o proveito econô-
mico obtido pelo autor.” (ac. 1512; 14ª CAMARA CIVEL; DES.
JUCIMAR NOVOCHADLO; Julg: 24/08/2005). No que se re-
fere à limitação do prazo prescricional até a data em que a taxa
de iluminação pública deixou de ser cobrada, o apelante não
demonstra interesse recursal, uma vez que nesse ponto não su-
cumbiu, visto que a sentença foi clara ao restringir a prescrição
qüinqüenal até a data de 26.12.2002, ocasião em que passou a
ser cobrada a Contribuição para o Custeio da Iluminação Pú-
blica - COSIP (fls. 66). Por fim, quanto ao reexame necessário,
resta observar que à causa foi dado o valor de R$ 300,00, o
qual não atinge os 60 salários mínimos necessários para o seu
conhecimento. III - Diante do exposto, não conheço do reexa-
me necessário e nego seguimento ao apelo, com lastro no art.
557 do CPC, bem como no art. 140, inc. XXI, do Regimento
Interno deste Tribunal. IV - Intimem-se. Curitiba, 15 de janeiro
de 2007. Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator

0015 . Processo/Prot: 0392949-3 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/249051. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000721 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: Waldemar Czekay (maior de 60 anos). Advogado:
Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão
Schefer Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel.
Despacho: Descrição: Despachos Decisóriosao apelo e não
conhece do reexame necessário

I - Município de São José dos Pinhais apela da sentença que o
condenou à restituição dos valores pagos a título de taxa de
iluminação pública no período compreendido entre 19/05/1999
a 26/12/2002, corrigidos pelo INPC, determinando ainda, que
sobre a importância apurada venha a incidir juros moratórios
de 1% ao mês. Enfim, condenou-o ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o
valor a ser restituído. Sustenta o apelante a inobservância ao
art. 283 do CPC; argumenta pela legalidade da cobrança da
taxa ante sua natureza específica e divisível, requerendo, ao
final, a condenação recíproca e proporcional nas custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, consoante com o disposto
no art. 21 do CPC, bem como a redução dos honorários. Rece-
bido o recurso em ambos os efeitos (fls. 82), a autora não apre-
sentou contra-razões e o Ministério Público pronunciou-se pelo
improvimento do recurso e do reexame necessário. (fls. 85/90)
II - Consoante o entendimento já exarado por esta Corte, a taxa
de iluminação pública padece do vício da inconstitucionalida-
de em virtude de sua incompatibilidade material com o art. 145,
inc. II, da CF, cujo teor exige, como requisito de existência e
validade das taxas, a divisibilidade e especificidade dos servi-
ços efetivamente prestados, ou colocados à disposição do con-
tribuinte. A impossibilidade de sua cobrança é objeto da Súmu-
la nº 670 do Supremo Tribunal Federal: “O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa”, cujo teor
tem sido reiteradamente aplicado em seus julgados, dos quais
destaca-se o seguinte: “CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO DE
ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o ser-
viço de iluminação pública é um serviço destinado à coletivi-
dade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003) No mesmo sentido, deste Tribunal: “... pacificou-
se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais
Superiores, no sentido de que a iluminação pública não se re-
veste das características de serviço público específico e divisí-
vel, razão pela qual não pode ser remunerada mediante taxa
(Súmula 670 do STF), sob pena de violação ao art. 145, II da
Constituição Federal. Evidente que os proprietários dos imó-
veis que permeiam a via pública são beneficiados pelo respec-
tivo serviço, todavia, esta situação não caracteriza sua especi-
ficidade, que se presta à utilização de todos, de forma indistin-
ta.” (TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira, Decisão Monocrática, j. 19/10/2005)
Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da taxa em ques-
tão, nasce para o contribuinte o direito ao imediato ressarci-
mento, haja vista a ausência de causa jurídica que justifique o
enriquecimento do Município em detrimento do sujeito passi-
vo que se viu compelido ao recolhimento da exação cuja moda-
lidade não condiz com os requisitos necessários à sua existên-
cia e validade, revelando-se perfeitamente lícita, portanto, a
aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso, aliás, como
dispõe a Jurisprudência deste Tribunal nos seguintes julgados:
Apelação Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo,
j. 28/09/2005; Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005). É entendimento dominante, logo,
ser ilegal a cobrança de “taxa de iluminação pública”. Quanto
à alegada ausência de comprovação do pagamento do tributo,
cumpre dizer que a juntada de todos comprovantes de paga-
mento do tributo indevido, muitas vezes inviável, não é indis-
pensável à propositura da ação (art. 283, do CPC), consoante
atual posicionamento deste Tribunal. Basta à autora apresentar
tão-somente uma única fatura de energia elétrica do período
em que o Município efetuava a cobrança do tributo (conforme
se verifica às fls. 13), para que seja considerada parte legítima
na demanda, diferindo-se a apresentação das demais faturas
para a fase de liquidação da sentença. Nesse sentido: “Em ter-
ceiro lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido
em liquidação de sentença. Embora se revele possível a liqui-
dação na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo
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todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não
se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem
como quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada
das faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a
fase de liquidação da sentença. Note que a comprovação do
pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel.” (TJPR - 2ª C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel.
Des. Antônio Renato Strapasson, in DJ 19.10.05). Igualmente
não assiste razão ao apelante quanto ao pedido de distribuição
proporcional das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, visto que o apelado foi atendido plenamente em seu pedi-
do (apesar do texto da sentença), pois a inicial fez ressalva à
prescrição e não solicitou pretensão contra a COSIP. Quanto
ao valor atribuído aos honorários advocatícios, apesar do juízo
não estar adstrito aos limites percentuais contidos no art. 20, §
3° do CPC, nas causas em que vencida for a Fazenda Pública,
inexiste impedimento para a observância de percentual da con-
denação, para o caso, sendo apropriada a quantia fixada na sen-
tença, a qual não se revela excessiva, como predominantemen-
te vem decidindo este Tribunal: “REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670 DO
STF. ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. JUROS MORA-
TÓRIOS FIXADOS EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE
COM O § 1. DO ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARI-
DADES DO CASO. PRECEDENTES. RESTITUIÇÃO DO
INDÉBITO. OBRIGATORIEDADE. 1. ... 3. “É adequada, no
caso, a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que
de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da causa
porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na ju-
risprudência dos tribunais superiores, os honorários advocatí-
cios devem guardar verdadeira relação com o proveito econô-
mico obtido pelo autor.” (ac. 1512; 14ª CAMARA CIVEL; DES.
JUCIMAR NOVOCHADLO; Julg: 24/08/2005). Por fim, quanto
ao reexame necessário, resta observar que à causa foi dado o
valor de R$ 300,00, o qual não atinge os 60 salários mínimos
necessários para o seu conhecimento. III - Diante do exposto,
não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao ape-
lo, com lastro no art. 557 do CPC, bem como no art. 140, inc.
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal. IV - Intimem-se.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007. Péricles Bellusci de Batista
Pereira Juiz Relator

0016 . Processo/Prot: 0393222-1 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/249316. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000407 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: José Teixeira Pocas (maior de 60 anos). Advogado:
Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisóriosa apelação e deixa de conhecer do reexame necessá-
rio

1) - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou parcialmente procedente os pedidos deduzidos em
Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébito, de-
clarando a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública, até o dia 26/12/2002, determinan-
do a repetição dos valores cobrados indevidamente em favor
do requerente no período compreendido entre 22/03/1999 a 26/
12/2002, em razão da prescrição, corrigidos pelo INPC e juros
de mora de 1% ao mês (art. 161 § 1º do CTN), cujos valores
deverão ser apurados em liquidação de sentença. Condenou o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. Por fim,
determinou a remessa dos autos a este Tribunal para reexame.
Inconformado, recorreu o Município de São José dos Pinhais
alegando que o serviço de iluminação pública beneficia poten-
cialmente a todos os munícipes e, ao mesmo tempo, beneficia
de forma específica e determinada os proprietários dos imóveis
servidos diretamente por esta prestação municipal. Afirmou que
a generalidade é inerente a toda e qualquer ação da administra-
ção municipal que vise ao interesse público. Aduziu que a co-
brança da taxa de iluminação pública é constitucionalmente
prevista, sendo sua exigência perfeitamente legal e albergada
pela legislação municipal e pelo Código Tributário Nacional.
No que se refere à determinação de restituição dos valores in-
devidamente pagos, aduziu que não há nos autos prova cabal
no sentido de comprovar a não utilização do serviço ou que
este não tenha sido prestado a contento. Ainda, afirmou que o
apelado carreou aos autos somente algumas faturas de conta de
luz, razão pela qual, se for mantida a sentença, a devolução dos
valores deve se restringir aos valores comprovadamente pagos.
Por fim, insurgiu-se contra a condenação ao pagamento total
das custas processuais e honorários advocatícios, vez que a sen-
tença julgou procedente em parte os pedidos do autor, sendo o
caso de aplicação do art. 21, “caput” do CPC. Outrossim, pug-
nou pela redução da verba honorária. O apelado, não obstante
regularmente intimado, deixou de apresentar contra-razões,
conforme certidão de fls. 97. O representante do Ministério
Público apresentou manifestação às fls. 98/103, opinando pelo
desprovimento do recurso. É o relatório. Decido. 2) - Presentes
os pressupostos e requisitos de admissibilidade do recurso1.
Afirma a municipalidade ser indevida a repetição do indébito,
sob o fundamento de que estão presentes os requisitos da espe-
cificidade e divisibilidade do serviço, o que legitima a cobran-
ça da taxa de iluminação pública. Neste tópico entendo que o
recurso não deve ser conhecido. De acordo com §1º do artigo
518 do CPC, o juiz não receberá o recurso de apelação contra
sentença proferida em conformidade com Súmula do STJ ou do
STF. No caso dos autos o recurso foi recebido integralmente
impondo-se então, em razão do dispositivo retro referido, o seu
não conhecimento nesta parte, por estar a sentença conforme o
disposto na Súmula 670 do STF. 3 Aduziu o apelante que o
autor não carreou à inicial documentos comprobatórios do efe-
tivo pagamento da taxa de iluminação pública. Sem razão, po-

rém, o recorrente. É entendimento pacífico das Câmaras Espe-
cializadas em Direito Tributário deste Tribunal de que nas ações
que visam à repetição do indébito decorrente do pagamento da
taxa de iluminação pública, não precisa o contribuinte instruir
a petição inicial com todos os comprovantes de pagamento,
conforme Enunciado n.º 01: Por se tratar de valores pagos jun-
tamente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou o histórico de pagamentos
fornecido pela COPEL, ficando para a posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído. É
suficiente que o requerente comprove sua condição de contri-
buinte, o que foi feito mediante a juntada das contas de luz em
seu nome (fls. 13/38). Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE EM
PARTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. APELA-
ÇÃO - RÉU. 1) DA PROVA DO PAGAMENTO INDEVIDO.
Para o ajuizamento e procedência da ação de repetição dos va-
lores pagos indevidamente a título de Taxa de Iluminação Pú-
blica não é necessária a juntada de todos os comprovantes dos
pagamentos desde logo com a inicial, basta a juntada de uma
fatura mensal relativa ao período da restituição, (ela contém o
histórico dos pagamentos dos doze meses imediatamente ante-
riores), podendo ficar a apuração do valor total a ser repetido
para posterior liquidação por cálculo (art. 604 antigo e atual
475-B, do CPC). A prova decorre também da presunção de ve-
racidade prevista no art. 302, do CPC (o autor afirmou que
pagou e o réu não contestou) e da confirmação feita pela CO-
PEL através do ofício e documento de fls. 54/56. MANUTEN-
ÇÃO. 2) DA ILEGALIDADE DA TIP. É pacífico o entendi-
mento de que a taxa de iluminação pública - TIP, cobrada antes
do advento da EC 39/2002, é considerada indevida, por não
encontrar apoio constitucional (Súmula 670, STF). MANUTEN-
ÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 2ª CC - Ap. Cível
n.º 365126-3 - Rel. Des. Valter Ressel - publicado em 12/01/
2007) Portanto irrelevante a alegação de que não há prova de
que os valores foram efetivamente pagos pelo autor. Ora, em
regra, a inscrição junto à Copel é de responsabilidade do con-
sumidor, o que conduz à conclusão de que é o titular da conta
que arca com seu pagamento. Desta forma, não tendo a munici-
palidade desconstituído tal alegação, presume-se ter sido o au-
tor o contribuinte da taxa de iluminação pública. Ademais, o
não pagamento da referida taxa, conduziria à interrupção da
prestação do serviço, pois não se olvide que o tributo é cobrado
no corpo da conta de luz. Assim, tem-se que o fato de não ter o
autor carreado aos autos todos os comprovantes de recolhimento
da taxa de iluminação pública não induz à inépcia da inicial,
mesmo porque a apuração dos valores a serem restituídos na
forma do artigo 475-B do CPC, mediante demonstrativos ela-
borados pela Copel, vez que é esta a responsável pela arrecada-
ção do tributo “sub judice”, quando deverão ser pagos somente
os valores por ela informados. Portanto, uma vez que cobrados
valores de forma indevida, possível a repetição do indébito com
fulcro no artigo 165, I do Código Tributário Nacional. Por fim,
no que se refere aos ônus sucumbenciais, tem-se que razão não
assiste ao apelante quando pretende seja reconhecida a sucum-
bência recíproca. Ora, do dispositivo da sentença apelada se
extrai que o pedido deduzido pelo autor foi julgado parcial-
mente procedente, vez que determinou que a repetição se desse
no período compreendido entre 22/03/1999 a 26/12/2002, em
respeito à prescrição qüinqüenal. Destarte, tem-se que houve
decaimento mínimo por parte do autor, afigurando-se escorrei-
ta a sentença quando determinou que o Município arcasse com
os ônus sucumbenciais em sua integralidade. No pertinente à
verba honorária, denota-se que o d. magistrado “a quo” arbi-
trou os honorários advocatícios em favor do patrono do autor
em 15% sobre o valor da condenação. O Município recorrente
pede tão-somente pela redução da condenação, com a aplica-
ção de percentual inferior ao disposto no § 3º do artigo 20 do
CPC. É fato que nos presentes autos a condenação recai sobre
valor indeterminado, que somente será determinado em sede
de liquidação de sentença. Assim, tendo em vista que a Fazen-
da Pública restou vencida, entendo que o caso seria de aplica-
ção do § 4º do art. 20 do CPC, com a fixação dos honorários
em valor determinado. Considerando-se, porém que o Municí-
pio pleiteia a redução do percentual aplicado, penso que a fixa-
ção deve ser mantida, em observância ao trabalho desenvolvi-
do pelo patrono do autor, contudo, limitado ao teto máximo de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), para que não se onere excessiva-
mente os cofres da Fazenda Pública, face ao elevado número
de ações semelhantes e em conformidade com o Enunciado n.º
2 das Câmaras Especializadas em Direito Tributário deste Tri-
bunal: Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato e que essas ações são repetidas às centenas, se não milha-
res. É adequado e suficiente o valor de R$50,00 (cinqüenta
reais) para as ações individuais, aumentando-se conforme o
número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de
R$700,00 (setecentos reais) para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos. Derradeiramente, não conheço do reexa-
me necessário determinado pelo juízo “a quo”, tendo em vista
que o valor da causa neste caso não ultrapassa sessenta salários
mínimos, de acordo com o §2º do art. 475, do CPC. Destarte,
tendo em vista que a pretensão do apelante, contraria a Juris-
prudência dominante desta Corte e entendimento já pacificado
no Supremo Tribunal Federal, conheço em parte do recurso e
na parte conhecida nego-lhe seguimento, com fulcro no art.
557, “caput” do Código de Processo Civil e art. 140, inc. XXI
do Regimento Interno deste Tribunal, bem como deixo de co-
nhecer do reexame necessário. Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator

0017 . Processo/Prot: 0393223-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/249065. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000961 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Nelson Castanho Mafalda, Juliana Haluch de Bastos. Apelado:
Celi Rosa de Oliveira. Advogado: Alessandro Marcelo Moro

Réboli, Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho: Descrição: Despachos Decisóriosao recurso de
apelação e não conhece do reexame necessário

1) - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou parcialmente procedente os pedidos deduzidos em
Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébito, de-
clarando a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública, até o dia 26/12/2002, determinan-
do a repetição dos valores cobrados indevidamente em favor da
requerente no período compreendido entre 06/07/1999 a 26/
12/2002, em razão da prescrição, corrigidos pelo INPC e juros
de mora de 1% ao mês (art. 161 § 1º do CTN), cujos valores
deverão ser apurados em liquidação de sentença. Condenou o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. Por fim,
determinou a remessa dos autos a este Tribunal para reexame.
Inconformado, recorreu o Município de São José dos Pinhais
alegando que o serviço de iluminação pública beneficia poten-
cialmente a todos os munícipes e, ao mesmo tempo, beneficia
de forma específica e determinada os proprietários dos imóveis
servidos diretamente por esta prestação municipal. Afirmou que
a generalidade é inerente a toda e qualquer ação da administra-
ção municipal que vise ao interesse público. Aduziu que a co-
brança da taxa de iluminação pública é constitucionalmente
prevista, sendo sua exigência perfeitamente legal e albergada
pela legislação municipal e pelo Código Tributário Nacional.
No que se refere à determinação de restituição dos valores in-
devidamente pagos, aduziu que não há nos autos prova cabal
no sentido de comprovar a não utilização do serviço ou que
este não tenha sido prestado a contento. Ainda, afirmou que a
apelada carreou aos autos somente algumas faturas de conta de
luz, razão pela qual, se for mantida a sentença, a devolução dos
valores deve se restringir aos valores comprovadamente pagos.
Por fim, insurgiu-se contra a condenação ao pagamento total
das custas processuais e honorários advocatícios, vez que a sen-
tença julgou procedente em parte os pedidos da autora, sendo o
caso de aplicação do art. 21, “caput” do CPC. Outrossim, pug-
nou pela redução da verba honorária. A apelada, não obstante
regularmente intimada, deixou de apresentar contra-razões,
conforme certidão de fls. 82. O representante do Ministério
Público apresentou manifestação às fls. 83/88, opinando pelo
desprovimento do recurso. É o relatório. Decido. 2) - Presentes
os pressupostos e requisitos de admissibilidade do recurso1.
Afirma a municipalidade ser indevida a repetição do indébito,
sob o fundamento de que estão presentes os requisitos da espe-
cificidade e divisibilidade do serviço, o que legitima a cobran-
ça da taxa de iluminação pública. Neste tópico entendo que o
recurso não deve ser conhecido. De acordo com §1º2 do artigo
518 do CPC, o juiz não receberá o recurso de apelação contra
sentença proferida em conformidade com Súmula do STJ ou do
STF. No caso dos autos o recurso foi recebido integralmente
impondo-se então, em razão do dispositivo retro referido, o seu
não conhecimento nesta parte, por estar a sentença conforme o
disposto na Súmula 670 do STF. 3 Aduziu o apelante que a
autora não carreou à inicial documentos comprobatórios do
efetivo pagamento da taxa de iluminação pública. Sem razão,
porém, o recorrente. É entendimento pacífico das Câmaras Es-
pecializadas em Direito Tributário deste Tribunal de que nas
ações que visam à repetição do indébito decorrente do paga-
mento da taxa de iluminação pública, não precisa a contribuin-
te instruir a petição inicial com todos os comprovantes de pa-
gamento, conforme Enunciado n.º 01: Por se tratar de valores
pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para
o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação pú-
blica - TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repeti-
ção (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou o histórico de paga-
mentos fornecido pela COPEL, ficando para a posterior liqui-
dação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser resti-
tuído. É suficiente que a requerente comprove sua condição de
contribuinte, o que foi feito mediante a juntada da conta de luz
em seu nome (f. 13). Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE EM
PARTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. APELA-
ÇÃO - RÉU. 1) DA PROVA DO PAGAMENTO INDEVIDO.
Para o ajuizamento e procedência da ação de repetição dos va-
lores pagos indevidamente a título de Taxa de Iluminação Pú-
blica não é necessária a juntada de todos os comprovantes dos
pagamentos desde logo com a inicial, basta a juntada de uma
fatura mensal relativa ao período da restituição, (ela contém o
histórico dos pagamentos dos doze meses imediatamente ante-
riores), podendo ficar a apuração do valor total a ser repetido
para posterior liquidação por cálculo (art. 604 antigo e atual
475-B, do CPC). A prova decorre também da presunção de ve-
racidade prevista no art. 302, do CPC (o autor afirmou que
pagou e o réu não contestou) e da confirmação feita pela CO-
PEL através do ofício e documento de fls. 54/56. MANUTEN-
ÇÃO. 2) DA ILEGALIDADE DA TIP. É pacífico o entendi-
mento de que a taxa de iluminação pública - TIP, cobrada antes
do advento da EC 39/2002, é considerada indevida, por não
encontrar apoio constitucional (Súmula 670, STF). MANUTEN-
ÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 2ª CC - Ap. Cível
n.º 365126-3 - Rel. Des. Valter Ressel - publicado em 12/01/
2007) Portanto irrelevante a alegação de que não há prova de
que os valores foram efetivamente pagos pela autora. Ora, em
regra, a inscrição junto à Copel é de responsabilidade do con-
sumidor, o que conduz à conclusão de que é o titular da conta
que arca com seu pagamento. Desta forma, não tendo a munici-
palidade desconstituído tal alegação, presume-se ter sido a au-
tora a contribuinte da taxa de iluminação pública. Ademais, o
não pagamento da referida taxa, conduziria à interrupção da
prestação do serviço, pois não se olvide que o tributo é cobrado
no corpo da conta de luz. Assim, tem-se que o fato de não ter a
autora carreado aos autos todos os comprovantes de recolhi-
mento da taxa de iluminação pública não induz à inépcia da
inicial, mesmo porque a apuração dos valores a serem restituí-
dos na forma do artigo 475-B do CPC, mediante demonstrati-
vos elaborados pela Copel, vez que é esta a responsável pela
arrecadação do tributo “sub judice”, quando deverão ser pagos
somente os valores por ela informados. Portanto, uma vez que
cobrados valores de forma indevida, possível a repetição do
indébito com fulcro no artigo 165, I do Código Tributário Na-

cional. Por fim, no que se refere aos ônus sucumbenciais, tem-
se que razão não assiste ao apelante quando pretende seja reco-
nhecida a sucumbência recíproca. Ora, do dispositivo da sen-
tença apelada se extrai que o pedido deduzido pela autora foi
julgado parcialmente procedente, vez que determinou que a
repetição se desse no período compreendido entre 06/07/1999
a 26/12/2002, em respeito à prescrição qüinqüenal. Destarte,
tem-se que houve decaimento mínimo por parte da autora, afi-
gurando-se escorreita a sentença quando determinou que o
Município arcasse com os ônus sucumbenciais em sua integra-
lidade. No pertinente à verba honorária, denota-se que o d.
magistrado “a quo” arbitrou os honorários advocatícios em fa-
vor do patrono da autora em 15% sobre o valor da condenação.
O Município recorrente pede tão-somente pela redução da con-
denação, com a aplicação de percentual inferior ao disposto no
§ 3º do artigo 20 do CPC. É fato que nos presentes autos a
condenação recai sobre valor indeterminado, que somente será
determinado em sede de liquidação de sentença. Assim, tendo
em vista que a Fazenda Pública restou vencida, entendo que o
caso seria de aplicação do § 4º do art. 20 do CPC, com a fixa-
ção dos honorários em valor determinado. Considerando-se,
porém que o Município pleiteia a redução do percentual apli-
cado, penso que a fixação deve ser mantida, em observância ao
trabalho desenvolvido pelo patrono da autora, contudo, limita-
do ao teto máximo de R$ 50,00 (cinqüenta reais), para que não
se onere excessivamente os cofres da Fazenda Pública, face ao
elevado número de ações semelhantes e em conformidade com
o Enunciado n.º 2 das Câmaras Especializadas em Direito Tri-
butário deste Tribunal: Na fixação dos honorários advocatícios
nas ações de repetição da taxa de iluminação pública - TIP,
julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e prin-
cipalmente, o fato e que essas ações são repetidas às centenas,
se não milhares. É adequado e suficiente o valor de R$50,00
(cinqüenta reais) para as ações individuais, aumentando-se con-
forme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$700,00 (setecentos reais) para os casos de 10 (dez)
ou mais litisconsortes ativos. Derradeiramente, não conheço
do reexame necessário determinado pelo juízo “a quo”, tendo
em vista que o valor da causa neste caso não ultrapassa sessen-
ta salários mínimos, de acordo com o §2º do art. 475, do CPC.
Destarte, tendo em vista que a pretensão do apelante, contraria
a Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já pa-
cificado no Supremo Tribunal Federal, conheço em parte do
recurso e na parte conhecida nego-lhe seguimento, com fulcro
no art. 557, “caput” do Código de Processo Civil e art. 140,
inc. XXI do Regimento Interno deste Tribunal, bem como dei-
xo de conhecer do reexame necessário. Curitiba, 15 de janeiro
de 2007. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator

0018 . Processo/Prot: 0393628-3 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/249319. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000706 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: Antonio Serafini. Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisóriosao recurso de apelação e deixa de conhecer do ree-
xame necessário

1) - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou parcialmente procedente os pedidos deduzidos em
Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébito, de-
clarando a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública, até o dia 26/12/2002, determinan-
do a repetição dos valores cobrados indevidamente em favor
do requerente no período compreendido entre 19/05/1999 a 26/
12/2002, em razão da prescrição, corrigidos pelo INPC e juros
de mora de 1% ao mês (art. 161 § 1º do CTN), cujos valores
deverão ser apurados em liquidação de sentença. Condenou o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. Por fim de-
terminou a remessa dos autos a este Tribunal para reexame.
Inconformado, recorreu o Município de São José dos Pinhais
alegando que o serviço de iluminação pública beneficia poten-
cialmente a todos os munícipes e, ao mesmo tempo, beneficia
de forma específica e determinada os proprietários dos imóveis
servidos diretamente por esta prestação municipal. Afirmou que
a generalidade é inerente a toda e qualquer ação da administra-
ção municipal que vise ao interesse público. Aduziu que a co-
brança da taxa de iluminação pública é constitucionalmente
prevista, sendo sua exigência perfeitamente legal e albergada
pela legislação municipal e pelo Código Tributário Nacional.
No que se refere à determinação de restituição dos valores in-
devidamente pagos, aduziu que não há nos autos prova cabal
no sentido de comprovar a não utilização do serviço ou que
este não tenha sido prestado a contento. Ainda, afirmou que o
apelado carreou aos autos somente algumas faturas de conta de
luz, razão pela qual, se for mantida a sentença, a devolução dos
valores deve se restringir aos valores comprovadamente pagos.
Por fim, insurgiu-se contra a condenação ao pagamento total
das custas processuais e honorários advocatícios, vez que a sen-
tença julgou procedente em parte os pedidos do autor, sendo o
caso de aplicação do art. 21, “caput” do CPC. Outrossim, pug-
nou pela redução da verba honorária. O apelado, não obstante
regularmente intimado, deixou de apresentar contra-razões,
conforme certidão de fls. 82. O representante do Ministério
Público apresentou manifestação às fls. 83/88, opinando pelo
desprovimento do recurso. É o relatório. Decido. 2) - Presentes
os pressupostos e requisitos de admissibilidade do recurso1.
Afirma a municipalidade ser indevida a repetição do indébito,
sob o fundamento de que estão presentes os requisitos da espe-
cificidade e divisibilidade do serviço, o que legitima a cobran-
ça da taxa de iluminação pública. Neste tópico entendo que o
recurso não deve ser conhecido. De acordo com §1º2 do artigo
518 do CPC, o juiz não receberá o recurso de apelação contra
sentença proferida em conformidade com Súmula do STJ ou do
STF. No caso dos autos o recurso foi recebido integralmente
impondo-se então, em razão do dispositivo retro referido, o seu
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não conhecimento nesta parte, por estar a sentença conforme o
disposto na Súmula 670 do STF. 3 Aduziu o apelante que o
autor não carreou à inicial documentos comprobatórios do efe-
tivo pagamento da taxa de iluminação pública. Sem razão, po-
rém, o recorrente. É entendimento pacífico das Câmaras Espe-
cializadas em Direito Tributário deste Tribunal de que nas ações
que visam à repetição do indébito decorrente do pagamento da
taxa de iluminação pública, não precisa o contribuinte instruir
a petição inicial com todos os comprovantes de pagamento,
conforme Enunciado n.º 01: Por se tratar de valores pagos jun-
tamente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou o histórico de pagamentos
fornecido pela COPEL, ficando para a posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído. É
suficiente que o requerente comprove sua condição de contri-
buinte, o que foi feito mediante a juntada das contas de luz em
seu nome (fls 13/14). Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE EM
PARTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. APELA-
ÇÃO - RÉU. 1) DA PROVA DO PAGAMENTO INDEVIDO.
Para o ajuizamento e procedência da ação de repetição dos va-
lores pagos indevidamente a título de Taxa de Iluminação Pú-
blica não é necessária a juntada de todos os comprovantes dos
pagamentos desde logo com a inicial, basta a juntada de uma
fatura mensal relativa ao período da restituição, (ela contém o
histórico dos pagamentos dos doze meses imediatamente ante-
riores), podendo ficar a apuração do valor total a ser repetido
para posterior liquidação por cálculo (art. 604 antigo e atual
475-B, do CPC). A prova decorre também da presunção de ve-
racidade prevista no art. 302, do CPC (o autor afirmou que
pagou e o réu não contestou) e da confirmação feita pela CO-
PEL através do ofício e documento de fls. 54/56. MANUTEN-
ÇÃO. 2) DA ILEGALIDADE DA TIP. É pacífico o entendi-
mento de que a taxa de iluminação pública - TIP, cobrada antes
do advento da EC 39/2002, é considerada indevida, por não
encontrar apoio constitucional (Súmula 670, STF). MANUTEN-
ÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 2ª CC - Ap. Cível
n.º 365126-3 - Rel. Des. Valter Ressel - publicado em 12/01/
2007) Portanto irrelevante a alegação de que não há prova de
que os valores foram efetivamente pagos pelo autor. Ora, em
regra, a inscrição junto à Copel é de responsabilidade do con-
sumidor, o que conduz à conclusão de que é o titular da conta
que arca com seu pagamento. Desta forma, não tendo a munici-
palidade desconstituído tal alegação, presume-se ter sido o au-
tor o contribuinte da taxa de iluminação pública. Ademais, o
não pagamento da referida taxa, conduziria à interrupção da
prestação do serviço, pois não se olvide que o tributo é cobrado
no corpo da conta de luz. Assim, tem-se que o fato de não ter o
autor carreado aos autos todos os comprovantes de recolhimento
da taxa de iluminação pública não induz à inépcia da inicial,
mesmo porque a apuração dos valores a serem restituídos na
forma do artigo 475-B do CPC, mediante demonstrativos ela-
borados pela Copel, vez que é esta a responsável pela arrecada-
ção do tributo “sub judice”, quando deverão ser pagos somente
os valores por ela informados. Portanto, uma vez que cobrados
valores de forma indevida, possível a repetição do indébito com
fulcro no artigo 165, I do Código Tributário Nacional. Por fim,
no que se refere aos ônus sucumbenciais, tem-se que razão não
assiste ao apelante quando pretende seja reconhecida a sucum-
bência recíproca. Ora, do dispositivo da sentença apelada se
extrai que o pedido deduzido pelo autor foi julgado parcial-
mente procedente, vez que determinou que a repetição se desse
no período compreendido entre 19/05/1999 a 26/12/2002, em
respeito à prescrição qüinqüenal. Destarte, tem-se que houve
decaimento mínimo por parte do autor, afigurando-se escorrei-
ta a sentença quando determinou que o Município arcasse com
os ônus sucumbenciais em sua integralidade. No pertinente à
verba honorária, denota-se que o d. magistrado “a quo” arbi-
trou os honorários advocatícios em favor do patrono do autor
em 15% sobre o valor da condenação. O Município recorrente
pede tão-somente pela redução da condenação, com a aplica-
ção de percentual inferior ao disposto no § 3º do artigo 20 do
CPC. É fato que nos presentes autos a condenação recai sobre
valor indeterminado, que somente será determinado em sede
de liquidação de sentença. Assim, tendo em vista que a Fazen-
da Pública restou vencida, entendo que o caso seria de aplica-
ção do § 4º do art. 20 do CPC, com a fixação dos honorários
em valor determinado. Considerando-se, porém que o Municí-
pio pleiteia a redução do percentual aplicado, penso que a fixa-
ção deve ser mantida, em observância ao trabalho desenvolvi-
do pelo patrono do autor, contudo, limitado ao teto máximo de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), para que não se onere excessiva-
mente os cofres da Fazenda Pública, face ao elevado número
de ações semelhantes e em conformidade com o Enunciado n.º
2 das Câmaras Especializadas em Direito Tributário deste Tri-
bunal: Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato e que essas ações são repetidas às centenas, se não milha-
res. É adequado e suficiente o valor de R$50,00 (cinqüenta
reais) para as ações individuais, aumentando-se conforme o
número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de
R$700,00 (setecentos reais) para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos. Derradeiramente, não conheço do reexa-
me necessário determinado pelo juízo “a quo”, tendo em vista
que o valor da causa neste caso não ultrapassa sessenta salários
mínimos, de acordo com o §2º do art. 475, do CPC. Destarte,
tendo em vista que a pretensão do apelante, contraria a Juris-
prudência dominante desta Corte e entendimento já pacificado
no Supremo Tribunal Federal, conheço em parte do recurso e
na parte conhecida nego-lhe seguimento, com fulcro no art.
557, “caput” do Código de Processo Civil e art. 140, inc. XXI
do Regimento Interno deste Tribunal, bem como deixo de co-
nhecer do reexame necessário. Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator

0019 . Processo/Prot: 0393945-9 Apelação Cível e Reexame
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. Protocolo: 2006/251206. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001635 Declara-
tória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de São
José dos Pinhais. Advogado: Juliana Haluch de Bastos, Gláu-
cia Lourenço Stencel Bozzi. Apelado: Margarete Paula do
Amaral Machado. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Rébo-
li, Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter
Ressel. Despacho: Descrição: Despachos Decisóriosao apelo e
não conhece do reexame necessário

I - Município de São José dos Pinhais apela da sentença que o
condenou à restituição dos valores pagos a título de taxa de
iluminação pública no período compreendido entre 23/11/1999
a 26/12/2002, corrigidos pelo INPC, determinando ainda, que
sobre a importância apurada venha a incidir juros moratórios
de 1% ao mês. Enfim, condenou-o ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o
valor a ser restituído. Sustenta o apelante a inobservância ao
art. 283 do CPC; argumenta pela legalidade da cobrança da
taxa ante sua natureza específica e divisível, requerendo, ao
final, a condenação recíproca e proporcional nas custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, consoante com o disposto
no art. 21 do CPC, bem como a redução dos honorários. Rece-
bido o recurso em ambos os efeitos (fls. 80), a autora não apre-
sentou contra-razões e o Ministério Público pronunciou-se pelo
improvimento do recurso e do reexame necessário. (fls. 83/88)
II - Consoante o entendimento já exarado por esta Corte, a taxa
de iluminação pública padece do vício da inconstitucionalida-
de em virtude de sua incompatibilidade material com o art. 145,
inc. II, da CF, cujo teor exige, como requisito de existência e
validade das taxas, a divisibilidade e especificidade dos servi-
ços efetivamente prestados, ou colocados à disposição do con-
tribuinte. A impossibilidade de sua cobrança é objeto da Súmu-
la nº 670 do Supremo Tribunal Federal: “O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa”, cujo teor
tem sido reiteradamente aplicado em seus julgados, dos quais
destaca-se o seguinte: “CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO DE
ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o ser-
viço de iluminação pública é um serviço destinado à coletivi-
dade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003) No mesmo sentido, deste Tribunal: “... pacificou-
se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais
Superiores, no sentido de que a iluminação pública não se re-
veste das características de serviço público específico e divisí-
vel, razão pela qual não pode ser remunerada mediante taxa
(Súmula 670 do STF), sob pena de violação ao art. 145, II da
Constituição Federal. Evidente que os proprietários dos imó-
veis que permeiam a via pública são beneficiados pelo respec-
tivo serviço, todavia, esta situação não caracteriza sua especi-
ficidade, que se presta à utilização de todos, de forma indistin-
ta.” (TJPR/2ªCC, Apelação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira, Decisão Monocrática, j. 19/10/2005)
Diante da manifesta ilegalidade da cobrança da taxa em ques-
tão, nasce para o contribuinte o direito ao imediato ressarci-
mento, haja vista a ausência de causa jurídica que justifique o
enriquecimento do Município em detrimento do sujeito passi-
vo que se viu compelido ao recolhimento da exação cuja moda-
lidade não condiz com os requisitos necessários à sua existên-
cia e validade, revelando-se perfeitamente lícita, portanto, a
aplicabilidade do art. 165 do CTN ao presente caso, aliás, como
dispõe a Jurisprudência deste Tribunal nos seguintes julgados:
Apelação Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo,
j. 28/09/2005; Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005). É entendimento dominante, logo,
ser ilegal a cobrança de “taxa de iluminação pública”. Quanto
à alegada ausência de comprovação do pagamento do tributo,
cumpre dizer que a juntada de todos comprovantes de paga-
mento do tributo indevido, muitas vezes inviável, não é indis-
pensável à propositura da ação (art. 283, do CPC), consoante
atual posicionamento deste Tribunal. Basta à autora apresentar
tão-somente uma única fatura de energia elétrica do período
em que o Município efetuava a cobrança do tributo (conforme
se verifica às fls. 13), para que seja considerada parte legítima
na demanda, diferindo-se a apresentação das demais faturas
para a fase de liquidação da sentença. Nesse sentido: “Em ter-
ceiro lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido
em liquidação de sentença. Embora se revele possível a liqui-
dação na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo
todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não
se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem
como quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada
das faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a
fase de liquidação da sentença. Note que a comprovação do
pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel.” (TJPR - 2ª C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel.
Des. Antônio Renato Strapasson, in DJ 19.10.05). Igualmente
não assiste razão ao apelante quanto ao pedido de distribuição
proporcional das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, visto que o apelado foi atendido plenamente em seu pedi-
do (apesar do texto da sentença), pois a inicial fez ressalva à
prescrição e não solicitou pretensão contra a COSIP. Quanto
ao valor atribuído aos honorários advocatícios, apesar do juízo
não estar adstrito aos limites percentuais contidos no art. 20, §
3° do CPC, nas causas em que vencida for a Fazenda Pública,
inexiste impedimento para a observância de percentual da con-
denação, para o caso, sendo apropriada a quantia fixada na sen-
tença, a qual não se revela excessiva, como predominantemen-
te vem decidindo este Tribunal: “REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670 DO
STF. ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. JUROS MORA-
TÓRIOS FIXADOS EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE
COM O § 1. DO ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARI-
DADES DO CASO. PRECEDENTES. RESTITUIÇÃO DO
INDÉBITO. OBRIGATORIEDADE. 1. ... 3. “É adequada, no
caso, a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que

de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da causa
porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na ju-
risprudência dos tribunais superiores, os honorários advocatí-
cios devem guardar verdadeira relação com o proveito econô-
mico obtido pelo autor.” (ac. 1512; 14ª CAMARA CIVEL; DES.
JUCIMAR NOVOCHADLO; Julg: 24/08/2005). Por fim, quanto
ao reexame necessário, resta observar que à causa foi dado o
valor de R$ 200,00, o qual não atinge os 60 salários mínimos
necessários para o seu conhecimento. III - Diante do exposto,
não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao ape-
lo, com lastro no art. 557 do CPC, bem como no art. 140, inc.
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal. IV - Intimem-se.
Curitiba, 12 de janeiro de 2007. Péricles Bellusci de Batista
Pereira Juiz Relator
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. Protocolo: 2007/2948. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
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Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(f. 142/144-TJ) que, em ação declaratória de inexistência de
obrigação tributária, indeferiu pedido de tutela antecipada para
suspender a exigibilidade do ISS sobre arrendamento mercan-
til, até o julgamento final da ação. Entendeu a d. Juíza singular
que a incidência de ISS em arredamento mercantil é “tema ex-
tremamente controverso inclusive nos Tribunais”, pelo que “ine-
xiste a verossimilhança necessária para a concessão da tutela
antecipada”, considerando ainda que os demais aspectos rela-
cionados à tributação (“competência, base de cálculo, etc.” - f.
143-TJ) devem ser analisados com maior profundidade durante
a instrução. 2. Em longo arrazoado (de quase 30 laudas), o
Banco-recorrente inicia sustentando a modalidade instrumen-
tada do recurso, sob o argumento de que “a questão ... necessi-
ta de solução urgente, não sendo possível aguardar-se o final
da ação, quando a inscrição em dívida ativa dos valores discu-
tidos já terá sido efetuada, com todas as conseqüências graves
que traz ao contribuinte”. No mais, reiterando os argumentos
da inicial, diz que: a) deve ser concedida a tutela antecipada,
tendo em vista que “muito provavelmente, a ação de origem
será julgada procedente ... e, apesar de o tema ser polêmico na
jurisprudência, conta com posicionamento favorável de vários
tribunais”. b) é inconstitucional a LC 56/87, ante a ausência de
quorum específico e qualificado, e, sendo inconstitucional a
lei em que se funda a exigência do tributo, “provavelmente a
ação de origem será julgada procedente”; c) o arrendamento
mercantil é uma espécie de locação, já que “o elemento princi-
pal é a entrega do bem ao locatário, que se consubstancia em
verdadeira obrigação de dar”; d) à lei tributária não é dado al-
terar a definição, o conteúdo e o alcance dos institutos, concei-
tos e formas de direito privado, sob pena de afronta ao art. 110,
do CTN; e) “sendo o contrato de leasing tipificado por seu ele-
mento preponderante (a locação), deve-se seguir o atual enten-
dimento do Eg. STF, no sentido de que, ao se constituir em
obrigação de dar, não está presente a hipótese do imposto”; f) a
jurisprudência, inclusive deste Tribunal, vem confirmando o
entendimento segundo o qual o ISS não incide em operações
de arrendamento mercantil e no mesmo sentido é a jurispru-
dência do TJSC e TJSP; g) o STJ já reconheceu a necessidade
de se rever a Súmula 138 “para que ela incida apenas aos casos
de leasing operacional, diverso da modalidade de leasing fi-
nanceiro que ora se discute”; h) ainda que se reconheça a lega-
lidade da incidência do ISS, “o Município Agravado não seria
competente para exigir o tributo”, tendo em vista que “não há
qualquer prestação de serviço (que possa ser considerada fato
gerador) que ocorra especificamente no Município Agravado”;
i) a base de cálculo adotada para a cobrança do tributo e a
“utilização do método de arbitramento foram ilegais”; j) a mul-
ta aplicada pelo Fisco Municipal no percentual de 100% é fla-
grantemente abusiva, “configurando-se verdadeiro confisco ao
patrimônio do contribuinte e atentando aos princípios da razo-
abilidade, da capacidade contributiva e da legalidade”. Ao fi-
nal, pede a concessão de tutela antecipada recursal para sus-
pender a exigibilidade do crédito tributário “consubstanciado
no Auto de Infração 3532/2006, bem como para que o Agrava-
do se abstenha de lavrar novas Notificações e/ou Autos de In-
fração, com base no mesmo fato gerador”. DECISÃO. 1. O
recurso comporta julgamento de plano, na forma do art. 557,
porque é manifestamente improcedente, como se verá abaixo.
2. Versa sobre antecipação de tutela em ação que busca o reco-
nhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que
obrigue o Banco agravante a recolher ISS sobre contratos de
arrendamento mercantil (fls. 02/40-TJ). Indeferida a antecipa-
ção em primeiro grau, o autor tenta alcançá-la em segundo,
através desta via recursal instrumentada, excepcional, que, para
o caso, exige risco de “lesão grave e de difícil reparação” de-
corrente da decisão agravada (art. 522, do CPC). Todavia, não
demonstrou convincentemente de que se trata de hipótese tal,
pelo que sequer comportaria processamento nesta instância, já
que, sem muito esforço, poderia ser enquadrada na hipótese
prevista no art. 527, II, do CPC, que prevê a conversão do agra-
vo de instrumento em agravo retido quando se tratar de decisão
não suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção. 3. Não obstante, não vejo essa como a melhor solução,
pois, como já restou dito no início desta fundamentação, o caso
é de negativa de seguimento por manifesta improcedência do
recurso. Sabe-se que o Banco agravante é um dos maiores do
Mundo. Foi autuado pelo Município de Cornélio Procópio por
não recolher o ISS sobre as operações de arrendamento mer-
cantil que realizou naquela localidade nos anos de 2003 a 2006.
Isso lhe gerou um débito tributário de R$ 86.237,64 (fls. 51/
53). Pretendendo entrar no vácuo tributário decorrente do jul-
gamento da Suprema Corte pelo qual, por maioria apertada
(6x5), decidiu-se pela não incidência de ISS nas locações de
bens móveis1, o Banco agravante ajuizou a ação, objetivando
afastar a incidência do tributo nos seus negócios de arrenda-
mento mercantil e anular a autuação fiscal e eventuais CDAs
decorrentes, e pediu antecipação de tutela para suspender a

exigibilidade do tributo e impedir que o Município pratique
qualquer ato tendente a exigi-lo e lhe negue a emissão de certi-
dões negativas. A MMª Juíza indeferiu a antecipação na consi-
deração de que o “tema é extremamente controverso inclusive
nos Tribunais”, pelo que “inexiste a verossimilhança necessá-
ria para a concessão da tutela antecipada”. Inconformado, o
Banco recorre a este Tribunal, pleiteando a reforma de decisão
e a concessão da tutela antecipadamente. Sem razão, “data ve-
nia”. Como se sabe, a antecipação da tutela depende, ordinari-
amente, de prova inequívoca da verossimilhança do direito e
de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação
(art. 273, do CPC). A avaliação desses requisitos está confiada
ao prudente arbítrio do juiz do processo, como se pode ver o
art. 273 caput do CPC. Essa discricionariedade do juiz na con-
cessão ou não da liminar antecipatória aparece claramente tam-
bém no seu § 4º, que lhe dá o poder de revogar ou modificar a
tutela deferida a qualquer tempo, antes da sentença. Disso re-
sulta que, ao Tribunal, somente é dado modificar a decisão do
juiz de primeiro grau, seja ela positiva ou negativa, quando
evidente a ocorrência de equívoco, erro ou ilegalidade. Se de-
ferida a antecipação quando não há a menor verossimilhança
do direito alegado ou se negada quando há prova inequívoca da
verossimilhança, isto é, da existência do direito. No caso em
exame, como restou consignado na fundamentação da decisão
singular que indeferiu a antecipação, o assunto é deveras con-
troverso e isso o próprio Banco agravante reconhece2. E embo-
ra hajam controvérsias, certo é que o entendimento ainda pre-
valente é pela incidência do ISS no arrendamento mercantil. As
disposições legais (LC 56/87, item 79 e LC 116/03, item 15.09)
e a Súmula 138 do Superior Tribunal de Justiça, que prevêem a
incidência, ainda estão em pé. Exemplo disso é o recente julga-
mento nessa Corte, no AgRg no Ag 756.212/SC, 1ª T, Min.
José Delgado, p. em 16.10.06. Desse modo, não há como afir-
mar-se presente o primeiro requisito, o da prova inequívoca da
verossimilhança. Do mesmo modo, não se visualiza claramente
o segundo - fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. Isso porque a suspensão da exigibilidade do tributo
não se dá apenas através de decisão judicial. Dá-se também por
outras formas, dentre as quais o depósito do valor reclamado
(art. 151, II, do CTN). E esse valor (R$ 86.237,64) se mostra
ínfimo para o Banco agravante, se considerado o enorme volu-
me de dinheiro de que dispõe como uma das maiores institui-
ções financeiras do Mundo, de sorte que não convence a alega-
ção de que “a antecipação dos efeitos da tutela ... é o único
caminho para o Autor impedir a lesão aos seus direitos” (fl. 38-
TJ), pois se ele não quer se sujeitar aos efeitos da mora (fl.26-
TJ), basta que se valha do referido depósito suspensivo, previs-
to no Código Tributário Nacional (art. 151, II). E se, ao final,
sua pretensão vier a ser reconhecida, poderá pleitear, pelas vias
próprias, simples levantamento do depósito efetuado, sem pre-
juízo efetivo. Também não convence a alegação de que “o pro-
cedimento fiscal é muito agressivo” e ainda de que, em outros
casos, os executados vêm sofrendo inúmeros prejuízos com a
transferência de seus bens para o Poder Público. É que, no caso,
ao que parece, ainda não há execução ajuizada e sequer o débi-
to foi inscrito em dívida ativa. Por último, a despeito do que
diz o Banco ao final de sua “ação de conhecimento” (fl. 70-
TJ), não há nada que indique, no caso, que esse procedimento,
previsto pela Lei 10.819/03, que “dispõe sobre depósitos judi-
ciais de tributos, no âmbito dos Municípios”, lhe trará algum
prejuízo. Daí porque também não procede a alegação de “peri-
go de dano”, levantada pelo Banco. 4. Em caso análogo, julga-
do recentemente por este Tribunal, em que também se discutia
incidência de ISS em arrendamento mercantil, por decisão
monocrática, o Des. Luiz Cezar de Oliveira, integrante desta 2ª
Câmara Cível, decidiu nesse mesmo sentido: “Com efeito, não
se vislumbra tal plausibilidade nas alegações do autor, eis que
estas contrastam com o disposto na Súmula n. 138, do Superior
Tribunal de Justiça, a qual prevê que o ISS incide na operação
de arrendamento mercantil de coisas móveis. (...) Com efeito,
não havendo plausibilidade jurídica na tese levantada pelo re-
corrente, não há que se cogitar da alegada existência de funda-
do receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273,
I), razão por que não se sustenta o pedido antecipatório da tute-
la recursal. Note-se, ademais, que, estando a apelante a preten-
der efeito de suspensão sobre a exigibilidade dos créditos tri-
butários, não tomou a providência de oferecer o depósito judi-
cial dos respectivos valores” (Ap. Cível 0373694-1, j. em
28.09.06, DJ de 07.11.06) 5. Ausente a verossimilhança das
alegações, bem como o risco de dano irreparável ou de difícil
reparação, a jurisprudência admite o indeferimento do pedido
de antecipação de tutela. Confira-se: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. (...) JUIZ DE PRIMEIRO GRAU QUE NÃO CON-
CEDE A TUTELA ANTECIPADA. DECISÃO CORRETA.
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. INOCORRÊNCIA DE
PERIGO DE DANO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA QUE NÃO
TEM LUGAR QUANDO AUSENTE UM DE SEUS REQUI-
SITOS. EVENTUAL CASSAÇÃO DA DECISÃO SOMENTE
EM CASO DE SITUAÇÃO URGENTE EXTRAORDINÁRIA,
OU MESMO TERATOLÓGICA. 1. A concessão da tutela an-
tecipada é dependente da demonstração de prova inequívoca
da alegação, verossimilhança e perigo de dano. A tutela, nesse
sentido, não pode ser concedida se ausentes os elementos ne-
cessários. 2. “A concessão ou denegação da liminar fica ao pru-
dente arbítrio do juiz, só podendo ser reformada, pelo tribunal,
em caso de evidente ilegalidade” (TA/PR, Agravo de Instru-
mento n.º 186.280-8, rel. Juiz Ronald Schulman, j. em 2.4.2002).
AGRAVO DESPROVIDO.” (TJ/PR, Ag. de Instrumento
328415-5, rel. Marcos de Luca Fanchin, 4ª CC, DJ de 02.06.06)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE
TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA MEDIDA - ART.273 CPC - RECUR-
SO IMPROVIDO.” (TJ/PR, Ag. de Instrumento 174913-1, rel.
Jorge de Oliveira Vargas, 8ª CC, DJ de 14.10.05) “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMEN-
TO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, DO CPC. TUTE-
LA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI-
MENTO. PEDIDO CAUTELAR. INDEFERIMENTO. (...)
Ausentes os pressupostos da medida (fumus boni juris e peri-
culum in mora), notadamente porque o especial traz questão
federal que demanda análise probatória, qual seja a aferição
dos requisitos da antecipação de tutela (art. 273 do CPC), o
indeferimento é de rigor.” (STJ, AgRg no Ag 655762/SP, rel.
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Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª T., DJU 27.03.06) 6. Re-
gistre-se, por fim, que, embora o agravante tenha reproduzido
nas razões recursais quase que toda a matéria levantada na “ação
de conhecimento”, não está em julgamento o “mérito” da de-
manda principal (ISS no arrendamento mercantil), mas apenas
o acerto ou não da decisão agravada, que indeferiu o pedido de
antecipação de tutela. E, como visto, não há evidência de desa-
certo na decisão agravada. 7. POR TAIS RAZÕES, com ampa-
ro no art. 557 do CPC, NEGO seguimento ao recurso, eis que
manifestamente improcedente. Intimem-se. Curitiba, 15 de ja-
neiro de 2006. VALTER RESSEL Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 26/01/2007
Seção da 3ª Câmara Cível
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0077905-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 1999/37239. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 98.00000109 Embargos de Retenção
P/ Benfeitorias. Agravante: Daniel Meneghel, Eda Furlani Ro-
lim Meneghel. Advogado: Edson Ferreira Cardoso, Irene Ra-
malho Cardoso. Agravado: Sussumo Itimura, Mutsuyo Itimura,
Tomita Itimura, Tomi Nozawa Itimura, João Itimura, Yori Toki-
ta Itimura, Katsiko Itimura, Toshiko Itimura. Advogado: João
Tavares de Lima. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago 01). Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00192592. Despacho: Baixem ao Juízo de Origem.

Daniel Meneghel e Eda Furlani Rolim Meneghel reiteram, por
meio deste protocolizado, o processamento do recurso especial
interposto contra decisão proferida no Agravo de Instrumento
nº 77.905-9 e retido por força do disposto no artigo 542, § 3º,
do Código de Processo Civil. Entretanto, o pedido é prematu-
ro, pois ainda não houve decisão final na ação originária (o
acórdão prolatado na Apelação Cível nº 158.854-7 foi objeto
de embargos declaratórios ainda não julgados). Diante do ex-
posto, encaminhe-se o expediente ao digno Juízo de origem
para juntada ao Agravo de Instrumento nº 77.905-9, devendo a
parte aguardar a oportunidade apropriada para renovar o pedi-
do. Publique-se. Curitiba, 04 de janeiro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0311364-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/30199. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 311364-2
Agravo de Instrumento. Agravante: Lup’s Representações Co-
merciais Ltda. Advogado: Carlos Freire Faria. Agravado: Mu-
nicìpio de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevali-
er, Eladio Prados Junior. Embargante: Lup’s Representações
Comerciais Ltda. Advogado: Carlos Freire Faria. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Des-
pacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal,
hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art. 542 do
Código de Processo Civil. Neste sentido, orienta o Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPE-
CIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXE-
CUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A retenção dos
recursos especial e/ou extraordinário, determinada no CPC,
refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em pro-
cesso de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2.
Se a interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção
do especial que a impugna está fora da previsão processual (art.
542, § 3º do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o espe-
cial julgada procedente.” (MC 6189/AL; rel. Min. Eliana Cal-
mon; 2ª Turma - j. 21.08.03 - DJU 06.10.03, p. 240). Dê-se
imediato processamento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 15

de janeiro de 2007. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Pre-
sidente

0003 . Processo/Prot: 0321586-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197101. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000116 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Recauchutagem Rank Ltda.. Advogado: Joel Ferreira
Lima, Marcia Regina dos Santos, Paulo Henrique Berehulka.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Bara-
to. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal,
hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art. 542 do
Código de Processo Civil. Neste sentido, orienta o Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPE-
CIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXE-
CUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A retenção dos
recursos especial e/ou extraordinário, determinada no CPC,
refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em pro-
cesso de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2.
Se a interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção
do especial que a impugna está fora da previsão processual (art.
542, § 3º do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o espe-
cial julgada procedente.” (MC 6189/AL; rel. Min. Eliana Cal-
mon; 2ª Turma - j. 21.08.03 - DJU 06.10.03, p. 240). Dê-se
imediato processamento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 17
de janeiro de 2007. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Pre-
sidente

0004 . Processo/Prot: 0346773-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/78454. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00002040 Execução Fiscal. Agravante: Bavarium Park
Restaurante e Choparia Ltda. Advogado: José do Carmo Bada-
ró, Márcia Severina Badaró, Ilze Regina Aparecida Pinto, Lu-
ciana Regina dos Reis. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal,
hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art. 542 do
Código de Processo Civil. Neste sentido, orienta o Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPE-
CIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXE-
CUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A retenção dos
recursos especial e/ou extraordinário, determinada no CPC,
refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em pro-
cesso de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2.
Se a interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção
do especial que a impugna está fora da previsão processual (art.
542, § 3º do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o espe-
cial julgada procedente.” (MC 6189/AL; rel. Min. Eliana Cal-
mon; 2ª Turma - j. 21.08.03 - DJU 06.10.03, p. 240). Dê-se
imediato processamento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 17
de janeiro de 2007. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Pre-
sidente

0005 . Processo/Prot: 0352222-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/192556. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 352222-5
Agravo de Instrumento. Agravante: Microton Construções Sc
Ltda. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emilia Evangelista Be-
zerra. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Paulo Vi-
nicio Fortes Filho, Eliane Cristina Rossi Chevalier. Embargan-
te: Microton Construções Sc Ltda. Advogado: Gelson Barbieri.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Despacho:

Os recursos especiais não devem permanecer retidos, pois fo-
ram interpostos contra decisão proferida nos autos de execu-
ção fiscal, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do
art. 542 do Código de Processo Civil. Neste sentido, orienta o
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECUR-
SO ESPECIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA
EM EXECUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A reten-
ção dos recursos especial e/ou extraordinário, determinada no
CPC, refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida
em processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execu-
ção. 2. Se a interlocutória foi proferida em execução fiscal, a
retenção do especial que a impugna está fora da previsão pro-
cessual (art. 542, § 3º do CPC). 3. Medida cautelar para des-
trancar o especial julgada procedente.” (MC 6189/AL; rel. Min.
Eliana Calmon; 2ª Turma - j. 21.08.03 - DJU 06.10.03, p. 240).
Dê-se imediato processamento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de janeiro de 2007. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0006 . Processo/Prot: 0368244-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/129473. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000678 Declarató-
ria. Apelante: Município de Colombo. Advogado: Cristiano José
Baratto, Estevão Busato. Apelado: Dominga Brasilina Fro-
es. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão
Schefer Filho, Gastão Schefer Neto. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revi-
sor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Apelação Cível contra a sentença (fls. 33/
38) que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, de-
clarou a inexistência de obrigação tributária relativa à Taxa de
Iluminação Pública (TIP) e condenou o Município/réu a resti-
tuir os valores pagos pelo autor, observado o prazo prescricio-
nal e a edição da Lei Municipal nº 853/02, sendo que o mon-
tante deverá ser apurado em liquidação de sentença. Os valores
deverão ser corrigidos pelo INPC até a data do efetivo paga-
mento, acrescidos de juros de mora, contados da citação, no
percentual de 1% ao mês Ainda, condenou a Municipalidade
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), deixando de con-
denar a parte autora em verbas de sucumbência por ter decaído
em parte mínima do pedido. O MUNICÍPIO DE COLOMBO,
em suas razões (fls. 40/49), alegou, em síntese, que a cobrança
da TIP obedece a todos os requisitos legais, não podendo ser
tachada de inconstitucional, e que o valor arbitrado para os
honorários advocatícios é manifestamente excessivo, quando
deveria seguir o disposto no § 4º do art. 20 do CPC. Pugnou, ao
final, pela anulação da sentença, com a reversão dos ônus de
sucumbência. A apelada apresentou contra-razões (fls. 52/73),
pugnando pelo não conhecimento do recurso por ausência de
procuração nos autos, ou, no mérito, pelo seu desprovimento.
O representante da douta Procuradoria Geral de Justiça mani-
festou-se pelo conhecimento e parcial provimento do recurso,
reduzindo-se a verba honorária para 20% do valor da condena-
ção (fls. 84/89). Devidamente intimado, o MUNICÍPIO DE
COLOMBO juntou o instrumento de procuração às fls. 95/97,
regularizando sua representação processual. É o relatório. 2.
Tratam os autos de Ação Declaratória de Inexistência de Obri-
gação Tributária, c/c Repetição de Indébito, pretendendo a par-
te autora a devolução do que foi cobrado pelo Município réu a
título de Taxa de Iluminação Pública. O artigo 557 do Código
de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na
prolação de decisões monocráticas, possibilita que negue se-
guimento a recurso manifestamente inadmissível, improceden-
te, prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou
jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posiciona-
mento unânime que a Câmara adotou em casos análogos ao dos
autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso mo-
nocraticamente o presente recurso. Inconstitucionalidade da TIP.
Em suas razões, o Município alega a constitucionalidade da
Taxa de Iluminação Pública, sustentando o atendimento aos
requisitos de especificidade e divisibilidade exigidos pelo Có-
digo Tributário Nacional e pela Constituição Federal. O servi-
ço de iluminação pública é de caráter geral e indivisível, não
podendo ser custeado por meio de taxa, que só pode ser cobra-
da por serviço específico e divisível, consoante dispõe o artigo
145, II, da Constituição Federal, in verbis: “A União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos:(...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos a sua disposição.” Nessa vertente é o artigo 77 do
Código Tributário Nacional: “As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador
o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Da exegese dos
dispositivos excertados, verifica-se que a taxa tem como fato
gerador o exercício do poder de polícia ou a utilização pelo
contribuinte, efetiva ou potencial, de serviço público divisível
e específico. O artigo 79, inciso II, do Código Tributário Naci-
onal estabelece que são específicos os serviços públicos “quando
possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção,
de utilidade ou de necessidade públicas”. O inciso III do mes-
mo artigo preconiza serem tais serviços divisíveis “quando sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários”. Nesse sentido, conforme posicionamento
firmado no STF, o custeio da iluminação pública mediante taxa
é vedado, pois se trata de serviço uti universi - prestado indis-
tintamente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico
e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema consoli-
dou tal posicionamento com a edição da Súmula nº 670, in ver-
bis: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Com efeito, a ilegalidade da cobrança da
TIP é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilida-
de e especificidade, considerando que a prestação dos serviços
de iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade, os gastos com a manutenção da ilumi-
nação pública devem ser suportados pelos impostos gerais co-
brados pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o entendimento firma-
do neste Tribunal: “(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA
POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS.
FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMAN-
DAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. “O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa”. Súmula 670 do STF. Os juros de
mora devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406
do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo.” (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). “AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
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OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.” (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo STF e encontra-se, também,
em consonância com o entendimento assente desta Corte. Pos-
sibilidade da Repetição do Indébito. Diante da ilegalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, na medida em que
ausentes os requisitos da especificidade e divisibilidade do re-
ferido tributo, é dever do Município devolver os valores pagos
a esse título pelo contribuinte. Dessa forma, perfeitamente ca-
bível a repetição do indébito no caso em análise. Honorários
advocatícios. Com relação à condenação em honorários advo-
catícios no valor de R$ 1.000,00, o apelo deve ser provido. A
fixação dos honorários advocatícios nas causas como a presen-
te deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüita-
tiva pelo julgador, pois, além de ser vencida a Fazenda Públi-
ca, também é causa de pequeno valor. Assim, numa apreciação
eqüitativa, considerando o grau de zelo do profissional, a natu-
reza e a pequena importância da causa, bem como o trabalho
realizado pelo advogado, mostra-se excessivo o valor fixado a
título de honorários advocatícios. Esta Câmara tem-se posicio-
nado reiteradamente a respeito da fixação dos honorários ad-
vocatícios nas ações de repetição de indébito da Taxa de Ilumi-
nação Pública, fixando-os na razão de R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), em observância ao critério eqüitativo. Sobre o tema, esta
Câmara formulou o Enunciado nº 02, nos seguintes termos: “Na
fixação dos honorários advocatícios nas ações de repetição da
taxa de iluminação pública - TIP, julgadas procedentes, deve
ser levado em conta também, e principalmente, o fato de que
essas ações são repetidas às centenas, se não milhares. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individu-
ais, aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes
do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos.” Assim, merece provimento
parcial o recurso apresentado pelo Município, modificando-se
a sentença monocrática tão somente para reduzir o valor arbi-
trado a título de honorários advocatícios, fixando-os em R$
50,00 (cinqüenta reais), atendendo a precedentes desta Câma-
ra. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos poderes con-
feridos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, ape-
nas para reduzir o valor dos honorários advocatícios para R$
50,00 (cinqüenta reais). No restante, NEGO-LHE SEGUIMEN-
TO, por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que
contrário à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do
eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportuna-
mente encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquiva-
mento. Curitiba, 24 de janeiro de 2007. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator
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Vistos. 1. Trata-se de Apelação Cível contra a sentença (fls. 32/
37) que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, de-
clarou a inexistência de obrigação tributária relativa à Taxa de
Iluminação Pública (TIP) e condenou o Município/réu a resti-
tuir os valores pagos pelo autor, observado o prazo prescricio-
nal e a edição da Lei Municipal nº 853/02, sendo que o mon-
tante deverá ser apurado em liquidação de sentença. Os valores
deverão ser corrigidos pelo INPC até a data do efetivo paga-
mento, acrescidos de juros de mora, contados da citação, no
percentual de 1% ao mês Ainda, condenou a Municipalidade
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), deixando de con-
denar a parte autora em verbas de sucumbência por ter decaído
em parte mínima do pedido. O MUNICÍPIO DE COLOMBO,
em suas razões (fls. 40/49), alegou, em síntese, que a cobrança
da TIP obedece a todos os requisitos legais, não podendo ser
tachada de inconstitucional, e que o valor arbitrado para os
honorários advocatícios é manifestamente excessivo, quando
deveria seguir o disposto no § 4º do art. 20 do CPC. Pugnou, ao
final, pela anulação da sentença, com a reversão dos ônus de
sucumbência. O apelado apresentou contra-razões (fls. 52/73),
pugnando pelo não conhecimento do recurso por ausência de
procuração nos autos, ou, no mérito, pelo seu desprovimento.
O representante da douta Procuradoria Geral de Justiça mani-
festou-se pelo conhecimento e parcial provimento do recurso,
reduzindo-se a verba honorária para 20% do valor da condena-
ção (fls. 84/89). Devidamente intimado, o MUNICÍPIO DE
COLOMBO juntou o instrumento de procuração às fls. 95/97,
regularizando sua representação processual. É o relatório. 2.
Tratam os autos de Ação Declaratória de Inexistência de Obri-
gação Tributária, c/c Repetição de Indébito, pretendendo a par-
te autora a devolução do que foi cobrado pelo Município réu a

título de Taxa de Iluminação Pública. O artigo 557 do Código
de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na
prolação de decisões monocráticas, possibilita que negue se-
guimento a recurso manifestamente inadmissível, improceden-
te, prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou
jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posiciona-
mento unânime que a Câmara adotou em casos análogos ao dos
autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso mo-
nocraticamente o presente recurso. Inconstitucionalidade da TIP.
Em suas razões, o Município alega a constitucionalidade da
Taxa de Iluminação Pública, sustentando o atendimento aos
requisitos de especificidade e divisibilidade exigidos pelo Có-
digo Tributário Nacional e pela Constituição Federal. O servi-
ço de iluminação pública é de caráter geral e indivisível, não
podendo ser custeado por meio de taxa, que só pode ser cobra-
da por serviço específico e divisível, consoante dispõe o artigo
145, II, da Constituição Federal, in verbis: “A União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos:(...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos a sua disposição.” Nessa vertente é o artigo 77 do
Código Tributário Nacional: “As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador
o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Da exegese dos
dispositivos excertados, verifica-se que a taxa tem como fato
gerador o exercício do poder de polícia ou a utilização pelo
contribuinte, efetiva ou potencial, de serviço público divisível
e específico. O artigo 79, inciso II, do Código Tributário Naci-
onal estabelece que são específicos os serviços públicos “quando
possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção,
de utilidade ou de necessidade públicas”. O inciso III do mes-
mo artigo preconiza serem tais serviços divisíveis “quando sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários”. Nesse sentido, conforme posicionamento
firmado no STF, o custeio da iluminação pública mediante taxa
é vedado, pois se trata de serviço uti universi - prestado indis-
tintamente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico
e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema consoli-
dou tal posicionamento com a edição da Súmula nº 670, in ver-
bis: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Com efeito, a ilegalidade da cobrança da
TIP é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilida-
de e especificidade, considerando que a prestação dos serviços
de iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade, os gastos com a manutenção da ilumi-
nação pública devem ser suportados pelos impostos gerais co-
brados pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o entendimento firma-
do neste Tribunal: “(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA
POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS.
FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMAN-
DAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. “O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa”. Súmula 670 do STF. Os juros de
mora devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406
do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo.” (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). “AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.” (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo STF e encontra-se, também,
em consonância com o entendimento assente desta Corte. Pos-
sibilidade da Repetição do Indébito. Diante da ilegalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, na medida em que
ausentes os requisitos da especificidade e divisibilidade do re-
ferido tributo, é dever do Município devolver os valores pagos
a esse título pelo contribuinte. Dessa forma, perfeitamente ca-
bível a repetição do indébito no caso em análise. Honorários
advocatícios. Com relação à condenação em honorários advo-
catícios no valor de R$ 1.000,00, o apelo deve ser provido. A
fixação dos honorários advocatícios nas causas como a presen-
te deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüita-

tiva pelo julgador, pois, além de ser vencida a Fazenda Públi-
ca, também é causa de pequeno valor. Assim, numa apreciação
eqüitativa, considerando o grau de zelo do profissional, a natu-
reza e a pequena importância da causa, bem como o trabalho
realizado pelo advogado, mostra-se excessivo o valor fixado a
título de honorários advocatícios. Esta Câmara tem-se posicio-
nado reiteradamente a respeito da fixação dos honorários ad-
vocatícios nas ações de repetição de indébito da Taxa de Ilumi-
nação Pública, fixando-os na razão de R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), em observância ao critério eqüitativo. Sobre o tema, esta
Câmara formulou o Enunciado nº 02, nos seguintes termos: “Na
fixação dos honorários advocatícios nas ações de repetição da
taxa de iluminação pública - TIP, julgadas procedentes, deve
ser levado em conta também, e principalmente, o fato de que
essas ações são repetidas às centenas, se não milhares. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individu-
ais, aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes
do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos.” Assim, merece provimento
parcial o recurso apresentado pelo Município, modificando-se
a sentença monocrática tão somente para reduzir o valor arbi-
trado a título de honorários advocatícios, fixando-os em R$
50,00 (cinqüenta reais), atendendo a precedentes desta Câma-
ra. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos poderes con-
feridos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, ape-
nas para reduzir o valor dos honorários advocatícios para R$
50,00 (cinqüenta reais). No restante, NEGO-LHE SEGUIMEN-
TO, por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que
contrário à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do
eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportuna-
mente encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquiva-
mento. Curitiba, 24 de janeiro de 2007. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA - ILEGALIDADE DA COBRANCA DA
TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA E DA TAXA DE CON-
SERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS -REDUÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. Trata-se de apelação cível da r. sentença1 que,
em ação declaratória c/c repetição de indébito, interposta por
contribuinte em face do Município de Porecatu, julgou proce-
dente em parte a ação e declarou a inconstitucionalidade da
instituição das Taxas de Iluminação Pública, Limpeza Pública
e Conservação de Vias e Logradouros Públicos e, de conseqü-
ência, a respectiva cobrança. Condenou o réu a restituir todos
os valores ilegalmente recebidos, na forma antes mencionada,
acrescidos dos juros moratórios e da correção monetária, tudo
a ser apurado em regular liquidação de sentença. E ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios arbi-
trados em R$600,00. Deixou de ordenar a remessa dos autos ao
tribunal ad quem em face do valor da condenação ser inferior a
sessenta (60) salários mínimos o que fez com fundamento no
artigo 475, parágrafo 2º do CPC. Inconformado, o Município
de Porecatu2, recorre alegando em síntese, a legalidade da co-
brança das taxas de iluminação pública, limpeza pública e con-
servação de vias por estarem presentes os requisitos da divisi-
bilidade e da especificidade. Por derradeiro aduz a inviabilida-
de do pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, eis que o mesmo não possui meios para arcar com o mon-
tante da verba condenatória. Devidamente intimado, o apelado
apresentou suas contra-razões3 de recurso. A Douta Procura-
doria Geral de Justiça manifestou-se4 pelo não provimento do
recurso. É o relatório. Os autos vieram conclusos. Em sendo
assim, DECIDO. A nova redação dada ao artigo 557, do Códi-
go de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando
desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação
jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
órgão colegiado, cabendo agravo da referida decisão. No en-
tanto, frise-se que, quando manifestamente inadmissível ou in-
fundado o agravo, o tribunal condenará o agravante ao paga-
mento de multa prevista no § 2? do mencionado dispositivo.
No caso dos autos, o julgamento monocrático se impõe, vez
que a discussão sobre a “impossibilidade de cobrança da taxa
de iluminação pública pelos municípios”, tornou-se pacífica,
tanto nos TRIBUNAIS SUPERIORES, como na presente COR-
TE DE JUSTIÇA e no extinto TRIBUNAL DE ALÇADA, onde
foram julgados milhares de ações idênticas a esta. DA TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Prefacialmente, ao contrário do
que expõe o recorrente, a matéria relativa à cobrança da taxa
de iluminação pública encontra-se pacificada nesta CORTE DE
JUSTIÇA, bem como no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA, sendo objeto inclusive da SÚMULA Nº 670 do SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”. O serviço de
iluminação pública envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não po-
dendo ser individualizado. O Código Tributário Nacional, em
seu artigo 77, determina que: “As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição”. Este mesmo có-
digo, em seu artigo 79, define serviços púbicos específicos como
sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades autôno-
mas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas” e
serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de uti-
lização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”. É
de pouca importância a discussão a respeito da potencialidade
ou não da utilização do serviço. Afinal, embora a utilização
possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades de
utilização, o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77
do Código Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóte-
ses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam
presentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da nor-
ma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (es-
pecífico e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisi-
bilidade são características que devem estar necessariamente
presentes para que se autorize a cobrança dos serviços públicos
por meio de taxas; isto independentemente da modalidade de
utilização. Os serviços de iluminação pública, assim, não aten-
dem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
não podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser supor-
tados pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o
entendimento que vem sendo adotado, de forma predominante,
por esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A
este respeito: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível presta-
do ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) Inegável,
portanto, estar consolidado o entendimento de que a referida
taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC 39/2002 -
tem por fato gerador prestação de serviço não específico, imen-
surável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, como restou assentado no julgamento do RE nº
233.332 (STF, rel. Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ 14.05.99).
DA TAXA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS É in-
constitucional a cobrança da taxa de limpeza e conservação
pública, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável e
indivisível, cujo custeio é abrangido pelo produto da arrecada-
ção dos impostos gerais. Esse tem sido o entendimento pacífi-
co do STF, bem como dessa Corte, conforme vislumbra-se da
simples leitura das seguintes decisões: STF - RE-AgR 412689/
SP, Rel. Min. Eros Grau; RE-AgR 247563 / SP, Rel. Min. Se-
púlveda Pertence. TJPR - AP 0288.072-6, 12ª C, rel. Jurandyr
de Souza Junior; Ap. Cível n. 322547-8, 2ª C, rel. Valter Res-
sel; Acórdãos n. 26.086, rel. Péricles Bellusci B. Pereira; n.
26.025, rel. Antônio Renato Strapasson; n. 26.008, rel. Lauro
Laertes de Oliveira. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
No tocante a importância fixada a título de honorários advoca-
tícios, o recurso merece ser provido a fim de serem reduzidos
os honorários advocatícios para o valor de R$50,00 reais. Esse
tem sido o entendimento dessa Egrégia Corte: AP 337.537-8,
2ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2ª C, rel. Lau-
ro Laertes de Oliveira; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel;
AP 346.127-8, 2ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP
353.279-8, 2ª C, rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, 2ª C, rel. Péri-
cles B.B. Pereira; AP 327.369-4, 1ª C, rel. Dulce Maria Cecco-
ni; AP 325.192-5, 1ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AP
339.419-0, 3ª C, rel. Munir Karam; AP 335.442-3, 3ª C, rel.
Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3ª C, rel. Paulo Habith.
Por tais motivos, voto no sentido de dar provimento parcial a
apelação, para o fito de reformar a sentença no que tange a
redução dos honorários advocatícios. DECISÃO: Ex positis,
dou parcial provimento ao recurso de apelação, a fim de redu-
zir os honorários advocatícios, o que faço com fulcro no artigo
557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima deline-
ados. Intimem-se. Curitiba, 15 de janeiro 2007. DIMAS OR-
TÊNCIO DE MELO Relator

0009 . Processo/Prot: 0381217-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/189541. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000155 Embar-
gos a Execução. Apelante: Município de Cruzeiro do Oeste.
Advogado: Marcia da Silva Paisana. Apelado: Hortencia Lo-
siuk (maior de 60 anos), Isnelde Casagrande de Marco (maior
de 60 anos), Lidia Aparecida Poiatti, Vanderlei José Frachine.
Advogado: Carlos Augusto de Camargo Pasqual, Maria Olive-
ta Albano Pasqual. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Apelação Cível contra a sentença proferi-
da em Embargos à Execução nº 155/2005 (fls. 39/44), que os
julgou improcedentes; a sentença dos autos principais declarou
a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 21/84, que insti-
tuiu a cobrança da Taxa de Iluminação Pública (TIP), bem como
condenou o Município/réu a restituir os valores pagos nos cin-
co anos contados da distribuição do pedido até o advento da
nova legislação municipal, instituída com base na EC nº 37/
2002. O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE interpôs
recurso de apelação (fls. 46/55), pugnando pela reforma da sen-
tença em sua integralidade. O apelante alega, em síntese, que:
(a) os cálculos apresentados pelos apelados excedem à deter-
minação do título; (b) há excesso de execução e os juros foram
calculados a partir de data anterior à da sentença; (c) a senten-
ça que deu origem ao título é ultra petita; (d) não há prova
efetiva dos pagamentos; (e) a cobrança da TIP é constitucional.
Os autores apresentaram contra-razões (fls. 59/84), requeren-
do o não conhecimento, por intempestividade, ou não provi-
mento do recurso. O representante da douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça apresentou manifestação pelo não conhecimento
ou pelo não provimento da apelação (fls. 95/100). É o relató-
rio. 2. Conforme se vê na certidão de fl. 45, o prazo recursal
iniciou-se em 31/05/2006 e, tendo em vista que a Fazenda Pú-
blica possui prazo privilegiado (artigos 188 e 508 do CPC), o
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prazo final para interposição do presente recurso esgotou-se
em 30/06/2006. Contudo, o Município apelante interpôs o Re-
curso de Apelação somente em 12/07/2006, sendo manifesta a
sua intempestividade. 3. Posto isso, com fulcro no art. 557 do
CPC, que autoriza o relator negar seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 4.
Oportunamente encaminhem-se os autos à vara de origem, para
arquivamento. 5. Intimem-se. Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0010 . Processo/Prot: 0383525-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/206510. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00001583 Declaratória. Apelante: Mu-
nicipio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Pedro Soares dos Santos. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba, Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Volta-se o recurso contra a sentença que declarou a inexistên-
cia da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação públi-
ca e condenou o MUNICÍPIO DE IRATI a restituir ao apelado
os valores pagos a esse título, além das custas processuais e
honorários advocatícios. Após a conclusão dos presentes au-
tos, e em virtude da irregularidade da representação processu-
al, o Desembargador Relator originário determinou que o Ape-
lante fosse intimado para regularizar a representação processu-
al no prazo de dez dias, consoante despacho de fls. 54. Devida-
mente intimado (fls. 55), o Apelante deixou de se manifestar
nos presentes autos a fim de regularizar a representação pro-
cessual, consoante certificado às fls. 56. Considerando que a
regular representação é pressuposto processual de validade do
processo, o recurso tal como se apresenta não pode mesmo ser
conhecido, consoante as disposições do art. 13 e 37 do CPC.
Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal: “PROCESSU-
AL CIVIL. APELAÇÃO. REPRESENTAÇÃO IRREGULAR.
CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. DES-
CUMPRIMENTO DO DESPACHO. NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO. Irregular a representação da pessoa jurídica
que deixa de juntar o seu estatuto para se saber se quem outor-
gou a procuração tem poderes para tanto e sendo lhe concedido
o prazo para regularização em segundo grau, sem que o defeito
seja sanado, impõe-se o não conhecimento do apelo por ausên-
cia de pressuposto processual de validade.” (Apelação Cível nº
164.876-0, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, 9ª CC, TJPR, DJ
20/12/2004). “A parte que após a devida intimação para regula-
rização de sua representação, deixa de apresentar o instrumen-
to de procuração, tem seus atos por inexistentes.” (Apelação
Cível nº 164.567-6, Rel. Des. Prestes Mattar, 2 ª CC, TJPR, DJ
15/04/2005). Diante de tais considerações, por ausência de pres-
suposto processual, não conheço do presente recurso. Intimem-
se. Oportunamente, baixem os autos à instância de origem.
Curitiba, 17 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres -
Juiz Relator Convocado

0011 . Processo/Prot: 0383569-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/206668. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00002331 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Nilton dos Santos. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Volta-se o recurso contra a sentença que declarou a inexistên-
cia da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação públi-
ca e condenou o MUNICÍPIO DE IRATI a restituir ao apelado
os valores pagos a esse título, além das custas processuais e
honorários advocatícios. Após a conclusão dos presentes au-
tos, e em virtude da irregularidade da representação processu-
al, o Desembargador Relator originário determinou que o Ape-
lante fosse intimado para regularizar a representação processu-
al no prazo de dez dias, consoante despacho de fls. 58. Devida-
mente intimado (fls. 59), o Apelante deixou de se manifestar
nos presentes autos a fim de regularizar a representação pro-
cessual, consoante certificado às fls. 60. Considerando que a
regular representação é pressuposto processual de validade do
processo, o recurso tal como se apresenta não pode mesmo ser
conhecido, consoante as disposições do art. 13 e 37 do CPC.
Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal: “PROCESSU-
AL CIVIL. APELAÇÃO. REPRESENTAÇÃO IRREGULAR.
CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. DES-
CUMPRIMENTO DO DESPACHO. NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO. Irregular a representação da pessoa jurídica
que deixa de juntar o seu estatuto para se saber se quem outor-
gou a procuração tem poderes para tanto e sendo lhe concedido
o prazo para regularização em segundo grau, sem que o defeito
seja sanado, impõe-se o não conhecimento do apelo por ausên-
cia de pressuposto processual de validade.” (Apelação Cível nº
164.876-0, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, 9ª CC, TJPR, DJ
20/12/2004). “A parte que após a devida intimação para regula-
rização de sua representação, deixa de apresentar o instrumen-
to de procuração, tem seus atos por inexistentes.” (Apelação
Cível nº 164.567-6, Rel. Des. Prestes Mattar, 2 ª CC, TJPR, DJ
15/04/2005). Diante de tais considerações, por ausência de pres-
suposto processual, não conheço do presente recurso. Intimem-
se. Oportunamente, baixem os autos à instância de origem.
Curitiba, 17 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres -
Juiz Relator Convocado

0012 . Processo/Prot: 0383580-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/252747. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 383580-5 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Sér-
gio Roberto Spitzner. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargan-
te: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Ór-

gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Mo-
raes Panza. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de embargos de declaração opostos por Município de
Irati contra decisão monocrática que conheceu parcialmente do
recurso de apelação por ele interposto e, na parte conhecida,
deu parcial provimento para o fim de reduzir a verba honorária
para cinqüenta reais. O embargante sustenta que houve omis-
são na decisão embargada uma vez que não se manifestou so-
bre a obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público no
feito, em especial quanto ao seguintes argumentos: “Prejuízo
ao Erário Municipal em face da multiplicidade de custas e des-
pesas processuais geradas em razão da interposição de milha-
res de ações individuais quando poderiam ter sido propostas e
admitidas em litisconsórcio ativo” (fl. 68) e “Obrigatoriedade
da participação do Ministério em Primeira Instância como de-
fensor da Ordem Jurídica em razão da alegação de inconstitu-
cionalidade, e como defensor do Erário Público Municipal” (fl.
68). Alegando necessidade de preqüestionar a matéria, pugna,
ao final, pelo provimento dos embargos para que sejam sana-
das as apontadas omissões. É o relatório. Não assiste razão à
embargante. Primeiramente, cumpre esclarecer que os embar-
gos declaratórios têm cabimento para eliminar ponto omisso,
contraditório ou obscuro na decisão recorrida. Da análise das
razões recursais verifica-se que as questões controvertidas fo-
ram apreciadas de forma clara e devidamente fundamentadas
pela Câmara Julgadora, inexistindo qualquer contradição, omis-
são ou obscuridade a ser sanada no acórdão embargado. Para
ilustrar esta questão transcreve-se trecho da decisão embarga-
da que analisou as questões levantadas nos presentes embargos
de declaração: “O Município de Irati protesta pela nulidade
processual em razão da ausência de intervenção do Ministério
Público na sua fase inicial, porém consta dos autos que houve
manifestação às fls. 52/55. O argumento de que o volume de
ações individuais propostas contra o município pode gerar pre-
juízo à Fazenda Municipal não é fundamento plausível para
configurar interesse público, porquanto conforme orientação
contida no art. 1º, alínea “H”, da Recomendação 01/2002, das
Corregedorias Gerais do Ministério Público, consubstanciada
no inciso XIII, da Carta Ipojuca (PE), de 13 de maio de 2003,
deliberada pelo Conselho Nacional dos Corregedores Gerais
do Ministério Público dos Estados e da União, foi determinado
que tratando-se de execução fiscal, declaratória, repetição de
indébito, etc, é desnecessária a intervenção do Ministério Pú-
blico. Desta forma, a manifestação de fls. 52/55 atende ao co-
mando previsto no art. 82, inciso III, do Código de Processo
Civil.” O que se vê, portanto, é que, ao opor o presente recurso,
a embargante tenta provocar o reexame da matéria, o que é
vedado em sede de Embargos de Declaração. Os Embargos de
Declaração, a teor do artigo 535 do Código de Processo Civil,
não dão ensejo a que seja reaberta a discussão em torno da
matéria tratada nos autos, como quer a embargante. Se há erro
na apreciação da prova, ou má interpretação dos fatos, ou mais,
inaplicado corretamente o direito, outro é o veículo apto à revi-
são do aresto, não os embargos declaratórios, despidos que são,
a não ser em casos excepcionais, da eficácia infringente da
decisão hostilizada, eis que “Não são cabíveis embargos de
declaração utilizados como indevida finalidade de instaurar uma
nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo
julgador” (RTJ 164/793). Se, alegando a finalidade de pré-ques-
tionamento, a parte tenta encobrir seu verdadeiro propósito de
rediscutir a matéria já decidida, obter complementação dos fun-
damentos da decisão e refutação de todos os argumentos que
lançou, há de ter necessariamente obstaculizado seu intento.
Este recurso mostra-se inidôneo para conseguir tal objetivo,
posto que não são admitidas inovações além dos limites da sim-
ples declaração. Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de
Justiça, já se pronunciou no sentido de que “mesmo nos embar-
gos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se
observar os lindes traçados no art. 535 do CPC. Esse recurso
não é meio hábil ao reexame da causa”. (STJ 1ª Turma, Rec.
Especial nº 11.465-0 - SP, 23/11/92, Rel. Min. Demócrito Rei-
naldo, in DJU de 15/02/93, p. 1665). Assim, diante da inexis-
tência de qualquer hipótese autorizativa da oposição de embar-
gos declaratórios no Acórdão proferido, nos termos do art. 535
do CPC, bem como pela nítida finalidade de provocar a redis-
cussão da matéria, uma vez que os pontos omissos constaram
claramente na decisão embargada, impõe-se a aplicação da san-
ção prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC, eis que se
caracterizam os presentes embargos como meramente protela-
tórios em razão da fundamentação supra. Neste sentido: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. REITERAÇÃO. OMISSÃO.
MULTA. I - Improcede a alegação de omissão no decisum, quan-
do evidente que a matéria posta a julgamento foi explicitamen-
te analisada pelo ato recorrido. II - Comportável a aplicação do
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, quan-
do protelatórios os embargos, nos quais a embargante, além de
trazer questões nitidamente alheias às hipóteses elencadas no
artigo 535 do estatuto processual, persiste no propósito de rea-
tivar discussão sobre matéria decidida. Embargos rejeitados e
multa aplicada. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp 213187 / SP -
T3 - TERCEIRA TURMA - Rel. Ministro CASTRO FILHO -
JULG 03/10/2002) Face ao exposto, rejeito os embargos decla-
ratórios e condeno o embargante a pagar ao embargado multa
no importe de 1,0% (um por cento) sobre o valor atualizado da
causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. Cu-
ritiba, 16 de janeiro de 2007. Juiz Conv. LUIZ OSÓRIO MO-
RAES PANZA Relator

0013 . Processo/Prot: 0384138-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/208623. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00001882 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Marcelo Marcon. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Volta-se o recurso contra a sentença que declarou a inexistên-
cia da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação públi-

ca e condenou o MUNICÍPIO DE IRATI a restituir ao apelado
os valores pagos a esse título, além das custas processuais e
honorários advocatícios. Após a conclusão dos presentes au-
tos, e em virtude da irregularidade da representação processu-
al, o Desembargador Relator originário determinou que o Ape-
lante fosse intimado para regularizar a representação processu-
al no prazo de dez dias, consoante despacho de fls. 60. Devida-
mente intimado (fls. 61), o Apelante deixou de se manifestar
nos presentes autos a fim de regularizar a representação pro-
cessual, consoante certificado às fls. 62. Considerando que a
regular representação é pressuposto processual de validade do
processo, o recurso tal como se apresenta não pode mesmo ser
conhecido, consoante as disposições do art. 13 e 37 do CPC.
Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal: “PROCESSU-
AL CIVIL. APELAÇÃO. REPRESENTAÇÃO IRREGULAR.
CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. DES-
CUMPRIMENTO DO DESPACHO. NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO. Irregular a representação da pessoa jurídica
que deixa de juntar o seu estatuto para se saber se quem outor-
gou a procuração tem poderes para tanto e sendo lhe concedido
o prazo para regularização em segundo grau, sem que o defeito
seja sanado, impõe-se o não conhecimento do apelo por ausên-
cia de pressuposto processual de validade.” (Apelação Cível nº
164.876-0, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, 9ª CC, TJPR, DJ
20/12/2004). “A parte que após a devida intimação para regula-
rização de sua representação, deixa de apresentar o instrumen-
to de procuração, tem seus atos por inexistentes.” (Apelação
Cível nº 164.567-6, Rel. Des. Prestes Mattar, 2 ª CC, TJPR, DJ
15/04/2005). Diante de tais considerações, por ausência de pres-
suposto processual, não conheço do presente recurso. Intimem-
se. Oportunamente, baixem os autos à instância de origem.
Curitiba, 17 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres
Juiz Relator Convocado

0014 . Processo/Prot: 0384154-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/208640. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00002249 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Apelado: Sirlei de Fátima Correia. Advogado: Marcelo
Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revi-
sor: Des. Paulo Habith. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PUBLICO EM PRIMEIRO GRAU - SUPRIMEN-
TO PELA MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA EM SE-
GUNDO GRAU - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE .INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.Trata-se de apelação cível da r. senten-
ça que, em ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária c/c repetição de indébito, interposta pelo contribuinte
em face do Município de Irati, julgou procedente o pedido ini-
cial, declarando a inexistência da obrigação tributária relativa
à taxa de iluminação pública, imposta a autora pelo Código
Tributário Municipal, e condenou o réu a restituir a ele os valo-
res pagos nos últimos cinco anos a este título, contados da dis-
tribuição do pedido, conforme relação de fls. 27, a ser apurado
de acordo com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de
correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a par-
tir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de mora de
1% ao mês, desde o trânsito em julgado da sentença.C o m o
conseqüência, o Município também foi condenado ao pagamento
das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 120,00.
Irresignado, o Município de Irati apelou alegando em síntese:
a) da ausência de participação do Ministério Público; b) da le-
galidade da taxa de iluminação de pública; c) a redução dos
honorários advocatícios.Devidamente intimado o apelado apre-
sentou contra-razões de recurso, pleiteando a majoração dos
honorários advocatícios.A Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento do re-
curso.  É o relatório.Os autos vieram conclusos Em sendo as-
sim, DECIDO:A nova redação dada ao artigo 557, do Código
de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando de-
sobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação ju-
risdicional, permite que o Relator negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
órgão colegiado, cabendo agravo da referida decisão.  No en-
tanto, frise-se que, quando manifestamente inadmissível ou in-
fundado o agravo, o tribunal condenará o agravante ao paga-
mento de multa prevista no § 2 do mencionado dispositivo.
No caso dos autos, o julgamento monocrático se impõe, vez
que a discussão sobre a “impossibilidade de cobrança da taxa
de iluminação pública”, tornou-se pacífica, tanto nos TRIBU-
NAIS SUPERIORES, como na presente CORTE DE JUSTIÇA
e no EXTINTO TRIBUNAL DE ALÇADA, onde foram julga-
dos milhares de ações idênticas a esta.Presentes os requisitos
de admissibilidade (adequação, tempestividade e preparo), não
há obstáculo ao conhecimento dos recursos. DA INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICOCumpre destacar que a ma-
nifestação do Ministério Público em segundo grau, devido a
sua unicidade, supre a ausência de intimação do Parquet na
instância inferior, sanada, pois, eventual nulidade, máxime
quando tal fato não gerou prejuízo às partes. Nesse sentido já
se manifestou este E. Tribunal: PROCESSO CIVIL - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS INDEVIDA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PRIMEIRO GRAU - SUPRI-

MENTO PELO PRONUNCIAMENTO EM SEGUNDO GRAU
- PRECEDENTES DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO. (Apel 299.424-7, j. em 28/10/2005. Des Ma-
ria Mercis Gomes Aniceto, Relatora) DA TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICAA douta sentença atacada, neste ponto, pres-
cinde de reparos.Prefacialmente, ao contrário do que expõe o
recorrente, a matéria relativa à cobrança da taxa de iluminação
pública encontra-se pacificada nesta CORTE DE JUSTIÇA, bem
como no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sendo objeto
inclusive da SÚMULA Nº 670 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA: “O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa”O serviço de iluminação pública en-
volve a conservação de todas as vias do Município e está dis-
ponível para todos os munícipes, não podendo ser individuali-
zado.O Código Tributário Nacional, em seu artigo 77, determi-
na que: “As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição.”Este mesmo código, em seu artigo
79, define serviços púbicos específicos como sendo aqueles
que podem “ser destacados em unidades autônomas de inter-
venção, de utilidade ou de necessidade públicas” e serviços
públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos usuários”. É de pou-
ca importância a discussão a respeito da potencialidade ou não
da utilização do serviço. Afinal, embora a utilização possa ser
efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utiliza-
ção, o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do
Código Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses
alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam pre-
sentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma:
a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (específi-
co e divisível).Desta maneira, a especificidade e a divisibilida-
de são características que devem estar necessariamente presen-
tes para que se autorize a cobrança dos serviços públicos por
meio de taxas; isto independentemente da modalidade de utili-
zação.Os serviços de iluminação pública, assim, não atendem
aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o enten-
dimento que vem sendo adotado, de forma predominante, por
esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este
respeito: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) Inegável,
portanto, estar consolidado o entendimento de que a referida
taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC 39/2002 -
tem por fato gerador prestação de serviço não específico, imen-
surável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, como restou assentado no julgamento do RE nº
233.332 (STF, rel. Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ 14.05.99).
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSQuanto à verba hono-
rária fixada pelo MM. Juiz a quo em R$ 120,00, pugna o Muni-
cípio pela redução dos mesmos.Neste tópico, o recurso mere-
ce ser provido, uma vez que é se reconhecer à baixa complexi-
dade da causa, dado o reiterado posicionamento dos Tribunais
Pátrios pela sua procedência, o que não demanda atenção de-
masiada e trabalho excessivo do patrono dos autores, tratando-
se de mera repetição de fundamentos repisados inúmeras vezes
em Juízo.Assim, além da extrema facilidade da causa porquan-
to a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na jurisprudên-
cia dos Tribunais Superiores, os honorários advocatícios deve
guardar verdadeira relação com o proveito econômico obtido
pelo autor, o que justifica a redução do valor fixado para a
importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais).DECISÃO Ex posi-
tis, dou provimento parcial ao recurso de apelação do Municí-
pio de Irati, a fim de alterar a condenação da verba honorária
para R$ 50,00, o que faço com fulcro no artigo 557, caput e
§1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima delineados.
Curitiba, 16 de janeiro de 2007. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
Relator
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Ação Originária: 2003.00002448 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
João Soares Bonfim. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Despacho:

Vistos, etc. Volta-se o recurso contra a sentença que declarou a
inexistência da obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública e condenou o MUNICÍPIO DE IRATI a restituir ao
apelado os valores pagos a esse título, além das custas proces-
suais e honorários advocatícios. Após a conclusão dos presen-
tes autos, e em virtude da irregularidade da representação pro-
cessual, o Desembargador Relator originário determinou que o
Apelante fosse intimado para regularizar a representação pro-
cessual no prazo de dez dias, consoante despacho de fls. 58.
Devidamente intimado (fls. 59), o Apelante deixou de se mani-
festar nos presentes autos a fim de regularizar a representação
processual, consoante certificado às fls. 60. Considerando que
a regular representação é pressuposto processual de validade
do processo, o recurso tal como se apresenta não pode mesmo
ser conhecido, consoante as disposições do art. 13 e 37 do CPC.
Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal: “PROCESSU-
AL CIVIL. APELAÇÃO. REPRESENTAÇÃO IRREGULAR.
CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. DES-
CUMPRIMENTO DO DESPACHO. NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO. Irregular a representação da pessoa jurídica
que deixa de juntar o seu estatuto para se saber se quem outor-
gou a procuração tem poderes para tanto e sendo lhe concedido
o prazo para regularização em segundo grau, sem que o defeito
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seja sanado, impõe-se o não conhecimento do apelo por ausên-
cia de pressuposto processual de validade.” (Apelação Cível nº
164.876-0, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, 9ª CC, TJPR, DJ
20/12/2004). “A parte que após a devida intimação para regula-
rização de sua representação, deixa de apresentar o instrumen-
to de procuração, tem seus atos por inexistentes.” (Apelação
Cível nº 164.567-6, Rel. Des. Prestes Mattar, 2 ª CC, TJPR, DJ
15/04/2005). Diante de tais considerações, por ausência de pres-
suposto processual, não conheço do presente recurso. Intimem-
se. Oportunamente, baixem os autos à instância de origem.
Curitiba, 18 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres
Juiz Relator Convocado

0016 . Processo/Prot: 0384202-0/01 Embargos de Declaração
Cível
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Ação Originária: 384202-0 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Mar-
lene Vichinherski. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Embargante: Município de Irati. Advogado:
Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Trata-se de embargos de declaração opostos por Município de
Irati contra decisão monocrática que conheceu parcialmente do
recurso de apelação por ele interposto e, na parte conhecida,
deu parcial provimento para o fim de reduzir a verba honorária
para cinqüenta reais. O embargante sustenta que houve omis-
são na decisão embargada uma vez que não se manifestou so-
bre a obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público no
feito, em especial quanto ao seguintes argumentos: “Prejuízo
ao Erário Municipal em face da multiplicidade de custas e des-
pesas processuais geradas em razão da interposição de milha-
res de ações individuais quando poderiam ter sido propostas e
admitidas em litisconsórcio ativo” (fl. 62) e “Obrigatoriedade
da participação do Ministério em Primeira Instância como de-
fensor da Ordem Jurídica em razão da alegação de inconstitu-
cionalidade, e como defensor do Erário Público Municipal” (fl.
62). Alegando necessidade de preqüestionar a matéria, pugna,
ao final, pelo provimento dos embargos para que sejam sana-
das as apontadas omissões. É o relatório. Não assiste razão à
embargante. Primeiramente, cumpre esclarecer que os embar-
gos declaratórios têm cabimento para eliminar ponto omisso,
contraditório ou obscuro na decisão recorrida. Da análise das
razões recursais verifica-se que as questões controvertidas fo-
ram apreciadas de forma clara e devidamente fundamentadas
pela Câmara Julgadora, inexistindo qualquer contradição, omis-
são ou obscuridade a ser sanada no acórdão embargado. Para
ilustrar esta questão transcreve-se trecho da decisão embarga-
da que analisou as questões levantadas nos presentes embargos
de declaração: “O Município de Irati protesta pela nulidade
processual em razão da ausência de intervenção do Ministério
Público na sua fase inicial, porém consta dos autos que houve
manifestação às f. 46/49. O argumento de que o volume de
ações individuais propostas contra o município pode gerar pre-
juízo à Fazenda Municipal não é fundamento plausível para
configurar interesse público, porquanto conforme orientação
contida no art. 1º, alínea “H”, da Recomendação 01/2002, das
Corregedorias Gerais do Ministério Público, consubstanciada
no inciso XIII, da Carta Ipojuca (PE), de 13 de maio de 2003,
deliberada pelo Conselho Nacional dos Corregedores Gerais
do Ministério Público dos Estados e da União, foi determinado
que tratando-se de execução fiscal, declaratória, repetição de
indébito, etc, é desnecessária a intervenção do Ministério Pú-
blico. Desta forma, a manifestação de f. 46/49 atende ao co-
mando previsto no art. 82, inciso III, do Código de Processo
Civil.” O que se vê, portanto, é que, ao opor o presente recurso,
a embargante tenta provocar o reexame da matéria, o que é
vedado em sede de Embargos de Declaração. Os Embargos de
Declaração, a teor do artigo 535 do Código de Processo Civil,
não dão ensejo a que seja reaberta a discussão em torno da
matéria tratada nos autos, como quer a embargante. Se há erro
na apreciação da prova, ou má interpretação dos fatos, ou mais,
inaplicado corretamente o direito, outro é o veículo apto à revi-
são do aresto, não os embargos declaratórios, despidos que são,
a não ser em casos excepcionais, da eficácia infringente da
decisão hostilizada, eis que “Não são cabíveis embargos de
declaração utilizados como indevida finalidade de instaurar uma
nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo
julgador” (RTJ 164/793). Se, alegando a finalidade de pré-ques-
tionamento, a parte tenta encobrir seu verdadeiro propósito de
rediscutir a matéria já decidida, obter complementação dos fun-
damentos da decisão e refutação de todos os argumentos que
lançou, há de ter necessariamente obstaculizado seu intento.
Este recurso mostra-se inidôneo para conseguir tal objetivo,
posto que não são admitidas inovações além dos limites da sim-
ples declaração. Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de
Justiça, já se pronunciou no sentido de que “mesmo nos embar-
gos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se
observar os lindes traçados no art. 535 do CPC. Esse recurso
não é meio hábil ao reexame da causa”. (STJ 1ª Turma, Rec.
Especial nº 11.465-0 - SP, 23/11/92, Rel. Min. Demócrito Rei-
naldo, in DJU de 15/02/93, p. 1665). Assim, diante da inexis-
tência de qualquer hipótese autorizativa da oposição de embar-
gos declaratórios no Acórdão proferido, nos termos do art. 535
do CPC, bem como pela nítida finalidade de provocar a redis-
cussão da matéria, uma vez que os pontos omissos constaram
claramente na decisão embargada, impõe-se a aplicação da san-
ção prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC, eis que se
caracterizam os presentes embargos como meramente protela-
tórios em razão da fundamentação supra. Neste sentido: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. REITERAÇÃO. OMISSÃO.
MULTA. I - Improcede a alegação de omissão no decisum, quan-
do evidente que a matéria posta a julgamento foi explicitamen-
te analisada pelo ato recorrido. II - Comportável a aplicação do
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, quan-
do protelatórios os embargos, nos quais a embargante, além de
trazer questões nitidamente alheias às hipóteses elencadas no
artigo 535 do estatuto processual, persiste no propósito de rea-
tivar discussão sobre matéria decidida. Embargos rejeitados e

multa aplicada. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp 213187 / SP -
T3 - TERCEIRA TURMA - Rel. Ministro CASTRO FILHO -
JULG 03/10/2002) Face ao exposto, rejeito os embargos decla-
ratórios e condeno o embargante a pagar ao embargado multa
no importe de 1,0% (um por cento) sobre o valor atualizado da
causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. Cu-
ritiba, 16 de janeiro de 2007. Juiz Conv. LUIZ OSÓRIO MO-
RAES PANZA Relator
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vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Trata-se de embargos de declaração opostos por Município de
Irati contra decisão monocrática que conheceu parcialmente do
recurso de apelação por ele interposto e, na parte conhecida,
deu parcial provimento para o fim de reduzir a verba honorária
para cinqüenta reais. O embargante sustenta que houve omis-
são na decisão embargada uma vez que não se manifestou so-
bre a obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público no
feito, em especial quanto ao seguintes argumentos: “Prejuízo
ao Erário Municipal em face da multiplicidade de custas e des-
pesas processuais geradas em razão da interposição de milha-
res de ações individuais quando poderiam ter sido propostas e
admitidas em litisconsórcio ativo” (fl. 66) e “Obrigatoriedade
da participação do Ministério em Primeira Instância como de-
fensor da Ordem Jurídica em razão da alegação de inconstitu-
cionalidade, e como defensor do Erário Público Municipal” (fl.
66). Alegando necessidade de preqüestionar a matéria, pugna,
ao final, pelo provimento dos embargos para que sejam sana-
das as apontadas omissões. É o relatório. Não assiste razão à
embargante. Primeiramente, cumpre esclarecer que os embar-
gos declaratórios têm cabimento para eliminar ponto omisso,
contraditório ou obscuro na decisão recorrida. Da análise das
razões recursais verifica-se que as questões controvertidas fo-
ram apreciadas de forma clara e devidamente fundamentadas
pela Câmara Julgadora, inexistindo qualquer contradição, omis-
são ou obscuridade a ser sanada no acórdão embargado. Para
ilustrar esta questão transcreve-se trecho da decisão embarga-
da que analisou as questões levantadas nos presentes embargos
de declaração: “O Município de Irati protesta pela nulidade
processual em razão da ausência de intervenção do Ministério
Público na sua fase inicial, porém consta dos autos que houve
manifestação às f. 50/53. O argumento de que o volume de
ações individuais propostas contra o município pode gerar pre-
juízo à Fazenda Municipal não é fundamento plausível para
configurar interesse público, porquanto conforme orientação
contida no art. 1º, alínea “H”, da Recomendação 01/2002, das
Corregedorias Gerais do Ministério Público, consubstanciada
no inciso XIII, da Carta Ipojuca (PE), de 13 de maio de 2003,
deliberada pelo Conselho Nacional dos Corregedores Gerais
do Ministério Público dos Estados e da União, foi determinado
que tratando-se de execução fiscal, declaratória, repetição de
indébito, etc, é desnecessária a intervenção do Ministério Pú-
blico. Desta forma, a manifestação de f. 50/53 atende ao co-
mando previsto no art. 82, inciso III, do Código de Processo
Civil.” O que se vê, portanto, é que, ao opor o presente recurso,
a embargante tenta provocar o reexame da matéria, o que é
vedado em sede de Embargos de Declaração. Os Embargos de
Declaração, a teor do artigo 535 do Código de Processo Civil,
não dão ensejo a que seja reaberta a discussão em torno da
matéria tratada nos autos, como quer a embargante. Se há erro
na apreciação da prova, ou má interpretação dos fatos, ou mais,
inaplicado corretamente o direito, outro é o veículo apto à revi-
são do aresto, não os embargos declaratórios, despidos que são,
a não ser em casos excepcionais, da eficácia infringente da
decisão hostilizada, eis que “Não são cabíveis embargos de
declaração utilizados como indevida finalidade de instaurar uma
nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo
julgador” (RTJ 164/793). Se, alegando a finalidade de pré-ques-
tionamento, a parte tenta encobrir seu verdadeiro propósito de
rediscutir a matéria já decidida, obter complementação dos fun-
damentos da decisão e refutação de todos os argumentos que
lançou, há de ter necessariamente obstaculizado seu intento.
Este recurso mostra-se inidôneo para conseguir tal objetivo,
posto que não são admitidas inovações além dos limites da sim-
ples declaração. Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de
Justiça, já se pronunciou no sentido de que “mesmo nos embar-
gos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se
observar os lindes traçados no art. 535 do CPC. Esse recurso
não é meio hábil ao reexame da causa”. (STJ 1ª Turma, Rec.
Especial nº 11.465-0 - SP, 23/11/92, Rel. Min. Demócrito Rei-
naldo, in DJU de 15/02/93, p. 1665). Assim, diante da inexis-
tência de qualquer hipótese autorizativa da oposição de embar-
gos declaratórios no Acórdão proferido, nos termos do art. 535
do CPC, bem como pela nítida finalidade de provocar a redis-
cussão da matéria, uma vez que os pontos omissos constaram
claramente na decisão embargada, impõe-se a aplicação da san-
ção prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC, eis que se
caracterizam os presentes embargos como meramente protela-
tórios em razão da fundamentação supra. Neste sentido: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. REITERAÇÃO. OMISSÃO.
MULTA. I - Improcede a alegação de omissão no decisum, quan-
do evidente que a matéria posta a julgamento foi explicitamen-
te analisada pelo ato recorrido. II - Comportável a aplicação do
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, quan-
do protelatórios os embargos, nos quais a embargante, além de
trazer questões nitidamente alheias às hipóteses elencadas no
artigo 535 do estatuto processual, persiste no propósito de rea-
tivar discussão sobre matéria decidida. Embargos rejeitados e
multa aplicada. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp 213187 / SP -
T3 - TERCEIRA TURMA - Rel. Ministro CASTRO FILHO -
JULG 03/10/2002) Face ao exposto, rejeito os embargos decla-
ratórios e condeno o embargante a pagar ao embargado multa

no importe de 1,0% (um por cento) sobre o valor atualizado da
causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. Cu-
ritiba, 16 de janeiro de 2007. Juiz Conv. LUIZ OSÓRIO MO-
RAES PANZA Relator
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tor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habi-
th. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PUBLICO EM PRIMEIRO GRAU - SUPRIMEN-
TO PELA MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA EM SE-
GUNDO GRAU - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. Trata-se de apelação cível da r. sen-
tença que, em ação declaratória de inexistência de obrigação
tributária c/c repetição de indébito, interposta pelo contribuin-
te em face do Município de Irati, julgou procedente o pedido
inicial, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, imposta a autora pelo Código
Tributário Municipal, e condenou o réu a restituir a ele os valo-
res pagos nos últimos cinco anos a este título, contados da dis-
tribuição do pedido, conforme relação de fls. 27, a ser apurado
de acordo com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de
correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a par-
tir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de mora de
1% ao mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Como
conseqüência, o Município também foi condenado ao pagamen-
to das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 120,00.
Irresignado, o Município de Irati apelou alegando em síntese:
a) da ausência de participação do Ministério Público; b) da le-
galidade da taxa de iluminação de pública; c) a redução dos
honorários advocatícios. Devidamente intimado o apelado apre-
sentou contra-razões de recurso, pleiteando a majoração dos
honorários advocatícios. A Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento do re-
curso. É o relatório. Os autos vieram conclusos Em sendo as-
sim, DECIDO: A nova redação dada ao artigo 557, do Código
de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando de-
sobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação ju-
risdicional, permite que o Relator negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
órgão colegiado, cabendo agravo da referida decisão. No en-
tanto, frise-se que, quando manifestamente inadmissível ou in-
fundado o agravo, o tribunal condenará o agravante ao paga-
mento de multa prevista no § 2 do mencionado dispositivo. No
caso dos autos, o julgamento monocrático se impõe, vez que a
discussão sobre a “impossibilidade de cobrança da taxa de ilu-
minação pública”, tornou-se pacífica, tanto nos TRIBUNAIS
SUPERIORES, como na presente CORTE DE JUSTIÇA e no
EXTINTO TRIBUNAL DE ALÇADA, onde foram julgados
milhares de ações idênticas a esta. Presentes os requisitos de
admissibilidade (adequação, tempestividade e preparo), não há
obstáculo ao conhecimento dos recursos. DA INTERVENÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO Cumpre destacar que a manifes-
tação do Ministério Público em segundo grau, devido a sua
unicidade, supre a ausência de intimação do Parquet na instân-
cia inferior, sanada, pois, eventual nulidade, máxime quando
tal fato não gerou prejuízo às partes. Nesse sentido já se mani-
festou este E. Tribunal: PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS INDEVIDA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DE PRIMEIRO GRAU - SUPRIMEN-
TO PELO PRONUNCIAMENTO EM SEGUNDO GRAU -
PRECEDENTES DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO DES-
PROVIDO. (Apel 299.424-7, j. em 28/10/2005. Des Maria
Mercis Gomes Aniceto, Relatora) DA TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA A douta sentença atacada, neste ponto, pres-
cinde de reparos. Prefacialmente, ao contrário do que expõe o
recorrente, a matéria relativa à cobrança da taxa de iluminação
pública encontra-se pacificada nesta CORTE DE JUSTIÇA, bem
como no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sendo objeto
inclusive da SÚMULA Nº 670 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA: “O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa” O serviço de iluminação pública en-
volve a conservação de todas as vias do Município e está dis-
ponível para todos os munícipes, não podendo ser individuali-
zado. O Código Tributário Nacional, em seu artigo 77, deter-
mina que: “As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição.” Este mesmo código, em seu artigo
79, define serviços púbicos específicos como sendo aqueles
que podem “ser destacados em unidades autônomas de inter-
venção, de utilidade ou de necessidade públicas” e serviços
públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos usuários”. É de pou-
ca importância a discussão a respeito da potencialidade ou não
da utilização do serviço. Afinal, embora a utilização possa ser
efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utiliza-
ção, o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do

Código Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses
alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam pre-
sentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma:
a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (específi-
co e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilida-
de são características que devem estar necessariamente presen-
tes para que se autorize a cobrança dos serviços públicos por
meio de taxas; isto independentemente da modalidade de utili-
zação. Os serviços de iluminação pública, assim, não atendem
aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o enten-
dimento que vem sendo adotado, de forma predominante, por
esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este
respeito: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) Inegável,
portanto, estar consolidado o entendimento de que a referida
taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC 39/2002 -
tem por fato gerador prestação de serviço não específico, imen-
surável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, como restou assentado no julgamento do RE nº
233.332 (STF, rel. Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ 14.05.99).
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Quanto à verba hono-
rária fixada pelo MM. Juiz a quo em R$ 120,00, pugna o Muni-
cípio pela redução dos mesmos. Neste tópico, o recurso merece
ser provido, uma vez que é se reconhecer à baixa complexida-
de da causa, dado o reiterado posicionamento dos Tribunais
Pátrios pela sua procedência, o que não demanda atenção de-
masiada e trabalho excessivo do patrono dos autores, tratando-
se de mera repetição de fundamentos repisados inúmeras vezes
em Juízo. Assim, além da extrema facilidade da causa porquanto
a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na jurisprudência
dos Tribunais Superiores, os honorários advocatícios deve guar-
dar verdadeira relação com o proveito econômico obtido pelo
autor, o que justifica a redução do valor fixado para a impor-
tância de R$ 50,00 (cinqüenta reais). DECISÃO Ex positis,
dou provimento parcial ao recurso de apelação do Município
de Irati, a fim de alterar a condenação da verba honorária para
R$ 50,00, o que faço com fulcro no artigo 557, caput e §1º-A,
do CPC, pelos fundamentos acima delineados. Curitiba, 16 de
janeiro de 2007. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Relator

0019 . Processo/Prot: 0384689-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/254237. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 384689-7 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Apelado: Laurides Augusta Santos. Advogado: Marce-
lo Gutervil. Embargante: Município de Irati. Advogado: Silmar
Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS
NA DECISÃO A ENSEJAR A OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS.
OBJETIVO EXPLÍCITO EM VER REEXAMINADA A QUES-
TÃO JÁ DECIDIDA. INADMISSIBILIDADE. RECURSO
INTERPOSTO COM EVIDENTE INTUITO PROTELATÓ-
RIO. APLICAÇÃO DE SANÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. EXEGESE DO ARTIGO 17, INCISOS IV, V E VII DO
CPC. EMBARGOS REJEITADOS. VISTOS ETC.; 1. Postula
o embargante o conhecimento e provimento dos presentes Em-
bargos, sob o fundamento de que o Ministério Público não teve
atuação durante o trâmite do processo ou na fase recursal, quan-
do sua intervenção era necessária e indispensável, diante da
natureza da demanda. Assevera a ocorrência de nulidade do
processo, diante da ausência de intervenção do agente ministe-
rial em primeiro grau de jurisdição. Ao final, pugna pelo aco-
lhimento e provimento dos embargos. DECIDO: 1. Não mere-
ce provimento o recurso. 2. Ora, os Embargos opostos demons-
tram, tão somente, que o recorrente não se deu ao trabalho de
ao menos ler as razões da decisão lançada, evidenciando, no
mínimo, desídia do recorrente, do contrário, a manifesta inten-
ção de procrastinar a solução do litígio, em prejuízo à parte ex
adversa e desprestígio ao Poder Judiciário. Percebe-se do re-
curso do embargante que a pretexto de existir no julgado omis-
são, obscuridade e contradição, objetiva, na verdade, o reexa-
me do decisum, na tentativa de fazer prevalecer o seu entendi-
mento em relação à questão discutida. Transcrevo o que restou
decidido no despacho de fls. 56/67, verbis: “[...] Não procede a
preliminar. Conforme fls. 46/49, houve a manifestação minis-
terial ainda em primeira instância, restando suprida eventual
ausência de intervenção, não havendo que se falar em nulida-
de. [...]” (fls. 59) Os Embargos não constituem meio hábil para
o reexame da matéria ou para correção de seus fundamentos.
Mostrando-se totalmente despropositadas as razões dos Em-
bargos, criando obstáculo ao normal prosseguimento do pro-
cesso, com evidente intuito protelatório, entendo que deve ser
imposta ao recorrente a sanção pela litigância de má-fé, com
fulcro no artigo 16 e seguintes do CPC, especificamente os in-
cisos IV, V e VII do artigo 17, razão pela qual imponho ao
recorrente a pena de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
a título de multa, e 20% (vinte por cento), também sobre o
valor da causa, a título de indenização, em favor do Embarga-
do, devidamente atualizado. 3. Pelo exposto, rejeito os Embar-
gos interpostos, diante da ausência de vícios no julgado a ense-
jar seu provimento, bem como imponho a incidência das san-
ções por litigância de má-fé ao recorrente, na forma acima es-
tabelecida. Curitiba, 16 de janeiro de 2007. ABRAHAM LIN-
COLN CALIXTO JUIZ RELATOR CONVOCADO fls.1

0020 . Processo/Prot: 0386153-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/219660. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:



Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007 2727272727

2003.00000133 Execução Fiscal. Agravante: Município de
Marechal Cândido Rondon. Advogado: Gelcir Aníbio Zmysio-
ny. Agravado: Geraldo Lehr. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

Em atenção ao ofício nº1901/06-JD, juntado às fls.49/50, a MM.
Juíza Monocrática informou haver reformado, em juízo de re-
tratação, o despacho agravado, determinando a indisponibili-
dade dos bens do Executado, na forma do art. 185-A, do CTN.
Face o exposto, JULGO EXTINTO o presente agravo de ins-
trumento, pela perda de seu objeto. Intimem-se. Após, ao ar-
quivo. Curitiba, 22 de Janeiro de 2007. Des. Paulo Habith -
Relator

0021 . Processo/Prot: 0389261-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/231410. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000568 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Severino Mariz (maior de 60 anos).
Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelante: Municí-
pio de Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Ape-
lado: Severino Mariz (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo
José de Carvalho Filho. Apelado: Município de Sertaneja. Ad-
vogado: Danielle Bittencourt Liasch. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

conhece e nega provimento ao recurso de apelação do Municí-
pio de Sertaneja

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA - SÚMULA 670 DO STF - RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - COM-
PROVANTES DE PAGAMENTO - SATISFATÓRIOS - RES-
TITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORADOS. RECURSO (1) PRO-
VIDO. RECURSO (2) NÃO PROVIDO. Trata-se de Apelação
Cível da r. sentença que, em Ação de Repetição de Indébito c/
c declaratória de inexistência de obrigação tributária, julgou
procedente o pedido inicial posto por SEVERINO MARIZ em
face do Município de Sertaneja, e via de conseqüência, conde-
nou o réu a restituir ao autor os valores pagos a título de taxa de
iluminação, cujo pagamento seja efetivamente comprovado, no
período retroativo de 05 (cinco) anos contados da citação, con-
siderando-se, ainda, que houve a interrupção da cobrança em
janeiro/2002, cuja importância deverá ser devidamente corrigi-
da pelo INPC, a partir da data do pagamento do tributo, acres-
cida de 1% de juros ao mês, desde a data da citação, não ha-
vendo que se falar em restituição em dobro. Condenou ainda o
réu ao pagamento de custas processuais e honorários advocatí-
cios que fixo em 15% do valor da condenação, tendo em vista
o disposto no parágrafo 3°, do artigo 20 CPC. Deve ser obser-
vado o disposto na Súmula 14, do STJ. Inconformado, o contri-
buinte interpõe recurso de apelação (1), asseverando a majora-
ção dos honorários advocatícios. Irrisignado o Município de
Sertaneja interpõe o recurso de apelação (2), alegando, preli-
minarmente, a falta de interesse processual/ falta de documen-
tos indispensáveis. E no mérito, legalidade da taxa de ilumina-
ção pública. Devidamente intimados, os apelados apresenta-
ram suas contra-razões. A Douta Procuradoria Geral de Justiça
manifestou-se pelo provimento da apelação do Município para
julgar improcedente o pedido inicial em razão da ausência de
comprovação do recolhimento da denominada taxa de ilumina-
ção pública, restando prejudicado o recurso do autor. É o rela-
tório. Os autos vieram conclusos. Em sendo assim, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado, cabendo agravo da referida decisão. No entanto, frise-se
que, quando manifestamente inadmissível ou infundado o agra-
vo, o tribunal condenará o agravante ao pagamento de multa
prevista no § 2? do mencionado dispositivo. No caso dos autos,
o julgamento monocrático se impõe, vez que a discussão sobre
a “impossibilidade de cobrança de taxa de iluminação pública
pelos municípios”, tornou-se pacífica, tanto nos TRIBUNAIS
SUPERIORES, como na presente CORTE DE JUSTIÇA e no
extinto TRIBUNAL DE ALÇADA, onde foram julgados mi-
lhares de ações idênticas a esta. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA Prefacialmente, ao contrário do que expõe o recor-
rente, a matéria relativa à cobrança da taxa de iluminação pú-
blica encontra-se pacificada nesta CORTE DE JUSTIÇA, bem
como no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sendo objeto
inclusive da SÚMULA Nº 670 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA: “O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa”. O serviço de iluminação pública
envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser individu-
alizado. O Código Tributário Nacional, em seu artigo 77, de-
termina que: “As taxas cobradas pela União, pelos Estados,
pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas
respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício re-
gular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial,
de serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto à sua disposição”. Este mesmo código, em seu
artigo 79, define serviços púbicos específicos como sendo aque-
les que podem “ser destacados em unidades autônomas de in-
tervenção, de utilidade ou de necessidade públicas” e serviços

públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos usuários”. É de pou-
ca importância a discussão a respeito da potencialidade ou não
da utilização do serviço. Afinal, embora a utilização possa ser
efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utiliza-
ção, o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do
Código Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses
alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam pre-
sentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma:
a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (específi-
co e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilida-
de são características que devem estar necessariamente presen-
tes para que se autorize a cobrança dos serviços públicos por
meio de taxas; isto independentemente da modalidade de utili-
zação. Os serviços de iluminação pública, assim, não atendem
aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o enten-
dimento que vem sendo adotado, de forma predominante, por
esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este
respeito: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) Nesse senti-
do, já decidiu o Supremo Tribunal Federal: AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - DESNECESSIDADE DOS COMPROVANTES MENSAIS
DE PAGAMENTO - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUA-LIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILI-
DADE - HONORÁRIOS FIXADOS COM MODICIDADE E
EQÜIDADE - RECURSO DESPROVIDO. 1 - O MUNICÍPIO
DE LONDRINA apelou da sentença proferida em ação de re-
petição de indébito (autos n.º 1026/2003), que julgou parcial-
mente procedentes os pedidos iniciais, reconhecendo a ilegali-
dade da cobrança de taxa de iluminação pública no período de
janeiro de 1999 a dezembro de 2002, condenando o réu à resti-
tuição dos valores indevidamente pagos, devidamente corrigi-
dos, a partir da data do pagamento indevido (Súmula 162/STJ)
e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir do trân-
sito em julgado (súmula 188, do STJ). Em razão do princípio
da sucumbência, condenou o réu ao pagamento da integralida-
de das custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. (SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, APELAÇÃO CÍVEL N.º
338.394-4, 3 CÂMARA CÍVEL, ACORDÃO N. 27659, JULA-
MENTO 22/08/2006, D.O.U 15/09/2006) Há jurisprudência
reiterada deste Tribunal em igual sentido, valendo citar o se-
guinte acórdão como paradigma: ESPECIFICIDADE - IN-
CONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA
TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDA-
DE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES
STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilu-
minação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, Da
repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionalidade de
legislação municipal que institui a cobrança de tais taxas, deve
o ente público restituir os valores indevidamente arrecadados.
No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o enten-
dimento de que, na restituição de indébito tributário, os juros
devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guar-
dando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de quan-
do o tributo é cobrado”. (Acórdão n.º 1234. Décima Sétima
Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo. Julgado em
12-07-05). Inegável, portanto, estar consolidado o entendimento
de que a referida taxa de iluminação pública - em caso anterior
à EC 39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não
específico, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referi-
do a determinado contribuinte, como restou assentado no jul-
gamento do RE nº 233.332 (STF, rel. Min. Ilmar Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). DA AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGA-
MENTO Pleiteia o Município apelante o reconhecimento da
carência de ação por falta de interesse, ante a ausência de com-
provantes de pagamento dos valores cuja repetição se preten-
de. Dentre as condições da ação está o interesse de agir, que
consiste no trinômio utilidade, necessidade e adequação, o qual
se evidencia no presente caso, vez que, os comprovantes de
pagamento somente passarão a ser essenciais quando da liqui-
dação da sentença, ou seja, para o cálculo dos valores eventu-
almente pagos indevidamente. Assim, a comprovação pela par-
te autora, de que a Companhia de Energia Elétrica S/A - Copel
vem fazendo a cobrança da taxa de iluminação pública junta-
mente com a fatura de luz, é suficiente à propositura da deman-
da. O autor comprovou por meio do documento de fls. 11/12
que efetivamente é titular da conta de luz em que foram feitos
os descontos referentes à taxa de iluminação pública e sendo
ele o titular, tornando-se inviável o estorno dos valores a ter-
ceiro estranho à lide, por exemplo. Sendo relevante transcrever
excerto de arestos desta Corte que tratam do assunto: “(...) 2. O
‘histórico de valor de taxa de iluminação pública’ fornecido
pela concessionária de energia elétrica é documento hábil a
comprovar os valores recolhidos pelos contribuintes”. (AC nº
301.727-6; Des. Jucimar Novochadlo; julgado em 30/11/2005).
Confira-se ainda o seguinte precedente em caso idêntico desta
3ª CÂMARA CÍVEL, em recentíssimo Acórdão da lavra do ilus-
tre Desembargador MANASSÉS DE ALBUQUERQUE: AGRA-
VO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART.
557, CAPUT, DO CPC. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PRO-
POSITURA DA LIDE. PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍ-
QUIDA. DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO DESPROVI-
DO. São dispensáveis ao ajuizamento da ação visando a repeti-
ção do indébito referente à taxa de iluminação pública todos os

comprovantes de pagamento, desde que acompanhe a inicial
prova da titularidade da conta em que feita a cobrança.Tais
comprovantes poderão ser juntados posteriormente, na fase de
liquidação, a fim de apurar-se o quantum debeatur. (AGRAVO
nº 304803-3/01, j. em 08 de novembro de 2005.) E ainda, con-
siderando que os comprovantes de pagamento serão efetiva-
mente indispensáveis quando da liquidação de sentença para
fins de restituição dos valores eventualmente pagos a maior,
temos os seguintes julgados desta Corte de Alçada: Acórdão nº
15288, da 6ª Câm. Cív., Rel. Juíza Anny Mary Kuss; Acórdão
nº 15727, da 7ª Câm. Cív., Rel. Juiz Prestes Mattar; Acórdão nº
14107, da 1ª Câm. Cív., Rel. Juiz Ronald Schulman. Ademais,
segundo Moacyr Amaral dos Santos: “Admite-se o pedido ge-
nérico, segundo os termos do artigo 286, II, do CPC, quando se
sabe o ´an debeatur` ( o que é devido), mas não o ´quantum
debeatur` (o quanto é devido).” (Negrão, Theotonio. Código de
Processo Civil. 37ª ed. São Paulo. Editora Saraiva. 2005.) As-
sim, tem-se que, a determinação do quantum depende tão-so-
mente da realização de cálculo aritmético, a ser apurado em
liquidação de sentença, quando então serão apresentados os
elementos necessários à verificação do valor do indébito. Des-
tarte “... inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em
liquidação de sentença. Embora se revele possível a liquidação
na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do con-
sumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se
pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consi-
deração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como
quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das
faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a fase
de liquidação da sentença. Note que a comprovação do paga-
mento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da em-
presa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a Co-
pel.” (TJPR - 2ª C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel. Des.
Antônio Renato Strapasson, in DJ 19.10.05) Isto porque, os
comprovantes de pagamento não constituem documentos in-
dispensáveis à propositura da ação, tão pouco necessários para
a comprovação do direito pleiteado, haja vista que a obrigação
em questão era decorrente de lei e, a presunção, é de que os
contribuintes pagaram, bastando então, para que, se reconheci-
da a ilegalidade da cobrança da taxa, determinar a devolução
daquilo que efetivamente foi pago indevidamente, não prevale-
cendo os argumentos tecidos pelo Município de Sertaneja. DA
RESTITUIÇÃO DE VALORES Alega o Município apelante o
descabimento da restituição dos valores pagos a título de taxa
de iluminação pública, que teria usufruído do serviço prestado,
devendo prevalecer o interesse público sobre o particular. Não
assiste razão ao recorrente, pois diante da fundamentação aci-
ma, reconhecendo a ilegalidade da remuneração do serviço de
iluminação pública mediante taxa, perfeitamente cabível no caso
em tela a repetição de indébito com base no art. 165 do Código
Tributário Nacional: “Art. 165. O sujeito passivo tem direito,
independentemente de prévio protesto, à restituição total ou
parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamen-
to, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes
casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevi-
do ou maior que o devido em face da legislação tributária apli-
cável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gera-
dor efetivamente ocorrido;” DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS: Nesse tópico o recurso merece ser provido, sendo
majorado os honorários advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta
reais), os honorários advocatícios devem guardar verdadeira
relação com o proveito econômico obtido pelo autor. DECI-
SÃO Ex positis, conheço e dou provimento ao recurso de Ape-
lação (1) interposto pelo contribuinte a fim de majorar os ho-
norários no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), e conheço e
nego provimento ao recurso de apelação do Município de Ser-
taneja, mantendo no mais a r. sentença, o que faço com fulcro
no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos aci-
ma delineados. Intimem-se. Curitiba, 17 de janeiro de 2007.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO - Des. Relator
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Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária cumulada com Repetição de Indébito movida por
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES VIDAL em face do MUNICÍ-
PIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, cujo pleito refere-se à declara-
ção de inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, por não se tratar de tributo divisível e
específico e a restituição dos valores pagos indevidamente nos
últimos 05 anos. O Ministério Público opinou pela procedên-
cia da ação declarando a inexistência de obrigação tributária
quanto à aludida taxa e condenando o réu à repetição do tributo
recolhido indevidamente, nos cinco anos anteriores ao ajuiza-
mento da ação. A MM. Juíza da Vara Cível da Comarca de
União da Vitória julgou procedente o pedido, reconhecendo a
inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a cobran-
ça da Taxa de Iluminação Pública, condenando o requerido à
repetição do tributo indevidamente recolhido nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento desta ação, com exclusão dos valo-
res pagos a partir de janeiro de 2003, corrigido monetariamen-
te pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acrescida de
juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da
presente decisão, a serem apurados em liquidação, bem como
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que arbitrou em R$ 70,00 (setenta reais). Irresignado, o
Município de União da Vitória interpôs Recurso de Apelação
(fls. 58/61), pugnando pela reforma da r.sentença para que os
autos sejam reunidos com outros de igual causa de pedir, em
face da conexão. Ainda, requereu o apelante a isenção de cus-
tas processuais e a redução dos honorários advocatícios. Por
fim, requereu que a declaração de inconstitucionalidade opere

efeitos ex nunc, a partir do ajuizamento da ação. O apelado não
apresentou contra-razões (fl. 63). A representante da douta Pro-
curadoria Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e
não provimento do recurso (fls. 64/68) É o relatório. O recurso
é próprio e tempestivo. Estão presentes os pressupostos à sua
admissibilidade e regularidade formal, razão pela qual devem
ser conhecidos. Trata os autos de Ação de Repetição de Indébi-
to, pretendendo o autor a devolução do que foi cobrado pelo
réu a título de Taxa de Iluminação Pública. O artigo 557 do
Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao
relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria su-
mulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do
posicionamento unânime que a Câmara adotou em casos aná-
logos aos dos autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudên-
cia, analiso monocraticamente o presente recurso. Na apelação
apresentada pelo Município, o mesmo manifestou seu incon-
formismo quanto à decisão na parte que rejeitou o pedido de
conexão com ações similares de repetição de indébito. Razão
não assiste ao Município, eis que o mesmo sequer indicou quais
ações seriam conexas com a presente, impossibilitando assim,
a análise do pedido pela magistrada singular. No tocante à pre-
tensão do Município de que os efeitos da sentença sejam ex
nunc, considerando que o reconhecimento da inconstituciona-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública foi condição
para a condenação do Município na repetição do indébito, da
mesma forma não merece prosperar. Antes de o juiz apreciar a
questão principal - no caso, a repetição do indébito -, obrigato-
riamente deverá se manifestar acerca da questão prejudicial,
qual seja, a inconstitucionalidade da legislação municipal. Con-
forme leciona Oswaldo Luiz Palu1: “O sistema difuso tem por
característica a existência de partes que litigam acerca do obje-
to litigioso da ação; a declaração de inconstitucionalidade é
sempre tomada incidenter tantum (incidentalmente), na moti-
vação da sentença, sendo claro que a retroatividade da decisão
de inconstitucionalidade é o único meio de se atender ao pedi-
do do autor (ou do réu). (...) Não espanta que, nesse sistema, a
nulidade tenha sempre caráter retroativo, o único meio de tra-
zer efeitos práticos para as partes.” O controle difuso da cons-
titucionalidade, no presente caso, desconstituiu a lei municipal
que instituiu a Taxa de Iluminação Pública desde sua origem.
Portanto, a declaração incidental de inconstitucionalidade da
lei municipal opera efeitos ex tunc e não ex nunc, como preten-
de o Município. Por fim, com relação à fixação dos honorários
advocatícios, nas causas como a presente, deve ser baseada no
§ 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo julgador, pois,
além de ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de
pequeno valor. Assim, numa apreciação eqüitativa, considerando
o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importân-
cia da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado,
se mostra elevado o valor de R$ 70,00 (setenta reais) fixado a
título de honorários advocatícios. Esta Câmara tem-se posicio-
nado reiteradamente a respeito da fixação dos honorários ad-
vocatícios nas ações de repetição de indébito da taxa de ilumi-
nação pública, tendo inclusive editado o Enunciado nº 02, con-
cernente à matéria, que declara: “Na fixação dos honorários
advocatícios em ações de repetição da taxa de iluminação pú-
blica - TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta tam-
bém, e principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas
em grande número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00
para as ações individuais, aumentando-se conforme o número
de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00,
para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” Assim,
merece provimento parcial o recurso apresentado pelo Municí-
pio de União da Vitória modificando-se a sentença monocráti-
ca tão somente para reduzir o valor fixado a título de honorári-
os advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), aten-
dendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante
o exposto, usando da faculdade e dos poderes conferidos ao
relator pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
dou parcial provimento ao recurso, apenas para reduzir o valor
dos honorários advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
No restante, nego-lhe seguimento por manifesta inadmissibili-
dade e improcedência, já que contrário à jurisprudência firma-
da nesta corte e à súmula do Egrégio Supremo Tribunal Fede-
ral. Intimem-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007. Fernando
Antonio Prazeres - Juiz Convocado - Relator
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Trata-se de Ação Sumária de Declaração de Ilegalidade de Co-
brança cumulada com Repetição de Indébito, movida por GENI
MAGALHÃES SOARES KREUSCH em face do MUNICÍPIO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo pleito refere-se à declara-
ção de inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, por não se tratar de tributo divisível e
específico, pugnando pela restituição dos valores pagos inde-
vidamente nos últimos 05 anos e a concessão da justiça gratui-
ta. Parecer ministerial às fls. 64 pela sua não atuação na lide
em questão. O MM. Juiz em exercício na Vara Cível da Comar-
ca de São José dos Pinhais julgou procedente a presente ação,
reconhecendo a inconstitucionalidade da Lei Municipal que
instituiu a cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o requerido à repetição do tributo indevidamente recolhido
nos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação até a data
de 26.12.2002, corrigido monetariamente e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da pre-
sente decisão, bem como ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitrou em 15% sobre o valor
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da condenação. Irresignado, o Município de São José dos Pi-
nhais interpôs embargos de declaração (fls. 72/74), o qual foi
acolhido em parte tão somente para declarar a constitucionali-
dade da COSIP (fls. 78). Ainda, interpôs Recurso de Apelação
(fls. 81/91), pugnando pela reforma da r. sentença, aduzindo
para tanto a legalidade e constitucionalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública em razão do serviço público presta-
do preencher os requisitos da especificidade e divisibilidade
previstos no art. 77 do CTN. Na eventualidade de não acolhi-
mento da tese defendida, sustentou a impossibilidade de devo-
lução dos valores cujo pagamento não restou devidamente com-
provado com a exordial, tal como determina o art. 283 do CPC,
bem como a necessidade de distribuição da sucumbência e a
redução dos honorários advocatícios. A apelada não apresen-
tou contra-razões (fl. 94). É o relatório. O recurso é próprio e
tempestivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibili-
dade e regularidade formal, razão pela qual devem ser conheci-
dos. Oportuno ressaltar a desnecessidade de intervenção do
Ministério Público na lide em questão em razão do entendi-
mento proclamado pelo STJ. Ademais, o próprio órgão minis-
terial manifestou-se, na instância originária, pela sua desne-
cessária intervenção no feito (fls. 60), considerando que no li-
tígio em questão há mero interesse patrimonial, que não se con-
funde com o interesse público, que exige a intervenção do par-
quet. Não é outro o posicionamento proferido por este E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná: DECISÃO: ACORDAM os Magis-
trados integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e não prover o presente recurso, nos termos do voto
relatado, bem como aplicar multa de 1% sobre o valor da causa
ao Agravante, devidamente corrigida, pelos argumentos cita-
dos acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
APELAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR
DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE
- PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO - DESNECESSIDA-
DE - INTELIGÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO CPC - PRE-
SENÇA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA NA EXIS-
TÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RA-
ZÕES NOVAS NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “Existência de interesse público não se
confunde com existência de ente público e a ausência do repre-
sentante do Ministério Público no processo onde não há inte-
resse público não gera nulidade”. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. (Agravo
357772-0/02, Rel. Sergio Rodrigues, j. 24.10.2006). Feitas es-
sas considerações, passa-se à análise do mérito. Trata os autos
de Ação de Repetição de Indébito, pretendendo a autora a de-
volução do que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública. O artigo 557, caput, do Código de Processo Ci-
vil, conferindo ao relator o exercício discricionário na prola-
ção de decisões monocráticas, possibilita que se negue segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou ju-
risprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posiciona-
mento unânime que a Câmara adotou em casos análogos aos
dos autos e ante o entendimento pacífico e dominante do Su-
premo Tribunal Federal, matéria assaz enfrentada na jurispru-
dência, analiso monocraticamente o presente recurso. No en-
tanto, antes de apreciar a questão principal - no caso, a repeti-
ção do indébito -, necessária a análise acerca da questão preju-
dicial, qual seja, a inconstitucionalidade da legislação munici-
pal. A controvérsia nos autos cinge-se ao preenchimento dos
requisitos exigidos pelo art. 77 do CTN - especificidade e divi-
sibilidade - para autorizar a cobrança da taxa de iluminação
pública. A interpretação dada pelo STF, assim como por esta e.
Corte, sobre o assunto é unânime e pacífica no sentido de que
os serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos
de especificidade e divisibilidade e, por isso, desautorizam a
sua cobrança por meio de taxa. Tanto é assim, que foi promul-
gada a Emenda Constitucional nº 39 de 19 de dezembro de
2002 instituindo a contribuição para custeio do serviço de ilu-
minação pública nos Municípios e no Distrito Federal, também
conhecida como COSIP, cujo art. 1º assim dispõe: Art. 1º. A
Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art.
149-A: ‘Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal pode-
rão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o
custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto
no art. 150, I e III. Parágrafo único. É facultada a cobrança da
contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo de
energia elétrica. (grifado). Assim, a partir da publicação da re-
ferida Emenda, a cobrança do serviço de iluminação pública
prestada pelos Municípios e Distrito Federal restou legalizada
por meio da COSIP. Tanto é patente a ilegalidade e inconstitu-
cionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública que foi
sumulado o entendimento decorrente de reiterada jurisprudên-
cia sobre a matéria: O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa. (Súmula nº 670 do STF). Veja-
se a seguir, precedente jurisprudencial do Supremo Tribunal
Federal sobre o assunto: (...). 2. Taxa de iluminação pública -
caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade por ter como fato
gerador prestação de serviço inespecífico, não mensurável, in-
divisível e insuscetível de ser referido a determinado contribu-
inte: precedente (RE 233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99).
(AI nº 501.706/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, j. 19.04.05) No mesmo sentido, é o entendimento pro-
clamado por esta Câmara julgadora: EMENTA: AÇAO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RECONHECI-
MENTO - DESNECESSIDADE DOS COMPROVANTES
MENSAIS DE PAGAMENTO - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDAE E ILEGALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALORES - POSSI-
BILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
(Ap.Civ. 372321-9, Rel. Munir Karam, j. 05.12.06). Assim, a
legislação municipal que prevê a cobrança pelo serviço presta-
do por meio de Taxa de Iluminação Pública (Lei Municipal nº
24/79 e nº 19/84) é inconstitucional sim. Reconhecida a in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança questionada, deve
o Município proceder à repetição do indébito, tal como deter-

mina o art. 165, I, do Código Tributário Nacional, in verbis:
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de
prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja
qual for a modalidade de seu pagamento, ressalvado o disposto
no §4º do artigo 162, nos seguintes casos: I- cobrança ou paga-
mento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido
em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou
circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorri-
do. Não merece acolhida a alegação do apelante quanto à au-
sência de comprovação do pagamento do tributo ora em ques-
tão. É que, por ora, os comprovantes de pagamento não se
mostram indispensáveis para demonstrar o alegado pela apela-
da, os quais deverão ser apresentados por ocasião da liquida-
ção de sentença, consoante o entendimento pacífico desta Cor-
te acima mencionado. Reconhecida a sucumbência integral do
Município, não há que se falar em distribuição do seu ônus
com base no caput do art. 21 do CPC, eis que a manifestação
proferida pelo juízo, em sede de embargos de declaração, tão
somente para prequestionar a constitucionalidade da EC 39/
200, não teve o efeito pretendido pelo Município que era o de
restringir o período de prescrição qüinqüenal, o que já havia
sido declarado na sentença. Por fim, com relação à fixação dos
honorários advocatícios, nas causas como a presente, deve ser
baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo
julgador, pois, além de ser vencida a Fazenda Pública, também
é causa de pequeno valor. No entanto, a sentença fixou-os com
base no §3ºdo aludido dispositivo, devendo ser reformada sob
esse aspecto. Ademais, a verba honorária fixada com base no
art. 20, § 4º do CPC não está adstrita aos limites do § 3º do
referido dispositivo, podendo ser arbitrada de forma discricio-
nária, desde que dentro dos parâmetros objetivos das alíneas
“a”, “b” e “c” e não se revele excessiva ou irrisória. Assim,
numa apreciação eqüitativa, considerando o grau de zelo do
profissional, a natureza e a pequena importância da causa, bem
como o trabalho realizado pelo advogado, fixo o valor de R$
50,00 (cinqüenta reais) a título de honorários advocatícios. Esta
Câmara tem-se posicionado reiteradamente a respeito da fixa-
ção dos honorários advocatícios nas ações de repetição de in-
débito da taxa de iluminação pública, tendo inclusive editado o
Enunciado nº 02, concernente à matéria, que declara: “Na fixa-
ção dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufici-
ente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo,
até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” Assim, merece provimento parcial o re-
curso apresentado pelo Município de São José dos Pinhais,
modificando-se a sentença monocrática tão somente para redu-
zir o valor fixado a título de honorários advocatícios, fixando-
os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a precedentes e
ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o exposto, usando da
faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557,
§1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao
recurso, apenas para reduzir o valor dos honorários advocatíci-
os para R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, §4º, do
CPC. No restante, com base no art. 557, caput, do CPC, nego-
lhe seguimento por manifesta inadmissibilidade e improcedên-
cia, já que contrário à jurisprudência firmada nesta corte e à
súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Intimem-se.
Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de origem.
Curitiba, 16 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres -
Juiz Convocado - Relator
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. Protocolo: 2006/244987. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001018 Declara-
tória. Apelante: Municipio de Sao Jose dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: Sergio Ventura. Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Apela-
do: SERGIO VENTURA Relator: Juiz Convocado FERNAN-
DO ANTONIO PRAZERES Vistos, etc. Trata-se de Ação Su-
mária de Declaração de Ilegalidade de Cobrança cumulada com
Repetição de Indébito, movida por SERGIO VENTURA em
face do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo plei-
to refere-se à declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública, por não se tratar de
tributo divisível e específico, pugnando pela restituição dos
valores pagos indevidamente nos últimos 05 anos e a conces-
são da justiça gratuita. Parecer ministerial às fls. 59/63 pela
sua não atuação na lide em questão. O MM. Juiz em exercício
na Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais julgou pro-
cedente a presente ação, reconhecendo a inconstitucionalidade
da Lei Municipal que instituiu a cobrança da Taxa de Ilumina-
ção Pública, condenando o requerido à repetição do tributo in-
devidamente recolhido nos cinco anos anteriores ao ajuizamento
desta ação até a data de 26.12.2002, corrigido monetariamente
e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado da presente decisão, bem como ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitrou em
15% sobre o valor da condenação. Irresignado, o Município de
São José dos Pinhais interpôs embargos de declaração (fls. 71/
73), o qual foi acolhido em parte tão somente para declarar a
constitucionalidade da COSIP (fls. 77). Ainda, interpôs Recur-
so de Apelação (fls. 80/90), pugnando pela reforma da r. sen-
tença, aduzindo para tanto a legalidade e constitucionalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública em razão do serviço
público prestado preencher os requisitos da especificidade e
divisibilidade previstos no art. 77 do CTN. Na eventualidade
de não acolhimento da tese defendida, sustentou a impossibili-
dade de devolução dos valores cujo pagamento não restou de-
vidamente comprovado com a exordial, tal como determina o
art. 283 do CPC, bem como a necessidade de distribuição da

sucumbência e a redução dos honorários advocatícios. O ape-
lado não apresentou contra-razões. É o relatório. O recurso é
próprio e tempestivo. Estão presentes os pressupostos à sua
admissibilidade e regularidade formal, razão pela qual devem
ser conhecidos. Oportuno ressaltar a desnecessidade de inter-
venção do Ministério Público na lide em questão em razão do
entendimento proclamado pelo STJ. Ademais, o próprio órgão
ministerial manifestou-se, na instância originária, pela sua des-
necessária intervenção no feito (fls. 60), considerando que no
litígio em questão há mero interesse patrimonial, que não se
confunde com o interesse público, que exige a intervenção do
parquet. Não é outro o posicionamento proferido por este E.
Tribunal de Justiça do Paraná: DECISÃO: ACORDAM os
Magistrados integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e não prover o presente recurso, nos termos do voto
relatado, bem como aplicar multa de 1% sobre o valor da causa
ao Agravante, devidamente corrigida, pelos argumentos cita-
dos acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
APELAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR
DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE
- PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO - DESNECESSIDA-
DE - INTELIGÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO CPC - PRE-
SENÇA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA NA EXIS-
TÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RA-
ZÕES NOVAS NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “Existência de interesse público não se
confunde com existência de ente público e a ausência do repre-
sentante do Ministério Público no processo onde não há inte-
resse público não gera nulidade”. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. (Agravo
357772-0/02, Rel. Sergio Rodrigues, j. 24.10.2006). Feitas es-
sas considerações, passa-se à análise do mérito. Trata os autos
de Ação de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devo-
lução do que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Ilumina-
ção Pública. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
conferindo ao relator o exercício discricionário na prolação de
decisões monocráticas, possibilita que se negue seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em contrariedade com matéria sumulada ou jurispru-
dência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posicionamento
unânime que a Câmara adotou em casos análogos aos dos autos
e ante o entendimento pacífico e dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, matéria assaz enfrentada na jurisprudência, anali-
so monocraticamente o presente recurso. No entanto, antes de
apreciar a questão principal - no caso, a repetição do indébito -
, necessária a análise acerca da questão prejudicial, qual seja, a
inconstitucionalidade da legislação municipal. A controvérsia
nos autos cinge-se ao preenchimento dos requisitos exigidos
pelo art. 77 do CTN - especificidade e divisibilidade - para
autorizar a cobrança da taxa de iluminação pública. A interpre-
tação dada pelo STF, assim como por esta e. Corte, sobre o
assunto é unânime e pacífica no sentido de que os serviços de
iluminação pública não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, desautorizam a sua cobrança
por meio de taxa. Tanto é assim, que foi promulgada a Emenda
Constitucional nº 39 de 19 de dezembro de 2002 instituindo a
contribuição para custeio do serviço de iluminação pública nos
Municípios e no Distrito Federal, também conhecida como
COSIP, cujo art. 1º assim dispõe: Art. 1º. A Constituição Fede-
ral passa a vigorar acrescida do seguinte art. 149-A: ‘Art. 149-
A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contri-
buição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço
de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III.
Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que
se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica.
(grifado). Assim, a partir da publicação da referida Emenda, a
cobrança do serviço de iluminação pública prestada pelos Mu-
nicípios e Distrito Federal restou legalizada por meio da CO-
SIP. Tanto é patente a ilegalidade e inconstitucionalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública que foi sumulado o
entendimento decorrente de reiterada jurisprudência sobre a
matéria: O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa. (Súmula nº 670 do STF). Veja-se a seguir,
precedente jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal sobre
o assunto: (...). 2. Taxa de iluminação pública - caso anterior à
EC 39/2002 - ilegitimidade por ter como fato gerador presta-
ção de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e in-
suscetível de ser referido a determinado contribuinte: prece-
dente (RE 233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). (AI nº
501.706/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j.
19.04.05) No mesmo sentido, é o entendimento proclamado
por esta Câmara julgadora: EMENTA: AÇAO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL - RECONHECIMENTO - DESNE-
CESSIDADE DOS COMPROVANTES MENSAIS DE PAGA-
MENTO - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDAE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
RESTITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. (Ap.Civ. 372321-9, Rel.
Munir Karam, j. 05.12.06). Assim, a legislação municipal que
prevê a cobrança pelo serviço prestado por meio de Taxa de
Iluminação Pública (Lei Municipal nº 24/79 e nº 19/84) é in-
constitucional sim. Reconhecida a inconstitucionalidade e ile-
galidade da cobrança questionada, deve o Município proceder
à repetição do indébito, tal como determina o art. 165, I, do
Código Tributário Nacional, in verbis: Art. 165. O sujeito pas-
sivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à resti-
tuição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade de
seu pagamento, ressalvado o disposto no §4º do artigo 162, nos
seguintes casos: I- cobrança ou pagamento espontâneo de tri-
buto indevido ou maior que o devido em face da legislação
tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais
do fato gerador efetivamente ocorrido. Não merece acolhida a
alegação do apelante quanto à ausência de comprovação do
pagamento do tributo ora em questão. É que, por ora, os com-
provantes de pagamento não se mostram indispensáveis para
demonstrar o alegado pela apelada, os quais deverão ser apre-
sentados por ocasião da liquidação de sentença, consoante o

entendimento pacífico desta Corte acima mencionado. Reco-
nhecida a sucumbência integral do Município, não há que se
falar em distribuição do seu ônus com base no caput do art. 21
do CPC, eis que a manifestação proferida pelo juízo, em sede
de embargos de declaração, tão somente para prequestionar a
constitucionalidade da EC 39/200, não teve o efeito pretendido
pelo Município que era o de restringir o período de prescrição
qüinqüenal, o que já havia sido declarado na sentença. Por fim,
com relação à fixação dos honorários advocatícios, nas causas
como a presente, deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC,
de forma eqüitativa pelo julgador, pois, além de ser vencida a
Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor. No entan-
to, a sentença fixou-os com base no §3ºdo aludido dispositivo,
devendo ser reformada sob esse aspecto. Ademais, a verba ho-
norária fixada com base no art. 20, § 4º do CPC não está adstri-
ta aos limites do § 3º do referido dispositivo, podendo ser arbi-
trada de forma discricionária, desde que dentro dos parâmetros
objetivos das alíneas “a”, “b” e “c” e não se revele excessiva ou
irrisória. Assim, numa apreciação eqüitativa, considerando o
grau de zelo do profissional, a natureza e a pequena importân-
cia da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado,
fixo o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a título de honorári-
os advocatícios. Esta Câmara tem-se posicionado reiteradamente
a respeito da fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição de indébito da taxa de iluminação pública, tendo in-
clusive editado o Enunciado nº 02, concernente à matéria, que
declara: “Na fixação dos honorários advocatícios em ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que tais ações vêm repetidas em grande número. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individu-
ais, aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes
do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos.” Assim, merece provimento
parcial o recurso apresentado pelo Município de São José dos
Pinhais, modificando-se a sentença monocrática tão somente
para reduzir o valor fixado a título de honorários advocatícios,
fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a prece-
dentes e ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o exposto,
usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao recurso, apenas para reduzir o valor dos honorá-
rios advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no
art. 20, §4º, do CPC. No restante, com base no art. 557, caput,
do CPC, nego-lhe seguimento por manifesta inadmissibilidade
e improcedência, já que contrário à jurisprudência firmada nesta
corte e à súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Inti-
mem-se. Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de
origem. Curitiba, 16 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Pra-
zeres Juiz Convocado - Relator
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. Protocolo: 2006/244965. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001685 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: Alcides dos Santos Sampaio. Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Fi-
lho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés
de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando An-
tonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Ação Sumária de Declaração de Ilegalidade de Co-
brança cumulada com Repetição de Indébito, movida por AL-
CIDES DOS SANTOS SAMPAIO em face do MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo pleito refere-se à declaração
de inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública, por não se tratar de tributo divisível e es-
pecífico, pugnando pela restituição dos valores pagos indevi-
damente nos últimos 05 anos e a concessão da justiça gratuita.
Parecer ministerial às fls. 56 pela sua não atuação na lide em
questão. O MM. Juiz em exercício na Vara Cível da Comarca
de São José dos Pinhais julgou procedente a presente ação, re-
conhecendo a inconstitucionalidade da Lei Municipal que ins-
tituiu a cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenando o
requerido à repetição do tributo indevidamente recolhido nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação até a data de
26.12.2002, corrigido monetariamente e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente
decisão, bem como ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, que arbitrou em 15% sobre o valor da
condenação. Irresignado, o Município de São José dos Pinhais
interpôs embargos de declaração (fls. 65/67), o qual foi acolhi-
do em parte tão somente para declarar a constitucionalidade da
COSIP (fls. 71). Ainda, interpôs Recurso de Apelação (fls. 72/
82), pugnando pela reforma da r. sentença, aduzindo para tanto
a legalidade e constitucionalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação pública em razão do serviço público prestado preen-
cher os requisitos da especificidade e divisibilidade previstos
no art. 77 do CTN. Na eventualidade de não acolhimento da
tese defendida, sustentou a impossibilidade de devolução dos
valores cujo pagamento não restou devidamente comprovado
com a exordial, tal como determina o art. 283 do CPC, bem
como a necessidade de distribuição da sucumbência e a redu-
ção dos honorários advocatícios. O apelado não apresentou
contra-razões. É o relatório. O recurso é próprio e tempestivo.
Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade e regula-
ridade formal, razão pela qual devem ser conhecidos. Oportu-
no ressaltar a desnecessidade de intervenção do Ministério Pú-
blico na lide em questão em razão do entendimento proclama-
do pelo STJ. Ademais, o próprio órgão ministerial manifestou-
se, na instância originária, pela sua desnecessária intervenção
no feito (fls. 60), considerando que no litígio em questão há
mero interesse patrimonial, que não se confunde com o interes-
se público, que exige a intervenção do parquet. Não é outro o
posicionamento proferido por este E. Tribunal de Justiça do
Paraná: DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
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car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante, devida-
mente corrigida, pelos argumentos citados acima. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL
COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSO-
AL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO NO PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA
FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE
INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS
NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE
MULTA. “Existência de interesse público não se confunde com
existência de ente público e a ausência do representante do
Ministério Público no processo onde não há interesse público
não gera nulidade”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. (Agravo 357772-0/
02, Rel. Sergio Rodrigues, j. 24.10.2006). Feitas essas consi-
derações, passa-se à análise do mérito. Trata os autos de Ação
de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devolução do
que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Iluminação Públi-
ca. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conferin-
do ao relator o exercício discricionário na prolação de decisões
monocráticas, possibilita que se negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos aos dos autos e ante o enten-
dimento pacífico e dominante do Supremo Tribunal Federal,
matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso monocrati-
camente o presente recurso. No entanto, antes de apreciar a
questão principal - no caso, a repetição do indébito -, necessá-
ria a análise acerca da questão prejudicial, qual seja, a incons-
titucionalidade da legislação municipal. A controvérsia nos autos
cinge-se ao preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 77
do CTN - especificidade e divisibilidade - para autorizar a co-
brança da taxa de iluminação pública. A interpretação dada pelo
STF, assim como por esta e. Corte, sobre o assunto é unânime e
pacífica no sentido de que os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, desautorizam a sua cobrança por meio de taxa. Tan-
to é assim, que foi promulgada a Emenda Constitucional nº 39
de 19 de dezembro de 2002 instituindo a contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública nos Municípios e no Dis-
trito Federal, também conhecida como COSIP, cujo art. 1º as-
sim dispõe: Art. 1º. A Constituição Federal passa a vigorar acres-
cida do seguinte art. 149-A: ‘Art. 149-A. Os Municípios e o
Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das
respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, observado o disposto no art. 150, I e III. Parágrafo único. É
facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na
fatura de consumo de energia elétrica. (grifado). Assim, a par-
tir da publicação da referida Emenda, a cobrança do serviço de
iluminação pública prestada pelos Municípios e Distrito Fede-
ral restou legalizada por meio da COSIP. Tanto é patente a ile-
galidade e inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública que foi sumulado o entendimento decorrente de
reiterada jurisprudência sobre a matéria: O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa. (Súmula
nº 670 do STF). Veja-se a seguir, precedente jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal sobre o assunto: (...). 2. Taxa de ilu-
minação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade
por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). (AI nº 501.706/RJ, Primeira Turma, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.04.05) No mesmo sentido, é o
entendimento proclamado por esta Câmara julgadora: EMEN-
TA: AÇAO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RE-
CONHECIMENTO - DESNECESSIDADE DOS COMPRO-
VANTES MENSAIS DE PAGAMENTO - NÃO PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E
ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDAE E ILEGA-
LIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. (Ap.Civ. 372321-9, Rel. Munir Karam, j. 05.12.06).
Assim, a legislação municipal que prevê a cobrança pelo servi-
ço prestado por meio de Taxa de Iluminação Pública (Lei Mu-
nicipal nº 24/79 e nº 19/84) é inconstitucional sim. Reconheci-
da a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança questio-
nada, deve o Município proceder à repetição do indébito, tal
como determina o art. 165, I, do Código Tributário Nacional,
in verbis: Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independen-
temente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tri-
buto, seja qual for a modalidade de seu pagamento, ressalvado
o disposto no §4º do artigo 162, nos seguintes casos: I- cobran-
ça ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que
o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natu-
reza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido. Não merece acolhida a alegação do apelante quanto à
ausência de comprovação do pagamento do tributo ora em ques-
tão. É que, por ora, os comprovantes de pagamento não se
mostram indispensáveis para demonstrar o alegado pela apela-
da, os quais deverão ser apresentados por ocasião da liquida-
ção de sentença, consoante o entendimento pacífico desta Cor-
te acima mencionado. Reconhecida a sucumbência integral do
Município, não há que se falar em distribuição do seu ônus
com base no caput do art. 21 do CPC, eis que a manifestação
proferida pelo juízo, em sede de embargos de declaração, tão
somente para prequestionar a constitucionalidade da EC 39/
200, não teve o efeito pretendido pelo Município que era o de
restringir o período de prescrição qüinqüenal, o que já havia
sido declarado na sentença. Por fim, com relação à fixação dos
honorários advocatícios, nas causas como a presente, deve ser
baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo
julgador, pois, além de ser vencida a Fazenda Pública, também
é causa de pequeno valor. No entanto, a sentença fixou-os com
base no §3ºdo aludido dispositivo, devendo ser reformada sob
esse aspecto. Ademais, a verba honorária fixada com base no
art. 20, § 4º do CPC não está adstrita aos limites do § 3º do
referido dispositivo, podendo ser arbitrada de forma discricio-

nária, desde que dentro dos parâmetros objetivos das alíneas
“a”, “b” e “c” e não se revele excessiva ou irrisória. Assim,
numa apreciação eqüitativa, considerando o grau de zelo do
profissional, a natureza e a pequena importância da causa, bem
como o trabalho realizado pelo advogado, fixo o valor de R$
50,00 (cinqüenta reais) a título de honorários advocatícios. Esta
Câmara tem-se posicionado reiteradamente a respeito da fixa-
ção dos honorários advocatícios nas ações de repetição de in-
débito da taxa de iluminação pública, tendo inclusive editado o
Enunciado nº 02, concernente à matéria, que declara: “Na fixa-
ção dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufici-
ente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo,
até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” Assim, merece provimento parcial o re-
curso apresentado pelo Município de São José dos Pinhais,
modificando-se a sentença monocrática tão somente para redu-
zir o valor fixado a título de honorários advocatícios, fixando-
os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a precedentes e
ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o exposto, usando da
faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557,
§1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao
recurso, apenas para reduzir o valor dos honorários advocatíci-
os para R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, §4º, do
CPC. No restante, com base no art. 557, caput, do CPC, nego-
lhe seguimento por manifesta inadmissibilidade e improcedên-
cia, já que contrário à jurisprudência firmada nesta corte e à
súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Intimem-se.
Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de origem.
Curitiba, 16 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres -
Juiz Convocado - Relator

0026 . Processo/Prot: 0391886-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/244942. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001246 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Apelado: Marcos Roberto
Borim. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Ação Sumária de Declaração de Ilegalidade de Co-
brança cumulada com Repetição de Indébito, movida por MAR-
COS ROBERTO BORIM em face do MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS, cujo pleito refere-se à declaração de in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, por não se tratar de tributo divisível e específi-
co, pugnando pela restituição dos valores pagos indevidamente
nos últimos 05 anos e a concessão da justiça gratuita. Parecer
ministerial às fls. 58 pela sua não atuação na lide em questão.
O MM. Juiz em exercício na Vara Cível da Comarca de São
José dos Pinhais julgou procedente a presente ação, reconhe-
cendo a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a
cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenando o reque-
rido à repetição do tributo indevidamente recolhido nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento desta ação até a data de
26.12.2002, corrigido monetariamente e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente
decisão, bem como ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, que arbitrou em 15% sobre o valor da
condenação. Irresignado, o Município de São José dos Pinhais
interpôs embargos de declaração (fls. 71/72), o qual foi acolhi-
do em parte tão somente para declarar a constitucionalidade da
COSIP (fls. 75). Ainda, interpôs Recurso de Apelação (fls. 78/
88), pugnando pela reforma da r. sentença, aduzindo para tanto
a legalidade e constitucionalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação pública em razão do serviço público prestado preen-
cher os requisitos da especificidade e divisibilidade previstos
no art. 77 do CTN. Na eventualidade de não acolhimento da
tese defendida, sustentou a impossibilidade de devolução dos
valores cujo pagamento não restou devidamente comprovado
com a exordial, tal como determina o art. 283 do CPC, bem
como a necessidade de distribuição da sucumbência e a redu-
ção dos honorários advocatícios. O apelado não apresentou
contra-razões. É o relatório. O recurso é próprio e tempestivo.
Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade e regula-
ridade formal, razão pela qual devem ser conhecidos. Oportu-
no ressaltar a desnecessidade de intervenção do Ministério Pú-
blico na lide em questão em razão do entendimento proclama-
do pelo STJ. Ademais, o próprio órgão ministerial manifestou-
se, na instância originária, pela sua desnecessária intervenção
no feito (fls. 60), considerando que no litígio em questão há
mero interesse patrimonial, que não se confunde com o interes-
se público, que exige a intervenção do parquet. Não é outro o
posicionamento proferido por este E. Tribunal de Justiça do
Paraná: DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante, devida-
mente corrigida, pelos argumentos citados acima. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL
COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSO-
AL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO NO PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA
FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE
INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS
NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE
MULTA. “Existência de interesse público não se confunde com
existência de ente público e a ausência do representante do
Ministério Público no processo onde não há interesse público
não gera nulidade”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. (Agravo 357772-0/

02, Rel. Sergio Rodrigues, j. 24.10.2006). Feitas essas consi-
derações, passa-se à análise do mérito. Trata os autos de Ação
de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devolução do
que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Iluminação Públi-
ca. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conferin-
do ao relator o exercício discricionário na prolação de decisões
monocráticas, possibilita que se negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos aos dos autos e ante o enten-
dimento pacífico e dominante do Supremo Tribunal Federal,
matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso monocrati-
camente o presente recurso. No entanto, antes de apreciar a
questão principal - no caso, a repetição do indébito -, necessá-
ria a análise acerca da questão prejudicial, qual seja, a incons-
titucionalidade da legislação municipal. A controvérsia nos autos
cinge-se ao preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 77
do CTN - especificidade e divisibilidade - para autorizar a co-
brança da taxa de iluminação pública. A interpretação dada pelo
STF, assim como por esta e. Corte, sobre o assunto é unânime e
pacífica no sentido de que os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, desautorizam a sua cobrança por meio de taxa. Tan-
to é assim, que foi promulgada a Emenda Constitucional nº 39
de 19 de dezembro de 2002 instituindo a contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública nos Municípios e no Dis-
trito Federal, também conhecida como COSIP, cujo art. 1º as-
sim dispõe: Art. 1º. A Constituição Federal passa a vigorar acres-
cida do seguinte art. 149-A: ‘Art. 149-A. Os Municípios e o
Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das
respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, observado o disposto no art. 150, I e III. Parágrafo único. É
facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na
fatura de consumo de energia elétrica. (grifado). Assim, a par-
tir da publicação da referida Emenda, a cobrança do serviço de
iluminação pública prestada pelos Municípios e Distrito Fede-
ral restou legalizada por meio da COSIP. Tanto é patente a ile-
galidade e inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública que foi sumulado o entendimento decorrente de
reiterada jurisprudência sobre a matéria: O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa. (Súmula
nº 670 do STF). Veja-se a seguir, precedente jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal sobre o assunto: (...). 2. Taxa de ilu-
minação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade
por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). (AI nº 501.706/RJ, Primeira Turma, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.04.05) No mesmo sentido, é o
entendimento proclamado por esta Câmara julgadora: EMEN-
TA: AÇAO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RE-
CONHECIMENTO - DESNECESSIDADE DOS COMPRO-
VANTES MENSAIS DE PAGAMENTO - NÃO PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E
ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDAE E ILEGA-
LIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. (Ap.Civ. 372321-9, Rel. Munir Karam, j. 05.12.06).
Assim, a legislação municipal que prevê a cobrança pelo servi-
ço prestado por meio de Taxa de Iluminação Pública (Lei Mu-
nicipal nº 24/79 e nº 19/84) é inconstitucional sim. Reconheci-
da a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança questio-
nada, deve o Município proceder à repetição do indébito, tal
como determina o art. 165, I, do Código Tributário Nacional,
in verbis: Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independen-
temente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tri-
buto, seja qual for a modalidade de seu pagamento, ressalvado
o disposto no §4º do artigo 162, nos seguintes casos: I- cobran-
ça ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que
o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natu-
reza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido. Não merece acolhida a alegação do apelante quanto à
ausência de comprovação do pagamento do tributo ora em ques-
tão. É que, por ora, os comprovantes de pagamento não se
mostram indispensáveis para demonstrar o alegado pela apela-
da, os quais deverão ser apresentados por ocasião da liquida-
ção de sentença, consoante o entendimento pacífico desta Cor-
te acima mencionado. Reconhecida a sucumbência integral do
Município, não há que se falar em distribuição do seu ônus
com base no caput do art. 21 do CPC, eis que a manifestação
proferida pelo juízo, em sede de embargos de declaração, tão
somente para prequestionar a constitucionalidade da EC 39/
200, não teve o efeito pretendido pelo Município que era o de
restringir o período de prescrição qüinqüenal, o que já havia
sido declarado na sentença. Por fim, com relação à fixação dos
honorários advocatícios, nas causas como a presente, deve ser
baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo
julgador, pois, além de ser vencida a Fazenda Pública, também
é causa de pequeno valor. No entanto, a sentença fixou-os com
base no §3ºdo aludido dispositivo, devendo ser reformada sob
esse aspecto. Ademais, a verba honorária fixada com base no
art. 20, § 4º do CPC não está adstrita aos limites do § 3º do
referido dispositivo, podendo ser arbitrada de forma discricio-
nária, desde que dentro dos parâmetros objetivos das alíneas
“a”, “b” e “c” e não se revele excessiva ou irrisória. Assim,
numa apreciação eqüitativa, considerando o grau de zelo do
profissional, a natureza e a pequena importância da causa, bem
como o trabalho realizado pelo advogado, fixo o valor de R$
50,00 (cinqüenta reais) a título de honorários advocatícios. Esta
Câmara tem-se posicionado reiteradamente a respeito da fixa-
ção dos honorários advocatícios nas ações de repetição de in-
débito da taxa de iluminação pública, tendo inclusive editado o
Enunciado nº 02, concernente à matéria, que declara: “Na fixa-
ção dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufici-
ente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo,
até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais

litisconsortes ativos.” Assim, merece provimento parcial o re-
curso apresentado pelo Município de São José dos Pinhais,
modificando-se a sentença monocrática tão somente para redu-
zir o valor fixado a título de honorários advocatícios, fixando-
os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a precedentes e
ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o exposto, usando da
faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557,
§1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao
recurso, apenas para reduzir o valor dos honorários advocatíci-
os para R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, §4º, do
CPC. No restante, com base no art. 557, caput, do CPC, nego-
lhe seguimento por manifesta inadmissibilidade e improcedên-
cia, já que contrário à jurisprudência firmada nesta corte e à
súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Intimem-se.
Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de origem.
Curitiba, 16 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres -
Juiz Convocado - Relator

0027 . Processo/Prot: 0392043-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/245011. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001683 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: Osvaldo Coutinho de Azevedo (maior de 60 anos).
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Anto-
nio Prazeres. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Apela-
do: OSVALDO COUTINHO DE AZEVEDO Relator: Juiz Con-
vocado FERNANDO ANTONIO PRAZERES Vistos, etc. Tra-
ta-se de Ação Sumária de Declaração de Ilegalidade de Co-
brança cumulada com Repetição de Indébito, movida por OS-
VALDO COUTINHO DE AZEVEDO em face do MUNICÍPIO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo pleito refere-se à declara-
ção de inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, por não se tratar de tributo divisível e
específico, pugnando pela restituição dos valores pagos inde-
vidamente nos últimos 05 anos e a concessão da justiça gratui-
ta. Parecer ministerial às fls. 51/55 pela sua não atuação na lide
em questão. O MM. Juiz em exercício na Vara Cível da Comar-
ca de São José dos Pinhais julgou procedente a presente ação,
reconhecendo a inconstitucionalidade da Lei Municipal que
instituiu a cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenan-
do o requerido à repetição do tributo indevidamente recolhido
nos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação até a data
de 26.12.2002, corrigido monetariamente e acrescido de juros
de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da pre-
sente decisão, bem como ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitrou em 15% sobre o valor
da condenação. Irresignado, o Município de São José dos Pi-
nhais interpôs embargos de declaração (fls. 63/65), o qual foi
acolhido em parte tão somente para declarar a constitucionali-
dade da COSIP (fls. 69). Ainda, interpôs Recurso de Apelação
(fls. 72/82), pugnando pela reforma da r. sentença, aduzindo
para tanto a legalidade e constitucionalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública em razão do serviço público presta-
do preencher os requisitos da especificidade e divisibilidade
previstos no art. 77 do CTN. Na eventualidade de não acolhi-
mento da tese defendida, sustentou a impossibilidade de devo-
lução dos valores cujo pagamento não restou devidamente com-
provado com a exordial, tal como determina o art. 283 do CPC,
bem como a necessidade de distribuição da sucumbência e a
redução dos honorários advocatícios. O apelado não apresen-
tou contra-razões. É o relatório. O recurso é próprio e tempes-
tivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade e
regularidade formal, razão pela qual devem ser conhecidos.
Oportuno ressaltar a desnecessidade de intervenção do Minis-
tério Público na lide em questão em razão do entendimento
proclamado pelo STJ. Ademais, o próprio órgão ministerial
manifestou-se, na instância originária, pela sua desnecessária
intervenção no feito (fls. 60), considerando que no litígio em
questão há mero interesse patrimonial, que não se confunde
com o interesse público, que exige a intervenção do parquet.
Não é outro o posicionamento proferido por este E. Tribunal de
Justiça do Paraná: DECISÃO: ACORDAM os Magistrados in-
tegrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
não prover o presente recurso, nos termos do voto relatado,
bem como aplicar multa de 1% sobre o valor da causa ao Agra-
vante, devidamente corrigida, pelos argumentos citados acima.
EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELA-
ÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO
UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECE-
DENTES DESTE TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO - DESNECESSIDADE -
INTELIGÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA
DA FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA
DE INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NO-
VAS NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO
DE MULTA. “Existência de interesse público não se confunde
com existência de ente público e a ausência do representante
do Ministério Público no processo onde não há interesse públi-
co não gera nulidade”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. (Agravo 357772-0/
02, Rel. Sergio Rodrigues, j. 24.10.2006). Feitas essas consi-
derações, passa-se à análise do mérito. Trata os autos de Ação
de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devolução do
que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Iluminação Públi-
ca. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conferin-
do ao relator o exercício discricionário na prolação de decisões
monocráticas, possibilita que se negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos aos dos autos e ante o enten-
dimento pacífico e dominante do Supremo Tribunal Federal,
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matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso monocrati-
camente o presente recurso. No entanto, antes de apreciar a
questão principal - no caso, a repetição do indébito -, necessá-
ria a análise acerca da questão prejudicial, qual seja, a incons-
titucionalidade da legislação municipal. A controvérsia nos autos
cinge-se ao preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 77
do CTN - especificidade e divisibilidade - para autorizar a co-
brança da taxa de iluminação pública. A interpretação dada pelo
STF, assim como por esta e. Corte, sobre o assunto é unânime e
pacífica no sentido de que os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, desautorizam a sua cobrança por meio de taxa. Tan-
to é assim, que foi promulgada a Emenda Constitucional nº 39
de 19 de dezembro de 2002 instituindo a contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública nos Municípios e no Dis-
trito Federal, também conhecida como COSIP, cujo art. 1º as-
sim dispõe: Art. 1º. A Constituição Federal passa a vigorar acres-
cida do seguinte art. 149-A: ‘Art. 149-A. Os Municípios e o
Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das
respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, observado o disposto no art. 150, I e III. Parágrafo único. É
facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na
fatura de consumo de energia elétrica. (grifado). Assim, a par-
tir da publicação da referida Emenda, a cobrança do serviço de
iluminação pública prestada pelos Municípios e Distrito Fede-
ral restou legalizada por meio da COSIP. Tanto é patente a ile-
galidade e inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública que foi sumulado o entendimento decorrente de
reiterada jurisprudência sobre a matéria: O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa. (Súmula
nº 670 do STF). Veja-se a seguir, precedente jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal sobre o assunto: (...). 2. Taxa de ilu-
minação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade
por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). (AI nº 501.706/RJ, Primeira Turma, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.04.05) No mesmo sentido, é o
entendimento proclamado por esta Câmara julgadora: EMEN-
TA: AÇAO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RE-
CONHECIMENTO - DESNECESSIDADE DOS COMPRO-
VANTES MENSAIS DE PAGAMENTO - NÃO PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E
ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDAE E ILEGA-
LIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. (Ap.Civ. 372321-9, Rel. Munir Karam, j. 05.12.06).
Assim, a legislação municipal que prevê a cobrança pelo servi-
ço prestado por meio de Taxa de Iluminação Pública (Lei Mu-
nicipal nº 24/79 e nº 19/84) é inconstitucional sim. Reconheci-
da a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança questio-
nada, deve o Município proceder à repetição do indébito, tal
como determina o art. 165, I, do Código Tributário Nacional,
in verbis: Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independen-
temente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tri-
buto, seja qual for a modalidade de seu pagamento, ressalvado
o disposto no §4º do artigo 162, nos seguintes casos: I- cobran-
ça ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que
o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natu-
reza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido. Não merece acolhida a alegação do apelante quanto à
ausência de comprovação do pagamento do tributo ora em ques-
tão. É que, por ora, os comprovantes de pagamento não se
mostram indispensáveis para demonstrar o alegado pela apela-
da, os quais deverão ser apresentados por ocasião da liquida-
ção de sentença, consoante o entendimento pacífico desta Cor-
te acima mencionado. Reconhecida a sucumbência integral do
Município, não há que se falar em distribuição do seu ônus
com base no caput do art. 21 do CPC, eis que a manifestação
proferida pelo juízo, em sede de embargos de declaração, tão
somente para prequestionar a constitucionalidade da EC 39/
200, não teve o efeito pretendido pelo Município que era o de
restringir o período de prescrição qüinqüenal, o que já havia
sido declarado na sentença. Por fim, com relação à fixação dos
honorários advocatícios, nas causas como a presente, deve ser
baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo
julgador, pois, além de ser vencida a Fazenda Pública, também
é causa de pequeno valor. No entanto, a sentença fixou-os com
base no §3ºdo aludido dispositivo, devendo ser reformada sob
esse aspecto. Ademais, a verba honorária fixada com base no
art. 20, § 4º do CPC não está adstrita aos limites do § 3º do
referido dispositivo, podendo ser arbitrada de forma discricio-
nária, desde que dentro dos parâmetros objetivos das alíneas
“a”, “b” e “c” e não se revele excessiva ou irrisória. Assim,
numa apreciação eqüitativa, considerando o grau de zelo do
profissional, a natureza e a pequena importância da causa, bem
como o trabalho realizado pelo advogado, fixo o valor de R$
50,00 (cinqüenta reais) a título de honorários advocatícios. Esta
Câmara tem-se posicionado reiteradamente a respeito da fixa-
ção dos honorários advocatícios nas ações de repetição de in-
débito da taxa de iluminação pública, tendo inclusive editado o
Enunciado nº 02, concernente à matéria, que declara: “Na fixa-
ção dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufici-
ente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo,
até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” Assim, merece provimento parcial o re-
curso apresentado pelo Município de São José dos Pinhais,
modificando-se a sentença monocrática tão somente para redu-
zir o valor fixado a título de honorários advocatícios, fixando-
os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a precedentes e
ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o exposto, usando da
faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557,
§1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao
recurso, apenas para reduzir o valor dos honorários advocatíci-
os para R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, §4º, do
CPC. No restante, nego-lhe seguimento, com base no art. 557,
caput, do CPC, por manifesta inadmissibilidade e improcedên-
cia, já que contrário à jurisprudência firmada nesta corte e à

súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Intimem-se.
Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de origem.
Curitiba, 16 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres
Juiz Convocado - Relator
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Trata-se de Ação Sumária de Declaração de Ilegalidade de Co-
brança cumulada com Repetição de Indébito, movida por IRE-
NE MARIA DE CARVALHO em face do MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS, cujo pleito refere-se à declaração de in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, por não se tratar de tributo divisível e específi-
co, pugnando pela restituição dos valores pagos indevidamente
nos últimos 05 anos e a concessão da justiça gratuita. Parecer
ministerial às fls. 73/77 pela sua não atuação na lide em ques-
tão. O MM. Juiz em exercício na Vara Cível da Comarca de
São José dos Pinhais julgou procedente a presente ação, reco-
nhecendo a inconstitucionalidade da Lei Municipal que insti-
tuiu a cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenando o
requerido à repetição do tributo indevidamente recolhido nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação até a data de
26.12.2002, corrigido monetariamente e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente
decisão, bem como ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, que arbitrou em 15% sobre o valor da
condenação. Irresignado, o Município de São José dos Pinhais
interpôs embargos de declaração (fls. 85/87), o qual foi acolhi-
do em parte tão somente para declarar a constitucionalidade da
COSIP (fls. 91). Ainda, interpôs Recurso de Apelação (fls. 94/
104), pugnando pela reforma da r. sentença, aduzindo para tan-
to a legalidade e constitucionalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública em razão do serviço público prestado pre-
encher os requisitos da especificidade e divisibilidade previs-
tos no art. 77 do CTN. Na eventualidade de não acolhimento
da tese defendida, sustentou a impossibilidade de devolução
dos valores cujo pagamento não restou devidamente compro-
vado com a exordial, tal como determina o art. 283 do CPC,
bem como a necessidade de distribuição da sucumbência e a
redução dos honorários advocatícios. A apelada não apresen-
tou contra-razões. É o relatório. O recurso é próprio e tempes-
tivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade e
regularidade formal, razão pela qual devem ser conhecidos.
Oportuno ressaltar a desnecessidade de intervenção do Minis-
tério Público na lide em questão em razão do entendimento
proclamado pelo STJ. Ademais, o próprio órgão ministerial
manifestou-se, na instância originária, pela sua desnecessária
intervenção no feito (fls. 60), considerando que no litígio em
questão há mero interesse patrimonial, que não se confunde
com o interesse público, que exige a intervenção do parquet.
Não é outro o posicionamento proferido por este E. Tribunal de
Justiça do Paraná: DECISÃO: ACORDAM os Magistrados in-
tegrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
não prover o presente recurso, nos termos do voto relatado,
bem como aplicar multa de 1% sobre o valor da causa ao Agra-
vante, devidamente corrigida, pelos argumentos citados acima.
EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELA-
ÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO
UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECE-
DENTES DESTE TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO - DESNECESSIDADE -
INTELIGÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA
DA FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA
DE INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NO-
VAS NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO
DE MULTA. “Existência de interesse público não se confunde
com existência de ente público e a ausência do representante
do Ministério Público no processo onde não há interesse públi-
co não gera nulidade”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. (Agravo 357772-0/
02, Rel. Sergio Rodrigues, j. 24.10.2006). Feitas essas consi-
derações, passa-se à análise do mérito. Trata os autos de Ação
de Repetição de Indébito, pretendendo a autora a devolução do
que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Iluminação Públi-
ca. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conferin-
do ao relator o exercício discricionário na prolação de decisões
monocráticas, possibilita que se negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos aos dos autos e ante o enten-
dimento pacífico e dominante do Supremo Tribunal Federal,
matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso monocrati-
camente o presente recurso. No entanto, antes de apreciar a
questão principal - no caso, a repetição do indébito -, necessá-
ria a análise acerca da questão prejudicial, qual seja, a incons-
titucionalidade da legislação municipal. A controvérsia nos autos
cinge-se ao preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 77
do CTN - especificidade e divisibilidade - para autorizar a co-
brança da taxa de iluminação pública. A interpretação dada pelo
STF, assim como por esta e. Corte, sobre o assunto é unânime e
pacífica no sentido de que os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, desautorizam a sua cobrança por meio de taxa. Tan-
to é assim, que foi promulgada a Emenda Constitucional nº 39
de 19 de dezembro de 2002 instituindo a contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública nos Municípios e no Dis-
trito Federal, também conhecida como COSIP, cujo art. 1º as-

sim dispõe: Art. 1º. A Constituição Federal passa a vigorar acres-
cida do seguinte art. 149-A: ‘Art. 149-A. Os Municípios e o
Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das
respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, observado o disposto no art. 150, I e III. Parágrafo único. É
facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na
fatura de consumo de energia elétrica. (grifado). Assim, a par-
tir da publicação da referida Emenda, a cobrança do serviço de
iluminação pública prestada pelos Municípios e Distrito Fede-
ral restou legalizada por meio da COSIP. Tanto é patente a ile-
galidade e inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública que foi sumulado o entendimento decorrente de
reiterada jurisprudência sobre a matéria: O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa. (Súmula
nº 670 do STF). Veja-se a seguir, precedente jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal sobre o assunto: (...). 2. Taxa de ilu-
minação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade
por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). (AI nº 501.706/RJ, Primeira Turma, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.04.05) No mesmo sentido, é o
entendimento proclamado por esta Câmara julgadora: EMEN-
TA: AÇAO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RE-
CONHECIMENTO - DESNECESSIDADE DOS COMPRO-
VANTES MENSAIS DE PAGAMENTO - NÃO PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E
ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDAE E ILEGA-
LIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. (Ap.Civ. 372321-9, Rel. Munir Karam, j. 05.12.06).
Assim, a legislação municipal que prevê a cobrança pelo servi-
ço prestado por meio de Taxa de Iluminação Pública (Lei Mu-
nicipal nº 24/79 e nº 19/84) é inconstitucional sim. Reconheci-
da a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança questio-
nada, deve o Município proceder à repetição do indébito, tal
como determina o art. 165, I, do Código Tributário Nacional,
in verbis: Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independen-
temente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tri-
buto, seja qual for a modalidade de seu pagamento, ressalvado
o disposto no §4º do artigo 162, nos seguintes casos: I- cobran-
ça ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que
o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natu-
reza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido. Não merece acolhida a alegação do apelante quanto à
ausência de comprovação do pagamento do tributo ora em ques-
tão. É que, por ora, os comprovantes de pagamento não se
mostram indispensáveis para demonstrar o alegado pela apela-
da, os quais deverão ser apresentados por ocasião da liquida-
ção de sentença, consoante o entendimento pacífico desta Cor-
te acima mencionado. Reconhecida a sucumbência integral do
Município, não há que se falar em distribuição do seu ônus
com base no caput do art. 21 do CPC, eis que a manifestação
proferida pelo juízo, em sede de embargos de declaração, tão
somente para prequestionar a constitucionalidade da EC 39/
200, não teve o efeito pretendido pelo Município que era o de
restringir o período de prescrição qüinqüenal, o que já havia
sido declarado na sentença. Por fim, com relação à fixação dos
honorários advocatícios, nas causas como a presente, deve ser
baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo
julgador, pois, além de ser vencida a Fazenda Pública, também
é causa de pequeno valor. No entanto, a sentença fixou-os com
base no §3ºdo aludido dispositivo, devendo ser reformada sob
esse aspecto. Ademais, a verba honorária fixada com base no
art. 20, § 4º do CPC não está adstrita aos limites do § 3º do
referido dispositivo, podendo ser arbitrada de forma discricio-
nária, desde que dentro dos parâmetros objetivos das alíneas
“a”, “b” e “c” e não se revele excessiva ou irrisória. Assim,
numa apreciação eqüitativa, considerando o grau de zelo do
profissional, a natureza e a pequena importância da causa, bem
como o trabalho realizado pelo advogado, fixo o valor de R$
50,00 (cinqüenta reais) a título de honorários advocatícios. Esta
Câmara tem-se posicionado reiteradamente a respeito da fixa-
ção dos honorários advocatícios nas ações de repetição de in-
débito da taxa de iluminação pública, tendo inclusive editado o
Enunciado nº 02, concernente à matéria, que declara: “Na fixa-
ção dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufici-
ente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo,
até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” Assim, merece provimento parcial o re-
curso apresentado pelo Município de São José dos Pinhais,
modificando-se a sentença monocrática tão somente para redu-
zir o valor fixado a título de honorários advocatícios, fixando-
os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a precedentes e
ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o exposto, usando da
faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557,
§1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao
recurso, apenas para reduzir o valor dos honorários advocatíci-
os para R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, §4º, do
CPC. No restante, nego-lhe seguimento, com base no art. 557,
caput, do CPC, por manifesta inadmissibilidade e improcedên-
cia, já que contrário à jurisprudência firmada nesta corte e à
súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Intimem-se.
Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de origem.
Curitiba, 16 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres -
Juiz Convocado - Relator
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Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária cumulada com Repetição de Indébito movida por
JUSSEMARA BELTRAN em face do MUNICÍPIO DE UNIÃO
DA VITÓRIA, cujo pleito refere-se à declaração de inconstitu-
cionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, por não se tratar de tributo divisível e específico e a
restituição dos valores pagos indevidamente nos últimos 05 anos.
O Ministério Público opinou pela procedência da ação decla-
rando a inexistência de obrigação tributária quanto à aludida
taxa e condenando o réu à repetição do tributo recolhido inde-
vidamente, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
A MM. Juíza da Vara Cível da Comarca de União da Vitória
julgou procedente o pedido, reconhecendo a inconstitucionali-
dade da Lei Municipal que instituiu a cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública, condenando o requerido à repetição do tri-
buto indevidamente recolhido nos cinco anos anteriores ao
ajuizamento desta ação, com exclusão dos valores pagos a
partir de janeiro de 2003, corrigido monetariamente pelo
INPC, desde a data de cada pagamento e acrescida de juros
de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da
presente decisão, a serem apurados em liquidação, bem como
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, que arbitrou em R$ 70,00 (setenta reais). Irresignado,
o Município de União da Vitória interpôs Recurso de Apela-
ção (fls. 60/63), pugnando pela reforma da r.sentença para
que os autos sejam reunidos com outros de igual causa de
pedir, em face da conexão. Ainda, requereu o apelante a isen-
ção de custas processuais e a redução dos honorários advo-
catícios. Por fim, requereu que a declaração de inconstituci-
onalidade opere efeitos ex nunc, a partir do ajuizamento da
ação. A apelada não apresentou contra-razões (fl. 65). A
representante da douta Procuradoria Geral de Justiça ma-
nifestou-se pelo conhecimento e não provimento do re-
curso (fls. 66/71) É o relatório. O recurso é próprio e tem-
pestivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibi-
lidade e regularidade formal, razão pela qual devem ser
conhecidos. Trata os autos de Ação de Repetição de Indé-
bito, pretendendo a autora a devolução do que foi cobra-
do pelo réu a título de Taxa de Iluminação Pública. O ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo impor-
tantes poderes ao relator na prolação de decisões mono-
cráticas, possibilita que negue seguimento a recurso ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudên-
cia dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posicionamento
unânime que a Câmara adotou em casos análogos aos dos
autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência, anali-
so monocraticamente o presente recurso. Na apelação
apresentada pelo Município, o mesmo manifestou seu in-
conformismo quanto à decisão na parte que rejeitou o pedi-
do de conexão com ações similares de repetição de indébito.
Razão não assiste ao Município, eis que o mesmo sequer
indicou quais ações seriam conexas com a presente, impos-
sibilitando assim, a análise do pedido pela magistrada sin-
gular. No tocante à pretensão do Município de que os efei-
tos da sentença sejam ex nunc, considerando que o reconhe-
cimento da inconstitucionalidade da cobrança da Taxa de
Iluminação Pública foi condição para a condenação do Mu-
nicípio na repetição do indébito, da mesma forma não mere-
ce prosperar. Antes de o juiz apreciar a questão principal -
no caso, a repetição do indébito -, obrigatoriamente deverá
se manifestar acerca da questão prejudicial, qual seja, a in-
constitucionalidade da legislação municipal. Conforme le-
ciona Oswaldo Luiz Palu1: “O sistema difuso tem por carac-
terística a existência de partes que litigam acerca do objeto
litigioso da ação; a declaração de inconstitucionalidade é
sempre tomada incidenter tantum (incidentalmente), na mo-
tivação da sentença, sendo claro que a retroatividade da de-
cisão de inconstitucionalidade é o único meio de se atender
ao pedido do autor (ou do réu). (...) Não espanta que, nesse
sistema, a nulidade tenha sempre caráter retroativo, o único
meio de trazer efeitos práticos para as partes.” O controle
difuso da constitucionalidade, no presente caso, desconsti-
tuiu a lei municipal que instituiu a Taxa de Iluminação Pú-
blica desde sua origem. Portanto, a declaração incidental de
inconstitucionalidade da lei municipal opera efeitos ex tunc
e não ex nunc, como pretende o Município. Por fim, com
relação à fixação dos honorários advocatícios, nas causas
como a presente, deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC,
de forma eqüitativa pelo julgador, pois, além de ser vencida
a Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor. As-
sim, numa apreciação eqüitativa, considerando o grau de zelo
do profissional, a natureza e a pequena importância da cau-
sa, bem como o trabalho realizado pelo advogado, se mostra
elevado o valor de R$ 70,00 (setenta reais) fixado a título de
honorários advocatícios. Esta Câmara tem-se posicionado
reiteradamente a respeito da fixação dos honorários advoca-
tícios nas ações de repetição de indébito da taxa de ilumina-
ção pública, tendo inclusive editado o Enunciado nº 02, con-
cernente à matéria, que declara: “Na fixação dos honorários
advocatícios em ações de repetição da taxa de iluminação
pública - TIP julgadas procedentes, deve ser levado em con-
ta também, e principalmente, o fato de que tais ações vêm
repetidas em grande número. É adequado e suficiente o va-
lor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até
o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” Assim, merece provimento parcial o
recurso apresentado pelo Município de União da Vitória
modificando-se a sentença monocrática tão somente para
reduzir o valor fixado a título de honorários advocatícios,
fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a pre-
cedentes e ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o expos-
to, usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator
pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou
parcial provimento ao recurso, apenas para reduzir o valor
dos honorários advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais). No restante, nego-lhe seguimento por manifesta inad-
missibilidade e improcedência, já que contrário à jurispru-
dência firmada nesta corte e à súmula do Egrégio Supremo Tri-
bunal Federal. Intimem-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007.
Fernando Antonio Prazeres - Juiz Convocado - Relator
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Despachos Decisórios

Trata-se de Ação Sumária de Declaração de Ilegalidade de Co-
brança cumulada com Repetição de Indébito, movida por WIL-
SON MOREIRA DE SOUZA em face do MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS, cujo pleito refere-se à declaração de in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, por não se tratar de tributo divisível e específi-
co, pugnando pela restituição dos valores pagos indevidamente
nos últimos 05 anos e a concessão da justiça gratuita. Parecer
ministerial às fls. 53/57 pela sua não atuação na lide em ques-
tão. O MM. Juiz em exercício na Vara Cível da Comarca de
São José dos Pinhais julgou procedente a presente ação, reco-
nhecendo a inconstitucionalidade da Lei Municipal que insti-
tuiu a cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenando o
requerido à repetição do tributo indevidamente recolhido nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação até a data de
26.12.2002, corrigido monetariamente e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente
decisão, bem como ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, que arbitrou em 15% sobre o valor da
condenação. Irresignado, o Município de São José dos Pinhais
interpôs embargos de declaração (fls. 65/66), o qual foi acolhi-
do em parte tão somente para declarar a constitucionalidade da
COSIP (fls. 69). Ainda, interpôs Recurso de Apelação (fls. 72/
82), pugnando pela reforma da r. sentença, aduzindo para tanto
a legalidade e constitucionalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação pública em razão do serviço público prestado preen-
cher os requisitos da especificidade e divisibilidade previstos
no art. 77 do CTN. Na eventualidade de não acolhimento da
tese defendida, sustentou a impossibilidade de devolução dos
valores cujo pagamento não restou devidamente comprovado
com a exordial, tal como determina o art. 283 do CPC, bem
como a necessidade de distribuição da sucumbência e a redu-
ção dos honorários advocatícios. O apelado não apresentou
contra-razões. É o relatório. O recurso é próprio e tempestivo.
Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade e regula-
ridade formal, razão pela qual devem ser conhecidos. Oportu-
no ressaltar a desnecessidade de intervenção do Ministério Pú-
blico na lide em questão em razão do entendimento proclama-
do pelo STJ. Ademais, o próprio órgão ministerial manifestou-
se, na instância originária, pela sua desnecessária intervenção
no feito (fls. 60), considerando que no litígio em questão há
mero interesse patrimonial, que não se confunde com o interes-
se público, que exige a intervenção do parquet. Não é outro o
posicionamento proferido por este E. Tribunal de Justiça do
Paraná: DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante, devida-
mente corrigida, pelos argumentos citados acima. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL
COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSO-
AL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO NO PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA
FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE
INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS
NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE
MULTA. “Existência de interesse público não se confunde com
existência de ente público e a ausência do representante do
Ministério Público no processo onde não há interesse público
não gera nulidade”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. (Agravo 357772-0/
02, Rel. Sergio Rodrigues, j. 24.10.2006). Feitas essas consi-
derações, passa-se à análise do mérito. Trata os autos de Ação
de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devolução do
que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Iluminação Públi-
ca. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conferin-
do ao relator o exercício discricionário na prolação de decisões
monocráticas, possibilita que se negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos aos dos autos e ante o enten-
dimento pacífico e dominante do Supremo Tribunal Federal,
matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso monocrati-
camente o presente recurso. No entanto, antes de apreciar a
questão principal - no caso, a repetição do indébito -, necessá-
ria a análise acerca da questão prejudicial, qual seja, a incons-
titucionalidade da legislação municipal. A controvérsia nos autos
cinge-se ao preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 77
do CTN - especificidade e divisibilidade - para autorizar a co-
brança da taxa de iluminação pública. A interpretação dada pelo
STF, assim como por esta e. Corte, sobre o assunto é unânime e
pacífica no sentido de que os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, desautorizam a sua cobrança por meio de taxa. Tan-
to é assim, que foi promulgada a Emenda Constitucional nº 39
de 19 de dezembro de 2002 instituindo a contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública nos Municípios e no Dis-
trito Federal, também conhecida como COSIP, cujo art. 1º as-
sim dispõe: Art. 1º. A Constituição Federal passa a vigorar acres-
cida do seguinte art. 149-A: ‘Art. 149-A. Os Municípios e o
Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das
respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, observado o disposto no art. 150, I e III. Parágrafo único. É

facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na
fatura de consumo de energia elétrica. (grifado). Assim, a par-
tir da publicação da referida Emenda, a cobrança do serviço de
iluminação pública prestada pelos Municípios e Distrito Fede-
ral restou legalizada por meio da COSIP. Tanto é patente a ile-
galidade e inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública que foi sumulado o entendimento decorrente de
reiterada jurisprudência sobre a matéria: O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa. (Súmula
nº 670 do STF). Veja-se a seguir, precedente jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal sobre o assunto: (...). 2. Taxa de ilu-
minação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade
por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). (AI nº 501.706/RJ, Primeira Turma, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.04.05) No mesmo sentido, é o
entendimento proclamado por esta Câmara julgadora: EMEN-
TA: AÇAO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RE-
CONHECIMENTO - DESNECESSIDADE DOS COMPRO-
VANTES MENSAIS DE PAGAMENTO - NÃO PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E
ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDAE E ILEGA-
LIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. (Ap.Civ. 372321-9, Rel. Munir Karam, j. 05.12.06).
Assim, a legislação municipal que prevê a cobrança pelo servi-
ço prestado por meio de Taxa de Iluminação Pública (Lei Mu-
nicipal nº 24/79 e nº 19/84) é inconstitucional sim. Reconheci-
da a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança questio-
nada, deve o Município proceder à repetição do indébito, tal
como determina o art. 165, I, do Código Tributário Nacional,
in verbis: Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independen-
temente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tri-
buto, seja qual for a modalidade de seu pagamento, ressalvado
o disposto no §4º do artigo 162, nos seguintes casos: I- cobran-
ça ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que
o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natu-
reza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido. Não merece acolhida a alegação do apelante quanto à
ausência de comprovação do pagamento do tributo ora em ques-
tão. É que, por ora, os comprovantes de pagamento não se
mostram indispensáveis para demonstrar o alegado pela apela-
da, os quais deverão ser apresentados por ocasião da liquida-
ção de sentença, consoante o entendimento pacífico desta Cor-
te acima mencionado. Reconhecida a sucumbência integral do
Município, não há que se falar em distribuição do seu ônus
com base no caput do art. 21 do CPC, eis que a manifestação
proferida pelo juízo, em sede de embargos de declaração, tão
somente para prequestionar a constitucionalidade da EC 39/
200, não teve o efeito pretendido pelo Município que era o de
restringir o período de prescrição qüinqüenal, o que já havia
sido declarado na sentença. Por fim, com relação à fixação dos
honorários advocatícios, nas causas como a presente, deve ser
baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo
julgador, pois, além de ser vencida a Fazenda Pública, também
é causa de pequeno valor. No entanto, a sentença fixou-os com
base no §3ºdo aludido dispositivo, devendo ser reformada sob
esse aspecto. Ademais, a verba honorária fixada com base no
art. 20, § 4º do CPC não está adstrita aos limites do § 3º do
referido dispositivo, podendo ser arbitrada de forma discricio-
nária, desde que dentro dos parâmetros objetivos das alíneas
“a”, “b” e “c” e não se revele excessiva ou irrisória. Assim,
numa apreciação eqüitativa, considerando o grau de zelo do
profissional, a natureza e a pequena importância da causa, bem
como o trabalho realizado pelo advogado, fixo o valor de R$
50,00 (cinqüenta reais) a título de honorários advocatícios. Esta
Câmara tem-se posicionado reiteradamente a respeito da fixa-
ção dos honorários advocatícios nas ações de repetição de in-
débito da taxa de iluminação pública, tendo inclusive editado o
Enunciado nº 02, concernente à matéria, que declara: “Na fixa-
ção dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufici-
ente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo,
até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” Assim, merece provimento parcial o re-
curso apresentado pelo Município de São José dos Pinhais,
modificando-se a sentença monocrática tão somente para redu-
zir o valor fixado a título de honorários advocatícios, fixando-
os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a precedentes e
ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o exposto, usando da
faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557,
§1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao
recurso, apenas para reduzir o valor dos honorários advocatíci-
os para R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, §4º, do
CPC. No restante, com base no art. 557, caput, do CPC, nego-
lhe seguimento por manifesta inadmissibilidade e improcedên-
cia, já que contrário à jurisprudência firmada nesta corte e à
súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Intimem-se.
Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de origem.
Curitiba, 16 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres -
Juiz Convocado - Relator
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Trata-se de Ação de Repetição de Indébito movida por ALFRE-
DO BELINATO em face do MUNICÍPIO DE LONDRINA, cujo
pleito refere-se ao reconhecimento da inexigibilidade da taxa
de iluminação pública cobrada pela Lei Municipal nº 7.303/97
e a condenação à repetição do indébito. O Ministério Público

opinou pela procedência parcial da ação reconhecendo a pres-
crição no que diz respeito às taxas de iluminação pública pagas
pela autora no período que antecedeu a 20/12/1999, cinco anos
antes da propositura da ação, declarando a inconstitucionalida-
de da cobrança exercida até dezembro/2002, e condenando o
réu à repetição do tributo recolhido indevidamente a partir de
20/12/1999. O MM. Juiz da 7º Vara Cível da Comarca de Lon-
drina julgou parcialmente procedente o pedido, declarando a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica até dezembro de 2002, condenando o Município a resti-
tuir os valores pagos indevidamente pelo autor desde 20/12/
1999, corrigidos monetariamente a partir dos respectivos paga-
mentos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar do
trânsito em julgado da sentença, bem como ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitrou em
R$ 200,00 (duzentos reais). Irresignado, o Município de Lon-
drina interpôs Recurso de Apelação (fls. 72/82), pugnando pela
reforma da r.sentença, alegando: - que a apelada não compro-
vou o pagamento dos valores que pretende sejam restituídos,
vez que não instruiu a petição inicial com os documentos es-
senciais, em ofensa ao disposto no artigo 283 do Código de
Processo Civil; - que a prova dos pagamentos realizados só
ocorre na fase de liquidação da sentença quando se tratar de
valores que não podem de imediato serem apurados, o que,
certamente, não é o caso dos presentes autos; - que a taxa de
iluminação pública é constitucional e foi cobrada com funda-
mento nos artigos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Consti-
tuição Federal; - que os honorários advocatícios não foram fi-
xados pelo Juiz monocrático de forma eqüitativa, devendo ser
minorados; Por fim, pugna pelo afastamento da repetição de
indébito, já que o tributo foi cobrado em observância à legisla-
ção aplicável à espécie. O apelado apresentou contra-razões
(fls. 85/90). É o relatório. O recurso é próprio e tempestivo.
Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade e regula-
ridade formal, razão pela qual deve ser conhecido. Trata os
autos de Ação de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a
devolução do que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Ilu-
minação Pública. O artigo 557 do Código de Processo Civil,
atribuindo importantes poderes ao relator na prolação de deci-
sões monocráticas, possibilita que negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos aos dos autos, matéria assaz
enfrentada na jurisprudência, analiso monocraticamente o pre-
sente recurso. A r. decisão recorrida encontra-se amparada na
Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a seguir: “O serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
Ademais, a jurisprudência já se manifestou reiteradamente so-
bre a matéria, reconhecendo a impossibilidade da cobrança de
taxa de iluminação pública pelos Municípios, por se tratar de
serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível
de ser referido a determinado contribuinte, devendo ser custe-
ado por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais.
E, uma vez evidenciada a inconstitucionalidade da Lei Munici-
pal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a
repetição do indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo
165, I, do Código Tributário Nacional. Quanto à ausência de
comprovação do pagamento das importâncias a serem restituí-
das, o recurso também não merece ser provido. Neste passo, a
jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se
faz necessário instruir a petição inicial com prova do pagamen-
to. Basta que o autor demonstre sua qualidade de contribuinte,
sendo suficiente a juntada de uma única fatura. É entendimen-
to deste Tribunal, também, que por ocasião da liquidação de
sentença, é que a parte autora deverá apresentar todos os com-
provantes de pagamentos, a fim de que determine o quantum a
ser restituído. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, §1º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO TRIBUTÁRIO.TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL
NO SENTIDO DE QUE A REPETIÇÃO DE INDÉBITO IN-
DEPENDE DA JUNTADA DOS COMPROVANTES DE PA-
GAMENTO DA EXAÇÃO IMPUGNADA. RECURSO DES-
PROVIDO. Possível ao Relator negar seguimento ao apelo do
Município, na parte em que impugna a sentença que ordenou a
repetição do valor pago indevidamente a título de Taxa de Ilu-
minação Pública, quando a jurisprudência deste Tribunal é con-
solidada no sentido da desnecessidade de juntada dos respecti-
vos comprovantes de pagamento. Este recurso de agravo não é
adequado para vencer eventual divergência entre o entendimento
desta Corte e a orientação jurisprudencial dos Tribunais Supe-
riores. (TJ/PR 12ª CC, Agravo nº 301.968-7/01, Acórdão nº
1.791, Rel. Juíza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima, j:
14/12/2005). AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO.
QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresentação de
comprovante de pagamento no ato da propositura de ação de
repetição de indébito, bastando que se comprove a exigência
de tributo indevido. Tais documentos só se tornam necessários
no momento da liquidação da sentença. RECURSO IMPRO-
VIDO. (TJ/PR, 12ª CC, Agravo nº 302.725-6/01, Acórdão nº
1.786, Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, j: 14/12/2005). “RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPROVANTES
DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DURANTE O PRO-
CESSO DE CONHECIMENTO. COMPROVAÇÃO DURAN-
TE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DEVIDA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITA-
TIVA. MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA NA
INICIAL. PRECEDENTES MANUTENÇÃO.RECURSO PRO-
VIDO PARCIALMENTE. 1. É desnecessária a comprovação
de pagamento de todas as taxas durante o processo de conheci-
mento, sendo apenas essencial na fase de liquidação de senten-
ça. 2. A cobrança da taxa de iluminação publica é ilegal, por
não atender aos requisitos de divisibilidade e especificidade, e
porque possui a mesma base de calculo do IPTU. Súmula 670
do STF. 3. Mesmo quando condenada a Fazenda Pública, os
honorários advocatícios devem ser fixados conjugando-se o

disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa,
razão pela qual cabível sua diminuição para 10% sobre o valor
da condenação, em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma
complexidade, a exigir apenas prova documental preexistente,
e que teve solução com o julgamento antecipado da lide. 4.
Para a concessão do beneficio da assistência judiciária, basta a
declaração da condição de pobreza da parte, não sendo neces-
sária a prova dessa condição. 5. Apelação conhecida e provida
parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív., Rel. Des. Luiz Carlos Ga-
bardo, in DJ 09.09.2005). A argüição que a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado em sentido
contrário, não impede a aplicação do art. 557, “caput” do Có-
digo de Processo Civil. A despeito da não consolidação do
mesmo entendimento quanto a respectiva questão nos tribunais
superiores, esta Corte tem entendimento pacífico sobre a maté-
ria, a qual por sua vez confronta com as razões recursais. Veja-
mos os precedentes deste Tribunal de Justiça do Paraná: “En-
tretanto, a fatura de luz e os comprovantes de pagamento não
constituem provas indispensáveis à propositura da ação e po-
dem ser juntados posteriormente. Provas indispensáveis à pro-
positura da ação e podem ser juntados posteriormente. Provas
indispensáveis são aquelas cuja ausência impede, efetivamen-
te, a apreciação do mérito. No caso em tela, entende-se que a
ausência dos referidos documentos não impossibilita o exame.”
(TJPR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0289926-3,
7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/08/05) Ain-
da: “Agravo Interno. Repetição de indébito tributário. Taxa de
iluminação pública. Ausência de documentos essenciais. Com-
provantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art.
333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento
de todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo
apenas essencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor
cumpriu com o disposto no artigo 333, inciso I do Código de
Processo Civil, demonstrando o fato constitutivo do seu direi-
to. 3. Agravo conhecido e não provido.” (TJPR, Agravo nº
0292116-2/01, 12ª Câmara Cível, Relator Luiz Carlos Gabar-
do, DJ. 19/05/06). Há que se deixar consignado, também, que
os integrantes das Câmaras de Direito Tributário deste TJPR
aprovaram o seguinte Enunciado: Por se tratar de valores jun-
tamente com a fatura mensal de energia elétrica, para ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecidos pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído. Ou-
trossim, não há que se falar em iliquidez do pedido, vez que a
determinação do quantum depende tão-somente da realização
de cálculo aritmético, a ser apurado na fase de cumprimento da
sentença, quando então serão apresentados os elementos ne-
cessários à verificação do valor do indébito, que abrangerá os
valores indevidamente pagos. Ademais, embora o Apelante ale-
gue a insuficiência dos documentos acostados aos autos, em
momento algum negou tenha sido feita a cobrança a título de
Taxa de Iluminação Pública no período mencionado na senten-
ça. Quanto ao prequestionamento dos dispositivos apontados
pelo Apelante, considero que a decisão recorrida encontra-se
devidamente fundamentada, sendo: “desnecessária a manifes-
tação explícita da Corte de origem acerca das normas que en-
volvem a matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do
prequestionamento, basta à implícita discussão da matéria im-
pugnada no apelo excepcional.” (STJ. Resp 637836 / DF. 5º
Turma. Ministro Felix Ficher. J. 23/08/2005. DJU 26.09.2005
p. 439.) Por fim, com relação à fixação dos honorários advoca-
tícios, nas causas como a presente, deve ser baseada no § 4º do
art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo julgador, pois, além
de ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno
valor. Assim, numa apreciação eqüitativa, considerando o grau
de zelo do profissional, natureza e a pequena importância da
causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado, se mos-
tra elevado o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) fixado a títu-
lo de honorários advocatícios. Esta Câmara tem-se posiciona-
do reiteradamente a respeito da fixação dos honorários advoca-
tícios nas ações de repetição de indébito da taxa de iluminação
pública, tendo inclusive editado o Enunciado nº 02, concer-
nente à matéria, que declara: “Na fixação dos honorários advo-
catícios em ações de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e
principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande
número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as
ações individuais, aumentando-se conforme o número de pes-
soas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para
os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” Assim, me-
rece provimento parcial o recurso apresentado pelo Município
de Londrina modificando-se a sentença monocrática tão somente
para reduzir o valor fixado a título de honorários advocatícios,
fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a prece-
dentes e ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o exposto,
usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao recurso, apenas para reduzir o valor dos honorá-
rios advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais). No restante,
nego-lhe seguimento por manifesta inadmissibilidade e impro-
cedência, já que contrário à jurisprudência firmada nesta corte
e à súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Publique-se.
Intimem-se. Curitiba, 23 de janeiro de 2007. Fernando Antonio
Prazeres - Juiz Convocado - Relator
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Repetição de Indébito movida por MARIA REGINA DE SOU-
ZA CARVALHO em face de MUNICÍPIO DE LONDRINA,
cujo pleito refere-se à declaração de ilegalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública instituída pela Lei Municipal nº
7.303/97 e a restituição dos valores pagos indevidamente. O
Ministério Público opinou pela procedência parcial da ação
reconhecendo a prescrição no que diz respeito às taxas de ilu-
minação pública pagas pela autora no período que antecedeu
os cinco anos antes da propositura desta ação, declarando a
inconstitucionalidade da cobrança exercida até dezembro/2002
e condenando o réu à repetição dos pagamentos indevidos não
alcançados pela prescrição qüinqüenal. O MM. Juiz da 6º Vara
Cível da Comarca de Londrina julgou procedente o pedido, re-
conhecendo a inconstitucionalidade da Lei Municipal que ins-
tituiu a cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenando o
réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no período
de vigência e eficácia da Lei 7.303/97, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão, a serem apurados em liquidação de sen-
tença, bem como ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, que arbitrou em 15% sobre o valor a ser restituído.
Irresignado, o Município de Londrina interpôs Recurso de Ape-
lação (fls. 74/89), argüindo, preliminarmente, o reconhecimen-
to da prescrição qüinqüenal. No mérito, alega a ausência de
provas quanto aos pagamentos realizados e defende a constitu-
cionalidade da taxa de iluminação pública, posto que referente
a serviço público potencial que atende aos requisitos da espe-
cificidade e divisibilidade exigidos pelo artigo 145, II, CF, o
que legitima a sua exigência. Sustenta que os honorários advo-
catícios deveriam ser compensados em razão da sucumbência
recíproca, já que a Apelada não obtive êxito integral na senten-
ça. Traz em sua argumentação citações doutrinárias que emba-
sam seus argumentos. Por fim, sustenta que a ocultação da ati-
vidade profissional da requerente torna indevido o deferimento
do pleito da assistência judiciária gratuita. A apelada contra-
arrazoou o recurso (fls. 93/96). O representante da douta Pro-
curadoria Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e
parcial provimento do recurso (fls. 98). É o relatório. O recur-
so é próprio e tempestivo. Estão presentes os pressupostos à
sua admissibilidade e regularidade formal, razão pela qual deve
ser conhecido. Trata os autos de Ação de Repetição de Indébi-
to, pretendendo a autora a devolução do que foi cobrado pelo
réu a título de Taxa de Iluminação Pública. O artigo 557 do
Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao
relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria su-
mulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do
posicionamento unânime que a Câmara adotou em casos aná-
logos aos dos autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudên-
cia, analiso monocraticamente o presente recurso. O apelo do
Município de Londrina merece parcial provimento em relação
ao reconhecimento da prescrição qüinqüenal. Quanto ao prazo
qüinqüenal para o ajuizamento da ação de repetição do indébi-
to, é tranqüilo o entendimento deste tribunal no sentido de que
ele tem início na data do efetivo pagamento do tributo, nos
termos do disposto no artigo 168, I, do Código Tributário Naci-
onal, bem como que a sua interrupção retroage à data da propo-
situra da ação, em face do estatuído no artigo 219, § 1º do
Código de Processo Civil. Dentre as inúmeras decisões a res-
peito, lembre-se a proferida pela Dra. Maria Mercis Gomes
Aniceto, na Apelação Cível nº 283142-3: “A teor do § 1º do art.
219 do CPC, ‘a interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação’ (STJ, 1ª Turma, AGRESP 492042/SC, Rel.
Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 28.04.2004, p. 229).” .
Na espécie, como a ação foi ajuizada em 28/07/2004 (f. 02),
poderiam ser restituídos, em princípio, os tributos indevida-
mente pagos a partir de 28/07/1999. Todavia, consoante de-
monstrado pelo histórico fornecido pela Copel, às fls. 52/53, o
termo inicial da cobrança da TIP em relação ao autor se deu em
março de 2000, devendo, conseqüentemente, ser fixada essa
data para a respectiva restituição. O termo final, por sua vez,
ocorre em dezembro de 2002, pois com o advento da Emenda
Constitucional nº 39, de 19/12/2002, deixou de ser exigida a
TIP e foi instituída a contribuição para custeio de iluminação
pública - COSIP. No mais, a r. decisão recorrida se encontra
amparada na Súmula n.º 670 do STF e jurisprudência pacífica
do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula 670, do STF:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. Ademais, a jurisprudência já se manifestou rei-
teradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilidade
da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípios,
por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indivisí-
vel e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte,
devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação dos
impostos gerais. E, uma vez evidenciada a inconstitucionalida-
de da Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, a repetição do indébito mostra-se evidente, nos
termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. Pau-
tando-se a atuação administrativa dentro da estrita legalidade,
a devolução da verba cobrada ilegalmente do contribuinte é
medida imprescindível para que se preserve, inclusive, a segu-
rança jurídica nas relações entre o fisco e o contribuinte. Sendo
indevida a cobrança, cabível a restituição dos valores pagos
nos últimos cinco anos, e o indébito há de ser corrigido mone-
tariamente a partir do pagamento indevido (Súmula 162 do STJ),
incidindo, a partir do trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ),
juros de mora. Quanto à ausência de comprovação do paga-
mento das importâncias a serem restituídas, o recurso também
não merece ser provido. Neste passo, a jurisprudência desta
Corte é pacífica no sentido de que não se faz necessário ins-
truir a petição inicial com prova do pagamento. Basta que o
autor demonstre sua qualidade de contribuinte, sendo suficien-
te a juntada de uma única fatura. É entendimento deste Tribu-
nal, também, que por ocasião da liquidação de sentença, é que
a parte autora deverá apresentar todos os comprovantes de pa-
gamentos, a fim de que determine o quantum a ser restituído.
AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. JURIS-

PRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL NO SEN-
TIDO DE QUE A REPETIÇÃO DE INDÉBITO INDEPENDE
DA JUNTADA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO
DA EXAÇÃO IMPUGNADA. RECURSO DESPROVIDO.
Possível ao Relator negar seguimento ao apelo do Município,
na parte em que impugna a sentença que ordenou a repetição
do valor pago indevidamente a título de Taxa de Iluminação
Pública, quando a jurisprudência deste Tribunal é consolidada
no sentido da desnecessidade de juntada dos respectivos com-
provantes de pagamento. Este recurso de agravo não é adequa-
do para vencer eventual divergência entre o entendimento des-
ta Corte e a orientação jurisprudencial dos Tribunais Superio-
res. (TJ/PR 12ª CC, Agravo nº 301.968-7/01, Acórdão nº 1.791,
Rel. Juíza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima, j: 14/12/
2005). AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. QUESTÃO
PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO
DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RE-
LATOR. Afigura-se dispensável a apresentação de comprovan-
te de pagamento no ato da propositura de ação de repetição de
indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo in-
devido. Tais documentos só se tornam necessários no momento
da liquidação da sentença. RECURSO IMPROVIDO. (TJ/PR,
12ª CC, Agravo nº 302.725-6/01, Acórdão nº 1.786, Rel. Des.
Hayton Lee Swain Filho, j: 14/12/2005). “REPETIÇÃO DE
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO. DESNECESSIDADE DURANTE O PROCESSO DE
CONHECIMENTO. COMPROVAÇÃO DURANTE A LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DEVIDA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. MO-
DIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA NA INICI-
AL. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO. RECURSO PROVI-
DO PARCIALMENTE. 1. É desnecessária a comprovação de
pagamento de todas as taxas durante o processo de conheci-
mento, sendo apenas essencial na fase de liquidação de senten-
ça. 2. A cobrança da taxa de iluminação publica é ilegal, por
não atender aos requisitos de divisibilidade e especificidade, e
porque possui a mesma base de calculo do IPTU. Súmula 670
do STF. 3. Mesmo quando condenada a Fazenda Pública, os
honorários advocatícios devem ser fixados conjugando-se o
disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa,
razão pela qual cabível sua diminuição para 10% sobre o valor
da condenação, em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma
complexidade, a exigir apenas prova documental preexistente,
e que teve solução com o julgamento antecipado da lide. 4.
Para a concessão do beneficio da assistência judiciária, basta a
declaração da condição de pobreza da parte, não sendo neces-
sária a prova dessa condição. 5. Apelação conhecida e provida
parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív., Rel. Des. Luiz Carlos Ga-
bardo, in DJ 09.09.2005). Há que se deixar consignado, tam-
bém, que os integrantes das Câmaras de Direito Tributário des-
te TJPR aprovaram o seguinte Enunciado: Por se tratar de valo-
res juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para
ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca - TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição
(anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamen-
tos fornecidos pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.
Outrossim, não há que se falar em iliquidez do pedido, vez que
a determinação do quantum depende tão-somente da realiza-
ção de cálculo aritmético, a ser apurado na fase de cumprimen-
to da sentença, quando então serão apresentados os elementos
necessários à verificação do valor do indébito, que abrangerá
os valores indevidamente pagos. Ademais, embora o Apelante
alegue a insuficiência dos documentos acostados aos autos, em
momento algum negou tenha sido feita a cobrança a título de
Taxa de Iluminação Pública no período mencionado na senten-
ça. Quanto ao prequestionamento dos dispositivos apontados
pelo Apelante, considero que a decisão recorrida encontra-se
devidamente fundamentada, sendo: “desnecessária a manifes-
tação explícita da Corte de origem acerca das normas que en-
volvem a matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do
prequestionamento, basta à implícita discussão da matéria im-
pugnada no apelo excepcional.” (STJ. Resp 637836 / DF. 5º
Turma. Ministro Felix Ficher. J. 23/08/2005. DJU 26.09.2005
p. 439.) Com relação ao pedido de reforma da decisão mono-
crática a respeito da sucumbência recíproca, razão assiste ao
Apelante. A fixação dos honorários advocatícios, nas causas
como a presente, deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC,
de forma eqüitativa pelo julgador, pois, além de ser vencida a
Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor. Razão as-
siste ao apelante quando pleiteia a aplicação do artigo 21, ca-
put, do Código de Processo Civil, para que os honorários advo-
catícios e as custas processuais sejam proporcionalmente dis-
tribuídos e compensados, tendo em vista que a repetição do
indébito foi reconhecida por apenas 03 (três) anos. No que se
refere ao benefício da assistência judiciária gratuita, mister se
faz ressaltar que a questão deveria ter sido objeto de impugna-
ção específica, em autos apartados, nos termos do § 2º do art.
4º da Lei 1.060/50. De qualquer forma, para a concessão do
benefício, basta a simples afirmação da parte, de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, de acordo
com o caput do aludido art. 4º da lei 1.060/50. Nesse sentido,
tem-se posicionado o STJ: “PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
ESTADO DE POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não
se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas
tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante
o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou
no curso do processo.” (STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy An-
drighi, Resp. 469594/RS, Recurso Especial 2002/01156525,
DJU 30.06.2003). Assim, a simples declaração de insuficiên-
cia de recursos é apta ao embasamento do deferimento da as-
sistência judiciária, sendo improcedente a alegação do Municí-
pio, no sentido de que a falta de indicação da profissão da au-
tora impede a concessão do benefício, principalmente porque
não houve impugnação específica nos termos do § 2º do art. 4º
da Lei 1.060/50. Ante o exposto, usando da faculdade e dos
poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, § 1º-A, do Códi-

go de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para
reconhecer a prescrição qüinqüenal e a sucumbência recípro-
ca. No restante, nego-lhe seguimento por manifesta inadmissi-
bilidade e improcedência, já que contrário à jurisprudência fir-
mada nesta corte e à súmula do Egrégio Supremo Tribunal Fe-
deral. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado - Relator

0033 . Processo/Prot: 0392911-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/248953. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001209 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Apelado: Alison Calijone Gobo. Advogado: Antonio
Roberto Orsi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de Ação de Repetição de Indébito movida por ALI-
SON CALIJONE GOBO em face do MUNICÍPIO DE LON-
DRINA, cujo pleito refere-se à declaração de ilegalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública instituída pela Lei
Municipal nº 7.303/97 e a restituição dos valores pagos indevi-
damente. O Ministério Público opinou pela procedência parci-
al da ação reconhecendo a prescrição no que diz respeito às
taxas de iluminação pública pagas pela autora no período que
antecedeu a 20/12/1999, cinco anos antes da propositura da
ação, declarando a inconstitucionalidade da cobrança exercida
até dezembro/2002, e condenando o réu à repetição do tributo
recolhido indevidamente, cujo valor deverá ser comprovado
através de liquidação de sentença. O MM. Juiz da 7º Vara Cí-
vel da Comarca de Londrina julgou parcialmente procedente a
presente ação, declarando a inconstitucionalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, reconhecendo a prescrição qüin-
qüenal, e condenando o Município a restituir os valores pagos
indevidamente pela autora desde dezembro/1999 a dezembro/
2002, corrigidos monetariamente a partir dos respectivos paga-
mentos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar do
trânsito em julgado da sentença, bem como ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitrou em
R$ 200,00 (duzentos reais). Irresignado, o Município de Lon-
drina interpôs Recurso de Apelação (fls. 73/81), pugnando pela
reforma da r.sentença, alegando: - que a apelada não compro-
vou o pagamento dos valores que pretende sejam restituídos,
vez que não instruiu a petição inicial com os documentos es-
senciais, em ofensa ao disposto no artigo 283 do Código de
Processo Civil; - que a prova dos pagamentos realizados só
ocorre na fase de liquidação da sentença quando se tratar de
valores que não podem de imediato serem apurados, o que,
certamente, não é o caso dos presentes autos; - que a taxa de
iluminação pública é constitucional e foi cobrada com funda-
mento no artigo 77 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição
Federal; - que os honorários advocatícios não foram fixados
pelo Juiz monocrático de forma eqüitativa, devendo ser mino-
rados; Por fim, pugna pelo afastamento da repetição de indébi-
to, já que o tributo foi cobrado em observância à legislação
aplicável à espécie. Foram apresentadas contra-razões pelo
apelado (fls. 84/89). O representante da douta Procuradoria
Geral de Justiça manifestou-se às fls. 91, reiterando o pronun-
ciado às fls. 60/68. É o relatório. O recurso é próprio e tempes-
tivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade e
regularidade formal, razão pela qual deve ser conhecido. Trata
os autos de Ação de Repetição de Indébito, pretendendo o au-
tor a devolução do que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de
Iluminação Pública. O artigo 557 do Código de Processo Civil,
atribuindo importantes poderes ao relator na prolação de deci-
sões monocráticas, possibilita que negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos aos dos autos, matéria assaz
enfrentada na jurisprudência, analiso monocraticamente o pre-
sente recurso. A r. decisão recorrida encontra-se amparada na
Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a seguir: “O serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
Ademais, a jurisprudência já se manifestou reiteradamente so-
bre a matéria, reconhecendo a impossibilidade da cobrança de
taxa de iluminação pública pelos Municípios, por se tratar de
serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível
de ser referido a determinado contribuinte, devendo ser custe-
ado por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais.
E, uma vez evidenciada a inconstitucionalidade da Lei Munici-
pal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a
repetição do indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo
165, I, do Código Tributário Nacional. Quanto à ausência de
comprovação do pagamento das importâncias a serem restituí-
das, o recurso também não merece ser provido. Neste passo, a
jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se
faz necessário instruir a petição inicial com prova do pagamen-
to. Basta que o autor demonstre sua qualidade de contribuinte,
sendo suficiente a juntada de uma única fatura. É entendimen-
to deste Tribunal, também, que por ocasião da liquidação de
sentença, é que a parte autora deverá apresentar todos os com-
provantes de pagamentos, a fim de que determine o quantum a
ser restituído. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, §1º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL
NO SENTIDO DE QUE A REPETIÇÃO DE INDÉBITO IN-
DEPENDE DA JUNTADA DOS COMPROVANTES DE PA-
GAMENTO DA EXAÇÃO IMPUGNADA. RECURSO DES-
PROVIDO. Possível ao Relator negar seguimento ao apelo do
Município, na parte em que impugna a sentença que ordenou a
repetição do valor pago indevidamente a título de Taxa de Ilu-
minação Pública, quando a jurisprudência deste Tribunal é con-
solidada no sentido da desnecessidade de juntada dos respecti-
vos comprovantes de pagamento. Este recurso de agravo não é
adequado para vencer eventual divergência entre o entendimento
desta Corte e a orientação jurisprudencial dos Tribunais Supe-
riores. (TJ/PR 12ª CC, Agravo nº 301.968-7/01, Acórdão nº
1.791, Rel. Juíza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima, j:

14/12/2005). AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO.
QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresentação de
comprovante de pagamento no ato da propositura de ação de
repetição de indébito, bastando que se comprove a exigência
de tributo indevido. Tais documentos só se tornam necessários
no momento da liquidação da sentença. RECURSO IMPRO-
VIDO. (TJ/PR, 12ª CC, Agravo nº 302.725-6/01, Acórdão nº
1.786, Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, j: 14/12/2005). “RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPROVANTES
DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DURANTE O PRO-
CESSO DE CONHECIMENTO. COMPROVAÇÃO DURAN-
TE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DEVIDA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITA-
TIVA. MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA NA
INICIAL. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO. RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE. 1. É desnecessária a comprova-
ção de pagamento de todas as taxas durante o processo de co-
nhecimento, sendo apenas essencial na fase de liquidação de
sentença. 2. A cobrança da taxa de iluminação publica é ilegal,
por não atender aos requisitos de divisibilidade e especificida-
de, e porque possui a mesma base de calculo do IPTU. Súmula
670 do STF. 3. Mesmo quando condenada a Fazenda Pública,
os honorários advocatícios devem ser fixados conjugando-se o
disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa,
razão pela qual cabível sua diminuição para 10% sobre o valor
da condenação, em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma
complexidade, a exigir apenas prova documental preexistente,
e que teve solução com o julgamento antecipado da lide. 4.
Para a concessão do beneficio da assistência judiciária, basta a
declaração da condição de pobreza da parte, não sendo neces-
sária a prova dessa condição. 5. Apelação conhecida e provida
parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív., Rel. Des. Luiz Carlos Ga-
bardo, in DJ 09.09.2005). A argüição que a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado em sentido
contrário, não impede a aplicação do art. 557, “caput” do Có-
digo de Processo Civil. A despeito da não consolidação do
mesmo entendimento quanto a respectiva questão nos tribunais
superiores, esta Corte tem entendimento pacífico sobre a maté-
ria, a qual por sua vez confronta com as razões recursais. Veja-
mos os precedentes deste Tribunal de Justiça do Paraná: “En-
tretanto, a fatura de luz e os comprovantes de pagamento não
constituem provas indispensáveis à propositura da ação e po-
dem ser juntados posteriormente. Provas indispensáveis à pro-
positura da ação e podem ser juntados posteriormente. Provas
indispensáveis são aquelas cuja ausência impede, efetivamen-
te, a apreciação do mérito. No caso em tela, entende-se que a
ausência dos referidos documentos não impossibilita o exame.”
(TJPR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0289926-3,
7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/08/05) Ain-
da: “Agravo Interno. Repetição de indébito tributário. Taxa de
iluminação pública. Ausência de documentos essenciais. Com-
provantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art.
333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento
de todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo
apenas essencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor
cumpriu com o disposto no artigo 333, inciso I do Código de
Processo Civil, demonstrando o fato constitutivo do seu direi-
to. 3. Agravo conhecido e não provido.” (TJPR, Agravo nº
0292116-2/01, 12ª Câmara Cível, Relator Luiz Carlos Gabar-
do, DJ. 19/05/06) Há que se deixar consignado, também, que
os integrantes das Câmaras de Direito Tributário deste TJPR
aprovaram o seguinte Enunciado: Por se tratar de valores jun-
tamente com a fatura mensal de energia elétrica, para ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecidos pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído. Ou-
trossim, não há que se falar em iliquidez do pedido, vez que a
determinação do quantum depende tão-somente da realização
de cálculo aritmético, a ser apurado na fase de cumprimento da
sentença, quando então serão apresentados os elementos ne-
cessários à verificação do valor do indébito, que abrangerá os
valores indevidamente pagos. Ademais, embora o Apelante ale-
gue a insuficiência dos documentos acostados aos autos, em
momento algum negou tenha sido feita a cobrança a título de
Taxa de Iluminação Pública no período mencionado na senten-
ça. Quanto ao prequestionamento dos dispositivos apontados
pelo Apelante, considero que a decisão recorrida encontra-se
devidamente fundamentada, sendo: “desnecessária a manifes-
tação explícita da Corte de origem acerca das normas que en-
volvem a matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do
prequestionamento, basta à implícita discussão da matéria im-
pugnada no apelo excepcional.” (STJ. Resp 637836 / DF. 5º
Turma. Ministro Felix Ficher. J. 23/08/2005. DJU 26.09.2005
p. 439.) Por fim, com relação à fixação dos honorários advoca-
tícios, nas causas como a presente, deve ser baseada no § 4º do
art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo julgador, pois, além
de ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno
valor. Assim, numa apreciação eqüitativa, considerando o grau
de zelo do profissional, natureza e a pequena importância da
causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado, se mos-
tra elevado o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) fixado a títu-
lo de honorários advocatícios. Esta Câmara tem-se posiciona-
do reiteradamente a respeito da fixação dos honorários advoca-
tícios nas ações de repetição de indébito da taxa de iluminação
pública, tendo inclusive editado o Enunciado nº 02, concer-
nente à matéria, que declara: “Na fixação dos honorários advo-
catícios em ações de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e
principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande
número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as
ações individuais, aumentando-se conforme o número de pes-
soas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para
os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” Assim, me-
rece provimento parcial o recurso apresentado pelo Município
de Londrina modificando-se a sentença monocrática tão somente
para reduzir o valor fixado a título de honorários advocatícios,
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fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a prece-
dentes e ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o exposto,
usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao recurso, apenas para reduzir o valor dos honorá-
rios advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais). No restante,
nego-lhe seguimento por manifesta inadmissibilidade e impro-
cedência, já que contrário à jurisprudência firmada nesta corte
e à súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Publique-
se.Intimem-se.Curitiba, 18 de janeiro de 2007. Fernando Anto-
nio Prazeres - Juiz Convocado - Relator

0034 . Processo/Prot: 0392968-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/236455. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00001632 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Maurício Castro dos Santos. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Intime-se a apelante, para que no prazo de 10 dias regularize a
representação processual. Curitiba, 18 de janeiro de 2007. Juiz
Relator Convocado.
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Apelante: MUNICÍPIO DE LONDRINA Apelada: EFIGENIA
JACORETTI NAVARRO Relator: Juiz Convocado FERNAN-
DO ANTONIO PRAZERES Trata-se de Ação de Repetição de
Indébito movida por EFIGENIA JACORETTI NAVARRO em
face do MUNICÍPIO DE LONDRINA, cujo pleito refere-se à
declaração de ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública instituída pela Lei Municipal nº 7.303/97 e a restitui-
ção dos valores pagos indevidamente. O Ministério Público
opinou pela procedência parcial da ação reconhecendo a pres-
crição no que diz respeito às taxas de iluminação pública pagas
pela autora no período que antecedeu a 11/12/1998, cinco anos
antes da propositura da ação, declarando a inconstitucionalida-
de da cobrança exercida até dezembro/2002, e condenando o
réu à repetição do tributo recolhido indevidamente a partir de
novembro/1999. O MM. Juiz da 7º Vara Cível da Comarca de
Londrina julgou parcialmente procedente o pedido, declarando
a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, reconhecendo a prescrição qüinqüenal, e condenando o
Município a restituir os valores pagos indevidamente pela au-
tora desde dezembro/1998 a dezembro/2002, corrigidos mone-
tariamente a partir dos respectivos pagamentos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado da
sentença, bem como ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitrou em R$ 200,00 (duzentos
reais). Irresignado, o Município de Londrina interpôs Recurso
de Apelação (fls. 80/88), pugnando pela reforma da r.sentença,
alegando: - que a apelada não comprovou o pagamento dos
valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao
disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil; - que a
prova dos pagamentos realizados só ocorre na fase de liquida-
ção da sentença quando se tratar de valores que não podem de
imediato serem apurados, o que, certamente, não é o caso dos
presentes autos; - que a taxa de iluminação pública é constitu-
cional e foi cobrada com fundamento nos artigos 77 e 79 do
CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - existir irregu-
laridade na procuração juntada pela apelada, na medida em que
outorga poderes especiais sem ter o reconhecimento de firma. -
que os honorários advocatícios não foram fixados pelo Juiz
monocrático de forma eqüitativa, devendo ser minorados; Por
fim, pugna pelo afastamento da repetição de indébito, já que o
tributo foi cobrado em observância à legislação aplicável à es-
pécie. A apelada não apresentou contra-razões (fls. 90-v). É o
relatório. O recurso é próprio e tempestivo. Estão presentes os
pressupostos à sua admissibilidade e regularidade formal, ra-
zão pela qual deve ser conhecido. Trata os autos de Ação de
Repetição de Indébito, pretendendo a autora a devolução do
que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Iluminação Públi-
ca. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo im-
portantes poderes ao relator na prolação de decisões monocrá-
ticas, possibilita que negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em contra-
riedade com matéria sumulada ou jurisprudência dominante da
respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Diante do posicionamento unânime que a Câmara
adotou em casos análogos aos dos autos, matéria assaz enfren-
tada na jurisprudência, analiso monocraticamente o presente
recurso. A r. decisão recorrida encontra-se amparada na Súmu-
la n.º 670 do STF, conforme se infere a seguir: “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
Ademais, a jurisprudência já se manifestou reiteradamente so-
bre a matéria, reconhecendo a impossibilidade da cobrança de
taxa de iluminação pública pelos Municípios, por se tratar de
serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível
de ser referido a determinado contribuinte, devendo ser custe-
ado por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais.
E, uma vez evidenciada a inconstitucionalidade da Lei Munici-
pal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a
repetição do indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo
165, I, do Código Tributário Nacional. Quanto à ausência de
comprovação do pagamento das importâncias a serem restituí-
das, o recurso também não merece ser provido. Neste passo, a
jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se
faz necessário instruir a petição inicial com prova do pagamen-
to. Basta que o autor demonstre sua qualidade de contribuinte,
sendo suficiente a juntada de uma única fatura. É entendimen-

to deste Tribunal, também, que por ocasião da liquidação de
sentença, é que a parte autora deverá apresentar todos os com-
provantes de pagamentos, a fim de que determine o quantum a
ser restituído. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, §1º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL
NO SENTIDO DE QUE A REPETIÇÃO DE INDÉBITO IN-
DEPENDE DA JUNTADA DOS COMPROVANTES DE PA-
GAMENTO DA EXAÇÃO IMPUGNADA. RECURSO DES-
PROVIDO. Possível ao Relator negar seguimento ao apelo do
Município, na parte em que impugna a sentença que ordenou a
repetição do valor pago indevidamente a título de Taxa de Ilu-
minação Pública, quando a jurisprudência deste Tribunal é con-
solidada no sentido da desnecessidade de juntada dos respecti-
vos comprovantes de pagamento. Este recurso de agravo não é
adequado para vencer eventual divergência entre o entendimento
desta Corte e a orientação jurisprudencial dos Tribunais Supe-
riores. (TJ/PR 12ª CC, Agravo nº 301.968-7/01, Acórdão nº
1.791, Rel. Juíza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima, j:
14/12/2005). AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO.
QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresentação de
comprovante de pagamento no ato da propositura de ação de
repetição de indébito, bastando que se comprove a exigência
de tributo indevido. Tais documentos só se tornam necessários
no momento da liquidação da sentença. RECURSO IMPRO-
VIDO. (TJ/PR, 12ª CC, Agravo nº 302.725-6/01, Acórdão nº
1.786, Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, j: 14/12/2005). “RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPROVANTES
DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DURANTE O PRO-
CESSO DE CONHECIMENTO. COMPROVAÇÃO DURAN-
TE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DEVIDA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITA-
TIVA. MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA NA
INICIAL. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO. RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE. 1. É desnecessária a comprova-
ção de pagamento de todas as taxas durante o processo de co-
nhecimento, sendo apenas essencial na fase de liquidação de
sentença. 2. A cobrança da taxa de iluminação publica é ilegal,
por não atender aos requisitos de divisibilidade e especificida-
de, e porque possui a mesma base de calculo do IPTU. Súmula
670 do STF. 3. Mesmo quando condenada a Fazenda Pública,
os honorários advocatícios devem ser fixados conjugando-se o
disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa,
razão pela qual cabível sua diminuição para 10% sobre o valor
da condenação, em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma
complexidade, a exigir apenas prova documental preexistente,
e que teve solução com o julgamento antecipado da lide. 4.
Para a concessão do beneficio da assistência judiciária, basta a
declaração da condição de pobreza da parte, não sendo neces-
sária a prova dessa condição. 5. Apelação conhecida e provida
parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív., Rel. Des. Luiz Carlos Ga-
bardo, in DJ 09.09.2005). A argüição que a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado em sentido
contrário, não impede a aplicação do art. 557, “caput” do Có-
digo de Processo Civil. A despeito da não consolidação do
mesmo entendimento quanto a respectiva questão nos tribunais
superiores, esta Corte tem entendimento pacífico sobre a maté-
ria, a qual por sua vez confronta com as razões recursais. Veja-
mos os precedentes deste Tribunal de Justiça do Paraná: “En-
tretanto, a fatura de luz e os comprovantes de pagamento não
constituem provas indispensáveis à propositura da ação e po-
dem ser juntados posteriormente. Provas indispensáveis à pro-
positura da ação e podem ser juntados posteriormente. Provas
indispensáveis são aquelas cuja ausência impede, efetivamen-
te, a apreciação do mérito. No caso em tela, entende-se que a
ausência dos referidos documentos não impossibilita o exame.”
(TJPR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0289926-3,
7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/08/05) Ain-
da: “Agravo Interno. Repetição de indébito tributário. Taxa de
iluminação pública. Ausência de documentos essenciais. Com-
provantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art.
333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento
de todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo
apenas essencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor
cumpriu com o disposto no artigo 333, inciso I do Código de
Processo Civil, demonstrando o fato constitutivo do seu direi-
to. 3. Agravo conhecido e não provido.” (TJPR, Agravo nº
0292116-2/01, 12ª Câmara Cível, Relator Luiz Carlos Gabar-
do, DJ. 19/05/06) Há que se deixar consignado, também, que
os integrantes das Câmaras de Direito Tributário deste TJPR
aprovaram o seguinte Enunciado: Por se tratar de valores jun-
tamente com a fatura mensal de energia elétrica, para ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecidos pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído. Ou-
trossim, não há que se falar em iliquidez do pedido, vez que a
determinação do quantum depende tão-somente da realização
de cálculo aritmético, a ser apurado na fase de cumprimento da
sentença, quando então serão apresentados os elementos ne-
cessários à verificação do valor do indébito, que abrangerá os
valores indevidamente pagos. Ademais, embora o Apelante ale-
gue a insuficiência dos documentos acostados aos autos, em
momento algum negou tenha sido feita a cobrança a título de
Taxa de Iluminação Pública no período mencionado na senten-
ça. Quanto ao prequestionamento dos dispositivos apontados
pelo Apelante, considero que a decisão recorrida encontra-se
devidamente fundamentada, sendo: “desnecessária a manifes-
tação explícita da Corte de origem acerca das normas que en-
volvem a matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do
prequestionamento, basta à implícita discussão da matéria im-
pugnada no apelo excepcional.” (STJ. Resp 637836 / DF. 5º
Turma. Ministro Felix Ficher. J. 23/08/2005. DJU 26.09.2005
p. 439.) Sobre a argumentação de ausência de reconhecimento
de firma na procuração do outorgante, não merece prosperar. O
Superior Tribunal de Justiça passou a adotar o entendimento de

que é dispensável o reconhecimento de firma do outorgante
quando concedida procuração a advogado para utilização tão-
somente no âmbito judicial, inclusive quando há outorga de
poderes especiais, sendo sua exigência descabida (REsp 247887/
PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 11/09/2001, unânime; DJ 15/10/
2001, pág. 280). Da mesma forma a Súmula 64, TRF da 4ª
Região assenta que: “É dispensável o reconhecimento de firma
nas procurações ad judicia, mesmo para o exercício em juízo
dos poderes especiais previstos no art. 38 do CPC.” Por fim,
com relação à fixação dos honorários advocatícios, nas causas
como a presente, deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC,
de forma eqüitativa pelo julgador, pois, além de ser vencida a
Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor. Assim,
numa apreciação eqüitativa, considerando o grau de zelo do
profissional, natureza e a pequena importância da causa, bem
como o trabalho realizado pelo advogado, se mostra elevado o
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) fixado a título de honorá-
rios advocatícios. Esta Câmara tem-se posicionado reiterada-
mente a respeito da fixação dos honorários advocatícios nas
ações de repetição de indébito da taxa de iluminação pública,
tendo inclusive editado o Enunciado nº 02, concernente à ma-
téria, que declara: “Na fixação dos honorários advocatícios em
ações de repetição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas
procedentes, deve ser levado em conta também, e principal-
mente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande núme-
ro. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os ca-
sos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” Assim, merece
provimento parcial o recurso apresentado pelo Município de
Londrina modificando-se a sentença monocrática tão somente
para reduzir o valor fixado a título de honorários advocatícios,
fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a prece-
dentes e ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o exposto,
usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao recurso, apenas para reduzir o valor dos honorá-
rios advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais). No restante,
nego-lhe seguimento por manifesta inadmissibilidade e impro-
cedência, já que contrário à jurisprudência firmada nesta corte
e à súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Publique-se.
Intimem-se. Curitiba, 19 de janeiro de 2007. Fernando Antonio
Prazeres Juiz Convocado - Relator
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Trata-se de Ação Sumária de Declaração de Ilegalidade de Co-
brança cumulada com Repetição de Indébito, movida por JU-
REMA DO CARMO COSTA em face do MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS, cujo pleito refere-se à declaração de in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, por não se tratar de tributo divisível e específi-
co, pugnando pela restituição dos valores pagos indevidamente
nos últimos 05 anos e a concessão da justiça gratuita. Parecer
ministerial às fls. 58/62 pela procedência do pedido. O MM.
Juiz em exercício na Vara Cível da Comarca de São José dos
Pinhais julgou procedente a presente ação, reconhecendo a in-
constitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a cobrança
da Taxa de Iluminação Pública, condenando o requerido à re-
petição do tributo indevidamente recolhido nos cinco anos an-
teriores ao ajuizamento desta ação até a data de 26.12.2002,
corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 1%
ao mês a partir do trânsito em julgado da presente decisão, bem
como ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que arbitrou em 15% sobre o valor da condenação.
Irresignado, o Município de São José dos Pinhais, interpôs
Recurso de Apelação (fls. 71/81), pugnando pela reforma da r.
sentença, aduzindo para tanto a legalidade e constitucionalida-
de da cobrança da taxa de iluminação pública em razão do ser-
viço público prestado preencher os requisitos da especificida-
de e divisibilidade previstos no art. 77 do CTN. Na eventuali-
dade de não acolhimento da tese defendida, sustentou a impos-
sibilidade de devolução dos valores cujo pagamento não restou
devidamente comprovado com a exordial, tal como determina
o art. 283 do CPC, bem como a necessidade de distribuição da
sucumbência e a redução dos honorários advocatícios. A apela-
da não apresentou contra-razões. Novo parecer ministerial às
fls. 85/90. É o relatório. O recurso é próprio e tempestivo. Es-
tão presentes os pressupostos à sua admissibilidade e regulari-
dade formal, razão pela qual devem ser conhecidos. Oportuno
ressaltar a desnecessidade de intervenção do Ministério Públi-
co na lide em questão em razão do entendimento proclamado
pelo STJ. Isto porque no litígio em questão há mero interesse
patrimonial, que não se confunde com o interesse público, que
exige a intervenção do parquet. Não é outro o posicionamento
proferido por este E. Tribunal de Justiça do Paraná: DECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e não prover o presente recurso,
nos termos do voto relatado, bem como aplicar multa de 1%
sobre o valor da causa ao Agravante, devidamente corrigida,
pelos argumentos citados acima. EMENTA: AGRAVO INO-
MINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL COM SEGUI-
MENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSOAL DO RE-
LATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTE TRI-
BUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO
PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA FAZENDA PÚ-
BLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE INTERESSE

PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO RECUR-
SO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MULTA. “Exis-
tência de interesse público não se confunde com existência de
ente público e a ausência do representante do Ministério Públi-
co no processo onde não há interesse público não gera nulida-
de”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM IM-
POSIÇÃO DE MULTA. (Agravo 357772-0/02, Rel. Sergio
Rodrigues, j. 24.10.2006). Feitas essas considerações, passa-
se à análise do mérito. Trata os autos de Ação de Repetição de
Indébito, pretendendo a autora a devolução do que foi cobrado
pelo réu a título de Taxa de Iluminação Pública. O artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, conferindo ao relator o
exercício discricionário na prolação de decisões monocráticas,
possibilita que se negue seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em contrariedade
com matéria sumulada ou jurisprudência dominante da respec-
tiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Supe-
rior. Diante do posicionamento unânime que a Câmara adotou
em casos análogos aos dos autos e ante o entendimento pacífi-
co e dominante do Supremo Tribunal Federal, matéria assaz
enfrentada na jurisprudência, analiso monocraticamente o pre-
sente recurso. No entanto, antes de apreciar a questão principal
- no caso, a repetição do indébito -, necessária a análise acerca
da questão prejudicial, qual seja, a inconstitucionalidade da
legislação municipal. A controvérsia nos autos cinge-se ao pre-
enchimento dos requisitos exigidos pelo art. 77 do CTN - espe-
cificidade e divisibilidade - para autorizar a cobrança da taxa
de iluminação pública. A interpretação dada pelo STF, assim
como por esta e. Corte, sobre o assunto é unânime e pacífica no
sentido de que os serviços de iluminação pública não atendem
aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
desautorizam a sua cobrança por meio de taxa. Tanto é assim,
que foi promulgada a Emenda Constitucional nº 39 de 19 de
dezembro de 2002 instituindo a contribuição para custeio do
serviço de iluminação pública nos Municípios e no Distrito
Federal, também conhecida como COSIP, cujo art. 1º assim
dispõe: Art. 1º. A Constituição Federal passa a vigorar acresci-
da do seguinte art. 149-A: ‘Art. 149-A. Os Municípios e o Dis-
trito Federal poderão instituir contribuição, na forma das res-
pectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública,
observado o disposto no art. 150, I e III. Parágrafo único. É
facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na
fatura de consumo de energia elétrica. (grifado). Assim, a par-
tir da publicação da referida Emenda, a cobrança do serviço de
iluminação pública prestada pelos Municípios e Distrito Fede-
ral restou legalizada por meio da COSIP. Tanto é patente a ile-
galidade e inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública que foi sumulado o entendimento decorrente de
reiterada jurisprudência sobre a matéria: O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa. (Súmula
nº 670 do STF). Veja-se a seguir, precedente jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal sobre o assunto: (...). 2. Taxa de ilu-
minação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade
por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). (AI nº 501.706/RJ, Primeira Turma, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.04.05) No mesmo sentido, é o
entendimento proclamado por esta Câmara julgadora: EMEN-
TA: AÇAO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RE-
CONHECIMENTO - DESNECESSIDADE DOS COMPRO-
VANTES MENSAIS DE PAGAMENTO - NÃO PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E
ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDAE E ILEGA-
LIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. (Ap.Civ. 372321-9, Rel. Munir Karam, j. 05.12.06).
Assim, a legislação municipal que prevê a cobrança pelo servi-
ço prestado por meio de Taxa de Iluminação Pública (Lei Mu-
nicipal nº 24/79 e nº 19/84) é inconstitucional sim. Reconheci-
da a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança questio-
nada, deve o Município proceder à repetição do indébito, tal
como determina o art. 165, I, do Código Tributário Nacional,
in verbis: Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independen-
temente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tri-
buto, seja qual for a modalidade de seu pagamento, ressalvado
o disposto no §4º do artigo 162, nos seguintes casos: I- cobran-
ça ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que
o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natu-
reza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido. Não merece acolhida a alegação do apelante quanto à
ausência de comprovação do pagamento do tributo ora em ques-
tão. É que, por ora, os comprovantes de pagamento não se
mostram indispensáveis para demonstrar o alegado pela apela-
da, os quais deverão ser apresentados por ocasião da liquida-
ção de sentença, consoante o entendimento pacífico desta Cor-
te acima mencionado. Reconhecida a sucumbência integral do
Município, não há que se falar em distribuição do seu ônus
com base no caput do art. 21 do CPC. Por fim, com relação à
fixação dos honorários advocatícios, nas causas como a pre-
sente, deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma
eqüitativa pelo julgador, pois, além de ser vencida a Fazenda
Pública, também é causa de pequeno valor. No entanto, a sen-
tença fixou-os com base no §3ºdo aludido dispositivo, devendo
ser reformada sob esse aspecto. Ademais, a verba honorária
fixada com base no art. 20, § 4º do CPC não está adstrita aos
limites do § 3º do referido dispositivo, podendo ser arbitrada
de forma discricionária, desde que dentro dos parâmetros obje-
tivos das alíneas “a”, “b” e “c” e não se revele excessiva ou
irrisória. Assim, numa apreciação eqüitativa, considerando o
grau de zelo do profissional, a natureza e a pequena importân-
cia da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado,
fixo o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a título de honorári-
os advocatícios. Esta Câmara tem-se posicionado reiteradamente
a respeito da fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição de indébito da taxa de iluminação pública, tendo in-
clusive editado o Enunciado nº 02, concernente à matéria, que
declara: “Na fixação dos honorários advocatícios em ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que tais ações vêm repetidas em grande número. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individu-
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ais, aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes
do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos.” Assim, merece provimento
parcial o recurso apresentado pelo Município de São José dos
Pinhais, modificando-se a sentença monocrática tão somente
para reduzir o valor fixado a título de honorários advocatícios,
fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a prece-
dentes e ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o exposto,
usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao recurso de apelação, apenas para reduzir o valor
dos honorários advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais),
com base no art. 20, §4º, do CPC. No restante, com base no art.
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação e
ao reexame necessário por manifesta inadmissibilidade e im-
procedência, já que contrário à jurisprudência firmada nesta
corte e à súmula do E. STF. Intimem-se. Oportunamente, enca-
minhem-se os autos à vara de origem. Curitiba, 16 de janeiro
de 2007. Fernando Antonio Prazeres - Juiz Convocado - Rela-
tor

0037 . Processo/Prot: 0393461-8 Apelação Cível
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Danilo Schiefer, Altenar Aparecido Alves, Vanessa Schiefer.
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Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária cumulada com Repetição de Indébito movida por
RENALDO TRINDADE em face de MUNICÍPIO DE LON-
DRINA, cujo pleito refere-se à declaração de inconstituciona-
lidade da Lei Municipal nº 7.303/97 e a restituição dos valores
pagos indevidamente. O Ministério Público opinou pela proce-
dência parcial da ação, para declarar indevida a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública relativa aos anos de 1998, 1999,
2000, 2001 e 2002, condenando o Município de Londrina à
repetição do indébito no período de novembro de 1999 a de-
zembro de 2002. O MM. Juiz da 6º Vara Cível da Comarca de
Londrina julgou parcialmente procedente o pedido, condenan-
do o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no pe-
ríodo de vigência e eficácia da Lei 7.303/97, não excedentes
aos últimos 05 anos contados da propositura da ação, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC, desde a data de cada paga-
mento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da presente decisão, a serem apurados em
liquidação de sentença, bem como ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, que arbitrou em 15% sobre o valor a
ser restituído. Inconformado com a r.decisão, o autor pugna
pela majoração dos honorários advocatícios, por entender que
a quantia fixada na condenação mostra-se irrisória. O Municí-
pio de Londrina, por sua vez, interpõe Recurso de Apelação,
pugnando pela reforma da r.sentença, alegando: - que a apela-
da não comprovou o pagamento dos valores que pretende se-
jam restituídos, vez que não instruiu a petição inicial com os
documentos essenciais, em ofensa ao disposto no artigo 283 do
Código de Processo Civil; - que a prova dos pagamentos reali-
zados só ocorre na fase de liquidação da sentença quando se
tratar de valores que não podem de imediato serem apurados, o
que, certamente, não é o caso dos presentes autos; - que a taxa
de iluminação pública é constitucional e foi cobrada com fun-
damento nos artigos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Cons-
tituição Federal; - o reconhecimento da prescrição qüinqüenal;
- o reconhecimento da sucumbência recíproca. Os apelados não
apresentaram contra-razões. É o relatório. Os recursos são pró-
prios e tempestivos. Estão presentes os pressupostos à sua ad-
missibilidade e regularidade formal, razão pela qual devem ser
conhecidos. Trata os autos de Ação Declaratória de Inexistên-
cia de Obrigação Tributária cumulada com Repetição de Indé-
bito, pretendendo o autor a devolução do que foi cobrado pelo
réu a título de Iluminação Pública. O artigo 557 do Código de
Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na
prolação de decisões monocráticas, possibilita que negue se-
guimento a recurso manifestamente inadmissível, improceden-
te, prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou
jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. DO APELO DO MU-
NICÍPIO DE LONDRINA. Diante do posicionamento unâni-
me que a Câmara adotou em casos análogos aos dos autos,
matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso monocrati-
camente o presente recurso. A r. decisão recorrida encontra-se
amparada na Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a se-
guir: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Ademais, a jurisprudência já se manifestou
reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilida-
de da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípi-
os, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação
dos impostos gerais. E, uma vez evidenciada a inconstituciona-
lidade da Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de
iluminação pública, a repetição do indébito mostra-se eviden-
te, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional.
Quanto à ausência de comprovação do pagamento das impor-
tâncias a serem restituídas, o recurso também não merece ser
provido. Neste passo, a jurisprudência desta Corte é pacífica
no sentido de que não se faz necessário instruir a petição inici-
al com prova do pagamento. Basta que o autor demonstre sua
qualidade de contribuinte, sendo suficiente a juntada de uma
única fatura. É entendimento deste Tribunal, também, que por
ocasião da liquidação de sentença, é que a parte autora deverá
apresentar todos os comprovantes de pagamentos, a fim de que
determine o quantum a ser restituído. AGRAVO INOMINA-
DO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DESTE TRIBUNAL NO SENTIDO DE QUE A RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO INDEPENDE DA JUNTADA DOS
COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA EXAÇÃO IMPUG-
NADA. RECURSO DESPROVIDO. Possível ao Relator negar
seguimento ao apelo do Município, na parte em que impugna a
sentença que ordenou a repetição do valor pago indevidamente
a título de Taxa de Iluminação Pública, quando a jurisprudên-
cia deste Tribunal é consolidada no sentido da desnecessidade
de juntada dos respectivos comprovantes de pagamento. Este
recurso de agravo não é adequado para vencer eventual diver-
gência entre o entendimento desta Corte e a orientação juris-
prudencial dos Tribunais Superiores. (TJ/PR 12ª CC, Agravo
nº 301.968-7/01, Acórdão nº 1.791, Rel. Juíza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima, j: 14/12/2005). AGRAVO INOMI-
NADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVAN-
TES DE PAGAMENTO. QUESTÃO PACIFICADA NESTA
CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA
DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR. Afigura-se dis-
pensável a apresentação de comprovante de pagamento no ato
da propositura de ação de repetição de indébito, bastando que
se comprove a exigência de tributo indevido. Tais documentos
só se tornam necessários no momento da liquidação da senten-
ça. RECURSO IMPROVIDO. (TJ/PR, 12ª CC, Agravo nº
302.725-6/01, Acórdão nº 1.786, Rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho, j: 4/12/2005). “REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBU-
TÁRIO. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DESNECES-
SIDADE DURANTE O PROCESSO DE CONHECIMENTO.
COMPROVAÇÃO DURANTE A LIQUIDAÇÃO DE SENTEN-
ÇA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE.
RESTITUIÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
APRECIAÇÃO EQUITATIVA. MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DA CONDI-
ÇÃO DE POBREZA NA INICIAL. PRECEDENTES. MANU-
TENÇÃO. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. É des-
necessária a comprovação de pagamento de todas as taxas du-
rante o processo de conhecimento, sendo apenas essencial na
fase de liquidação de sentença. 2. A cobrança da taxa de ilumi-
nação publica é ilegal, por não atender aos requisitos de divisi-
bilidade e especificidade, e porque possui a mesma base de
calculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 3. Mesmo quando con-
denada a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem
ser fixados conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC,
com apreciação eqüitativa, razão pela qual cabível sua dimi-
nuição para 10% sobre o valor da condenação, em se tratando
de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas
prova documental preexistente, e que teve solução com o jul-
gamento antecipado da lide. 4. Para a concessão do beneficio
da assistência judiciária, basta a declaração da condição de
pobreza da parte, não sendo necessária a prova dessa condição.
5. Apelação conhecida e provida parcialmente.” (TJPR - 12ª C.
Cív., Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, in DJ 09.09.2005). A ar-
güição que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
tem se posicionado em sentido contrário, não impede a aplica-
ção do art. 557, “caput” do Código de Processo Civil. A despei-
to da não consolidação do mesmo entendimento quanto a res-
pectiva questão nos tribunais superiores, esta Corte tem enten-
dimento pacífico sobre a matéria, a qual por sua vez confronta
com as razões recursais. Vejamos os precedentes deste Tribu-
nal de Justiça do Paraná: “Entretanto, a fatura de luz e os com-
provantes de pagamento não constituem provas indispensáveis
à propositura da ação e podem ser juntados posteriormente.
Provas indispensáveis à propositura da ação e podem ser junta-
dos posteriormente. Provas indispensáveis são aquelas cuja
ausência impede, efetivamente, a apreciação do mérito. No caso
em tela, entende-se que a ausência dos referidos documentos
não impossibilita o exame.” (TJPR, Reexame Necessário e
Apelação Cível nº 0289926-3, 7ª CC, Relatora Des. Rosana
Amara Fachin, j. 31/08/05) Ainda: “Agravo Interno. Repetição
de indébito tributário. Taxa de iluminação pública. Ausência
de documentos essenciais. Comprovantes de pagamento. Des-
necessidade. Cumprimento do art. 333, I, CPC. 1. É desneces-
sária a comprovação de pagamento de todas as taxas durante o
processo de conhecimento, sendo apenas essencial na fase de
liquidação de sentença. 2. O autor cumpriu com o disposto no
artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil, demonstran-
do o fato constitutivo do seu direito. 3. Agravo conhecido e não
provido.” (TJPR, Agravo nº 0292116-2/01, 12ª Câmara Cível,
Relator Luiz Carlos Gabardo, DJ. 19/05/06) Há que se deixar
consignado, também, que os integrantes das Câmaras de Direi-
to Tributário deste TJPR aprovaram o seguinte Enunciado: Por
se tratar de valores juntamente com a fatura mensal de energia
elétrica, para ajuizamento da ação de repetição da taxa de ilu-
minação pública - TIP, basta a juntada de uma fatura do perío-
do da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histó-
rico de pagamentos fornecidos pela COPEL, ficando para pos-
terior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante
a ser restituído. Outrossim, não há que se falar em iliquidez do
pedido, vez que a determinação do quantum depende tão-so-
mente da realização de cálculo aritmético, a ser apurado na
fase de cumprimento da sentença, quando então serão apresen-
tados os elementos necessários à verificação do valor do indé-
bito, que abrangerá os valores indevidamente pagos. Ademais,
embora o Apelante alegue a insuficiência dos documentos acos-
tados aos autos, em momento algum negou tenha sido feita a
cobrança a título de Taxa de Iluminação Pública no período
mencionado na sentença. Com relação à ocorrência da prescri-
ção qüinqüenal sobre o indébito, razão assiste ao Município de
Londrina. O artigo 1º do Decreto 20.910/32 dispõe que, as dí-
vidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem
como qualquer outro direito de ação contra a Fazenda Pública
prescrevem em cinco anos, contados da data do ato ou fato do
qual se originaram. Por seu turno, o artigo 168, inciso I, combi-
nado com o art. 165, inciso I e o artigo 156, inciso I, todos do
CTN, estabelecem que o prazo prescricional tem seu início com
o efetivo pagamento do tributo, data em que se extingue o cré-
dito tributário, posto que o lançamento já foi feito de ofício
pela Administração. Daí porque, os valores cujo indébito pre-
tende o recorrido, devem ser limitados ao período de cinco anos
anteriores ao ajuizamento da demanda, até a data de dezembro
de 2002, (frente o advento da Emenda Constitucional n.º 39/
02). Quanto ao pedido de reforma da decisão monocrática a

respeito da sucumbência recíproca, não assiste razão ao Ape-
lante. Isso porque, o objetivo principal da ação era a restituição
dos valores cobrados a título de TIP e o Apelado obteve êxito
integral em tal pretensão deduzida em juízo. DO APELO DE
RENALDO TRINDADE A questão central a ser dirimida cin-
ge-se à majoração da verba honorária arbitrada pela sentença
monocrática, em favor do patrono da parte autora. Contudo,
não há razões para a reforma do decisum quanto a esse tópico,
posto que a fixação deu-se segundo os parâmetros legais, sen-
do o valor condizente com a situação dos autos. Os honorários
advocatícios não podem corresponder a valor aviltante e irrisó-
rio, mas deve corresponder a uma justa remuneração equiva-
lente ao trabalho prestado pelo profissional, bem como o tem-
po exigido para o seu serviço. Assim, a quantia fixada na deci-
são recorrida mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o
patrono da causa, tendo em vista as peculiaridades do presente
feito, devendo a sentença ser mantida no que diz respeito à
fixação do valor dos honorários em 15% sobre o valor da con-
denação. Ante o exposto, nego provimento ao recurso de Re-
naldo Trindade e dou parcial provimento ao apelo do Municí-
pio de Londrina, para reconhecer a prescrição qüinqüenal, nos
termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, eis que as
demais matérias estão em consonância com jurisprudência do-
minante nesta Corte e Súmula do Excelso STF. Publique-se.
Intimem-se. Curitiba, 23 de janeiro de 2007. Fernando Antonio
Prazeres - Juiz Convocado - Relator
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Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Apela-
do: JOAQUIM ANTONIO HALANA Relator: Juiz Convocado
FERNANDO ANTONIO PRAZERES Vistos, etc. Trata-se de
Ação Sumária de Declaração de Ilegalidade de Cobrança cu-
mulada com Repetição de Indébito, movida por JOAQUIM
ANTONIO HALANA em face do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS, cujo pleito refere-se à declaração de inconsti-
tucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, por não se tratar de tributo divisível e específico, pug-
nando pela restituição dos valores pagos indevidamente nos
últimos 05 anos e a concessão da justiça gratuita. Parecer mi-
nisterial às fls. 57/63 pela sua não atuação na lide em questão.
O MM. Juiz em exercício na Vara Cível da Comarca de São
José dos Pinhais julgou procedente a presente ação, reconhe-
cendo a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a
cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenando o reque-
rido à repetição do tributo indevidamente recolhido nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento desta ação até a data de
26.12.2002, corrigido monetariamente e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente
decisão, bem como ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, que arbitrou em 15% sobre o valor da
condenação. Irresignado, o Município de São José dos Pinhais,
interpôs Recurso de Apelação (fls. 74/84), pugnando pela re-
forma da r. sentença, aduzindo para tanto a legalidade e consti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública em
razão do serviço público prestado preencher os requisitos da
especificidade e divisibilidade previstos no art. 77 do CTN. Na
eventualidade de não acolhimento da tese defendida, sustentou
a impossibilidade de devolução dos valores cujo pagamento
não restou devidamente comprovado com a exordial, tal como
determina o art. 283 do CPC, bem como a necessidade de dis-
tribuição da sucumbência e a redução dos honorários advocatí-
cios. A apelada não apresentou contra-razões. Novo parecer
ministerial às fls. 88/93. É o relatório. O recurso é próprio e
tempestivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibili-
dade e regularidade formal, razão pela qual devem ser conheci-
dos. Oportuno ressaltar a desnecessidade de intervenção do
Ministério Público na lide em questão em razão do entendi-
mento proclamado pelo STJ. Ademais, o próprio órgão minis-
terial manifestou-se, na instância originária, pela sua desne-
cessária intervenção no feito (fls. 60), considerando que no li-
tígio em questão há mero interesse patrimonial, que não se con-
funde com o interesse público, que exige a intervenção do par-
quet. Não é outro o posicionamento proferido por este E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná: DECISÃO: ACORDAM os Magis-
trados integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e não prover o presente recurso, nos termos do voto
relatado, bem como aplicar multa de 1% sobre o valor da causa
ao Agravante, devidamente corrigida, pelos argumentos cita-
dos acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
APELAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR
DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE
- PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO - DESNECESSIDA-
DE - INTELIGÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO CPC - PRE-
SENÇA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA NA EXIS-
TÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RA-
ZÕES NOVAS NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “Existência de interesse público não se
confunde com existência de ente público e a ausência do repre-
sentante do Ministério Público no processo onde não há inte-
resse público não gera nulidade”. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. (Agravo
357772-0/02, Rel. Sergio Rodrigues, j. 24.10.2006). Feitas es-
sas considerações, passa-se à análise do mérito. Trata os autos
de Ação de Repetição de Indébito, pretendendo a autora a de-
volução do que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública. O artigo 557, caput, do Código de Processo Ci-

vil, conferindo ao relator o exercício discricionário na prola-
ção de decisões monocráticas, possibilita que se negue segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou ju-
risprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posiciona-
mento unânime que a Câmara adotou em casos análogos aos
dos autos e ante o entendimento pacífico e dominante do Su-
premo Tribunal Federal, matéria assaz enfrentada na jurispru-
dência, analiso monocraticamente o presente recurso. No en-
tanto, antes de apreciar a questão principal - no caso, a repeti-
ção do indébito -, necessária a análise acerca da questão preju-
dicial, qual seja, a inconstitucionalidade da legislação munici-
pal. A controvérsia nos autos cinge-se ao preenchimento dos
requisitos exigidos pelo art. 77 do CTN - especificidade e divi-
sibilidade - para autorizar a cobrança da taxa de iluminação
pública. A interpretação dada pelo STF, assim como por esta e.
Corte, sobre o assunto é unânime e pacífica no sentido de que
os serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos
de especificidade e divisibilidade e, por isso, desautorizam a
sua cobrança por meio de taxa. Tanto é assim, que foi promul-
gada a Emenda Constitucional nº 39 de 19 de dezembro de
2002 instituindo a contribuição para custeio do serviço de ilu-
minação pública nos Municípios e no Distrito Federal, também
conhecida como COSIP, cujo art. 1º assim dispõe: Art. 1º. A
Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art.
149-A: ‘Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal pode-
rão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o
custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto
no art. 150, I e III. Parágrafo único. É facultada a cobrança da
contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo de
energia elétrica. (grifado). Assim, a partir da publicação da re-
ferida Emenda, a cobrança do serviço de iluminação pública
prestada pelos Municípios e Distrito Federal restou legalizada
por meio da COSIP. Tanto é patente a ilegalidade e inconstitu-
cionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública que foi
sumulado o entendimento decorrente de reiterada jurisprudên-
cia sobre a matéria: O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa. (Súmula nº 670 do STF). Veja-
se a seguir, precedente jurisprudencial do Supremo Tribunal
Federal sobre o assunto: (...). 2. Taxa de iluminação pública -
caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade por ter como fato
gerador prestação de serviço inespecífico, não mensurável, in-
divisível e insuscetível de ser referido a determinado contribu-
inte: precedente (RE 233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99).
(AI nº 501.706/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, j. 19.04.05) No mesmo sentido, é o entendimento pro-
clamado por esta Câmara julgadora: EMENTA: AÇAO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RECONHECI-
MENTO - DESNECESSIDADE DOS COMPROVANTES
MENSAIS DE PAGAMENTO - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDAE E ILEGALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALORES - POSSI-
BILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
(Ap.Civ. 372321-9, Rel. Munir Karam, j. 05.12.06). Assim, a
legislação municipal que prevê a cobrança pelo serviço presta-
do por meio de Taxa de Iluminação Pública (Lei Municipal nº
24/79 e nº 19/84) é inconstitucional sim. Reconhecida a in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança questionada, deve
o Município proceder à repetição do indébito, tal como deter-
mina o art. 165, I, do Código Tributário Nacional, in verbis:
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de
prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja
qual for a modalidade de seu pagamento, ressalvado o disposto
no §4º do artigo 162, nos seguintes casos: I- cobrança ou paga-
mento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido
em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou
circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorri-
do. Não merece acolhida a alegação do apelante quanto à au-
sência de comprovação do pagamento do tributo ora em ques-
tão. É que, por ora, os comprovantes de pagamento não se
mostram indispensáveis para demonstrar o alegado pela apela-
da, os quais deverão ser apresentados por ocasião da liquida-
ção de sentença, consoante o entendimento pacífico desta Cor-
te acima mencionado. Reconhecida a sucumbência integral do
Município, não há que se falar em distribuição do seu ônus
com base no caput do art. 21 do CPC. Por fim, com relação à
fixação dos honorários advocatícios, nas causas como a pre-
sente, deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma
eqüitativa pelo julgador, pois, além de ser vencida a Fazenda
Pública, também é causa de pequeno valor. No entanto, a sen-
tença fixou-os com base no §3ºdo aludido dispositivo, devendo
ser reformada sob esse aspecto. Ademais, a verba honorária
fixada com base no art. 20, § 4º do CPC não está adstrita aos
limites do § 3º do referido dispositivo, podendo ser arbitrada
de forma discricionária, desde que dentro dos parâmetros obje-
tivos das alíneas “a”, “b” e “c” e não se revele excessiva ou
irrisória. Assim, numa apreciação eqüitativa, considerando o
grau de zelo do profissional, a natureza e a pequena importân-
cia da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado,
fixo o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a título de honorári-
os advocatícios. Esta Câmara tem-se posicionado reiteradamente
a respeito da fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição de indébito da taxa de iluminação pública, tendo in-
clusive editado o Enunciado nº 02, concernente à matéria, que
declara: “Na fixação dos honorários advocatícios em ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que tais ações vêm repetidas em grande número. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individu-
ais, aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes
do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos.” Assim, merece provimento
parcial o recurso apresentado pelo Município de São José dos
Pinhais, modificando-se a sentença monocrática tão somente
para reduzir o valor fixado a título de honorários advocatícios,
fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a prece-
dentes e ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o exposto,
usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao recurso de apelação, apenas para reduzir o valor
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dos honorários advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais),
com base no art. 20, §4º, do CPC. No restante, com base no art.
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação e
ao reexame necessário, por manifesta inadmissibilidade e im-
procedência, já que contrário à jurisprudência firmada nesta
corte e à súmula do STF. Intimem-se. Oportunamente, encami-
nhem-se os autos à vara de origem. Curitiba, 16 de janeiro de
2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado - Relator 9

0039 . Processo/Prot: 0393840-9 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/249318. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000719 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: Sandro Roberto Xavier Ramos. Advogado: Alessan-
dro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer
Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
Antonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Ação Sumária de Declaração de Ilegalidade de Co-
brança cumulada com Repetição de Indébito, movida por SAN-
DRO ROBERTO XAVIER RAMOS em face do MUNICÍPIO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo pleito refere-se à declara-
ção de inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, por não se tratar de tributo divisível e
específico, pugnando pela restituição dos valores pagos inde-
vidamente nos últimos 05 anos e a concessão da justiça gratui-
ta. Parecer ministerial às fls. 55/59 pela procedência do pedi-
do. O MM. Juiz em exercício na Vara Cível da Comarca de São
José dos Pinhais julgou procedente a presente ação, reconhe-
cendo a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a
cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenando o reque-
rido à repetição do tributo indevidamente recolhido nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento desta ação até a data de
26.12.2002, corrigido monetariamente e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente
decisão, bem como ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, que arbitrou em 15% sobre o valor da
condenação. Irresignado, o Município de São José dos Pinhais,
interpôs Recurso de Apelação (fls. 68/78), pugnando pela re-
forma da r. sentença, aduzindo para tanto a legalidade e consti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública em
razão do serviço público prestado preencher os requisitos da
especificidade e divisibilidade previstos no art. 77 do CTN. Na
eventualidade de não acolhimento da tese defendida, sustentou
a impossibilidade de devolução dos valores cujo pagamento
não restou devidamente comprovado com a exordial, tal como
determina o art. 283 do CPC, bem como a necessidade de dis-
tribuição da sucumbência e a redução dos honorários advocatí-
cios. O apelado não apresentou contra-razões. Novo parecer
ministerial às fls. 88/93. É o relatório. O recurso é próprio e
tempestivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibili-
dade e regularidade formal, razão pela qual devem ser conheci-
dos. Oportuno ressaltar a desnecessidade de intervenção do
Ministério Público na lide em questão em razão do entendi-
mento proclamado pelo STJ. Isto porque no litígio em questão
há mero interesse patrimonial, que não se confunde com o inte-
resse público, que exige a intervenção do parquet. Não é outro
o posicionamento proferido por este E. Tribunal de Justiça do
Paraná: DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante, devida-
mente corrigida, pelos argumentos citados acima. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL
COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSO-
AL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO NO PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA
FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE
INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS
NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE
MULTA. “Existência de interesse público não se confunde com
existência de ente público e a ausência do representante do
Ministério Público no processo onde não há interesse público
não gera nulidade”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. (Agravo 357772-0/
02, Rel. Sergio Rodrigues, j. 24.10.2006). Feitas essas consi-
derações, passa-se à análise do mérito. Trata os autos de Ação
de Repetição de Indébito, pretendendo a autora a devolução do
que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Iluminação Públi-
ca. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conferin-
do ao relator o exercício discricionário na prolação de decisões
monocráticas, possibilita que se negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos aos dos autos e ante o enten-
dimento pacífico e dominante do Supremo Tribunal Federal,
matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso monocrati-
camente o presente recurso. No entanto, antes de apreciar a
questão principal - no caso, a repetição do indébito -, necessá-
ria a análise acerca da questão prejudicial, qual seja, a incons-
titucionalidade da legislação municipal. A controvérsia nos autos
cinge-se ao preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 77
do CTN - especificidade e divisibilidade - para autorizar a co-
brança da taxa de iluminação pública. A interpretação dada pelo
STF, assim como por esta e. Corte, sobre o assunto é unânime e
pacífica no sentido de que os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, desautorizam a sua cobrança por meio de taxa. Tan-
to é assim, que foi promulgada a Emenda Constitucional nº 39
de 19 de dezembro de 2002 instituindo a contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública nos Municípios e no Dis-

trito Federal, também conhecida como COSIP, cujo art. 1º as-
sim dispõe: Art. 1º. A Constituição Federal passa a vigorar acres-
cida do seguinte art. 149-A: ‘Art. 149-A. Os Municípios e o
Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das
respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, observado o disposto no art. 150, I e III. Parágrafo único. É
facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na
fatura de consumo de energia elétrica. (grifado). Assim, a par-
tir da publicação da referida Emenda, a cobrança do serviço de
iluminação pública prestada pelos Municípios e Distrito Fede-
ral restou legalizada por meio da COSIP. Tanto é patente a ile-
galidade e inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública que foi sumulado o entendimento decorrente de
reiterada jurisprudência sobre a matéria: O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa. (Súmula
nº 670 do STF). Veja-se a seguir, precedente jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal sobre o assunto: (...). 2. Taxa de ilu-
minação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade
por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). (AI nº 501.706/RJ, Primeira Turma, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.04.05) No mesmo sentido, é o
entendimento proclamado por esta Câmara julgadora: EMEN-
TA: AÇAO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RE-
CONHECIMENTO - DESNECESSIDADE DOS COMPRO-
VANTES MENSAIS DE PAGAMENTO - NÃO PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E
ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDAE E ILEGA-
LIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. (Ap.Civ. 372321-9, Rel. Munir Karam, j. 05.12.06).
Assim, a legislação municipal que prevê a cobrança pelo servi-
ço prestado por meio de Taxa de Iluminação Pública (Lei Mu-
nicipal nº 24/79 e nº 19/84) é inconstitucional sim. Reconheci-
da a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança questio-
nada, deve o Município proceder à repetição do indébito, tal
como determina o art. 165, I, do Código Tributário Nacional,
in verbis: Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independen-
temente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tri-
buto, seja qual for a modalidade de seu pagamento, ressalvado
o disposto no §4º do artigo 162, nos seguintes casos: I- cobran-
ça ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que
o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natu-
reza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido. Não merece acolhida a alegação do apelante quanto à
ausência de comprovação do pagamento do tributo ora em ques-
tão. É que, por ora, os comprovantes de pagamento não se
mostram indispensáveis para demonstrar o alegado pela apela-
da, os quais deverão ser apresentados por ocasião da liquida-
ção de sentença, consoante o entendimento pacífico desta Cor-
te acima mencionado. Reconhecida a sucumbência integral do
Município, não há que se falar em distribuição do seu ônus
com base no caput do art. 21 do CPC. Por fim, com relação à
fixação dos honorários advocatícios, nas causas como a pre-
sente, deve ser baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma
eqüitativa pelo julgador, pois, além de ser vencida a Fazenda
Pública, também é causa de pequeno valor. No entanto, a sen-
tença fixou-os com base no §3ºdo aludido dispositivo, devendo
ser reformada sob esse aspecto. Ademais, a verba honorária
fixada com base no art. 20, § 4º do CPC não está adstrita aos
limites do § 3º do referido dispositivo, podendo ser arbitrada
de forma discricionária, desde que dentro dos parâmetros obje-
tivos das alíneas “a”, “b” e “c” e não se revele excessiva ou
irrisória. Assim, numa apreciação eqüitativa, considerando o
grau de zelo do profissional, a natureza e a pequena importân-
cia da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado,
fixo o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a título de honorári-
os advocatícios. Esta Câmara tem-se posicionado reiteradamente
a respeito da fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição de indébito da taxa de iluminação pública, tendo in-
clusive editado o Enunciado nº 02, concernente à matéria, que
declara: “Na fixação dos honorários advocatícios em ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que tais ações vêm repetidas em grande número. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individu-
ais, aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes
do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos.” Assim, merece provimento
parcial o recurso apresentado pelo Município de São José dos
Pinhais, modificando-se a sentença monocrática tão somente
para reduzir o valor fixado a título de honorários advocatícios,
fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a prece-
dentes e ao Enunciado nº 02 desta Câmara. Ante o exposto,
usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao recurso de apelação, apenas para reduzir o valor
dos honorários advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais),
com base no art. 20, §4º, do CPC. No restante, com base no art.
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação e
ao reexame necessário, por manifesta inadmissibilidade e im-
procedência, já que contrário à jurisprudência firmada nesta
corte e à súmula do E. STF. Intimem-se. Oportunamente, enca-
minhem-se os autos à vara de origem. Curitiba, 16 de janeiro
de 2007. Fernando Antonio Prazeres - Juiz Convocado - Rela-
tor
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I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Ação Declaratória nº 1027/2006,
que concedeu a tutela antecipada pedida pela autora, para au-
torizar a suspensão da cobrança da taxa denominada FUNRES-
POL. Inconformado, recorre o Estado do Paraná, sob o funda-

mento de que, ao contrário da decisão fustigada, o tributo rela-
tivo à taxa de segurança pública é constitucional e está previsto
na Lei Estadual nº 7.257/79, em decorrência do inciso II do
artigo 145 da Constituição Federal. Como conseqüência, não
demonstrou a autora a verossimilhança de suas alegações e se-
quer o depósito prévio do crédito tributário regularmente cons-
tituído pelo Fisco, através dos autos de infração nºs 01/2006 e
03/2006. É o breve relatório. DECIDO: II. Obedecendo à nova
sistemática do Agravo de Instrumento, introduzida pela Lei nº
11.187, de 19/10/2005, que alterou a Lei nº 5.869, de 11/01/
1973 (CPC), o recurso só é cabível quando detectado o perigo
da decisão causar lesão grave e de difícil reparação, bem como
nos casos de inadmissão do recurso de apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida. No caso concreto dos
autos, entendo que não se encontram presentes quaisquer das
hipóteses previstas pelo novo enunciado do art. 522 do CPC. O
Estado se insurge contra a concessão de tutela antecipada que
autorizou a suspensão da cobrança da taxa denominada FUN-
RESPOL, assim como a suspensão de todos os efeitos da co-
brança e ainda os benefícios da assistência judiciária gratuita.
A decisão agravada está amparada no “perigo de dano por con-
ta da dificuldade da repetição de valores eventualmente cobra-
dos indevidamente”, na “verossimilhança porque a autora se
compromete em comprovar que a atividade prestada não é divi-
sível e, portanto, não passível de cobrança por taxa” e ainda na
inocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação para o
Estado. Conforme se observa da inicial da ação declaratória, a
recorrente detém pequeno estabelecimento comercial, no ra-
mos de jogos eletrônicos, denominada de “New World Games”,
tendo sido notificada pela autoridade de segurança do Estado,
que a atividade desenvolvida estaria enquadrada nos efeitos da
Lei nº 7.257/79, que em seus artigos 1º, 2º e 6º, disciplinam a
cobrança de taxa de segurança intitulada Funrespol. À luz dos
elementos constantes do recurso, observa-se que a decisão hos-
tilizada deu a exata solução para o caso e aquilatou as conseqü-
ências da concessão da antecipação da tutela, com a cautela
que deve revestir todas as decisões judiciais. Outrossim, já é
sedimentado o entendimento jurisprudencial com relação à in-
constitucionalidade da cobrança das taxas de segurança públi-
ca, quando impossibilitada a individualização e especificação
da utilização do uso pelo contribuinte, conforme decidiu re-
centemente esta Câmara: “DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDA-
DO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. TAXA DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA. FUNRESPOL. LEI ESTADUAL N.º 7.259/79 -
Lei de efeitos concretos que possibilita da discussão da matéria
ventilada em sede mandamental, não configurando violação ao
preceito contido na Súmula n.º 266, do STF. Especificamente
em matéria tributária, para que se torne cabível a impetração
de mandado de segurança preventivo não é necessário que es-
teja consumado o fato imponível. Basta que estejam concreti-
zados fatos dos quais logicamente decorra o fato imponível.
PRELIMINAR AFASTADA. TAXA DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA. INEXISTÊNCIA DE SERVIÇO ESPECÍFICO E DIVISÍ-
VEL. INADMISSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA - A juris-
prudência desta Corte já firmou entendimento no sentido de
que a inexistência da prestação efetiva do serviço público afas-
ta a obrigatoriedade do pagamento da Taxa de Segurança Pú-
blica. SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REEXA-
ME NECESSÁRIO. APELO DESPROVIDO.” (Ac. 27.825, 3ª
Câm.Cív., Rel. Abraham Lincoln Calixto, julg. unân. em 19/
09/06). Assim sendo, tenho que o recurso está em confronto
com jurisprudência dominante, e a teor do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, razão pela qual nego-lhe seguimen-
to. III. Por tais razões, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no art. 557, do Código de Processo Civil. Curitiba, 16
de janeiro de 2006. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO RELA-
TOR
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. Protocolo: 2007/5517. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000997 Declaratória. Agravante:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Agra-
vado: Irene da Silva. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Ação Declaratória nº 997/2006, que
concedeu a tutela antecipada pedida pela autora, para suspen-
der a exigibilidade de créditos tributários referentes ao IPTU.
Inconformado, recorre o Município de Londrina, sob o funda-
mento de que, ao contrário da decisão agravada, a Lei nº 9.494/
97 restringiu a concessão de tutela contra a administração pú-
blica. No caso em tela, seria necessária a dilação probatória
para se chegar à realidade fática alegada pela autora. Sustenta
que não há verossimilhança das alegações, além da ausência
do fundado receio de dano irreparável para a concessão da tu-
tela. A lei tributária do Município de Londrina nº 8.673/2001 é
clara no sentido de que só podem ser isentos do pagamento do
imposto, além de outras exigências, o proprietário do imóvel.
No enquanto, a requerente é apenas promitente-compradora,
razão pela qual seu pedido nas vias administrativas foi indefe-
rido. É o breve relatório. DECIDO: II. Obedecendo à nova sis-
temática do Agravo de Instrumento, introduzida pela Lei nº
11.187, de 19/10/2005, que alterou a Lei nº 5.869, de 11/01/
1973 (CPC), o recurso só é cabível quando detectado o perigo
da decisão causar lesão grave e de difícil reparação, bem como
nos casos de inadmissão do recurso de apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida. No caso concreto dos
autos, entendo que não se encontram presentes quaisquer das
hipóteses previstas pelo novo enunciado do art. 522 do CPC. O
Município se insurge contra a concessão de tutela antecipada
para suspender a cobrança do IPTU do imóvel localizado na
Rua Jacarezinho, nº 655, Jardim Piazentin, em Londrina-PR. A
decisão agravada está amparada na relevância da fundamenta-
ção “tendo em vista que, em um juízo de cognição superficial,
a autora se enquadra na norma isentiva, e o perigo de dano
irreparável está caracterizado na possibilidade (concreta) da
exigência do crédito tributário através da ação
executiva”.(fls.36-TJ). A autora inclusive pediu os benefícios
da assistência judiciária gratuita, afirmando que por ser viúva e
percebendo menos de um salário mínimo como costureira, ain-

da não teve condições financeiras de arcar com as custas da
transferência no registro de imóveis. À luz dos elementos cons-
tantes do recurso, observa-se que a decisão hostilizada deu a
exata solução para o caso e aquilatou as conseqüências da não
concessão da antecipação da tutela, com a cautela que deve
revestir todas as decisões judiciais: “Assim, se o espírito não se
anima em afirmar a verossimilhança do direito, igualmente não
ousa negar a existência desta” (fls.36). É sedimentado o enten-
dimento jurisprudencial desta Corte com relação ao tema:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCESSÃO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - POSSIBILIDADE - REQUISITOS
AUTORIZADORES PRESENTES - PROVA INEQUÍVOCA
DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES - FUNDADO
RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPA-
RAÇÃO - EXEGESE DO ART. 273 DO CPC - DECISÃO
ACERTADA - RECURSO DESPROVIDO.” (Ac. 1063, 10ª
Câm.Cív., Rel. Paulo Roberto Hapner, julg. unân. em 31/05/
2005). Assim sendo, tenho que o recurso está em confronto
com jurisprudência dominante, e a teor do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, razão pela qual nego-lhe seguimen-
to. III. Por tais razões, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no art. 557, do Código de Processo Civil. Curitiba, 17
de janeiro de 2006. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO RELA-
TOR
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Agravo de Instrumento nº 395919-7, de Londrina - 9ª Vara Cí-
vel. Agravante: Município de Londrina Agravado: Vilasboa Leão
Santana Relator: Juiz Convocado FERNANDO PRAZERES
Vistos, etc. Acolhendo, em parte, exceção de pré-executivida-
de oposta pelo agravado, a Drª. Juíza de Direito da 9ª Vara
Cível de Londrina, excluiu da execução que o Município de
Londrina lhe move os valores referentes à taxa de coleta de
lixo, de combate a incêndio e de conservação de vias públicas.
Com este recurso, o agravante sustenta, em preliminar, a im-
possibilidade da argüição de ilegalidade ou inconstitucionali-
dade das taxas em exceção de pré-executividade. No mérito,
afirma a legalidade das taxas porque dentro dos parâmetros le-
gais estabelecidos pelo art. 77 do CTN. Em suma, é o relatório.
Rejeito, desde logo, a preliminar argüida pelo agravante. A in-
constitucionalidade ou mesmo a ilegalidade das taxas aqui re-
feridas podem, sim, ser questionadas pela via, não obstante es-
treita, da exceção de pré-executividade. Com efeito, não há
matéria fática em discussão, mas simples análise de questão
jurídica e que, diga-se, diz respeito à nulidade, ainda que par-
cial, das CDA’s. Sobre o tema, assim decidiu recentemente o
STJ, calcada a fundamentação em inúmeros precedentes da-
quela Corte: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC. RE-
CURSO ESPECIAL. ART. 2.º, § 8.º, DA LEI 6.830/80. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DO TÍTULO. POSSIBILIDADE. 1 (...). 2. A suscitação da ex-
ceção de pré-executividade, dispensa penhora, posto limitada
às questões relativas aos pressupostos processuais; condições
da ação; vícios do título e prescrição manifesta. 3. Ademais, é
assente na Corte que “as matérias passíveis de serem alegadas
em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem
pública, mas também os fatos modificativos ou extintivos do
direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem
necessidade de dilação probatória.” (REsp 745.962/SC, Rel.
Min. CASTRO MEIRA, DJ 05.09.2005). 4. Sob esse enfoque,
resta perfeitamente cabível, em sede de exceção de pré-execu-
tividade, a discussão de aspectos formais do título executivo
que embasa a ação executiva (Precedentes: REsp 366.487/SC,
Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 29.03.2006;
REsp 692.574/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 02.05.2005). 5.
Agravo Regimental desprovido. (AgRg no Ag 775393-RS. Rel.
Min. Luiz Fux. DJU de 14.12.2006, p. 272). Rejeito, assim, a
preliminar argüida pelo agravante. No mérito, o recurso mere-
ce parcial provimento e, pode, desde logo, receber julgamento
monocrático nos termos do art. 557 caput e § 1º-A, do CPC.
Cumpre destacar, contudo, que em nenhum momento questio-
nou-se a legalidade das taxas de conservação de vias públicas,
até porque as CDA’s não as incluem na relação de tributos im-
pagos pelo agravado. De outro lado, a decisão agravada limi-
tou-se a afastar da cobrança somente as taxas de lixo e de com-
bate incêndio, conforme se infere das cópias trazidas aos autos
e acostadas às fls. 39/45. Passo, então, à análise da decisão
agravada, ficando adstrito este recurso á legalidade/constituci-
onalidade das taxas de lixo e de combate a incêndio. Da Taxa
de Coleta de Lixo. Após alguma divergência, a questão acerca
da legalidade e da constitucionalidade desta taxa restou pacifi-
cada no âmbito do Egrégio STF. E como a decisão agravada se
afasta da orientação da Corte Suprema, deve ser modificada,
tal como permite o art. 557, § 1º-A do CPC. O Egrégio STF, em
diversas oportunidades, decidiu que a taxa de coleta de lixo
que tenha por base de cálculo a metragem do imóvel, não é
inconstitucional . Na verdade, a taxa de coleta de lixo, assim,
cobrada, respeita os parâmetros traçados pelo art. 145, II, da
CF/88, justamente porque existe a presunção de que os imó-
veis de maior proporção produzem mais lixo do que os meno-
res. Confira-se: Numa outra perspectiva, deve-se entender que
o cálculo da taxa de lixo, com base no custo do serviço dividi-
do proporcionalmente às áreas construídas dos imóveis, é for-
ma de realização da isonomia tributária, que resulta na justiça
tributária (C.F., art. 150, II). É que a presunção é no sentido de
que o imóvel de maior área produzirá mais lixo do que o imó-
vel menor. O lixo produzido, por exemplo, por imóvel com mil
metros quadrados de área construída será maior do que o lixo
produzido por um imóvel de cem metros quadrados. A presun-
ção é razoável e, de certa forma, realiza também, o princípio da
capacidade contributiva do art. 145, § 1º, CF, que, sem embar-
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go de ter como destinatária os impostos, nada impede que pos-
sa aplicar-se na medida do possível, às taxas. Em suma, o fato
de um dos elementos na fixação do valor venal do imóvel -
base de cálculo do IPTU - ser utilizado para o fim de aferir, em
cada caso concreto, a alíquota da taxa, não traduz utilização da
base de cálculo do IPTU. Ora, o valor venal do imóvel não está
sendo utilizado, evidentemente, como base imponível da taxa
(STF - Tribunal Pleno - R.Ext. 232.393-1 - Min. Carlos Vello-
so - DJ: 05.04.2002)” No mesmo sentido são os seguintes pre-
cedentes: RE 206277, rel. Min. Ilmar Galvão; RE 361437, rel.
Min. Ellen Gracie; e RE - AgR 440992, rel. Min.Carlos Britto.
Este TJPR já decidiu que é legal a taxa de coleta de lixo quan-
do haja especificidade e divisibilidade do serviço; vinculada
apenas à coleta de lixo domiciliar, levando em consideração a
área do imóvel do contribuinte (Acórdão nº 1818 da 12ª CCi-
vTJPR. Rel. Des. Paulo César Bellio). Da Taxa de Combate a
Incêndio. Quanto a taxa de combate a incêndio, a decisão agra-
vada não merece reforma. Os serviços de combate a incêndio
são prestados pela guarda do Corpo de Bombeiros, entidade
vinculada ao Poder Executivo Estadual (art. 42, caput, do CF/
88). Assim, somente o ente público responsável pela prestação
do serviço pode instituir a taxa respectiva. É o que afirma Pau-
lo de Barros Carvalho: Sobre tal rubrica é necessário dizer que
os serviços públicos ensejadores de taxa são aqueles que se
contiverem no âmbito de atribuições da pessoa política que ins-
titui o gravame, segundo regras constitucionais. (in Curso de
Direito Tributário, Saraiva, 17ª ed. 2005, p. 39). E sobre o tema,
a Egrégia 2ª Câmara Cível este TJPR assim decidiu: A taxa de
combate a incêndio contém os requisitos da especificidade e
divisibilidade, segundo decisão do Pleno do STF (RE 206.777-
6 - Rel. Min. Ilmar Galvão). Entretanto, os Municípios não têm
competência tributária para instituir a taxa de combate a incên-
dio, mas apenas o Estado do Paraná. Quem presta os serviços
de combate a incêndio é o Estado do Paraná, por meio do Cor-
po de Bombeiros. Os Municípios apenas auxiliam, cedem imó-
vel, etc. O que pode é o Estado transferir a capacidade ativa
tributária, ou seja, de arrecadar aos Municípios. Paulo de Bar-
ros Carvalho leciona que “a competência tributária é intransfe-
rível, enquanto a capacidade tributária ativa não o é.” (Curso
de Direito Tributário, 2005, p. 219).” (apelação cível n° 332.347-
1; Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira; julgado em 09/05/2006).
(Acórdão nº 27778 da 2ª CCiv. Rel. Juiz Conv. Péricles Bellus-
ci de Batista Pereira). Vale citar aqui, por oportuno, até porque
enfrenta questão idêntica, as ponderadas razões que levaram o
Des. Renato Strapasson a, também em sede de decisão mono-
crática (Ag. Instr. Nº 391427-8 da 2ª CCivTJPR), negar provi-
mento a recurso manejado pelo Município de Londrina: No
Estado do Paraná existe a Lei Estadual nº. 13.976, de 26/12/
2002, que cria o Fundo Estadual do Corpo de Bombeiros do
Paraná - FUNCB e cria as taxas de exercício do poder de polí-
cia, bem como as taxas de serviços prestados pelo Corpo de
Bombeiros (art. 2º). Outrossim, o art. 16, II, diz que constituem
receitas as decorrentes de convênio. Por sua vez o artigo 131
da Constituição Estadual estabelece que o Estado pode cele-
brar convênio com o Município para dispor sobre matéria tri-
butária. Daí o entendimento de que por convênio é possível
transferir a arrecadação para os Municípios, mas cobrando as
taxas previstas na Lei Estadual. Não instituir, o Município,
outras taxas, com alíquotas e base de cálculo diversas da pre-
vista na legislação estadual existente. No caso presente, aliás,
a cobrança da taxa se funda em Lei Municipal de período ainda
anterior à mencionada Lei Estadual. Dessume-se, portanto, não
estar, mesmo, autorizada a cobrança. É exatamente o caso dos
autos. Não obstante a existência da Lei Municipal nº 7.303/97
que em seu art. 244 permite ou institui a taxa em questão, não
existe convênio que transfira ao agravante a legitimação tribu-
tária ativa. Assim, quanto à taxa de combate a incêndio o recur-
so não merece prosperar porque manifestamente improceden-
te. Ante o exposto, acolho em parte o recurso (art. 557, § 1º-A
do CPC) para reformar a decisão agravada e permitir que a
execução prossiga também com o acréscimo da taxa de coleta
de lixo, mantendo-se (art. 557, caput, do CPC) a exclusão, no
entanto, da taxa de combate a incêndio. Intimem-se. Curitiba,
18 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convo-
cado - Relator
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. Protocolo: 2007/10694. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
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ken Indústria Eletrônica Ltda. Advogado: Marcos Wengerki-
ewicz, Juliano Arlindo Clivatti. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão onde se
antecipou os efeitos da tutela ao efeito de suspender a exigibi-
lidade de crédito tributário em face de pretensão de compensa-
ção com precatórios. 1.1. Irresignado, o Estado do Paraná in-
terpôs recurso, deduzindo, dentre outros fundamentos, ser ne-
cessário que o contribuinte se submetesse ao controle adminis-
trativo, além da homologação judicial do crédito. 2. Porque
tempestivo e devidamente instruído, recebo o recurso e, com
amparo no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, o
decido monocraticamente. 3. Com efeito, a matéria objeto do
recurso vem sendo enfrentada com freqüência neste Tribunal,
onde já de pacificou o entendimento de que se faz realmente
necessária a prova da regularidade do precatório para fins de
compensação com débito tributário. 3.1. A esse propósito, trans-
crevo a fundamentação de decisão proferida no agravo de ins-
trumento nº 362.438-6, de lavra do e. Des. Ruy Cunha Sobri-
nho, de modo a demonstrar a necessidade de homologação do
precatório e, assim, possibilitar seja aceito para fins de com-
pensação, verbis: “O presente recurso deve ser provido, pois se
encontra com inteira razão a recorrente ao afirmar que a homo-
logação judicial é condição de procedibilidade da compensa-
ção tributária, fim último da aquisição dos créditos de precató-
rios com suas dívidas fiscais perante a Fazenda Pública do Es-

tado do Paraná, segundo consta evidente dos autos. Veja-se, a
propósito, a redação do art. 3º do Decreto Estadual 5003, de
11.11.2001: “Art. 3º. A cessão de créditos abrangidos pelo parce-
lamento de que trata o artigo 78 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias produzirá efeitos somente depois de
homologada no juízo da execução e comunicada a entidade
devedora pela presidência do respectivo Tribunal. Parágrafo
único: Fica a Secretaria de Estado da Fazenda autorizada a re-
gulamentar o procedimento administrativo para a imputação dos
créditos em pagamento de tributos.” (grifo não constante do
original) Ainda sobre o tema, impõe ressaltar o disposto pelo
Decreto Estadual 5154, de 16.12.2001, em seu artigo 1º, inciso
I: “Art. 1º. O pedido para a compensação de precatórios própri-
os ou objeto de cessão, com créditos tributários ou não tributá-
rios do Estado do Paraná inscritos em dívida ativa, deverá ser
preenchido em formulário próprio, conforme modelo constante
do Anexo Único deste decreto, e protocolado na Secretaria de
Estado da Fazenda, devidamente instruído com: I - prova de
homologação judicial do crédito, seja por precatório próprio
ou por cessão; O rigor dessas determinações contidas nos dis-
positivos supra transcritos - sobre a exigência de homologação
judicial -, não é mitigado pelo Estado do Paraná, como bem
demonstra a informação 1880/2005-PGE/PRE, trazida à fl. 37/
tj, nem poderia ser diferente, pois os referidos Decretos Esta-
duais se encontram em plena vigência, na atualidade. Quanto à
essencialidade da homologação judicial na hipótese vertente,
esta cresce ainda mais em relevância, se considerada a mani-
festação da Procuradoria Geral do Estado do Paraná, nos autos
instaurados junto ao juízo de origem para apreciação do pedido
de homologação, à fl. 23/tj, na qual é ressaltada a importância
da autuação individualizada desses pedidos, sobretudo porque
nesse feito “há centenas de credores” (verbis) Esse regramento
imposto em âmbito estadual para o trato da matéria, é assimila-
do de forma tranqüila pela jurisprudência desta Corte, confor-
me os seguintes precedentes recentes, da Segunda Câmara Cí-
vel, especializada na matéria: “TRIBUTÁRIO - EMBARGOS
A EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO DE DÉBITO DE
ICMS COM CRÉDITO REPRESENTADO POR PRECATÓ-
RIO ADQUIRIDO DE TERCEIRO - PEDIDO ADMINISTRA-
TIVO DE COMPENSAÇÃO PENDENTE - AUSÊNCIA DE
HOMOLOGAÇÃO DA CESSÃO DE CRÉDITO - HOMOLO-
GAÇÃO REQUERIDA A JUÍZO DIFERENTE DA EXECU-
ÇÃO - NÃO ATENDIMENTO DO ART. 3º DO DECRETO
5003/2001 - PEDIDO QUE PODE SER RENOVADO A QUAL-
QUER TEMPO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDU-
ÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.”1 “APELA-
ÇÃO CÍVEL. COMPENSAÇÃO DE PRECATÓRIO COM
DÉBITO TRIBUTÁRIO (ICMS). NECESSIDADE DE HOMO-
LOGAÇÃO DO CRÉDITO. ART. 1º, DO DECRETO 5.154/
01. 1. A cessão de créditos de precatório deve ser realizada por
instrumento público e homologada judicialmente (art. 1º, do
Decreto 5.154/01). 2. Enquanto não comprovada satisfatoria-
mente a titularidade do precatório cedido, não pode ser autori-
zada a compensação com débito fiscal. Apelação não provi-
da.”2 Em julgamento recentíssimo, do AI 325.983-63, a Pri-
meira Câmara Cível Suplementar, ressalta que a homologação
judicial cumpre a função de asseguramento do crédito de pre-
catório, conforme se colhe do seguinte excerto daquele julga-
do: “No caso presente, porém, o referido crédito ainda não se
acha assegurado - simplesmente suspensa a execução do débito
inscrito em dívida ativa - pela falta de homologação da cessão de
valor efetivada, decorrente de precatório requisitório. A exigência
também está contida nos incisos I e II do art. 1º do Decreto Esta-
dual nº 5154/01. Inexiste, pois, direito líquido e certo a ser ampa-
rado pelo mandado de segurança, devendo permanecer incólume
a r. decisão de primeiro grau de jurisdição agravada.” O Superior
Tribunal de Justiça, que vem admitindo tranquilamente inclusive
a nomeação à penhora, dos créditos de precatório, é peremptório
em afirmar que o contribuinte, ao se utilizar desses créditos para
saldar seus débitos fiscais, deve extremar a comprovação desses
créditos. É conferir: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS. SÚMULA 07/STJ. I - Em-
bora a jurisprudência deste Tribunal venha admitindo a nomeação
à penhora de crédito da própria Fazenda Estadual, atinente a pre-
catório expedido para fins de garantia do juízo, no presente caso o
Tribunal de origem expressamente consignou que não houve pro-
va da efetiva existência dos bens oferecidos à penhora, razão pela
qual inviável a apreciação das razões expendidas, em atenção ao
disposto no enunciado sumular nº 07, desta Corte. II - Agravo
regimental improvido.”4 No corpo dessa decisão, o Min. Fran-
cisco Falcão salientou a razão que autorizava a recusa pela
Fazenda Pública, no caso concreto, do referido crédito, para
fins de compensação: “Com efeito, ao revés do que assevera a
agravante, os alegados créditos não se revestem de liquidez e
certeza, porque se referem, pelo que se depreende das respecti-
vas escrituras de cessão de direitos, a importâncias que corres-
ponderiam à insuficiência de depósitos realizados pelo poder
público, em pagamento de precatórios expedidos anteriormen-
te. Inexiste, porém, notícia de que tais créditos hajam sido ob-
jeto de ofícios requisitórios complementares ou sequer de que
tenham sido aprovados judicialmente. Em outras palavras, não
há comprovação de que efetivamente existam esses denomina-
dos “direitos creditórios residuais” de que falam ditas escritu-
ras, razão pela qual a exeqüente não estava mesmo obrigada a
aceitar a sua nomeação à penhora.” (fl. 140) Para arrematar o
tratamento do tema, aduza-se ensinamento recolhido de acór-
dão da lavra da Des. Regina Portes: “(...) A cessão de créditos
por envolver recursos públicos, deve ter a chancela do Poder
Judiciário. E tendo a homologação se dado em plena vigência
da suspensão dos efeitos da sentença de primeira instância, não
se cogita de sua validade.”5 3.2. Ainda, no sentido de ser im-
prescindível aludida homologação, as decisões monocráticas
proferidas pelo Des. Luiz Cezar de Oliveira nos agravos de
instrumento nºs 177026-5 e 328600-4 e, acórdãos nºs 26045,
26084, 27021 e 27529, 2ª Câmara Cível, rel. Juiz Péricles B.
de Batista Pereira; 26278, 2ª Câmara Cível, rel. Des. Valter
Ressel; 26882 e 26883, da 1° Câmara Cível, rel. Juiz Fernando
Zeni; 27109, e também da 1° Câmara Cível, de relatoria da
Des. Vilma R. R. de Rezende. 4. Posto isso, com fulcro no
artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provi-
mento ao agravo. 5. Intimem-se. Curitiba, 23 de janeiro de 2007.
Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0044 . Processo/Prot: 0356145-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/74747. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000142 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Maxmillian Go-
mes Colhado, Evandro Lúcio Pereira de Souza, Márcio Anto-
nio Sasso. Apelado: Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Mu-
nicípio de Mandaguaçu. Advogado: Eduardo Luiz Goffi Juni-
or. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habi-
th. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

II Divisão de Processo Cível Emitido em 26/01/2007
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00625

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelson Antônio Pinheiro 004 0396869-6
Celso Araújo Guimarães 001 0385232-2
Daiane Maria Bissani 001 0385232-2
Gilmar Pavesi 003 0396755-7
João Joaquim Martinelli 003 0396755-7
Julio Cesar Brotto 005 0397360-2
Martha Giselle Alves S. Meier 005 0397360-2
Melissa Telma 003 0396755-7
Mirian Aparecida dos Santos 002 0359170-4
Paulo Henrique Frank Junior 003 0396755-7
René Ariel Dotti 005 0397360-2
Rodrigo Tagliari Helbling 001 0385232-2
Silvana Mendes Helmes 003 0396755-7
Vandira Cozer 004 0396869-6
Vilmar Cozer 004 0396869-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0385232-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/216743. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00047273 Mandado de Segurança. Agravante: Mariana
Bueno de Cerqueira Leite. Advogado: Celso Araújo Guimarães,
Rodrigo Tagliari Helbling. Agravado: Diretor Presidente do
Paranáprevidência, Diretor de Previdência do Paranáprevidên-
cia, Estado do Paraná. Advogado: Daiane Maria Bissani. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Proferido: no protocolado sob nº 2006.00257018

 J. Intimem-se na forma requerida. Em 08-01-2007. Idevan
Lopes

0002 . Processo/Prot: 0359170-4 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/92422. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000073 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Dr. Juiz de Direito. Autor: João Luiz dos San-
tos. Advogado: Mirian Aparecida dos Santos. Réu: Ilustre Co-
ordenador do Colegiado do Setor de Ciências Humanas, Letras
e Artes do Departamento de História da Universidade Estadual
de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Já relatados os autos, DECIDO: Revendo a questão e tendo em
vista a alteração do artigo 475, do Código de Processo Civil,
através da Lei 10.532/01 em face da condenação imposta à
Universidade tratar-se de obrigação de fazer sem valor econô-
mico e o valor dos autos ser inferior a sessenta salários míni-
mos, não é mais necessário o reexame do feito. Diz referido
dispositivo, com a alteração havida: “Art. 475. Está sujeita ao
duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois
de confirmada pelo Tribunal, a sentença: I - proferida contra a
União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respecti-
vas autarquias e fundações de direito público; § 2º Não se apli-
ca o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direi-
to controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessen-
ta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos
embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor.” Desta feita, não conheço da remessa necessária. Toda-
via, caso fosse necessário analisar o mérito é de se esclarecer
que o Reexame seria desprovido. É que, a decisão proferida
não merece qualquer reparo. Breve análise dos dispositivos le-
gais relativos à matéria, já nos demonstra o acerto do magistra-
do de primeira instância. O Sr. João Luiz dos Santos impetrou
Mandado de Segurança alegando ofensa a seu direito líquido e
certo de destrancar o curso de Licenciatura em História, da
Universidade Estadual de Ponta Grossa. A autoridade impetra-
da, ao seu turno, prestou informações alegando, sucintamente,
que “agiu em conformidade com sua autonomia administrativa,
constitucionalmente assegurada, e que as turmas estão comple-
tas, não havendo vagas suplementares para o preenchimento.”
Já de plano nota-se que o impetrante possui direito líquido e
certo ao pretendido, como bem decidiu o MM. Juiz de primeiro
grau. É que, segundo informações da própria Universidade, a
matrícula do Sr. João estava “trancada por dispositivo regimen-
tal (art. 155 do Regimento Geral da UEPG), desde o mês de
fevereiro de 1993, cujo trancamento nesta instituição, na época
era válido por tempo indeterminado”. Ora, se o trancamento
era válido por tempo indeterminado, isto quer dizer que o aca-
dêmico que o requerer, terá o direito de solicitar a continuação
do curso, a qualquer momento, desde que o faça dentro do pra-
zo máximo, também previsto no Regulamento. Em outras pala-
vras, durante o período de trancamento, terá assegurado o seu
direito à vaga. Ademais, a existência de vagas não está prevista
como requisito necessário para tanto, não podendo a entidade
de ensino exigi-la, pautando-se na sua autonomia administrati-
va. Até porque, fosse assim, todos os anos as turmas estariam

completas e o impetrante nunca conseguiria voltar a cursar a
universidade. Aliás, como bem disse o MM Juiz de primeiro
grau: A autonomia da UEPG para determinar a quantidade de
vagas, e que o impetrado alega como indispensável, também
não afeta o direito líquido e certo do impetrante de reiniciar o
seu curso, sendo assunto unicamente administrativo da insti-
tuição, a ser resolvido de outra maneira, sem o sacrifício do
direito de quem o tem (fls. 34). Ademais, o direito à educação
é um direito individual, constitucionalmente assegurado e, por
ser uma das garantias basilares do Estado Democrático de Di-
reito é “imprescritível, inalienável, irrenunciável, inviolável,
universal, efetivo, independente e complementar” (fls. 28). E,
como bem disse, o Douto Promotor de Justiça em primeiro grau:
A garantia ao estudo é um direito constitucionalmente resguar-
dado e que não pode ser colocado á disposição em razão de
situações que podem ser adequadas às questões fáticas. Assim
merece ser colocado, haja vista que foi alegado pelo impetrado
que as turmas do curso de licenciatura em História, turno no-
turno já estariam completas, ou seja, com quarenta alunos, bem
como não haveria espaço ocioso e prejudicaria as condições de
funcionamento material e pedagógico do curso para acadêmi-
cos (fls. 29) É de se salientar, que para que se possa conceder a
segurança pleiteada necessário que fique demonstrado que há
ilegalidade ou abuso de poder, no ato da autoridade adminis-
trativa, o qual restou comprovado, eis que o Coordenador da
Universidade Estadual de Ponta Grossa não tem liberdade para
estabelecer requisitos não previstos no regulamento da entida-
de. Este é o entendimento deste Tribunal: MANDADO DE
SEGURANÇA - ALUNO DE UNIVERSIDADE - TRANCA-
MENTO DE MATRÍCULA A PEDIDO - SOLICITAÇÃO DE
REINÍCIO DE CURSO NEGADO PELA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, POR INEXISTÊNCIA DE
VAGA - NEGATIVA QUE FERE DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO DO INTERESSADO. ORDEM DEFERIDA EM 1º GRAU.
SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO. Ape-
lo desprovido. - O pretexto de inexistência de vagas não justi-
fica a negativa do pedido de reinício de curso universitário for-
mulado por aluno que obteve o trancamento de matrícula, sem
nenhuma restrição que, assim, pode a seu critério, retornar à
freqüência do respectivo curso. (TJ/PR, Ap. Cív. e Reexame
Necessário n 10130169-5, Ac. n 1565, Rel. Ivan Bortoleto, Pub.
05.05.03, DJ 6361) MANDADO DE SEGURANÇA. IMPE-
TRANTE QUE TEVE SEU PEDIDO DE REABERTURA DE
MATRÍCULA INDEFERIDO PELA UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE PONTA GROSSA, POR FALTA DE VAGA. OR-
DEM CONCEDIDA. POSSIBILIDADE. LESÃO A DIREITO
LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADA. SENTENÇA MANTI-
DA. REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO VOLUNTÁRIO
IMPROVIDOS. (TJ/PR, Ap. Cív. e Reexame Necessário n
10129650-4, Ac. n 21522, Rel. Wanderlei Resende, Pub.
03.02.03, DJ 6301) MANDADO DE SEGURANÇA. IMPE-
TRANTE QUE TEVE SEU PEDIDO DE REABERTURA DE
MATRÍCULA INDEFERIDO PELA UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE PONTA GROSSA, POR FALTA DE VAGA. OR-
DEM CONCEDIDA. LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO CONFIGURADA. SENTENÇA MANTIDA. Remessa ne-
cessária e recurso voluntário improvidos. (TJ/PR, Ap. Cív. e
Reexame Necessário n 100835579-6, Ac. n 18074, Rel. Darcy
Nasser de Mello, Pub. 25.09.00, DJ 5725) Diante do exposto,
NÃO CONHEÇO do Reexame Necessário, com fulcro no art.
475, do CPC, combinado c/c art. 557, do mesmo Códex. Feitas
as anotações e comunicações necessárias, baixem os autos. In-
timem-se. Curitiba, 25 de janeiro de 2007. Francisco Luiz Ma-
cedo Junior Relator Convocado

0003 . Processo/Prot: 0396755-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/10505. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00002335 Cobrança. Agravante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Agravado:
Pedro da Luz Monteiro. Advogado: Gilmar Pavesi, Silvana
Mendes Helmes, Paulo Henrique Frank Junior. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, contra decisão (fls. 13/15) que, nos autos de
Ação de Cobrança de Fundo de Reserva nº 2335/2003, em fase
de cumprimento de sentença, ajuizada pelo Agravado contra a
Agravante, julgou parcialmente procedente a impugnação e
determinou a redução do valor da execução, cujo cálculo deve-
rá observar os parâmetros nela estabelecidos, condenando o
Impugnado (Agravado) ao pagamento de 10% das custas e des-
pesas processuais da execução, bem como, dos honorários ad-
vocatícios do Advogado da Impugnante (Agravante) que fixou
em R$ 100,00. Condenou, ainda, a Impugnante ao pagamento
do remanescente das custas, despesas processuais e honorários
da Procuradora do Impugnado que fixou em R$ 400,00. Nas
razões recursais (fls.05/11) sustenta a reforma da decisão agra-
vada, ao argumento de que apresentou sua memória de cálculo
em oposição aos valores apresentados pelo Agravado e, diante
do reconhecido excesso nos limites da quantia exeqüenda, ne-
cessária se faz a apuração técnica, através de perícia, da exata
quantia devida, podendo valer-se, também, de um contador ju-
dicial. Sustenta também, que o Agravado se utilizou de percen-
tuais de correção monetária em desacordo com os índices de-
terminados na decisão exeqüenda e que, a decisão agravada
restou equivocada ao fixar, de forma desproporcional e módica
a verba honorária em R$ 100,00, razão pela qual a mesma de-
verá ser reformada, para ser majorada, levando-se em conside-
ração a natureza da causa, a sua complexidade e importância.
Requer a concessão de efeito suspensivo e, a final, provimento
ao recurso para reformar da decisão recorrida, determinando-
se a realização de perícia contábil ou envio dos autos ao conta-
dor judicial, para bem se aferir o quantum devido ao Agravado,
bem como, declarar-se excessivo o valor exeqüendo e majorar-
se os honorários advocatícios devidos ao patrono da Agravan-
te. Isto posto: Ao detido exame do conteúdo destes autos, tem-
se que a insurgência não têm como prosperar. Das razões do
agravo consta pretensão da Agravante em determinar-se a rea-
lização de perícia contábil ou envio dos autos ao contador judi-
cial, para bem se aferir o quantum devido ao Agravado De todo
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improcedente tal pretensão, haja vista que a sentença em fase
de execução determinou que “A apuração do quantum debeatur
deverá ser feita na forma do artigo 604 do Código de Processo
Civil” (hoje artigo 475-B do C.P.C.) e, conforme consta da de-
cisão agravada, a determinação da liquidação por cálculos res-
tou irrecorrida. Também não procede a insurgência quanto a
aplicação da correção monetária, tida como em desacordo com
os índices determinados na decisão exeqüenda. Ora, a decisão
agravada reconheceu excesso de execução e determinou que “o
impugnado deverá apresentar novo demonstrativo de cálculos
nos presentes autos, deduzindo os valores pagos pela impug-
nante quando do desligamento do impugnado do plano de pre-
vidência.” (fls. 14) e que, os índices de atualização monetária
se apresentam em conformidade com o determinado pelo Acór-
dão nº 14629, da egrégia 5ª Câmara Cível deste Tribunal (fls.
33/42). É evidente, que a nova memória de cálculo determina-
da pela decisão recorrida haverá de ser submetida ao contradi-
tório e, por certo, naquela oportunidade, o Impugnante, ora
Agravante, poderá, caso necessário, lançar oposição sobre os
temas ora apreciação. Finalmente, quanto a pretendida majora-
ção dos honorários advocatícios, temos também que a mesma
não oferece condições de êxito, isto porque, a questão do arbi-
tramento das verbas de sucumbência está intrinsecamente rela-
cionada com o exame da causa e dos incidentes apreciados pelo
juiz de primeiro grau. Assim, salvo quando evidente erro ou
injustiça, não deve o Juízo ad quem alterar o quantum estabele-
cido. Nestas condições, porque manifestamente improcedente,
nego seguimento ao recurso, na forma do art. 557 do Código
acima mencionado. Intime-se. Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
IDEVAN LOPES Relator

0004 . Processo/Prot: 0396869-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/9931. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: Mandado de Segurança. Agra-
vante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado:
Adelson Antônio Pinheiro. Agravado: João Teodoro da Silva.
Advogado: Vilmar Cozer, Vandira Cozer. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos estes autos de Agravo de Instrumento nº 0396869-6, da
Vara de Família e Anexos da Comarca de Cascavel-PR, em que
é Agravante Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Agra-
vado: João Teodoro da Silva . Trata-se de recurso de despacho
que deferiu liminar em Mandado de Segurança. Alegou o impe-
trante, no Mandado de Segurança, que recebia 2 (dois) auxílios-
acidente, um por fato ocorrido em 29.03.1983 e outro por fato
ocorrido em 29.09.03. Sustentou que o benefício concedido em
29.03.1983 foi transformado em aposentadoria por invalidez,
quando foi determinado que também cessasse o pagamento do
auxílio-acidente pelo fato ocorrido em 29.09.03. Sustentou que
tem direito a receber a aposentadoria por invalidez mais o auxí-
lio-acidente, porque provêm de fatos geradores diversos. A MM
Juíza entendeu que o auxílio-acidente deve ser pago cumulativa-
mente com a aposentadoria por invalidez, porque o auxílio-aci-
dente foi concedido anteriormente à Lei 9.528/97, quando a cu-
mulação com aposentadoria não era vedada. Alega o recorrente,
preliminarmente, que, por ser autarquia Federal, o INSS está dis-
pensado do preparo, motivo pelo qual o recurso deve ser conhe-
cido, mesmo sem o prévio recolhimento das custas. Sustenta,
ainda, a incompetência da MM Juíza de primeiro grau, para jul-
gar Mandado de Segurança contra ato praticado por funcionário
público federal. Alega que a competência seria da Justiça Fede-
ral, nos termos do art. 109, VIII, da CF. Alega, por fim, que a
competência para declarar a nulidade da decisão da Juíza de pri-
meiro grau seria do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ao
qual a magistrada está vinculada. Relatados, DECIDO: O pre-
sente agravo foi interposto sem o prévio preparo,nos termos do
art. 511, caput, do CPC, motivo pelo qual não merece ser conhe-
cido. Para que um recurso produza seus efeitos, isto é, para que
tenha o condão de alterar a decisão, em face da qual se insurge,
é necessário, primeiramente, que atenda a determinados requisi-
tos, chamados pressupostos recursais. O preparo é justamente
um desses requisitos a serem cumpridos, que na realidade, nada
mais são do que condições da ação na esfera recursal, devendo,
portanto, serem analisadas antes que se conheça do mérito do
recurso. É de se esclarecer que, no presente caso, de Agravo de
Instrumento de decisão proferida em Ação Previdenciária, o INSS
não se beneficia com o disposto no artigo 511, §1º, do CPC, não
sendo, portanto, dispensado do preparo recursal, conforme esta-
belece a súmula 178 do STJ e a torrencial jurisprudência desta
corte, a seguir transcrita: SÚMULA 178 DO STJ: “O INSS não
goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas
ações acidentárias e de benefícios propostas na Justiça Estadu-
al”. “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. CON-
CESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS RECURSAIS. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 178 DO
STJ. DESERÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. (...) 1. Com
a nova redação do artigo 511, do Código de Processo Civil,
determinada pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, o preparo deverá
ser comprovado no momento da interposição do recurso, sob
pena de deserção, tornando-se inviável o seu conhecimento. 2.
Consoante a Súmula 178 do Superior Tribunal de Justiça, o
Instituto Nacional de Seguro Social - I.N.S.S. não goza de isen-
ção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações aciden-
tárias e de benefícios propostas na Justiça Estadual.(...)” (Ac.
13341, 7ª Câm Cível, Rel. Juiz Miguel Pessoa). De acordo com
o Superior Tribunal de Justiça: “CUSTAS ESTADUAIS. INSS.
ISENÇÃO. DESCABIMENTO. Não pode a lei federal isentar
o INSS de custas estaduais, em respeito à autonomia estadual e
princípio federativo, inscritos na própria Constituição Federal
(arts. 24, IV e 25)...” (EREsp 66.653, Rel. Min. José Dantas).
Assim, por não ter havido o devido preparo, de se declarar a
deserção do recurso interposto pelo INSS. Em face da deser-
ção, ficam prejudicadas as demais questões e pré-questiona-
mentos do aludido recurso. Posto isto, visto a falta de preparo
do recurso, com fulcro no artigo 557, do CPC, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso. Feitas as comunicações e anotações ne-
cessárias, arquivem-se. Intimem-se. Diligências necessárias.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007. Francisco Luiz Macedo Junior
Relator Convocado

0005 . Processo/Prot: 0397360-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/13963. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00031200 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Alice Giulia Springer. Advogado: Martha Giselle Alves Sprin-
ger Meier. Agravado: Preceptor da Comissão Interna dos Resi-
dentes Médicos do Hospital Xv - Clínica de Fraturas. Advoga-
do: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil: “Art. 557. O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” É o caso
destes autos. Em que pese o fato de a agravante informar em
suas razões de agravo, que “seguem em anexo, além das peças
obrigatórias (art. 525 do CPC) que instruem o presente Agra-
vo, outros documentos que elucidam a questão, bem como
os nomes e respectivos endereços dos advogados que patro-
cinam a lide” (fls. 11-TJ), não restou colacionada a cópia da
procuração do agravado, mas tão somente a da agravante
(fls. 50-TJ), outorgada à advogada subscritora. Dispõe o ar-
tigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil: “Art. 525. A
petição de agravo de instrumento será instruída: I - obriga-
toriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado; II - facultativamente,
com outras peças que o agravante entender úteis.” Tais re-
quisitos se fazem essenciais para a admissibilidade do agra-
vo de instrumento, e o não atendimento de qualquer deles
impede que o mesmo seja conhecido. Percebe-se que a agra-
vante se limita a colacionar aos autos a cópia da decisão
agravada, a certidão de intimação do referido despacho, có-
pia do instrumento procuratório da agravante, sem, no en-
tanto, acostar a procuração do patrono da parte agravada,
razão pela qual não merece conhecimento. Sobre o tema:
PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBAR-
GOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- PEÇA NECESSÁRIA - ART. 525 DO CPC - JUNTADA
POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA Nº 168/STJ
- 1. A jurisprudência da corte especial do Superior Tribunal
de Justiça é pacífica quanto à impossibilidade de conversão
do processo em diligência para juntada de peça necessária
ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na
extraordinária. 2. Incidência da Súmula nº 168/STJ. 3. Agravo
regimental improvido. (STJ - AERESP 200501111753 -
(665155) - RJ - C.Esp. - Rel. Min. João Otávio de Noronha)
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AGRAVO REGIMENTAL. TRASLADO DE PEÇA OBRI-
GATÓRIA - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO AGRA-
VADO - ART. 525, I, DO CPC - I - A regra inserta no art.
525, I, do CPC estabelece que incumbe ao agravante o dever
de instruir o agravo, obrigatoriamente, com as peças que
enumera. II - Tratando-se de executado-mutuário sem advo-
gado constituído nos autos, caberia à agravante instruir o
agravo com certidão que atestasse a ocorrência de tal fato,
para o fim de desincumbir-se da exigência estipulada no re-
ferido dispositivo legal. Agravo regimental improvido. (STJ
- AGA 200400087610 - (583083 PR) - 4ª T. - Rel. Min. Bar-
ros Monteiro ) Neste sentido, é da jurisprudência deste egré-
gio Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL - FAL-
TA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO AGRAVADO
OU CERTIDÃO DA SUA INEXISTÊNCIA - IMPOSSIBILI-
DADE DO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E DES-
PROVIDO. 1. Não há que se conhecer de agravo de instru-
mento deficiente instruído, isto é, sem a cópia da procura-
ção outorgada ao agravado ou certidão da escrivania de que
não há advogado constituído no pólo passivo”. (Ac. nº 3940,
18ª C.C., Rel. Des. Claudio de Andrade, julgado em 09/08/
2006). “AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SE-
GUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊN-
CIA DE CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO PATRONO DO
AGRAVADO - PEÇA OBRIGATÓRIA - INTELIGÊNCIA DO
ART. 525, I, DO CPC - PRINCÍPIO DA ECONOMIA PRO-
CESSUAL, EFETIVIDADE E SEGURANÇA JURÍDICA -
COMPATIBILIZAÇÃO COM AS NORMAS PROCESSUAIS
- RECURSO IMPROVIDO. I - É obrigatória a juntada da
cópia da procuração do patrono do agravado com a peça ini-
cial, eis que sua ausência se constitui óbice para o conheci-
mento do agravo de instrumento, na forma da obrigatorieda-
de prescrita no inciso I, do art. 525, do CPC. II - Ainda que
haja necessidade de observância aos princípios da economia
processual, efetividade e segurança jurídica, trazidos implí-
cita e explicitamente na norma posta, não há que se margi-
nalizar as regras processuais civis, sob a rubrica do forma-
lismo excessivo. Do contrário, deve haver compatibilização
entre as regras constitucionais e infraconstitucionais”. (Ac.
nº 3639, 18ª C.C., Rel. Des. Rubens Oliveira Fontoura, jul-
gado em 05/07/2006). Ademais, analisando o caderno pro-
cessual, constata-se que a agravante deixou de carrear aos
autos peça que embora não seja obrigatória, revela-se essen-
cial e relevante para a compreensão e solução da controvér-
sia, consistente na inicial do mandado de segurança por ela
impetrado. Sobre a ausência de peças necessárias lecionam
Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: “Formação
Deficiente. Peças Facultativas. A juntada das peças faculta-
tivas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar
aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão
objeto do agravo, ainda que seja documento novo, que não
conste dos autos. Caso não seja possível ao tribunal com-
preender a controvérsia, por ausência de peça de juntada
facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregula-
ridade formal. (...)”. (“Código de Processo Civil Comenta-
do” - 4ª edição - p. 1028) Sobre o tema: “PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉR-
SIA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. - O agra-
vante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as
facultativas (necessárias e úteis à compreensão da contro-

vérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de
não conhecimento do recurso. - Precedentes. - Recurso não
conhecido”. (STJ - 2ª Turma - REsp 591670 / DF - Ministro
Francisco Peçanha Martins - DJ: 10/10/2005) RECURSO
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRIBUNAL A QUO. INSTRUÇÃO. PEÇA NE-
CESSÁRIA. AUSÊNCIA.A ausência de peça essencial à com-
preensão da controvérsia (peça necessária) enseja o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, não sendo possível,
na atual sistemática legal, converter o julgamento em dili-
gência para complementação do traslado nem ensejar ao agra-
vante a juntada da peça faltante. (REsp 309763/RJ, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julga-
do em 06.12.2001, DJ 04.11.2002 p. 197) Por derradeiro,
registre-se que é ônus da Agravante a formação do instru-
mento, de modo que, se este estiver incompleto, por ausên-
cia de alguma das peças obrigatórias, é caso de não conheci-
mento, com negativa de seguimento (CPC, art. 557), desca-
bida diligência para complementação e anexação de alguma
de tais peças. Portanto, nos termos do art. 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, pois manifes-
tamente inadmissível. Oficie-se ao MM. Juízo de origem, co-
municando o inteiro teor desta decisão. Intimem-se. Curitiba,
25 de janeiro de 2007. Desembargador. PRESTES MATTAR -
Relator

III Divisão de Processo Cível Emitido em 26/01/2007
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00424

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Lovato 002 0372138-4/01
Emilio Luiz Augusto Prohmann 001 0336103-5/01
Maria Lúcia Ribeiro Morando 001 0336103-5/01
Nelson Antonio Gomes Junior 002 0372138-4/01

Vista ao(s) Embargado(s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0336103-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/231958. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 336103-5 Apelação Civel. Apelante: Neusa Maria
Rodrigues Antunes. Advogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann.
Apelado: Alvaro Rodrigues Antunes. Advogado: Maria Lúcia
Ribeiro Morando. Embargante: Neusa Maria Rodrigues Antu-
nes. Advogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Vista Advogado: Ma-
ria Lúcia Ribeiro Morando (PR037111)

0002 . Processo/Prot: 0372138-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/252518. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 372138-4 Apelação Civel. Apelante: Gitla Zugmann,
Mina Katz, Bracha Ben-shernen. Advogado: Nelson Antonio
Gomes Junior. Apelado: Nilson Toshihico Nishimura. Advoga-
do: Anderson Lovato. Embargante: Gitla Zugmann e outros.
Advogado: Nelson Antonio Gomes Junior. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Vista Advoga-
do: Anderson Lovato (PR025664)

III Divisão de Processo Cível Emitido em 26/01/2007
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00425

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Acácio Corrêa Filho 064 0395691-4
Adriana Christina de Castilho 049 0392210-7
Agnaldo Vujanski de Jesus 068 0395854-1
Alcindo de Souza Franco 009 0325388-1
Alvino Aparecido Filho 021 0369520-7/01
Amarilis Vaz Cortesi 042 0389443-1
Ana Estela Vieira Navarro 044 0391249-4
Ana Maria Annibelli Fernandes 016 0357842-7
Anassílvia S Antunes Arrechea 061 0395621-2
Andréa Cristine Arcego 047 0391562-2
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 050 0392345-5
Ane Patricia Chemin Branco 047 0391562-2
Anesio Kowalski 010 0341503-8/01
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 071 0395934-4
Antonio Carlos Carmona 048 0391873-0
Antonio Sbano 015 0356859-8
Antonio Sbano Júnior 015 0356859-8
Aurélio Ferreira Galvão 003 0244465-3/02
Aureo Vinhoti 088 0396763-9
Bruno Pedalino 001 0313729-1
Byara D’tassis Pires 025 0375442-5/01
Cínthia Parpineli 030 0376964-0
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 007 0274953-7
Carlos Alberto Farracha de Castro 051 0392559-9
Carlos Alberto Soares Nolli 081 0396389-3
Carlos Alberto de Oliveira Fraga 006 0273185-5
Carlos Andre Guimarães Pangracio 070 0395905-3
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 030 0376964-0
Carlos Frederico Reina Coutinho 088 0396763-9
Carlos Raul da Costa Pinto 057 0395287-0
Carlos Roberto Ferrarezi 003 0244465-3/02
Carlos Roberto Steuck 086 0396655-2
Carolina Kffuri Nunes 073 0396116-0
Caroline Techio 049 0392210-7
Celso da Silva Labres 002 0377304-8
Claiton Luis Bork 062 0395673-6

Clarissa Santos Farah 032 0378259-2
Claudine Camargo Bettes 004 0270211-8/01

005 0270211-8/02
Claudio Cinto 077 0396286-7

078 0396307-1
080 0396376-6
082 0396460-3

Clesia Augusta de Faveri Brandão 063 0395681-8
Cleusa Maria Giaretta 047 0391562-2
Cyro Cesar Furtado Araújo 012 0345936-3/02
Daiane Santana Rodrigues 026 0375614-1
Daniel Artur Castro Dias 069 0395903-9
Daniele de Oliveira Casara 025 0375442-5/01

078 0396307-1
080 0396376-6

Delires Maria Accadrolli 006 0273185-5
Denise Canova 060 0395615-4
Diorazil Baize 024 0374774-8
Dorimar Cleber Targa Pereira 013 0353539-9
Douglas Rogério Leite 032 0378259-2
Douglas Vinicius dos Santos 034 0379555-3
Eddy Clebber Dalssoto 033 0379357-7
Ediney Fatima B. d. S. Santi 047 0391562-2
Edivaldo Mercer Gonçalves 061 0395621-2
Edson Luiz Dal Bem 006 0273185-5
Eduardo Bittencourt de Paula 056 0395156-0
Eduardo Hideshi Noguti 065 0395773-1
Elcio José Melhem 008 0324149-0
Elio Massao Kawamura 056 0395156-0
Emília Moribe Nakadomari 079 0396354-0
Eraldo Lacerda Junior 045 0391415-8
Estevão Lourenço Corrêa 064 0395691-4
Estevão Ruchinski 003 0244465-3/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 037 0381660-0

039 0381782-1
Everaldo Beraldo 037 0381660-0

038 0381665-5
039 0381782-1
040 0381817-9

Everton Mueller 036 0380487-7
Fábio Janasievicz Gomes Pinheiro 014 0353623-6
Fábio Martins Pereira 028 0376772-2
Fabíola Ritler Moro 046 0391460-3
Fabiana Rúbia Martinelli 014 0353623-6
Fabio Alberto de Lorensi 019 0363536-1
Fabio Luis Franco 009 0325388-1
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 030 0376964-0
Felipe Soares Vargas 077 0396286-7

078 0396307-1
080 0396376-6
082 0396460-3

Fernanda Pederneiras 050 0392345-5
Fernanda de Sá e B. Carneiro 076 0396270-9
Fernando José Mesquita 044 0391249-4
Flávia Daniela Esteves Stacechen 003 0244465-3/02
Flávia Dutra Infante Vieira 041 0385395-4
Flavia Apolo 071 0395934-4
Franciela Alberton 049 0392210-7
Francisco Cézar Salinet 090 0356490-9/02
Francisco Eduardo de Oliveira 083 0396565-3
Gelindo João Follador 019 0363536-1
Gelsi Francisco Accadrolli 006 0273185-5
Geraldo José Vieira 009 0325388-1
Germana de Freitas Pereira 067 0395827-4
Giancarlo Lopes Brandão 083 0396565-3
Gilberto Carlos Richthcik 091 0378498-9
Gilberto Vilas Boas 069 0395903-9
Gilvana Pessi Mayorca 020 0368667-1
Glauco Cavalcanti de O. Junior 021 0369520-7/01
Glauco Humberto Bork 062 0395673-6
Guilherme Vieira Doni 031 0378111-7
Gustavo Munhoz 044 0391249-4
Gustavo Pelegrini Ranucci 066 0395774-8
Gustavo de Almeida Flessak 089 0363791-2
Helen Kátia Silva Cassiano 011 0344560-5
Helena de Toledo Coelho Gonçalves 022 0371944-8
Hermano Ismael Emílio 058 0395309-1
Horacio Monteschio 085 0396597-5
Humberto Felix Silva 014 0353623-6
Ira Neves Jardim 086 0396655-2
Irae Cristina Holetz 041 0385395-4
Irineu Chiqueto Junior 043 0390170-0
Isabel Aparecida Holm 077 0396286-7

078 0396307-1
080 0396376-6
082 0396460-3

Ivair Junglos 070 0395905-3
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 012 0345936-3/02
Ivete de Carvalho Linhares Serpa 075 0396265-8
Júlio Cézar Sampaio Teixeira 089 0363791-2
Jair Aparecido Avansi 052 0394070-1
Jair Felipes 042 0389443-1
Jean Anderson Albuquerque 027 0375660-3
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 003 0244465-3/02
Jeferson Cravol Barbosa 037 0381660-0

039 0381782-1
040 0381817-9

João Antônio Sartori Junior 018 0363426-0
João Carlos Gomes 034 0379555-3
João Evair Tescaro 084 0396568-4
João Evanir Tescaro Junior 084 0396568-4
João Joaquim Martinelli 014 0353623-6
João Manoel Grott 025 0375442-5/01
João Paulo do Carmo Barbosa Lima 075 0396265-8
Jonas Borges 055 0395056-5
José Alves de Brito Filho 019 0363536-1
José Antonio de Freitas 010 0341503-8/01
José Cunha Garcia 044 0391249-4
José Halley de Assis F. Suliano 008 0324149-0
José Valmor Ribeiro Nardes 081 0396389-3
José Valter Rodrigues 026 0375614-1

050 0392345-5
José da Silva Carneiro 008 0324149-0
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Josiane Borges 049 0392210-7
Juliano Tomanaga 063 0395681-8
Julio Cezar Nalin Salinet 090 0356490-9/02
Jurandi Felipes 042 0389443-1
Karla Nemes Yared 053 0394961-7
Laercio Ferreira Coelho 041 0385395-4
Luciana Marins de Oliveira 065 0395773-1
Luiz Alberto Leschkau 067 0395827-4
Luiz Carlos Gemin 046 0391460-3
Luiz Carlos da Rocha 085 0396597-5
Luiz Daniel Felippe 089 0363791-2
Luiz Fernando Martins Bonette 065 0395773-1
Luiz Guilherme Leite 056 0395156-0
Luiz Marcio Formighieri Ribas 053 0394961-7
Luiz Rodrigues Wambier 037 0381660-0

038 0381665-5
039 0381782-1
040 0381817-9

Márcia Fernandes Bezerra 037 0381660-0
038 0381665-5
039 0381782-1
040 0381817-9

Márcia Regina Oliveira Ambrosio 003 0244465-3/02
Márcio Hais de Natal Balera 029 0376790-0
Márcio Ribeiro Pires 003 0244465-3/02
Mafuz Antonio Abrão 088 0396763-9
Magali Schemberger Schafranski 068 0395854-1
Mamoru Fukuyama 009 0325388-1
Manuella Prandini Pereira Salomão 042 0389443-1
Marcelo Giovanini 018 0363426-0
Marciley da Silva Gavioli 035 0379907-7
Marco Antonio Dias Lima Castro 011 0344560-5
Marco Antonio Fernandes Tavares 043 0390170-0
Mariane Koefender 052 0394070-1
Marianna Paraná Rezende 027 0375660-3
Marion Aranha Pacheco Muggiati 050 0392345-5
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 044 0391249-4
Michelly Alberti 049 0392210-7
Miguel Angelo Salgado 058 0395309-1

069 0395903-9
Munir Abagge 071 0395934-4
Naiara Ricardo Soares 067 0395827-4
Nelson João Klas 017 0360285-7
Nelson João Klas Junior 016 0357842-7

017 0360285-7
Nicole Cristina Abrão Caron 088 0396763-9
Oksandro Osdival Gonçalves 022 0371944-8
Olavo Muniz de Carvalho 029 0376790-0
Olivar Coneglian 057 0395287-0
Oniel Emmendoerfer 060 0395615-4
Oriana Rodrigues Smiguel 062 0395673-6
Orlando Moraes 054 0395029-8
Oscar Ivan Prux 048 0391873-0
Osmann de Santa Cruz Arruda 065 0395773-1
Osmires João Carlos Turra 061 0395621-2
Osvaldo Camargo Junior 084 0396568-4
Pablo José de Barros Lopes 048 0391873-0
Paulo Cesar de Holanda Guerra 066 0395774-8
Paulo Eduardo F. d. C. Pinto 057 0395287-0
Paulo Henrique Wendt 014 0353623-6
Priscila do Nascimento Sebastião 003 0244465-3/02
Rafael Boff Zarpelon 051 0392559-9
Raphael Bernardes da Silveira 032 0378259-2
Raquel Beatriz S. Lavratti 091 0378498-9
Raquel Boechat Luppi 001 0313729-1
Raul Aparecido de Camargo Bueno 074 0396117-7

083 0396565-3
Reinaldo Chaves Rivera 004 0270211-8/01

005 0270211-8/02
Renata Monteiro de Andrade 049 0392210-7
Renilde Paiva Morgado Gomes 077 0396286-7

078 0396307-1
080 0396376-6
082 0396460-3

Ricardo Bortolozzi 032 0378259-2
Ricardo Pohlot Perfeito 054 0395029-8
Richardson Carvalho 021 0369520-7/01
Robson Antonio Galvão da Silva 057 0395287-0

065 0395773-1
Rodolfo Rossi 023 0374092-1
Rodrigo Garcia Antunes 072 0396066-5
Romeu Augusto Simon Junior 027 0375660-3
Rosane Aparecida R. Emmendoerfer 060 0395615-4
Rose Mary Bastos Iacomini 072 0396066-5
Rosimeire Gomes Basilio 015 0356859-8
Rubens Edmundo Requião 089 0363791-2
Sílvio Silvano Druciak 013 0353539-9
Sandro Marcelo Kozikoski 022 0371944-8
Santiago Losso 030 0376964-0
Santino Ruchinski 003 0244465-3/02
Saturnino Fernandes Netto 090 0356490-9/02
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 064 0395691-4
Sergio Luiz Fernandes 007 0274953-7
Silas Rodrigues da Silva 001 0313729-1
Silvana Cericato Carbone 020 0368667-1
Silvana de Mello Gusso 049 0392210-7
Silvestre Mendes Ferreira Negrão 059 0395343-3
Simone Kohler 005 0270211-8/02
Solange Donner Pirajá Martins 089 0363791-2
Tânia Mara Sbano Witkowski 015 0356859-8
Tarcisio Araújo Kroetz 030 0376964-0
Tatiane Parzianello 087 0396753-3
Thaís dos Santos Silva 029 0376790-0
Thais Aranda Barrozo 090 0356490-9/02
Tirone Cardozo de Aguiar 028 0376772-2
Ulisses Falci Júnior 036 0380487-7
Valdeci Eleuterio 074 0396117-7
Vanderlei José Follador 019 0363536-1
Vanessa Abu-Jamra de Castro 051 0392559-9
Waléria Chibior 069 0395903-9
Walter Borges Carneiro 089 0363791-2
Werner Kovaltchuk 029 0376790-0
Wilson Benini 010 0341503-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0313729-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/163175. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000584 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Romão Sessak. Advogado: Raquel Boechat Lu-
ppi, Bruno Pedalino. Agravado: Silas Rodrigues da Silva. Ad-
vogado: Silas Rodrigues da Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Descrição: Despachos
do Vice-presidente.

1. Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos
termos do art. 71 da Lei 10.741/03. Anote-se. 2. Nos termos do
artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-se o re-
corrente (Romão Sessak) para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
complemente o preparo, sob pena de deserção do recurso espe-
cial de fls.208-228, com o recolhimento de R$ 25,00 em Fun-
rejus, referente aos atos do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. 3. Publique-se. Curitiba, 12 de janeiro de 2007. Des.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0377304-8 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2006/188768. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 2004.00000027 Declaratória. Impetrante: R. L. J.. Ad-
vogado: Celso da Silva Labres. Impetrado: J. D. V. I. J. F. A. F.
R. S. J. P. C. R. M. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

Indefiro o processamento do recurso ordinário, eis que tirado
de decisão do insigne relator (fls. 75-76), que indeferiu a peti-
ção inicial com base no artigo 267, incisos I e V do Código de
Processo Civil, quando, segundo entendimento da Corte Supe-
rior: “a previsão constitucional para o recurso ordinário em
mandado de segurança diz respeito a decisões colegiadas ema-
nadas de Tribunais, ficando, assim, afastada a possibilidade de
insurgência contra aquelas proferidas por Juiz Relator”, sendo
que, nessa hipótese, “há que se provocar a manifestação do
Órgão colegiado sobre a questão suscitada através do compe-
tente Agravo Regimental, para que se viabilize o acesso à ins-
tância excepcional à recorrente” (ROMS 12.014-DF, rel.
Min.José Delgado, in D.J.U. de 2.4.2001, p.254). Publique-se.
Curitiba, 10 de janeiro de 2007. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0244465-3/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/134046. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 244465-3 Apelação Civel. Apelante: Le-
vino José Sperafico, Élio Sperafico, Methilde Therezinha Spe-
rafico, Dilceu João Sperafico, Iraci Josefina Sperafico, Dilso
Sperafico, Sônia Maria Sperafico. Advogado: Flávia Daniela
Esteves Stacechen, Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski, Pris-
cila do Nascimento Sebastião. Rec.Adesivo: Banco do Brasil
S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Jeanine
Heinzelmann Fortes Buss, Aurélio Ferreira Galvão, Carlos
Roberto Ferrarezi, Márcio Ribeiro Pires. Apelado: Os Mesmos.
Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Embargante:
Banco do Brasil S/a. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Embargos Declaração Cível nº 244465-3/02 Vistos etc. Tendo
em vista o disposto no art. 158, caput, do CPC, desnecessária a
declaração de extinção do recurso de apelação originário em
face do acordo formalizado entre as partes. A respeito do tema:
A desistência do recurso produz efeitos desde logo, indepen-
dentemente de homologação. O CPC prevê a homologação da
desistência da ação (art. 158 § ún), o que não ocorre com a
desistência de recurso, porque esta é possível sem a anuência
do recorrido ou dos litisconsortes e não comporta condição.
(Código de Processo Civil comentado, de Theotonio Negrão e
José Roberto F. Gouvêa, 38ªed. (art. 501, nota 4). Oportuna-
mente, baixem os autos ao juízo de origem. Intimem-se. Curiti-
ba, 9 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Rela-
tor Convocado

0004 . Processo/Prot: 0270211-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/171287. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
270211-8 Apelação Civel. Apelante: Carlos Roberto Madalos-
so, Severino Madalosso. Advogado: Reinaldo Chaves Rivera.
Rec.Adesivo: Município de Curitiba. Advogado: Claudine Ca-
margo Bettes. Apelado: Os Mesmos. Embargante: Carlos Ro-
berto Madalosso, Severino Madalosso. Advogado: Reinaldo
Chaves Rivera. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

I - Considerando que os recursos de Embargos de Declaração
foram opostos antes da juntada da declaração de voto (vence-
dor) de fls. 1861/1864, devem os Embargantes se manifestar,
antes de serem apreciados os recursos. II - Intimem-se. Em,
Curitiba, 17 de janeiro de 2.007. D´ARTAGNAN SERPA SÁ
Juiz Convocado Relator

0005 . Processo/Prot: 0270211-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/172271. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
270211-8 Apelação Civel. Apelante: Carlos Roberto Madalos-

so, Severino Madalosso. Advogado: Reinaldo Chaves Rivera.
Rec.Adesivo: Município de Curitiba. Advogado: Claudine Ca-
margo Bettes. Apelado: Os Mesmos. Advogado: Simone Koh-
ler. Embargante: Município de Curitiba. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Considerando que os recursos de Embargos de Declaração
foram opostos antes da juntada da declaração de voto (vence-
dor) de fls. 1861/1864, devem os Embargantes se manifestar,
antes de serem apreciados os recursos. II - Intimem-se. Em,
Curitiba, 17 de janeiro de 2.007. D´ARTAGNAN SERPA SÁ
Juiz Convocado Relator

0006 . Processo/Prot: 0273185-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/141827. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 98.00000125 Execução de Título Ex-
trajudicial. Apelante: Unibanco União de Bancos Brasileiros
S/a. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli, Delires Maria Ac-
cadrolli, Carlos Alberto de Oliveira Fraga. Apelado: José An-
dré Ramos Peres, José Jobrair Coladini. Advogado: Edson Luiz
Dal Bem. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Al-
meida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE - DÍVIDA ORIUNDA DE SALDO DEVEDOR DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CHEQUE
ESPECIAL - AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRA-
JUDICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO -
EXEGESE DA SÚMULA 233 DO COLENDO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - MANUTENÇÃO DA DECISÃO
COM ARRIMO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC. O contrato
de abertura de crédito em conta corrente e cheque especial e os
extratos da conta bancária não são título executivo extrajudici-
al porque a a evolução da dívida foi calculada unilateralmente
pelo credor. Exegese dos arts. 586, caput, e 618, inciso I, am-
bos do Código de Processo Civil e Súmula n.º 233 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. Vistos, re-
latados e discutidos estes Autos de Apelação Cível sob o n.º
0273185-5, oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca de Umuara-
ma, em que figuram como Apelante UNIBANCO UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. e Apelados JOSÉ ANDRÉ
RAMOS PERES E OUTRO. Em sede de primeiro grau de ju-
risdição o UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A ajuizou AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL contra JOSÉ ANDRÉ RAMOS PERES E OU-
TRO, requerendo, em síntese, recebimento de crédito no valor
de R$ 5.519,46 (cinco mil quinhentos e dezenove reais e qua-
renta e seis centavos), tendo como base um contrato de abertu-
ra de crédito - cheque especial. Apresentada Exceção de Pré-
Executividade pelos oras apelados, alegando que o título apre-
sentado não é líquido, certo e exigível (fls.52/56), sobreveio
sentença (fls.68/70), que julgou extinta a pretensão, conforme
o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, devido à
nulidade do título extrajudicial. Ainda, condenou o requerente
ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixando em
R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS), corrigidos pelo INPC-
IBGE, conforme o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Inconformado, o apelante interpôs o presente recurso (fls.72/
77), sustentando o reconhecimento do contrato de abertura de
conta corrente como título executivo extrajudicial, conforme o
art. 585, inc. II do CPC. Pleiteou, ao final, provimento do re-
curso e a inversão do ônus da sucumbência. Foram apresenta-
das contra-razões (fls.81/83), requerendo a manutenção da sen-
tença. Preparados (fls.78) subiram os autos a esta Corte. É o
relatório. Preenchidos os pressupostos objetivos (extrínsecos)
e subjetivos (intrínsecos) de admissibilidade, o recurso deve
ser conhecido. Do Título Executivo Extrajudicial A irresigna-
ção recursal questiona a sentença que julgou extinto o processo
porque nulo o título executivo extrajudicial. Trata-se de pro-
cesso de execução que tem por lastro “Contrato de Abertura de
Crédito em Conta Corrente - Cheque Especial - Pessoa Física”
(fls. 18), acompanhado de extratos de conta corrente (fls. 10/
11). Sobre o “Contrato de Abertura de Crédito em Conta Cor-
rente - Cheque Especial - Pessoa Física”, o STJ pacificou en-
tendimento no sentido de não ser título executivo, editando a
Súmula 233 que assim dispõe: “Súmula 233. O contrato de aber-
tura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-
corrente, não é título executivo.” Tal orientação jurisprudenci-
al formada por meio de reiterações de decisões no mesmo sen-
tido deu-se em virtude do contrato de abertura de crédito, em-
bora satisfizesse o requisito de ser documento particular assi-
nado pelo devedor e duas testemunhas, nos moldes do art. 585,
inciso II, do Código de Processo Civil, não trazia, por si só, a
liquidez e certeza necessárias. De fato, a disciplina desta Sú-
mula refere-se a contratos que, no momento de sua celebração,
não trazem a indicação de uma quantia certa e determinada sob
a qual o devedor se obriga a pagar, bem como não estipula
claramente quais encargos incidirão, não permitindo, portanto,
a percepção da evolução da dívida mediante simples cálculo
aritmético. Importante observar, ainda, que o valor do título
apresentado no processo de execução foi calculado unilateral-
mente pelo credor, retirando a certeza e a determinação neces-
sárias. Possível, assim, o manejo da exceção de pré-executivi-
dade, aplicando-se a Súmula 233 do Superior Tribunal de Jus-
tiça porque o título é nulo e, portanto, nula a execução (art. 618
do CPC). Em casos análogos e recentes, pronunciou este Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná os seguintes julga-
dos: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. CARÁTER ROTATIVO. APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA 233 DO STJ. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO COM BASE NO
ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1-
“O contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente,
ainda que acompanhado de extratos de movimentação finan-
ceira, não constitui título hábil para a promoção de ação execu-
tiva.” (STJ - 4a Turma, AGA 442338/SP, rel. Min. Aldir Passa-
rinho Junior, DJ 20/10/2003). 2 - (...)’Na linha da jurisprudên-

cia desta Corte, a condenação em honorários de advogado com
base na apreciação equitativa do juiz (art. 20, § 4º, CPC) não se
vincula aos percentuais mínimo e máximo previstos no § 3º do
mesmo dispositivo (...)’. (STJ - 4a Turma, AGA 447353/SP,
rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 24/02/03). APELA-
ÇÃO 1 PARCIALMENTE PROVIDA APELAÇÃO 2 NÃO
PROVIDA.” (TJPR, Ap. Cív. nº 0328330-7, Ac. nº 2440, 16ª
Câm. Cív., Rel. Shiroshi Yendo, pub. 24/03/2006). Ainda: APE-
LAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL - 1. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMEN-
TO - 2. O CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO, AIN-
DA QUE ACOMPANHADO DE EXTRATO DA CONTA COR-
RENTE, NÃO É TÍTULO EXECUTIVO - SÚMULA 233 DO
STJ - 3. CAUSA QUE DENOTA POUCA COMPLEXIDADE -
APRECIAÇÃO EQÜITATIVA - ART. 20 § 4º DO CPC - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MINORADOS - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tem cabimento a exceção de
pré-executividade, nos casos em que Juiz pode conhecer de
ofício a matéria, a exemplo do que se verifica na discussão
sobre a higidez do título executivo. 2. “O contrato de abertura
de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corren-
te, não é título executivo” (Súmula 233 do STJ). 3. A dicção do
§ 4º, art. 20 do CPC é clara em determinar que na execução os
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, atendidos os seguintes requisitos: grau de zelo do profis-
sional, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo
advogado e tempo exigido para o seu serviço” (TJPR, Ap. Cív.
nº 0298703-9, Ac. nº 2657, 17ª Câm. Cív., Rel. Paulo Roberto
Vasconcellos, pub. 10/02/2006). Da Sucumbência. O apelante
insurgiu-se, também, contra a sua condenação ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, os quais foram fixados
em R$ 400,00 (quatrocentos reais). No entanto, ao contrário do
que assevera o apelante, conforme aqui decidido o título exe-
qüendo não é líquido, exeqüível ou certo. Dessa forma, correta
a sentença do magistrado “a quo”, que condenou o apelante ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, observando o
artigo 20, §4º, Código de Processo Civil, como decorrência ló-
gica da sucumbência. DISPOSITIVO Ante o exposto, porque
manifestamente improcedente e em confronto com Súmula do
STJ, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557, caput,
do CPC. Curitiba, 2 de janeiro de 2007. Fernando Antonio Pra-
zeres Juiz Conv. Relator

0007 . Processo/Prot: 0274953-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/154494. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000100 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Sergio Luiz Fernan-
des. Rec.Adesivo: Maria Lúcia Kercher Alves Cordeiro dos
Santos. Advogado: Carlos Alberto Borrelli Barbosa. Apelado:
Os Mesmos, Plasvac Indústria e Comércio de Artigos Plásticos
Ltda Me, Gerson Luiz Cordeiro dos Santos. Advogado: Carlos
Alberto Borrelli Barbosa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

APELAÇÃO CÍVEL N. 274.953-7, DA 14º VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA. APELANTE: BANCO BRADESCO
BRASIL S/A. RECURSO ADESIVO: MARIA LUCIA KER-
CHER ALVES CORDEIRO DOS SANTOS. APELADO1:
PLASVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS PLÁS-
TICOS LTDA ME, e GERSON LUIZ CORDEIRO DO SAN-
TOS. APELADO 2: BANCO BRADESCO BRASIL S/A. RE-
LATOR: JUIZ CONV. FERNANDO ANTONIO PRAZERES.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL
C/C TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO DO NOME DOS
AUTORES JUNTO AOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉ-
DITO. POSSIBILIDADE, MESMO PENDENDO DISCUSSÃO
JUDICIAL, FRENTE AO NOVO POSICIONAMENTO ADO-
TADO PELO STJ. APLICABILIDADE DAS NORMAS CON-
TIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AO
CASO EM EXAME. SÚMULA 297 DO STJ. PEDIDO DE LI-
MITAÇÃO DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS A
12% AO ANO. IMPROCEDÊNCIA. INTELIGÊNCIA DAS
SÚMULAS 648 E 596 DO STF. APELAÇÃO ADESIVA. PLEI-
TO REQUERENDO A MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL
FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RECURSO, PORÉM DE QUEM FOI SUCUMBENTE E, POR-
TANTO, É DEVEDORA DOS HONORÁRIOS. APELO NÃO
CONHECIDO. QUESTÕES PASSIVAS DE SEREM JULGA-
DAS DE PLANO PELO RELATOR. INTELIGÊNCIA DO ART.
557, CAPUT E § 1º-A, DO CPC. Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível nº 274.953-7, da 14º Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Cen-
tral de Curitiba, etc. A parte apelante interpôs recurso da sen-
tença que julgou procedente o pedido formulado nos autos de
ação ordinária de revisão de contrato particular de financia-
mento decorrente de contrato para desconto de títulos e repeti-
ção de indébito c/c pleito de tutela antecipada para proibir ins-
crição do nome dos autores junto a órgãos restritivos de crédi-
to, bem como excluiu da relação processual Maria Lucia Ker-
cher Alves Cordeiro dos Santos, por considerá-la parte ilegíti-
ma para figurar no pólo ativo da relação processual. A liminar
concedida às fls. 68, que antecipou os efeitos da tutela para
determinar que a ré se abstivesse de criar cadastros restritivos
de crédito, foi confirmada pela r.sentença. No mérito, o Dr.
Juiz julgou parcialmente procedente o pedido dos autores para
que, em liquidação de sentença, se procedesse a revisão do
Contrato de Abertura de Crédito, aplicando-se taxa de juros
moratórios e remuneratórios no percentual de 12% (doze por
cento) ao ano e multa contratual no patamar de 2% (dois por
cento) sobre o total da obrigação não cumprida. Condenou, ain-
da, as partes ao pagamento das custas e honorários advocatíci-
os, na forma pro rata, fixando esses na quantia de R$ 1.500,00
(um mil reais) para cada qual. Insurge-se a parte apelante con-
tra a sentença, sustentando: (a) ser lícita a inscrição dos nomes
dos apelados nos cadastros restritivos de crédito; (b) a inapli-
cabilidade do Código de Defesa do Consumidor; (c) a legalida-
de das taxas pactuadas no contrato de financiamento. Contra-
arrazoaram os apelados às fls. 213/224. Adesivamente, recor-
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reu Maria Lúcia Kercher Alves Cordeiro dos Santos, buscando
o aumento do percentual dos honorários advocatícios. O réu-
apelante ofereceu suas contra-razões às fls. 226/228. Contra-
razões ao recurso adesivo às fls. 226/228. É o relatório. Os
recursos são próprios e tempestivos. O recurso adesivo, como
adiante se verá, não pode ser conhecido. DO APELO DO BAN-
CO BRADESCO S/A Primeiramente sustenta o apelante ser
lícita a inscrição dos nomes dos apelados em cadastros de res-
trição ao crédito. Ao analisar a petição inicial, o MM. Juiz sen-
tenciante considerou que a inscrição dos nomes dos autores em
órgãos arquivistas como Serasa, SPC, antes do julgamento do
mérito do problema trazido a Juízo, é medida temerária. Com
base neste entendimento, antecipou os efeitos da tutela para
determinar que o banco apelante se abstivesse em apontar os
nomes dos apelados nos referidos órgãos, decisão que foi man-
tida na sentença. Ocorre que a decisão do MM. Juiz singular
afasta-se da posição hoje dominante no Superior Tribunal de
Justiça. Com efeito, o simples ajuizamento do pedido revisio-
nal não é suficiente para a concessão da liminar para impedir
ou retirar o nome dos apelados dos órgãos de restrição/prote-
ção ao crédito. A jurisprudência do STJ alterou o entendimento
de que a só interposição de ação discutindo os valores da dívi-
da ou a dívida como um todo, era suficiente para a concessão
da liminar. Agora, exige-se o convívio harmonioso de três re-
quisitos para a concessão de antecipação de tutela, quais se-
jam: - ação em curso; -verossimilhança nas alegações, respal-
dada em bom direito ou em jurisprudência do STJ e do STF; e
-depósito dos valores incontroversos. Para o caso em exame,
não está presente a necessária verossimilhança, porque as ques-
tões abordadas pelos autores, ora apelados, não vêm ampara-
das pela jurisprudência dos Tribunais Superiores. Com relação
ao disposto no art. 192, parágrafo 3º da CF tenho que o Supre-
mo Tribunal Federal, dentro de sua competência constitucional
e na condição de intérprete definitivo das disposições da Carta
Magna, exerce, aliada à função jurisdicional uma função polí-
tica e, nesta condição, pôs fim a qualquer dúvida sobre a auto-
aplicabilidade daquele dispositivo legal. O fato é que o referi-
do artigo pendia de regulamentação. E justamente por isso, o
mesmo Supremo Tribunal declarou em mora, por diversas ve-
zes, o Congresso Nacional, por não cumprir com sua função
institucional. E pacificando o entendimento sobre a questão, o
STF editou a Súmula 648 em 24/09/2003 para estabelecer que
“a norma do parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição, revo-
gada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais de
12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de
lei complementar”. De outro lado, os apelados não negam de
que devem ao apelante. Logo, deveriam ter depositado em juí-
zo o valor incontroverso ou prestado caução para obter a ante-
cipação dos efeitos da tutela de exclusão do seu nome dos ór-
gãos de restrição/proteção do crédito. Em suma: não há a ne-
cessária verossimilhança das conseqüências jurídicas dos fatos
alegados, pautadas em jurisprudência do STF ou STJ, além dos
apelados não terem depositado em juízo ou prestado caução do
valor incontroverso. Há que se prestigiar, então, o entendimen-
to já consolidado no âmbito do Egrégio STJ que bem pode ser
resumido nos seguintes arestos: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. DEPÓSITO DA
PARTE INCONTROVERSA. OCORRÊNCIA. - Para evitar sua
inscrição nos cadastros restritivos de crédito o devedor deve
provar os requisitos fixados pela jurisprudência (REsp 527.618/
CÉSAR). - No caso, todos os requisitos foram atendidos, in-
clusive com o depósito da parte incontroversa. (EDcl no AgRg
no REsp 824194-RS. Rel. Min. Humberto Gomes de Barros.
DJU de 27.11.2006, p. 286). Agravo regimental. Recurso espe-
cial não admitido. Inscrição no cadastro de devedores. 1. No
que se refere à possibilidade da inscrição do nome do devedor
em órgãos de proteção ao crédito, o despacho agravado está
devidamente fundamentado no sentido de que decidiu a Segun-
da Seção desta Corte, em julgamento datado de 22/10/03, pro-
ferido no REsp nº 527.618/RS, da relatoria do Senhor Ministro
Cesar Asfor Rocha, que o impedimento de inscrição do nome
dos devedores em cadastros restritivos de crédito somente é
possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos:
existência de ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada des-
ta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim, que, sendo
a contestação de apenas parte do débito, deposite, ou preste
caução idônea, ao prudente arbítrio do Magistrado, o valor re-
ferente à parte tida por incontroversa. No caso, o ajuizamento
da ação revisional e a propositura dos embargos não são sufici-
entes para evidenciar a prova inequívoca do bom direito. Ade-
mais, o terceiro requisito, prova do depósito da parte incontro-
versa ou oferecimento de caução, não sofreu qualquer comen-
tário no presente regimental, restando incólume este fundamento
da decisão agravada. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg
no Ag 640098-SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito.
DJU de 30.10.2006, p. 294) Ainda: Na linha do entendimento
firmado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente
fica impedida a inclusão dos nomes dos devedores em cadas-
tros de proteção ao crédito se implementadas, concomitante-
mente, as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo
devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito,
(b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Supe-
rior Tribunal de Justiça e (c) que, sendo a contestação apenas
de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por
incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado, requisitos, in casu, não demonstrados nos autos.
(AgRg no REsp. 680283-RS. Rel. Min. Jorge Scartezzini. DJU
de 21.11.2005, p. 249) Assim, com base no disposto no artigo
557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
recurso neste ponto, autorizando a inscrição dos nomes dos
apelados nos cadastros restritivos de crédito, por estar a deci-
são recorrida em manifesto confronto com jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça, revogando, em conse-
qüência, a liminar de fls. 68. A segunda questão argüida pelo
apelante é a concernente à aplicabilidade ou não do Código de
Defesa do Consumidor ao presente caso. Nos termos do artigo
557, caput, do CPC, o recurso pode ser julgado desde logo,

pois manifestamente improcedente. Malgrado as respeitáveis
opiniões em contrário, entendo que as normas do Código de
Defesa do Consumidor são aplicáveis aos contratos bancários
em geral, até mesmo nos de abertura de crédito em conta cor-
rente e suas renegociações. A inicial resistência da jurispru-
dência em admitir a sujeição dos contratos bancários às normas
do Código de Defesa do Consumidor está superada, mormente
depois que o egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou posi-
cionamento favorável, consoante a edição da Súmula 297, nos
seguintes termos: “O Código de Defesa do Consumidor é apli-
cável às instituições financeiras”. Portanto, penso não haver
dificuldade para se enquadrar o contrato de financiamento (Ca-
pital de Giro) como produto fornecido ao consumidor, de modo
a sujeitar os contratos bancários em geral às normas do Código
de Defesa do Consumidor. Alguma dúvida, porém, se coloca a
respeito de serem ou não consumidores finais as pessoas físi-
cas (na sua atividade profissional) ou jurídicas (nas suas ativi-
dades comerciais, industriais ou prestadoras de serviços) que
obtenham crédito bancário para utilizarem o seu produto na
aquisição de bens ou insumos para tais atividades. Entretanto,
ouso dizer que mesmo nos casos em que profissionais ou em-
presas obtenham crédito para o desempenho de suas ativida-
des, em princípio, devem ser eles reputados como consumido-
res finais dessa relação creditícia, uma vez que tomaram o em-
préstimo para a satisfação de uma necessidade econômica pró-
pria. A utilização do numerário emprestado para aquisição de
bens ou serviços constitui uma nova relação jurídica, de natu-
reza diversa, que não interessa ao fornecedor do crédito, salvo
em situações especialíssimas, como v. g., as cooperativas que
legalmente são autorizadas a tomarem dinheiro emprestado junto
às instituições financeiras para repassar a seus cooperados. Neste
caso sim, a situação é equiparável ao do comerciante que ad-
quire mercadorias para revenda em seu estabelecimento, não
como consumidor final, mas como revendedor do produto. So-
bre o tema, registre-se o seguinte aresto da Quinta Câmara Cí-
vel deste Tribunal: “(...) 1. As instituições financeiras, estão
submetidas às disposições do Código de Defesa do Consumi-
dor, não porque sejam fornecedores de produtos, mas porque
prestam um serviço consumido pelo cliente, que é o consumi-
dor final desses serviços, mormente nas relações bancárias, que
há difusa utilização de contratos de massa, evidenciando a vul-
nerabilidade do usuário. 2. A pessoa jurídica que pactua con-
trato bancário com instituição financeira para a prestação de
serviços bancários e de financiamento, é destinatária final do
objeto contratual e, por isso, deve ser tida como consumidora,
nos termos do art. 2º do CDC. (...).” (Agravo de Instrumento nº
163.879-7, rel. Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo) Aliás,
pondo fim a qualquer controvérsia sobre esse tema, o colendo
Supremo Tribunal Federal recentemente julgou improcedente
a ADIN 2.591, que havia sido formulada pela Confederação
Nacional das Instituições Financeiras. No presente caso, não
há motivo para elidir a aplicação do Código de Defesa do Con-
sumidor. Ante o exposto e considerando que o recurso é mani-
festamente improcedente, nos termos do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego-lhe no tocante, especificamen-
te à aplicação do CDC aos contratos bancários, pois em mani-
festo confronto com a súmula 297 do Superior Tribunal de Jus-
tiça, não obstante pouca repercussão terá para a solução dos
fatos da causa. Por fim, com relação ao percentual dos juros
contratados, sustenta o banco apelante que embora os contra-
tos firmados pelas partes sejam de adesão foram livremente
contratos e que inexistem quaisquer cobranças além do que
estava previsto no contrato. Alega, ainda, que os documentos
comprovaram que os apelados aceitaram as taxas de juros pac-
tuadas, e que a limitação dos juros remuneratórios a 12% ao
ano, por conta do artigo 192, § 3º, da CF, é tese vencida. Afir-
ma também que os apelados, ao aderirem aos contratos, fica-
ram cientes dos encargos e juros que seriam utilizados durante
toda relação contratual, devendo ser mantidos os juros contra-
tados, bem como os demais encargos estipulados. A tese de que
devem ser aplicadas as taxas previstas contratualmente, já que
foram expressamente pactuadas, mediante vontade livre e bila-
teral, não deve prosperar. Isso porque, o princípio da pacta sunt
servanda não é absoluto e não tem o condão de escudar a sub-
sistência de estipulações unilaterais abusivas. Qualquer ilega-
lidade pode e deve ser reconhecida pelo Poder Judiciário. O
Estado Moderno, através do juiz, por determinação da Consti-
tuição Federal (art. 170), tem a obrigação de promover a justi-
ça social, não prevalecendo, mais, a supremacia do princípio
da força obrigatória dos contratos, o qual deve ser relativizado
no presente caso. A sua relativização justifica-se pela aplica-
ção satisfatória da lei, em razão do desenvolvimento da socia-
lidade em uma sociedade nova que anseia por soluções basea-
das em critérios éticos, tais quais a boa-fé, a eqüidade e a justa
causa. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONFISSÃO
DE DÍVIDA. JUROS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TBF.
‘PACTA SUNT SERVANDA’. RECURSO DESPROVI-
DO.1.(...) 2. O princípio da ‘pacta sunt servanda’ continua a
existir na relação entre particulares, mas não mais atende às
exigências e aspirações da sociedade atual. (Apelação Cível nº
195.697-2, j. em 16 de setembro de 2002. Juiz relator HÉLIO
HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA). E de acordo com
o que dispõe o art. 6º do CDC é permitida a modificação das
cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporci-
onais para as partes contratantes, devendo o Judiciário intervir
nas relações em busca do equilíbrio contratual e satisfação dos
interesses das partes contratantes, relativizando o princípio da
pacta sunt servanda. Entretanto, merece acolhimento o argu-
mento do apelante, no tocante aos juros remuneratórios, vez
que, ao contrário do entendimento do ilustre juiz monocrático,
é majoritário o entendimento de que as instituições financeiras
não estão sujeitas às limitações da taxa de juros, ao máximo de
doze por cento (12%) ao ano, previstas no § 3°, do art. 192, da
CF/88 e na Lei de Usura (Decreto n.º 22.626/33). Neste caso,
deve ser aplicada taxa de juros, tal qual pactuada entre as par-
tes. Embora no momento da contratação (21.08.2001), estives-
se em vigor o art. 192, § 3º da Constituição Federal, que limita-
va os juros em 1% (um por cento) ao mês, a referida norma não
possuía auto-executividade, vez que dependia de regulamenta-
ção por lei complementar até hoje inexistente. Além disso, em
29 de maio de 2003, para espancar de vez a discussão a respei-

to de tal assunto, foi editada a Emenda Constitucional nº 40,
que revogou o § 3º, do artigo 192, da Constituição Federal. No
tocante a esse tema, em 24 de setembro de 2003, o Supremo
Tribunal Federal editou a Súmula 648, nos seguintes termos:
“A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, revo-
gada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12%
ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei
complementar”. Mister salientar, ainda, que é pacífico o en-
tendimento a respeito da não aplicação da Lei de Usura ao
presente caso, veja-se o conteúdo da Súmula nº 596 do Su-
premo Tribunal Federal, in verbis: “As disposições do De-
creto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos ou-
tros encargos cobrados nas operações realizadas por insti-
tuições públicas ou privadas, que integrem o sistema finan-
ceiro nacional”. O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem
julgado, de forma reiterada, sobre a ausência de legislação
específica que limite os juros em 12% (doze por cento) ao
ano, em relação aos contratos bancários: “Direito processu-
al civil e econômico. Agravo no recurso especial. Contrato
de abertura de crédito em conta corrente. Taxa de juros re-
muneratórios. Descaracterização da mora do devedor. - Nos
termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação
da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contra-
tos bancários não abrangidos por legislação específica quanto
ao ponto. - A simples discussão judicial do débito não impe-
de a caracterização da mora do devedor. Agravo no recurso
especial não provido”. (AgRg no REsp 785.412/RS, Rel.
MIN. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJ de
13.03.2006 p. 322) Nos contratos de abertura de crédito em
conta-corrente, crédito rotativo, os juros remuneratórios não
estão limitados a 12% ao ano e é possível a cobrança dos
juros moratórios de 1% ao mês desde que pactuados. 4. Re-
curso especial conhecido e provido, em parte”. (REsp
728.372/RS, Rel. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES
DIREITO, TERCEIRA TURMA, DJ de 06.03.2006 p. 385).
Ainda: “No que tange aos juros remuneratórios, esta Corte
Superior de Justiça firmou-se no sentido de que, com a edi-
ção da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas
pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos cele-
brados com instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas hipóteses de le-
gislação específica. Precedente (REsp 334.267/RS, dentre
outros). 3 - A exigência de comprovação da autorização do
Conselho Monetário Nacional, para que a taxa de juros pos-
sa ser cobrada em percentuais acima de 12% ao ano, só se
aplica às cédulas de crédito rural, comercial e industrial (cré-
ditos incentivados), as quais são regidas por legislação pró-
pria, inocorrentes no caso sub judice. Precedentes (AgRg no
REsp nºs 631.139/RS e 703.058/RS). 4 - Agravo Regimental
desprovido”. (AgRg no Ag 537.832/MS, Rel. MIN. JORGE
SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 23.08.2005,
DJ 17.10.2005 p. 298). Além disso, os apelados não demons-
traram a abusividade na aplicação da taxa de juros pactua-
da, o que enseja a manutenção no patamar fixado no contra-
to. Nesse sentido já decidiu este Egrégio TJPR: AÇÃO MO-
NITÓRIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCU-
LADA A CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO RO-
TATIVO EM CONTA CORRENTE. EMBARGOS. (...) JU-
ROS REMUNERATÓRIOS E ENCARGOS. ALEGAÇÃO
GENÉRICA DA EMBARGANTE DA SUA ABUSIVIDADE.
IMPUGNAÇÃO TAMBÉM GENÉRICA AOS CÁLCULOS
APRESENTADOS NA INICIAL. INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER INDÍCIO DA ALEGADA ABUSIVIDADE.
JULGAMENTO ANTECIPADO COM IMPLÍCITO INDE-
FERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.
DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, NO
CASO, ANTE A IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. PACTUAÇÃO
E COBRANÇA DE JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERI-
ORES A 12% AO ANO QUE, POR SI SÓ, NÃO CARACTE-
RIZA ABUSIVIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CARACTERIZADO. (...) 4. A mera pactuação e/ou cobrança
de taxa de juros remuneratórios acima de 12% ao ano não
caracteriza, por si só, a abusividade.”. (TJPR, 5ª C. Cível,
Ap.Cível nº 163.775-4, Rel. Juíza Convocada LILIAN RO-
MERO, DJ 25/08/2006) Desta forma, ante a impossibilidade
de limitação dos juros, deverá ser dado provimento ao recur-
so neste ponto, reformando a decisão recorrida, que limitou
os juros à base de 12% (doze por cento) ao ano, para o fim de
mantê-los no patamar contratado, pois em manifesto confron-
to com súmula e jurisprudência dos tribunais superiores, con-
forme artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. DO
RECURSO ADESIVO O recurso, data venia, não pode ser
conhecido. Não se concebe que a apelante interponha recurso
de apelação para agravar a sucumbência que lhe foi imposta.
Na verdade, sequer interesse ela tem. Com efeito, ao ser exclu-
ída do pólo ativo da relação processual, porque o Dr. Juiz aco-
lheu tese preliminar argüida pelo banco réu, deverá mesmo res-
ponder pela sucumbência daí derivada. Os honorários fixados
na sentença não são destinados a seus advogados, mas sim des-
tinados aos advogados do banco réu. E somente eles (advogados
do banco réu e eventualmente o próprio banco) é que teriam legi-
timidade para buscar o aumento da verba honorária. O recurso
adesivo, portanto, é manifestamente inadmissível e, portanto, pode,
desde logo, ser rejeitado. Em resumo: 1) nos termos do art. 557, §
1º-A do CPC, dou provimento ao recurso do Banco Bradesco S/A
para, não obstante reconhecer a relação de consumo, manter as
taxas pactuadas no contrato, julgando improcedente o pedido ini-
cial, revogando a liminar concedida, impondo-se os ônus da su-
cumbência, tal como fixado na sentença apenas aos apelados; 2)
não conheço do recurso adesivo e, nos termos do art. 557, caput,
do CPC, nego-lhe seguimento porque manifestamente inadmissí-
vel. Intimem-se. Oportunamente, baixem à origem. Curitiba, 08
de janeiro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado

0008 . Processo/Prot: 0324149-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/211299. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2005.00001007 Declaratória. Agravante: E. L. A.. Advogado:
José da Silva Carneiro, José Halley de Assis Fernandes Sulia-
no. Agravado: M. A. R.. Advogado: Elcio José Melhem. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Despacho:

 Diante do documento de fls. 143, diga o agravante em 5 dias.
Publique-se. 18/12/2006.

0009 . Processo/Prot: 0325388-1 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2005/211311. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1990.00000210 Cobrança. Autor: Er-
nesto Cesar Gaion. Advogado: Geraldo José Vieira. Réu: Espó-
lio de Ivo Antunes da Costa. Advogado: Alcindo de Souza Fran-
co, Mamoru Fukuyama, Fabio Luis Franco. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Era-
clés Messias. Despacho:

Sobre a contestação e documentos juntados, ouça-se o Autor
no prazo de 10 dias. Curitiba, 08 de janeiro de 2007 Des. MÁ-
RIO RAU

0010 . Processo/Prot: 0341503-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/215704. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 341503-8 Agravo de Instrumento. Agravante: Luiza
Maia Assef Representado(a), Espólio de Antonio Brunatto As-
sef. Advogado: Wilson Benini. Agravado: Elenir Eunice Assef.
Advogado: José Antonio de Freitas, Anesio Kowalski. Embar-
gante: Luiza Maia Assef Representado(a). Advogado: Wilson
Benini. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de embargos de declaração opostos por
LUIZA MAIA ASSEF e THEREZA CRISTINA MAIA ASSEF
em face da decisão monocrática de fls. 130/133, que julgou
recurso de agravo de instrumento interposto pelas ora Embar-
gantes contra decisão da Drª. Juíza de Direito da 12ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba que, em sede de inventário dos bens deixados pelo faleci-
mento de Antonio Brunatto Assef, indeferiu o pedido de depó-
sito mensal da importância de R$ 500,00 (quinhentos reais)
pela empresa Indústria e Comércio de Molas para Veículos Pi-
nheirinho Ltda., em favor da herdeira Thereza Cristina, por
entender ser desnecessária essa medida, vez que já percebe
pensão mensal do INSS, além de determinar o depósito, nos
autos, dos valores dos alugueres referentes ao imóvel perten-
cente ao espólio, não conheceu do tema relativo à pensão ali-
mentícia e negou provimento ao agravo de instrumento no que
se refere à determinação judicial de depósito das importâncias
auferidas em decorrência do aluguel do imóvel pertencente ao
espólio. Em suas razões de embargos de declaração (fls. 136/
143), as Embargantes alegam haver omissão na decisão embar-
gada, além de ser necessário o preqüestionamento da matéria,
para interposição futura de recursos aos Tribunais Superiores.
Como ponto omisso alegam não ter sido enfrentada a questão
do direito das recorrentes, mormente em face das dificuldades
e carências enfrentadas pelas mesmas, bem como em relação
ao fato das razões que as levaram à locar o imóvel inventaria-
do, e de considerações acerca do uso dos respectivos frutos em
favor do custeio e mantença das Agravantes, razão pela qual
manifestaram o desejo de serem desobrigadas de depositar ou
mesmo pagar por conta da fruição de direitos, que lhes assis-
tem. Apontam ainda, ser necessária a manifestação acerca da
vigência do artigo 1.831 da Lei nº. 10.406/2002, em face da
manifesta contrariedade e violação ao referido texto legal, mo-
tivo pelo qual argúem sua violação para fins de preqüestiona-
mento. Pugnam pela concessão de efeitos infringentes aos em-
bargos declaratórios, para o fim de ser acolhido o pleito de
dispensa da exigibilidade dos depósitos dos valores usufruídos
em razão do imóvel inventariado. É o relatório. II - Não vis-
lumbro a alegada omissão na decisão embargada. Ao apreciar a
questão sobre a determinação da julgadora singular, de ser de-
positado o valor dos alugueres do imóvel pertencente ao espó-
lio, este Relator entendeu que a decisão agravada não estaria a
merecer reforma. E para lastrear esse entendimento apontou os
termos do disposto no artigo 2.020 do Código Civil, o qual
estabelece a obrigatoriedade dos herdeiros, em posse dos bens
da herança, bem como do cônjuge sobrevivente e o inventari-
ante, de trazer ao acervo os frutos que perceberam, desde a
abertura da sucessão. E, ao adotar esse entendimento, resta óbvio
que se entendeu não ser caso de aplicabilidade do disposto no
artigo 1.831 do Código Civil, não havendo necessidade alguma
de manifestação outra a esse respeito. A propósito: “Embargos
Declaratórios - Agravo Regimental - Ufesp. Não há no v. acór-
dão embargado nenhuma obscuridade, dúvida, contradição ou
omissão. O Judiciário não é obrigado a responder questionário
nem examinar todas as alegações feitas pelas partes, mas tão-
somente as questões necessárias ao deslinde da controvérsia.
Incabível, na espécie, a pretensão de se conferir efeitos modifi-
cativos ao julgado. Embargos rejeitados.” (STJ-1ª Turma, REsp
nº 44275-SP-EDcl, Rel. Min. Jacy Garcia Vieira, unân., DJU
de 11.04.94, pág. 07620). Ademais disso, referido dispositivo
legal (artigo 1.831 do Código Civil), diz respeito ao direito real
de habitação, o que não se trata da hipótese dos autos, em que
houve a determinação de depósito dos valores recebidos a títu-
lo de aluguel do imóvel quando ainda não habitado pelas Agra-
vantes. De regra, os embargos declaratórios não possuem cará-
ter substitutivo ou modificativo do julgado embargado, tendo,
em verdade, um alcance muito mais integrativo ou esclarece-
dor. No caso em apreciação, não são aceitas as teses esposadas
pelas embargantes, uma vez que a decisão ora embargada abor-
dou integralmente toda a matéria que foi objeto do recurso,
qual seja, o terma sobre a pensão alimentícia (não conhecido) e
a questão da determinação judicial do depósito dos valores re-
cebidos a título de alugueres do imóvel pertencente ao espólio.
. Quanto aos artigos prequestionados o recurso também não
merece ser acolhido. A fundamentação bem analisou a matéria
a que se referem os dispositivos legais mencionados. Dessa
forma, o acórdão proferido cumpriu com o dever jurisdicional.
Com a interposição dos presentes embargos as embargantes
pretendem, na verdade, a rediscussão da matéria de mérito já
decidida, o que, por óbvio, não pode ser admitido. Cumpre re-
gistrar que o julgador não está obrigado a responder todas as
alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo sufi-
ciente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos funda-
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mentos indicados ou responder um a um todos os seus argu-
mentos. Nesse sentido: “Não há obrigação processual de serem
esmiuçados todos os pontos erguidos nos arrazoados das partes
por mais importantes pareçam ser aos interessados, bastando a
explicitação dos motivos norteadores do convencimento, so-
breconcentrando-se no núcleo da relação jurídico-litigiosa, com
suficiência para o deslinde”. (TJPR - acórdão n.º 12163 - Pri-
meira Câmara Cível - Rel. Des. Cunha Ribas). A ausência ex-
pressa de menção a dispositivos legais não implica o não co-
nhecimento dos recursos em instâncias superiores, por ausên-
cia de prequestionamento, pois a matéria de fundo versada no
dispositivo de Lei tido por violado foi valorada e analisada pela
Corte. A respeito o Superior Tribunal de Justiça já decidiu: “Para
que seja atendido o pressuposto do prequestionamento, não se
faz imprescindível a expressa menção ao dispositivo legal tido
como vulnerado, sendo suficiente o exame da questão federal
nele inserida”. (STJ - RESP 419066 - SC - 1ª T. - Rel. Min.
Garcia Vieira - DJU 30.09.2002). Registre-se que os embargos
de declarações têm por finalidade, tão-somente, suprir eventu-
ais vícios de omissões, contradições ou obscuridades, confor-
me previsão do art. 535 e incisos do Código de Processo Civil.
O embargante não pode almejar revisão de matéria já decidida,
tampouco objetivar o prequestionamento de dispositivos jurí-
dicos com o fim de reexame de causa. III - Nesse entendimen-
to, rejeito os embargos de declaração. Intimem-se. Curitiba, 15
de janeiro de 2007. Des. MÁRIO RAU - Relator.

0011 . Processo/Prot: 0344560-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/24343. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2003.00001028 Alimen-
tos. Apelante: J. C. R.. Advogado: Marco Antonio Dias Lima
Castro. Apelado: E. S. L. R. Representado(a), E. S. L. R.
Representado(a). Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Revisor: Des. Mário Rau. Despacho:

 1º) Retiro o feito de julgamento face o petitório de fls. 277-
278 e documentos encontrados; 2°) O requerimento formulado
pelo Apelante, às fls. 227/278 requer que seja dada “prioridade
na tramitação processual”, ex vido contido no art. 1.210-A. Não
obstante, junta documentos novos, para “confirmar a tese elen-
cada em recurso de apelação interposto”. Ora, não há como se
agilizar o presente feito, submetendo-o a inestrato julgamento,
justamente ante a juntada de documentos novos! Assim, inti-
me-se a parte contrária (apelado) para ciência (em cinco dias)
quanto aos documentos ora juntados. 3º) Após, cumprida tal
providência, voltem, cunclusos. Curitiba, 15/01/07.

0012 . Processo/Prot: 0345936-3/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/217585. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 0345936-3/01 Embargos de Declaração,
345936-3 Apelação Cível. Apelante: A. Z., L. M. Z., M. V. M.,
L. L. M., I. Z., M. P. Z., L. M. Z. S., A. A. S., R. S. Z. C., H. M.
C.. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira. Apelado: O. M.
V.. Advogado: Cyro Cesar Furtado Araújo. Embargante: A. Z. e
outros. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0345.936-3/02 FORO
CENTRAL DA COMATRCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA - 3ª VARA DE FAMÍLIA EMBARGANTE:
A. Z. E OUTROS RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A.BARRY
VISTOS. A. Z. E OUTROS, inconformados com o contido no
acórdão de nº 3358, lavrado na sessão de 02 de agosto de 2006,
intentaram EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ao entendimento
que o julgado apresenta omissões e contradições. Não obstan-
te, por decisão monocrática este relator não recebeu o recurso,
deixando de conhecê-lo ante o entendimento de sua intempes-
tividade (fls. 682-683). De tal decisão, os recorrentes voltaram
a recorrer, com novo recurso de embargos de declaração, ao
entendimento que há contradição, uma vez que a decisão mo-
nocrática que não recebeu o recurso de embargos de declara-
ção, por intempestivo, está equivocada, uma vez que o relator
foi induzido a erro, uma vez que a certidão de fls. 670 certifi-
car que o acórdão teria sido publicado em data de 25/08/2006.
Tal certidão, afirmam os recorrentes, está equivocada, eis que
a data da publicação real do referido acórdão foi no Diário de
Justiça de 01/09/2006, juntando fotocópias comprobatórias. E,
assim, a interposição dos embargos de declaração não pode ser
considerada intempestiva, eis que o último dia para recorrer foi
o dia 11;09.2006. data em que realmente foi o recurso protoco-
lado. Assim, pretende a correção do que diz ser erro material,
contido na referida decisão de fls. 682/683, que não conheceu
os embargos de declaração opostos para sanar vícios que diz,
contidos no referido acórdão. É o relatório. Decido. Tratando-
se a decisão que não conheceu daqueles embargos declaratóri-
os de decisão singular do relator, nada impede que, da mesma
forma, por decisão singular, seja proferida a decisão nestes
embargos declaratórios. Os embargos de declaração, por pri-
meiro interpostos, os de nº 345.936-3/01, efetivamente foram
opostos tempestivamente, daí que merecem ser conhecidos.
Neste sentido, cumpre asseverar que a certidão de fls. 670 que
apontou o dia 25.08.2006 como a data da publicação do acór-
dão no órgão oficial está equivocada, induzindo em erro o rela-
tor que, adotando-a, considerou que aqueles embargos teriam
sido opostos de forma intempestiva. De se ver, a respeito, a
própria secretaria desta Câmara, por certidão - de fls. 695 -
reconheceu o equívoco, certificando que a publicação do refe-
rido acórdão verificou-me em 01 de setembro de 2oo6, “e por
equívoco dessa Câmara foi certificado a publicação em 25 de
agosto de 2006” (sic). De modo que razão assiste ao embargan-
te, no sentido que o primeiro recurso de embargos de declara-
ção deve ser conhecido, ante sua tempestividade, o que ora se
proclama. Portanto, cumpre conhecer destes embargos - nº
0345.936-3/02 - e lhes dar provimento, eis que, realmente, houve
contradição na decisão do então Juiz relator, que não conheceu
aquele anterior embargos declaratórios - nº 0345.936-3/02 -

equívoco cometido ante o que constou certificado, também de
forma equivocada. Portanto, o provimento, de plano, desses
embargos de declaração, se impõe, unicamente para proclamar
que aqueles embargos de declaração, por primeiro interposto é
tempestivo, razão de ser conhecido. Portanto, anote-se, inti-
mando-se e publicando-se, e, após, voltem, conclusos, para o
exame e pronunciamento quanto aos embargos de declaração
0345.936-3/01, posto tempestivo. Cumpra-se e int. Curitiba,
22 de janeiro de 2.007 Relator Convocado

0013 . Processo/Prot: 0353539-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/71441. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2004.00000483 Revisional de Alimentos. Apelante: R. J. R..
Advogado: Sílvio Silvano Druciak. Apelante: T. B. R.
Representado(a), J. I. B. Representando Seu(s) Filho(s). Advo-
gado: Dorimar Cleber Targa Pereira. Apelado: R. J. R.. Advo-
gado: Sílvio Silvano Druciak. Apelado: T. B. R. Representado(a),
J. I. B. Representando Seu(s) Filho(s). Advogado: Dorimar Cle-
ber Targa Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Mário Rau. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL N°353.539-9 - VARA DA INFÂNCIA,
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
UMUARAMA AGRAVANTE: R. J. R. APELANTE: T. B. R.
APELADO: OS MESMOS. RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A.
BARRY VISTOS, I. Trata a espécie de Apelações Cíveis, in-
tentadas por R. J. R. (primeira apelação) e T. B. R. (segunda
apelação),inconformados com a decisão proferida nos autos de
Ação Revisional de Alimentos a Títulos de Majoração Com
Pedido de Antecipação de Tutela. Remetido, o feito, a esta Corte,
colheu-se o pronunciamento da Douta Procuradoria Geral de
Justiça, sendo remetido ao digníssimo Desembargador-Revisor
que determinou a inclusão do feito, em pauta, para oportuno
julgamento. No interregno, a Douta Juíza a quo remeteu cor-
respondência, informando que as partes se compuseram, pon-
do fim a demanda e desistindo, na seqüência, dos recursos in-
terpostos e, para comprovar o asseverado, remeteu cópia do
acordo judicial que restou celebrado entre as partes (peça en-
cartada às fls. 270). Em seguida, vieram-me, conclusos. É, em
rápida síntese, o relatório. II. Efetivamente, de se ver, constan-
do no presente feito, a comunicação acerca da transação havi-
da entre as partes ( segundo o douto Juízo “a quo”, encartada às
fls. 270 dos autos), pondo fim a celeuma estabelecida, há que
se ter por prejudicado o presente recurso, ante a perda de seu
objeto, sendo, destarte, de se extinguir o presente recurso, de-
terminando que, com as baixas de estilo, inclusive junto a dis-
tribuição, seja o presente feito baixado à origem, para o conse-
qüente arquivamento do feito. III. Ante o exposto, declaro pre-
judicado o presente recurso, em razão da perda de seu objeto,
portanto, nego seguimento ao presente recurso de Apelação, o
que faço com base e fulcro na norma processual do art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, com as anotações e baixas
do estilo, inclusive junto a distribuição, com a remessa do feito
à origem, para oportuno arquivamento. Cumpra-se, intimando-
se. Curitiba, 17 de janeiro de 2.007 Relator Designado

0014 . Processo/Prot: 0353623-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/101654. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001071 Cobrança. Agravante: Peter Barre-
to de Oliveira. Advogado: Fábio Janasievicz Gomes Pinheiro,
Humberto Felix Silva. Agravado: Associação Beneficiente Evan-
gélica de Joinville - Hospital Dona Helena. Advogado: Paulo
Henrique Wendt, Fabiana Rúbia Martinelli, João Joaquim Mar-
tinelli. Interessado: Medservice Manutenção Em Equipamen-
tos Médicos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Julgo extinto o procedimento recursal, nos termos
do inciso XVI do art. 140, do Regimento Interno deste Tribu-
nal, face à desistência requerida pelo Agravante PETER BAR-
RETO DE OLIVEIRA (f. 211-212) e Agravado ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE EVANGÉLICA DE JOINVILLE - HOSPITAL
DONA HELENA e Interessado MEDSERVICE MANUTEN-
ÇÃO EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS, a qual fica homolo-
gada, para os fins de direito. Arquive-se oportunamente . Inti-
mem-se. Curitiba, 10 de janeiro de 2007. Des. MÁRIO RAU -
Relator

0015 . Processo/Prot: 0356859-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/109953. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006.00000770 Guarda e Responsabilidade de Menor.
Agravante: I. F. S.. Advogado: Tânia Mara Sbano Witkowski,
Antonio Sbano, Antonio Sbano Júnior. Agravado: D. H.. Advo-
gado: Rosimeire Gomes Basilio. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Ad cautelam, tendo em vista o envio, pela magistrada singular,
da Análise Psicossocial, abra-se vista dos autos às partes para
que se manifestem em 10 (dez) dias. Após, abra-se nova vista
dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 09
de janeiro de 2007. Des. Mário Rau - Relator

0016 . Processo/Prot: 0357842-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/113056. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00001361 Alimentos. Agravante: V. L. S.
A.. Advogado: Nelson João Klas Junior. Agravado: N. C. A. A.,
M. L. A. A. Representado(a). Advogado: Ana Maria Annibelli
Fernandes. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Trata-se de agravo de instrumento interposto por V. L.
S. A. em face da decisão da Drª Juíza de Direito da 2ª Vara de

Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, proferida nos autos de ação de alimentos nº 1361/
2006, ajuizada por N. C. A. A. e M. L. A. A., representadas
pela mãe A. A. A., liminarmente fixou os alimentos provisórios
em 1 1/2 (hum e meio) salários mínimos para cada filha, em
antecipação de tutela. Relata o agravante que foi concedida a
liminar nos autos de ação de alimentos tendo sido considera-
dos os elementos que balizam tão somente a necessidade das
agravadas, sem a análise do binômio necessidade/possibilida-
de. Revela que não pode arcar com o pagamento dos alimentos
provisórios fixados em antecipação de tutela, pois equivalem a
quase 50% de seus rendimentos. Aduz que seus rendimentos
são limitados ao seu salário percebido junto à Faculdades OPET
e o valor líquido é de R$ 1.996,75 (hum mil, novecentos e no-
venta e seis reais e setenta e cinco centavos). (fls. 62/64TJ)
Afirma que jamais se negou a prestar auxílio às agravadas e
que mensalmente destina cerca de 30% de seus rendimentos
líquidos, parte em moeda corrente e parte através do pagamen-
to de plano de saúde. Esclarece que é infundada a alegação de
que é perito, pois não é nomeado para realização de perícias
judiciais há mais de um ano e meio. Enfatiza que os alimentos
pleiteados pelas agravadas no valor por elas almejado está al-
bergado em estimativas irreais sobre seus rendimentos o que
poderá lhe causar danos irreversíveis, se mantido. Ao final, por
entender inadequado o valor fixado a título de alimentos provi-
sórios, requer o efeito suspensivo da r. decisão para que para
que sejam fixados no importe correspondente a 20% de seus
rendimentos líquidos sendo mantido o pagamento do plano de
saúde o que representa 15% para cada uma das agravadas e
alternativamente, no importe de 30% de seus rendimentos lí-
quidos sendo isentado do pagamento do plano de saúde. O efeito
suspensivo pleiteado foi concedido parcialmente (fls. 73/75).
A MM. Juíza às fls. 77 informou a manutenção da decisão ata-
cada (fls. 825/83). A Douta Procuradoria Geral de Justiça emi-
tiu parecer no sentido de julgar prejudicado o recurso em ana-
lise por perda de objeto, diante da noticia de acordo celebrado
entre as partes. (fls. 90/93). Tendo em vista tal noticia, foi soli-
citado a MM Juíza informações acerca da possível celebração
(fls. 95). Às fls. 100 a Magistrada informou que as partes cele-
braram acordo e homologado por sentença deste juízo em 08/
08/2006. Vieram-me conclusos. É a síntese ora necessária. II -
Tendo em vista ocorrido o noticiado acordo entre as partes, e
com fulcro no art. 140, inciso XVI, do Regimento Interno deste
Tribunal, declaro extinto o procedimento recursal pela perda
do seu objeto. III - Intimem-se. IV- Oportunamente, arquive-
se. Curitiba, 10 de janeiro de 2007. Luiz Cezar Nicolau - Rela-
tor

0017 . Processo/Prot: 0360285-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/121424. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00001119 Alteração de Clausula. Agra-
vante: E. A. G.. Advogado: Nelson João Klas, Nelson João Klas
Junior. Agravado: E. R. G., C. R. G.. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Intime-se o Agravante para se pronunciar sobre a informação
de fls. 72. Curitiba, 09 de janeiro de 2007 Des. MÁRIO RAU

0018 . Processo/Prot: 0363426-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/112903. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000145 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. A. M.. Advo-
gado: Marcelo Giovanini. Apelado: O. A. O.. Advogado: João
Antônio Sartori Junior. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Revisor: Des. Eraclés Messias. Despacho:

Vistos. I - Trata-se de recurso de apelação (fls. 68/70), inter-
posto por M. A. M., contra a sentença de fls. 64/65, proferida
em Ação de Investigação de Paternidade c/c Prestação Alimen-
tar, a qual julgou procedente o pedido inicial e declarou o re-
querido como pai biológico do requerente, condenando-o ao
pagamento de alimentos e das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos) reais. Irresigna-
se tão somente no que se refere a sua condenação ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios. Assevera
que não tem condições de arcar com o valor arbitrado pleitean-
do a assistência judiciária gratuita, vez que trabalha como por-
teiro e seus vencimentos não cobrem suas despesas mensais. O
recurso foi contra-arrazoado as fls. 73/77. O Ministério Públi-
co se manifestou às fls. 80/82 pela manutenção da sentença. A
douta Procuradoria Geral de Justiça exarou parecer de fls. 94/
98 pelo conhecimento e improvimento do recurso. Vieram-me
conclusos. II - Insurge o apelante, apenas no tocante ao valor
arbitrado a título de custas e honorários advocatícios susten-
tando que não possui condições de arcar com os ônus sucum-
bênciais, requerendo, assim, a reforma da sentença para que
lhe seja concedido à benesse da justiça gratuita, suspendendo o
pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios. O
pedido de Assistência Judiciária encontra respaldo no art. 4º da
Lei nº 1.060/50 ao estabelecer que para a obtenção dessa be-
nesse basta à parte interessada afirmar sua condição de pobre-
za, que se presume verdadeira, podendo ser manejada a qual-
quer tempo e deferida de ofício. A Constituição Federal, em
seu artigo 5º, inciso LXXIV, inclui entre os direitos e garantias
fundamentais a assistência judiciária integral e gratuita pelo
Estado aos que comprovarem a insuficiência de recursos. No
entanto, visando à facilitação do amplo acesso ao Poder Judici-
ário (art. 5º, XXXV, CF), pode o ente estatal conceder assis-
tência judiciária gratuita mediante a presunção “iuris tantum”
de pobreza, decorrente da afirmação da parte de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. O STJ inclu-
sive, já tem assentado Jurisprudência que “Para que a parte
obtenha o benefício da assistência judiciária, basta a simples
afirmação da sua pobreza, até prova em contrário” (RSTJ 7/
414). Nesse sentido é pacífico o entendimento, inclusive desta
Câmara: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PLEITO FORMULA-
DO EM APELAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEFERIMENTO. O

benefício da assistência judiciária gratuita pode ser postulado e
obtido em qualquer fase do processo, desde que a parte postu-
lante não possa arcar com o pagamento das custas e dos hono-
rários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e da sua
família. (Apelação Cível nº 168869-1, desta 7ª CC. Relator Juiz
Convocado Eduardo Sarrão. DJ: 10/06/05). “PROCESSUAL
CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO CAUTELAR SE-
PARAÇÃO DE CORPOS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - INDEFERIMENTO PELO VICE-PRESIDENTE NO
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES - AUSÊNCIA DE
PREPARO - DESERÇÃO - COMPETÊNCIA DA CÂMARA
ESPECIALIZADA EM MATÉRIA DE FAMÍLIA - CONCES-
SÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -
PRECEDENTES DESTA CORTE - CONHECIMENTO E PRO-
VIMENTO. 1. (...) 2. A declaração de que não pode prover as
custas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou da fa-
mília, é o que basta para o deferimento da Justiça Gratuita.”
(Agravo Regimental nº 170977-9/01 - 7ª CC. Relator Juiz Con-
vocado Mário Elton Jorge. DJ: 22/04/05). “APELAÇÃO CÍ-
VEL - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA
COM ALIMENTOS - PROVA PERICIAL CONCLUSIVA - FI-
XAÇÃO DOS ALIMENTOS EM 1/2 (MEIO) SALÁRIO MÍ-
NIMO - MANUTENÇÃO - INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA
IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA DO ALIMENTANTE -
ATENDIMENTO AO BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILI-
DADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - POSSIBI-
LIDADE DE CONCESSÃO NESTA INSTÂNCIA MEDIAN-
TE MERA AFIRMAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR
COM OS ÔNUS PROCESSUAIS SEM PREJUÍZO PRÓPRIO
OU DE SUA FAMÍLIA - (...) - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. (...) 2. (...) 3. (...)” (Apelação Cível nº 173354-
8, TJPR, desta Sétima Câmara Cível, Rel. Des. Mário Rau, pub.
12/08/2005). “PARTILHA DE BENS. ACORDO FIRMADO
POR SENTENÇA DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIOSA.
DISCUSSÃO SOBRE CRÉDITOS ORIUNDOS DE AÇÃO
TRABALHISTA (REINTEGRAÇÃO DE CARGO) AJUIZA-
DA PELO EX-MARIDO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILI-
DADE DA PARTILHA DOS CRÉDITOS E EXTINÇÃO DO
PROCESSO. IMPUGNAÇÃO: PARTILHA DO CRÉDITO/IN-
DENIZAÇÃO TRABALHISTA E DEFERIMENTO DO PEDI-
DO DE JUSTIÇA GRATUITA. PROCEDÊNCIA. DECISÃO
REFORMADA. 1- “Para que a parte obtenha o benefício da
assistência judiciária, basta a simples afirmação da sua pobre-
za, até prova em contrário”. 2- (...)”. (Apelação Cível nº 169483-
5, TJPR, desta Sétima Câmara Cível, Rel. Des. Accácio Cambi,
pub. 05/08/2005). Assim, o pedido formulado pelo apelante deve
ser deferido, vez que a concessão da gratuidade pode ser postu-
lada em qualquer fase do processo, bastando, nos termos do
art. 4º, da Lei nº 1060/50, a simples alegação do requerente de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio (fls. 70). Por
fim, importante salientar, que mesmo sendo o sucumbente be-
neficiário da Justiça Gratuita, deve haver sua condenação na
sentença ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios da parte adversa, ficando, no entanto, isento de
tal pagamento, pelo prazo de cinco anos, se nesse período con-
tinuar sem condições de arcar com tais despesas sem prejuízo
próprio ou de sua família, ocorrendo ao final desse prazo a
prescrição da obrigação (cfr. art. 12, Lei nº 1.060/50). Assim,
deve ser deferido ao Apelante o benefício da assistência judici-
ária gratuita, com a ressalva feita acima, no tocante às custas e
honorários. Nestas condições, provejo o recurso para o fim de
conceder ao apelante, por ora, os benefícios da assistência ju-
diciária na forma por ele pleiteado em sede de apelo nos autos
sob nº 145/03, em trâmite na Vara Única da Comarca de Ban-
deirantes. Intimem-se. Curitiba, 08 de janeiro de 2007. Des.
MÁRIO RAU - Relator.

0019 . Processo/Prot: 0363536-1 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/133977. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2001.00000588 Inventário.
Autor: Celso Bernardi, Euclides Bernardi. Advogado: José Al-
ves de Brito Filho. Réu: Renir Alexandre Comunelo, Orfeu
Bernardi, Beatriz Luci Bernardi, Sady Bernardi, Assunta Elidi
Bernardi, Ary Bernardi, Jacyra Dalla Palma Bernardi, Gladis
Maria Bernardi Zatta, Lino Ezidio Zatta, Ofélia Bernardi, Ma-
falda Bernardi Piaia, Santo Piaia, Ivani Bernardi Malinoski,
Juliano Malinoski, Ageni Libera Bernardi, Gilberto José Ber-
nardi, Ivanete Menin Bernardi, Gilmar José Bernardi, Marisa
Wyzykovski Bernardi, Rosemeri Salate Bernardi Correia, Nel-
son Bernardi, Lurdes Bernardi Comunelo. Advogado: Vander-
lei José Follador, Fabio Alberto de Lorensi, Gelindo João Fo-
llador. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

 I - Não foram citados para o feito: Nelson Bernardi e Ageni
Libero Bernardi e Mafalda Bernardi Piaia, além do herdeiros
por estirpe: Gilberto José Bernardi, Gilmar José Bernardi, Ro-
semeri Salete Bernardi Correia. II - Ante a não citação de tais
herdeiros, digam os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-
se. Curitiba, 09 de Janeiro de 2007.

0020 . Processo/Prot: 0368667-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/153924. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000231 Guarda e Responsabi-
lidade de Menor. Agravante: M. D. A.. Advogado: Gilvana Pes-
si Mayorca. Agravado: J. N. S.. Advogado: Silvana Cericato
Carbone. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por M. D. A. contra a decisão proferida
(fls. 53/55 TJ-PR) pela ilustre Magistrada monocrática que, nos
autos de Pedido de Guarda e Responsabilidade, deferiu a guar-
da provisória do filho dos litigantes ao recorrido, estabelecen-
do que a mãe poderá ficar com o menor em finais de semana
alternados. A agravante aduz, em síntese, que o agravado ajui-
zou Ação de Guarda e Responsabilidade nº 231/06, com pedi-
do liminar, o qual foi deferido. Menciona que juntamente com
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contestação apresentou documentos, pleiteando a revogação da
interlocutória, mas o requerimento foi indeferido. Alega que,
anteriormente, havia ajuizado outra Ação de Guarda e Respon-
sabilidade, autuada sob o nº 37/06, perante a Vara Cível de
Matelândia. Nessa Ação informou que em maio de 2005 foi
acordado entre os litigantes que o menor ficaria sob a guarda
do pai por 6 (seis) meses, entretanto, alega que essa composi-
ção foi feita, apenas, em razão das fortes pressões do genitor.
Decorrido o mencionado período o infante retornou a casa da
mãe, que continuou a sofrer ameaças do recorrido. Cita que ao
receber a petição a Magistrada determinou que a inicial fosse
emendada, sendo cumprido em 30/03/06, porém, inexplicavel-
mente a inicial peça processual parada no Cartório, sendo rece-
bida, apenas em 03/08/06, em razão de a recorrente ter requeri-
do a conexão entre as duas ações. Afirma que os documentos
juntados com a contestação comprovam que o recorrido prati-
cou atos de violência contra a agravante, que o menor freqüen-
ta escola e possui as condições necessárias para um bom de-
senvolvimento. Cita que o menor sempre viveu em sua compa-
nhia e que ficou consignado na composição que após prazo de
6 (seis) meses a criança voltaria a conviver com ela, fato ocor-
rido; que não há nos autos qualquer elemento que desabone sua
conduta; que mantém seu filho na escola, possui residência fixa,
que o infante recebe todos os cuidados necessários e que o úni-
co perigo à criança é o agravante. Aduz que o fato de estar
morando com outro homem não autoriza a alteração imediata
da guarda, sem a realização de estudo; que a criança necessita
de seus cuidados. Pugna, ao final, pela concessão do efeito sus-
pensivo e pelo provimento do recurso, alterando a guarda pro-
visória e mantendo-a com a genitora até o julgamento final da
ação. 2. O inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil
diz que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso
(artigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou par-
cialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua deci-
são”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutri-
nam: “Presentes esses pressupostos - (periculum in mora e fu-
mus boni iuris) - o relator, em decisão provisória e imediata, já
no recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a
suspensão do ato impugnado, até o julgamento do agravo”. (In:
Manual do Processo de Conhecimento - A tutela jurisdicional
através do processo de conhecimento - 2a edição revista, atua-
lizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Da
análise do feito, em sede de cognição sumária, tenho que a
Agravante não logrou êxito em comprovar um dos requisitos
necessários para a concessão do pleiteado efeito suspensivo da
decisão recorrida, a saber, o fumus boni iuris. Uma vez que não
trouxe aos autos documentos que demonstrassem que a espera
até o julgamento final do presente recurso causasse prejuízo
grave ao menor. Assim, analisando a decisão recorrida e os ele-
mentos existentes no caderno processual, não vislumbro, no
momento, o requisito supramencionado, capaz de ensejar a
concessão do efeito, pois a Magistrada proferiu a decisão em
consonância com as provas existentes nos autos, em conformi-
dade com os relatórios da Assistente Social e do Conselho Tu-
telar (fls.132/134), nos quais consta que o menor é bem tratado
pelo seu genitor. Salienta-se, ainda, que a MM. Juíza de Direi-
to no momento deve defender os interesses do menor. Isto pos-
to, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido. 3. Vistos, inclua-
se em pauta para julgamento. Curitiba, 11 de janeiro de 2007.
LUIZ ANTÔNIO BARRY Juiz Convocado

0021 . Processo/Prot: 0369520-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/244734. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 369520-7 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Edson Fernandes. Advogado: Alvino Aparecido Filho.
Agravado: Elivaldo Frota, Elizabeth Fulido Frota. Advogado:
Richardson Carvalho, Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior.
Embargante: Elivaldo Frota, Elizabeth Fulido Frota. Advoga-
do: Richardson Carvalho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Despacho:

Trata-se de embargos de declaração, com pedido de efeito in-
fringente, visando a modificação do julgado, motivo pelo qual
determino a intimação da parte adversa, para, querendo, mani-
festar-se, oferecendo resposta, no prazo de ordem. Intime-se.
Curitiba, 09 de Janeiro de 2007.

0022 . Processo/Prot: 0371944-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/165718. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000688 Medida Cautelar. Agra-
vante: Insam - Indústria de Madeiras Santa Maria Ltda. Advo-
gado: Oksandro Osdival Gonçalves, Helena de Toledo Coelho
Gonçalves. Agravado: Espólio de Altayr Cyro Gubert. Advoga-
do: Sandro Marcelo Kozikoski. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do requerimento formulado às fls. 251, pelo qual foi
noticiada a composição entre os litigantes, em consonância com
o disposto no art. 501 do Código de Processo Civil, homologo
o pedido de desistência feito por ambas as partes. Curitiba, 11
de janeiro de 2007. LUIZ ANTÔNIO BARRY Juiz Convocado

0023 . Processo/Prot: 0374092-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/173342. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000343 Declarató-
ria. Agravante: Kely Cristina Possette e Cia Ltda. Advogado:
Rodolfo Rossi. Agravado: Companhia Luz e Força Santa Cruz
Ltda. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Despacho:

Vistos, I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
KELY CRISTINA POSSETTE & CIA. LTDA. em face da deci-
são proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Comarca de Jacarezi-
nho que, na ação declaratória de inexistência de dívida c/c sus-
pensão de cobrança com pedido de tutela antecipada, sob nº
343/2006, ajuizada em face de COMPANHIA LUZ E FORÇA

SANTA CRUZ LTDA. deixou de concedeu a tutela antecipada
solicitada na petição inicial (fls. 47/48-TJ). Alega a Agravante,
que objetiva o não pagamento de uma fatura de energia no va-
lor de R$ 15.943,24 (quinze mil, novecentos e quarenta e três
reais e vinte e quatro centavos) emitida pela Agravada após
autuação administrativa, ação que se encontra em trâmite. Aduz
que não pode ser responsabilizada administrativa e criminal-
mente pela alteração dos lacres ocorrida no imóvel, eis que o
recebeu na condição de locatária e o respectivo medidor de
energia permaneceu nas mesmas condições até ter sido autuada
em 08.04.2005. Continua seu relato afirmando que em conso-
nância com o contido no § 2º, do art. 78 da Resolução ANEEL
nº 456/00 a concessionária deve deliberar no prazo de dez dias,
contados do recebimento, sobre o recurso apresentado, o qual,
se indeferido, deverá ser comunicado ao consumidor por escri-
to, juntamente com a respectiva fatura. Enfatiza que muito
embora tenha sido fixado o prazo de 10 dias, houve absurda
extrapolação, persistindo a agravada na exigibilidade da fatu-
ra. Entende a agravante que o referido dispositivo traz em seu
conteúdo implicitamente que a perda do prazo de dez dias é
decadencial razão pela qual requer seja deferido o efeito ativo
à r. decisão agravada e ao final, seja dado provimento ao pre-
sente recurso, para que seja suspensa a cobrança da fatura da
energia elétrica por ser indevida, cujo recurso administrativo
gerou a decadência. Justifica ser motivo suficiente para que
sejam evitados prejuízos inerentes à decisão a ser proferida
naquele processo. II - A análise do pedido de efeito ativo foi
postergada para após as informações e resposta da parte agra-
vada (fls. 118 e v.). Recebidas as informações, estas noticiam a
manutenção da decisão agravada (fls. 130/131). A parte agra-
vada deixou de se manifestar, conforme certidão de fls. 133. É
o relatório. III - O presente recurso foi interposto com o fito de
obter efeito ativo da decisão que deixou de conceder a anteci-
pação de tutela em ação declaratória de inexistência de dívida
c/c suspensão de cobrança intentada contra a agravada, alegan-
do que o prazo estipulado no art. 78, § 2º da Resolução ANEEL
nº 456/00, não cumprido pela concessionária, foi extrapolado e
conseqüentemente cabível é a concessão da tutela para que seja
suspensa a cobrança contra ela perpetrada. Assinala-se que a
ora agravante, insiste na afirmação de que há prova inequívoca
de que está sendo cobrada por uma dívida, sem que existam
elementos concretos que comprovem sua existência e que o
referido dispositivo traz em seu conteúdo implicitamente que a
perda do prazo de dez dias é decadencial o que autoriza o seu
direito, entretanto o seu possível direito está condicionado ao
reconhecimento judicial, em ação própria. Como bem analisa-
do na r. decisão agravada “... ainda que tenha fixado o prazo de
dez dias para a deliberação do recurso, o referido dispositivo
regulamentar não estabelece qual é a conseqüência para o des-
cumprimento do prazo, razão pela qual não se pode, a princí-
pio, presumir que se trata de prazo decadencial, isto é, que oca-
siona a perda do direito de cobrança da diferença apurada”. O
resultado da ação declaratória de inexistência de dívida c/c sus-
pensão de cobrança depende de circunstâncias que não podem
e nem devem ser analisadas no âmbito deste agravo de instru-
mento. O que não lhe assegura, por enquanto, qualquer direito,
muito menos antecipação da tutela tal como pleiteada. Em aná-
lise dos autos, a decisão agravada não parece ter avançado nos
direitos, ainda questionáveis, da ora agravante. Apenas foi con-
siderada, por ora, ausente a probabilidade da alegação de deca-
dência, situação que desautoriza a concessão da tutela. Desta-
co, ausente a probabilidade de decadência porque o presente
recurso está alicerçado em direito ainda não reconhecido judi-
cialmente, como bem ponderada decisão, ora agravada. Assim,
não se vislumbra a presença, em tese, dos requisitos do fumus
boni iuris e do periculum in mora a ensejar a providência plei-
teada, até que venha o colegiado a se pronunciar no mérito
recursado. Deixo de atribuir o efeito ativo pleiteado, e mante-
nho a decisão que deixou de conceder a antecipação de tutela.
IV - Nesses fundamentos, e com esteio no art. 527, do CPC, hei
por bem negar o efeito ativo ao presente recurso, sem prejuízo
do exame aprofundado da questão, oportunamente. V - Comu-
nique-se esta decisão, imediatamente, ao douto juízo de pri-
meiro grau. Curitiba, 11 de janeiro de 2007. Luiz Cezar Nico-
lau - Relator

0024 . Processo/Prot: 0374774-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/172448. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000162 Execução de
Prestação Alimenticia. Agravante: L. V. M. Representado(a),
G. M. M. Representado(a). Advogado: Diorazil Baize. Agrava-
do: W. R. M.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:

Sobre a Certidão de fl.39, digam os agravantes, em 05 (cinco)
dias, indicando o local em que pode ser localizado o agravado
para intimação. Curitiba, 09 de janeiro de 2007. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO Relator

0025 . Processo/Prot: 0375442-5/01 Agravo

. Protocolo: 2006/221616. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 375442-5 Apelação Civel. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Daniele de Oliveira Casara, Byara
D’tassis Pires. Apelado: Margarida Conrado de Paula, Elisabe-
th Santana Conrado, Maria Dinora Reis Guercio (maior de 60
anos), Jocemara Santos Krachinski, Santa Terezinha Sviatovski,
Nizete Marques, Sandro Aparecido Trevesan. Advogado: João
Manoel Grott. Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Dani-
ele de Oliveira Casara, Byara D’tassis Pires. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, I. BRASIL TELECOM S/A, interpôs o presente re-
curso de AGRAVO, contra a decisão do Relator que não rece-
beu o recurso de Apelação interposto pelo agravante, ao pre-
texto Da sua deserção. Aduz que houve equívoco na decisão
singular do Juiz Relator, ao entender por deserto o recurso de
Apelação, uma vez que efetuado o preparo quando já escoado
o prazo recursal. Ainda, assevera o recorrente que o recurso de
apelação cível foi interposto em data de 03/05/2006, sendo já

naquela data comprovado o recolhimento da importância con-
cernente ao porte de remessa e de remessa dos autos. E, ante a
insuficiência do recolhimento - e não ausência de recolhimento
- o Juízo de primeira instância determinou que o recorrente
complementasse o preparo, comprovando o recolhimento da
Taxa Judiciária, em favor do Funrejus, sob pena de deserção.
E, ao ter ciência do teor do referido despacho, o recorrente
promoveu, de pronto, o complemento das custas processuais.
Portanto, diferentemente do que entendeu o relator, não se ve-
rificou a deserção, tampouco a interposição do apelo sem que,
concomitantemente, não houvesse o conseqüente preparo, daí
a pretensão de que seja reformada a decisão que entendeu de
não receber o recurso ante a suposta deserção, prosseguindo-
se, em conseqüência, o feito. Requer, ao final, a reconsidera-
ção do contido no despacho agravado, para que sua apelação
seja recebida, posto que ofertada tempestivamente. II. Dada a
peculiaridade e singeleza do caso, cabe a apreciação de forma
singular, pelo Relator. Assim: Presentes os pressupostos recur-
sais de admissibilidade intrínsecos (legitimidade,interesse, ca-
bimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) e extrín-
secos ( tempestividade e regularidade formal), acolho o pro-
cessamento deste agravo. III. DECISÃO. Trata-se de recurso
contra a decisão do MM. Juiz-Relator que entendeu pelo não
recebimento do recurso de Apelação interposto pelo ora agra-
vante, ao pretexto da deserção. E, consoante os comprovantes
e argumentos trazidos e manifestados pelo ora agravante vê-se
que laborou em erro este Juiz-Relator, ao entender que não se
dera a interposição do recurso com o concomitante preparo.
Cumpre deixar assentado: o ora agravante efetivamente inter-
pôs o recurso e, juntamente com o ato da interposição efetuou
o preparo. Não obstante, verificou a escrivania a insuficiência
do recolhimento, o que levou o juízo a quo a despachar, deter-
minando que o recorrente complementasse o preparo, compro-
vando o recolhimento da taxa judiciária. E, cientificado do teor
de tal despacho, o recorrente deu cumprimento àquela determi-
nação, logo, não seria o caso de se entender pela deserção, dado
que preparo houve e de forma tempstiva, havendo simples in-
suficiência, sendo aplicável o contido no art. 511, parágrafo 2º,
do CPC. A propósito o erudito NELSON NERY, a respeito,
bem elucida a questão, ao afirmar: “Quando tiver sido feito o
preparo regularmente, mas seu valor for inferior ao efetivamente
devido, a lei permite que o recirrente seja intimado para com-
plementar o preparo, dentro do prazo de cinco dias, a contar da
intimação. Caso o recorrente não complete o valor do preparo,
ocorrerá o fenômeno da deserção, que deverá ser decretada pelo
juiz.” (Código de Processo Civil Comentado - Editora Revista
dos Tribunais, 9ª ed., S. Paulo, 2.006). O Colendo Superior
Tribunal de Justiça, em diversos pronunciamentos, esclarece a
respeito, que a insuficiência do preparo não acarreta a deser-
ção, eis que houve efetivo preparo, bastando complementá-lo.
Nesse sentido: “Para os efeitos da deserção, a insuficiência do
preparo não se assimila à falta de preparo. Agravo regimental
não provido” (AgRg no REsp 235472/SP, Rel. Ministro Ari
Pargendler, DJ: 06/03/2006). “O preparo efetuado a tempo, mas
por valor insuficiente, não equivale à ausência de preparo, para
fins de deserção. Precedentes desta Corte. Recurso Especial
conhecido e provido.” (Resp 226.171-MG, Rel. Ministro Wal-
demar Zveiter, DJ: 12/03/2001). De modo que, de se ressaltar:
o pressuposto da deserção é a falta de pagamento e não a sua
insuficiência. E, em caso de insuficiência, deve ser oportuniza-
do à parte a sua complementação. Deste modo, com razão o ora
agravante, no sentido que o recurso de apelação por ele inter-
posto deve ter normal e regular prosseguimento, não sendo,
por óbvio, caso de se lhe negar seguimento, como entendeu o
relator. De modo que, frise-se, nada impede que o agravo seja
liminarmente conhecido, dando-se procedência, para em recon-
siderando o contido no despacho retro, dar pelo regular prepa-
ro do recurso de Apelação, para que, assim, seja conhecido e
apreciado pela Câmara, oportunamente. IV. Ante o exposto, na
forma do artigo 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, o
provimento liminar ao recurso se impõe, para reconsiderar a
decisão proferida pelo Juiz-Relator - de fls. 380-383/TJ - para
receber a Apelação interposta pelo agravante, posta que tem-
pestiva. Procedam-se as anotações, publicações e intimações
do estilo, voltando, após, para a análise do recurso de Apelação
interposto, posto que tempestivamente interposto e devidamente
preparado. Publique-se. Intime-se e voltem, oportunamente.
Curitiba, 08 de janeiro de 2.007 Relator Convocado

0026 . Processo/Prot: 0375614-1 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/182114. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 1999.00001206 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: José Valter Rodrigues (advogado), Daia-
ne Santana Rodrigues (advogado). Paciente: A. J. P..
Aut.Coatora: J. D. 4. V. F. F. C. C. R. M. C.. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de habeas corpus impetrado pelos Drs.
José Valter Rodrigues e Daiane Santana Rodrigues em prol de
A. J. P., que teve decretada a prisão civil pela Drª. Juíza de
Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, na ação de execução de ali-
mentos deflagrada por F. E. P.. Os Impetrantes alegam que o
ora paciente, após passar sete anos pagando pontualmente a
pensão alimentícia para a exeqüente, passou a enfrentar uma
série de dificuldades financeiras deixando de cumprir a obriga-
ção em março de 1999. Aduzem, ter sido ofertada justificativa
para o não pagamento da pensão, na qual argumentou-se que
foram realizados pagamentos parciais em forma de pagamen-
tos em lojas em favor da filha menor, sendo que se está a exe-
cutar pensões já recebidas. Afirmam que após ter admitido os
valores recebidos, a exeqüente requereu nova citação do exe-
cutado, desta feita para pagamento das parcelas vencidas entre
março de 2000, a março de 2001, no suposto valor de R$
2.146,85, posteriormente reduzido para R$ 1.901,32, valor esse
quitado pelo executado, o que impunha a extinção da execu-
ção. Porém, posteriormente a exeqüente informou o não rece-
bimento da importância de R$ 328,00 ao argumento de que o
cheque destinado a esse fim supostamente teria voltado sem
fundos, porém nenhum documento foi juntado para comprova-

ção desse fato. Dizem que a exeqüente pleiteou a suspensão do
processo por trinta dias, e dezesseis meses após, tornou aos
autos para postular o pagamento da importância de R$ 328,00
e das parcelas que se venceram nesse período em que o feito se
encontrava paralisado, tendo sido novamente determinada a
citação do executado para pagar, provar que pagou ou justifi-
car o não pagamento das pensões vencidas em setembro, outu-
bro e novembro de 2002, no total de R$ 908,58, mais as vin-
cendas, sob pena de prisão. Alegam que a exeqüente, usando
de má-fé, ajuizou execução de alimentos paralela, na qual en-
globou pensões já pleiteadas nos autos em que foi decretada
sua prisão, e que o executado ajuizou ação de exoneração de
pensão sob alegação de que a alimentada já completou a maio-
ridade e não estuda, cessando assim, o dever alimentar por par-
te do ora paciente, sendo que a ação de exoneração foi julgada
procedente por sentença datada de 17 de novembro de 1995.
Asseveram que em data de 21 de junho de 2006, a magistrada
singular decretou sua prisão civil pelo prazo de sessenta dias,
ou até que efetue o pagamento das pensões relativas aos meses
de setembro, outubro e novembro de 2002, e as que venceram
no decorrer da execução, até o efetivo pagamento. Invocam a
ilegalidade do decreto prisional, vez que, com a extinção da
obrigação da prestação alimentícia as parcelas em atraso per-
deram o caráter alimentar da dívida buscada na execução de
alimentos, além de que a mora foi causada pela própria credo-
ra, que passou mais de um ano sem promover os atos necessá-
rios ao regular andamento da execução. Após transcrever li-
ções doutrinárias e jurisprudências em prol de sua tese, culmi-
nam por pleitear a concessão de liminar para sustar os efeitos
do decreto de prisão expedido contra o paciente, e a final con-
cessão definitiva da impetração. Pela decisão de fls. 480/483, a
liminar postulada pelos Impetrantes restou deferida. Prestadas
informações pela julgadora singular, a douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça emitiu parecer (fls. 525/527), no sentido de ser
considerada prejudicada a impetração. II - A presente impetra-
ção perdeu mesmo totalmente seu objeto, diante do julgamento
de anterior ordem de habeas corpus impetrado em favor do ora
paciente. Com efeito, conforme se constata das cópias de fls.535/
538, este mesmo Relator já havia apreciado e decidido o habe-
as corpus nº 369.582-7, no qual restou definido não se vislum-
brar que a prisão civil do paciente tenha sido decretada em
decorrência de inadimplemento de débito alimentar atual, e que
o decreto prisional se demonstra ilegal, e que a decisão mono-
crática encontra-se em desacordo com a jurisprudência dos tri-
bunais superiores, motivo pelo qual foi concedida a ordem im-
petrada para o fito de ser revogada a determinação da julgadora
singular que decretou a prisão civil do paciente, nos autos de
execução de alimentos sob nº. 1.206/1999, em trâmite na 4ª
Vara de Família desta Capital. E, vislumbrando-se que a pre-
sente impetração é voltada contra a decisão monocrática que
decretou a prisão civil do ora paciente nos autos de execução
de alimentos sob nº. 1.206/1999, em trâmite na mesma 4ª Vara
de Família, tem-se que, com a decisão proferida na anterior
impetração, a qual já determinou a revogação do decreto prisi-
onal do ora paciente, o presente habeas corpus perdeu total-
mente seu objeto, motivo pelo qual considero prejudicada a
impetração e lhe nego seguimento, o que faço com fundamento
no artigo 557 do Código de Processo Civil. IV - Intimem-se. V
- Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007.
Des. MÁRIO RAU - Relator

0027 . Processo/Prot: 0375660-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/179993. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00003008 Conversão de Separação em
Divorcio. Agravante: U. S. E.. Advogado: Romeu Augusto Si-
mon Junior, Marianna Paraná Rezende. Agravado: R. T. C..
Advogado: Jean Anderson Albuquerque. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

Vistos. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por U.
S. E., em face de decisão proferida nos autos registrados sob nº
3008/2005 de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO movida por R. T. C., que veio em antecipação de tutela,
deferir o pedido de reserva em favor da agravada do equivalen-
te a 50% do total das verbas trabalhistas das quais o agravante
é titular na Reclamação Trabalhista sob nº 6581/2000 em trâ-
mite na 14ª Vara do Trabalho de Curitiba. Argumentando que o
valor postulado (indenização trabalhista) não integra a partilha
de bens do casal e tendo por fundamento o art.1659, VI do CC
é que pleiteia a revogação da decisão agravada. Requer, por
fim, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. Informações
aos autos às fls.108, sobre a manutenção da decisão agravada e
sobre o cumprimento do art. 526 do CPC. Contra-minuta às
fls.116/121 pelo não conhecimento do agravo, ante a ausência
de juntada de certidão de intimação de decisão. Alternativa-
mente, pugna pelo desprovimento do recurso, argumentando
haver a impossibilidade de se decidir nesta instância se as ver-
bas indenizatórias poderão ser partilhadas, bem como respalda
a necessidade de manutenção da decisão agravada, com base
em posicionamento atual da jurisprudência. Vieram-me con-
clusos. É a síntese ora necessária. II- Destaco que não cabe ao
julgador, na decisão que concede ou denega efeito suspensivo
ao agravo de instrumento, exaurir a análise do mérito do lití-
gio, mas somente aquilatar a presença dos requisitos para a
concessão do mencionado efeito. E para a atribuição de efeito
suspensivo, de acordo com o artigo 558 do CPC, devem restar
evidenciados o fumus boni juris e o periculum in mora. O fu-
mus boni iuris, segundo HUMBERTO THEODORO JÚNIOR,
na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a provável
existência de um direito a ser tutelado no processo principal, se
trata de um juízo de probabilidade e verossimilhança do direito
cautelar a ser acertado e o provável perigo em face do dano ao
possível direito pedido no processo principal.” E o periculum
in mora é aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se a
tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato fa-
voráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o
risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de
qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessárias para
a perfeita e eficaz atuação do processo principal ou situação
outra relevante, onerosa à parte. Examinados os elementos de
convicção dos presentes autos, verifica-se que a decisão tão
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somente determina a reserva de 50% do crédito de que seria
titular o agravante em reclamatória trabalhista para futura ga-
rantia de partilha de bens. Não há, entretanto, qualquer libera-
ção de qualquer quantia em favor da agravada, daí porque veri-
fico ausente o requisito do perigo demora a possibilitar a con-
cessão de efeito suspensivo. Ademais, a eventual concessão do
efeito almejado conduziria ao prematuro exame da matéria de
mérito, o que é inadmissível. Por estes motivos, hei por bem
negar o efeito suspensivo pleiteado. III- Vistas à Procuradoria
Geral de Justiça. IV- Por último, à conclusão. Curitiba, 09 de
janeiro de 2007. DES. CUNHA RIBAS, Relator.

0028 . Processo/Prot: 0376772-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/183633. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000501 Ordinária. Agravante:
Nair Peres Gazolla, José Pereira de Souza, Celso Aparecido de
Moraes, Genésio João Maschi, Donizetti Salomão, Maria da
Luz Lopes de Oliveira, Secho Akatsu, Miguel Archanjo Gon-
çalves, Leonil Silva, Oscar Dias Correa. Advogado: Tirone
Cardozo de Aguiar. Agravado: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Fábio Martins Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
NAIR PERES GAZOLLA, JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, CEL-
SO APARECIDO DE MORAES, GENÉSIO JOÃO MASCHI,
DONIZETI SALOMÃO, MARIA DA LUZ LOPES DE OLI-
VEIRA, SECHO AKATSU, MIGUEL ARCHANJO GONÇAL-
VES, LEONIL SILVA e OSCAR DIAS CORREA em face da
decisão do Dr. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
Londrina que, na ação ordinária de indenização c/c perdas e
danos ajuizada em desfavor de SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇÕES, determinou o desmembramento da ação em
cinco feitos, prosseguindo-se cada um com somente dois auto-
res. Os Agravantes alegam que a situação fática dos autores é a
mesma, bem como são os mesmos os fundamentos do pedido,
não havendo que se falar em número exagerado de requerentes
a ponto de comprometer a celeridade processual. Invocam o
disposto no artigo 46 do Código de Processo Civil que indica a
possibilidade de litisconsórcio facultativo quando a lide se funda
no mesmo fato ou na identidade de fundamentos de direito, o
que ocorre na hipótese dos autos. Afirmam que a limitação de
litisconsorte inserta no parágrafo único do artigo 46 do Código
de Processo Civil só deve ser determinada quando houver peri-
go de prejudicar o andamento do processo, o que não ocorre no
presente caso. Transcrevem jurisprudência em prol de sua tese,
e pleiteiam a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para o
fim de sustar os efeitos da decisão monocrática até o julgamen-
to do recurso pela Câmara. O colimado efeito suspensivo foi
deferido pela decisão de fls. 55/57. Na contra minuta de fls.
74/77, a Agravada defende a manutenção da decisão monocrá-
tica. É o relatório. II - A questão em exame comporta análise
imediata por parte deste Relator, tornando-se dispensável o jul-
gamento pelo Colegiado em face da imperatividade do § 1º-A,
do artigo 557, do Código de Processo Civil. Consoante se de-
preende dos documentos que formam o presente agravo, con-
clui-se que não se sustenta à conclusão emanada da decisão
recorrida. Em que pese o invocado preceito do parágrafo único
do art. 46 do Código de Processo Civil, introduzido pela refor-
ma processual da Lei nº 8.952/1994, que possibilita, por parte
do juiz, a recusa do litisconsórcio ativo facultativo multitudi-
nário, tal prerrogativa impõe interpretação restritiva. Isto por-
que, condicionada aos postulados do comprometimento à rápi-
da solução do litígio ou dificuldade da defesa. Com efeito, não
é o simples fato da demanda ter sido ajuizada por várias pesso-
as, com vários contratos distintos a serem revisados, que acar-
rete, necessariamente, o propalado prejuízo do exame dos ca-
sos em concreto e leva ao julgamento dos autos pela tese jurídi-
ca, conforme asseverado na decisão vergastada. Ora, segundo
se constata da inicial da ação ordinária de indenização da qual
se extraiu o presente recurso, os autores buscam a declaração
de nulidade dos atos jurídicos produzidos em especial a consti-
tuição da empresa SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICA-
ÇÕES, ou a constituição de seus direitos de participação acio-
nária na referida empresa, em proporção e quantidade a serem
apuradas em liquidação de sentença, ou ainda, a condenação
da suplicada ao pagamento do valor dos terminais telefônicos,
corrigidos monetariamente, acrescido de juros de mora mais os
lucros que determinaram a expansão patrimonial da empresa
nos últimos vinte anos extraídos dos balanços gerais, capitali-
zados e não distribuídos aos investidores e multa em razão da
propaganda enganosa. Denota-se assim, que o tão somente o
número de litisconsortes ativos não se presta para embasar o
entendimento manifestado pelo julgador singular de que have-
rá prejuízo ao exame dos casos em concreto, pois apesar de se
tratar de 10 (dez) autores e 10 (dez) contratos, a questão a ser
dirimida na ação é uma só, ou seja, a pretendida nulidade dos
atos constitutivos da empresa SERCOMTEL S/A. TELECO-
MUNICAÇOES, ou o direito dos requerentes de participação
acionária na referida empresa, ou de obterem indenização em
relação aos terminais telefônicos por eles adquiridos, não se
podendo antever assim, qualquer comprometimento à rápida
solução do litígio, ou mesmo, dificuldade ao exercício do di-
reito de defesa. THEOTONIO NEGRÃO, em seu consagrado
Código de Processo Civil, 38ª ed., Saraiva, p. 179, anota que:
“Art. 46:5. ‘É descabida a recusa do litisconsórcio ativo pre-
visto no art. 46- IV do CPC, salvo quando fundada na impossi-
bilidade legal de cumulação. O dispositivo, ademais, estabele-
ce como requisito do litisconsórcio a afinidade de questões e
não os rigores próprios e necessários à caracterização da cone-
xidade” (RTJ 120/403 E STF-RT 608/263). No mesmo sentido:
STF-RT 628/256, RT 620/144). Ainda no âmbito jurispruden-
cial, confiram-se os seguintes precedentes: “RESP - PROCES-
SUAL CIVIL - LITISCONSÓRCIO. O litisconsórcio é admis-
sível. Atende ao princípio da brevidade processual. O juiz não
pode determinar que se multipliquem as ações por quantos se-
jam os postulantes. Apenas num caso, concluir-se-ia diferente-
mente: quando não houvesse homogeneidade na causa de pedir
e no pedido.” (STJ, 6ª Turma, REsp 68.304/SP, Rel. Desig. Min.
LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, DJU 25/11/1996, p.
46.229). “PROCESSO CIVIL. LITISCONSORCIO ATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 1. Admissível litisconsórcio ativo dian-
te da identidade de causa de pedir e do pedido e em observân-
cia ao princípio da celeridade processual, desde que não ofere-
cida, mediante impugnação fundamentada com a resposta, di-
ficuldade ao exercício do direito de defesa. 2. Recurso não co-
nhecido.” (STJ, 6ª Turma, REsp 142.709/SP, Rel. Min. FER-
NANDO GONÇALVES, DJU 02/02/1998, p. 151, RSTJ 106/
458). “PROCESSUAL CIVIL. ART. 46 DO CPC. LITISCON-
SÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. DESAPROPRIAÇÃO IN-
DIRETA. USINA DE ITAIPÚ. DESMEMBRAMENTO. 1. Pre-
tensão do IBAMA em delimitar o número de litisconsortes ati-
vos em demanda na qual se discute indenização por desapro-
priação indireta. 2. Havendo afinidade dos fundamentos de fato
e de direito em relação a cada autor, admite-se a formação do
litisconsórcio facultativo, como consectário dos princípios da
efetividade e economia processuais, que norteiam a atividade
jurisdicional, permitindo que, num único processo e através de
sentença una, possa o juiz prover sobre várias relações jurídi-
cas, ampliando o espectro da tutela jurisdicional. 3. A ação de
indenização por desapropriação indireta decorre de esbulho
possessório, posto não precedida do decreto expropriatório re-
gular, revestindo-se, assim, de caráter nitidamente indenizató-
rio, reclamando a formação de litisconsórcio facultativo, inde-
pendentemente da vontade do réu. (REsp 35.946/SP, Rel. Min.
Demócrito Reinaldo, DJ de 21.02.94). 4. À luz do parágrafo
único, do art. 46 do CPC e da sua exegese, colhe-se que o ma-
gistrado possui o poder discricionário de desmembrar o feito,
em virtude da formação de litisconsórcio facultativo multitudi-
nário, com o escopo de conceder rápida solução ao litígio, e
sempre que vislumbre dificuldade causada à defesa do réu, com
rompimento da paridade de armas, que informa o processo iso-
nômico. 5. A valoração acerca do liame catalisador do cúmulo
subjetivo, ‘in casu’, demanda revolvimento do contexto fático-
probatório dos autos, na medida em que envolve questões per-
tinentes à existência de eventual obstáculo à defesa ou demora
na prestação jurisdicional, soberanamente dirimidas pela ins-
tância ordinária. Incidência da Súmula 07/STJ. 6. Recurso não
conhecido.” (STJ, 1ª Turma, REsp 565.937/PR, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ 02/08/2004, p. 320, RT 830/163). “PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCONSÓRCIO.
CONTRATOS PARTICULARES DE COMPRA E VENDA DE
UNIDADES IMOBILIÁRIAS URBANAS RESIDENCIAIS EM
CONDOMÍNIO, CONTRATOS DE MÚTUO E FINANCIA-
MENTO IMOBILIÁRIO VINCULADOS. CONTRATOS DE
ADESÃO. COMUNHÃO DE DIREITOS EM RELAÇÃO À
LIDE. IDENTIDADE DE FATOS E FUNDAMENTOS DE
DIREITO. CONEXÃO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO.
LITISCONSÓRCIO ATIVO E PASSIVO. ENQUADRAMEN-
TO AO ARTIGO 46 DO CPC. EXCEÇÕES. LIMITAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA DISCRICIONARIEDADE.
Recurso desprovido. 1. Litisconsórcio facultativo. Presentes os
requisitos legais de admissibilidade do artigo 46 do CPC, vige
o princípio da discricionariedade do juiz para a formação do
litisconsórcio facultativo. 2. Litisconsórcio ativo. Os que plei-
tearem conseqüências jurídicas similares, baseados precisamente
no mesmo fundamento de direito, mesmo sendo diversos os
fatos originadores de suas pretensões, poderão litigar em con-
junto. 3. Conexão. Para que se configure a conexão, é bastante
que ocorra a identidade do pedido ou da ‘causa petendi’, não
sendo necessária a identidade de partes. 4. Formação do litis-
consórcio. A facultatividade do litisconsórcio dá liberdade ao
autor para instituí-lo, independentemente da vontade dos réus,
se preenchidos os requisitos e pressupostos legais respectivos,
válida a aplicação do artigo 46 do CPC. A conexão, na espécie,
é evidente. 5. Afinidade de questões. O sentido real da lei é o
de que, havendo identidade de questões (‘rectius’, fundamen-
to) da ação de um litisconsorte com a do outro, justifica-se haja
litisconsórcio, justamente porque haverá comunidade na pro-
dução e realização da prova, bem como no exame da causa
pelo juiz e, em síntese, estar-se-á atendendo ao princípio da
economia processual. 6. Limitação numérica. A cumulação de
processos possui a limitação inserta no parágrafo único do arti-
go 46 do CPC, contudo esta limitação numérica de litisconsor-
tes não quer dizer recusa ao litisconsórcio, ela só deve ser efe-
tuada quando houver perigo de prejudicar o andamento do pro-
cesso.” (TAPR, Ac. nº 16.004 - 2ª CC, Rel. Juiz JURANDYR
SOUZA JUNIOR, DJ 02.08.2002). III - Destarte, com fulcro
no § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao recurso, para cassar a decisão que determinou o
desmembramento do processo em 05 (cinco) feitos, admitindo
assim, o litisconsórcio ativo facultativo formado e, de conse-
qüência, determinar o prosseguimento da ação ordinária de in-
denização cumulada com perdas e danos ajuizada pelos ora
Agravantes, até ulteriores termos. IV - Intimem-se. V - Oportu-
namente, baixem os autos, observadas as cautelas de estilo.
Curitiba, 18 de janeiro de 2007. Des. MÁRIO RAU - Relator

0029 . Processo/Prot: 0376790-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/183409. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00001262 Exoneração de Alimen-
tos. Agravante: W. S.. Advogado: Olavo Muniz de Carvalho,
Werner Kovaltchuk. Agravado: A. C. S., T. M. S. M., M. C. S.,
L. A. C. S.. Advogado: Márcio Hais de Natal Balera. Agrava-
do: M. C. S.. Advogado: Thaís dos Santos Silva. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

Vistos I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
concessão de liminar interposto por W. S. em face da respeitá-
vel decisão proferida nos autos de ação de exoneração de ali-
mentos n. 1.262/2005, movida em desfavor de A. C. S., T. M.
S. M., M. C. S., L. A. C. S. e M. C. S., que antecipou parcial-
mente os efeitos da tutela, reduzindo a verba alimentar em 50%
do valor que vem sendo pago (fls. 71/72-TJ). Inconformado
narra estar separado de fato da primeira agravada há mais de 37
anos e que todos os filhos são maiores de idade, não mais ne-
cessitando de prestação alimentar, lembrando que os autos de
ação de alimentos foram extraviados ou consumidos pelas tra-
ças, conforme dá conta a certidão inclusa, motivo pelo qual o
MM. Juiz singular determinou a citação de todos os filhos para
integrarem o pólo passivo da demanda, já que não há como
saber em favor de quem teria sido estabelecida a pensão. Asse-
vera que todos os filhos, citados, informaram não mais necessi-

tar do valor da pensão, tendo então o MM. Juiz a quo adotado
o entendimento de que 50% do valor fora fixado em favor dos
filhos e 50% em favor da esposa, ao que concedeu a antecipa-
ção parcial dos efeitos da tutela pretendida, no sentido de man-
ter o pensionamento em favor da primeira agravada. Sustenta
não ser razoável tal entendimento, pois a agravada trabalhava à
época da separação, tendo os alimentos sido fixados apenas em
favor dos filhos e ainda em se considerando que também ela
fosse beneficiária jamais o seria em percentual de 50%, consi-
derando-se que cinco são os filhos, cabível a ela seria 1/6 do
valor. Argumenta estar com 76 anos de idade e mesmo aposen-
tado continua trabalhando como vigia portuário a fim de pro-
ver sua subsistência e de sua atual família, constituída há mais
de trinta anos, pois o valor percebido com a aposentadoria se
mostra insuficiente. Ressalta que a primeira agravada é funcio-
nária pública aposentada, possuindo renda suficiente para sua
mantença, não necessitando da pensão para sua sobrevivência.
Nesse contexto, afirmando presentes os requisitos, pugna pela
concessão do efeito “suspensivo ativo” a fim de ser exonerado
do pagamento da verba alimentar. Sucessivamente, pela redu-
ção do encargo para 1/6 do valor inicialmente estabelecido. Ao
final, pelo provimento do recurso. Foi postergada a apreciação
do efeito ativo para após o recebimento das informações a se-
rem prestadas pelo MM. Juiz da causa e apresentação de con-
tra-minuta, ocasião em que foi determinado a intimação do agra-
vante e da primeira agravada para que fosse juntada cópia de
documentos que indiquem o valor das respectivas aposentado-
rias (fls. 80 e v.). O MM. Juiz singular apresentou informações,
noticiando a manutenção da decisão e o cumprimento do conti-
do no art. 526 do CPC (fls. 86/88). Conforme a certidão de fls.
90, a agravada não apresentou contra-minuta, não havendo
manifestação das partes quanto ao despacho de fls. 80. Nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se
pelo desprovimento do recurso (fls. 96/100). Vieram-me con-
clusos. É o relatório. II - Busca o agravante a exoneração do
encargo alimentar ou sua redução p ara 1/6 do quantum inicial-
mente estabelecido. Ao que se infere dos autos não há, neste
momento processual, como deferir o pleito do agravante em
relação à exoneração ou mesmo minoração do encargo alimen-
tar, além da já concedida pelo MM. Juiz a quo. Em que pesem
seus argumentos, deve-se notar que o quantum já restou redu-
zido ao patamar possível em sede liminar, fazendo-se necessá-
ria maior instrução probatória a amparar redução mais drásti-
ca, havendo, no mínimo, que se confirmar a alegada renda au-
ferida pela primeira agravada, que é portadora de câncer e diz
necessitar do valor da pensão para dar continuidade ao trata-
mento (fls. 60-TJ). Ademais, o art. 1.699 do Código Civil auto-
riza a revisão do encargo alimentar desde que haja mudança na
situação financeira de quem os supre ou na de quem os recebe,
assim, pressupõe necessariamente nova análise das condições
econômicas de ambas as partes - alimentante e alimentado, de
sorte a permitir novo valor do encargo, ou mesmo sua exonera-
ção. In casu, os argumentos expendidos pelo recorrente e a prova
por ele coligida não são suficientes a ponto de justificar, desde
logo, a exoneração do valor da pensão estabelecida, já há mais
de trinta anos e, ao que consta dos autos, nunca impugnado.
Assim, cumpria ao agravante para obter o efeito pleiteado, em
juízo de cognição sumária, comprovar de plano a ocorrência de
modificação do contido no binômio possibilidade/necessidade,
o que não fez. É que a antecipação da tutela (efeito ativo em
grau recursal) exige prova inequívoca, ou seja, induvidosa, e
também a existência de fundado receio de dano irreparável.
Não sendo possível evidenciar desde logo a presença destes
requisitos, o interesse dos alimentados é que deve preponderar.
III - Nesses fundamentos, hei por bem, por ora, negar o efeito
ativo pleiteado, sem prejuízo do exame aprofundado da ques-
tão, oportunamente, até decisão pelo Colegiado. IV - Comuni-
que-se esta decisão ao douto juízo de primeiro grau. Curitiba,
11 de janeiro de 2007. Luiz Cezar Nicolau - Relator

0030 . Processo/Prot: 0376964-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/169648. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000977 Embargos a Execução. Apelante:
Antônio Alves Amorim, Cléia Joana Dea de Amorim. Advoga-
do: Santiago Losso, Cínthia Parpineli. Apelado: Carrefour Co-
mércio e Indústria Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredi-
ni Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Tarcisio
Araújo Kroetz. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

 Defiro o pedido de fls. 224.Intimem-se.Em 17.01.07. (petição
protocolo n. 227258/06, dilatação de prazo para juntada de
documentação)

0031 . Processo/Prot: 0378111-7 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/191756. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00000735 Habeas Data. Autor: Guilherme Vieira Doni.
Advogado: Guilherme Vieira Doni. Réu: Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messi-
as. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de ação rescisória ajuizada por GUI-
LHERME VIEIRA DONI que visa desconstituir sentença pro-
ferida pelo douto JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO
FORO CENTRAL DLA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA, que julgou improcedente o pedi-
do retratado em habeas data denegando a ordem impetrada que
visava à retirada do nome do Impetrante dos cadastros do SIPC
(Sistema Integrado da Polícia Civil). Alega o Autor que foi in-
curso nos autos de ação penal nº. 199.700.052.338 que lhe
moveu a Justiça Pública, sendo que naqueles autos que trami-
tou no juízo da 6ª Vara Criminal desta Capital, foi realizada
transação, tendo sido extinta a punibilidade nos termos da Lei
nº. 9099/95. Afirma que meses após a solicitação do pedido de

“silêncio” junto ao Instituto de Identificação da Polícia Civil,
no sentido de que não constasse mais nada em seu nome, des-
cobriu que ainda constam no SIPC incursões não só no artigo
328 do Código Penal, como também nos artigos 121, § 2º, inci-
sos II e III, 338, 339, 344 e 349, todos do Código Penal, em
razão do inquérito nº. 81/97, como se tivesse participado dos
delitos ali apontados. Alega nunca ter sido processado ou acu-
sado de tais infrações penais, mesmo porque, sendo brasileiro,
não poderia responder pelo delito tipificado no artigo 338 do
Código Penal. Diz ter mantido contato com o Instituto de Iden-
tificação para resolver o problema, tendo sido informado que
somente através da Corregedoria da Polícia Civil, poderia ha-
ver modificação na situação que lhe causa constrangimento, e
que, solicitada a certidão junto a Corregedoria da Polícia Civil,
esta lhe foi negada, o que lhe vem causando prejuízos e fazen-
do com que seja motivo de chacota, vez que sendo advogado
criminalista necessitou solicitar autorização para porte de arma,
o que lhe foi negado em razão dos aludidos apontamentos no
cadastro do SIPC. Afirma ainda, ter impetrado mandado de se-
gurança para assegurar a proteção de seus direitos, o que restou
denegado pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública, exatamen-
te em decorrência da informação prestada pelo Delegado do
DEAM, em função da existência de assentamento de ocorrên-
cia policial em seu nome. Assevera que mesmo diante de todos
esses fatos, relatados na habeas data, o juízo da 1ª Vara da Fa-
zenda Pública indeferiu o pedido ao argumento de tais infor-
mações não seriam divulgadas, de vez que o banco de dados do
SIPC é destinado ao uso exclusivo da polícia e, assim sendo, o
writ não se presta ao cancelamento de dados de sistema interno
de informações, e de que a concessão da medida acarretaria
lacunas no sistema da polícia, pois acabaria por suprimir o pró-
prio número do inquérito policial. Sustenta a viabilidade do
manejo da ação rescisória para rescindir a sentença que indefe-
riu a concessão do habeas data e pleiteia a procedência do pe-
dido para o fito de ser declarada rescindida a decisão proferida
pelo julgador singular, concedendo-se o pedido retratado no
habeas data. Pleiteia ainda, em caráter de urgência, a determi-
nação de que seja retirado todas as anotações dos arquivos do
SIPC (Sistema Integrado da Polícia Civil), que se reportem ao
requerente, independente de como seja feito, bem como sejam
expedidos ofícios ao Instituto de Identificação, à DSI (Delega-
cia de Segurança e Informação), ao DEAM (Delegacia de Ex-
plosivos, Armas e Munições), à Corregedoria da Polícia Civil
do Paraná e à Polícia Federal, bem como aos demais órgãos
responsáveis pelo sigilo do nome do cidadão brasileiro, para
que realizem, se for o caso, o mesmo procedimento a todos os
itens citados. Pela decisão de fls. 76, foi determinada a intima-
ção do autor para emendar a inicial, a fim de indicar qual o
órgão público figura como parte requerida, fato esse não cons-
tante da petição preambular. Regularmente intimado, o autor
deixou de atender a referida determinação do Relator. É o rela-
tório. II - Consoante se observa do contido nos autos, em não
havendo cumprimento da determinação legal de fls. 76 e tendo
o procurador- autor deixado transcorrer o prazo sem que provi-
denciasse a emenda à inicial, conforme determinado, hão de
ser aplicadas as regras insculpidas no artigo 267, inciso I, arti-
go 284, parágrafo único, e ainda o artigo 295, inciso VI, todas
do Código de Processo Civil, por ser evidente caso de indeferi-
mento da petição inicial. Ressalte-se ainda, que para haver o
indeferimento da petição inicial, suficiente o descumprimento
de determinação judicial, conforme ocorreu nos autos. Neste
sentido, Theotonio Negrão, em sua obra “Código de Processo
Civil e Legislação Processual em vigor”, 37ª ed., pág. 395, nota
9, comentando o artigo 284, cita: “A decisão que indefere peti-
ção inicial, por falta de atendimento a determinação para emen-
dá-la, não precisa conter os requisitos do art. 458 do CPC, bas-
tando a fundamentação no dispositivo que comina a sanção.
(STJ-3ª Turma, REsp 3.947-PR, rel. Min. Dias Trindade, j.
25.2.91, não conheceram, v.u., DJU 18.3.91, p. 2.800)”. Nesta
Corte o entendimento não é divergente: “AÇÃO RESCISÓRIA
- DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, POR
FORÇA DO CAPUT, DO ART. 488 DO CPC - INÉRCIA DOS
AUTORES - INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Fixado
prazo para que o autor promova a emenda da inicial, atendendo
ao caput do art. 488 e às diretrizes do art. 282, ambos do CPC,
sem que haja cumprimento por parte dele, é de se indeferir a
inicial com a conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (CPC, art. 267, inc. I c.c. art. 295, inc. VI).” (Ação
Rescisória nº 263.281-9, de Ponta Grossa, TJPR, 18ª Câm. Cí-
vel, rel. Des. Luiz Sérgio Neiva de L. Vieira, j. 19/01/2006) III
- Diante do exposto, é de ser declarado extinto o processo, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inciso I, art. 284,
parágrafo único, e art. 295, inciso VI, todos do Código de Pro-
cesso Civil. IV - Intime-se. V - Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 18 de janeiro de 2007. Des. MÁRIO RAU - Relator.

0032 . Processo/Prot: 0378259-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/191344. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000337 Ação de Despejo. Agravante: Ivan
Luiz D’alessandro Corsato. Advogado: Ricardo Bortolozzi,
Clarissa Santos Farah, Raphael Bernardes da Silveira. Agrava-
do: Delmair Oliveira Bueno Kominek. Advogado: Douglas
Rogério Leite. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nico-
lau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por IVAN
LUIZ D’ALESSANDRO CORSATO em face da decisão do Dr.
Juiz de Direito do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba - 16ª Vara Cível, que nos autos de ação de
despejo por falta de pagamento c/c cobrança de aluguéis e aces-
sórios da locação ajuizada por DELMAIR OLIVEIRA BUE-
NO KOMINEK, concedeu a tutela antecipada de despejo para
que o réu entregue voluntariamente o imóvel sob pena de, não
o fazendo, ser despejado. Requereu o agravante, a concessão
de efeito suspensivo à r. decisão. Foi negado o efeito suspensi-
vo ao presente recurso (fls. 276/279). A agravada apresentou
contra-razões (fls. 287/288), informando a perda do objeto do
recurso. Nas informações prestadas (fls. 291/295), o julgador
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singular noticiou a manutenção da decisão agravada. É o rela-
tório. II - Informa a agravada que o agravante já desocupou o
imóvel e as chaves já lhe foram entregues pelo Sr. Oficial de
Justiça e requer a extinção do recurso pela perda de objeto (fls.
287/288). Diante do noticiado pela agravada, com a extinção
do processo o recurso resta prejudicado. Assim, tem-se que o
presente recurso efetivamente perdeu seu objeto, razão pela qual
declaro extinto o procedimento recursal. III - Intimem-se. IV -
Arquive-se. Curitiba, 17 de janeiro de 2007. Juiz Luiz Cezar
Nicolau - Relator

0033 . Processo/Prot: 0379357-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/193775. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00000633 Revisi-
onal de Alimentos. Agravante: E. R. Z.. Advogado: Eddy Cleb-
ber Dalssoto. Agravado: M. F. P., R. T. Z.. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Intime-se o Agravante para se pronunciar sobre a informação
de fls. 82. Curitiba, 09 de janeiro de 2007 Des. MÁRIO RAU

0034 . Processo/Prot: 0379555-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/183981. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000074 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: Giovanni Batista Rossetto. Advogado: Dou-
glas Vinicius dos Santos. Apelado: Maria Lucinete Vivian Do-
ria. Advogado: João Carlos Gomes. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Despacho:

 1)Defiro, pelas justificativas apresentadas, o requerido às fls.
153.(Trinta dias de prazo).2)Intime-se.Em 09.01.07.

0035 . Processo/Prot: 0379907-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/186923. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000753 Declaratória. Apelante: Tania Mar-
cia Simionatto Lopes, Antonio Mazepa (maior de 60 anos),
Bernadete do Rocio da Silva, Carlos Eduardo Hintz, Darcy Paz
Martins (maior de 60 anos), Eloir Solange Basso, Irene Maba
(maior de 60 anos), Iolanda dos Santos, Nicéia Stadler Riz,
Nilda Olivia Barbosa (maior de 60 anos), Nilza Olivia Ribeiro
(maior de 60 anos), Rosalia Alves de Oliveira Lima, Sueli Paz
Martins. Advogado: Marciley da Silva Gavioli. Apelado: Bra-
sil Telecom Sa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. 1. Retornem os autos à origem a fim de que se dê cum-
primento à regra do §2º, do artigo 285-A, do Código de Proces-
so Civil, uma vez que a sentença lançada aos autos deu pela
total improcedência do pedido deduzido na petição inicial sem
a formação da triangulação processual, à vista da nova norma
introduzida pela Lei nº 11.277-06. 2. Diligências necessárias.
Curitiba, 15 de dezembro de 2006. Fernando Wolff Bodziak
Desembargador Relator.

0036 . Processo/Prot: 0380487-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/199670. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000233 Medida Cautelar. Agra-
vante: F. S.. Advogado: Ulisses Falci Júnior. Agravado: V. M.
S.. Advogado: Everton Mueller. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
F. D. S., em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da Comarca
de Chopinzinho, que, na medida cautelar de arrolamento de
bens ajuizada em desfavor de V. M. D. S., indeferiu a liminar
buscada pela autora, para o fito de serem arrolados os bens
relacionados nos autos, para serem partilhados em futura ação
de reconhecimento de união estável. A Agravante argumenta,
ter restado demonstrada a existência da união estável havida
entre ela e o ora Agravado, relatando como era a convivência
do casal, a gravidez e a perda do filho do casal, bem como as
reiteradas agressões por ela sofridas, fato este que implicou no
fim da união. Aduz que o simples fato de o requerido não ter
expressado, em palavras, que desejava regularizar a união, com
a celebração do casamento, não tem o condão de descaracteri-
zar a união estável havida entre os litigantes, posto que as ati-
tudes do casal, vivendo e trabalhando juntos, se sobrepõem,
comprovando a existência da união estável. Diz ter deixado à
casa de seus pais para conviver com o ora Agravado pelo perí-
odo de quase dois anos (janeiro de 2005 a setembro de 2006),
tendo vivido em companhia do requerido com ânimo de consti-
tuir família, trabalhando inicialmente em um depósito de gás, e
posteriormente na agropecuária, construindo uma relação de
afeto e trabalho que caracteriza uma união de propósitos, tanto
afetivo quanto materiais. Assevera que a união estável pressu-
põe convivência, participação de esforços, vida em comum,
exclusividade não oficializada nas relações entre homem e
mulher, e afirma que todos esses requisitos encontravam-se
presentes, no relacionamento entre ela e o ora Agravado, como
restou demonstrado nos depoimentos testemunhais colhidos na
audiência de justificação. Sustenta a necessidade do arrolamento
dos bens, vez que se encontram todos na posse exclusiva de
seu ex-companheiro, medida essa que visa assegurar a preten-
são da Agravante acerca de eventual direito à partilha dos bens
adquiridos durante a vigência de união estável. Ademais, apon-
ta a existência de fundado receio de lesão à possível direito
seu, caso haja extravio ou dissipação dos bens. Pleiteia a con-
cessão de efeito suspensivo ativo ao agravo, para o fim de ser
determinado o arrolamento dos bens do casal, até o julgamento
do recurso pela Câmara. Às fls. 82/84, foi negado o pretendido
efeito suspensivo. A Agravante peticiona às fls. 94, pleiteando
a desistência do recurso. Às fls. 96, o Juízo singular informa
que julgou extinto o feito principal em razão do pedido de de-
sistência da ação formulado pela Autora, consoante cópia da
decisão proferida (fls. 99/100). O Agravado apresentou contra-

minuta às fls. 104/107. A douta Procuradoria Geral de Justiça
manifestou-se no sentido de que fosse julgado prejudicado o
recurso, ante a perda de seu objeto (fls. 132/134). 2. Em face
da petição protocolizada pela Agravante (fls. 94), pela qual re-
quer a desistência do presente procedimento, homologo o pedi-
do formulado, para julgar extinto o Agravo de Instrumento, nos
termos do art. 140, inciso XVI do Regimento Interno deste Tri-
bunal. 3. Determino as devidas baixas referente ao recurso.
Intimem-se. Baixem, oportunamente. Curitiba, 23 de janeiro
de 2007. Des. MÁRIO RAU - Relator

0037 . Processo/Prot: 0381660-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/202837. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000265 Declaratória. Agravan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Márcia Fernandes Bezerra, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos. Agravado: Carlos Roberto Montanario. Advogado: Everal-
do Beraldo, Jeferson Cravol Barbosa. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:

1. Da decisão de fls. 328/330 TJ-PR que, indeferiu o pedido de
efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento, a Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL apresentou pedido de reconside-
ração, aduzindo que os requisitos autorizadores para conces-
são do efeito estão presentes. Menciona que os prejuízos gera-
dos em razão dos efeitos da tutela concedida são significativos
e irreversíveis. Repisou os argumentos trazidos nas razões do
Agravo de Instrumento. Ao final, pede a reconsideração da de-
cisão que negou o efeito suspensivo ao recurso. Pois bem, da
análise do petitório de fls. 355/363, tenho que os argumentos
trazidos à colação não me convencem da necessidade da refor-
ma da decisão de fls. 328/330, que indeferiu o efeito suspensi-
vo almejado, uma vez que o requerente não logrou êxito em
demonstrar o fumus boni iuris. Em caso similar o STJ tem se
posicionado que o consumidor tem direito a informação, tendo
a concessionária obrigação de fornecer fatura detalhada dos
valores cobrados: “PROCESSUAL CIVIL E DIREITO DO
CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC, NÃO-CON-
FIGURADA. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
PARA A TUTELA DE DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊ-
NEOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CON-
CESSIONÁRIA DO SERVIÇO DE TELEFONIA CELULAR.
DIREITO À INFORMAÇÃO. FORNECIMENTO DE FATU-
RA DETALHADA. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA.
EXEGESE DO ART. 3° DA LEI N° 7.347/85. OBRIGAÇÕES
DE FAZER, DE NÃO FAZER E DE PAGAR QUANTIA. POS-
SIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. PRECEDEN-
TES. 1. Ação civil pública proposta pelo MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS que bus-
ca a condenação da empresa concessionária de telefonia celu-
lar, AMERICEL S/A, ao fornecimento, sem nenhum encargo,
de fatura discriminada dos serviços prestados, além da devolu-
ção, em dobro, dos valores cobrados pelo detalhamento da conta
telefônica. A sentença julgou o pedido formulado pelo Parquet
procedente, reconhecendo-lhe a legitimidade ad causam para a
tutela de direitos individuais homogêneos. No mérito, conde-
nou a ré a emitir faturas de modo detalhado e em caráter defini-
tivo, tendo por paradigma as da TELEBRASÍLIA, além da res-
tituição em dobro dos valores cobrados a título de taxa pela
expedição de contas telefônicas discriminadas. O acórdão re-
corrido manteve o decisum de primeiro grau em todos os seus
termos. Opostos embargos de declaração, foram estes rejeita-
dos. Recurso especial da AMERICEL no qual se alega ofensa
aos arts. 535 do CPC, 81 e 82 da Lei nº 8.078/90, 13 e 29, I e
IV, da Lei nº 8.987/95, 2º, IV, e 3º, V, VI e IX, da Lei nº 9.427/
97 e 3º da Lei nº 7.345/85. ... 5. Não é razoável que se exclua
do conceito de “serviço adequado” o fornecimento de informa-
ções suficientes à satisfatória compreensão dos valores cobra-
dos na conta telefônica. Consectário lógico da consagração do
direito do consumidor à informação precisa, clara e detalhada
é a impossibilidade de condicioná-lo à prestação de qualquer
encargo. O fornecimento do detalhamento da fatura há de ser,
portanto, gratuito. 6. Esta Primeira Turma, no julgamento do
Recurso Especial n° 605.323/MG, emprestou nova interpreta-
ção ao art. 3° da Lei n° 7.347/85, reconhecendo a viabilidade
da cumulação de pedidos em sede de ação civil pública. Confe-
rir: (REsp n° 605.323/MG, Rel. Min. José Delgado, Rel. p/ acór-
dão Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17/10/2005; REsp n°
625.249/PR, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 31/08/2006).
Não obstante os precedentes tratarem da tutela coletiva do meio
ambiente, não seria razoável deixar de estender a mesma exe-
gese conferida ao art. 3° da Lei n° 7.347/85 também às hipóte-
ses em que a ação civil pública serve à proteção dos direitos do
consumidor. 8. Recurso especial não-provido.” (REsp 684.712/
DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, jul-
gado em 07.11.2006, DJ 23.11.2006 p. 218) 2. Diante disso,
indefiro o pedido de reconsideração, mantendo o despacho de
fls. 328/330, de 20 de outubro de 2006. 3. Intimem-se. Curiti-
ba, 08 de janeiro 2007. LUIZ ANTÔNIO BARRY Juiz Convo-
cado

0038 . Processo/Prot: 0381665-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/202845. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000264 Declaratória. Agravan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Márcia Fernandes Bezerra. Agravado: Matilde Borges de Lima.
Advogado: Everaldo Beraldo. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS. 1 - A agravante requer seja reconsiderada a decisão
que indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso (fls.327/
330-TJ), sustentando que os prejuízos gerados em razão dos
efeitos da tutela concedida em favor da agravada - discrimina-
ção das chamadas telefônicas locais na fatura da recorrida - são
significativos e irreversíveis. Alega que as chamadas locais ja-
mais foram discriminadas nas faturas telefônicas, pois a regu-
lamentação específica do setor determinava que a tarifação
deveria ser realizada por ‘multimedição’, método que não per-

mite a identificação do número discado, data, hora, duração e o
valor de cada chamada, individualmente. Destaca que não bas-
taria a alteração na forma de emissão das faturas, mas de todo
o sistema de tarifação das chamadas locais, não somente na
região de Alto Piquiri, mas em toda a área de sua concessão; o
que ainda não se adotou, pois a solução importaria no aumento
das tarifas de telefonia. Assevera que a União detém compe-
tência privativa para legislar sobre a matéria de telecomunica-
ções, e que eventual provimento judicial que determine a dis-
criminação das ligações locais acarreta ofensa ao princípio da
separação dos Poderes. No mais, repisa os argumentos já ex-
pendidos na inicial do recurso, requerendo a revisão do deci-
sum preliminar. 2 - A recorrente fundamenta-se em alegações
de natureza técnica própria dos meios de telecomunicação, que
dependem de melhores esclarecimentos junto ao Juízo de ins-
trução do processo. Vale também lembrar que, conforme o art.22
do mesmo diploma, as concessionárias e permissionárias “são
obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e,
quanto aos essenciais, contínuos”. E não há como considerar
seguros os serviços que não podem ser corretamente identifica-
dos ou mensurados. De qualquer modo, trata-se de decisão pro-
visória, e o recurso está prestes a ser julgado por esta Câmara,
e não desponta com clareza qualquer dano irreversível ou de
difícil reparação que possa advir à recorrente antes desse julga-
mento. Mantenho a decisão que deixou de imprimir efeito sus-
pensivo ao agravo. 3 - Os autos já contém as informações do
Juízo e a manifestação da agravada. Aguarde-se o julgamento
do recurso. I. Curitiba, 17 de janeiro de 2007. Des. MENDON-
ÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0039 . Processo/Prot: 0381782-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/202808. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000207 Declaratória. Agravan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Márcia Fernandes Bezer-
ra. Agravado: Maria Aparecida Ribeiro Conegundes. Advoga-
do: Jeferson Cravol Barbosa, Everaldo Beraldo. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS. 1 - A agravante requer seja reconsiderada a decisão
que indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso (fls.326/
329-TJ), sustentando que os prejuízos gerados em razão dos
efeitos da tutela concedida em favor da agravada - discrimina-
ção das chamadas telefônicas locais na fatura da recorrida - são
significativos e irreversíveis. Alega que as chamadas locais ja-
mais foram discriminadas nas faturas telefônicas, pois a regu-
lamentação específica do setor determinava que a tarifação
deveria ser realizada por ‘multimedição’, método que não per-
mite a identificação do número discado, data, hora, duração e o
valor de cada chamada, individualmente. Destaca que não bas-
taria a alteração na forma de emissão das faturas, mas de todo
o sistema de tarifação das chamadas locais, não somente na
região de Alto Piquiri, mas em toda a área de sua concessão; o
que ainda não se adotou, pois a solução importaria no aumento
das tarifas de telefonia. Assevera que a União detém compe-
tência privativa para legislar sobre a matéria de telecomunica-
ções, e que eventual provimento judicial que determine a dis-
criminação das ligações locais acarreta ofensa ao princípio da
separação dos Poderes. No mais, repisa os argumentos já ex-
pendidos na inicial do recurso, requerendo a revisão do deci-
sum preliminar. 2 - A recorrente fundamenta-se em alegações
de natureza técnica própria dos meios de telecomunicação, que
dependem de melhores esclarecimentos junto ao Juízo de ins-
trução do processo. Vale também lembrar que, conforme o art.22
do mesmo diploma, as concessionárias e permissionárias “são
obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e,
quanto aos essenciais, contínuos”. E não há como considerar
seguros os serviços que não podem ser corretamente identifica-
dos ou mensurados. De qualquer modo, trata-se de decisão pro-
visória, e o recurso está prestes a ser julgado por esta Câmara,
e não desponta com clareza qualquer dano irreversível ou de
difícil reparação que possa advir à recorrente antes desse julga-
mento. Mantenho a decisão que deixou de imprimir efeito sus-
pensivo ao agravo. 3 - Os autos já contém as informações do
Juízo e a manifestação da agravada. Aguarde-se o julgamento
do recurso. I. Curitiba, 17 de janeiro de 2007. Des. MENDON-
ÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0040 . Processo/Prot: 0381817-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/202815. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000263 Ordinária. Agravante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Már-
cia Fernandes Bezerra. Agravado: Leni Oliveira da Silva. Ad-
vogado: Jeferson Cravol Barbosa, Everaldo Beraldo. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

 Com decisão em separado.

VISTOS. 1 - A agravante requer seja reconsiderada a decisão
que indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso (fls.326/
329-TJ), sustentando que os prejuízos gerados em razão dos
efeitos da tutela concedida em favor da agravada - discrimina-
ção das chamadas telefônicas locais na fatura da recorrida - são
significativos e irreversíveis. Alega que as chamadas locais ja-
mais foram discriminadas nas faturas telefônicas, pois a regu-
lamentação específica do setor determinava que a tarifação
deveria ser realizada por ‘multimedição’, método que não per-
mite a identificação do número discado, data, hora, duração e o
valor de cada chamada, individualmente. Destaca que não bas-
taria a alteração na forma de emissão das faturas, mas de todo
o sistema de tarifação das chamadas locais, não somente na
região de Alto Piquiri, mas em toda a área de sua concessão; o
que ainda não se adotou, pois a solução importaria no aumento
das tarifas de telefonia. Assevera que a União detém compe-
tência privativa para legislar sobre a matéria de telecomunica-
ções, e que eventual provimento judicial que determine a dis-
criminação das ligações locais acarreta ofensa ao princípio da
separação dos Poderes. No mais, repisa os argumentos já ex-
pendidos na inicial do recurso, requerendo a revisão do deci-

sum preliminar. 2 - A recorrente fundamenta-se em alegações
de natureza técnica própria dos meios de telecomunicação, que
dependem de melhores esclarecimentos junto ao Juízo de ins-
trução do processo. Entretanto, causa espécie a afirmação de
que, conforme regulamentos da ANATEL, as concessionárias
não podem efetuar a discriminação dos serviços prestados. É
de perguntar como as empresas atendem ao dever de informa-
ção quanto à quantidade apurada no fornecimento do serviço
(CDC, arts.18 a 20)?. Vale também lembrar que, conforme o
art.22 do mesmo diploma, as concessionárias e permissionári-
as “são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes,
seguros e, quanto aos essenciais, contínuos”. E não há como
considerar seguros os serviços que não podem ser corretamen-
te identificados ou mensurados. Mantenho a decisão que dei-
xou de imprimir efeito suspensivo ao agravo. 3 - Os autos já
contém as informações do Juízo e a manifestação da agravada.
Aguarde-se o julgamento do recurso. I. Curitiba, 09 de janeiro
de 2007. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0041 . Processo/Prot: 0385395-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/212902. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000728 Ação de Despejo. Apelante: Flávia
Dutra Infante Vieira. Advogado: Flávia Dutra Infante Vieira.
Apelado: Eloni dos Santos Castro. Advogado: Laercio Ferreira
Coelho. Interessado: Ney Alcantara Infante Vieira. Advogado:
Irae Cristina Holetz. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Intime-se a apelante para que se manifeste, em 5 (cinco)
dias, a respeito do termo de desistência do presente recurso,
juntado aos presentes autos, tendo-se em vista a ausência de
procuração da recorrente à subscritora de tal petitório. Curiti-
ba, 12 de dezembro de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS Rela-
tor

0042 . Processo/Prot: 0389443-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/236898. Comarca: Mamborê. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000286 Execução de Senten-
ça. Agravante: Posto do Betão Comércio de Combustíveis Ltda.
Advogado: Amarilis Vaz Cortesi, Manuella Prandini Pereira
Salomão. Agravado: Oliveira & Rodrigues Ltda. Advogado: Jair
Felipes, Jurandi Felipes. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Tendo em vista a petição protocolizada pelo Agravante (fls.
218), pela qual requer a desistência do presente procedimento,
homologo o pedido formulado, para julgar extinto o Agravo de
Instrumento, nos termos do art. 140, inciso XVI do Regimento
Interno deste Tribunal. II - Determino as devidas baixas refe-
rente ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 09 de janeiro de 2007
Des. MÁRIO RAU - Relator

0043 . Processo/Prot: 0390170-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/240411. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000178 Exceção de Pré-
Executividade. Agravante: L. F. A.. Advogado: Marco Antonio
Fernandes Tavares, Irineu Chiqueto Junior. Agravado: L. F. O.
Representado(a). Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento sob nº 390.170-0,
interposto por L.F.A., em face de decisão proferida nos autos
de Execução de Sentença sob nº 742/2003, que, por entender
que em virtude do trânsito em julgado da sentença homologa-
tória de acordo em autos de investigação de paternidade c/c
alimentos, referida sentença somente poderia ser atacada pelas
vias processuais próprias, rejeitou a exceção de pré-executivi-
dade e determinou o prosseguimento da execução do título ju-
dicial. Alega o agravante, em síntese, que: a) concordou com o
pagamento de um salário mínimo mensal de pensão alimentí-
cia, desde que, a partir da sentença de homologação, de modo
que se equivocou a juíza quando prolatou sentença homolo-
gando um acordo inexistente, que ocasionou a execução, cujo
valor é de considerável soma e passível de constrição de bens
de sua propriedade; b) a sentença homologatória é nula. Por
tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo, com a
posterior apreciação do mérito e conseqüente reforma da deci-
são, nos termos de sua fundamentação. É o relatório. 2. Em que
pese a argumentação deduzida pelo agravante, denota-se que o
agravo de instrumento não comporta seguimento. No caso em
exame, a execução baseou-se em título líquido, certo e exigí-
vel, conforme dispõe o art. 586 do Código de Processo Civil:
sentença transitada em julgado proferida nos autos de ação de
investigação de paternidade c/c alimentos (autos nº 275/97) (fls.
41 e 43 TJPR). Tal fato, por si só, descaracteriza a possibilida-
de de acolhimento da exceção de pré-executividade. Note-se
que o agravante pretende, na verdade, com a presente exceção
de pré-executividade obter a nulidade da sentença homologa-
tória de acordo de alimentos transitada em julgado, o que não é
admissível, sob pena de ferir de morte todo o sistema e a segu-
rança jurídica. Portanto, a matéria versada na exceção de pré-
executividade manejada, encontra óbice na preclusão máxima
da coisa julgada. Esclareça-se que a exceção de pré-executivi-
dade é uma forma de defesa indireta do devedor executado para,
sem necessidade de se submeter à constrição patrimonial (pe-
nhora) argüir a ausência dos requisitos da ação de execução.
Viável, portanto a propositura da exceção de pré-executivida-
de quando aferível de plano o vício que impede o regular pro-
cessamento da execução. Somente poderia ser admitida nos
casos em que a matéria possa ser conhecida de ofício, quando
se trata de acusar a falta de condições da ação de execução, ou
a ausência de algum pressuposto processual, que não ocorre in
casu. A respeito, transcreve-se o julgado do STJ - 4ª Turma, AI
197.577-GO rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO: “Se apre-
sentadas questões dependentes do exame de provas e que não
dizem respeito a aspectos formais do título executivo, e nem
poderiam ser conhecidas de ofício não se mostra adequada a
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exceção de pré-executividade”. Assim, além de não se tratar de
questão aferível de plano, percebe-se que a matéria diz respei-
to à coisa julgada. Por sua vez, não se pode questionar uma
ação transitada em julgado via exceção de pré-executividade.
Para tal intento prevê a legislação a ação rescisória (art. 485,
do CPC). Nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REITERADA - EXE-
CUÇÃO DE FIANÇA LOCATÍCIA - MATÉRIA ANTERIOR-
MENTE DECIDIDA E COM TRÂNSITO EM JULGADO -
PRECLUSÃO - INSTITUTO DA COISA JULGADA CONFI-
GURADO - DECISÃO MANTIDA.”1 - Denomina-se coisa
julgada material a eficácia que torna imutável e indiscutível a
decisão prolatada, não mais sujeita a recurso ordinário ou ex-
traordinário, porque o decisório que julgar total ou parcialmen-
te a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões
decididas. 2 - A obrigação do fiador solidário restou decidida e
transitou em julgado, tornando-se imutável, só podendo ser ata-
cada e modificada por Ação Rescisória ou Anulação de Ato
Jurídico, se intentada dentro do prazo legal. 3 - Recurso de
Agravo conhecido e desprovido.”1 Deste modo, tem-se que
diante do trânsito em julgado da sentença homologatória do
acordo e, da inexistência de rescisão da sentença, é de conside-
rar a sentença homologatória título hábil à execução, confor-
me, inclusive, opinou o representante do Ministério Público às
fls. 66/TJPR. Note-se a jurisprudência sobre o tema: “EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PA-
TERNIDADE. PROCEDÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. ALEGADA PERDA DO CARÁTER ALIMEN-
TAR. PRESCRIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO CON-
FIRMADA. 1. A exceção de pré-executividade é cabível, quando
se trata de acusar a falta de condições da ação de execução, ou
a ausência de algum pressuposto processual.” 2. Na execução
de alimentos, fundada em título judicial transitado em julgado,
descabe a oposição daquela exceção.”2 “EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ME-
DIDA INADEQUADA. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO CON-
FIRMADA. 1. Proposta execução de pensão alimentícia, des-
cabe a oposição de exceção de pré-executividade, fundada em
locupletação e enriquecimento ilícito, porque essas questões
somente poderão ser discutidas, via embargos do devedor. 2.
Tal medida incidental destina-se a dirimir apenas matéria sus-
cetível de conhecimento de ofício ou de nulidade evidente e
flagrante do título.”3 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
MONITÓRIA - EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE, ARGÜINDO FALTA DE TÍTULO EXECUTIVO,
PORQUE A SENTENÇA NÃO TERIA TRANSITADO EM
JULGADO - APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS DECLARA-
DA DESERTA, SEM QUE HOUVESSE INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO ADEQUADO - TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA - EXCEÇÃO PREJUDICADA - AGRAVO IM-
PROVIDO. Havendo trânsito em julgado da sentença constitu-
tiva do título executivo, perde o objeto a exceção de pré-exe-
cutividade argüida para anular a execução por falta de título”.4
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. NULIDADE DA CITAÇÃO EM AÇÃO DE-
CLARATÓRIA. ASSINATURA DE PESSOA SEM PODERES
PARA RECEBER A CITAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.RECURSO IMPROVIDO.1- A objeção de
pré-executividade pressupõe que o vício seja aferível de plano
e que se trate de matéria ligada a admissibilidade da execu-
ção, e seja, portanto, conhecível de ofício e a qualquer
tempo.(STJ Resp 221.202-MT - rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo). 2- A exceção de pré-executividade não pode ser utili-
zada com o objetivo de rescindir sentença transitada em jul-
gado.” 5 Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: PROCES-
SUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE. ARGÜIÇÃO DE QUESTÃO DEPENDENTE DE
PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. A falta
de prequestionamento da questão federal impede o conheci-
mento do recurso especial (Súmulas 282 e 356/STF).2. A
jurisprudência desta Corte restringe a exceção de pré-exe-
cutividade às matérias de ordem pública e aos casos em que
o reconhecimento da nulidade do título puder ser verificada
de plano, sem necessidade de contraditório e dilação proba-
tória. 2. No caso em espécie, a questão alusiva à complexi-
dade dos cálculos envolvidos e à necessidade de prévia li-
quidação da sentença demanda dilação probatória, que só
pode ser exercida em sede de embargos.3. Recurso especial
parcialmente conhecido e desprovido.”6 “PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE AR-
GÜIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. A
exceção de pré-executividade, construção doutrinária ten-
dente à instrumentalização do processo, não se presta para
argüir ilegalidade da própria relação jurídica material que
deu origem ao crédito executado. Seu âmbito é restrito à
questões concernentes aos pressupostos processuais, condi-
ções da ação e vícios objetivos do título, referentes à certe-
za, liquidez e exigibilidade, desde que não necessária dila-
ção probatória.2. Recurso não provido.”7 Assim, em face da
impossibilidade de utilização da exceção de pré-executivi-
dade para rescindir sentença transitada em julgado, deve ser
mantida decisão que rejeitou a exceção oposta. 3. Diante do
exposto, e, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso por ser manifesta-
mente improcedente. 4. Publique-se e intimem-se, com re-
messa de cópia da presente decisão ao digno magistrado sin-
gular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever os expedientes necessários. 6. Dê-se baixa nos
registros de pendência do presente feito. Curitiba, 15 de de-
zembro de 2006. Fernando Wolff Bodziak. Desembargador
Relator.

0044 . Processo/Prot: 0391249-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/242013. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00002086 Alimen-
tos. Agravante: C. F. V. C.. Advogado: Gustavo Munhoz, Mauro
Shiguemitsu Yamamoto, José Cunha Garcia. Agravado: C. M. A.
C. Representado(a), J. F. S. C. Representado(a). Advogado: Ana
Estela Vieira Navarro, Fernando José Mesquita. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
C.F.V.C., em face de decisão proferida nos autos de ação de
alimentos sob n.º 2086/2006, que, antes da ouvida da parte con-
trária, arbitrou alimentos provisórios no valor de meio salário
mínimo mensal. Alega, em síntese, que: a) os alimentos devem
ser deferidos ao requerente nos limites das suas necessidades e
das possibilidades de quem os paga; b) não há provas de que o
agravante aufere a remuneração mensal de R$ 500,00; c) na
verdade, o recorrente percebe a remuneração mensal de R$
380,00; d) o desconto de R$ 175,00 irá comprometer quase
metade da renda do requerido; e) as verbas de cunho indeniza-
tório não possuem natureza salarial; f) o valor dos alimentos
provisórios deve ser reduzido ao percentual de 20% a 30% de
seu salário; Por tais razões, requer a concessão da liminar em
sede recursal e o provimento do recurso, nos termos de sua
fundamentação. 2. Na hipótese em análise, em sede de cogni-
ção sumária, observa-se que a argumentação do recorrente é
relevante, eis que, a fixação de alimentos provisórios no mon-
tante de R$ 175,00 pode ser causadora de lesão grave e de difí-
cil reparação, sobretudo na hipótese dos autos, em que o agra-
vante demonstrou que seus rendimentos líquidos não ultrapas-
sam o montante de R$ 380,00. Assim sendo, restam demonstra-
dos, in casu, todos os requisitos estabelecidos pelos artigos 522
e 558 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada
pela Lei 11.187/2005. Por tais fundamentos, atribuo ao recurso
o efeito perseguido, antecipando os efeitos da tutela recursal,
para o fim de fixar alimentos provisórios em favor dos recorri-
dos no percentual de 30% sobre os ganhos líquidos do agravan-
te, até o pronunciamento definitivo da Câmara. 3. Intime-se a
parte agravada, por advogado, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4. Oficie-se
ao Juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta deci-
são e requisitando-lhe informações que entender oportunas.
Curitiba, 18 de dezembro de 2006. Fernando Wolff Bodziak
Desembargador Relator

0045 . Processo/Prot: 0391415-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/244007. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000125 Declaratória. Agravante: Avelino
Theodoro Ribeiro, Durvalina Donner Mortensen, Espólio de
Antonio Bernardo Timoteo, Flavina Coga, João Carlos Zim-
mer, Luiz Natal de Bastos, Mafalda Ce, Maria Olinda Castilho,
Neuracy de Souza, Zenir de Fátima de Andrade. Advogado:
Eraldo Lacerda Junior. Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por
AVELINO THEODORO RIBEIRO E OUTROS, em face de
decisão proferida nos autos de ação declaratória de inexigibili-
dade de débito c/c repetição de indébito sob n.º 125/2006, que,
em face da ocorrência da deserção, deixou de receber o recurso
de apelação cível então manejado pelos recorrentes. Alega, em
síntese, que: a) a matéria deduzida junto ao apelo diz respeito
justamente ao cabimento ou não da concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita; b) inexiste deserção no caso
concreto; Por tais razões, pugna pelo recebimento do agravo de
instrumento em seu efeito suspensivo e o conseqüente provi-
mento do recurso. 2. Da análise dos autos, depreende-se que a
argumentação expendida pelos agravantes merece guarida, uma
vez que, de fato, a simples alegação de pobreza, a qualquer
tempo, é suficiente para a concessão do benefício de assistên-
cia judiciária gratuita, consoante o teor da Lei 1.060/50, inde-
pendente de qualquer prova documental e da circunstância de
os autores formarem um litisconsórcio ativo, cabendo obser-
var, ainda, que referidas declarações foram efetivamente apre-
sentadas pelos autores. Do texto do art. 4º da aludida lei, de-
preende-se que tem direito a tal benefício toda e qualquer pes-
soa, cuja condição econômica não lhe permita arcar com as
custas e honorários de advogado, sem comprometer seu susten-
to ou de sua família. É importante ressaltar que a concessão do
benefício da assistência judiciária não dispensa o pagamento
das custas, uma vez que fica apenas sobrestado. Assim, se no
período de 05 (cinco) anos possuir o beneficiário condições de
pagar as custas e honorários, se for condenado a estas, deverá
fazê-lo. A esse respeito, o entendimento jurisprudencial: “AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA - JUSTIÇA GRATUITA - BENEFI-
CIÁRIO QUE MANTÉM A PROPRIEDADE DE BEM IMÓ-
VEL - IRRELEVÂNCIA. Fato que por si só, não comprova
que reúna condições econômicas para arcar com as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios - Benefício revogado - De-
cisão que não se sustenta . Recurso provido, para conceder os
benefícios pretendidos pelo recorrente”.1 De igual modo, o ilus-
tre Theotônio Negrão (in Código de Processo civil e legislação
processual em vigor, 30º ed., Editora Saraiva), em glosa a este
artigo, transcreve que: Art. 4º: 1b. “Para que a parte obtenha o
benefício de assistência judiciária, basta a simples afirmação
da sua pobreza, até prova em contrário” (RSTJ 7/414; neste
sentido: STF - RT755/182, STJ - RF 329/236, LEX-JTA 169/
15, RJTJERGS 186/186, ITAERGS 91/194, BOL. AASP 1.622/
19). Por fim, o entendimento do STJ acerca do tema: “PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. PROVA.
DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita não e condiciona à prova do estado de
pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação des-
se estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido for-
mulado na petição inicial ou no curso do processo.”2 Nem se
diga que a formação de litisconsórcio ativo impediria a conces-
são do benefício, haja vista que o fato de serem vários os liti-
gantes junto ao pólo ativo não traz qualquer óbice ao deferi-
mento do benefício postulado. A esse respeito, o entendimento
do extinto Tribunal de Alçada: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. INDEFERIMENTO DE CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. LITISCONSORTES ATIVOS.
AFIRMAÇÃO DE CARÊNCIA DE RECURSOS FINANCEI-
ROS. PRESUNÇÃO LEGAL DE VERACIDADE ATÉ PRO-
VA EM CONTRÁRIO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 1.
Para a obtenção pelos necessitados da assistência judiciária
gratuita da Lei 1.060/50, basta a declaração, feita pelo próprio

interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a
Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. 2. A
formação de litisconsórcio ativo, por si só, não tem o condão
de elidir a presunção de veracidade das afirmações dos deman-
dantes que aleguem serem carecedores de recursos financeiros,
fazendo jus à gratuidade, até prova em contrário, conforme ar-
tigo 4º, § 1º, da Lei nº 1060/50. Agravo de instrumento provi-
do.”3 “PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
PLEITO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PELOS AUTO-
RES. NEGADO PELO JUIZ, POR SEREM VÁRIOS REQUE-
RENTES. FUNDAMENTO NA POSSIBILIDADE DE SEREM
RATEADAS PELOS AUTORES AS DESPESAS PROCESSU-
AIS. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO A for-
mação de litisconsórcio ativo facultativo não é obstáculo para
concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.”4
Logo, a decisão de primeiro grau deve ser modificada, ao efei-
to de ser deferida a concessão do benefício da assistência judi-
ciária gratuita e determinar-se o regular processamento da ape-
lação. 3. Nestas condições, dou provimento ao presente recur-
so, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de
Processo Civil, para o fim de deferir o benefício da assistência
judiciária gratuita e determinar o processamento da apelação,
haja vista jurisprudência dominante no Superior Tribunal de
Justiça e nesta Corte com relação ao tema. 4. Publique-se e
intimem-se, com remessa de cópia da presente decisão ao dig-
no magistrado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cí-
vel competente a subscrever os expedientes necessários. 6. Dê-
se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curitiba,
08 de janeiro de 2007. Fernando Wolff Bodziak Desembarga-
dor Relator

0046 . Processo/Prot: 0391460-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/244009. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000479 Busca e Apreensão. Agravante:
E. L. A.. Advogado: Luiz Carlos Gemin. Agravado: M. C. C.
S.. Advogado: Fabíola Ritler Moro. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

I - Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca da
lapa, para que preste informações pertinentes no prazo de dez
(10) dias, nos termos do art. 527, IV, do Código de Processo
Civil. II - Intime-se a Agravada para os fins do art. 527, V, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 10 de janeiro de 2007 Des.
MÁRIO RAU - Relator

0047 . Processo/Prot: 0391562-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/244279. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00000254 Revisional de Alimentos.
Agravante: M. R. M.. Advogado: Ane Patricia Chemin Branco.
Agravado: D. R. M.. Advogado: Cleusa Maria Giaretta, Ediney
Fatima Bernardino de Souza Santi, Andréa Cristine Arcego.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
M. R. M., em face de decisão proferida nos autos de revisional
de alimentos sob n.º 254/2005, que indeferiu o pedido de revo-
gação de tutela antecipada, não obstante o contido à fl. 185,
cujo documento atesta que agravada é beneficiária da Caixa
Econômica Federal - FIES, porquanto tal fato não possui o con-
dão de reduzir ou até mesmo ilidir a necessidade da autora de
auxílio alimentar. Outrossim, insurge-se o agravante, quanto a
segunda parte do despacho referente ao indeferimento da pro-
va oral, consistente na oitiva de testemunhas, cuja magistrada a
quo asseverou: “em que pese o réu ter silenciado quando do
chamamento a especificação de provas e inclusive ter apresen-
tado alegações finais, em forma de memoriais escritos, o que
levaria ao indeferimento da produção da prova oral, pertinente
se faz a colheita do depoimento pessoal da autora, até mesmo
para esclarecer a questão aventada.” Alega, em síntese, que: a)
o auxílio alimentar da agravada estava sendo feito regularmen-
te, desde 1998, com a determinação de dois salários mínimos e
com a concessão de antecipação de tutela em março/2005 a
pensão foi majorada em face de a agravada estar cursando a
faculdade de odontologia; b) a elevação do valor da pensão foi
deferida, sem ao menos ouvir o requerido, que na época opor-
tuna, inclusive agravou de tal decisão, em face de não obediên-
cia ao Princípio do Contraditório, eis que desde o início do
procedimento, há manifesto tratamento desigual entre as par-
tes; c) a agravada é maior de idade, cujos valores não têm o
condão de alimentos, mas tão-somente de ajuda para custeio
dos estudos, no entanto, tal pensão não está sendo destinada ao
fim proposto, porquanto a alimentanda não está pagando a fa-
culdade, porque se utiliza do benefício da Caixa Econômica
Federal - FIES. d) diante da extinção da causa da tutela anteci-
pada, visto que a verossimilhança da alegação deixou de existir
e ser os alimentos irrepetíveis, impõe-se a revogação da anteci-
pação de tutela; e) ante a ausência ou impossibilidade de repe-
tição dos alimentos, deve-se observar o fato de sua necessidade
e a possibilidade dentro de um juízo de coerência e prudência;
f) sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa por parte do
juízo monocrático, eis que as provas já foram requeridas desde
a apresentação da contestação, assim na conformidade do art.
400 e ss do Código de Processo Civil, bastava apenas apresen-
tar o rol de testemunhas, naquele prazo. g) consequentemente é
de se permitir que o agravante faça a produção da prova oral,
consistente na oitiva de testemunhas e apresentação de docu-
mentos que comprovem o alegado em peça contestatória. As-
sim, requer liminarmente que se revogue a r. decisão de primei-
ro grau, com o provimento do recurso, para o fim de revogar a
tutela antecipada sobretudo pelos seus fundamentos, como cau-
tela, pelas razões apontadas e por ser de direito, em detrimento
das provas aqui apresentadas, até o pronunciamento definitivo
desta Corte, e como tal, se reconhecida a produção da prova
oral, sob pena de lhe ser configurado o cerceamento de defesa,
e assim há de se esperar que haja equilíbrio nas formas de jul-
gamento, dando a oportunidade ao requerido, ora agravante de
provar o alegado, e manter pensionamento na base de 02 (dois)
salários mínimos, como já vinha fazendo como determinado,
por ser de direito. 2. A inconformidade do agravante é referente

ao indeferimento do pedido de revogação da tutela antecipada
de fixação da pensão alimentícia em favor da agravada, no de
importe de 25% (vinte e cinco por cento) sobre os rendimentos
líquidos do ora insurgente, a título de alimentos provisórios,
cuja pretensão teve por fundamento o ingresso da alimentada
em curso universitário de odontologia. O recurso não merece
provimento. De início, cabe registrar que, não obstante o Códi-
go Civil tenha retraído a idade da maioridade civil para 18 (de-
zoito) anos de idade, momento em que se configura a extinção
do poder familiar, tal dado não se traduz em razão bastante
para expiração da possibilidade de manutenção do encargo dos
alimentos em favor da alimentada. Porque, embora a obrigação
dos pais de prover o sustento dos filhos seja extinta com a mai-
oridade civil, no caso dos autos se afigura situação excepcional
da filha, ora agravada, estar cursando ensino superior e, por
essa razão, necessitar do apoio financeiro paterno, porquanto
não está em condições de trabalhar para prover o próprio sus-
tento. Outrossim, o fato de a agravada estar sendo agraciada
com o benefício da Caixa Econômica Federal - FIES para o
custeio de seu curso universitário de odontologia junto a Ponti-
fícia Universidade Católica do Paraná, não altera a sua neces-
sidade de auxílio financeiro por parte de seu genitor, visto que
o Programa de Financiamento Estudantil - FIES, constitui-se
tão-somente de um financiamento da graduação do ensino su-
perior da agravada-estudante. Ademais, ainda que conte com o
benefício de financiamento da Caixa Econômica Federal, é fato
notório, que a natureza do curso universitário de odontologia
da agravada, requer gastos altos, com material e equipamento
técnico de estudo, bem como livros, além de passagens e ali-
mentação, entre outros aspectos. Sendo imprescindível a assis-
tência financeira paterna para assegurar a agravada meios para
a conclusão do curso, com a sua aptidão para ingressar no mer-
cado de trabalho de forma qualificada. De outro lado, ao com-
pulsar o processo o que se constata é a total carência de ele-
mentos indicadores de impossibilidade alimentar do recorrente
ou da falta de condições do alimentante, visto que este se limi-
tou a respaldar seu pleito no aspecto da filha estar sendo con-
templada com o benefício da Caixa Econômica Federal - FIES
para o custeio do curso universitário de odontologia junto a
Pontifícia Universidade Católica do Paraná. Como é cediço, os
alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do
reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. Além da prova
de necessidade do alimentado, deve haver a demonstração da
alteração da capacidade financeira do alimentante, ao efeito de
proceder-se à redução/exoneração da pensão pactuada. No en-
tanto, no presente recurso, o agravante, não se desincumbiu do
ônus que lhe era cabível, nos termos do art. 333, I, do CPC, ou
seja, de provar sua impossibilidade financeira de pagar o novo
valor de pensão alimentícia arbitrado em 25 % (vinte e cinco
por cento) de seu rendimento. Assim sendo, perante o conjunto
probatório, não há como deixar de concluir que o ora recorren-
te de forma alguma comprovou as suas alegações e, assim, even-
tual impossibilidade de arcar com a verba alimentar. Corrobo-
rando este entendimento é a lição de YUSSEF SAID CAHALI:
“A impossibilidade do alimentante, como fato impeditivo da
pretensão do alimentando, deve ser provada pelo réu, como
objeção que é.” 1 Nesse sentido, é a construção jurisprudencial
deste Tribunal, inclusive, em agravo de instrumento proposto
anteriormente, pelo próprio agravante: “DIREITO DE FAMÍ-
LIA - MAJORAÇÃO DE ALIMENTOS À FILHA MAIOR -
PARCIAL ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA -
AUMENTO DAS NECESSIDADES COMPROVADO -IMPOS-
SIBILIDADE DO PRESTADOR NÃO DEMONSTRADA -
RECURSO NÃO PROVIDO. Demonstrada a alteração signifi-
cativa das necessidades da alimentada - estudante universitária
sem disponibilidade de horário para exercer atividade remune-
rada - e não havendo demonstração da impossibilidade do pres-
tador, mantém-se o valor arbitrado a título de alimentos em
sede liminar.” 2 “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FACE À MAIORI-
DADE DO ALIMENTADO - IMPOSSIBILIDADE - NECES-
SIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DO
ALIMENTANTE E DESNECESSIDADE DO ALIMENTADO
- SENTENÇA CASSADA - RECURSO PROVIDO A maiori-
dade civil do filho não afasta a obrigação alimentar, pois impe-
riosa a prova da desnecessidade da verba.” 3 De igual modo, é
a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:
“Direito civil e processual civil. Recurso especial. Execução
de alimentos. Maioridade. Exoneração automática. Impossibi-
lidade. - Com o advento da maioridade, é vedada a exoneração
automática da obrigação de prestar alimentos fundada no dever
de sustento, a qual terá continuidade com fundamento no dever
de parentesco, se comprovada a necessidade pelo filho. Prece-
dentes. - Na execução de sentença que condenou o pai a pres-
tar alimentos ao filho, permanece incólume o título executivo
judicial ainda que atingida a maioridade, porque comprovado
no curso do processo que perdura a necessidade do alimenta-
do. Recurso especial não conhecido.”4 Por outro lado, o arra-
zoado do agravante referente ao juízo monocrático determinar
a concessão de antecipação de tutela de majoração do valor da
pensão à agravada, sem a sua oitiva em afronta ao princípio do
contraditório, não se reveste de violação ao contraditório ou da
ampla defesa, porquanto foi concedida liminarmente, median-
te simples cognição sumária, baseada nas alegações e docu-
mentos trazidos pelo autor na inicial, cuja decisão é provisória,
sobrevindo o contraditório apenas após o cumprimento da con-
cessão, cujo instituto possibilita ao réu impugnar sua conces-
são quando da resposta, contanto que traga novos elementos
aos autos, que alterem a anterior cognição sumária realizada,
ou seja, o contraditório diferido. Portanto, nenhuma inconsti-
tucionalidade existe nessa forma diferida de contraditório, por-
quanto tal hipótese se justifica pela urgência da tutela deman-
dada, a qual caso tenha que aguardar o desenvolvimento ante-
cipado do contraditório, poderá ser completamente ineficaz,
mesmo que acolhida no final do processo. Nessa seara, mutatis
mutandis em situação análoga processual é o posicionamento
jurisprudencial desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBI-
LIDADE. REQUISITOS PRESENTES. DECISÃO REFORMA-
DA. 1. A concessão de tutela antecipada inaudita altera parte
não caracteriza ofensa ao princípio do contraditório porque,
em tais casos, o contraditório fica diferido para um momento
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posterior, em prestígio à necessidade de se dar eficácia à medi-
da concedida. 2. (omissis...). 3. (omissis...).4. Recurso provi-
do. Decisão Reformada.”5 Nessa ótica, da mesma forma é a
posição do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CI-
VIL. SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. CONTRA-
TAÇÃO TEMPORÁRIA. ANULAÇÃO. NECESSIDADE DE
CONCURSO PÚBLICO. LIMINAR. CONCESSÃO SEM OI-
TIVA DO ESTADO. POSSIBILIDADE. 1. Para o deferimento
da suspensão é imprescindível a demonstração inequívoca de
grave potencial lesivo a um dos bens públicos tutelados pela
norma de regência, sendo insuficiente para tanto a simples ale-
gação. 2. A antecipação de tutela, assim como as medidas limi-
nares (vinculadas aos pressupostos da plausibilidade jurídica e
do perigo na demora), tem exame célere, dada a urgência natu-
ral da demanda, prescindindo de prévia oitiva da parte contrá-
ria. 3. Não demonstrado o risco de dano alegado, impõe-se o
indeferimento de pedido de suspensão proposto como sucedâ-
neo recursal. Precedentes. 4. Agravo a que se nega provimen-
to.” 6 “PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR INONIMADA.
AGRAVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO-SFH.
DEPOSITO PRESTAÇÕES. LIMINAR. “INAUDITA ALTERA
PARTE”. SUM. 83/STJ. 1. A ANTECIPAÇÃO PROVISORIA
DOS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA LIMINAR) TEM
CONTEUDO DE URGENCIA DIANTE DE SITUAÇÕES
OBJETIVAS, AVALIAÇÃO ENTREGUE A SOBERANIA DO
CONVENCIMENTO DO JUIZ. A DECISÃO TEM EXPRES-
SA PREVISÃO LEGAL (ARTS. 797 E 804, CPC). 2. CON-
CESSÃO LIMINAR - “INAUDITA ALTERA PARTE” - POS-
SIBILIDADE PARA RESGUARDAR O MUTUARIO DOS
EFEITOS DA MORA. 3. SOMENTE EM CASOS EXCEPCI-
ONAIS OU DECISÃO DESPROVIDA DE RAZOABILIDA-
DE OU TERATOLOGICA ABRE-SE ENSEJO PARA A DES-
CONSTITUIÇÃO DE LIMINAR, PROFERIDA SOB AS AL-
VISSARAS DO “PERICULUM IN MORA ET FUMUS BONI
IURIS”. 4. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.” 5. RE-
CURSO IMPROVIDO.” 7 Por derradeiro, o agravante sustenta
a ocorrência de cerceamento de defesa por parte do juízo mo-
nocrático, eis que as provas já foram requeridas desde a apre-
sentação da contestação, assim na conformidade do art. 400 e
seguintes do Código de Processo Civil, bastava apenas apre-
sentar o rol de testemunhas, naquele prazo. Todavia, o agra-
vante não instruiu o presente agravo de instrumento com cópia
da contestação para a verificação de sua alegação da prova tes-
temunhal já ter sido requerida na peça da contestação. Pois, o
fato é que competia ao recorrente a formação regular do agravo
de instrumento não apenas com as peças tidas como obrigatóri-
as, mas também com aquelas consideradas como necessárias e
essenciais ao deslinde da celeuma jurídica, sem as quais não há
condição de se adentrar no mérito da questão trazida à baila,
pois, sem a cópia da contestação, não é possível analisar a sua
insurgência. Portanto, ante a omissão do agravante, operou-se
a preclusão consumativa, impondo-se o não conhecimento da
questão ventilada, por falta de regularidade formal, que consti-
tui um dos requisitos de admissibilidade do presente recurso.
Nessa linha de compreensão, é o entendimento deste Tribunal:
“AGRAVO INOMINADO - RELATOR QUE NEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO
DEFICIENTE - IMPOSSIBILIDADE DE SE ANALISAR O
CASO CONCRETO - AUSÊNCIA DA PEÇA CONTESTATÓ-
RIA - DOCUMENTO ESSENCIAL E NECESSÁRIO AO EXA-
TO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA JURÍDICA - ÔNUS
QUE COMPETE ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE À PARTE
AGRAVANTE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO. Segundo entendimento emanado do próprio Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, o ônus pela correta formação do
instrumento compete única e exclusivamente à parte agravan-
te, devendo ela zelar pela apresentação de todos os documen-
tos, obrigatórios e facultativos, necessários e essenciais para a
análise da decisão agravada, sob pena de seu recurso não pros-
perar.” 8 Assevere-se, por oportuno, que é inadmissível qual-
quer diligência para anexação posterior da peça referida. Nes-
se sentido é o entendimento desta Corte: “AGRAVO INOMI-
NADO - RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO - FALTA DE DOCUMENTO OBRIGA-
TÓRIO - AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO ADVOGADO
DA PARTE AGRAVANTE - SIMPLES INVOCAÇÃO AO ART.
37 DO CPC SEM QUALQUER JUSTIFICATIVA - INOBSER-
VÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 525, INCISO I, DO CPC -
RECURSO DESPROVIDO. 1. Em se tratando de agravo de
instrumento, a legislação processual civil vigente não admite a
abertura de prazo para a apresentação de documentos ‘a poste-
riori’, pois a simples invocação ao art. 37 do Código de Proces-
so Civil, sem qualquer justificativa, não afasta a exigência do
art. 525, inciso I, do mesmo codex. 2. Segundo entendimento
emanado do egrégio STJ, o ônus pela correta formação do ins-
trumento compete única e exclusivamente a parte agravante,
devendo ela zelar pela apresentação de todos os documentos
tidos como obrigatórios e indispensáveis para a análise da de-
cisão agravada, sob pena de seu recurso não prosperar”. 9
“AGRAVO INOMINADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE JUNTADA DE
PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO PELA
AGRAVANTE. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. FUNDAMEN-
TOS INABALADOS. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. A ausência de peça tida por obrigatória, no ato de inter-
posição do agravo, redunda na deficiência da formação do ins-
trumento do recurso e autoriza que o Relator, em decisão mo-
nocrática, negue seguimento ao mesmo (art. 557 do CPC), sem
que se cogite oferecimento de oportunidade para sanação do
defeito ou mesmo aceitação de posterior complementação, por-
quanto preclusa a prática do aludido ato.” 10 No mesmo diapa-
são é a posição do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSU-
AL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL PARA A
SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA, MAS NÃO OBRIGATÓ-
RIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISOS I E II DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DO JULGA-
MENTO EM DILIGÊNCIA. DESCABIMENTO. 1. O inciso II
do artigo 525 do Código de Processo Civil permite ao agravan-
te formar o instrumento com outras peças, que não as obrigató-
rias, mas necessárias ao exato conhecimento das questões dis-
cutidas, uma vez que os autos principais não sobem ao tribunal
por causa do agravo. Cabe-lhe, em sendo interesse seu, o tras-

lado de outras cópias do processo, de modo a embasar seu pe-
dido, possibilitando o desate da lide. 2. É ônus do agravante a
adequada formação do instrumento com todos os elementos,
para além dos legalmente obrigatórios, necessários ao conheci-
mento da espécie, sem o que fica excluída a possibilidade de
decisão do mérito. 3. É firme o entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de
que constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de
instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu processamen-
to, sendo inviável a juntada posterior de qualquer documento,
em face da revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto original
do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava o
Relator a converter em diligência o agravo insuficientemente
instruído. 4. É vedado o reexame de matéria fático-probatória
em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula
7 desta Corte. 5. Recurso especial a que se nega provimento.”
11 3. Por tais razões, com apoio no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, não conheço do recurso relativamente à ar-
güição do agravante de ocorrência de cerceamento de defesa
por parte do juízo monocrático, porquanto manifestamente inad-
missível e na parte conhecida, em vista de sua manifesta im-
prodecência, nego seguimento ao recurso, devendo ser manti-
da em sua integralidade a decisão de primeiro grau. 4. Publi-
que-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente decisão
à digna magistrada singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão
Cível competente a subscrever os expedientes necessários. 6.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curi-
tiba, 08 de janeiro de 2007. Fernando Wolff Bodziak Desem-
bargador Relator

0048 . Processo/Prot: 0391873-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/243763. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000229 Inventário. Agravan-
te: Antonio Carlos Carmona, Maria Aparecida Carmona de
Moraes. Advogado: Antonio Carlos Carmona. Agravado: An-
dreia Cristina Roder Carmona, Lailce Roder Carmona. Advo-
gado: Oscar Ivan Prux, Pablo José de Barros Lopes. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
ANTONIO CARLOS CARMONA E OUTRO, em face de de-
cisão proferida nos autos de Inventário sob nº 229/2006, que,
em razão de a requerida, LAILCE R. CARMONA, viúva-meei-
ra do falecido, encontrar-se na posse e administração do imó-
vel desde a morte de seu marido, substituiu o inventariante
ANTONIO CARLOS CARMONA, nomeando inventariante a
viúva-meeira, bem como, assegurou a esta o direito real de ha-
bitação no imóvel sob inventário - “data de terras n.5, da qua-
dra 24, de Jandaia do Sul”- e determinou a colação dos bens
que os requerentes ANTONIO CARLOS CARMONA E MA-
RIA APARECIDA CARMONA DE MORAES receberam em
doação do falecido. Alegam, em síntese, que: a) a substituição
da viúva-meeira para assumir o cargo de inventariante não aten-
de aos interesses da justiça, pois se quedou silente por 5 anos,
de modo que os agravantes tiveram que propor a presente ação
para haver seus direitos, e, que esta vem recebendo durante
todo esse tempo os valores referentes a alugueres de imóveis
que pertenciam ao falecido; b) a casa destinada à viúva, em
razão do direito real de habitação, não se prestava ao tempo do
falecimento de Gabriel Carmona para a moradia da família, eis
que esta residia em Londrina (conforme certidão de óbito) e,
por outro lado, não era e nem é o único daquela natureza a
inventariar; c) só seria nula a doação quanto a parte que exce-
desse a de que o doador poderia dispor em testamento, e so-
mente esse excesso é que deveria ser posto em colação; e, que
a atual interessada ANDREIA CARMONA sequer tinha sido
concebida à época da doação, sendo que o que lhes foi doado
antes de sua concepção foi 25% das terras, posto que os outros
25% referia-se ao direito hereditário decorrente da morte da
primeira mulher do falecido e mãe dos agravantes. Por tais ra-
zões, requer a concessão de efeito suspensivo, com a posterior
apreciação do mérito e conseqüente reforma da r.decisão, nos
termos de sua fundamentação. É o relatório. 2. A despeito da
argumentação deduzida pela agravante, denota-se que o agravo
de instrumento não comporta seguimento. 2.1. A substituição
do herdeiro pela viúva-meeira para assumir o cargo de inventa-
riante observou o melhor direito, pois a viúva era casada com o
falecido pelo regime de comunhão universal de bens (fls. 43
TJ), estando o entendimento do Juízo a quo em consonância
com o disposto no art. 990 do Código de Processo Civil. “Art.
990. O juiz nomeará inventariante: I - o cônjuge sobrevivente
casado sob regime de comunhão, desde que estivesse convi-
vendo com o outro ao tempo da morte”. (...) Nesse sentido en-
sina Arnaldo Rizzardo1: “Opera-se a substituição, também, por
faltar a qualidade dentro da ordem do art. 990”. Ainda sobre o
tema leciona José da Silva Pacheco2: “Na ordem legal, impõe-
se o cônjuge sobrevivente como o primeiro a ser lembrado para
o exercício da inventariança, desde que fosse casado sob o re-
gime de comunhão e estivesse convivendo com o outro, por
ocasião do falecimento.” E, “para que o cônjuge sobrevivente
desfrute a primazia na nomeação à inventariança, basta que o
casamento tenha sido de comunhão parcial” (RSTJ, nº58, p.344).
Deste modo e em conformidade com a decisão agravada “em
razão da viúva-meeira encontrar-se na posse e na administra-
ção do imóvel desde a morte de seu marido é plausível que seja
nomeada inventariante. A facilidade, celeridade e a economia
processual ante tal circunstância não podem ser ignorados. E
mais, nenhum prejuízo será gerado às partes em face da altera-
ção do inventariante.” (fls. 19 TJ). Ressalte-se que a regra do
artigo 990, do CPC, impede decisão discricionária por parte do
juiz, levando ao entendimento de que aquela ordem deve ser
observada, salvo situação excepcional que desaconselhe sua
obediência, circunstância que não restou caracterizada nos pre-
sentes autos. Não obstante, é de se salientar que a permanência
na função de inventariante é questão que pode ser enfrentada a
qualquer tempo pelo juiz, no curso do inventário, porque há
hipóteses em que a remoção do inventariante se justifica ex vi
do artigo 995, do Código de Processo Civil. 2.2. Correta tam-
bém a destinação da casa à viúva-meeira, pois está previsto no
art. 1831, do Código Civil, o direito real de habitação: “Art.
1831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de

bens, será assegurado, sem prejuízo da participação que lhe
caiba na herança, o direito real de habitação relativamente ao
imóvel destinado à residência da família, desde que seja o úni-
co daquela natureza a inventariar.” Note-se que os outros imó-
veis de co-propriedade da viúva (fls. 31/33 TJ), têm reserva de
usufruto vitalício a terceiros, e, não há nenhum documento nos
autos que comprove a propriedade de outro imóvel. 2.3. Quan-
to à colação, percebe-se que o juiz corretamente determinou a
colação dos bens que os agravantes receberam em doação do
falecido (fls. 22 TJ). Assim, é que 25% do total das terras deve-
rão ser colacionados, posto que os outros 25% os agravantes
adquiriram em razão da partilha dos bens deixados por ocasião
da morte da primeira mulher do falecido e mãe dos agravantes.
Observando-se, que os outros 50% do imóvel foram adquiridos
pelo falecido quando já era viúvo e deverá ser partilhado (fls.
47 TJ). Note-se que tal entendimento está em conformidade
com o disposto no art. 544 e 2002 do Código Civil, que assim
dispõem, respectivamente: “A doação de ascendentes a des-
cendentes, ou de um cônjuge a outro, importa adiantamento do
que lhes cabe por herança” e “Os descendentes que concorre-
rem a sucessão do ascendente comum são obrigados, para igualar
as legítimas, a conferir o valor das doações que dele em vida
receberam, sob pena de sonegação.” Nessa esteira de raciocí-
nio, não há também que se cogitar em nulidade da doação ape-
nas quanto a parte que excedesse a de que o doador poderia
dispor em testamento, pois se trata de doação feita a descen-
dentes, e, deve ser conferida a fim de se igualar as legítimas.
Portanto correta a decisão monocrática, pois cumpriu o dispos-
to nos artigos 990 do CPC, 1831, 544 e 2002 do CC, e primou
pelo bom andamento do processo. 3. Diante do exposto, e, com
fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso por ser manifestamente improcedente.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe
da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes ne-
cessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presen-
te feito. Curitiba, 09 de janeiro de 2006. Fernando Wolff Bod-
ziak. Desembargador Relator.

0049 . Processo/Prot: 0392210-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/245944. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000446 Declarató-
ria. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Adriana Christina
de Castilho, Renata Monteiro de Andrade, Michelly Alberti,
Josiane Borges, Caroline Techio. Apelante: Jaime Jacir Guzzo.
Advogado: Franciela Alberton, Silvana de Mello Gusso. Ape-
lado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Adriana Christina de Cas-
tilho, Renata Monteiro de Andrade, Michelly Alberti, Josiane
Borges, Caroline Techio. Apelado: Jaime Jacir Guzzo. Advo-
gado: Franciela Alberton, Silvana de Mello Gusso. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:

 1)Intime-se a apelante Brasil Telecom S/A para, em 10 (dez)
dias, regularizar a representação processual, juntando aos au-
tos o instrumento de mandato, nos termos dos artigos 13 e 37
do CPC.Curitiba, 10 de janeiro de 2007.

0050 . Processo/Prot: 0392345-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/246837. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00002469 Dissolução/reconhecimento
de Sociedade. Agravante: U. V. Representado(a). Advogado:
Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Fernanda Pederneiras. Agra-
vado: L. C.. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha
Pacheco Muggiati. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
U.V., em face de decisão proferida nos autos de ação de reco-
nhecimento e dissolução de união estável c/c alimentos sob n.º
2469/2004, que deferiu o pedido de pensão provisória e fixou-
o no importe correspondente a 33% (trinta e três por cento) dos
rendimentos líquidos do agravante, a serem descontados dire-
tamente em folha de pagamento junto ao Paraná Previdência,
com depósito em conta bancária da agravada. Alega, em sínte-
se, que: a) o agravante é casado com a Sra. H.V., desde 17 de
outubro de 1970 e nunca foi separado de fato de sua esposa;
nunca existindo união estável entre ele e a agravada, não obs-
tante o relacionamento extraconjugal com a agravada, que re-
sultou no nascimento de 03 (três) filhos com a agravada; b) o
agravante foi interditado em outubro de 1983 em virtude de
problemas mentais ocasionados por acidente de trabalho, logo,
foi declarado judicialmente incapaz para os atos de sua vida
civil; c) os documentos juntados pela agravada às fls. 22/24
(cópia de ação de oferta de alimentos) e fl. 27 (declaração de
união estável firmada pelo próprio requerido, que afirma ter
vivido em união estável com a autora) são nulos, posto que
assinados por pessoa incapaz, conforme dispõe o art. 166, I, do
Código Civil; d) o juízo monocrático foi induzido em erro pela
agravada, que tendo conhecimento da interdição do agravante,
deixou de comunicar nos autos; e) para a fixação de alimentos
provisórios em favor da agravada, o juízo a quo baseou-se jus-
tamente nos documentos nulos; f) a agravada possui condições
de prover o próprio sustento. Por tais razões, requer seja admi-
tido o presente agravo por instrumento e a concessão de efeito
suspensivo para o fim de afastar a fixação de alimentos provi-
sórios em favor da agravada e o provimento do recurso para
reformar a decisão recorrida, afastando a existência de união
estável e consequentemente a fixação de alimentos em favor da
agravada, nos termos de sua fundamentação. 2. Na hipótese em
análise, em sede de cognição sumária, observa-se que as razões
argüidas pelo recorrente são relevantes, porquanto para a fixa-
ção de alimentos provisórios em favor da agravada, o juízo a
quo teria se baseado em documentos nulos, segundo afirmado
em petição recursal. No entanto, não obstante a importância
dos fatos noticiados pelo agravante em suas razões recursais, o
recorrente não logrou êxito em demonstrar que a fixação de
alimentos provisórios no montante de 33% (trinta e três por
cento) de seus rendimentos líquidos, pode ser causadora de le-
são grave e de difícil reparação, pois se limitou a alegar a im-

possibilidade de cumprimento diante de sua incapacidade para
o trabalho e da nulidade dos documentos que embasaram a de-
cisão monocrática, embora seus rendimentos líquidos sejam
equivalentes ao montante de R$ 1.686,60 (mil seiscentos e oi-
tenta e seis reais e sessenta centavos). Destarte, o agravante
não demonstrou a possibilidade real de comprometimento de
seu sustento, com a comprovação de gastos com medicamentos
e despesas relativas à sua família, circunstância que eventual-
mente poderia dar azo à sua argumentação, bem como não pro-
vou a capacidade econômica da agravada para se sustentar.
Nestas condições, indefiro o pedido de efeito suspensivo, até o
pronunciamento definitivo da Câmara. 3. Intime-se a parte agra-
vada, por advogado, em conformidade com o art. 527, V, do
Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça respos-
ta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4. Oficie-se ao Ju-
ízo de origem informando-lhe acerca do teor desta decisão e
requisitando-lhe informações que entendere oportunas. Curiti-
ba, 08 de janeiro de 2007. Fernando Wolff Bodziak Desembar-
gador Relator

0051 . Processo/Prot: 0392559-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/249107. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2000.00002149 Separação Consensual. Agra-
vante: P. M. V. P.. Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Agravado:
A. R. F. N.. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Va-
nessa Abu-Jamra de Castro. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por P.
M. V. P., em face de decisão proferida nos autos de ação de
separação, que, ante a discordância quanto aos bens que com-
põem o acervo a ser partilhado, reabriu a instrução processual.
Alega a agravante, em síntese, que a questão referente aos bens
que deveriam integrar a partilha encontra-se superada por deci-
são confirmada por este tribunal e que não há possibilidade de
reabrir a instrução processual para perquirir, novamente, quais
bens devem ou não, ser partilhados. Por tais razões, requer seja
concedido efeito suspensivo, e, no mérito, seja cassada a deci-
são agravada com o objetivo de evitar nova instrução do feito.
É o relatório. 2. Na hipótese em análise evidencia-se a probabi-
lidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, uma
vez que, a manutenção da decisão agravada, com o prossegui-
mento da ação, poderia ser causadora de tumulto processual,
tendo em vista a reabertura da instrução probatória. Assim, res-
tam demonstrados, in casu, todos os requisitos estabelecidos
no artigo 558 do Código de Processo Civil. Por tais fundamen-
tos, atribuo ao recurso o efeito perseguido, para suspender os
efeitos da decisão atacada, até o julgamento definitivo do re-
curso. 3. Intime-se a parte agravada, por advogado, em confor-
midade com o art. 527, V, do Código de Processo Civil, para
que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no
prazo legal. 4. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe
acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe informações que
entender oportunas. Curitiba, 22 de janeiro de 2007. Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Relator.

0052 . Processo/Prot: 0394070-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/253059. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000225 Ação de Despejo. Apelante: Waldi-
ria Waltraud Ackermann. Advogado: Jair Aparecido Avansi,
Mariane Koefender. Apelado: Luiz Alberto de Souza, Mariste-
la Aparecida Ferreira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso interposto contra decisão que extinguiu pro-
cesso de execução que Waldiria Wealtraud Ackermann promo-
ve contra Luiz Alberto de Souza, sustentando a apelante que
sempre praticou os atos que lhe cabe para que tenha o feito
regular processamento, e somente nos casos de abandono da
causa pelo autor, e desde que postulado pelo réu, é possível
decretar sua extinção, conforme orientação da Súmula 240 do
Superior Tribunal de Justiça, situação essa não verificada nos
autos. Pugna, por isso, seja reformado esse pronunciamento
para que tenha o processo tramitação regular. Recebido o re-
curso, fl. 90, foram os autos encaminhados a este Tribunal.
Verifica-se que a apelante foi intimada para efetuar o depósito
das diligências do Oficial de Justiça, através de seu procura-
dor, fl. 76, e pessoalmente, fl. 77/78, e assim não procedeu,
sobrevindo, então, a decisão que extinguiu o processo, fl. 80.
Embora não tenha a apelante se manifestado no prazo assinado
na carta de intimação de fl. 77, a extinção do processo na for-
ma decretada contraria, de qualquer modo, a Súmula 240 do
STJ que é expressa ao determinar que “a extinção do processo,
por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do
réu”. Cumpre ressaltar que sequer ainda foi realizada a citação
do executado, e pelo que consta dos autos, a credora vem rea-
lizando todas as diligências que lhe cabe para localizar aquele,
não se apresentando desidiosa desde o ajuizamento da ação,
maior demonstração disso é ter interposto recurso buscando a
continuidade do feito. Nesta toada, e porque o pronunciamento
de primeiro grau está em confronto com orientação jurispru-
dencial sumulada, com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC,
dou provimento ao recurso de apelação de fl. 83/87, para que a
execução tenha prosseguimento. Intimem-se. Restituam-se os
autos ao Juízo de origem. Curitiba 19 janeiro 2007. Luiz Cezar
Nicolau, juiz relator

0053 . Processo/Prot: 0394961-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/1712. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001580 Cautelar. Agravante: Luiz Márcio
Formighieri Ribas, Karla Nemes. Advogado: Luiz Marcio For-
mighieri Ribas, Karla Nemes Yared. Agravado: Espólio de Nel-
son Baungrotz, Inge Altmann Baungrotz. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
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Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra a decisão de fls. 128/129 (TJ/PR),
proferida na Ação Cautelar nº 1.580/2006, proposta pelos ora
agravantes em face dos agravados, pela qual a Magistrada mo-
nocrática indeferiu o pedido de concessão de liminar inaudita
altera pars. Aduz o agravante que há lesão grave e de difícil
reparação, pois a liminar pleiteada na cautelar refere-se a ver-
bas alimentares e por isso não é suscetível de ficar indisponível
ou bloqueada; que a questão posta à apreciação na exordial da
cautelar se refere ao acordo consubstanciado na Ata de Audi-
ência de fls. 80/81 (TJ/PR), em que estão expressamente con-
signados os honorários de sucumbência a serem pagos pelo Sr.
Roberto Demario Caldas aos agravantes e também o percentual
de 5% (cinco por cento) do valor do crédito que cabe ao Espó-
lio de Nelson Baungrotz, R$ 400.000,00 (quatrocentos mil re-
ais) e R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), respec-
tivamente, os quais não estão sendo recebidos pelos Agravan-
tes; que receberam a primeira parcela paga em setembro de
2006 pelo Sr. Roberto Demario Caldas, e nada mais, já que as
parcelas subseqüentes vem sendo recebidas pelo Espólio de
Nelson Baungrotz, através de sua representante Srª Inge Alt-
mann Baungrotz, sem nenhum repasse pelo pagamento; que não
restam 44 parcelas a serem pagas pelo Sr. Roberto Demario
Caldas como mencionou equivocadamente a juíza aquo con-
forme se pode ler da Ata de fls. 80/81 (TJ/PR) . Aponta o peri-
culum in mora uma vez que, não sendo provida a prestação
jurisdicional em tempo hábil haverá risco a direito de recebi-
mento do crédito alimentar dos Agravantes, pois que as parce-
las vão se exaurindo sem o devido repasse aos Recorrentes, o
que causará lesão grave e de difícil reparação. Ao final, pede o
provimento ao recurso a fim de reformar a decisão agravada,
concedendo em seu favor a cautela liminarmente pleiteada na
inicial da Medida Cautelar n° 1.580/2006, ou, sucessivamente,
o recebimento da Cautelar ajuizada como Ação Declaratória
Constitutiva, de acordo com os princípios da efetividade e ins-
trumentalidade do processo, para que a Liminar requerida na
inicial da cautelar seja deferida como antecipação de tutela,
além da atribuição de efeito suspensivo ao Agravo de Instru-
mento. 2. O inciso III do artigo 527 do Código de Processo
Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total
ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua
decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart
doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (periculum in mora
e fumus boni iuris) - o relator, em decisão provisória e imedia-
ta, já no recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determi-
nará a suspensão do ato impugnado, até o julgamento do agra-
vo”. (In: Manual do Processo de Conhecimento - A tutela juris-
dicional através do processo de conhecimento - 2a edição re-
vista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág.
566) Em sede de cognição sumária, tenho que o agravante não
logrou êxito em demonstrar os requisitos para a concessão do
pleiteado efeito suspensivo (fumus boni iuris e periculum in
mora). Da análise dos autos de Medida Cautelar bem como dos
parcos documentos a eles acostados verifica-se, em verdade, o
acordo homologado no Juízo da Comarca de Cacoal - RO, re-
ferente aos honorários de sucumbência, bem como ao percen-
tual de honorários de contratação. Entretanto, creio que as ale-
gações e documentos, por ora apresentados, não sejam sufici-
entes para a modificação,em sede de liminar, da decisão profe-
rida pelo juízo monocrático, satisfazendo, já neste momento, a
pretensão dos agravantes. 3. Isto posto, indefiro o pedido de
efeito suspensivo. 4. Oficie-se a MM. Juíza, requisitando-lhe
as informações necessárias, nos termos do art. 527, inciso IV,
do CPC. 5. Intime-se a agravada para, querendo, apresentar
contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de janeiro de 2007. LUIZ ANTONIO
BARRY Juiz Convocado

0054 . Processo/Prot: 0395029-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/2180. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000289 Separação de Corpos. Agra-
vante: J. C. E. Á.. Advogado: Ricardo Pohlot Perfeito. Agrava-
do: R. S. G.. Advogado: Orlando Moraes. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão que, na
Ação de Separação de Corpos c/c Alimentos e Arrolamento de
Bens aforada por R. S. G. em face de J. C. E. A., fixou no valor
de R$ 500,00 os alimentos provisórios em favor dos filhos do
casal (fls.59/64-TJ). Inconformado, o requerido relata que vi-
veu em união estável com a agravada no período de abril de
1993 até a data da efetivação da medida de separação de cor-
pos, em 23/12/2006, e dessa relação adveio um casal de filhos,
que hoje contam 14 e 09 anos. Alega que apesar de ser propri-
etário de uma pequena propriedade rural e de um imóvel urba-
no, não tem qualquer fonte de rendimento senão o obtido com
a venda de leite. Aduz receber, em média, R$ 700,00 mensais,
pelo que o pagamento da pensão arbitrada pelo Juízo confisca-
ria quase a totalidade de sua renda. Junta os documentos de
fls.71/80, referentes a venda de sua pequena produção. Obser-
va que paga alimentos a outro filho concebido fora da relação
conjugal, no montante de R$ 175,00 mensais, conforme deci-
são nos autos nº527/2003 da Vara de Família de São José dos
Pinhais (fl.67). Salienta que é portador de cardiopatia crônica,
fazendo uso contínuo de medicamentos, cuja aquisição seria
impossibilitada se for compelido a arcar com o pensionamento
fixado. Sustenta que o fato de ter propriedades em seu nome
não significa que possua renda elevada, pelo que requer a atri-
buição de efeito suspensivo ao agravo, diminuindo o encargo
alimentar ao patamar máximo de R$ 200,00 mensais. 2 - Pelo
menos em um exame perfunctório do recurso, não pode divi-
sar, com certo grau de certeza, o fumus boni juris na pretensão
recursal do agravante. Como se verifica da petição inicial, a
agravante requer alimentos para ela e os filhos, na proporção
de 1/3 dos rendimentos do companheiro, que presume importar
em R$ 500,00. Instruiu o pedido com diversos documentos,
entre eles matrículas de diversos imóveis em nome do agravan-
te, dois veículos, 146 cabeças de gado; tudo isso, no valor esti-

mado de R$ 430.000,00, que em nenhum momento é refutado
pelo agravante. Ou seja, nesse momento não parecem verossí-
meis as alegações do recorrente, no sentido que sua única ren-
da resume-se à média de R$ 700,00 mensais, tanto para susten-
to da família quanto para manutenção do patrimônio. Além dis-
so, o perigo de dano é inverso, pois certamente a autora terá de
arcar com as despesas de manutenção da casa e dos filhos me-
nores, em decorrência da saída do varão do lar conjugal. As-
sim, à falta de melhores elementos de convicção, nego o efeito
suspensivo requerido. 3 - Requisitem-se informações, que o
Dr. Juiz de Direito deverá prestar em dez dias; e intime-se a
agravada a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 09
de janeiro de 2007. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO
Relator

0055 . Processo/Prot: 0395056-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/2622. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001056 Declaratória. Agravante: Soely Te-
rezinha de Souza Santos. Advogado: Jonas Borges. Agravado:
Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar
Nicolau. Despacho:

AI 395056-5 Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Soely Terezinha de Souza Santos contra decisão proferida pelo
Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, nos autos 1056/2006, de ação de
ação declaratória de ilegalidade c.c. repetição de indébito que
promove contra Brasil Telecom, que indeferiu seu pedido de
assistência judiciária gratuita. O art. 4º da Lei 1060/50 estabe-
lece que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária
mediante simples afirmação de que não está em condições de
pagar as custas do processo e honorários de advogado sem pre-
juízo próprio ou de sua família. Isso a agravante fez ao pleitear
no item II, da petição inicial, “a concessão do benefício da As-
sistência Judiciária Gratuita, por não possuir a requerente con-
dições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do
sustento próprio e de sua família, declaração essa efetuada de
acordo com os poderes constantes na procuração em anexo”,
fl. 18-TJ. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que
“para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa físi-
ca, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até pro-
va em contrário” (REsp. 386684-MG, Rel. Min. José Delgado).
A Corte Especial do Tribunal, no ED no REsp. 388045, Rel.
Min. Gilson Dipp, deixou assentado que “para a pessoa física,
basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em
que a negativa do benefício fica condicionada à comprovação
de a assertiva não corresponder à verdade, mediante provoca-
ção do réu. Nessa hipótese, o ônus é da parte contrária provar
que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilida-
de jurídica”. Efetivamente a parte contrária pode, conforme
estabelece o art. 7º da Lei da Assistência Judiciária invocada,
em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios
concedidos, desde que prova a inexistência ou o desapareci-
mento dos requisitos essenciais à sua concessão. Daí a motiva-
ção encontrada pelo STJ ao destacar no julgado acima reprodu-
zido que seu (da parte contrária) é o ônus de demonstrar que o
beneficiário não faz jus à isenção de custas. Diante do exposto,
com fundamento no § 1º-A, art. 557 CPC, dou provimento ao
agravo para o fim de, reformando a decisão proferida à fl. 30
dos autos 1056/2006, prolatada pelo Juízo da 4ª Vara Cível do
Foro Central, conceder a autora Soely Terezinha de Souza San-
tos os benefícios da gratuidade, com o prosseguimento da ação
declaratória que promove contra a Brasil Telecom, até final
sentença. Dê-se ciência ao Juiz da causa. Intimem-se. Curitiba
11 janeiro 2007. Luiz Cezar Nicolau, juiz relator

0056 . Processo/Prot: 0395156-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/3646. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000866 Ação de Despejo.
Agravante: Dilceia Artigas Cavalli. Advogado: Luiz Guilherme
Leite, Elio Massao Kawamura. Agravado: Iolanda de Paula
Perussolo. Advogado: Eduardo Bittencourt de Paula. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra a decisão de fls. 65/67 TJ/PR,
prolatada nos autos de Ação de Despejo c/c Perdas e Danos,
sob nº 866/06, proposta pela ora agravada em face da agravan-
te, pela qual a Magistrada Monocrática deferiu liminarmente a
antecipação dos efeitos da tutela, determinando o prazo de 15
(quinze) dias para desocupação do imóvel, sob pena de despe-
jo, em razão de infração contratual. Aduz a agravante que a
liminar foi deferida sem as formalidades necessárias, previstas
no art. 273 do CPC, uma vez que nos autos não há prova ine-
quívoca e que a medida é irreversível. Menciona que não hou-
ve infração contratual, capaz de ensejar sua rescisão. Alega que
as afirmações apresentadas pela recorrida são falsas e infunda-
das, pois o verdadeiro motivo dela é desalojá-la com intuito de
locar o imóvel para temporada. Afirma que não houve prejuízo
e nem dilapidação do patrimônio da agravada, pois o imóvel é
misto - comercial e residência - e está localizado na área co-
mercial do município, assim sua utilização comercial não traz
qualquer lesão. Cita que a utilização do bem está em acordo
com a disposição contratual. Requer que se atribua efeito sus-
pensivo à decisão agravada e, ao final, que seja provido o pre-
sente recurso. 2. O inciso III do artigo 527 do Código de Pro-
cesso Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo
ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao
juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Are-
nhart doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (periculum in
mora e fumus boni iuris) - o relator, em decisão provisória e
imediata, já no recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC)
determinará a suspensão do ato impugnado, até o julgamento
do agravo”. (In: Manual do Processo de Conhecimento - A tu-
tela jurisdicional através do processo de conhecimento - 2a
edição revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tri-

bunais, pág. 566) Todavia, da análise dos autos, em sede de
cognição sumária, tenho que a agravante não logrou êxito em
demonstrar um dos requisitos para a concessão do pleiteado
efeito suspensivo (fumus boni iuris). A MM. Juíza de Direito
concedeu a antecipação de tutela com base na documentação
anexada aos autos, reconhecendo que o imóvel está sendo uti-
lizado de maneira diversa do que prevê o contrato de locação
(fls. 45/47). A decisão foi proferida nos seguintes termos: “...
Analisando os documentos que acompanham a exordial, verifi-
co que as alegações da autora são verrossímeis. Com efeito, da
leitura do contrato de locação (fls. 21), vê-se que na Cláusula
Terceira consta que o imóvel destina-se exclusivamente para
fins residenciais, sendo que o descumprimento sujeita à multa
e despejo. Ocorre que verificando as fotografias de fls. 27/32,
pode-se observar que no local foi instalada uma casa noturna,
destina a dança e bar. Não existe previsão para a utilização do
bem da maneira como está sendo utilizado, sendo completo
desrespeito aos termos do contrato. Prevê o artigo 9º, II da Lei
8.245/91 que a locação poderá ser desfeita em decorrência da
prática de infração legal ou contratual, que é, nesta análise pre-
liminar, o caso dos autos...” (fls. 65/66) Observando o contrato
de locação, realmente, depreende-se que a cláusula terceira
prevê que: “O locatário destina o imóvel, objeto da presente
locação exclusivamente para os fins residenciais até a devolu-
ção das chaves do imóvel, inteiramente desocupado. Caso o
locatário modifique a destinação do imóvel, sem o consenti-
mento expresso do locador, incorrerá em infração contratual,
sujeita a multa e resultará em despejo.” (fls. 45) Dessa forma,
no momento, avaliando os documentos existentes nos autos,
entendo que não está presente o fumus boni iuris capaz de en-
sejar o efeito suspensivo. Pois a agravante está utilizando o
imóvel para fins comerciais, quando se comprometeu a utilizá-
lo tão-somente para o uso residencial. Assim, Indefiro, por ora,
o pedido de atribuição de efeito suspensivo à decisão. Saliento,
apenas a título informativo, que da leitura do despacho de fls.
75, observa-se que a decisão que decretou o despejo da agra-
vante está suspensa, por determinação da MM. Juíza de Direito
monocrática, em razão do juízo não estar mais seguro, tendo
em vista a devolução do cheque oferecido como caução. 3.
Oficie-se à MM. Juíza, requisitando-lhe as informações neces-
sárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 4. Intime-se a
agravada para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso,
no prazo de 10 (dez) dias. 5. Intimem-se. Curitiba, 10 de janei-
ro de 2007. LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator

0057 . Processo/Prot: 0395287-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/3064. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00000906 Alimentos. Agravante: M. J.
K. N.. Advogado: Olivar Coneglian, Robson Antonio Galvão
da Silva. Agravado: M. J. K.. Advogado: Carlos Raul da Costa
Pinto, Paulo Eduardo Fernandes da Costa Pinto. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. I - Trata-se de agravo doe instrumento interposto
por M. J. K. N. em face da decisão da Drª. Juíza de Direito
Substituta da 3ª Vara de Família do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, que, na ação de alimen-
tos ajuizada por M. J. K., arbitrou os alimentos provisionais
em valor equivalente a 15 (quinze) salários mínimos mensais.
O Agravante alega que jamais deixou de prestar alimentos ao
filho, sendo que vem depositando mensalmente a importância
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o mesmo, valor esse que
equivale a aproximadamente 50% de seus atuais rendimentos.
Afirma que a importância arbitrada pela julgadora singular, a
título de alimentos provisórios, demonstra-se por demais ex-
cessivo, não tendo sido observado o binômio necessidade/pos-
sibilidade, pois foi apontado valor exorbitante como sendo as
despesas realizadas pelo alimentado (R$ 9.500,00 mensais), bem
como a importância dita como percebida mensalmente pelo ali-
mentante (R$ 30.000,00 mensais), não condiz com a realidade,
e reflete meras ilações e criações mentais por parte do autor da
ação de alimentos. Invoca a nulidade da decisão monocrática
por ser totalmente carente de fundamentação e diz que o ora
Agravado foi agraciado com uma bolsa integral da Purbe Uni-
versity, localizada em Indiana, Estados Unidos, onde não terá
despesa alguma nos próximos cinco anos, pois receberá ali-
mentação, estudo, moradia, saúde e custos com despesas coma
prática de esporte (golfe). Refuta o conteúdo e o valor das su-
postas despesas realizadas pelo alimentado, alegando terem sido
incluídos gastos inexistentes e inverossímeis, tais como dois
cupons de gastos com salão de beleza realizados no mesmo
dia, despesas com manutenção de clubes sociais (Graciosa
Country Club e Clube Alphaville), as quais são suportadas di-
retamente pelo Agravante, sendo o Agravado seu dependente,
despesas com torneios no valor de U$ 300 (trezentos dólares
mensais) etc. Quanto às suas possibilidades de prestar alimen-
tos, alega que seu único rendimento refere-se à distribuição de
lucros da empresa Máximo Participações Ltda., que gira em
torno de R$ 2.346,66 mensais, e que, para fazer frente ao sus-
tendo do filho, vem obtendo empréstimos de sua mãe no valor
de R$ 1.985,00 por mês. Invoca também a necessidade da geni-
tora do alimentado, sendo ela advogada militante e proprietária
de uma loja conhecida nesta cidade (Bazar Fashion), e sócia da
empresa Giss Representações Comerciais. Pleiteia a concessão
de efeito suspensivo ao agravo, para o fim de suspender os efei-
tos da decisão agravada até o julgamento do recurso pela Câ-
mara. II - Vislumbra-se por ora, situação causadora de lesão
grave ou de difícil reparação ao Agravante, nos moldes a justi-
ficar a concessão de parcial efeito suspensivo ao agravo, caso
seja mantida a decisão esgrimada que arbitrou os alimentos
provisionais em valor correspondente a 15 (quinze) salários
mínimo mensais, na ação de alimentos da qual se extraiu este
recurso. O fumus boni iuris, segundo HUMBERTO THEODO-
RO JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73:
É a provável existência de um direito a ser tutelado no proces-
so principal, se trata de um juízo de probabilidade e verossimi-
lhança do direito cautelar a ser acertado e o provável perigo em
face do dano ao possível direito pedido no processo principal.
Ensina CALAMANDREI que para a providência cautelar bas-
ta que a exigência do direito pareça verossímil, basta que, se-
gundo um cálculo de probabilidades, se possa prever que a pro-

vidência principal declarará o direito em sentido favorável aque-
le que solicitara a medida cautelar. O periculum in mora é aquele
fundado temor de que, enquanto aguarda-se a tutela definitiva,
venhaa faltar as circunstâncias de fato favoráveis a própria tu-
tela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento,
destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das
pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz
atuação do processo principal. Na hipótese dos autos, a manu-
tenção da decisão monocrática que estabeleceu os alimentos
provisórios em 15 (quinze) salários mínimos mensais, poderá
causar gravame ao ora Agravante, caso venha a ser provido o
recurso quando do julgamento do mérito da questão. III - Pre-
sentes pois, os requisitos ensejadores da atribuição de efeito
suspensivo ao agravo, quais sejam, o periculum in mora, já que
não haverá tempo hábil para seu julgamento, pela Câmara, e o
fumus boni iuris, pelos motivos acima expostos, hei por bem
em atribuir parcial efeito suspensivo ao recurso, para o fim de
fixar os alimentos provisórios em valor correspondente a 10
(dez) salários mínimos mensais, até o julgamento do agravo de
instrumento pela Câmara. IV - Comunique-se, com a devida
urgência, esta decisão ao juízo do processo, solicitando-lhe que
preste as informações que entender necessárias à elucidação da
causa (artigo 527, IV do Código de Processo Civil). V - Intime-
se o Agravado para os efeitos do art. 527, V do Código de Pro-
cesso Civil. VI - Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. VII - Intimem-se. Curitiba, 12 de janeiro de 2007.
Des. MÁRIO RAU - Relator

0058 . Processo/Prot: 0395309-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/3078. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00030715 Declaratória. Agravante: Companhia Parana-
ense de Energia - Copel, Copel Distribuição Sa. Advogado:
Miguel Angelo Salgado. Agravado: San Marino Comércio de
Produtos Hortifrutigranjeiros Ltda. Advogado: Hermano Isma-
el Emílio. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão que ante-
cipou os efeitos da tutela requerida nos autos de Ação Declara-
tória de Nulidade de Instrumento de Confissão de Dívida nº
30.715/2006, determinando que as recorrentes efetuassem o
pronto restabelecimento do fornecimento de energia elétrica à
agravada, abstendo-se de promover nova interrupção, indepen-
dentemente da existência de débitos pendentes, bem assim, de
cobrar o valor do parcelamento juntamente com a fatura de
consumo mensal do autor (fl.157-TJ). Inconformadas, alegam
as agravantes, em longo arrazoado, que há perigo de lesão gra-
ve e de difícil reparação, na medida em que a suspensão dos
pagamentos das tarifas pode comprometer a continuidade do
serviço aos usuários adimplentes, gerando um efeito multipli-
cador e implicando no tratamento desigual entre os consumi-
dores. Afirma que a confissão de dívida decorre da constatação
de procedimentos irregulares na medição da unidade consumi-
dora da agravada, ressaltando que não se verifica nenhuma ar-
bitrariedade ou ilegalidade na atuação da COPEL. Descreve as
irregularidades constatadas nos lacres e nos medidores de ener-
gia da agravada, em inspeção de rotina; mas não lhe imputam a
autoria na violação, asseverando que a energia consumida e
não paga apenas a ela beneficiou. Colaciona doutrina e juris-
prudência, defendendo que a interrupção do fornecimento de
energia é legitimada pelo art.17 da Lei nº 9.427/96, e pelo art.90
da Resolução ANEEL 456/2000. Sustenta que a autora faz uso
da energia para uma atividade comercial, não se lhe podendo
aplicar o regramento específico do Código de Defesa do Con-
sumidor. Ainda, que não estão presentes os pressupostos auto-
rizadores da antecipação da tutela, visto tratar-se de procedi-
mento irregular. Requer a atribuição de efeito suspensivo à de-
cisão agravada, aduzindo que não há receio de dano de difícil
reparação para a recorrida, tendo em vista que no caso de esta
obter êxito na ação ordinária, poderá devolver totalmente e de
uma só vez, a quantia que eventualmente tiver recebido a mai-
or. 2 - O que se infere dos autos, especialmente da Ata Notarial
de fls.53/60, que é instrumento dotado de fé pública, o Sr. Es-
crevente certificou ter comparecido no CEASA, onde se locali-
za o “box” da agravada, “...na caixa central de distribuição
(medidor de consumo de energia) localizada no pavilhão “C”,
a qual “...encontrava-se com as portas abertas, sem lacre ou
cadeado, do qual foram tiradas fotografias digitais...”. Sem que
isso implique em juízo antecipado de valor, afigura-se que,
mesmo tendo a recorrida se beneficiado de energia elétrica não
tarifada, não se pode afirmar sem sombra de dúvida que tenha
sido responsável pela irregularidade, mormente porque os me-
didores não se encontram na área destinada à empresa, mas em
local comum nas dependências do CEASA. Ademais, verifica-
se que vários outros medidores nas centrais de distribuição dos
pavilhões “A” e “B” encontravam-se no mesmo estado (fl.53).
É notório o procedimento adotado pela Concessionária em ca-
sos semelhantes, de arbitrar a energia não tarifada por média
de utilização, que normalmente não reflete o montante real-
mente consumido. De outro lado, para não se ver privado da
energia elétrica e dar continuidade às suas atividades, o consu-
midor se vê compelido a confessar a dívida, e depois ajuizar a
medida judicial. Em casos tais, é de melhor cautela o juiz de-
terminar a manutenção do fornecimento, até que se possa veri-
ficar melhor as responsabilidades. Razões pelas quais nego o
efeito suspensivo. 3 - Requisitem-se informações, que o Dr.
Juiz de Direito deverá prestar em dez dias; e intime-se a agra-
vada a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 11 de
janeiro de 2007. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Re-
lator.

0059 . Processo/Prot: 0395343-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/256856. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000755 Ação de Cumprimen-
to. Apelante: Claudomiro Ferreira da Silva. Advogado: Silves-
tre Mendes Ferreira Negrão. Apelado: Iriyoda & Santos Ltda.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
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Vistos 1 - O Dr. Juiz de Direito julgou extinto, sem resolução
de mérito, o processo da Ação de Cumprimento de Obrigação
de Fazer, ajuizada por CLAUDOMIRO FERREIRA DA SILVA
em face de IRIYODA & SANTOS LTDA, sob o entendimento
de que o autor abandonou a causa por mais de um ano. Recorre
o autor, alegando, em síntese, que não foi intimado pessoal-
mente a dar andamento ao processo, conforme exige o § 1º, do
art. 267, do C.Pr.Civil. Acrescenta que a extinção do processo
dependia de requerimento da ré, nos termos da Súmula 240 do
STJ. Por fim, requer o provimento do recurso para que seja
declarada a nulidade da sentença, devendo os autos retornar à
comarca de origem para o normal prosseguimento. A apelada
deixou transcorrer in albis o prazo para as contra-razões (fl.
64). 2 - Primeiramente, cumpre salientar que, consoante o teor
da Súmula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça, “A extinção
do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de
requerimento do réu”, logo, trata-se de medida que não pode
ser adotada de ofício pelo juízo. Afora isso, não foi a parte
inerte intimada pessoalmente para suprir a falta, como emerge
da clara disposição do § 1º, do art. 267, do C.Pr.Civil. Portan-
to, o recurso deve ser provido para o fim de anular a sentença,
determinando-se o normal prosseguimento do processo. De
passagem, não é demais lembrar que, diante do entendimento
solidificado naquela Súmula, alguns juízos têm adotado a prá-
tica salutar de determinar apenas que os autos aguardem no
arquivo a manifestação de interesse da parte, sem desde logo
extinguir o processo por abandono. Aliás, o art. 475-J, § 5º, do
C.Pr.Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 22/
12/05, prevê algo semelhante no concernente à execução de
sentença. Sintetizando, a decisão recorrida está em manifesto
confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça (nº 240),
o que permite o provimento do recurso por decisão monocráti-
ca do relator, consoante norma do art. 557, § 1º-A, do C.Pr.
Civil. 3 - Assim, com fundamento nos arts. 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, e 140, XXII do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Paraná, dou provimento ao presente
recurso. I Curitiba, 23 de janeiro de 2.007. Des. MENDONÇA
DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0060 . Processo/Prot: 0395615-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/4133. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00001662 Declara-
tória. Agravante: Copel Distribuição Sa. Advogado: Denise
Canova. Agravado: Rita de Cassia Bher. Advogado: Rosane
Aparecida Ross Emmendoerfer, Oniel Emmendoerfer. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

A COPEL interpõe recurso de agravo de instrumento contra
decisão proferida nos autos 1662/2006, de ação declaratória de
desconstituição de débito com pedido de antecipação de tutela
promovida por RITA DE CÁSSIA BHER, em trâmite pelo Juí-
zo da 2ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que determi-
nou a manutenção do fornecimento de energia elétrica no imó-
vel que a autora reside com sua família, fixando-se multa diá-
ria de um mil reais para o caso de descumprimento, sem preju-
ízo de utilizar os meios legais para satisfação do crédito. Sus-
tenta, para tanto, em resenha, que o débito se acumula há bas-
tante tempo e decorre de fraude - ligação direta - feita no imó-
vel da autora, o que foi constatado através de vistoria realizada
no local, com expedição de relatório e notificação da usuária,
que apresentou defesa na via administrativa, não acolhida, sem,
no entanto, até a presente data, efetuar o recolhimento do valor
devido. Argumenta que o corte de fornecimento de energia ao
consumidor inadimplente encontra previsão legal e tem sido
reafirmado pelas decisões dos Tribunais. Pugna pela suspensão
da decisão. Decido. Conforme ressaltado pela Min. Denise
Arruda no AgRg no Ag 752.292/RS, em recente julgamento da
1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, ocorrido dia
21.11.2006, “A Primeira Seção, no julgamento do REsp.
363.943/MG (Rel. Min., Humberto Gomes de Barros, DJ de
1º.3.2004) pacificou entendimento no sentido de que é lícito à
concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica
se, após aviso prévio, o usuário permanecer inadimplente, a
teor do disposto no art. 6º, § 3º, II, da Lei 8.987/95. Desse
modo, a continuidade dos serviços públicos essenciais, assegu-
rada pelo art. 22 do CDC, é limitada pelas disposições contidas
na Lei 8.987/95, não havendo falar em ilicitude na interrupção
do fornecimento de energia elétrica, nos casos de inadimplên-
cia do usuário”. O STJ, porém, do mesmo modo que reconhece
a possibilidade de a concessionária suspender o fornecimento
de energia ao usuário inadimplente que foi devidamente notifi-
cado a adimplir a obrigação, estabelece que assim não pode
agir em casos de débito pretérito oriundo de alegada fraude,
não devidamente comprovada, e de controvérsia sobre o valor
do débito. Tal orientação e ressalva se encontra consignada no
julgado acima referido: “No entanto, esta Corte tem afastado o
entendimento supra mencionado nos casos de débito pretérito
decorrente de suposta fraude constatada de forma unilateral pela
concessionária no medidor de consumo de energia elétrica, nos
quais não há oportunidade para o usuário apresentar defesa.
Nesses casos, não havendo prova inequívoca da fraude, bem
como controvérsia acerca do valor cobrado, é inviável a inter-
rupção do serviço. Nesse sentido: AgRG no Ag 633.173/RS, 1ª
Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 2.54.2005; REsp 772.486/
RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 6.3.2006;
REsp 834.954/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de
7.8.2006”. No caso em análise constata-se que o débito atribu-
ído à agravada é anterior em agosto de 2005, data em que a
agravante realizou inspeção na unidade consumidora sob a res-
ponsabilidade da agravada e constatou irregularidade consis-
tente em ligação direta, estabelecendo-se um débito de R$:
15.343,01 (quinze mil, trezentos e quarenta e três reais e um
centavos) referente às diferenças mensais devidas e o custo
administrativo da fraude. Notificada da inspeção a agravada
apresentou defesa administrativa que não foi acolhida, justifi-
cando, na seqüência, sua impossibilidade de pagar o débito e
propondo parcelamento, permanecendo, no entanto, segundo
consta, inerte por mais de ano. Em 06.04.2006 nova vistoria foi

realizada na residência da agravada e outro procedimento irre-
gular foi constatado, chegando-se ao valor de R$: 355,48 (tre-
zentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), e
ao ser notificada recorreu à ouvidoria da COPEL que em
17.07.2002 refez os cálculos e reduziu o débito resultante dos
dois procedimentos irregulares, para o total de R$: 11.698,24
(onze mil, seiscentos e noventa e oito reais e vinte e quatro
centavos). Vislumbra-se dos autos três situações específicas que
diferem da simples inadimplência mensal da fatura de consu-
mo de energia elétrica: a) se trata de débito antigo, que teria
origem em fraude; b) o valor foi apurado por estimativa de con-
sumo; c) a agravada ajuizou ação visando desconstituir a dívi-
da. Essas considerações são juridicamente relevantes e sufici-
entes para afastar, através de provimento liminar, em ação pró-
pria, como aqui ocorreu, a possibilidade de a concessionária
suspender o fornecimento de energia elétrica à agravada, até
final decisão do processo. Nesse sentido, decisão proferida pela
2ª Turma do STJ, no REsp. 845.695/RS, em sessão de julga-
mento do dia 28.11.2006, Rel. Min. Humberto Martins: “Ad-
ministrativo e processual civil. Recurso especial. Falta de pre-
questionamento. Ausência de pagamento de tarifa de energia
elétrica não configurada. Interrupção do fornecimento. Impos-
sibilidade. Discussão de débitos pretéritos. Configuração de
inadimplência. Reexame de provas. ... O Tribunal a quo não
autorizou o corte de fornecimento de energia elétrica por que
entendeu configurada a cobrança de valores pretéritos, não con-
temporâneos à prévia notificação. Em casos como o presente,
não deve haver a suspensão do fornecimento de energia. O cor-
te de energia elétrica pressupõe o inadimplemento de conta re-
lativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão do abas-
tecimento, em razão de débitos antigos, em relação a estes existe
demanda judicial ainda pendente de julgamento. Para tais ca-
sos deve a companhia utilizar-se dos meios ordinários de co-
brança, pois não se admite qualquer espécie de constrangimen-
to ou ameaça ao consumidor, nos termos do art. 42 do Código
de Defesa do Consumidor. ... Recurso especial conhecido em
parte e improvido”. Nos Edcl no REsp. 756.591/DF, a 1ª Tur-
ma, em julgamento realizado dia 29.06.2006, Rel. Min. Luiz
Fux, já tinha proclamado: “Processual civil. Embargos de de-
claração. Omissão. Inexistência. Efeitos infringentes. Impossi-
bilidade. Corte de fornecimento de energia elétrica. Impossibi-
lidade de suspensão. Hipótese de exigência de débito pretérito.
Ausência de inadimplemento. Constrangimento e ameaça ao
consumidor. CDC. Art. 42. Assentando o aresto recorrido que
“o que está em debate é se a agravada praticou ato ilícito, ou
seja, violação de lacre. Nesse passo, forçoso convir que o caso
em exame não é de inadimplência pelo não pagamento de fatu-
ra mensal de consumo de energia elétrica e, sim de discussão
sobre a procedência dos lançamentos das diferenças apuradas
pela agravante, o que impede, ao menos por oral, a interrupção
do fornecimento de energia elétrica” (...) Deveras, nesse parti-
cular, não merece reparo a decisão objurgada. Isto porque, a
situação sub judice não versa sobre inadimplemento de conta
regular, mas antes de cobrança de diferença de tarifa, relativa a
débitos antigos não pagos, para os quais há os meios ordinários
de cobrança, por isso que a estagnação do serviço implica in-
frigência ao disposto no art. 42, caput, do Código de Defesa do
Consumidor”, revela-se inadmissível, em sede de embargos,
pretender a revisão do julgado, em manifesta pretensão infrin-
gente”. A controvérsia extrapola a simples verificação de
inadimplência mensal do pagamento de fatura de consumo re-
gularmente emitida pela agravante, cabendo ressaltar que a pre-
tensão deduzida pela agravada na ação declaratória que ajui-
zou se constitui em: (a) reconhecimento da prescrição de valo-
res referente a período de janeiro/2001 a agosto/2005; (b) ile-
gitimidade da agravada para responder pelo débito indicado
pela agravante; (c) cerceamento de defesa no procedimento
administrativo instaurado, redundando em sua nulidade. Todos
esses temas serão debatidos e resolvidos, após regular instru-
ção, na ação declaratória tramitando pelo Juízo da 2ª Vara Cí-
vel do Foro Regional de São José dos Pinhais. Sendo assim,
porque dominante o entendimento da jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça que em caso de débito pretérito, não
atual, decorrente de suposta fraude, e estando em tramitação
ação discutindo sua validade, não é possível a concessionária
interromper o fornecimento de energia elétrica, com base no
art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento a este
recurso de agravo de instrumento. Intime-se. Dê-se ciência ao
Juízo da causa. Arquivem-se. Curitiba 19 janeiro 2007. Luiz
Cezar Nicolau, juiz relator

0061 . Processo/Prot: 0395621-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/3870. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00001706 Alimentos. Agravante: R. R.
S., E. R. S. Representado(a), L. R. S. Representado(a). Advo-
gado: Anassílvia S Antunes Arrechea. Agravado: J. C. S.. Ad-
vogado: Osmires João Carlos Turra, Edivaldo Mercer Gonçal-
ves. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho:

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
R. R. S., E. R. S. e L. R. S., em face da decisão da Drª. Juíza de
Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que, na ação de execução
de alimentos por eles deflagrada em desfavor de J. C. S., aco-
lheu em parte, a justificativa apresentada pelo executado e dei-
xou de decretar a prisão civil do mesmo. Os Agravantes alegam
que a pensão foi fixada, em determinação judicial, no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, e que, a pretexto de que
efetua o pagamento das mensalidades escolares dos dois filhos,
o alimentante vem efetuando importâncias em valores aquém
do determinado. Dizem que os descontos alegados não fazem
parte da determinação judicial que obriga ao pagamento da
pensão no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, e que
pugnaram pela decretação da prisão do executado, pedido esse
que obteve parecer favorável da representante do Ministério
Público, porém restou indeferido pela julgadora singular. Sus-
tentam a necessidade da reforma da decisão agravada, diante
da impossibilidade da compensação dos alimentos, sendo to-
talmente injustificável a interferência do alimentante em rela-
ção ao valor da pensão alimentícia por ele devida, sendo per-

feitamente viável a decretação da prisão do mesmo. Pleiteiam a
concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo, para o fito de
deferir a decretação da prisão civil do executado, até o julga-
mento do recurso pela Câmara. II. Ao Relator, diante do pedido
de concessão de efeito suspensivo, ou ativo, ao recurso, cum-
pre de um lado, imprimir certa dose de subjetividade na aferi-
ção da existência dos requisitos objetivos para o seu deferi-
mento ou indeferimento, porém, é inegável que não se pode
falar em poder discricionário na hipótese de se verificar, a toda
evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação
ao direito do recorrente. Tem-se pois, que se ao juiz não é dado
tanto poder discricionário para concluir sobre o direito de con-
cessão de efeito suspensivo ativo, estando presentes o fumus
boni iuris e, especialmente, o periculum in mora, também é
mais do que certo em relação àquele que faz o pedido de sus-
pensão da decisão agravada, demonstrar ao julgador, objetiva-
mente e estreme de dúvidas, a relevância de seus fundamentos
e a possibilidade de que a não concessão resulte em lesão grave
e de difícil reparação. E, no caso dos autos, não vislumbro,
objetivamente, onde reside o alegado efetivo prejuízo, e, tam-
pouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria sendo im-
pingido aos Agravantes, até o julgamento final deste recurso,
em face da decisão monocrática que, por acolher, em parte, as
alegações do alimentante, deixou de decretar a prisão civil do
executado, na ação de alimentos da qual se extraiu o presente
recurso. III - Por esses motivos, deixo de conceder efeito sus-
pensivo ativo ao agravo de instrumento. IV - Comunique-se
esta decisão à Drª. Juíza de Direito e lhe solicite que preste as
informações que entender necessárias ao deslinde da questão
(artigo 527, IV do Código de Processo Civil). V - Intime-se o
Agravado para fins do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil. VI - Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. VII - Intimem-se. Curitiba, 16 de janeiro de 2007. Des.
MÁRIO RAU - Relator

0062 . Processo/Prot: 0395673-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/2958. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001063 Ordinária. Agravante:
João Ceci Rodrigues Sobrinho. Advogado: Oriana Rodrigues
Smiguel, Claiton Luis Bork, Glauco Humberto Bork. Agrava-
do: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Despacho:

Observe-se, a propósito, que a Lei 1060/50 estabelece presun-
ção de veracidade relativa à declaração de pobreza emitida pelo
interessado, ao ressaltar no § 1º, do art. 4º, que “presume-se
pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das cus-
tas judiciais”. E é em face dessa realidade legislativa que o
Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no senti-
do de que “para a concessão do benefício da justiça gratuita à
pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua pobre-
za, até prova em contrário” (REsp. 386684-MG, Rel. Min., José
Delgado). A Corte Especial do Tribunal, nos EDcl. no REsp.
388045, Rel. Min. Gilson Dipp, deixou assentado que “para a
pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial,
ocasião em que a negativa do benefício fica condicionada à
comprovação de a assertiva não corresponder à verdade, medi-
ante provocação do réu. Nessa hipótese, o ônus é da parte con-
trária provar que a pessoa física não se encontra em estado de
miserabilidade jurídica”. Efetivamente a parte contrária pode,
conforme prevê o art. 7º da Lei da Assistência Judiciária invo-
cada, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos bene-
fícios concedidos, desde que prove a inexistência ou o desapa-
recimento dos requisitos essenciais à sua concessão. Daí a
motivação encontrada pelo STJ ao destacar no julgado acima
reproduzido que seu (da parte contrária) é o ônus de demons-
trar que o beneficiário não faz jus à isenção de custas. Diante
do exposto, com fundamento no § 1º-A, art. 557 CPC, dou pro-
vimento ao agravo para o fim de, reformando a decisão proferi-
da à fl. 41 dos autos 1063/2006, prolatada pelo douto Juízo da
4ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, conceder ao autor
João Ceci Rodrigues Sobrinho os benefícios da gratuidade, com
o prosseguimento da ação ordinária que promove contra a Bra-
sil Telecom, até final sentença. Comunique-se o Juiz da causa.
Intimem-se. Arquivem-se. Curitiba 19 janeiro 2007. Luiz Ce-
zar Nicolau, juiz relator

0063 . Processo/Prot: 0395681-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/3018. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00002793 Alimen-
tos. Agravante: J. R. S.. Advogado: Juliano Tomanaga. Agrava-
do: G. R. S. Representado(a), F. R. S. Representado(a), M. R.
Representado(a), R. P. S. Representado(a). Advogado: Clesia
Augusta de Faveri Brandão. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
J. R. D S., em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara
de Família e Anexos da Comarca de Londrina, que, na ação de
alimentos ajuizada por G. R. DE S., F. R. DE S., M. R. e R. P.
DE S., arbitrou os alimentos provisórios em valor equivalente
a 1/3 do salário percebido a título de aposentadoria do requeri-
do, avô paterno dos autores. O Agravante alega não haver pro-
va pré-constituída da relação de parentesco do autor M. R., não
havendo comprovação de que seja ele neto do alimentante, con-
forme alegado na inicial da ação de alimentos. Afirma que a
decisão monocrática não atendeu aos requisitos do binômio
necessidade/possibilidade, e que a necessidade dos infantes é
própria da idade, não tendo os Agravados qualquer problema
de saúde, nem tampouco gastos exorbitantes a justificar a fixa-
ção dos alimentos em patamar tão grandioso. Aduz não ter con-
dições financeiras de arcar com o pagamento da pensão ali-
mentícia no valor arbitrado pelo julgador singular e que, na
condição de avô paterno dos autores, não pode fornecer os ali-
mentos na forma postulada na inicial e acatada na decisão agra-
vada, eis que sua situação financeira não é suficiente para a sua
própria sobrevivência. Diz que a título de aposentado pelo INSS
percebe importância mensal que varia entre R$ 300,00 (trezen-
tos reais) a R$ 400,00 (quatrocentos reais), não possuindo ne-

nhuma outra fonte de renda, e tampouco nenhuma outra pro-
priedade além da residência onde vive com sua atual esposa.
Também não possui fazendas, veículos e nem leva a vida naba-
besca apontada na inicial da ação de alimentos. Aduz ser casa-
do e possuir um filho com 10 (dez) anos de idade, o qual possui
problemas de visão, e que sua atual esposa trabalha como em-
pregada doméstica, auferindo menos de um salário mínimo por
mês, e que os proventos de sua aposentadoria e os rendimentos
auferidos por sua esposa sequer bastam para custear as despe-
sas do casal e do filho. Além do mais, em razão de acidente de
trabalho possui seqüelas que requerem a realização de exames
clínicos e laboratoriais constantes, além da ingestão de medi-
camentos, fatos esses que aumentam suas despesas, obstando o
pagamento da pensão no patamar fixado pelo julgador singu-
lar. Afirma que a mãe dos alimentados trabalha em casa de fa-
mília, auferindo rendimentos suficientes e razoáveis para a
mantença dos filhos. Ademais, não se pode esquecer que o prin-
cípio da proporcionalidade legal abrange não somente o avô
paterno, mas também a avó paterna, M. do V. C., a qual não
convive mais com ora Agravante, além dos avós maternos, que
estão no mesmo grau de ascendência familiar, estando obriga-
dos, na mesma proporção, de forma igualitária com o requeri-
do. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para o
fim de sustar os efeitos da decisão monocrática, fixando-se os
alimentos provisionais em valor equivalente a 8,25% de seus
rendimentos líquidos ou, sucessivamente, seja fixado outro valor
mais razoável a título de alimentos provisórios. II - Vislumbra-
se por ora, situação causadora de lesão grave ou de difícil repa-
ração ao Agravante, nos moldes a justificar a concessão de par-
cial efeito suspensivo ao agravo, caso seja mantida a decisão
esgrimada que arbitrou os alimentos provisionais em valor equi-
valente a 1/3 da aposentadoria do requerido, na ação de ali-
mentos da qual se extraiu este recurso. O fumus boni iuris,
segundo HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na obra “Pro-
cesso Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: É a provável existência de
um direito a ser tutelado no processo principal, se trata de um
juízo de probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a
ser acertado e o provável perigo em face do dano ao possível
direito pedido no processo principal. Ensina CALAMANDREI
que para a providência cautelar basta que a exigência do direi-
to pareça verossímil, basta que, segundo um cálculo de proba-
bilidades, se possa prever que a providência principal declara-
rá o direito em sentido favorável aquele que solicitara a medida
cautelar. O periculum in mora é aquele fundado temor de que,
enquanto aguarda-se a tutela definitiva, venhaa faltar as cir-
cunstâncias de fato favoráveis a própria tutela. E, isto pode
ocorrer quando haja o risco de perecimento, destruição, des-
vio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou
provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do processo
principal. Na hipótese dos autos, a manutenção da decisão
monocrática que fixou os alimentos provisórios em 1/3 dos ren-
dimentos de aposentadoria do alimentante, poderá causar gra-
vame ao Agravante caso venha a ser provido o recurso quando
do julgamento do mérito da questão. III - Presentes pois, os
requisitos ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao
agravo, quais sejam, o periculum in mora, já que não haverá
tempo hábil para seu julgamento, pela Câmara, e o fumus boni
iuris, pelos motivos acima expostos, hei por bem em atribuir
efeito suspensivo ao recurso, para o fim de fixar os alimentos
provisionais em valor correspondente a 25% dos proventos lí-
quidos do alimentante, até o julgamento do agravo de instru-
mento pela Câmara. IV - Comunique-se, com a devida urgên-
cia, esta decisão ao juízo do processo, solicitando-lhe que preste
as informações que entender necessárias à elucidação da causa
(artigo 527, IV do Código de Processo Civil). V - Intimem-se
os Agravados para os efeitos do art. 527, V do Código de Pro-
cesso Civil. VI - Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. VII - Intimem-se. Curitiba, 16 de janeiro de 2007.
Des. MÁRIO RAU - Relator. Agravo de Instrumento nº.
395.681-8

0064 . Processo/Prot: 0395691-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/4494. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00003325 Revisional de Alimentos.
Agravante: R. C. H.. Advogado: Acácio Corrêa Filho, Estevão
Lourenço Corrêa. Agravado: I. M. C. H. Representado(a). Ad-
vogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por R. C. H., contra decisão interlocutó-
ria da MM. Juíza de Direito que, nos autos da Ação Revisional
de Alimentos, sob nº 3325/06, majorou os alimentos, provisori-
amente, de um salário mínimo (nacional) para o equivalente a
um e meio salário mínimo (nacional). Aduz o agravante que
não houve comprovação inequívoca das alegações aduzidas,
bem como do fundado receio de dano ou de difícil reparação;
que as partes firmaram novo acordo extrajudicial, datado de
19/3/2004; que o agravante assumiu pagamento da pensão ali-
mentícia na forma de benefícios diretos ao filho; que gasta com
o menor, em despesas diretas, mensalmente, a média de R$
448,56 (quatrocentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e seis
centavos); que não há comprovação de modificação das condi-
ções financeiras do agravante; que não é mais proprietário de
qualquer veículo; que tem ganho aproximado de R$ 1.500,00
(hum mil e quinhentos reais) por mês; que exerce a profissão
de arquiteto; que mora na casa dos pais para economizar des-
pesas com aluguel e outras; que a situação financeira do agra-
vante não se alterou da época da fixação judicial dos alimentos
e do novo acordo superveniente até o presente; que não há com-
provação de aumento das necessidades do menor. Requer seja
dado efeito suspensivo à decisão agravada e, ao fim, o provi-
mento do recurso, para que seja mantida a pensão alimentícia
paga na forma de benefícios diretos ou para que seja mantido o
valor de um salário mínimo mensal. 2. Da análise preliminar
do feito, tenho que o agravante não logrou êxito em provar os
requisitos para a concessão do pleiteado efeito suspensivo, a
saber, o fumus boni juris e o periculum in mora, sendo que a
majoração dos alimentos pela Magistrada de primeiro grau está
devidamente fundamentada. Ademais, poder-se-á verificar me-
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lhor qual o real valor devido a título de pensão alimentícia de-
pois da instrução processual e probatória do feito, oportunida-
de em que a MM. Juíza de Direito poderá apreciar os elemen-
tos exigidos na presente Ação, quais sejam, necessidade e pos-
sibilidade das partes. Indefiro, pois, o efeito suspensivo pleite-
ado. 3. Oficie-se à Dra. Juíza, dando-lhe ciência desta decisão
e requisitando-lhe as informações necessárias. 4. Intime-se o
agravado para, querendo, responder ao recurso no prazo de 10
(dez) dias. 5. Após, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria
Geral de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba, 16 de janeiro de 2007.
LUIZ ANTÔNIO BARRY Juiz Convocado

0065 . Processo/Prot: 0395773-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/4540. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00000906 Guarda e Responsabilidade
de Menor. Agravante: G. M. B., T. R. H.. Advogado: Osmann
de Santa Cruz Arruda, Robson Antonio Galvão da Silva, Eduardo
Hideshi Noguti. Agravado: E. R. H.. Advogado: Luiz Fernando
Martins Bonette, Luciana Marins de Oliveira. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto G. M. B. e T. R. H. contra a decisão de
fls. 51/52-TJPR, proferida nos Autos de Guarda e Responsabi-
lidade nº 906/2006, proposta pela ora agravada em face dos agra-
vantes, pela qual o MM. Juiz de Direito concedeu, provisoria-
mente, a guarda de G. R. B. à autora-agravada, avó da criança.
Almejando à reforma da decisão, aduzem, em síntese, que não
há nada que desabone a conduta do pai da criança, jovem traba-
lhador e estudioso, de família tradicional e que se encontra esta-
bilizado financeiramente. Alegam que a agravada sempre se opôs
à união dos agravantes e que, após desentendimentos familiares,
o que houve não passou de uma armação da avó para retirar a
criança do convívio do casal. Argumenta que as declarações de
fls. 41 e 42 não foram feitas por instrumento público e que não
têm, portanto, nenhum valor, até que sejam corroboradas em ju-
ízo; e que o texto foi elaborado pelo advogado da recorrida, não
se podendo atribuir-lhe qualquer valor probante. Sustenta que
toda a situação foi planejada, contando inclusive com a presença
de testemunhas, e que os documentos juntados na exordial de-
monstram a artificialidade do ocorrido. Asseveram que a agra-
vante T. foi encaminhada à Clínica de Recuperação Nova Espe-
rança no dia seguinte (11/04/2006) ao dos fatos narradas na ini-
cial (10/04/2006). Esclarecem que, naquele dia, S., irmã de T.,
foi ao apartamento dos agravantes e disse a esta que a criança
encontrava-se no átrio do prédio; que, lá chegando, foi surpreen-
dida por dois agentes do Conselho Tutelar, que a conduziram
obrigatoriamente à mencionada clínica, o que constitui fortes
indícios de que o internamento da agravante também foi progra-
mado. Afirmam não utilizar qualquer tipo de entorpecentes, con-
forme aferido nos exames toxicológicos juntados à contestação,
sendo inverídicas as declarações das testemunhas da agravada.
Sustentam que a carteira de vacinação da menor só não estava
em dia na época dos fatos em virtude de que a criança estava
gripada na época em que deveriam ter sido ministradas as vaci-
nas. Aduzem que a criança não se encontrava em estado de aban-
dono, mas agora se encontra; que a agravada se recusa a usar o
plano de saúde contratado pelo pai da criança, utilizando-se do
deficitário sistema público. Alegam que a recorrida encontra-se
em dificuldades financeiras, enquanto o pai da criança está esta-
bilizado financeiramente, auferindo cerca de R$ 2.200,00 (dois
mil e duzentos reais); que o casal contraiu núpcias, mora num
apartamento confortável e tem vida social normal. Pleiteando a
concessão de efeito suspensivo, afirma que se encontra presente
o fumus boni iuris, dada a real condição dos pais, e que o pericu-
lum in mora é presumível, em razão do afastamento da criança
de seus pais. Ao final, requer o conhecimento e o provimento do
recurso. 2. O inciso III do artigo 527 do Código de Processo
Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao re-
curso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua de-
cisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutri-
nam: “Presentes esses pressupostos - (periculum in mora e fu-
mus boni iuris) - o relator, em decisão provisória e imediata, já
no recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a
suspensão do ato impugnado, até o julgamento do agravo”. (In:
Manual do Processo de Conhecimento - A tutela jurisdicional
através do processo de conhecimento - 2a edição revista, atuali-
zada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em
sede de cognição sumária, tenho que o agravante não logrou êxi-
to em demonstrar os requisitos para a concessão de tutela anteci-
patória ou do pleiteado efeito suspensivo (fumus boni iuris e
periculum in mora). Da análise dos autos de Busca e Apreensão,
percebe-se que, em seu despacho de fls. 30-TJPR, a Juíza mo-
nocrática da 1ª Vara da Infância e Juventude avocou a compe-
tência, sob a fundamentação de grave risco ao infante. Da aná-
lise do feito, em sede de cognição sumária, tenho que a Agra-
vante não logrou êxito em comprovar os requisitos necessários
para a concessão do pleiteado efeito suspensivo da decisão re-
corrida, uma vez que não trouxe aos autos documentos que
demonstrassem que a espera até o julgamento do presente re-
curso causasse prejuízo grave à criança. Da certidão de nasci-
mento de fls. 32-TJPR, G. tem pouco mais de um ano de idade.
Entendo temerário, ao menos até o julgamento final deste Agra-
vo, revogar a decisão recorrida, para que G. deixe sua avó, por
quem é cuidada desde antes de completar 4 (quatro) meses de
vida, para retornar ao convívio dos pais. Salienta-se que a MM.
Juíza de Direito no momento deve defender os interesses da
menor e não de seus pais. Dessa forma, no decorrer do proces-
so, ela teve contato por diversas vezes com as partes, e, assim,
possui melhor capacidade de avaliar quem, provisoriamente, é
mais indicado para ficar com a guarda do infante. 3. Isto posto,
indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo. 4. Oficie-
se ao MM. Juiz, requisitando-lhe as informações necessárias,
nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 5. Intime-se a agra-
vada para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso, no
prazo de 10 (dez) dias. 6. Após, encaminhem-se os autos à dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça. 7. Intimem-se. Curitiba, 17
de janeiro de 2006. Luiz Antônio Barry Juiz Convocado

0066 . Processo/Prot: 0395774-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/3969. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000490 Ordinária. Agravante:
Copel Distribuição Sa. Advogado: Paulo Cesar de Holanda
Guerra. Agravado: Priscilla Ferro Schultheis - Refrigerantes.
Advogado: Gustavo Pelegrini Ranucci. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:

1 - O recurso traduz inconformismo contra decisão que deter-
minou a intimação da agravante COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A,
para que “...continue a se abster de proceder o corte de energia
elétrica da autora, a teor da vigente liminar e acórdão proferi-
dos no agravo de instrumento nº 143.365-2, que tramitou pela
3ª Câmara Cível do e. Tribunal de Justiça do Paraná” (fl.17-
TJ). A recorrente relata que a empresa agravada PRISCILLA
FERRO SCHULTHEIS REFRIGERANTES propôs ação ordi-
nária visando obter o direito de migrar da ‘Estrutura tarifária
horo-sazonal verde’ para a ‘Estrutura tarifária convencional do
Grupo A’, sem completar o interstício de 12 meses de perma-
nência na estrutura em que está sendo faturada a energia por
ela consumida (autos nº 490/2003). Aduz que não obstante sen-
tença julgando improcedente o pedido, o Dr. Juiz de Direito
concedeu tutela antecipada, pelos fundamentos expendidos na
decisão agravada. Sustenta que julgada a ação, deixam de exis-
tir os requisitos condicionantes da referida antecipação de tu-
tela, notadamente a verossimilhança dos fatos e a plausibilida-
de do direito invocado. Assevera que a recorrida acumula dívi-
da no valor de R$ 318.104,03, e que ao manter a tutela provisó-
ria, sem que a devedora apresente qualquer garantia em juízo, a
decisão causa “...uma lesão material e de direito muito mais
grave e concreta do que aquele que supostamente lhe serve de
fundamento” (fl.09). Requer a atribuição de efeito suspensivo
ao agravo, e, ao final, provido o recurso para reformar a deci-
são do juízo a quo. 2 - A recorrente pretende a suspensão dos
efeitos de decisão fundamentada no acórdão nº 23960 da co-
lenda 3ª Câmara Cível deste Tribunal, que teve a seguinte emen-
ta: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENERGIA ELÉTRICA.
IMPOSSIBILIDADE DE CORTE DE FORNECIMENTO, DI-
ANTE DE EVENTUAL INADIMPLEMENTO DO CONSU-
MIDOR. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
DA CONCESSÃO DA LIMINAR. PLANO DE FORNECI-
MENTO A QUE ADERIU O CONSUMIDOR. MATÉRIA DE
MÉRITO QUE DEVERÁ SER DECIDIDA EM PRIMEIRO
GRAU. DECISÃO LIMINAR MANTIDA. RECURSO PRO-
VIDO PARCIALMENTE. Ao consumidor é reconhecido o di-
reito à utilização dos serviços públicos essenciais ao seu coti-
diano, como o fornecimento de energia elétrica, em razão do
princípio da continuidade (CDC, art. 22). O corte de energia,
utilizado pela Companhia para obrigar o usuário ao pagamento
de tarifa em atraso, extrapola os limites da legalidade, existin-
do outros meios para buscar o adimplemento do débito” (rel.
Juiz Abraham Lincoln Calixto, DJ 10/11/2003). Esse acórdão
deferiu à embargada a tutela antecipada que lhe havia sido ne-
gada no juízo de origem. Porém, no prosseguimento da ação o
pedido inicial acabou sendo julgado improcedente. Entende,
por isso, a ora recorrente, que com a superveniência da senten-
ça que lhe foi favorável perdeu a eficácia a tutela antecipatória,
por mais que tenha sido concedida em grau de recurso. Razão
não se lhe pode negar, ao menos em uma análise perfunctória
do recurso. É verdade que contra a sentença foi interposta ape-
lação, recebida no duplo efeito (fls.16). Entretanto, há que se
registrar pelo menos um precedente do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que a revogação da antecipação da tutela
na sentença produz efeitos desde logo, sendo irrelevante, quanto
a isso, o duplo efeito atribuído à apelação (STJ-4ª T, Resp.
145.676, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, apud Theotônio
Negrão, em nota ao art. 273 do CPC). Parece indiferente que a
medida tenha sido deferida em grau de recurso, porque, de qual-
quer modo, ela teve caráter apenas provisório, ou seja, até o
julgamento final da causa. Isso, todavia, evidencia apenas a
presença de fumus boni iuris na pretensão recursal, o que é
insuficiente para dotar o agravo de efeito suspensivo. Faz-se
necessário também a presença do periculum in mora. Tal requi-
sito, entretanto, não desponta com igual clareza. Nas razões da
agravante, o risco de dano restringe-se ao elevado valor do dé-
bito da agravada, o que já foi levado em consideração naquela
decisão concessiva da medida. O que deve ser levado em esti-
ma agora é o risco que possa advir enquanto não for julgado o
recurso. Mas isso não está devidamente caracterizado. Diante
da ausência desse requisito, NEGO efeito suspensivo ao agra-
vo. 3 - Requisitem-se informações, que o Dr. Juiz de Direito
deverá prestar em dez dias; e intime-se a agravada a responder,
querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 16 de janeiro de 2007.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0067 . Processo/Prot: 0395827-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/4875. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2006.00000203 Alimentos. Agravante: M. C. R. S.. Advogado:
Naiara Ricardo Soares, Luiz Alberto Leschkau. Agravado: R.
C. S., M. A. S.. Advogado: Germana de Freitas Pereira. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que
fixou alimentos provisórios em um salário mínimo e meio em
favor de Rômulo Cícero da Silva nos autos 203/2006, proferido
pela Juíza da Vara de Família de Paranaguá. Sem pedido de sus-
pensão. Intime-se a parte agravada na forma e para os fins do
inciso V, art. 527, CPC. Oficie-se à Juíza solicitando informa-
ção, no prazo de dez dias, quanto a eventual reforma da decisão.
Encaminhem-se, após, os autos à Procuradoria Geral da Justiça.
Curitiba 19 janeiro 2007. Luiz Cezar Nicolau, juiz relator

0068 . Processo/Prot: 0395854-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/5160. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000239 Dissolução de Soci-
edade. Agravante: J. R.. Advogado: Magali Schemberger Scha-

franski. Agravado: D. K.. Advogado: Agnaldo Vujanski de Je-
sus. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Despacho:

1 - Volta-se o recurso contra decisão proferida nos autos de
Dissolução de Sociedade de Fato c/c Partilha de Bens nº 239/
2007, ajuizada por D. K. em face de J. R., que deferiu a anteci-
pação dos efeitos da tutela para o bloqueio de transferência de
um veículo registrado em nome do agravante (fls.15/18-TJ). O
recorrente alega que não há prova concreta da convivência,
asseverando não ter durado mais de treze meses, período no
qual a agravada “...o abandonou por oito vezes” (fl.07). Sus-
tenta que não houve qualquer participação da autora na aquisi-
ção do patrimônio do requerido, que é fruto da herança recebi-
da com o falecimento de seu pai. Ressalta que o automóvel em
questão foi adquirido com parte dos valores recebidos pela venda
de uma área pertencente ao espólio, e foi vendido já em 1º/09/
2006 a terceira pessoa. Considera que não se encontravam pre-
sentes os requisitos para a concessão de tutela antecipada, in-
vocando o art.1.725 do Código Civil, e requerendo a atribuição
de efeito suspensivo ao agravo, para determinar o desbloqueio
do veículo GM/Omega CD, ano 1993, RENAVAM nº
60.838075-0. 2 - Pelo menos em uma análise perfunctória do
recurso, afigura-se que o agravante não nega a convivência more
uxorio, limitando-se a afirmar que a relação foi curta e tumul-
tuada. Ou seja, há pelo menos a aparência do direito da agrava-
da, mormente se considerado que o casal tem uma filha co-
mum, como se verifica da certidão de fl.31. Ademais, nem se
pode divisar de pronto que o recurso ultrapasse o exame de
admissibilidade, tendo em vista que se o veículo foi adquirido
por terceiro, o verdadeiro prejudicado é que detém as condi-
ções de ação, e, por conseqüência, o interesse e legitimidade
recursal. Ainda que as razões recursais tenham referido outros
bens, a Câmara está restrita à análise da parte da decisão que
causou gravame ao recorrente, ou seja, o bloqueio do referido
veículo. Em não constatando fumus boni juris a socorrer o re-
corrente, nego efeito suspensivo. 3 - Requisitem-se informa-
ções, que o Dr. Juiz de Direito deverá prestar em dez dias; e
intime-se a agravada a responder, querendo, em igual prazo. I.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO. Relator.

0069 . Processo/Prot: 0395903-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/6814. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00003555 Declaratória. Agravante: Copel Distribuição Sa.
Advogado: Miguel Angelo Salgado, Daniel Artur Castro Dias.
Agravado: Clotilde Meira dos Santos Barbosa. Advogado: Gil-
berto Vilas Boas, Waléria Chibior. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

1 - COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A interpõe agravo de instru-
mento contra decisão proferida nos autos nº 3555/2006, de Ação
Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indenização por
Danos Morais e Repetição de Indébito, aforada por CLOTIL-
DE MEIRA DOS SANTOS BARBOSA, que determinou a agra-
vante “...se abstenha de efetuar o corte no fornecimento de ener-
gia elétrica da autora, em razão dos débitos objeto desta lide,
até julgamento final” (fls.114/117-TJ). Irresignada, alega que a
suspensão do fornecimento decorre de procedimento irregular,
qual seja, a ligação direta, sem medidor de energia, na unidade
consumidora de responsabilidade da agravada. Ressalta que a
agravada assinou, sem qualquer coação e após perpassar todo o
procedimento administrativo com ampla defesa, um termo de
reconhecimento de débito, que não é mero expediente usado
como forma de compelir a consumidora pagar débitos em atra-
so. Transcreve doutrina e jurisprudência, defendendo que a in-
terrupção do fornecimento de energia é legitimada pelo art.17
da Lei nº 9.427/96, e pelo art.90 da Resolução ANEEL 456/
2000. Aduz que há perigo de lesão grave e de difícil reparação,
na medida em que a suspensão dos pagamentos das tarifas pode
comprometer a continuidade do serviço aos usuários adimplen-
tes, gerando um efeito multiplicador e implicando no tratamen-
to desigual entre os consumidores. Requer a atribuição de efei-
to suspensivo ao agravo, cassando a tutela antecipada concedi-
da; e o conhecimento e provimento do recurso, ao final, confe-
rindo-lhe o direito de suspender o fornecimento de energia elé-
trica da unidade consumidora da agravada. 2 - Pelo que se des-
sume dos autos, a agravada imputa o procedimento dito irregu-
lar a uma antiga locatária de seu imóvel em Colombo, no perí-
odo em que esteve residindo no Município de Cerro Azul. Ou-
trossim, afirma que no interregno de novembro de 2002 a agos-
to de 2004, período que a agravante pretende efetuar as co-
branças, não havia ninguém residindo no imóvel. Inclusive, o
medidor de energia já teria sido retirado, não havendo como
faturar consumo (fls.71/73). Ademais, o débito parece ser anti-
go, hipótese em que a jurisprudência tem se inclinado pela im-
possibilidade de corte de energia. De qualquer forma, diante
dos contornos do caso concreto, afigura-se que a agravada en-
tabulou parcelamento e confissão de dívida premida por urgen-
te necessidade. Assim, ao menos em uma análise perfunctória
do recurso, não vislumbro os necessários requisitos do fumus
boni juris e do periculum in mora, e, nesse norte, temerário
nesse momento do processo determinar a suspensão dos efeitos
da decisão. Nego o efeito suspensivo requerido. 3 - Requisi-
tem-se informações, que o Dr. Juiz de Direito deverá prestar
em dez dias; e intime-se a agravada a responder, querendo, em
igual prazo. I. Curitiba, 16 de janeiro de 2007. Des. MENDON-
ÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0070 . Processo/Prot: 0395905-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/5824. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001373 Remoção de Inventariante. Agravante:
Rosa Helena Teider Cordeiro, Benedito Teider Cordeiro, Pauli-
na Teider Cordeiro. Advogado: Carlos Andre Guimarães Pangra-
cio. Agravado: Maria Benedita Cordeiro. Advogado: Ivair Jun-
glos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de atribui-
ção de efeito suspensivo à decisão recorrida, de fls. 50/52 TJ/
PR, proferida nos autos de Ação de Remoção de Inventariante,
nº 1373/2004 - em apenso a ação principal de Inventário, nº
498/2000 - em que o juiz “a quo” indeferiu o pedido inicial de
remoção de inventariante, sob o fundamento de que não se ve-
rificam as hipóteses do artigo 995 do Código de Processo Ci-
vil. 2. Aduz a agravante que houve cerceamento de defesa, ante
à ausência de depoimentos e realização de audiência requerida
pelas partes. Afirma que a inventariante vem se comportando
de forma omissa e precária no processo de inventário, o que
caracteriza a remoção ou destituição da agravada em relação
ao processo de inventário. Requer que se atribua efeito suspen-
sivo à decisão agravada e, ao final, que seja provido o presente
recurso. 3. O inciso III do artigo 527 do Código de Processo
Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total
ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua
decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart
doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (periculum in mora
e fumus boni iuris) - o relator, em decisão provisória e imedia-
ta, já no recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determi-
nará a suspensão do ato impugnado, até o julgamento do agra-
vo”. (In: Manual do Processo de Conhecimento - A tutela juris-
dicional através do processo de conhecimento - 2a edição re-
vista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág.
566) Da análise dos autos, em sede de cognição sumária, tenho
que a agravante não logrou êxito em demonstrar os requisitos
para a concessão do pleiteado efeito suspensivo (fumus boni
iuris e periculum in mora). É de se ver que inexiste nos autos
sequer indício de que a inventariante praticou qualquer dos atos
previstos no artigo 995 do CPC, que implicasse sua remoção,
sendo, em uma análise preliminar, a sentença objurgada irrepa-
rável. Assim, vez que não se divisa dos autos prova da verossi-
milhança das alegações recursais, nem de eventual lesão grave
de difícil reparação, em razão da decisão objurgada, que justi-
fique a suspensão dos efeitos da sentença, indefiro o pedido de
efeito suspensivo. 4. Oficie-se à MM. Juíza, requisitando-lhe
as informações necessárias, nos termos do art. 527, inciso IV,
do CPC. 5. Intime-se a agravada para, querendo, apresentar
contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007. Luiz Antônio Barry
Juiz Convocado

0071 . Processo/Prot: 0395934-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/6344. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000197 Ordinária. Agravante: Magistral
Impressora Industrial Ltda. Advogado: Antônio Ivanir Gonçal-
ves de Azevedo, Flavia Apolo. Agravado: Nutrilatina Labora-
tórios Ltda. Advogado: Munir Abagge. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL LTDA., em face
da decisão da Drª. Juíza de Direito da 20ª Vara Cível do
Foro Central da comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, que, na ação de execução de título judicial deflagrada
por NUTRILATINA LABORATÓRIOS LTDA., indeferiu os
pedidos formulados pela executada de recolhimento do man-
dado de citação e penhora; de cancelamento da execução,
na forma proposta, e de intimação da exeqüente para que
produzisse a necessária adequação do requerimento. A Agra-
vante alega que embora os atos que deram origem à execu-
ção tenham sido praticados antes da vigência da Lei nº.
11.232/05, o mandado de citação e penhora somente foi
cumprido em data de 10 de julho de 2006, quando já vigen-
te a referida legislação que trouxe modificações no cum-
primento da sentença e execução do julgado. Assim o pedi-
do executório, bem como o mandado de citação e penhora
já não guardavam qualquer validade em face da legislação
atual, que deu nova redação ao artigo 475 do Código de
Processo Civil, não sendo cabível a execução na forma
proposta. Sustenta a aplicabilidade da Lei nº. 11.232/05,
a qual, por ser norma processual, tem aplicação imediata,
até mesmo nos processos em curso, motivo porque não
deve prevalecer a decisão agravada. Pleiteia a concessão
de efeito suspensivo ativo ao agravo, para o fim de deter-
minar o recolhimento do mandado de citação e penhora,
bem como o cancelamento da execução como proposta.
II. Ao Relator, diante do pedido de concessão de efeito
suspensivo, ou ativo ao recurso, cumpre de um lado, im-
primir certa dose de subjetividade na aferição da existên-
cia dos requisitos objetivos para o seu deferimento ou in-
deferimento, porém, é inegável que não se pode falar em
poder discricionário na hipótese de se verificar, a toda
evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil repa-
ração ao direito do recorrente. Tem-se pois, que se ao juiz
não é dado tanto poder discricionário para concluir sobre
o direito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando
presentes o fumus boni iuris e, especialmente, o pericu-
lum in mora, também é mais do que certo em relação àque-
le que faz o pedido de suspensão da decisão agravada,
demonstrar ao julgador, objetivamente e estreme de dúvi-
das, a relevância de seus fundamentos e a possibilidade de
que a não concessão resulte em lesão grave e de difícil re-
paração. E, no caso dos autos, não vislumbro, objetivamen-
te, onde reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o
risco iminente (CPC art. 558), que estaria sendo impingido
à Agravante, até o julgamento final deste recurso, em face
da decisão monocrática que deixou de acolher o pedido da
executada de que fosse recolhido o mandado de citação e
penhora, e de cancelamento da execução, na execução de
título judicial da qual se extraiu o presente recurso. III -
Por esses motivos, deixo de conceder efeito suspensivo ativo
ao agravo de instrumento. IV - Comunique-se esta decisão
à Drª. Juíza de Direito e lhe solicite que preste as informa-
ções que entender necessárias ao deslinde da questão (arti-
go 527, I do Código de Processo Civil). V - Intime-se a
Agravada para fins do artigo 527, V, do Código de Proces-
so Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 17 de janeiro de 2007.
Des. MÁRIO RAU - Relator
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0072 . Processo/Prot: 0396066-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/7021. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00004122 Alimentos. Agravante: C. P.
S. C.. Advogado: Rose Mary Bastos Iacomini, Rodrigo Garcia
Antunes. Agravado: O. J. C. N.. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de antecipa-
ção de tutela, interposto contra a decisão de fls. 50/54 (TJ/PR),
proferida na Ação de Alimentos nº 4122/2006, proposta pela
ora agravante em face do agravado, pela qual a Magistrada
monocrática fixou alimentos provisórios mensais à autora, em
15% (quinze por cento) dos rendimentos do requerido (brutos,
menos descontos obrigatórios, incidindo sobre o 13º salário e
não incidindo sobre eventuais verbas rescisórias e férias), mais
pagamento de plano de saúde (empresarial ou particular). Aduz
a agravante que os alimentos provisórios foram fixados desta
forma sob a justificativa de não ter a autora, ora agravante,
demonstrado seus gastos na Ação de alimentos; que o montante
é insuficiente para manter seus gastos; e assim, discriminou as
seguintes necessidades: cuidados médicos e remédios, uma di-
arista uma vez por semana para auxílio no serviço doméstico,
em razão de não poder realizar esforço físico, tratamentos com
natação, hidroginástica e exercícios de RPG, plano de saúde,
taxas de condomínio, despesas com a Copel, gastos com tele-
fone fixo, pagamento anual do Conselho Regional de Biologia,
IPTU do imóvel onde reside, táxi para sua locomoção, despe-
sas mensais de mercado e tratamento dentário, tudo conforme
documentos de fls.74/147 (TJ/PR); ademais frisou que todos
estes gastos perfazem um total de R$ 2.677,00 (dois mil seis-
centos e setenta e sete reais), sem incluir o vestuário. Ao final,
requer a apreciação do pedido de antecipação de tutela para o
desconto de 33% (trinta e três por cento) dos rendimentos do
agravado, bem como que os alimentos recaiam sobre verbas
rescisórias. Aponta o periculum in mora uma vez que o valor
fixado provisoriamente na ação de alimentos é insuficiente para
manter seus gastos em razão de sua precária condição de saú-
de. 2. O inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil
diz que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso
(artigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou par-
cialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua deci-
são”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutri-
nam: “Presentes esses pressupostos - (periculum in mora e fu-
mus boni iuris) - o relator, em decisão provisória e imediata, já
no recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a
suspensão do ato impugnado, até o julgamento do agravo”. (In:
Manual do Processo de Conhecimento - A tutela jurisdicional
através do processo de conhecimento - 2a edição revista, atua-
lizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em
sede de cognição sumária, tenho que a agravante não logrou
êxito em demonstrar os requisitos para a concessão da anteci-
pação de tutela (fumus boni iuris e periculum in mora). Da
análise dos autos, percebe-se o esforço da agravante em de-
monstrar de forma pormenorizada os gastos mensais através
dos documentos acostados às fls. 74/147 (TJ/PR), e apesar da
comprovação pela autora dos rendimentos do requerido em pri-
meiro grau, entendo que ainda não são suficientes para a con-
cessão, em grau recursal, de tutela antecipada integral em fa-
vor da recorrente. Tendo em vista que a fixação dos alimentos
se faz em detrimento da análise do binômio necessidade/ possi-
bilidade, prudente se faz a oportunização do contraditório, ain-
da mais que os valores antecipados à título de alimentos são
irrepetíveis. 3. Isto posto, indefiro o pedido de tutela antecipa-
tória. 4. Oficie-se a MM. Juíza, requisitando-lhe as informa-
ções necessárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 5.
Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 7. Intimem-se. Curitiba,
18 de janeiro de 2007. JUIZ CONV. LUIZ ANTONIO BARRY
Relator

0073 . Processo/Prot: 0396116-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/7562. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006.00000345 Guarda e Responsabilidade de Menor.
Agravante: M. R. B.. Advogado: Carolina Kffuri Nunes. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto por M.
R. B., em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da Vara da
Infância, Juventude, Família e Anexos do Foro Regional de São
José dos Pinhais, da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba, que, na ação de guarda por ele ajuizada em relação ao
infante M. H. H., determinou a entrega da criança, no prazo de
três dias, sob pena de busca e apreensão. O Agravante alega
que ajuizou ação de adoção em relação ao mesmo infante, o
qual se encontra sob sua guarda, e que é pai biológico de outros
dois irmãos mais velhos dessa mesma criança, criando a todos
com a mesma dedicação, havendo já vínculo afetivo entre M. e
seus dois irmãos, além de uma outra criança da mesma idade,
filho de sua atual companheira, sendo que M. já o considera
como pai, havendo que se ponderar sobre a decisão de tirá-lo
do lar e remetê-lo novamente ao abrigo. Aduz que a decisão da
julgadora lastreou-se em relatório elaborado por psicóloga do
Juízo, o qual concluiu que a decisão de conceder-lhe a guarda
da criança foi precipitada, porém a entrevista realizada pela
psicóloga em relação à sua pessoa foi apenas uma conversa
informal, tendo ela própria o aconselhado a ajuizar ação de
adoção em relação ao infante M., o que já foi feito. Invoca os
princípios do melhor interesse da criança, da solidariedade fa-
miliar e da afetividade, a aponta o desgaste emocional e psico-
lógico que sofrerá a criança com sua retirada do lar onde reside
atualmente, a qual perderá o referencial de família, fatos esses
que indicam a necessidade da reforma da decisão agravada.
Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para o fim
de sustar os efeitos da decisão agravada até o julgamento do
recurso pela Câmara. O presente recurso não possui condição
alguma de prosperar, ante a falta de documentos essenciais e

necessários à formação do instrumento. Com efeito, o Agra-
vante alega que o infante M. H. H. encontra-se sendo por ele
criado em decorrência de guarda anteriormente lhe deferida, e
que ajuizou ação de adoção em relação à essa criança. Entre-
tanto, não anexou ao recurso cópia de qualquer dessas ações.
O que instrui os autos é cópia de um pedido de guarda (autos
nº. 231/2006), ajuizado por E. T. R. H. e T. H., em relação ao
mesmo infante M. H. M. (fls. 14/16-TJ). Ademais, disso, alega
que a decisão que determinou a entrega de M. em juízo, deu-se
com lastro em laudo elaborado pela psicóloga do juízo, sem ter
trazido aos autos a cópia do referido laudo. Não fora somente
isso, a decisão do julgador singular que consta dos autos é tão
somente a de fls. 33-TJ, que diz respeito ao indeferimento do
pedido de guarda prolatado nos autos nº. 231/06, enquanto que,
segundo alega o Agravante, a ação por ele ajuizada em relação
ao infante Matheus Henrikelmin Haksa leva o nº. 345/2006,
cuja cópia não instrui o agravo de instrumento. Por derradeiro,
o agravo de instrumento não foi instruído com a cópia da deci-
são agravada, a qual, segundo consta da certidão de fls. 36,
teria sido proferida no dia 02/10/2006, tendo havido pedido de
reconsideração, por parte do ora Agravante, no dia 09/01/2007.
O artigo 525 do Código de Processo Civil elenca as peças obri-
gatórias para a formação do agravo de instrumento, e dentre
estas se encontra a decisão agravada a certidão da respectiva
intimação, e a cópia da procuração dos advogados de todas as
partes. Assim, é exigência legal, para a formação do agravo de
instrumento, que seja o recurso instruído, com todas essas pe-
ças, que se denominam obrigatórias ou essenciais, e a falta de
qualquer delas impõe o não conhecimento do recurso. A Lei nº
9.139/95, que traçou novas diretrizes para o processamento do
agravo, deixou a cargo do agravante o zelo pela formação e
fiscalização do instrumento, devendo ele instruir o recurso com
todas as peças obrigatórias para a formação do instrumento, e
também com as necessárias ao deslinde da causa. “O agravo de
instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e tam-
bém com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar
seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimen-
to dele” (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria).” (in Theotônio
Negrão, 30ª edição, pág. 546). “O inciso I especifica as peças
obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as
mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as
quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a
sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do re-
curso, por instrução deficiente.” (RT 736/304, JTJ 182/211).
Portanto, ausente peça obrigatória (cópia da decisão agrava-
da), bem como necessárias (cópias da ação de guarda e de ado-
ção ajuizadas pelo ora Agravante, bem como do parecer exara-
da pela psicóloga, e na qual se lastreou a julgadora singular
para proferir a decisão recorrida), resta o recurso manifesta-
mente inadmissível, motivo porque, nego seguimento ao agra-
vo de instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 18 de janeiro de
2007. Des. MÁRIO RAU - Relator.

0074 . Processo/Prot: 0396117-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/6853. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00001691 Alimentos. Agravante: J. M. Q. U.. Advogado:
Raul Aparecido de Camargo Bueno. Agravado: L. D. D. U.
Representado(a). Advogado: Valdeci Eleuterio. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. M. d. Q. U.
contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara de Família de
Londrina, nos autos 1691/2006, de ação de alimentos que lhe
promove L. D. D. U., que arbitrou alimentos provisórios em
R$: 260,00 (duzentos e sessenta reais), sustentando que como
pedreiro seu rendimento mensal é de aproximadamente R$:
693,00 (seiscentos e noventa e três reais) e não de R$: 1.600,00
(um mil e seiscentos reais) como afirmado na inicial e recepci-
onado pelo Juízo. Pugna pela redução desse valor ao equiva-
lente a 30% de seu rendimento, porque não possui condições
materiais para efetuar o recolhimento determinado, ante o ris-
co de ter sua prisão decretada em caso de descumprimento da
ordem. Embora na inicial esteja consignado que o requerido-
agravante, “é pedreiro e mestre de obras”, fl. 13-TJ, está retra-
tado na cópia de sua carteira de trabalho, fl. 34-TJ, que ele
exerce a profissão de “pedreiro” tão somente. Pela leitura feita
da decisão agravada, percebe-se certa margem de dúvida quan-
to ao efetivo rendimento do agravante, se referindo que é pró-
xima de R$: 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), e ao mesmo
tempo ressaltando que “à mingua de maiores elementos de con-
vicção, uma vez que ainda não se pode aferir (com certeza) os
rendimentos da parte requerida e as necessidade da autora”,
foram arbitrados os elementos provisórios em R$: 260,00 (du-
zentos e sessenta reais), que não se constitui valor excessivo se
estipulados com base nesse rendimento de um mil e seiscentos
reais. Ocorre, no entanto, que não se pode afirmar, porque au-
sente elementos concretos de informação, que tal remuneração
seja efetivamente a auferida pelo agravante, tanto assim que
gerou dúvida ao magistrado. O agravante demonstra com uma
certa razoabilidade, pelo menos nesta fase de cognição sumá-
ria, que sua profissão é somente pedreiro (e não mestre de obras
também) e que o piso salarial da categoria, estabelecido em
convenção coletiva de trabalho (cópia à fl. 39/54), é de R$:
3,15 (três reais e quinze centavos) a hora, fl. 39/42. A incerteza
quanto ao efetivo rendimento do requerido, em ação de ali-
mentos, faz com que não se possa, sem efetiva e suficiente com-
provação, estabelecer pensão alimentícia que não seja compa-
tível com a possibilidade do alimentado, ainda mais quando,
como no caso em análise, se trata de profissão cuja remunera-
ção é prevista em convenção coletiva de trabalho, e não atinge
o patamar indicado na inicial, não se tendo, portanto e ainda,
condições de aferir, com segurança, o seu salário. Tal fato gera
insegurança não só para as partes interessadas na estipulação
coerente e justa do valor da pensão, mas também para o magis-
trado que se sente agoniado em não ter elemento de prova con-
creto para decidir a respeito. Nesses casos tem a jurisprudência
encaminhado solução no sentido de “à fixação do valor dos

alimentos se impõe a observância do binômio necessidade/pos-
sibilidade, devendo os mesmos ser fixados de forma equilibra-
da, na medida em que, no mesmo instante em que se procura
atender às necessidade daquele que os reclama, há que se levar
em conta os limites da possibilidade do responsável por sua
prestação” (Ag. Instr. 182.931-4, de Londrina, 8ª CCív, DJ
17.11.2005). Ainda: “O valor fixado para alimentos deve equi-
librar a carência de quem pede com a possibilidade de quem
deve, ou seja, é uma operação de proporcionalidade/razoabili-
dade” (Ap. 329.791-4, desta 11ª CCív, DJ 14.07.2006). O § 1º
do art. 1694 do Código Civil estabelece justamente tal provi-
dência: “os alimentos devem ser fixados na proporção das ne-
cessidade do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada”.
Por isso, tenho que se deve ter por base, até que se demonstre o
contrário na instrução já designada (e o ponto controvertido de
prova fixado quando da audiência conciliatória foi justamente
em relação ao rendimento do requerido-agravante, como retra-
tado no termo de audiência conciliatória de fl. 25-TJ) a indica-
ção feita por este de que seu rendimento mensal é de aproxima-
damente R$: 500,00 (quinhentos reais), superior ao salário mí-
nimo vigente, e estabelecer alimentos provisórios de 33% (trinta
e três por cento) - um terço - sobre esse valor. Cumpre ressaltar
que a audiência de instrução e julgamento foi designada para
29.11.2007, às 14:30 horas, fl. 25-TJ, sendo para o agravante,
pois, concreto o risco de prisão acaso não recolha a importân-
cia fixada pelo magistrado, o que justifica a minoração ora es-
tabelecida porque não há certeza de qual é seu rendimento
mensal. Deve ficar bem claro o seguinte: caso reste demonstra-
do, a qualquer momento, antes da data marcada para audiência
instrutória, nos autos de ação de alimentos, o real salário do
agravante-requerido, o magistrado deverá, frente a essa reali-
dade, deliberar a respeito do valor da pensão, dentro de seu
livre convencimento, em face da orientação legal e jurispru-
dencial a respeito do tema, atendendo a necessidade das partes,
majorá-lo, independente da manifestação da Câmara. Diante
do exposto, concedo liminar em favor do agravante J. M. d. Q.
U. para arbitrar em 33% (quinta e três por cento) sobre R$:
500,00 (quinhentos reais) o valor dos alimentos provisórios que
deverá pagar, todo mês, na data estabelecida pelo magistrado, a
seu filho L. D. D. U., ou seja: R$: 167,00 (cento e sessenta e
sete reais). Comunique-se o douto Juízo da 2ª Vara de Família
de Londrina, encaminhando-se cópia desta decisão, para ob-
servância e cumprimento, bem assim solicitando sejam presta-
das as informações que entenda pertinentes, no prazo de dez
(10) dias. Intime-se o agravado na forma e para os fins previs-
tos no inciso V do art. 527 CPC. Cumpridas essas diligências,
encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça
(inciso VI). Dê-se ciência ao agravante na pessoa de seu Advo-
gado. Cumpra-se com urgência. Curitiba 19 janeiro 2007. Luiz
Cezar Nicolau, juiz relator

0075 . Processo/Prot: 0396265-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/8193. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00002140 Separação de Corpos. Agra-
vante: E. C. T.. Advogado: Ivete de Carvalho Linhares Serpa.
Agravado: A. P. T.. Advogado: João Paulo do Carmo Barbosa
Lima. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por E. C. T. con-
tra decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Família do Foro
Central, nos autos de cautelar de separação de corpos 2140/
2006, promovida por A. P. T., que o afastou do lar e arbitrou
alimentos provisórios para a esposa e filho. Quanto a alegada
perda do objeto da ação cautelar de separação de corpos pelo
fato de a esposa não ter retornado à residência do casal, deve
ser deduzida e comprovada perante o magistrado condutor do
processo, competente que é, por primeiro, para deliberar a res-
peito. Em relação ao excessivo valor fixado a título de alimen-
tos provisórios, não demonstrou o agravante situação diversa
daquela constatada pelo juízo e que o levou a assim estabele-
cer, o que impossibilita, em sede liminar, alterar essa decisão.
O fato concretizado nos autos é a afirmação contida na decisão
agravada que considerou: “Da análise da documentação apre-
sentada com a inicial, em cotejo com a alegação relativa ao
padrão de vida das partes durante a convivência e o patrimônio
existente, reputa-se necessária e justa a fixação dos alimentos
provisionais à A. em R$ 600,00 (seiscentos reais) e, a G., em
R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)”, fl. 148-TJ. Observa-se
que o magistrado se baseou em elementos de provas alinhava-
dos nos autos para estipular essas importâncias, inexistindo
demonstração em contrário do agravante, neste momento, ca-
paz de desconstituir esse juízo valorativo. Por isso, deixo de
conceder o postulado efeito suspensivo à decisão agravada, até
pronunciamento definitivo da Câmara. Oficie-se ao digno Juí-
zo, com cópia deste, solicitando, no prazo de dez dias, infor-
mações que entender pertinentes, bem assim se exerceu o juízo
de retratação previsto no art. 529 CPC. Intime-se a agravada na
forma e para os fins previstos no inciso V do art. 527 CPC.
Cumpridas essas diligências, encaminhem-se os autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça (inciso VI). Dê-se ciência ao agra-
vante na pessoa de sua ilustre Advogada. Curitiba 19 janeiro
2007. Luiz Cezar Nicolau, juiz relator

0076 . Processo/Prot: 0396270-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/7413. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000006 Reparação de Danos.
Agravante: Solange Schluter. Advogado: Fernanda de Sá e Be-
nevides Carneiro. Agravado: Vivo - Global Telecom Sa. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são (fls. 57-TJ), do MM. Juiz direito, que indeferiu o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, em razão da ausência da pro-
va inequívoca da verossimilhança da alegação, entendendo que
a inscrição do nome da agravante nos órgãos de proteção ao
crédito foi legítima. O Magistrado entendeu que: “... verifica-
se que tão somente parte do débito retratado nas faturas são

considerados indevidos pela autora, o que exige, conforme mais
recente orientação do e. Superior Tribunal de Justiça, o aponta-
mento do valor tido por correto, e o depósito deste valor, sem o
inadimplemento parcial seria latente, e a inscrição nos órgãos
de proteção ao crédito perfeitamente legítima.” (fls. 57) Incon-
formada a autora agravou, alegando, em síntese, que a decisão
do juiz não fez a merecida justiça, uma vez que está devida-
mente comprovada nos autos a verossimilhança da alegação.
Menciona que desde 1998, quando transferiu a linha para sua
titularidade algumas irregularidades começaram a ocorrer. Aduz
que quando se dirigiu ao Banco do Brasil para requerer docu-
mentação necessária para se defender em outra ação judicial,
descobriu que seu nome estava incluído no SERASA, por indi-
cação da Vivo. Aduz que todo o transtorno ocorreu pelo inadim-
plemento da autora que não foi proposital, mas foi em função
das faturas emitidas pela empresa Vivo de telefonia estarem
com os valores inadequados; que abriu um protocolo de recla-
mação, quando a empresa ligou para resolver o problema, pas-
sou-lhe valores diversos das quantias existentes nas contas an-
teriores. Comenta que novamente entrou em contato com a Vivo
e os atendentes não sabiam o que estava acontecendo com sua
linha; que a correspondência de notificação do SERASA foi
entregue na empresa que ela trabalha mais, assim, não recebeu
a carta que informaria a inscrição de nome no órgão de prote-
ção ao crédito. Argumenta que houve inúmeras irregularidades
nas contas, inclusive que a própria Vivo pediu para ser descon-
siderada uma das faturas cobradas; que fez um parcelamento
de dívida e a empresa não descontou o valor dado como entra-
da; que além das irregularidades praticadas, ainda, houve o blo-
queio do celular. Ao final, requereu a concessão do efeito sus-
pensivo para o fim de determinar o levantamento da restrição
existente no SERASA em seu nome e o provimento do recurso.
2. O inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil diz
que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (ar-
tigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcial-
mente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”.
Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam:
“Presentes esses pressupostos - (periculum in mora e fumus
boni iuris) - o relator, em decisão provisória e imediata, já no
recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a
suspensão do ato impugnado, até o julgamento do agravo”. (In:
Manual do Processo de Conhecimento - A tutela jurisdicional
através do processo de conhecimento - 2a edição revista, atua-
lizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em
sede de cognição sumária, tenho que a agravante não logrou
êxito em demonstrar um dos requisitos para a concessão do
pleiteado efeito suspensivo, a saber o fumus boni iuris. Da aná-
lise dos autos, percebe-se que os documentos juntados pela
agravante em juízo de cognição sumária não são passiveis a
demonstrar que os valores cobrados pela empresa Vivo são su-
periores aos realmente devidos e, assim, no momento, fica pre-
judicada a análise do argumento de que a inscrição de seu nome
no SERASA foi indevida. Assim, indefiro a concessão do efei-
to suspensivo pleiteado. 3. Oficie-se ao Dr. Juiz, requisitando-
lhe as informações necessárias. 4. Intime-se a agravada para,
querendo, responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. 5.
Intimem-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007. LUIZ ANTÔNIO
BARRY Relator Convocado

0077 . Processo/Prot: 0396286-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/8320. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000955 Declaratória. Agra-
vante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Felipe Soares Vargas, Isa-
bel Aparecida Holm. Agravado: Elenir Aparecida da Silva, Eu-
nice Rickli Henrique, Francisco Spinardi Marcondes, Glaci de
Fátima Silveira dos Santos, Jorge Miguel Harmatiuk, José Vas-
ni Carvalho, Lucélia de Fátima Gonçalves dos Santos. Advoga-
do: Renilde Paiva Morgado Gomes, Claudio Cinto. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
BRASIL TELECOM S/A., em face da decisão da Drª. Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Castro, que, na
ação declaratória de nulidade, cumulada com repetição de in-
débito e obrigação de fazer e obrigação de não fazer, ajuizada
por ELENIR APARECIDA DA SILVA, EUNICE RICKLI HEN-
RIQUE, FRANCISCO SPINARDI MARCONDES, GLACI DE
FÁTIMA SILVEIRA DOS SANTOS, JORGE MIGUEL KAR-
MATIUK, JOSÉ VASNI CARVALHO e LUCÉLIA DE FÁTI-
MA GONÇALVES DOS SANTOS, ao determinar a citação da
requerida, ora Agravante, determinou também o cumprimento
dos pedidos contidos nos itens 3 e 4 da petição inicial, sob as
penas da lei. A Agravante alega que tal determinação judicial
refere-se aos pedidos de que, seja juntado aos autos as faturas
ou demonstrativos descriminadas (sic) (dia e hora, número dis-
cado, duração da ligação e valor), das “ligações locais” efetua-
das pelos autores desde a privatização e/ou habilitação da li-
nha, para verificação da cobrança em excesso dos pulsos, bem
como que a requerida apresente a memória de cálculos com a
relação dos valores pagos, bem como demonstre quais as des-
pesas estão atribuídas ao custo da assinatura mensal. Afirma
que a competência para definição dos parâmetros técnicos de
prestação dos serviços de telefonia é da ANATEL, a qual edi-
tou Resoluções que prevêem regras relativas à forma de tarifa-
ção e consignação das ligações locais nas faturas telefônicas,
que foram também fixadas nos contratos de concessão firma-
dos com os requerentes. Sustenta a inexistência de imposição
legal quando à descriminação das chamadas locais nas faturas
telefônicas, sendo que o direito do consumidor não pode ser
aplicado integralmente no âmbito do serviço público por uma
questão de solidariedade entre os usuários, em virtude do qual
nenhum deles pode exigir vantagens especiais, cuja fruição
acarretaria a inviabilização de oferta do serviço público em fa-
vor de outros sujeitos. Invoca a impossibilidade de descrimina-
ção das chamadas locais, por absoluta impossibilidade técnica
de atendimento a essa determinação, além de haver impossibi-
lidade jurídica em relação a esse pedido, por ausência de nor-
mas que obrigue a instalação de telefonógrafos para monitorar
as linhas dos usuários, bem como pelo direito fundamental da
inviolabilidade do sigilo telefônico previsto na Constituição
Federal. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo ao agra-
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vo, para o fim de sustar os efeitos da decisão agravada até o
julgamento do recurso pela Câmara. II. Vislumbra-se por ora,
situação causadora de lesão grave ou de difícil reparação à
Agravante, nos moldes a justificar a concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo, caso seja mantida a decisão esgrimada, que
determinou à requerida junte aos autos faturas ou demonstrati-
vos descriminados das ligações telefônicas efetuadas pelos au-
tores, bem como apresente memória de cálculos com a relação
dos valores pagos, na ação declaratória de nulidade, cumulada
com repetição de indébito e obrigação de fazer e obrigação de
não fazer da qual se extraiu este recurso. O fumus boni iuris,
segundo HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na obra “Pro-
cesso Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a provável existência de
um direito a ser tutelado no processo principal, se trata de um
juízo de probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a
ser acertado e o provável perigo em face do dano ao possível
direito pedido no processo principal.” Ensina CALAMANDREI
que para a providência cautelar basta que a exigência do direi-
to pareça verossímil, basta que, segundo um cálculo de proba-
bilidades, se possa prever que a providência principal declara-
rá o direito em sentido favorável aquele que solicitara a medida
cautelar. O periculum in mora é aquele fundado temor de que,
enquanto se aguarda a tutela definitiva, venha a faltar as cir-
cunstâncias de fato favoráveis a própria tutela. E isto pode ocor-
rer quando haja o risco de perecimento, destruição, desvio,
deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou pro-
vas necessárias para a perfeita e eficaz atuação do processo
principal. III - Presentes pois, os requisitos ensejadores da atri-
buição de efeito suspensivo ao agravo, quais sejam, o pericu-
lum in mora, já que não haverá tempo hábil para seu julgamen-
to, pela Câmara, e o fumus boni iuris, pelos motivos acima
expostos, hei por bem em atribuir efeito suspensivo ao recurso,
para o fim de determinar a sustação da decisão esgrimada até o
julgamento do agravo de instrumento pela Câmara. IV - Comu-
nique-se, com a devida urgência, ao juízo do processo, e lhe
solicite que preste as informações que entender necessárias ao
deslinde da questão (artigo 527, IV do Código de Processo Ci-
vil). V - Intimem-se os Agravados para os efeitos do art. 527, V
do Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 18 de
janeiro de 2007. Des. MÁRIO RAU - Relator

0078 . Processo/Prot: 0396307-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/8324. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000960 Declaratória. Agra-
vante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida Holm,
Felipe Soares Vargas, Daniele de Oliveira Casara. Agravado:
Adair Lisboa dos Santos, Agenor Canha, Amilton Matsen, Ana
Constante Vassiliko, Aristides Dias de Lima, Artur Ribeiro da
Silva, Aurora Belisario Ratuchene, Bento Vitorio Borges Dias,
Claudete Aparecida Rodrigues, Eli Aparecida Marcondes Ri-
bas Silva. Advogado: Renilde Paiva Morgado Gomes, Claudio
Cinto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho:

1 - Volta-se o recurso contra decisão proferida nos autos nº
960/2006 da Vara Cível de Castro, que acolheu o pedido limi-
nar formulado pelos agravados ADAIR LISBOA DOS SAN-
TOS, AGENOR CANHA, AMILTON MATSEN, ANA CONS-
TANTE VASSILIKO, ARISTIDES DIAS DE LIMA, ARTUR
RIBEIRO DA SILVA, AURORA BELISARIO RATUCHENE,
BENTO VITÓRIO BORGES DIAS, CLAUDETE APARECI-
DA RODRIGUES e ELI APARECIDA MARCONDES RIBAS
SILVA, determinando à agravante BRASIL TELECOM S/A que
“...junte aos autos as faturas ou demonstrativos discriminados
das ligações telefônicas efetuadas pelos autores desde a priva-
tização e/ou habilitação da linha, para verificação da cobrança
em excesso de pulsos, haja vista que a empresa requerida reúne
as condições técnicas para emitir documentos”, e “...apresente
a memória de cálculos com a relação dos valores pagos, bem
como demonstre de forma irrefutável quais despesas estão atri-
buídas ao custo de assinatura mensal” (fl.98-TJ). A recorrente
aduz que o juízo desconsiderou as peculiaridades técnicas que
impedem o integral e adequado cumprimento da ordem, bem
como a ausência de imperativos legais que imponham a discri-
minação das ligações locais nos moldes determinados. Susten-
ta que a competência para definição dos parâmetros técnicos
de telefonia é da União, que, por seu turno, delegou expressa-
mente à ANATEL organizar, disciplinar e fiscalizar a prestação
dos serviços. Aduz que a Agência Reguladora, no uso seu po-
der discricionário mediante normas e regulamentos, estabele-
ceu os métodos e critérios para o fornecimento dos serviços de
telefonia comutada, não sendo lícito ao Poder Judiciário imis-
cuir-se nessa esfera da Administração Pública. Ressalta que o
Direito do Consumidor não se aplica no âmbito do serviço pú-
blico senão com ressalvas, e que existem impossibilidades téc-
nicas para fazer cumprir a decisão no que pertine o detalha-
mento das ligações locais. Também, que há impossibilidade
jurídica, na medida em que inexistem normas que obriguem a
instalação de ‘telefonógrafos’, pelo que requer a atribuição de
efeito suspensivo ao agravo, e, ao final, seja conhecido e provi-
do o recurso para afastar definitivamente a decisão hostilizada.
2 - Decidindo sobre matéria probatória, a Colenda 7ªCâmara
Cível desta Corte entendeu que “O Juiz não pode, não deve e
nem é obrigado a julgar sem conhecimento de causa, por isso
não lhe é defeso deferir as provas que lhe pareçam necessárias
à formação de seu convencimento. E ao assim decidir, não cau-
sa gravame a qualquer dos litigantes” (TJPR - AI 125031-3, 7ª
CCív., ac. nº 586, DJ:14.10.2002). No presente caso, verifica-
se que a decisão recorrida limitou-se a ordenar providências no
interesse da instrução processual. Foi proferida num momento
em que a Dra. Juíza não estava munida das razões que somente
neste recurso a agravante invocou para opor-se a essas deter-
minações. Evidentemente, se não lhe for materialmente possí-
vel dar atendimento a essas determinações, parece que isso
deverá ser levado primeiramente à consideração do juízo de
primeiro grau. Não vislumbrando, de pronto, o fumus boni iu-
ris na pretensão recursal, nego efeito suspensivo ao recurso. 3 -
Comunique-se desta decisão à Dr.ª Juíza de Direito, requisitan-
do-lhe informações que deverá prestar em 10 (dez) dias; e inti-
mem-se os agravados a responder, querendo, em igual prazo. I.
Curitiba, 18 de janeiro de 2007. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO. Relator.

0079 . Processo/Prot: 0396354-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/7228. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000002 Cautelar. Agravante:
Z.i.a. de Martins Hotelaria. Advogado: Emília Moribe Naka-
domari. Agravado: Hotel Doral Apucarana Ltda, Luiz Felipe
Pinto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto Z.I.A. de Martins
Hotelaria contra decisão proferida nos autos 02/2007 de caute-
lar de seqüestro que não concedeu a liminar pleiteada, buscan-
do a agravante, nesta oportunidade, a cassação desse pronunci-
amento e a concessão da medida. Da análise feita do instru-
mento particular de confissão e composição de débito e outras
avencas, fl. 31/37, constata-se que não foi estipulado prazo para
que o débito assumido fosse liquidado, nem estabelecida data
para se promovesse a baixa de protestos existentes. Ao que
parece, sequer foi a parte devedora constituída em mora! O
seqüestro de bens somente é cabível quando lhes for disputada
a posse ou a propriedade, havendo fundado receio de rixas ou
danificações, conforme prevê o inciso II, do art. 822 do Código
de Processo Civil. A alegação de fundado receio de que os bens
móveis desapareçam, além de não restar objetivamente com-
provado, pode servir, talvez, para se postular outra espécie de
tutela cautelar, não, porém, o seqüestro que exige disputa so-
bre esse bens - propriedade ou posse - o que não é o caso aqui
verificado, e para se evitar rixas e danificações. Sendo assim,
não se apresentando presentes os requisitos legais para a con-
cessão da medida cautelar postulada (seqüestro), nego segui-
mento ao presente recurso, porque improcedente, o fazendo com
base no art. 557 do Código de Processo Civil. Intime-se. Arqui-
vem-se. Curitiba 19 janeiro 2007. Luiz Cezar Nicolau, juiz re-
lator

0080 . Processo/Prot: 0396376-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/8319. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000787 Declaratória. Agravante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Felipe
Soares Vargas, Daniele de Oliveira Casara. Agravado: Espólio
de Adelaide Ribas. Advogado: Renilde Paiva Morgado Gomes,
Claudio Cinto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pleito de atribuição
de efeito suspensivo à decisão recorrida, interposto contra o
despacho (fls. 51) em que o MM. Juiz de Direito determinou a
intimação da requerida, ora agravante, para apresentar os do-
cumentos descritos nos itens 3 e 4 da petição inicial, em cinco
dias, sob pena de aplicação do art. 359 do CPC. Inconformada,
a requerida agravou, alegando, em síntese, que o Juízo singular
desconsiderou as peculiaridades técnicas que impedem o inte-
gral e adequado cumprimento da ordem, bem como a inexis-
tência de imperativos legais que imponham a discriminação das
ligações locais nos moldes determinados; que, somente agora,
por meio da Resolução 426 de 9/12/2005, foi estabelecida pre-
visão para o detalhamento das ligações locais, embora tenha
sido concedido prazo para adequação de até agosto de 2006;
que a Anatel, por meio da Resolução 432/2006, alterou o cita-
do prazo para detalhamento para 1º de agosto de 2007; que até
a presente data não há obrigação legal para que as empresas de
telefonia discriminem nas faturas telefônicas dos consumido-
res as chamadas locais efetuadas de seus terminais telefônicos;
que o sistema atualmente utilizado é o de multimedição, que
não permite a identificação do número discado, data, hora, du-
ração e o valor de cada chamada, individualmente; que, para
tal, seria necessário o método de bilhetagem, sendo que apenas
as centrais digitais de grande porte estão aptas para sua imple-
mentação; que há impossibilidade técnica em se cumprir o re-
quisitado. Requer a atribuição de efeito suspensivo à decisão
agravada, em que se determinou a apresentação das faturas com
a discriminação das ligações locais efetuadas pelo agravado
desde a privatização e/ou habilitação da linha, e, ao fim, o pro-
vimento do recurso. 2. O inciso III, do artigo 527 do Código de
Processo Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito suspen-
sivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de tu-
tela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando
ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz
Arenhart doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (pericu-
lum in mora e fumus boni iuris) - o relator, em decisão provisó-
ria e imediata, já no recebimento do recurso (artigo 527, III,
CPC) determinará a suspensão do ato impugnado, até o julga-
mento do agravo”. (In: Manual do Processo de Conhecimento -
A tutela jurisdicional através do processo de conhecimento - 2a
edição revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tri-
bunais, pág. 566) Em sede de cognição sumária, tenho que a
agravante logrou êxito em demonstrar os requisitos para a con-
cessão do pleiteado efeito suspensivo. Pelo que consta dos au-
tos, infere-se a existência de dois sistemas operacionais, das
empresas concessionárias de serviço de telefonia fixa: o de
multimedição e o de bilhetagem. O contrato de concessão pre-
viu a utilização do método de multimedição, o qual vem sendo
utilizado. Segundo a agravante, tal método não permite a iden-
tificação do número discado, data, hora, duração e valor de
cada chamada individualmente. Portanto, para o cumprimento
da decisão ora agravada seria necessário modificar o sistema
operacional, certamente com portentosos investimentos. Uma
vez que o processo ainda está pendente e existe a possibilidade
de um julgamento de improcedência do pedido do autor, com a
revogação da liminar concedida, a concessionária do serviço
sofreria um dano que não poderia ser reparado pelo consumi-
dor. Por tudo isso, ainda que se reconheça a relevância do di-
reito à informação do consumidor, há de se reconhecer que a
agravante sofre grave risco de dano irreparável. Assim, defiro o
pleito de atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada,
na parte em que se determinou a apresentação das faturas com
a discriminação (dia, hora, número discado, duração da ligação
e valor) das ligações locais efetuadas pelo agravado desde a
privatização e/ou habilitação da linha. 3. Oficie-se ao Dr. Juiz,
requisitando-lhe as informações necessárias. 4. Intime-se o agra-

vado para, querendo, responder ao recurso no prazo de 10 (dez)
dias. 5. Intimem-se. Curitiba, 22 de janeiro de 2007. LUIZ
ANTÔNIO BARRY Juiz Convocado

0081 . Processo/Prot: 0396389-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/7633. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000166 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: A. D. M.. Advogado: Carlos Alberto
Soares Nolli. Agravado: T. D. M. (assistido(a)), K. A. M.
Representado(a). Advogado: José Valmor Ribeiro Nardes. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Des-
pacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
A. D. M. em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Rio Negro que, na Execução de Alimen-
tos ajuizada por T. D. M. e K. A. M., determinou a citação do
Agravante para, na forma do art. 733, do CPC, pagar o débito
de todas as parcelas apontadas na inicial que se processava pelo
rito do art. 732, incluindo no montante devido, as parcelas que
se vencerem no curso do feito. Alega que a alteração do rito
empregada pelo magistrado singular é censurável, além de ma-
cular o devido processo legal e o contraditório, pois é vedada a
emenda da inicial com a alteração da causa de pedir e pedido
após a citação da parte contrária. Cita, em seu favor, doutrina,
requerendo o recebimento da peça recursal com a antecipação
dos efeitos da tutela para sustar a eficácia da decisão e, ao fi-
nal, seja dado provimento ao recurso para declara a impossibi-
lidade da inovação processual perpetrada pelo magistrado sin-
gular. 2. Vislumbra-se, por ora, situação causadora de lesão
grave ou de difícil reparação aos Agravantes, nos moldes a jus-
tificar a concessão de parcial efeito suspensivo ao agravo, caso
seja mantida a decisão esgrimada que, em sede de audiência
conciliatória, determinou a citação do Agravante para, na for-
ma do art. 733, do CPC, pagar o débito de todas as parcelas
apontadas na inicial que se processava pelo rito do art. 732,
incluindo no montante devido, as parcelas que se vencerem no
curso do feito. O “fumus boni iuris”, segundo HUMBERTO
THEODORO JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD,
pág. 73: “É a provável existência de um direito a ser tutelado
no processo principal, se trata de um juízo de probabilidade e
verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o provável
perigo em face do dano ao possível direito pedido no processo
principal. Ensina CALAMANDREI que para a providência cau-
telar basta que a exigência do direito pareça verossímil, basta
que, segundo um cálculo de probabilidades, se possa prever
que a providência principal declarará o direito em sentido fa-
vorável aquele que solicitara a medida cautelar. O “periculum
in mora” é aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se
a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato
favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o
risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de
qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para
a perfeita e eficaz atuação do processo principal.” Não obstan-
te a cisão da ação de execução de alimentos seja matéria re-
mansosa em nossos Tribunais, devendo as três últimas parcelas
vencidas antes do ajuizamento da ação ser cobradas pelo rito
do artigo 733 do CPC, enquanto que as pretéritas devem obser-
var o rito do artigo 732 do CPC, sem que haja necessidade do
ajuizamento de duas ações distintas, no presente, em princípio
isso não ocorreu, sendo pura e simplesmente convertido o rito
para o previsto no art. 733, o que não pode ser admitido. No
caso dos autos, a execução se processa pelo rito do artigo 732
do Código de Processo Civil e os exeqüentes formularam pedi-
do de alteração do rito para o do artigo 733 do Código de Pro-
cesso Civil, o que se demonstra inviável, diante do tumulto que
se ocasionará nos autos. Assim, presentes, pois, os requisitos
ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao agravo, quais
sejam, “o periculum in mora”, já que não haverá tempo hábil
para seu julgamento, pela Câmara, e o “fumus boni iuris”, pe-
los motivos acima expostos, hei por bem em atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso, para o fim de sustar os efeitos da decisão
proferida até o julgamento do agravo de instrumento pela Câ-
mara. Comunique-se, com a devida urgência, ao juízo do pro-
cesso, requisitando-lhe as informações pertinentes. Intimem-se
os Agravados para os efeitos do art. 527, V do Código de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. Curitiba, 22 de janeiro de 2007. Des.
MÁRIO RAU - Relator

0082 . Processo/Prot: 0396460-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/8337. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000953 Declaratória. Agra-
vante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida Holm,
Felipe Soares Vargas. Agravado: Salmir da Silva Heymowski,
Sebastião do Carmo Betim, Sérgio Francisco da Silva, Severi-
no Zacarias de Souza, Sônia Mainardes Ribeiro, Tereza de Je-
sus Frontor, Valdete Bachmann, Valter Luiz de Almeida, Vanu-
sa Maria da Silva Rosa, Vera Lúcia Martins Pereira. Advogado:
Renilde Paiva Morgado Gomes, Claudio Cinto. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

Concedo efeito suspensivo à determinação da juíza consistente
no cumprimento pela requerida, nos autos 953/2006, dos pedi-
dos contidos nos itens 3 e 4 da inicial de ação declaratória de
nulidade c.c repetição de débito, obrigação de fazer e de não
fazer, promovida por Samir da Silva Heymowski e outros con-
tra a Brasil Telecom S.A., a fim de evitar lesão grave ou de
difícil reparação a esta. E assim o faço pelas seguintes razões:
(a) o pedido principal e que define os demais é a declaração de
ilegalidade da cobrança a título de assinatura básica; (b) a apre-
sentação de faturas/demonstrativos discriminadas e memória
de cálculo com relação dos valores pagos, só se justifica se a
pretensão (ilegalidade da assinatura básica) for acolhida, tanto
é assim que a própria inicial contem pedido para que seja a
requerida condenada a assim proceder (item 5), pronunciamento
final de mérito, portanto; (c) a decisão não se encontra, como
deveria, já que a medida tem feição acautelatória, prescindin-
do, portanto, da análise da necessidade e oportunidade, funda-
mentada; (d) não se trata de documentação útil ao regular e
válido desenvolvimento do processo, dela não necessitando os

autores, na fase em que o feito se encontra. Comunique-se a
magistrada, com cópia desta decisão, solicitando informação
quanto a eventual juízo de retratação previsto no art. 529 CPC,
a ser prestada no prazo de dez dias. Na forma e para os fins do
inciso V, art. 527, intime-se a parte agravada. Dê-se ciência à
agravante, via DJ, na pessoa de seu Advogado. Curitiba 19 ja-
neiro 2007. Luiz Cezar Nicolau, juiz relator

0083 . Processo/Prot: 0396565-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/7724. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00001559 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: J. R. A. M., P. F. M., M. R. A. M.. Advogado: Francisco
Eduardo de Oliveira, Giancarlo Lopes Brandão. Agravado: M.
G. F. M. Representado(a). Advogado: Raul Aparecido de Ca-
margo Bueno. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra a decisão de fls. 14 (TJ/PR), proferi-
da na Execução de Alimentos nº 1559/2006, proposta pelo ora
agravado em face dos agravantes, pela qual o Magistrado mo-
nocrático determinou a intimação dos agravantes para o paga-
mento, em 48 horas, de diferenças de valores subsidiários de
pensionamento. Aduzem os agravantes que a genitora do agra-
vado ajuizou Ação de Alimentos na 2ª Vara de Família da Co-
marca de Londrina no ano de 2001, registrada sob o nº 1146/
2001, mas em razão de, nesta época, voltar a residir com os
recorrentes, o juízo os dispensou do pagamento, em dinheiro,
dos alimentos ao infante, que foram arbitrados em 1 (um) salá-
rio mínimo, conforme fls. 25 (TJ/PR); que no início do ano
passado o menor e sua representante deixaram a casa dos agra-
vantes; que em maio de 2006 o primeiro agravante ajuizou Re-
visão dos Alimentos, que tramita sob o nº 948/2006, naquele
mesmo juízo, demonstrando a falta de capacidade em arcar com
o valor de alimentos fixado anteriormente, assim obteve defe-
rimento de pedido de antecipação de tutela, permitindo o depó-
sito judicial de 30% (trinta por cento) do salário mínimo; que,
entretanto, mesmo sabendo da revisional, bem como dos depó-
sitos realizados através da citação de fls. 38 (TJ/PR), a genitora
propôs a presente Execução de alimentos pleiteando o paga-
mento dos valores de maio, junho e julho no valor indevido de
1 (um) salário mínimo; que, então, o juízo da 2ª Vara da Famí-
lia proferiu o despacho de fls. 14 (TJ/PR), no sentido de que os
avós são responsáveis pela diferença entre o que o genitor vem
depositando, ou seja, 30% (trinta por cento) do salário mínimo
determinado judicialmente na revisão de alimentos, e o valor
de 1 (um) salário mínimo determinado em decisão anterior (au-
diência de conciliação da Ação de Alimentos nº 1146/2001);
que considerando que os alimentos foram reduzidos para 30%
(trinta por cento) do salário mínimo os avós, agravantes, só
poderiam ser obrigados ao pagamento em solidariedade se o
principal agravante não tivesse cumprido com o pagamento;
que tendo em vista que estes valores vem sendo depositados
integralmente, conforme fls. 40/43 (TJ/PR), não se pode con-
ceber que os recorrentes sejam obrigados a arcar com pretensa
diferença, já que ela não existe. Ao final, requerem a conces-
são do efeito suspensivo ao presente recurso, determinando-se
a suspensão da cobrança pretendida. Apontam o periculum in
mora uma vez que, se mantida a pensão no patamar indevido,
restará inviável diante da impossibilidade em arcarem com este
montante , colocando-os em perigo de sofrerem pena de prisão.
2. O inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil diz
que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (ar-
tigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcial-
mente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”.
Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam:
“Presentes esses pressupostos - (periculum in mora e fumus
boni iuris) - o relator, em decisão provisória e imediata, já no
recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a
suspensão do ato impugnado, até o julgamento do agravo”. (In:
Manual do Processo de Conhecimento - A tutela jurisdicional
através do processo de conhecimento - 2a edição revista, atua-
lizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em
sede de cognição sumária, tenho que os agravantes lograram
êxito em demonstrar os requisitos para a concessão do efeito
suspensivo (fumus boni iuris e periculum in mora). Da análise
dos autos observa-se que, conforme o despacho de fls. 36, o
recorrente João Roberto A. de Melo obteve decisão favorável
nos Autos de Revisão de alimentos, em trâmite sob o nº 948/
2006, no sentido de minorar o montante a ser pago a título de
alimentos ao menor Matheus Gabriel Fontes de Melo, para o
patamar de 30% (trinta por cento) do salário mínimo. Não consta
que esta decisão tenha sido revogada pelo juízo da 2ª Vara de
Família da Comarca de Londrina. Portanto, são válidos os de-
pósitos judiciais realizados, conforme os demonstrativos de fls.
40/43 (TJ/PR), tendo como referência esta quantia pré-deter-
minada. 3. Isto posto, defiro o pedido de concessão de efeito
suspensivo aos agravantes, mantendo o valor dos alimentos a
serem pagos ao menor Matheus Gabriel Fontes de Melo no va-
lor de 30% (trinta por cento) do salário mínimo até o julgamen-
to do presente recurso. 4. Oficie-se o MM. Juíz, requisitando-
lhe as informações necessárias, nos termos do art. 527, inciso
IV, do CPC. 5. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar
contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Após,
encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
7. Intimem-se. Curitiba, 22 de janeiro de 2007. LUIZ ANTÔ-
NIO BARRY Juiz Convocado

0084 . Processo/Prot: 0396568-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/7446. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00002138 Exceção de Incompetência. Agravante: M. J.
S.. Advogado: João Evanir Tescaro Junior, João Evair Tescaro.
Agravado: I. G. M.. Advogado: Osvaldo Camargo Junior. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Des-
pacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
M. J. S. em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara de
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Família e Acidentes do Trabalho da Comarca de Londrina que,
nos autos de exceção de incompetência opostos por I. G. M.,
julgou procedente o pedido determinando a remessa dos autos
ao Juízo da Comarca de Itambé/BA. Alega que a decisão profe-
rida em sede de exceção de incompetência incidente à ação
declaratória de existência de união estável cumulada com ali-
mentos, prejudicou-a demasiadamente, haja vista que seu do-
micílio é na Comarca de Londrina/PR. Sustenta que a Consti-
tuição Federal de 1988 erigiu o instituto da união estável ao
patamar de entidade familiar. Por esta razão, a doutrina e a
jurisprudência têm admitido a incidência do art. 100, I, do CPC,
nos casos que envolvam união estável para se determinar a com-
petência para os julgamentos, razão pela qual, o foro compe-
tente para o julgamento do presente caso é o da Comarca de
Londrina, domicílio da Agravante. Requer, a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso e, ao final, seu provimento, determinan-
do-se como competente o Foro da Comarca de Londrina. 2.
Vislumbra-se, por ora, situação causadora de lesão grave ou de
difícil reparação aos Agravantes, nos moldes a justificar a con-
cessão de parcial efeito suspensivo ao agravo, caso seja manti-
da a decisão esgrimada que, em sede de exceção de competên-
cia incidente na presente ação de dissolução de união estável
cumulada com alimentos, julgou procedente o pedido determi-
nando a remessa dos autos ao Juízo da Comarca de Itambé/BA,
domicílio do Agravado. O “fumus boni iuris”, segundo HUM-
BERTO THEODORO JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”,
Ed. EUD, pág. 73: “É a provável existência de um direito a ser
tutelado no processo principal, se trata de um juízo de probabi-
lidade e verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o
provável perigo em face do dano ao possível direito pedido no
processo principal. Ensina CALAMANDREI que para a provi-
dência cautelar basta que a exigência do direito pareça verossí-
mil, basta que, segundo um cálculo de probabilidades, se possa
prever que a providência principal declarará o direito em senti-
do favorável aquele que solicitara a medida cautelar. O “peri-
culum in mora” é aquele fundado temor de que, enquanto aguar-
da-se a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de
fato favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer quando
haja o risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração,
ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessári-
os para a perfeita e eficaz atuação do processo principal.” Com
o advento da Lei n.º 9.278/96, restou reconhecida como entida-
de familiar a união estável, pública e duradoura entre o casal,
estabelecida com objetivo de constituição de família (art. 1º).
Sendo assim, as ações de dissolução de sociedade estável, como
a ora em exame, passaram a ter as mesmas características da
separação judicial. Por esse motivo, são as ações de dissolução
de união estável processadas nas varas de família, tendo a con-
vivente, em princípio, foro privilegiado, conforme disposto no
inciso I, do art. 100 do Código de Processo Civil, aplicável ao
caso por analogia. Assim, presentes, pois, os requisitos enseja-
dores da atribuição de efeito suspensivo ao agravo, quais se-
jam, “o periculum in mora”, já que não haverá tempo hábil
para seu julgamento, pela Câmara, e o “fumus boni iuris”, pe-
los motivos acima expostos, hei por bem em atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso, para o fim de sustar os efeitos da decisão
proferida até o julgamento do agravo de instrumento pela Câ-
mara. Comunique-se, com a devida urgência, ao juízo do pro-
cesso, requisitando-lhe as informações pertinentes. Intime-se o
Agravado para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo
Civil. Intimem-se. Curitiba, 22 de janeiro de 2007. Des. MÁ-
RIO RAU - Relator

0085 . Processo/Prot: 0396597-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/10306. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000444 Ação de Des-
pejo. Agravante: Luiz Roberto Kuenzer Bond. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha. Agravado: Espólio de Edson Mafra Júnior,
João Edson Belloni Mafra, Caio Belloni Mafra. Advogado:
Horacio Monteschio. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

1 - O recurso traduz inconformismo do agravante LUIZ RO-
BERTO KUENZER BOND contra decisão proferida nos autos
nº 444/2005, da Vara Cível de Piraquara, que recebeu apenas
no efeito devolutivo a apelação que interpôs, contra a sentença
que decretou o seu despejo do imóvel pertencente aos agrava-
dos ESPÓLIO DE EDSON MAFRA JUNIOR, RITA DE CÁS-
SIA BELLONI MAFRA e CAIO BELLONI MAFRA (fl.242-
TJ). Alega que a decisão não possui amparo legal, na medida
em que é regra o recebimento do recurso de apelação no duplo
efeito, em conformidade com o art.520 do CPC. Ressalta que a
lide principal não foi analisada sob a égide da Lei de Locação,
mas disciplinado pelo Estatuto da Terra, tendo em conta tratar-
se de arrendamento rural. Transcreve jurisprudência, requeren-
do a antecipação da tutela recursal, para que o apelo seja rece-
bido também no efeito suspensivo. 2 - Com efeito, pelo que se
verifica do despacho inicial do juízo, foi determinada a emen-
da da inicial “por se tratar de arrendamento rural, sob a luz do
art.32 do Decreto nº 59.566/1966” (fl.201). Ainda que a Lei nº
8.245/91 seja plenamente aplicável ao caso, há precedentes do
Superior Tribunal de Justiça, e mesmo desta Corte, no sentido
de que, presentes os requisitos autorizadores, pode a apelação
ser recebida no duplo efeito. Veja-se o exemplo a seguir, de
lavra do eminente Desembargador CUNHA RIBAS: “MAN-
DADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL - EFEITO SUS-
PENSIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
DESPEJO DE IMÓVEL RURAL - APELAÇÃO RECEBIDA
NO EFEITO DEVOLUTIVO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE
SENTENÇA - LIMINAR DEFERIDA - SEGURANÇA CON-
CEDIDA. Presentes os requisitos do ‘fumus boni iuris’ e de
dano irreparável, e de conceder-se a segurança para emprestar
efeito suspensivo ao agravo interposto contra despacho que re-
cebeu apelação tão somente no efeito devolutivo” (Mandado
de Segurança 078079-8, acórdão nº 577 do I Grupo de Câma-
ras Cíveis, DJ 01/09/1995). O periculum in mora decorre do
risco de o agravante vir a ser despejado antes que o presente
recurso possa ser julgado por esta Câmara. Posto isto, concedo
efeito suspensivo ao agravo, ficando sobrestado eventual des-
pejo do ora recorrente. 3 - Dê-se ciência desta decisão à Dr.ª
Juíza de Direito, requisitando-lhe informações, que deverá pres-

tar em 10 (dez) dias; e intimem-se o agravados a responder,
querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 18 de janeiro de 2007.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0086 . Processo/Prot: 0396655-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/9660. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00006521 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Companhia Paranaense de Energia Copel. Ad-
vogado: Ira Neves Jardim. Agravado: Sindicato dos Servidores
Municipais de Paranaguá Sismup. Advogado: Carlos Roberto
Steuck. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau.
Despacho:

Conforme ressaltado pela Min. Denise Arruda no AgRg no Ag
752.292/RS, em recente julgamento da 1ª Turma do Superior
Tribunal de Justiça, ocorrido dia 21.11.2006, “A Primeira Se-
ção, no julgamento do REsp. 363.943/MG (Rel. Min. Humber-
to Gomes de Barros, DJ de 1º.3.2004) pacificou entendimento
no sentido de que é lícito à concessionária interromper o forne-
cimento de energia elétrica se, após aviso prévio, o usuário
permanecer inadimplente, a teor do disposto no art. 6º, § 3º, II,
da Lei 8.987/95. Desse modo, a continuidade dos serviços pú-
blicos essenciais, assegurada pelo art. 22 do CDC, é limitada
pelas disposições contidas na Lei 8.987/95, não havendo falar
em ilicitude na interrupção do fornecimento de energia elétri-
ca, nos casos de inadimplência do usuário”. O STJ, porém, do
mesmo modo que reconhece a possibilidade de a concessioná-
ria suspender o fornecimento de energia ao usuário inadimplente
que foi devidamente notificado a adimplir a obrigação, estabe-
lece que assim não pode agir em casos de débito pretérito oriun-
do de alegada fraude, não devidamente comprovada, e de con-
trovérsia sobre o valor do débito. Tal orientação e ressalva se
encontra consignada no julgado acima referido: “No entanto,
esta Corte tem afastado o entendimento supra mencionado nos
casos de débito pretérito decorrente de suposta fraude consta-
tada de forma unilateral pela concessionária no medidor de
consumo de energia elétrica, nos quais não há oportunidade
para o usuário apresentar defesa. Nesses casos, não havendo
prova inequívoca da fraude, bem como controvérsia acerca do
valor cobrado, é inviável a interrupção do serviço. Nesse senti-
do: AgRG no Ag 633.173/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delga-
do, DJ de 2.54.2005; REsp 772.486/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ de 6.3.2006; REsp 834.954/MG, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 7.8.2006”. Sendo assim, e
porque a liminar deferida se encontra em sintonia com essa
orientação, fl. 154/156, inexistindo perigo de lesão grave ou de
difícil reparação à agravante, deixo de conferir efeito suspensi-
vo à decisão agravada. Dê-se ciência ao magistrado, solicitan-
do informação, no prazo de dez dias, se eventualmente exerceu
juízo de retratação ou se já decidiu o mérito do mandado de
segurança. Na forma e para os fins de que trata o inciso V, do
art. 527 CPC, intime-se a parte agravada. Após a fluência do
prazo para essas manifestações, encaminhem-se os autos à Pro-
curadoria Geral da Justiça. Intime-se. Curitiba 23 janeiro 2007.
Luiz Cezar Nicolau, juiz relator

0087 . Processo/Prot: 0396753-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/10942. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001298 Ação de Despejo. Agravante: Gui-
lherme Batista de Souza. Advogado: Tatiane Parzianello. Agra-
vado: Kleber Ambiel, Vera Lúcia dos Santos. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipa-
ção de tutela, interposto por Guilherme Batista de Souza, em
face da decisão de fls. 54-TJPR, proferida na Ação de Despejo
por Falta de Pagamento c/c Pedido de Cobrança de Alugueres
nº 1.298/2003, pela qual a MM. Juíza de Direito indeferiu o
pedido de cumprimento de sentença na forma do artigo 475-J
do Código de Processo Civil. Nas razões de Agravo (fls. 3/13-
TJPR), o recorrente esclarece que o Acórdão da mencionada
ação de conhecimento transitou em julgado em 19 de outubro
de 2005; que, em 06 de fevereiro de 2006, protocolou pedido
de execução da decisão, mas que a tentativa de citação pessoal
dos agravados restou frustrada. Então, em 28 de novembro de
2006, requereu que o cumprimento da sentença de mérito se
processasse de acordo com o art. 475-J do CPC, o que foi inde-
ferido pela MM. Juíza de Direito, “por entender que a nova lei
não é aplicável às situações consolidadas na vigência da lei
anterior”. Aduz, em síntese, que o recurso deve tramitar por
instrumento, pois incabível Apelação em processo de execu-
ção, necessária para o pedido de conhecimento de Agravo Re-
tido. Alega que a Lei nº 11.232/2005 passou a viger em 23 de
junho de 2006 e, como norma processual que é, aplica-se de
imediato, inclusive às execuções já iniciadas. Sustenta que o
que não pode haver é o prejuízo dos atos já praticadas sob a
vigência da lei anterior. Colaciona doutrina e jurisprudência
favoráveis à sua tese. Propugna a antecipação dos efeitos da
tutela, para que os atos processuais futuros sejam praticados de
acordo as disposições do concernentes ao cumprimento de sen-
tença, introduzidos pela Lei nº 11.232/2005. Ao final, requer o
conhecimento e o provimento do Agravo. 2. Da análise preli-
minar do feito, tenho que a agravante logrou êxito em provar os
requisitos para que se conceda a antecipação dos efeitos da
tutela recursal pretendida. O inciso III do artigo 527 do Código
de Processo Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunican-
do ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz
Arenhart doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (pericu-
lum in mora e fumus boni iuris) - o relator, em decisão provisó-
ria e imediata, já no recebimento do recurso (artigo 527, III,
CPC) determinará a suspensão do ato impugnado, até o julga-
mento do agravo”. (In: Manual do Processo de Conhecimento -
A tutela jurisdicional através do processo de conhecimento - 2a
edição revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tri-
bunais, pág. 566) A plausibilidade do direito do agravante se
consubstancia nos princípios de que as normas processuais têm

aplicabilidade imediata, não podendo somente atingir atos já
praticados sob a vigência da lei antiga. No presente caso, não
se promoveu nem mesmo à citação dos devedores para a ação
executiva, isto é, ainda não se praticou nenhum ato de execu-
ção, do que decorre a possibilidade de aplicação dos dispositi-
vos relativos ao cumprimento de sentença. O perigo de demora
reside no fato de que, quanto mais atos de execução forem pra-
ticados de acordo com as disposições do antigo processo de
execução, tanto mais difícil será a tramitação do feito na con-
dição do novo processo sincrético, o que causaria prejuízo ao
ora agravante. Defiro, portanto, a liminar de antecipação dos
efeitos da tutela recursal, para que, desde logo, o caso dos au-
tos seja regido pelo procedimento dos arts. 475-J, 475-L e 475-
M do CPC. 3. Oficie-se à Dr.ª Juíza, dando-lhe ciência desta
decisão e requisitando-lhe as informações necessárias. 4. Inti-
mem-se os agravados para, querendo, responder ao recurso no
prazo de 10 (dez) dias. 5. Intimem-se. Curitiba, 22 de janeiro
de 2007. LUIZ ANTÔNIO BARRY Juiz Convocado

0088 . Processo/Prot: 0396763-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/9397. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00031226 Ação de Despejo. Agravante: Sa-
mir Haidar, Nasser Haidar. Advogado: Mafuz Antonio Abrão,
Nicole Cristina Abrão Caron. Agravado: Vera Lúcia Tosin.
Advogado: Aureo Vinhoti, Carlos Frederico Reina Coutinho.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por
SAMIR HAIDAR E OUTRO, em face de decisão proferida nos
autos de ação de despejo sob n.º 31.226/07, que, ao antecipar
parcialmente os efeitos da tutela, declarou provisoriamente a
ineficácia do distrato da sublocação, bem como, revogou o des-
pacho proferido nos autos sob n.º 31.164/06, que havia conce-
dido a antecipação de tutela aos autores, ora agravantes. Ale-
gam, os agravantes, em síntese, que: a) é desnecessária a anu-
ência do locador para que a sublocação seja rescindida; b) uma
vez anuída pelo locador, a sublocação passa a ter eficácia ape-
nas entre sublocatário e sublocador; c) o distrato foi estabeleci-
do pelos contratantes diretos da sublocação, o que dispensa a
anuência da agravada; d) a legitimidade para postular a inefi-
cácia do distrato seria do sublocador, e não da recorrida; e) os
requisitos para a concessão da tutela antecipada não se fazem
presentes; Por tais razões, requer seja concedido efeito suspen-
sivo, e, posteriormente, seja provido o agravo de instrumento,
nos termos da fundamentação. É o relatório. 2. Na hipótese em
análise evidencia-se a probabilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, uma vez que, a manutenção da deci-
são agravada, que antecipou parcialmente os efeitos da tutela,
implicaria na impossibilidade de os recorrentes efetivarem o
despejo do sublocatário, retirando assim, um dos mecanismos
de coerção aptos a compelir o sublocatário a arcar com o paga-
mento dos valores devidos aos agravantes. Ademais disso, em
que pese estar bem fundamentada a r. decisão agravada, obser-
va-se que há perda de consistência na argumentação quando se
confronta a pretensão da proprietária, no sentido de obstar a
celebração do distrato, com o pedido central deduzido pela pró-
pria agravada na ação de despejo, a qual foi movida em face do
locatário, sub-locatário e fiador. Nestas circunstâncias, tendo
em vista a inclusão do sublocatário no pólo passivo da deman-
da, denota-se que há incongruência no que tange à pretensão
da agravada em manter vigente a sublocação então efetuada.
Logo, em sede de cognição sumária, observa-se que o pedido
de antecipação de tutela, formulado com o objetivo de impedir
o distrato da sublocação, revela certa incompatibilidade com a
pretensão de despejo deduzida pela agravada, haja vista a pre-
sença do sublocatário no pólo passivo da relação processual,
aparentando assim, haver violação do preceito contido no inci-
so I, § 1º, do art. 292 do Código de Processo Civil. Assim,
restam demonstrados, in casu, todos os requisitos estabeleci-
dos no artigo 558 do Código de Processo Civil. Por tais funda-
mentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido, para suspender
os efeitos da decisão atacada, até o julgamento definitivo do
recurso. 3. Intime-se a parte agravada, por advogado, em con-
formidade com o art. 527, V, do Código de Processo Civil, para
que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no
prazo legal. 4. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe
acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe informações que
entender oportunas. Curitiba, 23 de janeiro de 2007. Fernando
Wolff Bodziak. Desembargador Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0089 . Processo/Prot: 0363791-2 Apelação Cível

. Protocolo: 1998/113036. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1994.00000075 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Berneck Aglomerados S/a. Advogado: Gustavo
de Almeida Flessak, Luiz Daniel Felippe, Walter Borges Car-
neiro, Rubens Edmundo Requião. Apelado: Laminados Sao Joao
Ltda, Madeiras Peki Ltda, Gilberto Borghetti & Cia Ltda. Ad-
vogado: Solange Donner Pirajá Martins, Júlio Cézar Sampaio
Teixeira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Vista
Advogado: Gustavo de Almeida Flessak (PR031435)

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 5 dias

0090 . Processo/Prot: 0356490-9/02 Agravo

. Protocolo: 2006/221546. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 356490-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Grupo Educacional Delta Sc Ltda. Advogado: Saturnino
Fernandes Netto, Thais Aranda Barrozo. Agravado: Associa-
ção Faá Di Bruno - Fadib. Advogado: Julio Cezar Nalin Sali-
net, Francisco Cézar Salinet. Agravante: Associação Faá Di
Bruno - Fadib. Advogado: Francisco Cézar Salinet. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Vista Ad-
vogado: Thais Aranda Barrozo (PR027264), Saturnino Fernan-
des Netto (PR006034)

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 10 dias

0091 . Processo/Prot: 0378498-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/192522. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000602 Divórcio. Agra-
vante: E. E. F.. Advogado: Raquel Beatriz Sangaletti Lavratti,
Gilberto Carlos Richthcik. Agravado: L. L. F.. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Vista
Advogado: Alecxandro Manfredini Schwartz (AC002702)

III Divisão de Processo Cível Emitido em 26/01/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00605

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir da Silva 018 0384824-6/01
Alcides Aparecido Ferraz 004 0359333-1
Alexandre José Zakovicz 017 0384767-6
Angélica Tatiana Tonin 013 0380195-4/01
Aureliano Pernetta Caron 028 0396483-6
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0307494-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/138624. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000106 Declaratória. Agravante:
valmir brugo da silveira. Advogado: Leandro Isaías Campi de
Almeida, José Cunha Garcia. Agravado: sercomtel s/a teleco-
municações. Advogado: Margarida Sathler. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Trata-se de recurso especial e de recurso extraordinário inter-
postos contra acórdão que fixou a competência da Justiça Esta-
dual para julgamento de ação declaratória de ilegalidade de
cobrança c/c repetição de indébito, afastando o litisconsórcio
passivo necessário da ANATEL. Com fundamento em recentes
julgados do Superior Tribunal de Justiça, v.g. Ag 797.829, rel.
Min. Nancy Andrighi; DJU 24.10.2006 - em que se determinou
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o imediato processamento do recurso especial interposto con-
tra decisão interlocutória que afastou o litisconsórcio passivo
necessário -, defiro os pedidos de fls. 220 e 259. Dê-se imedi-
ato processamento aos recursos. Publique-se. Curitiba, 15 de
janeiro de 2007. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presi-
dente

0002 . Processo/Prot: 0318959-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/188263. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00000945 Separação de Corpos. Agra-
vante: M. B. D.. Advogado: Michelle Hörlle, João Ricardo
Cunha de Almeida, Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda. Agrava-
do: M. D.. Advogado: Nelson João Klas Junior. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho:

1. Defiro o pedido de fls. 445/446, para afastar a aplicação da
regra do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, deter-
minando que o recurso especial interposto seja processado de
imediato. Isto porque a hipótese sob exame é daquelas em que
fica evidente que postergar o julgamento da plausibilidade do
direito alegado para o momento em que será apreciada a deci-
são final da causa significa, na prática, comprometer o próprio
o recurso, o qual, no caso sob exame, discute a guarda provisó-
ria de menor. 2. Publique-se. Curitiba, 10 de janeiro de 2007.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice - Presidente

0003 . Processo/Prot: 0357320-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/112040. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1996.00034554 Ordinária de Cobrança. Agravante: Carlos
Eduardo Lobo da Rosa. Advogado: Carlos Eduardo Lobo da
Rosa. Agravado: Der Departamento de Estradas de Rodagem.
Advogado: Edson Luiz Amaral, José Alves Machado. Interes-
sado: Xingu Construtora de Obras Ltda. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra decisão proferida nos autos de execução de título
judicial, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art.
542 do Código de Processo Civil. Neste sentido, a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “Cuidando-se de recurso espe-
cial proveniente de decisão interlocutória proferida no curso
de execução de título judicial, configura-se indevida a respec-
tiva retenção, porquanto não caracterizadas as hipóteses taxa-
tivas do art. 542, §3º, do Código de Processo Civil” (REsp
776.611/SP; rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 12.12.2005;
DJU 01.02.2006, p. 571). Dê-se imediato processamento ao
recurso. Publique-se. Curitiba, 15 de janeiro de 2007. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0359333-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/116032. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2000.00000025 Ação Monitória. Agravante:
Casquel Agrícola e Indústria Sa. Advogado: Alcides Aparecido
Ferraz. Agravado: Yvone Prado de Alencar. Advogado: Carlos
Alberto Biaggi, José Glauco Carula. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

Os autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de re-
tenção do recurso especial de fls. 107, haja vista os termos do
§3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. Todavia, o refe-
rido recurso é manifestamente incabível, tornando prejudicado
o aludido exame, como adiante se explicitará. Este recurso es-
pecial contra acórdão que manteve decisão monocrática que,
fundamentada na nova redação do art. 527, inc. II, do Código
de Processo Civil (dada pela Lei 11.187/05), converteu o re-
curso de agravo de instrumento em agravo retido. Entretanto, a
decisão ora atacada não é passível de recurso, conforme se de-
preende da nova redação do parágrafo único do art. 527: “Pará-
grafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos
II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no
momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a
reconsiderar.” Nesta linha, tem se manifestado a doutrina: “Em
face desta decisão de conversão pretendeu-se, ao que se infere,
proibir o cabimento de recurso (art. 527, parágrafo único). Sendo
assim, cabe mandado de segurança contra esta decisão.” (WAM-
BIER, Luiz Rodrigues (coord). Curso Avançado de Processo
Civil. 8 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p.557).
“Contra a decisão que determina a conversão ou a que defere
ou indefere a antecipação da tutela recursal, não caberá recur-
so.” (GOMES JÚNIOR, Luiz Manoel. O novo regime do agra-
vo de instrumento (Lei 11.187, de 19.10.2005). In: Revista de
Processo nº 134. São Paulo: Revista dos Tribunais, abril/2006.
p. 117). Ante o exposto, deixo de receber o recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 9 de janeiro de 2007. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0221044-6/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/234145. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0221044-6/01 Apelação Civel, 221044-
6 Apelação Cível. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Advogado: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Leonel Trevisan
Júnior, Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Valdemir da Silva,
Rosa Guiomar Drabeski. Advogado: Luiz Fernando Marcon-
des Albuquerque, Vania Karen Trentini. Embargante: Banco do
Estado do Paraná S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Lidio José Roto-
li de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios. Despacho:

O provimento dos embargos de declaração poderá trazer inova-
ção ao julgado, e nessa medida, ou seja, na medida em que a

Câmara, instada que foi, deverá estabelecer a forma de cálculo
dos juros, segundo precedentes do Superior de Justiça, para a
preservação do contraditório, será de rigor a manifestação pré-
via dos embargados. Desse modo, intimem-se estes para que,
em dez dias manifestem-se sobre os embargos de declaração.
Intimem-se. Curitiba, 18 de dezembro de 2006 Albino Jacomel
Guérios Juiz Relator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0348056-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/83048. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001014 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Geison Rodrigo Valoski, José Antônio Mendes Trau-
tvein. Advogado: Rodrigo Fontoura da Silva. Agravado: Jussa-
ra de Andrade Ramos. Advogado: Lolinna Chan. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Despacho:

1. Desentranhe-se a petição de fls. 188/195, tendo em vista que
o presente recurso já foi devidamente julgado (acórdão de fl.s
177/184. 2. Intimem-se. Curitiba, 16 de janeiro de 2007. Juiz
José Laurindo de Souza Netto Relator Convocado

0007 . Processo/Prot: 0365551-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/138832. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000752 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Espólio de Ismael de Oliveira. Advogado: Ge-
raldo Martins Ferreira. Agravado: Maria Cristina Tonelli. Ad-
vogado: Paulo Arcoverde Nascimento, Cicero Ciro Simonini
Junior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Despacho:

Cumpra-se o disposto no inciso V do acórdão de fls. 194/198.
Curitiba, 16 de janeiro de 2.007.

0008 . Processo/Prot: 0365889-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/117840. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001229 Ação de Despejo. Ape-
lante: Esmeraldino dos Santos Nora. Apelado: Matilde de Al-
meida Prado. Advogado: Massami Tsukamoto. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Des-
pacho:

 VISTOS. Sobre a certidão de fl. 355, diga a apelada. Curitiba,
17 de janeiro de 2007. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO
Relator

0009 . Processo/Prot: 0366516-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/115879. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2006.00000004 Apuração de Ato Infracional. Apelante: J. T.
P.. Advogado: Helena Tomiko Sakazaki Medina. Apelado: M.
P. E. P.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1. Considerando o artigo 198, inciso VII, do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente, bem como o parecer da d. PGJ, converto o
feito em diligência, determinando o cumprimento do artigo 198,
VII, do ECA, com a devida fundamentação. 2. Remetam-se os
autos à vara de origem. 3. Intimem-se. Curitiba, 09 de janeiro
de 2007. José Laurindo de Souza Netto Relator Convocado

0010 . Processo/Prot: 0368643-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/153788. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000434 Alimentos.
Agravante: D. V. J.. Advogado: Mirian Regina Knapik. Agra-
vado: M. J.. Advogado: Rubens Cesar Sfendrych. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho:

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
D. V. J. contra sentença proferida pelo MM. Juízo da Vara Cí-
vel e Anexos do Foro Regional de Araucária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em ação de alimentos sob
nº. 434/2006, opostos em face de M. J. II - Verificando os au-
tos, percebi que o estudo de fls. 69 concluiu pela distribuição
por prevenção ao Des. Rafael Augusto Cassetari, posto que alude
a causas conexas, nos termos do artigo 137, § 3º, do Regimento
Interno, em outros três recursos de agravo de instrumento, quais
sejam aqueles autuados sob os nºs. 333.191-3 (processo princi-
pal), 368.647-9 e 385.661-3. III - Determino de ofício, seja
encaminhada e redistribuído o presente Agravo de Instrumento
nº. 368.643-1 face a prevenção do Des. Rafael Augusto Casse-
tari, nos termos do artigo 137, §8º, do Regimento Interno deste
Tribunal. Intime-se. Cumpra-se. Curitiba, 04 de dezembro de
2.006. D’Artagnan Serpa Sá Juiz Convocado Relator

0011 . Processo/Prot: 0371951-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/164665. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2000.00001975 Revisional de Alimentos.
Agravante: G. R. M.. Advogado: Margareth Zanardini. Agrava-
do: M. M. B.. Advogado: Márcio Ariovaldo Felício Garcia,
Elizandra Pareja Tondinelli. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por G. R. M.,
contra a decisão proferida pela MMª Juíza da 2ª Vara de Famí-
lia do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que, nos autos da ação de revisão de alimentos (autos
nº1975/2000) proposta em desfavor de M. M. B., determinou
que o pedido do autor de fls. 277/278, deve ser objeto de ação

própria, em autos apartados, haja vista o trânsito em julgado da
decisão que fixou os alimentos (fl. 298 dos autos originais).
Considera o agravante que o acórdão confirmatório da decisão
que fixou a pensão alimentícia no valor de quatro salários mí-
nimos, ante a ausência de prova inequívoca de alteração da
condição financeira do alimentante, apenas manteve o pensio-
namento, tendo sido totalmente equivocada a decisão que pro-
piciou à agravada, em ação de conhecimento, obter as conse-
qüências de uma execução. Afirma que à fl. 265 dos autos ori-
ginais foi determinada a expedição de ofício para desconto em
folha nos termos do acórdão, mas tal acórdão não determinou
qualquer desconto, e à fl. 267 consta cópia de um ofício pelo
qual toda sua aposentadoria está bloqueada, requerendo, neste
ponto, a aplicação do Estatuto do Idoso, pois tem mais de 65
anos, é pessoa com diversos problemas de saúde e está com sua
prisão civil decretada por não ter dinheiro. Assevera que tudo
ocorreu por um grande equívoco, vez que tanto a decisão de
primeira instância como o acórdão, consideraram o fato de cons-
tar da inicial dos autos que pagava R$ 2.500,00 de pensiona-
mento para sua ex-esposa e filhos C., G. II e I., o que não é
verdade, vez que desde dezembro de 2001, vem pagando R$
200,00 e não R$ 2.500,00, e por equívoco na ação revisional
não foi juntada a decisão que provaria que não está pagando
R$ 2.500,00 para outra família. Aduz que a decisão que deter-
minou a penhora de toda sua aposentadoria, viola os mais co-
mezinhos princípios constitucionais e processuais civis, pois
como efetivar uma penhora num processo de conhecimento e
ainda em desfavor do autor de uma ação revisional apenas por-
que não obteve a procedência da ação? O pretendido efeito
suspensivo foi negado por este Relator Convocado (fls. 478/
482). Interpostos embargos de declaração, foram os mesmos
rejeitados (fls. 52/53). Oferecidas contra-razões, pugnou a agra-
vada, preliminarmente, pelo não conhecimento do recurso, em
razão da sua intempestividade, bem como a quebra do segredo
de justiça com as cópias do processo apresentadas. No mérito,
pelo seu desprovimento (fls. 503/516). O MM. Juiz de Direito
de primeiro grau prestou informações, noticiando que manteve
a decisão agravada, bem como que o agravante cumpriu o dis-
posto no art. 526 do CPC (fls. 539/540). Em parecer de fls.
544/548, opinou o d. Procurador de Justiça, Dr. José Delibera-
dor Neto, pelo não conhecimento do agravo de instrumento,
face sua intempestividade. É o relatório. 2. O artigo 557 do
Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao
relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria su-
mulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Orientado
por tais poderes, então, é que passo a apreciar monocratica-
mente o agravo de instrumento, para reexaminar seus pressu-
postos de admissibilidade. Aliás, oportuna a seguinte transcri-
ção elencada por Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa,
em comentários ao artigo 557, caput do Código de Processo
Civil, sobre recurso manifestamente inadmissível: “3. p. ex.,
recurso deficientemente instruído (v. art. 525, nota 1a), fora de
prazo ou incabível, tal como embargos infringentes contra acór-
dão unânime” (in Código de Processo Civil. São Paulo: Sarai-
va, 2005, p. 668). Ora, o artigo 522 do Código de Processo
Civil, dispõe claramente que, das decisões interlocutórias ca-
berá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, prazo este inobservado
no presente caso. Isto porque, observa-se que, em verdade, a
decisão que deveria ter sido objeto da insurgência recursal pelo
recorrente é da de fl. 265 dos autos originais, “que determinou
a expedição de ofício para desconto em folha, nos termos do
respectivo acórdão”, e não a de fl. 312. De fato, o agravante
tomou conhecimento da decisão de fl. 265 em 10 de maio de
2006, quando peticionou nos autos, requerendo sem sombra de
dúvida sua reconsideração, sob o fundamento de ter sido blo-
queado 100% do valor a ser recebido pelo INSS (fls. 277/278).
O julgador monocrático manteve a decisão prolatada, sob o
fundamento de que tal pedido “deve ser objeto de ação própria,
em autos apartados, haja vista o trânsito em julgado da decisão
que fixou os alimentos” (fl. 298). Assim, o prazo para interpo-
sição do recurso decorreu em 22 de maio de 2006, uma vez que
se iniciou da ciência da decisão em 10 de maio de 2006. Contu-
do, o protocolo do presente recurso foi efetuado somente no
dia 24 de agosto de 2006, após findo o prazo legal, constante
do art.. 522 do Código de Processo Civil, o que inviabiliza o
seu seguimento. Nesse sentido, manifestou-se o il. Procurador
de Justiça, senão vejamos: “Apesar das alegações do agravante
de que o recurso interposto se refere ao despacho de fls. 312,
constata-se que o mérito recursal se atém ao conteúdo da deci-
são de fls. 280. Dessa forma, tendo o agravante tomado ciência
da decisão de fls. 280 em 10/05/2005, através da petição de fls.
291/292, esta data é o início do prazo de 10 dias par interposi-
ção do agravo. Considerando que o presente recurso foi inter-
posto em 24/08/2006, ele é mesmo intempestivo” (fls. 544/548).
Logo, a decisão agravada constituiu-se em verdadeira reitera-
ção do anterior decisum, o qual fora enfrentado por meio de
simples pedido de reconsideração. Importa ressaltar que o pe-
dido de reconsideração não sendo propriamente um recurso não
interrompe nem suspende o prazo para interposição do recurso
adequado. Neste sentido: “PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO.
NULIDADE INEXISTENTE. LIMINAR QUE DEFERE PE-
DIDO DE BUSCA E APREENSÃO. CIÊNCIA DO DEVEDOR.
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRECLUSÃO. CPC, ART.
522. OFENSA NÃO CONFIGURADA. I. Não padece de nuli-
dade o acórdão, se a matéria suscitada nos aclaratórios preten-
dia mero efeito infringente de questão já decidida. II. Dá-se a
preclusão, se tendo a parte ré ciência da liminar que deferiu a
busca e apreensão do bem, deixa de oferecer recurso, preferin-
do pedir a reconsideração do despacho para, só depois, ofere-
cer agravo. III. Agravo improvido” (AgRg no AG nº 444.370/
RJ, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de
10/03/2003, p. 234). “PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO AN-
TERIOR IRRECORRIDA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
PRECLUSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO
DEFICIENTE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DE-
MONSTRADO. I. Entendido pelo acórdão estadual que a deci-
são agravada nada mais significava que mera reiteração de des-
pacho anterior, irrecorrido, competia à parte fazer constar do
agravo de instrumento o teor de ambos os atos e do requeri-
mento que fez relativamente ao primeiro, tomado pelo Tribu-

nal a quo como pedido de reconsideração. Não o fazendo, im-
possível a revisão da matéria, inclusive porque, tendo-se que
considerar o quadro retratado no aresto recorrido, este aplicou,
com correção, o instituto da preclusão. (omissis) III. Agravo
regimental desprovido” (AgRg no AgRg no Ag nº 225.614/MG,
Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/
08/1999, p. 66). No mais, quanto a alegação de quebra do se-
gredo de justiça, feito pela agravada em suas contra-razões,
adoto por brevidade o parecer do il. Procurador de Justiça, Dr.
José Deliberador Neto, que assim se manifestou: “Quanto à
alegada quebra do segredo de justiça pela apresentação de có-
pias dos autos nº 1936/2000 (fls. 509/511) junto com este re-
curso, constata-se que não houve excesso por parte do advoga-
do do agravante. Isto porque tais peças, além de necessárias,
são obrigatórias, nos termos do art. 525, CPC, para uma com-
pleta análise da causa. Note-se ainda que as partes deste recur-
so e do processo em trâmite no 1º grau são as mesmas e que o
documento de fls. 471 atesta que este recurso igualmente corre
em segredo de justiça” (fls. 544/548). Destarte, referida ques-
tão desmerece maiores considerações. 3. Por tais fundamentos,
com base no disposto no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso, face sua intempestividade. 4. inti-
mem-se. Curitiba, 15 de janeiro de 2007. Juiz José Laurindo de
Souza Netto Relator Convocado

0012 . Processo/Prot: 0373335-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/171296. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000236 Resolução de Contrato.
Agravante: Leonor Bedim. Advogado: Marcos Antonio de Oli-
veira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Agra-
vado: Vagner Ignacio Barbosa, Yona Lopes Reche Barbosa,
Barruino Gonzaga Siqueira, Otavia da Rocha Ferreira. Advo-
gado: Saturnino Gazola Diniz. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

I - Tendo em vista o contido nas informações prestadas pela il.
Juíza de Direito da Comarca de Altônia, dando conta de que
foram suspensos os efeitos da liminar de reintegração de posse
por ela anteriormente deferida, até apreciação do pedido de sua
revogação (fls. 112/127). II - Oficie-se a MMª Juíza solicitan-
do que informe se já apreciou o pedido de revogação e qual a
sua decisão. Curitiba, 17 de janeiro de 2007. Juiz José Laurin-
do de Souza Netto Relator Convocado

0013 . Processo/Prot: 0380195-4/01 Agravo

. Protocolo: 2006/229369. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 380195-4 Agravo de Instrumento.
Agravante: Marlene Britzke, Castor Rodrigues Criveletto, Ales-
sandra Aparecida de Andrade Royer, Vicente Carvalho, Ivo
Kammer, Alcione Franz, Dinarte Lopes da Silva, Ivete Apare-
cida da Conceição Ribeiro, Pedro Stolfo, Edirlene Emerencia-
no. Advogado: Angélica Tatiana Tonin, Roberta Pacheco Antu-
nes, Roberto Gavião Gonzaga. Agravado: Brasil Telecom Sa.
Agravante: Marlene Britzke, Castor Rodrigues Criveletto, Ales-
sandra Aparecida de Andrade Royer, Vicente Carvalho, Ivo
Kammer, Alcione Franz, Dinarte Lopes da Silva, Ivete Apare-
cida da Conceição Ribeiro, Pedro Stolfo, Edirlene Emerencia-
no. Advogado: Angélica Tatiana Tonin, Roberta Pacheco Antu-
nes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Trata-se de agravo tirado contra r. decisão que deu parcial
provimento a instrumento manejado, (fl. 96 TJ), fulcro no art.
557 do CPC. Contudo, o recurso manejado não comporta co-
nhecimento face à constatada intempestividade. É que, segun-
do o parágrafo primeiro do artigo 557 do CPC, da decisão mo-
nocrática exarada cabe agravo inominado, no prazo de 5 dias,
somente contando-se em dobro este quando a parte for benefi-
ciária da assistência judiciária (art. 5º, parágrafo 5º da Lei n.
1060/50), ou houver litisconsórcio com diversos procuradores
com procurações outorgadas de maneira individualizada (art.
191, CPC). Neste sentido, vem julgando os Tribunais pátrios,
in verbis: “O prazo de interposição do recurso de agravo a que
se refere o parágrafo 1º do art. 557 do CPC, na redação dada
pela Lei n. 9756/98, é de 5 (cinco) dias, ressalvadas, unica-
mente, as hipóteses legais que dispõem sobre o benefício da
ampliação do prazo recursal (contagem em dobro), cuja aplica-
bilidade somente tem por destinatários: a) o MP e as entidades
de direito público (CPC, art. 188);b) os Defensores Públicos (
LC n. 80/94, art. 44, I; art. 89, I e art. 128, I) e aqueles que
exercem cargo equivalente (Lei n. 1060/50, art. 5º, parágrafo
5º, na redação dada pela Lei n. 7871/89) e c) os litisconsortes
com procuradores diversos (CPC, art. 191).” (RTJ 171/359).
No caso em tela, os agravantes ainda não são beneficiários da
assistência judiciária, vez que, não houve tal análise e deferi-
mento em primeiro grau, tampouco houve pedido expresso para
tal concessão nesta instância, tanto que recolheram o preparo
oportuno, conforme constou à fl. 90TJ. Então, não há a conta-
gem em dobro como operado aqui, sendo relevante frisar que
não os socorre a exceção prevista no art. 191 do CPC, pois, os
litisconsortes não possuem causídicos distintos, mas, somente
única banca de advocacia a patrociná-los. Aliás: “A parte que
deferido o pedido de assistência judiciária pode dispor do pri-
vilégio do prazo em dobro de que cogita o art. 5º, § 5º, da Lei
1.060/50, para opor embargos à execução.” (STJ, 3ª T., REsp
578823 - RS, rel. Min. Castro Filho, j. 26.10.04, deram provi-
mento, v.u., DJ 06.12.04, p. 294). “PROCESSO CIVIL. ARTI-
GO 191, CPC. LITISCONSÓRCIO. PRAZO EM DOBRO. Ain-
da que participem do processo litisconsortes com procuradores
diferentes, não lhes aproveita o prazo em dobro previsto no
artigo 191 do Código de Processo Civil para atacar a decisão
que, no tribunal a quo, nega seguimento a um ou mais recursos
especiais. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag.
505126/RJ, rel. Min. Ari Pargendler, DJU 27/11/2006, STJ).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGR-
VO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL INTEMPES-
TIVO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO
EM DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os prazos processuais
contados em dobro somente são deferidos ao Defensor Público
ou integrante do serviço estatal de assistência judiciária, não se
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incluindo nessa condição o advogado particular, patrono de
beneficiário da justiça gratuita. 2. 2. Agravo regimental
desprovido.(AgRg no AG 746914/SP, rel. Min. Laurita Vaz, DJU
12/06/2006, STJ). Portanto, tendo sido manejado o presente
agravo inominado, contando-se o prazo em dobro e não o pra-
zo simples de cinco dias para tanto, por inexistir enquadramen-
to em hipótese legal restritiva e permissiva a tanto, intempesti-
vo é, não podendo ser conhecido. Isso posto, não conheço do
recurso ex vi do parágrafo 1º do art. 557, do CPC. 2. Oportuna-
mente, arquivem-se. 3. Cumpra-se. 4. Int. Curitiba, 11 de ja-
neiro de 2007. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Rela-
tor

0014 . Processo/Prot: 0381098-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201615. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 1969.00004291 Reparação de Danos. Agravante:
José Cid Campêlo, Octavio Aladio Vaz. Advogado: José Cid
Campelo Filho, José Rodrigo Sade. Agravado: Semenge Sa -
Engenharia e Empreendimentos. Advogado: Eduardo Alberto
Marques Virmond. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

1. Re-oficie-se, com urgência, sendo autorizado para tanto a
transmissão de fac-símile, a ser certificado nos autos pela dig-
na Chefe de Seção.2. Cumpra-se.3. Intimem-se.Curitiba, 18 de
janeiro de 2007.Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Re-
lator

0015 . Processo/Prot: 0381965-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/225515. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 381965-0 Agravo de Instrumento. Agravante: I. B.
C.. Advogado: Márcia Severina Badaró. Agravado: S. C., E.
M.. Advogado: José Valter Rodrigues. Embargante: E. M.. Ad-
vogado: José Valter Rodrigues. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. E. M., opôs embargos de declaração contra a decisão mono-
crática deste Relator que, no agravo de instrumento interposto
por I. B. C., com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de
Processo Civil, deu provimento de plano ao recurso, para que
seja considerado tempestivo o rol de testemunhas ofertado pela
autora, agravante. Alega, em suas razões, que a r. decisão im-
plicou em ofensa a literal disposição de lei federal, qual seja,
art. 522 do Código de Processo Civil, haja vista que todo agra-
vo deve ser, em regra na forma retida, notadamente quando se
trata de matéria probatória, pois não se verifica a existência de
prejuízo à parte, haja vista que poderá ser objeto de reiteração
em apelação. Afirma que a decisão negou vigência ao art. 407
do Código de Processo Civil, segundo o qual as partes devem
arrolar as testemunhas no prazo assinado pelo juiz ou, no silên-
cio deste, no prazo de 10 dias antes da audiência. Assevera que
o art. 407 do CPC deu ao Magistrado que dirige o processo o
poder de determinar o prazo que entender cabível para o ato de
arrolar as testemunhas, sendo que no presente caso, foi ferida
esta previsão legal, bem como ferido restou o princípio da pre-
clusão temporal, ferindo-se, também, os arts. 183 e 473 do
mesmo código. Requer, ao final, seja conhecido e provido o
recurso, para suprir as omissões com relação aos dispositivos
legais aplicáveis, para fins de prequestionamento, sob pena de
ofensa ao art. 535, II do Código de Processo Civil. É o relató-
rio. 2. Os embargos declaratórios merecem ser conhecidos, uma
vez que presentes seus requisitos de admissibilidade; todavia,
quanto ao mérito, devem ser rejeitados. Primeiramente, ressal-
to que, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça, cabem embargos de declaração contra decisão monocráti-
ca. Isso ocorrendo, o julgamento deve ser feito pelo próprio
relator. Neste sentido: “Cabem embargos de declaração contra
decisão de relator que, com fundamento no art. 557, julga mo-
nocraticamente o recurso (STJ. 1ª Turma, REsp 325.672-AL.
Min. Garcia Vieira, j. 14/08/01, negaram provimento, v.u., DJU
24/09/01, p. 248). Neste caso, os embargos podem ser decidi-
dos pelo próprio relator (STJ 2ª Turma, REsp 329.686-AL, Min
Eliana Calmon, j. 06/09/01, deram provimento, v.u., DJU 18/
02/02, p. 361)” (in: Código de Processo Civil e legislação pro-
cessual em vigor, Theotônio Negrão, Saraiva, 35ª ed., p. 596).
3. Pois bem. Em primeiro lugar, imperioso deixar claro que a r.
decisão não implica em ofensa ao art. 522, do Código de Pro-
cesso Civil, pois ao contrário do que afirma, o caso em tela não
se trata simplesmente de matéria probatória, como quando o
juiz entende que as provas requeridas pelas partes são desne-
cessárias para o julgamento do feito. De fato, a questão posta
em exame trata de matéria eminentemente processual, qual seja,
constatação se o prazo na oferta do rol de testemunhas fora
obedecido, tanto isso é verdade que a decisão foi tomada com
base no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. Ade-
mais, é bom que se deixe claro que o art. 522 do Código de
Processo Civil não retirou do Julgador o poder de livremente
decidir a causa, analisando, objetivamente, cada situação con-
creta levada ao seu conhecimento, como ocorreu no caso em
tela. 4. No mais, afirma a embargante que a decisão foi omissa,
pois não se manifestou sobre os dispositivos legais que entende
aplicáveis ao caso. Ora, “Pode-se dizer que certa decisão é con-
siderada omissa quando deixar de apreciar algum ponto rele-
vante para a solução do litígio ou, havendo pluralidade de par-
tes, não decida em relação a alguma delas. Segundo Pontes de
Miranda, a omissão supõe que algo tenha estado na petição, ou
na contestação, ou em embargos, ou em qualquer ato processu-
al de declaração de conhecimento ou vontade, a que o juiz ou
tribunal tinha de dar solução, e tenha deixado de atender. O
julgador tem de dizer “sim” ou “não” a qualquer pedido ou
requerimento ou simples alegação” (D. A. Kriger Filho “Em-
bargos de Declaração”, CL Edijur, 2002, p. 61). Destarte, não é
a falta de expressa referência, na fundamentação, de artigo de
lei, que caracteriza omissão no acórdão, quando toda a matéria
invocada foi suficientemente analisada, fundamentada e deci-
dida. E, foi exatamente isso que ocorreu no caso, onde a maté-

ria suscitada foi devidamente apreciada, dando-se a interpreta-
ção que melhor entendeu correta. De fato, vê-se que a decisão
esgotou de forma clara e satisfatória a questão, e a despeito de
se tornar repetitivo, transcreve-se aqui os seguintes trechos:
“Não se pode olvidar que com o adiamento da audiência de
instrução e julgamento, sem que tivesse sido iniciada a instru-
ção, poderia a parte depositar o rol de testemunhas, desde que
respeitado o prazo estabelecido pelo julgador monocrático,
contados retroativamente da data da nova audiência. Assim,
como no caso em tela a parte depositou o rol de testemunhas
em 16/05/06 e como a audiência foi redesignada para o dia 02/
07/07, considerar intempestiva a apresentação do rol de teste-
munhas ocasionaria cerceamento do seu direito de ampla defe-
sa. Ademais, não há que se falar em prejuízo para a parte con-
trária, eis que teve ela conhecimento do rol apresentado pela
autora, ora agravante, não se podendo alegar surpresas. Salien-
te-se que se a audiência foi adiada, sem ter início a instrução, o
prazo para apresentação do rol de testemunhas deve ser conta-
do regressivamente da data da designação da nova audiência”
(fls. 99/105) (grifei). Desta feita, eventual discordância quanto
aos termos da deliberação do órgão julgador somente pode ser
revista através de recurso próprio, pela parte prejudicada, não,
evidentemente, os embargos, pois estes não se prestam para o
fim almejado. Esclareça-se, por oportuno, que o prazo estabe-
lecido no art. 407 do Código de Processo Civil, para que a
parte deposite em cartório o rol de testemunhas, é contado re-
gressivamente, podendo, sem sombra de dúvida, o juiz fixar a
contagem do prazo para o futuro, mas para tanto deve esclare-
cer que tal prazo não é retroativo, bem fundamentando essa
decisão e, assim não agindo, natural que a interpretação seja de
acordo com a lei e se entenda que a contagem é regressiva.
Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTELIGÊ-
CIA DO ART. 407 DO CPC - PRAZO PARA APRESENTA-
ÇÃO DO ROL DE TESTEMUNHAS FIXADO PELO JUIZ EM
20(VINTE) DIAS - DESPACHO DÚBIO, QUE NÃO ESCLA-
RECE O TERMO A QUO, NEM FUNDAMENTA MODO DE
CONTAGEM DIFERENTE DO ESTABELECIDO EM LEI -
INTERPRETAÇÃO NATURAL PELA CONTAGEM REGRES-
SIVA - AGRAVO PROVIDO. “O artigo 407 do CPC estabelece
que, no silêncio, o prazo para a apresentação do rol de testemu-
nhas será de 10 (dez) dias, contado regressivamente da data da
audiência (termo a quo do prazo). A lei estabeleceu um mínimo
de 10(dez) dias de antecedência, no interesse da parte contrá-
ria, a fim de evitar surpresa e para que esta, tendo ciência sobre
quem será inquirido, possa preparar eventuais contraditas. Por
outro lado, estabeleceu que tal prazo será regressivo, para que
seu termo ad quem reste próximo da data da audiência, na ten-
tativa de evitar substituições desnecessárias, visto que já pre-
viu, de modo salutar, que os percalços da vida moderna dificul-
tam a previsão sobre as disponibilidades pessoais futuras, de
quem será ouvido. O juiz pode fixar prazo diferente, fixando
contagem para o futuro em vez da regressiva, mas para tanto
deve esclarecer que tal prazo não é retroativo, bem fundamen-
tando essa decisão. Ao nada esclarecer e nada fundamentar,
natural que a interpretação seja de acordo com a lei e se enten-
da que a contagem é regressiva. Agravo Provido para determi-
nar a aceitação de rol apresentado (cerca de dois meses antes
da data designada para a audiência)” (TAPR, Ac. 20340, rel.
Juiz Francisco Luiz Macedo Jr, 1ª. CC, j. em 16.11.2004). Es-
tando, portanto, devidamente fundamentada a r. decisão, não
se prestam os declaratórios a rediscutir o mérito da questão,
devendo ser afastado eventual efeito infringente. Assim sendo,
rejeito os presentes embargos de declaração. 5. Intimem-se.
Curitiba, 12 de janeiro de 2007. Juiz José Laurindo de Souza
Netto Relator Convocado

0016 . Processo/Prot: 0382472-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/206582. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000010 Representa-
ção. Apelante: J. M. V., T. M. O.. Advogado: Emilio Simplicio
Weber. Apelado: M. P. E. P.. Interessado: M. V.. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despa-
cho:

1. Considerando o artigo 198, inciso VII, do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente, bem como o parecer da d. PGJ, converto o
feito em diligência, determinando o cumprimento do artigo 198,
VII, do ECA, com a devida fundamentação. 2. Remetam-se os
autos à vara de origem. 3. Intimem-se. Curitiba, 09 de janeiro
de 2007. José Laurindo de Souza Netto Relator Convocado

0017 . Processo/Prot: 0384767-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/194676. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000083 Embargos a Execução. Apelante:
Alexandre José Zakovicz. Advogado: Alexandre José Zakovi-
cz. Apelado: Nacar Ltda. Administradora e Comissária. Advo-
gado: Luiz Alceu Gomes Bettega. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk). Despacho:

1. Trata-se de apelação cível interposta por ALEXANDRE JOSÉ
ZACOVICZ, junto aos autos de embargos à execução sob n.º
83/2006, da 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de Re-
gião Metropolitana de Curitiba, proposta por NACAR LTDA,
ADMINISTADORA E COMISSÁRIA, cuja sentença reconhe-
ceu o pedido formulado na inicial, para o fim de reconhecer a
existência de excesso de execução apontado pela embargante/
apelada, condenando ainda o embargado/apelante ao pagamento
das custas processuais dos embargos e honorários advocatíci-
os, estes a ordem de R$.500,00 (quinhentos reais). Aduz a ape-
lante, em singela razões de fls. 68/70, que a decisão proferida
não laborou com acerto, repetindo as razões apresentadas quan-
do da impugnação aos embargos. Recurso foi respondido (fls.
75/77). É o relatório. 2. A controvérsia cinge-se na possibilida-
de de haver excesso no valor cobrado da apelada. Insta salien-
tar que a apelante não se observou a regra do art. 524, inciso II,
do CPC., no que diz respeito a fundamentação de suas argu-
mentações, o apelante/embargado repetiu pura a simplesmente
o texto apresentado na petição de impugnação, sem trazer nada
à colação que pudesse afrontar a decisão ora recorrida. Nesse

sentido a Súmula n. 4 do 1º TACSP, que enuncia: “Não se co-
nhece de apelação quando não é feita a exposição do fato e do
direito e das razões do pedido de nova decisão.” (RT, 624:100).
Veja-se também este julgado: “O recurso sem fundamentação é
pedido inepto.” (RT, 507:131). O recurso não contrariou os ar-
gumentos da decisão hostilizada, pois simplesmente repete quase
que na totalidade o singelo texto da impugnação aos embargos
(fls. 58/58). Vale dizer que incumbe ao apelante lançar por ter-
ra a motivação da decisão atacada. Não fez. Não impugnou
nenhum dos fundamentos utilizados pelo juízo singular para
julgar procedente os embargos. De fato, o recurso de apelação
é inviável, pois não possui fundamentação nas razões apresen-
tadas, que possam ensejar por parte deste Tribunal, a necessi-
dade ou a possibilidade de análise de mérito para um novo jul-
gamento, tornado-se inepto. O STJ decidiu: “Não se deve co-
nhecer de recurso em que apenas se fez menção aos argumen-
tos da inicial, pois as razões do recurso apelatório são deduzi-
das a partir do provimento judicial recorrido, e devem profligar
os argumentos deste, insubstituíveis (as razões) pelas simples
referência a atos processuais anteriores, quando a sentença ine-
xistia. Impende, ademais, que o Tribunal “ad quem”, pelos fun-
damentos, se aperceba, desde logo, de quais as razões efetiva-
mente postas, pelo apelante, acerca do novo julgamento que
lhe seja mais favorável”(RSTJ, 54/192). CPC de Theotonio
Negrão, Saraiva, 37ª edição, nota n. 10 ao art. 514, p. 590. 9.
Nelson Nery Junior discorrendo sobre o princípio da dialetici-
dade leciona: “As razões do recurso são elemento indispensá-
vel a que o tribunal, para o qual se dirige, possa julgar o mérito
do recurso, ponderando-as em confronto com os motivos da
decisão recorrida. A sua falta acarreta o não conhecimento.
Tendo em vista que o recurso visa, precipuamente, modificar
ou anular a decisão considerada injusta ou ilegal, é necessária
a apresentação das razões pelas quais se aponta a ilegalidade
ou injustiça da referida decisão judicial. (...) Em nosso sentir, a
exposição dos motivos de fato e de direito que levaram o recor-
rente a interpor o recurso, bem como o pedido de nova decisão
em sentido contrário ao que restou decidido, são requisitos es-
senciais e, portanto, obrigatórios. A inexistência de razões ou
de pedido de nova decisão realmente não se configura como
causa de nulidade do processo, mas acarreta a sanção de profe-
rir-se juízo de admissibilidade negativo, não se o conhecendo.”
(Teoria Geral dos Recursos, RT, 6ª edição, 176-177). Assim
sendo, o recurso é manifestamente inadmissível. Posto isso, com
fulcro no art. 557 do Código dO Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 16 de janeiro de 2007.
DES. COSTA BARROS Relator

0018 . Processo/Prot: 0384824-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/233930. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 384824-6 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Companhia Paranaense de Energia - Co-
pel. Advogado: Daniel Artur Castro Dias, Sivonei Mauro Hass.
Agravado: Cleberson Rodrigo Silva. Advogado: Ademir da Sil-
va. Embargante: Companhia Paranaense de Energia - Copel.
Advogado: Daniel Artur Castro Dias. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de embargos de declaração opostos de decisão mo-
nocrática deste Relator que indeferiu pedido de efeito suspen-
sivo a agravo de instrumento bem como pedido de caução. Aduz
a embargante que o indeferimento do pedido de caução foi fei-
to de maneira desmotivada e lacônica, o que se traduz em obs-
curidade que pretende ver sanada, com efeitos infringentes. II.
Embora mereçam ser conhecidos os embargos de declaração,
já que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, no mé-
rito, devem ser rejeitados. A embargante afirma que a decisão é
obscura porque o indeferimento da caução se deu de forma la-
cônica e imotivada. No entanto, o posicionamento adotado na
decisão se fez acompanhar da devida fundamentação. O pedi-
do de caução foi indeferido porque se entendeu que “o agrava-
do vem pagando os valores das faturas em dia, não havendo
motivos para acreditar que o mesmo não pagará os valores aos
quais venha a ser condenado”. Nada há de lacônico na motiva-
ção apresentada. O deferimento da caução dependeria de que
se reconhecesse o risco de que o recebimento de valores decor-
rentes de eventual futura condenação do agravado viesse a ser
frustrado. No entanto, entendeu-se na decisão que o fato de o
usuário do serviço de energia elétrica adimplir normalmente os
valores das faturas mensais que são bastante elevadas, indica
inexistir o perigo afirmado pela ora embargante, que não trou-
xe outra justificativa plausível para o deferimento da caução.
Para expressar tal entendimento, desnecessário seria dissertar
longamente sobre a questão já que, da forma exposta na deci-
são, não restam dúvidas a respeito do entendimento deste Jul-
gador a respeito do tema e das razões de tal posicionamento. É
evidente que as decisões, sobretudo aquelas que não põem fim
ao processo ou aos recursos podem ter fundamentação sucinta,
desde que suficiente para justificar o posicionamento do Julga-
dor. Neste sentido: “... entendimento assente de nossa jurispru-
dência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção,
não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos le-
vantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou sufici-
ente para a composição do litígio” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073-
SP AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98). O fato de a embar-
gante entender de modo diverso daquele adotado na decisão
embargada não se traduz em obscuridade ou qualquer outro
vício, mas sim na intenção de se rediscutir a matéria já decidi-
da e fundamentada, o que não é possível pela via declaratória.
Diante do exposto, conheço e rejeito os embargos de declara-
ção. Curitiba, 16 de janeiro de 2006. Des. CELSO ROTOLI
DE MACEDO Relator

0019 . Processo/Prot: 0392395-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/246515. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001428 Ação de Despejo. Agravante: Emma
Schimidt. Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo. Agravado: Ja-

cob Pankratz Filho. Advogado: Cleber Eduardo Albanez. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki
Neto. Despacho:

1. Insurge-se a agravante com relação à decisão que declarou a
validade da penhora (fls. 179-TJ), levada a efeito nos autos de
ação de despejo, em fase de execução (Autos n° 1428/2002),
do Juízo de Direito da 17ª Vara cível do Foro Central da Região
Metropolitana da Comarca de Curitiba, em que figura como
exeqüente Jacob Pancratz Filho e executados Giovani Marco
Richter e Emma Schmidt, embora tenha incidido sobre bem
pertencente a Adolfo Schmidt, com o qual a agravante é casada
sob o regime de separação total de bens. Alude a recorrente não
lhe pertencer o bem constrictado. Nega ser seu marido, Adolfo
Schmidt, fiador do pacto de locação, bem como, assevera não
ter sido ele parte do processo. 2. O documento de fls. 0173-TJ,
evidencia que o imóvel, levado à penhora às fls. 0164-TJ, é de
titularidade dominial do marido da agravante, Adolfo Schmidt,
com o qual contraíra matrimônio sob o regime de separação
total obrigatória de bens (fls. 0174-TJ). Em juízo sumário de
cognição, constata-se que, efetivamente, a penhora incidiu so-
bre bem de terceiro em relação ao processo no qual se formou
o título executivo, pois, a demanda de conhecimento (despejo
por falta de pagamento cumulado com cobrança de aluguel) se
estabeleceu somente entre Jacob Pancratz Filho, na qualidade
de autor e, de Giovani Marco Richter e Emma Schmidt, na con-
dição de demandados. Dessa forma, plausível o direito invoca-
do pela executada-agravante. Por outro lado, inegáveis os pre-
juízos que essa penhora pode ocasionar, não somente a terceiro
como, à própria validade da relação processual executória, eis
que afronta o princípio insculpido no art. 591 do CPC que im-
põe a responsabilidade patrimonial somente àquele que detém,
ou foi reconhecido, como devedor da obrigação. Diante disso,
concedo o efeito suspensivo à decisão agravada, para o fim de
obstar o prosseguimento da execução no que concerne aos bens
pertencentes a Adolfo Schmidt. Intime-se para contra-razões.
Oficie-se, comunicando ao órgão de jurisdição prolator da de-
cisão agravada e solicitando as devidas informações. Autorizo
o Chefe da Divisão Judiciária a firmar os os fícios que se fize-
rem necessários para o cumprimento da presente decisão. Curi-
tiba, 18 de janeiro de 2007. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO
Relator.

0020 . Processo/Prot: 0393071-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251634. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00023375 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Errol Joere Foltran. Advogado: Samuel Martins,
Carlos Alexandre Dias da Silva, Guilherme Jacques Teixeira
de Freitas. Agravado: Escola Estrelinha S/c Ltda. Advogado:
Caetano Branco Pimpão de Almeida. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Errol Joere
Foltran, em face da decisão proferida pela MMª Juíza da 12ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba que, nos autos de embargos
à execução, interpostos por Escola Estrelinha S/A Ltda., inde-
feriu o requerimento de penhora sobre o faturamento da em-
presa executada (fl. 14-TJ). Alega em suas razões que tendo
sido exaustivamente buscado outros bens de propriedade da
executada que servissem de garantia à execução e também con-
siderando que a demanda judicial já vem se ‘arrastando’ no
Judiciário desde o ano de 2001, ou seja, a mais de cinco anos,
a penhora de parcela do faturamento da agravada é medida sa-
lutar para o deslinde do feito. Afirma que se faz necessária a
atribuição de efeito suspensivo aos autos originários, evitando-
se assim o seu arquivamento por falta de interesse. Pugna, as-
sim, pela concessão de efeito suspensivo ao recurso, para o fim
de conceder de plano a penhora de parcela do faturamento da
agravada, até solução final do litígio. II - Presentes os pressu-
postos legais para a admissibilidade do recurso - cabimento,
legitimidade recursal, interesse recursal, preparo, tempestivi-
dade, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do direito de recorrer - recebo o presente recurso. III
- Em sumaríssimo conhecimento, não visualizo, por ora, os re-
quisitos ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao agra-
vo, ou seja, a relevância da fundamentação e o risco de lesão
grave e de difícil reparação, não justificando a concessão do
mesmo. De fato, o agravante não fundamenta, nem sequer ale-
ga, no que consiste o alegado perigo de lesão grave ou de difí-
cil reparação a que estaria sujeito pela manutenção da decisão
agravada até julgamento final desta Câmara. IV - Sendo assim,
INDEFIRO o pedido de concessão do efeito suspensivo. V -
Oficie-se ao MMº Juiz de Direito para que, em 10 (dez) dias,
preste as informações necessárias, detalhadamente. VI - Inti-
me-se a agravada para responder, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. VII - Autorizo a Sra. Chefe de Seção, a subscrever
os atos de ofício, para integral cumprimento desta decisão. VIII
- Diligências necessárias. Curitiba, 15 de janeiro de 2007. Juiz
José Laurindo de Souza Netto Relator Convocado

0021 . Processo/Prot: 0395034-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/2712. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000604 Prestação de Contas. Agravante:
Antonio Pereira Santana, Amadeus Leal, Ademir Machado,
Marcos Aurélio Teixeira, Vitor Nunes, Claudinei Moreira, Noé
da Silva, Benedito Ortiz Lima, Adir Rogério de Oliveira. Ad-
vogado: Rejane Fontes. Agravado: Sintracon - Sindicato dos
Trabalhadores Nas Indústrias da Construção Civil, de Olaria,
de Cerâmica Para Construção, de Artefatos de Cimento Arma-
do e de Mármores e Granitos de Curitiba e Região. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de justiça
gratuita interposto por Antonio Pereira Santana, Amadeus Leal,
Ademir Machado, Marcos Aurélio Teixeira, Vitor Nunes, Clau-
dinei Moreira, Noé da Silva, Benedito Ortiz Lima e Adir Rogé-
rio de Oliveira contra a decisão proferida em ação de prestação
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de contas movida em face de Sintracon - Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias da Construção Civil, de Olaria, de Ce-
râmica para Construção, de Artefatos de Cimento Armado e de
Mármores e Granitos de Curitiba e Região, de indeferimento
do pedido de assistência judiciária gratuita. Os recorrentes ajui-
zaram ação de prestação de contas anexando na inicial declara-
ções afirmando não possuírem condições em arcar, sem preju-
ízo de seu sustento, com as custas processuais e honorários
advocatícios. Sustentam ser entendimento dos Tribunais Supe-
riores a suficiência dessa simples afirmação, pelos interessa-
dos, para a concessão de tal benefício. Ao final pugnam seja
concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal alegando
estarem presentes à espécie seus requisitos autorizadores. II -
Na reforma do Código de Processo Civil (Leis nºs 8.950, de
13.12.94 e 9.756, de 17.12.98), concedeu-se ao relator a facul-
dade de dar provimento a recurso contra decisão que contrarie
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribu-
nal Superior. É pacificado o entendimento de que basta a sim-
ples alegação do interessado na própria petição inicial para que
o juiz conceda-lhe a assistência judiciária gratuita, constituin-
do presunção juris tantum de que o requerente de tal benefício
é necessitado. Assim, o recurso merece ser provido, eis que a
decisão agravada confronta com a jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: “... Pelo sistema
legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judi-
ciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que
não está em condições de pagar as custas do processos e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia.” (STJ, REsp 91609/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, 4ª T., DJ em 08.06.1998, p. 113) (grifo nosso) “Proces-
sual civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita.
Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. - A concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona
à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à
mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pe-
dido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do
processo.” (STJ, REsp nº 469594/RS, rel. Min. Nancy Andri-
ghi, 3ª Turma, j. em 22.05.03) “PROCESSO CIVIL - JUSTIÇA
GRATUITA - DECLARAÇÃO DE POBREZA AFIRMADA -
Pelo advogado. O pedido para ser contemplado com os benefí-
cios da justiça gratuita pode ter fincas em declaração de pobre-
za firmada pelo advogado com poderes para o foro em geral,
dispensada a exigência de poderes específicos, e pode ser for-
mulado em qualquer fase do processo, inclusive na apelação.
Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido em
parte.” (STJ, RESP 543023-SP, rel. Min. Cesar Asfor Rocha,
DJU 01.12.03, p. 00365) “MANDADO DE SEGURANÇA
CONTRA ATO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO,
POR FALTA DE PREPARO, TIRADO DE DECISÃO QUE
INDEFERIU O REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA - OBSTÁCULO AO ACESSO À JUSTI-
ÇA -RECURSO PROVIDO. I - Pelo sistema legal vigente, faz
jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição, de que não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50,
art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso (art. 5º). II - Criada, no caso
concreto, situação na qual fica a parte impossibilitada de obter
o exame da decisão denegatória da gratuidade, em segundo grau
de jurisdição, em razão da alegada hipossuficiência financeira,
concede-se a segurança para que o recurso tenha regular pros-
seguimento, com o exame do mérito da pretensão nele deduzi-
da, a fim de que as garantias constitucionais do acesso à Justiça
e do duplo grau de jurisdição sejam preservadas. III - Recurso
ordinário conhecido e provido.” (STJ, RMS nº 9346/RJ, rel.
Min. Waldemar Zveiter, 3ª Turma, j. em 04.02.99) Destarte, a
própria Lei nº 1.060/50 que trata da Assistência Judiciária Gra-
tuita em seu artigo 4º, expressamente prevê: “a parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação, na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de advoga-
do, sem prejuízo próprio ou de sua família.” (grifo nosso). Ante
ao exposto, com fulcro no artigo 557, § 1°-A do Código de
Processo Civil, dou provimento ao presente recurso, deferindo
a pretensão dos agravantes. Comunique-se o meritíssimo Juiz
singular o inteiro teor desta decisão. Intimem-se e após, arqui-
vem-se. Curitiba, 10 de janeiro de 2007. Des. Ivan Bortoleto
Relator

0022 . Processo/Prot: 0395083-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/2719. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001498 Remoção de Inventariante. Agra-
vante: Paulo Francisco Poltronieri, Sérgio Aurélio Poltronieri,
Daniel José Poltronieri, Beatriz Cristina Poltronieri Ferreira.
Advogado: Luis Roberto Ahrens. Agravado: Anair Palha. Ad-
vogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Fran-
cisco Poltronieri e outros contra a decisão proferida pelo MMº
Juiz da 15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba que, no incidente de remoção de in-
ventariante movido contra Anair Palha, não visualizou nos au-
tos demonstração objetiva dos requisitos para a tutela anteci-
pada (sumária remoção da inventariante), entendendo que as
questões alegadas devem ser previamente submetidas ao con-
traditório (fl. 58-TJ). Sustentam, em apertada síntese, que a
agravada, companheira supérstite foi nomeada inventariante nos
autos do inventário dos bens deixados pelo falecimento de José
Poltronieri, contudo, demonstrou manifesta desídia no cumpri-
mento das suas funções, sem fornecer ao Juízo do inventário os
elementos necessários ao adequado prosseguimento do inven-
tário com a citação dos herdeiros; sonegou bens do espólio;
omitiu patrimônio; prestou descrição parcial de bens; silenciou
sobre as contas correntes, aplicações financeiras e dinheiro em
espécie integrantes do espólio; não comprovou a existência de
dívidas meramente alegadas; adquiriu em nome próprio uma
caminhonete importada da marca Mitsubishi e um caminhão
Volkswagen; constituiu para si outra empresa que atua exata-

mente no mesmo ramo de atividades, está localizada no mesmo
endereço, aproveita-se dos mesmos funcionários, utiliza os
mesmos equipamentos e atende aos mesmos clientes que a so-
ciedade por ela mantida com o de cujus. Afirmam que os requi-
sitos essenciais ao deferimento da antecipação de tutela estão
mais do que comprovados, pois os documentos constantes dos
autos demonstram inequivocamente os abusos e ilicitudes pra-
ticadas pela agravada em prejuízo do espólio, evidenciando,
assim, o alto grau de probabilidade do direito por eles afirma-
do, e, de outra banda, o receio de dano irreparável, diz com a
concreta possibilidade de que, a continuar as coisas como es-
tão, futuramente nada haverá a ser partilhado, pois a agravada
poderá concluir o seu propósito de arruinar o patrimônio dei-
xado pelo Sr. José, esbanjando consigo mesmo valores que per-
tencem aos filhos do autor da herança. Requerem seja determi-
nado o afastamento provisório da agravada da inventariança e
nomeado, também provisoriamente o Sr. Paulo Francisco Pol-
tronieri como inventariante, e, no mérito, para reformar a deci-
são recorrida para que o Sr. Paulo seja provisoriamente manti-
do no cargo até final decisão do incidente de remoção de in-
ventariante ajuizado. 2. Presentes os pressupostos legais para a
admissibilidade do recurso - cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, regularidade formal e ine-
xistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer
- recebo o presente recurso. 3. Em sumaríssimo conhecimento,
não se constata, por ora, a presença dos requisitos necessários
para a atribuição do almejado efeito ativo ao recurso, não jus-
tificando a concessão do mesmo. De fato, nesta fase de cogni-
ção sumária, não se afigura presente o perigo de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação aos direitos dos agravantes, tendo
em vista a especificidade do caso, vez que o incidente de remo-
ção de inventariante, previsto nos artigos 995 a 998 do Código
de Processo Civil, apresenta inegavelmente natureza célere,
sendo até mesmo recomendável pela lei que se aguarde a devi-
da intimação da inventariante a fim de que possa se defender,
em atenção aos artigos 996, caput, do Código de Processo Ci-
vil e 5º, LV da Constituição Federal. Assim sendo, INDEFIRO
o pedido de tutela antecipada. 4. Comunique-se o meritíssimo
Juiz o inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe informações
no decêndio legal. 5. Intime-se a agravada para que responda,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, observando, contudo, que
o Dr. Cleidsen Ferreira Santos Filho, é quem atualmente repre-
senta a parte agravada (fls. 31/33-TJ). 6. Após, corrija-se a au-
tuação para que passe a constar o nome do atual causídico como
representante da parte agravada (fls. 31/33-TJ). 7. Autorizo a
Srª. Chefe de Seção, a subscrever os atos de ofício para integral
cumprimento deste despacho. Curitiba, 10 de janeiro de 2007.
Juiz José Laurindo de Souza Netto Relator Convocado

0023 . Processo/Prot: 0395683-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/3447. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2006.00002870 Guarda e
Responsabilidade de Menor. Agravante: E. L. F.. Advogado:
Fidelcino Tolentino, Cleandro da Silva Padilha. Agravado: N.
M. S.. Advogado: Shirlei Dalva Bento. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que de-
feriu a guarda provisória de infante a avó materna, fixando ali-
mentos, de conseqüência, em ação de guarda, regulamentação
de visitas c/c alimentos.Todavia, compulsando o cotejado, ve-
rifica-se óbice intransponível a cognição do instrumento
interposto.É que, segundo o artigo 525 do CPC, é ônus do agra-
vante a juntada das peças obrigatórias, além das essenciais, para
que seja possível o julgamento do embate jurídico proposto,
sob pena de, não o fazendo oportunamente, ser negado segui-
mento ao mesmo.Neste sentido, tem-se: “A juntada das peças
obrigatórias do agravo é atribuição do agravante (mesmo no
caso de beneficiário da justiça gratuita, cf. art. 544, nota 11).
Não se admite a apresentação das peças obrigatórias à instru-
ção do agravo após a protocolização deste, ressalvada a hipóte-
se de justo impedimento”. (JTJ 202/248). No caso em tela, o
agravante não juntou fotocópia da decisão judicial que preten-
dia reformar mediante a interposição deste recurso, e, em sen-
do peça obrigatória, nos termos do inciso I do art. 525 do CPC,
não se pode conhecer do mesmo.Isso posto, nego seguimento
ao instrumento manejado, ex vi do art. 525, inciso I do CPC.2.
Comunique-se o douto Juízo originário. 3. Dê-se ciência a douta
Procuradoria Geral de Justiça. 4. Oportunamente, baixem.5.
Cumpra-se.6. Int. Curitiba, 16 de janeiro de 2007.Des. RAFA-
EL AUGUSTO CASSETARI - Relator.

0024 . Processo/Prot: 0395850-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/4966. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2005.00001031 Alimentos.
Agravante: M. F. S., N. B. S.. Advogado: Kelly Cristina Ribei-
ro. Agravado: B. E. S.. Advogado: Sergio Bond Reis. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Des-
pacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por M. F. S. E
N. B. S., em face da decisão proferida pelo MM. Juiz da Vara
de família e Anexos da comarca de Cascavel que, nos autos de
Ação de Alimentos (nº 1031/2005), movida por B. E. S. contra
os ora agravantes, fixou os alimentos provisórios em 30% (trinta
por cento) do benefício previdenciário percebido pelos reque-
ridos/agravantes. Contra esta decisão, interpôs M. F. S. E N. B.
S. o presente recurso alegando que não têm condições de arca-
rem com o valor dos alimentos fixados pelo juízo “a quo”; que
fixados os alimentos em 30% (trinta por cento) dos rendimen-
tos do benefício do INSS recebido pelo agravante, tal percen-
tual representa o valor de R$ 354,44 (trezentos e cinqüenta e
quatro reais e quarenta e quatro centavos); que são os agravan-
tes pessoas idosas e doentes, que necessitam inúmeros trata-
mento de saúde e remédios; que a segunda agravante, Sra. N.
B. S., não é aposentada sendo que só o primeiro agravante re-
cebe a pensão do INSS, no valor de R$ 1.181,48 (um mil, cento
e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos); que todas as
suas despesas, com água, luz, telefone, plano de saúde, merca-
do, farmácia totalizam o valor de 1.093,59 (um mil, noventa e

três reais e cinqüenta e nove centavos); que desta maneira, não
há como os agravantes pagarem o valor fixado pelo juízo “a
quo”, razão pela qual, requerem a reforma da decisão, no sen-
tido de exonerá-los do pagamento, ante a prova da impossibili-
dade financeira de ambos, ou que seja então reduzido o per-
centual fixado para 5% (cinco por cento). 2. Defiro o processa-
mento do recurso e determino seja oficiado ao Douto Juízo de
origem, solicitando-lhe as informações que entender oportu-
nas, a serem prestadas em dez (10) dias, inclusive acerca do
cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil. 3. Na
forma do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil,
intime-se a parte agravada para, em 10 (dez) dias, apresentar
sua resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que
entender necessárias. 4. Após, vista à Douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível compe-
tente a subscrever os expedientes necessários. Curitiba, 17 de
janeiro de 2007. COSTA BARROS Relator

0025 . Processo/Prot: 0395892-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/46928. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000320 Arbitramen-
to de Honorários. Agravante: Clarice Maria Dal Comune. Ad-
vogado: Clarice Maria Dal Comune. Agravado: Vera Regina
Matias. Advogado: Neudi Fernandes, Sayro Mark Martins Cae-
tano. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que re-
designou audiência instrutória, em ação de arbitramento de
honorários. Irresignada, a agravante aduz a necessidade de re-
forma dessa decisão, pois, após a designação da audiência rea-
lizada para o dia 20/12/2006, sobreveio a Resolução n. 13/2006
do Egrégio Tribunal de Justiça, estabelecendo o recesso foren-
se de 20 de dezembro até 05 de janeiro de 2007, e, ignorando
esta determinação de suspensão dos prazos processuais e de
suas respectivas publicações, a douta magistrada singular rea-
lizou o ato instrutório, ouvindo depoimento pessoal e infor-
mante, redesignando-o para o dia 16 de janeiro do corrente ano,
em continuidade, somente para a ouvida das testemunhas cons-
tante do rol apresentado pela agravada, olvidando de que suas
testemunhas compareceram a ato anteriormente realizado e es-
tavam devidamente intimadas para, assim, conclui-se que aquela
audiência é nula de pleno direito porque a ação encontrava-se
suspensa face o advento do recesso forense, sendo estas as ra-
zões que rumam a concessão de efeito ativo. É em síntese o
relatório. DECIDO Em análise à decisão objurgada e dos ele-
mentos coligidos pela agravante, não se vislumbra o periculum
in mora para utilização da via do instrumento, devendo ser o
presente convertido em retido, conforme o art. 522 do CPC,
com nova redação dada pela Lei nº 11187/2005. É que, inicial-
mente, a conclusão exposta no instrumento não consta expres-
samente da decisão objurgada, visto que, nela não constou a
dispensa de oitiva das testemunhas por ela arroladas, apenas
dispensou-se a presença da agravada ao ato redesignado, e, ain-
da, mesmo que presumida, se imotivada, pelo douto Juízo ori-
ginário, constitui cerceamento de defesa, podendo ocorrer a
declaração de nulidade do processo em julgamento futuro de
preliminar, em eventual recurso de apelação, determinando-se
a realização instrutória novamente, não se olvidando que é ato
uno, nos termos do art. 455 do CPC, não significando que so-
mente a oitiva das testemunhas arroladas pela agravada lhe é
desfavorável por ser conclusão prematura e hipotética, depen-
dendo exclusivamente da análise deste cotejo para tanto. Neste
sentido, tem-se: “O indeferimento imotivado de prova testemu-
nhal importa cerceamento de defesa (RTJ 79/640) e acarreta a
nulidade da decisão (RT 620/144)”. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO CAUTELAR E DE INDENIZAÇÃO. PEDI-
DO DE ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA. MANUTENÇÃO
DESTA. AGRAVO RETIDO. CONVERSÃO. PROCESSO CI-
VIL. ALTERAÇÃO. A manutenção da audiência realizada, em
princípio, não é de molde a causar lesão grave e de difícil repa-
ração, máxime quando o feito está na iminência de ser julgado
e haverá o reexame da questão, em preliminar de eventual re-
curso de apelação. AGRAVO DE INSTRUMENTO COVER-
TIDO EM RETIDO. (AI nº 70014902241/2006, 10ª CC, rel.
Des. Luiz Ary Vessini de Lima, julg. 24.04.06, TJRS). Então,
inexiste prejuízo concreto para a agravante, neste momento, já
que, em sendo constatado o cerceamento de defesa, como ale-
gado, a posteriori, poderá ocorrer a nulidade absoluta do cote-
jado, determinando-se a realização do ato instrutório. Isso pos-
to, converto o mesmo para a forma retida, diante da inexistên-
cia concreta do requisito do periculum in mora para o proces-
samento do presente agravo de instrumento, ex vi dos artigos
522, caput; art. 527, inciso II, na redação dada pela Lei nº 11187/
2005 e 557, todos do CPC. 2. Oportunamente, baixem. 3. Cum-
pra-se. 4. Int. Curitiba, 16 de janeiro de 2007. Des. RAFAEL
AUGUSTO CASSETARI - Relator.

0026 . Processo/Prot: 0395967-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/4813. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000627 Exoneração
de Alimentos. Agravante: H. O.. Advogado: Juarez Ferreira.
Agravado: G. A. R.. Advogado: Emilson de Oliveira Júnior,
Emilson de Oliveira, Carlos Aparecido de Carvalho. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por H. O., con-
tra a decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio que, nos autos de
Ação Exoneratória de Alimentos c/c Pedido Sucessivo de Re-
visão de Alimentos, ajuizada por G. A. R., deferiu parcialmente
o pedido de tutela antecipada, reduzindo a pensão alimentícia
para 10% dos vencimentos líquidos do alimentante (fls. 29/30-
TJ). 2. Argumenta ser necessária a concessão de efeito suspen-
sivo, a fim de suspender o cumprimento da decisão até o pro-
nunciamento definitivo, pois a concessão da tutela antecipada
e a retirada abrupta de metade do valor da pensão recebida, a

coloca em séria dificuldade, com risco de grave lesão e de difí-
cil reparação, vez que lhe retira a condição de sobrevivência.
3. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram conce-
didos à agravante pelo Exmo. Des. Moacir Guimarães, Vice-
Presidente deste Tribunal (fl. 97). 4. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, recebo o presente recurso. 5. Dentro da
estrita análise da causa, permitida ao Relator para a concessão
do efeito pleiteado, tomando por base os elementos encartados
ao instrumento e bem assim analisando os temas suscitados pela
agravante, ad cautelam, entendo que deva ser concedido efeito
suspensivo a decisão agravada. E isto porque constato presen-
tes, na espécie, em princípio, os requisitos indispensáveis à atri-
buição do pretendido efeito, pois à época da fixação dos ali-
mentos na forma como vêm sendo prestados pelo agravado à
agravante, a alimentada já exercia atividade remunerada, não
ficando demonstrado de plano, pelo alimentante, a real mudan-
ça da condição financeira da agravante que autorizasse a redu-
ção da pensão na forma como fora deferida. Ademais, a exone-
ração dos alimentos ao filho do casal - G. A. R. J., já havia sido
decidida anteriormente, mais precisamente no ano de 2002, fato
que não serve para justificar a pretensão do autor da ação. 6.
Assim, concedo o efeito suspensivo, para que a pensão alimen-
tícia prestada a agravante seja mantida no patamar de 20% dos
rendimentos líquidos do agravado. 7. Comunique-se de imedi-
ato ao MMº Juiz da causa o inteiro teor desta decisão, solici-
tando-lhe informações no decêndio legal. 8. Intime-se o agra-
vado para responder e apresentar peças, querendo, no prazo do
inciso V, do art. 527 do CPC. 9. Autorizo a Srª. Chefe de Seção,
a subscrever os atos de ofício para integral cumprimento deste
despacho. Curitiba, 17 de janeiro de 2007. Juiz José Laurindo
de Souza Netto Relator Convocado

0027 . Processo/Prot: 0395976-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/4326. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1999.00000551 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Maria do Rosário Esteves. Advogado:
Marco Antonio Gonçalves Valle. Agravado: Kioko Satake Mo-
rimoto. Advogado: Shiroko Numata. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado da r. decisão que
após o trânsito em julgado de decisão monocrática desta E.Corte,
que reconheceu a inexistência da fiança após o termo inici-
almente fixado no contrato de locação determinou o levan-
tamento da penhora incidente sobre os bens da agravante e
ainda a baixa do feito em relação a esta, então fiadora no
contrato locatício, tendo entretanto, deixado de fixar a re-
versão da verba honorária sucumbencial em favor do seu
patrono por entender que tal providência deveria ter sido
tomada nesta instância julgadora, no momento em que a
ora agravante teve sua pretensão albergada naquilo que di-
zia respeito à sua responsabilidade contratual. (fl. 22/TJPR)
Argumenta a agravante que tal decisum não pode prospe-
rar, haja vista que tendo sido o juízo a quo quem efetiva-
mente determinou a extinção do feito, com o levantamento
da penhora e demais baixas em relação aos fiadores, deve-
ria ter, quando desta decisão, fixado a verba sucumbencial,
não competindo tal providência ao relator do aludido agra-
vo de instrumento. Compulsando os autos, vislumbra-se o
equívoco da r. decisão. Vejamos. Com efeito, assiste razão
à agravante, haja vista que, tendo decidido o juízo a quo,
em cumprimento a decisão emanada deste areópago, pela
extinção de feito em relação à mesma, com o conseqüente
levantamento da penhora que recaia sobre seus bens, cum-
priria ao mesmo, uma vez modificado o resultado da de-
manda, dispor acerca da sucumbência e determinar, de igual
forma, por ser conseqüência lógica e imediata de despa-
chos de tal natureza, a remuneração sucumbencial devida
ao patrono da parte que teve sua pretensão acolhida, in casu,
nos exatos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC, em se
tratando de decisão sem caráter condenatório: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM O JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, ART. 267, VI, DO CPC. ILEGI-
TIMIDADE ATIVA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ART. 20, PARÁGRAFO 4º DO CPC. Tendo sido a ação
monitória extinta, sem o julgamento do mérito, uma vez
verificada a ilegitimidade do demandante, não tendo a de-
claração de extinção caráter condenatório, incide, na hipó-
tese, para a fixação da verba honorária, o disposto no pará-
grafo 4° do art. 20 do CPC. Verba honraria corretamente
fixada. (Apelação Cível Nº 70014803449, Décima Sétima
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alexan-
dre Mussoi Moreira, Julgado em 23/11/2006) Portanto, dou
provimento ao agravo manejado, ‘ex vi’ do art. 557, § 1º-A
do CPC, para revogar o despacho a quo, determinando seja
fixada pelo magistrado a quo a verba honorária devida ao
patrono da ora agravante, observando-se os lindes do di-
ploma processual, art. 20, parágrafo 4º. 2- Comunique-se,
imediatamente, ao douto Juízo originário. 3- Dê-se ciência
à douta Procuradoria Geral de Justiça. 4- Oportunamente,
arquivem-se. 5- Cumpra-se. 6- Intime-se. Curitiba, 18 de
janeiro de 2007. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
Relator

0028 . Processo/Prot: 0396483-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/9665. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001192 Cautelar Inominada.
Agravante: Anv - Consultoria e Tecnologia Sociedade Ltda, Aldo
Vendramin. Advogado: Aureliano Pernetta Caron, Luiz Fernan-
do Casagrande Pereira. Agravado: Eduardo Minor Okita, Eu-
gênio Okita, Jodi Yamamoti. Advogado: Gabriel Jock Granado,
Keile Cristina Biezus. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Costa Barros. Despacho:

1. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
ANV - CONSULTORIA E TECNOLOGIA SOCIEDADE LTDA
e ALDO VENDRAMIN em face de decisão proferida pelo Ju-
ízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa nos autos n.
001192/2006 de Cautelar em que é autor EDUARDO MINOR
OKITA E OUTROS e réu ANV CONSULTORIA E TECNO-
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LOGIA LTDA, cuja decisão deferiu a liminar pleiteada como
forma de garantir a colheita da safra de verão 2006/2007, nos
seguintes termos: “...Pretendem os requerentes, em caráter li-
minar, seja garantida a utilização da propriedade Fazenda
Tigre, de forma a propiciar a colheita da plantação de safra
de verão 2006/2007. Pois bem, embora os requerentes não
tenham obtido êxito na manutenção liminar da posse plei-
teada nos autos nº 808/06 (fls. 282/286 dos citados autos),
extrai-se da documentação apresentada que os mesmos já
negociaram a safra de verão consistente em plantação de
soja. Portanto, não estando até a presente data esclarecida
a natureza da posse dos autores ao tempo do plantio da
soja, defiro a liminar pleiteada como forma de garantir a
colheita da safra de verão 2006/2007, mediante prestação
de caução no equivalente ao volume do negócio (1.100 to-
neladas de soja ao preço de US$15,00 - quinze dólares a
saca de 60 kg)...”, f. 38. Inconformados, alegam os agra-
vantes que a referida liminar deve ser cassada diante da
existência de litispendência e desrespeito à decisão desta
Corte proferida no Agravo de Instrumento nº 374940-2, bem
como por ausência de legitimidade de partes. No mérito,
aduzem que não estão presentes os requisitos para sua con-
cessão, haja vista que na medida cautelar interposta e ob-
jeto do presente recurso os agravados repetiram os mesmos
argumentos já analisados na anterior e que restou decidida
pelo agravo acima referido, por isso, ocorre litispendên-
cia, pois o fundamento de direito é o mesmo, suposta au-
sência de notificação premonitória, questão afastada inici-
almente com o julgamento do agravo de instrumento. Pre-
tendem, portanto, restabelecer a própria liminar possessó-
ria revogada por este Tribunal. Alegam ainda, que a ‘cau-
telar incidental’ e a principal não guardam identidade de
partes, pois, a ANV é demandada na cautelar e sofre as
conseqüências da decisão, mas não integra o pólo passivo
da principal já em trâmite. Portanto, a questão nos limites
de cognição sumária já está decidida e somente a sentença
de manutenção de posse com aprofundamento da cognição
é que poderá alterar o entendimento desta Corte. Demais
disso, o risco da eventual perda da safra plantada foi cria-
do pelos próprios agravados, haja vista que, a liminar ante-
riormente fora concedida tendo em vista a existência de
plantação com colheita prevista para o mês de novembro
passado. Por fim, sustentam que existe no caso o pericu-
lum in mora inverso, motivo pelo qual, requerem a suspen-
são dos efeitos da decisão agravada e, ao final, o provi-
mento deste recurso para cassar a r. decisão. 2. Defiro o
processamento do recurso e observo que na ação de manu-
tenção de posse fora deferida liminar diante da notícia nos
autos de plantio de trigo e cevada na referida fazenda a
serem colhidas em novembro passado, nada sendo alegado
na oportunidade quanto à plantação de soja; não obstante,
a própria decisão agravada reconhece que não houve êxito
na manutenção liminar da posse pleiteada nos autos n. 808/
06 pelos autores, o que é suficiente para concessão do efeito
suspensivo, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
Assim sendo, suspendo os efeitos da decisão agravada. 3.
Dê-se ciência desta decisão ao juízo “a quo”, requisitando-
lhe que preste as informações necessárias. 4. Intime-se a
parte agravada, para querendo, apresentar resposta no pra-
zo legal. Curitiba, 19 de janeiro de 2007. Des. COSTA
BARROS Relator

0029 . Processo/Prot: 0396896-3 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/11780. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2000.00000143 Alimentos. Impetrante:
Eliezer Brigido Josino Juinior (advogado). Paciente: J. S. (Réu
Preso). Aut.Coatora: J. D. V. C. C. R. N.. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo advogado E. B. J.
J., que pretende a concessão de liminar para expedição de alva-
rá de soltura em favor de J. da S. (RÉU PRESO), face de deci-
são proferida nos autos de Execução de Alimentos sob nº 130/
2000, promovida por D. M. S., maior assistida por sua genitora
V. da s., em que foi decretada a prisão do paciente pela prazo
de 60 (sessenta) dias, sendo que o mesmo foi recolhido ao er-
gástulo do Juízo Deprecado, da cidade de Tubarão-SC, atual
residência do paciente, em 15 de janeiro de 2007. Alega que o
paciente está sofrendo constrangimento ilegal por parte do juí-
zo referido, muito embora confesse que não restam dúvidas
sobre a ausência do pagamentos dos alimentos devidos. Argu-
menta que valor executado esta incorreto e viciado, pois o rito
escolhido pelo Juízo Deprecante está equivocado, vez que o
valor das parcelas vencidas é excessivo. Aduz que foi procedi-
do o depósito do valor constante do mandado prisional, mas
mesmo assim não foi aceito pelo Juízo Deprecante, que de for-
ma abusiva não se manifestou, demonstrando mais uma vez a
ocorrência de constrangimento ilegal. Por tais razões, requer
seja concedido alvará de soltura. 2. De acordo com o disposto
no art. 5º, LXVIII, da Carta da República, “conceder-se-á ha-
beas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado
de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção,
por ilegalidade ou abuso de poder”. No caso dos autos nada
veio à colação que demonstrasse a ocorrência de qualquer ile-
galidade ou abuso de poder no decreto prisional, ao contrário,
como ficou salientado acima, existe sim, o reconhecimento
quanto a existência de débito alimentar pendente sem qualquer
justificativa plausível quanto a impossibilidade da sua quita-
ção. Ressalto que conforme consta dos próprios autos (fls. 27-
TJ, fls. 30 dos autos de execução), o paciente, regularmente
citado para fazer o pagamento do valor devido, não efetuou o
pagamento do débito alimentar, muito menos apresentou qual-
quer justificativa sobre a impossibilidade de fazê-lo, motivo
pelo qual, não concedo, por ora, a liminar pleiteada. 3. Oficie-
se com urgência ao douto Juízo de origem, informando-lhe acer-
ca do teor desta decisão e solicitando-lhe as informações que
entender oportuna. 4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 5. Intime-se. 6. Observe-se ainda, quanto à
autuação, o disposto no inciso II, do artigo 155 do Código de
Processo Civil, face se tratar de processo albergado pelo segre-
do de justiça. Curitiba, 23 de janeiro de 2007. DES. COSTA
BARROS Relator

IV Divisão de Processo Cível  Emitido em 26/01/2007
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00626

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Antonio de Lima 004 0384378-9
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0395372-4
Carlos Roberto Gomes Salgado 006 0382794-5
Evandro Lúcio Pereira de Souza 001 0361480-6

004 0384378-9
005 0386233-3
006 0382794-5

Fabiano Binhara 003 0397054-9
Gabriel Veloso de Araújo 004 0384378-9
Jair Aparecido Zanin 004 0384378-9
José Francisco Pereira 001 0361480-6
Marcelo Cocato Steluti 002 0395372-4
Marcio Rogerio Depolli 002 0395372-4
Marissol Jesus Filla 005 0386233-3
Osli de Souza Machado 006 0382794-5
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 006 0382794-5
Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda 005 0386233-3
Ricardo Donald Pereira 001 0361480-6
Sílvio Binhara 003 0397054-9
Sidnei Gilson Dockhorn 005 0386233-3
Valter Carlos Marques 004 0384378-9
Walmor Junior da Silva 004 0384378-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0361480-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/95321. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000659 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Evandro Lúcio Pe-
reira de Souza, José Francisco Pereira. Apelado: Jurema Jorge
(maior de 60 anos). Advogado: Ricardo Donald Pereira, José
Francisco Pereira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

Constato, na oportunidade presente, que os presentes embar-
gos à execução, que deveriam estar apensados à ação principal,
estão deficientemente instruídos, carecendo de peças outras,
contidas naquela lide, que se mostram indispensáveis para se
aferir ou não da pertinência do alegado excesso de execução,
que é o fundamento posto pelo banco apelante em tais embar-
gos. Por isso, determino que o apelante, em 10 (dez) dias, pro-
mova a juntada de todas as peças do processo principal, que se
mostrem úteis para propiciar a análise dos fatos ventilados nes-
ses embargos e capacitem este colegiado a emitir um julgamen-
to envolvendo o recurso aqui contido. Intime-se. Curitiba, 18
de dezembro de 2.006. Desembargador DUARTE MEDEIROS
Relator

0002 . Processo/Prot: 0395372-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/2286. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000862 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli. Agravado:
Octavio Marchi, Josefina Fonzar Marchi. Advogado: Marcelo
Cocato Steluti (Curador Especial). Órgão Julgador: 13ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando Paulino da Silva Wolff Filho. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco
Banestado S/A., contra a decisão da 3ª Vara Cível da Co-
marca de Maringá, a qual determinou que o agravante efe-
tuasse o pagamento antecipado dos honorários do curador
especial nomeado. II - Recebo o agravo interposto, uma
vez que presentes os pressupostos legais. III - Anoto, de
início, que não houve pedido de efeito suspensivo. IV -
Anoto, ainda, que não é possível julgar de plano este re-
curso, tal como pretende o agravante. É que a jurisprudên-
cia dos Tribunais Superiores não é pacífica a respeito - há
decisões nos dois sentidos - e o art. 557, §1º-A, do CPC, só
autoriza o relator a dar provimento ao recurso quando a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com sú-
mula ou com a jurisprudência dominante dos Tribunais Su-
periores, o que, como se vê, não é o caso. IV - Quanto ao
mais, observo que a decisão hostilizada é suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação, na medida em
que o exame do recurso na forma retida - regra -, no caso,
obrigará o agravante a efetuar de imediato o pagamento dos
honorários do curador especial. Sendo assim, deve o agra-
vo ser recebido na forma de instrumento (art. 522, do CPC).
V - Oficie-se ao Juízo de origem para que preste informa-
ções (art. 527, IV, do CPC); a Chefia da Seção Cível fica
desde logo autorizada a firmar os expedientes necessários.
VI - A seguir, intime-se o curador especial nomeado, nos
termos do art. 527, V, do CPC. VII - Oportunamente, vol-
tem conclusos. VIII - Int.. Curitiba, 16 de janeiro de 2007
Juiz Fernando Paulino da Silva Wolff Filho

0003 . Processo/Prot: 0397054-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/12173. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00006555 Declaratória. Agravante:
Rosilaine do Rocio Teixeira Bassanesi Me. Advogado: Sílvio
Binhara, Fabiano Binhara. Agravado: Posto Locatelli Ltda.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rosilaine
do Rocio Teixeira Bassanesi - ME em face da decisão proferida
pelo MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Pa-
ranaguá/PR, que, em ação declaratória de nulidade de título e
inexigibilidade de dívida com pedido de tutela antecipada, ajui-
zada em face de Posto Locatelli Ltda, indeferiu o pedido de
antecipação de tutela para que fosse suspenso o processo exe-

cutivo onde está se ultimando arrematação de veículo de sua
propriedade (fls. 95/96). II - Defende a flagrante nulidade
dos títulos, vez que referidas duplicatas foram emitidas
com base em diversos “vales” firmados por funcionários
da Intermar Transportes e autorizados por terceira pessoa
denominada “Anselmo”, que nunca foi sócio, gerente ou
sequer funcionário da empresa agravante. Pugna pelo pro-
cessamento e provimento do agravo, bem como sejam an-
tecipados os efeitos da tutela recursal, tendo em vista a
existência dos requisitos para tal. III - O art. 527, inc. II,
do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que
entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe, in verbis: “Art.
527 (...) II - converterá o agravo de instrumento em agra-
vo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como
nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter
os autos ao juiz da causa”. Verifica-se que este caso se
enquadra na primeira exceção trazida pela regra acima
transcrita, tornando-se incabível, portanto, a sua conver-
são na forma retida. Entendimento contrário culminaria
com o prosseguimento do feito, sem o recolhimento da
carta de arrematação expedida, podendo vir a causar da-
nos irreparáveis à agravante em caso de alienação do bem
arrematado a terceiros, antes de decidida a alegada nuli-
dade dos títulos que originaram a arrematação. Nesse es-
tado de coisas, recebo o presente recurso como agravo de
instrumento, passando, na seqüência, à análise do efeito
ativo. IV - Deve-se esclarecer, inicialmente, que no caso
em tela, não se trata propriamente de antecipação dos efei-
tos da tutela pretendida na inicial, mas sim de providên-
cia de natureza acautelatória dos direitos da recorrente
para evitar danos de difícil ou incerta reparação em face
da alienação do bem arrematado a terceiros. Porém, essa
providência poderá ser deferida nos próprios autos, aten-
dendo aos princípios da instrumentalidade e da economia
processual, cuja fungibilidade já foi reconhecida em re-
cente alteração do art. 273 do CPC, pela Lei nº 10.444/
2002, que lhe acrescentou o § 7º nos seguintes termos:
“Se o autor, a título de antecipação da tutela, requerer
providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando
presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida
cautelar em caráter incidental do processo ajuizado”. Com
efeito, a decisão ora agravada atinge explicitamente o di-
reito material da agravante consubstanciado em seu direi-
to sobre o bem arrematado, bem como, reside no caso pre-
sente, risco de grave lesão à mesma com a alienação do
veículo à terceira pessoa em caso do prosseguimento dos
atos executivos tendentes à expropriação do bem arresta-
do. V - Assim sendo, em um primeiro momento, DEFIRO
o pedido de efeito ativo nos termos pleiteados nos itens
“a” e “b” do presente recuso. VI - Oficie-se ao MMº juiz
de direito para que, em 10 (dez) dias, preste as informa-
ções necessárias, detalhadamente. VII - Intime-se o agra-
vado para responder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.
VIII - Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os atos
de ofício, para integral cumprimento desta decisão. Curi-
tiba, 24 de janeiro de 2.007. Des. Airvaldo Stela Alves -
Relator

Vista a(s) Parte(s) - (Banco do Brasil) - Prazo : 10 dias

0004 . Processo/Prot: 0384378-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/208875. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000378 Declaratória. Ape-
lante: Pedro Glória Franco. Advogado: Jair Aparecido Zanin.
Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Valter Carlos Mar-
ques, Evandro Lúcio Pereira de Souza, Gabriel Veloso de Ara-
újo, Ademir Antonio de Lima. Apelado: Banco do Brasil Sa.
Advogado: Valter Carlos Marques, Evandro Lúcio Pereira de
Souza, Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Antonio de Lima.
Apelado: Pedro Glória Franco. Advogado: Jair Aparecido Za-
nin. Apelado: Coagel - Agroindustrial Cooperativa Ltda. Advo-
gado: Walmor Junior da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Motivo: (Banco do Brasil)

0005 . Processo/Prot: 0386233-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/215169. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000196 Revisão de Contrato. Apelante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Sou-
za, Marissol Jesus Filla, Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda.
Apelante: 3 D Curso de Computação Gráfica Ltda., Patrícia
Nabinger, Raquel do Espírito Santo. Advogado: Sidnei Gilson
Dockhorn. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Evandro
Lúcio Pereira de Souza, Marissol Jesus Filla, Rafaella Munhoz
da Rocha Lacerda. Apelado: 3 D Curso de Computação Gráfi-
ca Ltda., Patrícia Nabinger, Raquel do Espírito Santo. Advoga-
do: Sidnei Gilson Dockhorn. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Motivo: (Banco do Brasil)

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0006 . Processo/Prot: 0382794-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/198545. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000420 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Evandro Lú-
cio Pereira de Souza, Osli de Souza Machado, Poliana Cava-
glieri S. dos Anjos. Apelado: João Samek, Alcides Zucco, Se-
bastião Sérgio Caramori, Dioraci Izoldi Schossler, Braz Bari-
zza, João Cyriaco de Souza Filho, Oswaldo Balduíno Baumann,
Erhardt Zinau, Jocelito Basso, José Salomoni, Érica Zinau,
Dulce Debona. Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Me-
deiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 26/01/2007
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00611

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Argos Fayad 001 0347078-4
Byara D’tassis Pires 001 0347078-4
Daniele de Oliveira Casara 001 0347078-4
Djenane Fayad 001 0347078-4
Eraldo Antonio de Castro 001 0347078-4
Fabiano Lopes 001 0347078-4
Frederico R de Ribeiro e Lourenço 001 0347078-4
José Eli Salamacha 001 0347078-4
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 001 0347078-4
Oldemar Mariano 001 0347078-4
Suzinaira de Oliveira Villela 001 0347078-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0347078-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/66880. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000290 Medida
Cautelar. Apelante: Nelson Wieczorkowski Riske. Advogado:
Eraldo Antonio de Castro. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Ban-
co Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Losango
Promoções de Vendas Ltda. Advogado: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa. Apelado: Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mer-
cantil. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira
Villela. Apelado: Teledata Informações e Tecnologia S/a. Ad-
vogado: Frederico R de Ribeiro e Lourenço. Apelado: Tecnolo-
gia Bancária S/a. Advogado: Fabiano Lopes. Apelado: Lojas
Renner S/a. Advogado: Argos Fayad, Djenane Fayad. Apelado:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Byara D’tassis Pires, Daniele
de Oliveira Casara. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Despacho:

APELAÇÃO CÍVEL Nº 347078-4, DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE SÃO MATEUS DO SUL. APELANTE: NELSON
WIECZORKOWSKI RISKE. APELADOS: HSBC BANK
BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO E OUTROS. Vistos. Em
detida análise dos autos, verifiquei meu impedimento para atu-
ar no feito (fls. 212 e seguintes), motivo pelo qual determino a
redistribuição do Apelo, procedendo-se a devida baixa compu-
tacional. Intime-se. Curitiba, 23 de janeiro de 2007. EDSON
VIDAL PINTO Relator

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 26/01/2007
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00616

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Cristina Coleto 003 0342776-5
Antonio Celestino Toneloto 001 0244309-0
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0328953-0
Cesar Augusto Terra 001 0244309-0
Eduardo José Pereira Neves 004 0388426-6
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 001 0244309-0
João Carlos Messias Junior 002 0328953-0
João Leonelho Gabardo Filho 001 0244309-0
Jorge José Domingos Neto 003 0342776-5
Lucielene Correa Lima 004 0388426-6
Marcio Rogerio Depolli 002 0328953-0
Marlus Jorge Domingos 003 0342776-5
Paulo Sergio Ivanoski 001 0244309-0
Sebastião da Silva Ferreira 002 0328953-0
Tatiane Andressa Westphal Pappi 003 0342776-5
Vitorio Karan 004 0388426-6

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0244309-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/141781. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 1999.00001163 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú
S/a. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Ce-
lestino Toneloto, Cesar Augusto Terra, João Leonelho Gabardo
Filho. Apelado: Marcio Albino Darin, Carla Loures Canto Darin.
Advogado: Paulo Sergio Ivanoski. Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível (extinto TA). Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Revisor:
Juiz José Simões Teixeira. Motivo: VISTA DOS AUTOS

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - BANCO BA-
NESTADO - Prazo : 10 dias

0002 . Processo/Prot: 0328953-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/167987. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1999.00000677 Ordinária. Apelante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli. Apelado: Hidrapar Agropecuária Ltda. Advoga-
do: Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias Junior. Ape-
lante: Hidrapar Agropecuária Ltda. Advogado: Sebastião da Silva
Ferreira, João Carlos Messias Junior. Apelado: Banco Banestado
Sa. Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Braulio Belinati Garcia
Perez. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Moti-
vo: VISTA DOS AUTOS - BANCO BANESTADO

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 10 dias

0003 . Processo/Prot: 0342776-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/14360. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00024726 Declaratória. Apelante: Indústrias
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Todeschini S/a, José Eduardo Todeschini, Plínio Augusto To-
deschini. Advogado: Tatiane Andressa Westphal Pappi, Marlus
Jorge Domingos, Jorge José Domingos Neto. Apelado: Sanccol
Fomento Mercantil Ltda.. Advogado: Ana Cristina Coleto. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Motivo:
VISTA DOS AUTOS

Vista ao(s) Apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 10 dias

0004 . Processo/Prot: 0388426-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/223437. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000828 Embargos de Terceiro. Apelante:
Priscila Costa Ghotguis. Advogado: Vitorio Karan. Apelado:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Lucielene Correa Lima, Eduar-
do José Pereira Neves. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Cargo Vago (Toshiharu Yakomizo). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto. Motivo: VISTA DOS AUTOS

IV Divisão de Processo Cível  Emitido em 26/01/2007
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00604

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Bruno Ponich Ruzon 007 0396866-5
Christianne Karin W. Pancheniak 005 0355361-9
Claudine Aparecido Terra 001 0311467-8
Edison de Mello Santos 005 0355361-9
Elio Casagrande 007 0396866-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0368642-4
Fausto Luis Morais da Silva 006 0396662-7
Francisco Eduardo de Oliveira 001 0311467-8
Giancarlo Lopes Brandão 001 0311467-8
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 006 0396662-7
Letícia de Souza Baddauy 007 0396866-5
Lucilia Felicidade Dias 004 0368642-4
Luis Eduardo Mikowski 005 0355361-9
Maria Aparecida Alves da Silva 003 0324195-2
Mariana Carvalho Pozena 003 0324195-2
Oséas Aguiar 007 0396866-5
Osni Marcos Leite 002 0321760-7
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 006 0396662-7
Paulo Vinicius de B. M. Junior 002 0321760-7

003 0324195-2
Thaís Amoroso Paschoal 004 0368642-4
Walter José Mathias Júnior 005 0355361-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0311467-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/151818. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000852 Declaratória. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Claudine Aparecido Terra.
Agravado: Carlos João Schlieper. Advogado: Francisco Eduar-
do de Oliveira, Giancarlo Lopes Brandão. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despa-
cho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra acórdão que indeferiu a antecipação de tutela re-
querida em ação declaratória. Nesta linha, o Superior Tribunal
de Justiça manifestou-se: “Processo civil. Medida cautelar ori-
ginária. Recurso especial retido. - A jurisprudência deste STJ
afasta, em regra, a retenção do recurso especial interposto con-
tra acórdão que aprecia pedido de antecipação dos efeitos da
tutela. Precedentes. Pedido liminar deferido para se determinar
o imediato processamento do recurso especial.” (MC 11.652;
Rel. Min. Nancy Andrighi; DJU 16.06.2006). Dê-se imediato
processamento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 23 de janeiro
de 2007. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0002 . Processo/Prot: 0321760-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/198551. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000671 Ordinária. Agravante: Renascer
Gravadora e Distribuidora de Produtos Fonográficos Ltda, Na-
talício Alves Pereira. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Mar-
tins Junior, Osni Marcos Leite. Agravado: Banco Bradesco SA.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra decisão que não conheceu do Agravo de Instru-
mento. Conforme a orientação do Superior Tribunal de Justiça,
“o recurso especial interposto contra decisão interlocutória, cujo
objeto for restrito à possibilidade de conhecimento do agravo
de instrumento que visa a revê-la, deve ser julgado, não inci-
dindo o disposto no artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98.” (REsp 178.375/
MG; Rel. Min. Eduardo Ribeiro; 3ª Turma; j. 14.12.99; DJU
03.04.00, p. 146). Dê-se imediato processamento ao recurso.
Publique-se. Curitiba, 23 de janeiro de 2007. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0003 . Processo/Prot: 0324195-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/211331. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001529 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Hilda Menegassi Fontana, Tânia Loanda Fontana
Feder. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior,
Mariana Carvalho Pozena. Agravado: Odorico Tomasoni, Pau-
lo Augusto Amaral de Araújo. Advogado: Maria Aparecida Al-

ves da Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra decisão proferida nos autos de execução de título
extrajudicial, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º
do art. 542 do Código de Processo Civil. Neste sentido, a ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça: “Tratando-se de re-
curso especial proveniente de decisão interlocutória proferida
no curso de execução de título extrajudicial, configura-se inde-
vida a respectiva retenção, porquanto não caracterizadas as hi-
póteses taxativas do art. 542, § 3º, do CPC.” (REsp 663.874/
DF; Rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 02.08.05; DJU
22.08.05, p. 295). Dê-se imediato processamento ao recurso.
Publique-se. Curitiba, 23 de janeiro de 2007. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0004 . Processo/Prot: 0368642-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/153904. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000703 Cautelar Inominada. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Thaís Amoroso Paschoal. Agravado: Cláudia Barros da
Costa. Advogado: Lucilia Felicidade Dias. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra acórdão que manteve a liminar deferida em sede
de ação cautelar inominada. Nesta linha, a recente manifesta-
ção do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa
Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipa-
ção de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justi-
ficável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil, tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita
prematuramente, antes do fim da demanda, razão pela qual con-
vém que o recurso especial seja apreciado imediatamente.” (MC
11.684; rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa; DJU 30.06.2006).
Dê-se imediato processamento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 23 de janeiro de 2007. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º
Vice-Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0355361-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/106911. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000783 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski. Agravado: Frederico José Sobreira de
Alencar. Advogado: Christianne Karin Wagner Pancheniak,
Edison de Mello Santos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Banco
Banestado S.A. contra decisão proferida pelo juízo da 8º Vara
Cível da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de AÇÃO
ORDINÁRIA REVISIONAL ajuizada pelo ora Agravado. O r.
juízo entendeu não ser necessário constituir novo procurador
para prosseguimento do feito, indeferindo então a extinção do
processo sem julgamento do mérito, requerida pelo Banco Ba-
nestado S.A. através de seus procuradores. 2. Tendo em vista a
DESISTÊNCIA EXPRESSA do Banco Agravante (f. 272), esta
fica HOMOLOGADA, o que faço com espeque no art. 501 do
Código de Processo Civil. 3. Por tais motivos, declaro extinto
o procedimento recursal deste Agravo de Instrumento. 4. Inti-
me-se. Curitiba, 24/1/2007. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA
ROLANSKI, Relator - Juiz Convocado.

0006 . Processo/Prot: 0396662-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/8537. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000571 Declaratória. Agravante:
Tiago Schuroff, Lauro Schuroff, Maria Lorenz Schuroff. Ad-
vogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Fausto Luis
Morais da Silva, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agrava-
do: Banco do Brasil Sa. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por TIAGO
SCHROFF e Outros contra decisão que não concedeu anteci-
pação de tutela em Ação de Nulidade de Cláusulas em Cédula
de Crédito Rural, por eles ajuizada em desfavor do Banco do
Brasil S.A. Analisado o contido no recurso em tela, NEGO se-
guimento ao Agravo de Instrumento, com espeque no artigo
557, caput, do CPC, por ser manifestamente inadmissível, por-
quanto lhe falta peça essencial, conforme o constante do inciso
I do artigo 525 do mesmo códice, a saber: procuração do advo-
gado da parte agravada ou certidão da escrivania de que ainda
não há advogado por ela constituído (grifei). Assim, a jurispru-
dência do STF: “Agravo de instrumento: traslado deficiente:
falta da certidão de intimação do acórdão recorrido e da procu-
ração outorgada pelo agravado a seu advogado ou de certidão
de sua inexistência nos autos originais: C. Pr. Civil, art. 544,
1º, e jurisprudência da Corte.” (STF - AI 317097 AgR/SP - AG.
REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Rel. Min. SEPÚL-
VEDA PERTENCE - j. em 18/12/2001 - 1ª Turma - DJU de 08/
3/2002). Dê-se baixa dos registros do presente Agravo de Ins-
trumento. Intime-se. Curitiba, 23 de janeiro de 2007. Sérgio
Roberto Nóbrega Rolanski, Relator - Juiz Convocado.

0007 . Processo/Prot: 0396866-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/9306. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1996.00000024 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Omar José Baddauy. Advogado: Le-
tícia de Souza Baddauy, Oséas Aguiar, Bruno Ponich Ruzon.
Agravado: Élio Casagrande. Advogado: Elio Casagrande. Ór-

gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos
de Carvalho. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo Juízo da Vara Única de Sertanópolis, da ação de
execução de título judicial. II - Regularmente instruído, con-
forme disposto no artigo 525 do Código de Processo Civil, as-
sim como verificada a tempestividade, merece ser recebido o
recurso. III - Oficie-se ao juízo de origem, para conhecimento.
Dispensáveis as informações meramente formais, especialmente
as de manutenção da decisão; entretanto, deverão ser necessa-
riamente prestadas em caso de retratação ou de fato extraordi-
nário. IV - Intime-se o agravado para, no prazo de dez dias,
querendo, oferecer resposta, a teor do inciso III do artigo 527
do Código de Processo Civil. V - Após manifestação do agra-
vado, voltem imediatamente conclusos, independentemente da
juntada das informações do Juízo de origem. Curitiba, 24 de
janeiro de 2007. JOATAN MARCOS DE CARVALHO, Juiz
Convocado.

Departamento Judiciário Emetido em 26/01/2007
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 05/02/2007 13:30
Sessão Extraordinária - Câmara Criminal Suplementar Única

Relação No. 2007.00620 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do Câmara Cri-
minal Suplementar Única a realizar-se em 05/02/2007 às 13:30
horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Anderson Adalton da Silva 004 0325837-9
Anderson Mangini Armani 001 0324184-9
Cristiane Ferreira da Maia 003 0326021-5/01
Euclides de Lima Júnior 002 0326370-3
Idemar Antonio Pozzebon 001 0324184-9
José Ari Nunes 002 0326370-3
Luiz Renato Skroch Andretta 003 0326021-5/01
Ozimo Costa Pereira 002 0326370-3

Apelação Crime

0001 . Processo: 0324184-9

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000002 Ação Penal. Apelante: Adriano Di-
niz (Réu Preso). Advogado: Anderson Mangini Armani . Ape-
lante: Irineu Aparecido Henque (Réu Preso). Def.Dativo: Ide-
mar Antonio Pozzebon . Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Re-
visor: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo: 0326370-3

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200400000025 Ação Penal. Recorrente: Leonor Go-
mes da Silva . Advogado: Ozimo Costa Pereira , José Ari Nunes.
Recorrente: Josuel Machado (Réu Preso). Def.Dativo: Euclides
de Lima Júnior . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

Embargos de Declaração Crime

0003 . Processo: 0326021-5/01

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 326021500 Apelação Crime. Apelante: Valdecir Fer-
reira Alves (Réu Preso). Def.Dativo: Cristiane Ferreira da Maia.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná . Advogado: Luiz
Renato Skroch Andretta . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0004 . Processo: 0325837-9

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000002087 Ação Penal. Apelante: J. M. N. (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Anderson Adalton da Silva . Apelado: M. P. E.
P. . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira). Revisor: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes

Divisão de Processo Crime Emitido em 26/01/2007
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.00601

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Andre Coleto Druszcz 002 0395685-6
Edison Messias Portugal 001 0394486-9
Maurício Beleski de Carvalho 002 0395685-6

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar razões de apelação,
pelo prazo legal, nos termos do artigo 600, § 4º do Código do
Processo Penal

0001 . Processo/Prot: 0394486-9 Recurso Ex Officio e Apela-
ção Criminal

. Protocolo: 2006/252686. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2001.00000030 Ação Penal.
Apelante: José Valdeni Ferreira (Medida de Segurança). Advo-
gado: Edison Messias Portugal. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Telmo Che-
rem. Motivo: Para apresentar razões de apelação, pelo prazo
legal, nos termos do artigo 600, § 4º do Código do Processo
Penal. Vista Advogado: Edison Messias Portugal (PR020090)

0002 . Processo/Prot: 0395685-6 Recurso Ex Officio e Apela-
ção Criminal

. Protocolo: 2006/258797. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006.00000863-1 Ação
Penal. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: João Acir Mores
(Medida de Segurança). Advogado: Andre Coleto Druszcz,
Maurício Beleski de Carvalho. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Telmo Cherem. Mo-
tivo: Para apresentar razões de apelação, pelo prazo legal, nos
termos do artigo 600, § 4º do Código do Processo Penal. Vista
Advogado: Andre Coleto Druszcz (PR036542), Maurício Be-
leski de Carvalho (PR036578)

Divisão de Processo Crime Emitido em 26/01/2007
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.00617

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Arlete Chagas Leite 004 0394878-7
Cidnei Mendes Karpinski 001 0362063-9
Edson Elias de Andrade 010 0396477-8
Geraldo de Oliveira 007 0396101-9
Gumercindo Veiga Filho 003 0389628-4
João Anastácio da Silva 009 0396450-7
Josafar Augusto da S. Guimarães 005 0395362-8
Mirian Regina Lopes Carvalho 012 0396805-2
Raquel Regina Bento Farah 011 0396814-1
Roberto Jonas 010 0396477-8
Rodrigo Pagliarini Santos 002 0388154-5
Sergio Barros da Silva 006 0395638-7
Vanderlei José Follador 008 0396287-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0362063-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/130156. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000115 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Cidnei Men-
des Karpinski (advogado). Paciente: João Aristides Tavares (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar,
impetrado pelo advogado Cidnei Mendes Karpinski em favor
do paciente João Aristides Tavares, que responde a processo
penal, juntamente com os co-réus Ibrain Tavares e Adão Onet-
ta, pela prática do crime definido no art. 121, § 2º, IV, por duas
vezes, combinado com os arts. 29, caput, e 69, caput, todos do
Código Penal, alegando que estaria sofrendo constrangimento
ilegal, pelas seguintes razões: a) estão ausentes os pressupos-
tos legais autorizadores da prisão preventiva, previstos no art.
312 do Código de Processo Penal, em especial no tocante à
garantia da aplicação da lei penal, tendo em vista que o pacien-
te tem residência fixa desde 1982, sendo que “mudou-se da
comarca de Dois Vizinhos no ano de 1982, passando a residir
na Cidade de Foz do Iguaçu e posteriormente mudando-se para
a cidade de Cascavel, retornando para Foz do Iguaçu, passando
a residir na Rua Cascudo, 213, Bairro Ouro Verde, Foz do Iguaçu
- PR, sendo este o endereço desde o ano de 1992, sendo que
dele nunca se ausentou” (fls. 02/03); b) a decisão que decretou
a prisão preventiva do paciente é nula, “tendo, pois, sido ape-
nas determinada na sentença que pronunciou o requerente pelo
Juízo competente a época sem qualquer fundamentação” (f. 03);
c) de igual modo, a decisão que indeferiu o pedido de revoga-
ção da prisão é nula por ausência de fundamentação, haja vista
que se limitou a afirmar que ainda estão presentes os funda-
mentos que estruturam o decreto da prisão preventiva; b) o pa-
ciente tem residência fixa desde 1982, “além de sempre traba-
lhar em locais públicos e em meio a sociedade sem nunca exi-
mir-se de suas obrigações, e ainda cabe o relato que o reque-
rente trabalhou com pessoas influentes na cidade de Foz do
Iguaçu, convivendo com autoridades locais, sem que ninguém
o procurasse e questionasse sobre qualquer crime”, sendo que
se soubesse “da existência dos referidos mandados teria este se
apresentado às autoridades competentes” (f. 03). Ao concluir,
requer seja concedida liminarmente a presente ordem de habe-
as corpus, a fim de que o paciente responda ao processo em
liberdade. Em 13.11.1986, o paciente João Aristides Tavares,
juntamente com os Ibrain Tavares e Adão Onetta, foram pro-
nunciados pela prática do crime definido no art. 121, § 2º, IV,
por duas vezes, combinado com os arts. 29, caput, e 69, caput,
todos do Código Penal, oportunidade em que foi determinada a
expedição de mandados de prisão em desfavor dos acusados,
“face à revelia dos mesmos” (f. 58). Em 20.06.2006, pela deci-
são de fls. 13/15, o Magistrado de primeiro grau indeferiu o
pedido de revogação da prisão preventiva formulado pelo paci-
ente. A autoridade apontada como coatora prestou informações
às fls. 39/41. Pela decisão de fls. 43/45, o ilustre Juiz de Direi-
to Substituto em 2º Grau, Dr. Mário Helton Jorge, indeferiu o
pedido de medida liminar. A douta Procuradoria-Geral de Jus-
tiça, em parecer subscrito pelo ilustre Procurador de Justiça,
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Dr. Dirceu Cordeiro, manifestou-se pelo não conhecimento do
presente habeas corpus, “e desde que conhecido, pela denega-
ção em definitivo” (fls. 80/81). Em 14 de setembro de 2006, ao
julgar o Habeas Corpus nº 362063-9, de que fui Relator, esta 1ª
Câmara Criminal decidiu, por unanimidade de votos, em con-
verter o feito em diligência para que “o impetrante providen-
cie, no prazo de cinco dias, a apresentação, para juntada aos
autos, da cópia da decisão que decretou a prisão preventiva do
paciente, sob pena, nos termos do art. 219, do Regimento Inter-
no deste Tribunal, não ser conhecido o presente pedido de ha-
beas corpus” (f. 91) (fls. 88/91). Devidamente publicado em 10
de setembro de 2006 (f. 92), o Acórdão nº 19623 transitou em
julgado, em 26 de dezembro de 2006 (f. 98), não tendo o impe-
trante se manifestado quanto à providência que lhe foi determi-
nada, como se vê da certidão de f. 99. Em 14 de setembro de
2006, ao julgar o Habeas Corpus nº 362063-9, de que fui Rela-
tor, esta 1ª Câmara Criminal decidiu, por unanimidade de vo-
tos, em converter o feito em diligência para que “o impetrante
providencie, no prazo de cinco dias, a apresentação, para jun-
tada aos autos, da cópia da decisão que decretou a prisão pre-
ventiva do paciente, sob pena, nos termos do art. 219, do Regi-
mento Interno deste Tribunal, não ser conhecido o presente
pedido de habeas corpus” (f. 91) (fls. 88/91). Em 26.10.2006,
entretanto, ao julgar o Recurso em Sentido Estrito nº 370297-
0, interposto pelo réu João Aristides Tavares, ora paciente, esta
1ª Câmara Criminal decidiu, por unanimidade de votos, “em
negar provimento ao presente recurso em sentido estrito e, de
ofício, conceder ordem de habeas corpus para declarar a nuli-
dade da decisão que decretou a prisão preventiva e determinar
a expedição de alvará de soltura em favor do ora recorrente
João Arestides Tavares, salvo se por outro motivo deva perma-
necer preso, e o imediato recolhimento dos mandados de pri-
são expedidos em desfavor dos co-réus Ibrain Tavares e Adão
Onetta, ou para, se já tiverem sido cumpridos, determinar que
sejam imediatamente postos em liberdade, mediante expedição
de alvará de soltura, salvo se por outro motivo devam ser pre-
sos”, estando o Acórdão (nº 19864) ementado nos seguintes
termos, verbis: “1. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DU-
PLO HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, § 2º, IV, POR
DUAS VEZES, DO CÓDIGO PENAL). ALEGAÇÃO DE INE-
XISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. PROVA DA MA-
TERIALIDADE E INDÍCIOS DE QUE O RÉU SEJA SEU CO-
AUTOR. RECURSO DESPROVIDO. - É de se rejeitar o pedi-
do de despronúncia se há nos autos prova do crime e indícios
de que o réu seja o seu co-autor. 2. PRONÚNCIA. DECRETA-
ÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. FALTA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. NULIDADE. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS
DE OFÍCIO. - Pela simples leitura da decisão que decretou a
prisão preventiva dos acusados, por ocasião da decisão de pro-
núncia, verifica-se que o Magistrado restringiu-se a mencionar
a revelia dos mesmos, sem, no entanto, indicar nenhum fato
concreto revelador de sua necessidade, conforme dispõe art.
312 do Código de Processo Penal. Destarte, estando a decisão
impugnada carente de fundamentação, é de rigor que se decla-
re, de ofício, a sua nulidade (art. 93, IX, da Constituição Fede-
ral).” Assim, tendo o impetrante requerido a concessão de or-
dem de Habeas Corpus para que fosse o paciente colocado em
liberdade, a concessão de Habeas Corpus, de ofício, em seu
favor, no julgamento do Acórdão nº 19864, torna prejudicado o
exame do presente pedido de Habeas Corpus, por perda de seu
objeto. Isto posto, com fundamento no art. 140, XXV, do Regi-
mento Interno do Tribunal, extingo o processo da presente ação
constitucional de Habeas Corpus por superveniente falta de
interesse e ordeno que se proceda, oportunamente, ao arquiva-
mento dos presentes autos. Intime-se. Curitiba, 24 de janeiro
de 2007. Des. Jesus Sarrão Relator

0002 . Processo/Prot: 0388154-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/231141. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000398 Ação Penal. Impetrante:
Rodrigo Pagliarini Santos (advogado). Paciente: Osvaldir da
Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

Vistos etc, O Advogado, RODRIGO PAGLIARINI SANTOS,
impetrou ordem de habeas corpus, em favor de OSVALDIR
DA SILVA, sob fundamento de que o paciente está sofrendo
constrangimento ilegal por parte do juízo impetrado, que dene-
gou o pedido de revogação de prisão preventiva, alegando que
não estão presentes os elementos autorizadores para a custódia
do paciente. Afirmou que não há motivos para a decretação da
prisão do paciente, pois os indícios da autoria do delito são
extremamente frágeis, sendo que as testemunhas em nada cor-
roboraram para que o decreto prisional fosse exarado. Alegou
que o paciente apresentou-se e procurou contribuir com a apu-
ração dos incidentes, não tendo intenção de se furtar ao chama-
do da justiça. Sustentou que não se verifica a possibilidade de
influência do paciente nos autos, não havendo necessidade da
manutenção de sua custódia para a conveniência da instrução
criminal, ou para a garantia da ordem pública. Ao final, pediu a
concessão de liminar, para que seja revogada a prisão preventi-
va. Juntou documentos (fl. 48/72). A concessão de liminar, em
sede de habeas corpus, tem sido admitida pela jurisprudência
em caráter excepcional, desde que presentes os requisitos das
medidas cautelares em geral (fumus boni júris e periculum in
mora), considerando que a medida desempenha importante fun-
ção instrumental, pois se destina a garantir, pela preservação
cautelar da liberdade de locomoção física do indivíduo, a efi-
cácia da decisão a ser ulteriormente proferida, quando do jul-
gamento do writ constitucional. O impetrante não juntou cópia
do decreto prisional preventivo do paciente. Entretanto, verifi-
ca-se que a decisão que denegou a revogação da prisão se fun-
damentou na garantia da ordem pública, conveniência da ins-
trução criminal e para a aplicação da lei penal (fl. 69/70), com
a seguinte motivação: “Até o momento, pelos documentos car-
reados aos autos de inquérito policial, verifica-se que há pro-
vas suficientes da existência do crime, bem como indícios de
que o requerente participou do crime que vem sendo apurado.
(...) O requisito da garantia da ordem pública, que visa a evitar
que o investigado pratique novos delitos de igual gravidade,
bem como para acautelar o meio social e a própria credibilida-
de da justiça, se faz presente, considerando a gravidade do de-

lito a ele imputado (homicídio) e o local em que o crime se
consumou. Impõe-se, também, a decretação da preventiva do
requerente como forma de se assegurar a aplicação da lei penal
e por conveniência da instrução criminal, uma vez que a instru-
ção ainda nem se iniciou e ele vem se furtando de prestar os
esclarecimentos devidos, impondo como condição para tanto a
revogação do decreto prisional. (...) Pelo exposto, fazendo-se
necessária a custódia cautelar do requerente, indefiro o pedido
de revogação da prisão preventiva”. Solicitadas informações à
autoridade dita coatora (fl. 73), esta deu conta, em suma, que a
prisão preventiva do paciente foi decretada, em 08/11/2006, e
comprida, em 1º/12/2006; a denúncia foi oferecida, em 20/12/
2006, e recebida, em 27/12/2006; o irmão do paciente, Valdir
da Silva, foi preso em flagrante delito, em 06/11/2006, pela
prática de homicídio, sendo colocado em liberdade, em 15/01/
2007, por determinação de habeas corpus nº 388.181-2. Obser-
va-se, dos documentos juntados à ordem, que o impetrante, ao
pugnar pela revogação do decreto de prisão preventiva do paci-
ente, o fez “como condição para a apresentação do Requeren-
te” (fl. 50). O Ministério Público, ao se manifestar sobre o pe-
dido, ponderou que o crime imputado ao paciente e seu irmão
“causou clamor público na pequena comunidade do distrito de
Agro-cafeeira” e “o requerente está foragido” (fl. 64/65), con-
firmando o fundamento do decreto prisional de que estaria eva-
dido, prejudicando a instrução do processo. Outrossim, a ga-
rantia da ordem pública, igualmente, foi fundamento para a
manutenção da custódia do paciente, vez que, conforme men-
ciona o juízo impetrado, em suas informações, a prisão do co-
réu Valmir “se deu pelo fato de que a mãe e a irmã da vítima o
reconheceram como sendo um dos autores dos disparos que
resultaram na morte da vítima Rudinei Stolberg, bem como
porque a família sustentou estar sendo ameaçada de morte”,
sendo que “no mesmo dia, a autoridade policial pugnou pela
decretação da prisão preventiva do paciente Osvaldir da Silva,
o que foi deferido em 08 de novembro de 2006 e cumprido em
01 de dezembro de 2006”. Assim, não há que se descurar do
conhecimento que o Ministério Público e o magistrado singu-
lar têm dos fatos criminosos, que geram ansiedade naquela so-
ciedade de Matelândia, motivo pelo qual foi decretada a prisão
preventiva do paciente. Portanto, estando a decisão razoavel-
mente motivada, não se afigura presente o fumus boni juris
para dar suporte a concessão de liminar, razão pela qual a inde-
firo. À Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba(PR), 24
de janeiro de 2007. MÁRIO HELTON JORGE Juiz-Relator

0003 . Processo/Prot: 0389628-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/238483. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1985.00000007 Ação Penal. Impetrante:
Gumercindo Veiga Filho (advogado). Paciente: Isael do Rosá-
rio dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

Vistos, etc. O Advogado, GUMERCINDO VEIGA FILHO,
impetrou habeas corpus em favor de ISAEL DO ROSÁRIO DOS
SANTOS, alegando que o paciente está sofrendo constrangi-
mento ilegal por ato da autoridade impetrada, sob fundamento
de que a pretensão punitiva do Estado está prescrita. Informou
que o paciente foi julgado e condenado pela prática dos crimes
de homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incs. II e III, CP) à
pena de 07 (sete) anos e 09 (nove) meses de reclusão e homicí-
dio qualificado tentado (art. 121, § 2º, incs. II e III, CP) à pena
de 06 (seis) anos de reclusão. Alegou que, na data dos fatos,
26/12/1982, o paciente era menor de 21 (vinte e um) anos, ten-
do em vista ter nascido em 25/08/1963. Sustentou que entre o
recebimento da denúncia, ocorrido em 18/03/1985, e a senten-
ça de pronúncia, ocorrida em 20/07/1993, decorreu lapso supe-
rior a 08 (oito) anos. Aduziu que ocorreu a prescrição da pre-
tensão punitiva, eis que para cada um dos delitos a que foi con-
denado, a prescrição é de 12 (doze) anos. Entretanto, levando-
se em conta a redução na metade, decorrente da menoridade do
paciente, à época do delito, a prescrição deu-se em 06 (seis)
anos. Ao final, pediu a concessão de liminar para que seja ex-
pedido o contra mandado de prisão em favor do paciente e de-
clarada a extinção da punibilidade pela prescrição da preten-
são punitiva retroativa. Juntou documentos (fls. 07/650). Re-
quisitadas informações (fl. 655) à autoridade impetrada, deu
conta que “entre o recebimento da denúncia e a sentença de
pronúncia transcorreram mais de oito anos. Tendo em vista que
o paciente era menor de vinte e um anos à época dos fatos (data
de nascimento: 25.08.1963), a prescrição da pretensão puniti-
va, com base na pena em concreto (art. 110 do CP), dar-se-ia
em 6 anos. Sendo, assim, restaria prescrita a pena imposta, con-
forme disposição dos arts. 109, III, 110 § 1º e 115, todos do
Código Penal” (fl. 663/664). A concessão de liminar, em sede
de habeas corpus, tem sido admitida pela jurisprudência em
caráter excepcional, desde que presentes os requisitos das me-
didas cautelares em geral (fumus boni juris e periculum in mora),
considerando que a medida desempenha importante função ins-
trumental, pois, destina-se a garantir, pela preservação cautelar
da liberdade de locomoção física do indivíduo, a eficácia da
decisão a ser ulteriormente proferida, quando do julgamento
do writ constitucional. Conforme consta dos documentos jun-
tados pelo impetrante, o paciente ISAEL DO ROSÁRIO DOS
SANTOS foi processado pelo cometimento dos crimes de ho-
micídio e homicídio tentado, ocorrido em 26/12/1982, sendo a
denúncia recebida em 12/03/1985 (fl. 07/08), e a sentença de
pronúncia exarada em 20/04/1993 (fl. 09/10). Consta, ainda,
que o paciente nasceu em 25/08/1963 (fl. 16), portanto, à épo-
ca dos fatos, contava com 19 (dezenove) anos de idade. Na
sentença condenatória (fl. 11/14), com relação ao crime de ho-
micídio qualificado, foi imposta ao paciente a pena de 07 (sete)
anos e 09 (nove) meses de reclusão e, com relação ao crime de
homicídio tentado, foi-lhe imposta a pena de 06 (seis) anos de
reclusão. A decisão transitou em julgado, em 23/05/1997 (fl.
574), sendo determinada a expedição de mandado de prisão (fl.
578), em 11/06/1997, o qual se encontra pendente de cumpri-
mento (fl. 15-v). Nos termos do artigo 110, caput, do Código
Penal, “a prescrição depois de transitar em julgado a sentença
condenatória regula-se pela pena aplicada”. Mesmo sendo apli-
cadas as penas em concurso material, elas não se somam para
fins prescricionais, extinguindo-se isoladamente. Assim, con-
soante o que dispõe o artigo 109, inciso III, do Código Penal, a

reprimenda imposta ao crime de homicídio consumado (7 anos
e 9 meses), prescreve em 12 (doze) anos, bem assim ocorre
com relação à pena imposta pelo crime de homicídio tentado
(12 anos). Outrossim, verificado que o paciente, à época dos
fatos delituosos era menor de 21 (vinte e um) anos, mister lhe
seja reduzido o prazo prescricional, à cada um dos crimes a
que foi condenado, à metade, conforme dispõe o artigo 115, do
Código Penal. Portanto, de forma que o prazo prescricional
para cada um dos crimes cometidos pelo paciente é de 06 (seis)
anos. Assim, tendo em vista que a denúncia foi recebida, em
12/03/1985, e a sentença de pronúncia ocorreu em 20/07/1993,
verifica-se lapso temporal superior a 08 (oito) anos nesse perí-
odo, de forma que a pretensão punitiva afigura-se extinta, vez
que alcançada pela prescrição. A propósito, leciona Celso Del-
manto: “Prescrição retroativa - limites temporais - Em proces-
so da competência do júri, sendo a sentença deste condenató-
ria: a. da sentença à data da decisão confirmatória da pronún-
cia; b. se esta não existiu, da sentença à pronúncia; c. da pro-
núncia ao recebimento da denúncia ou queixa; d. do recebi-
mento da denúncia ou queixa à data da consumação do crime”.
(Código Penal Comentado - 3ª ed. - p. 182). Portanto, verifica-
do o fumus boni juris e o periculum in mora, defere-se o pedido
liminar, para o efeito de suspender o cumprimento do mandado
de prisão, até ulterior deliberação. Oficie-se à autoridade im-
petrada para que providencie o recolhimento do mandado de
prisão, expedido em desfavor do paciente ISAEL DO ROSÁ-
RIO DOS SANTOS (fl. 15). Dê-se ciência da impetração deste
habeas corpus para o Ministério Público, atuante na Vara Úni-
ca da Comarca de Antonina. Após, à Douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba (PR), 24 de janeiro de 2007. MÁRIO HEL-
TON JORGE Juiz-Relator

0004 . Processo/Prot: 0394878-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/2015. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Impetrante: Arlete Chagas Leite (advogado),
Emerson Cavalcanti Nogueira. Paciente: Wagner Luis dos San-
tos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Despacho:

1. A advogada Arlete Chagas Leite impetra habeas corpus (com
pedido de liminar) em favor de Wagner Luis dos Santos, apon-
tando constrangimento ilegal por conta do Dr. Juiz de Direito
da Vara Criminal de Rolândia, que decretou a prisão preventi-
va do Paciente e, ao pronunciá-lo incurso no art. 121, §2º, IV,
do Código Penal, manteve a sua segregação. Alega que o Mi-
nistério Público aditou a denúncia oferecida em desfavor de
Maycon Saimon Alves para incluí-lo como mandante do homi-
cídio imputado “sem nenhuma prova robusta” para tanto, em-
basando-se tão-somente nas contraditórias declarações das tes-
temunhas arroladas pela própria Acusação e “na suposta mãe
do autor dos disparos, a qual nunca foi chamada para depor”.
Enfatizando que nenhum indício foi apurado contra Wagner,
argumenta que a perícia realizada concluiu que ele não contin-
ha traços de pólvora nas mãos, certo, também, que não era o
proprietário da arma encontrada no local indicado pelo Autor
dos disparos. Sustenta, ainda, que a custódia cautelar foi de-
cretada com base na gravidade do crime, bem como na suposi-
ção de que, em liberdade, poderia o Acusado vir a prejudicar a
instrução processual, não tendo sido apontado qualquer dado
objetivo que justificasse a adoção da medida extrema. Afirman-
do, finalmente, que o Paciente ostenta condições pessoais fa-
voráveis (primariedade, bons antecedentes, família constituída
e trabalhador) e se apresentou espontaneamente quando soube
que havia sido decretada sua prisão, pede o deferimento de or-
dem liberatória. Colheram-se, preliminarmente, as informações
da d. Autoridade impetrada (f. 52). 2. Primeiro exame não faz
divisar, de pronto, coação ilegal manifesta, capaz de autorizar
a concessão da medida urgente pleiteada. A negativa de auto-
ria, sabe-se, é questão cujo debate e exame aprofundado não
encontram espaço na via estrita e sumária do habeas corpus,
máxime no caso dos autos, em que foi o Paciente pronunciado
por homicídio qualificado (f. 67/82). Desta decisão, aliás, a
Defesa e o Ministério Público interpuseram recursos em senti-
do estrito (autuados neste Tribunal sob nº 340.586-3), pauta-
dos para a sessão do dia 15 de fevereiro p.v., oportunidade em
que a alegação será devidamente apreciada por esta Câmara.
Por outro lado, tem iterativamente proclamado a jurisprudên-
cia, inclusive do e. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, que
“A prisão do réu é efeito legal da pronúncia, cuja desconstitui-
ção somente é cabível quando se cuidar de primário e portador
de bons antecedentes, e se fizerem ausentes os motivos legais
da prisão preventiva” (HC nº 28.621/SP, 6ª Turma, Relator: Min.
HAMILTON CARVALHIDO, DJU 28.02.2005, p. 370). Inde-
firo, pois, a liminar postulada. 3. Abra-se vista dos autos à d.
Procuradoria Geral de Justiça. Int. Em 22/01/2007. TELMO
CHEREM - Relator

0005 . Processo/Prot: 0395362-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/4225. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00000055-3 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Josafar Augusto da Silva Guimarães
(advogado). Paciente: Aldecir Balassa de Souza (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar,
impetrado pelo ilustre advogado Josafar Augusto da Silva Gui-
marães em favor da paciente Aldecir Balassa de Souza, que
estaria sofrendo constrangimento ilegal em decorrência da au-
sência de fundamentação idônea da decisão que decretou sua
prisão preventiva. Sustenta o impetrante que a prisão preventi-
va do paciente foi decretada com base na suposição de que o
paciente, se mantido em liberdade, “poderá representar perigo
à vítima”. Argumenta o impetrante, no entanto, que o “paciente
é primário, possui residência fixa e também emprego” (f. 12), o
que demonstraria inexistir elementos para amparar o decreto
de prisão preventiva. Foram solicitadas informações à Magis-
trada da 2ª Vara Criminal da Comarca Londrina, que as prestou
esclarecendo que os autos de inquérito policial instaurado con-
tra o paciente foram remetidos à 1ª Vara Criminal da Comarca
(f. 67). Cumpre nesta oportunidade tão-somente decidir o pedi-

do de medida liminar formulado pelo impetrante. O paciente
foi preso em flagrante pela suposta prática de crime de tentati-
va de homicídio (f. 31), tendo a Magistrada ao analisar o pedi-
do de liberdade provisória, formulado em favor do paciente,
declarado a nulidade do flagrante e decretado a prisão preven-
tiva do paciente, estando a decisão fundamentada na parte que
interessa nos seguintes termos, verbis: “Na hipótese sub judice
tem-se que existe prova da materialidade do delito e indícios
de autoria, pela juntada do laudo de exame de lesões corporais
e declarações do requerente em Delegacia de Polícia respecti-
vamente. Ademais, de se ressaltar que, consoante bem ressal-
tou o douto representante do Ministério Público, o crime pelo
qual se encontra indiciado o requerente é delito de violência
grave, que causa preocupação da sociedade em geral. A violên-
cia entre cônjuges é preocupação atual, tanto que recentemente
foi aprovada lei que tem por objetivo proteger vítimas de vio-
lência doméstica. Tem-se, então, que para garantia da ordem
pública conveniência de instrução criminal e, ainda assegurar a
aplicação da lei penal, presentes os requisitos autorizadores da
prisão preventiva do requerente, o que, na hipótese, impossibi-
lita a concessão da liberdade provisória postulada nestes autos.
Registre-se que o crime pelo qual foi indiciado o requerente é
grave, tendo sido múltiplas as lesões, como demonstrado pelo
laudo juntado - equimoses em diversos locais e 32 (trinta e
duas) feridas cortantes com necessidade de sutura por pontos.
Ademais a vítima é esposa do requerente que, sendo solto, po-
derá representar perigo à vítima, que por certo ficará amedron-
tada de encontrar novamente o requerente. Sem dizer os filhos
do casal.” (f. 44) O paciente foi denunciado, conforme a cópia
da denúncia cuja juntada aos autos determinei, pela prática de
tentativa de homicídio qualificado pelo emprego de recurso que
impossibilitou a defesa do ofendido (art. 121, § 2º, IV, c.c. art.
14, II, ambos do Código Penal). Como se observa da análise
dos autos o paciente sofre de “transtornos delirantes esquizo-
frênicos forma aguda” (f. 41) e desferiu diversas facadas na
vítima, sua esposa, as quais lhe ocasionaram inúmeras lesões
corporais, motivado “por acreditar que a mesma tinha a inten-
ção de interná-lo” (f. 47). Diante do quadro patológico do pa-
ciente e do modo com que o fato foi praticado, nesta fase de
cognição sumária, própria dos provimentos liminares, infere-
se, em princípio, estar devidamente demonstrada a necessidade
da prisão preventiva do paciente para a garantia da ordem pú-
blica. Isto posto, indefiro a medida liminar pleiteada. II - Dê-se
vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-
se. Curitiba, 25 janeiro de 2007. Des. Jesus Sarrão Relator

0006 . Processo/Prot: 0395638-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/4336. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00002235-0 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Sergio Barros da Silva
(advogado). Paciente: Carlos Rafael Zimmermann (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo ilustre advogado
Sérgio Barros da Silva em favor do paciente Carlos Rafael Zim-
mermann, que estaria sofrendo constrangimento ilegal em ra-
zão do indeferimento do pedido de revogação da prisão pre-
ventiva, pois seus fundamentos não subsistem e tem direito de
responder o processo em liberdade, e também porque há exces-
so de prazo pois o paciente está preso há mais de 3 (três) anos
e 9 (nove) meses, somado o tempo trabalhado na cadeia públi-
ca da Comarca de Cascavel, e não tem condenação contra si
decretada. O Magistrado prestou suas informações às fls. 95/
97. II - Cumpre nesta oportunidade tão-somente decidir o pedi-
do de medida liminar. Dos documentos que instruem o presen-
te pedido de “habeas corpus”, bem como das informações pres-
tadas pela autoridade apontada coatora e da decisão de pronún-
cia enviada pela escrivania do Juízo da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu a meu gabinete, via “fac-símile”, no
dia 24/01/2007, cuja juntada aos autos determinei, verifica-se
que o paciente Carlos Rafael Zimmermann não está sujeito a
manifesto constrangimento ilegal, apto a autorizar a concessão
de medida liminar em sede de “habeas corpus”. Tanto a decisão
judicial que indeferiu o pedido de revogação da prisão preven-
tiva do paciente, quanto a que manteve a sua prisão cautelar na
decisão de pronúncia, mostram-se, a princípio, fundamentadas.
A alegação de excesso de prazo para a formação da culpa, pois
segundo o paciente ele estaria sofrendo constrangimento ilegal
por se encontrar preso desde 08 de setembro de 2003, ou seja,
há mais de 3 (três) anos sem que tenha sido submetido a julga-
mento, também não autoriza a concessão de medida liminar.
Consoante as informações prestadas pela autoridade apontada
como coatora e se observa da própria decisão de pronúncia já
acima referida, o paciente foi preso em 18/07/2005, por força
de decreto de prisão preventiva, no processo criminal que tra-
mita perante a 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu
onde foi denunciado pela prática do crime de homicídio sim-
ples, sendo que após regular tramitação do feito, com expedi-
ção de várias cartas precatórias, para interrogatório do réu e
inquirição de testemunhas, o paciente foi pronunciado em 26/
09/2006, cuja decisão transitou em julgado em 24/10/2006,
encontrando-se os autos aguardando data para realização da
sessão do Tribunal do Júri (f. 95). Desse modo, eventual exces-
so de prazo ocorrido na instrução criminal fica superado pela
superveniência da decisão de pronúncia, nos termos do enunci-
ado da súmula nº 21 do egrégio Superior Tribunal de Justiça,
que tem o seguinte teor, verbis: “Pronunciado o réu, fica supe-
rada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo
na instrução.” Isto posto, indefiro a medida liminar. III - Dê-se
vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. IV - In-
timem-se. Curitiba, 25 de janeiro de 2007. Des. Jesus Sarrão
Relator

0007 . Processo/Prot: 0396101-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/7410. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000612-6 Pedido de
Prisão Temporária. Impetrante: Geraldo de Oliveira (advoga-
do). Paciente: Adriano Fermino da Silva (Réu Preso), Willian
Abrão (Réu Preso), Claudinei Moro dos Santos (Réu Preso),
Emerson Vanderlei Biskoski Grein (Réu Preso). Órgão Julga-
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dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Des-
pacho:

1. Tendo em vista a petição de fls. 98, homologo a desistência
requerida pelos impetrante. 2. Anote-se e, em seguida, arquive-
se. Curitiba, 24 de janeiro de 2007.

0008 . Processo/Prot: 0396287-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/8643. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00001401-3 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Vanderlei José
Follador (advogado), Eliel de Almeida. Paciente: Wilson de
Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:

1. O advogado Vanderlei José Follador e o bacharel em Direito
Eliel de Almeida impetram habeas corpus (com pedido de limi-
nar) em favor de Wilson de Oliveira, apontando constrangi-
mento ilegal por conta do Juízo de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Francisco Beltrão. Dizendo que foi o Paciente de-
nunciado incurso no art. 121, §2º, I c/c art. 14, II, do Código
Penal e que sua prisão preventiva, decretada em 28 de feverei-
ro de 2003, somente foi levada a efeito em 07 de novembro
passado, alegam que ele não estava foragido, mas desconhecia
ter “qualquer pendência judicial”, tanto que se “manteve resi-
dindo no mesmo Município, aliás, no mesmo bairro em que
sempre residiu” e, no momento em que foi dado cumprimento
ao mandado expedido em seu desfavor, havia se apresentado
voluntariamente à Autoridade Policial para prestar esclareci-
mentos sobre outro caso. Sustentando, ainda, não se fazerem
presentes quaisquer dos motivos autorizadores da custódia cau-
telar (garantia da ordem pública ou da aplicação da lei penal e
conveniência da instrução criminal - art. 312, CPP), argumen-
tam que a decisão denegatória do pedido de revogação da se-
gregação carece de fundamentação concreta que demonstre a
imprescindibilidade da medida excepcional. Evocando condi-
ções pessoais favoráveis ao Paciente (família constituída, ocu-
pação lícita e residência fixa no distrito da culpa), enfatizam
que é pessoa íntegra e de conduta atual irrepreensível, além de
possuir grande prestígio junto à comunidade local, estando,
inclusive, reconciliado com a própria Vítima. Postulam, afinal,
o deferimento de ordem liberatória. 2. Primeiro exame não faz
divisar, de pronto, coação ilegal manifesta, capaz de autorizar
a concessão da medida urgente pleiteada, não se podendo con-
siderar, desde logo, ilegal ou arbitrário o decreto censurado (f.
24/25), tampouco a decisão que o manteve (f. 27/29). Como se
sabe, condições pessoais eventualmente favoráveis ao Pacien-
te, por si sós, não eliminam a possibilidade da decretação da
prisão preventiva, quando presentes os pressupostos e algum
dos motivos autorizadores da custódia cautelar (art. 312, CPP).
Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Requisitem-se informa-
ções à d. Autoridade impetrada, a serem prestadas com a ur-
gência devida, que deverá, ainda, dar ciência da presente impe-
tração ao Representante do Ministério Público. Autorizo a Che-
fia da Divisão a subscrever o ofício. 4. Com as informações,
abra-se vista dos autos à d. Procuradoria Geral de Justiça. Int.
Em 19/01/2007. TELMO CHEREM - Relator

0009 . Processo/Prot: 0396450-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/9653. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000901-0 Ação
Penal. Impetrante: João Anastácio da Silva (advogado). Paci-
ente: Thiago Arcanjo Cruz (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despa-
cho:

I. O advogado João Anastácio da Silva impetrou o presente writ
constitucional em favor de Thiago Arcanjo da Cruz (réu preso),
em face de alegado constrangimento ilegal que vem sofrendo,
por parte da autoridade judiciária apontada como coatora, con-
sistente em excesso de prazo, já que está preso desde 05.10.06,
ou seja, há mais de cento e três dias. Requer medida liminar
para restabelecer sua liberdade física, com definitiva conces-
são do remédio heróico, ao final. Juntou documentos, fls. 08/
33. II. A princípio, em juízo de cognição sumária, não vislum-
bro os elementos autorizadores para a concessão da liminar. O
paciente é acusado pela prática, em tese, do delito de homicí-
dio qualificado, conforme cópia da denúncia carreada aos au-
tos (fls. 16/17). A prisão do ora paciente deu-se em 05.10.06,
sendo que, com fundamento na conveniência da instrução cri-
minal e na garantia da ordem pública (fls. 28/32) foi decretada
a prisão preventiva em desfavor do mesmo. Com relação ao
excesso de prazo, tem-se que os prazos processuais nos feitos
de réus presos devem ser, na medida do possível, obedecidos,
podendo ser ultrapassados, para além dos 81 dias, desde que
dentro da razoabilidade. A instrução criminal deve ser encami-
nhada sem procrastinações injustificáveis, cabendo ao Juiz ve-
lar pela regularidade processual. Assim, por cautela, deve o
julgador a quo prestar informações acerca da situação proces-
sual do paciente. Desta forma, indefiro a liminar pleiteada. III.
Solicitem-se informações à digna autoridade apontada como
coatora, no prazo de cinco dias, via ofício, juntando-se cópia
da inicial e deste despacho. lV. Intimem-se. Curitiba, 18 de
janeiro de 2007. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Relator
Convocado

0010 . Processo/Prot: 0396477-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/9684. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000528-6 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Edson Elias
de Andrade (advogado), Roberto Jonas (advogado). Paciente:
Carlos Henrique Ivo (Réu Preso), Claudemar Nunes de Faria
(Réu Preso), Ismael Aparecido Soares (Réu Preso), Roberto
Jonas (Réu Preso), Edson Elias de Andrade (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Despacho:

1. Os advogados Roberto Jonas e Edson Elias de Andrade im-
petram habeas corpus (com pedido de liminar) em favor de

Carlos Henrique Ivo, Claudemar Nunes Faria e Ismael Apare-
cido Soares - denunciados (juntamente com Edvaldo Messias)
incursos no art. 129, §2º, I, II e III, do Código Penal -, apontan-
do constrangimento ilegal por conta do Juízo de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Nova Esperança. Sustentam não te-
rem os Pacientes praticado o crime imputado, argumentando
que, no momento dos fatos, Carlos não estava na cidade de
Atalaia, Claudemar repousava em sua casa e que a única teste-
munha presencial (Maria Irene Domingues) é portadora de dis-
túrbios mentais, razão pela qual seu depoimento é duvidoso e
não pode servir de base para manter a segregação. Aduzindo,
também, não se fazerem presentes quaisquer dos motivos auto-
rizadores da custódia cautelar (art. 312, CPP), observam que,
no caso de eventual condenação, a pena não será muito superi-
or ao mínimo de 02 anos de reclusão abstratamente cominado
e, assim, poderá ser cumprida em regime aberto. Alegam, ain-
da, haver excesso de prazo, decorrente exclusivamente da mo-
rosidade da Justiça, para o término da instrução processual,
estando os Acusados presos preventivamente desde 31 de outu-
bro do ano passado, sem que tenha sido, até o momento, con-
cluída a oitiva das testemunhas arroladas pela Acusação. Enfa-
tizando, finalmente, que Carlos e Claudemar são primários, têm
residência fixa, possuíam ocupação lícita antes de serem pre-
sos e que Ismael foi aposentado por invalidez e necessita de
repouso, pedem o deferimento de ordem liberatória. 2. A nega-
tiva de autoria, sabe-se, é questão cujo debate e exame apro-
fundado não encontram espaço na via estrita e sumária do ha-
beas corpus, sendo certo, ainda, que condições pessoais even-
tualmente favoráveis aos Pacientes, por si sós, não eliminam a
possibilidade da decretação da prisão preventiva. Por outro lado,
não se pode, cognição sumária, aferir o alegado excesso de pra-
zo, que estaria justificado pelo princípio da razoabilidade. Este
postulado, como sabido, “é inato ao devido processo legal e
fator essencial na análise do excesso de prazo na instrução pro-
cessual. O prazo para a conclusão da instrução criminal não é
absoluto, fatal e improrrogável, e pode ser dilatado diante das
peculiaridades do caso concreto.” (STJ: HC nº 52.721/SP, 6ª
Turma, Relator: Min. PAULO MEDINA, DJU 01.08.2006, p.
556). Não divisando, pois, coação ilegal manifesta, indefiro a
liminar pleiteada. 3. Requisitem-se informações à d. Autorida-
de impetrada, a serem prestadas com a urgência devida, que
deverá, ainda, dar ciência da presente impetração ao Represen-
tante do Ministério Público. Autorizo a Chefia da Divisão a
subscrever o ofício. 4. Com as informações, abra-se vista dos
autos à d. Procuradoria Geral de Justiça. Int. Em 22/01/2007.

0011 . Processo/Prot: 0396814-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/11334. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00009677-7 Ação Penal. Impetrante:
Raquel Regina Bento Farah (advogado). Paciente: Fernando de
Souza Cândido (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:

I. Inexistindo elementos de convicção para se aquilatar acerca
do andamento processual, indefiro a liminar pleiteada, consi-
derando que somente o documento de fls. 04 TJ-Pr (certidão do
cartório criminal) a despeito de mostrar eventual excesso de
prazo não tem força suficiente para a medida de cautela alme-
jada. ll. Baixem os autos, solicitando informações acerca da
situação processual e da prisão, à digna autoridade apontada
como coatora, pelo prazo de cinco dias. lll. Intimem-se. Curiti-
ba, 22 de janeiro de 2007. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Relator convocado

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0012 . Processo/Prot: 0396805-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/11201. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000507-3 Ação Penal. Im-
petrante: Mirian Regina Lopes Carvalho (advogado). Paciente:
Alexandre do Nascimento Cora (Réu Preso), Mário do Carmo
Cora Junior (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

A impetrante ingressou com o presente remédio constitucional
em favor dos pacientes Alexandre do Nascimento Cora e Mário
do Carmo Cora Junior, qualificados nos autos, afirmando, em
síntese, que na sentença que pronunciou os réus não houve a
devida fundamentação para a manutenção da prisão dos paci-
entes. Pugna pela concessão de liminar para seja expedido al-
vará de soltura em favor dos pacientes. É o relatório inicial.
Decido. Neste primeiro momento observo que a discussão cin-
ge-se sobre a aventada ausência de fundamentação na sentença
de pronúncia na parte que nega aos réus o direito de apelar em
liberdade. Todavia, muito embora tenha a impetrante apresen-
tado os seus argumentos, o certo é que a regra no sistema pro-
cessual penal brasileiro é a manutenção da prisão cautelar após
a sentença de pronúncia. A exceção, por óbvio, ao acusado que
permanece preso cautelarmente durante a instrução do feito, é
conceder-lhe o direito de apelar em liberdade da sentença de
pronúncia. Tal afirmação se retira do disposto nos §§ 1º e 2º do
art. 408 do CPP, onde é preceituado que somente ao réu primá-
rio e de bons antecedentes poderá o juiz deixar de decretar-lhe
a prisão ou revoga-la, acaso já se encontrasse preso, devendo
recomendar o réu na prisão em que se achar, como regra. Por-
tanto, sendo regra a manutenção da prisão quando da pronún-
cia, exige-se fundamentação mais acurada apenas para o caso
de conceder ao réu o direito de apelar em liberdade, caso con-
trário, a simples menção à manutenção da prisão ante a perma-
nência da segregação durante toda a instrução, já se mostra
suficiente. O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já se ma-
nifestou acerca da desnecessidade de fundamentação para ma-
nutenção da prisão na sentença de pronúncia: RECURSO EM
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO
PREVENTIVA. RÉU FORAGIDO. GARANTIA DA APLICA-
ÇÃO DA LEI PENAL. DECRETO DEVIDAMENTE FUNDA-
MENTADO. PRONÚNCIA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓ-
DIA. Primariedade, bons antecedentes e ocupação lícita. Cir-
cunstâncias que, isoladamente, não inviabilizam a custódia pre-

ventiva, quando fundada nos requisitos do artigo 312 do CPP.
No caso, estando o réu foragido, justifica-se a prisão preventi-
va como garantia da aplicação da lei penal. Na decisão de pro-
núncia, verificando o juiz, ante a ausência de fato novo rele-
vante, que ainda persistem os motivos ensejadores da custó-
dia provisória, não estará obrigado a fundamentar a decisão
de manter segregado o réu pronunciado. A absolvição do co-
réu por falta de provas de ter ele concorrido para a infração
penal não implica necessariamente a inocência do paciente,
mesmo porque o julgamento absolutório pode ainda ser ob-
jeto de apelação e de novo júri. Recurso desprovido. (STJ -
RHC 9069 / SP - Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FON-
SECA - 5ª Turma - DJ 21.02.2000 p. 140) Negritei. Portan-
to, indefiro o pedido liminar. Solicitem-se, via ofício, infor-
mações à autoridade apontada como coatora, a serem pres-
tadas no prazo de cinco dias, acerca da situação processual
e da prisão, juntando-se cópia da inicial e dessa decisão.
Autorizo o Chefe da Seção a assinar os ofícios necessários.
Após, abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Inti-
mem-se. Int. Curitiba, 23 de janeiro de 2007. LUIZ OSÓRIO
MORAES PANZA Juiz Convocado - Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 26/01/2007
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.00618

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Diogo Saldanha Macorati 002 0378570-6
Irineu Crema 002 0378570-6
José Pereira de Moraes Neto 002 0378570-6
Norma Suely Wood S. d. Moraes 002 0378570-6
Paulo Marcelo Seixas 001 0318980-4
Thiago Saldanha Macorati 002 0378570-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0318980-4 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2005/188216. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Delitos
de Trânsito. Ação Originária: 2005.00004154-7 Ação Penal.
Apelante: Osvaldo Ricardo Stasiak. Advogado: Paulo Marcelo
Seixas. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Proferido: no protocolado sob nº 2007.00008295

I - Deixo de receber os presentes Embargos de Declaração por
serem manifestamente intempestivos, tendo em vista que o acór-
dão foi publicado pela primeira vez em 10 de novembro de
2006 e, por equívoco, foi objeto de uma segunda publicação,
que, evidentemente, não reabre o prazo recursal, mesmo por-
que o acórdão transitou em julgado para o ora embargante em
27 de novembro de 2006 e os presentes Embargos de Declara-
ção foram interpostos em 16 de janeiro de 2007, portanto,
fora do prazo legal de 2 (dois) dias, previsto no art. 619, do
Código de Processo Penal, consoante a informação da Divi-
são Criminal de f. 06. II - Intime-se. Curitiba, 23 de janeiro
de 2007. Des. Jesus Sarrão Relator 2 Apelação crime nº
115706-2.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0378570-6 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/190390. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2004.00000014-0 Ação
Penal. Recorrente: Maria Doralice Stempniak da Silva. Advo-
gado: Irineu Crema. Recorrente: Manoel Ferreira da Silva,
Manoel Stempniak da Silva, Beatriz Salete Riva. Advogado:
Thiago Saldanha Macorati, Norma Suely Wood Saldanha de
Moraes, José Pereira de Moraes Neto, Diogo Saldanha Maco-
rati. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi.
Proferido: no protocolado sob nº 2007.00009185

Junte-se. Como requer.

Divisão de Processo Crime Emitido em 26/01/2007
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.00615

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandra Barp 016 0397027-2
Antonio Jackson Andrade Reis 004 0395731-3
Antonio Martins Neto 001 0364914-9
Bruno Thiele Araújo Silveira 022 0395012-3
Carlos Alberto Rodrigues Silva 006 0396429-2
Claudemir de Andrade Lucena 010 0396629-2
Cleverson Burko Chicalski 008 0396557-1
Daniel Fernandes Apolinário 011 0396801-4
Dirlei de Souza 018 0397065-2
Fernanda Leonel Alves 013 0396855-2
José Luiz Gurgel 023 0347769-0/01
José Luiz Teleginski 021 0397396-2
Kelly Yurico Yokota 021 0397396-2
Luiz Fernando Martins Bonette 007 0396449-4
Luiz Renato Skroch Andretta 023 0347769-0/01
Marcelo Moço Corrêa 017 0397034-7
Mario Espedito Ostrovski 016 0397027-2
Nelson Luiz da Silva C. Pereira 009 0396591-3
Norberto Vicente de Castro 022 0395012-3
Oswaldo Luiz Maia 021 0397396-2
Paulo Reneu Simões dos Santos 017 0397034-7
Samir Mattar Assad 003 0390637-0
Sandra Bertipaglia 015 0396936-2
Sofia Schutzenberger Machado 014 0396903-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0364914-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/136366. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005.00003050-5 Ação Penal. Ape-
lante: Adilson David de Siqueira (Réu Preso). Advogado: An-
tonio Martins Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes. Despacho:

1. Tendo em vista que o interrogatório do acusado (fls. 66),
bem como os depoimentos das testemunhas (fls. 82, 83, 84, 85,
86, 87, 88, 110, 111 e 148) foram gravados em CD-room e,
considerando a recente Resolução nº 08/06, datada de 16 de
outubro de 2006 e publicada no Diário da Justiça de 07 de no-
vembro do mesmo ano, que resolveu autorizar a execução, pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias, um ‘Projeto Piloto’, destina-
do a subsidiar, numa segunda etapa, a criação, na estrutura or-
ganizacional do Departamento Judiciário, de uma Seção de
Degravação (art. 1º), converto o feito em diligência, a fim de
proceder-se a transcrição da prova oral arquivada em meio di-
gital. 2. Encaminhe-se os autos ao Departamento Judiciário,
para os fins referidos. Curitiba, 17 de novembro de 2006 DES.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0002 . Processo/Prot: 0388372-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/292269. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004.00000652-9 Ação Penal. Impetrante:
Paulo dos Santos (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Despacho:

1. Vistos! 2. A douta Procuradora de Justiça observa que a au-
sência de informações satisfatórias nestes autos de Habeas
Corpus impedem sua manifestação a respeito do mérito. 3. Evi-
dente que é possível colher as informações juntos aos autos
que estão em tramite neste tribunal. Segundo consulta no pro-
cessamento eletrônico a apelação criminal sob nº 392797-9 se
encontra hoje na Procuradoria Geral de Justiça e tem como re-
lator o Dr. Antonio Loyola. Bastaria que se determinasse a bai-
xa deste processo a divisão, aguardasse o retorno daqueles au-
tos para que viessem as informações necessárias a fim de regu-
larizar a situação. 4. Opina a eminente Procuradora no sentido
de encaminhar este pedido e processo para que seja apensada a
apelação a fim de haja apreciação conjunta, em especial para
agilizar o tramite do feito. 5. Considero que a sugestão também
garante a possibilidade de que não haja decisões divergentes
em relação a situação processual do paciente em relação ao
mesmo delito, muito embora, no caso concreto, deveria preva-
lecer eventual reconhecimento de prescrição, no entanto, po-
deria em tese ocorrer decisões distintas a respeito mesmo do
reconhecimento ou não da própria prescrição. 6. Desta forma,
acato o parecer da douta Procuradora de Justiça no sentido de
que estes autos sejam encaminhados para o apensamento a ape-
lação criminal sob nº 392979-9 a fim de que receba apreciação
conjunta. Determino que proceda-se a baixa destes autos nesta
Câmara, fazendo-se as anotações devidas. 7. Dê-se ciência ao
Ministério Público e ao paciente. Curitiba, 19 de janeiro de
2007 Rosana Andriguetto de Carvalho JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA EM 2O. GRAU

0003 . Processo/Prot: 0390637-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/243210. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00009646-7 Ação Penal. Impetrante:
Samir Mattar Assad (advogado). Paciente: Tiago Barbosa Gar-
cia (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

1. O impetrante, novamente, formula pedido de reconsidera-
ção, juntado, para tanto, certidão explicativa, datada de 12 de
janeiro passado, da escrivania da 5ª vara criminal da Capital,
no sentido de que na audiência realizada foi concedido o prazo
de 05 dias ao defensor do co-réu Mauro, para se manifestar
acerca da testemunha não localizada (fls. 253). Como se vê, a
dilação, na fase final da instrução, é fruto da atividade postula-
tória da própria defesa, incidindo, daí, o enunciado da Súmula
64 do col. Superior Tribunal de Justiça, não constitui constran-
gimento ilegal o excesso de prazo na instrução provocado pela
defesa, razão pela qual, indefiro o pedido de reconsideração. 2.
Abra-se vista, com urgência, à douta Procuradoria Geral de
Justiça. 3. Int. Curitiba, 24 de janeiro de 2007 DES. LAURO
AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0004 . Processo/Prot: 0395731-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/5771. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00000047-2 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Antonio Jackson Andrade Reis (ad-
vogado). Paciente: Maicon Pereira dos Santos (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Despacho:

1.Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado
pelo bel. Antonio Jackson Andrade Reis, em favor de Maicon
Pereira dos Santos, preso em flagrante delito, pela prática, em
tese, do delito de tráfico ilícito de entorpecentes, sustentando,
em resenha, que o paciente vem sofrendo manifesto constran-
gimento ilegal, por parte do Juízo da 4ª Vara Criminal de Ma-
ringá, que houve por bem indeferir o pedido de liberdade pro-
visória, sob o fundamento de que não estão presentes os requi-
sitos da custódia cautelar, pugnando, daí, pela concessão de
liminar. A autoridade apontada como coatora prestou informa-
ções (fls. 65/95). POSTO ISTO. 2.Passo a análise do pedido
liminar. Com efeito, não vislumbro, em sede de cognição su-
mária, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da
liminar, quais sejam, o periculum in mora (a probabilidade de
dano irreparável) e o fumus boni iuris (elementos da impetra-
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ção que indiquem a existência de ilegalidade no constrangi-
mento), sem olvidar que a decisão que indeferiu o pedido de
liberdade provisória está concretamente fundamentada na cir-
cunstância de que as investigações policiais ainda não finda-
ram, aliado ao fato da a existência de ousada organização cri-
minosa transportando toneladas de droga, denotando a existên-
cia de um agrupamento que, pelo seu porte, põe em risco a
ordem pública (fls. 54). Destarte, não é possível a concessão
de liminar. 3.Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral
de Justiça. 4.Intime-se. Curitiba, 19 de janeiro de 2007 DES.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0005 . Processo/Prot: 0396384-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/9094. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Im-
petrante: Laércio Padilha Henrique (em seu favor - réu preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo
Fagundes. Despacho:

I - Ante a ausência de pedido liminar, oficie-se ao MM. Dr.
Juiz de Direito “a quo”, solicitando as informações à matéria
atinentes, com a brevidade possível. II - Seqüencialmente, à
douta Procuradoria-Geral de Justiça, para os fins de direito.
Curitiba, 18 de janeiro de 2007. DES. EDUARDO FAGUN-
DES Relator

0006 . Processo/Prot: 0396429-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/8742. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00002566-0 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Carlos Alberto Rodrigues Silva
(advogado). Paciente: Alex Sandro Luiz Pontes (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. Trata-se de Habeas Corpus impetrado, com pedido de limi-
nar, em favor do paciente Alex Sandro Luiz Pontes onde se
alega existência de constrangimento ilegal por parte do juízo
impetrado. O suposto paciente foi preso em flagrante delito no
dia 26.11.2006 porque, em tese, teria praticado o delito capitu-
lado no art. 157, §2º, II, do Código Penal Brasileiro. Salienta o
impetrante que a autoria delitiva é frágil, sendo ele preso por
um suposto flagrante 9 (nove) horas após a ocorrência dos fa-
tos e sem estar na posse da res furtiva, situação reveladora de
que a polícia agiu de forma apressada e sem nenhuma cautela,
o que originou o alegado constrangimento ilegal. Ainda, aduz
que não existe nenhuma necessidade de manter o paciente se-
gregado, inexistindo fundamentos concretos para a medida ex-
cepcional, mormente em se tratando de pessoa primária, de bons
antecedentes, residência fixa e emprego lícito. razão pela qual
deve ser posto em liberdade. 2. Analisando os autos atentamen-
te não vislumbro nenhum constrangimento ilegal aparente que
enseje no deferimento do writ, em caráter liminar. É que, em
cognição sumária, ao se analisarem os documentos anexos e a
decisão de indeferimento do pedido de liberdade provisória do
paciente, verifica-se que o magistrado o indeferiu por haver
fortes indícios da autoria delitiva, além do que, o suposto en-
volvimento do réu em outros ilícitos naquela cidade (fls. 64-
TJ). Assim, pelo que se extrai do indeferimento da Liberdade
Provisória, o paciente vem reiterando condutas delituosas na
comarca, revelando se tratar de pessoa voltada para a senda
criminosa e que se posto em liberdade poderá encontrar os
mesmos estímulos para continuar na senda criminosa. Ademais,
não podemos olvidar que dentre os motivos autorizadores de
sua custódia cautelar, encontram-se presentes a garantia da or-
dem pública, pois diante da ocorrência de grande números de
crimes desta natureza, é fato que a população encontra-se in-
tranqüila, não podendo ficar exposta a toda sorte de delitos,
revelando que se não fosse mantida sua prisão, ter-se-ia impli-
citamente estímulo à empreitada criminosa, com evidente des-
crédito do Poder Judiciário. Por outro lado, o argumento de
que o paciente é primário, de bons antecedentes, possuidor de
residência e trabalho lícito não tem relevância, pois eventuais
condições pessoais favoráveis não são suficientes para a con-
cessão da liberdade provisória, quando outros valores e cir-
cunstâncias recomendam a prisão. Neste sentido: “As circuns-
tâncias de primariedade, bons antecedentes, emprego e resi-
dência fixa, por si sós, não constituem motivo bastante para
ilidirem o decreto da medida preventiva, quando esta se reves-
te dos elementos necessários e devidamente fundamentados na
garantia de ordem pública, na conveniência da instrução crimi-
nal e na aplicação da lei penal.” (STJ, RHC 2434/PB, rel. Min.
Cid Flaquer Scartezzini, DJ 15.02.93, p. 1693). Por estes moti-
vos, indefiro a liminar requerida. 3. Solicitem-se informações
a autoridade impetrada e, logo após, remetam-se os autos à
Douta Procuradoria de Justiça para os devidos fins. 4. Autorizo
o Chefe de Seção assinar o respectivo expediente. Curitiba, 18
de janeiro de 2006. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELATORA

0007 . Processo/Prot: 0396449-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/9858. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2000.00000159-0 Ação Penal. Im-
petrante: Luiz Fernando Martins Bonette (advogado), Fernan-
da Stela Cabreira Bonette. Paciente: Paulo Gilberto Pacheco
Mandelli (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Despa-
cho:

1. Vistos! 2. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE, advo-
gado, impetra ordem de habeas corpus em favor de PAULO
GILBERTO PACHECO MANDELLI, noticiando a prisão do
paciente desde 06 de setembro de 2005, em virtude de prisão
preventiva decretada em 31 de março de 2004 pelo Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, sem
qualquer previsão de julgamento da ação penal. Conforme se
extrai dos autos, foi denunciado pela prática, em tese, dos deli-
tos previstos nos artigos 180, § 1º, e 311, caput, c/c artigo 29,
caput, todos do Código Penal. Alega a existência de constran-
gimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa, bem
como pela ausência dos requisitos autorizadores da custódia

cautelar, padecendo de fundamentação válida o decreto de pri-
são preventiva. Postula a concessão de liminar. 3. Verifica-se
que o pedido não se encontra satisfatoriamente instruído. Ra-
zoavelmente fundamentado. De fato, foi a prisão preventiva
decretada pelo Juiz da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu em 31 de março de 2004 (fl. 729/731), constando nos
autos, todavia, que foi o mandado cumprido em 10 de maio de
2006 (fls. 809;810;831). Contradições emergem quanto à data
em que efetivamente foi o paciente preso, bem como em rela-
ção à data em que tomou conhecimento da prisão o Juiz da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, em cumprimento
ao mandado de prisão expedido no Processo Criminal nº.
2000.159-0. 4. Nestas circunstâncias, mostram-se necessárias
informações complementares. Por estas razões, indefiro o pe-
dido liminar. INTIME-SE. 5. Sustenta, o impetrante, excesso
de prazo para a formação da culpa. Diante disso, também razo-
ável que se dê oportunidade de esclarecimentos ao juízo. 6.
Quanto à alegação de ausência de requisitos autorizadores da
segregação cautelar, em sede de cognição sumária, não se vis-
lumbra vício no ato questionado que mantém a prisão preventi-
va. 7. Requisito informações ao juiz da causa, em especial: a)
notícia sobre a fase em que se encontra o processo; b) notícia
da data em que o paciente foi efetivamente preso e a razão de
sua prisão; c) notícia da data em que o juiz da causa tomou
conhecimento da prisão do paciente, ocorrida em virtude do
mandado de prisão expedido no Processo Criminal nº. 2000.159-
0; d) informações a respeito de fatos ou circunstâncias que au-
xiliem na análise deste pedido de habeas corpus. 8. Requisição
via fax, assinalando a urgência em razão de se tratar de réu
preso. Decorridos três dias, independente de resposta, certifi-
que-se e encaminhe-se a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007 Rosana Andriguetto de Carva-
lho JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA EM 2O. GRAU

0008 . Processo/Prot: 0396557-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/5136. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000710-6 Ação Penal. Ape-
lante: Begair Maria Luiz (Réu Preso), Gisele Aparecida da Sil-
va (Réu Preso), Iracema Souza da Silva (Réu Preso). Advoga-
do: Cleverson Burko Chicalski. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelado: Gisele Aparecida da Silva (Réu Preso),
Iracema Souza da Silva (Réu Preso), Begair Maria Luiz (Réu
Preso). Advogado: Cleverson Burko Chicalski. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

Informe o sr. chefe da seção de autuação, a respeito do recebi-
mento junto com os autos, dos CD-rom a que se referem os
termos de inquirição de testemunhas de fls. 196 e 197, as quais
foram ouvidas via carta precatória. Int. Curitiba, 23 de janeiro
de 2007. DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO,
Relator.

0009 . Processo/Prot: 0396591-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/10215. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00012943-8 Ação Penal. Impetrante:
Nelson Luiz da Silva Costa Pereira (advogado). Paciente: Dou-
glas Canedo Nunes (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Des-
pacho:

 1.Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado
pelo bel. Nelson Luiz da Silva Costa Pereira, em favor de Dou-
glas Canedo Nunes, preso em flagrante delito, pela prática, em
tese, do delito de roubo (fls. 10), sustentando, em resenha, que
o paciente vem sofrendo manifesto constrangimento ilegal, por
parte do Juízo da 6ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, sob o fundamento de que
há excesso de prazo na formação da culpa e, ainda, porque não
estão presentes os requisitos da custódia cautelar, pugnando,
daí, pela concessão de liminar. POSTO ISTO. 2. Passo a
análise do pedido liminar. 2.1Prefacialmente, é importante re-
gistrar que o remédio heróico não está instruído com fotocópia
do auto de prisão em flagrante do paciente, nem tampouco com
a decisão que indeferiu o pleito de liberdade provisória, sendo
certo que a prova na seara do writ é pré-constituída, mormente
quando formulado por advogado. 2.2De outro vértice, muito
embora não conste dos autos certidão explicativa acerca da fase
processual, destacando-se que no documento de fls. 10, inexis-
te a data da prisão do paciente, nem tampouco a do interrogató-
rio, afirma o impetrante que o acusado encontra-se preso desde
16 de novembro de 2006 e, portanto, quando da impetração do
presente habeas corpus (18 de janeiro de 2007), não há excesso
de prazo na formação da culpa. Destarte, inexistindo o alegado
constrangimento ilegal, não é possível a concessão de liminar.
3.Requisite-se informações a autoridade apontada como coato-
ra, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 4.Intime-se. Curiti-
ba, 19 de janeiro de 2007 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍ-
CIO DE MELO Relator

0010 . Processo/Prot: 0396629-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/10282. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00000140 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Claudemir de Andrade Lucena (advogado).
Paciente: Jacques Douglas Nogueira da Silva (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augus-
to Fabrício de Melo. Despacho:

VISTOS,... 1.Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar,
impetrado pelo bel. Claudemir de Andrade Lucena, em favor
de Jacques Douglas Nogueira da Silva, preso em flagrante de-
lito e denunciado como incurso nas sanções dos artigos 12 e
14, ambos da Lei nº 6.368/76, sustentando, em resenha, que o
paciente vem sofrendo manifesto constrangimento ilegal, por
parte do Juízo da 6ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, que houve por bem em
indeferir o pedido de liberdade provisória, sob o fundamento

de que o laudo de constatação de substância provisória é nulo
e, portanto, imprestável para respaldar a prisão em flagrante.
Aduz, ainda, que a decisão que indeferiu o pedido de liberdade
provisória é carente de fundamentação e, ainda, porque não
estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Pro-
cesso Penal, pugnando, daí, pela concessão da liminar. POSTO
ISTO. 2.Passo a análise do pedido liminar. 2.1 Relativa-
mente ao laudo de constatação provisório, inexiste nenhuma
irregularidade. Com efeito, nos termos do artigo 28, § 1º, da
Lei nº 10.409/02, para efeito da lavratura do auto de prisão em
flagrante e estabelecimento da autoria e materialidade do deli-
to, é suficiente o laudo de constatação da natureza e quantida-
de do produto, da substância ou da droga ilícita, firmado por
perito oficial ou, na falta desse, por pessoa idônea, escolhida,
preferencialmente, entre as que tenham habilitação técnica. Por
certo, trata-se de uma perícia precária, realizada apenas com o
objetivo de oferecer um mínimo de certeza acerca da materiali-
dade do delito e, consoante magistério de Isaac Sabbá Guima-
rães: O dispositivo contido no § 1º, in fine, refere que o laudo
de constatação será realizado por perito oficial ou, na falta des-
te, por pessoa idônea, de preferência com habilitação técnica
que permita a realização do exame. Diferentemente do que de-
termina o art. 159, e seu § 1º, do CPP, a nova Lei Antitóxicos
não exige a subscrição do laudo provisório por mais de um
perito ou por mais de uma pessoa com formação técnica. E, em
boa verdade, na maior parte dos casos a autoridade policial
acabará por nomear uma pessoa idônea para a confecção do
laudo. É o que bastará (Tóxicos - Comentários, Jurisprudência
e Prática à luz da Lei nº 10.409/02). Assim, cuidando-se do
exame provisório, basta que a aferição da toxidade do produto
seja realizada por pessoa idônea. 2.2De outro vértice, malgra-
do a carência de fundamentação da decisão que indeferiu o
pedido de liberdade provisória, o presente remédio heróico não
foi instruído com os antecedentes criminais do paciente, nem
tampouco comprovação de que possui residência fixa e labor
lícito, sendo certo que a prova, na seara do writ é pré-constitu-
ída, mormente quando formulada por advogado. 2.3Finalmen-
te, consigne-se que em sede de cognição sumária, estão presen-
tes os requisitos do artigo 312, do Código de Processo Penal,
máxime a ordem pública, consoante se depreende do auto de
prisão em flagrante. Por tais razões, indefiro a liminar. 3.Re-
quisite-se informações à autoridade apontada como coatora, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 4.Int. Curitiba, 19 de ja-
neiro de 2007 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator

0011 . Processo/Prot: 0396801-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/11306. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00005168-7 Pedido de Rela-
xamento de Prisão. Impetrante: Daniel Fernandes Apolinário
(advogado). Paciente: José Carlos de Sales Porfirio (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. Trata-se de ordem de Habeas Corpus impetrada, pelo Bel
Daniel Fernandes Apolinário, com pedido de liminar, em favor
do paciente José Carlos de Sales Porfírio, sustentando que o
paciente vem sofrendo constrangimento ilegal, em razão da ins-
trução processual estar com excesso de prazo para seu encerra-
mento. Aduz o impetrante que o paciente foi preso em flagran-
te delito em 9 de maio de 2006, sendo denunciado, em tese,
pelo suposto cometimento dos crimes previstos no art. 12, da
Lei 6.368/76, art. 12, da Lei 10.826/03 e art. 289, §1º, I e II, do
Código Penal. Sustenta a parte impetrante que a existência de
excesso de prazo, neste momento, é patente por já está detido a
mais de 250 dias sem que houvesse o término da instrução cri-
minal. Ainda, informou que o excesso está ocorrendo em razão
dos órgãos competentes não terem encaminhado o paciente para
a realização do exame de dependência toxicológica, o qual foi
marcado pelo juízo para o dia 5.12.2006. Assim, apesar do pa-
ciente estar à disposição do juízo, nota-se que o réu não foi
levado ao Complexo Médico para a elaboração do exame, reve-
lando o esquecimento do Poder Judiciário no cumprimento das
diligências indispensáveis para a elucidação dos fatos, inexistin-
do qualquer contribuição da defesa para o retardamento do feito.
Por outro lado sustenta inexistir os motivos previstos no art. 312,
do CPP para ser mantida a sua prisão, mormente em se tratando
de pessoa com residência fixa, que não tem a intenção de se
furtar da aplicação da lei penal. Por fim pugna pela concessão da
ordem em caráter liminar e posteriormente a sua confirmação
pela câmara criminal. 2. Em que pese às alegações da impetrante
não vislumbro prima facie qualquer ilegalidade manifesta que
enseje na concessão do writ, em caráter liminar. É que, confor-
me se denota nos autos (fls. 92/93) a presente instrução criminal
chegou ao seu fim, fazendo incidir a Súmula nº 52, do STJ, razão
pela qual restaria superada qualquer alegação de constrangimen-
to ilegal, por suposto excesso de prazo, a saber: Encerrada a
instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento
por excesso de prazo. Outrossim, conforme noticiou o juízo, in-
fere-se que a transposição do prazo legal para o encerramento da
instrução criminal, ao que parece, estaria ocorrendo em virtude
de diligência requerida pela defesa, consistente no exame de
dependência toxicológica do paciente. Assim sendo, embora o
impetrante apontar eventual desídia do juízo singular na tramita-
ção do feito criminal, ao deixar de encaminhar o paciente para a
realização do exame de dependência toxicológica, entendo im-
prescindível solicitar informações detalhadas ao juízo singular
para melhor conhecer a realidade fática apresentada. Por outro
lado, quanto à alegação de inexistir na espécie os motivos para
a manutenção de sua prisão, tal afirmação, ao que parece, não
comportaria conhecimento, por não haver notícia de ter a auto-
ridade indigitada apreciado a questão em análise, revelando ser
defeso a este Tribunal examinar questão não submetida ao cri-
vo da autoridade singular, sob pena de suprimir um grau de
jurisdição. Desse modo, indefiro a liminar requerida. 3. Solici-
tem-se informações a suposta autoridade coatora, em especial,
sob o alegado excesso de prazo para a realização do exame de
dependência toxicológica do acusado. 4. Após, remetam-se os
autos à Douta Procuradoria da Justiça para os devidos fins. 5.
Autorizo o Chefe de Seção a assinar o respectivo expediente.
Curitiba, 22 de janeiro de 2007. MARIA JOSÉ TEIXEIRA
RELATORA

0012 . Processo/Prot: 0396816-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/11360. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2004.00002976-9 Ação
Penal. Impetrante: Daniel de Miranda Junior (em seu favor -
réu preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pelo Meritíssimo
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, que o mantém segregado, por força de prisão preventiva,
maneja o impetrante Daniel Miranda Junior, em seu favor, pe-
dido de habeas corpus. Sustenta seu pleito, em síntese, no ar-
gumento de que não se fazem presentes os requisitos autoriza-
dores da medida constritiva e, ainda, no excesso de prazo para
o término da instrução criminal. Aduz que pretende ser transfe-
rido ao regime semi-aberto, em outro processo em que cumpre
pena, e que o decreto cautelar impossibilitará a concessão da
referida benesse. Não há pedido liminar. Notifique-se a autori-
dade apontada como coatora, para que preste as informações
com a brevidade que o caso requer. Após, vista à Procuradoria
Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Câmara a assinar o ofí-
cio necessário ao cumprimento deste despacho. Int. Curitiba,
22 de janeiro de 2007. JORGE WAGIH MASSAD Relator

0013 . Processo/Prot: 0396855-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/10219. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000018 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Fernanda Leonel Alves (ad-
vogado). Paciente: Hélio Ferreira (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Despacho:

1. Vistos! 2. A advogada FERNANDA LEONEL ALVES impe-
tra ordem de habeas corpus em favor de HÉLIO FERREIRA,
noticiando que o paciente foi preso em flagrante delito em 07
de janeiro de 2006, sendo processado e condenado nas sanções
do artigo 12 da Lei nº 6.368/76 à pena de 03 (três) anos e 06
(seis) meses de reclusão e 60 (sessenta) dias-multa. 3. Esclare-
ce que, não obstante o paciente atender todos os requisitos ob-
jetivos e subjetivos que a lei exige, seu pedido de progressão
de regime foi negado pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de Engenheiro Beltrão. 4. Sustenta que o paciente
já cumpriu o prazo exigido para ser beneficiado com a progres-
são de regime. Salienta que o paciente atende os requisitos sub-
jetivos e objetivos. Pede a concessão de liminar. 5. Mesmo di-
ante de uma análise de cognição sumária desta ordem, verifica-
se a possibilidade de afastar imediato a proibição de progres-
são de regime. Cumpre destacar recente pronunciamento do
Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do habeas
corpus n.º 82.959 (julgado em 23 de fevereiro de 2006), quan-
do, por maioria de votos, decidiu-se pela inconstitucionalidade
do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei n.º 8.072/90. Saliento que
este era meu entendimento antes da decisão de Superior Instân-
cia. Todavia, a decisão atual afastou a proibição legal quanto à
impossibilidade de progressão de regime aos apenados pela
prática de crimes hediondos. Assim, em princípio, possível con-
ceder, liminarmente a pretensão no sentido de afastar o óbice
legal da progressão para que a decisão condenatória seja consi-
derada como sob regime, inicialmente fechado. 6. Consideran-
do que a progressão propriamente dita depende de requisitos
que devem ser analisados, como tempo de permanência no cár-
cere e comportamento carcerário, necessário que outras infor-
mações venham aos autos, inclusive se houve pedido neste sen-
tido em primeiro grau. 7. Desta forma, concedo liminarmente a
ordem, tão somente para afastar o óbice legal da impossibilida-
de de progressão, no sentido de que a sentença condenatória
seja considerada como sendo em regime inicialmente fechado.
8. Requisito maiores informações ao MM. Juiz de origem para
que esclareça se houve pedido de progressão de regime em pri-
meiro grau, se houve decisão a respeito, o tempo em que o
paciente se encontra preso, se responde a outro processo além
deste e a respeito de seu comportamento carcerário. 9. Intime-
se e dê-se ciência a douta Procuradoria Geral de Justiça. 10.
Em seguida, solicite-se informações ao Juízo de Direito da Vara
Única da Comarca de Engenheiro Beltrão, anotando-se a ur-
gência. Encaminhe-se cópia deste despacho e da inicial do ha-
beas corpus. Em três dias, independente das informações, cer-
tifique-se e abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007 Rosana Andriguetto de Carva-
lho JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA EM 2O. GRAU

0014 . Processo/Prot: 0396903-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/12315. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000750-5 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Sofia Schutzenberger Ma-
chado (advogado). Paciente: Charles Moraes (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado a
favor do paciente Charles Moraes, que se encontra preso cau-
telarmente, em decorrência de prisão preventiva cumprida no
dia 04 de agosto de 2006. A parte impetrante sustenta em seu
pedido que o processo está tramitando a mais de 170 dias, sem
sequer ter sido o paciente interrogado, revelando um inaceitá-
vel excesso de prazo para o encerramento da instrução proces-
sual. Ainda, que deve o paciente ser transferido do Presídio de
Lages/SC para próximo do seio familiar, conforme dispõe o
art. 102 e 103, da Lei de Execuções Penais, argumentando, ain-
da, que essa situação não tem o condão de retardar o desfecho
da instrução criminal. Quanto ao fundamento da prisão caute-
lar a impetrante alega não existir fundamentos concretos a en-
sejar na manutenção da prisão cautelar, devendo o réu respon-
der o processo-crime em liberdade. 2. Em que pese às alega-
ções da impetrante e os documentos juntados, não vislumbro
prima facie qualquer ilegalidade manifesta que enseje na con-
cessão do writ em caráter liminar. Por primeiro, a alegação de
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que o paciente está preso em local indevido, mais precisamente
em Lages/SC, desobedecendo os preceitos previstos nos arti-
gos 102 e 103 da Lei de Execução Penal, não merece ser aco-
lhida. É que, essa prisão ocorreu por não ter ele sido encontra-
do no distrito da culpa, o que motivou a decretação da sua pri-
são preventiva, a qual foi cumprida na Comarca de Lages/SC,
não podendo agora aventar um suposto constrangimento ilegal
a que deu causa. Ademais, esse tratamento buscado (art. 103,
da LEP) não é de presunção absoluta, podendo em certos casos
não ser observado dado certas circunstâncias e peculiaridades
do caso concreto. No tocante a aventada inexistência de requi-
sitos da prisão preventiva, infere-se dos documentos acostados
nos autos que a autoridade coatora decretou sua prisão preven-
tiva em razão de existir fortes indícios da autoria delitiva, es-
clarecendo que “(...) não sendo apurado os motivos que leva-
ram os denunciados a tal prática, a conveniência na sociedade
é temerária, e representa risco iminente para a garantia da or-
dem pública. (fls. 28-TJ) Portanto, ao que parece, não se vis-
lumbra nenhuma ilegalidade manifesta na prisão do paciente
que enseje no deferimento da liminar. Aliás, não se pode olvi-
dar que a conduta perpetrada pelo acusado, além de revelar a
audácia de seu executor e a possibilidade de um resultado mais
gravoso, causa clamor público, é de natureza grave e reclama
do poder público uma pronta e enérgica resposta como forma
acautelar o meio social, revelando mais do que nunca a neces-
sidade inconteste da medida excepcional. Neste sentido: “(...)
A prisão preventiva é necessária para assegurar a aplicação da
lei penal, instrução criminal e como garantia da ordem pública.
Destarte, a medida é justificável quando o paciente, que osten-
ta maus antecedentes, possui personalidade voltada para o cri-
me, com o cometimento reiterado de delitos. - Recurso despro-
vido. (STJ - RHC Min. Jorge Scartezzini - DJ 26/08/2002 - Pg.
00255)” (HABEAS CORPUS - 0226427-5 - CURITIBA - JUIZ
EDUARDO FAGUNDES - TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
- Julg: 27/03/2003 - Ac.: 167365 - Public.: 17/04/2003). Quan-
to ao aventado excesso de prazo para o término da instrução
processual mister destacar que o feito esteve suspenso em rela-
ção ao paciente, revelando a necessidade de solicitar informa-
ções para melhor conhecer a realidade fática do caso apresen-
tado. Por estas razões, indefiro a liminar requerida. 3. Solici-
tem-se informações à suposta autoridade coatora e logo após,
remetam-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça, para os
devidos fins. 4. Autorizo o Chefe de Seção a assinar o respecti-
vo expediente. Curitiba, 23 de janeiro de 2007. MARIA JOSÉ
TEIXEIRA RELATORA

0015 . Processo/Prot: 0396936-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/12410. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00000075 Ação Penal. Impetrante: San-
dra Bertipaglia (advogado). Paciente: Ednéia Cristina Ávila (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jor-
ge Wagih Massad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal, praticado pelo Meritíssimo
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Astorga, que
recebeu denúncia em desfavor da paciente, em virtude da prá-
tica, em tese, do delito de tráfico ilícito de substância entorpe-
cente, previsto no artigo 12, caput, da Lei n.º 6.368/76 (atual
artigo 33, caput, da Lei n.º 11.343/06), maneja Ednéia Cristina
Ávila, por sua advogada, pedido de habeas corpus. A impetran-
te sustenta seu pleito, em síntese, na ausência de justa causa
para o recebimento da denúncia. Alternativamente, argumenta
ser nulo o processo, desde o seu início, pois não foi seguido o
rito previsto no artigo 38 da Lei n.º 10.409/02, ocorrendo o
recebimento da denúncia antes da citação da paciente para ofe-
recer defesa preliminar. Não há pedido liminar. Notifique-se a
autoridade apontada como coatora, para que preste as informa-
ções com a brevidade que o caso requer. Após, vista à Procura-
doria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Câmara a assinar o
ofício necessário ao cumprimento deste despacho. Int. Curiti-
ba, 23 de janeiro de 2007. JORGE WAGIH MASSAD Relator

0016 . Processo/Prot: 0397027-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/11533. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000090 Ação Penal. Impetrante:
Mario Espedito Ostrovski (advogado), Alexandra Barp (advo-
gado). Paciente: José Donizeti Ferreira (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo. Despacho:

1. Afirmam os impetrantes que formularam pedido de liberda-
de provisória em favor do ora paciente, em data de 14 de de-
zembro de 2006, o qual, até a data da impetração (19 de janei-
ro) não foi apreciado. 2. Assim, reservo-me para apreciar a al-
mejada liminar, após as informações circunstanciadas a serem
prestadas pela indigitada autoridade coatora, inclusive a res-
peito dos antecedentes criminais do paciente, as quais requisi-
to, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 3. Oficie-se. 4. Int.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007 DES. LAURO AUGUSTO
FABRÍCIO DE MELO Relator

0017 . Processo/Prot: 0397034-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/11527. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000109-6 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marcelo Moço Corrêa (advoga-
do), Paulo Reneu Simões dos Santos (advogado). Paciente: Ales-
sander Carmo da Luz (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal, praticado pelo Meritíssimo
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel,
que o mantém segregado, por força de prisão em flagrante, em
virtude da prática, em tese, do delito de furto qualificado pelo
rompimento de obstáculo e concurso de pessoas, previsto no
artigo 155, § 4º, incisos I e VI do Código Penal, maneja Ales-
sander Carmo da Luz, por seus advogados, pedido de habeas
corpus. Os impetrantes sustentam seu pleito, em síntese, na
ausência dos elementos autorizadores da segregação cautelar,
eis que o paciente é primário, portador de bons antecedentes,
com residência fixa e ocupação lícita. Requerem a concessão

de liminar com a expedição de alvará de soltura. Não vislum-
bro, num primeiro juízo, a possibilidade de concessão de limi-
nar, vez que, preliminarmente, considero necessárias as infor-
mações a serem prestadas pelo Juízo de origem. Desta forma,
indefiro a liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade aponta-
da como coatora, para que preste as informações com a brevi-
dade que o caso requer. Após, vista à Procuradoria Geral de
Justiça. Autorizo a Chefia da Câmara a assinar o ofício neces-
sário ao cumprimento deste despacho. Int. Curitiba, 23 de ja-
neiro de 2007. JORGE WAGIH MASSAD Relator

0018 . Processo/Prot: 0397065-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/12841. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000016-2
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Dirlei
de Souza (advogado). Paciente: Enoque José de Moura (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:

Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do e. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Assis Chateaubriand. Em face dos ar-
gumentos lançados pede a concessão de liminar, expedindo-se,
por conseqüência, alvará de soltura em favor daquele. Quanto
ao pedido de liminar, certo é que não se trata de hipótese pre-
vista em lei, sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admi-
tida pela jurisprudência em casos de inegável constrangimento.
Em sede de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise
aprofundada das teses postas, sob pena de adentrar-se ao pró-
prio mérito, sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requi-
sitos hábeis a autorizar a concessão da medida excepcional,
vale dizer, o “periculum in mora” e o “fumus boni juris”. Neste
caso se faz necessária a requisição de informações à autoridade
apontada como coatora da presente impetração, as quais, alia-
das aos demais elementos constantes dos autos, possibilitarão
convicção precisa, inclusive quanto ao próprio mérito do “ha-
beas corpus”. Posto isto: I - indefiro a liminar. II - Solicitem-se
informações ao MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Assis Chateaubriand - autos nº 2007.000016-2 - Re-
vogação de Prisão Preventiva, e autos nº 2006.0000343-7 - Ação
Penal. III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça
para os devidos fins. Curitiba, 23 de janeiro de 2007 Des.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator

0019 . Processo/Prot: 0397085-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/12677. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000112-4 Ação
Penal. Impetrante: José Dilson de Souza (em seu favor - réu
preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jor-
ge Wagih Massad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal, praticado pela Meritíssima
Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Capitão Leô-
nidas Marques, que o mantém segregado, por força de prisão
preventiva, em virtude da prática, em tese, do delito de roubo,
previsto no artigo 157 do Código Penal, maneja José Dílson de
Souza, em seu favor, pedido de habeas corpus. Sustenta seu
pleito, em síntese, no excesso de prazo para a formação da cul-
pa, e que é primário, com residência fixa e ocupação lícita.
Requer a concessão de liminar com a expedição de alvará de
soltura. Não vislumbro, num primeiro juízo, a possibilidade de
concessão de liminar, vez que, preliminarmente, considero ne-
cessárias as informações a serem prestadas pelo Juízo de ori-
gem. Desta forma, indefiro a liminar pleiteada. Notifique-se a
autoridade apontada como coatora, para que preste as informa-
ções com a brevidade que o caso requer. Após, vista à Procura-
doria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Câmara a assinar o
ofício necessário ao cumprimento deste despacho. Int. Curiti-
ba, 24 de janeiro de 2007. JORGE WAGIH MASSAD Relator

0020 . Processo/Prot: 0397107-5 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2007/12685. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003.00088973 Ação Penal. Requerente: In-
diomar Batista da Silva (em seu favor - réu preso). Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Lau-
ro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagun-
des. Despacho:

1. Preliminarmente, oficie-se ao dr. Juiz da causa, rogando in-
formações da fase atual do processo crime referido pelo revisi-
onando, inclusive à data do trânsito em julgado da sentença
condenatória e, cópia da mesma. 2. Int. Curitiba, 24 de janeiro
de 2007. DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator

0021 . Processo/Prot: 0397396-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/13561. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000041-3 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: José Luiz Teleginski (advogado).
Paciente: Derly Inglid Rocha Vaz (Réu Preso). Advogado: Ke-
lly Yurico Yokota, Oswaldo Luiz Maia. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho:

VISTOS,... 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar,
impetrado pelo bel. José Luiz Teleginski, em favor de Derly
Inglid Rocha Vaz, presa em flagrante delito pela prática do cri-
me de roubo, sustentando, em resenha, que a paciente vem so-
frendo manifesto constrangimento ilegal, por parte do Juízo da
2ª Vara Criminal de Ponta Grossa, que houve por bem em inde-
ferir o pedido de relaxamento da prisão e o de liberdade provi-
sória, sob o fundamento de que o flagrante é irregular e, ainda,
que não estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código
de Processo Penal, pugnando, daí, pela concessão de liminar.
POSTO ISTO. 2. Passo a análise do pedido liminar. Com efei-
to, não vislumbro, em sede de cognição sumária, a presença

dos requisitos autorizadores da concessão da liminar, quais se-
jam, o periculum in mora (a probabilidade de dano irreparável)
e o fumus boni iuris (elementos da impetração que indiquem a
existência de ilegalidade no constrangimento), na medida em
que a paciente e o indiciado Everton Alexandre da Silva foram
presos logo após o crime, em poder de parte da res furtiva (auto
de exibição e apreensão de fls. 32 - TJ). Ademais, presente o
requisito da ordem pública, pois que além de tratar-se de crime
de roubo, a vítima foi agredida fisicamente com pedras e com o
cabo de um revólver, tendo expressamente reconhecido a paci-
ente como uma das autoras do delito (termo de declarações de
fls. 30). Destarte, não é possível a concessão de liminar. 3.
Requisite-se informações a autoridade apontada como coatora,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 4. Intime-se. Curitiba,
25 de janeiro de 2007 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO
DE MELO Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar razões de apelação -
Prazo : 8 dias

0022 . Processo/Prot: 0395012-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/258085. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000095 Ação Pe-
nal. Apelante: Sidnei Deodato (Réu Preso). Advogado: Bruno
Thiele Araújo Silveira, Norberto Vicente de Castro. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Motivo: para apresentar
razões de apelação. Vista Advogado: Norberto Vicente de Cas-
tro (PR006799), Bruno Thiele Araújo Silveira (PR037581)

Vista ao(s) Embargado(s) - para manifestação - Prazo : 5 dias

0023 . Processo/Prot: 0347769-0/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2007/3318. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 347769-0 Apelação Cri-
me. Apelante: Adelino Gonçalves. Advogado: José Luiz Gur-
gel. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Renato Skroch Andretta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho.
Motivo: para manifestação. Vista Advogado: José Luiz Gurgel
(PR006850)
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 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adel El-Tasse 004 0183984-9/02

005 0183984-9/03
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 004 0183984-9/02

005 0183984-9/03
Ahmad Mohamad El-Tasse 004 0183984-9/02

005 0183984-9/03
Alberto Rodrigues Alves 017 0355821-0/02

018 0355821-0/03
Alessandro Duleba 010 0331151-1/02
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 009 0324869-7/01
Amarilis Vaz Cortesi 010 0331151-1/02
Ana Paula Domingues dos Santos 017 0355821-0/02

018 0355821-0/03
020 0358733-7/02
021 0358733-7/03
022 0366730-1/02
023 0366730-1/03

Arno Apolinário Junior 001 0177415-2/02
002 0177415-2/03

Augusto Pastuch de Almeida 010 0331151-1/02
Benila Corrêa Lima Sigwalt 024 0367255-7/01
Charles Parchen 025 0367441-3/01
Christianne Regina L. Posfaldo 004 0183984-9/02

005 0183984-9/03
Cláudio Soccoloski 006 0268217-9/01

007 0268217-9/02
Claudinei Szymczak 006 0268217-9/01

007 0268217-9/02
Daniel Hachem 008 0285506-5/02
Eliziane Cristina Maluf 015 0348669-9/02
Eraldo Lacerda Junior 022 0366730-1/02

023 0366730-1/03
Eurolino Sechinel dos Reis 004 0183984-9/02

005 0183984-9/03
Fernanda Americo Duarte 025 0367441-3/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0183984-9/02

005 0183984-9/03
Gabriela de Paula Soares 003 0182189-0/02
Geni Salete Ostrowski 019 0357920-6/01
Giovani Andreoli 012 0344276-8/01
Gustavo de Almeida Flessak 010 0331151-1/02
Helio Roberto Ricci Jorge 026 0373803-0/01
Iberê Eduardo Sasso 008 0285506-5/02
Inger Kalben Silva 006 0268217-9/01

007 0268217-9/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 013 0344931-4/02

014 0344931-4/03
Joe Tennyson Velo 004 0183984-9/02

005 0183984-9/03
Jonas Borges 003 0182189-0/02
José Oswaldo Moroti 017 0355821-0/02

018 0355821-0/03
Juarez Lopes França 020 0358733-7/02

021 0358733-7/03
Jucimar Moura dos Santos 024 0367255-7/01
Junia Maria Taguchi 006 0268217-9/01

007 0268217-9/02
Karine Pereira 020 0358733-7/02

021 0358733-7/03
022 0366730-1/02
023 0366730-1/03

Lilian Acras Fanchin 004 0183984-9/02
005 0183984-9/03

Luciano Alves Batista 008 0285506-5/02
Luis Eduardo Grassani 001 0177415-2/02

002 0177415-2/03
Manoel Henrique Maingue 013 0344931-4/02

014 0344931-4/03
Marcelo Lopes Salomão 025 0367441-3/01
Marcelo Marco Bertoldi 009 0324869-7/01
Marcelo Paulo Sautchuk Marchi 011 0340244-0/01
Marcus Vinícius Sposito 006 0268217-9/01

007 0268217-9/02
Maria Aparecida Alves da Silva 016 0348791-6/01
Maria Lucia Weinhardt Gonçalves 015 0348669-9/02
Marlene Tissei 011 0340244-0/01
Martim Francisco Ribas 012 0344276-8/01

019 0357920-6/01
Nilton Antônio de Almeida Maia 001 0177415-2/02

002 0177415-2/03
Paulo Henrique Camargo Viveiros 026 0373803-0/01
Paulo Roberto Chiquita 001 0177415-2/02

002 0177415-2/03
Paulo Roberto Merlin Ribas 016 0348791-6/01
Paulo Shiro Yamashita 017 0355821-0/02

018 0355821-0/03
Renata Baglioli 009 0324869-7/01
Rosamaria Borges Vieira Feracin 008 0285506-5/02
Roseli Cachoeira Sestrem 013 0344931-4/02

014 0344931-4/03
Sérgio Botto de Lacerda 003 0182189-0/02

004 0183984-9/02
005 0183984-9/03

Sílvia Assunção Davet Alves 017 0355821-0/02
018 0355821-0/03
020 0358733-7/02
021 0358733-7/03
022 0366730-1/02
023 0366730-1/03

Silviani Iwerson Barone 017 0355821-0/02
018 0355821-0/03
020 0358733-7/02
021 0358733-7/03
022 0366730-1/02
023 0366730-1/03

Soraia Al Farah 006 0268217-9/01
007 0268217-9/02

Valdinei Aparecido Marcossi 020 0358733-7/02
021 0358733-7/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZOES

0001 . Processo/Prot: 0177415-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225071. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 177415-2 Apelação Civel.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A Petrobrás. Advogado: Arno
Apolinário Junior, Paulo Roberto Chiquita, Nilton Antônio de
Almeida Maia. Recorrido: Antônio Humberto Nobre. Advoga-
do: Luis Eduardo Grassani. Motivo: PARA CONTRA-RAZO-
ES

0002 . Processo/Prot: 0177415-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/225068. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 177415-2 Apelação Civel.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A Petrobrás. Advogado: Arno
Apolinário Junior, Paulo Roberto Chiquita, Nilton Antônio de
Almeida Maia. Recorrido: Antônio Humberto Nobre. Advoga-
do: Luis Eduardo Grassani. Motivo: PARA CONTRA-RAZO-
ES

0003 . Processo/Prot: 0182189-0/02 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2006/193988. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 182189-
0 Mandado de Segurança. Recorrente: Cecília Klosovski In-
saurralde, Julio de Moraes Gomes, Paulo Nilson Speltz. Advo-
gado: Jonas Borges. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Gabriela de Paula Soares. Aut.Coatora:
Secretário de Estado da Administração e da Previdência. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZOES

0004 . Processo/Prot: 0183984-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193666. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 183984-9
Agravo de Instrumento. Recorrente: Ricardo Gewehr Pettine-
lli. Advogado: Ahmad Mohamad El-Tasse, Eurolino Sechinel
dos Reis, Adel El-Tasse. Recorrido: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Lilian Acras
Fanchin, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Joe Tennyson Velo, Flávio Luiz Fonse-
ca Nunes Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0005 . Processo/Prot: 0183984-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/193669. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 183984-9
Agravo de Instrumento. Recorrente: Ricardo Gewehr Pettine-
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lli. Advogado: Ahmad Mohamad El-Tasse, Eurolino Sechinel
dos Reis, Adel El-Tasse. Recorrido: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Lilian Acras
Fanchin, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Joe Tennyson Velo, Flávio Luiz Fonse-
ca Nunes Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0006 . Processo/Prot: 0268217-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/135565. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 268217-9 Apelação Civel. Re-
corrente: Fernando Oliveira Perna, Ilè Axé Ègbè Èlègbara Dilè.
Advogado: Claudinei Szymczak, Junia Maria Taguchi. Recor-
rido: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Marcus
Vinícius Sposito, Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, So-
raia Al Farah. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0007 . Processo/Prot: 0268217-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/135564. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 268217-9 Apelação Civel. Re-
corrente: Fernando Oliveira Perna, Ilè Axé Ègbè Èlègbara Dilè.
Advogado: Claudinei Szymczak, Junia Maria Taguchi. Recor-
rido: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio
Soccoloski, Inger Kalben Silva, Marcus Vinícius Sposito, So-
raia Al Farah. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0008 . Processo/Prot: 0285506-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235368. Comarca: Cantagalo. Ação Originá-
ria: 285506-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bradesco S/
a. Advogado: Daniel Hachem, Luciano Alves Batista. Recorri-
do: J. Fabricio & Cia Ltda, José Fabricio dos Santos, Terezinha
do Belém P. dos Santos. Advogado: Iberê Eduardo Sasso, Ro-
samaria Borges Vieira Feracin. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZOES

0009 . Processo/Prot: 0324869-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/241889. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 324869-7 Apelação Civel. Recorrente: Emerson
Amorim Kolschelki, Judite Eliane Tafner Kolscheski. Advoga-
do: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Recorrido: Porto Fino
Engenharia e Empreendimentos Ltda. Advogado: Marcelo Mar-
co Bertoldi, Renata Baglioli. Motivo: PARA CONTRA-RAZO-
ES

0010 . Processo/Prot: 0331151-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235652. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 331151-1 Apelação Civel. Recorrente: Shell Brasil
Ltda. Advogado: Augusto Pastuch de Almeida, Alessandro Du-
leba, Gustavo de Almeida Flessak. Recorrido: Aulos Rodrigues
e Silva e Companhia Limitada, Aulos Rodirgues e Silva, Maria
Inês da Silva. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi. Motivo: PARA
CONTRA-RAZOES

0011 . Processo/Prot: 0340244-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235852. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 340244-0 Apelação Civel. Recorrente:
Paulo Adalberto Reimann. Advogado: Marlene Tissei. Recorri-
do: Arjona & Arjona Ltda, Rosa Ribeiro Arjona. Advogado:
Marcelo Paulo Sautchuk Marchi. Motivo: PARA CONTRA-
RAZOES

0012 . Processo/Prot: 0344276-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/217690. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 344276-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Sandra Maria de Castro Sepanhaki.
Advogado: Giovani Andreoli. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZOES

0013 . Processo/Prot: 0344931-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224847. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 344931-4
Apelação Civel. Recorrente: Clínica Sabedotti S/c Ltda. Advo-
gado: Roseli Cachoeira Sestrem. Recorrido: Estado do Paraná,
Delegado da 1a.delegacia da Receita Estadual de Curitiba.
Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Manoel Henrique Main-
gue. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0014 . Processo/Prot: 0344931-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/224896. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 344931-4
Apelação Civel. Recorrente: Clínica Sabedotti S/c Ltda. Advo-
gado: Roseli Cachoeira Sestrem. Recorrido: Estado do Paraná,
Delegado da 1a.delegacia da Receita Estadual de Curitiba.
Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Manoel Henrique Main-
gue. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0015 . Processo/Prot: 0348669-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/241608. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 348669-9 Apelação Civel. Recorrente: Arthur
Baptista Será Junior. Advogado: Eliziane Cristina Maluf. Re-
corrido: Vanessa Bara Leoni. Advogado: Maria Lucia Weinhar-
dt Gonçalves. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0016 . Processo/Prot: 0348791-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224604. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 348791-6 Apelação Civel. Recor-

rente: Imobiliária Fiorati Ltda. Advogado: Maria Aparecida
Alves da Silva. Recorrido: Luiz Gonçalves, Elena Pereira Gon-
çalves. Advogado: Paulo Roberto Merlin Ribas. Motivo: PARA
CONTRA-RAZOES

0017 . Processo/Prot: 0355821-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/229204. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 355821-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos
Santos, Alberto Rodrigues Alves, Sílvia Assunção Davet Alves,
Silviani Iwerson Barone. Recorrido: Dorval Bif, Elizangela
Zacarias de Jesus, Evanira Caruzo Fochi, Fatima Aparecida
Zanin Vilani, Florinda Marques, Frigomil Artigos Para Açou-
gue e Frigorificos Ltda Epp, Gevael Junior Furini, Gisele San-
dri Philipp, Hanako Kinoshita Pasquali, Helena Domingos
Mestre, Jane dos Santos, Joaquim Antonio de Oliveira, Jose
Sevinhago, Lucinda dos Passos Peroco, Luiz Carlos dos San-
tos, Luzia Monteiro Arisini, Marcio Ernandes Domingues,
Marcos Eidi Motoki, Marcos Takashi Sato, Maria Claudeci
Falcomer. Advogado: Paulo Shiro Yamashita, José Oswaldo
Moroti. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0018 . Processo/Prot: 0355821-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/229202. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 355821-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos
Santos, Alberto Rodrigues Alves, Sílvia Assunção Davet Alves,
Silviani Iwerson Barone. Recorrido: Dorval Bif, Elizangela
Zacarias de Jesus, Evanira Caruzo Fochi, Fatima Aparecida
Zanin Vilani, Florinda Marques, Frigomil Artigos Para Açou-
gue e Frigorificos Ltda Epp, Gevael Junior Furini, Gisele San-
dri Philipp, Hanako Kinoshita Pasquali, Helena Domingos
Mestre, Jane dos Santos, Joaquim Antonio de Oliveira, Jose
Sevinhago, Lucinda dos Passos Peroco, Luiz Carlos dos San-
tos, Luzia Monteiro Arisini, Marcio Ernandes Domingues,
Marcos Eidi Motoki, Marcos Takashi Sato, Maria Claudeci
Falcomer. Advogado: Paulo Shiro Yamashita, José Oswaldo
Moroti. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0019 . Processo/Prot: 0357920-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/211959. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 357920-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Iracema T Borba Muller. Advogado:
Geni Salete Ostrowski. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0020 . Processo/Prot: 0358733-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/229213. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 358733-7 Apelação Civel. Recor-
rente: B. T. S.. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwer-
son Barone. Recorrido: I. B. B. (maior de 60 anos), C. N. O.
(maior de 60 anos), C. G. P., P. C. M., A. A. S. (maior de 60
anos), E. V. P. S., L. F. A., J. M. S., N. P. C., R. G. N.. Advoga-
do: Valdinei Aparecido Marcossi, Juarez Lopes França. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZOES

0021 . Processo/Prot: 0358733-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/229211. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 358733-7 Apelação Civel. Recor-
rente: B. T. S.. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwer-
son Barone. Recorrido: I. B. B. (maior de 60 anos), C. N. O.
(maior de 60 anos), C. G. P., P. C. M., A. A. S. (maior de 60
anos), E. V. P. S., L. F. A., J. M. S., N. P. C., R. G. N.. Advoga-
do: Valdinei Aparecido Marcossi, Juarez Lopes França. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZOES

0022 . Processo/Prot: 0366730-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/229186. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 366730-1 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção
Davet Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Perei-
ra. Recorrido: Durvalino da Silva (maior de 60 anos). Advoga-
do: Eraldo Lacerda Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZO-
ES

0023 . Processo/Prot: 0366730-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/229189. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 366730-1 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção
Davet Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Perei-
ra. Recorrido: Durvalino da Silva (maior de 60 anos). Advoga-
do: Eraldo Lacerda Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZO-
ES

0024 . Processo/Prot: 0367255-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/244688. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 367255-7 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advo-
gado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Recorrido: Cibele Cristina
Costacurta Wilges. Advogado: Jucimar Moura dos Santos.
Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0025 . Processo/Prot: 0367441-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/241285. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 367441-3 Apelação Civel. Recorrente:

Vilma Martins Braz. Advogado: Marcelo Lopes Salomão. Re-
corrido: Wms Supermercados do Brasil S. A.. Advogado: Fer-
nanda Americo Duarte, Charles Parchen. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZOES

0026 . Processo/Prot: 0373803-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/239755. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 373803-0 Apelação Civel. Recorrente:
Joarez Martins. Advogado: Paulo Henrique Camargo Viveiros.
Recorrido: Condomínio Edifício Ópera, Agribelto José Parrei-
ra. Advogado: Helio Roberto Ricci Jorge. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZOES
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 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Christina de Castilho 011 0337983-7/03

012 0337983-7/04
Alexsandra Marilac Belnoski 020 0364687-7/01
Almir Tadeu Botelho 002 0206340-7/04
Alvaro Pereira Porto Júnior 001 0148371-0/02
Ana Eliete Becker Macarini 004 0248347-6/02
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 021 0371587-3/02
Ana Paula Domingues dos Santos 023 0378672-5/01
Beatriz Schiebler 004 0248347-6/02
Bento Abelardo Lopes 004 0248347-6/02
Braulio Belinati Garcia Perez 008 0277193-3/02
Camilo de Toni 003 0219221-2/01
Carlos A. Franco Wanderlei 006 0276749-1/01

007 0276749-1/02
Carlos Antonio Lesskiu 005 0258031-6/01
Celso Aparecido Ribas Bueno 019 0362324-7/01
Cristina Hatschbach Maciel 005 0258031-6/01
Daniel Hachem 009 0296111-3/02

020 0364687-7/01
Danieli Michelon do Valle 011 0337983-7/03

012 0337983-7/04
Denize Heuko 009 0296111-3/02
Edegard Jose de Souza 010 0304524-7/02
Fábio César Teixeira 013 0339706-8/02
Fernanda Coronado F. Marques 013 0339706-8/02
Guilherme Mussi 022 0372567-5/02
Idamara Rocha Ferreira 003 0219221-2/01
Itamar Luiz Monteiro Côrtes 018 0359744-4/01
João Roberto Santos Regnier 021 0371587-3/02
Jorge José Gotardi 003 0219221-2/01
José Augusto Araújo de Noronha 022 0372567-5/02
José Eli Salamacha 006 0276749-1/01

007 0276749-1/02
José Ivan Guimarães Pereira 009 0296111-3/02
Josiane Borges 011 0337983-7/03

012 0337983-7/04
Karine Pereira 023 0378672-5/01
Leonel Vinicius Jaeger B. Junior 001 0148371-0/02
Liliane Gruhn Pagani 002 0206340-7/04
Luis Eduardo Mikowski 008 0277193-3/02
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 005 0258031-6/01
Luiz Carlos D’agostini 002 0206340-7/04
Luiz Celso Branco 005 0258031-6/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 002 0206340-7/04
Márcio Antonio Sasso 002 0206340-7/04
Márcio Rodrigo Frizzo 002 0206340-7/04
Márcio Rogério Depolli 008 0277193-3/02
Mara do Rocio Simioni 002 0206340-7/04
Marcelo Gutervil 014 0355916-4/03

015 0356004-3/03
016 0357189-5/03

Marcia Nakagawa Rampazzo 017 0358755-3/02
Marcia R Oliveira Ambrosio 002 0206340-7/04
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 010 0304524-7/02
Maria Elizabeth Jacob 017 0358755-3/02
Maria Lucilda Santos 021 0371587-3/02
Marlene da Conceicao de Souza 008 0277193-3/02
Martim Francisco Ribas 019 0362324-7/01
Martins Gati Camacho 003 0219221-2/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 014 0355916-4/03

016 0357189-5/03
Michelle Caroline Stutz Toporoski 018 0359744-4/01
Milton Luiz Cleve Küster 018 0359744-4/01
Miriam Nascimento 001 0148371-0/02
Mirna Luchmann 003 0219221-2/01
Otavio Augusto Samuel Patzsch 010 0304524-7/02
Paulo Vinicio Fortes Filho 005 0258031-6/01
Petúnia Ferreira Romão 009 0296111-3/02
Renato Amauri Knieling 011 0337983-7/03

012 0337983-7/04
Ricardo Bortolozzi 003 0219221-2/01
Ricardo Laffranchi 021 0371587-3/02
Rita de Cassia Maistro 017 0358755-3/02
Roberto Catalano Botelho Ferraz 001 0148371-0/02
Robson José Evangelista 022 0372567-5/02
Rosa Daum Machado 005 0258031-6/01
Sandro Balduino Morais 021 0371587-3/02
Sandro Mansur Gibran 001 0148371-0/02
Selma dos Santos Ferraz 001 0148371-0/02
Sergio Ricardo Meller 009 0296111-3/02
Silmar Ferreira Ditrich 014 0355916-4/03

015 0356004-3/03
016 0357189-5/03

Suzinaira de Oliveira Villela 006 0276749-1/01
007 0276749-1/02

Teles de Andrade 008 0277193-3/02
Thaís Helena Alves Rossa 004 0248347-6/02
Ulysses de Mattos 014 0355916-4/03

015 0356004-3/03
016 0357189-5/03

Vilma Thomal 023 0378672-5/01
Walter José Mathias Júnior 008 0277193-3/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZOES

0001 . Processo/Prot: 0148371-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/241927. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 148371-0 Apelação Civel. Recorrente:
Kadima Empreendimentos e Participações Limitada. Advoga-
do: Leonel Vinicius Jaeger Betti Junior, Sandro Mansur Gi-
bran, Miriam Nascimento, Roberto Catalano Botelho Ferraz,
Selma dos Santos Ferraz. Recorrido: Espaço Musical Acade-
mia de Musica Ltda. Advogado: Alvaro Pereira Porto Júnior.
Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0002 . Processo/Prot: 0206340-7/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235867. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 206340-7 Apelação Civel. Re-
corrente: Casa Chico Pneus Ltda. Advogado: Luiz Carlos
D’agostini, Almir Tadeu Botelho, Márcio Rodrigo Frizzo. Re-
corrido: Banco do Brasil S/a. Advogado: Liliane Gruhn Paga-
ni, Mara do Rocio Simioni, Marcia R Oliveira Ambrosio, Luiz
Fernando Zalewski Torres, Márcio Antonio Sasso. Motivo:
PARA CONTRA-RAZOES

0003 . Processo/Prot: 0219221-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/246420. Comarca: Salto do Lontra. Ação
Originária: 219221-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado S/a.. Advogado: Martins Gati Camacho, Camilo de Toni,
Idamara Rocha Ferreira, Mirna Luchmann, Ricardo Bortoloz-
zi. Recorrido: Jaime Faust. Advogado: Jorge José Gotardi.
Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0004 . Processo/Prot: 0248347-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193978. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 248347-6 Apelação Civel. Recorrente:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Beatriz
Schiebler, Thaís Helena Alves Rossa. Recorrido: Adilson Strin-
ghetta. Advogado: Ana Eliete Becker Macarini, Bento Abelar-
do Lopes. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0005 . Processo/Prot: 0258031-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219145. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
258031-6 Apelação Civel. Recorrente: Luiz Celso Branco. Ad-
vogado: Rosa Daum Machado, Luiz Celso Branco. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Cárcova Gu-
tierrez, Cristina Hatschbach Maciel, Paulo Vinicio Fortes Filho,
Carlos Antonio Lesskiu. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0006 . Processo/Prot: 0276749-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/241236. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 276749-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro S/a. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinai-
ra de Oliveira Villela. Recorrido: Henneberg Comércio de Con-
fecções Ltda. Advogado: Carlos A. Franco Wanderlei. Motivo:
PARA CONTRA-RAZOES

0007 . Processo/Prot: 0276749-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/241242. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 276749-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro S/a. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinai-
ra de Oliveira Villela. Recorrido: Henneberg Comércio de Con-
fecções Ltda. Advogado: Carlos A. Franco Wanderlei. Motivo:
PARA CONTRA-RAZOES

0008 . Processo/Prot: 0277193-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235767. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 277193-3 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli. Recorrido: Edson Tsuyomi Anzai, Miyuki
Takasumi Anzai. Advogado: Teles de Andrade, Marlene da
Conceicao de Souza. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0009 . Processo/Prot: 0296111-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/236046. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 296111-3 Apelação Civel. Recorrente:
Águia Distribuidora de Petróleo Ltda., Valdomiro Aparecido
Pinheiro. Advogado: Petúnia Ferreira Romão, Sergio Ricardo
Meller. Recorrido: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel
Hachem, José Ivan Guimarães Pereira, Denize Heuko. Motivo:
PARA CONTRA-RAZOES

0010 . Processo/Prot: 0304524-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/242437. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 304524-7 Apelação Civel. Recorrente: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss. Advogado: Maria Candida Pires Vieira
do Amaral Kroetz, Otavio Augusto Samuel Patzsch. Recorrido:
Daniel Machado. Advogado: Edegard Jose de Souza. Motivo:
PARA CONTRA-RAZOES

0011 . Processo/Prot: 0337983-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235849. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 337983-7 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Josiane Borges, Danieli Miche-
lon do Valle, Adriana Christina de Castilho. Recorrido: Renato
Amauri Knieling. Advogado: Renato Amauri Knieling. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZOES

0012 . Processo/Prot: 0337983-7/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/236060. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
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vel. Ação Originária: 337983-7 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Josiane Borges, Danieli Miche-
lon do Valle, Adriana Christina de Castilho. Recorrido: Renato
Amauri Knieling. Advogado: Renato Amauri Knieling. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZOES

0013 . Processo/Prot: 0339706-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/240202. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 339706-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Re-
corrido: José Aparecido da Silva. Advogado: Fernanda Coro-
nado F. Marques. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0014 . Processo/Prot: 0355916-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/233977. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 355916-4 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Evani Ezilda Bedin Lepka. Advogado: Mar-
celo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo: PARA
CONTRA-RAZOES

0015 . Processo/Prot: 0356004-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/233995. Comarca: Irati. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 356004-3 Apelação Civel. Recorren-
te: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditri-
ch, Ulysses de Mattos. Recorrido: Vanira Rodrigues Ne-
ves. Advogado: Marcelo Gutervil. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZOES

0016 . Processo/Prot: 0357189-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/233976. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 357189-5 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: José Vicente Teixeira. Advogado: Marcelo
Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZOES

0017 . Processo/Prot: 0358755-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/240321. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 358755-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro,
Marcia Nakagawa Rampazzo. Recorrido: Horacio Alves dos
Reis. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZOES

0018 . Processo/Prot: 0359744-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/241866. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 359744-4 Apelação Civel. Recorrente: Sul América
Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Michelle Caroline Stutz Toporoski. Recorrido: Lo-
cave Locadora de Veículos Ltda, Emerson Daniel Andrade.
Advogado: Itamar Luiz Monteiro Côrtes. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZOES

0019 . Processo/Prot: 0362324-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/211961. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 362324-7 Apelação Civel. Re-
corrente: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Mar-
tim Francisco Ribas. Recorrido: Osni de Barros. Advoga-
do: Celso Aparecido Ribas Bueno. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZOES

0020 . Processo/Prot: 0364687-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/241716. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 364687-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco S/a. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Arquimazzi
Arquitetos Associados S/c Ltda., Aymeé Giacomazzi Mattei.
Advogado: Alexsandra Marilac Belnoski. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZOES

0021 . Processo/Prot: 0371587-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/218898. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 371587-3 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Ltda.
Advogado: Sandro Balduino Morais, João Roberto Santos
Regnier, Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi, Ricardo La-
ffranchi. Recorrido: Eduardo Tolomeotti. Advogado: Maria
Lucilda Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

0022 . Processo/Prot: 0372567-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 372567-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cons-
trutora Mctr Ltda. Advogado: Robson José Evangelista, Gui-
lherme Mussi. Recorrido: Geodex Communications Sa. Advo-
gado: José Augusto Araújo de Noronha. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZOES

0023 . Processo/Prot: 0378672-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/217478. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 378672-5 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pe-
reira, Ana Paula Domingues dos Santos. Recorrido: Alaide de
Almeida Ludovico, Luiz Fernando Contatto, Nair Contatto, José
Carlos Contatto, Irene Contatto, João Conatto Neto, Cecilia
Contatto Molonha, Lourdes Contatto Sabaini, Rosa Colanzi
Contatto Representado(a), Dalma Silva Vasconcelos (maior de
60 anos), Dina Lopes da Rocha, Dirce Marsura dos Santos
(maior de 60 anos), Elizete Figueiredo. Advogado: Vilma Tho-
mal. Motivo: PARA CONTRA-RAZOES

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/01/2007

Relação No. 2007.00463

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Acrisio Lopes Cancado Filho 026 0296077-6/03
Adelino Marcon 016 0257866-5/03
Adriano Andrey Alamino Fernandes 011 0229401-3/04

012 0229401-3/05
Adroaldo José Gonçalves 009 0228053-3/04

010 0228053-3/05
022 0284563-6/04
023 0284563-6/05

Alexey Gastão Conselvan 024 0286640-6/06
Aline Lícia Klein 027 0298164-2/03
Altenar Aparecido Alves 042 0325897-5/03
Ana Claudia Neves Rennó 028 0299767-7/04

030 0309556-9/03
Ana Eliete Becker Macarini 043 0326680-4/03
Ana Lúcia Bohmann 028 0299767-7/04

030 0309556-9/03
048 0333302-6/03

Andréa Pastuch Carneiro 004 0180045-5/02
Andréia Gandin 026 0296077-6/03
Andréia Indalecio 026 0296077-6/03
Andressa Carolina Nigg 045 0328330-7/03
Antonio Elson Sabaini 039 0321730-9/02
Armando Luiz Marcon 045 0328330-7/03
Augusto Pastuch de Almeida 004 0180045-5/02
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 014 0252829-2/05

015 0252829-2/06
Caio Augusto Miranda Ramos 004 0180045-5/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0138704-6/05

002 0138704-6/06
004 0180045-5/02

Carlise Zasso Possebon 017 0260524-7/03
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 047 0328908-5/02
Carlos Mario Hampf 006 0181354-3/03
Carlos Renato Cunha 028 0299767-7/04
Carlos Roberto Naufel 040 0324059-1/04

041 0324059-1/05
Carlos Roberto Scalassara 048 0333302-6/03
Carmela Manfroi Tissiani 016 0257866-5/03
Celso Zamoner 028 0299767-7/04

030 0309556-9/03
Cirlene Librelato Santos 025 0290039-2/03
Clóvis Teixeira 040 0324059-1/04

041 0324059-1/05
Claudia Aparecida Colla 009 0228053-3/04

010 0228053-3/05
Claudia Cristina de O. Silva 009 0228053-3/04

010 0228053-3/05
Claudio Xavier Petryk 033 0311266-1/03
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0138704-6/05

002 0138704-6/06
Cleiton Sacoman 043 0326680-4/03
Cristiane Maria Haggi Favero 036 0315738-8/02

044 0327379-0/03
Cristiane Simone Kimura 011 0229401-3/04

012 0229401-3/05
Cristina Maria Silva Fonseca 003 0161282-6/02
Cristina Polli Bitencourt 037 0318955-1/04

038 0318955-1/05
Débora Franco de Godoy 004 0180045-5/02
Daniel Hachem 029 0300966-9/05
Daniel Lourenço Barddal Fava 017 0260524-7/03
Daniela Machado 007 0183791-4/05

008 0183791-4/06
Danilo Schiefer 042 0325897-5/03
Diego Martins Caspary 022 0284563-6/04

023 0284563-6/05
Douglas Galvão Vilardo 039 0321730-9/02
Douglas Rogério Leite 029 0300966-9/05
Eden Carlos Batista 029 0300966-9/05
Edilberto Acácio da Silva 019 0274865-2/04
Edirlene Rodrigues Milharesi 011 0229401-3/04

012 0229401-3/05
Eduardo Alberto Marques Virmond 021 0280031-3/03
Eduardo Talamini 027 0298164-2/03
Enéas Jeferson Melnisk 014 0252829-2/05

015 0252829-2/06
Eraldo Luiz Küster 021 0280031-3/03
Estevam Capriotti Filho 005 0180165-2/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0181354-3/03
Fábio Girolla 001 0138704-6/05

002 0138704-6/06
Fábio Luiz Maia Barbosa 022 0284563-6/04

023 0284563-6/05
Fabiana Silveira 018 0262041-1/05
Fabrício Rocha da Silva 021 0280031-3/03
Fernanda Schossland 017 0260524-7/03
Fernando José Bonatto 003 0161282-6/02
Flávia Fernandes Navarro 030 0309556-9/03
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 001 0138704-6/05

002 0138704-6/06
Geraldo Mocellin 005 0180165-2/03
Gerson Wistuba 027 0298164-2/03
Gilberto Flavio Monarin 013 0236483-6/03
Gilmar Tadeo Trevizan 013 0236483-6/03
Guilherme Linhares V. d. Silva 037 0318955-1/04

038 0318955-1/05
Gustavo de Almeida Flessak 004 0180045-5/02
Helena de Toledo Coelho Gonçalves 037 0318955-1/04

038 0318955-1/05
Heron Arzua 024 0286640-6/06
Itamar Barros Cichetti 027 0298164-2/03
Jairo Eleasar Pinto Ribeiro 003 0161282-6/02
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 021 0280031-3/03
João Augusto de Almeida 034 0311851-0/02
João Carlos Silveira 034 0311851-0/02
João Joaquim Martinelli 001 0138704-6/05

002 0138704-6/06
João Luiz Martins Esteves 036 0315738-8/02

042 0325897-5/03
044 0327379-0/03
046 0328746-5/02

Joe Tennyson Velo 001 0138704-6/05
002 0138704-6/06

José Carlos Laranjeira 011 0229401-3/04
012 0229401-3/05

José Carlos Ribeiro de Souza 017 0260524-7/03
José Cid Campelo 004 0180045-5/02
José Maurício do Rego Barros 037 0318955-1/04

038 0318955-1/05
José Virgílio Castelo B. R. Filho 025 0290039-2/03
José Virgílio Castelo B. R. Neto 025 0290039-2/03
Josinaldo da Silva Veiga 026 0296077-6/03
Julia Barozzi Festa Trovati 027 0298164-2/03
Juliana Werkhauser 020 0275040-9/04
Juliane Zancanaro 027 0298164-2/03
Juliano Luís Zanelato 034 0311851-0/02
Kennedy Machado 025 0290039-2/03
Klaus Schnitzler 032 0310558-0/02
Kleber de Oliveira 016 0257866-5/03
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 033 0311266-1/03
Leomir Binhara de Mello 035 0312490-1/04
Lourival Barão Marques 027 0298164-2/03
Lourival Barão Marques Filho 027 0298164-2/03
Luis Eduardo Mikowski 032 0310558-0/02
Luiz Alberto Rego Barros 037 0318955-1/04

038 0318955-1/05
Luiz Carlos da Rocha 018 0262041-1/05
Luiz Fernando Küster 045 0328330-7/03
Luiz Gustavo Fraxino 024 0286640-6/06
Luiz Rodrigues Wambier 006 0181354-3/03
Márcia Regina Rodacoski 014 0252829-2/05

015 0252829-2/06
Márcio Alexandre Cavenague 020 0275040-9/04
Manoel Caetano Ferreira Filho 016 0257866-5/03
Marçal Justen Neto 027 0298164-2/03
Marcelo Alexandre Lopes 021 0280031-3/03
Marcelo Caron Baptista 035 0312490-1/04
Marcelo Honjo 025 0290039-2/03
Marcelo Kintzel Graciano 040 0324059-1/04

041 0324059-1/05
Marcelo da Costa Gamborgi 020 0275040-9/04
Marco Antônio Fagundes Cunha 032 0310558-0/02

049 0333352-6/03
Maria Christina de Freitas Ramos 046 0328746-5/02
Maria Elizabeth Jacob 028 0299767-7/04

030 0309556-9/03
031 0310286-9/03
036 0315738-8/02
044 0327379-0/03
046 0328746-5/02
048 0333302-6/03

Mariana Noale Rebelato 021 0280031-3/03
Mauricio Antonio P. Adamowski 033 0311266-1/03
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 044 0327379-0/03

046 0328746-5/02
Melissa Telma 001 0138704-6/05

002 0138704-6/06
Michele Aparecida Ganho 047 0328908-5/02
Miguel Antonio Slowik 033 0311266-1/03
Miguel Hilu Neto 035 0312490-1/04
Milton Luiz Cleve Küster 020 0275040-9/04
Nelson Cordeiro Justus 025 0290039-2/03
Oksandro Osdival Gonçalves 037 0318955-1/04

038 0318955-1/05
Oliveira Martins dos Reis 013 0236483-6/03
Oséas Aguiar 001 0138704-6/05

002 0138704-6/06
Osmar Alfredo Kohler 024 0286640-6/06
Pablo Pugliese Castellarin 007 0183791-4/05

008 0183791-4/06
Patrícia Correa Gobbi Batistela 017 0260524-7/03
Paulo André Miara 009 0228053-3/04

010 0228053-3/05
Paulo José Giaretta 045 0328330-7/03
Paulo Nobuo Tsuchiya 031 0310286-9/03
Paulo Roberto Barbieri 018 0262041-1/05

049 0333352-6/03
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 026 0296077-6/03
Paulo Sérgio Vital 034 0311851-0/02
Paulo Sérgio Winckler 047 0328908-5/02
Pedro Girolamo Macarini 043 0326680-4/03
Rafael Gonçalves Rocha 008 0183791-4/06
Rafael Machado Alves 003 0161282-6/02
Regina Cristina F. d. L. Vieira 042 0325897-5/03
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 029 0300966-9/05
Ricardo Guimarães Só de Castro 022 0284563-6/04

023 0284563-6/05
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 004 0180045-5/02
Roberta Castro Naufel 040 0324059-1/04

041 0324059-1/05
Roberto Eduardo Lago 020 0275040-9/04
Rodrigo Ferreira 033 0311266-1/03
Ronald Roesner Junior 047 0328908-5/02
Ronaldo Gusmão 044 0327379-0/03
Ronnie Kohler 024 0286640-6/06
Roque Burin 019 0274865-2/04
Rosangela do Socorro Alves 001 0138704-6/05

002 0138704-6/06
Rosney Massarotto de Oliveira 019 0274865-2/04
Rui Ghellere 019 0274865-2/04
Sadi Bonatto 003 0161282-6/02
Sandra Jussara Kuchnir 017 0260524-7/03
Silvana Dal Pizzol Ely 020 0275040-9/04
Silvio Nagamine 018 0262041-1/05
Tania Maria Pedroso 026 0296077-6/03
Thaís Amoroso Paschoal 006 0181354-3/03
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0138704-6/05

002 0138704-6/06
004 0180045-5/02

Ubirajara Costódio Filho 035 0312490-1/04
Vadeir Jose Pereira 011 0229401-3/04

012 0229401-3/05
Valdeci Wenceslau Barão Marques 027 0298164-2/03
Valdir Lemos de Carvalho 045 0328330-7/03
Vanessa Schiefer 042 0325897-5/03
Virgílio Cesar de Melo 017 0260524-7/03
Vital Ribeiro de Almeida Filho 035 0312490-1/04
Waldir Leske 027 0298164-2/03
Walter Borges Carneiro 004 0180045-5/02
Walter José Mathias Júnior 032 0310558-0/02
Wilson Naldo Grube Filho 007 0183791-4/05

008 0183791-4/06
Zulmira Cristina Leonel 026 0296077-6/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - ( para
resposta )

0001 . Processo/Prot: 0138704-6/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/249677. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0138704-6/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Divesa Dis-
tribuidora Curitibana de Veículos Ltda, Cipasa Comércio de
Veículos Ltda, Zacarias Veículos de Maringá Ltda. Advogado:
João Joaquim Martinelli, Melissa Telma, Oséas Aguiar, Geral-
do Carnasciali Cavichiolo, Fábio Girolla. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Ubirajara Ayres Gaspa-
rin, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Rosangela do Socorro Alves. Motivo: ( para resposta )

0002 . Processo/Prot: 0138704-6/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/249680. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0138704-6/04 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Divesa
Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda, Cipasa Comércio de
Veículos Ltda, Zacarias Veículos de Maringá Ltda. Advogado:
Melissa Telma, Oséas Aguiar, João Joaquim Martinelli, Geraldo
Carnasciali Cavichiolo, Fábio Girolla. Agravado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Ubirajara Ayres Gasparin,
Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski,
Rosangela do Socorro Alves. Motivo: ( para resposta )

0003 . Processo/Prot: 0161282-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/3777. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0161282-6/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Maria Carmen Mattana Sequinel. Advogado: Jairo
Eleasar Pinto Ribeiro. Agravado: Caixa de Previdência dos
Funcionarios do Banco do Brasil. Advogado: Cristina Maria
Silva Fonseca, Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto, Rafael
Machado Alves. Motivo: ( para resposta )

0004 . Processo/Prot: 0180045-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/238351. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0180045-5/01 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Espe-
dito Oliveira da Rocha, José Rodrigues Lemos, Maria Dativa
de Salles Gonçalves, Paulo Barbosa da Costa, Romeu Gomes
de Miranda. Advogado: Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo
de Almeida Flessak, Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch
Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos. Agravado: Alcione
Vasconcelos Rebouças Saliba, Cecília Aparecida Veiga de Ma-
cedo. Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin
Campelo. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara
Ayres Gasparin, Carla Margot Machado Seleme, Débora Fran-
co de Godoy. Motivo: ( para resposta )

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - ( para
resposta ) EM CARTÓRIO

0005 . Processo/Prot: 0180165-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/230927. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0180165-2/02
Recurso Especial Civel. Agravante: Associação dos Estabeleci-
mentos de Serviços Funerários dos Municípios da Região Metro-
politana de Curitiba- ASFUMM. Advogado: Geraldo Mocellin.
Agravado: Estevam Capriotti Filho e outros. Advogado: Estevam
Capriotti Filho. Agravado: Fernanda Capriotti, Funerária Vatica-
no de Curitiba Ltda, Funerária Medianeira de Curitiba Ltda, Fu-
nerária São Francisco Ltda, Funerária Hescke Ltda, Município de
Curitiba. Complemento: (em Cartório). Motivo: ( para resposta )

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - ( para
resposta )

0006 . Processo/Prot: 0181354-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/254375. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0181354-3/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Thaís Amoroso Paschoal, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier. Agravado: Antonio Luiz Ro-
drigues. Advogado: Carlos Mario Hampf. Motivo: ( para resposta )

0007 . Processo/Prot: 0183791-4/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/236089. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
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Originária: 0183791-4/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Pro Vascular Representações Comerciais Ltda. Advogado: Wil-
son Naldo Grube Filho. Agravado: Xerox Comércio e Indústria
Ltda. Advogado: Pablo Pugliese Castellarin, Daniela Macha-
do. Motivo: ( para resposta )

0008 . Processo/Prot: 0183791-4/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/238569. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0183791-4/04 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Xerox Comércio e Indústria Ltda. Advoga-
do: Rafael Gonçalves Rocha, Pablo Pugliese Castellarin,
Daniela Machado. Agravado: Pro Vascular Representações
Comerciais Ltda. Advogado: Wilson Naldo Grube Filho.
Motivo: ( para resposta )

0009 . Processo/Prot: 0228053-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/2756. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0228053-3/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado:
Adroaldo José Gonçalves, Claudia Cristina de Oliveira Silva.
Agravado: Lucia Cordel, Maria Lindacir Penteado Dutra, Gil-
berto de Almeida, Gregório Conrrado Neto, Edite Vieira da
Silva, Silvianara Buss Larocca, Sonia Regina Panza Ferreira,
Wilmeri Bukowitz Bewlluzo, Luiz Kiapuchinski. Advogado:
Claudia Aparecida Colla, Paulo André Miara. Motivo: ( para
resposta )

0010 . Processo/Prot: 0228053-3/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/2752. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0228053-3/03 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Fundação Sistel de Seguridade Social. Advo-
gado: Adroaldo José Gonçalves, Claudia Cristina de Oliveira
Silva. Agravado: Lucia Cordel, Maria Lindacir Penteado Du-
tra, Gilberto de Almeida, Gregório Conrrado Neto, Edite Viei-
ra da Silva, Silvianara Buss Larocca, Sonia Regina Panza Fer-
reira, Wilmeri Bukowitz Bewlluzo, Luiz Kiapuchinski. Advo-
gado: Claudia Aparecida Colla, Paulo André Miara. Motivo: (
para resposta )

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - ( para
resposta ) EM CARTÓRIO

0011 . Processo/Prot: 0229401-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/252130. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 0229401-3/03 Recurso Extraordi-
nário Civel. Agravante: Assiro Piergentile, Sebastião Almeida
dos Santos. Advogado: Cristiane Simone Kimura, Vadeir Jose
Pereira. Agravado: Sociedade Previdenciária Municipal dos
Servidores Públicos do Município de Loanda -sopremu. Advo-
gado: Edirlene Rodrigues Milharesi. Agravado: Município de
Loanda. Advogado: José Carlos Laranjeira, Adriano Andrey
Alamino Fernandes. Complemento: (em Cartório). Motivo: (
para resposta )

0012 . Processo/Prot: 0229401-3/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/252133. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 0229401-3/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Assiro Piergentile, Sebastião Almeida dos
Santos. Advogado: Cristiane Simone Kimura, Vadeir Jose Pe-
reira. Agravado: Sociedade Previdenciária Municipal dos Ser-
vidores Públicos do Município de Loanda -sopremu. Advoga-
do: Edirlene Rodrigues Milharesi. Agravado: Município de
Loanda. Advogado: Adriano Andrey Alamino Fernandes, José
Carlos Laranjeira. Complemento: (em Cartório). Motivo: ( para
resposta )

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - ( para
resposta )

0013 . Processo/Prot: 0236483-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/2705. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0236483-6/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Oliveira Martins dos Reis. Advogado: Oliveira
Martins dos Reis. Agravado: Condomínio Edifício Três Mari-
as. Advogado: Gilberto Flavio Monarin, Gilmar Tadeo Trevi-
zan. Motivo: ( para resposta )

0014 . Processo/Prot: 0252829-2/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/250864. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 0252829-2/04 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Agrava-
do: Adão Mazepa. Advogado: Enéas Jeferson Melnisk. Moti-
vo: ( para resposta )

0015 . Processo/Prot: 0252829-2/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/250862. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 0252829-2/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Agrava-
do: Adão Mazepa. Advogado: Enéas Jeferson Melnisk. Moti-
vo: ( para resposta )

0016 . Processo/Prot: 0257866-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/251149. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0257866-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Hospital José Acácio Hanatuw. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Adelino Marcon, Kleber de Oliveira.
Agravado: Ricardo Krohling de Araújo, Gisele Mattei Krohling
de Araújo, Luis Felipe Mattei de Araújo. Advogado: Carmela
Manfroi Tissiani. Motivo: ( para resposta )

0017 . Processo/Prot: 0260524-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/254273. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0260524-7/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Virgílio Cesar de Melo. Advogado: Daniel
Lourenço Barddal Fava, Carlise Zasso Possebon, Fernanda
Schossland, Virgílio Cesar de Melo. Agravado: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Sandra Jussara Kuchnir, José Carlos
Ribeiro de Souza, Patrícia Correa Gobbi Batistela. Motivo: (
para resposta )

0018 . Processo/Prot: 0262041-1/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/3896. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0262041-1/04 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri, Fabiana Silveira. Agravado: Renato Braga
Bettega. Advogado: Silvio Nagamine, Luiz Carlos da Rocha.
Motivo: ( para resposta )

0019 . Processo/Prot: 0274865-2/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/250680. Comarca: Engenheiro Beltrão. Ação
Originária: 0274865-2/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda - Coamo. Advo-
gado: Rosney Massarotto de Oliveira, Roque Burin. Agravado:
Maria do Carmo Silva Fernandes, Eliane Matias Fernandes,
César Matias Fernandes, Joaquim Matias Fernandes, José Ro-
berto Matias Fernandes. Advogado: Rui Ghellere, Edilberto
Acácio da Silva. Motivo: ( para resposta )

0020 . Processo/Prot: 0275040-9/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/232459. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0275040-9/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Caixa Seguradora S/a. Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Márcio Alexandre Cavenague, Juliana Werkhauser.
Agravado: Adão Cordeiro Garcia, Ademir Pedroso, Ademir
Sagiorato, Adriano Lorenzi, Almir dos Santos, Ana Paula Acco
Sendeske, Ani Loss, Antônio Alvir Merlo, Claudio dos Santos,
Cleni Terezinha Monteiro Filipini, Dorildo de Lima, Dorival
Ribeiro Borges, Edson Luiz Pedra Hume, Gessy Marques Sal-
moria, Heitor Benedito do Nascimento, Ilda Criarani Albrecht
da Silva Paz, Joeli Aparecida Devera da Silva, Joelsio Rufato,
Jorge Alencar Barbosa de Assunção, José Alves de Siqueira
Filho, Jurandir da Cruz Andrade, Laudi Celeste Andrade, Luci-
ano Warmling, Cecília da Silva, Luiz Carlos Seibel, Maria Da-
nieli, Maria Tereza Alves Antunes, Marli Terezinha Chaves,
Mauri de Col, Moacir Antônio de Andrade, Neide Vanin Pilati,
Neiva Aparecida da Silva, Olair do Amaral, Ormar Luiz do
Espírito Santo Tigre, Osmar Luiz Padilha Júnior, Paulo Cezar
Adamczuk, Pedro Dvojatzki, Roberto Luiz Pocai, Roberto Water
Kemper, Rogério Luiz Seibel, Rosane Aparecida Vendruscolo,
Rosimeri Aparecida Larsson, Rudi Denardi, Sebastião Lúcio,
Sebastião Rosa, Selfredo José Fergutz. Advogado: Silvana Dal
Pizzol Ely, Marcelo da Costa Gamborgi, Roberto Eduardo Lago.
Motivo: ( para resposta )

0021 . Processo/Prot: 0280031-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/241642. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0280031-3/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba - Seb.
Advogado: Eraldo Luiz Küster, Jefferson Renato Rosolem Za-
neti. Agravado: Real Previdência e Seguros S/a. Advogado:
Marcelo Alexandre Lopes, Eduardo Alberto Marques Virmond,
Fabrício Rocha da Silva, Mariana Noale Rebelato. Motivo: (
para resposta )

0022 . Processo/Prot: 0284563-6/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/2751. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0284563-6/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fundação Sistel de Seguridade Social - Sistel. Ad-
vogado: Adroaldo José Gonçalves. Agravado: Vera Lucia Fer-
nandes Berti. Advogado: Diego Martins Caspary, Fábio Luiz
Maia Barbosa, Ricardo Guimarães Só de Castro. Motivo: ( para
resposta )

0023 . Processo/Prot: 0284563-6/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/2749. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0284563-6/03 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Fundação Sistel de Seguridade Social - Sis-
tel. Advogado: Adroaldo José Gonçalves. Agravado: Vera Lu-
cia Fernandes Berti. Advogado: Diego Martins Caspary, Fábio
Luiz Maia Barbosa, Ricardo Guimarães Só de Castro. Motivo:
( para resposta )

0024 . Processo/Prot: 0286640-6/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/231966. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:

0286640-6/05 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Para-
ná Equipamentos S/a. Advogado: Luiz Gustavo Fraxino, Ale-
xey Gastão Conselvan. Agravado: Prefeitura de Curitiba. Ad-
vogado: Osmar Alfredo Kohler, Heron Arzua, Ronnie Kohler.
Motivo: ( para resposta )

0025 . Processo/Prot: 0290039-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/253621. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0290039-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Cascavel. Advogado: Nelson Cordei-
ro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, José Virgí-
lio Castelo Branco Rocha Filho, Cirlene Librelato Santos, Ken-
nedy Machado. Agravado: Argeu Alves Farias, Arlindo Giaco-
mo Lorenzi, Aristides Costa Filho, Ariosto Pericles Pereira,
Artidor Ferraz da Silva, Aroldo Cardoso Machado, Ary Nelson
Schimidt, Ary Anselmo de Oliveira, Assis F. M. Piacentini,
Augusta Rosa de Oliveira, Benedito Alves, Benedito Camilo
Faria, Benjamin Gomes, Braz Ferreira de Lima, Carmem Luiz
Moccellin, Cecilia Perlin Ramos, Celso Ferreira, Celso Pereira
Rangel, Cicero Soares Abreu, Clarice de Souza. Advogado:
Marcelo Honjo. Motivo: ( para resposta )

0026 . Processo/Prot: 0296077-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/2491. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0296077-6/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Haroldo Santana de Jesus. Advogado: Josinaldo da
Silva Veiga, Andréia Indalecio. Agravado: Trombini Papel e
Embalagens S/a. Advogado: Zulmira Cristina Leonel, Tania
Maria Pedroso, Acrisio Lopes Cancado Filho, Paulo Roberto
Carneiro Pacenko, Andréia Gandin. Motivo: ( para resposta )

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - ( para
resposta ) EM CARTÓRIO

0027 . Processo/Prot: 0298164-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/3115. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0298164-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Jorge Alexandre Dosciatti Neto. Advogado: Waldir
Leske, Gerson Wistuba. Agravado: Tam - Linhas Aéreas S/a.
Advogado: Juliane Zancanaro, Valdeci Wenceslau Barão Mar-
ques, Lourival Barão Marques, Lourival Barão Marques Filho.
Agravado: Société Air France. Advogado: Aline Lícia Klein,
Itamar Barros Cichetti, Marçal Justen Neto, Julia Barozzi Fes-
ta Trovati, Eduardo Talamini. Complemento: (em Cartório).
Motivo: ( para resposta )

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - ( para
resposta )

0028 . Processo/Prot: 0299767-7/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/249399. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 0299767-7/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bo-
hmann, Ana Claudia Neves Rennó, Carlos Renato Cunha, Cel-
so Zamoner. Agravado: Clarice Fialho Assunção. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Motivo: ( para resposta )

0029 . Processo/Prot: 0300966-9/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/2885. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0300966-9/04 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Agravado: Marcos Henri-
que Giublin, Clotilde Aparecida Silva Giublim. Advogado:
Douglas Rogério Leite, Eden Carlos Batista. Motivo: ( para
resposta )

0030 . Processo/Prot: 0309556-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/249403. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 0309556-9/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de LOndrina. Advogado: Ana Lúcia Bo-
hmann, Ana Claudia Neves Rennó, Celso Zamoner. Agravado:
Minoru Takagi. Advogado: Maria Elizabeth Jacob, Flávia Fer-
nandes Navarro. Motivo: ( para resposta )

0031 . Processo/Prot: 0310286-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/246028. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0310286-9/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Agravado: Ademir Pampu. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Motivo: ( para resposta )

0032 . Processo/Prot: 0310558-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/253577. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0310558-0/01 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: luiz henrique gomes de moraes, tania mara de moraes
rego. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Agravado:
banco itaú s.a.. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Motivo: ( para resposta )

0033 . Processo/Prot: 0311266-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/250693. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação

Originária: 0311266-1/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Rural Seguradora SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ro-
drigo Ferreira, Miguel Antonio Slowik. Agravado: Marcus Vi-
nicius dos Santos Coimbra, Yuri Vinicius Diniz Coimbra. Ad-
vogado: Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro, Mauricio An-
tonio Pellegrino Adamowski. Motivo: ( para resposta )

0034 . Processo/Prot: 0311851-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/4979. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0311851-0/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Alvaro Luiz Vinhotte. Advogado: João Carlos Sil-
veira, Paulo Sérgio Vital. Agravado: Campagro Insumos Agrí-
colas Ltda. Advogado: Juliano Luís Zanelato, João Augusto de
Almeida. Motivo: ( para resposta )

0035 . Processo/Prot: 0312490-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/253891. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 0312490-1/03 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Philip Morris Brasil S/A. Advogado: Marcelo Caron
Baptista, Miguel Hilu Neto, Ubirajara Costódio Filho. Agrava-
do: Antonio Alves Leite. Advogado: Leomir Binhara de Mello,
Vital Ribeiro de Almeida Filho. Motivo: ( para resposta )

0036 . Processo/Prot: 0315738-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/252137. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0315738-8/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Mar-
tins Esteves, Cristiane Maria Haggi Favero, João Luiz Martins
Esteves. Agravado: José Gimenez. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Motivo: ( para resposta )

0037 . Processo/Prot: 0318955-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/233508. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 0318955-1/03 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Altevir José Jarosczynski, Lídia Assaka Taniguchi Jaros-
czynski. Advogado: Helena de Toledo Coelho Gonçalves, Ok-
sandro Osdival Gonçalves. Agravado: Nox Participações Ltda.
Advogado: Luiz Alberto Rego Barros, Cristina Polli Bitencourt,
José Maurício do Rego Barros. Interessado: Flávio Luiz Tozin,
Hotel Marina Vale do Sol Ltda. Advogado: Guilherme Linha-
res Valério da Silva. Motivo: ( para resposta )

0038 . Processo/Prot: 0318955-1/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/233506. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 0318955-1/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Altevir José Jarosczynski, Lídia Assaka Taniguchi Jarosczynski.
Advogado: Helena de Toledo Coelho Gonçalves, Oksandro
Osdival Gonçalves. Agravado: Nox Participações Ltda. Advo-
gado: Luiz Alberto Rego Barros, Cristina Polli Bitencourt, José
Maurício do Rego Barros. Interessado: Flávio Luiz Tozin, Ho-
tel Marina Vale do Sol Ltda. Advogado: Guilherme Linhares
Valério da Silva. Motivo: ( para resposta )

0039 . Processo/Prot: 0321730-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/241396. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0321730-9/01 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Juniti Akimoto. Advogado: Antonio Elson
Sabaini. Agravado: Município de Maringá. Advogado: Douglas
Galvão Vilardo. Motivo: ( para resposta )

0040 . Processo/Prot: 0324059-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/251872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 0324059-1/03 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: José de Assis Pereira. Advogado: Carlos Roberto Nau-
fel, Roberta Castro Naufel. Agravado: Condominio Centro
Comercial Cândido de Abreu. Advogado: Clóvis Teixeira, Mar-
celo Kintzel Graciano. Motivo: ( para resposta )

0041 . Processo/Prot: 0324059-1/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/251867. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 0324059-1/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
José de Assis Pereira. Advogado: Carlos Roberto Naufel, Ro-
berta Castro Naufel. Agravado: Condominio Centro Comercial
Cândido de Abreu. Advogado: Clóvis Teixeira, Marcelo Kint-
zel Graciano. Motivo: ( para resposta )

0042 . Processo/Prot: 0325897-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/252134. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0325897-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Mar-
tins Esteves, Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Agrava-
do: Sebastião Pinto Ribeiro. Advogado: Danilo Schiefer, Alte-
nar Aparecido Alves, Vanessa Schiefer. Motivo: ( para resposta
)

0043 . Processo/Prot: 0326680-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/2852. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
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Originária: 0326680-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Bcn Leasing Arrendamento Mercantil SA. Advogado: Ana Eli-
ete Becker Macarini, Pedro Girolamo Macarini. Agravado:
Centro de Medicina Nuclear do Paraná S/c. Advogado: Cleiton
Sacoman. Motivo: ( para resposta )

0044 . Processo/Prot: 0327379-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/252114. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0327379-0/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Mar-
tins Esteves, Cristiane Maria Haggi Favero, Ronaldo Gusmão,
Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Agravado: Vera Lucia Cane-
vez. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: ( para resposta
)

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - ( para
resposta ) EM CARTÓRIO

0045 . Processo/Prot: 0328330-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/249381. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0328330-7/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Bandeirantes SA. Advogado: Andressa Ca-
rolina Nigg, Armando Luiz Marcon. Agravado: Hari Pydd. Ad-
vogado: Valdir Lemos de Carvalho, Luiz Fernando Küster, Paulo
José Giaretta. Agravado: Paulo José Giaretta. Advogado: Paulo
José Giaretta. Complemento: (em Cartório). Motivo: ( para res-
posta )

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - ( para
resposta )

0046 . Processo/Prot: 0328746-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/252129. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0328746-5/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Mar-
tins Esteves, Maria Christina de Freitas Ramos, Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto. Agravado: Clóvis Sebastião Delaroza. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: ( para resposta )

0047 . Processo/Prot: 0328908-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/3324. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 0328908-5/01 Recurso
Especial Civel. Agravante: Célia Ernestina Bregochi. Advoga-
do: Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Oca Engenharia de Em-
preendimentos Ltda. Advogado: Michele Aparecida Ganho,
Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior.
Motivo: ( para resposta )

0048 . Processo/Prot: 0333302-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/249406. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 0333302-6/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bo-
hmann, Carlos Roberto Scalassara. Agravado: Helena Delga-
do. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: ( para resposta
)

0049 . Processo/Prot: 0333352-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/253576. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 0333352-6/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Gerson Antonio Mocelim, Darli Maria da Rosa Mocelim. Ad-
vogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Agravado: Banco
Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Motivo: (
para resposta )

Divisão do Órgão Especial Emitido em 26/01/2007
Seção Cível e Criminal

Relação No. 2007.00593

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Jorge Benato Bueno 001 0303333-2/01
Leopoldo Pizzolato de Sá 001 0303333-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0303333-2/01 Conflito de Competência
(SCV)

. Protocolo: 2005/96308. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 303333-2 Apelação Civel. Suscitante:
Des. Renato Naves Barcellos - 18ª Câmara Cível. Suscitado: Des.
Celso Rotoli de Macedo - 12ª Câmara Cível. Interessado: Qdg -
Indústria e Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda. Advogado:
Jorge Benato Bueno. Interessado: Aroldo de Arruda. Advogado:
Leopoldo Pizzolato de Sá. Órgão Julgador: Seção Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:

Considerando a vigência da Resolução nº 02/2006, deste Tri-
bunal de Justiça, que no art. 4º revogou o inciso VII, do artigo
84, do Regimento Interno, falece a Seção Cível para processar

Processos do
Órgão Especial

e julgar o presente conflito, razão pela qual encaminho os au-
tos para a Seção de Distribuição para as providências necessá-
rias. Curitiba, 22 de dezembro de 2006. Des. Luiz Sérgio Nei-
va de Lima Vieira, Relator.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2007.
 
 Considerando:
os termos da Lei nº 11.441 de 2007 que atribui com-
petência aos tabeliães para realização de inventári-
os e partilhas por escrituras públicas,

 
que os notários possuem fé pública e atuam no inte-

resse dos tomadores de seus serviços,
 
que a Lei nº 8935 de 1994, art. 41 e o Código de

Normas, item 11.1.8 autorizam ao notário que realize diligên-
cias e gestões perante repartições públicas em geral necessári-
as à prática do ato notarial,

 
que as solicitações de certidões sobre testamentos

somente poderão ser feitas pelos tabeliães no que se refere a
testador morto,

 
autoriza o Departamento da Corregedoria-Geral da

Justiça, desde que comprovado o pagamento da taxa devida ao
Funrejus nos termos da Lei nº 13.611 de 04.06.2002 e declara-
do o óbito do inventariado, a expedir as certidões referentes à
existência ou não de testamentos cujos pedidos sejam encami-
nhados pelos notários. Não incidindo neste caso a exigência do
item 11.7.4 do CN.

Expeça-se ofício circular aos notários. Publique-se.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
  

Des. Carlos Hoffmann,
Corregedor-Geral da Justiça.

Curitiba, 25 de janeiro de 2007.

Ofício-Circular nº 18/2007
Ref. Lei n.º 11.441/2007

Senhor Notário,

Encaminho a Vossa Senhoria, para os devidos fins,
cópia da Ordem de Serviço n.º 01/2007.

Atenciosamente,

  Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Tabelião de Notas do Estado do Paraná

Curitiba, 23 de janeiro de 2007.

Ofício-Circular nº 16/07
Autos n.º 20076790-6/0

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome de:

Nome: JONAS DE MORAIS CORREIA FILHO
RG/ME: 010.896.340-6
RG/MG: 6217
IG: 89634

Nome: JOSÉ VIEIRA VARGAS
IFP: 10302772-8

Nome: ALDEMAR CARVALHO DA SILVA
IFP/RJ: 749518

Nome: OLIVER JAMES LEWIS
CPF: 004.596.698-26

Nome: LORET CARLOS GACHET FILHO
IFP/RJ: 32903306-1

Nome: RUY LOUREIRO SANTOS
IFP/RJ: 1662797

Nome: JOSÉ CARLOS PEIXOTO
CPF: 141.428.306-78

Nome: ALOISIO ALVES DA COSTA JUNIOR
CPF: 893.943.807-87

Nome: ARMENIO JIRAIR TUFFEENGDJIAN
CPF: 269.073.308-06

Nome: CLAUDEMIR DO NASCIMENTO ALE-
XANDRE
IFP/RJ: 04281244-6

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem,
essa Serventia deverá comunicar imediatamente à 2ª Vara Em-
presarial da Comarca do Rio de Janeiro – RJ (autos de Ação de
Arresto nº 2005.001.130825-2), com endereço na Rua Dom
Manoel, n.º 29 - CEP 20010-090 – Rio de Janeiro, Rio de Ja-
neiro, nos termos do item 2.15.2.2 do Código de Normas desta
Corregedoria-Geral da Justiça, com redação dada pelo Provi-

Corregedoria da Justiça

mento nº 69 de 23.08.2005, publicado no Diário da Justiça nº
6943, de 29.08.2005.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado
GEWS

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

Relação Nº : 007/2007
Relação de Publicação

TURMA RECURSAL ÚNICA

001 2006.0000211-3/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Maringá
AGRAVANTE...........: EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS
DAMA S/A - DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS MARIN-
GÁ
VALDECIR DE BRITO
ODAIR DE BRITO
ADVOGADO............: EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS
AGRAVADO............: ELAINE KOSUDI TREVIZAN
GILMAR TADEO TREVIZAN
ADVOGADO............: ELAINE KOSUDI TREVIZAN
GILMAR TADEO TREVIZAN
Vistos etc.Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário inter-
posto por EZAQUEL ELPÍDIO DOS SANTOS E OUTROS (fls.
02/34) em face da decisão monocrática de fls. 1331-1333 que
negou seguimento ao Recurso Extraordinário.Contra-minuta foi
oferecida às fls. 374-405.Sustentamos em Recursos e Impug-
nações nos Juizados Especiais, Juruá Editora, 2ª edição, logo
que entrou em vigor a Lei nº 9.099/95, como resultado de nos-
so Curso de Mestrado perante a Pontifícia Universidade Cató-
lica de São Paulo, orientado pelo Eminente Professor Doutor
Desembargador Donaldo Armelin, a possibilidade do Recurso
Extraordinário dos julgados da segunda instância dos Juizados
Especiais.Na obra citamos precedentes em que o Eminente
Ministro CELSO DE MELLO sustenta que caso negado segui-
mento ao recurso de agravo em casos assemelhados, passível,
inclusive, a reclamação perante a Augusta Corte.Já decidido
que o Presidente de Turma Recursal não pode interceptar agra-
vo de instrumento deduzido contra ato decisório que nega se-
guimento ao apelo extremo, sob o errôneo fundamento de que,
no âmbito dos Juizados Especiais - e nas causas a estes subme-
tidas -, o recurso de agravo deve ser interposto, diretamente,
perante o Supremo Tribunal Federal. O estatuto de regência
aplicável ao agravo de instrumento, quando interposto de deci-
são denegatória de recurso extraordinário, tem a sua disciplina
jurídico-formal estabelecida no artigo 544, do Código de Pro-
cesso Civil, e não em seu artigo 524, devendo, por isso mesmo,
ser deduzido perante o órgão judiciário ´a quo´. (Reclamação
nº 1025 - SC, Tribunal Pleno, Rel.Min. CELSO DE MELLO, j.
03.10.2001, D.J.U de 28.02.2003, p. 10)Ante o exposto, enca-
minhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal.Intimem-se.
Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA-
Juiz Substituto em Segundo GrauPresidente da Turma Recur-
sal Única

002 2006.0000443-0/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: VIVIAN QUIMELLI ROSA
ADRIANO KAZUO GOTO
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS MORENO SAPATA
ADVOGADO............: EDSON MITSUO TIUJO
GLAUCIO HASHIMOTO
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 120-127, CO-
PEL DISTRIBUIÇÃO S/A interpôs o presente Recurso Extra-
ordinário (fls. 146-152), com fundamento no artigo 102, inciso
III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sustentou a Recor-
rente a ocorrência de violação do artigo 5º, incisos LIV e LV da
Carta Magna, em face de suposto cerceamento de defesa sofri-
do, sob o fundamento de que houve tratamento desigual quan-
do da apreciação das provas carreadas aos autos.Respeitada as
razões expendidas pela parte, inviável o processamento do Re-
curso Extraordinário em exame. Isto porque as suscitadas ofen-
sas às normas constitucionais, se ocorressem, dar-se-iam ape-
nas de forma reflexa, vale dizer, para sua verificação faz-se
necessário um juízo prévio de legalidade fundado na violação
de uma norma infraconstitucional, o que não se configura, tec-
nicamente, como uma contrariedade à Constituição a ensejar o
Recurso Extraordinário, nos termos de seu art. 102, inciso III.
Neste sentido, invoca-se a seguinte decisão monocrática profe-
rida pelo Ministro Cezar Peluzo, no Agravo de Instrumento n.º
525.034-1/MT, datada de 02/12/2004, na qual restou consigna-
do: “1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que,
na instância de origem, indeferiu processamento de recurso
extraordinário contra acórdão (...). O acórdão impugnado deci-
diu com base na legislação infraconstitucional e nos fatos e
provas da causa, de modo que eventual ofensa à Constituição
Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífica a jurispru-
dência desta Corte, no sentido de não tolerar, em recurso extra-
ordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má inter-
pretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas infra-
constitucionais, seria apenas indireta à Constituição da Repú-
blica, e, muito menos, pretensão de reexame de provas (súmula
279). 3. Ante o exposto, nego seguimento ao agravo (art. 21, §
1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do
CPC)”. Dessarte, verifica-se que o quadro recém descrito é
exatamente o que ocorre no presente caso, eis que a tese aven-

Sistemas de Juizados Espe-
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tada pela recorrente possui como espeque a questão de reexa-
me de provas, o que, nos termos da Súmula 279 do STF, é ve-
dado através do recurso extraordinário.Portanto, considerando
que os postulados invocados pela parte configuram verdadeiro
inconformismo em relação à interpretação feita por este juízo
de normas infraconstitucionais, não olvidando, ainda, da ne-
cessidade de reexame de provas, resta impossibilitada a admis-
são do presente recursoPublique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J.
S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPre-
sidente da Turma Recursal

003 2006.0000543-0/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Irati
RECORRENTE..........: MEGA ASSESSORIA E COBRANÇA
LTDA
ADVOGADO............: IVONE PAVATO BATISTA
RECORRIDO...........: JOSÉ GIL
ADVOGADO............: MARCIUS NADAL MATOS
PEDRO MARCIO GRABICOSKI
INTERESSADO.........: SERGIO AGOSTINHO DRESCH
ADVOGADO............: IVONE PAVATO BATISTA
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 210-216, MEGA
ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA interpôs o presente Re-
curso Extraordinário (fls. 219-234), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
caput, e incisos II, IV e XIII, da Carta Magna, bem como os
artigos 7º e 20 da Lei 5.474/68.Respeitada as razões expendi-
das pela parte, inviável o processamento do Recurso Extraordi-
nário em exame. Isto porque as suscitadas ofensas às normas
constitucionais, se ocorressem, dar-se-iam apenas de forma re-
flexa, vale dizer, para sua verificação faz-se necessário um ju-
ízo prévio de legalidade fundado na violação de uma norma
infraconstitucional, o que não se configura, tecnicamente, como
uma contrariedade à Constituição a ensejar o Recurso Extraor-
dinário, nos termos de seu art. 102, inciso III. Neste sentido,
invoca-se a seguinte decisão monocrática proferida pelo Mi-
nistro Cezar Peluzo, no Agravo de Instrumento n.º 525.034-1/
MT, datada de 02/12/2004, na qual restou consignado: “1. Tra-
ta-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância
de origem, indeferiu processamento de recurso extraordinário
contra acórdão (...). O acórdão impugnado decidiu com base
na legislação infraconstitucional e nos fatos e provas da causa,
de modo que eventual ofensa à Constituição Federal seria, aqui,
apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte,
no sentido de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação
de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação,
ou, até, de inobservância de normas infraconstitucionais, seria
apenas indireta à Constituição da República, e, muito menos,
pretensão de reexame de provas (súmula 279). 3. Ante o expos-
to, nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38
da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC)”. Dessarte,
verifica-se que o quadro recém descrito é exatamente o que
ocorre no presente caso, eis que a tese aventada pela recorrente
possui como espeque a questão de reexame de provas, o que,
nos termos da Súmula 279 do STF, é vedado através do recurso
extraordinário.Portanto, considerando que os postulados invo-
cados pela parte configuram verdadeiro inconformismo em re-
lação à interpretação feita por este juízo de normas infraconsti-
tucionais, não olvidando, ainda, da necessidade de reexame de
provas, resta impossibilitada a admissão do presente recurso-
Publique-se e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-
se.Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA-
Juiz Substituto em Segundo GrauPresidente da Turma Recur-
sal

004 2006.0000962-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........: URBS - URBANIZAÇÃO DE CURI-
TIBA S.A
ADVOGADO............: EVELLYN DAL POZZO YUGUE
SIDNEY MARTINS
AGRAVADO............: PETTY CRISTINA CORREA FERREI-
RA
Vistos etc.Trata-se de Agravo de Instrumento em Recurso Ex-
traordinário interposto por URBS - Urbanização de Curitiba S/
A em face de decisão monocrática de fls. 122/126 dos autos
originários, que negou seguimento ao Recurso
Extraordinário.Contra-razões às fls. 134.Sustentamos em Re-
cursos e Impugnações nos Juizados Especiais, Juruá Editora,
2ª edição, logo que entrou em vigor a Lei nº 9.099/95, como
resultado de nosso Curso de Mestrado perante a Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo, orientado pelo Eminente
Professor Doutor Desembargador Donaldo Armelin, a possibi-
lidade do Recurso Extraordinário dos julgados da segunda ins-
tância dos Juizaados Especiais.Na obra citamos precedentes em
que o Eminente Ministro CELSO DE MELLO sustenta que caso
negado seguimento ao recurso de agravo em casos assemelha-
dos, passível, inclusive, a reclamação perante a Augusta Corte.Já
decidido, também, que o Presidente de Turma Recursal não
pode interceptar agravo de instrumento deduzido contra ato
decisório que nega seguimento ao apelo extremo, sob o errô-
neo fundamento de que, no âmbito dos Juizados Especiais - e
nas causas a estes submetidas -, o recurso de agravo deve ser
interposto, diretamente, perante o Supremo Tribunal Federal.
O estatuto de regência aplicável ao agravo de instrumento, quan-
do interposto de decisão denegatória de recurso extraordinário,
tem a sua disciplina jurídico-formal estabelecida no artigo 544,
do Código de Processo Civil, e não em seu artigo 524, deven-
do, por isso mesmo, ser deduzido perante o órgão judiciário ´a
quo´. (Reclamação nº 1025 - SC, Tribunal Pleno, Rel.Min.
CELSO DE MELLO, j. 03.10.2001, D.J.U de 28.02.2003, p.
10)Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao Supremo Tri-
bunal Federal.Intimem-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J.
S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPre-
sidente da Turma Recursal Única

005 2006.0002680-6/0 - Mandado de Segurança Criminal
COMARCA.............: Goioerê
IMPETRANTE..........: MINISTÉRIO PÚBLICO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL DE GOIOERE
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JUIZ RELATOR........: RUY ALVES HENRIQUES FILHO
 1. Para análise da liminar requerida, que pretende a suspensão
da decisão judicial que autorizou ao Conselho da Comunidade
a compra e doação de colchões aos presos da cidade de Goioe-
rê e Moreira Alves, se faz necessária a análise dos elementos
reguladores da medida extrema.O chamado periculum in mora
resta ausente pelo que se pode constatar. Não há notícia de que
o recurso, que antes foi nominado de “recurso em sentido estri-
to”, tenha sido recebido em ambos efeitos. Desta feita, perece-
nos que a compra e entrega dos colchões já se operou.Na estei-
ra da tutela cautelar, socorrendo-me dos ensinamentos do mes-
tre HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, in Tutela Cautelar,
1.ª Edição, ed. Aide, além dos pressupostos processuais e con-
dições da ação, existem outros elementos específicos das me-
didas cautelares, que emprestam, necessariamente, ao proces-
so mandamental, seus atributos em sede de liminar, ou seja, o
chamado fumus boni iuris - plausibilidade do direito substanci-
al invocado por quem pretenda segurança  e o periculum in
mora - aqueles que autorizam o julgador, prima facie mediante
convencimento sumário e não exauriente, formar uma opinião,
como ensina ROCCO. Celebrando este entendimento, o pro-
fessor HELY LOPES MEIRELLES, in Mandado de Segurança,
17.ª edição, atualizada pelo festejado jurista ARNOLDO WALD,
disse: “Para a concessão da liminar devem concorrer os dois
requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se
assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de
lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhe-
cido na decisão de mérito - fumus boni iuris e periculum in
mora.” (grifo nosso).Nas palavras do professor HELY LOPES
MEIRELLES (ob.cit.),  “A medida liminar não é concedida como
antecipação dos efeitos da sentença final, é procedimento acau-
telador do possível direito do impetrante, justificado pela imi-
nência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou
moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da
causa. Por isso mesmo, não importa prejulgamento; não afirma
direitos; nem nega poderes à Administração. Preserva, apenas,
o impetrante de lesão irreparável, sustando provisoriamente os
efeitos do ato impugnado.”(grifo nosso)Consabido é que, au-
sentes os elementos e requisitos de sua admissibilidade, a me-
dida liminar deve ser rejeitada.Não restou demonstrado pelo
Ministério Público, a presença do perigo na demora da presta-
ção jurisdicional, tampouco qualquer ilegalidade, posto que o
referido Provimento n. 68/2005 não tem o condão de revogar a
Lei de Execuções Penais, conforme adiante
enfrentaremos.Corroborando este entendimento filio-me ao
mestre CELSO AGRÍCOLA BARBI que assevera: “Nos termos
do art. 804 daquele Código (CPC), o juiz poderá conceder a
medida sem audiência da parte contrária, quando verificar que
esta, sendo citada, poderá torná-la ineficaz”.2. Desta feita, nego
o pedido de liminar, e determino  que a  Secretaria  desta  Tur-
ma Recursal Única  expeça  ofício ao Juízo Coator, para que,
em 10 dias, na forma do artigo 7. inciso I da Lei n. 1.533/51,
preste as informações que entender pertinentes.3. Após o rece-
bimento das informações, cumpra-se o artigo 10, primeira par-
te, da lei especial referida.4. Providencias de estilo.Curitiba,
22 de janeiro de 2007.Ruy Alves Henriques Filho - Juiz Rela-
tor

006 2006.0003430-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: OSMARIO PEDRO FERREIRA DE
TOLEDO
ADVOGADO............: CARLOS ROBERTO GOMES SALGA-
DO
VistosInconformada com o V. Acórdão de fls. 194/220, BRA-
SIL TELECOM S/A interpõe o presente recurso extraordiná-
rio, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a” do
permissivo constitucional. Sustenta a recorrente: nulidade do
acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Constituição Fede-
ral; cerceamento de defesa por impossibilidade de produção de
provas, o que afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Fede-
ral; matéria de competência relativa da ANATEL (art. 2º e 175,
parágrafo único, inciso III); inaplicabilidade do princípio da
legalidade tributária às tarifas de assinatura básica (arts. 150, I
e 21, XI e 22, IV); necessidade de observância do equilíbrio
econômico financeiro do contrato de concessão celebrado com
a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF); ofensa a ato
jurídico perfeito na determinação de devolução de valores (art.
5º, XXXVI); ofensa ao devido processo legal pela indetermi-
nação do valor da condenação (art. 5º, LIV). Já sustentamos
em nossa dissertação no Curso de Mestrado em Direito da Pon-
tifícia Universidade Católica de São Paulo, tendo como orien-
tador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a possibi-
lidade da admissão do presente recurso.O Recurso Extraordi-
nário relaciona-se com o writ of error do sistema norte-ameri-
cano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é
idêntico ao writ of error dos norte-americanos. Diz que:“(...)
sem o recurso extraordinário, as justiças autônomas dos Esta-
dos poderiam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições
da Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhu-
ma conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da aná-
lise dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extre-
mo, eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissi-
bilidade, como tempestividade, prequestionamento e alegação
de violação a dispositivos constitucionais.Sendo assim, enten-
do ser plausível o argumento delineado pela recorrente BRA-
SIL TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser al-
çado à instância derradeira para melhor análise da vexata
quaestio.Contudo, nos termos do Recurso Extraordinário
509.718-8 Paraná, em que Relator o Eminente Ministro Sepúl-
veda Pertence, Recorrente a mesma parte que nos presentes
autos, a decisão contra acórdão da Turma Recursal Única do
Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Ju-
diciário do Estado do Paraná que, após afastar a competência
da Justiça Federal, considerou ilegal a cobrança de assinatura
básica de serviço de telefonia fixa, alegando os mesmos artigos
e incisos que nos presentes autos, decidiu que o Supremo Tri-
bunal Federal pacificou o entendimento de que, não havendo

interesse jurídico da União na demanda entre empresa conces-
sionária de serviço público e particular, a competência é da
Justiça estadual, conforme precedentes que cita.Ademais, no
Recurso Extraordinário derradeiramente citado, a decisão re-
conhece a aplicação da Súmula 636, entendendo, como no pre-
sente caso, idêntico, que a jurisdição foi prestada, no caso,
mediante suficientemente motivada, não obstante contrária a
pretensão da Recorrente, tendo a Turma Recursal justificado
suas razões.Por tais fundamentos o Ministro Sepúlveda Perten-
ce, com fulcro no art. 557, do CPC, os quais adoto, por econo-
mia, integralmente, negou seguimento ao Recurso
Extraordinário.Ainda outros precedentes, a exemplo, da lavra
do Min. Celso de Mello, já retornaram a essa Colenda Corte,
negando seguimento.Portanto, nego seguimento ao presente
Recurso Extraordinário.Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J.
S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPre-
sidente da Turma Recursal

007 2006.0003585-4/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
RECORRIDO...........: SUZANE IZIDORO
ADVOGADO............: GERSON LUIZ DE OLIVEIRA
Vistos. Inconformada com o v. acórdão de fls. 103-108, TELE-
COMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP interpôs o
presente Recurso Extraordinário (fls. 122-126), com fundamento
no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo constitucio-
nal. A recorrente sustentou a ofensa ao art. 5º, incisos II, X e
LIV, da Constituição Federal, sob o fundamento de que inexis-
te prova nos autos do alegado dano moral sofrido pelo autor,
bem como deixou de comprovar os fatos constitutivos do seu
direito; que o entendimento exarado no acórdão transfere para
si a parcela de responsabilidade exclusiva do Estado de garan-
tir a segurança pública, ensejando, nesse viés, a ofensa ao art.
144 da Carta Magna.Respeitada as razões expendidas pela par-
te, inviável o processamento do Recurso Extraordinário em
exame. Isto porque as suscitadas ofensas às normas constituci-
onais apontadas, se ocorressem, dar-se-iam apenas de forma
reflexa, o que não se configura, tecnicamente, como uma con-
trariedade à Constituição a ensejar o Recurso Extraordinário,
nos termos de seu art. 102, inciso III.Neste sentido, invoca-se a
seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Cezar
Peluzo, no Agravo de Instrumento n.º 525.034-1/MT, datada
de 02/12/2004, na qual restou consignado: “1. Trata-se de agravo
de instrumento contra decisão que, na instância de origem, in-
deferiu processamento de recurso extraordinário contra acór-
dão (...). O acórdão impugnado decidiu com base na legislação
infraconstitucional e nos fatos e provas da causa, de modo que
eventual ofensa à Constituição Federal seria, aqui, apenas in-
direta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido
de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação de ofensa
que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de
inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas in-
direta à Constituição da República, e, muito menos, pretensão
de reexame de provas (súmula 279). 3. Ante o exposto, nego
seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº
8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC)”. Desta forma, verifica-
se que o quadro recém descrito é exatamente o que ocorre no
presente caso.Sendo assim, considerando que os postulados
invocados pela parte configuram verdadeiro inconformismo em
relação à interpretação feita por este juízo de normas infra-
constitucionais, assim como implicam em revisão de provas e
da matéria fática subjacente, não pode o presente recurso ser
admitido.DECISÃOAnte o exposto, dada a falta de ofensa di-
reta à Constituição Federal e a necessidade de reexame de pro-
vas, nego seguimento ao Recurso Extraordinário. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J. S. FAGUN-
DES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresidente da
Turma Recursal Única

008 2006.0003600-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........: HBSC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI
DOUGLAS DOS SANTOS
FERNANDO JOSE GONCALVES
RECORRIDO...........: CECILIA WOJCIK WARDENSKI
ADVOGADO............: ARNALDO FERREIRA MULLER
Vistos. Inconformada com o v. acórdão de fls. 148-159, HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO interpôs o presen-
te recurso extraordinário (fls. 183-188), com fundamento no
artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo constitucional.
O recorrente sustentou a ofensa aos art. 5º,  incisos LIV, LV,
art. 93, IX, todos da Constituição Federal, em decorrência de
seu suposto cerceamento de defesa ao deixar o acórdão prola-
tado em sede embargos de declaração de aduzir as matérias
constitucionais prequestionadas.Respeitada as razões expendi-
das pela parte, inviável o processamento do Recurso Extraordi-
nário em exame. Isto porque as suscitadas ofensas às normas
constitucionais, se ocorressem, dar-se-iam apenas de forma re-
flexa, vale dizer, para sua verificação faz-se necessário um ju-
ízo prévio de legalidade fundado na violação de uma norma
infraconstitucional, o que não se configura, tecnicamente, como
uma contrariedade à Constituição a ensejar o Recurso Extraor-
dinário, nos termos de seu art. 102, inciso III.Neste sentido,
invoca-se a seguinte decisão monocrática proferida pelo Mi-
nistro Cezar Peluzo, no Agravo de Instrumento n.º 525.034-1/
MT, datada de 02/12/2004, na qual restou consignado: “1. Tra-
ta-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância
de origem, indeferiu processamento de recurso extraordinário
contra acórdão (...). O acórdão impugnado decidiu com base
na legislação infraconstitucional e nos fatos e provas da causa,
de modo que eventual ofensa à Constituição Federal seria, aqui,
apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte,
no sentido de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação
de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação,
ou, até, de inobservância de normas infraconstitucionais, seria
apenas indireta à Constituição da República, e, muito menos,

pretensão de reexame de provas (súmula 279). 3. Ante o expos-
to, nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38
da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC)”. Dessarte,
verifica-se que o quadro recém descrito é exatamente o que
ocorre no presente caso, tratando-se a insurgência da parte re-
corrente em verdadeiro inconformismo com o disposto no acór-
dão vergastado.Portanto, considerando que os postulados in-
vocados pela parte configuram verdadeiro inconformismo em
relação à interpretação feita por este juízo de normas infra-
constitucionais, não olvidando, ainda, da necessidade de ree-
xame de provas, resta impossibilitada a admissão do presente
recurso.DECISÃOAnte o exposto, dada a falta de ofensa direta
à Constituição Federal e a necessidade de reexame de provas,
nego seguimento ao Recurso Extraordinário. Publique-se e in-
timem-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J. S. FAGUNDES
CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresidente da Turma
Recursal Única

009 2006.0003611-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: DOUGLAS DOS SANTOS
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI
LUIS OSCAR SIX BOTTON
RECORRIDO...........: CESLAU MAZUCHOWSKI
ADVOGADO............: ARNALDO FERREIRA MULLER
Vistos. Inconformada com o v. acórdão de fls. 141-151, HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO interpôs o presen-
te recurso extraordinário (fls. 175-180), com fundamento no
artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo constitucional.
O recorrente sustentou a ofensa aos art. 5º,  incisos LIV, LV,
art. 93, IX, todos da Constituição Federal, em decorrência de
seu suposto cerceamento de defesa ao deixar o acórdão prola-
tado em sede embargos de declaração de aduzir as matéria cons-
titucionais préquestionadas.Respeitada as razões expendidas
pela parte, inviável o processamento do Recurso Extraordiná-
rio em exame. Isto porque as suscitadas ofensas às normas cons-
titucionais, se ocorressem, dar-se-iam apenas de forma reflexa,
vale dizer, para sua verificação faz-se necessário um juízo pré-
vio de legalidade fundado na violação de uma norma infracons-
titucional, o que não se configura, tecnicamente, como uma
contrariedade à Constituição a ensejar o Recurso Extraordiná-
rio, nos termos de seu art. 102, inciso III.Neste sentido, invoca-
se a seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Ce-
zar Peluzo, no Agravo de Instrumento n.º 525.034-1/MT, data-
da de 02/12/2004, na qual restou consignado: “1. Trata-se de
agravo de instrumento contra decisão que, na instância de ori-
gem, indeferiu processamento de recurso extraordinário contra
acórdão (...). O acórdão impugnado decidiu com base na legis-
lação infraconstitucional e nos fatos e provas da causa, de modo
que eventual ofensa à Constituição Federal seria, aqui, apenas
indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no senti-
do de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação de ofen-
sa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,
de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas
indireta à Constituição da República, e, muito menos, preten-
são de reexame de provas (súmula 279). 3. Ante o exposto,
nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da
Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC)”. Dessarte, veri-
fica-se que o quadro recém descrito é exatamente o que ocorre
no presente caso, tratando-se a insurgência da parte recorrente
em verdadeiro inconformismo com o disposto no acórdão
vergastado.Portanto, considerando que os postulados invoca-
dos pela parte configuram verdadeiro inconformismo em rela-
ção à interpretação feita por este juízo de normas infraconstitu-
cionais, não olvidando, ainda, da necessidade de reexame de
provas, resta impossibilitada a admissão do presente
recurso.DECISÃOAnte o exposto, dada a falta de ofensa direta
à Constituição Federal e a necessidade de reexame de provas,
nego seguimento ao Recurso Extraordinário. Publique-se e in-
timem-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J. S. FAGUNDES
CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresidente da Turma
Recursal Única

010 2006.0003634-8/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Maringá
AGRAVANTE...........: DAMA S/A - DISTRIBUIDORA DE
AUTOMÓVEIS MARINGÁ
ADVOGADO............: EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS
AGRAVADO............: ELAINE KOSUDI TREVIZAN
ADVOGADO............: GILMAR TADEO TREVIZAN
GILBERTO FLAVIO MONARIN
ELAINE KOSUDI TREVIZAN
Vistos etc.Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário inter-
posto por DAMA S/A - DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS
MARINGÁ (fls. 02/25) em face da decisão monocrática de fls.
968-970 que negou seguimento ao Recurso
Extraordinário.Contra-minuta foi oferecida à fls. 287-304.Sus-
tentamos em Recursos e Impugnações nos Juizados Especiais,
Juruá Editora, 2ª edição, logo que entrou em vigor a Lei nº
9.099/95, como resultado de nosso Curso de Mestrado perante
a Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, orientado pelo
Eminente Professor Doutor Desembargador Donaldo Armelin,
a possibilidade do Recurso Extraordinário dos julgados da se-
gunda instância dos Juizados Especiais.Na obra citamos prece-
dentes em que o Eminente Ministro CELSO DE MELLO sus-
tenta que caso negado seguimento ao recurso de agravo em casos
assemelhados, passível, inclusive, a reclamação perante a Au-
gusta Corte.Já decidido que o Presidente de Turma Recursal
não pode interceptar agravo de instrumento deduzido contra
ato decisório que nega seguimento ao apelo extremo, sob o er-
rôneo fundamento de que, no âmbito dos Juizados Especiais - e
nas causas a estes submetidas -, o recurso de agravo deve ser
interposto, diretamente, perante o Supremo Tribunal Federal.
O estatuto de regência aplicável ao agravo de instrumento, quan-
do interposto de decisão denegatória de recurso extraordinário,
tem a sua disciplina jurídico-formal estabelecida no artigo 544,
do Código de Processo Civil, e não em seu artigo 524, deven-
do, por isso mesmo, ser deduzido perante o órgão judiciário ´a
quo´. (Reclamação nº 1025 - SC, Tribunal Pleno, Rel.Min.
CELSO DE MELLO, j. 03.10.2001, D.J.U de 28.02.2003, p.
10)Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao Supremo Tri-

bunal Federal.Intimem-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J.
S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPre-
sidente da Turma Recursal Única

011 2006.0003861-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Piraquara
RECORRENTE..........: BV  FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL
  JOSE TELLES DO PILAR
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
RECORRIDO...........: NIVALDO RODRIGUES CORREIA
ADVOGADO............: JOSE RICARDO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE
DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Vistos. Inconformado com a decisão de fls. 79/81, BV FINAN-
CEIRA S/A interpôs o presente Recurso Extraordinário (fls.
96/105), com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”
do permissivo constitucional. Sustentou, em síntese, que a de-
cisão impugnada ofendeu o artigo 5º, inciso LV da Constitui-
ção Federal (contraditório e ampla defesa), uma vez que consi-
derou intempestivo o recurso inominado interposto, com base
na data de recebimento da intimação, e não com base na data
da juntada do Aviso de Recebimento ao processo.Não obstante
a argumentação da parte, inviável o processamento do Recurso
Extraordinário em exame, eis que ausente o necessário pre-
questionamento da matéria constitucional que se pretende agi-
tar nesta senda recursal, inviabilizando-se, pois, o seu proces-
samento, a se ver das iterativas decisões da Excelsa Corte, da
qual é exemplo o seguinte despacho, assim exteriorizado, na
parte que interessa, in verbis:“Ausente o indispensável preques-
tionamento da matéria constitucional, que não se admite implí-
cito (RTJ 125/1368, Rel. Min. Moreira Alves - RTJ 131/1391,
Rel. Min. Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel. Min. Marco
Aurelio - RTJ 153/989, Rel. Min. Celso de Mello), incidem as
Súmulas 282 e 356 desta Corte.Não ventilada no acórdão re-
corrido a matéria constitucional suscitada pelo recorrente, dei-
xa de configurar-se, tecnicamente, o prequestionamento do tema,
necessário ao conhecimento do recurso extraordinário. A con-
figuração jurídica do prequestionamento decorre de sua opor-
tuna formulação em momento procedimentalmente adequado.
Não basta, no entanto, só argüir previamente o tema de direito
federal para legitimar o uso da via do recurso extraordinário.
Mais do que a satisfação dessa exigência impõe-se que a maté-
ria constitucional questionada tenha sido efetivamente apreci-
ada na decisão recorrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/451)”. (AG n.º
251.813-0, rel. Min. Celso de Mello, D.J.U. de 9.6.2000, pág.
42)Tal também é o que restou assentado nas Súmulas números
282 e 356 do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis:“Súmula
282 - É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ven-
tilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada.Súmula
356 - O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opos-
tos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso ex-
traordinário, por faltar o requisito do prequestionamento.”In
casu, nos embargos de declaração, opostos pela ora recorrente
(fls. 84/87), não foi prequestionado o dispositivo constitucio-
nal articulado no presente recurso extraordinário (art. 5º, LV
da Constituição Federal).Sendo assim, não merece admissão o
presente expediente recursal.DECISÃOAnte o exposto, nego
seguimento ao Recurso Extraordinário.Publique-se e intimem-
se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA-
Juiz Substituto em Segundo GrauPresidente da Turma Recur-
sal Única

012 2006.0004089-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: JOSEFA CAVALCANTE DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 163-182) em
face do acórdão lavrado às fls. 121-137,  que negou provimen-
to ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para de-
clarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de
serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a con-
cessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança sob
pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da devo-
lução dos valores pagos a esse título a partir da citação. Susten-
tou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º, inciso
XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI e art.
175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a ínte-
gra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recursal ao
afastar a cobrança da assinatura básica do terminal telefônico,
fê-lo com amparo no princípio constitucional da dignidade da
pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-se em
interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando o prin-
cípio constitucional da segurança jurídica, negando, assim, vi-
gência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já susten-
tamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em Direito
da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, tendo como
orientador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a
possibilidade da admissão do presente recurso. O Recurso Ex-
traordinário relaciona-se com o writ of error do sistema norte-
americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordiná-
rio é idêntico ao writ of error dos norte-americanos, afirmando
que: “...sem o recurso extraordinário, as justiças autônomas dos
Estados poderiam ir pouco a pouco deixando de aplicar dispo-
sições da Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem
nenhuma conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui
da análise dos autos, razoável se mostra o seguimento do recur-
so extremo, eis que presentes os requisitos prévios para a sua
admissibilidade, como tempestividade, prequestionamento e
alegação de violação à dispositivos constitucionais. Sendo as-
sim, entendo ser plausível o argumento delineado pela recor-
rente, SERCOMTEL S/A, devendo o Recurso Extraordinário
ser alçado à instância derradeira para melhor análise da vexata
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quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário
sob o fundamento da alínea “a” do permissivo constitucional.
Publique-se e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-
se.Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA-
Juiz Substituto em Segundo GrauPresidente da Turma Recur-
sal Única

013 2006.0004121-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: EGÍDIO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 138-162) em
face do acórdão lavrado às fls. 90-106,  que deu parcial provi-
mento ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para
declarar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato
de serviço telefônico celebrado entre as partes, condenando a
concessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança
sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além da
devolução dos valores pagos a esse título a partir da citação.
Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º,
inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e inciso XXI
e art. 175 da Carta Magna, argumentando que “analisando-se a
íntegra do acórdão objurgado, verifica-se que a Turma Recur-
sal ao afastar a cobrança da assinatura básica do terminal tele-
fônico, fê-lo com amparo no princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana, o que é um equívoco, haja vista cingir-
se em interpretação isolada das circunstâncias, desrespeitando
o princípio constitucional da segurança jurídica, negando, as-
sim, vigência aos referidos dispositivos constitucionais”.   Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ten-
do como orientador o Eminente Desembargador Donaldo Ar-
melin, a possibilidade da admissão do presente recurso. O Re-
curso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do siste-
ma norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso
Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação à dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J.
S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPre-
sidente da Turma Recursal Única

014 2006.0004662-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: MARISETE NUNES DE AVELAR
VistosInconformada com o V. Acórdão de fls. 104-108, BRA-
SIL TELECOM S/A interpôs o presente recurso extraordinário
(fls. 124-135), com fundamento no artigo 102, inciso III, alí-
nea “a” do permissivo constitucional. Sustentou a recorrente:
matéria de competência relativa da ANATEL (art. 2º e 175,
parágrafo único, inciso III); inobservância dos princípios cons-
titucionais tributários; necessidade de observância do equilí-
brio econômico financeiro do contrato de concessão celebrado
com a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF); nulidade do
acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Constituição Fede-
ral; competência da Justiça Federal para processamento do fei-
to, nos termos do art. 109, inciso I da Carta Magna; cerceamen-
to de defesa por impossibilidade de produção de provas, o que
afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal. Já susten-
tamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em Direito
da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, tendo como
orientador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a
possibilidade da admissão do presente recurso.O Recurso Ex-
traordinário relaciona-se com o writ of error do sistema norte-
americano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordiná-
rio é idêntico ao writ of error dos norte-americanos. Diz
que:“(...) sem o recurso extraordinário, as justiças autônomas
dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando de aplicar
disposições da Constituição......sem nenhum remédio judicial,
sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se
deflui da análise dos autos, razoável se mostra a admissão do
recurso extremo, eis que presentes os requisitos prévios para a
sua admissibilidade, como tempestividade, prequestionamento
e alegação de violação a dispositivos constitucionais.Sendo
assim, entendo ser plausível o argumento delineado pela recor-
rente BRASIL TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordi-
nário ser alçado à instância derradeira para melhor análise da
vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso Extraordi-
nário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo constituci-
onal. Publique-se e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se.
Cumpra-se.Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J. S. FAGUNDES
CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresidente da Turma
Recursal

015 2006.0004706-8/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
KARINE PEREIRA
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: AMAURI CARLOS GRANDO
ADVOGADO............: ANGELICA KOEFENDER MAIA
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 121 ´usque´
123, BRASIL TELECOM S/A interpõe o presente Recurso
Extraordinário (fls. 135 ´usque´ 140), com fundamento no arti-
go 102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sus-
tentou a Recorrente, em síntese, que a decisão não obedeceu ao
princípio da proporcionalidade no que se refere ao valor de
indenização por danos morais fixada, o que fere o art. 5º, inci-
sos II (princípio da legalidade), V e X (tutela constitucional da
honra), e seu §2º (complementariedade dos direitos e garantias
individuais previstos em tratados e convenções
internacionais).Não obstante as razões expendidas pela parte,
inviável o processamento do Recurso Extraordinário em exa-
me. Isto porque a ofensa às normas constitucionais apontada,
se ocorresse, dar-se-ia apenas de forma reflexa, o que não se
configura, tecnicamente, como uma contrariedade à Constitui-
ção a ensejar o Recurso Extraordinário, nos termos do art. 102,
inciso III, desta.Neste sentido, invoca-se a seguinte decisão
monocrática proferida pelo Ministro Cezar Peluzo, no Agravo
de Instrumento n.º 525.034-1/MT, datada de 02/12/2004, na
qual restou consignado: “1. Trata-se de agravo de instrumento
contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processa-
mento de recurso extraordinário contra acórdão (...). O acór-
dão impugnado decidiu com base na legislação infraconstituci-
onal e nos fatos e provas da causa, de modo que eventual ofen-
sa à Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é
pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar,
em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-
se de má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de
normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constitui-
ção da República, e, muito menos, pretensão de reexame de
provas (súmula 279). 3. Ante o exposto, nego seguimento ao
agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de
28.05.90, e art. 557 do CPC)”. Desta forma, verifica-se que o
quadro recém descrito é exatamente o que ocorre no presente
caso.De fato, através do presente expediente recursal, busca a
parte, na verdade, questionar a aplicação de princípio não pre-
visto na Constituição, sendo, na verdade, postulado desenvol-
vido pela doutrina e pela jurisprudência, donde não se autoriza
vislumbrar ofensa direta à Constituição como requerido para
admissão do presente recurso.Ademais, ainda que se conside-
rasse o referido princípio como constitucional, há que se levar
em consideração também que a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal tem se consolidado cada vez mais no sentido de
que, em regra, as alegações de desrespeito a princípios consti-
tucionais configuram, quando muito, ofensa reflexa à
Constituição.A respeito, o seguinte julgado:“A parte ora agra-
vante, ao deduzir o recurso extraordinário em questão, susten-
tou que a decisão recorrida teria vulnerado os preceitos inscri-
tos nos arts. 5°, II, XXXV, XXXVI, LV e 93, IX, da Constitui-
ção. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reite-
radamente enfatizado que as alegações de desrespeito aos pos-
tulados da legalidade, da motivação dos atos decisórios, do
contraditório, do devido processo legal, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando
muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa
ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ
161/284 - RTJ 170/627-628 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min.
CELSO DE MELLO - Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYD-
NEY SANCHES - Ag 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY
SANCHES - Ag 192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLO-
SO - Ag 257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO -
RE 254.948-BA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que
não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal ex-
traordinária. Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provi-
mento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela in-
viável o recurso extraordinário a que ele se refere.” (AG n°
317.824-9, Rel. Min. CELSO DE MELLO, D.J.U. de 25.4.2001,
pág. 29)Sendo assim, considerando que os postulados invoca-
dos pela parte configuram verdadeiro inconformismo em rela-
ção à interpretação feita por este juízo e pelo juízo de primeira
instância de normas infraconstitucionais, não pode o presente
recurso ser admitido.DECISÃOAnte o exposto, dada a falta de
ofensa direta à Constituição Federal, nego seguimento ao Re-
curso Extraordinário. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 18
de janeiro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal Única

016 2006.0004837-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: FABIO DA COSTA GRECCO
JOAO CARLOS GRECCO
  ADVOGADO............: PAULA SCHENFELDER FALASCHI
SERGIO BARROS
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 281-288) em
face do acórdão lavrado às fls. 244-248,  que negou provimen-
to ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido. Susten-
tou a recorrente a ocorrência de violação aos artigos 5º, inciso
LVI e art. 37, § 6º, ambos da Carta Magna, sob o fundamento
de que não foi permitido o pleno exercício de seu direito ao
contraditório, bem como deixou de avaliar corretamente as pro-
vas carreadas aos autos.Respeitada as razões expendidas pela
parte, inviável o processamento do Recurso Extraordinário em
exame. Isto porque as suscitadas ofensas às normas constituci-
onais apontadas, se ocorressem, dar-se-iam apenas de forma
reflexa, o que não se configura, tecnicamente, como uma con-
trariedade à Constituição a ensejar o Recurso Extraordinário,
nos termos de seu art. 102, inciso III.Neste sentido, invoca-se a
seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Cezar
Peluzo, no Agravo de Instrumento n.º 525.034-1/MT, datada
de 02/12/2004, na qual restou consignado: “1. Trata-se de agravo
de instrumento contra decisão que, na instância de origem, in-
deferiu processamento de recurso extraordinário contra acór-
dão (...). O acórdão impugnado decidiu com base na legislação
infraconstitucional e nos fatos e provas da causa, de modo que
eventual ofensa à Constituição Federal seria, aqui, apenas in-

direta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido
de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação de ofensa
que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de
inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas in-
direta à Constituição da República, e, muito menos, pretensão
de reexame de provas (súmula 279). 3. Ante o exposto, nego
seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº
8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC)”. Desta forma, verifica-
se que o quadro recém descrito é exatamente o que ocorre no
presente caso.Sendo assim, considerando que os postulados
invocados pela parte configuram verdadeiro inconformismo em
relação à interpretação feita por este juízo de normas infra-
constitucionais, assim como implicam em revisão de provas e
da matéria fática subjacente, não pode o presente recurso ser
admitido.DECISÃOAnte o exposto, dada a falta de ofensa di-
reta à Constituição Federal e a necessidade de reexame de pro-
vas, nego seguimento ao Recurso Extraordinário. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007.J. S. FAGUN-
DES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresidente da
Turma Recursal Única

017 2006.0005159-7/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........: ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A
ADVOGADO............: VALERIA CARAMURU CICARELLI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
AGRAVADO............: ANTONIO DE SAVASSA DELIBERA-
LI
ADVOGADO............: CLAUDEMIR MOLINA
AGRAVADO............: TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Vistos etc.Trata-se de Agravo de Instrumento em Recurso Ex-
traordinário interposto por ABN Amro Arrendamento Mercan-
til S/A em face de decisão monocrática de fls. 108/110 dos au-
tos originários, que negou seguimento ao Recurso
Extraordinário.Contra-razões às fls. 105/105.Sustentamos em
Recursos e Impugnações nos Juizados Especiais, Juruá Edito-
ra, 2ª edição, logo que entrou em vigor a Lei nº 9.099/95, como
resultado de nosso Curso de Mestrado perante a Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo, orientado pelo Eminente
Professor Doutor Desembargador Donaldo Armelin, a possibi-
lidade do Recurso Extraordinário dos julgados da segunda ins-
tância dos Juizaados Especiais.Na obra citamos precedentes em
que o Eminente Ministro CELSO DE MELLO sustenta que caso
negado seguimento ao recurso de agravo em casos assemelha-
dos, passível, inclusive, a reclamação perante a Augusta Corte.Já
decidido, também, que o Presidente de Turma Recursal não
pode interceptar agravo de instrumento deduzido contra ato
decisório que nega seguimento ao apelo extremo, sob o errô-
neo fundamento de que, no âmbito dos Juizados Especiais - e
nas causas a estes submetidas -, o recurso de agravo deve ser
interposto, diretamente, perante o Supremo Tribunal Federal.
O estatuto de regência aplicável ao agravo de instrumento, quan-
do interposto de decisão denegatória de recurso extraordinário,
tem a sua disciplina jurídico-formal estabelecida no artigo 544,
do Código de Processo Civil, e não em seu artigo 524, deven-
do, por isso mesmo, ser deduzido perante o órgão judiciário ´a
quo´. (Reclamação nº 1025 - SC, Tribunal Pleno, Rel.Min.
CELSO DE MELLO, j. 03.10.2001, D.J.U de 28.02.2003, p.
10)Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao Supremo Tri-
bunal Federal.Intimem-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J.
S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPre-
sidente da Turma Recursal Única

018 2006.0005214-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: RODOVIA DAS CATARATAS S.A.
ADVOGADO............: KLEBER DE OLIVEIRA
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR
RECORRIDO...........: NIVALDO ALMIR PARZIANELLO
ADVOGADO............: JURANDIR RICARDO PARZIANE-
LLO JUNIOR
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 258 ´usque´
264, RODOVIA DAS CATARATAS  S/A interpõe o presente
Recurso Extraordinário (fls. 280 ´usque´ 292), com fundamen-
to no artigo 102, inciso III, alínea “a” do permissivo constituci-
onal. Sustentou a Recorrente a ocorrência de violação do arti-
go 37º, parágrafo 6° da Carta Magna, sob o fundamento de que
à administração pública, em se tratando de responsabilidade
civil por omissão, aplica-se a teoria da responsabilidade subje-
tiva, em que imprescindível a averiguação de culpa por parte
do poder público ou da entidade concessionária, por ter sido
consagrada na Carta Magna a teoria do risco administrativo.Já
sustentamos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em
Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, da
qual orientador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin,
a possibilidade do presente recurso.O Recurso Extraordinário
relaciona-se com o writ of error do sistema norte-americano.
PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é idênti-
co ao writ of error dos norte-americanos. Diz que”...sem o re-
curso extraordinário, as justiças autônomas dos Estados pode-
riam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições da
Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhuma
conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da análise
dos autos, razoável se mostra à admissão do recurso extremo,
eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissibili-
dade, como tempestividade, prequestionamento e alegação de
violação a dispositivos constitucionais. Sendo assim, entendo
ser plausível o argumento delineado pela recorrente, RODO-
VIA DAS CATARATAS S/A, devendo o Recurso Extraordiná-
rio ser alçado à instância derradeira para melhor análise da ve-
xata quaestio.Face ao exposto, presentes os pressupostos de
admissibilidade, tanto intrínsecos (legitimidade, interesse, ca-
bimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) como
extrínsecos (tempestividade, preparo e regularidade formal),
admito o Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea
“a” do permissivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na
forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 18 de janeiro de
2007. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo
GrauPresidente da Turma Recursal

019 2006.0005356-1/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina

RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
MARLOS LUIZ BERTONI
WILLIAN MARCONDES SANTANA
HUMBERTO CHIESI FILHO
RECORRIDO...........: SERGIO BRIANEZI
ADVOGADO............: ELAINE DE PAULA MENEZES
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 101 ´usque´
102, TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP
interpõe o presente Recurso Extraordinário (fls. 120 ´usque´
124), com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a” do
permissivo constitucional. Sustentou a Recorrente, em síntese,
que: trata-se de caso no qual o consumidor propôs ação alegan-
do que foi instalada linha telefônica indevidamente em seu
nome, já que não teria feito tal requisição; a decisão ora recor-
rida lhe foi desfavorável, reconhecendo o direito à indenização
por danos morais pleiteada; tal julgado, no entanto, contraria o
art. 5º, II, da Constituição Federal (princípio da legalidade),
pois os serviços prestados pela recorrente o foram conforme a
lei; da mesma forma, aduz que não deu causa à conduta lesiva
pela qual foi responsabilizada, e sim um terceiro de má-fé, de
modo que considerar o contrário é o mesmo que delegar à re-
corrente a função de segurança pública do Estado, o que ofen-
de o art. 144 daquele diploma legal; a parte recorrida não com-
provou os danos morais, ofendendo o princípio da legalidade,
o devido processo legal e a proteção constitucional à honra e à
imagem (art. art. 5º II, LIV e X). Não obstante as razões expen-
didas pela parte, inviável o processamento do Recurso Extraor-
dinário em exame. Isto porque algumas das ofensas às normas
constitucionais apontadas, se ocorressem, dar-se-iam apenas de
forma reflexa, o que não se configura, tecnicamente, como uma
contrariedade à Constituição a ensejar o Recurso Extraordiná-
rio, nos termos do art. 102, inciso III, desta. Da mesma forma,
quanto às demais matérias suscitadas, busca a parte o reexame
de provas e da matéria fática, o que não é admissível nesta sede
recursal.Neste sentido, invoca-se a seguinte decisão monocrá-
tica proferida pelo Ministro Cezar Peluzo, no Agravo de Ins-
trumento n.º 525.034-1/MT, datada de 02/12/2004, na qual res-
tou consignado: “1. Trata-se de agravo de instrumento contra
decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento
de recurso extraordinário contra acórdão (...). O acórdão im-
pugnado decidiu com base na legislação infraconstitucional e
nos fatos e provas da causa, de modo que eventual ofensa à
Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífi-
ca a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, em
recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se
de má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de
normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constitui-
ção da República, e, muito menos, pretensão de reexame de
provas (súmula 279). 3. Ante o exposto, nego seguimento ao
agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de
28.05.90, e art. 557 do CPC)”. Desta forma, verifica-se que o
quadro recém descrito é exatamente o que ocorre no presente
caso.De fato, através do presente expediente recursal, busca a
parte, na verdade, questionar a aplicação de dispositivos infra-
constitucionais que considera não aplicáveis ao caso (como,
por exemplo, os que dão base à ilegalidade de sua conduta), ou
promover o reexame das provas e da matéria fática do processo
(o que se nota quanto às alegações referentes ao nexo de causa-
lidade entre sua conduta e o dano moral, e a própria existência
deste).Sendo assim, considerando que os postulados invocados
pela parte configuram verdadeiro inconformismo em relação à
interpretação feita por este juízo e pelo juízo de primeira ins-
tância de normas infraconstitucionais, assim como implicam
em revisão de provas e da matéria fática subjacente, não pode o
presente recurso ser admitido.DECISÃOAnte o exposto, dada
a falta de ofensa direta à Constituição Federal e a necessidade
de reexame de provas, nego seguimento ao Recurso Extraordi-
nário. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007.
J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo Grau-
Presidente da Turma Recursal Única

020 2006.0005489-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: DENISE CANOVA
RECORRIDO...........: ADRIANO GUINALDO CASTANHA-
RO
ADVOGADO............: MARIA HENRIQUETA COSTA BRU-
NO
JOSE WALDEMIR BRUNO
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 122-128, CO-
PEL DISTRIBUIÇÃO S/A interpôs o presente Recurso Extra-
ordinário (fls. 146-155), com fundamento no artigo 102, inciso
III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sustentou a Recor-
rente a ocorrência de violação do artigo 37, § 6º, da Carta Mag-
na, em face de suposto cerceamento de defesa sofrido, sob o
fundamento de que, no caso concreto, não se aplicaria o citado
artigo constitucional, haja vista que o evento danoso ocorreu
com pessoa não usuária do serviço, o que afastaria sua respon-
sabilidade no caso em testilha.Respeitada as razões expendi-
das pela parte, inviável o processamento do Recurso Extraordi-
nário em exame. Isto porque as suscitadas ofensas às normas
constitucionais, se ocorressem, dar-se-iam apenas de forma re-
flexa, vale dizer, para sua verificação faz-se necessário um ju-
ízo prévio de legalidade fundado na violação de uma norma
infraconstitucional, o que não se configura, tecnicamente, como
uma contrariedade à Constituição a ensejar o Recurso Extraor-
dinário, nos termos de seu art. 102, inciso III. Neste sentido,
invoca-se a seguinte decisão monocrática proferida pelo Mi-
nistro Cezar Peluzo, no Agravo de Instrumento n.º 525.034-1/
MT, datada de 02/12/2004, na qual restou consignado: “1. Tra-
ta-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância
de origem, indeferiu processamento de recurso extraordinário
contra acórdão (...). O acórdão impugnado decidiu com base
na legislação infraconstitucional e nos fatos e provas da causa,
de modo que eventual ofensa à Constituição Federal seria, aqui,
apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte,
no sentido de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação
de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação,
ou, até, de inobservância de normas infraconstitucionais, seria
apenas indireta à Constituição da República, e, muito menos,
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pretensão de reexame de provas (súmula 279). 3. Ante o expos-
to, nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38
da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC)”. Dessarte,
verifica-se que o quadro recém descrito é exatamente o que
ocorre no presente caso, eis que a tese aventada pela recorrente
possui como espeque a questão de reexame de provas, o que,
nos termos da Súmula 279 do STF, é vedado através do recurso
extraordinário.Portanto, considerando que os postulados invo-
cados pela parte configuram verdadeiro inconformismo em re-
lação à interpretação feita por este juízo de normas infraconsti-
tucionais, não olvidando, ainda, da necessidade de reexame de
provas, resta impossibilitada a admissão do presente recurso-
Publique-se e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-
se.Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA-
Juiz Substituto em Segundo GrauPresidente da Turma Recur-
sal

021 2006.0005627-0/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Terra Boa
RECORRENTE..........: ADAIR MARANHO
ADVOGADO............: MAXWELL MENDES OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
Vistos. Inconformado com o V. Acórdão de fls. 71 ´usque´ 72,
ADAIR MARANHÃO interpõe o presente Recurso Extraordi-
nário (fls. 74 ´usque´ 78), com fundamento no artigo 102, inci-
so III, alínea “a” do permissivo constitucional. Sustentou o
Recorrente, em síntese, que ingressou com ação de indeniza-
ção com base no Código de Defesa do Consumidor, tendo seu
pleito julgado improcedente tanto no primeiro quanto no se-
gundo grau de jurisdição; sendo assim, restaram violados os
arts. 5º, inciso XXXII e 170, inciso V, que prevêem que o Esta-
do promoverá a defesa do consumidor. Não obstante as razões
expendidas pela parte, inviável o processamento do Recurso
Extraordinário em exame. Isto porque as suscitadas ofensas às
normas constitucionais, se ocorressem, dar-se-iam apenas de
forma reflexa, o que não se configura, tecnicamente, como uma
contrariedade à Constituição a ensejar o Recurso Extraordiná-
rio, nos termos do art. 102, inciso III, desta.Neste sentido, in-
voca-se a seguinte decisão monocrática proferida pelo Minis-
tro Cezar Peluzo, no Agravo de Instrumento n.º 525.034-1/MT,
datada de 02/12/2004, na qual restou consignado: “1. Trata-se
de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de
origem, indeferiu processamento de recurso extraordinário con-
tra acórdão (...). O acórdão impugnado decidiu com base na
legislação infraconstitucional e nos fatos e provas da causa, de
modo que eventual ofensa à Constituição Federal seria, aqui,
apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte,
no sentido de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação
de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação,
ou, até, de inobservância de normas infraconstitucionais, seria
apenas indireta à Constituição da República, e, muito menos,
pretensão de reexame de provas (súmula 279). 3. Ante o expos-
to, nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38
da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC)”. No presente
caso, através do presente expediente recursal, busca a parte, na
verdade, questionar a inobservância de normas infraconstituci-
onais pela decisão (as normas do Código de Defesa do Consu-
midor que julga aplicáveis às suas pretensões).Sendo assim,
considerando que os postulados invocados pela parte configu-
ram verdadeiro inconformismo em relação à interpretação feita
por este juízo e pelo juízo de primeira instância de normas in-
fraconstitucionais, não pode o presente recurso ser admitido,
por ser a contrariedade à Constituição apenas reflexa.Não fos-
se este obstáculo, ainda assim não mereceria conhecimento o
expediente recursal em análise.Isto porque também ausente o
necessário prequestionamento da matéria constitucional que se
pretende agitar nesta senda recursal, inviabilizando-se, pois, o
seu processamento, a se ver das iterativas decisões da Excelsa
Corte, da qual é exemplo o seguinte despacho, assim exteriori-
zado, na parte que interessa, in verbis:“Ausente o indispensá-
vel prequestionamento da matéria constitucional, que não se
admite implícito (RTJ 125/1368, Rel. Min. Moreira Alves - RTJ
131/1391, Rel. Min. Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel. Min.
Marco Aurelio - RTJ 153/989, Rel. Min. Celso de Mello), inci-
dem as Súmulas 282 e 356 desta Corte.Não ventilada no acór-
dão recorrido a matéria constitucional suscitada pelo recorren-
te, deixa de configurar-se, tecnicamente, o prequestionamento
do tema, necessário ao conhecimento do recurso extraordiná-
rio. A configuração jurídica do prequestionamento decorre de
sua oportuna formulação em momento procedimentalmente
adequado. Não basta, no entanto, só argüir previamente o tema
de direito federal para legitimar o uso da via do recurso extra-
ordinário. Mais do que a satisfação dessa exigência impõe-se
que a matéria constitucional questionada tenha sido efetiva-
mente apreciada na decisão recorrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/
451)”. (AG n.º 251.813-0, rel. Min. Celso de Mello, D.J.U. de
9.6.2000, pág. 42)Tal também é o que restou assentado nas
Súmulas números 282 e 356 do E. Supremo Tribunal Federal,
in verbis:“Súmula 282 - É inadmissível o recurso extraordiná-
rio, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão fe-
deral suscitada.Súmula 356 - O ponto omisso da decisão, sobre
o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser
objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do
prequestionamento.”In casu, a inconstitucionalidade ora levan-
tada não foi tema do recurso inominado, de modo que o acór-
dão não se manifestou sobre eventual contrariedade à Consti-
tuição, e tão pouco foram interpostos embargos de declaração
a fim de buscar o aludido prequestionamento.Sendo assim, de-
finitivamente, não merece admissão o presente expediente
recursal.DECISÃOAnte o exposto, dada a falta de ofensa dire-
ta à Constituição Federal e de prequestionamento da matéria
Constitucional ventilada, nego seguimento ao Recurso Extra-
ordinário. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 18 de janeiro de
2007. J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo
GrauPresidente da Turma Recursal Única

 022 2006.0005708-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP

ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
RECORRIDO...........: JANAINA AMANCIO TRISTAO
Vistos. Inconformada com o v. acórdão de fls. 115-119, TELE-
COMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP interpôs o
presente Recurso Extraordinário (fls. 139-143), com fundamento
no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo constitucio-
nal. A recorrente sustentou a ofensa ao art. 5º, incisos II, X e
LIV, e artigo 98, I, todos da Constituição Federal, sob o funda-
mento de que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da
demanda, bem como a parte autora deixou de comprovar satis-
fatoriamente os fatos constitutivos do seu direito, não sendo
lícito, portanto, arcar com qualquer espécie de
condenação.Respeitada as razões expendidas pela parte, inviá-
vel o processamento do Recurso Extraordinário em exame. Isto
porque as suscitadas ofensas às normas constitucionais aponta-
das, se ocorressem, dar-se-iam apenas de forma reflexa, o que
não se configura, tecnicamente, como uma contrariedade à
Constituição a ensejar o Recurso Extraordinário, nos termos de
seu art. 102, inciso III.Neste sentido, invoca-se a seguinte deci-
são monocrática proferida pelo Ministro Cezar Peluzo, no Agra-
vo de Instrumento n.º 525.034-1/MT, datada de 02/12/2004, na
qual restou consignado: “1. Trata-se de agravo de instrumento
contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processa-
mento de recurso extraordinário contra acórdão (...). O acór-
dão impugnado decidiu com base na legislação infraconstituci-
onal e nos fatos e provas da causa, de modo que eventual ofen-
sa à Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é
pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar,
em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-
se de má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de
normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constitui-
ção da República, e, muito menos, pretensão de reexame de
provas (súmula 279). 3. Ante o exposto, nego seguimento ao
agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de
28.05.90, e art. 557 do CPC)”. Desta forma, verifica-se que o
quadro recém descrito é exatamente o que ocorre no presente
caso.Sendo assim, considerando que os postulados invocados
pela parte configuram verdadeiro inconformismo em relação à
interpretação feita por este juízo de normas infraconstitucio-
nais, assim como implicam em revisão de provas e da matéria
fática subjacente, não pode o presente recurso ser
admitido.DECISÃOAnte o exposto, dada a falta de ofensa di-
reta à Constituição Federal e a necessidade de reexame de pro-
vas, nego seguimento ao Recurso Extraordinário. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2007. J. S. FAGUN-
DES CUNHAJuiz Substituto em Segundo GrauPresidente da
Turma Recursal Única
ADVOGADO............: PAULA MARIA DUARTE
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO

023 2006.0007131-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: LOURIVAL ALVES FERREIRA SAN-
TOS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
O presente recurso refere-se à legalidade da assinatura básica
de telefonia; nestas condições, atendendo a deliberação da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Cíveis e Criminais do Paraná,
por sua composição integral, na sessão do dia 10 de novembro
p.p, decreto a suspensão do julgamento deste recurso até o ad-
vento da decisão a ser proferida no REsp. n° 821.605 - 1ª Se-
ção, no qual se discute a competência para julgar a matéria
aqui versada. A presente decisão é lançada com fundamento no
art. 265, inciso IV, “a” do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano ou até
o advento da decisão acima referida.Intimem-se.Curitiba, 11
de dezembro de 2006.EDGARD FERNANDO BARBOSAJuiz
Relator

024 2006.0007147-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: PRIMO GUARNIERI
ALEX HILGEMBERG
ADVOGADO............: JOAO MANOEL GROTT
PAULO GROTT FILHO
SAIONARA STADLER DE FREITAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
O presente recurso refere-se à legalidade da assinatura básica
de telefonia; nestas condições, atendendo a deliberação da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Cíveis e Criminais do Paraná,
por sua composição integral, na sessão do dia 10 de novembro
p.p, decreto a suspensão do julgamento deste recurso até o ad-
vento da decisão a ser proferida no REsp. n° 821.605 - 1ª Se-
ção, no qual se discute a competência para julgar a matéria
aqui versada. A presente decisão é lançada com fundamento no
art. 265, inciso IV, “a” do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano ou até
o advento da decisão acima referida.Intimem-se.Curitiba, 11
de dezembro de 2006.EDGARD FERNANDO BARBOSAJuiz
Relator

025 2006.0007185-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio
RECORRENTE..........: MASSAMI KONO
ADVOGADO............: THAIS TAKAHASHI
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
O presente recurso refere-se à legalidade da assinatura básica

de telefonia; nestas condições, atendendo a deliberação da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Cíveis e Criminais do Paraná,
por sua composição integral, na sessão do dia 10 de novembro
p.p, decreto a suspensão do julgamento deste recurso até o ad-
vento da decisão a ser proferida no REsp. n° 821.605 - 1ª Se-
ção, no qual se discute a competência para julgar a matéria
aqui versada. A presente decisão é lançada com fundamento no
art. 265, inciso IV, “a” do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano ou até
o advento da decisão acima referida.Intimem-se.Curitiba, 11
de dezembro de 2006.EDGARD FERNANDO BARBOSAJuiz
Relator

026 2006.0007323-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curiúva
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: SALVADOR BUENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
  JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
O presente recurso refere-se à legalidade da assinatura básica
de telefonia; nestas condições, atendendo a deliberação da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Cíveis e Criminais do Paraná,
por sua composição integral, na sessão do dia 10 de novembro
p.p, decreto a suspensão do julgamento deste recurso até o ad-
vento da decisão a ser proferida no REsp. n° 821.605 - 1ª Se-
ção, no qual se discute a competência para julgar a matéria
aqui versada. A presente decisão é lançada com fundamento no
art. 265, inciso IV, “a” do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano ou até
o advento da decisão acima referida.Intimem-se.Curitiba, 11
de dezembro de 2006.EDGARD FERNANDO BARBOSAJuiz
Relator

027 2006.0007768-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: DEOCLESIO FEIJÓ DOS SANTOS
ADVOGADO............: RICARDO ZAMPIER
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
O presente recurso refere-se à legalidade da assinatura básica
de telefonia; nestas condições, atendendo a deliberação da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Cíveis e Criminais do Paraná,
por sua composição integral, na sessão do dia 10 de novembro
p.p, decreto a suspensão do julgamento deste recurso até o ad-
vento da decisão a ser proferida no REsp. n° 821.605 - 1ª Se-
ção, no qual se discute a competência para julgar a matéria
aqui versada. A presente decisão é lançada com fundamento no
art. 265, inciso IV, “a” do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano ou até
o advento da decisão acima referida.Intimem-se.Curitiba, 11
de dezembro de 2006.EDGARD FERNANDO BARBOSAJuiz
Relator

028 2006.0007779-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: MARIA JULIA BERRIEL SOARES
RUIZ
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
O presente recurso refere-se à legalidade da assinatura básica
de telefonia; nestas condições, atendendo a deliberação da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Cíveis e Criminais do Paraná,
por sua composição integral, na sessão do dia 10 de novembro
p.p, decreto a suspensão do julgamento deste recurso até o ad-
vento da decisão a ser proferida no REsp. n° 821.605 - 1ª Se-
ção, no qual se discute a competência para julgar a matéria
aqui versada. A presente decisão é lançada com fundamento no
art. 265, inciso IV, “a” do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano ou até
o advento da decisão acima referida.Intimem-se.Curitiba, 11
de dezembro de 2006.EDGARD FERNANDO BARBOSAJuiz
Relator

029 2006.0007880-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ADRIANO ALVES PEREIRA
ADVOGADO............: FABIANA CALDEIRA CARBONI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
O presente recurso refere-se à legalidade da assinatura básica
de telefonia; nestas condições, atendendo a deliberação da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Cíveis e Criminais do Paraná,
por sua composição integral, na sessão do dia 10 de novembro
p.p, decreto a suspensão do julgamento deste recurso até o ad-
vento da decisão a ser proferida no REsp. n° 821.605 - 1ª Se-
ção, no qual se discute a competência para julgar a matéria
aqui versada. A presente decisão é lançada com fundamento no
art. 265, inciso IV, “a” do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano ou até
o advento da decisão acima referida.Intimem-se.Curitiba, 11
de dezembro de 2006.EDGARD FERNANDO BARBOSAJuiz
Relator

030 2006.0007996-3/1 - Embargos de Declaração Criminal
COMARCA.............: Cascavel
EMBARGANTE..........: SALAZAR BARREIROS JUNIOR
ADVOGADO............: SALAZAR BARREIROS JUNIOR
EMBARGADO...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
ANTONIO ARNALDO DE BONA

ADVOGADO............: YVES CONSENTINO CORDEIRO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APELAÇÃO CRIMINAL A
QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR DESERÇÃO. PEDI-
DO DE REAPROVEITAMENTO DE DESPESAS RECUR-
SAIS REFERENTES A APELAÇÃO ANTERIORMENTE IN-
TERPOSTO E PROCESSADA. POSSIBILIDADE. EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
ACOLHIDOS.Vistos, relatados e discutidos estes autos de
embargos declaratórios criminal nº 2006.0007996-3/1, Juizado
Especial Criminal da Comarca de Cascavel, em que figura como
embargante SALAZAR BARREIROS JÚNIOR, qualificado nos
autos.I - RELATÓRIOSALAZAR BARREIROS JÚNIOR opôs
embargos declaratórios (fls. 188/192) em face da decisão mo-
nocrática de fls. 182/186, que negou seguimento a recurso de
apelação por ausência de pagamento das custas processuais e
taxa judiciária, argüindo, em síntese, que a decisão não consi-
derou o fato de que o apelante havia pago referidos valores
quando do ingresso de anterior apelação nos mesmos autos, em
21 de outubro de 2005. De tal modo, pretende o reconhecimen-
to da omissão apontada, modificando-se a decisão proferida
para permitir o processamento do recurso interposto.II - VO-
TOOs embargos declaratórios devem ser conhecidos, eis que
tempestivos, merecendo ainda serem providos. Em melhor aná-
lise à questão suscitada nestes embargos declaratórios, não tendo
os valores relativos às custas processuais e taxa judiciária da
apelação anteriormente interposta sido levantados pelo apelan-
te, possível, diante dos princípios da economia processual, ce-
leridade e simplicidade considerar que podem ser aproveitados
quando do processamento do recurso ora em análise, havendo
de se reconhecer, portanto, que preenche os requisitos de ad-
missibilidade necessários ao seguimento e análise do mérito.
Destarte, conheço dos embargos declaratórios e, dou-lhes pro-
vimento para admitir o processamento do recurso de
apelação.Vista à Egrégia Procuradoria de Justiça.Intimem-
se.Curitiba, 19 de janeiro de 2007.JURANDYR REIS JÚNIOR
-     Juiz Relator

031 2006.0008199-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: CYNTHIA ROMIRA MORITA
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAN
PABLO III - A
  REPR. LEGAL.........: ADILSON KOBUSZKO MILESKI
ADVOGADO............: MARCIA CRISTINA MILESKI MAR-
TINS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
 RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE CIVIL.
FURTO DE BICICLETA EM GARAGEM. CONDOMÍNIO.
ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE. AUSÊNCIA DE PRE-
VISÃO DE CLÁUSULA DE INDENIZAR. DESNECESSIDA-
DE DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL TESTEMUNHAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO EXISTENTE. O SÍNDI-
CO É PARTE ILEGÍTIMA A RESPONDER PELO DANO.1. A
responsabilidade do Condomínio em indenizar condôminos por
prejuízo decorrentes de atos ilícitos ocorridos nas áreas comuns
deve estar expressamente prevista na Convenção do Condomí-
nio ou em ata de assembléia regularmente convocada e ali deli-
berado o assunto, ou, ainda, de qualquer outra forma, porém,
exige-se que tal previsão seja expressa.2. A convenção do con-
domínio nada dispõe sobre o desejo dos condôminos de com-
partilharem sobre eventuais prejuízos decorrentes de quaisquer
atos ou fatos praticados ou havidos nas áreas comuns do Con-
domínio.3. Dessa forma, não há que se imputar ao Condomínio
qualquer indenização por danos materiais. (Precedente)4. Con-
siderando que não há a cláusula, desnecessária a produção de
prova oral testemunhal, não caracterizando o cerceamento de
defesa.5. O Síndico é parte ilegítima para ocupar o pólo passi-
vo, mesmo porque nenhuma conduta a ele é imputada que pos-
sa decorrer a responsabilidade civil.6. Recurso conhecido e
negado provimento.Vistos etc.RELATÓRIOInsurge-se a Recor-
rente sustentando que ingressou com pedido de reparação de
dano em face do Condomínio e do Síndico em razão da subtra-
ção de uma bicicleta que se encontrava em sua garagem, sendo
certo que prolatada sentença julgando improcedente o pedido
contido na demanda, entendendo que por ausência de previsão
na convenção do condomínio não há como responder pelo dano
e mais, entendendo que o síndico é parte ilegítima.Afirma que
ocorreu cerceamento de defesa posto que arroladas testemu-
nhas, não foi permitida a produção da prova testemunhal. Ade-
mais, entende que o síndico é parte legítima para ocupar o pólo
passivo.Não apresentadas contra-razões.É o breve
Relatório.FUNDAMENTAÇÃOO recurso deve ser conhecido
posto que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.No
mérito não prosperam os fundamentos ensamblados pela
Recorrente.No Recurso Inominado nº 2006.5599-0/0, do 5º
Juizado Especial Cível da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba lavrei Declaração de Voto afirmando:“Civil. Dano
em veículo em estacionamento do condomínio. Isenção de res-
ponsabilidade. Ausência de previsão de cláusula de indenizar.
Precedentes. Recurso provido. Sentença reformada.1. A respon-
sabilidade do Condomínio em indenizar condôminos por pre-
juízo decorrentes de atos ilícitos ocorridos nas áreas comuns
deve estar expressamente prevista na Convenção do Condomí-
nio ou em ata de assembléia regularmente convocada e ali deli-
berado o assunto, ou, ainda, de qualquer outra forma, porém,
exige-se que tal previsão seja expressa.2. A convenção do con-
domínio nada dispõe sobre o desejo dos condôminos de com-
partilharem sobre eventuais prejuízos decorrentes de quaisquer
atos ou fatos praticados ou havidos nas áreas comuns do Con-
domínio.3. Dessa forma, não há que se imputar ao Condomínio
qualquer indenização por danos materiais. (Precedente)4. Re-
curso conhecido e provido.A Eminente Relatora
ementou:“Indenização - Danos ocasionados em veículo no in-
terior de condomínio - Contrato de depósito ou imposição legal
não demonstrados - Dever de guarda não caracterizado - Pre-
tensão improcedente - Recurso provido.O autor ajuizou ação
de indenização por danos materiais no valor de R$ 600,00, ale-
gando que seu carro teve a lateral riscada enquanto estaciona-
do dentro da área de segurança do condomínio onde reside. A
sentença de fls. 15/16, homologada à fl. 17, julgou procedente
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o pedido inicial, condenando o condomínio requerido ao paga-
mento de R$ 600,00 (seiscentos reais), corrigidos monetaria-
mente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a
citação.Em que pese os fundamentos expostos na r. decisão
recorrida, a análise detida das razões de ambas as partes e dos
documentos que instruíram o processo,  não autorizam a proce-
dência da demanda.Isto porque a obrigação de indenizar danos
sofridos por veículo estacionado em garagem do Condomínio
somente pode ser imputada a este se prevista em convenção ou
regimento interno, ou ainda se decorrente de ato atribuível a
seus funcionários.O autor, contudo, não comprovou tal previ-
são, ônus que lhe impunha o art. 333, I do CPC, pois deixou de
apresentar sequer cópia da respectiva convenção ou regimento
interno.Ademais, o depoimento das testemunhas não foi sufici-
ente para demonstrar a invocada responsabilidade, já que é o
próprio porteiro do edifício quem zela pela conservação dos
veículos, inexistindo profissional específico contratado para este
fim.Não configurados, portanto, contrato de depósito ou impo-
sição legal, afasta-se o dever de guarda e, conseqüentemente, o
dever de indenizar.Esta a orientação que vem sendo adotada
por esta Turma Recursal, consoante se depreende do seguinte
julgado: “O condomínio não assume a condição de depositário
dos bens de propriedade particular dos condôminos, visto que
o morador tem direito ao livre acesso em seu apartamento ou
garagem, de maneira que cabe a cada morador fazer um seguro
de seus bens caso não queira correr nenhum risco, exceto se os
próprios condôminos convencionarem no sentido de se fazer
um seguro coletivo pagos por todos para cobrir danos, furto,
roubo etc., dos bens deixados na garagem do prédio ou no inte-
rior dos próprios apartamentos, pois, o contrato de depósito ou
é oriundo da lei ou do contrato e, no caso do condomínio recla-
mado em nenhuma destas hipóteses o mesmo assume a condi-
ção de depositário, visto que para existir dever de guarda dos
bens, também deveria haver um rigoroso controle dos bens dei-
xados em depósito, de maneira que cada condômino ao entrar e
sair de seu apartamento ou garagem deveria relacionar todos os
seus pertences para que o referido controle pudesse ser exerci-
do pelo condomínio, o que tornaria praticamente impossível a
vida em condomínio. Finalmente, não se deve esquecer que o
condomínio não possui fins lucrativos e as despesas simples-
mente são somadas e rateadas entre os condôminos, não geran-
do nenhum lucro, o que o torna diferente em relação ao dever
de guarda dos estabelecimentos comerciais que oferecem esta-
cionamentos aos seus clientes como meio de atrair clientela e,
conseqüentemente, faz isto visando lucro e assume responsabi-
lidade em função disso” (TITO CAMPOS DE PAULA,
2005.0005791-0 - Recurso Inominado, j. 03/03/06).Propõe-se,
assim, o provimento do recurso interposto para o fim de julgar
improcedente a pretensão inicial.Vencedor o recorrente, inca-
bível sua condenação ao pagamento das verbas de sucumbên-
cia, na forma do art. 55 da Lei 9.099/95 (“O recorrido vencido,
excetuada a hipótese de litigância de má-fé, não será condena-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios” (Ricardo Cunha Chimenti, Teoria e Prática dos Juizados
Especiais Cíveis, 4ª ed. atual., São Paulo: Saraiva, 2002, p.
302), facultando-se o levantamento dos valores recolhidos a
título de preparo nos moldes do art. 26 da Resolução 01/2005
do CSJE.Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná em,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso inominado e
dar-lhe provimento nos termos do item 09 acima.O julgamento
foi presidido pelo Senhor José Sebastião Fagundes Cunha, com
voto, e dele participaram os Senhores Juízes Juiz Jurandyr Reis
Junior e Leticia Marina Conte - Juíza Relatora.”Na ata da audi-
ência consta que não há convenção do condomínio responsabi-
lizando seus condôminos por danos causados por estranhos a
veículos estacionados em sua dependência, o que afasta a inde-
nização imposta.A responsabilidade do Condomínio em inde-
nizar condôminos por prejuízo decorrentes de atos ilícitos ocor-
ridos nas áreas comuns deve estar expressamente prevista na
Convenção do Condomínio ou em ata de assembléia regular-
mente convocada e ali deliberado o assunto, ou, ainda, de qual-
quer outra forma, porém, exige-se que tal previsão seja
expressa.Com efeito, se a convenção do condomínio nada dis-
põe sobre o desejo dos condomínios de compartilharem sobre
eventuais prejuízos decorrentes de quaisquer atos ou fatos pra-
ticados ou havidos nas áreas comuns do Condomínio, não há
como condená-lo.Dessa forma, não há que se imputar ao Con-
domínio qualquer indenização por danos materiais, mormente
quando a Convenção não traz normas expressas nesse sentido,
mesmo porque colocada a matéria em discussão, face aos cus-
tos, não foi aprovada. Nesse sentido colaciono
precedente:“Civil. Condomínio. Avarias em veículo estaciona-
do em garagem mantida pelo condomínio. 1 - Não havendo
cláusula expressa que obrigue o condomínio a ressarcir condô-
mino por avarias ocorridas em veículo estacionado na garagem
do edifício, não há que se presumir o dever de indenizar, que
não restou deliberado pela maioria dos condôminos. 2 - Recur-
so provido. Sentença reformada, para julgar improcedente o
pedido inicial.” “Responsabilidade civil - Furto de objetos em
garagem de condomínio - Ausência de previsão na convenção
do condomínio ou em ata de assembléia que imponha ao con-
domínio a obrigação de indenizar condômino que teve coisa
furtada em área comum - assembléia geral extraordinária que
isenta o condomínio - Despesa extraordinária - Inexistência de
receita ou de previsão orçamentária. 1. A responsabilidade do
condomínio em indenizar condôminos por furtos eventualmen-
te ocorridos nas áreas comuns, como a garagem, deve estar
expressamente prevista na convenção do condomínio ou em
ata de assembléia regularmente convocada e ali deliberado o
assunto. 1.1 Exige-se que tal previsão seja de forma expressa.
2. A despesa que se pretende cobrar do condomínio, relativa à
indenização pelos furtos ocorridos na garagem, deve ter previ-
são orçamentária, porque trata-se de despesa extraordinária,
sendo necessário a existência de uma fonte que possa cobrir
tais despesas. 2.1 Necessidade de assembléia geral que delibe-
re sobre a matéria (art. 24 Lei n. 4.591, de 16-12-1964). 3.
Tendo a maioria dos condôminos deliberado, em assembléia
geral extraordinária, que o condomínio não deve arcar com o
pagamento de objetos “roubados” nas dependências comuns
do bloco, não há como substituir-se a vontade dos verdadeiros
interessados no cumprimento do que ficou estabelecido, atra-
vés de deliberação democrática devidamente comprovada nos

autos. 4. Sentença modificada para julgar-se improcedente o
pedido.”Alicerçado em tais argumentos, tenho a honra de acom-
panhar o judicioso Voto da Eminente Relatora.”Não é diferen-
te o caso posto em julgamento. O cerceamento de defesa em
razão de não serem inquiridas testemunhas arroladas não pode
prosperar diante da prova documental que veio aos autos que
demonstra que a convenção não prevê a possibilidade de repa-
ração de dano. O síndico é parte ilegítima para responder pelo
dano, mesmo porque dentre os fundamentos elencados para o
pedido nenhum deles diz respeito a conduta do síndico. Assim
não fosse, diante da impossibilidade de reparação de dano, face
a ausência de acordo dos condôminos em tal sentido, não há
como entender que o síndico possa responder pelo dano.Outro
não é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça:ProcessoEREsp 268669 / SP ; EMBARGOS DE DIVER-
GENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2001/0162676-0
Relator(a)Ministro ARI PARGENDLER (1104) Órgão Julga-
dorS2 - SEGUNDA SEÇÃOData do Julgamento08/03/2006Data
da Publicação/FonteDJ 26.04.2006 p. 198Ementa CIVIL. RES-
PONSABILIDADE CIVIL. CONDOMÍNIO. O condomínio só
responde por furtos ocorridos nas suas áreas comuns se isso
estiver expressamente previsto na respectiva convenção. Em-
bargos de divergência não conhecidos.DECISÃOConsiderando
que a matéria é pacífica no Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 557 do CPC, CONHEÇO e NEGO PROVIMEN-
TO ao Recurso Inominado. Condeno a Recorrente no pagamento
das custas e honorários, esses fixados em 20% (vinte por cen-
to) do valor do pedido, nos termos do art. 55, segunda parte, da
Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais.Curitiba, 17 de
janeiro de 2007. J. S. FAGUNDES CUNHA - RelatorJuiz Subs-
tituto em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal

032 2006.0008342-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO...........: ROMIRO FRANISQUINI
ROSELI MEIRE SPERANDIO FRANCISQUINI
ADVOGADO............: FERNANDO CESAR MARTINS BOR-
GES
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
Vistos e relatados estes autos de recurso inominado interposto
contra decisão que julgou procedente pedido de cobrança do
seguro obrigatório DPVAT, com condenação à recorrente. A
insurgência repousa na tese da ilegitimidade passiva da empre-
sa de seguros, da validade da quitação outorgada, da desvincu-
lação do seguro DPVAT do salário mínimo, bem como da com-
petência do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP -
para regulamentação do seguro de veículos automotores. No
mais, insurge-se quanto a data de início da correção monetária
e, bem como o percentual de juros moratórios aplicados e, ao
final, requer o conhecimento e provimento do recurso para jul-
gar improcedente o feito.O recurso foi contra-arrazoado. Bre-
ve relato.DECISÃOPresentes os pressupostos de admissibili-
dade recursal, é de se conhecer o recurso.A Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, em sede
recursal, firmou posicionamento quanto as matérias controver-
tidas. A ilegitimidade passiva argüida não prospera, podendo a
parte postular a pretensão face à qualquer empresa de seguros
conveniada (enunciado nº. 26 “O beneficiário de seguro obri-
gatório (DPVAT) pode postular de qualquer seguradora inte-
grante do convênio (resolução SUSEP - CNSP n.º 56/2001) o
complemento de indenização paga a menor, ainda que o paga-
mento tenha sido efetuado por seguradora diversa”).A falta de
interesse de agir restou afastada, sendo possível a cobrança da
diferença de DPVAT, de acordo com o enunciado n.º 19: “O
recibo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora não
impede o ajuizamento de ação para recebimento de diferença
do valor da cobertura”. Quanto à autoridade do CNSP - Conse-
lho Nacional de Seguros Privados - para regulamentação da
matéria, versa o enunciado nº. 18 “Nas indenizações por morte
o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários
mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do
CNSP e/ou SUSEP”.Acerca da desvinculação do salário míni-
mo, é posicionamento desta Turma no enunciado nº. 17 “Não é
inconstitucional a fixação da indenização do seguro obrigató-
rio em salários mínimos”. Assim, demonstra-se que a sentença
atacada encontra-se, nestes tópicos, em consonância com o
entendimento exposto neste órgão colegiado.A correção mone-
tária é devida, sendo matéria pacificada em sede jurisprudenci-
al, não merecendo reforma a decisão.EMENTA : I - Relatório
Trata-se de recurso inominado interposto contra sentença pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito Supervisor do 2º Juizado Es-
pecial Cível da Comarca de Cascavel, que julgou procedente o
pedido de cobrança do seguro obrigatório DPVAT devido ao
recorrido, condenando a recorrente ao pagamento da importân-
cia de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), corrigida mo-
netariamente pelo índice INPC-IBGE desde o pagamento a
menor (15/06/2005) e acrescida de juros legais a partir da cita-
ção (31/10/2005). A recorrente apresentou razões às fls. 56/61,
argüindo, preliminarmente a falta de interesse processual da
autora, em virtude do pagamento já efetuado. No mérito sus-
tenta: a) a desvinculação da indenização DPVAT ao salário
mínimo e a competência do CNSP para regulamentar a maté-
ria; b) a fixação dos juros de mora na razão de 0,5 % (meio por
cento) ao mês a partir da citação e c) a incidência de correção
monetária a partir da propositura da ação. O recorrido ofereceu
contra-razões às fls. 66/72, pedindo a manutenção da sentença
na forma em que foi lançada. É o relatório. Decido. II - Funda-
mentação O recurso não deve ser conhecido. Isto porque suas
razões encontram-se em manifesto confronto com os Enuncia-
dos desta Turma Recursal: Quanto à preliminar de falta de inte-
resse processual, aplica-se o Enunciado nº. 19 desta Turma
Recursal, a seguir transcrito: “O recibo de quitação passado
pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de
ação para recebimento de diferença do valor da cobertura”. No
mérito, e no que diz respeito ao valor da indenização e sua
vinculação ao salário mínimo, aplicam-se os Enunciados de nº
17 e 18, assim redigidos: “Nas indenizações por morte o valor
devido do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos,

não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP”. “Não é inconstitucional a fixação da indenização do
valor do seguro obrigatório em salários mínimos”. Por fim,
quanto aos juros de mora, em se tratando de ação ajuizada já
sob a égide do novo Código Civil, aplica-se o Enunciado nº 27:
“Os juros de mora da indenização de seguro obrigatório
(DPVAT) incidem a contar da citação à razão de 1% ao mês”.
Com relação à correção monetária nas hipóteses de diferença
no valor do seguro, igualmente é pacífico na Turma que seu
termo inicial coincida com o pagamento parcial anteriormente
efetuado, situação que bem observa o critério de reposição in-
tegral do capital devido. III - Dispositivo Assim, com funda-
mento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente recurso e condeno a recorrente ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios em fa-
vor do patrono da recorrida, estes fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
Lei 9.099/95. Intimem-se. Curitiba, 30 de maio de 2006. Leti-
cia Marina Conte Juíza Relatora (RI 2006.0002588-0) -
destaquei.Por fim, os juros moratórios encontram-se escorrei-
tamente arbitrados em 1% (um por cento) ao mês matéria ven-
tilada no enunciado n.º 27: “Os juros de mora de indenização
de seguro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à
razão de 1% ao mês”).Assim, com fulcro no artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por consi-
derá-lo manifestamente improcedente, mantendo a sentença nos
seus próprios fundamentos.  Condeno o recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2006.
Luiz Fernando Tomasi Keppen - Juiz Relator

033 2006.0008475-9/0 - Recurso de Apelação
COMARCA.............: Curitiba
APELANTE............: IGOR DUTRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: CHARLES ERVIN DREHMER
HELENIZE CRISTINE DIETRICH
APELADO.............: LUCIANO AMATUZZI
MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.O recurso de apelação interposto por IGOR DUTRA DOS
SANTOS não se encontra apto a julgamento. Eis as razões:A
teor do disposto no art. 92 da Lei nº 9.099/95, aplicam-se sub-
sidiariamente aos feitos em trâmite nos Juizados Especiais Cri-
minais as disposições do Código de Processo Penal, que, por
sua vez, em seu art. 806, § 2º, submete o recurso interposto em
ação penal privada ao pagamento do preparo, sob pena de de-
serção. Veja-se:“Art. 806. Salvo o caso do art. 32, nas ações
intentadas mediante queixa, nenhum ato ou diligência se reali-
zará, sem que seja depositada em cartório a importância das
custas.§ 1º. (...)§ 2º. A falta do pagamento das custas, nos pra-
zos fixados em lei, ou marcados pelo juiz, importará renúncia à
diligência requerida ou deserção do recurso interposto.” (gri-
fou-se).Portanto, resta hialino que os recursos criminais inter-
postos contra decisão proferida em ação penal privada, intenta-
da mediante queixa-crime, estão condicionados ao recolhimento
do preparo, ou seja, ao prévio pagamento de custas e despesas,
nos termos do regulamentado pela legislação estadual.Desse
modo, embora tenha o apelante efetuado o pagamento das cus-
tas recursais e do porte de remessa e retorno dos autos (fl. 68),
deixou de fazê-lo em relação às custas processuais e à taxa
judiciária.Note-se que o preparo abrange todas as custas e des-
pesas processuais dispensadas até o momento da sentença e
com o processamento do recurso interposto a ser julgado pelo
órgão ad quem, incluindo-se as custas processuais, a taxa judi-
ciária, as custas recursais e o porte de remessa e retorno dos
autos.Mister ressaltar que tal matéria restou regulamentada pela
Resolução nº 01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná (CSJEs).As custas processuais,
nos Juizados Especiais Criminais, são devidas no montante es-
tipulado no Tabela X, item III, alínea “a” do Regimento de
Custas, ex vi do disposto no art. 30, § 2º, da Resolução nº 01/
2005 do CSJEs, isto é, no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais).A
sua forma de recolhimento varia conforme o Juizado Especial
Criminal constitua unidade autônoma ou não. Sendo autônomo
o Juizado Especial Criminal, e, portanto, integrante do Sistema
dos Juizados Especiais, as custas processuais deverão ser reco-
lhidas mediante guia ao Fundo de Reequipamento do Poder
Judiciário - FUNREJUS, consoante o insculpido no art. 31,
inciso I, da Resolução supramencionada. Não o sendo, as cus-
tas processuais deverão ser recolhidas em favor do Escrivão
Criminal (art. 31, inciso II, da mesma normativa).A taxa judici-
ária encontra-se regulamentada no Decreto Estadual nº 962/32
e na Lei Estadual nº 12.821/99. Todas as causas contenciosas
que ingressarem na Justiça Estadual ficarão sujeitas ao paga-
mento dessa taxa judiciária (arts. 1 e 2 do Decreto Estadual nº
962/32), sendo o seu valor correspondente a R$ 15,80 (quinze
reais e oitenta centavos) - art. 1º, alíneas “a” e “b” do Decreto
Judiciário Estadual n° 560/05 de 15 de dezembro.  O valor da
taxa judiciária deverá ser recolhido mediante guia própria do
Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS,
consoante determinado o art. 34, parágrafo único, da Resolu-
ção nº 01/2005 do CSJEs.Note-se que, nos termos do § 3º do
art. 30 da aludida Resolução nº 01/2005 do CSJEs, tanto as
custas processuais quanto a taxa judiciária devem ser recolhi-
das já em primeiro grau, quando do aforamento da queixa-
crime.As custas recursais, por sua vez, devem ser recolhidas
no montante previsto na tabela I, inciso I, do Regimento de
Custas, isto é, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), medi-
ante guia, ao Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário -
FUNREJUS (art. 4º da Lei nº 13.611/2002 e art. 38 c/c arts. 17
e 18 da Resolução nº 01/2005 do CSJEs).Por fim, o porte de
remessa e o porte de retorno dos autos têm seus valores defini-
dos com base na tabela Sedex da Empresa Brasileira de Correi-
os e Telégrafos, sendo devido na quantia de R$ 8,50 (oito reais
e cinqüenta centavos), cada, para autos com até 180 (cento e
oitenta) folhas, e no valor de R$ 9,50 (nove reais e cinqüenta
centavos), cada, para autos constantes de 181 (cento e oitenta e
uma) a 360 (trezentos e sessenta) folhas. O valor do porte de
remessa e retorno deverá ser efetuado por guia ao Fundo de
Requerimento do Poder Judiciário - FUNREJUS, nos termos
do preceituado no art. 20 da Resolução nº 01/2005 do CSJEs.O
preparo recursal, portanto, abrange também as custas recursais

e o porte de remessa e de retorno, consoante o preconizado no
art. 37 da mencionada Resolução.No presente caso, dessume-
se que o recorrente deixou de efetuar o recolhimento das custas
processuais, no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais), assim
como o pagamento da taxa judiciária, equivalente a R$ 15,80
(quinze reais e oitenta centavos).Destarte, embora o apelo te-
nha sido protocolado tempestivamente na data de 08/05/2006
(fl. 53), o recorrente IGOR DUTRA DOS SANTOS não efe-
tuou o recolhimento integral do preparo, ocasionando, de con-
seqüência, a deserção do recurso de apelação interposto.Veja-
se a respeito do tema o julgado colacionado por JULIO FAB-
BRINI MIRABETE, em sua obra Código de Processo Penal
Interpretado (7. ed. São Paulo: Atlas, 2000. p. 1571):“Cogitan-
do-se de ação penal de iniciativa privada, intentada mediante
queixa, nenhum ato ou diligência se realiza sem o pagamento
de custas. Se, após interpor recurso de apelação, para atacar
decisão que rejeitou a queixa, o requerente não recolheu o pre-
paro do recurso, um dos requisitos extrínsecos, quer no ato de
deflagração do procedimento recursal, quer a seguir, impõe-se
a aplicação da pena de deserção, que impede a reapreciação da
matéria decidida em 1ª  instância, nos termos dos arts. 806 e §
2º, do CPP, c/c o art. 511 do CPC, na redação da Lei 8.950/94.
(RT 746/680)” (grifou-se).Neste sentido também é o teor da
seguinte decisão:”PROCESSUAL PENAL. QUEIXA-CRIME.
APELAÇÃO. PREPARO. DESERÇÃO. NA AÇÃO PENAL
PRIVADA, SE NÃO EFETUADO O PREPARO DO RECUR-
SO, E NÃO SENDO O RECORRENTE BENEFICIÁRIO DA
JUSTIÇA GRATUITA, IMPÕE-SE A DESERÇÃO. INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 806, § 2º, DO CPP.” (TJ/DF - Apelação
Criminal nº 19.304/98 - 2ª Turma Criminal - rel. Des. Joazil M.
Gardes - Julg.: 11/02/1999 - Ac.: 112544 - Public.: 19/05/1999
- grifou-se).Este, inclusive, é o entendimento pacífico desta
Turma Recursal sufragado no seu Enunciado nº 13, in
verbis:“Nas ações penais privadas, é indispensável o preparo
das custas do recurso, sob pena de deserção. (artigo 92 da Lei
9099/95 c/c artigo 806, parágrafo 2º, do Código de Processo
Penal).”Destaquem-se, ainda, as considerações tecidas pelo Juiz
Vitor Roberto Silva, em voto proferido na Apelação nº 2003.616-
6/0:“É necessário o preparo das custas recursais no âmbito das
ações penais privadas, como pressuposto de admissibilidade do
recurso, sob pena de deserção. E essa norma, ex vi do contido no
mencionado artigo 92 da Lei 9.099/95, tem inteira aplicação no
âmbito dos Juizados Especiais.”Em atenção ao disposto no arti-
go 805 do Código de Processo Penal, importante salientar, de
resto, que, no Estado do Paraná, as ações penais privadas não
estão isentas de custas, conforme interpretação ‘a contrario sen-
su’ do disposto no artigo 21, letra ‘a’, da Lei 6.149, de 09 de
setembro de 1970, bem assim por não estarem contempladas com
isenção em qualquer outro dispositivo do regimento de custas.”
(Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná - Apelação nº 2003.616-6/0 - rel. Juiz
Vitor Roberto Silva - Julg.: 10/11/2003 - Public.: 12/11/2003 -
grifou-se).Deste modo, estando incompleto o preparo, operou-
se a deserção.E, deserto o recurso, impõe-se o seu não
conhecimento.Neste sentido é a doutrina de NELSON NERY
JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p.
994/995):“2. Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admis-
sibilidade dos recursos e consiste no pagamento prévio das cus-
tas relativas ao processamento do recurso. A ausência ou irregu-
laridade no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo
com que deva ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que
impede o conhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se)Do expos-
to, não conheço do recurso de apelação interposto por IGOR
DUTRA DOS SANTOS, em face da deserção acima demonstra-
da, negando-lhe seguimento, por ser manifestamente
inadmissível.Intimem-se.Curitiba, 12 de janeiro 2007.EDGARD
FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

034 2007.0000080-3/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Paranavaí
IMPETRANTE..........: JEFFERSON YONEKURA
ADVOGADO............: MARCELO BARROS MENDES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE PARANAVAI
INTERESSADO.........: UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.Nos termos do art. 6º da Lei n.º 1.533/51 c/c os arts. 283
e 284 do Código de Processo Civil, intime-se o impetrante para
que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial a fim
de instruí-la com o instrumento de procuração, sob pena de
indeferimento da inicial.Intime-se.Curitiba, 12 de janeiro de
2007.EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

035 2007.0000317-0/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
IMPETRANTE..........: HSBC SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA.
ADVOGADO............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
GUSTAVO VIANA CAMATA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO.........: ADACIR ZAMPOLLI
ADVOGADO............: ELIANA MARIA COLUSSO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
MANDADO DE SEGURANÇANÚMERO: 2007.0317-0/0IM-
PETRANTE: HSBC SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA.AUTORIDADE COATORA : JUIZ DE DIREITO SU-
PERVISOR DO 1O JUIZADO ESPECIAL DE FOZ DO IGUA-
ÇURELATOR : J. S. FAGUNDES CUNHA01. RELATÓRIO-
Insurge-se o Impetrante através de Mandado de Segurança sus-
tentando que foi demandando no feito sob número 2005.2202-
5, do 1o Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu, recebida a
inicial, designada sessão de conciliação, expedida a citação
endereçada a local onde não existe agência do HSBC não to-
mou ciência da sessão de conciliação, não compareceu e foi
aplicado o instituto da revelia.Em 07 de junho de 2006 proto-
colou petição com pedido de nulidade de citação, sob o funda-
mento de que o endereço para o qual remetida a citação (Rua
Marechal Hermes Floriano Peixoto, 766, Hauer, Curitiba, não
existe qualquer agência do Reclamado, nem mesmo tem qual-
quer funcionário de nome Thiago dos Santos, pessoa que assi-
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nou o aviso de recebimento da carta citatória.Interposto recur-
so inominado, não foi dado seguimento sob o fundamento de
que declarada a revelia, contra o revel correrão os prazos
independentemente de citação; ademais, o Reclamado pe-
ticionou nos autos (fl. 77/78), tomando ciência de que o
processo fora julgado, conforme despacho proferido em 24
de agosto de 2006 (f. 76). Como o recurso foi interposto
em 10 de novembro de 2006, entendeu que o foi fora do
prazo legal.Alega a nulidade da sentença, posto que proto-
colado o pedido de nulidade (ausência) de citação antes da
prolação da sentença, nessa sequer foi apreciado.Prossegue
sustentando que como a sentença prolatada em 25 de julho
de 2006 e publicada em 30 de outubro de 2006, resta evi-
dente que o prazo para a interposição do apelo se iniciou
em 06 de outubro de 2006, com término previsto em 16 de
novembro de 2006. Como o recurso foi interposto em 10
de novembro de 2006, o teria sido dentro do prazo
legal.Pede seja concedida liminar com o especial fim de
assegurar ao Impetrante o direito ao duplo grau de jurisdi-
ção, com o reconhecimento da tempestividade do Recurso
Inominado interposto conta a sentença. É o breve relató-
rio.02. FUNDAMENTAÇÃOO mandado de segurança, em
princípio, não mereceria ser conhecido.No Recurso Inomi-
nado nº 2004.668-0/0, de Guairá, Juizado Especial Cível,
em que Recorrente: José Everaldo Barbiero, Recorrida: As-
sociação Residencial de Moradores Canaã, Relator: Juiz
Jucimar  Novochadlo ,  conforme ementa ,
decidido:PROCESSO CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. QUE-
RELA NULLITATIS. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. JU-
ÍZO DE PRIMEIRO GRAU. SENTENÇA CASSADA. 1.O
réu revel pode utilizar-se da ação declaratória do artigo 486
do Código de Processo Civil para discutir a falta ou irregu-
lar idade  da  c i tação  in ic ia l  no  processo  de
conhecimento.2.Em se tratando de ação anulatória a com-
petência originária se dá no mesmo juízo em que praticado
o ato supostamente eivado de vício.3.Recurso Provido. O
V. Aresto se refere a “Querela Nullitatis”, na qual, o reque-
rente requer a decretação da nulidade da sentença diante
da ausência de citação do locador no processo de conheci-
mento, manifestando-se no sentido de serem o locatário e
o locador litisconsortes necessários. Na sentença (fls.46/
47), a douta juíza julgou extinto processo com fundamento
no art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil. O autor
interpôs o presente recurso (fls.51/55) insurgindo-se con-
tra a r. sentença, manifestando-se no sentido de ser refor-
mada a r. sentença recorrida, declarando-se o juízo de pri-
meira instância o competente para apreciar o pedido
in ic ia l .O Rela tor  en tendeu que  o  recurso  merece
provimento.Segundo ele, a questão a ser analisada no re-
curso diz respeito a competência para o processamento e
julgamento da ação declaratória visando o reconhecimento
da nulidade da citação.Primeiramente tece alguns comen-
tários acerca da ação “Querela Nullitatis”, sustentando que
esta ação pode ser utilizada, no intuito de reconhecer a
nulidade absoluta - como vicio da citação -, consoante en-
sinamento de Pontes de Miranda, em sua obra Tratado da
Ação Rescisória: A sentença transitou em julgado, há sen-
tença, que existe, vale e é eficaz, de modo que não há ação
rescisória de sentença que não existe, do decisum que não
é sentença.Se, a despeito de existir a sentença, é tido como
nula, não se precisa da propositura da ação rescisória: a
rescindibilidade pode existir, mas perdura a nulidade, que
dá ensejo, por exemplo, à querela de nulidade (pág.
167).Ainda E. Moniz de Aragão, ensina:A inexistência pode
assumir dois aspectos distintos: um meramente vocabular,
que significa não-ato; outro jurídico, que significa ato exis-
tente no mundo dos fatos, mas não existente no mundo do
Direito (Comentários ao Código de Processo Civil, vol. II,
pág. 274). A hipótese de ação declaratória tem seu funda-
mento em razão da ausência de formação da relação jurídi-
ca processual perfeita, diante da ausência de citação, ou
citação nula dos réus, sendo nulo o processo, ou mais que
nulo, são inexistentes as sentenças, segundo entendimento
pacífico na doutrina e jurisprudencial:É possível lançar-se
mão da ação declaratória de nulidade absoluta e insanável
de sentença transitada em julgado e que independe de exe-
cução, sendo o réu revel citado invalidamente na ação em
que foi proferida. E isto porque se trata de sentença inexis-
tente, nulidade decorrente do fato de que, para essa hipóte-
se - falta ou nulidade de citação, havendo revelia, persiste,
em nosso direito, a ´querela nullitatis, que o é, sem dúvida,
o caso previsto no art. 741, I, do CPC. E se ele existe sob a
forma de embargos, não há razão para que não exista, igual-
mente, sob a forma de ação declaratória de nulidade, que é
gênero de que aqueles são espécies (JTACivSP 106/249).PE-
TIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO, POR CONSIDE-
RAR O PEDIDO IMPOSSÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
NULIDADE, ONDE SUBSTANCIALMENTE SE QUESTI-
ONA SOBRE O VÍCIO CITATÓRIO EM USUCAPIÃO
QUE CORREU À REVELIA DO TITULAR DO DOMÍNIO
- AUTORIDADE DA COISA JULGADA MATERIAL EM
FACE A VETUSTA QUERELA NULLITATIS INSANIBI-
LIS - DECISÃO EXTINTIVA QUE NÃO CABE SUBSIS-
TA - APELO PROVIDO. Em caso de falta ou nulidade da
citação, havendo revelia, preserva no direito positivo bra-
sileiro a querela nullitatis, de sorte a possibilitar que isso
se discuta em ação declaratória, independente do prazo para
a propositura da rescisória (Ac. 5109, 8ª CC, TAPR, rela-
tor Juiz Sérgio Arenhart).O Excelso Pretório, a respeito do
tema, proclamou:AÇÃO DE NULIDADE - ALEGAÇÃO DE
NEGATIVA DE VIGÊNCIA DOS ARTIGOS 485, 467, 468,
471 E 474 DO CPC. Para a hipótese prevista no artigo 741,
I, do atual Código de Processo Civil - que é a de falta ou
nulidade de citação, havendo revelia - persiste, no direito
positivo brasileiro, a querela nullitatis, o que implica dizer
que a nulidade de sentença, nesse caso, pode ser declarada
em ação declaratória de nulidade, independentemente do
prazo para a propositura da ação rescisória, que, em rigor,
não é cabível. Recurso extraordinário não conhecido (RTJ
110/210).Desta forma, persiste em nosso ordenamento ju-
rídico a chamada “Querela Nullitatis”. Passa-se a análise
da competência para o processamento e julgamento da ação
declaratória.A Egrégia Turma Recursal Única do Juizado

Especial foi instituída pela Resolução n.º 1/2003, publica-
da no Diário da Justiça de 09.04.2003, p. 03, sendo estabe-
lecido no art. 1º, esta norma, a competência do órgão cole-
giado. No referido dispositivo legal não se encontra elen-
cada em sua competência originária a atribuição para o pro-
cessar e julgar ação anulatória. Por essa razão concluiu o
Aresto citado que compete ao Juiz de primeiro grau o pro-
cessamento e julgamento da ação anulatória, motivo pelo
qual no caso apreciado, determinou que os autos retornas-
sem ao juízo de primeiro grau, para o fim de julgamento.
Apesar de conhecido pela doutrina desde os tempos da lei
processual de 1939, o instituto da ação anulatória (art. 486
do CPC vigente) ainda se caracteriza por controvertidos
debates doutrinários. Clássico exemplo extraído da prática
forense seria o da transação. A confusão não é de todo in-
compreensível, visto que a lei processual confere razoável
margem para discussão, abrangendo desde o estudo relati-
vo à coisa julgada material e à apreciação do mérito como
a própria natureza da homologação de ato judicial por sen-
tença. Não fossem tais obstáculos suficientes, enfrenta-se
outro problema. Além da previsão do instituto anulatório
se resumir ao texto contido no art. 486, sinala-se que o
mesmo se encontra impropriamente inserido em meio às
normas atinentes à ação rescisória (e ainda no Título IX -
Do Processo nos Tribunais - o que causa maior espanto),
sem qualquer lógica aparente para tanto. Deste modo, jun-
to com o exame relativo ao caso da transação, igualmente
imprescindível o estudo relativo à diferenciação entre a ação
anulatória e o remédio rescisório previsto no art. 485. Con-
forme já dito, o art. 486 praticamente repetiu a redação
contida no parágrafo único do art. 800 do código do 1939 .
O conteúdo semântico do dispositivo, no entanto, ainda
suscita os mais variados questionamentos, majorados pela
confusa localização na lei processual. Dispõe o art. 486 do
CPC: Os atos judiciais, que não dependem de sentença, ou
em que esta for meramente homologatória, podem ser res-
cindidos, como os atos jurídicos em geral, nos termos da
lei civil. Primeiramente, registra-se que a expressão “atos
judiciais” deve ser lida com a devida cautela semântica, já
que tais atos não se referem aos previstos no art. 162 do
CPC (sentença, despacho e decisões interlocutórias). As-
severa Berenice Magri que o art. 486 relaciona como “atos
judiciais” os atos praticados em juízo pelas “partes”, en-
globando-se em tal conceito o autor ou o réu, os interessa
nos casos de procedimento de jurisdição voluntária, o re-
querente e requerido do processo cautelar, o exeqüente cre-
dor e o executado devedor no caso do processo de execu-
ção, os terceiros que venham a intervir no feito e os tercei-
ros juridicamente inte Outro aspecto a ser examinado na
redação do art. 486 diz respeito à abrangência tanto dos
independem de sentença, como os atos que em que esta
possui caráter meramente homologatório. Quanto a exem-
plos da primeira hipótese (atos que não dependem de sen-
tença), a doutrina cita os casos de renúncia ao direito de
recorrer, de outorga de poderes em procuração passada nos
autos, e de desistência do recurso, entre outros atos decla-
ratórios de vontade das partes, tanto de natureza bilateral
como unilateral.Quanto aos atos referidos na segunda par-
te do art. 486 (atos que dependem de sentença meramente
homologatória), impõe-se necessidade de maiores conside-
rações, inclusive no tocante à natureza da homologação. A
fim de esclarecer o conceito de sentença homologatória,
convém registrar a lição sempre atual de Pontes de Miran-
da ao demonstrar que a sentença de homologação se cons-
titui em um “ato jurídico processual transparente”, visto
que nada acrescenta ao ato ora homologado. Confere-lhe,
apenas, uma espécie de certificação formal (chancela judi-
cial). Tais sentenças, portanto, atuando como simples cer-
tificação, não enfrentariam qualquer avaliação de conteú-
do do ato homologado. Não apreciando (julgando) o méri-
to, tais decisões consequentemente deixariam de produzir
a coisa julgada material. Ausente a coisa julgada material,
portanto, inviável a impugnação via ação rescisória (não se
trata de sentença de mérito transitada em julgado, exigên-
cia do art. 485, caput). Os efeitos produzidos pela homolo-
gação decorrem, portanto, do ato judicial em si, que ape-
nas se encontra certificado pela autoridade judicial através
da  homologação .
   Neste aspecto, a importante distinção entre o objeto da
ação rescisória e o da ação anulatória prevista no art. 486:
enquanto que o remédio rescisório se dirige à impugnação
da sentença de mérito transitada em julgado, a ação anula-
tória se volta contra o ato em si, ainda que o mesmo se
encontre homologado através de sentença.
   Neste último caso, em face da inexistência da apreciação
de mérito, a sentença produziria tão somente a coisa julga-
da formal, não preenchendo o requisito do art. 485 do CPC.
Finalmente, importante lembrar que inexiste qualquer di-
ferenciação entre sentença homologatória e sentença “me-
ramente homologatória”, termo este utilizado na redação
do art. 486. Trata-se de simples realce da espécie, confor-
me se manifesta José Carlos Barbosa Moreira: ´Para nós, a
sentença é homologatória quando se limita a imprimir a ato
não oriundo do órgão judicial força igual à que ele teria se
de tal órgão emanasse - isto é, a equiparar um ao outro,
sem nada acrescentar à substância do primeiro. O advérbio
“mera não visa a caracterizar uma subespécie de sentenças
homologatóri mas apenas a enfatizar que é dessa espécie
que se trata, e não de sentenças que não se restrinjam a
homologar ;  s imples  rea lce  do  adje t ivo ,  nada
mais.´Repisando, exemplos de atos homologados por sen-
tença seriam os atos de desistência da ação (art. 158 do
CPC), da separação consensual (art. 1.122 do CPC), e da
transação (art. 269, III), entre outros expressamente pre-
vistos na legislação processual.
   Dando prosseguimento ao exame da redação do art. 486,
observa-se outra grave imprecisão terminológica, relativa
ao termo “rescindidos”, que provoca inevitável confusão
com a “rescindibilidade” das sentenças de mérito da reda-
ção do art. 485 . A tal equívoco semântico, criticado desde
os tempos da anterior lei processual, se adiciona a confusa
localização do instituto anulatório em meio às normas re-
lativas ao remédio rescisório do art. 485, conforme já dito.

A ação rescisória e a ação anulatória são meios de impug-
nação diferentes e com objetos absolutamente distintos.
Enquanto que a primeira visa à desconstituição do senten-
ça de mérito transitada em julgado, a ação anulatória do
art. 486 dirige-se tão somente a impugnar o ato praticado
pelas partes no processo, ainda que este dependa de homo-
logação. Claro que a invalidação do ato, na hipótese em
que este dependa de sentença homologatória, atingirá indi-
retamente tal decisão, esvaziando-a de conteúdo. Trata-se
de mera conseqüência da impugnação do ato. Pertinente ao
caso, a lição de Barbosa Moreira: ´Quanto aos atos que
constituam objeto de sentença “meramente homologatória”
, a importância do dispositivo consis em deixar claro que,
apesar do invólucro sentencial que os cobre, podem ser di-
retamente impugnados, sem necessidade de rescindir-se -
usada a pa aqui, na acepção técnica - a decisão homologa-
tória. A ação dirige-se ao conteúdo (ato homologado), como
que atravessando, sem precisar desfazê-lo antes, o conti-
nente (sentença de homologação). Insista-se em que não é
a sentença, mas o ato homologado, que constitui o objeto
do pedido de anulação - o que não quer dizer que a eventu-
al queda do segundo deixe de pé a primeira.´Em Ação Anu-
latória dos Atos Judiciais artigo 486 do Código de Proces-
so Civil), Rogério Tadeu Romando, Procurador da Repúbli-
ca, sustenta que: ‘Utilizando-se de lição oriunda do mestre
ROGÉRIO LAURIA TUCCI, verbete na Enciclopédia Sarai-
va, o insigne magistrado e jurista COQUEIJO COSTA, em
sua “Ação Rescisória”, 4.ª ed., ao interpretar o artigo 486
do Código de Processo Civil, disse: “Eis aí a ação anulatória
de ato judicial praticado no processo, pelas partes, nunca
por órgão judicial, envolvendo declaração de vontade, ho-
mologado ou não, que é descontituído por outra ação que
não a rescisória”. O alvo da ação anulatória não é a coisa
julgada, como se vê da ação rescisória. Trata-se de ação cons-
titutiva-negativa que se volta contra ato realizado ou prati-
cado, no processo, pelas partes ou ainda terceiro juridica-
mente interessado, nunca por órgão judicial. Isso já se pas-
sava sobre o que estatuía o artigo 800, parágrafo único do
velho Código revogado de 1939, que tem raízes no artigo
359, parágrafo único, do Código de Processo de São Paulo.
Os atos judiciais, não sentenciais, ou quando esta for mera-
mente homologatória, podem ser anulados, não rescindidos,
como os atos jurídicos em geral, nos termos de normas de
Direito Material. Como bem lembra PONTES DE MIRAN-
DA: “Os atos têm de ser das partes, não do Juiz, a despeito
do adjetivo “sentenciais”. Nos atos homologados, seriam eles
desconstituídos e assim cairia a sentença homologatória. Isso
porque a sentença de homologação é ato jurídico processual
transparente.
   Bem expõe o douto BARBOSA MOREIRA, “Comentários
ao Código de Processo Civil”, que há atos que não depen-
dem de sentença que podem ser anulados. Esses atos seriam,
por exemplo: outorga de poderes em procuração passada nos
autos, a renúncia ao direito de recorrer, a aceitação expressa
de decisão, a desistência do recurso, e as declarações de von-
tade, unilaterais ou bilaterais. Já as sentenças homologatóri-
as ou meramente homologatórias, seriam, verbi gratia: as que
dizem respeito à homologação de renúncia da pretensão, re-
núncia de crédito ou de direito, desistência da ação, reco-
nhecimento do pedido, e separação consensual (art. 1122, §
1.º). Substancialmente, a homologação do acordo de parti-
lha em documento particular é ato judicial que configurará
sentença meramente homologatória, assim como todos que
envolvam jurisdição voluntária, são colhidas pelo artigo 486
do Código de Processo Civil. Da mesma forma, aplicar-se-á
tal desiderato ao arrolamento regulado pelos artigos 1031 a
1034 do Código de Processo Civil. Cabível ação anulatória
nas cautelares onde não é próprio falar-se em mérito, assim
como nas homologações de acordos alimentares. No passa-
do, o Colendo Tribunal Superior do Trabalho entendeu anu-
láveis, pela respectiva ação anulatória, certos atos pratica-
dos em jurisdição voluntária, tais como: homologação de de-
missão de empregado estável, retratação pelo sistema do
FGTS, dentre outros, como se lê do RO-AR-572/78, julgado
em 16.05.79, Rel. Min. Orlando Coutinho. Da mesma for-
ma, as sentenças proferidas em sede de jurisdição voluntá-
ria, não as que enfrentam o mérito.
   Com relação à renúncia à pretensão (conhecida também
como desistência do pedido, distinta da desistência da ins-
tância - verdadeira desistência), reconhecimento do pedi-
do, transação, que se acrescem 0à confissão (art. 352 do
CPC), meio de prova, necessário, outrossim, distinguir: a
ação anulatória poderá ser utilizada no curso do processo,
antes do trânsito em julgado da sentença homologatória;
depois disso, o remédio próprio e exclusivo será a rescisó-
ria. É o posicionamento homogêneo trazido por SÉRGIO
RIZZI, “Ação Rescisória”, p. 90, HUMBERTO THEODO-
RO JÚNIOR, “Processo de Conhecimento”, p. 691 e por
BARBOSA MOREIRA, “Comentários”, p. 161, vol. V, 5.ª
edição. Modernamente, entende-se que se a sentença en-
frenta o mérito, a transação é rescindida pelo art. 485, VIII,
do CPC. (DJU 08.03.93, P. 3119, Resp 13102-SP) Como
lembra PONTES DE MIRANDA, a sentença de homologa-
ção é ato jurídico processual transparente. Se é decretada a
nulidade do negócio jurídico de transação por alguma das
causas que o Direito Material prevê, cai a homologação,
porque a eficácia anulatória, por dentro do ato jurídico glo-
bal, cinde o ato jurídico envolvente. Ora, estamos diante
de invalidade. Não de invalidade que se tenha como nuli-
dade, mas de anulabilidade (art. 147 do Código Civil). Na
nulidade, sabemos, há falta de elemento essencial. Na nu-
lidade (art. 145, I, do Código Civil) a sentença que a pro-
nuncia tem caráter constitutivo. Para alguns, como se vê
do exemplo da partilha amigável, em que um dos interessa-
dos é menor impúbere, sem representação, costuma-se fa-
lar em prazo prescricional de 20 anos (RE n.º 68.495, ac.
de 27.04.71 - Rel. Min. Amaral Santos, RTJ 58/587). Tal
qual a actio nullitatis, desde o século XVI, tinha prazo pre-
clusivo de 30 anos. Ora, a ação de nulidade, não a anulató-
ria, mencionada no estudo em t0ela, como bem observa o
mestre PONTES DE MIRANDA, é imprescritível, para a
partilha. É caso de inexistência (menor impúbere, partilha
incompleta). Já a rescisão de sentença de partilha (art. 485

e 1030 do CPC) se dá em 2 (dois) anos, que é o prazo do
artigo 495 do CPC.
   Por atos jurídicos em geral, disciplinados no Direito ma-
terial, temos: incapacidade relativa, falta de causa do ato,
não observância das formas prescritas na lei ad substanti-
am. Fala-se, amiúde, na coação, no dolo, fraude, no erro,
nos atos realizados por diversão não ostensiva ou a reserva
mental. A diversão não ostensiva ocorre quando a declara-
ção é aparentemente séria, mas corresponde a uma vontade
não séria, isto é, quando feita por diversão a uma pessoa
que não ignora o seu aspecto jocoso. Já a reserva mental
verifica-se quando alguém manifesta uma vontade sem ter
efetivamente essa vontade, ou tendo vontade contrária. Pois
bem, o ato é válido, em ambos os casos, porque a vontade
se apresenta objetivamente séria. Anulável é o ato simula-
do, quando as partes realizam conscientemente um ato ju-
rídico fictício para atingir fim diverso dos fins normais e
peculiares ao ato. A simulação seria ou absoluta, quando
as partes realizam ato fictício sem querer ato algum, ou
relativa, quando se finge realizar um ato para realizar um
outro, que, aí sim, se quer realizar (ato dissimulado). Isso
é próprio dos atos bilaterais. No processo simulado, as par-
tes não têm verdadeiramente a intenção de aproveitar-se
do processo, a não ser usá-lo como simulacro para prejudi-
car terceiros. Já no processo fraudulento, que pode ser res-
cindido, o resultado é verdadeiramente querido e as partes
se valem do processo, porque ele se lhes apresenta como
único meio para atingir fim vedado na lei. Já no processo
simulado, na melhor lição do mestre CARNELUTTI, “Con-
tro il processo fraudolento, in Rev. di diritto proc. civ.”,
vol. III, e no seu sistema, cabe anulação do processo. Se o
ato é das partes, o caminho é aplicar o art. 486 do CPC. O
erro que provoca a anulação do ato da parte quando essen-
cial é o erro obstativo. A falsa representação provoca uma
divergência entre a vontade e a declaração pode ser: error
in negotio, error in persona, error in corpore. Há anomali-
as concernentes ao processo de formação da vontade, víci-
os de vontade: erro espontâneo, o erro provocado por dolo
ou coação. Temos o erro in substantia sobre a individuali-
dade econômico-social da coisa. O dolo advém do ardil de
uma parte destinado a induzir outro em erro, ou a exercer
violência que exclui a vontade do outro (coação). Trata-se
de exercício de direito potestativo à eliminação do ato de-
feituoso. Distingue-se da rescisória (art. 485 do CPC): a
uma, porque não se aplica à ação anulatória o referente ao
artigo 495 do CPC, pois o prazo, in genere, é de 4 (quatro)
anos (art. 178, § 9.º, V, do Código Civil), diverso do prazo
de 1 (um) ano para anulatória de partilha amigável (art.
1029, parágrafo único do CPC); a 2 (duas), é proponível
perante órgão de primeiro grau, o mesmo Juízo que esteja
processando ou tenha processado a causa em curso em que
se praticou o ato censurado, diverso e a rescisória, sempre
julgada por Tribunal, com depósito prévio, ao contrário da
anulatória; a 3 (três), pode ser ajuizada no curso do feito
primitivo, podendo esse ficar suspenso (já o processo que
surge com a rescisória pressupõe sempre transitada em jul-
gada a causa, o que poderá acontecer, em alguns casos, com
a anulatória); a ação anulatória terá procedimento ordiná-
rio ou sumário. Ao contrário da rescisória, pode a anulató-
ria ser ajuizada nos juizados especiais. Constitui a ação
exemplo típico de direito potestativo, o direito a anular já
nasce com prazo prefixado. Isso é próprio de via exercita-
da de índole constitutiva. Anular é desconstituir. A ação
em tela, anulatória, persegue o ato da parte, homologado
ou não, ao contrário da rescisória, que visa a desconstitui-
ção da coisa julgada material e, se for o caso, novo julga-
mento do mérito. Não se afere dela uma lesão, fato que não
se faz aplicar prazo prescricional, mas decadencial, ao con-
trário do que se lê em COQUEIJO COSTA e em BERENI-
CE NOGUEIRA MAGRI, “Ação Anulatória art. 486 do
CPC”, p. 130, que vê prazo prescricional (20 anos em caso
de nulidade absoluta) e diverso em caso de nulidade relati-
v a .
   Se a homologatória é integrativa da forma cabe anulató-
ria, pois simplesmente verificativa (apreciação de requisi-
tos exteriores). Se a homologatória intervém no conteúdo
do ato, o Mestre PONTES DE MIRANDA considera ter
lugar a rescisória. Lembro AGNELO AMORIM FILHO,
“Critério Científico Para Distinguir a Prescrição da Deca-
dência”, ao dizer que estão sujeitas à decadência as ações
constitutivas, porque tem havido a decadência do direito.
Também caberá anulatória sobre a arrematação, se não for
possível a anulação da arrematação dentro dos próprios
autos do processo de execução ou em embargos à arrema-
tação. Isso porque, ao contrário do que lecionou o Mestre
PONTES DE MIRANDA, à luz de SYLVESTRE GOMES
DE MORAIS, a carta de arrematação não é sentença. Para
o Mestre PONTES DE MIRANDA, ao auto de arrematação
é que se aplica o artigo 486. O ato em causa é passível de
ação que anula os atos jurídicos em geral, como se lê em
LUÍS EULÁLIO BUENO VIDIGAL, “Comentários ao Có-
digo de Processo Civil”, 1.ª ed., vol. VI, p. 161. Preocu-
pante, entretanto, é a jurisprudência do Colendo Supremo
Tribunal Federal, RE 84.698, ac. de 08.06.76, rel. Min.
THOMPSON FLORES; RTJ 84/238; RE 90.676, ac.
23.09.80, dentre outros, pelo que deva prevalecer a com-
petência de foro da situação do imóvel, não guardando vín-
culo a anulatória da arrematação com o Juízo em que ela se
realizou. Ora, em sendo ação acessória, a anulatória deve
ser julgada pelo mesmo Juízo que esteja processando ou a
tenha processado, a teor do artigo 108 do Código de Pro-
cesso Civil, norma geral para solução de eventuais confli-
tos. Porém, em nenhum caso, haverá anulatória por vício
redibitório de arrematação (artigo 1106 do Código Civil).
Certo que o artigo 486 do Código de Processo Civil não
cogitou, expressamente, de preclusão da ação constitutiva
negativa contra o ato judicial de homologação. Isso gera
idéias diversas com relação à natureza jurídica da tutela
em tela. Mas, de toda ordem, também estão fora dessa ação:
o pedido de retificação do registro de imóveis em caso de
inexatidão, porém a 2.ª Câmara do TJSP, RT 175/626, a
considerou prescritível em 20 (vinte) anos. Já a ação de
indenização que, ou contra a parte ou terceiro, fundada no



7070707070 4ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 7294

artigo 159 do Código Civil prescreve em 20 (vinte) anos.
Já as sentenças oriundas das causas inseridas nos artigos
639 e 641 do Código de Processo Civil, executivas lato
sensu, são passíveis de rescisão, não de anulação, posto
que sujeitas a coisa julgada e fulcradas em ato verdadeira-
mente sentencial, não das partes. Porém, estão sujeitas à
ação anulatória, art. 486 do CPC, as decisões com relação
a notificação, protesto, interpelação e justificação, este
último típico procedimento de jurisdição voluntária. Há,
outrossim, que se distinguir sentença homologatória res-
cindível de transação. Se a sentença referente a essa tran-
sação homologar o ato enfrentando o mérito, acolhendo ou
rejeitando o pedido, na sua totalidade ou em parte, não é
meramente homologatória. Aplicar-se-á o artigo 269, III,
do CPC, pois essa decisão servirá de base à decisão de
mér i to .  O caminho será  a  ação  resc isór ia .
   A sentença meramente homologatória, inerente ao artigo
486 do Código de Processo Civil, como a que resume a
atividade do Juiz em homologar o ato, não trata do mérito
da causa, inserindo-se como sentença terminativa, como se lê
da lição do Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA,
“Código de Processo Civil Anotado”, p. 281. Por não ter con-
teúdo próprio, não são rescindíveis, não operando coisa julga-
da material. Essa parece ser a melhor chancela para tais senten-
ças. Há entendimento de que a anulatória do artigo 486 apanha
as nulidades absolutas e as nulidades relativas. É a postura pos-
terior do Mestre PONTES DE MIRANDA: “Qualquer causa de
nulidade ou anulabilidade, que se verifica no ato judicial, seja
causa prevista em direito privado, ou em direito público, é pres-
suposto suficiente para que se vá, no prazo do artigo 495, con-
tra o ato das partes, ou da parte” (Ação Rescisória, p. 276).
Preferimos, data venia, a opção anterior do mestre: se o louco
ou o menor de 16 anos transigiu, o ato de transação é nulo, e
não precisa propor a ação rescisória do artigo 486, pois o ato
nulo não produz efeito. Ora, a nulidade absoluta pode ser de-
clarada em qualquer tempo. Na posição de ROGÉRIO LAU-
RIA TUCCI, “Ação Rescisória”, p. 505, poder-se-á dizer que a
ação anulatória de ato judicial adapta-se à desconstituição dos
atos inquinados de nulidade, nos artigos 145 e 147 do Código
Civil. Correta a postura do Professor HUMBERTO THEODO-
RO JÚNIOR, para quem a ação rescisória só é cabível em se
tratando de nulidade relativa. Em se tratando de nulidade abso-
luta, cabe ação de nulidade. O Mestre PONTES DE MIRAN-
DA, entendendo que a homologação de ato jurídico das partes
se rege pelo direito processual, ao contrário do negócio jurídi-
co homologado, que se rege pelo direito material, aduz, ex-
pressis verbis, que a rescisão, por ação ordinária contra a sen-
tença homologatória, é de propor-se dentro do prazo preclusi-
vo de 2 (dois) e que tal rescisão consequente é decretável en-
quanto não preclui ou prescreve a pretensão desconstitutiva
contra o negócio jurídico. Ora, o ato é anulado como os atos
jurídicos em geral, como são nos termos da lei material. Mas,
uma coisa é cientificamente certa: se foi decretada a anulação
do negócio jurídico, não se pode pensar em eficácia da homo-
logação, mas não é tão indiferente saber se a pretensão contra a
homologação preclui ou prescreve, como dizia o Mestre, em
seu “Tratado da Ação Rescisória”, p. 427, 5.ª edição. A rescin-
dibilidade diz respeito à sentença que existe, vale e é eficaz. Já
o ato nulo, homologado ou não, é inválido. Em síntese: a sen-
tença homologatória não é rescindida, porque não tem conteú-
do próprio. A anulação é que a esvazia. Para tanto, temos que o
caminho a trilhar se faz pelo poder de provocar a atividade
jurisdicional pela pretensão à tutela jurídica, cujo fim consiste
na prestação jurisdicional exercida por ação processual ou de-
manda, onde se pleiteará a tutela jurídica de anulação de ato
das partes no processo homologado, se for o caso. Sentença
meramente homologatória não opera coisa julgada material.
Dentro dessa mesma visão pré-processual, que é a pretensão à
certa tutela jurídica, que corporifica tal direito, temos diversa
ação enunciada no artigo 33, § 1.º, da Lei n.º 9.307, que marca
o prazo de 90 (noventa) dias para a propositura de ação de
invalidação, a contar da notificação da sentença arbitral. No
passado, antes da Lei n.º 9.307, tinha-se rescisão diante da ho-
mologação do antigo laudo arbitral pelo Juiz. Bem lembra THE-
ODORO JUNIOR, “Curso de Direito Processual Civil”, que
tal prazo extintivo é de aplicar-se aos vícios que maculam tal
decisão arbitral de anulabilidade e nunca aos que afetam a subs-
tância da relação processual, provocando a inexistência do jul-
gado ou nulidade ipso iure. É que a exceção de nulidade, sem-
pre que há revelia da parte não citada ou diante da autoridade
jurisdicional, não prescreve, podendo ser discutida em embar-
gos de devedor ou propor ação diversa da ação anulatória, que
é a ação declaratória de nulidade (querella nullitatis), que sub-
siste no processo brasileiro, independentemente de prazo para
a ação rescisória (STF, RE n.º 97.589, Pleno, ac. 17.11.82, rel.
Min. Moreira Alves, in RTJ 107/778) e que pode ser proposta a
todo tempo. Aqui o campo, na inexistência e na nulidade ipso
iure é imprescritível. Já na anulatória, estamos longe de uma
pretensão condenatória, essa sim prescritível, que diz respeito
a lesão, mas uma sujeição de alguém diante de direito potesta-
tivo de desconstituir-se ato inválido, anulável, da parte, no pro-
cesso, homologado ou não pela autoridade judicial. Se formos
a raízes históricas, encontraremos nas restitutiones in integrum,
ação executiva, a origem da ação anulatória, como forma ex-
traordinária de intervenção do magistrado (Gaio, 4, 138-160,
dentre outros), eram medidas concedidas pelo Pretor com o fim
de destruir os efeitos civis de um ato jurídico, sempre ministra-
do em casos especiais: erro, dolo, coação, menoridade, a capi-
tis deminutio. O magistrado examinava a sua possibilidade e
decidia em que se tratava a fórmula e o Juiz (árbitro) resolvia o
mérito da controvérsia. Se colocavam as coisas no estado em
que se achavam antes do ato contra o qual se obtiveram a resti-
tuição. No direito canônico, a restitutio in integrum atacou as
ações injustas. A ação anulatória, assim como a rescisória, que
veio do século VII (Lex Visigothorum) mantém muito da resti-
tutio in integrum, mas, enquanto a segunda assimilou a nova
teoria da nulidade da sentença, pós- romana e pós-germânica,
iudicium rescindens e iudicium rescissorium, a anulatória vaga
pela teoria das nulidades do direito material. Já a querella nulli-
tatis, brasileira (veio da experiência germânica do século XII)
abraçou a dicotomia nulidade sanável e nulidade insanável, que
não se apaga com a sentença (obedecido o princípio da força
formal da sentença, que dominava o processo germânico, pois

antes de se proferir a sentença havia de ser deduzido contra ela
tudo que pudesse ser impugnado), dando ensejo às nulidades
pleno iure (art. 741, I, do CPC ou actio nullitatis), que tem
origens no século XVI, e inserida na fórmula da rescisória das
Ordenações Alfonsinas, livro III, tal a gravidade do vício, já
que não haveria coisa julgada. Na rescisória, há sentença váli-
da, sujeita a coisa julgada formal e material. Na anulatória, há
invalidade de ato da parte, que não se traduz pelo mero nulo,
que para os romanos era inexistente. Nascem todas elas fora do
processo, não se formulam por recurso (meio de impugnação
no processo), mas por ações autônomas de impugnação. Por
fim, anoto feliz observação do Professor ARAKEN DE ASSIS,
“Manual do Processo de Execução”, vol. II, sobre a sobrevi-
vência de ação declaratória paralela aos embargos, pois não há
coisa julgada impedindo tal ação concebida à feição de quere-
lla nullitatis insanabilis. Há contradição entre o que diz PON-
TES DE MIRANDA, em seu “Tratado de Ação Rescisória” e
nos “Comentários”. Na primeira obra, é dito que só se rescinde
o que existe; nos “comentários”, admite o Mestre, no caso, ação
rescisória. Correto, portanto, ALFREDO BUZAID, pela falta
de necessidade da rescisória, no RE 96.696-RJ, RTJ n.º 104, p.
831. Barbosa Moreira, revendo entendimento no qual defendia
a concomitante aplicabilidade da ação rescisória e da ação anu-
latória para os casos de transação, renúncia à pretensão e reco-
nhecimento jurídico do pedido (conforme interpretação atribu-
ída ao art. 485, VIII), manifesta-se atualmente no sentido de
restringir a aplicação do art. 486 a tais casos. Na visão do juris-
ta, a distinção entre o art. 485 e o 486 seria feita através de
entendimento análogo ao da confissão (art. 352). A partir de
tais apontamentos, surge inevitavelmente a questão: aplicar-se-
ia, no caso da transação, o remédio anulatório do art. 486 (con-
tra o ato judicial “transação” homologado por sentença) ou a
ação rescisória contra a sentença de mérito que homologou a
transação, prevista no art. 485, VIII do CPC (e que extinguiu o
processo consoante art. 269, III)?
   Como deveria ser entendida a transaç0ão homologada pelo
juízo? Seria um ato judicial passível de invalidação pelo art.
486? Ou a sentença homologatória, constituindo-se em decisão
de mérito (art. 269, III), seria objeto de rescisão em face da
previsão contida no art. 485, VIII? Tais dúvidas foram objeto
das mais variadas discussões pela doutrina brasileira. Galeno
Lacerda buscou conciliar tais normas a partir da idéia de que os
referidos dispositivos (art. 485 e 486) tratam de situações ab-
solutamente distintas. Antes de mais nada, lembra o processua-
lista gaúcho que o art. 485 trata exclusivamente da rescisão de
sentenças de jurisdição contenciosa, que produzem coisa jul-
gada material em face de julgarem a lide (eliminação do confli-
to com a declaração do direito, ou seja, apreciando o mérito da
causa). A sentença homologatória de ato judicial, por outro lado,
não assumiria tais características, visto a inexistência de apre-
ciação do mérito. A transação, prossegue o jurista, pode ser
objeto tanto de sentença homologatória como de sentença ju-
risdicional litigiosa (sentença de mérito) nela baseada, hipóte-
se última do art. 485. Consequentemente, a distinção entre o
art. 486 e o art. 485 dependerá da análise quanto à análise do
mérito na transação. Seriam apenas dois os casos de aplicação
do art. 485, VIII do CPC, assegura Galeno Lacerda. Primeira-
mente, cita-se o caso da transação alegada em defesa pelo réu
(art. 326 do CPC), como fato extintivo do pedido. A sentença,
ao acolher tal alegação, apreciaria inequivocamente o mérito
da causa, possibilitando o preenchimento do requisito do art.
485, caput (sentença de mérito). O segundo caso de aplicação
do remédio rescisório seria quando, depois da transação judici-
al ocorrida, mas antes de sua respectiva homologação, ressur-
gisse o litígio entre as partes. Neste caso, a homologação inci-
diria, também sobre matéria contenciosa (de mérito), deixando
de assumir o caráter de mera chancela judicial. Seria esta a
distinção entre a invalidação, via ação anulatória do ato judici-
al “transação” homologado por sentença (atingindo esta de for-
ma reflexa, conforme já dito) e a rescisão de sentença de méri-
to transitada em julgado no caso de existir fundamento para
invalidar transação (art. 485, VIII). Apesar da distinção promo-
vida por Galeno Lacerda se mostrar a mais razoável para a re-
solução do problema, remanesce a dúvida quanto ao caráter da
transação, já que o art. 269 a coloca de forma taxativa como
uma das hipótese de julgamento com apreciação do mérito.
Neste sentido, manifesta-se o ilustre processualista: ´Mas, dir-
se-á, o Código, no art. 269, III, afirma que o processo se extin-
gue com julgamento de mérito quando as partes transigirem.
Então, haverá julgamento de mérito na transação? Não, a toda
evidência. Trata-se de impropriedade do Código que deve ser
interpretada com inteligência e bom senso. Se as partes transi-
gem, a homologação conseqüente, como se viu, não julga a
lide, porque esta não mais existe, eliminada como foi pelo acor-
do dos litigantes.´ Como interpretar, pois, o dispositivo citado,
para evitar-se o absurdo de “criar-se” um julgamento de mérito
onde ele não existe, nem pode mais existir? A solução é fácil e
se ajusta ao sistema legal. Note-se que o Código, no art. 584,
III, considerou a sentença homologatória da transação título
executivo judicial. Equiparou-a, portanto, quanto aos efeitos, à
sentença de mérito transitada em julgado, equiparação que já
constava do C.C., art. 1.030, quando atribuiu à transação efeito
idêntico ao da coisa julgada. Nesta mesma linha, pois, deve ser
interpretado o art. 269, III, do C.P.C. Quando nele se afirma
que na transação se extingue o processo “com julgamento de
mérito”, o que se visa na verdade significar é que na transação
há uma equiparação de efeitos com a sentença de mérito; não
que haja identidade de substância com este ato jurisdicional. A
ação anulatória prevista no art. 486 objetiva tão somente a anu-
lação de ato judicial. Tal meio de impugnação pode atingir,
igualmente, sentenças homologatórias, na hipótese do ato ob-
jeto de invalidação depender da referida chancela judicial. A
anulação do ato judicial, conforme redação do art. 486, refere-
se à legislação de direito material (lei civil). Deste modo, a
análise quanto à natureza do ato objeto de impugnação (nulida-
de absoluta ou relativa) demonstrará as hipóteses de legitimi-
dade e o pra0zo para o ajuizamento da impugnação. Julgada
procedente a ação anulatória, o ato impugnado não somente
será declarado nulo, mas também será desconstituído. Importa
ressaltar, que embora não tenha como objeto a desconstituição
da sentença (que é o caso da ação rescisória), verifica-se que a
impugnação do ato também atinge a sentença que o homolo-
gou. Trata-se de uma impugnação de caráter reflexo que esva-

zia o conteúdo da homologação. Finalmente, no que se refere
aos casos de transação (e a natureza de sua homologação), a
posição defendida por Galeno Lacerda ainda se revela a mais
harmoniosa com o ordenamento vigente, já que fornece ele-
mentos objetivos para o exame da transação caso a caso. A re-
gra, consequentemente, será a invalidação do ato via a ação do
art. 486, ressalvados os casos excepcionais demonstrados por
Galeno Lacerda. Portanto, considerando que o que pretende o
Recorrente é que sentença que julgou o mérito, hipótese que não
se enquadra em nenhum dos permissivos legais, seja rescindida
através de pedido anulatório, o que não é possível, não obstante
o entendimento do doutor JOEL DIAS FIGUEIRA JUNIOR, na
forma preconizada por HUMBERTO THEODOR JUNIOR, como
dito, é que a exceção de nulidade, sempre que há revelia da parte
não citada ou diante da autoridade jurisdicional, não prescreve,
podendo ser discutida em embargos de devedor ou propor ação
diversa da ação anulatória, que é a ação declaratória de nulidade
(querella nullitatis), que subsiste no processo brasileiro, inde-
pendentemente de prazo para a ação rescisória (STF, RE n.º
97.589, Pleno, ac. 17.11.82, rel. Min. Moreira Alves, in RTJ 107/
778). Assim sendo, resta a Agravante, sem não tem como garan-
tir o juízo, ingressar com a declaratória de nulidade (querella
nullitatis), razão pela qual não pode singelamente requerer em
peditório assim seja reconhecido.Contudo, a Lei 9.099/95 não
prevê juízo de admissibilidade do recurso inominado pelo Juiz
de Direito Supervisor, razão pela qual, se não se reconhece pos-
sível o recurso de agravo por ausência de previsão, não se pode
entender que há o juízo de admissibilidade do recurso inomina-
do pelo juiz de direito supervisor.O nosso entendimento é sus-
tentando em vários precedentes, dentre os quais:MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2006.0006391-5/0, dO JUIZADO ESPECI-
AL CÍVEL DA COMARCA DE MANDAGUARIIMPETRAN-
TE .........................:BRASIL TELECOM S/AAUTORIDADE
COATORA....:JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO JUIZA-
DO ESPECIAL DA COMARCA DE MANDAGUARIRELATOR
..............................:J. S. FAGUNDES CUNHAMANDADO DE
SEGURANÇA - FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO
FACULTATIVO - INTIMAÇÃO QUE INDICA O NOME APE-
NAS DO LITISCONSORTE NO QUAL REUNIDOS OS AU-
TOS - NULIDADE - DESCUMPRIMENTO NO DISPOSTO NO
CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA-
GERAL DA JUSTIÇA, 2.9.4.1.MANDADO DE SEGURANÇA
CONHECIDO E CONCEDIDA A LIMINAR.Não é possível o
juízo de admissibilidade pelo juízo a quo nos Juizados Especi-
ais. Recursos e Impugnações nos Juizados Especiais Cíveis. J. S.
FAGUNDES CUNHA. JURUÁ Editora, Curitiba, 2a ed., 2a ti-
ragem, esgotado, pág. 173.No mesmo sentido: Enunciado nº 2,
aviso 8/97, 1ª Reunião entre Juízes integrantes das Turmas Re-
cursais Cíveis do Estado Do Rio de Janeiro.03. DECISÃOCon-
cedo a liminar para determinar o processamento do Recurso Ino-
minado, intimando-se a parte adversa para apresentar contra-ra-
zões, decorrido o prazo, com ou sem elas, com a conseqüente
remessa à Turma Recursal Única.Oficie-se comunicando a auto-
ridade apontada como coatora e notificando-a a prestar as infor-
mações que entender necessárias.Cite-se, como
requerido.Curitiba, 18 de janeiro de 2007.J. S. FAGUNDES
CUNHA - RelatorJuiz Substituto em Segundo GrauPresidente
da Turma Recursal

036 2007.0000324-5/0 - Agravo de Instrumento Cível
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........: JARBAS MODENUTI FILHO
MARLY IDERIHA MODENUTI
ADVOGADO............:RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
AGRAVADO............:PANIFICADORA O PÃO FRANCANO
ADVOGADO............: JAIR ANCIOTO
JUIZ RELATOR........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA
Cls. Oficie-se pugnando por informações ao prolator. Intime-
se o agravado. Data supra. J.S. Fagundes Cunha. (Prazo para o
agravado: 10 dias).
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Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:
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1-Busca e Apreensãp – BANCO PANAMERICANO S/A X
JOÃO JARDEL MACHADO DA SILVA FERREIRA – Valor
R$ 616,00 – Adv. Karine Cristina da Costa
2-CONDOMÍNIO EDIFICIO ISABELA X MARIO SECCHI E
OUTRA – Valor R$ 227,50 – Adv. Claudio Marcelo Baiak
3-Busca e Apreensão – HASBC X CARLITO NOVACK – Va-
lor R$ 616,00 – Adv. Gustavo Saldanha Suchy
4-Inventário – LIDIO AKIO SASAKI X ENEDIR DE CESA-
RIO SASAKI – Valor R$ 616,00 – Adv. Caroline Paludetto
Pascutti
5-Execução de Título Extrajudicial – BANCO BRADESCO S/
A X JESUS CARLOS SOARES – ME – Valor R$ 616,00 –
Adv. Daniel Hachen.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 16/2007 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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ALVARO PEDRO JUNIOR 0085 001359/2006
AMARILDO LOPES 0096 001640/2006
ANA PAULA MAGALHAES 0009 000259/2004
ANDR A RICETTI BUENO FUSC 0066 000409/2006
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0018 000419/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0063 000314/2006
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0051 001331/2005
ANTONIO CARLOS BONET 0097 001643/2006
ANTONIO EMERSON MARTINS 0072 000530/2006
ANTONIO GLENIO M. DE ALBU 0002 000266/1993
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0015 000336/2005
AYRTON LOPES DA SILVA 0019 000437/2005
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0024 000472/2005
CARLA FLEISCHFRESSER 0080 001177/2006
CARLOS ALBERTO ALVES PEIX 0015 000336/2005
CARLOS ALBERTO DO NASCIME 0069 000434/2006
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0029 000695/2005
CARLOS ALBERTO G. AMARAL 0018 000419/2005
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0059 000178/2006
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0014 000306/2005

0065 000396/2006
CAROLINA M. G. DE SA RIBE 0023 000469/2005
CELIA INES DA SILVA 0073 000608/2006
CIBELE FERNANDES DIAS 0002 000266/1993
CLAUDIA BUENO GOMES 0016 000358/2005
CLAUDIO MARIANI BERTI 0029 000695/2005
CLEBER MARCONDES 0071 000495/2006
CLEIDE DE OLIVEIRA 0035 000859/2005
DANIEL FERREIRA 0078 000985/2006
DANIEL HACHEM 0029 000695/2005

0045 001199/2005
DANIELA MACHADO 0042 001082/2005
DANIELLA LETICIA BROERING 0040 001036/2005
DEMETRIO MARUCH NUNES DA 0030 000704/2005

0052 001352/2005
DENI CRISPIN CORREA JUNIO 0016 000358/2005
DIDIO MAURO MARCHESINI 0022 000462/2005
DOUGLAS DOS SANTOS 0038 001010/2005
EDEMILTON SCHARNOVEBER 0088 001477/2006
EDINEI CESAR SCREMIN 0088 001477/2006
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0028 000692/2005
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 0006 000820/2002
ELDES MARTINHO RODRIGUES 0024 000472/2005
EMMANOEL ASCHIDAMINI DAVI 0047 001265/2005
ERALDO LUIZ KUSTER 0036 000943/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0060 000195/2006
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0036 000943/2005
FABIANO HALUCH MAOSKI 0080 001177/2006
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0030 000704/2005

0034 000827/2005
FABIOLA SCHIMIDT 0012 000113/2005
FERNANDO DE BONA MORAES 0070 000437/2006
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0002 000266/1993

FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0004 000302/1999
0005 001364/2001

FLAVIANO C. PUCCI DO NASC 0069 000434/2006
FLEUR FERNANDA LENZI JAHK 0017 000378/2005
FRANCOIS J. GNOATTO 0095 001627/2006
GEVERSON ANSELMO PILATI 0016 000358/2005
GILBERTO MARCHIORO 0084 001315/2006
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0070 000437/2006
GIOVANI DE O. SERAFINI 0009 000259/2004
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0091 001504/2006
GORGON NOBREGA 0020 000439/2005
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0037 000998/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0098 001655/2006
IARA REGINA DE OLIVEIRA T 0041 001071/2005
IDERALDO JOSE APPI 0087 001406/2006
ILDE HELENA GURKEWICZ 0032 000718/2005
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0071 000495/2006
JANAINA GIOZZA 0098 001655/2006
JAQUELINE MEIRA LIMA 0076 000766/2006
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0081 001268/2006
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0097 001643/2006
JOAO DE BARROS TORRES 0001 000362/1988
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0099 000041/2007
JOAO MARCELO KERETCH 0008 000249/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0040 001036/2005

0100 000045/2007
JOSE CARLOS BUSATTO 0041 001071/2005
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0004 000302/1999

0005 001364/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0074 000644/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0056 001499/2005
JULIANA MENDES MARTINS 0072 000530/2006
JULIANA SANDOVAL LEAL 0016 000358/2005
JULIANO MARCONDES DA SILV 0011 000061/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0061 000230/2006

0093 001617/2006
KELLEN KENOR RAMOS 0070 000437/2006
LAURI JOAO ZAMBONI 0052 001352/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0072 000530/2006
LEANDRO ZAMBONI 0052 001352/2005
LEONARDO DA COSTA 0002 000266/1993
LEONARDO MINOTTO LUIZE 0038 001010/2005
LEONDINA ALICE MION PILAT 0016 000358/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0010 000643/2004

0048 001291/2005
0050 001329/2005
0055 001486/2005
0092 001576/2006

LEONORA CRISTINA DOS SANT 0067 000422/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0028 000692/2005

0077 000790/2006
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0067 000422/2006
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0043 001094/2005
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0083 001299/2006
LUCIANO DE SOUZA CASTELAN 0052 001352/2005
LUIS CARLOS MONTEIRO LAUR 0016 000358/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0033 000803/2005

0057 000077/2006
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0035 000859/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0090 001502/2006
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0049 001304/2005
LUIZ FERNANDO KUSTER 0025 000524/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0098 001655/2006
LUIZ ROBERTO RECH 0008 000249/2004
LUIZ SGANZELLA LOPES 0094 001619/2006
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0008 000249/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0051 001331/2005
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0075 000708/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0039 001024/2005
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0026 000562/2005
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0018 000419/2005
MARCOS WENGERKIEWICIZ 0042 001082/2005
MARIA ANARDINA PASCHOAL D 0070 000437/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0014 000306/2005
MARIA INES DIAS 0079 001143/2006
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0033 000803/2005
MARIANE MELILLO FONTAN 0038 001010/2005

0054 001462/2005
MARION ARANHA PACHECO MUG 0056 001499/2005

0082 001297/2006
MARTA RIBEIRO DALA COSTA 0017 000378/2005
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0075 000708/2006
MAURO CURY FILHO 0014 000306/2005

0036 000943/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0014 000306/2005
MELISSA BURATTO SCHAIKOSK 0044 001188/2005
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0044 001188/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0015 000336/2005

0060 000195/2006
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0002 000266/1993
NEUSA MARIA CANDIDO 0028 000692/2005
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0068 000426/2006
OSCAR FLEISCHFRESSER 0080 001177/2006
PATRICIA BRAGA DE MORAIS 0064 000335/2006
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0049 001304/2005
PAULA ROBERTA PIRES 0052 001352/2005
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 0006 000820/2002
PAULO AMBROSIO 0037 000998/2005
PAULO MARCELO SEIXAS 0046 001248/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0010 000643/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0035 000859/2005
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0027 000664/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0036 000943/2005
RAFAEL TADEU MACHADO 0065 000396/2006
RENATO ALBERTO FIORE 0062 000296/2006
RENATO JOSE BORGERT 0006 000820/2002
REYMI SAVARIS JUNIOR 0009 000259/2004
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0060 000195/2006
RICARDO BERTOTTI 0003 001047/1995
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0006 000820/2002
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0058 000131/2006
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0053 001434/2005
RODRIGO GAIAO 0059 000178/2006

ROGERIA DOTTI DORIA 0007 000691/2003
SAMIR THOME 0032 000718/2005
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0084 001315/2006
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0042 001082/2005
SANDRO BALDUINO MORAIS 0016 000358/2005
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0054 001462/2005
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0028 000692/2005
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0084 001315/2006
SERGIO DE ARRUDA 0068 000426/2006
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CA 0034 000827/2005
SERGIO VIRMOND LIMA PICHE 0006 000820/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0013 000239/2005
SILVANA CHOCIAY 0072 000530/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER 0031 000708/2005

0065 000396/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0036 000943/2005
SOLANGE TISSOT 0021 000443/2005
SONIA ITAJARA FERNANDES 0015 000336/2005

0031 000708/2005
0065 000396/2006

TATIANA DENCZUK 0078 000985/2006
TATIANE ACHCAR 0028 000692/2005
THIAGO GARDAI COLLODEL 0080 001177/2006
VALERIA OLSZEVSKI 0007 000691/2003
VALÉRIA OLSZEVSKI LAUTENS 0089 001500/2006
VANDERLEY FARIAS 0079 001143/2006
VANESSA MARIA F. FRAHLICH 0061 000230/2006
VANIA ELYR DE LARA 0005 001364/2001
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0023 000469/2005

0067 000422/2006
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0003 001047/1995
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0033 000803/2005

0057 000077/2006
WALTER ROBERTO STEINDORF 0082 001297/2006
WILLIAN FURMAN 0012 000113/2005
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0069 000434/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0008 000249/2004
ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO 0022 000462/2005

1. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-362/
1988-IVETE MEDEIROS LUZ BARBOSA x TRANSPORTES
RODOVIARIOS JUNG LTDA-A parte interessada, para que
efetue o deposito antecipado das custas relativas ao Sr. Conta-
dor, em conformidade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC,
que importam em R$ 7,51. -Adv. JOAO DE BARROS TOR-
RES-.

2. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO-266/1993-INDUS-
TRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A x JOSE ANTONIO ZAT-
TAR E OUTROS- A parte para que antecipe as custas para pos-
teriro expedição de carta precatória. -Advs. FERNANDO GUS-
TAVO KNOERR, LEONARDO DA COSTA, NEMO FRAN-
CISCO SPANO VIDAL, CIBELE FERNANDES DIAS e AN-
TONIO GLENIO M. DE ALBUQUERQUE-.

3. EXECUCAO DE SENTENÇA-1047/1995-CREDIMASTER
FACTORING LTDA x CLS DISTRIB. DE PEÇAS PARA VEI-
CULOS LTDA-Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 91,65, bem como custas de avaliador no valor
de R$ 70,35 e custas do depositário público no valor de R$
56,18, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e RICARDO BER-
TOTTI-.

4. EXECUCAO DE SENTENÇA-302/1999-TECNOTELAS
COMERCIO DE TELAS E ARAMES LTDA x ANTONIO FLO-
RENCIO DE BARROS- Aguarda-se retirada de oficio expedi-
do. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1364/2001-JOSE
WASELEWISKI JUNIOR x GASTAO MENDES e outro-Ci-
ência ao interessado, em face do expediente de fls. 395/396. -
Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e VANIA ELYR DE LARA-.

6. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-820/2002-LEAN-
DRO HENRIQUE PIACESKI x CINI CONSTRUCOES LTDA
e outro- Cumpra-se o V. Acórdão. -Advs. PAULINO DE SI-
QUEIRA CORTES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS NET-
TO, RENATO JOSE BORGERT, SERGIO VIRMOND LIMA
PICHETTO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-.

7. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-691/2003-CHA-
WKI HARB x HASSAN RAAD NETO- Aguarda-se retirada
de oficio expedido. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA e VA-
LERIA OLSZEVSKI-.

8. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-249/2004-SU-
PERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A. x MARIA
MARTA TROSDOLF-Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 48,30, bem como custas de oficial de
justiça no valor de R$ 60,00 mediante GRC, no prazo de cinco
dias, apos, voltem conclusos para homologação. -Advs.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH,
LUIZ ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-
.

9. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL-259/2004-LUIZ MASTEY e
outros x SULINA SEGURADORA S/A- Cumpra-se o V. Acór-
dão. -Advs. GIOVANI DE O. SERAFINI, REYMI SAVARIS
JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ANA PAULA
MAGALHAES-.

10. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-643/2004-ALE-
XANDRE HAMILTON OLIVEIRA SANTOS e outro x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO-Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 74,65, no
prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -
Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-61/2005-JULI-

ANO MARCONDES DA SILVA x MARILENE RIBAS SO-
COLOSKI-Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls. 59/60. -Adv. JULIANO MARCONDES DA SILVA-.

12. INVENTÁRIO-113/2005-OSVALDO NASCIMENTO JU-
NIOR e outros x OSWALDO NASCIMENTO- Sobre o reque-
rimento retro, diga a herdeira, Maia H. N. Trombini, em cinco
dias. Após, voltem conclusos. -Advs. WILLIAN FURMAN e
FABIOLA SCHIMIDT-.

13. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-239/2005-MUN-
DISEG VIGILANCIA LTDA x A.S. EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA- Defiro o sobrestamento da presente de-
manda pelo prazo de trinta dias, na forma requerida. Decorrido
o prazo, deverá a parte autora dar regular andamento ao feito,
em cinco dias. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN-.

14. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-306/2005-
FRANCIELI APARECIDA LAGOS TORRES e outro x EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA.- De-
firo o requerimento retro, para o fim de restituir o prazo para as
partes se manifestarem quanto a decisão proferida as fls. 167. -
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, MAURO CURY FILHO e CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-.

15. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO B-336/2005-JAHIR
GOMES RAMOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- BANESTADO- Aguarde-se a juntada dos documentos solici-
tados pelo perito, pelo prazo de trinta dias, improrrogáveis. -
Advs. SONIA ITAJARA FERNANDES, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA, CARLOS ALBERTO ALVES PEIXO-
TO e NELSON PASCHOALOTTO-.

16. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-358/2005-MAR-
CIA CRISTINA F. RAMALHO DE OLIVEIRA x BANCO DO
BRASIL S.A.-Homologo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada entre Mar-
cia Cristina F. Ramalho de Oliveira e C&A Modas Ltda e IBI
Adm. e Promotora Ltda, as fls. 263/264 destes autos 358/2005
de Indenização proposta por Marcia Cristina F. Ramalho de
Oliveira e C&A Modas Ltda e IBI Adm. e Promotora Ltda e
Banco do Brasil S/A, o que faço com fulcro no art. 269, inciso
III do CPC. Considerando que as rés/transatores cumpriram a
obrigação a que se comprometeram, julgo extinto o processo
em relação a elas, o qeu faço com fulcro no art. 794, inciso II
do CPC, prosseguindo-se o feito somente contra o Banco do
Brasil. Anote-se inclusive na distribuição. A parte para que efe-
tue o preparo das csutras do distribuidor no valor de R$ 184. -
Advs. ALEXANDRE DALLA VECCHIA, DENI CRISPIN
CORREA JUNIOR, LEONDINA ALICE MION PILATI, GE-
VERSON ANSELMO PILATI, SANDRO BALDUINO MO-
RAIS, JULIANA SANDOVAL LEAL, CLAUDIA BUENO
GOMES e LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO-.

17. EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENF-378/2005-
JOAO CORDEIRO DE SOUZA e outro x ESPÓLIO DE AFON-
SO CAVALHEIRO e outro- Defiro o requerimento de substi-
tuição processual para que passe a figurar no polo passivo da
presente demanda o Espólio de Afonso Cavalheiro e Dorcelina
da Silva Cavalheiro. Anote-se na distribuição, registros e autu-
ação. Após, depreque-se a citação dos réus. -Advs. MARTA
RIBEIRO DALA COSTA e FLEUR FERNANDA LENZI
JAHKE-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-419/2005-
MARIA DE LOURDES SACIOTTI FREIRIA x VERA CRUZ
VIDA E PREVIDENCIA S/A- Reitere-se os termos dos ofícios
de fls. 113/114 e 116 para que sejam respondidos em dez dias,
devendo a ré promover a retirada e encaminhamento dos mes-
mos, sob pena de prosseguimento do feito sem a produção da
prova técnica. A parte para que antecipe as custas para posteri-
or expedição de oficios. -Advs. MARCOS AURELIO DE LIMA
JUNIOR, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e CARLOS ALBER-
TO G. AMARAL-.

19. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-437/
2005-IRACEMA DA SILVA DE JESUZ e outros x JOAO MA-
RIA DE JESUZ- Aguarda-se retirada de formal de partilha.
Após, arquivem-se os autos com as anotações necessárias, in-
clusive junto ao distribuidor. -Adv. AYRTON LOPES DA SIL-
VA-.

20. INVENTÁRIO-439/2005-HILDA TYRKA PIERIN e outro
x FRANCISCO PIERIN-Às partes, sobre o laudo de avaliação,
no prazo de cinco dias. R$ . 500.000,00. -Adv. GORGON
NOBREGA-.

21. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-443/2005-RENE
TISSOT DA SILVA x BANCO BV FINANCEIRA S.A -
CRED.,FINANC. E INVEST. e outro- ... Daí porque indefiro o
pleito de tutela antecipada. Citem-se os réus para que, no prazo
legal, apresentem resposta. A parte para que antecipe as custas
para posterior citação. -Adv. SOLANGE TISSOT-.

22. EMBARGOS DO DEVEDOR-462/2005-LA CAVE DE
MARCO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. x VINHOS DO
MUNDO - COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.- A ausencia de
impugnação a proposta de honorários periciais não implica na
preclusão do direito de produzir a prova pericial, implicando,
em verdade, an concordancia com o valor proposto pelo ex-
pert. De outro lado, não há que se falar em indeferimento da
prova pericial por ter sido a petição de especificação de provas
protocolado fora do prazo legal, pois a embargante havia pug-
nado na inicial, ainda que de forma generica, a produção da
referida prova. Assim, indefiro o requerimento de fls. 85/86.
Os valores propostos pelos peritos encontram-se dentro dos
padrões praticados neste juizo, considerando a relativa com-
plexidade dos trabhos a serem desenvolvidos, aliado a ausen-
cia de impugnação da embargante, razão pela qual fixo o valor
da verba honorária da perícia contábil em R$ 2.000,00 e da
perícia grafotécnica em R$ 1.180,00, a serem pagos em duas
parcelas mensais e sucessivas. Concedo o prazo de cinco dias
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para que a embargante promova o depósito da primeira parce-
la, devendo a segunda ser depositada em trinta dias. Efetuado o
depósito, intime-se o perito para que deinicio aos trabalhos
periciais, cientificando as partes, nos termos do disposto no
art. 431-A do CPC. -Advs. DIDIO MAURO MARCHESINI,
ALI ZRAIK JUNIOR e ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-469/2005-TE-
LELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x SETE PLACAS PINTA
O SETE S/C LIMITADA e outros-A parte interessada, para que
se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no
prazo de cinco dias. -Advs. AFFONSO ALIPIO PERNET DE
AGUIAR, CAROLINA M. G. DE SA RIBEIRO REFATT, ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI e VITOR ACIR PUPPI STA-
NISLAWCZUK-.

24. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-472/2005-PHILIPP E
CASTRO LTDA x ENS LOGISTICA LTDA- Converto o feito
em diligencia. O embargante alegou, preliminarmente, em sua
impugnação de fls. 25/33, defeito de representação processual,
uma vez que do documento de fls. 05 constata-se que a procu-
ração outorgada ao advogado subscritor da petição inicial não
foi assinada pelo embargante. Pois bem, a luz do que dispóe o
art. 13 do CPC, verificando a incapacidade processual ou a
irregularidade da representação das partes, o juiz, suspendenco
o processo, marcará prazo razoável para ser sanado o defeito.
Isto posto, suspendo o feito e determino que a parte embargan-
te regularize sua representação processual, no prazo improrro-
gável de quinze dias, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art. 267, inc. IV do CPC. Determino a escrivania que
de baixa na anotação para sentença, por ora. -Advs. ELDES
MARTINHO RODRIGUES e BRASIL PARANA DE CRISTO
II-.

25. ALVARA JUDICIAL-524/2005-JOAO MARCOS PROSDO-
CIMO MORO e outros x -Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 08. -Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER-.

26. AÇÃO MONITÓRIA-562/2005-H&D ALIMENTOS LTDA.
x LUIZ FERNANDO BRAMBILLA CARDOSO-Homologo,
por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos, a transacao celebrada pelas partes as fls. 73 destes autos
sob o nº 562/2005 de Monitória proposta por H&D Alimentos
Ltda contra LUiz Fernando Brambilla Cardoso, cujos termos
ficam fazendo parte integrante desta decisao, o que faço com
fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas pagas. Procedi-
das as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-
se os autos. -Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA-.

27. AÇÃO MONITÓRIA-664/2005-CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON LTDA. x ELIZETE LUIZA HASSELMANN-A
parte interessada, para que efetue o deposito antecipado das
custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art.
19 e seus paragrafos, do CPC, que importam em R$ 7,51. -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

28. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-692/2005-BANCO
OURINVEST S/A x ALMIR GARCIA-Ciência ao interessado,
em face do expediente de fls. 59. -Advs. TATIANE ACHCAR,
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, NEUSA
MARIA CANDIDO, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA e SEBASTIAO MIRANDA PRADO-.

29. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-695/2005-BANCO
ITAU S/A. x MEU SONINHO COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA.- Expeça-se alvará judicial em favor do autor para
levantametno dos valores depositados. No mais, cumpra-se o
contido no item 3, do despacho de fls. 96. A parte para que
antecipe as custas para posterior expedição de alvará. -Advs.
DANIEL HACHEM, CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-.

30. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-704/
2005-JOAO BATISTA LEITE e outro x LELIA REGINA MAR-
TINS PRESTES e outros- Cuida-se de ação de indenização por
acidente de veiculo na qual os autores pretendem a condenação
dos réus do pagamento de indenização por danos materiais e
morais. O réu contestou (fls. 60/62), não aguindo questões pre-
liminares. Fixo como pontos controvertidos: a) culpa pelo eve-
tno danoso; b) eventual ocorrencia de culpa concorrente do fa-
lecido Jardel pela ocorrencia de dano (alta velocidade e falta
dos equipamentos necessários); c) se a condutora/ré evadiu-se
do local sem prestar socorro; d) se o Sr. jardel contribuía para o
sustento dos pais; e) ocorrencia de dano material e moral, e o
quantum; f) remuneração precebida pelo Sr. Jardel. Conside-
rando a necessidade de dilação probatória para a solução da
lide, defiro a produção da prova documental e oral, esta consis-
tente no depoimento pessoal das partes e inquirição das teste-
munhas arroladas. Designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 31 de outubro de 2007 as 14:00 horas. Intimem-se
as partes e as testemunhas arroladas. Indefiro o requerimento
de expedição de oficio constantes nos itens 1 a 4, eis que a
obtenção das informações solicitadas, poderiam ter sido busca-
das pelos réus independentemente de intervenção judicial. Ofi-
cie-se na forma requeirda no item 5 de fls. 90. Aguarda-se reti-
rada de carta de intimação expedida. A parte ré para que ante-
cipe as custas para posterior expedição de oficio. -Advs. DE-
METRIO MARUCH NUNES DA SILVA, ALLINA GRACCO
CRUVINEL e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

31. INTERDIÇÃO-708/2005-SONIA MARIA SOARES COLA-
CO x PAULO MARCELO SOARES COLACO- A curadora para
que preste compromisso no prazo de cinco dias. -Advs. SILVIA
CRISTINA XAVIER e SONIA ITAJARA FERNANDES-.

32. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-718/2005-
CONDOMINIO EDIFICIO ANATERRA x SERGIO FERNAN-
DES- Aguarde-se manifestação da parte autora pelo prazo de
cinco dias, na forma postulada anteriormente. -Advs. ILDE
HELENA GURKEWICZ e SAMIR THOME-.

33. EMBARGOS À EXECUÇÃO-803/2005-PLAUTO JUSTUS

BAER e outro x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO- Sobre o requerimento formulado pela parte embar-
gada, manifeste-se o embargante em dez dias. -Advs. MARIA
JOSE TAVORA GIL BELEM, LUIS EDUARDO MIKOWSKI
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-827/2005-SE-
BASTIAO PEREIRA DA SILVA x AGF BRASIL SEGUROS
S.A.- Esclareça o devedor quanto ao contido na manifestação
apresentada anteriormente, em cinco dias. Após, voltem con-
clusos para deliberações. -Advs. SERGIO NEY DE OLIVEI-
RA CASTRO KROET e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

35. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-859/
2005-ISAC BATISTA DA LUZ e outros x G. LAFITTE INCORP.
E EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA. e outro-Sobre a pro-
posta de honorarios periciais, que importam em R$ 4.500,00,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO
SERGIO WINCKLER, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLEI-
DE DE OLIVEIRA-.

36. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-943/2005-LUIZ
AFONSO DE SOUZA e outro x MM INCORPORACOES S/C
LTDA.- Analisando os presentes autos, constata-se que foram
nomeados perito do Juizo, nestes autos o Dr. Raul Condessa
Beltrami e o Dr. Paulo Sergio Araujo Costa. Assim, concedo as
partes o prazo de cinco dias para que se manifestem acerca das
propostas apresentadas pelos peritos acima mencionados, em
cinco dias. -Advs. MAURO CURY FILHO, ERALDO LUIZ
KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-.

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO-998/2005-MIGUEL ANGE-
LO MACHADO e outro x MARCELO GASPARIM-Ao prepa-
ro das custas processuais finais, que importam em R$ 12,60, no
prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -
Advs. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA e PAULO
AMBROSIO-.

38. INVENTÁRIO-1010/2005-MARILENE ANTUNES NO-
GUEIRA x IZAIAS PINHEIRO ANTUNES- Sobre o prosse-
guiment do feito, manifeste-se a inventariante, no prazo de cin-
co dias. -Advs. DOUGLAS DOS SANTOS, LEONARDO MI-
NOTTO LUIZE e MARIANE MELILLO FONTAN-.

39. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1024/2005-BAN-
CO DIBENS S.A. x JULIO FERNANDO SANTOS DE OLI-
VEIRA-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.
67/78. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

40. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1036/2005-IS-
RAEL MARINHO DE CASTRO x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A- Renovo o prazo de cinco dias para que a ré pro-
mova o preparo das custas processuais pendentes. Após, vol-
tem conclusos para homologação. -Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR
e DANIELLA LETICIA BROERING-.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1071/2005-MILTON RO-
BERTO ALVES x APK LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA-
O feito esta formalmente em ordem, sem nulidades a sanar ou
irregularidades a suprir, razão pela qual declaro-o saneado.
Deixo, em princípio, de designar audiencia para fins previstos
no art. 331, do CPC, por considerar que as circunstancias da
causa apontam para a improbabilidade de obtenção de transa-
ção entre as partes. Fixo coo pontos de fato controvertidos: a)
se o cominhão penhorado é imprescindível para o exercicio da
profissão do devedor; b) o excesso de penhora;
Defiro a produção da prova documental e oral, esta consistente
no depoimento pessoal das partes e inquirição de testemunhas.
Designo audiencia de instrução e julgamento para o dia 23 de
agosto de 2007 as 14:00 horas. Concedo as partes o prazo de
trinta dias para o depósito, em cartório, do rol de testemunhas,
esclarecendo quanto a necessidade ou não de que sejam inti-
madas, consoante dispõe o art. 407 do CPC, sob pena de pre-
clusão. Procedendo-se de igual forma quanto aos depoimentos
pessoais. -Advs. IARA REGINA DE OLIVEIRA TEIXEIRA e
JOSE CARLOS BUSATTO-.

42. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1082/
2005-FLAVIO DE MELLO BERNARDO x HARRISON MUS-
SI- Ciencia as partes da manifestação apresentada pelo perito.
Aguarde-se a realização da pericia. -Advs. MARCOS WEN-
GERKIEWICIZ, DANIELA MACHADO e SANDRA REGI-
NA FIGUEIREDO-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1094/2005-
ECORA S/A EMPRESA DE CONSTRUCAO E REC. DE ATI-
VOS x PAULO RAMALHO-A parte interessada, para que efe-
tue o deposito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador,
em conformidade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que
importam em R$ 7,51. -Adv. LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA-.

44. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE FIANÇA-1188/2005-FLA-
VIO HENRIQUE SCORTEGAGNA e outro x PUREZA ELIA-
NA MARIA VAUTHIER DE MACEDO e outro-Ciência ao in-
teressado, em face do expediente de fls. 53. -Advs. MELISSA
BURATTO SCHAIKOSKI e NELSON JOAO SCHAIKOSKI-.

45. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1199/2005-BAN-
CO ITAU S/A x FREDERICO DARU FILHO-A parte interes-
sada, para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial
de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL HACHEM-.

46. AÇÃO MONITÓRIA-1248/2005-ALFALUZ COMERCIAL
ELETRICA LTDA x FREDERICO ROCHA DINIZ-A autora
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 23,10, no prazo de cinco dias, apos, voltem
conclusos. -Adv. PAULO MARCELO SEIXAS-.

47. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1265/2005-TAU-

RA ENGENHARIA E CONSTRUCOES x CONSTRUTORA
MASSUQUETO LTDA. e outro-Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 137/139. -Adv. EMMANOEL ASCHI-
DAMINI DAVID-.

48. AÇÃO MONITÓRIA-1291/2005-BANCO ITAU S/A x STL
COMERCIO DE GAS E AGUA MINERAL LTDA. e outros-
Expeça-e edital, com o prazo de vinte dias na forma requerida
anteriormente. A parte para que antecipe as custas para posteri-
or expedição de edital. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

49. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1304/2005-MAR-
COS AURELIO DA SILVA SGANDERLA x CITIBAK BRA-
SIL S/A-A parte interessada, para que efetue o deposito anteci-
pado das custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade
com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que importam em R$
7,51. -Advs. PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ e
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

50. MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO-1329/2005-
BANCO ITAU S/A x ORLANDA VIDAL PEREIRA- Expeça-
se edital, com o prazo de vinte dias,m na forma postulada ante-
riormente. A parte para que antecipe as custas para posterior
expedição de edital. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

51. AÇÃO MONITÓRIA-1331/2005-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA. x GUIDO ALFREDO CA-
VALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO e outro-A autora para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 16,80, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclu-
sos para sentença. -Advs. MARCELO LUIZ DREHER e AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

52. AÇÃO MONITÓRIA-1352/2005-BOVICARNES COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA x FRIGOSUL IND. SUL BRA-
SILEIRA DE CARNES E FRIOS LTD e outro- Sobre a nova
proposta apresentada, manifestem-se os réus, no prazo de cin-
co dias. -Advs. PAULA ROBERTA PIRES, LUCIANO DE
SOUZA CASTELANI, LAURI JOAO ZAMBONI, LEANDRO
ZAMBONI e DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA-.

53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1434/2005-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x CLAUDIA JOSIANE
KRAUS- Considerando que a devedora Claudia Josiane Kraus
cumpriu sua obrigação, liquidando o principal e acessórios des-
tes autos 1434/2005 de Execução de Título Extrajudicial pro-
posta por Giro Com.de Pneus Ltda, conforme petição de fls.
50/54, julgo extinta a presente execução, o que faço com fulcro
no art. 794, inciso I do CPC. Após, arquivem-se os autos com
as anotações de estilo, inclusive na distribuição. -Adv. RODRI-
GO CASTOR DE MATTOS-.

54. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1462/2005-CELIO
DE SOUZA x JACINTA ULMANN- Sobre a proposta de acor-
do apresentada pela parte autora, manifeste-se a ré, em cinco
dias. -Advs. SANDRO MARCOS OGRYSKO e MARIANE
MELILLO FONTAN-.

55. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-1486/2005-
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO x
SANDRA MARIA TOD-A parte interessada, para que se mani-
feste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de
cinco dias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

56. EMBARGOS DE TERCEIRO-1499/2005-EDISON LUIZ
MARGE e outro x MARCIANO MOROZOWSKI- Comprova-
do o recolhimento das custas de oficial de justiça, desentranhe-
se o mandado par ao integral cumprimento na forma pleiteada.
-Advs. JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI-.

57. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-77/2006-BAN-
CO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO x ROBER-
TO CARDOSO e outro-Ciência ao interessado, em face do ex-
pediente de fls. 75/76. -Advs. WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

58. INTERDIÇÃO-131/2006-SONIA REGINA STEFANE DE
OLIVEIRA x MARILIA STEFANES- A requerente para que se
manifeste acerca do requerimento da perita, em cinco dias. Após,
voltem conclusos. Aguarda-se retirada de edial, ofício e man-
dado de averbação. -Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-
.

59. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-178/2006-VOL-
VO DO BRASIL VEICULOS LTDA x METALURGICA HAS-
SMANN S/A-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 47. -Advs. CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEI-
RA e RODRIGO GAIAO-.

60. EMBARGOS DE TERCEIRO-195/2006-BANCO BRA-
DESCO S.A. x MADEIREIRA RIO CLARO LTDA-Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
os autos conclusos para deliberacoes. No mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Advs. ERIC GARMES DE OLIVEIRA, NELSON PASCHOA-
LOTTO e RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-.

61. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-230/2006-BANCO
FINASA S.A. x EMERSON LUIZ RIBEIRO- defiro o sobres-
tamento da presente demanda peloprazo de trinta dias na forma
requerida. Decorrido o prazo, deverá a parte autora dar regular
andamento ao feito, em cinco dias. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e VANESSA MARIA F. FRAHLICH-.

62. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-296/2006-ERICA
DEOLINDA OSTERLOH x LAURILENE JESUS DE ASSUNÇ
O-...Portanto, se houver a necessidade de se requerer a execu-
ção da sentença, segundo o que dispõe o § 5º do art. 475-J, do

CPC, deve ser verificada a existencia de previsão de adianta-
mento das custas processuais deste incidente processual na Lei
Estadual nº 13.611/2002, em respeito ao principio da legalida-
de. Não existe duvida de que a Lei nº 13.611/2002 preve ex-
pressamente, na Tabela IX, inciso I, o adiantamento das custas
processuais para tais incidentes (execução da sentença), razão
pela qual deve o credor promover o adiantamento delas. Aqui é
importante consignar que se tivesse ocorrido o cumprimento
voluntário da sentença pelo devedor, sem a necessidade de se
promover os atos executorios, por evidente que não haveria
incidencia de custas processuais, pois, não houve a instauração
do incidente processual. Intime-se o credor para o preparo das
custas processuais da execução de sentença, no prazo de cinco
dias. Após, voltem conclusos. -Adv. RENATO ALBERTO FI-
ORE-.

63. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-314/2006-BANCO
ITAU S.A x LUCIANO DE BARROS OLIVEIRA- Comproa-
vado o recolhimento das custas de oficial de justiça, desentra-
nhe-se o mandado de busca e apreensão para o integral cumpri-
mento. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

64. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-335/2006-
CHRISTIAN MAESTRELLI x M.M. BERTELI & CIA LTDA,-
A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao nega-
tiva do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. PATRI-
CIA BRAGA DE MORAIS-.

65. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-396/2006-
ROSEMARI DA SILVA BERNARDES FERREIRA x POTEN-
CIAL PETR LEO LTDA.- Sobre a proposta de acordo apresen-
tada pela parte ré, diga o autor em cinco dias. -Advs. SILVIA
CRISTINA XAVIER, RAFAEL TADEU MACHADO, SONIA
ITAJARA FERNANDES e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA-.

66. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-409/2006-SA-
FRA LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOS
DJALMA DE MATOS-Tendo em vista o que dispõe o art. 475-
J, do CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005, em se
tratando de execução de sentença, determino seja o devedor
intimado, pessoalmente, para que para que no prazo de quinze
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acres-
cido de multa no percentual de dez por cento. Expeça-se carta
com AR/MP. A parte para que antecipe as custas para posterior
expedição de carta AR;MP. -Adv. ANDR A RICETTI BUENO
FUSCULIM-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-422/2006-TE-
LELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x VIDRAÇARIA CO-
MERCIAL S O FRANCISCO LTDA- Sobre o contido na peti-
ção e documentos de fls. 43/51, manifeste-se a credora, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. LEONORA CRISTINA DOS SAN-
TOS CORR A, VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK,
ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA CERUTI LASS-.

68. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-426/2006-RO-
BERTO DRANKA x MARGARIDA APPARECIDO-Ao prepa-
ro das custas processuais finais, que importam em R$ 635,35,
be como custas do distribuidor no valor de R$ 22,50 e Funrejus
no valor de R$ 67,66, no prazo de cinco dias, apos, voltem
conclusos para homologação. -Advs. NORBERTO LUCIO DE
SOUZA e SERGIO DE ARRUDA-.

69. ALVARA JUDICIAL-434/2006-ESP LIO DE ITAMAR
PUCCI x - Aguarde-se a juntada dos documentos mencionados
pelo prazo de vinte dias. Após, voltem conclusos. -Advs. FLA-
VIANO C. PUCCI DO NASCIMENTO, CARLOS ALBERTO
DO NASCIMENTO e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS
SANTOS-.

70. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO B-437/2006-SER-
GIO PACHECO x BANCO CITIBANK S.A.- Aguarde-se o
julgamento do agravo de instrumento interposto. -Advs. KEL-
LEN KENOR RAMOS, MARIA ANARDINA PASCHOAL DA
SILVA, FERNANDO DE BONA MORAES, ADRIANO NERY
KUSTER e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-.

71. EMBARGOS À EXECUÇÃO-495/2006-FILINTO JOSE
SOVIERZOSKI x ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-
Oficie-se na forma requerida as fls. 57. No mais, renovo o pra-
zo de cinco para que as partes, justifiquem a necessidade e a
utilidade das provas orais requeridas, indicando, inclusive, os
pontos de fato controvertidos sobre os quais deverão incidir as
provas requeridas. -Advs. CLEBER MARCONDES, JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO e ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR-.

72. EMBARGOS À EXECUÇÃO-530/2006-RICARDO AN-
TONIO LOPES MARTINS x CONDOMINIO CONJUNTO
HABITACIONAL JARDIM NOVA EUROP- Considerando a
manifestação contida na petição de fls. 74, intime-se o embar-
gante para que, no prazo de cinco dias, diga se tem alguma
proposta concreta pra fins de acordo, a qual deverá, se for o
caso, ser apresentada por escrito. A ausencia de qualquer pro-
posta conciliatória o feito será desde logo sentenciado. -Advs.
SILVANA CHOCIAY, JULIANA MENDES MARTINS, LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI e ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-.

73. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZE-608/2006-IRI-
NA LOPES x PAULO ANTONIO LOPES- Sobre o prossegui-
mento do feito manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias.
-Adv. CELIA INES DA SILVA-.

74. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-644/2006-TRE-
VO NEWS COM RCIO DE PAPEL LTDA x TRANSPORTES
R PIDO PESSANHA LTDA e outro- Comprovado o recolhi-
mento das custas de oficial de justiça, desentranhe-se o manda-
do para o integral cumprimento no endereço declinado anteri-
ormente. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-.
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75. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-708/2006-MI-
NERAÇ O MERCANTIL MARACAJU LTDA. x SULBRASI-
LEIRA CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE BENS-
A parte interessada, para que se manifeste sobre o retorno da
carta precatoria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Advs.
MAURICIO OBLADEN AGUIAR e MARCIO ARI VEN-
DRUSCOLO-.

76. INVENTÁRIO-766/2006-SANDRO SANTOS e outro x
REJANE APARECIDA BERGAMASKI- Suspendo o andamen-
to do feito até que seja comprovada a união estável entre a
autora da herança Rejane Aparecida Bergamascki e o autor da
presente, em ação própria. -Adv. JAQUELINE MEIRA LIMA-
.

77. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-790/2006-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
OZIEL BOMFIM DA SILVA- Assim, em face do exposto, e
com fulcro no art. 3º, § 5º do Decreto-lei 911/69 e no art,. 839
e seguintes do CPC, julgo procedente o pedido contido na ini-
cial, confirmando a liminar concedida e declarando rescindido
o contrato quanto ao veículo marca Chavrolet, modelo Monza
SL/E 1.8, ano de fabricação/modelo 1985/1985, cor bege, chassi
9BG5JK11ZFB000300, placas ADS-1019, e consolidando-o nas
mãos do autor, a propriedade e a posse plena e exclusiva, par
atodos os efeitos legais, podendo este livremente dispor do bem
e aplicar o preço da venda no pagamento do crédito e respecti-
vos acrescimos, com entrega do saldo apurado ao devedor, se
houver. Em decorrencia da sucumbencia, condeno o réu no
pagamento das custas do processo, e honorários advocatícios
que, na forma do art. 20, § 3º do CPC, fixo em 15% do valor
atribuido a causa, considerando o zelo e dedicação do advoga-
do do autor.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-.

78. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-985/2006-PRO-
MOAÇ O PROMOÇ ES E EVENTOS ART STICOS LTDA -
ME x FEROZ SERVIÇO DE LOCAÇ O DE C ES DE GUAR-
DA e outro- Tendo em vista a alegaçao da autora de que jamais
celebrou qualquer espécie de contrato com a primeira ré, capaz
de justificar o saque das cambiais que forma emitidas por esta
e levado a protesto, e considerando, ainda, que a subsistencia
dos protestos poderá ocasionar danos de incerta e difícil repa-
ração a demandante, defiro a liminar dos efeitos dos protestos
mencionados, até ulterior deliberações. Oficie-se aos Cartórios
indicados a fls. 15, comunicando-se a presente decisão. No prazo
de cinco dias, deverá a autora prestar caução idonea nos autos,
sob pena de ver revogada a liminar ora deferida. Intimem-se,
bem como citem-se os réus para que, no prazo legal, apresen-
tem resposta. A parte para que antecipe as custas para posterior
expedição de oficio e citação. -Advs. TATIANA DENCZUK e
DANIEL FERREIRA-.

79. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-1143/2006-DA-
NISLEI BERTONI x RICARDO DO VALE DE ANDRADE-
Sobre a contestacao e documentos apresentados manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Advs. VANDERLEY FARIAS e
MARIA INES DIAS-.

80. AÇÃO REIVINDICATÓRIA-1177/2006-IDO LAURI KER-
BER x ALFREDO AREMDT e outro- Ao réu/reconvinte para
que promova o recolhimento da receita em favor do funrejus,
no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Advs. OS-
CAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER, THI-
AGO GARDAI COLLODEL e FABIANO HALUCH MAOSKI-
.

81. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1268/2006-CIA
OLSEN DE TRATORES AGRO INDUSTRIAL x S.P.R. AU-
TOMÓVEIS LTDA. e outros- Sobre o contido na certidão lan-
çada pelo Sr. Oficial de Justiça, diga a parte autora, em cinco
dias. -Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-.

82. INVENTÁRIO-1297/2006-ODETE MARIA TYRKA GUA-
NABARA x LEO TYRKA-Sobre a manifestação apresentada
anteriormente, diga a inventariante em cinco dias. -Advs. WAL-
TER ROBERTO STEINDORF e MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI-.

83. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1299/2006-BANCO BRADESCO S/A x ALCEU LUIS GUTER-
VIL-Defiro o pedido de conversão da presente ação em Ação
de Depósito (art. 4º do Dec. lei 911/69), conforme petição de
fls. 26/33. Anote-se nos registros, autuação e distribuição. Após,
cite-se o réu para, no prazo de cinco dias, entregar o bem alie-
nado fiduciariamente ao autor, depositá-lo em juizo ou consig-
nar-lhe o equivalente em dinheiro, entendido este como sendo
o valor da coisa (salvo se o débito for menor, hipótese em que
este prevalece, por ser o menos oneroso para o devedor). Nesse
mesmo prazo, poderá o réu, querendo, contestar a ação. Obser-
vo que este juizo tem entendido ser incabivel a decretação de
prisão civil do devedor fiduciário, motivo pelo qual a citação
deverá ser efetuada sem essa cominação. Expeça-se carta de
citação AR/MP. A parte para que antecipe as custas para poste-
rior citação. — Aguarda-se retirada de oficio expedido. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

84. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1315/2006-JA-
NAINA CHIESORIN VAINE MARCHIORO x SOCIEDADE
EDUCACIONAL POSITIVO-Sobre a contestacao e documen-
tos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -
Advs. GILBERTO MARCHIORO, SELMA CRISTINA SAI-
TO AZEVEDO e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-.

85. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1359/2006-ISA
CLAUDIA BARBOZA x GLOBAL TELECOM S.A. e outro-
Defiro, por ora, os benefícios da justiça gratuita. — Posto isso,
defiro a liminar de antecipação dos efetios da tutela para o fim
de determinar a exclusão do nome da autora dos órgãos de pro-
teção ao credito, em relação ao debito constante da exordial,
enquanto tramitar a presente ação. Oficie-se ao Serasa. Para
tentativa de conciliação e oferecimento de defesa designo o dia
11 de abril de 2008, as 15:00 hroas. Cite-se o requerido com a

advertencia legal, intimando-o para que compareça a audien-
cia, onde deverá apresentar defesa, escrita ou oral, desde que
faça acompanhar por advogado, sob pean de revelia. Expeça-
se carta de citação AR/MP. — Aguarda-se retirada de oficio e
carta de citação expedida. -Advs. ALEXANDRE COELHO
VIEIRA e ALVARO PEDRO JUNIOR-.

86. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1391/2006-
ALINE DAL’LIN x HOEPERS S/A- reporto-me integralmente
aos termos da decisão de fls. 19. Agaurde-se o preparo pelo
prazo determinado. -Adv. ALFREDO COSTA FILHO-.

87. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1406/2006-
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NEVADA x CESAR AUGUSTO
COSTA e outro-Para a tentativa de conciliação e oferecimento
de defesa marco o dia 21 de setembor de 2007, às 14:30 horas.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal, intiman-
do-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se carta de
citação AR/MP. A para para que antecipe as custas para que
antecipe as custas para posterior citação. -Adv. IDERALDO
JOSE APPI-.

88. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1477/
2006-MARINA THEREZA GASPARIN KLEINA x PEDRO
KLEINA- Considerando a escritura publica de renuncia de di-
reitos hereditários acostada anteriormente, determino seja a
inventariante intimada para comparecer em Cartório, no prazo
de cinco dias, para firmar auto de adjudicação. Após, contados
e preparados, voltem-me conclusos para sentença. -Advs. EDE-
MILTON SCHARNOVEBER e EDINEI CESAR SCREMIN-.

89. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1500/2006-HASSAN RAAD
NETO x CHAWKI HARB e outro- Comprovado o recolhimen-
to das cusas de oficial de justiça, expeça-se mandado de inti-
mação, na forma requerida anteriormente. -Adv. VALÉRIA
OLSZEVSKI LAUTENSCHLAGER-.

90. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1502/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ISABEL SIMAO BIATO- Defiro
o sobrestamento da presente demanda peloprazo de 180 dias,
na forma requerida. Decorrido o prazo, deverá a parte auroa
dar regular andamento ao feito, em cinco dias. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

91. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1504/2006-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x ROSIMAR BASDÃO DO PRADO - ME e outros- Compro-
vado o recolhimento das csutrsa de oficial de justiça, expeça-
se mandado, na forma determinada anteriormente. -Adv. GLAU-
CIA DA SILVA ALBERTI-.

92. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1576/2006-
BANCO ITAU S.A x DEISY CRISTINA TONIOLO e outro-
Consoante jurisprudencia sedimentada, o contrato de abertura
de credito em conta corrente não constitui título executivo,
mesmo quando acompanhado dos extratos bancários segundo a
Sumula 233 do STJ “O contrato de abertura de credito, ainda
que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título
executivo”. Assim, concedo o prazo de dez dias para que o
autor emende a petição inicial, sob pena de indeferiemento. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

93. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1617/2006-
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCO AURELIO LOPES-Os documentos que instruem a
inicial, especialmente o contrato e a notificação, demonstram a
existência do arrendamento mercantil e o cometimento de es-
bulho por parte da ré, que constituída em mora, não efetuou o
pagamento da dívida, nem devolveu o bem arrendado como se
comprometeu contratualmente. De sorte que, numa análise pro-
visória, por entender configurados os requisitos do artigo 927,do
CPC, hei por bem em conceder a medida pleiteada, para reinte-
grar, liminarmente, a autora na posse do bem descrito na inici-
al. Cite-se a ré para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertências legais. Expeça-se mandado, desde que comprova-
do o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, facul-
tando-lhe o cumprimento da diligência conforme o disposto no
artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1619/2006-
HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRTA-Cite-se, na forma
dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo
a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito. Expeça-se mandado, desde que comprovado o recolhi-
mento da custas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o cum-
primento da diligência conforme o disposto no artigo 172, § 2º
do Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ SGANZELLA LO-
PES-.

95. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-1627/
2006-ORESTES WOESTEHOFF x ECOSORB - TECNOLO-
GIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL LTDA.-A jurisprudencia
tem admitido que a simples afirmacao do estado de pobreza e
suficiente para o deferimento da gratuidade processual. Toda-
via, reserva ao magistrado a possibilidade de indeferir o bene-
ficio, se houver fundadas razoes para tanto. Mais recentemen-
te, deciciu o STJ que ... pode o juiz, como presidente do pro-
cesso, requerer esclarecimentos ou ate provas antes da conces-
sao . Posto isso, concedo a requerente o prazo de dez dias para
que junte aos autos cópia das duas últimas declarações de im-
posto de renda, holerite, bem como certidão do Detran que ateste
a inexistência de veículos em nome da autora, de modo a pos-
sibilitar a analise do requerimento de justica gratuita. Sob pena
de indeferimento. Após, voltem-me conclusos. -Adv. FRAN-
COIS J. GNOATTO-.

96. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1640/2006-MI-
CHEL IANSEM x FERNANDO JOSÉ NEVES- Indefiro, pois,
a liminar pleiteada. Intime-se, bem como cite-se o réu para no

prazo de cinco dias, contestea ação. A parte para que antecipe
as custas para posterior citaçção. -Adv. AMARILDO LOPES-.

97. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1643/2006-EDI
CARLOS STRAUB DOMINGUES e outros x J. MALUCELLI
SEGURADORA S/A-Este juizo tem entendido não fazer jus
aos benefíviso provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se
valer dos serviços que a Defensora Pública disponibiliza as
pessoas carentes de recursos financeiros, contrata advogado,
para ver patrocinados os seus interesses em juizo, haja vista
que a concessão da referida benesse pressupõe que o respecti-
vo beneficio não esteja em condições de suportar o pagametno
das custas do processo e dos honorários de advogado, sem pre-
juizo do sustento próprio ou da sua família (art. 4º caput, da
Lei 1060/50). Ressalte-se que a contratação de advogado pre-
sume-se ser feita, em rpincípio, a título oneroso, pois, em re-
gra, ninguem trabalha sem ser remunerado. Daí porque cabe a
parte que pleiteia as benesses da Justiça Gratuita comprovar
que os serviços de advocacia que contratou lhe estão sendo
prestados gratuitamente. Na ausencia dessa comprovação, in-
defiro o requerimento de justiça gratuita e assinalo o prazo de
15 dias para que sejam recolhidas as custas iniciais, sob pena
de ser cancelada a distribuição do feito. -Advs. ANTONIO
CARLOS BONET e JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-.

98. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1655/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x LUIS ALBER-
TO FLORES DA ROSA-Concedo liminarmente a busca e apre-
ensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez que
restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para
contestar em quinze dias ou promover o pagamento integral da
divida pendente, constante da inicial, no prazo de cinco dias,
se for o caso. Depreque-se. A parte para que antecipe as custas
para posterior expedição de carta precatória. -Advs. JANAINA
GIOZZA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA-.

99. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-41/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALDEMAR LUCIANO SERAFIM -
ME-Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de
pronto pagamento, fixo a verba honorária em 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito. Expeça-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justiça,
facultando-lhe o cumprimento da diligência conforme o dis-
posto no artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil. -Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

100. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-45/2007-OLI-
VIO TRANQUILO BONFANTE e outro x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A-Este juizo tem entendido não fazer jus aos
benefíviso provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer
dos serviços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas
carentes de recursos financeiros, contrata advogado, para ver
patrocinados os seus interesses em juizo, haja vista que a con-
cessão da referida benesse pressupõe que o respectivo benefi-
cio não esteja em condições de suportar o pagametno das cus-
tas do processo e dos honorários de advogado, sem prejuizo do
sustento próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/
50). Ressalte-se que a contratação de advogado presume-se ser
feita, em rpincípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem
trabalha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que plei-
teia as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços
de advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuita-
mente. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distri-
buição do feito. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE AL-
CANTARA-.

Petições que aguardam preparo inicial no prazo de 30 dias
sob pena de cancelamento:

 - Cobrança – CONDOMINIO EDIFÍCIO DIPLOMATA X AIR
RIBEIRO FARIAS – R$185,00 – Adv. Marco Antonio Montei-
ro da Silva

- Busca e apreensão – BANCO ITAU S/A X WENCESLAU
VITULSKIS FILHO – R$ 532,00 – Adv. Karine Cristina da
Costa

- Ação de cumprimento de obrigação de fazer – JOSNEI AN-
TONIO FELISBINO X ITAIM COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA – R$ 616,00 – Adv. Odorico Tomasoni

- Arrolamento – MARCIA REGINA CECCATTO SCHEN –
Valor R$616,00 – Adv. Joel Kravtchenko

- Despejo – LIEGE ARIDE FUENTES X MARCIA APARECI-
DA BEDIN – Valor R$290,50 – Adv. Rosemar Soares de Abreu

- Cobrança – BANCO DO BRASIL S/A X M.H.B. INDUS-
TRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA E OUTROS – Valor
R$616,00 – Adv. Claudiomiro Prior

- Busca e Apreensão – BANCO SANTANDER BRASIL S/A X
GENY DE MIRANDA – Valor R$616,00 – Adv. Blas Gomm
Filho

- Execução de Título Extrajudicial – HSBC BANK BRASI S/A
BANCO MÚLTIPLO X LEOPLAST PLÁSTICOS LTDA ME
E OUTROS – Valor R$616,00 – Adv. Aristides Alberto Tizzot
França

- Revisional de Contrato – EDSON LUIS SCHMEKEL X B.V
FINANCEIRA S/A C.F.I. – R$248,50 – Adv. Paulo Sérgio Wi-
ckler

- SONIA REGINA DRONGECK X MARILIA MONTEIRO –
Valor R$164,50 – Adv. Maria de Lourdes Viégas Georg

- Busca e Apreensão – BANCO ITAU S/A X OLGA CARDO-
SO AMORIM – Valor R$332,50 – Adv. Marcio Ayres de Oli-
veira

- Prestação de Contas – ADMOR JORGE DAVID X BANCO
ITAU S/A – Valor R$164,50 – Adv. Julio César Dalmolin

- Busca e Apreensão – BV FINANCEIRA S/A C.F.I. X GILDA
SOARES DE LIMA – Valor R$616,00 – Adv. Karine Cristina
da Costa

- Busca e Apreensão – BV FINANCEIRA S/X C.F.I. X CAR-
MEM BARRANCO SILVESTRE – Valor R$616,00 – Adv.
Karine Cristina da Costa

- Busca e Apreensão – BV FINANCEIRA S/X C.F.I. X RO-
BERTO DA SILVA PINTO – Valor R$364,00 – Adv. Karine
Cristina da Costa

- Busca e Apreensão – VOLVO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO LTDA X EMPRESA EXPRESSO FERREIRA
LTDA– Valor R$616,00 – Adv. Cícero José Albano

- Despejo– NEUSA BROCHIER CACHOEIRA X GISELE
PASCUAL PONCE BEVERVANSO E OUTROS– Valor
R$616,00 – Adv. André Luiz Schmitz

- Indenização – ESPOLIO DE JOÃO ANTONIO MYLLA X
ARY MYLLA E OUTROS – Valor R$616,00 – Adv. Carlos
Terabe

- Consignação em pagamento – IVONE STRUCK X CONDO-
MINIO EDIFÍCIO SHEFFIELD– Valor R$269,50 – Adv. Ivone
Struck

- Cobrança – CONDOMINIO EDIFÍCIO ITATIAIA I X JURA-
CI PENSO DA SILVEIRA – Valor R$332,50 – Adv. Gisele
Venzo

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
- TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES
FERREIRA.
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0036 000777/2004

CELI FERREIRA TE WINKEL 0027 000827/2003
CELSO GUIMARAES RODRIGUES-O 0037 000781/2004
CELSO HIDEO MAKITA 0030 000948/2003
CHANDER ALONSO MANFREDINI M 0045 000758/2005
CLAUDIA REJANE NODARI 0040 001316/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0014 000556/2001
CLOVIS MOTTIN 0014 000556/2001
CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGU 0025 000740/2003
CRISTIANO LUSTOSA OAB/PR 33 0026 000759/2003
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0051 000578/2006
DANIEL BARBOSA MAIA 0020 000936/2002

0023 000670/2003
0036 000777/2004

DANIEL HACHEM 0005 000854/1997
DANIEL SANTOS BORIN 0045 000758/2005
DANIELA CASSIA GARBULHO BAC 0061 000890/2006
DANIELE DE BONA 0027 000827/2003
DANIELI DUDECKE 0026 000759/2003
DANILO EMILIO BERNARTT 0057 000809/2006
DARIANE MARQUES MARTINELLI 0045 000758/2005
DARIO ALMEIDA PASSOS DE FRE 0047 000311/2006
DAVI DEUTSCHER 0019 000911/2002
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0012 000683/2000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0027 000827/2003
DORIS MARIA BAPTISTELLA WER 0018 000788/2002
EDESIO FERREIRA 0029 000863/2003
EDSON GONSALVES ARAUJO 0035 000703/2004
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 0063 000964/2006
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 0024 000684/2003
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MA 0003 000828/1995
ELIANA BEATRIZ DE SOUZA MAD 0038 000868/2004
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA F 0055 000721/2006
ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBI 0028 000854/2003
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0012 000683/2000
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0045 000758/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0008 001429/1999

0031 000496/2004
FABIANA SILVEIRA 0004 000738/1997

0018 000788/2002
FABIANO CORREA DE MEDEIROS 0011 000643/2000
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0013 000743/2000
FATIMA DENISE FABRIN 0052 000626/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0064 001022/2006
FERNANDO LUZ PEREIRA 0027 000827/2003
FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJIAN 0056 000723/2006
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0057 000809/2006
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0051 000578/2006
GABRIELA CORTES LEAO DE OLI 0063 000964/2006
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI0056 000723/2006
GIZELLE DE ASSIS 0037 000781/2004
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0044 000757/2005
GUILHERME BABORA DO AMARAL 0023 000670/2003
GUILHERME BABORA DO CARVALH0020 000936/2002

0036 000777/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0061 000890/2006
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0057 000809/2006
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI 0065 001076/2006
HOMERO MATIAS 0006 000638/1998
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA 0005 000854/1997
IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMA 0020 000936/2002

0023 000670/2003
0036 000777/2004

IRINEU PALMA PEREIRA 0014 000556/2001
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0053 000651/2006
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0006 000638/1998
IVO GOMES 0048 000524/2006
IVONE STRUCK 0038 000868/2004
IVORLI FRANCISCO TIBES DA S 0006 000638/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0008 001429/1999
JAIME STIVELBERG 0012 000683/2000
JARDEL JIME VICENTE 0045 000758/2005
JOAMIR CASAGRANDE 0011 000643/2000
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES 0035 000703/2004
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0003 000828/1995
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0017 000516/2002

0040 001316/2004
JOSE AUGUSTO DE NORONHA 0015 000907/2001
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI 0042 000598/2005
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILH 0057 000809/2006
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0007 000785/1999
JOSE DIOGO GUILEN 0008 001429/1999
JOSE MADSON DOS REIS 0035 000703/2004
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0053 000651/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0051 000578/2006
JOSEMAR PERUSSOLO OAB /PR 2 0065 001076/2006
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION 0010 000578/2000

0022 000516/2003
0025 000740/2003
0043 000642/2005
0047 000311/2006
0056 000723/2006
0064 001022/2006

JOYCE MAUS MISCHUR 0016 000910/2001
JUAREZ BORTOLI 0014 000556/2001
JULIANA DE BARROS BLEY GALL 0048 000524/2006
JULIANA MUHLMANN PROVESI 0045 000758/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0001 000706/1987

0002 000919/1991
JULIO CESAR DE LIZ 0003 000828/1995
KARIME MONASTIER FARAH 0006 000638/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0027 000827/2003
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0004 000738/1997

0018 000788/2002
0045 000758/2005

KATIA REGINA NASC.BARLAVENT 0045 000758/2005
LACIR GUARENGHI 0039 000881/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0027 000827/2003
LEANDRO GALLI 0048 000524/2006
LEILA FABIANE ELIAS 0045 000758/2005
LENE ARAUJO DE LIMA 0060 000830/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0052 000626/2006

0053 000651/2006
LILLIANA MARIA CERITI LASS 0013 000743/2000
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0018 000788/2002
LUCIANA BERRO 0020 000936/2002

0023 000670/2003
0036 000777/2004

LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0024 000684/2003
LUCIANA DIAS PRADO 0060 000830/2006
LUCIANE LAWIN 0027 000827/2003
LUCIANO HINZ MARAN 0037 000781/2004
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0035 000703/2004
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILV 0045 000758/2005
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN 0003 000828/1995

0009 000572/2000
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0014 000556/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0017 000516/2002

0040 001316/2004
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIB 0054 000682/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0061 000890/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0008 001429/1999

0031 000496/2004
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0042 000598/2005
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ 0045 000758/2005
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0032 000538/2004
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIR 0024 000684/2003
MARCEL AUGUSTO SIMON 0060 000830/2006
MARCELO RICARDO U. DE BRITO 0042 000598/2005
MARCIA CRISTINA VAZ 0004 000738/1997
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0057 000809/2006
MARCIA GONÇALVES DA SILVA R 0056 000723/2006
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0026 000759/2003
MARCOS BUENO GOMES 0043 000642/2005
MARCUS FABRICIUS COSME CARV 0057 000809/2006
MARIA ADRIANA PEREIRA 0026 000759/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0017 000516/2002

0040 001316/2004
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0024 000684/2003
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO 0019 000911/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0056 000723/2006
MARINA BLASKOVSKI 0045 000758/2005
MARIO BELTRAMINI JUNIOR 0019 000911/2002
MARIO JOSE NAREL 0058 000818/2006
MARIZA HELSDINGEN 0045 000758/2005
MARIZABEL R. DOMINGUES PIAZ 0042 000598/2005
MARLI CHAVES VIANNA DE OLIV 0046 000817/2005
MAURICIO BELESKI DE CARVALH 0059 000823/2006
MAURICIO GALEB 0051 000578/2006
MAURICIO JULIO FARAH 0006 000638/1998
MAURICIO KAVINSKI 0003 000828/1995
MAURICIO MACHADO SANTOS 0059 000823/2006
MAURO FONSECA DE MACEDO 0014 000556/2001

0022 000516/2003
0062 000914/2006

MAYLIN MAFFINI 0027 000827/2003
MICHELE GEISER JACOB 0045 000758/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0014 000556/2001
MILTON BAIRROS DA ROSA 0045 000758/2005
MILTON JOAO BETENHEUSER JUN 0018 000788/2002

0020 000936/2002
0023 000670/2003
0036 000777/2004

MOISES BATISTA DE SOUZA 0027 000827/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0060 000830/2006
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0005 000854/1997
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0021 000963/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0031 000496/2004
NICOLE CRISTINA ABRAO CARON 0042 000598/2005
ODACYR CARLOS PRIGOL 0039 000881/2004
OLIVER JANDER COSTA PEREIRA 0045 000758/2005
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0008 001429/1999
PATRICIA C GOBBI BATISTELA 0020 000936/2002

0023 000670/2003
0036 000777/2004

PATRICIA MORETO HERMANN 0061 000890/2006
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0027 000827/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0034 000668/2004
PAULO GUILERME PFAU 0004 000738/1997
PAULO GUILHERME PFAU 0018 000788/2002
PAULO JOSE DOS SANTOS 0060 000830/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0052 000626/2006

0053 000651/2006
PAULO ROBERTO JENSEN 0055 000721/2006
PAULO ROBERTO MARQUES DE MA 0014 000556/2001

0022 000516/2003
0062 000914/2006

PAULO SERGIO WINCKLER 0039 000881/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS MA 0019 000911/2002
PETERSON ZANCANELLA 0020 000936/2002

0023 000670/2003
0036 000777/2004

RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0057 000809/2006
RAFAEL TADEU MACHADO 0045 000758/2005
REGINA CELI DE LIMA PEREIRA 0061 000890/2006
RENATA STRUCKAS 0060 000830/2006
RENATO JOSE BORGERT 0041 000528/2005
RICARDO BORTOLOZZI 0020 000936/2002

0023 000670/2003
0036 000777/2004

RICARDO GIOVANETTI 0001 000706/1987
RIZZA MARIA MOREIRRA HAUER 0059 000823/2006
ROBERTA B.BITTENCOURT T. RI 0041 000528/2005
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA 0055 000721/2006
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 0045 000758/2005
RODRIGO FERREIRA 0014 000556/2001
RODRIGO SHIRAI 0002 000919/1991
ROGERIO MISSATO 0018 000788/2002
ROGERIO VERAS 0049 000535/2006
RONALDO VIEGAS BRAGA 0004 000738/1997
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0052 000626/2006
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO 0020 000936/2002
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0036 000777/2004

ROSANGELA DA ROSA CORREA 0056 000723/2006

RUBENS MADINI 0038 000868/2004
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0017 000516/2002
SAMIRA VOLPATO 0045 000758/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0014 000556/2001
SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA 0011 000643/2000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO 0056 000723/2006

0056 000723/2006
SERGIO LUIZ CHAVES 0041 000528/2005
SERGIO SCHULZE 0045 000758/2005
SILVIA SORAIA CAVALLINI GER 0064 001022/2006
SIMONE MINASSIAN LUGO 0056 000723/2006
SIMONE PERES 0060 000830/2006
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0005 000854/1997
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIR 0016 000910/2001
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0045 000758/2005
TADEU LUKA OAB/PR.22.397 0029 000863/2003
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0064 001022/2006
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0045 000758/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0045 000758/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0031 000496/2004
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0008 001429/1999
THAIS MENDES DE AZEVEDO SIL 0063 000964/2006
THAIS PORTUGAL 0026 000759/2003
VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GU 0042 000598/2005
VALDIR JULIO ULBRICH 0051 000578/2006
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0025 000740/2003
VALERIA GASPARIN 0031 000496/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0027 000827/2003
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0038 000868/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0014 000556/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 0017 000516/2002

0040 001316/2004
WASHINGTON MANSUR SPERANDIO0053 000651/2006

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-706/1987-
BANCO ABN AMRO REAL S/A X JOSE E. RAUEN e Outro
- Desp. de fl. 399: “ Aguarde-se manifestação do interessado,
conforme se requer às fls. 398. - Adv(s).JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e RICARDO GIOVANETTI.

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-919/1991-
BANCO REAL S/A X EDMAR RHINOW - Desp. de fl. 224: “
Aguarde-se no arquivo provisório até ulterior manifestação da
parte interessada. Intime-se.” - Adv(s).JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e BRAZILIO BACELLAR NETO,RODRIGO
SHIRAI.

3.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-828/1995-
BANCO REAL S/A X CARLOS ALBERTO ASSUMPCAO -
Desp. de fl. 63: “ Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório pelo prazo de cinco dias. Intimem-se.” -
Adv(s).ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATTOS, JOAO BA-
TISTA PIO VIEIRA, JULIO CESAR DE LIZ, LUIZ FERNAN-
DO BRUSSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI,
MAURICIO KAVINSKI e .

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-738/1997-ALFA ARRENDA-
MENTO MENCANTIL S.A (AV.PAULISTA/SP) X FLAVIO
JOSE MENDES JUNIOR - Desp. de fl. 148: “ O convenio
mencionado pelo credor faculta ao magistrado sua utilizaçao.
Entretanto, conquanto possa parecer um avanço, por absoluta
falta de condiçoes materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo
de processos em tramite, os quais aguardam pronunciamentos
judiciais bem mais complexos, resta inviável a utilizaçao do
sistema, notadamente pelo tempo necessário para efetivar a
operação. Isto posto, determino ao credor que investigue quan-
to à existencia de bens outros, passíveis de constrição. Inti-
mem-se.” Intimem-se. - Adv(s).PAULO GUILERME PFAU,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, FABIANA SILVEIRA,
RONALDO VIEGAS BRAGA, MARCIA CRISTINA VAZ e .

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-854/1997-MARISA DE FA-
TIMA TORRES ZALESKI X BOA VISTA S.A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Desp. de fl. 345: “ Nada há a ser re-
considerado quanto ao despacho de fl. 341, visto que ainda não
foi formada a relação processual. Esclareça o devedor o pedido
de recebimento da petição de fls. 343/344 como Agravo Reti-
do, uma vez que encontrando-se o processo em fase de cumpri-
mento de sentença, dificilmente haverá uma sentença apelável.
- Adv(s).HUGO RAMOS DE OLIVEIRA, SINVALDO MO-
REIRA DE SOUZA e DANIEL HACHEM,NELSON CARLOS
DOS SANTOS.

6.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-638/1998-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS X JOSE CARLOS GALLE-
AS e Outro - Desp. de fl. 243: “ Considerando a planilha apre-
sentada à fl. 242, cumpra-se o item II do despacho de fl. 233.
Quanto ao pedido de fls. 236/238, intime-se o devedor nos ter-
mos do disposto no art. 475-J do CPC, intime-se o devedor
para que efetue o pagamento da quantia fixada na sentença,
conforme planilha de fls. 605/608, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de sobre este ser acrescido multa no percentual de
10% e, a requerimento do credor, ser expedido mandado de
penhora e avaliação. Intimem-se.” - Adv(s).HOMERO MATI-
AS e MAURICIO JULIO FARAH,IVAN DE AZEVEDO
GUBERT,KARIME MONASTIER FARAH,IVORLI FRAN-
CISCO TIBES DA SILVA.

7.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-785/1999-
JOSE RIBEIRO CAMARA X FED.COM.DAS ASS.DE
MOR.CTBA REG.METR.FEMOCLAM - Desp. de fl. 230: “
Designo o dia 16 de abril de 2007, às 14:00 horas para a reali-
zação de leilão único. Na hipótese de não realização do ato por
motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia
útil subseqüente. Expeça-se edital e intimem-se as partes, sen-
do que o devedor deverá ser intimado pessoalmente. Int. dil.
nec. - Adv(s).JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, ADRIANO
MORO BITTENCOURT e .

8.-ORDINARIA-1429/1999-WAGNER JORGE MANNA e
Outro X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Desp. de fl. 242: “
Considerando que transcorreu o prazo legal sem pagamento do
debito, sobre este deverá ser acrescido multa de 10% (CPC,

art. 475-J). Expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens
do devedor, conforme se requer às fls. 233/234. Deve o credor
recolher as custas do Oficial de Justiça no valor de R$40,00. -
Adv(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, JOSE DIOGO
GUILEN e TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-572/2000-NELCI NEU-
MANN RISKOWSKI e Outro X BANCO REAL S/A - Desp.
de fl. 187: “ I-Considerando o advento da Lei 11.232/2005, o
feito deverá prosseguir nos termos do disposto no art. 475-J do
CPC. Assim, intime-se a peticionaria de fls. 184, para que pro-
mova a juntada de planilha atualizada, nos termos do art. 475-
B do CPC, vez que aquela encartada às fls. 171 data de mais de
ano. Considerando que a intimação da executada será feita pelo
Diário da Justiça, devolva-se à exeqüente o montante pago a
título de custas do Sr. Oficial de Justiça. Intime-se.” -
Adv(s).ADELINO VENTURI JUNIOR OAB 27.058 e LUIZ
FERNANDO BRUSSAMOLIN.

10.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-578/2000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A X ALTAIR APARECIDO PAULI-
NO - Desp. de fl. 128: “ Sobre a contestação de fl. 127 mani-
feste-se o autor no prazo de dez dias. - Adv(s).ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-643/2000-
ALICE SALGADO DE ARAUJO X ALVANIR HANSEN e
Outro - Desp. de fl. 229: “ A guia apresentada pelo credor às
fls. 228 refere-se à diligencia praticada pelo Sr. Avaliador em
12/05/2005, cujo laudo encontra-se encartado às fls. 117, sen-
do, portanto, devidas as custas relativas à atualização da avali-
ação solicitadas às fls. 225. Assim, recolhidas as custas relati-
vas à atualização da avaliação, desentranhe-se o mandado de
fls. 220/224, para integral cumprimento. Intime-se.” -
Adv(s).SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA SIVA e FABIA-
NO CORREA DE MEDEIROS,JOAMIR CASAGRANDE.

12.-ALVARA JUDICIAL-683/2000-LEONARDO BOIKO
SALTZ e Outros X ESPOLIO DE BEM AMI SALTZ - Desp. de
fl. 115: “ Manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias,
acerca da cota ministerial de fls. 114. - Adv(s).JAIME STI-
VELBERG, EROS GRADOWSKI JUNIOR, DENIS GRADO-
WSKI RODRIGUES e .

13.-ACAO MONITORIA-743/2000-DINAR REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA X PROJETO PRODUTOS ADE-
SIVOS LTDA - Desp. de fl. 91: “ Aguarde-se no arquivo provi-
sório por 180 dias, conforme requerido à fl. 88. -
Adv(s).FABRICIO PASSOS AZEVEDO e LILLIANA MARIA
CERITI LASS,ADELCIO CERUTI.

14.-INDENIZACAO - SUM.-556/2001-SILVIO MARIO SAR-
TORI X INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PER-
FCTA LTDA e Outro - Desp. de fl. 246: “ “Nos termos do dis-
posto no art. 475-J do CPC, intime-se o devedor para que efe-
tue o pagamento da quantia fixada na sentença, conforme pla-
nilha de fls. 240/241, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
sobre este ser acrescido multa no percentual de 10% e, a reque-
rimento do credor, ser expedido mandado de penhora e avalia-
ção. Quanto ao pedido de fl. 244, intime-se o autor para efetuar
o pagamento dos honorários, conforme planilha de fl. 245, no
prazo de quinze dias, sob pena de sobre este ser acrescido mul-
ta no percentual de 10% e a requerimento do credor, ser expe-
dido mandado de penhora e avaliação. Intime-se.” Intimem-
se.” - Adv(s).CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA,
JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA e PAULO
ROBERTO MARQUES DE MACEDO,MAURO FONSECA
DE MACEDO,CLAUDIO XAVIER PETRYK,MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK,SANDRA JUSSARA KUCHNIR,ANA LU-
CIA FRANCA,CARMEN ESTER ROMERO
BONNEVIALLE,ALEXANDER DE PAULA SILVA,LUIZ
GUSTAVO PUJOL,RODRIGO FERREIRA.

15.-INVENTARIO-907/2001-CELECINA LOPES DE NORO-
NHA X ESPOLIO DE JOSE FONTES DE NORONHA - Desp.
de fl. 75: “ Suspendo o processo por mais 60 dias, conforme
requerido às fls. 71/72. Decorrido o prazo supra, manifeste-se
o exeqüente sobre o interesse no prosseguimento do feito. -
Adv(s).JOSE AUGUSTO DE NORONHA e .

16.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-910/2001-PEDREI-
RAS JAGUARAPIRA LTDA X BANCO MAXINVEST S/A -
Desp. de fl. 206: “ Com relação ao pedido formulado à fl. 84
dos autos em apenso (Cautelar de sustação de protesto, nº 596/
01), oficie-se ao cartório de protestos, como requerido, confor-
me já determinado na sentença de fl. 82/87. Esclareça o exe-
qüente o pedido de fls. 202/203, uma vez que o acórdão execu-
tado tem caráter condenatório apenas no que tange ao ônus da
sucumbência. Intime-se.” Deve o exeqüente atender ao art. 19
do CPC. - Adv(s).ANTONIO CARLOS G.TAQUES e BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT,JOYCE MAUS MISCHUR,SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA.

17.-DECLARATORIA-516/2002-ANTONIO PAULO DE AL-
BUQUERQUE NETO X BANCO CREDIBANCO S/A - Desp.
de fl. 158: “ Tendo em vista a manifestação da ré de fls. 147,
diga a parte autora sobre seu interesse na produção de prova
pericial. Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. - Adv(s).RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO,LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO,MARIA REGINA ZARATE
NISSEL,ALEXANDRA PONTES TAVARES DE ALMEIDA.

18.-ACAO MONITORIA-788/2002-BANCO BANESTADO S/
A (M.CELSO/CTBA) X DELI KOKI MATSUO - Desp. de fl.
151: “ Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 60
dias. Decorrido este prazo in albis retornem à conclusão. -
Adv(s).DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA
ROSSETTO THEODORO, MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR, ROGERIO MISSATO, PAULO GUILHERME PFAU,
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KARINE SIMONE POFAHL WEBER, FABIANA SILVEIRA
e .

19.-DESPEJO-911/2002-ABRHA LOCACAO DE QUADRAS
ESPORTIVAS LTDA e Outros X CONTINENTAL EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS e Outro - Desp. de fl. 374: “
Defiro o pedido de penhora dos valores da conta corrente do
devedor, devendo ser expedido o respectivo mandado. Deve o
credor recolher as custas do Oficial de Justiça. - Adv(s).PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e MARIANA DE OLI-
VEIRA FRANCO ANTUNES,MARIO BELTRAMINI
JUNIOR,DAVI DEUTSCHER.

20.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-936/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO X SAN-
DRA REGINA KMITA - Desp. de fl. 121: “ Intime-se o autor
para retirar o edital e promover a regular citação do réu. Inti-
mem-se.” - Adv(s).RICARDO BORTOLOZZI, DANIEL BAR-
BOSA MAIA, PATRICIA C GOBBI BATISTELA, LUCIANA
BERRO, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, IDAMARA
ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, ROSANA JAR-
DIM RIELLA PEDRÃO, PETERSON ZANCANELLA, ALI-
NE FERNANDA PEREIRA, ALEXSANDRO GOMES DE
OLIVEIRA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL e .

21.-APREENSAO V. C/ RESERVA DOMIN-963/2002-CIMH-
SA COMERCIO IMP E EXP DE MAQUINAS LTDA X PA-
RANAMAP LTDA - desp. de fl. 189: “ A ré citada por edital
nomeio Curador Especial quem estiver no exercício desta fun-
ção nesta 3ª VAra Civel. Abra-se vista ao Dr. Curador para apre-
sentar resposta. - Adv(s).NELSON JOAO SCHAIKOSKI e .

22.-RESC.CONT.RESERVA DE DOMINIO-516/2003-INDUS-
TRIA E COM.DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA LTDA
X RENATA FATIMA DO VAL - Desp. de fl. 89: “ Sobre a con-
testação apresentada às fls. 88 manifeste-se a autora. Intime-
se.” - Adv(s).PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO,
MAURO FONSECA DE MACEDO, ANNA RUTH XAVIER
DE VECCHI e JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

23.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-670/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO X
JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR - Desp. de fl. 90: “ Inti-
me-se o autor para dar prosseguimento ao feito, dando atendi-
mento à intimação de fl. 86. - Adv(s).CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, RICARDO BORTOLOZZI, DANIEL BAR-
BOSA MAIA, PATRICIA C GOBBI BATISTELA, LUCIANA
BERRO, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, IDAMARA
ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, ROSANA JAR-
DIM RIELLA PEDRÃO, PETERSON ZANCANELLA, ALI-
NE FERNANDA PEREIRA, GUILHERME BABORA DO
AMARAL, ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA e .

24.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-684/2003-DOM
PEDRO MARQUETTI FEDALTO X DOM ROQUE WENDT
- Desp. de fl. 259: Tendo em vista que o devedor não efetuou o
pagamento da dívida, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção do bem indicado à fl. 255, conforme requerido. -
Adv(s).MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, MARIANA
CARVALHO WAIHRICH, LUCIANA CARNEIRO DE LARA
e EDVAL MONTEIRO RODRIGUES.

25.-COBRANCA-740/2003-BANCO ECONOMICO S/A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL X JACOB DIVINO BAR-
BOSA CALIXTO - Desp. de fl. 129: “ Sobre a contestação
apresentada à fl. 128 manifeste-se o autor. Intimem-se.” -
Adv(s).VALDIR LEMOS DE CARVALHO, CRISTIANE DE
ARAGAO DOMINGUES e JOSIANE FRUET BETTIN LUPI-
ON.

26.-ACAO MONITORIA-759/2003-CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X JOAO NI-
VALDO MENDES DE BASTOS e Outro - Desp. de fl. 212: “
Tendo em vista que a sentença de fls. 151/157 dará origem a
duas execuções distintas, tão somente para que não haja tumul-
to processual, determino o desentranhamento da petição de fls.
210/211 e sua autuação em autos apartados, que deverão ser
apensados a este. - Adv(s).CARLA FABIANA EVERS, CRIS-
TIANO LUSTOSA OAB/PR 33.223, MARCOS ANTONIO
ZAITTER, THAIS PORTUGAL e MARIA ADRIANA
PEREIRA,DANIELI DUDECKE.

27.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-827/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I X ARLETE OGG CHINELLI - Desp.
de fl. 89: “ Decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o
autor sobre o interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.”
- Adv(s).LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA, CELI FERREIRA TE
WINKEL, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL
TOLEDO PIZA e MAYLIN MAFFINI,LUCIANE LAWIN.

28.-COBRANCA-854/2003-CONDOMINIO EDIFICIO PRIN-
CIPE DE JOINVILLE X PAULO ROBERTO MORAES SOU-
ZA - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 158, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, ELZA
SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI e AIRTON SAVIO VAR-
GAS.

29.-USUCAPIÃO-863/2003-GILBERTO CAVIGLIA X ESPO-
LIO DE ELVIRA ALVES DOS SANTOS e Outros - Desp. de
fl. 166: “ I-Expeça-se nova carta de intimação da Fazenda Pú-
blica do Estado, conforme se requer às fls. 159. II-Sobre o ex-
pediente da Fazenda Pública do Município de fls. 162/165,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. III-Após, abra-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público. Intime-

se,” Deve o requerente atender ao art. 19 do CPC. -
Adv(s).EDESIO FERREIRA e TADEU LUKA OAB/PR.22.397.

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-948/2003-GM LE-
ASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL X COMERCIO
DE CEREAIS EMERENCIANO LTDA e Outros - Desp. de fl.
134: “ I-Esclareça a credora acerca do pleito de citação formu-
lado às fls. 117, vez que os devedores já foram citados e inclu-
sive intimados da penhora realizada no rosto dos autos, confor-
me se denota da certidão de fls. 73-V. Ao contrário do alegado
pelo terceiro às fls. 120 e seguintes, o pleito de fls. 110/113 foi
analisado, conforme despacho de fls. 114, que se reportou ao
despacho de fls. 108, ao qual também ora me reporto, Ade-
mais, denota-se que não há qualquer determinação por este ju-
ízo de transferência ou levantamento de valores. Intime-se.” -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ, CELSO HIDEO
MAKITA e .

31.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-496/2004-EJ-
NAR ADOLFO FABER X ITAUCARD FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO - Desp. de fl. 419: “ Nada
tendo sido requerido pelas partes, arquivem-se com as formali-
dades legais. Intimem-se.” - Adv(s).NEY PINTO VARELLA
NETO, VALERIA GASPARIN e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

32.-COBRANÇA - SUMÁRIA-538/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS X CRISTIANI SEN-
TONE NISIO e Outro - Desp. de fl. 128: “ Oficie-se em cum-
primento ao item 5.8.8.2 do CN. Após, voltem para avaliação e
designação de praça. Deve a parte autora dar cumprimento ao
item 5.8.8.2 do Código de Normas, recolhendo as custas para
expedição dos seis ofícios no valor de R$42,00. -
Adv(s).MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e .

33.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-592/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X VAN-
DERLI APARECIDO VIEIRA - Deve o requerente retirar ofí-
cios para postagem. - Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER
e .

34.-COBRANÇA - SUMÁRIA-668/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO LES CHANSONS X RONALDO MEDEIROS TAN-
CREDI e Outro - Desp. de fl. 116: “ Defiro a penhora do bem
indicado pelo credor às fls. 115. Lavre-se o termo de penhora e
expeça-se certidão para os fins do § 4º do art. 659 do CPC.
Após intime-se o devedor para os fins do § 5º do mesmo dispo-
sitivo legal, bem como para, querendo, oporem embargos no
prazo legal. (art. 669 do CPC). Oficie-se na forma requerida
(fl. 115). Deve o credor atender ao art. 19 do CPC.). -
Adv(s).PATRICIA PIEKARCZYK e .

35.-RESSARCIMENTO-703/2004-HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A X MESSIAS DE OLIVEIRA - Desp. de fl.95: “ 1.
Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação. 2. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. 3. Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra,
venham concluso os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.” -
Adv(s).JOSE MADSON DOS REIS, LUIZ CARLOS CHECO-
ZZI, EDSON GONSALVES ARAUJO e JOAO ADEMIR RI-
BEIRO PONTES.

36.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-777/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC. E INVESTIMENTO X ED-
SON EDIVINO MAZURECK - Desp. de fl. 113: “ Sobre a
certidão de fl. 112, manifeste-se o autor. - Adv(s).RICARDO
BORTOLOZZI, DANIEL BARBOSA MAIA, PATRICIA C
GOBBI BATISTELA, LUCIANA BERRO, CASSIA CRISTI-
NA HIRATA PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SA-
MANGAIA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO,
PETERSON ZANCANELLA, ALINE FERNANDA PEREIRA,
GUILHERME BABORA DO CARVALHAL, ALEXSANDRO
GOMES DE OLIVEIRA e .

37.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-781/2004-PAULO
BRAGATTO FILHO e Outro X HAUER CONSTRUCOES
CIVIS LTDA - Desp. de fl. 201: “ Dê ciência aos interessados
ante a baixa dos autos da Superior Instancia. Manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias, quanto ao interesse no cumpri-
mento do julgado. Intimem-se.” - Adv(s).CELSO GUIMARA-
ES RODRIGUES-OAB-12770 e GIZELLE DE ASSIS,ALCEU
RODRIGUES CHAVES,LUCIANO HINZ MARAN.

38.-INDENIZACAO POR DANOS-868/2004-JOAO CARLOS
VENERI X JOAO DERNIZIO PUPPI (ESPOLIO) e Outros -
Desp. de fl. 396: “ I-Ciência às partes ante a baixa dos autos da
Superior Instancia. Sobre o interesse no cumprimento do julga-
do, manifestem-se os interessados,no prazo de cinco dias. Nada
sendo requerido, anote-se e arquive-se.” - Adv(s).VINICIUS
EDUARDO ECLACHE e RUBENS MADINI,ELIANA BEA-
TRIZ DE SOUZA MADINI,IVONE STRUCK.

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-881/2004-ANA CRISTI-
NA DE OLIVEIRA X IMOVEIS BASSOLI LTDA e Outro -
desp. de fl. 285: “ I-Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Oficie-se ao Eminente Relator comunican-
do que a decisão foi mantida pelos próprios fundamentos e que
o agravante comunicou a interposição do agravo neste juízo
através de petição protocolizada em 12 de dezembro último.
Anote-se a interposição do agravo retido interposto às fls. 262/
267. Intime-se a parte agravada para apresentar contra-minuta
no prazo de dez dias, na forma do disposto no art. 523 § 2º do
CPC. - Adv(s).PAULO SERGIO WINCKLER e LACIR
GUARENGHI,ODACYR CARLOS PRIGOL.

40.-DECLARACAO DE INCIDENTE-1316/2004-PAULO A.
CARVALHO X CARTAO UNIBANCO LTDA - VISA - Desp.

de fl. 100: “ Em que pese as alegações de fls 98/99, vislumbra-
se não ser o documento de fls. 91 suficiente para comprovação
de mudança nas condições financeiras do autor, pelo que me
reporto ao contido no despacho de fls. 96. - Adv(s).CLAUDIA
REJANE NODARI e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO,JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA,LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO,MARIA REGINA ZARATE NISSEL.

41.--528/2005-COOHABIF COOPERATIVA HABITACIONAL
DO FUNCIONALISMO X MARCIANA DA CUNHA BAS-
TOS - Desp. de : “ 1. Manifestem-se as partes no prazo comum
de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transação.
2. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. 3. Se inviável a transação, nos termos do
item 1 supra, venham concluso os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. Inti-
me-se.” - Adv(s).RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA
B.BITTENCOURT T. RIBAS e SERGIO LUIZ CHAVES.

42.-PAULIANA-598/2005-MARCELO VARGAS DA SILVA e
Outros X DIEGO KAUR SING e Outros - Desp. de fl. 470: “
Sobre a petição de fls. 467/468 manifestem-se os autores.
Manifeste(m) o(s) autor(es) acerca da resposta do ofício da
Delegacia da Receita Federal que encontra-se arquivado junto
a esta Serventia em pasta própria, por determinação contida na
Portaria SRF nº 580 de 12/06/2001. - Adv(s).MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO, NICOLE CRISTINA ABRAO CARON e CAR-
LOS ALBERTO BORRELI BARBOSA,JOSE BRITO DE AL-
MEIDA SOBRINHO,MARCELO RICARDO U. DE BRITO
ALMEIDA,ALCEU GABRIEL MIQUELOTO
BARBOSA,MARIZABEL R. DOMINGUES
PIAZON,VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLIEN.

43.-ACAO MONITORIA-642/2005-LUCAS EDUARDO
LAKOMY e Outros X MARISTELA APARECIDA TADEU -
Desp. de fl. 207: “ Sobre a contestação de fl. 206, manifestem-
se os autores. Intime-se.” - Adv(s).MARCOS BUENO GOMES
e JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

44.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE PROT.-757/2005-STE-
FANO NEBES JUNIOR X PLASMATECH INDUSTRIA ME-
TALURGICA LTDA - Deve o autor retirar ofícios para posta-
gem. - Adv(s).AMADEU ALICE NETTO e GLAUCO JOSE
RODRIGUES.

45.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-758/2005-BANCO
DIBENS S/A X PAULO SERGIO CARNEIRO - Desp. de fl.119:
“ 1. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação. 2. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. 3. Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra,
venham concluso os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.” -
Adv(s).DARIANE MARQUES MARTINELLI, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MAN-
FREDINI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, JULI-
ANA MUHLMANN PROVESI, MAGGIE MARIANNE AN-
THONIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA, TATIANA KA-
RIN DE MIRANDA, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MICHELE
GEISER JACOB, SONIA REGINA CUNHA BREIDE, SAMI-
RA VOLPATO, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, KATIA
REGINA NASC.BARLAVENTO SALES, MARIZA HELSDIN-
GEN, OLIVER JANDER COSTA PEREIRA, JARDEL JIME
VICENTE, CAROLINE CARLESSO, RODRIGO FERNAN-
DES DA SILVA, LEILA FABIANE ELIAS, ALESSANDRA DE
CARVALHO BENTO, ALINE BORGES LEAL, MARINA
BLASKOVSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e RA-
FAEL TADEU MACHADO.

46.-DESPEJO-817/2005-GILBERTO VIDAL GUERREIRO X
CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO BRANDAO e Outro -
Desp. de fl. 96: “ Defiro a expedição de alvará em favor do
autor, para levantamento dos valores depositados às fls. 82/87,
a título de purgação da mora. Manifeste-se o autor sobre o de-
pósito efetuado às fls. 94/95. Quanto ao valor remanescente,
deverá o autor apresentar planilha de cálculo. Deve o autor
recolher as custas de expedição do alvará no valor de R$7,00. -
Adv(s).AIRTON SAVIO VARGAS e MARLI CHAVES VIAN-
NA DE OLIVEIRA.

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-311/2006-MARILENE DU-
ARTE X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -
FUNCEF - Desp. de fls. 119/121: “ 1 1 Maníene Duarte ajui-
zou embargos contra a execução movida pelo Fundação dos
Economiários Federais - Funcef Alega que o embargado con-
cedeu um financiamento no valor de R$ 27.612,77 (vinte e sete
mil, seiscentos e doze reais e setenta e sete centavos) a serem
pagos em 240 (duzentos e quarenta) meses. Ocorre que a em-
bargante deixou de efetuar os pagamentos devido a problemas
financeiros. No mérito, alega que as cláusulas contratuais são
ilegais, bem como a cobrança dos encargos e juros abusivos.
Defende a aplicação do CDC e requer a inversão do ônus da
prova 1.2 O embargado impugnou (fls. 24/42) alegando que o
contrato não está sujeito às normas do sistema financeiro de
habitação. Alega que o Código de Defesa do Consumidor não
incide rio presente caso e rechaça o pedido de inversão do ônus
da prova e defende a regularidade dos encargos contratuais.
2.1 A embargante requere a aplicação da lei 8.078/90 e a inver-
são do ônus da prova O embargado atua como verdadeira insti-
tuição financeira, que dispõe aos seus associados ou não, nu-
merária para financiar a aquisição de casa própria, colocando-
se na posição de verdadeiro prestador de serviço, no caso, for-
necedor de crédito. A forma de constituição da pessoa jurídica
coloca-se em segundo plano quando sua atividade frente à so-
ciedade é distinta da sua personalidade original. Assim, tem-se
que o consumidor” do dinheiro é aquele que o utiliza. indepen-
dentemente do fato de que seja para obtenção de outro produto
ou serviço. Não obstante os argumentos do embargado, a ques-

tão está sob a égide da Lei 8.078/90, por força do parágrafo 2°
do art. 3° da mencionada Lei, sendo que esta não excepcionou
este ou aquele serviço prestado pelas instituições financeiras,
não cabendo ao intérprete fazê-lo, especialmente porque o todo
e qualquer serviço bancário envolve, direta ou indiretamente, a
concessão de algum tipo de crédito. Entendimento contrário
equivale a negar vigência ao referido dispositivo legal. Além
disso, a questão relativa à incidência do Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078/90) já está pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça Súmula n° 297: “O Código de De/
ésa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras Pau-
tando-se pelos princípios e preceitos da lei 8.078/90. é direito
do consumidor a facilitação de sua defesa pela inversão do ônus
da prova quando, a critério do juiz, “for verossímil a alegação
ou quando ele for hipossuficiente, segundo a regras ordinárias
de experiência “. Não fosse esse o motivo, considere-se ainda a
hipossuficiência e vulnerabilidade da embargante diante de uma
situação que não domina qual seja, cálculos matemático-finan-
ceiros inerentes às instituições bancárias e de difícil compreen-
são, muitas vezes até mesmo por profissionais da área de eco-
nomia e contabilidade. Neste contexto e considerando o dis-
posto no artigo 60, inciso VIII da lei 8.078190, determino a
inversão do ônus da prova, devendo, porém, cada parte arcar
com as despesas das provas que pretender realizar, não existin-
do justificativa para dispor de modo contrário. 3.1 As partes
estão devidamente representadas e concorrem os pressupostos
processuais e condições da ação. 4.1 Discute-se nos autos o
montante do débito oriundo do contrato de financiamento para
aquisição de imóvel, havendo divergências quanto a evolução
do saldo devedor pelos encargos aplicados. Considerando a
complexidade dos cálculos necessários para a verificação do
débito real, defiro somente a prova pericial contábil, nomean-
do-se perito deste Juízo o Sr. Nelson Imoto (3233-5644), inde-
pendentemente de termo. 5.1 Como quesitos para nortear a pe-
rícia, este Juízo apresenta os seguintes: a) verificação da práti-
ca de capitalização dos juros; b) quais os encargos que, efetiva-
mente incidiram sobre os débitos, quais os índices e forma de
aplicação; c) tais encargos estão previstos contratualmente? 6.1
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistentes téc-
nicos e apresentarem quesitos, em 05 (cinco) dias. Indicados
os quesitos, intime-se o Sr. Perito para que apresente proposta
de honorários, em 05 (cinco) dias, dizendo sobre ela as partes
em igual prazo.7.1 Apresentada a proposta, intime-se a embar-
gante para efetuar o respectivo depósito, em 05 (cinco) dias,
intimando-se após o Sr. Perito, dando-lhe ciência de que terá
prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial. 8.1
Intimem-se. - Adv(s).JOSIANE FRUET BETTIN LUPION e
ANTONIO DILSON PEREIRA,ALI CHAIM FILHO,DARIO
ALMEIDA PASSOS DE FREITAS.

48.-DESPEJO-524/2006-JOAO ODAIR BENATO e Outro X
JORNADAN PARIZE e Outros - Desp. de fl. 51: “ Sobre a
contestação apresentada às fls. 50 manifestem-se os autores.
Intime-se.” - Adv(s).LEANDRO GALLI, IVO GOMES, JULI-
ANA DE BARROS BLEY GALLI e .

49.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-535/2006-NIL-
DA GASPARIM X MAURICIO GERBE GIBAWZKI - Mani-
feste-se o autor acerca das respostas aos ofícios. -
Adv(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, RO-
GERIO VERAS e .

50.-ARROLAMENTO-558/2006-THELMA GROFF WOELL-
NER e Outros X DARCY OLAVO WOELLNER (ESPOLIO) -
Manifestem-se os interessados. - Adv(s).CARLOS GUSTAVO
STIER e .

51.-PRESTACAO DE CONTAS-578/2006-SINTCOM/PR -
SINDICATO DOS TRALHADORES EM EMPRESAS DE
COMIUNICAÇÕES POSTAIS, TELEGRÁFICA X AREOVAL-
DO ALVES DE FIGUEIREDO e Outro - Desp. de fl. 395: “
Sobre a contestação e documentos de fls. 273/391 manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. - Adv(s).MAURICIO GALEB,
FRANCISCO CARLOS DUARTE e JOSE VALTER
RODRIGUES,VALDIR JULIO ULBRICH,DAIANE SANTA-
NA RODRIGUES.

52.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-626/2006-MARIA
DORACI NITZ X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
CREDITO IMOBILIARIO e Outro - Desp. de fl. 168/170:
1.1Maria Doraci Nitz ingressou com ação de revisão de contra-
to c/c repetição de indébito com pedido de tutela antecipada
contra o Banco Itaú S/A sucessor do Banestado para o fim de
afastar cláusulas e encargos que reputam abusivos em contrato
por instrumento particular de compra e venda com garantia hi-
potecária. Defende a aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor e requer a inversão do ônus da prova. 1.2 Ao con-
testar o feito (fls. 81/121) o réu aduz, preliminarmente, inépcia
da petição inicial por falta de atendimento ao disposto no art.
50, da Lei nº 10.931/2004. Aduz que o Código de Defesa do
Consumidor não incide no presente caso, rechaça o pedido de
inversão do ônus da prova e defende a regularidade dos encar-
gos contratuais. 2.1 Tendo em vista que houve a cisão parcial
do Banestado S/A pelo Banco Itaú S/A., conforme se depreen-
de dos documentos de fls. 127/142, proceda-se a retificação do
pólo passivo da relação processual. Proceda-se as anotações de
praxe, inclusive junto ao Distribuidor. 2.2 A petição inicial dis-
crimina as cláusulas que a autora reputa abusivas e, apesar de
inexistir cálculo do valor que a autora entende incontroverso,
não implica na inépcia da petição inicial, vez que a pretensão
da autora, em última análise, funda-se na compensação de even-
tuais valores pagos a mais com as prestações vincendas. Assim,
rejeito a preliminar. 3.1 Não obstante os argumentos do banco
réu, a questão está sob a égide da Lei 8.078/90, por força do
parágrafo 2º do art. 3º da mencionada Lei, sendo que esta não
excepcionou este ou aquele serviço prestado pelas instituições
financeiras, não cabendo ao intérprete fazê-lo, especialmente
no presente caso, que envolve a concessão de mútuo hipotecá-
rio, instaurando-se verdadeira relação de consumo entre a ins-
tituição financeira como prestadora de serviços e o mutuário,
equiparado a consumidor, na forma do supra mencionado dis-
positivo legal e art. 29, do CDC, mediante contrato de adesão,
definido no art. 54, caput, do mesmo código. Pautando-se pe-
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los princípios e preceitos da lei 8.078/90, é direito do consumi-
dor a facilitação de sua defesa pela inversão do ônus da prova
quando, a critério do juiz, “for verossímil a alegação ou quan-
do ele for hipossuficiente, segundo a regras ordinárias de expe-
riência”. No caso em tela, é possível reconhecer a verossimi-
lhança do direito invocado, em especial no tocante a alegação
de capitalização de juros, porque o contrato prevê a utilização
da Tabela Price que, como é cediço, tem suscitado grandes dis-
cussões a respeito de gerar ou não a capitalização de juros. Não
fosse esse o motivo, considere-se ainda a hipossuficiência e
vulnerabilidade da autora diante de uma situação que não do-
mina, qual sejam cálculos matemático-financeiros inerentes às
instituições bancárias e de difícil compreensão, muitas vezes
até mesmo por profissionais da área de economia e contabili-
dade. Neste contexto e considerando o disposto no artigo 6º,
inciso VIII da lei 8.078/90, determino a inversão do ônus da
prova, devendo, porém, cada parte arcar com as despesas das
provas que pretender realizar, não existindo justificativa para
dispor de modo contrário. 4.1 A discussão travada nos autos
quanto a pretendida revisão, adstringe-se em determinar o cor-
reto desenvolvimento das relações contratuais. 5.1 Sendo ne-
cessária a dilação probatória para esclarecer quanto à evolução
do saldo devedor do financiamento, notadamente no que toca a
capitalização ou não de juros, defiro unicamente a prova peri-
cial contábil, nomeando-se perito deste Juízo o Sr. Nelson Imoto
(233-5644), independentemente de termo. 6.1 Intimem-se as
partes para, querendo, indicarem assistente técnicos e apresen-
tarem quesitos, em cinco (05) dias, intimando-se a seguir o Sr.
Perito para que apresente proposta de honorários. 7.1 Havendo
concordância com a proposta, intime-se a parte interessada pela
prova para efetuar o depósito dos honorários periciais. Assina-
lo prazo de trinta (30) dias para entrega do laudo pericial. 8.1
Intimem-se. - Adv(s).APARECIDO SOARES ANDRADE,
ROSALINA MUSTASSO GARCIA e PAULO ROBERTO
BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR,FATIMA DENISE
FABRIN.

53.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-651/2006-LUIZ
GUILHERME RANGEL SANTOS e Outro X BANCO ITAU
S/A ( CTBA/MARECHAL D.) - Desp. de fl.93: “ 1. Manifes-
tem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da
efetiva possibilidade de transação. 2. No mesmo prazo, especi-
fiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3.
Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra, venham
concluso os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intime-se.” - Adv(s).JOSE
ROBERTO SPERANDIO, ISABELA MANSUR SPERANDIO,
WASHINGTON MANSUR SPERANDIO e ANA CARLA PAI-
VA VICENCIO,PAULO ROBERTO BARBIERI,LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

54.-ALVARA JUDICIAL-682/2006-DIOGO NEMES YARED
e Outros X YAREDE YARED FILHO - ESPOLIO - Desp. de
fl. 52: “ Intimem-se os requerentes para darem atendimento ao
parecer do Ministério Público de fl. 51. - Adv(s).LUIZ MAR-
CIO FORMIGHIERI RIBAS e .

55.-ACAO MONITORIA-721/2006-C.S. STORTE DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X JAR-
DEL DE AREU - Fica a parte autora intimada a se manifestar
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 32 verso, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).ADRIANO PICCOLI CELINSKI,
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, PAULO RO-
BERTO JENSEN, RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA e .

56.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-723/2006-BANCO
DIBENS S/A. (RUA BOA VISTA/SP) X EVERTON LUIZ
FERRARI GONÇALVES - Desp. de fl. 61: “ Sobre a contesta-
ção de fl. 60, manifeste-se o autor. - Adv(s).SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO, ALEXANDRA PONTES TA-
VARES DE ALMEIDA, FLAVIA VELLARDO KOUYOMD-
JIAN, MARCIA GONÇALVES DA SILVA RIBEIRO, GIOVA-
NA GOLDMAN BORUCHOWSKI, SIMONE MINASSIAN
LUGO, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO e JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

57.-REPARACAO DE DANOS-809/2006-EDENEUSA AFON-
SO X ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES ( R.JOAO
NEGRAO) - Desp. de fl.217: “ 1. Manifestem-se as partes no
prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade
de transação. 2. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. 3. Se inviável a transação,
nos termos do item 1 supra, venham concluso os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. Intime-se.” - Adv(s).FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT e JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO,CAMILE
SILVA NOBREGA,MARCIA DOS SANTOS BARAO,HENRY
ANDERSEN NAVARETTE.

58.-INVENTARIO-818/2006-MARIA CONCEICAO RAUEN
PINTO X ALZIRA RAUEN JUNGLES (ESPOLIO) - Desp. de
fl. 84: “ Ao viúvo citado por edital nomeio Curador Especial
quem estiver no exercício da função nesta 3ª Vara Civel. Abra-
se vista ao Curador para apresentar resposta no prazo legal. -
Adv(s).ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, MARIO JOSE
NAREL e .

59.--823/2006-HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA X ROBERTO RAMOS SOARES - Desp. de fl. 87: “
Acerca dos documentos de fls. 84/86, manifeste-se a autora, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).RIZZA MARIA MOREIRRA
HAUER e MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO,MAURICIO MACHADO SANTOS.

60.-DESPEJO-830/2006-MARLENE WOINAROSKI X LUIZ
HENRIQUE DA SILVA - desp. de fl. 80: “ Sobre a contestação
apresentada à fl. 79 manifeste-se a autora. Intimem-se.” -
Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, MARCEL

AUGUSTO SIMON, LENE ARAUJO DE LIMA, LUCIANA
DIAS PRADO, PAULO JOSE DOS SANTOS, ADRIANA PE-
REIRA CARVALHO SIMOES, ALESSANDRO LOUZADO,
SIMONE PERES, RENATA STRUCKAS e .

61.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-890/2006-BANCO
ITAU S/A - (SP/PÇA) X ELIANE COSTA - Desp. de fl. 26: “
Para fins de conversão da ação de busca e apreensão em depó-
sito, indique o credor o valor atualizado da dívida e o valor
estimado do bem alienado fiduciariamente, para apuração do
valro indicado para depósito. Intimem-se.” - Adv(s).LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA, ANDERSON DANILO
OCHIUCCI, ANA CECILIA PEREIRA, ARTHUR QUEIROZ
DE SOUZA MENDES, DANIELA CASSIA GARBULHO
BACARO, PATRICIA MORETO HERMANN, REGINA CELI
DE LIMA PEREIRA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e .

62.-RESCISAO DE CONTRATO-914/2006-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA LTDA
X SYLSEU ELISIO EL KHATIB - Desp. de fl. 34: “ Defiro o
desentranhamento dos documentos solicitados à fl. 33, medi-
ante substituição por cópia. - Adv(s).MAURO FONSECA DE
MACEDO, PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO e .

63.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-964/2006-FACULDA-
DE RADIAL DE CURITIBA SOCIEDADE LTDA X CRISTI-
NA CALAS - Manifeste-se o autor acerca da contestação e
documentos no prazo de dez dias. - Adv(s).ANDRE PEIXOTO
DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL,
EDUARDO EGG BORGES RESENDE, THAIS MENDES DE
AZEVEDO SILVA e GABRIELA CORTES LEAO DE OLI-
VEIRA.

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-1022/2006-JOSE EDMAR
MENDONCA TEIXEIRA e Outro X BANCO ITAU S.A (BOA
VISTA/SP) - Desp. de fl.51: “ 1. Manifestem-se as partes no
prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade
de transação. 2. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. 3. Se inviável a transação,
nos termos do item 1 supra, venham concluso os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. Intime-se.” - Adv(s).JOSIANE FRUET BETTIN
LUPION e TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO,SILVIA
SORAIA CAVALLINI GERAZO,ALEXANDRE TORRES
VEDANA,FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

65.-EXCECAO DE SUSPEICAO-1076/2006-CLINICA SAINT
PAUL S/C LTDA e Outro X OSMIR MIQUELUSSI DA SILVA
- Desp. de fl. 12: “ Diante da petição do Sr. Perito à fl. 11, diga
a excipiente se ainda possui interesse no prosseguimento da
presente exceção. - Adv(s).HILDEGARD TAGGESELL GIOS-
TRI, JOSEMAR PERUSSOLO OAB /PR 25260 e .

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 19/2007
JUIZ DE DIREITO: DRA.ELIZABETH DE FÁTIMA NO-
GUEIRA CALMON DE PASSOS
JUIZ DE DIREITO: DRA.RENATA E. BAGANHA MAR-
CHIORO
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JOSIEL VACISKI BARBOSA 0040 001299/2002
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0032 001078/2002
JULIANA DERVICHE GUELFI D 0029 000263/2002
JULIANE CRISTINA CORREA D 0112 000088/0007
JULIANO LAGO 0114 000090/0007
JUSSARA ROSA FLORES 0079 000465/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0089 000617/2006

0108 001436/2006
0109 001437/2006
0115 000091/0007
0119 000095/0007

KARINE PEREIRA 0073 001352/2004
LADI NEIS 0025 000118/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 0035 001191/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0015 000006/2001

0115 000091/0007
0119 000095/0007

LEANDRO GALLI 0066 000767/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0017 000309/2001
LEANDRO RICARDO ZENI 0015 000006/2001
LEILA CECILIA VIDAL 0094 000821/2006
LEILA CRUZ VIEIRA 0098 000893/2006
LEILA MEJDALANI PEREIRA 0094 000821/2006
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0101 001037/2006
LEONARDO CESAR DE AGOSTIN 0072 001281/2004
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0037 001224/2002
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0089 000617/2006

0115 000091/0007
0119 000095/0007

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0025 000118/2002
0061 001681/2003

LETICIA SANTANA DE ABREU 0037 001224/2002
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0027 000139/2002
LINCOLN E ALBUQUERQUE DE 0038 001226/2002
LORENA MORO DOMINGOS 0045 001480/2002
LOUISE S ALBUQUERQUE DE C 0038 001226/2002
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0046 000048/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0024 000115/2002

0032 001078/2002
0077 001517/2004

LUIS CARLOS BARRETO 0012 000590/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0008 000286/2000

0018 000339/2001
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0073 001352/2004
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0013 000601/2000
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0120 000096/0007
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0067 000901/2004
LUIZ CARLOS J ARBIGERI FI 0043 001416/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0065 000760/2004

0067 000901/2004
0068 001016/2004

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0046 000048/2003
LUIZ PAULO BORGHETTI 0035 001191/2002
MARCEL NASCIMENTO FAIGLE 0102 001148/2006
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0080 000487/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0045 001480/2002
MARCELO JOSE CISCATO 0014 000681/2000
MARCIA CRISTINA VAZ 0039 001291/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0024 000115/2002

0032 001078/2002
0077 001517/2004

MARCIO JONES SUTTILE 0040 001299/2002
MARCOS BUENO GOMES 0100 001007/2006
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0046 000048/2003
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0087 000257/2006
MARIA CLAUDIA SLAVIERO CA 0015 000006/2001
MARIA CRISTINA FERNANDES 0047 000220/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0059 001491/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0027 000139/2002
MARILZA MATIOSKI 0103 001207/2006
MARIO KESSLER DA SILVA NE 0037 001224/2002
MARIO ROGERIO DIAS 0028 000163/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 0050 000380/2003
MAURO CURY FILHO 0059 001491/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0059 001491/2003
MIEKO ITO 0118 000094/0007
MOACYR CORREA NETO 0072 001281/2004
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0025 000118/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0039 001291/2002
NEUDI FERNANDES 0049 000308/2003
NEWTON JOSE DE SISTI 0036 001206/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0056 000986/2003
ODILON MENDES JUNIOR 0070 001168/2004
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OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVE 0056 000986/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0027 000139/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 0051 000418/2003
OSMAR ALVES GUELFI 0029 000263/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0025 000118/2002
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0037 001224/2002
PATRICIA CASILLO 0088 000400/2006
PAULO AFONSO ZAINA 0005 001043/1999
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0040 001299/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0025 000118/2002

0061 001681/2003
PAULO ROBERTO CHIQUITA 0114 000090/0007
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0027 000139/2002
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0087 000257/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0083 001083/2005

0113 000089/0007
PAULO VINICIO FORTES FILH 0022 001222/2001
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0058 001018/2003
RAFAEL MOSELE 0116 000092/0007
RAFAEL SCHIER GUERRA 0033 001141/2002
RAFAELLO FONTANA 0104 001213/2006
REGIS TOCACH 0088 000400/2006
RENATA CESCHIN MELFI DE M 0067 000901/2004
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0039 001291/2002
RENATA RODRIGUES SALLES 0067 000901/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0063 000399/2004
RENATO PINEDA SARTORI 0023 001277/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0040 001299/2002
RITA DE CASSIA HOSTINS 0102 001148/2006
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0095 000832/2006
ROBERTO LAFAYETTE DE ALME 0067 000901/2004
ROBSON FARI NASSIN 0045 001480/2002
RODRIGO ANTOSZ 0114 000090/0007
ROMARA COSTA BORGES 0039 001291/2002
ROQUE PORFIRIO 0091 000694/2006
ROSANE APARECIDA DOS SANT 0011 000573/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0062 000002/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0025 000118/2002
ROZILEI MONTEIRO 0045 001480/2002
RUBENS BUENO II 0107 001421/2006
RUBERLEI ALDO QUEIROZ 0057 001003/2003
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0043 001416/2002
RUTH COATTI 0024 000115/2002
SADI BONATTO 0106 001368/2006
SAMIR NAOUF HALABI 0027 000139/2002
SAMUEL MARTINS 0019 000707/2001
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0024 000115/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0073 001352/2004
SARA CECILIA ROCHA 0067 000901/2004
SERGIO BATISTA HENRICHS 0035 001191/2002
SERGIO MORES 0102 001148/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0073 001352/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0016 000278/2001
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0073 001352/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0073 001352/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0118 000094/0007
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0088 000400/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0088 000400/2006
TANIA MARA GARCIA COSTA 0011 000573/2000
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0027 000139/2002
THAIS PRETTI 0094 000821/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0024 000115/2002

0032 001078/2002
0077 001517/2004

THAYNA KARIM POZZOBON 0088 000400/2006
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0024 000115/2002

0077 001517/2004
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0032 001078/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0052 000630/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0015 000006/2001

0102 001148/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0089 000617/2006

0108 001436/2006
0109 001437/2006
0115 000091/0007
0119 000095/0007

VANESSA NOGUEIRA C.S. MOT 0088 000400/2006
VICENTE PAULA DOS SANTOS 0029 000263/2002
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0027 000139/2002
VILMA DE ALMEIDA 0027 000139/2002
VITOR KUNDZIN JUNIOR 0111 001546/2006
VIVIANE BERNARDO JORGE 0015 000006/2001

0102 001148/2006
WALDIR LESKE 0116 000092/0007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0018 000339/2001
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0019 000707/2001
WALTER MATHIAS JUNIOR 0008 000286/2000
WELYNTON JOSE FRANQUI 0073 001352/2004
WILTON FERRARI JACOMINI 0073 001352/2004
WLANIZE DA SILVA SERPA 0045 001480/2002

1. INVENTARIO NEGATIVO - 14/1997 - CLAUDETE MARA
CORREIA CURI e outro x THEREZINHA MESSIAS COR-
REIRA (ESPOLIO) -Defiro (fl. 61). Cite-se na forma pretendi-
da. Antecipar custas para expedição de carta de citação. -Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA.

2. ACAO DE DEPOSITO - 725/1998 - GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO
GENOEL GODOY -Defiro (fl. 278). Aguarde-se pelo prazo de
30 (trinta) dias. -Advs. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FER-
NANDA TROIAN e ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 831/1998 -
ANTONIO ROSSI x PERCY DOLINSKI e outro -Defiro (fls.
272-275). Prossiga-se com as diligências já deferidas. Ao pre-
paro das custas para o desentranhamento e aditamento da carta
precatória no valor de R$15,00 (quinze reais). -Adv. ANGELA
AMELIA ROSSI.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1285/1998
- JOSE CIVIDANES MARTINES x ZISELDA MARIA TAMA-
ROSSI -Defiro (fl. 232). Abra-se vista dos autos na forma preten-

dida. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

5. INVENTARIO E PARTILHA - 1043/1999 - NILSON NE-
VES PINHEIRO x ANADYR RICHTER NEVES (ESPOLIO)
-Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes,
para que requeiram o que entenderem devido. -Advs. HERNA-
NI NOGUEIRA ZAINA NETO, PAULO AFONSO ZAINA e
ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES.

6. ARROLAMENTO SUMARIO - 49/2000 - NAIR SALETE
FERNANDES DE LIMA x CRISTOVAO COLOMBO FER-
NANDES DE LIMA -Intime-se a Inventariante, pessoalmente,
paraque providencie pelo andamento do feito, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, se manifestando acerca dos novos do-
cumentos juntados, conforme solicitado na cota ministerial de
fl. 126, sob pena de remoção do encargo. -Adv. CLAUDINEI
DOMBROSKI.

7. ACAO DE DEPOSITO - 235/2000 - OMNI LOCAL S/A
CRED FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALTAMIR
CENES DE OLIVEIRA -Defiro (fl. 111). Aguarde-se por mais
20 (vinte) dias. -Advs. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA
e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA.

8. EXECUCAO HIPOTECARIA - 286/2000 - BANCO ITAU
S/A x IRINEU CALOPRESO e outro -Defiro (fl. 136). ... De-
sentranhe-se a petição de fls. 128-131 na forma pretendida.
Antecipar custas para o desentranhamento da petição e anexos.
-Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER MATHIAS
JUNIOR.

9. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 299/2000 - MARIA
SALETE BANDEIRA DOS SANTOS (ESPOLIO) x J BANNA
COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA - A COMER-
CIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA -Defiro (fls. 387-388).
Intime-se na forma pretendida, para que o executado deposite
os valores referentes aos meses de julho, agosto, setembro,
outubro e novembro de 2006, sob pena de se tornar sem efeito
o acordo, realizando-se a constrição judicial da diferença entre
o depositado e o valor final de Execução. Antecipar custas para
expedição de intimação. -Advs. JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA e JOEL OLIVEIRA SANTOS.

10. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 486/2000 - WALDIR
BERGAMO x EROS SCHEIDT PUPO -Manifeste-se sobre a
certidão de fl. 154vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA.

11. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 573/
2000 - CONCEITO MAO DE OBRA ESPECIALIZADA S/C
LTDA x ALO IMOVEIS LTDA -Manifeste-se a Requerente. -
Advs. TANIA MARA GARCIA COSTA e ROSANE APARE-
CIDA DOS SANTOS LITZ.

12. ACAO DE RESSARCIMENTO (ORD) - 590/2000 - UAP
SEGUROS BRASIL S/A x CRONIX CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros -Deve o Exequente esclarecer a peti-
ção de fl. 208. -Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI e
LUIS CARLOS BARRETO.

13. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 601/2000 - CONJUNTO
RESIDENCIAL ILHA DO SOL x JOSE VANDERLEI PAES -
Retirar a Carta de Arrematação. -Advs. LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ e JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

14. ACAO COMINATORIA (ORD) - 681/2000 - ROSE MARY
MONTES x ECORA S/A EMPR DE CONSTR E RECUPERA-
CAO DE ATIVOS -Defiro (fl. 565). Oficie-se na forma preten-
dida. Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor
de R$7,00 (sete reais). -Advs. MARCELO JOSE CISCATO e
ALESSANDRA SPREA PETRI.

15. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 6/2001 - B.F. x C.S.M.G.B. -Manifeste-se a parte embargante
sobre o teor da certidão de fl. 291, devendo a mesma apresen-
tar o cálculo atualizado do débito. -Advs. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, LEANDRO RICARDO ZENI, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, MARIA CLAUDIA SLAVIERO CAS-
SOU, EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO, VIVIANE BER-
NARDO JORGE e FABIO SZESZ.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 278/2001
- CIPASA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ELOI MORO -Intime-se a Exequente para que providencie
pelo andamento do feito. -Advs. ILZE CURY e SIDNEY MAR-
COS MIRANDA.

17. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 309/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAO PAULO x WILSON DE MELLO RIBAS
-Manifeste-se sobre a certidão de fl. 235vº, do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI.

18. EXECUCAO HIPOTECARIA - 339/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x RAIMUNDO FRANCISCO -
Intime-se o exequente para que providencie pelo andamento do
feito. -Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI.

19. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 707/2001 -
AEROIMAGEM AEROFOTOGRAMETRIA S/A x CONVEN-
TION CONSULT E ORGANIZ DE CONVENCOES LTDA -
Defiro (fl. 986). Renove-se o ofício na forma pretendida. Ao
preparo das custas para expedição de ofício no valor de R$7,00
(sete reais). -Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA,
GUILHERME JACQUES T DE FREITAS, WALTER LUIZ DE
PAIVA BARACHO e SAMUEL MARTINS.

20. ARROLAMENTO SUMARIO - 870/2001 - MARIA VIE-
ZZER x VICENTE VIEZZER - ... Desta forma, indefiro o pe-
dido formulado em fls. 114-115. -Advs. FREDI HUMPHREYS
e FELIX SADY ROMANZINI.

21. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1064/2001 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x ARILDO JOSE
NEVES RICARDO -Manifestem-se a parte interessada sobre o
Laudo de Avaliação de fls. 147-149. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1222/2001
- ZENILA SANDRI NONES e outros x EDWIN PACE e outro
-Expeça-se Alvará, deduzido o valor necessário ao adimple-
mento dos débitos a título de IPTU, cuja conversão em renda
nome do Município desde logo se autoriza, visando à regulari-
zação do débito. Intime-se o Município interessado a respeito.
Sem prejuízo, já está autorizado o levantamento do valor do
saldo remanescente, a tanto expedindo-se Alvará no prazo de
48:00h, deduzindo-se a priori o valor objeto do pedido de fls.
425/426, até que a parte ex-adversa se pronuncie a respeito, o
qual permanecerá retido em depósito nesse interregno. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO.

23. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1277/2001 - CONDO-
MINIO EDIFICIO EXCELSIOR x VALDIR JOSE ROMANI-
NI -Preliminarmente, junte-se matrícula atualizada e autenti-
cada do imóvel que pretende seja penhorado. -Advs. RENATO
PINEDA SARTORI e CARLA RODRIGUES THOME DA
CUNHA.

24. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 115/2002 -
MARIA HELENA DEROSSO x ANTONIO BUENO DE CAS-
TRO -1. Ante o contido na informação às fis. 169- verso/170 e
à constatação do trânsito em julgado da decisão de procedência
do pedido de reintegraçäo de posse (fls. 159), autorizo a expe-
dição de mandado de arrombamento e desocupação e solicita-
ção de reforço policial para o cumprimento do mandado de
reintegração de posse. 2. Oficie-se e desentranhe-se o manda-
do de fis. 169 para integral cumprimento. 3. Encaminhe-se có-
pia das fis. 169/170 e do mandado de reintegração de posse ao
representante do Ministério Público do Estado do Paraná para
instauração de ação penal. -Advs. JOSE DO CARMO BADA-
RO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO e
SANDRA CARRILHO FERREIRA.

25. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 118/2002 - CONDOMI-
NIO CONJ RES PORTAL DA CIDADE-COTOLENGO I x
MIGUEL DOS SANTOS e outro -Manifeste(m)-se sobre a jun-
tada do ofício de fl. 224. -Advs. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN, LADI NEIS, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

26. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 129/
2002 - ROBERTO ANGELO DE SIQUEIRA x CARTORIO DO
2º TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS -Intime-
se o exequente para que providencie pelo andamento do feito. -
Advs. DENIS NORTON RABY e ELAINE NOVAES FALCO.

27. ACAO MONITORIA - 139/2002 - HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x LISIMAR VALVERDE PEREI-
RA -DESPACHO DE FLS. 571-575: ... 9. Por todo o exposto,
recebo os embargos opostos e os acolho parcialmente, para su-
prir as omissões a respeito da ausência de fundamentação acer-
ca dos danos morais, da ausência de análise da antecipação de
tutela para exclusão do nome do embargante dos órgãos de res-
trição ao crédito e, por fim, para determinar a aplicação de ju-
ros e correção monetária sobre o valor da condenação dos ho-
norários advocatícios, com o que o Dispositivo da sentença deve
passar a ser lido da seguinte forma, com os itens “f”, “g” e no
item “2”, com as seguintes disposições: “f) determinar que o
Banco se abstenha de incluir e/ou exclua o nome do embargan-
te dos órgãos de restrição ao crédito, conforme fundamentação
acima, até que se efetue novo cálculo do valor devido e se cons-
titua o devedor novamente em mora;” “g) reconhecer como in-
devida a condenação do Banco em danos morais, eis que au-
sente o nexo de causalidade;” 2. Considerando a natureza da
causa, a necessidade de instrução, o local da prestação de ser-
viços e o trabalho efetivamente realizado, nos termos do art.
20, § 3*, do Código de Processo Civil, fixo os honorários ad-
vocatícios em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), atualizado
monetariamente com juros de 1% ao mês e correção monetária
pelo INPC desde a data da prolação da sentença.” Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. DESPACHO DE FL. 594? ... Recebo
o recurso de apelação de fls. 576-593 em ambos os efeitos.
Vista à parte recorrida para contra-razões. -Advs. EDSON SIL-
VERIO CABRAL, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, GILSON V V DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DU-
NAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO, JORGE RAFAEL SAN-
TAR, ALFREDO SCHWENNING, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA
DE ALMEIDA, FABIANO ROESNER, VICTOR GARDO-
LINSKI JUNIOR, JORGE GOMES ROSA NETO, BEATRIZ
SCHIEBLER, MARIA WROBEL SCHATZ, JANDER LUIS
CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR NAOUF
HALABI e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI.

28. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 163/2002 - ALTAIR
DIAS DA SILVA x ESTACIONAMENTO RODOPARK -Inti-
me-se o exequente para que providencie pelo andamento do
feito. -Adv. MARIO ROGERIO DIAS.

29. ARROLAMENTO COMUM - INVENTARIO - 263/2002 -
ANA MARIA BURLIER JOPPERT e outro x DAGOBERTO
GUSTAVO JOPPERT (ESPOLIO) -O requerimento de fl. 196
deve ser diligenciado pela parte, diretamente na Escrivania. -
Advs. VICENTE PAULA DOS SANTOS, CARLOS ZUCO-
LOTTO JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VECCHIA, OSMAR
ALVES GUELFI, JULIANA DERVICHE GUELFI DUBIELA
e ARMIN ROBERTO HERMANN.

30. ACAO MONITORIA - 676/2002 - AUTOPLAN - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ ATIR DO-
MINGUES PIRES e outro -Defiro o pedido de fl. 199, às ex-

pensas do procurador renunciante. Diligências necessárias.
Antecipar custas para expedição de intimação pessoal da re-
querente para constituir novo procurador. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO.

31. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 801/2002
- RAFAEL CARGNIN x AMAURI VIEIRA BARBOSA -Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 66-74 em ambos os efeitos.
Vista à parte recorrida para contra-razões. -Advs. ADILSON
GABARDO, CANDIDO ALVES DE SOUZA, DEFENSORIA
PUBLICA, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO e ELENI
MORAES BARROS.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1078/2002
- MARIA APARECIDA MIOTTI x IRENE BATISTA DA SIL-
VA -Retirar a Carta Precatória de fl. 96. -Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE
CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PES-
SOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA
BURACOSKI CABRAL.

33. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1141/2002 - CONDO-
MINIO EDIFICIO RESIDENCE VERSAILLES x EDUARDO
JOSE MORALES RIBEIRO e outro -Oficie-se, para cumpri-
mento. Após, recolha-se o mandado de prisão. Ao preparo das
custas para expedição de ofício no valor de R$14,00 (quatorze
reais). -Adv. RAFAEL SCHIER GUERRA.

34. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1179/2002 - BANCO
DO BRASIL S.A x LOPES RIBEIRO CONFECCOES LTDA e
outros -Defiro (fl. 368). Abra-se vista pelo prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. IRINA MOREIRA DA FONSECA e FABRICIO
ZILOTTI.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1191/2002
- JD EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES LTDA x NJL
FOMENTO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA -Defiro
(fl. 55). Aguarde-se, no arquivo provisório, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias. -Advs. LAURI JOAO ZAMBONI, LUIZ
PAULO BORGHETTI e SERGIO BATISTA HENRICHS.

36. ARROLAMENTO SUMARIO - 1206/2002 - SERGIO AR-
MANDO GOMES SCHLUMBERGER FILHO x INA JOSEA-
NE OLIVEIRA DE SOUZA (ESPOLIO) -Intime-se na forma
solicitada na cota ministerial de fl. 97. -Advs. JOSE HERI-
BERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, JOAO
BATISTA KLEIN e NEWTON JOSE DE SISTI.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1224/2002
- XEROX DO BRASIL LTDA. x MULTIBLOCK IND. E
COM.DE CIMENTOS E CONCRETOS LTDA -Intime-se a
parte devedora para que cumpra voluntariamente o julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que não incidirão novos
honorários, além dos já estabelecidos, nem a multa a que se
refere o artigo 475-J do Código de Processo Civil, no valor de
R$1.500,00. -Advs. LEONARDO SANTANA DE ABREU,
LETICIA SANTANA DE ABREU, MARIO KESSLER DA SIL-
VA NETO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA
MACHADO e BIANCA PEREIRA DIOMEDES.

38. ARROLAMENTO SUMARIO - 1226/2002 - JOANA RA-
QUEL WEBER POLACK x PEDRO POLACK (ESPOLIO) -
Intime-se a inventariante, pessoalmente para que providencie
pelo andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
remoção. -Advs. LINCOLN E ALBUQUERQUE DE CAMAR-
GO F e LOUISE S ALBUQUERQUE DE CAMARGO.

39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1291/2002
- BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x PEDRO PAULO TIS-
SE -Retirar ofício de fl. 133. -Advs. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, ROMA-
RA COSTA BORGES, RENATA DOS SANTOS RIBAS, MAR-
CIA CRISTINA VAZ, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMEN-
TO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e CARY
CESAR MONDINI.

40. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1299/2002 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL JARDIM UBATUBA x AMAURI AN-
TONIO GUIDOLIN -Intime-se a parte devedora para que cum-
pra voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias,
hipótese em que não incidirão novos honorários, além dos já
estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do
Código de Processo Civil, no valor de R$1.337,50. -Advs. RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, JOSIEL VACISKI BAR-
BOSA, MARCIO JONES SUTTILE e PAULO CESAR GRA-
DELA FILHO.

41. ACAO DE USUCAPIAO - 1405/2002 - FERNANDO DE
OLIVEIRA x -Defiro (fl. 374). Desentranhem-se os documen-
tos na forma pretendida. Antecipar custas para o desentranha-
mento dos documentos pretendidos. -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA.

42. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1406/2002 - CIBREL
COMERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERACAO LTDA x
WATER-COOL APARELHOS DE REFRIGERACAO LTDA e
outro -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. -Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS e JE-
FFERSON GUSTAVO DEFRAG.

43. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1416/2002 - LAU-
RA IZABEL CASTELLEN DE CASTRO VELLOZO x JERRY
MORELAND e outro -Intime-se a exequente para que provi-
dencie pelo andamento do feito. -Advs. RUBERT ANTONIO
RECCANELLO LISBOA, IVO ARY MEIER JUNIOR e LUIZ
CARLOS J ARBIGERI FILHO.

44. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1447/2002 - BANCO
DO BRASIL S/A x VAZ ENTREGAS RAPIDAS LTDA e ou-
tros -Intime-se a parte vencedora, para, querendo, providenciar
os atos necessários à fase de cumprimento da sentença. -Advs.
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JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e BRUNA ANGELICA FER-
REIRA SALVATICO.

45. ACAO REVISIONAL DE ALUGUEL - 1480/2002 - SE-
LECTION LOCADORA DE VEICULOS LTDA x LAFRA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Da chegada dos au-
tos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o
que entenderem devido. -Advs. CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, LORENA MORO DOMINGOS, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE C. ZETOLA,
ALEXANDRE MARTINS CALIL, ANNE JAQUELINE MOS-
CA, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, ROZILEI
MONTEIRO, CAROLINE CASSOU, ROBSON FARI NAS-
SIN, WLANIZE DA SILVA SERPA e JOAO ADEMIR RIBEI-
RO PONTES.

46. ACAO COMINATORIA (ORD) - 48/2003 - MARLUS
RAYMUNDO DAMAZIO x BANCO ABN AMRO REAL S/A
-SENTENÇA. ... Face ao exposto e ao mais que dos autos cons-
ta, julgo parcialmente procedentes os pedidos do autor, no sen-
tido de declarar legitima a cobrança de juros em 12% ano. Por
outro lado, face à existência de pagamento a maior, condeno o
requerido à repetição de indébito, nos moldes do art. 42 do
CDC, acrescido de juros e correção monetária, e ainda, ao pa-
gamento de danos morais no importe de R$5000,00 (cinco mil
reais), nos termos da fundamentação. Havendo sucumbência
recíproca, as partes deverão arcar com as custas processuais na
proporção de 60% (sessenta por cento) para o autor e de 40%
(quarenta por cento) para o requerido, bem como com o paga-
mento dos honorários advocatícios de sucumbência, na mesma
proporção, a ser calculada sobre o percentual de 10% (dez por
cento) do valor da condenação, a ser apurado em face da liqui-
dação, tendo em vista o disposto no artigo 20, § 3.°, alíneas “a”
a “c” e artigo 21 do Código de Processo Civil. Oportunamente,
feitas as anotações e comunicações de estilo, arquivem-se to-
dos os autos de processos, operando-se as respectivas baixas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Advs. LUCI
RAYMUNDO DAMAZIO, LUIZ FERNANDO DIETRICH,
CELSO BUZZONI, HERICK PAVIN e MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 220/2003
- JACOB GORTZ x WILDER SEIXAS DE MIRANDA e outro
-Defiro (fl. 202). Intime-se na forma pretendida, para que no
prazo de 10 (dez) dias, a parte autora indique com precisão seu
endereço e domicílio, informando rua, número, bairro, CEP,
cidade e estado. -Adv. MARIA CRISTINA FERNANDES.

48. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 255/2003 - FLOREN-
CIO PETKOVICZ x ITAU SEGUROS S.A e outro -Intime-se o
exequente para que providencie pelo andamento do feito. -Adv.
JOSE MALIKOSKI.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 308/2003
- FIDARE COMERCIO E REP DE PRODUTOS MEDICOS
LTDA x CENTRO MEDICO DO CARMO LTDA -Manifeste-
se sobre a certidão de fl. 103, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
NEUDI FERNANDES.

50. ACAO MONITORIA - 380/2003 - RENATO VOLPI x DI-
NARTE ANTUNES NETTO -O Executado já foi citado (fl.
189 verso). Assim, inviável o pedido de fl. 196, motivo pelo
qual o indefiro. No entanto, deve o Exequente providenciar os
atos necessários ao andamento do feito. -Advs. MARLY BOR-
GES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES.

51. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 418/
2003 - JOAO BATISTA LEMES x BENICIO SOARES DE
SOUZA -Intime-se a requerente para que providencie pelo an-
damento do feito. -Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER.

52. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 630/2003 - SALY
SEIKO TANAKA DEL FRESNO x LISIANE MACHADO
ZENI DA ROCHA e outros -Manifeste-se sobre a certidão de
fl. 154vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. ANA PAOLA CAR-
NEIRO DE OLIVEIRA, CARLYLE POPP e URSULLA AN-
DREA RAMOS.

53. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 863/2003 - JORGE
LUIZ RODRIGUES FARIAS x CIRCULO MILITAR DO PA-
RANA -Defiro (fl. 609). Pagas as custas processuais penden-
tes, expeça-se o competente alvará. Deve o peticinário de fl.
609 esclarecer quanto ao prosseguimento do feito. Ao preparo
das custas no valor de R$26,65 (vinte e seis reais e noventa e
cinco centavos). -Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN.

54. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 913/2003 - VALDI-
NEI DE LIMAS x OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO -Manifeste-se o Requerente. -Advs.
ALEXANDRE DONDA TENIUS, ITAMAR LUIZ MONTEI-
RO CORTES e ALESSANDRO HENRIQUE BETONI.

55. ARROLAMENTO SUMARIO - 975/2003 - RUTH PEN-
TEADO DE CHRISTO e outros x ROLF LUNKMOSS DE
CHRISTO (ESPOLIO) -Retirar adendo de retificação do For-
mal de Partilha. -Adv. DENISE TERESINHA P PIERKARZ.

56. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 986/2003 - BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
DA SILVA TRANSPORTES e outro -Retirar Edital de Citação
dos Requeridos de fl. 228. -Advs. DANIELA SILVA VIEIRA,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
OSDIVAL GONÇALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR.

57. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1003/2003
- TRASCOLACO TRANSPORTADORA LTDA x BANCO
BRADESCO S/A -Intime-se a parte vencedora, para, queren-
do, providenciar os atos necessários à fase de cumprimento da
sentença. -Advs. FREDY YURK e RUBERLEI ALDO QUEI-
ROZ.

58. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL

- 1018/2003 - ROBERTO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e
outro x AUTOVESA VEICULOS LTDA -Arquivem-se, com as
baixas e comunicações necessárias. -Advs. ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS, RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES
e JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR.

59. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1491/2003 - TERE-
SINHA DE SOUZA CARVALHO x BANCO PANAMERICA-
NO S/A -Intimem-se as partes para que esclareçam quanto ao
prosseguimento do feito. -Advs. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER O. YUGE, AFON-
SO BUENO, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JO-
SEANE CRISTINA R. VENTURELLI.

60. ALVARA JUDICIAL - 1626/2003 - CLEVERSON VIEIRA
PINTO e outros x ANTONIO VIEIRA PINTO (ESPOLIO) -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 101. -Adv.
CLAUDIA REGINATO ZARPELON.

61. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1681/2003 - MOISES MANNES x BANCO BANESTADO S/
A -Aguarde-se na forma anteriormente determinada. -Advs.
GRAZIELA MASCARELLO, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO.

62. ACAO DE DEPOSITO - 2/2004 - BANCO BMG S.A x
LUIZ HENRIQUE DORTA GUIMARAES -Vistos e examina-
dos, etc ... 1. ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido
do autor com resolução de mérito, consoante artigo 269, I do
Código Processo Civil, com o que condeno o réu ao pagamento
do débito pela inadimplência do contrato de alienação fiduciá-
ria firmado com a autora, atualizado monetariamente pelo índi-
ce do IGPM, conforme contratado mais juros de mora de 1%
ao mês, desde a data do inadimplemento de cada parcela, tudo
a ser apurado em liquidação de sentença. 2. Condeno o réu,
ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios que fixo no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhen-
tos reais), atendendo-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo
profissional e a complexidade da causa, nos termos do § 4° do
art. 20 do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se. -Advs.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e CARLOS ANDRE
GUIMARAES PANGRACIO.

63. EMBARGOS DE TERCEIRO - 399/2004 - MARCOS RI-
BEIRO SOARES e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Manifeste-se a parte autora sobre o depósito de fl.
106. -Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA.

64. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 736/2004 - ADRIANE
FILA e outros x BANCO BAMERINDUS - HSBC -Defiro (fl.
267). Abra-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

65. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 760/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO LA MAISON x JOSE RENATO MARCHESA-
NI e outro -Intime-se o requerente para que providencie pelo
andamento do feito. -Advs. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ.

66. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 767/2004 - FATME
FAUAZ x ESTEVES TUR AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA e outros -Defiro (fl. 238). Abra-se vista dos au-
tos pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LEANDRO GALLI.

67. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 901/2004 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ANHANGUERA x ROBERTO ROSA DA
SILVA -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
FERNANDA PIRES ALVES, DENISE SAMPAIO FERRAZ
COELHO, FERNANDA DE FRAGA BALAN, LUIZ ALBER-
TO LESCHKAU, RENATA CESCHIN MELFI DE MACEDO,
RENATA RODRIGUES SALLES, ROBERTO LAFAYETTE
DE ALMEIDA DURÇO e SARA CECILIA ROCHA.

68. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1016/2004 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL ATENAS I - VI x JOSE CARVALHO
FILHO -Manifeste-se o Exequente. -Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES.

69. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1025/2004 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x MARIA
CONCEICAO PALHARES GUIMARAES e outro -Defiro (fl.
85). Abra-se vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS.

70. ARROLAMENTO SUMARIO - 1168/2004 - LEANDRO
OEBECK x LEONARDO OEBECK (ESP/OLIO) -Defiro (fl.
105) Expeça-se a competente Carta de Adjudicação. Deve a
parte interessada providenciar fotocópias de fls. 02/07, 09/25,
28/29, 31, 59, 63/64, 106/107, 109/110. -Adv. ODILON MEN-
DES JUNIOR.

71. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 1181/2004
- SPAZIO CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ALCOA ALUMI-
NIOS S/A -Intime-se a requerente, pessoalmente para que pro-
videncie pelo andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA.

72. ACAO DE INTERDICAO - 1281/2004 - MARIA AMALIA
RIVERA PROTZEK x JANAYNA RIVERA FERREIRA -
Aguarde-se, por mais 30 (trinta) dias, na forma pretendida em
fl. 76. -Advs. MOACYR CORREA NETO, LEONARDO CE-
SAR DE AGOSTINI e ALCIDES PAVAN CORREA.

73. ACAO ORDINARIA - 1352/2004 - MARCELO MARCON-
DES x BRASIL TELECOM S.A -Intime-se a parte vencedora,
para que querendo, providenciar os atos necessários à fase de
cumprimento da sentença. -Advs. SERGIO ROBERTO VOS-

GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE,
SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, CRISTIANE RATIER, EDILAMAR TERESINHA PE-
REIRA SERRA, ELAINE PATRICIA DA SILVA, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDU-
VA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNCAO
DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO, WILTON
FERRARI JACOMINI e KARINE PEREIRA.

74. INVENTARIO E PARTILHA - 1447/2004 - THEREZA
SCHULTZ KOSLOSKI x OSVALDO KOSLOSKI (ESPOLIO)
-Manifeste-se a parte interessada sobre o cálculo de fls. 92-93,
da Fazenda Pública Estadual. -Adv. EDISON FOGACA DA
SILVA.

75. ACAO DE USUCAPIAO - 1460/2004 - TEREZINHA DE
FATIMA GONCALVES x CARLOS CRISTO NUNES -Defiro
(fl. 151). Abra-se vista dos autos na forma pretendida. -Adv.
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO.

76. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1497/2004
- GRAZMETAL INFORMATICA LTDA x CENTERMAR CO-
MERCIO DE MAQUINAS TC LTDA -Manifeste-se sobre a
certidão de fl. 88vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE.

77. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1517/2004 - ASSES
IMOB CONSELHEIRO LAURINO LTDA-APOLAR IMOVEIS
x FRANCISCA VILKI REINERT e outros -Retirar as Cartas de
fls. 508-511. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE
REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES
ELIZABETH PAULIV BADARO e CELIA MARIA IOMBRI-
LLER.

78. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1519/
2004 - ERIKO DOS SANTOS TALLEVI x MADEIREIRA
CARLOS GRANDI LTDA e outros -Ao preparo das custas de
cartas de confirmação de citação no valor de R$46,00 (quaren-
ta e seis reais). -Adv. DANTE PARISI.

79. ACAO DE USUCAPIAO - 465/2005 - OSNI DE SOUZA e
outros x ANTONIO ROSSI -Defiro o pedido de fl. 84, às ex-
pensas da procuradora renunciante. Antecipar custas para ex-
pedição de intimação pessoal dos autores para que constituem
novo procurador. -Adv. JUSSARA ROSA FLORES.

80. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 487/2005 - COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x GRC
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Ao preparo das
custas do SR. AVALIADOR JUDICIAL no valor de R$210,00
(duzentos e dez reais). -Adv. MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS.

81. ACAO DE DEPOSITO - 502/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROBSON WILLIAN DE OLIVEIRA CALAZANS
-Defiro (fl. 65). Expeça-se o competente mandado de busca e
apreensão. Diligências necessárias. Cumpra a parte interessa-
da o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

82. ACAO DE INTERDICAO - 676/2005 - LILIAN SEBASTI-
ANA RIBEIRO x LORILEI CONCEIÇAO FAGUNDES DOS
REIS -Contra a r. decisão que julgou procedente o pedido e
determinou a interdição de LORILEl CONCEIÇÃO FAGUN-
DES, foram formulados pela parte autora, os presentes Embar-
gos Declaratórios, aduzindo que há omissão e contradição no
julgado. Tempestivos, conheço do pedido. No mérito, rejeito
em parte os Embargos Declaratórios ofertados, eis que não há
qualquer contradição no julgado. Há, porém, erro material cau-
sado pela parte Requerente em seu pedido inicial, que causou
omissão e que deve ser corrigido neste momento. Assim, provi-
denciem-se os atos necessários à retificação do nome da ora
Interditada, para que passe a constar LORILEI CONCEIÇÃO
FAGUNDES DOS REIS. Retifiquem-se a autuação e registros.
Comunique-se o Sr. Distribuidor. Corrijo, de conseqüência, o
erro material constante da sentença de fls. 50- 51, a fim de que
passe a constar a seguinte grafia: “Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido para determinar a interdição de LORILEI CON-
CEIÇAO FAGUNDES MS REIS, declarando-a incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do artigo
1.183, parágrafo único, do Código de Processo Civil”. Assim,
conheço dos Embargos, acolhendo-os parcialmente, nos termos
da fundamentação supra. Averbe-se à margem do registro da
sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. DEFEN-
SORIA PUBLICA e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

83. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1083/2005
- MARCELO PASSONI MORENO e outro x AREAL BEIRA
RIO LTDA -Ao preparo das custas para expedição de carta no
valor de R$7,00 (sete reais). Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER.

84. ACAO DE USUCAPIAO - 76/2006 - PAULO CESAR DES-
TEFANI x -Para audiência de instrução e julgamento designo o
dia 29 de agosto de 2007, às 14:30 horas. Fixo o prazo de 15
dias antes da audiência para a apresentação dos róis de teste-
munha e advirto as partes de que se houver necessidade de in-
timação das testemunhas as custas das diligências (Oficial de
Justiça ou correio) deverão ser antecipadas com pelo menos 05
dias úteis antes da audiência, sob pena de a testemunha que
deixar de ser intimada por essa falta só poder ser ouvida se
comparecer independentemente de intimação. Diligências ne-
cessárias. -Adv. ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ.

85. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 184/2006 - VILSON
LOURENCO SANTOS x VIACAO TAMANDARE LTDA -
Deve a parte interessada providenciar fotocópias de fls. 02 a
06, 183 a 200 e fl. 258, para acompanhar a citação. -Adv. FER-

NANDO LUIZ DE SOUZA.

86. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 253/2006
- FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x CLA-
RICE SENIGALIA SILVESTRE e outro -Defiro (fl. 45). Aguar-
de-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Adv. BRENO MAR-
QUES DA SILVA.

87. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 257/2006 - TERRARUM
ENGENHARIA CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA
x MMC INCORPORACOES EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIAR LTDA e outro -Vistos, examinados etc ... 1. ANTE O
EXPOSTO, julgo procedente em parte o pedido do autor com
resolução de mérito, consoante artigo 269, I do Código de Pro-
cesso Civil, para o fim de: a) declarar a prescrição dos valores
cobrados a título de danos materiais; b) condenar os réus ao
pagamento dos valores remanescente do contrato, atualizados
desde o inadimplemento com juros de 0,5% ao mês até a data
da entrada em vigor do Novo Código Civil, sendo que, a partir
de Janeiro de 2003 deve ser aplicado juros de 1% ao mês e
correção monetária em todo o período pelo INPC; c) condenar
os réus ao pagamento das autuações do Ministério do Traba-
lho, atualizados desde cada autuação com juros de 0,5% ao
mês até a data da entrada em vigor do Novo Código Civil, sen-
do que, a partir de Janeiro de 2003 deve ser aplicado juros de
1% ao mês e correção monetária em todo o período pelo INPC.
2. Condeno os réus, ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios ao patrono do réu, que fixo em 15%
sobre o valor da condenação, atendendo-se ao trabalho realiza-
do, ao grau de zelo profissional e a complexidade da causa, nos
termos do § 3° e 4° do art. 20 do Código de Processo Civil.
Publique-se, registre-se e intimem-se. -Advs. ARY PAIVA DE
FERREIRA BANDEIRA, FABIO AMARAL ROCHA, MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA.

88. ACAO MONITORIA - 400/2006 - AGRO JET DO BRA-
SIL LTDA x AGROARA COMERCIO E REPRESENTACOES
DE MAQUINAS LTDA -Defiro (fl. 66). Aguarde-se na forma
pretendida. -Advs. REGIS TOCACH, JOAO CASILLO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASI-
LLO, VANESSA NOGUEIRA C.S. MOTA e THAYNA KA-
RIM POZZOBON.

89. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 617/
2006 - BV FINANCEIRA S/A C F I x ERNESTO JOSE LANA
DE PAULA DIAS -Manifeste-se a parte contrária (fls. 39-45).
Deve a parte autora retirar a guia de fl. 32, não utilizada, apre-
sentando a guia rosa para conferência. -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e LEO-
NARDO WERNER PEREIRA DA SILVA.

90. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 630/
2006 - BANCO ITAU S/A x SERGIO ROSA DE LIMA -A Sa-
nepar não possui cadastro de consumidores por nome e sim por
número de hidrômetro, conforme reiteradas informações para
este Juízo e o Tribunal Regional Eleitoral não mais atende a
requisições de endereço no interesse de ação cível. Indefiro,
pois, o pedido a isso referente. Defiro a expedição dos demais
ofícios pretendidos (fl. 37). Providencie-se. Ao preparo das
custas para expedição de ofícios no valor de R$56,00 (cinqüenta
e seis reais). -Adv. CRYSTIANE LINHARES.

91. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 694/2006 - AMIL-
CAR BRAGATIM PASZKO x BRASIL TELECOM S/A -Inti-
me-se o requerente para comprovar o envio da carta de fl. 47. -
Adv. ROQUE PORFIRIO.

92. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 695/
2006 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x JAIRO CON-
STANTINO DE OLIVEIRA -Informe-se ao Excelentíssimo
Relator do Agravo, que os presentes autos foram extintos em
virtude da desistência manifestada pelo Requerente, encami-
nhando fotocópia do pedido de desistência e da decisão que
extinguiu o feito. Informe-se, ainda, que referida decisão ainda
não transitou em julgado. Deve a parte autora retirar a guia de
fl. 24, não utilizada, apresentando a guia rosa para conferên-
cia. -Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN.

93. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 699/2006 - IVAN SEC-
CON PAROLIN FILHO x CAMILA MOREIRA -Defiro (fls.
405). Providenciem-se e após, voltem. -Adv. IVAN PAROLIN
FILHO.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 821/2006
- CREFISA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENT x MANOEL AUGUSTO DE ARAUJO -Retirar ofíci-
os de fls. 34-41. -Advs. CELITA ROSENTHAL, LEILA MEJ-
DALANI PEREIRA, THAIS PRETTI, AMANDA VOLPE
GONCALVES e LEILA CECILIA VIDAL.

95. ACAO MONITORIA - 832/2006 - MASSA FALIDA DE
MULTPLAN ADM NAC DE CONS S/C LTDA x ROMALINO
DA LUZ GARCIA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 32, do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. RITA MARIA L. DE PAULA SO-
ARES.

96. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 861/2006 - PACIFICO
CORELUK e outro x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -Prossi-
ga-se na forma determinada em fl. 76. -Advs. JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ALCANTARA e JOSE DOLMIRO DE AN-
DRADE ALCANTARA.

97. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 870/2006 - RODRI-
GO LEAL DE CARVALHO (ESPOLIO) e outros x REGINAL-
DO LEMOS -Manifeste-se sobre a contestação e documentos
de fls. 81-90. -Adv. DIRCEU APARECIDO VIEIRA.

98. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 893/2006 - CAMILA
MOREIRA x IVAN SECCON PAROLIN FILHO -Manifeste-
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se sobre a certidão de fl. 26vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
LEILA CRUZ VIEIRA.

99. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 912/2006 - CLEUCI
DE LIMA COELHO x CARROAGEM COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA -Intime-se a requerente para comprovar o envio
da carta de fl. 35. -Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI-
NATO.

100. ACAO MONITORIA - 1007/2006 - COPAVA VEICULOS
S/A e outros x ANGELA MARIA DE ALMEIDA VLADECK -
Recebo o recurso de apelação de fls. 33-39 em ambos os efei-
tos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv. MARCOS
BUENO GOMES.

101. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1037/2006 - ANA PAU-
LA DE SOUZA CORDEIRO e outros x OSMARINA PEREI-
RA DE SOUZA -Manifeste-se a Requerida. -Advs. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE e LEIRSON DE MORAES MUCKE.

102. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1148/2006 - RO-
DOLATINA LOGISTICA TRANSP. E SERV. LTDA x ALTAIR
RODRIGUES DE ALMEIDA e outro -Intime-se a Requerente
para que atenda, com urgência, o solicitado no ofício de fl. 83.
-Advs. JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VALDEMAR
BERNARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO JORGE, SER-
GIO MORES, EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO, RITA DE
CASSIA HOSTINS e MARCEL NASCIMENTO FAIGLE.

103. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1207/2006 - CONDO-
MINIO RES IRACEMA IX x IZAIRA DA SILVA -Defiro (fls.
54-55). Aguarde-se pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. -
Adv. MARILZA MATIOSKI.

104. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1213/2006
- MONTTEBIANCO ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA x IVANIR MIRANDA LEITE e outro -Manifeste-se so-
bre a certidão de fl. 35vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. RA-
FAELLO FONTANA.

105. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1335/2006 - ADRI-
ANO DE ARAUJO MILANE x JOSE LUIZ MARQUES JUNI-
OR e outros -Concedo à parte Autora os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita, ressalvado o disposto no artigo 12 da
Lei n.° 1.060/50. Esclareça-se-á, por carta, de que tais benefí-
cios igualmente a isentam do pagamento de honorários advoca-
tícios porventura contratados à execução deste serviço, os quais,
entretanto, não se confundem com os de sucumbência, ante a
redação dada aos artigos 2°, parágrafo único, 3°, V e 4°, caput,
da LAJ. Observe-se e anote-se na autuação. Para a audiência
de conciliação (C.P.C. art. 277), designo o dia 27 de fevereiro
de 2007, às 14:00h, à qual deverão comparecer as partes pesso-
almente ou representadas por procurador com poderes para tran-
sigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa,
por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de reve-
lia, e serão decididas eventuais questões processuais e requeri-
mentos de produção de provas, designando-se outra data para a
instrução, se necessário. Cite-se na forma pretendida. Retirar
as cartas de fls. 47-49. -Adv. JOSE CARLOS SIMIONI.

106. ACAO MONITORIA - 1368/2006 - COOP ECON E CRED
MUTUO DOS PQNOS EMPR MICROEM... x SIMAS PLAST
COM DE PLASTICOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre a
certidão de fl. 34, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. SADI BO-
NATTO e FERNANDO JOSE BONATTO.

107. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO
- 1421/2006 - JOSE ALBINO SAGEORI x BRASIL TELECOM
S/A -As declarações apresentadas demonstram situação econô-
mica incompatível com a declaração de insuficiência de recur-
sos. Indefiro, pois, o pedido de Justiça Gratuita. Intime-se o
Requerente para que providencie o recolhimento das custas
referentes ao depósito inicial, distribuidor e do Funrejus. Ao
preparo das custas do depósito inicial e autuação no valor de
R$164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centa-
vos), mais custas do 2º Distribuidor e Funrejus. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e RUBENS BUENO
II.

108. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1436/2006 -
BANCO ITAU x CRISTINA DE FATIMA LIMA -Defiro (fl.
21). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. DANIE-
LE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

109. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1437/
2006 - BANCO ITAU S.A x KELLY SOYANA DE OLIVEIRA
-Defiro (fl. 20). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -
Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
KARINE CRISTINA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA.

110. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1457/2006 - AROL-
DO PAZ x IMOBILIARIA FEMININA LTDA -1. Defiro o pe-
dido de Justiça Gratuita. 2. Para audiência de conciliação, con-
forme artigo 277 do Código de Processo Civil e art. 16, caput
do Decreto-lei nº 58/37, designo o dia 22 de maio de 2007, às
14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes para transigir. 3.
Cite-se a ré, para, na mesma audiência, apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia,
na qual serão decididas eventuais questões processuais e re-
querimentos de produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se necessário. 4. Cite-se e intime-se, pessoal-
mente, a ré. Retirar a carta de fl. 55. -Advs. CLEUZA KEIKO
HIGACHI REGINATO e DEFENSORIA PUBLICA.

111. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1546/2006 - JOSE VAL-
MOR MACHADO MAURER e outros x J MALUCELLI SE-
GURADORA S/A -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabele-
ce que a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária
por simples afirmação, No entanto, esta disposição colide em
termos com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição

Federal, a qual exige para a prestação da Assistência jurídica
gratuita, a comprovação da insuficiência de recursos. Entendo
que a Constituição Federal, através do princípio da receptivi-
dade, recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/50, po-
rém, revogou com relação ao deferimento mediante simples
afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da
Assistência Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dis-
põe dos meios necessários para custear as despesas processu-
ais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua família. Assim, determino que a parte comprove, no prazo
de vinte (20) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo
de ser aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Consigno que deverá o Requerente juntar declaração
do IR dos últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Advs.
BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO, ANTONIO CARLOS
BONET, CLAUDIO FREITAS MALLMANN, VITOR KUN-
DZIN JUNIOR e JOAO CARLOS FLOR JUNIOR.

112. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 88/7
- HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x IVO-
NEL CARDOZO DE LIMA -Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$322,00 (trezentos e vinte e dois reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Advs. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

113. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 89/7 -
CELIO SILVERIO BRAGA x BANCO FINASA S/A -Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$290,50 (duzentos
e noventa reais e cinquenta centavos), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

114. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 90/7 - PETROLEO
BRASILEIRO S.A - PETROBRAS e outro x SAUL RENATO
DA SILVA -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor
de R$164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centa-
vos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Advs. PAULO
ROBERTO CHIQUITA, ARNO APOLINARIO JUNIOR, DI-
OGO LOPES CAVALCANTE, FERNANDO DO REGO BAR-
ROS, RODRIGO ANTOSZ e JULIANO LAGO.

115. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 91/7
- BV FINANCEIRA S.A C.F.I. x SERLI APARECIDA VIDAL
-Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$511,00
(quinhentos e onze reais), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, DANIELE DE BONA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e LEONARDO WERNER PE-
REIRA DA SILVA.

116. EMBARGOS DE TERCEIRO - 92/7 - JORGE BARONI e
outro x SUPERMERCADOS CONDOR LTDA -Efetuar o de-
pósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos
e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Advs. WALDIR LESKE, GERSON WISTUBA e RAFAEL
MOSELE.

117. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 93/7 - TETSUO
KUREISHI x CARLOS DE SOUZA -Efetuar o depósito inicial
mais autuação no valor de R$448,00 (quatrocentos e quarenta
e oito reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHIMITZ.

118. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 94/7
- BANCO BMG S/A x ALESSANDRO DA SILVA -Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$343,00 (trezentos
e quarenta e três reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
-Advs. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA
HIKISHIMA FRAGA e ANGELO ITAMAR DE SOUZA.

119. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 95/7
- B.V FINANCEIRA S.A C.F.I x LUCIA TELEUCZKI -Efetu-
ar o depósito inicial mais autuação no valor de R$595,00 (qui-
nhentos e noventa e cinco reais), em 30 dias, sob pena de can-
celamento. -Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANI-
ELE DE BONA, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e LEONARDO WERNER PE-
REIRA DA SILVA.

120. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 96/7 -
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x SCG
MOTORES LTDA -Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA.
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FERNANDO DALLA PALMA 0058 000845/2006
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0008 000769/2000
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0012 000607/2001
FLAVIO C. LUZ 0005 000965/1999
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0076 001485/2006
FLAVIO LUIS COUTINHO SLIV 0006 000184/2000
FLAVIO LUZ 0005 000965/1999
FLAVIO W. LINS 0074 001421/2006
FRANCINE FREDERICO 0016 000023/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0007 000540/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0011 000922/2000

0045 000157/2006
GEORGIJ SEREDA 0011 000922/2000
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0001 000162/1991
GILBERTO STINGLIN LOTH 0023 000269/2004
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0069 001219/2006
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0010 000905/2000
GLADIMIR LAGO 0055 000691/2006
GRACIENNE DE FATIMA GOES 0043 001431/2005
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0012 000607/2001
IDELANIR ERNESTI 0001 000162/1991
IONEIA ILDA VERONEZE 0081 001626/2006
IRAE CRISTINA HOLETZ 0077 001517/2006
ISABELLA ILKIU CARNEIRO 0058 000845/2006
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 0002 000027/1998
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0010 000905/2000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0025 001053/2004
JANAINA BORDIN REMOR 0009 000863/2000
JANDER LUIS CATARIN 0022 000023/2004
JEFERSON WEBER 0085 000003/2007
JEFFERSON R. R. ZANETI 0030 000399/2005
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0008 000769/2000
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0032 000653/2005
JOEL KRAVTCHENKO 0004 000704/1999

0038 001099/2005
JORGE EDUARDO HORACIO E S 0089 000020/2007

JOSE CARLOS BUSATTO 0005 000965/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0073 001377/2006
JOSE DOMINGUES 0037 001022/2005
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0061 000974/2006
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0015 001393/2001
JOSE MARÇAL ANTONIO CAONE 0080 001617/2006
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0011 000922/2000
JULIO CESAR BROTTO 0008 000769/2000
JULIO CESAR DALMOLIM 0016 000023/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0020 000847/2003

0044 000079/2006
0072 001339/2006

LAERTE PAULO WEBER 0031 000509/2005
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0029 000256/2005
LAURY LUCIR GEREMIA 0031 000509/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0020 000847/2003
LEANDRO RICARDO ZENI 0022 000023/2004
LIGIA GOEBEL 0073 001377/2006
LILIAN A. DE JESUS DEL SA 0026 001258/2004
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0006 000184/2000
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0021 001541/2003
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0016 000023/2002
LUCIANE CRISTINA BORGES D 0034 000736/2005
LUCIANE M. SIGNORI 0015 001393/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0006 000184/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0051 000523/2006

0057 000836/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0077 001517/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0048 000363/2006
LUIZ GUSTAVO BITTENCOURT 0006 000184/2000
LUIZ GUSTAVO CALLIARI MON 0088 000019/2007
LUIZ ROGERIO DE A.FALCE 0064 001099/2006
LUIZ SGANZELLA LOPES 0082 001627/2006
MANOEL DAHER 0003 000263/1999
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0006 000184/2000
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 0029 000256/2005
MARCELO JOSE CISCATO 0045 000157/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0007 000540/2000
MARCIA S. BADARO 0073 001377/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0027 001351/2004
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0046 000176/2006
MARIA CECILIA GRECA DE MA 0041 001235/2005
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0008 000769/2000
MARIANO CIPOLLA 0057 000836/2006
MARIO SERGIO SPERETTA 0051 000523/2006
MARISA GONÇALVES LEMOS 0012 000607/2001
MARLUCIO LEDO VIERA 0059 000927/2006
MARLY BORGES DOMINGUES 0037 001022/2005
MAYLIN MAFFINI 0027 001351/2004
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0010 000905/2000
MEIRE GARCIA Y TARRUFI 0043 001431/2005
MONICA MINE YAO 0025 001053/2004
MURILO CARNEIRO 0083 001643/2006
NEIMAR BATISTA 0025 001053/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0067 001127/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0011 000922/2000

0040 001210/2005
0043 001431/2005
0087 000017/2007

NIVALDO MIGLIOZZI 0010 000905/2000
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 0016 000023/2002
OLGA GUALBERTO 0032 000653/2005
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0022 000023/2004
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0041 001235/2005
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0003 000263/1999
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0061 000974/2006
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0022 000023/2004
PATRICIA NYMBERG 0008 000769/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 0019 000133/2003
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0058 000845/2006
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0050 000436/2006
PAULO ROGERIO DE ALMEIDA 0014 001347/2001
PAULO VINICIOS DE BARROS 0056 000766/2006
PEDRO SCALCO 0034 000736/2005
RAFAEL AZEREDO C.M.DE JES 0070 001227/2006
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0012 000607/2001
RAFAEL SCHEBE 0005 000965/1999
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0071 001251/2006
RENE ARIEL DOTTI 0008 000769/2000
RENE DOTTI 0008 000769/2000
RICARDO LUCAS CALDERON 0012 000607/2001
RICARDO ROSETTI PIVA 0050 000436/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0008 000769/2000
ROMARA COSTA BORGES 0049 000395/2006
ROMUALDO PIETROVSKI 0017 000558/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 0066 001121/2006
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0061 000974/2006
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0008 000769/2000
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0086 000007/2007
RUBIANO A. R. LISBOA 0010 000905/2000
SANTIAGO LOSSO 0013 001200/2001

0037 001022/2005
SERGIO LUIZ CHAVES 0014 001347/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0018 000739/2002
SERGIO SAYAO LOBATO 0035 000920/2005
SIBELE LUSTOSA 0008 000769/2000
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0028 001445/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0069 001219/2006
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0055 000691/2006
TATIANA KALKO 0013 001200/2001
TELMA ROSANA DE LIMA PREI 0031 000509/2005
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0022 000023/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0022 000023/2004
VALTER FERRER COSTA 0062 001068/2006
VANESSA CAPELI 0084 000002/2007
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0042 001249/2005
VINICIUS GONÇALVES 0027 001351/2004
WALTER SOUZA DIAS 0002 000027/1998

1. EXECUCAO DE TITULO - 162/1991 - BANCO CIDADE
S/A x BERTHOUD IND.DE MAQ.AGRICOLAS - À parte au-
tora para retirar a carta precatória. Advs. IDELANIR ERNES-
TI, GERALDO MUNHOZ DE MELLO e AUGUSTINHO DA
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SILVA.

2. DECLARATORIA - 27/1998 - PAPELTEC - COM. DE MAT.
P/ ESCRITORIO E IFORMATICA x SAMES COMERCIO
IMPORTAÇAO EXPORTAÇAO LTDA. - Diga o autor ante o
trânsito em julgado da sentença de fls.125/129 no prazo de 05
dias. Advs. WALTER SOUZA DIAS, ANTONINHO PEREIRA
DA SILVA, ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA, ITEL EDUAR-
DO TURBAY POLONIO e CLAIRE LOTTICI.

3. EXECUCAO DE TITULO - 263/1999 - MERCIA MARIA
PINTO DOS SANTOS x ALVARO MANGINELLI - Desp. de
fls. 67... Defiro o pedido de suspensão do processo por 180
(cento e oitenta) dias. Após, intime-se o requerente a se mani-
festar. Int. Advs. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e MA-
NOEL DAHER.

4. ARROLAMENTO - 704/1999 - MARIA VENDRAMIN FER-
RARINI e outros x ESP. AQUILINO VENDRAMIN e outro -
Ao inventariante, para retirar a carta de adjudicação, mediante
pagamento de custas. Adv. JOEL KRAVTCHENKO.

5. EXECUCAO DE TITULO - 965/1999 - CIMENTO RIO
BRANCO S/A. x SANEASUL S/A. e outros - Ao exeqüente,
para se manifestar sobre a resposta do ofício de fls. 422. Advs.
JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO PEREI-
RA, DEMOSTENES ANILDO MARTINS PINTO, FLAVIO C.
LUZ, FLAVIO LUZ, ALVARO ANTONIO PORTO DA SIL-
VEIRA, RAFAEL SCHEBE e EDUARDO SCHUMACHER.

6. DEPOSITO - 184/2000 - ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADAÇAO E DISTR. - ECAD x TEODORO LUIS DA
SILVA - Desp. de fls. 436... Cumpra-se a decisão de fls. 61,
independentemente de adiantamento de custas, uma vez que
não está obrigado o credor a tanto em conformidade com o
disposto no item 5.8.1.1 do CN, sistema do processo executivo
judicial que também incide em relação ao cumprimento de sen-
tença. Int. Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, FLAVIO
LUIS COUTINHO SLIVINSKI, LINCOLN ABRAHAM FER-
NANDES, ALEXANDRE TAKECHI, LUIZ GUSTAVO BIT-
TENCOURT MARINONI e MARCEL EDUARDO DE LIMA.

7. REVISIONAL DE CONTRATO - 540/2000 - JORGE MA-
NOEL DA SILVA x FORD LEASING S/A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Diga o autor ante o trânsito em julgado da
sentença de fls.218 no prazo de 05 dias. Advs. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ANDREIA APARECIDA ZOWTVI.

8. ACAO COMINATORIA - 769/2000 - ROSIMEIRE RODRI-
GUES DA ROCHA FELICE e outro x YURI IACISHIN DA
CUNHA e outro - Desp. de fls. 580... À conta e preparo. Ano-
te-se junto ao sistema da Escrivania, a conclusão do feito para
sentença e após, voltem conclusos. Int. Ao autor, para paga-
mento de custas processuais no valor de R$ 131,80. Advs. JOAO
DOMINGOS CARDOSO, RENE ARIEL DOTTI, BENO FRA-
GA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, SIBELE LUSTOSA, EDUARDO PIERRI, PATRI-
CIA NYMBERG, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, FER-
NANDO HENRIQUE CARDOSO, RENE DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, ALEXSANDRA DE SOUZA, MARIA CHRIS-
TINA DE ALMEIDA e ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR.

9. INDENIZACAO ORD. - 863/2000 - TATTICA ASSESSO-
RIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA. x CHS - BRASIL
LTDA. - Aos procuradores da empresa executada, para que tra-
gam aos autos o nome e endereço atualizado do representante
legal da executada, bem como cópia atualizada de seu contrato
social, conforme petição de fls. 239/240. Advs. CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR e ANA
PAULA LEIKO SAKAUIE.

10. EXECUCAO FORCADA - 905/2000 - JULIA KUPCZAK
NALEPA x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS -
Manifestem-se as partes sobre a petição de fls.124. Advs. NI-
VALDO MIGLIOZZI, RUBIANO A. R. LISBOA, CIRO BRU-
NING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, EDUARDO BRU-
NING, ELIANI GARCIES CHOTI, GISLAINE RUIZ GUI-
LHEN e MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI.

11. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 922/2000 - FARTURA ALI-
MENTAR REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. x
KRYPTS FACTORING FOMENTO COML. e outro - Desp. de
fls. 160... Anotem-se a procuração e substabelecimento de fls.
153 e verso. Ciência às partes sobre a baixa dos autos. Cum-
pra-se o venerando Acórdão. Int. Advs. GEORGIJ SEREDA,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA.

12. PRESTACAO DE CONTAS - 607/2001 - ASSOCIACAO
DOS EMPREGADOS DA SANEPAR - ASSESA x ADOLFO
LUIZ TOMAL e outro - Desp. de fls.506... Intime-se o deve-
dor, na pessoa do seu advogado, para cumprimento voluntário
da sentença. Caso o devedor, não cumpra no prazo de 15 (quin-
ze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no
percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J
do Código de Processo Civil. Int. Ao credor, para pagamento
de custas no valor de R$ 609,00 relativas ao cumprimento da
sentença. Advs. RICARDO LUCAS CALDERON, FERNAN-
DO MUNIZ SANTOS, RAFAEL FERREIRA FILIPPIN, HEN-
RIQUE SCHNEIDER NETO e MARISA GONÇALVES LE-
MOS.

13. ORDINARIA - 1200/2001 - SIRLEIDE HASENAUER x
ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO - Desp. de fls. 676...
Manifeste-se a autora sobre o parecer juntado pelo banco. Int.
Advs. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO.

14. ORDINARIA - 1347/2001 - GERALDO CARTARIO RI-
BEIRO x LUIZ CARLOS CHIMIN CLAUDINO - Desp. de

fls. 220/221... Vistos, Trata-se de Exceção de Pré-Executivida-
de manejada em sede de cumprimento de sentença. Efetuando
o depósito o valor exigido pelo o exeqüente, pugna o executa-
do às fls. 208/211 pela nulidade da ‘execução’ pelos seguintes
argumentos: a) o cálculo apresentado pelo exeqüente não é cla-
ro e não discrimina os índices e indexadores utilizados; b) o
executado não foi citado pessoalmente. O exeqüente às fls. 216/
217 pediu pelo indeferimento da exceção. Recebo a manifesta-
ção do executado como impugnação (artigo 475-L do Código
de Processo Civil), vez que tempestiva. A impugnação não
merece guarida. A uma porque o demonstrativo de fls. 199 le-
vou em consideração os valor da condenação, acrescido de ju-
ros moratórios e índice de correção utilizado pelo TJPR, sendo
de conhecimento geral que tal índice é aquele previsto no Dec.
1544/95. A duas porque segundo o artigo 475-L § 2º caberia ao
executado demonstrar, de plano, a suposta incorreção dos cál-
culos do executado, bem como indicar o valor que entende cor-
reto. Circinstância que não se verificou. A três porque não há
que se falar em nulidade de citação, porque a Lei 11.232/05
eliminou tal ato quando se trata do cumprimento de sentença.
Ocorre tão somente a intimação do devedor através de seu ad-
vogado para cumprimento espontâneo da obrigação (art. 475-B
combinado com artigo 475-J § 1º do Código de Processo Ci-
vil), o que ocorreu às fls. 205. Por tudo isto, rejeito a impugna-
ção manejada pelo executado e faculto ao exeqüente o levanta-
mento do valor da condenação, já depositado nestes autos. Int.
Ao credor, para pagamento das custas referentes ao incidente
processual no valor de R$ 157,50. Advs. PAULO ROGERIO
DE ALMEIDA CESAR, AYRTON LOPES DA SILVA e SER-
GIO LUIZ CHAVES.

15. EXECUCAO DE TITULO - 1393/2001 - MILTON CAR-
LOS ALEXANDRINI x METROPOLE COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outros - Ao exeqüente, para se manifestar so-
bre a resposta do ofício de fls. 201. Advs. JOSE MARCAL
ANTONIO CAONETTO, LUCIANE M. SIGNORI e ANDREIA
DAMASCENO.

16. RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC. - 23/2002 - VO-
LKSWAGEN LEASING S A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x TREVO TREZE TRANSPORTES LTDA - À parte auto-
ra para retirar a carta precatória. Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO, FRANCINE FREDERICO, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA, NOEL GARCEZ FRANÇA
JUNIOR e JULIO CESAR DALMOLIM.

17. PRESTACAO DE CONTAS - 558/2002 - JUVELINO FA-
BIANE e outro x SALVADOR VINCI - Desp. de fls. 164... Há
nos presentes autos dois processos de execução distintos. O
primeiro foi iniciado às fls. 71, e se refere aos valores a que foi
condenado o requerido na sentença de fls.57/65. Neste foram
penhorados duzentas árvores de pinus, com 08 anos de idade
na época, conforme carta precatória juntada às fls 82/111. O
segundo se refere ao valor a que foi condenado o requerido na
sentença de fls. 124/128, prolatada na segunda fase do proce-
dimento de prestação de contas. Neste segundo foi penhorado
um automóvel de propriedade do executado, conforme carta
precatória de fls. 141/153. Antes de se proceder à avaliação e
demais atos expropriatórios dos bens penhorados em ambas as
execuções, atos esses que deverão se realizar no Juízo depreca-
do, deve-se atualizar a conta de cada um dos processos. Por-
tanto remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial. Atualiza-
das as contas, intimem-se as partes e, havendo concordância
ou não se manifestando, desentranhem-se as referidas cartas
precatórias para realização da avaliação e demais atos expro-
priatórios. Int. e dil. necessárias. Manifestem-se as partes so-
bre a conta de fls.165/166. Advs. ANISIO DOS SANTOS e
ROMUALDO PIETROVSKI.

18. EXECUCAO DE TITULO - 739/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x MATRIX PAPEIS E IMPRESSOS LTDA e outro -
Desp. de fls. 134... Sobre o prosseguimento do feito diga o
exeqüente. Faculto ao executado o levantamento do valor me-
diante alvará. Int. Advs. SERGIO LUIZ FERNANDES e ELI-
ZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM.

19. SUMARIA DE COBRANÇA - 133/2003 - CONDOMINIO
EDIF.PORTO ALEGRE x MARILENA MELLO BRAGA DE
ANDRADE - À parte autora para pagamento de custas rema-
nescentes no valor de R$ 17,50. Advs. PATRICIA PIEKAR-
CZYK e DIVA RIBEIRO LIMA.

20. BUSCA E APREENSAO - 847/2003 - FINAUSTRIA CIA.
DE CRED. FIN. E INVESTIMENTO x CLAUDECIR ALVES
CESAR - Desp. de fls. 107... Defiro o pedido de suspensão do
processo por 30 (trinta) dias. Após, intime-se o requerente a se
manifestar. Int. Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, KARINE CRISTINA
DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

21. ARROLAMENTO - 1541/2003 - ALOIS KUKOLJ e outros
x EP.EVA KUKOLJ e outro - Desp. de fls. 79... Arquivem-se
os autos. Int. Adv. LIRIAM SEXTO BRUSCH.

22. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 23/2004 - KELSEN
ALEXANDRE FRANCA x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
- Desp. de fls. 232... Presentes os pressupostos de admissibili-
dade, recebo a apelação em seu efeito devolutivo. Intime-se o
apelado para, em 15 dias, apresentar contra-razões. Int. Advs.
BEATRIZ SCHIEBLER, THAIS HELENA ALVES ROSSA,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JANDER LUIS
CATARIN, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA, ELVIS BITTENCOURT, VALDE-
MAR BERNARDO JORGE e LEANDRO RICARDO ZENI.

23. BUSCA E APREENSAO - 269/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ANGELA MARIA CALLE - À parte requerida
para pagamento de custas remanescentes no valor de R$ 12,60.
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH, AQUILES MORAES, ANA ELISA VIEIRA NAVAR-
RO e FABIANA PEDROZO.

24. MONITORIA - 544/2004 - BANCO ITAU S/A x CARLOS

EDUARDO DA CRUZ - Manifeste-se o autor sobre o prosse-
guimento do feito, conforme certidão de fls. 57. Adv. DANIEL
HACHEM.

25. REVISIONAL DE CONTRATO - 1053/2004 - LRJ CO-
MERCIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x
BANCO ITAU S/A - Desp. de fls. 1086... Defiro a juntada do
petitório de fls. 1064/1068 e 1069/1079. Intimem-se os agrava-
dos para apresentarem contra-razões em 10 dias. Após, voltem
conclusos para a manutenção ou reconsideração da decisão
agravada. Cumpra a Escrivania a determinação de item ‘2’ do
despacho de fls. 1051/1058. Int. Advs. NEIMAR BATISTA,
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e MONICA MINE YAO.

26. BUSCA E APREENSAO - 1258/2004 - BANCO OURIN-
VEST S/A. x FRANCISCO WALDIR FLORIANO - Diga o
autor ante o trânsito em julgado da sentença de fls.53/57 no
prazo de 05 dias. Adv. LILIAN A. DE JESUS DEL SANTO.

27. REVISIONAL DE CONTRATO - 1351/2004 - ROGERIO
FELICIO x BMC LEASING E FINANCIMENTO S/A - Desp.
de fls. 176... Presentes os pressupostos de admissibilidade, re-
cebo a apelação em seu efeito devolutivo. Intime-se o apelado
para, em 15 dias, apresentar contra-razões. Int. Advs. MAY-
LIN MAFFINI, DINO ZAMBENEDETTI, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, VINICIUS GONÇALVES e ANDREA HER-
TEL MALUCELLI.

28. REPARACAO DE DANOS - 1445/2004 - FELIX ZEPE-
CHOUKA x PORTO SEGURO SEGUROS e outro - Desp. de
fls. 29... Intime-se o autor ante o prosseguimento do feito. Int.
Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA.

29. REINTEGRACAO DE POSSE - 256/2005 - LEOCADIO
MIRANDA KUREKI e outro x IVALDO ALEXANDRINO
SOBRAL FILHO - Desp. de fls. 317... Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade, recebo o recurso adesivo de fls.313/
316, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado
para apresentar contra-razões. Int. Advs. MARCELE DE AL-
MEIDA RODRIGUES e LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA.

30. DECLARATORIA - 399/2005 - RITA DE CASSIA LIMA
RIBEIRO x AVON COSMETICOS LTDA - Desp. de fl.137...
Diante do acordo juntado às fls. 123/125 cancelo a audiência
de instrução e julgamento designada para o dia 23.01.07 às
14h30min. À conta e preparo. Após, voltem para homologação
do acordo. Int. Desp. de fls. 139... Intime-se a parte requerida
para efetuar o pagamento das custas, conforme item ‘IX’ do
acordo às fls. 123/124. Após, voltem conclusos para homolo-
gação da referida transação. Int. À requerida, para pagamento
de custas processuais no valor de R$ 289,32. Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, JEFFERSON R. R. ZA-
NETI e DANIELA RICCI SANTIAGO.

31. DECLAR.NUL.DE TITULO - 509/2005 - LUIZ FERNAN-
DO BUSNARDO x VICINI PNEUS LTDA - Desp. de fls. 137...
Intime-se a parte autora ante o ofício de fl. 135. Int. Advs.
LAURY LUCIR GEREMIA, TELMA ROSANA DE LIMA
PREISS DOS SAN e LAERTE PAULO WEBER.

32. PRESTACAO DE CONTAS - 653/2005 - CLEIDE MARIA
FURTADO BRANCO e outros x OLGA GUALBERTO - Desp.
de fls. 63... Redesigno audiência de conciliação para o dia 13/
02/07 às 14h00min. Intime-se a ré com as advertências do des-
pacho de fls. 34. Int. Ao autor para efetuar o preparo das custas
referente a expedição da carta de citação no valor de R$ 17,00.
Desp. de fls. 70... Aguarde-se audiência já designada. Int. À
parte autora, para se manifestar sobre a devolução da carta de
citação juntada às fls. 71/72. Advs. JOAO LUIZ MARTINE-
CHEN BEGHETTO, ALVARO PEDRO JUNIOR e OLGA
GUALBERTO.

33. ARROLAMENTO - 714/2005 - NERCI CAMPOS x ESP.
ANESIO CARDOSO DE OLIVEIRA - Desp. de fls. 48... Di-
ante da natural dificuldade de se obter certidão de óbito dos
pais do autor da herança, designo audiência para inquirir teste-
munhas e tomar depoimento pessoal a fim de esclarecimentos
sobre o óbito, para o dia 28/02/2007, às 15h00min. Int. Adv.
CLAUDIA REGINATO ZARPELON.

34. ORDINARIA - 736/2005 - COMIS. DE REPRES. DOS
ADQ. DO ED. SOLAR NOGUEIRA x GABRIEL PAULO
SKOCH e outro - Desp. de fls. 203... Ciência às partes sobre a
baixa dos autos. Pagas eventuais custas remanescentes, arqui-
vem-se com baixa na distribuição. Int. Advs. ALEXANDRE
TORRES VEDANA, PEDRO SCALCO e LUCIANE CRISTI-
NA BORGES DA CRUZ.

35. BUSCA E APREENSAO - 920/2005 - BANCO FINASA S/
A x ALEXEI LAURINDO MARAFIDO - Ao autor, para paga-
mento das custas de citação no valor de R$ 40,00. Advs. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER e SERGIO SAYAO LOBATO.

36. ORDINARIA - 993/2005 - LUCIANO MASSAHIRO YA-
GUI e outro x GILMAR DAMASIO SOUZA CYPRIANO SO-
ARES e outros - Sentenca de f. 132: VISTOS e examinados
estes autos de Ação Ordinária, sob o nº 993/05, em que é autor
Luciano Massahiro Yagui e outros e réu Gilmar Damásio Sou-
za Cypriano Soares e outros. Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes
(fls. 125/126), nestes autos. Em conseqüência, tendo o referido
acordo efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o
processo, com resolução de merito, na forma do art.269, III do
Código de Processo Civil, ja distribuídas entre as partes, na
referida transação, custas e honorarios advocaticios. Homolo-
go a renúncia ao prazo recursal. Arquivem-se com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. ELI-
ONORA HARUMI TAKESHIRO.

37. EXECUCAO DE SENTENCA - 1022/2005 - IMOBILIA-
RIA LUZMARIA LTDA x NAIR FRANCISCA DA SILVA -
Desp. de fls. 271... Ciente das decisões proferidas pela Instân-

cia Superior. Cumpra-se o despacho de fls. 269 dos autos em
apenso (‘Aguarde-se a juntada do mandado de despejo devida-
mente cumprido’). Int. Advs. SANTIAGO LOSSO, MARLY
BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES.

38. MONITORIA - 1099/2005 - E.F. CORTIANO x RAPHAE-
LA SALINET TEIXEIRA - Desp. de fls. 33... Defiro o pleito
de fls. 31/32. Expeça-se nova carta registrada conforme reque-
rido. Int. À parte autora, para pagamento das custas para expe-
dição da carta no valor de R$ 17,00, bem com para apresentar
nova contra-fé. Advs. JOEL KRAVTCHENKO e BERNARDO
S. DE SOUZA.

39. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1103/2005 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SELMA
CICILIANO DOS SANTOS - Desp. de fls. 64... Intime-se o
requerente a se manifestar ante a certidão de fl. 63. Int. Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

40. - 1210/2005 - BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x DELSON MARCONDES DE OLIVEIRA - Ao
autor, para se manifestar sobre as respostas dos ofícios de fls.51/
52. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

41. SUMARIA DE COBRANÇA - 1235/2005 - 6 TABELIO-
NATO DE CURITIBA x RAPHAEL F. GRECA & FILHOS
LTDA - Desp. de fls. 57... Aguarde-se o cumprimento ao que
determina o despacho de fl. 54. Int. Advs. DANIELLE ROSA
E SOUZA, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e MARIA CECI-
LIA GRECA DE MACEDO BIASI.

42. SUMARIA DE COBRANÇA - 1249/2005 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE CARLO x SADI
BRUNETTA - Desp. de fls.94... Cite-se por edital, com prazo
de 20 (vinte) dias, observando-se os requisitos do artigo 232 do
Código de Processo Civil. Decorrido ‘in albis’ o prazo assina-
lado no edital, o que deverá ser certificado, voltem conclusos.
Int. À parte autora, para apresentar minuta de edital. Adv. VA-
NESSA FALAVINHA FROHLICH.

43. - 1431/2005 - BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x ANTONIO HONORIO DA SILVA - Desp. de
fls. 33... Anote-se o substabelecimento de fl. 32. Intime-se o
réu, observando o endereço indicado na petição de fl. 31. Int.
Ao autor, para pagamento das custas para expedição do man-
dado no valor de R$ 40,00. Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MEIRE GARCIA Y TAR-
RUFI, ELISANGELA FERNANDES, GRACIENNE DE FA-
TIMA GOES e ELISANA CARNEIRO CREMA.

44. BUSCA E APREENSAO - 79/2006 - BANCO FINASA S.A
x MAICON PETRY - Desp. de fls. 59... Expeça-se mandado de
busca e apreensão conforme requerido à fl. 58. Int. Ao autor,
para pagamento das custas para expedição e cumprimento do
mandado. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

45. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 157/2006 - BENJA-
MIN ACACIO DE MOURA E COSTA x BANCO ITAU S.A -
Desp. de fls. 100... Defiro a expedição de carta precatória con-
forme requerido às fls. 98/99. Int. Ao requerente, para paga-
mento das custas para expedição da carta precatória no valor
de R$ 124,00. Advs. MARCELO JOSE CISCATO, CAROLI-
NA BECKER RODRIGUES LOPES, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR..

46. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 176/2006 -
BENO FREDERICO HUBERT x ELI FRANCISCO DO RO-
SARIO - Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença de
fls.19 no prazo de 05 dias. Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES.

47. EXECUCAO DE TITULO - 189/2006 - HSBC BANK
BRASIL S.A x HAROLDO JOSE NAFFAH DONIN e outro -
Desp. de fls. 53... Intime-se o exeqüente para que cumpra o
despacho de fl. 50 dando prosseguimento ao feito. Int. Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

48. ORDINARIA DE COBRANCA - 363/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VISOAR GRAFICA E EDITORA LTDA -
Ao autor, para pagamento das custas para citação no valor de
R$ 80,00. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI.

49. BUSCA E APREENSAO - 395/2006 - BANCO FINASA S/
A x PAULINO PEREIRA LEAL - Desp. de fls. 49... Cite-se
conforme requerido à fl. 48. Int. Ao autor, para pagamento das
custas para citação. Adv. ROMARA COSTA BORGES.

50. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 436/2006 - ANTONIO
CARLOS SA DO REGO FILHO x BANCO BRADESCO S/A -
Ao réu para retirar a carta precatória. Advs. RICARDO RO-
SETTI PIVA, PAULO FRANZOTTI DE SOUZA e DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR.

51. BUSCA E APREENSAO - 523/2006 - BANCO HONDA S/
A x DANIEL ADRIANO DA SILVA - Manifeste-se o autor ante
a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 36 verso.
Advs. MARIO SERGIO SPERETTA e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

52. DESPEJO - 542/2006 - JOSIAS FERREIRA MONTEIRO
x ANDRE LUIZ SENORATO e outros - Ao autor, para se ma-
nifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.50-
verso. Adv. ANDRE LUIZ SCHMITZ.

53. INVENTARIO - 548/2006 - MARIA CZORNEI BALHUK
e outros x ESP. ANTONIO BALHUK - Desp. de fls. 47... Ma-
nifestem-se os interessados sobre o laudo de avaliação da Fa-
zenda Pública. Após, vista ao Ministério Público. Int. Adv.
ALTIVO JOSE SENISKI.

54. REVISIONAL DE CONTRATO - 669/2006 - ELSON BEM
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HUR DE SOUZA LOPES x BANCO BMC S.A - Desp. de
fls.46... Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fun-
damentos. Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do Agra-
vo, informando acerca do cumprimento ao art.526 do Código
de Processo Civil, e a manutenção da decisão. Intimações e
diligências necessárias. Desp. de fls. 48... Intime-se o autor a
se manifestar sobre a certidão de fl. 36, conforme informa cer-
tidão de fl. 47. Int. Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

55. INDENIZACAO SUM. - 691/2006 - AVANI FONTANA x
CESAR RIBEIRO FELIX e outro - Desp. de fls. 184... Intime-
se a segunda requerida acerca da certidão de fl. 183. Int. Advs.
ALEXANDER SILVA SANTANA, GLADIMIR LAGO, SUE-
LY CRISTINA MUHLSTEDT e CLAUDIO H. STOEBERL
FILHO.

56. MONITORIA - 766/2006 - SANDRA CATARINA VIEIRA
x ANNA VITORIA MUNHOZ DA ROCHA LACERDA - Ao
autor, para se manifestar sobre a resposta do ofício de fls.28.
Adv. PAULO VINICIOS DE BARROS MARTINS JR.

57. REVISIONAL DE CONTRATO - 836/2006 - ARGEMIRO
IRINEU IZEPETTO x FININVEST S/A - Deliberação de fls.
122... Defiro a juntada da contestação. Seja o autor intimado
para impugnar a contestação no prazo de dez dias. Advs. MA-
RIANO CIPOLLA e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

58. SUMARIA DE COBRANÇA - 845/2006 - EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA x SIMONE DE SOUZA PINTO
MANASSES - Desp. de fls. 673... Anote-se como requer às fls.
669/670. Tendo em vista que à fl. 668 o autor manifestou-se
concordando com o valor apresentado pelo Sr. Perito, intime-o
para efetuar o depósito referente aos honorários periciais. Int.
Advs. FERNANDO DALLA PALMA, ISABELLA ILKIU CAR-
NEIRO e PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA.

59. ORDINARIA DE COBRANCA - 927/2006 - NOBORU
TERADA e outros x BRADESCO S/A - Desp. de fls. 92... Es-
pecifiquem as partes as provas que desejam produzir, justifi-
cando sua finalidade e pertinência, bem como eventual interes-
se na audiência a que se refere o artigo 331 do CPC. Int. Desp.
de fls. 95... Esclareça a Escrivania a razão pela qual a petição
de fls. 93/94 foi juntada somente agora. Int. Desp. de fls. 97...
Publique-se o despacho de fl. 92. Int. Advs. EUGENIO DE
LIMA BRAGA, EVANDRO LUIS PEZOTI e MARLUCIO
LEDO VIERA.

60. PRESTACAO DE CONTAS - 932/2006 - BARBARA
FRANCA COSTA x BANCO ABN AMRO REAL S.A - Desp.
de fls. 154... Aguarde-se o retorno do A.R. da carta de citação.
Int. Adv. FABIANO NEVES.

61. INDENIZACAO SUM. - 974/2006 - DIOGO NOGAROL-
LE CUNHA x RAFAELA MARINHO ANTUNES - Desp. de
fls. 228... Defiro à requerida os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. Cumpra-se o item 04 da deliberação de f. 96.
Intime-se o autor para trazer aos autos o documento menciona-
do no item c de f. 227 (‘copia da ata da audiência ocorrida aos
06.03.2006 perante o Juizado Especial Criminal de Curitiba-
PR, nos autos 00053/2006000042’). Int. Advs. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, DIONEI SHENFELD, PATRICIA DE
FATIMA LEMES BACH, ROSANGELA WOLFF DE QUA-
DROS MORO e ANDRE DIAS ANDRADE.

62. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1068/2006 - SHIP-
MENTS COMERCIO DE ROUPAS LDA x PARIZZI MATE-
RIAISDE CONSTRUCOES LTDA - Ao autor para complemen-
tação das custas no valor de R$ 420,00 + FUNREJUS. Adv.
VALTER FERRER COSTA.

63. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1091/2006 - EMA-
NOEL DE AGUIAR x BRASIL TELECOM S/A - Desp. de
fls.70... Sobre a contestação e documentos juntados pelo re-
querido, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int.
Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO.

64. DECLAR.NUL.DE TITULO - 1099/2006 - MARCO AU-
RELIO GUIMARAES x BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A - Ao autor, para se manifestar sobre as respostas dos
ofícios de fls. 113 e 115/116. Desp. de fls. 118... Esclareçam as
partes ante a certidão de fl. 117. Int. Adv. LUIZ ROGERIO DE
A.FALCE.

65. EXECUCAO DE TITULO - 1110/2006 - WESTPHALEN
FOMENTO MERCANTIL LTDA x WEDRA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA - Desp. de fls. 43... Defiro o pedido
de fls. 38/39, pois a nota fiscal trazida pelo executado às fls.
35, foi emitida no ano de 1998 e o valor dos bens constante
está defasado pelo transcurso de oito anos, bem como os equi-
pamentos já tem oito anos de uso. Proceda-se à penhora de 05
(cinco) equipamentos de compactação de solo, descritos na fo-
tocópia de fls. 35. Lavre-se Termo de Penhora, intimando-se o
executado para comparecer em Cartório, na pessoa de repre-
sentante legal com poderes para tal, para assinar o referido ter-
mo. Após, aguarde-se o decurso do prazo dos embargos. De-
corrido o prazo sem manifestação, à conta, avaliação e digam
as partes. Caso as partes não se manifestem ou, se o fazendo,
concordem com os valores da conta e avaliação, agende-se em
Cartório, em 48 horas, datas para leilão do bem penhorado com
a observância das formalidades legais pertinentes, em especial
a expedição e a comprovação da publicação dos editais, bem
como a intimação pessoal do executado. Na hipótese de praças
negativas, diga o exeqüente sobre o prosseguimento do feito.
Caso não haja concordância com os valores da conta e avalia-
ção, diga o contador ou avaliador e voltem conclusos. Int. e
diligências necessárias. Ao executado, para comparecer em
Cartório, na pessoa de seu representante legal com poderes para
tal, para assinar o Termo de Penhora de fls. 44. Advs. ELIAS
CARMELO PORTUGAL DE LARA, ANA MARIA SILVERIO
LIMA, DIONE BERNARDIN e ANTONIO ELOY BERNAR-
DIN.

66. EXECUCAO DE TITULO - 1121/2006 - MADEFRAHM
IND.E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x EDINO PEREI-
RA DA SILVA - Ao exeqüente para retirar a carta precatória.
Adv. ROSANE VIDA CANFIELD.

67. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1127/2006 -
JOAO MANOEL BONILAURI CHARAO x CARLOS ROBER-
TO NICHELLE e outro - Desp. de fls. 30... Tendo em vista o
petitório de fls. 28/29, arquivem-se os autos com as baixas e
anotações necessárias. Int. Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR.

68. INVENTARIO - 1137/2006 - TANIA REGINA DE LIMA
CAMPOS BARBOSA e outro x ESP.ENIR CAMPOS - À in-
ventariante, para retirar o formal de partilha, mediante paga-
mento de custas no valor de R$ 105,00. Advs. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR e CRISTINA DE MATTOS BARROS.

69. EMBARGOS A EXECUCAO - 1219/2006 - PAULO
EDUARDO ARANTES x HLDA KIYOMI IGARASHI AZU-
MA - Desp. de fls. 47... Sobre a impugnação de fls. 36/46,
manifeste-se o embargante. Int. Advs. GIOVANI MARCOS
NEGRISSOLI e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE.

70. SUMARIA DE COBRANÇA - 1227/2006 - FRIDOLINO
FEHLAUER ME x FABRICA DE CHOCOLATE SALWARE
LTDA - Desp. de fls. 671... Cite-se conforme requerido à fl.
670. Int. À parte autora, para pagamento das custas relativas às
diligências de citação no valor de R$ 60,00. Advs. ANA CLAU-
DIA T.REQUIAO e RAFAEL AZEREDO C.M.DE JESUS.

71. SUMARIA DE COBRANÇA - 1251/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x MARCIO
AUGUSTO HEIM e outro - Desp. de fls. 98... Aguarde-se o
cumprimento integral do acordo, conforme deliberação de fl.
95. Int. Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI.

72. BUSCA E APREENSAO - 1339/2006 - BANCO ITAU S.A
x ALZIRA BEAJONE TEIXEIRA LARA - Ao autor, para paga-
mento de custas regimentais complementares relativas às dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

73. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1377/2006 -
ENA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA x MARCELO
TABORDA DE FREITAS - Desp. de fls.34... Sobre a contesta-
ção e documentos juntados pelo requerido, manifeste-se o au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO e LIGIA GOEBEL.

74. INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS - 1421/2006 -
LEONILDA MILITAO DE CARVALHO x CECILIO BETT e
outros - À parte autora, para apresentar as contra-fés para ex-
pedição das cartas de citação, conforme certidão de fls. 361.
Adv. FLAVIO W. LINS.

75. COBRANÇA - 1444/2006 - SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIANTE DE CURITIBA SEB x ANNA FLAVIA RI-
BEIRO DOS SANTOS e outros - Desp. de fls. 440... Citem-se
para contestar em 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, obser-
vando-se o contido no artigo 285 do Código de Processo Civil.
Int. À parte autora, para apresentar as contra-fés para a expedi-
ção das cartas de citação. Advs. ETIANE CALDAS GOMES
KUSTER e EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ.

76. INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS - 1485/2006 -
MAURICE JAMIL SAMARA ME x CBBC -ADMINISTRA-
ÇAO DE BENS SOCIEDADE LTDA e outros - À parte autora,
para se manifestar sobre o contido na certidão de fls. 63. Adv.
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA.

77. OBRIGACAO DE FAZER - 1517/2006 - NORMA ROTERS
RIBEIRO MARAFON x NOSSA SAUDE OPER. DE PLANO
DE SAUDE PRIVADO S/C - Desp. de fls. 53-verso... A fim de
examinar o pedido de assistência judiciária gratuita, determino
que a autora junte aos autos cópia de seu comprovante de ren-
dimentos. Desp. de fls. 124... Sobre a contestação e documen-
tos juntados pelo réu às fls. 92/123, manifeste-se o autor, no
prazo de 10 (dez) dias. Int. Desp. de fls. 158... Mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Oportuna-
mente, oficie-se ao MM. Relator do Agravo, informando acer-
ca do cumprimento ao art. 526 do Código de Processo Civil, e
a manutenção da decisão. Intimações e diligências necessárias.
Advs. CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RUZYK, IRAE
CRISTINA HOLETZ e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

78. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1555/2006 - EU-
VALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR x TIM SUL S/A -
Desp. de fls. 46... Recebo a emenda de fls. 41/45. Cite-se para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências
contidas no artigo 285 do Código de Processo Civil. Int. Desp.
de fls. 51... Considerando a inexistência de indícios de que a
restrição registrada em nome do autor refira-se às contas cujo
pagamento alega ter efetuado, relego o exame do pedido de
tutela antecipada para fase posterior à apresentação de contes-
tação. Tendo em vista que a petição de fls. 47/50 é idêntica à
petição de fls. 41/45, cumpra-se o despacho de fls. 46. Intima-
ções e diligências necessárias. À parte autora, para pagamento
das custas para citação. Adv. ADELCIO MARTINS DOS SAN-
TOS.

79. REVISIONAL DE CONTRATO - 1608/2006 - CLEA TO-
LENTINO DE PONTES e outro x HAUER EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - Desp. de fls. 138... Defiro os
benefícios da assistência judiciária. Cite-se a ré para oferecer
defesa no prazo de 15 dias, sob as cominações previstas no art.
285 do CPC. Int. À parte autora, para retirar a carta de citação
expedida à fl. 139. Advs. FABIANO MILANI PIECHNIK e
CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST.

80. EMBARGOS A EXECUCAO - 1617/2006 - DECIO GO-
SENHEINER x MILTON CARLOS ALEXANDRINI - Desp.
de fls. 36... Sobre a impugnação e documentos juntados pelo

embargado, manifeste-se o embargante no prazo de 10 (dez)
dias. Int. Advs. CARLOS PZEBEOWSKI e JOSE MARÇAL
ANTONIO CAONETTO.

81. REINTEGRACAO DE POSSE - 1626/2006 - CIA. ITAU
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILA DA SIL-
VA - Desp. de fls. 37... Vistos, Diz a autora que firmou com a
ré contrato de arrendamento mercantil e que esta não adimpliu
nenhuma das prestações pactuadas. Sustentando que tal situa-
ção, além de implicar no vencimento antecipado da avença tam-
bém caracteriza esbulho possessório, pede a concessão de li-
minar de reintegração de posse do objeto do contrato. Segundo
literal exegese do artigo 927 do Código de Processo Civil, cabe
ao autor, em caso tais, provar: a posse, o esbulho praticado
pelo réu, a data da turbação ou do esbulho; a perda da posse.
‘In casu’, todos os elementos se acham evidenciados, quais se-
jam: a) a existência do contrato entre as partes (fls. 09/10), b) a
posse injusta por parte do arrendatário - a mora comprovada
provocou a rescisão do contrato (fls. 12); c) o esbulho posses-
sório diante da não devolução do bem arrendado. Assim sendo,
DEFIRO a medida requerida liminarmente, com fundamento
nos artigos 1210 do Código Civil de 2002 e 928 do Codex Pro-
cessual Civil. Expeça-se o mandado de reintegração de posse
em relação ao veículo FIAT/Siena Fire, placa AMF 9839 e ofi-
cie-se ao DETRAN para anotação de restrição. Cite-se a ré para
no prazo de 15 dias contestar a ação, consigando que na falta
da mesma considerar-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
na inicial. Int. À parte autora, para pagamento das custas para
reintegração de posse, no valor de R$ 200,00. Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE.

82. EXECUCAO DE TITULO - 1627/2006 - BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x GERALDO
RODRIGUES DA SILVA - Desp. de fls.25....1. Cite-se para em
24 horas pagar ou nomear bens à penhora, sob pena de constri-
ção de bens suficientes à garantia da execução. Em caso de
penhora sobre bens imóveis deverá o Sr. Oficial de Justiça pro-
mover a intimação do cônjuge do executado. Defiro os benefí-
cios do artigo 172, §2º do Código de Processo Civil no cumpri-
mento das diligências pelo oficial de Justiça. 2. Caso não haja
pagamento e sejam nomeados bens à penhora , diga o exequen-
te. Em havendo concordância com a nomeação, aterme-se a
mesma e após aguarde-se o decurso do prazo de embargos. 3.
Decorrido o prazo “in albis”, diga o exequente. 4. Para o caso
de pronto pagamento ou não oferecimento de embargos, fixo
os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 5
Intimações e diligências necessárias. Ao exeqüente para ante-
cipar as custas do Sr. Oficial de Justiça. Advs. LUIZ SGANZE-
LLA LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS.

83. MONITORIA - 1643/2006 - PAULIM & PINTO LTDA x
DEIZE CRISTINA WEILER CABRAL - Desp. de fls.23...-Ex-
peça-se mandado de citação, para que no prazo de 15 dias o réu
pague a importância descrita na inicial, ou apresente embar-
gos. Consigne-se no mandado que em caso de cumprimento
ficará isento das custas processuais e honorários advocaticios,
que, em não cumprindo a obrigação ou não apresentando os
embargos, constituir-se-á de pleno direito o titulo executivo
judicial. Int. Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 40,00 no prazo de 05 dias. Adv.
MURILO CARNEIRO.

84. COBRANÇA - 2/2007 - OLIVIA MURAN MARTINS x
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LIDER
LTDA. - Desp. de fls. 20... Defiro a autora os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Cite-se para contestar em 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, observando-se o contido no
artigo 285 do Código de Processo Civil. Int. À parte autora,
para retirar as cartas de citação expedidas às fls. 21/23. Adv.
VANESSA CAPELI.

85. EMBARGOS A EXECUCAO - 3/2007 - GERSON RO-
DRIGUES DA SILVA e outro x EDIFICIO SAINT MICHEL -
Desp. de fls. 18... Tendo em vista que os Embargos à Execução
foram ajuizados após a entrada em vigor da Lei 11.232/06, fa-
culto ao executado a emenda à inicial nos termos do artigo 475-
L e 475-M do Código de Processo Civil. Após, voltem conclu-
sos. Intimações e diligências necessárias. Advs. ADOLFO JOÃO
BREGINSKI e JEFERSON WEBER.

86. DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL - 7/2007 - EU-
CLIDES DE CASTRO SOARES x CESAR NLUCAS RENS -
Desp. de fls.18... Cite-se, para em quinze dias, efetuar a purga-
ção da mora ou apresentar contestação, devendo ser consigna-
do no mandado as advertências dos artigos 285 e 319 do Códi-
go de Processo Civil. Cientifiquem-se eventuais fiadores, su-
blocatarios e ocupantes. Para o caso de purgação da mora arbi-
tro honorários advocatícios em 10% do débito. Int. À parte au-
tora, para pagamento das custas para citação. Adv. ROSEMAR
SOARES DE ABREU.

87. BUSCA E APREENSAO - 17/2007 - BANCO BRADES-
CO S.A x MARIA MADALENA PATRICIO - Desp. de fls.19...
1 - Considerando que, nos termos do art. 2º §2º do Dec. Lei
911/69, a mora do devedor encontra-se suficientemente com-
provada através de competente notificação, DEFIRO liminar-
mente a medida de busca e apreensão do bem alienado fiduci-
ariamente. Expeça-se mandado de busca e apreensão deposi-
tando-se os bens com o autor. 2 - Executada a liminar, cite-se o
réu cientificando-o do seguinte: 2.1) no prazo de 5 (cinco) dias
poderá pagar a integralidade da dívida, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
restituído livre de ônus. 2.2) que uma vez decorrido o prazo
sem qualquer manifestação, consolidar-se-ão a propriedade e
posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fidu-
ciário. 2.3) poderá contestar a ação no prazo de 15 (quinze)
dias contados da execução da liminar e ainda que tenha se va-
lido do pagamento, caso entenda tenha havido pagamento a
maior e desejar sua restituição. 3- Cientifiquem-se eventuais
avalistas. 4- Diligências necessárias. Int. Ao autor, para paga-
mento de custas para a expedição de mandado e diligência do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

88. ARROLAMENTO - 19/2007 - ALDIRA CLECIMAR ZINK
x ESPOLIO ALAYDE MERLIN ZINK - Desp. de fls.26... No-
meio como inventariante a herdeira Aldira Clecimar Zink, in-
dependente de prestar compromisso. Nota-se que o imóvel des-
crito no item ‘b’ (certidão fl. 17), foi objeto de partilha no in-
ventário de Alexandre Zink e as herdeiras requerentes recebe-
ram em pagamento três partes de R$2.513,68 na avaliação de
R$12.000,00. Comprove-se se a parte restante é de proprieda-
de da autora da herança. Junte-se certidão do fisco Estadual.
Int. Adv. LUIZ GUSTAVO CALLIARI MONTEIRO.

89. MONITORIA - 20/2007 - ADSHEL LTDA x ASSOCIA-
CAO DE ENSINO ANTONIO LUIS - Desp. de fls.56...-Expe-
ça-se mandado de citação, para que no prazo de 15 dias o réu
pague a importância descrita na inicial, ou apresente embar-
gos. Consigne-se no mandado que em caso de cumprimento
ficará isento das custas processuais e honorários advocatícios,
que, em não cumprindo a obrigação ou não apresentando os
embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo
judicial. Int. Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Adv. JORGE EDUARDO HORACIO E SILVA.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 15/2007 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA E CARMEN LUCIA DE AZE-
VEDO E MELO

1. INTERDICAO-10920/1975-ARISTIDES EUSEBIO x PAU-
LO RUBENS STAL- Aguardando a retirada do edital. Aguar-
dando a assinatura do termo de compromisso de curador provi-
sório. Int. -Adv. JOSE CUNHA-.

2. INTERDICAO-890/1980-MARIA JOSE AZEVEDO DO-
MINGUES e outro x JOAO BATISTA DOMINGUES- l. Ex-
traia-se fotocópia das fls. 21/35 e autue-se, em separado, como
restauração de autos comunicando ao Sr. Distribuidor. 2. Na-
queles autos, intimem-se todos os curadores vivos para que se
manifestem sobre a restauração. 3. Certifique a escrivania se
existe, em separado, autos de prestação de contas dos antigos
curadores. 4. Em conformidade com o parecer do Ministério
Público, defiro, provisoriamente, a substituição da curatela la-
vre-se o respectivo termo. 5. Oficie-se ao Inss (item IV) e TRE
(item VII). 6. Cite-se Antonio Paulino Domingues para que,
querendo, se manifeste no prazo legal 7. Intime-se o autor para
que apresente certidão de nascimento com a averbação da sen-
tença de interdição eo Registro da mesma. 8. Intime-se o antigo
curador para prestar contas do período em que exerceu o cargo
de curador, 9. Int. -Adv. RAFAEL TADEU MACHADO-.

3. BUSCA E APREENSAO-542/1991-GUARARAPES ADM.
CONSORCIOS S/C LTDA x SOTAPLAN ASSESSORIA DE
CONSORCIOS- Aguardando a retirada do ofício. Int. -Advs.
FERNANDA TROIAN e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-.

4. SUMARISSIMO/FASE DE EXECUCAO-26/1992-CONDO-
MINIO CONJ. RES. FAZENDINHA x SEVERINO JOSE DA
SILVA BEZERRA- Aguardando a retirada do ofício. Int. -Advs.
MARILZA MATIOSKI, SOLANGE RICARTE BARBOSA,
ANTONIO EMERSON MARTINS, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

5. ANULATORIA-302/1997-TROMBINI PAPEL E EMBALA-
GENS S.A. x SULINAPAR COMERCIO DE PAPEIS LTDA e
outro- A nomeação de fl. 364 é repetição daquela feita à fl. 298
e que já foi objeto de declaração de ineficácia pela decisão de
fL 305. Assim, defiro a efetivação da penhora na forma do plei-
ta do credor à fl. 400. Concedo o prazo de cinco dias para que
seja apresentado o cálculo atualizado do débito. Após, proce-
da-se busca on line junto ao BACEN, mediante as cautelas le-
gais. Intimem-se. -Advs. ZULMIRA CRISTINA LEONEL,
JOAO MARCELO KERETCH, ANDRE ARHETTI MAGLIO
e YOSHIHIRO MIYAMURA-.

6. ALIENACAO JUDICIAL-728/1997-VERA MARIA ZANAO
e outros x ANTONIO GASPAR ZANON- Ciência da proposta
de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.239,00. Int. -Advs.
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO, JODETE DE SENA
MARIA SOBRINHO CAMPO e CARLOS ALBERTO FRANK-
.

7. ORDINARIA DE COBRANCA-781/1999-MARCOS LUIZ
RODRIGUES DA LUZ e outros x SUL AMERICA CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS e outro-Tendo em vista as modificações
introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei 11.232/05,
intime-se a parte devedora para cumprimento voluntário da sen-
tença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de
multa de 10% prevista no artigo 475, inciso J, do Código de
Processo Civil. Int. -Advs. SADI FRANZON, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

8. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1120/2000-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x APA-
RECIDA DE FATIMA DOS SANTOS- Aguardando a retirada
do edital. Int. -Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA
FILHO-.

9. REPETICAO DE INDEBITO-1202/2000-SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S.A x RONI REI-
MANN-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.
-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWER-
SEN, REGES JOSE REIMANN e FABIO REIMANN-.

10. ORDINARIA DECLARATORIA-39/2001-ABDON FRAN-
CISCO C. ARAUJO e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD- Concedo o prazo de 10 dias para que sejam apresenta-
dos memoriais pelas partes. o prazo inicia-se pela parte autora.
Após contados e preparados, voltem para decisão. Int. -Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JUNIOR CARLOS
F. MOREIRA, BENO FRAGA BRANDAO, FERNANDA BAR-
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BOSA PEDERNEIRAS e ROGERIA DOTTI DORIA-.

11. ANULATORIA-674/2002-VALMIR LUIZ DE ANDRADE
e outro x NERCY NUNES DE CRISTO BADOTTI-Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. ALEXAN-
DRE BROWN PALMA, MARCEL EDUARDO DE LIMA,
LUIR CESCHIN e ALEXEY GASTAO CONSELVAN-.

12. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1440/2002-
W.I.L. x A.I.L.- Aguardando a retirada do alvará de levanta-
mento. -Advs. CRISTIANE BOROS SAMPAIO, LUCIANA
DRIMEL DIAS, RENATA STRAPASSON, ANDRE LUIZ
DRIMEL DIAS, ORLANDO JOSE FERRACINI, ANDRE
CORNELSEN BROFMAN, SANDRA BRANDÃO DE ABREU
e NATAN BARIL-.

13. COBRANCA-1639/2002-CARLOS ALBERTO RIBEIRO
x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-
Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Int. -Advs. DIEGO
MARTINS CASPARY e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-.

14. BUSCA E APREENSAO-173/2003-BANCO ITAU S/A x
ANTONIO CARLOS GOMES- Aguardando o recolhimento o
preparo da complementação da diligência do oficial de justiça.
Int. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA-.

15. EXECUCAO HIPOTECARIA-302/2003-BANCO ITAU S/
A x DAVI MENDES PEREIRA e outro- Ciência que para cum-
primento do depacho de fls. 215 e 226, item 3, resta ser efetu-
ado o recolhimento da guia de complementação da diligência
do Oficial de Justiça, no valor de R$40,00. Int. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e GIL-
BERTO DOMINGOS BRITO-.

16. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-766/2003-ECLEIA
MARIA MARTINS RIBAS x BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA S/A- Tendo em vista o contido no art. 331, §3º
do CPC,intime-se as partes para que no prazo de 05 dias mani-
festem eventual interesse na celebração de acordo, especifi-
cando emcaso contrário,as provas que pretendem produzir.
Voltem-me para saneamento ou julgamento do processo no es-
tado em que se encontra. Int. -Advs. ENELMO ZAGO, MURI-
LO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA
e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-.

17. PERDAS E DANOS-1218/2003-ODAIR MARCELO RO-
TERMEL x ASAO HIRAYAMA- Concedo o prazo de cinco
dias para que seja apresentada certidão do bem a ser penhora-
do. Após, desentranhe-se o mandado para penhora mediante as
cautelas legais. Int. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, SILVIO ANTO-
NIO AGUIAR e CLEBER DE PAULA BALZANELI-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1261/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HIPER COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outros- Ciência da juntada do man-
dado de avaliação, tendo com valor total deste laudo o valor de
R$ 10,320,00. Int. -Advs. VERA LUCIA INES AMALFI VI-
TOLA, MARCIA J.VIEIRA SIMOES e FLAVIA CRISTIANE
MACHADO-.

19. CIVIL PUBLICA-1438/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x PACATATU COTIANAO BAR LTDA
- ME- Acerca da pretensão de fls. 313 a 315, intime-se o autor
da ação, Ministério Pblico do Paraná, pessoalmente, através de
mandado, instruído com cópia da mencionada peça. Int. -Advs.
JOAO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA, SERGIO LUIZ
CORDONI, CLARISSA CUBIS DE LIMA e CLAUDINEI
SZYMCZAK-.

20. BUSCA E APREENSAO-27/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOYCE FERREIRA PORTELLA- Defiro o pedi-
do de fls. 125, suspendo o andamento do processo pelo prazo
de 180 dias. Mantenham-se os autos no cartório. Int. -Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CARLOS MAZZA FI-
LHO-.

21. REVISIONAL DE ENCARGOS-1005/2004-CLAUDIO
MEDEIROS DE SOUZA x CONDOMINIO RESIDENCIAL
VISCONDE DE CAIRU e outro- Manifeste-se a parte reque-
rente acerca da contestação juntada. Int. -Advs. BRUNO GAS-
PARINI e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-94/2005-OURO-
FACTO FACTORING LTDA x GOULIN E VOLPI LTDA - ME
e outros-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.
-Advs. LUCIANE APARECIDA ABREU MANFRON e
EDUARDO VARELA GARCIA-.

23. INDENIZACAO-95/2005-FABIOLA GONCALVES DE
RESENDE LITZ x BANCO DO BRASIL S/A- Postas em prá-
tica as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de jus-
tiça do Estado do Paraná. Int. -Advs. ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, EDULA WILLE POSNIAK e NA-
DIA ZEZZINI-.

24. ORDINARIA DE NULIDADE-216/2005-IBERICA CO-
BRANCAS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Ciên-
cia da manifestação do Sr. Perito. Aguardando a informação
das partes no sentido de esclarecer quais operações devem ser
analisadas, indicando período de análise, data de assinatura,
valor, taxa de juros, forma de pagamento, valores pagos, entre
outros. Int. -Advs. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEI-
RO, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-.

25. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-316/2005-BV FINAN-
CEIRA S/A - CRED. FINANC. INVES x JOAO CESAR PAS-
SOS- Ciência que par dar cumprimento ao despacho de fls. 74,

deverá o requerente apresentar o saldo atualizado do débito,
bem como o valor de mercado do veículo objeto da ação. Int. -
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

26. REPARACAO DE DANOS-550/2005-IVALTE DE JESUS
ANDRADE x MARIO SIEDSCHAIAG e outro- Em que pesem
as razões de inconformismo apresentadas pelo requerido na
demanda e ora agravantes, mantenho aquele decisium, por en-
tender que as razões que motivaram a decisão agravada encon-
tram-se sufucuentemente delineadas no guerreado despacho,
nada havendo, ao menos por ora, que sensibilize este Magistra-
do a reformá-la restando ao egrégio Tribunal apreciar o pedido
após o julgamento do feito em eventual apelação interposta.
Aguarde-se a audiência. Int. -Advs. LEUCIMAR GANDIN e
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

27. DEMARCATORIA-705/2005-MARCOS IWAMURA e ou-
tro x ANTONIO CARLOS BRAMBILA e outros- Manifeste-se
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Advs.
SERGIO DE ARRUDA e JOAO DO NASCIMENTO-.

28. INDENIZACAO-725/2005-MARISTELA DA COSTA
SOUZA x MARIA DE FATIMA VITAL- A bem do contraditó-
rio, dê-se vista à parte contrária do documento juntado com os
memoriais de fls. 186. Após, voltem para decisão. Int. -Advs.
LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, GISELI VALEZI
RAYMUNDO, HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES
e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-.

29. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1021/2005-
ESSEX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
TOMASI CIA LTDA e outro- Manifestem-se acerca da juntada
do Laudo Pericial. Int. -Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO
e LUIZ FERNANDO QUITETE UCHOA-.

30. REPARACAO DE DANOS-1053/2005-TRANSELAINE
COMERCIO E TRANSPORTE LTDA x WISA TRANSPOR-
TES LOGISTICA E AUTOMOTIVE LTDA- Aguardando a re-
tirada da precatória. Int. -Advs. MARCELO TRAJANO DA
ROCHA e ARNO FERREIRA MULLER-.

31. INDENIZACAO-1066/2005-LUCIANO LUIZ ANTONIO
SOBRINHO x JASSIARA SIQUEIRA CARDOSO e outro-
Defiro a desistência da ação contra primeira requerida Jassira
Siqueira Cardoso, devendo a ação prosseguir contra Davi Xa-
vier da Silva Neto. Baixe-se a distribuição e voltem para desig-
nar data para audiência. Int. -Advs. LUCIANO DE LIMA e
EDLE TATIANA LESSNAU DE FIGUEIREDO NEVES-.

32. ALVARA JUDICIAL-1125/2005-IZAIRA DA SILVA LE-
NARTOWICZ e outros x ESP. FRANCISCO LENARTOWI-
CZ- Defiro o pedido de fls. 59, mediante as cautelas legais. Int.
-Advs. GISELE PASSOS TEDESCHI e JANE LÚCIA GULKA-

33. ORDINARIA DE COBRANCA-1197/2005-ROSENILDA
MACEDO DE GODOI x NATIONWIDE MARITIMA VIDA E
PREVIDENCIA S/A- Manifestem-se acerca da proposta de
honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1750,00. Int. -Advs.
CLAUDIO FREITAS MALLMANN, VICTOR KUNDZIN JU-
NIOR e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-.

34. EMBARGOS DE TERCEIRO-1275/2005-ODILA MENE-
ZES x TANIA MARIA VIEIRA- Ciente da interposição do agra-
vo de fls. 97 e seguintes. Mantenho a decisão atacada porque
não vejo motivos que justifiquem a reconsideração. Aguarde-
se em cartório por 30 dias, pedido de informação. Int. -Advs.
JOSE FERNANDO RODRIGUES VIEIRA e SIOMARA PA-
CIORNIK SCHULMAN-.

35. RESSARCIMENTO-1295/2005-GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA x JUCILENE EVA TEXERA DE LARA-
Manifeste-se acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Int. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

36. ARROLAMENTO-1373/2005-ANNA MAZZORROTTO
BROTTO e outros x ESP. ANTONIO GABRIEL BROTTO-
Manifestem-se acerca do parecer técnico de fls. 101/102 atri-
buindo ao bem descrito o valor de R$17.070,33. Int. . Int. -
Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA e LUIZ ALFREDO R. FARIAS JUNIOR-.

37. MONITORIA-1394/2005-IBRAP - INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE CHAPAS SA x SIDNEY CARNEIRO FERRAZ- A
parte autora pugna pelo julgamento antecipado do feito. A Dra.
Curadora Espacial em sua contestação, parte final de fls. 40,
requer produção de todas as provas em direito admitidas. Con-
cedo o prazo de cinco dias para que sejam espacificados tais
provas, justificando-as. Int. -Adv. VLADIMIR DE MARCK-.

38. INDENIZACAO C/ TUTELA-1420/2005-KATIANA MO-
RES x SET - SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI-Tendo
em vista as modificações introduzidas no Código de Processo
Civil pela Lei 11.232/05, intime-se a parte devedora para cum-
primento voluntário da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de incidência de multa de 10% prevista no artigo 475,
inciso J, do Código de Processo Civil. Int. -Advs. SERGIO
MORES, ISABELA MANSUR SPERANDIO e JOSE ROBER-
TO SPERANDIO-.

39. PEDIDO DE LIBERACAO-1481/2005-ELZA ADONAITIS
SILVEIRA x WOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Manifeste-se a requerente acerca da
contestação juntada. Int. -Advs. PATRICIA CRISTINA GAI
BALLES, TATIANA PATTARO PEREIRA e ANNA PAULA
DE ARAUJO GOES-.

40. PROTESTO JUDICIAL-1/2006-EMPRESA DE ONIBUS
NOSSA SENHORA DA PENHA S/A x FABIO RODRIGUES
SOUZA e outro- Em face do não retorno do ARMP, diga o
requerente sobre o prosseguimento do processo. Int. -Adv. JAF-
TE CARNEIRO FAGUNDES SILVA-.

41. BUSCA E APREENSAO-18/2006-BANCO HONDA S/A x

JOSUEL SILVA MORAES- Ciência da juntada do ofício. Int. -
Advs. MARIO SERGIO SPERETTA e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-.

42. BUSCA E APREENSAO-92/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ ALVES RIBEIRO-
Aguardando a retirada dos ofícios. Int. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

43. BUSCA E APREENSAO-148/2006-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. INVES x ANTONIO JOSE PEREIRA-
Ciência que para dar cumprimento ao despaho de fls. 60,resta
ser recolhida a complementação da diligência do Oficial de
Justiça no valor de R$ 160,00. Int. -Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-200/2006-EZILDA GLA-
DYS SICHERO x NELY NASCIMENTO REIS- Defiro vista,
mediante carga, por cinco dias. Int. -Advs. ROXANA BARLE-
TA MARCHIORATTO e ALVARO BORGES JUNIOR-.

45. REINTEGRACAO DE POSSE-244/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALESSANDRO
APARECIDO SOARES- Aguardando a retirada do ofício. Int. -
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-247/2006-SD CORTES &
CIA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- Aguardando o pre-
paro de custas no valor de R$10,50. Int. -Advs. ALEXANDRE
COELHO RIBEIRO DE SOUZA e DANIEL HACHEM-.

47. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-248/2006-MAU-
RICIO LUIS DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Manifestem-se acerca da certidão
de fls. 53. Int. -Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR e FERNAN-
DA RODRIGUES CENTENO-.

48. USUCAPIAO-287/2006-CLEUSA DO ROCIO VIEIRA
PERRETO e outros x NICOLAU LUBINSKI- 1. Citem-se os
confrontantes e a pessoa cujo nome consta do registro imobili-
ário para os termos da demanda e para contestar, no prazo de
15 dias, com as advertências legais. 2. Citem-se os terceiros
interessados conhecidos e desconhecidos, para os termos da
demanda e para contestar, no prazo de 15 dias, com as adver-
tências legais, por edital, com prazo de vinte dias. 3. Intimem-
se as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal para a
manifestação de eventual interesse na causa. Comprovando o
requerente a entrega ou postagem. 4. Expeça-se carta com
ARMP ou mandado, desde que comprovado o recolhimento das
custas devidas. 5. Intimem-se. -Advs. GUSTAVO PEDRON DA
SILVEIRA e HEITOR FABRETI AMANTE-.

49. BUSCA E APREENSAO-417/2006-BANCO DIBENS S/A
x DANIEL DE CAMPOS LEAL- Indefiro o requerimento de
fls. 34, referente ao pedido de bloqueio do veículo junto ao
Detran, compete ao banco o registro do contrato no que respei-
ta a alienação fiduciária. Oficiem-se aos demais órgãos solici-
tados buscando o endereço da requerida, mediante as cautelas
legais. Int. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

50. CURATELA-477/2006-MARIA JOSE OSTACZ x JOAO
OSTASZ- Primeiramente, concedo à requerente o prazo de 10
dias para que atenda a solicitação do do Ministério Público nas
fls. 40, itens 3 a 5. Int. -Adv. ANA CELESTINA PIRES RO-
DRIGUES-.

51. ORDINARIA-489/2006-EUGENIA SANT ANA BISCAIA
x ESP. JOAQUIM SANT ANA DE LIMA- Diga a parte autora
sobre o denunciado nas fls. 284 requerendo o que de direito no
prazo de 10 dias. Int. -Adv. MARCOS ROBERTO DOS SAN-
TOS-.

52. INDENIZACAO-494/2006-LEONARDO DE ARAUJO
MIRANDA x CENTRO DE ENSINO COMERCIAL DE OU-
RINHOS- Em face do contido nas fls. 60, concedo o prazo de
05 diaspara que a requerida junte aos autos cópias atualizadas
das alterações ocorridas no constitutivo social da mesma. Int. -
Advs. OMIR MIRANDA e PERICLES JANDYR ZANONI-.

53. ANULATORIA C/ TUTELA-590/2006-D. VASCONCELOS
ENGENHARIA LTDA x ALUGERAL REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA- Manifeste-se a parte requerida acerca
da impugnação juntada. Int. -Advs. (Republicado) JULIO CE-
SAR DALMOLIN e PATRICIA MARIN DA ROCHA-.

54. COBRANCA-629/2006-MARIA CONCEBIDA CLAUDI-
NO e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Renovo o
prazo para atendimento ao despacho de fls. 159, primeira par-
te. Int. -Advs. CLAUDIO FREITAS MALLMANN, ANTONIO
CARLOS BONET e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

55. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-654/2006-BONN-
JUR DISTRIBUIÇÃO DE BOLETINS JURID LTDA EPP x
ASSERJ SERVIÇOS JUDICIAIS LTDA- Aguardando a retira-
da do ofícios. Int. -Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA-.

56. OBRIGACAO DE FAZER-677/2006-ROBERTO DEMA-
RIO CALDAS x MATUSALÉM GONÇALVES FERNADES-
Aguardando a retirada da carta precatória. Int. -Adv. SERGIO
LUIS MENON-.

57. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-687/2006-ADOL-
FO OSMARIO MUELLER x LUIS BENEDITO PINTO e ou-
tro- Oficie-se ao Emitente Relator do Agravo de Instrumento
nº385.428-8, para dizer quemantive a decisão atacada, por seus
próprios fundamentos, bem assim para informar que a parte
agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. No mais,
aguarde-se em cartório a decisão do agravo ante a concessão
do efeito suspensivo. Int. -Advs. OSCAR GUISS, LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO e ANTONIO ALVES DO PRA-
DO FILHO-.

58. USUCAPIAO-784/2006-FRANCISCO MACHADO DE

JESUS e outro x ESP. ALBERTO HELMOWSKI- Primeira-
mente, concedo ao inventariante o prazo de 10 dias para que
atenda a solicitação do Ministério Público de fls. 139, no que
lhe couber. Int. -Advs. SHEILA MACHADO DE JESUS e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

59. REINTEGRACAO DE POSSE-801/2006-BRADESCO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUS-
TRIA TREVO LTDA- Primeiramente às partes para que fiquem
cientes do parecer do Ministério Público de fls. 88 e seguintes.
Int. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, FERNAN-
DA RIBAS LUSTOSA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA COR-
DEIRO FLERSCHFRESSER e ALEXANDRE HELLENDER
DE QUADROS-.

60. BUSCA E APREENSAO-831/2006-BV FINANCEIRA S/
A - C. F. I x ANGELA MARA MORAES DE CASTRO- Mani-
feste-se acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Int. -Adv. ALINE BORGES LEAL-.

61. BUSCA E APREENSAO-842/2006-BANCO ITAU S/A x
VILMA SCHWAB- A homologação de transação implica na
extinção do processo, conforme expressa disposição legal. As-
sím, toma-se incompatível a suspensão com a homologaçäo do
acordo. Por esta razão, esciareçam as partes se pretendem a
suspensão do feito até que se cumpram voluntariamente os ten-
nos do acordo ou se o que requerem é a homologaçäo com a
conseqüente extinção do processo, caso em que, se não for cum-
prido o acordo este poderá ser executado. Intimem-se. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

62. ORDINARIA DE COBRANCA-873/2006-CAIXA DE PRE-
VIDENCIA DOS FUNCIO.DO BANCO DO BRASIL x RO-
DRIGO DE ARAUJO MIRANDA- Aguardando a retirada dos
osfício. Int. -Adv. SADI BONATTO-.

63. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-955/2006-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A x ANTONIO PERIERA CARDO-
ZO e outro- Aguardando a retirada da carta de citação. Int. -
Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI-.

64. ALIENACAO JUDICIAL-958/2006-DIVA MARTINS GUI-
MARAES x ESP. GLAUCO FERREIRA GUIMARAES- Ma-
nifeste-se acerca do parecer técnico de fls. 35/35, atribuindo o
valor de R$ 1.527,31. Int. -Adv. AMADEU ALICE NETTO-.

65. BUSCA E APREENSAO-960/2006-BV FINANCEIRA S.A
- CRED. FINA. INVEST. x ELVIA MARIA GOMES DA SIL-
VA- Manifeste-se acerca da certidão negativa do Sr.Oficial de
Justiça. Int. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

66. INDENIZACAO C/ TUTELA-976/2006-REGINALDO
ANTONIO DE MORAES x DICALBR COMERCIO ATACA-
DISTA DE ALIMENTOS LTDA- Manifeste-se acerca da certi-
dão negativa do Sr.oficial de Justiça. Int. -Adv. FERNANDO
FERNANDES-.

67. COBRANCA C/ TUTELA-1011/2006-JOSINETE VICEN-
TE ESPÍNOLA e outros x UNIBANCO AIG PREVIDENCIA
S/A- Aguardando a retirada da carta de citação. Int. -Adv. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-.

68. INDENIZACAO C/ TUTELA-1048/2006-MILTON AM-
BROSIO PIMENTEL x BRASIL TELECOM S/A- Manifestem-
se acerca da certidão de fls. 56. Int. -Adv. DAMIANA TRY-
BUS-.

69. COBRANCA-1057/2006-CONDOMINIO CONJUNTO
RESID. BURITI x JOAO BATISTA-Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . -Advs. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-.

70. ALVARA JUDICIAL-1072/2006-ESTELA MARIA ATHA-
NASIO GARCIA ROMERO e outros x ESTE JUIZO- Defiro o
pedido de fls. 67, item 3. Prorrogo o prazo de alvará por mais
60 dias para prestação de contas, devendo ser juntada escritura
pública de compra e venda referente o alvará anteriormente
deferido. Int. -Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA-.

71. BUSCA E APREENSAO-1092/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOEL GILBERTO DE ANDRADE- Aguardando a
retirada do ofício. Int. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

72. ARROLAMENTO-1148/2006-WALTER CEZAR VIEIRA
DE SOUZA x ESP. ALZIRA VIEIRA DE SOUZA e outro- Inti-
me-se a parte autora pessoalmente através de carta com ARMP
e seu advogado pelo DJ, para que diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
remoção. Int. -Advs. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e DANIE-
LA F. D. MIRANDA DOS REIS-.

73. INTERDICAO-1207/2006-NELSON MAURI JORDAO x
NELSON JORDAO NETO- Renovo o prazo para que seja aten-
dido o despacho de fls. 45, item 5. Int. -Adv. REINALDO
WOELLNER-.

74. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1227/2006-JOSE
LUIZ CARRENHO GRANERO x SAMIR HAIDAR e outro-
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . -Adv. AN-
TONIO DE PADUA FARIA-.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1236/2006-VI-
TORIO BESCOROVAINE x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/
A- Indefiro o pedido de fls. 45-46, pois o arbitramento de ho-
norários refere-se somente ao caso de pronto pagamento. As-
sim, reduza-se a termo a penhora do valor depositado, nos ter-
mos do artigo 657 do CPC, intimando-se o devedor para que-
rendo, opor embargos em 10 dias. Int. -Advs. ANA PAULA
CARRANO SANTOS QUADROS BA, LUIZ CARLOS CHE-
COZZI e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-.
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76. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1282/2006-LA-
ERTES DE PAULA DA SILVA x SUL AMERICA SEGUROS
DE VIDA E PREVIDENCIA S/A-Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . -Adv. FILIPE ALVES DA
MOTA-.

77. ALVARA JUDICIAL-1288/2006-ALICE TISSOT e outro x
ESP. NELSON TISSOT- Manifestem-se acerca do parecer téc-
nico de fls. 12/13, atribuindo o valor de R$ 4.180,24. Int. -Adv.
MARILENE TREVISAN-.

78. DECLARACAO DE AUSENCIA-1296/2006-ISAURA
NUNES RODRIGUES x ERALDO RODRIGUES- nomeio cu-
radora provisória do ausente, Isaura Nunes Rodrigues, median-
te compromisso legal a ser prestado no prazo de cinco dias.
Concedo à requerente o prazo de 10 dias para que atenda a
solicitação contida no parecer de fls. 29/30, item 2 a 6. Int. -
Adv. ADERLAN ANGELO CAMARGO-.

79. EXECUÇAO DE CEDULA RURAL PIGNORATICIA-
1390/2006-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AL-
BINO AMROGINSKI e outros- Aguardando o endereço e pre-
paro para remessa dos autos a Comarca de Erechim/RS. Int. -
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

80. COBRANCA-1443/2006-ODÉCIO APARECIDO ERENO
e outro x BANCO BRADESCO S/A- A petição inicial, da for-
ma posta, não pode ser recebida. O pedido há que ser certo e
determinado, não se admitindo neste caso pedido genérico.
necessário que os autores informem se e quando receberam em
relação ao seguro obrigatório sob pena de tornar o presente
feito uma aventura jurídica. assim, intimem-se os autores para
que emendem a inicial, indicando o exato valor pretendido,
sob pena de não recebimento da inicial. Ainda, deve ser regula-
rizada a representação com relação a autora Ivone da Silva Ere-
no. Int. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

81. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1475/2006-ESI-
DRO PEREIRA DE BORBA x BANCO GM GENERAL MO-
TORS S/A- A tutela pretendida já foi apreciada às fls. 48. Cum-
pra-se na íntegra o despacho de fls. 48 e verso. Int. -Adv. JULI-
ANE ROSSA-.

82. BUSCA E APREENSAO-1484/2006-BANCO FINASA S/
A x AURELIANA MARTINS DA SILVA- 1. Defiro a juntada
da petiçäo e documento de fls. 16 e seguintes. Em face das
razões declinadas, donde se depreende, a priori, que o réu fir-
mou contrato de alienação fiduciária, com a autora, dando em
garantia o bem descrito na petição inicial, conforme contrato
de fis. 9 e v. que deixou de cumpri-lo, tendo sido constituído
em mora, como se vê às fis. 111/11, hei por bem deferir a limi-
nar requerida na exordial, confiando a posse a quem a autora
indicar, face das razões declinadas na inicial e estando sufici-
entemente comprovado através do(s) documento(s) acostado o
inadimplemento da obrigaçäo, concedo a liminar de busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente (art. 3°, do Decre-
to-Lei n.° 911/69, alterado pela Lei 10.931/04). 2. Cite-se o
devedor para, no prazo de 05 (cinco) dias, depois de cumprida
a liminar, pagar a integralidade da divida pendente podendo,
no prazo de 15 dias, contestar o pedido. Fica, desde já autori-
zada às diligencias previstas no art. 172, § 2° do Código de
Processo Civil. Honorários em 10% para o caso de purgaçäo da
mora. 3.Expeça-se o competente mandado, desde que compro-
vado o recolhimento da diligência do Oficial de Justica. 4. Int.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

83. BUSCA E APREENSAO-1498/2006-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESID. CASSIOPÉIA II x CIBELE DO ROCIO
GRIGOLETE- Aguardando a complementação das custas para
cumprimento da liminar no valor de R$160,00 pela parte re-
querente. Int. -Adv. MÁRCIA FERRARI WERNECK ANDRA-
DE-.

84. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1521/2006-ESP. EDIZIO
SILVA GUIMARAES x BRASIL TELECOM S/A- Aguardando
a retirada da carta de citação. Int. -Adv. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA-.

85. PROTESTO JUDICIAL-1533/2006-BANESTADO - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MILENE DE ALCAN-
TARA MARTINS- Manifeste-se acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-
.

86. ALVARA JUDICIAL-1573/2006-LUCY TEREZINHA JUK
x ESP. RAFAEL ADAO JUK- Concedo à autora o prazo de 10
dias para que atenda a solicitação do Ministério Público de fls.
22. Int. -Adv. TAMILI KIARA BETEZEK RODRIGUES-.

87. INVENTARIO-1583/2006-MARIA ROSA PEDROSA NO-
VAES e outro x ESP. SEBASTIAO FERREIRA PEDROZA e
outro- À parte requerente para que atenda a solicitação contida
no parecer de fls. 54/55, do Ministério Público. Int. -Adv. VI-
NICIUS EDUARDO ECLACHE-.

88. INTERDICAO-1601/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x LAURA RIBEIRO FERREIRA-
Aguardando a retirada do ofício. Int. -Adv. TEREZINHA RE-
SENDE CARULA- promotora-.

89. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1608/2006-AW EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SALETE GO-
MES- Manifeste-se a parte requerente acerca da contestação
juntada. Int. -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS e MAURO
CURY FILHO-.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1618/2006-CELI
THEREZA RIFFEL ARNOLD x - Em face do contido nas fls.
37 vº, esclareça a exequente. Int. -Adv. PAULA ROBERTA PI-
RES-.

91. OBRIGACAO DE FAZER-1623/2006-LIGIA MARA VAL

PEREIRA KANTEK GRACIA NAVARRO x CELSO LUIZ
RIBEIRO DOS SANTOS- Tendo em vista o valor dado a causa
o procedimento a ser seguido é o sumário. Assim, intime-se a
autora a emendar a inicial, em observância ao contido no art.
276 do CPC, sob pena de operar-se a preclusão quanto a produ-
ção de prova oral e pericial. Int-Adv. LUIZ MARCIO FORMI-
GHIERI RIBAS-.

92. REIVINDICATORIA-1628/2006-LILIAN SUELLY BUE-
NO DE ALMEIDA e outro x DIRCE TEREZINHA GARMUS
DE ALMEIDA- Afirmam os Requerentes que a Requerida en-
contra-se indevidamente em poder de dezesseis notas promis-
sórias, que consubstanciam crédito deles Requerentes, herdei-
ros de Oscar de Almeida Filho, falecido em 27.03.2006, figu-
rando como devedora Ferrecker Engenheiros Mecânicos Asso-
ciados Ltda., sendo que foi ela notificada para devolvê-las e
não ofez. Entendo que deva ser acolhida a pretensão de anteci-
pação de tutela como providência de caráter cautelar inciden-
tal. Em primeiro lugar, de se deixar claro que podem ser objeto
da ação reivindicatória os títulos de crédito em questão. Con-
forme liçäo de Marco Aurélio S. Viana, na obra “Comentários
ao Novo Código Civil - Dos Direitos Reais”, Volume XVI,
Forense, 2003, p. 28, também se constituem objeto da reivindi-
catória “As coisas fungíveis, desde que não se tenham confun-
dido coisas do mesmo gênero, e que possam ser individuadas,
como o dinheiro, o título ao portador.”. Presentes, nesta sede
preliminar, os requisitos para a concessão da liminar. O fumus
boni juris, eis que as promissórias encontram-se vinculadas a
venda de imóvel pertencente ao falecido genitor dos Requeren-
tes, que são os unicos herdeiros (a Requerida, embora fosse
casada com o de cujus, näo herda). O periculum in mora, pelo
fato de que poderá receber a Requerida, nas datas de venci-
mento, os valores consubstanciados nos títulos, os quais, em
um juizo não exauriente, pertencem aos Requerentes. Ademais,
nenhum prejuizo trará a qualquer das partes a medida, eis que
os titulos ficaräo depositados em Juizo e os pagamentos que se
realizarem serão depositados em conta vinculada, até o deslin-
de da presente ação. Assim, defiro o pleito, na forma do artigo
273, § 7°, do CPC, determinando a intimação da Requerida a
proceder ao depósito dos títulos (dezesseis notas promissórias,
descritas à ft 09, vinculados à Escritura lavrada às fis. 19 a 22
do Livro 194 do Cartório Distrital da Barreirinha) neste Juizo,
em 48 horas. Feito o depósito, defiro também a intimação da
devedora, Ferrecker Engenheiros Mecânicos Associados Ltda.,
para que efetue os pagamentos dos títulos perante esta 6. Vara
Cível. Efetuada a medida, cite-se a Reguerida para, querendo,
oferecer contestação, advertida dos efeitos da revelia. Intimem-
se. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-.

93. OBRIGACAO DE FAZER-1644/2006-MARCO AURELIO
KALED REGGAZZO x GOOGLE INC- O Requerente, cirur-
gião plástico nesta cidade (com clinica também em Cascavel)
visa, a titulo de tutela antecipada, que se determine ao Reque-
rido a exclusão de perfil criado (por pessoa ainda não identifi-
cada) com seu nome na rede de relacionamentos denominada
“Orkut”, filiada ao Requerido Google; assevera que houve de-
núncia da falsidade do perfil e tentativa, junto à administração
do sistema, de proibição da exibiçåo, sem êxito. Pelo que se
infere das provas trazidas com a inicial (fis. 33 a 39), o perfil
no mencionado “Oikur existe e, segundo afirma o Requerente,
não foi por ele criado. Logo, não aquiescendo ele com a exis-
tência de tal perfil, evidentemente que não pode subsistir, eis
que é insito à idéia de um site de relacionamentos que a inicia-
tiva parta da pessoa que nele figure. Destarte, independente-
mente de, até o momento, não haver prova de que o seu criador
esteja a macular o nome do Requerente na página em questão,
assiste ao Requerente o direito de, não sendo de sua iniciativa
a criação, ver retirado o perfil falso do site do Orkut. A respon-
sabilidade do Requerido pela providência e consequentemente
sua legitimidade para figurar no pólo passivo da presente lide
está demonstrada, pelos documentos acostados, referendada pela
jurisprudência citada na inicial. Encontram-se, assim, presen-
tes os requisitos necessários a antecipação da tutela, pelo que a
defiro, deterininando ao Requerido que, em 48 horas, proceda
a exclusäo do perfil criado com o nome do Requerente, identi-
ficado por meio da página http?,sobpenade multa diária, em
caso de transgressão, no valor de R$ 700,00. Cumprida a medi-
da, cite-se o Requerido para ofertar contestação, no prazo de
quinze dias advertido dos efeitos da revelia, Intimem-se. -Advs.
THAISA JANSEN PEREIRA e THIAGO ANTONIO DE LE-
MOS ALMEIDA-.

94. BUSCA E APREENSAO-1652/2006-BANCO BMG S/A x
LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS-Considerando que
em muitos casos de Busca e Apreensao fundada em contrato
garantido por alienaçao fiduciaria, depois de concedida a limi-
nar, o devedor comparece aos autos e comprova estar discutin-
do o contrato em açao revisional anteriormente proposta, muita
vezes obtido liminar de manutençao de posse e que, nestes ca-
sos, e inegavel a conexao entre Açao Revisional e a de Busca e
Apreensao, ocorrendo a reuniao dos processos com revogaçao
da liminar concedida, determino: Que a autora traga aos autos
certidao do distribuidor comprovando que nesta Comarca ine-
xiste açao proposta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato
objeto deste feito. Ainda, deve a autora trazer aos autos docu-
mentos comprobatorio de que a restriçao encontra-se anotada
junto ao Detran. Int. - -Advs. ERIKA HIKISHIMA FRAGA e
MIEKO ITO-.

95. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1654/2006-LETI-
CIA AYMORE AZEREDO x CITIBANK- A concessão da as-
sistência judiciária gratuita é prevista na CF, artigo 5°, inciso
LXXIV: “O Estado prestará assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”; por sua
vez, o artigo 4* da Lei 1.060/50, dispõe: A parte gozará dos
beneficios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
çäo, na própria petiçäo inicial, de que não está em condiçöes
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuizo propno ou de sua família. § 1° Presume-se pobre,
até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos
desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judi-
ciais...”. Ou seja, pelos termos da lei, basta, em princípio, que
a parte afirme que não tem condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuizo próprio ou
de sua familia, para obter o beneficio da assistência judiciária.
Não obstante, nada impede que o magistrado, de oficio, deter-
mine a produçäo de prova da alegada insuficiência. O Superior
Tribunal de Justiça apreciou a questäo, através de sua 2a Tur-
ma, no Recurso Especial 649.579/RS, em que foi relatora a
Ministra Eliana Calmon, ficando consignado no voto? “Dentro
do principio da razoabilidade, cabendo ao juiz conduzir o pro-
cesso, faço as seguintes afirmaeöes: a) a parte pode requerer a
gratuidade da justiça, estando dispensada de apresentar pro-
vas; b) o juiz pode exigir provas, se desconfiar que não há po-
breza na forma da lei, pelas circunstancias fåticas; c) a parle
contrária à que requemu a gratuidade pode impugnar a alega-
ção de pobreza, pedindo seja provada a condiêão de pobreza
do requerente”. Diante deste entendimento, tendo em vista o
crescente número de feitos tramitando gratuitamente e consi-
derando que a Requerente qualifica-se como bacharel em di-
reito com licenciatura em História, reside em bairro nobre des-
ta Capital (Bigorrilho) e apresenta gastos, no cartão de crédito,
incompatíveis com pessoas de baixa renda (aquisição em lojas
e prestadores de serviços em shoppings destinados à classe
média-alta, como, dentre outros, “Cia. Athletica- Boutique”,
“Centauro”, “Luigi Bertoli” - fl. 18, “Zelo”, “Lady & Lord” -
fl. 19, “René Dalitz”, fl. 25), tem gastos em restaurantes/bares
destinados à mesma classe social (“Babilônia”, fl. 19, “Don
Max Batel”, fl. 20, além de utilizar-se de transporte aéreo (fl.
27), visando maiores elementos de convicção para a aprecia-
ção do pedido, determino traga a Requerente cópia de suas duas
últimas declarações de imposto de renda, que serão consulta-
das e guardadas no cofre da Escrivania, com posterior devolu-
ção à Requerente, através de seu patrono. Deverá a Requeren-
te, ainda, informar quais são os valores que pretende depositar,
a título de liminar, conforme pleitela à fl. 09. Intimem-se. -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

96. DECLARATORIA C/TUTELA-1655/2006-ANA PAULA
ARAUJO CORREA x HEIMAR IMPORTADORA DE ELE-
TRO ELETRONICOS- Tendo em vista que a compra e venda
que gerou a emissão do cheque fora feita com a requerida e que
a declaração de quitação do título fora dada por M. Gama e Cia
Ltda, intime-se a autora para emendar a inicial, esclarecendo
os fatos. Int. -Adv. ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

97. BUSCA E APREENSAO-1660/2006-BANCO FINASA S/
A x EUNICE CAETANO DE SOUZA-Considerando que em
muitos casos de Busca e Apreensao fundada em contrato ga-
rantido por alienaçao fiduciaria, depois de concedida a liminar,
o devedor comparece aos autos e comprova estar discutindo o
contrato em açao revisional anteriormente proposta, muita ve-
zes obtido liminar de manutençao de posse e que, nestes casos,
e inegavel a conexao entre Açao Revisional e a de Busca e
Apreensao, ocorrendo a reuniao dos processos com revogaçao
da liminar concedida, determino: Que a autora traga aos autos
certidao do distribuidor comprovando que nesta Comarca ine-
xiste açao proposta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato
objeto deste feito. Ainda, deve a autora trazer aos autos docu-
mentos comprobatorio de que a restriçao encontra-se anotada
junto ao Detran. Int. - -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-
.

98. COBRANCA-1669/2006-NELSON PARTICA e outros x
CENTAURO SEGURADORA S/A- A declaração de fls. 7 não
está assinada pela própria parte e não é do próprio punho da
mesma. Concedo o prazo de 10 dias para que seja regularizada.
Int. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

99. BUSCA E APREENSAO-1673/2006-BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EZIO CARLOS
DA SILVA FELICIANO- O contrato em questão elegeu o foro
onde foi concluído o grupo, sem prejuízo de outro, podendo
optar pelo domicilio do devedor (fis.12, item 27) para dirimir
dúvidas ou questäo, excluindo qualquer outro por mais privile-
giado que seja. Entretanto, e por aplicaçäo do CDC o foro com-
petente hA que ser aquele menos gravoso ao consumidor/clien-
te, no caso de seu domicilio, podendo a incompetência ser de-
clarada de oficio, conforme entendimento do STJ: CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BUSCA E APREENSÃO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ADESÃO - RELAÇÃO DE
CONSUMO - CONDIÇÃO DE PREVALECER CIRCUNS-
TANCIA MENOS GRAVOSA AO CONSUMIDOR ADEREN-
TE - ART 6°INC, VHI, DA LEI 8.078/90 - DOMICILIO DA
RÉ CONSIGNADO NO INSTRUMENTO DO JUÍZO SUSCI-
TANTE - Diante da disposição cogente do art. 6°, inc. VIII do
Código de Defesa do Consumidor, prevalece circunstäncia
menos gravosa ao consumidor aderente no contrato de aliena-
ção fiduciária em debate. Afastamento do foto de eleição esta-
belecido entre os contratantes, podendo o juiz declinar de ofi-
cio de sua competência. Inaplicabilidade da Súmula 33 do STJ,
nessa hipótese. Conflito conhecido para declarar competente o
Juizo suscitante, o da Comarca de Vit6ria de Santo Antão, onde
a demandada mantém seu domínio contratual. Decisão indis-
crepante. (TJPE- CC 51992-2 - Rel. Dês. Jones Figueiredo -
DJPE 09.10.2003). No caso presente resta evidente que domi-
cílio do requerido é em Benedito Novos, Santa Catarina, sendo
aquele Jufzo o competente para conhecer e julgar o presente
feito. Assim declino da competência deste Juízo e determino
seja o feito encaminhado para a Comarca de Benedito Novos,
Santa Catarina. Intime-se. Oportunamente, proceda-se às bai-
xas e anotações necessárias e remetam-se os autos ao Juízo
competente. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

100. BUSCA E APREENSAO-1674/2006-BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO VI-
DAL DE SOUZA- O contrato em questão elegeu o foro da
Comarca mencionada no campo próprio o fórum central da
comarca de Curitiba, excluído qualquer outro por mais privile-
giado que seja (fls. 13, item 27) para dirimir dúvidas ou ques-
tão, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Entretanto, e por aplicação do CDC o foro competente há que
ser aquele menos gravoso ao consumidor/cliente, no caso de
seu domicilio, podendo a incompetência ser declarada de ofí-
cio, conforme entendimento do STJ CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA - BUSCA E APREENSÂO - ALIENA-

ÇÃO FIDUCIÁRIA - ADESÃO - RELAÇÃO DE CONSUMO
- CONDIÇÂO DE PREVALECER CIRCUNSTANCIA MENOS
GRAVOSA AO CONSUMIDOR ADERENTE - ART 6"INC,
VIII, DA LEI 8.078/90 - DOMICILIO DA RÉ CONSIGNADO
NO INSTRUMENTO DO JUÍZO SUSCITANTE - Diante da
disposição cogente do art. 6°, inc. VIII do Código de Defesa do
Consumidor prevalece circunstância menos gravosa ao consu-
midor aderente no contrato de alienação fiduciária em debate.
Afastamento do foro de eleição estabelecido ente os contratan-
tes, podendo o juiz declinar de ofício de sua competência. Ina-
plicabilidade da Súmula 33 do STJ, nessa hipótese. Conflito
conhecido para declarar competente o Juízo suscitante, o da
Comarca de Vitória de Santo Antão, onde a demandada man-
tëm seu domínio contratual. Decisäo indiscrepante. (TJPE- CC
51992-2 - Rel. Dês. Jones Figueizedo - DJPE 09.10.2003). No
caso presente resta evidente que domicílio do requerido é em
Otacilio Costa, Estado de Santa Catarina, sendo aquele Jufzo o
competente para conhecer e julgar o presente feito. Assim de-
clino da competência deste Juizo e determino seja o feito enca-
minhado para a Comarca de Otacilio Costa, Estado de Santa
Catarina, domicilio do requerido. Intime-se. Oportunamente,
proceda-se às baixas e anotações necessárias e remetam-se os
autos ao Juízo competente. Int. -Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

101. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1681/2006-JA-
NETE MATIAS x BANCO ITAU S.A- Cite-se o requerido para,
querendo e no prazo de 15 dias, apresente contestação. Cienti-
fique-se dos efeitos da revelia. Apresentada contestação, inti-
me-se o autor para manifestação. Após, decidirei acerca da tu-
tela antecipada pleiteada. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE-.

102. REPARACAO DE DANOS-5/2007-MAURO LUIZ FU-
CHS e outro x SOFTMAKETING COMUNICAÇÃO DE IN-
FORMAÇAO LTDA- Cite-se a requerida para, querendo e no
prazo de 15 dias, apresente contestação. Cientifique-se-a dos
efeitos da revelia. Apresentada contestação, intime-se a parte
autora para manifestação. Int. -Adv. MARCO ANTONIO RI-
BAS-.

103. ALVARA JUDICIAL-14/2007-GIOVANNA ZERMIANI
MARCHESINE e outro x ESTE JUIZO- Concedo à parte auto-
ra o prazo de 10 dias para que junte os documentos solicitados
pelo Ministéio Público, no parecer de fls. 34. Int. -Adv. DIO-
GO MATTE AMARO-.

104. BUSCA E APREENSAO-19/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CRED. FINA. INVEST. x LUIZ ROBERTO NOGUEIRA
SOARES-Considerando que em muitos casos de Busca e Apre-
ensao fundada em contrato garantido por alienaçao fiduciaria,
depois de concedida a liminar, o devedor comparece aos autos
e comprova estar discutindo o contrato em açao revisional an-
teriormente proposta, muita vezes obtido liminar de manuten-
çao de posse e que, nestes casos, e inegavel a conexao entre
Açao Revisional e a de Busca e Apreensao, ocorrendo a reuni-
ao dos processos com revogaçao da liminar concedida, deter-
mino: Que a autora traga aos autos certidao do distribuidor
comprovando que nesta Comarca inexiste açao proposta pelo
ora requerido, em relaçao ao contrato objeto deste feito. Ainda,
deve a autora trazer aos autos documentos comprobatorio de
que a restriçao encontra-se anotada junto ao Detran. Int. - -
Adv. ALINE BORGES LEAL-.

105. DECLARATORIA C/TUTELA-20/2007-ANA PAULA
CARDOSO x ABN AMRO ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO e outros- Defiro Justiça Gratuita. A Re-
querente alega que teve seu nome lançado nos cadastros de
restrição pelos Requeridos (além do Carrefour), entretanto, afin-
na que jamais efetuou com eles qualquer transaçäo comercial,
jamais solicitou ou se utilizou de cartões de créditos de menci-
onadas pessoas jurídicas, inferindo que terceiro, em ato crimi-
noso, possivelmente tenha clonado seu CPF, sendo que noti-
ciou o fato à autoridade policial mediante Boletim de Ocorrên-
cia; que solicitou aos Requeridos a resolução do problema, mas
não obteve êxito (somente o Carrefour, que não integra o polo
passivo, acatou suas ponderações e providenciou a.exclusão de
seu nome dos cadastos de inadimplentes); pretende ver os Re-
queridos condenados a indenizar-lhe por danos morais e pediu
tutela antecipada, para ser excluído seu nome de mencionados
cadastros. Exigir da Requerente que apresente prova da inexis-
tência de relação negocial que justificasse a inserção de seu
nome em cadastros de restrição ao crèdito, diante da sua alega-
ção de que não realizou qualquer aquisição junto aos Requeri-
dos seria imputar-lhe prova negativa, o que nâo se justifica.
Por outro lado, são conhecidos os efeitos negativos na vida do
cidadão em razão da inserção de seu nome em cadastros de
inadimplentes. A permanência poderá ensejar danos de dificil
reparação. Entendo, assim, ser possivel antecipar os efeitos da
tutela. Diante do exposto, nos termos do artigo 273, inciso I,
do Código de Processo Civil, concedo à Requerente antecipa-
cão da tutela, para o efeito de determinar expedição de oficio à
SERASA e ao SPC, para que estes órgãos promovam a suspen-
são da inscrição do nome da Requerente de seus cadastros. Efe-
tivada a medida, citem-se os Requeridos para, querendo, ofere-
cer contestação, advertidos dos efeitos da revelia. Determino
que, em oferecendo contestação, juntem os documentos elen-
cados às fis. 15/16, item “D”. Intimem-se. Aguardando a retira-
da das cartas de citação. Int. -Adv. SANDRA M. CARTA RI-
BEIRO-.

106. MONITORIA-21/2007-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x JURANDIR ALIEVI- Consideran-
do que a inicial está instruída com o(s) documento(s) de fls. 16
e seguintes, que constitui prova documental da dívida, na for-
ma do que dispõe o artigo i 1022, e seguintes do CPC, DETER-
MINO expeça-se mandado de pagamento do valor de R$
33.097,78 (memória de câlculo fis. 79), nestes autos de ação
Monitória n.” 21/2007, em que é requerente Unibanco União
de Bancos Brasileiros S/A e requerido Jurandir Alievi. A parte
requerida poderá oferecer embargos, no prazo de quinze dias,
ou pagar a divida com isenção de custas e honorários, de acor-
do com o disposto no artigo 1 102C, do CPC. Expeça-se carta
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com ARMP ou mandado desde que comprovado recolhimento
das custas de correio ou diligência do Oficial. Int. -Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e ANDRE
ABREU DE SOUZA-.

107. INVENTARIO-22/2007-MARLENE DO NASCIMENTO
CARON x RUSVALMIR CARON- Nomeio inventariante Mar-
lene do Nascimento Caron, independentemente de compromis-
so legal. Concedo o prazo de 10 dias para que sejam apresenta-
das as negativas fiscais faltantes e no mesmo prazo apresente
procurações dos herdeiros Rudney Cesar e Runilmara. Int. -
Advs. JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-
.

108. EXECUCAO-29/2007-ITO TARAS e outros x JOSE AN-
TONIO MICHALSKI- Quem move a presente são Ito Taras,
Odilla Voidelo, ambos advogados e Justo Reinaldo Chemim,
economista. Da inicial não está claro se a intenção é, efetiva-
mente, como nominada, Execução de Contrato de Honorários
ou se trata de Cobrança. Note-se que a inicial invoca dispositi-
vos pertinentes ao processo de execução, entretanto pede tute-
la antecipada, própria ao processo de conhecimento (declara-
tória, constitutiva ou condenatória), além de, nos requerimen-
tos, pedir providências próprias deste último, como apresenta-
ção de defesa sob pena de confissão “até final sentença”. E
indispensável a emenda, com especificação do tipo de proces-
so a ser levado a efeito (de conhecimento ou de execução) por-
que consequencias diversas poderão advir. Ressalto, desde logo,
o fato de que em se tratando se execução (que deve estar emba-
sada em contrato), somente tem legitimidade o advogado Ito
Taras, contratado no instrumento de fl. 19. A autora Odila não
firmou o contrato em questão; eo autor Justo Reinaldo Chemin
tem contrato com Ito Taras, logo não tem legitimidade para
mover execução contra quem não contratou. A emenda, portan-
to, no prazo legal, pena de indeferimento. Intimem-se. -Advs.
ODILA VOIDELO e ITO TARAS-.

109. OBRIGACAO DE FAZER-30/2007-NILZA PASSAURA
x AZUL SEGUROS S/A- Da leitura da inicial percebe-se que
se trata de ação de cobrança de indenização de seguro decor-
rente da negativa da segura e não execução de obrigação de
fazer. Assim sendo, intime-se a autora a emendar a inicial, no
prazo de 10 dias. Int. -Adv. ROLBERTO CARLOS GOLDMAN-
.

110. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-31/2007-IVO HAU-
ER x BIO STORE LABORATORIOS DE MANIPULAÇÃO
LTDA e outro- !_Cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 (quinze) dias requeim a purgação da mora ou conteste,
querendo, o pedido de despeio e de cobrança, sob pena de se-
rem reputados verdadeiros os fotos articulados na inicial. 2.Fixo
honorários em 10% do valor devido, para o caso de purgação
da mora. 3.Cite(m)-se também o(s) flador(es) para que
conteste(m), querendo, o pedido de cobrança, em 15 dias, sob
pena de serem reputados verdadeiros os fatos articulados na
inicial, e para que tenham ciõncia da açño de despcjo. 4_Expe-
ça-se carta ou mandado desde que comprovado o recolhimento
das custas do correio ou diligência do Oficial. Defiro as prerro-
gativas do art, 172, § 2° Código de Processo Civil, se necessá-
rio. 5. Int. -Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT-.

111. MANDADO DE SEGURANCA-39/2007-CAMILA DA
GRAÇA MACALOSSI x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CA-
TOLICA DO PARANA- Pretende a impetrante a concessão de
medida liminar para que seja determinado à Impetrada que pos-
sibilite a sua rematricula para o ano letivo de 2007, argumen-
tando que a negativa desta é ilegal, porquanto o destrancamen-
to da matricula (solicitado em 01.08.2006, quando também plei-
teou reopção de curso para Desenho Industrial) foi condiciona-
do ao pagamento e/ou parcelamento das prestações pendentes
do curso anterior, sendo que o responsável por tal débito é seu
genitor, que firmou o contmto inicial (para o curso de Farmá-
cia) em janeiro de 2004. Breve relato. Decido. Não vejo pre-
sentes os requisitos indispensáveis para ser concedida a limi-
nar. A Impetrante não nega que existe débito pendente, mas
afirma que a responsabilidade é de seu pai, que firmou o con-
trato primeiro como seu responsável legal. Acontece que o dé-
bito que pretende a Impetrada ver recebido é, segundo se infere
do documento de fl. 19, referente aos vencimentos de fevereiro
a junho de 2006, quando, obviamente, a Impetrante já era res-
ponsável pelos pagamentos, eis que já contava com vinte anos
de idade. A própria Impetrante reconhece que está inadimplen-
te; aliés, quem firmou o contrato de fis. 14/15 foi ela, apenas
assistida por seu genitor; ali declarou estar “ciente de minha
situação acadêmica, responsabilizando-me, pela presente ma-
tricula e pelas obrigações dela decorrentes...” , de sorte que, de
qualquer maneira, a responsável perante a instituiçâo de ensino
é ela. A Impetrada é uma instituição de ensino particular e tem
suas regras, dentre elas a de que não tem direito à renovação da
matricula o aluno inadimplente. Regra esta, ademais, que de-
flui de expresso texto legal, ou seja, o artigo 5* da Lei 9.870/
99: “Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes,
terão direito à renovação das matriculas, observado o calendá-
rio escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula
contratual.”. A respeito, o entendimento do TJ/PR: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMI-
NAR INDEFERIDA. ENSINO PARTICULAR. INADIMPLE-
MENTO. RECURSA DE REMATRÍCULA. POSSIBILIDADE.
AUSÊNClA DE RELEVÂNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.
EXPRESSA PREVISÂO LEGAL. INTELIGENCIA DO ART.
5*, DA LEI N” 9.870/99. DECISAO MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO. É Iegítima a recusa de rematrícula, em insti-
tuição particular de nesino, de alunos inadimplentes, por força
do disposto na Lei n° 9.877/99, ad. 5°, que não gera qualquer
incompatibilidade com os pnncipios constitucionais de acesso
à educaçäo.” (Agravo de Instrumento 330.118-2, Relator Juíza
Convocada Dilmari Helena Kessler, julgamento em 15.08.2006).
Em face do exposto, não vejo presentes os requisitos legais,
razão pela qual indefiro a liminar pleiteada. Notifique-se a
Impetrada para prestar as informações que reputar necessårias,
no prazo de dez dias. Após, ao Ministério Público. Defiro Jus-
tiça Gratuita. Intimem-se. -Adv. PATRICIA CRISTINE AUGUS-
TINHAK DALOT-.

112. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-44/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x SK COMERCIO DE VEICULOS
LTDA- 1.Cite(m)-se o(s) devedor(es) para o pagamento na for-
ma do disposto nos artigos 652 e seguintes do CFC. 2.Para o
caso de pronto pagamento, fixo honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), sobre o valor do débito. 3.Expeça-se mandado
executivo depois de recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justi•a.
4.Defiro as prerrogativas do § 2°, do artigo 172 do Código de
Processo Civil 5.Int. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

113. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-46/2007-BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DI-
GITAL WORLD INFORMATICA LTDA - ME e outros-
1.Cite(m)-se o(s) devedor(es) para o pagamento na forma do
disposto nos artigos 652 e seguintes do CPC. 2.Para o caso de
pronto pagamento, fixo honorários advocatlcios em 10% (dez
por cento), sobre o valor do débito. 3.Expeça-se mandado exe-
cutivo depois de recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça.
4.Defiro as prerrogativas do § 2° do artigo 172 do Código de
Processo Civil. 5.Int -Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-.

114. MONITORIA-58/2007-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS PARAISO LTDA x IVANILDE DE SOUZA RODRI-
GUES - MOVEIS- Considerando que a inicial está instruida
com o(s) documento(s) de fis. 8 e seguintes, que constitui pro-
va documental da divida, na forma do que dispõe o artigo 1102",
e seguintes do CPC, DETERMINO expeça-se mandado de pa-
gamento do valor de R$ 7.899,65, nestes autos de ação Moni-
tória n.° 58/2007, em que é requerente Emp. lmob. Paraiso Ltda
e requerido Ivanilde de Souza Rodrigues - Moveis. A parte re-
querida poderá oferecer embargos, no prazo de quinze dias, ou
pagar a divida com isenção de custas e honorários, de acordo
com o disposto no artigo 1102C, do CPC. Expeça-se carta com
ARMP ou mandado desde que comprovado o recolhimento das
custas de correio ou diligência do Oficial. Int. -Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA-.

115. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-59/2007-PLANSHO-
PPING - PLANEJ. CONSULT. ADM. SHOPPING x MANT-
TOVA MULTIASSIST LTDA-Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. JOAO CAR-
LOS ADALBERTO ZOLANDECK-.

116. EMBARGOS DE TERCEIRO-60/2007-JUREMA DE
FREITAS x ESP. BENTO GONCALVES PEREIRA-
***AGUARDANDO RETIRADA PARA DISTRIBUIÇÃO.
***Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. -Adv. NELSON WALTER DA SILVA-.

117. RESPONSABILIDADE CIVIL-61/2007-LUIZ JORGE DE
FARIAS e outros x BRADESCO SEGUROS S/A-Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int — CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Advs. SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL e GIL-
MARA FERNANDES MACHADO HEIL-.
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1. ARROLAMENTO SUMARIO-30/1986-MARIA SAHAGO-
FF HILU x GABRIEL TAUFIK HILU-”Deve a parte autora
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs. ROBERTO MACHADO,
Gabriela Maria Hilu da Rocha Pinto, SIONARA PEREIRA,
MARIA ZILA CORREA VEIGA e BENEDITO NICOLAU DOS
SANTOS NETO-.

2. Execução de Título Extrajudicial-81/1991-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x LUIZ GUILHERME WITHERS E
OUTROS- “1-Eventual efeito suspensivo deve ser obtido junto
a instância superior no âmbito do procedimento a ser proposto
perante o E.Tribunal de Justiça, visando a nulidade do recurso
de Agravo de Instrumento. 2-No mais, não se verificando as
demais hipoteses legais de suspensão da execução, previstas
no art.791 do CPC, não há como atender o pedido de fls.465/
467. 3-Int.”-Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, PAU-
LO VIEIRA DE CAMARGO, PAULO VIEIRA DE CAMAR-
GO JUNIOR, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, VANE-
TE STEIL VILLATORI, RODRIGO DA ROCHA ROSA e
CHRISTIANE SEIDEL-.

3. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-149/1991-GERSON LUIZ
CORREA LIMA x MASAKI FUJIWARA e outro- ...Ante o
exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo pro-
cedente em parte o pedido contido nesta ação de dissolução
parcial de sociedade ajuizada por Gerson Luis Correa Lima
contra Masaki Fujiwara e Renato Teixeira de Quadros, com o
efeito de decretar a dissolução parcial da sociedade Proccede
LL. Projetos e Engenharia Ltda, ordenando, ainda, a apuração
de haveres em relação aos sócios, a ser realizada em sede de
liquidação por arbitramento. Considerando que não houve com-
provação de que a perda da “afectio societatis” decorreu de
culpa dos réus, diante do princípio da causalidade, condeno o
autor no pagamento das custas do processo e honorários advo-
catícios que, em vista dos elementos norteadores contidos no
art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$
2.000,00, para tanto, considerando a natureza da causa, o tra-
balho exigido e o grau de zelo profissional. Observe-se o dis-
posto no art. 12 da Lei de Assistência Judiciária. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Advs. LIDSON JOSE TOMAZ, LINEU
EDISON TOMAZ, ANTONIO MANSUR e CLINIO L L LYRA-

4. INDENIZACAO - ORDINARIA-617/1991-IVAN MAIA FI-
GUEIREDO LIZ x PEDRO PASCHOAL CEBOLA-Intimem-
se as partes quanto ao ofício de fls.424, no prazo de 5 (cinco)
dias. -Advs. HUGO ANTONIO DE BARROS NETO, ARY
LEAL DA SILVA, CESAR AUGUSTO SELEME KEHRIG,
GEORGIJ SEREDA e JAIME LUIZ SCHLUGA-.

5. Execução de Título Extrajudicial-1371/1997-PROSPECTA
FACTORING LTDA x ALBINO FILLA E OUTRO-Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de
fls.114/115, no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. PAULO V. DE B.
MARTINS JUNIOR-.

6. DEPOSITO-11/1999-Banco Volkswagen S/A x ALCEU CE-
LANT- “1-Aguarde-se no arquivo provisório por 180 (cento e
oitenta) dias a manifestação da parte autora. 2-Int.”-Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, EDUARDO DE AZE-
VEDO BARROS, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO, EURICO MARTINS DE ALMEIDA
JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH
ALVARES CRUZ, ADILSON MAROSTICA, VAGNER MAR-
QUES DE OLIVEIRA, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FI-
LHO, MARIA ALZENE NOGUEIRA e ORLANDO ANGIO-
LETTI JUNIOR-.

7. Execução de Título Extrajudicial-100/1999-DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x EDIMIL-
SON PIMENTEL-DESPACHO PROFERIDO:Defiro o pedido
de fls. 301; expeça-se novo ofício ao Banco do Brasil, constan-
do o número correto da conta do executado, informado às fls.
297. Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA e JULIO CESAR FARIAS POLI-.

8. Execução de Título Extrajudicial-200/1999-UNICO COM-
BUSTIVEIS LTDA x MARIA JULIA MEISSNER e outro- 1-
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2- Aguarde-se o pedido de informações. 3- Int. -Advs. VICEN-
TE PAULA DOS SANTOS, JULIANA PUPO, CARLOS ZU-
COLLOTO JUNIOR, CARLOS ARAUJO FILHO, ALEXAN-
DRE DALLA VECCHIA, TANABI REGINA PIVA PERIN,
Armin Roberto Hermann, CARLOS JUAREZ WEBER, ARA-
RINAN KOSOP, JOSE HOTZ e MARIANO TAGLIANETTI-.

9. INDENIZACAO - ORDINARIA-226/1999-MARCOS CE-
SAR PINHEIRO x CONDOMINIO EDIFICIO MIGUEL
BAKUN- 1- A legislação processual é de aplicação imediata,
atingindo os processos em andamento no momento em que en-
trar em vigor. Deste modo, considerando que houve somente a
citação da parte executada nos termos da lei antiga, sem que
houvesse penhora e portanto intimação para oposição de em-
bargos, o cumprimento do titulo judicial deve seguir o rito da
Lei 11232/2005. , não prosperando, assim, a alegação de ina-
plicabilidade da multa do art. 475-J, por ausência de homolo-
gação da liquidação. 2- Observa-se que o valor executado pode
ser auferido por simples cálculo aritmético, sendo aplicável,
portanto, os arts. 475-B e 475-J do CPC, sendo que a previsão
do parágrafo 3º do art. 475-B de ser determinado novo cálculo
pela contadoria judicial, é uma faculdade ao alcance do juiz,
não havendo necessidade de ser utilizada no caso dos autos,
posto que não há qualquer vício aparente no cálculo apresenta-
do pelo exequente. 3- Diante do exposto rejeito a impugnação
de fls. 322/323. 4- Manifeste-se o exequente Marcos César Pi-
nheiro em 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito.
5- Int. -Advs. MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS, INDI-
ANARA FARIAS DE CAMARGO, LUIZ ALBERTO ZIOLKO-
WSKI, NELSON JULIAO GONCALVES JUNIOR, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, Joao Casillo, Simone Zonari
Letchacoski, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI e PAULO LEANDRO DIETER-
.

10. ORDINÁRIA-489/1999-NILDA MUSSI BAPTISTA e ou-
tro x BANCO BMD S/A. (EM LIQUIDAÇÃO)- 1- Em face da
nova sistemática implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor
desde 23/06/2006 e, considerando que a parte autora possui
procurador constituído nos autos determino a intimação da
mesma, via Diário da Justiça, na forma do art. 475-J do CPC,
para que pague a importância apontada às fls. 356, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do débito.-Advs. GLAUCIO ANTO-
NIO PEREIRA, CLEBER MARCONDES, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA
e Viviane Fuchs-.

11. DESPEJO-526/1999-L.C.BRANCO EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. x S.E.M.COMERCIO DE ROU-
PAS E ENXOVAIS LTDA. e outro- 1- Primeiramente manifes-
te-se a parte ré sobre o contido na petição de fls. 529/531, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2- Após, voltem os autos conclusos
para deliberações pertinentes, inclusive quanto ao pedido de
fls. 533. 3- Int. -Advs. LUIZ CELSO BRANCO, MARCOS
LUCIANO GOMES, REGINA DE BARBARA DA SILVA,
MARIA CRISTINA O. P. DOS SANTOS, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA e ROBERTO LUIZ
PEDROTTI-.

12. ORDINÁRIA-570/1999-ANA CAROLINA DE CAMPOS
BOLDUAN x RAFAEL FERNANDES NETO e outro- 1- Inde-
firo o pedido de reabertura de prazo formulado às fls. 232/233,
tendo em vista que veio desacompanhado de qualquer compro-
vação do alegado. 2- Sobre o contido no petitório acima referi-
do, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. 3-
Int. -Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA
LEYE ABRAO, AQUILES MORAES e MARILDA H.G. SAL-
LES-.

13. MONITÓRIA-603/1999-CALCADOS KLIN INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. x CALCADOS DIA A DIA LTDA.-
“...Assim, com base no artigo 267, inciso III, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mé-

rito. Obseravando o principio da sucumbência, condeno a au-
tora ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, que, com base no artigo 20, § 4°, do Código de Processo
Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando para
tanto a natureza singela da causa, a desnecessidade de instru-
ção e o trabalho efetivamente realizado pelo procurador da ré
(fls.132/134). P.R.I.”-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA-
.

14. REINTEGRACAO DE POSSE-683/1999-MERCEDES-
BENS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
GIOVANNA SURUGI TARQUINIO- 1- Em face da nova sis-
temática implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/
06/2006, determino a intimação da parte ré, na forma do art.
475-J do CPC, para que pague a importância apontada às fls.
374/377, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.-Advs.
Marcos Augusto Malucelli, JOAO CANDIDO MICHALSKI,
FREDERICH MARK ROSA SANTOS, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-.

15. COBRANÇA - SUMÁRIA-924/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS II COND. V x DILCEU
ARCARI-DESPACHO PROFERIDO: (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação as custas, referente à expedição de 03 ofícios no valor de
R$ 21,00). -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

16. INVENTARIO-933/1999-ANA MARIA PALHANO BATIS-
TA x LAUDELINO CORREIA BATISTA- 1- Faculto as partes
o prazo de 10 (dez) dias para que formulem o pedido de qui-
nhão. 2- No silêncio, ao partidor para esboço da partilha, di-
zendo após, as partes em 05 (cinco) dias. 3- Int. -Advs. ACIR
GERALDO PELLANDA, JOSE TORTATO SOBRINHO, FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e JUVENAL ANTONIO
DA COSTA-.

17. MONITÓRIA-954/1999-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x ROSALVO TAVARES DA SILVA & CIA. LTDA.- 1-
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2- Aguarde-se o pedido de informações. 3- Int. -Advs. Edgard
Katzwinkel Junior, Iverly Antiqueira Dias Ferreira, SANTINO
RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, VITOR HUGO SCAR-
TEZINI, Amarilis Vaz Cortesi e MICHEL ARON PLATCHEK-
.

18. Execução de Título Extrajudicial-984/1999-ORESTES DI-
LAY x JOB DOS SANTOS MARCONDES e outro- 1- Em face
das respostas aos ofícios, manifeste-se a parte exeqüente, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. -Advs. MARLY DE CASSIA
M F REGIANE e ALESSANDRO MASTRINER FELIPE-.

19. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-993/1999-MARIA
IVETTE DALL STELLA GOUVEA x OLIVEIRA DA CRUZ
E DOLORES MARIA ROSA DA CRUZ- 1- Mantenho a deci-
são agravada por seus próprios fundamentos. 2- Oficie-se ao
MM. Desembargador Relator do Agravo de Instrumento, infor-
mando que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do
C.P.C e, que a decisão agravada foi mantida por seus próprios
fundamentos. 3- Ciente do efeito suspensivo concedido, reco-
lha-se, por ora, a carta precatória expedida às fls. 358. 4- Sobre
o contido às fls. 416/224 e documentos no prazo de 05 (cinco)
dias. 5- Proceda a escrivania a formação do segundo e terceiro
volumes. 6- Int. - Despacho de fls.444 - 1- Aguarde-se o julga-
mento do agravo de instrumento. 2- Int. -Advs. PAULO AM-
BROSIO, PATRICIA BINDER, TERESA LEITE PEREIRA
HAUARI, ALCEU HAUARI, ILLIO BOSCHI DEUS e Edson
Jose da Silva-.

20. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-994/1999-TECHNO
RENT COMERCIO E SERV. DE EQUIPAMENTOS LTDA x
PERLATENDA CONSERTO DE EQUIPAMENTOS HOSPI-
TALAR- 1- Para que seja possível a homologação do acordo e
a conseqüente extinção do processo na forma requerida, devem
as partes trazer aos autos os termos do acordo entabulado, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2- Após, contados e preparados, vol-
tem. 3- Int. -Advs. ROGERIO POPLADE CERCAL e ALISON
ARIEL LINS DE ALENCAR-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-1079/1999-BANDEIRAN-
TES S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVIA RE-
GINA DOS SANTOS-DESPACHO PROFERIDO: (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação as custas, referente à expedição de 01 ofício
no valor de R$ 7,00). -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVA-
RES DE BARROS e Luiz Oscar Six Botton-.

22. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-1247/
1999-CLARA MARY BEVERVANÇO MANTOVANI e outro
x BANCO ITAÚ S/A- 1- Aguarde-se por 30 (trinta) dias, con-
forme requerido às fls. 644. 2- Int. -Advs. PEDRO MACENTE
e Sonny Brasil de Campos Guimaraes-.

23. DESPEJO-1473/1999-NELSON GONZI MORGADO x
KELLY MARA ZUBATCH- 1- Intime-se o procurador da parte
ré para que informe o atual endereço de sua cliente em 05 (cin-
co) dias. 2- Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se as
concessionárias de telefonia fixa e móvel, Copel e Receita Fe-
deral, solicitando o atual endereço da requerida. 3- Int. -Advs.
NELSON GONZI MORGADO, Jose Dantas Loureiro Neto e
Fernando Wilson Rocha Maranhao-.

24. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-299/2000-AMAZONAS
TRANSPORTES LTDA. x FRAGA E DUARTE LTDA. (POS-
TO 100)-DESPACHO PROFERIDO: 1- Desentranhe-se o man-
dado de fls. 130, anotando-se em seu bojo os endereços indica-
dos às fls. 149, inclusive dos sócios da exequente, que deve
observar o Sr. Merinho teve sua denominação social alterada.
2- Int. (Intime-se a parte interessada para cumprir o disposto
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -
Advs. AMANCIO CUETO, PEDRO RIBEIRO FILHO e OS-

CAR FLEISCHFRESSER-.

25. COBRANÇA - SUMÁRIA-1000/2000-EDIFICIO JOAO
EUGENIO x MARCO ANTONIO FERREIRA e outro- 1- Man-
tenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2-
Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias o pedido de informa-
ções. 3- Int. -Advs. JEFERSON WEBER, JAKSON HOHARA
MENDES, JOAO BATISTA DOS SANTOS e SANDRO PI-
NHEIRO DE CAMPOS-.

26. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1048/2000-ALZI-
RA BAPTISTA DA CRUZ x EDSON CARLOS TRINDADE-
1- Sobre o contido na petição e documentos de fls. 217/230,
manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Int. -Advs. MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA, MARIO
SERGIO LUIZ, PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA
BONAT, LUIZ ANTONIO MORES, FRANCYS MENDES,
GELSON AREND e LETICIA NERY VILLA STANGLER
AREND-.

27. Execução de Título Extrajudicial-1101/2000-CASA NA-
TACCI DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA. x ALME-
LISA MEDEIROS e outro- 1- Em observância ao princípio da
economia processual, determino seja oficiado às instituições
onde foram procedidos os bloqueios, determinando sejam trans-
feridos os valores para uma conta vinculada ao Juízo, devendo
a escrivania informar o número da conta para depósito. 2- Após,
lavre-se termo de arresto sobre os valores transferidos e, em
seguida, cite-se os executados para pagamento da quantia devi-
da em 24:00 horas, ou nomeie bens, sob pena de conversão do
arresto em penhora, observando o endereço indicado às fls. 222.
3- Int. -Adv. SANDRO FABIANO SANTOS-.

28. MONITÓRIA-1195/2000-POSTO PALMIRO LTDA. x
JOAO FRANCISCO MILAN- Defiro o pedido de fls. 230.
Aguarde-se por 180 (cento e oitenta) dias a manifestação da
parte interessada. Int. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO,
Fernanda Lopes Martins e Enilson Luiz Wille-.

29. COBRANÇA - SUMÁRIA-1260/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I COND. VII x CLEIA
GONCALVES MOURA e outro- ...4- Decorrido o prazo com
ou sem atendimento, manifeste-se a parte autora.-Advs. AN-
TONIO EMERSON MARTINS e ADILSON ARY TODESCHI-
.

30. PRESTACAO DE CONTAS-1300/2000-BENEFICIENCIA
DOS FUNC.DO MIN.DA FAZENDA NO PR. x JOAO PEREI-
RA LIMA- 1- Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. 2- Oficie-se ao Exmo. Desembargador Relator
do Agravo de Instrumento informando sobre a manutenção da
decisão agravada, bem como que o agravante cumpriu o dis-
posto no art. 526 do CPC. 3- Remeta-se os autos à Sra. Conta-
dora para que atualize o valore do débito. 4- Int. (Conta de
fls.237 no valor de R$ 91.899,43).”-Advs. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA e TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI-
.

31. EXECUCAO DE SENTENCA-1318/2000-BANCO ITAÚ
S/A x SERGIO AUGUSTO DE SOUZA- 1- Tendo em vista que
cabe ao procurador renunciante comprovar que cientificou o
mandante, nos termos do art. 45 do CPC, devem os peticionári-
os de fls. 103 dar integral cumprimento ao contido no artigo
suso referido. Sobre esse tema: “O ônus de notificar (texto pri-
mitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do
advogado - renunciante e não do Juízo. A não localização da
parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até
que, pela notificação e fluência do decêndio, se aperfeiçoe a
renúncia. (JTAERGS 101/207)” - in Theotonio Negrão - Códi-
go de Processo Civil - anotado, nota de rodapé 1b, pág. 151,
31ª ed. “A declaração do advogado nos autos sobre o renúncia
do mandato é inoperante, se não constar do processo a notifi-
cação ao seu constituinte. (Lex-JTA144/300). No mesmo senti-
do? STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa
Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 26.5.97, p.
22.528.” - in Theotonio Negrão - Código de Processo Civil -
anotado, nota de rodapé 1b, pág. 151, 31ª ed. 2- Int. -Advs.
Antonio Celestino Toneloto, Gastao Fernando Paes de Barros
Junior, JAMES THOMPSON LEMER, LUIZ CARLOS J. AR-
BUGERI FILHO, Fabio Renato Sant’Ana, MARTINS GATI
CAMACHO e MARIA JOSE SANNA CAMACHO-.

32. COBRANCA - ORDINARIA-1330/2000-WASHINGTON
LOURENCO CERCAL x SASSE SEGUROS-COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS- “1-Expeça-se mandado
de penhora, sobre os valores existentes na conta indicada as
fls.344, desde que da titularidade da executada e que não seja
proveniente de salário até o limite do débito (fls.343), incluin-
do-se neste as custas processuais devidas em fase de cumpri-
mento de sentença. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do código de
Normas, antecipando-se as custas do Sr.Oficial de Justiça. 3-
Efetivada a penhora, intime-se a requerida para que, querendo,
apresente impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos ter-
mos do §§ 1° do art.475-J do CPC. 4-Int.”-Advs. PERICLES
R. GOMES DA SILVA, FERNANDO ANTONIO MOURA FI-
ALHO SILVA, MURILO CLEVE MACHADO, Angelino Luiz
Ramalho Tagliari e Milton Luiz Cleve Kuster-.

33. BUSCA E APREENSÃO-1366/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x AMERICA ANDRE-Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a certidao de fls.158. (...a petição de fls.157 não foi
firmada).” -Advs. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA
LIMA e Andre Luiz Bauml Tesser-.

34. INVENTARIO NEGATIVO-587/2001-ANEZIA DE OLI-
VEIRA PETIK e outros x ONOFRE VITORIO PETIK-Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 .
(Não houve manifestação da inventariante). -Advs. Aldaci do
Carmo Capaverde, Cornelio Afonso Capaverde e DEMETRIO
MARUCH NUNES DA SILVA-.

35. USUCAPIAO-616/2001-CARLOS DO REGO ALMEIDA
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E CIA LTDA x -1- Tendo em vista que o inventário de Alcides
Petrobelli já foi encerrado, desaparecendo assim o encargo de
inventariante a que foi nomeada a Sra. Rosa Odil Trevizan Pi-
etrbelli, já citada nestes autos, defiro o pedido de fls. 227/228
para que sejam citados o herdeiro Antonio Octávio Pietrobelli
e sua mulher, dos termos desta ação e, querendo, ofereçam con-
testação em 15 (quinze) dias. 2- Após, vista ao Ministério Pú-
blico. 3- Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue
a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04) . -Advs. Carlos Alber-
to Farracha de Castro, JANAINA BORDIN REMOR, VANES-
SA ABUJAMRA FARRACHA DE CASTRO e CAROLINA
FATIMA DE SOUZA-.

36. BUSCA E APREENSÃO-637/2001-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDENIR ALVES FER-
REIRA-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -Advs.
Tatiana Valesca Vroblewski e Aline Borges Leal-.

37. BUSCA E APREENSÃO-558/2002-BANCO ITAÚ S/A x
ADALGIZA PEREIRA-Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.155v, no prazo de 5 (cin-
co) dias. -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e DIOCLESIO ALVES DE OLIVEIRA-.

38. BUSCA E APREENSÃO-910/2002-BANCO ITAÚ S/A x
SILVIO GONCALVES DOS REIS-DESPACHO PROFERIDO:
1-Defiro o pedido de fls.104. Expeçam-se os ofícios, conforme
requerido. 2-Proceda o autor,no prazo de 10 (dez) dias, o reco-
lhimento das respectivas custas. 3-Intime-se.”(Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação as custas, referente à expedição de 04 ofícios no
valor de R$ 28,00). -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
VITOR RENATO GIOZZA AVILA, EDUARDO VINAS VIEI-
RA, GEOVANA PALERMO CARPES, CARLA LETICIA RE-
DIN e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

39. EMBARGOS DE TERCEIRO-1128/2002-ROSANGELA
DA LUZ DE PAULA x SANTA MARINA VITRAGE LTDA- -
” Intimação para a parte embargada efetuar o pagamento das
custas processuais, conforme condenada na sentença. (Custas
R$ 423,86 + Acréscimos Legais) -Advs. Erika Paula de Cam-
pos, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ROSANGELA WOLFF
DE QUADROS MORO, GENI REGINA DA SILVA PROPST e
ANTENOR CAMILI PENTEADO-.

40. SUMARISSIMA-1190/2002-JOSE PICUSSA x SOCIEDA-
DE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA e outro-
“1-Certifique a escrivania sobre a manifestação do segundo réu
sobre a proposta de honorários. 2-Em caso negativo, intime-se-
o paa que efetue o depósito do valor necessário a complemen-
tação da parte que lhe cabe nos honorários periciais, observada
a importância consignada as fls.301. 3-Int. (Não houve mani-
festação do segundo réu).’-Advs. Joao Batista dos Anjos, ERAL-
DO LUIS KÜSTER, JEFFERSON RENATO R. ZANETI e
LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.

41. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1101/2003-VALENTIM
NICOLODI x VERA CRUZ SEGURADORA MAPFRE- Inti-
mem-se as partes quanto ao ofício de fls.251, no prazo de 5
(cinco) dias. (...designo o dia 13/02/2007 as 15 horas para a
realização do ato deprecado...).-Advs. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, JOSE MADSON DOS REIS, Carolina Elisabete
Puehringer, Ana Heloisa Zagonel Negrao, ANDRE LUIS BOR-
SATO, MARCIELE ANDREA HENNIG, MARCOS LUCIA-
NO DE ARAUJO e Giuseppe Luis Schwalb Rosa-.

42. PRESTACAO DE CONTAS-1296/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CARLOS L. LUCK x SANDRA
MARIA DOS SANTOS e outro- Manifestem-se as partes quan-
to a petição e documentos de fls.406/408. (...Antes de apresen-
tarmos o orçamento para a realização dos trabalhos, faz-se ne-
cessário o requerente especificar de modo claro e objetivo o
alcance da prova que pretende produzir, pois isso tem relação
direta com o valor da proposta a ser apresentada).”-Advs. JOSE
NOGUEIRA DOS SANTOS, ALEXANDRE JOSE ZAKOVI-
CZ e ANGELICA DE OLIVEIRA SANTOS-.

43. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1408/2003-
JOAO JOSE BATISTA x ABACO PARTICIPACOES LTDA-
Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo
de 5 (cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04 . -Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI-.

44. EXECUCAO DE SENTENCA-1410/2003-BANCO NOS-
SA CAIXA S/A x MARIO FERREIRA DE LARA- “1-Aguar-
de-se por 180 (cento e oitenta) dias a manifestação do exe-
quente, conforme requerido as fls.129. 2-Int.”-Advs. Alexan-
dre Nelson Ferraz, Franz Hermann Nieuwenhoff Junior e Car-
los Humberto Fernandes Silva-.

45. EMBARGOS DE DEVEDOR-29/2004-SUPERMERCA-
DOS COLETAO LTDA. x ROBERSON GONCALVES- “1-In-
time-se a embargante para indicar os bens que pretende penho-
ra em 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Advs. ANA CRISTINA COLE-
TO, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA e ANTONIO CE-
ZAR FERREIRA PINTO-.

46. NOTIFICACAO JUDICIAL-184/2004-ELYS REGINA
ANDRETTA KRAVISKI e outro x JUNEY DE FATIMA AN-
DRETTA GASPAR e outros-”1-Pagas as custas remanescen-
tes, intime-se pessoalmente a parte requerente para dar regular
andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção
do processo, nos termos do art.267, 1º, do CPC. 2-Int.” (Custas
R$ 27,30 + acréscimos legais) -Advs. ALEXANDRE CESAR
DA SILVA e Adriano Antonio Bertolin-.

47. COBRANÇA - SUMÁRIA-515/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAROLINA x IRACILDA PRES-
TESPADILHA- “O processo está em ordem, encontrando-se
em condições para julgamento. Assim, contados e preparados,

voltem conclusos para sentença. Intimem-se. (Custas R$ 37,80
+ acréscimos legais).-Advs. Luiz Fernando de Queiroz, JEFER-
SON WEBER, EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO e Josia-
ne Fruet Bettini Lupion-.

48. Execução de Título Extrajudicial-639/2004-IMPERIA FAC-
TORING E FOMENTO LTDA. x LUZIA NUNES DOS SAN-
TOS e outro- 1- Pagas eventuais custas remanescentes, aguar-
de-se por 180 (cento e oitenta) dias a manifestação da parte
interessada. 2- Int. (Custas R$ 39,90 + acréscimos legais).-Advs.
Mauricio Cortes Chaves, Rogerio Galli Berardi, Darlan Rodri-
gues Bittencourt, Michelle Coelho Cherchiglia Berardi e Mar-
cia Simone Sakagami-.

49. INTERDICAO-709/2004-CICERO JOSE DE SOUZA x
SIVALDO ALVES DE SOUZA-...Ante o exposto, e conside-
rando o parecer ministerial favorável, julgo procedente o pedi-
do, ao efeito de decretar a interdição do requerido Sivaldo Al-
ves de Souza, em vista da incapacidade total positivada no lau-
do pericial médico, nomeando como curador o requerente Cí-
cero Alves de Souza, para representá-lo em todos os atos da
vida civil.Cumpra-se o disposto no art. 1184 do Código de Pro-
cesso Civil e expeçam-se os editais respectivos com referência
expressa à causa da interdição (F-02.8) e limites da curatela,
observando-se, outrossim, o que dispõe o art. 93 da LRP. Não
existindo bens a garantir, pode ser dispensada a especialização
de hipoteca legal, desde que firme a curadora nomeada decla-
ração própria ou por representante com poderes específicos,
relativamente à inexistência de bens ou renda portentosa, para
o que assinalo o prazo de 30 (trinta) dias. Publique-se, Regis-
tre-se e Intime-se. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-.

50. BUSCA E APREENSÃO-773/2004-BANCO DIBENS S/A
x ENI AGUIAR NOQUEIRA-....foi (ram) expedido oficio sob
n.57/2007. (Retirar oficio).” -Advs. MAGNUS CARAMORI,
RODRIGO DOLFINI, Julio Cesar Piuci Castilho e Vitor Cesar
Bonvino-.

51. COBRANCA - ORDINARIA-795/2004-BANCO SAFRA
S/A x AQUATERRA COM CAL C A E LTDA- “1-Intime-se a
procuradora signatária da petição de fls.87 para que indique o
atual endereço da requerida, em como para que esclareça sobre
o seu pedido de renúncia de mandato outorgado pela ré, tendo
em vsita que não há nestes autos nenhum instrumento de man-
dato no qual esta signatária conste como procuradora. 2-Int.”-
Advs. Alexandre Nelson Ferraz e MARCIO R. PASSOLD-.

52. ORDINÁRIA-809/2004-CLAUDINEI FERRI e outros x
DUCK - IMÓVEIS LTDA- 1- Intime-se o Sr. Perito para que se
manifeste sobre o contido às fls. 2072.em 05 (cinco) dias. 2-
Após, manifestem-se as partes também em 05 (cinco) dias. 3-
Int. -Advs. LISEMAR VALVERDE PEREIRA, LUCIANE DE
ASSIS CORREA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, Joao
Paulo Bonfim e Vitorio Karan-.

53. ALVARÁ JUDICIAL-960/2004-VILMA DE OLIVEIRA
BRICIO LEZAN x ESPOLIO DE DEMETRIO GLAUCO LE-
ZAN- “1-Defiro o pedido. Dê-se vista dos autos a procuradora,
signatária da petição de fls.27, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
devendo a mesma acostar aos autos o respectivo instrumento
de mandato. 2-Intime-se.”-Advs. RITA DE CASSIA GARIBOT-
TI e ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT ANNA-.

54. SUMARIA - COBRANCA-1250/2004-Serviços Pró - Con-
dômino S/C Ltda. x ANTONIO MARCOS FERREIRA DA SIL-
VA e outro-”1-Pagas as custas remanescentes, intime-se pesso-
almente a parte exequente para dar regular andamento ao feito
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art.267, 1º, do CPC. 2-Int.” (Custas R$ 16,54 + acrés-
cimos legais) -Advs. Berenice da Aparecida Gomes Ribeiro,
Leandro Luiz Kalinowski e FERNANDO LUIZ DE SOUZA

55. COBRANÇA - SUMÁRIA-374/2005-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ADEMAR
ANTONIO ANTUNES-Manifestem-se as partes quanto ao re-
torno do Ar de fls.92/93, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI-.

56. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-745/2005-SADEL
INDUSTRIA METALURGICA LTDA. x FASTTEL ENGE-
NHARIA LTDA.- “1-Atualize-se a conta geral. 2-Após, deve-
rão as partes se manifestar sobre o laudo de avaliação de fls.122/
127. 3-Intimem-se. (Conta de fls.130 no valor de R$
135.368,86).-Advs. CELSO FERNANDO GIOIA, FLAVIO
LUIZ TEIXEIRA JUNIOR, LUCILA CRISTINA GOMES,
MARIANGELA BARBADO, Celso Fernando Gutmann e CLO-
VIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-.

57. MONITÓRIA-771/2005-MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SILVANA LTDA x MARCELLO ROBERTO LOMBARDI-
“...3-Apos, contados e preparados, voltem. (Custas R$ 50,50 +
acréscimos legais).-Advs. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBAR-
DI, KALIL JORGE ABBOUD e MARCELLO ROBERTO
LOMBARDI-.

58. Execução de Título Extrajudicial-857/2005-PATRICIA
DUTRA DA SILVA x BAVARIUM PARK RESTAURANTE E
CHOPARIA LTDA- 1- Expeça-se alvará para levantamento da
quantia depositada às fls. 55 em favor da parte autora. 2- Após,
arquive-se. 3- Int. (Retirar alvará). -Advs. PATRICIA DUTRA
DA SILVA e JOSE DO CARMO BADARO-.

59. INDENIZACAO - ORDINARIA-928/2005-JOICE FERREI-
RA PINTO KROKER x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
Intime-se a parte ré para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04 - 02 cartas R$ 20,00. -Advs. Emanuele
Maria de Oliveira, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e DEI-
SE SAMARA WARKEN DE SOUZA-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1298/2005-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x EZEQUIEL

SANCHES DE ALMEIDA e outros- 1- Recebo o recurso ade-
sivo de fls. 79/82, somente no efeito devolutivo. 2- Intime-se a
parte recorrida para contra-arrazoar no prazo legal. 3- Após,
cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 78. 4- Int. -Advs. Luiz
Fernando Brusamolin, Andrea Cristiane Grabovski, MARCOS
PAULO DA SILVA e CARLOS DA COSTA-.

61. Execução de Título Extrajudicial-1332/2005-MEINCOL
DISTRIBUIDORA DE AÇOS LTDA x A G A TELEINFOR-
MATICA LTDA-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
do Sr.Oficial de Justiça de fls.88, no prazo de 5 (cinco) dias. -
Adv. DAISY LONGARAY SIMAS-.

62. INDENIZACAO - ORDINARIA-1344/2005-ROBSON
ZANETTI x BANCO BRADESCO S/A- 1- A legitimidade para
cobrança das custas processuais é da escrivania. Assim, indefi-
ro o pedido de fls. 55. 2- Outrossim, referidas custas já foram
pagas às fls. 56. 3- Intime-se e voltem, oportunamente, para
homologação do acordo. -Advs. ROBSON ZANETTI e Leo-
nardo Meceni-.

63. OBRIGACAO DE FAZER-86/2006-ZELIA MARIA DA
MOTA ESTEVAM x SINNEIA APARECIDA GONCALVES
OLIVEIRA- Manifeste-se a parte autora quanto a informação
de fls.83. (AR não recepcionado pela ré).-Advs. PAULO CE-
SAR BULOTAS, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, LUCIANE
MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI, LEANDRO
RAMOS GOUVEA, FORTUNATO SANTORO, ROOSEVELT
ARRAES, ISABELA QUELHAS MOREIRA, JOSE CARLOS
PORTELLA JUNIOR, PAULO YVES TEMPORAL, CLAUDIO
DE FRAGA, Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de
Oliveira e Jeferson Luiz Lucaski-.

64. DEPOSITO-132/2006-BANCO DAIMLER CHRYSLER S/
A x ADRIANA PAINN BEGOLF-DESPACHO PROFERIDO:
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 05 ofícios no valor de R$ 35,00). -Advs. Nelson Paschoalot-
to e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

65. SUMARIA - COBRANCA-201/2006-CONTAC ASSESSO-
RIA CONTABIL S/C LTDA x HARU SHAZEN ARTESANA-
TO LANCHES E SUCOS LTDA- “O processo está em ordem,
encontrando-se em condições para julgamento. Assim, conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. Intimem-
se.” (Custas R$ 22,84 + acréscimos legais).-Advs. Sandra Jus-
sara Kuchnir e Michelle Moreira Justo da Silva-.

66. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-438/2006-JOEL
ANDRADE DE CAMPOS e outros x BANCO ITAÚ S/A- ...3-
Em caso negativo, intime-se novamente a parte autora para que
o faça, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
processo. -Adv. Edemar Fritz Junior-.

67. ALVARÁ JUDICIAL-632/2006-José Edvar Fernandes Sil-
va e outro x LUIS FERNANDO PIRES DA SILVA- 1- Defiro
em parte o pedido de fls. 37; expeça-se novo alvará, sendo que
a questão relativa à necessidade ou não de apresentação de car-
teira de trabalho para liberação de valores deve ser resolvida
na órbita administrativa. 2- Int. (Retirar alvará). -Advs. JONAS
GOULART e JONAS CARVALHO GOULART-.

68. INDENIZACAO - SUMARIA-779/2006-CHRISTIANE
RODRIGUES DE SOUZA x BANCO BRADESCO S.A-Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidao de fls.56. (Nao houve
devolução do AR).” -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-
.

69. DECLARATÓRIA c/ TUT. ANTEC. - SUMÁRIA-941/2006-
ROSE MARY BUFFARA DE CAMARGO VIANNA x BAN-
CO DO BRASIL- “O processo está em ordem, encontrando-se
em condições de ser julgado. Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. Intimem-se. (Custas R$ 4,20 + acrés-
cimos legais).-Advs. Rita Maria Niemeyer L. Paula Soares,
Alvaro Dirceu de Camargo Vianna Neto e Adyr Raitani Junior-
.

70. SUMµRIA C/C TUTELA-952/2006-COMPANY COPY
LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-DESPACHO PRO-
FERIDO: 1- Por meio de economia e celeridade processual,
acolho o aditamento para incluir no pólo ativo da demanda os
Srs. Marcos Felipe de Moura Gama e Luciane Mara Cordeiro,
entendendo que a pretensão dos intervenientes é a mesma for-
mulada na petição inicial. Procedam-se as anotações e retifica-
ções que se fizerem necessárias, inclusive junto ao cartório dis-
tribuidor. 2- Defiro o pedido de fls. 144, estendendo os efeitos
da liminar anteriormente concedida; oficie-se aos órgãos de
proteção ao crédito indicados. 3- Promova-se nova citação da
parte ré., observando a data da audiência designada às fls. 140.
4- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de 04 ofícios no valor de R$ 28,00). Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias - R$ 40,00. -Adv. AFONSO CELSO NU-
NES-.

71. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-1048/2006-
BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. x CON-
CEICAO DE OLIVEIRA-Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.33, no prazo de 5 (cin-
co) dias. -Adv. Santino Sagais-.

72. ALVARÁ JUDICIAL-1056/2006-ANDREA ARTEN e ou-
tros x ALFREDO ARTEN e outro- “...Em face do exposto, de-
firo o pedido formulado na inicial, autorizando os requerentes
a proceder o levantamento da quantia depositada a título de
FGTS, junto a Caixa Economica Federal, em nome do de cu-
jus. Custas na forma da lei. P.R.I. Expeça-se alvará mediante a
comprovação do pagamento do imposto devido. Oportunamen-
te, arquive-se.”-Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-.

73. BUSCA E APREENSÃO-1100/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x PAULO ROGERIO CABRAL DA SILVA-
“1-Pagas eventuais custas remanescentes, voltem conclusos para
extinção. 2-Int. (Custas R$ 10,50 + acréscimos legais).-Advs.
IDELANIR ERNESTI e Mauro Curti-.

74. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-1102/2006-BANCO
ITAÚ S/A x WANDERLEY WAECHTER AYRES e outro-DES-
PACHO PROFERIDO: (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação as custas,
referente à expedição de 06 ofícios no valor de R$ 42,00). -
Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

75. BUSCA E APREENSÃO-1292/2006-BANCO FINASA S/
A x VIVIANE GATTINO SCOTTON-”1-Provada documental-
mente a alienação fiduciária em garantia e a mora do devedor,
nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º DecretoLei 911/69,
defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado no
contrato.2-Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.3º pa-
rágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposições
da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que poderá, no
prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação da liminar, efe-
tuar o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que
o bem lhe será restituido independente de ônus; ciente, ainda,
que poderá oferecer resposta noprazo de 15 (quinze) dias, tam-
bém contados da data da efetivação da medida liminar, mesmo
que tenha se utilizado da faculdade prevista no parágrafo2º (de-
pósito do valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento
a maior e desejar a restituição. 3-De acordo com o disposto no
item 9.4.1 do Código deNormas, pague-se antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça,expedindo-se oportunamente o
mandado. 4-Int. (Custas do Sr.Oficial R$ 200,00).” -Advs.
Karine Cristina da Costa, MOISES BATISTA DE SOUZA,
FERNANDO LUZ PEREIRA e PATRICIA NANTES M. A.
TOLEDO PIZA-.

76. MONITÓRIA-1304/2006-JONSSON PRESTADORA DE
SERVICOS S/C LTDA x COPAVA VEICULOS S/A- 1-Cite-se
a parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue
o pagamento da quantia reclamada, ou, no mesmo prazo, apre-
sente embargos, ciente de que no caso de adimplemento volun-
tário estará isenta de pagamento de custas processuais e hono-
rários advocatícios. 2- Conste da citação advertência no senti-
do de que se não forem oferecidos embargos, no prazo estabe-
lecido, constituir-se-á de pleno direito título executivo judici-
al, convertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos
do art. 1102c, do CPC. 3-Int. -Adv. ROBERTO PEDRO CECI-
LIO-.

77. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-1345/2006-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x CABLE MAX CABOS
DE ACOS E ACESSORIOS LTDA. e outros-1. Trata-se de ação
cautelar inominada, visando à sustação do protesto do título
referido na inicial; como de resto ocorre com os procedimentos
desta natureza, o deferimento da medida liminar está adstrito
ao reconhecimento dos requisitos do fumus boni juris e do pe-
riculum in mora . 2. O primeiro,evidencia-se presente, em face
da plausibilidade meramente objetiva da pretensão principal
anunciada - Ação Declaratória de Nulidade de Título - em face
da alegada inexistência de causa para a emissão da duplicata,
tratando-se de circunstâncias que podem induzir no reconheci-
mento da inexigibilidade do título. 3. O segundo, emerge da
exiguidade do prazo para o registro do protesto cambial que,
embora não constitua medida restritiva propriamente dita, tem
efeitos conhecidos no meio do comercial, em vista da impor-
tância que se lhe confere. 4. Assim, de modo a evitar prejuízo
de reparação incerta, defiro a medida liminar, determinando a
sustação do procedimento para o registro do protesto do título
referido na inicial. 5.Tome-se por termo o bem oferecido em
caução no item III de fls.07, devendo a parte requerente com-
parecer em cartório para firmá-lo, no prazo de 5 idas, oportuni-
dade em que deve trazer a cópia autenticada da nota fiscal acos-
tada as fls.25 e verso, conforme pedido contido na alínea “f” de
fls.08. 6-Efetivada a medida, através de ofício ao cartório com-
petente, aguarde-se o prazo para propositura da ação principal
para que se efetue, oportunamente, a citação nos dois procedi-
mentos. 7-Int. - Despacho de fls.46 - 1- Acolho o pedido de fls.
43/44, inclua-se no pólo passivo NEED FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA. Procedam-se as anotações necessárias junto ao
Cartório Distribuidor. 2- Após, cite-se na forma requerida, para
oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, observando as
advertências dos arts. 803, 285 e 319 do CPC. 3- Int. (Intime-
se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04) . -Adv. ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ-.

78. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
1393/2006-DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x CABLE
MAX CABOS DE ACOS E ACESSORIOS LTDA. e outros- 1.
Trata-se de ação cautelar inominada, visando à sustação do pro-
testo do título referido na inicial; como de resto ocorre com os
procedimentos desta natureza, o deferimento da medida limi-
nar está adstrito ao reconhecimento dos requisitos do fumus
boni juris e do periculum in mora . 2. O primeiro,evidencia-se
presente, em face da plausibilidade meramente objetiva da pre-
tensão principal anunciada - Ação Declaratória de Nulidade de
Título - em face da alegada inexistência de causa para a emis-
são da duplicata, tratando-se de circunstâncias que podem in-
duzir no reconhecimento da inexigibilidade do título. 3. O se-
gundo, emerge da exiguidade do prazo para o registro do pro-
testo cambial que, embora não constitua medida restritiva pro-
priamente dita, tem efeitos conhecidos no meio do comercial,
em vista da importância que se lhe confere. 4. Assim, de modo
a evitar prejuízo de reparação incerta, defiro a medida liminar,
determinando a sustação do procedimento para o registro do
protesto do título referido na inicial. 5.Tome-se por termo o
bem oferecido em caução no item III de fls.07, devendo a parte
requerente comparecer em cartório para firmá-lo, no prazo de
5 dias, oportunidade em que deve trazer a cópia autenticada da
nota fiscal acostada as fls.25 e verso. 6-Efetivada a medida,
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através de ofício ao cartório competente, aguarde-se o prazo
para propositura da ação principal para que se efetue, oportu-
namente, a citação nos dois procedimentos. 7-Int. - Despacho
de fls.46 - 1- Acolho o pedido de fls. 37/38, inclua-se no pólo
passivo NEED FOMENTO MERCANTIL LTDA. Procedam-
se as anotações necessárias junto ao Cartório Distribuidor. 2-
Cumpra-se o item 5 do despacho inaugural. 3-Após, cite-se na
forma requerida, para oferecer resposta no prazo de 05 (cinco)
dias, observando as advertências dos arts. 803, 285 e 319 do
CPC. 3- Int. (Assinar termo) - Intime-se a parte autora para
pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que
o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04)-Adv.
ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ-.

79. DECLARATORIA - SUMARIA-1511/2006-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x CABLE MAX CABOS DE
ACOS E ACESSORIOS LTDA. e outros-1-Para audiência de
conciliação e recebimento de defesa,designo o dia 09/04/2007
as 10h20minutos. 2-Após, cite-se na forma requerida, no caso
de omissão observando o que dispõe o art.222, alínea f , do
CPC. 3-Observe-se o contido no art.277, parágrafo 2º e 3º, ou-
trossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente
o requerido que não comparecendo ou não apresentando defe-
sa, inclusive, por estarem desacompanhados de
advogado,incindirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 4-Int. (Deve a
parte autora pagar as despesas postais, no prazo de 5 (cinco)
dias, a fim de que o cartório efetue a remessa da carta - Portaria
1/04) -Adv. ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ-.

80. MONITÓRIA-1623/2006-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x IONETE DE JESUS LIMA- “1- Cite-se, na forma reque-
rida, para que , no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o paga-
mento da quantia reclamada, ou, no mesmo prazo, apresente
embargos, ciente de que no caso de adimplemento voluntário
estará isenta de pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios. 2- Conste da citação advertência no sentido de
que se não forem oferecidos embargos, no prazo estabelecido,
constituir-se-á de pleno direito título executivo judicial, con-
vertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos do art.
1102c, do CPC. 3- De acordo com o disposto no 9.4.1 do Códi-
go de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Após, expeça-se mandado. 4- Intime-se.-Advs.
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e Blas Gomm Filho-.

81. BUSCA E APREENSÃO-1630/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOELY LUIZ ROSA-”1-Provada docu-
mentalmente a alienação fiduciária em garantia e a mora do
devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º DecretoLei
911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versa-
do no contrato.2-Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.3º
parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposi-
ções da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que pode-
rá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação da limi-
nar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituido independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta noprazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo2º (depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e desejar a restituição. 3-De acordo
com o disposto no item 9.4.1 do Código deNormas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,expedindo-
se oportunamente o mandado. 4-Intime-se conforme requerido
na fls.05. 5-Int. “ -Advs. Blas Gomm Filho e CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN-.

82. BUSCA E APREENSÃO-1632/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ANA LUCIA SILVESTRE-”1-Provada
documentalmente a alienação fiduciária em garantia e a mora
do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º DecretoLei
911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versa-
do no contrato.2-Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.3º
parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposi-
ções da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que pode-
rá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação da limi-
nar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituido independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta noprazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo2º (depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e desejar a restituição. 3-De acordo
com o disposto no item 9.4.1 do Código deNormas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,expedindo-
se oportunamente o mandado. 4-Intime-se conforme requerido
na fls.05. 5-Int.” -Advs. Blas Gomm Filho, Mauricio Gomm
Ferreira dos Santos e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-
.

83. BUSCA E APREENSÃO-1633/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARILU LEONILDA DURAN-”1-Provada do-
cumentalmente a alienação fiduciária em garantia e a mora do
devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º DecretoLei
911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versa-
do no contrato.2-Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.3º
parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposi-
ções da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que pode-
rá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação da limi-
nar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituido independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta noprazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo2º (depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e desejar a restituição. 3-De acordo
com o disposto no item 9.4.1 do Código deNormas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,expedindo-
se oportunamente o mandado. 4-Intime-se conforme requerido
na alínea “c” de fls.04. 5-Int. (Custas do Sr.Oficial R$ 200,00).”

-Advs. Luiz Fernando Brusamolin e Mauricio Kavinski-.

84. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-1652/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DE ESTADO DO PARANA x IRMAOS THA S/A - CONS-
TRUCOES E COMERCIO e outro- -”1 - O representante do
Ministério Público, através da PROMOTORIA DE PROTEÇÃO
AO MEIO AMBIENTE, ao propor a presente Ação Civil Públi-
caAmbiental em face de IRMÃOS THÁ S/A - CONSTRUÇÕES,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, ALBERTO ACCIOLY VEIGA
FILHO, RAJASTHAN PARTICIPAÇÕES E INCORPORA-
ÇÕES DE IMÓVEIS LTDA e RIO ÁRTICO ADMINISTRA-
ÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA LTDA., dis-
corre que a parte ré estaria violando a legislação em vigor ao
desrespeitar o direito ao meio ambiente cultural não reforman-
do um bem que faz parte do patrimônio histórico do município
de Curitiba, que em 2004 enviou ofícios aos requeridos solici-
tando cronograma das obras de restauro e recebeu como res-
posta que o projeto de restauração já havia sido ,matriculado;
que, na verdade, a reforma não foi iniciada somente por não ter
sido aceito pela Secretaria Municipal de Urbanismo o pedido
feito pelos requeridos de novas construções no imóvel; que em
19 de dezembro de 2006 foi realizada vistoria no imóvel e com-
provado seu avançado estado de deterioração e a necessidade
de sua imediata recuperação. Assim, ante a inércia da parte ré
em iniciar a restauração e diante do risco de perecimento do
bem tombado, ajuíza a presente Ação Civil Pública pedindo a
condenação dos requeridos, na obrigação de fazer, no sentido
de reparar os danos ocorridos com a restauração integral do
imóvel, além de que se abstenham de qualquer prática que im-
porte em sua demolição ou ampliação. Postula a concessão de
liminar para que os requeridos procedam a restauração do imó-
vel, independente de justificação prévia, com imposição de
multa diária em caso de descumprimento (fls. 02/18). Junto
com a petição inicial vieram os documentos fls. 29 a 313. De
forma sucinta, este é o relatório. 2 - Para concessão da medida
liminar exige-se a presença dos requisitos legais que autorizem
sua análise e conseqüente deferimento. No entender de Lúcia
Valle Figueiredo (...). Examinando-se os elementos contidos
nos autos, evidencia-se que se encontram presentes os requisi-
tos legais autorizadores à concessão da tutela, posto que, con-
forme se deflui da documentação que acompanha o pedido ini-
cial , o imóvel tombado, denominado de “Palacete do Batel”,
necessita de obras em caráter de urgência, sob pena de ocorrer
sua destruição ou descaracterização. Assim, sendo, ante a pre-
sença do “fumus boni iuris” - o imóvel da ação faz parte do
patrimônio histórico e cultural do Município de Curitiba, sen-
do que os valores envolvidos na ação civil pública têm abrigo
constitucional e do “periculum in mora” - diante do estado em
que o imóvel se encontra, não ocorrendo as obras de restaura-
ção devidas, poderá o mesmo vir a se deteriorar - concedo a
medida liminar pleiteada determinando que os requeridos pro-
cedam a restauração do imóvel, levando em consideração, prin-
cipalmente, as questões de segurança, estabilidade de toda a
estrutura do mesmo, a fim de evitar sua ruína, bem como apa-
gando os sinais de deteriorização decorrentes de seu estado de
abandono, conforme projeto aprovado pela Coordenadoria do
patrimônio Histórico (CPHC) e Comissão de Avaliação do Pa-
trimônio Cultural (CAPC), sob pena de pagamento de multa
diária no valor de R4 1.000,00 (mil reais) para o caso de des-
cumprimento desta ordem judicial (art. 12, Lei 7347/85). 3 -
Citem-se os requeridos para contestar o pedido no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de se presumirem aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na petição inicial (CPC, art. 285), con-
signando-se que o processo seguirá pelo rito ordinário (CPC,
arts. 282 e seguintes). 4 - Intmem-se. -Adv. ELAINE SANCHES
(PROMOTORA)-.

85. BUSCA E APREENSÃO-1665/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x Maria Madalena Patricio-”1-Provada documental-
mente a alienação fiduciária em garantia e a mora do devedor,
nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º DecretoLei 911/69,
defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado no
contrato.2-Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.3º pa-
rágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposições
da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que poderá, no
prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação da liminar, efe-
tuar o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que
o bem lhe será restituido independente de ônus; ciente, ainda,
que poderá oferecer resposta noprazo de 15 (quinze) dias, tam-
bém contados da data da efetivação da medida liminar, mesmo
que tenha se utilizado da faculdade prevista no parágrafo2º (de-
pósito do valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento
a maior e desejar a restituição. 3-De acordo com o disposto no
item 9.4.1 do Código deNormas, pague-se antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça,expedindo-se oportunamente o
mandado. 4-Int. -Advs. Nelson Paschoalotto, Elisangela Fer-
nandes e GRACIENNE DE FATIMA GOES-.

86. BUSCA E APREENSÃO-1667/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x Thereza Chalus Darela-”1-Provada documental-
mente a alienação fiduciária em garantia e a mora do devedor,
nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º DecretoLei 911/69,
defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado no
contrato.2-Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.3º pa-
rágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposições
da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que poderá, no
prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação da liminar, efe-
tuar o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que
o bem lhe será restituido independente de ônus; ciente, ainda,
que poderá oferecer resposta noprazo de 15 (quinze) dias, tam-
bém contados da data da efetivação da medida liminar, mesmo
que tenha se utilizado da faculdade prevista no parágrafo2º (de-
pósito do valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento
a maior e desejar a restituição. 3-De acordo com o disposto no
item 9.4.1 do Código deNormas, pague-se antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça,expedindo-se oportunamente o
mandado. 4-Int. (Custas do Sr.Oficial R$ 200,00).” -Advs. ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SAN-
TOS WINCKLER JUNIOR, JULIANA MUHLMANN, MI-
CHELE GEISER JACOB, Tatiana Valesca Vroblewski, DANI-
EL SANTOS BORIN, MILTON BAIRROS DA ROSA, SAMI-

RA VOLPATO, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, CHAN-
DER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, RODRIGO FER-
NANDES DA SILVA, Aline Borges Leal, Marina Blaskovski e
Karine Simone Pofahl Weber-.

87. BUSCA E APREENSÃO-1673/2006-BANCO ITAU S/A x
IVONE RODIO GALVÃO-”1-Provada documentalmente a ali-
enação fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos termos
dos arts.1º parágrafo 1º e 2º DecretoLei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensão do bem versado no contrato.2-Efe-
tivada a medida, cite-se nos termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e
4º do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/
2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de 05
(cinco) dias contados da efetivação da liminar, efetuar o paga-
mento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe
será restituido independente de ônus; ciente, ainda, que poderá
oferecer resposta noprazo de 15 (quinze) dias, também conta-
dos da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha
se utilizado da faculdade prevista no parágrafo2º (depósito do
valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior e
desejar a restituição. 3-De acordo com o disposto no item 9.4.1
do Código deNormas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça,expedindo-se oportunamente o mandado.
4-Int. (Custas do Sr.Oficial R$ 200,00).” -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIA-
NO BAGGIO, MARCOS PEDROSO NETO, CLAUDIA AN-
DREA OLIVEIRA DE ASSIS, LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA e Peri Fernandes Correia-.

88. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1/2007-RENATO
BOZZA x VALDEMIR BATISTA DA SILVA- “1-Cite-se a par-
te ré na forma requerida, para, em 15 (quinze) dias, apresentar
defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos afir-
mados na inicial. 2-Em igual prazo poderá pleitear autorização
para pagamento do débito atualizado (art.62, II, Lei n° 8.245/
91). 3-Int.”-Adv. Nelson Antonio Gomes Junior-.

89. BUSCA E APREENSÃO-5/2007-BANCO FINASA S/A x
ALCIDES MAXIMINO DE GOIS-”1-Provada documentalmen-
te a alienação fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos
termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º DecretoLei 911/69, defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem versado no contra-
to.2-Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.3º parágra-
fos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposições da
Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que poderá, no
prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação da liminar, efe-
tuar o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que
o bem lhe será restituido independente de ônus; ciente, ainda,
que poderá oferecer resposta noprazo de 15 (quinze) dias, tam-
bém contados da data da efetivação da medida liminar, mesmo
que tenha se utilizado da faculdade prevista no parágrafo2º (de-
pósito do valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento
a maior e desejar a restituição. 3-De acordo com o disposto no
item 9.4.1 do Código deNormas, pague-se antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça,expedindo-se oportunamente o
mandado. 4-Int. (Retirar a carta precatória).” -Advs. Sergio
Eduardo Gomes Sayao Lobato, Mariane Cardoso Macarevich e
Rosangela da Rosa Correa-.
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CINTHYA DELAINE DE MELO S 0023 001510/1998
CIRO BRUNING 0017 001272/1997
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 0020 000397/1998
CLAUDIA FRANCISCA SILVANO 0068 000875/2004
CLAUDIA RAUEN BISCAIA 0056 001044/2003
CLAUDIA REGINA SOARES DOS 0061 000477/2004
CLAUDIO MULLER PAREJA 0061 000477/2004
CLEIDE DE OLIVEIRA 0111 000615/2006
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0004 000264/1993
CONCEICAO APARECIDA R.C.M 0049 000026/2003
CRISTIAN RODOLFO WACKERHA 0050 000197/2003
CRISTIANE MARIA AGNOLETO 0064 000730/2004
CRISTIANE ZARDO QUEIROZ 0027 000874/1999
DANIEL HACHEM 0005 000343/1993

0014 000429/1997
0091 000957/2005
0163 000095/2007

DANIEL PRATES 0130 001165/2006
DANIELA BENES SENHORA 0023 001510/1998
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0024 000168/1999

0040 000692/2001
DANIELE DE BONA 0103 000035/2006

0139 001405/2006
DANIELE DE OLIVEIRA SERIG 0034 001230/2000
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0006 000578/1993
DANTON NOVAIS FILHO 0083 000249/2005
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0067 000813/2004
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0076 001352/2004
DENISE CRISTINA MUCELINI 0073 001258/2004
DENISE FILIPPETTO 0002 000531/1987
DENIZE BATTAGLINI 0051 000202/2003
DESIREE PASSOS DIAS 0071 001157/2004
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0103 000035/2006

0139 001405/2006
DIOGO GUEDERT 0069 001111/2004
DIONEI SCHENFELD 0053 000825/2003
DIRCEU A ANDERSEN JUNIOR 0149 001451/2006
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0087 000804/2005
DOUGLAS MARCEL PERES 0021 000571/1998

0044 001233/2001
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0011 000265/1996
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0027 000874/1999
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0005 000343/1993
EDISON CESAR SANTIAGO DE 0056 001044/2003
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA 0026 000859/1999
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0004 000264/1993
EDSOB AUGUSTO BUCH 0066 000806/2004
EDSON LUIZ MEES STRINGARI 0066 000806/2004
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0018 001307/1997
EDUARDO BRUNING 0017 001272/1997

8ª Vara Cível
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EDUARDO FABRICIO TEICOFSK 0013 000299/1997
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUE 0071 001157/2004
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0056 001044/2003
ELCIO KOVALHUK 0136 001303/2006
ELIANE GARCIES CHOTI 0023 001510/1998
ELIANE MARCIA LASS STANKV 0046 000721/2002
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0136 001303/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0045 000151/2002
EMERSON J. DA SILVA 0054 000832/2003
EMERSON PASSOS 0090 000903/2005
ERENI INES CASARIN 0019 001440/1997
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0124 001007/2006
EVANDRO LUIS PEZOTI 0076 001352/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0087 000804/2005

0140 001411/2006
0141 001412/2006
0142 001413/2006
0143 001414/2006
0144 001415/2006
0145 001429/2006
0146 001435/2006
0147 001442/2006
0148 001448/2006
0150 001463/2006
0151 001476/2006
0152 001477/2006

EVIO MARCOS CILIAO 0133 001232/2006
FABIO RICARDO FERRARI 0026 000859/1999
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0096 001124/2005
FABRICIO COSTA SELLA 0094 001064/2005
FABRICIO ZILOTTI 0043 001029/2001
FATIMA DENISE FABRIN 0095 001122/2005
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0133 001232/2006
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0112 000714/2006
FERNANDO CESAR FERREIRA D 0025 000192/1999
FERNANDO CHIN FEI 0099 001405/2005
FERNANDO DE BONA MORAES 0107 000347/2006
FERNANDO GERLACH 0054 000832/2003
FERNANDO JOSE FERREIRA PA 0079 000018/2005
FERNANDO ROCHA FILHO 0029 001027/1999
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE M 0086 000798/2005
FLAVIA IRACEMA GIMENES 0073 001258/2004
FLAVIO CESAR DE PAULA 0029 001027/1999
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0051 000202/2003
FRANCILAINE MARIA B. DOS 0061 000477/2004
FRANCIS COSTA BENGHI 0017 001272/1997
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0013 000299/1997
FRANCISCO OCTAVIO OLIVEIR 0105 000170/2006
FREDERICO AUGUSTO KURAMOT 0046 000721/2002
FREDERICO O.L. KILIAN 0019 001440/1997
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0059 000136/2004

0159 001600/2006
GELSON BARBIERI 0030 000309/2000

0058 000029/2004
GENESIO SELLA 0094 001064/2005
GENI WERKA 0052 000282/2003
GEORGE LUIZ MORESCHI 0108 000365/2006

0125 001017/2006
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0021 000571/1998

0034 001230/2000
0044 001233/2001

GERALDO KAGHTAZIAN JUNIOR 0023 001510/1998
GERALDO MOCELIN 0117 000811/2006
GERCINO BETT JR. 0041 000958/2001
GILBERTO CARVALHO MOURA 0049 000026/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0128 001036/2006
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0088 000807/2005
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0107 000347/2006
GIOVANI GIONEDIS 0050 000197/2003
GIZELLE DE ASSIS 0076 001352/2004
GLACILENE ANTONIO RODRIGU 0119 000823/2006
GLADIMIR LAGO 0023 001510/1998
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0029 001027/1999
GLAUCO IWERSEN 0049 000026/2003
GORGON NOBREGA 0076 001352/2004
GREICY KEROL PATRIZZI 0127 001031/2006
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0086 000798/2005
GUILHERME BORBA VIANNA 0041 000958/2001

0149 001451/2006
GUILHERME HENRIQUE K. PER 0046 000721/2002
GUILHERME KLOSS NETO 0010 000160/1996
GUSTAV LANGNER 0131 001204/2006
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0092 000970/2005
HELCIO KRONBERG 0021 000571/1998

0056 001044/2003
HERNANI YANAZE 0049 000026/2003
IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0071 001157/2004
IDELANIR ERNESTI 0008 000066/1995
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0021 000571/1998

0034 001230/2000
INGRID DE SORDI 0124 001007/2006
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0023 001510/1998

0127 001031/2006
IRIA EMILIA E BEZERRA BAR 0030 000309/2000

0058 000029/2004
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0043 001029/2001
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0028 000880/1999
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0018 001307/1997
IVAN SERGIO BONFIM 0052 000282/2003
IVONE STRUCK 0033 000974/2000
IVONE TERESINHA JUNG 0033 000974/2000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0023 001510/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0070 001126/2004
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0029 001027/1999
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0075 001271/2004
JANAINA BORDIN REMOR 0021 000571/1998
JANARY SCANDELARI BUSSMAN 0010 000160/1996
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0079 000018/2005
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0110 000420/2006
JEFFERSON BARBOSA 0123 001001/2006
JEFFERSON OSCAR HECKE 0036 000446/2001
JERSON OSVALDIR BENATO 0017 001272/1997
JOANITA FARYNIAK 0109 000376/2006

JOAO ALCI DE OLIVEIRA PAD 0018 001307/1997
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0007 000719/1994
JOAO BATISTA VALIM 0034 001230/2000
JOAO BOSCO LEE 0068 000875/2004
JOAO CARLOS DE MACEDO 0087 000804/2005
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0056 001044/2003
JOAO GILMAR GUNTZEL 0038 000615/2001
JOAO INACIO CORDEIRO 0080 000094/2005
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0076 001352/2004

0149 001451/2006
JOAO LIGOCKI 0095 001122/2005
JOAO MARIA DE JESUS C. AR 0061 000477/2004
JOAO MILTON GALDAO NETO 0071 001157/2004
JOAO NELSON KINAL 0031 000310/2000
JOAO RODRIGO STINGHEN ALV 0023 001510/1998
JOAO SOARES DOS REIS 0032 000952/2000
JOECE KELI QUINTEIRO 0036 000446/2001
JORGE ANDRE RITZMANN DE O 0138 001404/2006
JORGE CLARO BADARO 0031 000310/2000

0037 000457/2001
0048 001250/2002
0065 000744/2004
0088 000807/2005

JORGE MIGUEL PILOTO NETO 0071 001157/2004
JOSAFAT LITVIN 0075 001271/2004
JOSE ANTONIO VALE 0137 001366/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0162 000094/2007
JOSE CARLOS BUSATO 0089 000812/2005
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0010 000160/1996
JOSÉ CUNHA GARCIA 0158 001598/2006
JOSE DERETTI NETTO 0003 000253/1992
JOSE DO CARMO BADARO 0031 000310/2000

0037 000457/2001
0048 001250/2002
0065 000744/2004
0088 000807/2005

JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0107 000347/2006
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0001 009564/1977
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0053 000825/2003
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0029 001027/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0036 000446/2001

0132 001225/2006
JOSE ROBERTO SPINA 0013 000299/1997
JOSÉ RODRIGUES VIEIRA 0133 001232/2006
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0056 001044/2003
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0016 000918/1997

0153 001484/2006
0161 000030/2007

JOSLAINE MONTANHEIRO ALCA 0138 001404/2006
JUAREZ CESAR SCARANT JUNI 0069 001111/2004
JUÇANÃ MONTEIRO 0066 000806/2004
JULIANA HENRIQUE VAZ 0071 001157/2004
JULIANA LIMA PETRI 0107 000347/2006
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0097 001207/2005
JULIANA OSORIO JUNHO 0069 001111/2004
JULIANA SANDOVAL LEAL DE 0035 000028/2001

0138 001404/2006
JULIANO FRANCA TETTO 0097 001207/2005
JULIO ASSIS GEHLEN 0010 000160/1996

0018 001307/1997
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0002 000531/1987
KARIME MONASTIER FARAH 0028 000880/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0103 000035/2006

0104 000037/2006
0139 001405/2006
0167 000127/2007

KARLA FERREIRA DE CAMARGO 0116 000778/2006
KARYME GUERIOS 0062 000635/2004
KASSIA RENATE SILVA NOVIS 0149 001451/2006
KELLY CRISTINA WORM 0085 000615/2005
LACIR GUARENGHI 0156 001546/2006
LAERCIO FARIA 0066 000806/2004
LAURA GARBACCIO VIANNA 0068 000875/2004
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0070 001126/2004
LEANDRO RICARDO ZENI 0021 000571/1998

0056 001044/2003
LEILA CECILIA VIDAL 0114 000757/2006
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0076 001352/2004
LEODOLINDO LUIZ DE HOLEBE 0098 001313/2005
LEONARDO BENETON THIELE 0068 000875/2004
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0024 000168/1999

0040 000692/2001
LEONARDO CESAR DE AGOSTIN 0081 000163/2005
LEONARDO DE MATTOS GALVAO 0051 000202/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0109 000376/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0021 000571/1998

0034 001230/2000
0095 001122/2005

LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0129 001105/2006
LILIANA ORTH DIEHL 0035 000028/2001
LISBEL JORGE DE OLIVEIRA 0061 000477/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0050 000197/2003

0054 000832/2003
0072 001210/2004
0109 000376/2006
0126 001023/2006

LUCIA HARUE MARIN 0008 000066/1995
LUCIAMARA FERRO MELHADO 0061 000477/2004
LUCIANA REGINA DOS REIS 0031 000310/2000

0037 000457/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0027 000874/1999
LUCIMAR DE PAULA 0052 000282/2003
LUIS FERNANDO DA ROCHA RO 0050 000197/2003
LUIS GUSTAVO D‘ AGOSTINI 0097 001207/2005
LUIS GUSTAVO DALLA VECCHI 0078 001502/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0029 001027/1999

0040 000692/2001
0113 000725/2006
0136 001303/2006

LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0056 001044/2003
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0006 000578/1993
LUIZ CARLOS FRANCO 0155 001530/2006
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0035 000028/2001

LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0111 000615/2006
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0027 000874/1999
LUIZ DIAS 0125 001017/2006
LUIZ GUILHERME DA CUNHA M 0051 000202/2003
LUIZ ROBERTO RECH 0063 000697/2004
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0052 000282/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0087 000804/2005

0140 001411/2006
0141 001412/2006
0142 001413/2006
0143 001414/2006
0144 001415/2006
0145 001429/2006
0146 001435/2006
0147 001442/2006
0148 001448/2006
0150 001463/2006
0151 001476/2006
0152 001477/2006

LYGIA MARIA ERTHAL 0159 001600/2006
MABEL FLORIO REAL 0010 000160/1996
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0024 000168/1999

0029 001027/1999
0040 000692/2001

MAISA GORETTI LOPES SANT‘ 0016 000918/1997
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0149 001451/2006
MAMORU FUKUYAMA 0004 000264/1993
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0063 000697/2004
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0026 000859/1999
MARCELO ANTONIO THEODORO 0024 000168/1999

0029 001027/1999
0040 000692/2001

MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0121 000953/2006
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0077 001380/2004
MARCELO JOSE CISCATO 0039 000636/2001
MARCELO MARCO BERTOLDI 0029 001027/1999
MARCELO OLIVA MURARA 0155 001530/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0020 000397/1998
MARCIA S. BADARO 0031 000310/2000

0037 000457/2001
0048 001250/2002
0065 000744/2004
0088 000807/2005

MARCIA SIMONE SACAGAMI 0067 000813/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0108 000365/2006
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0035 000028/2001
MARCOS ALVES DA SILVA 0088 000807/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0001 009564/1977

0007 000719/1994
MARCOS BUENO GOMES 0122 000979/2006
MARCOS JOSE CHECHELACKY 0011 000265/1996
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0032 000952/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0112 000714/2006
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0050 000197/2003

0054 000832/2003
0072 001210/2004

MARIA LUCI SUCLA 0053 000825/2003
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0090 000903/2005
MARIANA ESPER NICOLETTI 0085 000615/2005
MARIANO MARTORANO MENEGOT 0066 000806/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0024 000168/1999

0029 001027/1999
MARILZA MATIOSKI 0032 000952/2000

0093 001036/2005
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0054 000832/2003
MARISOL BENTO MERINO 0119 000823/2006
MARTA FAVRETO PAIM 0068 000875/2004
MAURICIO CORTES CHAVES 0067 000813/2004
MAURICIO GAVANSKI 0126 001023/2006
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0096 001124/2005
MAURICIO JULIO FARAH 0028 000880/1999
MAURO CURY FILHO 0095 001122/2005

0111 000615/2006
0125 001017/2006
0156 001546/2006

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0125 001017/2006
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0158 001598/2006
MICHEL LUIZ PADILHA 0047 000936/2002
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0006 000578/1993

0054 000832/2003
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0067 000813/2004
MICHELLI D ESTEFANI 0105 000170/2006
MIEKO ITO 0064 000730/2004

0102 000024/2006
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0010 000160/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0049 000026/2003

0108 000365/2006
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0049 000026/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0049 000026/2003

0051 000202/2003
MOYSES GRINBERG 0054 000832/2003
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0047 000936/2002
MURILO CELSO FERRI 0045 000151/2002

0168 000128/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0049 000026/2003

0051 000202/2003
NATANAEL GORTE CAMARGO 0101 000017/2006
NEIMAR BATISTA 0075 001271/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0042 000999/2001

0122 000979/2006
NELSON BELTZAC JUNIOR 0125 001017/2006
NELSON DO COUTO REZENDE 0010 000160/1996
NELSON ESCARPIM JUNIOR 0088 000807/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0057 001090/2003

0100 001412/2005
0118 000819/2006

NELSON SCARPIM JUNIOR 0055 000901/2003
NEWTON JOSE DE SISTI 0051 000202/2003
NORBERTO TREVISAN BUENO 0022 000837/1998
NOURMIRIO BITTENCOURT TES 0052 000282/2003
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0116 000778/2006
ODACYR CARLOS PRIGOL 0035 000028/2001

0138 001404/2006

0156 001546/2006
OKSANDRO GONCALVES 0047 000936/2002
OLIVAR CONEGLIAN 0132 001225/2006
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0033 000974/2000
ORIVAL LAURINDO 0066 000806/2004
OSCAR GUISS 0131 001204/2006
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0086 000798/2005
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0132 001225/2006
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0046 000721/2002
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0022 000837/1998
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0026 000859/1999
PATRICIA CHEMEM 0157 001564/2006
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0053 000825/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0084 000315/2005

0154 001498/2006
PATRICIA TOSTES POLI 0002 000531/1987
PAULA NOGARA GUERIOS 0030 000309/2000
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0010 000160/1996
PAULO KNESEBECK 0123 001001/2006
PAULO MOSER 0001 009564/1977
PAULO NALIN 0041 000958/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0021 000571/1998

0034 001230/2000
0044 001233/2001
0095 001122/2005

PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0149 001451/2006
PAULO ROGERIO PONTES 0049 000026/2003
PAULO SERGIO PIASECKI 0011 000265/1996

0075 001271/2004
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0097 001207/2005
PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI 0123 001001/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0127 001031/2006
PEDRO ROBERTO NETO 0137 001366/2006
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0079 000018/2005
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0049 000026/2003
RAFAEL CARNEIRO BOLDA 0160 000022/2007
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0051 000202/2003
RAFAEL FURTADO MADI 0124 001007/2006
RAFAEL MARCAL ARAUJO 0061 000477/2004
RAQUEL PEROTTONI 0066 000806/2004
RENATA DE ROSA PIN 0051 000202/2003
RICARDO ANDRAUS 0078 001502/2004
RICARDO CESAR PINHEIRO BE 0074 001261/2004
RICARDO CHEANG 0055 000901/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0110 000420/2006
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0010 000160/1996
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0010 000160/1996
ROBERTA ONISCHI 0024 000168/1999
ROBERTO CAVALHEIRO 0130 001165/2006
ROBERTO GRINES DA SILVA 0045 000151/2002
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0063 000697/2004
ROBSON ANTONIO GALVÃO DA 0132 001225/2006
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0149 001451/2006
RODRIGO FERREIRA 0044 001233/2001
RODRIGO GARCIA SALMAZO 0089 000812/2005
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0051 000202/2003

0097 001207/2005
RODRIGO PEREIRA DIAS 0051 000202/2003
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0017 001272/1997
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0076 001352/2004
ROGERIO GALLI BERARDI 0067 000813/2004
RONALD ROESNER JUNIOR 0001 009564/1977
RONALD SILKA DE ALMEIDA 0094 001064/2005
RONILDO GONCALVES DA SILV 0003 000253/1992
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0078 001502/2004
ROSANE PABST CALDEIRA 0032 000952/2000
ROSANGELA MARIA FONSECA 0024 000168/1999
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0039 000636/2001
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0042 000999/2001
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0157 001564/2006
RUBENS BUENO II 0140 001411/2006

0141 001412/2006
0142 001413/2006
0143 001414/2006
0144 001415/2006
0145 001429/2006
0146 001435/2006
0147 001442/2006
0148 001448/2006
0150 001463/2006
0151 001476/2006
0152 001477/2006

RUBENS MADINI 0033 000974/2000
RUTH COATTI 0031 000310/2000

0037 000457/2001
SADI BONATTO 0010 000160/1996
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0080 000094/2005
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0018 001307/1997

0029 001027/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0038 000615/2001

0109 000376/2006
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0129 001105/2006
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0049 000026/2003
SIDNEY ADILSON GMACH 0134 001267/2006

0159 001600/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0028 000880/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 0064 000730/2004
SIMONE REIS NASCIMENTO 0006 000578/1993
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0119 000823/2006

0131 001204/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0024 000168/1999

0040 000692/2001
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0037 000457/2001
SOLANGE M. DE S. CHUEIRI 0052 000282/2003
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0009 001023/1995
SONIA MARIA ANRELINK 0013 000299/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0038 000615/2001

0109 000376/2006
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0025 000192/1999

0042 000999/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0120 000854/2006
TATIANE PARZIANELLO 0075 001271/2004
TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA 0085 000615/2005
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TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0140 001411/2006
0141 001412/2006
0142 001413/2006
0143 001414/2006
0144 001415/2006
0145 001429/2006
0146 001435/2006
0147 001442/2006
0148 001448/2006
0150 001463/2006
0151 001476/2006
0152 001477/2006

TERESINHA PEREIRA DE BRIT 0082 000200/2005
THAIS PERRONE PEREIRA DA 0002 000531/1987
THAIS PRETTI - OAB/SP 226 0114 000757/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEW 0037 000457/2001
THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE 0169 000129/2007
THIAGO SANTOS AMANCIO 0071 001157/2004
TOBIAS DE MACEDO 0085 000615/2005
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0102 000024/2006
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0074 001261/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0149 001451/2006
VALDYR ARNALDO LESSNAU PE 0002 000531/1987
VALERIA PIROLA BUENO S. C 0061 000477/2004
VALMIR SCHREINER MARAN 0010 000160/1996

0018 001307/1997
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0015 000839/1997

0021 000571/1998
VANESSA DE MATTOS MORENO 0025 000192/1999

0042 000999/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0103 000035/2006

0139 001405/2006
VANESSA TAVARES 0029 001027/1999
VICENTE DE PAULA SANTOS 0061 000477/2004
VICTOR FEIJO FILHO 0078 001502/2004
VICTOR GERALDO JORGE 0137 001366/2006
VICTOR LOBO NETO 0068 000875/2004
VILSON STALL 0015 000839/1997
VINICIUS KOBNER 0126 001023/2006
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0033 000974/2000
VIVIAN DA COSTA GIARDINO 0023 001510/1998
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0049 000026/2003
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0003 000253/1992
WALTER JOSE DE FONTES 0134 001267/2006

0159 001600/2006
WINICIUS RUBELE VALENZA 0010 000160/1996
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0096 001124/2005

1. INVENTARIO-9564/1977-LEOCADIO MACEDO XAVIER
ROTH x ADAO ROTH- Retirar alvarás-Advs. AMERICO PA-
LUDO, PAULO MOSER, JOSE EDUARDO SOARES DE
CAMARGO, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/1987-BAN-
CO REAL DE INVESTIMENTO S/A x GREG IND.MOVEIS
LTDA E OUTRO e outros- Defiro o pedido de reabertura de
prazo, considerando que os autos estiveram fora de cartório.-
Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VALDYR ARNAL-
DO LESSNAU PERRINI, DENISE FILIPPETTO, THAIS PER-
RONE PEREIRA DA COSTA BRIANEZI, CHRISTIANE BA-
CICHETI e PATRICIA TOSTES POLI-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/1992-TECE-
LAGEM E CONF.EDUARDO LTDA x DI SIENA INDUSTRIA
TEXTIL LTDA- Aguarde-se por quinze dias, conforme pleite-
ado as fls. 269.-Advs. JOSE DERETTI NETTO, WALLACE
EDUARDY TESONI BARROS e RONILDO GONCALVES DA
SILVA-.

4. INDENIZACAO-264/1993-REINALDO CARDOSO x RI-
VADAVIA MENARIM- Aguarde-se em arquivo provisório con-
forme pleiteado.-Advs. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO, ALCINDO DE SOUZA FRANCO, MAMORU FUKUYA-
MA e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A x JORGE ISFER KALLUF E S/M- Aguar-
de-se em arquivo provisório manifestação da parte exequente.-
Advs. DANIEL HACHEM e EDGARD LUIZ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE-.

6. USUCAPIAO-578/1993-MIGUEL JOSE DE RAMOS E SUA
MULHER x - recolhida a taxa devida, diligencie-se observan-
do o endereço indicado as lfs. 300.-Advs. LUIZ ANTONIO
PEREIRA RODRIGUES, SIMONE REIS NASCIMENTO,
DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, MICHELE TATI-
ANE SOUTO COSTA e ANDREIA MARINA LATREILLE-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-719/1994-K.M. COMERCIO
DE PNEUS LTDA x BANCO MERIDIONAL S.A.- Defiro o
pedido de vista dos autos por dez dias.-Advs. JOAO BATISTA
DOS ANJOS, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA
PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA-.

8. BUSCA E APREENSAO-66/1995-BANFORT- BANCO DE
FORTALEZA S/A x INAUDE ANTONIO ARALDI JUNIOR-
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. IDELANIR
ERNESTI, ALMERI TEREZINHA PASIN FAVERO e LUCIA
HARUE MARIN-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A x MONICA VALE-
RIA BERTANI DE ANDRADE F.I. E OUTROS- Se o banco
pediu a extinção do feito, chegou o chamado momento final a
que se reporta o despacho de fls. 43, daí porque há a necessida-
de de pagamento das despesas, para que o feito seja extinto e
arquivado.-Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x SLAVIERO OESTE AGRICOLA FLO-
RESTAL LTDA.- Intime-se a parte requerida, diante do conti-

do as fls. 129/130.-Advs. MIGUEL FERNANDO RIGONI,
SADI BONATTO, JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, VALMIR
SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, MABEL
FLORIO REAL, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HEN-
RIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK, WINICIUS RUBELE
VALENZA, NELSON DO COUTO REZENDE, RICARDO
HILDEBRAND SEYBOTH, JANARY SCANDELARI BUSS-
MANN e ROBERTA BARROZO BAGLIOLI-.

11. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-265/1996-HCI CHE-
MICALS NEDERLANDE B.V e outro x TANGUA IND. E
COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outro-Prepara-
das as custas, voltem conclusos. -Advs. MARCOS JOSE CHE-
CHELACKY, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY, DUL-
CINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM e PAULO SERGIO PIA-
SECKI-.

12. RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-508/1996-A MA-
RITIMA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x JORGE
JOSE RAURICH- aguarde-se por trinta dias conforme pleitea-
do.-Advs. ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA e AMI-
THYS SAMPAIO JOFFFILY-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-299/1997-DIRCE TEREZA
BAGGIO DA SILVA e outro x E.L.W. PROMOCOES VENDA
E CORRET. DE V. E C. LTDA-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Advs. JOSE ROBERTO SPINA, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, SONIA MARIA ANRELINK e
EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/1997-BAN-
CO BRADESCO S.A. x EXPELTUR TURISMO LTDA e ou-
tros- Aguarde-se por cento e oitenta dias conforme pleiteado.-
Adv. DANIEL HACHEM-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-839/1997-JADE
TURISMO E CAMBIO LTDA x EDSON RENER DE LARA-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado as
fls. 74.-Advs. VILSON STALL, CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO e VANESSA ABU-JAMRA FARACHA DE
CASTRO-.

16. MONITORIA-918/1997-NORDICA VEICULOS S.A x
ANTONIO CARLOS ELIAS CACCIA-Intime-se o devedor, na
pessoa de seu advogado, através de Diário da Justiça, para sa-
tisfazer o débito espontaneamente, em quinze dias, nos termos
do artigo 475-J “caput” do Código de Processo Civil, sob pena
de, havendo requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá
prevista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do
parágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer
impugnação, no prazo de quinze dias. -Advs. MAISA GORET-
TI LOPES SANT`ANA e JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON-.

17. INDENIZACAO-1272/1997-LUIZ FERNANDO DALLA-
GRANNA x ROSANE KNIGGENDORF e outro- Primeiramen-
te, apresente a parte credora,o valor atualizado do débito.-Advs.
FRANCIS COSTA BENGHI, CARLOS GILBERTO WARDE
JUNIOR, RODRIGO RAMATIS LOURENCO, JERSON OS-
VALDIR BENATO, EDUARDO BRUNING e CIRO BRU-
NING-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1307/1997-O
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x SLAVIERO
AGROINDUSTRIAL LTDA e outros- Primeiramente, manifes-
te-se a parte exequente diante do contido as fls. 323 e seguin-
tes.-Advs. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, VALMIR
SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI
DE OLIVEIRA PADILHA, EDUARDO BASTOS DE BAR-
ROS, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEH-
LEN, EDUARDO BASTOS DE BARROS e SANDRO W. PE-
REIRA DOS SANTOS-.

19. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1440/1997-RO-
SALDO ANTONIO FERMINO e outros x AFONSO BETTO-
NI- Recolhida a taxa devida, oficie-se ao juízo deprecado, so-
licitando informações acerca do cumprimento da carta precató-
ria.-Advs. ERENI INES CASARIN, FREDERICO O.L. KILI-
AN e ALCIDES CARDOSO-.

20. BUSCA E APREENSAO-397/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NIVALDO CAMARGO DE BRITO- Retirar ofí-
cio.-Advs. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FABIA-
NA GIACOMAZZI-.

21. ORDINARIA-571/1998-AEROLINK-SERVICOS DE CAR-
GA INTERNACIONAL LTDA e outro x BANCO ITAU S/A-
Preparadas as custas dos presentes e dos autos em apenso, vol-
tem conclusos. -Advs. JANAINA BORDIN REMOR, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA ABU-JA-
MRA FARACHA DE CASTRO, LEANDRO RICARDO ZENI,
HELCIO KRONBERG, DOUGLAS MARCEL PERES, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

22. COMINATORIA-837/1998-LUCIANA MACHADO CASA-
DO x VITOR JUSTO SILVA e outro-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos. -Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO e
OSVALDO FRANCISCO GASPARIN-.

23. ORDINARIA-1510/1998-RECUPERA - RECUPERADO-
RA DE VEICULOS LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Inti-
me-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo
de quinze (15) dias... -Advs. GLADIMIR LAGO, JOAO RO-
DRIGO STINGHEN ALVARENGA, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, ELIANE GARCIES CHOTI, DANIELA BENES
SENHORA, GERALDO KAGHTAZIAN JUNIOR, CINTHYA
DELAINE DE MELO SOUZA, VIVIAN DA COSTA GIAR-
DINO e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-.

24. REVISAO DE CONTRATO-168/1999-ANTONIO BER-
NAL ROIG e outro x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A- Firmado o instrumento de lfs. 1179, procedam-
se as devidas anotações e após, defiro o pedido de vista dos
autos por dez dias.-Advs. LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT, ALTAIR SANTANA DA SILVA/PERITO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN, MARCELO ANTONIO THEODORO, MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBER-
TA ONISCHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-.

25. ORDINARIA-192/1999-ABILIO MACHADO NIECE x
AMMAGI CONSTRUCOES LTDA-Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, in-
dependentemente de despacho (resposta de oficios) . -Advs.
FERNANDO CESAR FERREIRA DE SOUZA, TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORE-
NO-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO-859/1999-RUDINEI
AFONSO E SILVA e outro x I.R.M. MADEIRAS LTDA.- Aguar-
dando preparo das custas R$ 190,46.-Advs. PATRICIA ANI-
CETA BIGAISKI, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, FABIO
RICARDO FERRARI, EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA e ARNALDO APARECIDO CORACAO-.

27. INDENIZACAO-874/1999-IRAN RIBAS x CRISTYAN
AUGUSTO DE OLIVEIRA- Requeira a parte autora o que en-
tender de direito em cinco dias.-Advs. LUIZ CARLOS QUEI-
ROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ, ADRIANE TURIN
DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e LU-
CIANE ROSA KANIGOSKI-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-880/1999-BAN-
CO BANORTE S/A x SERRARIAS REUNIDAS IRMAOS
FERNANDES S/A e outros-Ante o contido no item 1.1 da Por-
taria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. SIDNEY
MARCOS MIRANDA, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1027/1999-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LETS-
TRADE S/A EXPORTACAO E IMPORTACAO e outros- defi-
ro o pedido de vista dos autos por cinco dias, conforme pleite-
ado as fls. 144.-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAR-
CELO ANTONIO THEODORO, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, ARLEI AZOLIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOU-
ZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO
MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA, FERNAN-
DO ROCHA FILHO, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS,
VANESSA TAVARES e JOSE GUILHERME DUARTE SIL-
VA-.

30. COBRANCA (ORDINARIA)-309/2000-TECNOCRUZ
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x IRMA-
OS THA S/A CONSTRUCOES, INDUSTRIA E COMERCIO-
Manifeste-se a parte exequente acerca do contidoa s fls. 1336 e
seguintes.-Advs. IRIA EMILIA E BEZERRA BARBIERI, PAU-
LA NOGARA GUERIOS e GELSON BARBIERI-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/2000-CE-
LIA REGINA DA SILVA x SANDOR LUIZ DE MORAES- re-
colhida a taxa devida, diligencie-se observando o endereço in-
dicado as fls. 222.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, JOAO
NELSON KINAL, RUTH COATTI, MARCIA S. BADARO,
JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e
ADYR TACLA FILHO-.

32. COBRANCA (SUMARISS)-952/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x WALDEMIR SCH-
MIDT- providenciar o solicitado as fls. 339.-Advs. MARILZA
MATIOSKI, JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SO-
ARES DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-.

33. IMISSAO DE POSSE-974/2000-ALTAIR PAULIN x ED-
SON NAVA DE ASSIS e outro-Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. IVONE
STRUCK, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS, RUBENS
MADINI, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e IVONE
TERESINHA JUNG-.

34. ORDINARIA-1230/2000-OSWALDO LUIZ TEBET e ou-
tro x BANCO ITAU S.A- Aguarde-se por mais vinte dias o
preparo das custas remanescentes.-Advs. JOAO BATISTA VA-
LIM, DANIELE DE OLIVEIRA SERIGHELI, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-.

35. INDENIZACAO-28/2001-JOAO DE JESUS VIANA x
UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS S.C LTDA- Indefiro a
penhora na forma como pretendida as fls. 412. Querendo, po-
derá ser efetuada primeiramente consulta, após o recolhimento
da taxa devida.-Advs. LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES,
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS, LILIANA ORTH
DIEHL, ODACYR CARLOS PRIGOL e JULIANA SANDO-
VAL LEAL DE SOUZA-.

36. COBRANCA (SUMARISS)-446/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PLAZA BARIGUI x GILNEI DIAS MACHADO-
retirar ofício.-Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR, JEFFERSON OSCAR HECKE, JOECE KELI QUINTEI-
RO e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

37. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-457/2001-DORA
AFFORNALI x APOLAR IMOVEIS LTDA- Intime-se a parte
executada, diante do contido as fls. 660 e seguintes.-Advs.

SOLANGE DO ROCIO WALTER, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI, JOSE DO CARMO BADARO, RUTH CO-
ATTI, MARCIA S. BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS
e JORGE CLARO BADARO-.

38. MONITORIA-615/2001-BANCO SUDAMERIS S/A x
MAURICIO JOSE LOPES- aguarde-se em arquivo provisório
manifestação da parte exequente.-Advs. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN e JOAO GILMAR GUNTZEL-.

39. ORDINARIA-636/2001-ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS E SUA MULHER x JACIRA DOMBROSKI- Ao que cons-
ta, o Sr. Eder Eifler dos Santos é inventariante, tanto do Espó-
lio de Antonio Carlos dos Santos quanto do Espólio de Helga
Eifler dos Santos. Com a outorga da procuração de fls. 807,
regularizada acha-se a representação processual do Espólio de
Antonio. Basta agora, regularizar a representação processual
do Espólio de Helga, devendo o inventariante outorgar novo
mandato à sua procuradora judicial, agora em nome da segun-
da credora. REgularizada a representação, prossiga-se o feito,
procedendo-se a avaliação determinada as fls. 849.-Advs. ANA
CELIA P. C. LOURENCO, ROSEMERI PEREIRA DA SILVA,
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI
e ADILSON MENAS FIDELS-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-692/2001-ANTONIO BER-
NAL ROIG e outro x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS- Aguarde-se decisão da superior instância.-Advs.
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
MARCELO ANTONIO THEODORO, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

41. ORDINARIA-958/2001-AURELIO HENRIQUE LOURES
ROCHA x RONALDO LOURES ROCHA- Preparadas as cus-
tas dos presentes e dos autos em apenso, voltem conclusos.-
Advs. GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP,
PAULO NALIN, AGOSTINHO PENTEADO S. DA ROCHA e
GERCINO BETT JR.-.

42. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-999/2001-ESPO-
LIO DE ANA MARIA NOGAROLLI MANZOCHI e outro x
DAMA IMOVEIS S.C LTDA- Intime-se a executada, diante do
contidoa s fls. 464/466.-Advs. TATIANA SCHMIDT MANZO-
CHI, VANESSA DE MATTOS MORENO, NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-.

43. COBRANCA (ORDINARIA)-1029/2001-BANCO DO
BRASIL S.A x BILLYARTE QUADROS DE MOLDURAS
LTDA e outros- Intime-se a parte exequente diante do contido
as lfs. 448.-Advs. IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRI-
CIO ZILOTTI, ADEL EL TASSE e AHMAD MOHAMAD EL
TASSE-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1233/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ MORMUL e
outro-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO
BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES e RODRIGO FER-
REIRA-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MASSUQUETO CONSTRUTORA
LTDA e outros- Recolhida a taxa devida, diligencie-se confor-
me pleiteado as fls. 219.-Advs. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e ROBERTO GRI-
NES DA SILVA-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-721/2002-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x TRANSPORTADO-
RA KEINERT LTDA e outros- Primeiramente, manifeste-se a
parte exequente acerca do contido as lfs. 149 e seguintes.-Advs.
ELIANE MARCIA LASS STANKVICZ, FREDERICO AU-
GUSTO KURAMOTO PEREIRA, GUILHERME HENRIQUE
K. PEREIRA e OSNILDO PACHECO JUNIOR-.

47. RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-936/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CARCESSO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-
Requeira a parte exequente o que entender de direito em cinco
dias.-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO GONCALVES, ANAMARIA JORGE BATISTA,
MOZART ALBUQUERQUE BRITES e MICHEL LUIZ PADI-
LHA-.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1250/2002-FER-
NANDO CASTRO ALVES x SONIA APARECIDA DA SIL-
VA- Aguarde-se em arquivo provisório manifestação da parte
exequente.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e JORGE CLARO BADARO-.

49. ORDINARIA DE INDENIZACAO-26/2003-ALPA AG.
MARIT. ASSIS. LOC. PORT. LTDA x UNIBANCO AIG SE-
GUROS- Aguarde-se por mais cento e vinte dias o cumprimen-
to da carta precatória.-Advs. WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, CONCEICAO APARECIDA R.C.MOURA, GILBER-
TO CARVALHO MOURA, HERNANI YANAZE, PAULO
ROGERIO PONTES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MU-
RILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBI-
NER, ARIADENE DE ARAUJO SELLA, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e PE-
TERSON MUZIOL MOROSKO-.

50. EXECUCAO-197/2003-WIEST S/A x EUROSTEEL TU-
BOS E ACOS LTDA. e outro-Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. LUIS
FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO, CRISTIAN RODOL-
FO WACKERHAGEN, GIOVANI GIONEDIS, CARMEM
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GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA C.
MASTROROSA VIANNA e LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS-.

51. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-202/2003-SAN-
DRA MARA RODRIGUES DA SILVA x CAVO SERVICOS E
MEIO AMBIENTE S/A- Intimem-se as partes acerca do conti-
do as fls. 307 e seguintes.-Advs. FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, NEWTON JOSE
DE SISTI, MURILO CLEVE MACHADO, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA, RODRIGO GARCIA SANT ANA BEVI-
LAQUA, RODRIGO PEREIRA DIAS, ADENILZE BECHA-
RA, DENIZE BATTAGLINI, RENATA DE ROSA PIN, LUIZ
GUILHERME DA CUNHA MELLO, LEONARDO DE MAT-
TOS GALVAO, NEWTON JOSE DE SISTI e MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA-.

52. CAUTELAR INOMINADA-282/2003-JANAINA MANEN-
TI DE SOUZA e outro x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CA-
TOLICA DO PARANA PUCPR-Intime-se o devedor, na pes-
soa de seu advogado, através de Diário da Justiça, para satisfa-
zer o débito espontaneamente, em quinze dias, nos termos do
artigo 475-J “caput” do Código de Processo Civil, sob pena de,
havendo requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá pre-
vista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e ava-
liação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do pa-
rágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer im-
pugnação, no prazo de quinze dias. -Advs. SOLANGE M. DE
S. CHUEIRI, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, LUCIMAR
DE PAULA, ANA PAULA LORENZONI, IVAN SERGIO BON-
FIM, GENI WERKA e NOURMIRIO BITTENCOURT TES-
SEROLI FILHO-.

53. INDENIZACAO-825/2003-MARIA DE LOURDES LUX
PICUSSA x GILEBETO MENDES SAMILENKO- Diante do
informado as fls. 163, infere-se a exigibilidade das custas cota-
das. Aguarde-se pois, o respectivo preparo.-Advs. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD, PATRICIA
DE FATIMA LEMES BACH, ANTONIO CARLOS BOSCAR-
DIN FILHO e MARIA LUCI SUCLA-.

54. ORDINARIA DE INDENIZACAO-832/2003-SILVESTRE
KAVALKIEVCZ x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA- recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado
as fls. 812.-Advs. MOYSES GRINBERG, FERNANDO GER-
LACH, EMERSON J. DA SILVA, CAIO ANTONIETTO, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI, MARIO BRASILIO ESMANHOTTO
FILHO, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, MI-
CHELE TATIANE SOUTO COSTA e CAIO ANTONIETTO-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-901/2003-HEN-
RIQUE ACHTERMAN PACIORNIK x DECOR NELSON
CORTINAS E DECORACOES LTDA-ME- Oficie-se ao Ba-
cen, determinando o bloqueio pretendido, considerando-se para
tanto que este juízo não se encontra cadastrado no sistema Ba-
cen Jud para penhoras on line. providenciar o solicitado as fls.
139.-Advs. RICARDO CHEANG, CARLOS TERABE, NEL-
SON SCARPIM JUNIOR e ARIEL VENTURA DE ANDRA-
DE-.

56. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1044/2003-FLEEP
S/A x KAREKA S MOTOS COMERCIO DE VEICULOS
LTDA- Manifeste-se a parte exequente.-Advs. EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO, HELCIO KRONBERG, LEANDRO
RICARDO ZENI, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA, CLAU-
DIA RAUEN BISCAIA, JOSE SILVERIO SANTA MARIA,
JOAO EDUARDO LOUREIRO e EDISON CESAR SANTIA-
GO DE SOUZA JR-.

57. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1090/2003-
BANCO PANAMERICANO S/A x ADNILSO DOS SANTOS
SILVA- Aguarde-se em arquivo provisório conforme pleitea-
do.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29/2004-HOL-
CIM BRASIL S/A x MARCUS VINICIUS ROCHA MOREI-
RA- Em que pese o posicionamento defendido pela exequente,
não é possível que a deconsideração da personalidade jurídica
da sociedade, atinja bens e direitos de sócio quotista, cuja res-
ponsabilidade limita-se ao capital integralizado. A disposição
legal que autoriza essa desconsideração inclusive, é clara ao
estabelecer a responsabilidade dos sócios administradores (ou
sócios gerentes), mas nunca um sócio que simplesmente inte-
gralizou capital na sociedade. Posto isso, indefiro o requeri-
mento de fls. 201/205. -Advs. GELSON BARBIERI e IRIA
EMILIA E BEZERRA BARBIERI-.

59. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-136/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LUIS GUILHERME DE CARVALHO- Recolhida a taxa devi-
da, diligencie-se conforme pleiteado as fls. 204.-Adv. GABRI-
EL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/2004-PAU-
LO DE SOUZA ROLIM x FERNANDO BECKER OSTASZE-
VSKI e outros- Aguarde-se o cumprimento da carta precató-
ria.-Advs. BENEDITO GOMES BARBOSA e CARLA PATRI-
CIA KONZEN-.

61. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-477/2004-V. x E.-
Recebo as apelações de fls. 608/619 e 623/640 em ambos os
efeitos. Intimem-se os apelados para oferecimento das contra
razões, no prazo de quinze dias...-Advs. VICENTE DE PAU-
LA SANTOS, CLAUDIO MULLER PAREJA, ARMIN RO-
BERTO HERMANN, CLAUDIA REGINA SOARES DOS
SANTOS, LISBEL JORGE DE OLIVEIRA, VALERIA PIRO-
LA BUENO S. CASTRO, LUCIAMARA FERRO MELHADO,
FRANCILAINE MARIA B. DOS SANTOS, BIANCA MARI-
NHO, JOAO MARIA DE JESUS C. ARAUJO e RAFAEL
MARCAL ARAUJO-.

62. DECLARATORIA INCIDENTAL-635/2004-DEVANIL DE

FATIMA RODRIGUES DE MORAES x GUILHERME AU-
GUSTO SAMPAIO- Retirar ofícios.-Adv. KARYME GUERI-
OS-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-697/2004-ADU-
BOS BOUTIN LTDA x OSMAR JOAO MARCHESE- Requei-
ram as partes o que entender de direito em cinco dias.-Advs.
LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA,
ROBERTO WYPYCH JUNIOR e ALEXANDRE VETTORE-
LLO-.

64. INVENTARIO-730/2004-LUIZ ROGERIO BUERKLE
PEREZ x ESPOLIO DE SANDRA HELOISA TOD PEREZ-
Intimem-se os interessados acerca do contido as fls. 441 e se-
guintes.-Advs. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e
CRISTIANE MARIA AGNOLETO-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2004-FER-
NANDO CAPELLI x ANTONIA APARECIDA DE SOUZA
PENICHE e outro- Aguarde-se por trinta dias conforme pleite-
ado.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO e JORGE CLARO BADARO-.

66. USUCAPIAO-806/2004-MARIA KUTNEI e outros x - Pri-
meiramente, diante do contido na certidão de fls. 262, manifes-
te-se o subscritor do petitório de fls. 260/261. -Advs. ORIVAL
LAURINDO, RAQUEL PEROTTONI, JUÇANÃ MONTEIRO,
EDSON LUIZ MEES STRINGARI, LAERCIO FARIA, ED-
SOB AUGUSTO BUCH e MARIANO MARTORANO MENE-
GOTTO, ORIVAL LAURINDO-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-813/2004-FER-
NANDO FORMAGIO x FRANCISCO PEREIRA FILHO-Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) . -Advs. MAURICIO CORTES CHAVES, ROGE-
RIO GALLI BERARDI, DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT, MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA BERARDI e
MARCIA SIMONE SACAGAMI-.

68. ACAO CIVIL PUBLICA-875/2004-COORD.EST.DE PRO-
TECAO E DEF.CONSUMIDOR - PROCON/PR x SUL AME-
RICA SEGURO SAUDE S.A-Preparadas as custas, voltem con-
clusos. -Advs. CLAUDIA FRANCISCA SILVANO, MARTA
FAVRETO PAIM, CILA DE FATIMA MENDES DOS SAN-
TOS, LEONARDO BENETON THIELE, VICTOR LOBO
NETO, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES e
LAURA GARBACCIO VIANNA-.

69. EXECUCAO-1111/2004-CASSOL MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA x RITA ANDREIA DE OLIVEIRA e outro-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado as
fls. 102/103.-Advs. DIOGO GUEDERT, JULIANA OSORIO
JUNHO e JUAREZ CESAR SCARANT JUNIOR-.

70. REPARACAO POR DANOS MORAIS-1126/2004-MARIA
DA CONCEICAO FONTINELE MOTA x SWIMMER CO-
MERCIO DE PISCINAS LTDAS- Manifestem-se as partes so-
bre o laudo pericial.-Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN, LAU-
RO CAVERSAN JUNIOR, CARMEN IRIS P. NICOLODI e
JACKSON GLADSTON NICOLODI-.

71. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1157/2004-CHUBB
DO BRASIL CIA DE SEGUROS x MARIA BALBINA CALE-
ZARIO e outros- Observe a exequente o contido de fls. 156
(ausência de citação da executada).-Advs. JOAO MILTON
GALDAO NETO, EDUARDO GALDAO DE ALBUQUER-
QUE, JORGE MIGUEL PILOTO NETO, THIAGO SANTOS
AMANCIO, JULIANA HENRIQUE VAZ, IDA REGINA PE-
REIRA DE BARROS e DESIREE PASSOS DIAS-.

72. BUSCA E APREENSAO-1210/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x MARCEL MURILO PERLY-Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) . -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-.

73. ARROLAMENTO-1258/2004-ANA DA SILVA PEREIRA
e outros x ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES DA SILVA
PEREIRA- Dê-se atendimento à cota ministerial de fls. 111/
112.-Advs. FLAVIA IRACEMA GIMENES e DENISE CRIS-
TINA MUCELINI-.

74. INTERDICAO-1261/2004-ADIR SPONHOLZ IURK x
RICARDO IURK- Julgo boas as contas prestadas. Aguarde-se
conforme cota ministerial de lfs. 188.-Advs. RICARDO CE-
SAR PINHEIRO BECKER e TRICIANA CUNHA PIZZATTO-
.

75. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1271/2004-UDO
ALFREDO KERSCHER x ESPOLIO DE ENEIDA SANTOS
ALVES e outros- esclareça o requerente a quem deve ser diri-
gida a intimação para entrega de chaves, pedida as fls. 267.-
Advs. JOSAFAT LITVIN, PAULO SERGIO PIASECKI, TATI-
ANE PARZIANELLO, NEIMAR BATISTA e JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO-.

76. COBRANCA (ORDINARIA)-1352/2004-CELSO KUJO-
DE SUNAGA e outro x BANCO BRADESCO S.A- Intime-se a
parte autora diante do contido as lfs. 380 e seguintes.-Advs.
GORGON NOBREGA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA PESCA-
ROLO, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR, GIZELLE DE ASSIS e ANA
FLAVIA DE LARA MEHL-.

77. MONITORIA-1380/2004-MARCELO FERREIRA MEIRE-
LES x ELIEL OLIVEIRA- Aguarde-se por mais cento e vinte
dias o cumprimento da carta precatória.-Adv. MARCELO FER-

REIRA MEIRELES-.

78. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1502/2004-JOSE
OTTO SEGUI TEMPORAO e outro x AG1 TURISMO LTDA
e outros- Aguarde-se a devolução da carta precatória.-Advs.
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO, VICTOR FEIJO FILHO,
LUIS GUSTAVO DALLA VECCHIA ROCHA e RICARDO
ANDRAUS-.

79. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-18/2005-MARIA
DELACI LIMA MUCHARSKI x JOSE RODRIGUES MAGA-
LHAES- Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias. -
Advs. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, FERNANDO
JOSE FERREIRA PACHECO, ASBRA MICHEL MATEUS
IZAR e PENELOPY TULLER OLIVEIRA FEITAS-.

80. MONITORIA-94/2005-TECNOMOLD ARTIGOS PARA
LETRISTAS E SERIGRAFOS LTDA x ARLETE MARIA RI-
BAS BELZ-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
JOAO INACIO CORDEIRO e SAMUEL CESAR DE OLIVEI-
RA NETO-.

81. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/2005-CON-
DOMINIO EDIFICIO RIO SENA x CICERO LUIZ LAVAL
MALUCELLI- prossiga-se na forma do despacho de fls. 118.
providenciar o solicitado as fls. 126.-Adv. LEONARDO CE-
SAR DE AGOSTINI-.

82. USUCAPIAO-200/2005-MARIA EFIGENIA RIBEIRO x -
Intime-se a parte autora diante do contido na cota ministerial
de fls.133 e seguintes.-Adv. TERESINHA PEREIRA DE BRI-
TO OLIVEIRA-.

83. INVENTARIO-249/2005-CARMEM TERESA CANTE DE
OTAZU x ESPOLIO DE ROSENDO CARLOS MARIA OTA-
ZU SANCHES-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv.
DANTON NOVAIS FILHO-.

84. COBRANCA (SUMARIA)-315/2005-CONJUNTO MORA-
DIAS NUCLEO HABITAC. EUCALIPTOS XVII x MARIA
CECILIA LONDERO SAMPAIO e outro-De acordo com o item
09 da portaria 01/2000, procedo a intimação da parte para se
manifestar, no prazo de dez dias, em razão da juntada da carta
precatória. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

85. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-615/2005-ISABEL
MENIN x HSBC BANK BRASIL S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- Intime-se a parte autora diante do contido as lfs. 308.-
Advs. TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA CRUZ, TOBIAS DE
MACEDO, KELLY CRISTINA WORM e MARIANA ESPER
NICOLETTI-.

86. MONITORIA-798/2005-LUMAP FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x J HINCA COMERCIO DE AREIA E BRITA LTDA-
Intime-se a parte executada,diante do contido as fls. 84.-Advs.
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, GUI ANTO-
NIO DE ANDRADE MOREIRA e FLAVIA DO ROCIO AN-
DRADE MOREIRA-.

87. COBRANCA DE HONORARIOS (SUMA)-804/2005-
ERICSSON PEREIRA PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
x BANCO BANESTADO S.A-Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-ra-
zões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs. JOAO CARLOS
DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-.

88. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-807/2005-CLARICE
APARECIDA FERREIRA DA SILVA e outros x RENI COR-
REA e outro- Intime-se a parte autora diante do contido as fls.
138 e seguintes.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCOS AL-
VES DA SILVA, GILVAN ANTONIO DAL PONT, ARIEL
VENTURA DE ANDRADE e NELSON ESCARPIM JUNIOR-
.

89. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-812/2005-CIA.
ULTRAGAZ S.A x H.A. GASPARELLO & CIA LTDA- Aguar-
de-se por mais cento e vinte dias o cumprimento da carta pre-
catória.-Advs. JOSE CARLOS BUSATO e RODRIGO GAR-
CIA SALMAZO-.

90. CANCELAMENTO DE PROTESTO-903/2005-JANETE
ROGAL x R.G. ADMINISTRADORA E INC. DE BENS LTDA-
Preparadas as custas dos presentes e dos autos em apenso, vol-
tem conclusos. -Advs. CARLOS ANTONIO SCHEFFEL, MA-
RIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e EMERSON PASSOS-.

91. MONITORIA-957/2005-BANCO ITAU S.A x MAURANTS
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros- Aguarde-
se por trinta dias conforme pleiteado.-Advs. DANIEL HA-
CHEM, ARARINAN KOSOP e ARISTEU DOMINGOS LUIS
COVAIA-.

92. OBRIGACAO DE FAZER-970/2005-WALTER MELO DE
FIGUEREDO FILHO e outro x DIVANIR SIMOES JUNIOR-
Aguardando preparo das custas R$ 24,68.-Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-.

93. COBRANCA (SUMARIA)-1036/2005-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL PINHEIROS x TANIA MARA BI-
LOUWS SPULDARO- Retirar ofício.-Adv. MARILZA MATI-
OSKI-.

94. OBRIGACAO DE FAZER-1064/2005-SERGIO YOSHIO
OGATA x WERK CONSTRUCAO CIVIL LTDA- Intime-se a
parte autora diante do contido as fls. 115.-Advs. RONALD SI-
LKA DE ALMEIDA, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA
SELLA-.

95. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1122/2005-DAL-
TRO AUGUSTO CARVALHO RODERJAN e outro x ITAU

S.A CREDITO IMOBILIARIO e outro- Intime-se a parte re-
querida diante do contido as fls. 190.-Advs. JOAO LIGOCKI,
MAURO CURY FILHO, FATIMA DENISE FABRIN, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

96. LOCUPLETAMENTO ILICITO-1124/2005-EDEMIR
JOAO FERREIRA x BRADESCO SEGUROS S.A e outro-
Manifestem-se as partes.-Advs. WLAMYR JORGE DA SILVA
STAMATO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, AN-
DRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM F.
DOS SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

97. REINTEGRACAO DE POSSE-1207/2005-VERA LUCIA
DREYER DORNELLA x VICTOR HUGO FARIA GOMES-
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Advs. ANISIO DOS SANTOS, JULIA-
NA MOTTER ARAUJO TOGEL, JULIANO FRANCA TET-
TO, RODRIGO GARCIA SANT ANA BEVILAQUA, LUIS
GUSTAVO D‘ AGOSTINI BUENO, PEDRO ALGESI SCHA-
EDLER JUNIOR, CAROLINA KFFURI e ADRIANO LUIZ
FERREIRA-.

98. SUSTACAO DE PROTESTO-1313/2005-SOCIEDADE
MERCEARIA CARREFUCA LTDA x ARNALDO TRE-
LINSKI- Tão logo preparadas as custas, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se.-Adv. LEODOLINDO LUIZ DE HO-
LEBEN FILHO-.

99. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1405/2005-
FRANCISCO ARCY MAESTRELLI x DIVINO JOSE LEAN-
DRO e outro-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios) . -Adv. FERNANDO CHIN FEI-
.

100. PROTESTO JUDICIAL-1412/2005-BANESTADO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x SUELY AKEMI YA-
MAMOTO NABARRO e outro- Recolhida a taxa devida, dili-
gencie-se conforme pleiteado as lfs. 72.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

101. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-17/2006-LYDIA
CORREA BASTOS x JIHAD ALI HACHEM- Recolhida a taxa
devida, oficie-se conforme pleiteado as fls. 79.-Advs. ANE
PATRICIA CHEMIM BRANCO, NATANAEL GORTE CA-
MARGO e CARLOS EDUARDO FERLA CORREA-.

102. BUSCA E APREENSAO-24/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x JAKSON DE OLIVEIRA GON-
CALVES- Aguarde-se por cento e vinte dias conforme pleitea-
do.-Advs. MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

103. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-35/2006-BV
FINANCEIRA S.A. - C.F.I. x RONALDO EROMANN-Rece-
bo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DA-
NIELE DE BONA-.

104. BUSCA E APREENSAO-37/2006-BANCO FINASA S.A
x LINDOMAR DE OLIVEIRA- Retirar ofícios.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-.

105. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-170/2006-ANGE-
LICA FURTADO ROBERT x PACE CONSULTORIA E TE-
LEMARKETING LTDA e outros- Manifeste-se a parte auto-
ra.-Advs. ANDRE LUIZ SCHMITZ, MICHELLI D ESTEFA-
NI, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e FRANCISCO
OCTAVIO OLIVEIRA ESCORSIM-.

106. INVENTARIO-259/2006-ELISABETE CAMARGO
FRANCO e outros x ESPOLIO DE JOAO MARIA FRANCO-
Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dis.-Adv. CEZAR
EVANGELISTA DE O. FRANCO-.

107. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-347/2006-RO-
GER ROCHA GALLOTTI x BANCO CITIBANK S.A- Mani-
feste-se a parte requerida diante do contido as fls. 339.-Advs.
ANNE MARIE FERREIRA, JULIANA LIMA PETRI, JOSE
EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, ADRIANO NERY
KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES e GIOVANA
PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-.

108. COBRANCA (ORDINARIA)-365/2006-ALTAIR JOSE
DENARDIN x REAL SEGUROS ABN AMRO-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. GEORGE LUIZ MORESCHI,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE-.

109. ORDINARIA-376/2006-JOAO WALDECI LABIAK
NETO x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A- Aguarde-se
por cinco dias o depósito dos honorários do sr. perito.-Advs.
CARLA ELIZA DOS SANTOS, ANDRE PORTUGAL CEZAR,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e JOANITA FARY-
NIAK-.

110. EMBARGOS DE TERCEIRO-420/2006-DEMETRIUS
NICHELE MACEI e outro x CMB COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se
o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de
quinze (15) dias... -Advs. CAROLINE FERRAZ DA COSTA
OAB 32480, RICARDO DOS SANTOS ABREU e JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO-.

111. REVISAO DE CONTRATO-615/2006-VALDEMAR RO-
DRIGUES DE ALMEIDA x ODAIR LOURENCO e outros-
Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escri-
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vania a proceder intimação da parte interessada para manifes-
tar-se sobre a contestação,independentemente de despacho,
sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada. -Advs. MAURO CURY FILHO, LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY e CLEIDE DE OLIVEIRA-.

112. DECLARATORIA-714/2006-ROBERTO CAIUBÁ CES-
PEDES FONSECA x JCB CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES
LTDA- Aguarde-se o decurso do prazo para preparo das custas
iniciais da reconvenção.-Advs. FERNANDO AUGUSTO DIS-
SENHA e MARIA ADRIANA PEREIRA-.

113. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-725/2006-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x SUPERMER-
CADO D’AVÓ LTDA e outros-Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

114. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-757/2006-CREFI-
SA S.A C.F.I. x MARIA NELMA GOMES CANUTO-Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) . -Advs. LEILA CECILIA VIDAL e THAIS PRETTI
- OAB/SP 226375-.

115. INVENTARIO-773/2006-JOÃO FREDERICO FICAGNA
e outro x ESPÓLIO DE ISIDORO GONÇCALVES DE OLI-
VEIRA- Intime-se o inventariante para providenciar o solicita-
do atraves da cota ministerial de lfs. 116 e seguintes.-Adv.
ADYR TACLA FILHO-.

116. REPARACAO POR DANOS MORAIS-778/2006-FABI-
ANO FERNANDES LIMA x ASTRAZENECA DO BRASIL
LTDA- Firmado o instrumento de lfs. 248/249, procedam-se as
anotações devidas.-Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, OC-
TAVIO CAMPOS FISCHER e KARLA FERREIRA DE CA-
MARGO FISCHER-.

117. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/2006-GS
CAR REPARAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA x M A ZECHNER
E CIA LTDA ME- Retirar ofícios.-Adv. GERALDO MOCE-
LIN-.

118. BUSCA E APREENSAO-819/2006-BANCO BRADES-
CO S.A x SANDRO LUIS TEIXEIRA- Retirar documentos
desentranhados-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

119. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-823/2006-JOÃO
VICENTE PIETRUCK x JOSÉ CARLOS SIMIONI FILHO e
outros-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha inte-
resse em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas,
com valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, GLACILENE ANTO-
NIO RODRIGUES REOLON e MARISOL BENTO MERINO-
.

120. BUSCA E APREENSAO-854/2006-BV FINANCEIRA
S.A. - C.F.I. x ALEXSANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA-
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

121. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-953/2006-YONE
MARIA REGO GLASER x MARLI RIBEIRO FAUSTINO-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado as
lfs. 39.-Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-.

122. DESPEJO-979/2006-VALENTES PARTICIPAÇÕES SO-
CIETÁRIAS LTDA x INSTITUTO DE CULTURA ESPÍRITA
DO PARANÁ- Manifeste-se a parte autora, diante do contido
as fls. 202.-Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
MARCOS BUENO GOMES-.

123. CAUTELAR DE EX. DE DOCUMENTOS-1001/2006-
ALESSANDRA CONEGLIAN VIANNA x ELIZABETH SCO-
PEL e outro- Retirar documentos desentranhados.-Advs. PE-
DRO FRATUCCI SAVORDELLI OAB 38675, PAULO KNE-
SEBECK e JEFFERSON BARBOSA-.

124. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1007/2006-DAVID
EDUARDO ASSAD e outros x AGF BRASIL SEGUROS S.A-
Preparadas eventuais despesas remanescentes, voltem conclu-
sos para sentença.-Advs. EROULTHS CORTIANO JUNIOR,
RAFAEL FURTADO MADI, INGRID DE SORDI, ANA CLAU-
DIA TAVARES REQUIAO e ARMANDO RIBEIRO GONÇAL-
VES JUNIOR-.

125. INDENIZACAO - ORDINARIA-1017/2006-MICHELE
ALEXANDRA DE OLIVERA x CALÇADOS STARLOOSE e
outros- Aguarde-se o retorno dos demais avisos de recebimen-
to.-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MAURO
CURY FILHO, NELSON BELTZAC JUNIOR, LUIZ DIAS e
GEORGE LUIZ MORESCHI-.

126. RESCISAO DE CONTRATO-1023/2006-GENILDO JOSÉ
CASUYA x GLOBAL TELECOM S.A - VIVO- Recebo o agra-
vo de fls. 112 e seguintes, que deverá permanecer retido nos
autos. Abra-se vista à parte contrária para contra razões, que-
rendo, no prazo legal.-Advs. MAURICIO GAVANSKI, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e VINICIUS KOBNER-.

127. COBRANCA (SUMARIA)-1031/2006-ALEXANDRE
RODRIGUES FERREIRA e outro x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S.A-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Inti-
me-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo
de quinze (15) dias... -Advs. PEDRO GIROLAMO MACARI-

NI, GREICY KEROL PATRIZZI e IOLANDO MUNHOZ JU-
NIOR-.

128. BUSCA E APREENSAO-1036/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x MOISES OLIVEIRA BRITO- recolhida a
taxa devida, oficie-se conforme pleiteado nos itens a e b do
petitório de fls. 31. Indefiro o pedido contido no item c do
mesmo petitório, por falta de amparo legal.-Adv. GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

129. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1105/2006-CAR-
LOS ALBERTO SCHEFFER x EVA BORTO HALICKI- A es-
pecificação de provas, no prazo comum de dez dias. Na mesma
oportunidade, informem sobre o interesse em compor amiga-
velmente a lide.-Advs. LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA
POMBO e SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-.

130. EMBARGOS A EXECUCAO-1165/2006-CAVAG INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x F. G. HAWKES
(WESTERN) LTDA-Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no
prazo de quinze (15) dias... -Advs. ROBERTO CAVALHEIRO
e DANIEL PRATES-.

131. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1204/2006-HELIO
FABRO x SANDRA MARA DA SILVA- Manifeste-se a parte
autora.-Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, OSCAR
GUISS e GUSTAV LANGNER-.

132. COBRANCA (SUMARIA)-1225/2006-CONDOMÍNIO
DO EDIFÍCIO MONTREAUX x MÁXIMO JOÃO KOPP
NETO e outro- Considerando que o AR de citação de um dos
litisconsortes ainda não retornou e a audiência está a três dias
de sua realização, defiro o pedido de adiamento formulado.
Aguarde-se a juntada da prova da citação e regularização da
representação do primeiro réu. Após, conclusos para redesig-
nação de data.-Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU-
NIOR, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CO-
NEGLIAN e ROBSON ANTONIO GALVÃO DA SILVA-.

133. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1232/2006-ORIGINAL
NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA x COMISSÃO DE
REP. DO COND. EDIF. REAL PLAZA e outro-Ciente da inter-
posição do recurso. Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Com a solicitação de informações, oficie-
se em resposta, esclarecendo a data do protocolo da cópia do
agravo de instrumento. -Advs. EVIO MARCOS CILIAO, JOSÉ
RODRIGUES VIEIRA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-
.

134. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1267/2006-SOLAN-
GE DOS SANTOS VOSCH x BANESPA - BANCO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO-Em cinco dias, especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem
propostas concretas, com valores atualizados e discriminados,
se for o caso. -Advs. SIDNEY ADILSON GMACH e WALTER
JOSE DE FONTES-.

135. MANDADO DE SEGURANCA-1287/2006-EMANUEL
CALDEIRA DERGINT x DIRETORA DA ASSOCIAÇÃO
EDUCATIVA STELLA MARIS-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Adv. AUGUSTO DO AMARAL DERGINT-.

136. MONITORIA-1303/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A x KSPS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA ME e outros- Recolhida a taxa devida, oficie-se
conforme pleiteado as lfs. 41/42.-Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK e ELIETE APARECIDA KO-
VALHUK-.

137. PRESTACAO DE CONTAS-1366/2006-DA FONTE DIS-
TRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA ME x BANCO DO BRASIL
S.A.-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e ob-
jetividade, quais as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interes-
se em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs. ALES-
SANDRO D. S. VALLE, JOSE ANTONIO VALE, VICTOR
GERALDO JORGE e PEDRO ROBERTO NETO-.

138. COBRANCA (ORDINARIA)-1404/2006-UNIVERSAL
EMPREENDIMENTOS S.C LTDA x COMPANHIA DE SE-
GUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO COSESP-Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores atuali-
zados e discriminados, se for o caso. -Advs. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL, JULIANA SANDOVAL LEAL DE SOUZA,
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA e JOR-
GE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA-.

139. BUSCA E APREENSAO-1405/2006-BANCO ITAU S.A
x MARIA DA CONCEIÇÃO GERONIMO- Recolhida a taxa
devida, oficie-se conforme pleiteado as lfs.24.-Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-
.

140. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1411/2006-ORIDES
FERDINANDO x BRASIL TELECOM S/A-Conforme item 02
da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder
intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BU-
ENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

141. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1412/2006-APPARECI-

DA GRAVA NUHES x BRASIL TELECOM S/A-Conforme item
02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder
intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BU-
ENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

142. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1413/2006-LAIRTON
DOMINGOS RISSO x BRASIL TELECOM S/A-Conforme item
02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder
intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BU-
ENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

143. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1414/2006-PAULO
SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA x BRASIL TELE-
COM S/A-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que auto-
riza a escrivania a proceder intimação da parte interessada para
manifestar-se sobre a contestação,independentemente de des-
pacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
interessada. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA, RUBENS BUENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

144. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1415/2006-LUIZA
MESSIAS DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A-Confor-
me item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a
proceder intimação da parte interessada para manifestar-se so-
bre a contestação,independentemente de despacho, sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BU-
ENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

145. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1429/2006-NIVALDO
MORELLI x BRASIL TELECOM S/A-Conforme item 02 da
Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder inti-
mação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BU-
ENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

146. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1435/2006-CRISTIAN
HEROLD x BRASIL TELECOM S/A-Conforme item 02 da
Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder inti-
mação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BU-
ENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

147. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1442/2006-MARIO
DUQUE DA ROCHA x BRASIL TELECOM S/A-Conforme
item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a pro-
ceder intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BU-
ENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

148. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1448/2006-SERGIO
KIMIKO NAKAMURA e outro x BRASIL TELECOM S/A-
Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escri-
vania a proceder intimação da parte interessada para manifes-
tar-se sobre a contestação,independentemente de despacho,
sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
RUBENS BUENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

149. REPETIÇAO DE INDEBITO-1451/2006-RUBENS XA-
VIER BORBA e outro x BANCO BRADESCO S/A-Conforme
item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a pro-
ceder intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU A ANDERSEN JUNI-
OR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL, UR-
SULLA ANDREA RAMOS, KASSIA RENATE SILVA NO-
VISKI e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

150. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1463/2006-EDIMAR
YUKIO NOMA e outro x BRASIL TELECOM S/A-Conforme
item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a pro-
ceder intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BU-
ENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

151. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1476/2006-MITUHA-
RU FUJIWARA x BRASIL TELECOM S/A-Conforme item 02

da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder
intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BU-
ENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

152. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1477/2006-VANDA
MARIA DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A-Conforme
item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a pro-
ceder intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BU-
ENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

153. INTERDICAO-1484/2006-A DEFENSORIA PUBLICA
DO PARANA e outro x APARECIDA PERELLI DA SILVA-
Aguarde-se a realização do interrogatório.-Adv. JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-.

154. RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-1498/2006-GARAN-
TE SERVICOS DE APOIO SC LTDA x ADEMIR MARTINEZ-
recolhida a taxa devida, diligencie-se observando o endereço
indicado as fls. 78.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

155. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1530/2006-
RUBENS GOMES SILVA x EDIMAR SOTELINO SCHIFFER-
LE- Aguarde-se por quinze dias conforme pleiteado.-Advs.
LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO OLIVA MURARA-.

156. ORDINARIA-1546/2006-AGENOR MACCARI e outro
x MARIA DO ROSARIO CORREIA DA CRUZ- defiro o pedi-
do de vista dos autos por cinco dias conforme pleiteado.-Advs.
LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e MAU-
RO CURY FILHO-.

157. REVISAO DE CONTRATO-1564/2006-ESTANISLAU
KOPICHINSKI FILHO x BANCO FINASA S/A- Defiro o pe-
dido de assistência judiciária. ... defiro em parte o pedido de
antecipação de tutela, determinando a expedição de ofício ao
Serasa, para que esse se abstenha de divulgar restrições cadas-
trais do requerente, apontadas pelo requerido, bem como auto-
rizar o autor a proceder o depósito judicial das prestações do
financiamento, sem que isso impeça o credor de lançar via das
vias judiciais que reputar cabíveis, na qualidade de credor, tudo
nos termos da fundamentação desta decisão. Retirar carta de
citação e ofício.-Advs. ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA
CHEMEM e RUBENS BORTOLI JUNIOR-.

158. DECLARATORIA-1598/2006-ELISABETA BUBNA FI-
GUEIREDO x BRASIL TELECOM S/A- Concedo mais vinte
dias para atendimento ao determinado as lfs. 24.-Advs. MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e JOSÉ CUNHA GARCIA-
.

159. IMPUGNAÇÃO-1600/2006-ROBERTO BUENO x SER-
VOPA ADIMINISTRADORA DE CONSORCIOS S C LTDA-
defiro o pedido de reabertura de prazo, pelo período em que os
autos estiveram indisponíveis.-Advs. WALTER JOSE DE FON-
TES, SIDNEY ADILSON GMACH, GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO e LYGIA MARIA ERTHAL-.

160. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22/2007-GPM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A x CM BAIAK
& ADVOGADOS e outros- Acolho a emenda de fs. 54/59. Pu-
blique-se a decisão de fls. 53 e aguarde seu cumprimento. De-
firo o depósito pleiteado, que deverá ser feito na frma e no
prazo previsto no art. 893, I do CPC. Para tanto, intime-se o
autor, sendo desde logo facultada a prerrogativa do artigo 892
do mesmo estatuto processual...-Adv. RAFAEL CARNEIRO
BOLDA-.

161. INTERDICAO-30/2007-JOÃO MARIA DA LUZ e outro
x AIRTON SILA DA LUZ- defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Designo o dia 27.04.07 às 14:00 horas para
realização do interrogatório previsto no artigo 1181 do CPC.-
Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

162. ORDINARIA-94/2007-ALL AMÉRICA LATINA LOGÍS-
TICA INTERMODAL S.A x STANDART S/C LTDA - SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL- recolhida a taxa devida, cite-se...-
Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

163. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A. x CASTELO DOURADO SERVIÇOS
DE LIMPEZA E CONS. SC LTD e outro- Recolhida a taxa
devida, cite-se...-Adv. DANIEL HACHEM-.

164. MEDIDA CAUTELAR-124/2007-PATRICIA APARECI-
DA VIDAL x CONCRECTUS MAT. DE CONST. E PRÉ MOL-
DADOS LTDA-Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
CARLOS REBELO GLOGER-.

165. BUSCA E APREENSAO-125/2007-BANCO SAFRA S.A.
x UBIRATAN REYNAUD FILHO-Petição inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-
.

166. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/2007-
HSBC BANK BRASIL S.A x MAALZ CONFECÇÕES LTDA-
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 378,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
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5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

167. BUSCA E APREENSAO-127/2007-BV FINANCEIRA S.A
- C.F.I. x GEORGINA DE OLIVEIRA CARVALHO-Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

168. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/2007-
BANCO BRADESCO S.A x MARIA TEREZA LUCCHESI
PAZELLO - FI e outro-Petição inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

169. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-129/2007-DEJA-
IR ZANCHI x CESTA IMPERIAL COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE SOUZA-.
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1. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-264/1992-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO) x POLIPLAY
IND.COM.BRINQ.ARTEF.- Defiro o pedido de vista dos au-
tos por cinco dias. Intimações e diligencias necessárias. -Advs.
MAURICIO S.MONTANHA TEIXEIRA, ANDRE LUIS AL-
CANTARA e CELSO VEDOLIM TEIXEIRA-.

2. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-284/1995-FAST CONSTRU-
COES CIVIS LTDA x ELIFAL DA SILVA ARAUJO- 1.Deve
ser cumprido integralmente o despacho de fls. 94. Assim sen-
do, cabe a parte exequente adiantar as custas do Sr. Oficial de
Justiça para que se proceda a penhora do bem indicado. 2.Even-
tual acordo deve ser feito entre as partes independentemente da
designação de audiencia de conciliação. 3.Feita a penhora e
intimado a parte executada, tornem os autos de emebragos a
execução conclusos para decisão, conforme determinou o item
3 do despacho de fls. 94.4.Intimem-se. -Advs. RENATO RI-
BEIRO SCHMIDT, MARCOS BUENO GOMES-OAB.36969,
IVAM GUERIOS CURI e NELSON J.SCHAIKOSKI-OAB/
PR.15414-.

3. COBRANCA-1046/1996-SINUSAL BIOMEDICA
IND.COM.APAR.ELET.MECANICOS LTDA x MERIDIONAL
CIA DE SEGUROS GERAIS- Defiro o pedido de vista dos
autos, por cinco dias. Intimações e diligencias necessárias. -
Advs. ANNIE OZGA RICARDO, CLAUDIO FELIPE DER-
BLI PINTO, MARTINS GATI CAMACHO 10177 e CLAU-
DIO FELIPE DERBLI PINTO-.

4. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1192/1996-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO) x CHAVES
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outros- Defiro o pedi-
do de suspensão do processo, por (noventa) dias. Intimações e
diligencias necessárias. -Advs. MAURICIO S.MONTANHA
TEIXEIRA, ANDRE LUIS ALCANTARA e CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

5. ANULATORIA DE DUPLICATAS-1102/1997-CRISTIANE
ROMAO x HUBNER INDUSTRIA MECANICA LTDA- So-
bre o contido na certidão do contador, manifeste-se a re, em
cinco dias. Intimações e diligencias necessárias. -Advs. AR-
LINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO LONGO, ANGE-
LA E. SILVA FRANCO, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI-
NATO, LEANDRO RICARDO ZENI-OABPR.29479 e SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI-.

6. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-198/1998-BANCO ITAU S/
A x PALAZZO PIZZARIA LTDA e outro-1.Ciente da interpo-
sição do agravo. 2.Mantenho a decisão agravada pelos seus
proprios fundamentos. 3.Sr. Escrivão: quando solicitado, ofi-
cie-se ao E.Tribunal de Justiça informando que a decisão agra-
vada foi mantida pelos seus proprios fundamentos e que foi
cumprido o artigo 526 do CPC. Intimem-se. Diligencias neces-
sárias. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA LU-
CIA L.C. DE MEDEIROS e JOAO R.F.MACHADO PEREIRA
12588-.

7. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-321/1998-DORIVAL
PICCOLI x AMALIA A.ARAUJO;JAIR ARAUJO
FILHO;JAIRO C.ARAUJO.- 1.Pela decisão do agravo interno
fois afastada a decisão monocratica do juizo ad quem, manten-
do a decisão proferida por este juizo. Assim sendo, nao ha ou-
tras diligencias a serem tomadas, mantendo, por enquanto a
determinação antes proferida. 2.Assim sendo, aguarde-se o jul-
gamento do agravo de instrumento. 3.Intimem-se. -Advs. RUI
PORTUGAL BACELLAR, SILVIO BRAMBILA, WILSON
ZAPPA. PERITO, CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREI-
RA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO,
ALEXANDRE WAGNER NESTER, MARCAL JUSTEN FI-
LHO e MAURICIO DE P.S.GUIMARAES-OAB.14392-.

8. RESSARCIMENTO-801/1998-MARITIMA SEGUROS S/A
x JOAO BISCAIA DOS SANTOS E NORA Mª V.DOS SAN-
TOS-Diante do contido na petição retro, expeçam-se os ofici-
os. intimações e diligencias necessárias. “Ao autor para reco-
lher as custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s)
no valor de R$ 10,00, em cinco dias”. -Advs. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI-OAB-18175, CARMEM IRIS PARELLA-
DA NICOLODI, VINICIUS MOREIRA ZULIAN-26760, AN-
TONIO M.TEIXEIRA SILVA 34567/PR e ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI-.

9. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-73/1999-MARITIMA SEGU-
ROS S/A x ODAIR DOS SANTOS PORTELA ANTUNES-Di-
ante do contido na petição retro, expeçam-se os oficios. inti-
mações e diligencias necessárias. “Ao autor para recolher as
custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no va-
lor de R$ 10,00, em cinco dias”. -Advs. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI-OAB-18175, LUIZ CARLOS BARRETO,
VINICIUS MOREIRA ZULIAN-26760 e antonio marcos tei-
xeira silva-.

10. ARROLAMENTO/INVENTARIO-157/1999-J.F.N.J. x
E.F.S.N.- 1.Acolho o parecer ministerial. Intime-se a inventa-
riante para regularizar as primeiras declarações, sob pena de
remoção. -Advs. JAIME LUIZ SCHLUGA, MARISA LEOPOL-
DINA M.CRUZ CORDEIRO, CARMELINDA CARNEIRO,
NATANOEL ZAHORCAK-OAB.12921 e DEAMIRO HONO-
RE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

11. RETIFICACAO-375/1999-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x COMERCIAL DE COMB.E LUBRIFICANTES JK
LTDA e outros- Diante do contido na petição retro, aguarde-se
ate 05/02/2007, decorrido o prazo, sem necessidade de intima-
ção, manifeste-se a parte credora, no prazo de cinco dias. Inti-
mações e diligencias necessárias. -Advs. FERNANDO ROCHA
MARANHAO-, JULIO JACOB JUNIOR 27080, MARCOS
S.JAKIEMIN MARTINS-17434, VERIDIANA B.LOMBARDI
26.885 e BRUNA A.F.SALVATICO-OAB.28371-.

12. COBRANCA-750/1999-
COND.CONJ.RES.TRAMONTINA II COND.I x GERSON
DOS SANTOS-Digam os interessados quanto ao laudo de ava-
liação, em cinco dias. -Adv. MARILZA MATIOSKI-OAB-
16897-.

13. MONITORIA-181/2000-CHEF VERGE ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA x MARCIO CLAUDINO
FERREIRA-A parte autora para se manifestar quanto a respos-
ta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. CARLYLE
POPP-15.356-.

14. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-429/2000-JOSE LUCAS
BARBOSA x LUIZ RODRIGUES UNIAO DA VITORIA-ME
e outro- Defiro a suspensão dos autos, por 30 (trinta) dias. Inti-
mações e diligencias necessárias. -Advs. LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO 29421- e DANIELA ANZUETIGUI D ASSUMP-
CAO-.

15. ARROLAMENTO/INVENTARIO-464/2000-LENY THE-
REZINHA PIAZZETTA TROIAN x ESP.ELVIRA TRAVIZA-
NI E ALFREDO PIAZZETTA- Intime-se o inventariante para
assinar o termo de ultimas declarações, em cinco dias. -Advs.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-2843, TEREZINHA
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DE JESUS HASS e PEDRO HENRIQUE XAVIER-OAB.6511/
PR-.

16. ANUL.DE ESCRIT.PUBLICA-492/2000-VICENTE DE
PAULA MUNIZ x HSBC BANK BRASIL S/A- BCO MULTI-
PLO.- ....POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente os pe-
didos formulados na inicial para: a) limitar a incidência de ju-
ros em 12% ao ano, ou 1% ao mês nos contratos celebrados
entre as partes; b) excluir a incidência da comissão de perma-
nencta no contrato de confissão de dívida; c) excluir a incidên-
cia de juros capitalizados no contrato de abertura de crédito em
conta-corrente — cheque especial; d) condenar o réu a devol-
ver ao autor os valores cobrados a maior, o que deverá ser veri-
ficado em liquidação de sentença por arbitramento. Em face da
sucumbência mínima por parte do autor, condeno o réu ao pa-
gamento das custa processuais e dos honorários advocatícios
da parte contrária que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), o que faço com supedâneo nos arts. 20, §§ 3° e 4.° e 21,
§ único, todos do Código de Processo Civil, tendo em conside-
ração o labor efetuado, o tempo despendido para o trabalho, e a
complexidade da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. HEITOR WOLF JUNIOR-OAB.9726, ALIDA M.VAN
DER LAARS, CLAUDIA HELENA STIVAL, TOBIAS DE
MACEDO 21667/PR e KELLY CRISTINA WORM - 29.066/
PR-.

17. REVISIONAL CUMUL.REP.INDEBITO-820/2000-MAR-
CELO GASPARIN x GUINNES SERVICOES TECNICOS IN-
DUSTRIAIS e outros-Defiro o pedido retro, oficie-se, como
requerido. Intimações e diligencias necessárias. “Ao autor para
recolher as custas referente a expedição e postagem do(s)
oficio(s) no valor de R$ 50,00, em cinco dias”. -Adv. PAULO
AMBROSIO - OAB/PR. 20909-.

18. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-909/2000-MARISLETE DA
PEIDADE COSTA VEIGA x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS- 1. Para se evitar tumultos ainda maiores, com
um prolongamento desnecessário da demanda, intime-se a par-
te exeqüente para se manifestar acerca da proposta de acordo
formulada pela parte executada às fis. 186. 2. Não havendo
qualquer acordo, encaminhemse os autos para o Contador Ju-
dicial para que o mesmo proceda ao cálculo de quanto ainda
resta a ser pago, de acordo com a decisão dos embargos à exe-
cução juntada às fis. 96-98, bem como de acordo com o primei-
ro pedido de complementação de penhora feito pelo exeqüente
às fis. 105. 3. Saliente-se que a mudança no pedido do exe-
qüente de incluir juros de mora de 1 % não pode ser admitido
nesta fase da execução, uma vez que às fis. 105 fez pedido
certo de complementação da execução, não se podendo mudar
os valores de acordo com sua vontade. Caso tenha ocorrido
pedido a menor, caberá ao exeqüente, em momento posterior
pedir nova complementação. 4. Intimem-se. -Advs. AMADEU
LUIZ M.GEARA, CARLOS E.POLZIN, GLAUCO IWERSEN
OAB.21582/PR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
OAB.7919PR-.

19. INVENTARIO-582/2001-ALBARI JOSE KOVALSKI x
AMILTON SEBASTIAO KOVALSKI- Sobre o parecer minis-
terial, manifeste-se o inventariante no prazo de 10 (dez) dias.
Intimações e diligencias necessárias. -Advs. JOCELINO AL-
VES DE FREITAS-16080, LUZIA ADRIANA COSTA e SI-
MONE ALVES DE FREITAS-.

20. EXECUCAO HIPOTECARIA-586/2001-BANCO ITAU S/
A x ALAN ALEXANDRE MORAES LARANJEIRA e outro-
Defiro o pedido de suspensão, por 30 (trinta) dias. Intimações
e diligencias necessárias. -Advs. JULIO B.LEMES FILHO-
OAB.5385, ARMANDO BARBOSA LEMES, TATIANA
KALKO-OAB.27803 e MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
NETO-.

21. TUTELA-637/2001-CARLOS DONIZETTI DA CRUZ x
RAFAEL DONIZETE DA CRUZ- Tendo em vista que a carta
de intimação do autor retornou negativa, proceda-se a intima-
ção do autor atraves do seu procurador, para fornecer o endere-
ço do seu cliente, no prazo de cinco dias. Intimações e diligen-
cias necessárias. -Advs. HOMERO VIEIRA NETO, ENELMO
ZAGO e NELSON VEN NCIO-.

22. DECLARATORIA-1023/2001-NECLAIR APARECIDO
BORIN x PNEU CENTER RECAUCHUTAGEM E ACESSO-
RIOS-Diante do contido na petição retro, expeça-se oficio ao
Juizo Deprecado, solicitando informações sobre o andamento
da Carta precatoria. Intimações e diligencias necessárias. “Ao
autor para recolher as custas referente a expedição e postagem
do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias”. -Advs.
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, GEORGIA ANDREA DOS
SANTOS CARVALHO e PATRICIA NORONHA-OAB.15681/
SC.-.

23. COBRANCA-1069/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL COTOLENGO I e outro x MAURO CELSO
VIEIRA e outro-A parte autora para se manifestar quanto a res-
posta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Advs. FERNAN-
DA PIRES ALVES OAB.26844/PR, RAIMUNDO FERREIRA
MATOS, JOB ROCHA PEREIRA-OAB.28439 e PRISCILA
BIANCA R.P.STENGRAT 39477-.

24. NULIDADE DE TITULO-356/2002-OSMAR MATOS DE
LIMA x JR EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA-1.Intime-se a
parte devedora para no prazo de 15 (quinze) dias pagar o valor
apresentado pela parte credora as fls. 194/195 bem como cus-
tas processuais R$ 541,00. 2.Em caso de deposito, deverá o
executado esclarecer, se o pagamento é para satisfação do cre-
dito ou busca apenas afastar a incidencia de multa, para fim de
futura impugnação. -Advs. MARIA E.HOHMANN RIBEIRO-
OAB.24971, JOSE MARIO TAFURI, ARIBERT JOAO RAN-
NOW e CARLOS CELSO ROSSI-OAB.10254-.

25. COBRANCA-498/2002-IVONZIR CLEMENTE BUZET-
TI x FUNDAÇAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL- 1.Tendo em vista a decisão retro, intime-se a parte autora
para dar prosseguimento ao feito. 2.Intimem-se. -Advs. MAU-

RO JOSE AUACHE e ADROALDO JOSE GONCALVES-.

26. MEDIDA CAUTELAR-890/2002-INDUSTRIAS TODES-
CHINI S/A x MOINHO XANXERE INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA- Defiro o pedido de vista dos autos, por dez dias.
Intimações e diligencias necessárias. -Adv. MARLUS JORGE
DOMINGOS-23.858-ap.1141/2002.

27. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1095/2002-TODESCHINI
S.A INDUSTRIA E COMERCIO x DEX CENTER COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA-ME-A parte autora para se manifes-
tar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -
Advs. RONEI GIACOMONI e PAULA ROBERTA PIRES-.

28. BUSCA E APREENSAO-1237/2002-BV FINANCEIRA
S.A-C.F.I. e outro x DIRCEU PEDRINI- Defiro o pedido de
fls. 118. Anote-se. Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs.
DANIEL BARBOSA MAIA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA, LUIZ ALBERTO FONTANA e JIMENA CRISTI-
NA GOMES ARANDA-.

29. ORDINARIA-55/2003-ALCEU CARLOS PREISNER x
CREDICARD ADM. DE CARTÕES S/A- Intime-se o credor
para informar o endereço do requerido (Alceu Carlos preeis-
ner), a fim de ser expedido o mandado de penhora e avaliação.
-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA OAB.22076/PR e ELI-
SANDRE MARIA BEIRA-.

30. ORDINARIA-81/2003-FRANCIS ROBERTO FERRONA-
TO x BANCO BRADESCO S/A.-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Advs. RENATO DACI-
LIO FLORES 5025

31. ORDINARIA-400/2003-PEDRO LUDOVICO DEMETER-
CO e outro x LUCIA ZANIER DEMETERCO e outros- I.Requer
a Doutora Adriana Antunes Maciel Aranha Hapner o arbitra-
mento de seus honorarios, em face de ter patrocinado a causa
em favor da Sta. Maria Inês Demeterco, e esta ter revogado a
procuração alguns dias antes de acordar com as demais partes
litigantes. 2.Em que pese o respeito deste magistrado pela con-
duta ilibada da nobre causídica em favor de sua cliente, enten-
de este magistrado que deva a profissional pleitear seus hono-
rários através de ação propria. 3.Desta forma, tendo ocorrido a
homologação do acordo com a extinção do feito, determino
que se procedam as devidas baixas e arquivamento. 4.Diligên-
cias necessárias. -Advs. ADRIANA ANTUNES MACIEL ARA-
NHA HAPNER, JOSE CID CAMPELO-OAB.1897 e JOSE
RODRIGO SADE-OAB-29038-.

32. DEPOSITO-506/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA. x MAURICIO FERNANDES- De-
firo o pedido de suspensão dos autos, por trinta dias. Intima-
ções e diligencias necessárias. -Advs. LUIZ ALCEU
G.BETTEGA -OAB.6881, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI e IDELANIR ERNESTI-.

33. BUSCA E APREENSAO-650/2003-BANCO BRADESCO
S/A. x FRANCIS ROBERTO FERRONATTO- Defiro o pedi-
do retro, proceda-se a escrivania a intimação do procurador
que retirou em carga os autos 81/2003, estando em seu poder
desde 21/08/2006, para devolução do mesmo no prazo de 48:00
horas, sob pena de busca e apreensão dos autos. Intimações e
diligencias necessárias. -Advs. RENATO DACILIO FLORES,
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e RODRIGO GHES-
TI-.

34. ORDINARIA-695/2003-UNIVALDO SIMÕES DE OLI-
VEIRA x BANCO PANAMERICANO S/A- Sobre o deposito
de fls. 136, manifeste-se a parte credora no prazo de cinco dias.
Intimações e diligencias necessárias -Advs. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

35. REVISAO DE DEBITO-756/2003-JAIME DA SILVA LUZ
x CREDICARD ADM. DE CARTÕES S/A-1.Intime-se o deve-
dor para no prazo de 15 (quinze) dias pagar o valor apresenta-
do pela parte credora as fls.590/597 bem como custas proces-
suais R$ 367,50. 2.Em caso de deposito, deverá o executado
esclarecer, se o pagamento é para satisfação do credito ou bus-
ca apenas afastar a incidencia de multa, para fim de futura im-
pugnação. -Advs. RICARDO DE LUCCA MECKING-
OAB.26755 e MARIA MADALENA R.B.WOLFF DE ALMEI-
DA-.

36. RESSARCIMENTO-798/2003-FRANCISCO DE ASSIS
DAS CHAGAS e outro x ORTEGA & SCHUNEMANN LTDA
e outros- Primeiramente, sobre o deposito de fls. 192/193, ma-
nifeste-se a parte credora, em cinco dias. Intimações e diligen-
cias necessárias. -Advs. ANTONIO CEZAR FERREIRA PIN-
TO, VITORIO KARAN-OAB.18663, LUCIANO MULLER
36807 e RONY CESAR CENTENARO VALENZA-.

37. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-822/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x NADYR JOANNA BELLON FERRAZ-
1.Intime-se a parte para informar se de alguma maneira proce-
deu a algum bloqueio em contas em nome da executada. 2.Inti-
mem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

38. COBRANCA-1163/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL
POUSADA DO BREJATUBA II x FRANCISCO SOVIER-
ZOSKI- Intime-se a parte autora para esclarecer quanto a carta
precatoria de fls. 267/268, retirada em 06/09/2006, tendo em
vista o contido as fls. 279, certificado pela Comarca de Guara-
tuba/Pr. Intimações e diligencias necessárias. -Advs. WALDE-
MAR PONTE DURA-OAB-12.416, MARCELO DE OLIVEI-
RA e ADILSON MENAS FIDELIS-.

39. CARTA DE SENTENCA-1286/2003-PAULO MASSAO
KOKUBO x SERGIO ELIAS ROBIN- 1.Intime-se a parte au-
tora para dar prosseguimento ao feito. 2.Intimem-se. -Advs.
YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-7086 e KARINA MIQUE-
LETTO VIDAL-.

40. EXECUCAO DE SENTENCA-323/2004-MARCELO
EDUARDO GAVA e outro x SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE S.C LTDA e outros- Vistos, etc. 1. Homologo por
sentença o acordo celebrado entre a requerente JLG ADMI-
NISTRADORA DE BENS IMÓVEIS LTDA e a requerida SO-
CIADADE EDUCACIONAL EXPOENTES/C LTDA, consubs-
tanciado na petiçâo de fls. 578/581. Em conseqüência, julgo
extinto o processo, em ralação as partes envolvidas no referido
acordo, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, III, do
Código de Processo Civil. 2. Rematem-se os autos ao distribui-
dor para exclusão da JLG Adm. De Bens Imóveis Ltda, do pólo
passivo da ação, bem como para inclusão dos sócios da empre-
sa ré, em cumprimento ao item 06 (seis) do despacho de fls.
431/432. 3. Retornando os autos, proceda a escrivania, as ano-
tações supra determinadas. 4. Após, cumprido todos os itens
acima, voltem conclusos para análise da exceção de pré-execu-
tividade de fls. 769/777. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7.262, SIMARA ZON-
TA-OAB- 27.220, JULIANO M.FRANCO 32538, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-OAB-5403, EDUARDO MALUCE-
LLI - 36.011, MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE
LIMA GASQUES e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-
.ap.603/1994

41. BUSCA E APREENSAO-343/2004-DIBENS LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDERSON DOMIN-
GUEZ NARCISO- Antecipadas as custas do oficial, desentra-
nhe-se o mandado, observando o endereço indicado as fls. 96.
Intimações e diligencias necessárias. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-OAB-32.504-.

42. EXTINCAO DE CONDOMINIO-367/2004-CLOVIS VI-
EIRA x HSBC BANK BRASIL S/A- BCO MULTIPLO.- 1.In-
time-se o Sr. Perito para se manifestar acerca da petição de fls.
760/763. Com os esclarecimentos intimem-se as partes para,
em cinco dias, se manifestem. 2.Intime-se a parte autora para
se manifestar acerca do deposito efetuado as fls. 769. 3.Inti-
mem-se. -Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-4314,
LUIZ CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSALVES ARAU-
JO e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-.

43. ORDINARIA-399/2004-ISABEL DE LOYOLA E SILVA x
DELRIO EMPRESA BRASILEIRA DE TEC.INFORMACAO
LTDA. e outros-A parte autora para se manifestar quanto a res-
posta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Advs. RITA NI-
EMEYER L.DE P.SOARES 19317, MARCELO TRAJANO DA
ROCHA e PAULO EDUARDO GUEDES-OAB.24499-.

44. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-445/2004-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ART.DE CIMENTOS LIDER LTDA x ARZ
ENGENHARIA LTDA.- Defiro o pedido de suspensão do pro-
cesso por dez dias. Intimações e diligencias necessárias. -Advs.
ROSIMEIRI G.BASILIO 26.627, ROSANGELA WOLFF DE
QUADROS MORO, ANDRE DIAS ANDRADE e ALEXAN-
DRE DE FREITAS ZUAN ESTEVES-.

45. COBRANCA-620/2004-BANESTADO CREDITO IMOBI-
LIARIO x A LONGO & GAIDA LTDA. e outros- 1.Como nao
foi requerida a produção de nenhum tipo de prova, registre-se
o feito para sentença e depois voltem conclusos para decisão.
2.Intimem-se. “custas remanescentes R$ 53,90”-Advs. GAS-
TÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR, CARLOS ALBER-
TO F. WANDERLEY, LUIZ HENRIQUE LOPES DE SOUZA-
29323, e CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEI-.

46. MEDIDA CAUT.EXB.DOCUENTOS-744/2004-SANTO
DAMIAO x BANCO BANESTADO S/A- Tendo em vista o dis-
poto no item 2.6.8- do codigo de Normas, que permite dos de-
positos havidos nos autos, a serventia retenha os valores devi-
dos a titulo de caustas. Determino a expedição de 02 (dois)
alvarás, um no valor total das custas em nome da escrivã, e o
restante do valor, em nome do procurador da parte credora.
Após, intime-se a parte executada para depositar a diferença.
Intimações e diligencias necessárias. “Intime-se o exequente
para retirar o alvará, no valor de R$ 7,00”. Advs. JULIO CE-
SAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS-.

47. INDENIZATÓRIA-1027/2004-CELIO RISCAROLLI-ME
x MAGALI KUNDE- 1.Tendo em vista o deferimento da pro-
dução de prova oral, designo o dia 05/04/07 as 14:30 para rea-
lização da audiencia de instrução e julgamento. 2.Intimem-se
as partes para no prazo improrrogavel de trinta dias, contados
da intimação da presente deliberação, para juntarem rol de tes-
temunhas. 3.Intimem-se ainda as partes pessoalemnte para com-
parecerem a audiencia designada sob pena de confesso. 4.Inti-
mem-se.”Ao autor para recolher as custas de expedição e pos-
tagem dos Ars no valor de R$ 30,00" Avs. CLEVERSON ALEX
H.SELHORST 32525 e SILVIO CESAR MICHELETTI 22826-
.

48. REVISAO CONTRATUAL-1337/2004-JOAO CORREIA
x HSBC BANK BRASIL S/A- BCO MULTIPLO.- Sobre o pe-
dido do autor (fls. 91), manifeste-se o Banco em 05 (cinco)
dias. Intimações e diligencias necessárias. -Adv. MAYLIN
MAFFINI-34.262-.

49. REVISAO CONTRATUAL-210/2005-INSTITUTO BRAS.
DE DEFESA DO CIDADAO-IBDCI x UNIBANCO -UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A-1 Recebo o recurso de ade-
sivo de fls. 946/966 em seu duplo efeito, posto que tempestivo.
2.Intime-se o apelado para oferecer contra-razoes, no prazo de
15 dias. 3.Em seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Intimações e Diligencias
necessárias. -Advs. SAMANTHA DE MASCARENHAS-21547,
JOSE A.ARAUJO DE NORONHA 23044/PR, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA R.ZARATE NIS-
SEL-OAB.33071 e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 342-
3444-.

50. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-352/2005-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x PORTO BELO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E TRANSP.LTDA. e outros- Diante do con-

tido na petição retro, aguarde-se por mais 90 (noventa) dias, o
cumprimento da precatoria. Intimações e diligencias necessári-
as. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
4093, WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, JORGE WA-
DIH TAHECH - 15823 e WALDIR FIGUEIREDO RECCA-
NELLO-.

51. BUSCA E APREENSAO-362/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ANACLETO PASQUALLI- Preparadas as cus-
tas R$ 16,80, remetam-se os autos ao arquivo provisorio ate
nova manifestação da aprte interessada. Intimações e diligen-
cias necessárias. -Advs. IDELANIR ERNESTI, SILVENEI DE
CAMPOS-OAB.30506 e SILVIO ALEXANDRE MARTO-
OAB.37030-.

52. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-459/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x PAULO CEZAR FERNANDES-A par-
te requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça
no valor de R$ 40,00, conforme certidão de fls. 80, em cinco
dias. -Adv. MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-A-.

53. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-505/2005-FATIMA
APARECIDA FARIAS x WALDOMIRO MANERA e outro-
Antecipadas as custas do oficial de justiça, expeça-se mandado
para intimação dos executados, no endereço indicado pelo cre-
dor, as fls. 59. Intimações e diligencias necessárias. -Adv. LI-
GUARU E.SANTO NETO-OAB.33106-.

54. COBRANÇA (SUMµRIA)-528/2005-CONDOMINIO
CENTRO HAB. VISCONDE DE MAUA I x JOSE CELSO
CARNEIRO LOPES- Defiro o pedido de vista dos autos, por
cinco dias. Intimações e diligencias necessárias.-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-OAB-16897-.

55. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-570/2005-ARY MYLLA x
CARTORIO DISTRIBUIDOR COM. DE CASCAVEL-PR e
outro- 1.Intimem-se a parte exequente para informar se foi ho-
mologado o acordo entre as partes no juizo Deprecado. Em
caso positivo e sem mais custas a serem pagas, procedam-se as
devidas baixas e arquivem-se. 2.Intimem-se. -Advs. LUIZ CAR-
LOS QUEIROZ-OAB.24985 e ENIMAL PIZZATTO-
OAB.15818-.

56. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-622/2005-VALDE-
MIR RODRIGUES e outros x HAUER EMPREEDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- 1.Intime-se a parte autora para se
manifestar acerca da proposta de acordo formulada as fls. 129/
130. 21.Intimem-se. -Advs. MAURO CURY FILHO-
OAB.18436/PR, MAURO S.GUEDES NASTARI-OAB.27802,
DANIELE NEVES POPIKA, MARIA FERNANDA SIMÕES
BELLEI, RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 25550/PR e
MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI-.ap.666/2004

57. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-684/2005-COTRASA COM.
DE TRANSP. E VEICULOS LTDA x FRIGOHAR COM. DE
ALIMENTOS LTDA-1.Face ao contido na petição da parte
exequente, determino, com fulcro no artigo 791, III, do CPC, a
suspensão deste processo de execução por prazo indetermina-
do. 2.Remetam-se os autos ao arquivo provisorio. 3.Proceda-se
a baixa no boletim mensal de movimento forense (item 5.8.12
do Codigo de Normas). Intime(m)-se. Diligencias necessárias.
-Adv. PATRICIA MARIN DA ROCHA-32.708-.

58. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-751/2005-MASAKI MU-
RAKAMI e outro x ISSA YOUSSEF- Antecipadas as custas do
oficial de justiça, expeça-se mandado, no endereço indicado
pelo credor. Intimações e diligencias necessárias. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-OAB.14.471-.

59. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1055/2005-DEBORA
GUISS TORRES x LAURO ALMEIDA- Tendo em vista que ja
foi procedido o despejo dos ocupantes do imovel, intime-se a
parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias dar prossegui-
mento do feito. Intimações e diligencias necessárias. -Advs.
PAULO AMBROSIO - OAB/PR. 20909 e ARLETE T.DE AN-
DRADE KUMAKURA-15190-.

60. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1057/2005-MOTA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARCOS ROGE-
RIO CARLESSE- Prepradas as custas R$ 14,70, voltem para
homologação do acordro. Intimações e diligencias necessárias.
-Advs. LUCIA ANA LAZOF-OAB.19323 e AUREO VINHO-
TI-.

61. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1104/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A. x MARDUQUE COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA e outros-1.Face ao contido na petição da parte
exequente, determino, com fulcro no artigo 791, III, do CPC, a
suspensão deste processo de execução por 06(seis) meses. 2.De-
corrido o prazo acima mencionado intime-se o exequente para
que de prosseguimento ao feito. Intime(m)-se. Diligencias ne-
cessárias. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

62. MEDIDA CAUT.EXB.DOCUENTOS-1228/2005-NELSIN-
DA SERPA GRIEBELER x BANESTADO S/A-1.Intime-se a
parte autora, ora devedora, pra no prazo de 15 (quninze) dias
pagar o valor apresentado pela parte re, ora credora as fls. 137,
bem como custas processuais R$ 364,25. 2.Em caso de deposi-
to, deverá o executado esclarecer, se o pagamento é para satis-
fação do credito ou busca apenas afastar a incidencia de multa,
para fim de futura impugnação. -Advs. MARCELO
A.ANGIOLETTI-OAB.27133, RODOLFO GARDINI FAGUN-
DES-OAB.26835, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS e FABRICIO COIMBRA CHESCO OAB 32.224-.

63. PROTESTO C. ALIENACAO DE BENS-1268/2005-BA-
NESTADO S/A x SERGIO LUIZ FURTADO DA ROSA- An-
tecipadas as custas do oficial de justiça, desentranhe-se o man-
dado, observando o endereço indicado pelo requerente. Inti-
mações e diligencias necessárias. -Advs. NELSON PASCHO-
ALOTTO, MEIRE GARCIA Y TARRUFI, ELISANGELA FER-
NANDES, GRACIENNE DE FATIMA GOES e ELISANA
CARNEIRO CREMA-.
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64. PROTESTO C. ALIENACAO DE BENS-1271/2005-BA-
NESTADO S/A x ANTONIO PIEROBON e outro- Diante do
contido na petição retro, remetam-se os autos ao distribuidor
para baixa na distribuição. Após, entregue-se ao requerente,
independente de translado. Intimações e diligencias necessári-
as. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

65. PROTESTO C. ALIENACAO DE BENS-1272/2005-BA-
NESTADO S/A x LUCILIO NERVINO e outro- Antecipadas
as custas do oficial de justiça, desentranhe-se o mandado, ob-
servando o endereço indicado pelo requerente. Intimações e
diligencias necessárias. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

66. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1537/2005-SHOPPING
ESTAÇAO LIMITADA x L.B. COMERCIO DE JOIAS E RE-
LOGIOS LTDA-Diante do contido na decisão do argavo, a qual
negou provimento ao recurso, intime-se o perito nomeado para
responder somente os quesitos apresentados pela re, desconsi-
derando aqueles que foram apresentados as fls. 385/387, por
estarem intempestivos. Intimações e diligencias necessárias.
“Digam as partes, quanto a proposta dos honorários do perito
no valor de R$ 15.600,00, em cinco dias”. -Advs. LEONEL
V.J.BETTI JUNIOR-OAB.38479, ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ e OSWALDO HORONGOZO-.

67. RESCISAO DE CONTRATO-68/2006-COOHABIF-COO-
PERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALISMO x JO-
SELY MARIA VOIDELO- Defiro o pedido de suspensão, por
60 (sessenta) dias. Intimações e diligecnias necessárias. -Advs.
RENATO JOSE BORGERT 20242/PR, MARTIN ROEDER
FILHO OAB.39222/PR e MARTIN ROEDER FILHO
OAB.39222/PR-.

68. REVISAO CONTRATUAL-187/2006-MARGARETH
CRISTINA BAZZO x ITAUCARD FINANCEIRA S/A-C.F.I.-
1 Recebo o recurso de apelação adesivo de fls. 113/122 em seu
duplo efeito, posto que tempestivo. 2.Intime-se o apelado para
oferecer contra-razoes, no prazo de 15 dias. 3.Em seguida, re-
metam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Intimações e Diligencias necessárias. -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN-OAB.38230,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e THAIS
AMOROSO PASCHOAL-.

69. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-378/2006-J.A.
BAGGIO CONSTRUCOES LTDA x MICHEL GUERIOS FI-
LHO- Antecipadas as custas do oficial de justiça, defiro a cita-
ção por hora certa, requerida as fls. 66. Intimações e diligenci-
as necessárias. -Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU e
SAMIRA NABBOUH ABREU-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-418/2006-VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A x CARLOS ROBERTO GONCALVES e
outro-1 Recebo o recurso de apelação de fls. 97/111 em seu
duplo efeito, posto que tempestivo. 2.Intime-se o apelado para
oferecer contra-razoes, no prazo de 15 dias. 3.Em seguida, re-
metam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Intimações e Diligencias necessárias. -Advs. CARLOS
ALBERTO G.AMARAL-OAB.27091, RAFAEL FURTADO
MADI 32688/PR e ALBINO JOSE DE BONI-.ap.1470/2004

71. BUSCA E APREENSAO-558/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VERGINIA MARA PEDROSO-Diante do contido
na petição retro, expeça-se carta precatoria a Comarca de Ara-
pongas/PR. Intimações e diligencias necessárias. “A parte au-
tora para comparecer em Cartório para conferência e retirada
da carta precatória expedida no valor de R$ 7,00 mais autenti-
cações e fotocopias, no prazo de 05 (cinco) dias”. -Adv. MAR-
CELO T.CAVASSANI-OAB.29404-A-.

72. BUSCA E APREENSAO-622/2006-OMNI S/A-
CRED.FINANC.INVESTIMENTOS x ANDERSON LUIZ
CORDEIRO-A parte autora para se manifestar quanto a res-
posta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

73. INVENTARIO-640/2006-MARIA DE FATIMA VALENTIM
FARIAS e outros x JORGE LUIS DOS SANTOS- Defiro a di-
lação do prazo, por mais vinte dias. Intimações e diligecnias
necessárias. -Advs. ALVARO EIJI NAKASHIMA e ARIANA
VIEIRA DE LIMA-.

74. ARROLAMENTO/INVENTARIO-687/2006-HELENITA
DE FATIMA ROSAURO & OUTROS x ERNA ANNITA RO-
ZAURO- 1.Defiro o pedido retro. Expeça-se alvará judicial
permitindo o levantamento da quantia pleiteada na petição ini-
cial, devendo fazer constar no alvará a divisão posta no formal
de partilha. Nao ha necessidade de pedido de alvará em aparta-
do, tendo em vista o pagamento dos impostos devidos e a expe-
dição do formal de partilha. Deste modo, revogo o despacho de
fls. 90, na parte que determina pedido em apartado para levan-
taemnto das quantias. 2.Sem mais nada a requerer, contados e
preparados, arquivem-se. 3.Intimem-se. “Ao autor para retirar
o alvará em cinco dias no valor de R$ 7,00”-Adv. SHEYLA
DAROLT BOLSI DOS SANTOS-.

75. MONITORIA-845/2006-MARIANA TILLMAN e outro x
HEBERT GOMIG-Vista a parte autor/exequente, para tomar
conhecimento, em cartório, quanto a resposta do oficio da Re-
ceita Federal, no prazo de cinco dias. -Adv. AJOCIR JOSE
VICARI-.

76. DECLATORIA CUMULADA-909/2006-ARISTIDES DOS
SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S.A-1 Recebo o re-
curso de apelação de fls. 161/170 em seu duplo efeito, posto
que tempestivo. 2.Intime-se o apelado para oferecer contra-ra-
zoes, no prazo de 15 dias. 3.Em seguida, remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intima-
ções e Diligencias necessárias. -Advs. ANTONIO SILVA DE
PAULO, RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA, KA-
RINE PEREIRA, SILVIANI IWERSON BARONE, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES e ANA PAULA DOMINGUES SAN-
TOS-.

77. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-951/2006-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
x BAA BENETTI CONSULTORIA E PARTICIPAÇOES LTDA-
Antecipadas as custas do oficial, defiro a citação por hora cer-
ta, requerida as fls. 43. Intimações e diligencias necessárias. -
Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-.

78. ANULACAO DE ATO JURYDICO-1024/2006-MADEI-
RAS STÉDILE LTDA-MADESTEL x BANCO DO ESTAD0
DO PARANA S/A e outro- 1.Como nao ha possibilidade de
conciliação e nem pedido de produção de provas, o feito en-
contram-se apto para julgaemnto. 2.Desta forma, contados e
preparados R4 21,70, registre-se para sentença e depois voltem
conclusos para decisão. 3.Intimem-se. -Advs. VALDIR STE-
DILE, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

79. INVENTARIO-1027/2006-EDSON LUIZ SOBANIA x
SONIA REGINA DE FINIS SOBANIA- Defiro o pedido retro,
remetam-se os autos ao contador. Intimações e diligencias ne-
cessárias. -Adv. ADILSON CORREA-.

80. MONITORIA-1045/2006-UNIBANCO -UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GOLFINHO BRINQUEDOS PE-
DAGOGICOS LTDA e outros- 1.Intime-se a parte autora/em-
bargada para se manifestar acerca de proposta de acordo for-
mulado as fls. 90. 2.Intimem-se. -Advs. ANDRE ABREU DE
SOUZA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, VINICIUS T. DE OLI-
VEIRA, ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO e MARCELO
MENEZES FERNANDES C. CASTAGIN-.

81. PRESTACAO DE CONTAS-1065/2006-O MINISTÉRIO
PÚBLICO x CURT ROTERS FILHO- Sobre a petição de fls.
28/156, de prestação de contas, intime-se o Ministerio Publico,
no prazo de 10 (dez) dias. Intimações e diligencias necessárias.
-Advs. MURILO JOSE DIGIACOMO e ORIDES NEGRELLO
FILHO-.ap.17369/1977

82. REVISAO CONTRATUAL-1168/2006-MARISA DE AN-
DRADE e outros x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a devolucao do AR negativo, em
cinco dias -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-OAB.16590-.

83. INDENIZACAO-1201/2006-SANTOS PERBONI & CIA
LTDA x TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A-
1.Como nao ha possibilidade de conciliação e nem pedido de
produção de provas, cabe julgamento antecipado do feito. 2.As-
sim, contados e preparados R$ 22,35, registre-se para sentença
e depois voltem conclusos para decisão. 3.Intimem-se. -Advs.
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA e EDUARDO
BRUNING-.

84. INEXIGIBILIDADE DE TITULOS-1221/2006-SOCAN
CAFÉS E AÇUCAR LTDA x SATCO TRADING S/A e outro-
Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.151, em 5 dias.
(Decorrido prazo de suspensão). Diligencias necessárias. -Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCISCO DA COSTA-.

85. REVISIONAL CUMUL.REP.INDEBITO-1324/2006-TE-
MILSON DOS SANTOS x BANCO HONDA S/A- Diante do
contido na petição de fls. 67/68, determino o desentranhamen-
to das petições de fls. 35/44 e 46/63, intimando-se a procura-
dora que assinou as petições para retira-las, no prazo de 05
(cinco) dias. Diante do endereço indicado pelo autor, expeça-
se nova carta para citação do reu. Intimações e diligencias ne-
cessárias. “Intime-se a Dra. Leonilda Zanardini Dezevecki para
retirar as petições de fls. 35/44 e 46/63” -Advs. GABRIELA
CORTES L. DE OLIVEIRA, REGINA DE MELO SILVA, THI-
AGO PIMENTEL ZEPPONI, PAULO CESAR DE LARA e
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-.

86. REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINµRIA-1343/2006-RI-
CARDO ALCIDES ANÇAY x JULIANO ÁLVARO SIMÃO e
outro- 1.Defiro o pedido de fls. 37/38, expeça-se carta precato-
ria como requerido. 2.Tendo em vista o deferimento do pedido
supra, determino a redesignação da audiencia de conciliação
anteriormente agendada para o dia 15/05/07 as 14:00 horas.
3.Quanto ao pedido de bloqueio do veiculo suposto causador
do acidente indefiro, poruqnato o pedido nestes autos refere-se
a indenização em razão de acidente de transito nao havendo
qualquer previsão legal no sentido de que o juizo deve estar
garantido. 4.Intimem-se. Diligencias necessárias. “Ao autor para
retirar a precatoria e recolher as custas referente a expedição
de 02 precatorias no valor de R$ 14,00 mais R$ 36,00 referente
a xerox e autenticações” -Adv. OMIR MIRANDA -
OAB.131415/SP.-.

87. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1408/2006-HEITOR
PASSERINO NETO x WALDEMAR FINKENSIEPER- Inti-
me-se o inventariante para juntar a certidão negativa de debitos
federais, em cinco dias. Intimações e diligencias necessárias. -
Adv. CREUZA CARVALHO SADDI-OAB.14011-.ap.419/2006

88. BUSCA E APREENSAO-1469/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x JOSE IVONEI GONÇALVES-Manifeste-se a par-
te autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.- -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

89. MEDIDA CAUT.EXB.DOCUENTOS-1489/2006-SILVE-
RIO FRANCISCO PINHEIRO x BRASIL TELECOM S.A-1.
Intimem-se as partes para, em cinco dias, informarem acerca
de uma proposta concreta de conciliação, aduzindo ainda se
tem interesse da audiencia de que trata o art. 331 do CPC. 2.
No mesmo prazo e sem prejuízo do item supra, indiquem as
provas que desejam produzir, justificando-as, sob pena de res-
tar preclusa a oportunidade para tanto. 3.Em seguida tornem os
autos conclusos para saneamento ou julgamento antecipado da
lide. 4.Intimem-se. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER OAB.67721/SP e EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

90. BUSCA E APREENSAO-1525/2006-ARAUCARIA ADM.

DE CONSORCIO LTDA x LOURDES DO ROSÁRIO MO-
DESTO-Defiro o pedido retro, expeça-se nova precatoria. Inti-
mações e diligencias necessárias. “A parte autora para compa-
recer em Cartório para conferência e retirada da carta precató-
ria expedida no valor de R$ 7,00, mais xerox e autenticações,
no prazo de 05 (cinco) dias”. -Adv. LUIZ ALCEU G.BETTEGA
-OAB.6881-.

91. ORDINARIA-1606/2006-BANCO BRADESCO S/A. x
ALBERTO BANDEIRA NETO- 1. Acolho a emenda à inicial.
2. Apense-se aos autos de Medida Cautelar n° 1328/2006. 3.
Para a audiência, a que deverão comparecer as partes, designo
a data de 28/03/2007 às 09:00 horas (CPC, art. 277). 4. Nessa
ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta,
poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por
intermédio e acompanhada de advogado. 5. Não se obtendo
conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necessário for (CPC,
art. 278, § 2°). 6. Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando ela
ciente de que seu não comparecimento à audiência, ou sua pre-
sença sem oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320), na presun-
ção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela
parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 7. A parte auto-
ra, intime-se na pessoa de seu advogado. 8. Intimem-se. Dili-
gências necessárias.”Ao autor para recolher as custas do ofici-
al de justiça” -Adv. EVANDRO LUIS PEZOTI-.

92. INVENTARIO-1623/2006-MARCIO JIUNN SHENG LIU
x CHANG TIEN TAI e outro-Atenda a escrivania, o item 04 do
parecer ministerial, bem como proceder-se a intimação do in-
ventariante para cumprir o item 05 do mesmo parecer. Intima-
ções e diligencias necessárias. “Ao autor para recolher as cus-
tas referente a expedição, postagem, xerox e autenticações do(s)
Ars(s) no valor de R$ 39,00, em cinco dias”. -Advs. LEONI
DE OLIVEIRA MOTA-OAB/PR 5891 e MARIA LUIZA GA-
LIOTTO-.

93. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/PED.ANT.TUTELA-
1661/2006-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO
POSTO CONGANAS LTDA-Intime-se a parte autora para
manifestar-se em sede de impugnação. -Advs. JULIO JACOB
JUNIOR 27080 e CARLOS JUAREZ WEBER-OAB.6153-.

94. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1680/2006-PAULO
SERGIO DE SOUZA BUENO x BRASIL TELECOM S.A- Pri-
meirmante, cumpra o autor a parte do despacho de fls. 23, que
determino a juntada dos 02 (dois) ultimos holerites de seu sala-
rio no prazo de 05 (cinco) dias. Ficando, por ora desnecessária
a juntada dos demais oficios, determinados no referido despa-
cho. Intimações e diligencias necessárias. -Adv. FERNANDO
SCHLIEPER-.

95. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1682/2006-TRAVEL
HOTEL LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A.- Mani-
feste-se o excipiente no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. IVANI-
SE MARIA TRATZ MARTINS e MURILO CELSO FERRI-
.ap.1550/2006

96. INDENIZACAO-1701/2006-ROSEMERI SUARETZ x
EVEREST COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA-1. Audiência
de conciliação dia 03/04/07 as 10:30 horas, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente em condiçöes de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 2. Cite-se e intime-se à parte ré, anteci-
padas as custas do oficial de justiça, expeça-se mandado, para
nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportuni-
dade e necessariamente através de advogado, resposta escrita
ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formular quesitos e indicar assistente técnico, querendo,
devendo o oficial entregar o mandado em cartório com antece-
dência mínima de dez dias. Faça-se constar do mandado à ad-
vertência de que não comparecendo sem justificativa, ou com-
parecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advoga-
do, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. Inti-
mem-se. Diligencias necessárias.”Ao autor para recolher as
custas do oficial de justiça” -Adv. RITA DE CASSIA RIBEI-
RO-.

97. COBRANÇA (SUMµRIA)-5/2007-ILOIDE DE FATIMA
DOS SANTOS x GM LEASING S/A-ARRENDAMENTO
MERCANTIL-1. Audiência de conciliação dia 29/03/07 as
14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
em condiçöes de transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 2. Cite-se
e intime-se à parte ré, antecipadas as custas do oficial de justi-
ça, expeça-se mandado, para nela comparecer pessoalmente,
apresentando, nesta oportunidade e necessariamente através de
advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de teste-
munhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indicar as-
sistente técnico, querendo, devendo o oficial entregar o man-
dado em cartório com antecedência mínima de dez dias. Faça-
se constar do mandado à advertência de que não comparecendo
sem justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, in-
clusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fa-
tos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.),
salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com prolação
de sentença no mesmo ato. Intimem-se. Diligencias necessári-
as. “Ao autor para recolher as custas referente a expedição e
postagem do Ar no valor de R$ 15,00”-Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN-.

98. SUSTACAO DE PROTESTO-18/2007-CAMPESTRE
DIST. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x ATUAL
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA-EPP e outro-Manifeste-se
a parte autora sobre a devolucao do AR negativo, em cinco dias
-Adv. WILSON DE OLIVEIRA-.

99. COBRANCA-24/2007-CONDOMINIO EDF. NOSSA SE-
NHORA DA GLÓRA x JALMIR MARCOS MOY-1. Audiên-

cia de conciliação dia 21/03/07 as 09:00 horas, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente em condiçöes de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis. 2. Cite-se e intime-se à parte ré, ante-
cipadas as custas do oficial de justiça, expeça-se mandado, para
nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportuni-
dade e necessariamente através de advogado, resposta escrita
ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formular quesitos e indicar assistente técnico, querendo,
devendo o oficial entregar o mandado em cartório com antece-
dência mínima de dez dias. Faça-se constar do mandado à ad-
vertência de que não comparecendo sem justificativa, ou com-
parecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advoga-
do, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. Inti-
mem-se. Diligencias necessárias. -Adv. EDSON LUIZ NUNES-
OAB-10.841-.

100. MANDADO DE SEGURANCA-90/2007-REINALDO
MACHADO DA SILVA x ESTADO DO PARANÁ- A parte
autora impetrou o presente mandado de segurança contra o
Estado do Paraná, em face de sua reprovação em concurso pu-
blico para a policia Militar, por problemas oftalmologicos. Deixo
de analisar o pedido liminar, por entender que é este juizo in-
competente para analisar a materia, na medida em que, sendo o
Estado parte no processo, caberá as varas da Fazenda Publica a
analise do pedido existentes no writ. Desta forma, DECLINO
da competencia para o julgamento do feito, DETERMINAN-
DO a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas da
Fazenda Publica. Procedam-se as devidas baixas. Cumpra-se.
Diligencias necessárias. -Advs. MARINEIDE SPALUTO e
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-.

101. COBRANCA-92/2007-VALMIR GUELERE x ITAU SE-
GUROS S/A-1. Concedo os beneficios da Assistencia Gratui-
ta. 2. Audiência de conciliação dia 13/04/07 as 13:30 horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condiçöes
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 3. Cite-se e intime-se à parte
ré, antecipadas as custas do oficial de justiça, expeça-se man-
dado, para nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta
oportunidade e necessariamente através de advogado, resposta
escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do, devendo o oficial entregar o mandado em cartório com an-
tecedência mínima de dez dias. Faça-se constar do mandado à
advertência de que não comparecendo sem justificativa, ou
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar
de prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato.
Intimem-se. Diligencias necessárias. -Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR-.

102. BUSCA E APREENSAO-65/0-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x ALEXANDRA DA SILVA GALDINO-Peticao inici-
al que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 448,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

103. MONITORIA-66/0-HSBC BANK BRASIL S/A- BCO
MULTIPLO. x RODONOVA TRANSPORTADORA LTDA e
outros-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA-.

104. BUSCA E APREENSAO-67/0-BV FINANCEIRA S.A-
C.F.I. x ANDERSON SOARES PIRES-Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 490,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

105. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-68/0-LU-
CIANA DO ROCIO MILEK STRAPASSON x BANCO PA-
NAMERICANO S/A-Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 206,50 +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. REGINA DE
MELO SILVA-.

106. REVISÃO DE CONTRATO-69/0-ALEXANDRE A. S.
GEBRAN NETO x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. CLAUDIO CESAR PINTO-.

107. MONITORIA-70/0-BANCO SANTANDER BRASIL S/A
x AMAURI TEIXEIRA DOS SANTOS-Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-.

108. REINTEGRACAO DE POSSE-73/0-C&D DIST.DE TI-
TULOS E VALORES MOB.LTDA e outro x ANGELA RO-
CHA MONTAGNER-Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. SILVIO BI-
NHARA, FABIANO BINHARA e FLAVIO CESAR CARNI-
ATTO-.

109. REVISÃO DE CONTRATO-74/0-EDUARDO ORESTES
FARIA x BANCO VOLKSWAGEN S/A-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 322,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
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Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-OAB.33381-.

110. INDENIZAÇÃO CUM.C/DANOS MORAIS-75/0-CAM-
PESTRE DIST. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x
ATUAL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA-EPP e outro-Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. WILSON DE OLIVEIRA-.

111. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-76/0-VECCI -
COMERCIO DE ART TEXTEIS LTDA e outro x ANDREA
WOLF PEDROSO VESTUARIO - ME-Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Advs. ODORICO TOMASONI-OAB.21707 e ROSEANE RI-
ESEL-OAB.36734-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº18/2007 - 11ª VARA CæVEL
JUIZES DE DIREITO
Luciane R.C. Ludovico
Antonio Franco F. da Costa Neto
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1. INVENTARIO-26119/1978-MARIA TEREZA BROCHOSKI
LISSA x JOAO LISSA- Arquivem-se. Intime-se. -Advs. RICAR-
DO BERTOTTI, ANTONIO O. TAVARES, MARCOLINO
PEREIRA CAMARGO, CARLOS ABRAO CELLI e JANAI-
NA MONTEITO DO NASCIMENTO P G-.

2. -35044/1987-RENATO MEYER GONSALVES x CECILIA
MONICA MAYER- Defrio (fls.73). Fica a parte intimada para
depositar os tributos devidos. Intime-se. -Adv. VALDIR LESKE-
.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-415/1990-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x VIOLETA
ODETE DA SILVA SANTANA- Rejeito os embargos de decla-
ração de fls. 399/401 posto que ausentes as hipóteses do artigo
535 do CPC. A discussão acerca da irregularidade do cálculo
deve ser travada, se for o caso, em sede de embargos, já que o
contador, no caso em análise, não atua como auxiliar do juízo
mas como profissional contratado pela parte exeqüente - que,
aliás, deve arcar com o ônus da diligëncia. Importante relem-
brar que cabe à parte apresentar o câlculo atualizado da divida.
Int. Dil. -Advs. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, ABEL
ANTONIO REBELLO, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-.

4. INTERDITO PROIBITORIO-530/1992-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC DIST ECAD x EMPRESA HOTELEIRA
MABU LTDA- Sobre a petiçao de fls.266, manifste-se o exe-
quente. Intime-se. -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
JOSE CARLOS BUSATTO-.

5. -561/1993-ORMOCEDES MARIA IVANOWSKI x ILDE-
FONSO IVANOWSKI- Arquivem-se. Intime-se. -Adv. WILLI-
AN MOREIRA CASTILHO-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-603/1994-
BANCO DAYCOVAL S/A x RADIO E TELEVISAO OM LTDA
e outros- Considerando que a sentença que julgou procedentes
os embargos a execução para o fim de declarar nula a execuçao
nao foi modificada em sede de recurso de apelaçao e ja transi-
tou em julgado, recolhidas as custas remanescentes, arquivem-
se com as comunicaçoes e anotaçoes de praxe. Intime-se. -Advs.
PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, CA-
ROLINA LUCENA SCHUSSEL e OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO-.

7. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-427/1996-ACO-
SERGIO COM E REPRES DE FERRO LTDA e outros x BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A- Intime-se a aprte de-
veroda para, em cinco dias, acrecer ao deposito efetuado as
fls.464 o percentual relativo a multa estabelecida na ultima parte
do despacho de fls.459. Intime-se. -Advs. ANTONIO CARLOS
DE OLIVEIRA DIAS Fº, MARCELO DELLA GIUSTINA,
LEONARDO SOUZA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-357/1997-FIBRAVIVA CO-
MERCIO DE MALHAS LTDA e outros x BANCO NACIO-
NAL S/A- Esclareça o requerente se a inclusaoi do Banco Uni-
banco se refere a substituiçao processual, informando tambem
se pretdne referida medida nos autos em apeno, no prazo de
cinco dias. Intime-se. -Advs. NATANOEL ZAHORCAK, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI,
SANDRELI TEREZINHA PAMPLONA, MARCOS ANTONIO
BARBOSA e CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA-.

9. DESPEJO-130/1999-GABRIELA ROBINE x LUIZ HAI-
DAR- Fica o requerido devidamente intimado para que com-
prove aos autos o pagamento da quantia devida. Intime-se. -
Advs. LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE e ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-.

10. INVENTARIO-1285/1999-AURORA APARECIDA DA
CUNHA MONTEIRO e outros x ALFREDO AURELI LESSA
MONTEIRO- A partilha amigavel deve contemplar os bens que
fora cedidos a Luiz Placido Nair, com seus caracteristicos e
qualificaçao dos cessionarios para a devida homologaçao. Pra-
zo de dez dias. Apos, juntaos os informes atualizados, voltem
para homologaçao. Intime-se -Advs. WILLIAN MUSSAK
MONTEIRO e ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-.

11. COBRANCA DE ALUGUEIS E ENC.-28/2000-HAMIL-
TON COSTA JUNIOR x VANDERLEIA APARECIDA MA-
CHADO- Retirar oficios expedidos as fls.69/70. Intime-se. -
Advs. IVALDO C. KLOSTER e SANTINO SAGAIS-.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-354/2000-
AM 5 CONSTRUCOES LTDA x ROSILEIA MARIA DA SIL-
VA e outro- Manifestem-se as partes sobre a petiçao e docu-
mentos de fls.157/190. Intimem-se. -Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL e THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI-.

13. ORDINARIA-398/2000-MAURICIO VIALLE e outro x
MAURO RESSETTI DOS SANTOS e outro- Intime-se como
requerido as fls.343. (Fica o requerido intimado para que de-
posite as ultimas parcelas vencidas sob pena de ser rescindido
o acordo de fls.268). Intime-se. -Advs. PAULO MACARINI,
ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, RENATA
FRANCO TREVISAN, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANI-
ELLE ANNE PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIN-.

14. INDENIZACAO-654/2000-JOAREZ ROSA DE SA x NILO
JOSE DE SOUZA CAMARGO e outro-Diga a parte autora
quanto ao cumprimento da deprecata. Retirar oficio de fls.265.
Intimem-se. -Advs. FRANCISCO FERRAZ BATISTA, EDI-
VALDO MERCER GONCALVES e OSMIRES JOAO CAR-
LOS TURRA-.

15. MONITORIA-719/2000-ALVEZ CAMARGO FOMENTO
MERCANTIL LTDA x JVL DISTRIBUIDORA DE REVISTAS
LTDA e outros- Recebo o prazo confrme retro requerido. As-
sim, manifeste-se o exeque4nte sobre a exceçaoa de pre-exe-
cutividade, no prazo de dez dias. Intime-se. -Advs. JULIO
BROTTO, ROGERIA DOTTI DORIA, SIBELE LUSTOSA e
LUIZ AFONSO DIL CLETO-.

16. APURACAO DE HAVERES-1354/2000(apenso aos autos
905/1999)-COBRA IND E COM DE PRODUTOS EM FIBRA
DE VICRO LTDA e outro x ESP LUIZ HIROMITSU MAS-
SAKI- Em razao dos documentos juntados as fls.396/401, ao
Perito para concluir seus trabalhos, no prazo de 20 dias. Inti-
me-se.-Advs. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, SILVIO
BINHARA, FABIANO BINHARA, MIGUEL LUIZ CONTE,
IRINEU JOSE PETERS, IRINEU PETERS e EROS GIL PE-
TERS-.

17. USUCAPIAO-225/2001-IZABEL CANHESKI MANFRON
e outro x ESP BENJAMIM MANFRON- Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Apos, voltem para
analise de todas as questoes pendentes. Intime-se. -Advs. PAU-
LO CESAR KEINERT CASTOR, ARNO FERREIRA MUL-
LER, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS-.

18. MONITORIA-329/2001-RIO PARANA CIA SECUR DE
CRED FINANCEIROS x JORGE LUIZ GUIMARAES DE
BARROS-Fica o(a)requerido novamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$688,60 (a Escrivania) e R$14,22 (ao Distribuidor). Intimem-
se -Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA,
DEISE ALMIRA BORBA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, PATRICIA C. GOBBI
BATISTELA e ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER-
.

19. MONITORIA-431/2001-PANIFICADORA E CONFEITA-
RIA BIG BEG LTDA x LUIS GUSTAVO SEVERIANO-Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-
se. -Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSA-
NE PABST CALDEIRA-.

20. RESCISAO DE CONTRATO-1045/2001-ANDREA FRAN-
CINE PEDROSO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA-Fica o(a) requerida/executada novamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$964,60 (a Escrivania) R$40,00 (Oficial de Justiça).
Intimem-se -Advs. ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA, JULIA-
NA BUSO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEM
ROBERTA FRANCO, ANDRE LUIZ CALVO e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA-.

21. USUCAPIAO-1119/2001-JOAO JOSE DE CASTRO x -
Intime-0se a Procuradoria da Uniao para se manifestar sobre o
feito. No mais, cumpra-se o requerente a cota ministerial retro,
juntando a documentaçao solicitada e prestando os esclareci-
mentos necessarios, no prazo de 20 dias. Intime-se. -Adv. IRI-
NEU SOARES-.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-538/2002-
ESP DE ZOLLO KUCZYNSKI e outro x AFONSO JOSE
KONZEN e outros- Suspendo o tramite processual pelo prazo
ajustado para cumprimento voluntario da obrigaçao. Remetam-
se os autos ao arquivo, dando-se baixa no boleti mensla de
movimento forense, aguardando-se a manifestaçao dos interes-
sados. Intime-se. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-.

23. DESPEJO-815/2002-MARCOS PAROLIM CECCATTO x
ALCEU FRANCO MUNIZ- A teor da certidao retro, reitere-se
para cumprimento, no prazo de dez dias, sob pena de extinçao.
Intime-se. -Advs. SIRLEIDE HASENAUER, CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS e ELAINE DE FATIMA COSTA GUE-
RIOS-.

24. COBRANCA-945/2002-MASSA FALIDA DO BANCO
ARAUCARIA S/A x OTHONIEL REINHARDT JUNIOR-
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Intime-se. -Advs. JULIO
ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, AMAURY AN-
GELO STOCCHERO, MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e
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ALCEU BIACOLINI FILHO-.

25. ANULATORIA-1082/2002-LUIZ JOSE PERROTTI x UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Fica o(a)
advogado(a) (MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. (CARGA DESDE 23/11/06) Intimem-se.
-Adv. MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA-.

26. RESTAURACAO DE AUTOS-1108/2002(apenso aos au-
tos 1109/2002)-CITIBANK N/A x EDSON APARECIDO DA
SILVA e outro- Uma vez iniciada a fase executiva, não há que
se prosseguir o feito com base no disposto no artigo 475 - J da
Lei n° 11232/2005. Assim, intime-se a parte credora para dar
prosseguimento ao processo, no prazo de cinco dias. Int. Dil. -
Advs. ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D AVILA OLIVEI-
RA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e EDSON
APARECIDO DA SILVA-.

27. BUSCA E APREENSAO-1197/2002-BANCO ITAU S/A x
NYDIA CORDEIRO LORBIESKY-Fica o(a) banco requerente
novamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$197,40 (a Escrivania). In-
timem-se -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-.

28. INVENTARIO-343/2003-NEUSELI ARLINDO AMARAL
x ESPOLIO DE ANTONIO EUGENIO DE SOUZA- Antes de
analisar o requerimento de fls.192, cumpra-se integralmente o
despacho retro, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. JOAO
ILSON RUBENS FRANCISCO, ADRIANO ANHE MORAN,
NIVALDO MORAN, FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN e
GERSON DE OLIVEIRA BONATTI-.

29. RESCISAO DE CONTRATO-493/2003-IND E COM DE
MAQUINAS PERFECTA CTBA LTDA x LEVI PEREIRA DE
MOURA- Vistos e etc. Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos e legais (CPC, art. 158, parágrafo
único), a desistência requerida às fls. 84, julgando, de conse-
qüência, extinto o presente processo, com fundamento no arti-
go 267, inciso VHI do Código de Processo Civil. Eventuais
custas, pelo autor. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição,
façam-se as anotações e comunicaçoes necessarias. Int. Dil. -
Advs. MAURO FONSECA DE MACEDO e PAULO ROBER-
TO MARQUES DE MACEDO-.

30. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-751/2003-ADE-
MIR LORENCETTI x BANCO ITAU S/A e outro- Da mani-
festaçao do Sr. Perito Judicial (fls.558), digam as partes, no
prazo de cinco dias e voltem. Intime-se. -Advs. WALERIA
CHIBIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CU-
NHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q
BOTELHO-.

31. INTERDICAO-1068/2003-LOURDES DE SALES SILVA
x JOAO JOSE DA SILVA- Tendo em vista o contido na petiçao
de fls.117/118 e o parecer do MP (fls.120), julgo boa as contas
prestadas. Oportunamente, arquive-se. -Advs. GEORGIA SA-
BBAG MALUCELLI e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-
.

32. SUMARIA-1099/2003-BELA VISTA INCORPORACOES
LTDA x APOLAR IMOVEIS LTDA- Encaminhem-se os pre-
sentes autos ao Digno Magistrado Substituto para prolaçao de
sentença. Intime-se. -Advs. ANDREA RICETTI B. FUSCU-
LIN, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
LUCIANA REGINA DOS REIS-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1235/2003-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x JOAO MORDASKI-
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
Intime-se. -Adv. ANALICE CASTOR DE MATTOS-.

34. ALVARA-1327/2003-CHRISTIANE BARROZO SAVIG-
NON e outro x - Contando do expediente a expressa determi-
naço de que o levantamento dos valores devera observar os
acrescimos legais (fls.33), esclareça a parte a necessidade de
retificação pretendida. Intime-se. -Adv. IVORLI TIBES-.

35. BUSCA E APREENSAO-69/2004-BANCO DIBENS S/A x
JOSE RIBEIRO LEAL- Defiro o pedido retro. (Sobrestamento
do feito pelo prazo de 60 dias). Intime-se. -Advs. VITOR CE-
SAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

36. REVISIONAL DE CONTRATO-89/2004-ANTONIO CAR-
LOS DA SILVEIRA e outro x BANCO BANESTADO S/A- Dou
por encerrada a instruçao processual. Faculto as partes a apre-
sentaçao de razoes finais por memoriais, no prazo sucessivo de
dez dias, a começar pelo autor. Apos, contados e preparados,
votem. INtime-se. -Advs. MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-.

37. TUTELA-641/2004-CAROLINA MOREIRA DOS SAN-
TOS x WANDERSON MOREIRA DE ANDRADE e outros-
Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI-.

38. SUMARIA DE COBRANCA-720/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I COND XVI x WIL-
MAR TANCK-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Advs. LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI e BERENICE DA APARECIDA G. RI-
BEIRO-.

39. REVISIONAL DE CONTRATO-972/2004-HELIO ALBER-
TO MURARA x BANCO BANESTADO S/A- Encerradea a
instruçao processual, faculto as partes oportunidade para apre-
sentarem suas razoes finais, sob a forma de memoriais, no pra-
zo seucessivo e autonomo de dez dias para tanto, iniciando pela
autora. Apos, contadas e preparadas eventuais custas remanes-

centes, retornem os autos conclusos para julgamento. Intimem-
se. -Advs. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

40. MONITORIA-1252/2004-FERNANDO ATHAYDE DE
HOLLANDA x DALVA ESCROCARO-Expeça-se mandado de
penhora na forma requerida. Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE CE-
SAR DA SILVA, ADRIANO ANTONIO BETOLIN e CLAIRE
LOTTICI-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-1259/2004(apenso aos autos
171/2004)-VERA CRUZ SEGURADORA S/A e outro x ADAL-
BERTO SILVA LAGUNA- Dou por encerrada a instruçao pro-
cessual. Faculto as partes a apresentaçao de memoriais, no pra-
zo sucessivo de dez dias, a começar pelo embargante. Apos,
contados e preparados, voltem. Intime-se. -Advs. ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA, EDUARDO EGG BORGES RESENDE,
THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA, AUREO VINHOTI
e FELIPE ALVES DA MOTA-.

42. BUSCA E APREENSAO-41/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS DA
CUNHA VERGINELI- Encaminhem-se os presentes autos ao
Digno Magistrado Substituo para prolaçao de sentença. Inti-
me-se. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-.

43. REIVINDICATORIA-263/2005-MARIA DE LOURDES
LINHARES DE ARAUJO E OUTROS x ALBERTO DA SIL-
VA XAVIER- Remetam-se os presentes autos a apreciaçao do
MM Juiz que prolatou a sentença. Intime-se. -Advs. ANDRE
MASSIGNAN BEREJUK, MARTA SUZY WAGNER, ELI-
SANGELA SOARES e MONIA TOLENTINO-.

44. INDENIZACAO-284/2005-J BANA COMERCIO DE
PNEUS E ACESSORIOS LTDA x LACOMBE INDUSTRIA E
COMERCIO DE TURBOS LTDA- Retirar cartas de intimaçao
para audiencia dia 08 de fevereiro de 2007 as 14h30min. Inti-
me-se. -Advs. MARCIELLI R M RODRIGUES, JOEL OLI-
VEIRA SANTOS e SERGIO BATISTA HENRICHS-.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-442/2005-
EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA x BLUE COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA-Face a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o(a) exquente. Intimem-se. -Advs.
FERNANDO AUGUSTO SPERB e ALCEU MACHADO
NETO-.

46. DECLARATORIA-475/2005-VILMA DO CARMO FITZ
x BANCO BRADESCO S/A e outros- Defiro o pedido de vista
(fls.403), pelo prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. PAULO
SERGIO SENA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CAROLINE RUPEL, IVANISE N D KORNELHUK,
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO-.

47. USUCAPIAO-476/2005-JULIANO QUINTINO DA SIL-
VA x REINOLD BAUDISH e outro-Atenda-se ao expediente
de fls.232. Intimem-se. (Remetido os autos a Procuradoria da
Uniao). Intime-se. -Advs. MARCIO HOFMEISTER e ANTO-
NIO GABRIEL SACHSIDA-.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-482/2005-
AGA S/A x INDUSTRIAS LANGER LTDA- I Observe a escri-
vania que o presente feito conta com mais de duzentas folhas
em um único volume, contrariando as normas do C.N da C.G.J.
11. Ademais, ante de decidir acerca das indagações da exe-
qüente, sobre as penhoras no rosto dos autos, por não concor-
dar com o carater privilegiado daqueles créditos, manifeste-se
a execut prazo de cinco dias, sobre o contido na petição de fls.
201. Ill. Int. -Advs. RENATO MULINARI, SILVIO BATISTA,
DANIELA MARI WERKHAUSER e PATRICIA MARIN DA
ROCHA-.

49. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-887/2005-EDI-
LENE DA SILVA TAVARES e outros x ABACO INCORPO-
RACOES LTDA- Comprove o requerido o alegado no peticio-
nado retro, no prazo de cinco dias. Apos, aos peritos. Intime-
se. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, LUIZ FERNANDO
PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-.

50. BUSCA E APREENSAO-987/2005-BANCO DIBENS S/A
x ALEX FRANÇA DE OLIVEIRA- Defiro o pedido retro. Inti-
me-se. (suspensao do feito pelo prazo de 180 dias). Intime-se. -
Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e SERGIO SAYAO
GOMES LOBATO-.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1065/2005-
SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x
GLAUCO PESSOA SALAMUNES- Aguarde-se pelo prazo de
30 dias. Intime-se. -Advs. MARCIA FERREIRA DOS SAN-
TOS e MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-.

52. MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-1126/2005(apen-
so aos autos 1192/2005)-RADIACAO DESIGN GRAFICO
LTDA x ARTELUX W & A COMUNICACAO VISUAL e ou-
tro-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. VALERIA SUSANA
RUIZ e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-.

53. DECLARAT. INEX. DE DEB.-1192/2005-RADIACAO
DESIGN GRAFICO LTDA x ARTELUX W & A COMUNICA-
CAO VISUAL e outro-Face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs.
VALERIA SUSANA RUIZ e ANTONIO CARLOS GUIMA-
RAES TAQUES-.

54. USUCAPIAO-1379/2005-SEBASTIASO ANTONIO DA
COSTA x JOAO DUBIELLA FILHO- antes de analisar o re-

querimento de fls.127/128, atenda-se a solicitaçao de fls.129.
Apos, voltem. Intime-se. -Advs. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES e ANTONIO GABRIEL SACHSIDA-.

55. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-43/2006-MAN-
ZOCHI E ADVOGADOS ASSOCIADOS x BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A- Remetam-se os autros para apreciaçao
do Nobre Magistrado substituto. Intimem-se. -Advs. ANA LU-
IZA MANZOCHI, LEONARDO GONÇALVES TESSLER e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

56. SOBREPARTILHA-239/2006-(apenso aos autos 105/
2002)TEREZA APARECIDA DUARTE ROCHA x ROMUAL-
DO ROCHA- Junte a inventariante certidao atualizada do re-
gistro do imovel a ser sobrepartilha bem como certidao negati-
va do municipio de matinhos, no prazo de 20 dias. Intime-se. -
Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-.

57. REVISIONAL DE CONTRATO-419/2006-WALTER MAR-
QUES GUIMARAES FILHO x BANK BOSTON BANCO
MULTIPLO S/A-Ficam as partes devidamente intimadas para,
em cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios
do(a) Expert, e, em caso de concordancia, no mesmo prazo
depositem a parte que lhes cabe. Intimem-se. -Advs. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNIOR, DANIELA
RUTH CABRAL ESPINHEIRA, JUSSARA DE BARROS
AMORIM ARAUJO e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-.

58. DECLARAT. INEX. DE DEB.-633/2006-MARIA ROSELI
ZONTA x BLOKTON EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
S/A e outro-Manifestem-se as partes sobre as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a neces-
sidade e pertinencia das que forem requeridas, sob pena de in-
deferimento. Tratando-se a discussao de direito disponivel, em
igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade de acordo, a
fim de se verificar a viabilidade de designaçao da audiencia
prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. SONIA ITA-
JARA FERNANDES, LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

59. PROCEDIMENTO MONITORIO-668/2006-ÚNICA IN-
DUSTRIA DE MÓVEIS LTDA x CHARMOSA COMERCIO
DE MOVEIS LTDA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. RA-
FAEL BICCA MACHADO e ALEXANDRE RECH-.

60. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-763/2006-RE-
NATO RODRIGUES DE JESUS e outros x BANCO FINASA
S/A- A teor da certidao retro, reitee-se para cuprimento, no prazo
de cinco dias., sob pena de extinçao. Intime-se. -Adv. EDE-
MAR FRITZ JUNIOR-.

61. INDENIZACAO POR DANO MORAL-797/2006-FABIA-
NO MACHADO BERNERT e outro x SOC COOPERATIVA
SERV MEDICOS E HOSP UNIMED- Audiencia prvista no
art.331 do CPC, dia 09 de abril de 2007, as 14h00min. Inti-
mem-se as partes para trazerem propostas definidas para o ato,
visando nao torna-lo inocuo. Intime-se. -Advs. CARLOS HEN-
RIQUE MACHADO, MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO,
PEDRO HENRIQUE XAVIER e DANIEL KRUGER MON-
TOYA-.

62. COBRANCA-843/2006-COND CONJ RESIDENCIAL
OURO FINO x RENATO MACHADO ARMENIO- Designe a
serventia datas para hastas públicas .Expeça-se edital ma for-
ma da Lei (arts.686 e 687 ambos do CPC) Observe-se , no mais,
o que dispoem os arts.651e 698, ambos também do CPC .Para
hasta pública em 1ª praça designo odia 08/03/2007 e 2ª praça o
dia 23/03/2007 ás 14h. Retirar edital bem como recolher custas
diligencias do oficial de justiça para cumprimento do manda-
do.-Adv. KELY CRISTINA DULSKIS BUENO-.

63. BUSCA E APREENSAO-895/2006-BANCO BRADESCO
S/A x ERNANI HIRT MARIANO- Informe o requerente o en-
dereço para a realizaçao da diligencia. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO e MEIRE GARCIA Y TARRUFI-.

64. DEMOLITÓRIA C/C PERDAS E DANOS-911/2006-AL-
TAIR RUBENS DOS REIS e outros x SERGIO LUIZ COR-
DEIRO-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. FERNANDO DE
OLIVEIRA SIKORSKI e HAROLDO ALVES RIBEIRO JU-
NIOR-.

65. DECLARATORIA-992/2006-CRISTIANE KUZKE DOS
SANTOS x BRASIL TELECOM S/A-Manifestem-se as partes
sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias, apontando a necessidade e pertinencia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se a discussao
de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer sobre a pos-
sibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de de-
signaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-
se. -Advs. JONAS BORGES, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, ALBERTO RODRIGUES ALVES, KARINE PEREIRA e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

66. BUSCA E APREENSAO-1077/2006-BANCO BMC S/A x
VANDERLEI TELES DE LIMA-Face a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

67. COBRANCA-1113/2006-FONTE COMUNICAÇAO E
PUBLICIDADE LTDA x JOSE LUIS ZANETTI DO VALLE e
outro- Acolho a emenda de fls.160/162. Citem-se, constando
da ordem as advertecias legais. Retirar carta de citaçao. Inti-
me-se. -Adv. ROQUE SERGIO D ANDREA DA SILVA-.

68. SUMARIA DE COBRANCA-1159/2006-COND RES BA-
RIGUI x MARIA KOZAK- Acolho a emenda de fls.81. Desig-
no audiencia conciliatoria, a qual deverao as partes compare-

cer, para o dia 28 de março de 2007 as 09h30 min (CPC, art.277).
Nessa ocasiao, sera tentada a conciliaçao e a re, nao obtida sta,
podera apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC., art. 278, caput), desde que o faça por
intermedio e acompanhada de advogado. Nao obntendo conci-
liaçao, seguir-se-a, sendo o caso, instruçao e julgamento, de-
signando-se outra data para tanto, se necessario for (CPC, art.
278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) o reu, ficando
eles cientes de que seu nao comparecimento a audiencia, ou
sua presença sem oferta de defesa, por intermedio e acompa-
nhados de advogado, implicara, sendo o caso (CPC., arts. 320),
na presunçao de que admitiram como verdadeiros os fatos fir-
mados pela parte autora (CPC., arts. 277, paragrafo 2º, 285 e
319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Fica
o autor intimado apra que recolha as custas referente as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

69. HABILITACAO-1172/2006-(apenso aos autos 1196/1997)G
D FACTORING FOMENTO LTDA x ESPOLIO DE RENATO
REQUIAO PEREIRA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs.
VICENTE REINALDO T. PUGLIESI e ELDER ISSAMU
NODA-.

70. ORDINARIA-1182/2006-ARNOLD REGO ARANHA x
TELOS FUNDAÇAO EMBRATEL DE SEGURIDADE SOCI-
AL e outro- Citem-se os reus, confome requerido, para, em 15
dias, ofertarem reswposta, sob pena de revelia (artiugos 285 e
319 do CPC). Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv. SID-
NEI MACHADO-.

71. REINTEGRACAO DE POSSE-1193/2006-BRADESCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TOP LINE
COM E EXPORT DE MADEIRAS LTDA- Diante das ponde-
raçoes retro, em especial no tocante ao fato de que a empresa
tera paralizaçao completa de seu negocio, refletindo no desem-
prego de cerca de 60 funcionarios, suspendo a reintegraçao li-
minar do maquinario. em 05 dias, apresente a re a documenta-
çao prometida as fls.42. Apos, diga a autora e venham para
deliberaçao.Aguarde-se o cumprimento do despacho retro. In-
time-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

72. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1414/2006-HIL-
TON JOÃO HERCHEN x GLOBAL TELECOM S/A-Defiro a
emenda à inicial (fls. 31/33). Anote-se observe-se. I. Trata-se
de ação proposta com o objetivo de obter o cancelamento de
inscrição negativa envolvendo o nome do Autor no SERASA e;
indenização por danos morais. O Autor pede tutela antecipada
objetivando a retirada de seu nome do cadastro do e junta pro-
va de que seu nome estâ incluído nesse Cadastro (f1s. 20). En-
tendo possível a concessão da medida haja vista que o Autor
alega fato negativo. E por isso não é possível exigir-lhe a prova
desse fato. Incumbe a Ré, portanto, a prova da existência da
relação jurídica que deu ensejo à inclusão do nome do Autor no
SERASA. E justamente porque o Autor não pode, neste mo-
mento, provar o fato que alega, é justa a pretensão de retirada
de seu nome dos Cadastros de Inadimplentes, medida que, ali-
ás, nenhum prejuizo trarâ para a Ré, além do que e reversivel.
Já o prejuizo que o Autor experimenta com a restrição a seu
crédito justifica a concessão da medida. Por tais razões, defiro
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a
exclusão do nome do Autor do SERASA, por conta da divida
discutida nestes autos, até final decisão. Oficie-se. Designo
audiencia inicial conciliatoria para o dia 12/04/074 as 10h00min,
primeira data viavel na pauta. Cite-se a Re com antecedendia
minima de dez dias em relaçao a audiencia, para comparecer,
ocasiao em que podera defender-se, desde que por intermedio
de advogado, ficando ciente de que nao comparecendo e nao se
representando regularmente (art.277, §3º, do CPC), ou nao se
defendendo, inclusive por nao ter advogado, presumir-se-ao
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, slavo
se o contrario resultar da prova dos autos (art.277, §2º, do CPC).
Retirar oficio e carta de citaçao. Intime-se. -Adv. JORGE DUR-
VAL DA SILVA-.

73. SUSTAÇAO DE PROTESTO-1416/2006-KÁLYDA COM
DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA x EUCLIDES ROQUE
PADILHA E CIA LTDA e outro- Considerando que o título
objeto o novo apontamento ao protesto (n° 7860513 - fls. 53)
trata da relação ora em comento, ad cautelam e estendendo os
efeitos da liminar concedida às 40/41, defiro o pedido de susta-
ção formulado às fls. 50/51. Expeça-se o competente oficio.
Intime-se a autora para complementação da caução efetuada às
fis. 38, observando o valor do titulo supracitado, sob pena de
revogação da liminar. Em seguida, cumpra-se o item Ill da de-
liberação de fls. 41. Int. Dil. -Adv. JOAO CARLOS DALE-
FFE-.

74. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1475/2006-MÁRCIO
VALENTE CUNHA x MOVAX IND E COM DE PERFIS
LTDA-Acolho a emenda de fls.52/56. Cite-se a executada, no
endereço declinado na inicial, para em 10 dias satisfazer obri-
gaçao, na forma requerida as fls.53 - item a, observando a rela-
çao de bens nao entregues, com as advertencias previstas no
artigo 633 do CPC. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no va-
lor de R$20,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, bem como, junte uma copia da inicial, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. FLAVIA GOMES
LOYOLA-.

75. BUSCA E APREENSAO-1489/2006-BANCO FINASA S/
A x GERSON ELIAS PRESTES-Documentalmente provada
como esta a nora, defiro liminarmente a medida postualda. Cite-
se o requerido para, no prazo de cinco dias, contados a partir
da execuçao a liminar, pagar a integralidade da divida penden-
te, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciario na
inicial, hipotese na qual o bem lhe sera restituido livre do onus
e/ou oefrecer resposta, no prazo de quinze dias (Redaçao dada
pela Lei nº10.931 de 2004). Anote-se no mandado que, nao
havendo contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor (CPC, arts.285/319). Autorizo o
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Sr.Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessario, de acor-
do com o que preve o art.172, paragrafo 2º, do CPC. Fica o
autor intimado para que deposite as custas referentes as dili-
gencias do sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intime-se. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO-.

76. SUMARIA DE COBRANCA-1530/2006-COND DOM
RODRIGO FLAT SERVICE x ALEXANDRA VALVERDE
FEDRIZI- Designo audiencia de conciliaçao para o dia12/04/
2007 as 10h30min. Cite-se, com a advertencia do artgio 277,
paragrafo 2º, do CPC. Nao obetida a conciliaçao, a resposta
devera ser ofertada na propria audiencia, escrita ou oralmente,
acompanhada de documento e rol de testemunhas. Se houver
requerimento de pericia, os quesitos serao formulados desde
logo, podendo haver a indicaçao de assistente tecnico. E licito,
na contestaçao, a formulaçao de pedidos, desde que fundados
nos mesmos fatos referidos na petiçao inicial. Retirar carta de
citaçao. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS AL-
VES-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-54/2007-G JACOMINI E CIA
LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. MARCOS HENRI-
QUE PASCOALINI BASILIO-.

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
Juiza de Direito Themis de Almeida Furquim Cortes
RELAÇAO Nº 16/2007
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LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0062 030335/2006
LUIZ ROBERTO ROMANO 0066 030481/2006

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0022 024586/2002
0030 025967/2003
0032 026235/2003
0073 031000/2006
0074 031047/2006

LUIZ SANT-CLAIR MANZANI 0067 030654/2006
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0014 021763/2000
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0066 030481/2006
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0031 026131/2003
MARCIA DE FATIMA MORO DE 0029 025763/2003
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0047 029266/2005
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0009 019870/1999
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0045 029043/2005
MARCOS TOM RAMOS 0016 021935/2000
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0063 030354/2006
MARIA CLAUDIA MOUTINHO RI 0046 029150/2005
MARIA FERNANDA SIMÕES BEL 0036 026941/2004
MARIA INES DIAS 0077 031143/2006
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 0045 029043/2005
MARIO KRIEGER NETO 0056 029892/2006
MAURICIO CORTES CHAVES 0047 029266/2005
MAURICIO MUSSI CORREA 0049 029371/2005
MAURO CURY FILHO 0036 026941/2004
MAYLIN MAFFINI 0079 031237/2007
MICHELE LOUISE OZELAME 0004 013665/1994
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0030 025967/2003
MICHELLE COELHO C.BERARDI 0047 029266/2005
MIGUEL CESAR SETIM 0014 021763/2000
MURILO CELSO FERRI 0059 030199/2006
NEIMAR BATISTA 0052 029633/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0043 028795/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0034 026823/2004

0050 029569/2005
0051 029570/2005

NEUDI FERNANDES 0054 029748/2006
NOEMIA SALI TODESCHI 0003 013510/1993
ODACYR CARLOS PRIGOL 0036 026941/2004
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 0001 006775/1986
OSVALDO ALVES DA SILVA 0027 025414/2003
OSWALDO F.SIQUEIRA NETO 0020 024064/2002
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 0003 013510/1993
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0040 028369/2005
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0044 028850/2005
PAULO R.RIBEIRO NALIN 0009 019870/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0024 024991/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0060 030209/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0013 021321/2000
PERCIO ALVES DA SILVA 0004 013665/1994
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0078 031160/2006
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0052 029633/2006
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0068 030758/2006
RAQUEL WOLLERT 0007 017334/1997
REGINA TANIA BORTOLI 0030 025967/2003
REINALDO WOELNER 0016 021935/2000
RENE ARIEL DOTTI 0064 030386/2006
REYNALDO ESTEVES 0042 028425/2005
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0011 020417/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0040 028369/2005
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0011 020417/1999
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0061 030228/2006
ROGERIO GALLI BERARDI 0047 029266/2005
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0026 025216/2003
ROMUALDO Z.JUNIOR 0003 013510/1993
RUBENS BUENO 0073 031000/2006

0074 031047/2006
RUBENS DE SOUZA BARROS 0023 024800/2002
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0011 020417/1999
SERGIO EDUARDO G SAYAO LO 0055 029777/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0037 027225/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0029 025763/2003
SILVIA ELISABETH NAIME 0023 024800/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0048 029325/2005
SILVIO NAGAMINE 0005 015145/1995
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0012 020748/1999
STELA MARLENE SCHWERZ 0023 024800/2002
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0020 024064/2002
TATIANE PARZIANELLO 0052 029633/2006
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0024 024991/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0022 024586/2002

0032 026235/2003
TERESINHA DE JESUS HASS 0011 020417/1999
THAIS BRAGA BERTASSONI 0054 029748/2006
URATAI S.BRANCO 0006 015265/1995
VALERIA CARAMURU CICARELI 0035 026936/2004
VALERIA SILVA GALDINO 0011 020417/1999
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0038 027372/2004
VANIA CECILE C.LEECK 0027 025414/2003
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0029 025763/2003
VICTOR EUGEN VON ROEDER M 0010 019940/1999
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0048 029325/2005
VINICIUS TOLEDO DE ANDRAD 0011 020417/1999
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0028 025721/2003
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0013 021321/2000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0015 021852/2000
WALTER SPENA DE MACEDO 0061 030228/2006
WASHINGTON YAMANE 0048 029325/2005
WERNER AUMANN 0029 025763/2003
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0063 030354/2006
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0032 026235/2003

1. ORDINARIA-6775/1986-GERALDO DURIGAN E OU-
TROS x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
Aguarde-se o retorno do Juiz prolator da sentença para oportu-
na apreciação dos embargos de declaração. -Advs. JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ, JAN-
DER LUIS CATARIN, BEATRIZ SCHIEBLER, DOUGLAS
DOS SANTOS e ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-.

2. REINTEGRACAO DE POSSE-13171/1993-VANIA AME-
LIA MENDES PASSOS x RUBENS LACERDA PASSOS JU-
NIOR e outro- Renove-se a intimação da autora, sob pena de
extinção do feito, inicialmente por publicação em nome da sua
procuradora nos autos, Dra. Anna Norbone de Faria Duarte

Rittes. Não havendo manifestação e inexistindo outro endere-
ço da autora nos atos, além daquele indicado à fl. 195, provi-
dencie a autora a minuta para a confecção do edital, sob pena
de extinção. Intimem-se. -Advs. ANNA NORBONE DE FA-
RIA DUARTE RITTES-.

3. REPARACAO DE DANOS (SUM)-13510/1993-ANA CA-
VALIERO x ESPOLIO DE ANDRE LANZA LOPES JUNIOR-
Em razão da suspeição desta Magistrada, já manifestada ante-
riormente nestes autos, aguarde-se o retorno do Jiz Substituto
com oportuna conclusão do feito. -Advs. LINDAMIR FERREI-
RA, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, JULI-
ANO ALBINO MANICA, OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI,
ISAIAS ROGERIO LORENZANI, JOAO NELSON KINAL,
JACOB CHRISTMANN FILHO, ROMUALDO Z.JUNIOR,
CARLOS MAGNO BRAGA, NOEMIA SALI TODESCHI,
ILLIO BOSCHI DEUS, JEFERSON ALESSANDRO
T.TRINDADE, ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e ALVARO
AUGUSTO CASSETARI-.

4. ORDINARIA-13665/1994-MARCELO ZANDONA e outros
x REFRAN CONSTR.E EMPR.IMOB.LTDA e outros-Intime-
se a parte autora para retirar a GRC, para pagamento das custas
do Oficial de Justiça: R$ 200,00. -Advs. GILBERTO LOUREN-
ÇO OZELAME, PERCIO ALVES DA SILVA, MICHELE
LOUISE OZELAME e CARISI MARA ARPINI MIGUEL-.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-15145/1995-MARIA DA
GRAÇA GOMES x HOSPITAL DAS NAÇOES LTDA e outro-
Em razão da suspeição desta Magistrada, já manifestada ante-
riormente nestes autos, aguarde-se o retorno do Jiz Substituto
com oportuna conclusão do feito.-Advs. ADRIANO JOSE DE
OLIVEIRA, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, JOAO PAULO B.DE
A.MARANHAO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NA-
GAMINE e ANDRESSA JARLETTI G.DE OLIVEIRA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15265/1995-
BANCO BRADESCO S/A x GRANINFO INFORMATICA
LTDA e outros- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30
dias. -Advs. DANIEL HACHEM e URATAI S.BRANCO-.

7. DECLARATORIA-17334/1997-MULLER IND.E COM.DE
MOVEIS LTDA x GM LEASING S/A ARREND.MERC.- Con-
clusão da sentença de fls. 292/302... Por todo o exposto, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formula-
dos na inicial, a fim de declara rescindido o contrato firmado
entre as partes, determinando a devolução à autora dos valores
pagos a título de VRG, após a devida compensação do valor do
aluguel pactuado e devido (prestação menos VRG - fl. 21), até
a efetiva devolução do bem à requerida. Tendo a autora decaí-
do na maior parte dos pedidos, condeno-a no pagamento das
despesas processuais já despendidas e honorários advocatícios
em favor do patrono judicial da ré, que fixo em 15% sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do art. 20, parágrafo 3º,
c.c art. 21, parágrafo único, ambos do CPC. P.R.I. -Advs. JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, JOCLER JEFERSON PRO-
COPIO, RAQUEL WOLLERT, ESTEVAO RUCHINSKI, CAR-
LA FABIANA EVERS, DEISI LACERDA e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

8. EMBARGOS À EXECUÇÃO-17404-A-ARY CARLOS DE
MELLO HASCALOVICI x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro
o levantamento dos valores depositados. Declaro satisfeita a
obrigação e determino o arquivamento do feito. Intimem-se. -
Advs. FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA FONSE-
CA e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-.

9. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-19870/1999-MINIS-
TERIO PUBLICO EM BENF.MIGUEL LOPES RUBIO e ou-
tros x CDN LIMPEZA CONSERVAÇAO E CONSTRUÇAO
LTDA- Defiro o prazo de 30 dias requerido pelo Ministério
Público às fls. 614. -Advs. JOAO ZAIONS JUNIOR, MARCO
ANTONIO CORREA DE SA, CONSTANTINO GEORGE
CHRISTOFIS, CARLYLE POPP, PAULO R.RIBEIRO NALIN
e DIRCEU A.ANDERSEN JUNIOR-.

10. ORDINARIA-19940/1999-SERGIO LOLIS x FLORENE
REPRES.SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA e outro- Inti-
me-se o réu, na pessoa de seu procurador, para fornecer o en-
dereço do mesmo. -Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
ANDRE OLSEMANN, AIRES VIGO, GABRIEL V.VECCHI
e VICTOR EUGEN VON ROEDER M.PSCHERA-.

11. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-20417/1999-SILVIO
NAME x IMOBILIARIA YPUA LTDA e outro- Aguarde-se o
retorno do Juiz prolator da sentença para oportuna apreciação
dos embargos de declaração. -Advs. VALERIA SILVA GALDI-
NO, LUIZ CARLOS SANCHES, VINICIUS TOLEDO DE
ANDRADE, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA, DIRCEU GALDINO CARDIN,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES
NETO, LIGIA SOCREPPA, GABRIEL MACCAGNANI CA-
RAZZAI, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH e TERESI-
NHA DE JESUS HASS-.

12. DESPEJO-20748/1999-MARCO ANTONIO MOREIRA DA
CRUZ COSTA e outro x ODONTO-SAUDE ASSISTENCIA
ODONTOLOGICA S/C LTDA e outros- Providencie o autor a
minuta para a confecção do edital. -Advs. LEANDRO GALLI,
FELIPE BALECHE NETO, JULIO CESAR SCHNEIDER PE-
REIRA, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e CARLOS
EDUARDO SANTOS GEISLER-.

13. EMBARGOS DE TERCEIRO-21321/2000-DECIO BRU-
FATI TARDETTI x FINANCIADORA BCN S/A
CRED.FINANC.E INVEST.-Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. WAGNER
DE JESUS MAGRINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI,
JOAO CARLOS DE LUCAS e DECIO BRUFATI TARDETTI-

14. COBRANCA (SUM)-21763/2000-COND.ED.MARIA EU-
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GENIA x LINO PEDROSO PORTELA e outro- Para o ato pos-
tergado, designo o dia 01/06/07, às 15:30 horas. Int. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS e MIGUEL CESAR SETIM-.

15. ORDINARIA-21852/2000-COND.ED.SAINT MAURICE
x NELSON MASSARU SAKAI- Total da conta R$ 23.422,48.
-Advs. ALIDO LORENZATTO, JOSE DO CARMO BADA-
RO, JOAO NELSON KINAL e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

16. INDENIZACAO-21935/2000-VIVIANE DE OLIVEIRA e
outro x APOLAR IMOVEIS LTDA- Conclusão do despacho de
fls. 502... Defiro, pois, a expedição de alvará, na forma reque-
rida à fl. 488 dos autos. Retornem os autos ao contador para
que informe, considerando a conta de fls. 462/464 e esclareci-
mento de fl. 484, se houve ou não a aplicação dos juros mora-
tórios sobre as verbas de sucumbência na referida conta, ratifi-
cando-a ou retificando-a, com os devidos esclarecimentos. Int-
mem-se. -Advs. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MARCOS
TOM RAMOS, LUCIANA REGINA DOS REIS, REINALDO
WOELNER, JORGE CLARO BADARO e JOSE DO CARMO
BADARO-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22324/2000-
BANCO DO BRASIL S/A x ERNANE SILVA SANTOS F.I.-
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa. -Advs. ADYR RAITANI JUNIOR e IEDO JOSE
MENEZES ELIAS-.

18. SUMARIA DE COBRANÇA-22879/2001-ED.ROSARIO
- COND.GALERIA SANTA FE x VANESSA GUEDES- Total
da conta R$ 54.604,58. -Adv. JEFERSON WEBER-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23523/2001-
MIRIAN CANDEA DE SOUZA x ROBERTO LUIZ KANAP-
1) Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC,
artigos 508 e 518). -Advs. ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e AIRTON SAVIO
VARGAS-.

20. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24064/2002-FERNAN-
DO SOUZA x CIDADELA S/A- Intime-se o réu, na pessoa de
seu procurador, para no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento
do débiot no valor de R$ 21.836,43, sob pena de multa de 10%.
-Advs. OSWALDO F.SIQUEIRA NETO, CICERO BRAZ POR-
TUGAL, CAROLINE CASSOU, LIGUARU ESPIRITO SAN-
TO NETO, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN, TATIANA
FEIO DE LEMOS GERHARD e LINCOLN TAYLOR FER-
REIRA-.

21. BUSCA E APREENSAO-24200/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x WALTER CLAIR HILLE-
Intime-se a parte autora para retirar a GRC, para pagamento
das custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00, bem como para reti-
rar o ofício solicitado para remessa. -Adv. GUSTAVO PAES
RABELLO-.

22. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24586/2002-OLGA
HNAT x BANCO ITAÚ S/A- Acerca do aludo pericial apresen-
tado, manifestem-se as partes, no peazo de 10 dias. -Advs. JOSE
CONCEIÇAO BUENO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-.

23. INDENIZACAO-24800/2002-ZELIA PENHARBEL x
CIA.BRAS.DE DISTRIB.HIPERMERCADOS EXTRA- Defi-
ro o evantamento dos valores depositados. Declaro satisfeita a
obrigação e determino o arquivamento do feito. Intimem-se. -
Advs. RUBENS DE SOUZA BARROS, STELA MARLENE
SCHWERZ e SILVIA ELISABETH NAIME-.

24. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24991/2002-CLAUDIO
RECH WESTPHALEN e outro x BANCO BANESTADO S/A-
Aguarde-se o retorno do Juiz prolator da sentença para oportu-
na apreciação dos embargos de declaração. -Advs. CLAUDIO
MELO COLAÇO, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

25. SUMARIA DE COBRANÇA-25025/2002-
COND.ED.LUGANO x ROSEMERY ASSUMPÇAO- Acerca
da impugnação apresentada, manifeste-se o exequente, no pra-
zo de 10 dias. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

26. REINTEGRACAO DE POSSE-25216/2003-ESPOLIO DE
MEYRE JOSIANE STRANO PEREIRA e outro x LUCIMAR
DE MATTOS e outro-Intime-se o(a) requerido(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. CARLOS HEN-
RIQUE KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e
FERNANDO FERREIRA ELIAS-.

27. MONITORIA-25414/2003-LEONARDO BARROS PEREI-
RA x AGF BRASIL SEGUROS S/A- Acerca do aludo pericial
apresentado, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.
Defiro o levantamento dos honorários do Sr. Perito. -Advs.
JEAN CARLO LEECK, OSVALDO ALVES DA SILVA, VA-
NIA CECILE C.LEECK e JOSUE DYONISIO HECKE-.

28. COMINATORIA-25721/2003-WERNER GEIGER x ESPO-
LIO DE ARLY IVA RIGODANZO e outros-Acerca dos docu-
mentos juntados (fls. 193/194), manifestem-se os réus, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO, VIVIANE BURGER BALAROTTI e ALBINO JOSE DE
BONI-.

29. REPETICAO DE INDEBITO-25763/2003-EMPLOYER
ORGANIZAÇAO DE RECURSOS LTDA x BB LEASING S/
A- Acerca dos documentos juntados (fls. 134/137), manifeste-
se o réu, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCIA DE FATIMA
MORO DE OLIVEIRA, WERNER AUMANN, LUIZ FER-

NANDO ZALEWSKI TORRES, VANIA DE FATIMA CEZAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

30. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25967/2003-AGNES
SCHWARTZ TEIXEIRA x BANCO ITAÚ S/A- Total da conta
R$ 60,90. -Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES,
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, ANDREIA MARINA
LATREILLE, REGINA TANIA BORTOLI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-.

31. DECLARATORIA-26131/2003-ADENIO CIDIO SCHONS
e outro x CONS.NAC.VOLKSWAGEN LTDA- Informando o
requerido que não tem condições de apresentar os documentos
requeridos pelos autores, digam as partes se têm interesse na
produção de outras provas nos autos, vez que as consequências
da não apresentação da documentação pela ré e obrigação des-
ta em apresentá-la, será valorada por ocasião da sentença. Inti-
mem-se. -Advs. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e MARCELO
TESHEINER CAVASANI-.

32. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26235/2003-IVANO
ABDO CONSTR.E INCORP.LTDA e outros x BANCO ITAÚ
S/A e outro-Ante o contido na petição de fls. 1.140/1.141, ma-
nifestem-se os réus, no prazo de cinco dias. -Advs. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-.

33. SUMARIA DE COBRANÇA-26415/2003-
COND.RES.PORTO SEGURO x WILIAMARA BARRETO
SANT‘ANA e outro- Aguarde-se o retorno do Juiz prolator da
sentença para oportuna apreciação dos embargos de declara-
ção. -Advs. BEATRIZ SANTI, CELIA INES DA SILVA, BA-
BYTON PASETTI e ALICE PRESA-.

34. BUSCA E APREENSAO-26823/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CASSIANO CAMARGO- Providencie o autor
a minuta para a confecção do edital. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

35. SUMARIA-26936/2004-SADI ALVES DA SILVA x BV
FINANCEIRA S/A-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELI e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

36. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26941/2004-OTAVIO
MARCOS FERRO e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA-
Aguarde-se o retorno do Juiz prolator da sentença para oportu-
na apreciação dos embargos de declaração. -Advs. MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI, LA-
CIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

37. EXECUCAO DE HIPOTECA-27225/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x AUREA SCHIOCHET IPPOLITI-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-.

38. MONITORIA-27372/2004-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x ULGUIM & CIA.LTDA ME e outros- Total da
conta R$ 74,29. -Advs. VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBO-
SA LEMES, CARLOS ANTONIO LESSKIU e CARLOS CE-
SAR LESSKIU-.

39. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-27653/2004-SUL-
BRAVE ONIBUS E PECAS LTDA x ANTONIO IVANIR GON-
CALVES DE AZEVEDO- Aguarde-se o retorno do Juiz prola-
tor da sentença para oportuna apreciação dos embargos de de-
claração. -Advs. JAIME OLIVEIRA PENTEADO, JAMES
H.CASTRO DE SOUZA, JOSE FERNANDO WISTUBA e
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-28369/2005-ADM. E PAR-
TICIPACOES TACLA LTDA e outros x RENATO HELLA-
Recebo o agravo retido (fls. 57/61). Intime-se a parte contrária
para manifestação, no prazo de dez dias. Int. -Advs. ALEXAN-
DRE JOAO BARBUR NETO, PAULO CESAR HERTT GRAN-
DE, EDUARDO CASILLO JARDIM, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-
.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-28384/2005-VILACAR VEI-
CULOS LTDA x ANTONIO KAMISIMA- Total da conta R$
66,45. -Advs. ALCEU GIESE e JONAS BORGES-.

42. MONITORIA-28425/2005-A.B.ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA x AGORA ENGENHARIA AMBIENTAL
S/C LTDA- Total da conta R$ 40,80. -Advs. REYNALDO ES-
TEVES e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-.

43. DESPEJO-28795/2005-ADALMACIANA MARTINS SOR-
BELLO x ALBERTO MESSINA e outros- Recebo a exceção.
Cumpra-se o CN 5.2.5, II. Ouça-se o excepto, em 10 dias. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

44. INDENIZACAO-28850/2005-ITACIANA ROBERTA DOS
SANTOS e outros x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-
FABRICADAS LTDA-1) Recebo as apelações (fls. 170/190 e
211/233) nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520).
2) Intimem-se, sucessivamente, os apelados a responderem na
ordem de interposição das apelações, em 15 dias (CPC, artigos
508 e 518). -Advs. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA,
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE
AMARO-.

45. DESPEJO-29043/2005-CONTINENTAL EMPR.IMOB.E
ADM.LTDA x ELEDIR TEREZINHA FRANCESCHI e outros-
Aguarde-se o retorno do Juiz prolator da sentença para oportu-
na apreciação dos embargos de declaração. -Advs. DAVI

DEUTSCHER FILHO, MARIO BELTRAMIN JUNIOR, DAVI
DEUTSCHER e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-.

46. REVISIONAL DE CONTRATO-29150/2005-DANTE
GRECA FILHO x BANCO ITAÚ S/A- Conclusão da sentença
de fls. 149/157... Por todo o exposto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial, a fim de
determinar a aplicação em todos os contratos firmados pelas
partes da taxa de juros contratada, de modo simples, afastando-
se a ocorrência da capitalização dos juros. Pela sucumb~encia
rcíproca, condeno as aprtes, em igual proporção, no pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios em favor
do patrono da parte contrária, que fixo em R$ 3.000,00, nos
termos do art. 20, parágrafo 4º, c.c art. 21,do mesmo Código,
considerando a natureza da ação, o zelo dos ilustres profissio-
nais e o tempo de processamento da ação, ressalvando que o
autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, ficando a
exigibilidade das verbas da sucumb~encia do autor condicio-
nada à verificação da hipótese e ao prazo prescricional previs-
tos no art. 12 da Lei n.º 1.060/50. P.R.I.-Advs. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, MARIA CLAUDIA MOUTINHO RI-
BEIRO e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-29266/2005-SIDNEI GA-
LANTE x CONSTRUTORA SAO JOSE LTDA- Conclusão da
sentença de fls. 54/60... Por todo o exposto, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução, reco-
nhecendo o excesso de execução apontado, determinando se-
jam os débitos atualizados a partor do vencimento das respecti-
vas cártulas, ou seja, a partir de 23/10/203 e de 23/04/2004 e
afastando, ainda, a alegada impenhorabilidade do imóvel em
relação ao embargado. Ainda, considerando a reciprocidade de
sucumbência, condeno embargante e embargada a suportarem
pro rata as custas e honorários advocatícios, os quais arbitro
em R$ 1.200,00, considerando a natureza da ação, o zelo dos
ilustres profissionais e o tempo de processamento da ação, com
amparo no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, observado, quanto ao
autor, o disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50. Oportunamen-
te, prossiga-se com a eXecução, trasladando cópia desta sen-
tença para aqueles autos. P.R.I. -Advs. CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO, DEIVA LUCIA CANALI, MAURICIO
CORTES CHAVES, ROGERIO GALLI BERARDI, DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT, MICHELLE COELHO
C.BERARDI e MARCIA SIMONE SAKAGAMI-.

48. ARRESTO-29325/2005-RENZO THOMAS x ZORAH
MARIA ATHAYDE DALCANALE- Total da conta R$ 83,95. -
Advs. VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DANI LEONARDO
GIACOMINI, SILVIO MARTINS VIANNA e WASHINGTON
YAMANE-.

49. REPARACAO DE DANOS (SUM)-29371/2005-MASTER-
CORP DO BRASIL LTDA x ALEPLAST IND.E COM.DE
ARTIGOS PLASTICOS LTDA- Ciência à ré da documentação
acostada pela autora. Após, retornem para análise das rpovas
requeridas. Intimem-se. -Advs. MAURICIO MUSSI CORREA,
FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-.

50. PROTESTO INTERRUPTIVO-29569/2005-BANCO ITAÚ
S/A x DULCEMAR WERNER e outro- Entregue-se os autos
ao requerente. Int.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

51. PROTESTO INTERRUPTIVO-29570/2005-BANESTADO
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SIDNEY DORO-
TEU DA SILVEIRA- Entregue-se os autos ao requerente. Int. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29633/2006-
MARIA ODETE PEDROSA JORDAO x CARLOS R.DE
O.BORGES FILHO e outros- Indefiro a nomeação à penhora
de fls. 81/82, atento a que ela se opôs o exequente, por razões
que acolho (fls. 92/93). Penhore-se o bem indicado à fl. 93. -
Advs. TATIANE PARZIANELLO, NEIMAR BATISTA e RA-
MON ANTONIO CALCENA CUENCA-.

53. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-29721/2006-MEDI-
TERRANEAN COMUNICACAO VISUAL DO BRASIL LTDA
x SIP-SERVICOS INTEGRADOS DE PSICOLOGIA LTDA-
Aguarde-se na forma requerida à fl. 44. -Adv. DANIEL PRA-
TES-.

54. INDENIZACAO-29748/2006-TANIA MARA FREIRAS
DOS SANTOS x SOLON LUCIANO GOMES DE SOUZA-
Considerando a prova a ser realizada, quesitos a serem respon-
didos e necessário exame da autora, fixo os honorários perici-
ais em R$ 2.600,00. Intimem-se as partes, bem como a perita
inicialmente designada para que diga se aceita o encargo pleos
honorários aqui fixados. Intimem-se. -Advs. NEUDI FERNAN-
DES, THAIS BRAGA BERTASSONI, HILDEGARD TAGGE-
SELL GIOSTRI e JOSEMAR PERUSSOLO-.

55. BUSCA E APREENSAO-29777/2006-BANCO DIBENS S/
A x NEUDIS LOPES DA SILVA-Homologo a desistência re-
querida pelo autor, dos presentes autos, para os fins do art.
158, parágrafo único do CPC. Julgo, em conseqüência, extinto
o processo, com fundamento no art. 267, VIII do CPC, deixan-
do de condenar a parte, que desistiu, ao pagamento de honorá-
rios advocatícios porque não houve citação da parte requerida.
Custas já pagas. PRI. Defiro a dispensa do prazo do trânsito em
julgado e o desentranhamento dos documentos, mediante subs-
tituição por fotocópias autenticadas. Oportunamente, arquivem-
se e dê-se baixa na distribuição. -Adv. SERGIO EDUARDO G
SAYAO LOBATO-.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29892/2006-
AGRO COMERCIO GIRARDI LTDA x VITOR PAULO COR-
DEIRO MARTINELLI- Defiro a suspensão do feito pelo prazo
de 30 dias. -Advs. LUCIANA CWIKLA, MARIO KRIEGER
NETO e DANIELA GIOVANELLA GIRARDI-.

57. ALVARA JUDICIAL-29985/2006-RUTE VIDIGAL GUI-
MARAES x ESPOLIO DE EDSON LUIZ GUIMARAES- Ob-
serve o contido no art. 45 do CPC, notificando seu constituinte
da renúncia. -Adv. ANTONIO JOSE URIAS-.

58. SUMARIA DE COBRANÇA-30062/2006-ED.CARLOS
GOMES III-IV x ALTAIR MUNIZ DE CARVALHO e outro-
Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justi-
ça. -Advs. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30199/2006-
BANCO BRADESCO S/A x TECH ASSIST.MANUT.DE
EQUIP.DE INFOR.E SERV.LTDA- Defiro a suspensão do fei-
to pleo prazo de 180 dias. -Advs. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

60. REPETICAO DE INDEBITO-30209/2006-RUBENS STO-
RER x BANCO CITIBANK S/A- Devolvo o prazo para mani-
festação sobre fls. 311. -Advs. GIOVANA PISANI DE OLI-
VEIRA FRANCO-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30228/2006-
THIAGO SANCHEZ YAMAFUKO x SAMUEL ELI GOMES
CARDOSO-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Advs. WALTER SPENA DE MA-
CEDO, JULIO CEZAR KAY e RODRIGO LUIS KANAYA-
MA-.

62. BUSCA E APREENSAO-30335/2006-BANCO ITAÚ S/A
x CRISTIANE CARLA SOUZA GUERRA- Atente o autor a
solicitação do Sr. Oficial de Justiça à fl. 38. -Advs. LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITTA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30354/2006-
WHITE MARTINS GASES IND. LTDA x J G CORDOVA
SERVIÇOS LTDA- Defiro a retificação do pólo passivo do fei-
to. A desconsideraão da personalidade jurídica da empresa so-
mente será possível se comprovado nos autos a inexistência de
bens em seu nome. Neste feito, entretanto, se verificou tão so-
mente a ausência de valores em conta corrente ou aplicações
em nome da devedora, não se tendo perseguido a existência de
outros bens. Intime-se a credora para que comprove a inexis-
tência de bens em nome da executada. -Advs. WILLY CAR-
LOS ALTENHOFEN e MARCUS VINICIUS CRAMER
MEYER-.

64. DESPEJO-30386/2006-SÉRGIO LEANDRO LOURENÇO
e outro x GIULLY INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
LTDA- Ante o contido na petição de fls. 94/95, intime-se o
requerido. -Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, RENE
ARIEL DOTTI, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN e FERNAN-
DA PEDERNEIRAS-.

65. INVENTARIO-30407/2006-SUELI BASTOS VIDAL x
ESPOLIO DE LAURA FONSECA BASTOS e outro-Intime-se
a parte autora para retirar a GRC, para pagamento das custas
do Oficial de Justiça: R$ 80,00. -Advs. KINKO SHIMOTORI
e DAVID GONGORA JUNIOR-.

66. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-30481/2006-POSTO
VALLADARENSE LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA- Defiro o pedido de substituição da
caução em dinheiro pela caução real ofertada, mediante apre-
sentação da matrícula do imóvel legível e atualizada, avaliação
do imóvel e anuência dos proprietários Renata e Stella Nickel.
Intimem-se. Quanto a devolução do cheuqe pelo banco, consi-
derando o anterior depósito, conforme guia de fl. 344, deverá a
parte solucionar a questão diretamente com a instituição finan-
ceira, restando desde logo liberado os valores, se compensado
o cheque, em favor do posto autor. Intimem-se. -Advs. ANA
PAULA CARRANO S.QUADROS BARROS, LUIZ ROBER-
TO ROMANO, LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO e
MARCELO CLEMENTE BASTOS-.

67. RESSARCIMENTO-30654/2006-CONFIANÇA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x CARLOS EDUARDO DURIA DEL
RIO- Para o ato postergado, designo o dia 16/03/07, às 13:30
horas. Int. -Adv. LUIZ SANT-CLAIR MANZANI-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-30758/2006-VIDA SEGU-
RADORA S/A x ANTONIO DONIZETI TEIXEIRA-À especi-
ficação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cin-
co dias. -Advs. RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI,
FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e AUREO VINHOTI-.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30761/2006-
CRM COMERCIO DE CAMINHÕES LTDA x D.A. CORA-
DIN TRANSPORTES-Conclusao da sentenca de fls. 35: Tendo
em vista que a parte devedora adimpliu com a sua obrigacao,
julgo extinta a presente execucao, com fundamento no art. 794,
I do CPC. Custas já pagas. PRI. Defiro o desentranhamento
dos documentos, mediante substituição por fotocópias autenti-
cadas. Oportunamente, arquivem-se e dê-se baixa na distribui-
ção. -Adv. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA-.

70. BUSCA E APREENSAO-30792/2006-BANCO FINASA S/
A x CARLOS ALBERTO BARBIERI-Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BAR-
MAN e LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA-.

71. BUSCA E APREENSAO-30807/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x HERMES MACHADO DA SILVA-Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. -Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.
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72. ORDINARIA-30949/2006-RONALDO DOMINGUES
FERREIRA x HIGHTOP BRASIL- Conclusão do despacho de
fl. 19... Assim, intime-se, para emenda, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento. Esclareça, ainda, acerca da situa-
ção do Banco Bradesco, considerando se rele o atual portador r
credor do título emitido pelo autor, tendo, portanto, interesse
na lide. Intime-se. -Adv. IVAN SERGIO BONFIM-.

73. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-31000/2006-YOSHIAKI
NOSSAKI x BRASIL TELECOM S/A-Acerca da contestação
apresentada e documentos juntados, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA, RUBENS BUENO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-
.

74. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-31047/2006-MARIA
JOSÉ GIMENG DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A-Acer-
ca da contestação apresentada e documentos juntados, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. -Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BUENO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGÃO SANTOS-
.

75. BUSCA E APREENSAO-31119/2006-ADILSON WINS-
CHE x SCHIRLEY BARCELOS WALTER- Defiro a expedi-
ção de alvará em nome do autor para levantamento dos valores
depositados nos autos e incontroversos. Defiro, outrossim, o
desentranhamento dos cheques com vencimento para os meses
de novembro e dezembro de 2006, devendo o autor informar e
comprovar nos autos, no prazo de 10 dias, seu devio pagamen-
to para posterior extinção deste feito. Quanto ao requerimento
formulado pelo r. Contador, considerando a purgação da mora,
torna-s dispensável a avaliação do veículo. Intimem-se. -Advs.
LUIZ FERNANDO COMEGNO e GUMERCINDO VEIGA
FILHO-.

76. COBRANCA (SUM)-31125/2006-EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNIC. S/A - EMBRATEL x HELMATEC
COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA- Acolho a emenda de fls.
122. Designo audiência de conciliação para o dia 01 de junho
de 2007, às 14:30 horas. Int. -Advs. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

77. REPARACAO DE DANOS-31143/2006-VIAÇAO CIDA-
DE SORRISO LTDA x LUIZ ANTONIO ALVES- Desogno
audiência de conciliação para o dia 01 de junho de 2007, às
15:00 horas. Int. -Adv. MARIA INES DIAS-.

78. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-31160/2006-GO-
MES RIBEIRO & SALTON LTDA x GLOBAL TELECOM
LTDA- Acolho a emenda de fls. 67/69. Designo audiência de
conciliação para o dia 12 de março de 2007, às 13:45 horas.
Int. -Advs. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e
RAFAEL JUSTUS DE BRITO-.

79. REVISAO DE CONTRATO(SUM)-31237/2007-DAVID
LOPES DOS SANTOS x BANCO ITAÚ S/A- Conclusão do
despacho de fls. 34/35... Defiro a gratuidade da justiça. ... Des-
ta feita, concedo parcialmente a antecipação da tutela requei-
da, fim de autorizar o depósito dos valores indicados na inicial,
junto ao Banco do Brasil, agência do Forum, em conta vincula-
da ao Juízo, determinando a ré, após realizado o depósito pelo
autor, que se abstenha de inscrever o nome do autor nos cadas-
tros de inadimplentes, sob pena de multa diária de R$ 200,00.
Indefiro, entretanto, o pedido de amnurtenção na posse do bem,
pelas razões já apresentadas. Para audiência prevista no art.
277, do CPC, designo dia 18/05/07, às 14:00 horas. Intime-se.
-Adv. MAYLIN MAFFINI-.

80. SUMARIA DE COBRANÇA-31241/2007-CLEUSA DE
OLIVEIRA DA SILVA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-
Conclusão do despacho de fls. 51: Indefiro o pedido de anteci-
pação da tutela... Para audiência do art. 277, do CPC, designo
o dia 01/06/07, às 14:00 horas. Int. -Advs. JOSÉ ANTÔNIO
DE ANDRADE ALCÂNTARA e JOSE DOLMIRO DE AN-
DRADE ALCANTARA-.

81. BUSCA E APREENSAO-69/2007-BANCO FINASA S/A x
ALESANDRO BEZERRA DA SILVA-Feitos que deram entra-
da em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

82. BUSCA E APREENSAO-70/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CLEFERSON FERREIRA JOAO-Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-.

83. BUSCA E APREENSAO-71/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOSE VATIVIR DA SILVA-Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. BLAS GOMM FILHO-
.

84. MEDIDA CAUTELAR-72/2007-CLUBE ATLETICO PA-
RANAENSE x CLASSIC TELEFONIA CELULAR LTDA E
OUTRA-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES-.

85. SUMARIA DE COBRANÇA-73/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL ANTARES x ROGERIA MARIA
RICETTI-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. JEFERSON WEBER-.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA

RELAÇÃO Nº 20/2007
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA: DRA.VANESSA BAS-
SANI

1. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-14980/0-CESAR AL-
BERTO SOUZA x COND CONJ RES VILA VELHA-Manifes-
te-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Advs.
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e MARILZA MATIOSKI-
.

2. MEDIDA CAUTELAR-15999/0-ARMANDO DE MATTOS
SABINO E OUTRA x LEOPOLDO SIMACOSKI E OUTROS-
APENSO AOS AUTOS Nº.24.065 - Intimem-se os réus para
que regularizem sua representação processual.Int. -Advs. AR-
MANDO DE MATTOS SABINO, ROGERIO POPLADE CER-
CAL, JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO P,
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL
FERREIRA e ARIEL VENTURA DE ANDRADE-.

3. EXECUCAO-16325/0-BANCO REAL S/A x M M ZANAN-
DREA BERGER e outros- Defiro (fl.216).A parte interessada
retirar o alvara.Int.-Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
VITORIO KARAN e RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

4. EXECUCAO-17080/0-TSUJI IND COM CRISTAIS REPRE
LTDA x IESA CONST ADMINISTRADORA BENS SA-APEN-
SO AOS AUTOS Nº.18.194.A parte interessada retirar a Carta
Precatoria. -Advs. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO, SONIA MENDES DE SOUZA, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP e PAULO ROBERTO RI-
BEIRO NALIN-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-17320/0-GM LEASING S/A
ARREND MERCANTIL x CDC COM DE TINTAS AUTOM
RESID LTDA-A parte interessada retirar a Carta Precatoria. -
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e LUIZ EDUARDO
MARTINS BERGER-.

6. sumaria-18731/0-DAGA REPRESENTACOES CONSULTO-
RIA E EMPREENDIMENTOS x SERGIO NEY MADUREI-
RA-Decorrido o prazo sem manifestaçao, intime-se a autora
pessoalmente para, dar 48 horas, dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinçao (art.267, III, do CPC).Int. -Advs. JOEL
ANTONIO BETTEGA JR, OSMAR NODARI e LEANDRO
GALLI-.

7. SUSTACAO DE PROTESTO-19291/0-TELMA JULIETA
CURY x MERLY JAQUELINE RAMBO-Ao preparo das cus-
tas do contador no valor de R$. 39,73.-Advs. JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-.

8. EXECUCAO-19485/0-PARANATRATOR LTDA x DES
MADEIRAS FAPIANA LTDA- APENSO AOS AUTOS
Nº.23.504 - HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas partes, re-
lativo à presente ação (fs. 99/100). De conseqüência, JULGO
EXTINTO O FEITO (art. 269, III do CPC). Custas já prepara-
das. Baixas Necessárias. Opertunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo. P.R.l -Advs. LUIZ ROBERTO
RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA, MELISSA ACH-
CAR CAPRIGLIONE, ARAO DOS SANTOS e PATRICIA
NORONHA-.

9. COBRANCA ORDINARIA-19654/0-MAFUZ ANTONIO
ABRAO e outro x ALIDA TAMBOSI-Manifeste-se sobre a cer-
tidao do Senhor Oficial de Justiça. -Advs. MARCELO VAR-
DANEGA RIBEIRO e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO-
CK-.

10. MONITORIA-20391/0-SUCESSORES DE DORIVAL RI-
BEIRO LTDA x DIRCE MIGUEL- Homologo, por sentença,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desis-
tência de fl.173.De consequência, julgo extinta a execução
(art.569, do CPC).Baixas necessárias.Oportunamente, arqui-
vem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. SER-
GIO TERNUS-.

11. EXECUCAO-20661/0-P.GUIMARAES PARTICIPAÇOES
E ADMINISTRACAO DE BENS e outro x EUMENIA DE
OLIVEIRA TRICHES- Manifestem-se as partes sobre o laudo
de avaliação.Int.-Advs. PRISCILA ARTIGAS FIEDLER, AN-
DRE LOPES MARTINS, JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR e LUIZ ANDRE BASSETTI-.

12. ORDINARIA-20915/0-MAIR TEREZINHA BAPTISTA
LACERDA x NELCI TEREZINHA MARTINS- APENSO AOS
AUTOS Nº.32.743 - Ciente do agravo interposto (fls.74/
79).Mantenho a decisão ataca pelos próprios
fundamentos.Oportunamente, se for requerido, informe-se.Int.
-Advs. SAMIR THOME, ROGERIO G THOME e ZORAIDE
BATISTELA-.

13. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20986/0-WILSON
CEMIN E MARIA APARECIDA GONCALVES CEMIN x
BANCO REAL S.A. (COMPANHIA REAL DE CREDITO
IMOBI- e outro-O atraso se deve ao acúmulo de serviço. Desde
fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente
só com um juiz, quando de regra deveriam ser dois. De conse-
quência, a jornada sobrou. Assim, afora os processos, em torno
de sete mil, passei então a também presidir as audiências pela
manhã e à tarde.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná. Int. -Advs. JOAO MARCELO QUEIROZ
SOARES, ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN, MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, ARMANDO BARBOSA LEMES e RICARDO
JOSE LOPES-.

14. SUMARISSIMA DE COBRANCA-21162/0-CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAL FORTALEZA x ARNALDO
TACLA- APENSO AOS AUTOS Nº.36.232. - Para a realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 08/
05/07, ás 14:00, defiro o depoimento pessoal das partes, pena
de confesso, e a oitivas testemunhas arroladas na inicial.Int. -
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, ADYR TACLA FI-
LHO, WALMIR DE OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA e ADELE
MARIA BRANDALISE-.

15. RESCISÃO DE CONTRATO-21706/0-FORD LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERNANDO RA-
MIRES POZZA-Ao preparo das custas no valor de R$. 492,37
(Recon).Ao preparo das custas no valor de R$.184,50.-Advs.
MARCELO T CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-.

16. REINTEGRACAO DE POSSE-22319/0-FLOORING IND.
DE PISOS PERFIS E COMP. DE IMOVEIS x BRUNO DUCK
E INDUSTRIA TREVO S/A-Arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo. Int. -Advs. LUCIA HELENA FERNAN-
DES STALL, VILSON STALL, MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANDREIA CUNHA, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRES-
SE e GUILHERME FRAZAO NADALIN-.

17. DECLARATORIA-22815/0-SINDICATO DE MANE-
QUINS E MODELOS DO PARANA - SIMM x SINDI. DOS
ARTIS. MODELOS E MANE. DO OESTE DO PR-A parte in-
teressada para retirar a(s) correspondencia(s) de cartorio, bem
como a retirada dos oficios (4).. Int. -Advs. LUIZ ALBERTO
GONÇALVES, FLAVIO W LINS e EXPEDITO BARBOSA
MARTINS-.

18. MONITORIA-23095/0-SUL AMERICA COMPAMHIA
NACIONAL DE SEGUROS x HB VIDEO AUDIO LTDA-So-
mente após esgotados todos os recursos para a tentativa de lo-
calização de bens do devedor, afigura-se possivel oficiar-se á
Receita Federal.Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de fls.158,
devendo o exequente diligenciar a localização de
bens.Manifeste-se sobre a resposta do oficio da Comarca de
São Jose dos Pinhais (Solicita-se intimação do autor para se
manifestar sobre o contido na copia xerox anexa).Int. -Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

19. EXECUCAO-23225/0-RUDEGON REPRESENTACOES E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x STILE MOVEIS E
DECORACOES LTDA M.E.-Ao Sr. Escrivao para executar suas
custas, querendo, valor a pagar R$.85.86.-Advs. WALDEMAR
HESSE, CARLOS EDRIEL POLZIN, ELIANE SORAY S POL-
ZIN e GERCINO BETT JUNIOR-.

20. SUSTACAO DE PROTESTO-24742/0-PETROXIM DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS- APENSO AOS AUTOS
Nº.26.837 - Sobre a certidão de fl.72-verso, manifeste-se o
autor.Int. -Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIM, ANA MA-
RIA SILVERIO LIMA, DIONE BERNARDIN e ARNO APO-
LINARIO JUNIOR-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-24856/0-CONSATRUTORA
NOVO MUNDO LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO DEL
OLMO- Intime-se, como requerido á fl.245.(Requer a intima-
ção do Condominio Edicio Del Olmo, para que deposite os
honorários adcovaticios arbitrados em R$.2000,00 pelo acor-
dao de fls.. no prazo de 30 dias...Int. Advs. ABEL ANTONIO
REBELLO, JORGE MARCELO DUARTE CORREA e ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-.

22. SUSTACAO DE PROTESTO-25382/0-TRIPLI - CMT
AUDIOVISUAIS LTDA x TELEVISAO EXCLUSIVA LTDA-
APENSO AOS AUTOS Nº.25.737 - Defiro o pedido de vistas
dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) mediante anotação o em
livro carga da escrivania. Int. -Advs. RAFAEL MARQUES
GANDOLFI, SILVIO BRAMBILA.

23. EXECUCAO-25687/0-TOSHIO TAMURA x MARIA FA-
TIMA DE FREITAS HIMELSTEIN-A parte interessada retirar
a Carta Precatoria. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-.

24. ORDINARIA-25809/0-WILSON CORDEIRO NUNES x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-HOMOLOGO o
acordo celebrado entre as partes (fl.228/232), com resolução
do mérito, nos termos do art.269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil.Custas na forma acordada.Defiro a reununcia ao
prazo recursal.Baixas, anotações e comunicações necessárias.A
seguir, arquivem-se estes autos com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. EURICO ORTIS DE LARA FILHO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, BIANCA MERES SIL-
VA THEER, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, HELOI-
SE MARIA H. PRESIAZNIUK, MANUELA DE CARVALHO
SANCHES, FRANK RICHARD FAST, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

25. BUSCA E APREENSAO-25984/0-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDILSON GONCALVES DOS SANTOS e ou-
tros-Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. -Advs. ADRI-
ANO M REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO SHULZE e
CRISTIANE FERNANDES-.

26. BUSCA E APREENSAO-26315/0-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDIR
BATISTA DE SOUZA-Ao preparo das custas no valor de R$.
63,44.-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI-.

27. EXECUCAO-26683/0-SEPAC SERRADOS E PASTA DE
CELULOSE LTDA x RUFOPLAST COMERCIO E EMBA-
LAGENS LTDA-A parte interessada retirar os oficios (7). -Advs.
ADRIANA E CORREA e GILSON GOULART JUNIOR-.

28. DEPOSITO-27089/0-FINAUSTRIA - CIA DE
CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO x GIL MARCIO PEREI-
RA DE OLIVEIRA-A parte interessada para retirar a(s)
correspondencia(s) de cartorio. Int. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

29. RESCISAO CONTRATUAL-27248/0-FORD LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAURIVAL LUZ DA
SILVA-A parte interessada retirar os oficios (4). -Adv. MAR-
CELO T CAVASSANI-.

30. EXECUCAO-27579/0-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA x MARTINS CARRANO LTDA e
outro-Indefiro, no entanto, o pedido de fl.144, posto que trata-
se de diligência que cabe á parte.A parte interessada retirar o
oficio (1 ). -Advs. CARLOS ROBERTO NAUFEL, MARIA
CAROLINA BIAGINI CURY, ELOA DOS SANTOS MAR-
QUES e DANIEL MONTANHA MENDES-.

31. BUSCA E APREENSAO-27766/0-MASSA FALIDA DE
LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA x LAUDELINO KLETTEM-
BERG- Intime-se o sindico para que dê prosseguimento ao
feito.Int. -Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-.

32. MANUTENCAO DE POSSE-27821/0-OSWALDO CURY
x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A-A parte interessa-
da retirar a Carta Precatoria. -Advs. PAULO SERGIO PIASE-
CKI, OSNI DA SILVA, MAGDA LUIZA R. EGGER e MARI-
LI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-.

33. DESPEJO-27950/0-LUIZ LIPSKI e outro x GILBERTO
BIN-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Advs. JOSE BASILIO GUERRART, DENI-
SE DA SILVA GUERRART e CARLOS HUGO MARAVA-
LHAS-.

34. MONITORIA-28521/0-UNILEVER BRASIL LTDA e ou-
tros x BAZAR FERRINHA LTDA-Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. CARLOS ALBERTO DE
ANDRADE e ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA-.

35. EXECUCAO-28890/0-LUCIA DE OLIVEIRA x BANCO
DO BRASIL S/A- Manifestem-se as partes.Int.-Advs. WANES-
SA DE OLIVEIRA, ELAINE M DEMENECH HERNANDES
e CARLOS MURILO PAIVA-.

36. DEPOSITO-29703/0-BANCO PANAMERICANO S/A x
JEFFERSON AUETTA DE MIRANDA-Arquivem-se com as
cautelas e anotaçoes de estilo. Int. -Advs. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER, VIRIATO ANDERSON NEVES CORREA, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e RODRIGO
PASSOS-.

37. MONITORIA-29715/0-EMERSON LUCCA x PATRICIA
FERREIRA LOPES-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas,
querendo, valor a pagar R$.54,10.-Adv. ANDRE BORNAN-
CIM-.

38. EXECUCAO-30000/0-NICOLAU EDMUNDO GOETZ x
BANCO DO BRASIL S.A.- Manifestem-se as partes.Int.-Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN e ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-.

39. BUSCA E APREENSAO-30253/0-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x NEUCILEIA GERCHEVSKI-Ao preparo das
custas no valor de R$. 32,20.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

40. BUSCA E APREENSAO-30815/0-BANCO BRADESCO
S/A x GILBERTO SEMANN DA COSTA-A parte interessada
retirar o oficio (1). -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e CRISTIANE VIEIRA DO NASCI-
MENTO-.

41. SUMARISSIMA DE COBRANCA-31095/0-APARECIDA
DOMINGUES DA SILVEIRA x INTERBRAZIL SEGURADO-
RA S/A-A parte interessada retirar a Carta Precatoria. -Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e FILIPE
ALVES DA MOTA-.

42. DESPEJO-31099/0-ARIOVALDO ANTONIO DE PIERI x
CELIA REGINA CARVALHO-Ao preparo das custas no valor
de R$. 272,81.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-
.

43. DEPOSITO-31371/0-BANCO BMG S/A x ADILSON NAR-
DELLI-A parte interessada retirar os oficios (2). -Advs. MI-
EKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

44. EXECUCAO-31410/0-MAURICIO MORO x BANCO DO
BRASIL S/A- A execução em comento, como se sabe, ter cará-
ter definitivo, pois baseada em titulo judicial transitado em jul-
gado (art.587, do CPC).Assim, sendo a execução definitiva, o
titulo tem plena eficácia executiva, razão pela qual , se os em-
bargos foram julgados improcendentes, a execução deve seguir
sem a suspensividade operada pela interposição dos embargos,
mesmo pendente recurso sobre a referida decisão....A parte in-
teressada retirar o alvara.Int. -Advs. SOIANE MONTANHEI-
RO R. TORRES, MAURO JUNIOR SERAPHIM, HELDER
EDUARDO VICENTINI e EDGAR KINDERMANN SPECK-
.

45. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-31559/0-BEAL
BANCO EUROPEU PARA AMERICA LATINA SA x PFAFF
INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. ROBSON
IVAN STIVAL, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO e ADRIANA D,AVILA OLIVEIRA-.

46. EXECUCAO-31708/0-IVO PALARO e outro x BANCO
DO BRASIL S/A- Manifestem-se as partes.Int.-Advs. LEON-
CIO BELON, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, JOSE LUIZ
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PANCOTTE e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-.

47. DESPEJO-31991/0-MARCYA REGINA VISINONI WIL-
DOLIN x ESFERAL ESQUADRIAS DE FERRO E ALUMI-
NIO LTDA.-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial
de Justiça. -Advs. ELIANE MARIA MARQUES e MARCOS
OSIAS DA SILVA-.

48. SUMARIA‘-32108/0-AGUINALDO ALVES x BANCO
FINASA S/A-HOMOLOGO, o acordo celebrados entre as par-
tes (fls.306/309), com resolução do mérito, nos termos do
art.269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas pela
autora, ficando dispensada, por ora, dopagamento, por ser be-
neficiario da Justiça Gratuita (fl.42/43). Oficie-se ao Detran,
como requerido ás fls.309.Baixas, anotações e comunicações
necessárias.A seguir, arquivem-se estes autos com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. MAYLIN MAFFINI, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e PATRICIA PONTAROLI JAN-
SEN-.

49. MONITORIA-32183/0-TECH DATA BRASIL LTDA ATU-
AL TD BRASIL LTDA. x PROSSIGA INFORMATICA LTDA.-
Ao preparo das custas no valor de R$. 43,40.-Adv. ELZA ME-
GUMI LIDA-.

50. EXECUCAO-32418/0-OSVALDO CANDIDO DA ROCHA
x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de
R$. 46,80.-Advs. WASHINGTON FRAGOSO VERAS, IRINEU
CHIQUETO JUNIOR e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-.

51. MEDIDA CAUTELAR-32517/0-XTREME COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA. x BATEL PROMOCOES ARTISTICAS
E PUBLICIDADE LTDA.- HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, a desistência da
autora.De consequência, extinguo o processo sem resolução do
mérito (art.267, inciso VIII, do CPC).Baixas
necessárias.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-
.

52. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-32725/0-BASSIM
CHAMSEDDINIE x BANCO DO BRASIL SA-APENSO AOS
AUTOS Nº 33.330 - Manifestem-se as partes. -Advs. SIMONE
COSTA MEISTER e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

53. EXECUCAO DE SENTENCA-32936/0-ALBERTINO DE
JESUS e outros x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS
AUTOS Nº.33.504 - Ao preparo das custas no valor de R$.13,81.
-Advs. YOITIRO MOROISHI, GEVERSON ANSELMO PI-
LATI e FABIANO FREITAS MINARDI-.

54. SUSTACAO DE PROTESTO-32981/0-CRUISER LINHAS
AEREAS LTDA x AV IND. AERON DE ACESS HIDR E ELE-
TR. LTDA-A parte interessada retirar os oficios (2). -Advs.
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e JOSE DIAS DE SOU-
ZA JUNIOR-.

55. EXECUCAO-33246/0-EUFRAZIO SILVEIRA e outro x
BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.36.180
- Ao preparo das custas no valor de R$.6,30. -Adv. NEY FABI-
ANO KNAUBER BRANDAO, NADIA JEZZINI, EDULA
WILLE POSNIAK-.

56. EXECUCAO-33348/0-JOSE SEBASTIAO DE ABREU x
BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de
R$. 227,66.-Advs. MURICY MARINHO DA ROCHA L JR,
FLAMARION ZACCHI e JOANES EVERALDO DE SOUSA-
.

57. REPARACAO DE DANOS-33398/0-VILSON JOSE DO-
MINGUES e outro x AEROTAXI e outros-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$. 159,89.-Advs. DAIANE TRENTINI, BEA-
TRIZ GROSSI MAIA, CAMILA GBUR HALUCH, ANTONIO
SERGIO PALU FILHO e LUIZ CARLOS CHECOZZI-.

58. INDENIZACAO-33455/0-VAZ E HOFFMANN LTDA. x
JOAO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA- Vistos, etc. Vaz e
Hoffmann Ltda., qualificada na inicial, ingressou com pedido
de indenização por danos morais em face de João Henrique
Vilela da Silveira, igualmente qualificado, aduzindo que o re-
querido, atuando como Promotor de Justiça, causou-lhe abalo
moral ao intentar ação civil pública, decretando a interdição e
lacre do estabelecimento comercial, em razão de problemas de
ordem documental. Aduz que regularizou a sua documentação,
tendo pronta liberação para funcionamento do estabelecimen-
to, pelo Juízo da 3a Vara Cível deste Foro. Argumenta que o
requerido, deduzindo razões inverídicas, causou abalo à ido-
neidade da casa, inclusive em razão de divulgação dos fatos na
imprensa. Pondera que sofreu diversos transtornos e pede ao
final a procedência da ação e condenação do requerido no pa-
gamento de indenização. Citado, o requerido ofereceu tempes-
tiva resposta, aduzindo entre outras questões de ordem proces-
sual, a sua llegitimidade passiva ad causam, na medida em que
agiu como agente do Ministério Público e que por essa razao
nao pode ser pessoalmente responsabilizado pelos atos pratica-
dos, pedindo a extinção do feito sem conhecimento do mérito.
Impugnada a resposta, com juntada de novos documentos e
colhida nova manifestação do requerido, vieram os autos con-
clusos para decisã.È o necessário a relatar.Decido. Indepen-
dentemente do exame da pertinência ou não da irresignação da
autora, demonstrada na inicial, infere-se proceder a questão
processual ventilada pelo requerido em sua defesa. Como bem
relata a inicial, ao ingresser com a ação civil pública, o reque-
rido agia na qualidade de um representante do Ministério pu-
blico e assim sendo, de um agente do Estado, que não pode ser
pessoalmente responsabilizado pelos atos praticados nesta qua-
lidade, na melhor exegese do artigo 37, § 6°, da Constituição
Federal, que assim dispõe, verbis: “As pessoas jurídicas de di-
reito público e as de direito privado prestadoras de serviços
públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qua-
lidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”. A leitura do
texto não deixa fresta a dúvidas, já que agindo o requerido na

qualidade de um agente do Estado (Promotor de Justiça) e não
como pessoa física, é o Estado que detém a legitimação passiva
para responder ao pedido de indenização deduzido e, caso o
Estado entenda existir dolo ou culpa do agente, propor o res-
sarcimento dos prejuízos que sofreu pela via regressiva. Assim,
não sendo possivel demandar as alegadas perdas e danos em
face do requerido, de se impor a extinção do presente feito,
sem exame do mérito. À vista do exposto, acolho a preliminar
de ilegitimidade passiva ventilada na contestação e julgo extin-
to o presente feito sem exame do mérito, o que faço com apoio
no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Conde-
no a autora no pagamento das despesas do processo e honorári-
os de sucumbência ao procurador do requerido, os quais fixo
em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos do
artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil.P.R.I -Advs. JOSE
CID CAMPELO FILHO, JOSE RODRIGO SADE e WOLNEY
LUIZ BAGGIO-.

59. EXECUCAO-33540/0-STELLE VEICULOS E ACESSO-
RIOS LTDA. x SOLANGE DAS GRAÇAS AQUINO BAR-
BOSA-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Jus-
tiça. -Adv. CARLOS PZEBEOWSKI-.

60. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33599/0-REVEDUR
REVESTIMENTOS METALICOS LTDA x CONTROLTEC
ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA-Manifeste-se sobre a cer-
tidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. RICARDO ZAPALA
WETTER-.

61. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33640/0-ANTONIO
FUJIHARA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Primeira-
mente, regularize o executado a representação processual.Int.-
Advs. CARLOS R. GOMES SALGADO, JAAFAR A. BA-
RAKAT, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e REGIANE
ANTUNES DEQUECHE-.

62. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33811/0-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A. x RPM COMERCIO DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA. - ME.-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. ROSIMEIRI
GOMES BASILIO e ERIKA PAULA DE CAMPOS-.

63. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34099/0-MANOEL
CARLOS GOMES x JOSE GERALDO LOPES e outros- So-
bre a certidão de fl.54-verso, manifeste-se o exequente.Int.-Adv.
ACIR FILIPAKE-.

64. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34101/0-SALVA-
TORE LAUREANTI x ESTEVAO LUIZ FONSECA SAITA e
outros- Sobre a certidão de fl.44-verso, manifeste-se o
exequente.Int.-Adv. ACIR FILIPAKE-.

65. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34102/0-ALTA VIS-
TA CONSTRUÇOES E TERRAPLENAGEM LTDA. x FEDE-
RAÇAO PARANAENSE DE FUTEBOL-Ao preparo das cus-
tas do contador no valor de R$.48,27. -Advs. SANDRA MARA
PEREIRA, VINICIUS A. GASPARINI, FERNANDO O REI-
LLY C BARRIONUEVO e MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-.

66. ORDINARIA-34138/0-JOAO GUILHERME DA SILVA
SOUZA e outros x DESENTUPIDORA TUBOVILLE LTDA.-
A parte interessada para retirar a(s) correspondencia(s) de car-
torio. Int. -Adv. CRISTIANE FERNANDES-.

67. BUSCA E APREENSAO-34342/0-BANCO FINASA S/A.
x CESAR ELIZEU REMIZOSKI-Manifeste-se sobre a certi-
dao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-.

68. PRESTACAO DE CONTAS-34425/0-FABIANO AUGUS-
TO VALENTE x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MUL-
TIPLO-Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Estado do Parana, com as nossas homenagens. -Advs. MONI-
CA DALMOLIN, JULIO CESAR DALMOLIN, FERNANDO
JOSE GONCALVES, ROBERTO JUSTI WASZAK e DOU-
GLAS DOS SANTOS-.

69. BUSCA E APREENSAO-34427/0-BANCO DIBENS S/A.
x EVERTON DOS SANTOS AMORA-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-.

70. DESPEJO-34463/0-SILVIA LUBKE x MARCELO CRIS-
TIANO SANTOS REICHEL-Ao preparo das custas no valor
de R$. 23,55.-Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-34465/0-OLISERV MAQUI-
NAS E EQUIP. P/ ESCRITORIO E INFORM. x WAJ PARTI-
CIPAÇOES LTDA.-Ao preparo das custas no valor de R$.
196,21.-Advs. ADILSON MALUCELLI e OSCAR GUISS-.

72. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-34548/0-IDA HO-
FFMAN TIL e outro x UNIMED CURITIBA-Ao preparo das
custas no valor de R$.21,00 -Advs. JOAO CARLOS KREFE-
TA, IVO BERNARDINO CARDOSO e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-.

73. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34739/0-JOAO
CARLOS MORONA x ELISANGELA VICENTE-Manifeste-
se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. JULIA-
NO MARCONDES DA SILVA-.

74. COBRANCA DE AUTOS-34911/0-IRACI TEREZINHA
RODRIGUES COELHO e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A.-Ao preparo das custas no valor de R$. 279,61.-
Adv. SILVIO RORATO-.

75. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34976/0-TOSHINO-
RI HAYASHIDA x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia
do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC). Custas preparadas.Baixas necess-
parias. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anota-

çoes de estilo.P.R.I. -Adv. REGINA MITSUE TABUSHI-.

76. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35091/0-KAVO DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MACIEL E
PANICHI LTDA-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Ofi-
cial de Justiça. -Advs. EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI e
FREDERICO EDUARDO Z GLITZ-.

77. BUSCA E APREENSAO-35123/0-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ALEXANDRE AMERICO ZACARIAS-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 10,65.-Adv. IDELANIR ER-
NESTI-.

78. EXECUCAO-35159/0-RAIMUNDO MACIEL DE OLIVEI-
RA e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pa-
gamento do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794,
inciso I, do CPC). Custas preparadas.Baixas necessparias. Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-.

79. EXECUCAO-35234/0-ESPOLIO DE ERICO DAL MOLIN
x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC). Custas preparadas.Baixas necessparias. Oportunamen-
te, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -
Adv. MAX HERCILIO GONCALVES-.

80. ORDINARIA-35282/0-RENATO VINICIUS PAGANI x
INVEST TERRAS EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.- HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência
formulado pelo autor á fl.86.De consequência, JULGO EX-
TINTO O FEITO (art.267, inciso VIII, do CPC).Custas na for-
ma da lei.Baixas necessáris.P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.-Adv. CELIA F. PA-
GANI-.

81. DESPEJO-35318/0-MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
x AZEVEDO E APOLO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C-
(...) Ante o exposto, julgo procedente, a prese ação, para: a)
declarar rescindido o contrato de locação celebri entre as par-
tes; b) decretar o despejo do requerido, s concessão de prazo
para a entrega do bem, ante a restituit voluntária do imóvel; c)
condenar o requerido ao pagamento < alugueres vencidos, até
a data da desocupação, qual seja 13/6, (fl. 34), bem como da
multa prevista na cláusula 14a do contrato 16), tudo com inci-
dência de juros de mora, no percentual de 1%(um por cento) ao
mês e correção monetária, pelo INPC ambos contados a partir
da data do vencimento, até o efeito pagemento.Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocaticios, que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da
causa, com supedâneo no artigo 20, paragrafo 3º, do Código de
Processo Civil.Cumpra-se, no que couber, o Código de Nor-
mas da douta Corregedoria - Geral da Justiça.P.R.I. Transitada
em julgado a presente decisão, arquivem-se. -Advs. LUIZ
ADAO DE CARLI e JOSE FERNANDO WISTUBA-.

82. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35403/0-UNIAO
CATARINENSE DE EDUCACAO e outro x MAURO LUIZ
REUMANN e outro- APENSO AOS AUTOS Nº.37.353 - Re-
cebo os embargos para discussão, com suspensão do curso da
execução.Intime-se a parte embargada para impugná-los, no
prazo de 10 (dez) dias.-Advs. WALLACE EDUARDY TESO-
NI BARROS, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA ELI-
ETE BECKER MACARINI KOEHLER, GREICY KEROL
PATRIZZI.-.

83. BUSCA E APREENSAO-35429/0-BANCO FINASA x RI-
CARDO LUIZ ROCHA-Ao preparo das custas no valor de R$.
12,60.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

84. EXECUCAO-35453/0-ANTONIO FERREIRA GAMEIRO
x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC). Custas preparadas.Baixas necessparias. Oportunamen-
te, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -
Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

85. ORDINARIA-35475/0-MIGUEL MARTINS x BRASIL
TELECOM S/A-Recebo o recurso de Apelaçao (fls.122/147)
em ambos os efeitos (art.520, CPC). Ao apelado para, queren-
do, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.
-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e MARCIA FERNANDES BEZERRA-.

86. ORDINARIA-35476/0-CLAUDIO KONDRUSIK x BRA-
SIL TELECOM S/A-Recebo o recurso de Apelaçao (fls.220/
246) em ambos os efeitos (art.520, CPC). Ao apelado para,
querendo, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias.Int. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e MARCIA FERNANDES BEZERRA-.

87. EXECUCAO-35497/0-ESPOLIO DE ALCEBIADES RI-
BEIRO MATOSO e outro x BANCO DO BRASIL S/A-A parte
interessada retirar o oficio (1). -Advs. AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL e SIMONE BEAL-.

88. -35591/0-ODETE SPODE MAHLKE e outros x ESPOLIO
DE ONIVO RUDOLFO MAHLKE- Nomeio inventariante, a
viuva do de cujus ODETE SPODE MALKE, que dever prestar
compromisso legal em 05 (cinco) dias (art.990, do
CPC).Manifeste-se sobre a petição de fls.87/88, devendo ainda
ser cumprido integralmente o despacho de fl.74.A parte inte-
ressada assinar o termo de compromisso de fl.122.-Advs. DE-
NISE THAMI HAYASHI, ODETE SPODE MAHLKE e CLAU-
DIA LOPES BORIO-.

89. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35655/0-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MASSA FALIDA DE BEAT BAGS
LTDA- Acolho a emenda (fls.25/28).Remetam-se os autos ao
juizo de falência, a quem competirá processar e julgar a habili-
tação requerida (art.76, da LF) (letra “c”, fl.27).Int. -Adv. AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

90. SUMARISSIMA-35690/0-ZENHO WUTKIEWICZ FILHO
x CONSORCIO NACIONAL EMBRACON & AUTOPLAN-
Ao preparo das custas no valor de R$. 707,57.-Advs. JEFFER-
SON LUIZ DAMBROS, JOSE FRANCISCO DA SILVA, REI-
NALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI e PAULO ROBERTO
FADEL-.

91. EXECUCAO-35710/0-ADEMIR GONCALVES x BANCO
DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do debito, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Cus-
tas preparadas.Baixas necessparias. Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. ALE-
XANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA e SIMONE BEAL-.

92. MONITORIA-35828/0-CIRASA COM. E IND. RIOPRE-
TENSE DE AUTOMOVEIS S/A x FRANCIS VALDEMAR
MAYER e outro-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Ofi-
cial de Justiça (Para o complemento das custas do Oficial no
valor de R$.80,00).Int. . -Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO e JOSE WALTER FERREIRA JUNIOR-.

93. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35985/0-SIEMENS
LTDA x SNR ROLAMENTOS DO BRASIL LTDA-Ao prepa-
ro das custas no valor de R$. 12,60.-Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO-.

94. BUSCA E APREENSAO-36111/0-BANCO BMC S.A. x
ROBERTO NEVES DEZORDI-Ao preparo das custas no valor
de R$. 4,20.-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

95. BUSCA E APREENSAO-36151/0-HSBC - BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x SIMONE SFAIER-Manifes-
te-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Advs. IO-
NEIA ILDA VERONEZE, RONALDO LIMA MACHADO e
LUCIANE MACHADO-.

96. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36176/0-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x CHURRASCARIA BATUI-
RA LTDA e outros-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor
Oficial de Justiça (Para o complemento das custas do Oficial
no valor de R$.40,00).Int. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-.

97. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36210/0-JOSÉ LUIS
ALMIRÃO x MARIA DE LOURDES LUNARDON-Manifes-
te-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Advs. JOSÉ
LUÍS ALMIRÃO e LUIZ ALBERTO GONÇALVES-.

98. INTERPELACAO-36329/0-INTERGRAFICA PRINT &
PACK GMBH DRUCKMASCHINENVERTR x KEOPS IN-
DUSTRIA GRAFICA S.A- Homologo, por sentença, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência de
fl.42.De consequência, extinguo o processo sem resolução do
mérito (art.267, inciso VIII, do CPC).Baixas
necessárias.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. PAULO A RADUNZ JUNI-
OR, DIVA CARVALHO DE AQUINO e ROBSON FARI NAS-
SIN-.

99. ALVARA JUDICIAL-36330/0-MONICA DAIANE DO
AMARAL x FRANCISCO NARCISO DO AMARAL- (...) Posto
isso, autorizo Mônica Daiane do Armaral a levantar os valores
descritos na inicial que cabiam ao de cujus descritos na inicial.
de consequência, expeça-se competente alvara.Prazo de 30 dias,
a contar de sua retirada ao cartório.Custa pela requerente, das
quais fica isenta enquanto não reunir condições para suportá-
las (art.12 da Lei nº.1060/50).Dispensada a apresentação de
prestação de contas.P.R.I. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-
.

100. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36423/0-DIVESA
DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA. x
TRANSFAS TRANSPORTES LTDA.ME e outro-Manifeste-se
sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Advs. JOSE
VALTER RODRIGUES e DAIANE SANTANA RODRIGUES-
.

101. COBRANCA DE AUTOS-36504/0-ESPOLIO DE KARL
KORPASC e outro x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.31/32. De consequências, JUL-
GO EXTINO O PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e SIMONE BEAL-
.

102. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36559/0-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A. x DANDOLIN REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA e outro-Manifeste-se sobre a
certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Advs. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS-.

103. COBRANCA ORDINARIA-36602/0-SIRLEI CASA-
GRANDE RIBEIRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.39/40. De consequên-
cias, JULGO EXTINO O PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, prepa-
radas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
e SIMONE BEAL-.

104. BUSCA E APREENSAO-36610/0-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x MARCELO SLEIMANN-A parte interessada
retirar o oficio (1). -Advs. BLAS GOMM FILHO e GRACIN-
DA MARINHO DA ROCHA-.

105. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36767/0-VAN-
DERLEI JOAO SANTILLI e outro x BANCO DO BRASIL S/
A-Intimem-se o devedor para pagar, no prazo de 15 dias.Caso
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não pague, o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. LUIZ APA-
RECIDO ZIBORDI e SIMONE BEAL-.

106. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36807/0-BANCO
ITAU S.A. x OLIVEIRA ALCÂNTARA TRANSPORTES LTDA
e outros-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de
Justiça. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

107. EXECUCAO-36820/0-ERMINIA BRUMATTI e outros x
BANCO DO BRASIL S.A- Reporto-me ao item II, do despa-
cho de fl.42.(Regularizem os autores a representação proces-
sual de Erminia Brumatti).Int. -Advs. EDUARDO KAZUAKI
KAGUEYAMA e SIMONE BEAL-.

108. EXECUCAO-36848/0-PEDRO POLAK e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Intimem-se o devedor para pagar, no pra-
zo de 15 dias.Caso não pague, o montante da condenação será
acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -
Advs. REGINALDO SANDRINI e SIMONE BEAL-.

109. EXECUCAO-36851/0-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO x OTAVIO AUGUSTO DE
MORAES NOGUEIRA e outro-Acolho a emenda de fls.34/
37.Ao autor para que complemente as custas.I.Cite-se, com
prazo de 24 (vinte e quatro) hora para pagamento ou nomeaçao
de bens a penhora.II.Para pronto pagamento arbitro - a titulo
de honorarios advocaticios - o percentual de 2% (dois por cen-
to) sobre o valor do debito.Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça.III.Int. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK e GISELE SOLER CONSALTER-.

110. EXECUCAO-36854/0-ALENCAR JOSE MOREIRA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A.-Intimem-se o devedor para
pagar, no prazo de 15 dias.Caso não pague, o montante da con-
denação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento).Int. -Advs. CARLOS EDUARDO LULU e SIMO-
NE BEAL-.

111. ORDINARIA-36866/0-FRANCISCO FACHIN x BANCO
DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta
desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.28/
29. De consequências, JULGO EXTINO O PROCESSO
(art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato
continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. CLEITON DAHMER e SI-
MONE BEAL-.

112. BUSCA E APREENSAO-36890/0-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROGERIO RODA-Mani-
feste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv.
ALINE BORGES LEAL-.

113. COBRANCA DE AUTOS-36898/0-ESPÓLIO DE HEIN-
RICH OTTO SATTLER e outro x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.24/25. De consequên-
cias, JULGO EXTINO O PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Dê-se ciência a Re-
ceita Estadual.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se
com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL-.

114. BUSCA E APREENSAO-36957/0-BANCO ITAÚ S/A x
MICHELLY GRENIER HUNZICKER BECHKERT-Manifes-
te-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Advs.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-.

115. COBRANCA DE AUTOS-36982/0-HERTA ELISABETH
KRAMER LEH x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.23/27.. De consequências, JULGO
EXTINO O PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renún-
cia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, ar-
quivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e SIMONE BEAL-
.

116. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37002/0-GERMA-
NO SKLARSKI x LUIZ CESAR CORDEIRO-Manifeste-se
sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.

117. REINTEGRACAO DE POSSE-37023/0-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEDA BEA-
TRIZ BRAZIL FONTANA- Sobre a contestação (fls.19/28) e
documentos (fl.31/34), manifeste-se a autora no prazo de 10
(dez) dias.Int.-Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
e JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT-.

118. ALVARA JUDICIAL-37215/0-BERONIZIA LEAL
SANT’ANNA e outros x ESPÓLIO DE GERÔNIMO PERE-
RIA LEAL- (...) Posto isso, autorizo os requerentes a levanta-
rem o valor depositado junto á Caixa Econômica Federal, na
conta poupança nº.0376.01300031009-0.Oportunamente, expe-
ça-se o competente alvará, com prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar de sua retirada do cartorio.Custas pelo requerente, das quais
ficam isento enquanto não reunir condições para suportá-las
(art.12 da Lei 1060/50).Dispensada a apresentação de presta-
ção de contas.P.R.I. -Adv. RAFAEL TADEU MACHADO-.

119. ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-37231/0-E
NEMEH & P.SILVA LTDA - ME x UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. (UNIBANCO)- O fato posto na inicial a susta-
ção de protesto na medida cautelar, autos nº.37.064 - não ense-
ja fundado receio de dano irreparavel ou de dificil reparação,
posto que já foi sustado o protesto.Destarte, indefiro a liminar
postulada.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-.

120. EXECUCAO-37288/0-ELIZATETH APARECIDA PON-
TES GARCIA x CARLA VITOLA GREINER-Intime-se o ven-

cido, na pessoa de seu procurador, via DJ, para cumprimento
da obrigação imposta na sentença, no prazo de 15 dias, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem par ao paga-
mento e incidência de multa legal de 10% (art.475-J, do
CPC).Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

121. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37364/0-TRIELO
CONFECÇÃO INFANTIL LTDA x MR BORBA COMERCIO
DE VESTUÁRIO INFANTIS LTDA-A parte interessada retirar
a Carta Precatoria. -Advs. MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA, ANA PAULA PELLEGRINELLO e ROBERTO DE
SOUZA PEREIRA-.

122. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-37373/0-ESPÓ-
LIO DE PRIMO BASTAZINI e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Regularize-se a representação processual do espólio, jun-
tando-se aos autos o respectivo termo de compromisso.Int.-Adv.
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-.

123. COBRANCA ORDINARIA-37374/0-FIORINALDO NI-
COLETTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-A parte inte-
ressada para retirar a(s) correspondencia(s) de cartorio. Int. -
Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-.

124. COBRANCA ORDINARIA-37376/0-CARLOS AUGUS-
TO GOMES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-A parte inte-
ressada para retirar a(s) correspondencia(s) de cartorio. Int. -
Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-.

125. BUSCA E APREENSAO-37381/0-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSILEIDE FE-
LIX CASSIMIRO- O valor atribuído à causa não corresponde
ao seu real conteudo econômico, maltrata os arts. 259 e seguin-
tes do CPC. Dar-lhe o valor das prestações vencidas e vincen-
das importa admitir que a ação é de cobrança. O valor da causa
na busca e apreensão deve ser o valor do débito, porque objeti-
va apreender o bem para, a seguir, vendê-lo e satisfazer o débi-
to. Nesse sentido é o entendimento da Corte Superior: “Ação
de busca e apreensão. Alienação fiduciária. Outro não pode ser
o valor da causa senão o do saldo devedor em aberto, já que o
resultado econômico a ser alcançado é apenas um? o pagamen-
to do débito em atraso, e não o do contrato por inteiro, um vez
que algumas parcelas foram pagas” (grifei, STJ- 4a Turma, REsp
207.186-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 18.5.99, não co-
nheceram, v.u. DJU 28.6.99, p. 123). Intime-se a parte autora
para adequá-lo, recolhendo, se for o caso, as diferenças no de-
pósito inicial e FUNREJUS. Prazo: 10 dias. Int. -Adv. ALINE
BORGES LEAL-.

126. BUSCA E APREENSAO-37382/0-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x CRISTIANO
JOSE CARVALHO LOURENGO- Considerando que a mora
do réu encontra-se suficientemente comprovada pelos documen-
tos que acompanham a inicial, com base no art.2º paragrafo 2º,
do Decreto-lei nº.911/69, defiro liminarmente a medida.Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.-Adv. ALINE
BORGES LEAL-.

127. -37384/0-ALVARO KIVEL x ESPÓLIO DE ESTER KI-
VEL- Intime-se a parte autora para que traga aos autos a parti-
lhar amigável com a divisão dos quinhões para cada herdeiro,
bem como a certidão negativa de débitos de tributos estaduais,
municipais e federais relativa á ora inventarianda.Int.-Advs.
ANDERSON MANTEI, ANGELICA VON BOROWSKY e
DANIELE KIVEL-.

128. REVISÃO CONTRATUAL-37386/0-CLODOMAR SOU-
ZA x BANCO ABN AMRO REAL S.A- Entendo que para a
concessão do benefício da assistência judiciária torna-se ne-
cessária declaração subscrita pela parte requerente de que é
pessoa pobre na acepção jurídica dc termo e de que não está em
condições de pagai as custas do processo e honorários advoca-
ticios, na forma do artigo 4°, caput, e §1°, da Lei 1060/50.
Assim, concedo prazo de dez (10) dias para regularização do
pedido de gratuidade processual. Intimem-se. -Adv. RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES-.

129. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37395/0-HSBC
BANK BRASIL BANCO MULTIPLO x EMPENHO CONS-
TRUTORA LTDA e outro- Recebi hoje.Cite-se, na forma re-
querida, para pagamento ou nomeação de bens á penhora, 24
(vinte e quatro) horas Para o caso de pronto pagamento, fixo os
honorários do advogado da parte credora no equivalente a qua-
tro por cento sobre o valor atualizado do débito.Se a penhora
recair em bem imóvel, observe-se o contido no parágrafo único
do art.669, do CPC.Defiro os beneficios do art.172, e paragra-
fo 2º do CPC.Int. -Advs. MIEKO ITO, TONI MENDES DE
OLIVEIRA e FABIANA A. R. LORUSSO-.

130. BUSCA E APREENSAO-37396/0-HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO S/A x JOEL CAMPOS DE OLI-
VEIRA- O valor atribuído à causa não corresponde ao seu real
contemlo econômico, maltrata os arts. 259 e seguintes do CPC.
Dar-lhe o valor das prestações vencidas e vincendas importa
admitir que a ação é de cobrança. O valor da causa na busca e
apreensão deve ser o valor do débito, porque objetiva apreen-
der o bem para, a seguir, vendê-lo e satisfazer o débito. Nesse
sentido é o entendimento da Corte Superior: “Ação de busca e
apreensão. Alienação fiduciária. Outro não pode ser o valor da
causa senão o do saldo devedor em aberto, já que o resultado
econômico a ser alcançado é apenas um? o pagamento do débi-
to em atraso, e não o do contrato por inteiro, um vez que algu-
mas parcelas foram pagas” (grifei, STJ- 4a Turma, REsp
207.186-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 18.5.99, não co-
nheceram, v.u. DJU 28.6.99, p. 123). Intime-se a parte autora
para adequá-lo, recolhendo, se for o caso, as diferenças no de-
pósito inicial e FUNREJUS. Prazo: 10 dias.Int. -Adv. CRYS-
TIANE LIMHARES-.

131. -37399/0-JOSIEL DA SILVA CARDOSO e outro x ESPÓ-
LIO DE EWALDO PICANÇO CARDOSO e outro- Indefiro o
beneficio da justiça gratuita, eis que se trata de arrolamentro de
bens cujo valor que se pretende partilhar não traduz a imediata

disponibilidade financeira.Intime-se a parte autora para que
efeute o depósito inicial e o recolha o Funrejus, no prazo de 10
(dez) dias.Int. -Advs. MARCIO DAROS SWENSSON e DA-
VID BELMIRO DA SILVA-.

132. INDENIZACAO-37400/0-ANTONIO AGOSTINHO
SCORSIN x FENIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/C LTDA- Manifestem-se as partes.Int.-Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-.

133. ALVARA JUDICIAL-37404/0-BRUNO HASSUNUMA
CARNEIRO x ESPÓLIO DE JOSÉ HENRIQUE CARNEIRO-
1. O valor atribuido à causa não corresponde ao seu real con-
teúdo econômico, maltrata os art. 259, do CPC. Int. a parte
autora para adequá-lo, em dez dias, recolhendo o FUNREJUS.
2. No que tange ao requerimento pelo benefício da justiça gra-
tuita, ressalto que o valor que se pleiteia levantar não traduz a
imediata disponibilidade financeira, representa capacidade de
suportar as custas no final do processo de alvará. Desta forma,
determino que as custas do processo sejam recolhidas ao
final.Int.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

134. BUSCA E APREENSAO-37438/0-BANCO FINASA S/A
x SEBASTIAO LUIS DE OLIVEIRA- O valor atribuído à cau-
sa não corresponde ao seu real conteudo econômico, maltrata
os arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das prestações
vencidas e vincendas importa admitir que a ação é de cobrança.
O valor da causa na busca e apreensão deve ser o valor do
debito porque objetiva apreender o bem para, a seguir, vendê-
lo e satisfa débito. Nesse sentido é o entendimento da Corte
Superior: “Ação de busca e apreensão. Alienação fiduciária.
Outro não pode ser o valor da causa senão o do saldo devedor
em aberto que, já que o resultado económico a ser alcançado é
apenas um? o pagamento do débito em atraso, e não o do con-
trato por inteiro um vez que algumas parcelas foram pagas”
(grifei, ST Turma, REsp 207.186-SP, rel. Min. Sálvio de Fi-
gueired 18.5.99, não conheceram, v.u. DJU 28.6.99, p. 123).
Intime-se a parte autora para adequá-lo, recolhendo, se for o as
diferenças no depósito inicial e FUNREJUS. Prazo: 10 dias.
Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
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1. USUCAPIÃO - 979/1992 - ESP. DE REINALDO GOCKER
x - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MURILO TÁVORA.

2. INDENIZAÇÃO - 289/1994 - JOSÉ ARAUJO NETO x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -EM LIQUIDAÇÃO -
Anote-se (fl. 372). Arquivem-se os autos sem prejuízo à futura
execução. Advs. GUSTAVO LUIZ BIZINELLI e BEATRIZ
SCHIEBLER.

3. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 967/1994 - GAR FILM IMP.
E COM. DE PELÍCULAS LTDA x BM PLACE - À conta e
preparo. R$ 453,16 (mais acréscimos legais). Advs. JAMES
WAHL e JUTAÍ TABORDA DE MORAES.

4. ORDINÁRIA - 232/1995 - RUBENS SIEWERT x ALMIR
WILHELM PARIGOT DE SOUZA FILHO - Intime-se o exe-
quente para retirar o ofício expedido à fl. 393 e fl. 394 para a
remessa devida. Intime-se. Advs. EDER GONÇALVES, CAR-
LYLE POPP, SÉRGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e AN-
DRÉ MASSIGNAN BEREJUK.

5. REPARAÇÃO DE DANOS - 928/1995 - REGINALDO
CARNEIRO RAFFO x OTTO HEINTICH DITTMAR - Defiro
(fl. 247). Concedo prazo de 30 dias para manifestação da parte
credora. Advs. ACÁCIO CORRÊA FILHO e VERGÍLIO PAU-
LO TUOTO STEMBERG.

6. ORDINÁRIA - 157/1996 - LUIZ AUGUSTO PIÁ DE AN-
DRADE x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A SOB
INTERVENÇÃO - Defiro (fl. 413). Concedo o prazo de dez
dias para a parte ré manifestar-se quanto ao despacho de fls.
402/405. Após, prossiga-se como ali determinado. Intime-se.
Advs. RICARDO PAVÃO TUMA, MARCILEY GAVIOLI e
MIEKO ITO.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 924/1996
- PROMENADE IMÓVEIS LTDA x OSMAR JOÃO MACHA-
DO - À conta e preparo. R$ 326,90 (mais acréscimos legais). -
Deve a parte interessada retirar a carta precatória expedida para
os devidos fins. Advs. LINCOLN TAYLOR FERREIRA e JOÃO
BATISTA VALIM.

8. INDENIZAÇÃO - 428/1997 - SILVIO CARLOS KORO-
BINSKI x RAUL LUCIO BILK - 1- Renove-se a intimação do
executado para preparo das custas contadas à fl. 160, 161 e
162. 2- Isto feito, voltem os autos conclusos para homologação
do acordo celebrado. 3- Intime-se. Advs. EDSON DE ALMEI-
DA e JOSÉ ADAIR DOS SANTOS.

9. DEPÓSITO - 697/1997 - ARAUCÁRIA ADM. DE CON-
SÓRCIOS LTDA x PAULO SÉRGIO MARTINS DE ALMEI-
DA - À conta e preparo. R$ 357,39 (mais acréscimos legais).
Adv. JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 985/1997
- BANCO ITAÚ S/A x NIVALDO MARQUES DE BARROS e
outro - 1- Antecipe a parte interessada as custas do Sr. Conta-
dor (fl. 206v). 2- Intime-se. Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR.

11. MONITÓRIA - 1009/1997 - COPROFAR PARANÁ - COM.
DE PROD. FARMAC. LTDA e outro x ROMILDO ALVES - À
conta e preparo. R$ 66,41 (mais acréscimos legais). Adv. LI-
SANDRA FAGUNDES.

12. COBRANÇA - 1170/1997 - COND. CONJ. RES. VILA
REAL x EDSON APARECIDO SIGNORI - 1- Para o ato pos-
tergado (fls. 255), fica redesignada a data de 07 e 22 de maio
próximo vindouro, às 13hs30, para realização da primeira e
segunda praça. 2- Renovem-se as intimações que se fizerem
necessárias, inclusive, para o recolhimento de forma antecipa-
da, das custas processuais, conforme manda o artigo 19 do
Código de Processo civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1
da douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. 3-
Intime-se. Deve a parte interessada retirar o edital expedido
para os devidos fins. - 1- Deposite a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 80,00). 2- Intime-se. Adv.
MARILZA MATIOSKI.

13. REPARAÇÃO DE DANOS - 30/1998 - ELYR THEODO-
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RO KREUSCH x MARILU CRUZ BOVE e outros - 1- Diante
da certidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Advs. MARTINS
SEBASTIÃO KREUSCH e RICARDO ANDRAUS.

14. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 477/1998
- MASSA FALIDA ADEBRAM IND. E COM. DE BEBIDAS
LTDA x COMÉRCIO DE BEBIDAS V R F LTDA - 1- Anote-
se a procuração de fl. 172. 2- Defiro (fl. 170). Suspendo o feito
por 90 dias. 2- Após decorrido o prazo, manifeste-se a parte
autora. 3- Intime-se. Adv. SILVIO BATISTA.

15. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 587/1998
- MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S/A x DIT-
MAR HAENSCH - 1- Sobre a baixa dos autos em cartório,
manifeste-se a parte interessada. 2- Intime-se. Advs. JOSUÉ
DYONÍSIO HECKE, LUIZ CARLOS DA ROCHA e SILVIO
NAGAMINE.

16. INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO - 752/1998 - MASSA
FALIDA DE BISCAYNE COM. DE MÓV. E UTIL. LTDA x
CAPITAL TECNOLOGIA LTDA e outro - 1- Anote-se (fl. 83).
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo
de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-
se. Adv. CARLOS ROBERTO CLARO.

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1337/1998 - COMPASS
INVEST. E PART. LTDA x MARIO FARIAS - 1- Defiro (fl.
88). Suspendo o feito por 180 dias, para as diligências necessá-
rias. 2- Após decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 3-
Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

18. MONITÓRIA - 1495/1998 - BANCO CITIBANK S/A x
FERNANDO GUERNIERI - Defiro (fl. 169). Suspendo o feito
por 30 dias. Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

19. ORDINÁRIA - 398/1999 - RODERLEI RIBAS x CIDA-
DELA S/A - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimen-
to 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justi-
ça do Estado do Paraná (R$ 40,00). 2- Intime-se. Advs. BER-
NARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, JULIO CE-
SAR RIBEIRO RODRIGUES, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

20. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 998/1999 - DIRCE DIAS
MAROUBO e outro x ACHILES KIRSTEN - À conta e prepa-
ro. R$ 257,80 (mais acréscimos legais). Advs. ANTÔNIO LUIZ
GUSI, PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI, ERICKSON
DIOTALEVI e DELAIR ROSEMARI TRENTINI.

21. INDENIZAÇÃO - 1074/1999 - TRILEGALL COMERCI-
AL LTDA x BACALHAU CAÇA E PESCA LTDA e outro - 1-
Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte requerente,
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito, indicando bens à penhora. 2- Intime-
se. Advs. TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI e ANTONIO JOSÉ LINHARES DE
ALBUQUERQUE.

22. COBRANÇA - 160/2000 - RENATO VIEIRA MACIEL e
outro x ECORA S/A EMP. DE CONSTR. E RECUPERAÇÃO
DE ATIVOS - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. FABIANO BI-
NHARA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 700/2000
- IRMÃOS ABAGE & CIA LTDA x AZLE COM. ALIMEN-
TOS LTDA - À conta e preparo. R$ 123,33 (mais acréscimos
legais). Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES.

24. USUCAPIÃO - 207/2001 - MITRA DA ARQUIDIOCESE
DE CURITIBA x - Redesigno a requerimento para 05/7/07, às
15 horas. Intime-se. Ciência ao MP. Advs. JOSÉ VIDOTTI e
LAURO ANTONIO SCHLEDER GONÇALVES.

25. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1477/2001 - ROSÂNGELA
APARECIDA BUENO DE MORAES x ANA MARIA CITTI -
1. Deixo de decretar desde logo a fraude à execução quanto ao
imóvel alienado, porque a medida depende de demonstrar, en-
tre outros requisitos, que com a venda a executada recaiu em
situação de insolvência. No entanto, há noticia de outros bens
afora aquele alienado, os quais deverão sofrer penhora prece-
dentemente. Em sendo avaliados, e então demonstrada a insu-
ficiência, poderá ser apreciada a alegação. Mas não há presu-
mir de antemão. 2. Tendo em vista a noticia de que a devedora
mudou seu endereço e não foi localizada pelo senhor Oficial
de Justiça, proceda-se ao imediato bloqueio, via on line pelo
Cartório, dos veículos indicados à penhora e constantes da de-
claração de imposto de renda 2005 da devedora (fl. 1243, letra
c), a fim de assegurar a vinculação ao processo, bem como dar
ciência a eventuais terceiros para que nada aleguem em contrá-
rio, evitando maiores prejuízos ao credor (CPC, art. 798, 799 e
800). 3. Afora o bem imóvel cuja venda foi noticiada (fl. 1278),
outro constava no mandado para ser penhorado. E nesse imó-
vel deveria o meirinho ter diligenciado, inclusive para procurar
os veículos. Destarte, desentranhe-se o mandado e devolva-se
ao senhor Oficial de Justiça a fim de que, em 48 horas, proceda
à penhora sobre o outro imóvel, sem novas custas, e em tal
endereço diligencie pela constrição dos automóveis ou seu pa-
radeiro. Ainda quanto aos veículos, poderá o credor informar
seu paradeiro, se o souber, a fim de que se efetiva a medida, eis
que tal medida exige a constrição real. E quanto ao imóvel, se
apresentada for pela parte certidão atualizada da matricula, em
nome da devedora, permitir-se-á imediata penhora por termo
nos autos e conseguinte registro da constrição (CPC, art. 659,
§4° e §5°). - Foi procedido o bloqueio dos veículos placas GZW-
7953 e AMC-9004 conforme decisão de fl. 1.287. Advs. LUIZ

CELSO DALPRÁ e HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ.

26. USUCAPIÃO - 512/2002 - VALDECIR DA SILVA e outro
x - Defiro (fl. 102) e concedo o prazo de 30 dias para manifes-
tação. Intime-se. Adv. JONAS BORGES.

27. INVENTÁRIO - 702/2003 - LUCIA WINHASKI PINTO e
outros x ESP. DE ACYR MOREIRA PINTO - À conta e prepa-
ro. R$ 10,50 (mais acréscimos legais). Adv. MAURÍCIO DE
PAULA SOARES GUIMARÃES.

28. REPARAÇÃO DE DANOS - 191/2004 - VILSON JOSÉ
DOMINGUES x CLÁUDIO LUCIANO DA SILVA - À conta e
preparo. R$ 467,60 (mais acréscimos legais). Advs. MANOEL
RODRIGUES DE MATOS NETO e ANDREY FERNANDO
KLODZINSKI.

29. REVISIONAL - 201/2005 - MARCELO SILVA e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - 1- Recebo ambos
os recursos de apelação interpostos nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Em seguida, vista às partes contrárias, primeiro
à parte ré e em seguida à autora para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anota-
ções de praxe. 5- Intime-se. Advs. MOYSES GRINBERG,
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER.

30. COBRANÇA - 338/2006 - COND. ED. PARQUE RESI-
DENCIAL SOLIMÕES x ELZA JOANA KESSLER - 1- Dian-
te da certidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv. BEATRIZ
SANTI.

31. REVISÃO CONTRATUAL - 415/2006 - GILBERTO DA
SILVA BRUSKE x BANCO FINÁUSTRIA CIA. DE C. F. I. S/
A - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresen-
tada. 2- Intime-se. Advs. MAYLIN MAFFINI e LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA.

32. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 471/2006 -
CARLOS ALBERTO SANTOS x BANCO BRADESCO S/A -
Manifeste-se a parte ré quanto a proposta apresentada à fl. 60.
Intime-se. Advs. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

33. IMISSÃO DE POSSE - 603/2006 - MIGUEL BRUNING x
ELISEU CARDIN - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testação apresentada. 2- Intime-se. Advs. MILTON TEODO-
RO DA SILVA e ANÍSIO DOS SANTOS.

34. ORDINÁRIA - 861/2006 - ADRIANO SCHILPACKE e
outro x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - 1- Intimem-se
as partes para que esclareçam sobre a possibilidade de transa-
ção, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não
havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Advs. JONAS BORGES e THAÍS GOCHI PINTO.

35. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 963/
2006 - SEVERINO SEGATI x ALBINO SEGATTI e outro -
…Diante do exposto, homologo a transação noticiada às fls.
40/41, nos termos do Artigo 269, III, do Código de Processo
Civil, e julgo extinto o processo, , para que surtam os jurídicos
e legais efeitos. Custas na forma da lei. O requerimento de dis-
pensado prazo recursal deve ter a anuência da parte ré. Deste
modo, indefiro-o, por ora. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se autos, com as cautelas devi-
das. Advs. EDIVANA VENTURIN e CLEUZA VISSOTTO
JUNKES.

36. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - 1151/2006 - CARLOS
ANTONIO BARBOSA x CAIXA DE PREV. DOS FUNC. BCO.
DO BRASIL - PREVI e outros - 1- Intimem-se as partes para
que esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a
matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo pos-
sibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs.
ANALICE CASTOR DE MATTOS, MARCO AURÉLIO RO-
DRIGUES PALMA, FABIANO FREITAS MINARDI, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, SADI BONATTO e RAFAEL MA-
CHADO ALVES.

37. INVENTÁRIO - 1389/2006 - ANA FABRIM NOGUEIRA
e outros x ESPÓLIO DE RENATO FABRIM - 1) Observo que
o presente inventário deve seguir o rito previsto nos artigos 982
e seguintes do Código de Processo Civil. 2) De acordo com o
despacho de fl.33, houve nomeação de ANA FABRIM NO-
GUEIRA ao cargo de inventariante. Intime-se a inventariante
nomeada, para prestar o respectivo compromisso, em 5 dias. 3)
Tome-se por termo as declarações preliminares, que já encon-
tram prestadas na petição inicial, no prazo máximo de 20 dias,
cumprindo-se todas as exigências do artigo 993, do Código de
Processo Civil. 4) A seguir, cite(m)-se, após, o(s) interessado(s)
não representado(s), de acordo com o pedido inserido no item
“b” de fl.04, bem como a Fazenda Pública Estadual manifes-
tando-se ela sobre os valores e podendo, se deles discordar,
juntar prova de cadastro, em 20 dias( art. 1.002 CPC) ou atri-

buir valores, que poderão ser aceitos pelos interessados (art.
1.008 CPC), manifestando-se expressamente. 5) Havendo con-
cordância, quanto às primeiras declarações e quanto aos valo-
res iniciais ou atribuídos, às últimas declarações (art. 1.011) e
digam, em 10 dias (art. 1.012). 6) Se concordes, ao cálculo
imposto mortis causa e digam todos, em 05 dias (art.1.013). 7)
Intimem-se. - Os autos aguardam o comparecimento da inven-
tariante noemada para a lavratura do competente termo de com-
promisso de inventariante e primeiras declarações. Adv. BOG-
DAN OLIJNYK.

38. INVENTÁRIO - 1401/2006 - MARIA DA GRAÇA ATA-
NÁSIO e outro x ESPÓLIO DE MANOEL DA MAIA ATANÁ-
SIO e outro - Reitero a intimação de fl. 26, não atendida, inti-
me-se pessoalmente - 1- Defiro, provisoriamente, os benefíci-
os da Assistência Judiciária Gratuita, de acordo com a Lei 1.060/
50. 2. Nomeio inventariante MARIA DA GRAÇA ATANASIO.
Os requerentes deverão trazer aos autos: a) Certidão atualizada
de nascimento de Maria da Graça Atanasio. b) Certidão atuali-
zada de casamento de Antonio Luiz Atanásio, c) Certidões atu-
alizadas de casamento e de óbito dos de cujus. d) Certidões
negativas de débitos estaduaL municipal e federal em nome de
Margarida Dias Atanásio. Oportunizo a emenda para que cum-
pra se no prazo de lei Intime-se. Adv. MARIA ELIZABETH
HORMANN RIBEIRO.

39. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1459/2006 -
EDISON KOVALEK e outro x BANCO VOTORANTIM S.A.
- Manifestem-se os requerentes acerca da devolução da corres-
pondência com informação dos Correios. Intime-se. Adv. RE-
GINA DE MELO SILVA.

40. REVISÃO DE CONTRATO - 1498/2006 - EDSON VIEI-
RA SANTOS e outros x ESTELA MIRANDA ACCORDES e
outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre as correspondênci-
as devolvidas. 2- Intime-se. Adv. MAURO CURY FILHO.

41. COBRANÇA - 1551/2006 - LIDIA PICELLI REALES x
ITAÚ SEGUROS S/A - 1- O procedimento a ser seguido é o
sumário, vez que se aplica a disposição prevista no art. 275, II,
alínea “b” do Código de Processo Civil. 2- Designo audiência
de conciliação para o dia 04/9/07, às 14:30 horas, conforme
artigo 277 do Código de Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na
pessoa de seu representante legal, com a antecedência mínima
de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do
Código de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em
que poderá se defender, desde que por intermédio de advoga-
do, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou, compare-
cendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC,
art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes para a audiência,
cientificando-as de todas as advertências deste despacho. 5-
Intime-se. Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

42. COBRANÇA - 1596/2006 - NEUSA MARIA SILVA FER-
REIRA x ITAÚ SEGUROS S/A - 1- Defiro, provisoriamente,
os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, de acordo com
a Lei 1.060/50. O procedimento a ser seguido é o sumário, vez
que se aplica a disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do
Código de Processo Civil. 2- Designo audiência de conciliação
para o dia 25/6/07, às 15:30 horas, conforme artigo 277 do
Código de Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu
representante legal, com a antecedência mínima de dez dias e
sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do Código de
Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em que poderá
se defender, desde que por intermédio de advogado, ficando
ela ciente de que, não comparecendo, ou, comparecendo e não
se defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se
o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4-
Convoquem-se as partes para a audiência, cientificando-as de
todas as advertências deste despacho. 5- Intime-se. Adv. PAU-
LO ROBERTO GOMES.

43. ARROLAMENTO - 1663/2006 - CECÍLIA MAY JOER-
GENSEN SCHLEMM e outros x ESPÓLIO DE HOMAR JO-
ERGENSEN e outro - 1) O presente inventário deve seguir o
rito previsto nos artigos 1.031 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil, ou seja, inventário por arrolamento sumário, vez
que todos os herdeiros são maiores e capazes e estão de acordo
com a partilha amigável do acervo hereditário. Aqui basta que
os herdeiros apresentem a petição inicial, contendo um históri-
co elaborado em consonância com o disposto no art. 993, ca-
put, I a III. 2) Assim, na forma do artigo 1.032, I, do CPC,
nomeio inventariante o herdeiro JANICE CARLA JOERGEN-
SEN, independentemente de termo de compromisso, vez que
ela foi indicada pelos sucessores. 3) Em seguida, seja apresen-
tada a partilha amigável, conforme protestado na inicial, nos
termos do artigo 2.015 do Código Civil, constando nela o valor
estimado dos bens arrolados, demonstrando que não houve dis-
posição de quinhão. 4) Junte-se aos autos a certidão Municipal
de quitação dos tributos relativos aos bens do espólio. 5) Reti-
fique-se a distribuição, registro e autuação para AUTOS DE
ARROLAMENTO SUMÁRIO. Adv. TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI.

44. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS -
1664/2006 - CRISTIANE LIZ BAPTISTA BALLAROTTE x
ANDRÉ LUIZ BALLAROTTE - 1- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-se. Adv. LU-
DEMIR KLEBER MOSER.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 2/2007 - BANCO FINA-
SA S/A x SIMONE GONÇALVES - 1- A apreciação da liminar
será realizada após a regular formação do contraditório, eis que
o processo, a bem da verdade, não envolve diretamente a ques-
tão possessória, mas, de forma precedente e prejudicial, a res-
cisão do contrato de arrendamento mercantil, fazendo-se mis-
ter a prévia ouvida do réu. 2- Isso posto, cite-se o réu para que
em quinze dias, contestar o pedido, sob pena de presunção de
veracidade dos fatos alegados pela parte autora, com demais
conseqüências da revelia. Intime-se. - Deve a parte interessada

retirar a carta de citação expedida para os devidos fins. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

46. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 6/2007 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO CE-
ZAR IANCHESKI - 1- A apreciação da liminar será realizada
após a regular formação do contraditório, eis que o processo, a
bem da verdade, não envolve diretamente a questão possessó-
ria, mas, de forma precedente e prejudicial, a rescisão do con-
trato de arrendamento mercantil, fazendo-se mister a prévia
ouvida do réu. 2- Isso posto, cite-se o réu para que em quinze
dias, contestar o pedido, sob pena de presunção de veracidade
dos fatos alegados pela parte autora, com demais conseqüênci-
as da revelia. Intime-se. - 1- Deposite a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedo-
ria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 80,00). 2- Intime-
se. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 7/2007 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERNESTO
PAESE JUNIOR - 1- A apreciação da liminar será realizada
após a regular formação do contraditório, eis que o processo, a
bem da verdade, não envolve diretamente a questão possessó-
ria, mas, de forma precedente e prejudicial, a rescisão do con-
trato de arrendamento mercantil, fazendo-se mister a prévia
ouvida do réu. 2- Isso posto, cite-se o réu para que em quinze
dias, contestar o pedido, sob pena de presunção de veracidade
dos fatos alegados pela parte autora, com demais conseqüênci-
as da revelia. Intime-se. - 1- Deposite a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedo-
ria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 80,00). 2- Intime-
se. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

48. COBRANÇA - 10/2007 - BANCO ITAUBANK S/A x NÉ-
LIO DE FREITAS VELASQUES - 1- Deposite a parte autora
as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art.
19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 100,00). 2-
Intime-se. Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

49. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 17/2007 - LUIZ RO-
BERTO DE SOUZA e outros x BRASIL TELECOM S/A - 1) O
Art. 845 do CPC manda observar nas ações cautelares exibitó-
rias o mesmo procedimento preconizado para a exibição inci-
dental, isto é, é o que se contém nos arts. 355 a 363 e 381 a
382, do CPC, onde são tratadas de maneira diversa as situações
criadas para a parte e para terceiro. O Rito a observar no pre-
sente é o previsto nos arts.360 a 362 do CPC. A presente medi-
da cautelar é satisfativa. 2) Então, cite-se a ré BRASIL TELE-
COM S/A., para responder em 10 dias, podendo ela assumir
três atitudes diferentes: a) exibir cópias autênticas dos docu-
mentos aludidos na inicial; b) silenciar-se; c) contestar o pedi-
do. A exibição exaure o processo. 3) Expeça-se mandado espe-
cificando quais os documentos que o autor quer ver exibidos
(vide fl. 09). 4) Intime-se. Deve a parte interessada retirar a
carta de citação expedida para os devidos fins. Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

50. ORDINÁRIA - 19/2007 - PAULO ROBERTO SILVEIRO x
ODAIR JOSE MENEZES - Deve a parte interessada retirar a
carta de citação expedida para a respectiva remessa. Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
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MARILI RIBEIRO TABORDA 0022 000360/2005
MARLY CÉLIA UTIME 0044 001526/2006
MAURÍCIO KAVINSKI 0039 001216/2006
MAURÍCIO VIEIRA 0008 000953/2000
MAURO CURY FILHO 0038 001187/2006
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTA 0038 001187/2006
MAYLIN MAFFINI 0039 001216/2006
MIRIAM KLAHOLD 0046 001715/2006
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0007 000862/2000
NEY PINTO VARELLA NETO 0013 000214/2003
OSNY WESTPHAL 0001 000071/1995
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0017 000504/2004
REYMI DOMINGOS SAVARIS JU 0023 000542/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0018 001351/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0030 000480/2006
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0031 000543/2006
ROMANGUEIRA N. DE ÁVILA F 0041 001298/2006
ROSANA MARIA FECCHIO TADI 0031 000543/2006
SANTINO SAGAIS 0012 000067/2003
SHEILA MARIA MENDES AZZAL 0032 000922/2006
SILVIO NAGAMINE 0009 000191/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0007 000862/2000
VALÉRIA CARAMURU CICARELL 0015 001147/2003

0037 001094/2006
VICENTE PAULA SANTOS 0002 000580/1995
VITÓRIO KARAN 0006 001000/1999
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0026 000035/2006

1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 71/1995 -
PARANÁ BANCO x CARLOS EDUARDO DE CAMARGO e
outro - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná (R$ 131,50 - penhora, auto de penhora e
depósito e intimação da penhora). 2- Intime-se. Advs. JOSÉ
MELQUÍADES DA ROCHA JÚNIOR, HARRI KLAIS e OSNY
WESTPHAL.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 580/1995
- LUIZ FERNANDO DE ARAÚJO COSTA x WUNDER E CIA
LTDA - Reitere-se a intimação - À conta e preparo. R$ 429,30
(mais acréscimos legais). Adv. VICENTE PAULA SANTOS.

3. INDENIZAÇÃO - 851/1996 - ECAD ESCRIT. CENTRAL
DE ARREC. E DISTRIBUIÇÃO x L.C. BRANCO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - 1- Tendo em vista a
apresentação de novos cálculos, intime-se o executado, através
de seus advogados, para que pague o débito exeqüendo, sob as
penas do art. 475-j, da lei nº 11.232/05. 2- Intime-se. Advs.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA.

4. RESCISÃO CONTRATUAL - 575/1997 - CONSTRUTORA
CARVALHO GUIMARAES LTDA. x BRADESCO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Ante o petitório de fl.
341, manifeste-se a parte ré. Intime-se. Advs. JOSÉ DANTAS
LOUREIRO NETO e DANIEL HACHEM.

5. COBRANÇA - 553/1998 - COND. EDIF. MONT BLANC x
LUIZ CARLOS DA SILVEIRA - Defiro o requerimento de fl.
299. Nos termos do art. 792 do CPC, suspendo o feito até ju-
nho/2008, sendo este o prazo concedido pelo credor para o
cumprimento da obrigação. Após, manifeste-se a parte interes-
sada. Intime-se. Advs. ANTÔNIO ÁLVARO GARCIA DE OLI-
VEIRA e ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES.

6. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1000/1999 - BIOGEST PLA-
NOS E SISTEMAS DE SAÚDE S/C LTDA e outros x UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - 1. Em-
bora o requerimento de fl. 372 não tenha sido analisado até o
presente momento, este foi formulado em 14/02/2006, tendo,
deste modo, já passado, e muito, do prazo requerido de 30 (trinta)
dias para recolhimento do débito referente aos honorários peri-
ciais que ainda restam a pagar. 2. Neste passo, intime-se a parte
requerente, atreve’s de seu advogado, para que, no prazo de 10
(dez) dias, deposite o valor devido. 3. Nada manifestado no
prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente para cumprir o
determinado em 48 horas, sob as penas da lei. 4. INT. Advs.
VITÓRIO KARAN e LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

7. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 862/2000 - PAULO ANGE-
LIN RAMOS x COND. MICHELE - 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por COND. MICHELE (fl. 651/659) nos
efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apela-

do PAULO ANGELIN RAMOS para, querendo, no prazo de
15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anota-
ções de praxe. 5- Intime-se. Advs. MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS e VALDEMAR BERNARDO JORGE.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 953/2000
- BOA VISTA - CLUBE DE SEGUROS SOCIEDADE CIVIL x
MARCO ANTONIO FONSECA - 1- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-se. Adv. MAU-
RÍCIO VIEIRA.

9. ARROLAMENTO - 191/2001 - EUNICE GOMES VIEIRA
x ESP. DE JOAQUIM GOMES DA SILVA e outro - 1- Defiro o
requerimento de fls.113/114, para determinar o desarquivamento
dos autos, na forma pretendida. 2- Apresente, a inventariante,
detalhadamente a qualificação completa dos herdeiros, bem
como a descrição dos bens arrolados, em consonância com o
disposto no art. 993, caput, I a IV, do CPC. 3- Isto feito, tome-
se por termo a retificação pleiteada. 4- Após, à conta e preparo.
5- Intimem-se. Advs. SILVIO NAGAMINE e LUIZ CARLOS
DA ROCHA.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 654/2001
- MONTE VERDE FACTORING LTDA x ALCEU BREDA &
CIA LTDA e outros - 1- Antecipe a parte interessada as custas
do Sr. Contador de fls. 206v. 2- Intime-se. Advs. FÁBIO DA
SILVA MUIÑOS e APARECIDO JOSÉ DA SILVA.

11. RESCISÃO CONTRATUAL - 849/2002 - BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S/A ARREND. MERC. x ESP. DE SÉR-
GIO PEREIRA DA SILVA - Intime-se a parte autora para que
no prazo de dez dias, manifeste seu interesse no prosseguimen-
to do feito. Transcorrido o prazo, intime-se pessoalmente para
cumprir o determinado em 48 horas, sob as penas da lei. Inti-
me-se. Adv. IDELANIR ERNESTI.

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 67/2003 - MÁRCIA TERE-
ZA FUCK DERVICHE x BERGONZINI IMÓVEIS LTDA - 1-
Considerando que a omissão é aceitação, intime-se a parte au-
tora, para em cinco dias, efetuar o depósito dos honorários pe-
riciais. Intime-se. Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA e SANTINO SAGAIS.

13. REVISÃO DE CONTRATO - 214/2003 - JOSÉ OSMAIR
POSSEBAM x BANCO ITAÚ S/A - 1- Determino que as par-
tes, no prazo comum, de forma bem detalhada (sob pena de
indeferimento), esclareçam se pretendem produzir, outras pro-
vas além das já produzidas nos autos. 2- Em não havendo ou-
tras provas a serem produzidas, faculto às partes, prazo para
alegações finais, por intermédio de memoriais escritos. 3- Para
o caso de não produção de outras provas, concedo o prazo de
dez dias para cada uma. Primeiro, à autora, depois à ré, tudo de
forma sucessiva, devendo proceder as intimações necessárias.
4- A ré deve ser intimada para apresentação das alegações der-
radeiras, depois da entrega dos autos pelo autor, a fim de que
não se configure o chamado cerceamento de defesa. 5- Por fim,
sejam contadas e preparadas as custas processuais. 6- Intime-
se. Advs. NEY PINTO VARELLA NETO e EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS.

14. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 733/2003
- BRASIL TELECOM S/A x CONPROSERV CONSULTORIA
PROJ. SERV. LTDA - 1- Recebo a exceção de pré-executivida-
de, sem suspender o curso da execução. 2- Manifeste-se, por
causa do princípio do contraditório o exeqüente/excepto, no
prazo de dez dias, para, querendo, apresentar impugnação. 3-
Anote-se na capa dos autos o pedido de exceção de pré-execu-
tividade. 4- Intime-se. Advs. AMARÍLIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLOS e ANA CAROLINA RÖHR.

15. REVISÃO DE CONTRATO - 1147/2003 - FRANCISCO
STEILEN x BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A - Deixo
de receber o apelo de fl. 264 e ss., publique-se a decisão de fls.
262/263. Intime-se. Advs. ALCEU BODOT, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALÉRIA CARAMURU CICARELLI.

16. DEPÓSITO - 225/2004 - FINÁUSTRIA - CIA. DE C.F.I. S/
A x RAFAEL DIOGO DOS SANTOS - A carta de fl. 119 voltou
com a informação de que o réu mudou de endereço. Deste modo,
deve a parte autora promover as diligências necessárias para a
intimação do réu. Intime-se. Advs. ANDRÉA HERTEL MA-
LUCELLI e FILIPE ALVES DA MOTA.

17. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 504/2004 - CARLOS ALBER-
TO PERUSSE e outro x DOM BOSCO ENSINO SUPERIOR
S/C LTDA - 1- Exercendo o chamado juízo de retratação, man-
tenho a decisão interlocutória de fls. 403, 416 e 423, vez que as
razões do agravo de instrumento interposto (v. fls. 24/26) não
têm o condão de abalá-la. 2- Intime-se a parte interessada para
retirada do ofício expedido à fl. 417, para a remessa devida. 3-
Diligências necessárias. 4- Intime-se. Advs. FÁBIO PACHE-
CO GUEDES e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

18. MONITÓRIA - 1351/2004 - A. S. ALMEIDA & CIA LTDA
x BENAPAR ENGENHARIA DE FUNDAÇÕES LTDA - Ano-
te-se (fl. 158). Ante a proposta de acordo apresentada pela par-
te ré, diag a parte contrária. Intime-se. Advs. MARCY HELEN
VIDOLIN e RICARDO DOS SANTOS ABREU.

19. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 5/2005 -
MBI ADMINISTRADORA DE FEIRA E EVENTOS S/C LTDA.
x RUTE MARA ALVES CAMARGO - ME e outro - 1. Perce-
be-se de fl. 99 que a ordem de bloqueio acabou por constritar
importância de pouco mais de cinco mil e quinhentos reais, em
conta da executada. As fls. 81 e ss. (petição assinada à fl. 90)
compareceu o companheiro dela, alegando que o valor é decor-
rente de importância por si recebida em função do seu trabalho
profissional liberal, sendo, portanto, impenhorável. Alega que
não o depositara em sua conta pessoal, porque tem seu nome
em listas de restrição ao crédito. 2. Deve ser deferida a libera-

ção dos valores em questão, porque os documentos carreados
demonstram, efetivamente, que se trata de valores oriundos de
renda de profissional liberal, companheiro da executado. O
documento de fl 93, escritura pública de f novembro 2001, com-
prova o companheirato. As peças de fls. 96 e 97 demonstram a
origem dos valores, conforme cheque depositado na conta da
executada (extrato de fl. 96; confirmação de bloqueio à fl. 99),
emitido nominal ao solicitante, pela empresa GW, que, à fl. 97,
atestou sua razão e finalidade. Anota-se que apesar de o art.
649, IV, do Código de Processo Civil se referir anteriormente
apenas a vencimentos de funcionários públicos e salários de
empregados, a Lei 11.382/2006, em vigor desde o último dia
20, alterou o dispositivo para incluir, em definitivo, os ganhos
do trabalhador autônomo, como é o caso. A impenhorabilida-
de, por ser norma de ordem pública, tem efeitos imediatos e
absolutos, atingindo as constrições que, conquanto realizadas
anteriormente à lei, ainda estejam em vigor. E o caso, razão de
acolher o requerimento. Por oportuno, lembra-se que o senhor
Presidente de República vetou o dispositivo da lei nova que
consentia em penhora sobre parte de salários e rendas superio-
res a vinte salários mínimos. Assim, apesar da elevada quantia
recebida (R$10.700,00), deve a importância remanescente em
conta ser restituída porque absolutamente impenhorável. 3.
Deste despacho, com urgência, intimem-se ambas as partes e,
imediatamente em seguida, expeça-se a ordem de liberação dos
valores em favor do solicitante (fl. 86). INT. Advs. CESAR
AUGUSTO BROTTO e ÁLVARO PEDRO JUNIOR.

20. DESPEJO - 136/2005 - COMPANHIA BRASILEIRA DE
PATRÓLEO IPIRANGA x AUTO POSTO SANCHES LTDA e
outros - Defiro (fl. 122). Concedo vista dos autos na forma
pretendida. Intime-se. Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS.

21. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 297/2005
- BANCO SANTANDER BRASIL S/A x D.J.B. COMERCIAL
LTDA e outros - 1- Defiro (fl. 49). Suspendo o feito por 30
dias. 2- Após decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 3-
Intime-se. Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e
ALBERTO SILVA GOMES.

22. MONITÓRIA - 360/2005 - C.B.S. x D.A.S.L. - 1- Defiro o
pedido de fl. 151. Suspendo o curso processual pelo prazo de
60 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. 3- Intime-se. Advs. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER.

23. COBRANÇA - 542/2005 - DILMARA APARECIDA DA
SILVA x AGF BRASIL SEGUROS - 1- Renove-se a intimação
para preparo das custas contadas à fl. 56, em cinco dias. 2-
Inexistindo pagamento no prazo acima referido, intime-se pes-
soalmente para os devidos fins. 3- Diga a autora diante do com-
provante de depósito juntado à fl. 58. Intime-se. Advs. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MAT-
TOS, ADILSON DE CASTRO JÚNIOR e REYMI DOMIN-
GOS SAVARIS JUNIOR.

24. COBRANÇA - 875/2005 - HILDEBRANDO PINHEIRO
DE FREITAS x CENTAURO SEGURADORA S/A - À conta e
preparo. R$ 231,76 (mais acréscimos legais). Advs. FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI e ADILSON DE CASTRO JÚNIOR.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 6/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x CONSTRUMAIS COM. MAT.
CONST. LTDA. e outro - 1- Defiro o pedido de fl. 50. Suspen-
do o curso processual pelo prazo de 30 dias, conforme requeri-
do. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente
interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-
se. Adv. DANIEL HACHEM.

26. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 35/2006 - VERA
LUCIA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
- 1- Intimem-se as partes para que esclareçam sobre a possibi-
lidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR.

27. DECLARATÓRIA - 278/2006 - ALFREDO PAULO BA-
TISTA x ALCIR TORRES - Defiro (fl. 63) e concedo o prazo
de cinco dias para manifestação. Int. Adv. ELAINE DE FÁTI-
MA COSTA GUÉRIOS.

28. BUSCA E APREENSÃO - 388/2006 - B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x VANDERLEI RIBEIRO LUIZ - 1- Recebe-se a
petição inicial. 2- Apresentado o instrumento de constituição
da alienação fiduciária e documentalmente comprovada como
está a mora, por notificação através do Cartório de Registro de
Títulos e Documentos, defiro, liminarmente, a medida postula-
da. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se
o bem em mãos do autor (Decreto-lei 911/69, art. 3o, caput). 3-
Uma vez executada a liminar, cite-se o réu para, em cinco dias,
querendo, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipó-
tese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (DL 911/69,
art. 3o, § 2o, cf. L. 10931/2004). 3.1. No prazo de quinze dias,
a contar da citação, poderá, querendo, oferecer resposta, ainda
que tenha se utilizado da faculdade da purga da mora, caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (DL
911/69, art. 3o, § 1o, cf. L. 10931/2004). 3.2. Fique ciente,
ainda, que, em cinco dias após executada a liminar, consolidar-
se-ão a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patri-
mônio do credor fiduciário, caso não haja o pagamento (DL
911/69, art. 3º, § 1º cf. L. 10931/2004). 3.3. Anote-se no man-
dado a advertência quanto à presunção de veracidade dos fatos
alegados pelo autor, em não havendo contestação (CPC, art.

285 e 319). 4. Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Quanto ao pedido de
citação na forma do § 2º do art. 172 do CPC, indefiro-o, por
ora, pois se trata de hipótese prevista para os casos de excepci-
onalidade, como decorre do próprio dispositivo, não tendo o
autor demonstrado em que se funda a excepcionalidade da sua
situação ou urgência da medida. 6- Intime-se. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 428/2006 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODRIGO MAURI-
CIO DA CRUZ - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a
parte requerente, através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Inti-
me-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

30. RESCISÃO CONTRATUAL - 480/2006 - AIR SPLIT - AR
CONDICIONADO LTDA x SPRINGER CARRIER LTDA - 1-
Nos termos do art. 331 do CPC, determino que as partes, em
cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixan-
do os pontos controvertidos e ordenado a produção de prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se.
Advs. ROBSON IVAN STIVAL e MÁRCIA ZOGBI VITÓRIA.

31. REPARAÇÃO DE DANOS - 543/2006 - TRANSPORTA-
DORA VERDES CAMPOS LTDA x TRANSPORTADORA
RODOSILVA LTDA e outro - 1- Manifestem-se as partes sobre
a proposta de honorários apresentada. 2- Intime-se. Advs. LI-
LIANA ORTH DIEHL, ROSANA MARIA FECCHIO TADIE-
LO e RODRIGO SILVESTRI MARCONDES.

32. REGRESSIVA - 922/2006 - HDI SEGUROS S/A x JOSÉ
MARIA DOS SANTOS BENEVIDES - Manifeste-se o reque-
rido acerca da proposta de acordo de fls. 58/59. Intime-se. Advs.
FABRÍCIO VERDOLIN DE CARVALHO, MARCELO MA-
ZUR e SHEILA MARIA MENDES AZZALINE DE ANGELO.

33. EMBARGOS DE RETENÇÃO - 973/2006 - HEWANDRO
LUIZ STORI x DORIVAL DA SILVA - Anote-se (fl. 58). Mani-
feste-se a parte embargada quanto a proposta apresentada à fl.
61. Prazo de cinco dias. Intime-se. Advs. MARCELO MAZUR,
FABRÍCIO VERDOLIN DE CARVALHO e CARLOS CELSO
ROSSI.

34. ORDINÁRIA - 978/2006 - VIRGINIA KUMMER e outros
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - 1- Nos
termos do art. 331 do CPC, determino que as partes, em cinco
dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a
matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo pos-
sibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs.
GIOVANNA PRICE DE MELO e DOUGLAS DOS SANTOS.

35. ARROLAMENTO - 1064/2006 - TEREZINHA FESTA RI-
BEIRO DOS SANTOS e outros x ESPÓLIO DE ANTÔNIO
RIBEIRO DOS SANTOS - Defiro (fl. 76) e concedo o prazo de
30 dias para manifestação. Adv. DANIELLE CHRISTIANNE
DA ROCHA.

36. REGISTRO DE TESTAMENTO - 1091/2006 - PEQUENO
COTOLENGO DO PARANÁ e outro x ESPÓLIO DE AMÉ-
LIA DENES FALCE - Deve a parte autora retirar o ofício expe-
dido para os devidos fins. Adv. ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE.

37. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1094/2006 - FERNANDO
PUNDEK TENIUS x BANCO SAFRA S/A - 1- Em homena-
gem ao princípio do contraditório, intime-se a requerida para,
querendo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela
autora, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Advs. MARCELO
ZANON SIMÃO e VALÉRIA CARAMURU CICARELLI.

38. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1187/2006 - ANE-
ZIO LOPES e outros x INVESTITERRAS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA - 1- Diante da certidão supra/re-
tro, intime-se a parte requerente, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º
do CPC. 3- Intime-se. Advs. MAURO CURY FILHO e MAU-
RO SÉRGIO GUEDES NASTARI.

39. REVISÃO CONTRATUAL - 1216/2006 - CARLOS AL-
BERTO DE ARAÚJO x BANCO ABN AMRO REAL BANK
S/A - 1- Nos termos do art. 331 do CPC, determino que as
partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de tran-
sação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2-
Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Advs. MAYLIN MAFFINI e MAURÍCIO KA-
VINSKI.
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40. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1278/
2006 - BANCO BRADESCO S/A x FELIPE MAROCHI e ou-
tro - 1- Defiro o pedido de fl. 18. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 60 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o re-
ferido prazo, manifeste-se a requerente interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. DANIEL
HACHEM.

41. ORDINÁRIA - 1298/2006 - FRANCISCO CARLOS MO-
RALES RIBEIRO x MARLENE MORALES RIBEIRO DE
OLIVEIRA e outros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre as
contestações apresentadas. 2- Intime-se. Advs. ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE, ÁLVARO PEDRO JUNIOR, LOLIN-
NA CHAN e ROMANGUEIRA N. DE ÁVILA FILHO.

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1324/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSNEY
NUNES - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte
requerente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

43. MONITÓRIA - 1423/2006 - SOCIEDADE EXPOENTE DE
ENSINO SUPERIOR S/C LTDA. x PATRÍCIA MARTINHO
DA SILVA - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte au-
tora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
MARCELO LUIZ DREHER.

44. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1526/2006 - BAR NICK
HAVANA LTDA - ME x ECAD - ESCRITÓRIO CENTRAL
DE ARRECADAÇÃO - 1- Defiro, provisoriamente, os benefí-
cios da Assistência Judiciária Gratuita, de acordo com a Lei
1.060/50. 2- Nos termos do art. 331 do CPC, determino que as
partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de tran-
sação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 3-
Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
4- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 5-
Intime-se. Advs. MARLY CÉLIA UTIME e LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1584/2006 - ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALVIM CLENS
- 1- Regularize-se a petição de fl. 20/22, proque apócrifa. Inti-
me-se. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e JULIANA
TOLEDO DOS SANTOS.

46. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1715/
2006 - MONTRELIMP COMERCIAL LTDA. x ASSOCIAÇÃO
DE ENSINO ANTONIO LUIS - 1) O autor deverá trazer aos
autos os títulos referidos em fl. 03, e não tão somente os pro-
testos como apresentados nos autos. 2) Oportunizo a emenda
para que se cumpra no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento. 3) INT. Adv. MIRIAM KLAHOLD.

47. BUSCA E APREENSÃO - 1719/2006 - ARAUCÁRIA ADM.
DE CONSÓRCIOS LTDA x JONATHAS DO VALE - 1- Rece-
be-se a petição inicial. 2- Apresentado o instrumento de consti-
tuição da alienação fiduciária e documentalmente comprovada
como está a mora, por notificação através do Cartório de Re-
gistro de Títulos e Documentos, defiro, liminarmente, a medi-
da postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depo-
sitando-se o bem em mãos do autor (Decreto-lei 911/69, art.
3o, caput). 3- Uma vez executada a liminar, cite-se o réu para,
em cinco dias, querendo, pagar a integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário
na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do
ônus (DL 911/69, art. 3o, § 2o, cf. L. 10931/2004). 3.1. No
prazo de quinze dias, a contar da citação, poderá, querendo,
oferecer resposta, ainda que tenha se utilizado da faculdade da
purga da mora, caso entenda ter havido pagamento a maior e
desejar restituição (DL 911/69, art. 3o, § 1o, cf. L. 10931/2004).
3.2. Fique ciente, ainda, que, em cinco dias após executada a
liminar, consolidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fiduciário, caso não haja
o pagamento (DL 911/69, art. 3º, § 1º cf. L. 10931/2004). 3.3.
Anote-se no mandado a advertência quanto à presunção de ve-
racidade dos fatos alegados pelo autor, em não havendo con-
testação (CPC, art. 285 e 319). 4. Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Quanto
ao pedido de citação na forma do § 2º do art. 172 do CPC,
indefiro-o, por ora, pois se trata de hipótese prevista para os
casos de excepcionalidade, como decorre do próprio dispositi-
vo, não tendo o autor demonstrado em que se funda a excepci-
onalidade da sua situação ou urgência da medida. 6- Intime-se.
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

48. ARROLAMENTO - 4/2007 - ESTEFÂNIA MARCONDES
DE FRANÇA e outro x ESPÓLIO DE THIERS MARCONDES
DE FRANÇA - 1. Só se pode falar em aceitação ou renúncia de
herança quando herança houver, ou seja, com o óbito do titular
do patrimônio sucessível, eis que até então não há falar propri-
amente em herança, tampouco em sua aceitação ou renuncia.
Aliás, a lei é expressa em vedar a contratação de herança de
pessoa viva. Não obstante, a escritura pública de renúncia (fls.
17-18) foi firmada anteriormente ao óbito do titular do espólio.
Ou seja, tratou-se de disposição de herança de pessoa viva (àque-
le tempo), razão pela qual nego-lhe quaisquer efeitos (CC/1916,
art. 1089; CC/2002, art 426), declarando-a, de oficio, nula de
pleno direito (CC/1916, art. 145, V c/c art. 146, parágrafo úni-

co; CC/2002, art. 166, VII c/c art. 168, parágrafo único). 2.
Nomeio inventariante a primeira requerente, que deverá regu-
larizar o feito, observando: a) se pretender o prosseguimento
pelo rito de arrolamento, deverá apresentar procuração dos de-
mais herdeiros; b) juntada de certidão de óbito da herdeira pré-
morta, indicando todos os filhos por ela deixados, que sucede-
ram ao avô por representação; c) novo plano de partilha. Não
obstante a declaração de nulidade da renúncia à herança, por-
que feita antecedentemente à morte do seu titular, poderá ser
renovada, observando os requisitos legais, mediante escritura
pública, ou termo nos autos, firmado em Juízo, pessoalmente
pelos herdeiros renunciantes. INT. Adv. DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA.

49. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 14/2007
- RENASCE REDE NACIONAL DE SHOPPING CENTER
LTDA e outros x LUIZ OTÁVIO B. C. RODRIGUES FI - 1-
Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná (R$ 40,00). 2- Intime-se. Adv. EDUARDO ME-
LLO.

50. MONITÓRIA - 23/2007 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x ERNESTO STIVAL & FILHOS LTDA e outro - 1- A
pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao pro-
cedimento e vem em petição devidamente instruída por prova
escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação
monitória é pertinente (CPC, art. 1.102.a). 2- Defiro, pois, de
plano, a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da
coisa no prazo de quinze dias (CPC, art. 1.102.b), anotando-se
no mandado que, caso a ré o cumpra, ficará isenta de custas e
honorários advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1o), fixados, en-
tretanto, estes, para o caso de não-cumprimento, em 10% (dez
por cento) sobre o valor total do crédito corrigido monetaria-
mente. 3- Conste, ainda, no mandado, que, nesse prazo, a ré,
poderá oferecer embargos, e que, caso não haja o cumprimento
da obrigação ou oferecimento de embargos, “constituir-se-á,
de pleno direito, o título executivo extrajudicial” (CPC, art.
1.102c). 4- Expeça-se o competente mandado. 5- Sejam reco-
lhidas, de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 6- Intime-se e cumpra-se. Adv. LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA.

51. BUSCA E APREENSÃO - 25/2007 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JEFFERSON MÁRIO BRUNEL MAR-
TINS - 1- Recebe-se a petição inicial. 2- Apresentado o instru-
mento de constituição da alienação fiduciária e documental-
mente comprovada como está a mora, por notificação através
do Cartório de Registro de Títulos e Documentos, defiro, limi-
narmente, a medida postulada. Expeça-se mandado de busca e
apreensão, depositando-se o bem em mãos do autor (Decreto-
lei 911/69, art. 3o, caput). 3- Uma vez executada a liminar,
cite-se o réu para, em cinco dias, querendo, pagar a integrali-
dade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre do ônus (DL 911/69, art. 3o, § 2o, cf. L. 10931/
2004). 3.1. No prazo de quinze dias, a contar da citação, pode-
rá, querendo, oferecer resposta, ainda que tenha se utilizado da
faculdade da purga da mora, caso entenda ter havido pagamen-
to a maior e desejar restituição (DL 911/69, art. 3o, § 1o, cf. L.
10931/2004). 3.2. Fique ciente, ainda, que, em cinco dias após
executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e posse
plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
caso não haja o pagamento (DL 911/69, art. 3º, § 1º cf. L. 10931/
2004). 3.3. Anote-se no mandado a advertência quanto à pre-
sunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, em não
havendo contestação (CPC, art. 285 e 319). 4. Sejam recolhi-
das, de forma antecipada, as custas processuais, conforme manda
o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. 5- Quanto ao pedido de citação na forma do § 2º do art.
172 do CPC, indefiro-o, por ora, pois se trata de hipótese pre-
vista para os casos de excepcionalidade, como decorre do pró-
prio dispositivo, não tendo o autor demonstrado em que se fun-
da a excepcionalidade da sua situação ou urgência da medida.
6- Intime-se. Adv. IDELANIR ERNESTI.

52. BUSCA E APREENSÃO - 26/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
ADEMIR LEAL DE MEIRA - 1) A certidão de fl. 13 atesta
apenas a expedição de carta com AR, mas não confirma seu
efetivo recebimento nem tampouco que o AR retornou positi-
vo. 2) Emende-se, pois em dez dias, apresentando o AR ou
certidão do correio referida à fl.13, pena de indeferimento. 3)
Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.
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1. REPETICAO DE INDEBITO - 470/1987 - JOSE ANGELO
TURRA x TRANS-COMACA TRANS.RODOV.LTDA. e ou-
tros - “Reitero o despacho de f. 1091.” - Advs. MARCELO
LINHARES FREHSE, PAULO CESAR DE LARA, SERGIO
TERNUS e SHEILA CAROL CHRIST.

2. ARROLAMENTO - 694/1990 - HELENY REZENDE REN-
DA SENECHAL x ESP.JOSE LE SENECHAL - (Manifestar-se
sobre a avaliação da Fazenda Pública no valor de R$ 76.000,00)
- Adv. CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1302/1996 -
REPRESENTACAO JURIDICA E CONTABIL DO PARANA
S/C x PAULO CESAR DE BAERE - (Retirar o ofício endere-
çado à Receita Federal) - Adv. JAIR RIBEIRO.

4. ORDINARIA DE CUMPRIMENTO - 390/1997 - GILDA
POLI ROCHA LOURES x SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS - UNIMED - “Aguarde-se por seis me-
ses. Mantendo-se as partes inertes, ao arquivo.” - Advs. MA-
RIULZA FRANCO, MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA, PEDRO HENRIQUE XAVIER e DEMETRIO MARU-
CH NUNES DA SILVA.

5. EXECUCAO HIPOTECARIA - 426/2001 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DANIELLE REGINA
PEREIRA e outro - “... Descabe, assim, a retomada da execu-
ção com a repetição de atos e etapas já vencidos. Sobre os cál-
culos apresentados pelo exequente, digam os executados em
quinze dias.” - Advs. NORBERTO VICENTE DE CASTRO,
JANDER LUIS CATARIN e LOURDES BERNADETE BEL-
TRAMI RIVAROLI.

6. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 636/2001 - VO-
LNEI LUIZ CECON x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - “Aguarde-se o cumprimento do acordo
celebrado. Após, manifestem-se as partes, em cinco dias.” -

Advs. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, CARLOS ALE-
XANDRE LORGA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA
LUCIA FRANCA.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 848/2001 -
CONSTRUTORA LUSA LTDA. x UBIRATAN CESAR DIAS
DE CARVALHO e outros - “Diga a parte credora sobre o pros-
seguimento do feito, em mais cinco dias, sob pena de arquiva-
mento.” - Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI.

8. PRESTACAO DE CONTAS - 960/2001 - EDITORA KA-
NAL LTDA. x AJP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. e
outro - “Defiro a vista dos autos por dez dias...” - Adv. RICAR-
DO KEY S WATANABE.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 280/2002 -
DI1000 TELEFONE E AUTO TAXI LTDA. x DAVID RIBEI-
RO DA SILVA - “Defiro o pedido de levantamento. Expeça-se
alvará. Sobre a execução do valor remanescente, manifeste-se
a exequente.” (Deverá a parte interessada retirar o alvará expe-
dido) - Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER.

10. ORDINARIA - 800/2002 - RENATO CARDOSO DE AL-
MEIDA ANDRADE x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. e outros - “Recebo o recurso de apelação... Intime-se a
parte contrária para contra-arrazoar, no prazo de quinze dias.”
- Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO, ARNALDO FAI-
VRO BUSATO FILHO e PAULO ROBERTO BARBIERI.

11. REVISIONAL DE CONTRATO - 22/2003 - MASSA FALI-
DA DE MOTORAUTO LTDA. e outros x BANCO ITAU S/A -
“Intimem-se novamente as partes para que, em cinco dias, ma-
nifestem-se sobre os honorários periciais.” - Advs. SILVIO
BATISTA, MARCOS ALBERTO PICOLI - SINDICO, PATRI-
CIA MARIN DA ROCHA, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e FABIO
RENATO SANTANA.

12. REPETICAO DE INDEBITO - 109/2003 - ANTONIO SIL-
VESTRINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO - “Encerrada a prova pericial e inexistindo outras
provas a serem produzidas, faculto às partes a apresentação de
alegações finais no prazo sucessivo de dez dias...” - Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS.

13. EMBARGOS A EXECUCAO - 297/2003 - AZEVEDO &
APOLO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x BRADESCO
SAUDE S/A - “Intime-se a parte vencida, para que, em quinze
dias, realize o pagamento espontâneo da quantia demonstrada
pela planilha de f. 218, sob pena de incidir multa de dez por
cento sobre o valor do débito (art. 475-J, CPC). Int.” Advs.
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO e JOSE
FERNANDO WISTUBA.

14. REVISIONAL DE CONTRATO - 522/2003 - HUMBER-
TO MALUCELLI NETO x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A - “A inversão do ônus da prova não exime o autor ao
pagamento dos honorários periciais, tendo em vista que tal obri-
gação é de que requer tal modalidade de prova, conforme des-
pacho de f. 137. Intime-se o autor para que, em cinco dias,
deposite os honorários periciais...” - Adv. ALEXANDRE AR-
SENO.

15. RESCISAO DE CONTRATO - 958/2003 - JULIA MARIA
RODRIGUES x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA e outros - “Aguarde-se por seis meses. Mantendo-se as
partes inertes, ao arquivo.” - Advs. FRANCISCO ANTUNES
FERREIRA, CARMEN ROBERTA FRANCO, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO.

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1042/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x ADAM REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE VIDEO LTDA. e outros - (Deverá a parte
requerente recolher R$ 7,00 referente a custas de expedição e
postagem da carta de citação expedida.) Adv. DANIEL HA-
CHEM.

17. MONITORIA - 1152/2003 - BANCO ITAU S/A x TEREZA
RIBEIRO COM.DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. e
outros - “Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.” -
Advs. DANIEL HACHEM e ELIR APARECIDA DA SILVA
GUGELMIN.

18. REVISAO CONTRATUAL - 1184/2003 - GENNY BER-
TOLAZZO PARIGOT DE SOUZA x BANCO ITAU S/A - “So-
bre os esclarecimentos do Sr. perito, manifestem-se as partes,
em cinco dias.” - Advs. JOAO RAIMUNDO FORMIGUIERI
MACHADO PEREIR, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI.

19. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1534/2003 - EUZONI
CZELUJINSKI x LUIZ BROTTO SOBRINHO e outro - (Reti-
rar o ofício endereçado à Receita Federal) - Adv. CLEVER-
SON ALEX HERZ SELHORST.

20. BUSCA E APREENSAO - 1576/2003 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x HENRIQUE MARTINS - (Deverá a parte
requerente recolher R$ 14,00 referente a custas de expedição e
postagem da carta de citação expedida.) Advs. MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e
DENISE REGINA FERRARINI.

21. SUMARIA DE COBRANCA - 29/2004 - CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XIV x ELZA APARE-
CIDA BUENO - (Retirar o ofício endereçado à 8ª Circunscri-
ção Imobiliária) - Adv. MARILZA MATIOSKI.

22. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 249/2004 -
CAMPESTRE - DITR. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA. x ORIVALDO SERPA - “Até que seja formalizada a
renúncia de acordo com o que dispõe o art. 45 do CPC, o pro-
curador prossegue no patrocínio dos interesses do mandante,

15ª Vara Cível
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razão pela qual indefiro o requerimento de f. 63.” - Advs. WIL-
SON DE OLIVEIRA e EDUARDO LOPES TEIXEIRA.

23. REVISAO CONTRATUAL - 328/2004 - LUIS MARCELO
MIGLIOZI e outro x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO - “... Defiro vistas por cinco dias.” - Adv. ANA
LETICIA MAIER DE LIMA.

24. INVENTARIO - 337/2004 - IVONE AGDA ALVES HI-
RAYAMA x ESPOLIO DE MARIO PEREIRA - “Intime-se pes-
soalmente a inventariante para manifestação em cinco dias.” -
Adv. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA.

25. REINTEGRACAO DE POSSE - 483/2004 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VALDENIR
RODRIGUES DA SILVA - “Promova o autor a restituição da
carta precatória que lhe foi entregue; após, voltem.” - Adv.
NELSON PASCHOALOTTO.

26. REGRESSIVA INDENIZACAO - 498/2004 - CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS x PAULO SERGIO DO PRA-
DO - “Oficie-se ao Detran para averbar o bloqueio cadastral. A
penhora é ato que deverá ser realizado pelo Oficial de Justiça,
à vista do bem. Intime-se o executado, por seu procurador, para
indicar a localização do veículo, em cinco dias.” - (Efetuar o
depósito da quantia de R$ 17,00, referente às despesas de ex-
pedição e postagem do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) Advs.
LUIZ SAINT CLAIR MANSANI, TANIA MARA PEREIRA e
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES.

27. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 630/2004 - IR-
BOR RECUPERACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS
LTDA. x FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPOR-
TACAO S/A - “Intime-se o credor, para que, em cinco dias,
traga memória de cálculo atualizada.” - Advs. MARCELO
BERVIAN e CARLOS H GENRO BINS.

28. SUMARIA DE COBRANCA - 325/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT AMBROISE x TAINETE ROSA ARGENTA
- “Considerando que a prova do pagamento tem caráter docu-
mental, tenho que o feito comporta julgamento antecipado na
forma do art. 330, I do CPC...” - Advs. LOLINNA CHAN e
ADRIANE TURIN DOS SANTOS.

29. MONITORIA - 475/2005 - BARON E BALDON LTDA. -
ME x JULIO MARCELO DRABICK - (Retirar o ofício ende-
reçado à Receita Federal) - Adv. MARLY DE CASSIA MENE-
SES FRANÇA REGIANI.

30. BUSCA E APREENSAO - 608/2005 - BANCO HONDA S/
A x CASSIO FABIANO DHIN BUENO - (Para expedição da
carta precatória a parte autora deverá efetuar o recolhimento
de R$ 40,60) - Adv. MARIO SERGIO SPERETTA.

31. USUCAPIAO - 620/2005 - JOSE AUGUSTO FERREIRA
PAREDES x ELIAS MELHEM LOPES - “Ao autor, por cinco
dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extinção do pro-
cesso...” - Adv. DALVA FERREIRA CAMARGO.

32. REVISIONAL DE CONTRATO - 814/2005 - ROGERIO
BUIAR x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “Recebo o recur-
so de apelação... Colham-se as razões do apelado, no prazo
legal...” - Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

33. INVENTARIO - 1321/2005 - FRANCISCA DE LIMA OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE ADAO VIEIRA DE OLIVEIRA - (Ma-
nifestar-se sobre a avaliação da Fazenda Pública) - Adv. SO-
LANGE SEZERINO.

34. RESSARCIMENTO - 75/2006 - ITAU SEGUROS S/A x
EDSON LOVATO DA SILVA - (Para expedição da carta preca-
tória a parte autora deverá efetuar o recolhimento de R$ 30,00)
- Adv. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO.

35. ANULACAO DE TITULO - 94/2006 - PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA x PREMIO COM.DE MAQUINAS
APARELHOS E EQUIP.ELETRICOS - (Manifestar-se sobre a
correspondência devolvida) - Adv. PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA.

36. BUSCA E APREENSAO - 136/2006 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA REGINA FABRIS MROCZEK - (Efetuar
o depósito da quantia de R$ 17,00, referente às despesas de
expedição e postagem do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s))
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

37. ORDINARIA - 198/2006 - FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA x TELET S/A - CLARO - (Manifestar-se sobre a con-
testação juntada aos autos) Adv. FABIANO NEVES.

38. PRESTACAO DE CONTAS - 379/2006 - HAMILTON JAIR
BINATTI x ESPOLIO DE CLAUDIO ANTONIO BINATTI -
“Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias.” - Adv. PAULO NALIN.

39. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 618/2006 - ORCI-
VAL HENNING e outro x JOSE LUPION NETO e outro - “No
prazo comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo a relevância e a pertinência das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lap-
so e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em fir-
mar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente
demanda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para se-
rem decididas eventuais questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art.331 do CPC, considerando que a pau-
ta do Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes,conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o

que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual as providências contidasacima não lhes causarão
prejuízos. Int.” Advs. JOAO CASILLO, JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION e MARIA RENATA SETTI DE PAULI.

40. MONITORIA - 802/2006 - HILARIO MARQUES DA SIL-
VEIRA x ORLANDO MIGUEL VIEIRA - “Sobre a certidão de
f. 45-v, manifeste-se o autor, em cinco dias.” - Adv. JONAS
BORGES.

41. ORDINARIA DE COBRANCA - 916/2006 - DENTSPLY
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x MACIEL & PANICHI
LTDA. - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 68,00, referente
às despesas de expedição e postagem do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) Advs. GUSTAVO BRASIL DE ARAUJO MOTA
e PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ.

42. RENOVATORIA DE LOCACAO - 1009/2006 - COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S/A x VAL-
MOR VENTURA DEMENECK e outro - (Manifestar-se sobre
a contestação juntada aos autos) Adv. MARCELO CLEMEN-
TE BASTOS.

43. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1020/2006 -
CONTREL CONTRUÇOES LTDA x R.F.PARTICIPAÇOES
LTDA e outros - “Sobre a exceção de pré-executividade e docs.
(f. 33/49), manifeste-se o exequente, em dez dias.” - Adv. FA-
BIANO ANSELMO WEBER.

44. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1084/2006 - TELE-
MATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA. x S.T.X EQUI-
PAMENTOS DE AUTOMACAO LTDA. - “Sobre a contesta-
ção e documentos manifeste-se a excipiente em dez dias.” -
Adv. ENILSON LUIZ WILLE.

45. PROTESTO JUDICIAL - 1199/2006 - POLI ENGENHA-
RIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A e outro - (Efetuar o
depósito da quantia de R$ 34,90, referente às despesas de ex-
pedição e postagem das cartas de citação a ser(em) expedido(s))
Advs. RODRIGO SHIRAI e BRAZILIO BACELLAR NETO.

46. BUSCA E APREENSAO - 1217/2006 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HER-
BERT WESSEL - (Para expedição da carta precatória é neces-
sário que a parte autora deposite R$ 38,20 referente a custas) -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

47. DESPEJO - 1309/2006 - CIMAPAR INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x CASA 3 MOVELARIA LTDA
e outros - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução
nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 100,00)
Adv. MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO.

48. SUMARIA DE COBRANCA - 1318/2006 - BANCO DO
BRASIL S/A x EFFETI MOVEIS LTDA e outros - “Não iden-
tifico na causa o cabimento do rito sumário. Emende-se.” - Adv.
LUIZ ALBERTO GONCALVES.

49. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1340/2006 -
BANCO ITAU S/A x INFAXPAPER COMERCIO BO. SERV
LTDA e outros - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 160,00) Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

50. ORDINARIA DE COBRANCA - 1342/2006 - BANCO DO
BRASIL S/A x SONOMAXX COLCHOES E ACESSORIOS
LTDA - (Deverá a parte requerente recolher R$ 68,00 referente
a custas de expedição e postagem das cartas de citação a serem
expedidas.) Adv. VICTOR GERALDO JORGE.
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PAULO YVES TEMPORAL 0065 000656/2006
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0094 001561/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0019 001084/2003
PEDRO MARCIO SILVEIRA 0044 001151/2005
REGINA DE MELO SILVA 0090 001539/2006

0097 001585/2006
RENATA ALMEIDA LEITE 0070 000890/2006
RENATO DE OLIVEIRA 0092 001559/2006
RENATO GOLBA 0043 001140/2005
RENE ARIEL DOTTI 0005 000196/2001

0013 000158/2003
REYMI SAVARIS JUNIOR 0037 000560/2005
REYNALDO ESTEVES 0073 001085/2006
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0015 000901/2003
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0058 000436/2006
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0013 000158/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0005 000196/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0027 000726/2004
ROSICLER DOS SANTOS 0050 000147/2006
RUY FONSATTI JUNIOR 0098 001600/2006
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0034 000271/2005
SERGIO DE JESUS PEREIRA 0053 000213/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0049 000108/2006
SHIRLEY PAGNOSI 0060 000525/2006

0077 001222/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0027 000726/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER 0046 001354/2005
SILVIO RORATO 0031 001139/2004

0037 000560/2005
0062 000593/2006

SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0023 000362/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0002 000733/1998
STELA MARLENE SCHWERZ 0030 001107/2004
SUELINE JUSTUS MARTINS 0076 001157/2006
TALITA MAIA DAL LAGO 0002 000733/1998
TANIA ELIZA GARDINI 0018 001071/2003
TATIANA MARQUES DEFFENTE 0009 001433/2001
TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI 0078 001256/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0099 001604/2006
TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA 0101 000048/2007
THA S GOCHI PINTO 0021 000175/2004
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0090 001539/2006

0097 001585/2006
VANESSA CAPELI 0024 000386/2004
VANESSA ROSIANE FORSTER 0053 000213/2006
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0013 000158/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0061 000580/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUKAS 0062 000593/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0032 001504/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0001 000969/1995

0029 000909/2004

1. SUMARIA DE COBRANCA - 969/1995 - CONDOM NIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x FRANCISCO
JOSÉ SANTOS ALVES - Aguarda manifestação, no prazo le-
gal, sobre o laudo de avaliação e cálculo da contadoria judicial
(fs. ). Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA, KELY CRISTINA
DUSLKIS BUENO e PAULO SERGIO PIASECKI.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 733/1998 - GOTI-
NO MANOEL MENDES x SERGIO RAMOS BERTOLAZO -
Antecipadas as custas, desentranhe-se e adite-se o mandado...
Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, TALITA MAIA
DAL LAGO e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA.

16ª Vara Cível
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3. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1142/1998 -
MASSA FALIDA DE CENTER COUROS COMERCIO DE
COURO LT x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A - As cus-
tas contadas às fls. 1332 referem-se à exceção de incompetên-
cia n. 797/2001, oposta pelo aqui réu, que é o responsável pelo
respectivo preparo. Faça-o, em cinco dias. No mesmo prazo,
manifeste-se unicamente sobre os documentos juntados às fls.
1317/1331. Após, encaminhe-se os autos ao MM. Juiz que pre-
sidiu a audiência de instrução e julgamento. Advs. CLAUDIA
RENATA SANSON CORAT RIBEIRO, KARIM MAHMUD DA
MAIA ABOU FARES e JOSE MADSON DOS REIS.

4. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 1192/1999 - CARLOS
HENRIQUE PINTO RIBEIRO x ISMAEL TAGLIARO e ou-
tros - ... 9. Por tudo o que se expôs: 9.1. Autos n.° 162/99, de
ação nominada de “Cancelamento de protesto”: julgo improce-
dentes os pedidos nela formulados. Pela sucumbência pagará o
autor Carlos Henrique Pinto Ribeiro as custas e despesas do
processo e os honorário do advogado do requerido, que na fo a
§ 4° do art. 20 do Código de Processo Civil, em atenção aos
vetores das alineas de seu § 3°, com relevo para o trabalho
realizado pelo profissional ( mitigado pela instrução e julga-
mento em uma só processo) a natureza da causa e o seu conteú-
do econômico - o valor nominal do título R$ 26.000,00 - é
fixado em R$ 3.200 00. 9.2. Autos n.° 162/99, de Reconven-
ção: proclamo a carência de ação por ilegitimidade ativa ad
causam quanto aos danos experimentados por terceira e, quan-
to à indenização por dano extrapatrimonial, julgo improceden-
te o pedido. Pagará o réu-reconvinte Ismael Tagliaro as despe-
sas processuais concernentes à reconvenção, mas os honorári-
os da advogada do autor- reconvindo, fixados estes em R$
6.000,00, consideradas a natureza da causa, o trabalho realiza-
do pela profissional (valorizado pela tenacidade e empenho do
advogado da parte contraria) eo conteúdo economico da causa,
não retratado pelo diminuto valor de R$ 100.000,00 à ela atri-
buído. 9.3. Autos n.° 1.120/89, de nominada Ação de Rescisão
de Contrato: julgo improcedente o pedido e imponho ao autor-
vencido Carlos Henrique Pinto Ribeiro a obrigação de pagar as
custas e as despesas do processo mais os honorários do advo-
gado da parte contraria, que de conformidade com o § 4° do
art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com os vetores
de sua § 3°, são fixados em R$ 6.000,00, em consonância com
as ponderações, neste aspecto, acima expendidas. 9.4. Autos
n.° 1.121/99, de Ação Cautelar inominada: julgo improcedente
o pedido. Custas pelo autor bem assim verba honorária, no
montante de R$ 900,00, devida ao advogado do réu, ex vi art.
20, § 4°, e § 3° e alíneas, do Código de Processo Civil. 9.5.
Autos n.° 1.192/99, de Ação de Dissolução de Sociedade Co-
mercial: julgo procedente o pedido, o que faço em atenção à
dissolução de fato já operada e para atender ao interesse co-
mum os sócios litigantes, para, desconsiderada porque , juridi-
camente inexistente posterior alteração dos estatututos para
retirar o autor da sociedade, decretar a dissolgáão da sociedade
comercial Internet - Lista Telefônica Brasileira Ltda e, decla-
rando a obrigação do requerido Carlos H.P. Ribeiro de prestar
contas, determinar a apuração de saldo, observando-se os veto-
res contidos nesta decisão nas págs. 36 e 37, n.°s 8.3 até 8.7,
que ficam fazendo parte integrante desta parte dispositiva. 10.
As peculiaridades específicas que envolvem os fatos desta cau-
sa, com o acolhimento do pedido por fundamento diverso do
que consta da inicial, visando atender a uma realidade de fato
e, também, aos interesses de todas as partes, determina a distri-
buição das despesas do processo em proporções iguais entre as
três partes litigantes, e verba honorária de R$ 1.500,00 para
cada um dos profissionais que atuaram no processo (Código de
Processo Civil, art. 20, § 4°, considerados os vetores das alíne-
as de seu § 3°). Advs. ELENITA IGNES BODANEZE e CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO.

5. DECLARATORIA - 196/2001 - EDSON FEDELIS DE SOU-
ZA e outros x CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA - Ciên-
cia do contido no expediente de fl. 849 advindo do Juízo De-
precado: Informa que foi designado o DIA 13 DE FEVEREI-
RO DE 2007, ÀS 13:30 HORAS, para a audiência no Juízo
Deprecado. Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
OSVALDO DE BASTOS NASCIMENTO, RENE ARIEL DOT-
TI, ROGERIA DOTTI DORIA, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e JULIO BROTTO.

6. RESCISÃO CONTRATUAL - 302/2001 - JOÃO MAURI-
SIO GONÇALVES x FIBRA LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Defiro o desentranhamento dos documen-
tos de fls. 629/631, mediante fotocópias por cópia e entrega
dos originais mediante recibo, como requerido... Anoto que,
aparentemente, o autor já providenciou as cópias que estão gram-
peadas na contra-capa. Após, digam as partes sobre eventual
interesse no prosseguimento do feito. Advs. GILBERTO LUIZ
QUEROLIN, FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME
PFAU.

7. - 680/2001 - JAIME LERNER x CENTRAL ÚNICA DOS
TRABALHADORES - CUT e outro - À parte interessada (CUT)
para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando
no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs. JOSE
RODRIGO SADE, JOSE CID CAMPELO, EMERSON NO-
RIHIKO FUKUSHIMA e LUCIANE MARIA MEZAROBBA.

8. RESCISÃO CONTRATUAL - 1293/2001 - SAFRA LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALESSAN-
DRO RIBEIRO DA SILVA - Antecipadas as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, expeça mandado conforme requerido... Dê-se
ciência a autora acerca do contido no ofício de fls. 121. Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH.

9. DECLARATORIA - 1433/2001 - REVESTIC PRODUTOS
DESCARTÁVEIS DE HIGIENE LTDA x COMPANHIA PRO-
VIDENCIA INDÚSTRIA E COMERCIO - 1. Não é o caso de
embargos de declaração (fls. 409/417), porquanto o despacho
de fls. 407 não porta omissão, contradição ou obscuridade. O
que se vê, pelas razões expostas no recurso integrativo, é a
manifestação de inconformismo da exeqüente com o entendi-
mento do juízo. Rejeito, assim, referidos embargos. 2. Todavia,
urge seja declarada ineficaz a nomeação de bens (fls. 381),

considerando que não observou a gradação legal e que não houve
concordância da parte credora. Declaro, pois, ineficaz a nome-
ação referida, pelos motivos acima expostos e pelos declinados
nas petições de fls. 387/388 e 409/417, aos quais me reporto e
adoto como razão de decidir, por brevidade. 3. Demonstrando
a credora que a executada não possui veículos ou imóveis re-
gistrados em seu nome (fls. 398/406), e rejeitados os bens no-
meados, defiro o pedido de expedição de ofício à Receita Fe-
deral, solicitando o envio de cópia das três últimas declarações
de bens e rendimentos da parte executada, como requerido na
petição de fls. 395/397. Advs. ANDRESSA CAROLINA NIGG,
TATIANA MARQUES DEFFENTE e EDAISI KELLY GON-
CHOROWSKI.

10. REVIS.CONTRATO - 1603/2001 - GREEN LIGHT CON-
SULTORIA ASSESSORIA COMERCIAL LTDA x BANCO
ITAÚ S.A - Pela derradeira vez, intime-se a parte autora para,
no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento da última parcela
dos honorários periciais, conforme requerido... sob pena de
incidência das multas previstas no artigo 14, parágrafo único,
sem prejuízo de eventual execução... Sobre o laudo de esclare-
cimentos... maniestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias. Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

11. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 50/2002 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x RILDO MONTEIRO AMARO - 1.
A extinção do processo pode se dar sob vários fundamentos,
que geram conseqüências diversas no que pertine à imposição
dos ônus da sucumbência e a possibilidade de renovar-se o pleito
sob a mesma causa de pedir, conforme se dê a extinção com ou
sem julgamento do mérito. Por esta razão é de rigor que a parte
autora, que noticia às fs. 110/111 acordo firmado entre as par-
tes e às fs. 113 pugna pela desistência do feito, indique o fun-
damento legal para o pedido de extinção. 2. Por fim, não cum-
pre ao juízo expedir ofício para reabilitação do réu perante o
SERASA, uma vez que não houve qualquer determinação des-
te juízo para inscrevê-lo naquele órgão. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI.

12. DESPEJO - 473/2002 - BACOCCINI ARQUITETURA
LTDA (EXEQ ENTE) x REGINA M.RIBAS MIRANDA AL-
MEIDA (EXECUTADA) e outro - À parte interessada para re-
tirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no res-
pectivo encaminhamento, no prazo legal. - 1. Foram bloquea-
dos valores em conta do segundo executado perante o Banco
do Brasil, conforme demonstra o ofício de f. 186. 2. A vista do
referido bloqueio, alegou o executado que os valores referem-
se a salário (aposentadoria) sendo, por isso, impenhoráveis (fls.
171/174). 3. Instado a se manifestar, a credora pronunciou-se
apenas sobre a proposta de acordo feita pelo devedor (f. 180).
4. O executado novamente se manifestou às fls. 189/190, pe-
dindo o imediato desbloqueio dos referidos valores, já que im-
penhoráveis e necessários à sua subsistência. 5. A documenta-
ção juntada pelo executado (fls. 175/177) eo ofício de f. 186,
oriundo do Banco do Brasil, demonstram de forma inequivoca
que os valores bloqueados referem-se, de fato, a proventos de
aposentadoria percebidos pelo devedor. O mencionado ofício,
inclusive, cuidou de ressalvar que “... a conta corrente em refe-
rência é recebedora de créditos de salário de benefício previ-
denciário” (f. 186). Tem-se, assim, que os valores bloqueados
são impenhoráveis, a teor do disposto no art. 649, incisos IV e
VII, do CPC. 6. Ante o exposto, defiro o pedido formulado
pelo devedor (segundo executado), determinando a expedição
de ofício para o imediato desbloqueio dos valores bloqueados
perante o Banco do Brasil, conforme ofício de f. 186. Diligen-
cie a Escrivania. 7. Cumpra-se, após, o despacho de f. 181.
Advs. CARLYLE POPP, PATRICIA DE MELLO e PATR CIA
R.C. GROFF.

13. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 158/2003 -
CELSO ANTONIO BERNATZKI x EDITORA JORNAL DO
ESTADO LTDA. e outros - Aguarda antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça cotada nos autos no valor de R$ 40,00. -
1. Existem duas execuções. Uma promovida pelo advogado
Vinícius de Andrade Mendes (procurador de Editora Jornal do
Estado Ltda) e outra promovida pela ré Editora o Estado do
Paraná S.A.. 2. No que se refere à primeira, cumpra-se o item 3
do despacho de f. 365 (mandado executivo, valor da dívida
informado à f 399), eis que antecipadas as custas (f. 408). 3.
No que se refere à segunda, deverá a exequente ser intimada
para informar se tem interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias, sob pena de, implementada a providência do § 1°,
do art. 267, do CPC, ser decretada a extinção do processo. Advs.
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO, RODRIGO XAVIER
LEONARDO, PATR CIA D. NYMBERG, RENE ARIEL DOT-
TI, VINICIUS DE ANDRADE MENDES e LEONARDO ZIC-
CARELLI RODRIGUES.

14. ANULATORIA - 294/2003 - FERNANDO ROGERIO RIT-
TER e outro x CIDADELA S.A. - O exequente deverá informar
o valor atualizado de seu crédito. Intime-se a parte devedora,
na pessoa de seu advogado, via Diário da Justiça, para efetuar
o pagametno do débito espontaneamente, no prazo de quinze
dias, nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de
incidir multa de 10 por cento sobre o valor da obrigação. Sem
pagamento, certifique-se e intime-se o exequente para se mani-
festar, já que os executados, pelo que consta dos autos, encon-
tram-se em lugar incerto e não sabido. - Valor: R$
3.822,09.Advs. IVO ARY MEIER JÚNIOR, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e ANDRÉ LUIZ CALVO.

15. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 901/2003 -
VALDENIR DA SILVA MOREIRA x LOJAS BRASILEIRAS
S/A - À parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em
Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo
legal. Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO.

16. ANULACAO DE TITULO - 946/2003 - TV INDEPEN-
DENCIA S/A x AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS
LTDA. - À parte interessada para antecipar as custas do Oficial
de Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da
Corregedoria-Geral da Justiça. Advs. CARLOS EDUARDO

PARUCKER E SILVA e GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA.

17. DEPOSITO - 1036/2003 - BANCO DO BRASIL S/A x
EROS ACHILES MUNHOZ DA SILVA - Aguarda preparo das
custas da Contadoria Judicial no prazo legal. Valor: R$
23,67.Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK.

18. REGRESSIVA - 1071/2003 - LLE PARTICIPAÇÕES LTDA.
x ANDRESSA CHANOSKI - Aguarde-se a audiência designa-
da, vez que já foi expedida carta de intimação... ao novo ende-
reço informado na petição de fls. 198. Advs. TANIA ELIZA
GARDINI, CLAUDINEI DOMBROSKI e CLEDERBAL ATI-
LA DE ALMEIDA.

19. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1084/2003 - ELAI-
NE NOVAES FALCO e outro x UNIMED-SOC COOPERATI-
VA DE SERV MED HOSPIT DE CTBA. - Admito a substitui-
ção de Nyette Moreira Novaes Falco por suas herdeiras indica-
das às fls. 165... Ao cálculo geral, dizendo, a seguir, as partes,
em cinco dias. - Aguarda manifestação sobre o cálculo de fs.
192/193. Advs. DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVAES
FALCO e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

20. COBRANÇA - 1499/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO
SOBRE AS ONDAS x AGROPECUARIA ESPIGÃO LTDA. -
Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência manifestada pelo credor por meio da peti-
ção de f. 137, e julgo extinta a presente ação de cobrança, ora
em fase executiva. Homologo, outrossim, o pedido de desis-
tência manifestado pela devedora nos autos em apenso (f. 54),
julgando extintos os embargos movidos à execução acima refe-
rida. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos em
apenso. Custas na forma do ajuste. Levante-se eventual penho-
ra, oficiando-se, em sendo o caso, ao Cartório do Registro de
Imóveis. Oportunamente, feitas as anotações e baixas necessa-
rias, arquivem-se os autos e apensos. Advs. ESTEVAM CA-
PRIOTTI FILHO, FERNANDA CAPRIOTTI e JOÃO MANO-
EL RIBAS DE CASTRO.

21. RESSARCIMENTO - 175/2004 - NARA LISLANE MER-
CER NOCE x TAQUES CORRETORA DE SEGUROS - À parte
interessada para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no
prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-
Geral da Justiça. Advs. ADRIANE CURI, PAULO CESAR
KEINERT CASTOR, CARLA C.BACKS MANSUR, THA S
GOCHI PINTO, LUIZ CARLOS CHECOZZI e PATRICIA
GODOY OLIVEIRA.

22. ALVARA - 252/2004 - ADRIANA MARIA DA SILVA e
outros x ESPOLIO DE ABEL JOSE DA SILVA - À parte inte-
ressada para retirar alvará à disposição em Cartório. Adv. PAU-
LO DE TARSO WALDRIGUES.

23. RESTAURACAO DE AUTOS - 362/2004 - ROSA FATI-
MA DE OLIVEIRA x HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO
CARLOS S/C LTDA. - Republique-se o despacho de f. 56 em
nome da subscritora da petição de f. 58, que deverá inclusive
regularizar sua representação processual nos autos. - (Intime-
se a exequente pessoamente para, em 48 horas, dar andametno
ao processo, sob pena de extinção do processo por abandono.)
Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO SCHELLENBE.

24. ORDINARIA DE COBRANCA - 386/2004 - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECS S/A - EMBRATEL x INFORMA-
ÇÃO LEGAL COM. EDITORA CULTURAL LTDA. - Anteci-
padas as custas... expeça-se mandado de penhora e avaliação,
acrescida da multa de 10 por cento sobre o valor da obrigação.
Efetuada a penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu
procurador, via Diário da Justiça, para oferecer impugnação no
prazo de 15 dias. Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
LEONARDO BENETON THIELE, KATIE FRANCIELLE
CARLESE e VANESSA CAPELI.

25. COBRANÇA - 407/2004 - ERMINIO DE OLIVEIRA x
MARCOS AURELIO ANDRADE e outro - À parte interessada
para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando
no respectivo encaminhamento, no prazo legal. - Do despacho
de f. 132... deverá ser intimado pessoalmente o curador especi-
al. Oficie-se à Junta Comercial, como requerido... No que se
refere às instituições financeiras, deverá o autor esclarecer a
que pendências se refere, visando facilitar a expedição e o aten-
dimento ao ofício a ser expedido.Adv. LU S GUSTAVO CALLI-
ARI MONTEIRO.

26. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 648/2004 - C.
SOUZA & SOUZA LTDA. - ME x EMBRATEL-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES SA - Aguarda pre-
paro das custas do Avaliador Judicial, no prazo legal. Valor: R$
19,74.Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, DANIELA LE-
TICIA BROENING e MICHELE PATRICIA ROVARIS MAS-
SARDO.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 726/2004 - BAN-
CO BMG S/A x MARIA CRISTINA PADILHA - 1. De tudo, a
partir da primeira intervenção da demandada, o autor deve ser
intimado. 2. A requerida vem peticionando sem declinar seus
endereços de domicilio e residência(s). Desde 2004 tempo e
dinheiro vêm sendo consumidos na tentativa de localizá-la e ao
veículo do qual e depositária. Em suas intervenções (e na inici-
al dos autos apensados) vêm omitindo seus endereços, ou in-
formando de modo incompleto. Não deu atenção ao despacho
de f. 86. Nos processos há vários, noticiados em petição de
emenda, informações, contrato e petições, em mais de um mu-
nicípio. 3. Registrando que a subversão do rito procedimental
(confira-se art. 3° do DL 911/69) se dá em favor da demandada
(veja-se o despacho de f. 96, do qual o autor tambem deve ser
intimado), determino que ela, no prazo de 48 horas, esclareça
quais os endereços que constam destes autos e dos autos apen-
sados realmente são ou foram de sua residencia ou domicílio.
Decline tambem quais são os atuais (domicilio, residência ou
residencias), com rua, numeração predial, bairro, CEP, municí-
pio e numero de telefone (móvel e fixo, esteja ou não registra-

do e seu nome). Diga tambem onde se encontra o veículo. O
não atendimento importará, também, em imediato cumprimen-
to da liminar. Especificamente sobre a conta e o depósito fei-
tos, pronuncie-se a parte autora. Dê-se andamento preferencial
a este processo, colocando-se, na lombada dos autos, a tarja
correspondente, conforme portaria deste juízo. Advs. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES e SID-
NEY MARCOS MIRANDA.

28. MONITORIA - 757/2004 - HOSPITAL E MATERNIDA-
DE NOSSA SENHORA DO PILAR S/A x MOISES FRAN-
CISCO ZIOLKOSKI e outro - Face a concordância de fls. 690
e certidão retro, intime-se a denunciada à lide (Cinihauer), para,
em cinco dias, proceder o depósito Advs. MARCIA BEATRIZ
MILANO CENTA, DAVID DANIEL LOPES e JOSE HERI-
BERTO MICHELETO.

29. FALSIDADE - 909/2004 - VILMA TEREZINHA TURRA
x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Considerando as pe-
culiaridades que envolvem o litígio, determino o compareci-
mento das partes em audiência, para a qual designo o dia 18
DE JUNHO DE 2007, ÀS 15:00 HORAS, com amparo no art.
125, IV, c/c art. 342, ambos do CPC. A autora do incidente de
falsidade deverá ser intimada pessoalmente para comparecimen-
to ao ato. Os procuradores das partes deverão ser intimados via
publicação no DJPR. Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA e
IDELANIR ERNESTI.

30. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA - 1107/2004 - ALPI
SPA x ESSENE COMÉRCIO INTERNACIONAL LDTA. - A
“moderna” penhora “on-line” não demanda nenhuma decisão,
mas simples acesso à rede mundial de computadores, mais co-
nhecida por “intemet”, conforme convênio entre o Poder Judi-
ciário e o Banco Central do Brasil. É o Direito e a Justiça ten-
tando - porque assim nao dizer - adequar-se e utilizar-se dos
recursos modernos postos á disposição de qualquer pessoa. Não
há, assim, que se falar em “decisão escrita” e, por conseqüên-
cia, em omissão, razão pela qual rejeito os embargos de decla-
ração (fls. 115/ 116). Não bastasse isso, observo que a executa-
da exerceu o direito de nomear bens à penhora, a qual foi de-
clarada ineficaz e devolvido ao credor o direito de nomeá-los,
conforme decisão proferida às fis. 66, da qual foram as partes
devidamente intimadas (fls. 67), e não interpuseram recurso,
restando, por isso, precluso o direito de querer rediscutir tal
situação. Por fim, em razão do bloqueio solicitado às fls. 110,
prestou o Banco Central do Brasil a informação de que foi blo-
queado o valor de R$ 2.437,30, conforme documento que se-
gue anexo. Sobre tal bloqueio, manifeste-se a exequente, no
prazo de cinco dias. Advs. STELA MARLENE SCHWERZ,
AGOSTINHO PINTO DIAS JÚNIOR e EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO.

31. COBRANÇA - 1139/2004 - MARIA DA LUZ DE CHRIS-
TO e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A - Deve haver a
identificação da pessoa que subscrever em representação aos
autores, em cinco dias. Após, contados e preparados, voltem
conclusos. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SIL-
VIO RORATO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIE-
LLA LET CIA BROERING.

32. EXECUCAO DE HIPOTECA - 1504/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x SERGIO OLIVEIRA LOPES e outro - Sobre
o depósito efetuado às fls. 147, manifeste-se o autor, em cindo
dias. Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.

33. SUMARIA DE COBRANCA - 131/2005 - CONDOMINIO
DO CENTRO DO CONTABILISTA x DILSON ESCREPHA -
O cálculo deve, por força do art. 604 dfo CPC, ser elaborado a
parte. A remessa ao contador poderá ser feita mas as despesas
decorrentes deverão ser pagas pelo exequente, sem reembolso.
- A remessa ao contador poderá ser feita, mas as despesas de-
correntes deverão ser pagar pelo exequente, sem reembolso...
Int. para manifestar-se em cinco dias. Advs. CARLA ELIZA
DOS SANTOS e MARILENE TREVISAN.

34. INDENIZACAO - 271/2005 - PAULO SBERGUR GON-
ÇALVES x LAURO DEL VALLE PIZARRO e outro - O valor
proposto pela sra. expert é perfeitamente compativel com o tra-
balho a ser realizado e guarda compatibilidade com a remune-
racão estimada em trabalhos semelhantes de outros profissio-
nais. E não é somente o trabalho intelectual e dispêndio de
tempo. A responsabilidade que recai sobre a pessoa da prons-
sional é dado de ordem subjetiva, do qual não se pode olvidar.
Ademais, o trabalho girará em torno do exame më- dico do
autor e resposta de 25 quesitos formulados pelas partes. Assim,
porque a segunda rë não logrou trazer ele- mentos objetivos
capazes de informar a proposta apresentada pela perita, nxo os
honorärios em R$ 3.240,00, a serem pagos em 02 (duas) parce-
las, na proporção fixada para cada parte. Intimem-se as partes
para efetuarem o depósito da primeira parcela, em cinco dias.
Advs. NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK MARTINS
CAETANO, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, ANA PAU-
LA ANTUNES VARELA, PATRICK G. MERCER, JORGE R
RIBAS TIMI, MARCELO MARQUARDT e LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA.

35. COBRANÇA - 376/2005 - CONDOMINIO EDIFICIO
LANCELOT x BANCO ITAU S/A - À parte interessada para
antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19
do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da Justiça. - Defi-
ro a inclusão do arrematante (Banco Itaú S/A) no pólo passivo,
excluindo os réus originários, como requerido pelo autor...
Designo audiência para o dia 17 DE MAIO DE 2007, ÀS 14:30
HORAS. Cite-se o réu... Adv. IDERALDO JOSÉ APPI.

36. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 504/2005 - MA-
RIA ELIZABETE APARECIDA SIMONETTO e outro x BRAS-
LOTES - LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. - 1. O va-
lor proposto pela expert é perfeitamente compatível com o tra-
balho a ser realizado e guarda compatibilidade com a remune-
ração estimada em trabalhos semelhantes de outros profissio-
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nais. E não é somente o trabalho intelectual e dispêndio de
tempo. A responsabilidade que recai sobre a pessoa do profissi-
onal é dado de ordem subjetiva do qual não se pode olvidar.
Por tais razões, fixo em R$ 2.200,00 os honorários da perita,
conforme proposta de f. 279/283, a serem pagos ao final, pelo
vencido, devidamente corrigidos, considerando a concessão da
gratuidade aos autores. 2. Vão os autos à Sra Perita para a rea-
lização dos trabalhos e a entrega do laudo pericial no prazo de
30 (trinta) dias, informando com antecedência a data do inicio
dos trabalhos a fim de possibilitar a intimação das partes. Advs.
MAURO CURY FILHO e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL.

37. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 560/2005 -
SANTINA DE LIMA x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
- Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processuais) no
valor de R$ 280,36, pela requerida. - Republicado em razão de
incorreção na publicação anterior, quando constou equivoca-
damente o valor, o que fica retificado).Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, DANIELA LETI-
CIA BROENING e REYMI SAVARIS JUNIOR.

38. COBRANÇA - 573/2005 - BRASIL TELECOM S/A x INE-
PAR SA INDUSTRIA E CONSTRUÇOES - Intime-se a parte
devedora (ré), pessoalmente, via mandado, para efetuar o pa-
gamento do débito espontaneamente, no prazo de quinze dias,
nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir
multa de 10 por cento sobre o valor da obrigação. Sem paga-
mento, antecipadas as custas, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, ou, sendo o caso, a respectiva precatória. - Valor:
R$ 874.727-4. - Aguarda antecipação das custas do Oficial de
Justiça.Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI.

39. COBRANÇA - 599/2005 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL PARQUE GRACIOSA x CESAR ADRIANO GOMES -
Aguarda apresentação de fotocópias conforme discriminado na
certidão de fl. 97. - Designo audiência para o DIA 21 DE MAIO
DE 2007, ÀS 14:00 HORAS. Citem-se os requeridos... Advs.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e MIGUEL CESAR SE-
TIM.

40. SUMARIA DE COBRANCA - 618/2005 - CONDOMINIO
CONJ.RESID. MORADIAS VILAS NOVAS VI x NEURI LIN-
DOMAR MORETTO e outro - A gratuidade da justiça é impor-
tantíssimo instrumento de acesso do cidadão ao Judiciário.
Banalizada, vedará o exercício de direito inerente à cidadania
a quem dele realmente necessita. Por isso, prefacialmente, e
com objetivo de assegurar esse direito constitucional aos efeti-
vamente necessitados, que em nosso país lamentavelmente se
constituem na maioria, e que determino aos autores, discorram
com mais vagar sobre o seu estado de carência material e de
sua unidade familiar, a impossibilitar o pagamento das despe-
sas processuais, declinando qual é a renda familiar, sua com-
posiçao e origem, e se têm dependentes que com ela residem.
Devem esclarecer, ainda, se fazem uso de algum veículo, regis-
trado ou não em seu nome na repartição de trânsito, ou se, de
outro modo, faz uso, tem posse ou detém um. Advs. LUCILE-
NA DA SILVA OLIVEIRA e FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE.

41. OBRIGAÇAO DE FAZER - 906/2005 - ANTONIO DA
SILVA e outro x MAINHOUSE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
e outro - Intimem-se os devedores (réus), nas pessoas de seus
advogados, via Diário da Justiça, para efetuarem o pagamento
do débito espontaneamente... acrescido das custas pendentes,
no prazo de quinze dias, nos termos do art. 475-J, caput, do
CPC, sob pena de incidir multa de 10 por cento sobre o valor
da obrigação. Sem pagamento, antecipadas as custas, expeça-
se mandado de penhora e avaliação. a parte devedora, na pes-
soa de seu advogado, via Diário da Justiça, para efetuar o paga-
metno do débito espontaneamente, no prazo de quinze dias,
nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir
multa de 10 por cento sobre o valor da obrigação. Sem paga-
mento, antecipadas as custas, expeça-se mandado de penhora e
avaliação. - Valor: R$ 11.183,05.Advs. JOAO CARLOS DE
MACEDO, DANIEL HACHEM e LUCIANO HINZ MARAN.

42. DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS - 1100/2005 - AL-
PHA SAN CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA. x IVE-
MAR INDUSTRIA DE COMERCIO DE LAJES LTDA. - De-
sentranhe-se o mandado para integral cumprimento... - À parte
interessada para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no
prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-
Geral da Justiça. Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO e
ADRIANO NOGUEIRA.

43. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 1140/2005 -
EDUARDO PACHECO DE CARVALHO x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Expeça-se ofício autori-
zando o levantamento do restante dos honorários pelo Sr. Peri-
to. Às partes, por dez dias (prazo comum, salvo consenso), sem
que os fatos saiam de cartório, para de pronunciaram sobre o
laudo pericial. Advs. RENATO GOLBA, KELLY CRISTINA
WORM e MOZARA COAS THOME.

44. DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS - 1151/2005 - WOLF
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS x
CENTRAL ATIVO FOMENTO COMERCIAL LTDA. e outro
- À parte interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à dis-
posição em cartório, diligenciando no respectivo encaminha-
mento, no prazo legal. Advs. EDUARDO VICTOR ABRAHAM,
EDUARDO CASTRO CESAR DE OLIVEIRA e PEDRO MAR-
CIO SILVEIRA.

45. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR. - 1224/2005 -
CONDOMINIO EDIFICIO FERNANDES LIMA x WALDIR
BERGAMO - Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, com as cautelas usuais e homenagens deste juízo. Advs.
ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ e JOSE DEVANIR FRITO-
LA.

46. INDENIZAÇÃO - 1354/2005 - VERA LUCIA MOREIRA

KOLACO x SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA. -
Aguarda manifestação das partes sobre a devolução da carta de
citação (f. ). Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER, JOSE HERI-
BERTO MICHELETO e KAIO MURILO SILVA MARTINS.

47. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 1490/2005 - LUIZ
CARLOS RAMINA e outro x BANCO ITAU S/A - “Não se
coloca em dúvida que o ajuizamento de ação, objetivando des-
constituir, total ou parcialmente, título executivo não impede
seja intentada a execução. Ocorre que, iniciada essa e feita a
penhora, abrir-se-ia ensejo para a apresentação de embargos.
Ora, tais embargos que, como de pacífico entendimento, têm
natureza de ação, consistiriam em repetição da causa que já
está em curso. Não seriam de se admitir, em virtude mesmo de
litispendência. Considera, então, a jurisprudência desta Tercei-
ra Turma que à ação proposta deve-se emprestar o tratamento
de embargos. A execução ficará paralisada, aguardando seu jul-
gamento. Não se pode exigir seja repetida a ação já ajuizada.
Uma questão, entretanto, se coloca. Necessário que a ação haja
sido proposta antes de esgotado o prazo para os embargos”.
(AG n° 284.716/BA, Min. Ruy Rosado de Aguiar). Pelo que se
vê da certidão trazida aos autos (f. 237), foi distribuída execu-
ção hipotecária (autos n° 35756/0000) que tramita no Juízo da
13a Vara Cível desta capital, cujo despacho inicial positivo foi
proferido em 16.05.2006. Quer pela distribuição, quer pelo
despacho liminar positivo, atos que, aqui, precederam aos lá
praticados, este juízo está prevento. Ainda que o simples exer-
cício do direito de açao nao possa, por si so, retirar de título
definido em lei como executivo os seus atributos de liquidez,
certeza e exigibilidade, a reunião se impoe, com o que evitar-
se-á decisões conflitantes e gastos desnecessários, com a repe-
tição de atos praticados aqui e acolá. Deste modo, como este
juízo se tornou prevento, solicite-se a remessa daqueles autos.
Advs. ANA PAULA ROCHA E SILVA e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA.

48. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 1519/2005 - JOSE
CARLOS DE CAMPOS x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO - Sobre o laudo pericial... manifestem-se as partes. Advs.
LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

49. RESCISÃO CONTRATUAL - 108/2006 - PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCIO AN-
TONIO LEMOS - Acolho a petição de fs. 27/29, como emenda
à inciial... Audiência de conciliação dia 10 DE MAIO DE 2007,
ÀS 14:30 HORAS, à qual deverão comparecer as partes pesso-
almente em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis,
cientes de que, em não havendo mais provas a produzir, poderá
ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato. Cite-se e inti-
me-se a parte ré... - À parte interessada para informar o endere-
ço do requerido, conforme certidão de fl. 39.Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

50. INVENTARIO - 147/2006 - VITOR FRANCO x ESP. DE
MARIA JULIA RODRIGUES - 1. O fato de eventualmente os
herdeiros terem se manifestado fora do prazo previsto no art.
1000 do CPC não afasta a possibilidade de discussão acerca da
partilha, fase, aqui, ainda longe de ser atingida. Note-se que é
justamente este o questionamento: se o inventariante faz ou
nao Jus a meaçao em relação a um dos imóveis arrolados. O
caso não se enquadra nos incisos do art. 1000, que confere o
prazo de dez dias para manifestação. 2. Pelo que se infere dos
autos, não há divergência quanto à existência de união estável
entre o inventariante e a inventariada. A discussão refere à data
de aquisição do bem, para se saber se há ou direito à meação
(se o inventariante já convivia com a falecida por ocasião da
aquisição). Além, segundo o inventariante, das benfeitorias que
fez no imóvel. Tal discussão, todavia, não pode ser travada no
inventário, onde não há espaço para questões de alta indaga-
ção, que demandam prova. Tanto que o art. 1040 do CPC prevê
que estão sujeitos à sobrepartilha os bens litigiosos (inc. III). 3.
Assim, com fundamento no § 2°, do art. 1016, do CPC, remeto
às partes às vias ordinárias para, depois de solucionada a ques-
tão de o inventariante fazer ou não jus à parte do referido imó-
vel, prosseguir a partilha em relação a tal bem. 4. O inventário
poderá prosseguir em relação ao bem remanescente, indicado
pelo inventariante à f. 85, item 23. Advs. ADRIANO BARBO-
SA, MARIA LUIZA LOPES e ROSICLER DOS SANTOS.

51. DESPEJO - 161/2006 - ESPOLIO DE GERSON DIAS
AGIBERT e outros x JOAO LEME DO AMARAL e outro -
Audiência preliminar - art. 331 do CPC - à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual
transação em 20 DE JUNHO DE 2007, ÀS 14:30 HORAS. Sem
êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas partes da
suma de sua pretensões e respectivas causas de pedir, com base
nelas e à vista do que consta nos autos, será prolatada sentença
ou decisão de saneamento. Advs. CEZAR RODRIGO MOREI-
RA, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, JACKSON
GLADSTON NICOLODI e JOAQUIM ANTONIO CIRINO
DOS SANTOS.

52. REVISIONAL DE CONTRATO - 201/2006 - TELMA ADE-
LIA DE LIMA x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outro -
Aguarda apresentação de fotocópias conforme discriminado na
certidão de fl. 69. - O feito seguirá o rito sumário, ante à manu-
tenção do valor que à causa se atribuiu. Também correrá sob o
palio da justiça gratuita. Anote-se. Audiência de conciliação
dia 16 DE MAIO DE 2007, ÀS 14:00 HORAS, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente em condições de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis. Cite-se e intime-se...Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO.

53. DESPEJO - 213/2006 - JOAO FERREIRA NEVES JUNI-
OR x BENTO RAFAEL ONOFRIO - Defiro a entrega das cha-
ves, conforme requerido... mediante termo nos autos. Advs.
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, CARMEN REGINA
BOLOGNESE MACIEL, FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA,

ALAIR CESAR PINTO FILHO, VANESSA ROSIANE FORS-
TER, ANDRE ALQUIMIM CORDEIRO, JOSE ADERLEI DE
SOUZA e SERGIO DE JESUS PEREIRA.

54. EMBARGOS A EXECUÇAO - 256/2006 - JEFFERSON
JUBANSKI DE SIQUEIRA e outro x BANCO ITAU S/A e outro
- O contrato que embasa a execução em apenso é objeto de
litígio em ação declaratória julgada pelo juízo da 19a Vara Cí-
vel desta capital (cf. cópia da sentença de fls. 167/180), atual-
mente em fase de recurso. Assim, tendo a vista a relação de
prejudicialidade entre o julgamento da ação revisional e estes
embargos, determino a suspensão requerida por ambas as par-
tes (fls. 90), o que faço com fundamento no artigo 265, inciso
IV, alínea a do Código de Processo Civil. Oficie-se ao MM Juiz
da 19a Vara Cível noticiando a existência da execução em apen-
so e dos presentes embargos, e solicitando que informe oportu-
namente sobre o julg;amento do recurso interposto na ação de-
claratória proposta. Advs. ARLINDO MENDES DE SOUZA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

55. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 265/2006 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x SIMONE TESSARI - 1. O autor
deverá cumprir o determinado nos itens 2 e 3 do despacho de
fl. 20. 2. Estando, nos termos do DL 911/69, suficientemente
demonstrada a mora da ré, concedo a liminar de busca e apre-
ensão do bem descrito à f. 02, alienado fiduciariamente. Deter-
mino, em conseqüência, seja expedido mandado para a realiza-
ção do ato. 3. Efetivada a medida, cite-se a ré, com as adver-
tências usuais, para, no prazo de 15 dias (art. 3°, par. 3° do
Decreto-Lei n° 911/69), apresentar resposta, cientificando-a que
em 05 dias, contados da apreensão, poderá ter o bem restituí-
do, desde que pague o valor correspondente ao débito em aber-
to. Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

56. EMBARGOS A EXECUÇAO - 296/2006 - IMPAR CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e
outro x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Aguarde-se a
realização da audiência designada. Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI.

57. OBRIGAÇAO DE FAZER - 420/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO ORLEANS x EUCLIDES LOCATELLI e outro -
Aguarda manifestação das partes, no prazo legal, sobre a pro-
posta de honorários do Perito Judicial, no valor de R$
2.000,00.Advs. MAURICIO MACHADO SANTOS e MAU-
RICIO CELESKI DE CARVALHO.

58. DESPEJO - 436/2006 - GABRIELA PETRA CLAUDIA
BRIGITE RUST TIGGES x CLEIDE DE OLIVEIRA SANCHO-
NETE - Aguarda manifestação da parte interessada sobre o
TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, no prazo legal. Adv.
ROBERTO ROCHA WENCESLAU.

59. PRESTACAO DE CONTAS - 442/2006 - ALVARO BOR-
GES JUNIOR x LOURDES GIRARDELLO - Manifeste-se o
autor... em cinco dias. Sem prejuízo à manifestação do autor...
considerando que em audiência deliberou-se apenas quanto à
suspensão do feito... designo o dia 12 DE JULHO DE 2007,
ÀS 14:00 HORAS, para a continuação do ato. Advs. ALVARO
BORGES JUNIOR, MARCELO OLIVA MURARA e LUIZ
CARLOS FRANCO.

60. ALVARA - 525/2006 - ROSELIS HESS GOEBEL e outros
x - Diante da concordância do ilustre representante do Ministé-
rio Público... julgo correta a prestação de contas apresentada
por meio da petição de f. 42... Oportunamente, arquivem-se.
Advs. MARCELO MARQUES MUNHOZ e SHIRLEY PAG-
NOSI.

61. PRESTACAO DE CONTAS - 580/2006 - NELSON ROSA
e outros x CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VERDES-
PACO - Unicamente sobre os documentos juntados às fs. 506/
519 e 523, manifestem-se os autors, em cinco dias. Aguarde-se
a realização da audiência designada. - 1. Aduzem os requeren-
tes que este juízo “concedeu a liminar ao determinar que o réu
... cumpra com as previsoes da convenção do condomínio para
determinar como data de pagamento das taxas condominiais
até o dia 10 (dez) de cada mês” (f. 526). Equivocam-se. Não se
atentaram à parte final do item 1 do despacho de fls. 52/53,
onde está expresso, ao se referir ao pedido liminar: “... É PRO-
VIDÊNCIA QUE DESBORDA DA TUTELA DEFINITIVA
QUE SE PODE OUTORGAR AQUI”. Em outras palavras, tra-
tando-se de ação típica, com rito próprio (prestação de contas),
incabível a liminar requerida. 2. Daí porque, com razão, está a
se insurgir o réu (fls. 521/522). De conseqüência, os autores
devem se abster de prestar as informações que vêem prestando
aos demais condôminos (fis. 523), porque estão desvirtuando o
teor das decisões deste juízo, podendo incidir em multa en-
quanto perdurar tais atitudes. 3. Intimem-se, inclusive do des-
pacho de f. 524, aguardando-se após a audiência designada.
Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TE-
RESINHA JUNG e ALESSANDRO MESTRINER FELIPE.

62. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 593/2006 -
VILMAR DA SILVA e outros x CIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS S/A - Aguarda manifestação da parte interessada sobre o
TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, no prazo legal. Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO,
JOÃO BARBOSA, HENRIQUE A. F. MOTTA, FABIO JOÃO
SOITO, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER
CARDEAL OGANAUKAS.

63. REVISIONAL DE CONTRATO - 598/2006 - EMPORIO
COMERCIO DE ARTIGOS OTICOS LTDA e outro x BANCO
BRADESCO S/A - Manifestem-se os autores... em cinco dias.
Advs. JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK, ANTO-
NIO NEIVA DE MACEDO FILHO e DANIEL HACHEM.

64. INVENTARIO - 651/2006 - MARIA CRISTINA MATTIO-
LI x DAHOMEY ILDETI NEGRAO - Ao herdeiro Rogério para
manifestar-se sobre as declarações iniciais, no prazo legal. Advs.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA e JOSINALDO DA SILVA

VEIGA.

65. DECLARATORIA - 656/2006 - ANTONIO ROBERTO
MENDES x MAGNAFER COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA e outros - Recebo a petição de fls. 31 como emenda à
inicial. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. Não há nos autos prova inequívoca que leve à con-
clusão da falsidade da assinatura do autor e portanto ausência
de consentimento quanto à alteração contratual em questão, o
que, ao menos neste momento, impede a tutela antecipatória
requerida. Para a audiência de conciliação, a que deverão com-
parecer as partes pessoalmente em condições de transigir, tra-
zendo propostas concretas, designo a data de 06 DE FEVE-
REIRO DE 2007, ÀS 14:00 HORAS (CPC, art. 277). Nessa
ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta,
poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por
intermédio e acompanhada de advogado. Ainda não se obtendo
conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necessário for (CPC,
art. 278, § 2°), ou julgamento da ação no estado em que se
encontra. Cite-se e intime-se... Adv. PAULO YVES TEMPO-
RAL.

66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 678/2006 - BV
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x ANA PATRICIA DA COSTA PE-
REIRA - À parte interessada para antecipar as custas do Oficial
de Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da
Corregedoria-Geral da Justiça. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 737/2006 - OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EMERSON PEREIRA - Aguarda manifestação acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ).
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

68. ALVARA - 740/2006 - MARIA CRISTINA MATTIOLI x -
Manifeste-se o herdeiro Rogério Negrão Chagas, por seu pro-
curador, constituído nos autos em apenso (f. 38 do inventário).
Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA e JOSINALDO DA
SILVA VEIGA.

69. SUMARIA DE COBRANCA - 838/2006 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO SOL x ROSI MARI DE SOUZA
BRUNELI e outro - Homologo, por sentença, o acordo cele-
brado entre as partes... julgo extinto o processo... arquivem-se
os autos. Adv. BEATRIZ SANTI.

70. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 890/2006 - LUIZ
CARLOS FERRARINI x CARREFOUR COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA - O autor, proprietário de veiculo particular
que alegou ter sido furtado em pátio de supermercado, é apo-
sentado e comerciante. não atendeu integralmente ao pedido
de esclarecimento de f. 50, apresentando declaração de bens e
rendimentos que não retrata a realidade, porque aparentemente
omite uma das fontes de renda e não arrolou como bem exata-
mente o veiculo do alegado furto. Veja-se recentissimo prece-
dente em hipótese assemelhado no AI-344.307-8, 9a Câmara
Cível, Ac. 1718, Rel. Des. Eugênio Grandinetti. Por isso, inde-
firo a gratuidade e determino que o autor adiante as custas e
pague funrejus em 48 horas. - Adv. RENATA ALMEIDA LEI-
TE.

71. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 1046/2006 - PAULO
ROBERTO TABORDA x DEXTER MAURICIO IBANEZ
DOUTRELAU e outros - Aguarda manifestação das partes so-
bre a devolução da carta de citação (f. ). Adv. LUCIOLA LO-
PES CORREA.

72. CUMPRIM.OBRIGAÇAO DE FAZER - 1075/2006 - AN-
DRE NAVARRO HUNDZINSKI x PONTIFICIA UNIVERSI-
DADE CATOLICA DO PARANA - Li as razões do inconfor-
mismo e não vi nelas nenhum argumetno ou fato que possa
infirmar os fundamentos da decisão agravada... que mantenho,
pelo que nela se contém. Informe-se oportunamente, ao Exmo.
Sr. Des. Relator, encaminhando cópia deste despacho e da de-
cisão agravada, noticiando, inclusive, o cumprimento ao que
dispõe o art. 526 do CPC, pelo agravante. Aguarde-se. Advs.
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA e GENI WERKA.

73. DECLARATORIA DE NULIDADE - 1085/2006 - NABI
ASSAD e outros x REFLORIL EMPREENDIMENTOS FLO-
RESTAIS LTDA e outros - Considerando a concessão de efeito
suspensivo à decisão que indeferiu as denunciações à lide e
rejeitou as preliminares... cf. fls. 470, informem as partes, em
cinco dias, acerca do julgamento do recurso, em razão do reco-
nhecimento da conexão entre os feitos e evitando-se, assim, a
possibilidade de decisões contraditórias. Advs. REYNALDO
ESTEVES, MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AU-
GUSTO NOBREGA PEREIRA, MANOEL PINTO DE MELO
e LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE.

74. REVIS.CONTRATO - 1097/2006 - SIDNEY LEITE e ou-
tro x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Li as razões do
inconformismo e não vi nelas nenhum argumetno ou fato que
possa infimrar os fundamentos da decisão agravada... que man-
tenho, pelo que nela se contém. Informe-se, oportumanente, a
Exmo. Sr. Des. Relator, encaminhando cópia deste despacho e
da decisão agravada, noticiando, inclusive o cumprimento ao
que dispõe o art. 526, do CPC, pelo agravante. Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR.

75. ALVARA - 1156/2006 - MARIA MORAES NACLI e outros
x - Aguarda manifestação sobre o parecer técnico da PGE de fl.
43. Advs. DIRCE YUKARI SUGUI A. DA SILVEIRA e
EDUARDO BASTOS DE BARROS.

76. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 1157/2006 - NA-
RENDAR ADKINS x UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVI- - Acolho... como emenda à inici-
al. Em razão do novo valor atribuído à causa, deve a autora
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promover o depósito de eventual diferença de custar e taxa do
Funrejus. Audiência de conciliação dia 16 DE MAIO DE 2007,
ÀS 14:30 HORAS, à qual deverão comparecer as partes pesso-
almente em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis.
Cite-se e intime-se... - À parte requerente para apresentar cópi-
as conforme certidão de fl. 31 dos autos.Adv. SUELINE JUS-
TUS MARTINS.

77. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1222/2006 - PAULO CE-
SAR BETIN x ROSELIS HESS GOEBEL e outros - O ajuiza-
mento dos embargos se deu em 17/10/2006, enquanto o alvará
para levantamento de valores perante o consórcio já havia sido
retirado em 11/10/2006. Isto é, além de ter sido interposto quan-
do o suposto direito já não existia (crédito levantado), o proce-
dimento escolhido não se presta aos fins desejados, os embar-
gos se destinam a resguardar posse diante de ato judicial e não
garantir dinheiro para execução de sentença. Da forma pleitea-
da é clara a falta de interesse processual, o que fatalmente leva-
rá à extinção do feito. E não se pode fazer penhora sobre direi-
tos já malizados (levantamento do dinheiro). Emende-se em
dez dias sob pena de extinção. Advs. SHIRLEY PAGNOSI e
MARCELO MARQUES MUNHOZ.

78. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1256/2006 - IN-
CORPORARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
e outro x URSULINA TONIOLO SCHMIDT e outros - Sobre a
nomeação de bens à penhora de fs. 265/266, manifeste-se a
exequente, em cinco dias, bem como sobre o contido às f. 274.
Advs. JORGE LUIZ IESKI CALMON PASSOS, FABIANA
PALOMEQUE MAGANHOTTE, TATIANA SCHIMIDT MAN-
ZOCHI e ANA CAROLINA COELHO BARROSO.

79. REVIS.CONTRATO - 1294/2006 - MARCOS JOSÉ NU-
NES PEREIRA x BANCO ABN AMRO BANK S/A - O pre-
sente juízo é o prevento para a análise da busca e apreensão em
trâmite na 4a. Vara Cível... já que aqui houve despacho inicial
anterior. Oficie-se à 4a. Vara Cível para envio de referidos au-
tos. E ao que tudo indica há mora do mutuário a impossibilitar
a manutenção de posse do bem. Adv. MAYLIN MAFFINI.

80. DECLARATORIA - 1304/2006 - TECMETAL ESTRUTU-
RAS METÁLICAS LTDA x IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE GASES LTDA - Conhecendo do pedido de fs. 180 como
desistência, homologo-a... e julgo extinto o processo sem jul-
gamento do mérito, impondo à desistente o pagamento das cus-
tas do proceso. arquivem-se os autos. Advs. FRANCISCO
BRAZ NETO e ARTHUR SABINO DAMASCENO.

81. DECL. NUL. CLAUSULA C/C OBRIG - 1371/2006 - JOÃO
ANTONIO COSTA e outro x HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS - Antes de apreciar a emenda, esclareça o autor
o pedido de distribuição por dependência a ação em trâmite
perante a 8a. Vara cível... Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS.

82. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 1386/2006 -
GILMAR FERREIRA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - ... Indefiro, pois, o pedido relativo à antecipaão de
tutela. Defiro, nos termos e sob as penas da lei, os benefícios
da gratuidade processual, isentando os requerentes das despe-
sas com o processo e honorários advocatícios. Audiência preli-
minar - art. 331 do CPC - à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus pro-
curadores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva
suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação em 24
DE MAIO DE 2007, ÀS 14:30 HORAS. Cite-se e intime-se... -
À parte interessada para CARTA DE CITAÇÃO à disposição
em cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento.
Advs. JOSÉ BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA e ARLINDO
JOSE DIAS.

83. DECLARATORIA - 1420/2006 - ELIAS CONRADO DA
SILVA e outro x ACD - DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS EM
COURO LTDA - ME e outro - Em ação que tem por escopo
maior a declaração de inexistência de divida, calcada na alega-
ção de que ela não existe porque os autores jamais tiveram qual-
quer relação comercial com a ré que pudesse render ensejo a
emissão de duplicatas, que foram levadas a protesto, pede-se
antecipação da tutela final para baixar ou manter em sigilo os
atos notariais referidos. A pretensão está calcada em fato nega-
tivo, virtualmente impossível de se demonstrar por quem o in-
voca como razão de seu direito. Por isso a só afirmação é sufi-
ciente para se ter por atendido o requisito da verossimilhança,
máxime quando, proporcionalizados os direitos que se opõem -
o dos autores, que têm crédito cerceado (nisso o perigo), e o
dos requeridos, de extrairem os efeitos nem sempre necessári-
os do protesto cambial levado a efeito. Por isso defiro o pedido
liminar para determinar que os protestos levados a termo e que
estão caracterizados nas certidões de f. 21 e 25. Cumpra-se,
depois, despacho que segue em folha separada. - Audiência de
conciliação dia 03 DE MAIO DE 2007, ÀS 15:00 HORAS, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condições
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. Cite-se e intime-se... -
Complementando o desp. de f. 28, determino a expedição de
ofícios ao Tabelionato que protestou e cartórios que distribuiu
os títulos para que não divulguem os atos. - Estendo os efeitos
da liminar ao título individuado na certidão de f. 36, e o faço
com suporte nos mesmos fatos alinhavados no despacho de f.
28. Acresça-se o valor dele ao da causa. Oficie-se. Adv. LUCI-
ANO SOBIERAY DE OLIVEIRA.

84. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1421/2006 - BANCO ITAU
x JOÃO MARIA FILOMENO - As partes celebraram contrato
atipico, nominado de arrendamento mercantil, pelo qual a au-
tora arrendou ao rëu o bem descrito na petição inicial por prazo
determinado e mediante pagamento de contraprestações men-
sais. Hã, na avença, cläusula resolutiva expressa para o caso de
inadimplência. Verificada a mora com a notificaçäo, admite-se
a utilização de ação possessöria para reintegração da arrendan-
te na nosse do bem arrendado. Pode-se extrair das alegações
expendidas na inicial, corroboradas pelos documentos que a
instruem, em análise perfunctória que o momento processual

permite, que os pressupostos para o manejo da ação de reinte-
gracão de posse estão presentes, em face da infração contratual
verificada. Assim, defiro a liminar, para determinar a expedi-
ção de mandado para reintegraçäo da autora na posse do bem
descrito à f. 03 e citação do requerido para, querendo, oferecer
resposta no prazo de quinze dias, com as advertëncias dos arts.
arts. 285 e 319 do CPC. Promova a autora a antecipação das
custas do Oficial de Justiça. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

85. REGISTRO DE TESTAMENTO - 1426/2006 - SONIA
MARIA CANEETI e outros x OLGA SZWEC MIKILITA - Na
forma do art. 1128 do CPC e registre-se, arquive-se e cumpra-
se o testamento de Olga Szwec Mikilita.
Após, cumpra-se o parágrafo único do art. 1126 do CPC; No-
meio testamenteira a herdeira Sonia Maria Canetti. Intime-se,
lavrando-se o competente termo de compromisso. Expeça-se
certidão do inteiro teor do termo de registro de testamento, co-
locando-a à disposição da testamenteira. Custas ex lege, a se-
rem oportunamente pagas. - Aguarda comparecimento da testa-
menteira para subscrever termo. - À parte interessada para reti-
rar ofício à disposição em Cartório diligenciando no respectivo
encaminhamento. Adv. MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR.

86. COBRANÇA - 1436/2006 - LUZIA INÁCIO DIAS x ITAÚ
SEGUROS S.A. - 1. Porque a fixação do valor da causa decor-
re da pretensão deduzida na inicial e da subsunção clara dela à
norma do inciso III do art 259 do Código de Processo Civil ( cf
f. 07), ela haverá de ser o valor que equivale ao pedido maior,
correspondente a quarenta vezes o salário mínimo, ou seja, R$
14.000,00. Retifique-se e comunique-se. 2. Em obediência ao
inciso II do art 282 do Código de Processo Civil, em nova emen-
da, decline a autora o seu endereço completo, sem abreviações
e com a numeração predial 3. O rito procedimental, pois será o
comum sumário. Anota-se que a não explicada escolha deste
foro em detrimento do foro da residência da consumidora- au-
tora, mais a circunstância dela sequer lembrar-se de ter recebi-
do ou não a indenização, a sua presença por isso e em razao da
norma cogente do caput do art 277 do Código de Processo Ci-
vil-a presença da parte é necessária. 4. Audiência de concilia-
ção dia 10 de julho de 2007, às 14:00, à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis, cientes de que em não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorrer o julgamento antecipado no mesmo
ato. Cite-se e intime-se a parte ré, com antecedência mínima de
dez dias, para nela comparecer pessoalmente, apresentando, na
mesma oportunidade e necessariamente através de advogado,
resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico,
querendo. Faça-se constar do mandado a advertência de que
não comparecendo sem justificativa, ou comparecendo e não
se defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e
319, do C.P.C.)., salvo se o contrário resultar de prova dos au-
tos, com prolação de sentença no mesmo ato. - Aguarda reco-
lhimento do FUNREJUS, no prazo legal.Adv. PAULO ROBER-
TO GOMES.

87. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO - 1485/2006 - RO-
BERTO YOSHIHITO HISSANO e outros x - Apresentem as
partes, em cinco dias, o instrumetno contratual que pretendem
ver rescindido. Após, voltem conclusos. Adv. ANDREA MA-
RIA SOARES QUADROS.

88. HOMOLOGATÓRIA DE TRANSF. DE DTOS HERED. -
1515/2006 - MARIA IZABEL GRUCZKOWSKI x - 1. Se o
imóvel foi adquirido em nome da requerente e do falecido, é
impossível à primeira simplesmente requerer a transferência
para seu nome exclusivo, salvo se por meio de inventário. 2.
Somente por meio de ação própria a requerente pode obter a
anulação do negócio eo reconhecimento de que o imóvel lhe
pertence com exclusividade. Não, evidentemente, por meio de
simples homologação de transferência de direitos hereditários.
3. Não se prestando a via eleita para o socorro da pretensão
inicial, falta à requerente interesse de agir, razão pela qual in-
defiro liminarmente a inicial, o que faço com fulcro no art.
295, III, do CPC, julgando extinto o processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 4. Defiro, nos termos
e sob as penas da lei, os benefícios da gratuidade processual,
isentando a requerente das despesas com o processo e honorá-
rios advocatícios. Adv. PAULO CESAR BULOTAS.

89. INDENIZAÇÃO - 1529/2006 - ROSELIS ORSI HERT-
MANN x ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANA - À par-
te interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição
em cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no
prazo legal. - Antes de conceder à autora os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, a parte deve juntar declaraçäo dando
conta da impossibilidade de pagar custas e honorários advoca-
tícios sem prejuízo de seu próprio sustento. Quanto à liminar, a
autora não juntou qualquer indício de prova, não se pode então
avaliar suas alegações, mesmo porque disse ser fiadora de con-
trato; portanto avaliarei a tutela antecipada após apresentada a
contestação. Cite-se a ré para no prazo legal contestar o feito
sob pena de, não o fazendo, sejam considerados verdadeiros os
fatos alegados pela autora. Adv. JONAS BORGES.

90. REVISIONAL DE CLAUSULAS - 1539/2006 - IZAIAS
MAIA x BANCO ITAU - 1. A pretensão relativa à consignação
é incidental. O pedido “principal” refere-se à revisão do con-
trato. Tanto que o depósito, eventualmente, pode ser indeferi-
do, sem prejuizo ao prosseguimento da ação. 2. Assim, o valor
atribuído à causa (f. 21) maltrata o que dispõe o art. 259, inc.
V, do CPC. 3. Emende-se, em dez dias, inclusive juntando cer-
tidão negativa da Distribuição acerca da inexistência de ação
de execução ou busca e apreensão por parte do Banco réu. Pra-
zo: 10 dias. Advs. REGINA DE MELO SILVA, GABRIELA
CORTES LEAO DE OLIVEIRA e THIAGO PIMENTEL ZE-
PPONI.

91. ALVARA - 1548/2006 - ESPÓLIO DE JOÃO CARLOS
MEDEIROS e outro x - 1. O juizo que já cuidou de apreciar a
legitimidade do requerente para pleitear levantamento de valo-

res em ação semelhante é o da 18a Vara Civel, conforme se vê
pela documentação acostada (fls. 27/64). 2. Tanto é assim que
a inicial foi dirigida àquele juízo: “Noticiamos a Vossa Exce-
lência que já tramitou por esta Vara Cível, pedido de alvará
judicial cujo requerente foi o Espólio de João Carlos Medeiros
para recebimento de crédito de ação trabalhista similar em que
o SENALBA/PR ajuizou...” (f. 04). 3. Assim, considerando a
prevenção, determino a remessa dos autos àquele douto Juizo,
com as respectivas baixas. Adv. ANGELA SIGOLO TEIXEI-
RA.

92. ALVARA - 1559/2006 - LOCIMAR AFONSO CORREA
GERBER e outros x - 1. Indefiro o pedido de concessão dos
benefícios da gratuidade processual. A uma porque, no caso,
quem deve arcar com as despesas com a partilha é o “espólio”,
ainda que não se trata propriamente de inventário, pouco im-
portando a condição financeira pessoal dos herdeiros ou inte-
ressados. No caso, o valor que se pretende levantar passa de R$
25.000,00, mais que suficiente para fazer frente às despesas
com o processo. Confira-se, a respeito, o entendimento do STJ:
“PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INVENTARIO. HERDEIRO
MENOR. LIBERAÇAO. CUSTAS E HONORÁRIOS. 1. As
despesas de custas e impostos necessartos para a concretização
de inventário’causa mortis’ devem ser superados pelo Espólio.
2. (...). 3. (...). 4. (...)” (STJ - RESP 115154/GO, la Turma, Rel.
Min. José Delgado, DJ de 15.12.97). A duas porque, no caso, a
condição financeira precária foi atribuída somente à primeira
requerente, enquanto figuram no pólo ativo outras pessoas. Não
é crível que, em se cotizando, não tenham condições de arcar
com as custas, ainda mais considerando a natureza da causa,
onde o valor das custas é praticamente o menor em relação a
ações de outra natureza. 2. Assim, intimem-se os requerentes
para efetuar o pagamento das custas e taxa do Funrejus, em
cinco dias. 3. Com o atendimento, dê-se vista ao i. representan-
te do Ministério Público, considerando que, conforme a inicial
(f. 2), há herdeiro menor. Adv. RENATO DE OLIVEIRA.

93. COBRANÇA - 1560/2006 - VITORINA DE OLIVEIRA
CORREA e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A - A gra-
tuidade da justiça é importantíssimo instrumento de acesso do
cidadão ao Judiciário. Banalizada, vedará o exercício de direi-
to inerente à cidadania a quem dele realmente necessita. Por
isso, prefacialmente, e com objetivo de assegurar esse direito
constitucional aos efetivamente necessitados, que em nosso país
lamentavelmente se constituem na maioria, é que determino
aos autores, discorram com mais vagar sobre o seu estado de
carência material e de sua unidade familiar, a impossibilitar o
pagamento das despesas processuais, declinando qual é a ren-
da familiar, sua composiçao e origem, e se têm dependentes
que com ela residem. Devem esclarecer, ainda, se faz uso de
algum veículo, registrado ou não em seu nome na repartição de
trânsito, ou se, de outro modo, faz uso, tem posse ou detém um.
Emendem inclusive, subscrevendo a declaração de f. 11. Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

94. DECLARATORIA - 1561/2006 - ALLAN FERNANDO
PITT x PAULO CESAR RODRIGUES - 1. Vale lembrar que a
gratuidade da justiça é importantíssimo instrumento de acesso
do cidadão ao Judiciário. Banalizada, vedará o exercício de
direito inerente à cidadania a quem dele realmente necessita.
No presente caso, o autor fez mera declaração de que não reú-
ne condições de arcar com as custas, embora, quanto aos hono-
rários advocatícios, também indevidos, tenha silenciado. 2. Além
do mais (a) não juntou nenhum comprovante de rendimento;
(b) qualifica-se como solteiro, pelo que se presume que não
arca com as despesas com família, embora a isso se refira, de
forma contraditória, na declaração de f. 22; (c) contratou servi-
ços de advocacia privada, sendo que seus procuradores não in-
formaram se renunciaram ao recebimento de honorários. 3. Não
é demais também lembrar que: “Não é ilegal condicionar o juiz
a concessão da gratuidade à comprovação da miserabilidade
jurídica, se a atividade ou cargo exercido pelo interessado fa-
zem em princípio presumrr nao se tratar de pessoa pobre”
(_STJ_, RT 686/185). 4. Por isso, considerando que não restou
suficientemente demonstrado que o autor realmente é “pobre
na acepção jurídica do termo”, deve, em cinco dias, juntar có-
pia seus três últimos comprovantes de rendimento ou cópia de
sua última declaração de renda, informando, ainda, se tem ve-
ículo registrado em seu nome, quantos são seus eventuais de-
pendentes e quantos concorrem com a subsistência da família,
em sendo o caso. 5. Por fim, anoto que o valor atribuído à cau-
sa não reflete a pretensão econômica buscada, limitando-se ao
valor do título e desconsiderando outros aspectos, como o dano
moral pleiteado. 5.1. Por outro lado, há que se atentar ao rito,
já que pode ser o sumário, devendo o autor observar o disposto
no art. 276 do CPC, sob pena de preclusão (provas). 6. Emen-
de-se, nos termos supra, em dez dias. Adv. PEDRO AUGUSTO
NAUFFAL DE AZEVEDO.

95. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1572/2006 -
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSAN-
GELA SCHMIDT LUCHTEMBERG - 1. Necessário que se
reconheça que a relação jurídica formada entre as partes se
aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor, e
dado ao seu caráter público e interesse social, na forma do seu
artigo 1°, determina que se conheça de ofício sobre matéria
que se afigure prejudicial aos interesses do requerido. 2. O con-
trato de alienação pelo que se lê de fls. 10-v (cl. 12a constituiu
como foro para dirimir as controvérsias dele decorrentes o foro
da comarca desta Capital, sem prejuízo de outro, por mais pri-
vilegiado que seja, podendo a Credora optar pelo domicílio do
devedor. A potestatividade e abusividade desta cláusula é pal-
mar. Coloca o réu, residente e domiciliado na cidade de Nova
Esperança do Sudoeste/PR, em evidente situação de inferiori-
dade, na medida em que deixa ao inteiro alvedrio da parte mais
forte na relação jurídica a escolha do foro. Se não impede, difi-
culta em muito a sua defesa, pois, se sabe, se deferida a liminar
só depois de apreendido o veículo é que é dado ao réu falar no
processo. A potestividade da referida cláusula infunde insegu-
rança à parte que adere a contrato e não sabe em qual jurisdi-
ção poderá se tornar ré. Há, de outro vértice e por força dos
arts. 3°, § 2°, e 29 da Lei 8.070/90, relação de consumo; as
posiçoes em sentido contrário em nossos tribunais, isoladas,

sao exceçao e não se sustentam. Tendo a legislação consume-
rista sede constitucional e ferindo direito público, o juiz atua
ex oficio, como também já está quase pacificado. Verifica-se,
portanto, a incidência do art. 51, §1°, inciso III do Código de
Defesa do Consumidor. Além disso, o artigo 122 do Código
Civil, estabelece que são condições de defesa, e por isso nulas,
todas aquelas que se “sujeitarem ao arbítrio de uma das par-
tes”. É o caso da cláusula, já mencionada. A propósito: “CON-
FLITO DE COMPETÊNCIA - COMPETÊNCIA TERRITORI-
AL - FORO DE ELEIÇÃO. O juiz do foro escolhido em con-
trato de adesão pode declarar de oficio a nulidade da cláusula e
declinar da sua competência para o juízo do foro do domicGio
do réu. Prevalência da norma de ordem pública que define o
consumidor como hipossuficiente e garante sua defesaem juí-
zo. Conflito conhecido e declarada a competência do suscitan-
te. (CC 21540/MS - 199800036547 - 2a Seção - Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar - DJ? 24/08/1998). 3. Além de tal entendi-
mento, que vem prevalecendo há muito na jurisprudência, re-
centemente entrou em vigor a Lei 11.280/2006, que acrescen-
tou o parágrafo único ao art. 112 do CPC, com a seguinte reda-
ção? “A nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato
de adesão, pode ser declarada de ofício pelo juiz, que declinará
de competência para o juízo de domicílio do réu”. 4. Por estas
razões de fato e de direito, determino a remessa destes autos à
Comarca de Francisco Beltrão, município de Nova Esperança
do Sudoeste/PR. 5. Comunique-se o Distribuidor para compen-
sação, observando a classe e valor. Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA.

96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1573/2006 -
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x ZICO
CAJUEIRO SOBRINHO - I. Trata-se de ação de busca e apre-
ensão, tendo por objeto contrato de consórcio garantido por
alienação fiduciária, constando como foro de eleição do con-
trato esta Comarca da Região Metropolitana de Curitiba (fls.
09/10). II. A despeito de tratar-se de regra de fixação de com-
petência territorial, o entendimento jurisprudencial dominante,
para a hipótese tratada, é de que o foro competente para o pro-
cessamento da ação será o do consorciado/consumidor, visan-
do a facilitação da defesa do pólo reputado hipossuficiente da
relação negocial. Neste sentido’: “RECURSO ESPECIAL -
PROCESSUAL CIVIL - REEXAME DE PROVA - IMPOSSI-
BILIDADE - FORO DE ELEIÇÃO PREVISTO EM CONTRA-
TO DE ADESÃO - CONSÓRCIO - PREJUIZO PARA A DE-
FESA - NULIDADE DE CLÁUSULA - CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR - A pretensão de simples reexame de
prova nao enseja recurso especial (Súmula n° 7/STJ) - Padece
de nulidade a cláusula efetiva de foro em contrato de adesão,
que coloque o consumidor em desvantagem exagerada, cau-
sando prejuízo ou dificuldade para sua defesa. Precedentes -
Recurso conhecido, mas improvido” (STJ - RESP 245460
(200000049760) - SP - 4a T. Rel. Min. César Asfor Rocha -
DJU 12.06.2000 - p. 00116). “COMPETÊNCIA - CONFLITO
- FORO DE ELEIÇÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - INSTITUIÇAO FINANCEIRA - CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - O Código de Defesa do
Consumidor orienta a fixação da competência segundo o inte-
resse público e na esteira do que determinam os princípios cons-
titucionais do acesso à justiça, do contraditório, ampla defesa e
igualdade das partes. Prestadoras de serviços, as instituições
financeiras sujeitam-se à orientação consumerista. É nula a clá-
usula de eleição de foro inserida em contrato de adesão quando
gerar maior onus para a parte hipossuficiente defender-se em
ação de reintegração de posse que envoiva relação de consu-
mo, em local distante daquete em que reside. Segundo o CPC,
elegendo-se foros de eleição alternativos, sendo um deles o
domicílio da ré, prorroga-se, por convenção das partes, a com-
petência especial prevista no art. 100, IV, ‘b’, do CPC. Decli-
nado no contrato de arrendamento mercantil domicílio no qual
não mais reside a ré, mas de quem não se sabe ao certo a atual
residência, deve aquele prevalecer em benefício do consumi-
dor, por força da determinação cogente do Código de Defesa
do Consumidor” (STJ - CC 30712 - SP 2a Seção - Rel. Min.
Nancy Andrighi - DJU 30.09.2002). III. Em consonância com
tal entendimento, a Lei 11.280/2006 introduziu recente altera-
ção no CPC, que expressamente prevê: “A nulidade da cláusula
de eleição de foro, em contrato de adesão, pode ser declarada
de ofício pelo juiz, que declinart de competência para o juízo
de domicílio do réu” (art. 112 parágrafo único). IV. À vista do
exposto, de ofício, declino a competência para ( processamen-
to da presente ação de busca e apreensão, para o juízo da Co-
marca de Toledo (PR), onde reside e tem domicílio o reu. V.
Diligências de baixa e remessa necessarias. Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA.

97. REVIS.CONTRATO - 1585/2006 - NILSON BATISTA e
outro x BANCO ITAU - 1. A consignação que se pretende fazer
é incidental, sendo que o objeto da ação é a revisão de contra-
tos. Tanto que, se indeferido o depósito, prejuízo algum haverá
ao prosseguimento da demanda. 2. Assim, o valor atribuído à
causa não reflete a pretensão econômica nela versada, malfe-
rindo o disposto no art. 259, V, do CPC, deixando ao talante da
parte a escolha do rito procedimental, sabidamente infungível.
3. Há que se atentar, ainda, ao fato de que o rito pode ser o
sumário, de sorte que deve ser observado o art. 276, do CPC,
sob pena de preclusão (provas). 4. Emende-se a inicial, em dez
dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284, parágrafo úni-
co). Advs. REGINA DE MELO SILVA, GABRIELA CORTES
LEAO DE OLIVEIRA e THIAGO PIMENTEL ZEPPONI.

98. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA - 1600/2006 - JANE-
TE MATINS MINATTI x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Vão os autos ao Distribuidor, para registro, com urgência. De-
firo, nos termos e sob as penas da lei, os benefícios da gratui-
dade processual, isentando a excipiente das despesas com o
processo e honorários advocatícios. Recebo a presente exce-
ção e determino o seu processamento, suspendendo o curso do
processo principal até seu julgamento definitivo... Certifique-
se nos autos mencionados. Ouça-se o excepto, no prazo de 10
dias. Advs. RUY FONSATTI JUNIOR e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ.

99. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1604/2006 - BAN-
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CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ABEL VANHONI JUNI-
OR - À parte interessada para antecipar as custas do Oficial de
Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corre-
gedoria-Geral da Justiça. Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER.

100. AÇÃO ORDINÁRIA DE CUMPRIMENTO DE CON-
TRAT - 45/2007 - LUIZ ANTONIO MATIAS x GERSON BAR-
ROS DOS SANTOS - Apresente o autor cópia autenticada e
legível dos instrumetnos nos quais foram deduzidas as obriga-
ções ora exigidas. Comprove também o cumprimento de sua
parte na avença. Adv. NEUDI FERNANDES.

101. AÇÃO PARA ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM COMU
- 48/2007 - GLAUCIA SANTOS SIKORSKI e outro x MÁRIO
CAMILO SIKORSKI e outros - 1. A gratuidade da justiça é
importantíssimo instrumento de acesso do cidadão ao Judiciá-
rio. Banalizada, vedará o exercício de direito inerente à cida-
dania a quem dele realmente necessita. Por isso, prefacialmen-
te, e com objetivo de assegurar esse direito constitucional aos
efetivamente necessitados, que em nosso país lamentavelmen-
te se constituem na maioria, é que determino aos autores dis-
corram com mais vagar sobre o seu estado de carência material
e de sua unidade familiar, a impossibilitar o pagamento das
despesas processuais, declinando qual é a renda familiar, sua
composição e origem. Devem esclarecer, ainda, se faz’úso de
algum veículo, registrado ou não em seu nome na repartição de
trânsito, ou se, de outro modo, faz uso, tem posse ou detém um.
2. Citem-se os réus para responder, no prazo de 10 dias (CPC,
1106). Advs. JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE e TÉ-
LIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES.

102. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C INDENI
- 72/2007 - LUIZ CARLOS RIBEIRO BAPTISTA x BANCO
FININVEST S/A - Os pedidos cumulados, declaratório e con-
denatório, têm conteúdo econômico bem superior aos R$
1.000,00 atribuídos com valor à causa. Em obediência aos arts.
259 e seguintes do CPC, emende em até dez dias e esclareça,
no memso prazo e considerando que a isenção de custas e ho-
norários vai de zero a 100%, se em nenhuma proporção poderá
custiá-los. Adv. LUIZA HELENA GONÇALVES.
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PIRATAN ARAUJO FILHO 0002 000009/1994
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0062 000919/2006
Rafael Dias Cortes 0039 000385/2005
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0044 001081/2005
REGINA YURICO TAKAHASHI 0006 001343/1999
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0023 000990/2003
RICARDO DE LUCCA MECKING 0047 001343/2005
RICARDO RAMIRES 0021 000595/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0038 000201/2005
RUBERT ANTONIO RECCNELLO 0043 001058/2005
RUI FERREIRA CAMPOS 0023 000990/2003
SANDRA BERTIPAGLIA 0008 001074/2000

SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 0009 000254/2001
0010 000484/2001

SILVENEI DE CAMPOS 0028 000199/2004
SILVIO BINHARA 0047 001343/2005
TATIANA DENCZUK 0012 000733/2001
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0037 000012/2005

0055 000496/2006
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0052 000046/2006
THIAGO LASCO DE MAGALHAES 0023 000990/2003
TOMAS NUNES DA SILVA 0047 001343/2005
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0008 001074/2000
VANESSA MONIQUE BLAVIGNAC 0014 001402/2001
VINICIUS KOBNER 0060 000847/2006
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0014 001402/2001
WALDEMAR PONTE DURA 0031 001099/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0005 000800/1999

0032 001237/2004
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0047 001343/2005
WLANIZE DA SILVA SERPA 0040 000849/2005

1. INTERDIÇÃO-796/1992-ROSELI DO CARMO BORBA
PONTONI x MARCOS AURELIO BORBA CORDEIRO-
(fls.138) 1. À conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após,
com as anotações de estilo, arquivem-se os autos. 3. Dê-se bai-
xa perante o Distribuidor da Comarca. 4. Intime-se. - Preparar
R$ 42,50. -Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFANI-.

2. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-9/1994-ETSUL
TRANSPORTES LTDA e outro x BANCO ITAU S/A e outro-
(fls.948) Aguarde-se no arquivo as providências do interessa-
do, após o pagamento das custas processuais. Intime-se. - Pre-
parar: R$ 30,71.-Advs. PIRATAN ARAUJO FILHO, EDUAR-
DO LEMOS GOMES DO AMARAL, GERALDO FERNAN-
DES NEVES, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR., JONAS ROBERTO
JUSTI WASZAK, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ
e BEATRIZ SCHIEBLER-.

3. INVENTÁRIO-1239/1996-ROSI MARLI SCHETENER x
ESP.DE ALCEU SCHETENER-(fls.59) Preparar: R$ 455,51.-
Adv. OSMAR ALVES GUELFI-.

4. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1517/1998-GENTIL JOSE
BORGES x BANCO ITAU S.A.-(fls.338) Preparar: R$ 55,91.-
Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
DANIELE CRISTIANE DRULLA e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-.

5. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-800/1999-BANCO ITAU S.A.
x MAURICIO BACILA e outro-(fls.205) 1. À conta e preparo
das custas remanescentes. 2. Após, anotando-se no livro pró-
prio para decisão do incidente, tornem-me conclusos. 3. Inti-
me-se. - Preparar R$ 74,60. -Advs. WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

6. INVENTÁRIO-1343/1999-MOACIR JUNGLES e outros x
ESPOLIO DE LADISLAVA MARCENOVICZ-(fls.103) Prepa-
rar: R$ 141,01.-Advs. FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR-
GO FADEL e REGINA YURICO TAKAHASHI-.

7. COBRANCA (ORDINARIO)-110/2000-SHIRLEY DE
ABREU x CAIXA SEGURADORA S/A-Processo extinto por
sentença, na forma dos arts. 158, par. único e 269, III, do Códi-
go de Processo Civil. Deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal, determinando a expedição de alvará.-Advs. MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO, LUIZ CARLOS LIMA,
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-.

8. COBRANCA-1074/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
VILA FORMOSA x IRIS COSTA DO NASCIMENTO- “Vis-
tos, etc... REJEITO a presente exceção de pré-executividade,
determinando o prosseguimento da execução, autos nº 1.074/
2000. Como consectário desta decisão, condeno os devedores,
aqui excipientes, ao pagamento de honorários advocatícios (à
parte “ex-adversa”), os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais),
consoante apreciação eqüitativa, prevista no § 4º, do art. 20, da
Lei Adjetiva Civil, não relegando ao oblívio as normas das alí-
neas “a” e “c” do § 3º, do mesmo artigo de lei, ou sejam (a) o
grau de zelo do profissional que atuou na causa e (c) a natureza
e a importância da causa, o trabalho realizado pelo causídico e
o tempo provável que dispôs para a execução do serviço. Cus-
tas na forma regimental pela excipiente. Publicada em mão do
Sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se.” -Advs. TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE, LUCILENA DA S. OLIVEI-
RA, SANDRA BERTIPAGLIA e HUMBERTO RIBEIRO DE
QUEIROZ-.

9. CAUTELAR INOMINADA-254/2001-SARITA COMBA-
NEZ PEREIRA e outros x CESAR RICARDO MARTINS-
(fls.227) Preparar: R$ 14,71.-Advs. ANGELICA OLIVEIRA
SANTOS e SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS-.

10. INTERDIÇÃO-484/2001-SARITA COMBANEZ PEREIRA
e outros x DELI MARTINS-(fls.279) Preparar: R$ 98,51.-Advs.
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e SEBASTIAO SIQUEIRA
DOS SANTOS-.

11. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-636/2001-BANCO BANES-
TADO S.A. x ELSON ANTONIO PEREIRA e outro-(fls.176)
Preparar: R$ 42,30.-Advs. GERALDO BONNEVIALLE B.
ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, PAULO VIEIRA DE CAMARGO e CURADO-
RA ESPECIAL-.

12. COMINATÓRIA-733/2001-URSULINA TONIOLO SCH-
MIDT e outros x INCORPORARE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outro- Manifeste-se a parte credora
quanto a nomeação de bens à penhora. -Advs. TATIANA DEN-
CZUK, FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE e JORGE
LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS-.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1062/2001-DAT

FOMENTO MERCANTIL LTDA x RONALDO LENHART e
outro-(fls.590) Preparar: R$ 39,20.-Advs. CLAUDOMIRO
BLEY VIEIRA JUNIOR, LUCIANO MARANHAO RIBEIRO
e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-.

14. ANULATÓRIA-1402/2001-ANAVEL COMERCIO E SER-
VICOS LTDA e outros x BANCO ABN AMRO S/A e outros-
(f. 547) 1. Manifestem-se os réus, em cinco dias, sobre a peti-
ção de fs. 545/546 trazida aos autos pelos autores. 2. Intime-se.
-Advs. MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, WAL-
DEMAR LOPEZ HEREK, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e
VANESSA MONIQUE BLAVIGNAC-.

15. MONITÓRIA-1623/2001-AVANCO FOMENTO COMER-
CIAL LTDA x NEIDE MARIA PASCOTTO-(fls.85) Preparar:
R$ 318,00.-Advs. CLAUDIA LOPES BORIO, ALEXANDRE
FREDERICO B. SCHWARTZ e MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO-.

16. PAULIANA-110/2002-LINDAMIR BAPTISTA HELLER -
REPRESENTADA POR: e outro x DELCIO ANTONIO TES-
SER- (f. 313) 1. Considerando a petição de f. 312, em cinco
dias, traga a autora ao bojo dos autos o comprovante de depósi-
to dos honorários periciais. 2. Intime-se. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO e DIRCEU ZANONI-.

17. INCIDENTE DE FALSIDADE-397/2002-NEIDE MARIA
PASCOTO x AVANCO FOMENTO COMERCIAL LTDA- (f.
181) Autos 397/02 e 1.623/01 Arquive-se este incidente, trasla-
dando-se cópia da sentença de fs. 175/178 para os autos princi-
pais. Em relação aos autos nº 1.623/01, conte-se e prepare-se,
vindo-me para sentença. Intimem-se. -Advs. MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO, CLAUDIA LOPES BORIO e ALE-
XANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ-.

18. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO-412/2002-CELSO
ALVES PEREIRA e outro (fls.155) Preparar: R$ 88,83.-Advs.
JAIME LUIZ SCHLUGA e CURADORA ESPECIAL-.

19. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-506/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LOUISE x ADAMIR PINTO LAGRANHA e outro-
1. Defiro o pedido formulado pela credora à f. 187. 2. Designo
o dia 26/02/2007, às 14 horas, para realização da primeira pra-
ça, oportunidade em que o(s) bem(bens) será(ão) alienado(s)
por preço superior ao da avaliação ou do somatório delas (se
for o caso). 3.Na hipótese de não haver licitantes ou não ser
alcançado o patamar fixado, fica designada a data de 14/03/
2007, às 14 horas, para alienação, em segunda praça, a quem
mais der, ressalvada a hipótese de preço vil. 4.Na eventualida-
de dos atos antes referidos não poderem ser realizados nas da-
tas indicadas, ficam, desde logo, transferidos para os dias ime-
diatamente seguintes, nos mesmos horários. 5.Expeça-se, pu-
blique-se e afixe-se edital, com observância do disposto nos
artigos 686 e 687 do Código de Processo Civil. 6.Intime(m)-se
o(s) devedor(es) e eventual(ais) credor(es) hipotecário(s) (CPC.
687, § 3º). 6.1.Caso não seja(m) encontrado(s) a(s) fica(m)
convocado(s) a(s) pelo mesmo procedimento editalício. 7. Tra-
ga a exequente aos autos certidão, atualizada, do Registro de
Imóveis competente (leia-se: da(s) matrícula(s) do(s) imóvel(eis)
sob gravame judicial. 8.Intime-se. -Adv. JEFERSON WEBER-
.

20. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-69/2003-MARIA CRISTI-
NA SZEZECH CERQUEIRA E SILVA x BANCO ITAU S.A.-
Processo extinto por sentença, na forma do art. 794, I, do Códi-
go de Processo Civil. -Advs. ELIANE DA COSTA MACHA-
DO ZENAMON, ELENICE HASS DE OLIVEIRA PEDRO-
ZA, ADILSON LUIS FERREIRA e DANIEL HACHEM-.

21. INDENIZAÇÃO-595/2003-MARIA PAWLAK MACE-
NHAN x GUSTAVO BAPTISTA NEIVA DE LIMA- “Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTES o pedido inicial, e condeno o
réu ao pagamento no equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) em favor da autora, para ressarcimento dos danos mo-
rais, acrescidos dos juros legais de 1% (um por cento) ao mês e
corrigidos monetariamente pelo índice do INPC, a contar desta
sentença, e ainda, condeno o requerido a pagar à requerente
pensão mensal, valendo anotar que o período da condenação
deve afetar o período desde a data do fato até a data que a
requerente completasse 70 (setenta) anos de idade, no equiva-
lente a um salário mínimo vigente nesta data e ajustar-se-á às
variações ulteriores, tudo em conformidade com o corpo desta
decisão. Condeno o réu, ao pagamento das despesas processu-
ais, mais honorários da parte adversa, que arbitro em 15% so-
bre o valor da condenação, em virtude do tempo da demanda e
do trabalho dispendido (art. 20, § 3º, CPC). P.R.I.” -Advs. JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, ELISA MARGARETH L. PRI-
MO, RICARDO RAMIRES, EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-.

22. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-653/2003-JORGE
ABDALLA BERBLY NETTO x BANCO BRADESCO S/A-
(fls.245) Contados e preparados, retornem-me para sentença.
Intime-se. - Preparar: R$ 78,24.-Advs. MARCELO ALESSAN-
DRO BERTO e DANIEL HACHEM-.

23. IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-990/2003-MAR-
CELO DE SOUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA x TAM - LI-
NHAS AÉREAS S/A-(fls.238) Preparar: R$ 54,04.-Advs. RUI
FERREIRA CAMPOS, REGINALDO NOGUEIRA GUIMA-
RAES, THIAGO LASCO DE MAGALHAES, MARCOS AN-
DRE FRANCO MONTORO, JOSE PEDRO DE PAULA SOA-
RES e JULIANE ZANCANARO-.

24. USUCAPIÃO-1466/2003-RICARDO TEODORO BECK x
RICARDO ISIDORO PEREIRA- “Vistos, etc...JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial e declaro a propriedade do bem
móvel veículo Chevelle Malibu el Camino, ano 1968, chassi
136808b213126, cor grená, placa CV 2876 ao autor, valendo a
presente sentença como título hábil para a transferência de even-
tual certificado de propriedade. Não tendo havido resistência
ao pedido, deixo de condenar quem quer que seja ao pagamen-
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to de honorários advocatícios. Custas ex lege. P.R.I.” -Advs.
MARCELO KINTZEL GRACIANO, CAMILA KOCHANO-
WSKI SIMÃO e CLAIRE LOTICI-.

25. EMBARGOS DO DEVEDOR-1536/2003-VALI ELSA
HOLZTRATTNER LENHART x DAT FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA-(fls.54) Preparar: R$ 829,17.-Advs. JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR, CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA
JUNIOR e LUCIANO MARANHAO RIBEIRO-.

26. MONITÓRIA-27/2004-VIEJO SERVIÇOS LTDA x MI-
GUEL ALTAMIR JULA ANDRADE-Processo extinto por sen-
tença, na forma do art. 794, I, do Código de Processo Civil,
determinando a expedição de ofício para desbloqueio, confor-
me requerido. -Advs. MAURICIO CORTES CHAVES e DAR-
LAN RODRIGUES BITTENCOURT-.

27. SUMÁRIA DE COBRANÇA-129/2004-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPÉIA II x CLARICE
KRAVETZ-Processo extinto por sentença, na forma do art. 794,
I, do Código de Processo Civil. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-.

28. IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-199/2004-EDIN
LSON DE BRITO SANTOS - ASSISTIDO NESTE ... e outro x
SONAE - DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A- “Vistos, etc... JUL-
GO PROCEDENTES os pedidos para condenar o réu Sonae -
Distribuição Brasil S/A? a) ao pagamento de indenização por
danos materiais, equivalente ao valor da bicicleta furtada(R$
150,00, devidamente atualizado) (valor informado pelo autor,
não conetstado pelo réu - df. 11), corrigido monetariamente e
acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a
partir da citação; b) ao pagamento, a título de dano moral, de
uma indenização na importância equivalente a 5 (cinco) salári-
os mínimos vigentes à época do efetivo pagamento. Como con-
sectário desta decisão, condeno o réu ao pagamento de honorá-
rios advocatícios (à parte “ex-adversa”), os quais fixo em 15%
(quinze por cento) do valor do débito, na forma do art. 20, § 3º,
do CPC. Publicada em mão do Sr. escrivão. Registre-se. Inti-
me-se.” -Advs. SILVENEI DE CAMPOS, PABLO PUGLIESI
CASTELLARIN, DANIELA MACHADO e FERNANDA
AMERICO DUARTE-.

29. -478/2004-RODRIGO PECA TRAMONTIM x BANCO
SANTANDER S/A-(fls.101) 1. À conta e preparo das custas
remanescentes. 2. Após, retornem-me os autos conclusos. 3.
Intime-se. - Preparar R$ 23,01. -Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI-.

30. COBRANÇA-690/2004-ARNALDO DELLA GIACOMO
e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Preparar: R$
30,00 (parte ré, conforme acordo/diferença).-Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, MARINA BLAKOVISKI, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, DANIELA LET CIA BROERING
e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-.

31. INTERDIÇÃO-1099/2004-CLEUSA REGINA GOMES DE
OLIVEIRA AMADOR x ADEJAHYR GOMES DE OLIVEI-
RA- “Vistos, etc...decreto a interdição de ADEJAHYR GOMES
DE OLIVEIRA, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, e nomeio-lhe curadora,
para representá-la, a Sra. CLEUSA REGINA GOMES DE OLI-
VEIRA AMADOR, mediante compromisso a ser prestado em
05 dias (art. 1187, I, CPC). Com fulcro no art. 1184 do CPC e
no art. 9º, III, do Código Civil, increva-se a presente no cartó-
rio de registro civil respectivo, e publique-se na imprensa lo-
cal, e no órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Com
o trânsito em julgado, dê-se vista ao Ministério Público para
que requeira o que entender de direito, em relação à apuração
do crime de apropriação indébita, imputado ao antigo procura-
dor da autora. P.R.I.” -Advs. WALDEMAR PONTE DURA e
MARCELO DE OLIVEIRA-.

32. EMBARGOS DO DEVEDOR-1237/2004-WALDIR LUIZ
BECKER e outros x BANCO BANESTADO S/A- “Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, reconhecendo o
excesso de execução, no valor apresentado na execução de tí-
tulo extrajudicial nº 315/03, em apenso, determinando o recál-
culo da dívida, nos termos do julgado proferido na Ação Revi-
sional sob nº 236/02, que tramitou perante o Juízo da 2ª Vara
Cível da Comarca de Toledo, para posterior prosseguimento da
execução, no valor realmente devido. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno o embargado ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, mais honorários advocatícios ao patrono dos
embargantes, que arbitro rm R$ 1.500,00 (mil e quinhentos re-
ais), o que faço com base no art. 20, § 4º, observando-se os
parâmetros contidos nas alíneas do § 3º do mesmo artigo, pre-
visto no CPC. P.R.I.”-Advs. JORGE ELOIR MAURER, LUCI-
ANO BRAGA CORTES, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

33. PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-1428/2004-VAL-
DO ZANETTE x FRANCISCO FERNANDO SOVIERZOSKI
e outros-(fls.37) Preparar: R$ 4,80.-Adv. AFONSO CELSO
NUNES-.

34. EMBARGOS-1438/2004-ELSON ANTÔNIO PEREIRA e
outro x BANCO BANESTADO S/A-(fls.52) Preparar: R$
766,42.-Advs. CURADORA ESPECIAL e GERALDO BON-
NEVIALLE B. ARAUJO-.

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1462/2004-RONALDO LE-
NHART x DAT FOMENTO MERCANTIL LTDA-(fls.74) Pre-
parar: R$ 21,45.-Advs. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR,
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR e LUCIANO MA-
RANHAO RIBEIRO-.

36. EXECUÇÃO-1/2005-BANCO BANESTADO S.A. x VIL-
SON LUIZ CARCERERI e outro-(fls.78) Preparar: R$ 12,00.-
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-.

37. EXECUÇÃO-12/2005-BANCO BANESTADO S.A. x

MARIA DILETA BENTES MOURA e outro-(fls.151) 1. À conta
e preparo das custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os
autos conclusos para homologação do acordo de fs. 142/145.
3. Intime-se. - Preparar R$ 16,80. -Advs. TATIANA KALKO
TURQUETI C. BARRETO e MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA-.

38. BUSCA E APREENSÃO-201/2005-BANCO BMG S/A x
MILTON HARMATCHUK-Processo extinto por sentença, na
forma dos arts. 158, par. único e 269, III, do Código de Proces-
so Civil. Deferido o pedido de expedição de ofício ao Detran. -
Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

39. CAUTELAR INOMINADA-385/2005-VOLVO DO BRA-
SIL VE CULOS LTDA x METALNESI INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE METAIS LTDA e outro-(fls.79) Preparar: R$
32,40.-Advs. CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
CAROLINE MIZUTA, GABRIEL ANTONIO HENKE N. DE
LIMA Fº, Rafael Dias Cortes e LEONEL STEVAM FILHO-.

40. ORDINÁRIA-849/2005-ELBIO BORGES DA SILVA x
NOSSA SAÚDE - OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS ...
e outros-(fls.255) Contados e preparados, retornem-me para
homologação do pedido de extinção do feito. Intime-se. - Pre-
parar: R$ 332,67.-Advs. WLANIZE DA SILVA SERPA, ADRI-
ANA DE FRANCA, MACAZUMI FURTADO NIWA, JOAO
CARLOS MARTINS e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

41. MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-863/2005-CEN-
TER LÂMINAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ... e
outro x STOCCO COM. DE LAM. E MAD. LTDA-(fls.59)
Preparar: R$ 25,05.-Advs. ALEXANDRE MARCOS GOHR,
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA e LAUREDSON DOS
SANTOS-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-934/2005-FUAD SIMON
x BANCO ITAÚ-(fls.70) 1. À conta e preparo das custas rema-
nescentes. 2. Após, contados e preparados, anote-se no livro
próprio para decisão. 3. Intime-se. - Preparar R$ 401,13. -Advs.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI-.

43. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1058/2005-PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA CAVALHARES x MAURICIO
ALVES DE OLIVEIRA e outro-Processo extinto por sentença,
na forma dos arts. 158, par. único e 269, III, do Código de
Processo Civil. -Advs. RUBERT ANTONIO RECCNELLO
LISBOA e FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO-.

44. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1081/2005-ELY
BRAMBILLA x VIDA SEGURADORA S/A-(fls.196) Não há
mais provas a serem produzidas. Assim, declaro encerrada a
fase instrutória, e determino que os autos sejam contados e pre-
parados. Após, apresentem as partes em 20 dias, seus memori-
ais e retornem-me para sentença. Intimem-se. - Preparar: R$
29,74.-Advs. PAULO ROBERTO SILVEIRA e RAQUEL CRIS-
TINA DAS NEVES GAPSKI-.

45. RESCISAO COMP.COMPRA E VENDA-1137/2005-AVA
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x RUTH
NERY DOS SANTOS- (f. 65) Oficie-se como requerido em fs.
63/64, com exceção ao TRE, pois este órgão não presta as in-
formações requeridas. Com resposta, manifeste-se a parte au-
tora. Intime-se. - Retirar os ofícios expedidos (R$ 49,00) e pro-
videnciar suas remessas. -Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH-
.

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1147/2005-VILSON LUIZ
CARCERERI e outro x BANCO BRADESCO S.A.-(fls.371)
Preparar: R$ 22,91.-Advs. ELIANA DE FATIMA ZANFELI-
CE, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

47. EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO-1343/2005-JAKS RAVA-
GLIO e outros x DOUGLAS RAVAGLIO FILHO e outros-
(fls.226) Preparar: R$ 75,34.-Advs. WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO, RICARDO DE LUCCA MECKING, TOMAS
NUNES DA SILVA, SILVIO BINHARA e FABIANO BINHA-
RA-.

48. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1345/2005-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANÁ x ENÉAS FERRAZ
JUNIOR e outro-(fls.142) Preparar: R$ 15,00.-Advs. JEFER-
SON WEBER, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e
MARTIN ROEDER FILHO-.

49. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1377/2005-FUN-
DAÇAO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF x
REINER CALDERON e outro-(fls.29) Preparar: R$ 29,21.-
Advs. ALI CHAIM FILHO, ANTONIO DILSON PEREIRA e
ANTONIO ELOY BERNARDIN-.

50. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-1419/2005-JAI-
ME DA SILVA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-
(fls.60) Preparar: R$ 473,84.-Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELA LET CIA BROERING-.

51. COBRANCA-1470/2005-CREDICARD BANCO S/A x
ANA MARIA VERNER BAGGIO-(fls.70) 1. À conta e prepa-
ro das custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os autos
conclusos para homologação do acordo formulado entre as par-
tes (fs. 66/69). 3. Intime-se. - Preparar R$ 6,60. -Advs. IZABE-
LLA CRISPILIO, MIRIAN DONETTO BACCHI, DARIO AL-
MEIDA PASSOS DE FREITAS, ANTONIO DILSON PEREI-
RA e DALTON JOSE BORBA-.

52. RESCISÃO DE CONTRATO-46/2006-NATALINO COR-
DEIRO DA CRUZ x RENATO FRANÇA MENDONÇA-Fica a
parte autora intimada a retirar a Carta de Citação e Intimação
com A.R. e providenciar sua postagem. -Adv. TEOFILO LUIZ

DOS SANTOS NETO-.

53. EMBARGOS À EXECUÇÃO-211/2006-MARCOS AURÉ-
LIO VOZNIKA x BANCO ITAÚ S/A-Versando a questão so-
bre direitos disponíveis, designo audiência de conciliação (art.
331 do CPC), para o dia 15/8/2007 às 15h30 horas, oportuni-
dade em que, em não havendo transação e superadas as preli-
minares e eventuais questões processuais pendentes, deliberar-
se-á sobre a necessidade de produção de provas e ou julgamen-
to do feito no estado em que se encontra. Int. -Advs. LUIS
FERNANDO N. LOYOLA, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

54. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-314/2006-
ARIVALDO ANTONIO DE PIERI x CELIA REGINA CAR-
VALHO-(fls.28) 1. À conta e preparo das custas remanescen-
tes. 2. Após, retornem-me os autos conclusos. 3. Intime-se. -
Preparar: R$ 6,45.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA-
RES-.

55. EMBARGOS À EXECUÇÃO-496/2006-MARIA DILETA
BENTES MOURA e outro x BANCO BANESTADO S/A- (f.
61) 1. Defiro a gratuidade de justiça às devedoras/embargan-
tes, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe
patrona a signatária da inicial, independentemente de pagamento
de honorários advocatícios. 2. Recebo os embargos para dis-
cussão e, por conseguinte, suspendo o curso do processo prin-
cipal. 3. Dê-se vista dos autos à credora/embargada para im-
pugná-los no prazo de 10 (dez) dias, querendo. 4. Após, tor-
nem-me conclusos para verificação da necessidade, ou não, de
dilação probatória em audiência. 4. Intime-se. - Preparar: R$
702,65..-Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e
TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO-.

56. SUMÁRIA DE COBRANÇA-530/2006-GLAUBER BE-
CKER AMARAL e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A-(fls.88) Preparar: R$ 6,30. -Advs. ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA e BEATRIZ SCHIEBLER-.

57. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-574/2006-MASSA
FALIDA DO BANCO SANTOS S/A x MANNES LTDA- “Vis-
tos, etc...REJEITO a exceção de incompetência e declaro este
Juízo competente para apreciar e decidir a ação de dação em
pagamento (autos nº 1.430/2004) promovida pela excepta con-
tra a excipiente. Custas pela excipiente. Publicada em mão do
Sr. escrivão. Registre-se. Intime-se. .” -Advs. ERALDO LUIZ
KUSTER e FLAVIA BALSAN POZZOBON-.

58. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-620/2006-HOMERO
PAMPOLINI JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A-(fls.69) 1.
À conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, anotan-
do-se no livro próprio para decisão, tornem-me conclusos. 3.
Intime-se. - Preparar R$ 15,45. -Advs. FERNANDO ANTO-
NIO R. DE AZEREDO e LUIZ ALBERTO GONÇALVES-.

59. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-781/2006-CREFI-
SA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x RO-
SANA DE MORAES NEPOMUCENO-Processo extinto por
sentença, na forma dos arts. 158, par. único e 269, III, do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. LEILA MEJDALANI PEREIRA-.

60. DECLARATÓRIA-847/2006-JOSÉ CARLOS DE MIRAN-
DA x GLOBAL TELECOM S/A-(fls.185) Preparar: R$ 28,45.-
Advs. FABIO UILI COELHO, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI e VINICIUS KOBNER-.

61. CANCELAMENTO DE PROTESTO-864/2006-SANTA
CLARA INDÚSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x 4M - CO-
BRANÇA E ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA-(fls.56) 1. À
conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, retornem-
me os autos conclusos para homologação do acordo de f. 48/
49. 3. Intime-se. - Preparar R$ 127,85. -Advs. JEFFERSON
COMELI e NELCI APARECIDA MUNGO-.

62. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-919/2006-CON-
SÓRCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x JAIRO RONI-
VON DA SILVA-Processo extinto por sentença, na forma dos
arts. 158, par. único e 269, III, do Código de Processo Civil. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

63. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1136/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x HELLEN CHRISTINA GON-
ÇALVES-Processo extinto por sentença, na forma do art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil. -Adv. BLAS GOMM FI-
LHO-.

64. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1142/2006-BAN-
CO SAFRA S/A x KASSIM SOBHI ISSA-Processo extinto por
sentença, na forma dos arts. 158, par. único e 269, III, do Códi-
go de Processo Civil. -Advs. ANDREA RICCETTI BUENO
FUSCULIM e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-.

65. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1258/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x VALMIR MORENO-Pro-
cesso extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII, do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

66. IMISSÃO DE POSSE-1286/2006-CUSTÓDIO WILTON
CHARNESKI x EDUARDO VIEIRA ALVARENGA-Processo
extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

67. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1296/2006-EDEN
TEIXEIRA PRATES x BANCO ITAU S/A- (f. 105) Mantido o
r. despacho agravado. -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

68. -1422/2006-LEONICE DE FÁTIMA OLIBONI e outro x
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO-Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz
Zeucles Ferreira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5
- R$ 40,00), conforme f. 49. -Adv. GABRIELA CORTES LEAO

DE OLIVEIRA-.

69. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1432/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A x ROSANE PALHANO-(fls.19) 1. À conta e
preparo das custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os
autos conclusos. 3. Intime-se. - Preparar R$ 4,20. -Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

70. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1455/2006-TRIÂN-
GULO PISOS E PAINÉIS LTDA x SOC.COOP. SERV.MÉD.E
HOSPIT.DE CTBA.LTDA-UNIMED-Retirar o ofício dirigido
ao Banco do Brasil (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Adv.
LILIAN CRISTINA W.DA ROCHA POMBO-.
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1. INDENIZACAO - 296/1988 - ESPOLIO DE BELISARIO
ENRIQUE QUINTANO DIAZ e outros x JORGE OLINDO
BILIBIO e outro - Manifeste-se a parte autora sobre o petitório
de fls. 778/779. Intimem-se. Advs. MARLY DE CASSIA ME-
NESES F. REGIANI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e MAFUZ ANTONIO ABRAO.

2. DECLARATÓRIA DE INEX. DE DÉBITO - 158/1992 -
SQUANTUM ADMINISTRADORA DE BENS S/A. e outros x
IMOVEIS SELECIONADOS COTE D AZUR LTDA. - Intime-
se o exequente para que promova a veiculação do edital de
intimação dos executados, já expedido as fls. 267. Intime-se.
Advs. AFFONSO VICENTE LOPES, ALCEU BODOT e LUIZ
ADAO DE CARLI.

3. - 469/1993 - DOMINGOS FERREIRA DE SOUZA x ESPO-
LIO DE JORGE FELIPE DAHER - Renove-se a intimação de
fls. 199 (Manifeste-se o autor no prazo de 5 (cinco) dias acerca
do contido à fl. 194 e documentos a ela anexados). Intimem-se.
Advs. SANDRA REGINA DA CUNHA, RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO, MANOEL C. DAHER e JOSE MARIA MAR-
TINS DO NASCIMENTO.

4. INDENIZACAO DEC. DE ATO ILICI - 443/1995 - MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x VIL-
SON JOSE DE CASTRO CAMBORGI e outros - Diante da
baixa dos autos do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
manifestem-se as partes no prazo de 5 dias. Intimem-se. Advs.
MARCOS B. FOWLER, WANDERLEI DO CARMO, LUD-
MILA MESQUITA, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUER-
QUE, ERONDY SILVERIO SANTOS, EVANDRO CORRAL
MORALES, SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA e AYS-
LAN CUNHA ROCHA.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 556/1995 - ANTONIO
CELSO GARCIA x RODOLPHO LINCOLN HEY - Oficie-se
conforme requerido, com ressalva ao ofício do Bacen que so-
mente solicitará informações sobre a existência de contas em
nome do executado, sem que ocorra por hora, qualquer tipo de
bloqueio. Intimem-se. Deve a parte interessada promover o re-
colhimento das custas no valor de R$ 80,00 reais, para posteri-
or expedição de ofícios. Advs. MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, RICARDO
ESCHER, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
RODOLFO LINCOLN HEY e JULIANA ANGELIKA U.
SCHULTHEIS.

6. MED - 954/1996 - OCASIAO ASSESS. E EMPREENDIM.
IMOBILIARIOS LTDA e outro x SILVIA REGINA DO NAS-
CIMENTO FAUSTINO - 1. No que se refere ao bloqueio on-
line, não obstante a existência de convênio Bacen-Jud, não é
obrigatória a sua adesão pelos magistrados, de modo que não
está implementado nesta 19ª Vara Cível. Destaca-se sobre o
último tema a seguinte ementa: “...AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PENHORA ON LINE. SISTEMA BACEN-JUD. ADESÃO
PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA A CONVENIO COM O BA-
CEN. PROCEDIMENTO DE NATUREZA ADMINISTRATI-
VA E NÃO PROCESSUAL. CADASTRAMENTO FACULTA-
TIVO PELOS MAGISTRADOS, SUJEITO A SEU PRUDEN-
TE CRITÉRIO DE DISCRICIONARIEDADE E CONVENI-
ENCIA. PROCEDIMENTO QUE NÃO PODE SER IMPOS-
TO À AUSENCIA DE DETERMINAÇÃO LEGAL. AGRAVO
DESPROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº 300.400-6/01, 12ª
Câmara Cível do TJ/PR, Rel. Juiz Augusto Côrtes, julgamento
em 03/agosto/2005) 2.Manifeste-se o exeqüente quanto ao pros-
seguimento do feito. 3. Intimem-se. Advs. JEAN MAURICIO
DE SILVA LOBO e IRECE NASCIMENTO TREIN.

7. - 1349/1996 - VICTOR KURUDZ x BANCO ITAÚ S.A. -
Sem prejuízo, expeça-se mandado de penhora e avaliação con-
forme requerido. Intime-se. Deve a parte interessada promover
o recolhimentos das custas no valor de R$ 111,50, para posteri-
or expedição de mandado. Advs. CLODOALDO MOREIRA,
HELENA MUSSOLINO, ADRIANA DE ALCANTARA LU-
CHTENBERG, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, MARILANE TON RAMOS, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e NEL-
SON PASCHOALOTTO.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 217/1997
- NELSON ALEXANDRE DE CARVALHO e outro x ESIDRO
PEREIRA DE BORBA e outro - 1. Os devedores insurgem-se
em relação ao laudo de avaliação de fls. 425/428. No entanto, a
assertiva de que “o valor de mercado praticado na região é bem
superior o de atualização apresentado pelo Sr. Perito” vem de-
sacompanhada de qualquer indício comprobatório, daí por que
resta indeferida tal impugnação. 2. Assim, para arrematação do
bem penhorado, designo a data de 13 de março de 2007, às
13:30 horas, no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado
lanço superior ao valor da avaliação, marco a data de 27 de
março de 2007, no mesmo horário e local, para a sua venda a
quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil. Expeça-se
edital, com prazo antecedente mínimo de cinco dias, observan-
do-se o disposto no artigo 686 e 687 do Código de Processo
Civil. Intime-se a parte devedora na forma do disposto no arti-
go 687, § 5º, do Código de Processo Civil, inclusive a propósi-
to do contido no artigo 651 do Código de Processo Civil, fican-
do ela intimada no próprio edital, se não for encontrada. Inti-
me-se a parte credora e dê-se ciência ao porteiro dos auditóri-
os. Afixe-se. 3. Intimem-se. Tendo em vista que um dos credo-
res hipotecários é ora exeqüente (Nelson Alexandre), intime-se
com antecedência mínima de dez dias o credor hipotecário em
segundo grau, Celso França, nos termos do artigo 698, do Có-
digo de Processo Civil. Ainda, retifique-se o edital de arrema-
tação, a fim de que nele conste o valor dos débitos fiscais (IPTU
- fls. 415/416). Em, 19 de janeiro de 2007. Edital de Arremata-
ção e Cartas de Intimação expedidos, à disposição da parte in-
teressada. Advs. JORGE LUIZ KOSOP NETO, VANESSA
ROCHA LOURES KOSOP, HUGO MARTINS KOSOP, MAR-
LI BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES.

9. DESP.C/C COBRANÇA DE ALUGUERES E ENCARGO -
272/1998 - ERVINO HAUPT e outros x NORBERTO LUIS

MILAN - 1. Não obstante a existência de convenio Bacen-Jud,
não é obrigatória a sua adesão pelos magistrados, de modo que
não esta implementado nesta 19ª Vara Cível. Destaca-se sobre
o último tema a seguinte ementa: “...AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PENHORA ON LINE. SISTEMA BACEN-JUD.
ADESÃO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA A CONVENIO
COM O BACEN. PROCEDIMENTO DE NATUREZA ADMI-
NISTRATIVA E NÃO PROCESSUAL. CADASTRAMENTO
FACULTATIVO PELOS MAGISTRADOS, SUJEITO A SEU
PRUDENTE CRITÉRIO DE DISCRICIONARIEDADE E
CONVENIENCIA. PROCEDIMENTO QUE NÃO PODE SER
IMPOSTO À AUSENCIA DE DETERMINAÇÃO LEGAL.
AGRAVO DESPROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº
300.400-6/01, 12ª Câmara Cível do TJ/PR, Rel. Juiz Augusto
Côrtes, julgamento em 03/agosto/2005) 2. Intimem-se. Adv.
JEFERSON RIBEIRO.

10. MED - 321/1998 - ESCRITORIO CENTRAL DE ARRE-
CADACAO E DISTRIBUICAO- x CLUBE DAS MULHERES
- 1. Intime-se a ré para que esclareça quanto à possibilidade de
conciliação, sobretudo diante do contido no petitório de fls.
179/183. 2. Sem prejuízo, deve a ré, na mesma oportunidade,
manifestar-se acerca dos documentos carreados aos autos às
fls. 216/222. 3. Intimem-se. Advs. ROMEU MACEDO CRUZ
JUNIOR, RENATO CORDEIRO DA SILVA, NEUSA MARIA
CARTA WINTER e MARCELO RAMON.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 44/1999
- EDITH RIBEIRO TEMPSKI x ADEMIR PIRES e outro - 1.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2. Aguarde-se o pedido de informações do E. Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. 3. Intimem-se. Advs. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e RODRIGO AGUSTINI.

12. COBRANCA (EXE) - 1083/1999 - JOSE ROBERTO PIN-
TO DA SILVA x WANDERLEI MEREB CALIXTO - 1.Sus-
pendo o feito pelo prazo de 120 dias. 2.Decorrido o prazo sem
manifestação, certifique-se e intime-se o autor para dar conti-
nuidade ao feito. 3.Intimem-se. Advs. SAREMA OLIJNYK,
BOGDAN OLIJNYK, WANDERLEI MEREB CALIXTO e
CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO.

13. PRESTACAO DE CONTAS - 1266/1999 - RAMAN SCH-
MIDT DA SILVA x COND. DO EDIF. RES. CABRAL e outro
- 1. Intime-se o réu para que no prazo de 5 (cinco) dias esclare-
ça sua pretensão deduzida no petitório de fls. 518/519, oportu-
nidade em que deverá esclarecer, igualmente, os valores ati-
nentes às verbas de sucumbência quais destoam daqueles fixa-
dos quando da oportunidade do julgamento do presente feito.
2. Intime-se. Advs. MARYA JOSELY BACILA SAHD e IVA-
NISE N. KORNELHUK.

14. INVENTARIO - 37/2000 - MARCIA REGINA WISNIE-
VSKI LINS x ESPOLIO DE NELSON PESSOA LINS JUNI-
OR - Intime-se a procuradora da Inventariante para, no prazo
de 5 dias, declinar o endereço atualizado de sua cliente para
atendimento da determinação contida à fl. 178. Intime-se. Adv.
KELY CRISTINA DULSKIS BUENO.

15. - 395/2000 - ELOISA MARIA SANT ANA MACHADO e
outros x (ESPOLIO)JOAO MACHADO - Diante do parecer
ministerial de fls. 63/65, manifeste-se a parte interessada em 5
dias. Intimem-se. Advs. DENISE SCHREDERHOF e RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO.

16. RESC.CONTRAT.C/C REINT.POSSE - 806/2000 - BAG-
GIO & FILHOS LTDA. x LUIZ CARLOS RODRIGUES CAR-
PES - 1. Nos termos da decisão superior, aguarde-se o julga-
mento do agravo de instrumento. 2. Oficie-se ao Ilustre Relator
do Agravo de Instrumento informando a manutenção da deci-
são atacada e sobre o cumprimento do artigo 526, do Código de
Processo Civil, mediante petição protocolada no dia 13/Dezem-
bro/2006. 3. Intimem-se. Ofício expedido, à disposição da par-
te interessada. Advs. JEAN CARLO DE ALMEIDA e ALVA-
RO AUGUSTO CASSETARI.

17. MONITÓRIA - 923/2000 - BANCO VOLVO (BRASIL)
S.A. x TRANSPORTADORA DUAS RODAS LTDA. e outros
- 1. Intime-se o Autor para juntar a planilha descritiva, que
demonstre a evolução da dívida, bem como para se manifestar
sobre os cálculos de fls. 350/351. Em 5 dias. 2. Intimem-se.
Advs. GENI WERKA e THAIS REGINA MYLIUS MONTEI-
RO.

18. REPARACAO DE DANOS - 1251/2000 - MARIA ALVES
BORGES x VIACAO TAMANDARE LTDA. - Manifestem-se
as partes sobre o laudo pericial de fls. 211/221, no prazo de 10
dias. Intimem-se. Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ALINE CRISTI-
NA COLETO e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO.

19. - 248/2001 - ARACY BATISTA STUMPF e outro x VI-
CENTE CORDEIRO DOS SANTOS e outros - 1. Diante da
baixa dos autos do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
manifestem-se as partes no prazo de 5 dias. 2. Intimem-se. Advs.
IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PE-
TERS, VALTER CARRETAS, SANDRA BERTIPAGLIA e
JOAO ALBERTO SERBAKE.

20. MED - 793/2001 - BANCO DO BRASIL SA x LUIZ AL-
BERTO DE OLIVEIRA - 1. Diante da baixa dos autos do E.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, manifestem-se as par-
tes no prazo de 5 dias. 2. Intimem-se. Adv. LEONDINA ALICE
MION PILATI.

21. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1183/2001 - CON-
SEG - CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA. x JOSE AN-
TONIO COGO - 1. Compulsando os autos, verifico que a auto-
ra busca a consolidação de sua posse sobre o bem alienado
fiduciariamente, pautando, mormente, no inadiplemento de uma
parcela do financiamento acrescida de alguns resíduos de ou-
tras parcelas. 2. Diante disso, bem como, frente ao contido no
petitório de fls. 263/67, faculto por mais esta vez a manifesta-

ção do réu, oportunidade em que poderá efetuar o pagamento
das parcelas que julgar devidas. 3. Decorrido o prazo, certifi-
que-se retornando os autos à conclusão. 4. Intimem-se. Advs.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e RIBAMAR DE SOUZA BA-
TISTA.

22. - 682/2002 - TRIPOLI - CMT PRODICOES AUDIVISU-
AIS LTDA. x TELEVISAO BANDEIRANTES DE PARANA
LTDA. - 1.Suspendo o feito pelo prazo de 180 dias. 2.Decorri-
do o prazo sem manifestação, certifique-se e intime-se a parte
interessada para dar continuidade ao feito. 3.Intimem-se. Advs.
ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO e EDUARDO MU-
NHOZ DA CUNHA.

23. ORDINARIA DECLARATORIA - 1016/2002 - AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO e outros x FUNCEF -
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - Vistos e
examinados os embargos de declaração de fls. 697/698, em que
é embargante Fundação dos Economiários Federais - Funcef ...
A embargante opõe os presentes declaratórios sob o fundamen-
to de que a “decisão” de fls. 695 é omissa porque “deixou de
apreciar expresso reiteração ao pedido para que os cálculos de
liquidação de sentença sejam elaborados, ou pelo menos acom-
panhados por atuário devidamente credenciado junto ao Insti-
tuto Brasileiro de Atuaria - IBA..”. Relatei. Decido. Em que
pesem os argumentos expendidos pela embargante, razão não
lhe assiste. Com efeito, os embargos de declaração são meio de
integração da decisão anterior e não de substituição. Não se
admite o caráter substitutivo, salvo hipóteses excepcionais, pois
“não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elastici-
dade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de
erro material evidente ou manifesta nulidade do acórdão (RTJ
89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena
de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de
recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de ques-
tionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a des-
constituição do ato decisório” (RTJ 154/223, 155/964, 158/993,
159/638). Saliente-se ainda, que os embargos declaratórios tem
por fito a supressão de vícios eventualmente encontrados em
decisões e/ou sentenças, não são estes cabíveis, em face de
despachos de mero expediente. Observe-se, neste particular,
que a “decisão” embargada, a despeito do que afirma a embar-
gante, nada decide, mas de forma diametralmente oposta, re-
porta-se à decisão de fls. 530. Assim, em não havendo no des-
pacho de fls. 695, qualquer conteúdo axiológico capaz de en-
sejar a decisão de questão incidental nos autos, não que se falar
em embargos declaratórios. Ademais, a pretensão deduzida pela
ré/embargante no que toca ao pedido de fls.690/694, será opor-
tunamente apreciada, posteriormente ao atendimento do conti-
do na decisão de fls. 530. Por estas razões, rejeitos os embar-
gos declaratórios. Intime-se. Advs. FABIANO LOPES, EMA-
NUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES e ANTONIO DIL-
SON PEREIRA.

24. IMISSAO DE POSSE - 1106/2002 - JONAS DOS SAN-
TOS x AMALIA KLACK - Intime-se pessoalmente a Re para
regularizar sua representacao processual no prazo de 30 dias.
Intimem-se. Advs. MILTON TEODORO DA SILVA, OSMAR
ALVES BAPTISTA e ALOYR MARIO SABBAG NETO.

25. INTERDIÇÃO - 504/2003 - CESAR CIRIACO GOMES
GRACA e outros x GERALDO MIRANDA GRACA - 1. Cum-
pra-se o despacho de fls. 388 (Antes do cumprimento da parte
final do despacho de fls. 384, necessária a inscrição da senten-
ça no Registro Civil e sua publicação, nos termos do artigo
1.184 do Código de Processo Civil e artigo 9º, inciso III, do
Código de Processo Civil. Assim, intime-se o Curador para pro-
mover tais atos). 2. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal
de Justiça. 3. Intimem-se. Advs. JORGE DURVAL DA SILVA,
SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS, MONICA REGINA
RAMOS BACELLAR e MARIANA LOBATO SILVA MATI-
DA.

26. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 516/2003 - AL-
TAIR SEBASTIAO DE CASTRO JUNIOR e outro x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - 1. Diante da baixa dos autos
do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, manifestem-se
as partes no prazo de 5 dias. 2. Intimem-se. Advs. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABOR-
DA ALVES, ROGERIO VERAS, ALEXANDRE TORRES
VEDANA e TATIANA KALKO.

27. IMPUGNACAO DO BENF. ASS. JUST - 887/2003 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CARLA ALCAN-
TARA DE MELLO FEIX - 1. Converto o julgamento em dili-
gência. 2. Considerando que o estado de miserabilidade da im-
pugnada foi contestado pela impugnante nestes autos, há ne-
cessidade de averiguação, visto que a presunção que milita em
favor daquela é relativa. 3. Assim, indiquem as partes as provas
que pretendem produzir indicando desde logo a relevância e
pertinência para a demonstração da capacidade ou incapacida-
de financeira da impugnada, em cinco dias, sob pena de indefe-
rimento. 4. Int. Advs. PATRICIA TOURINHO BERALDI, LUIZ
SGANZELLA LOPES e FABIANO NEVES.

28. PRESTACAO DE CONTAS - 1067/2003 - DONALD AL-
MEIDA DA FONSECA x GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
- 1. Diante da baixa dos autos do E. Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, manifestem-se as partes no prazo de 5 dias.
2. Intimem-se. Advs. BERNARDO DUARTE ALMEIDA FON-
SECA e GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI.

29. - 2000/2003 - x - Devem os procuradores LUIZ ANTÔNIO
PEREIRA RODRIGUES e MICHELE TATIANE SOUTO COS-
TO comparecerem em cartório para prestar os esclarecimentos
quanto a petição protocolizada no dia 20 DE DEZEMBRO DE
2006, tendo em vista que a mesma não corresponde a qualquer
processo em tramitação nesta Serventia. - Adv. LUIZ ANTÔ-
NIO PEREIRA RODRIGUES e MICHELE TATIANE SOUTO
COSTO.

30. DECLAM. DE OBRIG. DE FAZER - 212/2004 - SONIA
MESQUITA MACHADO x POLICLINICA SAUDE PLUS S/
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C LTDA. - Manifeste-se a parte acerca da correspondência de-
volvida. Advs. ANGELITA SATRIANO, ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO, ALCINDO LIMA NETO e WILSON
BENINI.

31. EMBARGOS A EXECUCAO - 583/2004 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JAMIL FELIZ & FI-
LHOS LTDA. - 1. Diante da baixa dos autos do E. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, manifestem-se as partes no prazo
de 5 dias. 2. Intimem-se. Advs. DOUGLAS DOS SANTOS,
VICTOR A.A. BONFIM MARINS e MAGDA CRISTIANE
DETSCH.

32. - 733/2004 - TRANSPORTES SAVIAN LTDA. x JORGE
LUIZ KAMAROSKI - Aguarde-se conforme requerido no peti-
tório de fls. 326/327 (prazo de 15 dias). Intimem-se. Advs.
JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI e CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA.

33. CAUTELAR INOMINADA - 1168/2004 - IBERPUNTO
INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL S.A. x ERRE MALHAS
LTDA. e outros - Aguarde-se como rerquerido. Intimem-se.
Advs. EDUARDO MELLO, MARIA AUGUSTA GEARA, JA-
MES ANDREI ZUCCO, PATRICIA DUTRA DA SILVA, GI-
ZELLE DE ASSIS, REGIANE SOPRANO MORESCO, VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO.

34. - 1208/2004 - AGLAE LEIVA DA ROSA x BANCO ITAÚ
S.A. - 1. Diante da baixa dos autos do E. Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, manifestem-se as partes no prazo de 5 dias.
2. Intimem-se. Advs. ALVARO BORGES JUNIOR e LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

35. EMBARGOS A EXECUCAO - 1227/2004 - LAERTES
ANGELO GASPARI x ESPOLIO DE VITALINA A. MARCHI-
ORO - Aguarde-se a audiência designada. Advs. CELSO FER-
REIRA DE MELO e RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR.

36. INTERDIÇÃO - 1341/2004 - DIRCEU RIBAS VEIGA
JUNIOR x DIRCEU RIBAS VEIGA - Fica o curador nomeado
devidamente intimado para no prazo de 10 dias promover a
especializacao da hipoteca legal de imoveis de sua propriedade
necessarios a acautelar os bens que serao confiados a sua ad-
ministracao, notadamente aqueles descritos na declaracao de
imposto de renda de fls. 18/25 (CPC, art. 1.188). Edital de sen-
tenca expedido, a disposicao da parte interessada. Adv. OS-
MAR CARDOSO ROLIM.

37. - 1499/2004 - DANTE RICARDO QUADROS e outro x
ESPOLIO DE PEDRO JOSE DE QUADROS e outro - 1. À
escrivania para que promova o desentranhemento dos docu-
mentos e a retificação da numeração das laudas na forma re-
querida no item “a” do petitório retro. 2. Sem prejuízo, defiro a
expedição dos ofícios solicitados nos itens “c” e “d” do pedido
de fls. 71, devendo a escrivania atentar ao encaminhamento,
juntamente com o expediente direcionado à Sociedade Hípica
do Paranaense, de cópia da lauda de n. 76 dos autos em apenso.
3. No que toca ao pedido de expedição de novo ofício ao Ban-
co Nacional, faculto primeiramente a manifestação da inventa-
riante quanto ao contido nos documentos de fls. 65/67. 4. Ou-
trossim, no que se refere à certidão negativa de débitos munici-
pais, saliento que esta deve ser expedida em nome do de cujus
e não em referência a um bem, razão pela qual o documento de
fls. 75 não é suficiente ao seu fim. 5. Intimem-se. Deve a parte
interessada promover o recolhimento das custas no valor de R$
20,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs. ROME-
RO SANTOS LIMA JUNIOR e GILSON GOULART JUNI-
OR.

38. COBRANCA - RITO SUMARIO - 48/2005 - ASSOCIA-
CAO CULTURAL SAO JOSE - ACJS x DAURA DA CON-
CEICAO PINTO CARNEIRO - 1. Anote-se na autuação e jun-
to ao Distribuidor a fase em que se encontra o presente proces-
so, em conformidade com o item 5.8.1 do CN. 2. Indefiro o
pedido de redistribuição do presente feito por falta de amparo
legal. 3. Aguarde-se o atendimento do ofício do Banco Central
pelas outras instituições financeiras, sendo facultado ao Exe-
qüente indicar os bancos onde suspeita que a Executada receba
seus proventos de aposentadoria. Como antes registrado à f.
45, apesar da existência de convênio entre o Tribunal de Justi-
ça do Paraná e o Banco Central, não é obrigatória a sua adesão
pelos magistrados, razão pela qual o denominado sistema Ba-
cen-Jud não foi implementado nesta 19ª Vara Cível. Daí o rei-
terado indeferimento do correspondente pedido deduzido pelo
Exeqüente . Destaca-se sobre o tema a seguinte ementa: “...
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. SIS-
TEMA BACEN-JUD. ADESÃO PELO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA A CONVÊNIO COM O BACEN. PROCEDIMENTO DE
NATUREZA ADMINISTRATIVA E NÃO PROCESSUAL.
CADASTRAMENTO FACULTATIVO PELOS MAGISTRA-
DOS, SUJEITO A SEU PRUDENTE CRITÉRIO DE DISCRI-
CIONARIEDADE E CONVENIÊNCIA. PROCEDIMENTO
QUE NÃO PODE SER IMPOSTO À AUSÊNCIA DE DETER-
MINAÇÃO LEGAL. AGRAVO DESPROVIDO” (Agravo de
Instrumento nº 300.400-6/01, 12ª Câmara Cível do TJPR, Rel.
Juiz Augusto Côrtes, julgamento em 3/agosto/2005). Intimem-
se. Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta dos ofici-
os. Adv. MILZE TIMI BUQUERA.

39. MONITORIA CONV.P/EXECUCAO - 66/2005 - IVAN
MARIO KOCH x ORESTES AVANCO - Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias.
Intimem-se. Advs. IVAN MARIO KOCH e MARCELO CHE-
DID.

40. USUCAPIAO - 134/2005 - ENEAS XAVIER e outro x
ESPOLIO DE HERALDO CHRISOSTOMO MARTINS e ou-
tro - 1. Sobre as certidões de fls. 213/214, faculto a manifesta-
ção do Autor. Em 5 dias. 2. No mesmo prazo assinalado, inti-
me-se para cumprimento do contido no item “1” do despacho
de fls. 209. 3. Intimem-se. Advs. JOSE LUIZ COSTA TABOR-

DA RAUEN, CLEVERSON JOSE GUSSO e MARIA CRISTI-
NA JOBIM C. DE MATTOS.

41. - 165/2005 - PAULO ROBERTO RIBEIRO e outros x FUN-
DACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS
- DESPACHO DE FLS.: 1509: - 1. Intime-se a devedora, na
pessoa de seu procurador, via diário oficial, para, no prazo de
15 dias, manifestar-se sobre o cálculo apresentado às fls. 960 e
seguintes e promover o pagamento dos valores a que foi conde-
nada, sob pena de aplicação de multa de 10%, nos termos do
artigo 475-J do CPC. 2. Intimem-se. DESPACHO DE FLS.
1515: - Diante do contido na petição retro, manifeste-se a ré.
Advs. WALTER SPENA DE MACEDO e ADONIS GALILEU
DOS SANTOS.

42. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 278/2005 - COND.
ED. ITAMOJI x SONIA REGINA DA SILVA GALVAO - 1.
Termo de penhora sobre o bem apontado pelo exeqüente lavra-
do. Fica os executados (na pessoa de seu advogado - via diário
oficial) para que, querendo, apresentem impugnação no prazo
de 15 dias nos termos do artigo 475-J, §1º do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Outrossim, consoante expõe o artigo 475-R, e,
659 § 4º do CPC, deve o exeqüente promover o registro da
penhora junto ao cartório de registro de imóveis para a presun-
ção absoluta de conhecimento por terceiros. 3. Intime-se. Advs.
EDSON LUIZ NUNES e ANGELA SIGOLO TEIXEIRA.

43. IMISSAO DE POSSE - 302/2005 - HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x MARIA IZABEL DE LIMA FA-
VARO e outro - Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta dos oficios. Adv. MIEKO ITO.

44. - 548/2005 - BANCO ITAÚ S.A. x MARCIA BRAUN -
Fica o Executado intimado, na pessoa de seu procurador judi-
cial, para apresentar embargos, querendo, no prazo de dias, sob
as penas da lei. Fica ainda o Executado constituído como fiel
depositário do bem penhorado, no ato de sua intimação pessoal
ou na pessoa de seu advogado (art. 659, inciso 5º do CPC).
Advs. TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA, JOSIANE ROLIM DE MOU-
RA e FABIANO BRACKMANN.

45. INVENTARIO - 831/2005 - DIONISIO JOAQUIM DOS
SANTOS FILHO x ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES
SANTOS - 1. Considerando a manifestação do inventariante
no sentido de poder solucionar a divergência apresentada de
forma amigável, faculto a manifestação dos demais herdeiros,
sobretudo diante do contido no artigo 125, IV do CPC. 2. Na
mesma oportunidade devem os herdeiros se manifestar acerca
dos documentos acostados às fls. 85/87. 3. Intime-se. Advs.
JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO e TATIANA LESSNAU
DE FIGUEIREDO NEVES.

46. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1211/2005 - SID-
NEY ALVES DA SILVA x REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S.A - Manifestem-se as partes sobre a proposta de R$
1.100,00 reais, referentes aos honorários apresentados pelo
Expert. Intimem-se. Advs. MARCO ANTONIO DE LIMA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, SHEILA SANTANA DE
OLIVEIRA e DANIELLA LETICIA BROERING.

47. MONITÓRIA - 1252/2005 - DIZ OMAR CAMARGO COR-
RETORA DE CAMBIO E VALORES LTD x MILTON AU-
GUSTO ROSOT - 1. Anote-se a interposição de agravo retido
junto à autuação. 2. Ao agravado para manifestação em 10 dias.
3. Intimem-se. Advs. GEORGE BUENO GOMM e MARCOS
ALVES DA SILVA.

48. REINTEGRACAO DE POSSE - 1260/2005 - REGINA
RASCHENDORFER BOLLIGER e outros x WANDA MARIA
WOLF CAMPOS - 1. Diante do documento apresentado à fl.
114, promova a escrivania as anotações necessárias quanto à
prioridade na tramitação. 2. Recebo o recurso de agravo retido
de fls. 118/122. Anote-se sua interposição (CN, 5.2.5, III), após
intime-se a agravada para que apresente suas contra-razões no
prazo legal. 3. No que toca aos embargos de declaração opos-
tos às fls. 123/125, razão não assiste à embargante. 4. Isto, pois,
em que pese o teor de suas ilações, a questão atinente à conces-
são dos efeitos típicos à exceção oposta em autos apartados, já
restou decidida quando da prolação da decisão acostada a este
feito às fls. 107/109. 5. Ademais, consoante se desprende da
leitura das razões que lastrearam a decisão supra mencionada,
ficou expressamente consignado àquela oportunidade que:
“...Não configurando exceção de incompetência a petição que
pretende meramente o reconhecimento da conexão, muito em-
bora assim formalmente intitulada, não subsiste qualquer moti-
vo a ensejar tanto a suspensão do processo quanto a autuação
em apartado, permitindo-se ao magistrado, se a causa admitir,
julgar antecipadamente a lide sem previamente proceder a nova
intimação da ré. 4. Havendo determinação expressa e clara da
via adequada para se buscar o reconhecimento de conexão, não
prevalecem os efeitos próprios da exceção de incompetência.
5. Em sendo a conexão, enquanto causa de prorrogação de com-
petência, matéria que deve ter sede na resposta direta ao pedi-
do, como na letra do art. 301, inciso VII, do Código de Proces-
so Civil e, não, matéria de exceção de incompetência, não se
desobriga o réu do ônus de oferecer tempestivamente contesta-
ção, submetendo-se, pois, aos efeitos que lhe decorrem do prin-
cípio da eventualidade...[STJ, Resp. 42197/SP, Resp 1994/
0000138-0, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 04.02.2002]”.
6. Assim, estando superada a questão atinente aos efeitos de-
correntes da “exceção” oposta, não existindo qualquer omis-
são, contradição, ou obscuridade que eive de incorreção a de-
cisão objurgada, revelam-se inoportunos os embargos, razão
pela são ora rejeitados. 7. Apresentadas as contra-razões a que
se refere o item 2 desta decisão, retornem os autos à conclusão.
8. Intime-se. Advs. DAGMAR SULIANE BOLLIGER, LEAN-
DRO GALLI e RODRIGO VIDAL.

49. DECLARATORIA C/C COBRANCA - 47/2006 - IZABEL
CRISTINA GOMES DOS SANTOS x NOBRE SEGURADO-
RA S/A - 1. Converto o julgamento em diligência. 2. Ao contrá-
rio do afirmado pelo réu, a companheira possui legitimidade

para pleitear indenização pelo seguro DPVAT, porquanto equi-
parada ao cônjuge nos termos do artigo 4º, § 1º, da Lei nº 6.194/
74, e da Constituição Federal. 3. Ocorre que, neste caso, afora
o constante na certidão de óbito de fl. 12, não há provas nos
autos de que a autora era efetivamente companheira de Jeziel
Matilde Cardoso, o que poderia ser suprido se houvesse con-
cordância de eventuais herdeiros. 4. Entretanto, da certidão de
nascimento de fl. 09 verifico que a única filha da autora com o
de cujus é menor de idade, o que impõe seja primeiramente
reconhecida a união estável pelo juízo competente para somen-
te então ser deferido o levantamento de valores nestes autos,
diante do evidente conflito de interesses entre genitora e filha.
5. Assim, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. 6.
Int. Advs. GIOVANI SERAFINI e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR.

50. REVISAO CONTRATUAL C/ PED. DE TUT. ANTEC -
75/2006 - PEDRO DE PAIVA x OMNI S/A. CREDITO FINA-
CIAMENTO E INVESTIMENTO - Vistos e examinados (...)
DISPOSITIVO - Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos para: a) vedar a capitalização dos ju-
ros, determinando seja efetuado novo cálculo das prestações
com juros lineares; b) declarar a nulidade da cláusula 03 no
que diz respeito à previsão da comissão de permanência, afas-
tando a possibilidade de sua aplicabilidade, mantendo, porém,
os demais encargos da mora; c) condenar o réu a compensar
com o saldo devedor ainda existente os valores cobrados a maior
em razão dos encargos ilegais e, se superiores estes àqueles,
repetir o indébito. Pela sucumbência recíproca, condeno o au-
tor no pagamento de 60% das custas e despesas processuais e
em honorários advocatícios do patrono judicial do réu que ar-
bitro em R$ 1.200,00, na forma do artigo 20, § 4º, do CPC, e,
por conseguinte, este no pagamento dos 40% restantes e em
honorários ao patrono daquele que arbitro em R$ 800,00, ten-
do em conta o tempo da demanda, a ausência de complexidade
da matéria, por se tratarem de questões pacíficas nos tribunais,
o número de manifestações nos autos e o trabalho dos profissi-
onais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ANTONIO
MARCELO BERNARDES e EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 481/2006
- PROLOJ FINANCAS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.
x SEGA TOOLS DO BRASIL LTDA e outros - 1. Suspendo o
feito pelo prazo de 20 dias. 2.Decorrido o prazo sem manifes-
tação, certifique-se e intime-se a parte interessada para dar con-
tinuidade ao feito. 3.Intimem-se. Advs. FERNANDO DALLA
PALMA ANTONIO e DYEGO ALVES CARDOSO.

52. EMBARGOS - 526/2006 - ANTONIO CARLOS GIGLIO
MONTEIRO e outro x COND. EDIFÍCIO ASTURIAS - 1. Di-
ante da proposta oferecida pelo embargante às fls. 26/27, com
substrato no artigo 125, IV do Código de Processo Civil, facul-
to a manifestação do embargado. 2. Em nada sendo requerido,
certifique-se retornando os autos conclusos para sentença. 3.
Intime-se. Advs. VALMIR BERNARDO PARISI, DANTE PA-
RISI e ANTONIO EMERSON MARTINS.

53. MONITÓRIA - 584/2006 - JEAN MIKHAEL EL KHOU-
RY x TARBINE RESP. COMERCIAIS LTDA - Diante da pos-
sibilidade de acordo demonstrada pelo autor, manifeste-se a ré
em 5 dias. Intimem-se. Adv. CARLOS ROBERTO DE MA-
TOS.

54. INVENTÁRIO NA FORMA DE ARROLAMENTO - 1016/
2006 - NILO ANDRÉ FARIA JUSTUS e outro x ESPOLIO DE
ORLANDO ARTHUR JUSTUS - 1. Defiro o pedido de con-
versão do presente feito em arrolamento. 2. Para posterior ho-
mologação da partilha, necessária a juntada de certidão negati-
va em nome da falecida Izaura Justus. Em 20 dias. 3. Intimem-
se. Advs. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, FABIANO LO-
PES e EMANUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES.

55. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
1022/2006 - CRISTINA CHEUCHUK x CONCESSIONÁRIA
ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A. - 1. Insurge-se a réu con-
tra a presente demanda, postulando a denunciação da lide em
face de Unibanco Aig Seguros, afirmando que contratou apóli-
ce de seguro de responsabilidade civil nº 1051280890, vigente
à época do acidente. 2. Conforme se observa da análise dos
autos, o denunciado realmente firmou contrato de seguro jun-
tamente a empresa ré, qual, diga-se, estava vigente à época dos
fatos. Assim, em razão do referido instrumento contratual o
denunciado assumiu expressamente os riscos decorrentes da
atividade da ré, conclusão esta que facilmente se desprende da
leitura da a apólice de seguro juntada aos autos às fls. 232/314.
3. Destarte, percuciente a denunciação da lide, razão pela qual
determino a citação do denunciado Unibanco Aig Seguros, no
endereço mencionado pelo denunciante às fls. 182, para que,
querendo, conteste os termos do pedido, cf. artigo 75 do Códi-
go de Processo Civil. 4. De conseqüência, suspendo o presente
feito, pelo prazo de 30 dias, para que seja realizada a citação
do denunciado, nos termos do artigo 72, § 1º, b, do CPC. 5.
Cumpra-se os itens 5.2.5, II, e 3.3.3 do CN. 6. Intime-se. Advs.
JOHNSON SADE, THEODORO FERNANDES DA CRUZ
NETO, WALBER PYDD, VANELIS MARCELE MUCELIN e
LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ.

56. COMINATÓRIA - 1127/2006 - ESCRITÓRIO DE ADVO-
CACIA LEECK & CIANFARANI S/C x INTERAÇÃO TEC-
NOLOGIA COM. DE EQUIP. DE INFORMATIC e outros -
Vistos em saneador... 1. Passo ao saneamento do processo, nos
termos do § 2º do artigo 331 do Código de Processo Civil. 2. O
escritório autor adquiriu da ré MPS uma impressora HP -Busi-
ness Injekt 1000, no valor de R$.720,00 em 8/maio/2006, sen-
do que nos primeiros dias de utilização apresentou defeito no
“travamento do cabeçote”. Narra o autor que em 25/maio/2006
informou a preposta da MPS sobre tal defeito, a qual lhe infor-
mou que comunicaria a ré Officer, fornecedora do produto, para
sua substituição por outra impressora. No entanto, argumenta o
autor que decorridos 30 dias dessa reclamação nada foi feito
pelas rés. 3. Não há dúvidas, portanto, que o autor adquiriu tal
produto como destinatário final, ainda que para o desenvolvi-

mento de sua atividade, e por isso se enquadra como consumi-
dor, nos termos do artigo 3º, do Código de Defesa do Consumi-
dor. Tratando-se de relação de consumo, a ilegitimidade passi-
va argüida pelas rés não merece acolhida, isso por que “No
sistema do CDC, a escolha de qual dos fornecedores solidários
será sujeito passivo da reclamação do consumidor cabe a estes
último. Normalmente, o consumidor preferirá reclamar do co-
merciante mais próximo a ele, mais conhecido, parceiro con-
tratual identificado, mas o fabricante, muitas vezes o único que
possui conhecimento técnicos para suprir a falha no produto,
será eventualmente demandado a sanar o vício”. Ainda, “res-
pondem pelo vício do produto todos aqueles que ajudaram a
colocá-lo no mercado, desde o fabricante (que elaborou o pro-
duto e o rótulo), o distribuidor, ao comerciante (que contratou
com o consumidor). A cada um deles é imputada a responsabi-
lidade pela garantia de qualidade-adequação do produto. ... O
CDC adota, assim, uma imputação, ou atribuição objetiva, pois
todos são responsáveis solidários, responsáveis, porém, em úl-
tima análise, por seu descumprimento do dever de qualidade,
ao ajudar na introdução do bem viciado no mercado. A legiti-
mação passiva se amplia com a responsabilidade solidária e
com um dever de qualidade que ultrapassa os limites do víncu-
lo contratual consumidor/fornecedor direito”. (in Claudia Lima
Marques, Comentários ao Código de Defesa do Consumidor,
RT, 2004, p. 288). A respeito, percuciente parte do voto profe-
rido no julgamento da Apelação Cível 172243-6, da 6ª Câmara
Cível, em 8/11/2005, da lavra do Desembargador Airvaldo Ste-
la Alves: “Pretende, adicionalmente, ser excluída do processo,
sob o pálio de não ser parte legítima ad causam, posto que a
venda do veículo foi efetuada pela Metrosul, sem ter qualquer
relação comercial com o autor. Comete ledo engano. Ora, o
litígio sub-judice submete-se às regras do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990). E a lei consumerista, em seu
art. 18, que cuida da responsabilidade civil pelos defeitos apre-
sentados no produto, dispõe que todos os agentes econômicos
envolvidos com a sua comercialização devem ser responsabili-
zados. E seguindo o modelo francês, afirma, peremptoriamen-
te, que os fornecedores dos produtos “...respondem solidaria-
mente pelos vícios de qualidade...”, sem se cogitar, como ima-
gina a recorrente, de eventual relação negocial com o consumi-
dor. Como doutrina L.A. Rizzatto Nunes, o conceito fornece-
dor alcança todos aqueles que desenvolvem atividade no mer-
cado de consumo. “Assim, toda vez que o CDC refere-se a “for-
necedor” está envolvendo todos os participantes que desenvol-
vem atividades, sem distinção”. “E, esses fornecedores, diz a
norma, respondem “solidariamente” (Aliás, lembre-se: essa é a
regra da responsabilidade do CDC...” (in Comentários ao Có-
digo de Defesa do Consumidor”, Saraiva, 2000, art. 18 nº 2, p.
216). “Assim, o consumidor poderá, à sua escolha, exercitar
sua pretensão contra todos os fornecedores ou contra alguns,
se não quiser dirigi-la apenas contra um” (“Código Brasileiro
de Defesa do Consumidor”, Forense Universitária, 7ª ed., art.18,
comentado por Zelmo Denari, p. 184). Como se está a ver, o
dispositivo retro mencionado, que se aplica ao caso sub judice,
coloca todos os partícipes do ciclo de produção como respon-
sáveis diretos. Nem se pode olvidar que a definição de fornece-
dor engloba não só o que vende diretamente o produto ao con-
sumidor, mas também aqueles que “desenvolvem atividades de
produção, montagem, criação, construção, transformação, im-
portação, exportação, distribuição ou comercialização de pro-
dutos ou prestação de serviços” (art. 3º). Outrossim, o autor é
destinatário final do automóvel adquirido, portanto consumi-
dor.” Não é demasiado registrar que, pelo teor dos emails tro-
cados entre o autor e as rés MPS/Interação, assim que formu-
lou sua reclamação em maio/2006 não foi por elas orientado a
procurar diretamente o fabricante (HP) ou mesmo ao fornece-
dor (Officer) (fls. 119/124), o que veio a ocorrer somente de-
pois em outubro/2006 (fls. 125). Além disso, em pese a asserti-
va dessas rés de que se tratam de pessoas jurídicas distintas, se
apresentaram como “Mps Informática/A Interação tecnológi-
ca” (fls. 38). De tal sorte, são ora também rejeitadas as prelimi-
nares suscitadas pela ré HP, pois o autor formulou sua reclama-
ção às primeiras rés/fornecedoras tão logo verificado o vício,
consoante se infere do teor dos email trocados entre o comerci-
ante e o distribuidor (fls. 119/124). Tais documentos também
corroboram a enunciativa do autor de que tal vício não foi sa-
nado no prazo de 30 dias, daí o implemento da condição sus-
pensiva a ensejar o ajuizamento da presente demanda. 3. Supe-
radas as questões processuais pendentes, são ora fixados como
pontos controvertidos a ocorrência de vício no produto e a res-
ponsabilidade das rés daí decorrente. 4. Tratando-se de relação
de consumo, resta verificar se está presente pelo menos um dos
requisitos do inciso VIII do artigo 6º da lei. A ausência de ve-
rossimilhança já foi analisada na decisão de fls. 48/49. No caso,
a prova recairá na existência do vício alegado (defeito no carro
de impressão/travamento do cabeçote), não se tratando de pro-
va de difícil produção, daí por que indefiro a inversão do ônus
da prova. 5. Defiro a produção de prova pericial requerida pela
ré Officer e nomeio Perito Judicial Roberto Néia do Amaral. 6.
Intime-se o autor e as demais rés para formulação de quesitos
no prazo comum de 10 dias e indicação de assistente técnico.
7. Após, intime-se o Sr. Perito para apresentação de sua pro-
posta de honorários os quais serão arcados pela ré Officer. 8.
Feita a proposta, intimem-se as partes para se manifestarem e,
em havendo concordância, a ré Officer para depositar o valor
dos honorários, em cinco dias. 9. Após, ao sr. Perito para início
dos trabalhos. Laudo em vinte dias. 10. Intimem-se. Advs.
HELLEN DE FÁTIMA PALAORO, JEAN CARLO LEECK,
CASSIANO ANTUNES TAVARES, NEUSA SUMIKO YOSHI-
DA, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, CAIO MARCIO EBERHART, HENRIQUE
GAEDE, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO e ANA PAU-
LA FARIA DA SILVA.

57. INDENIZACAO DECORRENTE DE ATO ILICITO - 1265/
2006 - AMADEU MANHANI x HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO - Concedo o prazo suplementar de 5 (cin-
co) dias para que o autor promova a emenda de sua petição
inicial em atendimento ao item 4 da decisão de fls. 22. Intime-
se. Adv. CARLOS AUGUSTO COGO.

58. INDENIZACAO - RITO SUMARIO - 1333/2006 - GER-
MANO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA e outro x
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KAPAZI DISTRIBUIDORA DE CAPACHOS LTDA - 1. Inti-
me-se a Ré para que promova a regularização do instrumento
de mandato outorgado à sua procuradora conforme se verifica
à fl. 23. Intime-se. Advs. GUILHERME MANNA ROCHA e
JANE PEREZ KAPAZI.

59. BUSCA E APREENSÃO - 56/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
NERY DE FÁTIMA DE ASSIS - 1. Não há provas nos autos de
que a ré foi notificada e, porquanto, constituída em mora. A
constituição em mora é pressuposto da ação de busca e apreen-
são. 2. Sendo assim, comprove o autor a constituição do réu
mora, sob pena de indeferimento da petição inicial, em dez
dias (CPC, art. 284, parágrafo único). 3. Intime-se. Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA.

60. COBRANÇA - 58/2007 - ISRAEL RODRIGUES DOS
SANTOS x ITAU SEGUROS S/A - 1.Considerando o grande
número de ações de cobrança de valores respeitantes ao DPVAT
e a legitimidade para integrar o pólo passivo qualquer das se-
guradoras integrantes do convênio e filiada à FENASEG (Fe-
deração Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Ca-
pitalização), determino à parte autora as seguintes providênci-
as em emenda da petição inicial: a) juntar certidão de óbito
original de Elenir Terezinha Alves Cabral; b) reconhecer por
autenticidade a firma do autor na declaração de fls. 12; c) pro-
mover a autenticação dos documentos juntados por meio de
fotocópias; 2. Fixo o prazo de 10 dias para atendimento dessas
determinações. 3. Por outro lado, tendo em vista a assertiva do
autor de que não se recorda de anterior recebimento de indeni-
zação relativa ao seguro DPVAT, desde já determino seja ofici-
ado ao Superintendente Administrativo Financeiro da FENA-
SEG (Rua Senador Dantas, nº 74/12º andar, centro, CEP 20031-
205, Rio de Janeiro RJ), solicitando informações sobre eventu-
al pagamento de indenização DPVAT pelo falecimento de Ee-
lenir Terezinha Alves Cabral (fls. 18), com declinação de valor,
data de pagamento, forma de pagamento, recebedor e segura-
dora responsável. 4. Intimem-se e oficie-se. Advs. MARCE-
LLO TABORDA RIBAS e ERALDO LACERDA JUNIOR.

61. USUCAPIAO - 59/2007 - GILMAR SILVA RAPOSO x
MILTON BAGIO MOREIRA e outros - Pretendendo o autor os
benefícios da assistência judiciária, deverá trazer aos autos
declaração de próprio punho, de que não tem condições de su-
portar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio,
nos termos do artigo 4º, da Lei 1060/50. Além disso, deverá
esclarecer qual sua profissão, já que ora se qualifica como
motorista, ora como pintor, juntando, ainda, seu comprovante
de rendimentos ou declaração do imposto de renda. Em 10 dias.
Intimem-se. Adv. IVONE PAVATO BATISTA.

62. COBRANÇA - 61/2007 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
GREEN VALLEY x CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro -
Ante o valor atribuído à causa, o rito a ser seguido é o sumário,
de modo que o pedido genérico de provas não está em conso-
nância com o que dispõe o artigo 276, do Código de Processo
Civil. Assim, emende-se a inicial em 10 dias, sob pena de pre-
clusão. Intimem-se. Adv. ERENI INES CASARIN.

63. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 62/2007 - FRANCI-
ELLE HENEQUIM x LOJAS AMERICANAS S.A. e outro -
Pretendendo a autora ser indenizada pelas rés no valor de 300
salários mínimos, não pode atribuir à causa valor menor: “O
valor da causa não poderá ser inferior àquele atribuído como
valor mínimo a título de dano moral”. (STJ - 3ª Turma - AGRESP
292695 / SP ; Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS - j. 28/06/2004 - DJ 02.08.2004 p.00360). Além dis-
so, determino o reconhecimento por autenticidade da firma da
autora na declaração de fls. 17. Assim, nos termos da presente
decisão, emende-se a inicial, em 10 dias, sob pena de indeferi-
mento (art. 284, parágrafo único, CPC). Intimem-se. Advs. JOSE
MIGUEL DE GODOY, JANDIRA DA GRAÇA OLIVEIRA e
JAQUELINE LUCINELI SKRABA.

64. INVENTÁRIO NA FORMA DE ARROLAMENTO - 63/
2007 - ACLAÉ SILVA RIBEIRO x ESPÓLIO DE MARCIA
SILVA RIBEIRO - Nomeio inventariante Aclaé Silva Ribeiro,
independentemente de compromisso. Oficie-se ao BACEN
como requerido, solicitando informações sobre a existência de
valores em contas correntes, poupanças ou aplicações em nome
da falecida Márcia Silva Ribeiro (CPF 173.781.099-91). Sem
prejuízo, informe a Inventariante sobre a existência de dívidas
do espólio. Intimem-se. Adv. ANA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO.

65. IMPUGNAÇÃO - 65/2007 - ROQUE LUIZ SCHORNO-
BAY x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MORETTI - Intime-se o
embargante para que promova o recolhimento das custas ati-
nentes a acao de embargos. (Funrejus, distribuicao, autuacao,
custas iniciais...). Advs. GERALDO DECIO LEITE DE MA-
CEDO e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

66. PROTESTO POR PREFERENCIA - 67/2007 - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA e outro x IZOINDI DOB-
BINS - Deve a parte interessada comparecer em cartório para
recolher as custas do depósito inicial. Adv. ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO.

67. INVENTARIO - 68/2007 - ANTÔNIO GIL SANTANGE-
LO MALHEIROS e outros x ESPÓLIO DE ALDA SANTAN-
GELO MALHEIROS - 1. Nomeio inventariante Antonio Gil
Santiago Malheiros, mediante compromisso nos autos. 2. Em
emenda da inicial, esclareça o Inventariante qual o parentesco
de Rosa, Leandro, Fábio a Ticiana com a autora da herança,
juntando se possível a documentação pertinente. Em 10 dias.
Intimem-se. Adv. RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR.

68. DECLARATORIA - 69/2007 - ALESSANDRO AZZOLIN
x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e
outros - 1. Muito embora se admita pedido genérico nas ações
de indenização por dano moral, permitindo-se ao magistrado a
modificação quando da sentença de mérito, necessário que o
autor indique valor estimado para possibilitar ao réu contrariar

a pretensão de forma objetiva e eficaz, fixando, também o rito
a ser seguido. 2. Assim, emende a parte autora a petição inicial,
para fazer constar valor estimado da indenização pretendida
por dano moral, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to, adequando o valor da causa, com a correspondente comple-
mentação das custas, se for o caso, e do FUNREJUS. (art. 284,
do Código de Processo Civil). 3. Intimem-se. Advs. VIVIANE
BORTOLON e FLAVIO W. LINS.

69. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO - 87/2007 - KIMI-
LAN COMERCIAL DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA x
HUSSEINI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - Os bens
indicados para caução não correspondem àqueles indicados na
decisão de fls. 16 (caução real imoniliário ou em dinheiro).
Além disso, os documentos fls. 19/20 tratam-se de fotocópias
simples sem autenticação. Assim, determino a autora que regu-
larize tal documentação ou indique outros bens para caução.
Intimem-se. Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

70. BUSCA E APREENSÃO - 1367/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x SIMONE APARECIDA KO-
ERICH FERNANDES - Celebrado entre as partes, HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO S.A. e SIMONE
APARECIDA K. FERNANDES, contrato com garantia de alie-
nação fiduciária, o autor narra que a ré se encontra inadimplen-
te, motivo pelo qual requer a busca e apreensão do bem aliena-
do. Ora, aplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor,
nos termos do que dispõe seu artigo 3º, parágrafo 2º, cujas nor-
mas são cogentes e de ordem pública. De acordo com o dispos-
to nos artigos 1o, 6º, inciso VIII, e 51, inciso XV, do menciona-
do Codex, é nula de pleno direito a cláusula de eleição de foro
inserida em contrato de adesão que contrarie a regra básica de
facilitação da defesa dos direitos do consumidor, de modo que
o Juízo competente é aquele onde este está domiciliado. A nu-
lidade de pleno direito dessa cláusula de eleição e a obrigatori-
edade de facilitação da defesa dos direitos do consumidor, por
resultar de norma cogente especial e de ordem pública, torna
absoluta a competência territorial do domicílio deste, permi-
tindo a declinação de ofício pelo Juiz, sem que se possa falar
em afronta ao disposto no artigo 112 do Código de Processo
Civil, e ao contido na Súmula no 33 do STJ, os quais são de
aplicação subsidiária. Com efeito, seguindo esse entendimen-
to, a Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, inseriu o pará-
grafo único ao artigo 112 do Código de Processo Civil, permi-
tindo ao juiz reconhecer de ofício a cláusula de eleição do foro
nos contratos de adesão, como é o caso dos presentes autos.
Diante do exposto, com esteio no parágrafo único, do artigo
112, do Código de Processo Civil, declaro de ofício a nulidade
da cláusula de eleição de foro inserida no contrato celebrado
entre as partes de modo que o presente feito deve ser processa-
do na Comarca onde a parte ré reside. Daí por que determino o
cancelamento da distribuição, permanecendo o seu registro para
o caso de efetivamente a parte autora pretender dar aqui segui-
mento no feito, com recurso da presente decisão. Intimem-se.
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA,
CLAUDIA OLIVEIRA DE ASSIS e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 38/2007
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1. SUPRIMENTO JUDICIAL (ALVARÁ) - 2008/2007 - LUIZ
FERNANDO FERNANDES e outros x EDGAR WOLF e ou-
tro - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
valor 324,50 Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

2. BUSCA E APREENSÃO - 2044/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELY GONÇALVES - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER.
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CLAUDIO MARCEL TREVISAN F 0053 000075/2007
CLEIDE DE OLIVEIRA 0046 000054/2007

0055 000046/2007
DANIEL HACHEM 0020 000620/2004

0063 000056/2007
DEAN FABIO BUENO DE ALMEI 0003 000960/1996
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1. COBRANCA - 713/1989 - THOMAZ MEGER x MAURI-
CIO DALABAN DE CASTRO RIBAS - O procedimento será
por mim efetuado. - Advs. LOURIVAL BARAO MARQUES e
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS.

2. INDENIZACAO - 195/1995 - HUMBERTO CESAR COS-
TA DE SOUZA x APTA LOCACAO DE VEICULOS E
REPRES.COM. LTDA e outro - Retirar os oficios bem como
providenciar o pagamento no valor de R$ 49,00 referente aos
mesmos. - Advs. LUIR CESCHIN, JAIRO ELEASAR PINTO
RIBEIRO e ALTIVO JOSE SENISKI.

3. RESSARCIMENTO - 960/1996 - A MARITIMA SEGUROS
S/A x LAURO VICENTE PINTO - Ao autor sobre o expedien-
te de fls. 296/302 em cinco dias. - Advs. ANTONIO MARCOS
TEIXEIRA SILVA, DEAN FABIO BUENO DE ALMEIDA e
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE.

4. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1444/1997 - BAN-
CO NOROESTE S/A. x CLEOBE FERRINI - Retirar os ofici-
os, bem como providenciar o pagamento no valor de R$ 49,00,
referente aos mesmos. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI.

5. PRESTACAO DE CONTAS - 64/1998 - CONDOMINIO
DOM RODRIGO FLAT SERVICE. x VARANDA ADMINIS-
TRAÇAO DE HOTEIS LTDA. - Ao interessado sobre o expe-
diente de fls. 530/532 em cinco dias. - Advs. JOSE MARIA DE
CAMARGO TEIXEIRA e UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA.

6. REVISIONAL DE CONTRATO - 1020/2000 - JOAO FER-
NANDO LORENZON x BANCO VOLKSWAGEN S/A. - O
procedimento será por mim efetuado. - Advs. MARCOS AN-
TONIO BARBOSA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA.

7. EXECUCAO - 948/2001 - ELETRONICOS PRINCE IND.
COM. IMP. E EXPORT. LTDA. x BOARDS GLASS INDUS-
TRIA DE PRANCHAS LTDA - Ao autor para recolher a GRC
do Sr. avaliador no vlaor de R$ 150,00 em cincod ias. - Adv.

NATANOEL ZAHORCAK.

8. ALVARA - 69/2002 - CIBELE FATIMA SALMAZO FANE-
GO x - Com a juntada de nova procuração, agora nao mais
assistida pela genitora outorgada pela requerente de fls. 53 ao
subscritor da mesma, voltem. - Adv. ACYR DE GERONE.

9. DECLARATORIA - 695/2002 - THALASSA - CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x BUCHMAN & BUCHMAN LTDA
- ME - O procedimento será efetuado por mim, via sistema. -
Advs. ARTUR GABRIEL FERREIRA e CLAUDINEI DOM-
BROSKI.

10. ARROLAMENTO - 1378/2002 - LEONARDO RODRI-
GUES VARGAS x ANNA LEONEL RODRIGUES - ao inte-
ressado sobre a avaliação de fls. 98/100 em cinco dias. - Adv.
JEFERSON DE AMORIN.

11. RESSARCIMENTO - 535/2003 - BRASIL VEICULOS CIA
DE SEGUROS S/A x COMPANHIA AUXILIAR DE OBRAS -
CAVO e outro - Redesigno audiencia para o dia 19 de abril de
2007, as 14h00m. Cite-se com as advertencias legais. - Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

12. EXECUCAO - 785/2003 - CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA x MARCOS ANTONIO FERREIRA e
outro - Retirar o oficio, bem como providenciar o pagamento
no valor de R$ 7,00, referente aos mesmos. - Adv. ELTON
SCHEIDT PUPO.

13. EXECUCAO - 844/2003 - TELELISTAS (REGIAO 2)
LTDA. x ASTRAL ESQUADRIAS DE ALUMINIO E BOX
LTDA. - Ao autor sobre o expeidente de fls. 88/92, em cinco
dias (resposta DRF) - Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK.

14. REVISIONAL DE CONTRATO - 1338/2003 - DEBORA
DUARTE x BANCO CREDIBANCO S/A - O procedimento
será por mim efetuado. - Advs. RONALDO GUILHERME
KUMMER e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

15. EXIBICAO - 1418/2003 - ESTEFANIA KLOCK x BAN-
CO ITAU S/A - Processo suspenso por 30 dias. - Advs. RO-
DRIGO GASPAR TEIXEIRA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

16. RESTITUICAO DE INDEBITO - 1562/2003 - BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x JURACI DA SILVA PINTO -
Retirar os oficios, bem como providenciar o pagamento no va-
lor de R$ 49,00, referente aos mesmos. - Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI.

17. COBRANCA - 230/2004 - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOM. S/A - EMBRATEL x FASTBRAS DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA - Processo suspenso por 60 dias. - Adv.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

18. EXECUCAO - 589/2004 - INCEPA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA x MAINHOUSE CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA - Ao interessado sobre o expediente de fls. 255,
(resp. positiva/BB) em cinco dias. - Advs. MELISSA TELMA e
LUCIANO HINZ MARAN.

19. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 616/2004 - VOU-
PAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x LUIZ
AUGUSTO LACERDA - Ao autor sobre o expediente de fls.
101/103, em cinco dias. - Adv. MARTA PATRICIA BONK RI-
ZZO.

20. MONITORIA - 620/2004 - BANCO ITAU S/A x JULIO
CESAR PESARINI - Ao autor sobre os expedentes de fls. 143/
149 e e 152/155 em cinco dias. - Adv. DANIEL HACHEM.

21. INDENIZACAO - 720/2004 - AGNALDO FERNANDES
x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA e
outro - Ao autor para antecipar o valor referente ao porte de
correio para intimaçãodas testemunhas em cinco dias, no valor
de R$ 36, 00 - Advs. LUCIANE AP. DE ABREU MANFRON,
ACACIO CORREA FILHO e MOACYR ALVARO DE SOU-
ZA.

22. DESPEJO - 810/2004 - ARCO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA. x ROBERTO SVITALSKI - ao autor sobre o
expeidente de fls. 214/216 em cinco dias. - Advs. GLAUCO
IWERSEN e GILBERTO GAESKI.

23. EXECUCAO - 1045/2004 - RAULY ANISIO MENDES x
RENATO HELLA e outros - O procedimento será por mim efe-
tuado. - Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MARCOS
SERGIO JAKIEMIN MARTINS.

24. EMBARGOS A EXECUCAO - 1200/2004 - C.P. CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA x ED. GOLDEN
LYON - Oficie-se a Egregia Corte, informando que mantenho
a decisao agravada pelos seus proprios fundamentos, comuni-
cando que até o presente data nao houve o cumprimento do
artigo 526 do Codigo de Processo Civil . intime-se a parte inte-
ressada para dar regular prosseguimento ao feito, no prazo de 5
dias. considerando que não houve a concessão do efeito sus-
pensivo almejado pelo agravante. - Advs. ANDERSON LOVA-
TO e JEFERSON WEBER.

25. MONITORIA - 39/2005 - SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA x MARINA LUIZA BELACHE RANGEL
SANTOS - Retirar o alvará. - Advs. MARCELO LUIZ DREHER
e WASHINGTON MANSUR SPERANDIO.

26. COBRANCA - 471/2005 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL MABILU I x ESTHER FORSTER MORAES - ao autor
para recolher a GRC devida ao oficial, no valor de R$ 40,00
em cinco dias. - Adv. BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO.

27. EXECUCAO - 794/2005 - A IPOLITA MATERIAIS DE
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CONSTRUCAO LTDA-ME x MORGANA MARIA ABATI DE
PADUA - Ao autor sonre o expediente de fls. 58, em cinco
dias. - Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR.

28. EXECUCAO - 978/2005 - COOPERATIVA ECONOMIA
CRED. PEQ. EMPRES.- SICOOB x J. G. ENLIN e outro -
Recolhidas as custas devidas, desentranhe-se o mandado para
penhora sobre o bem indicadono item 3.1 de fls. 52, sendo que
obloqueio somente será realizado após formalização do ato pela
própria serventia, via sistema. Quanto ao pedido no item 2 de
fls. 51, o procedimento será realizado por mim via sistema. -
Adv. FERNANDO ANTONIO ZETOLA.

29. COBRANCA - 1355/2005 - CARRIER VEICULOS LTDA
x TECNOSISTEMI BRASIL LTDA - Ao autor, sobre o expedi-
ente de fls. 143, em cinco dias. - Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO.

30. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1380/2005 - BAN-
CO DIBENS S/A x LUCIANO VALDEVINO - Defiro a busca
e apreensão liminarmente, considerando a prova da mora, nos
termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo
das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetiva-
da, cite-se, observando a redação dada pela Lei 10.931/2004.
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

31. INVENTARIO - 1458/2005 - REGINA CECILIA GROHS
GIACOMITTI x EDSON LUIZ GIACOMITTI - A inventarian-
te para comparecer em cartorio para assinar o termo, que será
lavrado no ato. - Adv. ADEMILDE SILVEIRA.

32. INDENIZACAO - 282/2006 - ANDREA DE LARA CHE-
MIN x ASSENAR - ENSINO DE ARAUCARIA S/C LTDA - O
bloqueio será efetuado por mim via sistema. Mediante recolhi-
mento das custas devidas, expeça-se mandado para formaliza-
çãoda penhora. - Advs. GILBERTO RODRIGUES BAENA e
PAULO ROBERTO MARTINS.

33. INDENIZACAO - 310/2006 - NOELIA HAMULAK x
HOSPITAL UNIVERSITARIO DO CAJURU e outros - ao au-
tor sobre o expediente de fls, 158 em cinco dias. - Advs. TAIS-
SA MARIA SCHUARTZ e MAURO JUNIOR SERAPHIM.

34. USUCAPIAO - 808/2006 - NEUSA KORMANN x WAL-
FRIDO DO ROSÁRIO (ESPÓLIO) - Manifeste-se a parte au-
tora em cinco dias sobre a certidão do oficial de justiça. - . -
Adv. JULIANA SANDOVAL LEAL DE SOUZA.

35. COBRANCA - 886/2006 - CONDOMINIO DO EDIFICIO
CURITIBANO x ADRIANO DIEZ PREVIDI e outro - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o expediente de fls,
68 - Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR.

36. EXECUCAO - 913/2006 - CACILDA SALDANHA DE
FREITAS x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - De-se vista ao Ministério Publico. - Advs. MA-
NOEL BORBA DE CAMARGO e MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE.

37. COBRANCA - 930/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO
MARIA TEREZA x ISABELLE TEREZA PAULA E SILVA
SOFFIATTI - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
expediente de fls. 82 - Adv. BEATRIZ SANTI.

38. MONITORIA - 1033/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
RAMOS CHAVES - Oficie-se como requer, requisitando infor-
mações tão somente em relação ao endereço da parte requeri-
da. Retirar os oficios e providenciar o pagamento no valor de
R$ 49,00, referente aos mesmos. - Adv. MURILO CELSO FER-
RI.

39. COBRANCA - 1034/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO
SARTORINI x MARIA SILVÉRIA CÂNDIDA DELLA COLET-
TA e outro - Retirar o oficio. - Adv. ELISON LUIZ CALEGA-
RI.

40. EXECUCAO - 1407/2006 - MEDITERRANEO ENGE-
NHARIA DE PROJ. E CONST. LTDA. x TEKNIKA MONTA-
GEM INDUSTRIAL LTDA - Retirar a carta precatória. - Adv.
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS.

41. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1409/2006 - HSBC
- BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE RODRI-
GUES DOS SANTOS - Fica o requerente intimado a dar regu-
lar andamento ao feito, em cinco dias. Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO.

42. EMBARGOS A EXECUCAO - 1523/2006 - SUL AMERI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x CACILDA
SALDANHA DE FREITAS - Recebo os embargos, determi-
nando a supensão da execução. Acolho ao pedido de retifica-
ção do nome da empresa executada ora embargante, passando
a constar Sul America Seguros de Vida e Previdencia S/A, como
pugnado no item “ d” ( fls. 27) Anotações Necessárias. Intime-
se a parte credora ora embargada para querendo, no prazo de
10 dias aprsente impugnação os embargos. - Advs. MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE e MANOEL BORBA DE CA-
MARGO.

43. DESPEJO - 1556/2006 - SERGIO VIANA x ARI DE SOU-
ZA CLAZER - Cite-se orequerido para, no prazo legal, reque-
rer purgação da mora ou defender-se. Cientifiquem-se os fia-
dores indicados. Arbitro os honorários Advocatícios, para o caso
de purgaçãod a mora 10% sobre o valor do débito, reajustado
pela média do INPC/IGPM, a partir desta data até o dia do
efetivo pagamento. constem do mandado as advertências do
art. 319 do CPC. Deve a parte autora providenciar o pagamen-
to no valor de R$ 12,00 referente a notificação do fiador. - -
Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU.

44. ALVARA - 1572/2006 - WALBURGA ERBESDOBLER
SCHEFFLER x - Apreciarei o pedido de Assistencia judiciária
GRatuita, depois que for trazido a colação o saldo da conta

cujo levantamento está sendo pretendido. Oficie-se requisitan-
do. a requerente deverá declinar seu endereço, conforme exi-
gencia do art. 282 II do CPC. Ainda será necessário que a re-
querente comprove documentalmente sua condição de suces-
sora. Retirar o ofício - Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA
FILHO.

45. ALVARA - 53/2007 - x MARIA BERNADETE VIEIRA DE
MACEDO e outros - Aos autores para emendarem a inicial, em
dez dias, adequando-a em conformidade com o art. 282 do
CPC,com as devidas formalidades legais, devendo ainda o pe-
dido ser objetivo principalmente em relação ao item 2. Outros-
sim, esclareçam quanto ao imovel referido no documento de
fls. 14, informando se houve abertura de inventário. - Adv.
ANTONIO STRANO VIEIRA.

46. COBRANCA - 54/2007 - G. LAFFITTE INCORPORACO-
ES E EMPREENDIMENTOS IMOBIL e outros x ANTONIO
ROBERTO MEDEIROS e outro - cite-se o réu, por todo con-
teudo da inicial e para eue querendo ofereça resposta que tiver
no prazo de 15 dias, nos moldes do art. 297 do CPC, constando
no mandado as advertencias do art. 302 do CPC. - Adv. CLEI-
DE DE OLIVEIRA.

47. COBRANCA - 64/2007 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL IGUAÇU II x IZOLETE ROGOVSKI - Aoa
utor para emendar a inicial, em dez dias, cumprindo o art. 276
do CPC. - Adv. BEATRIZ SANTI.

48. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 66/2007 - BAN-
CO FINASA S/A x LEONARDO APARECIDO REIS - Defiro
a busca e apreensão liminarmente, considerando a prova da
mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o
preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado.
Efetivada, cite-se, observando a redação dada pela Lei 10.931/
2004. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

49. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 67/2007 - BAN-
CO ITAU S/A x RENIVALDO GUEDES - Defiro a busca e
apreensão liminarmente, considerando a prova da mora, nos
termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo
das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetiva-
da, cite-se, observando a redação dada pela Lei 10.931/2004.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

50. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 68/2007 - BAN-
CO ITAU S/A x ALDO SILVA BRUSTOLIM - Defiro a busca e
apreensão liminarmente, considerando a prova da mora, nos
termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo
das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetiva-
da, cite-se, observando a redação dada pela Lei 10.931/2004.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

51. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 69/2007 - BAN-
CO ITAU S/A. x ESAU ASSIS MARINHO - Defiro a busca e
apreensão liminarmente, considerando a prova da mora, nos
termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo
das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetiva-
da, cite-se, observando a redação dada pela Lei 10.931/2004.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

52. REINTEGRACAO DE POSSE - 70/2007 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE CARLOS LO-
PES - Antes da prova da mora e o risco do bem ser repassado a
terceiros, concedo nos termos do art. 928 do CPC, sem a ouvi-
da da ré, a reintegração de posse liminarmente. Antecipadas as
custas do Oficial de Justiça, expeça-se manado. Cite-se. - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

53. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 75/2007 - EZEQUIEL BUE-
NO DOS SANTOS x EZEQUIEL BUENO DOS SANTOS -
Deixo de conceder a tutela antecipada, em favor da parte auto-
ra, tendo em vista o nâo preenchimento dos requisitos elenca-
dos no art. 273 do CPC. Por sua vez, não se trata de obrigação
de fazer prevista pelo art. 632 do CPC, já que para sua incidên-
cia necessária seria a pré-existencia de um título executivo ou
de um contrato comprovado entre as partes. Neste caso, supos-
tamente estar-se-ia diante de um contrato verbal, o qual deverá
ainda ser comprovado, mesmo porque as declarações trazidas
aos autos nenhum valor jurídico lhes pode ser dado, já que es-
tão desprovidas de qualquer formalidade (p.ex.reconhecimento
de firma) e foram produzidas unilateralmente pela autora. Ain-
da, verifica-se que pela versão apresentada pela autora, esta
alienara bem já alienado fiduciariamente, incidindo assim, em
tese, no art. 66-B da Lei 4.728/65, o que fragiliza ainda mais a
possibilidade de concessâo de tutela antecipada. Por sua vez,
para a transferência do bem, deve-se também atender as condi-
ções impostas pelo credor fiduciário, cabendo exclusivamente
a ele verificar da possibilidade ou não de permuta dos devedo-
res fiduciantes. Assim sendo, deixou de conceder a tutela ante-
cipada, por ausência de formação do juízo de verossimilhança.
Ao autor para que emende a exordial, obedecendo-se o rito
sumário em razäo do valor dado a causa. Prazo: 10(dez) dias. -
Adv. CLAUDIO MARCEL TREVISAN FERREIRA.

54. EMBARGOS DE TERCEIRO - 79/2007 - ORLANDO
CERANTO x OLYMPIO DE MENEZES NETO e outro - Tra-
ta-se de Embargos de Terceiro opostos por ORLANDO CE-
RANTO em razão da penhora realizada no imóvel que afirma
ser de sua propriedade, realizada nos autos de execução de tí-
tulo judicial sob n° 579/2002 O embargante afirmou que ad-
quiriu o sobrado n° 13 situado na Rua Padre Manuel da Nóbre-
ga, pelo preço de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) através do
Contrato de Compra e Venda de Unidade Imobiliária juntado
às fis. 11-16 O contrato citado foi celebrado em 13 de agosto
de 1997, ou seja, antes da propositura da ação que deu ensejo à
execução, e embora não tenha sido registrado, é suficiente para
provar a posse do embargante. “APELAÇAO CIVEL - EM-
BARGOS DE TERCEIRO - ALIENAÇAO DE IMOVEL GA-
RANTIDA POR “CONTRATO DE GAVETA” - CONSTRIÇAO
POSTERIOR INVALIDA - SUMULA 84 DO STJ - RECURSO
NAO PROVIDO - Impõe-se o acolhimento dos embargos de
terceiro possuidor quando comprovada a aquisição do imóvel

antes da constrição, sendo irrelevante o registro imobiliário do
compromisso de compra e venda.” (TJPR - AC 0298130-6 -
Curitiba - 1P C.Civ. - Rel. Des. Dimas Ortencio de Mello - J.
01.02.2006) Assim, recebo os embargos para discussão, deter-
minando a suspensão do processo principal e, conseqüentemen-
te, da hasta pública designada, nos termos do art. 1052 do Có-
digo de Processo Civil, tendo em vista a verossimilhança das
alegaçöes deduzidas pelo embargante eo risco do perecimento
do direito, em caso de alienação do bem, ante a iminência da
realização de praça do imóvel. Indefiro o pedido acerca da li-
beração da anotação junto ao registro imobiliário, eis que não
trará qualquer prejuizo ao embargante, além disso, necessária
para resguardar eventual direito dos embargados. Cite-se os
embargados na pessoa do seu representante legal, nos termos
do art. 1053 do CPC, para no prazo de 10 (dez) dias apresentar
contestação, com as advertências legais. Certifique-se nos au-
tos de execução acerca da suspensão e translade-se cópia desta
decisão. Cite-se e Intime-se - Adv. ROBERTO GRINES DA
SILVA.

55. COBRANCA - 46/2007 - IRMAOS ALADIO & CIA LTDA
x MARIA VALDETE FORGATI - Efetuar o pagamento do de-
pósito inicial no valor de R$ 406,00, em trinta dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. CLEIDE DE OLIVEI-
RA.

56. COBRANCA - 47/2007 - CAROLINE NEWTON FREIRE
BOMBARDELLI x BANCO BRADESCO S/A - Efetuar o pa-
gamento do depósito inicial no valor de R$ 385,00 em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES.

57. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 48/2007 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOÃO FERNANDO MOREIRA
MATTOS - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor
de R$ 616,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO.

58. DESPEJO - 49/2007 - R. CURY & CIA. LTDA. x TABOO
GASTRONOMIA LTDA. - ME e outros - Efetuar o pagamento
do depósito inicial no valor de R$ 655,00, em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. LEANDRO GALLI.

59. EXECUCAO - 50/2007 - x NADER ALI JEZZINI e outros
- Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 616,00,
em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv.
LEANDRO GALLI.

60. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 52/2007 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x FABIANO KYT MACHA-
DO - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$
616,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Adv. BLAS GOMM FILHO.

61. EXECUCAO - 53/2007 - N.B. FOMENTO S/A x R.C.
CARNEIRO E SILVA LTDA. e outros - Efetuar o pagamento
do depósito inicial no valor de R$ 616,00, em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. JULIANO CAM-
PELO PRESTES.

62. REVISIONAL DE CONTRATO - 55/2007 - ANTÔNIO
CARLOS FABRI x BANCO ITAU S/A - Efetuar o pagamento
do depósito inicial no valor de R$ 177,00, em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. REGINA DE MELO
SILVA.

63. MONITORIA - 56/2007 - BANCO ITAU S/A x APS RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. e outros - Efetuar o
pagamento do depósito inicial no valor de R$ 652,00 , em trin-
ta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. DANI-
EL HACHEM.

64. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 57/2007 - BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADIL-
SON DE BORBA - Efetuar o pagamento do depósito inicial no
valor de R$ 511,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

65. ALVARA - 58/2007 - DIANA BERNARDES MARTINS
DOS SANTOS RIBAS e outro x - Efetuar o pagamento do de-
pósito inicial no valor de R$ 166,50, em trinta dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. ARNALDO MORO FI-
LHO.
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EDUARDO HIDESHI NOGUTI 0019 001038/1999
EDUARDO TALAMINI 0070 001083/2005
ELCIO KOVALHUK 0003 000240/1991

0018 000615/1999
0025 000439/2001

ELCIO LUIZ KOVALHUK 0096 001039/2006
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0003 000240/1991

0018 000615/1999
0025 000439/2001

ELIETE KOVALHUK 0096 001039/2006
ELIZABETH P DE OLIVEIRA 0073 001405/2005
ELLIS ERNANI CECHELERO 0041 000603/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0057 001831/2004
EMERSON AUGUSTO DE OLIVEI 0038 000404/2003
ERALDO LACERDA JUNIOR 0098 001287/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 0071 001106/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0035 001012/2002

0048 000178/2004
0052 000700/2004

ERIC RODRIGUES MORET 0030 001222/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0050 000276/2004
ERNANI JOSE DE CASTRO GAM 0099 001335/2006
ESTEVAO RUCHINSHI 0091 000938/2006
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0071 001106/2005
EVANDRO LUIS PEZOTI 0051 000445/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0054 000909/2004

0061 000188/2005
EVERTON LUIZ SANTOS 0059 000076/2005
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0087 000565/2006
FABIANA SILVEIRA 0064 000262/2005
FABIANE CAROL WENDLER 0096 001039/2006
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0019 001038/1999
FABIO MOURA DE VICENTE 0051 000445/2004
FABIO ROBERTO GUSSO 0059 000076/2005
FABIOLA CAMISSÃO SCÓZ 0099 001335/2006
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0091 000938/2006
FAURLLIM NAREZI 0087 000565/2006
FELIPE SCRIPES WLADECK 0070 001083/2005
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0078 001551/2005
FERNANDA NAMI PASTUCH 0113 000036/2007
FERNANDA NELSEN TEODORO D 0066 000439/2005

0084 000161/2006
FERNANDA WILLE POSNIAK 0099 001335/2006
FERNANDO ABAGGE BENGHI 0055 001153/2004
FERNANDO DE BONA MORAES 0108 001647/2006
FERNANDO JOSE G. ACUNHA 0036 001238/2002
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0036 001238/2002
FERNANDO W. ROCHA MARANHA 0034 000552/2002
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0070 001083/2005
FIDELIS CANGUCU RODRIGUES 0027 000811/2001
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0036 001238/2002
FLAVIO LUIS COUTINHO SLIV 0039 000436/2003
FLORIANO GALEB 0087 000565/2006
FORTUNATO SANTORO 0076 001517/2005
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0046 001502/2003
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0004 000907/1994
FRANCISCO SOUZA JR 0007 000034/1996
GENI REGINA DA SILVA PROP 0064 000262/2005
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0026 000596/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0099 001335/2006
GERUSA LINHARES LAMORTE 0099 001335/2006
GIL DUARTE SILVA 0082 000039/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0061 000188/2005
GILBERTO SAAD 0017 000450/1999
GILBERTO STINGLIN LOTH 0013 001363/1997
GIOVANA PISANI DE O FRANC 0108 001647/2006
GIOVANI GIONEDIS 0063 000247/2005
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0089 000820/2006
GISELE SOLER CONSALTER 0096 001039/2006
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0113 000036/2007
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0076 001517/2005
GUILHERME DE SALLES GONCA 0036 001238/2002
HARRI KLAIS 0013 001363/1997
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0045 001329/2003
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 0081 000017/2006
HERICK PAVIN 0053 000829/2004
IDELANIR ERNESTI 0014 001485/1997

0044 001189/2003
0072 001345/2005

IDERALDO JOSE APPI 0060 000162/2005
0117 000078/2007

IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0090 000834/2006
ILCEMARA FARIAS 0094 000963/2006
IRINEU GALESKI JUNIOR 0108 001647/2006
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0076 001517/2005
ISABELLE TARAZI VALETON 0025 000439/2001

ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN 0055 001153/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0073 001405/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0054 000909/2004
JAIRO TEDEO DE MORAIS FIL 0070 001083/2005
JANAINA ROVARIS 0003 000240/1991

0018 000615/1999
0025 000439/2001

JANDER LUIS CATARIN 0031 001276/2001
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 0016 000258/1998
JEAN CARLOS CAMOZATO 0011 000348/1997
JEFERSON WEBER 0042 000953/2003

0079 001625/2005
JERDAL ALOISIO BORGES DE 0055 001153/2004
JIOMAR JOSE TURIN 0007 000034/1996
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0007 000034/1996
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0004 000907/1994
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0067 000611/2005

0103 001447/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0051 000445/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0013 001363/1997

0088 000764/2006
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 0105 001575/2006
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0033 000487/2002
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0016 000258/1998
JOEL FERREIRA LIMA 0014 001485/1997
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 0116 000049/2007
JONAS BORGES 0085 000270/2006
JORGE GOMES ROSA NETO 0031 001276/2001
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0028 000904/2001
JORGE RAFAEL SANTAR 0014 001485/1997
JOSE ARI MATOS 0005 000435/1995

0009 001027/1996
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0046 001502/2003

0070 001083/2005
0091 000938/2006

JOSE CARLOS BUSATTO 0030 001222/2001
JOSE CARLOS PORTELLA JUNI 0076 001517/2005
JOSE CID CAMPELO 0026 000596/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0034 000552/2002
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0108 001647/2006
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0086 000296/2006
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0007 000034/1996
JOSE LUIZ CARDOSO LAPA 0033 000487/2002
JOSE LUIZ FERNANDO 0092 000945/2006
JOSE OLINTO NERCOLINI 0049 000217/2004
JOSEANE CRISTINA R VENTUR 0073 001405/2005
JOSELIA A. KUCHLER 0011 000348/1997
JOSIANE STELMASCHUK MENAR 0040 000533/2003
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0045 001329/2003
JUAN DIEGO DE LEON 0099 001335/2006
JUCINEIDA APARECIDA VALEN 0017 000450/1999
JULIANA CORREA DUTRA DA C 0112 001684/2006
JULIANA CRISTINA TORRES 0063 000247/2005
JULIANA MARCAL ARAUJO MAL 0105 001575/2006
JULIANO MICHELS FRANCO 0090 000834/2006
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0017 000450/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0003 000240/1991
JULIO CESAR DALMOLIN 0054 000909/2004
JURANDIR MARISCAL 0035 001012/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0047 000091/2004

0077 001534/2005
KARINNE ROCHA CZECK DOS S 0106 001631/2006
KLEBER FARIA MASCARENHAS 0039 000436/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0018 000615/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0047 000091/2004
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0076 001517/2005
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0014 001485/1997
LEONARDO CASAGRANDE 0019 001038/1999
LEONARDO SOUZA 0007 000034/1996
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0065 000398/2005
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0016 000258/1998
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0019 001038/1999
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0063 000247/2005
LUCIA ANA LAZOF 0008 000476/1996
LUCIANA ANTONIO SOARES 0091 000938/2006
LUCIANA OLICSHEVIS 0030 001222/2001
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0083 000062/2006
LUCIANE MACHADO 0001 000737/1986

0020 000166/2000
LUCIANE MARIA TRIPPIA 0076 001517/2005
LUCIANO GIACOMET 0029 001070/2001
LUCIANO SOARES PEREIRA 0034 000552/2002
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0027 000811/2001
LUIS CARLOS BARRETO 0081 000017/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0067 000611/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0003 000240/1991

0018 000615/1999
0025 000439/2001
0096 001039/2006

LUIZ AFONSO MIGUEL 0033 000487/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0019 001038/1999
LUIZ ARMANDO CAMISÃO 0099 001335/2006
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0087 000565/2006
LUIZ CARLOS DA SILVA 0081 000017/2006
LUIZ CARLOS PASQUAL 0023 000537/2000
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0002 000696/1990
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0019 001038/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0027 000811/2001
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0053 000829/2004

0121 000084/2007
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0008 000476/1996
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0025 000439/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0046 001502/2003

0070 001083/2005
0091 000938/2006

LUIZ PAULO BORGHETTI 0018 000615/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0054 000909/2004

0061 000188/2005
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0012 001243/1997
MAGDA APARECIDA PIEDADE 0017 000450/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0018 000615/1999
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0010 001347/1996
MANOEL ANTONIO BRUNO NETO 0099 001335/2006

MARCAL JUSTEN FILHO 0070 001083/2005
MARCAL JUSTEN NETO 0070 001083/2005
MARCELINO F.ALONSO TRUCIL 0051 000445/2004
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0114 000039/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0080 001636/2005

0098 001287/2006
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0081 000017/2006
MARCELO CRIVANO LOPES 0026 000596/2001
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0051 000445/2004
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 0019 001038/1999
MARCELO RODRIGUES DE OLIV 0046 001502/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0038 000404/2003
MARCELO TREVISAN 0060 000162/2005

0117 000078/2007
MARCIA CRISTINA VAZ 0064 000262/2005
MARCIA L. GUND 0054 000909/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0014 001485/1997
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0033 000487/2002
MARCIA RODACOSKI 0014 001485/1997
MARCIO ANTONIO FERREIRA D 0033 000487/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0008 000476/1996

0033 000487/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0069 000940/2005
MARCIO MIATTO 0051 000445/2004
MARCIO RIBEIRO PIRES 0008 000476/1996

0033 000487/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0103 001447/2006
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0053 000829/2004
MARCOS MATTIOLI 0012 001243/1997
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0107 001642/2006
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0063 000247/2005
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0106 001631/2006
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0076 001517/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0053 000829/2004

0068 000625/2005
0071 001106/2005
0121 000084/2007

MARIA ILMA CARUSO 0050 000276/2004
MARIA JOSE SANNA CAMACHO 0048 000178/2004
MARIA LUCILIA GOMES 0083 000062/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0046 001502/2003

0070 001083/2005
0091 000938/2006

MARIA RITA SANTIAGO 0027 000811/2001
MARIA WROBEL SCHATZ 0031 001276/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0018 000615/1999
MARISSOL JESUS FILLA 0120 000083/2007
MARLENE PAES GUARESCHI 0001 000737/1986

0020 000166/2000
MARTINS GATI CAMACHO 0048 000178/2004
MAURICIO KAVINSKI 0019 001038/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 0019 001038/1999

0058 001842/2004
MAURO CURY FILHO 0053 000829/2004

0071 001106/2005
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0059 000076/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0053 000829/2004

0071 001106/2005
0121 000084/2007

MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0039 000436/2003
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0102 001429/2006
MICHELLE HÖRLLE 0016 000258/1998
MIEKO ITO 0050 000276/2004
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0008 000476/1996

0033 000487/2002
MILTON SAAD 0017 000450/1999
MILTON TEODORO DA SILVA 0066 000439/2005

0084 000161/2006
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0051 000445/2004
MONICA DE MORAES ZANELATT 0019 001038/1999
MORIANE PORTELLA GARCIA 0091 000938/2006
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0067 000611/2005
MUNIR ABAGGE 0055 001153/2004
MURILO CELSO FERRI 0057 001831/2004
NADIA REGINA DE CARVALHO 0076 001517/2005
NELISSA ROSA MENDES 0057 001831/2004
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0024 000251/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0035 001012/2002

0048 000178/2004
0052 000700/2004

NEY PINTO VARELLA NETO 0044 001189/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0048 000178/2004
OKSANDRO GONCALVEZ 0048 000178/2004
OLIVIO H.R. FERRAZ 0031 001276/2001
OMIR MIRANDA 0080 001636/2005
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0024 000251/2001
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0083 000062/2006
OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0087 000565/2006
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0086 000296/2006
PAULINO ANDREOLI 0067 000611/2005
PAULO CESAR BULOTAS 0076 001517/2005
PAULO GUILHERME PFAU 0064 000262/2005
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0014 001485/1997
PAULO JOSE GOZZO 0039 000436/2003
PAULO OSTERNACK AMARAL 0070 001083/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0065 000398/2005
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0082 000039/2006

0104 001548/2006
PAULO ROBERTO NAREZI 0087 000565/2006
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0010 001347/1996
PAULO SERGIO IVANOSKI 0087 000565/2006
PAULO SERGIO NOWACKI 0076 001517/2005
PAULO YVES TEMPORAL 0076 001517/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0075 001484/2005
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0016 000258/1998
PEDRO ROBERTO NETO 0093 000958/2006
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0091 000938/2006
PRISCILA SEGALA 0082 000039/2006

0104 001548/2006
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0123 001035/0000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0071 001106/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0099 001335/2006
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0070 001083/2005

RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0034 000552/2002
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0023 000537/2000
REGES JOSE REIMANN 0015 000240/1998
REGIANNE YUKIE TIBA 0022 000399/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0124 001036/0000
REJANE MARA SAMPAIO D ALM 0026 000596/2001
RENATA CERCI POMPERMAYER 0034 000552/2002
RENATA CESARIO PEREIRA GO 0075 001484/2005
RENATA REBELO LIMA 0051 000445/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0021 000271/2000
RENE MARIO PACHE 0111 001677/2006
RICARDO LUCAS CALDERON 0031 001276/2001
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0026 000596/2001
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0015 000240/1998

0032 000309/2002
ROBERTA ADRIANA M PEREIRA 0036 001238/2002
ROBERTA ONISHI 0018 000615/1999
ROBERTO SIQUINEL 0059 000076/2005
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0087 000565/2006
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0087 000565/2006
ROBSON LUIZ ROSSETIN 0040 000533/2003
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0114 000039/2007
RODRIGO CIPRIANO DOS SANT 0060 000162/2005
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0026 000596/2001
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0051 000445/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0019 001038/1999

0058 001842/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0013 001363/1997
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0083 000062/2006
RONALDO LIMA MACHADO 0001 000737/1986

0020 000166/2000
RONALDO VIEGAS BRAGA 0064 000262/2005
RONE MARCOS BRANDALIZE 0078 001551/2005
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0078 001551/2005
RONIVON SILVA DA ROCHA 0051 000445/2004
ROOSEVELT ARRAES 0076 001517/2005
ROSANE PABST CALDEIRA 0107 001642/2006
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0018 000615/1999
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0024 000251/2001
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0079 001625/2005
RUI PINTO 0021 000271/2000
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0122 000085/2007
SANDRA MARA PEREIRA 0067 000611/2005
SANDRA MARA PFEIFFER 0027 000811/2001
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0115 000048/2007
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0051 000445/2004
SANDRO PANZERA 0040 000533/2003
SAULO DE TARSO A CARNEIRO 0023 000537/2000
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0099 001335/2006
SERGIO BATISTA HENRICHS 0018 000615/1999
SHEILA JUSTEN TRISTAO 0070 001083/2005
SHEYLA DIAS BORGES 0046 001502/2003
SHIRLEY PAGNOSI 0112 001684/2006
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0119 000082/2007
SILVANA PINTO WASKO 0100 001351/2006
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0044 001189/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0071 001106/2005
SIMARA ZONTA 0090 000834/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0076 001517/2005
SIMONE MARQUES SZESZ 0050 000276/2004
SIMONE RINALDI 0036 001238/2002
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0102 001429/2006
SONNY STEFANI 0033 000487/2002
SUELY SCHROEDER GLOMB 0103 001447/2006
TATIANA KALKO TURQUETI C 0078 001551/2005
TATIANE PARZIANELLO 0007 000034/1996
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0067 000611/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0054 000909/2004

0061 000188/2005
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0070 001083/2005
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0029 001070/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0027 000811/2001
UMBERTO GIOTTO NETO 0066 000439/2005
URSULLA ANDREA RAMOS 0010 001347/1996
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0087 000565/2006
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 0074 001446/2005
VALERIA GASPARIN 0044 001189/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0047 000091/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0063 000247/2005
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0119 000082/2007
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0037 001389/2002
VERGINIA BERNARDO JORGE 0087 000565/2006
VICTOR GERALDO JORGE 0093 000958/2006
VINICIOS MORO CONQUE 0019 001038/1999
VINICIUS EPPINGER 0122 000085/2007
VITORIO KARAN 0042 000953/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0046 001502/2003

0070 001083/2005
WAGNER LUIZ DE ANDRADE 0015 000240/1998

0032 000309/2002
WALDIR FRANCOLIN 0008 000476/1996
WALERIA CHIBIOR 0046 001502/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0067 000611/2005
WALTER JOSÉ PETLA FILHO 0091 000938/2006
WELLINGTON SONEHARA RENAU 0040 000533/2003
WERNER AUMANN 0033 000487/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 0022 000399/2000

1. INVENTARIO-737/1986-LUIZ CARLOS DE LARA x MA-
RILDA PEREIRA DE LARA- Intime a parte interessada para
pagar custas remanescentes no valor de R$ 154,30. -Advs.
MARLENE PAES GUARESCHI, LUCIANE MACHADO e
RONALDO LIMA MACHADO-.

2. REINTEGRACAO DE POSSE-696/1990-SINESIO ZONA-
RI e outro x AMADEU FERREIRA e outros- Ante o contido na
petição de fls. 189/192, defiro o pedido de suspensão. Aguar-
de-se, portanto, iniciativa no arquivo provisório. Int. -Advs.
LUIZ F. MARTINS BONETTE e EDGAR DAVID GUSSO-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/1991-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLORY
REPRES COM LTDA E e outros-Certifico que em cumprimen-
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to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de dar ciência às partes de que os autos encontram-
se suspensos pelo prazo de 90 dias, conforme requerido em fls.
332/333. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO, ANA
PAULA CAVICHIOLI e ADILSON PEREIRA LOPES-.

4. DESPEJO-907/1994-ADRIANO BONALDI x CASA AU-
GUSTA LTDA e outros- Considerando que o recurso interpos-
to contra sentença proferida nos autos em apenso (1361/03),
foi recebido no duplo efeito, intime-se a parte exequente para
dizer sobre a pertinência do pedido retro. Int. -Advs. FRAN-
CISCO CUNHA SOUZA FILHO e JOAO ADEMIR RIBEIRO
PONTES-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-435/1995-EURO
IMPORT VEICULOS LTDA x NEODI FONTANELLA- Inti-
me a parte interessada para pagar custas de oficio no valor de
R$ 10,00-Adv. JOSE ARI MATOS-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1078/1995-BAN-
CO BRADESCO SA x PROMATEL COMERCIAL ELETRI-
CA LTDA e outro- 1- Preliminarmente, deve o exeqüente jun-
tar aos autos cálculo atualizado do débito. 2- Após, a fim de
que a não utilização pelo Juízo do sistema BACEN JUD não
impeça a realização de penhora, defiro o oficiamento ao Banco
Central para que repasse às instituições financeiras, ordem de
bloqueio de valores até o montante do valor em execução, va-
lor este e deve expressamente constar do ofício. Int. -Adv.
DANIEL HACHEM-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/1996-SHELL
BRASIL SA x FALKEMBACH E MOREIRA LTDA e outro-
Face a decisão do agravo de instrumento confirmado a liminar
deferida (fls. 505/519- autos 1056/5), oficie-se ao juizo depre-
cado solicitando a devolução da deprecata. Int. Custas de ofí-
cio R$ 10,00. -Advs. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE,
LEONARDO SOUZA, FRANCISCO SOUZA JR, JIOMAR
JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO, DIRCEU BAP-
TISTA AFFORNALLI, TATIANE PARZIANELLO e ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR-.

8. SUMARIA DE COBRANCA-476/1996-COND DO EDIFI-
CIO VILLANOVA x ALEXEY VON ROGOSCHIN-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar o exequente para, no
prazo de 10 dias, apresentar demonstrativo atualizado do débi-
to, em face do contido no ofício de fls. 573. -Advs. WALDIR
FRANCOLIN, LUCIA ANA LAZOF, MARCIO ANTONIO
SASSO, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, MARCIO RIBEIRO
PIRES e MIGUEL FERNANDO RIGONI-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1027/1996-EURO
IMPORT VEICULOS LTDA x EDUARDO PATRICIO DE
ALMEIDA- Deve a parte interessada retirar ofício, bem como
pagar custas de sua expedição no valor de R$ 7,00. -Advs. DI
MARCO POZZO e JOSE ARI MATOS-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1347/1996-
EMMA VICTORIA WARUMBY x JOMANA ABIDIN e ou-
tros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de dar ciência às
partes de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de
120 dias, conforme requerido em fls. 299. -Advs. CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, DIRCEU A. ANDERSEN JR. e URSULLA
ANDREA RAMOS-.

11. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-348/1997-CAIXA
SEGURADORA S/A x RODRIGO MARCEL ANDREOLI-
Esclareça a requerente o pedido retro, bem como o andamento
da carta precatória expedida. Int. -Advs. DAVIS KUNG BRU-
EL, CLEVERSON MASSAO KAIMOTO, BABYTON PASET-
TI, JEAN CARLOS CAMOZATO e JOSELIA A. KUCHLER-.

12. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1243/1997-
INCORP ADMINIST CURITIBANA DE SHOPPING CENTER
LTDA x WORLD KIDS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros- Intime a parte interessada para pagar custas de ofício
no valor de R$ 30,00. -Advs. MARCOS MATTIOLI, LYCIA
MARIA AMARAL MATTIOLI e DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO-.

13. REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-1363/1997-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VAL-
DEMIR DO CARMO DA SILVA-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de dar ciência às partes de que os autos estão sendo envi-
ados ao arquivo provisório, diante dos reiterados pedidos de
suspensão do feito. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN
LOTH, HARRI KLAIS e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-.

14. EXECUCAO DE SENTENCA-1485/1997-REMY MERLIN
& CIA LTDA x VIDRAÇARIA OPÇAO LTDA- I-) Conside-
rando que o bem foi arrematado pelo valor de R$ 69.000,00
(fis. 1120) eo valor do débito junto ao exeqüente à época da
arrematação atingia importância de R$ 72.963,77 (fis.1116/
1119), sendo portanto maior que o valor da arrematação, não
há que se falar por conseguinte, ent depósito da diferença, con-
forme pretende o executado em fis. 1123. II-) Razão também
não assiste ao credor hipotecário que pretende a declaração
judicial de ineficácia da arrematação, visto que, devidamente
intimado sobre o ato designada conforme determina o art. 698
do Código de Processo Civil, nada requereu, conquanto, amia-
téria poderia ser objeto de embargos à arrematação. Logo, di-
ante das considerações supra, defiro a expedição de ofído ao
Registro de Imóveis, determinando o cancelamento da hipote-
ca em relação ao bem arrematado. Int. Custas de ofício R$ 10,00-
Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, AUGUSTO CARLOS

CARRANO CAMARGO, IDELANIR ERNESTI, JORGE RA-
FAEL SANTAR, DJALMA SIGWALT, MARCIA RODA-
COSKI, LEIRSON DE MORAES MUCKE, JOEL FERREIRA
LIMA, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, PAU-
LO HENRIQUE BEREHULKA e CARLOS ALBERTO GRO-
LLI-.

15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-240/1998-MULT-
PLAN ADM. NACIONAL DE CONS. S.C. LTDA x DANIEL
GRESSI PERUZZA-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
dar ciência as partes de que os autos serão encaminhados ao
arquivo provisório, diante dos reiterados pedidos de suspensão
do feito .-Advs. REGES JOSE REIMANN, WAGNER LUIZ
DE ANDRADE, CARLA FABIANA EVERS, ANA GABRIE-
LA BECKER e RITA MARIA LAMARAO DE PAULA SOA-
RES-.

16. ORDINARIA-258/1998-CIA DE CIMENTO ITAMBE x
TRAMAPE COM. E REP. DE PEÇAS PARA TRATORES
LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de dar ciência às
partes de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de
60 dias, conforme requerido em fls. 573. -Advs. JOAO RICAR-
DO CUNHA DE ALMEIDA, CANDIDO FRANCISCO DE
OLIVEIRA, PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA,
JAUDE RICARDO LOURES ROCHA, DANIELLE LENZI,
ANDRÉA DE PAULA XAVIER DE ALMEIDA, MICHELLE
HÖRLLE, ADELCIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERUT-
TI LASS-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-450/1999-DEL-
FO PANELLI x DANIEL DA SILVA-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação, a fim de dar ciência às partes de que os autos encon-
tram-se suspensos pelo prazo de 30 dias, conforme requerido
em fls. 362. -Advs. GILBERTO SAAD, MAGDA APARECI-
DA PIEDADE, JUCINEIDA APARECIDA VALENTINI, MIL-
TON SAAD e JULIENNE PEROZIN GAROFANI-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-615/1999-AUTO POSTO
XIRU LTDA. e outros x UNIBANCO S/A.-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de dar ciência às partes de que os autos en-
contram-se aguardando o cumprimento da carta precatória, em
face do contido na petição de fls. 432/433. -Advs. LAURI JOAO
ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS, LUIZ PAULO
BORGHETTI, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUI-
ZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGE-
LA MARTINS FONSECA, ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBA-
NO e ANA PAULA CAVICHIOLI-.

19. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1038/1999-SA-
MUEL CLAUDINO DA SILVA e outro x CIDADELA S/A.-
Anote-se a procuração de fls. 437. Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. Int. -Advs. LEONARDO CA-
SAGRANDE, MAURICIO MUSSI CORREA, LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR, MONICA DE MORAES ZANELATTO, MARCELO
GANDOLFI SIQUEIRA, EDUARDO HIDESHI NOGUTI,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,
FABIANE CAROL WENDLER DIAS, VINICIOS MORO
CONQUE, EDUARDO HIDESHI NOGUTI, ANDRE LUIZ
CALVO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

20. ALVARA-166/2000-LUIZ CARLOS DE LARA e outros x
MARILDA PEREIRA DE LARA- Intime a parte interessada
para pagar custas remanescentes no valor de R$ 13,30.-Advs.
LUCIANE MACHADO, RONALDO LIMA MACHADO e
MARLENE PAES GUARESCHI-.

21. ORD DE IND P/DAN. MORAIS C/C-271/2000-JAIRO
GUIRAUD e outro x ONIX CENTRO MEDICO LTDA. e ou-
tros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de dar ciência às
partes de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de
60 dias, conforme requerido em fls. 918. -Advs. RENATO
ANTUNES VILLANOVA, RUI PINTO, ANTONIO CELSO
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e EDGARD LUIZ CA-
VALCANTI ALBUQUERQUE-.

22. ACAO MONITORIA-399/2000-VIA NOVA VEICULOS
LTDA x JOSE PEREIRA- Face o pedido de levantamento dos
valores penhorados no feito, intime-se o defensor dativo para
se manifestar, no prazo de cinco dias. Após, decorrido o prazo,
com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Int. -
Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA, REGIANNE YUKIE
TIBA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

23. ORDINARIA DE INDENIZACAO-537/2000-SEBASTIAO
CARDOSO DOS SANTOS x FRANCISCA CASSIMIRA e
outros- Acerca do ofício recebido, manifeste-se o autor, no prazo
de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse. -Advs. SAU-
LO DE TARSO A CARNEIRO, RAQUEL CRISTINA BALDO
FAGUNDES e LUIZ CARLOS PASQUAL-.

24. SUMARIA DE COBRANCA-251/2001-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x JOAQUIM SIL-
VA DA CUNHA e outro- Preliminarmente, intime-se o exe-
quente para, no prazo de 10 dias, juntar matricula atualizada
do imóvel que quer ver penhorado. Int. -Advs. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/2001-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x DOLORES DIAS CABRAL ME
e outros- Preliminarmente, face o contido em fls. 52/63, inti-
me-se o subscritor do petitório retro para, no prazo de dez dias,
regularizar o pólo ativo da demanda. -Advs. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, ALFRE-

DO JOSE FAIAD PILUSKI, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, ELCIO KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ANA PAULA CAVI-
CHIOLI, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA RO-
VARIS, ISABELLE TARAZI VALETON, CAROLINE MAR-
TINS PITON e CARLOS EDUARDO BLEIL-.

26. USUCAPIAO-596/2001-BENEDITO MACHADO DIAS e
outro x - Acolho na íntegra a manifestação do Ministério Públi-
co de fls. 349/351. I- Intime-se a Dra Rejane Mara S. D’Almeida
para pronunciar-se nos autos sobre o interesse da COPEL na
presente ação. II- Diligencie-se junto as Varas da Fazenda Pú-
blica. III- Expeça-se ofício à 3a Vara CíveL IV- Atendidas as
providências supra, dê- se nova vista dos autos ao Ministério
Público. Int. -Advs. CARLOS FELISBINO, REJANE MARA
SAMPAIO D ALMEIDA, JOSE CID CAMPELO, RITA ELI-
ZABETH CAVALLIN CAMPELO, CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA, MARCELO CRIVANO LOPES, RODRIGO DA
ROCHA ROSA e GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO-.

27. SUMARIA DE COBRANCA-811/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA IZABEL x RIVADAL
OLEGARIO DE PROENCA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de
ofício ao Juízo deprecado, conforme requerido em fls. 222. Deve
a parte interessada retirar ofício, bem como pagar custas de sua
expedição no valor de R$ 7,00 .-Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA, MARIA RITA SANTIA-
GO, EDISON LUIZ MACHADO, SANDRA MARA PFEIFFER
e FIDELIS CANGUCU RODRIGUES JUNIOR-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-904/2001-
CLEUSA SCATOLIN x HISASHI KADOMOTO e outro- 1-
Intime-se a exeqüente para que promovam a atualização do
débito, no prazo de 10(dez) dias. 2- Sobrevindo a conta e a fim
de que a não utilização pelo Juizo do sistema BACEN JUD não
impeça a realização de penhora, defiro desde jå o oficiamento
ao Banco Central parar que repasse às instituições financeiras,
ordem de bloqueio de valores até o montante do vator em exe-
cução, valor este que deve expressamente constar do ofício.
Int. -Adv. JORGE JOSE DOMINGOS NETO-.

29. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1070/2001-PE-
DRO HENRIQUE XAVIER x ALEXANDRE DE OLIVEIRA
PRADERA- Considerando que o executado já foi intimado para
pagamento espontâneo, deve o exeqüente adequar seu pedido,
requerendo o que for de direito, mormente ao contido na parte
final do art. 475-j do Código de Processo Civil. Int -Advs.
DANIEL KRUGER MONTOYA, LUCIANO GIACOMET e
TIHANA GUIMARAES PESSOA-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1222/2001-AS-
SOCIACAO BANESTADO x OLHO VIVO PUBLIC.,PROD.E
PROMOCAO ARTISTICA LTDA e outros-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de dar ciência ás partes de que os autos en-
contram-se suspensos pelo prazo de 60 dias, diante do contido
na petição de fls. 215. -Advs. JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC
RODRIGUES MORET, CRISTIANE CARREIRO PEREIRA e
LUCIANA OLICSHEVIS-.

31. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1276/2001-ME-
LIKA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outro x BAN-
CO HSBC-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
as partes para, no prazo comum de 20 dias, manifestarem-se
sobre os esclarecimentos prestados pela Sra. Perita (fls. 495/
511). -Advs. RICARDO LUCAS CALDERON, OLIVIO H.R.
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA
NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, JANDER LUIS CATA-
RIN e MARIA WROBEL SCHATZ-.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-309/2002-MUL-
TIPLAN ADM.NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CICERO JOSUE OLIVEIRA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de dar ciência as partes de que os autos encontram-se sus-
pensos pelo prazo de 180 dias, conforme requerido em fls. 60.
-Advs. WAGNER LUIZ DE ANDRADE, CARLA FABIANA
EVERS e RITA MARIA LAMARAO DE PAULA SOARES-.

33. REVISAO DE CONTRATO-487/2002-JOAO GUILHER-
ME GIGLIO CARDOSO x BANCO DO BRASIL S/A-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação, a fim de dar ciência às partes de que
os autos encontram-se suspensos pelo prazo de 30 dias, confor-
me requerido em fls. 343. -Advs. JOSE LUIZ CARDOSO LAPA,
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, LUIZ AFONSO
MIGUEL, MARCIO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS,
JOAO OTAVIO DE NORONHA, SONNY STEFANI, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, MARCIO RIBEIRO PIRES, ACACIO
CORREA FILHO, WERNER AUMANN, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-.

34. RESTAURACAO DE AUTOS-552/2002-AMAURI JOSE
CAVALHEIRO x VISUAL IMOVEIS S/C LTDA e outros-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de dar ciência ás partes de
que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de 30 dias,
conforme requerido em fls. 467. -Advs. FERNANDO W. RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, LUCIANO SOARES
PEREIRA, ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR, AUGUS-
TO GRANDE BERNINI e RENATA CERCI POMPERMAYER
RUSCHEL-.

35. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1012/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x DARILDO CESARIO DOS SAN-
TOS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de dar ciência as
partes de que os autos estão sendo enviados ao arquivo provi-
sório, conforme requerido em fls. 116.-Advs. NELSON PAS-

CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, JURANDIR
MARISCAL, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSAN-
DRA BATISTA DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA e ALESSANDRA LORENZEN-.

36. INDENIZACAO-1238/2002-ROSEMIL AFONSO MEIRA
KOKETSU x VIACAO TAMANDARE LTDA- Aguarde-se in-
tegral cumprimento do acordo noticiado em fls. 456/457, o qual
deverá ser informado pelas partes. Int. -Advs. CARISI MARA
ARPINI MIGUEL, GUILHERME DE SALLES GONCALVES,
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, ALINE CRISTINA CO-
LETO, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, ROBER-
TA ADRIANA M PEREIRA FRANCA, CARLOS HENRIQUE
DE MATTOS SABINO, FERNANDO JOSE G. ACUNHA,
FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE, ANA PAULA MA-
TAVELLI e SIMONE RINALDI-.

37. PRESTACAO DE CONTAS-1389/2002-SAULO ANDREY
DE OLIVEIRA (REPRESENTADO POR) e outro x OSNIVAL-
DO APOLINARIO DE OLIVEIRA-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação, a fim de dar ciência às partes de que os autos encon-
tram-se suspensos pelo prazo de 120 dias, conforme requerido
em fls. 92. -Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA e VANILDE DO ROCIO TREVISAN-.

38. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-404/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x BATISTA LOURE-
NA SCHULTZ- Considerando que a execução teve inicio antes
da vigência da Lei 11 232 (fis. 172) e considerando ainda que a
parte vencida foi citada em fis. 181/182, não há que se falar em
tramitação da presente, pelo rito empregado pela lei supra men-
cionada. Total devido: R$ 27.140,29. -Advs. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI, EMER-
SON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELIPE e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

39. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-436/2003-TEXACO
BRASIL LTDA x CORSO COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA- Intime-se novamente a parte interessada
para pagar custas remanescentes no valor de R$ 53,75. -Advs.
KLEBER FARIA MASCARENHAS, MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE, FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI e
PAULO JOSE GOZZO-.

40. IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-533/2003-JOAO
MARCOS SALMAZO x ELMA CARON SANTOS-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de dar ciência as partes de que os
autos encontram-se suspensos, conforme despacho de fls. 61. -
Advs. ROBSON LUIZ ROSSETIN, SANDRO PANZERA,
WELLINGTON SONEHARA RENAUD, CLAUDIA MARIA
LIMA SCHEIDWEILER, ADILSON AMARO ALVES, JOSI-
ANE STELMASCHUK MENARIM e CARLOS AURELIO
MENARIM LOPES-.

41. INVENTARIO-603/2003-POLLYANA MERCER DE CA-
MARGO MARTINS e outros x NILO JOSE DE SOUZA CA-
MARGO- Dê-se vista dos autos a Fazenda Pública. Int. -Adv.
ELLIS ERNANI CECHELERO-.

42. SUMARIA DE COBRANCA-953/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AMERICAS x PAULO ROBERTO BARBOSA
LAUFER e outro- Face a divergência instaurada quanto ao va-
lor correto do julgado, remetam-se os autos ao contador judici-
al para elaboração da conta geral. Sobrevindo o cálculo, mani-
festem-se as partes, no prazo comum de 10 dias. Int. -Advs.
ANDREI RODACKI, JEFERSON WEBER, VITORIO KARAN
e DIDIO MAURO MARCHESINI-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1014/2003-
BANCO BRADESCO S.A x EDITORA E REPRESENTACAO
COMERCIAL VIDA NOVA LTDA e outros-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar o exequente para, no prazo de dez
dias se manifestar sobre o contido no ofício recebido da RE-
CEITA FEDERAL. (fls. 207/218). -Adv. DANIEL HACHEM-
.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1189/2003-BAN-
CO SANTADER BRASIL S/A x AMILTON PEREIRA FIGUEI-
RO- Defiro o pedido retro. Aguarde-se o julgamento do recur-
so como requerido. Int. -Advs. DEMETRIO OLIVEIRA DE
PAULA, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO, IDELANIR
ERNESTI, NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA GAS-
PARIN-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1329/2003-IO-
LANDA CELEGHIN KAEFER x ERNESTO VILLARROEL
CARRIZALES- Preliminarmente, intime-se o Sr. Oficial de
justiça para prestar informações que entender pertinente, ante
o contido em fl. 76, dizendo na oportunidade se ficou caracte-
rizado o disposto no art. 226, do CPC. Após, voltem os autos
conclusos. Int. -Advs. CHARLES ERVIN DREHMER, HELE-
NIZE CRISTINE DIETRICH e JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA-.

46. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1502/2003-VAL-
DIR ALMEIDA CAMARGO x BANCO CACIQUE- Manifes-
te-se o requerido no prazo de 10 dias sobre a petição de fls.
116. Int. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, WALERIA CHIBIOR, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA, SHEYLA
DIAS BORGES, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, CAMILE
SANTOS DE SOUZA e BRASILIO VICENTE DE CASTRO
NETO-.

47. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-91/2004-FINAUS-
TRIA CIA. DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE
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DO NASCIMENTO-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
dar ciência às partes de que os autos encontram-se suspensos
pelo prazo de 30 dias, conforme requerido em fls. 79. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

48. ORDINARIA-178/2004-MOACIR BREDA x BANCO
ITAU S/A- Manifeste-se o requerente no prazo de dez dias,
sobre o contido em fls. 184/186, requerendo o que for de direi-
to. Após, voltem os autos conclusos para deliberações. Int. -
Advs. MARTINS GATI CAMACHO, MARIA JOSE SANNA
CAMACHO, OKSANDRO GONCALVEZ, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, CARLOS A A PEIXOTO, NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-217/2004-ITAU PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S.A. x YARA GHELFI MAGALHAES- 1-
Não há que se falar em honorários advocatícios nesta fase. 2-
Considerando o não pagamento espontâneo, aplico, desde logo,
a mutta prevista no art. 475-j do CPC, ou seja, 10% sobre o
débito. 3- Remetam-se os autos à contadoria judicial para ela-
boração do cálculo atualizado do débito, nos moldes da deci-
são, incluindo-se nele a multa acima aplicada. Intime-se. -Advs.
JOSE OLINTO NERCOLINI e CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO-.

50. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-276/2004-SORAYA
CRISTINA DA LUZ WERNER x BANCO BMG S/A- Face a
certidão supra e considerando que a requerente não se opôs ao
pedido de fis. 108, considerando ainda o contido no item VI da
decisäo de fis. 57/59, nestes autos de CONSIGNAÇAO EM
PAGAMENTO, sob n. 276/2004, proposta por SORAYA CRIS-
TINA DA LUZ WERNER em face de BANCO BMG S/A, em
conseqüência, julgo extinto presente processo, bem como a
BUSCA E APREENSAO sob n 859/2004 em que litigam as
mesmas partes, eo faço na forma do art. 267, VI do Código de
Processo Civil. P.R.I -Advs. MARIA ILMA CARUSO, MIEKO
ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-.

51. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-445/2004-VERA LUCIA
FERRERO DE ABREU x BANCO BCN S/A- Defiro o pedido
retro. Expeça-se alvará como requerido. Atendida tal providên-
cia, e nada mais sendo requerido, voltem para extinção do fei-
to. Int. Deve a parte interessada retirar alvará, bem como pagar
custas de sua expedição no valor de R$ 7,00. -Advs. FABIO
MOURA DE VICENTE, CLAUDINEI DOMBROSKI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, EVANDRO
LUIS PEZOTI, MARCELINO F.ALONSO TRUCILLO, MAR-
CELO DE OLIVEIRA LOBO, MARCIO MIATTO, MIRIAM
APARECIDA GLERIA GNANN, RENATA REBELO LIMA,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR, RONIVON SILVA DA
ROCHA e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-.

52. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-700/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARIA HELENA CAMARGO
DE JESUS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de dar ci-
ência as partes de que os autos estão sendo encaminhados ao
arquivo provisório, em face do contido na petição de fls. 79. -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-.

53. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-829/2004-ANTONIO
RODRIGUES DA CRUZ x AZ IMOVEIS LTDA- Mantenho o
despacho agravado. Sobrevindo o pedido de informações, ofi-
cie-se ao relator do agravo de instrumento, informando que este
Juízo manteve o despacho agravado, bem como, que o agra-
vante cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA, LUIZ FERNANDO DIETRICH,
MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

54. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-909/2004-IVETE IZA-
BEL KRUGER VECCHIETTI x BANCO BANESTADO S/A-
Face o pagamento integral do débito exequendo, julgo extinta
a presente execução instaurada no presente feito e o faço com
fulcro no artigo 791, I do CPC. Procedida as baixas devidas,
arquive-se. PRI. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JU-
LIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1153/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SINVAL ANICETO DA SILVA-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação, a fim de dar ciência às partes de que
os autos encontram-se aguardando o cumprimento da carta pre-
catória, conforme requerido em fls. 52/53. -Advs. MUNIR
ABAGGE, ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN M. LIMA, FER-
NANDO ABAGGE BENGHI, ANDREA CARLA Z SWIECH,
ANDRE FEOFILOFF e JERDAL ALOISIO BORGES DE CAR-
VALHO-.

56. DESPEJO-1279/2004-SAMIRA KANDRI x GEORGE
AMADO TOLEDO- Ciência as partes da decisão proferida no
AI — 388.399-4 de fis. 217/219. No mais, ante o contido no
oficio recebido de fis. 222/223, intime-se a parte exeqüente
para, no prazo de 10 dias, requerer o que for de seu interesse.
Após, voltem os autos conclusos, inclusive para apreciar o conti-
do em fis. 199/200. Int. -Advs. DIOGENES FONSECA e AR-
LETE T. DE ANDRADE-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1831/2004-
BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO EUROPA LTDA e
outro- Face a manifestação retro, dê-se nova vista dos autos a
Curadoria Especial. Int. -Advs. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NELISSA ROSA
MENDES-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1842/2004-ME-
TALFRIGO IND. E COM. DE EQUIP. FRIGORIFICOS LTDA
x WJC TRADING S/A-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a exequente para, comprovar nos autos no prazo de
10 dias, a distribuição da carta precatória, em face do contido
na petição de fls. 34. -Advs. MAURICIO MUSSI CORREA e
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

59. CAUTELAR CANC PROT C/ PED LIM-76/2005-RES-
TAURANTE OLIVEIRA JUNIOR LTDA ME x CANAA IN-
FORMATICA LTDA e outro- Intime-se o exequente , para que
no prazo de dez dias, dê prosseguimento ao feito, juntando in-
clusive cálculo atualizado do débito. Int. -Advs. FABIO RO-
BERTO GUSSO, EVERTON LUIZ SANTOS, MAURO JUNI-
OR SERAPHIM e ROBERTO SIQUINEL-.

60. SUMARIA DE COBRANCA-162/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR BALMORAL x MAURILIO DOS SANTOS
e outro- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10
dias, Int. -Advs. IDERALDO JOSE APPI, MARCELO TRE-
VISAN e RODRIGO CIPRIANO DOS SANTOS RISOLIA-.

61. ORDINARIA DE COBRANCA-188/2005-BANCO ITAU
S/A x TECHOHARD ASSISTENCIA TECNICA DE COMPU-
TADORES LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar o autor para, no prazo prazo de dez dias, se manifestar
sobre a contestação e, no mesmo prazo, deve a requerida regu-
larizar sua representação processual, juntando procuração .-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

62. ORD.OBRIG.FAZER C/C TUT.E NUL-215/2005-JOSE
CARLOS FERRAZ e outro x ADOBE ADMINISTRACAO DE
OBRAS E EMPREENDIM. LTDA-No prazo comum de dez
dias, manifestem-se as partes dizendo sobre a necessidade de
producao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar,
oportunidade em que poderá a curadoria especial se manifestar
também sobre o contido em fls. 105/124. Int. -Adv. CIRSO
TEODORO DA SILVA-.

63. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-247/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x CLADESON GREGORE DOS SANTOS-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de dar ciência as partes
de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de 30 dias,
conforme requerido em fls. 68. -Advs. VANESSA VOLPI BE-
LLEGARD PALACIOS, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS,
GIOVANI GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA e
JULIANA CRISTINA TORRES-.

64. EMBARGOS DE TERCEIRO-262/2005-FINANCEIRA
ALFA S/A x NICOLAS RODOLFO LEON SZWAKO- 1- Ano-
te-se o substabelecimento de fis. 96. 2- No prazo de 10(dez)
dias, manifeste-se a interessada sobre o depósito efetuado em
fis. 99/100, requerendo o que for de direito. Int. -Advs. FABI-
ANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU, RONALDO
VIEGAS BRAGA, MARCIA CRISTINA VAZ e GENI REGI-
NA DA SILVA PROPST-.

65. EXECUCAO-398/2005-BANCO BANESTADO S/A x
ANGELITA CARVALHO GOMES-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para ex-
pedição de ofícios, conforme requerido pelo exequente em fls.
65/66. Custas de ofício R$ 60,00.-Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

66. EXECUCAO DE SENTENCA-439/2005-MARISI RIBEI-
RO DE ANDRADE x JORGE AOKI- Intime a parte interessa-
da para pagar custas remanescentes no valor de R$ 190,00. -
Advs. MILTON TEODORO DA SILVA, FERNANDA NEL-
SEN TEODORO DA SILVA e UMBERTO GIOTTO NETO-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-611/2005-INDIA O HARA
MARIA PIZZATTO ANDREOLI x BANCO ITAU S/A-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de dar ciência as partes de
que os autos encontram-se suspensos até decisão final dos au-
tos que se encontram na 19ª Vara Cível desta Comarca (autos
1273/2000). -Advs. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO,
PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

68. TUTELA-625/2005-PALMIRA CAETANO x THIAGO
CAETANO- Dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Int. -
Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI-.

69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-940/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAU-
LO SERGIO MARTINS-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de car-
ta precatória a ser cumprida no endereço indicado pelo autor
em fls. 86. Deve a parte interessada retirar carta precatória. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

70. SUM. DECL. DE NUL. DE TITULO-1083/2005-JOSE
IVAN MOROZOWSKI x CONSTRUTORA ANTERPA LTDA
e outro-No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes
dizendo sobre a necessidade de producao de provas, justifican-
do para cada modalidade de meio probatorio, o ponto contro-
vertido que se pretende elucidar. -Advs. MARCAL JUSTEN
FILHO, CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, FER-
NAO JUSTEN DE OLIVEIRA, EDUARDO TALAMINI, AN-
DRE GUSKOW CARDOSO, ALINE LICIA KLEIN, ALEXAN-
DRE WAGNER NESTER, MARCAL JUSTEN NETO, RAFA-
EL WALLBACH SCHWIND, FELIPE SCRIPES WLADECK,
PAULO OSTERNACK AMARAL, SHEILA JUSTEN TRIS-

TAO, DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, JAIRO TEDEO
DE MORAIS FILHO, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA, ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA e EDUARDO EGG BORGES RESEN-
DE-.

71. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1106/2005-ISRA-
EL RODRIGUES MARQUES e outro x MM INCORPORA-
COES S/C LTDA- As partes formalizaram acordo (fis. 76/80),
porém sua homologação depende do pagamentadas custas pro-
cessuais. Os autores requerem no petitório de fis. 100/11)1 o
beneficiário da justiça gratuita, todavia, as partes compuseram-
se amigavelmente. Considerando que no mencionado acordo
os requerentes pagaram as custas e honorários advocatícios no
processo que tramita perante a 13a Vara Cível (fis. 78, Cláusu-
la Terceira) e considerando ainda que o cartório não participou
da avença as custas processuais de ambos os processos, são
devidas. Não é lícito e moral compor acordo sem que se assu-
ma por uma das partes o pagamento das custas processuais,
considerando que tal acordo não faz desaparecer o direito de
crédito da titular da serventia. As custas, não é demais lembrar,
constituem a justa remuneração dos serventuários pelos servi-
ços prestados, e seria injusto impor-lhes o trabalho gratuito em
prol daqueles que, embora com dificuldades (e dificuldade não
é sinônimo de impossibilidade), estão em condições de arcar
com o ônus do processo. Intime-se e aguarde-se o pagamento
das custas devidas. Custas no valor de R$ 628,60.-Advs. MAU-
RO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ERALDO LUIZ KUS-
TER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI-.

72. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1345/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x JOSE MOTA DA SILVA
LIMA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de dar ciência as
partes de que os autos encontram-se aguardando o cumprimen-
to da carta precatória, em face do contido na petição de fls.
165. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

73. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-1405/2005-DEMIL-
SON DE MOURA SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A-
Mantenho o despacho agravado por seus próprios fundamen-
tos. Intimem-se e voltem para decisão. -Advs. ARLEIDE RE-
GINA OGLIARI CANDAL, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO RE-
BELLO, JOSEANE CRISTINA R VENTURELLI e ELIZABE-
TH P DE OLIVEIRA-.

74. ARROLAMENTO-1446/2005-LUIZ GASTAO PEREIRA
JORGE e outros x RENATO PEREIRA JORGE- Cumpra-se o
último parágrafo do despacho de fls. 72. Int. -Adv. VALDE-
REZ ARCHEGAS FERREIRA-.

75. ORD.CUMP.OBRIG.FAZER C/C TUT-1484/2005-VILDA
ANDREA ZABALA x UNIMED-SOC.COOP.SERVICOS ME-
DICOS HOSP.DE CURITIBA-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição
de mandado visando a intimação da autora, tendo em vista que
a carta retornou com a informação de que estava ausente (fls.
277/278). -Advs. RENATA CESARIO PEREIRA GORGA,
ANDRE KREMPELLOS, PEDRO HENRIQUE XAVIER e
DANIEL KRUGER MONTOYA-.

76. INTERDICAO-1517/2005-ALICE OLIVEIRA DE MOU-
RA x MIRIAM OLIVEIRA DE MOURA- Sentença em 03 lau-
das, parte final: Diante do exposto, com base no parecer do
órgão do Ministério Público, julgo procedente o pedido para
decretar a interdição parcial de MIRIAM OLIVEIRA DE MOU-
RA, brasileira, nascida em 27.03.1971, natural de Curitiba/PR,
filha de Darci Pereira de Moura e Alice de Oliveira Moura,
portadora da CI/RG n° 6.063.155-7, declarando-a incapaz de
praticar os atos previstos no art. 1.782 do Novo Código Civil,
em razão de sua anomalia psíquica, nos termos do art. 1.183,
parágrafo único, do Código de Processo Civil combinado com
o art. 1.767, inciso I, do Novo Código Civil. Nomeio como
curadora da interditanda ALICE DE OLIVEIRA MOURA, para
exercer o encargo, observando-se o disposto no art 1.782 do
Novo Código Civil. Intime-se a curadora para prestar compro-
misso de bem e fielmente desempenhar o encargo de curadora,
no prazo de 05 (cinco) dias, mediante termo nos autos, após o
registro da sentença, nos termos do art. 93, parágrafo único da
Lei n° 6.015/73. Dispenso a especialização da hipoteca legal,
uma vez que as partes são pessoas pobres e Beneficiárias da
Assistência Gratuita. Proceda a Escrivania nos termos do art.
1.184 do Código de Processo Civil. Como causa da interdição
deverá constar “retardo mental leve - sem menção de compro-
metimento do comportamento”, classificada como F70.9 no
CID-10 Sem custas, tendo em vista a requerente ser beneficiá-
ria dos serviços gratuitos do Poder Judiciário. Expeça-se man-
dado. Comunique-se ao TRE. Ciência ao Órgão do Ministério
Público PRI. -Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MI-
KOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, LUCIA-
NE MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI, LEAN-
DRO RAMOS GOUVEA, FORTUNATO SANTORO, ROO-
SEVELT ARRAES, ISABELA QUELHAS MOREIRA, PAU-
LO CESAR BULOTAS, JOSE CARLOS PORTELLA JUNI-
OR, PAULO YVES TEMPORAL e CLAUDIO DE FRAGA-.

77. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1534/2005-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x HONOFRE DE SOUZA-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para,
no prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na certidão
do oficial de justiça (fls 42). -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

78. EMBARGOS DO DEVEDOR-1551/2005-IVONETE BE-
LLONI x BANCO BANESTADO S/A- Ante o contido na certi-

dão supra e, a fim de se verificar a conexão denunciada em fl.
53, oficie-se ao Juízo da 17a Vara Cível, solicitando informa-
ções acerca dos autos 1127/2004, principalmente sobre a data
do primeiro despacho, ante a possível conexão entres os feitos.
Sobrevindo as informaçöes, manifestem-se as partes, no prazo
de 10 dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. -Advs. RONE
MARCOS BRANDALIZE, RONICI MALU VEIGA BRAN-
DALIZE, TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

79. SUMARIA DE COBRANCA-1625/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BRAGANCA x MARIO PANI-
CO e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
o autor para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre a certi-
dão do oficial de justiça (fls. 127). -Advs. JEFERSON WE-
BER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA e DEBORAH
CHRISTIANE CARDOSO-.

80. SUMARIA DE COBRANCA-1636/2005-NEIDE DA SIL-
VA ROESLER e outro x BRADESCO SEGUROS S/A- Diante
do advento da Lei n° 11.232/05, mais especificamente ‘ a nor-
ma contida no art. 475-j, intime-se a parte vencida, na pessoa
de seu procurador judicial para, no prazo de 15 dias, efetuar o
pagamento espontâneo do débito apontado em fls. 132, acres-
cido das custas processuais, sob pena da incidência de multa
de 10% sobre o montante devido. Int. Total devido R$ 2.506,42.
-Advs. OMIR MIRANDA, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ e ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA-.

81. INVENTARIO E PARTILHA-17/2006-PRICILLA BARBA-
RA REIS VILLE e outro x ELISABETH REIS- Face a manifes-
tação de fl. 87, intime- se a inventariante para, no prazo de 20
dias, prestar as últimas declarações. sobrevindo as últimas de-
clarações, intimem-se os demais herdeiros para se manifesta-
rem, no prazo de 10 dias. Após, voltem os autos conclusos. Int.
-Advs. LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA, MARCELO CRISSANTO MALLIN, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-.

82. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-39/2006-
IGOR MARTINHO KALLUF x AUTONOVA COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA- Intime-se o exequente para que, no
prazo de 10 dias, requeira o que for de seu interesse, face o
arresto realizado em fls. 115. Int.-Advs. PRISCILA SEGALA,
CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ COSTA, PAULO ROBER-
TO MUNHOZ COSTA FILHO e GIL DUARTE SILVA-.

83. ORDINARIA DE INDENIZACAO-62/2006-OSCAR LUIZ
EIFLER FILHO x ITAU SEGUROS S/A-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de dar vista dos autos ao Sr. Perito, em face
do contido na petição de fls. 561/562. -Advs. OTAVIO ER-
NESTO MARCHESINI, ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA, MARIA LUCILIA GOMES e LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-.

84. IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-161/2006-MAR-
CIO RICARDO FANTINATI DA SILVA x TANIA MARA
A.DOS SANTOS- Face a concordância da parte autora (fl. 128)
com o pedido da parte ré (fl. 123), julgo extinto o presente feito
com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Procedida as baixas
devidas, arquive-se os autos. PRI. -Advs. MILTON TEODO-
RO DA SILVA e FERNANDA NELSEN TEODORO DA SIL-
VA-.

85. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-270/2006-ISA-
BEL CONELHEIRO DA CRUZ ROCHA x LUIZ CARLOS
MAKOLIN- Ciência as partes da decisão de superior
instância,concedendo as benessses da justiça gratuita. Mani-
feste-se a requerente no prazo de 10 dias, sobre as respostas
dos ofícios expedidos, requerendo o quer for de direito .Int. -
Adv. JONAS BORGES-.

86. INTERDICAO JUDICIAL-296/2006-SIMONE CRISTINA
QUER DE AZEVEDO x MARILDA ALZIRA LORUSSO- Di-
ante da manifestação da requerente em fls. 55 e considerando a
concordância pelo Sr. Perito, intime-se para depósito da pri-
meira parcela. Após, intime-se o Sr. Perito para que dê início
aos trabalhos periciais. Int. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNI-
CO BACH, DIONEI SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA
LEMES BACH-.

87. RESTAURACAO DE AUTOS-565/2006-MPS INFORMA-
TICA S/C LTDA x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA- Ante o contido na certidão supra, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias, requerendo o que for do seu inte-
resse. -Advs. ROBSON JOSE EVANGELISTA, AUGUSTO
PROLIK, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICE-
RO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, CLAUDIA LUCIANA
CECCATO DE TROTTA, DARCY CAETANO COSTA, OTTO
LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, PAULO ROBERTO NAREZI,
VERGINIA BERNARDO JORGE, PAULO SERGIO IVA-
NOSKI, VALDEMAR BERNARDO JORGE, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, LUIZ AUGUSTO BROETTO, AMAURI
CARLOS ERZINGER, ALEXANDRE VETTORELLO, EVI-
LASIO DE CARVALHO JUNIOR e ANDREIA BELLO LAM-
BRINIDIS-.

88. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-764/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARLI GONCALVES DE LIMA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de dar ciência as partes
do ofício recebido do DETRAN (fls. 40/41), na qual comprova
a liberação do bloqueio do veículo de placa DCF-9539, sendo
que em seguida os autos serão encaminhados ao arquivo. -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-.

89. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-820/2006-INGRID
RAEDER MUELLER x ELIZENA FELIPE CASSETARI-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar a autora para, no
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prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na certidão do
oficial de justiça (fl. 48). -Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEI-
RA DE RAMOS-.

90. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-834/2006-
SERGIO DA ROSA MELLO e outro x LUCIANO HUBNER-
No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indican-
do a possibilidade de transacao em audiencia e, alternativa-
mente, sobre a necessidade de producao de provas, justifican-
do para cada modalidade de meio probatorio, o ponto contro-
vertido que se pretende elucidar. Int.-Advs. CRISTIANE DE
FREITA MELLO, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SI-
MARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO-.

91. SUMARIA DE REPARACAO CIVIL-938/2006-EMERSON
GOLON DE AMORIN x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS- Manifeste-se o requerido no prazo de dez dias.
Int. -Advs. ESTEVAO RUCHINSHI, ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO, ALE-
XANDRE LASKA DOMINGUES, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, FABRICIO TA-
PXURE SCARAMUZZA, CAROLINA ERZINGER PEIXER,
CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ, BRASILIO VICENTE DE
CASTRO NETO, MORIANE PORTELLA GARCIA, LUCIA-
NA ANTONIO SOARES e WALTER JOSÉ PETLA FILHO-.

92. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-945/2006-PEDRO
PAULO HLADKYI SOLAREWICZ e outro x LAMIR DA
ROSA VIEIRA- Defiro em termos o pedido retro. Por cautela,
expeça-se mandado para notificar os ocupantes do imóvel para
que, no prazo de até 15 dias desocuparem o imóvel objeto da
lide voluntariamente, sob pena de desocupação forçada e, pelo
mesmo mandado, cite-se o réu no endereço indicado em fl. 31,
nos termos do despacho de fl. 09. Decorrido o prazo, com ou
sem manifestação, voltem os autos conclusos. Int. -Advs. AJO-
CIR VICARI e JOSE LUIZ FERNANDO-.

93. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-958/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A x CRISTINA RIBASKI DO CARMO-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de dar ciência às partes
de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de 30 dias,
conforme requerido em fls. 47. -Advs. VICTOR GERALDO
JORGE, PEDRO ROBERTO NETO e CAROLINE PALUDET-
TO PASCUTI-.

94. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-963/2006-ELVIDIO
FREITAS PINTO x BANCO VOLKSWAGEN S.A- Ante o con-
tido na certidão supra, intime-se pessoalmente o autor para, no
prazo de cinco dias, atender o comando judicial de fl. 29, sob
pena de extinção por abandono (art. 267, VIII, do CPC). Int.
Despesas postais R$ 15,00 .-Adv. ILCEMARA FARIAS-.

95. SUM.DECL.INEX.REL.JUR.C/C IND-989/2006-JOEL
LIBANO DOS SANTOS x SOROCRED ADMINISTRADO-
RA DE CARTÃO DE CRÉDITO LTDA- Ante o contido na cer-
tidão supra, intime-se pessoalmente por correio o autor para,
no prazo de até cinco dias, dar regular andamento ao feito, sob
pena de extinção por abandono (art. 267, VIII, do CPC). Int.
Despesas postais R$ 15,00 .-Advs. ANA CRISTINA ANGUL-
SKI e ANNA LUIZA PUPO CABRAL-.

96. EXECUCAO-1039/2006-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A x ILÁRIO ALBANSKE e outro- Sobre os bens
oferecidos à penhora de fls. 66/67, manifeste-se o exequente,
no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse. Int.
-Advs. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, FABIANE CAROL WENDLER, GISELE SO-
LER CONSALTER e ELIETE KOVALHUK-.

97. SUMARIA DECLARATORIA-1280/2006-DISMANOX
DISTRIBUIDORA MANOMETRO OXIGENIO e outros x
BRASIL TELECOM S/A- Face a decisão da superior instância
(fls. 68/75), intimem-se os requerentes para que promovam o
recolhimento das custas iniciais e taxas devidas, no derradeiro
prazo de 10 dias. Int. Custas iniciais R$ 164,50-Adv. ARNAL-
DO FERREIRA MULLER-.

98. ORDINARIA-1287/2006-ELIZETE DA APARECIDA RI-
BEIRO GLINSKI x ITAU SEGUROS S/A- Em apertada anali-
se aos instrumentos de procuração de fls. 55/56, não constatei
a presença do nome do subscritor da petição de fl. 53. Destarte,
intime-se o Dr. Marcelo B. Cortez para, no prazo de 10 dias,
regularizar sua representação processual, bem como dizer so-
bre a pertinência do substabelecimento de fl. 54. Int. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-.

99. ORDINARIA-1335/2006-SANTINA FERREIRA DOS
SANTOS e outros x BRADESCO SEGUROS S.A- Conside-
rando o consenso entre as partes, no que diz respeito a produ-
ção da prova pericial administrativa, suspendo o feito pelo pra-
zo de 60 dias, a fim de possibilitar as partes a realização de tal
prova. Int. -Advs. ERNANI JOSE DE CASTRO GAMBORGI,
MANOEL ANTONIO BRUNO NETO, LUIZ ARMANDO
CAMISÃO, SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL,
FABIOLA CAMISSÃO SCÓZ, JUAN DIEGO DE LEON,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES
LAMORTE, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, FERNAN-
DA WILLE POSNIAK e DANIELLE LENZI-.

100. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1351/2006-CON-
DOMINIO CIVIL SHOPPING CURITIBA e outro x VIVACE
COMERCIAL LTDA-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de nova
carta de notificação do fiador LAERCIO, conforme requerido
na primeira parte do segundo parágrafo da petição de fls. 83.
Despesas postais R$ 15,00 .-Advs. SILVANA PINTO WASKO
e CEZAR RODRIGO MOREIRA-.

101. INVENTARIO-1384/2006-CARMEM KREFTA x AMA-

DO KREFTA- Manifeste-se a inventariante, no prazo de dez
dias, sobre o ofício de fls. 61. No mais, aguarde-se conforme
determinado no item 2 do despacho de fls. 58. Int.-Adv. CLAU-
DIO OLIVER DOS SANTOS-.

102. ORDINARIA DECLARATORIA-1429/2006-ROMA EN-
GENHARIA LTDA x GVT-GLOBAL VILLAGE TELECOM-
No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indican-
do a possibilidade de transacao em audiencia e, alternativa-
mente, sobre a necessidade de producao de provas, justifican-
do para cada modalidade de meio probatorio, o ponto contro-
vertido que se pretende elucidar. Int.-Advs. ADILSON LUIS
FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA,
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE DO CANTO GOMES,
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER, ANNE ELIZE
PUPPI STANISLAWCZUK e ALESSANDRA DE PAULA
SOUZA ANDRETTA-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO-1447/2006-LUIZ CARLOS
DOS REIS e outro x CONDOMINIO EDIFICIO ECOBUSI-
NESS CENTER-No prazo comum de dez dias, manifestem-se
as partes indicando a possibilidade de transacao em audiencia
e, alternativamente, sobre a necessidade de producao de pro-
vas, justificando para cada modalidade de meio probatorio, o
ponto controvertido que se pretende elucidar. -Advs. JOAO
BATISTA DOS ANJOS, SUELY SCHROEDER GLOMB e
MARCO ANTONIO LANGER-.

104. EMBARGOS A EXECUCAO-1548/2006-IDAVINO DE
JESUS PINTO e outros x IGOR MARTINHO KALLUF- Aguar-
de-se o cumprimento do despacho proferido nos autos em apenso
(039/06). Int. -Advs. PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA
FILHO e PRISCILA SEGALA-.

105. ALVARA-1575/2006-REGINA LUCIA RIBEIRO DOS
SANTOS GLUCK e outros x - Dê-se vista dos autos ao Minis-
tério Público. Int. -Advs. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS
ARAUJO e JULIANA MARCAL ARAUJO MALHADAS-.

106. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1631/2006-PAU-
LA ROBERTA DA COSTA HOFFMANN x BANCO ITAU-
CARD S/A- Ciente da juntada do comprovante de pagamento
de fls. 34. Informe a autora se já foi efetuada a entrega do veí-
culo para a requerida. Int. -Advs. MARIA CIBELI CORREA
RIBEIRO e KARINNE ROCHA CZECK DOS SANTOS-.

107. CAUT.SUST.DE PROTESTO C/ LIM-1642/2006-CASA
DE CARNES PEDRO IVO LTDA (MERCADO FONTANA) x
SCHADECK, CESAR & CIA- 1- A petição de fis. 25, apresen-
tando/oferecendo bem em caução para garantia do presente feito,
veio desacompanhada de documento probante da propriedade.
Portanto, no prazo de 5(cinco) dias, junte-se aos autos o referi-
do documento, sob pena de revogação da liminar concedida. 2-
No mais, aguarde-se o cumprimento da decisão de fls. 23. Int.
-Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE PA-
BST CALDEIRA-.

108. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1647/2006-MAR-
COS CEZAR YAMADA x BANCO CITIBANK S.A-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo
de dez dias, se manifestar sobre a contestação de fls. 138/218.
-Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR, GIOVANA PISANI DE
O FRANCO, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO, ADRIA-
NO NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES e
ADRIANA PIRES HELLER-.

109. ALVARA JUDICIAL-1651/2006-TABATA CRISTIANE
DA SILVA x - Sem prejuízo do determinado pelo despacho de
fl. 27, manifeste-se a parte autora sobre o contido em fls. 28/
29. Int. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-
.

110. DESPEJO-1659/2006-ESPOLIO DE MARIA ZUTA P.
SANTOS x FLAVIO COSTA FRANÇA- Defiro o pedido retro.
Aguarde-se pelo prazo de 10 dias a regularização da represen-
tação processual. Int. -Advs. ANDRE LUIZ SCHIMITZ e CAR-
LOS ARAUZ FILHO-.

111. ORDINARIA DECLARATORIA-1677/2006-JOAO BA-
TISTA ORTEGA x HSBC BANK BRASIL S/A e outro- 1. O
autor esta qualificado na inicial como assistente técnico e, pelo
documento de fl. 46, recebe o valor de salário o qual, ao que se
verifica, não se enquadra naqueles que necessitam do benefi-
cio da Justiça Gratuita, a despeito de dificuldade financeira. As
custas, não é demais lembrar, constituem a remuneração dos
serventuários pelos serviços prestados, e seria injusto impor-
lhes o trabalho gratuito em prol daqueles que, embora com di-
ficuldades (e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade),
estão em condições de arcar com o ônus do processo. Indefiro,
pois, as benesses da gratuidade processual pleiteada, pois en-
tendo que sua condição não se enquadra nos requisitos exigi-
dos para a concessão da “Assistência Judiciária”. 2. Portanto,
no prazo de até 10 (dez) dias, deve o autor efetuar o pagamento
das custas processuais e recolhimento da taxa FUNREJUS. Int.
Custas iniciais R$ 616,00. -Adv. RENE MARIO PACHE-.

112. ORD.REP.DANOS MATERIAIS E MOR-1684/2006-GIL-
SON SCHAFER x GLOBAL TELECOM S/A- Anote-se o subs-
tabelecimento de fls. 64. Considerando os rendimentos recebi-
dos (fls. 59/62) e considerando ainda que o requerente possui
profissão definida, indefiro as benesses da gratuidade de justi-
ça. Portanto, no prazo de dez dias, deve o requerente efetuar o
recolhimento das custas iniciais, e taxas devidas. Int. Custas
iniciais R$ 616,00. -Advs. SHIRLEY PAGNOSI e JULIANA
CORREA DUTRA DA CUNHA-.

113. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36/2007-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x LORENA MAGALHÃES RAMOS NOBREGA e outro- 1. O
requerente demonstra ser credor fiduciário da parte requerida,
tendo recebido o bem que menciona em garantia do mútuo con-
trato, nos moldes do art. 1.361, do Código Civil e art. 66 e 66-

B, da Lei 4.728, de 14.07.1965, alterada pelo Decreto-lei 911/
69 e pela Lei 10.931, de 02/08/2004. A mora do devedor resta
devidamente comprovada pelas notificações de fís. 29/30 e31/
32 - (§2º, art. 2º , D.L. 911/96), estando o credor autorízado a
promover a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamen-
te, tal como preconizado no art. 3º, do texto legal mencionado.
2. Concedo, assim, liminarmente a busca apreensão requerida,
devendo a coisa ser entregue em mãos do requerente, em favor
de quem se consolidará a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem, cinco dias após executada a liminar, cabendo às
repartições competentes, em especial ao DETRAN, expedir
novo certificado de registro de propriedade em nome do cre-
dor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da proprieda-
de em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre de
ônus da propriedade fiduciária, nos termos do § 1º, do art. 3º,
do Dec-lei 911/69 (redação da Lei 10.931/04). 3. Após, cite-se
a parte requerida para, querendo, em 15 (quinze) dias, apresen-
tar contestação, dando-lhe ciência de que, no prazo referido no
item anterior (05 dias), conforme § 1º, do art. 3º, do Dec-lei
911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a integralidade da divida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ário na inicial, hipótese na qual no bem the será restituído livre
do ônus (§ 2º, do mesmo dispositivo legal). Expeça-se magda-
do. Custas de oficial de justiça R$ 200,00. -Advs. GLAUCIA
DA SILVA ALBERTI, FERNANDA NAMI PASTUCH e AN-
DREA CRISTINE MARQUES-.

114. ORDINARIA DE COBRANCA-39/2007-VILSON RO-
BERTO HENCH e outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO- Cite-se o réu por todo o conteúdo da
inicial, para que, querendo, ofereça resposta que tiver no prazo
de 15 (quinze) dias (art. 297/CPC), observando-se as normas
contidas nos arts. 300/301, do Código de Processo Civil, sob
pena de revelia e confissão ficta, consoante o disposto no art.
285, parte final c/c. 319, presumindo-se verdadeiros os fatos
não impugnados (art. 302/CPC). -Advs. MARCELO AUGUS-
TO ANGIOLETTI e RODOLFFO GARDINI FAGUNDES-.

115. ORDINARIA-48/2007-VICTOR AGUIAR e outro x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A- I-) Defiro a prioridade de trami-
tação. Anote- se. II-) Cite-se a parte requerida, com prazo de
15 (quinze) dias para resposta, consignando-se as advertências
legais. Juntada a contestação, manifeste-se a parte autora no
prazo de até 10 dias. III-) Encerrada a fase postulatória, inti-
mem- se as partes para, no prazo comum de dez dias, manifes-
tarem-se indicando a possibilidade de transação em audiência
e, alternativamente, sobre a necessidade de produção de pro-
vas, justificando para cada modalidade de meio probatório, o
ponto controvertido que se pretende elucidar. Após, venham os
autos conclusos para análise da possibilidade de designação de
audiência conciliatória ou despacho saneador ou julgamento
antecipado da lide. Int. Custas de oficial de justiça R$ 40,00. -
Advs. ALMERINDA FEIJO S RAFFO RODRIGUES e SAN-
DRA MELISSA DE MEDEIROS-.

116. SUM.IND.POR ACIDENTE DE TRANS-49/2007-ESPO-
LIO DE IZAEL DOS SANTOS (REPRESENTADO) e outro x
TRANSPORTADORA PECAL LTDA- I - Face a documenta-
ção juntada com o pedido inicial, defiro os benefícios da gra-
tuidade de justiça. II - Designo audiência de conciliação e ou
entrega de contestação, para o dia 09 de maio de 2007, às 14:00
horas. Cite-se com as advertências legais e observância do pra-
zo de antecedência. III - Considerando a presença de menores
no feito, dê-se vista dos autos ao Ministério Público, intiman-
do-o do ato designado. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Adv.
JONAS ANTONIO DOS SANTOS-.

117. ORDINARIA DECLARATORIA-78/2007-MARCIANO
TREVISAN x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA
LTDA- Em permanecendo o interesse na isenção de custa e
taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratuidade de justiça,
faculto que esclareça o requerente a respectiva renda atual,
comprovando-se com documento atual e, se for o caso, junte
cópia do seu imposto de renda, bem como esclareça o respecti-
vo procurador se patrocina a causa deforma gratuita, e, caso
contrário, se já recebeu honorários advocatícios e ou qualquer
numerário do autor. Caso contrário, e no prazo de 10 dias, pro-
ceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das cus-
tas processuals. Intime-se. -Advs. IDERALDO JOSE APPI e
MARCELO TREVISAN-.

118. SUM.RESC.CONT.C/C REINT.POSSE-80/2007-JOAO
VIVALDO DA SILVA x MARIA DE LOURDES CIDRAL DE
OLIVEIRA e outro- Defiro as benesses da gratuidade judiciá-
ria. Anote-se. Intimem-se o requerente para que no prazo de
dez dias, emende a inicial, observando o contido no art. 259, V
e art. 276 do CPC. Int. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-.

119. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-82/2007-CIRILO
VIDAL TEIXEIRA x FARIAS E FALCÃO LTDA e outros-
Considerando que a pessoa jurídica não consta no contrato de
admininstração de imóveis, tampouco da procuração, em per-
manecendo o interesse da permanência no pólo ativo, regulari-
ze-se a representação processual, juntando-se inclusive o con-
trato social e matrícula atualizada do imóvel. Int. -Advs. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-.

120. EMBARGOS A EXECUCAO-83/2007-SAINT GIUSEPPE
PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S.A- Recebo os embargos para discussão, com
suspensão da execução. Intimem-se a parte embargada para
querendo, no prazo de dez dias, impugnar os embargos. -Advs.
ANTENOR DEMETERCO NETO, ANTONIO CLAUDIO DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, CARLOS ALBERTO DE CAR-
VALHO FOGGIATO e MARISSOL JESUS FILLA-.

121. HABILITACAO-84/2007-MARIO CELSO ALVES x AZ
IMOVEIS LTDA.- Intime-se a ré, por seu procurador para, no
prazo de dez dias, querendo, responder a habilitação. Int. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, ANDERSON CLEBER OKUMURA

YUGE e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

122. INVENTARIO-85/2007-IRINEU GRANI e outros x MA-
RIA BEURER LUDERS- Ciência às partes e ao Ministério
Público da chegada dos autos da 16ª Vara Cível. Intimem-se as
partes para que no prazo de dez dias, dêem prosseguimento ao
feito, requerendo o que for de direito. Int. -Advs. ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE AN-
DRADE AZEVEDO e VINICIUS EPPINGER-.

123. SUMARIA DECLARATORIA-1035/0-CABS INTERNA-
TIONAL LTDA x ELIZABETH LOPES LOBO - ME-Intime-
se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 199,50
bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv. RAFAEL JUSTUS
DE BRITO-.

124. MONITORIA-1036/0-BANCO ITAU S/A x UNICELL
DISTRIBUIDORA DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA e ou-
tros-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor
de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. DA-
NIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

Crime

4ª Vara Criminal

C COMA COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 005/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0006442-4
REU: WILSON LUIZ RODRIGUES ANTONELLO,VILSO DE
OLIVEIRA,RIVAEL DE SOUZA VIEIRA (DESMEMBRADO
SOB No 96.5133-0).
ADV: DR ARARE GONCALVES CORDEIRO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALEGA-
COES FINAIS

02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0007821-0
REU: FERNANDO DA SILVA.
ADV: DR ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE PRONUNCIOU
O REU

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005679-5
REU: ALFONSO SCUICIATO.
ADV: DR MARCELO COUTO DE CRISTO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA RATIFICAR OU COMPLE-
MENTAR AS ALEGACOES FINAIS JA APRESENTADAS EM
RAZAO DO DEPOIMENTO COLHIDO

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005370-8
REU: ODIRLEI TANCK.
ADV: DR CARLZ HEINZ LEICHSENRING.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE DECLAROU
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO REU ODIRLEI

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007722-4
REU: CICERO DOS SANTOS,NATALINA DE JESUS DOS
SANTOS,JUCELIA PEREIRA DOS SANTOS.
ADV: DR SERGIO ROBERTO RODRIGUES.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE EXTINGUIU A
PUNIBILIDADE DOS REUS

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002044-5
REU: ROSANGELA FERREIRA DA CRUZ,JOSE APARECI-
DO DE ALMEIDA.
ADV: DR DARCI CANDIDO DE PAULA E DR ALAN AL-
BERTO DE SOUZA.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE SE MANIFESTEM
ACERCA DO LAUDO ACOSTADO AOS AUTOS AS FLS 311
E SEGUINTES, EM 05 DIAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003873-5
REU: JOSE MARCOS ALVES DINIZ,JOSE DO NASCIMEN-
TO TOMAZ.
ADV: DR ACLEIA MARIA MARTINS RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE AS RAZO-
ES E CONTRA-RAZOES RECURSAIS NO PRAZO LEGAL,
PERANTE ESTE JUIZO

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006470-1
REU: RENIVALDO JOSE PUPO.
ADV: DR CARLOS ROBERTO G. EKERMANN.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE DECLAROU
EXTINTA A PUNIBILIDADE DE RENIVALDO

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007179-1
REU: ANDERSON QUADROS DA SILVA.
ADV: DR RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI REABRIDO O PRAZO
PARA A DEFESA APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000408-5
REU: FRANCISCO CORREA NETO.
ADV: DR RENO CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS RAZO-
ES DO RECURSO, NO PRAZO LEGAL

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001476-5
REU: JOEL LUIS DE OLIVEIRA COELHO,JOSE ANTONIO
DE OLIVEIRA COELHO,NILSON TOME DE MORAES.
ADV: DR NEUDI FERNANDES.
OBJETO: INTIMA-LO DO DESPACHO:"FACULTO AINDA
A DOUTA DEFESA O PRAZO DE 5 DIAS PARA QUE SE
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PRONUNCIE E CASO QUEIRA SUBSTITUA A TESTEMU-
NHA NAO ENCONTRADA

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009466-1
REU: TADEO ALEX DE PAULA PIRES.
ADV: DR EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS RAZO-
ES DO ECURSO, NO PRAZO LEGAL

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009781-4
REU: JOSE ANTONIO CANESSO.
ADV: DR ADRIANO MORO BITTENCOURT.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE ALEGACO-
ES FINAIS

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003002-9
REU: CAMILA DO CARMO,CIPRIANO SOUZA GOMES.
ADV: DR ARIBERT JOAO RANNOW E DR ALESSANDRO
MAURICIO.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA QUE CONDENOUA
RE CAMILA A 1 ANO E 8 MESES DE RECLUSAO EM RE-
GIME ABERTO, SUBSTITUIDO POR UMA RESTRITIVA DE
DIREITOS E CONDENOU O REU CIPRIANO A 1 ANO E 8
MESES DE RECLUSAO EM REGIME ABERTO, SUBSTI-
TUIDA POR UMA RESTRITIVA DE DIREITOS

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003236-6
REU: LUDVINO CARLOS SZPAK,EUNICE SANTOS BOR-
GES.
ADV: DR ARIBERT JOAO RANNOW.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE DECLAROU
EXTINTA A PUNIBILIDADE DA RE

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011039-1
REU: RENATO MICHALOUSKI.
ADV: DR EUROLINO SECHINEL DOS REIS.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
12/03/2007 AS 15:15 HORAS PARA INQUIRICAO DA TES-
TEMUNHA DIANE SABOYA PITA

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012695-6
REU: ADAO ALVES XAVIER.
ADV: DR ADAO ALVES XAVIER.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE ABSOLVEU O
REU ADAO

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013355-3
REU: RODRIGO DE JESUS FRACARO.
ADV: DR MANOEL CELIO DZIEDZICK.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP

19 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001104-2
REU: SANDRO TEOTONIO DE ANDRADE,FERNANDO
CESAR ALVES RAMALHO.
ADV: DR SANDRO TEOTONIO DE ANDRADE E DR REI-
NALDO COSTA MITCZUK.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA QUE ABSOLVEU
OS REUS

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001457-2
REU: ALEXANDRE ODORIZZI.
ADV: DRA DALVA FERREIRA CAMARGO.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE AS RAZO-
ES E CONTRA RAZOES RECURSAIS NO PRAZO LEGAL

21 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004955-4
REU: MARCAL EWERTON DUDEQUE.
ADV: DR ANTONIO ROBERTO TAVARNARO.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE ABSOLVEU O
REU

22 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005331-4
REU: MARIA TEREZA PRIETO,ANTONIO VEIGA FERREI-
RO.
ADV: DR RODRIGO SANCHEZ RIOS.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE DECLAROU
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO REU

23 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006764-1
REU: GUSTAVO RIBEIRO DE OLIVEIRA.
ADV: DR BENO BRANDAO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DEFERIDO A DISPEN-
SA REQUERIDA E QUE FOI CONCEDIDO A DEFESA O
PRAZO DE 5 DIAS PARA QUE PROMOVA A JUNTADA DAS
DECLARACOES ABONATORIAS

24 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009355-3
REU: MARCO AURELIO OLIVEIRA MOREIRA.
ADV: DR ANDREY FERNANDO KLODZINSKI.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DE 2 ANOS DE RE-
CLUSAO E 10 DIAS MULTA EM REGIME ABERTO SUBS-
TITUIDA POR UMA RESTRITIVA DE DIREITO, E BEM
COMO PARA QUE APRESENTE AS RAZOES RECURSAIS,
NO PRAZO LEGAL

25 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011153-5
REU: GERDSON CHAVES.
ADV: DR MARAN CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO RTIGO 499 DO CPP

26 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012523-6
REU: ITAMAR DA SILVA.
ADV: DR SANDRO ARNALDO HENZ.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
TESTEMUNHA EDSON JOSE DA COSTA, NO PRAZO DE
5 DIAS.

27 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000048-6
REU: CARLOS ALBERTO RAMIRES.
ADV: DR LUIZ DIAS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE

DO ARTIGO 499 DO CPP

28 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000760-0
REU: ISRAEL CASTILHO.
ADV: DR DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP

29 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002006-1
REU: SEBASTIAO DAS GRACAS DA SILVA.
ADV: DR IVANI FLORIANO FRARE ASSIS.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE ALEGACO-
ES FINAIS

30 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002109-2
REU: JOSE MARCELO DE AZEVEDO.
ADV: DR LUIZ MAZZA.
OBJETO: INTIMA-LO A MANIFESTAR-SE NA FASE DO 499
DO CPP

31 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003674-0
REU: JOAO ALBERTO FERREIRA.
ADV: DR IRAJA NELCI CASTILHO.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA CONDENATORIA
DE 4 ANOS DE RECLUSAO E 10 DIAS MULTA EM REGI-
ME ABERTO, SUBSTITUIDA POR UMA RESTRITIVA DE
DIREITOOS

32 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003761-4
REU: ADRIANO AUGUSTIN.
ADV: DR DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LA PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP

33 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004386-0
REU: MARCELO PEREIRA.
ADV: DR MARCO AURELIO CARNEIRO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALEGA-
COES FINAIS NO PRAZO LEGAL

34 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006556-1
REU: ARMANDO SARAGIOTTO JUNIOR.
ADV: DR ANSELMO MASCHIO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP

35 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006727-0
REU: LEANDRO PEREIRA LOPES.
ADV: DR DAGMAR HERNANDES.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP

36 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007044-1
REU: SIMONE DA SILVA HONORIO DIAS,DJEVERSON
EOCLIF GONCALVES.
ADV: DR ADALGISA MENDES E DR ARLEI AZOLIN.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTACAO DE MEMO-
RIAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS

37 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007316-5
REU: ANDERSON DOS SANTOS VALADAO.
ADV: DR JOSE FELDHAUS.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA CONDENATORIA
DE 03 ANOS DE RECLUSAO EM REGIME INTEGRAL-
MENTE FECHADO E AO PAGAMENTO DEE 50DIAS-MUL-
TA

38 ACAO PENAL NRO.: 2006.0012226-3
REU: MARCELO FERNANDO RIBEIRO GALVAO, MAR-
COS ANTONIO CAETANO.
ADV: DR ANTONIO SERGIO MONTI ROBALLO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHS DE ACUSACAO DESIGNADO PARA
O DIA 27/04/2007 AS 15:30 HORAS
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COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 005/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004249-2
REU: JOAO CUSTODIO DE OLIVEIRA.
ADV: DR. AZIZ SIMAO FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 21/03/
2007 AS 14:00 HORAS, PARA OTIVIA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA.

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007356-8
REU: GREIGSON TOMACHEUSKI.
ADV: DR. BENO BRANDAO.
OBJETO: INTIMA-LO DO TEOR DA R. SENTENCA DE
EXTINCAO DA PUNIBILIDADE, ANTE A PRESCRICAO,
PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA CITADO.

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011055-8
REU: PAULO GILBERTO PACHECO MANDELLI,ALBA
MARIA WOLLINGER MANDELLI.
ADV: DR. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA
INFORMACAO DE FLS. 638/643, REFERENTE A CARTA
ROGATORIA, NO PRAZO LEGAL.

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002549-8
REU: PAULO GILBERTO PACHECO MANDELLI.
ADV: DR. LUCIO DE MATTOS JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DEFERIDO OPEDIDO
DE VISTA DOS AUTOS, PELO PRAZO DE 05 DIAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005494-3
REU: PAULO GILBERTO PACHECO MANDELLI.
ADV: DR. LUCIO DE MATTOS JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO
DE VISTA DOS AUTOS, PELO PRAZO DE 05 DIAS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011488-1
REU: CRISTIANO SERGIO DA SILVA,ANDERSON LUIZ DE
SOUZA ROSA.
ADV: DR. LUDEMIR KLEBER MOSER/DR.SALADINO
GODOY FILHO.
OBJETO: INTIMA-LOS DO TEOR DA R. SENTENCA AB-
SOLUTORIA PROFERIDA NOS AUTOS, BEM COMO PARA
APRESENTAREM AS CONTRA-RAZOES DE RECURSO
INTERPOSTO PELO MINISTERIO PUBLICO, NO PRAZO
LEGAL.

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009753-9
REU: CLAUDEMIR CORREIA.
ADV: DRA. DALV FERREIRA CAMARGO.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 21/05/
2007 AS 16:00 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA.

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011123-0
REU: PAULO ELENA DA ROCHA.
ADV: DR. JOAO BATISTA ATHANASIO.
OBJETO: INTIMA-LO DO TEOR DA R. SENTENCA ABSO-
LUTORIA PROFERIDA NOS AUTOS, BEM COMO PARA
APRESENTAR AS CONTRA-RAZOES DO RECURSO IN-
TERPOSTO PELO MINSITERIO PUBLICO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007267-8
REU: FRANCISCO GERCI TEIXEIRA OSORIO JUNIOR.
ADV: DR. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011788-4
REU: JORGE LUIZ BARON.
ADV: DR.NAOTO YAMASAKI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS CONTRA-
RAZOES DE APELACAO, NO PRAZO LEGAL.

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000714-2
REU: LEONARDO DAVI SOUZA DE PASQUALE,CARLOS
EDUARDO MENDES DOS SANTOS.
ADV: DR. JOAO FRANCISCO DE PASQUALLE/DRA.
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS.
OBJETO: INTIMA-LOS DO TEOR DA R. SENTENCA AB-
SOLUTORIA PROFERIDA NOS AUTOS, BEM COMO PARA
APRESENTAREM AS CONTRA-RAZOES DE RECURSO
INTERPOSTO PELO MINISTERIO PUBLICO, NO PRAZO
LEGAL..

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004589-3
REU: EDIVALDO CALDEIRA.
ADV: DR. HUGO ZENELLATO.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 07/02/
2007 AS 13:30 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA.

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007034-0
REU: MARCELO ROBERTO LOMBARDI.
ADV: DR. MARCELO ROBERTO LOMBARDI.

OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 21/05/
2007 AS 16:30 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA.

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009349-9
REU: ROBERTO PEREIRA DA SILVA.
ADV: DRA. GABRIELA M. DA SILVA PINHEIRO.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 02/05/
2007 AS 15:30 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA.

15 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000110-3
REU: HELVECIO FELIPE MIGUEL JUNIOR,MARCIO BAS-
TIAN DE GOES.
ADV: DR. ANTONIO SERGIO MONTI ROBALLO.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 14/05/
2007 AS 14:30 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA.

16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002693-0
REU: JULIANO MARIANO.
ADV: DR.BERNARDO RUCKER(ASSISTENTE DE ACUSA-
CAO)/DR. NIVALDO MORAN..
OBJETO: PARA SE MANIFESTAREM NA FASE DO ARTI-
GO 499 DO CPP.

17 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004921-3
REU: CLAUDINEI PINHEIRO MADRUGA.
ADV: DR. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESNTAR AS ALEGACO-
ES FINAIS, NO PRAZO LEGAL.

18 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007628-8
REU: ANDERSON CARLOS DOS SANTOS.
ADV: DR. MARCIO ADRIANO PINHEIRO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA
TESTEMUNHA AINDA NAO OUVIDA, NO PRAZO LEGAL.

19 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007979-1
REU: JULIO CEZAR DA SILVA.
ADV: DR. DARCI JOSE FINGER.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 500 DO CPP.
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COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS CHOMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 002/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004087-0
REU: JOSE BUCH.
ADV: DR. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM.
OBJETO: P/ INTIMAR DA EXPEDICAO DA CARTA PREC.
INQUIRITORIA 4COMARCA DE CAMPO LARGO/PR, P/
OITIVA DAS TES/DE DEFESA, PRAZO 60 DIAS.

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007872-0
REU: WALDEMIRO POLCHLOPEK.
ADV: DRA.JEANNE D'ARC CRUZ LIMA NAREZI.
OBJETO: SE MANIFESTAR NO PRAZO LEGAL, SOBRE A
TESTEMUNHA CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
GRUMMET,NAO INTIMADA

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004451-2
REU: RENAN MACIEL BRASIL FILHO.
ADV: DR. RENAN MACIEL BRASIL.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O
DIA 05/3/07, AS 14:00 HORAS.

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007290-7
REU: ALEXANDRE MACEDO DE OLIVEIRA.
ADV: DR.DALIOZIPPIN FILHO.
OBJETO: EXPEDIDA CARTA PRECATORIA AS COMAR-
CAS DE ARACATUBA/SP E SAO PAULO/SP,INQUIRICAO
DE TEST/DEFESA-PRAZO DE 10 DIAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005951-1
REU: GENECI SEVERINO DE OLIVEIRA.
ADV: DRA.FERNANDA BONO YOSHIKAWA.
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OBJETO: AUD/TEST/DEFESA-22/6/2007, AS 1600HRS

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008542-3
REU: EDINEIA EIFLER.
ADV: DRA.ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001443-9
REU: ELVYS GASPAR DA SILVA.
ADV: DR.ADRIANO MACHADO LANDGRAF.
OBJETO: AUD/TEST/DENUNCIA-14/3/2007, 14HRS30

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005276-4
REU: DIRCEU EDI FERREIRA JEBI,VIVIANE FARIA
PUDLO,FLORISBERTO MOLINA CARVALHO.
ADV: DRS.ROGERIO HASEMANN/EDGAR POLCHLOPEK/
JOSE L.DE CAMARGO.
OBJETO: AUD/TEST/DENUNCIA-25/3/2007, AS 1400HRS

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007037-1
REU: NELSON GONCALVES,EDSON JOSE SANTOS.
ADV: DRS.MARCOS ALEXANDRE GABARDO/MARCIO
JOSE DE SOUZA.
OBJETO: AUD/TEST/DENUNCIA-14/3/2007, AS 1400HRS

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004418-6
REU: ADIB ZAMPROGNA.
ADV: DR. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-As-
sistente de Acusacao.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA PARA O DIA
07/03/07, AS 14:00 HORAS.

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012149-0
REU: JOAO ALONSO DEQUECH.
ADV: DR.WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: AUD/TEST/DENUNCIA-30/3/2007, AS 1400HRS

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009667-6
REU: SANDRO PERES.
ADV: DR.ALCINDO LIMA NETO.
OBJETO: AUD/TEST/DEFESA-19/3/2007, AS 14HRS30

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011075-0
REU: ROMULO FERREIRA DA SILVA.
ADV: DR. MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO.
OBJETO: A ANTONIO RODRIGUES, PRAZO 60 DIAS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011214-0
REU: FABIO SERGIO DA SILVA PEREIRA CASTANHEIRO.
ADV: DRS. JOSE CARLOS PORTELA JUNIORVALMOR
ANTONIO PADILHA FILHO.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O
DIA 09/03/07, AS 15:00 HORAS.

15 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008060-7
REU: CARLOS HOELTGEBAUM GOEDICKE.
ADV: DR.CLAUDIR MARIANO.
OBJETO: AUD/TEST/DEFESA-14/3/2007, AS 1500HRS

16 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009891-3
REU:  EDSON GOMES DA SILVA.
ADV: DR.OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: SE MANIFESTAR EM CINCO DIAS,SOBRE A
NAO LOCALIZACAO DAS TESTEMUNHAS,INCLUSIVE
COM FACULDADE DE DECLARACOES ABONATORIAS,
BEM COMO FOI REV.LIB.PROVISORIA,EXP.MANDADO
DE PRISAO

17 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003673-1
REU: JOSE LUCIO KOMANDOSKI,CHARLES STEFFEN DA
SILVA.
ADV: DRS.ALEXANDRE SALOMAO/SAMIR MATTAR AS-
SAD.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

18 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005756-9
REU: PAULO SERGIO CZEMERSKI.
ADV: DRA.MARIA NOELI FAE.
OBJETO: AUD/TEST/DENUNCIA-26/3/2007, AS 1500HRS,
BEM COMO APRESENTAR A DEFESA PREVIA NO PRA-
ZO LEGAL

19 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010285-8
REU: GILSON DOS SANTOS ANDRADE.
ADV: DR.CLAUDINEI DOMBROSKI.
OBJETO: SENTENCA-19/01/2007-REU COND.NO ART.12
LEI 6368/76 PENA DE 03 ANOS DE RECLUSAO E 50 DIAS-
MULTA,NO VALOR DE R$9,15,CADA DIA-MULTA E NO
ART.12 LEI 10.826/03 PENA DE 01 ANO DE DETENCAO E
10 DIAS-MULTA,REG.FECHADO
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0075 030309/0000
0076 030311/0000

NILSO ROMEU SGUAREZI 0070 030175/0000

ODACYR CARLOS PRIGOL 0040 026141/0000
ODILON REINHARDT 0035 025233/0000
OSCAR RAMON ABADIE 0006 010576/0000
OSEIAS DE CARVALHO 0005 009545/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0105 020455/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0018 019195/0000
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0014 016745/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0053 027679/0000
PAULA CARNEIRO BETTEGA 0065 029551/0000
PAULO AFONSO M. NOLASCO 0051 027519/0000
PAULO CARVALHO 0043 026361/0000
PAULO CORTELLINI 0007 011517/0000
PAULO CYRO MAINGUE 0014 016745/0000
PAULO GUILHERME PFAU 0041 026227/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0103 019613/0000
PAULO NALIN 0031 023855/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0005 009545/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0037 025261/0000

0052 027625/0000
0091 016497/0000
0092 018503/0000
0093 021519/0000
0095 028771/0000
0096 039577/0000
0097 039749/0000
0098 043923/2001
0099 058463/2004
0100 059309/2005
0101 060449/2005

PEDRO ANTONIO COELHO DE S 0004 009413/0000
PEDRO DONAISKI 0024 022109/0000

0039 025601/0000
0043 026361/0000
0108 118827/0000

RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0065 029551/0000
RENE PELEPIU 0038 025565/0000
RICARDO BORTOLOZZI 0018 019195/0000
RIVADAVIA A PROSDOCIMO 0032 024276/0000
ROALD AMUNDSEN GOMES 0011 014046/0000
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0022 020555/0000
ROBERTO DOS SANTOS 0067 029802/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0024 022109/0000

0039 025601/0000
0043 026361/0000
0108 118827/0000

RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0033 024433/0000
RODRIGO MELO DOS SANTOS 0077 030502/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0090 030961/0000
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0006 010576/0000
RODRIGO SHIRAI 0052 027625/0000

0104 019731/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0042 026290/0000

0046 026737/0000
0049 027183/0000
0055 027799/0000

ROGERIO DISTEFANO 0013 014431/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0011 014046/0000

0051 027519/0000
ROSANGELA KHATER 0003 008112/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0011 014046/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0012 014084/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0105 020455/0000
SAMUEL TORQUATO 0004 009413/0000

0009 012514/0000
0028 023303/0000

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0015 018063/0000
0020 019517/0000
0025 022269/0000

SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0042 026290/0000
0087 030952/0000

SILVIA ARRUDA GOMM 0003 008112/0000
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0035 025233/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0102 017386/0000

0104 019731/0000
SIND- MARCOS ALBERTO PICO 0014 016745/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0105 020455/0000
TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0021 020507/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0016 018177/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0010 013278/0000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0035 025233/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0037 025261/0000

0098 043923/2001
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0034 024647/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0035 025233/0000

0038 025565/0000
VANESSA CAPELI 0072 030211/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0001 004702/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0044 026387/0000
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0017 019051/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0011 014046/0000
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0068 030095/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0023 021605/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0016 018177/0000
WILLIAN FURMAN 0048 026841/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0026 022935/0000
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0010 013278/0000

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4702/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GEORGES ASSAD ZAM-
MAR- DESPACHO DE FL. 569: Cumpra-se a r. decisão de fl.
563. Diga o Exeqüente. -Advs. CAETANO GOMES CORREA
FILHO, FAUSTO PEREIRA LACERDA FILHO, ELIANA
MEIRA NOGUEIRA, DAVID ANTONIO BADUY, FERNAN-
DO MOREIRA DA ROCHA, MARIA DA GRACA BARCE-
LOS CASTILHOS, FLAVIO NIENOW DE MEIRELLES, FLA-
VIO AUGUSTO NUNES DE MEIRELLES, MOACIR ALVA-
RO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA, ACYR DE OLIVEIRA LIMA
e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

2. DECLARATORIA-7205/0-JOAO MICHALIZSEN e outros
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 385: Estando
pendente discussão acerca da titularidade do crédito, suspendo

o levantamento do depósito. -Advs. LUCI R. DAMAZIO, AN-
DRE LUIZ SCHMITZ, CARLOS ARAUZ FILHO, ALBERTO
NOEL DE PAULA, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, LUIR CES-
CHIN, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-8112/0-IND REUNIDAS
CARIRI SA e outros x BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO PARANA S/A-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À
parte interessada para que providencie o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal.. -Advs. ROSANGELA
KHATER, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE, MAU-
RICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, DANIELLE ALBURQUERQUE,
ALESSANDRA CALUMBY RAFFO, ALESSANDRA DABUL
GUIMARAES, SILVIA ARRUDA GOMM e BLAS GOMM
FILHO-.

4. REVISAO DE PENSAO-9413/0-SERGIO NEY TRAMU-
JAS e outros x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 312: Aos
autores para que se manifestem quanto ao prosseguimento do
feito. -Advs. MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, DANIELLE ALBUR-
QUERQUE, PEDRO ANTONIO COELHO DE S. FURLAN,
SAMUEL TORQUATO, LUIR CESCHIN, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, CRISTINA MARIA BANDEIRA e
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

5. ORDINARIA-9545/0-IVO MACEDO GUTIERREZ e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 364: Julgo
por sentença extinto o processo de acordo com os termos do
artigo 794, I, do CPC, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos. -Advs. ANTONIO GLENIO FARIA M ALBUQUER-
QUE, ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, FERNAN-
DO MUNIZ SANTOS, MESSIAS ALVES DE ASSIS, OSEIAS
DE CARVALHO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
GISELA DIAS, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, EROULTHS
CORTIANO JUNIOR, MARIA MARTA RENNER W. LUNAR-
DON e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

6. DECLARATORIA-10576/0-ANTERO BOMBASSARO e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 1617:
O pagamento aos credores e aos cessionários com crédito ho-
mologado já foi deferido às fls. 1566. Assim, quanto a isto,
prossiga-se. Quanto às cessões dos honorários há que se ter a
anuência da parte para demonstrar a existência do contratual,
sendo este o caso da cessão (fls. 1557), comprovando-se todo o
mais, consoante já decidido (fl. 1566). -Advs. JOAO ANTO-
NIO DA CRUZ, AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ,
JANICE KELLER ARAUJO, OSCAR RAMON ABADIE,
MARCELO OSCAR KUSMIRSKI, LUIZ CARLOS CALDAS,
LUIR CESCHIN, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, MAU-
RO LEITNER GUIMARAES FILHO, RODRIGO PORTES
BORNEMANN E CORREA, JOSE FERNANDO PUCHTA,
HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

7. ORDINARIA DE COBRANCA-11517/0-PETRONILDA
VARGAS DA SILVA x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 286:
À autora para que apresente cálculo atualizado do crédito devi-
do. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, PAULO CORTE-
LLINI, MARIA REGINA DISCINI, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO, IRINEU TONINELLO, LUIR CESCHIN e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

8. ORDINARIA-11633/0-NICOLA SALIM DAUGE e outros
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 254: Manifes-
tem-se os autores quanto ao prosseguimento do feito. -Advs.
JOAO ANTONIO DA CRUZ, MAURICIO GOTARDO GE-
RUM, LUIR CESCHIN, AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-
.

9. ORDINARIA-12514/0-ASSOCIACAO DOS MAGISTRA-
DOS DO PARANA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO IPE- DESPACHO DE FL. 1356: À autora para que
apresene cálculos de execução discriminados e promenoriza-
dos apenas em relação aos substituídos remanescentes. -Advs.
GIL CESAR DANTAS BRUEL, FABIO TEIXEIRA, GUI-
LHERME TOMIZAWA, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLI-
VEIRA, CLEMERSON MERLIN CLEVE, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI e SAMUEL TORQUATO-.

10. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-13278/0-ESTADO
DO PARANA x HERBERTO KUNRATH- DECISÃO DE FL.
122: Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes às fls. 114/116
e, em conseqüência, julgo extinto o processo, com julgamento
do mérito, com fundamento no art. 269, inciso III do CPC. Deixo
de fixar o valor dos honorários advocatícios face à formaliza-
ção do acordo. Comunique-se ao Distribuidor para as anota-
ções devidas. Oportunamente, arquive-se. -Advs. JOAO DE
BARROS TORRES, JOEL SAMWAYS NETO, ANA CLAU-
DIA BENTO GRAF, YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA,
TEREZA CRISTINA B. MARINONI, AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO, FRANCISCO CARLOS DUARTE e
ARNALDO MORO FILHO-.

11. EXECUCAO-14046/0-DETRAN - DEPTO DE TRANSI-
TO DO ESTADO DO PARANA x JOSE MOISES- DESPA-
CHO DE FL. 153: Defiro o pedido de fl. 147.-Advs. RONY
MARCOS DE LIMA, ROSANGELA PASQUALIN DOS SAN-
TOS, ROALD AMUNDSEN GOMES, VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO e DEBORA STADLER ROSA-.

12. ORDINARIA-14084/0-DIOLINDA FERREIRA DOS SAN-
TOS e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
461: Cumpra-se o despacho de fl. 445, eis que o falecimento de
uma das autoras, nesta fase, não é causa para suspensão do

processo. -Advs. ROSANNA DI LUCA MELANI, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA Fº, IRINEU TONINELLO,
MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI-.

13. ORDINARIA-14431/0-SENFF PARATI S/A x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 465: Manifeste-se o exeqüen-
te. -Advs. JOAQUIM MIRO NETO, MARIA SILVIA TADDEI,
CLAUDIA DE SOUZA HAUS, IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, ROGE-
RIO DISTEFANO, MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER e
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

14. DESPEJO-16745/0-BANESTADO LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI
MARRAL- DESPACHO DE FL. 200: Manifeste-se o interes-
sado em prosseguimento. -Advs. FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, PAULO CYRO MAINGUE, FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS, MARCELO OLIVA MURARA, SIND- MAR-
COS ALBERTO PICOLI e PATRICIA MARIN DA ROCHA-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18063/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GILDO NADIR MAGGI e outro- DECISÃO DE FL. 120:
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às fls. 111 e
julgo extinto o processo na forma do artigo 267, VIII do CPC.
Após, ao arquivo. Defiro o desentranhamento dos documentos.
-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18177/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ ROBERTO CAR-
VALHO DOS SANTOS e outro- DESPACHO DE FL. 162: Não
há que se falar em desistência da adjudicação, visto que o ato
está perfeitamente formalizado. A existência de débitos atrela-
dos ao bem adjudicado deveriam ter sdo verificados pela autor
quando da realização do ato. Sendo assim, ao autor para que se
manifeste quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNIT-
ZLER e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-.

17. RESSARCIMENTO-19051/0-MARITIMA SEGUROS S/A
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 151: Manifes-
te-se o interessado em prosseguimento. -Advs. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, VINI-
CIUS MOREIRA ZULIAN e FLAVIO BUENO-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19195/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DISTRIBUIDORA DE
CEREAIS SELECIONADOS NISHINO LTDA e outro- DES-
PACHO DE FL. 168: Defiro vista dos autos. -Advs. PATRICIA
CORREA GOBBI BATISTELA, DANIEL BARBOSA MAIA,
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, ETIENNE
SABINO DE ANDRADE e RICARDO BORTOLOZZI-.

19. ORDINARIA DECLARATORIA-19334/0-SILVIA CAR-
MEN MINIKOWSKI INNECCO e outros x ESTADO DO PA-
RANA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Às partes para
que tomem ciência da decisão proferida em Agravo de Instru-
mento, pelo Superior Tribunal de Justiça.. -Advs. DENISE
MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, EROULTHS CORTIANO JUNIOR, JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO, CLEIDE ROSECLER KAZMIER-
SKI e JOE TENNYSON VELO-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19517/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GUIDO WEBER e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
À Exeqüente para que se manifeste sobre o teor do ofício de
fls. 118/119. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-20507/0-PEDRO SCHLE-
DER DE MACEDO x BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO- DESPACHO DE FL. 273: Sobre o teor dos documen-
tos juntados, manifeste-se o autor. -Advs. CRISTIANE TIEMI
OTA, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GA-
BARDO, GIZELLE AMBONI PETRI e TATIANA KALKO
T.C.BARRETO-.

22. RECLAMACAO TRABALHISTA-20555/0-HUGO WALA-
CE KADOCH e outros x INSTITUTO DE PESOS E MEDI-
DAS DO PARANA IPEM- DESPACHO DE FL. 458: Diante
da apresentação dos documentos requeridos (fls. 426/457),
manifestem-se os autores e o representante do Ministério Pú-
blico. -Advs. ANTONIO COLPO, JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA e ROBERTO ANDRE ORESTEN-.

23. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21605/0-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x DAIR DA
COSTA TEZARDO e outro- DESPACHO DE FL. 209: Tendo
em vista a redução dos honorários do Sr. Perito e a concordân-
cia da requrente, homologo a proposta no valor de R$ 2.250,00
(dois mil, duzentos e cinqüenta reais). À requerente para que,
no prazo de dez dias, promova o depósito dos honorários. Au-
torizo, desde logo, o levantamento do valor correspondentes a
50% dos honorários a fim de que o Sr. Perito faça frente aos
gastos necessários para a realização da perícia. -Advs. WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA, MILTON FERREIRA, FLAVIA
LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR e KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-22109/0-CATTALINI



122122122122122 4ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 7294

TRANSPORTES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 215: Ao embargante, para
depósito da primeira parcela em cinco dias, devendo as subse-
qüentes serem depositadas a cada trinta dias. O atraso implica-
rá na desistência da prova. -Advs. DENIS NORTON RABY,
ELAINE NOVAES FALCO, PEDRO DONAISKI, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, ROBERTO MACHADO
FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO e LUCIANE CA-
MARGO KUJO MONTEIRO-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22269/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GENIUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro- DECISÃO
DE FL. 203: Considerando-se que não obstante reglar intima-
ção o autor deixou de promover o andamento do feito, julgo
extinto o processo nos termos do artigo 267, III do CPC. Após,
ao arquivo. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

26. DESAPROPRIACAO-22935/0-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x RENATO PISANI e ou-
tro- DESPACHO DE FL. 177: Manifeste-se a autora em pros-
seguimento. -Advs. INACIO HIDEO SANO, IDA REGINA
PEREIRA, ENIO MEDEIROS FILHO e WILSON MAFRA
MEILER FILHO-.

27. RECLAMACAO TRABALHISTA-23029/0-JORGE LUIZ
GARRET e outros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FL. 182: I.-Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos le-
gais. II.-Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de
lei. III- Após, ao Ministério Público. Int. -Advs. JOEL OLI-
VEIRA SANTOS, CLEMERSON MERLIN CLEVE e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-.

28. MANDADO DE SEGURANCA-23303/0-REGINA MACE-
DO GALDO x PRESIDENTE DO PARANAPREVIDENCIA e
outro- DESPACHO DE FL. 522: Defiro carga ao Estado, como
requerido. -Advs. GIL CESAR DANTAS BRUEL, FABIO TEI-
XEIRA, SAMUEL TORQUATO, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BAR-
BOZA e CASSIANO LUIZ IURK-.

29. REPARACAO DE DANOS-23529/0-KURT OTTO RI-
CHTER x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 326: Anote-se na autuação a respeito do agravo retido in-
terposto (item 5.2.5, III, do Código de Normas). Desta feita,
processe-se o agravo sem efeito suspensivo. Intime-se a parte
agravada para responder, no prazo de dez dias. Após, voltem
conclusos para decisão de manutenção ou reforma. -Advs. GI-
SELE SOARES, IVO BRUGNOLO MACEDO, MARIA OTI-
LIA GUERREIRO JORGE, EUNICE FUMAGALLI M E
SCHEER e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

30. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23783/0-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x CANDI-
DO MECIAS DE FRANCA- DESPACHO DE FL. 137: Sobre
a contestação, diga a autora, no prazo legal. -Advs. CLEVER-
SON JOSE GUSSO, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO
MAZUR, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL e ANA
LUCIA DEMETERCO AIROLDI-.

31. COMINATORIA-23855/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
HAMILTON JAIR BINATTI- DESPACHO DE FL. 96: O réu
deve ser intimado para que não ofereça óbice à realização da
vistoria, devendo autorizar e tomar providências para que os
ocupantes do imóvel permitam a realização da diligência, sob
pena de incorrer em crime de desobediência. -Advs. MARIA
CRISTINA JOBIM C DE MATOS e PAULO NALIN-.

32. COBRANçA-24276/0-DOUGLAS GOMES DARONGO x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 335: Inde-
firo o pedido de fl. 332 visto que cabe ao autor o pagamento
dos honorários periciais face ao disposto no art. 33 do CPC.
Tendo em vista que o autor goza de benefício da justiça gratui-
ta, intime-se o Perito para que dê início aos trabalhos, devendo
o laudo ser apresentado em trinta dias. -Advs. DALTON LE-
MKE, RIVADAVIA A PROSDOCIMO, ADRIANO NOGUEI-
RA e HYPERIDES ZANELLO NETO-.

33. INDENIZACAO-24433/0-VERGINIA MOREIRA PAEBA-
NO x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FLS.
152/153:... Como pontos controvertidos da demanda, estabele-
ço desde já: a concessão da aposentadoria proporcional à auto-
ra, a existência da lesão decorrente de acidente de trabalho e a
existência de danos morais. Com relação ao primeiro ponto
controvertido, entendo que a matéria resolve-se documental-
mente, na medida em que trata-se de questão eminentemente
de direito, bastando a análise do processo de concessão da apo-
sentadoria para esclarecer-se os termos do pedido inicial. Com
relação aos danos supostamene causados em acidente de traba-
lho, entendo que somente a prova pericial poderá esclarecer se
a lesão no olho direito da autora é decorrente de cidente de
trabalho ou de outra causa. Assim, defiro a produção de prova
pericial médica, para que se apure se a lesão ocular da autora é
decorrente do alegado acidente de trabalho supostamente ocor-
rido em 11 de março de 2003. Quanto aos danos morais, sua
existência e extensão podem ser avaliadas mediante prova oral.
Sendo assim, defiro a produção de perícia médica e de prova
testemunhal, nos termos supra mencionados. Para a realização
da perícia nomeio Sérgio de Araújo Mendes (3223-4531), o
qual deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo, escla-
recendo que a autora é beneficiária da justiça gratuita. Às par-
tes para apresentação de quesitos e assistente técnico. Após a
conclusão dos trabalhos periciais, designarei audiência para a
oitiva de testemunhas. -Advs. MARIA GOMES SAMPAIO,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-
.

34. INDENIZACAO-24647/0-LESLIE LAYZE BASTOS x
DIRETOR GERAL DEPTO. DE TRANSITO EST. PR. DE-
TRAN-DESPACHO DE FL. 250: Especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando-as. -

Advs. JOAO BELMIRO DOS SANTOS, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO e EVER-
TON CALAMUCCI-.

35. ORDINARIA-25233/0-PAVIBRAS PAVIMENTACAO E
OBRAS LTDA x SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 167: Decorrido o pra-
zo de suspensão, intime-se o Estado do Paraná para que se
manifeste quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. FERNAO
JUSTEN DE OLIVEIRA, ALEXANDRE WAGNER NESTER,
EDIO CHAVAREN, ODILON REINHARDT, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN,
VALIANA WARGHA CALLIARI e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

36. INDENIZACAO-25241/0-LUIZ HENRIQUE SIQUEIRA
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL.
85: Como o autor não especificou provas, defiro tão somente a
oitiva das testemunhas arroladas pelo Município. Designo au-
diência de instrução e julgamento para 24/05/07, às 14:30 ho-
ras. -Advs. CIDNEI MENDES KARPINSKI e ESTEVAM CA-
PRIOTTI FILHO-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-25261/0-RODRIGUES TRE-
VISAN EMPREENDIMENTOS S.A. x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- DECISÃO DE FLS. 482: HOMOLOGO o pedido de
desistência formulado pelas partes às fls. 473. Assim, julgo
extinto o processo na forma do artigo 267, VIII do CPC. Custas
pagas. Após, ao arquivo. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, AN-
DERS FRANK SCHATTENBERG, VALMIR SCHREINER
MARAN, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS AU-
GUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

38. DECLARATORIA DE NULIDADE-25565/0-CRISTINA
APARECIDA SIMAO DA COSTA x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 204: Compulsando os autos, vislumbra-
se que a autora alega às fls. 165 que a peça contestatória do
Estado do Paraná não foi assinada o que, segundo seu entendi-
mento, acarretaria na imposição dos efeitos da revelia ao re-
querido. Contudo, coaduno do entendimento exposto pelo re-
presentante do Ministério Público, pois percebe-se que a peça
de defesa foi apresentada em juízo em tempo oportuno, tratan-
do a ausência da assinatura de mera falha do patrono subscritor
não sendo possível aplicar os efeitos da revelia sem que se dê
chance a parte de regularizar a falha. Sendo assim, não haven-
do outras matérias pendentes de apreciação e tendo em vista
tratar-se de matéria exclusivamente de direito, ao procurador
do requerido para que compareça em juízo a fim de aposta sua
assinatura na peça de defesa. Após, contados, voltem conclu-
sos para sentença. -Advs. RENE PELEPIU, GISELE SOARES,
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, FATIMA MIRIAN
BORTOT, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-25601/0-A L B COMERCIO
DE AVIAMENTOS LTDA. e outro x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FL. 62: Com a extin-
ção do feito principal devido ao pagamento do débito, os pre-
sents embargos perderam seu objeto. Assim, julgo extinto o
processo na forma do artigo 267, VI do CPC. Custas pagas.
Após, ao arquivo. -Advs. MARCIA CHRISTINA MACHADO
DE OLIVEIR, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM e PEDRO DONAISKI-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-26141/0-ESTADO DO PA-
RANA x TADEU CHOCIAL- DESPACHO DE FL. 35: Diante
do contido às fls. 34, manifeste-se o Embargante. -Advs. LUIZ
FERNANDO TAMBELINI e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-26227/0-ARINOS XAVIER
TAVARES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DES-
PACHO DE FL. 200: Defiro (fl. 198). -Advs. ANTONIO RU-
DOLFO HANAUER, MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEI-
REDO, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, KARINE SIMONE
POFAHL, FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME
PFAU-.

42. ORDINARIA-26290/0-SERGIO DE OLIVEIRA x ESTA-
DO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 202/209:... Face
ao exposto, julgo improcedente o pedido e, em conseqüência,
condeno o Autor ao pagamento das custs processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com
fundamento no art. 20, § 4º do CPC, ficando, contudo sobres-
tada a execução de acordo com os termos do art. 12 da Lei nº
1060/50.-Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, LEI-
LANE TREVISAN MORAES, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-26361/0-TRANSPAWER
INDUSTRIAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- DECISÃO DE FL. 49: Em razão do não paga-
mento das custas processuais, julgo extinto o processo na for-
ma do artigo 267, III do CPC. -Advs. PAULO CARVALHO,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM-.

44. INDENIZACAO-26387/0-ROBERVAL KUGLER MEDN-
DES x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 144:
Defiro a produção de prova testemunhal designo audiência para
o dia 17/05/07, às 14:30 horas. -Advs. VINICIUS DE ANDRA-
DE MENDES, LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES e
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

45. REPETICAO DE INDEBITO-26493/0-REGINA VITORIA
PARCHEN FERRARO e outros x ESTADO DO PARANA e
outro- DECISÃO DE FLS. 113/122:... Posto isto, após afastar
a matéria preliminar e reconhecer a prescrição, enfrentando o
mérito da demanda, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
desta Ação de Restituição (em razão do período pleiteado), pois
sendo inegável a constitucionalidade da contribuição previden-
ciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual n.º 12.398/

98, no que concerne aos descontos previdenciários de servido-
res inativos e pensionistas, todavia ilegal no caso, uma vez que
a pensão/aposentadoria da autora não ultrapassa o limite espo-
sado na EC 20/98, CONDENO os requeridos PARANAPRE-
VIDÊNCIA e ESTADO DO PARANÁ, solidariamente, a resti-
tuírem à autora os valores das contribuições previdenciárias
indevidamente recolhidas a partir da prescrição qüinqüenal re-
conhecida (lembrando que a requerida Paranaprevidência so-
mente se responsabiliza pelos valores descontados após a sua
criação - 04.06.99), corrigidos monetariamente desde o respec-
tivo recolhimento de cada parcela por índice oficial (INPC), a
ser utilizado em sede de liquidação de sentença, e acrescendo-
se apenas de juros moratórios legais (1% ao mês), a contar do
trânsito em julgado desta sentença. Condeno os requeridos, pro
rata, ao pagamento das custas e despesas processuais, mais os
honorários advocatícios do Patrono das autoras, que fixo em
R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do artigo 20, parágra-
fo 4.º, do Código de Processo Civil. Tudo (ônus da sucumbên-
cia) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei n.º 6.899/81,
incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil (artigo
406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já
decidiu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em julgado
até o efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá juros se
não houver o pagamento, alterando posicionamento anterior
desse Juízo). Deixo de aplicar na hipótese o duplo grau de ju-
risdição, na forma do contido no artigo 475, §§2.º e 3.º, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da
Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná. -Advs. IDE-
RALDO JOSE APPI, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO, IURI FERRARI COCICOV, CASSIANO LUIZ IURK e
LUIS FERNANDO TAMBELLINI-.

46. REPETICAO DE INDEBITO-26737/0-ROSA MIYOSHI
HIRATA e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DECI-
SÃO DE FLS. 91/102:... Posto isto, após afastar a matéria pre-
liminar e reconhecer a prescrição, enfrentando o mérito da de-
manda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial desta Ação de Restituição (em razão do período pleitea-
do e da extensão dos pedidos dos autores Miguel Hirata e Dar-
cy de Souza), pois sendo inegável a constitucionalidade da con-
tribuição previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei
Estadual n.º 12.398/98, no que concerne aos descontos previ-
denciários de servidores inativos e pensionistas, todavia ilegal
no caso, uma vez que a pensão/aposentadoria dos autores Mi-
guel Hirata e Darcy de Souza, embora ultrapassa o limite espo-
sado na EC 20/98, merece ter restituído a parte que excedeu,
enquanto que para os demais autores não houve a superação do
limite estabelecido, devendo ter para si restituído todo o valor
contribuído.CONDENO os requeridos PARANAPREVIDÊN-
CIA e ESTADO DO PARANÁ, solidariamente, a restituírem
aos autores os valores das contribuições previdenciárias inde-
vidamente recolhidas a partir da prescrição qüinqüenal reco-
nhecida (13.01.2000 a fevereiro de 2003), corrigidos monetari-
amente desde o respectivo recolhimento de cada parcela por
índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de liquidação de
sentença, e acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1%
ao mês), a contar do trânsito em julgado desta sentença. Ante a
sucumbência ocorrida (mínima para os autores - artigo 21, pa-
rágrafo único, do CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao
pagamento das custas e despesas processuais, mais os honorá-
rios advocatícios do Patrono da autora, que fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4.º, do
Código de Processo Civil, considerando a grande quantidade
de causas ajuizadas individualmente, tratando do mesmo as-
sunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho exi-
gido e grau de dificuldade. Tudo (ônus da sucumbência) a ser
corrigido pelo INPC, na forma da Lei n.º 6.899/81, incidindo
ainda os juros legais do novo Código Civil (artigo 406 - apli-
cando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu
sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em julgado até o
efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá juros se não
houver o pagamento, alterando posicionamento anterior desse
Juízo). Deixo de aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdição,
na forma do contido no artigo 475, §§2.º e 3.º, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Paraná. -Advs. GIOVANNA PRI-
CE DE MELO, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO,
ROGER OLIVEIRA LOPES e CASSIANO LUIZ IURK-.

47. INDENIZACAO DE PROC. ORDINARI-26827/0-KATIE-
LI MEISTER DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 130: Defiro a produção de prova testemunhal
e tomada de depoimento pessoal da autora. Para audiência de
instrução designo o dia 15/05/07, às 14:30 horas. -Advs. MAR-
DEM M L CORDEIRO e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

48. INDENIZACAO-26841/0-ELIAS DE JESUS COSTA e
outro x DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 108: Para audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 31/05/07, às 14:30 horas. -
Advs. WILLIAN FURMAN, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA
e MARCIO GOBBO COSTA-.

49. ORDINARIA-27183/0-VALDETE ALCANTARA GOMES
x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 130: I.-
Recebo os recursos de apelação de fls. 102/108 e 109/129, em
seus efeitos legais. II.-Ao(s) Apelado(s) para suas contra ra-
zões, no prazo de lei. III- Após, ao Ministério Público. Int. -
Advs. JONAS BORGES, ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO, ROGER OLIVEIRA LOPES e LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI-.

50. CESSAO DE CREDITO-27501/0-ELISA LACREME CON-
CEICAO e outros x SAIBREIRA NOVA PRATA LTDA e ou-
tros-Em conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos
o Sr. Advogado para adevolução no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-.

51. MANDADO DE SEGURANCA-27519/0-PAULO AFON-
SO MAGALHAES NOLASCO x DIRETOR DO DETRAN-

DESPACHO DE FL. 118: Diante do pedido de desistência efe-
tuado pelo impetrante, manifeste-se o impetrado. -Advs. ENEI-
DA WIRGUES, PAULO AFONSO M. NOLASCO, ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA e RONY MARCOS DE LIMA-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-27625/0-MASSA FALIDA
DE VIDRACARIA COMETA DO PARANA LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 151: Sobre os
documentos, diga o embargante. Após, ao MP, ante a condição
da autora. -Advs. RODRIGO SHIRAI, JULIANA KURIU, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, CINTIA ESTEFANIA FER-
NANDES e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-27679/0-ZILDA BARBO-
SA x DIRETOR DE DEPTO DE TRANSITO DO PARANA e
outros- DECISÃO DE FLS. 141/146:... Posto isto, julgo im-
procedente o pedido e denego a segurança, condenando o im-
petrante, em conseqüência, ao pagamento das custas processu-
ais. Sem condenação em honorários advocatícios, “ex vi” do
enunciado cristalizado na Súmula nº 105, do E. Superior Tri-
bunal de Justiça. -Advs. LUIZ HECKE, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA, MARCIA LUZIA JOKOWISKI, PATRICIA STRO-
BEL PIAZZETTA, LUIZ FERNANDO SCHLICHTA e EDSON
LUIZ AMARAL-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-27783/0-XINGU CONS-
TRUTORA LTDA x DIRETOR GERAL DO DEPTO ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PR-Em conformidade com o artigo
196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para adevolução no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-.

55. SUMARISSIMA-27799/0-MARIA JOANA WAGNER x
ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 79/87:...
Posto isto, após afastar a matéria preliminar e reconhecer a pres-
crição, enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Ação de Resti-
tuição (em razão do período pleiteado), pois sendo inegável a
constitucionalidade da contribuição previdenciária em estudo,
sendo levado isso à Lei Estadual n.º 12.398/98, no que concer-
ne aos descontos previdenciários de servidores inativos e pen-
sionistas, todavia ilegal no caso, uma vez que a pensão/aposen-
tadoria da autora não ultrapassa o limite esposado na EC 20/
98, CONDENO os requeridos PARANAPREVIDÊNCIA e ES-
TADO DO PARANÁ, solidariamente, a restituírem à autora os
valores das contribuições previdenciárias indevidamente reco-
lhidas a partir da prescrição qüinqüenal reconhecida (lembran-
do que a requerida Paranaprevidência somente se responsabili-
za pelos valores descontados após a sua criação - 04.06.99),
corrigidos monetariamente desde o respectivo recolhimento de
cada parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede
de liquidação de sentença, e acrescendo-se apenas de juros
moratórios legais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado
desta sentença. Ante a sucumbência ocorrida (mínima para a
autora em razão do período da restituição - artigo 21, parágrafo
único, do CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, mais os honorários advo-
catícios do Patrono das autoras, que fixo em R$ 1.000,00 (hum
mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil, considerando a grande quantidade de causas
ajuizadas individualmente, tratando do mesmo assunto e pelo
mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau
de dificuldade. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido
pelo INPC, na forma da Lei n.º 6.899/81, incidindo ainda os
juros legais do novo Código Civil (artigo 406 - aplicando a
taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a
sua legalidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo
desembolso (onde efetivamente incidirá juros se não houver o
pagamento, alterando posicionamento anterior desse Juízo).
Deixo de aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdição, na
forma do contido no artigo 475, §§2.º e 3.º, do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se,
no que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Paraná. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

56. SUMARISSIMA-28199/0-EDNA MENDES MOURA x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 49: À autora
para que atenda a cota retro. A seguir, retornem ao MP. -Advs.
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS e LEILA CUELLAR-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-28450/0-ESTADO DO PA-
RANA x ELZA RODRIGUES CAPRIOTTI e outro- DESPA-
CHO DE FL. 156: Defiro o pedido de prioridade, previsto no
art. 1211-A do CPC. — DECISÃO DE FLS. 157/164:.. Face ao
exposto, julgo parcialmente procedentes os presentes embar-
gos, reconhecendo a existência de excesso de execução, em
virtude do cálculo da gratificação devida ter sido elaborado sobre
a totalidade dos adicionais. Por conseguinte, acolho o cálculo
apresentado pelo Embargante, no que se refere ao principal
corrigido, determinando a elaboração, pelo Contador Judicial,
do cálculo de juros sobre referida importância, aplicando-se os
mesmos percentuais da conta de fl. 799 dos autos principais.
Considerando-se que cada litigante decaiu de parte do pedido,
cada qual responderá igualmente pelo pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, com fundamento no ar-
tigo 21, caput, do CPC. -Advs. LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, CASSIANO LUIZ IURK e LUCI R. DAMA-
ZIO-.

58. ACAO DE RESTITUICAO-28464/0-ESTADO DO PARA-
NA x UBIRATAN CIRILO DE SOUZA DA SILVA e outro-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao requerente para que se
manifeste sobre adiligência negativa de citação. -Adv. FLA-
VIO BUENO-.

59. IMPUGNACAO PED. JUSTICA GRAT.-28551/0-ALVINO
MICKUS x LESLIE LAYSE BASTOS- DECISÃO DE FL. 21:...
Assim, julgo extinto o processo na forma do artigo 267, V do
CPC. Condeno o impugnante no pagamento das custas do inci-
dente, eis que proposto quando já havia coisa julgada. Sem
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honorários, por se tratar de mero incidente processual. -Advs.
EVERTON CALAMUCCI e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-
.

60. INDENIZACAO-28825/0-RAYMUNDO BARRETO DE
OLIVEIRA e outro x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 436: Defiro a produção de prova testemunhal e depoi-
mento pessoal dos autores. Quanto à prova pericial, entendo
desnecessária até mesmo porque não compreendo o que o réu
entende por “nível de vida”. Seria situação econômica ou con-
dição de saúde? Designo audiência de instrução e julgamento
para 22/05/07, às 14:30 horas. -Advs. MESSIAS ALVES DE
ASSIS, LUIZ BRESOLIN e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

61. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-29137/0-JULIO
CESAR VIEIRA BARBOSA x COPEL DISTRIBUICAO SA-
DECISÃO DE FL. 104:... Assim, na forma do artigo 808, I e
267, III do CPC, julgo extinto o presente processo. Pelo princí-
pio da sucumbência, condeno o autor no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais, com espeque
no artigo 20, § 4º do CPC arbitro em R$ 300,00 (trezentos re-
ais). Cumpra-se o disposto nas normas do Código de Normas. -
Adv. MAURICIO VIEIRA-.

62. EXECUCAO FISCAL-29334/0-DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PR DER x RENOVAR
LOCADORA DE VEICULOS LTDA-CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: À Requerente para que se manifeste sobre a dili-
gência negativa de citação. -Advs. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

63. OBRIGACAO DE FAZER-29353/0-ALTAIR PIMENTEL
BARBIERI x SECRETARIA DO ESTADO DA SAUDE e ou-
tro- DECISÃO DE FL. 126: Considerando-se que a parte auto-
ra, não obstante regular intimação, deixou de promover o regu-
lar andamento do feito, julgo extinto o processo na forma do
art. 267, III do CPC. -Adv. ANDERSON GASPAR-.

64. ORDINARIA-29458/0-AUGUSTO CHUCHAJA x ESTA-
DO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 74/78:... Face
ao expost, julgo por sentença extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.
Outrossim, condeno o Requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º do CPC, fican-
do, contudo, sobrestada a execução face aos termos do art. 12
da Lei 1060/50.-Advs. JONAS BORGES, CASSIANO LUIZ
IURK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

65. INDENIZACAO-29551/0-WAGNER MORIYAMA SILVA
x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 98:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir.-Advs. LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA,
PAULA CARNEIRO BETTEGA, ISABELLA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO e FLAVIA FAVATO IGLESI-
AS-.

66. ORDINARIA-29729/0-MARIO MANOEL DAS DORES
ROQUE x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 287: Considerando-se o decurso do prazo e a ausência de
citação, intime-se o autor para que manifeste se ainda há inte-
resse no feito. -Adv. FABRICIO FERREIRA-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-29802/0-DIAIR DA CU-
NHA PORTES x DIRETOR DA CENTRAL DE MEDICAMEN-
TOS DO PR - CEMEPAR e outro- DESPACHO DE FL. 52:
Defiro o pedido de justiça grautita. Por conseguinte, determino
seja procedida a notificação da autoridade coatora independen-
temente do recolhimento das custas do oficial de justiça. Em
face do teor da manifestação de fl. 47 esclareça a impetrante,
de forma fundamentada, o seu interesse no prosseguimento do
presente. -Adv. ROBERTO DOS SANTOS-.

68. REIVINDICATORIA-30095/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x IVALI DE FATIMA AQUINO e outro- DESPACHO DE
FL. 39: Sobre a contestação e documentos, diga o autor, no
prazo legal. -Advs. ANTONIO MORIS CURY e VIVIANE
STADLER FAGUNDES-.

69. MEDIDA CAUTELAR-30127/0-NELSI PESSAIA x DE-
PARATAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN-
DESPACHO DE FL. 105: O processo já foi julgado extinto por
sentença, a qual não mereceu qualquer recurso. Nada mais há
que se decidir. Ao arquivo. -Advs. GIOVANNI REINALDIM,
MARCIO GOBBO COSTA e MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-.

70. MEDIDA CAUTELAR-30175/0-MARIO MANOEL DAS
DORES ROQUE x ESTADO DO PARANA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 368: Considerando que sequer houve citação, ao
autor para que diga se ainda tem interesse no feito. -Advs. NIL-
SO ROMEU SGUAREZI e FABRICIO FERREIRA-.

71. REINTEGRACAO DE POSSE-30209/0-CIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURIITBA COHAB CT x FLORISBE-
TIS PEREIRA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À Auto-
ra para que se manifeste sobre o auto de resistência de fl. 49. -
Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN
e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

72. REINTEGRACAO DE POSSE-30211/0-CIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURIITBA COHAB CT x FABIO MO-
REIRA CESAR e outro- DESPACHO DE FL. 68: Sobre a con-
testação e documentos, diga a autora. -Advs. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, KATIE FRANCIELLE CARLESSE e VANESSA
CAPELI-.

73. ANULATORIA-30221/0-NUNES FERREIRA AUDITO-
RES INDEPENDENTES S/C x MUNICIPIO DE CURITIBA-

DESPACHO DE FL. 200: Sobre a contestação e documentos,
diga a parte autora, no prazo legal.-Advs. JOAO FRANCISCO
MONTEIRO SAMPAIO e FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-.

74. CESSAO DE CREDITO-30307/0-MARILDA DE OLIVEI-
RA MICHETTI x TRAVIS LTDA-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: À cessionária para que se manifeste sobre as im-
pugnações de fls. 18 e 19/25.. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI-.

75. CESSAO DE CREDITO-30309/0-GILDO ANTONIO DE
SOUZA e outro x CIMHSA COM IMPORT E EXPORT DE
MAQUINAS LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao
cessionário para que se manifeste sobre as impugnações de fls.
18 e 19/25.. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e NELSON JOAO SCHAIKOSKI-.

76. CESSAO DE CREDITO-30311/0-HAMILTON DE OLI-
VEIRA MAFUZE e outro x CIMHSA COM IMPORT E EX-
PORT DE MAQUINAS LTDA-CERTIFICO que conforme au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para pu-
blicação: Ao cessionário para que se manifeste sobre as impug-
nações de fls. 18 e 19/25. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e NELSON JOAO SCHAIKOSKI-.

77. ORDINARIA-30502/0-IVAN GERALDO JUSKI x COPEL
- COMPANHIA PANANAENSE DE ENERGIA- DESPACHO
DE FL. 78:... Assim sendo, defiro oo pedido de antecipação
dos efeitos da tutela, para o fim de obstar a suspensão do forne-
cimento de energia elétrica, em razão de débito referente a pro-
cedimento considerado irregular. Para audiência de concilia-
ção prevista no art. 277 do CPC, designo o dia 21/03/2007, às
15:30 horas. Intime-se a requerida para apresentar com a con-
testação cópia do documento referido à fl. 13, item c. Cite-se. -
Advs. JOSE NAZARENO GOULART, GISELE MARIE ME-
LLO BELLO BIGUETTE e RODRIGO MELO DOS SANTOS-
.

78. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-30584/0-MERCILIO
CESAR CASAGRANDE FILHO x COPEL DISTRIBUIDORA
S.A- DESPACHO DE FL. 53: Admito a emenda à inicial. Por
não vislumbrar a possibilidade de ser tornada ineficaz a medi-
da, sendo citado o Requerido, apreciarei o pedido de liminar
depois de apresentada contestação, de acordo com os termos
do art. 804 do CPC. -Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA-.

79. CESSAO DE CREDITO-30642/0-BEATRIZ BARRETO
ERCOLE e outro x INTERMARES LOGISTICA LTDA-Certi-
fico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que se
pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e GUILHERME
GRUMMT WOLF-.

80. MANDADO DE SEGURANCA-30809/0-RODRIGUES E
SAMPAIO E CIA LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA
DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 93: Não
havendo sequer ameaça de lesão a direito líquido e certo, não
há se estender os efeitos da liminar para eventuais indeferi-
mentos futuros, até mesmo porque o Mandado de Segurança
não é meio para deferir futuras suspensões de exigibilidade. -
Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

81. CESSAO DE CREDITO-30849/0-NELSON BENEDITO
COSTA x IVAI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-Certifico
que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo,
encaminhei para publicação: Aos interessados para que se pro-
nunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
AQUILES MORAES, ARLYVAN PROBST, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e GUILHERME GRUMMT
WOLF-.

82. CESSAO DE CREDITO-30850/0-MARIA FRANCISCA
BEVILACQUA x FARMACIA VALE VERDE LTDA-Certifi-
co que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo,
encaminhei para publicação: Aos interessados para que se pro-
nunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e FABIO DUTRA-.

83. CESSAO DE CREDITO-30862/0-JOSE CARLOS DA
CUNHA CASTRO x INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL-
GADOS UEDA LTDA-Certifico que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publicação:
Aos interessados para que se pronunciem sobre a cessão de

crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, AQUILES MORAES, AR-
LYVAN PROBST, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e FABIO DUTRA-.

84. CESSAO DE CREDITO-30865/0-JOAO PIOVEZAN x
ALLSTON BREW DO BRASIL IND E COM DE BEBIDAS
LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-
06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados
para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MARINO MOR-
GATO-.

85. CESSAO DE CREDITO-30866/0-DORALICE WILLE
FERRERO x COMTRAFO IND E COM DE TRANSFORMA-
DORES ELETRICOS LT-Certifico que conforme autoriza a
Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Aos interessados para que se pronunciem sobre a cessão
de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

86. CESSAO DE CREDITO-30867/0-MAURICIO JOSE FER-
RERO x COMTRAFO IND E COM DE TRANSFORMADO-
RES ELETRICOS LT-Certifico que conforme autoriza a Porta-
ria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos
interessados para que se pronunciem sobre a cessão de crédito.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

87. ORDINARIA-30952/0-ASSOCIACAO RODOVIARIA DO
PARANA ARP x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 324: Esclareça a autora a respeito do interesse de agir
em relação aos substituídos que exercem os cargos de auxiliar
administrativo e de auxiliar operacional, como Djalma Nogueira
e José Zortea, respectivamente, uma vez que o total de seus
rendimetnos é inferior a R$ 1.200,00. -Adv. SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS-.

88. MANDADO DE SEGURANCA-30958/0-MAGAZINE
LUIZA S/A x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL e ou-
tro- DESPACHO DE FL. 57: À impetrante para que regularize
a representação, apresentando cópia autenticada da procura-
ção, ou o documento original. Deverá, ainda, esclarecer quais
os “Diretores Gerais da Fazenda Estadual do Paraná” que de-
verão figurar no pólo passivo, como autoridade, bem como a
razão do Delegado da Receita Estadual de Curitiba ter sido
apontado como autoridade coatora. -Adv. ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR-.

89. MANDADO DE SEGURANCA-30960/0-JOSE ROBER-
TO DE OLIVEIRA x PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUI-
DORA S/A- DESPACHO DE FL. 45:... Assim sendo, concedo
a liminar, determinando o restabelecimento do fornecimento
de energia elétrica no imóvel indicado na inicial, desde que
não haja outro débito vencido, além daquele referente ao pro-
cedimento considerado irregular, pendente de pagamento. No-
tifiquem-se as Impetradas para que prestem informações, bem
como para cumprimento desta decisão. Oficie-se. -Adv. FA-
BIO REIMANN-.

90. MANDADO DE SEGURANCA-30961/0-DM CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x INSPETOR GERAL DE ARRE-
CADAÇAO DA SEC DA FAZ- DESPACHO DE FL. 110: Ante
o exposto, concedo a liminar e detemrino a suspensão da exigi-
bilidade dos créditos ora em discussão, determinando ainda seja
fornecida ao impetrante certidão positiva com efeitos de nega-
tiva de débitos do impetrante, no que se refere aos débitos que
se pretendem compensar. Notifique-se o impetrado, observan-
do-se o contido no art. 7º, inciso I da Lei 1533/51. -Advs. RO-
DRIGO MENDES DOS SANTOS e ALTIVO AUGUSTO AL-
VES MEYER-.

91. EXECUCAO FISCAL-16497/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x L C BRANCO EMP IMOB LTDA.- DECISÃO DE FLS.
27/28:...Assim, tendo o executado efetivamente demonstrado a
prescrição do crédito tributário ora em execução, acolho a ex-
ceção de pré-executividade, reconhecendo a prescrição inter-
corrente dos créditos e julgo extinto processo na forma do arti-
go 269, IV do CPC. Condeno o exeqüente ao pagamento de
custas e despesas processuais, além dos honorários do patrono
judicial da executada, no importe de 10% sobre o valor do dé-
bito atualizado. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
CARLOS ANTONIO LESSKIU, CRISTINA H. MACIEL e
MARIA CRISTINA O.P.DOS SANTOS-.

92. EXECUCAO FISCAL-18503/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x SCALINATA CONFEITARIA LTDA e outros- DECISÃO
DE FLS. 23/24:... Assim, tendo o executado efetivamente de-
monstrado a prescrição do crédito tributário ora em execuçao,
acolho a exceção de pré-executividade, reconhecendo a pres-
crição intercorrente dos créditos e julgo extitno o processo na
forma do artigo 174 do Código Tributário Nacional. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA H. MACIEL,
JOAO BATISTA PIO VIEIRA, CLAUDIO CESAR PINTO e
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

93. EXECUCAO FISCAL-21519/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JOSE BENEDITO M SANTOS- DECISÃO DE FLS. 23/
24:... Assim, tendo o executado efetivamente demonstrado a

prescrição do crédito tributário ora em execução, acolho a ex-
ceção de pré-executividade, reconhecendo a prescrição inter-
corrente dos créditos e julgo extinto o processo na forma do
artigo 174 do Código Tributário Nacional. -Advs. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA, FERNANDO MUNIZ SANTOS e DIEGO ARTURO RE-
SENDE URRESTA-.

94. EXECUCAO FISCAL-25842/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x HOTEL MARUMBY LTDA- DESPACHO DE FLS. 61/
63:... Posto isto, recebo porém julgo improcedente a presente
exceção de pré-executividade e determino o prosseguimento
da execução. Para praça designo o dia 05/03/07, às 14:30 ho-
ras, no local de costume; resultando negativa, fica designado o
dia 15/03/07, no mesmo horário e local. Expeça-se edital, com
prazo de cinco dias, nos termos do art. 686, § 3º do CPC. -
Advs. HELOISA HELENA DE O SOARES CORVELLO, CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU, ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER e JALDEON RIBEIRO DE ASSIS-.

95. EXECUCAO FISCAL-28771/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A-DESPACHO DE
FL. 22: Diante da aceitação do bem indicado às fls. 03, reduza-
se a termo, o qual, no prazo de cinco dias, deverá ser assinado
pelo executado, como depositário fiel, ficando desde então in-
timado para oposição de embargos no prazo legal. -Advs. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, LU-
CIANA PEREZ e JUSSARA LIMA KADRI-.

96. EXECUCAO FISCAL-39577/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 28: Cumpra-se o despacho de fl. 22. Cocnedo
vista os autos, em Cartório à Executada, facultando a extração
de fotocópia. -Advs. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA,
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES-.

97. EXECUCAO FISCAL-39749/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JOSE BENEDITO M SANTOS- DECISÃO DE FLS. 19/
20:... Assim, tendo o executado efetivamenet demonstrado a
prescrição do crédito tributário ora em execução, acolho a ex-
ceção de pré-executividade, reconhecendo a prescrição dos ré-
ditos e julgo extinto o processo na forma do artigo 174 do Có-
digo Tributário Nacional.-Advs. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, FERNAN-
DO MUNIZ SANTOS e DIEGO ARTURO RESENDE URRES-
TA-.

98. EXECUCAO FISCAL-43923/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RODRIGUES TREVISAN EMPREEND S/A- DE-
CISÃO DE FL. 29: HOMOLOGO o pedido de desistência for-
mulado pelas partse às fls. 25. Assim, julgo extinto o processo
na forma do artigo 267, VIII do CPCc. Custas pagas. Após, ao
arquivo. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIS MI-
GUEL DE CARCOVA GUTIERREZ, FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA, ALEXANDRE WAGNER NESTER e VALMIR
SCHREINER MARAN-.

99. EXECUCAO FISCAL-58463/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADEMAR ROGERIO WEBER HEYLMANN- DE-
CISÃO DE FL. 47/48:... Assim, tendo o executado efetivamen-
te demonstrado a prescrição do crédito tributário ora em exe-
cução, acolho a exceção de pré-executividade, reconhecendo a
prescrição intercorrente do crédito e julgo extinto o processo
na forma do artigo 269, IV do CPC. Condeno o exeqüente ao
pagamento das custas e despesas processuais, além dos hono-
rários do patrono judicial do executado, no importe de 10%
sobre o valor do débito atualizado. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e
MADELON RAVAZZI-.

100. EXECUCAO FISCAL-59309/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUCYR PASINI CONSTR LTDA- DESPACHO DE
FL. 24: À executada sobre o teor da petição de fl. 23. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, ELIANE CRISTINA ROS-
SI CHEVALIER e LUCIANO CIRINO DOS SANTOS-.

101. EXECUCAO FISCAL-60449/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANTONIO GERALDO SCUPINARI- DESPACHO
DE FL. 86: Diante da aceitação do bem indicado às fls. 04/05,
reduza-se a termo, o qual, no prazo de cinco dias, deverá ser
assinado pelo executado, como depositário fiel, ficando desde
então intimado para oposição de embargos no prazo legal. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA H. MA-
CIEL e ANTONIO GERALDO SCUPINARI-.

102. FALENCIA-17386/0-COMPANHIA VIDRARIA SANTA
MARINA x ISOSHOP COM DE ISOLAMENTOS TERMICOS
LTDA e outros- DECISÃO DE FLS. 282/283:... Isto posto, sa-
tisfeitos os requisitos legais, e acolhendo as razões do Sr. Sín-
dico e do Dr. Curador, pela prescrição de eventual crime fali-
mentar, bem como pelo desinteresse dos credores no prosse-
guimento desta, julgo por sentença, encerrado o processo de
falência de ISOSHOP Comércio de Isolamentos Térmicos Ltda,
devidamente qualificada nos autos. Oficie-se às Fazendas Pú-
blicas Municipal, Estadual e Federal para que possam, se as-
sim entenderem, promover medida cabíveis contra os sócios da
falida, nos termos da legislação fiscal. Expeça-se o competente
edital, sem custas por ausência de numerário para satisfazer o
preparo. -Advs. LUIZ FRANCISCO LIPPO, JORGE SHIGUE-
MITSU FUJITA, ANTENOR C. PENTEADO, LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA SANTOS, MOLOTOV PASSOS, SIND- JOA-
QUIM JOSE G. RAULI e ADHEMAR CARLOS RODRIGUES
CRUZADO-.

103. FALENCIA-19613/0-CEPAUTO COMERCIO DE AUTO-
PECAS LTDA x SUPER CAR AUTO PECAS E ACESSORIOS
LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À parte interes-
sada para que se manifeste sobre o teor dos ofícios de fls. 129/
135.. -Advs. PAULO LEANDRO DIETER, MICHEL GUERI-
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OS NETTO, JOAO CASILLO, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS e ADM.
GILBERTO HARTL-.

104. AUTO FALENCIA-19731/0-LARTE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA x A MESMA- DESPACHO DE FL. 163:
Homologo a proposta de fls. 151, autorizando desde já a venda
pelo Síndico. -Advs. BRAZILIO BACELLAR NETO, RODRI-
GO SHIRAI, MOLOTOV PASSOS e SIND- JOAQUIM JOSE
G. RAULI-.

105. HABILITACAO DE CREDITO-20455/0-SIDNEI RAO x
CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 101: Converto o pedido em habilitação de crédi-
to. Ao contador, na forma do item “b” de fl. 92.-Advs. ELIZA-
BETH RAO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO,
SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO, OSNILDO
PACHECO JUNIOR e MICHEL GUERIOS NETTO-.

106. FALENCIA-21326/0-EMTEC- TRATAMENTO E CONS-
TRUCOES LTDA x GTL- GERENCIAMENTO CONSULTO-
RIA E EXEC DE ODRAS LTD- DESPACHO DE FL. 247:
Converto o feito em diligência e com fulcro no artigo 125, IV,
do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 28/02/07,
às 16:00 horas. -Advs. LUCIANA MOCELIN e JOSE SPINO-
LA FRANCO-.

107. PRESTACAO DE CONTAS-21519/0-SMF DE ARAUTUR
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA x MF DE ARAU-
TUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA- DESPACHO
DE FL. 78: Atenda-se a r. cota ministerial de fl. 77, proceden-
do-se as respectivas baixas na autuação e registros, depois de
havr a Escrivania procedido ao desentranhamento das peças às
fls. 02 a 66, para juntada aos Autos nº 20.141, a que se referem.
Sem prejuízo, fica deferido o pedido de abertura de autos para
a prestação de contas (item “b”, fl. 04), intimando-se a Sra.
Síndica a prestá-las, na forma e sob as penas da Lei, para o que
não se presta, com efeito, a documentação acostada à inicial. -
Advs. AYSLAN CUNHA ROCHA, MARCOS SERGIO JAKI-
EMIN MARTINS e ALEXANDRE LIPKA-.

108. EXECUCAO FISCAL-118827/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x A L B COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA
e outro- DECISÃO DE FL. 64: Julgo por sentença extinto o
processo de acordo com os termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Oficie-
se ao Detran para que proceda ao desbloqueio do veículo men-
cionado na fl. 59. Homologo a renúncia das executadas ao pra-
zo recursal. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, PEDRO DONAISKI e MARCIA CHRISTINA MA-
CHADO DE OLIVEIR-.

Execuções Penais

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS
ALTERNATIVAS
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ
Juiz Substituto - DR. José Orlando Cerqueira Bremer
Intimação dos Advogados- Relação nº 01/07

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dra. Solaine Maria Barbieri 01 01/04
Dra. Ivani Floriano Frare Assis 02 221/06
Dra. Lucia Maria Beloni C. Dias 03 368/06
Dr. André Peixcoto de Souza 04 673/05
Dr. Gerson Luiz de Oliveira 05 1503/03
Dr. Wagner de Jesus Magrini 06 162/03

01.Autos de Execução nº 01/04
Benef. – Edemilson dos Santos Pereira
Adva. Solaine Maria Barbieri
Objeto – Intime-se, no prazo de lei, para que manifeste-se a
respeito do pedido de regressão do regime aberto para semi-
aberto e que foi formulado pelo MP. às fls 96 e, querendo, para
informar o paradeiro do apenado.

02. Autos de Fiscalização nº 221/06
Benef. – Vagner Soares
Adva. Ivani Floriano Frare Assis
Objeto – Intime-se, no prazo de lei, para que manifeste-se a
acerca do interesse na Proposta de Transação Penal.

03. Autos de Fiscalização nº 368/06
Vítima – Paraná Banco
Adva. Lucia Maria Beloni C. Dias
Objeto – Intime-se, para que apresente a vítima para Audiência
designada para o dia 27/03/07 às 16:15 hrs.

04. Autos de Execução nº 673/05
Beneficiário – Pedro Ernesto Ribas Hortmann
Adv. André Peixoto de Souza
Objeto –Intime-se, no prazo de lei, para se manifestar acerca
da proposta formulada pelo apenado de parcelamento da pres-
tação pecuniária.

05. Autos de Execução nº 1503/03
Beneficiário – Sergio Alfredo Chagas
Adv.Gerson Luiz de Oliveira
Objeto – Intime-se, no prazo de lei, para se manifestar acerca
do parecer ministerial de fls. 72 (pedido de conversão da pena
e regressão do regime).

06. Autos de Execução nº 162/03
Beneficiário – Elso Ferreira
Adv. Wagner de Jesus Magrini
Objeto – Intime-se, no prazo de lei, para que manifeste-se a
respeito do Pedido de regressão do regime aberto para o semi
aberto e que foi formulado pelo Ministério Publico às fls 271/
272 e, querendo, para informar o paradeiro do apenado e se ele
cumpriu integralmente a pena de prestação pecuniária.

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES PE-
NAIS
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

EDITAL: 02/2007 - B

CADASTRO: 79970
SENTENCIADO: CESAR DA SILVA SOARES
FILIAÇÃO: Joel Barbosa Soares e Julieta da Silva Soares
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n.1327/06
ADVOGADO (A): DR.(A): SUZANA CHAMECKI ALENCAR
OBJETO: Este Juízo por decisão datada de 17.01.2007, CON-
CEDEU o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 140382
SENTENCIADO: JOSÉ LUIZ DA LUZ RPCHA
FILIAÇÃO: Odilon Gaspar Rocha e Neuza da Luz Rocha
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 1313/06
ADVOGADO(A): DR.(A): ROGERIO ST. DUMKE
OBJETO: Este Juízo por decisão datada de 11.01.2007, CON-
CEDEU o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 142832
SENTENCIADO: MAURO ARAUJO BRANDÃO FILHO
FILIAÇÃO: Mauro Araujo Brandão e Maria Santos Brandão
BENEFICIO: REGIME ABERTO n.554/06
ADVOGADO(A): DR.(A): FERNANDI J.C. STABEN
OBJETO: Este Juízo por decisão datada de 11.01.2007, CON-
CEDEU o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 143828
SENTENCIADO: MARCIO JOSE DE JESUS
FILIAÇÃO: Jose de Jesus Filho e de Wany Elvira de Jesus
BENEFICIO: REGIME ABERTO n.1476/06
ADVOGADO(A): DR.(A): DIEGO RIBEIRO DE SOUZA
OBJETO: Este Juízo por decisão datada de 08.01.2007, CON-
CEDEU o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 144746
SENTENCIADO: LUCIANA LEITE ROSA
FILIAÇÃO: Lourenço Leite Rosa e Cacilda B. Leite Rosa
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 2492/06
ADVOGADO(A): DR.(A): DANIELE JUNGLES
OBJETO: Este Juízo por decisão datada de 15.01.2007, CON-
CEDEU o pedido acima mencionado.

CADASTRO:126380
SENTENCIADO: EVERSON LUIZ MARTINS
FILIAÇÃO: Nelson Martins e Aparecida do Nascimento Mar-
tins
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n.2211/06
ADVOGADO(A): DR.(A): LUIZ HENRIQUE GUIRAUD
SANTOS
OBJETO: Este Juízo por decisão datada de 24.11.2006, JUL-
GOU EXTINTO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 145247
SENTENCIADO: WILLIAN MIRANDA SILVEIRA
FILIAÇÃO: Bueno Everson Rocha Silveira e Sueli Aparecida
de Miranda Silveira
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 2940/06
ADVOGADO(A): DR.(A): CESAR ZERBINI DE ARAUJO
OBJETO: Por decisão datada de 24.11.2006, foi JULGADO
EXTINTO o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 144574
SENTENCIADO: NIVALDO VICENTE SALES
FILIAÇÃO: Osvaldo Vicente Sales e Clara Teixeira Sales
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 3985/06
ADVOGADO(A): DR.(A): CESAR ZERBINI DE ARAUJO
OBJETO: Por decisão datada de 26.12.2006, foi JULGADO
EXTINTO o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 143814
SENTENCIADO: CARLOS ALBERTO HERRIG
FILIAÇÃO: Jose Carlos Herrig e Ely Nazareth Rodrigues Her-
rig
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 4190/06
ADVOGADO(A): DR.(A): SERGIO VIEIRA PORTELA
OBJETO: Por decisão datada de 07.12.2006, foi JULGADO
EXTINTO o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 79966
SENTENCIADO: COSMO PEREIRA DA SILVA
FILIAÇÃO: Lucas Pereira da Silva e Cira Pinto da SIlva
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 3192/06
ADVOGADO(A): DR.(A): LUIZ ANTONIO MORES
OBJETO: Por decisão datada de 05.01.2007, foi JULGADO
SEM OBJETO o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 101700
SENTENCIADO: DIVALDO MARQUES DOS REIS
FILIAÇÃO: Bento Marques dos Reis e Cacilda dos Santos Reis
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 1517/06
ADVOGADO(A): DR.(A): SUZANE CHAMECKI ALENCAR
OBJETO: Por decisão datada de 10.01.2007, foi DENEGA-
DO o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 106117
SENTENCIADO:VALTECIR BOAVA DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Moacir dos Santos e Antonia das Graças Boava
dos Santos
BENEFICIO: INDULTO CONDICIONAL n° 274/04
ADVOGADO(A): DR.(A): SIDNEY CORADASSI
OBJETO: Por decisão datada de 11.12.2006, foi DENEGADO
o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 124338
SENTENCIADO: FERNANDO MENDES DE PAULA
FILIAÇÃO: Geraldo Fernandes da Silva e Alice de Paula da
Silva
BENEFICIO: COMUTAÇÃO DE PENA n° 389/06

ADVOGADO(A): DR.(A): SANDRA BERTIPAGLIA
OBJETO: Este Juízo por decisão datada de 04.01.2007, DE-
NEGOU o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 126109
SENTENCIADO: EDUARDO MONZON FLORENTIN
FILIAÇÃO: Eduardo Monzon e Mabel Florentin
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL n° 1066/06
ADVOGADO(A): DR.(A): DALVA DE SOUZA ABONDAN-
ZA
OBJETO: Este Juízo por decisão datada de 21.12.2006 INDE-
FERIU o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 135732
SENTENCIADO: EDER RODRIGUES DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Jorge Pires dos Santos e Maria Terezinha Rodri-
gues dos Santos
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 2644/06
ADVOGADO(A): DR.(A): RENATA R. SALLES
OBJETO: Por decisão datada de 12.01.2007, foi DENEGA-
DO o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 137030
SENTENCIADO:MAIKON JULIANO NAISER DE MEN-
DONÇA
FILIAÇÃO: Antonio Ribeiro de Mendonça e Maria Marlene
Naiser de Mendonça
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 1676/06
ADVOGADO(A): DR.(A): NIVALDO MORAN
OBJETO: Por decisão datada de 14.12.2006, foi DENEGA-
DO o beneficio acima mencionado

CADASTRO: 138438
SENTENCIADO: DALILA MARIA KAUFMANN BERNAR-
DI
FILIAÇÃO: Antonio Kaufmann Filho e Marcina Kaufmann
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL n° 811/06
ADVOGADO(A): DR.(A): LAURI DA SILVA
OBJETO: Por decisão datada de 11.01.2007, foi INDEFERI-
DO o beneficio acima mencionado

CADASTRO: 140035
SENTENCIADO:ALEXANDRE RODRIGO ALVES
FILIAÇÃO: Jose Ronaldo Alves e Maria de Lourdes Alves
BENEFICIO: CUMPRIMENTO DE PENA NA COMARCA n°
03/06
ADVOGADO(A): DR.(A):JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA
OBJETO: Por decisão datada de 15.12.2006, foi JULGADO
PREJUDICADO o beneficio acima mencionado

CADASTRO: 144703
SENTENCIADO: IVONERIO LIMA SILVA
FILIAÇÃO: e Irene Lima Silva
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 1233/06
ADVOGADO(A): DR.(A): VERA DIAS GOMES
OBJETO: Por decisão datada de 12.01.2007, foi DENEGA-
DO o beneficio acima mencionado

CADASTRO: 91206
SENTENCIADO: MARCOS SOUZA DOS ANJOS
FILIAÇÃO: Livino de Souza dos Anjos e Livina de França dos
Anjos
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 1779/04
ADVOGADO(A): DR.(A): PATRICIA DANIELLE CLAUDI-
NO DA CRUZ
OBJETO: DESPACHO NA INTEGRA “ RATIFICO A DECI-
SÃO DE FLS.217; E CONSIDERANDO QUE A MESMA JÁ
TRANSITOU EM JULGADO, DEIXO DE RECEBER O RE-
CURSO DE AGRAVO POR SER INTEMPESTIVO.”

CADASTRO: 94860
SENTENCIADO:A NTONIO CARLOS DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Ermelino Domingos dos Santos e Carmelina Ar-
linda dos Santos
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 114/07
ADVOGADO(A): DR.(A): ARIBERT JOÃO RANNOW
OBJETO: Este Juízo determinou a juntada, no prazo de 05 dias,
dos seguintes documentos: certidão do cartório Distribuidor
Criminal desta Capital e proposta de emprego.

CADASTRO: 108332
SENTENCIADO: WILSON JOSÉ PORTUGAL GONÇALVES
FILIAÇÃO: João Gonçalves e Maria da Aparecida Portugal
Gonçalves
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 20/07
ADVOGADO(A): DR.(A): SUZANE CHAMECKI
OBJETO: Este Juízo determinou a juntada, no prazo de 05 dias,
da certidão de antecedentes expedida pelo cartório do Distri-
buidor Criminal desta Capital.

CADASTRO: 108727
SENTENCIADO: RICARDO RAFAEL PEREIRA
FILIAÇÃO: Altevir Pereira e Marli Terezinha Pereira
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL n° 1480/06
ADVOGADO(A): DR.(A): JULIANA PERELLES
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que, no prazo de 05
dias, esclareça se há interesse em alterar o pedido para progres-
são ao regime semi-aberto.

CADASTRO: 108810
SENTENCIADO: AIRTON ADONSK JUNIOR
FILIAÇÃO: Airton Adonsk e Vilma Bastos Adonsk
BENEFICIO: REMIÇÃO DE PENA n° 688/02
ADVOGADO(A): DR.(A): CLAUDIO DALLEDONE JUNI-
OR
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU a juntada, no prazo de
05 dias, do atestado de trabalho referente ao periodo posterior
a 09.08.2005.

CADASTRO: 118291
SENTENCIADO:JOSÉ MARTINS
FILIAÇÃO: João Martins Neto e Lucilia Machado

BENEFICIO:LIVRAMENTO CONDICIONAL n° 477/06
ADVOGADO(A): DR.(A): GIORDANO SADDAY VILARI-
NHO REINERT
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU a juntada da reparação
do dano causado ou da efetiva impossibilidade de fazê-lo.

CADASTRO: 128967
SENTENCIADO: VALTEMIR GONÇALVES DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Osvaldo Ramos de Oliveira e Maria Gonçalves de
Oliveira
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 2461/06
ADVOGADO(A): DR.(A): JAQUELINE CABRAL DE SOU-
ZA VANDRUSCOLO
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que, no prazo de 05
dias, esclareça a defensora se pretende a modificação do pedi-
do de progressão ao regime aberto, para o de progressão ao
regime SEMI-ABERTO, haja vista o art.112 da LEP.

CADASTRO: 130047
SENTENCIADO: JOSÉ VINICIUS PAES DE ALMEIDA
FILIAÇÃO: e Marlene Paes de Almeida
BENEFICIO: REGIME ABERTO n°63/07
ADVOGADO(A): DR.(A): ROGERIO BITENCOURT
OBJETO: Este Juízo determinou a juntada, no prazo de 05 dias,
dos seguintes documentos:certidão do cartório distribuidor Cri-
minal desta capital; proposta de emprego; comprovante do lo-
cal onde vai residir; atestado e comportamento carcerário de
todo o periodo de prisão e que assine a petição inicial, para fins
do cumprimento do requisito objetivo.

CADASTRO: 130188
SENTENCIADO: PEDRO PAULO BERGER
FILIAÇÃO: Julio Berger e Paulina Ferreira dos Santos
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 1570/06
ADVOGADO(A): DR.(A): NILTON RIBEIRO DE SOUZA
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU, no prazo de 05 dias, que
o ilustre advogado requeira em favor do sentenciado o pedido
de remição de pena referente ao periodo de 11.10.2005 a
24.07.2006, referente ao expedido no atestado de trabalho.

CADASTRO: 135818
SENTENCIADO: CARMINHO MACHADO DE ALMEIDA
FILIAÇÃO: Alcebiades Machado de Almeida e Eugenia Cas-
tro de Almeida
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 1276/06
ADVOGADO(A): DR.(A): ADRIANO MACHADO LAND-
GRAF
OBJETO: Este Juízo determinou para que no prazo de 05 dias,
manifeste-se em cumprimento ao disposto nos 1° e 2° parag.
do art.112 da LEP.

CADASTRO: 136741
SENTENCIADO: CLEUSA DOS SANTOS OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Jorge de Oliveira e Odiles dos Santos Oliveira
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL n° 478/06
ADVOGADO(A): DR.(A): LIVRAMENTO CONDICIONAL
n° 478/06
OBJETO: Deferiu o pedido de mudança de local das apresen-
tações para o Juízo Congênere de Foz do Iguaçu/Pr, sem preju-
ízo das demais condições impostas.

CADASTRO: 139233
SENTENCIADO: VICTOR BASSO ALVES
FILIAÇÃO: Gilberto Alves e Beatriz Terezinha Basso Alves
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 66/2007
ADVOGADO(A): DR.(A):JOÃO GILBERTO MARIN CAR-
RIJO
OBJETO: Este Juízo determinou a juntada, no prazo de 05 dias,
dos seguintes documentos: certidão do cartório distribuidor
Criminal desta capital; proposta de emprego ou declaração que
se compromete de apresentar no prazo de 30 dias e o compro-
vante do local onde vai residir.

CADASTRO: 141267
SENTENCIADO: LUIZ ANTONIO PROC DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Antonio Proença dos Santos e Cecilia Proc dos
Santos
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 132/07
ADVOGADO(A): DR.(A): AMIR KRACHINSKI
OBJETO: Este Juízo determinou a juntada, no prazo de 05 dias,
dos seguintes documentos: certidão do cartório distribuidor
Criminal desta capital e certidão de comportamento e perma-
nência carcerária.

CADASTRO: 142488
SENTENCIADO: FRANCISCO DA SILVA
FILIAÇÃO: João da Silva e Idazima Ribeiro da SIlva
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 285/06
ADVOGADO(A): DR.(A):MARIO SERGIO ROCHA
OBJETO: Este Juízo determinou que no prazo de 05 dias, ma-
nifeste-se em interesse em alterar o pedido inicial para pro-
gressão ao regime semi-aberto, uma vez que não se admite a
progressão por saltos e o sentenciado cumpre pena, atualmen-
te, em regime fechado.

CADASTRO: 143564
SENTENCIADO: ADÃO MORAES
FILIAÇÃO: Valdemor Moraes e Irondina Ribeiro Moraes
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 62/07
ADVOGADO(A): DR.(A): MARISA FERREURA COLAÇO
PROENÇA
OBJETO: Este Juízo determinou a juntada, no prazo de 05 dias,
dos seguintes documentos: certidão do cartório distribuidor
Criminal desta capital e atestado de permanência e conduta
carcerária.

CADASTRO: 143658
SENTENCIADO: MIGUEL KRUG FILHO
FILIAÇÃO: Miguel Krug e Wanda dos Santos Krug
BENEFICIO: REMIÇÃO DE PENA n° 2909/2006
ADVOGADO(A): DR.(A): JORGE VICENTE SILVA
OBJETO: Este Juízo determinou que no prazo de 05 dias, jun-
te-se o atestado de trabalho referido as fls.02.
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CADASTRO: 143814
SENTENCIADO: CARLOS ALBERTO HERRIG
FILIAÇÃO: José Carlos Herrig e Ely Nazareth Rodrigues Her-
rig
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 4121/06
ADVOGADO(A): DR.(A): PAULO VIEIRA DE CAMARGO
JUNIOR
OBJETO: Como houve nova procuração outorgada, este Juízo
DETERMINOU a revogação da procuração anteriormente ou-
torgada por Vossa Senhoria.

CADASTRO: 145318
SENTENCIADO: CARLOS ALBERTO AMERICO REIS
FILIAÇÃO: Jose de Oliveira Reis Neto e Mara Regina Améri-
co Reis
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL n° 1559/06
ADVOGADO(A): DR.(A): IVANI FLORIANO FRARE ASSIS
OBJETO: Este Juízo determinou para que, no prazo de 05 dias,
manifeste-se em cumprimento ao disposto nos 1° e 2° parag.
do art.112 da LEP.

CADASTRO:145884
SENTENCIADO: DIRCEU DOS SANTOS
FILIAÇÃO:Jovino Jose dos Santos e Maria de Jesus dos San-
tos
BENEFICIO:REGIME SEMI-ABERTO n° 3986/06
ADVOGADO(A): DR.(A): MARTA E. RIBEIRO DE BRITO
OBJETO: Este Juízo determinou para que no prazo de 05 dias,
manifeste-se sobre a conversão do pedido de regime semi-aberto
em Livramento Condicional, devendo instruí-lo com os docu-
mentos relacionados as fls.13/14, bem como comprovante de
residência e proposta de emprego ou declaração de compro-
misso de obtenção posterior, nos termos da Portaria 30/2000,
deste Douto Juízo.

CADASTRO: 146671
SENTENCIADO: JULIANO LOPES GUIMARÃES
FILIAÇÃO: José Lopes Guimarães e Cleusa Lopes Guimarães
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 1902/06
ADVOGADO(A): DR.(A): RALPF DURVAL MOREIRA DE
SOUZA
OBJETO: este Juízo DETERMINOU para que junte aos autos
o comprovante de endereço do sentenciado.

CADASTRO: 147440
SENTENCIADO: FERNANDO BLANCO DA SILVA FILAKO-
VSKI
FILIAÇÃO: Sidnei Filakovski e Isalete Blanco da Silva Filako-
vski
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 3857/06
ADVOGADO(A): DR.(A): ANNE MARIA FERREIRA
OBJETO: Este Juízo determinou para que no prazo de 05 dias,
junte-se aos autos certidão de antecedentes criminais do Cartó-
rio Distribuidor de Curitiba/Pr.

CADASTRO: 148062
SENTENCIADO: JASMO DA CRUZ
FILIAÇÃO: Jasmo Fernandes da Silva e Dalgisa da Cruz
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 122/07
ADVOGADO(A): DR.(A): JANAINA THEULEN ZAGONEL
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU a juntada, no prazo de
05 dias, dos seguintes documentos: certidão do cartório Distri-
buidor criminal desta Capital e certidão de comportamento e
permanência carcerária.

CADASTRO: 148089
SENTENCIADO: CLEOMAR DEOTI
FILIAÇÃO: Paulo Deoti e Maria Jandira Deoti
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 69/07
ADVOGADO(A): DR.(A): JOSE FELDHAUS
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU a juntada, no prazo de
05 dias, dos seguintes documentos: certidão do cartório Distri-
buidor criminal desta Capital ; proposta de emprego ou decla-
ração que se compromete de apresentar no prazo de 30 dias;
comprovante do local onde vai residir, bem como o atestado e
comportamento carcerário relativo a todo o tempo de prisão.

CADASTRO: 148090
SENTENCIADO: CLEITON JUNIOR DEOTI
FILIAÇÃO: Paulo Deoti e Maria Jandira Deoti
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 70/07
ADVOGADO(A): DR.(A): JOSÉ FELDHAUS
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU a juntada, no prazo de
05 dias, dos seguintes documentos: certidão do cartório Distri-
buidor criminal desta Capital ; proposta de emprego ou decla-
ração que se compromete de apresentar no prazo de 30 dias;
comprovante do local onde vai residir, bem como o atestado e
comportamento carcerário relativo a todo o tempo de prisão.

CADASTRO: 148092
SENTENCIADO: JACSON GOIS
FILIAÇÃO: Almerio Jose Gois e Rosenete Gois
BENEFICIO: REGIME ABERTO n° 112/07
ADVOGADO(A): DR.(A): VALCIR ALECIO PROVENZI
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU a juntada, no prazo de
05 dias, dos seguintes documentos: certidão do cartório Distri-
buidor criminal desta Capital ; proposta de emprego; compro-
vante do local onde vai residir, bem como o atestado de com-
portamento e permanência carcerária relativo a todo o tempo
de prisão.

Infância e Juventude

DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA, ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL
VARA DO ADOLESCENTES INFRATORES
Juíza de Direito:  Dra. SIBELE LUSTOSA

PUBLICAÇÃO 05/2007

01- Autos nº 321/06-A
Adolescente: P.C.R.S.
Objeto: Deverá o “subscritor do apelo de f. 142/148, juntar a
procuração no prazo de 48 horas”.

Juizados Especiais

Advogado: Dr. Marco Aurélio Dalledone

02-Autos nº6489-E
Adolescente: J.D.S.
Objeto: “Quanto a pedido de vista, e considerando que o pre-
sente incidente dever permanecer em Cartório, pois novo laudo
será remetido e há necessidade de acompanhamento do cum-
primento da medida, autorizo a Defensora extrair fotocópias
destes autos. Deve, ainda, regularizar sua representação pro-
cessual (f.55).”
Advogado: Sônia Regina Santos Silveira

03- Autos nº 3308-E
Adolescente: A.O.M..
Objeto: Intimação de decisão de f. 191, “indefiro o pedido”.
Advogado: Dr. Alcindo Lima Neto

04- Autos nº 283/06-A
Adolescente: A.S.B.X. e  G.R.L.
Objeto: Intimação da decisão de fls. 209/210.
Advogado: Dra. Dirce de Paula Mion
Dr. Adyr Tacla Filho

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 005/2007

001 1994.0003388-0/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
ROBERTO ROMANO X MATTERHORN   RESTAU-
RANTE SUISSO LTDA   Os valores depositados, à título
de aluguel, não configuram pagamento à justificar a ex-
pedição de alvará, mas sim   são mera garantia de juízo
Adv(s) LUIZ ROBERTO ROMANO, FLAVIA GOMES
LOYOLA NETTO

002 1999.0009843-4/0 - Execução de Título Judicial: ANNA
MARIA PRINCE COMODO X MAURICIO   BERALDI
(E OUTRO)   REtirar ofício expedido para o 1 Registro
de Imóveis   Adv(s) JAYRO BOHATCHUK DE ARAU-
JO, CAMILA GOMES SAVIO, SHIRLEY ROSANA DE
MORAES

003 1999.0010455-8/0 - Execução de Título Judicial: CAR-
LOS ANTONIO ZEHNDER JUNIOR X SIDNEY   CAR-
LOS GAMA   Em face do contido nos autos verifica-se
que a reclamada somente efetuou o acordo para ver libe-
rada a sua conta   bancária. Assim, restou configurada a
sua litigância de má-fé conforme requerido pelo autor, pelo
que condeno a   executada a pagar multa no valor de 1%
sobre o valor da execução, além dos honorários advocatí-
cios e despesas   comprovadas do exeqüente a partir dessa
data, o que faço nos termos do art. 18 do CPC.   Adv(s)
VANESSA POLAK SANTOS, DRA. ALAIDES TEIXEI-
RA TRINDADE, JEFFERSON ALESSANDRO   TEIXEI-
RA TRINDADE, SILVIO ESPINDOLA

004 2000.0001780-9/0 - Processo de Conhecimento: CARLI
TEIXEIRA PIMENTA (E OUTRO) X CESAR   ROMAM
(E OUTRO)   Expeça-se ofício ao Detran para que proce-
da o desbloqueio do veículo corsa Wind, ano 2001, placa
BAH 2299,   conforme requerido Às fls. 145/147, mante-
nho entretanto, o bloqueio do veículo GM/Corsa Classic,
ano 2004, placa   BAK 2299. No mais, atualize-se o valor
da dívida e proceda a avaliação do veículo penhorado (Gm/
Classic, ano   2004, placa BAK 2299). Nomeio os SRs
Plinio Barroso de Castro Filho para promoverem o leilão
do bem   Adv(s) BENEDITO DE PAULA, KARIN KAS-
SMAYER, JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA

005 2001.0002659-0/0 - Execução de Título Judicial: RONAL-
DO ZANINI X DAVID DE VISONT SOARES   SOL-
TOSKI (E OUTRO)   Manifeste-se sobre o cálculo de fls.
133 e certidão de fls 136   Adv(s) ROSANA APARECIDA
SOBEJEIRO RIGONI

006 2001.0017084-4/0 - Execução de Título Judicial: JOANI
DE ALMEIDA X JOSEMAR CABRAL   PEREIRA   Re-
tirar ofício expedido para a Receita Federal para encami-
nhamento   Adv(s) JOSE NAZARENO GOULART

007 2001.0022135-0/0 - Execução de Título Judicial: ELZA
MEDEIROS DE MORA  X NIVO VIEIRA   BARBOZA
(E OUTRO)   Manifeste-se o reclamante sobre a certidão
de fls. 78   Adv(s) VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO,
SILVENEI DE CAMPOS, JOSIANE TRINKEL

008 2002.0006866-7/0 - Execução de Título Judicial: ELISA-
BETH MULLER SERAPHIM PROSSER X   ITAJUI ENG.
DE OBRAS LTDA.   Manifestar-se sobre o pagamento
efetuado   Adv(s) KLAUS PETER KLEIN, BERNARDO
DUARTE ALMEIDA FONSECA

009 2002.0014523-8/0 - Execução de Título Judicial: JOAO
JERONIMO KALINOWSKI X MARIA DE   FATIMA
CARROCHE CASTRO SILVEIRA (E   OUTRO)   Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s)
ROBERTO GONCALVES MARTINS, FREDY YURK

010 2003.0010188-2/0 - Execução Título Extrajudicial: IVAN
GONCALVES MARTINS X SONIA ROSANE   SCHNEI-
DER   Manifeste-se o reclamante sobre a proposta de acor-
do de fls. 54   Adv(s) ROGERIO VERAS

011 2003.0022379-0/0 - Execução de Título Judicial: SIDNEY
CORDEIRO DOS SANTOS X MERCADO   MOVEIS

LTDA   Fica o executado intimado da constrição efetuada
de fls. 64/68 e do prazo legal para oposição de embargos
(art.   652, § 4º do CPC)   Adv(s) ADRIANO JOSE LAN-
GE ZANETTI, GIL JOSE SIMON ZANETTI

012 2004.0004378-5/0 - Execução Título Extrajudicial: JOEL
SCHMIDT X MARCELO MURARI   MACHADO   Reti-
rar ofício expedido para a Receita Federal para encami-
nhamento   Adv(s) ANDRE LUIS PONTAROLLI, RO-
DRIGO BINOTTO GREVETTI

013 2004.0004939-3/0 - Execução de Título Judicial: ANA
NAROK BINCOWSKI X LENIR ZANIM   Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) DANI-
ELLE BINCOWSKI

014 2004.0011109-1/0 - Execução de Título Judicial: HEMER-
SON DE ASSIS GODINHO X   SANDRACAR VEICU-
LOS LTDA   Manifeste-se quanto ao interesse dfa adjudi-
cação do bem penhorado   Adv(s) JULIO CESAR FARI-
AS POLI

015 2004.0019272-8/0 - Processo de Conhecimento: DORED
MECANICA DE PRECISAO ME X IVANIR   DA SILVA
DR GORGON NOBREGA DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTÓRIO NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB PENA
DAS   COMINAÇÕES LEGAIS   Adv(s) EDISON DE
MELLO SANTOS

016 2004.0024038-8/0 - Execução de Título Judicial: ROBER-
MARIO SILVA X VALDIR CORREA (E   OUTRO)   Acer-
ca do pedido de substituição de bens diga o credor, em 5
dias, ora em que, também deverá se manifestar   acerca do
interesse na adjudicação. Caso dele discorde e não pre-
tenda adjudicar, determino então,   independentemente  de
nova conclusão, seja procedida a remoção e subseqüente
leilão dos bens constritos   Adv(s) ELEZER CASTRO DE
QUEIROZ, IVAN GERIKAS BATISTA, SEBASTIÃO
TAUFER DO VALLE

017 2005.0003268-0/0 - Processo de Conhecimento: ODAIR
BATISTA DA SILVA (E OUTRO) X   INDIANA SEGU-
ROS S/A   Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora de bens   Adv(s) ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRÃO, MARCELO JOSE PERALTA

018 2005.0006182-9/0 - Processo de Conhecimento: MOY-
SES LEANDRO DA SILVA X GM. LEASING   S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL   DR Alexandre Hech
devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, sob
pena das cominações legais   Adv(s) ELTON ALAVER
BARROSO, VALERIA CARAMURU CICARELLI

019 2005.0014805-7/0 - Execução de Título Judicial: DELI-
VAR TADEU DE MATTOS X ALBRA TELE   -PR CLA-
RO   Ao reclamado para efetuar o pagamento do restante
do débito conforme cálculo de fls. 171 e 172 (R$ 66,73).
ao reclamante para retirar os alvarás do principal (em nome
do reclamante) e dos honorários advocatícios   Adv(s)
RODRIGO CASTOR DE MATTOS, LUIZ ASSI, CHAR-
LES PARCHEN

020 2005.0027819-0/0 - Execução de Título Judicial: LIZAN-
DRA TEREZINHA ROSA X TIM SUL S/A.   À reclama-
da apara efetuar o pagamento do débito sob pena de pe-
nhora de bens   Adv(s) CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO, LUIZ HENRIQUE VIEIRA DA CRUZ

021 2005.0028749-2/0 - Execução de Título Judicial: SER-
GIO RENE ANTUNES X BANCO BMC S/A.   Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões   Adv(s) LUIZ CARLOS DA SILVA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA

022 2006.0000765-3/0 - Processo de Conhecimento: SANDRA
MENEZES GOMES  X GLOBAL   VILLAGE TELECOM
LTDA   Indefiro pedidi às fls 131, da forma do Enunciado
76 do Fonaje...   Por outro lado, autorizo eventual pedido
de execução conforme dispõe o art. 52, IV da Lei dos
Juizados, em relação   a reclamada Sandra Menezes Go-
mes   Adv(s) CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER,
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK

023 2006.0001335-0/0 - Processo de Conhecimento: MURI-
LO RAMON (E OUTRO) X ZELIA TORRES   MAR-
CONDES DE ALBUQUERQUE   Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito   Adv(s) MU-
RILO RAMON, MURILO RAMON, MARCELLO TRA-
JANO DA ROCHA

024 2006.0001634-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
LUCIA BORGES MEIRELLES NEVES X   EDITORA
TODA LISTA INTER E NACIONAL LTDA   (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:30 do dia 02/04/2007   Adv(s) HEGLISSON TADEU
MOCELIN NEVES

025 2006.0003487-6/0 - Processo de Conhecimento: ANA
PAULA POLICARPO X SET - SOCIEDADE   CIVIL
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA.   Recurso interposto
pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-
razões   Adv(s) RENATO ANTUNES VILA NOVA, ISA-
BELA MANSUR SPERANDIO, JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO

026 2006.0006156-9/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO JOEL PELANTIR X CENTAURO   SEGURADO-
RA S/A   Ao reclamante para retirar alvará do principal
ao reclamado para requerer e retirar o alvará de estorno

das custas processuais em face do pagamento efetuado e
não seguimento do recurso   Adv(s) ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, WILSON CARLOS BARBOSA

027 2006.0007506-3/0 - Processo de Conhecimento: LEAU-
TEY DIAS X DIRCEU BARBOSA ALMEIDA   Aguarde-
se a audiência   Adv(s) SERGIO DE MACEDO SALDA-
NHA, CAROLINE INABA

028 2006.0009443-0/0 - Processo de Conhecimento: ALBER-
TO RIBEIRO DA CRUZ X IBI   ADMINISTRADORA E
PROMOTORA LTDA   Redesignação de Audiência de
Conciliação as 15:30 do dia 20/03/2007   Adv(s) CLAU-
DIA BUENO GOMES, GUILHERME DALOCE CASTA-
NHO

029 2006.0011312-0/0 - Processo de Conhecimento: RAFA-
EL STIVAL X TAKASHI CHIKUDE   Homologo,..., a
sentneça proferida pelo juiz leigo (julgo improcedente a
reclamação)   Adv(s) JAIR APARECIDO AVANSI, MA-
RIANE KOEFENDER, AIRTON PEDRO DOS SANTOS

030 2006.0011813-2/0 - Processo de Conhecimento: ERINEU
LIMA COSTA & GARCIA LTDA X PEDRO   WOLSKI
Face ao contido às fls. 50, designe-se nova audiência de
conciliação. Data: 20 de amrço de 2007 às 15:30 horas
Adv(s) FABIULA MULLER, JULIANA PAULA DE SOU-
ZA

031 2006.0011937-1/0 - Processo de Conhecimento: MARI
LUCI GOMES DOS SANTOS X COPEL   DISTRIBUI-
ÇAO S.A   Homologo,..., a sentneça proferida pela juíza
leiga (julgo procedente em parte a reclamação, para os
fins de   condenar a reclamada a restituir à reclamante, em
dobro, o valor alusivo à taxa de religação de urgência, e
de   forma simples aquele referente à fatura paga em du-
plicidade...)   Adv(s) MARLI CHAVES VIANNA DE
OLIVEIRA, PATRICIA DITTRICH FERREIRA

032 2006.0013270-0/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIO LUIS FRANCA SCHETTINI (E   OUTROS) X
ELOIR APARECIDA DE ANDRADE   MARTINS   Aguar-
de-se a audiência designada p/ 07/02/2007 às 16:00 horas
Adv(s)  FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, CRISTIANE   FER-
NANDES

033 2006.0015840-6/0 - Processo de Conhecimento: NAIDI
DEQUECH GAVARRETE VALADARES X   UNIVER-
SO ONLINE “UOL” (E OUTRO)   Sentença julgando im-
procedente o pedido do requerente   Adv(s) MICHELLE
MOREIRA JUSTO DA SILVA, ROBERTA ONISHI

034 2006.0017664-3/0 - Processo de Conhecimento: JEFER-
SON RICARDO LOPES SALDANHA X   EDILSON APA-
RECIDO CORA   Indefiro o pedido de fls 10, em face da
não comprovação dos fatos alegados. Ademais não foi
cumprido o disposto   do art. 453 do CPC. Assim, em face
da ausência da parte autora à audiência, julgo extinto este
processo, sem   julgamento de mérito.   A parte reclaman-
te só poderá ingressar com nova reclamação sobre o me-
mso fato após efetuar o pagamento das   custas deste pro-
cesso   Adv(s) JEFERSON RICARDO LOPES SALDA-
NHA

035 2006.0017847-7/0 - Processo de Conhecimento: EDIL-
SON LUIZ FERREIRA RAMOS X   BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A   Homologo,..., o acordo reali-
zado pelas partes... Em conseqüência, julgo extinto  o pro-
cesso, com julgamento de   mérito   Adv(s) FREDERICO
AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA, JUSSARA DE
BARROS AMORIM ARAUJO

036 2006.0018722-5/0 - Processo de Conhecimento: GEFER-
SON OBIRAJARA STOCHERO X BANCO   HSBC -
BANK BRASIL   Redesignação de Audiência de Concili-
ação as 14:00 do dia 27/03/2007   Adv(s) BEATRIZ SCHI-
EBLER, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ

037 2006.0019726-1/0 - Processo de Conhecimento: TADA-
CHI TADEO FUKUCHIMA X JULIO CESAR   ALVES
RIBEIRO (E OUTROS)   Homologo a desistência reque-
rida... e julgo extinta a reclamação, sem resolução de
mérito   Adv(s) CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA, ADRIANO MUNIZ REBELLO

038 2006.0020469-7/0 - Processo de Conhecimento: JONAS
BUENO DA PAZ X BRASIL TELECOM   S/A.   Homo-
logo, ..., o acordo realizado pelas partes... Em conseqüên-
cia, julgo extinto o processo, com resolução de   mérito
Adv(s) SANDRA REGINA RODRIGUES

039 2006.0021027-9/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
SE VIEIRA X BRASIL TELECOM S/A.   Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes   Adv(s) SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

040 2006.0021193-8/0 - Processo de Conhecimento: RENA-
TO CESAR POMPEU (E OUTRO) X SONIA   MARIA
DE OLIVEIRA VALIM (E OUTRO)   Indefiro pedido de
fls. 26, com base nos arts. 28 e 29 da Lei dos Juizados.
DEsigne-se data para audiência de instrução e julgamento
advertindo os reclamantes que sua ausência implicará   em
extinção. Data: 29 de março de 2007 às 14:45 horas
Adv(s) HAYL DO ROCIO MUFFATO POMPEU

041 2006.0021421-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
VICENTE DE OLIVEIRA X BANCO GM   DEfiro o pe-
dido de fls. 48. Designe-se nova data de audiência de con-
ciliação. DAta: 20 de março de 2007 Às 15:30   horas
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Adv(s) EDLE TATIANA LESSNAU DE FIGUEIREDO
NEVES, VALERIA CARAMURU CICARELLI

042 2006.0021640-8/0 - Processo de Conhecimento: VILMA
PIRES FERREIRA X BRASIL TELECOM   S/A.   Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 20/
03/2007   Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

043 2006.0021682-5/0 - Processo de Conhecimento: SERVI-
NO BASILIO (E OUTRO) X NOSSA SAUDE   OPERA-
DORA DE PLANOS PRIVADOS DE   ASSISTENCIA A
SAUDE S/C LTDA (E OUTRO)   Defiro o pedido de fls.
115/116, devendo a impugnação ser apresentada no prazo
de 15 dias   Adv(s) JOSE EVERLI SANTOS, MACAZU-
MI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS MARTINS, IRAE
CRISTINA   HOLETZ

044 2006.0022064-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ALMEIDA DA SILVA X FLORENÇA   VEICULOS S/A
Sobre o “aceite” de fls. 19 diga a reclamada em 5 dias. A
não manifestação fará presumir a aquiescência   Adv(s)
VANESSA CRISTINO OLIVEIRA, MARCELO JOSE
ARAUJO

045 2006.0022653-3/0 - Processo de Conhecimento: SANDRA
HELENA DRAGHETTA CARVALHO X   COTRANS
LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA (E   OUTRO)   Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito   Adv(s)
GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, SIL-
VIA CARINE TRAMONTIN

046 2006.0022746-8/0 - Processo de Conhecimento: JEFER-
SON RODRIGUES FERNANDES X   TELEMIG CELU-
LAR S/A   Julgo procedente o pedido de indenização for-
mulado pela reclamante e em conseqüência condeno a
reclamada a   pagar-lhe a título  de indenização por abalo
moral a importânica no valor  de R$ 3.500,00...   Adv(s)
DANIELE MARIA GONCALVES, CRISTIANA NAPOI
MADUREIRA DA SILVEIRA

047 2006.0022935-5/0 - Processo de Conhecimento: GRACE
CHIARA SCHMIDT X C&A MODAS LTDA   (E OU-
TRO)   Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes   Adv(s) LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR,
ALINE FERNANDA PESSOA, MIRIAN DORETTO
BACCHI CAMILLO,   CLAUDIA BUENO GOMES

048 2006.0022985-0/0 - Processo de Conhecimento: ANAS-
TACIA GRISHKOWEZ X MARGARETH   MARINHU-
CK   Acerca do pedido de suspensão (fls. 14/16), diga a
reclamante em 5 dias   Adv(s) PAULO VINICIUS DE
LIMA, JOELCIO SANTOS MADUREIRA

049 2006.0023072-2/0 - Processo de Conhecimento: RUBENS
ALBERTO FERREIRA X CONSORCIO   GULIN CO-
PAVA   Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes   Adv(s) LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS

050 2006.0023272-2/0 - Execução Título Extrajudicial: MAR-
COS DA ROCHA COUTINHO X MAURICIO   CESAR
KORMANN PEREIRA   Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito   Adv(s) RENATA TEIXEIRA DE FREITAS

051 2006.0023368-2/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
AGUSTINHO TAGLIARI (E OUTRO) X   TAM LINHAS
AEREAS   Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes   Adv(s) KELLI MARSANGO, JULIANE ZAN-
CANARO

052 2006.0023479-5/0 - Execução Título Extrajudicial: HEN-
RIQUE RESENDE SAMPAIO PEDRAZZI X   ITAU-
CARD FINANCEIRA S/A   Acerca da retenção do impos-
to de renda proposto à fl 10, diga o exeqüente   Adv(s)
HENRIQUE RESENDE SAMPAIO PEDRAZZI

053 2006.0023753-2/0 - Processo de Conhecimento: MICHE-
LLE MOREIRA JUSTO DA SILVA X GVT   -GLOBAL
VILAGE TELECOM LTDA   Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes   Adv(s) MARIA HELE-
NA PAES DE BARROS, CHRISTIAN AUGUSTO COS-
TA BEPPLER

054 2006.0023832-9/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZINHA YABONSKI X CONSTRUTEC - FI   Em face do
pedido da reclamante de mudança do horário da audiên-
cia para que possa ser acompanhada pela   Defensoria
Pública, o qual foi deferido. Data: 19 de março de 2007
às 16:00 horas   Adv(s) DENISE DUARTE SILVA MO-
REIRA, PAULO WINICIUS DE CASTRO

055 2006.0024117-5/0 - Execução Título Extrajudicial: JOAO
SCHELIGA X LUCELIA WALTER DOS   SANTOS   Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s)
ADRIANO COELHO PARISI

056 2006.0024408-6/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
ANE FEROLDI MAFFINI X BRASIL ONLINE   LTDA -
BOL   Diante dos fatos aqui apresentados, devidamente
amparados em fortes elementos de convicção, e conside-
rando,   ainda, os notórios prejuízos à autora caso novas
mensagens sejam enviadas, acolho o pedido feito e, com
base no   art. 273 do CPC, determino que a ré, em 24
horas, proceda ao cancelamento da conta
cristianemaffini@bol.com.br,   bem como apresente, em
10 dias, os dados identificadores do responsável pela emis-
são das mensagens referidas   às fls. 20/24. O descumpri-
mento da obrigação retro determinada acarretará multa
diária de R$ 100,00 (cem reais).   Apresentado os dados

acima referidos, deles cientifique a reclamante   Adv(s)
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI, MARGARETH BAR-
BOSA DE AMORIM MACEDO

057 2006.0026419-7/0 - Processo de Conhecimento: GERSON
WAPENIK MOREIRA X BANCO ITAÚ   S/A   Audiên-
cia de conciliação redesignada para 20 de março de 2007
às 16:00 horas, pois dia 20/02 será feriado de   carnaval
Adv(s) ARTHUR KLASSEN

058 2007.0001023-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSEA-
NE DOS SANTOS X BANCO ITAU S/A   Deverá a auto-
ra, em 5 dias, juntar aos autos certidão atualizada dando
conta da atual permanência de seu nome   dos cadastros
restritivos e, ainda, deverá comprovar, documentalmente,
que honrou integralmente com o acordo   que diz ter fir-
mado com a ré, já que com a inicial somente foram junta-
dos os comprovantes de pagamento de duas   das parcelas
da indigitada composição   Adv(s) ARNOLDO DA SILVA
FILHO

059 2007.0001311-6/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
TELMO POZZOBON X BRASIL TELECOM   S/A
...acolho parcialmente a pretensão antecipatória somente
para o fim de determinar que a ré se abstenha de   qual-
quer cobrança e/ou cadastramento negativo do nome do
autor relativamente às faturas aqui alvo de   questiona-
mento, isso sob pena de multa diária de R$ 100,00   No
mais, aguarde-se a audiência   Adv(s) JOSE AUGUSTO
LARA DOS SANTOS

060 2007.0001784-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
ISABEL DE OLIVEIRA X BRASIL   TELECOM S/A
Antes de apreciar o pedido antecipatório justifique a au-
tora o pagamento de fl 13, porquanto o valor e a data de
vencimento ali lançados (22/12/2006) divergem daqueles
geradores da anotação (09/06/2005 - fl 12), o que, em
tese, afasta a correspondência entre eles. Prazo de 5 dias
Adv(s) BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO

061 2007.0001956-9/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ANTONIO MATIAS X AVON COSMETICOS   LTDA.
DEfiro a antecipação de tutela  para o fim de determinar
que s eproceda a baixa nas anotações...   Adv(s) NEUDI
FERNANDES

062 2007.0002016-4/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA GALEAZZI LUI CORDEIRO X   ALEXANDRE VU-
CKOVIC   DEfiro a tutela antecipatória pretendida, para
o fim de determinar que o reclamado providencie, em 24
horas, a   exclusão do deposmento existente no Orkut,
inserido no dia 09/01/2007 e denominado “eu odeio uma
Márcia”, bem   como se abstenha da prática de qualquer
ato que envolva a imagem, intimidade, vida provada e
honra da autora,   isso sob pena de multa diária de R$
200,00   No mais, dando seguimento ao feito, aguarde-se
a audiência de concilação   Adv(s) MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 032 2006.0013270-0/0

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 032 2006.0013270-0/0

ABNER PEREIRA DA SILVA 045 2006.0022653-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 026 2006.0006156-9/0

ADRIANO COELHO PARISI 055 2006.0024117-5/0

ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI 011 2003.0022379-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 037 2006.0019726-1/0

AIRTON PEDRO DOS SANTOS 029 2006.0011312-0/0

ALINE FERNANDA PESSOA 047 2006.0022935-5/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 017 2005.0003268-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 042 2006.0021640-8/0

ANDRE LUIS PONTAROLLI 012 2004.0004378-5/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 022 2006.0000765-3/0

ARNOLDO DA SILVA FILHO 058 2007.0001023-0/0

ARTHUR KLASSEN 057 2006.0026419-7/0

BEATRIZ SCHIEBLER 036 2006.0018722-5/0

BENEDITO DE PAULA 004 2000.0001780-9/0

BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO 060 2007.0001784-8/0

BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA 008 2002.0006866-7/0

CAMILA GOMES SAVIO 002 1999.0009843-4/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 020 2005.0027819-0/0

CAROLINE INABA 027 2006.0007506-3/0

CHARLES PARCHEN 019 2005.0014805-7/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 022 2006.0000765-3/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 053 2006.0023753-2/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 037 2006.0019726-1/0

CLAUDIA BUENO GOMES 028 2006.0009443-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 047 2006.0022935-5/0

CRISTIANA NAPOI MADUREIRA

DA SILVEIRA 046 2006.0022746-8/0

CRISTIANE FERNANDES 032 2006.0013270-0/0

CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 056 2006.0024408-6/0

DANIELE MARIA GONCALVES 046 2006.0022746-8/0

DANIELLE BINCOWSKI 013 2004.0004939-3/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 054 2006.0023832-9/0

DRA. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 003 1999.0010455-8/0

EDISON DE MELLO SANTOS 015 2004.0019272-8/0

EDLE TATIANA LESSNAU DE

 FIGUEIREDO NEVES 041 2006.0021421-8/0

ELEZER CASTRO DE QUEIROZ 016 2004.0024038-8/0

ELTON ALAVER BARROSO 018 2005.0006182-9/0

FABIULA MULLER 030 2006.0011813-2/0

FLAVIA GOMES LOYOLA NETTO 001 1994.0003388-0/0

FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE

OLIVEIRA 035 2006.0017847-7/0

FREDY YURK 009 2002.0014523-8/0

GIL JOSE SIMON ZANETTI 011 2003.0022379-0/0

GODOY JUNIOR 045 2006.0022653-3/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 028 2006.0009443-0/0

HAYL DO ROCIO MUFFATO POMPEU 040 2006.0021193-8/0

HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES 024 2006.0001634-8/0

HENRIQUE RESENDE SAMPAIO PEDRAZZI 052 2006.0023479-5/0

IRAE CRISTINA HOLETZ 043 2006.0021682-5/0

ISABELA MANSUR SPERANDIO 025 2006.0003487-6/0

IVAN GERIKAS BATISTA 016 2004.0024038-8/0

JAIR APARECIDO AVANSI 029 2006.0011312-0/0

JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO 002 1999.0009843-4/0

JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA 034 2006.0017664-3/0

JEFFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA

TRINDADE 003 1999.0010455-8/0

JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA 004 2000.0001780-9/0

JOAO CARLOS MARTINS 043 2006.0021682-5/0

JOELCIO SANTOS MADUREIRA 048 2006.0022985-0/0

JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS 059 2007.0001311-6/0

JOSE EVERLI SANTOS 043 2006.0021682-5/0

JOSE NAZARENO GOULART 006 2001.0017084-4/0

JOSE ROBERTO SPERANDIO 025 2006.0003487-6/0

JOSIANE TRINKEL 007 2001.0022135-0/0

JULIANA PAULA DE SOUZA 030 2006.0011813-2/0

JULIANE ZANCANARO 051 2006.0023368-2/0

JULIO CESAR FARIAS POLI 014 2004.0011109-1/0

JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAUJO 035 2006.0017847-7/0

KARIN KASSMAYER 004 2000.0001780-9/0

KELLI MARSANGO 051 2006.0023368-2/0

KLAUS PETER KLEIN 008 2002.0006866-7/0

LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR 047 2006.0022935-5/0

LUIZ ASSI 019 2005.0014805-7/0

LUIZ CARLOS DA SILVA 021 2005.0028749-2/0

LUIZ HENRIQUE VIEIRA DA CRUZ 020 2005.0027819-0/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 049 2006.0023072-2/0

LUIZ ROBERTO ROMANO 001 1994.0003388-0/0

MACAZUMI FURTADO NIWA 043 2006.0021682-5/0

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 023 2006.0001335-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 062 2007.0002016-4/0

MARCELO JOSE ARAUJO 044 2006.0022064-6/0

MARCELO JOSE PERALTA 017 2005.0003268-0/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 021 2005.0028749-2/0

MARGARETH BARBOSA DE AMORIM

MACEDO 056 2006.0024408-6/0

MARIA HELENA PAES DE BARROS 053 2006.0023753-2/0

MARIANE KOEFENDER 029 2006.0011312-0/0

MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA 031 2006.0011937-1/0

MICHELLE MOREIRA JUSTO DA SILVA 033 2006.0015840-6/0

MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO 047 2006.0022935-5/0

MURILO RAMON 023 2006.0001335-0/0

MURILO RAMON 023 2006.0001335-0/0

NEUDI FERNANDES 061 2007.0001956-9/0

OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ 036 2006.0018722-5/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 031 2006.0011937-1/0

PAULO VINICIUS DE LIMA 048 2006.0022985-0/0

PAULO WINICIUS DE CASTRO 054 2006.0023832-9/0

RENATA TEIXEIRA DE FREITAS 050 2006.0023272-2/0

RENATO ANTUNES VILA NOVA 025 2006.0003487-6/0

ROBERTA ONISHI 033 2006.0015840-6/0

ROBERTO GONCALVES MARTINS 009 2002.0014523-8/0

RODRIGO BINOTTO GREVETTI 012 2004.0004378-5/0

RODRIGO CASTOR DE MATTOS 019 2005.0014805-7/0

ROGERIO VERAS 010 2003.0010188-2/0

ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI 005 2001.0002659-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2006.0020469-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 039 2006.0021027-9/0

SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE 016 2004.0024038-8/0

SERGIO DE MACEDO SALDANHA 027 2006.0007506-3/0

SHIRLEY ROSANA DE MORAES 002 1999.0009843-4/0

SILVENEI DE CAMPOS 007 2001.0022135-0/0

SILVIA CARINE TRAMONTIN 045 2006.0022653-3/0

SILVIO ESPINDOLA 003 1999.0010455-8/0

VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 007 2001.0022135-0/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 018 2005.0006182-9/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 041 2006.0021421-8/0

VANESSA CRISTINO OLIVEIRA 044 2006.0022064-6/0

VANESSA POLAK SANTOS 003 1999.0010455-8/0

WILSON CARLOS BARBOSA 026 2006.0006156-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 003/2007

001 1997.0001203-3/0 - Execução de Título Judicial: EDMIL
DE ALMEIDA X HOTEIS PRIVE DO   BRASIL LTDA
manifeste-se a parte reclamante sobre o prosseguimento
do feito.   Adv(s) MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEI-
RA, PLINIO MENDES RABELLO

002 1999.0007347-4/0 - Execução de Título Judicial: MIL-
TON DEODORO DE BRITO X APOLAR   IMOVEIS
LTDA   manifeste-se a parte reclamante sobre a proposta
da reclamada.   Adv(s) DR. OTAVIO ERNESTO MAR-
CHESINI, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO, LUCIANA   REGINA DOS REIS, DRA. DIVA
RIBEIRO LIMA

003 1999.0011256-9/0 - Execução de Título Judicial: EDSON
MILANI DE HOLANDA X MIRIAN   JESUINO DA SIL-
VA   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) HELMUTH VALESKO

004 2000.0015232-3/0 - Processo de Conhecimento: DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X VITOR   NEVES DE SOU-
ZA   os documentos requeridos já foram desentranhados.
Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

005 2001.0013627-1/0 - Execução de Título Judicial: ADE-
MIR LUIZ GNOATTO X PAULO CESAR DA   COSTA
Manifeste-se o reclamante sobre o retorno do ofício.
Adv(s) JUAREZ BORTOLI

006 2001.0014158-5/0 - Execução Título Extrajudicial: MA-
RILDA DA SILVA FERREIRA X SEBASTIAO   LOPES

DA SILVA   Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s)
MUNIR ABAGGE

007 2001.0019951-6/0 - Processo de Conhecimento: EDVAL-
DO MARCELINO DA SILVA X   UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS   S/A   Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito   Adv(s) MAURICIO
DAL’NEGRO CARVALHO, MOACIR CORDEIRO DE
FARIAS, JACKSON LUIZ DEIP,   MAURICIO
DAL’NEGRO CARVALHO, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, RODRIGO FERREIRA

008 2002.0012483-4/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
VALTER RODRIGUES  X LUCIANE A.   JOSLIN ZEM-
PULSI (E OUTRO)   manifeste-se a parte reclamante so-
bre o ar negativo.   Adv(s) JOSÉ VALTER  RODRIGUES

009 2002.0028852-7/0 - Processo de Conhecimento: ANDRÉA
SOUZA MOTIJENKO X ARMARINHOS   POLAK   Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR

010 2003.0003726-2/0 - Execução de Título Judicial: UBI-
RATAN GAIAO X AGUIAR SINTECO   Manifestar-se
sobre o retorno do ofício   Adv(s) ALIA HADDAD

011 2003.0004431-3/0 - Processo de Conhecimento: FLORIN-
DA FERREIRA DA SILVA X LUIZ CARLOS   RIBEIRO
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
20:15 do dia 14/02/2007   Adv(s) ANA PAULA WOLLS-
TEIN

012 2003.0013043-7/0 - Execução de Título Judicial: EDUAR-
DO GURSKI X JUVENAL DA COSTA   MOREIRA   Ante
o exposto, rejeito os embargos de declaração.   Adv(s)
CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN, ANDRE
GUILHERME ZAIA, PEDRO FRATUCCI S.

013 2003.0014715-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
LENE DE SOUZA E SILVA X J. DERVICHE   FILHO E
CIA LTDA   Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente   Adv(s) RICARDO JOHN MUELLER, GLAU-
CIO ANTONIO PEREIRA

014 2003.0016290-3/0 - Processo de Conhecimento: MARTA
MARQUES X DERCI LESSA   FERNANDES   Á recla-
mada para efetuar o pagamento do débito em 15 dias, sob
pena de incidência de multa de 10%.   Adv(s) ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, REGINA YURICO
TAKAHASHI, EGLACY PAULINO, DRA.   ROSELI
MARIA MODESTO DE MELO KRUG, MAURICIO VI-
EIRA

015 2003.0022677-6/0 - Processo de Conhecimento: EVER-
SON LUIZ ZEM X CARLOS ALBERTO DA   COSTA
PIRES   Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente   Adv(s) CLAUDIA LOPES BORIO DI LUCCA,
ALEXANDRE FREDERICO BORDIGNON SCHWARTZ

016 2003.0024596-4/0 - Processo de Conhecimento: ALTA-
MIR CRUZ DA MOTA X SUL AMERICA   CAPITALI-
ZACAO S/A   À reclamada para retirar a certidão requeri-
da.   Adv(s) KAREM LUCIA CORREA DA SILVA

017 2003.0025836-8/0 - Execução de Título Judicial:   CEO-
LI MARIA CORDEIRO X ELOISA LUCIANA   DOS
SANTOS PADILHA   Manifeste-se a autora sobre o retor-
no da carta precatória   Adv(s) GISLAINE HERNANDES
CORTES

018 2003.0027666-9/0 - Processo de Conhecimento: DORA
DO ROCIO  BAU MGAROT X BRASIL   TELECOM S/
A.   Manifeste-se a reclamada sobre o alegado pela recla-
mante.   Adv(s) SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SILVIA ASSUN-
ÇÃO D.   ALVES

019 2004.0001243-6/0 - Processo de Conhecimento: REI-
NHOLD BREHM X VANIA FREITAS   Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente   Adv(s) MARLE-
NE LILI BREHM

020 2004.0002639-5/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZINHA EROTEDES KUTCHMA X URBS -   URBANI-
ZACAO DE CURITIBA S.A. (E OUTROS)   manifeste-
se a parte reclamante sobre o retorno negativo do ar.
Adv(s) ROBERTO GONCALVES MARTINS, LETICIA
ARAUJO LEONI, SIDNEY MARTINS

021 2004.0003063-6/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
SE H. ISHIMARU X NORUEGA   ASSESSORIA IMO-
BILIARIA LTDA   Sentença julgando procedente o pedi-
do do requerente   Adv(s) BRASIL PARANA DE CRISTO
II

022 2004.0003952-3/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
MOTIN X SO VEICULOS LTDA (E   OUTRO)   informe
o reclamante o atual endereço de So Veiculos ltda.   Adv(s)
ALMERINDA RAFFO RODRIGUES, CRISTIANE VI-
EIRA DO NASCIMENTO, SANDRA MELISSA DE
MEDEIROS, MARCIA CRISTINA VAZ

023 2004.0006085-9/0 - Processo de Conhecimento:  GILBER-
TO KULAITIS X DAVID JOSE MEDALHA   manifeste-
se a parte reclamante sobre a certidão do oficial de justi-
ça.   Adv(s) ROBERTA SANDOVAL FRANCA

024 2004.0006331-7/0 - Processo de Conhecimento: BERNA-
DETE DALLAZOANA ZURECK X   SUPERMERCA-
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DO BIG   Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente   Adv(s) DANIELA MACHADO,
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN

025 2004.0008060-6/0 - Processo de Conhecimento: SIDNEY
LUCIANO X SAUDE PLUS S/C LTDA   Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) WILSON BENINI

026 2004.0016065-5/0 - Processo de Conhecimento: DOU-
GLAS ROLAN KLABUNDE X TANIA MARA   PIRES
SOBIECH (E OUTRO)   Julgo procedentes os embargos
de declaração.   Adv(s) PRISCILA BIANCA STENGRAT,
BABYTON PASETTI, ALICE PRESA, KARINA MARIA
MEHL, JOB   ROCHA PEREIRA

027 2004.0017657-7/0 - Execução de Título Judicial: ELE-
NISSE MARTINS LEMES X SUL AMERICA   CAPITA-
LIZACAO S.A   À reclamada para retirar a certidão re-
querida.   Adv(s) MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, KA-
REM LUCIA CORREA DA SILVA, SERGIO ROBERTO
RODRIGUES   PARIGOT DE SOUZA

028 2004.0021146-8/0 - Execução Título Extrajudicial: VI-
CENTE DE PAULA MUNIZ X EDLA PAVESI   Intime-
se o requerente para que se manifeste sobre o retorno do
AR negativo enviado ao requerido.   Adv(s) CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, HEITOR WOLFF
JUNIOR, ALIDA MARIANA VAN DER   LAARS, CLAU-
DIA HELENA STIVAL

029 2004.0021277-2/0 - Processo de Conhecimento: RAQUEL
BIZERRA LACERDA RIBEIRO X   UNIVERSIDADE
PUC (E OUTRO)   Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 19:00 do dia 02/05/2007   Adv(s) LUCI-
MAR DE PAULA

030 2005.0002054-3/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
WACHHOLZ X CARLOS AUGUSTO   FERREIRA LO-
PES   Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do do requerente   Adv(s) BENEDITO CORREA BRAZ,
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO

031 2005.0007539-6/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
AUGUSTO DE ALMEIDA RIBAS X   ALIANÇA/CTBA/
RA   Ao reclamante para em cartório, desentranhar os
documentos.   Adv(s) CARLOS ROBERTO MENOSSO

032 2005.0010388-3/0 - Processo de Conhecimento: ISAIAS
FERREIRA DA SILVA X  ORTEGA   VEÍCULOS   Sen-
tença julgando parcialmente procedente os pedidos for-
mulados pelo reclamante e procedente o pedido   contra-
posto.   Adv(s) JAIRO SCHIMITT KREUSCH

033 2005.0010388-3/0 - Processo de Conhecimento: ISAIAS
FERREIRA DA SILVA X  ORTEGA   VEÍCULOS   Julgo
parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo re-
clamante, condenando o reclamado ao ressarcimento   de
R$ 1.330,00, acrescido de juros e correção monetária.
Quanto ao pedido contraposto, julgo-o procedente, con-
denando o reclamante ao pagamento de R$ 1.000,00,
acresido de juros e correção monetária.   Adv(s) JAIRO
SCHIMITT KREUSCH

034 2005.0011222-6/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
AUGUSTO DUMSCH DUTRA X COPEL   DISTRIBUI-
ÇAO S.A.   Julgo parcialmente procedente o pedido in-
serto na inicial para, tão-só, tornar inexigível a cobrança
objeto da lide.   Adv(s) PATRICIA DITTRICH FERREI-
RA

035 2005.0012336-3/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
REGINA PEREIRA QUEIROZ DE LIMA X   WAL MART
BRASIL LTDA   Sentença julgando improcedente o pedi-
do do requerente   Adv(s) MARIA AUGUSTA PISANI
GEARA

036 2005.0016295-3/0 - Processo de Conhecimento: CASSIA
APARECIDA AGOTTANI X BRASIL   TELECOM   à
procuradora da requerida para proceder a devolução dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do CPC.   Adv(s) ALESSANDRO RAVAZZANI, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, HEITOR HEN-
RIQUE PEDROSO

037 2005.0022221-1/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
CARLOS KUBITZKI X SUL AMERICA CIA   NACIO-
NAL DE SEGUROS   À reclamada para retirar a certidão
requerida.   Adv(s) PAULO SERGIO PIASECKI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER

038 2005.0025335-7/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO PAULO ALEXANDRE N. GONÇALVES   X BAN-
CO ITAU S/A   Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) MARCIO ATSUSHI TANIZAKI, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO

039 2005.0025335-7/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO PAULO ALEXANDRE N. GONÇALVES   X BAN-
CO ITAU S/A   Sentença julgando procedente o pedido
do requerente   Adv(s) MARCIO ATSUSHI TANIZAKI,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO

040 2005.0026505-3/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO MARCOS DE SOUZA X COPEL   EM relação, a
condenação a parte reclamante ao valor de R$2.459,65,
este valor deve ser corrigido pelo IGP-M e   incidir juros
de mora de 1% ao mês desde 14/08/2006 até o efetivo
pagamento. Ante o exposto, somente acolho os   embar-
gos, em relação à fixação da correção monetária e juros

de mora.   Adv(s) VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
PEREIRA VEIGA

041 2005.0028848-0/0 - Processo de Conhecimento: CLOTIL-
DE FERNANDES X APOLAR IMOVEIS   Julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, a fim de declarar inde-
vidos pela autora os valores de R$ 75,05,   corresponden-
te à fatura da Copel e R$ 220,00, referente à vistoria fi-
nal. Julgo parcialmente procedente o pedido   contrapos-
to, a fim de condenar a autora a efetuar o pagamento em
favor da empresa requerida da quantia de R$   696,06,
valor que deverá ser corrigido até o efetivo pagamento.
Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO

042 2005.0031340-0/0 - Processo de Conhecimento: ALBA-
NO LUIZ FERNANDES FAVARAO X AUTO   ELETRI-
CA E MECANICA ELSHADDAI LTDA   manifeste-se a
parte reclamante se a reclamada cumpriu o determinado
na sentença.   Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

043 2005.0032023-3/0 - Processo de Conhecimento: DIMAS
JOVIANO DE LIMA X REGRAF   INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE TINTAS E   REVESTIMENTOS   Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR

044 2005.0033850-0/0 - Processo de Conhecimento: IRACI
DA SILVA FRANCISCO X CONSTRUTEC   CASAS PRÉ
FABRICADAS   Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito   Adv(s) MAURO CAVALCANTE DE LIMA, JULI-
ANO LOCATELLI SANTOS

045 2006.0000750-3/0 - Processo de Conhecimento: ADEGER
DA CONCEICAO JUNGLES X SUL   AMERICA SEGU-
ROS DE VIDA E PREVIDENCIA   SA   os autos encon-
tram-se em cartório e pode ser vistos.   Adv(s) MARCE-
LO MARQUARDT, PATRICK GAI MERCER , ANDRI-
ELE KARINE PEDRALLI

046 2006.0002068-7/0 - Processo de Conhecimento: TEOTO-
NIO AGUEDO BLANSKI X BRASIL   TELECOM CE-
LULAR S/A.   Sentença julgando parcialmente proceden-
te o pedido   Adv(s) ARCENDINO ANTONIO SOUZA
JUNIOR, MARCUS VINICIUS CARUSO

047 2006.0002387-7/0 - Processo de Conhecimento: JOSIA-
NE VIEIRA X SIEMENS   ELETROELETRONICA S.A
(E OUTRO)   Sentença julgando improcedente o pedido
do requerente   Adv(s) WILLIAN MARCONDES SAN-
TANA

048 2006.0003672-6/0 - Processo de Conhecimento: ADIL-
SON LUIZ DE PAULA SOUZA X SANEPAR -   CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA   Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido   Adv(s) FERNANDO
MASSARDO

049 2006.0003930-9/0 - Processo de Conhecimento: ETAMI-
RA AMADO ROSA X BANCO SANTANDER   DO BRA-
SIL SOCIEDADE ANONIMA   manifeste-se a parte re-
clamante sobre a constestação.   Adv(s) NELSON WAL-
TER DA SILVA, SILVANA TORMEM, MAGDA LUIZA
R. EGGER

050 2006.0005511-7/0 - Processo de Conhecimento: EURI-
DES CELSO RENNER X VILSON BAJERSKI   julgo
parcialmente procedente o pedido do reclamante e impro-
cedente o pedido contraposto.   Adv(s) MILTON ALBU-
QUERQUE, ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO

051 2006.0005911-7/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
INEZ FERREIRA TURECK X ARTHUR   LUNDGREN
TECIDOS S/A   Sentença julgando procedente o pedido
do requerente   Adv(s) SIRLEI TEREZINHA DOMIN-
GUES GAGO, ELIZEO ARAMIS PEPI

052 2006.0006691-3/0 - Processo de Conhecimento: LUISA
AMABILE WOLPE X CREDICARD   ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES S/A   Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido do reclamante.   Adv(s) RA-
FAEL PEREIRA GABARDO GUIMARAES

053 2006.0008460-7/0 - Processo de Conhecimento: CAREN
CRISTINA PILATTI X VERA LUCIA   DOLENZ (E
OUTRO)   Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARCELO ALESSANDRO BERTO

054 2006.0008499-6/0 - Processo de Conhecimento: FABRI-
CIO RODRIGUES MACHADO X FABIANE   VEKINAO
ALVES   Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente   Adv(s) FABIO REIMANN

055 2006.0010953-7/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
ZE TEIXEIRA DOS SANTOS X TEOREMA   IMÓVEIS
Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) IVANISE N. KORNELHUK

056 2006.0011383-9/0 - Processo de Conhecimento: ERNA-
NI ZAMBERLAN FILHO X SANDRA REGINA   CHA-
GAS DA COSTA (E OUTRO)   manifeste-se o reclamante
sobre o ar negativo.   Adv(s) JAIR MOSCARDINI

057 2006.0013498-7/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DE LOURDES SALGADO MONASTIER X   EMERSON
EDUARDO TOLDO   Sentença julgando procedente o
pedido do requerente   Adv(s) PAULO AUGUSTO AMA-
RAL DE ARAUJO

058 2006.0015161-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
GRACA KALIL TOZIN X SUL AMERICA   AETNA SE-
GUROS E PREVIDENCIA S/A.   à reclamante para im-
pugnar a constestação em 10 dias.   Adv(s) PATRICIA
GOMES IWERSEN

059 2006.0015224-1/0 - Processo de Conhecimento: INOVA-
SUL PAPELARIA LTDA. - ME X DELCOR   TINTAS
GRAFICAS S/A.   Manifeste-se o requerente sobre o re-
torno do AR negativo do requerido.   Adv(s) EMERSON
LUIZ DE MELO, MAURICIO PIZATTO DE SOUZA
NETO

060 2006.0015389-6/0 - Execução de Título Judicial: EDGAR
SCHIEFELBEIN X LING TUNG SUNG   Manifeste-se o
requerente sobre o retorno do AR negativo.   Adv(s) LEVY
LIMA LOPES NETO

061 2006.0016341-7/0 - Processo de Conhecimento: VERA
LUCIA FURICH X C&A MODAS LTDA.   Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s)   CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

062 2006.0016441-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO SCROCCARO X GUSTAVO MARTINS   MER-
CALDO   Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito   Adv(s) MARCELO DE BORTOLO

063 2006.0017003-6/0 - Processo de Conhecimento: ROQUE
CLEODEMIR RIBAS MATZENBACHER X   GENERA-
LI DO BRASIL - CIA NACIONAL DE   SEGUROS   A
testemunha a ser ouvida em Londrina foi arrolada pelo
reclamado, logo, não há perigo de inversão na ordem de
colheita das provas, vez que a audiência designada neste
juízo é anterior aquela designada no ato deprecado.   In-
defiro, pois, o adiamento.   Adv(s) MARCELO JOSE
ARAUJO, LUIZ CARLOS CHECOZZI

064 2006.0019590-7/0 - Processo de Conhecimento: JULIO
CESAR BARBOSA RIBAS X ORTEGA   VEICULOS
LTDA   Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente   Adv(s) OSVALDO MARQUES DE SOUZA

065 2006.0020197-6/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDA BURECKI DOS SANTOS X BANCO   ITAU
S.A   Deverá a autora, em 10 dias, especificar sua preten-
são antecipatória, objetivando qual é o   empréstimo/fi-
nanciamento, supostamente fraudulento, que pretende ver
atingido pela liminar buscada, ora em que,   ainda, deverá
comprovar a existência do mesmo.   Adv(s) MARCEL
EDUARDO DE LIMA

066 2006.0022907-6/0 - Processo de Conhecimento: DIOR-
GENES SIQUEIRA CRUZ X BRADESCO   SEGUROS
S/A   Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente   Adv(s) CARLOS WAGNER SILVA SEVERO,
ALDO GALICIOLI JUNIOR

067 2006.0023143-1/0 - Processo de Conhecimento: LILIAN
OLIVEIRA PINTO X CREDICARD S/A   O reclamante
poderá comparecer em cartório para desentranhar os do-
cumentos.   Adv(s) ANDRE LUIS BORSATO

068 2006.0024440-5/0 - Execução Título Extrajudicial: PA-
TRICIA FERREIRA RIBAS X JOSEVERSON   PINTO
FERREIRA   Informar o correto endereço da parte reque-
rido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARCIO KRUSSEWSKI

069 2006.0026372-0/0 - Processo de Conhecimento: ALE-
XANDRA ALVES DA SILVA X SUPERTRAVEL   TU-
RISMO E INTERCAMBIO ESTUDANTIL - A.I.S.   SE-
GATO ME (E OUTROS)   manifeste-se a parte reclaman-
tes sobre os ars negativos.   Adv(s) ANDREIA KO-
CHANNY DE FREITAS

070 2006.0026478-0/0 - Processo de Conhecimento: NORA
ANDREA MUNOZ SOTO X VISA/VISANET   - ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES   Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito   Adv(s) RITA DE CASSIA RIBEIRO

071 2007.0000278-5/0 - Processo de Conhecimento: MANO-
EL MESSIAS MOREIRA NASCIMENTO X   UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS   S/A (E
OUTRO)   Intime-se o requerente para informar o correto
endereço da reclamada.   Adv(s) LUIS CARLOS BAR-
RETO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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LEVY LIMA LOPES NETO 060 2006.0015389-6/0

LIDIANE HILBERT BRATI 042 2005.0031340-0/0

LUCIANA REGINA DOS REIS 002 1999.0007347-4/0

LUCIMAR DE PAULA 029 2004.0021277-2/0

LUIS CARLOS BARRETO 071 2007.0000278-5/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 063 2006.0017003-6/0

MAGDA LUIZA R. EGGER 049 2006.0003930-9/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 065 2006.0020197-6/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 053 2006.0008460-7/0

MARCELO DE BORTOLO 062 2006.0016441-7/0

MARCELO JOSE ARAUJO 063 2006.0017003-6/0
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MARCIO KRUSSEWSKI 068 2006.0024440-5/0

MARCUS VINICIUS CARUSO 046 2006.0002068-7/0

MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 035 2005.0012336-3/0

MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA 001 1997.0001203-3/0

MARLENE LILI BREHM 019 2004.0001243-6/0

MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO 007 2001.0019951-6/0

MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO 007 2001.0019951-6/0

MAURICIO PIZATTO DE SOUZA NETO 059 2006.0015224-1/0

MAURICIO VIEIRA 014 2003.0016290-3/0

MAURO CAVALCANTE DE LIMA 044 2005.0033850-0/0

MILTON ALBUQUERQUE 050 2006.0005511-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 027 2004.0017657-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 037 2005.0022221-1/0

MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 007 2001.0019951-6/0

NELSON WALTER DA SILVA 049 2006.0003930-9/0

OSVALDO MARQUES DE SOUZA 064 2006.0019590-7/0

PABLO PUGLIESE CASTELLARIN 024 2004.0006331-7/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 034 2005.0011222-6/0

PATRICIA GOMES IWERSEN 058 2006.0015161-0/0

PATRICK GAI MERCER 045 2006.0000750-3/0

PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO 057 2006.0013498-7/0

PAULO SERGIO PIASECKI 037 2005.0022221-1/0

PEDRO FRATUCCI S. 012 2003.0013043-7/0

PLINIO MENDES RABELLO 001 1997.0001203-3/0

PRISCILA BIANCA STENGRAT 026 2004.0016065-5/0

RAFAEL PEREIRA GABARDO GUIMARAES 052 2006.0006691-3/0

REGINA YURICO TAKAHASHI 014 2003.0016290-3/0

RICARDO JOHN MUELLER 013 2003.0014715-7/0

RITA DE CASSIA RIBEIRO 070 2006.0026478-0/0

ROBERTA SANDOVAL FRANCA 023 2004.0006085-9/0

ROBERTO GONCALVES MARTINS 020 2004.0002639-5/0

RODRIGO FERREIRA 007 2001.0019951-6/0

ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO 050 2006.0005511-7/0

SANDRA MELISSA DE MEDEIROS 022 2004.0003952-3/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES

PARIGOT DE SOUZA 027 2004.0017657-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 018 2003.0027666-9/0

SIDNEY MARTINS 020 2004.0002639-5/0

SILVANA TORMEM 049 2006.0003930-9/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 018 2003.0027666-9/0

SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO 051 2006.0005911-7/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER PEREIRA

VEIGA 040 2005.0026505-3/0

VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR 043 2005.0032023-3/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 047 2006.0002387-7/0

WILSON BENINI 025 2004.0008060-6/0
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COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
Katsujo Nakadomari - Juiz de Direito
RELAÇAO Nº. 03/2007
Fone: 0**43-422-0115
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JOSE TEODORO ALVES - OAB/ 0038 000984/2006

0028 000648/2006
0029 000740/2006

LAERCIO DOS S LUZ -OAB/PR 0033 000819/2006
LUIZ ANTONIO MANCHINI-OAB 0043 001136/2006
LUIZ FERREIRA - OAB/PR. 1 0020 000166/2006
MARCIA M.LUVISETE -OAB/PR 0014 000835/2005
MARCOS K. KISHINO - OAB/P 0004 000150/2004

0011 000502/2005
MAURO Q. BALDASSARRE -OAB 0047 001309/2006

0012 000714/2005
0039 001073/2006

ODAIR CORDEIRO SANTOS-OAB 0034 000856/2006
PAULO CESAR R.DA SILVA-OA 0019 000123/2006
RAUL PEROZIN -OAB/PR. 9.7 0006 000455/2004
SERGIO TESTA -OAB/PR. 19. 0009 000041/2005
TATIANA R B HUSZCZ 0045 001145/2006
VALCELI AP. ANCIOTO -OAB/ 0003 000554/2003
VALDIR JUDAI - OAB/PR. 15 0018 000098/2006

0020 000166/2006
VANDERLEI DINIZ DA LUZ-OA 0051 000010/2007
VICTOR FONSECA COSTA -OAB 0022 000240/2006
WILSON R. PENHARBEL -OAB/ 0017 001111/2005

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-709/2000-T.F.O. x
E.F.O. -Sentença proferida nos presentes autos. Diante do con-
tido no pedido de fls. 136, julgo extinto o feito com fulcro no
artigo 267, inciso VII, do Código de Processo Civil. Oportuna-
mente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. JOSE EDILSON MIRANDA
-OAB/PR.14.342-

2.-REVISAO DE ALIMENTOS-741/2002-G.M.A. x E.W.A. -
Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisado face
ao comportamento omissivo das partes. Carece o feito de pro-
vidência a ser praticada por elas, aliás, não há como ser suprida
sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o il.
Procurador Judicial da parte ativa, para, em 05 (cinco) dias,

dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer,
INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para querendo, em
48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao processo, sob pena
de extinção. -Adv. ANNA CHRISTINA C. B. PEREIRA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-554/2003-F.C.F.D.S.S. e
outros x F.C.S. -Isto posto, julgo extinto o feito, sem julgamen-
to de mérito, por litispendência, com fulcro no inciso V, do
artigo 267 do Código de Processo Civil. Sem custas diante do
pedido de Assistência judiciária. P.R.I. -Adv. VALCELI AP.
ANCIOTO -OAB/PR. 16.703-

4.-SEPARACAO JUDICIAL-150/2004-W.O.N.V. x L.H.S.O.N.
-Diante do contido às fls. 384/386, bem como a cota ministeri-
al de fls. 399, ao autor para que esclareça se pretende usufruir
seu direito de visitas. -Adv. MARCOS K. KISHINO - OAB/
PR. 32.164-

5.-ALIMENTOS-221/2004-A.F.C.B. e outros x S.B. -Sobre o
contido no oficio de fls. 72 e 76, manifestem-se os autores, em
05 (cinco) dias. -Adv. EZILIO H. MANCHINI - OAB/PR.
15.535-

6.-DIVORCIO DIRETO-455/2004-I.M.P.P.L. x S.E.B.L. -So-
bre o contido na certidão de fls. 92/94, manifeste-se a autora.
Int. -Adv. RAUL PEROZIN -OAB/PR. 9.706-

7.-ALIMENTOS-521/2004-I.S.A.X.S. x J.A.S. -Defiro o pedi-
do de fls. 59/60. Redesigno a solenidade para o dia 03 de maio
de 2.007, às 16:30 horas. -Adv. DENNIS ALUIZIO ZAFANE-
LI MOLINA-

8.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-867/2004-E.H.R. x
P.S.F. -Sobre o contido no oficio de fls. 64, bem como na certi-
dão supra, manifeste-se o autor. -Adv. ALUISIO H FERREIRA
- OAB/PR. 37.722-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-41/2005-L.S.F.B. x E.F.F.B.
-Despacho em sua parte final: ...(Todavia, insta salientar que é
inadmissível a coerção patrimonial em execução fundada no
rito 733 do CPC face a incompatibilidade de procedimentos
existentes entre os ritos 733 e 732 do Código de Processo Ci-
vil. Destarte, intime-se a exeqüente para que informe se deseja
converter a execução para a modalidade de penhora. Int.) .... -
Adv. SERGIO TESTA -OAB/PR. 19.533-

10.-ALIMENTOS-182/2005-A.P.G.S. x A.R.S. - Redesigno a
solenidade para o dia 13 de março de 2.007, às 14,00 horas. -
Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA -OAB/PR.6.872-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-502/2005-C.I.S. e outros
x V.S. -Sobre o petitório e documentos de fls. 35/44, manifes-
tem-se os exeqüentes. Int. -Adv. MARCOS K. KISHINO - OAB/
PR. 32.164-

12.-SEPARACAO JUDICIAL-714/2005-V.C.G. e outros x
D.A.G. -Despacho em sua parte final: ...(Destarte, ao réu para
que colacione xerocópias de matrícula do imóvel rural, com
área de 1.46 alqueires paulistas da gleba nova Ucrânia, com as
delimitações divisões e metragens descritas na matrícula nº.
18.005 do 2º Oficio do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Apucarana-Pr. Int.) .... -Adv. DEUSDERIO TOR-
MINA -OAB/PR. 9.184 e MAURO Q. BALDASSARRE -OAB/
PR.10.081-

13.-EXECUCAO DE ACORDO-789/2005-M.S.T.S. x J.S. -A
manifestação da exeqüente. -Adv. JOANY RADUY - OAB/PR.
4.649-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-835/2005-L.R.B.F. x P.F.
-Sobre o contido na certidão de fls. 43 verso, manifeste-se o
exeqüente. Int. -Adv. MARCIA M.LUVISETE -OAB/PR.
33.772-

15.-SEPARACAO JUDICIAL-1050/2005-A.S.P.M. x M.C.M.F.
- Defiro o pedido de fls. 62/63. Redesigno a solenidade para o
dia 26 de abril de 2.007, às 15:00 horas. Cite-se o réu por edi-
tal, acerca do despacho de fls. 33, com prazo de 20 (vinte) dias.
Int. -Adv. JOAO BATISTA CARDOSO -OAB/PR.10.896-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1109/2005-I.D.D.S. x
I.R.D.S. -Sobre o contido na certidão de fls. 39 verso, manifes-
te-se a exeqüente. Int. -Adv. HELOISA A S MORENO - OAB-
PR 32.970-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1111/2005-R.L.M. x W.M.
-Sobre a conta de fls. 71/72, manifestem-se as partes. Int. -
Adv. WILSON R. PENHARBEL -OAB/PR. 14.176-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-98/2006-W.A.C.R. x
A.M.R. -Sobre a conta de fls. 49/50, manifestem-se as partes.
Int. -Adv. VALDIR JUDAI - OAB/PR. 15.291-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-123/2006-M.A.F.
x C.L.T. -Para audiência preliminar, designo o dia 26 de abril
de 2.007, às 15:15 horas. Intimem-se. -Adv. PAULO CESAR
R.DA SILVA-OAB/PR.15187, ANACLETO GIRALDELLI FI-
LHO, JOSE MARCOS CARRASCO, GEANDRO DE OLIVEI-
RA FAJARDO e DANIELE CRISTINE GIRALDELI-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-166/2006-J.C.S. e outros
x S.S. -Sobre a conta de fls. 63/64, manifestem-se as partes.
Int. -Adv. VALDIR JUDAI - OAB/PR. 15.291 e LUIZ FER-
REIRA - OAB/PR. 13.328-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-178/2006-A.B.A.
x A.O. -Considerando que não houve conciliação, consoante
termo de audiência de fls. 42, intime-se a parte para que justi-
fique e especifique as provas que pretende produzir. -Adv.
HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-240/2006-D.T.D.S. x
M.D.D.S. -Diante do contido na certidão de fls. 89 verso, ma-

nifeste-se o exeqüente. Int. -Adv. CECILIO LUZ JR. -OAB/
PR. 24.584, EMERSON LUZ -OAB/PR.18.909 e VICTOR
FONSECA COSTA -OAB-PR 3.028-

23.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-329/2006-
M.A.D.S. x R.M.M. -Para audiência preliminar, designo o dia
08 de março de 2.007, às 16:15 horas. Intimem-se. -Adv. HE-
LOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970 e ALEXANDRE
GUARILHA - OAB/PR. 19.380-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-347/2006-R.S.M. e outros
x J.A.M. -Sobre o contido na certidão de fls. 40 verso, mani-
festem-se os exeqüentes. Int. -Adv. HELOISA A S MORENO -
OAB-PR 32.970-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-415/2006-G.L.D.S. x
L.C.D.S. -Sobre o contido na certidão de fls. 27 verso, mani-
feste-se a exeqüente. Int. -Adv. IVONE F FREITAS SANTOS-
OAB/PR.23446-

26.-REVISAO DE ALIMENTOS-538/2006-J.C.D.S. x T.B.D.S.
-Diante da não composição entre as partes, consoante termo de
audiência às fls. 34, redesigno audiência para o dia 27 de feve-
reiro de 2007, às 16:30 horas. Sobre a contestação e documen-
tos de fls. 36/41, manifeste-se o autor. int. -Adv. ALEXAN-
DRE GUARILHA - OAB/PR. 19.380 e CLAYTON T. BETTA-
NIN OAB/PR 40.953-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-601/2006-A.S.L. x P.O.L.
-Sentença em sua parte final: ...(Isto posto, julgo extinto o fei-
to, sem julgamento de mérito, por acolher a alegação de litis-
pendência, com fulcro no inciso V, do artigo 267 do Código de
Processo Civil. Sem custas diante do pedido de assistência ju-
diciária)... -Adv. DIJALMA P. DE CAMARGO- OAB/PR.9.546
e GIOVANKA A S DE PAULA /OAB-PR.23445-

28.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-648/2006-A.S. x
A.R. -Para audiência preliminar, designo o dia 08 de março de
2.007, às 14:15 horas. Intimem-se. -Adv. HENRIQUE ORLAN-
DO GASPAROTTI e JOSE TEODORO ALVES - OAB/PR.
12.547-

29.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-740/2006-C.C.J.
x E.W.A. -Sobre o contido na certidão de fls. 11 verso, mani-
feste-se a autora. Int. -Adv. JOSE TEODORO ALVES - OAB/
PR. 12.547-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-763/2006-A.B.L.G. x J.G.
-Diante do contido na certidão supra, à exeqüente para que in-
forme o nº. da conta bancária a ser depositado o valor da pen-
são alimentícia. -Adv. IVONE F FREITAS SANTOS-OAB/
PR.23446-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-765/2006-A.B.L.G. x J.G.
-Diante do contido na certidão supra, à exeqüente para que in-
forme o nº da conta bancária a ser depositado o valor da pensão
alimentícia. Int. -Adv. IVONE F FREITAS SANTOS-OAB/
PR.23446-

32.-ALTERACAO DE CLAUSULA-779/2006-E.M.B. x J.B.S.
-Sobre o contido na contestação de fls. 24/27, manifeste-se a
autora. Int. -Adv. HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970-

33.-SEPARACAO JUDICIAL-819/2006-B.C.P.S.M. x C.E.M.
-para oitiva das partes, designo o dia 25 de abril de 2.007, às
14,30 horas. Int. -Adv. ITAMAR S. DINIZ - OAB/PR. 20.948 e
LAERCIO DOS S LUZ -OAB/PR. 27.736-

34.-MEDIDA CAUTELAR-856/2006-E.N.P. x C.A.S. -Despa-
cho em sua parte final: ...(Todavia, para que a genitora não seja
privada de passar os finais de semana junto com as crianças, é
necessária a fixação do direito de visitas em finais de semanas
alternados. Isto posto, com fulcro no artigo 273, do Código de
Processo Civil concedo parcialmente a tutela antecipada para
fixar o direito de visita das 09,00 horas do sábado às 18,00
horas do domingo, em finais de semana alternados, até decisão
final da lide. No mais, sobre a contestação de fls. 25/28, mani-
feste-se o autor. Int. .... -Adv. ODAIR CORDEIRO SANTOS-
OAB/PR.30.265 e HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970-

35.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-861/2006-R.P.N.C. x
K.P.N.C. -Para audiência preliminar, designo o dia 11 de abril
de 2.007, às 15:30 horas. Intimem-se. -Adv. HELOISA A S
MORENO - OAB-PR 32.970, CIRINEU DIAS - OAB/PR.
22.500 e CARINA C. CASTILHO - OAB/PR. 22.964-

36.-ALIMENTOS-868/2006-S.I.R.N. e outros x S.I.R. e outros
-Com a homologação do acordo de fls. 32, este juízo cumpriu a
função jurisdicional. Contudo, no referido acordo foi consig-
nado que as custas seriam pro-rata. Em que pese as partes re-
quererem assistência judiciária. Há que se relevar que o lapso
deve-se ao grande número de audiências realizadas no dia Na-
cional de Conciliação. Destarte, concedo as partes o benefício
da assistência judiciária. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/
PR. 37.722-

37.-PEDIDO DE GUARDA-892/2006-A.S.L. e outros x D.R.F.
-Para audiência preliminar, designo o dia 23 de abril de 2.007,
às 15:15 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE TELES DE PADUA-
OAB/34.223 e JOAO BATISTA CARDOSO -OAB/PR.10.896-

38.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-984/2006-M.A.R.B.
x C.M.B. -Isto posto, julgo extinto o processo por força do art.
806, do Código de Processo Civil. Cumpra-se o código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no que for aplicável. P.R.I. -Adv. JOSE TEODORO
ALVES - OAB/PR. 12.547-

39.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-1073/2006-
E.L.G.P. x L.F. -Para audiência preliminar, designo o dia 23 de
abril de 2.007, às 15:00 horas. Intimem-se. -Adv. GENESIO B.
IZIDORO - OAB/PR. 6.442 e MAURO Q. BALDASSARRE -
OAB/PR.10.081-

40.-REVISAO DE ALIMENTOS-1095/2006-E.S.L. x L.F.L. -
(despacho em sua parte final: ...( Isto posto, com fulcro no ar-
tigo 273, do Código de Processo Civil, concedo parcialmente a
tutela antecipada para diminuir o valor da pensão alimentícia
devida para 1/2 (meio) do salário mínimo ao mês, a partir de
Janeiro de 2.007, até decisão final da lide. Para audiência de
conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 16 de abril
de 2.007, às 14,15 horas, neste Juízo, primeira data desimpedi-
da. Cite-se a ré para comparecer ao ato acompanhado de advo-
gado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da Lei nº
5.478/68), consignando-se que sua ausência importará em re-
velia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma le-
gal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré ofe-
recerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial; poden-
do, ainda, produzir provas documentais, sob risco de preclu-
são. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as testemu-
nhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos contro-
vertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Intime-se o autor da data da au-
diência aprazada, bem como seu causídico, além do ilustre re-
presentante do Ministério Público. No mais, defiro o pedido de
assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º
da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -Adv. ALE-
XANDRE GUARILHA - OAB/PR. 19.380-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1115/2006-B.R.D.S.G. e
outros x P.G. -Sobre o contido na certidão de fls. 17 verso,
manifestem-se os exeqüentes. Int. -Adv. EMERSON LUZ -
OAB/PR.18.909-

42.-ALIMENTOS-1125/2006-D.C. e outros x O.C. -Para audi-
ência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 08
de maio de 2.007, às 14,15 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Considerando-se a falta de
provas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos
provisionais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a
partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. -Adv. AIRTON J. MARGARIDO - OAB/
PR.10.707-

43.-ALIMENTOS-1136/2006-E.N.L.M. x E.L.M. -Sobre o con-
tido na certidão e documentos de fls. 17/23, manifeste-se o autor.
Int. -Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-OAB/PR.13.160-

44.-DIVORCIO DIRETO-1138/2006-J.J.L. x F.A.L. -para oiti-
va das partes, designo o dia 25 de abril de 2.007, às 14,20 ho-
ras. Int. -Adv. HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970-

45.-ALIMENTOS-1145/2006-B.S.S. x V.S.S. -Despacho em sua
parte final: ...(Destarte, considerando que o autor não trouxe
aos autos, sequer, algum elemento que comprove a necessidade
de majoração do valor dos alimentos provisórios, mantenho-0
no patamar estabelecido. Int.) .... -Adv. TATIANA R B
HUSZCZ-

46.-SEPARACAO JUDICIAL-1285/2006-M.D.S. x M.G.D.S.
-Isto posto, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, por
litispendência, com fulcro no inciso V, do artigo 267 do Códi-
go de Processo Civil. Cumpram-se, no mais, as prescrições
contidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. P.R.I. -
Adv. DANIELA A.S. CUSTODIO OAB/SP223.328-

47.-RETIFICACAO DE OBITO-1309/2006-G.A.D. x -para oi-
tiva da convivente Marina Francisca Chaves e das testemunhas
arroladas às fls. 04/05, designo o dia 11 de abril de 2.007, às
16,00 horas. Int. -Adv. MAURO Q. BALDASSARRE -OAB/
PR.10.081-

48.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1324/2006-W.A.J. e
outros x -Aos requerentes para que esclareçam por quem será
exercida a guarda dos filhos e de que forma ocorrerá o direito
de visitas do genitor preterido. -Adv. HELOISA A S MORENO
- OAB-PR 32.970-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1334/2006-K.R.Z. x
K.S.Z. -Sobre o contido na certidão de fls. 16 verso, manifeste-
se o exeqüente. Int. -Adv. JOSE EDILSON MIRANDA -OAB/
PR.14.342-

50.-DIVORCIO CONSENSUAL-1338/2006-C.C.P. e outros x
-para oitiva das partes, designo o dia 25 de abril de 2.007, às
14,20 horas. Int. -Adv. HELOISA A S MORENO - OAB-PR
32.970-

51.-SEPARACAO JUDICIAL-10/2007-M.X.M.S. x A.L.S. -
Despacho em sua parte final: ...(Todavia, para apreciação do
pedido, mister a inclusão do menor, representada por sua geni-
tora, no pólo ativo da presente lido, para o pleito de alimentos
( art. 6º do Código de Processo Civil). Junte-se procuração ou-
torgada pela genitora representando o filho. Destarte, intime-
se a autora para que emende a inicial, no prazo de 10 (dez)
dias). Int.) .... -Adv. VANDERLEI DINIZ DA LUZ-OAB/PR
37194-

52.-SEPARACAO JUDICIAL-12/2007-P.B.S. x B.S. -Despa-
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cho em sua parte final: ...(Todavia, para apreciação do pedido
de alimentos para o filho, mister a inclusão da criança, repre-
sentados por sue genitora, no pólo ativo da presente lide, para
o pleito de alimentos ( art. 6º do Código de Processo Civil).
Junte-se procuração outorgada pela genitora representando o
filho. Destarte, intime-se a autora para que emende a inicial,
no prazo de 10 (dez) dias). Int.) .... -Adv. CELSO PAULO
COSTA /OAB-PR. 12.549-

53.-ALIMENTOS-25/2007-A.B.F.L. x A.P.L. -Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 08 de
maio de 2.007, às 14,00 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Considerando-se a falta de pro-
vas rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisio-
nais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da
citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se
o autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídi-
co, além do ilustre representante do Ministério Público. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessá-
rias. Int. -Adv. JOAO BATISTA CARDOSO -OAB/PR.10.896-

54.-REPRESENTACAO-74/2006-R.M.P. x M.A.B.S. -para a
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 09 de maio
de 2.007, às 15:00 horas. Intimem-se. -Adv. HELOISA A S
MORENO - OAB-PR 32.970-

55.-PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO-77/2003-1.S.L. x
M.S.D.S. e outros -Despacho em sua parte final: ...(Destarte,
nomeio defensor do representado Dr. Aluísio Ferreira, para
apresentar defesa prévia em 03 (três) dias. intime-se.) .... -Adv.
ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 214/1987 - BAN-
CO MERIDIONAL S/A - C. F. I. x SERVICOS AGRICOLAS
VICENTE S/C LTDA e outros - Intime-se o exequente, para
dar prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento. Adv.
ROSANGELA KHATER-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 110/1992 - SAN-
BRA - SOC. ALGOD. DO NORDESTE BRASILEIRO S/A x
DJALMA EUGENIO GUARDA e outros - Digam os executa-
dos. Int. Adv. CIDIO SEVERINO e RENATO CRUZ DE OLI-
VEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 271/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x SIMONE SCHEEL e outros - Conside-
rando a peticao de fls. 92 destes autos, que informam o paga-
mento da dívida executada e requer a extincao do feito, JUL-
GO por sentenca, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
extinto a execucao, com fulcro no artigo 794, incisos I do CPC.
Custas na forma da lei. ... P.R.I. Oportunamente arquivem-se,
observadas as formalidades legais. ... Em face do nao paga-
mento das custas processuais remanescentes, manifeste-se o
exequente, em 05 dias. Adv. EDSON LUIZ DUCAT-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO - 191/1998 - CLAUDIO TSU-
NEO SATO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - Na forma do paragrafo unico do art. 433 do CPC, digam
as partes, sobre o laudo pericial, no prazo de 10 dias. Adv.
KINOE IRENE IKEDA, JOSE CARLOS VIEIRA e MARCUS
EDUARDO PERES DA SILVA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO - 206/1998 - CASA KONNO
DE FERRAGENS LTDA x MUNICIPIO DE ASSAI - Deve o
Escrivao certificar nos autos sobre as custas judiciais, infor-
mando quanto deve cada parte. FOI FEITA A DEVIDA INFOR-
MACAO NOS AUTOS. Adv. PAULO KAZUO YAMAMOTO
e TATIANA KIAN-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO - 207/1998 - CASA KONNO
DE FERRAGENS LTDA x MUNICIPIO DE ASSAI - Deve o
Escrivao certificar nos autos sobre as custas processuais, escla-
recendo quanto deve cada parte. FOI EFETUADA A CERTI-
DAO NOS AUTOS AS FLS. 217. Adv. PAULO KAZUO YA-
MAMOTO, ANDREA BERNABEL FURLAN e TATIANA
KIAN-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 267/1998 - RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.
x LUIZ CARLOS FERREIRA DE SOUZA e outros - Vistos.
HOMOLOGO, por sentenca, para que surta seus juridicos e
legais efeitos a transacao celebrada às fls. 191/195 destes au-
tos. De consequencia, julgo extinto o presente feito, na forma
do artigo 269, III (transacao) e art. 794, inciscos I e II, do Có-
digo de Processo Civil. ... P.R.I. Adv. EDER GORINI, JOAO
PEDRO TAGLIARI, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA e
FABIO ROTTER MEDA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 189/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JILDO COLHERI - Diga o executado.
Int. Adv. KINOE IRENE IKEDA-

9.-INDENIZACAO POR DANO MORAL - 016/2001 - AMAN-
CIO DA SILVA x DISTRIBUICAO ESCOLAR GLOBO LTDA
- ... Indefiro o pedido em relacao a penhora on line, eis que esta
Comarca nao possui convenio com o Bacem. Intime-se o exe-
quente para que proceda a atualizacao do debito, eis que cabe a
parte interessada. ... Adv. DENISON HENRIQUE LEANDRO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO - 086/2002 - ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE ASSAI - Para
se manifestar sobre a certidao negativa de oposicao de embar-
gos feita nos autos. Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA DA
SILVA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO - 125/2002 - ADELSON
BATISTA BEZERRA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Sobre o laudo pericial, digam as partes, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. KINOE IRENE IKEDA e SHIROKO NUMATA-

12.-INTERDICAO - 226/2002 - NATALINA APARECIDA
SUEIRO x IRINEU SUEIRO - Sobre laudo, digam as partes.
Int. Adv. JANUARIO SILVERIO DE SOUZA, MARCOS AT-
SUSHI UTSUNOMIYA e ANDREA BERNABEL FURLAN-

13.-ACAO MONITORIA - 016/2003 - VOLKSWAGEN DO
BRASIL LTDA x ASSAI MOTOR LTDA - ... Intime-se a parte
requerida para, no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento, con-
forme ajustado no acordo de fls. 160/173. VALOR DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS REMANESCENTES: R$ 174,91 (cento
e setenta e quatro reais e noventa e um centavos). Adv. ADAIL-
TON ALVES MACIEL JUNIOR-

14.-ARROLAMENTO SUMARIO - 031/2003 - DIRCE GUA-
DANHEN DOS SANTOS x LIBERA ZIBORDI GUADAHIM
- Intime-se a invte. para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 05 dias, sob as penas da lei. Adv. IZABEL

CRISTINA G. SILVA ARAUJO-

15.-CONCES.BENEF.PREVIDENCIARIO - 184/2003 - MA-
RIA APARECIDA DE MIRA x INSS - Sobre contestacao e do-
cumentos, diga a autora, no prazo de 10 dias. Intime-se. Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

16.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 217/2003 -
ALBANO BENEDITO BERTOLA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Diga a autora. Int. Adv. ZA-
QUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEI-
RA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

17.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 218/2003 -
BENEDITA LARINI ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Diga a autora. Int. Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR
SUBTIL DE OLIVEIRA-

18.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 024/2004 -
LEONICE APARECIDA DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Diga a autora. Int. Adv.
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUBTIL DE OLI-
VEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

19.-INVENTARIO - 175/2004 - IVO JOSE RODRIGUES x
MARIA ROSA RODRIGUES e outros - Para retirar a Carta de
Adjudicacao expedida nos autos. Adv. LAURO FERREIRA DA
COSTA e LUIZ PAULO VEIGA FERREIRA DA COSTA-

20.-ANULATORIA - 237/2004 - BANCO DO BRASIL S/A -
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 dias.
Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO - 335/2004 - JOSE CARLOS
DA CRUZ x MUNICIPIO DE ASSAI - 1. Reexaminando a de-
cisao atacada (fls. 603/605), concluo que nao deve ser modifi-
cada, cujos fundamentos bem resistem às razoes do recurso, de
forma que a mantenho. 2. O agravo permanecerá retido a fim
de que dele conheca o Tribunal competente, se a parte, em sede
de apelacao, expressamente requerer a sua apreciacao. 3. Ten-
do em vista que nao foram produzidas provas em audiencia,
desnecessaria a abertura de vistas dos autos as partes para ale-
gacoes finais. ... Int. Adv. SANDRA A. SILVA ANTONIO,
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO e TATIANA KIAN-

22.-OBRIGACAO DE FAZER - 072/2005 - JADILSON APA-
RECIDO DA SILVA x MARCO ANTONIO NAKAYASSU -
Sobre o cumprimento do acordo de fls. 75, digam as partes, no
prazo de 05 dias. Int. Adv. GIANE LOPES TSURUTA e JOSE
DE OLIVEIRA PAES-

23.-ARROLAMENTO SUMARIO - 167/2005 - INES GOMES
HARTMANN IBA x GUSTAVO WALDIR HARTMANN - Diga
a invte. Int. Adv. IZABEL CRISTINA G. SILVA ARAUJO-

24.-MANDADO DE SEGURANCA - 192/2005 - EDINEY
MARCELO DOS SANTOS e outros x VANDERLEY ZACA-
RIAS FERREIRA e outros - ... Intimem-se os impetrantes para
se manifestarem sobre os documentos juntados e informem se
há interesse no prosseguimento do feito. Adv. MIGUEL AN-
GELO ARANEGA GARCIA-

25.-ACAO ORDINARIA - 195/2005 - LIANA LUNARDELLI
DE CARVALHO DAUDT D’ OLIVEIRA x ANDRE CRISTIA-
NO MULLER CARIOBA ARDNT e outros - Digam os reque-
ridos. Int. Adv. FERNANDA DE SOUZA ROCHA, LUCIANO
CARLOS FRANZON, JORGE BRANDALIZE, LUIZ MAR-
CELO MUNHOZ PIROLA, MARCO ANTONIO BRANDA-
LIZE e ALESSANDRO BRANDALIZE-

26.-DECLARATORIA - 204/2005 - FATIMA REGINA NOVA-
ES BARRETO e outros x BRASIL TELECOM S/A - Especifi-
quem as partes, no prazo de 5 dias, as provas que pretendem
produzir, justificando-as. Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUI-
AR, SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALVES e SILVIANI IWER-
SON BARONE-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 008/2006 - BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x HENRIQUE MIKIO MARUMO -
Diga o exequente. Int. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

28.-BUSCA E APREENSAO - 288/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FRANCIS-
CO BENEDITO DE PAULA - Para se manifestar sobre a certi-
dao negativa de busca e apreensao lancada nos autos pelos Srs.
Oficiais de Justica. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

29.-EXECUCAO FISCAL - 527/2000 - MUNICIPIO DE AS-
SAI x TAKAZO SHIRATORI - Da atenda analise dos autos,
indefiro o pedido de fls. 57, eis que nao há como proceder a
intimacao do exequente para que pague o valor devido em rela-
cao aos honorarios advocaticiossem que haja uma acao de exe-
cucao. Intime-se os signatarios da peitcao de fls. 57, para que
ingressem com a competente acao, no prazo de 10 dias. Adv.
CLAUDEMIR MOLINA e GILBERTO JACHSTET-

30.-EXECUCAO FISCAL - 277/2001 - MUNICIPIO DE AS-
SAI x TOJIRO SHIRATORI - Da atenda analise dos autos, in-
defiro o pedido de fls. 70, eis que nao há como proceder a
intimacao do exequente para que pague o valor devido em rela-
cao aos honorarios advocaticiossem que haja uma acao de exe-
cucao. Intime-se os signatarios da peitcao de fls. 70, para que
ingressem com a competente acao, no prazo de 10 dias. Adv.
CLAUDEMIR MOLINA e GILBERTO JACHSTET-

31.-EXECUCAO FISCAL - 278/2001 - MUNICIPIO DE AS-
SAI x TOJIRO SHIRATORI - Da atenda analise dos autos, in-
defiro o pedido de fls. 80, eis que nao há como proceder a
intimacao do exequente para que pague o valor devido em rela-
cao aos honorarios advocaticiossem que haja uma acao de exe-

cucao. Intime-se os signatarios da peitcao de fls. 80, para que
ingressem com a competente acao, no prazo de 10 dias. Adv.
CLAUDEMIR MOLINA e GILBERTO JACHSTET-

32.-CARTA PRECATORIA - 166/1996 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 1ª VARA CIVEL - BANCO BOAVISTA
S/A x ADEMAR KAZUMASSA UNO - Pagas as custas, devol-
va-se. VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANES-
CENTES: R$ 518,13 (quinhentos e dezoito reais e treze centa-
vos). Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

33.-CARTA PRECATORIA - 059/1999 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 3ª VARA FEDERAL - CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x JCC - PRESTADORA DE SERVICOS S/C
LTDA e outros - ... Proceda-se a atualizacao da avaliacao. Inti-
me-se o exequente, para que apresente o valor atualizado da
dívida. ... VALOR DA AVALIACAO ATUALIZADA: R$
2.432.500,00 (dois milhoes, quatrocentos e trinta e dois mil e
quinhentos reais). Adv. OMAR ABES SALLE, PAULO ALI-
PIO C. SILVEIRA, RICARDO ZANELLO, ODILON ALE-
XANDRE SILVEIRA M PEREIRA, ANTONIO FRANCISCO
DA SILVA, EDNO MONTEIRO GONCALVES, ROSANGE-
LA KHATER e KLEBBER CRUZ DUARTE-
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-5/1996-RIO
PARANÁ COMPANHIA SEC. DE CRÉDITOS FINANCEIROS
x CLAUDIO PEDRO DE LIMA- Preliminarmente, intime-se a
Doutora Procuradora para opor sua assinatura no petitório de
fls. 98/99-Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA-
.

2. ALVARÁ JUDICIAL-394/2005-JÉSSICA GARCIA LOPES
x JUÍZO DE DIREITO- Ante a concordância do Doutor Pro-
motor de Justiça defiro o pedido de fls. 51. (Notificar por carta,
o devedor RONALDO CEZAR KIESKI) -Adv. CLINIO LE-
ANDRO LINO LYRA-.

3. EX EMPTO COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-25/2006-
ADECIR GONZALO ELIAS e outro x HENRIQUE LUIZ
SORA- Deferido o pedido de fls. 106. Dado a exigüidade do
tempo, designo nova data para audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento, dia 22 de março de 2007, às 14:00 horas.
-(Retirar Ofício e Carta Precatória) Advs. CLINIO LEANDRO
LINO LYRA e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

4. USUCAPIÃO-52/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PA-
RANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Ao preparo da conta
(R$180,60)-Adv. MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA-
.

5. USUCAPIÃO-56/2006-MUNICÍPIO DE TUNAS DO PA-
RANÁ x JUÍZO DE DIREITO- Ao preparo da conta (R$
364,90)-Adv. MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA-.

6. USUCAPIÃO-203/2006-ALCIDES RENATO PRESTES
DOS SANTOS x JUÍZO DE DIREITO- Ao preparo da conta
(R$943,70)-Adv. YARA ALEXANDRA DIAS-.

7. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-212/2006-R.L.P. x
J.F.-As partes são legítimas, estão bem representadas, encon-
tram-se presentes as condições de ação e os requisitos proces-
suais, demonstrando legítimo interesse na lide. Não havendo
nulidade ou irregularidade dou por saneado o feito. Ante a ne-
cessidade demonstrada pelas partes às fls. 15 e 17, venho a
deferir a produção da prova oral e pericial, oficiando-se à Cor-
regedoria Geral da Justiça, em face da assistência judiciária
concedida a requerente. Oportunamente designarei audiência
de instrução e julgamento. Diligências necessárias. Int. -Adv.
LEANDRO J. LYRA-.

8. BUSCA E APREENSÃO-226/2006-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOÃO MARIA
CHAVES CAMARGO- Defiro o pedido de desentranhamento
dos documentos, mediante cópia e recibo nos Autos (Retirar
documentos R$ 13,80) -Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-.

9. ALVARÁ JUDICIAL-346/2006-ROSA AMARAL DE OLI-
VEIRA e outros x JUÍZO DE DIREITO- Deferido o pedido de
fls. 38. ( Seja refeito o alvará Judicial emitido)-Adv. YARA
ALEXANDRA DIAS-.
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10. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-373/
2006-E.O.P. e outro x J.D.- Ao PREPARO DA CONTA (36,60)
-Adv. KATHIA LISANE BOEHS-.

11. INTERPELAÇÃO JUDICIAL-435/2006-BARIGUI S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x CA-
MARA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ - PR- Defiro a
interpelação, como requerido. Efetivada a notificação e decor-
rido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na forma do artigo
872 do CPC, e que o Cartório certificará, entreguem-se os au-
tos ao requerente, observadas as formalidades legais. Expeça-
se mandado -Advs. ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PIN-
TO, MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER e CAR-
LOS EDUARDO NETTO ALVES-.

12. BUSCA E APREENSÃO-4/2007-BANCO FINASA S/A e
outros x VANDERLEI TAVARES- para que seja deferido o pe-
dido de busca e Apreensão Liminar, é necessário que o devedor
seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a
obrigação pendente. No caso dos autos, tal exigência esta de-
monstrada através da notificação de fls. , portanto, o “fumus
boni iuris” esta caracterizado. De outra sorte necessária será a
Busca e Apreensão liminar uma vez que a permanência do bem
em mãos do devedor poderá provocar danos ao veículo ou even-
tual desaparecimento do bem. DEFIRO. Liminarmente, a me-
dida. Expeça-se mandado de busca e Apreensão depositando-
se o bem com o autor. Executada a liminar, cite-se o réu para
querendo: a) efetuar o pagamento do débito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor. b) Apresentar contestação no prazo de quin-
ze (15) dias, sob pena de confissão e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. Comprovado o recolhimento da guia
de custas da diligência do oficial de Justiça, expeça-se manda-
do, com as advertências legais. -Adv. JOSÉ TELLES DO PI-
LAR-.

13. 26. PREPARO- Petições Iniciais que aguardam o preparo
(art. 257, do CPC)

a) BUSCA E APREENSÃO – 00/0000 – B.V FINANCEIRA S/
A. CFI x MARQUES AURÉLIO EVERS - R$ 896,00) - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA -.

 b) BUSCA E APREENSÃO – 00/0000 – B.V FINANCEIRA
X JOANY CARDOSO DOS SANTOS – (R$ 896,00). Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA -.

c) BUSCA E APREENSÃO – 00/0000 – B.V FINANCEIRA S/
A. CFI X WERALDO JOSÉ ZANELATTO – ( R$ 779,00).
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA -.

COMARCA DE CAMBARA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 017/2006.
JUÍZA DE DIREITO-DRA.TRÍCIA CRISTINA SANTOS
TROIAN
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1. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-116/1987-MÁRIO CON-
SELVAN e outro x 2 ELO AGRICULTURA LTDA e outros- As
razões expostas às fls 645/651 foram afastadas pela decisão do
egrégio Tribunal de Justiça que reconheceu a ilegitimidade pas-
siva dos sócios da parte requerida, entre eles Luiz Gabriel Quei-
roz, e determinou a extinção do feito com relação a eles, com
base no art. 267, VI do CPC (fl. 480). Não obstante tenham os
autores contra essa decisão interposto recursos especial e ex-
traordinário, aos quais, ressalta-se, negou-se seguimento (fls
625/634), motivo por que foram interpostos recurso de agravo
(f. 636), não possuem referidos recursos o efetio de supender a
decisão atacada, conforme prevê o § 2º do art. 542 do CPC.
Dessa maneira, tendo o feito sido extinto com relação a Luiz
Gabriel Queiroz, não se justifica a manutenção da hipoteca
havida em seu patrimonio, razão por que, defiro o levantamen-
to na forma como requerido a f. 642. Sobre o pedido formulado
a fl. 650 e 651 diga a pare requerida.-Advs. ALEXEY GAS-
TÃO CONSELVAN e CLARO AMERCIO GUIMARAES SO-
BRINHO-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-126/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SUPERMERCADO PAULISTAO LTDA
e outro-Sobre o laudo de avaliacao de fls. 117/119 (R$-
71.265,00) e conta de fls. 120/122 (R$-25.204,30), manifes-
tem as partes. -Advs. CARLOS ALBERTO BIAGGI e
NEWTON CARLOS ARAUJO KAMUCHENA-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-181/1997-
PERKROM - CONSTRUÇOES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A- Sobre
o pleito retro, diga o exequente.-Adv. ANA MARIA DA SILVA
GOIS-.

4. ACAO MONITORIA-340/1998-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS x ANTONIO CAR-
LOS MARCUSSO- Para realização de audiencia preliminar,
na busca da conciliação entre as partes e, caso esta resulte in-
frutifera, a fim de se operar o saneamento do feito,l designo o
dia 18 de abril de 2007, as 15:30 horas.-Advs. EDER GORINI
e JOSÉ GLAUCO CARULA-.

5. ACAO ORDINARIA (DIVERSA)-131/2000-ARAÚJO MAR-
TINS & CIA LTDA x COOP. AGROPECUARIA DE PROD.
INT. DO PARANA LTDA-Recebo os recursos de apelacao (221/
226; 229/236), no seu duplo efeito, posto que satisfeitos os
pressupostos recursais que autorizam a sua apreciação em su-
perior instância. Aos apelados para apresentarem respostas no
prazo de quinze (15) dias. -Advs. SÉRGIO ANTONIO MEDA,
MACIEL TRISTÃO BARBOSA e ILMO TRISTÃO BARBO-
SA-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-322/2000-PAU-
LO FRANCISCO DOS ANJOS x ADELINO FANTINELLI-
Intime-se exequente para que manifeste seu interesse no pros-
seguimento do feito.-Adv. EDVALDO DE ALBUQUERQUE
MELO-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-124/2001-A.
MORETTI CAFE LTDA x PROMISOJA COMERCIO AGRI-
COLA LTDA- Sobre o contido as fls 129/130, manifeste-se a
parte autora.-Advs. JORGE CELSO CECERE e FABIO RO-
BERTO QUINATO-.

8. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-348/2001-LUCY IN THE
SKY LTDA x IZA ALVES DE MELO - ME- Considerando o
teor da certidão de fls 150, verso, intime-se a parte exequente
para fornecer o endereço da empresa cujo faturamento deseja
penhorar.-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-371/2002-COO-
PERATIVA DE CRÉDITO RURAL PARANAPANEMA x
ADRIANO LUIS CANDIDO ZANATA FERRI e outros-As
partes realizaram transacao sobre a demanda objeto deste feito,
culminando com o pedido de homologacao e extincao do
feito.Sendo assim, homologo a transacao celebrada as fls. 79/
81 e julgo extinto o processo, com julgamento de merito, na
forma do artigo 794 do CPC. -Advs. ROSA MARIA STRADI-
OTTO e JAIR APARECIDO DELA COLETA-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-459/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROGERIO APARECIDO FONSECA e
outro- Sobre o pleito retro digam as partes, em cinco dias.-
Advs. CARLOS ALBERTO BIAGGI e JOSÉ GLAUCO CA-
RULA-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-462/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROGERIO APARECIDO FONSECA e
outro-Sobre o pleito de fls 115/119, digam as partes em cinco
dias -Advs. JOSÉ GLAUCO CARULA e RAFAEL OTAVIO
DETONE DO NASCIMENTO-.

12. ACAO MONITORIA-35/2003-PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x COMERCIO E REPRESENTAÇAO DE LUBRIF.
CAMBARA LTDA- Intime-se o advogado subscritor da peti-
ção de fls 121/125, para que apresente o devido instrumento de
mandato em 10 dias. Ainda considerando que o nome do refe-
rido procurador não constou da relação de fls 129, intime-se do
inteiro teor do despacho de fls 130.-Adv. FRANCILIANO
BACCAR-.

13. EMBARGOS DO DEVEDOR-338/2003-CARLOS ANTO-

NIO VICARIO x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o agravo
retido fls 90/92, manifesrte-se o agravado no prazo de dez dias.-
Adv. JOSÉ GLAUCO CARULA-.

14. EMBARGOS DO DEVEDOR-342/2003-LINO VICARIO
JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo o recurso de ape-
lacao (fls 128/134), no efeito devolutivo, posto que satisfeitos
os pressupostos recursais que autorizam a sua apreciação em
superior instância. Ao apelado para apresentar resposta no pra-
zo de quinze (15) dias. -Adv. CATIA YURI TAKAHARA IRA-
NAGA-.

15. EMBARGOS DO DEVEDOR-343/2003-CARLOS ANTO-
NIO VICARIO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o
aditivo de retificação e ratificação à cédula Rural Pignoratícia,
apresentada pelo embargado-Adv. SÉRGIO ANTONIO MEDA-

16. ACAO ORDINARIA (DIVERSA)-15/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x TRANS TACYMAR LTDA- Conforme certi-
dão de fls 71, redesigno audiencia de instrução e julgamento
para o dia 14 de março de 2007, as 15:00 horas-Advs. BRAU-
LIO B. GARCIA PEREZ e ERIEL BARREIROS-.

17. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-192/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ROBERTO MOYA e outro- Diga a parte autora
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOSÉ GLAUCO CA-
RULA-.

18. BUSCA E APREENSAO (CAU)-239/2004-BANCO WO-
LKSWAGEN S/A x LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA-Face a
informação prestada pelo juízo deprecado, manifeste-se a par-
te autora. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

19. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-488/2004-BENEDITO
FRANCISCO MORAES e outro x BRADESCO SEGUROS S/
A- Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o
fim de condenar a requerida Bradesco Seguros S/A a pagar aos
autores a quantia correspondente a Cz$-255.275,00, referente
a diferença havida entre o valor pago e o devido em 11-04-
1998, autalizado com correção monetaria pela média dos inde-
xadores INPC/IGP-DI (Decreto nº 1.544/95) e juros moratóri-
os de 0,5% ao mes até janeiro de 2003 e de 1% após, tudo a
partir do inadimplemento. Condeno a parte requerida ao paga-
mento das custas processuais e da verba honorária ao advoga-
do dos autores no equivalente a 10%, sobre o valor da conde-
nação, com fundamento no artigo 20, § 3º do CPC, levando-se
em conta o grau de zelo profissional, o trabalho realizado, mas,
em contrapartida, a curta duração do processo, diante do julga-
mento antecipado da lide.-Advs. JOSE CARLOS PEREIRA e
MARCELO BALDASSARRE CORTES-.

20. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-508/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x OSHIRO & ENDO LTDA e outros-Face o de-
curso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora. -Adv.
CARLOS ALBERTO BIAGGI-.

21. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-567/2004-MARIA LUCIA
DOS SANTOS BIANCARDI x BANCO DO BRASIL S/A-
Configurada a hipótese do artigo 265 I, do CPC, pela morte da
autora, suspendo o curso do processo, sem prazo determinado,
até que os sucessores se habilitem, na forma do disposto nos
artigos 1055 e 1062 do mesmo diploma.-Advs. DENISE LAIS
BIANCARDI AURIGLIETTI e JOSÉ GLAUCO CARULA-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-666/2004-LUIZ DENIR
GARCIA VIEIRA x MARIA APARECIDA FERREIRA- Con-
forme certidão de fls 44, redesigno audiencia de instrução e
julgamento para o dia 21 de agosto de 2007, as 13:30 horas.-
Advs. GERALDO CAETANO RODRIGUES e ERIEL BAR-
REIROS-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-746/2004-MARLENE DE
CARVALHO FERRI x COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL
PARANAPANEMA- Considerando o disposto no artigo 331 do
CPC, e a manifestação de fls 102, para realização de audiencia
preliminar, na busca da conciliação entre as partes e, caso esta
resulte infrutifera, a fim de se operar o saneamento do feito,
designo o dia 18 de abril de 2007, as 14:30 horas, próxima data
viável.-Advs. JAIR A. DELLA COLLETA e JOSE FERNAN-
DES HEIM-.

24. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-756/2004-ROBERTO
CASALI PAVAN x COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL
PARANAPANEMA- Para inquirição das testemunhas arrola-
das pela requerente na Comarca de Bandeirantes-Pr, foi desig-
nado o dia 08 de fevereiro de 2007, as 13:00 horas.-Advs. JOSE
CARLOS PEREIRA, CARLOS ROBERTO G. PIRES, ROSA
MARIA STRADIOTTO e JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GO-
DOY-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-783/2004-COOPERATIVA
REG. AGRICOLA MISTA DE CAMBARA LTDA x FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Ante a informação
de fls nos autos de Execução Fiscal nº 20/2004, manifeste-se o
embargante seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

26. REINTEGRACAO DE POSSE-112/2005-ROSINEIDE
FERREIRA DE SOUZA x MARCIO HENRIQUE CORTEZ-
Considerando o teor da certidão de f. 30, verso, indicar não ter
sido o requerido intimado para oferecer resposta no prazo le-
gal, informou o Sr. Oficial de Justiça, ainda, que está ele em
local incerto e não sabido. Dessa Forma, intime-se o autor para
que forneça o novo endereço do requerido ou pleiteie o que
entender de direito.-Adv. ANDRÉ ROBERTO MISCHIATTI-.

27. INDENIZACAO - SUMARIA-301/2005-SERGIO LUIZ
BAM FERREIRA x DACALDA AÇUCAR E ALCOOL LTDA
e outro- A alegada preliminar de carencia de ação por não ter o
requerente apresentado os documentos que comprovam a pro-
priedade do veículo, bem como sua habilitação para dirigi-lo
(fls 124/125), não procede, considerando-se o documento apre-
sentado a f. 13, assim como a faculdade que lhe assiste de jun-

tar documentos novos a qualquer tempo a fim de contrapô-los
ao arquivo pela parte contraria. Inexistindo questões processu-
ais pendentes, declaro o processo saneado. Defiro a produção
de prova documentais, testemunhais, bem como a tomada do
depoimento pessoal das partes. Para a audiencia de instrução e
julgamento, designo o dia 04 de abril de 2007, as 13:30 horas,
próxima data viável. -Advs. FLAVIO MERENCIANO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e AUGUSTO LIMA CORREA-

28. EMBARGOS A EXECUCAO-589/2005-MARLENE DE
CARVALHO FERRI e outros x COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO RURAL PARANAPANEMA. Tendo em vista o contido na
certidão de fls 131, intime-se os requerentes para que digam
sobre o prosseguimento do feito.- -Advs. JAIR APARECIDO
DELA COLETA e JOSE FERNANDES HEIM-.

29. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-159/2006-WILLIAN DOU-
GLAS IDEM x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO
BRASIL e outro- Sobre as contestações apresentadas manifes-
te-se o requerente.-Adv. SIDNEY PALHARINI JUNIOR-.

30. ACAO DE COBRANÇA (ORD)-282/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x REPRESENT. DE DEFENSIVOS AGRIC.
CAMB. S/C LTDA e outros-Manifestem-se as partes sobre a
possibilidade de conciliação, a fim de se verificar a viabilidade
ou não da designação de audiência para tanto (artigo 331, § 3º
do CPC), ressaltando-se que seu silencio evidenciará a impro-
babilidade de obtenção da transação. Em caso de resposta ne-
gativa, especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando-se a sua relevÂncia para elucidação dos fatos,
no prazo de cinco (05) dias. -Advs. JOSÉ GLAUCO CARULA
e EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO-.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR-308/2006-VITALINO AL-
BINO TOLEDO x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo os em-
bargos para discussao, suspendendo o curso da execucao.Intime-
se o embargado para impugna-los no prazo de dez dias. Tendo
em vista que o débito se encontra em discussão, quanto a ele
determino a suspensão do registro do nome do embargante do
Cadastro do Serasa. -Advs. SÉRGIO ANTONIO MEDA e JOSÉ
GLAUCO CARULA-.

32. EMBARGOS DO DEVEDOR-310/2006-VITALINO AL-
BINO TOLEDO x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a impug-
nacao ofertada diga o embargante em 10 dias. -Adv. SÉRGIO
ANTONIO MEDA-.

33. SUSTACAO DE PROTESTO-365/2006-IVONE DE AL-
MEIDA REZENDE x JOSÉ HENRIQUE MIO-Sobre a contes-
tacao manifeste-se a requerente no prazo de 10 dias. -Adv. JOSÉ
GLAUCO CARULA-.

34. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-406/2006-IVONE
DE ALMEIDA REZENDE x JOSE HENRIQUE MIO-Sobre a
contestacao, manifeste-se a requerfente no prazo de 10 dias. -
Adv. JOSÉ GLAUCO CARULA-.

35. EMBARGOS DE TERCEIRO-506/2006-MARILENE
MARCOLIN BERNARDELLI x BANCO DO BRASIL S/A-
Rejeito os presentes embargos de declaração, devendo ser man-
tida integralmente a decisão impugnada-Adv. SÉRGIO ANTO-
NIO MEDA-.

36. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-16/1996-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x CASQUEL AGRÍ-
COLA E INDUSTRIAL S/A- Diga o executado sobre o pedido
de fls 158/160.-Adv. CLEBER MARCONDES-.

37. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-46/2002-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x TRANS TACYMAR
LTDA e outro- Sobre o requerido pela exequente as fls 81/82,
manifeste-se a parte executada.-Adv. ALMEIRINDO BARREI-
ROS JÚNIOR-.

38. CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2006-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR 4ª VARA CIVEL-MARCIONILIO
JOSE DE AGUIAR x FABIO CHAVES LEITE-Face o decurso
do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora. -Advs.
MAURO CAVALCANTE DE LIMA e JULIANO LOCATELLI
SANTOS-.

39. CARTA PRECATORIA - CIVEL-46/2006-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR 6ª VARA CIVEL-FUNDAÇAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS x GEISE BARBIERI DUAR-
TE CORREIA e outro-Face o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-.
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CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
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RONEI GIACOMONI 0023 000093/2006
ROSANA GRAMA POMPILIO 0022 000055/2006
SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZ 0007 000509/2003
TATIANA REGINA RAUSCH 0007 000509/2003
VITORIO KARAN 0013 000396/2005
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0015 000545/2005

1. PROCEDIMENTOS SUMARIOS-44/1991-JOANA J. DE
AMORIM VIEIRA x AMAURI DE LIMA CORDEIRO- Ante o
contido na certidão de fls., manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias. -Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-.

2. DESAPROPRIACAO-181/1991-O MUNICIPIO DE BAL-
SA NOVA x REUS INCERTOS E DESCONHECIDOS- tendo
em vista os petitorio de fls. 224/229 e 232/343, manifeste-se o
expropriante, em cinco dias. - Advs. JOAO JOSE ROYER,
ADRIANO HUBER JUNIOR e LOURDES B.B. RIVAROLI-.

3. REVISIONAL-143/1999-LUIZ ANGELO PASETTI, PAS-
SETI & PASSETTI e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL- Digam as partes, em 10 dias, se ratificam todos os
atos até agora praticados, ante a declinação de competência
operada (CPC, art. 113, §2°) -Advs. RAPHAEL MARCON-
DES KARAN, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO,
ELCIO KOVALHUK, ANESIO ROSSI JUNIOR e JANDER
LUIS CATARIN-.

4. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-726/2000-HENRIQUE
GEORG e outros x ERALDO JOSE MARTINCOSKI- Sobre a
baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-se
as partes, no prazo de cinco. Inexistindo requerimento, arqui-
vem-se-Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, IVO
CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

5. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-189/2001-TATTICA-
ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA x TRITEC
MOTORS LTDA- As partes para apresentação de memoriais
em um prazo sucessivo de 10 dias -Advs. LEANDRO RICAR-
DO ZENI, HELCIO KRONBERG e ALEXANDRE HELLEN-
DER DE QUADROS-.

6. USUCAPIAO-419/2003-JOSE MELO DO COUTO e outro
x ALBERTO LOUBOUS-Ao interessado para, em cinco dias,
manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
108v (deixei de intimar Jose Melo de Couto e Mauricio Marko-
wicz e Jorge Gomes). - Adv. JEANE BURDA NICOLA-.

7. RESSARCIMENTO-509/2003-SUL AMERICA CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S.A x VANDERLEI DA SILVA- Aguar-
de-se os autos em arquivo proviksorio ate manifetação do cre-
dor. Fica porem, ciente o devedor que não cumprimento volun-
tario da sentença, no prazo de 15 dias, implica na imposição da
multa de 10%, sobre o valor da condenação, nos termos do art.
475-J do CPC. - Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TA-
TIANA REGINA RAUSCH e SANTOS VIEIRA RAMOS DE
AZEVEDO-.

8. REPETICAO DE INDEBITO-662/2004-DECIO BRAZ x
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO- Recebo a apelação de fls.
185/199 em seu efeito suspensivo e devolutivo (art. 520, CPC).
Intime-se o apelado para, no prazo de 15 dias apresenta suas
contra-razões de apelação (art. 508, CPC)-Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR e MARCIO TADEU BRUNETTA-.

9. DECL DE NULIDADE DE ATO JURID-740/2004-ANTO-
NIO ROMILDO ZANLORENZI x COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS SANTA CECILIA- Renetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça. - Advs. PATRICIA SCHMIDT e FRAN-
CISCO O. DE O. ESCORSIM-.

10. ANU DE ATOS DE COMPRA E VENDA-848/2004-FAUS-
TINO ROQUE JAREKE x FRANCISCO JAREKE e outros-
Arquivem-se-Advs. PAULO RODRIGO FERREIRA PINTO,
LUIZ MAZZA e MAGALI CRISTINA DALCOL ZANELLA-
TO-.

11. REVISAO DE CONTRATO-932/2004-JOAQUIM FREI-
TAS DE MORAES x BANCO SANTANDER S/A- Conside-
rando que o autor da petição de fls. 49/50 (requerente) mos-
trou-se receptivo a composição amigável da demanda, designo
para o dia 10/04/2007, às 15:00 horas, audiência de tentativa
de conciliação (artigo 331, CPC). Infrutífera a conciliação, será
o processo saneado-Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO e BLAS GOMM FILHO-.

12. ANUL DE TITULO-52/2005-AMIR ALEXANDRE CAM-
POS x HOSPITAL E MATERNIDADE PAROLIN LTDA- Ar-
quivem-se. - Advs. OSMAR ANDRADE ZOTTO e RAPHAEL
MARCONDES KARAN-.

13. DESPEJO-396/2005-MARIA HELENA FRANCA BEND-
LIN e outro x JOSE AIRTON ANTONIO DE ANDRADE e
outro- Recebo o recurso de apelação de fls. 193/196, em seu
duplo efeito, uma vez que não se enquadra em uma das exce-
ções legais. (art. 520 do CPC), posto que tempestivo. Ao apela-
do para oferecer contra-razões no prazo de 15 dias. Apos, re-
metam-se ao TJPR. - Advs. VITORIO KARAN e ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

14. USUCAPIãES-415/2005-AUGUSTINHO VICENTE PA-
LUDO e outro x ESTE JUIZO- Manifeste-se o autor acerca do
retorno sem cumprimento da Carta Ar de intimação. - Advs.
OSMAR ANDRADE ZOTTO, ACRISIO LOPES CANCADO
FILHO e JULIANA GOULART-.

15. -545/2005-MOVEIS CAMPO LARGO LTDA x VIA SOFA
IND E COM DE MOVEIS DE METAIS LTDA e outro- A auto-
ra para que apresente minuta do edital de citação, a ser publi-
cado. - Advs. JUAREZ XAVIER KUSTER e WILSON ANTO-
NIO XAVIER KUSTER-.

16. EMB A EXECUCAO-580/2005-CIA DE SEGUROS ALI-
ANCA DO BRASIL x JOAO ANTONIO XAVIER- Conheço
dos embargos de declaração interpostos, porque presentes os
pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade re-
cursal. No mérito, nego-lhe provimento, porquanto, ao contrá-
rio do que alega o recorrente, não há na decisão, objurgada
qualquer omissão, contradição ou obscuridade a serem sana-
das, vez que, como bem salientou a decisão embargada, as pro-
vas ali deferidas são sa necessárias no momento, não havendo
impedimento de após a produção de referida prova ser deferida
a produção de outras provas. Quanto a inversão do ônus da
prova, este já foi devidamente apreciado e fundamentado na
decisão atacada. O que pretende o recorrente, em verdade, é
obter efeito infringente do julgado, hipótese inadimitida, em
regra pelo ordenamento jurídico.-Advs. RAQUEL CRISTINA
DAS NEVES GAPSKI, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e ANGELI-
NO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

17. RESTAURACAO DE AUTOS-79/2006-COMPANHIA
CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA - COCEL e outros x
ROMEU IVO CAVALLI e outros- Suspendo o feito partq que a
parte autora indique seus sucessores para posterior habilitação.
- Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

18. EXECUTIVO FISCAL-116/1998-FAZENDA NACIONAL
x ALUMILOUCA ALUMINIO E LOUCA CAMPO LARGO
LTDA e outros- Regulariza a representação como retro requeri-
do. - Advs. LUIZ FERNANDO COELHO e ANTONIO WAL-
DEMAR SAVIO-.

19. CARTA PRECATORIA-86/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 9º VARA CIVEL - PR-SILVESTRE ADAO RO-
GISKI x ADOREE NIZAURA BROZA M. RIZZARDO- Ao
autor para que esgote todas as possibilidades para localização
do requerido. - Advs. LUCIANO MORAIS E SILVA e ERNA-
NI ANTONIO PIGATO-.

20. CARTA PRECATORIA-81/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 10º VARA CIVEL - PR-AGIP DO BRASIL S.A x
CERAMICOL PORCELANAS ARTISTICAS LTDA- Acerca
dos autos de praça negativa de fls. 98 e 99, diga a parte exe-
quente em cinco dias. - Advs. PAULO ROBERTO MARQUES
DE MACEDO e MAURO FONSECA DE MACEDO-.

21. CARTA PRECATORIA-164/2005-Oriundo da Comarca de
SUBSECAO JUDICIARIA DE CASCAVEL -PR-UNIAO x
INCOSOJA ALIMENTOS LTDA e outro- Processo suspenso
por 180 dias,para conclusos da diligencia pela parte requeren-
te. - Adv. ALEXANDRE MENOCIN DE CARVALHO PEREI-

22. CARTA PRECATORIA-55/2006-Oriundo da Comarca de
4V FED DE EXEC FIS DE PRESIDENTE PRUDENT-FAZEN-
DA NACIONAL x TRANSPORTADORA SENATO LTDA e
outros- Processo suspenso por 90 dias. - Adv. ROSANA GRA-
MA POMPILIO-.

23. CARTA PRECATORIA-93/2006-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE BENTO GONCALVES 3º VARA CIVEL-
CARMEN EMILIA ULIANA BOCHI x GASPARELO E SOU-
ZA LTDA e outro- A credora para manifestar-se em cinco dias
acerca do bem indicado a penhora pela deveroda. -Adv. RO-
NEI GIACOMONI-.
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1. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-361/1994-MARCE-
LINO MANEIRA x CATARINA MANEIRA- ao requerente para
que comprove o pagamento do ITCMD-Adv. DIRCEU AUGUS-
TINHO ZANLORENZI-.

2. PROCEDIMENTOS SUMARIOS-494/1995-AILTO JORGE
INGLES x PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO-
Aguarde-se, pois, em arquivo provisorio, pelo interludio pre-
visto no art. 267, inciso II, do Codigo de Processo Civil. -Advs.
OSMAIR FERREIRA, MAURO SOVIERSOSKI TATARA e
SILVIO SEGURO-.

3. RECISAO C/C/C REIN DE POSSE-753/1997-ALDIRA
MARA DO BONFIM x ADIMAN S MARIANO E S/M e ou-
tro- face o contido na petição da parte autora, com fulcro no
artigo 265, II do CPC, a suspensão deste processo até total cum-
primento do acordo. Remetam-se os autos ao arquivo provisó-
rio. Proceda-se a baixa no Boletim Mensal de movimento Fo-
rense (item 5.8.12 do Codigo de Normas-Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-.

4. ACAO MONITORIA-389/2000-SUELI AUGUSTO SOARES
x CARLOS AUGUSTO WEBER e outro- Manifeste-se as par-
tes acerca da certidâo de fl. 185/verso “Certifico e dou fé que,
a decisão proferida às fls. 177/184 transitou em julgado sem
recurso”, em dez dias. E nada sendo requerido, ao arquivo-
Advs. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, CARLOS AUGUS-
TO WEBER e SILMARA AGGIO WEBER-.

5. PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-525/2000-SINDICAM
- PR x JAIR JOAO LOPES DA SILVA e outros- Manifeste-se a
parte autora, acerca do petitorio de fls. 277, em cinco dias-
Advs. SILVIO SEGURO e ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO-.

6. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-577/2001-INGO FRI-
DOBERTO SCHROEDER x SANTA CECILIA COM. DE
AUTOMOVEIS LTDA e outro- sobre a baixa dos autos do Egre-
gio Tribunal de Justiça, manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. Inexistindo requerimento, arquivem-se-Advs. ADRI-
ANA MURARA DIAS, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIN-.

7. INTERPELACAO JUDICIAL-682/2001-COHAB-CT x

DEYSI DE LOURDES COELHO e outro- Ao requerente para
que, no prazo de 10 dias, apresente minuta do edital a ser pu-
blicado-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA 3221-8147-.

8. MONITORIA-277/2002-RAPHAEL MARCONDES KA-
RAN x JOSELITO FRANCISCO ZORECK e outros- ante o
contido na petição de fls. 113, onde o autor noticia a possibili-
dade de composição amigável, defiro o pedido de suspensão do
feito pelo prazo de 30 (trinta) dias-Adv. RAPHAEL MARCON-
DES KARAN-.

9. ACAO MONITORIA-327/2002-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL SUDESTE PARANA x FUTURE MECANIC
LTDA- Manifeste-se a parte requerida acerca do pedido de de-
sistência da ação formulado pela parte requerente à fl. 129, em
cinco dias. Havendo concordância com o pedido, contados e
preparados, voltem os autos conclusos para extinção-Advs.
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e LEILANE TRE-
VISAN MORAES-.

10. INDENIZACAO-517/2002-CELIA BARANOSKI KROIN
e outros x EURICO AMADEUS DOS SANTOS- Sobre o retor-
no da Carta Precatória, manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de 10 dias-Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLOREN-
ZI e KARLO MURILO HONOTÓRIO-.

11. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-283/2003-BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A x PETROPAR PETROLEO
E PARTICIPACOES LTDA E OUTROS- Inexistindo requeri-
mento, arquivem-se-Advs. LUIZ ANTONIO SANTIAGO e
JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

12. RECISAO DE CONTRATO-926/2003-JOSE AIRTON
MUCHINSKI e outro x AZIZZANI INCORPORACAO E PLA-
NEJAMENTO IMOBILIARIO L- Foi nomeado Clift Newton
Giacomassi Cavet, para elaboração do laudo, em trinta dias-
Advs. SILVIO SEGURO, LUIS FERNANDO DIETRICH e
DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA-.

13. REVISAO DE APOSENTADORIA-578/2004-CLEMEN-
TINO PAULISTA x INSS- Nos termos do disposto no artigo
125, inciso IV do CPC e considerando o interesse manifestado
na contestação, intime-se o requerido para que, querendo, apre-
sente proposta concreta de acordo, prazo de cinco dias-Advs.
VILSON GUDOSKI e BENILA CORREA LIMA SIGWALT-.

14. INTERDICAO-640/2004-ROSELI PEREIRA DE ALMEI-
DA FREDERICO x GEOVANI DE ALMEIDA FREDERICO-
O requerimento de fls. 66, não há como ser acolhido, uma vez
que implicaria na declinação da competência, que inicialmente
foi estabelecida com a petição inicial. É recomendável, pois,
que a autora ingresse com nova ação na comarca onde reside e
que promova, em consequência, a extinção do feito que aqui
tramita-Adv. MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES-.

15. COBRANCA-959/2005-ROSELY DE FATIMA RIBEIRO
DA CRUZ x VERA CRUZ SEGURADORA LTDA- Intime-se
a parte requerida para que esclareça o petitório de fl. 102, em
cinco dias-Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

16. AGRAVO DE INSTRUMENTO-311162/2005-CELESTI-
NO GORSKI x SIRLEI MARIA HIGUCHI HASEGAWA e ou-
tros- Aquivem-se com o devido controle processual. Procedam-
se as devidas baixas e anotações-Advs. TANIA CRISTINA
FERREIRA, MARIO LUIZ ANDREASSA, FABIANO LUIZ
ANDREASSA e LUCIANE MARIA ANDREASSA-.

17. RECLAMATORIA TRABALHISTA-133/2006-LINO VAL-
MOUR STROBINO JUNIOR x PREFEITURA MUNICIPAL
DE BALSA NOVA- Deve o autor, subscritor da petição de fls.
503 esclarecer, no prazo de 10 dias, se pretende prosseguir no
feito, com a adaptação do rito ou se desiste da ação, ja que tal
providencia é da parte e não do Juizo-Advs. PAULO H R DE
MORAES e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER JUNI-
OR-.

18. INDENIZACAO-160/2006-MARIO PORTELA x LUCIA
JANKOWSKI PECHEBOVICZ- Para figurar como perito nos
presentes autos, nomeio o perito o Sr. Tadeu Ressnauer, que
deverá apresentar o laudo no prazo de 30 dias, devendo dar
ciência às partes da data e local da realização dos trabalhos,
consoante o disposto no artigo 431-A do Codigo de Processo
Civil-Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e MAU-
RO SOVIERSOSKI TATARA-.

19. INTERDITO PROIBITORIO-938/2006-CLAUDIO HEN-
RIQUE DE CASTRO x ANTONIO FONTANA e outro- Consi-
derando que a presente causa versa sobre direitos disponiveis,
intimem-se as partes, para que no prazo de 10 dias digam se
existe a possibilidade de composição amigável, caso contrário,
para que especifiquem as provas que pretendem produzir, jus-
tificando sua pertinência-Advs. NILZO ANTONIO RODA DA
SILVA e WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-.

20. RES.CONTR C/C REIT.POSS E PER-943/2006-GESON
LUIZ DO BONFIM e outros x GENEROSA GONÇALVES
DOS SANTOS- Face o contido na petição da parte autora, de-
termino, com fulcro no artigo 265, II do CPC, a suspensão des-
te processo até total cumprimento do acordo. Remetam-se os
autos ao arquivo provisório. Proceda-se a baixa no Boletim
Mensal de Movimento Forense (item 5.8.12 do Codigo de Nor-
mas)-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

21. EMBARGOS DO DEVEDOR-1142/2006-DENIZE MARIA
FALARZ PANGRACIO x INCEPA REVESTIMENTOS CERA-
MICOS LTDA- Defiro a gratuidade processual. Recebo os
embargos, suspendo o curso da execução. Ao embargado-Adv.
CLAUDIA MARA GRUBER-.

22. EMB A EXECUCAO-1143/2006-MAXICOMP COMP ART
MADEIRAS STO ANT LTDA x MADEIREIRA SUL PARA-
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NA- Recebo os embargos, ao passo que suspendo o curso da
execução. Ao embargado-Adv. CLAUDIOMIRO PRIOR-.

23. AGRAVO DE INSTRUMENTO-313617/2006-CORN PRO-
DUCTS BRASIL LTDA x CLAUDIONOR COSME GONÇAL-
VES- Arquivem-se com o devido controle processual. Proce-
dam-se as devidas baixas e anotações -Advs. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANORIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA MASTRORO-
SA VIANNA e VILSON GUDOSKI-.

24. AGRAVO DE INSTRUMENTO-317855/2006-MANOEL
DIAS x LUIZ CARLOS MACUCH - Aquivem-se com o devi-
do controle processual. Procedam-se as devidas baixas e ano-
tações -Advs. ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS, LUCIANA DRI-
MEL DIAS e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-.

25. AGRAVO DE INSTRUMENTO-337661/2006-JOSE OR-
LEY VEIGA e outro x JONAS LINO PIMENTEL- Arquivem-
se com o devido controle processual. Procedam-se as devidas
baixas e anotações-Advs. GENESIO SELLA e ALEXANDRE
ARSENO-.

26. AGRAVO DE INSTRUMENTO-362086/2006-LUIZ AN-
TONIO MORES x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SE-
GUROS GERAIS- Arquivem-se com o devido controle proces-
sual. Procedam-se as devidas baixas e anotações-Advs. LUIZ
ANTONIO MORES e WALDINEI SILVA CASSIANO-.

27. AGRAVO DE INSTRUMENTO-367591/2006-ARILDE DE
JESUS BASSANI CHIPANSKI e outros x ELZA MOCELIN
BASSANI e outro- Arquivem-se com o devido controle proces-
sual. procedam-se as devidas baixas e anotações-Advs. NEL-
SON S. RACHINSKI, MARCIO TADEU BRUNETTA, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e LUCIANO SOA-
RES PEREIRA-.

28. AGRAVO DE INSTRUMENTO-368050/2006-CARLOS
EDUARDO IWERSEN e outro x RENATO SERGIO LOPES
STROPPA- Arquivem-se com o devido controle processual.
procedam-se as devidas baixas e anotações-Advs. GILVAN
ANTONIO DAL PONT e CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA-.

29. AGRAVO DE INSTRUMENTO-778435/2006-INCEPA
REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA x ILDEFONSO PO-
LETTO LEAL- Arquivem-se com o devido controle processu-
al. Procedam-se as devidas baixas e anotações-Advs. INDA-
LECIO GOMES NETO e LILIAN CRISTINA WENDLER
ROCHA POMBO-.

30. AGRAVO DE INSTRUMENTO-805663/2006-MAGDALE-
NA ROGISKI x JOSEFA MARIA RAMOS e outro- Arquivem-
se com o devido controle processual. Procedam-se as devidas
baixas e anotações-Advs. RONALDO LIMA MACHADO e
NELSON BELTZAC JUNIOR-.

31. AGRAVO DE INSTRUMENTO-809510/2006-JORGE
BARBOSA DE SOUZA E SUA MULHER x TROMBINI FLO-
RESTAL S/A- Arquivem-se com o devido controle processual.
Procedam-se as devidas baixas e anotações-Advs. PAULO JOSE
GOZZO e ZULMIRA CRISTINA LEONEL-.

32. AGRAVO DE INSTRUMENTO-823025/2006-CORN PRO-
DUCTS BRASIL LTDA x CLAUDIONOR COSME GONÇAL-
VES- Aquivem-se com o devido controle processual. Proce-
dam-se as devidas baixas e anotações-Advs. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e VILSON GUDOSKI-.
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ZILANDIA PEREIRA ALVES 0001 000288/1997

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-288/1997-MA-
RISMAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x ADE-
MIR SANTOS DE QUADROS- Leilão designado para 13 de
fevereiro de 2007, as 09:15 horas (primeiro leilão), e 28 de
fevereiro de 2007, as 09:15 horas (segundo leilão). Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA, ZILANDIA PEREIRA ALVES e ANGE-
LO PILATTI NETO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-469/1998-L.G.R. e
outros x J.A.S.- As partes para que fiquem cientes do contido
as fls. 155/156. Adv. VITOR HUGO RIBEIRO, ELISIO APO-
LINARIO RIGONATO CHAVES, ANDREY HERGET, MAR-
CELO VINICIUS ZOCCHI e ELISIO APOLINARIO RIGO-
NATO CHAVES-

3.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-307/2000-G.C.R.R.B.R. x
O.L.R.- Manifeste-se o autor sobre o oficio de fls. 106/107.
Adv. AURIMAR JOSE TURRA e WILIMAR BENITES RO-
DRIGUES-

4.-ANULACAO DE TITULOS-178/2003-ROSANE APARE-
CIDA DE SOUZA - SERVICOS FI x ZANDI CONSTANTINO
CONTE- Manifestem-se as partes em cinco dias sobre a avali-
acao dos bens penhorados. Adv. HUMBERTON DE OLIVEI-
RA VIANA e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

5.-ANULACAO DE TITULOS-187/2003-ROSANE APARE-
CIDA DE SOUZA - SERVICOS FI x ZANDI CONSTANTINO
CONTE- Manifestem-se as partes em cinco dias, sobre a avali-
acao de fls. 112. Adv. HUMBERTON DE OLIVEIRA VIANA
e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

6.-USUCAPIAO-253/2004-DOROTI SIRLEY PENTEADO
OKAYAMA x - Tendo em vista que nos autos em apenso foi
designada audiencia de conciliacao, e com fulcro no art. 125,
IV, do CPC, designo a data de 28/03/2007, as 15h, para realiza-
ção de audiencia de conciliacao, em ambos os processos. Adv.
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE, PEDRO MOLINETTE,
ROBSON CARLOS BISCOLI e JOAO LUIZ DE LAIA-

7.-INVEST.PATERNID. C/ALIMENTOS-43/2005-F.A. x
V.P.M.- Manifeste-se o exequente sobre o contido no petitório
de fls. 116/117. Adv. AURIMAR JOSE TURRA e DIRCEU A.
LUCCA-

8.-REIVINDICATORIA-75/2005-NOE IGNACIO DE LIMA x
TOHOROU AKAYAMA e outros -1. Designo audiencia para o
dia 28/03/2007, as 15h, com fundamento no art. 331 do CPC.
Na data em questão, será tentada a conciliacao. Não havendo
acordo, será saneado o feito e deliberado sobre as provas a
serem produzidas, marcando audiencia de instrução. Os procu-
radores deverão se fazer acompanhar de seus clientes na data
designada.-Adv. PEDRO MOLINETTE e DIDIMO MIGUEL
DALLEDONE-

9.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-380/2005-L.N.F. x
D.L.B.- Ao autor sobre o prosseguimento do feito. Adv. HUM-
BERTON DE OLIVEIRA VIANA, AURIMAR JOSE TURRA,
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES e ULISSES FAL-
CI JUNIOR-

10.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-57/2006-FABIO
ROSSANO GUGIK x SANEPAR - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA- Ante o contido nos petitórios de fls.

103 e 106, redesigno a audiencia de conciliacao para o dia 06
de marco de 2007, as 10h. Adv. EGIDIO MUNARETTO, VAL-
TER MUNARETTO, EDUARDO MUNARETTO, WAGNER
MUNARETTO, TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI,
RUBIA MARA CAMANA, CLEVERSON JOSE GUSSO e
ANDREI DE OLIVEIRA RECH-

11.-INVEST.PATERNID. C/ALIMENTOS-143/2006-M.E.N. e
outros x E.S.- Designo o dia 06 de marco de 2007, as 13h, para
audiencia de conciliacao. Adv. RONISA BISCOLI e ANDER-
SON MANIQUE BARRETO-

12.-ORD. CANCELAMENTO DE PROTESTO-144/2006-
AGROPECUARIA VIVIDENSE LTDA x ALISUL - ALIMEN-
TOS S.A -1. Designo audiencia para o dia 28/03/2007, as 16h,
com fundamento no art. 331 do CPC. Na data em questão, será
tentada a conciliacao. Não havendo acordo, será saneado o fei-
to e deliberado sobre as provas a serem produzidas, marcando
audiencia de instrução. Os procuradores deverão se fazer acom-
panhar de seus clientes na data designada.-Adv. MARCELO
LUIZ VICARI, FELIPE L. MACHADO e LUCAS FEIJO VI-
LLAS-BOAS VIEIRA-

13.-REPARACAO DE DANOS-152/2006-FABIO ROSSANO
GUGIK x CENTRO UNIVERSITARIODO SUDOESTE DO
PARANA -1. Designo audiencia para o dia 28/03/2007, as
14:30h, com fundamento no art. 331 do CPC. Na data em ques-
tão, será tentada a conciliacao. Não havendo acordo, será sane-
ado o feito e deliberado sobre as provas a serem produzidas,
marcando audiencia de instrução. Os procuradores deverão se
fazer acompanhar de seus clientes na data designada.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNARETTO, EDUAR-
DO MUNARETTO, WAGNER MUNARETTO, ANA PAULA
VEZZARO LAGO ROCKER e EXPEDITO EUGENIO STE-
FANELLO LAGO-

14.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-192/2006-P.H.P.S. e outros
x P.S.- Manifeste-se o autor sobre a devolução da carta preca-
tória fls. 21/23. Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES
FALCI JUNIOR e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHA-
VES-

15.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-198/2006-ROCHA
& BERTUZZO LTDA e outros x BRASIL SUL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA e outros- 1. Junte-se o original do fac-
símile de fls. 174, no prazo de cinco dias, sob pena de descon-
sideração a pratica do ato... 2. Designo audiencia para o dia 28/
03/2007, as 14h, com fundamento no art. 331 do CPC. Na au-
diencia em questão, será tentada a conciliacao. Não havendo
acordo, será saneado o feito e deliberado sobre as provas a
serem produzidas, marcando audiencia de instrução. Os procu-
radores deverão se fazer acompanhar de seus clientes na data
designada. Adv. ABRAO JOSE MELHEM, VALTER MUNA-
RETTO, EDUARDO MUNARETTO, WAGNER MUNARET-
TO, FABIANA PAVAN ESTEVES, LUIZ FERNANDO MI-
CHALAK SANTOS, ROGERIO BRANCO, RICHARD AN-
DRIOTTI DAVILA, NILTO SALES VIEIRA e EVERTON DOS
SANTOS GHISI-

16.-REPARACAO DE DANOS-199/2006-ADELINO BA-
BINSKI PETKOWICZ x CRESOL -1. Designo audiencia para
o dia 28/03/2007, as 13:30h, com fundamento no art. 331 do
CPC. Na data em questão, será tentada a conciliacao. Não ha-
vendo acordo, será saneado o feito e deliberado sobre as pro-
vas a serem produzidas, marcando audiencia de instrução. Os
procuradores deverão se fazer acompanhar de seus clientes na
data designada.-Adv. JONES MARIO DE CARLI, MARCELO
LUIZ VICARI, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR E.F. VIN-
CENSI, RONIR IRANI VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VICENSI, RAUL JOSE PROLO e MARCELO B. MIRO-

17.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-341/2006-MAR-
CIA APARECIDA GODIN x LOSANGO PROMOCOES DE
VENDAS LTDA- Designo audiencia para o dia 14 de marco de
2007, as 13:30h, com fundamento no art. 331 do CPC. Na data
em questão, será tentada a conciliacao. Não havendo acordo,
será saneado o feito e deliberado sobre as provas a serem pro-
duzidas, marcando audiencia de instrução. Os procuradores
deverão se fazer acompanhar de seus clientes na data designa-
da. Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO, NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER e GUSTAVO VIANA CAMATA-

18.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-485/2006-AL-
MELINA DE SOUZA MACHADO x MAURO JOSE ASSO-
NI- Ao impugnante para se manifestar no prazo de cinco dias
sobre a peticao de fls. 13/27. Adv. MARLEY TREVISAN SA-
BADIN, EDUARDO RAFAEL SABADIN, MARCELO LUIZ
VICARI e JONES MARIO DE CARLI-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-3/2007-Oriundo da Co-
marca de PATO BRANCO -PR -CELSO LUIZ DA SILVA x
LEWTON BRAULIO LITWINSKI e outros- Para a realização
do ato deprecado, designo o dia 02 de marco de 2007, as 16h.
Adv. ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA, ANTONIO OZI-
RES B. VIEIRA e JOSE FERNANDO VIALLE-
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 288/1987 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
SUGURO NAKANIWA e outro - Ao Exequente para efetuar o
preparo da conta de custas remanescente que importa em R$
177,98 (cento e setenta e sete reais e noventa e oito centavos).
- Advs. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, DELIRES MA-
RIA ACADROLLI, ANDRE LUIZ BAUML TESSER, GIOVA-
NA GOLDMAN BORUCHOWSKI, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, MARIA CRISTINA RUDEK,
JOSIANE GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLISON EDUARDO
ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN e
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ.

2. INVENTÁRIO - 58/1992 - LIANA MARIA TABORDA
RAMOS e outros x AIRTON NORBAL RAMOS JUNIOR - Ao
autor para que recolha o tributo (ITCMD). Advs. RICARDO
CESAR PINHEIRO BECKER, LIANA MARIA TABORDA
RAMOS, JOAO FRANCISCO TORRES, ANGELA ANASTA-
ZIA CAZELOTO, IRACI SOUZA DE SARGES e SERGIO
LUIZ PILOTO WYATT.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 97/1993 -
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COA-
GEL x RONALDO JOSE SILVESTRIN - Ao Credor ante o
falecimento do Executado noticiado nos autos. Adv. ABDIAS
ABRANTES NETTO.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 506/1995 -
BANCO BRADESCO S/A x JOROCA TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA e outro - Deferido o pedido de fls. 100 -
Sobrestamento do feito pelo prazo de 90 dias. Advs. WALTER
GONÇALVES e LUIZ ALEXANDRE BARBOSA.

5. DEPÓSITO - 579/1996 - BANCO BRADESCO S/A x DAVI
DE ALMEIDA - Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de
90 dias. Advs. WALTER GONÇALVES, MARIA JOSE MO-
REIRA DA SILVA e APARECIDO ALBINO DECHICHE.

6. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 68/1997 - VAGNER APA-
RECIDO LUIZ e outros x MARIA AUGUSTA ALVES CIQUEI-
RA - À parte Autora para efetuar o preparo da conta de custas
remanescentes que importa em R$ 854,90 (oitocentos e cin-
quenta e quatro reais e noventa centavos). - Adv. JOSE WIL-
SON DOS SANTOS.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 49/1999 -
BANCO DO BRASIL S/A x DIRCEU VENANCIO DA RO-
CHA - 1) Às partes ante o laudo de avaliação no valor de R$
143.000,00 (cento e quarenta e tres mil reais) e conta geral no
valor de R$ 74.626,77 (setenta e quatro mil, seiscentos e vinte
e seis reais e setenta e sete centavos); 2) Às partes ante a obser-
vação de fls. 113 do Sr. Avaliador cuja parte dispositiva é a
seguinte - “O imovel supera citado faaz parte de um complexo
de 9 areas com matriculas distintas, mas contíguas, nao se sa-
bendo exatamente a localização do mesmo visto que não sao
cercados ou possuem marcos divisorios, e de modo geral está
plantado pasto e outra parte está plantado cana-de-açúcar”. -
Advs. SILVANA CAZARIN NAVAQUI, LUCIANO CESAR
LUNARDELLI e APARECIDO ALBINO DECHICHE.

8. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA - 120/
1999 - RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FI x ANEZIO FRANCISCHINI e outros - Extin-
ção - Art. 267, III do CPC. - As partes. Advs. JOSE CARLOS
CAGLIUSI DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS GABRIEL,
LUIZ ZANZARINI NETTO, MAURO DALARME, MARIA

LUCIA ZANZARINI e JOSE ROBERTO LOUREIRO.

9. AÇÃO MONITÓRIA - 299/1999 - RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CREDIDOS FI x INDUSTRIA
E COMERCIO ALIMENTOS VOVO CATARINA LTDA e ou-
tro - À parte Autora para efetuar o preparo da conta de custas
remanescentes que importa em R$ 50,70 (cionquenta reais e
setenta centavos). Adv. VALDIR JOSE BASSI.

10. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 13/2000 - JOSE BRAZ BRI-
LHANTE x BANCO BANESTADO S/A - Considerando o teor
da decisao proferida em sege de agravo de instrumento, fls.
775/777, os honorarios periciais deverao ser antecipados pelo
autor. Cumpra-se a decisão de fls. 738/740, observando-se o
teor do acordoa de fls. 775/777. As partes ante os honorarios
periciais, no valor de R$ 3.500,00, bem como ao autor para que
efetue o preparo dos honorarios, em cinco dias. Advs. NIVAL-
DO POSSAMAI, VALDIR BALAN, JOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANÇA, GABRIEL VELOSO DE ARAUJO, ADEMIR
ANTONIO DE LIMA e NELI DOS SANTOS.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 141/2000
- BANCO BRADESCO S/A x FRIGORIFICO PARANA OES-
TE LTDA e outros - Deferido o pedido de fls. 138 - Suspensao
pelo prazo de 90 dias. Adv. WALTER GONÇALVES.

12. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
181/2001 - BANCO DO BRASIL S/A x MUNICIPIO DE TA-
PEJARA - Às partes ante o retorno dos autos e para requererem
o que for de direito, em cinco dias. Advs. JAIRO BASSO,
WALTER DA COSTA, ADEMAR ULIANA NETO e JULIO
CESAR TISSIANI BONJORNO.

13. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
226/2001 - BANCO DO BRASIL S/A x APARECIDO ALBI-
NO DECHICHE - Manifeste-se o Requerido em cinco dias.
Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE.

14. AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINµRIA) - 237/2001 - AB-
NEL AMARAL x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE -
Ao Requerente ante a pretenão da parte Requerida de fls. 226/
227. Advs. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES, JA-
NAINA REBUCCI DEZANETTI, ALINE BASSO e MARCIO
ANTONIO BATISTA DA SILVA.

15. EMBARGOS DO DEVEDOR - 216/2002 - GUALTER
STARLING BARCELOS GONÇALVES e outro x BANCO DO
BRASIL S/A - Às partes do retorno dos autos e para requere-
rem o que for de direito em cinco dias. Advs. LUIZ SERGIO
DE TOLEDO BARROS e MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA.

16. INVENTÁRIO - 240/2002 - JEFERSON CESAR TEIXEI-
RA D’AVILA x ADELINA KAWANO D AVILA e outro - Ao
autor para que junte aos autos comprovante de filiação da her-
deira STELLA M. K. D´AVILLA e certidões negativas de debi-
tos federais, estaduais e muinicipais em nome dos Autores da
Herença. Adv. ANA PAULA CAPPELLARI D AVILA.

17. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 279/2002 - APPAN-
ASSOC.PARANAENSE DE PROT.AO AMBIENTE NATU-
RAL e outro x ANTONIO MARTINEZ CEBRIAN - Acolhido
o parecer ministerial de fls. 67 e, em consequencia, determina-
do o arquivamento do presente procedimento. Advs. DIEMER-
SON ROMERO CASTILHO e MARCIO ANTONIO BATISTA
DA SILVA.

18. INVENTÁRIO - 59/2003 - REINALDO THOMAZ DE
AVILA e outros x JOSE RICARDO DE AVILA -As partes ante
a audiencia de conciliação designada para o dia 12/03/2006, às
15:00 horas. Advs. WAGNER FRANCISCO DE SOUZA
MENA, SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS, PASCO-
AL VICENTE DOS REIS, ALFREDO ANTONIO CANEVER,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO
PRAXEDES.

19. INVENTÁRIO - 282/2003 - GILDETE ALVES DOS SAN-
TOS CAUMO e outro x JOSE ADAO CAUMO - À Inventari-
ante para apresentar em Cartorio os documentos que comprove
o rendimento da empresa desde 19/08/2003, para fins de peri-
cia contabil, bem como a indicação do contador responsavel
pela Madeireira. Adv. VALTER BOTAN.

20. INVENTÁRIO - 201/2004 - MARCOS JULIANO ROCHA
e outros x VANDA BUOGO ROCHA - Manifeste-se o Invenr-
tariante, em cinco dias. Adv. ADRIANA MARY ROCHA.

21. ALVARÁ JUDICIAL - 361/2004 - CIDINHO BATISTA DE
LIMA e outro x ANTONIO MARQUES DE LIMA - Ao reque-
rente para que aponte quem se encontra de posse do veiculo,
objeto da presente ação. Adv. FRANCISCO ELIAS SILVES-
TRE.

22. ALVARÁ JUDICIAL - 363/2004 - IVONE APARECIDA
DO NASCIMENTO x - Ao Procurador dos Requerentes para
informar se o alvara expedido nestes autos restou cumprido e,
em caso negativo, o motivo da recusa. Adv. ROSE CLEIA CEC-
CON MARTINS.

23. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 378/2004 - CELIO XAVI-
ER MACHADO e outros x MUNICIPIO DE TAPEJARA - Ao
Requerente para efetuar a retirada do expediente em Cartorio.
Advs. ALTENAR APARECIDO ALVES e VANESSA SCHIE-
FER ALVES.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO - 572/2004 - EVA MARIA
LOPES x COAGEL COOP AGROP GOIOERE LTDA - 1- Re-
cebido o recurso interposto pela Embargante; 2- Ao Recorrido
para apresentar contra-razões, EM QUINZE (15) DIAS.- Advs.
FRANK YUKIO YAMANAKA, ANA PAULA ANTONIO COS-
MO e ABDIAS ABRANTES NETTO.

25. DEPÓSITO - 70/2005 - YAMAHA ADMINISTRADORA

DE CONSORCIOS LTDA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
GLOBO LTDA - A parte autora ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 52, cujo teor é: “... deixei de citar a requerida em
virtude de no local funcionar uma empresa de estofados”. Adv.
ROMARA COSTA BORGES.

26. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
214/2005 - MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x PAU-
LO ANACLETO RODRIGUES E OUTROS - Às partes ante o
retorno dso autos e para requererem o que for de direito. Advs.
MÁRCIA DA SILVA PAISANA, MARIA OLIVETA ALBANO
PASQUAL, MARISTELA NAVARRO e CARLOS AUGUSTO
DE CAMARGO PASQUAL.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 79/2006 -
BANCO DO BRASIL S/A x EDUARDO FABRETTI SANTOS
- Ao autor ante a informação de acordo nos autos. Adv. MAR-
CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

28. INVENTÁRIO - 158/2006 - ROSANGELA APARECIDA
MONTEIRO DE QUEIROZ DZIURZA e outros x VILSON
CLEMIR DZIURZA - Ao autor para que recolha o tributo
(ITCMD). Advs. MARISTELA NAVARRO e ALBERTO NA-
VARRO.

29. USUCAPIÃO - 159/2006 - JOAO RIBEIRO LEITE e outro
x - À parte Autora para que junte aos autos planta de situação e
memorial descritivo do imnovel usucapiendo, nos termos do
art. 942 do CPC. Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU.

30. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
161/2006 - OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO x MARCOS ANTONIO DA SILVA - Para o
requerente ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça cujo teor é:
“... DEIXEI de dar cumprimento ao Mandado de Busca e Apre-
ensão e Citação expedido do Processo nº 000161/2006, de
BUSCA E APREENSÃO em que é requerente OMNI S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e Reque-
rido MARCOS ANTONIO DA SILVA, pelo seguintes motivos?
Por (5) cinco vezes estive no endereço constante no mandado e
em nenhuma da vezes localizei o bem. Fui informado de que o
Requerido MARCOS ANTONIDA DA SILVA, esta preso na
cadeia publica nesta cidade, e em conversa com o mesmo ele
afirmou que o veiculo em tela foi vendido para “um desconhe-
cido” da cidade de Cascavel. ...”- Advs. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA e NEUSA MARIA
CANDIDO.

31. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
165/2006 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIM x JAMIRO FELICIANO DA SILVA - À parte
Autora para efetuar o preparo da conta de custas remanescen-
tes que importa em R$ 49,15 (quarenta e nove reais e quinze
centavos). Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ.

32. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
172/2006 - OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO x SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA - À par-
te Autora para efetuar o preparo da conta de custas remanes-
centes que importa em R$ 20,80 (vinte reais e oitenta centa-
vos). Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO,
RUTH DE LIMA E SILVA EVANGELISTA, ANTONIO CAR-
LOS SOARES JUNIOR, FERNANDO FERREIRA DA SILVA,
MARCELO JATUBA e PAULO CESAR TORRES.

33. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 200/2006 - A J ROSSA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME e outro x
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA - À parte Autora para efetuar o preparo da conta de cus-
tas remanescentes que importa em R$ 42,15 (quarenta e dois
reais e quinze centavos). Advs. SINCLAIR FATIMA TIBOLA
e EVARISTO STABILE NETO.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 223/2006
- BANCO BRADESCO S/A x ISIDORO GONÇALES MAN-
FRIM e outro - à parte exequente ante a certidão do oficial de
justiça de fls.24v, cujo teor é: “...deixei de proceder a penhora
nos 26 bois Im 2004/2005, em virtude de não tê-los encontrado
no sitio carvalho, bem como fui informado pelo executado de
que o mesmo ja vendeu os referidos bois”. Adv. WALTER
GONÇALVES.

35. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
230/2006 - YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA x MARISVALDA APARECIDA PEREIRA GUIMA-
RAES - Ao autor ante a contestação de fls. 35/51. Advs. LUCI-
ANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES e ROMA-
RA COSTA BORGES.

36. SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO - 233/2006 - WILLI-
AN VELOSO DE ARAUJO e outro x JUARES PAULINO DE
OLIVEIRA e outros - Audiencia de conciliação designada para
o dia 05/03/2007 ás 15:30h.- Advs. FRANCISCO ELIAS SIL-
VESTRE, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA
VALERIA GALHERA GONÇALVES, LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS, GRAZZIELA PICANÇO DE SEI-
XAS BORBA, ADRIANA EVANGELISTA DIAZ, ANA PAU-
LA ARENALES MAGRO VENNA, ANA PAULA VITA AFON-
SO MASSAVELLI, CARLA DA PRATO CAMPOS, ELIO
MOSQUIM, ERICA DE MELO MOTA, FELIPE DUQUE
BARROS, GISELLE DOS SANTOS MODA, LENICE REIKO
ONIMARU, LILIAN PATRICIA CERSOSIMO, MARIA FER-
NANDA CALIXTO, MARIO JOSE DE OLIVEIRA SBRAGIA,
RODRIGO ARGENTINO, ROSANA FARTO ROTTA, SHE-
LLY NOBRE LAZARO e SIBELE JARA.

37. AÇÃO ORDINÁRIA - 237/2006 - GEROSINA DA SILVA
DOURADO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - 1)A parte autora ante o retorno da Carta de intima-

ção da parte autora infrutifera. 2) As partes ante a audiencia de
instrução e julgamento designada para o dia 03/04/2007, às
13:30 horas.- Advs. GILBERTO JULIO SARMENTO e AU-
GUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

38. AÇÃO ORDINÁRIA - 280/2006 - LAVOESTE LAVAN-
DERIA E TINTURARIA LTDA - ME x S C VANETI CALEFFI
LTDA e outro - À parte autora ante a contestação de fls. 59/60.
Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU.

39. ARROLAMENTO - 294/2006 - IZAURA BEZERRA RE-
BUCCI e outros x JOÃO REBUCCI - Ao autor para que provi-
dencie o recolhimento do tributo (ITCMD). Adv. PRISCILA
REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO.

40. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 319/2006 - ELIANE IZIDO-
RO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - A parte autora diante da contestação de fls. 23/29. Advs.
ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES e JOAO LUIZ
SPANCERSKI.

41. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
341/2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x JORGE OS-
VALDO MOURA DA SILVA - ...Diante disso, determino seja o
requerente intimado a efetuar o preparo das custas iniciais e
emendar a inicial, adaptando o valor da causa ao valor do con-
trato ou do beneficio patrimonial visado, recolhendo as custas
complementares da FUNREJUS, no prazo de 10 (dez) dias.
Advs. RODRIGO GAMA DOS SANTOS, FLAVIO FUMIO
SASAKI, ROSANGELA ARAUJO MORENO, JACKSON
CORREIA DE MATOS, LUIZ FERNANDO CANOA DE OLI-
VEIRA JUNIOR e LUIZ FERNANDO DE SOUZA MARTINS.

42. AÇÃO ORDINÁRIA - 368/2006 - BENEVENUTO DA SIL-
VA NOVAES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - Ao Autor para efetuar a retirada da Carta Preca-
toria em Cartorio para fins de citação do Requerido. Adv. ROSE
CLEIA CECCON MARTINS.

43. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
403/2006 - BANCO DO BRASIL S/A x VIVIANE ALECIO
BRUN - ao Requerente ante a certidão do sr. oficial de Justiça
de fls. 34v, cujo teor é: “ ...deixei de prender o referido veículo
constante no mandado em virtude de não o etr localizado. A
executada informou que o veículo foi vendido, mas não infor-
mou quem compromou nem onde se encontra’. Advs. MARIA
DAS GRAÇAS RIBEIRO DE MELO MONTERO, LUCIANA
SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES.

44. AÇÃO MONITÓRIA - 410/2006 - ESTADO DO PARANÁ
x DIVONSIR DE ALMEIDA e outros - Ao subscritor da peti-
ção de fls. 61 (Dr. Aparecido Albino Dechiche), para juntada
do instrumento procuratorio. Advs. WESLEI VENDRUSCO-
LO, GUILHERME ZORATO, ROSILDA TAVARES DE OLI-
VEIRA DUMAS e TEREZA CRISTINA DE B MARINONI.

45. ARROLAMENTO - 425/2006 - DORIVAL MORI e outros
x HENRIQUE MORI e outro - Ao autor para que junte aos
autos o instrumento de compra e venda de quinhões hereditari-
os narrados na peça exordial e para que promova o recolhimen-
to do tributo respectivo sobre as referidas transações. Adv.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

46. ALVARÁ JUDICIAL - 426/2006 - ANDRE LUIZ RIBEI-
RO DE CASTRO e outros x - Aos autores para manifestação
em 5 dias. Adv. FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO.

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 429/2006
- INGA VEICULOS LTDA x JOSE ROBERTO ALONSO CA-
BIANA - Ao exequente ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça
cujo o teor é: “... dirigi-me até a cidade de Tapejara e no ende-
reço constante no presente mandado fui informado de que a
pessoa de Executado não mais reside naquele endereço já faz
bastante tempo (não soube precisar o tempo) e que atualmente
esta morando no Paraguay. ...” Advs. MARLISA DIAS PINTO
e GRAZIELLY MORA BASAGLIA.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 556/2006
- ANTONIO CARLOS DA CONCEIÇÃO x AUTO POSTO
TUNEIRAS - Ao Exequente ante a certidao de fls. 15v, cuja
parte dispositiva é a seguinte - “Certifico e dou fé que deixei de
dar cumprimento ao despacho de fls. 15, ante o despacho de
fls. 26, nos autos em apenso sob nº 507/2006 de Ação de Arres-
to”. - cuja parte dispostiva é a seguinte - “Considerando o teror
da certidao do Oficial de Justiça de fls. 23v, intime-se o auto0r
par informar o artual endereço do requerido, em cinco dias”.
Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI.

49. USUCAPIÃO - 569/2006 - MARIA DO CARMO SILVA
MARTINS x ALCEU GUARNIERI - Ao Requerente ante o
despacho de fls. 27 cujo teor é o seguinte - “O valor atribuido a
causa não é o compatível com a mesma, sendo meu entendi-
mento que tal valor, in causu deve ser igual ao do beneficio
patrimonial visado pelo requerente (RF 226/233 e Acordao nº
5207-TA-PR, 8ª C.Civ), intime-se o doutro advogado da parte
promovente para complementar aquele valor, no prazo de vinte
e quatro horas, em limites adequados, bem como complemen-
tar custas iniciais e FUNREJUS”. Adv. CARLOS SEQUEIRA
MARTINS.

50. AÇÃO MONITÓRIA - 572/2006 - INGA VEICULOS LTDA
x AMILTON FRANCISCHINI - Ao Requerente para efetuar o
recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça que im-
porta em R$ 52,50 (cinquenta e dois reais e cinquenta centa-
vos). Advs. OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA e FABIO
LUIS ANTONIO.

51. INVENTÁRIO - 576/2006 - GLACY MARIA RUSCHEL
NAVARRO FRESNEDA e outros x ISMAEL NAVARRO FRES-
NEDA - Nomeado inventariante a requerente Glacy Ruschel
Navarro Fresneda, que prestara compromisso em 5 (cinco) dias
e declarações iniciais nos 20 (vinte) dias subsequentes. Advs.
MARISTELA NAVARRO e SILVANO DECARLI.



134134134134134 4ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 7294

52. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 583/2006 - JOANA FERREI-
RA DE MATOS SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Ao Requerente para efetuar a retirada
do expediente em Cartorio. Advs. JOÃO LUIZ SPANCERSKI
e ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES.

53. EXECUÇÃO FISCAL - 334/2001 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA - 1) Recebido
o recurso de apelação interposto pelo Autor (fls. 182/192); 2)
Ao Recorido para apresentar contra-razões, no prazo de 15 dias.
Advs. MÁRCIA DA SILVA PAISANA e SILVIA FATIMA SO-
ARES.

54. EXECUÇÃO FISCAL - 342/2001 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA - 1) Recebido
o recurso de apelação interposto pelo Autor (fls. 63/72); 2) Ao
Recorido para apresentar contra-razões, no prazo de 15 dias.
Advs. MÁRCIA DA SILVA PAISANA e SILVIA FATIMA SO-
ARES.

55. EXECUÇÃO FISCAL - 470/2001 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR - 1) REcebido o
recurso de apelação; 2) Ao Recorrido para apresentar contra-
razões, no prazo de 15 dias. Advs. MÁRCIA DA SILVA PAI-
SANA e SILVIA FATIMA SOARES.

56. EXECUÇÃO FISCAL - 51/2005 - CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x CENTURY IN-
DUSTRIAL DE ALIMENTOS LACTEOS LTDA - Ao Execu-
tado para comparecer em Cartorio para assinar o Termo de
Nomeação de Bens. Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

57. CARTA PRECATÓRIA - 154/2006 - Oriundo da Comarca
de GUARULHOS/SP - 5º VARA FEDERAL - ANTONIO
MOREIRA JUNIOR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Ao Autor tendo em vista que o Sr. Oficial
de Justiça não localizou as testemunhas - endereços insuficien-
tes. Adv. ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
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mento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. ADAO FER-
NANDES DA SILVA, DANILO PEREIRA JUNIOR, FLAVIO
AUGUSTO NUNES DE MEIRELLES e ODILON DE QUEI-
ROZ JUCA FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALMIR BASSO SERVICOS FUNE-
RARIOS - ME e outros -”(fls.73)-Defiro a suspensao o feito
pelo prazo de seis (06) meses, como requerido as fls.72. Apos,
manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO e IDEVAL INACIO DE PAULA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TRANS DOIS TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA e outros -”Manifeste-se o requerente/exe-
quente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do pra-
zo.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e ALEXANDRE
HENRIQUE GUZZO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-468/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANS DOIS TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA e outros -”(fls.125)-Defiro a suspensao do
feito pelo prazo de cento e oitenta (180) dias, como requerido
as fls.123. Apos, manifeste-se o requerente/exequente. Int.”-
Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, ANA FLAVIA MEHL
e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-469/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANS DOIS TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA e outros -”Manifeste-se o requerente/exe-
quente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do pra-
zo.”-Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e EVANDRO
LUIZ PEZOTI-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-8/1997-CARELLI
INDUSTRIA QUIMICA LTDA x BENJAMIN COLLA -”Ma-
nifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do
feito, face o decurso do prazo.”-Adv. NEVALDO FRANCIS-
CO CAZELLA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALDAIR LUIZ GUZZO -”Manifes-
te-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-635/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ARI CUMERLATO E CIA LTDA -”Ma-
nifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do
feito, face o decurso do prazo.”-Adv. NOELI DE SOUZA
MACHADO, NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e CLODO-
ALDO MAZURANA-

11.-BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-191/1998-NILTO
SALES VIEIRA x MARVIN INDUSTRIA MARMORARIA
LTDA -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosse-
guimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. NILTO SA-
LES VIEIRA-

12.-REPARACAO DE DANOS-EXECUCAO-506/1998-IVA-
NIR BRUTSCHER x NEURI CERVINSKI -”(fls.203)-Defiro
a suspensao do feito pelo prazo de seis (06) meses, como re-
querido as fls.202. Apos, manifeste-se o requerente/exequente.
Int.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO, CLAUDSOM
MARCUS LIZ LEAL e CIDNEI MENDES KARPINSKI-

13.-DEPOSITO-622/1998-BANCO BRADESCO S/A x FAVO-
RINO THOMAZI -”Manifeste-se o requerente/exequente so-
bre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv.
NILTO SALES VIEIRA e PIERRE TRAMONTINI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-676/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x CELIO MENEGAT -”Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e
EVANDRO LUIZ PEZOTI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x IRES CALGAROTTO e outros -”Manifeste-se o reque-
rente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decur-
so do prazo.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-785/1998-BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO CARLOS LOSS e outros
-”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimen-
to do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. IRINEO RUARO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1999-NOR-
BERTO DOMINGOS BALENA x ELOI VITORIO DORE -
”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento
do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO e LUIZ CARLOS QUEIROZ-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/1999-BAN-
CO BANESTADO S/A x CESAR LUIZ CECHIN e outros -
”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento
do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. IRINEO RUARO-

19.-ACAO ORD. COBRANCA-246/1999-MOACIR LUIZ
GUSSO x ESTADO DO PARANA -”Ciencia …s partes do re-
torno dos autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e ANDRE GUSTAVO VALLIM

SARTORELLI-

20.-REPARACAO DE DANOS-EXECUCAO-282/1999-JOSE
CARLOS BUSATO x HERLAN MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA e outros -”Manifeste-se o requerente/exequente
sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

21.-MONITORIA - EXECUCAO-349/1999-DEMENECH &
ROVER LTDA x JOCENIR DE MATOS -”Manifeste-se o re-
querente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO e
JOSE LUIZ RAMUSKI-

22.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-387/1999-FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. “(fls.268)-Defiro (reqte) o pedido de
vistas pelo prazo de 15 (quinze) dias.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO-

23.-MONITORIA - EXECUCAO-425/1999-A. J. EBERLE &
CIA LTDA x RONI DIAMON MEZALIRA -”Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. JOCELANI PINZON-

24.-INDENIZACAO-ORD.-31/2000-LUCIO TAVARES DOS
SANTOS x SADIA S/A -”(fls.347)-Pagar custas=R$1.051,12,
pelas partes.”-Adv. CRISTIANE DE CASSIA PASA GIORDA-
NI, GEONIR EDVARDA FONSECA VINCENSI, ANTONIO
DA SILVA JUNIOR, MAGALY SIMONE MENZ e JOSE GUN-
THER MENZ-

25.-INDENIZACAO-EXECUCAO-277/2000-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES KIST LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A. “(fls.232)-Digam as partes em 05 (cinco) dias.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, JULIANA DOS SAN-
TOS GOMES KOJOROSKI, MARCO ANTONIO KOJO-
ROSKI, ADRIANA BEZERRA DE AMORIM GONCALVES
e ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO-

26.-MONITORIA - EXECUCAO-452/2000-UNIVERSAL
LOCADORA DE VEICULOS S/C LTDA x VERMELHO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -”Manifeste-se o reque-
rente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decur-
so do prazo.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI e GILBERTO
MARIA-

27.-REPARACAO DE DANOS-EXECUCAO-280/2001-BRA-
SIL TELECOM S/A x URIEL BALDICERA -”Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

28.-DECLARATORIA-325/2001-IVO NEREU PEREIRA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -”(fls.177)-Defiro o pedido de suspensao pelo prazo de
dez (10) dias, como requerido as fls.176. Apos, manifeste-se o
requerente. Int.”-Adv. CLODOALDO MAZURANA, MARCE-
LO ANDRADE MOREIRA e CHRISTIAN REIS DE SA OLI-
VEIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-387/2001-DEJAL-
ME V. GALLO & CIA LTDA e outros x JOSUE FERREIRA
DE LIMA -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o pros-
seguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. JOCELA-
NI PINZON e ADAO FERNANDES DA SILVA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-457/2001-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x ESP.
JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA e outros -”Manifeste-se o re-
querente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES
FALCI JUNIOR, NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e DA-
NIELY S.SIMIONI FERREIRA TORRES-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-29/2002-MARIA
LODI MALFESSONI x ADELMO BERNS -”Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. GENIRIO JOAO FAVERO e VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/2002-DORI-
NEZ TOGNI-FI x MATINEIS JOSE CALISCTIL -”Manifeste-
se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face
o decurso do prazo.”-Adv. NILSO LUIZ FERNANDES e CLO-
DOALDO MAZURANA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2002-AS-
SOC. DE DESENVOLVIMENTO DE DOIS VIZINHOS x
ROBERTO CARLOS PIN - FI e outros -”Manifeste-se o re-
querente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e PAULO
CESAR PIN-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2002-DAL-
CY ANTONIO GARBOCA x ABETINO MATTEI -”Manifes-
te-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO e KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

35.-DEPOSITO-452/2002-ITAU SEGUROS S/A x FLAVIO
DORE -”Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que re-
queiram o que for de direito. Int.”-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO, FRANCINE FREDERICO, RODRIGO
GHESTI e JOCELANI PINZON-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-521/2002-PANIFI-
CADORA BIAVATTI LTDA x FABRICA DE MOVEIS GE-
TEINS LTDA -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o
prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. SIL-
VANA DE MELLO GUZZO-
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37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12/2003-DIVEL-
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x ELAINE VILMA
CAPRA -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o pros-
seguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. JOSE LUIZ
RAMUSKI, DANIELY S.SIMIONI FERREIRA TORRES,
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, NILTO SALES VIEIRA
e GEOVANI GHIDOLIN-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-46/2003-NILTO
SALES VIEIRA x NARCISO VITES DA SILVA -”Manifeste-
se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face
o decurso do prazo.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA e EMIDIO
CAETANO RODRIGUES JUNIOR-

39.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-281/2003-AQUI-
LINO TOPANOTTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -”Ciencia …s partes do retorno dos autos,
para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO-

40.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-449/2003-JANILCE
JEANE DAGOSTINI TOPANOTTI e outros x UNIVERSIDA-
DE DO PROFESSOR -”Manifeste-se o requerente/exequente
sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI
DE GODOY e LEA SILVIA TOLEDO PISSAIA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-500/2003-ORLEI TEIXEI-
RA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Ci-
encia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o
que for de direito. Int.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO e
ANDRE GUSTAVO VALLIM SARTORELLI-

42.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-152/2004-
COOP.CRED.MUTUO SERVIDORES PUBL.DV SICOOB-
CRESERV e outros x VALDIR SCALCON -”Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

43.-REPARACAO DE DANOS-173/2004-CONFECCOES E
TRANSPORTES TALLES LTDA x MUNICIPIO DE DOIS
VIZINHOS-PR e outros -”Ciencia …s partes do retorno dos
autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. JO-
CELANI PINZON, MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE
PAGNONCELLI DE GODOY e MOACIR ANTONIO PERAO-

44.-ACAO DE COBRANCA-SUMARIO-268/2004-COOP.
CRED. MUTUO SERVIDORES PUBL. DE DV CRESERV x
GIMENA ARISTIDES e outros -”Manifeste-se o requerente/
exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do
prazo.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

45.-ACAO DE COBRANCA-SUMARIO-332/2004-COOP.
CRED. MUTUO SERVIDORES PUBL. DE DV CRESERV x
IVONEI TRINDADE -”Manifeste-se o requerente/exequente
sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2004-
AGROPECUARIA OESTE LTDA x GESLAINE DO CARMO
MARTINI POYER -”Manifeste-se o requerente/exequente so-
bre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/2004-UNI-
SEP-UNIAO DE ENSINO DO SUDOESTE PARANA S/C
LTDA x ALTAMIR ADAO CONSTANTINO e outros -”Mani-
feste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CA-
ZELLA e DANIELY S.SIMIONI FERREIRA TORRES-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/2004-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x HILARIO ORBEN e
outros -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosse-
guimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. ERVINO
ALBANO HANN, NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e
DANIELY S.SIMIONI FERREIRA TORRES-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-143/2005-COOP.
CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA - SICREDI IGUACU x
EDNO ALVES RODRIGUES -”Manifeste-se o requerente/exe-
quente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do pra-
zo.”-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ULISSES FALCI JUNI-
OR-

50.-MONITORIA-316/2005-COOP.DE CRED. MUTUO SER-
VID. PUBL.DV SICOOB-CRESERV x CLEUSA APARECI-
DA DIDOMENICO DE SOUZA e outros -”Manifeste-se o re-
querente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-340/2005-CO-
MERCIAL DE CEREAIS AMIGAO LTDA x PLACIDINO DOS
SANTOS -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o pros-
seguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. JULIANA
ALINE KLAUS, VAGNER ANDREI BRUNN e MARCOS
ODACIR ASCHIDAMINI-

52.-MONITORIA-506/2005-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x COMERCIO DE BEBIDAS CENTRAL
SUL LTDA e outros -”Manifeste-se o autor sobre a apresenta-
cao de embargos.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA e KELLI B.
DA S. MATIEVICZ-

53.-RETIFICACAO DE REGISTRO-49/2006-MARIZETE
LOPES DOS SANTOS e outros x -”Manifeste-se o requerente/
exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do
prazo.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

54.-DEPOSITO-149/2006-BRADESCO CONSORCIOS LTDA
x TRANSBAGRE TRANSPORTES RODOVIAR -”Manifes-
te-se o autor sobre a contestacao e documentos juntados.”-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, ROMARA COSTA

BORGES e KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-212/2006-BANCO
FINASA S/A x CILON ALVES GARCIA -”Manifeste-se o re-
querente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. HUMBERTO B. GONGORA FILHO,
FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-264/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x OSVALDO PEREIRA -”Manifes-
te-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo.”-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA e DANIEL DOLINSKI NADAL-

57.-DECLARATORIA-310/2006-CLAIR LUIZ ZENI & CIA
LTDA x RJU COM.E BENEF.FRUT.E VERD. LTDA (CAN-
TU VERDURAS) e outros -”Manifeste-se o autor sobre a con-
testacao e documentos juntados.”-Adv. NEVALDO FRANCIS-
CO CAZELLA, DANIELY S.SIMIONI FERREIRA TORRES,
MARCELO VARASCHIN, LEANDRO MARCON e NOELI
DE SOUZA MACHADO-

58.-ACAO ORD. COBRANCA-529/2006-MEROSLAU PAU-
LIK x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR -”Mani-
feste-se o autor sobre a contestacao e documentos juntados.”-
Adv. ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUSSO-

59.-ACAO ORD. COBRANCA-530/2006-HILARIO DE SOU-
ZA PINTO x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR -
”Manifeste-se o autor sobre a contestacao e documentos junta-
dos.”-Adv. ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUS-
SO-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-575/2006-TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS NOVA UNIAO LTDA x BANCO DI-
BENS S/A -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao e docu-
mentos juntados.”-Adv. FERNANDO DORIVAL DE MATTOS,
LIZEU ADAIR BERTO e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

61.-ACAO ORD. COBRANCA-663/2006-OLIVIO TONIN e
outros x CAMDUL - COOP. AGRIC. MISTA DUOVIZINHEN-
SE LTDA -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao e docu-
mentos juntados.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA,
ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

62.-EXECUCAO FISCAL-6/1995-CONS. REG. ENG. ARQ. E
AGRONIMIA - PR. x ADAO DOS SANTOS -”Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e KETTY EL HAJJAR-

63.-EXECUCAO FISCAL-12/1995-CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA LTDA x JULIO CESAR PACHECO -”Mani-
feste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-

64.-EXECUCAO FISCAL-13/1995-CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA - PR. x LATICINIOS DOIS VIZINHOS LTDA
e outros -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o pros-
seguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e KETTY EL HAJJAR-

65.-EXECUCAO FISCAL-135/2000-CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA (CRE x METALURGICA METALFURNI
LTDA -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosse-
guimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

66.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-126/2001-CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMACIA DO PARANA x SAO JOSE COM.
DE MED. E PERF. LTDA e outros -”Manifeste-se o requeren-
te/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso
do prazo.”-Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES e VINICIUS
GOMES DE AMORIM-

67.-EXECUCAO FISCAL-164/2002-CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA - (CREA x LUIZ MICHELIN -”Manifeste-se
o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face
o decurso do prazo.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

68.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-126/2003-INST. NAC. DE
METROL., NORM. E QUAL IND. - INMETRO x COMER-
CIO DE EXTINTORES MATIEVICZ LTDA e outros -”Mani-
feste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo.”-Adv. ELIANE DE LIMA, ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA, ROGERIO MOLETTA NASCI-
MENTO e CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO-

69.-EXECUCAO FISCAL-15/2004-INST. NAC. DE ME-
TROL., NORM. E QUAL IND. - INMETRO x COMERCIO
DE EXTINTORES MATIEVICZ LTDA e outros -”Manifeste-
se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face
o decurso do prazo.”-Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA,
ELIANE DE LIMA, ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO e
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO-

70.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-53/2004-CONSELHO REG.
ENG. ARQUTETURA E AGRONOMIA - (CREA) x ANTO-
NIO ALBERTO LUTKMEIER -”Manifeste-se o requerente/
exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do
prazo.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

71.-CARTA PRECATORIA-58/2006-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO-PR -NARCISO ROMANO ZAGO x JOAO
CARLOS VIEIRA -”Manifeste-se o requerente/exequente so-
bre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv.
ZILANDIA PEREIRA ALVES-
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1.-MONITORIA - EXECUCAO-837/1997-IRINEO RUARO x
SEFUGAL-SERRALHERIA FUNILARIA E LOUCAS GAL-
VAN LTDA. “(fls.547)-Suspendo a praca designada para esta
data...julgo extinta a presente execucao, dado que o devedor
satisfez integralmente a obrigacao. Proceda-se ao levantamen-
to das penhoras existentes. Intime-se o exequente para que no
prazo de 5 dias acoste a via original da peticao de fls.545. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I. Anote-se e arquivem-se.” -Adv. IRI-
NEO RUARO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO MAR-
CELO KOZIKOSKI e CESAR RICARDO TUPONI-

2.-REPARACAO DE DANOS-EXECUCAO-168/1998-PAULO
ADRIANO ALVES e outros x VOITH S/A MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS. “(fls.439/440)-1-Atualize-se o
calculo=R$201.064,11. 2-Intiem-se o exequente em 05 (cinco)
dias, em razao de que o Juizo nao dispoe do sistema Bacen-
Judi e acaso deseje a penhora de dinheiro depositado em conta
bancaria atraves do Oficial de Justica, deve apresentar o nume-
ro da conta e o CNPJ da empresa executada.”-Adv. VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR, JOCELANI PINZON, ORLANDO
MACHUCA, MOACIR LUIZ GUSSO, FLAVIO SECOLIN,
SIMONE FRITSCHY LOURO, PEDRO ALEXANDRE MAR-
QUES DE SOUZA e CARLOS JOSE CATALAN-

3.-BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-242/1998-BANCO
BANESTADO S/A x ERICO HENTGES. “(fls.137)-...Diante
do exposto, julgo...extinta a presente execucao no que se refe-
re as custasprocessuais pagas pela exequente na acao de co-
nhecimento, a que condenou a parte executada...” -Adv. IRI-
NEO RUARO-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-24/1999-ADELINO
BROCH e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL. “(fls.196)-Intime-se o procurador da parte auto-
ra para que cumpra com o determinado a fls.189, sob pena de
parial extincao do processo.”-Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN, EUCLIDES JOSE VARGAS NETO e REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO-

5.-INDENIZACAO-EXECUCAO-97/1999-IRINEO RUARO x
REVIL LUIZ SAVANHAGO. “(fls.396)-Ao contador. Apos,
intimem-se novamente as partes (calculo=R$19.349,94).”-Adv.
IRINEO RUARO-

6.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-128/1999-ZEFERINO
SIEGA x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE. “(fls.209)-
1-Homologo, para que surta seus efeitos juridicos o calculo de
fls.203, no valor de R$19.512,81, atualizado ate 07 de marco
de 2006. 2-Requesite-se o pagamento...3-Comprove o autor
atraves de fotocopia de documento de identidade, sua idade,
para fins do art.71, Lei n.10.741/03...” -Adv. LAERCIO AN-
TONIO VICARI e MOACIR LUIZ GUSSO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-303/1999-JAIME FREITAS
e outros x RIO PARANA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIRO. “(fls.532ev)-Ao contador. Apos, mani-
efestem-se as partes (manifestar sobre a informacao do conta-
dor fls.532v).”-Adv. JOCELANI PINZON, SANDRO MAR-
CELO KOZIKOSKI e NILTO SALES VIEIRA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-346/2000-BRADESCO LE-
ASING S/A - ARREMATACAO MERCANTIL e outros x
TRANSDAJULA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.
“(fls.372)-...julgo extinta a presente execucao...2-Levante-se
eventual penhora. 3-Custas e honorarios ja distribuidos. P.R.I.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.”-Adv.
NILTO SALES VIEIRA e JOCELANI PINZON-

9.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-361/2000-WAL-
DEMAR PALAVICINI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. “(fls.260)-...julgo extinta a presente exe-
cucao...2-Custas remenescentes pelo executado. P.R.I. Obser-
vadas as formalidades legais e pagas as custas arquivem-se os
autos.”-Adv. CLODOALDO MAZURANA, MARCELO AN-
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DRADE MOREIRA e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO-

10.-INDENIZACAO-ORD.-468/2001-DENILSON DE MAT-
TOS x ELPIDIO PERREIRA BATISTA. “(Manifeste-se o re-
querente sobre o cumprimento do acordo).”-Adv. FABIO HEN-
RIQUE MELATI e NOELI DE SOUZA MACHADO-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-381/2002-AGUSTI-
NHO PINZON e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-
PR -”(fls.230/231)-Pagar diferenca custas bem como manifes-
tar-se sobre o calculo geral=R$6.973,77.”-Adv. GEONIR ED-
VARD FONSENCA VINCENSI, ANTONIO DA SILVA JUNI-
OR e MOACIR LUIZ GUSSO-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-382/2002-ADE-
MAR JORGE DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE DOIS
VIZINHOS-PR -”(fls.226/227)-Pagar diferenca custas bem
como manifestar-se sobre o calculo geral=R$4.003,08.”-Adv.
GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI e MOACIR LUIZ GUSSO-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-391/2002-BONIFA-
CIO CARDOSO e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-
PR -”(fls.284/285)-Pagar diferenca das custas, bem como ma-
nifestar-se sobre o calculo total=R$3.291,15.”-Adv. CLAUDI-
OMIR FONSECA VINCENSI, MARCELO BIENTINEZ MIRO
e MOACIR LUIZ GUSSO-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-395/2002-JOSE
MARCON e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -
”(fls.256/257)-Pagar diferenca das custas bem como manifes-
tar-se sobre o calculo geral=R$5.176,42.”-Adv. GEONIR ED-
VARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI, MARCELO BIENTINEZ MIRO e MOACIR LUIZ
GUSSO-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-401/2002-LAYDE
RAUL BUSATO e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-
PR -”(fls.228/229)-Pagar diferenca das custas bem como ma-
nifestar-se sobre o calculo geral=R$3.829,81.”-Adv. GEONIR
EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VINCENSI e MOACIR LUIZ GUSSO-

16.-INDENIZACAO-ORD.-36/2003-ALAN CRISTIANO SUT-
TILI x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICACOES. “(fls.210)-Vistos. 1-Homologo, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes
autos...julgando por sentenca, resolvido o merito da presente
acao...2-Custas remanescentes pela requerida. 3-Certificado o
transito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais. P.R.I.” -Adv. RAFAEL CORREA DE ME-
LLO, SILVANA DE MELLO GUZZO, MICHELE PATRICIA
ROVARIS, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-320/2003-P R Z ROCHA &
CIA. LTDA. x DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS. “(fls.64)-...homologo o acordo e julgo extinta a pre-
sente acao ...2-Custas pela requerente. Cada parte arcara com
os honorarios advocaticios de seu procurador...3-P.R.I. Obser-
vadas as formalidades legais e pagas as custas, arquivem-se os
autos.” -Adv. JUSSARA SCHMITT SANDRI e HERMES A.
DALDIN RATHIER-

18.-INDENIZACAO-ORD.-371/2003-P R Z ROCHA & CIA
LTDA x DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS. “(fls.170)-...homologo o acordo e julgo extinta a presen-
te acao...2-Custas pela requerente. Cada parte arcara com os
honorarios advocaticios de seu procurador....P.R.I. Observadas
as formalidades legais e pagas as custas, arquivem-se os au-
tos.”-Adv. JUSSARA SCHMITT SANDRI e HERMES A. DAL-
DIN RATHIER-

19.-INDENIZACAO-ORD.-441/2003-ELENIR ROCKMBA-
RK DOS SANTOS e outros x BRADESCO SEGUROS S/A -
”(fls.188)-Pagar custas=R$1.154,36 pelos reqtes.”-Adv. NOE-
LI DE SOUZA MACHADO, KELLI B. DA S. MATIEVICZ e
JOSE FERNANDO VIALLE-

20.-RETIFICACAO DE REGISTRO-55/2004-FRANCISCO
CARLI e outros. “(fls.111)-Diga o requerente.”-Adv. PAULO
CESAR PIN-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-146/2004-BANCO
BRADESCO S/A x DEMETRIO TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o
prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA e THIAGO ANDRADE CESAR-

22.-REPARACAO DE DANOS-150/2004-LEOCIR SBARDE-
LOTTO x ILDA GUARESCHI e outros. “(fls.207)-Designado
audiencia de inquiricao na Comarca de Pato Branco, 1.V.C.
para o dia 12/02/2007 as 14:00hs, CP n.86/05.”-Adv. NOELI
DE SOUZA MACHADO, KELLI B. DA S. MATIEVICZ, VI-
TOR EDUARDO HUJJNER PARDAL e JOSE FERNANDO
VIALLE-

23.-ALVARA-191/2004-JUNIA MARIA CASTRO DE OLIVEI-
RA ESMERALDINO. “(fls.117)-Diga o requerente em cinco
dias sobre as prestacoes de contas e documentos juntados.” -
Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

24.-USUCAPIAO-229/2004-MARIA GIROLOMETTO DAL-
MAS x ESP. ANTONIO CONCEICAO PARANHOS e outros -
”(fls.103v)-Manifeste-se a requerente sobre a negativa de con-
testacao dos confrontantes.” -Adv. SILVANA DE MELLO
GUZZO-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-291/2004-AUTO-
PLAN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
AMAURY FABIANE. “(fls.134)-Vistos...Intime-se a parte para
juntar copia do documento em que faz a entrega do bem apre-
endido ao requerido, em cinco dias.”-Adv. PLINIO ROBERTO

DA SILVA e SUZANA BONAT-

26.-ACAO ORD. COBRANCA-293/2004-VALDIR ANTONIO
PARCIANELLO x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE -
PR. “(fls.147/156)-...Julgo Parcialmente Procedente o pedido
e condeno o Municipio de Sao Jorge do Oeste a pagar a Valdir
Antonio Parcianello...Cada parte arcara igualmente com os
honorarios advocaticios de seu patrono, os quais fixo em 14%
do valor da condenacao em razao do tempo de duracao da cau-
sa...” -Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL JOSE PROLO e
MOACIR LUIZ GUSSO-

27.-ACAO CIVIL PUBLICA-302/2004-M.P.E.P. x L.R.C. e
outros. “(fls.183)-1-Mantenho a decisao. 2-Aguarde-se pedido
de informacoes do tribunal de justica. 3-Ciencia ao Ministerio
publico.”-Adv. PROMOTOR DE JUSTICA, SILVANA DE
MELLO GUZZO, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO,
EDSON DALLAGASSA e CELIO HEITOR GUIMARAES-

28.-CURATELA-433/2004-ROSA GARBOCA x VALDOMI-
RO GARBOSSA. “(fls.49)-1-Intime-se requerente, curador e
Ministerio Publico para manifestacao final, sucessivamente, 10
(dez) dias para cada...”-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
GELINDO JOAO FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI e PAULO CESAR PIN-

29.-INVENTARIO-91/2005-TAYNARA KARINE TONELLI
CIGERZA e outros x ESP. ANTONIO RENI CIGERZA.
“(fls.69v)-Intime-se o inventariante sobre a informacao retro
(informacao da Secretaria da Seguranca Publica)...”-Adv. RU-
BEM LAURO DE MELO, ANDERSON MANGINI ARMANI
e FABIO ANDRE ZAKSESKI-

30.-RETIFICACAO DE REGISTRO-158/2005-MARILDE
JUSTINA VIEIRA DOS SANTOS e outros. “(fls.36)-Intime-se
para quitar as custas em cinco dias. Em seguida, arquive-se.” -
Adv. NIVALDO JAQUES-

31.-INVENTARIO-266/2005-ROBERTO CIGLIA x ESP.
CLEUDES DE FATIMA DO NASCIMENTO -”(fls.153/154)-
1-Intime-se o inventariante para que informe o total das divi-
das do espolio ja quitadas e aquelas ainda pendentes, as quais
foram e serao pagas por meio do deposito de fls.44/verso. 2-
Defiro o pedido de vistas dos autos dformulado as fls.146 (Dra.
Jocelani), pelo prazo de 05 dias. (Pagar custas).”-Adv. SILVA-
NA DE MELLO GUZZO, FERNANDA ALBERTON, JAIRO
MELLO CHRIST e JOCELANI PINZON-

32.-DEPOSITO-313/2005-BANCO PANAMERICANO S/A x
ADEMIR VIEIRA DA SILVA. “(fls.40)-Comprove o requeren-
te a distribuicao e andamento da carta precatoria.”-Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES
MARTINELLI-

33.-ARROLAMENTO-514/2005-ARNALDO HAUENSTEIN
x ESP. NILVE WINK HAUENSTEIN -”(fls.44v)-Manifeste-se
o requerente sobre a negativa de intimacao.”-Adv. ILDEBRAN-
DINO RODRIGUES-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-555/2005-DARCI DE CAS-
TRO x CEREALISTA CIDADE BELA LTDA. “(fls.23)-Diga o
autor se o que pretende e a desistencia da acao.” -Adv. CLO-
DOALDO MAZURANA e JOAO MORAIS DO BONFIM-

35.-MONITORIA-88/2006-PAULO DACOREGIO x J.J.A.
TRANSPORTADORA LTDA -”(fls.24v)-Manifeste-se o reque-
rente sobre a negativa de embargos e/ou manifestacao do re-
qdo.” -Adv. CLODOALDO MAZURANA-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-134/2006-EDUARDA
RAISSA DA VEIGA x DIRETORA DA ESCOLA MUNICI-
PAL 28 DE NOVEMBRO. “(fls.95)-...Acolho os embargos de-
claratorios e defiro o beneficio da gratuidade da justica a impe-
trante, de modo que o item 03 da sentenca fica assim regido: 3-
Custas pela impetrante. Em funcao do beneficio da assistencia
judiciaria que ora defiro em seu favor, a exigencia das custas
ficam suspensas, nos moldes da Lei 1060/50. No mais, persiste
a sentenca tal como esta lancada. Retifique-se o registro da
sentenca, anotando-se.” -Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO,
MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE
GODOY-

37.-RETIFICACAO DE REGISTRO-153/2006-DAIANE BE-
LUSSO. “(fls.19)-Intime-se para quitar as custas judiciais em
cinco dias. Em seguida, arquive-se.” -Adv. SILVANA DE ME-
LLO GUZZO-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-260/2006-BANCO FINA-
SA S/A x GARCIA E CARANHATO LTDA -”(fls.45v)-Mani-
feste-se o requerente sobre a negativa de citacao (mudou-se).”
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-

39.-ANULACAO DE TITULO-328/2006-GERALDO DE AS-
SIS TRENTO x REGINA RIBAS TRANSPORTES LTDA -
”(fls.08v)-Manifeste-se a exequente sobre a negativa de cita-
cao.” -Adv. JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO-

40.-ARROLAMENTO-365/2006-ELOHA HORTENCIA FARI-
AS e outros x ESP. ADROALDO COSTA FARIAS. “(Recolher
taxa complementar ou juntar comprovante).” -Adv. JAIME
JACIR GUZZO-

41.-INVENTARIO-377/2006-VARCIL PIVA x ESP. ZELOIR
PIVA. “(Manifeste-se o inventariante sobre a negativa de assi-
natura do procurador no termo de inventariante, bem como ne-
gativa de primeiras declaracoes).”-Adv. ROSEMAR ANGELO
DE MELO-

42.-RETIFICACAO DE REGISTRO-468/2006-TERESINHA
DE JESUS MACIEL. “(fls.17)-Intime-se para atender a cota
ministerial retro em cinco dias (intimacao do requerente para

que junte aos autos copia de eventual Carteira de trabalho do
falecido, se existente)...” -Adv. ELIZABETE GRAEBIN-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-512/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x VALDINEI WILLIAN WOTRICH.
“(fls.64)-Vistos. Intimem-se as partes para indicarem as provas
que pretendem produzir, especialmente a sua pertinencia para
o caso em tela, observando-se o disposto no art.130 do CPC,
bem como se tem interesse na realizacao de audiencia de con-
ciliacao.” -Adv. FLAVIA GOTARDO SEIDEL, RENATA PE-
REIRA COSTA DE OLIVEIRA e VALDINEI WILLIAN WO-
TRICH-

44.-INDENIZACAO-ORD.-531/2006-HILARIO GERVINSKI
x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTA-
DO DO PR -”(fls.152v)-Manifeste-se o requerente sobre a ne-
gativa de contestacao.” -Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-532/2006-CREDI-
FAR S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
e outros x SANDRA MARA BEGININI -”(fls.20v)-Manifeste-
se a requerente sobre a negativa de pagamento e contestacao.”
-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

46.-MONITORIA-534/2006-INGA VEICULOS LTDA x VITO
PERARDT -”(fls.24v)-Manifeste-se a requerente sobre a nega-
tiva de contestacao.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO
e REGIANE CAPELEZZO-

47.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-561/2006-VAL-
DINEI WILLIAN WOTRICH x BV FINANCEIRA S/A.
“(fls.19)-Intime-se a impugnada, BV Financeira S/A autora da
acao principal, para se pronunciar em 05 dias.”-Adv. VALDI-
NEI WILLIAN WOTRICH, FLAVIA GOTARDO SEIDEL,
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-654/2006-BANCO
FINASA S/A x JOSE CARVALHO FOGACA DE OLIVEIRA -
”(fls.14v)-Manifeste-se o requerente sobre a negativa de apre-
ensao por nao haver localizado.” -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES-

49.-DEPOSITO-664/2006-EMERSON LUIZ GALVAN x CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA -
”Manifeste-se o autor sobre a contestacao e documentos junta-
dos.”-Adv. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, SERGIO
SINHORI, ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS-

50.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-125/2003-INST. NAC. DE
METROL., NORM. E QUAL IND. - INMETRO x COMER-
CIO DE EXTINTORES CEOLIN LTDA -”Manifeste-se o re-
querente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face a
negativa de arrematacao.”-Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEI-
RA e ELIANE DE LIMA-

51.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-178/2005-MUNICIPIO DE
DOIS VIZINHOS-PR x COMERCIO DE MAQUINAS AGRI-
COLAS PALAGI LTDA. “(fls.35/39)-...concluir-se que a mul-
ta fiscal dever ser exluida da cobranca e que devidos sao ape-
nas os juros de mora anteriores a quebra, os posteriores, so-
mente se o ativo da massa comportar. Intimem-se as partes, em
especial o exequente para proceder ao calculo do credito, nos
moldes acima alertados, e requerer o que enterder de direito.
Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI DE GODOY e ARLEI VITORIO ROGENSKI-

52.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-220/2005-MUNICIPIO DE
DOIS VIZINHOS-PR x COMERCIO DE MAQUINAS AGRI-
COLAS PALAGI LTDA. “(fls.26/30)-...Dessa forma, conclui-
se que a multa fiscal deve ser excluida da cobranca e que devi-
dos sao apenas os juros de mora anteriores a quebra, os porte-
riores, somente se o ativo da massa comportar. Intime-se as
partes e, em especial o exequente para proceder ao calculo do
credito, nos moldes acima alertados e requer o que entender de
direito. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAG-
NONCELLI DE GODOY e ARLEI VITORIO ROGENSKI-

53.-EXECUCAO FISCAL-95/2006-DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x MARIZETE SCHAU-
KOSKI -”(fls.11v)-Manifeste-se a exequente sobre a negativa
de citacao por nao haver encontrado.” -Adv. MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO-

54.-CARTA PRECATORIA-32/2000-Oriundo da Comarca de
CHOPINZINHO-PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A x COMERCIO DE CEREAIS VALNELLI LTDA e outros.
“(fls.230/232)-...1-Determino o imediato registro da carta de
arrematacao...salientando o nao levantamento do produto da
arrematacao. 2-Indefiro o pedido de levantamento do valor da
arrematacao em favor do exequente...4-Determino seja intima-
da a executada Silos e Armazens Gerais Valnelli Ltda para que
apresente ao INSS a documentacao exigida em 15 dias, juntan-
do aos autos comprovante do recebimento, sob pena de deso-
bediencia de seu representante legal...6-Intime-se as partes do
acordao juntado as fls.215/218...” -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO, ROBSON CARLOS BISCOLI, ANGELO ALBERTO
MENEGATI BOSCHI, CASSIO LIZANDRO TELLES, ANA
PAULA BREOWICZ SLONKI, ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK FERNANDES, NOELI DE SOUZA MACHADO e KELLI
B. DA S. MATIEVICZ-

55.-CARTA PRECATORIA-11/2003-Oriundo da Comarca de
CHAPECO-PR -EDEGE - EQUIPAMENTOS AGRO-PECU-
ARIOS LTDA x ELIANE SANDRA MATTEI CALGAROTTO
-”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimen-
to do feito, face a negativa de arrematacao.”-Adv. ANTONIO
CESAR POLETTO-

56.-CARTA PRECATORIA-75/2003-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR -BANDEIRA E KRASSMANN
LTDA x BALDUINO CRESTANE -”(Manifeste-se o exequen-

te sobre o prosseguimento do feito, face a negativa de arrema-
tacao).”-Adv. ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR-
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-278/1997-MARACI
SOUZA DOS PASSOS x SOUTH FORK IN CORPORADORA
DE IMOVEIS LTDA - Despacho de fl. 331: “...INTIME-SE o
executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pa-
gamento do debito, sob pena de expedicao de mandado de pe-
nhora e avaliacao...” - * Debito no valor de R$ 21.153,26 (vin-
te e um mil, cento e cinquenta e tres reais e vinte e seis centa-
vos) - atualizados em 30/09/2006 -, mais despesas processuais.
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- Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-610/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LILIANE APARECIDA VOLTOLINI
BORGES - Despacho de fl. 143: “I. CUMPRA-SE o item
5.8.8.2, do CN, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para res-
posta, observado que a ausencia de resposta nao impede a rea-
lizacao das pracas (item 5.8.8.3). II. Nao havendo indicacao de
leiloeiro publico pelo credor (art. 706, do CPC), nomeio JAIR
VICENTE MARTINS para exercer a funcao de leiloeiro ofici-
al, cuja comissao em caso de arrematacao sera de 5% (cinco
por cento) sobre o valor do bem arrematado (Decreto 21.981/
32, art. 24) e, por outro lado, no caso de adjudicacao, remicao
ou transacao das partes, sera de 1% (um por cento) sobre o
laudo de avaliacao para cobrir as despesas na preparacao da
praca e remunerar os servicos prestados pelo leiloeiro, sendo
devida pelo executado...Encaminhem-se os autos ao Sr. Leilo-
eiro Judicial para designacao das pracas e demais providen-
cia...” - * Edital retirado pelo leiloeiro para publicacao. Datas
designadas para realizacao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/leilao:
01/03/2007 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/03/
2007 - a partir das 13:00 horas No caso de nao ocorrer arrema-
tacao nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os), ficam desde ja
intimados das novas designacoes: 1¦ Praca/leilao: 29/05/2007 -
a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 15/06/2007 - a partir
das 13:00 horas Local: Avenida Visconde do Rio Branco, n§
3.913 - Balneario Eliane, “Spazio Marine Hotel” - Guaratuba-
Pr - * Nos termos do art. 651, do Codigo de Processo Civil,
ficam os executados INTIMADOS, na pessoa de seu procura-
dor, de que poderao remir a execucao, pagamento o principal e
acessorios, ate antes da arrematacao e/ou adjudicacao. - Des-
pacho de fl. 161: “I- Nao havendo elementos que coloquem em
duvida o valor atual do bem, a escrivania devera providenciar
atualizacao mediante aplicacao de indice oficial (item 5.8.8 do
CN)...” - Adv. PAULO MOACYR WILHELM ROCHA FILHO,
FERNANDO ROCHA MARANHAO, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JEFERSON HONORATO MORO e
JOAO HONORATO MORO

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-132/1998-SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA x MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA - Despacho de fl. 48: “I. Aguarde-se pelo prazo de 06
(seis) meses. Decorrido o prazo sem ser requerida a execucao
do titulo executivo judicial, apos as devidas anotacoes e bai-
xas, ARQUIVEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” - Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, ADIL-
SON LUIZ FERREIRA, SOLANGE C WUICIK, EMIDIO
BUENO MARQUES e DENISE LOPES SILVA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-324/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PICARRAS MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros - Despacho de fl. 55:
“I. Decorrido o prazo sem localizacao ou indicacao de bens a
penhora, nos termos do inciso III, do art. 791, do CPC, SUS-
PENDO a execucao por prazo indeterminado. II. Apos as devi-
das anotacoes e baixas...remetam-se os autos ao ARQUIVO
ate manifestacao da parte interessada.” - Adv. ANTONIO GE-
RALDO SCUPINARI, MILTON J. BETENHEUSER JUNIOR,
IDAMARA ROCHA FERREIRA, CASSIA CRISTINA HIRA-
TA PARRA, LUCIANA BERRO, PATRICIA CORREA GOB-
BI BATISTELA, DANIEL BARBOSA MAIA, DANIELE SCA-
RANTE, MIRNA LUCHMANN, RICARDO BORTOLOZZI,
DENISE LOPES SILVA e MARCO ANTONIO JOHNSON-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 283/1999 -
BANCO DO BRASIL S/A x DENIS RIBAS - ME FIRMA IN-
DIVIDUAL e outros - Despacho de fl. 98: “I. Nos termos do
art. 652, 4§, do CPC (redacao dada pela Lei n§ 11.382/06),
INTIME-SE o executado, na pessoa de seu Advogado, da pe-
nhora do bem imovel (fl. 97)...” - * Fica o executado INTIMA-
DO de que em 23 de outubro de 2006, foi realizada sobre o
seguinte bem: “Loja n§ 04, localizada no andar terreo, do Edi-
ficio Costa Nostra, situado de frente para a Avenida Ponta Gros-
sa, nesta cidade e Municipio, com area total de 316,15 m2,
com medidas e confrontacoes constante da matricula n§ 20.684,
do Registro de Imoveis desta Comarca de Guaratuba.”, confor-
me Termo de Conversao do Arresto em Penhora (fl. 97). - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e ADEMIR KALINOSKI RI-
BEIRO

6.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-189/2000-E.L.B.C. e
outros x - Despacho de fl. 77: “I. Como atualmente o procedi-
mento administrativo nao afasta o procedimento judicial (art.
212, paragrafo unico, da Lei n§ 6.015/73), INTIME-SE o autor
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte mapa e memorial
descritivo com concordancia dos confrontantes ou, por outro
lado, indique os enderecos para que possam ser citados, alem
da especificacao de outras provas que pretenda produzir (art.
213, da Lei n§ 6.015/73)...” - Adv. RODRIGO BROWN DE
OLIVEIRA, KARLA NEMES YARED, MARCUS VINICIUS
SASS TOLOTO e FLAVIA DE AVILA-

7.-INDENIZACAO-152/2001-JOAO CARLOS PIRES x EM-
PRESA JABUR PNEUS LTDA S/A - Despacho de fl. 201: “I.
Aguarde-se pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo
sem ser requerida a execucao do tituto executivo judicial, apos
as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE (art. 475-J, 5§,
do CPC)...” - Adv. JEFERSON HONORATO MORO, JOSE
SIGNOR, CARLA DE LIMA BRITO, MARCUS AURELIO
LIOGI, PAULO ROGERIO T. DE MAEDA, LUIZ ANTONIO
MICHALISZYN FILHO e NEREU DE OLIVEIRA-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-603/2002-MILTON IS-
FER x O ESTADO DO PARANA - Despacho de fl. 105: “I.
INTIME-SE o autor, pessoalmente, para que, no prazo de 48:00
horas, manifeste-se e cumpra integralmente o despacho de fl.
101, sob pena de extincao do processo sem resolucao de merito
em razao do abandono (art. 267, III, do CPC)...” - Adv. CAR-
LA CRISTINE KARPSTEIN ROMANELLI, LICIANE JUNIA
BALTAZAR, ROGERIO GONCALVES THOME-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-267/2003-ANA NO-
VAKOSKI x IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR

e outros - Despacho de fl. 217: “I. Aguarde-se pelo prazo de 06
(seis) meses. Decorrido o prazo sem ser requerida a execucao
do tituto executivo judicial, apos as devidas anotacoes e bai-
xas, ARQUIVEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” - Adv. NORI-
MAR JOAO HENDGES, CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO, TATIANA COELHO DE ANDRADE, APARECIDO
TEIXEIRA COSTA e KEREN SOARES COSTA-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-442/2003-ROSALI LUR-
DES PANINI DE CARVALHO x JOSE ANANIAS DOS SAN-
TOS e outros - Despacho de fl. 165: “I. Aguarde-se pelo prazo
de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo sem ser requerida a exe-
cucao do tituto executivo judicial, apos as devidas anotacoes e
baixas, ARQUIVEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” —Adv.
ORLEY WILSON PACHECO e DENISE LOPES SILVA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-235/2004-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE GUARATUBA - Despacho de fl. 117: “I. Aguarde-se
pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo sem ser re-
querida a execucao do tituto executivo judicial, apos as devi-
das anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE (art. 475-J, 5§, do
CPC)...” - Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI, GISELLE DE
ASSIS, CARLOS LEAL S JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZO-
TI, LEONARDO MECENI, EDSON CARLOS PEREIRA DE
SA e ROSICLER REGINA BONN DOS SANTOS-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39/2006-BANCO
ITAU S/A x SEBASTIAO DA CONCEICAO - Despacho de fl.
116: “I. Nos termos do art. 398, do CPC, INTIME-SE o autor
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se...” - Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, LUIZ OTAVIO
MONASTIER e ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

13.-COBRANCA-406/2006-CONDOMINIO FLAT GUARA-
TUBA x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA - Despacho de fl. 151: “I. Nos termos do art. 247
c.c 277, do CPC, impoe-se, de oficio, decretar a nulidade da
citacao da re TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA., pois designada e realizada audiencia de
conciliacao em 09 de novembro de 2006 (fl. 144), somente em
06 de novembro de 2006 ocorreu citacao (fl. 150). Assim, nao
foi observado o prazo de antecedencia minimo de 10 (dez) dias
antes da audiencia, cuja nao observancia da prescricao legal
configura-se nulidade absoluta. II. Desta forma, designo o dia
27 de MARCO de 2007, as 14:00 horas, para audiencia de
CONCILIACAO. III. CITE-SE a re, com antecedencia minima
de 10 (dez) dias da audiencia, mediante carta precatoria...” - *
INTIMADO o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, com-
prove a distribuicao e o preparo da carta precatoria, que encon-
tra-se em cartorio a disposicao da parte. - Adv. DOUGLAS
ROGERIO LEITE, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA
e DIOGO MATTE AMARO-

14.-EXECUCAO FISCAL-34/2005-CONSELHO REGIONAL
DE ENGEN., ARQUIT. E AGRON.-CREA x CLAUDIO JOSE
LOPES e outros - Despacho de fl. 18: “...INTIME-SE o autor,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.” - Adv.
JEANNE MARCELLE FARIA, PRISCILLA KOWALTSCHUK
e PRISCILA GON•ALVES GABASA PEREZ-

15.-CARTA PRECATORIA - 382/1999 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA/PR 5¦ VARA, SE•AO JUDICIARIA DO - CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x VITORIO KARAN - Despa-
cho de fl. 43: “...Nomeio JAIR VICENTE MARTINS para exer-
cer a funcao de leiloeiro oficial, cuja comissao em caso de ad-
judicacao, remicao ou transacao das partes, arbitro no percen-
tual de 03% (tres por cento) sobre o laudo da avaliacao (Decre-
to 21.981/32) sera devida pelo executado...” * INTIMADAS as
partes de que foram designadas as seguintes datas para realiza-
cao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/leilao: 01/03/2007 - a partir
das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/03/2007 - a partir das 13:00
horas No caso de nao ocorrer arrematacao nas(os) pracas/leilo-
es supra referidas(os), ficam desde ja intimados das novas de-
signacoes: 1¦ Praca/leilao: 29/05/2007 - a partir das 13:00 ho-
ras 2§ Praca/leilao: 15/06/2007 - a partir das 13:00 horas Lo-
cal: Avenida Visconde do Rio Branco, n§ 3.913 - Balneario
Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratuba-Pr. * Edital retirado
pelo Sr. Leiloeiro para publicacao. * Nos termos do art. 651,
do CPC, fica o executado INTIMADO de que podera remir a
execucao, pagando o principal e acessorios, ate antes da arre-
matacao e/ou adjudicacao. - Adv. ELEDIR HELENA PASSOS,
MARIA ADRIANA PEREIRA, MARIA ANGELICA G. PEREI-
RA, FLAVIO W. LINS, LUIZ ALBERTO GONCALVES, CRIS-
TIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA e VITORIO KARAN-

16.-CARTA PRECATORIA-36/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 9¦ VARA CIVEL DA COMARCA -CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ASA DELTA x ANIELLO
PIERRI - Despacho de fl. 111: “...encaminhem-se os autos ao
Sr. Leiloeiro Judicial para designacao das pracas e demais pro-
videncia...” - * Edital retirado pelo leiloeiro para publicacao
Datas designadas para realizacao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/
leilao: 01/03/2007 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao:
16/03/2007 - a partir das 13:00 horas No caso de nao ocorrer
arrematacao nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os), ficam
desde ja intimados das novas designacoes: 1¦ Praca/leilao: 29/
05/2007 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 15/06/2007
- a partir das 13:00 horas Local: Avenida Visconde do Rio Bran-
co, n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Gua-
ratuba-Pr - Adv. EMERSON LUIZ VELLO e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA

17.-CARTA PRECATORIA-68/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 1 VARA CIVEL -POSTO PINHEIRO LTDA x
SOLANGE SALY RAUTH GASPARIN e outros - Despacho
de fl. 190-verso: “I. A avaliacao somente podera ser repetida se
provado erro ou dolo do avaliador verificacao de diminuicao
do valor dos bens apos elaboracao do laudo ou ainda, demons-
trada fundada duvida sobre o valor atribuido ao bem (art. 655,
1§, V). Apesar a indicacao de apenas uma unica pesquisa de
mercado efetuada, denota-se que nao foram construidas novas
benfeitorias depois da avaliacao realizada em agosto/2003 (fl.

44) e, portanto, meras alegacoes sem suporte fatico nao presta-
rem a impugnacao ao laudo, pois se exige prova de eventual
disparidade entre os valores que justifique a medida excepcio-
nal de nova avaliacao. Ademais, como houve anterior avalia-
cao, com definicao de preco aproximado por outro Avaliador
(fl. 44), o simples decurso do tempo, aliada a ausencia de no-
vas benfeitorias, nao tem o condao de presumir erro na atribui-
cao do valor, notadamente porque o preco esta sujeito as osci-
lacoes do mercado imobiliario, fundado na regra da oferta e da
procura de bens. Enfim, sendo esclarecida a circunstancia de
se tratar de avaliacao da totalidade do imovel (fl. 185) e, ainda,
havendo retificacao do registro da penhora (fl. 186), impoe-se
INDEFERIR a impugnacao ao laudo. II. CUMPRA-SE o item
5.8.8.2, do CN, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para res-
posta. Nao havendo indicacao de leiloeiro publico pelo credor
(art. 706, do CPC), nomeio JAIR VICENTE MARTINS para
exercer a funcao de leiloeiro oficial, cuja comissao em caso de
adjudicacao, remicao ou transacao das partes, sera de 03% (tres
por cento) sobre o laudo de avaliacao (Decreto-lei 21.981/32),
devida pelo executado. Encaminhem-se os autos ao Sr. Leiloei-
ro Judicial para designacao das pracas e demais providencia...”
- * Nos termos do art. 19, do Codigo de Processo Civil, fica o
exequente INTIMADO para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetue a antecipacao das despesas processuais, no valor de R$
180,00 (cento e oitenta reais), para fins de dar cumprimento ao
despacho supra. - - Adv. MARCELO MARCO BERTOLDI,
JAMES J. MARTINS DE SOUZA, RENATA BARROZO BA-
GLIOLI e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

18.-CARTA PRECATORIA-272/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 2 VARA DE EXCUCOES FISCAIS -INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x SERVILAR EM-
PRESA DE ASSEIO E CONSERVACAO S/A LTDA - Despa-
cho de fl. 48: “I. CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do CN, fixando-
se o prazo de 05 (cinco) dias para atendimento. Nomeio JAIR
VICENTE MARTINS para exercer a funcao de leiloeiro ofici-
al...” - * INTIMADAS as partes de foram designadas as se-
guintes datas para realizacao da(o) praca/leilao: 1§ Praca/lei-
lao: 01/03/2007 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 16/
03/2007 - a partir das 13:00 horas No caso de nao ocorrer arre-
matacao nas(os) pracas/leiloes supra referidas(os), ficam des-
de ja intimados das novas designacoes: 1¦ Praca/leilao: 29/05/
2007 - a partir das 13:00 horas 2§ Praca/leilao: 15/06/2007 - a
partir das 13:00 horas Local: Avenida Visconde do Rio Branco,
n§ 3.913 - Balneario Eliane, “Spazio Marine Hotel”, Guaratu-
ba-Pr - * Edital retirado pelo leiloeiro para publicacao. * Nos
termos do art. 651, do Codigo de Processo Civil, fica a execu-
tada INTIMADA, na pessoa de seu procurador, de que podera
remir a execucao, pagamento o principal e acessorios, ate antes
da arrematacao e/ou adjudicacao. - Despacho de fl. 99: “I- Nao
havendo elementos que coloquem em duvida o valor atual do
bem, a escrivania devera providenciar atualizacao mediante
aplicacao do indice oficial (item 5.8.8, do CN)...” - Adv. JOSE
LAERCIO CHELSKI, LUIZ GUILHERME C. MADER
SUNYE, EDUARDO VARELA GARCIA e AQUIBALDO AL-
MEIDA LEITE

19.-CARTA PRECATORIA-273/2002-Oriundo da Comarca de
CAMBE PR VARA CIVEL E COMERCIO -BANCO DO BRA-
SIL S/A x RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE - Despacho
de fl. 122-verso: “I. A avaliacao somente podera ser repetida se
provado erro ou dolo do avaliador, verificacao de diminuicao
do valor dos bens apos eleboracao do laudo ou, ainda, demons-
trada fundada duvida sobre o valor atribuido ao bem (artigo
655, 1§, V). Das informacoes prestadas pela Sra Avaliadora
Judicial, denota-se que, apesar do decurso do tempo da ultima
avaliacao, nao foram realizadas quaisquer obras de conserva-
cao e manutencao das benfeitorias, estando em estado de aban-
dono. Desta forma, alem de meras alegacoes sem suporte fati-
co nao se prestarem a impugnacao ao laudo, pois se exige pro-
va de eventual disparidade entre os valores que justifique a
medida excepcional de nova avaliacao, o simples decurso do
tempo, aliado a ausencia de obras de conservacao e manuten-
cao do imovel, nao tem o condao de presumir erro na atribui-
cao do valor ou valorizacao, notadamente porque o preco esta
sujeito as oscilacoes do mercado imobiliario, fundado na regra
da oferta e da procura de bens. Assim, impoe-se INDEFERIR a
impugnacao ao laudo. II. CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do CN,
fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta. Nao havendo
indicacao de leiloeiro publico pelo credor (art. 706, do CPC),
nomeio JAIR VICENTE MARTINS para exercer a funcao de
leiloeiro oficial, cuja comissao em caso de adjudicacao, remi-
cao ou transacao das partes, arbitro no percentual de 03% (tres
por cento) sobre o laudo de avaliacao (Decreto-lei 21.981/32)
sera devida pelo executado. Encaminhem-se os autos ao Sr.
Leiloeiro Judicial para designacao das pracas e demais provi-
dencia...” - * Nos termos do art. 19, do Codigo de Processo
Civil, fica o exequente INTIMADO para que, no prazo de 05
(cinco) dias, efetue a antecipacao das despesas processuais, no
valor de R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais), para fins de
dar cumprimento ao despacho supra. - Adv. MARCELO LUIZ
DREHER, MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER, CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER, JOSE BALAN NASSIF, CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER e JOSE BALAN NASSIF-

20.-CARTA PRECATORIA-43/2005-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO PR VARA FEDERAL -CONSELHO
REGIONAL DE ENG, ARQUIT E AGRON - CREA x SILVE-
RADO PRESTADORA DE SERVI•OS LTDA - Despacho de
fl. 41: “Reitere-se a intimacao da exequente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente o despacho retro (fl.
38), alem de demonstrar a concordancia expressa do terceiro
que figura como proprietario do imovel.” - Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

21.-CARTA PRECATORIA-22/2006-Oriundo da Comarca de
4¦ V CIVEL COM FOZ DO IGUACU-PR - JORGE AUGUS-
TO MATOS x CIDADELA S/A - Despacho de fl. 156: “I. Nao
havendo elementos que possam colocar em duvida o valor atu-
al do imovel, devara ser providenciada a atualizacao do laudo
(item 5.8.8, do CN, fixando o prazo de 10 (dez) dias para res-
posta, observado que a ausencia de resposta nao impede a rea-
lizacao das pracas (item 5.8.8.3). II. Nao requerida adjudica-

cao ou a alienacao por particular (art. 686, do CPC) e, ainda,
nao havendo indicacao de leiloeiro publico pelo credor (art.
706, do CPC), nomeio JAIR VICENTE MARTINS para exer-
cer funcao de leiloeiro oficial, cuja comissao em caso de arre-
matacao sera de 5% (cinco por cento) sobre o valor do bem
arrematado (Decreto 21.981/32, art. 24) e, por outro lado, no
caso de adjudicacao, remicao ou transacao das partes, sera de
01% (um por cento) sobre o laudo de avaliacao para cobrir as
despesas na preparacao da praca e remunerar os servicos pres-
tados pelo leiloeiro, sendo devida pelo
executado...Encaminhem-se os autos ao Sr. Leiloeiro Judicial
para designacao das pracas e demais providencia...” - * Nos
termos do art. 19, do Codigo de Processo Civil, fica o exequen-
te INTIMADO para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a
antecipacao das despesas processuais, no valor de R$ 162,00
(cento e sessenta e dois reais), para fins de dar cumprimento ao
despacho supra. - Adv. JORGE AUGUSTO DE MATOS-

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA - PR.
JUIZ DE DIREITO: LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE
MOURA
RELAÇAO: 05/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACYR LOURENÇO DE GOUVEIA 0132 000307/2006
ADEIRCO RODRIGUES DE ASSI 0057 000124/2002
ADEMIR SIMOES 0033 000352/2000

0094 000364/2004
0097 000479/2004

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 0038 000165/2001
AFFONSO PERNET 0134 000345/2006
ALBERTO BRANCO JUNIOR 0133 000328/2006
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0113 000583/2005
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0069 000216/2003

0155 001031/2006
0157 001133/2006

ALEXANDRE RAINATO GENTA 0052 000839/2001
0063 000429/2002

ALISSON KLEBER VINZENTIM 0163 001267/2006
0164 001268/2006

ALVINO APARECIDO FILHO 0032 000298/2000
0034 000407/2000

AMILTON FERREIRA DA SILVA 0137 000461/2006
ANA CLAUDIA DUARTE PINHEI 0038 000165/2001
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 0036 000012/2001
ANA LUCIA COSTA 0051 000827/2001
ANDRE ZONARO GIACCHETTA 0065 000769/2002
ANDREIA CRISTINA MENDONÇA 0127 000153/2006
ANDREIA CUNHA 0060 000163/2002
ANELISE CHAIBEN 0120 000005/2006
ANGELO JOSE RODRIGUES DO 0072 000326/2003
ANISIO SANTOS OLIVEIRA 0040 000278/2001
ANTONIO FIDELIS 0096 000468/2004
ANTONIO MENDES SANTOS 0053 000864/2001
ARACELLI MESQUITA BANDOLI 0099 000485/2004
ARAO MOREIRA DOS SANTOS N 0154 000971/2006
ARMANDO GARCIA GARCIA 0107 000035/2005
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 0112 000559/2005
AURORA MARIA TONDINELLI 0076 000568/2003
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 0141 000621/2006

0160 001182/2006
BRAULINO BUENO PEREIRA 0008 000627/1995
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0075 000479/2003

0111 000276/2005
CAIO MARCELO REBOUÇAS DE 0018 000515/1998

0048 000700/2001
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 0061 000294/2002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0037 000017/2001
CARLOS ALBERTO MARICATO 0065 000769/2002
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0041 000279/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0060 000163/2002
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BA 0053 000864/2001
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0122 000067/2006
CARLOS GUSTAVO NOGARI AND 0059 000143/2002
CARLOS HENRIQUE FERNANDES 0059 000143/2002
CARLOS JOSE DAL PIVA 0011 000054/1996
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0040 000278/2001

0060 000163/2002
0092 000303/2004

CARLOS SIGUERU KITA 0152 000962/2006
CAROLINE THON 0145 000827/2006
CECILIO MAIOLI FILHO 0181 000136/2006
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0047 000502/2001
CELSO GARUTTI COSTA 0048 000700/2001
CESAR AUGUSTO SCALASSARA 0060 000163/2002
CIBELLE D. MAPELLI CORRAL 0175 000046/2007
CINTIA REGINA NOGUEIRA TI 0028 000030/2000
CLAUDEMIR MOLINA 0067 000956/2002
CLAUDIA RAMOS DA SILVA 0088 000141/2004
CLAUDIA REGINA LIMA 0136 000403/2006
CLAUDIA VASSERE ZANGRANDE 0157 001133/2006
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0014 000450/1997
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0073 000451/2003
CLEIDE APARECIDA GOMES R. 0060 000163/2002
CLEVERSON GOMES DA SILVA 0117 000773/2005
CLOVES JOSE DE PINHO 0178 001608/2005
CRISTINA DE LIMA ASSAF 0038 000165/2001

0050 000825/2001
DANIEL MATIAS SCHMITT SIL 0163 001267/2006
DANIEL MESSIAS MENDES 0162 001265/2006
DANIELA VELTRI 0023 000053/1999

0031 000236/2000
DANIELLA DE SOUZA 0100 000514/2004
DAPHNIS LELEX PACHECO JUN 0071 000236/2003
DARIO BECKER PAIVA 0106 000034/2005
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DEBORA CRISTINA ROSANELLI 0120 000005/2006
DELY DIAS DAS NEVES 0088 000141/2004
DENIS OKAMURA 0167 000010/2007

0169 000020/2007
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0061 000294/2002

0098 000482/2004
DHEBORA LETICIA LOPES PIN 0013 000493/1996
DINARTE BITENCOURT 0078 000752/2003
DOROTHEU DA SILVA ALVES 0172 000033/2007
EDER GORINI 0023 000053/1999
EDERALDO SOARES 0030 000224/2000

0076 000568/2003
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0064 000562/2002
EDINALDO SERGIO CANDEO 0028 000030/2000
EDMILSON NOGIMA 0060 000163/2002
EDNA CRISTINA KUSUMOTO KI 0037 000017/2001
EDSON EVANGELISTA DA SILV 0061 000294/2002

0098 000482/2004
EDSON GONCALVES 0079 000846/2003
EDUARDO GROSS 0162 001265/2006
EDUARDO LUIZ CORREIA 0091 000281/2004
ELEZER DA SILVA NANTES 0022 000025/1999
ELIANA ALVES DE MORAES 0125 000109/2006
ELIANE BENINI OLIVEIRA 0040 000278/2001
ELISANGELA FLORENCIO 0063 000429/2002

0103 001104/2004
ELLEN PATRICIA CHINI 0092 000303/2004
ELTON ALAVER BARROSO 0135 000400/2006

0173 000037/2007
EMILSON DE OLIVEIRA 0175 000046/2007
ERIKA EHARA 0144 000802/2006

0146 000831/2006
0148 000856/2006

FABIANA DE OLIVEIRA S. SY 0069 000216/2003
FABIANO JOSE BORDIGNON 0073 000451/2003
FABIO MARTINS PEREIRA 0038 000165/2001
FABIO ROTTER MEDA 0024 000253/1999
FABRICIA TONDINELLI BERTA 0076 000568/2003
FABRICIO MASSI SALLA 0028 000030/2000

0052 000839/2001
0063 000429/2002

FERNANDA COUTINHO RABELLO 0056 000045/2002
FERNANDO ANDRE SILVA 0090 000228/2004
FERNANDO EDUARDO PRISON 0043 000345/2001
FERNANDO JOSE MESQUITA 0035 000679/2000

0036 000012/2001
0099 000485/2004

FLAVIA ELAINE MARCHIONI A 0120 000005/2006
FLORIANO YABE 0070 000220/2003
FRANCESCO AMORESE 0049 000770/2001
FRANCISCO DUARTE CONTE 0009 000983/1995

0023 000053/1999
0031 000236/2000
0039 000255/2001
0084 001093/2003
0128 000209/2006

FRANCISCO MANOEL DO COUTO 0168 000012/2007
FRANCISCO VIDAL GIL 0138 000474/2006
FRANCISLAINE GUIDONI 0018 000515/1998

0048 000700/2001
FRANK OHASHI SAITA 0006 000002/1995
GABRIELA PASSOS PRESTES 0181 000136/2006
GENI ROMERO JANDRE POZZOB 0059 000143/2002
GERSON MACHADO 0040 000278/2001
GIANCARLO DEL PRA BUSAREL 0053 000864/2001
GILSON VICENTE VENANCIO D 0147 000840/2006
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWS 0019 000761/1998
GISELI C. V. SARTORELLI B 0018 000515/1998
GUSTAVO JUSTUS DO AMARANT 0073 000451/2003
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0062 000299/2002
HELENA ROSA TONDINELLI 0076 000568/2003
HELIO DE MATOS VENANCIO 0055 000910/2001
HELOISA LEONOR BUIKA 0066 000923/2002
HELOISA TOLEDO VOLPATO 0085 000053/2004
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0067 000956/2002

0090 000228/2004
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0088 000141/2004
ILMO TRISTAO BARBOSA 0132 000307/2006
INGRID LEVY 0059 000143/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0142 000736/2006
IRINEU CODATO 0047 000502/2001
IVAN MARTINS TRISTÃO 0102 001075/2004
IVAN PEGORARO 0054 000904/2001

0082 000929/2003
0114 000698/2005

IVAN PEGORARO 0137 000461/2006
0150 000901/2006

IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 0143 000737/2006
JACELIO DUMAS COUTINHO 0056 000045/2002
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0139 000492/2006
JAMES WAHL 0020 000789/1998
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0139 000492/2006
JANAINA KAMINSKI 0072 000326/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0135 000400/2006

0173 000037/2007
JERONIMO FRANCISCO NETO 0158 001163/2006
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0019 000761/1998
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0016 000327/1998
JOAO MARCELO MARTINS BAND 0018 000515/1998

0112 000559/2005
JOÃO RENATO DO NASCIMENTO 0089 000163/2004
JOAO TAVARES DE LIMA 0005 000419/1994

0029 000073/2000
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0028 000030/2000

0063 000429/2002
0152 000962/2006

JORGE WILLIANS TAUIL 0060 000163/2002
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0095 000408/2004
JOSE AMARO 0109 000112/2005
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0090 000228/2004
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0012 000190/1996

0013 000493/1996
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 0012 000190/1996

JOSE CARLOS VIEIRA 0051 000827/2001
0126 000131/2006

JOSE DORIVAL PEREZ 0006 000002/1995
JOSE EDUARDO MORENO MAEST 0044 000386/2001
JOSE MARIA DA SILVA 0104 001126/2004
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0010 001003/1995

0039 000255/2001
0165 001272/2006

JOSE VALNIR ZAMBRIM 0007 000293/1995
0024 000253/1999
0039 000255/2001
0084 001093/2003

JULIARA APARECIDA GONÇALV 0046 000486/2001
JULIO CESAR TARDIVO 0161 001229/2006
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0106 000034/2005
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0116 000750/2005
JURGEN JAKOBS PULS 0026 000531/1999
KAREN APARECIDA DE ASSIS 0088 000141/2004
KATIA NAOMI YAMADA 0038 000165/2001

0050 000825/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0120 000005/2006
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0019 000761/1998
KELLY CRITINA FAVERO MIRA 0025 000430/1999
LAUDIO LUIZ SODER 0183 000011/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0002 000030/1991

0007 000293/1995
0009 000983/1995
0023 000053/1999
0024 000253/1999
0031 000236/2000
0039 000255/2001
0084 001093/2003
0128 000209/2006

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0152 000962/2006
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0068 000131/2003
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0009 000983/1995

0031 000236/2000
0084 001093/2003
0128 000209/2006

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0145 000827/2006
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0153 000966/2006
LEVI PALMA 0131 000275/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0074 000478/2003
LILIAN ONO SPOLON 0059 000143/2002
LORENZA MARTINEZ G.MAICHA 0059 000143/2002
LUCIANO GODOI MARTINS 0033 000352/2000
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0061 000294/2002
LUIZ CARLOS DA COSTA 0046 000486/2001
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0012 000190/1996

0013 000493/1996
0129 000231/2006

LUIZ FABIANI RUSSO 0149 000868/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0119 001041/2005
LUIZ FERNANDO COELHO DA C 0055 000910/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0072 000326/2003
LUIZ LOPES BARRETO 0086 000061/2004
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0026 000531/1999

0055 000910/2001
LYDIO ANTONIO AMORIM 0062 000299/2002
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0085 000053/2004

0177 000057/2007
MARCELINO FRANCISCO ALONS 0102 001075/2004

0108 000077/2005
MARCELO ALVES VALDUGA 0021 000920/1998
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 0024 000253/1999
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0136 000403/2006
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0102 001075/2004
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0073 000451/2003
MARCELO MITSI 0100 000514/2004
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0067 000956/2002
MARCELO SERGIO PEREIRA 0182 000183/2006
MARCIA MARIA LISBOA 0006 000002/1995
MARCIA TESHIMA 0094 000364/2004
MARCIO ANTONIO MIAZZO 0130 000243/2006
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0083 001050/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0075 000479/2003

0111 000276/2005
MARCO ANTONIO ANDRADE CAM 0018 000515/1998

0056 000045/2002
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0048 000700/2001
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0027 000563/1999
MARCO ANTÔNIO TILLVITZ 0090 000228/2004
MARCO AURELIO CERANTO 0018 000515/1998

0048 000700/2001
MARCOS AFONSO DA SILVEIRA 0179 000041/2006
MARCOS AURELIO ALVES TEIX 0174 000044/2007
MARCOS BZUNECK 0033 000352/2000
MARCOS C DO AMARAL VASCON 0110 000275/2005
MARCOS JOSE DE PAULA 0110 000275/2005
MARCOS LEATE 0054 000904/2001

0082 000929/2003
0150 000901/2006

MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 0031 000236/2000
MARCOS VINICIUS DOS SANTO 0071 000236/2003
MARCUS AURELIO LIOGI 0026 000531/1999

0055 000910/2001
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0051 000827/2001
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0012 000190/1996

0081 000916/2003
MARGARIDA SATHLER 0059 000143/2002
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0097 000479/2004
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0029 000073/2000
MARIA CRISTINA DA SILVA 0101 000760/2004
MARIA DO CARMO PINHATARI 0115 000732/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0121 000015/2006

0124 000105/2006
MARIA JOSE FAUSTINO 0015 000011/1998

0028 000030/2000
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0156 001122/2006
MARINA MICHEL DE MACEDO 0072 000326/2003
MARIO ROCHA FILHO 0041 000279/2001
MASSAMI TSUKAMOTO 0170 000030/2007
MAURICIO ZANLUCKI 0060 000163/2002

MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0104 001126/2004
MELFORD VAUGHN NETO 0025 000430/1999
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0058 000140/2002
MIGUEL ANTONIO RAMOS 0042 000323/2001
MILENA SCHELLER SANTOS 0101 000760/2004
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0058 000140/2002
MILTON MARCELO WEFFORT 0059 000143/2002
MOACI MENDES LEITE 0031 000236/2000
MOISES ZANARDI 0072 000326/2003
NADY DECHECH 0065 000769/2002
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0050 000825/2001

0066 000923/2002
NARCISO FERREIRA 0050 000825/2001

0066 000923/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0156 001122/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0074 000478/2003

0093 000315/2004
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA 0087 000130/2004
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0019 000761/1998
ODAIR CIRINE 0015 000011/1998

0028 000030/2000
OLDEMAR MARIANO 0019 000761/1998

0147 000840/2006
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 0058 000140/2002
OTAVIA BORTOTI DALEFFE 0059 000143/2002
PATRICIA AYUB DA COSTA 0104 001126/2004
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0118 000999/2005
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0051 000827/2001
PAULO CESAR FERRARI 0089 000163/2004
PAULO HENRIQUE DE MELO RA 0065 000769/2002
PAULO HENRIQUE SILVA GODO 0180 000081/2006
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0105 000009/2005

0108 000077/2005
PAULO ROBERTO PIRES 0059 000143/2002
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0003 000329/1992
PEDRO DA SILVA DINAMARCO 0090 000228/2004
PEDRO GUILHERME KRELING V 0044 000386/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0054 000904/2001

0082 000929/2003
0150 000901/2006

PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0090 000228/2004
0112 000559/2005

PETERSON MARTIN DANTAS 0147 000840/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0073 000451/2003

0164 001268/2006
RAFAEL ROSSI RAMOS 0042 000323/2001

0045 000434/2001
0151 000929/2006

RAQUEL CABRERA BORGES 0056 000045/2002
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0090 000228/2004
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0006 000002/1995
REGINA MARIA INOCENTE CHI 0099 000485/2004
RENATA DEQUECH 0037 000017/2001

0065 000769/2002
0091 000281/2004

RENATA SILVA CASSIANO 0062 000299/2002
RENATO DOMINGUES BRITO 0065 000769/2002
RENATO TAVARES YABE 0004 000154/1993

0070 000220/2003
RICARDO DOMINGUES BRITO 0065 000769/2002

0067 000956/2002
RICARDO GARCIA CATOIA DE 0174 000044/2007
RICARDO KIFER AMORIM 0076 000568/2003
RICARDO LAFFRANCHI 0068 000131/2003

0077 000671/2003
0101 000760/2004
0127 000153/2006

ROBERTO DE MELLO SEVERO 0080 000886/2003
ROBERTO LAFFRANCHI 0068 000131/2003

0077 000671/2003
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0056 000045/2002
RODRIGO COLADO SIMAO 0064 000562/2002
ROGER PERINETO 0072 000326/2003
ROGERIO FERES GIL 0057 000124/2002
ROMEU SACCANI 0051 000827/2001
RONALDO GOMES NEVES 0038 000165/2001

0050 000825/2001
0066 000923/2002
0159 001179/2006

RONALDO GUSMAO 0122 000067/2006
0123 000068/2006

ROSANGELA KHATER 0067 000956/2002
0090 000228/2004
0112 000559/2005

RUBENS HENRIQUE FRANÇA 0115 000732/2005
RUI SANTOS DE SA 0153 000966/2006
SANDRA MATSUBARA 0073 000451/2003
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0041 000279/2001
SANDRO PANISIO 0140 000514/2006
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0102 001075/2004
SANDRO RAFAEL BONATTO 0059 000143/2002
SATURNINO FERNANDES NETTO 0176 000051/2007
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0019 000761/1998
SELMA PEREIRA VALERIO 0059 000143/2002

0129 000231/2006
SERGIO ANTONIO MEDA 0024 000253/1999
SERGIO ROBERTO GARCIA GRA 0048 000700/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0023 000053/1999

0031 000236/2000
0039 000255/2001
0084 001093/2003

SHIROKO NUMATA 0017 000436/1998
0032 000298/2000
0140 000514/2006

SILAS RODRIGUES DA SILVA 0075 000479/2003
SILMARA REGINA LAMBOIA 0101 000760/2004
SILVANA MOREIRA FARIA 0056 000045/2002
SILVANO MARQUES BIAGGI 0005 000419/1994
SILVIA DA GRACA YUNG 0029 000073/2000

0040 000278/2001
SILVIA DE LIMA MOURA 0050 000825/2001
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0133 000328/2006
SOFIA LOPES TURINO 0053 000864/2001

SOLANGE TISSOT 0050 000825/2001
0066 000923/2002

SONIA APARECIDA MERLANTI 0155 001031/2006
0157 001133/2006

SONIA CRISTINA L. GIROLDO 0041 000279/2001
SONIA REGINA FAUSTINO 0096 000468/2004
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0001 000144/1989
SUELI CRISTINA GALLELI 0031 000236/2000

0084 001093/2003
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0086 000061/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0060 000163/2002
TARLOM FALLEIROS LEMOS 0018 000515/1998

0048 000700/2001
TATIANE ACHCAR 0074 000478/2003

0093 000315/2004
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0079 000846/2003
THAISA CRISTINA CANTONI M 0033 000352/2000

0166 000006/2007
THIAGO FERNANDO CORREA 0155 001031/2006

0157 001133/2006
TONY ALVES 0103 001104/2004
VAINER RICARDO PRATO 0026 000531/1999

0055 000910/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0155 001031/2006

0157 001133/2006
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0088 000141/2004
VERIDIANA ANDRADE SILVA 0171 000031/2007
VILMA THOMAL 0129 000231/2006
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0134 000345/2006
VIVIANE POMINI 0151 000929/2006
WAGNER ROGERIO DE LIMA 0102 001075/2004
WALTER ESPIGA 0008 000627/1995
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0109 000112/2005
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0128 000209/2006
WILSON GOMES DA SILVA 0105 000009/2005
WILSON SCARPELINI KAMINSK 0072 000326/2003

1. REPARACAO DE DANOS -144/1989- ELIDIO ANTONIO
EUZEBIO x FUJIWARA S/A AGRO COML - O exequente deve
apresentar certidao atualizada para comprovar quem sao os atu-
ais socios da empresa. Prazo de cinco dias. -Adv. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO-.

2. DECLARATORIA-30/1991-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x SCAFF & GUIMARAES LTDA e outros- Diga o exe-
quente em cinco dias quanto ao prosseguimento do feito. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

3. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-329/1992-BANCOBRA - BANCO
DE COBRANCAS PARANAENSE S/C LTDA. x ANTONIO
CARLOS MORITA- Diga o exequente em cinco dias quanto
ao prosseguimento do feito. -Adv. PAULO RUY FRANCO DE
MACEDO-.

4. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-154/1993-WALTERVVILLE WIL-
MAN NETO x JORGE LUIS DA SILVA- Apresente o exequente
planilha atualizada do debito. -Adv. RENATO TAVARES YABE-
.

5. RESTITUICAO-419/1994-IRMAOS ASSUNÇAO S/A IND
E COM DE PEÇAS P/ AUTOMOV. x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL- Intime-se a autora da manifestacao da re, confor-
me requerido. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA e SILVANO
MARQUES BIAGGI-.

6. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-2/1995-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x JA-
NETE JANE SALVADEO- Diga a exequente em cinco dias
quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. MARCIA MARIA
LISBOA, FRANK OHASHI SAITA, RAQUEL LAURIANO
RODRIGUES e JOSE DORIVAL PEREZ-.

7. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -293/1995- BCO ITAU S/A x OR-
LANDO GERMINIANO JUNIOR - Sobre o teor da certidao
supra e prosseguimento do feito, diga o exequente em quarenta
e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-.

8. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -627/1995- BCO ABN AMRO S/
A. x WILLIAM CEZAR VEIGA SANCHES e outro - Ante a
noticia de falecimento do executado Jose Sanches Rodrigues,
suspendo a presente execucao. Intime-se o exequente a com-
provar eventual abertura de inventario/arrolamento em nome
do de-cujus e em caso negativo advirto a ele que a execucao
devera ser proposta em face de todos os sucessores do falecido.
Prazo de dez dias. Nao ha que se falar sobre qualquer nulidade
insanavel, uma vez que os atos praticados por conta do faleci-
mento do proprietario do bem terao que ser renovados apos a
substituicao acima ordenada. -Advs. WALTER ESPIGA e
BRAULINO BUENO PEREIRA-.

9. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-983/1995-BANCO ITAU S/A x
ACADEMIA DE GINASTICA ACROPOLIS LTDA. e outro-
Sobre o teor da certidao supra e prosseguimento do feito, diga
o exequente em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin-
cao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e
FRANCISCO DUARTE CONTE-.

10. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1003/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x W. SYSTEM SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. e
outros- Defiro o pedido de vista dos autos em carga pelo prazo
de cinco dias, contados da intimacao deste depacho. -Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-.

11. MAND.SEGURANCA-54/1996-MISSIATO S/A. INDUS-
TRIA E COMERCIO x DELEGADO DA 8. DELEGACIA
REGIONAL DA RECEITA e outro- Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA-.

12. COBRANCA-190/1996-DEZAINY ASSESSORIA DE
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COBRANCAS S/C LTDA x LUIZ ANTONIO AMERICO- Diga
o exequente em cinco dias quanto ao prosseguimento do feito.
-Advs. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA, JOSE CAR-
LOS MARTINS PEREIRA, LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO e JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-.

13. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-493/1996-GL - COMERCIO DE
VEICULOS, PEÇAS E ACESSORIOS LTDA x PAULO
YOSHIO NAKAMURA- Sobre o teor da certidao supra e pros-
seguimento do feito, diga o exequente em quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC).
-Advs. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, DHEBORA
LETICIA LOPES PINHEIRO e LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO-.

14. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-450/1997-MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A. x COMERCIAL AGROPECUARIA SANTA
ROSA LTDA e outros - Sobre o teor da certidao supra e prosse-
guimento do feito, diga o exequente em quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC).
-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

15. INDENIZ.-11/1998-CONDOMINIO RESIDENCIAL IN-
CONFIDENCIA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR- Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. ODAIR CIRINE e
MARIA JOSE FAUSTINO-.

16. BUSCA E APREENSAO-327/1998-BANCO DE CREDI-
TO DE SAO PAULO e outro x EUSTAQUIO GARCIA MEN-
DES-Ciencia a parte da resposta ao oficio remetido a Receita
Federal (arquivada em local proprio do juízo), cuja consulta a
tais informacoes, em respeito ao sigilo fiscal, sera concedida a
parte, e, tao somente a estas, mediante solicitacao e identifica-
cao. -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-.

17. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-436/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x EVLAB IND.E COM. DE PRODUTOS
P/LABORATORIOS LTDA. e outros- Concedo o prazo de trin-
ta dias. -Adv. SHIROKO NUMATA-.

18. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-515/1998-JES-
SICA CARVALHO REQUIA x AUTARQUIA MUNICIPAL DE
SAUDE - AMS- Antecipe a parte interessada as custas do Sr.
Oficial de Justica, conforme contido no Provimento n.01/99 e
na Resolucao n.03/99 da Corregedoria Geral de Justica do PR.
-Advs. MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI,
FRANCISLAINE GUIDONI, TARLOM FALLEIROS LEMOS,
MARCO AURELIO CERANTO, JOAO MARCELO MARTINS
BANDEIRA, GISELI C. V. SARTORELLI BARRETO e CAIO
MARCELO REBOUÇAS DE BIASI-.

19. MONITORIA-761/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x JOAO MASSAMI SASSAKI- So-
bre o teor da certidao supra e prosseguimento do feito, diga o
exequente em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao
e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, KE-
LLY CRISTINA BOMBONATTO, NILSON URQUIZA MON-
TEIRO, OLDEMAR MARIANO e GIOVANA GOLDMAN
BORUCHOWSKI-.

20. INDENIZ. C/C CANC. INSCR.-789/1998-REGINALDO
FORMAGIO x RODOAC - TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA.- Intime-se a executada para que efetue o pgto das cus-
tas processuais (R$ 652,02) no prazo de cinco dias, sob pena
de prosseguimento com bloqueio on line do numerario. -Adv.
JAMES WAHL-.

21. COBRANCA SUMARIA-920/1998-NILSON AMANCIO
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. x SERGIO PARIZO-
TO- Sobre o teor da certidao supra e prosseguimento do feito,
diga o exequente em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC).-Adv. MARCELO
ALVES VALDUGA-.

22. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-25/1999-GERALDO DUTRA
VIEIRA x TAIJI TSUJI-Ciencia as partes da resposta ao oficio
remetido a Receita Federal (arquivada em local proprio do juí-
zo), cuja consulta a tais informacoes, em respeito ao sigilo fis-
cal, sera concedida as partes, e, tao somente a estas, mediante
solicitacao e identificacao. -Adv. ELEZER DA SILVA NAN-
TES-.

23. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-53/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x CLAUDIO ROBERTO MELEM e outro-
Diga o exequente em cinco dias quanto ao prosseguimento do
feito. -Advs. EDER GORINI, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, FRANCIS-
CO DUARTE CONTE e DANIELA VELTRI-.

24. NULIDADE C/C REVIS. CONTR.-253/1999-ESTOFADOS
RUPERMAN LTDA. x SUDAMERIS ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A.-Intime-se a parte vencida a efetuar o pgto
da condenacao no prazo de quine dias, sob pena de multa no
percentual de dez por cento. Em caso de nao cumprimento,
diga o credor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs.
SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA, MAR-
CELO AUGUSTO DA SILVA, JOSE VALNIR ZAMBRIM e
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

25. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-430/1999-TEXTIL FAVERO
LTDA. x AMC DA SILVA & NUNES LTDA. e outros-Ciencia
a parte da resposta ao oficio remetido a Receita Federal. -Advs.
MELFORD VAUGHN NETO e KELLY CRITINA FAVERO
MIRANDOLA-.

26. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-531/1999-IRMAOS JABUR S/
A. - VEICULOS E PERTENCES x RH TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA.- Sobre o teor da certidao supra e prosse-
guimento do feito, diga o exequente em quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC).
-Advs. VAINER RICARDO PRATO, JURGEN JAKOBS PULS,

MARCUS AURELIO LIOGI e LUIZ PEREIRA DA SILVA-.

27. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-563/1999-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A. x VALDIR DE SOUZA-Ciencia a parte
da resposta ao oficio remetido a Receita Federal. -Adv. MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE-.

28. INDENIZ. -30/2000- AMB - TELECOMUNICAÇOES
LTDA. x TV CABO RESISTENCIA LTDA - Intime-se a re, na
pessoa de seu advogado, para que acompanhe, querendo, a li-
quidacao de sentenca por arbitramento. Para realizacao da pe-
ricia, nomeio Luiz Fernando Borges. Faculto as partes a indi-
cacao de assistente tecnico e formulacao de quesitos, no prazo
de cinco dias, contados da intimacao deste depacho. -Advs.
MARIA JOSE FAUSTINO, ODAIR CIRINE, EDINALDO
SERGIO CANDEO, CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBUR-
CIO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI
SALLA-.

29. DECLARATORIA-73/2000-JOAO TAVARES DE LIMA x
MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciencia as partes sobre a baixa
dos autos. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA, SILVIA DA
GRACA YUNG e MARIA CRISTINA CONDE ALVES FRA-
ZZON-.

30. PRESTACAO DE CONTAS-224/2000-NEY POLIMEN-
TOS S/C. LTDA x BCO BANDEIRANTES S/A.- Diga o reu
em cinco dias em face dos pedidos da autora. -Adv. EDERAL-
DO SOARES-.

31. COMINATORIA-236/2000-VITOR LUIS BAGATIN x
BANCO ITAU S.A- Sobre a proposta de honorarios periciais
(R$ 2.500,00), digam as partes no prazo de cinco dias. -Advs.
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI, MOACI MENDES LEI-
TE, DANIELA VELTRI, LAURO FERNANDO ZANETTI,
SUELI CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e
FRANCISCO DUARTE CONTE-.

32. REPARACAO DE DANOS-298/2000-VICENTE DE PAU-
LA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Sobre
o teor da certidao supra e prosseguimento do feito, diga o exe-
quente em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e
arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. ALVINO APARECI-
DO FILHO e SHIROKO NUMATA-.

33. INVENTARIO-352/2000-HELIO DE CARVALHO x CEL-
SO DE CARVALHO- Concedo a inventariante o prazo requeri-
do. -Advs. LUCIANO GODOI MARTINS, ADEMIR SIMO-
ES, MARCOS BZUNECK e THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS-.

34. REPARAÇAO DE DANOS -407/2000- LOURDES CLA-
RICE BARZON MARTINS x SERGIO BERNARDO DE OLI-
VEIRA e outro - Sobre o teor da certidao supra e prossegui-
mento do feito, diga o exequente em quarenta e oito (48) horas,
sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv.
ALVINO APARECIDO FILHO-.

35. REINT. POSSE -679/2000- SANTA CRUZ ENGENHA-
RIA LTDA x JONAS BATISTA e outro- Sobre o teor da certi-
dao supra e prosseguimento do feito, diga o exequente em qua-
renta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento
(art.267, III, CPC). -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-.

36. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT-12/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x DANIEL OLIVEIRA e outro-
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA e ANA
ESTELA VIEIRA NAVARRO-.

37. PRESTACAO DE CONTAS-17/2001-DENKI INSTALA-
ÇOES ELETRICAS S/C. LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A-
Desnecessaria a nomeacao de outro profissional ante a concor-
dancia da perita nomeada em receber seus honorarios ao final
do processo, caso procedente o pedido da autora. -Advs. RE-
NATA DEQUECH, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
e EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA-.

38. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -165/2001- COMAVES IND.E
COM.DE ALIMENTOS LTDA. x OMS - COM. DE
REPRES.DE FITAS DE VIDEO LTDA. e outro - Sobre o teor
da certidao supra e prosseguimento do feito, diga o exequente
em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquiva-
mento (art.267, III, CPC). -Advs. RONALDO GOMES NE-
VES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMA-
DA, ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO, ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO e FABIO MARTINS PEREIRA-.

39. INDENIZ. C/C CANC. INSCR.-255/2001-JOSE EDUAR-
DO MALUF x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-Ciência
às partes da baixa dos autos. Intime-se a parte vencida, na pes-
soa de seu advogado, a cumprir o julgado, efetuando o paga-
mento (sucumbência e condenação, se for o caso) no prazo de
quinze dias, sob pena multa no percentual de dez por cento
(art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento, diga o
credor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO, LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

40. MAND.SEGURANCA-278/2001-ANISIO SANTOS OLI-
VEIRA e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE LONDRINA e
outro-Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs. ANI-
SIO SANTOS OLIVEIRA, ELIANE BENINI OLIVEIRA,
GERSON MACHADO, CARLOS ROBERTO SCALASSARA
e SILVIA DA GRACA YUNG-.

41. COBRANCA-279/2001-WILSON CARDOSO DA SILVA
x ANTONIO EVARISTO- Diga o exequente em cinco dias quan-
to ao prosseguimento do feito. -Advs. MARIO ROCHA FILHO,
SANDRO AUGUSTO BONACIN, SONIA CRISTINA L. GI-
ROLDO e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

42. MONITORIA-323/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x CLEI-
DES FRETES- Sobre o teor da certidao supra e prosseguimen-
to do feito, diga o exequente em quarenta e oito (48) horas, sob
pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC).-Advs.
RAFAEL ROSSI RAMOS e MIGUEL ANTONIO RAMOS-.

43. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-345/2001-HOLDINGBRAS -
ADMINISTR. EMPREEND.PARTIC.LTDA. x KHALOU AR-
MARINHOS LTDA.- Diga a exequente em cinco ddas quanto
ao prosseguimento do feito. -Adv. FERNANDO EDUARDO
PRISON-.

44. MONITORIA-386/2001-GECIEL VASNI PAROSKI x R.
HERNANDES S/C. LTDA.- Sobre o teor da certidao supra e
prosseguimento do feito, diga o exequente em quarenta e oito
(48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III,
CPC). -Advs. PEDRO GUILHERME KRELING VANZELLA
e JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI-.

45. MONITORIA -434/2001- LUIZ CARLOS FIORINI x AL-
FREDO FERREIRA OLIVEIRA - Sobre o teor da certidao su-
pra e prosseguimento do feito, diga o exequente em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-.

46. INDENIZ. -486/2001- JUNIOR CESAR MENDES x QUIN-
TINO OTICA E RELOJOARIA - Defiro. Expeca-se alvara. Diga
o exquente em cinco dias se pretente a homologacao do acordo
com a consequente extincao do processo ou a simples suspen-
sao do processo ate integral pgto da divida./ Deve o exequente
retirar expediente em cartório, no prazo de cinco dias. -Advs.
JULIARA APARECIDA GONÇALVES e LUIZ CARLOS DA
COSTA-.

47. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-502/2001-CERES-FUND.DE
SEG.SOC.SISTEMAS EMBRAPA E EMBRATER x MARIA
LUA COMERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA. e outros- A
exequente em cinco dias, quanto ao prosseguimento do feito. -
Advs. IRINEU CODATO e CELIA REGINA MARCOS PE-
REIRA-.

48. RESOLUCAO CONT. C/C DEV. PARC-700/2001-JEHU
DE LIMA JUNIOR e outro x ALTERNATIVA INCORPORA-
ÇOES LTDA - Sobre o teor da certidao supra e prosseguimento
do feito, diga o exequente em quarenta e oito (48) horas, sob
pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs.
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, FRAN-
CISLAINE GUIDONI, TARLOM FALLEIROS LEMOS, MAR-
CO AURELIO CERANTO, CAIO MARCELO REBOUÇAS DE
BIASI, CELSO GARUTTI COSTA e SERGIO ROBERTO
GARCIA GRANDE-.

49. MONITORIA-770/2001-ARTHEME ENGENHARIA ELE-
TRICA E AR CONDICIONADO LTDA x LOPES BOIM & CIA.
LTDA. e outros-Promova os atos processuais que lhe compete,
em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquiva-
mento (art.267, III, CPC). -Adv. FRANCESCO AMORESE-.

50. COBRANCA SUMARIA-825/2001-SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x NEUSA SILVA
SARZEDAS- Sobre o teor da certidao supra e prosseguimento
do feito, diga o exequente em quarenta e oito (48) horas, sob
pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs.
RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF,
KATIA NAOMI YAMADA, SILVIA DE LIMA MOURA, NAR-
CISO FERREIRA, NADYA FERNANDA FRANCO FERREI-
RA e SOLANGE TISSOT-.

51. INDENIZ. POR DANO MORAL-827/2001-JABUR TOYO-
PAR IMPORT. COM. DE VEICULOS LTDA. x EMPRESA
JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A.- A considera-
co da autora, frente o deposto efetivado pela vencida e o seu
pedido de fls.250/251. Prazo de cinco dias. -Advs. PAULO
CESAR CHANAN SILVA, ROMEU SACCANI, JOSE CAR-
LOS VIEIRA, ANA LUCIA COSTA e MARCUS EDUARDO
PERES DA SILVA-.

52. RESC.CONT. C/C REINT. POSSE-839/2001-LOTEADO-
RA MONREAL S/C. LTDA. x ANTONIO MARCOS RODRI-
GUES e outros-Promova os atos processuais que lhe compete,
em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquiva-
mento (art.267, III, CPC). -Advs. FABRICIO MASSI SALLA e
ALEXANDRE RAINATO GENTA-.

53. COMINATORIA-864/2001-IBER COMERCIO EXTERI-
OR LTDA. x BUMERANG COMERCIO DE VESTUARIO
LTDA.- Intime-se o d. procurador do credor p/ que informe
diretamente ao procurador da devedora conta para deposito dos
valores relativos a sucumbencia. -Advs. CARLOS EDUARDO
RIBEIRO BARTNIK, GIANCARLO DEL PRA BUSARELLO,
SOFIA LOPES TURINO e ANTONIO MENDES SANTOS-.

54. DESPEJO-904/2001-HENRIQUE NIEDZIEJKO e outro x
AUTO POSTO ANDRADE - Diga o credor quanto a satisfacao
da divida em execucao. Deve o credor, tambem, providenciar o
repasse das custas apuradas na conta de fls.256. Prazo de cinco
dias. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO
PAULO PEDROSA-.

55. CAUTELAR INCIDENTAL-910/2001-MARIA HELOISA
COCCHIARIA DALLA ZANNA e outro x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Intime-se a autora/ vencida a efetuar o pgto da conde-
nacao no prazo de quine dias, sob pena de multa no percentual
de dez por cento. Em caso de nao cumprimento, diga o credor
em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. LUIZ FER-
NANDO COELHO DA CUNHA, HELIO DE MATOS VENAN-
CIO, LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RICARDO PRA-
TO e MARCUS AURELIO LIOGI-.

56. RESC.CONT. C/C PERC./DANOS-45/2002-EDUARDO
HIROSHI TAGUCHI e outro x RINALDO CELIO BARIONI-
Sobre a proposta de honorarios (R$ 2.500,00), digam as partes
em cinco dias. -Advs. ROBERTO MURAWSKI RABELLO,

RAQUEL CABRERA BORGES, SILVANA MOREIRA FARIA,
JACELIO DUMAS COUTINHO, FERNANDA COUTINHO
RABELLO ISOLANI e MARCO ANTONIO ANDRADE CAM-
PANELLI-.

57. INVENTARIO-124/2002-MARIA CLAUDIA BATISTE-
LLA x REINALDO CORREIA DOS SANTOS-
Cite-se a herdeira indicada as fls.211. Expeca-se mandado,
desde que recolhidas as custas da diligencia. -Advs. ROGE-
RIO FERES GIL e ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS-.

58. DECLAR.INEXIGIB.DE CREDITO-140/2002-CYNARA
VARGAS SCALASSARA PRODUTOS NATURAIS - ME. x
NEW LIFE QUIMICA LTDA. - ROSS BELT DO BRASIL e
outros- Informe a exequente quanto ao cumprimento da segun-
da carta precatoria expedida. -Advs. MILTON COUTINHO
MACEDO GALVAO, OSVALDO EVANGELISTA DE MACE-
DO e MERCIO DE MACEDO GALVAO-.

59. CAUTELAR INOMINADA-143/2002-GLOBAL TELE-
COM S/A. x SERCOMTEL CELULAR S/A.-Ciência às partes
da baixa dos autos. Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu
advogado, a cumprir o julgado, efetuando o pagamento (su-
cumbência e condenação, se for o caso) no prazo de quinze
dias, sob pena multa no percentual de dez por cento (art.475-J
e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento, diga o credor em
cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. SANDRO RA-
FAEL BONATTO, INGRID LEVY, CARLOS GUSTAVO NO-
GARI ANDRIOLI, CARLOS HENRIQUE FERNANDES E
SILVA, OTAVIA BORTOTI DALEFFE, LORENZA MARTI-
NEZ G.MAICHACKI, MILTON MARCELO WEFFORT, GENI
ROMERO JANDRE POZZOBOM, LILIAN ONO SPOLON,
MARGARIDA SATHLER, PAULO ROBERTO PIRES e SEL-
MA PEREIRA VALERIO-.

60. INTERDITO PROIBITORIO-163/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x SINDICATOS DOS
EMPREGADOS DE ESTAB.BANCARIOS LDNA.-Ciência às
partes da baixa dos autos. Intime-se a parte vencida, na pessoa
de seu advogado, a cumprir o julgado, efetuando o pagamento
(sucumbência e condenação, se for o caso) no prazo de quinze
dias, sob pena multa no percentual de dez por cento (art.475-J
e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento, diga o credor em
cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, ANDREIA CUNHA, CLEIDE APARECIDA GOMES
R.FERMENTAO, CARLOS ROBERTO SCALASSARA, ED-
MILSON NOGIMA, JORGE WILLIANS TAUIL, MAURICIO
ZANLUCKI e CESAR AUGUSTO SCALASSARA-.

61. EXEC.HIPOTECARIA-294/2002-COMPANHIA DE HA-
BITAÇAO DE LONDRINA - COHAB-LD x JOAO GALDI-
NO DA COSTA e outros- Intime-se a exequente p/ que em cin-
co dias esclareca as divergencias apontadas na certidao de
fls.312. -Advs. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA, CAR-
LOS ALBERTO DE OLIVEIRA, EDSON EVANGELISTA DA
SILVA e LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-.

62. COBRANCA-299/2002-ALFREDO SANTINI FILHO e
outros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR-
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs. HELEN KA-
TIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSIANO e LYDIO
ANTONIO AMORIM-.

63. RESC.CONT. C/C REINT. POSSE-429/2002-LOTEADO-
RA MONREAL S/C LTDA x JOSE CORREA DE OLIVEIRA e
outro- Sobre o teor da certidao supra e prosseguimento do fei-
to, diga o exequente em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA, ELISANGELA FLORENCIO, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-.

64. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-562/2002-JOSE
PEDRO PAES ANTUNES DOS SANTOS e outro x RICAR-
DO LAUDARES e outro - Sobre o teor da certidao supra e
prosseguimento do feito, diga o exequente em quarenta e oito
(48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III,
CPC). -Advs. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO e RO-
DRIGO COLADO SIMAO-.

65. REPARACAO DE DANOS -769/2002- TANIA MARIZA
PUCCINI e outros x EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA
DE AERONAUTICA S/A e outro - Recebo o recurso de apela-
cao em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal. -Advs.
CARLOS ALBERTO MARICATO, PAULO HENRIQUE DE
MELO RABELO, RENATO DOMINGUES BRITO, ANDRE
ZONARO GIACCHETTA, RENATA DEQUECH, NADY DE-
CHECH e RICARDO DOMINGUES BRITO-.

66. EXEC.POR QUANTIA CERTA-923/2002-GUIDANT DO
BRASIL LTDA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA- Defiro (fls.209), esclarecendo que o le-
vantamento foi deferido a d. procuradora da exequente embar-
gada. -Advs. HELOISA LEONOR BUIKA, RONALDO GO-
MES NEVES, NARCISO FERREIRA, NADYA FERNANDA
FRANCO FERREIRA e SOLANGE TISSOT-.

67. COBRANCA-956/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x CHAFIC ESPER KALLAS NETO e outro- Defiro (fls.194),
restituindo ao autor o prazo de manifestacao. -Advs. RICAR-
DO DOMINGUES BRITO, HUMBERTO TSUYOSHI KOHAT-
SU, ROSANGELA KHATER, CLAUDEMIR MOLINA e MAR-
CELO PAGNAN ESCUDERO-.

68. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-131/2003-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x MANOEL EDUARDO
LAGOA e outros- Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRAN-
CHI, ROBERTO LAFFRANCHI e LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ-.

69. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-216/2003-BANCO NOSSA CAI-
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XA S/A x JOSE SCHIETTI e outro-Ciencia a parte da resposta
ao oficio remetido a Receita Federal. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA-.

70. MONITORIA -220/2003- JULIE JOY INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x ADILSON SANTOS DE OLIVEIRA- Defi-
ro. Recolhidas as custas da diligencia, expeca-se mandado... -
Advs. RENATO TAVARES YABE e FLORIANO YABE-.

71. BUSCA E APREENSAO-236/2003-KALLAS MOTO LTDA
x HAROLDO YOSHIHIRO HIRAYAMA- Deve a parte inte-
ressada, em cinco dias, efetuar o preparo das custas relativas a
confeccao do edital, possibilitando sua posterior remessa para
a publicacao respectiva. -Advs. DAPHNIS LELEX PACHECO
JUNIOR e MARCOS VINICIUS DOS SANTOS GABARDO-
.

72. DECLARAT. C/C REP. DANOS -326/2003- CLABEL
MARQUESI MARTINS x JOSE CARLOS RUIZ e outros -
Como ja asseverado no despacho de fls.240, as providencias
ali determinadas (expedicao de oficios) somente serao efetiva-
das apos a regular substituicao processual. Assim, compete ao
autor promover a substituicao determinada (CPC, art.43), ou
seja, do reu falecido por seu espolio (neste caso com a indica-
cao do inventariante) ou pelos sucessores do de-cujus. Prazo
de vinte dias. -Advs. JANAINA KAMINSKI, LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, MARINA MICHEL DE MACEDO, WILSON
SCARPELINI KAMINSKI, MOISES ZANARDI, ANGELO
JOSE RODRIGUES DO AMARAL e ROGER PERINETO-.

73. INDENIZ. -451/2003- MERIANE RIBEIRO DOS SAN-
TOS LOURENCO x JORGE LUIZ POZZEBON e outro- Cien-
cia as partes de todo o teor do oficio oriundo do d. juizo depre-
cado (Hortolandia - SP), que informa haver redesignado a au-
diencia para o dia 03/04/2007, as 15:45 horas. -Advs. MAR-
CELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, CLAUDIO CESAR MA-
CHADO MORENO, FABIANO JOSE BORDIGNON, RAFA-
EL NOGUEIRA DA GAMA, SANDRA MATSUBARA e GUS-
TAVO JUSTUS DO AMARANTE-.

74. BUSCA E APREENSAO -478/2003- OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO UVAL-
TE GOMES - O feito foi extinto, razao pela qual resta prejudi-
cado o pedido de fls. Retornem ao arquivo. -Advs. NEUSA
MARIA CANDIDO, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO e TATIANE ACHCAR-.

75. DECLARATORIA-479/2003-JACKSON PEREIRA SILVA
x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO- Sobre os
esclarecimentos do perito judicial, digam as partes em cinco
dias. Apos, venham-me p/ sentenca. -Advs. SILAS RODRI-
GUES DA SILVA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

76. REPARAÇAO DE DANOS (SUMARIO)-568/2003-JOSE
ROBERTO FERLINI x MAURO DE AQUINO OLIVEIRA-
Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
no prazo legal. -Advs. EDERALDO SOARES, RICARDO KI-
FER AMORIM, HELENA ROSA TONDINELLI, AURORA
MARIA TONDINELLI e FABRICIA TONDINELLI BERTAN-

77. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -671/2003- UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x LUCINEIA VALERIO -
Sobre o teor da certidao supra e prosseguimento do feito, diga
o exequente em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin-
cao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. ROBERTO
LAFFRANCHI e RICARDO LAFFRANCHI-.

78. COBRANCA SUMARIA-752/2003-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NEIDE
STORTO HAULY-Para tentativa de conciliacao e oferecimen-
to de defesa, marco o dia 23/04/2007, às 15:30 horas. Cite-se a
requerida com a advertencia legal, intimando-a para que com-
pareça à audiencia, onde deverá apresentar defesa, escrita ou
oral, desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de
revelia. A intimacao do(a) autor(a) recaira na pessoa de seu(ua)
advogado(a), pela imprensa oficial, posto que tem poderes in-
clusive p/ transigir. -Adv. DINARTE BITENCOURT-.

79. RESC.CONTRATO-846/2003-ERICA SESINO DE LIMA
x AEL IMOVEIS S/C LTDA- Sobre o teor da certidao supra e
prosseguimento do feito, diga o exequente em quarenta e oito
(48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III,
CPC).-Advs. EDSON GONCALVES e TEREZA CRISTINA
MOREIRA MASSANEIRO-.

80. EMB.EXEC. -886/2003- MARIA TEREZA BAGGIO PI-
NHEIRO GUIMARAES x WILMA LUCIA BORGES TURQUI-
NO- De-se ciencia a embargada dos docs. juntados e voltem
conclusos p/ decisao de saneamento ou julgto. antecipado. -
Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-.

81. COBRANCA COND.-916/2003-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MARGENS DO IGAPO x CARLOS ROBERTO BER-
TIN e outro-Ciencia a parte da resposta ao oficio remetido a
Receita Federal -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SIL-
VA-.

82. BUSCA E APREENSAO-929/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x SILOERTES QUEIROZ-Ciencia a parte da res-
posta ao oficio remetido a Receita Federal.-Advs. IVAN PE-
GORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-.

83. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1050/2003-BALUMA S.A x JOR-
GE ZAKI KHOURI- Sobre o teor da certidao supra e prosse-
guimento do feito, diga o exequente em quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC).
-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

84. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1093/2003-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A. x ALMEX INDUSTRIA DE EXTRU-
DADOS DE ALUMINIO LTDA e outro - Sobre o teor da certi-

dao supra e prosseguimento do feito, diga o exequente em qua-
renta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento
(art.267, III, CPC). -Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

85. INTERDICAO-53/2004-LAIRCE BURANELLO VOLPA-
TO e outro x CINIRA BURANELLO-Recebo o recurso de ape-
lacao em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para,
querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal. -Advs.
HELOISA TOLEDO VOLPATO e MAIRA NUBIA DE ORTE-
GA-.

86. OBRIG.FAZER-61/2004-GENIVALDO VIEIRA e outro x
HELENA ALVES DE FREITAS - Digam os autores em cinco
dias quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. LUIZ LOPES
BARRETO e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER-.

87. CONSIG.PGTO. -130/2004- LIARA STANKIEWICZ x
ZENALDO OLIVEIRA CRUZ- Diga o Dr. Curador Especial
em cinco dias. -Adv. NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA
NETO-.

88. COBRANCA-141/2004-DIRCE BRAGATTO BALDON e
outros x NATIONWIDE MARITIMA SEGUROS S/A- Sobre o
recurso adesivo de fls.202/207, diga a re em 15 dias. -Advs.
DELY DIAS DAS NEVES, CLAUDIA RAMOS DA SILVA,
KAREN APARECIDA DE ASSIS, IGOR FILUS LUDKEVI-
TCH e VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH-.

89. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-163/2004-SERGIO FRANCO -
MOVEIS E DECORACOES LTDA x ORIDES GOMES PE-
PES- Defiro. Recolhidas as custas da diligencia, expeca-se
mandado... -Advs. PAULO CESAR FERRARI e JOÃO RENA-
TO DO NASCIMENTO-.

90. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT-228/2004-IRENE
FERRI BARBOSA x CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL- Em que pese os argumentos expendidos pelo i. subscritor
do petitorio de fls., o pedido de liberacao tanto dos honorarios
quanto do principal sera apreciado apos o transito em julgado
da decisao aqui proferida. Portanto, indefiro por ora a preten-
sao de fls.849. -Advs. HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU,
ROSANGELA KHATER, PEDRO RODRIGO KHATER FON-
TES, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, PEDRO
DA SILVA DINAMARCO, JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL-
VO, MARCO ANTÔNIO TILLVITZ e FERNANDO ANDRE
SILVA-.

91. REVISIONAL -281/2004- HENRIQUE GIANNINI BUSIS-
QUIA e outros x BCO DO BRASIL S/A - Em substituicao ao
perito outrora nomeado, nomeio Catia Cristine Pedraziani Fer-
non. -Advs. RENATA DEQUECH e EDUARDO LUIZ COR-
REIA-.

92. DESAPROPRIACAO-303/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOAO MIGUEL CARAM - ESPOLIO DE e outros-
Deve o requerente atender o disposto no item 5.4.3.1 do Códi-
go de Normas. -Advs. ELLEN PATRICIA CHINI e CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-.

93. BUSCA E APREENSAO-315/2004-BANCO OURINVEST
S/A x FABIO CICONATO CLAUDIO- Ao autor, em cinco dias,
apresentando as vias da GRC devidamente pagas, para cumpri-
mento do mandado a ser expedido. -Advs. NEUSA MARIA
CANDIDO e TATIANE ACHCAR-.

94. ARROLAMENTO-364/2004-ANTONIO ALVES DOS
SANTOS x MARIA FERREIRA DOS SANTOS- Aguarde-se
pelo prazo requerido. -Advs. MARCIA TESHIMA e ADEMIR
SIMOES-.

95. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-408/2004-BUNGE FERTILI-
ZANTES S/A x NIVALDO FERREIRA DA SILVA- Defiro.
Recolhidas as custas da diligencia, expeca-se o mandado. -Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-.

96. DESPEJO C/C COBRANCA-468/2004-DEVANIR FER-
NANDES x EVA SILVEIRA DA SILVA e outro-Ciencia as par-
tes da resposta ao oficio remetido a Receita Federal (arquivada
em local proprio do juízo), cuja consulta a tais informacoes,
em respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as partes, e, tao
somente a estas, mediante solicitacao e identificacao. -Advs.
ANTONIO FIDELIS e SONIA REGINA FAUSTINO-.

97. ARROLAMENTO-479/2004-JOAO RODRIGUES NEVES
NETO e outros x RAIMUNDO RODRIGUES NEVES e outro-
Intime-se o inventariante, ante o alegado na peticao retro. -
Advs. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO e ADEMIR
SIMOES-.

98. EXEC.HIPOTECARIA -482/2004- CIA DE HABITAÇAO
DE LONDRINA - COHAB-LD x LIER PAULISTA FRANCIS-
CONI - Diga a exequente quanto ao sua imissao na posse do
imovel adjudicado. Prazo de cinco dias. -Advs. EDSON EVAN-
GELISTA DA SILVA e DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

99. COBRANCA COND.-485/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL AMERICA DO NORTE II x CLAUDIO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA e outro- A execucao de sentenca se ini-
ciou antes da vigencia da nova lei, portanto deve prossseguir
conforme determinado no despacho de fls. -Advs. FERNAN-
DO JOSE MESQUITA, ARACELLI MESQUITA BANDOLIN
e REGINA MARIA INOCENTE CHIEFFI-.

100. INDENIZ. POR DANO MORAL -514/2004- SELMA
CARRETI TOMIOTTO x META TUR TRANSPORTES LTDA
e outro - Aguarde-se por trinta dias. -Advs. MARCELO MITSI
e DANIELLA DE SOUZA-.

101. EMB.EXEC.-760/2004-IVANA RAQUEL MARTINI FER-
REIRA x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE EN-

SINO S/C LTDA- Nao ocorre a aventada litispendencia menci-
onada pela embargada, pois as acoes referidas nao sao identi-
cas a estes embargos (nao ha identidade entre pedido e causa
de pedir). Entretanto, conforme admite a embargada, existe
conexao, pois ha prejudicialidade entre as acoes, devendo-se
evitar decisoes conflitantes. Assim, como as acoes da 9. e 10.
Vara ja foram julgadas, nao é possivel ordenar-se a remessa
estes autos ao juizo prevento, mas, é de todo aconselhavel a
suspensao do processo ate a noticia do transito em julgado de
ambas... Em face do exposto, ordeno a suspensao do proces-
so... -Advs. SILMARA REGINA LAMBOIA, MILENA SCHE-
LLER SANTOS, RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRIS-
TINA DA SILVA-.

102. REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -1075/2004- JOSE DE
LIMA CASTRO NETO x BCO BCN S/A e outro - Recebo os
embargos de declaracao eis que tempestivos. Assiste razao ao
embargante. De fato este juizo nao se pronunciou sobre as ques-
toes colocadas no item b e c da peticao de fls.256/260. No to-
cante ao item b daquela peticao, indefiro tal pedido pelo mes-
mo argumento exposto anteriormente,ou seja, nao pode o juiz
transigir no que diz respeito aos honorarios periciais, intervin-
do apenas quando houver abusos na fixacao dos honorarios, o
que nao é o caso dos autos. Quanto ao pedido de substituicao,
tabem indefiro uma vez que a perita é de confianca deste juizo
realizando regularmente trabalhos em varios outros processos.
A alegacao de que nao houve cumprimento do parag. 2 do art.145
do CPC nao e motivo suficiente para que haja sua substituicao
ja que o doc. em questao pode ser juntado a qualquer tempo
antes da pericia, nao havendo qualquer prejuizo as partes neste
sentido. Ante o exposto, julgo procedentes os embargos decla-
ratorios p/ o fim de sanar a omissao apontada no despacho de
fls... -Advs. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ, IVAN MARTINS TRIS-
TÃO, MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO e
WAGNER ROGERIO DE LIMA-.

103. RESC.CONT. C/C REINT. POSSE-1104/2004-SENA
CONSTRUÇÕES LTDA x SEVERINO ANDRE DA SILVA-
Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
no prazo legal. -Advs. ELISANGELA FLORENCIO e TONY
ALVES-.

104. TUT.INIB/COMIN C/C OBR. FAZER-1126/2004-ESSE-
PE INOX INDUSTRIA MAQUINAS EQUIPAMENTOS LTDA
x SS. BORGES COMERCIO IMP. EXP. TRANSPORTE LTDA-
Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
no prazo legal. -Advs. JOSE MARIA DA SILVA, MAURO
ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA e PATRICIA AYUB
DA COSTA-.

105. SUSTACAO DE PROTESTO-9/2005-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S.A x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
no prazo legal. -Advs. WILSON GOMES DA SILVA e PAULO
NOBUO TSUCHIYA-.

106. EXEC. TIT. JUDICIAL-34/2005-JULIO CEZAR NALIM
SALINET e outro x PAULO ROBERTO ABRAO e outro - So-
bre o teor da certidao supra e prosseguimento do feito, diga o
exequente em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao
e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. JULIO CEZAR
NALIM SALINET e DARIO BECKER PAIVA-.

107. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT-35/2005-THIA-
GO ROSSI ORTEGA e outro x UNIMED DE LONDRINA -
COOPERATIVA TRABALHO MEDICO- Aguarde-se por trin-
ta dias. -Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-.

108. CANCELAMENTO DE PROTESTO-77/2005-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MUNICIPIO DE LON-
DRINA- Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes no prazo legal. -Advs. MARCELINO FRANCISCO
ALONSO TRUCILLO e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

109. EMB.TERCEIRO-112/2005-ELIO ALVES PEREIRA e
outro x ANGELICO DE OLIVEIRA e outro- Sobre a devolu-
cao da deprecata e prosseguimento do feito, diga o exequente
em cinco dias. -Advs. WILDER SABAINI DOS SANTOS e
JOSE AMARO-.

110. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT-275/2005-VIL-
SON BUSQUIM e outro x BANCO BRADESCO S/A - Sobre a
proposta de honorarios periciais (R$ 1.800,00) digam as partes
em cinco dias, cumprindo aos autores o respectivo deposito em
identico prazo. Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCOS JOSE DE PAU-
LA e MARCOS C DO AMARAL VASCONCELOS-.

111. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-276/2005-ALESSAN-
DRA HIGA x BANCO ITAU S/A. - CREDITO IMOBILIA-
RIO- Ao reu, em cinco dias, ante o alegado na peticao retro. -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

112. DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-559/2005-RO-
BERTA SETTI MENEGHEL x TELESP CELULAR S/A - GRU-
PO VIVO-Intime-se o vencido a efetuar o pgto da condenacao
no prazo de quine dias, sob pena de multa no percentual de dez
por cento. Em caso de nao cumprimento, diga o credor em cin-
co dias, sob pena de arquivamento. -Advs. PEDRO RODRIGO
KHATER FONTES, ROSANGELA KHATER, ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI e JOAO MARCELO MARTINS
BANDEIRA-.

113. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-583/2005-DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. x DNA FAR-
MA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - Sobre o teor da
certidao supra e prosseguimento do feito, diga o exequente em

quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamen-
to (art.267, III, CPC). -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA
SILVA-.

114. DESPEJO C/C COBRANCA-698/2005-ORLANDA GON-
ÇALVES x JOAO CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA e ou-
tro- Sobre o teor da certidao supra e prosseguimento do feito,
diga o exequente em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. IVAN PE-
GORARO-.

115. CAUTELAR INOMINADA -732/2005- MARIA DE
LOURDES MARSIGLIA x INTELIG TELECOMUNICAÇÕES
LTDA - Intime-se a re// vencida a efetuar o pgto da condenacao
no prazo de quine dias, sob pena de multa no percentual de dez
por cento. Em caso de nao cumprimento, diga o credora em
cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. MARIA DO
CARMO PINHATARI FERREIRA e RUBENS HENRIQUE
FRANÇA-.

116. COBRANCA COND.-750/2005-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALTO DO SABARA x FABIANA LEOTTA-. P/ ten-
tativa de conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia 09/
05/2007, às 14:30 horas. Para citação da ré remanescente, ex-
peça-se mandado, desde que recolhidas as custas da diligencia.
A intimacao do(a) autor(a) recaira na pessoa de seu(ua)
advogado(a), pela imprensa oficial, posto que tem poderes in-
clusive p/ transigir. -Adv. JURANDIR VENANCIO DE OLI-
VEIRA-.

117. EXEC.POR QUANTIA CERTA-773/2005-ETERNIT S/A
x J.K. TOKUTSUNE & TOKUTSUNE LTDA- Sobre o teor da
certidao supra e prosseguimento do feito, diga o exequente em
quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamen-
to (art.267, III, CPC).-Adv. CLEVERSON GOMES DA SIL-
VA-.

118. INVENTARIO -999/2005- DOMINGOS FIGLIANO x
SUELI FIGLIANO MANZARO - Homologo a renuncia mani-
festada pelo inventariante. Expeca-se alvara autorizando o pro-
prio viuvo-meeiro a levantar 50% do saldo encontravel na con-
ta judicial, ficando, com isto, satisfeita a sua meacao. O saldo
remanescente devera permanecer depositado, posto que per-
tence aos herdeiros menores. Manifeste-se o inventariante quan-
to a necessidade de expedicao de formal de partilha p/ viabili-
zar o encerramento do registro da firma S.F.Manzaro perante a
Junta Comercial e outros orgaos. Prazo de cinco dias. -Adv.
PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO-.

119. BUSCA E APREENSAO-1041/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x JOSE ALTAMIR CARVALHO-Ciencia a
parte da resposta ao oficio remetido a Receita Federal. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

120. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-5/2006-JOSE
MIGUEL DE OLIVEIRA x CREDICARD BANCO S.A- P/ os
fins previstos no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia
09/05/2007, às 14:00 horas. O comparecimento das partes é
desnecessário caso seus procuradores tenham poderes para tran-
sigir. Int. -Advs. ANELISE CHAIBEN, FLAVIA ELAINE
MARCHIONI AFONSO BIONDO, KEITY SUTO TROMBE-
LI e DEBORA CRISTINA ROSANELLI BORTOLATO-.

121. ARROLAMENTO-15/2006-FRANCISCO CARLOS GA-
LHARDE e outros x MARIA PINHEIRO DA SILVA GALHAR-
DE- Aguarde -se por trinta dias. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-.

122. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -67/2006- CAAPSML - CAIXA
ASSIST.APOS.PENSOES SERV. MUN. LDNA x ZANDIRA
BATISTA - Novo bloqueio on line sera ineficaz, ante o alegado
pela executada as fls. Assim, diga oa exequente em cinco dias
quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. RONALDO GUS-
MAO e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-.

123. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -68/2006- CAAPSML - CAIXA
ASSIST. APOS. PENSOES SERV. MUN. LDNA x JANE LU-
CIANE M. ELOIS- Indefiro o pedido retro. Conforme admiti-
do pela credora, a quantia bloqueada é irrisoria, o que nao jus-
tifica a penhora desse valor, e a consequente lavratura de ter-
mo, confeccao de oficios e intimacao da devedora. Defiro o
pedido de suspensao... -Adv. RONALDO GUSMAO-.

124. REPET.INDEBITO-105/2006-MARIA APARECIDA
CORREIA DE MELO x MUNICIPIO DE LONDRINA- Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

125. ARROLAMENTO-109/2006-JOSE LUIZ MACHADO DA
SILVA x GERALDO MILITÃO DA SILVA- Aguarde-se por
noventa dias o pgto dos impostos. -Adv. ELIANA ALVES DE
MORAES-.

126. COBRANCA-131/2006-KATIA REGINA BARALDI x
UNIMED SEGURADORA S/A.- Assinada a peticao de fls.221/
222, voltem-me para prosseguimento. -Adv. JOSE CARLOS
VIEIRA-.

127. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-153/2006-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ROBERTA
CHAVES PENCO e outro- À exequente, em cinco dias, ante o
contido no oficio retro. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e
ANDREIA CRISTINA MENDONÇA MELO FAJARDO-.

128. REPARACAO DE DANOS MORAIS -209/2006- ITALO
CIANCA x BANCO ITAU S.A - Recebo o recurso de apelacao
em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, queren-
do, apresentar suas contra-razoes no prazo legal. -Advs. WILI-
AN ZENDRINI BUZINGNANI, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e FRANCIS-
CO DUARTE CONTE-.

129. DECLARAT. C/C REP. DANOS-231/2006-KESIA LUCI-
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ANA DE ALMEIDA e outros x SERCOMTEL S.A - TELECO-
MUNICAÇÕES-Recebo o agravo retido de fls. Deixo de opor-
tunizar a manifestacao da parte contraria por nao vislumbrar a
possibilidade de reformar a decisao agravada. Venhanm-me para
sentenca. -Advs. VILMA THOMAL, SELMA PEREIRA VA-
LERIO e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

130. ALVARA JUDICIAL-243/2006-PERSIA DO AMARAL -
Defiro. Expeca-se alvara judicial na forma requerida, apos a
apresentacao da via original. -Adv. MARCIO ANTONIO MIA-
ZZO-.

131. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-275/2006-CONFECCOES
ACONCHEGO DO BEBE LTDA x LA MARTHA BABY LTDA
- Sobre o teor da certidao supra e prosseguimento do feito, diga
o exequente em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin-
cao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. LEVI PALMA-.

132. EMB.EXEC.-307/2006-BERNHARD HERBERT LING-
NAU x COOPERATIVA AGROP. PRODUCAO INTEGRADA
PARANA LTDA- defiro a suspensao pelo prazo requerido. -
Advs. ACYR LOURENÇO DE GOUVEIA e ILMO TRISTAO
BARBOSA-.

133. BUSCA E APREENSAO-328/2006-UNIFISA ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIO LTDA x JUNIOR
APARECIDO NEVES- Ao autor, em cinco dias. -Advs. AL-
BERTO BRANCO JUNIOR e SIMONE ANDREATTI E SIL-
VA-.

134. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-345/2006-TELELISTAS (RE-
GIÃO 2) LIMITADA x CLEUTON DE ARAUJO- Sobre o teor
da certidao supra e prosseguimento do feito, diga o exequente
em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquiva-
mento (art.267, III, CPC). -Advs. AFFONSO PERNET e VI-
TOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK-.

135. NOTIFICACAO-400/2006-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIS MENDES DE SOUZA
e outros-Ciencia a parte da resposta ao oficio remetido a Re-
ceita Federal -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e EL-
TON ALAVER BARROSO-.

136. REPARACAO DE DANOS-403/2006-COMPANHIA
MUNICIPAL DE TRANSITO URBANIZ. - CMTU-LD x PAU-
LO SERGIO DE MIRANDA e outro - Diga a autora em cinco
dias, sobre a devolucao da correspondencia de fls.60/vs. -Advs.
CLAUDIA REGINA LIMA e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

137. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-461/2006-SERVIÇO DE HE-
MODINAMICA SANTA CRUZ LIMITADA x MAURO AN-
TONIO CALDARELLI - Sobre o teor da certidao supra e pros-
seguimento do feito, diga o exequente em quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC).
-Advs. IVAN PEGORARO e AMILTON FERREIRA DA SIL-
VA-.

138. EXEC.CONTRA DEV.SOLVENTE-474/2006-ALUMI-
GON DO PARANA LTDA x ANDERSON ROBERTO CIOFI -
ESQUADRIAS- Sobre o teor da certidao supra e prossegui-
mento do feito, diga o exequente em quarenta e oito (48) horas,
sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv.
FRANCISCO VIDAL GIL-.

139. EMB.EXEC.-492/2006-PAULO ROBERTO ABRAO e
outro x ROLEMAK - COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA-
Sobre a impugnacao aos embargos, diga o embargante em dez
dias. -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-.

140. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-514/2006-S. PANIZIO & RIBEI-
RO LTDA x MAURILIO SERRANO- A exequente, em cinco
dias, quango ao prosseguimento do feito. -Advs. SANDRO
PANISIO e SHIROKO NUMATA-.

141. BUSCA E APREENSAO-621/2006-PONTO LINK DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTD x FRAN-
CISCO KAZUO TANAKA FILHO- Diga a autora sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que for a bem de seus inte-
resses. Prazo de cinco dias. -Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA-.

142. BUSCA E APREENSAO-736/2006-BANCO ITAU S.A x
GLEISON DA SILVA LIUTI-Ciencia a parte da resposta ao
oficio remetido a Receita Federal. -Adv. IONEIA ILDA VE-
RONEZE-.

143. CURATELA-737/2006-DEOLINDA MARIA DE JESUS
SILVA x PAULO LUIZ DA SILVA- Para o interrogatório do
interditando, cujo ato será realizado em sua residência, desig-
no o dia 01/03/2007, às 10:00 horas. Intimem-se os interessa-
dos e o Ministério Público. int.-Adv. IVO MARCOS DE OLI-
VEIRA TAUIL-.

144. BUSCA E APREENSAO-802/2006-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x THIAGO DIAS
PEREIRA-Ciencia a parte da resposta ao oficio remetido a
Receita Federal. -Adv. ERIKA EHARA-.

145. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-827/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A. x KLEBER KEITI SAWASATO- Defiro (fls.
28). Renove-se a solicitacao de bloqueio ante a informacao do
exequente. Int. - Advs. CAROLINE THON e LEONARDO
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

146. BUSCA E APREENSAO-831/2006-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x MARIA FERREI-
RA MAIA-Ciencia a parte da resposta ao oficio remetido a
Receita Federal. -Adv. ERIKA EHARA-.

147. COBRANCA-840/2006-DARIO CESAR DE FARIAS x
HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO-P/ os fins

previstos no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia 10/05/
2007, às 14:00 horas. O comparecimento das partes é desne-
cessário caso seus procuradores tenham poderes para transigir.
Int.-Advs. PETERSON MARTIN DANTAS, GILSON VICEN-
TE VENANCIO DE ANDRADE e OLDEMAR MARIANO-.

148. BUSCA E APREENSAO-856/2006-BANCO FINASA S.A
x JOSE GONÇALVES BRAGA-Ciencia a parte da resposta ao
oficio remetido a Receita Federal. -Adv. ERIKA EHARA-.

149. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-868/2006-IZAIAS TEOTONIO
DE SOUZA - ME x MARLOSTUR TURISMO LTDA-Ciencia
a parte da resposta ao oficio remetido a Receita Federal. -Adv.
LUIZ FABIANI RUSSO-.

150. BUSCA E APREENSAO-901/2006-BANCO FINASA S.A
x FLAVIO PEREIRA DA SILVA-Ciencia a parte da resposta ao
oficio remetido a Receita Federal. -Advs. PEDRO PAULO
PEDROSA, IVAN PEGORARO e MARCOS LEATE-.

151. MONITORIA-929/2006-MIGUEL ANTONIO RAMOS x
LUIS CARLOS XAVIER-Ciencia a parte da resposta ao oficio
remetido a Receita Federal. -Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS e
VIVIANE POMINI-.

152. RESC. CONTR. C/C INDENIZAÇÃO-962/2006-VD
LOTEADORA S/C LTDA x DANIEL VIEIRA DE GOUVEIA -
A homologacao do acordo ensejaria a imediata extincao do pro-
cesso (art.269, III, CPC), cuja decisao, em se tratando de titulo
judicial, poderia ser executada a qualquer tempo. Por outro lado,
a simples suspensao do processo ate o cumprimento do acordo
nao ensejaria a homologacao deste. Assim, diga o exequente se
quer a homologacao do acordo e extincao do processo, ou sim-
plesmente a suspensao deste, uma vez que a homologacao e a
suspensao na forma requerida nao encontra previsao legal. -
Advs. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AM-
BROSIO ALFIERI e CARLOS SIGUERU KITA-.

153. MONITORIA-966/2006-WALTER MAIA & CIA LTDA.
(DEPÓSITO L.C.) x PAVIPAR CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA-
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Advs. RUI SANTOS DE SA e LEOPOLDO PI-
ZZOLATO DE SA-.

154. ALVARA JUDICIAL -971/2006- JOANA D‘ARC BENE-
VENUTO FAVERO e outro - Custas e funrejus remanescentes
(R$ 290,46). -Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-.

155. MEDIDA CAUTELAR-1031/2006-MARCELO GUAZI x
BANCO ABN AMRO REAL S.A - Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. / Ciencia as partes
das custas e taxa funrejus remanescentes (R$ 221,80). -Advs.
SONIA APARECIDA MERLANTI GUAZI, THIAGO FER-
NANDO CORREA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-.

156. BUSCA E APREENSAO -1122/2006- BANCO PANA-
MERICANO S/A x JULIO ROBERTO VIOLADA - Sobre o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.26/vs) e prossegui-
mento do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZO-
CHI-.

157. INDENIZ. POR DANO MORAL-1133/2006-MARCELO
GUAZI x BANCO ABN AMRO REAL S.A - Sobre a contesta-
cao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. / Cien-
cia as partes das custas e taxa funrejus remanescentes (R$
681,67). -Advs. SONIA APARECIDA MERLANTI GUAZI,
THIAGO FERNANDO CORREA, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CLAUDIA
VASSERE ZANGRANDE MUNHOZ-.

158. EMB.TERCEIRO-1163/2006-MARIA DE LOURDES
FURQUIM x DEJANIRA DA SILVA SUBTIL- ...proceda-se a
remessa dos autos ao juizo da 9. Vara Civel... -Adv. JERONI-
MO FRANCISCO NETO-.

159. COBRANCA SUMARIA-1179/2006-RONALDO GOMES
NEVES x AUBER SILVA PEREIRA-Sobre a devolucao, sem
exito, da carta de citacao (fls.38) e prosseguimento do feito, a
consideracao do autor. Prazo de cinco dias. -Adv. RONALDO
GOMES NEVES-.

160. RESC.CONT. C/C PERC./DANOS-1182/2006-PONTO
LINK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTD x
FRANCISCO KAZUO TANAKA FILHO- Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-.

161. INTERDICAO-1229/2006-ISRAEL GUILHEM ALBER-
TO x ISMAEL GUILHEM ALBERTO- Considerando a exis-
tencia de feriado na data da audiencia designada às fls.08, re-
designo o ato para 01/03/2007, às 15:00 horas. Int. -Adv. JU-
LIO CESAR TARDIVO-.

162. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-1265/2006-HUS-
SMANN DO BRASIL LTDA x FLS IND E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA e outro-Sobre a devolucao, sem exito, da
carta de citacao (fls.40) e prosseguimento do feito, a conside-
racao do autor. Prazo de cinco dias. -Advs. EDUARDO GROSS
e DANIEL MESSIAS MENDES-.

163. EXEC. TIT. JUDICIAL-1267/2006-DANIEL MATIAS
SCHMITT SILVA x ADALTO DA SILVA COUTINHO e outros
- Indefiro o pedido retro (fls.05/06). É que os vencidos ainda
nao foram intimados para pgto espontaneo. Intime-se o credor
para que doravante direcione suas peticoes a estes autos. Inti-
mem-se os executados a efetuarem o pgto espontaneo da con-
denacao no prazo de quine dias, sob pena de multa no percen-
tual de dez por cento. Em caso de nao cumprimento, diga o
autor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. DANI-
EL MATIAS SCHMITT SILVA e ALISSON KLEBER VINZEN-
TIM-.

164. EXEC. TIT. JUDICIAL-1268/2006-RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA x ADALTO DA SILVA COUTINHO e outros -
Intime-se o credor p/ que doravante direcione suas peticoes para
estes autos. Intimem-se os executados a efetuarem o pgto es-
pontaneo da condenacao no prazo de quine dias, sob pena de
multa no percentual de dez por cento. Em caso de nao cumpri-
mento, diga o autor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -
Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALISSON KLEBER
VINZENTIM-.

165. DECLARATORIA C/C ANULATORIA -1272/2006-
CLEUSA RODRIGUES DE MELO e outros x MARCOS AN-
TONIO FRANCO e outro - Ciente da interposicao do recurso.
Todavia, mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fun-
damentos. -Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-.

166. COBRANCA-6/2007-MARIA APARECIDA SILVA DE
OLIVEIRA e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-
Concedo aos autores os beneficios da assistência judiciária gra-
tuita. P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa, marco
o dia 17/05/2007, às 14:30 horas. Cite-se o reu... A intimacao
do(a) autor(a) recaira na pessoa de seu(ua) advogado(a), pela
imprensa oficial, posto que tem poderes inclusive p/ transigir. -
Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-.

167. COBRANCA-10/2007-HERMINIA RODRIGUES RA-
MOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A- Concedo à au-
tora os beneficios da assistencia judiciária gratuita. P/ tentativa
de conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia 17/05/
2007, às 14:00 horas. Cite-se o reu... A intimacao do(a) autor(a)
recaira na pessoa de seu(ua) advogado(a), pela imprensa ofici-
al, posto que tem poderes inclusive p/ transigir. -Adv. DENIS
OKAMURA-.

168. COBRANCA SUMARIA-12/2007-SALVADOR BER-
NARDINO e outro x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A-Con-
cedo aos autores os beneficios da assistencia judiciária gratui-
ta. P/ tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa, marco
o dia 21/05/2007, às 14:00 horas. Cite-se o reu... A intimacao
do(a) autor(a) recaira na pessoa de seu(ua) advogado(a), pela
imprensa oficial, posto que tem poderes inclusive p/ transigir. -
Adv. FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNANDES-.

169. COBRANCA-20/2007-MARIA BERNADETE PERES
VIEIRA x ITAU SEGUROS S/A- Concedo à autora os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita. P/ tentativa de concilia-
cao e oferecimento de defesa, marco o dia 14/05/2007, às 14:00
horas. Cite-se o reu... A intimacao do(a) autor(a) recaira na
pessoa de seu(ua) advogado(a), pela imprensa oficial, posto que
tem poderes inclusive p/ transigir.-Adv. DENIS OKAMURA-.

170. DESPEJO C/C COBRANCA-30/2007-RENATO OMO-
TO x SERGIO LUIZ INACIO- Deve a parte interessada, em
cinco dias, efetuar o preparo das custas relativas a confeccao
do edital, possibilitando sua posterior remessa para a publica-
cao respectiva. -Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-.

171. INDENIZACAO-31/2007-CARLOS FERREIRA x BRA-
DESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-Concedo ao autor
os beneficios da assistência judiciária gratuita. P/ tentativa de
conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia 10/05/2007,
às 14:30 horas. Cite-se o reu... A intimacao do(a) autor(a) re-
caira na pessoa de seu(ua) advogado(a), pela imprensa oficial,
posto que tem poderes inclusive p/ transigir.-Adv. VERIDIA-
NA ANDRADE SILVA-.

172. ALVARA JUDICIAL-33/2007-RAMIRO GABRIEL CUS-
TÓDIO - ESPÓLIO DE - ...indefiro a inicial e julgo extinto o
processo, sem julgto do merito. Custas pelos autores, que, con-
tudo, ficam dispensados do pgto, eis que concedo-lhes os be-
neficios da gratuidade de justica. -Adv. DOROTHEU DA SIL-
VA ALVES-.

173. BUSCA E APREENSAO -37/2007- UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x BALTAZAR DE
CASTRO - Tendo em vista..., defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem... Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o
caso de pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00./ Deve a par-
te interessada retirar expediente em cartório, no prazo de cinco
dias. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-.

174. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-44/2007-BAPTISTA PNEUS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x COMEP - COMERCIO
DE PNEUS LTDA e outro-Intime-se o demandante, na pessoa
de seu i. advogado, a efetuar o preparo do feito no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuicao, com o
consequente arquivamento dos autos, nos termos do art.257 do
CPC. -Advs. RICARDO GARCIA CATOIA DE OLIVEIRA e
MARCOS AURELIO ALVES TEIXEIRA-.

175. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-46/2007-ELIZABE-
TH ALVES DE ANDRADE C.PROCOPIO x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-Recebo a excecao e sus-
pendo o andamento do processo principal. Ao excepto para res-
posta, em dez dias. -Advs. EMILSON DE OLIVEIRA e CIBE-
LLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

176. RESOLUCAO CONTRATUAL-51/2007-ALVARO AU-
GUSTO DOMINGUES DA SILVA e outro x ARTENGE CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA-Intime-se o demandante, na pessoa
de seu i. advogado, a efetuar o preparo do feito no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuicao, com o
consequente arquivamento dos autos, nos termos do art.257 do
CPC. -Adv. SATURNINO FERNANDES NETTO-.

177. INVENTARIO-57/2007-ROSIMEIRY DUTKA GARCIA
x MINOS FELIPPU - Concedo a postulante, provisoriamente,
os beneficios da assist. jud. gratuita. Nomeio inventariante a
requerente Rosimeiry Dutka Garcia. Lavre-se o necessario ter-
mo, intimando-se-a para que compareca em cartorio em cinco
dias para firma-lo. Apos, cumpre a inventariante apresentar,
em vinte dias, as declaracoes que tiver, devendo requerer a ade-

quacao do feito ao procedimento de arrolamento, caso haja
concordancia de todos os herdeiros. -Adv. MAIRA NUBIA DE
ORTEGA-.

178. EXEC. FISCAL -1608/2005- MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL - Intime-se o
executado-excipiente a regularizar sua representacao proces-
sual (atos constitutivos), bem assim para que se manifeste, que-
rendo, sobre a impugnacao e docs. de fls.26/32. Prazo de cinco
dias. -Adv. CLOVES JOSE DE PINHO-.

179. CARTA PRECATORIA-41/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 6ª VARA CIVEL-ANTONIO
APARECIDO GARDINI x JABUR PNEUS S.A- Aguarde-se
por cinco dias o original da peticao retro. Em caso negativo,
devolva-se. -Adv. MARCOS AFONSO DA SILVEIRA-.

180. CARTA PRECATORIA-81/2006-Oriundo da Comarca de
BOTUCATU-SP - SERV. ANEXO FAZ.-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DE SAO PAULO x VISALCCOL COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA e outros- Diga a exequente em cinco
dias sobre a certidao negativa de fls.11/vs. -Adv. PAULO HEN-
RIQUE SILVA GODOY-.

181. CARTA PRECATORIA-136/2006-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO-PR - VARA CIVEL - ELETROTRA-
FO - PRODUTOS ELETRICOS LTDA x APARECIDO DE
ALMEIDA e outro- P/ inquiricao da testemunha, redesigno o
dia 15/03/2007, as 14:30 horas. Expeca-se mandado, desde que
recolhidas as custas devidas pela diligencia. -Advs. GABRIE-
LA PASSOS PRESTES e CECILIO MAIOLI FILHO-.

182. CARTA PRECATORIA-183/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO-PR - 1º VARA CIVEL-CEI - CENTRO
EDUCACIONAL INTEGRADO LTDA x MIRIAM MANSUR-
Defiro. Recolhidas as custas, cumpra-se. -Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA-.

183. CARTA PRECATORIA-11/2007-Oriundo da Comarca de
PALOTINA-PR - VARA CIVEL-TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA x ALGODOEIRA PRIMA-
VERA LTDA e outros-Antecipe a parte interessada as custas
do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no Provimento n.01/
99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria Geral de Justica do
PR. -Adv. LAUDIO LUIZ SODER-.

CARTORIO DA 04ª VARA CIVEL DE LONDRINA
4ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 02/2007.
MARCELO MAZZALI
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ALVARO UKSTIN 0130 000941/2003
ANA LUCIA BOHMANN 0154 000531/2002

0157 001095/2002
ANDRE LUIS SANTAREM GONZA 0068 000413/2002
ANDREIA P. FIGUEIREDO C. 0057 000041/2002

0093 000472/2003
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0057 000041/2002
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0085 000902/2002
APARECIDO RODRIGUES 0128 000935/2003
APARECIDO SANTOS 0137 001020/2003
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 0055 000942/2001
BENEDITO ALVES RODRIGUES 0011 000350/2001
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0143 001165/2004
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0145 000127/2006
BRUNO PEDALINO 0092 001034/2002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0144 001175/2004

0135 001009/2003
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0146 000208/2006

0006 000229/2001
0023 000597/2001

CARLOS FREDERICO REINA CO 0132 000973/2003
CARLOS JOSE FRAGOSO 0037 000779/2001
CARLOS SIGUERU KITA 0044 000838/2001
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0063 000198/2002
CARMINO SOLEO 0033 000697/2001
CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 0076 000602/2002
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0123 000910/2003
CECILIO MAIOLI FILHO 0098 000561/2003
CLAUDIA CECILIA CAMACHO R 0095 000526/2003
CLAUDIA CRISTINA FIORINI 0100 000623/2003
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0050 000923/2001
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0105 000699/2003
CLEITON MACHADO DE ARRUDA 0091 001032/2002
CLOVES JOSE DE PINHO 0069 000443/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0130 000941/2003
DANIEL BARBOSA MAIA 0126 000928/2003
DARCIO SABBATINI BARBOSA 0092 001034/2002
DARIO BECKER PAIVA 0138 001081/2003
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0017 000461/2001
EDERALDO SOARES 0139 001107/2003

0040 000796/2001
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0115 000830/2003
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EDMEIRE AOKI SUGETA 0051 000925/2001
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0152 000265/2002
EDNA ZILA JOIA CORREIA E 0025 000614/2001
EDSON LUIZ DUCAT 0144 001175/2004
EDUARDO LUIZ CORREIA 0029 000661/2001
ELEZER DA SILVA NANTES 0098 000561/2003
ELISANDRE MARIA BEIRA 0063 000198/2002

0026 000631/2001
ELISSANDRO DE ALENCAR SCH 0091 001032/2002
ELITON ARAUJO CARNEIRO 0007 000249/2001
ELTON ALAVER BARROZO 0142 000853/2004
EMERSON GARCIA PEREIRA 0157 001095/2002
FABIO FERNANDES NEVES BEN 0037 000779/2001
FABIO ROTTER MEDA 0046 000875/2001
FABRICIO MASSI SALLA 0075 000590/2002

0089 001023/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 0031 000675/2001
FERNANDO JOSE MESQUITA 0005 000154/2001

0019 000517/2001
FERNANDO RUMIATO 0088 001011/2002
GENI ROMERO JANDRE POZZOB 0091 001032/2002
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0092 001034/2002
GIANE LOPES TSURUTA 0069 000443/2002

0078 000671/2002
GISELE AUSTURIANO 0092 001034/2002
GLAUCO IWERSEN 0039 000794/2001
HELEN K. SILVA CASSIANO 0135 001009/2003

0063 000198/2002
HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 0149 000406/2001
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0150 000100/2002

0151 000235/2002
INAJA MARIA C. VIANNA SIL 0095 000526/2003
IRINEU CODATO 0097 000558/2003

0085 000902/2002
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 0048 000886/2001
IVAN MARTINS TRISTAO 0137 001020/2003
IVAN PEGORARO 0099 000563/2003

0056 000019/2002
0066 000298/2002
0070 000476/2002
0072 000505/2002
0012 000372/2001
0018 000499/2001
0045 000873/2001

IVO ALVES DE ANDRADE 0095 000526/2003
JAIME E.P.ESTELLE ESCOBAR 0146 000208/2006
JAIR ANCIOTO 0133 000974/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0142 000853/2004

0036 000778/2001
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0148 000343/2001
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0028 000656/2001
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0064 000236/2002
JOAO PAULO RODRIGUES DE L 0037 000779/2001
JOAO PIGNATARO NETO 0091 001032/2002
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0159 000009/2002

0075 000590/2002
0143 001165/2004
0089 001023/2002

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0158 001267/2002
JOSE ARTUR DE ALMEIDA 0001 000053/2000
JOSE CARLOS DIAS NETO 0035 000757/2001
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0133 000974/2003
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0032 000678/2001
JOSE DORIVAL PERES 0126 000928/2003
JOSE LUIZ BRANDAO FILHO 0041 000810/2001
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0001 000053/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0094 000508/2003
JOVINO TERRIN 0144 001175/2004
JULIANA TORRES MILANI 0087 000995/2002
JULIANO TOMANAGA 0100 000623/2003

0086 000945/2002
0002 000077/2000

JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0009 000343/2001
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0095 000526/2003
KATIA NAOMI YAMADA 0081 000807/2002
KEITY SUTO TROMBELI 0063 000198/2002
KLEBER CRUZ DUARTE 0006 000229/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 0155 001003/2002
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0143 001165/2004

0089 001023/2002
LEONARDO FRANCIS 0101 000654/2003

0111 000757/2003
LINA YUKA SHIMIZU 0001 000053/2000
LUCIANA DO CARMO N. PELLE 0038 000784/2001
LUCIANO CARLOS FRANZON 0030 000664/2001
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0154 000531/2002

0021 000586/2001
LUIZ ANTONIO SILVA COSTA 0085 000902/2002
LUIZ FABIANI RUSSO 0109 000736/2003

0058 000069/2002
0002 000077/2000

LUIZ LOPES BARRETO 0010 000349/2001
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA F 0034 000712/2001
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0110 000754/2003

0127 000930/2003
0007 000249/2001

MARCELLO PEREIRA DA COSTA 0096 000528/2003
0089 001023/2002

MARCELO MITSI 0122 000873/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0014 000421/2001

0043 000823/2001
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0153 000363/2002
MARCIO LUIZ NIERO 0065 000287/2002

0080 000716/2002
0024 000609/2001
0049 000908/2001

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0145 000127/2006
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0061 000165/2002
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0121 000871/2003
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0053 000928/2001
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0104 000680/2003

0003 000003/2001
MARCOS JOSE DE PAULA 0124 000923/2003

MARCOS MARTCHUK PICKINA 0001 000053/2000
MARCOS ROBERTO BOEING 0137 001020/2003
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 0027 000653/2001
MARCUS AURELIO LIOGI 0113 000808/2003

0134 000996/2003
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0054 000932/2001
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0114 000826/2003
MARIA ANTONIA GONCALVES 0096 000528/2003
MARIA DE LOURDES A. RODRI 0025 000614/2001
MARIA ELIZABETH JACOB 0042 000820/2001
MARIA JOSE STANZANI 0125 000924/2003

0016 000454/2001
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0108 000724/2003

0117 000839/2003
0118 000843/2003
0129 000939/2003

MARINETE VIOLIN 0112 000789/2003
MARIO ALVES CARDOSO 0077 000637/2002
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0106 000702/2003

0141 000535/2004
0156 001083/2002

MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0007 000249/2001
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0063 000198/2002
MARLENE APARECIDA DO REIS 0060 000163/2002
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0004 000077/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0039 000794/2001
MOISES DE GODOY 0131 000960/2003
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0008 000325/2001
NEREIDA GALINDO MILREU SA 0083 000835/2002
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0069 000443/2002
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0059 000081/2002

0062 000179/2002
PATRICIA CARRARO ROSSETTO 0092 001034/2002
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0120 000864/2003

0088 001011/2002
PAULO ROBERTO BONAFINI 0068 000413/2002
PAULO SERGIO SENA 0106 000702/2003
RACHEL BOECHAT LUPPI 0092 001034/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 0015 000431/2001
RENATA DEQUECH 0144 001175/2004

0006 000229/2001
RENATA SILVA BRANDAO 0067 000338/2002
RENATO BARROS DE CAMARGO 0110 000754/2003
RENATO DOMINGUES BRITO 0001 000053/2000
RENATO TAVARES YABE 0001 000053/2000
RICARDO KIFER AMORIN 0139 001107/2003

0040 000796/2001
RICARDO LAFFRANCHI 0084 000898/2002

0020 000559/2001
RINALDO CELIO BARIONI 0037 000779/2001
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0056 000019/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 0109 000736/2003

0116 000831/2003
0090 001029/2002

ROBERTO MARCELINO DUARTE 0052 000927/2001
ROBERTO PANSANI 0088 001011/2002
RONALDO GOMES NEVES 0013 000413/2001
ROSILENE PROSPERO 0073 000516/2002
RUBENS ROSSINI FILHO 0041 000810/2001
SADI BONATTO 0031 000675/2001
SANIA STEFANI 0079 000692/2002
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0001 000053/2000
SEBASTIAO SERRA ZANETE 0088 001011/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 0046 000875/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0094 000508/2003

0102 000656/2003
0107 000709/2003
0119 000854/2003
0136 001012/2003
0057 000041/2002
0071 000486/2002
0074 000534/2002
0022 000595/2001

SILAS RODRIGUES DA SILVA 0139 001107/2003
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0057 000041/2002
SYLVIO RAMOS JUNIOR 0012 000372/2001
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0010 000349/2001
TARCISO DE SOUZA CHAGAS 0001 000053/2000
TEMIS CHENSO DA S. RABELO 0104 000680/2003
THAIS ARANDA BARROZO 0156 001083/2002
TORAMATU TANAKA 0123 000910/2003
ULLYSSES AIRES MERCER 0097 000558/2003

0085 000902/2002
VALERIA CRISTINA DOS SANT 0095 000526/2003
VICENTE DE PAULA MARQUES 0137 001020/2003
VILMA THOMAL 0125 000924/2003
VIVIANE POMINI 0082 000815/2002
WAGNER COLTRO 0066 000298/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0096 000528/2003

0021 000586/2001
WALID KAUSS 0103 000662/2003
WALTER ESPIGA 0067 000338/2002

0047 000883/2001
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0131 000960/2003

0147 000437/2006
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0123 000910/2003
ZIRBO QUINTINO PONTES FIL 0007 000249/2001

1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-53/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL QUINTA DA BOA VISTA III-C x JOSE AN-
TONIO NUNES DE MOURA e outros: “...Pelo ponderado, o
crédito por despesas condominiais em favor do condomínio
prefere a qualquer outro, inclusive ao credor hipotecário, moti-
vo pelo qual indefiro o pedido de preferência formulado nas
fls. 201/2.” - Adv. RENATO TAVARES YABE, LINA YUKA
SHIMIZU, JOSE ROBERTO BALAN NASSIF, JOSE ARTUR
DE ALMEIDA, TARCISO DE SOUZA CHAGAS, RENATO
DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS
e MARCOS MARTCHUK PICKINA-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-77/2000-RICARDO DE
OLIVEIRA INACIO x TEXSUL COMERCIO E INDUSTRIA
TEXTIL LTDA.: “Aos interessados para dar andamento ao pro-

cesso, requerendo o que for conveniente.” - Adv. JULIANO
TOMANAGA e LUIZ FABIANI RUSSO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-3/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x FRANCISCO TEODORO MARTINS JU-
NIOR e outros: “Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se
o exequente no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-
se no arquivo.” - Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-77/2001-CIPASA
- COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x JURANDIR TOTTI e
outros: “Ao autor.” (PRECATORIA DEVOLVIDA) - Adv.
MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

5.-ORDINARIA-154/2001-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA x GILBERTO BOVE FILHO e outros: “I - Intime-se a
autora para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de cinco (05) dias. II - Após, voltem-me conclu-
sos. III - Int.” - Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

6.-MONITORIA-229/2001-GERALDO MAGELA DE BRITO
x EURACY EUGENIO FERTONANI: “Da baixa dos autos dê-
se ciência às partes para que requeiram o que for de direito em
cinco (05) dias.” - Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO,
KLEBER CRUZ DUARTE e RENATA DEQUECH-

7.-INVENTARIO-249/2001-DOUGLAS VENTURINI x LAU-
RINDO ANTONIO VENTURINI: “Ao arquivo provisório,
aguardando-se manifestaçÆo dos interessados.” - Adv. ZIRBO
QUINTINO PONTES FILHO, MAGNO ALEXANDRE SIL-
VEIRA BATISTA, ELITON ARAUJO CARNEIRO e MARIO
SERGIO DIAS XAVIER-

8.-ARROLAMENTO-325/2001-ANGELA EL KADRI x FAOU-
ZE FOUAD EL KADRI: “· inventariante.” (VENCIDO O PRA-
ZO DA SUSPENSÇO CONCEDIDA) - Adv. ADEMIR SIMO-
ES e NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-343/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA x JOSE DE OLIVEI-
RA PAES: “1. · conta geral. 2. Depreque-se a avaliaçÆo e de-
mais atos de alienaçÆo do bem objeto da penhora.” (RETI-
RAR PRECATORIA PARA CUMPRIMENTO) - Adv. JURAN-
DIR VENANCIO DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-349/2001-CASA
VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTAÇAO x DIOCLE-
CIO BESERRA DA SILVA: “Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se a credora, no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv.
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e LUIZ LOPES BARRETO-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-350/2001-ANTONIO PE-
REIRA DE SOUZA x NELSI VANDER DE MELLO e outros:
“· manifestaçÆo do credor.” (FORNECER Nº DO CPF DO
DEVEDOR) - Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

12.-DEPOSITO-372/2001-BANCO ABN AMRO S/A x JOSE
AIRTON SOARES: “Da baixa dos autos dê-se ciência às par-
tes para que requeiram o que for de direito em cinco (05) dias.”
-Adv. IVAN PEGORARO e SYLVIO RAMOS JUNIOR-

13.-REPARACAO DE DANOS-413/2001-LEANDRO PEREI-
RA DOS SANTOS x CELSO I. LANGGAARD BARBOZA DE
OLIVEIRA e outros: “· manifestaçÆo do credor.” (CERTIDÇO
DE TER SIDO BLOQUEADO APENAS O VALOR DE R$
160,09 JUNTO AO BANCO BRADESCO S/A EM CONTA
PERTENCENTE AO DEVEDOR) - Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

14.-DECLARATORIA-421/2001-THEOBALDO KOYAMA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA: “Defiro (f.
166), oficiando-se para cumprimento no prazo de cinco (5) dias.
Estabeleço multa cominatória diária de R$ 200,00 (duzentos
reais) para o caso de nÆo cumprimento do preceito.” (RETI-
RAR OFÖCIO PARA REMESSA AO BANCO BRADESCO) -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

15.-MONITORIA-431/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x CER-
LI DE ALMEIDA GONÇALVES ME: “· manifestaçÆo do cre-
dor.” (CERTIDÇO DE QUE NÇO FORAM ENCONTRADOS
VALORES EM CONTA BANCµRIA EM NOME DA PARTE
DEVEDORA PARA BLOQUEIO). - Adv. RAFAEL ROSSI
RAMOS.

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-454/2001-JOSE DE OLI-
VEIRA DOS SANTOS x BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A: “Manifeste-se o requerido sore o pedido de desistência da
açÆo (f. 202), no prazo de cinco (5) dias.” - Adv. MARIA JOSE
STANZANI-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-461/2001-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA/COHAB-LD x JOAO BATIS-
TA MELO e outros: “Manifeste-se a autora sobre a certidÆo
da f. 92v e quanto ao requerimento e documentos de fls. 94/
108, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-499/2001-ALIR
ALVES LOPES x ANELI BENDER KINAST e outros: “Face
os termos da certidÆo supra, manifeste a exequente seu inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias.”
- Adv. IVAN PEGORARO-

19.-RESOLUCAO DE CONTRATO-517/2001-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA x MARCOS ROBERTO VIZANI: “Cite-
se para a execuçÆo. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.”
(CUMPRIR PROVIMENTO 01/1999) - Adv. FERNANDO
JOSE MESQUITA-

20.-MONITORIA-559/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MARJORIE MARI KOGA PEREI-

RA DE OLIVEIRA: “Da baixa dos autos dê-se ciência às par-
tes para que requeiram o que for de direito em cinco (05) dias.”
- Adv. RICARDO LAFFRANCHI e ADEMIR SIMOES-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-586/2001-COM-
PANHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA-COHAB/LD x
MARIA MADALENA ANTONIO BATISTA: “Proceda-se o
levantamento da penhora conforme determinado na sentença
de fls. 66/72. 2. · manifestaçÆo da exequente.” (RETIRAR
OFÖCIO PARA REMESSA AO 2º CRI LOCAL) - Adv. LUD-
MEIRE CAMACHO MARTINS e WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

22.-DEPOSITO-595/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ADILSON MACHADO: “J. Defiro.” (RETIRAR CARTA PRE-
CATàRIA PARA CUMPRIMENTO) - Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-

23.-IMISSAO DE POSSE-597/2001-MILDA HONDA x EDNA
COELHO DE SOUZA e outros: “Face os termos da certidÆo
supra, manifeste a exequente seu interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de cinco (05) dias.” - Adv. CARLOS AU-
GUSTO RUMIATO-

24.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-609/2001-MADEI-
REIRA BORDIGNON LTDA x NILCEIA PIRES DE QUEI-
ROZ: “· manifestaçÆo da credora.” (CERTIDÇO DE QUE NÇO
FOI ENCONTRADO VALOR EM CONTA BANCµRIA EM
NOME DA PARTE DEVEDORA PARA BLOQUEIO” - Adv.
MARCIO LUIZ NIERO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-614/2001-SYNESIO PRES-
TES SOBRINHO e outros x BANCO ITAU S/A -:”1. Intime-se
a parte devedora para que, no prazo de quinze (15) dias, efetue
o pagamento do valor da condenaçÆo, sob pena de ser acresci-
do ao montante multa no percentual de 10% sobre o débito
atualizado (art. 475-J, CPC). 2. Transcorrido o lapso temporal,
sem pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliaçÆo.
3. Efetivada a constriçÆo, a qual recairá preferencialmente
sobre bens indicados pelo credor, intime-se a parte executada,
na pessoa de seu advogado, para oferecimento de impugnaçÆo,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-L-CPC). Au-
torizo, desde já, os benefícios constantes no artigo 172, pará-
grafo 2º, do CPC.”. (VALOR EM 01/08/2006 = R$ 695,53) -
Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA, MARIA DE
LOURDES A. RODRIGUES-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-631/2001-LUCIA HELE-
NA HUBIE x ITAUCARD ADM.CARTOES DE CREDITO E
IMOBILIARIO LTDA: “Para determinar o valor da condena-
çÆo deve a parte interessada observar o disposto no “caput”
do artigo 475-B do Código de Processo Civil.” - Adv. ELISAN-
DRE MARIA BEIRA-

27.-ARROLAMENTO-653/2001-ESMERALDA ALVES MO-
REIRA RODRIGUES x JOSE ROBERTO RODRIGUES: “So-
bre o prosseguimento do feito manifeste-se a inventariante, no
prazo de 05 dias.” - Adv. MARCOS ROGERIO LOBO COLLI-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-656/2001-DICO-
MAG DISTRIBUIDOR COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA.
x ANDRE FABIANO DIAS VINCE: “· manifestaçÆo da cre-
dora.” (CERTIDÇO DE QUE NÇO FORAM ENCONTRADOS
VALORES EM CONTAS BANCµRIAS PERTENCENTES AO
DEVEDOR PARA BLOQUEIO) - Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

29.-DEPOSITO-661/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x PLA-
ZA SPORTS COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS
LTDA: “Haja vista o teor do acórdÆo de fls. 87/90, que conce-
deu ordem de habeas corpus para afastar a cominaçÆo de pena
carcerária estabelecida na sentença, deve o autor promover o
andamento do processo para haver o equivalente em dinheiro
ao valor do bem, salvo se o débito for menor. 2. NÆo havendo
manifestaçÆo no prazo de cinco (5) dias, remetam-se os autos
ao arquivo.” - Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-664/2001-BB FINANCEI-
RA S/A - CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO x MARIA
ESTER LEITE JUNQUEIRA -:”1. Intime-se a parte devedora
para que, no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento do
valor da condenaçÆo, sob pena ser acrescido ao montante multa
no percentual de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J,
CPC). 2. Transcorrido o lapso temporal, sem pagamento, expe-
ça-se mandado de penhora e avaliaçÆo. 3. Efetivada a constri-
çÆo, a qual recairá preferencialmente sobre bens indicados pelo
credor, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advoga-
do, para oferecimento de impugnaçÆo, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias (art. 475-L-CPC). Autorizo, desde já, os bene-
fícios constantes no artigo 172, parágrafo 2º, do CPC.”. (VA-
LOR NO MÒS 09/2006 = R$ 14.463,15) - Adv. LUCIANO
CARLOS FRANZON-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-675/2001-CAIXA
DE PREV.DOS FUNC. DO BANCO DO BRASIL - PREVI x
RODNEY CARLOS BOTELHO e outros: “Ao autor.” (INFOR-
MAÇÇO DA SRA. AVALIADORA SOLICITANDO O DEPà-
SITO DO VALOR DE R$ 219,55) - Adv. SADI BONATTO e
FERNANDO JOSE BONATTO-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-678/2001-GERTRUDES
ELLWEIN x CLAUDINEIA VERISSIMO DE OLIVEIRA e
outros: “Intime-se a parte autora para dar andamento ao pro-
cesso, no prazo de cinco (5) dias, sob pena de extinçÆo.” -
Adv. JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

33.-ARROLAMENTO-697/2001-CARMINO SOLEO x DIR-
CE CESAR NOVAES SOLEO: “Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.”
- Adv. CARMINO SOLEO.

34.-INDENIZACAO (ORD)-712/2001-AUDERIZA DOS REIS
VIEIRA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA.: “Manifes-
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te-se a exequente sobre o prosseguimento do processo, no pra-
zo de dez (10) dias.” - Adv. LUIZ RODRIGUES DA ROCHA
FILHO-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-757/2001-JOSE PAJEU x
BANCO DO BRASIL S/A: “Converto o procedimento sumário
em ordinário. Defiro a produçÆo de prova pericial. Nomeio
perita a contadora SUELI DA SILVA FERREIRA, conceden-
do-lhe o prazo de cinco (5) dias para apresentaçÆo da propos-
ta de honorários, que serÆo suportados pela parte que reque-
reu a sua produçÆo... ·s partes o prazo de dez (10) dias para
formulaçÆo de quesitos e indicaçÆo de assistente técnico.” -
Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e JOSE CARLOS DIAS
NETO-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-778/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x AEROMAX DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA e outros -:”1. Intime-se a parte devedora para que, no
prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento do valor da con-
denaçÆo, sob pena ser acrescido ao montante multa no per-
centual de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J, CPC). 2.
Transcorrido o lapso temporal, sem pagamento, expeça-se man-
dado de penhora e avaliaçÆo. 3. Efetivada a constriçÆo, a qual
recairá preferencialmente sobre bens indicados pelo credor,
intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para
oferecimento de impugnaçÆo, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias (art. 475-L-CPC). Autorizo, desde já, os benefícios
constantes no artigo 172, parágrafo 2º, do CPC.”.(VALOR EM
31/07/2006 = R$ 98.742,75) - Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-779/2001-ENGEWIN
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JOAO CAR-
LOS ROGO: “Aguarde-se no arquivo a manifestaçÆo da parte
interessada.” - Adv. FABIO FERNANDES NEVES BENFAT-
TI, RINALDO CELIO BARIONI, CARLOS JOSE FRAGOSO
e JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA-

38.-DESPEJO C/C COBRANÇA-784/2001-ANTONIO CE-
LESTE x MARTA SHIRLEY DIAS e outros: “·s contra-razäes
do agravo retido.” - Adv. ALDIVINO ALVES PEREIRA, LU-
CIANA DO CARMO N. PELLEGRINI-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-794/2001-IRENE MAR-
QUES SOBRINHO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A e outros -:”1. Intime-se a parte devedora
para que, no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento do
valor da condenaçÆo, sob pena ser acrescido ao montante multa
no percentual de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J,
CPC). 2. Transcorrido o lapso temporal, sem pagamento, expe-
ça-se mandado de penhora e avaliaçÆo. 3. Efetivada a constri-
çÆo, a qual recairá preferencialmente sobre bens indicados pelo
credor, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advoga-
do, para oferecimento de impugnaçÆo, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias (art. 475-L-CPC). Autorizo, desde já, os bene-
fícios constantes no artigo 172, parágrafo 2º, do CPC.”. - Adv.
GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-796/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LONDRINA FLAT SERVICE x DINARDI EN-
GENHARIA CIVIL E CONSTRUÇAO LTDA e outros: “Sobre
a execuçÆo do julgado manifeste-se a parte interessada, no
prazo de cinco dias.” - Adv. ADILSON VIEIRA DE ARAUJO,
EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIN-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-810/2001-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x LU-
CIA MARIA BRANDAO e outros: “Baixem ao Contador Judi-
cial para a conta geral.” (CµLCULO APRESENTADO = R$
96.472,70) - Adv. RUBENS ROSSINI FILHO e JOSE LUIZ
BRANDAO FILHO-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-820/2001-OSMAR KENHI-
TI OBUTI x BANCO AMERICA DO SUL S/A: “O requeri-
mento da f. 110 veio desacompanhado de planilha de cálculo.”
(APRESENTAR PLANILHA) - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-823/2001-BANCO
FORD S/A x NELSON ROGER DA SILVA: “Intime-se o re-
querente para que no prazo de cinco (05) dias manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito.” - Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

44.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-838/2001-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO MANELLA x ALEKSY KUZIENKO: “I -
Intime-se o exequente para que no prazo de cinco (05) dias
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito.” - Adv.
CARLOS SIGUERU KITA-

45.-DEPOSITO-873/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ALAN ROBERTO DE OLIVEIRA: “Diante da certidÆo su-
pra, intime-se o autor para que no prazo de cinco (05) dias
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito.” - Adv.
IVAN PEGORARO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-875/2001-COM-
PANHIA INDUSTRIAL CATAGUASES x CONFECÇOES DE
ROUPAS VOX LTDA: “Sobre o prosseguimento do feito ma-
nifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. No silên-
cio, ao arquivo.” - Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e FABIO
ROTTER MEDA-

47.-MONITORIA-883/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MARIA JOSE FABRE FERRAZ: “Diante da certidÆo supra,
intime-se o exequente para que no prazo de cinco (05) dias
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito.” - Adv.
WALTER ESPIGA-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-886/2001-NEUZELI
DA SILVA x VALTER MENDES: “I - Diante da certidÆo su-
pra, intime-se o exequente para que no prazo de cinco (05) dias
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito.” - Adv.

ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-908/2001-MA-
DEIREIRA BORDIGNON LTDA x BASSO MIGUEL & CIA
LTDA: “Intime-se o exequente para que no prazo de cinco (05)
dias, manifeste seu interesse no prosseguimento do feito.” -
Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

50.-CAUTELAR INOMINADA-923/2001-EDINA MARIA
SILVA DE PAULA x BANCO DO BRASIL S/A e outros: “Inti-
me-se o exequente para que no prazo de cinco (05) dias, mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito.” - Adv. CLAU-
DINE APARECIDO TERRA-

51.-DESPEJO C/C COBRANÇA-925/2001-MIGUEL AOKI x
JOAO MOSTAÇO e outros: “Ao requerente.” (MANIFESTAR-
SE SOBRE A RESPOSTA AO OFÖCIO ENCAMINHADO AO
BANCO CENTRAL) - Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA-

52.-SUMARISSIMO (RESSARCIMENTO)-927/2001-LEUDE-
CIR CECON x ESPOLIO DE MILTON RIBEIRO: “...Destar-
te, nÆo estando evidenciado que agora a parte possui condi-
çäes financeiras de arcar com o pagamento das verbas de su-
cumbência, indefiro o pedido que pretendeu a revogaçÆo do
benefício da assistência judiciária gratuita.” - Adv. ROBERTO
MARCELINO DUARTE-

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-928/2001-MARIA
MADALENA DE SOUZA x CENTRO CARDIOLOGICO DE
LONDRINA: “Sobre a execuçÆo do julgado manifeste-se a
parte interessada, no prazo de cinco dias.” - Adv. MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

54.-INVENTARIO-932/2001-PIEDADE MARIA PERDIGAO
x MANOEL DA CRUZ PERDIGAO: “Sobre o prosseguimento
do feito manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.”
- Adv. MARCUS VINICIUS BRUNETTI-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-942/2001-JESUS LUIZ
BRANDAO x MOYSES PASCHOAL LEME CALDARELLI e
outros -:”1. Intime-se a parte devedora para que, no prazo de
quinze (15) dias, efetue o pagamento do valor da condenaçÆo,
sob pena ser acrescido ao montante multa no percentual de 10%
sobre o débito atualizado (art. 475-J, CPC). 2. Transcorrido o
lapso temporal, sem pagamento, expeça-se mandado de penho-
ra e avaliaçÆo. 3. Efetivada a constriçÆo, a qual recairá prefe-
rencialmente sobre bens indicados pelo credor, intime-se a par-
te executada, na pessoa de seu advogado, para oferecimento de
impugnaçÆo, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-
L-CPC). Autorizo, desde já, os benefícios constantes no artigo
172, parágrafo 2º, do CPC.” (EXECUTADO NÇO CONTITUIU
PROCURADOR NOS AUTOS - CUMPRIR PROVIMENTO
01/2001 PARA INTIMAÇÇO PESSOAL) - Adv. ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI-

56.-DEPOSITO-19/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOAO PAULO TONELI DO CARMO: “Da baixa dos autos dê-
se ciência às partes para que requeiram o que for de direito em
cinco (05) dias.” - Adv. IVAN PEGORARO e ROBERTO DE
MELLO SEVERO-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-41/2002-SAFRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANA & ADV. ASSOCIADOS: “Reúno
as açäes para tramitaçÆo e decisÆo conjunta, em sentença una,
a realizar-se nos autos nº 472/03.” - Adv. SILVANA APARECI-
DA PEDROSO, ANDREIA P. FIGUEIREDO C. BORGES,
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-69/2002-MANOELA PERA-
RO FENATO x MUNICIPIO DE LONDRINA: “Manifeste-se
o exequente sobre o exposto nas fls. 134/6, no prazo de cinco
(5) dias.” - Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-81/2002-EDSON NOBUKA-
ZU HAMAMOTO x CARLOS ELIAS IMOVEIS S/C LTDA:
“Sobre a execuçÆo do julgado manifeste-se a parte interessa-
da, no prazo de cinco dias.” - Adv. ODILON ALEXANDRE S.
MARQUES PEREIRA-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-163/2002-VIAÇAO
2001 LTDA x BIGG’S VIDROS E PEÇAS P/ VEICULOS LTDA
-:”1. Intime-se a parte devedora para que, no prazo de quinze
(15) dias, efetue o pagamento do valor da condenaçÆo, sob
pena ser acrescido ao montante multa no percentual de 10%
sobre o débito atualizado (art. 475-J, CPC). 2. Transcorrido o
lapso temporal, sem pagamento, expeça-se mandado de penho-
ra e avaliaçÆo. 3. Efetivada a constriçÆo, a qual recairá prefe-
rencialmente sobre bens indicados pelo credor, intime-se a par-
te executada, na pessoa de seu advogado, para oferecimento de
impugnaçÆo, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-
L-CPC). Autorizo, desde já, os benefícios constantes no artigo
172, parágrafo 2º, do CPC.” (EXECUÇÇO DO VALOR DE R$
4.025,00 - EM 07/11/2006) - Adv. MARLENE APARECIDA
DO REIS-

61.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-165/2002-CELIA
GOMES DE MARI x VILMAR BECKER: (DEVOLVIDA
CARTA PRECATàRIA ANTERIORMENTE ENCAMINHADA
PARA A COMARCA DE SETE QUEDAS/MS - PENHORA
NÇO REALIZADA) - Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA-

62.-RESPOSABILIDADE CIVIL-179/2002-JANILDA SOUZA
SILVA x BANCO BRADESCO S/A e outros: “· manifestaçÆo
da autora sobre o prosseguimento deste feito.” - Adv. ODILON
ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-198/2002-LUIZ RENATO
ALVES DOS SANTOS x CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO: “Sobre o laudo pericial
manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.” - Adv. ALMIR

RODRIGUES SUDAN, MARJORIE RUELA DE AZEVEDO,
KEITY SUTO TROMBELI, HELEN K. SILVA CASSIANO,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e ELISANDRE
MARIA BEIRA-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-236/2002-MUMU
ALIMENTOS LTDA x ANTONIO ISQUERDO ME: (VENCI-
DO O PRAZO DA SUSPENSÇO CONCEDIDA) - Adv. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-287/2002-MADEI-
REIRA BORDIGNON LTDA x ALI YOUSSEF DE NOVAES
ISSA: “· manifestaçÆo da credora.” - Adv. MARCIO LUIZ
NIERO-

66.-DESPEJO C/C COBRANÇA-298/2002-ARRABAL EMPR.
AGROPECUARIOS E LOTEAMENTOS S/C LTDA x DINA-
MIR CASTRO ALEXANDRIA e outros: “Sobre a execuçÆo
do julgado manifeste-se a parte interessada no prazo de cinco
dias.” - Adv. IVAN PEGORARO e WAGNER COLTRO-

67.-ORDINARIA-338/2002-MJB - ENGENHARIA CIVIL
LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A: “Diante da desis-
tência da prova pericial (f. 253), concedo o prazo comum de
vinte (20) dias para as alegaçäes finais.” - Adv. RENATA SIL-
VA BRANDAO e WALTER ESPIGA-

68.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-413/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LUIZ XV x AUXILIADORA APARECIDA
CAETANO: DESPACHO DE FL. 166: “NÆo havendo concor-
dância do credor quanto a proposta de acordo, prossiga-se na
forma dos requerimentos da f. 165.” DESPACHO DE FL. 167:
J. Anote-se e dê-se ciência às partes.” (CREDOR
HIPOTECµRIO MANIFESTOU SEU DESINTERESSE NO
FEITO, TENDO EM VISTA QUE O DÈBITO FOI LIQUIDA-
DO) - Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI, ANDRE LUIS
SANTAREM GONZALES e ALCEU PAIVA DE MIRANDA-

69.-IMISSAO DE POSSE-443/2002-SILVIO MARCELO DOS
SANTOS x AUGUSTO DE ONIZETE DE SOUZA -”AO CRE-
DOR.” (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça)
- Adv. CLOVES JOSE DE PINHO.

70.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-476/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MITSUCO x MARIA CRISTINA BRASIL
CAMARGO: “J. Pagas as custas, voltem.” (R$ 315,00) - Adv.
IVAN PEGORARO-

71.-MONITORIA-486/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x LUCINEIA APARECIDA MACHADO -”AO CREDOR”.
(Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça) - Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO.

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-505/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE CARLOS DA SILVA: “Sobre
a execuçÆo do julgado manifeste-se a parte interessada, no
prazo de cinco dias.” - Adv. IVAN PEGORARO-

73.-FALENCIA-516/2002-3M DO BRASIL LTDA. x MASTER
LINE P. E. S. PROF. LIMP. LTDA.: “J. Depreque-se na forma
requerida.” (RETIRAR PRECATàRIA PARA CUMPRIMEN-
TO) - Adv. ROSILENE PROSPERO-

74.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-534/2002-BANCO
ITAU S/A. x JOAO BATISTA DA SILVA: “Diante do contido
na certidÆo supra, manifeste-se o autor.” (NÇO HOUVE RES-
POSTA AO OFÖCIO REMETIDO · 4ª VARA FEDERAL DE
LONDRINA) - Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-590/2002-LOTEADORA
PORTO FINO S/C LTDA. x EDUARDO SUSSUMU UEKA-
WA: “· manifestaçÆo da credora.” (CERTIDÇO DE QUE NÇO
FORAM ENCONTRADOS VALORES EM CONTA
BANCµRIA EM NOME DA PARTE DEVEDORA PARA BLO-
QUEIO) - Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRI-
CIO MASSI SALLA-

76.-DESPEJO C/C COBRANÇA-602/2002-HISAKO KAWA-
MINAMI AISMOTO x CRISTINA RAQUEL SIQUEROLLI
TOFFOLO e outros: “Ao exequente diante da manifestaçÆo
do Senhor Curador Especial.” - Adv. CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-637/2002-
SUPERGASBRµS DISTRIBUIDORA DE GµS S/A. x TUPÇ-
GAS COMERCIO DE GµS LTDA. e outros: “Sobre o prosse-
guimento do feito manifeste-se a credora, no prazo de 05 (cin-
co) dias. No silêncio, ao arquivo.” - Adv. MARIO ALVES
CARDOSO-

78.-RESCISAO DE CONTRATO-671/2002-JOSE CICERO
LOPES DE ARAUJO x ANAIR DOS SANTOS e outros: “J.
Contadas e pagas as custas, face o acordo, voltem.” (VALOR
DAS CUSTAS EM 20/12/2006 = R$ 1.759,20) - Adv. GIANE
LOPES TSURUTA-

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-692/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL TORRESINI x BETH CLAIDH NASCI-
MENTO: “Dê-se ciência à parte interessada da informaçÆo da
sra. avaliadora.” (PROMOVER O DEPàSITO DO VALOR DE
R$ 219,55 REFERENTE · AVALIAÇÇO) - Adv. SANIA STE-
FANI-

80.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-716/2002-MADEI-
REIRA BORDIGNON LTDA x ITAUBY BUENO MORAES:
“Manifeste-se a exequente sobre o pedido de desbloqueio do
prontuário do veículo e documentos (fls. 76/9), no prazo de
dez (10) dias.” - Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

81.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-807/2002-EDNA
VIRGINIA CASTILHO MONTEIRO DE MELLO x UNIMED
DE LONDRINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

-”Sobre a correspondência devolvida, diga a parte interessa-
da”. -Adv. KATIA NAOMI YAMADA-

82.-MONITORIA-815/2002-RAFAEL ROSSI RAMOS x
ADAO NAKONECZWZY: “· manifestaçÆo do credor.” (CER-
TIDÇO DE QUE NÇO FORAM ENCONTRADOS VALORES
EM CONTAS PERTENCENTES AO DEVEDOR PARA BLO-
QUEIO) - Adv. VIVIANE POMINI-

83.-REVISAO CONTRATO-835/2002-CELIA REGINA RO-
DRIGUES GIL e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - CREDITO IMOBILIARIO -:”1. Intime-se a parte deve-
dora para que, no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamen-
to do valor da condenaçÆo, sob pena ser acrescido ao montan-
te multa no percentual de 10% sobre o débito atualizado (art.
475-J, CPC). 2. Transcorrido o lapso temporal, sem pagamen-
to, expeça-se mandado de penhora e avaliaçÆo. 3. Efetivada a
constriçÆo, a qual recairá preferencialmente sobre bens indi-
cados pelo credor, intime-se a parte executada, na pessoa de
seu advogado, para oferecimento de impugnaçÆo, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-L-CPC). Autorizo, desde
já, os benefícios constantes no artigo 172, parágrafo 2º, do
CPC.”. (PROMOVER O PAGAMENTO DO VALOR DE R$
1.000,00, CONFORME CONDENAÇÇO) - Adv. NEREIDA
GALINDO MILREU SABAINI-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-898/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ROSLI
SOUZA DA ROCHA: “· manifestaçÆo da credora.” (CERTI-
DÇO DE QUE FOI BLOQUEADO APENAS O VALOR DE
R$ 6,73 JUNTO AO BANCO DO BRASIL S/A EM CONTA
DA PARTE DEVEDORA) - Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

85.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-902/2002-ASTA
MEDICA LTDA x EQUIPE-DIST.MEDICAMENTOS COM.E
REPRESENTAÇOES LTDA: “1. Defiro (f. 258, item “1”). 2. A
requerente tem direito a devoluçÆo do equivalente em dinhei-
ro das mercadorias vendidas e entregue à concordatária nos
quinze (15) dias anteriores à distribuiçÆo do pedido de con-
cordata preventiva. Há que se atentar, contudo, que nÆo há
dinheiro para satisfaçÆo do valor devido, implicando na pror-
rogaçÆo do pagamento para momento oportuno, quando da
realizaçÆo do ativo. Destarte, acolho as manifestaçäes do Se-
nhor Síndico e do Ministério Público, para efeito de determi-
nar que se aguarde a realizaçÆo do ativo a fim de que seja
arrecadado montante suficiente para o pagamento dos créditos
da requerente. Caso nÆo exista saldo suficiente, será observa-
do o disposto no artigo 78, parágrafo 3º, do Decreto-Lei nº
7.661/45.” - Adv. LUIZ ANTONIO SILVA COSTA, ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE, IRINEU CODATO e
ULLYSSES AIRES MERCER-

86.-ALVARA-945/2002-ONDINA APARECIDA GONÇALVES
DE OLIVEIRA e outros: Ao requerente.” (VENCIDO O PRA-
ZO DA SUSPENSÇO CONCEDIDA) - Adv. JULIANO TO-
MANAGA-

87.-ARROLAMENTO-995/2002-ADILESTA VENTURINI
MENDES PINHAL x ARISTIDES MENDES PINHAL: “· in-
ventariante” (VENCIDO O PRAZO DA SUSPENSÇO CON-
CEDIDA) - Adv. JULIANA TORRES MILANI-

88.-REPARACAO DE DANOS-1011/2002-LUIZ PINHEIRO
e outros x TRIP-TRANSP. AEREO REGIONAL INTERIOR
PAULISTA LTDA e outros: “1. A citaçÆo para a execuçÆo
nÆo foi realizada na vigência da Lei nº 11.232/05 (certidÆo f.
195), sendo vedado neste momento processual a alteraçÆo do
pedido e o acréscimo da multa estabelecida pela redaçÆo do
novo artigo 475-J do Código de Processo Civil, a teor do dis-
posto nos artigos 264 e 598 do mesmo “codex”. Destarte, inde-
firo o pedido de fl. 216. 2. Ao exequente para requerer o que
for conveniente, no prazo de cinco (5) dias, sob pena de arqui-
vamento do processo.” - Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE
NADAI, FERNANDO RUMIATO, ROBERTO PANSANI e
SEBASTIAO SERRA ZANETE-

89.-REINTEGRACAO DE POSSE-1023/2002-V. D. LOTEA-
DORA S/C LTDA x LOURDES DA SILVA: “·s alegaçäes fi-
nais no prazo comum de vinte (20) dias.” - Adv. ALEXANDRE
RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FA-
BRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e
MARCELLO PEREIRA DA COSTA-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1029/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JAIRO
DENISON LOPES: “· manifestaçÆo da credora.” (CERTIDÇO
DE QUE NÇO FORAM ENCONTRADOS VALORES EM
CONTA BANCµRIA EM NOME DA PARTE DEVEDORA
PARA BLOQUEIO) - Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

91.-REPARACAO DE DANOS-1032/2002-DANIELA FER-
NANDES DOS SANTOS x SERCOMTEL CELULAR S/A:
“...Pelo exposto indefiro a exceçÆo de pré-executividade de
fls. 255/7, determinando o prosseguimento da execuçÆo com
a manutençÆo do bloqueio judicial de valores através do con-
vênio BACEN JUD.” - Adv. ELISSANDRO DE ALENCAR
SCHIAVI, JOAO PIGNATARO NETO, GENI ROMERO JAN-
DRE POZZOBON e CLEITON MACHADO DE ARRUDA-

92.-REPARACAO DE DANOS-1034/2002-OSMAR BATISTA
DA SILVA x EDSON NARIO: “· manifestaçÆo das partes.”
(PERITO APRESENTOU A SUPLEMENTAÇÇO DO LAUDO
PERICIAL) - Adv. DARCIO SABBATINI BARBOSA, GISE-
LE AUSTURIANO, GERALDO SAVIANI DA SILVA, PATRI-
CIA CARRARO ROSSETTO, RACHEL BOECHAT LUPPI e
BRUNO PEDALINO-

93.-ORDINARIA DE NULIDADE-472/2003-ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA & ADV. ASSOCIADOS x SA-
FRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL:
“Cite-se para responder.” (DEPOSITAR NUMERµRIO PARA
POSTAGEM DA CARTA CITATàRIA) - Adv. ANDREIA P.
FIGUEIREDO C. BORGES-
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94.-EXECUCAO DE HIPOTECA-508/2003-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x GERSON LUIZ CZELUSNIAKI e ou-
tros: “Concedo ao credor o prazo de 30 (trinta) dias, para jun-
tada aos autos da carta precatória, devidamente cumprida. Int.”
- Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

95.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-526/2003-EDSON
FURTADO COSTA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR: “Informem as partes sobre a composi-
çÆo do litígio, conforme aventado na audiência preliminar” -
Adv. VALERIA CRISTINA DOS SANTOS, CLAUDIA CECI-
LIA CAMACHO ROJAS, KATIA CRISTINA GRACIANO
JASTALE, INAJA MARIA C. VIANNA SILVESTRE e IVO
ALVES DE ANDRADE-

96.-DECLARATORIA-528/2003-LUIS FELIPE DA SILVA x
SUELI MARTINS “Da baixa dos autos dê-se ciência às partes
para que requeiram o que for de direito em cinco (05) dias.” -
Adv. MARCELLO PEREIRA DA COSTA, WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS e MARIA ANTONIA GONCALVES-

97.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-558/2003-ALCON
LABORATORIOS DO BRASIL LTDA x EQUIPE-DIST. ME-
DICAMENTOS COM. REPRESENTAÇAO LTDA: “Manifes-
te a parte autora seu interesse no prosseguimento deste feito.
Prazo de cinco dias.” - Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN.

98.-DESPEJO C/C COBRANÇA-561/2003-JOSE GOMES x
RAIN ESQUADRIAS LTDA e outros: “Sobre a efeitvaçÆo do
acordo, menifeste-se o autor. Int. - Adv. ELEZER DA SILVA
NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-563/2003-BANCO
FINASA S/A x N S LARROID - FERRAMENTAS: “J. Defiro.
Expeça-se Carta Precatória itinerante na forma requerida (RE-
TIRAR CARTA PRECATORIA PARA CUMPRIMENTO). Adv.
IVAN PEGORARO-

100.-ORDINARIA DE COBRANCA-623/2003-CLAUDETE
HENRIQUE x JOSE MACENA DA SILVA FILHO e outros -
Da baixa dos autos dê-se ciência às partes para que requeiram
o que for de direito em cinco (05) dias.” - Adv. JULIANO TO-
MANAGA e CLAUDIA CRISTINA FIORINI-

101.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-654/2003-IRMA-
OS JABUR S/A VEICULOS E PERTENCES x KANESHIRO
KOIKE: “Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o cre-
dor, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. LEONARDO FRAN-
CIS-

102.-REVISIONAL DE CONTRATO-656/2003-TJF COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA-ME e outros x BANCO ITAU S/A:
“Manifestem-se os interessados sobre a proposta de honorários
periciais, no prazo comum de dez (10) dias. Havendo concor-
dância, promova-se o depósito em conta judicial do respectivo
valor. (PERITO APRESENTOU PROPOSTA DE HONRµRIOS
NO VALOR DE R$ 3.300,00) - Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

103.-DESPEJO C/C COBRANÇA-662/2003-TASSIANA KAU-
ANA C. ALENCAR x AGNELO ALVES COSTA e outros: “So-
bre o prosseguimento do feito manifeste-se a autora, no prazo
de 05 (cinco) dias.” - Adv. WALID KAUSS-

104.-ORDINARIA DE COBRANCA-680/2003-ATENEU CPV
VESTIBULARES S/C LTDA x MARCOS ALEXANDRE DO-
MINGUES -”A Requerente”. (retirar ofício para remessa) - Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE.

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-699/2003-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x DULCE MARTON RIBEIRO
SOARES SAAD PEDERNEIRAS e outros: “Concedo à credo-
ra o prazo de 30 (trinta) dias para juntar aos autos a carta pre-
catória, devidamente cumprida. Int.” - Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN-

106.-RESCISAO DE CONTRATO-702/2003-SOLANGE MA-
RIA MARÇAL DA SILVA x CONSTRUTORA - B. SENA
CONSTRUÇOES LTDA e outros “...Sobre a contestaçÆo e
reconvençÆo manifeste-se a autora.” (REQUERIDA DEVERµ
EFETUAR O DEPàSITO DAS CUSTAS DE RECONVENÇÇO
NO VALOR DE R$ 609,00) - Adv. MARIO GERALDO COS-
TA BARROZO e PAULO SERGIO SENA-

107.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-709/2003-BANCO
ITAU S/A x JOSE FAVINI SOBRINHO: “Ao credor” (AVALI-
ADOR SOLICITA INFORMAÇÊES SOBRE A EXATA LOCA-
LIZAÇÇO DO IMàVEL E FORNECIMENTO DE CERTIDÊ-
ES DO CRI ATUALIZADAS COM BENFEITORIAS) - Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-724/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANTONIO JOSE DOS SANTOS
-”1. Defiro o pedido formulado à fl. 80. Edital com o prazo de
20 (vinte) dias.” (apresentar minuta para o edital). -Adv. MA-
RIANA GAMBA MARZOCHI-

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-736/2003-MIX
- TELEVISION TV CABO LONDRINA S/C LTDA x TVS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros: “·
manifestaçÆo da credora.” (CERTIDÇO DE BLOQUEIO DE
APENAS R$ 3,43 JUNTO · CAIXA ECONãMICA FEDERAL,
EM CONTA PERTENCENTE · DEVEDORA SOLANGE AP.
CARRILHO) - Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABI-
ANI RUSSO.

110.-RESCISAO DE CONTRATO-754/2003-WANDERSON
AUGUSTO DE OLIVEIRA TENANI x PENCIL CONSTRU-
ÇOES LTDA: “· manifestaçÆo do credor.” (CERTIDÇO DE
QUE FOI BLOQUEADO APENAS O VALOR DE R$ 0,14
JUNTO AO BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A EM CONTA
DA PARTE DEVEDORA) Adv. MAGNO ALEXANDRE SIL-

VEIRA BATISTA.

111.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-757/2003-IR-
MAOS JABUR S/A VEICULOS E PERTENCES x JOSE DE
PAULA VIEIRA: “· manifestaçÆo da credora.” (CERTIDÇO
DE QUE NÇO FOI ENCONTRADO NENHUM VALOR EM
CONTA BANCµRIA EM NOME DA DEVEDORA PARA BLO-
QUEIO) - Adv. LEONARDO FRANCIS-

112.-ORDINARIA-789/2003-NEUSA INACIO e outros x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA: “1. Defiro o pe-
dido formulado à fl. 169, intime-se.” (JUNTAR AOS AUTOS
O QUADRO EVOLUTIVO SALARIAL DOS ATENDENTES
DE ENFERMAGEM E DOS AUXILIARES DE ENFERMA-
GEM, DO PERÖODO IMPRESCRITO ATÈ A PRESENTE
DATA) - Adv. MARINETE VIOLIN-

113.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-808/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROSELY MARIA ABRANTES PEREZ:
“Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no
prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

114.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-826/2003-EDIFICIO
CASTEL GONDOLF x LUIZ CARLOS MARAMDOLA e ou-
tros: “Manifeste-se o autor sobre a habilitaçÆo de crédito, no
prazo de cinco (5) dias. Int.” - Adv. MARCUS VINICIUS GI-
NEZ DA SILVA-

115.-DESPEJO C/C COBRANÇA-830/2003-MOHAMED
RACHID ZABIAN x DONNA VEST MODA JOVEM LTDA:
“Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no
prazo de 05 (cinco) dias. NÆo havendo manifestaçÆo, aguar-
de-se no arquivo.” - Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIRE-
DO-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-831/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x VERA LUCIA BORGES: “· manifestaçÆo da credora.” (CER-
TIDÇO DE QUE FOI BLOQUEADO APENAS O VALOR DE
R$ 0,07 JUNTO AO BANCO ABN AMRO REAL S/A EM
CONTA DA PARTE DEVEDORA) - Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI-

117.-DEPOSITO-839/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
LEANDRO DA SILVA: “Sobre a execuçÆo do julgado mani-
feste-se a parte interessada, no prazo de cinco dias. Int.” - Adv.
MARIANA GAMBA MARZOCHI-

118.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-843/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ELIANE BRUNO -Ao autor
(Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no
prazo de cinco dias). - Adv. MARIANA GAMBA MARZO-
CHI-

119.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-854/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANDREIA LUCIA BIANCATO:
“Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.” - Adv. SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO-

120.-INVENTARIO-864/2003-LYE KIKUTI x LUIZA MAT-
SUBARA: “Defiro (f. 190). Oficie-se. Int.” (RETIRAR OFICI-
OS EXPEDIDOS) - Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA-
DAI-

121.-RESSARCIMENTO-871/2003-TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S/A x HERMINIA GARCIA PAGAN e ou-
tros: “Intimem-se para pagamento em dez dias, pena de multa
de 10% do valor da condenaçÆo. (R$ 14.519,73 - em 27/07/
2006) - Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI-

122.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-873/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL E COMERCIAL ANGELO BAZO x JA-
NAINA BONIFACIO DA SILVA -:”1. Intime-se a parte deve-
dora para que, no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamen-
to do valor da condenaçÆo, sob pena ser acrescido ao montan-
te multa no percentual de 10% sobre o débito atualizado (art.
475-J, CPC). 2. Transcorrido o lapso temporal, sem pagamen-
to, expeça-se mandado de penhora e avaliaçÆo. 3. Efetivada a
constriçÆo, a qual recairá preferencialmente sobre bens indi-
cados pelo credor, intime-se a parte executada, na pessoa de
seu advogado, para oferecimento de impugnaçÆo, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-L-CPC). Autorizo, desde
já, os benefícios constantes no artigo 172, parágrafo 2º, do
CPC.”. - Adv. MARCELO MITSI.

123.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-910/2003-GILDA MEI
SAKAMA x EBER MARTINI JUNIOR: “·s alegaçäes finais no
prazo comum de vinte (20) dias. No mesmo prazo a parte re-
querida deve se manifestar sobre o documento da f. 77.” - Adv.
WILSON LOPES DA CONCEICAO, CASSIO NAGASAWA
TANAKA e TORAMATU TANAKA-

124.-EXECUCAO DE HIPOTECA-923/2003-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB-LD x SAMIRA
PRIOLI JAYME: “J. Defiro, pelo prazo de 03 (três) dias.” -
Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

125.-MONITORIA-924/2003-BANCO BOAVISTA INTERA-
TLANTICO S/A. x MARCUCCI MATERIAIS ELETRICOS
LTDA: “No caso, nÆo evidencia-se a impossibilidade de ava-
liaçÆo. Até porque ao réu revel foi nomeado Curador. È neces-
sária a produçÆo da prova pericial. Nomeio Hideo Nakayama,
para atuar como perito. Intimem-se as partes para fornerem
quesitos e indicarem assistentes técnicos, em cinco dias.” - Adv.
MARIA JOSE STANZANI.

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-928/2003-BV
FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x
WILSON GENUINO RIBEIRO: “Concedo à autora o prazo de
30 (trinta) dias para juntar aos autos a carta precatória, devida-
mente cumprida.” - Adv. DANIEL BARBOSA MAIA e JOSE

DORIVAL PERES-

127.-RESCISAO DE CONTRATO-930/2003-MAVILLAR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x RUBENS
RIECHEL e outros -:”1. Intime-se a parte devedora para que,
no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento do valor da
condenaçÆo, sob pena ser acrescido ao montante multa no
percentual de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J, CPC).
2. Transcorrido o lapso temporal, sem pagamento, expeça-se
mandado de penhora e avaliaçÆo. 3. Efetivada a constriçÆo, a
qual recairá preferencialmente sobre bens indicados pelo cre-
dor, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado,
para oferecimento de impugnaçÆo, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias (art. 475-L-CPC). Autorizo, desde já, os benefí-
cios constantes no artigo 172, parágrafo 2º, do CPC.”. - Adv.
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

128.-INVENTARIO NEGATIVO-935/2003-MARIA CELIA
APARECIDA SCHIAVONE x GERALDINA PEREIRA DA
SILVA: (VENCIDO O PRAZO DE SUSPENSÇO) - Adv. APA-
RECIDO RODRIGUES.

129.-DEPOSITO-939/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
ZELIA MENDES: “Ao autor.” (APRESENTADA CONTESTA-
ÇÇO) -Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

130.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-941/2003-BAN-
CO SAFRA S/A x UBIRATAN ALBERTO ELIAS: “Manifes-
tem-se os interessados (fls. 59/61).” (OFICIO DA 10ª VARA
CÖVEL DE LONDRINA) - Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e ALVARO UKSTIN-

131.-IMISSAO DE POSSE-960/2003-JOSE CARLOS SIENA
x EDENIR NASCIMENTO: “Defiro os benefícios da assistên-
cia judiciária em favor de EDENIR APARECIDO DO NASCI-
MENTO. Contudo, os efeitos do benefício nÆo retroagem e se
irradiam após a sua concessÆo, se operando “ex nunc...” 2.
Manifeste-se o exequente diante da certidÆo da fl. 123, no
prazo de cinco (5) dias. - Adv. WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI e MOISES DE GODOY-

132.-ORDINARIA DE COBRANCA-973/2003-HP SERVIÇOS
DE TRANSPORTE S/C LTDA x EDITORA JORNAL DE LON-
DRINA S/A: “Manifeste-se a requerida (f. 216). - Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO-

133.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-974/2003-LCTHEC
INFORMATICA LTDA x RENAN GABRIEL COUTO: “J. In-
timem-se.” (OFICIO DA VARA CIVEL DE CAMBÈ/PR,
EXTRµIDO DA C.P. Nº 219/2006, INFORMANDO QUE
PARA A INQUIRIÇÇO DA TESTEMUNHA GISELE PIERIN
FOI DESIGNADO O DIA 22/02/2007, ·S 15:00 HORAS) - Adv.
JAIR ANCIOTO e JOSE CARVALHO GRADE NETO-

134.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-996/2003-MO-
INHO GLOBO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x RO-
DRIGUES & SILVEIRA LTDA e outros: “A manifestaçÆo da
credora. (CERTIDÇO DE QUE FOI BLOQUEADO O VALOR
DE R$ 199,19 JUNTO AO BANCO DO BRASIL S/A EM
CONTA DA PARTE DEVEDORA) - Adv. MARCUS AURE-
LIO LIOGI-

135.-REVISAO CONTRATO-1009/2003-VANESSA APARE-
CIDA GASPAROTTO x BANCO DO BRASIL S/A: “Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorários, no prazo co-
mum de dez (10) dias.) (PERITO APRESENTOU PROPOSTA
NO VALOR DE R$ 7.500,00) - Adv. HELEN K. SILVA CAS-
SIANO e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

136.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1012/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO DE OLIVEIRA TE-
LES: “Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-

137.-REPARACAO DE DANOS-1020/2003-APARECIDO
DOS SANTOS x IMOBILIARIA CASAGRANDE LTDA e ou-
tros: “Defiro a produçÆo de prova pericial e documental, obje-
tivando a apuraçÆo da diferença controvertida. Nomeio perito
o contador HIDEO NAKAYAMA, concedendo-lhe o prazo de
cinco (5) dias para a apresentaçÆo da proposta de honorários,
que serÆo suportados pelo autor... ·s partes o prazo de dez (10)
dias para a formulaçÆo de quesitos e indicaçÆo de assistente
técnico.” - Adv. APARECIDO SANTOS, VICENTE DE PAU-
LA MARQUES FILHO, MARCOS ROBERTO BOEING e
IVAN MARTINS TRISTAO-

138.-ARROLAMENTO-1081/2003-MARGARETH ANNA
ZEKVELD DAHER x PIETER ZEKVELD: “J. Defiro. Desen-
tranhe-se a Carta Precatória na forma requerida, capeando-a
través de Ofício.” (RETIRAR OFICIO E CARTA PRECATO-
RIA) - Adv. DARIO BECKER PAIVA-

139.-REVISIONAL DE CONTRATO-1107/2003-ESTACIO-
NAMENTO MALIBU LTDA e outros x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A: “·s alegaçäes finais no pra-
zo comum de dez (10) dias.” Adv. SILAS RODRIGUES DA
SILVA, EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIN-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2004-CONSTRUTO-
RA HUM LTDA e outros x POSTO CINCAO LTDA: “Da bai-
xa dos autos dê-se ciência às partes para que requeiram o que
for de direito em cinco (5) dias.” - Adv. ABELARDO VIEIRA
DE MACEDO e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-535/2004-ALCYONE VES-
PER PIMPAO FERREIRA ALVES e outros x HENRIQUE SI-
LES CHAVES: “Ao embargante.” (PROMOVER O PAGA-
MENTO DO VALOR DE R$ 670,86, REFERENTE ·S CUS-
TAS REMANESCENTES FACE ACORDO CELEBRADO.) -
Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

142.-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-1165/2004-JOSE VON
STEIN & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA: “Da baixa dos autos dê-se ciência às partes para
que requeiram o que for de direito em cinco (05) dias.” - Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-1175/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MIRNA MARIA FURTADO MONTEZUMA:
“Sobre a execuçÆo do julgado manifeste-se a parte interessa-
da, no prazo de cinco dias.” Adv. JOVINO TERRIN, EDSON
LUIZ DUCAT, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e
RENATA DEQUECH-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/2006-NEIDE STOR-
TO HAULY e outros x BANCO BANESTADO S/A: “Defiro a
produçÆo de prova pericial requerida pelos embargantes. No-
meio perito TOSIO SATO, concedendo-lhe o prazo de cinco
(05) dias para dizer se aceita o encargo formulado proposta de
honorários, que serÆo suportados pelos embargantes. Conce-
do às partes o prazo de dez (10) dias para formulaçÆo de que-
sitos e indicaçÆo de Assistentes Técnicos, a iniciar-se pela in-
timaçÆo no Diário da Justiça. Dou os embargantes por intima-
dos em audiência.” - Adv. ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO, BRAULIO B. GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

146.-EMBARGOS A EXECUCAO-208/2006-WILSON RO-
BERTO ALMUDI x MARIA PATROCINIO J. SORIANI: “·
especificaçÆo de provas no prazo comum de dez (10) dias.” -
Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO e JAIME E.P.ESTELLE
ESCOBAR-

147.-DECLARATORIA-437/2006-CLAUDIO MARTINELLI x
CREFISA CREDITO PESSOAL -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

148.-EXECUCAO FISCAL-343/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HIDRAPAR INDUSTRIA DO
CONCRETO LTDA: “Manifeste-se o executado (f. 87), no prazo
de cinco dias.” - Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

149.-EXECUCAO FISCAL-406/2001-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x ESPOLIO DE JOSE GONÇALVES DE OLIVEIRA e
outros: “Defiro os benefícios da assistência judiciária em favor
do executado.” - Adv. HELIO HENRIQUE DE CAMARGO-

150.-EXECUCAO FISCAL-100/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CACILDA GONCALVES DE PONTES FLOREN-
TINO: “Defiro os benefícios da assistência judiciária em favor
da parte executada.” - Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

151.-EXECUCAO FISCAL-235/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE TEOFILO PEREIRA: “Defiro os benefícios da
assistência judiciária em favor da parte executada.” - Adv.
HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

152.-EXECUCAO FISCAL-265/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MYRIAN CAPANEMA: “Defiro os benefícios da
assistência judiciária em favor da parte executada.” - Adv.
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

153.-EXECUCAO FISCAL-363/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JAC COMERCIO DE PECAS LTDA e outros: “J.
Defiro, pelo prazo de cinco dias.” - Adv. MARCIO AUGUSTO
BARREIROS GARCIA-

154.-EXECUCAO FISCAL-531/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOVELINA LAZARINA NASCIMENTO e outros:
“Havendo previsÆo expressa de que nÆo só o proprietário,
mas também o titular do domínio útil ou o possuidor do bem é
contribuinte do IPTU (artigo 34, CTN), nÆo se admite a ex-
clusÆo da lide do promitente vendedor, ressalvando que as
convençäes estabelecidas com o promitente comprador nÆo
podem ser opostas à Fazenda Pública para efeito de modifica-
çÆo da definiçÆo legal do sujeito passivo da obrigaçÆo tribu-
tária. Destarte, indefiro o pedido que pretendeu ver excluído o
promitente vendedor do pólo passivo da execuçÆo.” - Adv.
ANA LUCIA BOHMANN e LUDMEIRE CAMACHO MAR-
TINS-

155.-EXECUCAO FISCAL-1003/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x OLIVIO PAZ DE OLIVEIRA: “J. Defiro.” - Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

156.-EXECUCAO FISCAL-1083/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x UNIODONTO DE LONDRINA COOPERATIVA
ODONTOLOGICA: “Defiro (f. 42).” (REPRESENTANTE
LEGAL DO DEVEDOR DEVERµ COMPARECER A CAR-
TàRIO NO PRAZO DE TRÒS DIAS, A FIM DE ASSINAR O
TERMO DE NOMEAÇÇO DE BENS · PENHORA) - Adv.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO e THAIS ARANDA
BARROZO.

157.-EXECUCAO FISCAL-1095/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x IRMAOS JABUR S/A VEICULOS E PERTENCES:
“Da baixa dos autos dê-se ciência às partes para que requeiram
o que for de direito em cinco (05) dias.” - Adv. ANA LUCIA
BOHMANN e EMERSON GARCIA PEREIRA-

158.-EXECUCAO FISCAL-1267/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUCINEA LOPES: “Defiro o
pedido formulado à fl. 49, intime-se.” (PROMOVER O PA-
GAMENTO DO DÈBITO REMANESCENTE - R$ 85,29 EM
30/12/2005 A SER ATUALIZADO - MAIS HONORµRIOS
ADVOCATÖCIOS) - Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO-
VATO-

159.-CARTA PRECATORIA-9/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1ªVARA C.DA COMARCA DE ASSIS.SP -J R
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x ENIO
NORIO SHIOTANI: “Ao autor” (CERTIDÇO DE QUE NÇO
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FORAM ENCONTRADO VALORES PERTENCENTES AO
DEVEDOR PARA BLOQUEIO) - Adv. ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

**** COMARCA DE LONDRINA -PR ****
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: JOSE RICARDO ALVAREZ VIANN

**** RELAÇAO Nº 3/2007 ****
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1.-EXECUCAO-473/1992-ULISSES RODRIGUES TEIXEIRA
x RACHEL GALVAO MORENO e outros- Ante à ausência dos
atos processuais praticados em sede de execução de sentença,
intime-se a parte credora para, em 5 dias, promover as adequa-
ções necessárias ao novo cumprimento de sentença. Intime-se.
Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

2.-REP. DE DANOS MORAIS-74/1996-SEVERO DE RUDIN
CANZIANI FILHO x CREDICARD S/A - ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO- Sobre a petição de fls. 312/314, manifeste-
se o credor, em 5 dias. Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI, Marcelo Creste, CAIO MARCE-
LO REBOUCAS DE BIASI-

3.-MEDIDA CAUTELAR INONOMADA-354/1997-LUIZ
CASTRO ULIANA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CIENTE DE LONDRINA- Procedam-se as anotações necessá-
rias quanto à renúncia de mandato de fls.106. Após, sobre a
petição de fls. 105, manifeste-se a parte credora, em 5 dias.
Cumpra-se. intime-se. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

4.-MEDIDA CAUTELAR DE INCIDENTE-390/1997-GRE-
MIO ESPORTIVO CACIQUE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA- Intime-se o devedor, Banco do Estado do Paraná,
para proceder ao pagamento do débito, no prazo de 15 dias,
sob pena de penhora e multa de 10%, nos termos do art. 475-J,
do CPC. (valor R$ 1.364,68). Intime-se. Adv. SHIROKO NU-
MATA-

5.-RESPONSABILIDADE CIVIL-689/1997-MARIA INES
BRITO CALDERELLI x ELETROJAN ILUMINACAO E ELE-
TRICIDADE -Intime-se a exequente para, no prazo de 48 ho-
ras, praticar os atos necessários ao prosseguimento regular do
processo. Inexistindo manifestação após o decurso do prazo
supra, determino, desde logo, independentemente de novo des-
pacho, remessa aos autos ao arquivo provisório do processo,

até iniciativa ulterior da parte interessada, dando baixa no bo-
letim mensal, suspendendo-se sine die a execução. Intime-se.-
Adv. Aurasil Ianicelli Rodini, ELIANE DE ARAUJO S. BO-
LONHESI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-915/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SAMIR CURY EIDE e
outros -Intime-se a exequente para, no prazo de 48 horas, pra-
ticar os atos necessários ao prosseguimento regular do proces-
so. Inexistindo manifestação após o decurso do prazo supra,
determino, desde logo, independentemente de novo despacho,
remessa aos autos ao arquivo provisório do processo, até inici-
ativa ulterior da parte interessada, dando baixa no boletim men-
sal, suspendendo-se sine die a execução. Intime-se.-Adv. GIL-
BERTO PEDRIALI-

7.-ACAO DE DESPEJO-99/1998-MARIA DA GLORIA COS-
TA PALAZZO x ALDERICO BUENO DE OLIVEIRA e ou-
tros- Aguarde-se a realização das hastes públicas já designadas
às fls. 225 pelo leiloeiro Odarli Canezin. Intime-se. Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e MOISES EDUARDO BUENO
DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-100/1998-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE CARLOS VASCONSELOS- Intime-
se a parte devedora ao respectivo preparo, em 10 dias, confor-
me decisão de fls. 126. (valor R$ 184,02). Adv. MOISES DE
GODOY-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-132/1998-OVE-
TRIL-OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x NILSON
FERREIRA DOS SANTOS e outros -Intime-se a exequente para,
no prazo de 48 horas, praticar os atos necessários ao prossegui-
mento regular do processo. Inexistindo manifestação após o
decurso do prazo supra, determino, desde logo, independente-
mente de novo despacho, remessa aos autos ao arquivo provi-
sório do processo, até iniciativa ulterior da parte interessada,
dando baixa no boletim mensal, suspendendo-se sine die a exe-
cução. Intime-se.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE-

10.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-354/1998-
SANDRA MARIA GUTIERREZ ULIAN e outros x BANCO
ITAU S/A- Considerando a redução, sem parcelamento, dos
honorários periciais para o valor solicitado às fls. 242, bem
como que o réu já havia concordado com a proposta anterior,
intimem-se as partes ao depósito pro rata conforme item 3, do
despacho de fls. 238, em 5 dias, sob pena de preclusão. No
mais, com os depósitos, prossiga-se nos termos do despacho
retro mencionado. Cumpra-se. Intimem-se. Adv. LUCIANO
CARLOS FRANZON, SHIROKO NUMATA e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

11.-INDENIZACAO-386/1998-JOSE CARLOS FERREIRA x
FRANCOVIG & COMPANHIA LTDA- Manifeste-se a parte
interessada requerendo o que de direito no prazo de 5 dias,
ante ao trânsito em julgado da decisão de fls. 226/228. Após,
não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamente, me-
diante baixa no boletim mensal. Intime-se. Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-432/1998-MASSA FALIDA
DA COMP. LONDRIMALHAS HERINGER IND.CO x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Sobre a peti-
ção e documentos de fls. 115/138, manifestem-se as partes, em
5 dias. Intimem-se. Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA,
MARISA DA SILVA SIGULO e CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

13.-ORDINARIA RESCISAO DE CONTRAT-327/1999-BEL-
MIRA CHAVES DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Entretanto, para realização do leilão, deve o exe-
quente em 5 dias, apresentar a planilha atualizada do débito.
Intime-se. Adv. ORLANDO GOMES-

14.-ACAO MONITORIA-8/2000-ANTONIO ELVIRA ALVES
x WANIA JOSE MARCELINO E OUTROS- Ante à vigência
da Lei n. 11.232/2005, que alterou as disposições da execução
de título judicial, aliado à inexistência de atos processuais pra-
ticados sob a égide da lei anterior, intime-se os devedores josé
Antonio da Silva e Lairce Marcelino da Silva, ao pagamento do
débito, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de
10% e subsequente penhora. Após, à conclusão. Adv. ADE-
MIR SIMOES e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-77/2000-BAN-
CO ITAU S/A x COFERMAQ COMERCIO DE FERRAMEN-
TAS E MAQ.LTDA e outros- O Código de Processo Civil, em
seu artigo 667, apresenta situações excepcionais em que é pos-
sível novo ato constritivo. Logo, manifeste-se o exequente a
respeito, em 5 dias. Intime-se. Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM
e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-123/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA STELLA MAR-
TINS CREMA e outros- Sobre o contido às fls. 224, manifeste-
se o exequente, em 5 dias. Após, à conclusão. Intime-se. Adv.
SHIROKO NUMATA-

17.-COBRANCA-329/2000-MARIA IGNES FERNANDES
SISTI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- Manifeste-se
a parte autora, em 5 dias, sobre eventual interesse no prosse-
guimento do feito. intime-se. Adv. Jose Cicero Celestino-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-429/2000-AMAURI JOSE
CORADIM DA SILVA e outros x TECNICA ENGENHARIA
LTDA- Considerando que a intimação da autora se deu por meio
de mandado após tentativa infrutífera via diário da justiça (fls.
118 e vº), o valor da diligência do Oficial de Justiça também
deve ser objeto de preparo. intime-se. Adv. SAVIO ITHAMAR
DE QUEIROZ TURRA e FERNANDO JOSE MESQUITA-

19.-EXECUCAO-480/2000-BANCO BAMERINDUS SA x
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INST. PATOLOGIA LABORAR. URGENCIA- Diante do acor-
do havido entre as partes e devidamente homologado por este
juízo, às fls. 245/250 e 261, respectivamente, arquivem-se,
mediante as baixas necessárias, inclusive de eventual constri-
ção de bens. Adv. EDERALDO SOARES, MAURO ZARPE-
LAO e MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS-

20.-ACAO DE DESPEJO-484/2000-DENBEE INAGAKI x
PLINIO PEREIRA GOMES e outros -ante ao contido na peti-
ção retro, defiro a suspensão do processo por 30 dias. Decorri-
do este prazo, manifeste-se a parte autora, em 05 dias, sobre o
prosseguimento dos autos. Intime-se.-Adv. Cassia Valeria de
Oliveira-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-550/2000-BB FINANCEI-
RA S/A.-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI x PAU-
LO PATSKO e MARINETE LOURENCO PATSKO -Defiro a
suspensão do processo por 60 dias. Decorrido este prazo, ma-
nifeste-se a parte exequente, em 05 dias, sobre o prossegui-
mento da execução. Intime-se.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA, Frank Ohashi Saita-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-598/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ORTOLANI CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA S/C e outros -Intime-se a exequente para,
no prazo de 48 horas, praticar os atos necessários ao prossegui-
mento regular do processo. Inexistindo manifestação após o
decurso do prazo supra, determino, desde logo, independente-
mente de novo despacho, remessa aos autos ao arquivo provi-
sório do processo, até iniciativa ulterior da parte interessada,
dando baixa no boletim mensal, suspendendo-se sine die a exe-
cução. Intime-se.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

23.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-649/2000-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x SAVIO LESSA e ou-
tros- Manifeste-se o exequente, em 5 dias, acerca do prosse-
guimento do feito. Intime-se. Adv. Jefferson do Carmo Assis e
ELTON ALAVER BARROSO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-671/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x ABUSUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA. e outros -Defiro a suspensão do
processo por 120 dias. Decorrido este prazo, manifeste-se a
parte exequente, em 05 dias, sobre o prosseguimento da execu-
ção. Intime-se.-Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO,
MARCIO MIATTO-

25.-ACAO DE DEPOSITO-774/2000-BANCO ABN AMRO S/
A x ANTONIO ARI COSTA -Sobre a devolução da Carta Pre-
catória juntada às fls. 128/131, manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

26.-RESSARCIMENTO DE DANOS-130/2001-MARIA NO-
GUEIRA FLEURINGER x JOAQUIM BRAGA- Consideran-
do a fase em que se encontra a presente execução de sentença,
inclusive com citação do executado Joaquim Braga já formali-
zada, manifeste-se a exequente, em 5 dias. intime-se. Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

27.-ACAO MONITORIA-170/2001-JOHANNES MARIA
WELLING x ZANATRON SOCIEDADE CIVIL LIMITADA -
Defiro a suspensão do processo por 30 dias. Decorrido este
prazo, manifeste-se a parte exequente, em 05 dias, sobre o pros-
seguimento da execução. Intime-se.-Adv. RONALDO GOMES
NEVES e KATIA NAOMI YAMADA-

28.-EMBARGOS-249/2001-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.
x NILO NOTTICI JUNIOR- Manifeste-se o exequente, em 5
dias, sobre a fase em que se encontra a deprecata expedida,
considerando o teor da certidão de fls. 99. Intime-se. Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

29.-ACAO MONITORIA-251/2001-LUIZ CARLOS FIORINI
x IVANIR PEREIRA BARBOSA- Estando inválida a inscrição
do devedor no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme certifi-
cado às fls. 70 vº, fica inviabilizada a solicitação de bloqueio
on-line. Logo, manifeste-se credor a respeito, em 5 dias. Inti-
me-se. Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

30.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-270/2001-
ALCYONE VESPER PIMPAO FERREIRA ALVES x SAFRA
LEASING S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL- Confor-
me se pode observar da petição de fls. 206, o depósito de fls.
207 foi realizado a título de penhora e não de pagamento. Logo,
esta deve ser formalizada, bem como ser procedida a respecti-
va intimação nos termos do art. 475-J, õ1º, do CPC, segundo já
determinado às fls. 210. de exposto, mantenho a decisão de fls.
210. Cumpra-se. intime-se. Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA, ROSANA CAMARANI DA SILVA e SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

31.-OPOSIÇAO-549/2001-TATUO NOGASAWA x PEDRO
MURARI- Sobre a petição de fls. 124, manifeste-se o autor,
em 5 dias. Após, à conclusão. Intime-se. Adv. JACKSON LUIZ
BORDIM-

32.-DECLAR.DE INEXISTENCIA DE DEB-568/2001-CAR-
LOS ROBERTO LUNARDELLI x UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO S/C LTDA- Manifeste-se a credora, em 5
dias, sobre o prosseguimento do feito. Após, à conclusão. Inti-
me-se. Adv. Raquel de Cordoue Lunardelli, MARCO ANTO-
NIO BUSTO DE SOUZA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-96/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANA PAULA JORGE LOM-
BARDO -Intime-se a exequente para, no prazo de 48 horas,
praticar os atos necessários ao prosseguimento regular do pro-
cesso. Inexistindo manifestação após o decurso do prazo su-
pra, determino, desde logo, independentemente de novo despa-
cho, remessa aos autos ao arquivo provisório do processo, até
iniciativa ulterior da parte interessada, dando baixa no boletim
mensal, suspendendo-se sine die a execução. Intime-se.-Adv.

ALEXANDRE NELSON FERRAZ, Valeria Caramuru Cicare-
lli, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e FABIANA DE
OLIVEIRA S. SYBUIA-

34.-REVISIONAL-134/2002-RAUL LOPES x FININVEST S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Sobre
a petição de fls. 296, manifeste-se a parte autora, em 5 dias.
Intime-se. Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

35.-MEDIDA CAUTELAR DE INCIDENTE-402/2002-GIO-
VANA PERSSUOLO ANDRADE x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Sobre a certidão de fls. 112, manifeste-se a reque-
rente em 5 dias. Após, à conclusão. Intime-se. Adv. AGENOR
DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR-

36.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-418/2002-
CARLOS GIBOWSKI x BANCO ITAU S/A- Sobre o contido
às fls. 117/178, manifestem-se as partes, em 5 dias. Intimem-
se. Após, à conclusão. Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES e LAURO FERNANDO ZANETTI-

37.-ORDINARIA DE NULIDADE-433/2002-IRACINO JOSE
DOS SANTOS x BANCO BANESTADO S/A -Tendo em vista
o contido na decisão de saneamento, manifestem-se as partes
se há real interesse na na produção de prova oral, no prazo
comum de 10 dias. A ausência de manifestações no prazo retro
implicará na desistência de referida prova, autorizando o julga-
mento do processo no estado em que se encontra. Por outro
lado, eventual interesse na produção dessa prova deverá ser
acompanhado de requerimento fundamentado, indicando a per-
tinência, relevância e utilidade ao desline da causa, sob pena
de indeferimento. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-

38.-REPARACAO DE DANOS-502/2002-LUCIANA FERRA-
RI DO VALE e outros x DARCI NEVES e outros- Intime-se a
denunciada ao preparo das custas processuais remanescentes,
em 10 dias, conforme convencionado às fls.213/214. (valor R$
828,62). intime-se. Adv. WANDERLEY PAVAN-

39.-ACAO MONITORIA-549/2002-BANCO BRADESCO S/
A x METALFAMA IND. METALURGICA E PERFILADOS
LTDA -Defiro a suspensão do processo por 30 dias. Após, ma-
nifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do processo,
em 5 dias. Intime-se.-Adv. MARCOS C. DO AMARAL VAS-
CONCELLOS-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-698/2002-ELCIO DAMAS-
CENO x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS
CONFIANCA LTDA- Sobre o contido às fls. 118/119, mani-
festem-se no prazo sucessivo de 5 dias, a parte habilitante, o
síndico e a massa falida. Após, renove-se vista ao Ministério
Público. Intimem-se. Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO,
Zirbo Quintino Pontes Filho, JULIO RODOLFO ROEHRIG e
IRINEU CODATTO-

41.-ACAO DECLARATORIA-884/2002-ANANIAS SOUZA
DOS SANTOS e outros x ACESF-ADM DOS CEMITERIOS E
SEV.FUNERARIOS LTDA- Manifeste-se o credor, em 5 dias,
sobre o prosseguimento da execução. Intime-se. Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI, CELSO ZAMONER, MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO e Fabio Cesar Teixeira-

42.-ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZ-6/2003-ANTO-
NIO ALVES SOBRINHO x ESPOLIO DE EDUARDO BEN-
JAMIN HOSKEN FILHO-Sobre o pedido e documento de fls.
77/80, manifeste-se a parte autora, em 05 dias. Após, à conclu-
são. Intime-se.-Adv. GISELE ASTURIANO MARTINS, GE-
RALDO SAVIANI DA SILVA, Neusa Maria Ferrari-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-8/2003-P.B.
LOPES & CIA LTDA x AVELINO DE JESUS NETO -Sobre a
resposta ao ofício, juntada às fls. 110/111, manifeste-se a parte
autora em 05 dias. Intime-se.-Adv. JOSE CARLOS MARTINS
PEREIRA-

44.-PEDIDO DE FALENCIA-11/2003-AURORA TERMINAIS
E SERVICOS LTDA x KW COMERCIAL LTDA-Sobre a cer-
tidão de fls. 123 verso, manifeste-se a parte autora, em 05 dias.
Após, à conclusão. Intime-se.-Adv. Maercio Moreira dos San-
tos-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-82/2003-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARCE-
LO LOURES SALINET -Sobre o ofício, juntado às fls. 53,
manifeste-se a parte exequente em 05 dias. Intime-se.-Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI-

46.-REPARACAO DE DANOS-121/2003-ROSILEI APARECI-
DA PINTOR DA CRUZ x COMPANHIA ULTRAGAZ S/A -
Recebo o recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Inti-
me-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-ra-
zões. Após, independentemente de novo despacho, remetam-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se. -Adv. Jose Carlos Busato-

47.-ORD. RESOLUCAO CONTRATRUAL-153/2003-RO-
MAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS LTDA x BRASIFIOS
CONDUTORES ELETRICOS LTDA -Sobre a devolução da
carta precatória, juntada às fls. 181/208, manifeste-se a parte
interessada. Intime-se.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-163/2003-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
RICARDO LIMA DE OLIVEIRA -Sobre a certidão do sr. ofi-
cial às fls. 110, manifeste-se a parte autora. intime-se.-Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI-

49.-ACAO COMPENSACAO POR DANO MOR-222/2003-
MARAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA x LEAO E PAR-

RA LTDA -Sobre as certidões às fls. 109/110, manifeste-se a
parte interessada. Intime-se.-Adv. ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA, ELTON ALAVER BARROSO e LUIZ CARLOS BOR-
TOLETTO-

50.-ACAO DE DEPOSITO-270/2003-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS SC LTDA x JOSE RICARDO GRA-
BOSKI -Considerando o teor da certidão de fls. 92, intime-se o
exequente para em 05 dias, comprovar a distribuição da depre-
cata, bem como a fase em que se encontra. intime-se.-Adv. Je-
fferson do Carmo Assis-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-296/2003-ILMA MARQUES
ZANONI x MUNICIPIO DE LONDRINA -Anuncio o julga-
mento do processo na fase em que se encontra. Dê-se ciência
às partes acerca deste pronunciamento. Após 10 dias, venham
os autos conclusos para sentença, mediante as anotações ne-
cessárias. Intimem-se.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-318/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. x JOSE SCHIETTI e outros-Sobre o
contido às fls. 110 e 112/116, manifeste-se o exequente, em 05
dias. Intime-se. Após, à conclusão.-Adv. MARIA JOSE STAN-
ZANI-

53.-ACAO DE DEPOSITO-328/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ZILDETE SANTOS FERREIRA -Sobre a respos-
ta ao ofício, juntada às fls. 87, manifeste-se a parte interessada
em 05 dias. Intime-se.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
MARIANA FAULIN GAMBA-

54.-PEDIDO DE FALENCIA-396/2003-VALISERE INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x MAXSU COM. E INDUSTRIA
DE CONFECCOES LTDA -Deve a parte autora providenciar o
disquete para retirar o edital em cartório. Intime-se.-Adv. NO-
EMIA MARIA DE LACERDA SCHULTZ, ANA LUCIA MA-
CEDO MANSUR-

55.-HABEAS DATA-397/2003-COLITEC COMERCIAL E
ASSISTENCIA TECNICA ELETRONICA x SERASA CEN-
TRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A -Dê-se ci-
ência às partes acerca da baixa dos autos da Instância Superior,
a fim de que a parte interessada requeira o que de direito no
prazo de 05 dias. Após, não havendo manifestações, arquivem-
se provisoriamente, mediante baixa no boletim mensal. Inti-
mem-se.-Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO e WALDIR CAR-
NEIRO FRANCA JUNIOR-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-538/2003-ASSO-
CIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA -
ABEC x ANTONIO JOAO DE FREITAS -Intime-se a exequente
para, no prazo de 48 horas, praticar os atos necessários ao pros-
seguimento regular do processo. Inexistindo manifestação após
o decurso do prazo supra, determino, desde logo, independen-
temente de novo despacho, remessa aos autos ao arquivo pro-
visório do processo, até iniciativa ulterior da parte interessada,
dando baixa no boletim mensal, suspendendo-se sine die a exe-
cução. Intime-se.-Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

57.-ACAO MONITORIA-575/2003-BANCO ITAU S/A x
MANANCIAL PNEUS E ACESSORIOS PARA VEICULOS
LTDA. e outros -Considerando o teor da certidão de fls. 55
verso, intime-se o exequente para em 05 dias, comprovar a dis-
tribuição da deprecata, bem como a fase em que se encontra.
intime-se.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

58.-EXECUCAO-578/2003-LUIZ CARLOS GOMES NE-
GRAO x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -Deve a parte autora
retirar a carta precatória em cartório. Intime-se.-Adv. ROBER-
TO CARLOS BUENO-

59.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-641/2003-
ABDIAS MILITAO NASCIMENTO E OUTROS x CAAPSML
CAIXA DE ASSIST., APOS. E PENSOES DOS SER. -Anun-
cio o julgamento do processo na fase em que se encontra. Dê-
se ciência às partes acerca deste pronunciamento. Após 10 dias,
venham os autos conclusos para sentença, mediante as anota-
ções necessárias. Intimem-se.-Adv. MOISES DE GODOY e
RONALDO GUSMAO-

60.-INDENIZACAO-656/2003-MARIA APARECIDA QUEI-
ROZ MONTEIRO x DIRCEU FERRI DE ALMEIDA -Recebo
o recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o
apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após,
independentemente de novo despacho, remetam-se os presen-
tes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-se. -
Adv. ANTONIA MARIA DA COSTA-

61.-ACAO MONITORIA-667/2003-ROBERTO CAMPOS
NUNES x COMERCIAL ZUCOFARMA LTDA -Sobre as cer-
tidões às fls. 86 e 88, manifeste-se a parte autora. Intime-se.-
Adv. ROBERTA JUNQUEIRA VICTORELLI e EUGENIA
JUNQUEIRA VICTORELLI-

62.-ACAO INDENIZACAO DANOS MORAIS-678/2003-
FULGENCIO JOSE NOGUEIRA x JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA-A execução de sentença proposta é provisória visto
haver recurso de agravo de instrumento tramitando perante o
Colendo Superior Tribunal de Justiça. Logo, qualquer levanta-
mento de dinheiro nesta sede depende de prestação de caução
real ou em dinheiro, no valor do saque pretendido. Do exposto,
manifeste-se o credor a respeito, em 05 dias. Após, à conclu-
são. Intimem-se.-Adv. RONALDO GOMES NEVES e MAU-
RO VIOTTO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-697/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x BRUNO ZANDONAI DE OLIVEIRA -Sobre as certidões às
fls. 122/123, manifeste-se a parte interessada. Intime-se.-Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

64.-ARROLAMENTO-729/2003-SIDNEY SOARES MALTA x

CLEMENTE SOARES MALTA e outros -Deve a parte autora
retirar o formal de partilha em cartório. Após, arquivem-se,
mediante as biaxas necessárias. Intime-se.-Adv. JULIO CESAR
PAULINO e ALCIDES PEREIRA DE SOUZA-

65.-ACAO MONITORIA-731/2003-TRANSVALCOOP
TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIAS x SONIA
GONCALVES DA SILVA MACHADO -Intime-se a exequente
para, no prazo de 48 horas, praticar os atos necessários ao pros-
seguimento regular do processo. Inexistindo manifestação após
o decurso do prazo supra, determino, desde logo, independen-
temente de novo despacho, remessa aos autos ao arquivo pro-
visório do processo, até iniciativa ulterior da parte interessada,
dando baixa no boletim mensal, suspendendo-se sine die a exe-
cução. Intime-se.-Adv. Joao Garcia Sanches-

66.-EXECUCAO-732/2003-BANCO ITAU SA x MULTIPE-
CAS COM. PECAS E OUTROS -Sobre as certidões às fls. 83/
84, manifeste-se a parte interessada. Intime-se.-Adv. SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM e Victor Pereira da Silva-

67.-EXECUCAO-792/2003-MIX TELEVISAO TV A CABO x
RECANTO POLI AVESTRUZ LTDA -Sobre a certidão às fls.
77/78, manifeste-se a parte autora. intime-se.-Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

68.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-833/2003-
CELINA DE SOUZA VIENA x UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE LONDRINA -Deve a parte ré efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 217,30, no
prazo de 05 dias. Intime-se.-Adv. Marinete Violin-

69.-ACAO MONITORIA-845/2003-BANCO ITAU S/A x
M.FALIDA METALBAT IND. E COM. DE ACUMULADO-
RES LTDA e outros -... Nestas condições, presentes a “verossi-
milhança” e a “hipossuficiência” do consumidor, com base no
art. 6º, inciso VIII, do CDC, inverto o ônus da prova quanto à
taxa abusiva de juros, juros compostos e tarifas/encargos abu-
sivos, cabendo ao Banco provar sua não ocorrência, sob pena
de arcar com as consequências processuais daí decorrentes.
Registro, por oportuno, na esteira do enunciado n.34 do Extin-
to Tribunal de Alçada do Paraná, que a presente decisão não
tem efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da
prova requerida pelo consumidor. No entanto, sofrerá as con-
sequências processuais de sua não produção. Manifeste-se, pois,
no prazo de 10 dias, o réu acerca do interesse na realização da
prova pericial. Havendo interesse, venham os autos conclusos
para nomeação de perito e demais providências. Não havendo
interesse, e a ausência de manifestação no prazo retro permiti-
rá essa conclusão, proceda-se à conta e o preparo de eventuais
custas remanescentes, vindo os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
FRANCISCO DUARTE CONTE e SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-847/2003-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA - UNIFIL x FABRI-
CIA CAROLINA FERREIRA DOS REIS e outros -Sobre a cer-
tidão às fls. 102/103, manifeste-se a parte autora. Intime-se.-
Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

71.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-849/2003-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x IVA-
NILDE APARECIDA SANTOS DE SOUZA-...Em face do ex-
posto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta. Sem cus-
tas e/ou honorários, haja vista se tratar de mero incidente, sem
que houvesse extinção da execução. Intimem-se.-Adv. Ludmeire
Camacho Martins, Denise Teixeira Rebello Maia e JERONI-
MO FRANCISCO NETO-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-861/2003-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA.
x JAIME BERNARDES -Sobre as certidões às fls. 56/57, ma-
nifeste-se a parte autora. intime-se.-Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-921/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ANDREZA STAIGER ANDREO -Intime-se a exequente para,
no prazo de 48 horas, praticar os atos necessários ao prossegui-
mento regular do processo. Inexistindo manifestação após o
decurso do prazo supra, determino, desde logo, independente-
mente de novo despacho, remessa aos autos ao arquivo provi-
sório do processo, até iniciativa ulterior da parte interessada,
dando baixa no boletim mensal, suspendendo-se sine die a exe-
cução. Intime-se.-Adv. Ricardo Laffranchi e ROBERTO LA-
FFRANCHI-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-932/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x BIANOR TOME DA SILVEIRA-Intime-se o exequente acer-
ca do contido na certidão de fls. 87 verso, bem como para que
se manifeste, comprovando a distribuição da deprecata expedi-
da para a Comarca de Jandaia do Sul-PR. Prazo: 05 dias. Inti-
me-se.-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BO-
NETO CIAPPINA LAFFRANCH-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-948/2003-ICA-
SE -COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANC x ELBINEJER VIEIRA DE MELO e outros-Sobre o
decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a parte exequen-
te, no prazo de 05 dias, acerca do prosseguimento da execução.
Não havendo manifestações, certifique-se e aguardem-se em
arquivo provisório até ulteror manifestação da parte interessa-
da, dando-se baixa no boletim mensal. Intime-se.-Adv. EDE-
RALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-965/2003-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x DON-
NA VEST MODA JOVEM LTDA -Sobre a certidão às fls. 184,
manifeste-se a parte autora. intime-se.-Adv. RUBENS ROSSI-
NI FILHO-
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77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1032/2003-MA-
RAJO E BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA x EDERALDO
JOSE IZIDORO TRANSPORTE LTDA e outros -Deve o autor
recolher a guia do oficial de justiça, bem como retirar o ofício
em cartório. Intime-se.-Adv. ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA e Jefferson do Carmo Assis-

78.-COBRANCA DE QUOTA DE CONDOMIN-1061/2003-
CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO VERDE x LUCILIA
BENITZ -Intime-se a exequente para, no prazo de 48 horas,
praticar os atos necessários ao prosseguimento regular do pro-
cesso. Inexistindo manifestação após o decurso do prazo su-
pra, determino, desde logo, independentemente de novo despa-
cho, remessa aos autos ao arquivo provisório do processo, até
iniciativa ulterior da parte interessada, dando baixa no boletim
mensal, suspendendo-se sine die a execução. Intime-se.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARIA DAS GRACAS
VICELLI-

79.-ACAO DE USUCAPIAO-1102/2003-WILSON RODRI-
GUES PERINETTI x MARIA MOARES FERREIRA -Consi-
derando o teor da certidão de fls. 107, intime-se o exequente
para em 05 dias, comprovar a distribuição da deprecata, bem
como a fase em que se encontra. intime-se.-Adv. GILBERTO
JACHSTET-

80.-RESCISAO DE CONTRATO-1105/2003-CARLOS RO-
BERTO DA CRUZ e outros x CONSTRUTORA ALMANARY
EMPREEND E ASSESSORIA LTDA -Intime-se a devedora,
CONSTRUTORA ALMARANY EMPREENDIMENTOS E
ASSESSORIA LTDA, para proceder ao pagamento do débito,
no valor de R$ 33.060,38, no prazo de 15 dias, sob pena de
penhora e multa de 10%, nos termos do art. 475-J, do CPC.-
Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

81.-ORDINARIA DE COBRANCA-18/2004-BANCO DO
BRASIL SA x JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SAL-
LES FILHO- Em face do exposto, rejeito o pedido de exceção
de pré-executividade. por se tratar de mero incidente, e não
encerrar o processo, tem-se por incabíveis as verbas de sucum-
bência. int. Adv. Jorge W. Nobrega de Salles Filho-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-113/2004-RENATO M.
KIKUCHI x DIRETOR JULIO C. MERLIM -Dê-se ciência às
partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acerca
da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte
interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Inti-
mem-se.-Adv. MARISTELA VIANA DE QUEIROZ e SONIA
REGINA D. BARATA C. BISPO-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-139/2004-GRU-
PO EDUCACIONAL UNIVERSITARIO S/C LTDA x ELZO
AUGUSTO CARRERI -Intime-se a exequente para, no prazo
de 48 horas, praticar os atos necessários ao prosseguimento
regular do processo. Inexistindo manifestação após o decurso
do prazo supra, determino, desde logo, independentemente de
novo despacho, remessa aos autos ao arquivo provisório do
processo, até iniciativa ulterior da parte interessada, dando baixa
no boletim mensal, suspendendo-se sine die a execução. Inti-
me-se.-Adv. REJANE OKANO RILLO e Marcos Dauber-

84.-ORDINARIA DE REV.DE CONTRATO-187/2004-MIRI-
AM STINGLIN x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -...
Nestas condições, presentes a “verossimilhança” e a “hipossu-
ficiência” do consumidor, com base no art. 6º, inciso VIII, do
CDC, inverto o ônus da prova quanto à taxa abusiva de juros,
juros compostos e tarifas/encargos abusivos, cabendo ao Ban-
co provar sua não ocorrência, sob pena de arcar com as conse-
quências processuais daí decorrentes. Registro, por oportuno,
na esteira do enunciado n.34 do Extinto Tribunal de Alçada do
Paraná, que a presente decisão não tem efeito de obrigar a par-
te contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo con-
sumidor. No entanto, sofrerá as consequências processuais de
sua não produção. Manifeste-se, pois, no prazo de 10 dias, o
réu acerca do interesse na realização da prova pericial. Haven-
do interesse, venham os autos conclusos para nomeação de
perito e demais providências. Não havendo interesse, e a au-
sência de manifestação no prazo retro permitirá essa conclu-
são, proceda-se à conta e o preparo de eventuais custas rema-
nescentes, vindo os autos conclusos para sentença. Intimem-
se.-Adv. CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOME-
DIANO NOGUEIRA-

85.-ACAO DE INEXIGIBILIDADE-316/2004-ELISANGELA
GAZOLA BAZZO x PAULO JOSUE ALVES- Deve a parte ré
efetuar o preparo das custas processuais remanescentes, em 10
dias. Intime-se. Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

86.-ACAO MONITORIA-382/2004-OSVALDO CARRARO x
JOSE FERREIRA - defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos de fls. 10/18 e 54/59, com sua entrega ao autor,
ora executado, mediante recibo e traslado nos autos. Defiro,
ainda, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,
em favor de Osvaldo Carraro, observando-se o contido nos arts.
11 e 12, da Lei n. 1.060/50. Após, intime-se a exequente para,
no prazo de 48 horas, praticar os atos necessários ao prossegui-
mento regular do processo. Inexistindo manifestação após o
decurso do prazo supra, determino, desde logo, independente-
mente de novo despacho, remessa aos autos ao arquivo provi-
sório do processo, até iniciativa ulterior da parte interessada,
dando baixa no boletim mensal, suspendendo-se sine die a exe-
cução. Intime-se.-Adv. Joao Paulo Rodrigues de Lima, Carlos
Jose Fragoso, Francisco Eduardo de Oliveira-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-442/2004-MUNICIPIO
DE CAMBE x SUPERINTENDENTE REGIONAL DE DIST.
NORTE DA COPEL- Arquivem-se provisoriamente, mediante
baixa no boletim mensal, sem prejuízo de eventual reativação
pela parte interessada. Intimem-se. Adv. Carlos Alberto Grolli
e Paulo Cesar de Holanda Guerra-

88.-INDENIZACAO-479/2004-SRC ASSESSORIA E CON-
SULTORIA S/C LTDA x ADRIANA ANGELICA DE CAM-

POS- Intime-se o devedor, SCR Assessoria e Consultoria S/C
Ltda, para proceder o pagamento do débito, no prazo de 15
dias, sob pena de penhora e multa de 10%, nos termos do art.
475-J, do CPC. Intime-se. Adv. SIDNEY FRANCISCO GA-
ZOLA JUNIOR-

89.-SUMARIA-530/2004-GILBERTO BIGELLI x MUNICIPIO
DE LONDRINA -Recebo o recurso de apelação, em seus regu-
lares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar
suas contra-razões. Abra-se vista ao Ministério Público. Após,
independentemente de novo despacho, remetam-se os presen-
tes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
no endereço do extinto Tribunal de Alçada, com as nossas ho-
menagens, para os devidos fins. Intime-se.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-572/2004-NARCISO PINTO
DE MORAES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o re-
curso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o ape-
lado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se
vista ao Ministério Público. Após, independentemente de novo
despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribu-
nal de Alçada, com as nossas homenagens, para os devidos fins.
Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-592/2004-IVANILDE MA-
GALHAES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso
de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para,
no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se vista ao
Ministério Público. Após, independentemente de novo despa-
cho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribunal de
Alçada, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-644/2004-VALDECI BIA-
ZIN x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CON-
FIANÇA LTDA- Em face do exposto, por não vislumbrar na
hipótese a presença dos requisitos contemplados no artigo 535
do CPC, rejeito os embragos opostos. Intimem-se. Cumpra-se
as disposições do CN. Adv. JULIO RODOLFO ROEHRIG e
IRINEU CODATTO-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-645/2004-SIRLENE APA-
RECIDA ROLA PERICIOTTO x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA- intime-se o habili-
tante para dar atendimento ao parecer ministerial de fls. 39, no
prazo de 10 dias. Após, a respeito, manifestem-se o síndico e a
falida, no prazo sucessivo de 5 dias. Na sequência, renove-se
vista ao Ministério Público. Intime-se. Adv. NELSON CEN-
ZOLLO, JESUS ALVES SOARES, HENRIQUE WILIAM
BEGO SOARES-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-667/2004-LUIS SABATI-
NE x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CON-
FIANÇA LTDA- Intime-se o habilitante para, no prazo de 10
dias, dar atendimento ao item 1, parecer ministerial de fls. 38.
Com a apresentação de novo cálculo pelo habilitante, nos ter-
mos da promoção ministerial retro mencionada, manifestem-se
no prazo de 5 dias, sucessivamente, o síndico e a falida. Após,
renove-se vista ao Ministério Público. Intime-se. Adv. NEL-
SON CENZOLLO, JESUS ALVES SOARES, HENRIQUE
WILIAM BEGO SOARES-

95.-DECLARATORIA-722/2004-ANTONIO ROSSATO e ou-
tros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso de ape-
lação, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no
prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se vista ao Minis-
tério Público. Após, independentemente de novo despacho, re-
metam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribunal de Alçada,
com as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-se.-
Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES, Danilo Schiefer-

96.-EMBARGOS DO DEVEDOR-791/2004-REINIR MAZO
BORN ANTUNES x JOSE CARLOS TEIXEIRA DA SILVA-
Em respeito ao contraditório e ampla defesa, dê-se ciência às
partes, acerca dos documentos de fls. 45/50, facultando-lhes
manifestação, no prazo comum de 5 dias, sem que os autos
saiam de Cartório. Após, voltem conclusos para sentença, me-
diante as anotações necessárias. Intimem-se. Adv. AGENOR
DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR e CELSO ALDINUC-
CI-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-958/2004-PER-
FILADOS LONDRINA LTDA x YOSHIDA PORTAS E JANE-
LAS LTDA- Dê-se ciências à parte exequente acerca da peti-
ção de fls. 66, a fim de que requeira o que de direito, em 5 dias.
Intime-se. Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

98.-ACAO DE DESPEJO-1054/2004-VERA CRUZ SIMM x
KARLA MARIA DOS SANTOS CALDEIRA e outros -Ante à
vigência da Lei n. 11.232/2005, que alterou as disposições da
execução de título judicial, aliado à inexistência de atos pro-
cessuais praticados sob a égide da lei anterior, intimem-se os
devedores Karla Maria dos Santos Caldeira e Augusto Santiago
da Silva, ao pagamento do débito, no prazo de 15 dias, sob
pena de acréscimo de multa de 10% e subsequente penhora.
Após, à conclusão.-Adv. Alexandre Deboni e FABIOLA CU-
BAS DE PAULA-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-1082/2004-SERGIO CAN-
DIDO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso de
apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para,
no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se vista ao
Ministério Público. Após, independentemente de novo despa-
cho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribunal de
Alçada, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

100.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1094/2004-MAXI-

MUM INDUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a petição e docu-
mentos de fls. 83/89, manifeste-se a embargada, em 5 dias. In-
time-se. Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS
e GILBERTO PEDRIALI-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-1105/2004-OLIMPIO CE-
SAR GONCALVES e outros x BRADESCO S/A, CREDITO
IMOBILIARIO- Ante ao contido às fls. 177, intimem-se os
embargantes para, em 5 dias, promover o depósito dos honorá-
rios periciais, sob pena de preclusão. Intimem-se. Adv. ENI-
VALDO TADEU CUNHA-

102.-DECLARATORIA-35/2005-MARIO ULISES LABELLA
ARBILDI x MARCELO OSSAMU NUNOMURA-Adv. FER-
NANDA CAROLINA ADAM, ANDREA DE MONTEIRO
MUNHOZ VIDOTTI e Adilson Vendrame-

103.-DECLARATORIA-52/2005-MARIA DO CARMO RA-
MOS CORDEIRO e outros x SERCOMTEL S/A. - TELECO-
MUNICACOES -Recebo o recurso de apelação, em seus regu-
lares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar
suas contra-razões. Abra-se vista ao Ministério Público. Após,
independentemente de novo despacho, remetam-se os presen-
tes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
no endereço do extinto Tribunal de Alçada, com as nossas ho-
menagens, para os devidos fins. Intime-se.-Adv. VILMA THO-
MAL-

104.-ACAO DECLARATORIA-62/2005-CLAUDIO FABRAO
e outros x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES -
Recebo o recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Inti-
me-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-ra-
zões. Abra-se vista ao Ministério Público. Após, independente-
mente de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no endereço
do extinto Tribunal de Alçada, com as nossas homenagens, para
os devidos fins. Intime-se.-Adv. VILMA THOMAL-

105.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-118/2005-
COMERCIO DE FRUTAS UNIAO DE LONDRINA x DIS-
TRIBUIDORA DE FRUTAS CEU AZUL LTDA.- Arquivem-
se provisoriamente, mediante baixa no boletim mensal, sem
prejuízo de futura reativação pela parte interessada. intime-se.
Adv. CELSO DOS SANTOS FILHO e JOAO MARIA BRAN-
DAO-

106.-EMBARGOS DE TERCEIRO-120/2005-JOSE LAERCIO
DA SILVA x ELIAS GODOY BUENO -Deve a parte autora
retirar o ofício em cartório. Após, arquivem-se, mediante as
baixas necessárias. Intimem-se.-Adv. Fernnando Chagas e JU-
LIANO TOMANAGA-

107.-DECLARATORIA-224/2005-ADAUTO BERTAZOLI DE
CARVALHO e outros x SERCOMTEL S/A. TELECOMUNI-
CACOES -Recebo o recurso de apelação, em seus regulares
efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas
contra-razões. Abra-se vista ao Ministério Público. Após, inde-
pendentemente de novo despacho, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no
endereço do extinto Tribunal de Alçada, com as nossas home-
nagens, para os devidos fins. Intime-se.-Adv. VILMA THO-
MAL-

108.-COBRANCA-255/2005-EDIFICIO RESIDENCIAL
BAHIA e outros x ABELARDO CORREIA E SILVA e outros-
Intime-se o devedor Abelardo Correia e Silva e Edna Zilá Jóia
Correia e Silva, para proceder ao pagamento do débito, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de penhora e multa de 10%, nos termos
do art. 475-J, do CPC. Adv. Maria de Lourdes A. Rodrigues e
Edna Zila Joia Correia e Silva-

109.-ACAO DE DESPEJO-325/2005-DIRCE DE ALMEIDA
RODRIGUES x NATALINO ANDRE JOFFRE- Defiro os be-
nefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte
autora, nos termos dos arts. 11 e 12, da Lei n. 1.060/50. Mani-
feste-se a autora, em 5 dias, acerca da eventual interesse no
cumprimento de sentença. intime-se. Adv. Carlos Jose Fragoso
e Joao Paulo Rodrigues de Lima-

110.-INVENTARIO-404/2005-WILSON DOS REIS e outros x
JOAO DOS REIS -Defiro a suspensão do processo por 120
dias. Decorrido este prazo, manifeste-se o inventariante, em 05
dias, sobre a fase em que se encontra a demanda trablhista,
anunciada na inicial, com a respectiva demonstração documen-
tal. Intime-se.-Adv. HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-445/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x MU-
NICIPIO DE LONDRINA - Considerando que o valor do bem
penhorado, apurado pelo Oficial de Justiça por ocasião, é su-
perior ao valor do débito na mesma oportunidade, não há de se
falar, por ora, em ampliação de penhora. Anuncio o julgamento
do processo na fase em que se encontra. Dê-se ciência às partes
acerca deste pronunciamento. Após 10 dias, venham os autos
conclusos para sentença, mediante as anotações necessárias.
Intimem-se.-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e PAULO CESAR TIENI-

112.-COBRANCA-451/2005-ANTONIO MARIA NUNES VI-
LAS BOAS e outros x ITAU SEGUROS S/A. -Dê-se ciência às
partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acerca
da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte
interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após,
não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamente, me-
diante baixa no boletim mensal. Intimem-se.-Adv. THAISA
CRISTINA CANTONI MANHAS, ANTONIO CARLOS CAN-
TONI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

113.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-469/2005-
VERA LUCIA CRUZ BATISTA x BANCO BANESTADO S/
A.- Sobre a petição e documentos de fls. 212/221, manifeste-se
a parte autora, em 5 dias. Intime-se. Adv. LUIZ MARCELO

MUNHOZ PIROLA, JORGE BRANDALIZE, MARCO AN-
TONIO BRANDALIZE-

114.-DECLARATORIA-600/2005-ADALMIR AUGUSTO
GARUTTI x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -
Recebo o recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Inti-
me-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-ra-
zões. Abra-se vista ao Ministério Público. Após, independente-
mente de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no endereço
do extinto Tribunal de Alçada, com as nossas homenagens, para
os devidos fins. Intime-se. -Adv. PAULO CELSO COSTA-

115.-ACAO MONITORIA-614/2005-BANCO NOSSA CAIXA
S/A x GISLAINE APARECIDA MASSACANI -Defiro a sus-
pensão do processo por 60 dias. Decorrido este prazo, manifes-
te-se a parte autora, em 05 dias, sobre o prosseguimento dos
autos. Intime-se.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA e SIMONE CHIODE-
ROLLI NEGRELLI-

116.-ALVARA-641/2005-ESPERANCA RODRIGUES e outros
x - Intime-se os requerentes para, em 10 dias, atender o despa-
cho de fls. 80. Intime-se. Adv. ERINTON CRISTIANO DAL-
MASO-

117.-ACAO MONITORIA-681/2005-UNOPAR-UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x CARLOS CAM-
PANHA ZOCCO- Já houve a citação do devedor, conforme
consta na certidão às fls. 41. Logo, manifeste-se a credora a
respeito, em 5 dias, considerando o disposto no art. 475-J, do
CPC. intime-se. Após, à conclusão. Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI, Mario Henrique Corral Boia e MATHEUS OC-
CULATI DE CASTRO-

118.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-759/2005-CAMI-
LO PONTES x COPEL- Manifeste-se o requerente, em 5 dias.
Intime-se. Adv. Antonio Roberto Orsi-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-820/2005-GRU-
PO NIEDZIEKO LTDA. x WILLIAN CRISTIAN FRANCO e
outros -Considerando o teor da certidão de fls. 41, intime-se o
exequente para em 05 dias, comprovar a distribuição da depre-
cata, bem como a fase em que se encontra. intime-se.-Adv.
GUILHERME REGIO PEGORARO-

120.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-838/2005-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LORI-
VAL GOIS DE ANDRADE -Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos, face não vislumbrar a possibilida-
de de reforma. Aguarde-se eventual solicitação de informações
por 30 dias. Após, cumpra-se o item 3, do despacho de fls. 53.
Intime-se.-Adv. Jefferson do Carmo Assis e ELTON ALAVER
BARROSO-

121.-DECLARATORIA-851/2005-DLP OLIVEIRA & OLIVEI-
RA LTDA. x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA -Deve a parte autora efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 29,00, no prazo de
05 dias. Intime-se.-Adv. CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI, JULIO ANTONIO BARBETA, MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI-

122.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-922/2005-
ALEX FERNANDES TOSTES x ROBSON DOUGLAS MAJE
e outros -Considerando o teor da certidão de fls. 10 Vº, intime-
se o exequente para em 05 dias, comprovar a distribuição da
deprecata, bem como a fase em que se encontra. intime-se.-
Adv. RODRIGO CELESTINO DARINI-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-960/2005-MU-
TIRAO COMERCIO DE DERIVADOS DO PETROLIO LTDA.
x RDN TERRAPLANAGEM LTDA- A desconsideração da
personalidade jurídica somente se justifica em casos de abuso
de direito, excesso de poder, infração à lei, fato ou ato ilícito
ou ainda, violação dos estatutos ou contrato social. A simples
ausência de bens passíveis de penhora pelos executados não
autoriza, por si só, referida providência, pelo que indefiro o
pedido nesse sentido. Intime-se. Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

124.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-976/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x ADELIR CAPPELI WACHTEL
-Considerando o teor da certidão de fls. 17, intime-se o exe-
quente para em 05 dias, comprovar a distribuição da deprecata,
bem como a fase em que se encontra. intime-se.-Adv. PEDRO
PAULO PEDROSA-

125.-DECLARATORIA-1023/2005-CARLOS ROBERTO NU-
NES DE CENE x ESTADO DO PARANA- Em respeito ao con-
traditório e à ampla defesa, dê-se ciência à parte ré acerca do
documento de fls. 61, facultando-lhe manifestação, em 5 dias.
Intime-se. Adv. SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

126.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1052/2005-
BANCO BRADESCO S/A x ALCOOLON TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA-ME e outros -Considerando o teor da
certidão de fls. 39 Vº, intime-se o exequente para em 05 dias,
comprovar a distribuição da deprecata, bem como a fase em
que se encontra. intime-se.-Adv. GILBERTO PEDRIALI-

127.-ACAO DE DEPOSITO-1057/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x AGUINALDO APARECIDO RAMOS -Defiro a
suspensão do processo por 60 dias. Decorrido este prazo, ma-
nifeste-se a parte autora, em 05 dias, sobre o prosseguimento
dos autos. Intime-se.-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

128.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-1103/2005-BAN-
CO ITAU S/A x FERNANDO HIDEO HASHIMOTO e outros-
Defiro o pedido de vista formulado na petição retro menciona-
da, pelo prazo de 5 dias. Intime-se. Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e JOAO F. GONCALVES-

129.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO-1130/2005-ALDO
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ITARU FUGIMOTO x RODOLFO FRANCOVIG NETO- Des-
pacho fls. 147: “Considerando o acordo realizado entre as par-
tes, defiro o pedido de suspensão do processo sine die, median-
te baixa no boletim mensal forense, nos termos do art. 265,
inciso II, do CPC, até que haja manifestação da parte interessa-
da quanto ao prosseguimento da demanda ou sua extinção pelo
efetivo cumprimento. Cumpra-se.” Despacho fls. 148: “Sem
prejuízo do contido no pronunciamento judicial de fls. 147,
defiro, ainda, o desentranhamento do cheque que instruiu a ini-
cial, com a sua entrega ao requerido, mediante recibo e trasla-
do nos autos. Cumpra-se. Intimem-se.”- Adv. Caio Mario Mo-
reira Junior, Tereza Cristina M. Massaneiro, CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO, Edna Cristina Kusumoto Kimura e
Keli Rackel Bergamo-

130.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-7/2006-
AGEPRO ARMAZENS GERAIS PRODUCAO LTDA. x BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Em respeito ao contraditoório e à ampla defesa, dê-se ciência à
parte autora acerca dos documentos de fls. 106/108, facultan-
do-lhe manifestação, em 05 dias. Intime-se.-Adv. Pericles Jose
Menezes Deliberador, GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

131.-MEDIDA CAUTELAR INONOMADA-53/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x CON-
DOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO MEDITERRANEE -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser
requerida. O requerimento genérico de provas será interpreta-
do como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando, au-
torizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO e Mauricio
Feldmann de Schnaid-

132.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-107/2006-M.O.
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x ENIO TSU-
TOMU UCHIMURA -Sobre a certidão às fls. 34, manifeste-se
a parte autora. intime-se.-Adv. Bruno Pedalino e Rachel Boe-
chat Luppi-

133.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-130/2006-
ALDO ITARU FUGIMOTO x RODOLFO FRANCOVIG
NETO- Considerando que não houve o pagamento o débito,
nem nomeação de bens pelo devedor, lavre-se termo de arresto
levado a efeito no processo em apenso, intimando-se o execu-
tado, na sequência, para querendo, opor embargos, em 10 dias.
Cumpra-se. Adv. Tereza Cristina M. Massaneiro-

134.-ACAO DE DESPEJO-177/2006-OSWALDO HIROSHI
ONO x ANTONIO LUIZ PADOVANI e outros-Sobre a certi-
dão de fls. 48, manifeste-se o autor, em 05 dias. Intimem-se.
Após, à conclusão.-Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO-

135.-DECLARATORIA-222/2006-SEBASTIAO CALDEIRA
FILHO e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACO-
ES -Recebo o recurso de apelação, em seus regulares efeitos.
Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-
razões. Abra-se vista ao MP. Após, independentemente de novo
despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribu-
nal de Alçada, com as nossas homenagens, para os devidos fins.
Intime-se.-Adv. VILMA THOMAL-

136.-ACAO MONITORIA-252/2006-GILBERTO GUTIER-
REZ FERREIRA x MARIA APARECIDA LETTIERI ROMA-
NIN -Sobre a certidão de fls. 39 verso, manifeste-se a parte
interessada. Intime-se.-Adv. EMMANUEL CASAGRANDE e
DENISON HENRIQUE LEANDRO-

137.-DECLARATORIA-299/2006-MARILZA VARGAS SIMO-
ES x BANCO SAFRA S/A- Para fins de realização da perícia
contábil, nomeio o Sr. Moíses Antonio Durães, independente-
mente de prestação de compromisso legal. Intimem-se as par-
tes, para querendo, apresentarem quesitos e indicarem assis-
tentes técnicos, no prazo comum de 5 dias. intimem-se. Adv.
Adhemar de Oliveira e Silva Filho e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

138.-ORDINARIA RESCISAO DE CONTRAT-539/2006-JO-
SIMAR ANTONIO DA SILVA x ADENILSON SOARES PIN-
TO-Intime-se a parte autora acerca do contido na certidão de
fls. 65. bem como para promover o devido preparo das custas
respectiva, em 10 dias.-Adv. KELSEN CHRISTINA ZANOT-
TI TONELO-

139.-REVISAO CONTRATUAL-647/2006-GENI JEREMIAS
DOS REIS x BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S/A -So-
bre a contestação ofertada, manifeste-se o autor no prazo de 10
dias. Intimem-se.-Adv. NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA-

140.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-743/2006-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PAU-
LO ROBERTO DA SILVA -Considerando o teor da certidão de
fls. 47 verso, intime-se o exequente para em 05 dias, compro-
var a distribuição da deprecata, bem como a fase em que se
encontra. intime-se.-Adv. Jefferson do Carmo Assis e ELTON
ALAVER BARROSO-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-754/2006-RODRI-
GO NOGUEIRA DE AZEVEDO x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Especifiquem as partes, no prazo de
10 dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade de
dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento anteci-
pado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira
fundamentada, apontando detalhadamente a pertinência de cada
qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas será interpretado como inexistente e, por conseguinte, des-
considerando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide.
Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. Luciana Mendes Pereira
Roberto e SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

142.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-788/2006-EDI-
NALDO CABRAL DA SILVA x GLOBAL TELECOM S/A -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser
requerida. O requerimento genérico de provas será interpreta-
do como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando, au-
torizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Adv. Ricardo Domingues Brito e NANCI TE-
REZINHA ZIMMER-

143.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-796/2006-ESTAN-
CIA FAVORETO LTDA x JOSE GONCALVES VALENTE-
Face ao exposto, rejeito a exceção de incompetência arguida,
declarando competente este juízo para processamento e julga-
mento da causa. Custas pelo excipiente. Sem honorários advo-
catícios por se tratar de mero incidente. intime-se. Cumpra-se.
Adv. JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR-

144.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-801/2006-ELOI
ANTONIO GORLIN x BANCO ABN AMRO REAL S/A-So-
bre a petição de fls. 22/24, manifeste-se o autor, em 05 dias.
Após, à conclusão. Intime-se.-Adv. WILIAN ZENDRINI BU-
ZINGNANI-

145.-MANDADO DE SEGURANCA-822/2006-APARECIDA
CRUDE x DIRETOR DA 17ª REGIONAL DE SAUDE DO
ESTATADO DO PR -Recebo o recurso de apelação, somente
no efeito devolutivo, nos termos do artigo 12, parágrafo único
da lei n. 1.533/51. Intime-se o apelado para responder o recur-
so no prazo legal, com fulcro no artigo 518 do CPC. Abra-se
vista ao Ministério Público. Certifique-se acerca de ter sido
cumprido o disposto no art. 11, da Lei n. 1.533/51 e, caso não
o tenha sido, cumpra-o. Após, subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, mediante as anotações
necessárias, independentemente de novo despacho. intimem-
se.-Adv. Heraclito Alves Ribeiro Junior-

146.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-858/2006-
VINTAGE DENIM ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA x
HOLIDAY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e
justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibi-
lidade do julgamento antecipado da lide. A indicação das pro-
vas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando deta-
lhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser requerida.
O requerimento genérico de provas será interpretado como ine-
xistente e, por conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o
julgamento antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -
Adv. EDUARDO DE FREITAS ALVARENGA, LUIS EDUAR-
DO NETO, AFONSO CELSO NORONHA DUTRA e Luiz
Augusto Negro Dutra-

147.-ALVARA-893/2006-EDUARDO CESAR DOS SANTOS
e outros x - intime-se os requerentes para, em 10 dias, promo-
ver o recolhimento do tributo incidente na espécie, colhendo-
se, na sequência, a respectiva verificação, a teor do disposto no
art. 1.031, õ2º, do CPC. Adv. MARINO SILVA-

148.-ARROLAMENTO-907/2006-ANTONIO TAKAHASHI e
outros x MASUKO TAKAHASHI e outros- Intime-se a inveta-
riante para, em 10 dias, atender aos itens 1 a 3, da promoção
ministerial de fls. 45. Após, à conclusão. Adv. MARIA AU-
GUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN-

149.-REPETICAO DE INDEBITO-925/2006-ITAGIBA GE-
RALDO MORETTI x MUNICIPIO DE LONDRINA- Conce-
do a parte autora o prazo de 30 dias para dar atendimento ao
despacho de fls. 10. Intime-se. Adv. Aparecido Medeiros dos
Santos-

150.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-948/2006-
JOAO HENRIQUE CRUCIOL x SILOMAX - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. -Considerando o teor da certidão de fls.
21 verso, intime-se o exequente para em 05 dias, comprovar a
distribuição da deprecata, bem como a fase em que se encon-
tra. intime-se.-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

151.-ARROLAMENTO-972/2006-MARCIA REGINA AU-
GUSTO x ELMO AUGUSTO- Nomeio Márcia Regina Augus-
to inventariante, que deverá comprarecer em juízo em 5 dias e
prestar o compromisso legal. Após, fica deferida a suspensão
destes autos por 60 dias. Decorrido este prazo, manifeste-se a
inventariante, em 5 dias. Intime-se. Adv. RENATA DEQUE-
CH-

152.-EXECUCAO-986/2006-FERNANDO MEDEIROS DE
ALBUQUERQUE x LUIZ FERNANDO PALODETO BAS-
TOS- O prazo para pagamento ou nomeação de bens, previsto
no artigo 652, do CPC transcorre independentemente de devo-
lução do mandado em Cartório. Logo, não há prazo a ser resti-
tuído. Assim, indefiro o pedido de vista formulado às fls. 46.
Procedam-se as anotações necessárias quanto à juntado do ins-
trumento de procuração/substabelecimento de fls. 47. Cumpra-
se. Intime-se. Adv. Lucinea Maria Portello Luz-

153.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-990/2006-ESPO-
LIO DE JOSE CARLOS PINTO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Sobre o contido às fls. 14, manifeste-se a parte reque-
rente em 05 dias. Intime-se. Adv. Luciano Godoi Martins-

154.-ACAO MONITORIA-996/2006-UNOPAR-UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x LENI PEREIRA
DO AMARAL OLIVEIRA- Embora citada regularmente, a parte
ré não cumpriu o mandado e não opôs embargos, constituindo
portanto, por força de lei, o título executivo judicial. Assim,
intime-se a parte credora para apresentar planilha atualizada
do débito, visando a prática dos atos executivos. Após, à con-
clusão. Adv. ANDREIA CRISTINA MENDONCA M FAJAR-
DO e Ricardo Laffranchi-

155.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1000/2006-

EURO BRASIL R.D. GALVANO LTDA x R.C.D.S. CARNEI-
RO & CIA. LTDA-Adv. WILLIAM WAGNER PEREIRA DA
SILVA, Adilson Vieira de Araujo, Carlos Jose Fragoso e WILI-
AN ZENDRINI BUZINGNANI-

156.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1003/2006-GLOBAL
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA x RCBS REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA- Isto posto, rejeito a exceção e con-
firmo a competência deste Juízo para conhecimento e solução
da lide. Certifique-se nos autos em apenso. Cumpra-se o C.N.
Adv. EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO-

157.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO-1039/2006-MILENIA
AGRO CIENCIAS S/A x HENRIQUE JOAO BRUNETTA
NETO -Considerando o teor da certidão de fls. 62, intime-se o
exequente para em 05 dias, comprovar a distribuição da depre-
cata, bem como a fase em que se encontra. intime-se.-Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

158.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1046/2006-EDER VIEIRA
DA SILVA x EDINALVA CERQUEIRA DOS SANTOS DE
SOUZA -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma
minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória
e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indi-
cação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência de cada qual que vier
a ser requerida. O requerimento genérico de provas será inter-
pretado como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando,
autorizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à con-
clusão. Intime-se. -Adv. Rosangela Lie Miya, WESLEY TO-
LEDO RIBEIRO e LUCIANO DOMINGOS VEIGA-

159.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1050/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x ANDERSON
PEREIRA DA SILVA- Sobre a certidão de fls. 32 vº, manifeste-
se o autor em 5 dias. intime-se. Adv. TONI MENDES DE OLI-
VEIRA-

160.-ACAO MONITORIA-1051/2006-LOPES & MENDON-
CA LTDA x SIMONE GALVAO- Embora citada regularmente,
a parte ré não cumpriu o mandado e não opôs embargos, cons-
tituindo portanto, por força da lei, o título executivo judicial.
Assim, intime-se a parte credora para apresentar planilha atua-
lizada do débito, visando a prática dos atos executivos. Após, à
conclusão. Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

161.-EMBARGOS A EXECUCAO-1084/2006-CARMEN RE-
SINA SANTAELLA x HOLDINGBRAS - ADMINISTRACAO,
EMPREENDIMENTOS E PAR- Sobre a impugnação e docu-
mentos de fls. 10/26, manifeste-se a embargante, em 10 dias.
Intimem-se. Após, à conclusão. Adv. Otavio Oliveira Ribeiro-

162.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1160/2006-
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
SILVIO VICTORINO e outros-Adv. Jefferson do Carmo Assis
e ELTON ALAVER BARROSO-

163.-ALVARA-1180/2006-JOSE MODESTO JUNIOR e outros
x - Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita em favor dos requerentes, nos termos dos arts. 4, 11 e 12,
da lei n. 1.060/50. Esclareçam os requerentes, em 5 dias, acer-
ca de eventual abertura de inventário. Após, à conclusão. Inti-
me-se. Adv. REGINALDO MONTICELLI-

164.-ALVARA-1222/2006-LUCILA FERREIRA e outros x -
Intime-se os requerente para, em 5 dias, promover a juntada
dos autos de certidão quanto à existência de dependentes habi-
litados à pensão por morte junto ao INSS. Após, manifeste-se a
Fazenda Pública Estadual, em 5 dias, acerca de evetual inci-
dência tributária da espécie. Defiro, por ora, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita em favor dos requerentes, nos
termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei n. 1.060/50. Intimem-se.
Adv. JOSE ANTONIO ANDRE-

165.-EXECUCAO FISCAL-260/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x PORTO BELLO IMOVEIS S/C LTDA- Sobre a ava-
liação de fls. 51, dê-se ciência à parte executada facultando-
lhe manifestação em 5 dias. Intime-se. Adv. ROBERTO MO-
RITA-

166.-EXECUCAO FISCAL-43/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x ROGERIO FRANCHI FERREIRA-
A informação pretendida, a princípio, independe de requisição
judicial. Além disso, as diligências para localização do réu são
de incumbência do autor, desnecessária, portanto, intervenção
do Poder Judiciário para tanto, sem que haja recusa documen-
talmente comprovada e esgotamento dos meios ordinários. Do
exposto, indefiro, pois, o pedido de fls. 20. Intime-se.-Adv.
LUCIANO MARCHESINI-

167.-CARTA PRECATORIA-131/2006-Oriundo da Comarca de
4º VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA-PR -BANCO
ITAU S/A x CLAYTON JOSE CARNEIRO-A informação pre-
tendida pode ser obtida administrativamente junto aos destina-
tários indicados na petição de fls. 14. Além disso, as diligênci-
as para localização do executado são de incumbência do cre-
dor, desnecessária, portanto, intervenção do Poder Judiciário
para tanto, sem que haja recusa documentalmente comprovada
e esgotamento dos meios ordinários. Do exposto, indefiro, por
ora, o pedido retro. Intime-se.-Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

**** COMARCA DE LONDRINA -PR ****
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1.-ORDINARIA IND.C/CPERDAS DANOS-9/1998-NIROTEX
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA x CARVALHO E
PEGORADO LTDA.(flhas246) E EXPRESSA FOL e outros -
Dê-se ciência às partes, bem como ao Ministério Público, se
for o caso, acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a
fim de que a parte interessada requeira o que de direito no pra-
zo de 05 dias. Após, não havendo manifestações, arquivem-se,
provisoriamente, mediante, baixa no boletim mensal. Intimem-
se.-Adv. Oduwaldo de Souza Calixto, ANDRE LUIZ DELGA-
DO e MARIA TEREZINHA NAVARRO-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-184/1998-F. JANNANI
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA e outros x BANCO
ITAU S/A- Sobre a proposta de honorários deve se manifestar
a parte interessada na realização da perícia, no caso o embar-
gante, conforme fls. 384/385, no prazo de 05 dias, sendo que
havendo concordância quanto aos honorários, deve, na mesma
oportunidade, indepndentemente de novo despacho, proceder
ao depósito respectivo, em seu montante integral. Intime-se.
Adv. MARCELO GAMBOGI, Jefferson do Carmo Assis, ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA-

3.-AÇAO MONITORIA-51/1999-RADIO PAIQUERE-FM-SIS-
TEMA PARANAENSE DE COM.LTDA x FERNANDO MAR-
COS ZAGATO- Defiro o pedido de suspensão retro, devendo
os autos aguardar em arquivo provisório até iniciativa ulterior
da parte interessada, dando baixa no boletim mensal, suspen-
dendo-se sine die a execução. Intimem-se. Adv. LUIZ LOPES
BARRETO, Tania Valeria de Oliveira Oliver e Mariano Casa-
nova Thome-

4.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-158/1999-
OSNY SANTO PELEGRINELLI e outros x BANCO ITAU S/
A- Diante da redução da proposta de verba honorária, intime-
se a parte autora ao respectivo preparo, em 5 dias, sob pena de
preclusão. intime-se. Adv. Vanise Stela Angelo B. Biaggi, LUIZ
MARCELO MUNHOZ PIROLA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-222/1999-ROSEMARIE
GERTRUD KELTER e outros x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A- Sobre a petição de fls.182/191, manifeste-se o deve-
dor Banco Santander Brasil Ltda, em 5 dias. Intime-se. Após, à
conclusão. Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

6.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-431/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GILDO ALVES DE OLI-
VEIRA- Deve o autor apresentar planilha de débito atualizada.
Intime-se. Adv. SHIROKO NUMATA-

7.-ACAO MONITORIA-67/2000-GERMAN CAR DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS LTDA x CLAUDIO MARCOS VIT -
Fica defirida a suspensão do processo por 60 dias. Decorrido o
prazo acima, manifeste-se a exequente, sobre o prosseguimen-
to da execução, em 5 dias. Intime-se.-Adv. RODRIGO BRUM
e MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

8.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-133/2000-LAER-
CIO VALENTIN DOS SANTOS x IVAIR BARIONI FERREI-
RA- Intime-se a parte autora, a dar prosseguimento no proces-
so, em 48 horas, sob pena de extinção. Adv. JOSE CICERO
CELESTINO-

9.-ARROLAMENTO-440/2000-LUIZ CARLOS MURASKA x
ROMUALDAS MURASKO- Arquivem-se, mediante as baixas
necessárias, sem prejuízo de futuro desarquivamento para reti-
rada do formal de partilha expedido. Intime-se. Adv. NIVAL-
DO GOTTI-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-588/2000-THANIA MORA-
ES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Considerando
o teor da certidão de fls. 45 vº, suspendo o curso destes autos
até a citação da executada/embargante na execução e respecti-
vo decurso de prazo para pagamento ou nomeação de bens à
penhora. Intimem-se. Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS
e EDER GORINI-

11.-COBRANCA-615/2000-FATIMA REGINA MARTINS
LONGO x BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS-
Sobre a impugnação de fls. 275/285, manifeste-se a parte cre-
dora, em 5 dias. Cumpra-se. Intime-se. Adv. CASEMIRO FRA-

MIL FILHO-

12.-INVENTARIO-698/2000-APARECIDA ELIZABETE ZO-
TARELLI FERNANDES x ALCINDO ZOTARELLI- Nada há
a reconsiderar acerca do pronunciamento judicial de fls. 387.
Intime-se. Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI, Massami Tsukamoto, MONICA CESARIO PEREIRA CO-
TELO, MARCIA CRISTINA QUERINO, ROSANA CAMA-
RANI DA SILVA e REGINALDO JOSE AGOSTINHO-

13.-INDENIZACAO-836/2000-EVALDIR TAMAROZZI x
BANCO BOA VISTA INTERATLANTICO S/A.- Sobre a su-
posta incorporação do executado pelo Banco Bradesco, mani-
feste-se o executado, em 5 dias. Intime-se. Adv. LUIS GUI-
LHERME PEGORARO-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-352/2001-BRADESCO SE-
GUROS S/A x JOAO FERNANDES LEAO- Com base no art.
130, do CPC, converto o julgamento em diligência, a fim de
que o embargado esclareça se está recebendo benefício previ-
denciário junto ao INSS, a que título, bem como para prestar
outras informações que reputar convenientes, procedendo-se à
juntada dos documentos correspondentes, de modo a compro-
var aquelas que sejam apresentadas. Em consequência, ante ao
contido às fls. 161, e visando preservar ao máximo a higidez do
processo, oportunizo, na mesma ocasião, ao procurador do
embargado manifestação acerca do documento de fls. 141. Pra-
zo de 15 dias. Intime-se. Adv. Jorge Luiz de Oliveira Lovato e
Francisco Manoel do Couto Fernandes-

15.-RESTITUICAO DE PARCELAS-554/2001-GERALDO
BARBOSA DE MORAES x CONSORCIO NACIONAL MAS-
SEY FERGUSON LTDA -Dê-se ciência às partes, bem como
ao Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos
da Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira
o que de direito no prazo de 05 dias. Após, não havendo mani-
festações, arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no
boletim mensal. Intimem-se.-Adv. Ivens dos Reis Fernandes,
Leandro I.C.de Almeida, Magda Aparecida Peidade e Ana Clau-
dia Saad-

16.-AÇAO MONITORIA-935/2001-COMERCIAL ELETRO
MECANO SOLDA LTDA x CONFERMAQ-FERRAMENTAS
E MAQUINAS LTDA- Com efeito, cotejando os contratos so-
ciais das empresas Cofermaq - Comércio de Ferramentas e
Máquinas Ltda e Pasqualinotti & Cia Ltda, constata-se que
ambas atuam no mesmo endereço e ramo comercial, além de
terem sócios em comum, caso de Luciano Pasqualinotti e Cás-
sia Cilene Cavalari Pasqualinotti. Dessa forma, havendo indí-
cios de sucessão entre tais empresas, defiro a inclusão, no pólo
passivo de Pasqualinotti & Cia, determinando a citação corres-
pondente, observadas as formalidades legais. Intimem-se. Adv.
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e MARCO ANTO-
NIO GONCALVES VALLE-

17.-ANULACAO CLAUSULA CONTRATUAL-128/2002-E A
GONCALVES IMPRESSOS x SCREEN BRINDES LTDA e
outros- Sobre a impugnação e cálculo apresentados, manifeste-
se o credor em 5 dias. Intime-se. Adv. WILSON LOPES DA
CONCEICAO-

18.-COBRANÇA DE INDENIZAÇAO-147/2002-AMARILDO
CERA MOYA x AGF BRASIL SEGUROS S/A- Houve insis-
tência por parte do autor na ouvida da testemunha Mário Lucio
de Oliveira. Logo, reitere-se a intimação de referida parte para
fornecimento do endereço da testemunha em apreço, no prazo
de 5 dias, sob pena de preclusão. No mais, aguarde-se o cum-
primento e devolução da deprecata objetivando a ouvida da
testemunha arrolada pela parte ré. Intime-se. Adv. DELY DIAS
DAS NEVES-

19.-COBRANCA-180/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARNALDO MAINAR-
DES MATIAS -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de
forma minunciosa e justificada, a necessidade de dilação pro-
batória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide.
A indicação das provas deverá ocorrer de maneira fundamenta-
da, apontando detalhadamente a pertinência de cada qual que
vier a ser requerida. O requerimento genérico de provas será
interpretado como inexistente e, por conseguinte, desconside-
rando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à
conclusão. Intime-se. -Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI e WI-
LIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

20.-INVENTARIO-414/2002-MARIA JUSSARA BORDIM
FARIAS x ADAO DE OLIVEIRA FARIAS- Manifeste-se a in-
ventariante, em 5 dias, demonstrando a fase em que se encon-
tra a ação rescisória mencionada às fls. 54. Intime-se. Adv.
FERNANDA KHATER FONTES BRITO e ROSANGELA
KHATER-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-447/2002-LEONOR MAR-
QUES x SEARA IND.E COM.DE PRODUTOS AGROPECU-
ARIOS LTDA- Ao embargante para, em 5 dias, indicar a base
legal específica quanto ao pedido de substituição da testemu-
nha Jesus Barbosa Rossi, requerido às fls. 238. Intime-se. Após,
à conclusão. Adv. Luiz Nicola dos Reis-

22.-COBRANCA-706/2002-BANCO DO BRASIL S/A x EU-
GENIO MARCOS PEREIRA -Recebo o recurso de apelação
de fls. 214/217, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado
para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após, inde-
pendentemente de novo despacho, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-se. -Adv.
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-788/2002-
TRANSVALCOOP-TRANSP.DE CARGAS RODOVIARIAS
LTDA x LUIZ ANTONIO FERTONANI- Sobre a informação
de fls. 116/117, dê-se ciência às partes, facultando-lhe mani-
festação no prazo comum de 5 dias. Após, à conclusão. Inti-
mem-se. Adv. JOAO GARCIA SANCHES e RENATA DEQUE-

CH-

24.-COBRANCA-833/2002-BANCO DO BRASIL S/A x EZE-
QUIEL BALBINO DOS SANTOS FI e outros- Dentre os bens
oferecidos, o segundo é de difícil alienação e ambos não tive-
ram sua propriedade comprovada, bem como descrição nos ter-
mos do art. 655, õ1º, inciso I, do CPC. A par disso, não houve
obediência à ordem de gradação legal, do art. 655, do CPC.
Assim, declaro a ineficácia dos bens nomeados à penhora. Ante
ao princípio da maior utilidade da execução, bem como que o
bloqueio on-line não identifica a conta ou aplicação financeira
a caracterizar quebra de sigilo bancário, defiro-o conforme so-
licitado às fls. 181/185. Cumpra-se. Intime-se. Adv. LUIZ PE-
REIRA DA SILVA, Marcus Aurelio Liogi, VAINER RICARDO
PRATO, HELIO CAMILO DE ALMEIDA e Adriano Marroni-

25.-COBRANCA-932/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
LUIZ XVI x MARCIA MARTINS -Deve o autor recolher a
guia do oficial de justiça. Intime-se.-Adv. MARCUS VINICIUS
GINEZ DA SILVA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-317/2004-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x AUTO POSTO GI-
DEAO LTDA -deve a parte interessada comparecer em cartório
para retirar ofício. intimem-se.-Adv. CRISTINA DE LIMA
ASSAF e RONALDO GOMES NEVES-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-443/2004-CLAUDIO MAR-
CELO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Recebo o recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Inti-
me-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-ra-
zões. Abra-se vista ao Ministério Público. Após, independente-
mente de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no endereço
do extinto Tribunal de Alçada, com as nossas homenagens, para
os devidos fins. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

28.-ACAO MONITORIA-499/2004-BANCO ITAU S/A x
MARCELO LOPES GERALDO- Para realização da perícia,
nomeio, independentemente de compromisso, o Sr. Moises
Antônio Durães. intimem-se as partes para, querendo, apresen-
tarem quesitos e indicarem assistente técnicos, no prazo co-
mum de 5 dias. Intimem-se. Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, FRANCISCO DUARTE CONTE e
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-518/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x RENNO & RENNO LTDA e outros -
deve a parte interessada comparecer em cartório para retirar
ofício. intimem-se.-Adv. MARCOS C. DO AMARAL VAS-
CONCELLOS-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-847/2004-ANTONIO NE-
REZ x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso de
apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para,
no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se vista ao
Ministério Público. Após, independentemente de novo despa-
cho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribunal de
Alçada, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-944/2004-JORGE APARE-
CIDO ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o re-
curso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o ape-
lado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se
vista ao Ministério Público. Após, independentemente de novo
despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribu-
nal de Alçada, com as nossas homenagens, para os devidos fins.
Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-956/2004-OM
PEREIRA & CIA LTDA. x JHFS - AUTO ELETRICA LTDA. e
outros -Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça. Inti-
me-se.-Adv. Carlos Alberto Santana-

33.-DECLARATORIA-977/2004-ANDREW PINHEIRO NETO
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso de
apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para,
no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se vista ao
Ministério Público. Após, independentemente de novo despa-
cho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribunal de
Alçada, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se.-Adv. ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREI-
RA-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-1243/2004-GERALDO
FRANCISCO MENDES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Re-
cebo o recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-
se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões.
Abra-se vista ao Ministério Público. Após, independentemente
de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no endereço do extin-
to Tribunal de Alçada, com as nossas homenagens, para os de-
vidos fins. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-14/2005-JOEL BATISTA x
MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso de apelação,
em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo
legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se vista ao Ministério
Público. Após, independentemente de novo despacho, reme-
tam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribunal de Alçada,
com as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-se.-
Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-67/2005-CELSO APARECI-
DO FRANCISCO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o
recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o ape-
lado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se
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vista ao Ministério Público. Após, independentemente de novo
despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribu-
nal de Alçada, com as nossas homenagens, para os devidos fins.
Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

37.-DECLARATORIA-75/2005-J.A.T. e outros x A.A.N.T. e
outros- Intime-se o advogado Fábio Martins Pereira, para em 5
dias, ratificar o recurso de apelação de fls. 894/924, apondo
sua assinatura. Após, à conclusão. Adv. FERNANDO MAR-
TINS PEREIRA-

38.-DECLARATORIA-209/2005-IVETE MARIA DOERZBA-
CHER e outros x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACO-
ES -Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o autor no pra-
zo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. VILMA THOMAL-

39.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-239/2005-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x SYDNEY OLIVA e ou-
tros -deve a parte interessada comparecer em cartório para reti-
rar ofício. intimem-se.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK e DANIELA SILVA VIEIRA-

40.-ACAO DE REPARACAO SALARIAL-257/2005-RETIFI-
CA LEAO LTDA. x JAIR RODRIGUES DA SILVA e outros -
deve a parte interessada retirar em cartório a carta precatória.
intimem-se. -Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-271/2005-RUBENS PE-
REIRA e outros x BANCO ITAU S/A. -Dê-se ciência às partes,
bem como ao Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa
dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte interessa-
da requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após, não
havendo manifestações, arquivem-se, provisoriamente, medi-
ante baixa no boletim mensal. Intimem-se.-Adv. WILLYAN
ROWER SOARES, Elisangela Florencio e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

42.-OBRIGACAO DE FAZER-283/2005-MARCIA APARECI-
DA DIAS x VANDERLEI ALVES -Sobre a contestação oferta-
da, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv.
KATIA CRISTINA MIRANDA, Oswaldo Teixeira de Oliveira-

43.-ACAO DE DEPOSITO-287/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x VALDINO JASPER -Sobre a contestação oferta-
da, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv.
PEDRO PAULO PEDROSA, IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, MARCOS LEATE-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-359/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C. LTDA
x RENATA MAZZANTE PIPPOLO -deve a parte interessada
comparecer em cartório para retirar ofício. intimem-se.-Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI e Ricardo Laffranchi-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-396/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C. LTDA
x TATIANA DE GOES -deve a parte interessada comparecer
em cartório para retirar ofício. intimem-se.-Adv. Ricardo La-
ffranchi, MITHIELE TATIANA RODRIGUES e ANDREIA
CRISTINA MENDONCA M FAJARDO-

46.-ACAO DE DEPOSITO-447/2005-BANCO DO BRASIL S/
A. x MARCELINO DE SOUZA - FIRMA INDIVIDUAL- Ma-
nifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre a certidão de fls. 63.
Intime-se. Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-512/2005-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x TATIANE CRISTINA ARSE-
GO- Intime-se a parte autora a dar prosseguimento no proces-
so, em 48 horas, sob pena de extinção. Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-561/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
JOSE PAULO SABEC e outros- Manifeste-se a exequente, em
5 dias, acerca de eventual resposta de ofício. intime-se. Adv.
Ricardo Laffranchi, Mario Henrique Corral Boia e MATHEUS
OCCULATI DE CASTRO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-576/2005-CLO-
DOALDO VIGGIANI x MARCOS VINICIUS STORTO HAU-
LY e outros -deve a parte interessada comparecer em cartório
para retirar ofício. intimem-se.-Adv. Bruno Saccani Sobrinho e
Bruno Montenegro Saccani-

50.-ACAO MONITORIA-625/2005-BANCO ITAU S.A. x
COMERCIAL TABAJARA LTDA. e outros- Intime-se o pro-
curador da parte ré/embargada para, em 5 dias, ratificar a peti-
ção de fls. 108/113, apondo-lhe sua assinatura. Sem prejuízo
do contido acima, tendo em vista a ausência de elementos obje-
tivos a ensejar a alteração da verba honorária proposta, resta a
mesma mantida. Por consequência, intime-se a parte ré/embar-
gada ao respectivo depósito, sob pena de preclusão. Cumpra-
se. Intime-se. Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e Adriano Marroni-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-736/2005-CAAP-
SML-CAIXA DE ASSISTENCIA, APOSENTADORIA E PENS
x CLEUSA GONCALVES GOMES- Tendo em vista o contido
na certidão de fls. 25, aguardem-se em arquivo provisório,
mediante baixa no boletim mensal, até que haja o efetivo pre-
paro das custas processuais remanescentes. Intime-se. Adv.
RONALDO GUSMAO-

52.-ALVARA-765/2005-VALKIRIA DE SOUZA x - Intime-se
a inventariante a atender o pronunciamento judicial de fls. 21,
em 5 dias. Após, à conclusão. Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS
e FABIO RENATO DE ASSIS-

53.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-792/2005-SUILE-
NE LUIZON TROMBETTA x BANCO UNIBANCO S/A- So-
bre a petição de fls. 757, manifeste-se a parte autora, em 5 dias.

Após, à conclusão. Intime-se. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, Joao de Castro Filho-

54.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-797/2005-ANTO-
NIO MARCOS LINDO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS
E PREVIDENCIA S.A.- Intime-se a ré conforme requerido às
fls. 131, com prazo de 10 dias para dar atendimento. Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

55.-REVISIONAL-807/2005-ROSIANE MODESTO x BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Tendo em vista a
necessidade/pertinência, relevância e utilidade pública já ex-
postos nos pontos controversos acima, para realização de perí-
cia, nomeio, independentemente de compromisso, o Sr. Moises
Antônio Durães. Intimem-se as partes para, querendo, apresen-
tarem quesitos e assistentes técnicos, no prazo comum de 5
dias. Intimem-se. Adv. MARINO SILVA, SHIROKO NUMA-
TA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

56.-INDENIZACAO-833/2005-CLEIDE MARQUES ELIAS x
SCREEN BRINDES LTDA. e outros -Especifiquem as partes,
no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a ne-
cessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do julga-
mento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
tinência de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas será interpretado como inexistente e, por
conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento
antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. Valde-
cir Carlos Trindade e MAGNO ALEXANDRE S. BATISTA-

57.-COBRANCA-873/2005-MONICA LOPES GOMES x UNI-
BANCO AIG SEGUROS S.A.- Sobre a petição e depósito de
fls. 129/130, manifeste-se a parte credora, em 5 dias. Intime-
se. Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-932/2005-FIACAO NOR-
DESTE DO BRASIL S/A LINHAS x M.F.DE INDUSTRIA DE
ROUPAS CONFIANCA LTDA.- intime-se conforme pugnado
no item 1, do parecer ministerial de fls. 18, com prazo de 5 dias
para manifestação. Após, renove-se vista ao Ministério Públi-
co. Intime-se. Adv. CARLOS DE ALMEIDA BRAGA.

59.-MEDIDA CAUTELAR INONOMADA-1004/2005-SALWA
EL SAYED-ME e outros x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S.A.- Sobre a certidão de trânsito em julgado de fls. 140,
bem como sobre a petição e documentos de fls. 84/139, mani-
feste-se a parte autora, em 5 dias. Intime-se. Adv. AFONSO
CELSO NORONHA DUTRA, Luiz Augusto Negro Dutra-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1009/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA. x
MARCIA VALERIA DE OLIVEIRA e outros- Em face do ex-
posto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta. Sem cus-
tas e/ou honorários, haja vista se tratar de mero incidente, sem
que houvesse extinção da execução. Intimem-se. Adv. MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-1037/2005-IZAEL PEREI-
RA DE SOUZA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve
o autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-se.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

62.-DECLARATORIA-1067/2005-GLADYS BARTOLOMEI
FREGONEZE x ESTADO DO PARNA e outros -Sobre as con-
testações ofertadas, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.
Intimem-se.-Adv. Renata Silva Brandao, RAQUEL MORENO-

63.-REVISAO CONTRATUAL-39/2006-CARLOS ROBERTO
CARVALHO DE AGUIAR e outros x BRADESCO S/A -...
Nestas condições, presentes a “verossimilhança” e a “hipossu-
ficiência” do consumidor, com base no art. 6º, inciso VIII, do
CDC, inverto o ônus da prova quanto à taxa abusiva de juros,
juros compostos e tarifas/encargos abusivos, cabendo ao Ban-
co provar sua não ocorrência, sob pena de arcar com as conse-
quências processuais daí decorrentes. Registro, por oportuno,
na esteira do enunciado n.34 do Extinto Tribunal de Alçada do
Paraná, que a presente decisão não tem efeito de obrigar a par-
te contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo con-
sumidor. No entanto, sofrerá as consequências processuais de
sua não produção. Manifeste-se, pois, no prazo de 10 dias, o
réu acerca do interesse na realização da prova pericial. Haven-
do interesse, venham os autos conclusos para nomeação de
perito e demais providências. Não havendo interesse, e a au-
sência de manifestação no prazo retro permitirá essa conclu-
são, proceda-se à conta e o preparo de eventuais custas rema-
nescentes, vindo os autos conclusos para sentença. Intimem-
se.-Adv. SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA-

64.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-42/2006-BA-
BITONGA COM.E DIST.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA x COMAVES - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA- Sobre o contido às fls. 337/341, manifeste-
se a ré, em 5 dias. Após, à conclusão. Intime-se. Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-104/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUE-
TAS LONDRINA LTDA- Sobre os documentos de fls. 58/59,
em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
manifeste-se a parte ré, em 5 dias. Intime-se. Após, à conclu-
são. Adv. JULIO CESAR PAULINO-

66.-ACAO MONITORIA-120/2006-SHOP BEFF ALIMENTOS
LIMITADA x GILDO DA CRUZ SILVA- Embora citada regu-
larmente, a parte ré não cumpriu o mandado e não opôs embar-
gos, constituindo portanto, por força de lei, o título executivo
judicial. Assim, intime-se a credora para apresentar planilha
atualizada do débito, visando a prática dos atos executivos.
Após, à conclusão. Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

67.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-134/2006-
AFONSA DE JESUS DOS SANTOS e outros x CAIXA SEGU-

RADORA S.A.- Aguarde-se a audiência designada. Intimem-
se. Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO, ELSO CARDOSO BITEN-
COURT, Glauco Iwersen e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

68.-COMINATORIA-136/2006-EDSON APARECIDO MO-
RETTI e outros x ATILA MOVEIS LTDA e outros -Anuncio o
julgamento do processo na fase em que se encontra. Dê-se ci-
ência às partes acerca deste pronunciamento. Após 10 dias,
venham os autos conclusos para sentença, mediante as anota-
ções necessárias. Intimem-se.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, Jacira Rosa To-
nello e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

69.-ALVARA-225/2006-VANESSA CRISTINA FERREIRA e
outros x - Intimem-se os herdeiros a apresentar o plano de par-
tilha quanto aos valores a serem levantados por meio deste fei-
to, haja vista que cada herdeiro receberá sua quota parte, con-
forme dispõe o art. 1.829, do CPC. Após, cumpra-se o despa-
cho de fls. 37. Intime-se. Adv. CARMEN DAS GRACAS SIL-
VA MARINS-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-243/2006-BAN-
CO ITAU S/A x GERALDO JOSE DE SOUZA -deve a parte
interessada comparecer em cartório para retirar ofício. intimem-
se.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

71.-RESOLUCAO DE CONTRATO-284/2006-JOSE PEREI-
RA x APARECIDO ADEMIR GARCIA -Defiro a suspensão do
processo por 30 dias conforme requerido às fls. 36. Após, ma-
nifeste-se o autor, em 05 dias. Intime-se.-Adv. CLOVIS RO-
DRIGUES-

72.-NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIV-312/2006-GIL-
BERTO CARDOSO x MUNICIPIO DE LONDRINA- Sobre a
resposta de ofício de fls. 241, dê-se ciência às partes, facultan-
do-lhes manifestação, no prazo comum de 5 dias. Intimem-se.
Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS e SERGIO VERIS-
SIMO DE OLIVEIRA FILHO-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-325/2006-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
ELIDIO DE OLIVEIRA e outros -Sobre a certidão do sr. ofici-
al às fls.62, manifeste-se a parte autora. intime-se.-Adv. Ricar-
do Laffranchi e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-

74.-REVISAO CONTRATUAL-332/2006-LUIZ ANTONIO
LEMOS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -... Nestas con-
dições, presentes a “verossimilhança” e a “hipossuficiência”
do consumidor, com base no art. 6º, inciso VIII, do CDC, in-
verto o ônus da prova quanto à taxa abusiva de juros, juros
compostos e tarifas/encargos abusivos, cabendo ao Banco pro-
var sua não ocorrência, sob pena de arcar com as consequênci-
as processuais daí decorrentes. Registro, por oportuno, na es-
teira do enunciado n.34 do Extinto Tribunal de Alçada do Para-
ná, que a presente decisão não tem efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consu-
midor. No entanto, sofrerá as consequências processuais de sua
não produção. Manifeste-se, pois, no prazo de 10 dias, o réu
acerca do interesse na realização da prova pericial. Havendo
interesse, venham os autos conclusos para nomeação de perito
e demais providências. Não havendo interesse, e a ausência de
manifestação no prazo retro permitirá essa conclusão, proceda-
se à conta e o preparo de eventuais custas remanescentes, vin-
do os autos conclusos para sentença. Intimem-se.-Adv. Leonar-
do Santos Bomediano Nogueira-

75.-REVISIONAL-357/2006-SANDRA REGINA GONCAL-
VES x ESTADO DO PARANA -Sobre a contestação ofertada,
manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. Sonia
Aparecida Yadomi-

76.-ANULACAO/SUBSTITUICAO TITULOS-364/2006-MA-
RIA FRANCISCA DA SILVA e outros x APAE. ASSOC.DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEP.DE LONDRINA- Sobre o pe-
dido de fls. 55, manifeste-se a parte ré, em 5 dias. Intime-se.
Adv. DAVID SCHNAID e FABIANE NORAH SCHNAID-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2006-HELIO YUISHI
MATSUMURA & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- Apesar da petição de fls. 45/47, não vis-
lumbro quaisquer das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.
De outra parte, consigno que, a matéria comporta, a princípio,
julgamento na presente fase processual, nos termos do art. 17,
parágrafo único, da Lei n. 6.830/80. Int. Adv. SANDRA MAT-
SUBARA, SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO, BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA e MARISA DA SILVA SIGULO-

78.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-382/2006-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRU-
PO x VANDERLEI VELO -deve a parte interessada compare-
cer em cartório para retirar ofício. intimem-se.-Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE-

79.-INDENIZACAO-384/2006-KARLA GOMES DA COSTA
SCAFF x TAM - TRANSPORTES AEREOS S/A -Recebo o
recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o ape-
lado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após, in-
dependentemente de novo despacho, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-se. -Adv.
Fabio Lopes Vilela Berbal e Aureo Francisco Lantmann Juni-
or-

80.-COBRANCA-410/2006-DOMINGOS DE MORAES FI-
LHO e outros x ALZIRA GRILLO MARQUEZINI e outros -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser

requerida. O requerimento genérico de provas será interpreta-
do como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando, au-
torizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Adv. Maria de Lourdes A. Rodrigues e WIL-
SON LOPES DA CONCEICAO-

81.-ACAO MONITORIA-412/2006-SICOOB-COOPERATIVA
DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DO x MANOEL PER-
DIGAO -Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça.
Intime-se.-Adv. AULO AUGUSTO PRATO-

82.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-413/2006-FARMA-
CIA NOSSA SENHORA DO ROCIO LTDA e outros x TRANS-
PORTADORA MAYER S/A e outros -Especifiquem as partes,
no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a ne-
cessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do julga-
mento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
tinência de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas será interpretado como inexistente e, por
conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento
antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. ADU-
VALTER ERNANDES DE SOUZA, SERGIO WILSON MAL-
DONADO e Edson Alves da Cruz-

83.-ACAO DE DESPEJO-436/2006-LUIZ TEDESCO x CLAU-
DIO BEZERRA DA SILVA e outros -Deve o autor recolher a
guia do oficial de justiça. Intime-se.-Adv. WALID KAUSS-

84.-INVENTARIO-470/2006-ANA LUCIA PROCOPIO x SI-
NEZIO DE FREITAS- Intime-se a inventariante para, em 10
dias, dar atendimento aos itens 1 e 2, do parecer ministerial de
fls. 26. Após, intime-se a Fazenda Pública Estadual para em 5
dias, manifestar-se sobre eventual incidência tributária na es-
pécie. Ato contínuo, em caso positivo, deverá a inventariante
promover o respectivo recolhimento e o atendimento ao dis-
posto no art. 1.031, õ2º, do CPC. Na sequência, renove-se vista
ao Ministério Público. Cumpra-se. Intime-se. Adv. Claudia
Regina Lima-

85.-COBRANCA-482/2006-MAURICIO ALVES DA SILVA x
VERA CRUZ SEGURADORA S.A - Visamdo suprir omissão
da sentença, ante ao contido às fls. 111, defiro os benefícios da
assistência judiciária em favor do autor, devendo, em consequ-
ência, para fins de sucumbência ser aplicado em seu favor o
disposto nos artigos 11 e 12, da Lei n. 1.060/50. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Recebo o recurso de apelação, em seus
regulares efeitos. Intime-se o apelado (réu) para, no prazo le-
gal, ofertar suas contra-razões. Após, independentemente de
novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens, para os devidos fins. Intime-se. -Adv. GUILHERME
REGIO PEGORARO e FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-528/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x GIRANDOLA VIAGENS TURISMO
LTDA e outros -Sobre a certidão do sr. oficial às fls. 34, mani-
feste-se a parte autora. intime-se.-Adv. GILBERTO PEDRIA-
LI-

87.-ACAO MONITORIA-530/2006-EVIE SOEGENG REK-
SORDIHARDJO x TAIJI TSUJI- Procedam-se as anotações
necessárias quanto à oposição de embargos monitórios, na for-
ma do CN, 5.2.5, II. Após, manifeste-se a parte autora/embar-
gada, no prazo de 10 dias. Intime-se. Adv. ANACLETO PE-
DRO FACIN-

88.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-532/2006-BANCO
FINASA S/A x RAUL LUCAS FERREIRA -deve a parte inte-
ressada comparecer em cartório para retirar ofício. intimem-
se.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

89.-INDENIZACAO-545/2006-IOLANDA MARACI VIEIRA
x ESTADO DO PARANA -Sobre a contestação ofertada, mani-
feste-se o autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. Miriam
Aparecida Gleria Gnann-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-552/2006-TCS TRANS-
PORTES LTDA ME e outros x DER-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM -Deve o autor recolher a guia do
oficial de justiça. Intime-se.-Adv. JOSE ADALBERTO ALMEI-
DA DA CUNHA-

91.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-585/2006-BANCO
PANAMERICANO S.A x NORACY ABEL- Fica deferida a
suspensão deste processo, por 30 dias. Intime-se. Adv. ERIKA
EHARA-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-597/2006-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA LTDA x SANDER MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA ME -Deve o autor recolher a
guia do oficial de justiça. Intime-se.-Adv. BEATRIZ TEREZI-
NHA DA SILVEIRA MOURA-

93.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-598/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTIM
x SILMARA SABINO DOS SANTOS -Deve o autor recolher a
guia do oficial de justiça. Intime-se.-Adv. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE-

94.-INVENTARIO-600/2006-JOSE ANTONIO MARTINS e
outros x FRANCISCO PEREIRA MARTINS e outros -deve a
parte interessada comparecer em cartório para retirar ofício.
intimem-se.-Adv. LUCIANO FRANZON e JORGE BRANDA-
LIZE-

95.-DECLARATORIA-608/2006-ELZA PIRES AMORIM x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -Especifiquem as
partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada,
a necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do jul-
gamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
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tinência de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas será interpretado como inexistente e, por
conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento
antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-

96.-DECLARATORIA-609/2006-APARECIDA GUEDES
QUEIROZ x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser
requerida. O requerimento genérico de provas será interpreta-
do como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando, au-
torizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e Fabio
Cesar Teixeira-

97.-DECLARATORIA-610/2006-ILDA CHIQUUETO GIME-
NES x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e
justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibi-
lidade do julgamento antecipado da lide. A indicação das pro-
vas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando deta-
lhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser requerida.
O requerimento genérico de provas será interpretado como ine-
xistente e, por conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o
julgamento antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e Fabio Cesar Teixeira-

98.-INTERDICAO COM PEDIDO DE TUT-613/2006-MOISES
GOMES TEODORA x GRAZIELE DA SILVA TEODORO-
Sobre o laudo pericial de fls. 17/18, manifeste-se o interditan-
te, querendo, em 5 dias. Após, abra-se vista ao Ministério Pú-
blico. Intime-se. Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

99.-COBRANCA-614/2006-DUPLIQUE LONDRINA CO-
BRANCAS GARANTIDAS S/C LTDA e outros x ROBERTO
ORTOLANI e outros -Especifiquem as partes, no prazo de 10
dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade de dila-
ção probatória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado
da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira fun-
damentada, apontando detalhadamente a pertinência de cada
qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas será interpretado como inexistente e, por conseguinte, des-
considerando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide.
Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. Richardson Carvalho,
RUBENS ROSSINI FILHO, LUIS EDUARDO NETO e LUIS
FERNANDO C. HASEGAWA-

100.-DECLARATORIA-616/2006-ALCIDES MENDES BE-
TIM x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e
justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibi-
lidade do julgamento antecipado da lide. A indicação das pro-
vas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando deta-
lhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser requerida.
O requerimento genérico de provas será interpretado como ine-
xistente e, por conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o
julgamento antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e Fabio Cesar Teixeira-

101.-INDENIZACAO-623/2006-LUIZ FERNANDO ESTE-
VES x BRODWAY TURISMO e outros -Concedo o prazo de
20 dias, requerido pelo autor às fls. 31. Decorrido este prazo,
manifeste-se o autor, em 05 dias, sobre o prosseguimento da
execução. Intime-se.-Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

102.-DECLARATORIA-630/2006-GUINALDO PREZOTTO x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -Especifiquem as
partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada,
a necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do jul-
gamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
tinência de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas será interpretado como inexistente e, por
conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento
antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e Fabio Cesar Teixeira-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-631/2006-J GARCIA &
STANLEY LTDA e outros x NEDSON MICHELETTI e ou-
tros- Deve o impetrante efetuar o pagamento das custas proces-
suais remanescentes (valor R$ 50,00). Após, à conclusão. Adv.
Marisa Yassuko Inagaqui-

104.-COBRANCA-646/2006-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA - UNIFIL x DEISE GOMES FERREIRA ROSA -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser
requerida. O requerimento genérico de provas será interpreta-
do como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando, au-
torizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORE-
NO e RAFAEL ZAMARIANO-

105.-INDENIZACAO-659/2006-THEREZINHA DE JESUS
TRANNIN FERREIRA x CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO e outros- Suspendo, por
ora, o cumprimento do despacho de fls. 66. Sobre a contesta-
ção e documentos de fls. 68/87, à parte autora para, querendo,
apresentar impugnação, em 10 dias. Intime-se. Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

106.-SUSTACAO DE PROTESTO-666/2006-LPR- PUBLICI-
ADES, PROMOCOES MONTAGENS S/C LTDA x METAL-
FLEX - INDUSTRIA MOVELEIRA ERECHIM LTDA -deve a
parte interessada comparecer em cartório para retirar ofício.
intimem-se.-Adv. Gustavo Zimath-

107.-DECLARATORIA-668/2006-FLS IND. E COMERCIO
DE ADESIVOS LTDA x MADEKILL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA- Intime-se a parte autora para, em
5 dias, promover a regularização processual, nos termos do art.
44, do CPC. Após, à conclusão. Adv. Andre Cunha-

108.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-670/2006-BAN-
CO FINASA S/A x MARCOS ANTONIO ZAGO -Consideran-
do o teor da certidão de fls. 28 verso, intime-se o exequente
para em 05 dias, comprovar a distribuição da deprecata, bem
como a fase em que se encontra. intime-se.-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO e PEDRO PAULO PEDROSA-

109.-DECLARATORIA-672/2006-ERNY ITOW JANKEVI-
CIOUS e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contesta-
ção ofertada, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Inti-
mem-se.-Adv. CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO-

110.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-682/2006-
DEOCLECIO PEDRO DA SILVA e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S.A. -Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o
autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO-

111.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-685/2006-
AILTON CIRINO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -
Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o autor no prazo de
10 dias. Intimem-se.-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO-

112.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-689/2006-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
MANOEL CARDOSO DOS SANTOS -Deve o autor recolher
a guia do oficial de justiça. Intime-se.-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

113.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-696/2006-
DAVI DURAES LEITE e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.
-Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o autor no prazo
de 10 dias. Intimem-se.-Adv. JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, MARIO MARCONDES NASCIMENTO-

114.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-699/2006-
DOMINGOS LUIZ DA SILVA e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S.A.- O parágrafo único do artigo 46, do CPC, não im-
põe a quantidade de autores que podem propor ação na condi-
ção de litisconsortes. Conforme entendimento adotado por este
Juízo, 10 litisconsortes, em princípio, não comprometem a ra-
pidez para solução do litígio, salvo se estiverem patrocinados
por procuradores diversos, não sendo o caso destes autos. As-
sim, indefiro o pedido de litisconsórcio. Sobre a contestação
ofertada, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. Inti-
me-se. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e Glauco Iwer-
sen-

115.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-714/2006-TEXTIL
J. SERRANNO LTDA x JOSE L. CORREA & CORREA LTDA
ME -Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-
se.-Adv. ARIADNE MASTRANGI AMITI SANTOS e CINTIA
STELLUTO-

116.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-721/2006-SEGU-
RADORA ROMA S/A x RAPHAEL GONCALVES DE SOU-
ZA -Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-
se.-Adv. ROSANGELA PEREIRA DA SILVA-

117.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-730/2006-AN-
TONIO VERZA FILHO x SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CACOES -Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o autor
no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

118.-REVISAO CONTRATUAL-731/2006-TAVOL CONSUL-
TORIA E DESENVOLVIMENTOS DE SISTEMAS L x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Sobre a contestação ofertada, manifeste-
se o autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

119.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-765/2006-
ANA CRISTINA LOPES x ROMEU CURI ASSESSORIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI e outros -Sobre as con-
testações ofertadas, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.
Intimem-se.-Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

120.-RESCISAO DE CONTRATO-797/2006-CENTRAL NDM
EMPREEND.IMOB. LTDA x MARCOS CESAR AUGUSTO -
Sobre a certidão do sr. oficial às fls. 36, manifeste-se a parte
autora. intime-se.-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

121.-COBRANCA-873/2006-ELI RIBEIRO DOS SANTOS
ROCHA x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA -Sobre a con-
testação ofertada, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.
Intimem-se.-Adv. SANDRO PANISIO-

122.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-880/2006-SER-
GIO MIGUEL DA SILVA x SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICACOES -Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o au-
tor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

123.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-882/2006-DIR-
CE CICERO FRANCA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CACOES -Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o autor
no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

124.-INDENIZACAO-892/2006-ASSOCIACAO EVANGELI-
CA E BENEFICENTE DE LONDRINA e outros x ECONOR-
TE-EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NOR
e outros -Sobre as contestações ofertadas, manifeste-se o autor
no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. NARCISO FERREIRA,
SOLANGE TISSOT, NADYA FERNANDA FRANCO FERREI-
RA-

125.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-903/2006-RI-
CARDO MAGNO DA SILVA x SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICACOES -Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o
autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

126.-COBRANCA-911/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
JAMAICA x JOAO BATISTA OLIVEIRA e outros -deve a par-
te interessada comparecer em cartório para retirar ofício. inti-
mem-se.-Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

127.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-917/2006-SHIR-
LEY LUIZA DOS SANTOS x SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICACOES -Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o
autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

128.-ACAO ORDINARIA-924/2006-MANOEL PALMA e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S.A. -Sobre a contestação ofer-
tada, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-
Adv. VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

129.-COBRANCA-944/2006-BANCO DO BRASIL S/A x
SAMY VEST CONFECCOES LTDA e outros -Sobre a contes-
tação ofertada, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Inti-
mem-se.-Adv. Frank Ohashi Saita-

130.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-954/2006-OR-
LANDO FUJARRA JUNIOR x SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICACOES -Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o
autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

131.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-956/2006-JOSE
CARLOS DOS SANTOS x SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICACOES -Sobre a contestação ofertada, manifeste-se o au-
tor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

132.-COBRANCA-961/2006-GME - GARCA MOTORES
ELETRICOS LTDA x M M L COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA - ME -Sobre a contestação ofertada,
manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv.
RICARDO ALVES BARBOSA-

133.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-992/2006-HI-
TEC - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TELECOMUNI-
CACOES x BANCO ITAU S/A -Sobre a contestação ofertada,
manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-Adv.
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

134.-ACAO DE DESPEJO-1005/2006-ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO RIO LTDA e outros x BELLA ITALIA AS-
SESSORIA S/C LTDA e outros- Sobre a petição de fls. 28/29,
manifeste-se o réu João Rodrigues de Oliveira, em 5 dias. Inti-
me-se. Adv. Joao Rodrigues de Oliveira-

135.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1046/2006-EDER VIEIRA
DA SILVA x EDINALVA CERQUEIRA DOS SANTOS DE
SOUZA -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma
minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória
e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indi-
cação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência de cada qual que vier
a ser requerida. O requerimento genérico de provas será inter-
pretado como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando,
autorizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à con-
clusão. Intime-se. -Adv. Rosangela Lie Miya, WESLEY TO-
LEDO RIBEIRO e LUCIANO DOMINGOS VEIGA-

136.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-1052/2006-JOSE
CARLOS TOLOI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -So-
bre a contestação ofertada, manifeste-se o autor no prazo de 10
dias. Intimem-se.-Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO, FA-
BIO APARECIDO FRANZ-

137.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1065/2006-
LUIZ CLAUDIO SILVEIRA HILGENBERG x GELSON
MOUSSATO -Sobre a certidão do sr. oficial às fls. 15, mani-
feste-se a parte autora. intime-se.-Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA-

138.-ACAO DE DESPEJO-1068/2006-NESTOR LIBONI x
NEWMARA DE SOUZA e outros- Sobre o depósito de fls. 32/
33, manifeste-se o autor, em 5 dias. Intimem-se. Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

139.-ACAO DE USUCAPIAO-1077/2006-ROSEMARY DIAS
COSTA GONCALVES x SEBASTIAO GONCALVES LOPES
e outros- Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11
e 12, da Lei 1.060/50. Intimem-se a autora para, em 10 dias
emendar a inicial, dando atendimento ao item 2, da promoção
ministerial de fls. 28/29. Após, à conclusão. Intime-se. Adv.
MOISES DE GODOY-

140.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1091/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ ANTONIO ARANDA RIBEIRO
-Sobre a certidão do sr. oficial às fls. 17, manifeste-se a parte
autora. intime-se.-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-1094/2006-ROVILSO
GORINI e outros x UNICRED NORTE DO PARANA- Sobre a
petição e documentos de fls. 83/89, manifeste-se a embargada,
em 5 dias. intime-se. Adv. ROSANA CAMARANI DA SILVA-

142.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1127/2006-
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x PERCI-
VAL SEIXAS -Sobre a certidão do sr. oficial às fls. 28 Vº, ma-
nifeste-se a parte autora. intime-se.-Adv. GILBERTO PEDRI-
ALI-

143.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1137/2006-

UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x DEBORA JANAINA DURAES -Sobre a certidão do
sr. oficial às fls. 63, manifeste-se a parte autora. intime-se.-
Adv. Ricardo Laffranchi e MARIA CRISTINA DA SILVA-

144.-ACAO MONITORIA-1140/2006-BORDIGNON MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA x JULIA-
NA ZANCO FREIRE -Sobre a certidão do sr. oficial às fls. 26
Vº, manifeste-se a parte autora. intime-se.-Adv. MARCIO LUIZ
NIERO-

145.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1142/2006-
BANCO ITAU S/A x SERGIO WESSLER & CIA LTDA ME e
outros -Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça. Inti-
me-se.-Adv. EVALDO GONCALVES LEITE-

146.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1145/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x CATUAI COLCHOES LTDA -Sobre a
certidão do sr. oficial às fls. 17, manifeste-se a parte autora.
intime-se.-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

147.-COBRANCA-1150/2006-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL IGUACU x LIGIA MADI -Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 dias, emendar a petição inicial nos
termos delineados pelo artigo 276 do Código de Processo Ci-
vil, haja vista que declarou o interesse na produção de prova
pericial, sob pena de preclusão.-Adv. RAIMUNDO PESSOA
NETO e CAROLINA BARROS PESSOA-

148.-COBRANCA-1185/2006-PAULO HORTO S/C LTDA x
JOSE CARLOS FERRUCI -Intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 dias, emendar a petição inicial nos termos delinea-
dos pelo artigo 276 do Código de Processo Civil, haja vista que
declarou o interesse na produção de prova pericial, sob pena de
preclusão.-Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

149.-COBRANCA-1186/2006-PAULO CESAR VIEIRA TAVA-
RES x SERGIO GOES DE OLIVEIRA FILHO e outros -Inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a peti-
ção inicial nos termos delineados pelo artigo 276 do Código de
Processo Civil, haja vista que declarou o interesse na produção
de prova pericial, sob pena de preclusão.-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

150.-REPARACAO DE DANOS-1190/2006-VIACAO GAR-
CIA LTDA x EDSON FAGUNDES DO COUTO -Intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a petição inici-
al nos termos delineados pelo artigo 276 do Código de Proces-
so Civil, haja vista que declarou o interesse na produção de
prova pericial, sob pena de preclusão.-Adv. MARYLISA LEO-
NOR FRANCISCO BALBINO-

151.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1198/2006-VAL-
DEMIR NUNES DE SOUZA x SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICACOES -deve a parte interessada vir retirar em cartó-
rio a carta de citaçÔo. intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

152.-ARROLAMENTO-1199/2006-MARIA APARECIDA
MORAIS LIMA e outros x ARGEMIRO ALVES DE LIMA-
Extra-se dos autos, que, em tese, o imóvel arrolado foi adquiri-
do pela viúva/requerente antes da união conjugal com o de cu-
jus. Logo, esclareça a requerente tal circunstância, em 5 dias.
Intime-se. Adv. TEREZINHA DEMARTINO-

153.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-1219/2006-BAN-
CO ITAU S/A x WILLIAN JOSE CARVALHO-Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-

154.-REVISIONAL-1228/2006-JOSE CARLOS DOS SANTOS
x PARANA PREVIDENCIA -deve a parte interessada retirar
em cartório a carta precatória. intimem-se. -Adv. KELSEN
CHRISTINA ZANOTTI TONELO-

155.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1230/2006-SHI-
NICHI TOMA x BRASIL TELECOM S/A -deve a parte inte-
ressada vir retirar em cartório a carta de citaçÔo. intimem-se.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

156.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1231/2006-VI-
CENTE AMERICO MARANHO x BRASIL TELECOM S/A -
deve a parte interessada vir retirar em cartório a carta de cita-
çÔo. intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

157.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1232/2006-VI-
CENTE FAUSTO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A -
deve a parte interessada vir retirar em cartório a carta de cita-
çÔo. intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

158.-COBRANCA-1239/2006-MARIA JOSE MARCONDES x
VERA CRUZ SEGURADORA S.A -deve a parte interessada
vir retirar em cartório a carta de citaçÔo. intimem-se.-Adv.
GUILHERME REGIO PEGORARO-

159.-COBRANCA-1240/2006-OSMAR FRANCISCO SILVA x
HSBC SEGUROS BRASIL S/A. -deve a parte interessada vir
retirar em cartório a carta de citaçÔo. intimem-se.-Adv. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO-

160.-EXECUCAO FISCAL-363/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA- Desentranhe-se a petição de fls. 26, conforme
requerido as fls. 30, entregando ao respectivo subscritor, medi-
ante recibo nos autos. Após, manifeste-se o exequente, em 5
dias, sobre o prosseguimento da execução. Cumpra-se. Intime-
se. Adv. PAULO CESAR TIENI e NARCISO FERREIRA-

161.-EXECUCAO FISCAL-497/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x RUBENS FORMIGARI- Fica deferido o pedido de
vista dos autos, pelo prazo de 48 horas. Intime-se. Adv. ODI-
LON ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA-

162.-CARTA PRECATORIA-159/2005-Oriundo da Comarca de
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VARA CIVEL DA COMARCA DE RONDONOPOLIS-MT -
BANCO DO BRASIL S/A x ELETRICA BRASIL LTDA. -deve
a parte interessada comparecer em cartório para retirar ofício.
intimem-se.-Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA-

163.-CARTA PRECATORIA-109/2006-Oriundo da Comarca de
CART.VARA CIVEL DA COM. DE SARANDI-PR -UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLOVIS
ALBERTO MARCONDES DE CAMPOS -Sobre a certidão do
sr. oficial às fls. 12, manifeste-se a parte autora. intime-se.-
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA

RELA•AO N§ 06/2007 9¦ VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CRISTIANE TEREZA WILLY FER
FERRARI.
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1.-MANDADO DE SEGURANCA-53/2002-CINAGAWA &
YAMAMOTO SC. LTDA x DIRETOR DO DEPT§ DE
TRIBUTA•ÇO MOBILIARIA DO MUNIC - “Manifeste-se a
impetrante, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo acima,
sem qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se ap¢s as anota‡äs de
extilo”.- Adv. WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS-

2.-BUSCA E APREENSAO (FID)-132/2002-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x UBIRATAN BONDIOLI -”Proceder o
recolhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento
ao provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A
ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv.
ELISA GOMES TORRES, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
JULIO JOSE R. KUSTER BERNUTTI, SIMONE CHIODE-
ROLLI NEGRELLI-

3.-OUTROS PROCESSOS-190/2002-ERNA VERONICA VO-
GLER CHAVES x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. MAURO

S. YAMAMOTO, PATRICIA YASUKO DONOMAE, GUSTA-
VO MUNHOZ, SONIA REGINA D.BARATA C.BISPO, MA-
RINETE VIOLIN e HAMILTON ANTONIO DE MELO-

4.-EXECU•AO-305/2002-BANCO ITAU S/A x IDUFER CO-
MERCIO DE FERRO E ACO LTDA e outros -”Proceder o re-
colhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento
ao provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A
ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI e SHEATIEL LOUREN•O
PEREIRA FILHO-

5.-REVISIONAL DE ALUGUERES-559/2002-JOUBERT HI-
DEKI TAKAHASHI x BANCO VOLKSWAGEM S/A - “Ma-
nifestar-se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a
proposta de hon¢r rios periciais, R$ 800,00 divido em duas
parcelas”.- Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO e OKSAN-
DRO OSDIVAL GONCALVES-

6.—582/2002-RAFAEL ROSSI RAMOS x MARCIO MAR-
QUES GOMES - “Explicite melhor o credor seu pleito de fls.
63”- Adv. MIGUEL ANTONIO RAMOS e RAFAEL ROSSI
RAMOS-

7.-REVISIONAL DE ALUGUERES-844/2002-ANA PAULA
GRANADA MAGALHAES x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO - “Manifestar-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a proposta de
honor rios periciais, R$ 1.200,00 - dividido em quatro parce-
las”.- Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, MARCOS
HIDEMITSU IKEDA e MARIA MADALENA R.B.W. DE
ALMEIDA-

8.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-60/2004-MILTON VI-
TORINO x CSC S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO - “I - Quanto a alega‡Æo do autor quanto a revelia
do r‚um hÆo ha como se acolher o pedido. Primeiramente,
quando do deferimento liminar da antecipa‡Æo de tutela (fls.
46 e 47), foi designada audiencia de concilia‡ao para o dia 30/
09/2004, as 14 hs. Ap¢s, em decorrencia do grande volume de
servi‡o na Justi‡a Eleitoral, aquela audiencia fora redesignada
para o dia 09/02/2005, as 15hs. Em 27 de setembro de 2004, o
r‚u protocolizou peti‡Æo requerendo que todas as intima‡äes
forssem realizadas exclusivamente em nome do Advogado Nel-
son Paschoaloto (fls. 55). Na audiencia de concilia‡Æo raliza-
da no dia 09/02/2005, em que pese a intima‡Æo do adv. do
autor quanto a redesignada‡Æo da audiˆncia, (fls. 63), compa-
receu somente o r‚u, motivo pelo qual o autor foi intimado para,
no prazo de 48:00 horas manifestar seu interesse no prossegui-
mento do processo, sob pena de extin‡Æo sem o julgamnto do
m‚rito (fls. 67). Redesignada a audiˆncia de que trata o art. 277
do CPC para o dia 17/06/2005, as 16hs, em que pese o compa-
recimento do autor, devidamente acompanhado por seu advo-
gado, o nÆo comparecimento do r‚u se deve ao fato de nÆo ter
sido intimado da nova data, ensejando, assim, nova
redesigna‡Æo para o dia 30/03/2006, as 10hs, (fls. 84). Por
fim, intimado pessoalmente o advogado do r‚u, cujo escrit¢rio
se eoncontra estabelecido em outro estado (fls. 86 e 87), autor
e r‚u, embos acompanhados por seus respectivos advogados,
compareceram na audiencia realizada no dia 30 de mar‡o de
2006, oportunidade em que o reu, tempestivamente, ofertou sua
contesta‡Æo (fls. 89 a 106). Isto posto cumprindo rigorosa-
mente conforme gizado no art. 278 do CPC,o reu ofertou
contesta‡Æo na audiencia ... II - O feito est  em ordem. ... III -
Quanto a preliminar de falta de interesse processual do autor,
nÆo assiste razÆo ao r‚u, haja vista a necessidade de vir a
juizo para alcan‡ar a tutela pretendida. ... IV - Em que pese as
partes nÆo terem espeicificado as provs a serem produzidas, e,
tendo em vista que o processo segue o rito sum rio em razÆo
do valor da causa, as provas deveriam ter sido especificadas
quando do ajuizamento da a‡Æo (autor), e quando ofertada a
resposta pelo re£. ... se verifica sometne mediante pericia
cont bil, com fulcro no art. 130 do CPC, determino, de of¡cio,
a sua realiza‡Æo. V - Inverto o onus da prova, haja vista o
CDC, ... VI - Para a realiza‡Æo da pericia nomeio a Sr¦ CRIS-
LAINE MARA DE SOUZA BIZ, ... IX - Nomeados os assis-
tentes t‚cnicos pelas partes, bem como apresentados os quesi-
tos, faculto-lhes a apresenta‡Æo de quesitos suplementares, no
prazo comum de cinco dias; ... “.- Adv. JORGE W. NOBREGA
DE SALES FILHO e NELSON PASCHOALOTTO-

9.-RESTITUICAO-171/2004-JOELMA DE FATIMA PIMPAO
MORETTI x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCI-
AL - “I - Quanto ao agravo retido de fls. 477/484, mantenho a
decisÆo agravada, por seus proprios fundamentos, para que
dela conhe‡a a superior instancia, em caso de eventual
apela‡Æo e caso assim requerido. ... II - Cumpra-se o que res-
tou determinado no despacho de fls. 492; III - Indefiro os que-
sitos apresentados pela r‚, as fls. 494/497, porque sÆo intem-
pestivos nos termos do art. 421, do CPC”.- Adv. LINEU PE-
DRO SPAGOLLA, VANYA SENEGALIA MORETE SPAGO-
LLA, LINEU EDUARDO SPAGOLLA OAB/SP229105 e
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

10.-ANULATORIA-174/2004-CREIDELICE BENETTI x
MARLON ALBERTO SECO - “I - Aguarde-se a audiˆncia an-
teriormente designada (05/02/2007, as 14:00 horas)”.- Adv.
GEOVANEI LEAL BANDEIRA e ANTONIA MARIA COS-
TA-

11.-INDENIZACAO-211/2004-MARCELO BULLE DE QUEI-
ROZ E SILVA x BANCO BMC S/A -” ... intima‡Æo da parte r‚
para que, no prazo de 15 dias cumpra voluntariamente a res-
pectiva obriga‡Æo (pagando R$ 12.876,75) sob pena de multa
de 10% e custas)”-Adv. LEONORA VIEIRA DE MELO RA-
MALHO-

12.-REPARACAO DE DANOS-292/2004-FABIANO LOBO
VILA x ABN AMRO REAL S/A - “Designo a audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento para o dia 10/07/2007, as 14 horas
(manifestar-se sobre as cartas que voltaram - Fabiano - ausen-
te)”.- Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI, RICAR-
DO DOMINGUES BRITO e CESAR AUGUSTO TERRA-

13.-REVISIONAL DE ALUGUERES-310/2004-EDSON WAG-
NER AZZOLINI x HSBC BANK BRASIL S/A - “Sobre a
manifesta‡Æo retro, do Sr. Perito, digam as partes, em cinco
dias”.- Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO,
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-

14.—324/2004-IRENE SALES GARRIDO x SEBASTIAO
FERREIRA DE BARROS e outros - “Manifestar-se, querendo,
sobre o laudo pericial de fls. 108/134, no prazo legal”.- Adv.
SERGIO GOMES ROSA-

15.-INDENIZACAO-397/2004-MOACIR MARCHIORI x
BANCO BRADESCO S/A -contados e preparados, tornem-me.
R$ 863,19.-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e SERGIO
WILSON MALDONADO-

16.-REPARACAO DE DANOS-452/2004-CELSO CASTRO
FILHO e outros x MINERACAO REI DO CAL LTDA - “Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, quanto aos
escarecimentos de fls. 199 e 200, do Sr. Experto,e, ainda, quanto
a eventual cocordƒncia dos seus honor rios periciais, cuja pro-
posta fora apresentada as fls. 179”.- Adv. OSMAR VIEIRA DA
SILVA e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

17.-DEPOSITO-471/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x MARCIO PEREIRA DE MELO - “Deixo de decretar a
prisÆo civil do r‚u seguindo o entendimento jurisprudencial
dominante, de que, em se tratando de dep¢sito t¡pico, nÆo cabe
prisÆo civil do deposito contratual, em aliena‡Æo fiduci ria
em garantia”.- Adv. CAROLINE THON-

18.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-655/2004-JOSE ELOI
RAZEIRA x DAHER INCORPORACOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS - “Manifeste-se o r‚u, no prazo de
cinco dias, quanto a peti‡Æo e documetos de fls. 309 a 319”.-
Adv. MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-684/2004-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDINALDO
AMANCIO ALVES - “I - Indefiro o pedido de aditamento da
pe‡a exordial, haja vista o r‚u ter sido citado (fls. 25) antes da
apresenta‡Æo pelo autor da peti‡Æo de aditamento (fls. 26 a
33), e aquele nÆo ter se manifestado quanto a sua concordÆn-
cia com o aditamento (fls. 39). II - Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, nos termos do prosseguimento do proces-
so”.- Adv. ERIKA EHARA-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-815/2004-NEUSA
MASSAKO YAMADA x SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICA•OES - “Recebo o recurso de fls. 498/533,
interposto pelo r‚u, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Vista a apelada para ofertar contra-razäes, querendo, no prazo
de quinze dias”.- Adv. JOAO LUIZ DO PRADO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-895/2004-LONDRICASA
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x VALDENI-
CE ARAGAO DA COSTA e outros - “manifestem-se as partes,
querendo, no prazo de dez (10) dias, sobre o laudo pericial
retro juntado”.- Adv. LUIS GUSTAVO MARCONDES AMO-
RESE e KLEBER FRANCO DE LIMA-

22.-MEDIDA CAUTELAR ANT.DE PROVAS-998/2004-MA-
RIA JOSE DIMAN x VIA•AO GARCIA LTDA - “... nomeio
em substitui‡Æo o Sr. ANDERSON MATSUO, ... “.- Adv. LUIZ
LOPES BARRETO-

23.-REVISIONAL DE ALUGUERES-1022/2004-COPLASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outros
x BANCO BRADESCO S/A - “Assiste razao a Sr¦ Perita. Inti-
me-se a autora para o dep¢sito dentro de cinco dias, R$ 4.000,00
- que poderao ser pagos em 4 parcelar de R$ 1.000,00”,.- Adv.
HELEN KATIA SILVA CASSIANO e MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS-

24.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1040/2004-DIRCEU
FERREIRA TOMAZ x BANCO DO BRASIL S/A - “Tendo em
vista a desistencia do autor na realiza‡Æo da prova pericial,
manifeste-se o r‚u sobre eventual interesse em sua realiza‡Æo,
j  que o autor trouxe aos autos, com a inicial, o c lculo cont bil
de toda movimenta‡Æo banc ria”.- Adv. LUIZ RODRIGUES
ROCHA FILHO e EDUARDO LUIZ CORREIA-

25.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-1089/2004-LEANDRO
BARBOSA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - “Apresentar alega‡äes finais, no prazo sucesivo de
dez (10) dias”.- Adv. MARIA ANTONIA GON•ALVES e ANA
CLAUDIA NEVES RENNO-

26.-ALVARA-1093/2004-MARCIO ODAIR SILVESTRE e
outros x ESTE JUIZO - “Manifestem-se os requerentes, no prazo
de cinco dias, em face da informa‡Æo de fls. 36”.- Adv. ARI-
VALDY ROSARIA STELA ALVES-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-1098/2004-LENISA CESAR
FURLANETO SAMPAIO e outros x MARCIO AUGUSTO
CESAR FURLANETO e outros - “ ... II - Quanto a preliminar
de ausiencia de condi‡äes da a‡Æo, nÆo assiste razÆo aos
r‚us, ... III - Entendo necess ria a dila‡Æo probat¢ria para diri-
mir os aspectos f ticos de eventuais termos de acordo de
distribui‡Æo de bens e haveres entre as partes, noticiados na
contesta‡Æo. Assim, defiro as seguintes provas; a) depoimen-
to pessoal dos autores; b) oitiva de testemunhas ... c) oitiva das
testemunhas arroladas pelo r‚u MARCIO ... d) juntada de no-
vos documentos. IV - Para a realiza‡Æo da audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento designo o dia 05/03/2007, as 14:00
horas”.- Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, ADRIA-
NO MARRONI e SATURNINO FERNANDES NETO-

28.—1100/2004-FRANCISCO DE ASSIS SANTOS e outros x
MUNICIPIO DE LONDRINA - “ ... Isso posto, e considerando
o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE a presente a‡Æo, ...Pela sucumbencia ressaltando
que o decaimenteo em parte m¡nima do pedido nÆo implica
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em sucumbiment parcial, condeno o r‚u no pagamento das cus-
tas e despesas processuais e em honor rios advocat¡cios ao pa-
trono dos autores, que fixo em 20% sobre o valor da
condena‡Æo, ... “.- Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA, BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA, RENA-
TA DE SOUZA ARAUJO e CARLOS RENATO CUNHA-

29.—1119/2004-PAULO SOARES DA SILVA x COPEL COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - “ ... Pelo
exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente a‡Æo, revogando a antecipa‡Æo de tutela
liminarmente concedida ... Condeno o autor por litigancia de
m -f‚, a pagr a r‚ a importƒncia de 1% sobre o valor da cuasa
corrigido ... Ficam sobrestadas a cobran‡a das verbas de
sucumbˆncia, por ser o autor, beneficiario da gratuidade pro-
cessual. ... “.- Adv. CLAUDIA REGINA LIMA e PAULO C.
DE HOLANDA GUERRA-

30.—1178/2004-RAIMUNDA MOISEIS DA SILVA x ESTA-
DO DO PARANA e outros - “ ... Isto posto e considerando o
que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido, reconhecendo a inconstitucionalidade do
inciso I do art. 28 da lei estadual n§ 12.398/98, ... Em face da
sucumbˆncia rec¡proca, condeno as partes no pagamento ds
custas e despesas processuais, das quais 30% caberao a auotra
e o restante aos r‚us, e em honor rios advocat¡cios, que arbitro
em 15% sobre o valor da condena‡Æo, dos quais 70% caberao
ao patrono da autora e o restante ao dos r‚us, ...”.- Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO, CASSIANO LUIZ
IURK e MARISA DA SILVA SIGULO-

31.—1263/2004-JOSE ANTONIO VICENTE x UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE LONDRINA - “ ... Isto posto e conside-
rando o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTA a pre-
sente a‡Æo, com julgamnto do m‚rito, o que fa‡o com fulcro
no art. 269, inciso IV do CPC, ... Pela sucumbencia, condeno o
autor no pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, fixando estes em R$ 1.500,00 ...”.- Adv. URSU-
LA ROSCHANA DE OLIVEIRA A. LIMA e MARINETE VI-
OLIN-

32.-ORDINARIA-36/2005-MARIA GISELDA DE LIMA x
GREMIO LITERARIO E RECREATIVO LONDRINENSE -
“Digam as partes, em cinco dias, sobre as informa‡äes conti-
das nos of¡cios de fls. 270 a 272”.- Adv. JORGE WILLIANS
TAUIL, SERGIO CORREA, EDMILSON NOGIMA e REGI-
NALDO MONTICELLI-

33.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-107/2005-BANCO
ITAU S/A x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA
- “ ... Isto posto e considerando o que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO FORMULA-
DO na presente a‡Æo ... e JULGO PROCEDENTE A MEDI-
DA CAUTELAR DE SUSTA•ÇO DE PROTESTO, sob n§ 1/
2005, apensos, ... Condeno as partes no pagamento das custas
e despesas processuias da presente a‡Æo, devendo cada parte
carcar com 50% delas, condenando ainda o r‚u no pagamento
destas verbas, no que tange a medida cautelar apensa. Arbitro
os honr rios em R$ 5.000,00, pro rata, ...”.- Adv. SUELI CRIS-
TINA GALLELI e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FI-
LHO-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-138/2005-VRA TRANS-
PORTES LTDA x TIL TRANSPORTES ESCOLARES LTDA -
“I - Intime-se a r‚ TIL para, em quinze dias, regularizar sua
representa‡Æo processual, sob as penas do art. 13, do CPC, II
- O processo est  em ordem. ... A preliminar de ilegitimidade
passiva fica repelida porque, como bem rebatido na r‚plica (fls.
41) quanto ao nome da pessoa jur¡dica da r‚ hove apenas erro
de grafica, tanto que o endere‡o da r‚ e o CNPJ/MF foram
lan‡ados corretamente na inicial (fls. 02), perfeitamente iden-
tificado a r‚, que compareceu nos autos e ofereceu contesta‡Æo
elaborada. ... Dou o feito por saneado. IV - Defiro as provas
requeridas pelas partes fls. 45/46, ... VI - Audiˆncia de instru‡Æo
e julgamento para o dia 05/09/2007, as 14:00 horas. ... “,- Adv.
SANDY PEDRO DA SILVA e RONALDO GOMES NEVES-

35.—217/2005-SANDRA REGINA SBIZERA DA SILVA BU-
SATO x MAILTO BANDEIRA e outros - “Manifeste-se a auto-
ra, no prazo de dez (10) dias, sobre as contesta‡oes de fls. 86/
97, 178/205 e 222/246”.- Adv. CIRO ALEXANDRE COS-
MOSKI CAMPAGNOLI, ADRIANA F. PILATTI FER. CAM-
PAGNOLI-

36.-EMB. A EXECUCAO-279/2005-MAXIMUM INDUSTRIA
E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “ ... Conhe‡o dos
embargos, vez que tempestivos. Contudo, nego-lhes provimen-
to, ...”.- Adv. BRUNO PEDALINO, ADRIANO RODRIGUES
ARRIERO e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

37.-ANULATORIA-299/2005-ROBSON MASSAYOSHI MIT-
SUGI x ROSIMEIRI MIDORI SUZUKI ROSA LIMA - DIRE-
TORA CMTU -Manifeste-se a r‚, dentro do prazo de cinco(05)
dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. CLAUDIA
REGINA LIMA-

38.-COBRANCA (SUM)-339/2005-SHIBOCA LANCHONE-
TE E RESTAURANTE LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PRIMEIRO DE MAIO - “ ... Isto posto e considerando o
que mais dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente a‡Æo,
... Pela sucumbˆncia, condeno a autora no pagamento das cus-
tas processuais, e honor rios advocat¡cios, fixando estes em R$
500,00, ...”.- Adv. FRANCISCO BARBOSA e NEWTON RO-
DRIGUES-

39.—381/2005-GOLAPU FASHION INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x TRIATLON INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFEC•OES LTDA - “Atenda-se o pleito de fls. 38, desen-
tranhando-se o mandado de fls. 27 tÆo logo recolhidas as cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a”.- Adv. JOSE ALBERTO MAGA-
LHAES 217.317 -SP e EDISON ERICO FERMINO -217.732
SP.-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-387/2005-PAULO CARVA-
LHEIRA DRUMMOND x BANCO ITAU S/A - “Manifestar-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre o laudo da as-
sistencia t‚cnica (fls. 440/774)”.- Adv. WILLIAN ZENDRINI
BUZINGNANI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

41.—537/2005-UNOPAR UNIAO DO PARANA DE ENSINO
S/C LTDA x VICTOR HERNEST KOLENDA DO NASCIMEN-
TO - “Apresentar planilha atualizada”.- Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI e ANDREIA C. MENDONCA MELO FAJARDO-

42.-EXECU•AO-672/2005-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x MECHELINE LEAO BRUDER DUARTE e
outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que
certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO-

43.—762/2005-TEREZA TEIXEIRA FERRAZ E SILVA x
AUTO POSTO INGLATERRA LTDA - “Manifeste-se a auto-
ra, no prazo de cinco dias, sobre o pleito de fls. 62/63”.- Adv.
LILIAN CRISTINA R. MILAN-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-766/2005-BV FINANCEI-
RA S/A x JOSE LUIZ TORCHETTI -” Manifestar-se dentro de
cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—
Adv. ERIKA EHARA-

45.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-787/2005-MARIA
DO SOCORRO ALMEIDA e outros x SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICA•OES - “Recebo o recurso adesivo de fls.
195/203 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista a r‚/
apelada para ofertar contra-razäes, querendo, no prazo de quinze
dias”.- Adv. FABIO MARTINS PEREIRA-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-800/2005-CIPASA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x LUIZ MAR-
CELO SANCHES -Manifeste-se a parte promovente dentro do
prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-
se.-Adv. MARTA PARICIA BONK RIZZO-

47.-EXECUCAO DE HIPOTECA-815/2005-UNOPAR UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x NELY NORDER
TSUCHURTSCHENTHALERTTLLINJAUE e outros -Mani-
feste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. RICARDO
LAFFRANCHI-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-819/2005-SIBRAX IN-
FORMATICA LTDA x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros - “ Atenda-se o pleito ministerial intimando-se
a impetrante para, querendo, manifestar-se sobre os documen-
tos que acompanharam as informa‡äes de fls. 85/103, no prazo
de cinco dias”.- Adv. ALESSANDRO LUCAS DOS SANTOS-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-820/2005-SARA REGINA
BRANCO DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “ ...
Isso posto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente a‡Æo ... Pela
sucumbencia, ressaltando que o decaimento, em parte m¡nima
do pedido, nÆo implica em sucumbimento parcial, condeno o
r‚u no pagamento das custas e despesas processuais e em
honor rios advocat¡cios ao patrono da autora, que fixo em 20%
sobre o valor da condena‡Æo, ...”.- Adv. MARCOS LUIZ SA-
CHES e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-847/2005-GENESIO SIL-
VEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Oferta, querendo,
contra-razäes, no prazo legal”.- Adv. LUCYANE L. FERRA-
RI, EDMEIRE AOKI SUGETA-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-980/2005-ELIUDE PEREI-
RA DO NASCIMENTO e outros x SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICA•OES - “ ... Isto posto e considerando o que
mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al, ... Condeno a r‚ no pagamento das custas e despesas proces-
suais e honorarios advocat¡cios, que fixo em R$ 500,00 ...”.-
Adv. CLOVES JOSE DE PINHO e LUIZ CARLOS DO NAS-
CIMENTO-

52.-EXECU•AO-1003/2005-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO LTDA x FERNANDO DA SILVA BE-
NEDETTE -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo
de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-
Adv. MATHEUS OCCULATI DE CASTRO e RICARDO LA-
FFRANCHI-

53.-ARROLAMENTO-1015/2005-DARCI FLORINDO DE
OLIVEIRA e outros x DECIO FLORINDO DE OLIVEIRA -
“Concedo gratuidade em parte, ou seja, sobre 50% - R$
207,00”.- Adv. ELIZABETE NADALIM-

54.—1019/2005-VILMA TEREZA FERNANDES FERREIRA
x LINDINAURA DE LIMA NAVARRO e outros - “Informar
quanto a desocupa‡Æo”.- Adv. RAUL APARECIDO DE CA-
MARGO BUENO-

55.-ARROLAMENTO-1034/2005-NAIR BALTAZAR RODRI-
GUES MARTINI e outros x WALDOMIRO LUIZ MARTINI -
“Mantenho a decisÆo irrecorrida de fls. 50, ante a total falta
de comprova‡Æo da alegada pobreza”.- Adv. LUCIANA MEN-
DES PEREIRA ROBERTO-

56.-OUTROS PROCESSOS-1046/2005-NC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL x BANCO
ITAU S/A -”I - Para que se evite eventual alega‡ao de cercea-
mento de defesa, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
sobre o documento juntado pelo r‚u a fls. 89; II - Ap¢s, retor-
nem os autos conclusos para senten‡a”.- Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, LAURO FERNANDO ZANETTI e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

57.-ARROLAMENTO-1061/2005-LAURA GONCALVES e
outros x JESUINO DIAS GONCALVES -contados e prepara-

dos, tornem-me. R$ 802,02. -Adv. VINICIUS DA SILVA BOR-
BA-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-1140/2005-MARIA APARE-
CIDA GAMBETA CAMPELO x SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICACOES - “ ... Isto posto e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente
a‡Æo ... Condeno a r‚ no pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios, que fixo em R$ 20% sobre o valor da
condena‡Æo, ...”.- Adv. SILVIA BENADUCE CASELLA e
FABIO CESAR TEIXEIRA-

59.—136/2006-COOP DE ECON E CRED DOS COMERC DE
CONFC DO NORT PR e outros x MADEIRAS SS LTDA e
outros -”Atenda-se o pleito de fls. 46, tÆo lolgo recolhidas as
custas do Sr. Oficial de Justi‡a”.- Adv. AULO AUGUSTO PRA-
TO-

60.-EXECU•AO-143/2006-IPETEC - INST. DE PESQ. EDUC.
TECN. E CIENTIFICAS x CASSIO AUGUSTO RAMPELOT-
TI -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cin-
co(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv.
RICARDO LAFFRANCHI-

61.—161/2006-FRANCIS WIDMANN HIROITO OBARA x
ESTADO DO PARANA - “Assinar o termo de cau‡Æo, sob as
penas da lei”.- Adv. MARCOS VINICIUS BELASQUE-

62.-ARROLAMENTO-207/2006-NIVALDO APARECIDO
VALENTIN x ATHAYDE ANASTACIO VALENTIN - “Devem
os herdeiros comprovarem seus rendimentos, no prazo de dez
(10) dias”.- Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

63.—258/2006-MADALENA DA SILVA x SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICACOES - “I - Quanto ao pleito de fls. 64/65,
mantenho a gratuidade processual a auotra; II - Quanto ao agravo
retido inteposto as fls. 66/68, procedam-se as devidas anota‡äes;
III - Mantenho a decisÆo agravada, por seus pr¢prios funda-
mentos, dispensado a amnifesta‡Æo da parte contr ria face a
singela da mat‚ria. IV - Anotados para senten‡a voltem”.- Adv.
MAICON SERGIO FENSECA e FABIO MARTINS PEREI-
RA-

64.-BUSCA E APREENSAO (FID)-296/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x ADEMIR MANOEL DA SILVA -” Manifestar-
se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial
de Justi‡a”.—Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

65.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-345/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x CELINA MARIA SALZANO PIUBELLI - “A
manifesta‡Æo do inventariante”.- Adv. EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO-

66.-ARROLAMENTO-357/2006-WILSON SOARES e outros
x ANTONIO SOARES - “Apresentar as certidäes negativas”.-
Adv. LINDEIA CARDOSO-

67.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-383/2006-CAR-
LOS ROBERTO NUNES DE CENE x BRASIL TELECOM S/
A -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum
de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir”-Adv. RENATO TAVARES YABE e ANA PAULA DOMIN-
GEUS DOS SANTOS-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-385/2006-MARIA DA GLO-
RIA AMORIM x NAIR SANT ANA MIRAIS -”Especifiquem
as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir”-Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING e CLAUDEMIR MOLINA-

69.-ORDINARIA-399/2006-ADELINO MARQUES e outros x
CAIXA SEGURADORA S/A -”Especifiquem as partes, com
precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir”-Adv. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

70.-ORDINARIA-410/2006-ANTONIA URBANO DA SILVA
e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -”Especifiquem as par-
tes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir”-Adv. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO e GLAUCO IWERSEN-

71.-ORDINARIA-418/2006-ABEL DE SOUZA e outros x
CAIXA SEGURADORA S/A -”Especifiquem as partes, com
precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir”-Adv. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

72.—488/2006-LEAO & BIONDI LTDA x CATIVA COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA DE LONDRINA LTDA e outros -
”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de
cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir”-
Adv. MARCO AURELIO GRESPAN,ROSANGELA KHATER
e SAMIR TOME FILHO-

73.-EXECU•AO-490/2006-MIX TELEVISION TV CABO
LONDRINA LTDA x ERICSSON E ERICSSON LTDA - ME -
” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou
o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

74.-ORDINARIA-511/2006-JOANA DARC MARINO e outros
x CAIXA SEGURADORA S/A -”Especifiquem as partes, com
precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir”-Adv. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

75.-ORDINARIA-514/2006-MARTA BREVE DUARTE e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S/A -”Especifiquem as partes,
com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que

efetivamente pretendem produzir”-Adv. MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

76.-EMB. A EXECUCAO-542/2006-DANILO PATRIOTA x
BANCO ITAU S/A - “Tendo em vista o fato de o embargante
ter ajuizado, ateriormente, a‡Æo revisional do contrato em
questÆo em face do ora embargado - autos n§ 97/2004, em
tramita‡Æo na 8¦ Vara Civel desta comarca - reconhe‡o a co-
nexÆo havida entre aquela a‡Æo e a presente, motivo pelo
qual declino a competencia deste ju¡zo para processar e julgar
esta a‡Æo, e remeto os autos ao r. ju¡zo da 8¦ Vara C¡vel desta
coamrca”.- Adv. VALERIA NAVARRO NEVES e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

77.-ORDINARIA-554/2006-NELOR CHURRASCARIA E
RESTAURANTE LTDA x SAHA ALIMENTACAO LTDA e
outros -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo co-
mum de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir”-Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, ALI-
NE PASSOS DE AZEVEDO e NEWTON CARLOS MORA-
TO-

78.-ALVARA-586/2006-CARLOS ALBERTO APARECIDO
RIDLINGER e outros x ESTE JUIZO - “Intimem-se os reque-
rentes para os fins da promo‡Æo ministerial, manifestando-se
no prazo de dez (10) dias (fls. 40)”.- Adv. KELLY CARDOSO
DESIDERIONI e VERIDIANA BARBOSA BRAGA DE CAS-
TRO-

79.-BUSCA E APREENSAO (FID)-614/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A x VERA LUCIA PEREIRA DOS REIS -Manifes-
te-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE-

80.-ORDINARIA-631/2006-ALCINO CASSIMIRO GERTRU-
DES e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -”Manifestar-se,
querendo, sobre a contestacao, no prazo legal” -Adv. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO-

81.-ORDINARIA-633/2006-EDENIR BIGNARDI e outros x
CAIXA SEGURADORA S/A -”Manifestar-se, querendo, sobre
a contestacao, no prazo legal” -Adv. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO-

82.-CAUTELAR-645/2006-CIPASA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x FIORELLA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
- “I - Manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias, sobre a
peti‡Æo de fls. 50 e 51, bem como quanto aos documentos de
fls. 52 e 53; II - Manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias, quanto a eventuais provas a serem produzidas”.- Adv.
MARTA PARICIA BONK RIZZO e MOACYR SALLES AVI-
LA FILHO-

83.-OUTROS PROCESSOS-672/2006-MARIO VIEIRA DE
CARVALHO x CAIXA SEGURADORA -”Manifestar-se, que-
rendo, sobre a contestacao, no prazo legal” -Adv. JOSE VIEI-
RA DA SILVA FILHO-

84.-EMB. A EXECUCAO-673/2006-BANCO DO BRASIL S/
A x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo os Embargos e sus-
pendo a execu‡Æo. Ao embargado para impugnar, querendo,
dentro do prazo legal. Int.-Adv.MARIA CRISTINA FREITAS
PUGSLEY-

85.-EMB. A EXECUCAO-714/2006-BANCO DO BRASIL S/
A x GIACOMO VILLARDO - “Manifeste-se o embargante,
querendo, no prazo de cinco dias, sobre a impugna‡Æo de fls.
14/16”.- Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

86.-COBRANCA (SUM)-715/2006-CONDOMINIO HABITA-
CIONAL MORADIAS CABO FRIO I x IRACEMA DE QUEI-
ROZ ZAMINELLI -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em
face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (ausente)”.-
Adv. ERICA DE FIGUEIRO E FERNANDES-

87.-ARROLAMENTO-719/2006-MARIA TEREZINHA DE
JESUS x HORACIO AUGUSTO PADILHA - “Intime-se a in-
ventariante para apresentar as certidäes negativas de d‚bitos
fiscais, bem como proceder o recolhimento do imposto causa
mortis, tudo no prazo de quinze dias”.- Adv. JOSE ARAIDES
FERNANDES-

88.-ORDINARIA-759/2006-ALCIDES ALVES DA SILVA e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A -”Manifestar-se, queren-
do, sobre a contestacao, no prazo legal” -Adv. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO-

89.—805/2006-CELIO DE SOUZA x COMPANHIA DE HA-
BITACAO DE LONDRINA - COHAB - LD -”Manifestar-se,
querendo, sobre a contestacao, no prazo legal” -Adv. EZAU-
DE APARECIDO PEDROSO-

90.—833/2006-JOSE LIDUARIO FILHO x SERCOMTEL S/
A TELACOMUNICACOES -”Manifestar-se, querendo, sobre
a contestacao, no prazo legal” -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

91.-COBRANCA (ORD)-865/2006-SARQUIS SAMARA ATE-
LIER DE ESCULTURAS LTDA x BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEGUROS S/A -”Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que vol-
tou (nÆo existe o numero indicado)”.-Adv. AULO AUGUSTO
PRATO-

92.-ORDINARIA-883/2006-DENIUS HENRIQUE SEMPRE-
BOM x SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO
E DA PREVIDE e outros - “I - Admito a emenda a inicial; II -
Reservo-me a apreciar o pleito de antecipa‡Æo dos efeitos da
tutela pretendida para posteriormente a manifesta‡Æo dos r‚us.
• que o autor ‚ dificil a prova negativa, enquanto que os r‚us ‚
facil a prova de que houve a regular notifica‡Æo e cientifica‡Æo
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dos candidatos. III - Citem-se, ...”.- Adv. CLAUDINEY DOS
SANTOS-

93.-ORDINARIA-910/2006-RUBENS SANCHES e outros x
CAIXA SEGURADORA S/A -”Manifestar-se, querendo, sobre
a contestacao, no prazo legal” -Adv. VERA LUCIA ANTONI-
ASSI VERONEZ-

94.—911/2006-ADONAI CAR LAVAGEM AUTOMOTIVA
LTDA e outros x POSTO MONTEIRO DE LONDRINA LTDA
e outros -”Manifestar-se, querendo, sobre a contestacao, no
prazo legal” -Adv. SILVIO TAKAHARU OYAMA-

95.-EMBARGOS DE TERCEIRO-985/2006-LUCIA NAKATA-
NI e outros x BANCO BANESTADO S/A - “I - Cientes as par-
tes sobre a chegada dos autos neste juizo; II - Apensem-se a
a‡Æo revisional reputada conexa; III - Tendo em vista a prova
sum ria de fls. 49/54, demonstrando a posse e a qualidade de
terceiras dos autos, defiro liminarmente os embargos, determi-
nando sejam os autores manutenidos na posse do bem objeto
da constri‡Æo embargada, para tanto devendo os autores pres-
tarem cau‡Æo; IV - Prestada e aceita a cau‡Æo, reduza-se a
termo e expe‡a-se mandado de manuten‡ao; III - Suspendo a
execu‡Æo em rela‡Æo a constri‡Æo embargada; ... IV - Cite-
se o embargado para responder, no prazo de dez dias, com as
advertencias legais, sendo que a cita‡Æo dever  ocorrer na pes-
soa de seu advogado”.- Adv. MARINO SILVA e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

96.-EMB. A EXECUCAO-996/2006-ISAIAS MAZZO x MU-
NICIPIO DE LONDRINA -Recebo os Embargos e suspendo a
execu‡Æo. Ao embargado para impugnar, querendo, dentro do
prazo legal. Int.-Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY-

97.—1038/2006-EDSON ALVES DA SILVA x AUTARQUIA
MUNICIOAL DE SAUDE - “I - Dˆ-se ciencia as partes da che-
gada dos autos nesta vara; II - Concedo ao autor os benef¡cios
da assistencia judici ria nos termos da lei n§ 1060/50, deven-
do-se observar a hipotese gizada no art. 12 dessa lei, bem como
fica desde j  advertido nas penas da lei; III - Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, especificando eventuais
provas a serem produzidas; e IV - Ap¢s, dˆ-se vista ao Dr. Rep.
do MP”.-Adv. LILIAN CRISTINA R. MILAN e RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE-

98.-EMB. A EXECUCAO-1068/2006-DURVAL THEODORO
e outros x BANCO BRADESCO S/A - “ ... intime-se o embar-
gado para responder, no prazo legal”.- Adv. MARCOS C. AMA-
RAL VASCONCELLOS-

99.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1079/2006-CRISTINA
MAINARDES PP x LOURIVAL WILHAN SANTIN -”Intime-
se o requerente para efetuar o dep¢sito pr‚vio das custas pro-
cessuais sob pena do disposto no artigo 257 do CPC, R$
616,00".-Adv. JACIRA ROSA TONELLO-

100.-COBRANCA (ORD)-1088/2006-DOMINGOS ELIAS
AIEX x BANCO BRADESCO S/A -”Intime-se o requerente
para efetuar o dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena
do disposto no artigo 257 do CPC, R$ 595,00".-Adv. MARIO
GERALDO COSTA BARROZO-
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1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-773481/2006-REINALDO
JOSE DA COSTA x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICI-
PAL DE BOA ESPERAN•A -A manifestacao das partes acerca
do v. acordao. -Adv. EMERSON ARTHUR ESTEVAN e LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO-

2.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-368545/2007-NATALINO
ZANIN x BANCO DO BRASIL S/A -A manifestacao das par-
tes acerca do v. acordao. -Adv.WALMOR JUNIOR DA SILVA
e CARLOS ALVES-

3.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-376821/2007-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x MARIA VIANA ZANIN -A manifesta-
cao das partes acerca do v. ac¢rdao. -Adv. ERIKA EHARA e
JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA-

4.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-7/1994-ARMAN-
DO ALVES DE SOUZA e outros x JOSE BUENO BEGALLES
e outros - 1. Diante da gravidade do fato relatado na certidao
da fl. 548, acompanhada de c¢pias do livro carga, os quais dao
conta de que o proceso foi retirado pelo Dr. Wilson Marcos
Ciconello com 531 folhas, proceda-se a intima‡ao do referido
procurador para que preste os esclarecimentos que entender
cab¡veis, NO PRAZO IMPRORROGAVEL DE DEZ DIAS. Adv.
WILSON MARCOS CICONELLO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x APARECIDA CARBONI LOMBARDI e
outros. A parte autora para manifestar-se quanto a certidao do
oficial de justi‡a de fl.193. -Adv. IZABEL A.F.J. MONTOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x ADEMIR LOMBARDI -Ao exequente para
que retire em cartorio a carta precatoria expedida. -Adv. IZA-
BEL A.F.J. MONTOR-

7.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-111/1995-MAR-
COS ROBERTO MEDEIROS CARLO e outros x CEZARIO
PAZ COLERAUS -1. Recebo a apelo interposto pelo requeri-
do, em seu duplo efeito. 2. Ao apelado para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal. ... -Adv. CLAUDIMARA CALORE
DE SOUZA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1995-LUIZ
CARLOS BALABUCH x OLINDO JOSE CASTRO -Ao pre-
paro das custas (portaria n. 20/02) -Adv. RUBENS DE OLI-
VEIRA-

9.-EXEC. P/ENTREGA DE COISA INC.-98/1998-ANTONIO
IVO COELHO x EVERSON VALTER VALESE -A manifesta-
cao da parte autora, em 05 dias, sobre os of¡cios de fls. 297 e
299. ( portaria 20/02). -Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA
BERNARDO-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-40/1999-FINA SETTI-IN-
DUSTRIA-INCCOPPEMA e outros x APARAS RIOS LTDA e
outros -Ao exequente, para que no prazo de 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento das custas processuais finais, sob pena de
execu‡ao. -Adv. OSVALDO FONSECA BROCA, CARLOS
ALVES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1999-LIRIO
PIATTI x MARILENE TEREZINHA HELLSTRON PROH-
MANN -Ao autor sobre a carta precat¢ria devolvida. -Adv.
MARCELO SERGIO PEREIRA-

12.-INVENTARIO-252/1999-ALCEU KLOSTER x ESPOLIO

DE EDITE IVONE KLOSTER -A manifestacao da parte auto-
ra, em 05 dias, sobre o claculo do imposto "causa mortis". (
portaria 20/02 ). -Adv. AISLAN MIGUEL TIBURCIO e EDAL-
MO DA SILVA-

13.-INDENIZACAO-46/2001-TEREZA DORNELES RAU-
BER x DABOL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA 1. Pelas razoes expostas no petit¢rio das fls. 285/287,
defiro os pedidos constantes nos itens "a", "b"e "c"da referida
peti‡ao. 2. Atenda-se na forma sugerida. 3. ... 4. Intimem-se.
Diligencias necess rias. -Adv. DALVA DE SOUZA CAVAL-
CANTE-

14.-INDENIZACAO-89/2002-VICTOR ANDRE DE MORA-
ES e outros x NEW GENERATION TURISMO E TRANSPOR-
TES e outros - Foi designada audiencia para oitiva da testemu-
nha do autor na Comarca de Camb‚/PR., para o dia 17/05/2007,
as 14:00 horas, bem como, para oitiva das testemunhas arrola-
da pela r‚ New Generation, na Comarca de Londrina/PR., para
o dia 14/02/2007, as 15:30 horas. -Adv. JOAO MARCELO M.
BANDEIRA, MARCIA REGINA WERNER, KENNEDY MA-
CHADO e CLARI MARIA SOARES-

15.-PETICAO DE HERANCA-247/2002-CECILIA DE MI-
RANDA TOMACHESKI x ESVALDO TOMACHESKI e ou-
tros -1. Recebo o apelo interposto pela requerente, em seu du-
plo efeito. 2. Aos apelados para contra-arrazoarem, querendo,
no prazo legal. ... -Adv. WILSON MARCOS CICONELLO e
JOAO PAULO STRAUB-

16.-CAUTELAR INOMINADA-12/2003-RUBENS RIBEIRO
DE OLIVEIRA x GENI AMARO DE ALMEIDA. 1. Defiro a
gratuidade de justi‡a ao requerente tambem nestes autos, razao
pela qual resta sobrestada a exigibilidade dos honorarios su-
cumbenciais e das custas processuais. 2. (...). 3. (...). -Adv.
EDOEL ROCHA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/2003-COO-
PERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROP.DO BRASIL x
MOACIR DIAS. 1. Defiro parcialmente os requerimentos con-
tidos na peti‡ao de fl.54. 2. (...). 3. Ademais, indefiro o pedido
de penhora on line. Isso porque realmente existe convenio fir-
mado entre o BACEN e o TJPR; no entanto, ha a necessidade
de uma senha de acesso ao sistema para efetuar o bloqueio de
numer rio, nao estando esta Magistrada habilitada a utiliz -lo.
Manifsta‡ao acerca dos oficios de fls.60 e 62. -Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-62/2003-MOISES PEREIRA
DE CARVALHO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -A manifestacao das partes sobre os depoimentos jun-
tados as fls.149/150 -Adv. FRANCISCO DE ASSIS PRAXE-
DES] e ROGERIO LICHACOVSKI-

19.-ANULATORIA-202/2003-JUVINIANO CLEMENTE DA
SILVA x EUTERIO REIS DE FREITAS e sua esposa e outros -
1. Considerando que as partes informam haver possibilidade
de composi‡ao acerca do objeto do litigio e que, a teor do dis-
posto no art. 125, IV, do CPC, ao juiz compete tentar, a qula-
quer tempo, conciliar as partes, designo audiˆncia para os fins
previstos no artigo 331 do CPC para o dia 28 de fevereiro de
2007, as 13h30min. 2. Intimem-se as partes e seus procurado-
res constitu¡dos, para que compare‡am a solenidade munidas
de propostas concretas de acordo, cientificando-se-as que aca-
so nÆo obtida a concilia‡Æo serÆo fixados os pontos contro-
vertidos, decididas as questäes processuais pendentes e deter-
minadas as provas a serem produzidas, a teor do disposto no
art. 333, par grafo 2§ do CPC. -Adv. CILA VIANA PEREIRA,
CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA, ANDREIA RICCI SIL-
VA CARVALHO, MARISTELA KLOSTER e PEDRO CAR-
LOS PALMA-

20.-ARROLAMENTO-278/2003-MARIA DA LUZ OLIVEIRA
x ESPOLIO DE DALVA BATISTA SOARES - 1. A certidao
negativa municipal encartada na fl.96 nao se refere a "de cu-
jus". 2. Intime-se o inventariante para regulariza‡ao. 3. Apos,
voltem. -Adv. WILSON MARCOS CICONELLO-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23/2004-ILDEFONSO PA-
DILHA DO NASCIMENTO x COPERMIBRA-COOPERATI-
VA MISTA AGROPECUARIA DO BRASI -Ao preparo das
custas (portaria n. 20/02) -Adv. CLAUDIO CAMARGO DE
ARRUDA, CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/2004-CO-
OPERMIBRA-COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO
BRAS e outros x NOEMI DE OLIVEIRA MARIA. (...). 3.
Ademais, indefiro o pedido de penhora on line. Isso porque
realmente existe convenio firmado entre o BACEN eo TJPR;
no entanto, ha necessidade de uma senha de acesso ao sistema
para efetuar o bloqueio de numer rio, nao estando esta Magis-
trada habilitada a utiliz -lo. Manifestar-se acerca dos oficios de
fls.66 e 68. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-51/2005-REGINA MARIA
FERNANDES x SIRLEI DE LURDES PERI -A embargante
para que tenha ciencia e se manifeste acerca dos documentos
de fls. 146/150, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CLAUDI-
MARA CALORE DE SOUZA-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-144/2005-MUNICI-
PIO DE MAMBORE x JOSE AMILTO DE SOUZA -Ao autor
sobre a carta precatoria devolvida. -Adv. MARIZA M. GON-
ZAGA BERNARDO e ALESSANDRA A. LAVORENTE-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/2005-CO-
OPERMIBRA- COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO
BRA x ALEXSANDRO BALTIERI -As partes quanto a r.decisao
de fl.81. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e
ADEMAR KENHITI ISSI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/2005-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO FALCAO

AZUL LTDA e outros -Ao exequente para o preparo das custas
do Sr. Avaliador, conforme informa‡ao de fl.116. -Adv. JULIO
JACOB JUNIOR-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-300/2005-ESPOLIO DE
FREDOLINO APPELT, rep. por seu herdeiro e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. -Recebo o apelo interposto pelo embar-
gante, tao-somente em seu efeito devolutivo, atenta ao dispos-
to no art. 520, inciso V, do CPC. 2. Ao apelado para contra-
arrazoar, querendo, no prazo legal. -Adv. RUBENS CARLOS
BITTENCOURT-

28.-RESSARCIMENTO-354/2005-BRADESCO SEGUROS S/
A. x JOSE ANGELO GIACOMELLI -Proceder o recolhimento
das diligencias do Sr. Oficial de Justica (portaria n. 20/02). -
Adv. MAURICIO BRUNETTA GIACOMELLI-

29.-PROTESTO C. ALIENACAO BENS-60/2006-OSVALDO
SIBARDELI x JOAO TEODORO DE OLIVEIRA NETO - Ao
autor para retirar os autos em Cart¢rio. ( portaria 20/02 ). -Adv.
MAXWELL MENDES DE OLIVEIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/2006-CO-
OPERMIBRA-COOPER.MISTA AGROP. DO BRASIL x ED-
SON LUIZ SCHMIDT -Proceder o recolhimento das diligenci-
as do Sr. Oficial de Justica (portaria n. 20/02). -Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

31.-ACAO PREVIDENCIARIA-225/2006-SILVIO CASTILHO
CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a
autora (Portaria n.20/2002). -Adv. SIMONE LAIS DE DAVID
F. MARTINS-

32.-CONTRA-PROTESTO-237/2006-VALDIR DAMIAO e
outros x ERMINDO APPELT e outros. Ao autor para que pro-
ceda a retirada dos presentes autos em Cart¢rio. -Adv. SONIA
MARIA MOREIRA BERNARDES e ANA MARIA BALDIS-
SERA DAMIAO-

33.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-240/2006-BRUNO
HENRIQUE KORCHAK BISOTTO e outros x DEOCLECIO
FANTIN BISOTTO -Ao preparo das custas no valor de R$
232,99 (portaria n. 20/02) -Adv. ANDREIA RICCI SILVA CAR-
VALHO, MARISTELA KLOSTER-

34.-REPARACAO DE DANOS-258/2006-ALESSANDRA
CARNEIRO SILLA x TEODORO SILLA e outros -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se a autora (Portaria n.20/
2002). -Adv. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-275/2006-WALDINEI
SOARES DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se a autora (Portaria n.20/2002). -Adv. GREI-
CE GABRIELA DA SILVA-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-276/2006-WALDINEI
SOARES DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A,CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se a autora (Portaria n.20/2002), bem como
tome ciencia da decisao do agravo de instrumento. -Adv. GREI-
CE GABRIELA DA SILVA-

37.-EXECU•AO DE SENTEN•A-286/2006-OLIVEIRA &
RODRIGUES LTDA x AUTO POSTO E - 3 e outros - 1. ... 2.
Mantenho a decisÆo recorrida (fl. 50) pelos seus pr¢prios fun-
damentos. 3. Intimem-se. 4. Diligencias necess rias. -Adv.
AMARILIS VAZ CORTESI-

38.-MEDIDA CAUTELAR-291/2006-TREVO DIESEL CO-
MERCIO DE PETROLEO LTDA x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o
autor (Portaria n.20/2002). -Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

39.-EX.P/ENTREGA DE COISA CERTA-292/2006-JOSE PE-
DRO CUNHA x LAURO LUCAS PEREIRA LEAL e outros -
1. Retifique-se a autua‡ao e registro do feito, j que se trata de
execu‡ao para entrega de coisa certa, uma vez que o genero e a
quantidade ja foram devidamente individualizados na peti‡ao
inicial. Anota‡oes e comunica‡oes necess rias ... -Adv. JURAN-
DI FELIPES-

40.-REPARACAO DE DANOS-309/2006-ARIEL ANTONIO
PACHECO JULIATO, rep. por sua genior e outros x MARIO
NELSON CHANDOHA FILHO -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se a autora (Portaria n.20/2002). -Adv. PAU-
LO VINICIUS ALVES PEREIRA-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-315/2006-VITOLDO SO-
BANSKI FILHO e outros x OSVALDO PETECK - A r‚plica. (
portaria 20/02 ). -Adv.CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

42.-DECLARATORIA-325/2006-TREVO DIESEL COMER-
CIO DE PETROLEO LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A -Ao autor para que retire em cartorio a carta precatoria
expedida. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/2006-MA-
RIO ROSNOSKE x LAURO LUCAS LEAL -Proceder o reco-
lhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica (portaria n.
20/02). -Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA-

44.-INDENIZACAO-339/2006-POSTO DO BETAO COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x OLIVEIRA & RODRI-
GUES LTDA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
o autor (Portaria n.20/2002). -Adv. AMARILIS VAZ CORTE-
SI-

45.-INVENTARIO-347/2006-SOFIA KORTCHOVEI x ESPO-
LIO DE NICOLAU KORTCHOVEI - 1. Nomeio a herdeira
Sofia Kortchovei inventariante, mediante compromisso, que

Mamborê
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devera prestar as primeiras declara‡oes no prazo de 20 (vinte)
dias, a teor do disposto no artigo 993 do CPC. 2. Apos a assina-
tura do termo de compromisso, voltem os autos conclusos para
analise do requerimento contido no item "2", fl.03. ... . -Adv.
MAURICIO BRUNETTA GIACOMELLI e ARGEMIRO RO-
CHA DE OLIVEIRA FILHO-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-655/2000-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x TRANSAVE -
TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA -A autora sobre
as correpondencias devolvidas. -Adv. MARIZA M. GONZA-
GA BERNARDO e ALESSANDRA A. LAVORENTE-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-110/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE x ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA FILHO -A parte autora para que, em
05 dias, de prosseguimento ao feito. -Adv. ALESSANDRA A.
LAVORENTE e MARIZA M. GONZAGA BERNARDO-

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-207/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE x JODECIR
ORTIZ DOS SANTOS -Proceder o pagamento de 50% das di-
ligencias do Sr. Oficial de Justica (portaria n. 20/02). -Adv.
ALESSANDRA A. LAVORENTE-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-232/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE x ADELINO
MATEUS DO NASCIMENTO -A parte autora para que, em 05
dias, de prosseguimento ao feito. -Adv. ALESSANDRA A.
LAVORENTE e MARIZA M. GONZAGA BERNARDO-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-241/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE x CLAUDIO
FRANCISCO CASTOLDI -A parte autora para que, em 05 dias,
de prosseguimento ao feito. -Adv. ALESSANDRA A. LAVO-
RENTE-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-247/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE x PEDRO
COUTINHO e outros - A exequente . -Adv. ALESSANDRA A.
LAVORENTE e MARIZA M. GONZAGA BERNARDO-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-281/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE x L. B. PAI-
VA. Vistos e etc. Diatne da peti‡ao de fl.24, que noticia a ocor-
rencia do pagamento do debito pelo devedor, ja qualificada
anteriormente, JULGO EXTINTA a presente execu‡ao, o que
fa‡o atenta ao disposto no artigo 794, inciso I, do C¢digo de
Processo Civil. (...) -Adv. ALESSANDRA A. LAVORENTE-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-101/2006-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DA COMARCA DE PITANGA/PR
-P.C.R.L. x C.M.C.M. -Proceder o recolhimento das diligenci-
as do Sr. Oficial de Justica, referente a penhora e intima‡ao da
penhora (portaria n. 20/02). -Adv. CLEVERSON SCHON CLE-
VE-

54.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-201/2004-
A.A.D.S.r.p.s.g. e outros x A.Z. -1. Acolho o requerimento efe-
tuado na cota ministerial retro e designo audiencia para tentati-
va de concilia‡ao para o dia 17 de abril de 2007, as 15:30 ho-
ras. ... -Adv. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

55.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-341/2006-R.S.L.
e outros x L.L. - A exequente quanto aos depositos de fls. 18 e
19. -Adv. EDALMO DA SILVA e AISLAN MIGUEL TIBUR-
CIO-

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.
Ficam intimados os Srs. Advogados abaixo para retirada de
expediente, em Cartório.
R. 02.

Ana Paula Picazzio – Oficio – proc. 401/2005
Bráulio Belinati Garcia Perez – Oficio – proc. 326/2006
Adriana Molina – Carta Precatória – proc. 663/2004
Bráulio Belinati Garcia Perez – Ofícios (02) – proc. 344/2001
Carlos Alexandre Morais – Oficio – proc. 869/2006
Cláudio Fortunato dos Reis – Carta Precatória – proc. 1177/2006
Gláucio Hashimoto – Carta de Citação – proc. 892/2004
Ivonete R. Arrias dos Santos – Carta de Citação – proc. 712/2006
Jair Antonio Wiebelling – Carta de Intimação – proc. 529/2005
Jair Antonio Wiebelling – Carta de Intimação – proc. 355/2004
Jair Antonio Wiebelling – Carta de Cit. e Int. – proc. 1230/2006
Jairo Antonio G. Filho – Oficios (02) – proc. 606/2006Jose Gonzaga
Soriani – Oficio – proc. 195/2001
Jose Ivan G. Pereira – Cartas de Citação (02) – proc. 272/2001
Juliano Miqueletti Soncin – Carta Precatória – proc. 694/2006
Kátia C. Pucca Bernardi – Ofícios (02) – proc. 404/2005
Lílian Aparecida de J. Del Santo – Oficios (02) – proc. 982/2006
Marcelo Dantas Lopes – Oficio – proc. 162/2004
Marcelo Keiti Matsunaga – Carta de Cit. e Int. – proc. 12/2007
Mauro Vignotti – Oficio – proc. 798/2002
Patrícia Saugo – Oficio – proc. 671/2004
Rogério Calazans da Silva – Carta Precatória – proc. 175/2006
Rosemar Ângelo Melo – Carta de Citação – proc. 34/2007
Rosemar Ângelo Melo – Carta de Citação – proc. 33/2007
Simone Aparecida F. Gaspar – Ofícios (02) – proc. 19/2007

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.
AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS
INICIAIS. DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS Srs.
ADVOGADOS.
R. 02/07

Ação Monitoria - distribuição nº 209 de 12/01/2007 – Reque-
rente Alisul Alimentos S/A - Valor R$ 157,50 + R$ 7,00 de
autuação – Advogado – Luis Felipe Lemos Machado.

Embargos à Execução - distribuição nº 230 de 15/01/2007 –
Requerente M. Carvalho Teles Cortinas Ltda - Valor R$ 220,50
+ R$ 7,00 de taxa de autuação – Advogado – Jovi Vieira Barbo-
za.

Ação Declaratória - distribuição nº 294 de 16/01/2007 – Re-
querente Espaço Novo Estofados, Moveis e Decorações – Va-
lor R$ 609,00 + R$ 7,00 de taxa de autuação – Advogado –
Fabio Henrique Xavier.

Execução por Quantia Certa - distribuição nº 300 de 17/01/
2007 – Requerente Della Via Pneus Ltda - Valor R$ 304,50 +
R$ 7,00 de taxa de autuação – Advogada – Lino Rodrigues de
Carvalho.

Ação de Cobrança - distribuição nº 326 de 17/01/2007 – Re-
querente Condomínio Residencial Volpi – Valor R$ 157,50 +
R$ 7,00 de taxa de autuação – Advogado – Maria Jose Vieira.

Embargos à Execução - distribuição nº 329 de 17/01/2007 –
Requerente Osmar Fabril de Oliveira – Valor R$ 609,00 + R$
7,00 de taxa de autuação – Advogado – Alysson Vitor da Silva.

Ação de Busca e Apreensão - distribuição nº 374 de 18/01/
2007 – Requerente Banco ABN AMRO Real S/A – Valor R$
325,50 + R$ 7,00 de taxa de autuação – Advogado – Simone
Chioderolli Negrelli.

Ação de Ressarcimento – distribuição nº 390 de 19/01/2007 –
Requerente AGF Brasil Seguros S/A – Valor R$ 375,00 + R$
7,00 de taxa de autuação – Advogado Tamine Palaoro Pereira.

Execução de Titulo Extrajudicial – distribuição nº 437 de 23/
01/2007 – Requerente Jose Setembrino Medeiros – Valor R$
199,50 + R$ 7,00 de taxa de autuação – Advogado Silvio Su-
nayama de Aquino.

Ação de Despejo – distribuição nº 438 de 23/01/2007 – Reque-
rente Akio Sato - Valor R$ 378,00 + R$ 7,00 de taxa de autua-
ção – Advogado Luciene V. Guilhen.

Ação Monitoria – distribuição nº 440 de 23/01/2007 – Reque-
rente Nelson Pereira Real Vidros - ME – Valor R$ 462,00 + R$
7,00 de taxa de autuação – Advogado Célio Dalcanale.

Embargos à Execução – distribuição nº 502 de 24/01/2007 –
Requerente Sonia Regina Cancine Campos – Valor R$ 609,00
+ R$ 7,00 de taxa de autuação – Advogado Denise Akemi Mit-
suoka.

Reconvenção – distribuição nº 510 de 25/01/2007 – Requeren-
te Springer Carrier Ltda – Valor R$ 609,00 + R$ 7,00 de taxa
de autuação – Advogado George Eduardo Ripper Vianna.

Ação de Execução de Titulo Extrajudicial - distribuição nº 533
de 25/01/2007 – Requerente Luzinete Alves Avelar do Carmo –
Valor R$ 609,00 + R$ 7,00 de taxa de autuação – Advogado
Sergio Luiz Jacomini.

CARTAS PRECATÓRIAS

Comarca de Foz do Iguaçu – PR – (Monitoria) – distribuição nº
30 de 12/01/2007 – Requerente Modulo Incorporações Imobi-
liárias Ltda – Advogado – Luiz Eduardo da Silva.

Comarca de Pinhais – PR (Busca e Apreensão) – distribuição
nº 049 de 22/01/2007 – Requerente Banco Volkswagen S/A –
advogado – Magda L. R. Egger

RELAÇAO Nº 002/2007
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
DATA 09/01/2007
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CLAUDIA CALDEIRA LEITE 0065 000042/2006
CLAUDIANA APARECIDA CORAD 0076 000283/2006
CLEUZA A. VALERIO COSTA 0070 000117/2006
CLEVERSON MANOEL COSTA 0082 000341/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0100 000550/2006

0087 000392/2006
0155 001101/2006

CRISTIANE MARI TOMIAZZI 0017 000573/2001
CRISTIANNE GANEM KISNER 0089 000413/2006
CRISTIANO HENRIQUE STORER 0104 000569/2006

0057 000809/2005
0045 001022/2004

CRISTIANO PEREIRA CASADO 0065 000042/2006
DAIANE MARIA BISSANI 0038 000224/2004
DALTON FERNANDO HOFFMEIST 0007 000046/1998
DANIELE CRISTINA UBIALI B 0093 000451/2006

0007 000046/1998
0051 000470/2005

DANIELLE ROSA E SOUZA 0030 000506/2003
0048 000275/2005

DEBORA PRISCILA ANDRE 0080 000333/2006
DENISE AKEMI MITSUOKA 0183 001161/2006
DENIZE HEUKO 0031 000553/2003

0026 000290/2003
0039 000528/2004
0025 000288/2003

DESIREE ZOLET KURIKE FERR 0139 001052/2006
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0165 001120/2006

0072 000164/2006
DIRCEU GALDINO 0104 000569/2006
DIRCEU PAGANI 0050 000409/2005

0054 000539/2005
DORACI POLO MARTINS FERNA 0019 000139/2002
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0007 000046/1998
DOUGLAS VINICIUS DOS SANT 0113 000748/2006

0040 000729/2004
EDER FABRILO ROSA 0164 001119/2006
EDMAR WINAND 0090 000431/2006

0097 000524/2006
EDUARDO AYRES DINIZ DE OL 0107 000626/2006
EDUARDO DESIDERIO 0163 001118/2006
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0081 000338/2006
EDUARDO MELLO 0017 000573/2001
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0063 000034/2006
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0158 001107/2006

0153 001094/2006
0152 001093/2006
0168 001127/2006
0159 001108/2006
0150 001090/2006
0180 001146/2006
0170 001129/2006
0178 001144/2006
0096 000491/2006
0169 001128/2006
0160 001109/2006
0085 000373/2006
0079 000321/2006
0121 000835/2006
0114 000787/2006
0124 000853/2006
0088 000409/2006
0086 000382/2006

0083 000350/2006
0111 000729/2006
0179 001145/2006
0084 000372/2006
0149 001089/2006
0095 000463/2006
0148 001088/2006
0102 000560/2006
0092 000447/2006
0112 000743/2006
0188 001167/2006
0199 001183/2006
0201 001185/2006
0126 000856/2006
0123 000848/2006
0125 000854/2006
0116 000802/2006
0122 000836/2006
0186 001165/2006
0198 001182/2006
0200 001184/2006
0187 001166/2006
0192 001171/2006
0208 000059/2007
0211 000064/2007
0207 000058/2007
0209 000060/2007

ELIANA FERRARI FELIPE GAL 0093 000451/2006
ELIAS MENDES 0034 000802/2003
ELINALDA GONCALVES PERES 0066 000087/2006

0007 000046/1998
ELIZETI REGINA BUZZO PETR 0171 001130/2006
ELIZEU DE CARVALHO 0100 000550/2006
ELMER DA SILVA MARQUES 0101 000551/2006

0033 000628/2003
ELVIS BITTENCOURT 0070 000117/2006
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0100 000550/2006

0193 001176/2006
0155 001101/2006

ERNANI JOSE PERA JUNIOR 0110 000720/2006
0062 000031/2006

ESTER ALVES DE LIMA 0010 000557/1999
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0067 000088/2006
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0075 000185/2006
FABIANA DE OLIVEIRA S. SY 0036 000105/2004
FABIANO JORGE STAINZACK 0038 000224/2004
FABIO ALEX SGOBERO 0104 000569/2006
FABIO HENRIQUE XAVIER 0106 000625/2006
FABIO LAMONICA PEREIRA 0113 000748/2006
FABIO LUIS ANTONIO 0163 001118/2006
FABIO RICARDO MORELLI 0007 000046/1998

0080 000333/2006
0051 000470/2005
0059 000981/2005
0041 000841/2004

FABRICIO SHUMACHER FERMIN 0013 000533/2000
FERNANDO ANDRE DA SILVA 0021 000700/2002
FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJI 0014 000375/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0100 000550/2006

0087 000392/2006
0155 001101/2006

FRANCISCO DE ASSIS PRAXED 0205 000039/2007
FREDERICO MENDES JUNIOR 0007 000046/1998
GELSON BARBIERI 0064 000037/2006
GENTIL GUIDO DE MARCHI 0078 000318/2006
GEOVANA CHRISTIE FAVORETT 0104 000569/2006
GERALDO BENTO 0212 000087/2002
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0173 001133/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0194 001178/2006

0195 001179/2006
0196 001180/2006
0197 001181/2006

GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0068 000094/2006
0176 001142/2006

GIOVANNA LEPRE SANDRI 0013 000533/2000
GISLAINE PODANOSKI VIGNOT 0183 001161/2006
GRAZZIELA PICAN•O DE SEIX 0098 000542/2006

0014 000375/2001
GUSTAVO CATUNDA MENDES 0017 000573/2001
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0099 000548/2006
HEBER GOMES DA SILVA 0018 000712/2001

0129 000870/2006
HEBER MARCELO GOMES DA SI 0018 000712/2001

0129 000870/2006
HEBERT EGIDIO ASSMANN 0020 000573/2002
HERMETO BOTELHO JUNIOR 0214 000268/2006
HUMBERTO BERNARDELLI GONG 0087 000392/2006
ILSON GOMES FERREIRA 0141 001070/2006
INAYA DE CASTRO MARCHI 0156 001102/2006
INGO HOFMANN JUNIOR 0104 000569/2006
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0064 000037/2006
IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA 0017 000573/2001
ISABELLE GIONEDIS GULIN 0038 000224/2004
IVONE ROLDAO FERREIRA 0146 001084/2006
JACHELINE BATISTA PEREIRA 0212 000087/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0031 000553/2003

0026 000290/2003
0191 001170/2006
0189 001168/2006
0190 001169/2006

JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 0094 000456/2006
0068 000094/2006
0147 001086/2006
0117 000807/2006
0138 001028/2006

JAIRO BASSO 0080 000333/2006
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0094 000456/2006

0068 000094/2006
0147 001086/2006
0117 000807/2006
0138 001028/2006

JEFERSON LUIZ CALDERELLI 0058 000947/2005
JESUS SOARES MARTINS 0001 000627/1988

Maringá
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JOAO CARLOS PASTRO 0008 000528/1998
JOAQUIM MARIANO PAES CARV 0023 000828/2002
JONAS WENTZ 0020 000573/2002
JORGE ALEXANDRE DIAS AVIL 0141 001070/2006
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0021 000700/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0014 000375/2001
JOSE CARLOS LOPES 0016 000568/2001
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0089 000413/2006
JOSE IVAM GUIMARAES PEREI 0002 000635/1995
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0144 001079/2006

0031 000553/2003
0026 000290/2003
0039 000528/2004
0018 000712/2001
0128 000868/2006
0108 000669/2006
0145 001082/2006
0090 000431/2006
0097 000524/2006

JOSE OSVALDO MOROTI 0069 000111/2006
JOSE VIEIRA ROSA 0143 001074/2006
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA 0110 000720/2006

0062 000031/2006
JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA 0024 000178/2003
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0081 000338/2006

0132 000931/2006
0151 001092/2006

JULIO CESAR COELHO PALLON 0076 000283/2006
0118 000810/2006

JULIO CESAR DALMOLIN 0026 000290/2003
0191 001170/2006
0189 001168/2006
0190 001169/2006

JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0036 000105/2004
0020 000573/2002

JUSCELINO KUBITSCHECK DE 0096 000491/2006
0085 000373/2006
0079 000321/2006
0109 000713/2006
0121 000835/2006
0114 000787/2006
0124 000853/2006
0088 000409/2006
0086 000382/2006
0083 000350/2006
0111 000729/2006
0084 000372/2006
0110 000720/2006
0095 000463/2006
0062 000031/2006
0092 000447/2006
0112 000743/2006

KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0023 000828/2002
0072 000164/2006

KATIA RAQUEL DE SOUZA CAS 0028 000469/2003
0029 000492/2003

KEILA CHRISTIAN Z. M.RODR 0109 000713/2006
LAERCIO FONDAZZI 0093 000451/2006
LARISSA TAIZE FAVORETO DE 0080 000333/2006
LAUDO ALVES PICAN•O 0014 000375/2001
LAURI DA SILVA 0070 000117/2006
LAZARO VALTER MONTEIRO 0036 000105/2004
LECIR MARIA SCALASSARA 0020 000573/2002

0006 000012/1998
LEONARDO CESAR VANHOES 0119 000819/2006
LEONORA VIEIRA MELO RAMAL 0162 001114/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0063 000034/2006

0133 000942/2006
LILIAN ARAUJO MANSO 0193 001176/2006

0155 001101/2006
LILIANE CHRISTINA DA SILV 0129 000870/2006
LUCIANA DE ANDRADE BATAGL 0157 001105/2006
LUCIANA FREGADOLLI 0007 000046/1998
LUCIANA SOUZA FANTE 0203 001191/2006
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0098 000542/2006
LUCIENE VANIN GUILHEN 0082 000341/2006
LUERTI GALLINA 0047 000259/2005

0074 000174/2006
LUIS CESAR PAULUK GERBASI 0001 000627/1988
LUIS FELIPE DE FREITAS BR 0109 000713/2006
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0214 000268/2006
LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA G 0092 000447/2006
LUIZ CARLOS SANCHES 0058 000947/2005
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0113 000748/2006

0040 000729/2004
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0005 000525/1997
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0014 000375/2001
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIAN 0070 000117/2006
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0014 000375/2001
LUTERO DE PAIVA PEREIRA 0113 000748/2006
MAGNUS CARAMORI 0081 000338/2006

0151 001092/2006
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0007 000046/1998

0080 000333/2006
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0080 000333/2006

0059 000981/2005
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0009 000526/1999
MARA REGINA PORCELANI 0185 001164/2006

0184 001163/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0130 000911/2006

0053 000522/2005
MARCELO BELANDA MOLINARI 0021 000700/2002
MARCELO PAULO SAUTCHUK MA 0094 000456/2006
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0104 000569/2006
MARCIA LORENI GUND 0026 000290/2003

0191 001170/2006
0189 001168/2006
0190 001169/2006

MARCIA RODRIGUES DIAS SIL 0006 000012/1998
MARCIO LUIS PIRATELLI 0127 000864/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0068 000094/2006

0104 000569/2006
0057 000809/2005

0056 000667/2005
0029 000492/2003
0045 001022/2004
0176 001142/2006

MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE 0136 000990/2006
MARCIO ROMANO 0041 000841/2004
MARCO ANTONIO TILLVITZ 0021 000700/2002
MARCOS ALVES VERAS NOGUEI 0007 000046/1998
MARCOS ANTONIO PIOLA 0075 000185/2006
MARCOS AURELIO PEDROSO 0165 001120/2006
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0183 001161/2006
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIR 0067 000088/2006

0099 000548/2006
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0136 000990/2006
MARIA LUIZA BACCARO 0101 000551/2006

0033 000628/2003
MARIA REGINA VIZIOLI 0012 000353/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0014 000375/2001
MARIA VIRGINIA F.M.DE PAU 0089 000413/2006
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0182 001150/2006
MARICE TAQUES PEREIRA 0071 000145/2006
MARINA ANGELICA A.ZERBETT 0091 000442/2006

0032 000624/2003
MARTA BOTTI CAPELLARI 0051 000470/2005
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0105 000613/2006
MAURO VIGNOTTI 0183 001161/2006
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0080 000333/2006
MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 0100 000550/2006
MICHELLI ROSADA 0080 000333/2006
MILENA TOLEDO FRANCHINI 0118 000810/2006
MOISES ADAO BATISTA 0060 001004/2005
MOISES ZANARDI 0144 001079/2006

0026 000290/2003
0018 000712/2001
0128 000868/2006
0108 000669/2006
0145 001082/2006
0090 000431/2006
0097 000524/2006

NEIDE PEREIRA GREMES DE A 0093 000451/2006
NELCIDES ALVES BUENO 0037 000214/2004

0005 000525/1997
NELSON PASCHOALOTTO 0182 001150/2006
NEREU VIDAL CESAR 0078 000318/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0063 000034/2006
NEY SALLES 0005 000525/1997
NOBUO NISHIMOTO 0154 001100/2006

0137 001025/2006
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 0007 000046/1998

0051 000470/2005
NOROARA DE SOUZA MOREIRA 0104 000569/2006
OLDEMAR MARIANO 0101 000551/2006
ORLANDO ALEXANDRINO 0014 000375/2001
OSCAR GON•ALVES SEVERIANO 0071 000145/2006
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0030 000506/2003

0048 000275/2005
OSEIAS MARTINS BARBOZA 0076 000283/2006
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0045 001022/2004
OSMAR S. DALLA COSTA 0163 001118/2006
PATRICIA DEODATO DA SILVA 0142 001072/2006
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0070 000117/2006
PATRICIA ROQUE CARBONIERI 0127 000864/2006
PAULA CAROLINA S. SILVA 0029 000492/2003
PAULO DE TARSO R. DE CAST 0113 000748/2006
PAULO EDSON FRANCO 0050 000409/2005

0054 000539/2005
PAULO HIROSHI KIMURA 0058 000947/2005
PAULO ROBERTO LUVISETI 0172 001131/2006
PAULO SHIRO YAMASHITA 0069 000111/2006
PLINIO LOPES DA SILVA 0165 001120/2006
PLINIO MOCHI 0073 000168/2006
RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA 0139 001052/2006
RAQUEL GON•ALVES JOSEPETT 0068 000094/2006
REGINA CELIA CARDOSO DE A 0106 000625/2006
REGINA ELIZABETH COUTINHO 0038 000224/2004
REGIS ALAN BAULI 0014 000375/2001

0015 000382/2001
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0007 000046/1998

0051 000470/2005
RENATA CRISTINA OBICI 0127 000864/2006
RICARDO BARROS DE ASSIS 0172 001131/2006
RICARDO JAMAL KHOURI 0045 001022/2004
RICARDO LUIS RODRIGUES DA 0103 000564/2006
RICARDO MALUF 0022 000827/2002
RICARDO RIBEIRO 0046 000038/2005
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0101 000551/2006
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0085 000373/2006

0079 000321/2006
0109 000713/2006
0121 000835/2006
0124 000853/2006
0088 000409/2006
0086 000382/2006
0083 000350/2006
0111 000729/2006
0084 000372/2006
0110 000720/2006
0095 000463/2006
0062 000031/2006

ROBERTO PERALTO 0011 000719/1999
ROBERTO SILVA 0023 000828/2002
ROBSON FARAONI DE MELLO 0014 000375/2001
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0081 000338/2006
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0028 000469/2003
ROGERIO QUAGLIA 0104 000569/2006
RONALDO ALESSANDRO VICTOR 0037 000214/2004
ROSANGELA CRISTINA BARBOS 0047 000259/2005
ROSEMAR ANGELO MELO 0177 001143/2006

0167 001126/2006
0166 001124/2006
0206 000057/2007
0210 000061/2007

ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0127 000864/2006

0175 001141/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0100 000550/2006

0087 000392/2006
RUBENS MELLO DAVID 0030 000506/2003
RUI BARBOSA GAMON 0027 000325/2003
SAMUEL PEREIRA 0009 000526/1999
SANDRA MARIA DO NASCIMENT 0171 001130/2006
SANDRO HENRIQUE TROVAO 0164 001119/2006
SAULO DE MELO JUNIOR 0017 000573/2001
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 0032 000624/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0063 000034/2006
SELMA CRISTINA BETTAO DA 0158 001107/2006

0153 001094/2006
0152 001093/2006
0168 001127/2006
0159 001108/2006
0150 001090/2006
0180 001146/2006
0170 001129/2006
0178 001144/2006
0096 000491/2006
0169 001128/2006
0160 001109/2006
0085 000373/2006
0079 000321/2006
0121 000835/2006
0114 000787/2006
0124 000853/2006
0088 000409/2006
0086 000382/2006
0083 000350/2006
0111 000729/2006
0179 001145/2006
0084 000372/2006
0149 001089/2006
0095 000463/2006
0148 001088/2006
0102 000560/2006
0112 000743/2006
0188 001167/2006
0199 001183/2006
0201 001185/2006
0126 000856/2006
0123 000848/2006
0125 000854/2006
0116 000802/2006
0122 000836/2006
0186 001165/2006
0198 001182/2006
0200 001184/2006
0187 001166/2006
0192 001171/2006
0208 000059/2007
0211 000064/2007
0207 000058/2007
0209 000060/2007

SERGIO RUY BARROSO DE MEL 0109 000713/2006
SHIRLEY OLIVETTI 0202 001187/2006
SIDNEY KENDY MATSUGUMA 0032 000624/2003
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0007 000046/1998

0051 000470/2005
0059 000981/2005

SIMONE A. SARAIVA 0028 000469/2003
SIMONE BOER RAMOS 0020 000573/2002

0071 000145/2006
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0052 000498/2005

0036 000105/2004
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0049 000394/2005

0052 000498/2005
SIMONE SARAIVA 0029 000492/2003
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0140 001069/2006
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0044 000988/2004
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0098 000542/2006
TAKAO KAETSU 0115 000793/2006
TATIANA RICHETTI 0164 001119/2006
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 0171 001130/2006
TOM BRENNER 0020 000573/2002
TUTOMO TANOUE 0204 001193/2006
ULISSES DE JESUS MAIA KOT 0003 000425/1996
URSULA ERNLUND SALAVERRY 0094 000456/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0036 000105/2004

0020 000573/2002
VALERIA SILVA GALDINO 0104 000569/2006
VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO 0065 000042/2006
VERIDIANA DA SILVA VITOR 0023 000828/2002
VICENTE DE PAULO RUSSO 0106 000625/2006
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0061 000004/2006

0038 000224/2004
VILMA THOMAL 0043 000862/2004
VIRGINIA CORTES VOLPATO 0104 000569/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0014 000375/2001
WAGNER PEREIRA BORNELI 0113 000748/2006
WALBER PAVANI 0078 000318/2006
WALDIR FRARES 0035 000041/2004
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0010 000557/1999
WALTER DA COSTA 0080 000333/2006
WALTER KRUSE 0080 000333/2006
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0098 000542/2006

0014 000375/2001
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0119 000819/2006
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0165 001120/2006
WEDSON JOSE PIEROBON 0036 000105/2004
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0120 000832/2006
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0062 000031/2006

0038 000224/2004
WILSON LUIZ ASSIS TEIXEIR 0058 000947/2005
ZANONI LUIZ FAVERO 0017 000573/2001

1.-USUCAPIAO-627/1988-JESUS SOARES MARTINS e ou-
tros x LUIZ APARECIDO DUARTE GUEDES e outros -Para
que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 519,85, conforme conta de fs.776.-Adv. JESUS SOARES
MARTINS, LUIS CESAR PAULUK GERBASI-

2.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-635/1995-B.B.S.
x I.R.V.V.L. e outros -Para manifestacao nos autos, acerca do
ofício de fs. 368, do Juízo Deprecado.-Adv. JOSE IVAM GUI-
MARAES PEREIRA-

3.-FALENCIA-425/1996-FRANZOI & FRANZOI LTDA x
CENTRO IMOBILIARIO TUPARANDY- CASTELO IMO-
VEIS LTDA -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 353, a
seguir: “1. Proclamo inválido o acordo de f. 298/299, diante da
notícia dada pelo credor de que não recebeu o valor objeto do
referido acordo...”-Adv. ULISSES DE JESUS MAIA KOTSI-
FAS, CASSIA DENISE FRANZOI, ARY LUCIO FONTES-

4.-EXECUÇÃO JUDICIAL-273/1997-SINDICATO DOS AR-
RUMADORES NO COMERCIO ARMAZENADOR e outros
x ESPAÇO ARMAZENS GERAIS LTDA. -Para manifestacao
nos autos, acerca do oferecimento dos bens a penhora às fs.
374.-Adv. ANICI PREMIBIDA-

5.-AÇAO DE COBRANÇA-525/1997-FABRICIO ANDRE
MAIOLINO EREDIA x COOPERATIVA NACIONAL DE PRO-
DUÇAO MORADIAS-COHESMA e outros -Para que efetue(m)
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 384,81,
conforme conta de fs. 329.-Adv. NELCIDES ALVES BUENO,
LUIZ EDUARDO VOLPATO, NEY SALLES-

6.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-12/1998-DIRCELEI DE
ARRUDA HENRIQUE e outros x HENRIQUE SANCHES -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 711, a seguir: “Os
pedidos de fs. 714/710 devem ser formulados no próprio juízo
deprecado.”-Adv. MARCIA RODRIGUES DIAS SILVA, LE-
CIR MARIA SCALASSARA-

7.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-46/1998-STONE
JEANS LAVANDERIA E CONFECÇOES LTDA x MUNICI-
PIO DE MARINGA -1. Abram-se vistas as partes, no prazo
sucessivo de 10 dias, iniciando-se o prazo do réu no primeiro
dia util ao termino do prazo do autor. 2. As alegaçoes finais
poderao ser entregues conjuntamente no ultimo dia util do pra-
zo de vistas do réu, as 17h00, diretamente no cartorio. 3. Junta-
mente com a entrega das alegaçoes finais devera o autor se
informar acerca do valor das despesas processuais e efetuar o
preparo.” -Adv. AROLDO LUIZ MORAIS, ELINALDA GON-
CALVES PERES, FREDERICO MENDES JUNIOR, LUCIA-
NA FREGADOLLI, REINALDO RODRIGUES DE GODOY,
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ANDRE
LUIS LISBOA CAMPANERI, FABIO RICARDO MORELLI,
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, DALTON FER-
NANDO HOFFMEISTER, MANOEL LUIZ GARCIA JUNI-
OR, MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA e DANIELE
CRISTINA UBIALI BITTENCOURT-

8.-AÇAO DE COBRANÇA-528/1998-PAULO SERGIO MAS-
SETI x JOSE LUCINEI RODRIGUES -Para que fiquem cien-
tes do despacho de fs.190, a seguir: “Intime-se o devedor para,
no prazo de 15 dias, pagar a quantia certa ou fixada em liquida-
ção, incluída as custas processuais, sob pena de o montante da
condenação ser acrescida de multa no percentual de 10% e, se
o credor requerer, ser expedido mandado de penhora e avalia-
ção.” Valor das custas: R$ 1.754,96, conta de fs. 191. -Adv.
JOAO CARLOS PASTRO-

9.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-526/1999-LAURA
MARQUES DE ANDRADE MORAES e outros x REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A -Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 440, item 2, a seguir: “2. Manifeste-se o réu, em 5
dias, se ainda tem interesse no cumprimento da carta precatória
enviada a comarca de São Paulo, SP.”-Adv. SAMUEL PEREI-
RA e MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-

10.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-557/1999-ANTONIO
TARCIZO JAVERA x BAT NIVEL SERVIÇOS E TRANSPOR-
TES LTDA -Para que fiquem cientes do despacho de fs.346, a
seguir: “Intime-se o devedor para, no prazo de 15 dias, pagar a
quantia certa ou fixada em liquidação, incluída as custas pro-
cessuais, sob pena de o montante da condenação ser acrescida
de multa no percentual de 10% e, se o credor requerer, ser ex-
pedido mandado de penhora e avaliação.” Valor das custas: R$
257,44, conta de fs. 346. -Adv. WALTER ANTONIO COSTA
DE T VALLE, ESTER ALVES DE LIMA-

11.-ADJUDICAÇAO-719/1999-GIANNASI ENGENHARIA
LTDA x CONATUS CONSTRUÇOES CIVIS LTDA e outros -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 389, a seguir: “In-
time-se o devedor para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia
certa ou fixada em liquidação, incluída as custas processuais,
sob pena de o montante da condenação ser acrescida de multa
no percentual de 10% e, se o credor requerer, ser expedido
mandado de penhora e avaliação.” Valor das custas: R$ 360,86,
conta de fs. 390 -Adv. ROBERTO PERALTO-

12.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-353/2000-CONFEDERA-
ÇAO AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL- CNA e
outros x ALVARO VIZIOLI -Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs.731, a seguir: “1. A discussão que o devedor pre-
tende iniciar as fs. 726 a 730 é prematura, pois se quer foi
realizada a penhora. Depois da realização da penhora e que
terá lugar eventual discussão acerca da conveniência da sua
manutenção.”-Adv. MARIA REGINA VIZIOLI-

13.-RESTITUIÇAO DE PARCELAS-533/2000-MARCIA
ELAINE REBECCHI DE PAULA - ME e outros x ROMA SUL
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -Para que fiquem ci-
entes do despacho de fs.153, a seguir: “Intime-se o devedor
para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia certa ou fixada em
liquidação, incluída as custas processuais, sob pena de o mon-
tante da condenação ser acrescida de multa no percentual de
10% e, se o credor requerer, ser expedido mandado de penhora
e avaliação.” Valor das custas: R$ 660,97, conta de fs. 154. -
Adv. GIOVANNA LEPRE SANDRI e FABRICIO SHUMA-
CHER FERMINO-



Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007 157157157157157

14.-DECLARATORIA-375/2001-VALCIR ANTONIO DE
LIMA x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Para que efetue(m) o pagamento das custas proces-
suais, no valor de R$ 624,60, conforme conta de fs.294.-Adv.
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, ROBSON FA-
RAONI DE MELLO, GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS
BORBA, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, ORLANDO
ALEXANDRINO, REGIS ALAN BAULI, ALESSANDRO
HENRIQUE BANA PAILO, ALEXEY GASTAO CONSEL-
VAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, LAUDO ALVES PICAN-
ÇO, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e FLA-
VIA VELLARDO KOUYOMDJIAN-

15.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-382/2001-REGIS ALAN
BAULI x HARMONIA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA -Para que fiquem cientes do despacho de fs.
365, a seguir: “1. De ofício , excluo do valor da execução a
multa de 10%, por ter a execução sido iniciada antes da entrada
em vigor dos novos dispositivos do CPC. 2. A execução da cer-
tidão pode ser requerida diretamente junto a escrivania.”-Adv.
REGIS ALAN BAULI-

16.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-568/2001-ADMA JORGE
MAUAD e outros x WANDERLEY NOVELLI DE SENE e
outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs.302, a se-
guir: “A fim de que possa ser viabilizado o atendimento ao pe-
dido de f. 300, deverá o exequente informar o número correto
do seu CPF.”-Adv. JOSE CARLOS LOPES-

17.-INDENIZAÇAO-573/2001-COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x ELIZETTE BELIDO COLINS BAR-
BOSA -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 3885, a
seguir: “1. Defiro o pedido de f. 3885. 2. Intime-se a autora
Cocamar para apresentar ou por a disposicao do perito nomea-
do para fins de consulta preliminar os documentos
referidos(livros diários e controle de estoque de 1999 a 2000).”
E despacho de fs. 3898 verso, a seguir: “1. A decisão de segun-
do grau não mais tem objeto, conforme se infere do contido no
despacho de fs. 3.881.”-Adv. EDUARDO MELLO, SAULO
DE MELO JUNIOR, ZANONI LUIZ FAVERO, CRISTIANE
MARI TOMIAZZI, IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA, CAR-
LA SAKAI e GUSTAVO CATUNDA MENDES-

18.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-712/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALUVID COMERCIO DE ALUMINI-
OS E VIDROS LTDA e outros -Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 243, a seguir: “1. Considerando o tero do v.
acórdão prolatado nos autos de embargos do devedor, o qual já
transitou em julgado, conforme consulta feita através da inter-
net, e que certamente alterará substancialmente o valor do dé-
bito, suspendo o andamento do presente feito, inclusive as pra-
ças designadas as fs. 216. 2. Após a baixa dos autos, atenda a
escrivania ao disposto no item 5.13.4, do Código de Normas da
Corregedoria-GEral da Justiça e, a seguir, intime-se o exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente novo demons-
trativo de débito, de acordo com os parâmetros estabelecidos
na decisão proferida nos embargos.”-Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI, HEBER GOMES
DA SILVA e HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

19.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-139/2002-
ADALGISA COLOMBO VERZOLA x BANCO ITAU S.A -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 416 , a seguir: “In-
time-se o devedor para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia
certa ou fixada em liquidação, incluída as custas processuais,
sob pena de o montante da condenação ser acrescida de multa
no percentual de 10% e, se o credor requerer, ser expedido
mandado de penhora e avaliação.” Valor das custas: R$ 188,66,
conta de fs.412. -Adv. DORACI POLO MARTINS FERNAN-
DES-

20.-EMBARGOS A EXECUÇAO-573/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x FREDERICO CHALBAUD
BISCAIA -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 239, a
seguir: “Considerando a sucumbência recíproca, tem-se que,
de acordo com o disposto no art. 21 do Código de Processo
Civil e na Súmula n. 306 do egrégio Tribunal de Justiça, os
honorários advocatícios deverão ser compensados. Intime-se o
embargado para que providencie o pagamento voluntário da
diferença.”-Adv. TOM BRENNER, ALEXANDRES NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, JONAS
WENTZ, ALINE FONTANELLA, JULIO JOSE ROCHA KUS-
TER BERUTTI, HEBERT EGIDIO ASSMANN, SIMONE
BOER RAMOS e LECIR MARIA SCALASSARA-

21.-DECLARATORIA-700/2002-REVELUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA x MAKENI CHEMICALS
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTD -Para mani-
festacao nos autos, acerca da nomeação de bens a penhora, às
fs. 397/398.-Adv. JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, FER-
NANDO ANDRE DA SILVA, MARCO ANTONIO TILLVITZ
e MARCELO BELANDA MOLINARI-

22.-DECLARATORIA-827/2002-HENRIQUE BILIATO x IN-
DUSTRIA DE PISOS TATUI LTDA e outros -Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 121, a seguir: “Intime-se o devedor
para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia certa ou fixada em
liquidação, incluída as custas processuais, sob pena de o mon-
tante da condenação ser acrescida de multa no percentual de
10% e, se o credor requerer, ser expedido mandado de penhora
e avaliação.” Valor das custas: R$ 232,76, conta de fs. 122. -
Adv. RICARDO MALUF-

23.-ORDINARIA-828/2002-ORACI GONÇALVES x JOSE
LUIZ CIPRIANO e outros -1. À escrivania para anotar para
sentença. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 53,71, con-
forme conta de fs. 171.-Adv. KATIA CRISTINE PUCCA BER-

NARDI, ROBERTO SILVA, VERIDIANA DA SILVA VITOR
e JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO-

24.-FALENCIA-178/2003-GERDAU S/A. x METALURGICA
BETEL LTDA.-ME -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 188, a seguir: “Intime-se o devedor para, no prazo de 15
dias, pagar a quantia certa ou fixada em liquidação, incluída as
custas processuais, sob pena de o montante da condenação ser
acrescida de multa no percentual de 10% e, se o credor reque-
rer, ser expedido mandado de penhora e avaliação.” Valor das
custas: R$ 329,36, conta de fs. 189. -Adv. JOSIMAR LOPES
DE OLIVEIRA-

25.-PRESTAÇAO DE CONTAS-288/2003-OSMARINO AL-
VES DO NASCIMENTO x BANCO BRADESCO S.A -Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 370 verso, a seguir:
“Quanto ao pedido de fs. 225 a 227, intime-se o devedor via DJ
para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia certa ou fixada em
liquidação, incluída as custas processuais, sob pena de o mon-
tante da condenação ser acrescida de multa no percentual de
10% e, se o credor requerer, ser expedido mandado de penhora
e avaliação.” Valor das custas: R$ 186,81, conta de fs. 230. -
Adv. DENIZE HEUKO-

26.-PRESTAÇAO DE CONTAS-290/2003-ARISTIDES CAR-
RARO x BANCO BRADESCO S.A -Ao autor para manifesta-
ção nos autos, em cinco dias, acerca das contas prestadas, con-
forme despacho de fs. 655. E ao réu para que fiquem cientes do
despacho de fs.660, a seguir: “Intime-se o devedor para, no
prazo de 15 dias, pagar a quantia certa ou fixada em liquida-
ção, incluída as custas processuais, sob pena de o montante da
condenação ser acrescida de multa no percentual de 10% e, se
o credor requerer, ser expedido mandado de penhora e avalia-
ção.” Valor das custas: R$ 246,76, conta de fs. 661. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
MOISES ZANARDI e DENIZE HEUKO-

27.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-325/2003-DOCEMELO IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x YOKI ALIMENTOS S.A.
-Para que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 30,61, conforme conta de fs.108.-Adv. RUI BAR-
BOSA GAMON, ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES-

28.-PRESTAÇAO DE CONTAS-469/2003-MD COMERCIAL
DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA x BANCO SANTAN-
DER S/A-BANCO DO ESTADO DE SP BANESPA -1. À es-
crivania para anotar para sentença em sede de julgamento ante-
cipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o paga-
mento das custas processuais, no valor de R$ 62,11, conforme
conta de fs.1176.-Adv. SIMONE A. SARAIVA, KATIA RA-
QUEL DE SOUZA CASTILHO e RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA-

29.-PRESTAÇAO DE CONTAS-492/2003-VIDRAÇARIA
MORANGUEIRA LTDA x BANCO ITAU S.A -1. À escrivania
para anotar para sentença em sede de julgamento antecipado.
2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 22,21, conforme conta
de fs. 550.-Adv. PAULA CAROLINA S. SILVA, KATIA RA-
QUEL DE SOUZA CASTILHO, SIMONE SARAIVA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

30.-]DECLARATORIA-506/2003-DOCEMELO INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA x YOKI ALIMENTOS S.A -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
34,11, conforme conta de fs.240.-Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA, ANDERSON CRO-
ZARIOLLI TAVARES, RUBENS MELLO DAVID-

31.-PRESTAÇAO DE CONTAS-553/2003-EDISON PORTES
DA FONSECA x BANCO BRADESCO S/A -Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 583, a seguir: “Intime-se o devedor
para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia certa ou fixada em
liquidação, incluída as custas processuais, sob pena de o mon-
tante da condenação ser acrescida de multa no percentual de
10% e, se o credor requerer, ser expedido mandado de penhora
e avaliação. 2. Manifeste-se o réu, no prazo de cinco dias, so-
bre os documentos juntados.” Valor das custas: R$ 201,96, conta
de fs. 584. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, ANA PAU-
LA MANSANO BAPTISTA-ESTAGIAR, JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-

32.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-624/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x NEWTON ZACARIAS DO AMARAL BRAN-
DAO -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 177, a se-
guir: “Intime-se o devedor para, no prazo de 15 dias, pagar a
quantia certa ou fixada em liquidação, incluída as custas pro-
cessuais, sob pena de o montante da condenação ser acrescida
de multa no percentual de 10% e, se o credor requerer, ser ex-
pedido mandado de penhora e avaliação.” Valor das custas: R$
24,96, conta de fs. 178. -Adv. SEBASTIAO DA COSTA GUI-
MARAES, MARINA ANGELICA A.ZERBETTO FURLAN e
SIDNEY KENDY MATSUGUMA-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-628/2003-CLAUDIO AL-
VES BATISTA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 422, a seguir: A propósi-
to do pedido de fs. 420/421, concedo o prazo de 45 dias para
juntada aos autos dos cálculos para liquidação de sentença.”-
Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BAC-
CARO, ELMER DA SILVA MARQUES-

34.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-802/2003-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
RODRIGO KENDY SAITO e outros -Para providenciar o pa-
gamento das custas do senhor avaliador judicial, que importam
em 800 VRC, conforme requerido as fls.99.-Adv. ELIAS MEN-
DES-

35.-DECLARATORIA-41/2004-EDILSON CARLOS DO
LAGO NAZARIO x PONTO DE OFERTAS MALHAS E TE-

CIDOS LTDA -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 102,
a seguir: “Intime-se o devedor para, no prazo de 15 dias, pagar
a quantia certa ou fixada em liquidação, incluída as custas pro-
cessuais, sob pena de o montante da condenação ser acrescida
de multa no percentual de 10% e, se o credor requerer, ser ex-
pedido mandado de penhora e avaliação.” Valor das custas: R$
435,68, conta de fs. 95 -Adv. WALDIR FRARES-

36.-DEPOSITO-105/2004-B.A.A.R.S. x F.F.M. -1. À escriva-
nia para anotar para sentença em sede de julgamento antecipa-
do. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamen-
to das custas processuais, no valor de R$ 41,81, conforme con-
ta de fs.126.-Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, FABIA-
NA DE OLIVEIRA S. SYBUIA, LAZARO VALTER MON-
TEIRO e WEDSON JOSE PIEROBON-

37.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-214/2004-ELETRO MA-
RINGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTD x
DIVONEI RONISON S.SABATOVITCH -Para manifestacao
nos autos, acerca do ofício de fs. 62.-Adv. NELCIDES ALVES
BUENO e RONALDO ALESSANDRO VICTOR-

38.-COBRANÇA-224/2004-AMARILDO JOSE RAMALHO x
ESTADO DO PARANA e outros -1. À escrivania para anotar
para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e
preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 37,61, conforme conta de fs. 170.-
Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO, WILLI-
AN FRANCIS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZA-
CK, ALESSANDRA GASPAR BERGER, CASSIANO LUIZ
IURK, DAIANE MARIA BISSANI, ISABELLE GIONEDIS
GULIN, REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC e CEL-
SO APARECIDO DO NASCIMENTO-

39.-PRESTAÇAO DE CONTAS-528/2004-EVERALDO FER-
NANDES x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A e
outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 495, a se-
guir: “Intime-se o devedor para, no prazo de 15 dias, pagar a
quantia certa ou fixada em liquidação, incluída as custas pro-
cessuais, sob pena de o montante da condenação ser acrescida
de multa no percentual de 10% e, se o credor requerer, ser ex-
pedido mandado de penhora e avaliação.” Valor das custas: R$
202,66, conta de fs.496. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA e DENIZE HEUKO-

40.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-729/2004-
C.E.C.M.D.R.S. x C.C. e outros -”1. Tendo em vista a nao lo-
calizaçao de bens penhoraveis em nome do devedor, suspendo
o curso da presente execuçao por prazo indeterminado (art. 791,
inc. III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2. Opor-
tunamente, arquivem-se estes autos nos termos do item 5.8.12
do Codigo de Normas da egregia Corregedoria Geral da Justi-
ça.” E para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 27,11, conforme conta de fls. 121.-Adv. DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-

41.-EMBARGOS A EXECUÇAO-841/2004-ALCEU FERREI-
RA DE ALMEIDA x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGb -Para que fiquem cientes do despacho de fs.130,
a seguir: “Intime-se o devedor para, no prazo de 15 dias, pagar
a quantia certa ou fixada em liquidação, incluída as custas pro-
cessuais, sob pena de o montante da condenação ser acrescida
de multa no percentual de 10% e, se o credor requerer, ser ex-
pedido mandado de penhora e avaliação.” Valor das custas: R$
242,07, conta de fs.131. -Adv. MARCIO ROMANO, FABIO
RICARDO MORELLI e CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
SOUZA-

42.-EMBARGOS A EXECUÇAO-846/2004-MARIO CORA-
ZZA x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGb
-Para que fiquem cientes do despacho de fs. , a seguir: “Intime-
se o devedor para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia certa ou
fixada em liquidação, incluída as custas processuais, sob pena
de o montante da condenação ser acrescida de multa no per-
centual de 10% e, se o credor requerer, ser expedido mandado
de penhora e avaliação.” -Adv. ALEXANDRE VENANCIO,
ALCIDES CAETANO VIEIRA e ANDRE LUIS LISBOA CAM-
PANERI-

43.-DECLAR.INEXIG.C/REPAR. DANOS-862/2004-ALCI-
DES CERVELHERI e outros x BRASIL TELECOM S/A -Para
que fiquem cientes do despacho de fs.318, a seguir: “Intime-se
o devedor para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia certa ou
fixada em liquidação, incluída as custas processuais, sob pena
de o montante da condenação ser acrescida de multa no per-
centual de 10% e, se o credor requerer, ser expedido mandado
de penhora e avaliação.” Valor das custas: R$ 868,23, conta de
fs.319. -Adv. VILMA THOMAL-

44.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-988/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x MARA LUCY SILVA ALVES -Para que efetue(m)
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 233,39,
conforme conta de fs.90.-Adv. SONIA REGINA VIEIRA
KHOURY-

45.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-1022/2004-BANCO ITAU S/
A x MARCUS VINICIUS RIBEIRO -Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 109, a seguir: “1. A intimação do executado
deu-se por meio edital. 2. Enquanto não houver informações
acerca do andamento em que se encontra a aludida demanda
revisional, mantenho o curso do presente processo. -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANO HENRIQUE STORER, ANDERSON
CROZARIOLLI TAVARES, OSMAR MARGARIDO DOS
SANTOS e RICARDO JAMAL KHOURI-

46.-MONITORIA-38/2005-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA - SICREDI x ARILDA CONCEIÇAO
CABRAL SESTITO e outros -”1. Tendo em vista a nao locali-
zaçao de bens penhoraveis em nome do devedor, suspendo o
curso da presente execuçao por prazo indeterminado (art. 791,

inc. III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2. Opor-
tunamente, arquivem-se estes autos nos termos do item 5.8.12
do Codigo de Normas da egregia Corregedoria Geral da Justi-
ça.” E para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 31,31, conforme conta de fls. 110.-Adv. RICAR-
DO RIBEIRO-

47.-REP.INDEB.INDEN.DAN.MATER.MOR-259/2005-ED-
SON BETAZZI x ITAUCARD FINANCEIRA S/A - CRED.
FINANC. INVEST. -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 200 verso, a seguir: “1. Conforme lembrado pelo autor à f.
188, a liquidação da sentença passa pelo cumpriemnto, pelo
rpue, do item “B” do dispositivo da sentença. Assim sendo,
concedo ao reu o prazo de 30 dias para cumprir essa parte do
julgado.”-Adv. ROSANGELA CRISTINA BARBOSA SLE-
DER, CELSO DAVID ANTUNES, CLAUDIA BUENO GO-
MES e LUERTI GALLINA-

48.-INDENIZATORIA-275/2005-DOCEMELO INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA x YOKI ALIMENTOS S/A -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
40,96, conforme conta de fs. 651.-Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA-

49.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-394/2005-RO-
DOVIbRIO MARINGb LTDA x M C PNEUS LTDA e outros -
Para manifestacao nos autos, acerca da conta de fs. 167, no
valor de R$ 917,54.-Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
e SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA-

50.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-409/2005-
TRANSPALMAR LTDA x M C PNEUS LTDA e outros -1. À
escrivania para anotar para sentença em sede de julgamento
antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 25,71, con-
forme conta de fs. 64-Adv. DIRCEU PAGANI e PAULO ED-
SON FRANCO-

51.-COBRANÇA-470/2005-GONCALO XAVIER DE MACE-
DO x MUNICIPIO DE MARINGA -1. À escrivania para ano-
tar para sentença. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que
efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
725,00, conforme conta de fs. 215.-Adv. MARTA BOTTI CA-
PELLARI, ANDRE BOTTI MONTANHA, NOEME FRANCIS-
CO SIQUEIRA, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR,
FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA
DE SOUZA, DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT
e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

52.-DECLAR.NUL.CAMB.C/C PERD.DAN-498/2005-RO-
DOVIbRIO MARINGb LTDA x M C PNEUS LTDA e outros -
Para manifestacao nos autos, acerca da conta de fs. 161, no
valor de R$ 729,38.-Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS,
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

53.-COBRANÇA-522/2005-IZAIAS APARECIDO FERNAN-
DES NUNES e outros x PARANA CIA DE SEGUROS -Para
que fiquem cientes do despacho de fs.129, a seguir: “Intime-se
o devedor para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia certa ou
fixada em liquidação, incluída as custas processuais, sob pena
de o montante da condenação ser acrescida de multa no per-
centual de 10% e, se o credor requerer, ser expedido mandado
de penhora e avaliação.” Valor das custas: R$ 1.317,88, conta
de de fs. 130. -Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

54.-ORD.ANUL. C/C REP.DANO MORAL-539/2005-TRANS-
PALMAR LTDA x M C PNEUS LTDA e outros -1. À escriva-
nia para anotar para sentença em sede de julgamento antecipa-
do. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamen-
to das custas processuais, no valor de R$ 27,11, conforme con-
ta de fs. 85.-Adv. DIRCEU PAGANI e PAULO EDSON FRAN-
CO-

55.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-663/2005-TEAR
TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ASAHI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA -Para provi-
denciar o pagamento das custas do senhor avaliador judicial,
que importam em 3.200 VRC, conforme requerido as fls. 62.-
Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

56.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-667/2005-APA-
RECIDA LOURDES RUBIN LEME x BANCO ITAU S/A -
Para que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 203,31, conforme conta de fs.108.-Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

57.-COBRANÇA DE AUTOS-809/2005-ESCRIVANIA DA 2ª
CíVEL x CRISTIANO HENRIQUE STORER -Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 30 e verso, a seguir: “A propósito do
pedido e fs. 29 e 30, ratifico o entendimento de que a intimação
para a devolução deve ser feita na pessoa que retirou os autos
em carga.”-Adv. CRISTIANO HENRIQUE STORER e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

58.-DISSOLUÇAO-947/2005-CREOSVALDO REIS GOMES
x SKANPARTS DO BRASIL LTDA EPP e outros -Para mani-
festacao nos autos, acerca da proposta de honorários periciais
no valor de R$ 12.000,00, conforme petição de fs. 463/464.-
Adv. PAULO HIROSHI KIMURA, LUIZ CARLOS SANCHES,
WILSON LUIZ ASSIS TEIXEIRA JUNIOR e JEFERSON LUIZ
CALDERELLI-

59.-EMBARGOS A EXECUÇAO-981/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGb -1. À escrivania para anotar para sentença. 2. A conta e
preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 13,81, conforme conta de fs. 209.-
Adv. MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, FABIO RICAR-
DO MORELLI, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR e
CLAUDEMIR CAPOCCI-

60.-INVENTbRIO-1004/2005-HUGO GUERRA BUENO e
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outros x OSWALDO AUGUSTO BUENO -1. No prazo comum
de 10 dias, manifestem-se as partes sobre as primeiras declara-
ções apresentadas. Após, vistas aoMinistério Público. 2. Após,
à avaliação dos bens do espóli e digam as partes, no prazo co-
mum de 10 dias. Em seguida vistas ao Ministério Público. 3.
Após, às últimas declarações e digam as partes no prazo co-
mum de 10 dias. Em seguida, cistas ao Ministério Público. 4.
Após, ao cálculo do imposto e digam as partes, a Fazenda e o
Ministério Público, no prazo sucessivo de 10 dias.”-Adv. MOI-
SES ADAO BATISTA e CASEMIRO FRAMIL FILHO-

61.-COBRANÇA-4/2006-CLESIO DIAS x HOSPITALAB
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA e ou-
tros -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. VILMA CARLA LIMA
DE SOUZA RIBEIRO-

62.-COBRANÇA-31/2006-VALDIR RUHUN e outros x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que efetue(m) o pa-
gamento das custas processuais, no valor de R$ 209,61, con-
forme conta de fs. 82.-Adv. ERNANI JOSE PERA JUNIOR,
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA, JOSIELE ZAMPIERI DA
MATA, JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

63.-DEPOSITO-34/2006-OMNI S.A - CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x NORBERT STEININGER -
Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 39/42 que, julgou
procedente o pedido, e condenou o réu ao pagamento das des-
pesas processuais, e honorários advocatícios, verba arbitrada
em 10% do valor da dívida.-Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA e NEUSA MARIA
CANDIDO-

64.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-37/2006-H.B.S.
x L.C.L. -Para manifestacao nos autos, acerca do ofício de fs.
72 e ss.-Adv. GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGE-
LISTA BEZERRA-

65.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-42/2006-JOSE SANTO
BARBOZA x VERA LUCIA MOREIRA -Para que fiquem ci-
entes do despacho de fs. 66, a seguir: “...Em face do exposto,
tenho como competente para o julgamento da matéria o Douto
Juízo do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Maringá,
para onde os autos devem ser encaminhados, procedendo-se às
baixas devidas neste Juízo. A competeência, entretanto, conti-
nuará a ser deste Juízo se já existir sentença com trânsito em
julgado nos autos n. 2005.0005379-1/0 (súmula 59 STJ).”-Adv.
CRISTIANO PEREIRA CASADO, VANDA DE OLIVEIRA
CARDOSO, CLAUDIA CALDEIRA LEITE e AMANDA IMAI
DA SILVA POLOTTO-

66.-COBRANÇA-87/2006-AROLDO LUIZ MORAIS x STO-
NE JEANS LAVANDERIA E CONFECÇOES LTDA -Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 122, a seguir: “Promova o
autor reconvinte o recolhimento das custas e emolumetnos, no
prazo de 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuição de
reconvenção de fs. 116/118.”-Adv. ELINALDA GONCALVES
PERES-

67.-MANDADO DE SEGURANÇA-88/2006-GARANTIA
AGROPECUARIA LTDA e outros x DELEGADO REGIONAL
DA RECEITA ESTADUAL DE MARINGA -1. À escrivania
para anotar para sentença. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
19,61, conforme conta de fs.112.-Adv. MARCOS RODRIGO
DE OLIVEIRA e EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

68.-MONITORIA-94/2006-BANCO ITAU S/A x MR BYTE
INFORMATICA E TELECOMUNICAÇOES LTDA e outros -
1. À escrivania para anotar para sentença em sede de julgamen-
to antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 13,81, con-
forme conta de fs. 75.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO, RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI, JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES
FILHO-

69.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-111/2006-MA-
RIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS x RHEMA -
REPRESENTAÇOES COMERCIAIS e outros -Para manifes-
tacao nos autos, acerca do ofício de fs. 47.-Adv. PAULO SHI-
RO YAMASHITA, JOSE OSVALDO MOROTI-

70.-REPARAÇAO DANOS MAT.C/C MORAI-117/2006-GEO-
VANE PEREIRA DA ROCHA x COMERCIAL DESTRO LTDA
-Para manifestacao nos autos, acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fs. 161, e para que fiquem cientes da designação
do dia 16 de outubro de 2007, às 14h00 para inquirição da
testemunha Fabio da Costa Motta, Vanderlei Amori e Adriano
C. Mangabeira, nos autos de Carta Precatória sob n. 388/2006
da 2ª Vara Cível de Cascavel-Pr.-Adv. CLEUZA A. VALERIO
COSTA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, LAURI DA
SILVA e LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI-

71.-COBRANÇA-145/2006-BANCO DO BRASIL S/A x MU-
RILO SERGIO CARDOSO e outros -”1. Defiro o pedido de f.
69 para suspender o curso do processo por 30 dias. 2. Decorri-
do o prazo acima,manfieste-se o autor sobre o prosseguimento
do feito indepentemente de nova intimação.”-Adv. SIMONE
BOER RAMOS, MARICE TAQUES PEREIRA e OSCAR
GONÇALVES SEVERIANO-

72.-EXECUÇAO-164/2006-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA - SICREDI x ALEXANDRE MIC-
CHEL MANSANO -Para manifestacao, ante a certidao do sr.
oficial de justica de fs. 74 que deixou de proceder a penhora, e
do ofício de fs. 77/80. -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR e

KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

73.-EXECUÇAO-168/2006-ANGELA MARIA KRACHESKI
x JOENICE CLEMENTINA MODOS e outros -Para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana), e para que retire expediente e pagamento de
emolumentos,no valor de R$ 7,00. -Adv. PLINIO MOCHI,
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE e ADRIA-
NA MOLINA-

74.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-174/2006-BANCO ITAU S/
A x LUIZ RICARDO DO AMARAL SOLER e outros -Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 74 que indeferiu o pedi-
do de expedição de mandado de desocupação do imóvel, e para
que apresente a minuta da petição inicial, a fim de expedir o
edital de citação-Adv. LUERTI GALLINA-

75.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-185/2006-BOI
VERMELHO COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS
LTDA x BANCO ITAU S/A -Para manifestacao nos autos, acer-
ca do ofício de fs. 92/93.-Adv. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR e MARCOS ANTONIO PIOLA-

76.-ADEQUAÇÃO DE CONTRATO-283/2006-ANGELINO
ALVES RODRIGUES e outros x OLIVA ZAMPROGNA POL-
TRONIERI e outros -1. Mesmo nao tendo sido verificado se se
encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC,
ainda ssim designo audiencia preliminar de conciliaçao para o
dia 28.3.2007, as 14h00. 2.Intimem-se as partes na pessoa de
seus respectivos advogados, os quais deverao promover o com-
parecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus
constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com
poderes para transigir. Intimem-se. -Adv. JULIO CESAR CO-
ELHO PALLONE, ANILSON GERALDO SGUAREZI, OSEI-
AS MARTINS BARBOZA e CLAUDIANA APARECIDA CO-
RADINI FRANCO-

77.-INVENTbRIO-286/2006-MARILDA DA SILVA COSTA x
NORIVALDO COSTA -Para manifestacao nos autos.-Adv. ARY
LUCIO FONTES-

78.-MANUTENÇAO DE POSSE-318/2006-SEBASTIANA
NASCIMENTO DA ROCHA e outros x AMABILE PAVANI
BALDUINO e outros -1. Mesmo nao tendo sido verificado se
se encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC,
ainda ssim designo audiencia preliminar de conciliaçao para o
dia 22.3.2007, as 14h30. 2.Intimem-se as partes na pessoa de
seus respectivos advogados, os quais deverao promover o com-
parecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus
constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com
poderes para transigir. Intimem-se. -Adv. GENTIL GUIDO DE
MARCHI, NEREU VIDAL CESAR e WALBER PAVANI-

79.-COBRANÇA-321/2006-MARIA DO ROCIO DE OLIVEI-
RA x KYOEI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS -Para
que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 310,41, conforme conta de fs.55.-Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, JUS-
CELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA-

80.-EMBARGOS A EXECUÇAO-333/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGb -1. À escrivania para anotar para sentença em sede de
julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
15,91 , conforme conta de fs.204.-Adv. JAIRO BASSO, MA-
NOEL RONALDO LEITE JUNIOR, MAXMILLIAN GOMES
COLHADO, WALTER DA COSTA, WALTER KRUSE, LA-
RISSA TAIZE FAVORETO DE ALMEIDA, BRUNO RODRI-
GUES BRANDAO, DEBORA PRISCILA ANDRE, MICHE-
LLI ROSADA, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA,
CLAUDEMIR CAPOCCI, FABIO RICARDO MORELLI e
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR-

81.-BUSCA E APREENSAO-338/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDMAR ALVES DA
COSTA -Para manifestacao nos autos, acerca do ofício de fs.
37 e ss.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
MAGNUS CARAMORI e RODRIGO FERNANDES DA SIL-
VA-

82.-DESPEJO C/C COBRANÇA-341/2006-WILSON RODRI-
GUES GATTO x AUTO PEÇAS VIA MARINGA LTDA - ME
e outros -”1. Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2.
Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo legal,
apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou
sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de
Justiça do Parana.”-Adv. LUCIENE VANIN GUILHEN, CLE-
VERSON MANOEL COSTA e APARECIDO ROMAO MATI-
AS FERNANDES-

83.-COBRANÇA-350/2006-MARIA APARECIDA DA COSTA
XAVIER x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
678,91, conforme conta de fs.63.-Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, JUSCE-
LINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA-

84.-COBRANÇA-372/2006-FRANCISCO GALDINO VAZ e
outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
608,39, conforme conta de fs.77.-Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, JUSCE-
LINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA-

85.-COBRANÇA-373/2006-ELENIL PEREIRA MARIA DE
FARIA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -Para que

efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
679,03, conforme conta de fs. 71.-Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, JUSCE-
LINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA-

86.-COBRANÇA-382/2006-AMARAI QUEIROZ FERREIRA
e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
226,41, conforme conta de fs. 78.-Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, JUSCE-
LINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA-

87.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-392/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JACOMO
MOCCHI -Para que efetue(m) o pagamento das custas proces-
suais, no valor de R$ 13,81, conforme conta de fs. 50.-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, HUMBERTO BERNARDELLI GON-
GORA FILHO e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

88.-COBRANÇA-409/2006-MARIA ELIZABETH BARBOSA
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que efetue(m) o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 207,51, con-
forme conta de fs. 63.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA,
SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, JUSCELINO KU-
BITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA-

89.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-413/2006-ALEXAN-
DRO IANONI FERREIRA x N.S. RIBEIRO & CIA LTDA ME
- RODOSCANIA AUTO PEÇAS e outros -”1. Recebo a apela-
çao, apenas em seu efeito devolutivo. 2. Abram-se vistas ao
apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-
razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes,
subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.” -
Adv. MARIA VIRGINIA F.M.DE PAULA XAVIER, JOSE
FRANCISCO PEREIRA e CRISTIANNE GANEM KISNER-

90.-COBRANÇA-431/2006-BANCO DO BRASIL S/A x ADIL-
SMAR JEANS LTDA ME e outros -1. À escrivania para anotar
para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e
preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 22,91, conforme conta de fs.104.-
Adv. MOISES ZANARDI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA e EDMAR WINAND-

91.-COBRANÇA-442/2006-BANCO DO BRASIL S/A x NI-
VALDO RODRIGUES AMADOR -Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 89, a seguir: “Indefiro a gratuidade da justiça
pleiteada na reconvenção de fs. 67/82, eis que do contexto do
contido no processo, com endereço do autor e valores
envolvidos,não se afigura possível a concessão do referido be-
nefício. Promova o autor reconvinte o pagamento das custas e
emolumentos, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição.”-Adv. ALVARO MANOEL FURLAN e MA-
RINA ANGELICA A.ZERBETTO FURLAN-

92.-COBRANÇA-447/2006-MAURO GLICERIO BALDAN e
outros x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Ao requerido, para
que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 564,60, conforme conta de fs.87.-Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA, LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA GOULART, JUS-
CELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA-

93.-CONCESSÃO-451/2006-ELI FIAUX SUKEKAVA x MU-
NICIPIO DE MARINGA -1. À escrivania para anotar para sen-
tença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.”
Ao autor, para que efetue o pagamento das custas processuais,
no valor de R$ 13,81, conforme conta de fs. 183.-Adv. ELIA-
NA FERRARI FELIPE GALBIATTI, NEIDE PEREIRA GRE-
MES DE ARAUJO, LAERCIO FONDAZZI e DANIELE CRIS-
TINA UBIALI BITTENCOURT-

94.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-456/2006-NEW
AGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x DECIO FERRAZ
DE ALMEIDA e outros -Para que fiquem cientes do despacho
de fs. 45, a seguir: “A cópia do boletim de ocorrências é idônea
a comprovar o desaparecimento do bem penhorado, de modo
que indefiro o pedido de fs. 42/43.”-Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO, MARCE-
LO PAULO SAUTCHUK MARCHI e URSULA ERNLUND
SALAVERRY-

95.-COBRANÇA-463/2006-SEBASTIANA CLEMENTINA
NUNES MIGUEL x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
Para que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 228,51, conforme conta de fs.70.-Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, JUS-
CELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA-

96.-COBRANÇA-491/2006-SHEILA TEIXEIRA ALVES x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S.A -Para que efetue(m) o pa-
gamento das custas processuais, no valor de R$ 312,51, con-
forme conta de fs.66.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA,
SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, JUSCELINO KU-
BITSCHECK DE OLIVEIRA-

97.-COBRANÇA-524/2006-BANCO DO BRASIL S/A x ADIL-
SMAR JEANS LTDA ME e outros -1. À escrivania para anotar
para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e
preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 22,91, conforme conta de fs. 73.-
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANAR-
DI e EDMAR WINAND-

98.-TUTELA-542/2006-JOSEPHINE HELENE VIEIRA RO-
DRIGUES x TARSO VINICIUS GIANINI VIEIRA -1. À escri-
vania para anotar para sentença. 2. A conta e preparo.” Ao au-
tor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 86,61, conforme conta de fs.39.-Adv. WANDER-

LEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GALHERA
GONÇALVES, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SAN-
TOS e GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA-

99.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-548/2006-GARAN-
TIA AGROPECUARIA LTDA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 267, a seguir:”1...razão pela qual indefiro o pedi-
do formulado as fs. 263-264. 2. De todo modo, destado que a
requerida está impedida apenas de suspender o fornecimento
de energia elétrica à requerente, mas não de tomar as medidas
que entender necessárias, seja elas judiciais ou extra-judicias,
para receber seu crédito. 3. Intimem-se as partes, a requerida
para para que tome conhecimento dos termos do presente des-
pacho, e a requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, ma-
nifeste-se sobre a contestação e documentos, o que deve ser
feito com urgência, já que determinado desde agosto de 2.006
(fs. 205).”-Adv. MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA, HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA e ADRIANO KAZUO GOTO-

100.-BUSCA E APREENSAO-550/2006-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JORGE CE-
CILIO NETO -1. À escrivania para anotar para sentença em
sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao au-
tor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 11,71, conforme conta de fs.55.-Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, ELIZEU DE CARVA-
LHO e MICHEL ROGERIO DOS SANTOS-

101.-REVISAO DE CONTRATO-551/2006-LUIZ CLOVIS
KURITZA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -1. À escrivania para anotar para sentença em sede de
julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
53,71, conforme conta de fs. 514.-Adv. ELMER DA SILVA
MARQUES, MARIA LUIZA BACCARO, OLDEMAR MARI-
ANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

102.-COBRANÇA-560/2006-LUIZ DA VEIGA e outros x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -Ao requerido,
para que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no va-
lor de R$ 677,33, conforme conta de fs.96.-Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

103.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-564/2006-GUI-
MARAES, MOURA, GERMANO E CAVAZANA S/S e outros
x FLAVIO VIRGILIO ROCHA GUIMARAES e outros -Para
que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 32,71, conforme conta de fs.80.-Adv. RICARDO LUIS
RODRIGUES DA SILVA-

104.-BUSCA E APREENSAO-569/2006-BANCO ITAU S/A x
BALFAR INDUSTRIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA -1.
À escrivania para anotar para sentença em sede de julgamento
antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 13,81, con-
forme conta de fs. 111.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GEOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO, CRISTIANO HENRIQUE STORER, DIR-
CEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, ALINE PERO-
LA ZANETTI, NOROARA DE SOUZA MOREIRA, MARCIA
GALEAZZI CAXAMBU, VIRGINIA CORTES VOLPATO,
CELSO SCHMITZ, ALAN MACHADO LEMES, FABIO ALEX
SGOBERO, INGO HOFMANN JUNIOR e ROGERIO QUA-
GLIA-

105.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-613/2006-MA-
NOEL MIGUEL FERREIRA x ORANDIR MARTINS -Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 27, a seguir: “Promova o
devedor, no prazo de cinco dias, a comprovação da proprieda-
de do bem e a atribuição de valor ao bem.”-Adv. MAURICIO
KENJI YONEMOTO-

106.-REPARAÇAO DE DANOS-625/2006-SERGIO PAULO
FERREIRA DA SILVA e outros x LIMP SOFT PRODUTOS
DE LIMPEZA -1. À escrivania para anotar para sentença em
sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao au-
tor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 769,82, conforme conta de fs. 118.-Adv. REGINA
CELIA CARDOSO DE ANDRADE ASS, ANA PAULA MAN-
FRINATO, FABIO HENRIQUE XAVIER e VICENTE DE PAU-
LO RUSSO-

107.-MONITORIA-626/2006-GISELLA BRUSCHI E CIA
LTDA - EPP x INSTITUTO SÃO MARCOS BIOTECNOLO-
GIA E DIAGNÓSTICO -1. Recebo os embargos de fs. 60 e ss.
2. Abram-se vistas ao embargado para, querendo, apresentar
impugnação no prazo de 15 dias.-Adv. EDUARDO AYRES
DINIZ DE OLIVEIRA-

108.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-669/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x AUGUSTO DE JESUS PERIN e outros
-Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica que
deixou de proceder a penhora de bens do devedor. -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

109.-REPARAÇAO DE DANOS-713/2006-ANITA MARIA DA
COSTA DE SOUZA x CENTAURO SEGURADORA S/A -1.
À escrivania para anotar para sentença em sede de julgamento
antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 203,31, con-
forme conta de fs. 52.-Adv. ARLINDO TEIXEIRA, JUSCELI-
NO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA, LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PE-
LLON, SERGIO RUY BARROSO DE MELLO e KEILA
CHRISTIAN Z. M.RODRIGUES-

110.-COBRANÇA-720/2006-ELISANGELA DE CARVALHO
e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
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203,31, conforme conta de fs. 39.-Adv. ERNANI JOSE PERA
JUNIOR, JOSIELE ZAMPIERI DA MATA, JUSCELINO KU-
BITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA-

111.-COBRANÇA-729/2006-ADENICE MACEDO DE OLI-
VEIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -1. À escriva-
nia para anotar para sentença em sede de julgamento antecipa-
do. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamen-
to das custas processuais, no valor de R$ 675,19, conforme
conta de fs.68.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA
CRISTINA BETTAO DA ROCHA, JUSCELINO KUBITSCHE-
CK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

112.-COBRANÇA-743/2006-JAINE BARBOSA DA SILVA
MACIEL x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -Ao requeri-
do, para que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 675,19, conforme conta de fs.62.-Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA,
JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA-

113.-EMBARGOS A EXECUÇAO-748/2006-NEIVA SENGER
MICHELS e outros x COOPERATIVA DE ECONOMIA CRE-
DITO MUTUO - SICOOB -1. À escrivania para anotar para
sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e pre-
paro.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 43,06, conforme conta de fs. 316.-
Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA
BORNELI, PAULO DE TARSO R. DE CASTRO, ADRIANO
ROGERIO PATUSSI, ALEXANDRE PEREIRA BORNELLI,
FABIO LAMONICA PEREIRA, DOUGLAS VINICIUS DOS
SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-

114.-COBRANÇA-787/2006-ORIDES KRUZE e outros x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S.A -Para que efetue(m) o pa-
gamento das custas processuais, no valor de R$ 374,17, con-
forme conta de fs.42.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA,
SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA e JUSCELINO
KUBITSCHECK DE OLIVEIRA-

115.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-793/2006-KAT-
SUYUKI UMEDA x MARIA DO CARMO MOTA -Para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. TAKAO KAETSU-

116.-COBRANÇA-802/2006-LUIZ CARLOS VICENTINI e
outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS -”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca
das preliminar(es) arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do
CPC). Intimem-se.”-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SEL-
MA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

117.-MONITORIA-807/2006-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x VIA NUTRI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outros -Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e
JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

118.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-810/2006-
META PROPAGANDA S/C LTDA x CARMEN STEFFENS
FRANQUIAS LTDA -Para que fiquem cientes da sentenca de
fs. 10/11 que, julgou procedente o pedido, para elevar o valor
da causa para R$ 11.500,00, e condenou o réu ao pagamento
das despesas processuais.-Adv. JULIO CESAR COELHO
PALLONE, ANILSON GERALDO SGUAREZI, MILENA
TOLEDO FRANCHINI e ADRIANA MENDONCA RIBEIRO
DE SOUZA-

119.-EMBARGOS A EXECUÇAO-819/2006-LEONILDO
CORREIA x CECI NOEMIA CARLOS KITAGAWA e outros -
1. Recebo os embargos para discussao e suspendo o curso da
execuçao que se processa nos autos 487/2005. 2. Intime-se o
embargado para, no prazo legal, querendo, apresentar impug-
naçao.-Adv. LEONARDO CESAR VANHOES, WANDERLEI
RODRIGUES SILVA e -

120.-COBRANÇA RITO SUMARIO-832/2006-MASAKI INA-
ZAVA x BANCO HSBC S/A -”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es),
em dez dias, acerca das preliminar(es) arguida(s) (art. 327 c/c o
art. 301, ambos do CPC). Intimem-se.”-Adv. WILLIAM CAN-
TUARIA DA SILVA-

121.-COBRANÇA-835/2006-RUTHE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -Para
que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 203,31, conforme conta de fs. 39.-Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, JUS-
CELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA-

122.-COBRANÇA-836/2006-EVA DE MEIRA MACHADO x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -
”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC).
Intimem-se.”-Adv.EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA
CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

123.-COBRANÇA-848/2006-LUIZ RAMOS DE OLIVEIRA e
outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -”1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
e documentos juntados (art. 398 do CPC). Intimem-se.”-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO
DA ROCHA-

124.-COBRANÇA-853/2006-LEVINA RAMOS DOS SANTOS
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -Para que efetue(m) o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 203,31, con-
forme conta de fs. 40.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA,

SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, JUSCELINO KU-
BITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA-

125.-COBRANÇA-854/2006-GERALDO VIEIRA SILVA e
outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -”1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
e documentos juntados (art. 398 do CPC). Intimem-se.”-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO
DA ROCHA-

126.-COBRANÇA-856/2006-JOSE CANDIDO DOS SANTOS
FILHO e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -”1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC).
Intimem-se.”-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA
CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

127.-ORDINARIA-864/2006-GABRIELA GIACOMIN x UNI-
MED DE MARINGA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO -1. Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra
presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim
designo audiencia preliminar de conciliaçao para o dia
11.4.2007, as 15h00. 2.Intimem-se as partes na pessoa de seus
respectivos advogados, os quais deverao promover o compare-
cimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus cons-
tituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com pode-
res para transigir. Intimem-se.-Adv. ROSEMERY BRENNER
DESSOTI, RENATA CRISTINA OBICI, MARCIO LUIS PI-
RATELLI e PATRICIA ROQUE CARBONIERI-

128.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-868/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x NEY PAULO PIMENTA JUNIOR e
outros -Para que retire expediente e para pagamento emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Adv. MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA-

129.-REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-870/2006-DULCE
CARMEM FRANCO ROSA DA SILVA x BANCO ITAU S/A -
”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
e documentos juntados (art. 398 do CPC). Intimem-se.”-Adv.
HEBER GOMES DA SILVA, HEBER MARCELO GOMES DA
SILVA, LILIANE CHRISTINA DA SILVA ZAPONI-

130.-COBRANÇA-911/2006-ORLANDO GANDOLFI e outros
x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 72, a seguir: “Ma-
nifeste-se a ré, no prazo de 5 dias, informando acerva do paga-
mento realizado, promovendo, inclusive, a juntada aos autos
do comprovante obtido através do arquivo Megadata.”-Adv.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

131.-EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-924/2006-LEO-
NILDA MARTINS RUIZ e outros x FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGb -”Manifeste(m)-se o(s) autor(es),
em cinco dias, acerca do(s) documento(s) juntado(s) (art. 398
do CPC).”-Adv. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES-

132.-BUSCA E APREENSAO-931/2006-BANCO ITAU S/A x
FRANCISCO MACHADO -Para manifestacao, ante a certidao
do sr. oficial de justica de fs. 28, que deixou de proceder a
apreensao do bem -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

133.-BUSCA E APREENSAO-942/2006-OMNI S.A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ELZA DA SIL-
VA -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica
de fs. 22 que deixou de proceder a apreensão do bem. -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

134.-DESPEJO C/C COBRANÇA-978/2006-FRANCISCA
PAULA DA SILVA x BARBARA BORSOI e outros -Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 14,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. BENE-
DITO FERREIRA DE CARVALHO-

135.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-981/2006-STO-
NE JEANS LAVANDERIA E CONFECÇOES LTDA x AROL-
DO LUIZ MORAIS -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 09, a seguir: “Recebo a impugnação ao valor da causa. 2.
Diga o impugnado, no prazo de 5 dias, querendo, sobre a aludi-
dda impugnação.”-Adv. AROLDO LUIZ MORAIS-

136.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-990/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDIVALDO JOSE ZOTTO e outros -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 50, a seguir: “Con-
forme se infere do teor da certidão de f. 49 v., a ação de presta-
ção de contas já foi julgada neste juízo, não perdurando a co-
nexão, de modo que determino a restituição destes autos e dos
autos em apenso (991/2006) a 4ª Vara Cível desta Comarca.”-
Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA e MARCIO
ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO-

137.-ORD.DE NULIDADE-1025/2006-OLIMPIO TEODORO
x UNIMED DE MARINGA - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO -Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. NOBUO NISHIMOTO-

138.-DECLAR. INEXISTÊNCIA DÉBITO-1028/2006-VISO-
LUX INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINOSOS LTDA x
LUMI PLAST INSTALADORA DE LUMINOSOS LTDA -Para
manifestacao nos autos, acerca da correspondencia devolvida
as fs. 33.-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTO-
NIO GONÇALVES FILHO-

139.-MONITORIA-1052/2006-MARIMED SERVIÇOS MEDI-

COS S.A. (HOSPITAL PARANA) x PAULO CESAR GOMES
-Para manifestacao nos autos, acerca da correspondência de-
volvida de fs. 26/27.-Adv. RAIMUNDO MESSIAS BARBO-
SA CARVALHO e DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-

140.-COBRANÇA-1069/2006-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL TENNESSE x POLIANE BERRIEL DE MENDONÇA
MICHELAN e outros -Para que fique ciente da audiencia de
conciliaçao designada para o dia 29 de março de 2007, as 14:00
horas, oportunidade em que as partes deverao comparecer pes-
soalmente, podendo se fazer representar por prepostos com
poderes para transigir, e para que retire expediente, e paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 14,00-Adv. SONIA
MARIA MOREIRA BERNARDES-

141.-SUMARIA DE COBRANCA-1070/2006-IVONE RODRI-
GUES DA SILVA x MARITIMA SEGUROS S/A -Para que fi-
quem cientes do r. despacho de fs. 29, item 2, a seguir: “...2.
Embora o autor tenha ajuizado a ação pelo procedimento su-
mário, cumpre ser dito que a pauta de audiência se encontra
muito distante, de modo que será mais celere imprimir ao feito
o procedimento ordinário.” E para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVI-
LA e ILSON GOMES FERREIRA-

142.-DESPEJO C/C COBRANÇA-1072/2006-CELSO HIDEKI
MATIHARA x ARLEIA GONÇALVES DE OLIVEIRA e ou-
tros -Para manifestacao nos autos, acerca da correspondência
devolvida.-Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR e PATRICIA
DEODATO DA SILVA-

143.-REVISAO DE CONTRATO-1074/2006-ELYON ESTRU-
TURAS METALICAS LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 63 verso que
indeferiu a providência de natureza cautelar.-Adv. JOSE VIEI-
RA ROSA-

144.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1079/2006-
BANCO BRADESCO S/A x PET INGA DO BRASIL LTDA e
outros -Para manifestacao nos autos, acerca do oferecimento
de bens à penhora, ás fs. 26/27.-Adv. JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

145.-BUSCA E APREENSAO-1082/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x CLAUDEMIR DACOME -Para providenciar o reco-
lhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, medi-
ante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/
99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do para-
na) -Adv. MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

146.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-1084/2006-
ADALBERTO FELIX BARBOSA JUNIOR x FUNDAÇAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA -Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 25, a seguir: “Intime-se a em-
bargante, ora impugnada, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a presente im-
pugnação ao valor da causa.”-Adv. IVONE ROLDAO FER-
REIRA e CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO-

147.-MONITORIA-1086/2006-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x POSTO MILLENIUM LTDA -Para
manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 217
que deixou de proceder a citaÇao -Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

148.-COBRANÇA-1088/2006-MARIZA APARECIDA DA SIL-
VA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que tome
conhecimento do despacho de fs. 30, que indeferiu o pedido de
assistencia judicial, e para que promova o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 164,50, e Taxa de FUNREJUS,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao
do presente feito.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SEL-
MA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

149.-COBRANÇA-1089/2006-PEDRO TABORBA e outros x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que tome conheci-
mento do despacho de fs.24, que indeferiu o pedido de assis-
tencia judicial, e para que promova o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 24, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuiçao do presente feito.-Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO
DA ROCHA-

150.-COBRANÇA-1090/2006-JORACI STADLER VASCO x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que tome conheci-
mento do despacho de fs.28, que indeferiu o pedido de assis-
tencia judicial, e para que promova o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 616,00 e funrejus, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do presente fei-
to.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA
BETTAO DA ROCHA-

151.-BUSCA E APREENSAO-1092/2006-BANCO ITAU S/A
x GERALDO CARLOS VIEIRA OLIVEIRA -Para manifesta-
cao, ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 23 que deixou
de proceder a apreensão do bem.-Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN, ANDREA HERTEL MALUCELLI e MAGNUS
CARAMORI-

152.-COBRANÇA-1093/2006-LINDAURA BORGES COSTA
x ITAU SEGUROS S/A -Para que tome conhecimento do des-
pacho de fs. 26, que indeferiu o pedido de assistencia judicial,
e para que promova o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 616,00, e funrejus, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuiçao do presente feito.-Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO
DA ROCHA-

153.-COBRANÇA-1094/2006-OVANIL BARROS DE SOUZA
x ITAU SEGUROS S/A -Para que tome conhecimento do des-

pacho de fs.23, que indeferiu o pedido de assistencia judicial, e
para que promova o pagamento das custas processuais, no va-
lor de R$ 616,00, e funrejus, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçao do presente feito.-Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA
ROCHA-

154.-RESSARCIMENTO-1100/2006-EDSON SATOSHI ITA-
MI x MARCIO HUNGARO -Para que fique ciente da audien-
cia de conciliaçao designada para o dia 04 de abril de 2007, as
14:30 horas, oportunidade em que as partes deverao compare-
cer pessoalmente, podendo se fazer representar por prepostos
com poderes para transigir, e para que retire expediente.-Adv.
NOBUO NISHIMOTO-

155.-BUSCA E APREENSAO-1101/2006-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x MARLENE
APARECIDA LEMES -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA, LILIAN ARAUJO
MANSO, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ-

156.-REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-1102/2006-DJAL-
MA LUIZ DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO e outros -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 66 e verso, que indeferiu o pedido e antecipação de tutela, e
para que retire expediente e pagamento de emolumentos no valor
de R$ 63,00.-Adv. INAYA DE CASTRO MARCHI e CASSIA
DENISE FRANZOI-

157.-EXECUÇAO-1105/2006-UNINGA - UNIDADE DE EN-
SINO SUPERIOR INGA LTDA x ELAINE SILVIA VERAS -
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e LUCIANA DE ANDRA-
DE BATAGLINI-

158.-COBRANÇA-1107/2006-RAIMUNDA BARBOZA RO-
DRIGUES x ITAU SEGUROS S/A -Para que tome conheci-
mento do despacho de fs. 24, que indeferiu o pedido de assis-
tencia judicial, e para que promova o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 616,00, e funrejus, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do presente fei-
to.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA
BETTAO DA ROCHA-

159.-COBRANÇA-1108/2006-BENEDITA ANTONIA DA SIL-
VA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que tome
conhecimento do despacho de fs. 23, que indeferiu o pedido de
assistencia judicial, e para que promova o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 616,00, e funrejus, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do presente
feito.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTI-
NA BETTAO DA ROCHA-

160.-COBRANÇA-1109/2006-CONCEIÇAO DE PAULA
SOUZA x ITAU SEGUROS S/A -Para que tome conhecimento
do despacho de fs. , que indeferiu o pedido de assistencia judi-
cial, e para que promova o pagamento das custas processuais,
no valor de R$ 616,00, e funrejus, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçao do presente feito.-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO
DA ROCHA-

161.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1110/2006-
LUIZ PEDRO ASSONI x NEY PAULO PIMENTA JUNIOR -
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana) -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

162.-ANULATORIA-1114/2006-CAMILA CRISTINA DA SIL-
VA FRANÇA x HAROLDO LOBO DE FRANÇA e outros -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 19, que deferiu a
providencia cautelar requerida a titulo de antecipação de tute-
la. -Adv. LEONORA VIEIRA MELO RAMALHO-

163.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1118/2006-SI-
PAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x JAMIL LUIZ
GUANDALINI -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana), e para que
retire expediente e pagamento de emolumentos no valor de R$
7,00. -Adv. FABIO LUIS ANTONIO, OSMAR S. DALLA
COSTA e EDUARDO DESIDERIO-

164.-REPARAÇAO DE DANOS-1119/2006-CCR VEICULOS
LTDA x GLOBO AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTI-
VOS LTDA ME -Para manifestacao nos autos, acerca da cor-
respondência devolvida, as fs. 47/48.-Adv. EDER FABRILO
ROSA, SANDRO HENRIQUE TROVAO e TATIANA RICHET-
TI-

165.-EMBARGOS A EXECUÇAO-1120/2006-BAETA & CON-
ZAGA LTDA - ME e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
DE LIVRE ADMISSAO - SICREDI -1. Recebo os embargos
para discussao e suspendo o curso da execuçao que se processa
nos autos 602/2006. 2. Intime-se o embargado para, no prazo
legal, querendo, apresentar impugnaçao.-Adv. WANDERSON
FONTINI DE SOUZA, MARCOS AURELIO PEDROSO, PLI-
NIO LOPES DA SILVA e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

166.-COBRANÇA-1124/2006-ELIZETE CARDOSO DA SIL-
VEIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que tome
conhecimento do despacho de fs. 30, que indeferiu o pedido de
assistencia judicial, e para que promova o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 616,00, e funrejus, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do presente
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feito.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

167.-COBRANÇA-1126/2006-JOAO ALVES x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A -Para que tome conhecimento do despa-
cho de fs. 33, que indeferiu o pedido de assistencia judicial, e
para que promova o pagamento das custas processuais, no va-
lor de R$ 616,00 e funrejus, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçao do presente feito.-Adv. ROSE-
MAR ANGELO MELO-

168.-COBRANÇA-1127/2006-JOANA GOMES DE OLIVEI-
RA FERREIRA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS -Para que tome conhecimento do despacho de
fs.30, que indeferiu o pedido de assistencia judicial, e para que
promova o pagamento das custas processuais, no valor de R$
616,00 e funrejus, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçao do presente feito.-Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

169.-COBRANÇA-1128/2006-ALESSANDRA CRISTINA DA
SILVA DUARTE x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS -Para que tome conhecimento do despacho de
fs.25, que indeferiu o pedido de assistencia judicial, e para que
promova o pagamento das custas processuais, no valor de R$
616,00, e funrejus, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçao do presente feito.-Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

170.-COBRANÇA-1129/2006-SEBASTIAO BENEDITO DA
CRUZ e outros x ITAU SEGUROS S/A -Para que tome conhe-
cimento do despacho de fs.29, que indeferiu o pedido de assis-
tencia judicial, e para que promova o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 616,00, e funrejus, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do presente fei-
to.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA
BETTAO DA ROCHA-

171.-REPARAÇAO DE DANOS-1130/2006-CELISDETE
ANJOS ALVES x PRODUTORA CHARQUE ALVORADA
LTDA e outros -Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 42,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
G.SILVA, TEREZINHA MAGIE POPOVITZ e ELIZETI RE-
GINA BUZZO PETRY-

172.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1131/2006-
ECOLOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
x ITAUNA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros
-Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
PAULO ROBERTO LUVISETI e RICARDO BARROS DE
ASSIS-

173.-SOBREPARTILHA-1133/2006-IRACEMA SORACE
BETAZZI x ORLANDO BETAZZI -Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 22, a seguir: “A propósito do pedido de
expedição de ofício à Brasil Telecom e ao Banco Bradesco S/
A., indefiro-o, eis que trata-se de diligência que pode ser re-
querida pela própria inventariante.”-Adv. GERALDO NILTON
KORNEICZUK-

174.-REPARAÇAO DE DANOS-1140/2006-JOSE ANTONIO
LEITE e outros x RONALDO CALVO e outros -Para que fique
ciente do r. despacho de fs. 150 verso que indeferiu o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela, e para que retire expedi-
ente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 42,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Adv. ADALBERTO FER-
REIRA LOPES-

175.-REPARAÇAO DANOS MAT.C/C MORAI-1141/2006-
URBANO PEREIRA MENDES e outros x VITOR CHAOKING
SUNG e outros -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. RO-
SEMERY BRENNER DESSOTI-

176.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1142/2006-
BANCO ITAU S/A x CARTONAGEM MARINGA LTDA. e
outros -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVA-
NA CHRISTIE FAVORETTO-

177.-COBRANÇA-1143/2006-ROSANA MARIA ARBUGERI
ZORTEA LORENZ x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
Para que tome conhecimento do despacho de fs.30, que indefe-
riu o pedido de assistencia judicial, e para que promova o pa-
gamento das custas processuais, no valor de R$ 616,00 e funre-
jus, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buiçao do presente feito.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

178.-COBRANÇA-1144/2006-ERMELINDA PEREIRA DOS
SANTOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que
tome conhecimento do despacho de fs. 26, que indeferiu o pe-
dido de assistencia judicial, e para que promova o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 616,00, e funrejus, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do
presente feito.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA
CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

179.-COBRANÇA-1145/2006-NEUSA RODRIGUES DOS
SANTOS e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
Para que tome conhecimento do despacho de fs. 25, que inde-
feriu o pedido de assistencia judicial, e para que promova o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 616,00, e
FUNREJUS no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçao do presente feito.-Adv. EDVALDO LUIZ DA RO-

CHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

180.-COBRANÇA-1146/2006-VANDERLEIA MEDIANEIRA
VOLFE x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS -Para que tome conhecimento do despacho de fs.
29, que indeferiu o pedido de assistencia judicial, e para que
promova o pagamento das custas processuais, no valor de R$
616,00, e funrejus, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçao do presente feito.-Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

181.-REVISAO DE CONTRATO BANCARIO-1148/2006-
MARIA DAS GRAÇAS CUNHA E SILVA MATSUNO x BAN-
CO ITAU S/A -Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. ADILSON REINA COUTINHO e ANICI
PREMIBIDA-

182.-BUSCA E APREENSAO-1150/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x AYLON E AYLON LTDA -Para que fiquem cientes
da decisão de fs. 68 que declarou a incompetência deste Juízo
para processar e julgar a presente ação, determinando sua re-
messa ao Juízo da 5ª Vara Cível desta Comarca desta Comar-
ca.-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI, NELSON PAS-
CHOALOTTO-

183.-REVISIONAL DE CONTRATO-1161/2006-PET INGA
DO BRASIL LTDA x COOPERATIVA DE CREDITO DE LI-
VRE ADMISSAO - SICREDI -Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. MAURO VIGNOTTI, MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE PODANOSKI
VIGNOTTI e DENISE AKEMI MITSUOKA-

184.-COBRANÇA-1163/2006-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MAIRA I x GRACINETE MARIA LACERDA
SILVERIO e outros -Para que fique ciente da audiencia de con-
ciliaçao designada para o dia 10 de abril de 2007, as 14:00
horas, oportunidade em que as partes deverao comparecer pes-
soalmente, podendo se fazer representar por prepostos com
poderes para transigir, e para providenciar o recolhimento da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça, mediante guia, junto a Cai-
xa Econômica Federal.-Adv. MARA REGINA PORCELANI-

185.-COBRANÇA RITO SUMARIO-1164/2006-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ANCHIETA II x ARTHUR DE OLIVEI-
RA ANDRADE NETO e outros -Para que fiquem cientes da
designação do dia 11/04/2007, às 14h30, para audiencia de
conciliação, e para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. MARA
REGINA PORCELANI-

186.-COBRANÇA-1165/2006-CARLITO AFFONSO KLEINS-
CHMITT x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS -Para que retire expediente e para pagamento emo-
lumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRIS-
TINA BETTAO DA ROCHA-

187.-COBRANÇA-1166/2006-CECILIO HONORATO DE
ARAUJO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA
ROCHA-

188.-COBRANÇA-1167/2006-FATIMA ALVES DA SILVA e
outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS -Para que retire expediente e para pagamento emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRIS-
TINA BETTAO DA ROCHA-

189.-PRESTAÇAO DE CONTAS-1168/2006-ALBERTO CHE-
DID x BANCO DO BRASIL S/A -Para que retire expediente e
para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMO-
LIN-

190.-PRESTAÇAO DE CONTAS-1169/2006-WADID CHEDID
CHEDID x BANCO HSBC BRANK BRASIL-S/A- BANCO
MULTIPLO -Para que retire expediente e para pagamento emo-
lumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

191.-PRESTAÇAO DE CONTAS-1170/2006-EDSON LUIZ
CAZELA x BANCO DO BRASIL S/A -Para que retire expedi-
ente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

192.-COBRANÇA-1171/2006-JOAO GALDINO DE CARVA-
LHO NETO x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS -Para que retire expediente e para pagamento emo-
lumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRIS-
TINA BETTAO DA ROCHA-

193.-BUSCA E APREENSAO-1176/2006-BANCO FINASA S/

A x ORTUNIO PAULINIO DOS SANTOS -Para providenciar
o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
e LILIAN ARAUJO MANSO-

194.-BUSCA E APREENSAO-1178/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE ROBERTO PRUDENCIO DA SIL-
VA -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH-

195.-BUSCA E APREENSAO-1179/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VALDECIR JOSE FERREIRA DE RA-
MOS -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH-

196.-BUSCA E APREENSAO-1180/2006-BANCO PSA FI-
NANCE BRASIL S/A x TIAGO WATERKEMPER -Para pro-
videnciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial
de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (pro-
vimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do
estado do parana) -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

197.-BUSCA E APREENSAO-1181/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ALEXANDRO TAVARES RESENDE -
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana) -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH
e CESAR AUGUSTO TERRA-

198.-COBRANÇA-1182/2006-MARIA DE SOUZA DA SILVA
x ITAU SEGUROS S/A -Para que retire expediente e para pa-
gamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTI-
CA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as
copias necessarias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SEL-
MA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

199.-COBRANÇA-1183/2006-JOSIMAR FERREIRA e outros
x ITAU SEGUROS S/A -Para que retire expediente e para pa-
gamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTI-
CA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as
copias necessarias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SEL-
MA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

200.-COBRANÇA-1184/2006-SIRLEI MARIA MILOZO AL-
MEIDA x ITAU SEGUROS S/A -Para que retire expediente e
para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

201.-COBRANÇA-1185/2006-ANAMERIS DAL LAGO LO-
PES x BRADESCO SEGUROS S/A -Para que retire expedien-
te e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

202.-REPARAÇAO DE DANOS MORAIS-1187/2006-JAEL
PESSOA CRUZ e outros x EZEQUIEL TEIXEIRA ARRUDA -
Para que fique ciente da audiencia de conciliaçao designada
para o dia 27 de março de 2007, as 14:00 horas, oportunidade
em que as partes deverao comparecer pessoalmente, podendo
se fazer representar por prepostos com poderes para transigir, e
para que retire expediente e pagamento de emolumentos, no
valor de R$ 7,00.-Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

203.-EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-1191/2006-MA-
NOLITA SOPENA PARRA MARTINS x FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE MARINGb -Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 92, a seguir: “Intime-se a embargante, por
seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a informação de fs. 091, efetuando desde
logo o depósito das custas judiciais e da taxa devida ao FUN-
REJUS, caso desista do pedido de justiça gratuita. Caso insista
no pedido, desde logo deverá esclarecer a que título é ocupado
o imóvel situado na Av. Curitiba, nº 226, juntando cópia do
instrumento (locação, cessão etc.).-Adv. LUCIANA SOUZA
FANTE e CHARLES KENDI SATO-

204.-DESCONSTITUIÇAO DE PROPRIEDAD-1193/2006-
PAES ENGATE LTDA x O JUIZO -Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 20, a seguir: “Preliminarmente intime-se o re-
querente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 10
(dez) dias, comprove não ter conseguido alcançar seu intento
pela via administrativa, sob pena de extinção do presente feito,
sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir.”-Adv.
TUTOMO TANOUE-

205.-MANDADO DE SEGURANÇA-39/2007-SERGIO JOSE
MESTI e outros x SECRETARIO DA FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA -Para que fiquem cientes do despacho
de fs. 57, a seguir: “1. Autorizo o depósito como requerido,
diante das dificuldades burocráticas encontradas pelos impe-
trantes.”-Adv. FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES-

206.-COBRANÇA-57/2007-ORLANDO CIUMAR EMILIANO
JOAO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que tome
conhecimento do despacho de fs. 33, que indeferiu o pedido de
assistencia judicial, e para que promova o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 616,00, e FUNREJUS, no pra-
zo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do
presente feito.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

207.-COBRANÇA-58/2007-PAULO ROSA CARDOSO e ou-

tros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS -Para que tome conhecimento do despacho de fs. 23 , que
indeferiu o pedido de assistencia judicial, e para que promova
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 616,00, no
prazo de 30 dias, e FUNREJUS, sob pena de cancelamento da
distribuiçao do presente feito.-Adv. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

208.-COBRANÇA-59/2007-RAIMUNDO GOMES VIERIA x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -
Para que tome conhecimento do despacho de fs. , que indeferiu
o pedido de assistencia judicial, e para que promova o paga-
mento das custas processuais, no valor de R$ 616,00, e FUN-
REJUS, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao do presente feito.-Adv. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

209.-COBRANÇA-60/2007-REGINA CELIA ZANINI ROSA
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
-Para que tome conhecimento do despacho de fs. , que indefe-
riu o pedido de assistencia judicial, e para que promova o pa-
gamento das custas processuais, no valor de R$ 616,00, e FUN-
REJUS, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao do presente feito.-Adv. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-

210.-COBRANÇA-61/2007-DANIEL DA SILVA LEAL e ou-
tros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que tome
conhecimento do despacho de fs. 34, que indeferiu o pedido de
assistencia judicial, e para que promova o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 616,00, e FUNREJUS, no pra-
zo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do
presente feito.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

211.-COBRANÇA-64/2007-ALBERTINA MORAES DA
CRUZ x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS -Para que tome conhecimento do despacho de fs.31,
que indeferiu o pedido de assistencia judicial, e para que pro-
mova o pagamento das custas processuais, no valor de R$
164,50, e FUNREJUS, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento da distribuiçao do presente feito.-Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA RO-
CHA-

212.-EXECUÇÃO FISCAL-87/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VENDBEM COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outros -Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 44, a seguir: “Diante do cancelamento da distribui-
ção, não se afigura viável o atendimento ao pleito contido a fs.
33/34.”-Adv. GERALDO BENTO e JACHELINE BATISTA
PEREIRA-

213.-EXECUÇÃO FISCAL-267/2006-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x LEDINALVA
GALHARDO XAVIER -Para que fiquem cientes do despacho
de fs.20, a seguir: “Manifeste-se o Detran, em 5 dias, sobre o
prosseguimento do feito.”-Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEI-
RA-

214.-CARTA PRECATÓRIA-268/2006-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI/PR - 1ª VARA CIVEL -JOSE LIRA SOBRINHO
e outros x OTAVIO SIQUEIRA NETO -Para manifestacao, ante
a certidao do sr. oficial de justica de fs. 89, que deixou de pro-
ceder a intimação da testemunha.-Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI e HERMETO BOTELHO JUNIOR-
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0104 000708/2006
NEREU DE OLIVEIRA 0028 000184/2002

0125 000873/2006
NILMA DA SILVEIRA 0006 000335/1999

0024 000511/2001
0035 000153/2003
0136 000011/2007

ORLANDO ANZOZTEGUI JÚNIOR 0123 000868/2006
0130 000887/2006

PATRICIA CESAR 0010 000796/1999
PAULINO ANDREOLI 0014 001360/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0016 000257/2000

0059 003065/2004
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0051 000862/2004
PRISCILA GONCALVES GABASA 0141 000098/2007
PRISCILA SERRA MARCONDES 0066 001908/2005

0091 000407/2006
0098 000594/2006

RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0006 000335/1999
RAUDINEZ ANDRETE 0071 002039/2005
RAUL MAIA CHAPAVAL 0071 002039/2005
RENATO FARTO LANA 0066 001908/2005
RICARDO DE LUCCA MECKING 0053 001517/2004
RITA MARIA N. L. DE PAULA 0009 000787/1999
ROBERVAL KUGLER MENDES 0156 000286/2004
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0156 000286/2004
ROGERIO LUIS STASIAK 0006 000335/1999
RONILDO GONCALVES DA SILV 0017 000472/2000
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 0009 000787/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0090 000390/2006

0096 000578/2006
0097 000586/2006

RUI DALTON MIECZNIKOWSKI 0047 000878/2003
SACHA BRECKENFELD RECK 0099 000619/2006

0100 000620/2006
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0028 000184/2002
SANDRA MARA PEREIRA 0146 000128/2007
SANDRO GONÇALVES FRANCISC 0023 000280/2001
SERGIO AUGUSTO CORDEIRO M 0068 001990/2005
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYA 0046 000659/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0104 000708/2006

SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0006 000335/1999
SILVIO NAGAMINE 0069 002021/2005
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS 0005 000275/1999
SILVIO SEGURO 0023 000280/2001
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0019 000021/2001

0020 000023/2001
0021 000024/2001

SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0008 000673/1999
TANIA MARIA NETTO SIMAS 0025 000532/2001
TELMO DORNELLES 0158 000107/2005
UBIRATAM COELHO DO NASCIM 0003 000109/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0167 000287/2006
VALIANA WARGHA CALLIARI 0008 000673/1999
VANUZA VIDAL SAMPAIO 0025 000532/2001
VERGINIA MARA PEDROSO 0058 003058/2004

0083 000251/2006
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0045 000482/2003

0156 000286/2004
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0046 000659/2003
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0065 001879/2005
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0006 000335/1999
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 0002 000106/1999

1. MANUTENÇÃO DE POSSE-21/1999-SALVADOR POLE-
TI JOSE e outro x ANTONIO ELISEU JAKYBALIS e outros-
Deve a parte autora efetuar o preparo das diligências do Senhor
Oficial de Justiça, no importe de R$ 105,00, no prazo de cinco
dias. - Advs. MARIA ALBA MENDES SILVA G.B. XAVIER e
ADALGISA MENDES-.

2. EMBARGOS DE TERCEIRO-106/1999-WOLNEY MOROZ
x SOCIEDADE DOS AMIGOS DE PRAIA DE LESTE- Vistos
e examinados em saneador. Em primeiro lugar verifico que a
representação do autor se encontra irregular. Isto porque a pro-
curação de fls. 23 não se encontra devidamente assinada, não
sendo válido o substabelecimento efetuado. Assim, com base
no artigo 13 do CPC determino que no prazo de dez dias o
autor regularize sua representação processual, sob pena de in-
cidirem as penas previstas no artigo citado. Não foram argüi-
das outras preliminares, concorrendo as condições da ação e os
pressupostos processuais. Dou o processo por saneado. Em sen-
do necessário a dilação probatória, defiro a produção da prova
testemunhal, desde que o rol seja apresentado em até trinta dias
antes da audiência de instrução e julgamento. Designo para
audiência de instrução e julgamento a data de 08 de maio de
2007, às 14:00 horas. Como pontos controvertidos fixo os se-
guintes: a) o exercício da posse do autor; b) a data de início da
posse. - Advs. CARLOS ALBERTO DISSENHA e WODZIE-
MIECZ ERVINO NIZIO-.

3. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-109/1999-ANTONIO MION
e outros x EDSON AUGUSTO DA SILVA - Aos interessados
para que providenciem a vinda aos autos de memória descrimi-
nada e atualizada das condenações constantes da sentença de
fls., para o cumprimento do contido no artigo 475, J do CPC
(Lei 11.232/2005). -Advs. MARCEL AHMED HAMMOUD,
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE e UBIRATAM COELHO DO
NASCIMENTO-.

4. INTERDITO PROIBITÓRIO-131/1999-MANOEL DIAS e
outro x SILVIO GONCALVES e outros- Deve a parte reque-
rente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas de fl.
504, no importe de R$ 687,17, acrescida da presente publica-
ção. -Adv. LUCIANE DRIMEL DIAS-.

5. INVEST PATERNID C/C ALIMENTOS-275/1999-M.P.E.P.
e outros x A.P.- Ante o contido à fl. 81, expeça-se oficio para
levantamento da penhora do bem objeto do auto de fl. 16, cujo
expediente deverá ser retirado e cumprido pelo próprio exe-
qüente, junto a Serventia Registral, ante a necessidade de reco-
lhimento das custas daquele Cartório. Ofícios a disposição. -
Adv. SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE-.

6. DEMARCATÓRIA-335/1999-ESP DE RAFAEL GUARINE-
LLO e outros x SEBASTIAO SZNECZUK e outro- Ante os
argumentos expendidos pela parte autora, há de se reconhecer
que a peticionária de fl. 2253/2257 não detém capacidade pos-
tulatória para formular requerimento em nome dos demais in-
teressados na presente demanda, além daqueles que a constitu-
íram. Assim, defiro tão somente o pedido constante do item 3.5
de fl. 2257, para o fim de determinar a expedição de oficio para
o cancelamento da averbação 1-14.107 da matrícula nº 14.107
do Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de
Matinhos, com posterior comunicação a este juízo. Em relação
ao contido na certidão de fl. 2252 e petitório de fls. 2340/2341,
considerando tratar-se de medida oriunda de decisão judicial
de natureza mandamental, hei por bem em autorizar o arrom-
bamento dos imóveis existentes sobre a área objeto da restitui-
ção, bem como o uso de força policial para o efetivo cumpri-
mento da medida. - Advs. RAFAEL MARQUES GANDOLFI,
ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUS-
TER, WILSON MAFRA MEILER FILHO, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, ROGERIO LUIS STASIAK, NIL-
MA DA SILVEIRA e DANIELLE CHIAMULERA-.

7. REIVINDICATÓRIA-637/1999-MAURO FREIRE x JOSE
FRANCISCO DA SILVA e outro- Tendo em conta o pedido da
parte vencedora, e ainda que a sentença que deu origem ao
título exequendo foi proferida anteriormente a entrada em vi-
gor da Lei 11.232/05 e, que a ratio legis é exatamente fazer
com que o devedor pague a dívida, determino que anteriormen-
te a aplicação de multa de 10% prevista no artigo 475-J do
CPC, a parte devedora pague a dívida, no valor de R$ 2.749,32,
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a garantia a dívida, acrescida de multa
de 10%, conforme previsão do artigo 475-J do CPC. - Adv.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-.

8. COMINATÓRIA-673/1999-ESTADO DO PARANÁ x DO-
MINGOS WUICIK e outros- Entendeu o juízo que os honorá-
rios periciais deverão ser pagos juntamente com a sucumbên-
cia, por ser o autor o Estado do Paraná. Entendeu ainda o juízo
que os motivos elencados pelo Senhor Perito para a propositu
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ra do pedido são verossímeis e portanto, os manteve. Fixou
prazo de 30 dias para entrega do laudo em Cartório. -Advs.
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA, VALIANA WARGHA
CALLIARI, DORA MARIA SCHULLER, ADILSON LUIS
FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA,
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS e MELISSA LOYOLA
MISTRONGUE-.

9. USUCAPIÃO-787/1999-NORMA FRAXINO DOS SANTOS
e outros x AGENCIA VESTRIS LTDA- Tendo em conta que as
testemunhas indicadas as fls. 194/195 comparecerão indepen-
dentemente de intimação, defiro a substituição pretendida. -
Advs. ALVARO DIRCEU DE C. VIANNA NETO, ROSE
MARY BUFFARA DE CAMARGO VIANNA, RITA MARIA
N. L. DE PAULA SOARES e JULIANO GONDIM VIANNA-
.

10. INDENIZAÇÃO - 796/1999 - NANCY CIRCE RIOS e ou-
tro x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PARANA DER - Vistos, etc... Homologo por sentença para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, o cálculo elaborado às
fls. 222/223 no valor de R$ 41.068,82 (quarenta e um mil, ses-
senta e oito reais e oitenta e dois centavos). Transitada em jul-
gado a presente decisão, desde já autorizo a expedição de pre-
catório requisitório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se - Advs.
LUIZ CELSO DALPRÁ, PATRICIA CESAR e EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-.

11. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-920/1999-EDISON SYD-
NEY e outro x JOSE ALVES e outros- Sobre as correspondên-
cias devolvidas às fls. 492 e 494, manifeste-se a parte autora. -
Advs. ILDENFONSO BERNARDO HEISLER e GERSON
SYDNEY-.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-943/1999-
MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ x ADESPEL PRO-
DUTOS ADESIVOS LTDA- Indeferido o pedido de desconsi-
deração da personalidade jurídica da executada (fundamentou).
Diga o exeqüente acerca do prosseguimento do feito, no prazo
de dez dias. -Advs. CRISTIANO HOTZ, EVANDRO MÁRIO
LAZZARI, FERNANDA LORENZET, HENRIQUE CARDO-
SO DOS SANTOS e JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COS-
TA-.

13. MANUTENÇÃO DE POSSE-1265/1999-HEDY LORY
WRANY e outro x COEL CONSTRUTORA ESPLANADA
LTDA- Defiro o pedido de fls. 1181/1182, para o fim de conce-
der a dilação do prazo de sobrestamento do feito, por mais trin-
ta (30) dias, com o fito de possibilitar a efetivação do acordo
buscado pelas partes, podendo neste mesmo prazo o procura-
dor do autor retirar os autos em carga para facilitar o acordo. -
Advs. DEMETRIO BEREHULKA, EDSON ISFER e JOSE
ANTONIO GOMES DE ARAUJO-.

14. ORDINÁRIA-1360/1999-RONALD ROESNER e outros x
JOAQUIM GUILHERME DA SILVA FILHO e outro- Deferi-
do o pedido de fls. 484/487, todavia, tendo em conta que a
sentença proferida nestes autos transitou em julgado anterior-
mente a entrada em vigor da lei 11.232/05 e, que a ratio legis é
exatamente fazer com que o devedor pague a dívida, aos exe-
cutados para que, anteriormente a aplicação da multa de 10%
prevista no artigo 475 - J do CPC, paguem a dívida no valor de
R$ 28.535,99, prazo de quinze (15) dias. -Advs. PAULINO
ANDREOLI, JOÃO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI, JOSE MARIA VALINAS BARREIRO
e GERALDO HASSAN-.

15. AÇÃO POPULAR-166/2000-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PA-
RANÁ e outros- Ao subscritor do petitório de fl. 358 para que
providencie a notificação regular de seus mandantes (art. 45 do
CPC). -Adv. ARNALDO DAVID BARACAT-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-257/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x ALFREDO WAL-
TER GRAHL- Não pode o exeqüente simplesmente requerer o
arquivamento do feito, pois a extinção decorre de lei e neces-
sariamente precisa ser fundamentada. Assim, ou o exeqüente
trás aos autos o original do acordo realizado possibilitando a
homologação do mesmo, ou desiste expressamente do feito com
a anuência do executado. - Advs. DOUGLAS MARCEL PE-
RES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

17. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-472/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAL PEDRAS BRANCAS x BO-
NATO ENGENHARIA LTDA e outro- Ao executado para que
no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento da dívida no
importe de R$ 20.959,85, sob pena de penhora acrescida de
multa de 10%, conforme prevê o artigo 475-J do CPC. - Advs.
RONILDO GONCALVES DA SILVA e MARIO DUARTE
PRATES-.

18. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 546/2000 - ELOA RO-
DRIGUES TEIXEIRA x NELSON EVALDO BATHEKE - Sen-
tença em duas laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Rece-
bo ambos os embargos os quais foram interpostos tempestiva-
mente. Conheço de ambos os embargos na forma do artigo 535
do Código de Processo Civil, deixando todavia de acolhê-los.
Posto isso, persiste a decisão como foi concebida. P.R.I. (fun-
damentou). -Advs. GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE e LOU-
RIVAL BARAO MARQUES-.

19. INTERDITO PROIBITÓRIO-21/2001-SINVALDO MO-
REIRA DE SOUZA x MARIO MANTOVANI e outros- Despa-
cho proferido nos autos sob nº. 23/2001 Ação de Interdito Proi-
bitório. ...Por outro lado, analisando os autos verifico que, em
que pese o despacho saneador prolatado, há a necessidade da
produção da prova testemunhal, para melhor solução desta lide,
bem como dos processos em apenso. Diante disso, com base no
artigo 130 do CPC, determino a produção da prova testemu-
nhal, devendo as partes apresentar o rol de testemunhas em até
30 (trinta) dias antes da audiência de instrução. Designo para

audiência de instrução e julgamento para estes autos e também
para os autos nº. 21/01 e 24/01, a data de 10 de maio de 2007,
às 13:30 horas. - Advs. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA,
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA e DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA-.

20. INTERDITO PROIBITÓRIO-23/2001-MARIA DE LUR-
DES CASAL HOFFMANN x SINVALDO MOREIRA DE SOU-
ZA- Trata-se de pedido formulado pela parte ré para que a pe-
rícia realizada nos autos seja anulada e designada nova data.
Para tanto, explicita que somente tomou conhecimento da data
da perícia dois dias úteis antes do início dos trabalhos, o que o
impediu de entrar em contato com seu assistente técnico e cau-
sou cerceamento de defesa. A perita, instada a se manifestar,
alegou que com muita dificuldade conseguiu entrar em contato
com o requerido e que observou todas as determinações legais.
Pois bem. Tenho que não houve qualquer ato nos autos capaz
de anular a perícia realizada. Com efeito, o artigo 431 - A do
CPC determina que as partes deverão ter ciência da data e local
designados para ter início a produção da prova. O não cumpri-
mento deste dispositivo é capaz de anular a prova, por conta do
cerceamento de defesa. No caso dos autos verifico que a parte
ré foi devidamente cientificada da data para realização da perí-
cia, conforme confessado por este. O que se discute é a neces-
sidade de que as intimações sejam feitas com maior antecedên-
cia. Observa-se que a parte foi cientificada na data de 19/05/
2006, através de fax que a perícia se realizaria na data de 24/
05/2006. Argumenta o réu que o prejuízo reside no fato de que
não conseguiu contactar seu assistente técnico, pois este se
encontrava viajando. Todavia, entendo que não deve prosperar.
A uma porque o réu foi devidamente cientificado do início dos
trabalhos da perícia, de acordo com a lei, e esta não prevê qual-
quer prazo para tal. A duas porque o dispositivo legal não de-
termina que a intimação deva ser feita através do Diário da
Justiça, uma vez que não se trata de ato judicial propriamente
dito. A três porque o assistente técnico do réu teve acesso ao
laudo, podendo de se manifestar na melhor forma de direito,
não causando prejuízos a parte. A quatro porque mesmo tendo
prazo processual para a manifestação acerca da perícia, o réu
limitou-se a requerer sua anulação e manifestar-se acerca da
necessidade da prova oral, não havendo impugnação especifica
ao laudo. Portanto, mantenho a perícia realizada. Por outro lado,
analisando os autos verifico que, em que pese o despacho sane-
ador prolatado, há a necessidade da produção da prova teste-
munhal, para melhor solução desta lide, bem como dos proces-
sos em apenso. Diante disso, com base no artigo 130 do CPC,
determino a produção da prova testemunhal, devendo as partes
apresentar o rol de testemunhas em até 30 (trinta) dias antes da
audiência de instrução. Designo para audiência de instrução e
julgamento para estes autos e também para os autos nº. 21/01 e
24/01, a data de 10 de maio de 2007, às 13:30 horas. - Advs.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, EMERSON ANTO-
NIO GASPARELO, SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA-.

21. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-24/2001-ISALTINO NADA-
LIN x SINVALDO MOREIRA DE SOUZA- Despacho proferi-
do nos autos sob nº. 23/2001 Ação de Interdito Proibitório. ...Por
outro lado, analisando os autos verifico que, em que pese o
despacho saneador prolatado, há a necessidade da produção da
prova testemunhal, para melhor solução desta lide, bem como
dos processos em apenso. Diante disso, com base no artigo 130
do CPC, determino a produção da prova testemunhal, devendo
as partes apresentar o rol de testemunhas em até 30 (trinta) dias
antes da audiência de instrução. Designo para audiência de ins-
trução e julgamento para estes autos e também para os autos nº.
21/01 e 24/01, a data de 10 de maio de 2007, às 13:30 horas. -
Advs. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, HUGO RA-
MOS DE OLIVEIRA e SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-.

22. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-194/2001-MARCO
AURELIO PESSA x ESTE JUÍZO- Ante o contido no petitório
de fls. 252/253, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias, requerendo o que entender de direito. - Advs. JOAO
SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

23. REIVINDICATÓRIA - 280/2001 - FRANCISCO BUBA
JÚNIOR E OUTROS x VITORIO DE MORAIS - Vistos etc...
Extinta a ação nos termos do artigo 794, inciso I do CPC. Cus-
tas na forma da lei pela parte requerida. P.R.I. -Advs. LUCIA-
NA OLICSHEVIS, LUIZ ADÃO MARQUES, SILVIO SEGU-
RO e SANDRO GONÇALVES FRANCISCO-.

24. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO - 511/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAVANNAH x JULIAN ANTONIO AYALA
ARELLANO e outro - Sentença em nove laudas publicada em
resumo. Vistos etc... Diante de tais fundamentos, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial, para o fim de condenar os réus ao
pagamento do valor descrito na inicial, incluindo-se todas as
parcelas que se venceram no decorrer desta ação conforme o
art. 290 do CPC, acrescida de correção monetária pela média
do INPC/IGPDI, mais os juros de mora de 1% a.m., e multa
moratória de 20% até a entrada em vigor do Código Civil (11/
01/2003) e após multa de 2%, desde a citação, conforme dis-
põem os arts. 405 e 406, do CCB e a Lei nº. 4591/64. Diante do
princípio da sucumbência, condeno os réus ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios adversos, os quais
nos termos do artigo 20, § 3º, fixo em 20% (vinte por cento) do
valor da condenação ora imposta devidamente corrigida, tendo
em conta o tempo decorrido desde a propositura da presente
demanda e o trabalho desenvolvido pelo patrono do autor. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) - Advs.
CHARLES ERVIN DREHMER, EVANDRO MÁRIO LAZZA-
RI e NILMA DA SILVEIRA -.

25. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-532/2001-FIC -
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x POSTO PRAIANO LTDA- Precatória a disposição. - Advs.
VANUZA VIDAL SAMPAIO, TANIA MARIA NETTO SIMAS,
ELIANA JRAIGE, DANIELLE PINHEIRO DA SILVA, AU-
GUSTO CESAR FERNANDES ACQUARONE, LUCIANO
RAMOS VOLK, GEANE LOPES MAGALHAES, LUIS SER-
GIO CORDEIRO DA ROCHA, DAVID RIBEIRO DOS SAN-

TOS SALLES, CYNTHIA VARISCO e HELLEN BORGES
FIAUX LOPES-.

26. MONITÓRIA-574/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x SANTA MONICA
CLUBE DE PRAIA- Ante a resposta do oficio manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias. - Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS-.

27. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-599/2001-
ANTONIO ASSIS DOS SANTOS x WILSON LEOPOLDO
HOLTZ-Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça (dei-
xei de proceder a intimação do requerido, pois o mesmo não
mais reside naquele local), diga a parte interessada em cinco
(05) dias. -Adv. ARIVALDIR GASPAR-.

28. ABERTURA DE INVENTÁRIO-184/2002-IVETE COSTA
x LUIZ ANTONIO MARQUEZE ESPOLIO- Decisão em uma
lauda, publicada em resumo: Revogado o despacho de fl. 485,
determinando que as partes, no prazo de dez (10) dias, formu-
lem pedido de quinhão, na forma do art. 1022 do CPC. -Advs.
NEREU DE OLIVEIRA, SANDRA LIA LEDA BAZZO BA-
RWINSKI e FLAVIO JULIO BARWISNKI-.

29. DESAPROPRIAÇÃO-204/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA SANEPAR x CELSO GARCIA CID
NETO e outros- Indeferido o pedido de fl. 183, pelas mesmas
razões expostas no despacho de fls. 177/178. -Advs. MILTON
FERREIRA, CLEVERSON JOSÉ GUSSO e ANGELA COR-
REA-.

30. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-267/2002-MUNICÍPIO DE
PONTAL DO PARANÁ x ANTONIO DUARTE DA SILVA-
Ao requerido/exeqüente para que formule pedido especifico de
execução de sentença, posto que contra a Fazenda Pública não
se aplica o artigo 475-J do Código de Processo Civil, mas sim o
artigo 730 do mesmo Codex. - Adv. JURANDIR XAVIER
GONZAGA-.

31. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-453/2002-GENESIO MEN-
DES E CIA LTDA x ANGELO EGIDIO NUNES ME e outros-
Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls. 102/103, bem
como ao exeqüente para que efetue o pagamento das custas da
Senhora Avaliadora Judicial, no importe de R$ 72,00, no prazo
de cinco dias. - Advs. GUILHERME ZUMBLICK AGUIAR e
ALCEU FERNANDES CENATTI-.

32. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-494/2002-M.T.K. x
M.J.R.B.- 1. Indefiro o pedido de remessa dos autos ao Conta-
dor, posto que de incumbência da própria autora apurar os gas-
tos que teve com o processamento da presente ação. 2. Oficie-
se a Junta Comercial do Paraná para averbação da sentença de
fls. 76/81. 3. Às partes para apuração dos haveres na forma
sentenciada ou, não havendo prévia estipulação, que elejam de
comum acordo um liquidante, no prazo de dez (10) dias, sob
pena de nomeação judicial. -Advs. CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL FILHO e FABIO MAX MARSCHNER MAYER-.

33. INTERDIÇÃO-526/2002-LIBIO RIBEIRO RODRIGUES
x CELSO AMADEU RODRIGUES- Encontra-se designado o
dia 07 de fevereiro de 2007, às 16:00 horas, para realização de
perícia médica no interditando, com o Dr. André Luis de Frei-
tas Alves, no Pronto Atendimento Municipal - PAM, sito à Rua
Afonso Pena, n 300, Alto das Oliveiras, na Cidade e Comarca
de Telêmaco Borba - PR. - Advs. JULIANO GONDIM VIAN-
NA e MIGUEL BERBERI-.

34. REIVINDICATÓRIA-148/2003-JOAO CARLOS DE SOU-
ZA OLIVEIRA e outro x JEREMIAS ABREU DE TOLEDO- A
presente ação e, consequentemente os autos de Embargos de
Terceiro sob n.º 1136/03, ora em apenso, tiveram seu trâmite
prejudicado por conta da decisão proferida nos autos de Ação
Rescisória n.º 1936/2005, encartada às fls. 30/31 destes autos
e, consequentemente deverão permanecer suspensos até o jul-
gamento daqueles, cujo trâmite deverá ser acompanhado pelos
interessados com posterior comunicação a este juízo. Aguarde-
se no arquivo provisório. -Adv. ALCEU FERNANDES CENAT-
TI-.

35. REIVINDICATÓRIA-153/2003-GERSON LUIS SCHWAB
e outro x NELSON JORGE FOGACA e outro- Ante a certidão
lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a citação
de Izac de Tal, pois fui informado que o mesmo mudou-se),
diga a parte interessada em cinco (05) dias. -Advs. DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA e NILMA DA SILVEIRA-.

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-190/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ- Manifeste-se o exeqüente quanto ao conti-
do no petitório de fls. 159/161, apresentado pelo requerido. -
Advs. JAMES MARQUES MACHADO, EDUARDO VON
MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-200/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ- Manifeste-se o exeqüente quanto ao conti-
do no petitório de fls. 151/153, apresentado pelo executado. -
Advs. JAMES MARQUES MACHADO, EDUARDO VON
MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

38. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-216/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ- Manifeste-se o exeqüente quanto ao conti-
do no petitório de fls. 147/149, apresentado pelo executado. -
Advs. JAMES MARQUES MACHADO, EDUARDO VON
MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-231/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ- Manifeste-se o exeqüente quanto ao conti-
do no petitório de fls. 159/161, apresentado pelo executado.-
Advs. JAMES MARQUES MACHADO, EDUARDO VON
MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-253/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ- Manifeste-se o exeqüente quanto ao conti-
do no petitório de fls. 149/151, apresentado pelo executado.-
Advs. JAMES MARQUES MACHADO, EDUARDO VON
MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-254/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ- Manifeste-se o exeqüente quanto ao conti-
do no petitório de fls. 181/182, apresentado pelo executado.-
Advs. JAMES MARQUES MACHADO, EDUARDO VON
MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-255/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ- Manifeste-se o exeqüente quanto ao conti-
do no petitório de fls. 162/164, apresentado pelo executado.-
Advs. JAMES MARQUES MACHADO, EDUARDO VON
MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-280/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ- Manifeste-se o exeqüente quanto ao conti-
do no petitório de fls. 147/149, apresentado pelo executado.-
Advs. JAMES MARQUES MACHADO, EDUARDO VON
MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

44. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-286/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ- Manifeste-se o exeqüente quanto ao conti-
do no petitório de fls. 154/156, apresentado pelo executado.-
Advs. JAMES MARQUES MACHADO, EDUARDO VON
MUHLEN e CLAUDIO MERTEN-.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-482/2003-DALVA ZICA-
RELLI x ANDRE PIERIN DE PAULA- Digam as partes acerca
dos documentos juntados pelo Estado do Paraná (fls. 181/187)
no prazo de dez dias. Além disso, devem declinar se tem inte-
resse na produção de outras provas no mesmo prazo. - Advs.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, LEONARDO ZICARE-
LLI RODRIGUES e CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-
.

46. BUSCA E APREENSÃO-659/2003-BANCO HSBC S/A x
RODOLFO BEDIM LARA-Deferido o pedido de sobrestamento
do feito pelo prazo de 120 dias. Apos, digam os interessados. -
Advs. SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e VI-
RIATO ANDERSON NEVES CORREIA-.

47. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-878/2003-EDIFICIO
CAMBUHY RESORT x VALDEMIR RODRIGUES WALTRI-
CK- Designo audiência conciliatória para o dia 15/05/2007, às
14:00 horas. - Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e RUI
DALTON MIECZNIKOWSKI-.

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-990/2003-MIRAN MOREI-
RA SO DE OLIVEIRA e outro x ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS- Determinada a suspensão do feito, nos termos do
art. 265, I do CPC. Ao procurador da requerida para que, no
prazo de cinco (05) dias, proceda a habilitação voluntária dos
herdeiros do requerido, com a respectiva juntada de procura-
ção em nome de todos. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e
ALTACIR ANTONIO COSTA-.

49. EMBARGOS DE TERCEIRO-1136/2003-FABIOLA GIO-
PPO TOLEDO MONTAGNER e outros x JOAO CARLOS DE
SOUZA OLIVEIRA e outro- Despacho proferido nos autos de
Ação Reivindicatória n.º 148/2003: “A presente ação e, conse-
quentemente os autos de Embargos de Terceiro sob n.º 1136/
03, ora em apenso, tiveram seu trâmite prejudicado por conta
da decisão proferida nos autos de Ação Rescisória n.º 1936/
2005, encartada às fls. 30/31 destes autos e, consequentemente
deverão permanecer suspensos até o julgamento daqueles, cujo
trâmite deverá ser acompanhado pelos interessados com poste-
rior comunicação a este juízo. Aguarde-se no arquivo provisó-
rio.” -Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e ALCEU
FERNANDES CENATTI-.

50. INTERDITO PROIBITÓRIO-102/2004-WILSON PICHE-
TH GHEUER x SILVESTRE LASKA- Deve a parte autora efe-
tuar o preparo da conta de custas de fls. 198, no importe de R$
212,39, acrescida da presente publicação. - Adv. JOÃO BA-
TISTA DOS ANJOS-.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-862/2004-
CIA DE CIMENTO ITAMBE x CIMENVAN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA- Carta Precatória a disposição. -Advs.
JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN
VASCONCELOS HOLLANDA, ALEXANDRE MINOR
UEMA, ANDRÉA DE PAULA XAVIER DE ALMEIDA e MI-
CHELLE DE SOUZA SELEME-.

52. EMBARGOS DO DEVEDOR-1516/2004-JOAQUIM GUI-
LHERME DA SILVA FILHO x RONALD ROESNER e outros-
Atenda o embargado/exeqüente o contido no item “3” do des-
pacho de fl. 114, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOÃO
BATISTA DOS ANJOS-.

53. REIVINDICATÓRIA-1517/2004-ESPÓLIO DE GENÉSIO
MORESCHI x SANTA MÔNICA MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA. e outros- Defiro a denunciação à lide requerida.
Citem-se os denunciados para que no prazo de quinze dias ofe-
reçam resposta. Suspendo o processo, nos termos do artigo 72
do CPC. - Advs. RICARDO DE LUCCA MECKING e LUCI-
LA DE OLIVEIRA VIEIRA-.

54. ABERTURA DE INVENTÁRIO- 1573/2004- EVANDI DOS
SANTOS POCK e outros x ESPOLIO DE LINCOLN POCK- I.
Ante a concordância da inventariante reconhecendo a cessão
alegada, admito o ingresso da pessoa de Luiz Renato Pedroso
Junior na presente ação, na qualidade de cessionário dos her-
deiros do Espólio de Lincoln Pock. II. Desta feita, necessária a
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apresentação de novo plano de partilha do qual deverá concor-
rer também o cessionário acima nominado, o que determino
seja providenciado pelo inventariante no prazo de dez (10) dias.
-Advs. ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO e MAR-
COS ANTONIO GERMANO-.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-2264/2004-
GRAMEIRA ARAUCARIA LTDA x O J MOLONHA EMPREI-
TEIRA DE OBRAS LTDA - Designados os dias 05 e 19 de
abril de 2007, ambas as 14:00 horas, para realização da 1ª e 2ª
praças, respectivamente, do (s) bem (ns) penhorado (s). Edital
a disposição. -Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI-.

56. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-2307/2004-SERGIO
CARLOS FERREIRA DA SILVA e outro x HELIO GUZZONI-
Ante o estudo realizado pelo IAP, manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco (05) dias. - Adv. ANTONINHO LAERCIO
DOS SANTOS MELLO-.

57. MANDADO DE SEGURANÇA-2429/2004-ELAINE
MARTINELLI BORNANCIN x MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ e outro- Ante a informação contida no petitório de
fls. 585 e extrato que o acompanha, arquivem-se provisoria-
mente estes autos até o julgamento dos autos de Agravo de Ins-
trumento junto ao STJ. - Advs. DANIELLE G.S.G. FARIAS,
CLAUDIA M A COSMO, EVANDRO MÁRIO LAZZARI,
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS e JOYCE ARAÚJO
DALL STELLA COSTA-.

58. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-3058/2004-MUNICÍPI0 DE
PONTAL DO PARANÁ x CLAUDIO LUIZ DO ESPIRITO
SANTO- Especifiquem as partes no prazo comum de cinco (05)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando quais fatos deverão ser demonstrados através de cada
meio probatório indicado. -Advs. JOYCE ARAÚJO DALL
STELLA COSTA, HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS,
EVANDRO MÁRIO LAZZARI, FERNANDA LORENZET,
VERGINIA MARA PEDROSO e ALCEU FERNANDES CE-
NATTI-.

59. EXECUCAO - 3065/2004 - BANCO BANESTADO S/A x
CELSO DE MACEDO PORTUGAL e outro - Vistos etc... Ex-
tinta a ação nos termos do artigo 794, inciso I do CPC. Custas
na forma da lei pelos executados. P.R.I. - Advs. LEONEL TRE-
VISAN JÚNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e IRECE
NASCIMENTO TREIN -.

60. ALVARÁ JUDICIAL-1461/2005-JOHN LENNON LACER-
DA x ESTE JUÍZO-Diga a parte autora, em cinco dias, acerca
do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. MOISES
EDUARDO BOGO-.

61. INDENIZACAO-1779/2005-LUCIANO DE OLIVEIRA x
SOBRATOL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA- Em que
pesem as ponderações do autor com relação a realização da
prova pericial, a necessidade de sua produção será oportuna-
mente analisada, conforme já consignado no despacho de fl.
198. Isto posto indefiro por ora o pedido de fls. 210/211. Aguar-
de-se a realização da audiência aprazada. -Advs. MOZARTE
DE QUADROS, EGBERTO FANTIN e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-.

62. INDENIZACAO-1797/2005-KEURI LAIANA OLIVEIRA
MACEIRA x PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA- A
pedido da perita nomeada pelo juízo, é a presente para cientifi-
car as partes de que a instalação da perícia ocorrerá em 16/03/
07 na unidade fabril da empresa requerida. À requerida para
que se manifeste acerca dos pedidos constantes dos itens “3” e
“4” de fl. 109, formulados pela Senhora Perita. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO BORGES MARIN e LUIZ LEANDRO GAS-
PAR DIAS-.

63. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 1837/2005 - ARI
MARTINHO CAOVILLA x COLORFLEX MATRIZES FLE-
XOBRACICAS LTDA - Sentença em doze laudas publicada
em resumo. Vistos, etc... Diante de tais fundamentos, com es-
teio no disposto pelo art. 186 do CCB, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar o réu ao
pagamento, em favor dos autores, da indenização por dano moral
no montante de R$ 1.700,00, que deverá ser acrescida de cor-
reção monetária e juros moratórios de 1% ao mês desde a data
do protesto, e, reconhecida a inexigibilidade da cártula, torno
definitiva a liminar que determinou o seu cancelamento, o que
faço com apoio no disposto pelo art. 273, § 4º, do CPC. Conde-
no o réu ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que, à vista da pouca complexidade da causa, mas
tendo em mira a qualidade do trabalho realizado, fixo em 15%
do valor da condenação, o que faço, com esteio no disposto
pelo art. 20, § 3º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. (fundamentou) -Advs. EDUARDO MUNARETTO, CLAU-
DIO ROBERTO SHIMANOE e FLAVIO JULIO BARWISNKI-

64. INDENIZACAO-1854/2005-JURACI BITELBRUNN x
MUNICÍPIO DE MATINHOS- Digam as partes as provas que
pretendem produzir no prazo de dez dias, bem como manifes-
tem-se no mesmo prazo acerca da possibilidade concreta de
conciliação, apresentando propostas para tal. A não apresenta-
ção de propostas será entendido que não há interesse em conci-
liar. - Advs. ALEXANDRE MARTINS, ELIO MASSAO KA-
WAMURA, CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA e MAU-
RICIO DI PAULA SOARES GUIMARÃES-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-1879/2005-
HIDRAUMEC COMERCIAL LTDA x MUNICÍPIO DE MA-
TINHOS- Carta Precatória a disposição. -Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA-.

66. INDENIZACAO - 1908/2005 - ARIANA PIRES ANTO-
NELLE BARBOSA x LOSANGO PROMOCOES E VENDAS
LTDA - Vistos etc... Extinta a ação nos termos do artigo 269,
inciso III do CPC. Custas pagas. P.R.I. -Advs. PRISCILA SER-
RA MARCONDES DE SOUZA, MÁRCIA FROES MARTU-
RANO, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, JOA-

NA DE PAULA SANTOS e RENATO FARTO LANA-.

67. EMBARGOS DE TERCEIRO-1974/2005-MARIA AMBI-
LE LOREGIAM x CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN MAR-
CO- Tendo em conta que o imóvel objeto da presente foi arre-
matado por terceiro nos autos de carta precatória em apenso, o
arrematante passa a ser litisconsorte necessário passivo, devendo
ser citado para os termos da presente, sob pena de nulidade.
Assim, à parte autora para que emende a inicial no sentido de
incluir o arrematante no pólo passivo deste feito, requerendo
sua citação e no prazo de cinco dias. - Adv. CARLOS EDUAR-
DO BORGES MARIN-.

68. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1990/2005-LENIMAR
DE SOUZA RAMALHO x ESTADO DO PARANÁ e outros-
Digam as partes no prazo de dez (10) dias, as provas que pre-
tendem produzir, bem como informem se existe possibilidade
de conciliação, apresentando propostas concretas para tal, sen-
do que sua ausência importará na presunção de que não preten-
de transacionar. -Advs. EWALDINO PINTO MACEDO, NEI
ANGELO L ALBERTONI, EMERSON ANDREY P CARDO-
SO, MARISSOL JESUS FILLA, FERNANDA ULHOA CIN-
TRA OLIVEIRA, EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA,
SERGIO AUGUSTO CORDEIRO MEIRINHO, ANDRE DI-
NIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA
DOS SANTOS, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE e MICHELLE TOPOROSKI-.

69. INVENTÁRIO E PARTILHA-2021/2005-YANN CARLOS
TINOCO x ESPOLIO DE CARLOS ERNESTO TINOCO DE
SOUZA- Não há previsão em nosso ordenamento jurídico para
suspensão por prazo indeterminado. Ademais, já decorreram
sessenta dias da devolução dos autos em Cartório, razão pela
qual indefiro o pedido de fls. 57/58, devendo o autor manifes-
tar-se quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGA-
MINE, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA e DULCE
MARIA GAWLOSKI-.

70. INDENIZACAO-2025/2005-MIRIAM BITCHINSKI x
MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ- À parte requerida
para que no prazo de dez dias junte aos autos certidão da 2ª
Vara Cível de Paranaguá, dando conta do trânsito em julgado
ou não da sentença dos autos nº. 110/2002. - Adv. JOYCE
ARAÚJO DALL STELLA COSTA-.

71. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-2039/2005-ESPOLIO
DE DOMINGOS MESQUITA NETTO e outro x RAUDINEZ
ANDRETE e outro- Ciente da decisão. Em sede de juízo de
retratação, mantenho a decisão guerreada por seus próprios
fundamentos. Aguarde-se o julgamento do agravo. - Advs.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, RAUDINEZ AN-
DRETE e RAUL MAIA CHAPAVAL-.

72. BUSCA E APREENSÃO-2043/2005-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x REINALDO CRISAN-
TO AGOSTINHO- Sobre as respostas dos ofícios de fls. 50,
52/53, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. -
Adv. ANDRÉ LUIZ BÄUML TESSER-.

73. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2065/2005-MUNICÍPIO DE
PONTAL DO PARANÁ x GERALDINO ITAMAR PICH- Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transação, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviável a transação (a ausência de proposta
concreta importará na presunção de desinteresse na concilia-
ção), venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. No mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando quais fatos deverão ser demonstrados
através de cada meio probatório indicado. - Advs. EVANDRO
MÁRIO LAZZARI e LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS-.

74. DESPEJO-2125/2005-KATI ROSANA SILVANO x DAIA-
NE MACIEL POCK- Deve a parte autora efetuar o preparo da
conta de custas de fls. 170, no importe de R$ 83,17, acrescida
da presente publicação, no prazo de cinco dias. - Adv. ALCEU
FERNANDES CENATTI-.

75. PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRIÇÃO-2164/2005-
BANCO ITAÚ S/A. x LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
outro- Defiro o pedido de fls. 54, para o fim de autorizar o
desentranhamento dos documentos que instruíram a peça inici-
al e, conseqüente entrega dos mesmos à parte autora, mediante
substituição por fotocópias autenticadas. - Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

76. EXECUCAO-2166/2005-BANCO ITAÚ S/A. x RUY CAR-
NEIRO TEIXEIRA e outro- Sobre o oferecimento de bem a
penhora apresentado pelo executado às fls. 76, diga o exeqüen-
te no prazo de cinco dias. - Adv. LEONEL TREVISAN JÚNI-
OR-.

77. DEPÓSITO EM CONSIGNAÇÃO P/ ADIMPLEMENTO-
18/2006-INPACEL-INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA
x SIDNEY GILBERTO RODRIGUES- Ante o tempo decorri-
do, diga a parte autora acerca do prosseguimento do feito, no
prazo de cinco (05) dias. - Adv. DIVA MARIA DUARTE-.

78. DEPÓSITO EM CONSIGNAÇÃO P/ ADIMPLEMENTO-
20/2006-INPACEL-INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA
x FELIX BARBONI- Ante o tempo decorrido, diga a parte au-
tora acerca do prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05)
dias. - Adv. DIVA MARIA DUARTE-.

79. DEPÓSITO EM CONSIGNAÇÃO P/ ADIMPLEMENTO-
23/2006-INPACEL-INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA
x JOSE SEBASTIAO PEREIRA LIMA FILHO- Ante o tempo
decorrido, diga a parte autora acerca do prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. DIVA MARIA DUAR-
TE-.

80. DEPÓSITO EM CONSIGNAÇÃO P/ ADIMPLEMENTO-

30/2006-INPACEL-INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA
x RAMIRO SCHMIDT JUNIOR- Ao réu citado por edital, no-
meio Curador Especial na pessoa do Dr. Cláudio Henrique Sto-
eberl Filho, sob fé de seu grau. - Adv. CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL FILHO-.

81. DEPÓSITO EM CONSIGNAÇÃO P/ ADIMPLEMENTO-
38/2006-INPACEL-INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA
x LUZIA MAZZA VIEIRA- Ante o tempo decorrido, diga a
parte autora acerca do prosseguimento do feito, no prazo de
cinco (05) dias. - Adv. DIVA MARIA DUARTE-.

82. RESTITUIÇÃO-203/2006-VITO AMERICO FERRO e
outro x SANDI MARA PEREIRA e outro- Ao peticionário de
fls. 310/311 para que assine o referido petitório. -Adv. GIULI-
ANO DOMIT OD ROCHA-.

83. DESAPROPRIAÇÃO-251/2006-MUNICÍPIO DE PONTAL
DO PARANÁ x MANOEL MACHADO FILHO e outros- Ante
a nova proposta honorária do Senhor Perito (R$ 8.225,00),
manifeste-se o expropriante no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA, EVANDRO MÁ-
RIO LAZZARI, VERGINIA MARA PEDROSO e FERNAN-
DO HENRIQUE CARDOSO-.

84. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-262/2006-
ASTRONAUTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
x BAR PONTO DE OURO-Deferido o pedido de sobrestamen-
to do feito pelo prazo de 60 dias. Após, digam os interessados.
-Adv. CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-.

85. RESPONSABILIDADE CIVIL-273/2006-GENI CORTES
x GILSON JOSE NUNES e outro- Informe a parte autora se
detém a informação solicitada pelo Ministério Público. -Adv.
MAURÍCIO VIEIRA-.

86. MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO-316/2006-NEL-
SON GONCALVES e outro x EMPRESA BALNEARIA PON-
TAL DO SUL S/A- À parte autora para que no prazo de cinco
dias se manifeste acerca da contestação e documentos que a
instruem. - Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

87. MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO-323/2006-LUIZ
NATEL DE LIMA x EMPRESA BALNEARIA PONTAL DO
SUL S/A- À parte autora para que no prazo de cinco dias se
manifeste acerca da contestação e documentos que a instruem.
- Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

88. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-357/2006-CIFRA
S/A. x AIRTON MENDES JUNIOR- Deve o Senhor Silvino
Ap. Kuchta, fiel depositário indicado pela parte autora, com-
parecer em Cartório para assinar o Termo de Depósito, no pra-
zo de cinco dias. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-.

89. TUTELA-363/2006-VALDINEI BOINA e outros x ALE-
XANDRE BOINA SILVEIRA e outro- Acolho a cota ministeri-
al de fl. 64, em razão de que designo o dia 14/02/2007, às 16:30
horas, para ouvida dos menores Alexandre e Tatiane em juízo.
- Advs. ANTONIO BUENO e ALCEU FERNANDES CENAT-
TI-.

90. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-390/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ALTAIR CUSTODIO DA SILVA-
Trata-se de pedido de reconhecimento de incompetência, deste
juízo para conhecer e julgar a causa, bem como analisar pedido
de reconhecimento de conexão. Primeiramente afirma o réu que
no caso deve ser aplicado o artigo 100, IV, “d” do CPC. Além
disso, em relação a conexão, assevera que ajuizou perante a
19ª Vara Cível de Curitiba ação revisional de contrato com pe-
dido de tutela antecipada, devendo as ações serem reunidas.
Pediu o reconhecimento da incompetência deste Juízo e conse-
qüente remessa dos autos a Comarca de Curitiba/PR. Pois bem,
em primeiro lugar cumpre ressaltar que o pedido deveria ter
sido na forma de exceção de incompetência, de acordo com o
artigo 112 do CPC. Todavia, é entendimento jurisprudencial
que a não observação da previsão legal importa em mera irre-
gularidade e não impede a apreciação do pedido. Assim, passo
a sua análise. Não merece prosperar o pedido do réu. Com efei-
to, da análise dos documentos juntados aos autos (fls. 28) vê-se
que o próprio réu informa que reside nesta Comarca. Além dis-
so, o bem foi apreendido no endereço declinado nos autos, ou
seja, em Pontal do Paraná, Município que faz parte desta Co-
marca. Portanto, vê-se que a obrigação está sendo cumprida
neste local, não havendo porque o réu argüir que tal será sendo
feito em outra Comarca. Com relação a alegada conexão, como
este juízo e o da 19ª Vara Cível de Curitiba, tem competência
territorial diferente, incide a regra insculpida no artigo 219 do
CPC, ou seja, é prevento o juízo onde houve a primeira citação
válida. Neste caso verifica-se que em que pese não ter havido
citação propriamente dita, o réu contestou o pedido inicial su-
prindo a ausência de citação (artigo 214, § 1º do CPC). Tal se
deu em 16/06/2006. Conforme se vê da certidão de fls. 106, a
citação válida naquele processo se deu em 26/07/2006, ou seja,
um mês depois do presente feito. Portanto, há conexão entre as
causas, mas o juízo prevento é o da Comarca de Matinhos. Sendo
assim, devem as partes peticionar naqueles autos para que o
feito seja para cá remetido, evitando decisões conflitantes. Di-
ante do exposto, indefiro os pedidos formulados pelo réu, pe-
las razões acima expostas. No mais, digam as partes acerca das
provas que pretendem produzir em dez dias, com sua finalida-
de e pertinência. Também no mesmo prazo declinem acerca da
possibilidade de transação, apresentando propostas para tal, sob
pena de ser considerado que não há interesse em transigir. -
Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e FREDY YURK-.

91. INDENIZAÇÃO-407/2006-ALCINDO ALVES ROLIN x
LOSANGO PROMOCOES E VENDAS LTDA - Vistos etc...
Extinta a ação nos termos do artigo 269, inciso III do CPC.
Custas pagas. P.R.I. -Advs. PRISCILA SERRA MARCONDES
DE SOUZA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

92. ABERTURA DE INVENTÁRIO-444/2006-JORVALINA
SANTANA DA SILVA x ESPÓLIO DE ANTONIO JACINTO
SANTANA- Não cabe ao juízo em sede de ação de inventário,
determinar perícia para realizar a confrontação dos lotes que
serão inventariados, sendo ônus da parte. Além disso, observo
que o artigo 993 do CPC não foi integralmente cumprido pela
inventariante. Portanto, concedo o prazo de dez dias para tal. -
Advs. EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JUNIOR-.

93. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-494/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x JOSE
PEDRO LEMOS DE SOUZA JUNIOR- Precatória a disposi-
ção. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e JOSÉ
TELLES DO PILAR-.

94. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL-
504/2006-CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x ROBERTO ABRAO ABDO- Ante o tempo decorri-
do, informe a parte autora acerca do integral cumprimento do
acordo, já que homologação e suspensão concomitantemente
não são possíveis. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA-

95. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 526/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x EZO-
ELSON DALLAGO DE ARAUJO - Vistos etc... Extinta a ação
revogando a liminar deferida às fls. 29, nos termos do artigo
267, inciso VIII do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL-.

96. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-578/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x JOSE
ROBERTO CESAR- Manifeste-se a parte autora quanto ao
contido na certidão de fls. 37/verso, lavrada pelo Senhor Ofici-
al de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo da Certidão: Deixei
de proceder a apreensão do bem mencionado no presente man-
dado, em face de não o tê-lo localizado, sendo que me dirigi ao
longo do endereço indicado e fui informado por comerciantes e
moradores desta Cidade que nunca viram o referido bem e não
conhecem e nunca ouviram falar da parte requerida. - Advs.
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-.

97. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-586/2006-BAN-
CO FINASA S/A x JEZIEL DA ROCHA CRISTO LEITE- De-
cisão em uma lauda, publicada em resumo: ...Indeferido o pe-
dido de fl. 39. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e JOSÉ TELLES DO
PILAR-.

98. USUCAPIÃO-594/2006-PEDRO LUIZ CORREA x EBEC
- ENGENHARIA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES S/A.-
Sobre a correspondência devolvida à fl. 71, manifeste-se a par-
te autora. -Adv. PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOU-
ZA-.

99. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-619/2006-MUNICÍPIO DE MA-
TINHOS e outro x CIAS-CONS.INTERMUNICIPAL P/ATER-
RO SANITÁRIO- Acolhida a cota ministerial para o fim de
determinar o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 dias. -
Advs. MAURICIO DI PAULA SOARES GUIMARÃES, ELIO
MASSAO KAWAMURA, ANDRÉ LUIS SANTOS VALADÃO,
CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA e SACHA BRECKEN-
FELD RECK-.

100. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-620/2006-MUNI-
CÍPIO DE MATINHOS x CIAS-CONS.INTERMUNICIPAL P/
ATERRO SANITÁRIO- Ante a informação de composição en-
tre as partes, restou autorizado o levantamento pelo CIAS do
valor consignado, determinando-se ainda o sobrestamento do
feito até 31/01/07, oportunidade em que as partes deverão co-
municar o cumprimento do acordo.
-Advs. MAURICIO DI PAULA SOARES GUIMARÃES, ELIO
MASSAO KAWAMURA, ANDRÉ LUIS SANTOS VALADÃO,
CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA, SACHA BRECKEN-
FELD RECK e GUILHERME DE SALLES GONÇALVES-.

101. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-659/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x CHANCAR VEÍCULOS LTDA.-Ante
o tempo decorrido, diga a parte autora em cinco dias, acerca do
interesse no prosseguimento do feito. -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ELISANGELA FERNANDES-.

102. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-686/2006-SILVANA
MIRIAN CHIESORIN DE OLIVEIRA x ITAÚ SEGUROS S/
A- Especifiquem as partes se pretendem a produção de outras
provas, demonstrando quais fatos deverão ser demonstrados
através de cada meio probatório indicado. -Advs. ANTONIO
CLAUDIMAR LUGLI, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ e JULIANO GONDIM VIANNA-.

103. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-704/2006-FLÁVIA
VEREDIANA DE DEUS x BANCO FINASA S/A- Decisão em
duas laudas, publicada em resumo: Deferida a consignação re-
querida, devendo a parte autora efetuar o depósito da quantia
de R$ 6.185,65, acrescido dos meses que se vencerem entre o
ajuizamento da presente e este despacho, no prazo de vinte e
quatro horas e, o valor de R$ 421,48 mensalmente até o dia 03
de cada mês, em conta poupança vinculada a este juízo (CPC,
art. 892). Determinada a citação da parte requerida. Consignou
o juízo que o deferimento desde pedido não tem o condão de
sustar a medida liminar de busca a apreensão anteriormente
concedida, uma vez que esta última foi proposta anteriormen-
te. Trouxe decisão neste sentido. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

104. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-708/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x CHANCAR VEÍCULOS LTDA. - Ante
o tempo decorrido, diga a parte autora, em cinco dias, acerca
do interesse no prosseguimento do feito. -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, GRACIENNE DE FÁTIMA GOES e SIDNEI
GILSON DOCKHORN-.

105. INDENIZAÇÃO-712/2006-DENIS ANTONIO JACQUES
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ANTONELLI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Rece-
bido o agravo retido de fls. 54/58. Manifeste-se a parte autora
em dez (10) dias. -Advs. LUIZ GUILHERME LEITE, LUCIA-
NO ANGHINONI e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

106. AÇÃO POPULAR-750/2006-MÁRCIO LUIZ GONÇAL-
VES e outro x RUDISNEY GIMENES e outro- Sobre a contes-
tação e documentos apresentados manifeste-se a parte autora
no prazo de dez (10) dias. - Adv. CARLOS EDUARDO BOR-
GES MARIN-.

107. COBRANÇA-754/2006-JOSÉ MILTON DOS SANTOS e
outros x ITAÚ SEGUROS S/A-Digam as partes, no prazo co-
mum de 05 dias, acerca da efetiva possibilidade de transação,
apresentando propostas para tanto. Se inviável a transação ou
verificada a ausência de proposta concreta, será presumido o
desinteresse em transigir, resultando no saneamento e/ou jul-
gamento dos autos em gabinete, conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Advs. AN-
TONIO CLAUDIMAR LUGLI e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-.

108. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-768/2006-EDIFÍCIO
LIDO DE JESOLO x SÉRGIO RIBEIRO DA SILVA e outro- A
intimação outrora efetivada não trata de ausência de instrumento
procuratório, mas determina que o autor promova a juntada de
procuração atualizada, o que deverá ser providenciado em cin-
co (05) dias. -Adv. JEFERSON WEBER-.

109. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-769/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL TAMBAÚ x GILBERTO ABRÃO- A intima-
ção outrora efetivada não trata de ausência de instrumento pro-
curatório, mas determina que o autor promova a juntada de pro-
curação atualizada, o que deverá ser providenciado em cinco
(05) dias.-Adv. JEFERSON WEBER-.

110. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-770/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL TAMBAÚ x NAIR APARECIDA MENDES
KARAM e outro- A intimação outrora efetivada não trata de
ausência de instrumento procuratório, mas determina que o autor
promova a juntada de procuração atualizada, o que deverá ser
providenciado em cinco (05) dias. -Adv. JEFERSON WEBER-
.

111. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-771/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL VIVENDAS DO ATOBA x MARIO DO RO-
CIO VEIGA- A intimação outrora efetivada não trata de ausên-
cia de instrumento procuratório, mas determina que o autor
promova a juntada de procuração atualizada, o que deverá ser
providenciado em cinco (05) dias. -Adv. JEFERSON WEBER-
.

112. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-772/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL TAMBAÚ x SÉRGIO ROBERTO COTTA e
outro- A intimação outrora efetivada não trata de ausência de
instrumento procuratório, mas determina que o autor promova
a juntada de procuração atualizada, o que deverá ser providen-
ciado em cinco (05) dias. -Adv. JEFERSON WEBER-.

113. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-773/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL TAMBAÚ x AIRTON DAVID- A intimação
outrora efetivada não trata de ausência de instrumento procu-
ratório, mas determina que o autor promova a juntada de pro-
curação atualizada, o que deverá ser providenciado em cinco
(05) dias. -Adv. JEFERSON WEBER-.

114. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-774/2006-EDIFÍCIO
LIDO DE JESOLO x MÁRIO ELEFANTI e outro- A intimação
outrora efetivada não trata de ausência de instrumento procu-
ratório, mas determina que o autor promova a juntada de pro-
curação atualizada, o que deverá ser providenciado em cinco
(05) dias.-Adv. JEFERSON WEBER-.

115. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-776/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL VIVENDAS DO ATOBA x JOURJUS NASRI
YOUSEF- A intimação outrora efetivada não trata de ausência
de instrumento procuratório, mas determina que o autor pro-
mova a juntada de procuração atualizada, o que deverá ser pro-
videnciado em cinco (05) dias. -Adv. JEFERSON WEBER-.

116. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-777/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL TAMBAÚ x LUIZ CLÁUDIO BARBOSA e
outro- A intimação outrora efetivada não trata de ausência de
instrumento procuratório, mas determina que o autor promova
a juntada de procuração atualizada, o que deverá ser providen-
ciado em cinco (05) dias.-Adv. JEFERSON WEBER-.

117. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-778/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL TAMBAÚ x GILBERTO ANTONIO CROZE-
TA e outro- A intimação outrora efetivada não trata de ausência
de instrumento procuratório, mas determina que o autor pro-
mova a juntada de procuração atualizada, o que deverá ser pro-
videnciado em cinco (05) dias. -Adv. JEFERSON WEBER-.

118. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-779/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL VIVENDAS DO ATOBA x RAQUEL GOMES
GASPARINI- Ao procurador da parte autora para que assine o
petitório inaugural. -Adv. JEFERSON WEBER-.

119. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-798/2006-
CIMENTART IND.E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA. x VERA LUCIA COUTO- Ante a não localização de
bens para constrição, diga o exeqüente. -Adv. JUAREZ BOR-
TOLI-.

120. MEDIDA CAUTELAR EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-
838/2006-ACINDINO RICARDO DUARTE x BANCO BRA-
DESCO S/A- Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora
em 10 dias. -Adv. LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS-.

121. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-850/2006-BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A. x MARCOS AURÉLIO COR-
DEIRO- Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

122. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 858/2006-BAN-
CO FINASA S/A x SEBASTIÃO CORDEIRO - Vistos etc...
Extinta a ação nos termos do artigo 269, inciso III do CPC.
Custas pagas. P.R.I. -Advs. JOSÉ TELLES DO PILAR e JULI-
ANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

123. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-868/2006-ORLANDO
ANZOATEGUI JÚNIOR e outro x JOSÉ TOMÉ DE LIMA e
outro- Digam as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da
efetiva possibilidade de transação, apresentando propostas para
tanto. Se inviável a transação ou verificada a ausência de pro-
posta concreta, será presumido o desinteresse em transigir, re-
sultando no saneamento e/ou julgamento dos autos em gabine-
te, conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo
prazo, especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas, manifestando-se ainda desde já a parte re-
querida sobre os documentos que acompanham a impugnação.
-Advs. ORLANDO ANZOZTEGUI JÚNIOR e JEFFERSON
SAKAI PINHEIRO-.

124. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-872/2006-ILIZIR MARIA
BONATO x ÂNGELO LUIZ MARANHO- Manifeste-se a par-
te autora acerca da contestação e documentos apresentados no
prazo de dez dias. - Adv. JÚLIO CÉSAR DE LIZ-.

125. USUCAPIÃO-873/2006-NEORIDES ANTUNES RIGO x
JOÃO CARLOS RIBEIRO- Recebo a emenda à inicial, que
dela passa a fazer parte integrante. Oportunamente analisarei a
necessidade de citação dos confrontantes. Deve a parte autora
recolher a taxa de intervenção Ministerial. Edital e ofícios a
disposição. - Advs. NEREU DE OLIVEIRA e LUIZ ANTO-
NIO MICHALISZYN FILHO-.

126. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-875/2006-LEVI RENA-
TO DOS SANTOS CAMARGO x DORIVAL CORREIA DA
COSTA-Decisão em três laudas. Publicação em resumo. ...Di-
ante do exposto, defiro a reintegração de posse do imóvel obje-
to da presente. Expeça-se mandado de reintegração de posse.O
prazo para contestação inicia-se da intimação desta decisão. -
Adv. JORGE DIÓGENES DE SOUZA e ALCEU FERNAN-
DES CENATTI-.

127. REIVINDICATÓRIA-879/2006-RUI CESAR DE MELO
MACHADO e outro x VINICIUS CLAUDINO DA CRUZ- Ante
a ausência de resposta, diga a parte autora. -Adv. JOSÉ CAR-
LOS ROSA-.

128. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS-881/2006-AMAURI
FERREIRA DE ANDRADE x ESTE JUÍZO- Edital a disposi-
ção. - Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

129. INDENIZAÇÃO-886/2006-WILIAN GONÇALVES DE
SOUZA x BRASIL TELECOM S/A-Sobre a contestação e do-
cumentos a ela acostados, manifeste-se a parte autora em 10
dias. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

130. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-887/2006-OR-
LANDO ANZOATEGUI JÚNIOR e outro x ESTE JUÍZO- Aos
autores para que emendem o pedido inicial, no prazo de dez
(10) dias, sob pena de indeferimento, indicando de forma pre-
cisa o nome dos impugnados e suas respectivas qualificações,
na forma prevista no art. 282, inc. II do CPC. -Advs. ORLAN-
DO ANZOZTEGUI JÚNIOR e ELAINE ANDRETTA ANZO-
ATEGUI-.

131. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-894/2006-
EMPRESA BALNEÁRIA PONTAL DO SUL S/A. x NELSON
GONÇALVES- Sobre a impugnação manifeste-se a parte re-
querida em 05 (cinco) dias. - Adv. LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA-.

132. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-895/
2006-EMPRESA BALNEÁRIA PONTAL DO SUL S/A. x LUIZ
NATEL DE LIMA- Da impugnação ao pedido de assistência
judiciária, manifeste-se a parte requerida em 05 (cinco) dias,
voltando oportunamente conclusos para análise. - Adv. LAU-
RO CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

133. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-896/2006-
EMPRESA BALNEÁRIA PONTAL DO SUL S/A. x LUIZ
NATEL DE LIMA- Sobre a impugnação manifeste-se a parte
requerida em cinco (05) dias. - Adv. LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA-.

134. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-897/
2006-EMPRESA BALNEÁRIA PONTAL DO SUL S/A. x NEL-
SON GONÇALVES- Da impugnação ao pedido de assistência
judiciária, manifeste-se a parte requerida em 05 (cinco) dias,
voltando oportunamente conclusos para análise. - Adv. LAU-
RO CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

135. ALVARÁ JUDICIAL-7/2007-ANTONIO LUCILIO DE
JESUS x ESTE JUÍZO- Deve o requerente comprovar suas ale-
gações de fl. 18, através de documento com firma reconhecida
. -Adv. JOSÉ COSTA VALIM FILHO-.

136. DECLARATÓRIA-11/2007-ADRIANA APPEL e outro x
CICERO ROBERTO DE ANDRADE- Decisão em três laudas.
Publicação em resumo. ...Ante o exposto, indefiro a antecipa-
ção de tutela pleiteada. Cite-se o réu. - Advs. DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA e NILMA DA SILVEIRA-.

137. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-22/2007-CÂMA-
RA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ x MUNICÍPIO
DE PONTAL DO PARANÁ e outros- Decisão em quatro lau-
das. Publicação em resumo. Recebo a emenda a inicial. Anote-
se a inclusão dos requeridos. ...Ante o exposto, defiro o pedido

liminar, para suspender os efeitos do acordo realizado nos au-
tos nº. 1940/2005, que tramitou perante este juízo, devendo o
Município de Pontal do Paraná abster-se de efetuar o desconte
de 20% sobre o repasse mensal. Citem-se os réus. - Adv. CAR-
LOS EDUARDO BORGES MARIN-.

138. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-30/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A. x GERVAZIO GIL- Ao autor para que emende o
pedido inicial em dez (10) dias, comprovando que obteve êxito
em constituir em mora o requerido, sob pena de indeferimento
do pedido liminar. - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-.

139. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-82/2007-MUNI-
CÍPIO DE MATINHOS x INSTITUTO AMBIENTAL DO PA-
RANÁ-Recebo os embargos interpostos, com suspensão da
execução. Ao embargado para, querendo, responder em trinta
(30) dias. - Advs. ANA PAULA SANTOS VALADÃO, CLARI-
CE ZENDRON DIAS TANAKA, MAURICIO DI PAULA SO-
ARES GUIMARÃES, ANDRÉ LUIS SANTOS VALADÃO,
LUIZ GUILHERME LEITE e LUCIANO MARCHESINI-.

140. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL-
87/2007-CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x SILSO JOSÉ VIANA- À autora para que emenda o
pedido inicial, no prazo de dez (10) dias, providenciando a vin-
da aos autos de seu contrato social. - Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

141. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-98/2007-MUNI-
CÍPIO DE MATINHOS x CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA - CREA- Recebo os embargos interpostos, com
suspensão da execução. Ao embargado para, querendo, respon-
der em (30) trinta dias. - Advs. ANA PAULA SANTOS VALA-
DÃO, LUIZ GUILHERME LEITE, CLARICE ZENDRON
DIAS TANAKA, MAURICIO DI PAULA SOARES GUIMA-
RÃES, ANDRÉ LUIS SANTOS VALADÃO e PRISCILA GON-
CALVES GABASA PEREZ-.

142. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 101/2007 -
BANCO FINASA S/A x BENEDITA MACHADO DA SILVA -
Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efe-
tuar o preparo das custas iniciais, bem como das diligências do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 796,00 (setecentos e no-
venta e seis reais) acrescida da presente publicação R$ 2,10
(dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

143. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-102/2007-CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO PROMENADE x OSCAR GEYER E CIA.
LTDA.- Para a audiência de conciliação (artigo 277 do Código
de Processo Civil) designo o dia 15/05/2007, às 14:30 horas. -
Adv. ADRIANA MUSSAK TIMÓTEO-.

144. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-103/2007-CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO PROMENADE x EMÍLIO NAVARRO LIZA-
NA- PAra audiência de conciliação (artigo 277 do Código de
Processo Civil) designo o dia 15/05/2007, às 15:00 horas. -
Adv. ADRIANA MUSSAK TIMÓTEO-.

145. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 105/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A. x RENATO PODBEVSEK -
Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efe-
tuar o preparo das custas iniciais, bem como das diligências do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 783,80 (setecentos e oi-
tenta e três reais e oitenta centavos) acrescida da presente pu-
blicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. MÁRCIA CRISTINA VAZ-.

146. EMBARGOS A EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL-128/2007-UDO LETO LINO x EURIDES DALL´ASTRA
BONFANTE e outro- Recebidos os embargos para discussão,
com suspensão dos autos principais. Ao embargado para im-
pugná-los no prazo do art. 740 do CPC. -Advs. DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA e SANDRA MARA PEREIRA-.

147. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-130/2007-OSVALDO
CRIVELLI x GHAZI “DE TAL”- Ao autor para que emende o
pedido inicial, no prazo de 10 dias, para o fim de adequar o
valor da causa àquele correspondente ao valor do bem perse-
guido, bem como recolher as custas e funrejus em relação a
diferença. Além disso, deve o autor juntar aos autos cópia de
contas de água e luz em relação ao imóvel recentes e antigas. -
Adv. EDUARDO ZANONCINI MILÉO-.

148. CARTA PRECATÓRIA-502/1999-Oriundo da Comarca de
17ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR-BAN-
CO BRADESCO S/A x WENDT INDÚSTRIA DE REBOQUES
LTDA. e outros- Ante o tempo decorrido, diga o exeqüente acer-
ca do interesse no prosseguimento da deprecata, no prazo de
cinco (05) dias. - Adv. DANIEL HACHEM-.

149. CARTA PRECATÓRIA-306/2001-Oriundo da Comarca de
4º VARA DA SECAO JUDICIARIA DO PARANA-CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL S/A. x TORREBLANCA CONS-
TRUCAO E INCORPORACOES LTDA- Ante o tempo decor-
rido, ao exeqüente para que do laudo de avaliação se manifes-
te, no prazo de cinco (05) dias. - Advs. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, CLÓVIS A. MARTINS, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE, MARIA ANGELICA G PEREIRA e
FLAVIO WARUMBY LINS-.

150. CARTA PRECATÓRIA-118/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 13ª VARA CÍVEL-PRAIANA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. x CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTI-
CA DO PARANA- Ante o tempo decorrido, por certo a Serven-
tia Registral já deve ter efetuado o desbloqueio dos bens arre-
matados, conforme informação de fl. 173. Isto posto, diligen-
cie o exeqüente administrativamente nesse sentido e, encon-
trando óbice em proceder o registro da arrematação, comprove

o fato nos autos. - Adv. JULIANA DE BARROS BLEY-.

151. CARTA PRECATÓRIA-458/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 18ª VARA CIVEL-CONDOMINIO EDIFICIO
TAPARICA PARATI x ATAULPHO SALLES LOBO- Ao arre-
matante para que, no prazo de cinco (05) dias, comprove a qui-
tação dos impostos incidentes sobre o imóvel arrematado, in-
clusive ITBI, com o fito de possibilitar o prosseguimento do
feito com a expedição da carta de arrematação. - Adv. FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-.

152. CARTA PRECATÓRIA-123/2003-Oriundo da Comarca de
APUCARANA-PR 2ª VARA CIVEL-MESSIAS TADEU FA-
GUNDES CAMARGO x JOSE NELSON GARALP- Confor-
me já consignado no despacho de fls. 99, a deprecata 157/2005
já foi devolvida ao juízo de origem em 29/03/2006. Isto posto,
ao exeqüente para que diga acerca do interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO-.

153. CARTA PRECATÓRIA-141/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 20ª VARA CIVEL-EURIDES DALL´ASTRA
BONFANTE x JOSE POLICENO- Diga o exeqüente em cinco
(05) dias, acerca do prosseguimento da deprecata. - Adv. JOÃO
BATISTA DOS ANJOS-.

154. CARTA PRECATÓRIA-896/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 13ª VARA CÍVEL-ASCANIO ARAUJO RIBAS
x ALCIR TORRES- Ante o tempo decorrido, defiro o pedido
de sobrestamento do feito pelo prazo de sessenta (60) dias. -
Advs. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, ITAMAR LUIZ
MONTEIRO CORTES e ALEXANDRA VALENZA ROCHA-.

155. CARTA PRECATÓRIA-1730/2003-Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 11ª VARA CÍVEL-CONDOMINIO EDIFI-
CIO PORTO GALLO x ESPOLIO DE PLINIO ANTONIO
PEREIRA DA SILVA- Ante o tempo decorrido, defiro o pedido
de sobrestamento do feito pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs.
CICERO DA SILVA, MARCOS LUCIO CARNEIRO DE ME-
LLO, CICERO JULIANO STAUT DA SILVA, ALDACI DO
CARMO CAPAVERDE, CORNELIO AFONSO CAPAVERDE,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e MIEKO ITO-.

156. CARTA PRECATÓRIA-286/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 3ª VARA CÍVEL-MAURO MAES x CYRO
NASSIF MALUF- Ao arquivo provisório até julgamento dos
autos de Embargos de Terceiro sob nº. 1349/2004, , junto ao
juízo de origem, o que deverá ser oportunamente comunicado
pelos interessados. - Advs. FILIPE ALVES DA MOTA, RO-
DRIGO RAMATIS LOURENCO, ROBERVAL KUGLER
MENDES e VINICIUS DE ANDRADE MENDES-.

157. CARTA PRECATÓRIA-66/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 5ª VARA CÍVEL-DI 1000 INTERNET LTDA
x ROSANI ALVES SOBRINHO E CIA LTDA- Manifeste-se o
exeqüente quanto ao contido na certidão de fls. 61. Certidão:
Certifico que, para o cumprimento ao item 1 do respeitável
despacho de fls. 60, se faz necessário que o autor junte aos
autos, cópia do Contrato Social da Empresa exeqüente, indi-
cando que é seu Representante Legal e/ou procuração delegan-
do poderes específicos para que seu procurador firme compro-
misso nos autos. - Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-.

158. CARTA PRECATÓRIA-107/2005-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS-PR 2ª VARA CIVEL-BANCO DO
BRASIL S/A. x MARIA APARECIDA SALOMAO- Defiro o
pedido de fls. 107. Deve a parte autora efetuar o preparo da
conta de custas de fls. 109, no importe de R$ 32,77, acrescida
da presente publicação , no prazo de cinco dias. - Adv. TELMO
DORNELLES-.

159. CARTA PRECATÓRIA-302/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 7ª VARA CÍVEL-BANCO ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA x COPALI COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA e outros- Ao exeqüente a fim de que com-
prove a publicação do edital de praça. -Adv. JOAO ALCI O.
PADILHA-.

160. CARTA PRECATÓRIA-354/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 12ª VARA CÍVEL-ÂNGELO LUIZ MARA-
NHO x LUIZ OLIVIR BONATO- Manifeste-se o executado
sobre o cálculo de fls. 429/430, no prazo de cinco dias. - Adv.
JÚLIO CÉSAR DE LIZ-.

161. CARTA PRECATÓRIA-25/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4ª VARA DA FAZ.PUBL.FALÊNCIA-BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL
x ENGEDRILL ENGENHARIA LTDA e outros- Manifestem-
se as partes sobre o cálculo de fls. 50, no prazo de cinco dias. -
Advs. ADRIANO M. C. RANCIARO e LINCOLN E. ALBU-
QUERQUE CAMARGO Fº-.

162. CARTA PRECATÓRIA-76/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA CÍVEL-INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL x DIMENSAO ASSESSORIA E PLANE-
JAMENTO IMOB. LTDA- Manifestem-se os interessados so-
bre o cálculo de fls. 131/132 e avaliação de fls. 133, no prazo
de cinco dias. - Adv. DEISE O KOVALSKI-.

163. CARTA PRECATÓRIA-82/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 5ª VARA CÍVEL-BUY CASH FOMENTO
MERCANTIL S/A x GRAFICA E EDITORA IMPRIMEART
LTDA e outros- Despacho em uma lauda. Publicação em resu-
mo. Em que pesem as argumentações do Curador nomeado,
entendo que a parte autora não pode ser obrigada a adiantar a
verba honorária devida pela atuação do curador nos autos, obri-
gação esta sim do sucumbente, pois tal verba não integra as
despesas processuais previstas no artigo 19 do Código de Pro-
cesso Civil. Trago decisões neste sentido: ... Isto posto, indefi-
ro o pedido de adiantamento de verba honorária pelo autor, em
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favor do Curador Especial nomeado. - Adv. DANIEL GILBER-
TO LEMOS PEREIRA-.

164. CARTA PRECATÓRIA-170/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 6ª VARA CÍVEL-CONJUNTO RESIDENCI-
AL MORADIAS CAIUA I x JOSE DAS GRACAS BORGES e
outro- Ante o tempo decorrido, defiro o pedido de sobresta-
mento do feito pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-.

165. CARTA PRECATÓRIA-189/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 8ª VARA CÍVEL-MÁRCIO AUGUSTO NÓ-
BREGA PEREIRA x JOAO SENKO FILHO e outro- Manifes-
tem-se as partes sobre a avaliação e cálculo de fls. 62/64, no
prazo de cinco dias. - Advs. MAURO NOBREGA PEREIRA,
MÁRCIO AUGUSTO NÓBREGA PEREIRA e CLEVERSON
JOSÉ GUSSO-.

166. CARTA PRECATÓRIA-215/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 13ª VARA CÍVEL-MIKHAIL WAJIH MURI
MEMEH e outro x ESPÓLIO DE OSCAR FREDERICO DE
OLIVEIRA RIBEIRO- Digam as partes sobre o cálculo de fls.
41/42, no prazo de cinco dias. - Advs. JOAO HENRIQUE DA
SILVA e EMERSON AVELAR-.

167. CARTA PRECATÓRIA-287/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 15ª VARA CÍVEL-J. OLIVEIRA FRANCO JR.
& BERNARDO JORGE x GILBERTO FRANCESCHI e ou-
tros- Manifestem-se as partes sobre a avaliação de fls. 26 e
cálculo de fls. 27/29, no prazo de cinco dias. - Advs. VALDE-
MAR BERNARDO JORGE, JOÃO DE OLIVEIRA FRANCO
JUNIOR e MARCOS SÉRGIO JAKIEMIN MARTINS-.

168. CARTA PRECATÓRIA-288/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 16ª VARA CÍVEL-LUIZ CLAUDIO BERNA-
DINO x ANWAR FEHMI OMAIRI- Sobre a atualização do
cálculo do débito exequendo, bem como atualização da avalia-
ção, manifeste-se o exeqüente em 05 dias. -Adv. JAIME LUIZ
SCHLUGA-.

169. CARTA PRECATÓRIA-362/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4ª VARA CÍVEL-EKXEL - CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA. x JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DE CURITIBA- Deve o exeqüente efetuar o prepa-
ro das custas da Senhora Avaliadora Judicial, no importe de R$
226,00, no prazo de cinco dias. - Advs. CLEMENCEAU M.
CALIXTO e MÁRCIA ADRIANA MANSANO-.

170. CARTA PRECATÓRIA-371/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA CÍVEL-PLANSHOPPING
PLAN.CONS. E ADM. DE SHOPPING CENTERS x DKV
MODAS LTDA.- Deve a parte autora efetuar o preparo das
custas da Senhora Avaliador Judicial, no importe de R$ 123,70,
no prazo de cinco dias. - Adv. JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK-.

171. CARTA PRECATÓRIA-375/2006-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA-PR 1ª VARA FEDERAL-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SIMAR HOTEL
LTDA.- Diligencie o exeqüente acerca do efetivo registro da
penhora, bem como efetue o pagamento das custas da Senhora
Avaliadora Judicial, no importe de R$ 142,35, no prazo de cin-
co dias. - Adv. MÁRCIO ROBERVAL FLÔRES CARVALHO-
.

172. CARTA PRECATÓRIA-408/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR 10ª VARA CÍVEL-IRINEU CODATO x ELZY
DE ALMEIDA- Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de proceder a citação da executada posto que a
mesma mudou-se para Londrina - informou endereço), diga a
parte interessada em cinco (05) dias. -Adv. IRINEU CODATO-
.

173. CARTA PRECATÓRIA-415/2006-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA-PR 2ª VARA CÍVEL-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x VINYA MARA ANDE-
RES D´OLIVEIRA- Manifeste-se o exeqüente quanto ao con-
tido na certidão de fls. 16, lavrada pelo Senhor Oficial de Jus-
tiça, no prazo de cinco dias. Resumo da certidão: Deixei de
proceder a penhora do bem descrito, sendo que fui informado
pela Senhora Ana Paula, atual moradora do referido endereço,
que o mesmo mudou-se para Ponta Grossa e a mesma não sou-
be informar o seu endereço. - Advs. LUIZ EDUARDO
DLUHOSCH e MÁRCIO ROBERVAL FLÔRES CARVALHO-
.

174. CARTA PRECATÓRIA-16/2007-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO-RJ 12ª VARA DE FAMÍLIA -ORITA OS-
MIRA G DA COSTA x VALTER DA COSTA- Deve a parte
autora efetuar o preparo das custas da Senhora Avaliadora, no
valor de R$ 128,70 (cento e vinte e oito reais e setenta centa-
vos), no prazo de cinco dias. - Advs. MARCELO ALMEIDA
DE MORAES e FREDERICO T. GARCIA DA SILVA-.

175. CARTA PRECATÓRIA - 19/2007 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 1ª VARA CÍVEL - BANCO DIBENS S/A x
MALCOML DE ANDRADE SLUSARZ - Preliminarmente deve
a parte interessada efetuar o preparo das custas iniciais, em 30
dias, bem como das diligências do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 278,00 (duzentos e setenta e oito reais) acrescida
da presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da depreca-
ta. -Adv. ANDRÉ LUIZ BÄUML TESSER-.

176. CARTA PRECATÓRIA-23/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4ª VARA DA FAZ.PUB.FAL.COND.-LUIS
GUILHERME MELO DE OLIVEIRA ESTEVES e outro x
ESTADO DO PARANÁ- Designo o dia 28/02/2007, às 13:30
horas, para realização do ato deprecado. - Advs. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA, CLEBER GIOVANI PIA-
CENTINI, ANA MARIA TERESA DE ANDRADE E SILVA e
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-.
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0008 000084/2000
0006 000047/2000
0007 000077/2000
0010 000106/2000
0009 000105/2000

SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0003 000041/1999
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0028 000171/2005
VERA LUCIA DOS SANTOS 0030 000013/2006
WALDI MOREIRA SOARES 0026 000075/2005

0011 000070/2002
ZALNIR CAETANO JUNIOR 0029 000279/2005

1.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-425/1989-JOÃO PETRIN e
outros x MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA -”Cobrança de Au-
tos: Ao advogado, para que efetue a devolução do processo em
Cartório, em quarenta e oito (48) horas, sob as penas da Lei”.-
Adv. RICARDO ANDRAUS-

2.-USUCAPIÃO-46/1996-JOAQUIM DA SILVA e outros x
ANTONIO FERNANDES Y FERNANDES -”Cobrança de
Autos: Ao advogado, para que efetue a devolução do processo
em Cartório, em quarenta e oito (48) horas, sob as penas da
Lei”.-Adv. ALVARO LICINIO DE OLIVEIRA MATTOS-

3.-ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICOS-41/1999-JOSÉ RO-
BERTO CIMATTI e outros x JOSÉ MORELLI e outros -”As
partes, ante a certidão do Oficial de Justiça, fls.240".-Adv. JOSÉ
MARIO SPERCHI, SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA-

4.-DESAPROPRIAÇÃO-252/1999-MUNICÍPÍO DE ORTI-
GUEIRA x ANTONIO SÉRGIO DE PADUA e outros -”... Ao
autor, para efetuar a complementação do deposito, conforme
os novos cálculos apresentados.”-Adv. ALVARO LICINIO DE
OLIVEIRA MATTOS, JOSE EDUARDO BIANCHINI e CIRO
GILMAR CAMPOS-

5.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-35/2000-CIAPE-
TRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA x AUTO
POSTO CADEADO LTDA -”As partes, ante o ofício de fls.
158/172".-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY, AGNALDO
JUAREZ DAMASCENO, JULIANA CRISTINA LAGO e
MARCO R. BRIANEZI CAZON-

6.-USUCAPIÃO-47/2000-BRAULIO BUENO x -”Cobrança de
Autos: Ao advogado, para que efetue a devolução do processo
em Cartório, em quarenta e oito (48) horas, sob as penas da
Lei”.-Adv. SERGIO LUIZ MASSON DA SILVA-

7.-USUCAPIÃO-77/2000-NEUDES PINTO FERREIRA e ou-
tros x -”Cobrança de Autos: Ao advogado, para que efetue a
devolução do processo em Cartório, em quarenta e oito (48)
horas, sob as penas da Lei”.-Adv. SERGIO LUIZ MASSON
DA SILVA-

8.-USUCAPIÃO-84/2000-SEBASTIÃO VIEIRA DE GODOI
e outros x -”Cobrança de Autos: Ao advogado, para que efetue
a devolução do processo em Cartório, em quarenta e oito (48)
horas, sob as penas da Lei”.-Adv. SERGIO LUIZ MASSON
DA SILVA-

9.-USUCAPIÃO-105/2000-DAVI DIAS DE OLIVEIRA x -”Co-
brança de Autos: Ao advogado, para que efetue a devolução do
processo em Cartório, em quarenta e oito (48) horas, sob as
penas da Lei”.-Adv. SERGIO LUIZ MASSON DA SILVA-

10.-USUCAPIÃO-106/2000-CACILDA TIBURCIO DA SILVA
x -”Cobrança de Autos: Ao advogado, para que efetue a devo-
lução do processo em Cartório, em quarenta e oito (48) horas,
sob as penas da Lei”.-Adv. SERGIO LUIZ MASSON DA SIL-
VA-

11.-INVENTÁRIO-70/2002-EDILSON KMIECIK e outros x
ESP. MANOEL PAES DE LIMA e outros -”Cobrança de Au-
tos: Ao advogado, para que efetue a devolução do processo em
Cartório, em quarenta e oito (48) horas, sob as penas da Lei”.-
Adv. WALDI MOREIRA SOARES-

12.-OUTROS PROCESSOS-219/2002-ILDA RODRIGUES DE
BONFIM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -”Cobrança de Autos: Ao advogado, para que efetue a
devolução do processo em Cartório, em quarenta e oito (48)
horas, sob as penas da Lei”.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

13.-OUTROS PROCESSOS-220/2002-MARIA CICERA DE
LIMA SILVESTRE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -”Cobrança de Autos: Ao advogado, para que
efetue a devolução do processo em Cartório, em quarenta e
oito (48) horas, sob as penas da Lei”.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

14.-RETIFIÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO-22/2003-BENE-
DITO ALVES DA CONCEIÇÃO x -”Ao autor para que apre-
sente o comprovante de recolhimento da taxa devida pela inter-
venção ministerial.” -Adv. FREDERICO MERCER GUIMA-
RAES e ALVARO LICINIO DE OLIVEIRA MATTOS-

15.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-56/2003-
COOP.DE CRÉDITO RURAL CENTRO NORTE DO PARA-
NÁ x AOLIEBER LUCIANO FERREIRA SANTOS e outros -
”Cobrança de Autos: Ao advogado, para que efetue a devolu-
ção do processo em Cartório, em quarenta e oito (48) horas,
sob as penas da Lei”.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

16.-RETIFIÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO-93/2003-EMILIO
KOVALENSKI x -”Ao autor, para que apresente o comprovan-
te de recolhimento da taxa devida pela intervenção ministerial,
no valor de R$3,00 (três reais)”. -Adv. DARCI BIANCHINI e
JOSE EDUARDO BIANCHINI-

17.-OUTROS PROCESSOS-117/2003-ROSALVO LINO DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -”Cobrança de Autos: Ao advogado, para que efetue a
devolução do processo em Cartório, em quarenta e oito (48)
horas, sob as penas da Lei”.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

18.-OUTROS PROCESSOS-118/2003-NAIR GOMES DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -”Cobrança de Autos: Ao advogado, para que efetue a
devolução do processo em Cartório, em quarenta e oito (48)
horas, sob as penas da Lei”.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

19.-ARROLAMENTO-171/2003-VALDOMIRA ALVES DOS
SANTOS x ESP. MARIA DAS DORES RIBEIRO e outros -
”Cobrança de Autos: Ao advogado, para que efetue a devolu-
ção do processo em Cartório, em quarenta e oito (48) horas,
sob as penas da Lei”.-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO-

20.-ORDINÁRIA-108/2004-FRANCISCO LEONIDAS CAR-
NEIRO x ESTADO DO PARANÁ -”Cobrança de Autos: Ao
advogado, para que efetue a devolução do processo em Cartó-
rio, em quarenta e oito (48) horas, sob as penas da Lei”.-Adv.
ALVARO LICINIO DE OLIVEIRA MATTOS-

21.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-183/2004-DIAMIRO DIAS
DA SILVA e outros x PAULINO DE PAULA MACHADO -
”Cobrança de Autos: Ao advogado, para que efetue a devolu-
ção do processo em Cartório, em quarenta e oito (48) horas,
sob as penas da Lei”.-Adv. SERGIO LUIZ MASSON DA SIL-
VA-

22.-ARROLAMENTO-204/2004-ZÉLIA MARIANA FERREI-
RA x ESP. JOÃO CARLOS FERREIRA -”Cobrança de Autos:
Ao advogado, para que efetue a devolução do processo em
Cartório, em quarenta e oito (48) horas, sob as penas da Lei”.-
Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

23.-ALVARÁ-36/2005-C.B.S. e outros x -”Sobre a certidão retro
diga o autor”. -Adv. ALVARO LICINIO DE OLIVEIRA MAT-
TOS-

24.-DECLARATÓRIA-54/2005-ROSINA ALTIVA CARNEIRO
VIEIRA x MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA -”Designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 18/04/07, às 14:00
horas. Ciência as partes da íntegra do despacho de fls. 121.” -
Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR e JOSE
EDUARDO BIANCHINI-

25.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-68/2005-D.L. e outros x -
”Cobrança de Autos: Ao advogado, para que efetue a devolu-
ção do processo em Cartório, em quarenta e oito (48) horas,
sob as penas da Lei”.-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO-

26.-INDENIZAÇÃO-75/2005-SADI CASTURINO DE OLI-
VEIRA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -

”Cobrança de Autos: Ao advogado, para que efetue a devolu-
ção do processo em Cartório, em quarenta e oito (48) horas,
sob as penas da Lei”.-Adv. WALDI MOREIRA SOARES-

27.-OUTROS PROCESSOS-159/2005-NIVALDO RIBEIRO
AMORIM x MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA -”Designada au-
diência de instrução e julgamento para o dia 07/03/07, às 14:00
horas. Ciência às partes do despacho de fls. 73 “.-Adv. ANTO-
NIO MARCOS PEDROSO JUNIOR e JOSE EDUARDO BI-
ANCHINI-

28.-COMINATÓRIA-171/2005-MOVIMENTO ÉTICA E CI-
DADANIA DE ORTIGUEIRA x BANCO ITAÚ S/A -”Desig-
nada audiência nos termos do art. 331, CPC, para o dia 29/05/
07, às 14:00 horas. Ciência as partes da íntegra do despacho de
fls. 360/362.”-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNI-
OR, SUZINAIRA DE OLIVEIRA, EDUARDO ARRUDA AL-
VIM e ALUIZIO J. A. CHERUBINI-

29.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-279/2005-ROBER-
SON DE JESUS PEREIRA e outros x GILSON DE CASTRO e
outros -”... Assim, dou o feito por saneado. Designada audiên-
cia de instrução para o dia 19/06/07, às 14:00 horas...”-Adv.
ZALNIR CAETANO JUNIOR, SERGIO DA CRUZ, ROSAN-
GELA L. BISCAIA e NEREU MERCER DE LIMA-

30.-INDENIZAÇÃO-13/2006-ROSA CORREIA TAQUES e
outros x A.L.L. AMÉRICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S.A e outros -”Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 05/06/07, às 14:00 horas. Ciência do despacho sane-
ador de fls. 230/233".-Adv. VERA LUCIA DOS SANTOS, JOSÉ
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO V.
V. PINTO-

31.-ANULATÓRIA-42/2006-JOSE CARLOS FONTOURA x
MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA -”... Ao requerido, no prazo
de cinco dias, sobre o pedido de exibição de documentos for-
mulado às fls. 113/114. Defiro a produção de provas requeri-
das ...”. -Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR e
JOSE EDUARDO BIANCHINI-

32.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-217/2006-
L.A.D.S.r. e outros x J.L.D. -”Designada audiência de concili-
ação 25/04/07, às 13:30 horas”.-Adv. ALVARO LICINIO DE
OLIVEIRA MATTOS e EDUARDO KAVASAKI-

33.-USUCAPIÃO-254/2006-JUARES PINHEIRO DE SOUZA
e outros x -”Cobrança de Autos: Ao advogado, para que efetue
a devolução do processo em Cartório, em quarenta e oito (48)
horas, sob as penas da Lei”.-Adv. ANTONIO MARCOS PE-
DROSO-

34.-DIVÓRCIO DIRETO-323/2006-J.P.M. e outros x -”Desig-
nada audiência de ratificação para o dia 09/05/07, às 15:00
horas”.-Adv. ALVARO LICINIO DE OLIVEIRA MATTOS-

35.-COBRANÇA (ORD)-11/2003-M.P.E.P. x A.B. -”Concedo
o prazo de três dias para defesa apresentar memoriais”. -Adv.
ALVARO LICINIO DE OLIVEIRA MATTOS-
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1. SUMARISSIMO-82/1994-VERA LUCIA FERREIRA SEMI-
AO DE BARROS e outros x TRANSBRACAL PRESTACAO
SERVICO IN.CO e outro- Despacho de fls. 485. “Manifestem-
se os autores sobre a resposta do oficio, no prazo de dez dias.”
-Adv. FABIO VILELA EUZEBIO-.

2. EXECUCAO-314/1996-BANCO ITAU S/A x ADALBER-
TO ANTONIO DA SILVA e outro- Sentenca de fls. 530. “...
Para que produza os seus juridicos e legais efeitos, HOMOLO-
GO, por sentenca o calculo elaborado as fls. 446/447, no im-
porte de R$77.073,60, em data de 14 de julho de 2006, neste
processo (...) na forma que ali se contem e declara, por enten-
der que o mesmo obedeceu o determinado judicialmente. Cus-
tas, as de lei.” -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ADALBERTO ANTONIO
DA SILVA-.

3. DECLARATORIA-733/1996-JABER FELIPPE x BANCO
ITAU S/A- Despacho de fls. 506. “Sobre a certidao supra (que
decorreu o prazo legal, sem que o requerido, apesar de intima-
do, atraves de seu procurador, apresentasse os documentos soli-

citados no petitorio de fls. 503.), diga o autor em dez dias.” -
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-.

4. LIQUIDACAO POR ARTIGOS-165/1997-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA. x EVERALDO AVE-
LAR DA SILVA e outros- Despacho de fls. 742/743. “... Assim
sendo, rejeito a preliminar arguida e declaro saneado o feito.
Fixo como ponto controvertido o valor a ser restituido pelos
requeridos.” -Advs. DAVID LUPIAO FERNANDES, MARCOS
ROBERTO MENEGHIM, VERGILIO MARIANO DE LIMA,
ABILIO NORONHA DIAS, FABIO LUIS FRANCO, WALDE-
NICIO BARBALHO, MAMORU FUKUYAMA, LUCILIO SIL-
VA, GILSON JOSE DOS SANTOS e PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ-.

5. EXECUCAO-435/1997-MATIE CONFECCOES LTDA x
CELIA APARECIDA SANCHES- Sentença de fls. 52. “ ... Para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, tendo em vista
a petição de fls. 50, JULGO EXTINTA a presente execução, o
que faço com fulcro com fundamento no artigo 794, inciso II,
do Código de Processo Civil. Levante-se a penhora de fls. 20.
Defiro o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial, mediante substituição por cópias autenticadas. Ante a
renuncia do prazo de recurso, arquivem-se os autos, observa-
das as formalidades legais. Custas pela devedora.” -Advs. ITA-
CIR BIAZUS e ARI DE SOUZA FREIRE-.

6. PRESTACAO DE CONTAS-322/1998-ANTONIO BEZER-
RA SOBRINHO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Despacho de fls. 229. “Sobre a certidao supra (que decorreu o
prazo legal, sem que o devedor apesar de devidamente intima-
do, efetuasse o pagamento do debito), diga o autor em dez dias.”
-Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-434/1998-LUIZ AMBROSIO
RUZZON e outros x COCAMAR - COOPERATIVA DE CA-
FEICULTORES E AGROPEC- Sentença de fls. 224. “ Para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos e, tendo em vista o
acordo celebrado nos autos de embargos nº 434/1998, em apen-
so, JULGO EXTINTO a presente MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA, o que faço com fundamento no artigo 269, inciso
III, do CPC. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos,
observadas as cautelas de estilo. Anote-se a margem da distri-
buição. Custas as de lei.” -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIRTON MARTINS MOLI-
NA e SAULO MELO JUNIOR-.

8. INVENTARIO-763/1998-NADIA MARA MARTINS CA-
PARROZ x JOSE MARCELO MARTINS CAPARROZ- “ Re-
tirar ofício mediante pagamento de taxa de R$ 7,00. “ -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

9. EXECUCAO JUDICIAL-838/1999-JOSE BOSCO DA SIL-
VA DUARTE e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA-Despacho de fls. 287. “ Depreende-se do cálculo de fls.
276/277, datado de 12 de junho de 2006, que a dívida era de
R$ 40.391,02 e o saldo de poupança (fls. 277 v. e 278) em R$
38.152,14, portanto existia um saldo devedor de R$ 2.238,88.
Dessa forma, intime-se o devedor para promover o pagamento
do saldo remanescente, que deverá ser atualizado desde junho
de 2006, até a data do depósito.” -Advs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-.

10. EXECUCAO JUDICIAL-201/2000-UBIRATAN BRASIL
TEIXEIRA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
Despacho de fls. 352. “ Aguarde-se o prazo de trinta (30) dias.”
-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

11. EXECUCAO JUDICIAL-202/2000-NELSON NAIDELICE
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.- Despa-
cho de fls. 343. “Manifestem-se as partes sobre o calculo geral
da execucao de fls. 343, no prazo de dez dias.” -Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOT-
TO-.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-888/2000-ITAMAR LAZA-
RINI x PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA- Des-
pacho de fls. 410. “ Diga a liquidante sobre a proposta de ho-
norários de fls. 412.” -Adv. LUIZ CARLOS GULKA-.

13. DECLARATORIA-67/2001-SHUICHI NISHIOKA e outro
x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA- Despa-
cho de fls. 242/248. “ 1- Vistos em saneador ... No caso dos
autos observa-se que, de fato, o réu em sua contestação rebateu
os argumentos da parte autora, contudo, indirentamente tam-
bém reconheceu a condição de consorciado e a existencia de
alguns pagamentos, em razao pela qual impossível se torna o
reconhecimento da alegada inépcia da inicial. 2- Impossibili-
dade Jurídica do Pedido ...No caso dos autos, inexiste vedação
expressa ao pedido. 3- Carência de Ação - Interesse de agir ...
No caso em tela, a parte autora demosntrou a necessidade de
buscar a tutela jurisdicional e o que fez através do meio ade-
quado, razão pela qual há de se reconhecer a presença do inte-
resse de agir, afastanto a preliminar alegada. Cabe ainda frisar
que os autores propuseram feitos possíveis de serem cumula-
dos, sobretudo levando-se em consideração que o pedido con-
denatório é subsidiário ao pleito declaratório. 4- Legitimidade
... Por tais motivos, rejeito também a preliminar de ilegitimida-
de. 5- Litigância de má-fé ... Afastadas as preliminares e ante a
ausência de qualquer outra questão a ser analisada ou conheci-
da de ofício nesse momento, dou o feito por saneado. Fixo como
controvertidos os seguintes pontos a) os valores pagos pelos
requerentes; b) a data em que foram efetivados tais pagamen-
tos; c) eventual quantia já restituída pelo requerido aos auto-
res; d) quitação ou não dos valores devidos com a restituição
efetivada pelo requerido; e) má-fé. Considerando a necessida-
de da realização de uma perícia a fim de se analisar os docu-
mentos juntados, determino, com base no artigo 130 do Código
de Processo, a realização da referida perícia, nomeando, ex
officio, a contadora Elenes Campos como perita do juízo...
Arbitro os honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais).” -Advs.
ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIS HENRIQUE D. ES-

CARMANHANI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

14. EXECUCAO JUDICIAL-425/2001-JOAO FERREIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD.- Despacho de fls.
356/357. “ Trata-se de liquidação de sentença por artigo... Tal
liquidação segue o rito do procedimento ordinário. Ante a ine-
xistencia de preliminares a serem analisadas nesta fase e consi-
derando que as demais questoes alegadas devem ser analisadas
por acasiao da sentença, inclusive a relativa a litigancia de má-
fé, dou o feito por saneado. fixo como controvertidos os se-
guintes pontos a) o valor a ser restituído aos requerentes; b) o
abatimento de even tuais quantias já pagas ou o reconhecimen-
to d quitação em decorrencia de tal fato. Defiro a produção da
prova documental requerida. Defiro o requerimento de fls. 345-
b, determinando seja oficiado o Banco Central a fim de que
informe como eram realizadas as restituições dos valores aos
consorciados desistentes ou excluídos e quais os respectivos
índices, tendo em referencia os meses/anos dos encerramentos
dos grupos, bem como as respectias normas. Por outro lado, a
fim de confirmar as restituiçoes mencionadas ‘as fls. 144/146,
concedo ao requerido o prazo de (60) dias para a apresentação
da cópia do cheque microfilmado em beneficios dos autores.
Decorrido o prazo, manifestem-se os requerentes.”-Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-.

15. DECLARATORIA-472/2001-EDUARDO LUIZ CARVA-
LHO x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES-
Despacho de fls. 183. “ Sobre a certidão (...que decorreu o pra-
zo legal, sem que houvesse interposição de recusro da sentença
retro, tendo a mesma transitada em julgado.), digam os interes-
sados em dez (10) dias.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

16. DECLARATORIA-17/2002-ANTONIO BARBACELI e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 239/245. “ Vistos em saneador. 1- Prescrição... Conside-
rando entre a época dos fatos e a data da propositura da ação
(par. 1º do artigo 219 do CPC) não trascorreram mais de 10
anos impossível de se falar em prescrição, razão peça qual tal
preliminar deve ser rejeitada. 2- Inépcia da Inicial... No caso
dos autos observa-se que, de fato, o rpeu em sua contestação
rebateu os argumentos da parte autora, contudo, indirentamen-
te também reconheceu a condição de consorciado e a existen-
cia de alguns pagamentos, razao pela qual impossível se torna
o reconhecimento da alegada inépcia da inicial. 3- Impossibili-
dade Jurídica do Pedido. No caso dos autos, inexiste vedação
expressa ao pedido. 4- Carênci ada Ação - Ineteresse de Agir.
Cabe ainda frisar que os autores propuseram feitos possíveis de
serem cumulados, sobretudo levando-se em consideração que
o pedido condenatório é subsidiario ao pleito declaratorio. 5-
Litigancia de má-fé. A alegada litigancia de má-fé deverá ser
analisada por ocasiao da sentença. Afastadas as preliminares e
ante a ausencia de qualquer outra questao a ser analisada ou
conhecida de oficio nesse momento, dou o feito por saneado.
Fixo como ponto controvertidos os seguintes pontos a) os valo-
res pagos pelos requerentes; b) a data em que foram efetivados
tais pagamentos; c) eventual quantia já restituída pelo requeri-
do aos autores; d) quitação ou não dos valores devidos com a
restituição efetivada pelo requerido; e) má-fé. Considerando a
necessidade da realização de uma perícia a fim de se analisar
os documentos juntados, determino, com base no artigo 130 do
CPC, a realização da referida pericia, nomeando, ex officio, a
contadora Elenes Campos como perita do Juízo. Reputo neces-
sária a realização de perícia contabil nos documentos existen-
tes nos autos a fim de verificar o valor eventualmente devido
pelo requerido aos autores, descontando-se os valores eventu-
almente pagos... Arbitro os honorários em R4 500,00 (quinhen-
tos reais).” -Advs. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIZ
HENRIQUE ESCARMANHANI e NELSON PASCHOALOT-
TO-.

17. EXECUCAO JUDICIAL-89/2002-SICREDI COOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL DE MARINGA x MARCIO SCHU-
EROFF- Despacho de fls. 159. “ Ao peticionário de fls. 157/
158, para regularizar o petitório, bem como, para manifestar-se
sobre o expediente de fls. 154/155.” -Adv. ANDERSON LUIS
PEREIRA GONZALEZ-.

18. EXECUCAO-471/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANDREZZA VOLTOLINI DA SILVA- “Manifeste-se a parte
autora nos autos de carta precatoria n. 190/05 do 3 oficio civel
da Comarca de Maringa, sobre a certidao do Oficial de Justi-
ca.” -Advs. OKSANDRO GONCALVES e REGINA TANIA
BORTOLI-.

19. ORDINARIA REVISIONAL-495/2002-LUIZ AMBROSIO
RUZZON e outros x COCAMAR - COOPERATIVA DE CA-
FEICULTORES E AGROPECUA- Sentença de fls. 164. “ Para
que produza seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a
petição de fls. 160 dos autos nº 495/2002, em apenso comuni-
cando o cumprimento do acordo, JULGO EXTINTO o presen-
te Embargos a Execução, o que faço com fundamento no artigo
269, inciso III, do Código de Processo CivilDecorrido o prazo
legal, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo.
Anote-se a margem da distribuição.custas, as de lei.” -Advs.
LUIZ CARLOS DA ROCHA e SAULO MELO JUNIOR-.

20. EXECUCAO JUDICIAL-213/2003-VALTER ISMAEL
VOLPATO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICPIO DE PA-
RANAVAI- Despacho de fls. 159. “Sobre a certidao supra (que
decorreu o prazo legal, sem que o Municipio de Paranavai, ape-
sar de citado apresentasse embargos), diga o autor em dez dias.”
-Adv. WAGNER DE MELO VOLPATO-.

21. USUCAPIAO-336/2003-MARIA ZELI NOGUEIRA DA
SILVA x PARANAVAI EMPREENDIMENTOS IMOB. E COM.
LTDA- Despacho de fls. 84. “Sobre a contestacao apresentada,
diga a autora em dez dias.” -Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-403/2003-CONSORCIO

NACIONAL FORD LTDA x JOSE HIPOLITO MARTINS e
outro- Sentenca de fls. 98/105. “Isto posto, julgo parcialmente
procedente o pedido contido nos presentes embargos, reduzin-
do o valor do credito titularizado pelo embargado Jose Hipolito
Martins para a quantia de R$8.927,97 e a quantia de 13.052,24,
com relacao ao embargado Jose Luiz Bandeira dos Santos, de-
vendo as reducoes modificar a base de calculo dos honorarios
(10%) fixados na sentenca exequenda. Determino, assim, o
prosseguimento da acao de execucao em apenso, pelo valor
apurado pelo Sr. Contador, devidamente corrigido pelos indi-
ces legais previstos na r. sentenca. Considerando a sucumben-
cia minima dos embargados, com fundamento no artigo 21,
paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, condeno o em-
bargante ao pagamento integral das custas e despesas proces-
suais. Condeno, ainda, o embargante ao pagamento dos hono-
rarios advocaticios do patrono dos embargados, os quais arbi-
tro em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20,
paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, considerando o grau
de zelo profissional, o trabalho apresentado, o exiguo tempo
exigido na demanda, a sua natureza e a falta de complexidade
da causa.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, VANTUIR
AMILSOM GUIMARAES e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-404/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA- Despacho de fls. 33. “Manifestem-se as partes sobre o
calculo de fls. 34/35, no prazo de dez dias.” -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO, VANTUIR AMILSOM GUIMARAES e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-497/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA- Sentenca de fls. 57/60. “... Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos presen-
tes embargos, determinando o prosseguimento do processo de
execucao em apenso de acordo com o calculo apresentado pelo
embargado inicialmente, devidamente corrigido. Condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais e dos honora-
rios advocaticios os quais fixo em R$500,00 (quinhentos re-
ais), com amparo no artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Pro-
cesso Civil, levando em conta a simplicidade da materia, o zelo
profissional e o tempo e local da prestacao do servico.” -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, VANTUIR AMILSOM GUIMARAES e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-498/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MARIO JAIR PASQUINI e ou-
tro- Despacho de fls. 135. “Recebo a apelacao de fls. 91/133,
apenas em seu efeito devolutico, a teor do disposto no art. 520,
V, do CPC. Aos apelados para apresentarem, contra-razoes,
querendo, no prazo de quinze dias.” -Advs. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, VANTUIR AMIL-
SOM GUIMARAES e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

26. INDENIZACAO-518/2003-JACKLINE MARIA GUIMA-
RAES x REVISTA GRANDE NOROESTE- Despacho de fls.
118. “Intime-se na forma requerida as fls. 116/117 (para que o
autor querendo, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do
valor de R$624,94, devidamente atualizado desde a data de sua
elaboracao; sob pena de nao o fazendo, ser acrescido ao saldo
a multa prevista 10% e o prosseguimento dos atos executorios,
na forma legalmente prevista).” -Adv. MARIO SERGIO GAR-
CIA-.

27. ORDINARIA REPARACAO DANOS-115/2004-CAROLI-
NA APARECIDA SANCHES DE MARIA e outro x REINAL-
DO DOMINGOS MACENA- Despacho de fls. 142/143. “ ...
Diante do exposto, determino a intimação da requerente para
que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embar-
gos de declaração interpostos pelo requerido.” -Advs. ANDREA
MAGALHAES VIEIRA CARVALHO, ANTONIO MARCOS
SOLERA e JOSE ROBERTO MORAES DE SOUZA-.

28. INVENTARIO-136/2004-ALICE PIRES DE SOUZA OR-
LANDO x APARECIDO ORLANDO- Despacho de fls. 70. “
Manifeste-se a inventariante no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-210/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x VALDEMAR FERNANDES MI-
RON e outro- Sentenca de fls. 127/135. “... Diante do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial dos presentes embargos, reduzindo o valor do cre-
dito titularizado pelo embargado Valdemar Fernandes Miron
para a quantia de R$8.037,12 e à quantia de R$3.874,98, com
relacao ao embargado Juaci Ungaretli, devendo as reducoes
modificar a base de calculo dos honorarios (10%) fixados na
sentenca. Determino, assim, o prosseguimento do processo de
execucao em apenso de acordo com o calculo apresentado pelo
contador, devidamente corigido pelos indices legais previstos
na r. sentenca. Considerando a sucumbencia minima dos em-
bargados, com fundamento no art. 21, paragrafo unico do CPC,
condeno o embargante ao pagamento integral das custas e des-
pesas processuais. Condeno, ainda, o embargante ao pagamen-
to dos honorarios advocaticios os quais fixo em R$500,00 (qui-
nhentos reais), com amparo no artigo 20, paragrafo 4, do Codi-
go de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da ma-
teria, o zelo do profissional e o tempo e local da prestacao do
servico.” -Advs. ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCIA
CRISTINA VAZ, NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-.

30. EXECUCAO-379/2004-BANCO BRADESCO S/A x CEL-
SO CARLOS GRACIO SCHIAVON- Despacho de fls. 52. “
Retirar ofício, mediante pagamento de R$ 14,00.” -Advs. ARI
DE SOUZA FREIRE e PATRICIA DE SOUZA FREIRE-.

31. COBRANCA-411/2004-ESPOLIO DE FRANCISCO FER-
REIRA DA SILVA x EGIDIO CRUZ- Despacho de fls. 121.
“Manifeste-se o autor em dez dias.” -Adv. ODECIO TREVI-
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SAN-.

32. ACAO DE DEPOSITO-531/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JARDEL EREDIA
RUIZ- “Retirar edital de citacao mediante pagamento da taxa
de R$7,00.” -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e EL-
TON ALAVER BARROSO-.

33. INVENTARIO-127/2005-JOSE RODRIGUES x VERA
LUCIA CANIVAROLLI RODRIGUES- Despacho de fls. 55. “
Conforme parecer Ministerial de fls. 54, deverá o inventariante
no prazo de trinta (30) dias, requerer a conversão do inventário
em arrolamento.” -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

34. EXECUCAO-163/2005-BANCO BRADESCO S.A x DIL-
MA MARIA FANCELLI e outro- Despacho de fls. 63. “Nos
termos do artigo 4 da Lei n. 12.216/98, esta magistrada nao e
competente para analise do pleito, razao pela qual o mesmo
devera ser feito ao orgao competente.” -Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE-.

35. SUMARISSIMO REP. DE DANOS-241/2005-MANOEL
ALCINO DE OLIVEIRA M.E x AUTOMOTOR PARANAVAI
VEICULOS E MAQUINAS LTDA e outro- Despacho de fls.
307. “Sobre os documentos apresentados com as alegacoes fi-
nais de fls. 250/283, manifeste-se a parte adversa em dez dias.”
-Advs. GLAUCO IWERSEN e LEONARDO FRANCIS-.

36. BUSCA E APREENSAO-469/2005-BANCO FINASA S.A
x ROBERTO CORDEIRO LOPES- “Retirar oficios mediante
pagamento da taxa de R$14,00, sendo R$7,00 cada.” -Adv.
ERIKA EHARA-.

37. EXECUCAO JUDICIAL-480/2005-SICOOB COOP. DE
ECON.CRED.MUT.DOS PEQ.EMPR.MICROEM x BONIFA-
CIO FLORENCIO DA SILVA e outro- “Retirar oficio mediante
pagamento da taxa de R$7,00.” -Advs. JOSE ANTONIO VOL-
PI DA SILVA, CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIA
e FABIANO NUUD DE SOUZA-.

38. ALVARA-484/2005-TEREZA RAMOS DE CARVALHO x
ESTE JUIZO- Sentença de fls. 35. “ Tendo em vista a inicial e
os documentos que instruem o pedido, considerando que a re-
querente era procuradora da “de cujus”; na qualidade de sua
sobrinha; considerando que as despesas de funeral importou
em R4 450,00 (recibo de fls. 30) e o valor depositado, R$ 245,00,
ser insuficiente para cobrir tal depesas (documentos de fls. 34)
efetivamente suportadas pela autora, DEFIRO o pedido, auto-
rizando Tereza Ramos de Carvalho, já qualificada, a promover
o levantamento do saldo residual, com os acréscimos, se por-
ventura existir, junto a Previdencia social,em nome de Antonia
Gomes Ramos, falecida em 02 de outubro de 2005, podendo
para tanto praticar todos os atos necessãrios para o fiel cumpri-
mento do presente, ficando dispensada de prestação de contas.
Sem custas.” -Adv. IVONE MANSUR-.

39. USUCAPIAO-11/2006-DELVANY MARQUES DOS SAN-
TOS x TULIO GARCIA DE SOUZA e outro- Despacho de fls.
63. “Sobre a contestacao apresentada, diga o autor em dez dias.”
-Advs. OSVALDO MONTEIRO e JULIANA LIMA-.

40. BUSCA E APREENSAO-34/2006-BANCO ITAU S.A x
MAGALY TRENTINI DE TOLEDO KNAPP- Sentença de fls.
34. “ Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e, ten-
do em vista o cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA a
presente Busca e Apreensão, o que faço com fundamento no
artigo 471-j, do CPC. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos, observadas as cautelas de estilo. Anote-se a margem a
distribuição. custas as de lei.” -Advs. FABIO LUIS FRANCO,
ANDRE RICARDO FRANCO, MAMORU FUKUYAMA e
ALCINDO SOUZA FRANCO-.

41. EXECUCAO-128/2006-BANCO BRADESCO S.A x
EVERSON RICARDO FANCELLI e outros- Despacho de fls.
31. “ Declaro ineficaz a nomeação de bens a penhora feita pelo
executado (fls. 16-17), uma vez que o bem indicado pelo exe-
cutado a penhora encontra-se em Estado distante deste, em lo-
cal onde são frequentes os conflitos de terra, fatos que impoe
dificuldades extras na satisfaçao do crédito, objetivo final do
processo executivo. Devolvo ao credor o direito de indicar bens
a penhora. Defiro o pedido de fls. 25” -Advs. ARI DE SOUZA
FREIRE e PATRICIA DE SOUZA FREIRE-.

42. ALVARA-133/2006-CLEUZA DE FATIMA PERES x ESTE
JUIZO- Despacho de fls. 25. “Sobre a resposta do oficio, diga
a autora em dez dias.” -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-.

43. SUMARISSIMO DE COBRANCA-176/2006-SIMONE
CRISTINA BAGGIO ZERBATO x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS- Despacho de fls. 200. “Ao preparo das custas proces-
suais.” -Advs. ALBERTO JOSE ZERBATO e IOLANDO MU-
NHOZ JUNIOR-.

44. EXECUCAO-285/2006-APARECIDO DONIZETE DA SIL-
VA x REINALDO REIS DE CERQUEIRA- Despacho de fls.
19. “ Aguarde-se o prazo de suspensão de trinta (30) dias.” -
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-.

45. BUSCA E APREENSAO-354/2006-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ
AUGUSTO DA SILVA- Sentença de fls. 35. “ Para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos e, tendo em vista a petiç~so de
fls. 32, JULGO EXTINTA a presente Busca e Apreensão, o que
faço com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos,
observadas as cautelas de estilo.Anote-se a margem da distri-
buição. Custas as de Lei. “ -Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-.

46. EXECUCAO JUDICIAL-356/2006-EQUAGRIL S/A EQUI-
PAMENTOS AGRICOLAS LTDA x VANDERLEY HILLEN
DE LUCCA- Despacho de fls. 31. “ Retirar carta precatória,

instruindo com as cópias necessárias, e mediante pagamento
de taxa de R$ 7,00.” -Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA-.

47. COBRANCA-383/2006-LAURA DE SOUZA OZORES x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Despacho de fls. 15,
item 3. “Sobre a contestacao apresentada, diga a parte autora
em dez dias.” -Advs. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA e
TATIANA CRISTINA SILVESTRE-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-399/2006-IVO PNEUS LTDA
x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Despacho de fls. 129, item 3. “A replica, pelo prazo
de dez dias.” -Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

49. ARROLAMENTO-400/2006-SIMONE PEREIRA DE SA
e outros x ANTONIO PAULO MARTINS DE SA- Sentença de
fls. 38. “ Para que produza os seus juridicos e legais efeitos,
HOMOLOGO, por sentença a adjudicação lavrada as fls. 35/
70, neste processo de ARROLAMENTO E PARTILHA, regis-
trado sob o nº 400/2006 dos bens deixados por falecimento de
ANTONIO PAULO MARTINS DE SÁ, no qual figura como
inventariante e adjudicatária SIMONE PEREIRA DE SÁ, fi-
cando ressalvados os direitos de terceiros e da Fazenda Públi-
ca. Procedido o recolhimento do imposto, manifeste-se a Fa-
zenda Publica, no prazo de dez (10) dias. Não havendo discor-
dância, expeça-se a competente carta de adjudicação. Oportu-
namente arquivem-se. Anote-se a margem da distribuiçao. Cus-
tas as de lei.” -Advs. FERNANDA FERNANDES MIRANDA
e ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-.

50. JUSTIFICACAO-484/2006-COMERCIAL DE ALIMEN-
TOS ARENITO LTDA x WALDEMAR MORAS DELATOR-
RE- Sentença de fls. 79/80. “ ... Diante do exposto, INDEFIRO
a petição inicial, diante da ausência de interesse processual,
com fundamento no artigo 295, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pelo requerente.” -Adv. JOSE RICARDO
P. FERREIRA-.

51. EXECUCAO-520/2006-BANCO BRADESCO S/A x JA-
QUELINE IARA DE LIMA MATIAS- Despacho de fls. 23-
verso. “Sobre a nomeacao de bens a penhora, diga o exequente
em dez dias.” -Advs. ARI DE SOUZA FREIRE e PATRICIA
DE SOUZA FREIRE-.

52. BUSCA E APREENSAO-596/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS HENRIQUE
DISPARO- Despacho de fls. 38. “Manifeste-se o requerente,
no prazo de 05 dias, sobre a contestacao e eventual pagamento
fo debito pelo requerido.” -Adv. JULIANO MIQUELETT SON-
CIN-.

53. ARROLAMENTO-598/2006-OSVALDO ARANEGA
MARTINS x ANTONIO ARANEGA CABRERA- Sentença de
fls. 68. “ vistos e examinados estes autos de Arrolamento nº
598/2006. 1- Defiro o rito de Arrolamento. 2- Nomeio inventa-
riante o requerente OSVALDO ARANEGA MARTINS, inde-
pendentemente de prestação de compromisso. 3- Em razão de
não haver interesses de menores e incapazes, é dispensãvel a
interveniencia do M.P. 4- Dispensável também a intimação da
Fazenda Pública, pois conforme preceitua a item 5.10.4 do
Código de Normas, será dada vista dos autos a ela apís o trân-
sito em julgado. 5- Julgo por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos,a partilha amigável levada a efeito
nestes autos de Arrolamento dos bens deixados por Antonio
Aranega Cabrera e atribuindo aos nela comtemplados os res-
pectivos quinhoes, salvo erro ou omissão, e ressalvados os di-
reitos de terceiros. 6- Após, as partes comprovarem, verificado
pela Fazenda Pública, o pagamento de todos os tributos (CPC,
art. 1031, parãgrafo 2º e item 5.10.6 do CN), expeça-se formal
de partilha, carta de adjudicação ou alvará e, a seguir arqui-
vem-se.” -Adv. SUELI ANTUNES CAETANO-.

54. ARROLAMENTO-599/2006-VALDETE RIBEIRO MUBA-
RAK e outro x IZABEL ROSA DO NASCIMENTO DOS SAN-
TOS- Sentença de fls. 25. “ 1- Defiro o rito de arrolamento. 2-
nomeio inventariante a requerente VALDETE RIBEIRO MU-
BARAK, independentemente de prestação de compromisso. 3-
Em razão de não haver interesse de menores e incapazes, é
dispensável a interveniencia do Ministério Público. 4- Dispen-
sável também a intimação da Fazenda Pública, pois conforme
preceitua o item 5.10.4 do Código de Normas, será dada vista
dos autos a ela após o trânsito em julgado. 5- Julgo por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha-
amigável levada a efeito nestes autos de Arrolamento dos bens
deixados por IZABEL ROSA NASCIMENTO DOS SANTOS e
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, sal-
vo erro ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros. 6- Após
as partes comprovarem, verificando todos os tributos (CPC, art.
1031, paragrafo 2º e item 5.10.6 do CN), expeça-se formal de
partilha, carta de adjudicação ou alvará e, a seguir, arquivem-
se.” -Adv. JURANDIR DOMINGOS TERRA-.

55. ALVARA-628/2006-FABIANA RIBEIRO GARCIA DAL-
POZ e outro x ESTE JUIZO- Despacho de fls. 19. “Digam as
autoras sobre a existencia de outros bens em nome do “de cu-
jus”, no prazo de dez dias.” -Adv. MARCELO HENRIQUE
B.CAPEL-.

56. EXECUCAO FISCAL-63/1996-CREA x MARIA CHIRLEI
SA GUIMARAES- Sentença de fls. 104. “ Para que produza
seus jurídicos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls.
103, JULGO EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço
com fundamento nos artigos 26 da Lei nº 6.830/80 e 794, II, do
CPC. Ante a renúncia do prazo recursal, arquivem-se os autos,
observadas as cautelas de estilo. Anote a margem da distribui-
ção.” -Advs. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, PEDRO LEAL
e SILVIO NIEHUES-.

57. EXECUCAO FISCAL-56/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OTAVIO VOLPATO- Sentença de
fls. 103. “ Para que produza seus juridicos e legais efeitos e,
tendo em vista a petição de fls. 100, JULGO EXTINTO o pre-
sente EXECUTIVO FISCAL, o que faço com fundamento no

artigo 794, inciso I, do CPC. Levante-se, desde logo, a penhora
de fls. 53. Custas as de lei. Retirar Ofício.” -Advs. ROBERTO
ALEXANDRE H. MIRANDA, MAURO APARECIDO MO-
RIGGI e ADRIANO VOLPATO-.

58. EXECUCAO FISCAL-56/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x JOSE CARLOS BORGES-
Sentença de fls. 40. “ Para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 35, JULGO EX-
TINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.
Levante-se a penhora de fls. 18. Decorrido o prazo legal, ar-
quivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo. Anote-se
a margem da Distribuição.” -Adv. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-.

59. EXECUCAO FISCAL-100/2002-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE GUAIRACA x VALDECIR GOTARDO- Des-
pacho de fls. 31. “ Para que produza os seus juridicos e legais
efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 28, JULGO EXTIN-
TO o presente EXECUTIVO FISCAL, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as
cautelas de estilo. Anote-se a margem da distribuição. Custas,
as de lei.” -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES .-.

60. EXECUCAO FISCAL-145/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x PAULO JOSE NEVES e ou-
tro- Despacho de fls. 51. “ sobre a manifestação de fls. 46, diga
o peticionário de fls. 29/42, no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
SILVIA FATIMA SOARES-.

61. EXECUCAO FISCAL-255/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x ANA TOME- Sentença de fls.
35. “ Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e, ten-
do em vista a petição de fls. 30, JULGO EXTINTO o presente
Executivo Fiscal, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo le-
gal, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo, sendo
que a baixa na distribuição deverá ser efetivada após o paga-
mento de custas e honorários. Anote-se a margem da distribui-
ção.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

62. EXECUCAO FISCAL-434/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x ADIONE ALEXANDRE DA
COSTA CESTARO- Sentença de fls. 28. “ Para que produza
seus jurídicos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls.
21, JULGO EXTINTO o presente EXECUTIVO FISCAL, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, sendo que a
baixa na distribuição deverá ocorrer após o pagamento das cus-
tas. Anote-se a margem da distribuição.” -Adv. GILSON JOSE
DOS SANTOS-.

63. EXECUCAO FISCAL-504/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x SIDROLANDIA AGRICO-
LA LTDA- Sentença de fls. 24. “ Para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 18, JUL-
GO EXTINTO, o presente executivo fiscal, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo
Civil. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, sendo
que baixa na distribuição deverá ocorrer após o pagamento das
custas. Anote-se a margem da distribuição. Custas, as de lei,
pelo devedor.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

64. EXECUCAO FISCAL-516/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x ARLEI DE SOUZA- Senten-
ça de fls. 19. “ Para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos e, tendo em vista a petição de fls. 12, JULGO EXTINTO o
presente EXECUTIVO FISCAL, o que faço com fundamento
no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Decorrido
o prazo legal, arquivem-se os autos, sendo que baixa na distri-
buição deverá ocorrer após o pagamento das custas.Anote-se a
margem da distribuição. Custas, as de lei, pelo devedor.” -Adv.
GILSON JOSE DOS SANTOS-.

65. EXECUCAO FISCAL-147/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x ITAMAR DA CRUZ- Sen-
tença de fls. 20. “ Para que produza seus juridicos e legais efei-
tos e, tendo em vista a petição de fls. 14, JULGO EXTINTO o
presente executivo fiscal, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso II, do código de Processos Civil. Decorrido o
prazo legal, arquivem-se os autos, sendo que a baixa na distri-
buição deverá ocorrer após o pagamento das custas. Anote-se a
margem da distribuição. custas as de lei, pelo devedor.”- Adv.
GILSON JOSE DOS SANTOS-.

66. EXECUCAO FISCAL-169/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x GILMAR APARECIDO ES-
TEVE- Sentença de fls. 22. “ Para que produza seus juridicos e
legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 15, JULGO
EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, sendo que a bai-
xa na distribuição deverá ocorrer após o pagamento das custas.
Anote-se a margem da Distribuição.” -Adv. GILSON JOSE DOS
SANTOS-.

67. EXECUCAO FISCAL-207/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x MARIA APARECIDA CAL-
DEIRA NERI- Despacho de fls. 20. “ Para que produza os seus
juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a petiçao de fls. 13,
JULGO EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo
Civil. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, sendo
que a baixa na distribuição deverá ocorrer após o pagamento
das custas.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

68. EXECUCAO FISCAL-274/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x ROSIMEIRE SOARES- Sen-
tença de fls. 18. “ Para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 12, JULGO EXTIN-
TO o presente Executivo Fiscal, o que faço com fundamento

no artigo 794, inciso II, do código de Processo Civil. Decorri-
do o prazo legal, arquivem-se os autos, sendo que a baixa na
distribuição deverá ocorrer após o pagamento das custas.Custas
as de lei, pelo devedor.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-
.

69. EXECUCAO FISCAL-94/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x ADEMIR FRACAROLI- Sen-
tença de fls. 15. “ Para que produza seus juridicos e legais efei-
tos e, tendo em vista a petição de fls. 09, JULGO EXTINTO o
presente Executivo Fiscal, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Decorrido o
prazo legal, arquivem-se os autos, sendo que a baixa na distri-
buição deverá ocorrer após o pagamento das custas. Anote-se a
margem da distribuição.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-
.

70. EXECUCAO FISCAL-105/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x PAULO SERGIO MORENO-
Sentença de fls. 15. “ Para que produza seus juridicos e legais
efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 13, JULGO EXTIN-
TO o presente EXECUTIVO FISCAL, o que faço com funda-
mento no artigo 794, incico II, do CPC. Decorrido o prazo le-
gal, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Custas as de Lei.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

71. EXECUCAO FISCAL-20/2006-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE AMAPORA x BRAULINO DE OLIVEIRA-
Despacho de fls. 11. “Aguarde-se o prazo solicitado (90 dias).”
-Adv. ALCIDES DOS SANTOS-.

72. EXECUCAO FISCAL-32/2006-DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR x MARA BRUN- Des-
pacho de fls. 18. “ Diga a requerente sobre a resposta de ofício,
em dez (10) dias.” -Advs. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-1319/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -1-Recebo o recurso em
ambos os efeitos. 2-Ao apelado para, querendo, apresentar as
contra razoes. 3-Apos, com ou sem razoes do recorrido, enca-
minhe-se ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana.
Intime-se. -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

2.-WEMBARGOS A EXECUCAO-1493/2005-CR ALMEIDA
S/A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -1-Recebo o recurso em
ambos os efeitos. 2-Ao apelado para, querendo, apresentar as
contra razoes. 3-Apos, com ou sem razoes do recorrido, enca-
minhe-se ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana.
Intime-se. -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-1566/2005-CR ALMEIDA S/
A ENGENHARIA E CONSTRU x MUNICIPIO DE PIRAQUA-
RA -Diante do exposto, considerando que a Certidao de Divida
Ativa e inexigivel, julgo procedente os embargos opostos para
o fim de declarar a carencia da execuao. Condeno o embargo
no pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, arbitrados em R$ 400.00(quatrocentos reais). Consideran-
do que o valor da execuao nao ultrapassa sessenta salarios mi-
nimos, a presente decisao nao esta sujeita ao reexame necessa-
rio ( artigo 475, inciso 2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-1568/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -1-Recebo o recurso em
ambos os efeitos. 2-Ao apelado para, querendo, apresentar as
contra razoes. 3-Apos, com ou sem razoes do recorrido, enca-
minhe-se ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana.
Intime-se. -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-1574/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -1-Recebo o recurso em
ambos os efeitos. 2-Ao apelado para, querendo, apresentar as
contra razoes. 3-Apos, com ou sem razoes do recorrido, enca-
minhe-se ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana.
Intime-se. -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1576/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -1-Recebo o recurso em
ambos os efeitos. 2-Ao apelado para, querendo, apresentar as
contra razoes. 3-Apos, com ou sem razoes do recorrido, enca-
minhe-se ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana.
Intime-se. -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

7.-wEMBARGOS A EXECUCAO-1711/2005-CR ALMEIDA
S/A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, con-
siderando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo
procedente os embargos opostos para o fim de declarar a caren-
cia da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1712/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1713/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-

cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1714/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-1715/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-1716/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1717/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-1718/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1719/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1720/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-1721/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1722/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso

2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

19.-wEMBARGOS A EXECUCAO-1723/2005-CR ALMEIDA
S/A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, con-
siderando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo
procedente os embargos opostos para o fim de declarar a caren-
cia da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-1727/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1728/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

22.-WEMBARGOS A EXECUCAO-1740/2005-CR ALMEIDA
S/A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -1-Recebo o recurso em
ambos os efeitos. 2-Ao apelado para, querendo, apresentar as
contra razoes. 3-Apos, com ou sem razoes do recorrido, enca-
minhe-se ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana.
Intime-se. -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1846/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

24.-wqwEMBARGOS A EXECUCAO-1847/2005-CR ALMEI-
DA S/A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto,
considerando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, jul-
go procedente os embargos opostos para o fim de declarar a
carencia da execuao. Condeno o embargo no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

25.-wEMBARGOS A EXECUCAO-1848/2005-CR ALMEIDA
S/A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, con-
siderando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo
procedente os embargos opostos para o fim de declarar a caren-
cia da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-1849/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1860/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1863/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo

procedente os embargos opostos para o fim de declarar a caren-
cia da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1864/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

30.-wEMBARGOS A EXECUCAO-1866/2005-CR ALMEIDA
S/A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, con-
siderando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo
procedente os embargos opostos para o fim de declarar a caren-
cia da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-1867/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-1874/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

33.-wEMBARGOS A EXECUCAO-1875/2005-CR ALMEIDA
S/A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, con-
siderando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo
procedente os embargos opostos para o fim de declarar a caren-
cia da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

34.-wEMBARGOS A EXECUCAO-1876/2005-CR ALMEIDA
S/A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, con-
siderando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo
procedente os embargos opostos para o fim de declarar a caren-
cia da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1877/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1878/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1879/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
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cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1887/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1893/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1896/2005-CR ALMEIDA S/
A x MUNICIPIO DE PIRAQUARA -Diante do exposto, consi-
derando que a Certidao de Divida Ativa e inexigivel, julgo pro-
cedente os embargos opostos para o fim de declarar a carencia
da execuao. Condeno o embargo no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, arbitrados em R$
400.00(quatrocentos reais). Considerando que o valor da exe-
cuao nao ultrapassa sessenta salarios minimos, a presente deci-
sao nao esta sujeita ao reexame necessario ( artigo 475, inciso
2, CPC). -Adv. GIOVANI J AMORIN e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

41.-EXECUTIVO FISCAL-314/1997-INSS x PLASTICOS PI-
RAQUARA IND E COM LTDA e outros manifeste-se a exe-
quente sobre o prosseguimento do feito -Adv. CESAR SWARI-
CZ-

42.-EXECUTIVO FISCAL-297/2002-O CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VET x SISMATCOM COM. MAT.
CONST. LTDA Manifeste-se a exequente o interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de dez dias, sob pena de arqui-
vqamento. Intime-se. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN e RENATO FARTO LANA-

43.-EXECUTIVO FISCAL-2281/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DOURACI STELZENER DE
LIMA e outros -Vistos e examinados estes autos sob n2281/
2002, de executivo fiscal em que e exequente, a Fazenda Pu-
blica do Estado do Parana e, executado, Douraci Stelzener de
lima. Homologo, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o cancelamento da remissao concedida pela lei 14.075/2003
e, em consequencia julgo extinto o feito, com base no artigo 26
da lei 6830/80.Cumpra-se o dispotos no item 5.13.1 do Codigo
de Normas.Expecam-se os respectivos oficios. P.R.I. Oportu-
nidade, arquive-se. adv. Fabiane c. Seniski Fagundes- .

44.-EXECUTIVO FISCAL-2285/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x KAMMERS E ZABOT LTDA e
outros - Vistos e examinados estes autos sob n 2285/2002, de
executivo fiscal em que e exquente, a Fazenda Publica do Esta-
do do Parana e, executado, Kammer e Zobot Ltda. Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o cancelamen-
to da execucao fiscal em face da remissao concedida pela lei
14.075/2003 e, em consequencia julgo extinto o feito, com base
no artigo 26 da lei 6830/80. Cumpra-se o disposto no item 5.13.1
do Codigo de Normas. Expecam-se os respectivos oficios. P.R.I.
Oportunidade, arquive-se. adv. Fabiane C. Seniski Fagundes- .

45.-EXECUTIVO FISCAL-2292/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VERA LUCIA MORETTO ME
e outros - Vistos e examinados estes autos sob n 2292/2002, de
executivo fiscal em que e exequente, a Fazenda Publica do
Estado do Parana e,executado, Vera da Lucia Morreto ME.
Homologo, para que produza seus juricos e legais, o cancela-
mento da execucao fiscal em face da remissao concedida pela
lei 14.075/2003 e, em consequecia julgo extinto o feito, com
base no artigo 26 da lei 6830/80. Cumpra-se o dispoto no item
5.13.1 do Codigo de Normas. Expecam-se os respectivos ofici-
os. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. adv. Fabiane C.Seniski
Fagundes- .

46.-EXECUTIVO FISCAL-2636/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO PR x AOKI & MEDEIROS LTDA
Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias. -Adv. RODRIGO MENEZES-

47.-EXECUTIVO FISCAL-4/2004-CREA x JOAO ZAPORA
e outros Vistos e examinados estes autos de execuao fiscal sob
n 4/04, em que e exequente o CREAA e executado JOAO ZA-
PORA. Conforme fl. 34 o debito da exequente foi satisfeito,
portanto, face do adimplemento da obrigaao, julgo extinto o
feito, o que fao com fundamento no artigo 794, i, do Codigo de
Processo Civil. Custas ex-lege. Oficie-se para baixa da constri-
ao, se necessario for e, caso tenha sido realizada. P.R.I. Opor-
tune-se, Arquive-se. -Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES-

48.-EXECUTIVO FISCAL-93/2005-IMETRO x SERGIO FA-
BRICIO -manifeste-se exequente sobre o expediente retro, em
cinco dias.- adv.Elio Rezende de Oliveira OAB 19.200- .

49.-EXECUTIVO FISCAL-47/2006-INSS x KOLAFIT IND E
COM LTDA e outros Face a juntada da excecao e documentos
que acompanham, diga o exequente. Prazo trinta dias. -Adv.
LUIZ GUILHERME CAVALCANTI M SUNYE-
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GONI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
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VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-68/2003-NERZINA DE JE-
SUS FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES, JOAO ANTONIO PIMENTEL e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-122/2003-JOAO OSIRIS DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-127/2003-JOAO FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-129/2003-ANTONIO BRAN-
DT KANUNFRE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-

me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-130/2003-JOSE VALDIR
CAVALHEIRO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Intime-se o executado para justificar o nao paga-
mento das custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-133/2003-IVONE SVIECH
MEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-136/2003-HELENA SAN-
TOS SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se
o executado para justificar o nao pagamento das custas proces-
suais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-143/2003-VALDOMIRA
ANTUNES PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-145/2003-IRAIDES DOS
SANTOS LOPES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-146/2003-JOSE PITOLI
NETO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-149/2003-JAIR DE RAMOS
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o executado
para justificar o nao pagamento das custas processuais, em 05
dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA e VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-155/2003-ELCIO COSTA
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-156/2003-SEBASTIAO RI-
BEIRO SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-
se o executado para justificar o nao pagamento das custas pro-
cessuais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARAES-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-158/2003-EVA ZATCERKO-
NEY x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o execu-
tado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-162/2003-MARCIA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-174/2003-MARLY ROSA
LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-178/2003-ALVINA PEREI-
RA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA
e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-183/2003-CLICEU GRZBI-
ELUCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-187/2003-OLIVIA BUENO
CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se
o executado para justificar o nao pagamento das custas proces-
suais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-188/2003-MARCIA JULIE-
TE RODRIGUES FERNANDES TARADES x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA -Intime-se o executado para justificar o nao
pagamento das custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO
HENRIQUE PORTELA-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-190/2003-SALVADOR UR-
BAN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o execu-
tado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-193/2003-LAIDI EUGENIO
FREITAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-197/2003-FRANCISCO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA e VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-202/2003-CLARICE SILVA
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28.-REPETICAO DE INDEBITO-203/2003-JOSE OSVALDO
RICHTER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-204/2003-EDEMAR PEREI-
RA DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-
se o executado para justificar o nao pagamento das custas pro-
cessuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA e
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-205/2003-MARIO VIEIRA
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o executado
para justificar o nao pagamento das custas processuais, em 05
dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-209/2003-ANADIR DO
CARMO OLIZENSKI DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Intime-se o executado para justificar o nao paga-
mento das custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-211/2003-MARIA JULIA
KREPEL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-212/2003-ANTONIO ZAN-
GISKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-215/2003-GERALDO SIL-
VIO ANGELICO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-219/2003-ELISABETE DE
ARRUDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-221/2003-ONARTA MAR-
TINS DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA
e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-224/2003-ARLINDO FER-
REIRA MATOSO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-226/2003-PAULO ALEXAN-
DRE TIZON x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se
o executado para justificar o nao pagamento das custas proces-
suais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-229/2003-JULIO CESAR
RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-230/2003-THEODORO
MARTINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA e VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-234/2003-NILTON JENSEN
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o executado
para justificar o nao pagamento das custas processuais, em 05
dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA, VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES e LUIZ FERNANDO MATIAS-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-238/2003-SEBASTIAO DA
LUZ DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-
se o executado para justificar o nao pagamento das custas pro-
cessuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-243/2003-JOAO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o execu-
tado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-249/2003-MARICI ELCI DA
LUZ BARBOSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-252/2003-SEBASTIAO
GALVAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-254/2003-RENATO ALVES
PIRES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-256/2003-RUBENS MARI-
ANO CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-262/2003-JOANA DE OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-267/2003-DOMINGOS FER-
REIRA MACIEL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas

processuais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-270/2003-MARIA DE
LOURDES IENSEN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-273/2003-PEDRO FRAN-
CISCO OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-277/2003-MARIA CRISTI-
NA MENDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se
o executado para justificar o nao pagamento das custas proces-
suais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-279/2003-MARIA LEONI-
DES DE MATOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-281/2003-JULIA CZREME-
TA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o executa-
do para justificar o nao pagamento das custas processuais, em
05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-284/2003-LEASINA DIAS
RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES e LUIZ FERNANDO MATIAS-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-285/2003-ODILA FAUSTIN
VAZ OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA
e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-287/2003-ANGELA ODE-
TE MARQUES DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das
custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE POR-
TELA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-288/2003-ODIR RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-289/2003-ROSEMILDA DO
ROCIO CORDEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-290/2003-JOSE GIAMPIE-
TRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o execu-
tado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-294/2003-JOAO SILVES-
TRE DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-
se o executado para justificar o nao pagamento das custas pro-
cessuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-295/2003-ANTONIO BO-
GINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-296/2003-ESVANIR COR-
REIA FRANCO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-
se o executado para justificar o nao pagamento das custas pro-
cessuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA e
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-299/2003-EUDES FRAN-
CISCO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-300/2003-DARCI MARIA
MINEIRO CARVALHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das
custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-302/2003-JOAO ALVES DA
CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-307/2003-ROSELI APARE-
CIDA CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-314/2003-MARIA DE LUR-
DES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-316/2003-AMALIA RIBE-
RIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o execu-
tado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-324/2003-HELIO MALKUT
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o executado
para justificar o nao pagamento das custas processuais, em 05

dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-326/2003-LUCIANO AURE-
LIO MARTINS DE MOURA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Intime-se o executado para justificar o nao paga-
mento das custas processuais, em 05 dias. -Adv. VANESSA
RIBAS VARGAS GUIMARAES-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-329/2003-MARLI TEREZI-
NHA BORGES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-
se o executado para justificar o nao pagamento das custas pro-
cessuais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARAES-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-330/2003-WASTHI IANSEN
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o executado
para justificar o nao pagamento das custas processuais, em 05
dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-332/2003-CARLOS
EDUARDO DE MATOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das
custas processuais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VAR-
GAS GUIMARAES-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-334/2003-CARLOS DECIO
DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-342/2003-ANADIR RIBEI-
RO MORAIS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se
o executado para justificar o nao pagamento das custas proces-
suais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-344/2003-ROSA FATIMA
CARVALHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se
o executado para justificar o nao pagamento das custas proces-
suais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-346/2003-ANTONIO BUE-
NO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -In-
time-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-350/2003-LEODEGAR INA-
CIO WAIBEK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-
se o executado para justificar o nao pagamento das custas pro-
cessuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA e
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-352/2003-CIRLENE APA-
RECIDA FELIX x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-360/2003-HELENA VAN-
DOSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-362/2003-ARLINDA RIBEI-
RO DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se
o executado para justificar o nao pagamento das custas proces-
suais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-367/2003-ROSE DA LUZ
ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-373/2003-ANTONIA MAR-
COS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o execu-
tado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-378/2003-SANDRA MARA
DE MOURA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se
o executado para justificar o nao pagamento das custas proces-
suais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA e LUIZ
FERNANDO MATIAS-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-382/2003-JUSSARA APA-
RECIDA FELICIO MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Intime-se o executado para justificar o nao paga-
mento das custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-386/2003-SILVIO PADSIAD
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o executado
para justificar o nao pagamento das custas processuais, em 05
dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-387/2003-MARIA DE LUR-
DES VALENTIM CHAMBUK x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Intime-se o executado para justificar o nao paga-
mento das custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE PORTELA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARA-
ES-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-390/2003-MARCIA GUS-
MAO ARRUDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-399/2003-MARIA EDITE
MOREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA e VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-403/2003-MARCOS DOS
ANJOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA e VANESSA

RIBAS VARGAS GUIMARAES-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-440/2003-JOEL JORGE
ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-506/2003-NILSON COLLER
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-523/2003-ALCI BALZER x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o executado para
justificar o nao pagamento das custas processuais, em 05 dias.
-Adv. VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-530/2003-JOSE DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o execu-
tado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-590/2003-JOAO MARIA
RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-669/2003-GELSOMINO
GERALDO BERND x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTE-
LA e LUIZ FERNANDO MATIAS-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-700/2003-JOSE ADIBE DE
LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-704/2003-MARIA ROSA
OTTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-750/2003-MARIA TERE-
ZINHA DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTE-
LA e LUIZ FERNANDO MATIAS-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-757/2003-NEOLI MERE-
TE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-764/2003-TATIANA REGI-
NA KARPINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-817/2003-CELSO SOLDA
CIPRIANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

104.-REPETICAO DE INDEBITO-837/2003-VILMAR ANTU-
NES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-
se o executado para justificar o nao pagamento das custas pro-
cessuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-839/2003-CESAR LUIZ
GOMES FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTE-
LA e LUIZ FERNANDO MATIAS-

106.-REPETICAO DE INDEBITO-936/2003-SOEMA APARE-
CIDA MINIZILDO SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Intime-se o executado para justificar o nao paga-
mento das custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-938/2003-NELSON DA
ROCHA GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das
custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

108.-REPETICAO DE INDEBITO-990/2003-ANTONIO CAR-
LOS MASCENA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

109.-REPETICAO DE INDEBITO-1064/2003-TEREZINHA
DE FREITAS DEZULINSKI x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Intime-se o executado para justificar o nao paga-
mento das custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

110.-REPETICAO DE INDEBITO-1073/2003-JOAO MARIA
VIEIRA BRANCO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

111.-REPETICAO DE INDEBITO-1131/2003-JANETE COR-
REIA DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-
se o executado para justificar o nao pagamento das custas pro-
cessuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

112.-REPETICAO DE INDEBITO-1197/2003-MARIA SOA-
RES DA CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-
se o executado para justificar o nao pagamento das custas pro-
cessuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

113.-REPETICAO DE INDEBITO-1230/2003-SENHORINHA
PALHANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
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executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

114.-REPETICAO DE INDEBITO-1295/2003-ARILDA
FRANCISCO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se
o executado para justificar o nao pagamento das custas proces-
suais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

115.-REPETICAO DE INDEBITO-1321/2003-IVALDIR DE
JESUS SOARES DE MELLO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Intime-se o executado para justificar o nao paga-
mento das custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

116.-REPETICAO DE INDEBITO-1355/2003-JOAO MARIA
MACIEL MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

117.-REPETICAO DE INDEBITO-1366/2003-JOSE ROMIL-
DO DA MAIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-
se o executado para justificar o nao pagamento das custas pro-
cessuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

118.-REPETICAO DE INDEBITO-1372/2003-MADALENA
DE FATIMA ASSUEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das
custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

119.-REPETICAO DE INDEBITO-1373/2003-FRANCISCO
CARLOS TEIXEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

120.-REPETICAO DE INDEBITO-1402/2003-ALGACIR
HUMNERTO ABILHOA e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Intime-se o executado para justificar o nao paga-
mento das custas processuais, em 05 dias. -Adv. MARISTELA
NASCIMENTO RIBAS GERLINGE e VERA LUCIA MOS-
TERIO DEMARIO-

121.-REPETICAO DE INDEBITO-1443/2003-DELAIR APA-
RECIDA MARIANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

122.-REPETICAO DE INDEBITO-1445/2003-FRANCISCO
RAMIRO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das
custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

123.-REPETICAO DE INDEBITO-1460/2003-MIGUEL AN-
TONIO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

124.-REPETICAO DE INDEBITO-1461/2003-ANGELINA
PASTURCZAK SCHAFRANSKI x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Intime-se o executado para justificar o nao paga-
mento das custas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

125.-REPETICAO DE INDEBITO-1475/2003-ADELAIDE DE
LARA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

126.-REPETICAO DE INDEBITO-1492/2003-JOAO MARIA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-
se o executado para justificar o nao pagamento das custas pro-
cessuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

127.-REPETICAO DE INDEBITO-1570/2003-OSMAIR AN-
TONIO MENDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

128.-REPETICAO DE INDEBITO-1597/2003-JOSERINO VI-
EIRA DA ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA,
SUELI MARIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARAES-

129.-REPETICAO DE INDEBITO-1637/2003-DALMOZIR
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

130.-REPETICAO DE INDEBITO-1773/2003-JOAO DZU-
LINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-1779/2003-ADRIANA LI-
NHARES DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. VERA LUCIA MOSTERIO
DEMARIO-

132.-REPETICAO DE INDEBITO-1826/2003-WALTE PEDRO
CARNEIRO RIBAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

133.-REPETICAO DE INDEBITO-1881/2003-ROSINEIDE DE
SOUZA RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas

processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

134.-REPETICAO DE INDEBITO-1904/2003-TEREZA DE
SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o exe-
cutado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

135.-REPETICAO DE INDEBITO-1907/2003-JOSE PAULI-
NO RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

136.-REPETICAO DE INDEBITO-1919/2003-MARIA DE
JESUS DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. VERA LUCIA MOSTERIO
DEMARIO-

137.-REPETICAO DE INDEBITO-1940/2003-RAIMUNDA
DA SILVA PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

138.-REPETICAO DE INDEBITO-1948/2003-MARIA DE
LURDES SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -In-
time-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

139.-REPETICAO DE INDEBITO-1964/2003-DEGAIR TEI-
XEIRA DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -In-
time-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

140.-REPETICAO DE INDEBITO-1973/2003-NIUZA MOREI-
RA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Inti-
me-se o executado para justificar o nao pagamento das custas
processuais, em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-

141.-REPETICAO DE INDEBITO-2005/2003-JOCELIA WOL-
SKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o execu-
tado para justificar o nao pagamento das custas processuais,
em 05 dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA e LUIZ FER-
NANDO MATIAS-

142.-REPETICAO DE INDEBITO-2226/2003-JOSE CARLOS
FONSECA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

143.-REPETICAO DE INDEBITO-2228/2003-FABIANO
MESQUITA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-se o
executado para justificar o nao pagamento das custas processu-
ais, em 05 dias. -Adv. VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

144.-REPETICAO DE INDEBITO-2238/2003-HELENA SO-
LEK MACIEL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Intime-
se o executado para justificar o nao pagamento das custas pro-
cessuais, em 05 dias. -Adv. VERA LUCIA MOSTERIO DE-
MARIO-

145.-REPETICAO DE INDEBITO-2244/2003-ENILSON
JOAO MALINOSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Intime-se o executado para justificar o nao pagamento das cus-
tas processuais, em 05 dias. -Adv. VERA LUCIA MOSTERIO
DEMARIO-
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Valter Schaefer Mehret 60

01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 075/2004 –S.
D. M. x A.S.F.M; F. R. F. M.e OUTROS. 1- Intime-se nova-
mente a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, promover
a citação de Lilibeth Aparecida Muller, sob pena de extinção
do processo. Adv. Maria Helena Barato.

02 – MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LI-
MINAR – 489/2006 – OSNY SOARES DA SILVA e OUTROS
X ANOROSVAL COLOMBO. 1 - Mandado de Segurança nº
489/06 – Impetrante Osny Soares da Silva e outros. Impetrado:
Anorosval Colombo. “Despacho datado de 18-01-07 determi-
nou o apensamento dos autos de Mandado de Segurança nº 489/
06 ao Mandado de Segurança nº 04/07, para serem julgados
simultaneamente, em razão da conexão pela causa de pedir”.
Adv.: Ivan Andrigo Schreiner Rossana do Nascimento Wille e
Elizabete Graebin.

03 – DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO DE
TITULO – Apresentada RECONVENSÃO – 316/2003 – PLAS-
TICOM – PLÁSTICOS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA X
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS QUEDAS DO
IGUAÇU LTDA. 1-Designo audiência de Conciliação e Sane-
amento para o dia 28 de março de 2007, às 16:15 horas. Advs.
Edemar Antonio Zilio Júnior e Jairo Batista Pereira.

04 – ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO POR ERRO MÉDICO
– 182/2006 – ELENICE BORGES PADILHA X HOSPITAL
CRISTO REI DE QUEDAS DO IGUAÇU LTDA e Dr. JOSÉ
SEVERO REMBERTOROJAS BALDERRAMA. 1- Designo
audiência de Conciliação e Saneamento para o dia 24 de abril
de 2007, às 13:15 horas. Advs. Marco Aurélio P. Lopes e Ede-
mar Antonio Zilio Júnior.

05 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 185/2006 – DARCY RI-
BEIRO DE ANDRADE X JULUIO CEZAR GRAZIOTTIN e
HELENA ANA GIACOMET GRAZIOTTIN. 1- Designo audi-
ência de conciliação para o dia 06 de fevereiro de 2007, às
14:00 horas. Advs. Edgar Domingos Menegatti, Julio Cezar
Graziottin, Edemar Antonio Zilio Júnior.

06 – INVENTÁRIO – 217/2005 – ROSALINA DE MACEDO
– Manifeste-se a inventariante, quanto a petição de fl. 41. Adv.
Elizabete Graebin.

07 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 254/2005
– COOPAVEL – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL – X
JOCEMINO JOÃO BONOTTO e OUTROS. Diga o exequen-
te, quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 69/70, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. José Fernando Marucci.

08 – ALVARÁ JUDICIAL – 359/2005 – LILIBETH APARECI-
DA MULLER X ESPÓLIO DE VALCIR MEZZOMO. 1- Ma-
nifeste-se a requerente, quanto a petição de fls. 34/35, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo
Gubert, Julio Farah Neto.

09 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 105/2005 – OSCAR RO-
BERTO HAUMANN X INSS. 1- Manifeste-se o requerente,
quanto aos documentos de fls. 55/67, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. Michel Franzen e Gilberto Franzen.

10 – INTERDITO PROIBITÓRIO – 375/2006 – HSBC BANK
BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO X SINDICADO DOS
EMPREGADOS DE ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE GUARAPUAVA E REGIÃO. 1- Diga o requerente, quanto
a certidão do Sr. Oficial de justiça de fl. 43 verso, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. Juliano Huck Murbach.

11 – EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA –
057/2006 – LUDGERO OENNING X ALEANDRO BUENO,
HELENA APARECIDA BUENO e OUTRO. 1- Diga o exe-
quente, quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça e documen-
tos de fls. 19/23, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Angelo Al-
berto Menegati Boschi.

12 – BUSCA E APREENSÃO – 460/2006 – ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA X AROLDO
FRANCISCO MARINHEIRO. 1- Diga a requerente, quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 50 verso, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. Luiz Alceu Gomes Bettega.

13 – AÇÃO MONITÓRIA – 007/2005 – COOPAVEL – COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL X ESTEFANO AMANDIO
PRASNIEWSKI. 1- Diga o exequente, quanto a certidão da
Avaliadora Judicial de fl. 30, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
José Fernando Marucci.

14 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 348/2005
– COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE LARANJEIRAS
DO SUL LTDA – SICREDI X ALÍCIO DOMINGUES e AL-
FREDO RAMOS. 1- Diga o exequente, quanto a certidão do

Sr. Oficial de Justiça de fl. 56 verso, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. Edson Tomé.

15 – ALVARÁ JUDUICIAL – 437/2006 – CARLOS ROTOLI
BUENO e CLÉVERSON ROTOLI BUENO. 1- Visando a ce-
leridade processual, a serventia intima a exequente, para que,
junte aos autos apólice de seguro DPVAT e Boletim de Ocor-
rência do Acidente. Adv. Elizabete Graebin.

16 – ALIMENTOS – 389/2006 – A. P. C. V. e OUTROS, repre-
sentados por sua genitora N. C. x S. F. V. 1- Intima-se a procu-
radora dos requerentes para que se manifeste quanto a certidão
de fl. 19 verso. Adv. Elizabete Graebin

17 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 181/2005 – M.
B. da S. V. D. x A. D. 1- Visando a celeridade processual, a
serventia intima o procurador da requerente à manifestar-se
quanto a contestação de fls. 38/39. Adv. Eurico Ortis de Lara
Filho.

18 - DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 167/2005 – E. V. R. x
M. de M. 1- Visando a celeridade processual, a serventia, inti-
ma o procurador da requerente, à manifestar-se quanto à con-
testação de fls. 41/42. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho.

19 – BUSCA E APREENSÃO – 256/2003 – BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. X CARLOS GOMIG. 1- Defiro o requeri-
mento de fl. 73, expeça-se os competentes ofícios solicitados.
2- Ao Cartório Contados para elaboração de conta de custas,
após, intime-se o requerido para que, no prazo de 05 (cinco)
dias efetue o pagamento das mesmas, sob pena de execução.
As custas importam em R$ 67,40. Adv. Ana Valci Sanqueta.

20 – INVENTÁRIO POR ARROLAMENTO – 230/2005 –
NEIDE ZGODA e SUELI APARECIDA ZGODA. 1- Prelimi-
narmente, defiro o pedido para que a inventariante tenha vista
da pasta de documentos, conforme relação às fls 98/10, em
Cartório. Após, voltem conclusos. Adv. Marco Aurélio P. Lo-
pes , Adão Fernandes da Silva.

21 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 176/99 –
MONICA BODUAR JUK X INSS. 1- Diga o autor, quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Ronir
Irani Vincensi.

22 – ALVARÁ JUDICIAL – 425/2006 – JAQUELINE SOA-
RES LOPES. 1- Visando a celeridade processual, a serventia
intima a procuradora da requerente, para que junte aos autos
certidão de inexistência de habilitados perante a Previdência
Social. Adv. Elizabete Graebin.

23 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 051/2000
– ROZIMBO LUIZ BIANCHI X CEREALISTA JULIANA e
OUTRA. 1- SENTENÇA: ... Assim, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO em relação às partes, com resolução do mérito, com
fulcro no art. 794, inciso I, do CPC. Custas pela exequente,
conforme acordado. Oficie-se o cartório de Registro de Imó-
veis para que efetue o levantamento da constrição do imóvel
penhorado. P. R. I. Após, arquive-se os autos. Advs. Osvaldo
Telles, Luiz Antonio de Souza, Serafim Pereira da Silva.

24 – EMBARGOS DE TERCEIROS – 331/2005 – SOUZA &
VELHO LTDA X JAIRO BATISTA PEREIRA. 1- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. As custas rema-
nescentes importam em R$ 92,42. Advs. Pedro Roberto Andra-
de JUNIOR, Alexandre Chemim, Jairo Batista Pereira.

25 – ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO – 070/90
– MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU X DIEL ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES. 1- SENTENÇA ... Consideran-
do: Diante das provas produzidas nos autos, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na petição
inicial e DECLARO NULO O SEGUNDO CONTRATO CE-
LEBRADO ENTRE AS PARTES, e CONDENO a requerida
DIEL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES a restituir o valor
correspondente a 7.491 (sete mil, quatrocentos e noventa e um)
OTNs (Obrigações do Tesouro Nacional), corrigidas monetari-
amente pelo INPC, a partir do pagamento, e juros de mora de
6% ao ano, a partir da citação. Como a parte requerida sucum-
biu na menor parte do pedido, condeno o município a arcar
com 70% das despesas processuais (custas, Honorários perici-
ais, entre outros), sendo o restante responsabilidade da reque-
rida. Os honorários periciais deverão ser pagos na forma do art.
100, parágrafo 3º, da Constituição Federal. Considerando o
disposto no art. 20, parágrafos 3º e 4º, principalmente a dura-
ção do processo em primeiro grau (16 anos), a complexidade
da causa e o trabalho desenvolvido pelos advogados, Condeno
o município de quedas do Iguaçu ao pagamento de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) ao procurador da requerida, e a requerida ao
pagamento de R$ 12.000,00 (doze mil reais) ao procurador do
município. P. R. I. Advs. Laura Pereira Folda, Edemar Antonio
Zilio Júnior, Serafim Pereira da Silva, Marco Aurélio P. Lopes,
Fernando Rios, Eurico Ortis de Lara Filho.

26 – DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 213/2005 – N. da S.
x E. A. da S. 1- Visando a celeridade processual, a serventia
intima o procurador da requerente para manifestar-se quanto à
contestação. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho.

27 – DIVORCIO DIRETO OITIGIOSO – 305/2004 – I. M. E x
L. B. da R. 1- SENTENÇA: ... Dispositivo- Isso posto, Julgo
procedente o pedido formulado na inicial, e decreto o divórcio
de Ildo Machado Evaldi e Luiza Benta da Rosa, e declaro dis-
solvido o matrimônio pelo divórcio. De consequência, julgo
extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art.
269, inciso I, do CPC. Transitada em julgado a presente sen-
tença, expeça-se mandado para averbação , observando-se que
a requerida voltará a usar o nome de solteira. Custas pelo re-
querido. Arbitro os honorários advocatícios à curadora especi-
al, Dra. Maria Helena Barato, em R$ 250,00, cujo valor será
suportado pelo requerido. Ciência ao Ministério Público. Opor-
tunamente, arquivem-se. Advs. Eurico Ortis de Lara Filho, Maria
Helena Barato.

Quedas do Iguaçu
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28 – ALIMENTOS – 025/2006 – E.E.S.D. representada por
sua genitora E. S. x E. E. D. 1- Visando a celeridade processu-
al, a serventia intima o procurador do requerente, para mani-
festar-se quanto à cota Ministerial de fls. 44. Adv. Eurico Ortis
de Lara Filho.

29 – ALIMENTOS – 385/2006 – D. D. G. representado por sua
genitora F. C. D. x D. G. 1- Tendo em vista que os mandados de
intimação ainda não foram devolvidos em cartório, aguarde-se
a devolução dos mesmos, após intime-se o procurador da re-
querente para que no prazo de 5 (cinco) dias se manifeste. Adv.
Eurico Ortis de Lara Filho.

30 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 198/2004 – J.
A. P. representada por sua genitora J. de F. P. x A. E. 1- Diante
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, de fl. 33 verso, intime-se o
procurador da requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe o atual endereço do requerido, sob pena de arquiva-
mento. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho.

31 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALILMEN-
TOS – 061/2006 – A. S. representada por sua genitora L. S. x
A. de O. 1- Diante do retorno da Carta Precatória de fls. 59/63/
26, bem como certidão do Sr. Oficial de Justiça, da não locali-
zação do requerido, Sendo assim, intime-se o Procurador da
requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe o
atual endereço do requerido, sob pena de arquivamento. Adv.
Eurico Ortis de Lara Filho.

32 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 208/2005 – J. C. e E. C.
representados por sua genitora F. G. x J. X. C. 1- Visando a
celeridade processual, a serventia intima o procurador dos exe-
quentes, quanto ao decurso do prazo de suspensão dos autos.
Adv. Elizabete Graebin.

33 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 298/2005 – G. C. F.
representado por sua genitora M. C. x N. F. 1- SENTENÇA:
Diante do cumprimento da obrigação pelo executado, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRI-
TO, com base no art. 794, inciso I, do CPC. P. R. I. Advs. An-
gelo Alberto Menegati Boschi e Maria Helena Barato.

34 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 359/2003 – M. C. da L.
representada por sua genitora M. R. C. x J. L. da L. 1- SEN-
TENÇA: Diante da petição de fl. 57, noticiando que o executa-
do satisfez as obrigações, Julgo extinto o processo, com fulcro
no art. 794, inciso I, do CPC. Sem Custas. Ciência ao Ministé-
rio Público. P. R. I. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho.

35 – PEDIDO DE ADOÇÃO – 025/2004 – JACÓ HENRIQUE
HACK e LUCIA STASZEWSKI HACK x J.A e H. S. M. 1-
Visando a celeridade processual, a serventia intima a procura-
dora dos requerentes, quanto à contestação. Adv. Elizabete
Graebin.

36 – PEDIDO DE GUARDA – 016/2005 – LUCIANE REGI-
NA MARQUES X SEBASTIÃO JARDELINO DA SILVA E
HELENA SIEBRE. 1- Visando a celeridade processual, a ser-
ventia intima o procurador da requerente, à manifestar-se quanto
a contestação. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho.

37 – ALIMENTOS – 119/2005 – G. A. Z. e O. R. Z. representa-
dos por sua genitora E. A. Z. x R. C. P. 1- Diante do retorno da
carta precatória de fls. 23/26, bem como da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça indicando-a não localização do requerido, inti-
me-se o procurador do requerente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, informe o atual endereço do requerido, sob pena
de arquivamento. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho.

38 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 014/2007 – L. F. R.
representante legal de sua neta T. R. C. x S. C. 1- Compulsando
os presentes autos, vislumbra-se que não fora juntado aos au-
tos, cópia do título Judicial. Sendo assim, intime-se a exequen-
te, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inici-
al, sob pena de indeferimento. Adv. Juliano Murbach.

39 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 284/2004 – B. P. da S. representada por sua genitora M. P. da
S. x V. A. C. 1- Visando a celeridade processual, a serventia,
intima o procurador da requerente, quanto ao retorno da Carta
Precatória de fls. 43/52. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho.

40 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 136/2003 – J. I.
de F. representado por sua genitora M. de A. F. x N. L. 1- Dian-
te do retorno da carta precatória de fls. 57/60, bem como da
certidão do Sr. Oficial de Justiça indicando a não localização
do requerido, intime-se o Procurador da requente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, informe o endereço do requerido, sob
pena de arquivamento. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho.

41 – HOMOLOGASÇÃO DE ACORDO – 195/2006 – J. T. C.
, A. M. de S. representado por sua genitora D. da A. M. de S. 1-
Homologo o acordo noticiado às fls. 02/04, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, e, por consequência, Julgo Ex-
tinto o Processo, com resolução do mérito, com fulcro no art.
269, inciso III, do CPC. Custas pelos requerentes, as quais im-
portam em R$ 223,80. Ciência ao Ministério Público. P. R. I..
Oportunamente arquivem-se. Adv. Gilberto Franzen e Michel
Franzen.

42 – REPARAÇÃO DE DANO – 326/2006 – NELSON AVILA
DE SOUZA X ANDRÉ PEDRO VENDRUSCULO e FRAN-
CISCO SOPSAK. 1- Para audiência de conciliação designo o
dia 23 de abril de 2007, às 13:15 horas. Adv. Ronir Irani Vin-
censi.

43 – ORDINARIA DE NULIDADE DE TÍTULO – 199/2006 -
ADRIANE SCHERER X EMPRESA EMBRATEL PARTICI-
PAÇÕES S/A. 1- Designo audiência de Conciliação e Sanea-
mento para o dia 24 de abril de 2007, às 15:15 horas. Advs.
Edemar Antonio Zilio Júnior, Eurico Ortis de Lara Filho, Adil-
son de Castro Junior, Daniella Letícia Broering.

44 – DEMANDA DE PRESTAÇÃO OBRIGACIONAL – 426/
2005 – AMÉLIO DE COL X ALDO DE COL. 1- Para audiên-
cia de Conciliação e Saneamento, designo o dia 24 de abril de

2007, às 15:00 horas. Advs. Claiton José de Oliveira, Felipe
Corona Menegassi.

45 – ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL – 078/2006
– DARCEU RIBEIRO DE ANDRADE X CLÓVIS VIGANÓ.
1- Redesigno audiência de instrução para o dia 04 de junho de
2007, às 14:30 horas. 2- Intime-se o reconvinte (Clóvis Viga-
nó) para que no prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento das
custas da reconvenção de fls. 86/90, as quais importam em R$
616,00. Advs. Eurico Ortis de Lara Filho, Luiz Fernando Po-
zza.

46 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
– 042/2006 – JESSICA RUPPEL representada por sua genitora
ILHANE DO ROCIO BARBOSA RUPEL X MUNICÍPIO DE
QUEDAS DO IGUAÇU. 1- Designo audiência de conciliação
e Saneamento para o dia 10 de maio de 2007, às 14:45 horas.
Advs. Luiz Antonio de Souza, Edemar Antonio Zilio Júnior.

47 – INTERDIÇÃO – 288/2006 – MARLENE PEREIRA DA
COSTA X VANDERLEI PEREIRA DA COSTA. 1- Diante da
não realização da audiência (Interrogatório), designo para o
dia01.10.2007, às 14:45 horas. Adv. Eurico Ortis de Lara Fi-
lho.

48 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO –
348/2006 – HELOISE SIMIONI DEBASTIANI. 1- Para a au-
diência da Autora e Testemunhas, designo o dia 01 de outubro
de 2007, às 13:30 horas. Intime-se a parte e testemunhas, bem
como o Procurador via Diário da Justiça. Adv. Eurico Ortis de
Lara Filho.

49 – ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO – 162/2006 – LEONI
DA LUZ MARTINS e OUTRO X HOSPITAL CRISTO REI
DE QUEDAS DO IGUAÇU Ltda e OUTRO. 1- Para audiência
de Conciliação e Saneamento, designo o dia 09 de abril de 2007,
às 13:15 horas. Advs. Marco Aurélio P. Lopes, Edemar Antonio
Zilio Júnior, Eurico Ortis de Lara Filho.

50 – MONITÓRIA – 005/2006 – LUDGERO OENNING X
LEONIR JOSÉ FELINI. 1- Para audiência de Conciliação e
Saneamento designo o dia 26 de abril de 2007, às 13:15 horas.
Advs. Marcelo Rosset , Jairo Batista Pereira, Edemar Antonio
Zilio Júnior, Eurico Ortis de Lara Filho.

51 –RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE CASAMENTO – 429/
2006 – ANTONIO DOS SANTOS. 1- Para audiência de Oitiva
de Testemunhas, designo o dia 01.10.2007, às 14:15 horas. 2-
Intime-se as partes e testemunhas, bem como o Procurador via
Diário da Justiça. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho.

52 – TUTELA – 037/2004 – ARCIDILIA RIBEIRO X ABRE-
LINO RIBEIRO DA SILVA e OUTRO. 1- Para o ato não reali-
zado, redesigno audiência de Oitiva para o dia 05 de setembro
de 2007, às 16:30 horas. 2- Intimem-se as partes e testemu-
nhas, bem como o Procurador da requerente, via Diário da Jus-
tiça. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho.

53 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
– 218/2006 – ALEXANDRE CRISTIANO ROOS X DR. ALO-
ISIO SABADIN. 1- Para audiência de Conciliação e Sanea-
mento, designo o dia 25 de abril de 2007, às 13:15 horas. Advs.
Marco Aurélio P. Lopes, Noeli de Souza Machado.

54 – RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – 054/2006 – JOS-
MAR CAVAZOTTO X PREFEITURA MUNICIPAL DE QUE-
DAS DO IGUAÇU. 1- Sem prejuízo de eventual julgamento
antecipado da lide, especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, no prazo comum de 10 (dez)
dias. Advs. Elizabete Graebin, Serafim Pereira da Silva.

55 – ARROLAMENTO – 461/2006 – VALMIR MEZZOMO e
DUNIA CRISTINA NARDI MEZZOMO. 1- SENTENÇA:...
Julgo por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos o plano de partilha, do bem deixado pelo falecimento de
Ernesto Mezzomo, bem como expedindo-se a competente car-
ta de adjudicação em favor de Valmir Mezzomo, conforme des-
crito à fl. 03, salvo erro ou omissão, e ressalvados, também,
direitos de terceiros. Custas na forma da Lei. Tributos na forma
da Lei. Oportunamente, após feita a conferência pela Fazenda
Pública do pagamento de todos os tributos, nos termos do pará-
grafo 2º do art. 1.031 do CPC, expeça-se as competentes Car-
tas de Adjudicação. P. R. I. Adv. Edemar Antonio Zilio Júnior.

56 – AÇÃO DE DEPÓSITO – 213/2006 – BANCO PANAME-
RICANO S/A. X LUIZ ANTONIO ANDRADE. 1- SENTEN-
ÇA: ... Assim, julgo extinto o processo em relação às partes,
sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII,
do CPC. Custas na forma da Lei. P. R. I. Oportunamente, ar-
quivem-se. Adv. Renata P. Costa de Oliveira.

57 – BUSCA E APREENSÃO – 361/2006 – RANDON ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA X VITOLDO SAR-
MIECKI. 1- SENTENÇA: ... Assim, julgo extinto o processo
em relação às partes, com resolução do mérito, com fulcro no
art. 269, inciso III, do CPC. Custas na forma da Lei. P. R. I.
Após, arquive-se os autos. Adv. Flavio Lauri Becher Gil.

58 – BUSCA E APREENSÃO – 196/2006 – BANCO ITAÚ S/
A. X MARINES MALINOVSKI. 1- SENTENÇA: ... Assim,
julgo extinto processo em relação às partes, com resolução do
mérito, com fulcro no art. 269, inciso III, do CPC. Custas na
forma da Lei. P. R. I. Após, arquive-se os autos. Adv. Braulio
Belinati Garcia Perez.

59 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 481/2003
– FORJAS TAURUS S/A. CIRICO & CIRICO LTDA - ME e
OUTROS. 1- SENTENÇA: ... Assim, julgo extinto o processo,
em relação às partes, sem resolução do mérito, com fulcro no
art. 267, inciso VIII. Do CPC. Custas na forma da Lei. P. R. I.
Após, arquive-se os autos. Adv. Ari Gomes Ferreira, Eurico
Ortis de Lara Filho.

60 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 026/2006 – JOSÉ ALIR
MEDENSKI X INSS. 1- Sem prejuízo de eventual julgamento
antecipado da lide, especifiquem as partes as provas que pre-

tendem produzir, justificando-as, no prazo comum de 10 (dez)
dias. Advs. Michel Franzen e Valter Schaefer Mehret.

61 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 338/2006 – VALÉRIO
VONSOSKI X EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR. 1- Di-
ante da prestação de contas de fls. 101/139, intime-se o reque-
rente para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
Pedro Orides Di Domenico.

62 – RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – 052/2006 – JOA-
NA MERLAK X PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS
DO IGUAÇU. 1- Sem prejuízo de eventual julgamento anteci-
pado da lide, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando-as, no prazo comum de 10 (dez ) dias.
Advs. Elizabete Graebin, Serafim Pereira da Silva.

63 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 360/2006
– VITORIO REVRS X RICARDO CAZANOSKI. 1- Trata-se
de Execução de Título Extrajudicial em que é exequente Vito-
rio Revrs em face de Ricardo Kasanoski. 2- O procurador do
Executado requereu a devolução do prazo para apresentação
de embargos, diante de que o caderno processual estava em
carga com o Dr. Orildo de Souza, OAB/PR N.º 40.846, confor-
me procuração à fl. 50 e certidão de fl. 52, a qual comprova tal
ato. Sendo assim, defiro o requerimento de fl. 51, concedendo
o prazo para interposição de embargos. Intime-se. Adv. Gilber-
to Franzen, Eurico Ortis de Lara Filho.

64 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 283/2006
– BUNGE FERTILIZANTES S/A. AMÉLIO DE COL. 1- Di-
ante do acordo celebrado entre as partes (fls. 22/23), suspendo
o processo até o dia 30.05.2007. Advs. José Albari Slompo de
Lara, Angelo Alberto Menegati Boschi.

65 – ORDINARIA DE RESTABELECIMENTO DE AUXILIO
ACIDENTE. 1- 265/2006 – VALDOMIRO DE LARA CASTI-
LHO X INSS. 1-Ao autor quanto à contestação e documentos
de fls. 23/68, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Ronir Irani Vin-
censi.

66 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 023/2004 – BANCO
DO BRASIL S/A. X ESPÓLIO DE VALCIR MEZZOMO. 1-
SENTENÇA: ... Assim, julgo extinto o processo, em relação às
partes, com resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso
VIII, do CPC. Após, o trânsito em julgado a presente sentença,
proceda-se o desapensamento. Custas na forma da Lei. P. R. I.
Após, arquive-se os autos. Adv. Noeli de Souza Machado.

67 – AÇÃO DE COBRANÇA – 388/2003 – LAURA PEREIRA
FOLDA X ESPÓLIO DE VALCIR MEZZOMO e OUTROS. 1-
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as, no prazo comum de 10 (dez) dias. Advs. Laura Perei-
ra Folda, Jairo Batista Pereira, Maria Lucia Ferreira Barbosa,
Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Serafim Perei-
ra da Silva.

68 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 228/2004 – LUIZ KU-
FFEL X ESPÓLIO DE VALCIR MEZZOMO. 1- SENTENÇA:
... Assim, julgo extinto o processo em relação às partes, sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do
CPC. Após, o trânsito em julgado a presente sentença, proceda
o desapensamento. Custas na forma da Lei. P. R. I. Após, ar-
quive-se os autos. Advs Elizabete Graebin, Maria Lucia Ferrei-
ra Barbosa.

69 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 229/2004 – ALBERTI-
NHO FERNANDES DE MATTOS X ESPÓLIO DE VALCIR
MEZZOMO. 1- Diante do acordo celebrado entre às partes de
fls. 16/17, suspendo o processo pelo prazo requerido. Após, o
decurso da suspensão, diga o requerente, quanto ao prossegui-
mento do feito. Advs. Elizabete Graebin.

70 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 230/2004 – LUIR BER-
NARDO X ESPÓLIO DE VALCIR MEZZOMO. 1- SENTEN-
ÇA: ... Assim, julgo extinto o processo em relação às partes,
sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII,
do CPC. Após, o transito em julgado da presente sentença, pro-
ceda-se o desapensamento.. Custas na forma da Lei. P. R. I.
Após, arquive-se os autos. Adv. Elizabete Graebin, Maria Lu-
cia Ferreira Barbosa.

71 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 231/2004 – JOSÉ VAL-
MIR RITTER PEREIRA X ESPÓLIO DE VALCIR MEZZO-
MO. 1- SENTENÇA: ... Assim, julgo extinto o processo em
relação às partes, sem resolução do mérito, com fulcro no art.
267, inciso VIII, do CPC. Após, o trânsito em julgado da pre-
sente sentença, proceda-se o desapensamento. Custas na forma
da Lei, P. R. I. Após, arquive-se os autos. Adv. Elizabete Grae-
bin.

72 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 232/2004 – MARIA
MADALENA BERNARDI X ESPÓLIO DE VALCIR MEZZO-
MO. 1- SENTENÇA: ... Assim, julgo extinto o processo em
relação às partes, sem resolução do mérito, com fulcro no art.
267, inciso VIII, do CPC. Após, o trânsito em julgado da pre-
sente sentença, proceda-se o desapensamento. Custas na forma
da Lei. P. R. I. Após, arquive-se os autos. Adv. Elizabete Grae-
bin, Maria Lucia Ferreira Barbosa.

73 – AÇÃO DE COBRANÇA – 048/2003 – LIDER ADMINIS-
TRADORA LTDA. X DIONE TEREZINHA MONTEIRO e
OUTROS. 1- Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Advs. Elso Eloi Bodanese, Eurico Ortis de Lara Filho.

74 – EECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 283/97 –
BANCO DO BRASIL S/A. X PARANÁ EMPREITEEIRA S/C
LTDA e OUTROS. 1- Diga o exequente quanto a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 111 verso, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. Luiz Antonio de Souza.

75 – AUTORIZAÇÃO PARA VIAGEM AO EXTERIOR – 469/
2006 – ANDREIA DE PAULA LEANDR. 1- SENTENÇA: ...
Sendo assim, julgo extinto o processo, em relação à parte, sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso I, do CPC .
Desde já autorizo o desantranhamento dos documentos junta-

dos de fls. 05/15, mediante substituição por cópias autentica-
das. Sem custas, conforme item 8.9.7 do Código de Normas. P.
R. I. Após, arquive-se os autos. Adv. Maria Helena Barato.

76 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 478/2006-A – ELIZABE-
TH DA SILVEIRA LEVINSKI X ROMANCINI MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 1- Os embargos são recebidos
com efeito suspensivo. 2- Intime-se o credor para, querendo,
impugnar os embargos no prazo de 10 (dez) dias. 3- Após im-
pugnação do credor, adotando o rito ordinário, será deliberado
sobre a designação de audiência de conciliação ou instrução e
julgamento. Adv. Fernando Bertuol Pietrobon.

77 – REPARAÇÃO DE DANOS – 194/2005 – PERICLES
FONTANELLA – FI. X PRISMA DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS PARA INFORNÁTICA LTDA e OUTROS. 1- Defiro
a suspensão do processo pelo prazo requerido à fl. 66. 2- Após,
o decurso de suspensão do processo, diga o requerente, quanto
ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
Kelli B. S. Matievicz

78 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 370/2006
– BONETTI COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS
LTDA. x VITOLDO SARMIECKI. 1- Manifeste-se o exequen-
te, quanto a nomeação de bens de fl. 19, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. Liriane Maraschin

79 – INDENIZAÇÃO – 101/2005 – MARIA PEREIRA RA-
MOS e OUTROS X GILSON CEZAR DALBOSCO, VALDIR
ANTONIO BOLSAN. 1- Diante da declaração do Dr. Edemar
Antonio Zilio Júnior, , nomeio em sua substituição a Dra. Ma-
ria Helena Barato. Adv. Maria Helena Barato.

80 – CONCESSÃO DE SALÁRIO MATERNIDADE – 294/
2006 – MARIA DA CONSOLAÇÃO RIBEIRO DA SILVA X
INSS. 1- Diga o autor quanto à contestação de fls. 17/46. Adv.
Ronir Irani Vincensi.

81 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 091/2006 – SILVANO
RIBEIRO X VALDECIR ALESSIO. 1- Diante da não localiza-
ção do requerente, conforme certidão de fl. 33 verso, proceda a
intimação seu procurador para que, de atendimento ao despa-
cho de fl. 30. Adv. José Reus dos Santos.

81 – INTERDITO PROIBITÓRIO – 452/2006 – TRACTEBEL
ENERGIA S/A. X SILVANO RIBEIRO E OUTROS. 1- Diga a
requerente, quanto à contestação de fls. 71/80, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. Alexandre dos Santos Pereira Vecchio.

82 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO –
384/2006 – EDUARDA MARINHO, representada por sua ge-
nitora IVONE TEREZINHA MARINHO. 1- Intime-se a reque-
rente, para que de atendimento a cota Ministerial de fl. 21, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho.

83 – RESCISÃO CONTRATUAL – 111/2006 – ALDO VEN-
DRUSCULO X MULTIPOSTE PR-E MOLDADOS DE CON-
CRETO LTDA, PREMETEL e METALSUL. 1- Diga o autor
quanto a devolução da carta precatória de fls. 63/64, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. Angelo Alberto Menegati Boschi.

84 – CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 465/2006
– FRANZONI & CIA LTDA X SMELL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 1- Diga o autor, quanto
a contestação de fls. 25/36, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
Flaviane Potulski.

85 – DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE TITULO – 006/2007
– FRANZONI & CIA LTDA. X SMELL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 1- Cite-se, via postal a
parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sente resposta ao pedido inicial, ficando, desde já, advertida de
que, a falta de resposta implicará na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos narrados na inicial pela parte autora.
Adv. João Tavares de Lima.

86 – CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 362/2006
– POINT TO POINT DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA.
X AUTO POSTO MAGALHÃES RIO PARDO LTDA. 1- O
requerido denunciou à lide a empresa Fenix Industria e Comér-
cio Ltda. Todavia, pela natureza do processo cautelar, onde não
há condenação há indenizar, objeto de pretensão a ser deduzi-
da na ação principal, não se admite a denunciação. Nesse sen-
tido: “A denunciação da lide não se ajusta à estrutura do pro-
cesso cautelar, nele sendo incabível”. Advs. Alison Garcia Gil,
Maria Helena Barato.

87 – DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO –
416/2006 – POINT TO POINT DISTRIBUIDOR ATACADIS-
TA LTDA. X AUTO POSTO MAGALHÃES RIO PARANÁ
LTDA, FENIX INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 1- Citem-
se, via postal os requeridos para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente respostas ao pedido inicial, ficando, desde já,
advertida os requeridos de que, na falta de resposta implicará
na presunção de que admitiram como verdadeiros os fatos nar-
rados na inicial pela parte autora. Adv. Alisson Garcia Gil.

88 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO –
354/2005 – POINT TO POINT DISTRIBUIDOR ATACADIS-
TA LTDA. X HIGILIFE PRODUTOS HIGIÊNICOS LTDA. 1-
O requerido denunciou à lide a Caixa Econômica Federal. To-
davia, pela natureza do processo cautelar, onde não há conde-
nação há indenizar, objeto de pretensão a ser deduzida na ação
principal, não se admite a denunciação. Nesse sentido: “A de-
nunciação da lide não se ajusta à estrutura do processo caute-
lar, nele sendo incabível” Advs. Cristiano Imhof, Maria Helena
Barato.

89 – CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 317/2005
– POINT TO POINT DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA.
X HIGILIF PRODUTOS HIGIÊNICOS LTDA. 1- Diante da
certidão de fl. 69 verso, apensem-se a ação principal sob n.º
354/2005. 2- Após, voltem conclusos. Advs. Maria Helena Ba-
rato, Cristiano Imhof.

90 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS – 230/2006



Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007 173173173173173

– CELIO MARCOS BIELSKI X ESTAD DO PARANÁ, DE-
PARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ
– DETRAN. 1- Diga a requerente, quanto à contestação de fls.
40/55, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. André Vinicius Beck
Lima.

91 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 341/2006
– RICARDO KASANOSKI X TEREZINHA JOANA ZIBET-
TI. 1-Diga o autor, quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 17 verso, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Edemar Anto-
nio Zilio Júnior, Eurico Ortis de Lara Filho.

92 – CONCESSÃO DE SALARIO MATERNIDADE – 167/
2006 – EDIANE SALETE BATISTELLO X INSS. 1- Diga o
autor, quanto aos documentos de fls. 57/88, no prazo de 05 (
cinco) dias. Adv. Everton Bernardi.

93 – ALVARÁ JUDICIAL – 009/2007 – ADILSON ANTONIO
LOCATELLI e CLARICE LOCATELLI. 1- Ante o pedido de
justiça gratuita pelos autores, intimem-se para que, no prazo de
10 (dez) dias, junte aos autos certidão de bens imóveis e mó-
veis. Após, voltem conclusos, adv. Juliano Murbach

94 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 354/2006
– COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE LARANJEIRAS
DO SUL LTDA – SICREDI X EMERSON PERIN DA SILVA e
CLAUDEMIR TRINDADE DA SILVA. 1- Diga o autor, quan-
to a certidão de fl. 45 verso, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
Edson Tomé.

95 – ARGUIÇÃO DE FALSIDADE – 340/2006 – RICARDO

KASANOSKI X MARLENE DE FATIMA MANICA REVRS.
1- Trata-se de arguição de falsidade em que é requerente Ricar-
do Kasanoski em face de Marlene de Fatima Manica Revrs. 2-
O procurador da requerente requereu a devolução integral do
prazo para apresentação de resposta, diante de que o caderno
processual estava em carga Dom o Dr. Orildo de Souza, OAB
N.º 40.486, conforme procuração à fl. 73, dos autos 284/2006
e certidão de fl. 20, a qual comprova tal ato. Sendo assim, de-
firo o requerimento de fl. 19, concedendo o prazo para apre-
sentação da resposta. Advs. Eurico Ortis de Lara Filho.

96 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 353/2006
– RECAPADORA DE P PNEUS LTDA. X CÉSAR ISAÍAS
ROMANCINI. 1- Diga o exequente, quanto à nomeação de bens
de fl. 18, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Erlon Fernando
Ceni de Oliveira , Fernanda Luiza Longhl.

97 – ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO – 182/2006 – ELENI-
CE BORGES PADILHA X HOSPITAL CRISTO REI DE QUE-
DAS DO IGUAÇU LTDA, JOSÉ SEVERO REMBERTO RO-
JAS BALDERRAMA. 1- Aguarde-se a audiência designada à
fl. 106. Adv. Marco Aurélio P. Lopes e Edemar Antonio Zilio
Júnior.

98 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 410/2006 – INDUSTRIA
DE ESPUMA E COLCHÕES CHIAAPETTI LTDA. X BAN-
CO ITAÚ S/A SUCESSOR DO BANCO BANESTADO. 1-
Visando a celeridade processual, a serventia intima a parte re-
querente, à manifestar-se quanto a contestação de fls. 92/105 .
Adv. Lizeu Adair Berto.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL & ANE-
XOS DA COMARCA DE RESERVA - PR
MM.ª JUÍZA DE DIREITO: DRA. DANIELA FLÁVIA
MIRANDA
RELAÇÃO N.º 004/2007

ÍNDICE:
Advogado N.º de Ordem N.º dos Autos
Cleverson Paulo Sant’ana Costa 03 037/2005
Edson Luiz Ducat 07 090/2000
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 05 055/2001
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 06 210/2005
Joani Raduy 12 010/2004
José Albari Slompo de Lara 02 328/2005
José Mário Cordeiro Amaral 11 095/2006
Leandro Onesti Peixoto 01 241/2005
Leonel Trevisan Júnior 04 104/2006
Luis Fernando Saffraider 08 428/2005
Luis Fernando Saffraider 09 280/2005
Luis Oscar Six Botton 10 306/2005
Luiz Carlos Bortoletto 11 095/2006
Luiz Fernando Saffraider 13 061/2005
Oséas Santos 07 090/2000
Osíris Viana Xavier 03 037/2005
Rosana Laura de Castro Farias Ramires 01 241/2005
Rubens Eduardo Wiecheteck de Brito 11 095/2006

01 – EMBARGOS DE TERCEIRO N.º 241/2005 [RAFAEL
DE CASTRO FARIAS SANTOS X CLAUDIOMIR SCHNEI-
DER] – Intimo-o, para que, se manifeste sobre a contestação
de fls. 58/64. Adv. Leandro Onesti Peixoto. Adv. Rosana Laura
de Castro Farias Ramires.

02 – EXECUÇÃO FISCAL N.º 328/2005 [BUNGE FERTILI-
ZANTES S/A X ANTÔNIO CZELUSNIAK NETO] – Nos ter-
mos do 1.º § do despacho de fl. 45, INTIMO-O, para que, no
prazo legal de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o laudo de

ROSZEK] – Nos termos do despacho de fl. 85, INTIMO-O que
nos autos acima mencionados foram designados os dias 14 de
FEVEREIRO de 2007, às 10:30 horas e 28 de FEVEREIRO de
2007, às 10:30 horas, para a realização da 1.ª e 2.ª praça res-
pectivamente. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.

05 – CARTA PRECATÓRIA n.º 020/1994, oriunda do Juízo
Federal da 1ª Vara Federal de Londrina – Paraná – Seção Judi-
ciária do Estado do Paraná, extraída dos autos de Ação de Exe-
cução Fiscal n.º 88.2018243-2 [FAZENDA NACIONAL / IN-
CRA X CASSANDRA CILLI FIORATTE] – Nos termos do
despacho de fl. 211, INTIMO-O que nos autos acima mencio-
nados foram designados os dias 14 de FEVEREIRO de 2007,
às 14:00 horas e 28 de FEVEREIRO de 2007, às 14:00 horas,
para a realização de 1º e 2º praça respectivamente. Adv. José
Valnir Zambrim.

06 – CARTA PRECATÓRIA N.º 072/2005, oriunda do Juízo
Federal da Vara Federal e Juizado Federal de Paranaguá – Pa-
raná, extraída dos autos de Ação de Execução Fiscal n.º
2005.70.08.000313-8 [CONSELHO REGIONAL DE FARMÁ-
CIA – CRF X JORGE ANTONIO CZECALSKI TABORDA] –
Nos termos do despacho de fl. 42, INTIMO-OS, de que nos
autos acima mencionados foram designados os dias 14 de FE-
VEREIRO de 2007, às 14:30 horas, e 28 de FEVEREIRO de
2007, às 14:30 horas, para a realização de 1º e 2º leilões res-
pectivamente, Outrossim, INTIMO a parte exeqüente, para que,
prazo de 05 (cinco) dias, promova o depósito das custas do Sr.
Oficial de Justiça, a qual importa o valor de R$ 25,00, para que
se proceda a intimação do executado. Adv. Rodrigo Menezes.
Adv. Vinicius Amorim. Adv. Suê Nogueira da Silva.

07 - CARTA PRECATÓRIA N.º 087/2001, oriunda do Juízo
Federal da 2.ª Vara Federal e Juizado Federal de Ponta Grossa
– Paraná, extraída dos autos de Ação de Execução Fiscal n.º
2001.70.09.003737-1 - [CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA – CRF X DROGARIA MONTANHA DE RESERVA -
PARANÁ] – Nos termos do despacho de fl. 119, INTIMO-OS,
de que nos autos acima mencionados foram designados os dias
14 de FEVEREIRO de 2007, às 15:00 horas, e 28 de FEVE-
REIRO de 2007, às 15:00 horas, para a realização de 1º e 2º
leilões respectivamente. Outrossim, INTIMO a parte exeqüen-
te, para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias, promova o paga-
mento das custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça, quais
importam em R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para intimação da
executada. Adv. Rodrigo Menezes. Adv. Vinicius Amorim. Adv.
Luiz Cezar Viana Pereira.

08- CARTA PRECATÓRIA N.º 084/2002, oriunda do Juízo de
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa - Paraná.,
extraída dos autos de Ação de Cobrança (Execução de Título
Judicial) n.º 178/2001, [COOPAGRÍCOLA – COOPERATIVA
MISTA DE PONTA GROSSA – PARANÁ X GILMAR BUE-
NO DE GODOY] – Nos termos do despacho de fl. 68, INTI-
MO-O, de que nos autos acima mencionados foram designados
os dias 14 de FEVEREIRO de 2007, às 15:30 horas, e 28 de
FEVEREIRO de 2007, às 15:30 horas, para a realização de 1º e
2º leilões respectivamente, bem como INTIMO-O, para que
promova o pagamento das custas da diligência do Sr. Oficial de
Justiça, quais importam em R$ 25,00 (vinte e cinco) reais. Adv.
José Albari Slompo de Lara.

09 - CARTA PRECATÓRIA N.º 018/2004, oriunda do Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de Tibagi - Paraná, extraída
dos autos de Ação de Reparação de Danos (Execução de Título
Judicial) sob n.º 032/2000 [CLEVERSON DA SILVA X RO-
DRIGO HORNUNG] - Nos termos do despacho de fl. 46, IN-
TIMO-OS, de que nos autos acima mencionados foram desig-
nados os dias 14 de FEVEREIRO de 2007, às 16:00 horas, e 28
de FEVEREIRO de 2007, às 16:00 horas, para a realização de
1º e 2º leilões respectivamente. Adv. José Luiz Stefaniak. Adv.
Osvane Adolfo Mendes.

10 – CARTA PRECATÓRIA N.º 052/2000, oriunda do Juízo
Federal da 2.ª Vara Federal da Comarca de Ponta Grossa – Pa-
raná, extraída dos autos de Ação de Execução Fiscal n.º
1999.70.09.003251-0 [CONSELHO REGIONAL DE FARMÁ-
CIA – CRF X MONTANHA & MADALOZZO LTDA] – Nos
termos do despacho de fl. 131, INTIMO-OS, de que nos autos
acima mencionados foram designados os dias 14 de FEVEREI-
RO de 2007, às 16:30 horas, e 28 de FEVEREIRO de 2007, às
16:30 horas, para a realização de 1.º e 2.º leilões respectiva-
mente. Outrossim, INTIMO-OS, para que, no prazo legal de 05
(cinco) dias, promovam o pagamento das custas da diligência
do Sr. Oficial de Justiça, as quais importam em R$ 25,00 (vinte
e cinco reais). Adv. Rodrigo Menezes. Adv. Vinicius Amorim.

11 – CARTA PRECATÓRIA N.º 040/2004, oriunda do Juízo de
Direito da 4.ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas da cidade e Comarca de Curitiba – Paraná, extraída dos
autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial n.º 42.233
[AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A X NELSON
NIBIELSKI E OUTRA] – Nos termos do despacho de fl. 71,
INTIMO-OS, de que nos autos acima mencionados foram de-
signados os dias 14 de FEVEREIRO de 2007, às 09:15 horas, e
28 de FEVEREIRO de 2007, às 09:15 horas, para a realização
de 1.º e 2.º leilões respectivamente. Outrossim, INTIMO-O, a
parte exeqüente, para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias,
promova o pagamento das custas da diligência do Sr. Oficial de
Justiça, as quais importam em R$ 50,00 (cinqüenta reais), para
intimação pessoal dos executados. Adv. Samuel Machado de
Miranda.

12 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 174/
2000 [BANCO DO BRASIL S/A X JAIME FRANCISCO BO-
CHI E OUTROS] - Nos termos do despacho de fl. 130, INTI-
MO-OS, de que nos autos acima mencionados foram designa-
dos os dias 28 de FEVEREIRO de 2007, às 08:30 horas, e 14
de MARÇO de 2007, às 08:30 horas, para a realização de 1.ª e
2.ª praças respectivamente. Outrossim, INTIMO-O, a parte exe-
qüente, para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias, promova o
pagamento das custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça, as
quais importam em R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para inti-
mação pessoal dos executados, bem como promova a retirada e
a publicação do respectivo edital. Adv. José Eli Salamacha. Adv.
José Rosnei Rocha.

PROCESSOS FORA DE PRAZO EM CARGA COM ADVOGADOS 
 

N.º AUTOS PARTES DATA DA CARGA ADVOGADO 
366/98 Valcir Mezzomo x Banco do Estado do Paraná S/A 02/12/2005 Fazenda Publica (Andre Gustavo Andre Sartorelli)  

021/2004 Fazenda Publica x Dyjoris Industria do Vestuario LTDA  18/05/2006 Fazenda Publica (Andre Gustavo Andre Sartorelli)  
099/96 Adelar Jose Gomes Garcia x Virna Ind. E Comercio de Madeiras 28/08/2006 Laura Pereira Folda 
049/96 Walmir Pereira Cabral x Virna Ind. E Comercio de Madeiras 28/08/2006 Laura Pereira Folda 
010/96 Vanderlei Duarte x Virna Ind. E Comercio de Madeiras 28/08/2006 Laura Pereira Folda 
202/96 Francisco Jorge Gahlen x Virna Ind. E Comercio de Madeiras 28/08/2006 Laura Pereira Folda 
203/96 Altevir Pereira Bueno x Virna Ind. E Comercio de Madeiras 28/08/2006 Laura Pereira Folda 
093/96 Moacir Antunes  x Virna Ind. E Comercio de Madeiras  28/08/2006 Laura Pereira Folda 
040/96 Atanasio Tavares x Virna Ind. E Comercio de Madeiras 28/08/2006 Laura Pereira Folda 
 096/96 Osvaldo Nunes x Virna Ind. E Comercio de Madeiras 28/08/2006 Laura Pereira Folda 
097/96 Antonio Francisco Pelz x Virna Ind. E Comercio de Madeiras  28/08/2006 Laura Pereira Folda 
031/96 Juvenal dos Santos x Virna Ind. E Comercio de Madeiras 28/08/2006 Laura Pereira Folda 
013/96 Jose Ramos x Virna Ind. E Comercio de Madeiras 28/08/2006 Laura Pereira Folda 
042/96 Silmeiro Ribeiro x Virna Ind. E Comercio de Madeiras  28/08/2006 Laura Pereira Folda 
090/96 Adao Honorato dos Santos x Virna Ind. E Comercio de Madeiras 28/08/2/006 Laura Pereira Folda 

150/2003 Aghata Prasnievski  01/09/2006 Juraci Antonio Bortolato 
108/2003 Noeli Fatima de Libra  01/09/2006 Juraci Antonio Bortolato 
106/2005 Pedro Geraldo Cardoso x Ezilena Moreira Cardoso 05/09/2006 Elizabete Graebin 
053/2003  Fazenda Publica x Pilarski E Santos LTDA  14/09/2006 Fazenda Publica (Andre Gustavo Andre Sartorelli)  
253/2003 Noivas Modas x Calcados Pakerinha 22/092006 Maria Helena Barato 
127/2006 Cleonice Terezinha Plucinski da Silva x Gilberto da Silva 28/09/2006 Jonas Noblia Alpino 

035/96 Mario Anezio Pereira x Virna Ind. E Comercio de Madeiras 10/10/2006 Laura Pereira Folda 
238/2005 Valdemar Machado x Noemi da Rosa Machado 01/11/2006 Elizabete Graebin 
285/2004 Ilario Stumpf x Marines da Silva Stunpf 09/11/2006 Angelo Alberto Menegati Bosch 
087/2004 Carta Precatoria x Fazenda Nacional  10/11/2006 Uniao (Tania Fogaca Davila Ravaglio) 
049/2005 Uniao x Stopfor ind. E Comercio de confeccoes LTDA  10/11/2006 Uniao (Tania Fogaca Davila Ravaglio) 

003/96 Uniao x Gabriela Ind. de Calcados LTDA  10/11/2006 Uniao (Tania Fogaca Davila Ravaglio) 
041/2006 Fazenda Publica x Versao Urbana Industria do Vestuario LTDA  14/11/2006 Fazenda Publica (Andre Gustavo Andre Sartorelli)  
019/2006 Deprecante da 2º Vara Federal 29/11/2006 Uniao (Tania Fogaca Davila Ravaglio) 

460/99 Eva Francisco de Mattos x INSS 21/11/2006 Reonir Irani Vinsenci 
167/93 Antonio Dantas de Brito x Ana Neli Starnovski 28/11/2006 Edemar Antonio Zilio Junior 
105/94 Banco do Brasil S/A X Jose Franco da Silva 28/11/2006 Edemar Antonio Zilio Junior 

313/2002 Luiz Claudio Dias x Claudio Laurindo Dias 29/11/2006 Jairo Pereira 
425/2004 Valmir Oliveira x Josemar dos Santos Oliveira 29/11/2006 Jairo Pereira 
024/2006 Uniao x Industria e Comercio de Alimentos de Quedas do Iguacu 29/11/2006 Uniao (Tania Fogaca Davila Ravaglio) 
019/2006 Deprecante 2º Vara Federal 29/11/2006 Uniao (Tania Fogaca Davila Ravaglio) 

016/96 Nelson Habold x Virna Ind. E Comercio de Madeiras 30/11/2006 Laura Pereira Folda 
260/97 Alcides Pessebon e outros 76 x Municipio de Quedas do Iguacu 04/12/2006 Edemar Antonio Zilio Junior 

301/2004 Priscila Veronese x Luiz Carlos Veroneze        05/12/2006 Jairo Pereira 
246/2003 Janete Gomes Ferreira x Jose Ribeiro da Silva 05/12/2006 Jairo Pereira 
014/2005 Maria Goreti Venera da Rosa x Clarice Terezinha do Santos   06/12/2006 Elizabete Graebin 
068/2006 Alisson Chechi x Rodrigo Cheichi 06/12/2006 Elizabete Graebin 
014/2006 Jhessica Karina da Silva x  Claudino Zambruski 06/12/2006 Elizabete Graebin 
052/2001 Fazenda Publica x Claudio Adilson Campoani 08/12/2006 Fazenda Publica (Andre Gustavo Andre Sartorelli)  
039/2003 Fazenda Publica x Jordao Viana Junior 08/12/2006 Fazenda Publica (Andre Gustavo Andre Sartorelli) 
036/2001 Fazenda Publica x Juraci Franscisco das Chaves  08/12/2006 Fazenda Publica (Andre Gustavo Andre Sartorelli)  
031/2001 Fazenda Publica x Maurilio Silveira Borges e outros 08/12/2006 Fazenda Publica (Andre Gustavo Andre Sartorelli)  
029/2001 Fazenda Publica x Denise Silva Rochembach 08/12/2006 Fazenda Publica (Andre Gustavo Andre Sartorelli)  

051/95 Fazenda Publica x H.D.G Distribuidora de Material Esportivo LTDA 08/12/2006 Fazenda Publica (Andre Gustavo Andre Sartorelli)  
236/2006 Marli Matucazak 08/12/2006 Fazenda Publica (Andre Gustavo Andre Sartorelli)  

Reserva
avaliação de fl. 47, o qual importa em R$ 112.600,00 (cento e
doze mil, e seiscentos reais). Outrossim, INTIMO-O, para que,
no prazo legal de 05 (cinco) dias, promova o pagamento das
custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça, as quais impor-
tam em R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para intimação pessoal
do executado. Adv. José Albari Slompo de Lara.

03 – NOTIFICAÇÃO JUDICIAL N.º 037/2005 [VALDIRENE
DE FÁTIMA COSTA FERNANDES X LAURA BOROZEK
HORNUNG E OUTROS] – Despacho de fl. 36. “Desentranhem-
se os documentos de fls. 17/32, devolvendo-os ao patrono que
os apresentou mediante recibo, uma vez que a notificação judi-
cial é procedimento de jurisdição voluntário – inexistindo, por-
tanto, contraditório. Ao Autor, para que comprove a data de
publicação dos editais (fl. 34), bem como promova a citação
editalícia de Tereza Borozek e esposo”. Adv. Cleverson Paulo
Sant’ana Costa. Adv. Osíris Viana Xavier.

04 - BUSCA E APREENSÃO N.º 104/2006 [BANCO ITAÚ S/
A X MÁRIO MENDES DA COSTA] – Nos termos do 2.º § do
despacho de fl. 23, INTIMO-O, para que se manifeste sobre as
respostas dos ofícios de fls. 32/39. Adv. Leonel Trevisan Júni-
or.

05 – EXECUÇÃO FISCAL N.º 055/2001 [PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA – PARANÁ X JOÃO ALVES DE
CAMPOS] – Nos termos do 2.º § do despacho de fl. 74, INTI-
MO-O, para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias, se manifes-
te sobre a resposta de oficio de fl. 76. Adv. Franz Hermann
Nieuwenhoff Júnior.

06 - EXECUÇÃO FISCAL N.º 210/2005 [FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE RESERVA – ESTADO DO PARANÁ X
ESPÓLIO DE JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS] – Nos termos do
2.º § do despacho de fl. 35, INTIMO-O, para que, no prazo
legal de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre a resposta de oficio
de fl. 37. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.

07 – REVISIONAL DE CONTRATO C. C/ PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA E REPETIÇÃO DO INDÉBITO (EM
FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) N.º 090/2000
[PAULO ROBERTO AYRES CORREIA X BANCO DO BRA-

SIL S/A] – Despacho de fl. 1207. “Fl. 1156. Anote-se. Reser-
vo-me à análise da impugnação de fls. 1170/1172 após eventu-
al realização de penhora (CPC, artigo 475-J, § 1.º). Intime-se o
credor para fins do quarto parágrafo de fl. 1151, qual seja: Não
havendo pagamento, diga o credor se há interesse a expedição
de mandado de penhora e avaliação (CPC, artigo 475-J, segun-
da parte). Caso positivo defiro antecipadamente, ressaltando
que a avaliação deverá ser realizada pelo próprio oficial de jus-
tiça, salvo se depender de conhecimentos especializados (CPC,
artigo 475-J, § 1.º)”. Adv. Oséas Santos. Adv. Edson Luiz Du-
cat.

08 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 428/
2005 [SUL DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA X LIZANDO
SADI LIPKE] – Nos termos do artigo 659 do CPC, INTIMO-
O, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o registro da
penhora realizada nos autos acima mencionados. Adv. Luis
Fernando Saffraider.

09 – EMBARGOS À EXECUÇÃO N.º 280/2005 [LIZANDRO
SADI LIPKE X SUL DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA] –
Despacho de fl. 78. “Recebo os embargos para discussão, pois
são tempestivos, determinando a suspensão da
execução...Intime-se o embargado para, querendo, impugnar
no prazo legal”. Adv. Luis Fernando Saffraider.

10 – EXECUÇÃO DE NOTA DE CRÉDITO RURAL N.º 306/
2005 [BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A SOCIEDA-
DE ANÔNIMA – EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL X
LAURO TABORDA MESSIAS E OUTRA] – Nos temos do 3.º
§ do despacho de fl. 38, intimo-o, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, se manifeste sobre a nomeação de bens à penhora
de fl. 55/57. Adv. Luis Oscar Six Botton.

11 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 095/
2006 [DANIEL MACHADO PRODELIK X ESPÓLIO DE
NELSON RENATO VOZNIAK] – Parágrafos 4.º, 5.º e 6.º do
despacho de fl. 54. “Assiste razão ao credor, novamente, em
sua impugnação, pois foram penhorados os bens cuja indica-
ção já havia sido rejeitada pelo Juízo na fl. 32...Efetue-se o
cancelamento das penhoras realizadas nas fls. 39/42. outros-
sim, defiro a penhora no rosto dos autos de inventário das cotas
sociais, conforme solicitado pelo credor na fl. 35”. Adv. José
Mário Cordeiro Amaral. Adv. Rubens Eduardo Wiecheteck de
Brito. Adv. Luiz Carlos Bortoletto.

12 – USUCAPIÃO N.º 010/2004 [JOEL DE ABREU E OU-
TRA] – Intimo-o, para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias,
promova a retirada do oficio expedido nos autos acima menci-
onados e/ou promova o pagamento das custas postais para en-
vio do mesmo. Adv. Joani Raduy.

13 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 061/
2005 [S. D. A. L. X I. R. V. R.] – Intimo-o, para que, no prazo
legal de 05 (cinco) dias, promova a retirada dos ofícios expedi-
dos nos autos acima mencionados e/ou promova o pagamento
das despesas postais para envio dos mesmos. Adv. Luiz Fer-
nando Saffraider.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL & ANE-
XOS DA COMARCA DE RESERVA - PR
MM.ª JUÍZA DE DIREITO: DRA. DANIELA FLÁVIA
MIRANDA
RELAÇÃO N.º 005/2007
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01 – EXECUÇÃO FISCAL N.º 109/2001 [PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA – PARANÁ X MADEIREIRA PI-
NUS LTDA] – Nos termos do despacho de fl. 75, INTIMO-O
que nos autos acima mencionados foram designados os dias 14
de FEVEREIRO de 2007, às 09:00 horas e 28 de FEVEREIRO
de 2007, às 09:00 horas, para a realização do 1.º e 2.º leilão
respectivamente. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.

02 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 208/
2004 [BANCO DO BRASIL S/A X MÁRIO CIONEK] – Nos
termos do despacho de fl. 51, INTIMO-OS, de que nos autos
acima mencionados foram designados os dias 14 de FEVEREI-
RO de 2007, às 09:30 horas, e 28 de FEVEREIRO de 2007, às
09:30 horas, para a realização de 1.º e 2.º leilões respectiva-
mente. Outrossim, INTIMO parte exeqüente, para que, prazo
legal de 05 (cinco) dias, promova o depósito das custas do Sr.
Oficial de Justiça, a qual importa o valor de R$ 25,00 (vinte e
cinco reais), para intimação pessoal do executado. Adv. Rogé-
rio Dyniewicz. Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva.

03 - EXECUÇÃO FISCAL N.º 076/2001 [PREFEITURA MU-
NICIPAL DE RESERVA – PARANÁ X ANTONIO CÉSAR
DIDEK] – Nos termos do despacho de fl. 76, INTIMO-O que
nos autos acima mencionados foram designados os dias 14 de
FEVEREIRO de 2007, às 10:00 horas e 28 de FEVEREIRO de
2007, às 10:00 horas, para a realização do 1.º e 2.º leilão res-
pectivamente. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.

04 - EXECUÇÃO FISCAL N.º 108/2001 [PREFEITURA MU-
NICIPAL DE RESERVA – PARANÁ X ZENOVIO BO-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-OAB 0032 000615/2006
FERNANDO W.R.MARANHAO OAB 0011 000111/2004
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0030 000531/2006

0023 000606/2005
JOAO BATISTA DE TOLEDO-OA 0001 000106/1986
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 0006 000305/2001

0028 000340/2006
0003 000156/1992
0026 000152/2006
0002 000054/1992

JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36. 0035 000079/2005
0034 000282/2006
0031 000594/2006
0013 000139/2004

JOSE CARLOS BUSATTO -OAB/ 0014 000265/2004
0008 000585/2002

JOSE EUCLAIR MARTINS - OA 0016 000337/2004
LUIZA MURAD HARMUCH OAB/S 0009 000801/2002
MARISE BINI ELIAS - OAB/P 0012 000136/2004

0005 000065/2000
NERI BRUGGEMANN JUNIOR OA 0019 000369/2005
OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/ 0015 000267/2004

0022 000550/2005
0020 000434/2005
0010 000005/2004
0033 000168/2006

PAULO ROBERTO BARBIERI - 0021 000518/2005
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0018 000275/2005
SADI BONATTO - OAB/PR 100 0027 000270/2006

0029 000472/2006
0025 000121/2006
0024 000657/2005

SANDRA JUSSARA KUCHNIR-OA 0017 000350/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0004 000240/1999
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0007 000456/2002

1.-SERVIDÃO-106/1986-COPEL TRANSMISSÃO S/A x EDI-
LIO TABORDA -Conforme determina a seção 10 do Código de
Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Ci-
vil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da pre-
sente açao que se encontra em sua carga nº. 558/06 desde 30/
10/2006.—Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO-OAB 8.716-

2.-RETIFICAÇÃO DE ÁREA-54/1992-JOSE ROSARIO
STRESSER e outros x -Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24)
horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 475/
06 desde 04/10/2006.—Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRIS-
TO-OAB 13780-

3.-INVENTÁRIO-156/1992-ADIR STOCHERO x ROSICLER
JONHNSSON STOCHER(ESPOLIO) -Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 588/06 desde 20/11/2006.—Adv. JOAO BOAVEN-
TURA DE CRISTO-OAB 13780-

4.-BUSCA E APREENSAO-240/1999-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE MARINHO -Conforme determina a seção
10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24)
horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 550/
06 desde 26/10/2006.—Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27.293-

5.-USUCAPIÃO-65/2000-REINALDO BAECHTOLD FILHO
e outros x -Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 608/06 desde 21/11/
2006.—Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

6.-PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS-305/2001-TERESA PINTO
RIBEIRO e outros x ANTONIO ROBERTO PINTO (ESPO-
LIO) -Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder
a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 591/06 desde 20/11/2006.—Adv.
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780-

7.-USUCAPIÃO-456/2002-SALVADOR DA PAIXAO e outros
x -Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a
devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 593/06 desde 20/11/2006.—Adv.
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-

8.-USUCAPIÃO-585/2002-CIMENTO RIO BRANCO S/A x -
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a de-
volução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 342/06 desde 30/10/2006.—Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO -OAB/PR 5.116-

9.-INTERDITO PROIBITÓRIO-801/2002-LUIZA MURAD
HARMUCH x PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRAN-
CO DO SUL -Conforme determina a seção 10 do Código de
Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Ci-
vil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da pre-
sente açao que se encontra em sua carga nº. 697/06 desde 12/
12/2006.—Adv. LUIZA MURAD HARMUCH OAB/SP-
72.650-

10.-INTERDITO PROIBITÓRIO-5/2004-FLORESPAR FLO-
RESTAL LTDA x PEDRO PASQUE DE ARAUJO -Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 461/06 desde 19/09/2006.—Adv. OZIMO
COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375-

11.-DECLARATORIA-111/2004-JOAO BOAVENTURA DE
CRISTO x BANCO DO BRASIL S/A -Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 636/06 desde 24/11/2006.—Adv. FERNANDO
W.R.MARANHAO OAB/PR 4.093-

12.-DEMOLITORIO CC/ REPAR. DANOS-136/2004-PEDRO
MARQUES RODRIGUES x OZIRES BONTORIN -Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 609/06 desde 21/11/2006.—Adv. MARISE
BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

13.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-139/2004-ANTENOR CU-
MIM (ESPOLIO) e outros x ANSELMO ALMIR CUMIM -
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a de-
volução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 563/06 desde 07/11/2006.—Adv.
JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706-

14.-INVENTÁRIO-265/2004-JOSE CIRLEY ROSAR e outros
x NILZE MARIA ROSAR (ESPOLIO) -Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 670/06 desde 27/11/2006.—Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO -OAB/PR 5.116-

15.-INVENTÁRIO NEGATIVO-267/2004-ILENA GONCAL-
VES DE FARIA FRANCA x SEBASTIAO PORTES DE FRAN-
CA -Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder
a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 597/06 desde 21/11/2006.—Adv.
OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375-

16.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-337/2004-DERSON
LAPOLA DE LARA x EDUARDA CRISTINA PEREIRA (ME-
NOR) e outros -Conforme determina a seção 10 do Código de
Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Ci-
vil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da pre-
sente açao que se encontra em sua carga nº. 671/06 desde 27/
11/2006.—Adv. JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/PR 11870-

17.-BUSCA E APREENSAO-350/2004-BV FINANCEIRA S/
A CFI x EDISSON ROQUE BOUTIN (ESPÓLIO) -Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 675/06 desde 29/11/2006.—Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-OAB/PR 14559-

18.-BUSCA E APREENSAO-275/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x AGROTAMA COM.
PROD. AGROPEC LTDA -Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24)
horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 615/
06 desde 21/11/2006.—Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-7.407-

19.-MANUT. DE POSSE C/C INTERDITO-369/2005-INDU-
SFLORA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA x ARNALDO
SERGIO BUZATO e outros -Conforme determina a seção 10
do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24)
horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 452/
06 desde 05/09/2006.—Adv. NERI BRUGGEMANN JUNIOR
OAB 12.884-

20.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-434/2005-JOSE MA-
RIA COSTA e outros x -Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24)
horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 542/
06 desde 24/10/2006.—Adv. OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/
PR 37.375-

21.-BUSCA E APREENSAO-518/2005-BANCO ITAU S/A x
SOMETAL INDUSTRIAL METALURGICA LTDA -Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 487/06 desde 09/10/2006.—Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI - AOB 6.094-

22.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-550/2005-MARIA DE
JESUS DE LARA x -Conforme determina a seção 10 do Códi-
go de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da
presente açao que se encontra em sua carga nº. 596/06 desde
21/11/2006.—Adv. OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR
37.375-

23.-BUSCA E APREENSAO-606/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x HANS DONNER
HUMMELGEN -Conforme determina a seção 10 do Código de
Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Ci-
vil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da pre-
sente açao que se encontra em sua carga nº. 705/06 desde 28/
12/2006.—Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-

24.-BUSCA E APREENSAO-657/2005-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x AB AGUIAR EXPORTADORA DE MADEIRA -
ME -Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder
a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que

se encontra em sua carga nº. 577/06 desde 10/11/2006.—Adv.
SADI BONATTO - OAB/PR 10011-

25.-BUSCA E APREENSAO-121/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x EUGENIO PRATI -Conforme determina a seção 10
do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24)
horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 676/
06 desde 29/11/2006.—Adv. SADI BONATTO - OAB/PR
10011-

26.-ALVARA JUDICIAL-152/2006-JULIO CESAR DE AL-
MEIDA LEITE e outros x PEDRO LEITE (ESPOLIO) -Con-
forme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a de-
volução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 587/06 desde 20/11/2006.—Adv.
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780-

27.-BUSCA E APREENSAO-270/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x JONAS CLEMIR SCHNEIDER TESSMANN -Con-
forme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a de-
volução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 29/11/06 desde /2006.—Adv. SADI
BONATTO - OAB/PR 10011-

28.-ALVARA JUDICIAL-340/2006-ADINIR DOS PASSOS DA
SILVA e outros x DANIEL DA SILVA (ESPOLIO) -Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 586/06 desde 20/11/2006.—Adv. JOAO BO-
AVENTURA DE CRISTO-OAB 13780-

29.-BUSCA E APREENSAO-472/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x EDEGAR CAVALARI -Conforme determina a se-
ção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 472/06 desde 29/11/2006.—Adv. SADI BONATTO -
OAB/PR 10011-

30.-BUSCA E APREENSAO-531/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EVANIO FLORI HER-
DINA -Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder
a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 706/06 desde 28/12/2006.—Adv.
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-

31.-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-594/2006-JOAO
LUCAS DOS SANTOS x -Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24)
horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 599/
06 desde 21/11/2006.—Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/
PR.36.706-

32.-EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-615/2006-FRIGORI-
FICO PORCOBELLO LTDA x BANCO BMG S/A -Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 617/06 desde 22/11/2006.—Adv. ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-OAB/PR 26.204-

33.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-168/2006-MUNICI-
PIO DE RIO BRANCO DO SUL x SEZINANDE CARNEIRO
-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a de-
volução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 685/06, desde 04/12/2006.—Adv.
OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375-

34.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-282/2006-MUNICI-
PIO DE RIO BRANCO DO SUL x DARCY RIBEIRO DE
CRISTO -Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 695/06 desde 11/12/
2006.—Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706-

35.-CARTA PRECATÓRIA-79/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZ DA VARA CIVEL DE CAMPO LARGO/PR -JOAO AN-
DREOLA DE SA x ANTONIO RIBEIRO DE LARA -Confor-
me determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 11/12/06 desde 696/2006.—Adv. JOSE ARI
NUNES-OAB/PR.36.706-
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CLAUDIA PEREIRA 0012 001707/2006
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EMIR BARANHUK CONCEICAO 0008 000937/2005
FABIANO HALUCH MAOSKI 0014 000861/2003
FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 0003 000912/2003
ISIS EMMANUELLE S MOREIRA 0008 000937/2005
IZABEL AMALIA GOSCINSKI 0012 001707/2006

JOAO PEREIRA 0012 001707/2006
JOAOZINHO SANTANA 0008 000937/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0010 001176/2006
MUNIR ABAGGE 0008 000937/2005
NEITON M PRIEBE 0002 000164/2003
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1026/1996-BAN-
CO ITAU S/A x ALTAVIR ZANIOLO e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o oficio de fls.279/280 da 2º Vara Civel des-
ta Comarca. Prazo 5 dias.-Adv. ANTONIO SBANO-

2.-MEDIDA CAUT PROD ANTECIPADA D-164/2003-NEI-
TON MYRTON PRIEBE x PREFEITURA DO MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS e outros -Cumpra-se o despa-
cho de fls.223. DESP.FLS. 223 Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o petitorio de 219 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. NEI-
TON M PRIEBE-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-912/2003-BRA-
DESCO SAUDE S/A x HORTAFACIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido no oficio de fls.117 da Vara de REgistros de
Carta Precatoria da Comarca de Curitiba, para manifestar so-
bre o contido na certidao do Sr.Oficial de Justica (...deixei de
proceder a penhora de bens dos executados, posto que... nao
localizei bens passiveis de penhora e o mesmo alega nao pos-
sui-los).- Prazo 5 dias.-Adv. ALEXANDER LAMOGLIA DE
MACEDO, FLAVIO PIGATTO MONTEIRO e EMERSON
ANTONIO ASSUNCAO-

4.--1082/2004-JOSE CARLOS TEIXEIRA e outros x RONAN
ASSIS MELO e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)face o
petitorio de fls.401 e especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir. Prazo 5 dias.-Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER e ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-1416/2004-RONAN ASSIS
MELO e outros x ANTONIO CARLOS DIAS CEDRO e ou-
tros-Aguarde-se a formalizacao dos autos 1082/2004 para que
ocorra um julgamento so.-Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLS-
TEDT e PAULO SERGIO WINCKLER-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-1579/2004-RONAN ASSIS
MELO e outros x ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS e ou-
tros-Cumpra-se a decisao retro.-Adv. ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT e PAULO SERGIO WINCKLER-

7.-BUSCA E APREENSAO-539/2005-BANCO BNL DO BRA-
SIL S/A x GERSON LITS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)face
a resposta do oficio de fls.61 do Detran-PR. Prazo 5 dias.-Adv.
TATIANE ACHCAR-

8.-REPARACAO DE DANOS-937/2005-VANESSA CARDO-
SO SENTER x BANCO DO BRASIL S/A - ao autor face o
contido na certidao de fls.67 verso do Sr.Oficial de Justica.-
Adv. EMIR BARANHUK CONCEICAO, JOAOZINHO SAN-
TANA, ARNOLDO DA SILVA FILHO, MUNIR ABAGGE e
ISIS EMMANUELLE S MOREIRA LIMA-

9.-EMBARGOS DE RETENCAO-560/2006-ROBERTO RI-
BEIRO DOS SANTOS e outros x RONAN ASSIS MELO e
outros -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de
10 dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

10.-USUCAPIAO-1176/2006-JEAN MICHEL PATRICK TU-
MEO GALIANO e outros x RITA DE CASSIA PAROLIM e
outros -Deferido o pedido de fls.44 do Municipio de Sao Jose
dos Pinhais para que os autores juntem aos autos o Memorial
Discritivo e Levantamento Topografico. Prazo 5 dias.-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

11.--1354/2006-LARISSA FRANQUE x BANCO BRADESCO
S/A-Vista ao autor face a certidao de fls.54 na qual deixou de
cumprir o despacho retro, tendo em vista que pela requerente
nao foi efetuado o deposito antecipado da Carta AR de Cita-
cao, requerida as fls.52.-Adv. VALERIA GASPARIN-

12.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1707/2006-
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ROBINSON
FREIRA DA SILVA - Intime-se o impugando.-Adv. JOAO PE-
REIRA, CLAUDIA PEREIRA, IZABEL AMALIA GOSCINSKI
e ANTONIO CARLOS BASTAZINI-

13.-EXECUCAO FISCAL-644/1995-FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL x CONSTRUTORA JUNCAO LTDA e outros -A
conta e preparo do valor de R$ 1.138,70. Prazo de cinco dias.-
Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

14.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-861/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ADAO VEIGA MA-
CHADO e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus acerca da mani-
festacao apresentada a fl.79, prazo de cinco dias.-Adv. FABIA-
NO HALUCH MAOSKI-
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CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0005 000580/2004
CELSO FERNANDO GUTMANN 0007 001628/2004
CESAR AUGUSTO DE LARA KRI 0017 000436/2005
CLAUDINEI BELAFRONTE 0009 001188/2005
CLEBER GIOVANI PIACENTINI 0005 000580/2004
DOUGLAS MARCONDES BARROS 0015 001685/2006
EDGARD LUIZ CALVALCANTI A 0019 000278/2006
ELCIO CAVALHEIRO 0003 000569/2001
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0007 001628/2004
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0009 001188/2005
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0007 001628/2004
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0003 000569/2001
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0013 000995/2006
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0019 000278/2006
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0008 000561/2005
LUIS FELIPE L MACHADO 0012 000339/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0001 026120/1984
MARCOS RENAN SALVATI 0018 000990/2005
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0018 000990/2005
MARLENE PAES GUARESCHI 0002 000244/1990
OSEAS AGUIAR 0013 000995/2006
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0015 001685/2006
PATRICIA NAZARIO BRUNEL 0020 000161/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0006 001379/2004
RALPH DURVAL MOREIRA DE S 0016 000219/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0011 000157/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER 0014 001673/2006
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0009 001188/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0010 001372/2005

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-26120/1984-
PAULO ALVES PEREIRA x TRANSPORTADORA MATI-
NHOS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para requerer o
que for de direito. Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-

2.-FALENCIA-244/1990-TORNESI & CIA LTDA x ENKA IND
DE EQUIPAMENTOS DE BRITAGEM. Intime-se o arrema-
tante face o contido na certidao de fls.718, informando que nao
ha nos autos comprovante de recolhimento de impostos.-Adv.
MARLENE PAES GUARESCHI-

3.-PEDIDO DE FALENCIA-569/2001-TELECRIS COMER-
CIO DE TELECOMUNICACOES LTDA e outros x VAM PRO-
JETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONICAS LT.
Vista as partes face o laudo pericial apresentado as fls.591 e
seguintes.-Adv. ELCIO CAVALHEIRO, ANDREA MARIA
CAVALHEIRO DEKER, ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNI-
OR, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e HE-
LIO PEREIRA CURY FILHO-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-1177/2003-SILVIO ADRIA-
NO PINTO x ARCANJO MARANGNE -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a certidao negativa de citacao de fls.106 do Sr.
Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. ANTONIO SBANO JU-
NIOR-

5.-INTERDICAO-580/2004-IRACEMA DE SOUZA DUARTE
x JOSE EDOSN DUARTE -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
comprovar nos autos a publicacao do edital expedido. Prazo 5
dias.-Adv. CLEBER GIOVANI PIACENTINI e CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA-

6.--1379/2004-CLAUDIONOR PEDRINI e outros x M M IN-
CORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
L e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na
certidao de fls.236. Prazo 5 dias.-Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER-

7.-INDENIZACAO-1628/2004-EZEQUIEL ANTUNES FA-
GUNDES x ESTADO DO PARANA. Vista as partes face os
oficios juntados aos autos as fls.164 e seguintes.-Adv. CELSO
FERNANDO GUTMANN, FABIO BERTOLI ESMANHOTTO
e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

8.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-561/2005-SONIA APA-
RECIDA DOS SANTOS MENEGUETTI x COZIMINAS EM-
PRESA DE ALIMENTACAO LTDA-ME. Intime-se a autora
face o contido no oficio juntado aos autos as fls.56/57.-Adv.
JOSE CARLOS ALVES SILVA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1188/2005-JOSE SCHI-
VINSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA
KALKO TURQUETI CUNHA BARRET-

10.-BUSCA E APREENSAO-1372/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x IVONETE
BEAJONI DA SILVA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a
certidao negativa de busca e apreensao de fls.41 do Sr. Oficial
de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN-

11.-BUSCA E APREENSAO-157/2006-BANCO FINASA S/A
x LUIZ GABRIEL DE ANDRADE -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a certidao negativa de busca e apreensao de fls.39
do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-

12.-EXECUCAO-339/2006-ALISUL ALIMENTOS S/A x
GRAFICA MISTER LTDA. 1. Revogo o despacho de fls.36. 2.
Diga a autora se pretende ou nao a extincao do feito pelo paga-
mento.-Adv. LUIS FELIPE L MACHADO-

13.-EXECUCAO-995/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A x PANIFICADORA BRUSTO-
PAO LTDA -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls.
do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia cor-
respondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99
da Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias.-Adv.
OSEAS AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

14.-USUCAPIAO-1673/2006-TEREZINHA BORGE3S x CEL-
SO AUGUSTO M.RIBAS E CIA LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls.29, informando que
deixou de cumprir o R.Despacho de fls., tendo em vista que o
pedido inicial veio desacompanhado das copias necessarias ao

cumprimento dos atos nela requeridos. Prazo 5 dias.-Adv. SIL-
VIA CRISTINA XAVIER-

15.--1685/2006-IVONE BARONI BARTH x BANCO VO-
LKSWAGEN. Pelo exposto, DEFIRO em parte a Tutela Ante-
cipada para determinar que o nome da requerente nao venha a
ser incluido nos orgaos de restricao ao credito mencionado,
bem como nao sofra qualquer protesto em relacao aos fatos
narrados nos presentes autos ate ulterior deliberacao, sob pena
de multa diaria de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se. Intimem-
se. Concedo os beneficios da Assistencia Judiciaria ate prova
em contrario. Ao requerente face o contido na certidao de fls.21,
informando que deixou de expedir o oficio tendo em vista que
o pedido inicial veio acompanhado somente de uma contrafe.-
Adv. ALCINDO LIMA NETO, PATRICIA GONCALVES RO-
CHA e DOUGLAS MARCONDES BARROS-

16.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-219/2002-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x BERNADETE APA-
RECIDA DE ALMEIDA OLDENBURG -Intime(m)-se(m) o(os)
reus face o contido no petitorio de fls.80. Prazo de cinco dias.-
Adv. RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA-

17.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-436/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL -Intime(m)-se(m) o(os) reus para efetuar o preparo
da conta de custas no valor de R$ 22,51. Prazo de cinco dias.-
Adv. CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER-

18.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-990/2005-CONSE-
LHO REG.ENGº ARQUIT.E AGRONOM.ESTADO PR-CREA
x INDUSTRIA DE MAQUINAS APARELHOS PR LTDA -
Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial
de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 98,00.
-Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES e MARCOS RENAN
SALVATI-

19.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-278/2006-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x PASTIFICIO TORINO
LTDA. Intimem-se os falidos acerca do petitorio de fls.15 apre-
sentado pelo Sr. Sindico.-Adv. ANTONIO C.CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e
EDGARD LUIZ CALVALCANTI ALBUQUERQUE-

20.-CARTA PRECATORIA-161/2006-Oriundo da Comarca de
ORLEANS - VARA UNICA DA COMARCA DE -ROSELANE
BEZ BIROLO x CARTAO OURO CARD VISA/BANCO DO
BRASIL -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na cer-
tidao de fls.52v., informando que a audiencia designada para o
dia 09/11/2006 nao realizou-se tendo em vista o nao compare-
cimento dos interessados bem como o nao comparecimento da
testemunha, regularmente intimada. Prazo 5 dias.-Adv. PATRI-
CIA NAZARIO BRUNEL-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº = 491/2006
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0012 001102/2006
CELSO FERNANDO GUTMANN 0011 000342/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 0009 001408/2005
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0001 000216/1993
DIRCE PERES ZATTONI 0006 001142/2005
FABIANA BARBOSA ARAUJO 0006 001142/2005
FABIO CLEBER JOAQUIM V.FE 0014 001624/2006
GLAUCIA LOURENCO STENCEL 0010 000089/2006
INGER KALBEN SILVA 0010 000089/2006
JOAO PAULO BOMFIM 0002 000275/1999
JOSE HENRIQUE DE PAIVA CA 0015 000034/2005
JOSE MADSON DOS REIS 0008 001311/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0005 001638/2004
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0004 000146/2003
LUIZ ROBERTO CARBONI SOUZ 0008 001311/2005
MARCOS HENRIQUE PASCOALIN 0013 001423/2006
RENATA GACHE DE SA 0014 001624/2006
RONALD ROESNER JUNIOR 0012 001102/2006
SILVIO RAMOS LEAL 0002 000275/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0015 000034/2005
SUELI SILVEIRA 0007 001245/2005
VALMIR RIBEIRO 0003 000652/2001

1.-COBRANCA-216/1993-REOMAR CONSTRUCAO CIVIL
E EMPREENDIMEN e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de
fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia
correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/
99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias, no
valor de R$ 42,00.-Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COE-
LHO-

2.--275/1999-RODRIGO DE OLIVEIRA x CIA SAO JOSE DE
HABITACAO -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido na
certidao de fls.150, informando que o alvara ja foi expedido
conforme consta de fls.126. Prazo de cinco dias.-Adv. JOAO
PAULO BOMFIM e SILVIO RAMOS LEAL-

3.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-652/2001-NELSON
LUIS SCHILIPACKI e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para proceder o recolhimento de custas ao Fundo Especial do
Ministerio Publico. Prazo 5 dias.-Adv. VALMIR RIBEIRO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-146/2003-COOPERATIVA
DE LATICINIOS DE CURITIBA LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido
no petitorio de fls.313/314 apresentado pela embargante. Pra-
zo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO Z. TORRES-

5.-BUSCA E APREENSAO-1638/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x DIONISIO SOARES DOS SANTOS. Deferido

o pedido de juntada de substabelecimento.-Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1142/2005-VZA
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA x CONSTRUTORA
JUNCAO LTDA -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de
fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia
correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/
99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias, no
valor de R$ 98,00.-Adv. DIRCE PERES ZATTONI, ANA MERI
SIMIONI LOVIZOTTO e FABIANA BARBOSA ARAUJO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1245/2005-HE-
LIO COUTINHO x CARLOS NEY WOLLINGER DOS SAN-
TOS. Deferido o pedido de suspensao do processo pelo prazo
de sessenta dias.-Adv. SUELI SILVEIRA-

8.-REPARACAO DE DANOS-1311/2005-TRANSPORTADO-
RA ISOGAMA LTDA x TRANSPORTES DIAMANTE LTDA
e outros. Designado nova audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 15/02/2007, as 14:00 horas neste Forum. Intime-se a
requerente face o contido na certidao de fls.115v., informando
que deixou de expedir as cartas de intimacao aos requeridos
tendo em vista que nao houve o preparo das despesas com o
correio.-Adv. JOSE MADSON DOS REIS, LUIZ ROBERTO
CARBONI SOUZA e ADEL EL TASSE-

9.-BUSCA E APREENSAO-1408/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDILSON PEREIRA GOVEIA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o decurso do prazo sem manifestacao do
requerido relativo ao pronunciamento judicial de fls.54. Prazo
5 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-89/2006-PEDRO GERAL-
DO PAPAIT e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
JOSE DOS PINHAIS e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
o petitorio de fls.201 e seguintes e documentos juntados. Prazo
de cinco dias.-Adv. GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZ-
ZI e INGER KALBEN SILVA-

11.-REIVINDICATORIA C/C PERDAS E-342/2006-EUGENIO
MALESKI e outros x JOSE ROMUALDO DE LARA HOCHU-
LI e outros. Ao reu/reconvinte acerca da contestacao apresen-
tada as fls.73/77.-Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1102/2006-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a con-
testacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JU-
NIOR-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1423/2006-MARI-
LISE RIBEIRO DE MORAIS e outros x MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. MARCOS HENRIQUE
PASCOALINI BASILIO-

14.-COBRANCA-1624/2006-INSPECTORATE DO BRASIL -
INSPECOES LTDA x CONTROL LAB COM DE PRODUTOS
PARA LABORATORIO LTDA. Deferido o pedido de juntada
de documentos.-Adv. FABIO CLEBER JOAQUIM
V.FERNANDES e RENATA GACHE DE SA-

15.-CARTA PRECATORIA-34/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 9 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
AMERICA DO SUL S/A x ELCO ENGENHARIA DE OBRAS
ELETRICAS LTDA e outros. Concedido o efeito suspensivo
ao Agravo de Instrumento interposto.-Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e JOSE HENRIQUE DE PAIVA
CARVALHO-
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BLAS GOMM FILHO 0011 001063/2005
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0011 001063/2005
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 0019 001122/2006
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FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 0012 001165/2005
FRANCISCO VIDAL GIL 0014 001243/2005
GILBERTO GAESKI 0003 000481/2001
HELDER ALOISIO CORDEIRO B 0018 000647/2006
JANETE DE FATIMA S.B.BRIN 0004 000826/2001
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0017 000189/2006
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0008 000597/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0007 000406/2004
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 0014 001243/2005
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0005 000279/2003
MARCIO ROSSI VIDAL 0014 001243/2005
MARIA VALERIA RUSSO SCHMI 0001 000086/1999
MELISSA SCHAIKOSKI 0019 001122/2006
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0019 001122/2006
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0002 000184/2001
RENATO ROSSI VIDAL 0014 001243/2005
ROSANA VIDOLIN MARQUES 0016 000091/2006
SANDRO W PEREIRA DOS SANT 0017 000189/2006
TEOMAR PIACESKI 0005 000279/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0007 000406/2004

1.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-86/1999-P G
SCHMIDT & CIA LTDA x LIAO CHHON CHIA-face a certi-

dao de fls. 184, ao autor para requerer o que entender ser de
direito.-prazo cinco dias.-Adv. MARIA VALERIA RUSSO
SCHMIDT-

2.-USUCAPIAO-184/2001-SAMUEL GONCALVES DO NAS-
CIMENTO e outros x -ao autor para retirar o mandado de re-
gistro. prazo 05 dias.-Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA-

3.-INDENIZACAO-481/2001-STONE COMERCIO - PAVI-
MENTACAO E INDUSTRIAL LTDA x ROMA SUL TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA-ao autor para se manifestar
acerca da certidao de fls. 183. prazo 05 dias.-Adv. GILBERTO
GAESKI-

4.--826/2001-CLODOALDO ALVES x O ESTADO DO PA-
RANA e outros-ao autor face a certidao positiva de fls. 196
verso. prazo 05 dias.-Adv. JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-279/2003-EMERSON
ADRIANO MARQUES x GALEAO SUPERMERCADOS
LTDA-digam as partes se pretendem produzir mais alguma pro-
va.-Adv. TEOMAR PIACESKI e LUCIANO ALBERTI DE
BRITO-

6.-USUCAPIAO-160/2004-VALDOMIRO CUBAS e outros x
-ao autor para se manifestar sobre os documentos de fls. 189 e
seguintes e o contido as fls. 194. prazo cinco dias.Adv. ARIL-
DO ANTONIO DE CAMPOS-

7.-DEPOSITO-406/2004-B V FINANCEIRA S/A - C.F.I x
GELSON FAEDO-ao autor para dar o devido prosseguimento
ao feito prazo cinco dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e
DANIELE DE BONA-

8.-MONITORIA-597/2004-TRIUNFANTE PARANA ALI-
MENTOS LTDA x MINI MERCADO ECONOMICO LTDA-
ao autor para se manifestar face a certidao de fls.101. prazo
cinco dias.-Adv. JOSE MAURICIO GNATA TELLES-

9.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-1145/2004-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA-ao au-
tor para se manifestar , face a devolucao do mandado. prazo
cinco dias.Adv. ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

10.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1157/2004-BO-
NET MADEIRAS E PAPEIS LTDA x BOM RETIRO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-ao autor para
proceder o recolhimento da quantia solicitada as fls. 18. prazo
cinco dias.Adv. DEMOCLES PAULO MACHADO-

11.-BUSCA E APREENSAO-1063/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ADAO GERALDO PEDROSO-ao autor
para dar regular andamento ao feito. prazo 05 dias.-Adv. BLAS
GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

12.-COBRANCA-1165/2005-BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S.A x CLOVIS ROBERTO HAR-
BAR MACHADO ME e outros-especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir. prazo 05 dias.-Adv. ADYR RAI-
TANI JUNIOR e FRANCISCO LUIZ CLAUDINO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1218/2005-NELSON TE-
MANSKI e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-ao autor para preparo da conta de custas r$ 203,31 -
prazo cinco dias.Adv. ADRIANA SZABELSKI-

14.--1243/2005-ALUMIGON DO PARANA LTDA x EPRA-
TEC TECNOLOGIA DE SISTEMAS AMBIENTAIS LTDA-
despacho de fls. 57 - ... na indicacao realizada pelo devedor,
verifica-se que nao se fez presente nenhum dos requisitos aci-
ma mencionados, pelo que, em se constatando a discordancia
do credor, a nomeafao feita de ser considerada ineficaz, con-
forme determina o artigo 656 do codigo de processo civil pelo
exposto, declaro ineficaz a indicacao.-Adv. FRANCISCO VI-
DAL GIL, MARCIO ROSSI VIDAL, RENATO ROSSI VIDAL
e LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1390/2005-
CHURRASCARIA ANJO DOURADO LTDA x CLEUNICE DO
PRADO-ao reu face a manifestacao de fls. 38 e seguintes. pra-
zo 05 dias.-Adv. DARLISA DA SILVA-

16.-EXECUCAO-91/2006-CLAUDIO JOSE WAN-DALL x
OLENIR MATOS PADILHA-ao autor para preparo da conta de
custas R$ 11,20 - prazo cinco dias.Adv. ROSANA VIDOLIN
MARQUES-

17.--189/2006-AMERICAN GLASS PRODUCTS DO BRASIL
LTDA x ATMOSFERA GESTAO E HIGIENE DE TEXTEIS
LTDA-ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias.-
Adv. SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS, JOSE DIAS DE
SOUZA JUNIOR-

18.-MONITORIA-647/2006-KM REPRENTACOES LTDA x
ARPECO S/A - ARTEFATOS DE PAPEIS-ao autor para dizer
sobre a contestacao.prazo 10 dias.-Adv. HELDER ALOISIO
CORDEIRO BORTOLON-

19.-BUSCA E APREENSAO-1122/2006-CIMHSA COMER-
CIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINA x CAR-
LOS LISSONI-ao autor para preparo da conta de custas r$ 7,00
- prazo cinco dias. Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI,
CHRISTIAN PALHARINI MARTINS e MELISSA SCHAI-
KOSKI-

20.-COBRANCA-1700/2006-EDER FRANCISCO LANCH x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-concedido ao
autor a assistencia judiciaria.Adv. FERNANDA PUNCHIRO-
LLI TORRESANI-

21.-CARTA PRECATORIA-142/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 16 VARA CIVEL DA COMARCA DE -TEREZI-
NHA MARIA MAFIOLETTI x EXTINTORES TIBAGI LTDA
e outros-a requerente para preparo da conta de custas r$ 169,40
- prazo cinco dias.-Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE-



176176176176176 4ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 7294

São Mateus do Sul

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO
PARANÁ
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 08/2007
 JUIZA DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON
JUIZA SUBSTITUTA: KATIANE FATIMA PELLIN

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ALCEU BIANCOLINI FILHO 0005 000334/2002

0017 000387/2005
ANTONIO CARLOS FERNANDES 0037 000027/2007
ARGOS FAYAD 0015 000272/2005

0009 000599/2003
ARNO APOLINARIO JUNIOR 0025 000354/2006
CAROLINE DE OLIVEIRA HART 0041 000142/2006
CELIA LUZIA HUK 0007 000359/2002

0006 000350/2002
0005 000334/2002

CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0002 000252/1996
0038 000028/2007

CRISTIANO DE ASSIS NIZ 0020 000152/2006
0031 000489/2006

DENISE MORAES NOVICKI 0029 000459/2006
DJENANE FAYAD SCHREINER 0036 000025/2007
EDEMILSON CESAR DE OLIVEI 0026 000361/2006
EDMAR FERNANDO GELINSKI 0011 000684/2004
EDUARDO GASPAR TUNALA 0037 000027/2007
EDUARDO WAGNER MONTEIRO 0016 000314/2005
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVE 0021 000161/2006
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 0002 000252/1996
ENEAS JEFERSON MELNISK 0015 000272/2005

0030 000470/2006
0026 000361/2006
0007 000359/2002
0006 000350/2002
0024 000265/2006
0004 000061/2001
0032 000524/2006
0033 000589/2006
0014 000253/2005
0028 000433/2006

ERIKA EMIKO OGAWA 0020 000152/2006
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0030 000470/2006

0039 000017/2006
FERNANDO CESAR J. TOPOROW 0013 000124/2005
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0003 000123/2000

0018 000552/2005
0001 000120/1996

ISABEL A. HOLM 0003 000123/2000
ITALO TANAKA JUNIOR 0002 000252/1996
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 0017 000387/2005
JORGE C. OLIVEIRA BECHTLO 0010 000482/2004
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0021 000161/2006
LUIZ CARLOS CASARA 0027 000399/2006
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0002 000252/1996
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0019 000577/2005
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0023 000196/2006
MARIO PIETROSKI JUNIOR 0034 000013/2007
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0002 000252/1996
RAQUEL MARTENDAL 0041 000142/2006
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0017 000387/2005
RENATO SERPA SILVERIO 0002 000252/1996
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0035 000022/2007
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 0002 000252/1996
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0030 000470/2006

0039 000017/2006
SIDNEI ROQUE CICHOCKI 0040 000139/2006
SIMONE MARINA GELINSKI BR 0020 000152/2006

0022 000173/2006
0033 000589/2006
0038 000028/2007

SYDNEI MARTINS LECHETA 0001 000120/1996
TADEU OLIVA KURPIEL 0012 000070/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0008 000228/2003
TATYANE P. PORTES STEIN 0019 000577/2005
VICTOR GERALDO JORGE 0018 000552/2005

0001 000120/1996
VINYA MARA ANDERES D. OLI 0026 000361/2006
VITOR CARLOS D’AGOSTINI 0041 000142/2006
WAGNER SELEME POSSEBON 0025 000354/2006

1.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-120/1996-OLIDES
MILLEZI JUNIOR e outros x JOSE RUBENS ALCANTARA
MADUREIRA. “Comunique-se ao Juízo deprecado a decisão
dos embargos, solicitando o prosseguimento da carta precató-
ria com a penhora de outros bens.” Adv. FRANCISCO LIRIO
DE OLIVEIRA PORTES, VICTOR GERALDO JORGE e SYD-
NEI MARTINS LECHETA-

2.-INDENIZACAO-252/1996-TEREZA DA SILVA SOUZA x
HOSPITAL E MATERNIDADE DR. PAULO FORTES e ou-
tros. Sobre a resposta dos quesitos suplementares de fls. 767/
770, digam as partes cada qual em dez dias. Adv. NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, RENATO SERPA SIL-
VERIO, ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO,
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO, LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO, ITALO TANAKA JUNIOR e CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

3.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-123/2000-VERA
LUCIA IGNACHEWISKI x TELECOMUNICAÇOES DO PA-
RANA S/A -”Ciência às partes da baixa dos autos. Cumpra-se
o v. acórdão”.-Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA POR-
TES e ISABEL A. HOLM-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/2001-FRAN-

CISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x ELIANA MARCIA APA-
RECIDA PAULISTA. Extinto o processo com fulcro no art.
794, I, do CPC. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

5.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-334/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MIGUEL SEROISKA -”I. Ciência às partes da baixa dos autos.
II. Apos, ao arquivo”-Adv. CELIA LUZIA HUK e ALCEU BI-
ANCOLINI FILHO-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-350/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ESPOLIO DE BENEDITO FERREIRA DA SILVA -”I. Ciência
às partes da baixa dos autos. II. Apos, ao arquivo”-Adv. CELIA
LUZIA HUK e ENEAS JEFERSON MELNISK-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-359/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ESPOLIO DE JOAO IURKIV -”I. Ciência às partes da baixa
dos autos. II. Apos, ao arquivo”-Adv. CELIA LUZIA HUK e
ENEAS JEFERSON MELNISK-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-228/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. x MARIA SUELI KOVALSKI. “ ... Julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, declarando rescindi-
do o “Contrato de Financiamento nº540020208” e determino a
expedição de carta precatória para que a Requerida entregue o
bem em 24 (vinte e quatro) horas ou deposite em juízo o valor
do débito, sob pena de execução. Condeno a Requerida ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios da
parte contrária, que com fundamento no art.20,õ 3º, do Código
de Processo Civil, arbitro em 10% sobre o valor do débito. Tran-
sitada em julgado, aguardem-se 30 (trinta) dia em cartório, nada
sendo requerido nesse prazo, arquive-se, pois presumir-se-á ter
sido o débito saldado ou se ter desinteressado a Autora pela
execução. Custas de lei.” -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

9.-USUCAPIAO-599/2003-ROBERTO SERPE e outros x -”Ci-
ência às partes da baixa dos autos. Cumpra-se o v. acórdão”.-
Adv. ARGOS FAYAD-

10.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-482/2004-SO-
LANGE SLABEY MAZUR x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. “... Julgo procedente o pedido ini-
cial, para o efeito de conceder a Autora, o benefício denomina-
do auxílio-doença, no valor de um salário mínimo nacional,
desde a data em que foi suspenso - 31.10.2003 - até a presente
data, dependente, para sua continuação, das regras relativas a
esse benefício junto a Ré. As parcelas vencidas devem ser cor-
rigidas monetariamente desde a data de seu vencimento, por se
tratar de crédito de natureza alimentar, cominando-se juros de
1% ao mês, na linha de orientação do STJ (Resp. 314181/AL,
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, in D.J de 05.11.2001,
p.133, unânime; AgResp. 289543/RS, Quinta Turma, Rel. Min.
Jorge Scartezzini, in D.J. 19.11.2001, p. 301, unânime) e cor-
reção monetária na forma da Lei 6.899/81. Condeno ainda a
Autarquia ao pagamento das custas processuais, honorários
periciais e advocatícios, estes à razão de 10% nos termos da
Súmula 111 do STJ, incidentes sobre as parcelas vencidas, ex-
cluídas eventuais parcelas vincendas (ac.2003.04.01.032901-
9/PR, 5ª Turma do TRF 4ª Regiãi, Rel. Des. Federal Néfi Cor-
deiro, j. em 04.05.2004). Uma vez que a condenação não exce-
de a 60 salários mínimos, desnecessária a remessa para reexa-
me. Custas de lei. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. JOR-
GE C. OLIVEIRA BECHTLOFF-

11.-ORD.APOSENTADORIA POR IDADE-684/2004-SOFIA
GRABOWSKI DE OLIVEIRA x INSITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -”Ciência às partes da baixa dos
autos. Cumpra-se o v. acórdão”.-Adv. EDMAR FERNANDO
GELINSKI-

12.-INVENTARIO-70/2005-JOSEFINA BARAN x VALDEMI-
RO MRYGTOD e outros. À inventariante para que efetue o
pagamento das diligências do oficial de justiça no valor de R$
60,00, no prazo de cinco dias. Adv. TADEU OLIVA KURPI-
EL-

13.-CAUTELAR INOMINADA-124/2005-KAWANA FERREI-
RA DE CASTRO e outros x JOSEFA VIEIRA DE CASTRO.
Atenda a autora a cota ministerial no prazo de dez dias. Adv.
FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ-

14.-MONITORIA-253/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x LICINDIO DO ROZARIO FILHO. Extinto o proces-
so com fulcro no art. 794, I, do CPC. Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK-

15.-MONITORIA-272/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x IVAN DE JESUS MEEIRA DE LIMA. “Sobre o do-
cumento de fls. 34, manifeste-se o autor embargado, no prazo
de dez dias. Para a audiência de conciliação, designo o dia
04.07.2007, às 14:00 horas. Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK e ARGOS FAYAD-

16.-DECLARATORIA-314/2005-GUIDO ALUISIO SCHO-
FFEN e outros x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL.
Ciência aos autores dos documentos de fls. 146/148. Adv.
EDUARDO WAGNER MONTEIRO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/2005-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS ESTIVA LTDA. x CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO. Sobre o lau-
do pericial de fls. 159/166, digam as partes cada qual em dez
dias. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO, JEFFERSON LUIS
BIANCOLINI e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/2005-JOSE RUBENS
ALCÂNTARA MADUREIRA x FRANCISCO LÍRIO DE OLI-
VEIRA PORTES e outros -”I. Ciência às partes da baixa dos
autos. II. Apos, ao arquivo”-Adv. VICTOR GERALDO JOR-
GE e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

19.-COBRANCA - ORDINARIO-577/2005-CARLOS HENRI-
QUE CARDOSO ORMIANIN e outros x BRADESCO SEGU-
ROS S.A. -”I. Ciência às partes da baixa dos autos. II. Apos, ao
arquivo”-Adv. TATYANE P. PORTES STEIN e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-

20.-ARRESTO-152/2006-GHENO, CASTRO & CIA. LTDA.
x ADVANTAGE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA.” ...
decido. Preliminarmente, é de se dizer que efetivamente não
houve analise deste pedido, vez que a petição, como dito pela
própria requerida, foi juntada tão somente após a devolução
dos autos a cartório e quando estes já estavam com sentença.
Desarte, conheço dos embargos e rejeito-os, vistos que nestes
autos não está sendo discutida à legalidade ou ilegalidade das
restrições de crédito que pendem sobre a requerida. Ademais, e
com todo o respeito, a garantia do débito pela penhora não
implica na existência de pagamento e de conseq•ência, de adim-
plemento da obrigação. A dívida existe e a restrição, ao que
tudo indica, por ora é legal, pelo que não se deve conhecer o
pedido. Mantenho, pois, a sentença, tal qual está lançada.” -
Adv. SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL, CRISTIANO
DE ASSIS NIZ e ERIKA EMIKO OGAWA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-161/2006-MODO BATTIS-
TELLA REFLORESTAMENTO S.A.- MOBASA x JOAO
MARIA GUENZE e outros. Sobre o laudo pericial de fls. 99/
116, digam as partes cada qual em dez dias. Aos requeridos
para que efetuem o depósito dos honorários periciais. -Adv.
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS e JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES-

22.-SUPRIMENTO JUDICIAL-173/2006-BENEDITA SILVIA
SILVA ZIOLKOWSKI x EDSON CARLOS ZIOLKOWSKI. À
autora para que junte cópia da certidão de nascimento do filho
que diz ter com seu companheiro, declaração de três de pesso-
as que digam de sua união estável, notadamento quanto ao tempo
da mesma. Adv. SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL-

23.-DECLARATORIA-196/2006-MG.ENGENHARIA LTDA. x
BANCO BMC. “...julgo procedente o pedido inicial para de-
clarar devida, como saldo devedor, a importância de R$ 2.341,44
(dois mil, trezentos e quarenta e um reais e quarenta e quatro
centavos) atualizada até 15 de maio de 2006, declarando, com
isto, quitado o contrato de financiamento nº 209869/05. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios da parte contrária, que com fundamento no
art. 20, õ 3º, do Código de Processo Civil, arbrito em 15% do
valor da condenação. Efetue-se, de imediato, o depósito do valor,
que deverá ser atualizado monetariamente desde a data de 15
de maio de 2006, data em que realizado o cálculo. Oportuna-
mente, arquivem-se. Custas de lei.”-Adv. MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-265/2006-
FRANCISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x EUCLIDES MAU-
RO NOGUEIRA DA CRUZ. Extinto o processo com fulcro no
art. 794, I, do CPC. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

25.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-354/2006-ROMARIO
WASSONSNIKI e outros x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRAS.”Cumpra-se a liminar concedida pelo agravo.”
Adv. WAGNER SELEME POSSEBON e ARNO APOLINA-
RIO JUNIOR-

26.-ALVARA-361/2006-WILMA OLIVIA RAMALHO AMA-
RAL e outros. “...defiro parcialmente o pedido inicial, para
autorizar o levantamento dos valores depositados junto a Caixa
Econômica Federal, na Caderneta de Poupança nº
013.00016839.9, em nome de Luiz Renato Amaral, sendo 50%
para Wilma Olívia Ramalho Amaral, e destes, permanecerão
bloqueados os valores penhorados neste autos e ainda o rema-
nescente do débito não garantido nos autos nº 153/2005, devi-
damente atualizados em 10% para cada herdeiro, ou seja, Jés-
sica, Edson, Luiz Renato, Yasmin e Olívio. Do valor devido ao
herdeiro Olívio Wolff do Amaral Neto deverá permanecer blo-
queado aquele a ser informado pela Vara de Família. Os valo-
res devidos as herdeiras menores deverão ser depositados em
caderneta de poupança a disposição do Juízo. Expeçam-se al-
varás, com prestação de contas em trinta (30) dias. Custas de
lei.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK, VINYA MARA
ANDERES D. OLIVEIRA e EDEMILSON CESAR DE OLI-
VEIRA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/2006-JORGE KALU-
GIN x RAVATO DIESEL LTDA. Digam os embargantes se tem
documentos a juntar, o que deve então ser feito, no prazo de
cinco dias. Adv. LUIZ CARLOS CASARA-

28.-MANUTENCAO DE POSSE-433/2006-MARIO CESAR
RETZLAFF x ANTONIO CARLOS PORTES. Sobre o pedido
de fls. 34, manifeste-se o autor em cinco dias. Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK-

29.-ALVARA-459/2006-EVA SAMPAIO PACHECO. “...defi-
ro parcialmente o pedido inicial, e via de conseq•ência, auto-
rizo a alienação do lote nº 02, da Quadra A, do loteamento vila
Blasczyk, por preço não inferior ao da avaliação Condicionan-
do a venda a depósito judicial do valor, em nome do interdita-
do, que deverá ser revertido para a aquisição de outro imóvel
em nome deste, no prazo de sessenta (60) dias e somente para
este fim deverá ser liberado. Expeça-se alvará, com prazo de
60 (sessenta) dias, e prestação de contas, também em 60 (ses-
senta) dias, contados a partir do vencimento do alvará.” -Adv.
DENISE MORAES NOVICKI-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-470/2006-DEVANIR DE
JESUS DA SILVA x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S.A.
“Ante a discussão que pende sobre a propriedade do veículo, e
estando em fase de leilão, suspendo o curso da carta precató-
ria. II. Especifiquem as partes, as provas que pretendem produ-
zir, cada qual em cinco dias. III. Uma vez que o feito versa
sobre direitos disponíveis, designo audiência de conciliação,
para a qual deve ser intimada igualmente a executada, para o

dia sete (07) de março de 2007, às 15:45 horas.” Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK, ERIKA PAULA DE CAMPOS e RO-
SIMEIRI GOMES BASILIO-

31.-ACAO PREVIDENCIARIA-489/2006-CAUA TRINCO
WENGLAREK e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-Adv. “ I- Mantenho o despacho proferido ini-
cialmente. II- Intime-se a autora, para que em dez (10) dias
impugne, querendo, a contestação e documentos. III- Cientifi-
que-a, em igual prazo, do inteiro teor da petição de fls. 31. IV-
Na seq•encia, vista ao Ministério Público. V- Por derradeiro,
intimem-se as partes, para que indiquem, em cinco (05) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, inclusive Mi-
nistério Público.” CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

32.-COBRANCA - EXECUCAO-524/2006-FRANCISCO KU-
CZERA & CIA LTDA. x FRANSLEI KUREK. Extinto o pro-
cesso com fulcro no art. 794, I, do CPC. -Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK-

33.-INTERDICAO-589/2006-E.R.L. x J.L. “Para que se possa
analisar a liminar, determino que o requerido seja submetido a
avaliação médica, e para tanto, nomeio o Dr. Marcos Busch da
Rocha, sob a fé de seu grau, que deverá indicar a necessidade
de internamento... Para proceder sua defesa, nomeio o Dr. Ene-
as J. Melnisk sob a fé de seu grau.” Adv. SIMONE MARINA
GELINSKI BRANDL e ENEAS JEFERSON MELNISK-

34.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-13/2007-JOSE RA-
FAEL MANGONI x SILVIO CRISTIANO PSZEDIMIRSKI e
outros.”I - Intime-se o autor para que emende a inicial no prazo
de dez (10) dias, sob pena de indeferimento, procedendo a ade-
quação do pedido, eis que este Juízo entende que o art.461, do
C.P.C. somente tem cabimento quando para executar sentenças
que determinam o cumprimento de origações de fazer e de não
fazer, quando então fica dispensada a instauração de novo pro-
cesso de execução para sua efetivação forçada. TRF1-114759)
Processual Civil. FGTS. Embargos à Execução, sentença de
natureza mandamental. Impossibilidade à luz da nova redação
dada aos arts. 461 e 461-A do Código de Processo Civil. Efeti-
vidade da sentença no processo de conhecimento. 1. A atual
redação dos arts. 461 e 461-A do Código de Processo Civil
institui nova modalidade de conferir efetividade às sentenças
proferidas em processos de conhecimento que tenham por ob-
jeto as obrigações de fazer ou de não fazer, e de entregar coisa
certa, por meio da antecipação da tutela específica. 2. Fica in-
viabilizada a execução “ex intervallo” das sentenças prolata-
das em ações que tiverem por objeto obrigações de fazer, eis
que o art.644 do Código de Processo Civil, cuja redação foi
alterada pela Lei 10.444/02, passou a remeter ao art. 461 do
mesmo diploma processual, a efetivação da tutela específica
conferida no processo de conhecimento, derrogando destarte o
art. 632 do CPC, que condicionava a execução da sentença ao
impulso da parte. 3. Não havendo execução “ex intervallo”,
incabível defesa por meio de embargos à execução. 4. Senten-
ça anulada de ofício. Apelação dos autores prejudicada. (Ape-
lação Cível nº 2002.34.00.019522-4/DF, 6ª Turma do TRF da
1ª Região, Rel. Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso.
j.03.12.2004, maioria, DJ 22.02.2005). -Adv. MARIO PIE-
TROSKI JUNIOR-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-22/2007-FRANCISCO
CARLOS WOYCIECHOWSKI x BV FINANCEIRA-CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENTOS. “A relação posta em dis-
cussão é eminentemente de consumo, tratando de contrato de
adesão, pelo que pertinente a aplicação de regra contida no art.
6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, que prevê a in-
versão do ônus da prova, e que tem a finalidade de igualar as
partes que ocupam posições não-isonômicas na lide, sendo ni-
tidamente posta a favor do consumidor. A corroborar a possibi-
lidade de inversão, está o fato de que os documentos apresenta-
dos deixam entrever a plausividade do direito invocado, aliado
a hipossuficiência do autor, com o que restam preenchidos os
requisitos legais. Assim, defiro o pedido de inversão do ônus
da prova, bem como determino a retirada de quaisquer anota-
ções relativas a restrição do crédito do autor com relação a esse
contrato, eis que se passa, neste momento, a discutir a legalida-
de ou não dos valores que estão sendo exigidos. Como o autor
não está de posse do contrato, intime-se a requerida para que
em dez (10) dias, forneça cópia do mesmo. Com a cópia, inti-
me-se o autor para que se manifeste sobre o contrato, em dez
(10) dias. Na seq•ência, cite-se.”-Adv. RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES-

36.-DECLARCAO DE AUSENCIA-25/2007-LOURDES APA-
RECIDA RODRIGUES x PABLO RAMIREZ RODRIGUES.
“Para a guarda, conservação e administração dos bens de Pablo
Ramirez Rodrigues, nomeio, mediante compromisso, como
Curador Especial, Lourdes Aparecida Rodrigues. Intime-se-a
para prestar compromisso em cinco (05) dias e no prazo de
vinte (20) dias, informar a existência de bens a serem arrecada-
dos, arrolando testemunhas que atestem as informações.” -Adv.
DJENANE FAYAD SCHREINER-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-27/2007-MAURICIO
GAETA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS.
“...defiro a liminar, para o efeito de determinar que o Impetran-
te seja submetido as demais etapas da seleção, a partir daquela
em que foi reprovado. Requesitem-se pois, informações com a
liminar. Com elas, manifeste-se o Impetrante e na seq•encia,
ao Ministério Público.”-Adv. ANTONIO CARLOS FERNAN-
DES BEVILACQUA e EDUARDO GASPAR TUNALA-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-28/2007-GHENO, CASTRO
E CIA LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
“...defiro a sustação...Aguarde-se o decurso do prazo de 30 dias,
contados a partir de hoje. Se ajuizada a ação principal, apense-
se esta a seu processo e conclusos. Se não ajuizada, certifique-
se a não distribuição e, igualmente, conclusos.” Adv. SIMONE
MARINA GELINSKI BRANDL e CLOVIS JOSE GUGELMIN
DISTEFANO-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-17/2006-Oriundo da Co-
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marca de CLEVELANDIA - PR -PERDIGAO AGROINDUS-
TRIAL S.A. x LUCIANE DE FATIMA PECCININ. “I. Defiro
o pedido de fls. 51. II. Porém, para que não haja impedimento
a manifestação do exequente, esta deve se dar no mesmo mo-
mento e prazo dos autos de embargos.” Adv. ROSIMEIRI GO-
MES BASILIO e ERIKA PAULA DE CAMPOS-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-139/2006-Oriundo da
Comarca de REALIZA - PR -ELENIR TEREZINHA SALLA
DE SOUZA x DIDJO TRANSPORTES LDA EPP. Para o ato
deprecado designado o dia 07.03.2007, às 13:50 horas. Adv.
SIDNEI ROQUE CICHOCKI-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2006-Oriundo da
Comarca de SAO MIGUEL DO OESTE - SC -OROZIMBO
FILIPPINI x TFT EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA. Para
o ato deprecado, designado o dia 21.03.2007, às 15:00 horas.
Adv. VITOR CARLOS D’AGOSTINI, CAROLINE DE OLI-
VEIRA HARTER e RAQUEL MARTENDAL-

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO
PARANÁ
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 06/2007
JUIZA DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON
JUIZA SUBSTITUTA: KATIANE FATIMA PELLIN

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADEMIR GONCALVES 0001 000106/1993
ALESSANDRO DE CARLO ZIEMA 0001 000106/1993
ANDREY PINHEIRO LISBOA 0017 000260/2006
ARGOS FAYAD 0014 000539/2005

0001 000106/1993
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 0001 000106/1993
CARLOS A. KULIGOWSKI 0021 000401/2006
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 0025 000582/2006
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0019 000333/2006
CRISTIANO DE ASSIS NIZ 0021 000401/2006

0001 000106/1993
DJENANE FAYAD SCHREINER 0005 000337/2003

0001 000106/1993
ELISANGELA DE A. RETZLAFF 0001 000106/1993
ELLIS ERNANI CECHELERO 0016 000145/2006
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 0001 000106/1993
ENEAS JEFERSON MELNISK 0010 000206/2005

0023 000574/2006
0001 000106/1993

FERNANDO CESAR J. TOPOROW 0001 000106/1993
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0020 000353/2006

0001 000106/1993
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0013 000500/2005

0015 000019/2006
0001 000106/1993

GENESI MARIA NALIN BETTAN 0002 000212/2000
IVAN GILBERTO KRAUSS 0024 000579/2006
JERDAL ALOISIO BORGES DE 0012 000463/2005
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0008 000516/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0036 000076/2005
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0002 000212/2000
JOSE GERALDO BERGER 0018 000322/2006
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 0004 000296/2003
LUCIANO MARCHESINI 0031 000003/2006

0032 000025/2006
LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO 0018 000322/2006
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0001 000106/1993
MARTIN FRANCISCO RIBAS 0001 000106/1993
MAURICIO BORBA 0018 000322/2006
MAURICIO SILVA 0011 000368/2005
MICHELY FRANCO 0001 000106/1993
MILTON FERREIRA 0007 000152/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0001 000106/1993
PAULO ROBERTO GLASER 0034 000069/2006

0030 000471/2001
0033 000031/2006
0035 000096/2006
0028 000035/1999
0029 000124/2001
0027 000051/1995
0026 000012/1994
0001 000106/1993

PLINIO LUIZ BONANCA 0002 000212/2000
SANDRA MARA MARAFON DA SI 0001 000106/1993
SIMONE MARINA GELINSKI BR 0009 000100/2005

0022 000415/2006
0003 000528/2002
0019 000333/2006
0001 000106/1993

TATYANE P. PORTES STEIN 0005 000337/2003
0006 000585/2003

1.-COBRANCA DE AUTOS - ADVOGADOS - 225/2006 Ar-
rolamento, 474/2004-Usucapião, 538/2005-Arrolamento: Adv.
ARGOS FAYAD. 14/2006-Inventário, 186/2006-Inventário,
220/2005-Monitória, 252/2002-Inventário, 277/2006-Monitó-
ria, 480/2003-Execução, 504/2006-Execução, 508/2006-Exe-
cução, 509/2006-Execução, 511/2006-Execução, 514/2006-
Execução, 517/2006-Execução, 518/2006-Execução, 691/2004-
Arrolamento: ENEAS JEFERSON MELNISK, 56/2003-Arro-
lamento, 111/2002-Arrolamento, 189/2005-Arrolamento, 241/
205-Arrolamento, 306/2004-Indenização, 332/2000-Arrolamen-
to, 344/2006-Arrolamento, 411/2006-Inventário: CAIO GRA-
CO DE ARAUJO QUADROS. 417/2000-Embargos, 555/1999-
Execução: SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL. 201/
2006-Arrolamento, 206/2000-Executivo Fiscal, 440/2004-Ar-
rolamento: FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES. 16/
2001-P.Administrativo, 48/2005-Reintegração de Posse, 248/
1999-Inventário, 256/2006-Arrolamento, 299/1984-Inventário,
615/2003-Inventário: DJENANE FAYAD SCHREINER. 123/
1995-Arrolamento: ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DIS-

TEFANO. 94/2006-Arrolamento, 189/1997-Inventário, 347/
2005-R.Inventariante, 352/2006-Usucapião, 444/2004-Arrola-
mento, 447/2006-Alvará, 495/1998-Inventário: CRISTIANO
DE ASSIS NIZ. 33/2002, 47/2003, 56/2004, 67/2005, 71/2001,
71/2004, 88/2004, 92/2001, 92/2005, 130/1998, 132/2003, 135/
2001, 161/2001, 173/2000, 175/2004, 178/2001, 237/2003, 243/
2001, 279/2003, 449/2001, 534/2003, 545/2003, 606/2003, 636/
2003, 11/2004, 36/2002, 114/1998, 115/2003, 131/2004, 179/
2003, 251/2003, 427/2001, 441/2003, 456/2003, 618/2003 de
Executivo Fiscal, 179/2006-Ação Civil Pública, 361/2005-Ar-
rolamento, 417/2006-Arrolamento, 573/2005-Execução de Sen-
tença: FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ. 210/2006 e
223/2006-Alvará de Pesquisa, 273/2003 e 265/2003-Executivo
Fiscal: PAULO ROBERTO GLASER. 243/1998-Execução:
ELISANGELA DE A. RETZLAFF GODOY. 188/2001-Repa-
ração de Danos: ALESSANDRO DE CARLO ZIEMANN. 24/
1991-Indenização: FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA. 112/
2000-Carta Precatória: MARCELO GARCIA LAURIANO
LEME. 460/2003-Dano Moral: MARTIN FRANCISCO RIBAS.
511/2005-Repetição de Indébito: MICHELY FRANCO. 358/
1996-Prestação de Contas, 364/1997 Prestação de Contas: PAU-
LO ROBERTO BARBIERI. 488/2003-Indenização: SANDRA
MARA MARAFON DA SILVA 700/2002-Arrolamento: ADE-
MIR GONCALVES.

2.-MANUTENCAO DE POSSE-212/2000-ESPOLIO DE MA-
RIA EUNICE FERREIRA DAS CHAGAS e outros x MOA-
CYR ANTONOVSKI. “Ciência às partes da baixa dos autos.”
Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, PLINIO LUIZ
BONANCA e GENESI MARIA NALIN BETTANIN-

3.-ARROLAMENTO-528/2002-MARIA DE LOURDES MEI-
RA PORTES x JOAO AFONSO PORTES. “...Suspendo o cur-
so do processo pelo prazo de seis meses. Decorrido este, mani-
feste-se o inventariante.” Adv. SIMONE MARINA GELINSKI
BRANDL-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-296/2003-JOAQUIM ARA-
MIS DE LIMA PINTO e outros x SALVADOR STEMPINHAKI
DA SILVA. Digam os requerentes. Adv. LAERCIO BENEDI-
TO LEVANDOSKI-

5.-INTERDICAO-337/2003-L.R.P.V. x F.S. Designado o dia
27.02.2007, às 7:00 horas, para avaliação médica no interdi-
tando. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN e DJENANE FAYAD
SCHREINER-

6.-COBRANCA - ORDINARIO-585/2003-HELENA MAZUR
RUTKOWSKI x BRADESCO SEGUROS S/A. “I. Expeça-se
alvará para levantamento da importância depositada às fls. 127.
II. Intime-se mais uma vez a exequente, para que no prazo de
dez dias, manifeste-se sobre o pedido de fls. 125/126.” Adv.
TATYANE P. PORTES STEIN-

7.-DESAPROPRIACAO-152/2004-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x HERMES PROH-
MANN DA COSTA e outros. A expropriante para retirar de
cartório a carta precatória expedida, para citação da expropria-
da Ana Paula B.D. Silveira. Adv. MILTON FERREIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-516/2004-BUN-
GE FERTILIZANTES S.A. x MAURO ROSCOCHE CHULE -
”I. Intime-se o exequente, para que no prazo de dez dias efetue
o depósito das despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Deposita-
do o valor, desentranhe-se o mandado para o integral cumpri-
mento”.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

9.-ARROLAMENTO-100/2005-WILSON DA LUZ CONQUE
x JOAO MORO CONQUE -Deferido o pedido de suspensão
pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv.
SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL-

10.-MONITORIA-206/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA -Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este,
manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

11.-ALVARA DE PESQUISA-368/2005-MINERACAO RO-
GALSKI LTDA. “Intime-se a requerente, para que no prazo de
dez dias, junte aos autos mapa indicando a localização da área
que pretende explorar, conforme requerido pelo Município às
fls. 33.” Adv. MAURICIO SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/2005-JOAO
BATISTA DE OLIVEIRA x RODRIGO CECHINATTO e ou-
tros. Ante o resultado negativo das praças, diga o exequente.
Adv. JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO-

13.-ARROLAMENTO-500/2005-LOURIVAL FERREIRA DE
LIMA x VITALINA MEIRA DE LIMA -Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a
parte.-Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

14.-ARROLAMENTO-539/2005-JOAO FELIPE TABORDA
ZIEMER x ANTONIO TABORDA ZIEMER. Ao inventarian-
te. Adv. ARGOS FAYAD-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/2006-NERI
ROSSO x ROSANE CAMARGO DE BARROS e outros -Diga
a exeq•ente.-Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA POR-
TES-

16.-REPARACAO DE DANOS-145/2006-IVO STA-
NISZEWSKI x TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S.A.
TELESP e outros. Deferido o pedido de fls. 113. Adv. ELLIS
ERNANI CECHELERO-

17.-ARROLAMENTO-260/2006-ANNE CAROLINE RIBEI-
RO FRANKOSKI x DAVID FRANCISCO SAMWAYS
FRANKOSKI. “Aguarde-se no arquivo a manifestação da par-
te interessada.” Adv. ANDREY PINHEIRO LISBOA-

18.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-322/2006-BELIN-

NAZZO E CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. “Tem razão
o requerido, ao dizer que Lenir Ottonelli Belinazzo não é parte
neste feito, pelo que o pedido de fls.137 não tem pertinência
neste autos. Indefiro-o, portanto.”-Adv. LUIZ ALBERTO FUAO
MERCIO, MAURICIO BORBA e JOSE GERALDO BERGER-

19.-ALVARA-333/2006-NADIA FLARESSO e outros. Julga-
das boas as contas prestadas. Adv. CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO e SIMONE MARINA GELINSKI BRAN-
DL-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-353/2006-BANCO
ITAU S.A. x MARGARETE KOTRICH DE MARINS. “I. De-
firo o pedido de fls. 22/23. II. Expeça-se mandado de penhora
dos bens relacionados. Avoquei estes autos nº 353/2006. Inti-
me-se o exequente para que esclareça a que se refere “penhora
on line”, que pretende, no prazo de cinco dias.” Adv. FIRMI-
NO DE PAULA SANTOS LIMA-

21.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-401/2006-LUIZ
EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS e outros. Deferido o
pedido inicial. Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ e CARLOS
A. KULIGOWSKI-

22.-MONITORIA-415/2006-GHENO,CASTRO & CIA LTDA
x FRANCISCO ROBERTO FERREIRA FRANCO. Diga a re-
querente. Adv. SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL-

23.-ARROLAMENTO-574/2006-LIDIA FIGURSKI GLINSKI
x CECILIA MARSZCZAOKOSKI FIGURSKI.”I.Nomeio in-
ventariante a requerente, independentemente de compromisso.
II. Intime-se-a para que no przo de 10 (dez) dias, junte aos
autos as Certidões Negativas de Débito Municipal, Estadual e
Federal, oficiando-se esta última. III. Lavre-se Termo de De-
sistência. IV. Segundo o disposto no art. 1.034, parágrafo 2º,
do CPC, quando se trata de Arrolamento, o tributo deve ser
lançado administrativamente e para tanto, a parte interessada
deve dirigir-se até a Agência de Rendas local para o recolhi-
mento, que pode ser feito em até 30 (trinta) dias após o julga-
mento do feito.”-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-579/2006-IVAN
GILBERTO KRAUSS x WILMAR HENRIQUE MAIDEL.
Sobre o bem oferecido à penhora às fls. 16, diga o exequente.
Adv. IVAN GILBERTO KRAUSS-

25.-ARROLAMENTO-582/2006-JOANA BOJANOWSKI
GORDIA x DANUTA BOJANOWSKI. Manifeste-se a inven-
tariante. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-12/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEONCIO PORTES
FILHO -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-51/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOVAKI MATERI-
AIS PARA CONSTRUÇAO LTDA. e outros -Diga a
exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-35/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SPICE REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA e outros -Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a par-
te.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-124/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERVATEIRA DIVI-
SA INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO e outros -
Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-471/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCELO BER-
TONCELLO PINHEIRO -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

31.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-3/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x JULIO CESAR
FERREIRA.”Entendo que o sigilo fiscal deve ser resguardado,
mormente quando não presente a excepcionalidade da medida,
tais como a apuração de delitos ou havendo indícios objetivos
de que o devedor, para frustar o direito do credor, está a sone-
gar informações, o que não é o caso dos autos. Assim, e a des-
peito de posições contrárias, indefiro o pedido de fls. 16.”-Adv.
LUCIANO MARCHESINI-

32.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-25/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x MUNICIPIO DE ANTO-
NIO OLINTO -Diga a exeq•ente.-Adv. LUCIANO MARCHE-
SINI-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-31/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSOCIACAO PRE-
SERV. PATR. CULTURAL E AMB.S.MATEUS -Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este,
manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-69/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x F MORAIS TRANS-
PORTES -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-96/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO GILSON
MAZEPA -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-76/2005-Oriundo da Co-
marca de CAMPO LARGO - PR -PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S.A. x POSTO ALLEGRO BATEIAS LTDA. e outros -
”I. Intime-se o exequente, para que no prazo de dez dias efetue
o depósito das despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Deposita-
do o valor, desentranhe-se o mandado para o integral cumpri-
mento”.-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

COMARCA DE TERRA RICA
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO LUIZ HENRIQUE TROMPCZYNSKI
RELAÇÃO Nº 03/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO CARLOS CAZARIM 0007 000050/2005
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 0001 000004/1996

0002 000025/1996
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0016 000458/2006
CARLOS ALBERTO GROLLI 0010 000518/2005

0011 000520/2005
CLAUDINEO PEDRO DE MELLO 0018 000025/2007
ELOI DIAS DA SILVA 0008 000300/2005

0014 000325/2006
EMERSON LOPES SIQUEIRA 0012 000237/2006
JAIR GERALDO PINEZE 0014 000325/2006
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 0009 000338/2005

0020 000143/2004
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 0015 000440/2006
JULIANO MARCELO GERMANO 0007 000050/2005
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0019 000003/2006
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0016 000458/2006
MARCELO MARTINS 0009 000338/2005

0017 000502/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0016 000458/2006
MARCOS AUGUSTO DAMIANI 0011 000520/2005
MARIA ELISABETE LONGHI 0013 000269/2006
MASSAKI FUJIMURA JUNIOR 0011 000520/2005
OSMAR ARAUJO SOARES 0003 000067/2000

0005 000002/2003
OSVALDO C. OGSUKO CHUI 0004 000026/2001

0006 000381/2004
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0014 000325/2006
ROBERTO FERREIRA 0020 000143/2004
SERGIO A. D. FERNANDES 0006 000381/2004

1. EXECUCAO DE TITULO-4/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x OSVALDO CHIGHERO OGSUKO CHUI
e outro- “Que o exequente deposite as custas para diligência do
Sr. Oficial.” -Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-.

2. EXECUCAO DE TITULO-25/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x TIUCHO OGSUKO CHUI- “Que o exe-
quente deposite as custas para diligência do Sr. Oficial.” -Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-.

3. EXEC. PREST. ALIMENTICIA-67/2000-M.L.T. x J.B.-
”Manifeste-se o exequente.” -Adv. OSMAR ARAUJO SOA-
RES-.

4. EXECUCAO DE TITULO-26/2001-MARJORIE DE ASSIS
GOLIM x PETROMIR MARCO JOAO FAVRO e outro-”Ma-
nifeste-se o exequente.” -Adv. OSVALDO C. OGSUKO CHUI-
.

5. EXEC. PREST. ALIMENTICIA-2/2003-EDEILSON DE
MORAES COUTO x OTILIO LUIZ DE COUTO-”Manifeste-
se o exequente.” -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-381/2004-VILMAR RODERS
x MARCOS EMANUEL LIMA-”Foi designado o dia
14.02.2007, às 16? horas para audiência na Comarca de Assis/
SP.” -Advs. OSVALDO C. OGSUKO CHUI e SERGIO A. D.
FERNANDES-.

7. REINT. DE POSSE C/C PERDA DANO E PENA-50/2005-
CARLOS MANUEL GUERRA MOLEIRINHO x CARMEN
MARIA GUERRA MOLEIRINHO RIBEIRO-”... Intime-se o
credor-exequente na pessoa de seu advogado para contestar a
impugnação em 15 dias. Defiro o levantamento das quantias
depositadas, pois trata-se de parcelas incontroversas.” -Advs.
JULIANO MARCELO GERMANO e ANTONIO CARLOS
CAZARIM-.

8. E-300/2005-COOP. DE CREDITO RURAL DO NOROES-
TE-SICREDI x AURORA SAVOLDI DE SOUZA e outros- “...
Desta forma, que em 03 dias deposite-se o valor da penhora ou
indique onde se encontram os bens penhorados, sob pena de
prisão civil que será cumprida em ala separada da delegacia,
pelo período de até 01 ano.” -Adv. ELOI DIAS DA SILVA-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-338/2005-LAURO DE SOU-
ZA MORAES e outro x PAROQUIA SANTA TEREZINHA DO
MENINO JESUS e outro- “... Julgo pois improcedente o pedi-
do de reintregração de posse...” -Advs. MARCELO MARTINS
e JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA-.

10. CIVIL PUBLICA C/C IMPROB. ADMINISTRATIVA-518/
2005-MINISTÉRIO PÚBLICO x CLAUDIO DOMINGOS
SOLETTI- “... Julgo procedente Ação Civil Pública interposta
pelo Ministério Público...”-Adv. CARLOS ALBERTO GRO-
LLI-.

11. CIVIL PUBLICA IMPROB. ADMIN. REP. DANO-520/
2005-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x
CLAUDIO DOMINGOS SOLETTI e outro- “... Desta forma,
entendendo que não ocorreu qualquer prejuízo ao erário, julgo
improcedente a presente Ação Civil Pública interposta pelo
Ministério Público...” -Advs. MASSAKI FUJIMURA JUNIOR,
MARCOS AUGUSTO DAMIANI e CARLOS ALBERTO GRO-
LLI-.

12. CAUTELAR DE SEPARACAO DE CORPOS-237/2006-
S. V. DA S. R. x O. R.-”Ante o que consta dos autos, julgo
extinto o processo...” -Adv. EMERSON LOPES SIQUEIRA-.
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13. EXONERACAO ALIM C/C PED TUT ANTECIPADA-269/
2006-EDIBERTO GUERINO RUIPERES SELANI x NAIARA
APARECIDA RODRIGUES RUIPERES- “ O pedido de fls.
107 deve ser sumariamente indeferido pois feito a juiz incom-
petente. Além do mais, consta as fls. 73 certidão de publicação
da data da audiência a que o requerente não compareceu, não
apresentando justificativa... De outra feita, já ocorreu o trânsi-
to em julgado da decisão que determinou o arquivamento e se
quiser a apreciação da matéria, deve o requerente efetuar novo
pedido e comprovar os fatos que alega, devendo o feito voltar
ao arquivo.” -Adv. MARIA ELISABETE LONGHI-.

14. PRESTACAO DE CONTAS PENSAO ALIMENTICIA-325/
2006-ELVIS LIMA DELTREJO x VINICIUS FERREIRA DEL-
TREJO-”... Conheço dos embargos porém nego provimento aos
mesmos. Isto porque não há qualquer necessidade de haver
determinação de prestação de prestação de contas mensal para
ser proposta oportunamente e, se for o caso, a ação de presta-
ção de contas... Mantenho na íntegra a sentença atacada.” -
Advs. ELOI DIAS DA SILVA, PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ e JAIR GERALDO PINEZE-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-440/2006-EDGARD BAR-
BOSA DA SILVA NETO x COMERCIAL DESTRO LTDA-
”Recebo os embargos em seu efeito meramente devolutivo, pois
os fundamentos do embargante não são relevantes, sendo que a
exequente possui idoneidade financeira para oferecer caução.
Que a parte ofereça suas contra razões em 15 dias.” -Adv. JOSE
PAULO DIAS DA SILVA-.

16. REPARACAO DANOS MORAIS C/ PED. TUT ANTEC-
458/2006-ANTONIA MARIA SIMOES PAVAO x BANCO
ITAU S/A- “... Assim, como se vê, é um direito do credor a
cobrança do inadimplente e a inscrição do mesmo junto a ca-
dastros de proteção ao crédito... Julgo pois improcedente o pe-
dido...” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

17. INVENTARIO-502/2006-CIRO NISHIYAMA E FILHOS
LTDA. x ONDINA TSURUE NAKAHARA ITIKAVA-”Mani-
feste-se o inventariante.” -Adv. MARCELO MARTINS-.

18. IMPUG. AO VALOR DA CAUSA-25/2007-YUKIMITSU
MARCIO UENO x CLAUDINEO PEDRO DE MELLO-”... Dê-
se vistas ao impugnado para que se manifeste em 10 dias.” -
Adv. CLAUDINEO PEDRO DE MELLO-.

19. EXECUÇÃO FISCAL-3/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ - IAP x MARCOS GERALDO FAXINA-”Mani-
feste-se o exequente.” -Adv. LUCIANO TINOCO MARCHE-
SINI-.

20. CARTA PRECATÓRIA-143/2004-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DE PARANAVAI - PR-JOAO REINALDO
CLASEN x DEVANYR ROQUE EUGENIO E OUTROS-”Para
leilão dos bens penhorados, designo os seguintes dias? a) 1º
leilão? 16.04.2007, às 14? horas; b) 2º leilão? 26.04.2007, às
14? horas...” -Advs. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA e
ROBERTO FERREIRA-.
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1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-272/1991-ALMIR HENRI-
QUE COELHO e outros x COOPERVALE LTDA-Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO-Manifeste-se o exequente quanto ao prosse-
guimento do feito, em 05 (cinco) dias.

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-38/1992-ANTONIO HENRI-
QUE COELHO e outros x COOPERVALE LTDA-Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO-Manifeste-se exequente quanto ao prossegui-
mento do feito, em 05 (cinco) dias.

3.-EXECUÇ•O DE TITULOS EXTRAJUD.-99/1993-COO-
PERVALE LTDA x JOSE HAMILTON LEMOS SOARES e
outros-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-...Após, intime-se o exe-
quente para manifestação no prazo de cinco dias (expirou-se o
prazo de suspensão de 06 meses, em 25.01.2007)”.

4.-EXECUÇ•O DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1994-NEL-
SON WALDOW x FERDINANDO MUSSO-Adv. CLAUDIO
PIZZATTO-...Decorridos o referido prazo, manifeste-se a par-
te autora em 05 dias (expirou-se o prazo de suspensão de 90
dias, em 25.01.2007)”.

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-121/1996-RIBEI-
RO S/A COMERCIO DE PNEUS x RAIMUNDO ARCI LO-
PUCH -Manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do
feito, em 05 (cinco) dias-Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-130/1996-COO-
PERVALE LTDA x ARISTIDES ALVES FERREIRA-Adv. EL-
CIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-Decorrido o prazo,
manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias (expirou-se o
prazo de suspensão de 01 ano, em 13.01.2007)”.

7.-ACAO MONITORIA-123/1997-SOALGO-SOCIEDADE
ALGODOEIRA PAR. IND. E COM. LTDA x ANTONIO MO-
REIRA e outros-Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI-Manifes-
te-se a requerente quanto ao prosseguimento do feito, em 05
(cinco) dias.

8.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-199/2000-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x ORIVALDO LUZETTI-Adv. DANIEL
NUNES ROMERO-Decorrido o prazo assinalado, diga a parte
autora em 10 (dez) dias (expirou-se o prazo de suspensão de
120 dias, em 16.01.2007)”.

9.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-79/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ELOI ROSSO e outros -Manifeste-
se o autor quanto ao prosseguimento do feito, em 05 (cinco)
dias-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

10.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-124/2002-SLAVIEIRO
DECISAO ADM CONSORCIO S/C LTDA x ELIAS MAGNO-
NI SISMER-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-...Após,
decorrido o prazo, diga a parte Autora, no prazo de cinco dias
(expirou-se o prazo de suspensão de 180 dias, em 19.01.2007)”.

11.-ACAO MONITORIA-141/2002-BANCO BANESTADO S/
A x SUPERMERCADO HATA LTDA -Manifeste-se o autor
quanto ao prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias-Adv.

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

12.-ACAO MONITORIA-106/2003-BANCO BANESTADO S/
A x VALDEMAR TADAO HATA -Manifeste-se o autor quanto
ao prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-184/2003-NEUZA NABÃO
SAMPAIO x EDSON TONDATO -Ao preparo: R$ 410,50, no
prazo de 05 (cinco) dias, conforme Portaria 03/97, baixada por
este Juízo”.-Adv. MARIA ADILIA GOUVEIA-

14.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-89/2004-SABINO
SCHENATTO x BANCO DO BRASIL S/A -Vista as partes da
juntada pelo Sr. Perito do laudo pericial de fls. 542/630, no
prazo de 10 (dez) dias (art. 162, par. 4º do CPC). -Adv. JOSE
ABEL A. FRANCA e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-108/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x CLAU-
DINEI FERNANDES-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ-...Após, intime-se a parte autora para manifestação no
prazo de 05 (cinco) dias (expirou-se o prazo de suspensão em
22.01.2007)”.

16.-DIVISORIA-241/2004-BANCO DO BRASIL S/A x FER-
DINANDO MUSSO e outros-Adv. DELFER D. DE FREITAS-
...Com a proposta, intime-se a parte autora para efetuar o depó-
sito dos honorários, em 10 dias. R$ 4.000,00".

17.-INVENTARIO-3/2005-LUCIANE DE PAULA FEDRIGO
e outros x LUIZ SERGIO FEDRIGO -Vista as partes da junta-
da pelo Sr. Perito do laudo pericial de fls. 135164, no prazo de
10 (dez) dias (art. 162, par. 4º do CPC). -Adv. LEVI PALMA-

18.-REPARACAO DE DANOS-16/2005-HENRIQUE BARTO-
LOMEU TRICHES x FORD DO BRASIL e outros-Adv. NA-
JLA MARIA Z. DA COSTA PEREIRA-Manifeste-se o reque-
rente quanto ao prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias

19.-EXECUCAO DE PRES.ALIMENTICIAS-138/2005-
M.P.E.P. e outros x R.S.C.B.-Adv. JOEL DA COSTA PENTER-
Ante o contido na certidão retro da Serventia, redesigno a audi-
ência para o dia 18 de abril de 2007, às 13h30 min”.

20.-ACAO MONITORIA-168/2005-M R GON & CIA LTDA x
MILTON DA SILVA e outros-Adv. LEVI PALMA e CLAUDIA
MARA ARECO-...Após, abra-se vista para alegações finais por
memoriais, no prazo de 10 dias”.

21.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-265/2005-BV FINANCEI-
RA S/A x PEDRO MIRANDA NUNES -Manifeste-se a autora
quanto ao prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias-Adv.
JOSE TELLES DO PILAR-

22.-DECLARATORIA C/C REP.INDEBITO-1039/2005-VAL-
DICIO SHUEROFF x MUNICIPIO DE TERRA ROXA -Ante
o exposto, com fulcro no art. 145, II e par. 2º da Constituição
Federal e artigos 77 e 79, incisos II e III do Código Tributário
Nacional, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e CONDE-
NO o Município de Terra Roxa a restituir os valore recebidos
indevidamente em decorrência da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, no período compreendido entre 17 de novembro
de 2000 à 17 de novembro de 2005, acrescidos de correção
monetária a partir do pagamento (STJ, Súmula 162) e juros
legais, de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, bem como
ao pagamento das custas e despesas processuais. A correção
monetária será calculada com base no INPC. Fixo honorários
ao procurador da parte autora em 10% sobre o valor a ser efe-
tivamente recebido, com base no parágrafo 4º do art. 20 do
CPC. Os valores a serem recebidos serão objeto de liquidação,
uma vez que os documentos necessários ao cálculo estão em
poder da COPEL. Deixo de submeter a sentença à reexame
necessário, tendo em vista que o valor da condenação não al-
cançará a alçada de 60 (sessenta) salários mínimos (sentença
proferida em 06 laudas, transcrita somente a parte dispositi-
va)”.-Adv. ANDERSON PEZZARINI-

23.-DECLARATORIA C/C REP.INDEBITO-1248/2005-A. K.
WATANABE & CIA LTDA x MUNICIPIO DE TERRA ROXA-
Adv. ANDERSON PEZZARINI-Após à parte autora para apre-
sentar réplica, em 10 dias”.

24.-DIVORCIO LITIGIOSO-1301/2005-V.M.S.G. x R.V.G. -
Vista ao Autor para se manifestar a respeito da certidão da Es-
crivania, no prazo de 05 (cinco) dias-Adv. MARCELA LEILA
R. S. SALES-

25.-COBRANCA (ORD)-1302/2005-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x AGRICOLA GIRASSOL LTDA e
outros -Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do fei-
to, em 05 (cinco) dias-Adv. RENY ANGELO PASTRE-

26.-DECLARATORIA C/C REP.INDEBITO-12/2006-VALDI-
NEIA RIBEIRO GONCALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE
TERRA ROXA -Ante o exposto, com fulcro no art. 145, II e
par. 2º da Constituição Federal e artigos 77 e 79, incisos II e III
do Código Tributário Nacional, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido inicial e CONDENO o Município de Terra Roxa a resti-
tuir os valore recebidos indevidamente em decorrência da co-
brança da taxa de iluminação pública, no período compreendi-
do entre 04 de janeiro de 2001 à 04 de janeiro de 2006, acres-
cidos de correção monetária a partir do pagamento (STJ, Sú-
mula 162) e juros legais, de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado, bem como ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. A correção monetária será calculada com base no
INPC. Fixo honorários ao procurador da parte autora em 10%
sobre o valor a ser efetivamente recebido, com base no pará-
grafo 4º do art. 20 do CPC. Os valores a serem recebidos serão
objeto de liquidação, uma vez que os documentos necessários
ao cálculo estão em poder da COPEL. Deixo de submeter a

sentença à reexame necessário, tendo em vista que o valor da
condenação não alcançará a alçada de 60 (sessenta) salários
mínimos (sentença proferida em 06 laudas, transcrita somente
a parte dispositiva)”.-Adv. ANDERSON PEZZARINI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/2006-CACILDA DONO-
LA MUSSO x CLAUDIO PIZZATTO-Adv. PAULO MORELI-
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direi-
to”.

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-86/2006-RIVALDO GANA-
CIN x JOSE ANTONIO ZAMIAN-Adv. PEDRO ARLINDO
DE CAMARGO FILHO e JOSE BASILIO DE OLIVEIRA-
Redesigno a audiência para o dia 11 de abril de 2007, às 15:00
horas.

29.-ALVARA-94/2006-ORIDIA MODESTO CASSIMIRO x -
Adv. JOEL DA COSTA PENTER- Homologo, por sentença, a
desistência de fls. 34.

30.-CONSTITUTIVA NEGATIVA-120/2006-ADEMIR BRIZ-
ZI TRIZZI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. PERI-
CLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR e SIMONE MON-
TEIRO FLEIG-Redesigno a audiência para o dia 16 de abril de
2007, às 13:30 horas”.

31.-COBRANCA (ORD)-162/2006-ANTONIO FARIAS DE
OLIVEIRA x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -Consideran-
do as alterações trazidas pela Lei nº 11.232/2005, que instituiu
a Reforma da Execução, intime-se o credor para que emende o
pedido de fls. 71, adequando-o ao disposto no art. 475-J e se-
guintes do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimen-
to, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-164/2006-OMNI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NADIR DE
ALMEIDA -Manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento
do feito, em 05 (cinco) dias-Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

33.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-184/2006-M.A.
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x WALDEMAR VOLK-
MANN e outros -Ao preparo: R$ 75,00, no prazo de 05 (cinco)
dias, conforme Portaria 03/97, baixada por este Juízo”. -Adv.
ALEXANDRE VETTORELLO-

34.-EXECUCAO DE PRES.ALIMENTICIAS-189/2006-R.V.B.
e outros x N.G.F.-Adv. NELCELSO JOFRE PEREIRA-...De-
corrido o prazo, intime-se a exequente para manifestação no
prazo de 05 (cinco) dias (expirou-se o prazo de suspensão de
03 meses, em 26.01.2007)”.

35.-ACAO MONITORIA-195/2006-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x TREVISAN & KONNO LTDA e outros-Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO e LEVI PALMA- Redesigno a
audiência para o dia 11 de abril de 2007, às 14:30 horas”.

36.-BUSCA E APREENSAO (FID)-210/2006-OMNI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JAIR DE
OLIVEIRA SENA-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-A requerente para efetuar o depósito da importância
de R$ 7,00 referente a expedição de ofício ao Detran e entrega
a autora para cumprimento, conforme determina o Código de
Normas”.

37.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-221/2006-C
VALE-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE CARLOS
CAZONI e outros-Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNAN-
DES- Considerando que já decorreu o prazo de suspensão re-
querida às fls. 46/49, manifeste-se a exequente quanto ao cum-
primento ou não do acordo, no prazo de cinco dias”.

38.-COBRANCA (ORD)-235/2006-EDINALDO BEZERRA
TORRES x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -Consideran-
do as alterações trazidas pela Lei nº 11.232/2005, que instituiu
a Reforma da Execução, intime-se o credor para que emende o
pedido de fls. 29 adequando-o ao disposto no art. 475-J e se-
guintes do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimen-
to, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI-

39.-COBRANCA (ORD)-236/2006-JOSE MARIA DE AGUI-
AR x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -Considerando as
alterações trazidas pela Lei nº 11.232/2005, que instituiu a
Reforma da Execução, intime-se o credor para que emende o
pedido de fls. 30, adequando-o ao disposto no art. 475-J e se-
guintes do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimen-
to, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI-

40.-COBRANCA (ORD)-238/2006-ANTONIO DOS SANTOS
SILVA x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -Considerando as
alterações trazidas pela Lei nº 11.232/2005, que instituiu a
Reforma da Execução, intime-se o credor para que emende o
pedido de fls. 28, adequando-o ao disposto no art. 475-J e se-
guintes do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimen-
to, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI-

41.-COBRANCA (ORD)-239/2006-CATARINO VICTAL
TRINDADE x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -Conside-
rando as alterações trazidas pela Lei nº 11.232/2005, que insti-
tuiu a Reforma da Execução, intime-se o credor para que emende
o pedido de fls. 28, adequando-o ao disposto no art. 475-J e
seguintes do Código de Processo Civil, sob pena de indeferi-
mento, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI-

42.-COBRANCA (ORD)-240/2006-JOSE LEOPOLDINO
FONTES x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -Consideran-
do as alterações trazidas pela Lei nº 11.232/2005, que instituiu
a Reforma da Execução, intime-se o credor para que emende o
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pedido de fls. 30, adequando-o ao disposto no art. 475-J e se-
guintes do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimen-
to, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI-

43.-COBRANCA (ORD)-241/2006-JORGE PEREIRA DA SIL-
VA x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -Considerando as al-
terações trazidas pela Lei nº 11.232/2005, que instituiu a Re-
forma da Execução, intime-se o credor para que emende o pe-
dido de fls. 30, adequando-o ao disposto no art. 475-J e seguin-
tes do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento, no
prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. ANDERSON PEZZARINI-

44.-COBRANCA (ORD)-242/2006-FRANCISCO DOS SAN-
TOS SILVA x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -Conside-
rando as alterações trazidas pela Lei nº 11.232/2005, que insti-
tuiu a Reforma da Execução, intime-se o credor para que emende
o pedido de fls. 30, adequando-o ao disposto no art. 475-J e
seguintes do Código de Processo Civil, sob pena de indeferi-
mento, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI-

45.-COBRANCA (ORD)-243/2006-HELIO VALTER RODRI-
GUES DOS SANTOS x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -
Considerando as alterações trazidas pela Lei nº 11.232/2005,
que instituiu a Reforma da Execução, intime-se o credor para
que emende o pedido de fls. 29, adequando-o ao disposto no
art. 475-J e seguintes do Código de Processo Civil, sob pena de
indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. ANDERSON
PEZZARINI-

46.-COBRANCA (ORD)-244/2006-JOAO BUENO x RAN-
CHO AGRICOLA GIRASSOL -Considerando as alterações tra-
zidas pela Lei nº 11.232/2005, que instituiu a Reforma da Exe-
cução, intime-se o credor para que emende o pedido de fls. 31,
adequando-o ao disposto no art. 475-J e seguintes do Código
de Processo Civil, sob pena de indeferimento, no prazo de 10
(dez) dias”.-Adv. ANDERSON PEZZARINI-

47.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-267/2006-HER-
MOSO & LANUTI LTDA x JOSE PINAFFO-Adv. MARCELA
LEILA R. S. SALES- Defiro o pedido de fls. 20 (retirar o auto
de penhora em Cartório, para cumprimento junto ao CRI de
Terra Roxa, conforme Código de Normas)”.

48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-272/2006-BANCO BMC
S/A x VALDECIR PIVATTO -Manifeste-se o autor quanto ao
prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias-Adv. MARINA
GAMBA MARZOCHI-

49.-ALIMENTOS-274/2006-B.P.S. e outros x C.F.S. e outros-
Adv. NELCELSO JOFRE PEREIRA-Manifestem-se os reque-
rentes quanto ao prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias.

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-285/2006-BV FINANCEI-
RA S/A C.F.I x ELIANE NAVA -Manifeste-se a autora quanto
ao prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias-Adv. RENATA
P COSTA DE OLIVEIRA-

51.-BUSCA E APREENSAO (FID)-300/2006-BANCO BMC
S/A x OSVALDO MOREIRA DOS SANTOS -Manifeste-se o
autor quanto ao prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias-
Adv. RENATA P COSTA DE OLIVEIRA-

52.-BUSCA E APREENSAO (FID)-306/2006-VAGNER FER-
REIRA DOS SANTOS x ROGERIO SARTORI ANTUNES -
Vista ao autor da certidão de fls. 45 verso, pelo senhor Oficial
de Justiça, (cumprido ou não) (art. 162, parágrafo 4º do CPC) e
item 5.4.5 do CN) (parcial ou totalmente infrutífera)-Adv.
AMANDA YOKOHAMA-

53.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-309/2006-NEYDE
DA CUNHA NABAO x -Adv. WANDERLEY LANZINI- Aten-
da-se a Requerente a cota ministerial de fls. 19, no prazo de 10
dias (acostar aos autos certidão de nascimento, certidão de ca-
samento ou certidão de óbito dos aludidos avós)

54.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-310/2006-NEUZA
DA CUNHA NABAO x -Adv. WANDERLEY LANZINI-Aten-
da-se a Requerente a cota Ministerial de fls. 22 (acostar aos
autos certidão de nascimento, certidão de casamento ou certi-
dão de óbito dos aludidos avós)”.

55.-APOSENTADORIA POR IDADE-350/2006-MARIA SAN-
CHES FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -Manifeste-se a Autora sobre a contestação
e documentos de fls. 3337, apresentada pelo requerido, no pra-
zo de 10 (dez) dias (art. 327 e 398 do CPC)-Adv. LETUZA
APARECIDA DOS SANTOS-

56.-BUSCA E APREENSAO (FID)-373/2006-OMNI S/A-CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IVONETE
MACHADO DOS SANTOS -Intime-se o autor para que provi-
dencie o pagamento da diligência do senhor Oficial de Justiça,
nos termos do Prov. 01/99, no prazo de 30 (trinta) dias, para
possibilitar o prosseguimento do feito- R$ 150,00-Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

57.-EXECUCAO DE PRES.ALIMENTICIAS-384/2006-T.H.S.
e outros x F.S. -Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento
do feito, em 05 (cinco) dias-Adv. LEVI PALMA-

58.-APOSENTADORIA POR IDADE-386/2006-NAIR CAVA-
LIEIRO RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Manifeste-se a Autora sobre a contestação e
documentos de fls. 102153, apresentado pelo requerido, no pra-
zo de 10 (dez) dias (art. 327 e 398 do CPC)-Adv. SONIA MA-
RIA BELLATO PALIN-

59.-APOSENTADORIA POR IDADE-387/2006-ROMILDA
SILVA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -Manifeste-se a Autora sobre a contestação
e documentos de fls.84146, apresentado pelo requerido, no prazo

de 10 (dez) dias (art. 327 e 398 do CPC)-Adv. SONIA MARIA
BELLATO PALIN-

60.-COBRANCA (ORD)-389/2006-MOACIR SCANDILHEI-
RO x MUNICIPIO DE TERRA ROXA-Adv. ABNER DE AL-
MEIDA-Manifeste-se o requerente sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 196200, apresentada pelo requerido,no prazo de
10 (dez) dias (art. 327 e 398 do CPC).

61.-EXECUCAO DE PRES.ALIMENTICIAS-412/2006-C.G.A.
e outros x J.F.A. -Vista ao autor da certidão de fls. 18 verso,
pelo senhor Oficial de Justiça, (cumprido ou não) (art. 162,
parágrafo 4º do CPC) e item 5.4.5 do CN) (parcial ou totalmen-
te infrutífera)-Adv. NELCELSO JOFRE PEREIRA-

62.-BUSCA E APREENSAO (FID)-416/2006-OMNI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PATRICIA
MARIANO -Manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento
do feito, em 05 (cinco) dias-Adv. LILIAM A. DE JESUS DEL
SANTO-

63.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-418/2006-A.A.M.P. x
R.S.P. e outros -Vista ao Autor para se manifestar a respeito da
certidão da Escrivania, no prazo de 05 (cinco) dias-Adv. NEL-
CELSO JOFRE PEREIRA-

64.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-423/2006-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO GIRASSOL e
outros -Intime-se o autor para que providencie o pagamento da
diligência do senhor Oficial de Justiça, nos termos do Prov. 01/
99, no prazo de 30 (trinta) dias, para possibilitar o prossegui-
mento do feito-Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREI-
RA-

65.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-438/2006-C VALE
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LUIZ ALBERTO
HOFFMANN -Manifeste-se o Autor sobre o Auto de Arresto e
Depósito e certidão de fls. 56, no prazo de 05(cinco) dias.-Adv.
CARLOS ARAUZ FILHO-

66.-ACAO MONITORIA-444/2006-HERMOSO & LANUTI
LTDA x SILVANA MACARINI DE SOUZA -Vista ao Autor
para se manifestar a respeito da certidão da Escrivania, no pra-
zo de 05 (cinco) dias-Adv. MARCELA LEILA R. S. SALES-

67.-ACAO MONITORIA-449/2006-HERMOSO & LANUTI
LTDA x JOSE ROQUE DA SILVA -Ao preparo: R$ 78,75, no
prazo de 05 (cinco) dias, conforme Portaria 03/97, baixada por
este Juízo”.-Adv. MARCELA LEILA R. S. SALES-

68.-DESPEJO-459/2006-GERALDO DONIZETE DE OLIVEI-
RA x ROSA ALVES MISTURA-Adv. NELCELSO JOFRE
PEREIRA-Vista ao requerente para se manifestar a respeito da
certidão da Escrivania, no prazo de 05 (cinco) dias.

69.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-479/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OMAR LUIZ DA CUNHA -Manifeste-
se o Autor sobre o Auto de Arresto e Depósito e certidão de fls.
34, no prazo de 05(cinco) dias.-Adv. MARCOS VINICIOS
BOSCHIROLLI-

70.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-480/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OMAR LUIZ DA CUNHA -Manifeste-
se o Autor sobre o Auto de Arresto e Depósito e certidão de fls.
29, no prazo de 05(cinco) dias.-Adv. MARCOS VINICIOS
BOSCHIROLLI-

71.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-481/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OMAR LUIZ DA CUNHA -Manifeste-
se o Autor sobre o Auto de Arresto e Depósito e certidão de fls.
26, no prazo de 05(cinco) dias.-Adv. MARCOS VINICIOS
BOSCHIROLLI-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-484/2006-GIOVANA
LAURA ALVES e outros x CLEONILDA MARIA TONIN FAR-
CAS-Adv. PEDRO SONEGO-...Diante do exposto, CONCE-
DO A SEGURANÇA pleiteada para determinar que a criança
Giovana Laura Alves matriculada junto à primeira série do
Ensino Fundamental, ano letivo 2007, da Escola Municipal
Professora Maxmirian Bárbara Gaspar Silva, desta Comarca,
confirmando a liminar de fls. 21/23.

73.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-490/2006-HER-
MOSO & LANUTI LTDA x LINEO LUIZ WALKER -Vista ao
autor da certidão de fls. 15 verso, pelo senhor Oficial de Justi-
ça, (cumprido ou não) (art. 162, parágrafo 4º do CPC) e item
5.4.5 do CN) (parcial ou totalmente infrutífera)-Adv. MARCE-
LA LEILA R. S. SALES-

74.-ACAO MONITORIA-495/2006-HERMOSO & LANUTI
LTDA x JOAO MARCOS PAULO DE OLIVEIRA -Vista ao
Autor para se manifestar a respeito da certidão da Escrivania,
no prazo de 05 (cinco) dias-Adv. MARCELA LEILA R. S.
SALES-

75.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-502/2006-ARIS-
TIDES ALVES FERREIRA e outros x JANETE LOPES SAN-
GI e outros -Considerando os termos da certidão de fls. 69 da
Serventia, intimem-se os requerentes, para procederem o reco-
lhimento do FUNREJUS e das custas processuais, no prazo de
30 (trinta) dias, nos termos da Portaria nº 03/97 baixada por
este Juízo e Prov. 01/99, sob pena de cancelamento da distri-
buição (art. 257 do CPC)”. R$ 36,30 Funrejus + R$ 616,00
Cível + R$ 21,00 Distribuidor-Adv. JOSE BASILIO DE OLI-
VEIRA-

76.-COBRANCA (ORD)-503/2006-BANCO DO BRASIL S/A
x PRIMEIRO MUNDO BORDADOS LTDA e outros-Adv.
MARCOS VINICIOS BOSCHIROLLI-Ao requerente para efe-
tuar o preparo da importância de R$ 21,00 referente a expedi-
ção de 03 ofícios para citação dos requeridos e retirada em
Cartório para cumprimento, conforme determina o Código de
Normas”.

77.-CAUTELAR INOMINADA-505/2006-MILTON DA SILVA e
outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -Vista ao Autor para
se manifestar a respeito da certidão da Escrivania, no prazo de 05
(cinco) dias-Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-

78.-DECLARATORIA C/C REP.INDEBITO-1/2007-MARIA
EUNICE SILVA FELIFE x MUNICIPIO DE TERRA ROXA-
Adv. ANDERSON PEZZARINI-Manifeste-se a requerente so-
bre a contestação e documentos de fls. 2037, apresentada pelo
requerido,no prazo de 10 (dez) dias (art. 327 e 398 do CPC)

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-4/2007-MOZART DA CU-
NHA x C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL-Adv.
RINALDO HIROYUKI HATAOKA e SERGIO HENRIQUE
GOMES-Considerando que os embargos oferecidos pelo exe-
cutado (fls. 03/12) não versam exclusivamente sobre vícios ou
defeitos da penhora, avaliação ou alienação de bens, com fun-
damento no art. 747 do CPC, detemino a remessa do presente
feito ao Juízo Deprecante”.

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-127/2006-Oriundo da
Comarca de DIAMANTINO-MT -OLVEPAR DA AMAZONIA
S/A INDUSTRIA E COMERCIO x FERDINANDO MUSSO e
outros -Manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do feito,
em 05 (cinco) dias-Adv. ALDOREMA VIANNA REGINATO-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-134/2006-Oriundo da Co-
marca de 1ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA-PR -ASSOCIA-
ÇÃO DOS MAGISTRADOS DO PARANÁ x SIMONE CESA-
RIO SIFUENTE-Adv. VALDECIR PAGANI- Manifeste-se a
exequente sobre a certidão de fls. 11 verso do senhor Oficial de
Justiça e documento acostado às fls. 12, no prazo de cinco dias”.

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-154/2006-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA-PR -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x MARCIA MARCELINO PE-
DRO CASINI -Considerando os termos da certidão de fls. 23
da Serventia, intime-se a Exequente, para proceder o preparo
das custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos
da Portaria nº 03/97 baixada por este Juízo e Prov. 01/99, sob
pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC)”. R$
221,50 Cível + R$ 21,00 Distribuidor + R$ 75,00 Oficial de
Justiça-Adv. ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-155/2006-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA CURITIBA-PR -
INDIANA SEGUROS S/A x INSTITUTO DE SAUDE DO PA-
RANA e outros -Considerando os termos da certidão de fls. 19 da
Serventia, intime-se a Requerente, para proceder o preparo das
custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da
Portaria nº 03/97 baixada por este Juízo e Prov. 01/99, sob pena de
cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC)”. R$ 127,00 Cível
+ R$ 25,00 Oficial de Justiça-Adv. LUIS CARLOS BARRETO-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-156/2006-Oriundo da
Comarca de 1ª VARA FEDERAL DE TOLEDO-PR -CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x
VALDECIR PIVATTO -Considerando os termos da certidão de
fls. 19 da Serventia, intime-se a Requerente, para proceder o
preparo das custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos da Portaria nº 03/97 baixada por este Juízo e Prov.
01/99, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do
CPC)”. R$ 127,00 Cível + R$21,00 Distribuidor + R$ 75,00
Oficial de Justiça-Adv. RENATO FARTO LANA-

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
- ÚNICA VARA CÍVEL -
RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 3275-1161 – CEP 84.300-000
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº /06

ADVOGADO ORDEM AÇÃO
Alberto Jorge Bittencourt 01,04 25/06
Gilmar Khun 02 93/97
Lineu Ferreira 03 280/05
Henrique Arthus Mass 03 280/05
Milena Martins 01 25/06
Norberto Trevisan Bueno 04 368/05
Oldemar Mariano 02 93/97

1) autora Esmeraldo Terezinha Bogdanovicz x requerida: Mu-
nicípio de Tibagi. Ação de Reclamação Trabalhista nº 325/06.
Intimar os Drs. Alberto Jorge Bittencourt e Milena Martins do
despacho proferido pelo MMº Juiz em 13/12/06, cujo teor é o
seguinte: “ Manifestem-se sobre a necessidade, ou não, da pro-
dução de prova oral em audiência e de eventual prova pericial.
Int. Dls. Ass. João Batista Spanier Neto”.

2) autor: Banco Bamerindus do Brasil S. A x requeridos: Nei-
son Alves de Lima e outros. Ação Execução de Título Extraju-
dicial nº 93/97. Intimar os Drs. Gilmar Khun e Oldemar Mari-
ano do despacho proferido pelo MMº Juiz em 12/12/06, cujo
teor é o seguinte: “Uma vez que para a determinação do valor
da condenação dependa apenas de cálculo aritmético, indefiro
o pedido às fls. 89/90, devendo o credor proceder na forma do
artigo 475-B, Caput do CPC. Int. Dls. Ass. João Batista Spani-
er Neto, Juiz de Direito”.

3) autora: Sueli Terezinha x requerido: espólio de Dinoh Ferrei-
ra Ribas. Ação de Inventário nº 280/05. Intimar os Drs. Lineu
Ferreira e Henrique Arthur Mass, para manifestarem-se sobre a
petição de fls. 115/116 dos autos em tela, no prazo legal.

4) autora: Vera Lúcia Viana x requerido: Município de Tibagi.
Ação de Obrigação de Fazer nº 368/05. Intimar os Drs. Alberto
Jorge Bittencourt e Norberto Trevisan Bueno, para manifesta-
rem-se sobre os esclarecimentos da Sra. Perita, apresentados
nos autos em tela, no prazo legal.

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: Dr. CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
RELAÇÃO Nº 36/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ACIR OLISKOWSKI 0001 000813/2001

0003 000016/2003
ADELAR LAURIDES ANZILEIRO 0016 000888/2005
ADRIANE WALTER 0036 000783/2006
ALTINO LUIZ LEMOS 0004 000415/2003
AMAURY CORREA DE CASTILHO 0002 000261/2002

0009 000770/2004
ANDRE LUIS ALEIXO 0030 000582/2006
ANTONIO CARLOS WOLF 0020 000064/2006
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0032 000641/2006
CECILIA L. G. ABDALA 0007 000257/2004

0006 000209/2004
CELSO APARECIDO RIBAS BUE 0025 000389/2006
DANIEL LUCAS COELHO 0061 000122/2006
ENIO RIBAS JUNIOR 0054 001138/2006
FABIANA CRISTINA BRAUN 0039 000898/2006
FABIO AMARAL NOGUEIRA 0039 000898/2006
FABIOLA PAVONI J. PEDRO 0045 000956/2006
FAUSTO BELEM 0027 000474/2006
FAUZI BAKRI 0039 000898/2006
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0022 000138/2006

0057 000015/2004
0059 000092/2006
0048 001052/2006
0001 000813/2001
0018 001076/2005

GENI SALETE OSTROWSKI 0031 000623/2006
GETULIO PEREIRA 0028 000493/2006

0034 000677/2006
0023 000218/2006

GILBERTO T. DOMBROSKI 0019 000027/2006
0037 000852/2006

GILSON ORTH 0035 000760/2006
0038 000874/2006

HELIO DE MACEDO KRULJAC 0050 001078/2006
HELLEN CRISTINA WOLF BORT 0006 000209/2004

0010 000867/2004
IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 0060 000087/2004

0028 000493/2006
0034 000677/2006
0052 001105/2006
0029 000573/2006
0043 000947/2006

JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 0053 001123/2006
0028 000493/2006
0034 000677/2006

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0008 000591/2004
0016 000888/2005

JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 0041 000925/2006
KARISE GERALDI 0041 000925/2006
LAURETTE DUB PINTO CONTE 0022 000138/2006

0042 000942/2006
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0028 000493/2006

0034 000677/2006
0029 000573/2006

LUIS CARLOS PYSKLEVITZ 0013 000752/2005
LUIS MARCELO SCHNEIDER 0011 000020/2005
LUIS PRESENDO 0049 001064/2006

0037 000852/2006
LUIZ ERNANI DA SILVA FILH 0026 000402/2006

0037 000852/2006
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0051 001098/2006
MARCELO JOSE BOLDORI 0040 000907/2006
MARCIO R. BANHUK 0012 000573/2005
MARCOS ROGERIO HOBERG 0056 000115/2003

0015 000824/2005
MARINA CASAL DE FREITAS 0055 001160/2006

0028 000493/2006
0034 000677/2006
0013 000752/2005
0029 000573/2006
0005 000672/2003
0046 000997/2006

MARTIN FRANCISCO RIBAS 0021 000065/2006
MAURO EDVAR LIMA 0038 000874/2006
MINISTERIO PUBLICO 0033 000643/2006
PATRICIA BORGES GUERIOS 0030 000582/2006
REGINA A. CAMPOS 0044 000952/2006
ROBERTA SEDOR MILLIS 0039 000898/2006
ROGERIO LUIS STASIAK 0047 001026/2006

0020 000064/2006
SANDRA MARA MARAFON DA SI 0051 001098/2006
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0017 001007/2005
SIMONE LONGO 0022 000138/2006

0042 000942/2006
THYAGO ANTONIO PIGATTO CA 0010 000867/2004

0024 000358/2006
WALKYRIA SCKUDLAREL COAS 0047 001026/2006
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0004 000415/2003

0058 000097/2005
0014 000815/2005

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-813/2001-G.J.C.r. e
outros x J.L.C. -Manifeste-se a parte requerente.-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP, ACIR OLISKOWSKI-

2.-BUSCA E APREENSAO-261/2002-A.N.J. x F.A.C. -Manifes-
te-se a requerente.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-16/2003-L.R.R.r.p.m. e ou-
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tros x I.J.R.-Manifeste-se a parte exequente em 10(dez) dias,
sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

4.-PEDIDO DE GUARDA-415/2003-O.P. x R.M.S. -Manifes-
tem-se as partes.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e ALTI-
NO LUIZ LEMOS-

5.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-672/2003-R.R. x
R.K. -Audiência de concilicao dia _12_/_03_/_2007_, às
_14_horas.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

6.-MODIFICACAO DE GUARDA-209/2004-A.C.G. x K.A.G.
e outros -Julgada extinta a açao.-Adv. CECILIA L. G. ABDA-
LA e HELLEN CRISTINA WOLF BORTOLINI-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-257/2004-P.C.M.r.
e outros x C.J.B.S.-Designada a audiencia de instrucao e julga-
mento, para o dia 25/04/2007, as 15 horas.-Adv. CECILIA L.
G. ABDALA-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-591/2004-M.P.r.m.
e outros x A.L. -Julgada extinta a açao.-Adv. JEFFERSON
DOUGLAS BERTOLOTE-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-770/2004-C.A.N.r.m. e ou-
tros x J.C.N. -Manifeste-se a parte requerente.-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

10.-DIVORCIO DIRETO-867/2004-L.C.T. x A.R.S.T. -Julga-
da extinta a açao.-Adv. HELLEN CRISTINA WOLF BORTO-
LINI e THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

11.-DIVORCIO DIRETO-20/2005-C.G.C.C. x M.R.C. -Rede-
signada a audiência para o dia _01_/_02_/_2007_, às
_13_e_45_horas.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

12.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-573/2005-J.N.T.
e outros x E.J. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARCIO R. BA-
NHUK-

13.-SOBREPARTILHA DE BENS-752/2005-W.H. x E.T.-De-
signada a audiencia para o dia 16/04/2007 as 14:15horas.-Adv.
LUIS CARLOS PYSKLEVITZ e MARINA CASAL DE FREI-
TAS-

14.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-815/2005-K.H.M.G. e ou-
tros x A.M.G. e outros -Defirido o pedido inicial, concedendo a
guarda da menor aos requerentes, e por conseq•ência declaro
extinto o presente feito, com fundamento no artigo 269, inciso
III do CPC.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

15.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-824/2005-
S.A.F.L. e outros x E.J. -Homologado por sentença a separa-
çÆo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais e, por
conseq•ência, decretado a separaçÆo do casal, qualificado nos
autos, e por consq•ência declaro extinto o presente feito, com
fundamento no artigo 269, inciso III do CPC.-Adv. MARCOS
ROGERIO HOBERG-

16.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-888/2005-C.A.S. x
I.K. -Homologado por sentença o acordo de fls.80/81, para que
surta seus efeitos jurídicos e legais, e por conseq•ência decla-
ro extinto o presente feito, com fundamento no artigo 269, in-
ciso III do CPC.-Adv. ADELAR LAURIDES ANZILEIRO FI-
LHO e JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

17.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-1007/2005-
S.C.A.L.P. x L.P.N.-Manifeste-se a parte autora para juntada
da cópia da certidao de casamento, para que seja expedido o
competente mandado de averbacao.-Adv. SARA NUNES FER-
REIRA WAHL-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1076/2005-T.D. e outros
x C.D. -Manifeste-se a parte requerente.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

19.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-27/2006-D.R.C.F.
x M.A.P. -Homologado por sentença o acordo de fls. 15/16,
para que surta seus efeitos jurídicos e legais e por consq•ência
declaro extinto o presente feito, com fundamento no artigo 269,
inciso III do CPC.-Adv. GILBERTO T. DOMBROSKI-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-64/2006-
E.O.r.p.s.m. e outros x J.E.T. -Manifestem-se as partes.-Adv.
ROGERIO LUIS STASIAK e ANTONIO CARLOS WOLF-

21.-NEGAT.PATER.C/C RETIF.REG.CIV-65/2006-L.C.D.S.S.
e outros x M.S.r.p.s. e outros -Manifeste-se a parte requeren-
te.-Adv. MARTIN FRANCISCO RIBAS-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-138/2006-
W.N.C.r.m. e outros x D.S.-Julgado improcedente o pedido ini-
cial. Condenado ao autor o pagamento das custas e despesas
processuais, bem como pagamento dos honorarios advocatici-
os ao patrono do requerido.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP, LAURETTE DUB PINTO CONTE e SIMONE LON-
GO-

23.-ALIMENTOS-218/2006-M.A.R.D.S. e outros x M.R.D.S.-
Julgado procedente o pedido, fixando o valor de pensao ali-
menticia definitiva em 1/2(metade) do valor do salario minimo
nacional mensal, hoje equivalente a R$175,00(cento e setenta
e cinco reais). Condenado ao requerido o pagamento das custas
e despesas processuais, bem como o pagamento de honorarios
advocaticios.- Adv. GETULIO PEREIRA-

24.-DIVORCIO CONSENSUAL-358/2006-J.C. e outros x E.J.
-Homologado por sentença o acordo de fl. 51, para que surta
seus efeitos jurídicos e legais e, por conseq•ência, decretado o
divorcio do casal, qualificado nos autos, e por conseq•ência
declaro extinto o presente feito, com fundamento no artigo 269,
inciso III do CPC.-Adv. THYAGO ANTONIO PIGATTO

CAUS-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-389/2006-
K.C.R.r.p.m. e outros x E.L.L. -Manifeste-se a parte requeren-
te.-Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

26.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-402/2006-S.A.O.
e outros x E.J.-Designada a audiencia de instrucao e julgamen-
to, para o dia 12/02/2007 as 15:15horas.-Adv. LUIZ ERNANI
DA SILVA FILHO-

27.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-474/2006-C.A.A.
x J.J.M. -Manifeste-se a parte autora sobre o parecer de fl. 35.-
Adv. FAUSTO BELEM-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-493/2006-M.P.r.p.m. e
outros x E.P. -Julgada extinta a açao.-Adv. GETULIO PEREI-
RA, IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR, JACOB AU-
GUSTO KRAPP HOFF, LUCIANO RICARDO HLADCZUK
e MARINA CASAL DE FREITAS-

29.-ALIMENTOS-573/2006-K.A.K.r.p.m. e outros x R.K.-Re-
designada a audiencia para o dia 31/01/2007 as 13:15 horas.-
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, IRAPUAN CAESAR
DA COSTA JUNIOR e LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

30.-ALIMENTOS-582/2006-E.G.M.r.p.m. e outros x M.R.C.M.
-Redesignada a audiência para o dia _01_/_03_/_2007_, às
_15_horas.-Adv. ANDRE LUIS ALEIXO e PATRICIA BOR-
GES GUERIOS-

31.-SEPARACAO DE CORPOS-623/2006-A.K.H. x R.H. -
Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena de in-
deferimento.-Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

32.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-641/2006-
E.M.C. e outros x E.J. -Homologado por sentença a separa-
çÆo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais e, por
conseq•ência, decreto a separaçÆo do casal, qualificado nos
autos, e por conseq•ência declaro extinto o presente feito, com
fundamento no artigo 269, inciso III do CPC.-Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-

33.-ALIMENTOS-643/2006-M.L.F.J.r.p.m. e outros x M.L.F.-
Adv. MINISTERIO PUBLICO-

34.-ALIMENTOS-677/2006-M.R.C.R.P.M. e outros x H.M.V.
-Homologado por sentença o acordo de fl. 37, para que surta
seus efeitos jurídicos e legais, e por consq•ência declaro ex-
tinto o presente feito, com fundamento no artigo 269, inciso III
do CPC.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, IRAPUAN
CAESAR DA COSTA JUNIOR, LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK, GETULIO PEREIRA e JACOB AUGUSTO KRAPP
HOFF-

35.-DIVORCIO DIRETO-760/2006-S.H. x O.R.-Redesignada
a audiencia para o dia 06/03/2007 as 13 e 45horas.-Adv. GIL-
SON ORTH-

36.-DIVORCIO DIRETO-783/2006-G.S.C. e outros x E.J. -
Homologado por sentença o acordo de fl. 02/05 e termo de
ratificacao de fl. 16, para que surta seus efeitos jurídicos e le-
gais e, por conseq•ência, decretado o divorcio dos requeren-
tes, qualificado nos autos, e por conseq•ência declaro extinto
o presente feito, com fundamento no artigo 269, inciso III do
CPC.-Adv. ADRIANE WALTER-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-852/2006-E.C.R. x
L.M.-Manifeste-se a parte requerente em 10(dez) dias, sob pena
de extincao e arquivamento.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO, LUIS PRESENDO e GILBERTO T. DOMBROSKI-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-874/2006-J.C.F.O.r.p.m. e
outros x E.L.F.O. -Manifeste-se a parte requerente.-Adv. GIL-
SON ORTH e MAURO EDVAR LIMA-

39.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-898/2006-
C.D.M.R. e outros x E.J. -Manifestem-se as partes em 10(dez)
dias, sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. FAUZI BAKRI,
FABIO AMARAL NOGUEIRA, ROBERTA SEDOR MILLIS e
FABIANA CRISTINA BRAUN-

40.-DISOL.SOCIEDADE C/C PARTILHA-907/2006-N.M.A.R.
e outros x E.J. -Homologado por sentença o acordo efetuado
entre as partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais e,
por conseq•ência, reconheco a sociedade de fato existente entre
as partes, decretada a sua dissolucao e por conseq•ência de-
claro extinto o presente feito, com fundamento no artigo 269,
inciso III do CPC.-Adv. MARCELO JOSE BOLDORI-

41.-REVISAO DE ALIMENTOS-925/2006-M.J.N. x L.W.N. e
outros -Redesignada a audiência para o dia _13_/_03_/_2007_,
às _15_horas.-Adv. KARISE GERALDI e JOAO MARIA DE
JESUS CAMPOS ARAUJO-

42.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-942/2006-J.V.
e outros x E.J. -Manifeste-se a parte autora para o devido depo-
sito das custas, conforme requerido a fl. 26.-Adv. LAURETTE
DUB PINTO CONTE e SIMONE LONGO-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-947/2006-C.G. e outros x
O.G. -Manifeste-se a parte autora.-Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-952/2006-B.A.F.D.A.r. e
outros x O.D.A.-Indeferida a peticao inicial, e decretada a ex-
tincao do processo sem julgamento de merito, na forma do arti-
go 267, inciso I do CPC.-Adv. REGINA A. CAMPOS-

45.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-956/2006-I.R. e
outros x E.J.-Julgado procedente o pedido inicial. Decretada a
conversao de separacao em divorcio, com fulcro no artigo 37
da Lei n 6515/77 e artigo 1580 do Codigo Civil.-Adv. FABIO-

LA PAVONI J. PEDRO-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-997/2006-
B.L.T.R.P.M. e outros x C.I.T. -Manifeste-se a parte requeren-
te.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

47.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1026/2006-
C.M.K.C. e outros x E.J. -Homologado por sentença a separa-
çÆo (02/06 E 34), para que surta seus efeitos jurídicos e legais
e, por conseq•ência, decretada a separaçÆo do casal, qualifi-
cado nos autos, e por conseq•ência declaro extinto o presente
feito, com fundamento no artigo 269, inciso III do CPC.-Adv.
ROGERIO LUIS STASIAK e WALKYRIA SCKUDLAREL
COAS-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1052/2006-L.W.r.p.m. e
outros x L.S.W. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias,
sob pena de indeferimento.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

49.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1064/2006-
E.R.C. e outros x E.J. -Manifestem-se as partes, para ratifica-
cao em juizo.-Adv. LUIS PRESENDO-

50.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-1078/2006-A.A.F.
e outros x E.J. -Manifestem-se as partes, para ratificacao em
juizo.-Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC-

51.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1098/2006-
L.M.V. e outros x E.J. -Homologado por sentença a separa-
çÆo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais e, por
conseq•ência, decreto a separaçÆo do casal, qualificado nos
autos, e por conseq•ência declaro extinto o presente feito, com
fundamento no artigo 269, inciso III do CPC.-Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO e SANDRA MARA MARAFON DA
SILVA-

52.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-1105/2006-E.A.M.
x J.F.M. -Audiência de concilicao dia _14_/_03_/_2007_, às
_13_e_30_horas.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JU-
NIOR-

53.-ALIMENTOS-1123/2006-C.C. x J.C.r.p. e outros-Designa-
da a audiencia para o dia 21/03/2007 as 13:30horas.-Adv. JA-
COB AUGUSTO KRAPP HOFF-

54.-ALIMENTOS-1138/2006-J.R.S. e outros x A.L.A. -Desig-
nada a audiência para o dia _21_/_03_/_2007_, às _13_:_15_ho-
ras.-Adv. ENIO RIBAS JUNIOR-

55.-ALIMENTOS-1160/2006-F.D.S.C.r.p.m. e outros x P.C.N.
-Designada a audiência para o dia _20_/_03_/_2007_, às
_14_horas.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

56.-PEDIDO DE TUTELA-115/2003-V.M.F. x J.R.F.G. -Jul-
gada extinta a açao.-Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-

57.-ADOCAO C/C DEST.PATRIO PODER-15/2004-C.T. x
F.A.T.-Considerando a nao localizacao da menor e de seus
genitores(fl. 30), e diante do parecer ministerial(fl. 31), deter-
minado o arquivamento doa autos.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

58.-PEDIDO DE TUTELA-97/2005-O.A. e outros x J.L.P.C. e
outros-Determinada a suspensao do poder familiar do genitor.
Concedida a tutela dos menores mencionados e qualificados
nos autos aos requerentes.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

59.-ACAO ORDINARIA-92/2006-M.C.T. x G.A.A.R.C. -Ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de 05(cinco) dias.-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

60.-RETIFICACAO ASSENTO CIVIL-87/2004-A.C.L.L. x E.J.
-Audiência de concilicao dia _25_/_01_/_2007_, às _14_ho-
ras.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

61.-RETIFICACAO REG.IMOBILIARIO-122/2006-D.B. x E.J.
-Julgada extinta a açao.-Adv. DANIEL LUCAS COELHO-
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0240 000701/2006
0156 000350/2006
0202 000581/2006
0059 000237/2004
0014 000276/1998
0030 000424/2001
0140 000255/2006

LEONARDO ZAGONEL SERAFINI 0284 000027/2006
LEONARDO ZANETTI 0139 000254/2006
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0107 000447/2005
LICINIO BARBOSA 0003 000038/1994
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0212 000605/2006

0184 000543/2006
LILIAN ARAUO MANSO 0262 000811/2006
LUCIANA PEREZ DE GUIMARAE 0048 000452/2003
LUCIANA SGARBI 0117 000035/2006
LUCIANE APARECIDA AZEREDO 0276 000026/1999
LUCIANO MARCHESINI 0283 000016/2006
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0150 000299/2006
LUIZ A. PEREIRA RIBEIRO 0012 000069/1998
LUIZ FERNANDO BIAGGI JR. 0044 000296/2003
LUIZ FERNANDO GOULART 0155 000349/2006
LUIZ HENRIQUE VIEIRA 0227 000657/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0034 000487/2001
MARCELO FARINHA 0009 000399/1997

0288 000109/2005
0166 000423/2006
0229 000666/2006

MARCELO OLIVA MURARA 0040 000315/2002
0039 000314/2002

MARCELO SENEFONTES MOURA 0150 000299/2006
MARCIA APARECIDA DA COSTA 0003 000038/1994
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0294 000188/2006
MARCIA REGINA LOPES DA CO 0028 000240/2001
MARCIA RIBEIRO COSTA D’AR 0003 000038/1994
MARCOS ANTONIO NUNES 0292 000063/2006
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0026 000108/2001
MARCOS VINICIUS BELASQUE 0242 000706/2006

0242 000706/2006
MARCUS AURELIO LIOGI 0161 000368/2006
MARCUS E PERES DA SILVA 0073 000494/2004
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0110 000500/2005
MARIA DE FATIMA SILVA DO 0140 000255/2006
MARIA ELIZABETH JACOB 0059 000237/2004
MARIA ISABEL ARAUJO 0064 000338/2004

0061 000293/2004
0055 000162/2004
0077 000027/2005
0046 000332/2003
0063 000335/2004
0056 000178/2004

MARIA LUCIA PIERRO 0127 000126/2006
MARIA ROSA SALERNO 0297 000052/2004

0187 000556/2006
0134 000212/2006
0044 000296/2003
0165 000395/2006
0272 000020/2007
0263 000812/2006
0053 000020/2004

MARIA SOLANGE V.DE OLIVEI 0289 000147/2005
MARIA ZELIA SANDY 0144 000280/2006
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0243 000707/2006

0244 000708/2006
MARINA DE OLIVEIRA 0007 000057/1995
MAURICIO ANTONIO P ADAMOW 0108 000471/2005
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0047 000347/2003

0236 000682/2006

0115 000010/2006
MICHEL FEGURY JUNIOR 0001 000139/1983

0043 000193/2003
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0047 000347/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0144 000280/2006
MINA ENTLER CIMINI 0119 000075/2006
MIRIAM BELUCO 0296 000042/2003
MOACI MENDES LEITE 0099 000386/2005
NEI CARVALHO DA SILVA 0139 000254/2006
NIVALDO TAVARES TORQUATO 0282 000006/2006
NOEL CALIXTO 0024 000069/2001
NOHAD ABDALLAH 0003 000038/1994
ORLANDO ALEXANDRINO 0138 000230/2006
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0180 000511/2006
OSWALDO PEREIRA DA COSTA 0001 000139/1983
PATRICIA ENTLER CIMINI 0119 000075/2006
PAULA CRISTINA DIAS 0004 000275/1994
PAULO C HOLANDA GUERRA 0254 000734/2006
PAULO ROBERTO BONAFINI 0293 000148/2006
PEDRO RIBAS DE MELLO 0026 000108/2001
RAIMUNDO M.B. CARVALHO 0052 000546/2003
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0111 000553/2005
RAUL BARBI 0206 000590/2006

0208 000596/2006
0121 000093/2006
0122 000098/2006
0069 000374/2004
0151 000304/2006
0178 000500/2006
0183 000529/2006
0046 000332/2003
0043 000193/2003

RENATA ALEXSANDRA R ROMAN 0074 000536/2004
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0119 000075/2006

0231 000669/2006
0230 000668/2006

RENATO ANTUNES VILLANOVA 0279 000022/2003
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 0298 000016/2006

0090 000154/2005
0079 000034/2005
0019 000087/1999
0083 000076/2005
0174 000465/2006
0281 000033/2004
0078 000031/2005

RENATO DOMINGUES BRITO 0287 000184/2004
RENATO LIMA BARBOSA 0012 000069/1998
RICARDO BARROS DE ASSIS 0070 000388/2004
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0111 000553/2005
RODRIGO MENEZES 0278 000001/2003
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0001 000139/1983
RONALDO GOMES NEVES 0025 000095/2001

0039 000314/2002
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 0054 000031/2004

0173 000463/2006
0232 000670/2006
0013 000086/1998
0250 000727/2006
0087 000139/2005
0128 000148/2006
0268 000003/2007
0271 000018/2007
0270 000017/2007
0267 000002/2007
0096 000343/2005
0023 000347/2000

RUY SANTOS SA 0107 000447/2005
0008 000198/1995
0029 000354/2001
0020 000244/1999

SADI BONATTO 0197 000576/2006
0196 000575/2006
0198 000577/2006
0192 000571/2006
0193 000572/2006
0200 000579/2006
0194 000573/2006
0199 000578/2006
0195 000574/2006
0201 000580/2006

SANDRA A. SILVA ANTONIO 0100 000398/2005
SANDRA R. A. COLOFATTI AU 0182 000527/2006
SAVIO CEMBRANELI 0100 000398/2005

0164 000393/2006
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0112 000555/2005
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0125 000107/2006
SELEMARA BERCKEMBROCK FER 0075 000555/2004
SERGIO APARECIDO VICENTIN 0037 000234/2002

0041 000356/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0228 000664/2006
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0086 000123/2005

0079 000034/2005
0067 000351/2004
0112 000555/2005
0154 000345/2006

SHEILA BAGNARESI SALLES A 0119 000075/2006
SHEILA MARIA MENDES AZZAL 0210 000601/2006
SHIROKO NUMATA 0090 000154/2005

0006 000050/1995
0294 000188/2006
0015 000329/1998
0015 000329/1998
0005 000038/1995

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0097 000348/2005
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0079 000034/2005
SUELY APARECIDA MORRO CHA 0152 000324/2006

0089 000151/2005
0109 000499/2005
0093 000295/2005
0167 000426/2006
0045 000298/2003
0254 000734/2006
0032 000449/2001

0296 000042/2003
0148 000291/2006
0028 000240/2001
0235 000681/2006
0062 000320/2004
0300 000106/2006

THAIS TAKAHASHI 0185 000553/2006
0211 000603/2006
0186 000554/2006
0126 000123/2006
0145 000281/2006

THALITA TUMA 0040 000315/2002
TORAMATU TANAKA 0042 000406/2002

0023 000347/2000
ULLYSSES AIRES MERCER 0239 000699/2006
VALDIR BITTENCOURT 0076 000011/2005
VALERIA LUCIANI NUNES 0280 000025/2003
VICENTE DE PAULA MARQUES 0291 000049/2006
VINICIUS AMORIM 0278 000001/2003
VINICIUS FERACIN LAUREANO 0091 000207/2005

0292 000063/2006
0180 000511/2006
0129 000150/2006
0031 000433/2001
0157 000357/2006
0233 000676/2006
0234 000677/2006
0067 000351/2004
0021 000290/1999
0138 000230/2006
0088 000140/2005
0149 000298/2006
0159 000362/2006
0065 000342/2004
0066 000343/2004
0127 000126/2006
0153 000337/2006
0209 000599/2006
0037 000234/2002
0099 000386/2005
0229 000666/2006
0137 000222/2006

WAGNER JOSE COLTRO 0146 000288/2006
WAGNER SELEME POSSEBON 0130 000174/2006
WALTER FRANCISCO LAUREANO 0292 000063/2006

0299 000028/2006
0081 000071/2005
0130 000174/2006
0082 000072/2005
0282 000006/2006
0176 000491/2006

YOITIRO MOROISHI 0285 000034/1999
YOSHIKAZU FUKUDA 0023 000347/2000
YOSHINORI FUCUDA 0075 000555/2004

0182 000527/2006
0257 000788/2006
0023 000347/2000

ZELIO FEDATTO 0003 000038/1994

1.-INVENTARIO-139/1983-ANGELICA MARTHA STRI-
QUER TRIGUEIROS x DIONISIO STRIQUER e outros -DIGA
O INVENTARIANTE PELA CERTIDAO RETRO.-Adv. RO-
GER STRIKER TRIGUEIROS-

2.-INVENTARIO-148/1986-IWAO MAMOSSI e outros x
MOTOME MOMOSE -Ao inventariante para que apresente o
plano de partilha, quanto aos demais imoveis.-Adv. ANSEL-
MO ALVES-

3.-INVENTARIO-38/1994-WALDEMAR FEDATO x ANTO-
NIO MAURO FEDATO -DIGAM AS OPARTES E A INVEN-
TARIANTE SOBRE O ANDAMENTO DO FEITO-Adv. LICI-
NIO BARBOSA, NOHAD ABDALLAH, MARCIA APARE-
CIDA DA COSTA, MARCIA RIBEIRO COSTA D’ARCE,
ZELIO FEDATTO, JAMIL EL KADRI, JOAO ODAIR PELIS-
SON e ALINE MARA LUSTOZA FEDATO-

4.-ARROLAMENTO-275/1994-JOSE DE ARRUDA FILHO x
ESMERALDA VIEIRA DE ARRUDA -DIGA O INVENTARI-
ANTE PELO PROSSEGUIMENTO DO FEITO(A).-Adv. BER-
NADETE A. VIEIRA DE GODOY, PAULA CRISTINA DIAS,
ALDO HENRIQUE FAGGION-

5.-EXECUCAO-38/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x JOAO PINTO FILHO OLARIA e outros -Sobre a penho-
ra online, diga o credor.-Adv. SHIROKO NUMATA-

6.-XECUCAO-50/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x MARIA SONIA CONTATO PINTO e outros -Deposite
as custas no valor de r$103,00 para a realizacao de avaliacao. -
Adv. SHIROKO NUMATA-

7.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-57/1995-PAVSO-
LO PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE
JATAIZINHO -DIGA O AUTOR ANTE A DECISAO DO
AGRAVO, REQUERENDO O QUE FOR DE SEU INTERES-
SE..-Adv. MARINA DE OLIVEIRA-

8.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-198/1995-META-
LURGICA SOUZA LTDA x CERAMICA JATAY LTDA -DIGA
O AUTOR (A).-Adv.FRANCISCO ROSSI-

9.-EXECUCAO-399/1997-GRANOSUL AGROINDUSTRIAL
LTDA x GILSON KREMER -JULGADA EXTINTA A
EXECUAO,ART.794,I E II, c.c. ART. 269, III,CPC. Adv. MAR-
CELO FARINHA e JUAREZ FERREIRA-

10.-EXECUCAO-19/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x DANCS TEXTIL INDUSTRIAL LTDA. e outros -
Sobre a avaliacao e conta geral, manifestem-se as partes.-Adv.
ALTEVIR COMAR e JOSE CARLOS DIAS NETO-

11.-EXECUCAO-38/1998-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
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SA x A. A. FERNANDES & CIA. LTDA. e outros -DIGA O
AUTOR sobre as informacaoes do imposto de renda.Adv. ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-69/1998-SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUN. JATAIZINHO x MUNICI-
PIO DE JATAIZINHO -Expeca-se o precatorio pelo valor pos-
to em execucao, intimando-se os interessados.-Adv. RENATO
LIMA BARBOSA, LUIZ A. PEREIRA RIBEIRO e CIBELLE
FERRO RAMOS DE PAULA-

13.-MANUTENCAO DE POSSE-86/1998-PORTO ESPERAN-
CA - EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA LTD x MAGA-
LHAES & LOMBARDI LTDA - PORTO DE AREIA -AUDI-
ENCIA DE INST.E JULGAMENTO DIA 10/04/2007 AS 14.30
HS.INTIME-SE PESSOALMENTE PENA DE CONFISSAO
O REP.LEGAL DA AUTORA E AS TEST.ARROLADAS PELA
R.DEPOSITEM CUSTAS DE DILIGENCIA PARA INTIMA-
CAO DAS PARTES.- AS PARTES AUTOR E R DEVEM RE-
TIRAR EM CARTORIO PRECATORIAS PARA INQUIRICAO
DE SUAS TESTEMUNHAS-Adv. JOAQUIM GONCALVES
PIGARRO e ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

14.-DESPEJO/PAGAMENTO/CC.RESCISAO-276/1998-TA-
DAO ONUKI x CLAUDIO JOSE NUNES -DIGA O AUTOR
SOBRE A AVALIACAO E CONTA GERAL.-Adv. LEONAR-
DO VINCE-

15.-EXECUCAO-329/1998-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS x APA-
RECIDO CARUANO e outros -Sobre a avaliacao e conta ge-
ral, digam.-Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA
PANISIO, JAIME COMAR e SHIROKO NUMATA-

16.-EXECUCAO-418/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x JEOVANE S. DE CAMARGO & CIA. LTDA. e
outros -DIGA O AUTOR (A).-Adv. ALTEVIR COMAR-

17.-EXECUCAO-430/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ERNESTO SILVIO ROSSI-FIRMA INDIV e outros
-DIGA O AUTOR (A).-Adv. ALTEVIR COMAR-

18.-EMBARGOS-40/1999-A.A.FERNANDES & CIA. LTDA.
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. -DIGAMM SOBRE
A INFORMACA DA RECEITA FEDERAL..-Adv. DIMAS
LUCIO CONCATO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

19.-EMBARGOS-87/1999-NICOLINO PANSARDI x RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS -RECEBIDA A APELAAO EM SEU
EFEITO; AO APELADO P/CONTRA-RAZOAR. APOS, SU-
BAM AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIA.-Adv. RENA-
TO CRUZ DE OLIVEIRA-

20.-ORDINARIADECOBRANCA-244/1999-JUALEDRI-
COM.MAT.CONSTR.PRODS.AGROPECUAR IOS LTDA. x
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO -diaga o autro
sobre o despacho de fls.325/326 que homologou o calculo apre-
sentado pelo exequente.intime-se e decorrido o prazo para even-
tual recurso, expeca-se os precatorios.-Adv. RUY SANTOS SA-

21.-EXECUCAO-290/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x VAL-
DECIR SALES GERIONI -DIGAM SOBRE A CONTA DE FLS.
E FS. NO VLR DE R$18.356.18.-Adv. ARTUR HUMBERTO
PIANCASTELLI e VINICIUS FERACIN LAUREANO-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-211/2000-LUZIA CAMARGO
MURAOKA e outros x ADELINO PEDRO DE CAMARGO -
DIGAM SOBRE AS CONTAS APRESENTADAS PELO REU.-
Adv. LEONARDO VINCE-

23.-ANULACAO DE TESTAMENTO-347/2000-TADASHI
HOSHINO e outros x MASSATOCHI HOSHINO e outros -
(...) Nao ha que se reconhecer a nulidade. Indeferidos os pedi-
dos dos reus. Deferida a desistencia da oitiva da testemunha
Maurilio Martielho. Para oitiva das testemunhas arroladas pe-
los reus residentes nesta Comarca, designo o dia 13/03/2007 as
14.30 horas. Deposite a parte interessada as diligencias para
cumprimento, sob pena de nao realizacao desta, bem como re-
tire as cartas precatorias para oitiva das demais testemunhas
arroladas pelos reus, em comarca diversa, com prazo de 60 dias.-
Adv. TORAMATU TANAKA, YOSHINORI FUCUDA,
YOSHIKAZU FUKUDA e ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

24.-ACAO MONITORIA-69/2001-POSTO AMIZADE-DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA x JUVENAL TAROSSO -DIGA
O AUTOR SOBRE A AVALIACAO E CONTA GERAL.-Adv.
NOEL CALIXTO-

25.-INCIDENTE DE FALSIDADE-95/2001-AUTO POSTO
TREVO URAI LTDA x REFEAN COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA -Diga a parte contraria sobre o
pedido de fls. de desistencia da pericia grafotecnica, alertando-
a que cabe a parte que produziu o documento a prova de sua
veracidade, conforme art. 389, inc. II do CPC. Quanto ao pedi-
do de parcelamento, ou desconto, deve a parte entrar em conta-
to diretamente com o Sr. Perito, informando nos autos.-Adv.
RONALDO GOMES NEVES, FABIO MARTINS PEREIRA,
JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO e CARLOS ALBERTO
PAOLIELO AZEVEDO-

26.-EXECUCAO-108/2001-NORFACTORING-FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x SALAMANCA & MARCHESINI e
outros -DIGAM SOBRE A AVALIACAO DO IMOVEL PE-
NHORADO EM R$80.000.00 E CONTA GERAL DE
R$50.214.51-Adv. MARCOS C AMARAL VASCONCELOS e
PEDRO RIBAS DE MELLO-

27.-INDENIZACAO-141/2001-CRESPO & CIA LTDA x CER-
VEJARIA ZANNI LTDA -AS PARTES PELO VENERANDO
ACORDAO. · PARTE VENCIDA PARA CUMPRIR O ACOR-

DAO, SOB AS PENAS DO ART. 475 J DO C.P.C.,SEM MA-
NIFESTO AO ARQUIVO-Adv. JOSE ALBERTO JULIANO,
FLAVIO MARQUES ALVES e GUSTAVO AYDAR DE BRI-
TO-

28.-ACAO CIVIL PUBLICA-240/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VALERIO REMO ZANINI
e outros -DIGAM AS PARTES SOBRE O VENERANDO
ACORDAO. -Adv. JOSE AUGUSTO DA SILVA, JOSE AU-
GUSTO RIBAS VEDAN, JOAO DOS SANTOS GOMES FI-
LHO, DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA
REGINA LOPES DA COSTA, ANTONIO CARLOS DE AN-
DRADE VIANNA, BRUNO NORONHA BERGONSE e SUE-
LY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

29.-EXECUCAO-354/2001-OTTO GUILHERME BAUER-
MEISTER x MARCOS VERGILIO BERGAMINI E LTDA -
DEPOSITE O AUTOR CUSTAS PARA DILIGENCIAS DO
OFICIAL JUSTICA VLR.DE R$62.50.-Adv. RUY SANTOS
SA e JOAO MARIA BRANDAO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-424/2001-HELIO ASSUN-
CAO DE AGUIAR e outros x NOECI ALVES SMITH -DIGAm
sobre o andamento do feito.-Adv.JAIME COMAR, LEONAR-
DO VINCE e ALCEU JOSE BERMEJO-

31.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-433/2001-M.P. x
M.R.D.S. -Julgado procedente o pedido. Condenado o requeri-
do ao pagamento de pensao alimenticia no valor de 33% sobre
o salario minimo (...).-Adv. VINICIUS FERACIN LAUREA-
NO-

32.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-449/2001-KELLY
PATRICIA ALMAGRO e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA e outros -DIGAm AS PARTES SO-
BRE O CALCULO DE EXECUCAO JUDICIAL NO VALOR
DE R$213.750.03.-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOU-
ZA, SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE e ADRIA-
NA ZILIO MAXIMIANO-

33.-ACAO MONITORIA-468/2001-NATALICIO JUSTINO DA
SILVA x CLEONICE ZERBINATTI DA CUNHA =- ESPOLIO
-Sobre a avaliacao e conta geral, digam.-Adv. JAIME COMAR
e ALTEVIR COMAR-

34.-ACAO DE COBRANCA-487/2001-ROBERTO BIZERRA
DE MELO e outros x AGF BRASIL SEGUROS -As partes pelo
venerando acordao.-Adv. MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-157/2002-D.K.O. x
S.J.S. -DIGA O AUTOR DEPOIS DE DECORRIDO O PRA-
ZO DE 30 DIAS..-Adv. JAIME COMAR-

36.-EXECUCAO ALIMENTOS-210/2002-L.M.L.O. e outros
x E.M.O. -DIGA O AUTOR SOBRE O PAGAMENTO DO
FEITO.-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA e EDEN CARLOS
BATISTA-

37.-DIVORCIO CONSENSUAL-234/2002-A.Z.J. e outros x -
DIGA A REQUERENTE SOBRE OS DOCS. DE FLS. E FLS.-
Adv. SERGIO APARECIDO VICENTINI-

38.-EMBARGOS-309/2002-LUIZ MITSUO ITIMURA x LU-
ZIA CREDE GOMES BAUERMEISTER -AO DEVEDOR
PARA QUE NO PRAZO DE 15 DIAS PAGUE VOLUNTARI-
AMENTE O VLR.DEVIDO,SOB PENA DE APLICACAO DO
DISPOSTO NO ART.475-J DO CPC, COM RED.DA LEI 11232
DE 22.12.2005.-Adv. AMIN JOSE HANNOUCH, DAGMAR
P. HANNOUCHE-

39.-EMBARGOS-314/2002-AUTO POSTO TREVO URAI
LTDA e outros x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA -apresente a embargada em 10 dias, as notas fiscais que
deram ensejo a confissao da divida, do item C da escritura de
fls. 41. APRESENTEM AS PARTES EM 05 DIAS, OS QUESI-
TOS. APOS AO PERITO.-Adv. RONALDO GOMES
NEVES,KATIA NAOMI YAMADA e MARCELO OLIVA
MURARA-

40.-EMBARGOS-315/2002-POSTO DE GASOLINA URAI
LTDA e outros x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA -Ao embargado, para que cumpra o disposto no despa-
cho de fls. 120, sob pena de ser admitido como verdadeiros os
fatos denunciados na peticao dos embargos, ou seja, de que o
instrumento de confissao de divida e nulo, por incluir verbas
ilegais, tornando o titulo iliquido, incerto e, consequentemen-
te, inexigivel.-Adv. MARCELO OLIVA MURARA e THALI-
TA TUMA-

41.-EXECUCAO OBRIGACAO FAZER-356/2002-MARTA
AKEMI KATO x APARICIO CAMILO PEREIRA -JULGO
EXTINTO O PROCESSO ANTE O DESISNTERESSE DA
AUTORA.-Adv. SERGIO APARECIDO VICENTINI e FRAN-
CISCO EMILIO ROMANO CAMACHO-

42.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-406/2002-RE-
GINALDO NOBUKI TAKANO x EDUARDO TERUO ITI-
MURA e outros -carta precatoria expedido para penhora na co-
marca de NOVA FATIMA, · DISPOSICAO DO CREDOR.
APRESENTE AS CERTIDOES NEGATIVAS DO IMOVEIS
PENHORADOS, CASO NAO EXISTA NOS AUTOS-Adv. TO-
RAMATU TANAKA-

43.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-193/2003-L.M.O.
x I.N.S.S. -AS PARTES PELO VENERANDO ACORDAO. ·
PARTE VENCIDA PARA CUMPRIR O ACORDAO, SOB AS
PENAS DO ART. 475 J DO C.P.C.,SEM MANIFESTO AO
ARQUIVO-Adv. RAUL BARBI, MICHEL FEGURY JUNIOR
e ANDERSON OSORIO RESENDE-

44.-INVENTARIO-296/2003-SHIGERU MUKAI x SATOMI
MUKAI e outros -Ao inventariante para proceder ao pagamen-

to do imposto devido (...) -Adv. LUIZ FERNANDO BIAGGI
JR., JOSE ARREBOLA GONCALVES, CLOVIS DOS SAN-
TOS JUNIOR, MARIA ROSA SALERNO e ADRIANA ZILIO
MAXIMIANO-

45.-INVENTARIO-298/2003-IRACI DE FATIMA GONCAL-
VES DA SILVA SOUZA x ACACIO FERREIRA DE SOUZA -
DIGA O AUTOR SOBRE A AVALIACAO DO IMOVEL IN-
VENTARIADO.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMI-
LETE-

46.-DECLARATORIA-332/2003-ODETE DE LIMA MOMES-
SO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-DIGA O AUTOR.-Adv. RAUL BARBI, JOAO EMILIO ZOLA
JUNIOR e MARIA ISABEL ARAUJO-

47.-ACAO POPULAR-347/2003-ASTROGILDO RIBEIRO DA
SILVA e outros x IRACELIS DA FONSECA BORGHI e outros
-Julgado extinto o feito, nos termos do art. 267, III do CPC.-
Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS, MAURICIO DE OLIVEI-
RA CARNEIRO, MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA,
CIDIO GUIMARAES SEVERINO e ALEXANDRE HAULY
CAMARGO-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-452/2003-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x NOEL DOS SANTOS -Manifeste-
se sobre os documentos juntados pelo requerido. -Adv. LUCI-
ANA PEREZ DE GUIMARAES DA COSTA-

49.-INVENTARIO-456/2003-JACQUELINE CORREA DE
ALMEIDA e outros x JAIRO CORREA DE ALMEIDA -Mani-
feste-se sobre o esboco de partilha.-Adv. ELLIS SHIRAHISHI
TOMANAGA-

50.-INVENTARIO-460/2003-MARIA ANGELA ROSSETO
FIGUEIREDO e outros x LUIZ ANTONIO FIGUEIREDO
SOARES -Digam as partes sobre o esboco de partilha.-Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN e ADRIANA ZILIO MAXI-
MIANO-

51.-INDENIZACAO-540/2003-ANTONIO DOS SANTOS x
ADELE LEGE BURIHAN e outros -remeta-se o feito a junta
de Cornelio Procopio-Adv.ALCEU JOSE BERMEJO e EDSON
LAERTE DE MORAES-

52.-INVENTARIO-546/2003-BENEDITA DE LOURDES PI-
TON x SALVADOR PITON -Manifeste-se o inventariante so-
bre o prosseguimento do feito, sob pena de remocao do cargo
de inventariante.-Adv. RAIMUNDO M.B. CARVALHO-

53.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-20/2004-TAISSA
GONCALVES LUIZ x OLMIR PAULETTI e outros -(...) As
partes para se manifestarem sobre a realizacao do exame de
DNA acordado as fls. 42 ou para requerer o que entender perti-
nente.-Adv. MARIA ROSA SALERNO e AMANDIO SBRUS-
SI-

54.-INVENTARIO-31/2004-LUCIANO DASCHEVI x LINDO-
MAR BITTENCOURT SILVA -Manifeste-se o inventariante
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. ROSANGELA VAZ DOS
SANTOS-

55.-ACAO CONDENATORIA-162/2004-CLARICE FERREI-
RA BERNARDES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS -AS PARTES PELO VENERANDO ACOR-
DAO. · PARTE VENCIDA PARA CUMPRIR O ACORDAO,
SOB AS PENAS DO ART. 475 J DO C.P.C.,-Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA ISABEL ARAU-
JO-

56.-ACAO CONDENATORIA-178/2004-MARIA DE JESUS
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS -AS PARTES PELO VENERANDO ACORDAO. ·
PARTE VENCIDA PARA CUMPRIR O ACORDAO, SOB AS
PENAS DO ART. 475 J DO C.P.C.,SEM MANIFESTO AO
ARQUIVO-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA e MARIA ISABEL ARAUJO-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-216/2004-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JAIRSON
LEITE -Ao credor para se manifestar sobre o andamento do
feito.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALA-
VER BARROSO-

58.-USUCAPIAO-218/2004-BENEDITA ROSA e outros x CIA
BARBOSA FERRAZ e outros -Cumpra o autor o parecer do
Ministerio Publico,providenciando a abertura de inventario, para
regularizacao do polo ativo da acao. -Adv. IVAN ROGERIO
DA SILVA-

59.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-237/2004-AU-
REO TAMBOLIN x PAULO DORIGON -Julgado improcedente
o pedido formulado pelo autor (...).-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB, FLAVIA FERNANDES NAVARRO e LEONAR-
DO VINCE-

60.-EMBARGOS-265/2004-TOCANTINS ENGENHARIA
LTDA x MUNICIPIO DE JATAIZINHO -JULGADO EXTIN-
TO O PROCESSO.-Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e
CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA-

61.-ACAO CONDENATORIA-293/2004-MARIA APARECIDA
DOS SANTOS DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -DIGA O AUTOR (A).-Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

62.-EXECUCAO ALIMENTOS-320/2004-F.D.M.C. x
W.R.M.C. -Manifeste-se o exequente sobre a certidao de fls.
55/verso.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

63.-ACAO CONDENATORIA-335/2004-APARECIDA SOU-
ZA NOGUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -DIGAM SOBRE A CERT.DO SR.OFICIAL DE

QUIE A TESTEMUNHA MUDOU-SE PARA IBIPORA-PR.-
Adv.JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA
ISABEL ARAUJO-

64.-ACAO CONDENATORIA-338/2004-MARIA APARECIDA
FERMIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS -DIGA O AUTOR (A).-Adv. JOSE CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA-

65.-USUCAPIAO-342/2004-ROMILDO DE OLIVEIRA x
DOROTY LUIZA SANTANA e outros -Julgado improcedente
o pedido. Julgado procedente o pedido feito na reconvencao.
(...)-Adv. JAIME COMAR, VINICIUS FERACIN LAUREA-
NO e JULIANE TAGAMI-

66.-USUCAPIAO-343/2004-ROSIMEIRE CARVALHO MARI-
NHO x DOROTY LUIZA SANTANA -Julgado improcedente o
pedido. Julgado procedente o pedido feito na reconvencao.(...)-
Adv. JAIME COMAR, ELIAS DE JESUS PINHEIRO, VINI-
CIUS FERACIN LAUREANO e JULIANE TAGAMI-

67.-ACAO MONITORIA-351/2004-BANCO ITAU SA x JOR-
GE TAKASHI INOUE -AS PARTES PELO VENERANDO
ACORDAO. -Adv.SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO e VINICIUS FERACIN LAUREANO-

68.-EXECUCAO-365/2004-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
MOACIR MASSON -DIGAM SOBRE A AVALIACAO DE
R$8.000.00 E CONTA GERAL DE R$24.725.46.-Adv. JOSE
ANTONIO MOREIRA, ARIVALDO MOREIRA DA SILVA,
KARINA DA SILVA BELOTO e IVAN ROGERIO DA SILVA-

69.-ACAO CONDENATORIA-374/2004-OLIVIA VALENTIN
DE AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS -DIGA O AUTOR SOBRE OS CALCULOS DA
EXECUCAO APRESENTADOS PELO INSS.-Adv. RAUL
BARBI-

70.-EXECUCAO-388/2004-ECOLOGICA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA x LCM COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA -Compareca o credor em cartorio para assi-
natura do auto de Adjudicacao dos bens.-Adv. RICARDO BAR-
ROS DE ASSIS-

71.-EXECUCAO-437/2004-DEPOSITO FERRARETO LTDA
- EPP x HELENO MIGUEL DA SILVA-PESSOA FISICA -DIGA
O AUTOR sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extin-
cao. -Adv. DANILO SERRA GONCALVES-

72.-USUCAPIAO-472/2004-BRASILINA DE OLIVEIRA x
NAMBEI TOCHI KABUSHIKI KAISHA -JULGADO POR
SENTENCA PROCEDENTE O PRESENTE USUCAPIAO. -
Adv.JULIANE TAGAMI-

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-494/2004-MARCIANE
ANDREIA KRAUSE x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A -AS PARTES PELO VENERANDO ACORDAO. · PARTE
VENCIDA PARA CUMPRIR O ACORDAO, SOB AS PENAS
DO ART. 475 J DO C.P.C.,SEM MANIFESTO AO ARQUI-
VO-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA, JOSE CARLOS VIEI-
RA e MARCUS E PERES DA SILVA-

74.-ACAO DE COBRANCA-536/2004-ALCINDO DA SILVA
PIRES x DANIEL ROBERTO DE ARAUJO e outros -Saneado
o feito. Instrucao e Julgamento para o dia 15/03/2007 as 10.30
horas.-Adv. RENATA ALEXSANDRA R ROMANOS e FER-
NANDO STEIN BARBOSA-

75.-ACAO DE COBRANCA-555/2004-JAIR BENTO DE OLI-
VEIRA x COODETEC- COOPERATIVA CENTRAL DE PES-
QUISA AGRICOLA -Digam as partes sobre o laudo pericial
juntado aos autos.-Adv. YOSHINORI FUCUDA e SELEMA-
RA BERCKEMBROCK FERREIRA GARC-

76.-ACAO MONITORIA-11/2005-DANSER COMERCIO DE
CEREAIS LTDA x CERVEJARIA ZANNI LTDA -AS PARTES
PELO VENERANDO ACORDAO. · PARTE VENCIDA PARA
CUMPRIR O ACORDAO, SOB AS PENAS DO ART. 475 J
DO C.P.C.,SEM MANIFESTO AO ARQUIVO-Adv. VALDIR
BITTENCOURT e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

77.-ACAO CONDENATORIA-27/2005-BENEDITA PERES
AMARO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -DIGA O AUTOR.acolho a excecao de pre-executivida-
de. prossiga pelo calculo do reu.honorarios 5%. requisdicao de
pequeno valor.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA e MARIA ISABEL ARAUJO-

78.-EXECUCAO ALIMENTOS-31/2005-WELLINGTON
HENRIQUE SARDINHA DE OLIVEIRA x SILVIO CESAR
DE OLIVEIRA -DIGA O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-34/2005-OSMILTO LOPES x
BANCO BANESTADO S/A -Sobre a proposta de honorarios do
Sr. Perito, manifestem-se as partes,DEPOSITE O RECOLHI-
MENTO DE 50% DO VALOR de r$3.300.00, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, RELEGANDO-SE O RESTANE PARA O MO-
MENTO DA ENREGA DO LAUTO. ACASO NAO EFETIVA-
DO O RECOLHIMENTO, CONCLUSOS OS AUTOS.- adv:-
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

80.-EXECUCAO ALIMENTOS-63/2005-PRISCILA DA SIL-
VA CANDIDO x LAERCIO APARECIDO CANDIDO -DIGA
O AUTOR (A).-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

81.-ACAO MONITORIA-71/2005-W. LAUREANO & CIA
LTDA x GILBERTO GERIONE -DIGA O AUTOR SOBRE A
CONTA GERAL.-Adv. WALTER FRANCISCO LAUREANO-

82.-ACAO MONITORIA-72/2005-W. LAUREANO & CIA
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LTDA x JESUINO VIEIRA -DIGA O AUTOR SOBRE A CON-
TA GERAL.-Adv. WALTER FRANCISCO LAUREANO-

83.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-76/2005-RENATO
CRUZ DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A. -Sobre a
excecao oposta, diga o exequente.-Adv. RENATO CRUZ DE
OLIVEIRA-

84.-DIVISAO DE BENS-104/2005-SENIVAL DA SILVA x
NILSA ALVES DA SILVA -DIGAM AS PARTES SOBRE OS
DOCUMENTOS JUNTADOS E APRESENTEM AS ALEGA-
COES FINAIS..-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA e ELIAS
DE JESUS PINHEIRO-

85.-ACAO CONDENATORIA-108/2005-ANAIDE MUNIZ
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -DIGA O AUTOR SOBRE A CONTA GERAL.-Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-123/2005-MANUEL DOS
SANTOS PEREIRA x BANCO ITAU S/A -DIGA O AUTOR
SOBRE AS CONTAS APRESENTADAS. FACULTO O LE-
VANTAMENTODOS HONORARIOS DA EXECUCAO ).-
Adv. EDUARDO BLANCO, SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

87.-USUCAPIAO-139/2005-ASSOCIACAO DOS MORADO-
RES DA SECAO AGUA BRANCA x BERNADETE APARE-
CIDA VIEIRA DE GODOY e outros -Diga sobre o parecer da
Fazenda Publica, fornecendo copia da planta, situacao e me-
morial descritivo do imovel.-Adv. ROSANGELA VAZ DOS
SANTOS-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-140/2005-LUIZ CARLOS
NALDI x BANCO ITAU S/A. AG.R.ALEGRE -DEPOSITE O
CREDOR R$30.00 PARA DILIGENCIAS..-Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

89.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-151/2005-H.C. x J.R.L.
-Recebido o recurso de apelacao em seus efeitos. Ao apelado
para responder. -Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHA-
MILETE-

90.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-154/2005-RENATO
CRUZ DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A. -DIGA
O AUTOR SOBRE A DEVOLUCAO DA DEPRECADA SEM
CUMPRIMENTO.-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

91.-EXECUCAO ALIMENTOS-207/2005-FLAVIO ROGERIO
GODOY DE ARAUJO x RAMILSON CORREIA DE ARAU-
JO -Manifeste-se o credor, sobre eventual acordo, ou prosse-
guimento do feito, sob pena de extincao. -Adv. VINICIUS FE-
RACIN LAUREANO-

92.-ORD.NULIDADE ATO JURIDICO C/C-244/2005-ALLS-
TON BREW DO BRASIL LTDA x AIR LIQUIDE BRASIL
LTDA -Fornece copia da inicial e procuracao para instruir o
oficio de citacao.-Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

93.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-295/2005-JACKSON
DIMITRI SANTOS x JOSE DIRCO PEREIRA -PROMOVAM
AS PARTES A REALIZACAO DO EXAME DNA..-Adv. SU-
ELY APARECIDA MORRO CHAMILETE e FRANCISCO
CARLOS MELATTI-

94.-DECLARATORIA-330/2005-NILSON NICHIMURA e
outros x GENI DA SILVA NERIS -Nomeada curadora. Intima-
da e nao se opondo, abra-se-lhe vistas. -Adv. JULIANE TA-
GAMI-

95.-EXECUCAO ALIMENTOS-340/2005-NICOLAS HIAGO
PINTO POLONIA x FABIO DE MORAIS POLONIA -audien-
cia dia 15/2/07 9.30 hs.-Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO-

96.-ARROLAMENTO-343/2005-JOSE STORCK e outros x
LEITORINA STORCK -Manifeste-se o inventariante sobre o
teor da peticao de fls. 71. -Adv. ROSANGELA VAZ DOS SAN-
TOS-

97.-INDENIZAÇO POR DANO MATERIAL-348/2005-MAU-
RICIO REIS KOCH e outros x BUNGE FERTILIZANTES S/A
-Ao autor, para retirar a precatoria, encaminhando-a, bem como
a efetuar os depositos devidos sob pena de extincao do feito. -
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

98.-ACAO DE COBRANCA-356/2005-BANCO DO BRASIL
S.A x SINVALDO DE BRITO VILAS BOAS e outros -(...)
Deferida a producao de prova pericial. Nomeado o perito. As
partes para que, no prazo de 05 dias, manifestem-se quanto a
nomeacao do sr. expert, bem como, querendo, apresentem que-
sitos e indiquem assistentes tecnicos. -Adv. EVALDO GON-
CALVES LEITE, JUVENTINO A. MOURA SANTA e JOAO
GONCALVES DE OLIVEIRA-

99.-ORD.NULIDADE ATO JURIDICO C/C-386/2005-ASSO-
CIACAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JATAIZINHO
x BANCO BANESTADO S/A -SENTENCA FINAL.... DIAN-
TE DO EXPOSTO PRIMA FACIE, E DE OFICIO, JKULGO
EXTINTO, SEM JULGAMENTO DO MERITO O PRESEN-
TE PROCESSO, COM FULCRO NO ART. 267, DO CPC...-
Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO e MOACI MENDES
LEITE-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-398/2005-MUNICIPIO DE
JATAIZINHO x MARCOS CEZAR SANTOS E SILVA e ou-
tros -Determinada a reuniao das acoes. Designada nova data
para audiencia de instrucao e julgamento para o dia 05/04/2007
as 14.00 horas.-Adv. SAVIO CEMBRANELI e SANDRA A.
SILVA ANTONIO-

101.-EXECUCAO-408/2005-BANCO BRADESCO S/A x
PAULO BONI -Ao exequente, pelos documentos retro junta-
dos.-Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

102.-EMBARGOS-417/2005-AUTO POSTO FRANCO x
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E
BIOCOMB -Recebido o recurso de apelacao em seus efeitos.
Ao apelado para responder.-Adv. AMELIA CRISTINA MAR-
QUES CARACAS-

103.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-419/2005-FRAN-
CISCO ROSSI x COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAU-
LO -(...) Diante do acima exposto, INDEFIRO os pedidos cons-
tantes da excecao de pre executividade apresentada pelo deve-
dor. Prossiga-se a execucao. Expeca-se mandado de penhora.
SOBRE O BEM NOMEADO, DIGA O CREDOR.-Adv. FRAN-
CISCO ROSSI e ANTONIO MENTE-

104.-INTERDICAO-433/2005-ALEXANDRE BRUNETTI FI-
LHO x ZORAIDE MIRANDA BARUQUE -Ao curador nome-
ado.-Adv. ELIAS DE JESUS PINHEIRO-

105.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-437/2005-J.P.R.G. x
M.E.M.B. -Julgado procedente o pedido, declarando a paterni-
dade. Condenado a requerida ao pagamento de uma pensao ao
requerente no valor de 1/3 do salario minimo, devidos a partir
da citacao. Condenada a requerida ao pagamento das custas e
honorarios(...).-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA e JAIME
COMAR-

106.-ACAO CONDENATORIA-439/2005-MARIA HARUKO
WATANABE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -AS PARTES PELO VENERANDO ACORDAO.
· PARTE VENCIDA PARA CUMPRIR O ACORDAO, SOB
AS PENAS DO ART. 475 J DO C.P.C.,Adv. JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA-

107.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-447/2005-EM-
PRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS-ECONORTE x
ARISTIDES JORGE MAROCHI -Sobre os documentos junta-
dos, diga a parte contraria.-Adv. JOAO MARIA BRANDAO,
RUY SANTOS SA e LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-

108.-OBRIGAÇO DE FAZER-471/2005-PAULO ROBERTO
GOMES x ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA -Ao autor para
se manifestar sobre a resposta do DETRAN/PR. -Adv. MAU-
RICIO ANTONIO P ADAMOWSKI-

109.-USUCAPIAO-499/2005-JACY GONCALVES PIRES e
outros x MARIA DE LOURDES VIEIRA e outros -
SENTENCA....ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDEN-
TE A PRESENTE ACAO DE USUCAPIAO, ART.269,INC.I
DO CPC. E POR CONSEQUENCIA DETERMINO A REIN-
TEGRACAO DA POSSE EM FAVOR DOS REUS.......-Adv.
GIACOMO RIZZO, JEFERSON DA CRUZ COSTA e SUELY
APARECIDA MORRO CHAMILETE-

110.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-500/2005-PEDRO
CIPRIANO x ESPOLIO DE ROBERTO SILVA -INDEFIRO O
PEDIDO RETRO EIS QUE INEXISTE NOS AUTOS VALOR
DEPOSITADO, TAMPOUCO, DECORREU O PRAZO PARA
EMBARGOS. RETORNEM AO ARQUIVO.-Adv. MARIA
AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN-

111.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-553/2005-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED.FIN.
x ANTONIO MIRANDA e outros -Diga o autor sobre o pedido
de impenhorabilidade.-Adv. ROBSON CARLOS PEREIRA
DOS SANTOS, JOSE DORIVAL PEREZ e RAQUEL LAURI-
ANO RODRIGUES-

112.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-555/2005-AREIAO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO E FERRAGENS LTDA e
outros x BANCO BANESTADO S.A. -· PARTE REQUERIDA
PARA ATENDER A SOLICITACAO DO SR.PERITO, DE
FLS.321/325, JUNTANDDO-SE AOS AUTOS OS DOCU-
MENTOS PERTINENTES, SOB AS PENAS DA LEI. EM SE-
GUIDA AO PERITO. APRESENTADO O LAUDO, DIGAM
AS PARTES. SEM IMPUGNACAO, VOLTEM-ME CONCLU-
SOS. SE HOUVER DISCREPANCIA NO LAUDO, DIGA OSR.
PERITO,VINDO CONCLUSOS. OPORTUNAMENTE,SE
NECESSARIO, SERµ DESIGNADA AUDIENCIA.Adv. SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e
FRANCISCO DUARTE CONTE-

113.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-559/2005-EDJALME
LAMARI x LUCAS EDUARDO DE CAMPOS LAMARI -Jul-
gado Improcedente o pedido.-Adv. IVAN ROGERIO DA SIL-
VA e FERNANDO STEIN BARBOSA-

114.-ACAO CONDENATORIA-5/2006-C.X.C. x I.N.S.S.I. -
DIGA O AUTOR (A).-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA-

115.-EMBARGOS-10/2006-OSNIR BORGHI x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -(...)Rejeitados os em-
bargos de declaracao opostos, tendo em vista que a sentenca,
em si mesma considerada, nao e portadora de qualquer omis-
sao).-Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO e ADRI-
ANA ZILIO MAXIMIANO-

116.-ARROLAMENTO-28/2006-ELISABETH MUNIZ BAR-
RETO VALDEVINO e outros x ANIZIO ANTONIO VALDE-
VINO -Ao inventariante pela peticao retro. -Adv. IVAN RO-
GERIO DA SILVA-

117.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-35/2006-TRIUN-
FANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x MARCIA
LIMA ALVES -Manifeste-se o autor sobre a penhora realizada
em dinheiro pelo sistema BACENJUD-Adv. CECILIA INACIO
ALVES e LUCIANA SGARBI-

118.-INDENIZACAO-62/2006-ESPOLIO DE LUCIANO APA-
RECIDO HONORIO x DAVID MANOEL DE SOUZA -Ao re-
querente para que emende a inicialm, nos termos do despacho
de fls. 28, sob pena de indeferimento.-Adv. IVAN ROGERIO

DA SILVA-

119.-ACAO DE COBRANCA-75/2006-BENEDITO JORGE
DE CARVALHO e outros x BRASIL TELECOM e outros -Jul-
gado parcialmente procedente a pretensao, para condenar as
res BRASIL TELECOM E ACE SEGURADORA ao pagamen-
to solidario do valor de r$50.000,00, devidamente atualizado
(...) -Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER, AN-
TONIO FURQUIM XAVIER, MINA ENTLER CIMINI, CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, PATRICIA ENTLER
CIMINI, SHEILA BAGNARESI SALLES ARCURI e LEO-
NARDO VINCE-

120.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-80/2006-GIACO-
MINO PANSARDI JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE JA-
TAIZINHO -Em 05 dias, digam as partes quais os fatos que,
nao sendo incontroversos, nem objeto de prova documental ja
produzida, e tendo relavancia juridica para o desate desta cau-
sa, pretendem trazer ao processo e, tambem com precisao, por
qual modalidade de prova. Se pretenderem produzir prova pe-
ricial, indiquem a finalidade e alcance (...).-Adv.LEONARDO
PANSARDI PAVANI e CIBELLE FERRO RAMOS DE PAU-
LA-

121.-ACAO CONDENATORIA-93/2006-LUIZ GECIANI x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Diga
o autor sobre o prosseguimento do feito. -Adv. RAUL BARBI-

122.-ACAO CONDENATORIA-98/2006-APARECIDA DE
OLIVEIRA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -DIGA O AUTOR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DOFEITO.-Adv. RAUL BARBI-

123.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-102/2006-OLIVEI-
RA FARIA e outros x MUNICIPIO DE URAI -Forneca a parte
interessada copia da inicial para instrucao do mandado de cita-
cao do denunciado a lide. -Adv. CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA e FERNANDO NAVARRO VINCE-

124.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-106/2006-HELIO HI-
ROSHI HOMMA x BANCO DO BRASIL S/A -JULGO POR
SENTENCA PROCEDENTE O PEDIDO NO SENTIDO DE
SEREM APRESENTADOS TODOS OS CONTRATOS FINAN-
CEIROS E EXTRATOS INCLUSIVE DE CONTA CORREN-
TE ENTRE AS PARTES. DESPESAS PELO REU E HONO-
RARIOS EM R$800.00....-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

125.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-107/2006-COMERCIO
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA DE URAI LTDA. x
BANCO DO BRASIL S/A -DECISAO EMBARGOS DE DE-
CLARACAO:-.... SUCUMBENTE PAGARA O REU AS DES-
PESAS PROCESSUAIS E OS HONORARIOS DO AUTOR EM
10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, TENDO EM VISTA O
BOM TRABALHO A NATUREZA DA CAUSA E SUA POU-
CA COMPLEXIDADE....NO MAIS A SENTENCA PERSIS-
TE COMO ESTA LANADA.-Adv. ALEXANDRE SUTKUS DE
OLIVEIRA e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

126.-ACAO CONDENATORIA-123/2006-SEBASTIAO JULIO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
DIGA O AUTOR (A).-Adv. THAIS TAKAHASHI-

127.-DECLARATORIA-126/2006-LUIZ FERNANDES e ou-
tros x MARIA FERNANDES -Julgado parcialmente proceden-
te o pedido, declarando nulos os atos de compra e venda das
propriedades (...).-Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO,
CLAUDIO HUMBERTO COMAR e MARIA LUCIA PIERRO-

128.-INDENIZACAO-148/2006-MARLY MARTIS DA SILVA
x SILVIO TRANSPORTES LTDA e outros -ante a denunciacao
a lide, determino a citacao do denunciado. O denunciante de-
vera providenciar a citacao do denunciado no prazo legal, sob
pena de a acao prosseguir somente contra ele.-Adv. DONIZET-
TI A. ZILLI, ROSANGELA VAZ DOS SANTOS, FABIO HEN-
RIQUE PIRES TOLEDO ELIAS, GUILHERME MOREIRA
RODRIGUES e ELYSE BACILA BATISTA DE MATOS-

129.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-150/2006-MA-
RIVANIA SABINO DA SILVA x EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAOES -DIGA O REU SO-
BRE O OFICIO DA BRASIL TELECOM DE FLS.106.-Adv.
DANIELLA LETICIA BROERING e ADILSON CASTRO JU-
NIOR-

130.-ORDINARIA DE COBRANCA-174/2006-ZACARIAS
VIEIRA NETO x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL -SENTENCA...JULGO PROCEDENTE A INICIAL
E CONDENO A RE AO PAGTO.DO VLR.DE R$44.466.98,
ALEM DE CUSTAS, DESPESAS CORECAO MONETARIA
E JUROS DE MORA, CONTADOS DA CITACAO.CONDENO
AO PAGTO.DE HONOR. DE 15%S/VLR.CONDENACAO.-
Adv. ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, WALTER FRAN-
CISCO LAUREANO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI e WAGNER SELEME POSSEBON-

131.-USUCAPIAO-188/2006-SUELI CATUCCI RAMOS e
outros x JOSE AURELIANO DE MELO -audiencia dia 16/02/
07 1400 hs. Rol testemunhas-Adv. IVAN ROGERIO DA SIL-
VA e JAIME COMAR-

132.-USUCAPIAO-210/2006-MARIA JOSE DIRACO FER-
NANDES x JOSE ROBERTO AURELIANO -audiencia dia 05/
4/7 13.30 hs. Rol testemunhas-Adv. JAIME COMAR e FER-
NANDO STEIN BARBOSA-

133.-DIVORCIO CONSENSUAL-211/2006-LUCIANA MI-
GUEL FERREIRA PIRES e outros x -audiencia dia 21/3/7 9.30
hs. Rol testemunhas-Adv. JAIME COMAR e IVAN ROGERIO
DA SILVA-

134.-EXECUCAO ALIMENTOS-212/2006-MATEUS HENI-
QUE DA SILVA SANTOS x ANDERSON SANTOS -DIGA O
AUTOR (A).-Adv. MARIA ROSA SALERNO-

135.-ACAO MONITORIA-217/2006-DEVANIR FELIPE SO-
TERO x THAIS REGINA MOREIRA -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica, manifeste-se o credor. -Adv. JOSE MARIA
ALVARES DA SILVA C NETO-

136.-EXECUCAO ALIMENTOS-219/2006-LUIS ISSAO
INOUE e outros x JORGE TAKASHI INOUE -DIGA O AU-
TOR (A).-Adv. LEONARDO VINCE-

137.-INTERDICAO-222/2006-ANTONIO CARLOS GARCIA
DE CASTRO FILHO x ANTONIO CARLOS GARCIA DE
CASTRO -Deferido o ppedido para autorizar a venda do veicu-
lo GOLF/2001 (...). Ao requerente curador para se manifestar
sobre a proposta de honorarios periciais, esclarecendo que se
referem a pericia medica do interditando e nao do veiculo, como
entendeu o requerente. Em nao havendo impugnacao, ou sendo
inconsistente, homologado os honorarios periciais, determinan-
do que o requerente, sob pena de destituicao do curador, proce-
da ao recolhimento de 50% do valor pleiteado, no prazo de 05
dias, relegando-se o restante para o momento da entrega do
laudo.DIGA O AUTOR (A).-Adv. DARIO BECKER PAIVA e
VINICIUS FERACIN LAUREANO-

138.-ACAO DE COBRANCA/TUTELA ANTEC-230/2006-
NORIO SUGANUMA x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS -SENTENCA.... JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO INICIAL E CONDENO A RE AO PAGTO.DE 20,69 SA-
LARIOS MINIMOS VIGENTE A EPOCA DA LIQUIDACAO
PARCIAL DO SINISTRO,COM JRS. DE 0.5% A.M. DA DATA
DA LIQUIDACAO ATE A DTA DE 11/1/2003,MAIS JRS DE
1% AO MES.CORRECACO DA DATA DO
VENCIMENTO.....CONDENOD NAS CUSTAS E HONORA-
RIOS DE 10% S/VLR.CAUSA..-Adv. VINICIUS FERACIN
LAUREANO, ORLANDO ALEXANDRINO e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

139.-ACAO DE COBRANCA-254/2006-MAURICIO BERNI-
NI SOBRINHO x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO -DIGAM SOBRE A INFORMCAO DO BAN-
CO ITAU DE FLS. E FLS..-Adv. NEI CARVALHO DA SILVA
e LEONARDO ZANETTI-

140.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-255/2006-R.R.O. x
L.C.O. -audiencia dia 19/4/2007 13.45 hs.-Adv. MARIA DE
FATIMA SILVA DO NASCIMENTO e LEONARDO VINCE-

141.-EMBARGOS-260/2006-JOSE VALDECIR AMADEU x
DIMASA S/A -Ao embargante para efetuar o preparo, sob pena
de cancelamento da distribuicao e arquivamento do feito.-Adv.
FERNANDO STEIN BARBOSA-

142.-ALIMENTOS-268/2006-MARIA HELENA SENA x OS-
VALDO INACIO DE SENA -RECEBIDO O RECURSO DE
APELCAO TEMPESTIVAMENTE INTERPOSTO. O APE-
LANTE ESTA DISPENSADO DO PREPARO. AO APELADO
PARA OFERECER SUAS CONTRARAZOES EM 15 DIAS. -
Adv. JAIME COMAR-

143.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-272/2006-FER-
NANDO STEIN BARBOSA x ADEMILSON MENDES DE
OLIVEIRA -SUSPENSO O FEITO.ART.791,III,CPC.-Adv.
FERNANDO STEIN BARBOSA-

144.-EMBARGOS-280/2006-MITSUI SUMIMOTO SEGU-
ROS S/A x LEONILDA BITENCOURT DE ARUJO E OU-
TROS -INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.65 DA AUTORA EIS
QUE O VLR.DEPOSITADO VISA GARANTIR A
EXECUCAO,ARA PROPROSITURA DE EMBARTGOS. NAO
SENDO CASO DE JULGTO.ANTECIPADO, DESIGNADO
AUDIENCIA DE CONCILIACAO DIA 14.03.2006, 13.10 HS.
ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR,JUSTIFICANDO A NECESSIDADE..-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARIA ZELIA SANDY-

145.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-281/2006-PEDRO
MANOEL MORAIS x HOSPITAL MUNICIPAL DE RANCHO
ALEGRE -JULGO EXTINTA A MEDIDA CAUTELAR,ART.
267 VI CPC..-Adv. THAIS TAKAHASHI-

146.-EMBARGOS-288/2006-MUNICIPIO DE RANCHO ALE-
GRE x RICARDO PAULO RICHTER -Recebido o recurso de
apelacao em seu efeito devolutivo. Ao apelado para responder.
-Adv. WAGNER JOSE COLTRO-

147.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-290/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HELIO HIROSHI HOMMA e outros -
Ao reu para se manifestar sobre o conteudo da peticao de fls.
79.-Adv. ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA-

148.-CAUTELAR INOMINADA-291/2006-FELIX FRANCISCO
DE AGUIAR x NAIR DE OLIVEIRA AGUIAR -EXTINTO O
PROCESSO.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

149.-EXECUCAO-298/2006-JAIR KREMER x ANTONIO
MARCOS DE ABREU e outros -DIGA O AUTOR (A).-Adv.
VINICIUS FERACIN LAUREANO-

150.-ACAO DE COBRANCA-299/2006-GENTIL NASCI-
MENTO x ITAU SEGUROS S/A -DIGA O AUTOR (A).-Adv.
MARCELO SENEFONTES MOURA, CARINE ENDOH
OUGO TAVARES-

151.-ACAO CONDENATORIA-304/2006-CELINA CAMPOS
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS -audiencia dia 25/4/7 13.30 hs. Rol testemunhas-Adv.
RAUL BARBI e ELVIS GALLERA GARCIA-

152.-EXECUCAO OBRIGACAO FAZER-324/2006-SONIA
DA CRUZ E CIA. LTDA. x CLOVIS MARQUES DE SOUZA
-DIGA O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

153.-ACAO DE COBRANCA/TUTELA ANTEC-337/2006-
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MARIA APARECIDA RANIERI x VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A -Julgado procedente o pedido (...)-Adv.VINICIUS
FERACIN LAUREANO e FERNANDA CORONADO F MAR-
QUES-

154.-EXECUCAO-345/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x HELIO HIROSHI HOMMA e outros -(...) Torno ineficaz
a nomeacao feita as fls. 25 dos autos. As partes para atraves de
seus advogados, manifestarem sobre o presente despacho..-Adv.
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e ALEXANDRE SUTKUS DE
OLIVEIRA-

155.-DIVORCIO CONSENSUAL-349/2006-V.A.S. x M.B.P.S.
-audiencia dia 07/3//2007 10.30 hs.-Adv.NOEL CALIXTO E
LUIZ FERNANDO GOULART-

156.-SEPARACAO JUDIC.CONSENSUAL-350/2006-S.O.C.
x J.A.C. -audiencia dia 06/2/7 15.30 h-Adv. LEONARDO VIN-
CE-

157.-EXECUCAO ALIMENTOS-357/2006-E.A.S. x L.S. -
DIGA O AUTOR (A).-Adv. VINICIUS FERACIN LAUREA-
NO-

158.-MANDADO DE SEGURANCA-360/2006-C.M.R.A. x
P.M.R.A. -Concedo a seguranca pleiteada pelo autor (...) Em
razao da sucumbencia, condeno o impetrado ao pagamento das
custas e despesas processuais. -Adv. ANTONIO FURQUIM
XAVIER-

159.-ACAO MONITORIA-362/2006-ARNALDO JOSE CO-
MAR x ANTONIO DE ABREU -DIGA O AUTOR (A).-Adv.
VINICIUS FERACIN LAUREANO-

160.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-366/2006-RO-
BERTO TADAHIKO KAYANO x SERCOMTEL S.A-TELE-
COMUNICACAO e outros -Saneado o feito. Apos a resposta
dos oficios, de-se vistas as partes e voltem, para designacao de
audiencia de instrucao e julgamento.-Adv. DAVENIL DE LUCA
JR, DANIELLA LETICIA BROERING, FABIO MARTINS
PEREIRA e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-

161.-EMBARGOS-368/2006-AMARO DIAS GOMES x BAN-
CO DO BRASIL SA -Ao embargado, para que apresente em
juizo, no prazo de 10 dias, o regulamento do PROAGRO, para
analise.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

162.-EXECUCAO ALIMENTOS-376/2006-P.H.A.L. x P.L.F.
-DIGA O AUTOR em 30 dias, pena de extincao.-Adv. IVAN
ROGERIO DA SILVA-

163.-EXECUCAO-377/2006-VICENTE FONTANA NETO x
MARIA DOS SANTOS SILVA -Pague as custas do Sr. Avalia-
dor em r$212,00.-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

164.-EXECUCAO-393/2006-BANCO DO BRASIL S/A x FA-
BRICA DE FRIOS JATAY LTDA e outros -Deferido o pedido
retro. Ao devedor, para que se manifeste no feito. -Adv. SAVIO
CEMBRANELI-

165.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-395/2006-K.A.V. x
G.J.S. -audiencia dia 27/3//2007 9.30 hs. Rol testemunhas-Adv.
MARIA ROSA SALERNO-

166.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-423/2006-SUPER-
MERCADO SUPER HOMMA x BANCO COOPERATIVO
SICREDI -audiencia dia 19/04/2007 14.30 hs.-Adv. ALEXAN-
DRE SUTKUS DE OLIVEIRA, ANTONIO DE PADUA TA-
DEU DE OLIVEIRA e MARCELO FARINHA-

167.-ALTERACAO DE CLAUSULA SEP.-426/2006-E.O.C. x
E.K. -audiencia dia 20/3/07 9.00 hs. Rol testemunhas-Adv.
SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

168.-ACAO DE COBRANCA-427/2006-NIVALDO JOSE
OLIVA LOZANO x MUNICIPIO DE URAI -Digam as partes
em 05 dias quais os fatos que, nao sendo incontroversos, nem
objeto de prova documental ja produzida, e tendo relevancia
juridica para o desate desta causa, pretendem trazer ao proces-
so e tambem com precisao, por qual modalidade de prova. Se
pretendem produzir prova pericial, indiquem a finalidade e al-
cance. Em se manifestando uma das partes sobre eventual pos-
sibilidade de acordo ou mesmo requerendo o julgamento ante-
cipado da lide, intime-se a parte contraria.-Adv. FERNANDO
STEIN BARBOSA e FERNANDO NAVARRO VINCE-

169.-ACAO CONDENATORIA-428/2006-TEREZINHA EVA-
RISTAO LUZ x INTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS -audiencia dia 12/04/2007 1 .00 hs. Rol testemunhas-
Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

170.-ACAO CONDENATORIA-450/2006-ANTONIO PACIFI-
CO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
-audiencia dia 14/3//2007 13.30 hs. Rol testemunhas-Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

171.-ACAO CONDENATORIA-451/2006-MARIA DA CON-
CEICAO CAMILO x INSTITUTO NACIONAL DE SUGURO
SOCIAL-INSS -audiencia dia 14/03/007 14.30 hs. Rol teste-
munhas-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

172.-ACAO CONDENATORIA-452/2006-ASSUMPTA ST-
TOCCO BERNARDES x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL -audiencia dia 20/3/2007 13.45 hs. Rol teste-
munhas-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

173.-MANUTENCAO DE POSSE-463/2006-JOSE VIGINO-
TI e outros x DIRCEU SALOMAO e outros -audiencia dia 06/
03/2007 13.3 hs. Rol testemunhas-Adv. FRANCISCO ROSSI e
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

174.-EXECUCAO ALIMENTOS-465/2006-P.T.B.C. e outros

x A.C. -DIGA O AUTOR (A).-Adv. RENATO CRUZ DE OLI-
VEIRA-

175.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-476/2006-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x
LUIZ POLONIA e outros -Julgado procedente o pedido inicial.
-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBETI-

176.-SUSTACAO DE PROTESTO-491/2006-COMERCIO DE
CONFECCOES ABDUL LTDA ME x JOAO LUIZ FERRARI
DE OLIVEIRA -audiencia dia 19/4/2007 14.00hs. Rol teste-
munhas-Adv. ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA e WALTER
FRANCISCO LAUREANO-

177.-ALIMENTOS-493/2006-D.H.O. x J.P.O. -audiencia dia
21/3/2007 9.00 hs. Rol testemunhasDIGA O AUTOR SOBRE
A CERT.DO OFICIAL DE QUE O REU MUDOU-SE PARA
LUGAR INCERTO E NAO LOCALIZOU A AUTORA-Adv.
IVAN ROGERIO DA SILVA-

178.-ACAO CONDENATORIA-500/2006-VICENTE LACER-
DA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL -audiencia dia 14/3/2007 14.00 hs. Rol testemunhas-Adv.
RAUL BARBI-

179.-ACAO MONITORIA-509/2006-O ESTADO DO PARA-
NA x SUZUKA COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTO-
RES LTDA e outros -DIGA O AUTOR SOBRE A OFICIO DO
JUIZO DEPRECADO DE BASTOS,SOLICITANDO
PAGTO.DE DESPESAS DE OFICIAL JUSTICA).-Adv. ADRI-
ANA ZILIO MAXIMIANO-

180.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-511/2006-M.C.M.G.
x S.B. -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E
DOCS.-Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO e -

181.-ACAO CONDENATORIA-514/2006-MARIA DE FATI-
MA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL-INSS -audiencia dia 08/03/2007 15.00 hs. Rol testemu-
nhas-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

182.-EXECUCAO-527/2006-BELAGRICOLA-COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PROD. AGR x KAZUMI KAWANO
-tendo em vista que a oferta nÆo obedece a gradacao legal,
ante a regra do art.655 do cpc e pela recusa expressa do credor,
declaro ineficaz a oferta de fls. expea-se mandado..-Adv. SAN-
DRA R. A. COLOFATTI AUGUSTI e YOSHINORI FUCU-
DA-

183.-ACAO CONDENATORIA-529/2006-NILDA DA SILVA
CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGUROS SO-
CIAL-INSS -audiencia dia 14/3/007 14.15 hs. Rol testemunhas-
Adv. RAUL BARBI-

184.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-543/2006-OMNI
S/A-CREDITO FINANCEIRA E INVESTIMENTO x OSVAL-
DO MARCOLINO DE SOUZA -DIGA O AUTOR SOBRE A
CERTIDAO DO SR.LFICAL DE JUSTICA. ADV:-LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

185.-ACAO CONDENATORIA-553/2006-ANGELA MARIA
MISSON COUTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS -audiencia dia 12/04/2007 14.15 hs. Rol teste-
munhas-Adv. THAIS TAKAHASHI-

186.-ACAO CONDENATORIA-554/2006-MALVINA TEO-
DORO DOS REIS LISBOA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -audiencia dia 25/04/07 15.00 hs. Rol
testemunhas-Adv. THAIS TAKAHASHI-

187.-EXECUCAO ALIMENTOS-556/2006-Y.C.D.S. e outros
x C.M.D.S. -DIGA O AUTOR (A).-Adv. MARIA ROSA SA-
LERNO-

188.-EXECUCAO ALIMENTOS-558/2006-N.C.D.S.A. e ou-
tros x T.C.C.D.S. -(...) Ao autor, para emendar a inicial, com-
provando que o devedor originario esteja impossibilitado de
cumprir com o seu dever, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimenot da inicial (...)....-Adv. ELIAS DE JESUS PINHEI-
RO-

189.-ACAO CONDENATORIA-560/2006-BENEDITA PAULA
SOSSA x INSTITUTO NAICONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS -DIGA O AUTOR SOBRE OS DOCUMENTOS JUN-
TADOS PELO INSS.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA-

190.-ACAO CONDENATORIA-561/2006-AGUINALDO PE-
REIRA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO
E DOCS.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

191.-ACAO CONDENATORIA-562/2006-URSULA MARTHA
SCHERCH x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS -audiencia dia 12/4/07 14.00 hs. Rol testemunhas-
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

192.-EXECUCAO-571/2006-COOPERATIVA DE ECON E
CRED.MUTUO CONFEC.LONDRINA x ARLETE A. R. M.
SALAMANCA & CIA LTDA-ME -ANTE A CONEXAO ACO-
LHIDA, COM FULCRO NO ART. 103 C/C ART. 106 AMBOS
DO CPC, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO JUI-
ZO DA 7 VARA CIVEL DE LONDRINA, COM BAIXA NA
DISTRIBUICAO E ANOTACOES DE ESTILO, EM FACE DA
ACAO DE REVISAO DE CONTRATO BANCARIO INTER-
POSTA POR PAULO SILAS SOBRINHO, QUE GUARDA
ESTREITA CORRELACAO COM A EXECUCAO DOS PRE-
SENTES AUTOS, DESTA FORMA, VERIFICA-SE NECES-
SARIA RELACAO DA MESMA COM A EXEUCAO, JUSTI-
FICANDO O SEU JULGAMENTO CONJUNTO, DEVENDO
A ACAO SER REMETIDA PARA A 7 VARA CIVEL DE LON-
DRINA, ANTE A PREVENCAO DAQUELE JUIZO, QUE
DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR.-Adv. SADI BONAT-

TO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

193.-EXECUCAO-572/2006-SICOOB NORTE DO PARANA
x FATIMA S. R. SALAMANCA -ANTE A CONEXAO ACO-
LHIDA, COM FULCRO NO ART. 103 C/C ART. 106 AMBOS
DO CPC, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO JUI-
ZO DA 7 VARA CIVEL DE LONDRINA, COM BAIXA NA
DISTRIBUICAO E ANOTACOES DE ESTILO, EM FACE DA
ACAO DE REVISAO DE CONTRATO BANCARIO INTER-
POSTA POR PAULO SILAS SOBRINHO, QUE GUARDA
ESTREITA CORRELACAO COM A EXECUCAO DOS PRE-
SENTES AUTOS, DESTA FORMA, VERIFICA-SE NECES-
SARIA RELACAO DA MESMA COM A EXEUCAO, JUSTI-
FICANDO O SEU JULGAMENTO CONJUNTO, DEVENDO
A ACAO SER REMETIDA PARA A 7 VARA CIVEL DE LON-
DRINA, ANTE A PREVENCAO DAQUELE JUIZO, QUE
DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR.-Adv. SADI BONAT-
TO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

194.-EXECUCAO-573/2006-SICOOB NORTE DO PARANA
x NATALICIO JUSTINO DA SILVA -ANTE A CONEXAO
ACOLHIDA, COM FULCRO NO ART. 103 C/C ART. 106
AMBOS DO CPC, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS
AO JUIZO DA 7 VARA CIVEL DE LONDRINA, COM BAI-
XA NA DISTRIBUICAO E ANOTACOES DE ESTILO, EM
FACE DA ACAO DE REVISAO DE CONTRATO BANCA-
RIO INTERPOSTA POR PAULO SILAS SOBRINHO, QUE
GUARDA ESTREITA CORRELACAO COM A EXECUCAO
DOS PRESENTES AUTOS, DESTA FORMA, VERIFICA-SE
NECESSARIA RELACAO DA MESMA COM A EXEUCAO,
JUSTIFICANDO O SEU JULGAMENTO CONJUNTO, DE-
VENDO A ACAO SER REMETIDA PARA A 7 VARA CIVEL
DE LONDRINA, ANTE A PREVENCAO DAQUELE JUIZO,
QUE DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR.-Adv. SADI
BONATTO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

195.-EXECUCAO-574/2006-SICOOB NORTE DO PARANA
x ROSA MARIA GOMES DA SILVA -ANTE A CONEXAO
ACOLHIDA, COM FULCRO NO ART. 103 C/C ART. 106
AMBOS DO CPC, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS
AO JUIZO DA 7 VARA CIVEL DE LONDRINA, COM BAI-
XA NA DISTRIBUICAO E ANOTACOES DE ESTILO, EM
FACE DA ACAO DE REVISAO DE CONTRATO BANCA-
RIO INTERPOSTA POR PAULO SILAS SOBRINHO, QUE
GUARDA ESTREITA CORRELACAO COM A EXECUCAO
DOS PRESENTES AUTOS, DESTA FORMA, VERIFICA-SE
NECESSARIA RELACAO DA MESMA COM A EXEUCAO,
JUSTIFICANDO O SEU JULGAMENTO CONJUNTO, DE-
VENDO A ACAO SER REMETIDA PARA A 7 VARA CIVEL
DE LONDRINA, ANTE A PREVENCAO DAQUELE JUIZO,
QUE DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR.-Adv. SADI
BONATTO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

196.-EXECUCAO-575/2006-SICOOB NORTE DO PARANA
x FLORIPES GARCIA MARTINS -ANTE A CONEXAO ACO-
LHIDA, COM FULCRO NO ART. 103 C/C ART. 106 AMBOS
DO CPC, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO JUI-
ZO DA 7 VARA CIVEL DE LONDRINA, COM BAIXA NA
DISTRIBUICAO E ANOTACOES DE ESTILO, EM FACE DA
ACAO DE REVISAO DE CONTRATO BANCARIO INTER-
POSTA POR PAULO SILAS SOBRINHO, QUE GUARDA
ESTREITA CORRELACAO COM A EXECUCAO DOS PRE-
SENTES AUTOS, DESTA FORMA, VERIFICA-SE NECES-
SARIA RELACAO DA MESMA COM A EXEUCAO, JUSTI-
FICANDO O SEU JULGAMENTO CONJUNTO, DEVENDO
A ACAO SER REMETIDA PARA A 7 VARA CIVEL DE LON-
DRINA, ANTE A PREVENCAO DAQUELE JUIZO, QUE
DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR.-Adv. SADI BONAT-
TO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

197.-EXECUCAO-576/2006-SICOOB NORTE DO PARANA
x MOHAMED AHMAD ABDUL HAMID & CIA LTDA -ANTE
A CONEXAO ACOLHIDA, COM FULCRO NO ART. 103 C/
C ART. 106 AMBOS DO CPC, DETERMINO A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZO DA 7 VARA CIVEL DE LONDRI-
NA, COM BAIXA NA DISTRIBUICAO E ANOTACOES DE
ESTILO, EM FACE DA ACAO DE REVISAO DE CONTRA-
TO BANCARIO INTERPOSTA POR PAULO SILAS SOBRI-
NHO, QUE GUARDA ESTREITA CORRELACAO COM A
EXECUCAO DOS PRESENTES AUTOS, DESTA FORMA,
VERIFICA-SE NECESSARIA RELACAO DA MESMA COM
A EXEUCAO, JUSTIFICANDO O SEU JULGAMENTO CON-
JUNTO, DEVENDO A ACAO SER REMETIDA PARA A 7
VARA CIVEL DE LONDRINA, ANTE A PREVENCAO DA-
QUELE JUIZO, QUE DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR.-
Adv. SADI BONATTO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

198.-EXECUCAO-577/2006-SICOOB NORTE DO PARANA
x SALAMANCA MARCHESINI E CIA LTDA -ANTE A CO-
NEXAO ACOLHIDA, COM FULCRO NO ART. 103 C/C ART.
106 AMBOS DO CPC, DETERMINO A REMESSA DOS AU-
TOS AO JUIZO DA 7 VARA CIVEL DE LONDRINA, COM
BAIXA NA DISTRIBUICAO E ANOTACOES DE ESTILO,
EM FACE DA ACAO DE REVISAO DE CONTRATO BAN-
CARIO INTERPOSTA POR PAULO SILAS SOBRINHO, QUE
GUARDA ESTREITA CORRELACAO COM A EXECUCAO
DOS PRESENTES AUTOS, DESTA FORMA, VERIFICA-SE
NECESSARIA RELACAO DA MESMA COM A EXEUCAO,
JUSTIFICANDO O SEU JULGAMENTO CONJUNTO, DE-
VENDO A ACAO SER REMETIDA PARA A 7 VARA CIVEL
DE LONDRINA, ANTE A PREVENCAO DAQUELE JUIZO,
QUE DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR.-Adv. SADI
BONATTO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

199.-EXECUCAO-578/2006-SICOOB NORTE DO PAANA x
JOSE BENEDITO GOMES -ANTE A CONEXAO ACOLHI-
DA, COM FULCRO NO ART. 103 C/C ART. 106 AMBOS DO
CPC, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO JUIZO
DA 7 VARA CIVEL DE LONDRINA, COM BAIXA NA DIS-
TRIBUICAO E ANOTACOES DE ESTILO, EM FACE DA
ACAO DE REVISAO DE CONTRATO BANCARIO INTER-
POSTA POR PAULO SILAS SOBRINHO, QUE GUARDA
ESTREITA CORRELACAO COM A EXECUCAO DOS PRE-

SENTES AUTOS, DESTA FORMA, VERIFICA-SE NECES-
SARIA RELACAO DA MESMA COM A EXEUCAO, JUSTI-
FICANDO O SEU JULGAMENTO CONJUNTO, DEVENDO
A ACAO SER REMETIDA PARA A 7 VARA CIVEL DE LON-
DRINA, ANTE A PREVENCAO DAQUELE JUIZO, QUE
DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR.-Adv. SADI BONAT-
TO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

200.-EXECUCAO-579/2006-SICOOB NORTE DO PARANA
x ANTONIO F. SIQUEIRA SOBRINHO -ANTE A CONEXAO
ACOLHIDA, COM FULCRO NO ART. 103 C/C ART. 106
AMBOS DO CPC, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS
AO JUIZO DA 7 VARA CIVEL DE LONDRINA, COM BAI-
XA NA DISTRIBUICAO E ANOTACOES DE ESTILO, EM
FACE DA ACAO DE REVISAO DE CONTRATO BANCA-
RIO INTERPOSTA POR PAULO SILAS SOBRINHO, QUE
GUARDA ESTREITA CORRELACAO COM A EXECUCAO
DOS PRESENTES AUTOS, DESTA FORMA, VERIFICA-SE
NECESSARIA RELACAO DA MESMA COM A EXEUCAO,
JUSTIFICANDO O SEU JULGAMENTO CONJUNTO, DE-
VENDO A ACAO SER REMETIDA PARA A 7 VARA CIVEL
DE LONDRINA, ANTE A PREVENCAO DAQUELE JUIZO,
QUE DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR.-Adv. SADI
BONATTO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

201.-EXECUCAO-580/2006-SICOOB NORTE DO PARANA
x MOHAMED AHMAD ABDUL HAMID -....DIANTE DO
EXPOSTO, ANTE A CONEXÇO ACOLHIDA, COM FULCRO
NO ART. 103 C.C. ART.106 CPC, DETERMINO A REMES-
SA DOS AUTOS AO JUIZO COMPETENTE, COM BX. NA
DISTRIBUICAO.-Adv. SADI BONATTO e CARLOS SERGIO
CAPELIN-

202.-ARROLAMENTO-581/2006-ANTONIA DA SILVA ORO-
ZIMBO e outros x VALDINEI OROZIMBO -Ao inventariante
para que cumpra o parecer da Fazenda Publica Estadual, com-
parecendo junto a Agencia de Rendas munido dos autos a fim
de serem avaliados todos os bens inventariados. -Adv. LEO-
NARDO VINCE-

203.-EXECUCAO ALIMENTOS-584/2006-O.G. x C.O.G. -
Faculto a emenda a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento, para o fim de juntar aos autos comprovante da
condenacao ou acordo judicial homologado, e atribuir valor a
causa.-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

204.-DIVORCIO CONSENSUAL-586/2006-D.J.S. x L.L.J.S.
-audiencia dia 20/3/07 9.15 hs.-Adv. IVAN ROGERIO DA SIL-
VA e JAIME COMAR-

205.-ACAO CONDENATORIA-587/2006-RITA DA SILVA
BUENO x INSTITUTO NACIOAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS -audiencia dia 12/04/2007 15 .00 hs. Rol testemunhas-
Adv. LENICE ARBONELLI MENDES TROYA-

206.-ACAO CONDENATORIA-590/2006-MARIA DE FATI-
MA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS -audiencia dia 12/04/2007 14.45 hs. Rol teste-
munhas-Adv. RAUL BARBI-

207.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-592/2006-MAU-
RO DE SOUZA ANDRADE x EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o autor.-Adv. FERNANDO STEIN BARBOSA-

208.-ACAO CONDENATORIA-596/2006-CARLOS FER-
NANDES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS -DIGA O AUTOR (A).-Adv. RAUL BARBI-

209.-INVENTARIO-599/2006-EDIVALDO APARECIDO DA
SILVA x JOSE VIEIRA DA SILVA -Julgado procedente o pedi-
do (...).-Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO-

210.-EXTINCAO DE SOCIEDADE-601/2006-TEREZINHA
DE JESUS MAKITA x SEBASTIAO DA SILVA e outros -DIGA
O AUTOR sobre interesse no andamento do feito ou pedido de
extincao..-Adv. SHEILA MARIA MENDES AZZALINI-

211.-ACAO CONDENATORIA-603/2006-NELSON TRES-
SOLDI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E
DOCS.-Adv. THAIS TAKAHASHI-

212.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-605/2006-OMNI
S/A -CREDITO,FINACIAMENTO E INVESTIMENTO x
CLAUDINEI DO PRADO -JULGADOPROCEDENTE O PE-
DIDO INICIAL..-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

213.-ACAO CONDENATORIA-609/2006-APARECIDA DU-
ARTE DIAS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E
DOCS.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

214.-ACAO CONDENATORIA-616/2006-IZAURA ALVES
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E
DOCS.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

215.-ACAO CONDENATORIA-618/2006-JOVINA MAFA DA
MOTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -audiencia dia 12/04/2007 15.15 hs. Rol testemunhas-
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

216.-ACAO CONDENATORIA-620/2006-MADALENA DO-
MINGUES VIEIRA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL-INSS -audiencia dia 12/04/2007
16.00 hs. Rol testemunhas-Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA-

217.-ACAO CONDENATORIA-621/2006-MANOEL NUNES
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS -
DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E DOCS.-Adv.
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JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

218.-ACAO CONDENATORIA-622/2006-MARIA APARECI-
DA DI CHICO FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -INSS -audiencia dia 12/04/2007 1 14.30
hs. Rol testemunhas-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA-

219.-ACAO CONDENATORIA-623/2006-MARIA APARECI-
DA FURTADO FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CON-
TESTAAO E DOCS.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA-

220.-ACAO CONDENATORIA-624/2006-MARIA DO CAR-
MO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL-INSS -audiencia dia 12/04/2007 15.30 hs. Rol testemu-
nhas-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

221.-ACAO CONDENATORIA-625/2006-MARIA ELENA DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS -DIGA O AUTOR SOBRE A CONTESTACAO E
DOCS..-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

222.-ACAO CONDENATORIA-626/2006-MARIA RODRI-
GUES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTA-
AO E DOCS.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA-

223.-ACAO CONDENATORIA-627/2006-OZITTA DA COS-
TA PENHA LAVISIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTES-
TAAO E DOCS.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA-

224.-ACAO CONDENATORIA-628/2006-RITA MARIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E
DOCS.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

225.-ACAO CONDENATORIA-631/2006-ZILDA JORDAO
GALVAO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E
DOCS.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

226.-EXECUCAO-641/2006-DPA DISTRIB. DE PROD. AU-
TOMOTIVOS LTDA-ME x ASTROGILDO RIBEIRO DA SIL-
VA -DIGA O AUTOR (A).-Adv. BRAULINO B PEREIRA-

227.-MANDADO DE SEGURANCA-657/2006-CONTATO
ENGENHARIA E OBRAS x DALVO LUCIO MOREIRA e
outros -(...) Concedida a seguranca no presente writ, impetrado
pelo autor, declarando a validade do documento apresentado as
fls. 55 para o fim de dar cumprimento do disposto no item 3.1.7
do Edital 003/2006(...). Condenados os impetrados ao paga-
mento das custas e despesas processuais (...).-Adv. LUIZ HEN-
RIQUE VIEIRA

228.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-664/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x VALDEMIR TA-
ROSSO -DIGA O AUTOR SOBRE A CERT.DO SR.OFICIAL
DE QUE NAO HOUVE DEPOSITO PARA A DILIGENCIA..-
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

229.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-666/2006-L.P.P. x
C.P.J. -DIGA O REQUERIDO EM REPLICA PELOS
DOCS.JUNTADOS PELO AUTOR.-Adv. MARCELO FARI-
NHA-

230.—668/2006-S.L.S.C. e outros x J.E.B.C.F. e outros -A parte
autora para que indique bens do executado a serem penhora-
dos.-Adv. ANTONIO FURQUIM XAVIER e RENATA MON-
TENEGRO BALAN XAVIER-

231.-EXECUCAO ALIMENTOS-669/2006-S.L.S.C. e outros
x J.E.B.C.F. -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO
E DOCS.-Adv. ANTONIO FURQUIM XAVIER, RENATA
MONTENEGRO BALAN XAVIER-

232.-ARROLAMENTO-670/2006-LEONICE BABLER IOPE
e outros x AMADEU BABLER JULGADO PROCEDENTE O
ARROLAMENTO.-Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

233.-ACAO DE COBRANCA/TUTELA ANTEC-676/2006-
MARIA ELZA DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S/A -audi-
encia dia 06/02//2007 13.40 hs.-Adv.VINICIUS FERACIN
LAUREANO-

234.-ACAO DE COBRANCA/TUTELA ANTEC-677/2006-
JOAO HONORIO SOBRINHO x VERA CRUZ SEGURADO-
RA -audiencia dia 06/2/0713.50 hs.-Adv.VINICIUS FERACIN
LAUREANO-

235.-INVENTARIO-681/2006-APARECIDO CAETANO e
outros x ORLINDA DE ARAUJO CAETANO -JULGOU PRO-
CEDENTE A ADJUDICACAO. TRANSITADA EM
JULDO.EXPECA-SE A CARTA.-Adv. SUELY APARECIDA
MORRO CHAMILETE-

236.-ACAO CIVIL PUBLICA-682/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO x SUSSUMO ITIMURA e outros -TOPICOS DAS DECI-
SOES: (...) Declaro pois a decisao, a qual devera constar:- (...)
entendo que no presente caso, tratando-se de cargo em comis-
sao, onde o municipio, obrigatoriamente tera que nomear outro
servidor para ocupar seu lugar, o afastamento deve ser realiza-
do sem remuneracao, para evitar maiores prejuizos. No mais, a
decisao persiste como foi lancada (...). Restituido o prazo ao
Municipio IN TOTUM, ante a existencia dos presentes embar-
gos e de requeridos com procuradores diferentes. DECISAO 2
- (...)Dessa forma, o pedido de indisponiblidade de bens do
segundo requerido OMAR M.ZEBIAN, merece deferimento,
eis que a simples propositura da acao civil publica por ato de

improbidade administrativa que causa lesao ao erario publico,
ja autoriza referida medida. (...) Concedida assim a liminar
determinando a indisponibilidade dos bens de OMAR M. ZE-
BIAN (...).-Adv. LEONARDO VINCE e MAURICIO DE OLI-
VEIRA CARNEIRO-

237.-ACAO MONITORIA-687/2006-LUBRIDISEL COMER-
CIO DE COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES e outros x
MUNICIPIO DE URAI -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CON-
TESTAAO E DOCS.-Adv. ALESSANDRO EDISON MARTINS
MIGLIOZZI-

238.-ALIMENTOS-690/2006-J.P.B.P. x N.E.P. -audiencia dia
07/3/07 9.15hs. Rol testemunhas-Adv. CARLOS ROBERTO
FERREIRA-

239.-DECLARATORIA-699/2006-JOSE ROBERTO BRANT
DE CARVALHO e outros x SUSUMO ITIMURA -DIGA(M)
O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E DOCS.-Adv. ULLYS-
SES AIRES MERCER-

240.-ACAO MONITORIA-701/2006-LUIZ MOREIRA BUE-
NO x ANASTACIO SILVERIO DE OLIVEIRA -DIGA O AU-
TOR SOBRE OS EMBARGOS.-Adv. IVAN ROGERIO DA
SILVA-

241.-ACAO MONITORIA-702/2006-JOAO CARLOS DE
PAULA x ANASTACIO SILVERIO DE OLIVEIRA -DIGA O
AUTOR SOBRE OS EMBARGOS.-Adv. IVAN ROGERIO DA
SILVA-

242.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-706/2006-
NELY APARECIDA MOREIRA x DONIZETI CANDIDO PE-
REIRA -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E
DOCS.-Adv. MARCOS VINICIUS BELASQUE-

243.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-707/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x AMANDA FONTANA DOS SANTOS
-DIGA O AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
QUE NAO ENCONTROU O VEICULO.-Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI-

244.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-708/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x AMANDA FONTANA DOS SANTOS
-Indefiro o pedido retro, porquanto a constricao sobre o bem
nao tem o condao de suprir a citacao, considerando que a re
nao foi citada, intime-se o autor para solicitar o que entenda
oportuno, sob pena de, nao o fazendo, ter-se revogada a limi-
nar.-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

245.-DIVORCIO CONSENSUAL-720/2006-M.S.I.E. e outros
x -audiencia dia 14/05/2007 13.30 hs.-Adv. ASTROGILDO
RIBEIRO DA SILVA-

246.-ALIMENTOS-721/2006-G.R.A.S. x F.F.S. -Conciliacao
dia 13/03/2007 as 13.15 horas. -Adv. ALTEVIR COMAR-

247.-ALVARA-723/2006-G.F.N. e outros x M.A.N. -Julgado
procedente o pedido de alvara. -Adv. IVAN ROGERIO DA SIL-
VA-

248.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-724/2006-A.R.S. x
C.G.B.S. -Conciliacao para o dia 13/03/2007 as 13.45 horas. -
Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

249.-DIVORCIO CONTENCIOSO-725/2006-N.D. x M.L.D. -
Conciliacao para o dia 13/03/2007 as 14.15 horas.-Adv. IVAN
ROGERIO DA SILVA-

250.-ALIMENTOS-727/2006-G.D.M.F. x S.E.M.F. -audiencia
dia 14/5/7 14 hs.s-Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

251.-EMBARGOS-729/2006-ANITA DA SILVA E OUTROS x
FAZENDA NACIONAL-UNIAO -Ao autor pelo preparo, sob
pena de cancelamento da distribuicao. -Adv. FRANCISCO
CARLOS VALOTTO-

252.-ARROLAMENTO-730/2006-HEITOR VAZ MARTINS x
IZABEL DOS SANTOS MARTINS -Apresente as primeiras
declaracoes de bens. Assine o termo de compromisso de inven-
tariante. -Adv. FRANCISCO ROSSI-

253.-EXECUCAO ALIMENTOS-733/2006-FRANCIELE APA-
RECIDA DOS SANTOS MINGOTE e outros x JOSE CAR-
LOS MINGOTE -Vista a parte interessada.-Adv. FERNANDO
STEIN BARBOSA-

254.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-734/2006-VITO-
RINO CESAR RIBEIRO x COPEL DISTRIBUICAO S.A- -
DIGA O AUTOR sobre a contestacao de fls.46 e segtes. Ao
autor para contestar, sobre a reconvenÆo apresentada pelo re-
querido, em 15 dias. Mantenho o despacho agravado pelos seus
proprios fundamentos. Aguarde-se o pedido de informacoes.-
Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE e PAULO
C HOLANDA GUERRA-

255.-EXECUCAO-742/2006-SILVIO EDSON FAZOLO x
MOACIR MASSON -DIGAM SOBRE O DESPACHO DE FLS.
20/21. ....INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.19 DO RU. CERTI-
FIQUE SE HOUVE INTERPOSICAO DE EMBARGOS. PRO-
CEDA-SE A AVALIACAO.DEPOSITE CUSTAS PARA AVA-
LIACAO. ADV:CLAUDIA DE MARCHI BELUZO e IVAN
ROGERIO DA SILVA-

256.-DIVORCIO CONTENCIOSO-776/2006-N.F.C. x A.C. -
audiencia dia 21/3/2007 8.45 hs. Rol testemunhas-Adv. IVAN
ROGERIO DA SILVA-

257.-INTERDICAO-788/2006-KAZUMI KAWANO x YUKIE
KAWANO -audiencia dia 22/3/2007 13.15 hs. Rol
testemunhas.JUNTE O AUTOR PROVA MATERIAL DE QUE
A INTERDITANDA NAO POSSUI BENS DE
RAIZ.DEFERIDA A TUTELA ANTECIPADA PARA NOME-

AR A REQTE.-Adv. YOSHINORI FUCUDA-

258.-ALVARA LEVANTAM SEGURO DPVAT-789/2006-MA-
RIA APARECIDA CAMPOS x -Cumpra o autor a cota ministe-
rial retro.-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

259.-EMBARGOS-793/2006-ELIZA SATIKO SUZUKI HOM-
MA e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
REGIAO DO PR -Recebo os embargos para discussao. Sus-
penda-se a execucao. Ao embargado na pessoa de seu procura-
dor. -Adv. ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA-

260.-ARROLAMENTO-795/2006-JOANA FREIRE DA SIL-
VA COSTA e outros x RUBENS VIEIRA DA COSTA -AO
PREPARO PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIUI-
CAO.-Adv. CLAUDIA DE MARCHI BELUZO-

261.-ACAO CONDENATORIA-804/2006-BENEDITO MO-
REIRA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS -deferida a liminar pedida em l salario minmo.-
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

262.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-811/2006-BANCO
FINASA S/A x GISELE DE MATTOS -JULGOU EXTINTO O
PROCESSO,ART.269,III,CPC.-Adv. LILIAN ARAUO MAN-
SO-

263.-EXECUCAO ALIMENTOS-812/2006-Y.C.D.S. e outros
x C.M.D.S. -Ao exequente para emendar a inicial no prazo de
10 dias juntando aos autos copia da decisao judicial ou acordo,
em que foram fixados os alimentos, e em se tratando de provi-
sorios, junte-se tambem comprovante de citacao, sob pena de
indeferimento.-Adv. MARIA ROSA SALERNO-

264.-INVENTARIO-823/2006-LUIZ ANTONIO GERALDI x
-NOMEADO O REQTE.INVENTARIANTE, DIGA O AUTOR
S/EXTENSO DESPACHO INICIAL..-Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

265.-CONVERSAO SEPARACAO/DIVORCIO-831/2006-
M.S. x J.S.S. -Emende o autor a inicial, juntando aos autos
copia da certidao de casamento, com a devida aberbacao da
separacao judicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial..-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

266.-EXECUCAO ALIMENTOS-834/2006-N.C.D.S.A. e ou-
tros x A.M.A. -Ao exequente para emendar a inicial no prazo
de 10 dias, juntando aos autos copia da decisao judicial ou acor-
do, em que foram fixados os alimentos, observando que o do-
cumento de fls. 08 nao se presta a tal finalidade, porquanto nao
contem assinaturas. -Adv. ELIAS DE JESUS PINHEIRO-

267.-INVENTARIO-2/2007-J.S.N.M.S.C. x T.S.E. -Ao inven-
tariante, para que diga se pretende o processamento judicial,
intimando-se o inventariante para emendar a inicial no prazo
de 10 dias, acostando aos autos o plano de partilha amigavel,
regularizar a representacao do conjuge de Nilsa Midori Shimi-
zo da Cruz, acostando aos autos tambem seus documentos pes-
soais e anuencia acerca do plano de partilha. Indefiro o pedido
de assistencia judiciaria, ante a existencia de bens do espolio
de consideravel valor. Proceda-se ao recolhimento das custas,
sob pena de indeferimento. -Adv. ROSANGELA VAZ DOS
SANTOS-

268.-INVENTARIO-3/2007-S.M.E.O. x M.C.E. -NOMEADO
O REQTE. INVENTARIANTE,INDEP.DE TERMO. INDEFI-
RO A ASSISTENCIA JUDICIARIA.EMENDE A INICIAL EM
10 DIAS....-Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

269.-INVENTARIO-7/2007-M.K.A. x K. -NOMEIO O PRI-
MEIRO REQTE.INVENTARIANTE. CITEM-SE OS INTE-
RESSADOS NAO REPRESENTADOS. DIGA O AUTOR SO-
BRE O EXTENSO DESPACHO INICIAL.-Adv. FRANCISCO
ROSSI-

270.-ARROLAMENTO-17/2007-M.A.P.D.S. e outros x B.P. e
outros -DIGA O AUTOR S/O DESPACHO INICIAL. NOME-
ADO O REQTE.INVENTARIANTE.-Adv. ROSANGELA VAZ
DOS SANTOS-

271.-ARROLAMENTO-18/2007-A.C.C. e outros x E.M.C. -
NOMEADO O REQTE.INVENTARIANTE, DIGA S/EXTEN-
SO DESPACHO INICIAL.-Adv. ROSANGELA VAZ DOS
SANTOS-

272.-EXECUCAO ALIMENTOS-20/2007-M.A.V. x J.O.V. -I-
FACULTO A EMENDA A INICIAL, EM 10 DIAS, SOB AS
PENAS DO ART.13 DO C.P.C.-Adv. MARIA ROSA SALER-
NO-

273.-EMBARGOS-24/2007-M.U. x C.A.C.C. -RECEBIDOS
OS EMBARGOS EM SEUS EFEITOS; SUSPENSA A EXE-
CUAO; DIGA O EMBARGADO CREDOR-Adv. FERNAN-
DO NAVARRO VINCE e CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

274.-INVENTARIO-26/2007-APARECIDA DA SILVA ROCHA
SILVA x ANGELINA ALVES DA COSTA e outros -DIGA O
AUTOR SOBRE O DESPACHO INICIAL. NOMEADO O
REQUETE.INVENTARIATE.-Adv. ALTEVIR COMAR-

275.-EXECUCAO ALIMENTOS-27/2007-M.E.T.A. x A.A. -
I- FACULTO A EMENDA A INICIAL, EM 10 DIAS, SOB AS
PENAS DO ART.13 DO C.P.C.-Adv. FERNANDO STEIN
BARBOSA-

276.-EXECUCAO FISCAL-26/1999-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x IRMAOS BERNAL LTDA. -
DIGAM SOBRE A CONTA GERAL.-Adv.LUCIANE APARE-
CIDA AZEREDO e FERNANDO JOSE MESQUITA-

277.-EXECUCAO FISCAL-111/2002-MUNICIPIO DE URAI
x ANTONIO CICERO DE LIMA -DIGA O AUTOR SOBRE A
CONTA GERAL E AVALIACAO.-Adv. FERNANDO NAVAR-

RO VINCE-

278.-EXECUCAO FISCAL-1/2003-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x BARICHELLO
& LUNARDELLI LTDA -MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE
MAIS UMA PRACA NEGATIVA DOS BENS LEILOADOS.-
Adv. RODRIGO MENEZES, VINICIUS AMORIM-

279.-EXECUCAO FISCAL-22/2003-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA x CASA DE CARNES E INDUTRIA DE FRI-
OS JATAI -JULGADO EXTINTA A EXECUCAO,CONFORME
REQUERIDO PELO CREDOR.-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

280.-EXECUCAO FISCAL-25/2003-UNIAO x CERVEJARIA
ZANNI LTDA -POR SENTENCA...JULGO PROCEDENE A
PRESENTE EXCECAO DE PRE=EXECUTIVIDADE PARA
EXTINGUIR,SEM RESOLUCAO DOMERITO, AS RELACO-
ES PROCESSUAIS DOS AUTOS 25, 24, 23, 52, A 60 E 67 A
72/2003, O QUE FACO COM BASE NO ART.
267,VI,CPC.C.C. ART.151 VI CTN.-Adv. GUSTAVO AYDAR
DE BRITO-

281.-EXECUCAO FISCAL-33/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALCAZAR INDUSTRIA E COM.
DE PRODUTOS TEXTIL LTDA e outros -O(A) BEL. ABAI-
XO FOI NOMEADO(A) CURADOR(A) NOS AUTOS.
INTIMADO(A) POR ESTA E NAO SE OPONDO, SERA
ABERTO VISTAS EM CARTORIO PARA SE MANIFESTAR-
Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

282.-EXECUCAO FISCAL-6/2006-UNIAO x SUPERMERCA-
DO PAULISTANO DE URAI LTDA ME -Digam sobre a conta
no valor de r$17.706,54.-Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO e WALTER FRANCISCO LAUREANO-

283.-EXECUCAO FISCAL-16/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x PAULO KONRADO -DIGA O AUTOR
SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DE PENHORA DO
SR.OFICIAL.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

284.-EXECUCAO FISCAL-27/2006-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA x COM. CARNES E IND.
JATAY LTDA. -DIGA O AUTOR (A).-Adv. CARLOS DOU-
GLAS REINHARDT JR. e LEONARDO ZAGONEL SERAFI-
NI-

285.-CARTA PRECATORIA CIVEL-34/1999-Oriundo da Co-
marca de ASSAI/PR-V.C. -COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOPERATIVA CENTRAL x DIRCEU LOURENCO
e outros -(...) Assim, apesar da diferenca de valores entre a
avaliacao de fls. 03 e a atual, nao se provou erro ou dolo do
avaliador (...) Digam as partes.-Adv. YOITIRO MOROISHI,
CRISTIANE BERGAMIN MORRO e ANTONIO GALDINO
VIEIRA DA SILVA-

286.-CARTA PRECATORIA CIVEL-109/2004-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - LAPA -CLEIDE RODRIGUES TINI
x JUAREZ RODRIGUES e outros -Pague as custas devidas,
sob pena de devolucao da deprecata.-Adv. ABIEZER APOLI-
NARIO DA SILVA-

287.-CARTA PRECATORIA CIVEL-184/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA - 3A.VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x JOSE CARLOS DE LIMA -ante o re-
querido pelo devedor suspendo as praas designadas. Reduza-se
a penhora. Lavre-se o termo. Int. Certifico que foi lavrado o
termo de reduÆo da penhora, para excluir dela o imvel cons-
tante do item 04 do auto de penhora de fls.10 dos autos..-Adv.
RENATO DOMINGUES BRITO e CIDIO GUIMARAES SE-
VERINO-

288.-CARTA PRECATORIA CIVEL-109/2005-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO/PR.-VARA CIVEL -
C.C.R.P. x M.S.C.C. e outros -DIGA O AUTOR SOBRE AVA-
LIACAO.-Adv. MARCELO FARINHA-

289.-CARTA PRECATORIA CIVEL-147/2005-Oriundo da Co-
marca de SAO JERONIMO DA SERRA/PR.-VARA CIVEL -
B.B.S. x M.Z. e outros -Manifestem-se sobre o andamento do fei-
to.-Adv. CARLOS A. FRANCOVIG FILHO, JOSE ANTONIO
ANDRE e MARIA SOLANGE V.DE OLIVEIRA UTRABO-

290.-CARTA PRECATORIA CIVEL-208/2005-Oriundo da
Comarca de MARINGA - PR -H.C.E.A.I.L. x C.Z.L. e outros -
Sobre a avaliacao e conta geral, manifestem-se as partes.-Adv.
FLAVIO HIDEYUKI INUMARU, GUSTAVO AYDAR DE
BRITO e GUSTAVO ZIMATH-

291.-CARTA PRECATORIA CIVEL-49/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA -F.S. x H.G.R. -Deposite a parte interes-
sada o valor de r$304,00 para o cumprimento da avaliacao pela
Srta. Avaliadora..-Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FI-
LHO e JOSE CARLOS DIAS NETO-

292.-CARTA PRECATORIA CIVEL-63/2006-Oriundo da Co-
marca de PORTO VELHO/RO-VARA CIVEL -PEDRO CRE-
SIO MARIQUITO x VILMA ANGELINA TOMBOLIM -De-
signada nova data para o dia 22/03/2007 as 15.00 horas, para
audiencia de Inquiricao de testemunhas. Int. a parte para o re-
colhimento da diligencia, sob pena de devolucao da deprecata.
-Adv. MARCOS ANTONIO NUNES, EMILSON DE OLIVEI-
RA, CHRISTOVAO PEREIRA NETO, WALTER FRANCIS-
CO LAUREANO e VINICIUS FERACIN LAUREANO-

293.-CARTA PRECATORIA CIVEL-148/2006-Oriundo da
Comarca de IBIPORA-PR -JAIR BARBOSA E OUTROS x
LUIZ ROBERTO SERRANO e outros -Designada nova data
para o dia 19/04/2007 as 13.30 horas.-Adv. PAULO ROBER-
TO BONAFINI, DELY DIAS DAS NEVES e CIBELLE FER-
RO RAMOS DE PAULA-

294.-CARTA PRECATORIA CIVEL-188/2006-Oriundo da Co-
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marca de LONDRINA-PR -JOSE LUIS CORDEIRO x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS -Audiencia de In-
quiricao de Testemunhas para o dia 22/03/2007 as 15.50 horas.-
Adv. SHIROKO NUMATA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

295.-CARTA PRECATORIA CIVEL-212/2006-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - 1 OFICIO CIVEL LAPA -C.R.T. x
J.R. -DEPOSITE O AUTOR CUSTAS NO VLR.DE R$283.50.-
Adv. ABIEZER APOLINARIO DA SILVA-

296.-ACAO SOCIO/EDUCATIVA-INFRACAO-42/2003-D. x
F.D.S. e outros -Julgada procedente a acao. Condenados os
menores a medida socio educativa de PRESTACAO DE SER-
VICOS A COMUNIDADE, POR 06 MESES.-Adv. SUELY
APARECIDA MORRO CHAMILETE, CARMEN DAS GRA-
CAS SILVA MARINS e MIRIAM BELUCO-

297.-ACAO SOCIO/EDUCATIVA-INFRACAO-52/2004-J.P. x
F.O.R. -INFORME O DR.CURADORA SOBRE O ENDERE-
CO CORRETO DO ADOLESCENTE EM MINAS GERAIS.-
Adv. MARIA ROSA SALERNO-

298.-ACAO SOCIO/EDUCATIVA-INFRACAO-16/2006-J.P. x
B.M.S. e outros -Instrucao e Julgamento para o dia 22/03/2007
as 13.30 horas. -Adv. DONIZETTI A. ZILLI e RENATO CRUZ
DE OLIVEIRA-

299.-REMOCAO DE TUTOR-28/2006-M.P.E.P. x D.S. -DIGA
A REQUERIDA SOBRE A DIFERENCA APURADA PELO
PARECER DE FS.58 DO M.P., A FIM DE PROCEDER A
DEVOLUÇO APURADA,PENA DE RESPNSABILIZACAO.-
Adv. WALTER FRANCISCO LAUREANO-

300.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-106/2006-E.F.C.S.
x L.P.S.C. -Aos requerentes para acostarem aos autos a anuen-
cia dos genitores (...)... -Adv. SUELY APARECIDA MORRO
CHAMILETE-
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Altônia

RELAÇÃO Nº003/2.007
FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRA. JOSIANE PAVELSKI FONCECA
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº

ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 01 055/2.004

01 – Autos de Ação Penal nº055/2.004 – em que é acusado:
OSVALDO APARECIDO HERRERA – Intimar a defesa de que,
foi designado o dia 21 de MARÇO de 2.007, às 14:30 horas,
para a audiência de inquirição das testemunhas arroladas na
defesa, nos mencionados autos.

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS –
Relação nº 002/07 – Juiz de Direito designado:
Dr. EVANDRO PORTUGAL

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

ALEXANDRE KNOPLHOLZ 09 2002.087-2

ELIZIANE CRISTINA MALUF 02 2002.291-3

ELIZIANE CRISTINA MALUF 09 2002.087-2

FABÍOLA ALEXANDRA CURTIS 09 2002.087-2

IRACELE GALLI DE SOUZA 05 2006.707-6

IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 03 2006.475-1

JOE TENNYSON VELO 06 2002.276-0

JURANDIR LOUREIRO FELTRIN 09 2002.087-2

LUIZ FERNANDO CHEMIM 07 2003.269-9

MARIO MASAHAR SUZUKI 02 2002.291-3

MÁRIO MASAHAR SUZUKI 09 2002.087-2

MARIO SERGIO ROCHA 07 2003.269-9

MARIO SERGIO ROCHA 11 2004.796-0

MICHELI CRISTINA SAIF 08 2003.058-0

MOZARTE DE QUADROS 02 2002.291-3

OSWALDO FERREIRA DE S.NETO 10 1997.014-9

ROLF KOERNER JUNIOR 01 2001.071-4

SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA 04 2006.227-9

TEODORO MENDES DOS SANTOS 12 2005.399-0

01. PROCESSO CRIMINAL Nº 2001.071-4 – Réu: RIZIO
WACHOWICZ – “... em acolhimento a manifestação ministe-
rial de fls.1923, defiro a prova emprestada” – Adv. ROLF KO-
ERNER JUNIOR.

02. PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.291-3 – Réus: ALICE
FURMAN, ELCIO DROZD, LAUREMIR PLUGITTI, LUCI-
MARA TRINKEL GARCIA LEMES e RIZIO WACHOWICZ
– “... A fim de evitar a procrastinação de atos importantes pelo
congestionamento desnecessário da pauta de audiências, que
muitas vezes buscam ouvir pessoas que apenas abonam os an-
tecedentes do acusado, assim: a) Com fulcro na Constituição
Federal Brasileira que no seu artigo 5º, LVII impõe a presun-
ção de inocência de todos, faculto ao ilustre defensor a juntada
em 05 (cinco) dias, de declaração das testemunhas abonatórias
de conduta, sem que seja necessário o reconhecimento das res-
pectivas firmas, mas sob as penas legais.
II- Caso as testemunhas arroladas pela defesa tenham presenci-
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ado os fatos, ou conheçam outras circunstâncias e detalhes do
‘inter criminis’, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, devem
requerer a oitiva daquelas pessoas” – Adv. MOZARTE DE
QUADROS, MARIO MASAHAR SUZUKI, ELIZIANE CRIS-
TINA MALUF.

03. PROCESSO CRIMINAL Nº 2006.475-1 – Réu: GEOVAN
PEREIRA MARQUES – “... intimação da defesa para apresen-
tar as alegações finais no prazo legal” – Adv. IVANI FLORIA-
NO FRARE ASSIS.

04. PROCESSO CRIMINAL Nº 2006.227-9 – Réu: RODRI-
GO SEVERINO DE OLIVEIRA – “... intimação da defesa para
manifestar-se sobre o interesse na oitiva das testemunhas por si
arroladas” – Adv. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA.

05. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO Nº
2006.707-6 – Requerente: CRISTIANO DE AMORIM – “...
trata-se de pedido de restituição de bem, veiculo marca Vo-
lkswagem, modelo Gol, placas AKF-8052, com concordância
do réu e do Ministério Público. Assim, defiro o pedido formu-
lado para autorizar a restituição do veiculo descrito a Cristiano
de Amorim, nos termos requeridos” – Adv. IRACELE GALLI
DE SOUZA.

06. PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.276-0 – Réu: IOLANDA
MARIA DA SILVA – “... intimação da defesa acerca da expedi-
ção de carta precatória ao Juízo Criminal de Curitiba/PR com a
finalidade de inquirição das testemunhas arroladas na denun-
cia Maciomar Rosa Soares e João dos Santos Soares” – Adv.
JOE TENNYSON VELO.

07. PROCESSO CRIMINAL Nº 2003.269-9 – Réus: JORGE
LUIZ DE LIMA PACHECO e ROBERTO BATISTA SOARES
– “... intimação da defesa acerca da expedição de carta preca-
tória ao Juízo Criminal de Colombo/PR com a finalidade de
inquirição da testemunha/acusação Elio Luz Barros Pereira” –
Advs. LUIZ FERMANDO CHEMIM e MARIO SERGIO RO-
CHA.

08. PROCESSO CRIMINAL Nº 2003.58-0 – Réu: GUSTAVO
NICOLAU MELLO – “... intimação da defensora para apre-
sentar defesa previa no prazo de 03 dias” – Adv. MICHELI
CRISTINA SAIF.

09. PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.087-2 – Réus: ALFRE-
DO GOGOLA, EPAMINONDAS ZÉTOLA, JOSÉ DE LIMA
PALERMO FILHO, LUIZ MARCELO DA SILVA, RIZIO
WACHOWICZ, ROGÉRIO SCHERNER- “... A fim de evitar a
procrastinação de atos importantes pelo congestionamento des-
necessário da pauta de audiências, que muitas vezes buscam
ouvir pessoas que apenas abonam os antecedentes do acusado,
assim: a) Com fulcro na Constituição Federal Brasileira que no
seu artigo 5º, LVII impõe a presunção de inocência de todos,
faculto ao ilustre defensor a juntada em 05 (cinco) dias, de
declaração das testemunhas abonatórias de conduta, sem que
seja necessário o reconhecimento das respectivas firmas, mas
sob as penas legais.
II- Caso as testemunhas arroladas pela defesa tenham presenci-
ado os fatos, ou conheçam outras circunstâncias e detalhes do
‘inter criminis’, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, devem
requerer a oitiva daquelas pessoas” – Advs. MÁRIO MASAHAR
SUZUKI, FABÍOLA ALEXANDRA CURTIS, JURANDIR
LOUREIRO FELTRIN, ELIZIANE CRISTINA MALUF, ALE-
XANDRE KNOPLHOLZ.

10. PROCESSO CRIMINAL Nº 1997.014-9 – Réu: PEDRO
MERETS – “... intimação da defesa acerca da expedição de
deprecada ao Juízo Criminal de Santos/SP com a finalidade de
designação de audiência para realização de audiência admoni-
tória e fiscalização do cumprimento da pena” – Adv. OSWAL-
DO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO.

11. PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.796-0 – Réu: LUIZ CAR-
LOS AVILAR DA SILVA – “... intimação da defesa acerca da
expedição de carta precatória ao Juízo Criminal de Guarapua-
va/PR com a finalidade de inquirição da testemunha/acusação
Marco Aurélio Garcia” – Adv. MARIO SERGIO ROCHA.

12. PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.399-0 – Réu: TEODO-
RO MENDES DOS SANTOS – “... intimação da defesa que
foi designado o dia 15/03/2007 às 14h, neste Foro Regional,
para audiência de interrogatório” – Adv. TEODORO MENDES
DOS SANTOS.

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 06/2007
JUIZ: DR. LEONARDO RIBAS TAVARES

01 – Autos: 2006.838-2 – réu: James Medice Garcia e outro
Ato: intimação do defensor, para que, no prazo de oito (8) dias,
apresente razões de recurso.
Adv. Dr. Rodrigo Marcon Santana

02 – Autos: 2007.224-6 – requerente: Claudemir Lima de Morais
Ato: intimação do defensor para que, caso insista no beneficio
de “Assistência Judiciária Gratuita”, junte aos autos, compro-
vante e pobreza (certidão negativa de bens, atestado de pobre-
za, etc.), ciente do pagamento até o decuplo das custas judici-
ais, bem como, certidão de antecedentes criminais da Justiça
Federal e do Instituto de identificação do Estado do Paraná e
ainda certidão com nome e RG correto do requerente, conside-
rando que os dados constantes daquelas apresentadas às fls. 26
e 27 não conferem.
Adv. Dr. Sergio dos Santos Silveira.

03 – Autos: 2006.1221-5 – réu: Edson Nunes dos Santos

Ato: intimação do assistente de acusação acerca da sentença de
pronúncia datada de 10 de novembro de 2006, na qual foi pro-
nunciado o acusado Edson Nunes dos Santos com fundamento
no artigo 408 do CPP, com incurso no artigo 121, § 2º, inciso II
do CP.
Adv. Dra. Ronize Fantin

04 – Autos: 2006.1492-7 – réu: Eli Pedroso e outro.
Ato: intimação do defensor, para que, no prazo legal, apresente
alegações finais.
Adv. Dr. Ivomar César de Almeida

05 – Autos: 2005.2853-5 – requerente: Ademir Andrade de Oli-
veira
Ato: intimação do defensor acerca da decisão datada de 13 de
outubro de 2005, a qual indeferiu o presente pedido de liberda-
de provisória.
Adv. Dr. Lauro Baldi da Silva.

06 – Autos: 2005.2854-3 –requerente: Juliana Zambuzzi Rosa
Ato: intimação do defensor, acerca da decisão datada de 13 de
outubro de 2005, na qual foi indeferido o presente pedido de
restituição de bem apreendido.
Adv. Dr. Lauro Baldi da Silva

07 – Autos: 2005.735-0 – indiciado: Darci Antunes Moreira
Ato: intimação do defensor, de que em decisão datada de 22 de
janeiro de 2007, foi deferido o pedido de copias feito às fls. 123.
Adv. Dr. Jose Aparecido Froes

08 – Autos: 2006.1072-7 – réu: Odair Luiz Vieria Pimentel e
outro.
Ato: intimação do defensor, para que no prazo legal, apresente
alegações finais.
Adv. Dr. Alessandro Antoniazzi e Dr. Marroquis Borgo Freire

09 – Autos: 2005.0335-4 – réu: Elessandro Lopes Proença e
outros.
Ato: intimação do defensor, para que, no prazo legal, se mani-
feste do artigo 499 do CPP.
Adv. Dr. Antonio Pereira Tomé, Dr. Lauro Luiz Stoinski.

10 – Autos: 2005.1421-6 – requerente: Geológica Consultoria Ltda.
Ato: intimação do defensor de que “Acolho o parecer do Mi-
nistério Publico e por não visualizar na interceptação telefôni-
ca, desde logo, meio indispensável para realização das investi-
gações, indefiro, somando-se a isso as demais ponderações do
parquet, o pleito inicial.”
Adv. Dr. Marcos Tiegs

11 – Autos: 2007.0146-0 – requerente Elbio dos Santos.
Ato: intimação do defensor para junte aos autos de pedido de
liberdade provisória certidão de antecedentes criminais da 1º,
2º e 3º varas criminais, Vara de Execuções Penais, da Justiça
Federal e do Instituto de Identificação e Estatística do Estado
do Paraná, bem como comprovante de residência fixa e de ocu-
pação licita.
Adv. Dr. Vitor Hugo Scartezini

 ADVOGADOS ORDEM Nº. AUTOS

ALESSANDRO ANTONIAZZI 08 2006.1072-7

ANTONIO PEREIRA TOME 09 2005.335-4

IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 04 2006.1492-7

JOSE APARECIDO FROES 07 2005.735-0

LAURO BALDI DA SILVA 06 2005.2854-3

LEURO BALDI DA SILVA 05 2005.2853-5

LEURO LUIZ STOINSKI 09 2005.335-4

MARCOS TIERGS 10 2005.1421-6

MARROQUIS BORGO FREIRE 08 2006.1072-7

RODRIGO MARCON SANTANA 01 2006.838-2

RONIZE FANTIN 03 2006.1221-5

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 02 2007.224-6

VITOR HUGO SCARTEZINI 11 2007.146-0

COMARCA DE CHOPINZINHO – PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMILIA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE E ANEXOS
Juiz de Direito: Dr. Juan Daniel Pereira Sobreiro
Escrivã: Tânia Mª Adams de Castro Amorim
RELAÇÃO 08/2007
DATA: 25/01/2007

 Índice Nominal dos Advogados
 Antonio Canan – 02
 Inês Lucas - 03
 Pedro Moacir Cardoso Renner - 01
Helio Constantinopolos – 02
Valdinei Willian Watrich - 04

01 – Processo Crime n. 04/2006, réus TIADO DA SILVA e
JOÃO PAULO DE FIGUEIREDO, intimar advogado do des-
pacho do MM. Juiz de folhas 363 verso que determinou a ex-
pedição de oficio a operadora vivo. ADV. DR. PEDRO MOA-
CIR CARDOSO RENNER OAB/PR 8.173-A;

02 – Autos de Separação Judicial Litigiosa n. 276/2006, reque-
rente M.F. DE S. e requerido J.C. DE S., intimar advogados do
despacho do MM. Juiz de folhas 15 verso: Para concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, é imprescindível a
formulação do requerimento em consonância com o artigo 4º
da lei 1.060/1950, ou seja a afirmação de que seja pobre na
acepção jurídica do termo e não reúne condições de pagar as
despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento e da fa-
mília; despacho de folhas 32: “1) A requerente poderá impug-
nar a resposta e documentos juntados pelo requerido, especifi-
cando as provas que deseja produzir e justificando a necessida-
de de obtenção, na forma do artigo 326 do Código de Processo

Civil, no prazo de 10 dias; 2) Em seguida, o requerido especi-
ficará, objetivamente, as provas que pretende produzir e justi-
ficar a importância da colheita da prova, no prazo de 05 dias;
3) após, vista dos autos à Representante do Ministério Público.
Registres-se que possível eventual composição na audiência que
será realizada nos autos n. 275/2006 em apenso, a qual não
sendo alcançada implicará no saneamento do processo, fixação
dos pontos controvertidos e as provas que deverão ser produzi-
das.” ADVS. DR. ANTONIO CANAN OAB/PR 34.115 E DR.
HELIO CONSTANTINOPOLOS OAB/PR. 16.952;

03 – Execução de Alimentos n. 499/2006, exeqüentes T.B.B.D
representado por sua mãe K.C.DE P. B. e executado P.S.D´A.
intimar advogada do despacho do MM. Juiz de folhas 40 verso:
1) Defere-se a expedição de oficio a Receita Federal; 2) Adver-
te-se a exeqüente para que junte cópia do título executivo (fl.07),
devidamente assinado no prazo de 10 dias. ADV. DRA. INES
LUCAS OAB/PR 14.572;

04 – Alteração de Guarda c.c. Guarda Provisória n. 286/2006,
requerente L.B. e requerido V.Z. intimar advogado do despa-
cho do MM. Juiz de folhas 66: 1) Percebe-se que o requerido
devidamente citado e advertido do teor do artigo 285 do CPC,
manteve-se inerte para fins de resposta, consoante certidão su-
pra. Dessa forma declara-se a revelia do requerido porém não
incidem os efeitos da presunção de veracidade dos fatos alega-
dos pela requerente, em virtude da lide discutir matéria de ín-
dole indisponível, com fulcro no artigo 320 inciso II do CPC.
Aplica-se todavia a sanção contida no artigo 322 do CPC; 2)
Especifique a requerente, objetivamente, as provas que deseja
produzir no prazo de 05 (cinco) dias, com posterior vista dos
autos ao Ministério público. ADV. DR. VALDINEI WILLIAN
WATRICH OAB/PR 22.546.

05 – Processo crime n. 27/2005, réus IVANIR RODRIGO DE
LARA, MARCELO DE JESUS e FRANCIELE EVA DOS SAN-
TOS, intimar advogados da sentença datada de 19/01/2007 que
julgou improcedente e absolveu os réus Ivanir e Franciele do
Crime descrito no artigo 180 caput do CP, e condenou apenas os
réus IVANIR e MARCELOO como incurso nas sanções do arti-
go 155 § 4º, inciso I e IV do CP, a pena de 02 anos de reclusão e
10 dias-multa para cada réu. ADV. DR. ALGACIR TEIXEIRA
DE LIMA, DR. ANDERSON MANIQUE BARRETO.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N. º 05/2007
Juíza de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE

João Batista de Arruda Júnior 01

João Batista de Arruda Júnior 02

Ulysses Falcão Vieira Netto 03

Walter Ronaldo Basso 04

José Carlos de Oliveira 05

Emiliano Gomes de Brito 06

Walter Ronaldo Basso 07

Walter Ronaldo Basso 08

Elisângela Sponholz de Souza 09

Altair Roberto Ruschel 09

Rafael Cordeiro de Macedo 10

João Batista de Arruda Júnior 11

João Batista de Arruda Júnior 12

Rafael Luis Nadaline 12

Vera Dias Gomes 12

Haroldo Alves Ribeiro Jr. 13

Bernardo dos Santos Macedo 14

Walter Ronaldo Basso 15

Walter Ronaldo Basso 16

José Leocádio de Camargo 17

Luiza Ap. Favetta 18

Edson Vieira Abdala 19

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Inquirição das testemunhas de acusação dia
06/02/2007, às 15:30 horas.”
Processo-Crime nº. 2006.1090-5 - Justiça Pública x Daniel de
Souza Laurenço.
Adv: João Batista de Arruda Júnior.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Inquirição das testemunhas faltante dia 28/
02/2007 ás 16:30 horas.”
Processo-Crime nº. 2006.1095-6 - Justiça Pública x Dyone
Soares.
Adv: João Batista de Arruda Júnior.

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Inquirição das testemunhas de acusação dia
27/02/2007 as 14:45 horas.”
Processo-Crime nº 2004.1177-0 - Justiça Pública x Juan Pablo
Elias.
Adv: Ulysses Falcão Vieira Netto.

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiência para inquirição das testemunhas
de acusação dia 27/02/2007, as 14:00 horas.”
Processo-Crime nº 2006.2284-9 - Justiça Pública x Osnei Ca-
listo Rosa.
Adv: Walter Ronaldo Basso.

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiência para inquirição das testemunhas
de acusação dia 27/02/2007, as 15:00 horas.”

Cascavel

Chopinzinho

Colombo
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Processo-Crime nº 2006.2138-9 - Justiça Pública x Marcos Ja-
nuário Fagundes.
Adv: José Carlos de Oliveira.

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para interrogatório dia 26/02/2007,
as 16:00 horas.”
Processo-Crime nº. 2006.2135-2 - Justiça Pública x Adélio Sil-
va de Oliveira.
Adv: Emiliano Gomes de Brito.

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para inquirição das testemunhas
de acusação dia 23/02/2007, as 14:00 horas.”
Processo-Crime nº. 2005.1861-0 - Justiça Pública x Ivanildo
Inácio Dias.
Adv: Walter Ronaldo Basso.

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para instrução e julgamento dia
23/02/2007, as 15:00 horas.”
Processo-Crime nº. 2006.2163-0 - Justiça Pública x Luis Gil-
mar Marques Gomes.
Adv: Walter Ronaldo Basso.

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para inquirição das testemunhas
de acusação dia 23/02/2007, as 13:30 horas.”
Processo-Crime nº. 2006.1894-9 - Justiça Pública x Vitor Hugo
Sestrem e Wiverson Camargo dos Santos.
Adv: Elisângela Sponholz de Sozua e Altair Roberto Ruschel.

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para oitiva das testemunhas de
acusação dia 13/02/2007, as 13:30 horas.”
Processo-Crime nº. 2004.1694-2 - Justiça Pública x Rogério
Louzada.
Adv: Rafael Cordeiro Macedo.

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para inquirição das testemunhas
de acusação dia 13/02/2007, as 14:30 horas.”
Processo-Crime nº. 2006.1949-0 - Justiça Pública x Ronilso
Laureano de Mendonça.
Adv: João Batista de Arruda Júnior.

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para inquirição das testemunhas
de acusação dia 08/02/2007, as 13:15 horas.”
Processo-Crime nº. 2005.1457-9 - Justiça Pública x Carlos
Barbosa Siqueira, Fabio Ricardo Tavres e Patrícia Pinheiro dos
Santos.
Adv: João Batista de Arruda Júnior, Rafael Luis Nadaline e
Vera Dias Gomes.

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para interrogatório dia 27/03/2007,
as 15:00 horas.”
Processo-Crime nº. 2005.1279-5 - Justiça Pública x Ormy Le-
ocádio Hunter Júnior.
Adv: Haroldo Alves Ribeiro Jr.

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para inquirição das testemunhas
de acusação dia 28/02/2007, as 15:00 horas.”
Processo-Crime nº. 1998.81-7 - Justiça Pública x Ledugério
Antunes Neto, Pedro Patner Filho e Sérgio Ribeiro.
Adv: Bernardo dos Santos Macedo.

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para interrogatório dia 27/02/2007,
as 09:00 horas.”
Processo-Crime nº. 2003.1037-3 - Justiça Pública x Adauto de
Moura, Celso Faustino de Melo, José Maria de Almeida, Jua-
rez da Silva e Leomar João dos Santos.
Adv: Walter Ronaldo Basso

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para interrogatório dia 27/02/2007,
as 09:00 horas.”
Processo-Crime nº. 2005.1628-6 - Justiça Pública x Marcos
Aurélio de Oliveira.
Adv: Walter Ronaldo Basso

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para inquirição das testemunhas
de acusação dia 26/02/2007, as 13:30 horas.”
Processo-Crime nº. 1994.47-0 - Justiça Pública x Edison José
Antunes.
Adv: José Leocádio de Camargo.

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para instrução e julgamento dia
23/02/2007, as 09:15 horas.”
Processo-Crime nº. 2006.1870-1 - Justiça Pública x Jorge Fran-
cisco de Souza.
Adv: Luiza Ap. Favetta.

19. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “audiências para inquirição das testemunhas
de acusação dia 09/02/2007, as 13:30 horas.”
Processo-Crime nº. 2003.131-5 - Justiça Pública x Messias
Antonio da Rosa.
Adv: Edson Vieira Abdala.

Cartório da Única Vara Criminal da Comarca de Engenhei-
ro Beltrão-Pr
Juiz de Direito: Dr. Silvio Hideki Yamaguchi
Escrivã Designada: Rosiney Pinheiro dos Santos
Engenheiro Beltrão, 17 de janeiro de 2007.
Relação nº 003/2007.

ADVOGADO  Nº ORDEM

Dr. Argemiro Garcia Júnior 001

Dra. Ilza Kayade Okada 002

Dra. Fernanda Leonel Alves 003

Dr. Jean Fernando Pontin 004

Dr. Joaquim José Vasconcelos Calixto 005

Dra. Maeli dos Santos Parussolo da Silva 006

007

Dr. Marcelo Dal Pont Gazola 007

008

Dr. Marcelo Luiz Pinto Vieira 009

Dr. Rafael Wobeto de Araújo 010

01- Autos de Carta Precatória n. 097/2006 – Originário dos
autos de Processo Crime n. 017/2002 da Comarca de Terra Boa-
Pr. “Fica devidamente intimado de que foi designado o dia
02.04.07, às 13:30 horas a audiência para inquirição da teste-
munha arrolada pela acusação nos autos em epígrafe.”

02- Autos de Processo Crime n. 015/2004 – Réu: Alexandro
moura Pinto. “ Fica devidamente intimada a se manifestar, no
prazo legal, da fase 499 do Código de Processo Penal nos autos
em epígrafe.”

03- Autos de Processo Crime n. 028/2005 – Réu: Kleber Fi-
gueira da Silva. “Fica devidamente intimada a se manifestar,
no prazo legal, acerca da fase do artigo 499 do C.P.P.”

04- Autos de Processo Crime n. 009/1997 – Réu: Aparecido
Benedito Ribeiro da Silva. “Fica devidamente intimado a se
manifestar, no prazo legal, da fase 499 do Código de Processo
Penal nos autos em epígrafe.”

05- Autos de Processo Crime n. 028/2006 – Réu: Ronaldo Go-
mes de Oliveira. “Fica devidamente intimado a apresentar, no
prazo legal, as razões de recurso nos autos em epígrafe.”

06- Autos de Processo Crime n. 005/2005 – Réu: Marcos Antô-
nio da Silva. “Fica devidamente intimada a se manifestar, no
prazo legal, da fase 499 do Código de Processo Penal nos autos
em epígrafe.”

07- Autos de Processo Crime n. 055/2004 – Réus: José Carlos
Ramos Bezerra e Marcos Antônio da Silva. “Ficam devidamen-
te intimados a se manifestarem, no prazo legal, da fase 499 do
Código de Processo Penal nos autos em epígrafe.”

08- Autos de Processo Crime n. 033/2003 – Réu: Edenilson
Seki. “Fica devidamente intimado a se manifestar, no prazo le-
gal, da fase 499 do Código de Processo Penal nos autos em
epígrafe.”

09- Autos de Processo Crime n. 037/2003 – Réu: José Carlos
Montezol. “Fica devidamente intimado do tópico final do r.
despacho e fls. 109 dos autos em epígrafe:... Intime-se o Pro-
curador do réu a se manifestar acerca dos documentos juntados
às fls. 105/106....”

10- Autos de Processo Crime n. 057/1999 – Réu: Luiz Batista
Batista de Oliveira. “Fica devidamente intimado a se manifes-
tar, no prazo legal, da fase 499 do Código de Processo Penal
nos autos em epígrafe.”

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR VARA DE EXE-
CUÇÕES PENAIS
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45) 30261588
JUIZ: DR. CELSO GUISARD THAUMATURGO
RELAÇÃO Nº 10/2007

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS

ALCIDES GALICIOLLI FILHO 01

JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR 02

BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA 03

ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECCHI 04

ERIVALDO CARVALHO LUCENA 05, 06

01 -CAD Nº -148.326 -Autos de remição de pena nº -2996/
2006
Réu: -ANTONIO MENDEZ
“Deferido o pedido e declarado remidos 90 (noventa) dias do
tempo de pena privativa de liberdade aplicada ao requerente”.-
Adv. Dr. ALCIDES GALICIOLLI FILHO

02 -CAD Nº -147.518 -Autos de regime semi-aberto nº -104/
2007
Réu: -OSIEL TEODORO
“Deferido o pedido de progressão do regime fechado para o
semi-aberto e determinado a implantação na Colônia Penal
Agrícola”.- Adv. Dr. JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZY-
PIOR

03 -CAD Nº -138.711 -Autos de regime semi-aberto nº -650/
2006

Réu: -VIVIANE NUNES
“Apresentar, no prazo legal, as contra-razões de agravo”.- Advª.
Drª. BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA

04 -CAD Nº -109.395 -Autos de execução nº -6581/2006
Réu: -JORGE CASTAGNARO
“Considerando os termos da certidão supra e a judiciosa opi-
nião ministerial, indefiro o pleito do reeducando. Intimados os
interessados, voltem-me para unificação, instruído com RESA
atualizado”.- Advª. Drª. ADRIANA MARTINS DE FARIAS
REBECCHI

05 -CAD Nº -108.933 -Autos de livramento condicional nº -
1849/2005
Réu: -JOCELI DO PRADO DA SILVA
“Indeferido o pedido, por não satisfazer os requisitos legais”.-
Adv. Dr. ERIVALDO CARVALHO LUCENA

06 -CAD Nº -108.933 -Autos de regime semi-aberto nº -1296/
2006
Réu: -JOCELI DO PRADO DA SILVA
“Indeferido o pedido, por não satisfazer os requisitos legais”.-
Adv. Dr. ERIVALDO CARVALHO LUCENA

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E
DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA.
Juiz de Direito: Dr. João Luiz Cleve Machado.
Escrivã: Darcy Tomiko André
RELAÇÃO 02/2007

Nome dos Advogados  Processo Ordem

Dr. Abraham Lincol de Souza 2005.1980-3 03

Dr. Abrahan Lincoln de Souza 2004.1805-8 17

Dr. Aldo Cezar Makiolke 2006.10-28-0 11

Dr. Aldo Cezar Makiolke 2004.4165-3 21

Dr. André Luiz Gonçalves Salvador 2006.3953-9 13

Dr. Antonio Carlos de Andrade Vianna 2006.1028-0 11

Dr. Antonio Carlos de Andrade Vianna 2001.51-0 18

Dr. Antonio José Mattos do Amaral 2004.3338-3 02

Dr. Antonio José Mattos do Amaral 2006.102908 04

Dr. Benedicto Carlos Siqueira 2006.5636-0 22

Dr. Bruno Noronha Bergonse  2001.51-0 18

Dr. Geovanei leal Bandeira 2002.245-0 05

Dr. Helio Camilo de Almeida 2004.6492-0 07

Dr. Hélio Camilo de Almeida 2004.6492-0 20

Dr. Homero da Rocha 2006.1028-0 11

Dr. Homero da Rocha 2004.4165-3 21

Dr. João Maria Brandão  2000.43-7 01

Dr. João Maria Brandão 2004.706-4 12

Dr. João dos Santos Gomes Filho 1999.54-1 16

Dr. José Agenor Gonçalves de Mello 2003.957-0 08

Dr. Luiz Carlos Bortoleto  2005.629-9 10

Dr. Luiz Tavanaro Gaya 2002.101-1 09

Dr. Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 2005.4236-8 06

Dr. Marcos Luis Sanches 2003.1820-0 19

Dr. Mario Cesar de Oliveira Neves 2002.256-5 15

Dr. Rodrigo Augusto Gonçalves Vianna 2001.51-0 18

Dr. Romeu do Amaral filho 2004.3338-3  02

Dr. Romeu do Amaral Filho 2006.1029-8 04

Dra.Silvana Aparecida Pedroso 2001.51-0 18

Dr. Walter Barbosa Bittar 2004.3338-3 02

Dr. Walter Barbosa Bittar 2006.1029-8 04

Dr. Walter Barbosa Bittar 2006.1028-0 11

1. -Processo Crime 2000.43-7 – r. Eduardo Carlos Pereira –
“expedição de carta precatória, com prazo de 60 dias, a Comar-
ca de Bela Vista do Paraíso – Pr., deprecando a oitiva da teste-
munha arrolada pela acusação” – Dr. João Maria Brandão.

2. -Processo Crime 2004.3338-3 – r. Ibrain José Barbino – “ra-
zão assiste ao ilustre representante do Ministério em sua pro-
moção retro. Oficie-se solicitando a devolução da carta preca-
tória expedida, independente de seu cumprimento” – Drs. An-
tonio José Mattos do Amaral, Romeu do Amaral Filho e Walter
Barbosa Bittar.

3. -Processo Crime 2005.1980-3 – r. Wesley Batista dos Santos
– “oitiva das testemunhas arroladas na denúncia dia 06/03/2007,
às 13:30 hs” – Dr. Abraham Lincoln de Souza.

4. -Processo Crime 2006.1029-8 – r. Ibrain José Barbino – “ini-
cio do sumário dia 17/04/2007, às 13:30 hs” – Drs. Walter Bar-
bosa Bittar, José Romeu do Amaral Filho e Antonio José Mat-
tos do Amaral.

5. -Processo Crime 2002.245-0 – r. Robson Germinari Lourei-
ro – “contrariedade do libelo crime acusatório”- Dr. Geovanei
Leal Bandeira.

6. -Processo Crime 2005.4236-8 – r. Marli Gonçalves de Abreu
– “inicio do sumário dia 09/03/2007, às 14:45 hs” – Dr, Marcos
Daniel Veltrini Ticianelli.

7. -Processo Crime 2004.6492-0 – rr. Alex Silva Souza e Outro
– “inicio do sumário dia 09/03/2007, às 15:00 hs” – Dr. Hélio
Camilo de Almeida.

8. -Processo Crime 2003.957-0 – r. Jorge Ferreira Aguilar –
“expedição de Carta Precatória, com prazo de 60 dias, a Co-
marca de Bela Vista do Paraíso – Pr., deprecando a oitiva das
testemunhas arroladas pelas partes” – Dr. José Agenor Gonçal-
ves de Mello.

9. -Processo Crime 2002.101-1 – r. Paulo Afonso dos Santos – “con-
trariedade do libelo crime acusatório” – Dr. Luiz Tavanaro Gaya.

10. -Processo Crime 2005.629-9- r. Adriano Rosa dos Santos –

“Art.406 do CPP” – Dr. Luiz Carlos Bortoleto.

11. -Processo Crime 2006.1028-0 – rr. Edney Ronaldo Gomes e
Outros – “testemunhas arroladas pela defesa dia 19/03/2007, às
13:30 hs e intime-se o defensor do réu Rangel Barbosa da Cunha
para apresentar a procuração que lhe outorga poderes para atuar
no processo” – Drs. Walter Barbosa Bittar Antonio Carlos de
Andrade Vianna, Aldo Cezar Makiolke e Homero da Rocha.

12. -Processo Crime 2004.706-4 – r. Carlos Eliano Curti – “ato
deprecado na Comarca de Cambé – Pr.;, dia 16/03/2007, às
15:15 hs” Dr. João Maria Brandão.

13. -Processo Crime 2006.3953-9 – r. Edson dos Santos Rodri-
gues – “oficio comunicando o encaminhamento da Carta Pre-
catória expedida a Comarca de Foz do Iguaçu para Piraquara –
Pr” – Dr. André Luiz Gonçalves Salvador.

14. -Processo Crime 2001.68-4 – rr. Geraldo Garcia e Outro –
“apresentar quesitos para instruir Carta Precatória a ser enca-
minhada

15. -Processo Crime 2002.256-5 – r. Cristiane de Almeida –
“audiência na Comarca de Cambé – Pr., dia 13/04/2007, às 14:30
hs” – Dr. Mario Cesar de Oliveira Neves.

16. -Processo Crime 1999.54-1 – r. Geraldo Fernandes Júnior
– “razões de recurso” – Dr. João dos Santos Gomes Filho.

17. -Processo Crime 2004.1805-8 – r. Aparecido Castorino
Subtil Soares – “expedição de carta precatória a Capital do
Estado, com prazo de 60 dias, deprecando a oitiva da testemu-
nha arrolada pela acusação” – Dr. Abrahan Lincoln de Souza.

18. -Processo Crime 2001.51-0 – r. Alex Leandro Cantagalli –
“expedição de cartas precatórias, com prazo de 60 dias, as Co-
marcas de Joinville – SC., Tangará da Serra – MT., Urai –Pr. e
Marechal Candido Rondon – Pr., deprecando a oitiva das teste-
munhas ali residentes” – Drs. Antonio Carlos de Andrade Vian-
na, Silvana Aparecida Pedroso, Rodrigo Erasmo de Melo, Bru-
no Noronha Bergonse.

19. -Processo Crime 2003.1820-0 – r. Ronivaldo Silva – “ma-
nifestação a respeito da testemunha Renildo Honório de Oli-
veira, em 5 dias” – Dr. Marcos Luis Sanches.

20. -Processo Crime 2004.6492-7 – rr. Alex Silva Souza e Ou-
tro – “expedição de carta precatória a Comarca de Ponta Gros-
sa – Pr., deprecando a oitiva da testemunha residente naquela
Jurisdição” – Dr. Hélio Camilo de Almeida.

21. -Processo Crime 2004.4164-3 – r. Jéferson Messias dos
Santos – “contrariedade do libelo crime acusatório” – Drs.
Homero da Rocha e Aldo Cezar Makiolke.

22. -Pedido de Reabilitação 2006.5636-0 – Requerente Admir
Moraes – “providenciar juntada dos documentos constantes do
art. 744 do CPP, sob pena de indeferimento do pedido” – Dr.
Benedicto Carlos Siqueira.

CARTORIO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
DR. DELCIO MIRANDA DA ROCHA
RELAÇÃO Nº 04/2007

1. -Processo Crime 2001 1068-0- réu: Oscar Modesto Neto e
outro – para apresentar defesa prévia – ADV.SEBASTIÃO
DOMINGUES DA LUZ e MOACYR PAULO SÊGA.

2. -Processo Crime nº 2006 2840-5- réu: Carlos José da Silva e
outro – para manifestação por petição nos autos no prazo de
cinco dias – ADV.MATEUS QC COELHO VERGARA;

3. -Processo Crime nº 1989 18-7- réu: Rogério Pinheiro Caval-
canti – de que por decisão datada de 17/10/2005, foi julgado
extinta a punibilidade, com fulcro no art. 107, inc. IV do C.P.–
ADV.ROGÉRIO PINHEIRO CAVALCANTI E ALEXAN-
DRE MENOCIN DE CARVALHO;

4. -Processo Crime nº 1999 608-6- réus: Valéria Aparecida Ri-
beiro e outra – de que por decisão datada de 30/03/2006, foi
condenada à pena de UM ANO E NOVE MESES DE RECLU-
SÃO e DEZ DIAS-MULTA, como incurso no art. 155, inc. IV
do C. Penal, e julgou extinta a punibilidade, face ocorrência da
prescrição punitiva, com fulcro no art. 109, inc. V e IV –
ADV.MARCELO PEREIRA COSTA e LUCIANA DO CAR-
MO NEVES;

5. -Processo Crime nº 1998 194-5- réu: Valrides Moura – de
que foi julgado extinta a punibilidade, com fulcro no art. 107,
inc. IV, c.c art. 109 , inc. V do C. Penal.– ADV.DEVANIR
DUTRA;

6. -Processo Crime nº 2006 4757-4- réu:Clovis Fernandes Ja-
cinto e outro – para apresentar alegações finais, no prazo le-
gal.– ADV.HELIO CAMILO DE ALMEIDA e LUIZ TAVA-
NARO GAYA;

7. -Processo Crime nº 2006 5601-8- réu: Carlos Henrique da
Silva Marin e outro – de que foi designado o dia 08/fevereiro/
2007, às 09:30 horas, para oitiva arroladas pela denúncia, bem
como de que foi indeferido o pedido de liberdade provisória. –
ADV.MARIANO CASANOVA THOMÉ;

8. -Pedido de Liberdade Provisória nº 2007 120-7- réu: Fernan-
do Lopes Busse Filho – de que foi indeferido o pedido de liber-
dade provisória– ADV.ADOLFO LUIS DE SOUZA GÓIS;

9. -Carta Precatória nº 2007 192-4 – réu: Maiki Willians Alves

Engenheiro Beltrão

Foz do Iguaçu

Londrina
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de Souza- de que foi designado 01/fevereiro de 2007, às 9:00
horas, para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa. –ADV
JOÃO MARIA BRANDÃO E JOÃO HENRIQUE FERREI-
RA BRANDÃO.

10. -Carta Precatória nº 2006 6856-3 – réu: Denis Almeida
Chiavelli - de que foi designado 12/fevereiro de 2007, às 15:30
horas, para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e
defesa. –ADV MARCELO PEREIRA COSTA.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 05/2007
Dr. Givanildo Nogueira Constantinov

Adelino Garbúggio – 10
Ana Paula Gerotti – 11
Ana Paula Gerotti – 12
Carlito Raimindo Souza – 08
Everson Souza Saura Silva – 02
Izalvi Barreto da Silva – 06
José Cícero de Oliveira – 07
Luiz Cezar Viana Pereira – 03
Mylene Regina Veiga – 05
Paulo Edson Franco – 01
Rogério Calazans da Silva – 04
Sebastião Miguel Moralles – 11
Stephen Wilson – 09
Thiago Oliveira Penteado – 07

01 – Processo Criminal nº 2005.1864-5 – acusado MARCELO
DOS SANTOS BARRA – Intimar o advogado abaixo indicado
para que apresente alegações finais em favor do acusado, por
memoriais, observando-se o prazo e as formalidades legais. Dr.
Paulo Edson Franco.

02 – Processo Criminal nº 2005.4399-2 – acusado MICHEL TI-
AGO MARCELINO – Intimar o advogado abaixo indicado para
que se manifeste na fase, forma e prazo previstos no art. 500, do
Código de Processo Penal. Dr. Everson Souza Saura Silva.

03 – Processo Criminal nº 2005.918-2 – acusado PAULO RO-
BERTO JARDIM NOCCHI – Intimar o advogado abaixo indi-
cado de que foi expedida Carta Precatória para a Comarca de
Lucas do Rio Verde-MT, com prazo de 60 dias, deprecando a
inquirição da testemunha José Carlos de Oliveira, arrolada com
a defesa, lá residente. Dr. Luiz Cezar Viana Pereira.

04 – Processo Criminal nº 2005.196-3 – acusados EVERSON
CRISTIANO CALHEIRO e OUTRO – Intimar o advogado abai-
xo indicado para que se manifeste na fase, forma e prazo pre-
vistos no art. 500, do Código de Processo Penal. Dr. Rogério
Calazans da Silva.

05 – Processo Criminal nº 2002.80-5 – sentenciado JOÃO PAU-
LO FERREIRA DA SILVA e OUTRO – Intimar a advogada
abaixo indicada da seguinte decisão: “I- O pedido de reconsi-
deração da decisão que gerou a conversão das penas restritivas
de direitos na privativa de liberdade inicialmente imposta, res-
ta INDEFERIDO, diante do teor do parecer de folhas 200, que
é claro quanto aos motivos que levaram à prolatação da deci-
são de folhas 201/202 e foi acatado por seus próprios e jurídi-
cos fundamentos, nada mais havendo a ser acrescentado a res-
peito; [...]”. Dra. Mylene Regina Veiga.

06 – Carta Precatória nº 2006.3946-6 – acusado ERONILDO
DE LIMA – Intimar o advogado abaixo indicado de que foi
designado o DIA 16 DE ABRIL DE 2007, ÀS 15:00 HORAS,
para realização de audiência de inquirição da testemunha arro-
lada com a denúncia, residente nesta Comarca. Dr. Izalvi Bar-
reto da Silva.

07 – Processo Criminal nº 2005.4248-1 – sentenciados RUDINEI
AFONSO e OUTROS – Intimar os advogados abaixo indicados
de que, por despacho datado de 22.01.2007, foram RECEBIDOS
os recursos interpostos pela Defesa dos réus Adriano Neres da
Cruz e Rudinei Afonso e pelo procurador da ré Kátia Regina Ino-
mata Marioti, devendo as Defesas apresentarem as razões respec-
tivas, no prazo de 08 (oito) dias, observadas as formalidades le-
gais. Dr. Thiago Oliveira Penteado e Dr. José Cícero de Oliveira.

08 – Carta Precatória nº 2007.247-5 – acusado JONAS COL-
MAN PEREIRA – Intimar o advogado abaixo indicado de que
foi designado o DIA 16 DE MAIO DE 2007, ÀS 15:00 HO-
RAS, para realização de audiência de inquirição da testemunha
arrolada com a denúncia, residente nesta Comarca. Dr. Carlito
Raimindo Souza.

09 – Processo Criminal nº 2003.271-0 – sentenciados LUIZ
SMANIOTTO e OUTRO – Intimar o advogado abaixo indica-
do de que, por despacho datado de 24.01.2007, foram RECE-
BIDOS os recursos interpostos pela Defesa dos réus João Rei-
nero Fischer e Luiz Smaniotto, devendo a Defesa apresentar as
razões respectivas, no prazo de 08 (oito) dias, observadas as
formalidades legais. Dr. Stephen Wilson.

10 – Pedido de Depósito de Bem Apreendido nº 2006.2894-4 –
requerente ERIVALDO BARBOSA – Intimar o advogado abai-
xo indicado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos
autos cópia do contrato de alienação fiduciária do veículo, bem
como o comprovante idôneo da transação realizada com a pes-
soa de Paulo Ricardo Queiroz, esclarecendo, ainda, se este não
tem interesse em retomar o pagamento das parcelas e prosse-
guir com o negócio celebrado. Dr. Adelino Garbúggio.

11 – Processo Criminal nº 2005.2316-9 – sentenciados MAR-

CELO HENRIQUE ORIGUELA e OUTROS – Intimar os ad-
vogados abaixo indicados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, instrua o pedido com declaração por escrito com firma
reconhecida da pessoa jurídica que está, em tese, lhe oferecen-
do o emprego na cidade e Comarca de Itapema-SC, bem como
de sua irmã que lá reside. Dra. Ana Paula Gerotti e Dr. Sebas-
tião Miguel Moralles.

12 – Processo Criminal nº 2005.3624-4 – sentenciado MAR-
CELO HENRIQUE ORIGUELA e OUTROS – Intimar a advo-
gada abaixo indicada para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
instrua o pedido com declaração por escrito com firma reco-
nhecida da pessoa jurídica que está, em tese, lhe oferecendo o
emprego na cidade e Comarca de Itapema-SC, bem como de
sua irmã que lá reside. Dra. Ana Paula Gerotti.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES –
PR - VARA CRIMINAL
Marcelo Geraldo de Matos – Escrivão
Rua: Visconde do Rio Branco, 197 - centro
CEP 83350-000 – Fone/Fax (41) 3462-1179
RELAÇÃO Nº 02/2007

Advogados nº ordem

HOMERO RASBOLD 1

ORIVALDO MODESTO DE OLIVEIRA 2

1) Autos de Pedido de Liberdade Provisória nº 02/07 – Reque-
rente: RODRIGO ANTONIO DE SOUZA. Decisão de fls. 711/
12: “...Diante do exposto, entendo presentes os requisitos au-
torizadores da decretação da prisão PROVISÓRIA.” (Os autos
aguardam ainda o pagamento das custas do Cartório Distribui-
dor.) Adv. Homero Rasbold.

2) Autos de Pedido de Liberdade Provisória nº 03/07 – Reque-
rente: MARCOS ROBERTO MACHADO. Decisão de fls. 28/
30: “...Diante do exposto, entendo ausentes os requisitos auto-
rizadores da liberdade provisória, bem como inexistindo ilega-
lidade na prisão, indefiro o pedido de fls. 02/03.” Adv. Orival-
do Modesto de Oliveira, OAB/PR 17502.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE NOVA FÁTIMA - PR.
VARA CRIMINAL
JUIZ: DRº FLAVIO DARIVA DE RESENDE
RELAÇÃO Nº 04/07

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

Dra. Flávia Hatsue Miyamoto  01 04/2006

01- Autos de processo crime nº. 04/2006 - réu Rubens dos San-
tos – “Ante o teor do ofício de f. 151 do Juizo Criminal da 1º
Vara Criminal da Comarca de Campinas-SP, noticiando a de-
signação de audiência para o dia 23/03/2007, às 14h.50min para
inquirição da testemunha Marcus Vinicius Marçal Ribeiro Bram-
bila, e ofício de f. 154 do Juízo da 2º Vara Criminal de Londri-
na-PR, noticiando a designação de audiência para o dia 14/02/
2008, às 14:00 horas, para inquirição das testemunhas Edson
Leonel de Campos e Maria Aparecida Ribeiro, intime-se a De-
fesa, para eventuais pedidos”.

ÚNICA VARA CRIMINAL DE PÉROLA-PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: FÁBIO BERGAMIN CAPELA
RELAÇÃO Nº 04/07

Advogados nº Ordem nº dos autos

CLÁUCIO DECIO CAETANO 01 010/07

JOSE MARIA DO COUTO 01 010/07

01 - Carta Precatória de Alto Piquiri-Pr – MARCO APARECI-
DO VIGARINI e OUTRO. Fica os defensores do réu intimados
que foi designada para o dia 31 de maio de 2007, às 15h00min,
para a oitiva da testemunha da acusação Edson Bisarri, bem
como da expedição de precatória à comarca de Umuarama, para
oitiva das demais testemunhas arrolada na denuncia. Adv. José
Maria do Couto e Cláucio Decio Caetano

Poder Judiciário do Estado do Paraná
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Pinhais
Única Vara Criminal
Juiz de Direito: Dra. Marcia Regina Hernandez de Lima
RELAÇÃO Nº 13/2007

ADVOGADOS
·  Dr. Roberto Cesar Corso (01)
·  Dr. Robson Gonçalves Herbster (01)
·  Dr. Irineu Palma Pereira (02)
·  Dr. João Cesário Mota (03) (04) (05)
·  Dr. Nilton Ribeiro de Souza (06)
·  Dr. Luciano Nei Cesconetto (06)

AUTOS

01 – Pedido de Liberdade Provisória sem fiança n.º 2006.101-
0 – RAFAEL GOMES – “Pedido indeferido.” – Adv. Dr. Ro-
berto Cesar Corso / Dr. Robson Gonçalves Herbster;

02 – Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança n. 2007.90-1
– ALDEMIR RODRIGUES - “Pedido indeferido” - Adv. Dr.
Irineu Palma Pereira

03 – Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança n. 2007.88-0
– GILSON SANTANNA DE OLIVEIRA - “Pedido indeferido”
- Adv. Dr. João Cesário Mota

04 – Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança n. 2007.89-8
– ANGELO MARCOS FERREIRA CORDEIRO - “Pedido in-
deferido” - Adv. Dr. João Cesário Mota

05 – Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança n. 2007.87-1
– RODRIGO LEONEL - “Pedido indeferido” - Adv. Dr. João
Cesário Mota

06 – Inquérito Policial n. 2004.392-1 (539/2004) – EMERSON
RODES MARQUES, FERNANDO CARRIEL DE SOUZA e
FLÁVIO VASQUES OLIVETO - “Pedido de impugnação ao
reconhecimento fotográfico indeferido” - Adv. Nilton Ribeiro
de Souza / Dr. Luciano Nei Cesconetto

 Poder Judiciário do Estado do Paraná
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Pinhais
Única Vara Criminal
Juiz de Direito: Dra. Marcia Regina Hernandez de Lima
RELAÇÃO Nº 14/2007

ADVOGADOS
· Dra. Raquel Regina Bento Farah (01)
· Dr. Renato Costa Luz P. Hora (02)
· Dr. Eduardo França Romeiro (02)
· Dr. José Rodrigues Vieira (03)
· Dr. Edvaldo Capassi (04)
· Dr. Diego Antonio Cardoso de Almeida (05)

AUTOS
01 – Processo Crime sob nº 2005.1057-1 - ADILSON AMÂN-
CIO SOARES e LICANOR SOARES - “audiência de testemu-
nhas arroladas pela defesa designada para o dia 15 de março de
2007, às 13h30min. Expedida Carta Precatória à Vara de Inqu-
éritos Policiais de Curitiba/PR, afim de proceder a inquirição
da testemunha Orlando Garcia, arrolada pela acusação e pela
defesa. Expedida precatória à Comarca de Pecém/CE, afim de
inquirir as testemunhas arroladas pela defesa lá residentes.” -
Advogada: Raquel Regina Bento Farah.

02 - Pedido de Liberdade Provisória sob nº 2007.121-5 - PEDRO
DOS SANTOS MORAES - “pedido de liberdade indeferido” - Advo-
gados: Renato Costa Luz P. Hora e Eduardo França Romeiro.

03 - Pedido de Liberdade Provisória sob nº 2007.122-3 - FER-
NANDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO - “pedido de liberda-
de indeferido” - Advogado: José Rodrigues Vieira.

04 - Pedido de Liberdade Provisória sob nº 2007.119-3 - NEL-
SON RODRIGO SCHIMDT DO PRADO - pedido de liberda-
de indeferido” - Advogado: Edvaldo Capassi.

05 - Processo Crime sob nº 2006.869-2 - ANDERSON FERREI-
RA DA SILVA - “à defesa para dar ciência das declarações de fls.
144/145” - Advogado: Diego Antonio Cardoso de Almeida.

Poder Judiciário do Estado do Paraná
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Pinhais
Única Vara Criminal
Juiz de Direito: Dra. Marcia Regina Hernandez de Lima
RELAÇÃO Nº 15/2007

ADVOGADOS
· Dra. Luci Marlene Habib (01)
· Dr. Felipe Guimarães Moura (01)
· Dra. Sandra Regina de Souza Takahashi (02)

AUTOS
01 – Processo Crime n.º 2006.517-0 – ALEXANDRO SILVA
SILVEIRA e ANDRÉIA APARECIDA PRESTES – “Feito jul-
gado improcedente a denúncia, para absolver os réus da impu-
tação que lhes fora dirigida, com base no art. 386, inciso VI, do
Código de Processo Penal.” – Advs. Dra. Luci Marlene Habib
e Dr. Felipe Guimarães Moura;

02 – Carta Precatória n.º 2007.118-5 – OSMARINA LEMES,
ANDERSON GONÇALVES e ALEXANDRO DA SILVA SA-
MÚDIO – “Designo dia 16/03/2007 às 14h 30min para o ato
deprecado (inquirição de testemunha de acusação).” – Adv. Dra.
Sandra Regina de Souza Takahashi;

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
Avenida Brasil, 1550, centro, SANTA HELENA/PR
Fone: (045) 3268.1248/2357 - CEP: 85.892-00
Juiz de Direito: DR a. MAÍRA JUNQUEIRA MORETTO
GARCIA

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº. 03/2007
DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER 01-05-06
DR. EDEVAL BUENO - 01-

DR. OSMAR CODOLO FRANCO - 08
DRA. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA - 07-13-14
DR. CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA - 02
DR. VALMOR DE MATTOS - 09-11
DR. NAUDÉ PEDRO PRATES - 04
DR. JOEL ROBERTO HAUSNTEIN - 05
DRA. MARGARETE INÊS BIAZUS LEAL - 10
DR. FERNANDO DE SOUZA LEAL - 10
DRA. CARMEN ADRIANA I. LINDENMAYER -12
DRA. NEUSA MARIA ISRAEL -12
DRA. ANA CRISTINA ZIMERMAN -12
DRA. CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA -13
DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIM - 13
DR. ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA - 14
DR. NELSON FERREIRA D’ANGELO - 15
DR. MARCELO WORDELL GUBERT - 16
DR. FERNANDO DE SOUZA LEAL - 17
DRA. MARGARETE INÊS BIAZUS LEAL - 17
DR. SANTINO RUCHINSKI - 17
DR. REINALDO CAETANO DOS SANTOS - 17
DR. JAIR ANTONIO WILBELING - 17

01 - PROCESSO CRIME Nº 56/06 - RÉU: MAGNUN RA-
MOS DOS REIS E OUTROS. Intime-se os defensores dos
réus para a audiência designada para o dia 02/02/2007 às 14:00
horas, na 2ª Vara Criminal da Comarca de Toledo/Pr. DR. EDE-
VAL BUENO/DRª. SANDRA JUSSARA RICHTER

 02 - CARTA PRECATÓRIA Nº 149/06 RÉU: LÍRIO AL-
BERTI. Intime-se o defensor do réu para a audiência designa-
da para o dia 09/04/2007 às 13:00 horas. DR. CLAUDEMIR
MORAIS DA SILVA

03 - PROCESSO CRIME Nº 37/03 RÉU: VALMIR AR-
NOLD; ELEMAR NELSON PALTZLAFF. Intime-se o de-
fensor do réu para a audiência designada para o dia 26/03/2007
às 16:00 horas. DR. VALMOR DE MATTOS.

04 - PROCESSO CRIME Nº 10/05 RÉU: SILOM SCHIMI-
DT. Intime-se o defensor do réu para a audiência designada
para o dia 15/02/2007às 16:00 horas. DR. NAUDÉ PEDRO
PRATES

05 - PROCESSO CRIME Nº 01/04 RÉUS: ILZA TEODO-
RO MARQUES; JAIR SCHOFFEN. Intime-se os defenso-
res dos réus sobre sentença de fls.282/302 datada em 18/12/
2006, que julgou procedente a denúncia para CONDENAR os
réus Ilza Teodoro Marques, como incurso nas sanções do art.
316 (duas vezes) c/c art.29 e 71 todos do CP, à pena de dois
anos e quatro meses de reclusão e 60 dias-multa, e Jair Scho-
ffen, como incurso nas sanções do art. 316 (2º fato), c/c art. 29,
ambos do CP, à pena de dois anos de reclusão e trinta dias
multa. em regime aberto, substituídas por penas restritivas de
direitos. DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER; DR. JOEL
ROBERTO HAUSNTEIN

06 - PROCESSO CRIME Nº 86/04 RÉU: JOSÉ DOS REIS
FERREIRA. Intime-se a defensora do réu sobre sentença de
fls.91/97 datada em 24/11/2006, que julgou procedente a de-
núncia para condenar o réu JOSÉ DOS REIS FERREIRA, como
incurso nas sanções do art.14 da Lei 10.826/03, relativo ao cri-
me de porte ilegal de arma, fixando-lhe pena definitiva de 02
anos de reclusão e 10 dias multa, sendo cumprida em regime
aberto. DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER

07 - PROCESSO CRIME Nº 19/04 RÉU: NILSON MAR-
QUES. Intime-se a defensora do réu sobre sentença de fls.124/
129 datada em 18/12/2006, onde julgou improcedente a pre-
tensão punitiva para o fim de absolver o réu NILSON MAR-
QUES, com fulcro no art. 386, inciso VI do CPP. DRA ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA

08 - PROCESSO CRIME Nº 81/00 RÉU: HUMBERTO
LUIZ BOTARELLI CÉSAR. Intime-se o defensor do réu para
oferecer as contra razões no prazo legal. DR. OSMAR CO-
DOLO FRANCO

09 - PROCESSO CRIME Nº 76/01 RÉU: ANTÔNIO APA-
RECIDO ALVES. Intime-se o defensor do réu para apresentar
alegações finais na forma e prazo do artigo 500 do CPP. DR.
VALMOR DE MATTOS

10 - PROCESSO CRIME Nº 101/01 RÉU: CLÁUDIO GIL-
BERTO BERWANGER. Intime-se os defensores do réu para
se manifestar se insistem na oitiva das testemunhas JULIANO
ORLEI BREGOLI e EDÍLSON BERWANGER no prazo de cin-
co dias, sob pena de desistência tácita. DRA. MARGARETE
INÊS BIAZUS LEAL; DR. FERNANDO DE SOUZA LEAL

11 - PROCESSO CRIME Nº 37/03 RÉU: VALMIR AR-
NOLD e ELEMAR NELSON PALZLAFF. Intime-se o de-
fensor do réu da audiência designada para o dia 26/03/07, às
16:00 horas, para inquirição de testemunha da defesa, e tam-
bém da audiência designada para o dia 08/03/07, às 15:25 ho-
ras, no Juízo da 3ª Vara Criminal de Cascavel, para inquirição
de testemunha.DR. VALMOR DE MATOS

12 - PEDIDO DE PROGRESSÃO Nº 21/07 RÉU: ISAIAS
FERREIRA RIBEIRO e MARCOS RIBEIRO - Intime-se as
defensoras da decisão que tornou viável a apreciação do feito
como progressão para o regime semi-aberto, sem necessidade
de emenda à inicial DRA. CARMEN ADRIANA I. LINDEN-
MAYER/ DRA. NEUSA MARIA ISRAEL/DRA. ANA CRIS-
TINA ZIMERMAN

13 - PROCESSO CRIME Nº 27/03 RÉU: MOACIR FAC-
CIN/VAGNER MADALENA/ALTAIR KRONE. - Intimem-
se os defensores dos réus da sentença de 08/01/07 que julgou
extinta a punibilidade do réu Altair Krone, com fulcro no art.107,
I, do CP, e, absolveu os réus Moacir e Vagner face ausência de
dolo para configuração do ilícito. DRA. ANA MARIA AN-

Maringá

Morretes

Nova Fátima

Pérola

Pinhais

Santa Helena
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TUNES PEREIRA/DRA. CRISTIANE DE OLIVEIRA/DR.
JOSÉ ROBERTO SERAFIM

14 - PROCESSO CRIME Nº 05/06 RÉU: MAYKON WI-
LLIAN GABRIEL STEMPINIAK. - Intime-se o defensor do
réu da sentença de 08/01/07 que julgou parcialmente proce-
dente a denúncia para absolver o réu dos delitos previsto no
art. 12, caput, c/c art. 18, III, ambos da Lei 6368/76 e condena-
lo nas sanções do art. 14, caput, da Lei 10.826/03. DR. ADRI-
ANO JOSÉ DE OLIVEIRA

15 - PROCESSO CRIME Nº 43/03 RÉU: ANTONIO MAR-
COS DOS SANTOS - Intime-se o defensor do réu da sentença
de 10/01/07 que absolveu do réu com fulcro no art.386, inciso
VI, do CPP. DR. NELSON FERREIRA D’ANGELO

16 - PROCESSO CRIME Nº 12/04 RÉU: LEODIR GOMES
- Intime-se o defensor do réu da sentença que pronunciou o réu
como incurso nas sanções do art. 121, caput, do CP. DR. MAR-
CELO WORDELL GUBERT

17 - PROCESSO CRIME Nº 95/04 RÉU: SILOM SCHIMI-
DT - Intime-se a defensora do réu da remessa dos autos ao
Tribunal de Justiça face prescrição. DRA. ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA

18 - PROCESSO CRIME Nº 46/00 RÉUS: FERNANDO DE
SOUZA LEAL/MARGARETI INÊS BIAZUS LEAL/ CAR-
LOS AUGUSTO CREMA/ RUBENS SIEGEL/ OLIDE
BORDIN - Intimem-se os defensores dos réus do seguinte: 1)
deferimento dos itens “1” “2” “3” e “4” requeridos às fls. 2185
e 2186 dos autos supramencionados e, quanto ao item “4” foi
ressalvado que o recurso em sentido estrito não sobe nos pró-
prios autos somente em traslado, o que foi feito conforme deci-
são de fls. 1851; quanto a carta testemunhável nunca sobe nos
próprios autos. 2) Indeferido pedido de suspensão do feito; 3)
Indeferido pedido de reconsideração da decisão de extinção da
punibilidade; 4) Intimem-se os defensores dos réus Carlos Cre-
ma e Olide Bordin para manifestação no artigo 499 do CPP.
DRA. MARGARETE INÊ BIAZUS LEAL/ FERNANDO
DE SOUZA LEAL/ DR. SANTINO RUCHINSKI/ DR. REI-
NALDO CAETANO DOS SANTOS/ DRA. CRISTIANE
ANDREIA ZANROSSO E DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE TOLEDO-PR
RELAÇÃO Nº: 03/07
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUÍZ SUBSTITUTO: BERNARDO FAZOLO FERREIRA

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
01 – DARIO GENNARI
02 – LEANDRO ROHR NESELLO
03 – JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH
04 – HOSINE SALEM
05 – JOSE DOMINGOS QUEIROZ
06 – HELIO LULU
07 – ROLDÃO FAZZOLARI
08 – EGBERTO FANTIN
09 – GETÚLIO MARCONDES

RELAÇÃO Nº 03/2007

1 – Pedido de Liberdade Provisória S/Fiança n º 2006.1657-1 –
Requerente(s): RONALDO ALTEVIR ZAMARCHI – Inti-
má-lo da decisão de fls. 28 e 29 que concedeu a Liberdade
Provisória ao réu com fundamento no artigo 310, parágrafo
único do Código de Processo Penal, mediante compromisso de
comparecimento a todos os atos do processo. Adv.: DR. Dario
Gennari.

2 – Processo Crime n º 2006.1607-5 – Réu(s): RONALDO
ALTEVIR ZAMARCHI – Intimá-lo da expedição de Carta
Precatória à Comarca de Marechal Cândido Rondon/ PR, com
prazo de 20 dias, para interrogatório do réu. Adv.: DR. Dario
Gennari.

3 – Processo Crime n º 2006.688-6 – Réu(s): ADAILTON DO
NASCIMENTO, ADRIANA APARECIDA FERNANDES,
ARMINDA DA SILVA SANTOS, CLEITON EDMILSON
BARBOSA DA SILVA, CLÓVIS EDMILSON BARBOSA
DA SILVA, FERNANDO KNORST, LOURENÇO DA RO-
CHA VIDAL, LUCIANO AMÉLIO FEROLDI E MARCO
AURÉLIO ALVES DE OLIVEIRA – Intimá-los da expedi-
ção de Carta Precatória à Comarca de Piraquara/PR, para inti-
mação e inquirição da testemunha arrolada na denúncia Clau-
dinei Aurélio da Silva que encontra-se internada no Educandá-
rio São Francisco. Adv.: DR. Leandro Rohr Nesello, Dr. Jo-
mah Hussein Ali Mohd Rabah e Dr. Hosine Salem.

4 – Exame de Dependência Toxicológica n º 2006.1041-7 –
Réu(s): MARCO AURELIO ALVES DE OLIVEIRA – Inti-
má-lo da homologação da desistência do exame de dependên-
cia toxicológica manifestado à fl. 28. Adv.: Dr. Jomah Hus-
sein Ali Mohd Rabah.

5 – Processo Crime n º 2005.1090-3 – Réu(s): OLVIDIO HUB-
NER – Intimá-lo para apresentar Alegações Finais, no prazo de
lei. Adv.: Dr. José Domingos Queiroz.

6 – Processo Crime nº 2006.147-7 – Réus: CASSIO MOU-
RA DA SILVA, CRISTIANO HAINOSKI DA SILVA, LUIZ
CARLOS VANZELLA e MARCIO LEANDRO BORELLI

– Intimá-lo para se manifestar na fase do artigo 499 do Código
de Processo Penal, no prazo legal. Adv.: Dr. Jomah Hussein
Ali Mohd Rabah.

7 – Processo Criminal n º 2006.1331-9 – Réu: ANDERSON
LUIZ SCUR – Intimá-lo para se manifestar na fase 499 do
Código de Processo Penal no prazo de lei Adv.: Dr. Leandro
Rohr Nesello.

8 – Processo Crime nº 2006.748-3 – Réu: DOUGLAS CLÁU-
DIO ARECO – Intimá-lo para que apresente alegações finais,
nos termos do artigo 406 do Código de Processo Penal. Adv:
Dr. Hélio Lulu.

9 – Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº 2007.68-5–
Requerente: JOEL ORIDES DA SILVA – Intimá-lo para que
efetue o pagamento das custas processuais, conforme cálculo
de fl. 29, no prazo de 10 dias. Adv: Dr. Roldão Fazzolari.

10 – Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº 2006.1587-
7– Requerente: AILTON GIANELLO CRISTALDO – Inti-
má-lo para que efetue o pagamento das custas processuais, con-
forme cálculo de fl. 92, no prazo de 10 dias. Adv: Dr. Leandro
Rohr Nesello.

11 – Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº 2006.1545-
1– Requerente: MARCIO JUNIOR ALVES – Intimá-lo da
decisão de fls. 108 e 109 que concedeu a liberdade provisória
ao réu com fundamento no artigo 310, parágrafo único, do
Código Penal e para que efetue o pagamento das custas proces-
suais, conforme cálculo de fl. 114, no prazo de 10 dias. Adv:
Dr. Egberto Fantin.

12 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 2006.1562-
1– Requerente: ROBSON ALMEIDA – Intimá-lo da decisão
de fls. 42 e 43 que revogou a prisão preventiva do réu com
fundamento no artigo 310, do Código Penal e para que efetue o
pagamento das custas processuais, conforme cálculo de fl. 47,
no prazo de 10 dias. Adv: Dr. Getúlio Marcondes.

RELAÇÃO N° 023/2007
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Ficam os Causídicos abaixo relacionados intimados, da audi-
ência designada para os dias PRIMEIRO (01) e DOIS(02) DE
FEVEREIRO DE 2007, ÀS 08:30 HORAS, para audiência
de instrução e julgamento, nos autos de Processo-Crime n.º
2007.136-3, em que figuram como réus Paulo Henrique Se-
dor e outros.
DR. ZANI DALTON FARAH, com escritório profissional em
União da Vitória, Pr.
DR. LUCIANO LINHARES, com escritório profissional em
União da Vitória, Pr.
DRA. JÚLIA BREM, com escritório profissional em União
da Vitória, Pr.
DR. SÉRGIO BOND REIS, com escritório profissional em
Cascavel, Pr.
DR. HEITOR FABRET AMANTE, com escritório profissio-
nal em Curitiba, Pr.

Toledo

União da Vitória

Juizados Especiais

Astorga

PODER JUDICIARIO
JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE ASTOR-
GA – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº. 002/2007

Autos de Ação de Rescisão de Contrato e Perdas e Danos C/
Pedido de Antecipação da Tutela (Art. 273, CPC). Reclamante
JANIO DE OLIVEIRA e Reclamada MARCOS JUBERTO
PEREIRA. Audiência de Tentativa de Conciliação designada
para o dia 02/02/2007 às 17:15 horas, nos autos supra referi-
dos. DR. OSVALDO FARIA DO CARMO.

Autos de Ação de Reintegração de Posse com Pedido Liminar
Cumulada com Perdas e Danos nº. 399/2004 – Reclamante
CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA e Reclamado GUS-
TAVO TAQUEMOTO. Autos nº. 399/04. Vistos, etc. 1. Sobre a
petição de fl. 61, diga o reclamante. Prazo: 05 (cinco) dias. 2.
Dil. Nec. Astorga, sexta-feira, 15 de dezembro de 2006. GIL-
BERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DR. RICAR-
DO PINTO MANOERA.

Autos de Ação de Cobrança nº. 674/2005 – Reclamante ANGE-
LICA FRAGA DE OLIVEIRA e Reclamado EDVALDO FRAN-
CISCO DA SILVA. Autos nº. 674/2005. Vistos, etc. 1. A Reque-
rida, através de seu procurador, oferece os presentes EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO, por entender que a decisão retro é
contraditória por ter se omitido quanto a falta de produção de
provas para a constituição do direito da requerente. 3. Em face
do exposto, REJEITO, os presentes Embargos Declaratórios,
mantendo a sentença embargada como lançada. Publique-se. In-
time-se. Astorga, segunda-feira, 18 de dezembro de 2006. GIL-
BERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DRs. ANTO-
NIO CARLOS LOPES e RICARDO PINTO MANOERA.

Autos de Execução nº. 668/2005 – Exeqüente AMERICA VI-
DROS – VIDRAÇARIA LTDA – ME e Executada BALBINA
ABDALLA. Autos nº. 668/05. Vistos, etc. 1. Ante a informa-

ção de fl. 33 e documento de fl. 34, determino a suspensão do
presente feito. 2. Intime-se a parte exeqüente para manifesta-
ção. 3. Dil. Nec. Astorga, sexta-feira, 15 de dezembro de 2006.
GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DRs. RI-
CARDO PINTO MANOERA e LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL.

Autos de Ação de Cobrança nº. 419/2006 – Reclamante PAU-
LO ROBERTO RESCHETTI e Reclamada HSBC – BANK
BRASIL S/A – BANCO MULTIPLO. Autos nº. 419/06. Vistos,
etc. 1. Sobre a petição de fl. 52 e documentos de fls. 53-63,
manifeste-se o reclamado no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Dil.
Nec. Astorga, quinta-feira, 14 de dezembro de 2006. GILBER-
TO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DRs. SERGIO LUIZ
BELOTTO JR. E ROBERTO A. BUSATO.

Autos Declaratória de Inexigibilidade de Obrigação c/c Repe-
tição de Indébito nº. 513/2005 – Reclamante EUNICE TAVE-
LA e Reclamada BRASIL TELECOM S.A. Vistos etc... 2. Inti-
me-se a parte recorrida, para, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar contra-razões de recurso. Astorga, quarta-fei-
ra, 20 de dezembro de 2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO
– Juiz de Direito. DR. HELDER MASQUETE CALIXTI.

Autos de Ação de Cobrança c/c Indenização por Danos Morais
e Materiais nº. 271/2006 – Reclamante DILERMANO DOMIN-
GOS LTDA e Reclamados POLI – NUTRI ALIMENTOS LTDA
e TRANSPORTADORA IGATY LTDA. Para no prazo legal,
apresentar contra razões, nos autos supra referidos. DR. RI-
CARDO PINTO MANOERA.

Autos de Ação Declaratória de Inexistência de Debito c/c Nuli-
dade de Titulo e Tutela Antecipada nº. 1028/2006 – Reclaman-
te NIVALDO ARCANJO DE OLIVEIRA e Reclamados DE-
VANISON SILVA, PAULO ROBERTO DOS SANTOS, PAU-
LO ALVES DE OLIVEIRA e DEVANIR DA OFICINA. DR.
ALESSANDRO S. V. ZENNI.

Autos de Ação de Cobrança nº. 636/2006 – Reclamante BEN-
TO SALVADOR e Reclamada BRADESCO S/A. Vistos, etc. 1.
Intime-se o reclamante para que se manifeste se houve o cum-
primento do pagamento do valor total do litígio, vez que já
decorreu o prazo de 10 (dez) dias estipulado pelas partes em
acordo conforme petição de fls. 21/22. 3. Diligencias Necessá-
rias. Astorga, domingo, 29 de outubro de 2006. GILBERTO
ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DR. RODRIGO BUE-
NO RIBEIRO DE JESUS.

Autos de Execução nº. 011/2002 – Exeqüente DEGAIL DA-
VANSO e Executado VALDINEY ANTONIO VERTUAN. Vis-
tos etc... 1. Intime-se o exeqüente para se manifestar se tem
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
processo. 2. Diligencias Necessárias. Astorga, segunda-feira,
20 de novembro de 2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO –
Juiz de Direito. DR. HERACLITO ALVES RIBEIRO.

Autos de Ação de Execução por Titulo Extrajudicial nº. 420/
2006 – Exeqüente TIAGO BERNARDELLI e Executado WAL-
TER PEREIRA DA CONCEIÇÃO SILVA. Vistos, etc. 1. tendo
em vista a petição de fl. 25, onde o reclamante expressamente
desiste do prosseguimento do feito neste Juizado para que o
mesmo seja redistribuído para a Vara Cível desta Comarca, jul-
go extinta a presente ação, sem julgamento de mérito, com fun-
damento no art. 267, VIII, do CPC. 2. Saliente-se que o pedido
de redistribuição do feito para a Vara Cível desta Comarca não
pode ser atendido, vez que o caso é de pedido de desistência do
feito,e não de remessa obrigatória para a Vara Cível. 3.P.R.I.
Astorga, quarta-feira, 6 de dezembro de 2006. GILBERTO
ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DR. RODRIGO BUE-
NO RIBEIRO DE JESUS.

Autos de Reclamação nº. 155/2004 – Reclamante MARIA JOSE
POSETTI e Reclamada LOJAS CEM S/A. Para no prazo legal,
querendo, cumprir espontaneamente a sentença, sob pena de
execução forçada. DR. EUGENIO JOSE FERNANDES DE
CASTRO.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE BARRACÃO - BARRACÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 001/2007

001 -2005.0000007-6/0 - Processo de Conhecimento
LECI ROSECLEI SCHRADER X ITAU SEGUROS S/A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) ROSEMAR ANGELO MELO, GILBERTO
JOSE VERONA

002 -2005.0000033-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ DE
ALMEIDA GOSSMANN X ANTONIO DA SILVA SOBRINHO
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) IVECIO ANTONIO OTTOBELLI

003 -2005.0000071-1/0 - Processo de Conhecimento MATIL-
DE MACIEL DA SILVA X LOSANGO PROMOÇOES DE
VENDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LEO ANGELO
ZANELLA JUNIOR

004 -2006.0000007-1/0 - Processo de Conhecimento NELSON
AUGUSTO MULLER X ITAU SEGUROS S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ROSEMAR
ANGELO MELO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

005 -2006.0000028-5/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA ADAIDES DA COSTA STANG X ITAU SEGUROS S/A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ROSEMAR ANGELO MELO, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 003 2005.0000071-1/0

GILBERTO JOSE VERONA 001 2005.0000007-6/0

IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 002 2005.0000033-1/0

LEO ANGELO ZANELLA JUNIOR 003 2005.0000071-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 003 2005.0000071-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 004 2006.0000007-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 005 2006.0000028-5/0

ROSEMAR ANGELO MELO 001 2005.0000007-6/0

ROSEMAR ANGELO MELO 004 2006.0000007-1/0

ROSEMAR ANGELO MELO 005 2006.0000028-5/0

 Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE BARRACÃO - BARRACÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 002/2006

001 2006.0000107-1/0 - Processo de Conhecimento NILVIA
IZABEL PAVANI X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) ROS-
SANDRA PAVANI NAGAI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 001 2006.0000107-1/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 001 2006.0000107-1/0

Juizado Especial Cível
COMARCA DE CAMPO MOURÃO – ESTADO DO PARANÁ
Juizado Especial Cível
Juiz Supervisor: Dr. Rui Antonio Cruz
RELAÇÃO Nº. 0004/2007

 Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 37 0761/05

ADRIANO KAZUO GOTO 85 0668/05

ADYR MAZER DE CARVALHO 66 0846/04

ALBERTO RODRIGUES ALVES 32 0743/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 36 0755/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 39 0770/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 45 0781/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 50 0790/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 55 0809/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 74 0878/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 75 0879/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 76 0880/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 77 0880/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 78 0885/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 79 0892/04

ANA CÉLIA FIDALGO DA SILVA 39 0770/06

ANDERSON CARRARO HERNANDES 07 0626/04

ANDERSON CARRARO HERNANDES 83 0256/05

ANDRÉIA RICCI SILVA CARVALHO 58 0813/05

ARNO VALÉRIO FERRARI 26 0691/05

ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 25 0688/05

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 42 0776/06

CANDIDO MENDES NETO 04 0622/05

CARLOS ALBERTO RHODEN 21 0673/03

CARLOS ALBERTO RHODEN 59 0813/06

CARLOS HENRIQUE SANTILI 21 0673/03

CELSO DAVID ANTUNES 43 0778/04

CESAR AURÉLIO CINTRA 19 0670/06

CEZAR AUGUSTO FERREIRA 21 0673/03

CHARLES PARCHEN 38 0767/05

CRISTIANE AFONSO CARNEIRO 70 0861/03

DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 19 0670/06

DANIELA MACHADO 38 0767/05

DANIELLE MODESTO DE MENEZES ANDRADE 54 0806/06

DAVID CAMARGO 20 0672/98

DAVID CAMARGO 48 0788/98

DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO 13 0641/03

DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO 33 0743/04

DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO 70 0861/03

DONIZETE NUNES DA SILVA 22 0673/06

EDUARDO MARQUES DA SILVA 70 0861/03

ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 86 0024/05

ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 87 0047/04

ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 88 0048/04

ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 89 0114/03

ELSO DE SOUZA NOVAIS 14 0645/04

ERIKA FERNANDA RAMOS 32 0743/06

EWERTON SOLER CONSALTER 11 0636/04

EWERTON SOLER CONSALTER 60 0825/03

FABIANO VIUDES 22 0673/06

FABIULA SCHMIDT 49 0789/06

FELICIO MELOCRA 35 0753/02

FERNANDO DE PAULA XAVIER 57 0812/06

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 72 0867/05

GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ 18 0662/03

GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ 69 0860/05

GILBERTO JUSTINO FERREIRA 82 0206/06

GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA 66 0846/04

HELIO GROTT NETO 34 0746/06

HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI 08 0627/04

ICARO DE OLIVEIRA VOLPE 10 0636/02

ICARO DE OLIVEIRA VOLPE 71 0867/04

IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR 12 0638/06

IRINEU CHIQUETO JUNIOR 49 0789/06

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 72 0867/05

JAIR FELIPES 38 0767/05

JAIR FELIPES 43 0778/04

JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA 08 0627/04

JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA 18 0662/03

JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA 22 0673/06

JOB PERDONCINI 47 0785/03

JOSÉ CARLOS SEVERINO 05 0623/04

JOSE LUIS COSTA TABORDA RAUEN 18 0662/03

Barracão

Campo Mourão
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JOSÉ MARCIO ROLIM DE TOLEDO 66 0846/04

JULIANO CESAR IBA 65 0841/06

JULIANO CESAR IBA 71 0867/04

JULIANO LUIS ZANELATO 18 0662/03

JULIANO LUIS ZANELATO 22 0673/06

JULIANO LUIZ ZANELATO 08 0627/04

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 27 0716/05

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 31 0743/05

KATIA MARIA DA COSTA 40 0771/04

KATIA THEREZINHA DE MELLO 17 0657/06

KATIA THEREZINHA DE MELLO 41 0775/06

KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA 01 0609/06

KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA 29 0731/02

LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 08 0627/04

LEANDRO ONSTI PEIXOTO 08 0627/04

LEANDRO ONSTI PEIXOTO 53 0806/04

LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA MACHADO 03 0618/01

LIDA SÁ DA SILVA 38 0767/05

LIDIA SÁ DA SILVA 27 0716/05

LIDIA SÁ DA SILVA 51 0793/03

LIDIA SÁ DA SILVA 77 0880/06

LUCILENE SMITH 28 0728/05

LUCIO MAURO NOFKE 16 0655/04

LUIGINO COLETTI 37 0761/05

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 03 0618/01

LUIS GUILHERME PEGORARO 64 0841/04

LUIZ AFONSO MIGUEL 11 0636/04

LUIZ HENRIQUE TORTOLA 55 0809/06

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 46 0785/06

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 61 0827/04

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 66 0846/04

MARCELO PINEZE PEREIRA 02 0610/06

MARCELO SERGIO PEREIRA 24 0687/01

MARCELO SÉRGIO PEREIRA 35 0753/02

MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 67 0856/05

MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 68 0857/05

MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 76 0880/05

MARCIO BERBET 11 0636/04

MARCIO BERBET 52 0791/01

MARCIO BERBET 81 0198/06

MARCIO BERBET 84 0606/06

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 42 0776/06

MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA 80 0897/06

MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA 54 0806/06

MARGARETE CRISTINA VERONA 03 0618/01

MARGARETE CRISTINA VERONA 35 0753/02

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE MELO

 MONTERO 56 0810/01

MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 63 0838/05

MARIANA CARVALHO DE BARROS 39 0770/06

MARIANGELA CUNHA 20 0672/98

MARIANGELA CUNHA 52 0791/01

MARIELZA FORNACIARI BLOOT 69 0860/05

MARIO FERNANDES BRAGA 60 0825/03

MARISA SIMONE FERREIRA 28 0728/05

MARIZA MARLI GONZAGA BERNARDO 03 0618/01

MARY FRAGOSO VERAS 15 0648/06

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 74 0878/05

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 75 0879/05

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 78 0885/05

MILENA KLOSTER SALONSKI ALVES 09 0634/05

MIRIA MARIA BOLL PERES 63 0838/05

MOACIR JULIANO FERRI 27 0716/05

MOACIR JULIANO FERRI 31 0743/05

MOSHE LABIAK EVANGELISTA 50 0790/06

NELCIDES ALVES BUENO 54 0806/06

OLDEMAR MARIANO 65 0841/06

PABLO PEREZ FANHANI 48 0788/98

PAULINO EVANGELISTA 44 0780/06

PAULINO EVANGELISTA 45 0781/06

PAULO ROBERTO LUVISETI 48 0788/98

PAULO SÉRGIO GONÇALVES 03 0618/01

PAULO SÉRGIO GONÇALVES 06 0724/03

PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 72 0867/05

PEDRO CARLOS PALMA 64 0841/04

RAFAEL SOUZA PEREIRA 43 0778/04

RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR 49 0789/06

ROBERTA BARCO LOPES 63 0838/05

RODRIGO MILANI ZANZARINI 34 0746/06

RODRIGUES ALVES 44 0780/06

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 43 0778/04

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 56 0810/01

ROSIVAL PETRONILIO 04 0622/05

RUBENS DE OLIVEIRA 73 0869/06

SANDRA HELENA VERONA SILVA 58 0813/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 32 0743/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 36 0755/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 39 0770/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 44 0780/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 45 0781/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 50 0790/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 55 0809/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 74 0878/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 75 0879/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 76 0880/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 77 0880/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 78 0885/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 79 0892/04

SANDRO ALBERTO FREIRE PEQUITO 30 0740/05

SANDRO ROGÉRIO PASSOS 62 0831/06

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 65 0841/06

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 08 0627/04

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 59 0813/06

SILMARA RUIZ MATSURA 06 0724/03

SOCRATES SEMIGUEN 23 0682/03

SOCRATES SEMINGUEN 23 0682/03

SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES 66 0846/04

TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI 18 0662/03

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 51 0793/03

WALDOMIRO BARBIERI 11 0636/04

01. AUTOS 0609/06 – EXECUÇÃO – L A FERREIRA E SOU-
ZA LTDA x ADÃO DETOI – Intima-se o procurador do autor

para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção. ADV KEILA CRISTINA RO-
DRIGUES DA COSTA.

02. AUTOS 0610/06 – EXECUÇÃO – AURÉLIO GROTTI x
ANA RODRIGUES DE ALMEIDA - Intima-se o procurador
do autor para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção. ADV MARCELO PINE-
ZE PEREIRA.

03. AUTOS 0618/01 – COBRANÇA – CONDOMÍNIO PRO-
JETO MORADA x ITIRO YAMANOE e VALENTINA KIYOE
YAMANOE (INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL). Intimam-se os procuradores das partes do despacho de
fls. 162: “1. Como a credora hipotecária – CEF – manifestou
interesse em lançar, o pedido de fls. 117/118, não pode ser aten-
dido (pedido de fls. 117/118 referente a venda antecipada a
Edson Amauri Rodrigues). 2. Defiro o direito de preferência,
manifestado a fls. 133/134, com a ressalva do item “b”. 3. Inti-
mem-se e voltem para designação de datas para venda do bem”.
ADV PAULO SÉRGIO GONÇALVES, MARGARETE CRIS-
TINA VERONA, LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR,
MARIZA MARLI GONZAGA BERNARDO, LETYCIA ROL-
DAN PINTO DE LIMA MACHADO.

04. AUTOS 0622/05 – INDENIZAÇÃO – JORGE ANTONIO
SIMONELI E OUTRA x VAGNER SCANDULARA E OUTRO
– Intimam-se os procuradores das partes da sentença de fls. 53
que homologou o acordo apresentada nos autos e intima-se o
procurador do autor para, decorrido o prazo do acordo (15/03/
2007) comunicar sobre o respectivo cumprimento, presumin-
do-se cumprido em caso de seu silêncio. ADV CANDIDO
MENDES NETO, ROSIVAL PETRONILIO.

05. AUTOS 0623/04 – EXECUÇÃ0 – INGRID MARIA KOCH
x MAURO JOSÉ FELTRIN E OUTRO – Intima-se o procura-
dor do autor para manifestar-se sobre a certidão do Juízo De-
precado de fls. 24 que noticia que o veículo penhora não está
mais com o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de extinção. ADV JOSÉ CARLOS SEVERINO.

06. AUTOS 0724/03 – EXECUÇÃO – LEOMAR DE PAOLIS
x WILSON SCHIAVON E OUTRO – Intima-se o procurador
do autor para ciência da devolução da precatória com a infor-
mação “não há crédito para ser penhorado”, bem como para
indicar bens passíveis de penhora no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção. ADV PAULO SÉRGIO GONÇALVES,
SILMARA RUIZ MATSURA.

07. AUTOS 0626/04 – COBRANÇA – ALEXANDRO HER-
NANDES x MAURILIO SANTOS – Intima-se o procurador do
autor da sentença de fls. 29 que julgou extinto o feito ante a
não localização de bens passíveis de penhora. ADV ANDER-
SON CARRARO HERNANDES.

08. AUTOS 0627/04 – INDENIZATÓRIA – RENATO DOS
SANTOS TAVARES x INTEL INFORMÁTICA E TELEFO-
NIA LTDA, SS BRAGA & CIA LTDA E SAMSUNG ELETRÔ-
NICA DA AMAZÔNIA – Intimam-se os procuradores dos re-
queridos para apresentarem contra-razões ao recurso interpos-
to pelo autor, no prazo legal. ADV JOÃO AUGUSTO DE AL-
MEIDA, JULIANO LUIZ ZANELATO, HENRIQUE CAVA-
LHEIRO RICCI, LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA, SID-
NEI DE SOUZA JARDIM, LEANDRO ONSTI PEIXOTO.

09. AUTOS 0634/05 – EXECUÇÃO – CHIQUINHA BACA-
NA JR CORSATO x TATIANA G. CORDOBA PRESENTES –
Intima-se a autora do despacho de fls. 27: “Para que se possa
efetivar a penhora na forma requerida, necessária que se pro-
mova a alteração processual, conforme informado às fls. 24/
25, pelo que indefiro o pedido. Intime-se”. ADV MILENA
KLOSTER SALONSKI ALVES.

10. AUTOS 0636/02 – EXECUÇÃO – LILIAN VIAN x CICE-
RA SATIRIO DA COSTA – Intima-se o procurador do autor da
sentença 41 que julgou extinto o feito em razão da não locali-
zação de bens passíveis de penhora. ADV ICARO DE OLI-
VEIRA VOLPE.

11. AUTOS 0636/04 – RECLAMAÇÃO – THIAGO ZANINI
KIWEL x BANDO DO BRASIL S/A – Intimam-se os procura-
dores das partes da sentença de fls. 86-88 e 90: “Pelo exposto,
julgo procedente a presente ação movida por (...), para conde-
nar o demandado a restituir ao demandante, a título de danos
matérias, a quantia de R$ 103,50 (..), cujo montante deve ser
atualizado monetariamente a partir de 08/01/04 (data do lança-
mento do débito na conta corrente do autor) e acrescido de
juros legais de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação
(08/09/04 – fl.50). Ainda, deve o demandado indenizar o de-
mandante a título de danos morais sofridos, conforme supra
fundamentado, no valor de R$ 1.500,00 (...), cuja quantia deve
ser corrigida monetariamente a contar da propositura da ação
(12/08/04 – fl. 02) e acrescida e juros de mora legal de 6% (seis
por cento) ao ano a partir da citação (08/09/04 – fl. 50)”. ADV
MARCIO BERBET, EWERTON SOLER CONSALTER, WAL-
DOMIRO BARBIERI, LUIZ AFONSO MIGUEL.

12. AUTOS 0638/06 – DECLARATÓRIA – AUDIO MUSIC
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA x WKL DO BRASIL
LTDA E CAPITALIZE FOMENTO COMERCIAL – Intima-se
o procurador do autor para manifestar interesse no prossegui-
mento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extin-
ção. ADV IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR.

13. AUTOS 0641/03 – COBRANÇA – JONAS RODRIGUES
x ERICO TORMENA JUNIOR – Intima-se o procurador do
autor da sentença de fls. 38 que julgou extinto o feito em razão
da não localização de bens passíveis de penhora. ADV DEO-
CLECIANO DADAMO CARNEIRO.

14. AUTOS 0645/04 – EXECUÇÃO – HORACIO LUIZ GUER-
NER MONTEIRO PINHEIRO x ROBSON LUIZ VASIN – In-
tima-se o procurador do autor da sentença de fls.22 que julgou

extinto o feito em razão da não localização de bens passíveis
de penhora. ADV ELSO DE SOUZA NOVAIS.

15. AUTOS 0648/06 – EXECUÇÃO – MARY FRAGOSO
VERAS x JANDIRA DOS SANTOS BADE – Intima-se a auto-
ra para indicar o endereço atualizado da ré no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção. ADV MARY FRAGOSO VE-
RAS.

16. AUTOS 0655/04 – EXECUÇÃO – NELIA MARIA LAGE-
MANN x ANTONIO BATISTA LODI FILHO – Intima-se o
procurador do autor da sentença de fls.22 que julgou extinto o
feito em razão da não localização de bens passíveis de penho-
ra. ADV LUCIO MAURO NOFFKE.

17. AUTOS 0657/06 – MIROSLAWA MACOWSKI x DARCY
NOGAROLI E OUTRO – Intima-se a procuradora da autora da
sentença de fls. 41 que homologou o acordo apresentado nos
autos e julgou extinto o processo. ADV KATIA THEREZINHA
DE MELLO.

18. AUTOS 0662/03 – REPETIÇÃO – JOSÉ GASPAR DE
ALMEIDA x SANEPAR. Intimam-se os procuradores das par-
tes da baixa dos autos da Turma Recursal para requererem o
que for de direito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento. ADV JULIANO LUIS ZANELATO, JOÃO
AUGUSTO DE ALMEIDA, GIANNY VANESKA GATTI FE-
LIX CRUZ, JOSE LUIS COSTA TABORDA RAUEN, TADEU
DONIZETI BARBOSA RZNISKI.

19. AUTOS 0670/06 – EXECUÇÃO – CINTRA & AURELIO
LTDA x COSTA E PREVIATO IND. COM. CONFECÇÕES
LTDA (INTERESSADA: ALETHEA PREVIATO COSTA) –
Intimam-se os procuradores das partes do despacho de fls. 45:
“I – Sobre o contido na petição de fls. 40/41 e documentos de
fls. 43/44, manifeste-se a exeqüente no prazo de 05 (cinco)
dias. II – Após, voltem”. Intima-se, também, o procurador da
autora para manifestar-se sobre a certidão negativa do oficial
de justiça de fls. 46-verso e indicar bens passíveis de penhora
no mesmo prazo, sob pena de extinção. ADV CESAR AURÉ-
LIO CINTRA, DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

20. AUTOS 0672/98 – INDENIZAÇÃO – JAILTON DOS SAN-
TOS MACHADO x JOSÉ GINALDO DOS SANTOS – Inti-
mam-se os procuradores das partes do despacho de fls. 127:
“Em razão da natureza dos bens penhorados, antes de determi-
nar sua remoção para posterior designação de leilões, como as
partes mantiveram-se silentes quantos aos cálculos e avalia-
ção, manifeste-se o exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, se
tem interesse em providenciar a venda direta destes bens, des-
de já autorizada pelo valor da avaliação. Caso tenha interesse
por valor inferior, os autos devem voltar conclusos de imediato
e em separado para apreciação”. ADV DAVID CAMARGO,
MARIANGELA CUNHA.

21. AUTOS 0673/03 – RESSARCIMENTO – RONALDO FER-
REIRA DA SILVA x LUIZ HENRIQUE SKRSYPCSAKI E
OUTRO – Frustrada a penhora on-line, intima-se o procurador
do autor para indicar bens passíveis de penhora no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção. ADV CARLOS ALBER-
TO RHODEN, CEZAR AUGUSTO FERREIRA, CARLOS
HENRIQUE SANTILI.

22. AUTOS 0673/06 – REPARAÇÃO – ASSUNCION & AS-
SUNCION LTDA x LUIZ AUGUSTO DOS ANJOS – Intimam-
se os procuradores das partes da sentença de fls. 50-54: “Isto
posto, julgo improcedente a presente ação e, de conseqüência,
indefiro o pedido condenatório apresentado pela autora, extin-
guindo-se o feito com resolução de mérito (...)”. ADV JULIA-
NO LUIS ZANELATO, JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA,
FABIANO VIUDES, DONIZETE NUNES DA SILVA.

23. AUTOS 0682/03 –EXECUÇÃO DE SENTENÇA – TIM
SUL S/A x JORGE ROBERTO DE JESUS ALMEIDA – Inti-
ma-se o procurador da parte executada para promover o paga-
mento da quantia constante da decisão de fls., com seus acrés-
cimos legais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplica-
ção da multa prevista no art. 475-J do Código de Processo Ci-
vil. ADV SOCRATES SEMIGUEN (ou Sócrates Seminguen).

24. AUTOS 0687/01 – REPARAÇÃO – APARECIDA DONI-
ZETI MUNHOS COLETTY x VIAÇÃO MOURÃOENSE
LTDA – Intima-se o procurador do réu do despacho de fls. 167:
“Expeça-se alvará para levantamento da importância deposita-
da e intime-se a executada para complementar o depósito”. ADV
MARCELO SERGIO PEREIRA.

25. AUTOS 0688/05 – REPARAÇÃO – GETULIO QUINQUI-
OLO x NOEL BATISTA DE NORONHA – Intima-se o procu-
rador do autor para indicar o endereço atualizado do seu clien-
te (AR infrutífero de fls. 94) e o endereço atualizado do reque-
rido (AR infrutífero de fls. 97), no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção. ADV ARY PASCOAL DE OLIVEIRA
JUNIOR.

26. AUTOS 0691/05 – EXECUÇÃO – HERICA FANTINATI
FIRBIDA x GILSON HOLZMANN BASTOS – Intima-se o
procurador da autora da sentença de fls. 36 que homologou a
desistência e julgou extinto o feito. ADV ARNO VALÉRIO
FERRARI.

27. AUTOS 0716/05 – COBRANÇA – DULCELEIA DOS
SANTOS KOHOT x CENTAURO SEGURADORA S/A – Inti-
mam-se os procuradores das partes da sentença de fls. 113 que
julgou extinto o feito em razão do pagamento havido e deter-
minou a expedição de alvará à requerente. ADV LIDIA SÁ DA
SILVA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, MOA-
CIR JULIANO FERRI.

28. AUTOS 0728/05 – DECLARATÓRIA – ANTONIO DE
BRITO x BRASIL TELECOM S/A – Intima-se a procuradora
do autor para apresentar no prazo legal contra razões ao recur-
so interposto pela requerida. ADV MARISA SIMONE FER-

REIRA, LUCILENE SMITH.

29. AUTOS 0731/02 – COBRANÇA – MARIA JOSÉ CAR-
NEIRO DE MACEDO x CARLOS ALBERTO CARNEIRO DE
CAMARGO – Intima-se a procuradora do autor do despacho
de fls. 74 para apresentar o valor atualizado da dívida para pos-
terior penhora on-line já deferida. ADV KEILA CRISTINA
RODRIGUES DA COSTA.

30. AUTOS 0740/05 – EXECUÇÃO – SANDRO ALBERTO
FREIRE PEQUITO x VALDECIR DIAS DOS SANTOS – Inti-
ma-se o autor para indicar o endereço atualizado do réu e bens
passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze), sob pena de
extinção. ADV SANDRO ALBERTO FREIRE PEQUITO.

31. AUTOS 0743/05 – COBRANÇA – SEBASTIANA RODRI-
GUES DO ESPIRITO SANTO x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A – Intima-se o procurador do réu da sentença de fls. 106
que homologou o acordo apresentado nos autos, julgou extinto
o feito e determinou a expedição de alvará à requerente. ADV
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, MOACIR JU-
LIANO FERRI.

32. AUTOS 0743/06 – REPARAÇÃO – EDEVINO JOSÉ DOL-
CI x BRASIL TELECOM S/A – Intima-se o procurador do réu
da sentença de fls. 53-59 que julgou a ação parcialmente pro-
cedente, bem como, intimam-se os procuradores das partes da
sentença de embargos de declaração de fls. 65-66: “Dessa for-
ma dou provimento aos embargos de declaração, a fim de que
no primeiro parágrafo de fls.59, passe a constar com a seguinte
redação: Diante do exposto e tudo mais que dos autos constam
julgo procedente, em parte, a presente ação declaratória (...) a
fim de determinar que a requerida se abstenha de cobrar do
autor a parcela referente à assinatura básica mensal dos telefo-
nes (44) 3523-3747 e 3523-1679, objeto dos contratos nº.s
800.571.065-6 e 800.571.761-8, respectivamente, sob pena de
incorrer na pena de multa de R$ 200,00 (...) por lançamento,
até o limite da alçada do Juizado Especial”. ADV. SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
ERIKA FERNANDA RAMOS.

33. AUTOS 0743/04 – INDENIZATÓRIA – CAROLINE PO-
TRIK x BANCO PANAMERICANO S/A – Intima-se o procu-
rador da autora da sentença de fls. 40-43: “Isto posto, julgo
improcedente a presente ação e, de conseqüência, indefiro o
pedido condenatório apresentado pela autora, extinguindo-se o
feito com julgamento do mérito (...)”. ADV DEOCLECIANO
DADAMO CARNEIRO.

34. AUTOS 0746/06 – COBRANÇA - VILSON DA SILVA x
MARIO MINIUK E CIA LTDA – Intima-se o procurador do
autor da sentença de fls. 15 que indeferiu a petição inicial em
razão da incompetência do Juizado para processar e julgar fei-
tos de natureza alimentar, facultando às partes a retirada dos
documentos que juntaram aos autos, mediante substituição por
fotocópias. ADV RODRIGO MILANI ZANZARINI, HELIO
GROTT NETO.

35. AUTOS 0753/02 – OBRIGAÇÃO – GILMAR ROBERTO
ALVARES x UNIMED REGIONAL DE CAMPO MOURÃO –
Intimam-se os procuradores das partes da sentença de fls. 94-
96: “Isto posto julgo procedente a presente ação para cominar à
ré a obrigação de autorizar a realização da cirurgia de refluxo
patológico conforme indicada pelo profissional subscritor da
guia de prestação de serviços juntada às fls. 09, expedindo-se a
respectiva guia, bem como, autorizando os demais exames e
outros procedimentos médicos e cirúrgicos decorrentes da mes-
ma enfermidade, todos a serem custeados pela ré, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem
reais), extinguindo-se o feito com julgamento de mérito (...)”.
ADV FELICIO MELOCRA, MARCELO SÉRGIO PEREIRA,
MARGARETE CRISTINA VERONA.

36. AUTOS 0755/06 – RECLAMAÇÃO – MARIA ALICE
SOARES DASSI x BRASIL TELECOM S/A – Intima-se o pro-
curador da ré para apresentar contra-razões ao recurso inter-
posto pela autora às fls. 103-107, bem como para ciência da
anterior sentença de fls. 90-96 e fls. 100-102: “Dessa forma,
dou provimento aos embargos de declaração, a fim de julgar,
parcialmente procedente a presente ação (...), a fim de determi-
nar à requerida que se abstenha de cobrar da autora a parcela
referente a franquia adicional 150 do telefone (44) 3523-2197,
sob pena de incorrer na pena de multa de R$ 200,00 (duzentos
reais) por lançamento, até o limite de alçada do Juizado e im-
procedente a demanda no que diz respeito à indenização por
dano moral”. ADV ALBERTO RODRIGUES ALVES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES.

37. AUTOS 0761/05 – REPARAÇÃO – HELDER MARTINEZ
DAL COL x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES – Intimam-se os procuradores das par-
tes da sentença de embargos de declaração de fls. 136-137 e
139: “Pelo exposto, julgo procedentes os embargos de declara-
ção, a fim de retificar que o pedido inicial foi julgado parcial-
mente procedente ao invés de totalmente procedente, conforme
consta em sentença. Sendo assim, mantenho o valor da conde-
nação em R$ 8.000,00 (oito mil reais), a serem atualizados a
partir da citação”. ADV LUIGINO COLETTI, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR.

38. AUTOS 0767/05 – DECLARATÓRIA – LEIDIANI ROR-
RATO NETO x EDITEL LISTAS (PUBLICAR DO BRASIL
LISTAS TELEFÔNICAS LTDA). Intimam-se os procuradores
das partes da sentença de embargos de declaração de fls. 90-91
e 93: “Não houve nem omissão e nem obscuridade na decisão
(...). Pelo exposto, declaro-me dispensado de declarar o que foi
solicitado pela ré, por não haver razões jurídicas para tal (...)”.
ADV LIDA SÁ DA SILVA, DANIELA MACHADO, JAIR FE-
LIPES, CHARLES PARCHEN.

39. AUTOS 0770/06 – RECLAMAÇÃO – MARIA JOSE VIEI-
RA SANTOS x BRASIL TELECOM S/A E AMERICANAS S/
A – Intimam-se os procuradores dos requeridos da sentença de
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fls. 32 que tendo em vista que a autora aceitou a proposta da
requerida, homologou o acordo de fls. 16/17, constituindo-o
como título executivo judicial. ADV SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA CÉLIA
FIDALGO DA SILVA, MARIANA CARVALHO DE BARROS.

40. AUTOS 0771/04 – INDENIZAÇÃO – DAYANETUR
AGÊNCIA DE TURISMO LTDA x GLOBAL TELECOM S/A
– Intima-se a procuradora da autora para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias dizer se o acordo homologado nos autos foi cumprido,
importando em presunção de cumprimento em caso de seu si-
lêncio. ADV KATIA MARIA DA COSTA.

41. AUTOS 0775/06 – COBRANÇA – MARIA VALCEIA VI-
EIRA x EDNA RODRIGUES DA SILVA – Intima-se a procura-
dora da autora da sentença de fls. 19 que homologou o acordo
apresentado nos autos e suspendeu o feito até o cumprimento
do acordo (20/05/2007). Intima-se, também, que decorrido o
prazo deverá manifestar-se nos autos no prazo de 15 (quinze)
dias, presumindo-se cumprido o acordo em caso de seu silên-
cio. ADV KATIA THEREZINHA DE MELLO.

42. AUTOS 0776/06 – COBRANÇA – LUIZ CARLOS CAS-
TRO VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ – Inti-
ma-se o procurador do réu da sentença de fls. 41 que indeferiu
a petição inicial por ser o autor carecedor de ação e extinguiu o
feito sem julgamento do mérito. ADV BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

43. AUTOS 0778/04 – INDENIZAÇÃO – CLOUDE WILSON
DOS SANTOS x ITAUCARD FINANCEIRA S/A – Intimam-
se os procuradores das partes da sentença de fls. 102-104 e
106: “Pelo exposto, julgo parcialmente procedente a presente
ação (...) para condenar a demandada (...) ao pagamento àque-
le, da quantia de R$ 1.540,00 (...), que deve ser atualizada
monetariamente a partir de 27 de maio de 2004 (data da ocor-
rência do sinistro) e acrescida dos juros legais de 6% (seis por
cento) ao ano, a partir da citação (22 de novembro de 2004,
conforme fl. 79). Deixo de condenar a vencida ao pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios (...)”. ADV
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE, JAIR FELIPES, RA-
FAEL SOUZA PEREIRA, CELSO DAVID ANTUNES.

44. AUTOS 0780/06 – RECLAMAÇÃO – PAULO SERGIO
APARECIDO SOARES x BRASIL TELECOM S/A – Intimam-
se os procuradores das partes da sentença de fls. 44-50: “Dian-
te do exposto e tudo mais que dos autos constam, julgo proce-
dente, em parte, a presente (...), a fim de determinar que a re-
querida se abstenha de cobrar da autora a parcela referente a
assinatura básica mensal do telefone (...), sob pena de incorrer
na pena de multa de R$ 200,00 (...) por lançamento, até o limi-
te de alçada do Juizado Especial”. ADV PAULINO EVANGE-
LISTA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES.

45. AUTOS 0781/06 – MARIA AMÉLIA LABIAK EVANGE-
LISTA x BRASIL TELECOM S/A - Intimam-se os procurado-
res das partes da sentença de fls. 46-52: “Diante do exposto e
tudo mais que dos autos constam, julgo procedente, em parte, a
presente (...), a fim de determinar que a requerida se abstenha
de cobrar da autora a parcela referente a assinatura básica men-
sal do telefone (...), sob pena de incorrer na pena de multa de
R$ 200,00 (...) por lançamento, até o limite de alçada do Juiza-
do Especial”. ADV PAULINO EVANGELISTA, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

46. AUTOS 0785/06 – COBRANÇA – MARIA NADIR MO-
REIRA DA SILVA E OUTROS x ITAÚ SEGUROS S/A – Inti-
ma-se o procurador da requerida do despacho de fls. 82: “I – O
documento de fls. 77 comprova que houve o pagamento da in-
denização. Contudo, não há nos autos comprovação de que ele
tenha sido feito a autora ou a sua ordem. Diante disso e como
existe controvérsia a respeito do assunto, determino a intima-
ção da requerida, para que no prazo de 15 (quinze) dias, junte
recibo de pagamento da quantia despendida”. ADV MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ.

47. AUTOS 0785/03 – EXECUÇÃO - JOB PERDONCINI x
EDMILSON ANTONIO BORSATO – Intima-se o exeqüente
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar se o acordo ho-
mologado foi cumprido, com a advertência de que seu silêncio
implicará na presunção de que houve quitação. ADV JOB PER-
DONCINI.

48. AUTOS 0788/98 – EXECUÇÃO – MOACIR DA SILVA x
AUTO POSTO E II LTDA – Intimam-se os procuradores das
partes do despacho de fls. 210: “I – A penhora e o depósito se
efetivaram na cidade de Floraí-PR, conforme consta do termo
de fls. 63 e verso, portanto incabível o pedido de fls. 201. Aler-
to o exeqüente que a retirada do produto adjudicado deve ser
feita diretamente no endereço declinado, a sua expensas”. ADV
DAVID CAMARGO, PABLO PEREZ FANHANI, PAULO
ROBERTO LUVISETI.

49. AUTOS 0789/06 – RECLAMAÇÃO – ANTONIO CLÁU-
DIO VIEIRA x TIM SUL S/A – Intimam-se os procuradores
das partes da sentença de fls. 72-78: “Isto posto, julgo total-
mente improcedente a presente ação e, de conseqüência, inde-
firo o pedido condenatório apresentado pelo autor (...). Diante
do exposto, julgo procedente o pedido contraposto, para con-
denar o autor ao pagamento da quantia de R$ 4.312,86 (...),
acrescida de correção monetária desde a última atualização da
dívida (25/08/2006) e juros de mora a partir da intimação para
impugnação da contestação (11/09/2006), extinguindo-se o feito
com resolução de mérito (...)”. ADV IRINEU CHIQUETO
JUNIOR, FABIULA SCHMIDT, RENATO FERNANDES SIL-
VA JUNIOR.

50. AUTOS 0790/06 – RECLAMAÇÃO – LUIS CUNHA DE
ALMEIDA E OUTRO x BRASIL TELECOM S/A - Intimam-se
os procuradores das partes da sentença de fls. 50-56: “Diante
do exposto e tudo mais que dos autos constam, julgo proceden-
te, em parte, a presente (...), a fim de determinar que a requeri-

da se abstenha de cobrar da autora a parcela referente a assina-
tura básica mensal do telefone (...), sob pena de incorrer na
pena de multa de R$ 200,00 (...) por lançamento, até o limite
de alçada do Juizado Especial”. ADV MOSHE LABIAK EVAN-
GELISTA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES.

51. AUTOS 0793/03 – INDENIZATÓRIA – JADER LIBÓRIO
DE AVILA x MARLEY LISABETE FORMENTINI – Intima-
se o procurador do autor para manifestar-se da certidão negati-
va do Oficial de Justiça de fls. 153-verso e indicar bens passí-
veis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção. ADV LIDIA SÁ DA SILVA, TITINA DE OLIVEIRA
ESPINDOLA.

52. AUTOS 0791/01 – REPARAÇÃO – LUCIANE DA R.
KEHL & CIA LTDA x HERIVELTON JOÃO SPILKA – ME –
Intimam-se os procuradores das partes da sentença de fls. 183
que julgou extinto o feito, com base no art. 794, I, CPC, tendo
em vista que o exeqüente deixou transcorrer in albis o prazo
concedido para dizer se o acordo foi cumprido, o que é presun-
ção de que este houve. ADV MARCIO BERBET, MARIAN-
GELA CUNHA.

53. AUTOS 0806/04 – OBRIGAÇÃO – GERALDA DA CON-
CEIÇÃO MORETI x INTEL INFORMÁTICA E TELEFONIA,
SAMSUNG E CAMPOCELL TELECOMUNICAÇÕES – Inti-
ma-se o procurador da segunda requerida e signatária do acor-
do homologado nos autos da sentença de fls. 94: “A exeqüente
requereu a extinção do feito, alegando que houve quitação in-
tegral da dívida. Diante disso, homologo (...) a desistência for-
mulada e, em conseqüência, julgo extinto o presente processo
de execução de título (...)”. ADV LEANDRO ONSTI PEIXO-
TO.

54. AUTOS 0806/06 – RECLAMAÇÃO – OLGA PINATI DA
SILVA x SONY ERICSSON MOBILE, BJ SANTOS, CELU-
LAR PLAZZA CENTER – Intimam-se os procuradores da pri-
meira e segunda requeridas da sentença de fls. 78-82: “Isto posto,
julgo totalmente improcedente a ação e, em conseqüência, in-
defiro os pedidos de condenação e restituição constantes da
petição inicial, extinguindo-se o feito com resolução de mérito
(...)”. ADV MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA, DANIEL-
LE MODESTO DE MENEZES ANDRADE, NELCIDES AL-
VES BUENO.

55. AUTOS 0809/06 – RECLAMAÇÃO – PEDRO LUIZ ES-
TEVES VILLAR x BRASIL TELECOM S/A – Intimam-se os
procuradores das partes da sentença de fls. 103-105: “Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente a presente ação para:
1. declarar a inexigibilidade da cobrança do serviço referente a
mensalidade turbo 300-prom Natal e de conseqüência determi-
no a restituição do valor cobrado indevidamente – R$ 640,30 –
e referido a fls. 40, dele subtraindo o já restituído – R$ 299,02
– perfazendo o total de R$ 341,28 (...), que deverá ser atualiza-
do e acrescido de juros a conta da citação e 2. improcedente o
pedido de indenização por danos morais, por entender que não
ocorreram. Subsiste, em todos os seus efeitos a liminar conce-
dida às fls. 35”. ADV LUIZ HENRIQUE TORTOLA, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES.

56. AUTOS 0810/01 – EXECUÇÃO – AUTO PEÇAS AURÉ-
LIO LTDA x CLOVIS TELES DE LIMA (INTERESSADO:
BANCO BRADESCO S/A) – Intima-se o procurador do autor
e a procuradora do interessado dos despachos de fls. 66 e fls.
68: “I – O presente feito encontra-se extinto e arquivado por
força da decisão de fls. 44, não carecendo que este juízo se
pronuncie sobre o contido na petição de fls. 53/56. Aliás, a
matéria em foco já foi debatida e decidida pelo despacho de
fls. 51, não carecendo de maior dilação. II – Retorne-se ao ar-
quivo”. Despacho de fls. 68: “Inicialmente é de se pontuar que
a pedido do exeqüente, formulado a fls. 19, este Juízo apenas
requisitou ao Detran extrato de propriedade do veículo Cheve-
te placas AAP 6359, de sorte que não determinou bloqueio de
sua eventual transferência. Assim, como não foi determinado,
nestes autos, o bloqueio de qualquer veículo, seja o Chevete
apontado a fls. 19 ou mesmo do Gol, placas AEO 7835, referi-
do a fls. 53, o pedido retro não pode ser deferido”. ADV RO-
NALDO FRANÇA DE ANDRADE, MARIA DAS GRAÇAS
RIBEIRO DE MELO MONTERO.

57. AUTOS 0812/06 – RECLAMAÇÃO – SALVADOR MAR-
TINS TURIBIO x BANCO ABN AMRO REAL S/A – Intima-
se o procurador do autor da sentença de fls. 45-48: “Desta for-
ma não procede a ação no tocante a indenização por danos
morais. Isto posto, julgo parcialmente procedente a ação para
declarar a inexigibilidade da cobrança da taxa de serviço deno-
minada gastos com contrato em aberto e, em conseqüência,
condenar o requerido a restituir ao autor o valor de R$ 73,52
(...), correspondente ao dobro do cobrado indevidamente (...)”.
ADV FERNANDO DE PAULA XAVIER.

58. AUTOS 0813/05 – COBRANÇA – MARIA APARECIDA
DOS SANTOS x EDISON VENTURA – Intima-se a procura-
dora da autora da sentença de fls. 24 que julgou extinto feito
em razão do pagamento da dívida. ADV ANDRÉIA RICCI SIL-
VA CARVALHO, SANDRA HELENA VERONA SILVA.

59. AUTOS 0813/06 – RECLAMAÇÃO – ELLEM MIRELLA
DA SILVA x LG ELETRONICS DE SÃO PAULO LTDA, LG
ELETRONICS DA AMAZÔNIA, INTEL TELEFONIA, DIGI-
TAL CELULAR – Intimam-se os procuradores das partes da
sentença de fls. 28-34: “Homologo (...) a desistência da pre-
sente ação em relação a ré Intel Informática e Telefonia (...).
Seguindo, julgo parcialmente procedente a ação para condenar
as requeridas LG eletronics de São Paulo Ltda., LG eletronics
da Amazônia Ltda. e Digital Celular Assistência técnica em
celulares, a indenizarem a autora no valor de R$ 4.152,00 (...)
a título de danos morais, devendo ser corrigido monetariamen-
te a partir da propositura da ação (26/07/2006) e juros legais a
contar da citação (14/08/2006), extinguindo o feito com julga-
mento do mérito (...)”. ADV SIDNEI DE SOUZA JARDIM,
CARLOS ALBERTO RHODEN.

60. AUTOS 0825/03 – REPARAÇÃO – OCIMAR DENILSON
BELINI x 2º CARTÓRIO DE TÍTULO E PROTESTOS DE
CAMPINAS – Intimam-se os procuradores das partes da sen-
tença de fls. 273 que julgou extinto o feito considerando o pa-
gamento havido e determinou a expedição de alvará ao reque-
rente. ADV EWERTON SOLER CONSALTER, MARIO FER-
NANDES BRAGA.

61. AUTOS 0827/04 – COBRANÇA – TEREZA DE SOUZA
CALEFI x SUL AMÉRICA SEGURADORA S/A – Intima-se o
procurador do réu da sentença de fls. 123 que julgou extinto o
feito considerando o pagamento havido e determinou a expedi-
ção de alvará à requerente. ADV MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ.

62. AUTOS 0831/06 – EXECUÇÃO – MARIO CLEUTI MO-
RENO ME x REINALDO LEITE MARTINS – Intima-se o pro-
curador do autor para indicar o CNPJ válido da autora e o CPF
do réu para possibilitar pedido de penhora on-line, já deferido.
ADV SANDRO ROGÉRIO PASSOS.

63. AUTOS 0838/05 – COBRANÇA – CELINA OSTROWSKI
VIANA x ITAU SEGUROS S/A – Intima-se o procurador da
autora do despacho de fls. 44: “I – A petição de fls. 42 não
atendeu o contido no despacho de fls. 40, pois o mandato de
fls. 43 não trás, expressamente, poderes específicos para re-
nunciar o direito da autora. Caso seja tenha a autora interesse
apenas na extinção do processo deve fazer o pedido expresso
nesse sentido”. ADV MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS,
MIRIA MARIA BOLL PERES, ROBERTA BARCO LOPES.

64. AUTOS 0841/04 – DECLARATÓRIA – NELSI CORDEI-
RO MARQUES x BANCO BRADESCO S/A - Intima-se o pro-
curador da parte executada para promover o pagamento da quan-
tia constante da decisão de fls., com seus acréscimos legais, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa pre-
vista no art. 475-J do Código de Processo Civil. ADV LUIS
GUILHERME PEGORARO, PEDRO CARLOS PALMA.

65. AUTOS 0841/06 – RECLAMAÇÃO – IRINEU BECHER x
BANCO HSBC S/A – Intimam-se os procuradores das partes
da sentença de fls. 45-50: “Isto posto, julgo parcialmente pro-
cedente a ação para condenar o réu a indenizar o autor no valor
de R$ 5.215,64 (...), a título de danos morais, corrigida mone-
tariamente desde a propositura da ação (31/07/2006) e juros
legais a contar da citação (09/08/2006), extinguindo o feito com
julgamento do mérito (...)”. ADV JULIANO CESAR IBA,
OLDEMAR MARIANO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR.

66. AUTOS 0846/04 – COBRANÇA – ADELINA SAVARIS
HANEL x ITAU SEGUROS E DELPHOS SERVIÇOS TECNI-
COS S/A – Intimam-se os procuradores das partes da sentença
de fls. 148 e 148-verso, que julgou extinto o feito sem julga-
mento do mérito ante a ausência da autora para audiência para
a qual estava intimada, condenando-a ao pagamento das custas
processuais. ADV JOSÉ MARCIO ROLIM DE TOLEDO,
GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA, SUSANA VA-
LERIA GALHERA GONÇALVES, ADYR MAZER DE CAR-
VALHO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

67. AUTOS 0856/05 – DECLARATÓRIA – FREDERICO KIR-
CHESCH x BRASIL TELECOM – Intima-se a procuradora do
autor do despacho de fls. 78 para comprovar a titularidade das
linhas telefônicas apontadas na inicial. ADV MARCIANA
RODRIGUES DA SILVA.

68. AUTOS 0857/05 – DECLARATÓRIA – MANOEL PUR-
QUEIRO MARTINS x BRASIL TELECOM – Intima-se a pro-
curadora do autor do despacho de fls. 76 para comprovar a
titularidade das linhas telefônicas apontadas na inicial. ADV
MARCIANA RODRIGUES DA SILVA.

69. AUTOS 0860/05 – INDENIZAÇÃO – JOÃO ROBERTO
PEREIRA x SANEPAR – Intima-se o procurador da ré do des-
pacho de fls. 110: “I – O requerente apresentou desistência do
feito às fls. 109, sem manifestar qualquer motivo. Como já houve
contestação por parte da requerida, inclusive, com recurso pen-
dente de decisão, determino sua intimação para manifestar-se
sobre o pedido, no prazo de cinco (05) dias, advertindo-a que
seu silêncio implicará na presunção de que com ela concorda e
o feito será extinto”. ADV MARIELZA FORNACIARI BLOOT,
GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ.

70. AUTOS 0861/03 – INDENIZATÓRIA – GERALDO DA
SILVA SOARES x BRASIL TELECOM E EMBRATEL – Inti-
ma-se o procurador do autor para manifestar-se sobre as peti-
ções, documentos e guias de depósito de fls. 307-308, 310, 312,
314-315, no prazo de 05 (cinco) dias. ADV EDUARDO MAR-
QUES DA SILVA, DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO,
CRISTIANE AFONSO CARNEIRO.

71. AUTOS 0867/04 – INDENIZATÓRIA - PAULINO RIBEI-
RO DA SILVA x VIAN AUTO POSTO LTDA – Intimam-se os
procuradores das partes para ciência de penhora de fls. 31, da
certidão de decurso do prazo sem oposição de embargos de fls.
32 e para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre
os cálculos atualizados de fl. 33 e avaliação de fls. 31. ADV
JULIANO CESAR IBA, ICARO DE OLIVEIRA VOLPE.

72. AUTOS 0867/05 – OBRIGAÇÃO – JOSE APARECIDO
PEREIRA x GLOBEX UTILIDADES S/A (PONTO FRIO) –
Intima-se o procurador da ré da sentença de fls. 47-50 e 52:
“Pelo exposto, julgo totalmente procedente o pedido inicial, a
fim de condenar a requerida a pagar a quantia de R$ 998,00
(...), a serem corrigidos a partir da data da citação, tendo em
vista que tal quantia perfaz o quantum pago pelo produto não
entregue, acrescidos do valor de R$ 499,00 (...) referentes a
indenização pela mora e pelo não cumprimento do acordado. O
pedido alternativo de produto similar não se faz mais viável,
tendo em vista que em seu depoimento em audiência de instru-
ção e julgamento, o requerente trouxe aos autos a afirmativa de
que já havia adquirido outro produto para suprir suas necessi-
dades. Deixo de condenar a requerida em honorários advocatí-

cios (...)”. ADV JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, PAULO VINICIUS ALVES
PEREIRA.

73. AUTOS 0869/06 – IVO RIBEIRO ROSA x MAGALI APA-
RECIDA DEMORI – Intima-se o procurador do autor da sen-
tença de fls. 19 que julgou extinto o feito sem julgamento de
mérito ante a ausência do autor à audiência, condenando-o ao
pagamento das custas processuais. ADV RUBENS DE OLI-
VEIRA.

74. AUTOS 0878/05 – REPETIÇÃO – MARLI BARANHUKI
DA ROCHA x BRASIL TELECOM S/A – Intimam-se os pro-
curadores as partes da sentença de fls. 67-73: “Diante do ex-
posto e tudo mais que dos autos constam, julgo procedente, em
parte, a presente (...), a fim de determinar que a requerida se
abstenha de cobrar da autora a parcela referente a assinatura
básica mensal do telefone (...), sob pena de incorrer na pena de
multa de R$ 200,00 (...) por lançamento, até o limite de alçada
do Juizado Especial”. ADV MAXWELL MENDES OLIVEI-
RA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES.

75. AUTOS 0879/05 – REPETIÇÃO – CLAUDINEI DE SOU-
ZA x BRASIL TELECOM S/A – Intimam-se os procuradores
as partes da sentença de fls. 70-76: “Diante do exposto e tudo
mais que dos autos constam, julgo procedente, em parte, a pre-
sente (...), a fim de determinar que a requerida se abstenha de
cobrar da autora a parcela referente a assinatura básica mensal
do telefone (...), sob pena de incorrer na pena de multa de R$
200,00 (...) por lançamento, até o limite de alçada do Juizado
Especial”. ADV MAXWELL MENDES OLIVEIRA, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

76. AUTOS 0880/05 – REPETIÇÃO – MARISA FERREIRA x
BRASIL TELECOM S/A – Intimam-se os procuradores as par-
tes da sentença de fls. 69-75: “Diante do exposto e tudo mais
que dos autos constam, julgo procedente, em parte, a presente
(...), a fim de determinar que a requerida se abstenha de cobrar
da autora a parcela referente a assinatura básica mensal do te-
lefone (...), sob pena de incorrer na pena de multa de R$ 200,00
(...) por lançamento, até o limite de alçada do Juizado Especi-
al”. ADV MARCIANA RODRIGUES DA SILVA, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

77. AUTOS 0880/06 – RECLAMAÇÃO – AIRTON RIBEIRO
GALVÃO x BRASIL TELECOM S/A – Intimam-se os procu-
radores as partes da sentença de fls. 64-70: “Diante do exposto
e tudo mais que dos autos constam, julgo procedente, em parte,
a presente (...), a fim de determinar que a requerida se abstenha
de cobrar da autora a parcela referente a assinatura básica men-
sal do telefone (...), sob pena de incorrer na pena de multa de
R$ 200,00 (...) por lançamento, até o limite de alçada do Juiza-
do Especial”. ADV LIDIA SÁ DA SILVA, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

78. AUTOS 0885/05 – REPETIÇÃO – CLEUZA DA APARE-
CIDA OTTO DALLA PALMA – Intimam-se os procuradores
as partes da sentença de fls. 65-71: “Diante do exposto e tudo
mais que dos autos constam, julgo procedente, em parte, a pre-
sente (...), a fim de determinar que a requerida se abstenha de
cobrar da autora a parcela referente a assinatura básica mensal
do telefone (...), sob pena de incorrer na pena de multa de R$
200,00 (...) por lançamento, até o limite de alçada do Juizado
Especial”. ADV MAXWELL MENDES OLIVEIRA, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

79. AUTOS 0892/04 – DECLARATÓRIA – LINDOMAR AL-
VES JUNIOR x EMPRESA BRASIL TELECOM S/A – Intima-
se o procurador da ré da sentença de fls. 112 que julgou extinto
o feito em razão do pagamento havido, determinando a expedi-
ção de alvará ao requerente. ADV SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

80. AUTOS 0897/06 – COBRANÇA – OVIDIO SANTOS
MOREIRA x JOSÉ RODRIGUES – Intima-se o procurador do
autor da sentença de fls. 21 que julgou extinto o feito sem jul-
gamento do mérito em razão da incompetência deste juizado
para processar e julgar a causa. ADV MARCOS AURÉLIO
RODRIGUES DA COSTA.

81. AUTOS 0198/06 – COBRANÇA – NILSO MARTINS x
JOÃO PEDRO CARDOSO DA SILVA – ME – Intima-se o pro-
curador do autor da sentença de fls. 19 que julgou extinto o
feito sem julgamento de mérito em razão da não localização da
parte requerida. ADV MARCIO BERBET.

82. AUTOS 0206/06 – EXECUÇÃO – AGNALDO HODSON
FERRADOZA x MARIA ZILDA DE OLIVEIRA ARRIGO –
Intima-se o procurador do autor para indicar o CPF de seu cli-
ente para possibilitar penhora on-line já deferida. ADV GIL-
BERTO JUSTINO FERREIRA.

83. AUTOS 0256/05 – COBRANÇA – VALQUIRIA CASSIA
DE OLIVEIRA RODRIGUES ME x ANTONIO CARLOS TER-
TULIANO DE MELLO – Intima-se o procurador do autor para
indicar o CPF do réu para possibilitar penhora on-line já defe-
rida. ADV ANDERSON CARRARO HERNANDES.

84. AUTOS 0606/06 – EXECUÇÃO – IVAN SELEME x ENIO
MACIEL E OUTRO – Intima-se o procurador do autor para
indicar o CPF de seu cliente para possibilitar penhora on-line
já deferida. ADV MARCIO BERBET.

85. AUTOS 0668/05 – RECLAMAÇÃO – LUIZ GONÇAL-
VES E EDENILSON MOREIRA DA SILVA x COPEL – Inti-
ma-se o procurador da ré da sentença de fls. 52 que extinguiu o
feito sem julgamento do mérito ante a ausência do autor à audi-
ência, condenando-o ao pagamento das custas processuais. ADV
ADRIANO KAZUO GOTO.

86. CARTA PRECATÓRIA 0024/05 – ORIUNDA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CÍVEL DE MARINGÁ – PR (CLEIDE PINTO
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x SOLANGE APARECIDA DE PAULA) – Intima-se o procu-
rador da exeqüente do despacho de fls. 39: “A penhora recaiu
sobre área inferior à fração mínima de parcelamento. Colha
manifestação do exeqüente, inclusive no tocante à informação
prestada pelo Sr. Secretário”. ADV ELIANE APARECIDA
DAVID STAUB.

87. CARTA PRECATÓRIA 0047/04 – ORIUNDA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CÍVEL DE MARINGÁ – PR (CLEIDE PINTO
x SOLANGE APARECIDA DE PAULA) – Intima-se o procu-
rador da exeqüente do despacho de fls. 66: “A penhora recaiu
sobre área inferior à fração mínima de parcelamento. Colha
manifestação do exeqüente, inclusive no tocante à informação
prestada pelo Sr. Secretário”. ADV ELIANE APARECIDA
DAVID STAUB.

88. CARTA PRECATÓRIA 0048/04 – ORIUNDA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CÍVEL DE MARINGÁ – PR (CLEIDE PINTO
x SOLANGE APARECIDA DE PAULA) – Intima-se o procu-
rador da exeqüente do despacho de fls. 60: “A penhora recaiu
sobre área inferior à fração mínima de parcelamento. Colha
manifestação do exeqüente, inclusive no tocante à informação
prestada pelo Sr. Secretário”. ADV ELIANE APARECIDA
DAVID STAUB.

89. CARTA PRECATÓRIA 0114/03 – ORIUNDA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CÍVEL DE MARINGÁ – PR (CLEIDE PINTO
x SOLANGE APARECIDA DE PAULA) – Intima-se o procu-
rador da exeqüente do despacho de fls. 71: “A penhora recaiu
sobre área inferior à fração mínima de parcelamento. Colha
manifestação do exeqüente, inclusive no tocante à informação
prestada pelo Sr. Secretário”. ADV ELIANE APARECIDA
DAVID STAUB.

 PODER JUDICIÁRIO
 COMARCA DE IRETAMA – PARANÁ
 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
 Valmir Theodoro de Souza – Secretário Designado
 Av. Paraná, 510 – Fone: (44) 3573-1113
 Dra. Shaline Zeida Ohi Yamaguchi – Juíza Supervisora
 Relação nº 004/07

1 a 43. Lídia Sá da Silva
1 a 45. Érika Fernanda Ramos
44 a 45. César Aurélio Cintra

1- Autos nº 265/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade c.c
Repetição de Indébito, onde figura como requerente Luiz Hen-
rique Celante e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho pro-
ferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até
ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados
das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra.
Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

2- Autos nº 219/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade c.c
Repetição de Indébito, onde figura como requerente Airton
Nespolo Penaroti e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho
proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório
até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advo-
gados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e
Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

3- Autos nº 256/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade c.c
Repetição de Indébito, onde figura como requerente José Con-
rado de Oliveira e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho
proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório
até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advo-
gados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e
Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

4- Autos nº 227/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade c.c
Repetição de Indébito, onde figura como requerente Sayde Dib
Abadallah Batista e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho
proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório
até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advo-
gados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e
Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

5- Autos nº 259/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade c.c
Repetição de Indébito, onde figura como requerente Maria
Aparecida dos Santos e requerida Brasil Telecom S/A – Despa-
cho proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provi-
sório até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal –
Advogados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185
e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

6- Autos nº 260/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade c.c
Repetição de Indébito, onde figura como requerente Maria de
Freitas Camargo e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho
proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório
até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advo-
gados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e
Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

7- Autos nº 218/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade c.c
Repetição de Indébito, onde figura como requerente Vicente
Geraldo Braz e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho pro-
ferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até
ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados
das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra.
Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

8- Autos nº 263/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade c.c
Repetição de Indébito, onde figura como requerente Luzia So-
ares da Silva e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho pro-
ferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até
ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados
das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra.
Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

9- Autos nº 226/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade c.c
Repetição de Indébito, onde figura como requerente Aparecido
Celestino Ribeiro e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho
proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório
até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advo-
gados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e
Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

10- Autos nº 252/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Josias
Rodrigues e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho proferi-
do em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até ul-
terior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados
das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra.
Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

11- Autos nº 255/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Laude-
nir de França Rocha e requerida Brasil Telecom S/A – Despa-
cho proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provi-
sório até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal –
Advogados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185
e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

12- Autos nº 220/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Wilson
Mamus e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho proferido
em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até ulterior
determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados das par-
tes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra. Érika Fer-
nanda Ramos OAB/PR 21625.

13- Autos nº 214/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Apare-
cido Rosimary Spedo Fanti e requerida Brasil Telecom S/A –
Despacho proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo
provisório até ulterior determinação da Egrégia Turma Recur-
sal – Advogados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR
17.185 e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

14- Autos nº 266/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Luiz
Ofelio Rossi e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho pro-
ferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até
ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados
das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra.
Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

15- Autos nº 264/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Laér-
cio Rossi e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho proferido
em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até ulterior
determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados das par-
tes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra. Érika Fer-
nanda Ramos OAB/PR 21625.

16- Autos nº 197/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Osval-
do da Silva e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho profe-
rido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até
ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados
das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra.
Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

17- Autos nº 215/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Selma
Batista Pimentel da Silva e requerida Brasil Telecom S/A –
Despacho proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo
provisório até ulterior determinação da Egrégia Turma Recur-
sal – Advogados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR
17.185 e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

18- Autos nº 249/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente José
Carlos Ribeiro e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho pro-
ferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até
ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados
das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra.
Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

19- Autos nº 247/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente José
Gomes Jardim Neto e requerida Brasil Telecom S/A – Despa-
cho proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provi-
sório até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal –
Advogados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185
e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

20- Autos nº 224/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Terezi-
nha Franco de Morais e requerida Brasil Telecom S/A – Despa-
cho proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provi-
sório até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal –
Advogados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185
e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

21- Autos nº 254/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente José
Kovalski e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho proferido
em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até ulterior
determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados das par-
tes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra. Érika Fer-
nanda Ramos OAB/PR 21625.

22- Autos nº 202/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Mar-
cos Antonio Correia e requerida Brasil Telecom S/A – Despa-
cho proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provi-
sório até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal –
Advogados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185
e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

23- Autos nº 223/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade

c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Ventu-
ra Farinha e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho proferi-
do em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até ul-
terior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados
das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra.
Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

24- Autos nº 213/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Luiz
Claudio Fanti e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho pro-
ferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até
ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados
das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra.
Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

25- Autos nº 212/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente José
Aparecido Peneroti e requerida Brasil Telecom S/A – Despa-
cho proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provi-
sório até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal –
Advogados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185
e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

26- Autos nº 261/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Meron
Mamus e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho proferido
em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até ulterior
determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados das par-
tes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra. Érika Fer-
nanda Ramos OAB/PR 21625.

27- Autos nº 256/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Lucin-
da do Rosário Santos e requerida Brasil Telecom S/A – Despa-
cho proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provi-
sório até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal –
Advogados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185
e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

28- Autos nº 211/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Octa-
cílio Ribeiro e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho pro-
ferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até
ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados
das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra.
Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

29- Autos nº 246/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Delza
de Lurdes Oliveira Silva e requerida Brasil Telecom S/A – Des-
pacho proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo pro-
visório até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal –
Advogados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185
e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

30- Autos nº 248/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente José
Mamus e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho proferido
em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até ulterior
determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados das par-
tes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra. Érika Fer-
nanda Ramos OAB/PR 21625.

31- Autos nº 251/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente José
Rosa de Oliveira e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho
proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório
até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advo-
gados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e
Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

32- Autos nº 217/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Rosi-
mar da Silva Flores e requerida Brasil Telecom S/A – Despa-
cho proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provi-
sório até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal –
Advogados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185
e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

33- Autos nº 221/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Valdir
José Figueiredo e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho
proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório
até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advo-
gados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e
Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

34- Autos nº 258/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Milton
da Cruz e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho proferido
em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até ulterior
determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados das par-
tes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra. Érika Fer-
nanda Ramos OAB/PR 21625.

35- Autos nº 258/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Milton
da Cruz e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho proferido
em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até ulterior
determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados das par-
tes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra. Érika Fer-
nanda Ramos OAB/PR 21625.

36- Autos nº 229/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Zilda
Vilela e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho proferido
em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até ulterior
determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados das par-
tes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra. Érika Fer-
nanda Ramos OAB/PR 21625.

37- Autos nº 250/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente João

Maria Costa e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho profe-
rido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até
ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados
das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra.
Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

38- Autos nº 232/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Maria
Aparecida Sampaio Santos e requerida Brasil Telecom S/A –
Despacho proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo
provisório até ulterior determinação da Egrégia Turma Recur-
sal – Advogados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR
17.185 e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

39- Autos nº 169/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente João
Claudio Lara e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho pro-
ferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até
ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados
das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra.
Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

40- Autos nº 210/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Za-
queu Rodrigues Rocha e requerida Brasil Telecom S/A – Des-
pacho proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo
provisório até ulterior determinação da Egrégia Turma Recur-
sal – Advogados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR
17.185 e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

41- Autos nº 216/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Rita
Sampaio Schilive e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho
proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório
até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advo-
gados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e
Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

42- Autos nº 257/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Lucia
Batista e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho proferido
em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório até ulterior
determinação da Egrégia Turma Recursal – Advogados das par-
tes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e Dra. Érika Fer-
nanda Ramos OAB/PR 21625.

43- Autos nº 262/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Leoni-
ce Lopes de Souza e requerida Brasil Telecom S/A – Despacho
proferido em 23/01/2007 – Aguarde-se em arquivo provisório
até ulterior determinação da Egrégia Turma Recursal – Advo-
gados das partes – Dra. Lídia Sá da Silva OAB/PR 17.185 e
Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

44- Autos nº 343/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Irineu
Silvério de Oliveira e requerida Brasil Telecom S/A – Sentença
proferida em 12/01/2007 (...) Julgo Procedente os pedidos for-
mulados pela parte autora (Irineu Silvério de Oliveira), antes
qualificado, para o fim de declarar ilegal e inexigível a cobran-
ça em suas faturas telefônicas (...) e condenar Brasil Telecom
S/A, igualmente antes qualificada, a pagamento, em dobro, (...).
De outra banda Julgo Improcedente o pedido contraposto for-
mulado pela parte ré (...) – Advogados das partes – Dr. César
Aurélio Cintra OAB/PR 28.313 e Dra. Érika Fernanda Ramos
OAB/PR 21625.

45- Autos nº 344/06 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
c.c Repetição de Indébito, onde figura como requerente Fer-
nando Kelniar e requerida Brasil Telecom S/A – Sentença pro-
ferida em 12/01/2007 (...) Julgo Procedente os pedidos formu-
lados pela parte autora (Fernando Kelniar), antes qualificado,
para o fim de declarar ilegal e inexigível a cobrança em suas
faturas telefônicas (...) e condenar Brasil Telecom S/A, igual-
mente antes qualificada, a pagamento, em dobro, (...). De outra
banda Julgo Improcedente o pedido contraposto formulado pela
parte ré (...) – Advogados das partes – Dr. César Aurélio Cintra
OAB/PR 28.313 e Dra. Érika Fernanda Ramos OAB/PR 21625.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
 Relação Nº : 001/2007

001 -1998.0000038-8/0 - Processo de Conhecimento BRASI-
LIO TAKESHI MITSUDA X ITAMIR RODRIGUES PARA
CIENCIA DA SENTENÇA QUE HOMOLOGOU O ACORDO
ENTABULADO ENTRE AS PARTES E JULGOU EXTINTO
O PROCESSO Adv(s) TOMEO SONODA

002 -2002.0000536-3/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA CRISTINA PANONT SILVA X LIDERTEL CELULARES
E ELETRONICOS LTDA AS PARTES PARA CIENCIA DAS
DESIGNAÇOES DOS DIAS 14 E 28 DE MARÇO DE 2007,
AS 09:50 HORAS, JUNTO AO JUIZO DEPRECADO DA
COMARCA DE PARANAVAI PARA ARREMTAÇAO DOS
BENS PENHORADOS Adv(s) MARCOS ANTONIO LUCAS
DE LIMA, MAURICIO KENJI YONEMOTO

003 -2003.0000169-4/0 - Processo de Conhecimento NATA-
LIA GALLI RYZIK X BANCO REAL S/A A MANIFESTA-
ÇÃO DAS PARTES, NO PRAZO DE CINCO DIAS, ACERCA
DO CALCULO DE FLS. ELABORADO PELO CONTADOR
COMARCANO Adv(s) SERGIO SAES, MOACIR BORGES
JUNIOR

004 -2003.0001169-3/0 - Processo de Conhecimento SUELI
APARECIDA GRAVENA BARBOSA X BANCO ITAU S.A.
(E OUTRO) “........DECLARO EXTINTO O FEITO...... VIS-
TO QUE JA SE ENCONTRA DEPOSITADA EM CONTA JU-

Iretama

Maringá
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DICIAL MANTENHA-SE A COTA PARTE DA MENOR ISA-
BELA GRAVENA BARBOSA A DISPOSIÇAO DESTE JUI-
ZO. Adv(s) WILMALEY CAMPOS FAZZANO, SUSANA
VALERIA GALHERA, SUSANA VALERIA GALHERA, WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO

005 -2004.0002410-7/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
DOS SANTOS FERREIRA X CONSORCIO FIAT AO REU
PARA EFETUAR O PAGAMENTO VOLUNTARIO DO DE-
BITO NO VALOR DE R$2.625,02, CONFORME CONTA DE
FLS. 51 Adv(s) IVAN ARIOVALDO PEGORARO, SILVIO
SUNAYAMA DE AQUINO

006 -2005.0002883-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
MAREGA X TIM SUL S/A A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR
QUANTO AO INTERESSE NA EXECUÇAO DA SENTEN-
ÇA Adv(s) KARINE MARANHAO VELOSO, LUCILA DE
ALMEIDA COSTA LIMA, LUIS GUILHERME VANIN TUR-
CHIARI

007 -2005.0003448-9/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS VIEIRA DE CAMARGO X ANTONIO LUIZ DE CAR-
VALHO AO AUTOR PARA NO PRAZO DE DEZ DIAS INDI-
CAR BENS ESPECIFICOS DE PENHORA DE PROPRIEDA-
DE DO EXECUTADO Adv(s) MARCOS VIEIRA DE CAMAR-
GO, ALCIDES SIQUEIRA GOMES

008 -2006.0001202-1/0 - Processo de Conhecimento DIONI-
SIO BENEDETTI X BANCO BRADESCO S/A A MANIFES-
TAÇÃO DO AUTOR QUANTO AO INTERESSE NA EXE-
CUÇAO DA SENTENÇA Adv(s) DOUGLAS VINICIUS DOS
SANTOS, DENIZE HEUKO

009 -2006.0001517-1/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X ELIAS FRANCISCO
DE ASSIS AO AUTOR PARA FORNECER O ATUAL E COR-
RETO ENDEREÇO DO REU, TENDO EM VISTA A NAO
LOCALIZAÇAO PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, DA RE-
SIDENCIA DO REU Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI

010 -2006.0001606-9/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA ARNOLD RODRIGUES X TIM SUL S/A INICIALMEN-
TE VERIFICA-SE QUE CONFORME CONSTA DA CERTI-
DAO DE FLS. 452-V O PREPARO FOI REALIZADO IRRE-
GULARMENTE TENDO SIDO RECOLHIDO A MENOR O
VALOR DE R$0,80 REFERENTE AS CUSTAS RECURSAIS.
MUITO EMBORA O DISPOSTO NA RESOLUÇAO 01/2006,
RESOLVO, AD CAUTELAM RECEBER O RECURSO IN-
TERPOSTO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO POR NAO
VISLUMBRAR A POSSIBILIDADE DE OCORRENCIA DE
DANO IRREPARAVEL PARA A PARTE.... AO APELADO
PARA APRESENTAÇAO DAS CONTRA RAZOES, QUEREN-
DO. APOS, APRESENTADAS OU NAO AS CONTRA RA-
ZOES, REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMI-
NAIS DO ESTADO DO PARANA Adv(s) MARCIO PIRES DE
ALMEIDA, LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

011 -2006.0002287-7/0 - Processo de Conhecimento SHIRLEI
ANTONIA TELES DE JESUS (E OUTRO) X PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS RECEBO O RE-
CURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO
POR NAO VISLUMBRAR A POSSIBILIDADE DE OCOR-
RENCIA DE DANO IRREPARAVEL PARA A PARTE....AO
RECORRIDO PARA APRESENTAÇAO DAS CONTRA RA-
ZOES, QURENDO. APOS APRESENTADAS OU NAO AS
CONTRA RAZOES, REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS
E CRIMINAIS DO ESTADO DO PARANA Adv(s) KATIA
RAQUEL DE SOUZA CASTILHO, SIMONE APARECIDA
SARAIVA LIMA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

012 -2006.0004769-7/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NA SOUZA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A. AO
AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, QUEREN-
DO, NO PRAZO LEGAL DE DEZ DIAS. Adv(s) ANGELICA
KOYAMA TANAKA, STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA

013 -2006.0005166-0/0 - Processo de Conhecimento IZUAL-
DO DONIZETI BATICIOTO X CICERO PERES SARMANHO
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
17:20 do dia 12/03/2007 Adv(s) WALDIR FRARES

014 -2006.0005196-3/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X LAZARA DE OLI-
VEIRA DAL LAGO “....JULGO EXTINTO O FEITO. RESTA
AUTORIZADO EVENTUAL PEDIDO DE DESENTRANHA-
MENTO DOS TITULOS DE FLS. 06/07 PELA RE MEDIAN-
TE A SUBSTITUIÇAO POR COPIA AUTENTICADA....
Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

015 -2006.0005218-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR
& MAR VEÍCULOS LTDA X DAIANE ALVES DA SILVA (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05
do dia 31/01/2007 Adv(s) HORACIO FERNANDES NEGRAO
FILHO

016 -2006.0005547-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
GOMES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A “........DE-
TERMINO DESDE JA A INVERSAO DO ONUS DA PROVA,
CABENDO, ASSIM A PARTE SUPLICADA A DEMONSTRA-
ÇAO DOS VALORES COBRADOS, ATRAVES DE PLANI-
LHA DEMONSTRATIVA. DETERMINO A CITAÇAO DA
RECLAMADA E SUSPENDO A AUDIENCIA CONCILIATO-
RIA DESIGNADA, RETIRANDO-SE O FEITO DA PAULA
Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA

017 -2006.0005551-0/0 - Processo de Conhecimento AGOS-
TINHO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A “........DE-
TERMINO DESDE JA A INVERSAO DO ONUS DA PROVA,
CABENDO, ASSIM A PARTE SUPLICADA A DEMONSTRA-
ÇAO DOS VALORES COBRADOS, ATRAVES DE PLANI-

LHA DEMONSTRATIVA. DETERMINO A CITAÇAO DA
RECLAMADA E SUSPENDO A AUDIENCIA CONCILIATO-
RIA DESIGNADA, RETIRANDO-SE O FEITO DA PAULA
Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA

018 -2006.0005557-1/0 - Processo de Conhecimento MARTA
APARECIDA DE MORAES X BRASIL TELECOM S/A
“........DETERMINO DESDE JA A INVERSAO DO ONUS DA
PROVA, CABENDO, ASSIM A PARTE SUPLICADA A DE-
MONSTRAÇAO DOS VALORES COBRADOS, ATRAVES DE
PLANILHA DEMONSTRATIVA. DETERMINO A CITAÇAO
DA RECLAMADA E SUSPENDO A AUDIENCIA CONCILI-
ATORIA DESIGNADA, RETIRANDO-SE O FEITO DA PAU-
LA Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 007 2005.0003448-9/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 012 2006.0004769-7/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 016 2006.0005547-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 017 2006.0005551-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 018 2006.0005557-1/0

DENIZE HEUKO 008 2006.0001202-1/0

DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 008 2006.0001202-1/0

HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO 015 2006.0005218-0/0

IVAN ARIOVALDO PEGORARO 005 2004.0002410-7/0

KARINE MARANHAO VELOSO 006 2005.0002883-4/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 011 2006.0002287-7/0

LUCILA DE ALMEIDA COSTA LIMA 006 2005.0002883-4/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 006 2005.0002883-4/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 010 2006.0001606-9/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 009 2006.0001517-1/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 014 2006.0005196-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 011 2006.0002287-7/0

MARCIO PIRES DE ALMEIDA 010 2006.0001606-9/0

MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA 002 2002.0000536-3/0

MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 007 2005.0003448-9/0

MAURICIO KENJI YONEMOTO 002 2002.0000536-3/0

MOACIR BORGES JUNIOR 003 2003.0000169-4/0

SERGIO SAES 003 2003.0000169-4/0

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 005 2004.0002410-7/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 011 2006.0002287-7/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 012 2006.0004769-7/0

SUSANA VALERIA GALHERA 004 2003.0001169-3/0

SUSANA VALERIA GALHERA 004 2003.0001169-3/0

TOMEO SONODA 001 1998.0000038-8/0

WALDIR FRARES 013 2006.0005166-0/0

WANDERLEI DE PAULA BARRETO 004 2003.0001169-3/0

WILMALEY CAMPOS FAZZANO 004 2003.0001169-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
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001 -2004.0000034-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
BALDINI SARAGIOTO X LUIZ CARLOS GONÇALVES In-
timação da parte interessada (autora) para manifestação, no
prazo de cinco dias, sobre as certidões negativas (mandados de
citação, penhora, etc.), ficando sempre mantida a audiência
porventura designada, salvo deliberação judicial em contrário.
Adv(s) MAURICIO DE CARVALHO SILVA, ADELINO GAR-
BUGGIO, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO, DAIANA MAR-
CELE GARBUGIO FRANZOTTI

002 -2004.0000324-7/0 - Processo de Conhecimento ERIVEL-
TON AFONSO X ELAINE CRISTINA PASSOS DALPRÁ (E
OUTRO) Intimação da parte interessada (autora) para mani-
festação, no prazo de cinco dias, sobre as certidões negativas
(mandados de citação, penhora, etc.), ficando sempre mantida
a audiência porventura designada, salvo deliberação judicial
em contrário. Adv(s) DINO COSTACURTA, KELLY CRISTI-
NA DE SOUZA, LUIS CARLOS DA FONCECA

003 -2004.0000467-6/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
APARECIDA FERREIRA BISSI X NEWTON VANDINEI BIS-
SI Diga a exequente se pretende certidão da dívida para enca-
minhar junto ao SCPC e SERASA. Intimem-se as duas partes
de que o procedimento acima poderá ser adotado, causando
restritção creditícia sem prejuízo da manutenção das anotações
da ação junto ao Cartório Distribuidor. Adv(s) ELIDA CRISTI-
NA MONDADORI, CLEIDE APARECIDA GOMES RODRI-
GUES

004 -2004.0000842-5/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
AUGUSTO LUCENA BORGES X BANCO ITAU S/A Ante o
exposto, e pelo que consta dos autos, julgo improcedentes os
Embargos à Execução, em razão da não constatação de excesso
de execução, em consequencia, julgo extintos os Embargos à
Execução de Título Judicial opostos por BANCO ITAÚ S/A
contra PEDRO AUGUSTO LUCENA BORGES. Sem conde-
nação em honorários advocatícios. Prossiga-se a execução até
efetiva satisfação do crédito. Ao trânsito em julgado, defiro a
liberação dos valores depositados em favor do requerente. Ha-
vendo interposição de Recurso Inominado, poderá ser deferido
o levantamento dos valores remanescentes depositados, medi-
ante prestação de caução, pelo requerente. PRI. Adv(s) HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA, LUIS CARLOS DOS SANTOS,
JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

005 -2004.0000923-5/0 - Processo de Conhecimento IZOLIN-
DA RISSATO FABRETTI X BRASIL TELECOM S/A Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER

006 -2004.0000958-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS CASTILHO X FÁBIO ROBERTO ZANCHETI Inti-
mação da parte autora para retirada de alvará. Intimação da
Dra. Mônica Daltoe (procuradora do requerido) para retirada
de alvará. Adv(s) CLEBER DE SOUSA TORRES, HELENO
GALDINO LUCAS, ANTONIO CARLOS POMIN

007 -2004.0001257-4/0 - Processo de Conhecimento MOTO-
MEC MOTORES E MECANICA LTDA X TAMARA COMER-
CIO DE EXTINTORES LTDA Diga o exequente se pretende
adjudicar os bens já penhorado ou, indique outros bens para
penhora. Adv(s) SERGIO SAES, FABRICIA KUTNE REDER

008 -2004.0001313-3/0 - Execução Título Extrajudicial MÁ-
RIO SONODA X ESTELINO RIGOLIN Nestes autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial não foram encontrados bens pas-
síveis de penhora, de forma que aplica-se ao caso dos autos o
disposto no art. 53, parágrafo 4º, da Lei 9099/95. Nos termos
do Enunciado nº 75 do FONAJE: A hipótese do parágrafo 4º do
art. 53, da Lei 9099/95, também se aplica às execuções de títu-
lo judicial, entregando-se ao exeqüente, no caso, certidão de
seu crédito, como título para futura execução, sem prejuízo da
manutenção do nome do executado no Cartório Distribuidor.
Assim, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 53,
parágrafo 4º, da Lei 9099/95, e determino a expedição de certi-
dão de dívida a ser entregue ao requerente, sem prejuízo da
manutenção do nome do executado no Cartório Distribuidor. O
nome do executado permanecerá nas anotações do Cartório
Distribuidor da Comarca de Maringá. Caso o requerente pre-
tenda, poderá inscrever a certidão de dívida no serviço de pro-
teção ao crédito, SCPC e SERASA, sob pena de responsabili-
dade. PRI. Adv(s) MARCELO DANTAS LOPES

009 -2004.0001323-4/0 - Processo de Conhecimento WE-
LLINGTON DIAS DA SILVA X ELIZA GONÇALVES DE
ALMEIDA Defiro pedido de fls. 69/70. Expeça-se mandado,
com a notificação do locatário para que deposite os alugueres
em juízo. Em seguida, voltem-me para levantamento da penho-
ra de fls. 57. Adv(s) ARISTEU VIEIRA, ROGERIO VIEIRA,
CLAUDINEI CODONHO

010 -2004.0001426-0/0 - Processo de Conhecimento JUNIOR
CESAR STEVANATO X JOSE RIOS Ante o exposto, e pelo
mais que consta dos autos, por tratar-se de execução de título
judicial, e uma vez que o embargante arguiu matéria estranha
ao art. 52, IX, letras “a” a “d”, da Lei 9099/95, rejeito liminar-
mente os Embargos à Execução opostos por JOSÉ RIOS contra
JUNIOR CESAR STEVANATO.  Prossiga-se na execução, e
após o trânsito em julgado desta sentença, diga o exequente se
pretende adjudicar o bem penhorado. a) em sendo positiva a
resposta, intime-se o devedor com relação à pretensão de adju-
dicação pelo credor, por carta simples. b) Caso não pretenda,
depreque-se a designação de data para o leilão do bem penho-
rado consistente em: um veículo indicado pelo devedor, a ser
avaliado por Oficial de Justiça da comarca deprecada; c) cien-
tes, o devedor e o credor, ou terceiro desde que se trate de
pessoa idônea, de que poderão, mediante autorização judicial,
tratar da alienação do bem penhorado, até a data fixada para o
leilão. Não haverá venda em valor inferior ao da avaliação.
(LJE art. 52, VII). Sem condenação em custas e honorários.
PRI. Adv(s) CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

011 -2004.0001660-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DE MIRANDA X CONSTRUTORA VICKY
LTDA HOMOLOGO, por sentença, o acordo entabulado entre
as partes supra nominadas, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, nos termos do art. 22, parágrafo único, c.c. art. 41,
caput, ambos da Lei 9099/95. Registre-se. Publique-se. Inti-
mem-se. O processo permanecerá suspenso, mantidos os blo-
queios pelo sistema Bacen Jud 2.0, até o cumprimento do acor-
do. As partes deverão informar o cumprimento do acordo. P.I e
demais diligências necessárias. Adv(s) MONICA DALTOE,
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO

012 -2004.0001752-5/0 - Processo de Conhecimento ESMAR
PEREIRA DOS SANTOS X CAMPOSCAR CORRETORA DE
VEICULOS LTDA. Manifeste-se o requerente. Adv(s) JAIME
PEGO SIQUEIRA, LAURICI PELEGRINI JUNIOR

013 -2004.0001954-9/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO BELINATI GARCIA POLIMENI X CELIO PINHATA
LOPES Trata-se de execução de título judicial, em que não foi
encontrado o devedor, ou não forma encontrados bens penho-
ráveis. Nos termos do Enunciado nº 75 do FONAJE: A hipóte-
se do parágrafo 4º do art. 53, da Lei 9099/95, também se aplica
às execuções de título judicial, entregando-se ao exeqüente, no
caso, certidão de seu crédito, como título para futura execução,
sem prejuízo da manutenção do nome do executado no Cartó-
rio Distribuidor. Assim, julgo extinto o processo, com funda-
mento no art. 53, parágrafo 4º, da Lei 9099/95, e determino a
expedição de certidão de dívida a ser entregue ao requerente,
sem prejuízo da manutenção do nome do executado no Cartó-
rio Distribuidor. O nome do executado permanecerá nas anota-
ções do Cartório Distribuidor da Comarca de Maringá. Caso o
requerente pretenda, poderá inscrever a certidão de dívida no
serviço de proteção ao crédito, SCPC e SERASA, sob pena de
responsabilidade. PRI. Adv(s) JOSE OSVALDO MOROTI,
PATRICK FRANCO

014 -2004.0002198-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AMELIA GUIOTE GOES X FINAUSTRIA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL Ante o exposto, e pelo que consta dos autos,
julgo improcedentes os Embargos à Execução, em razão da não
constatação de excesso de execução, em consequencia, julgo
extintos os Embargos à Execução de Título Judicial opostos
por FINÁUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A con-
tra MARIA AMÉLIA GUIOTE GÓES. Sem condenação em
honorários advocatícios. Prossiga-se a execução até efetiva sa-
tisfação do crédito. Defiro a imediata liberação dos valores
depositados em favor do requerente. Expeça-se alvará. PRI.
Adv(s) FREDERICO MOREIRA CAMARGO, PAULA REGI-
NA GASPARETTO, NELSON PASCHOALOTTO, Mariana
Gamba Marzochi

015 -2004.0002269-8/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO QUIRINO DOS SANTOS X BANCO PANAMERICANO
S/A Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) CESAR AUGUSTO MORENO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ALEXANDRE DA SILVA MORAES

016 -2005.0000309-0/0 - Processo de Conhecimento ELI LOU-
RENÇO VIEIRA X BANCO ITAU S/A Defiro o pedido de de-
sentranhamento da petição e documentos de fls. 105 a 108.
Solicite-se informações sobre o valor atualmente depositado e
expeça-se alvará ao requerente. Certifique-se. Aguarde-se o
cumprimento do mandado expedido para fins de complemento
da penhora. Adv(s) LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS,
CESAR AUGUSTO MORENO, ENI DOMINGUES, CELSO
MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

017 -2005.0000497-4/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES RICCI DELMONICO X CREDICARD S/A Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
CESAR AUGUSTO MORENO, ENI DOMINGUES, LIZETH
SANDRA FERREIRA DETROS, CESAR FERRARI, ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON

018 -2005.0000646-8/0 - Processo de Conhecimento MAGNO
MARIO BAYER FILHO X JOSELI ELENA MARTINS OLI-
VEIRA Intimação da parte interessada (autora) para manifesta-
ção, no prazo de três dias, acerca da respostas dos ofícios judi-
ciais expedidos. Adv(s) VALERIA SILVA GALDINO, DIRCEU
GALDINO

019 -2005.0001155-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA CASSIANO X EDSON LUIZ LELE Intimação
da parte interessada (autora) para manifestação, no prazo de
cinco dias, sobre as certidões negativas (mandados de citação,
penhora, etc.), ficando sempre mantida a audiência porventura
designada, salvo deliberação judicial em contrário. Adv(s) JE-
SUS SOARES MARTINS, TARCIZIO FURLAN

020 -2005.0001740-6/0 - Processo de Conhecimento SANTO
MAZZER X GRACIELA DA SILVA LOMES (E OUTRO) Inti-
mar o exeqüente para que dê cumprimento ao Art. 1º, XV, da
Portaria 01/2006, no caso de infrutíferas as buscas pelo siste-
ma Bacen Jud 2.0: “Portaria 01/2006, art. 1º, XV - intimação
do exeqüente para manifestação em três dias, quando solicita-
do o bloqueio de importâncias em dinheiro, pelo sistema BA-
CEN-JUD 2.0, as buscar forem infrutíferas, ocasião em que
deverá ser cientificado de que caso o credor não informe, em
dez dias, sobre bens passíveis de penhora e pertencentes ao
devedor o processo será extinto, pelo art. 53, § 4º, da Lei 9099/
95, por sentença Adv(s) SYLMARA PAULA SENHORINI

021 -2005.0002120-3/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
DA CRUZ GALO X LARA & LARA LTDA Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) SIDNEY
PEREIRA NUNES, LIZEU NORA RIBEIRO

022 -2005.0002478-2/0 - Processo de Conhecimento ABILIO
FORT X SULINA SEGURADORA S/A Intimar o devedor da
penhora e para que, querendo, ofereça embargos no prazo de
15 (quinze) dias. Adv(s) REGINA CELIA CARDOSO DE AN-
DRADE, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

023 -2005.0003106-1/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO SALES DE LIMA (E OUTROS) X BANCO ITAU S/A In-
time-se o réu para depósito de R$ 193,76 (cento e noventa e
três reais e setenta e seis centavos) em complemento. Oficie-se
ao Banco depositante ou mesmo obtenha-se a informação de
qual o valor que ainda resta na conta. Adv(s) WANESSA DE
OLIVEIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

024 -2005.0003280-8/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X VERA LUCIA CA-
LIXTO Intimação do requerente para, no prazo de 03 dias,
manifestar-se sobre a resposta ao ofício, juntada aos autos.
Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

025 -2005.0003317-4/0 - Processo de Conhecimento ILMA
RIBEIRO DOS SANTOS X TELEPAR BRASIL TELECOM S/
A Intimação da parte autora para retirada de alvará. Adv(s)
LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS, ERIKA FERNANDA
RAMOS

026 -2005.0003503-6/0 - Execução Título Extrajudicial KA-
ZUE UNISSE X REGINA CELIA JESUINO PERRI Intimação
da parte requerente para manifestação, em três dias, acerca da
resposta aos ofícios expedidos. Adv(s) MARCIO ANTONIO
MIAZZO

027 -2005.0003638-8/0 - Processo de Conhecimento JULIO
YOJI KUWANO X BANCO DO BRASIL S/A Ante o exposto,
e pelo que consta dos autos, julgo improcedentes os Embargos
à Execução, em razão da não constatação de excesso de execu-
ção, em consequencia, julgo extintos os Embargos à Execução
de Título Judicial opostos por BANCO DO BRASIL S/A con-
tra JULIO YOJI KUWANO. Sem condenação em honorários
advocatícios. Prossiga-se a execução até efetiva satisfação do
crédito. Ao trânsito em julgado, defiro a liberação dos valores
depositados em favor do requerente. Havendo interposição de
Recurso Inominado, defiro o levantamento dos valores deposi-
tados, mediante prestação de caução, pelo requerente. Expeça-
se alvará. PRI. Adv(s) LIZETH SANDRA FERREIRA DE-
TROS, LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO, ALCINDO DE
SOUZA FRANCO, Rodrigo Alves de Oliveira, ALESSANDRO
HENRIQUE BANA PAILO

028 -2005.0004159-0/0 - Processo de Conhecimento NILO
NORONHA DIAS X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
ADRIANO KAZUO GOTO

029 -2005.0004634-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
LOURENCO JUNIOR (E OUTROS) X BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL / HSBC BANK BRASIL S/A O valor foi
penhorado em complemento ao valor já pago. Não há qualquer
irregularidade ou excesso e nem embargos à execução foram
opostos. Basta somar os valores bloqueados e transferidos ao
valor pago para que se chegue da soma pleiteada em execução
de sentença. Adv(s) ELAINE MARGARET DEMENECH HER
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NANDES, CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO CON-
SALTER, HELLISON EDUARDO ALVES

030 -2005.0004634-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
LOURENCO JUNIOR (E OUTROS) X BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL / HSBC BANK BRASIL S/A Intimação do
devedor da penhora para que embargue em 15 dias. Adv(s)
ELAINE MARGARET DEMENECH HERNANDES, CARLA
FABIANA HERMANN ZAGOTTO CONSALTER, HELLISON
EDUARDO ALVES

031 -2005.0005222-4/0 - Carta Precatória -VANDERLEI RO-
DRIGUES DA SILVA (E OUTRO) X CONSTRUTORA VI-
CKY LTDA Intimar a parte requerida para assinar o termo de
penhora. Adv(s) JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO

032 -2005.0005281-8/0 - Processo de Conhecimento MOACIR
FERRO X ANTONIO ESMERALDO DA SILVA (E OUTRO)
Intimação do credor para que se manifeste dizendo se preten-
de, desde já, fazer uso do sistema BACEN-JUD 2.0, para pe-
nhora on line, ocasião em que informará os números do CPF do
credor e do devedor(es). Adv(s) CLOVIS BARROS BOTELHO
NETO, ALDO PRUDENTE DA SILVA

033 -2005.0005295-6/0 - Processo de Conhecimento MAIZA
ANDRESSA ABALLA ESTIGARRIBIA X FERNANDO RI-
BEIRO SANCHES Informar CPF do requerido em cinco dias.
Adv(s) GISELLY CRISTINA KODAMA ACORDI, MARIA DE
LARA DONHA CLARO

034 -2005.0005321-2/0 - Processo de Conhecimento ARTUR
GOMES BARBOZA X SULINA SEGURADORA S/A “Dê-se
ciência as partes da baixa dos autos da Egrégia Turma Recur-
sal. Havendo interesse na execução deve a parte se manifestar
sobre se pretende, desde já fazer uso do sistema Bacen-Jud 2.0,
para penhora on line, ocasião em que informará os números do
CPF do credor e do devedor(es).” Adv(s) REGINA CELIA
CARDOSO DE ANDRADE, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA

035 -2006.0000019-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ZARAMELLA X ITAU SEGUROS S.A Homologo por senten-
ça o acordo efetuado entre as partes Adv(s) TIRSILEY DEBO-
RA FORMIGONI CORREIA, VALDIR PIGNATA, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ

036 -2006.0000067-7/0 - Processo de Conhecimento JAIR
GABRIEL X LOJAS DUDONY (E OUTROS) Intimar o deve-
dor da penhora e para que, querendo e no prazo de 15 (quinze)
dias ofereça embargos. Adv(s) GILMAR TADEO TREVIZAN,
Brasilio Vicente de Castro Neto, LAUDO ALVES PICANCO,
DINO COSTACURTA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

037 -2006.0000305-8/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
DA CRISTINA SCARSI X BRASIL TELECOM S.A Intimar as
partes da seguinte sentença: Ante o exposto, e pelo mais que
consta dos autos, julgo procedente o pedido formulado pelo re-
querente MARILDA CRISTINA SCARSI na Ação Declaratória
de Nulidade c/c Repetição de indébito movida contra BRASIL
TELECOM S.A., em conseqüência: a) JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado pela autora, para DECLARAR nula, e, por-
tanto, inexigível a assinatura básica residencial, a partir da data
desta sentença, por conseqüência, declaro a inexigibilidade dos
valores a serem pagos a este título, pela requerente, sob pena de
multa diária de R$ 100,00 (cem reais), que incidirá a partir da
intimação desta sentença, à requerida, cada vez que se efetivar a
cobrança da assinatura referida; b) CONDENO a requerida ao
pagamento de R$ 555,94 (quinhentos e cinquenta e cinco reais e
noventa e quatro centavos), nos termos da fundamentação, rela-
tivos à repetição ou devolução simples dos valores atinentes à
assinatura básica, a partir de novembro de 2006, que correspon-
de a 90 dias antes da data do ajuizamento deste pedido até a data
da prolação da sentença, e, considerando o valor atual da assina-
tura básica (R$ 39,71); c) deixo de condenar a requerida em des-
pesas processuais e honorários advocatícios, em razão do art.
55, da Lei 9099/95; d) determino a intimação da requerida, para
que, imediatamente (a partir da intimação da sentença pelo Diá-
rio da Justiça) suspenda a cobrança da assinatura básica, com
relação ao contrato n° 800.796.773-5, sob pena de multa de R$
100,00 (cem reais) a cada cobrança lançada em fatura, passível
de execução provisória; e) julgo extinto o processo, com funda-
mento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, com julga-
mento de mérito, por ter acolhido o pedido formulado pelos au-
tores. f) intime-se a requerida, para que fique ciente de que, con-
tados quinze dias do trânsito em julgado haverá incidência de
multa de 10% caso o julgado não seja cumprido voluntariamen-
te, sem prejuízo da multa fixada pelo descumprimento da deter-
minação de suspensão da cobrança. PRI. Adv(s) MAGDA RO-
CHA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS

038 -2006.0000541-4/0 - Processo de Conhecimento ALICE
HACKL X TRIANGULO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA Arquivem-se, sem baixa na distribuição. Inti-
me-se o requerente de que o início da execução da sentença
aguardará o prazo de trinta dias contados do encerramento do
grupo de consórcio. Adv(s) ANDREZA CRISTINA MANTO-
VANI, MILTON PLACIDO DE CASTRO

039 -2006.0000560-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
GONÇALVES DA COSTA NASCIMENTO X SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, DANIELLA LETICIA BROERING, SIBELE APA-
RECIDA CAMPESTRINI, CLORIS DE FATIMA CAMPES-
TRINI, SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI, ANA PAULA
ESMERIO MAGALHAES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
MARIANA GIACOMAZZO MEYER

040 -2006.0000976-6/0 - Processo de Conhecimento LOURI-

VAL PEREIRA DOS SANTOS X ANTONIO VIANA GAR-
CIA Intimação do credor para que se manifeste dizendo se pre-
tende, desde já, fazer uso do sistema BACEN-JUD 2.0, para
penhora on line, ocasião em que informará os números do CPF
do credor e do devedor(es). Adv(s) LOURIVAL PEREIRA DOS
SANTOS

041 -2006.0001775-3/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO ROMERO DA SILVA X SERGIO PIRES VIMIERO (E
OUTROS) Manifeste o interesse quanto à execução e aplica-
ção de multa de 10%. Intime-se o vencedor. Adv(s) ANA PAU-
LA PICAZZIO, SUELY EMIKO MIYAMOTO, HOSINE SA-
LEM

042 -2006.0001966-4/0 - Processo de Conhecimento W.MILL
IND DE ARTIGOS PARA ESCRITORIOS LTDA- ME X NO-
BRE SEGURADORA DO BRASIL S/A Intime-se a requerente
já que a ré fez depósito para fins de pagamento. Fica deferida a
expedição de alvará judicial. Adv(s) MARCIO PIRES DE AL-
MEIDA, MATHEUS OCCULATI DE CASTRO

043 -2006.0002009-3/0 - Execução Título Extrajudicial FELI-
PE LOPES X SONIA APARECIDA CONSTANTINO BORRA-
ZZO Indefiro o pedido de desentranhamento de documentos,
uma vez que houve o cumprimento da obrigação, competindo a
parte requerida desentranhar tais documentos. Adv(s) MAR-
CIO PIRES DE ALMEIDA

044 -2006.0002118-2/0 - Processo de Conhecimento LIANE
TOEBE & CIA LTDA - ME X PEDRO ALBERTO DE CAR-
VALHO OZORIO Intimação da parte requerente do deferimento
do pedido de desetranhamento de documentos (petição de fl.
25). Adv(s) ANTONIO CARLOS GOMES

045 -2006.0002131-1/0 - Processo de Conhecimento MARIO
CHOJI YOSHIDA (E OUTROS) X BANCO BANESTADO S/
A Intimação do credor para que se manifeste dizendo se pre-
tende, desde já, fazer uso do sistema BACEN-JUD 2.0, para
penhora on line, ocasião em que informará os números do CPF
do credor e do devedor(es). Adv(s) ISABELLA CABRAL KIS-
TNER, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

046 -2006.0002256-2/0 - Processo de Conhecimento LIANE
TOEBE & CIA LTDA- ME X YARA DE CASSIA PRESTES
HANDAN Intimação da parte requerente quanto ao deferimen-
to do pedido de desentranhamento de documentos feito à fl.
23. Adv(s) ANTONIO CARLOS GOMES

047 -2006.0002422-2/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO DE MELO X LUIZ CARLOS FRANCO Intimação do
Ofício recebido do Juízo Deprecado: “ designado o dia 15 de
fevereiro de 2007, às 18horas, audiência para inquirição do tes-
temunhas arroladas pelo réu, a ser realizada na sala de audiên-
cia da 1º Vara Judicial, sito no Edifício do Fórum, na AV. Dr.
Cyro Mello Camarinha, 606, na Comarca de Santa Cruz do Rio
Pardo-SP”. Adv(s) FERNANDO RIBAS, ROBERTO ZANO-
NI CARRASCO

048 -2006.0002426-0/0 - Processo de Conhecimento FIDEL-
CINO DIAS BORBOREMA (E OUTRO) X HSBC SEGUROS
DO BRASIL S.A. Trata-se de ação de cobrança em que os re-
querentes pedem a condenação da requerida ao pagamento de
R$ 7.874,09 (sete mil, oitocentos e setenta e quatro reais e nove
centavos), a título de indenização securitária, alegando serem
beneficiários do DPVAT. Razão assiste a requerida ao preten-
der que não seja deferido o pedido de condenação em relação
ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Aci-
dente Automotores de Vias Terrestres - DPVAT. Entendo que o
pedido de extinção do feito deve ser acolhido, pois a indeniza-
ção, ora pleiteada foi devidamente paga à requerida em
06.06.1997, perfazendo o montante de R$ 5.081,79 (cinco mil
e oitenta e um reais e setenta e nove centavos), correspondente
a 42,34 salários mínimos, conforme informações às fls. 77.
Assim, não é devida a indenização securitária pleiteada, uma
vez que a autora já recebeu a indenização do sinistro em ques-
tão, estando a seguradora desonerada de qualquer obrigação
para com a autora, ocorrendo, desta forma o chamado efeito
liberatório da obrigação, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de
Processo Civil. Faculto a devolução dos documentos que ins-
truíram o pedido ao requerente. Oportunamente, arquivem-se.
PRI. Adv(s) SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCAL-
VES SILVA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

049 -2006.0002550-1/0 - Processo de Conhecimento VINICIUS
MORIMOTO DA ROSA X BENQ ELETRONICA LTDA Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ANA PAULA GEROTTI, WILLIAN
MARCONDES SANTANA, IDILIO BERNARDO DA SILVA

050 -2006.0002870-3/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO GOMES MORENO X BRASIL TELECOM S/A Intimar as
partes da seguinte sentença: Ante o exposto, e pelo mais que
consta dos autos, julgo procedente o pedido formulado pelo
requerente NIVALDO GOMES MORENO na Ação Declarató-
ria de Nulidade c/c Repetição de indébito movida contra BRA-
SIL TELECOM S.A., em conseqüência: a) JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pela autora, para DECLARAR
nula, e, portanto, inexigível a assinatura básica residencial, a
partir da data desta sentença, por conseqüência, declaro a ine-
xigibilidade dos valores a serem pagos a este título, pela reque-
rente, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), que
incidirá a partir da intimação desta sentença, à requerida, cada
vez que se efetivar a cobrança da assinatura referida; b) CON-
DENO a requerida ao pagamento de R$ 357,39 (trezentos e
cinquenta e sete reais e trinta e nove centavos), nos termos da
fundamentação, relativos à repetição ou devolução simples dos
valores atinentes à assinatura básica, a partir de abril/2006, que
corresponde a 90 dias antes da data do ajuizamento deste pedi-
do até a data da prolação da sentença, e, considerando o valor
atual da assinatura básica (R$ 39,71); c) deixo de condenar a

requerida em despesas processuais e honorários advocatícios,
em razão do art. 55, da Lei 9099/95; d) determino a intimação
da requerida, para que, imediatamente (a partir da intimação da
sentença pelo Diário da Justiça) suspenda a cobrança da assi-
natura básica, com relação ao contrato n° 800.524.790-5, sob
pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) a cada cobrança lança-
da em fatura, passível de execução provisória; e) julgo extinto
o processo, com fundamento no art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil, com julgamento de mérito, por ter acolhido o pedi-
do formulado pelos autores. f) intime-se a requerida, para que
fique ciente de que, contados quinze dias do trânsito em julga-
do haverá incidência de multa de 10% caso o julgado não seja
cumprido voluntariamente, sem prejuízo da multa fixada pelo
descumprimento da determinação de suspensão da cobrança.
PRI. Adv(s) TEREZINHA MAGIE POPOVITZ, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS, KARINE
PEREIRA

051 -2006.0002905-6/0 - Execução Título Extrajudicial ARY
BORGES DA SILVA X ERONI ALVES DE OLIVEIRA Inti-
mação da parte interessada (autora) para manifestação, no pra-
zo de cinco dias, sobre as certidões negativas (mandados de
citação, penhora, etc.), ficando sempre mantida a audiência
porventura designada, salvo deliberação judicial em contrário
Adv(s) RICARDO ELI DINIZ

052 -2006.0002947-3/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
BEBICI X CLUBE RECREATIVO MORAOENSE Diante do
exposto, com fundamento no art. 296, do CPC, modifico a de-
cisão anterioremtne exarada, no sentido de decretar a prescri-
ção, e, em juízo de retratação JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inicial, e, em consequencia, CONDENO a requerida CLU-
BE RECREATIVO MORAOENSE, a pagar ao requerente
MARCOS BEBICI, a importância de R$ 14.000,00 (quatorze
mil reais), cuja quantia deverá ser atualizada monetariamente a
partir da data do ajuizamento da reclamação e acrescida de ju-
ros legais a partir da citação até a do efetivo pagamento. Sem
condenação ao pagamento de despesas processuais e honorári-
os advocatícios por se tratarem de consequencias incabíveis,
nesta fase, em sede de Juizados Especiais Cíveis, conforme art.
55, caput, da Lei 9099/95. Não haverá qualquer intimação à
requerida que não tem procurador nos autos, diante do que dis-
põe o art. 322 do CPC, não haverá, também, intimação do ato
decisório ao requerido, pois os prazos terão início a partir da
publicação da sentença que em casos como este ocorre em mãos
da Secretaria, no momento da entrega dos autos pelo juiz pro-
lator, com a sentença. Intimem-se, inclusive quanto ao dispos-
to no art. 50, da Lei 9099/95, que dispõe que os embargos de
declaração suspendem o prazo para a interposição de outros
recursos, por qualquer das partes. Assim, o prazo recursal re-
começa a correr a partir da data da intimação desta decisão,
computando-se o prazo já transcorrido até a data em que os
embargos foram interpostos, e pelo lapso restante. PRI. Adv(s)
LECIR MARIA SCALASSARA

053 -2006.0002999-1/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO CAMPANA X BANCO ABN-ANRO REAL-AYMORE
FINANCIAMENTOS S.A Intimação da parte requerida para
que devolva a importância que retirou e que excedeu o valor do
acordo (R$252,78), na forma da petição de fl. 83. Adv(s) RI-
CARDO HIDEYUKI NAKANISHI, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN

054 -2006.0003071-4/0 - Processo de Conhecimento EDEMAR
DA ROSA AJALA X ODY PARQUE AQUATICO Defiro (fls.
128). Adv(s) CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE,
EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES, FABIA DOS SAN-
TOS SACCO

055 -2006.0003101-8/0 - Execução Título Extrajudicial AMA-
RILDO BENEDITO MOREIRA X ANTONIO MOCHI Intimar
a parte autora para retirar certidão de dívida. Adv(s) OSCARI-
NA SANTANA DA SILVA

056 -2006.0003126-9/0 - Processo de Conhecimento EUCLI-
DES BATISTA BORGONHONE X JOSE IVAN MAREGA Tra-
ta-se de execução de título judicial, em que não foi encontrado
o devedor, ou não forma encontrados bens penhoráveis. Nos
termos do Enunciado nº 75 do FONAJE: A hipótese do pará-
grafo 4º do art. 53, da Lei 9099/95, também se aplica às execu-
ções de título judicial, entregando-se ao exeqüente, no caso,
certidão de seu crédito, como título para futura execução, sem
prejuízo da manutenção do nome do executado no Cartório
Distribuidor. Assim, julgo extinto o processo, com fundamento
no art. 53, parágrafo 4º, da Lei 9099/95, e determino a expedi-
ção de certidão de dívida a ser entregue ao requerente, sem
prejuízo da manutenção do nome do executado no Cartório
Distribuidor. O nome do executado permanecerá nas anotações
do Cartório Distribuidor da Comarca de Maringá. Caso o re-
querente pretenda, poderá inscrever a certidão de dívida no
serviço de proteção ao crédito, SCPC e SERASA, sob pena de
responsabilidade. PRI. O processo foi extinto, mas poderá ser
ativado com a informação sobre o endereço. Não haverá baixa
na Distribuição. Adv(s) ALCIDES CAETANO VIEIRA

057 -2006.0003141-1/0 - Processo de Conhecimento PAULI-
NA APARECIDA DOS SANTOS X JORGE AUGUSTO PA-
GANINI (E OUTRO) Intimar o devedor da penhora e para que,
querendo e no prazo de 15 dias, ofereça embargos, observan-
do-se as formalidades legais. Adv(s) JUDITH APARECIDA DE
SOUZA BEDE, JUDITH APARECIDA DE SOUZA BEDE,
SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO, VALDELICE
DE LOURDES PALMIERI

058 -2006.0003273-8/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
ROSA DOS SANTOS SILVA X BANCO INDUSTRIAL DO
BRASIL S/A Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS

059 -2006.0003424-5/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO DA ROSA CABRAL X LOJA DE MATERIAL DE CONS-
TRUCAO BERTUCI LTDA - ME (E OUTRO) Intime-se o deve-

dor da penhora e para que, querendo e no prazo de 15 dias,
ofereça embargos. Adv(s) AIRTON KEIJI UEDA, RAFAEL
DEPRA PANICHELLA

060 -2006.0003611-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
SANCHES FILHO X ELVIN CLEVIN C. ZAGO (E OUTROS)
Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 27/
02/2007 Adv(s) LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA

061 -2006.0003690-4/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA SATIE TSUDA X PARANA BANCO S/A Intimação do re-
querente para se manifestar sobre a petição de fl. 46. Adv(s)
LUCIANA SATIE TSUDA, ANA PAULA KRETZSCHMAR E
CONTI

062 -2006.0003979-9/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO FREITAS SOARES X BANCO DO BRASIL S/A Ante o
exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo improcedentes
as pretensões formuladas pelo requerente nesta ação de indeni-
zação porposta por FABIANO FREITAS SOARES em face de
BANCO DO BRASIL S/A, por não estar caracterizada a lesão
que justifiaque a condenação em indenização por danos mo-
rais. Julgo o processo, com resolução de mérito, por ter rejeita-
do o pedido formulado pelo autor, e o faço com fundamento no
art. 269, I, do Código de Processo Civil. PRI. Adv(s) FABIA-
NO FREITAS SOARES, MARIA ANGELA BARBOSA DA
SILVA

063 -2006.0004010-6/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS APARECIDO VIEIRA X MARCELO JOSE TEIXEIRA
Intimação da parte interessada (autora) para manifestação, no
prazo de cinco dias, sobre as certidões negativas (mandados de
citação, penhora, etc.), ficando sempre mantida a audiência
porventura designada, salvo deliberação judicial em contrário.
Adv(s) FABIO GIULIANO BORDIN

064 -2006.0004038-2/0 - Processo de Conhecimento AGENOR
GOLFETO X BANCO BANESTADO S.A. Intimação da parte
autora para retirada de alvará. Adv(s) MICHEL VITOR DA
SILVA ENDO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

065 -2006.0004051-1/0 - Processo de Conhecimento PEREI-
RA E DANTAS PEREIRA LTDA.-ME X ALESSANDRA DE
SOUZA MOSER (E OUTRO) Intimação do credor para que se
manifeste dizendo se pretende, desde já, fazer uso do sistema
BACEN-JUD 2.0, para penhora on line, ocasião em que infor-
mará os números do CPF do credor e do devedor(es). Adv(s)
ANDRE RICARDO FORCELLI

066 -2006.0004113-1/0 - Processo de Conhecimento SHIMI-
ZU IMOVEIS LTDA X VIVO GLOBAL TELECOM S/A Inti-
mação da parte autora para que informe se está recebendo as
faturas para pagamento das parcelas ajustadas no acordo e, ain-
da, para comprovar eventual pagamento ou justificar a ausên-
cia, sob pena de ser aplicada a cláusula penal estabelecida em
50% do valor do acordo. Adv(s) ANGELA REGINA FERREI-
RA APARICIO, JOAO RICARDO DA SILVA LIMA

067 -2006.0004160-0/0 - Execução Título Extrajudicial J.D.R
DA ROCHA & ROCHA LTDA- ME X JULIANA APARECI-
DA DIAS FERRAZ Intimação da parte interessada (autora) para
manifestação, no prazo de cinco dias, sobre as certidões nega-
tivas (mandados de citação, penhora, etc.), ficando sempre
mantida a audiência porventura designada, salvo deliberação
judicial em contrário.  Adv(s) WASHINGTON LUIZ KNIPPEL-
BERG MARTINS

068 -2006.0004221-9/0 - Processo de Conhecimento ANIBAL
FRANCISCO CARVALHAL DE OLIVEIRA JUNIOR X BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A Foram juntados documentos às
fls. 46/49, diga a parte contrária em cinco dias. Adv(s) MOA-
CIR BORGES JUNIOR

069 -2006.0004399-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CORREIA DE ARAÚJO (E OUTRO) X LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A Ante o exposto, e pelo mais que consta dos
autos, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, eis
que acolhi a prescrição, pois a ação foi ajuizada em 19/09/2006,
e a prescrição consumou-se em 12/01/2006, e o faço com fun-
damento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem
condenação ao pagamento de despesas processuais e honorári-
os advocatícios. PRI. Adv(s) ALEXANDRE FERNANDES DE
PAIVA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

070 -2006.0004437-0/0 - Processo de Conhecimento POLO-
NIA ALTOE FUSINATO (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A
Intimação da parte autora para retirada de alvará. Adv(s) AN-
TONIO DIAS DOURADO, ANGELICA CARNAVAL MAR-
COLA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, LUIS AUGUSTO PEREIRA

071 -2006.0004508-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SERGIO RIBEIRO DE ASSIS X TELET S.A -CLARO (E
OUTRO) Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva do
requerido EDITORA ABRIL S.A, e com relação ao segundo
requerido julgo os autores carecedores da ação proposta, e ex-
tinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no
art. 267, VI, do CPC. Com relação ao primeiro requerido, com
fundamento nos arts. 30 c/c art. 35 do CDC, julgo procedente o
pedido formulado pelos requerentes PAULO SERGIO RIBEI-
RO DE ASSIS na Ação Cominatória movida contra TELET S.A
- CLARO, atualmente BCP S.A, para: a) condenar a requerida
a cumprir a oferta veiculada na revista publicada pela segunda
requerida, e vender dois aparelhos de telefonia móvel, nos
modelso Nokia Black V-3, e Motorola V-3, sendo uma para
cada requerente, no valor de R$ 169,00 (cento e sessenta e nove
reais), mantendo as características e planos ofertados na maté-
ria editorial (plano pré-pago). b) deixo de condenar a requerida
em despesas processuais e honorários advocatícios, em razão
do art. 55, da Lei 9099/95. c) julgo extinto o processo, com
fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, com
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resolução de mérito, por ter acolhido o pedido formulado pelo
autor. d) intime-se a requerida, para que fique ciente de que,
contados quinze dias do trânsito em julgado haverá incidência
de multa de 10% caso o julgado nãos seja cumprido voluntari-
amente, independentemente da cominação de multa diária de
R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso no cumprimento
da obrigação. PRI Adv(s) REINALDO MIRICO ARONIS

072 -2006.0004554-7/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL
DE MORAES TOBIAS X SANTA RITA SAUDE S/C LTDA
Diga a parte contrária (reclamada) sobre os documentos junta-
dos aos autos pela parte autora. Adv(s) ANDREZA CRISTINA
MANTOVANI, MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

073 -2006.0004610-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BULLA PESSINI (E OUTROS) X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO Ante o exposto, e pelo que consta dos au-
tos, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, eis que os
autores não trouxeram aos autos os extratos, não comprovando
que são partes legítimas para atuar no pólo ativo deste processo,
pois somente aqueles que são titulares de contas podem ingres-
sar em Juízo para obter a condenação ao pagamento das diferen-
ças. Nada sendo requerido, em 10 dias, arquivem-se os autos.
Defiro, desde já o desentranhamento de documentos, com exce-
ção da procuração. Julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, ante a ilegiti-
midade ad causam, não demonstrada a relação material invocada
e nem a existência de contrato bancário. PRI. Adv(s) RICARDO
HIDEYUKI NAKANISHI, Rubielle Giovana Bandeira Maga-
nin, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ

074 -2006.0004840-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CLAUDIO FURLAN X GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação
as 8:40 do dia 13/03/2007 Adv(s) DALILA MARIA CRISTINA
DE SOUZA PAZ, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

075 -2006.0004910-6/0 - Processo de Conhecimento EDALVO
GARCIA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A Intimar as
partes da seguinte decisão: I- Trata-se de ação declaratória de nu-
lidade com pedido de repetição de indébito fundada em relação de
consumo, aplicáveis as normas consumeristas. II- Presente a ve-
rossimilhança das alegações do autor, com fundamento no art. 12
e 14, parágrafo 1º, I a III, do CODECON, defiro o pedido de in-
versão do ônus da prova. III- Cientifique-se a requerida quanto ao
deferimento do pedido, de inversão do ônus da prova, determino a
intimação da requerida para que traga aos autos em 10 (dez) dias:
a) Tela de sistema informatizado de cadastro do requerente de-
monstrando a data da instalação e retirada da linha telefônica, bem
como eventualmente a data do cancelamento do contrato; b) Tabe-
la evolutiva contendo os valores de assinatura básica. PRI. Adv(s)
EDALVO GARCIA, SANDRA REGINA RODRIGUES

076 -2006.0004932-1/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
SEBASTIÃO MARTINS X BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ- BANESTADO S/A Intimar as partes da seguinte sentença
proferida pela MM. Juíza de Direito: “Ante o exposto, e pelo
que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE as pretensões
formuladas por OSMAR SEBASTIÃO MARTINS na Ação de
Cobrança que moveu em face da Requerida BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ. Diferenças Plano Bresser - Condeno o
reclamado ao pagamento das diferenças de rendimentos das
cadernetas de poupança acima enumeradas, à ordem de 8,04%,
mais juros de 0,5 % a título de juros contratuais, sobre os sal-
dos existentes em junho/87 nas cadernetas de poupança discri-
minada, evidentemente nas contas existentes e com saldo posi-
tivo em janeiro de 1987, tal como discriminado no corpo da
sentença. Estes valores serão corrigidos pelos mesmo índices
de rendimento das cadernetas de Poupança (atualização mone-
tária, mais 0,5% ao mês a título de juros contratuais, capitali-
zados) mês a mês, desde junho de 1987, até satisfação total do
crédito, adotando-se os índices dos IPCs-IBGE de janeiro 89,
março, abril, maio/90, fevereiro/91, respectivamente de 42,72%,
84,32%, 44,80%, 7,87 e 21,87%, sem prejuízo dos juros de
mora de 1% ao mês, apurados desde a data em que ocorreu a
citação. Diferenças Plano Verão - Condeno o reclamado ao
pagamento das diferenças de rendimentos das cadernetas de
poupança acima discriminadas, e evidentemente com saldo
positivo em janeiro de 1989, à ordem de 20,36%, mais juros de
0,5% de juros contratuais, sobre os saldos existentes em janei-
ro/89. Estes valores serão corrigidos pelos mesmos índices de
rendimento das cadernetas de Poupança - (atualização monetá-
ria, mais 0,5% ao mês a título de juros, capitalizados) mês a
mês, desde janeiro/89, até satisfação total do crédito, adotan-
do-se os índices dos IPCs-IBGE de janeiro 89, março, abril,
maio/90, fevereiro/91, respectivamente de 42,72%, 84,32%
44,80%, 7,87 e 21,87%, evidentemente nas contas existentes
em janeiro/89, sem prejuízo dos juros de mora de 1% ao mês,
art. 406, do CC/2002, apurados desde a data em que ocorreu a
citação. JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de
mérito, uma vez que acolhi o pedido formulado pelo reclaman-
te, e o faço com fundamento no art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente, arquivem-se. Cientes as partes do
disposto no art. 52, IV, da Lei 9099/95, quanto à necessidade
de cumprimento voluntário da sentença, sob pena de penhora,
dispensada nova citação. Certificado o trânsito em julgado, e
decorridos quinze dias sem novas manifestações, dê-se baixa
e, arquivem-se. PRI. Adv(s) CLARICE GARCIA DE CAMPOS,
ANGELICA CARNAVAL MARCOLA

077 -2006.0005035-6/0 - Processo de Conhecimento MILITI-
NO DE MATTIA X VERA CRUZ SEGURADORA S/A Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ALE-
XANDRE FERNANDES DE PAIVA, ROBERTO KAZUO RI-
GONI FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

078 -2006.0005126-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DE REZENDE X HSBC SEGUROS (BRASIL)
S/A Intimar as partes da seguinte sentença: Ante o exposto, e
pelo mais que consta dos autos, julgo procedente o pedido for-
mulado pelos requerentes MARIA APARECIDA DE REZENDE
na Ação de Cobrança que moveu contra HSBC SEGUROS S/A,
para o fim de condenar a requerida ao pagamento de indenização

no valor equivalente a 20,69 salários mínimos, considerado o
valor do salário mínimo vigente na data do pagamento parcial,
que ocorreu em abril de 1989, perfazendo o montante de Cr$
1.322,09 (um mil, trezentos e vinte e dois reais e nove centavos),
consistente no complemento de importância a serem pagas a tí-
tulo de seguro social DPVAT, que deverá ser convertido em va-
lores da moeda corrente, incidindo correção monetária a partir
da data em que deveria ter ocorrido o pagamento da indenização
de forma integral, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação. Sem condenação ao pagamento de despesas processuais
e honorários advocatícios. JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento de mérito, por ter acolhido o pedido formulado pela
requerente, e o faço com fundamento no art. 269, I, do Código
de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos. PRI.
Adv(s) ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR, JUSCELINO KUBITS-
CHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

079 -2006.0005228-0/0 - Processo de Conhecimento ONOFRE
CRESCENCIO DE BARROS (E OUTRO) X MAFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A Ante o exposto e pelo mais que cons-
ta dos autos, julgo procedentes as pretensões formuladas pelos
requerente nesta ação de indenização proposta por ONOFRE
CRESCENCIO DE BARROS e DINALVA SILVA DE BARROS
em face de MAFRE VERA CRUZ SEGURADORAS S/A, para:
a) condenar o requerido a pagar de 40 salários mínimos, equiva-
lente a o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), aos autores, a
título de indenização pelo seguro obrigatório. Este valor será cor-
rigido monetariamente a partir da data da publicação desta senten-
ça, e sobre ele incidirá juros de mora a partir do mesmo termo
inicial para aplicação da correção monetária. b) cientificar as par-
tes do disposto no art. 52, IV, da Lei 9099/95, quanto à necessida-
de de cumprimento voluntário da sentença, sob pena de penhora,
dispensada nova citação. c) julgar o processo, com resolução de
mérito, por ter acolhido o pedido formulado pelos autores, e o
faço com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.
d) alerto ao requerido de que poderá ocorrer a utilização do siste-
ma Bacen Jud 2.0 com bloqueio e determinação de transferência
para conta judicial, a chamada penhora on line, desde que haja
requerimento neste sentido, inclusive na execução provisória da
sentença. e) alerto, ainda de que, nos termos do Enunciado n. 105
do Fonaje, decorridos quinze dias do trânsito em julgado, sem que
haja intimação incidirá sobre o valor da condenação a multa de
15%. PRI. Adv(s) PIERRE GAZARINI SILVA, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA, FLAVIO HIDEYUKI INUMARU, JUS-
CELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

080 -2006.0005307-7/0 - Processo de Conhecimento AUTO
ELETRICA IMA LTDA X REINAU MENDES DE ALMEIDA
Defiro (fls. 21) Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

081 -2006.0005362-3/0 - Processo de Conhecimento ELIZABE-
TE EDILAINE SGOBERO BARALDO X LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A Intimar as partes da seguinte sentença: Ante
o exposto, e pelo mais que consta dos autos, julgo procedente o
pedido formulado pela requerente ELIZABETE EDILAINE SGO-
BERO BARALDO na Ação de Cobrança que moveu contra LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A, para o fim de condenar a
requerida ao pagamento de indenização no valor equivalente a
14,03 salários mínimos, considerado o valor do salário mínimo
vigente na data do pagamento parcial, que ocorreu em novembro
de 2004, perfazendo o montante de R$ 3.647,80, consistente no
complemento de importância a serem pagas a título de seguro
social DPVAT, incidindo correção monetária a partir da data em
que deveria ter ocorrido o pagamento da indenização de forma
integral, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Sem
condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários
advocatícios. JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de
mérito, por ter acolhido o pedido formulado pela requerente, e o
faço com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Ci-
vil. Oportunamente, arquivem-se os autos. PRI. Adv(s) ERNA-
NI JOSÉ PERA JUNIOR, JUSCELINO KUBITSCHEK DE
OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

082 -2006.0005369-6/0 - Processo de Conhecimento EDITE
MARTINS DE LIMA E CIA LTDA -ME X JAQUELINE FA-
RIAS DO NASCIMENTO Aguardo pagamento das custas.
Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

083 -2006.0005938-1/0 - Processo de Conhecimento RUTE
VELASQUE RAMON X EDSON RIBEIRO DA COSTA Dian-
te do exposto, é manifesta a incompetência do Juizado Especi-
al Cível, para julgar a ação de despejo por falta de pagamento,
proposta por RUTE VELASQUE RAMON contra EDSON RI-
BEIRO DA COSTA, em consequenica JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem apreciação do mérito, na forma do art. 3º,
III, da Lei 9099/95, c.c. art. 51, II, da Lei 9099/95 (inadmissí-
vel o procedimento instituído por esta lei que só admite ação
de despejo para uso próprio). Sem condenação ao pagamento
de despesas processuais e honorários advocatícios por se trata-
rem de consequencias incabíveis, nesta fase, em sede de Juiza-
dos Especiais Cíveis, conforme art. 55, caput, da Lei 9099/95.
PRI. Adv(s) ROGÉRIO LEANDRO RODRIGUES

084 -2006.0005946-9/0 - Processo de Conhecimento SASSARI-
KANDO MODA INFANTIL LTDA X ADEVANI DE JESUS MEN-
DONÇA Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

085 -2006.0006187-3/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO PEREIRA RAMALHO X CVC I- Infere-seda inicial que o
autor pretende a antecipação de tutela para o fim de determinar
a suspensão da exegibilidade dos cheques dados para pagamento
de viagem, em sede de antecipação de tutela. II- A tutela ante-
cipatória que decara antes da sentença de mérito o direito da
parte, exige prova inequívoca dos fatos e pleno convencimento
do julgador acerca da verossimilhança da alegada, além das
circunstâncias previstas nos incisos do art. 273 do Código de
Processo Civil, sem a ocorrência destas não há que se falar em
antecipação da tutela. Assim, uma vez que a verossimilhança
da alegação não se encontra demonstrada, nesta fase do pro-
cesso, pois vejo a necessidade de que a prova seja aprofunda-
da, indefiro o pedido de antecipação de tutela, pois não há pe-
dido de abatimento de preço, e o que pretende a requerente é a

antecipação da garantia sem que a sentença tivesse sido profe-
rida, no que concerne ao pedido de indenização por danos mo-
rais, medida mais eficaz do que o próprio arresto, que não pode
ser concedido com a mera expectativa de direito. Observo, que
nem mesmo o pedido de depósito dos valores não poderá ser
analisado e deferido, pois os cheques constituem-se em ordem
de pagamento à vista. Verificada a verossimilhança, ainda que
na fase da sentença, poderá ser concedida a antecipação de tu-
tela, no julgamento. Aguarde-se, pois a manifestação da reque-
rida que ofertará resposta e voltem-se. Adv(s) LUCIANA TRIN-
DADE DE ARAUJO, ANTONIO CARLOS POMIN

086 -2007.0000120-6/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES MONTEIRO SANCHEZ X BRASIL TELECOM Indefe-
rido o pedido de fls. 16/17. Obrigatória a presença na parte e
não do advogado da parte. Eventual impedimento, que neste,
caso, nem comprovado foi, para que o advogado compareça
não é suficiente para o adiamento pretendido. Adv(s) CASSIA-
NO VINICIUS NEVES

087 -2007.0000132-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO WOLF X VIVO - TELEMS CELULAR S/A Comprove em
05 dias a inscrição junto aos órgãos de proteção de crédito, caso
ainda persistam. Adv(s) SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA

088 -2007.0000135-6/0 - Processo de Conhecimento REGINA
CELIA ANDRADE X MULTICAL PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO E COMERCIO LTDA (E OUTRO) A requerente deverá
juntar aos autos os originais dos documentos de fls. 09/11, em
cinco dias. Adv(s) SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA

089 -2007.0000150-9/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
LUCI BRENTEGANI X SICOOB METROPOLITANO Escla-
reça o autor em que data a alteração do contrato foi registrada na
Junta Comercial, já que no documento de fls. 21 consta carimbo
com data de 13/02/2006. Adv(s) SANDRO ROGERIO PASSOS

090 -2007.0000221-8/0 - Processo de Conhecimento GABRIEL
& MAIOLINO LTDA- ME X FLAVILINE CONFECÇÕES
LTDA Preliminarmente, comprove a Reclamente, em 05 (cinco)
dias, a sua condição de microempresa. Para comprovar a condi-
ção de microempresa, a requerente deve apresentar: (a, b c) a)
certidão atualizada (expedida há menos de 30 dias) da Junta
Comercial, ainda que simplificada, já juntada aos autos. b) o
balanço da receita anual dos últimos dois exercícios. c) certidão
fornecida pela Junta Comercial de que os sócios da requerente
não são titulares de tratamento diferenciado na forma da Lei n°
9841/99; d) juntada de cópia da nota fiscal original do negócio
jurídico envolvendo as partes, para comprovar que o crédito de-
corre de sua atividade como microempresa. Diligências necessá-
rias. Adv(s) ALITHEIA CYRINO NASCIMENTO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO GARBUGGIO 001 2004.0000034-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 039 2006.0000560-4/0

ADRIANO KAZUO GOTO 028 2005.0004159-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 015 2004.0002269-8/0

AIRTON KEIJI UEDA 059 2006.0003424-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 037 2006.0000305-8/0

ALCIDES CAETANO VIEIRA 056 2006.0003126-9/0

ALCINDO DE SOUZA FRANCO 027 2005.0003638-8/0

ALDO PRUDENTE DA SILVA 032 2005.0005281-8/0

ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO 027 2005.0003638-8/0

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 015 2004.0002269-8/0

ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 069 2006.0004399-0/0

ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 077 2006.0005035-6/0

ALITHEIA CYRINO NASCIMENTO 090 2007.0000221-8/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 037 2006.0000305-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 037 2006.0000305-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 050 2006.0002870-3/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 039 2006.0000560-4/0

ANA PAULA GEROTTI 049 2006.0002550-1/0

ANA PAULA KRETZSCHMAR E CONTI 061 2006.0003690-4/0

ANA PAULA PICAZZIO 041 2006.0001775-3/0

ANDRE RICARDO FORCELLI 065 2006.0004051-1/0

ANDREZA CRISTINA MANTOVANI 038 2006.0000541-4/0

ANDREZA CRISTINA MANTOVANI 072 2006.0004554-7/0

ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 066 2006.0004113-1/0

ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 070 2006.0004437-0/0

ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 076 2006.0004932-1/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 017 2005.0000497-4/0

ANTONIO CARLOS GOMES 044 2006.0002118-2/0

ANTONIO CARLOS GOMES 046 2006.0002256-2/0

ANTONIO CARLOS POMIN 006 2004.0000958-7/0

ANTONIO CARLOS POMIN 085 2006.0006187-3/0

ANTONIO DIAS DOURADO 070 2006.0004437-0/0

ARISTEU VIEIRA 009 2004.0001323-4/0

Brasilio Vicente de Castro Neto 036 2006.0000067-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 004 2004.0000842-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 023 2005.0003106-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 045 2006.0002131-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 064 2006.0004038-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 070 2006.0004437-0/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 073 2006.0004610-6/0

CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO

CONSALTER 029 2005.0004634-0/0

CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO

CONSALTER 030 2005.0004634-0/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 017 2005.0000497-4/0

CASSIANO VINICIUS NEVES 086 2007.0000120-6/0

CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR 016 2005.0000309-0/0

CESAR AUGUSTO MORENO 015 2004.0002269-8/0

CESAR AUGUSTO MORENO 016 2005.0000309-0/0

CESAR AUGUSTO MORENO 017 2005.0000497-4/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 054 2006.0003071-4/0

CESAR FERRARI 017 2005.0000497-4/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 074 2006.0004840-9/0

CLARICE GARCIA DE CAMPOS 076 2006.0004932-1/0

CLAUDINEI CODONHO 009 2004.0001323-4/0

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 010 2004.0001426-0/0

CLEBER DE SOUSA TORRES 006 2004.0000958-7/0

CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES 003 2004.0000467-6/0

CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 039 2006.0000560-4/0

CLOVIS BARROS BOTELHO NETO 032 2005.0005281-8/0

DAIANA MARCELE GARBUGIO FRANZOTTI001 2004.0000034-8/0

DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ 074 2006.0004840-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 039 2006.0000560-4/0

DINO COSTACURTA 002 2004.0000324-7/0

DINO COSTACURTA 036 2006.0000067-7/0

DIRCEU GALDINO 018 2005.0000646-8/0

EDALVO GARCIA 075 2006.0004910-6/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 039 2006.0000560-4/0

ELAINE MARGARET DEMENECH

HERNANDES 029 2005.0004634-0/0

ELAINE MARGARET DEMENECH

HERNANDES 030 2005.0004634-0/0

ELIDA CRISTINA MONDADORI 003 2004.0000467-6/0

EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA 005 2004.0000923-5/0

ENI DOMINGUES 016 2005.0000309-0/0

ENI DOMINGUES 017 2005.0000497-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 025 2005.0003317-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 037 2006.0000305-8/0

ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 078 2006.0005126-7/0

ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 081 2006.0005362-3/0

EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES 054 2006.0003071-4/0

FABIA DOS SANTOS SACCO 054 2006.0003071-4/0

FABIANO FREITAS SOARES 062 2006.0003979-9/0

FABIO GIULIANO BORDIN 063 2006.0004010-6/0

FABRICIA KUTNE REDER 007 2004.0001257-4/0

FERNANDO RIBAS 047 2006.0002422-2/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 079 2006.0005228-0/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 080 2006.0005307-7/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 082 2006.0005369-6/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 014 2004.0002198-9/0

GILMAR TADEO TREVIZAN 036 2006.0000067-7/0

GISELLY CRISTINA KODAMA ACORDI 033 2005.0005295-6/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 004 2004.0000842-5/0

HELENO GALDINO LUCAS 006 2004.0000958-7/0

HELLISON EDUARDO ALVES 029 2005.0004634-0/0

HELLISON EDUARDO ALVES 030 2005.0004634-0/0

HOSINE SALEM 041 2006.0001775-3/0

IDILIO BERNARDO DA SILVA 049 2006.0002550-1/0

ISABELLA CABRAL KISTNER 045 2006.0002131-1/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 005 2004.0000923-5/0

JAIME PEGO SIQUEIRA 012 2004.0001752-5/0

JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO 011 2004.0001660-2/0

JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO 031 2005.0005222-4/0

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 011 2004.0001660-2/0

JESUS SOARES MARTINS 019 2005.0001155-6/0

JOAO RICARDO DA SILVA LIMA 066 2006.0004113-1/0

JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 004 2004.0000842-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 036 2006.0000067-7/0

JOSE OSVALDO MOROTI 013 2004.0001954-9/0

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 001 2004.0000034-8/0

JUDITH APARECIDA DE SOUZA BEDE 057 2006.0003141-1/0

JUDITH APARECIDA DE SOUZA BEDE 057 2006.0003141-1/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 022 2005.0002478-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 048 2006.0002426-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 069 2006.0004399-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 077 2006.0005035-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 078 2006.0005126-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 079 2006.0005228-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 081 2006.0005362-3/0

KARINE PEREIRA 050 2006.0002870-3/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 002 2004.0000324-7/0

LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 060 2006.0003611-9/0

LAUDO ALVES PICANCO 036 2006.0000067-7/0

LAURICI PELEGRINI JUNIOR 012 2004.0001752-5/0

LECIR MARIA SCALASSARA 052 2006.0002947-3/0

LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO 027 2005.0003638-8/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 016 2005.0000309-0/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 017 2005.0000497-4/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 027 2005.0003638-8/0

LIZEU NORA RIBEIRO 021 2005.0002120-3/0

LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 025 2005.0003317-4/0

LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 040 2006.0000976-6/0

LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 058 2006.0003273-8/0

LUCIANA SATIE TSUDA 061 2006.0003690-4/0

LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO 085 2006.0006187-3/0

LUIS AUGUSTO PEREIRA 070 2006.0004437-0/0

LUIS CARLOS DA FONCECA 002 2004.0000324-7/0

LUIS CARLOS DOS SANTOS 004 2004.0000842-5/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 053 2006.0002999-1/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO036 2006.0000067-7/0

MAGDA ROCHA 037 2006.0000305-8/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 024 2005.0003280-8/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 084 2006.0005946-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 035 2006.0000019-6/0

MARCELO DANTAS LOPES 008 2004.0001313-3/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 026 2005.0003503-6/0

MARCIO PIRES DE ALMEIDA 042 2006.0001966-4/0

MARCIO PIRES DE ALMEIDA 043 2006.0002009-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 004 2004.0000842-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 045 2006.0002131-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 064 2006.0004038-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 070 2006.0004437-0/0

MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS 072 2006.0004554-7/0

MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA 062 2006.0003979-9/0

MARIA DE LARA DONHA CLARO 033 2005.0005295-6/0

Mariana Gamba Marzochi 014 2004.0002198-9/0

MARIANA GIACOMAZZO MEYER 039 2006.0000560-4/0

MATHEUS OCCULATI DE CASTRO 042 2006.0001966-4/0

MAURICIO DE CARVALHO SILVA 001 2004.0000034-8/0

MICHEL VITOR DA SILVA ENDO 064 2006.0004038-2/0

MILTON PLACIDO DE CASTRO 038 2006.0000541-4/0

MOACIR BORGES JUNIOR 068 2006.0004221-9/0

MONICA DALTOE 011 2004.0001660-2/0

NELSON PASCHOALOTTO 014 2004.0002198-9/0

OSCARINA SANTANA DA SILVA 055 2006.0003101-8/0

PATRICK FRANCO 013 2004.0001954-9/0

PAULA REGINA GASPARETTO 014 2004.0002198-9/0

PIERRE GAZARINI SILVA 079 2006.0005228-0/0

RAFAEL DEPRA PANICHELLA 059 2006.0003424-5/0

REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE 022 2005.0002478-2/0

REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE 034 2005.0005321-2/0

REINALDO MIRICO ARONIS 071 2006.0004508-0/0
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RICARDO ELI DINIZ 0512006.0002905-6/0
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 053 2006.0002999-1/0
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 073 2006.0004610-6/0
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 034 2005.0005321-2/0
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 048 2006.0002426-0/0
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 069 2006.0004399-0/0
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 077 2006.0005035-6/0
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 078 2006.0005126-7/0
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 079 2006.0005228-0/0
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 081 2006.0005362-3/0
ROBERTO ZANONI CARRASCO 047 2006.0002422-2/0
Rodrigo Alves de Oliveira 027 2005.0003638-8/0
ROGÉRIO LEANDRO RODRIGUES 083 2006.0005938-1/0
ROGERIO VIEIRA 009 2004.0001323-4/0
Rubielle Giovana Bandeira Maganin 073 2006.0004610-6/0
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA 048 2006.0002426-0/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 005 2004.0000923-5/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2006.0000305-8/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 050 2006.0002870-3/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 075 2006.0004910-6/0
SANDRO ROGERIO PASSOS 089 2007.0000150-9/0
SERGIO SAES 007 2004.0001257-4/0
SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 039 2006.0000560-4/0
SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 039 2006.0000560-4/0
SIDNEY PEREIRA NUNES 021 2005.0002120-3/0
SILVIANI IWERSON BARONE 037 2006.0000305-8/0
SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 087 2007.0000132-0/0
SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 088 2007.0000135-6/0
SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 057 2006.0003141-1/0
SUELY EMIKO MIYAMOTO 041 2006.0001775-3/0
SYLMARA PAULA SENHORINI 020 2005.0001740-6/0
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 050 2006.0002870-3/0
TARCIZIO FURLAN 019 2005.0001155-6/0
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 050 2006.0002870-3/0
TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA 035 2006.0000019-6/0
VALDELICE DE LOURDES PALMIERI 057 2006.0003141-1/0
VALDIR PIGNATA 035 2006.0000019-6/0
VALERIA SILVA GALDINO 018 2005.0000646-8/0
WANESSA DE OLIVEIRA 023 2005.0003106-1/0
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS 067 2006.0004160-0/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 049 2006.0002550-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 018/2007

001 -2005.0001443-1/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
MARLI FLORENÇO BURKNER X CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE CONDUTORES CARAMBEÍ LTDA. Indefiro o pe-
dido retro, uma vez que eventual doença da parte não suspende
ou prorroga os prazos processuais. Adv(s) PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS, GERALDO MANJINSKI JUNIOR

002 -2005.0001963-3/0 - Execução Título Extrajudicial ROB-
SON LUIS SCHIBEOBAN X NOKIA DO BRASIL TENOLO-
GIA LTDA. Julgo, com fundamento no art. 794, I, do CPC,
extinta a presente ação. Adv(s) PAULO GROTT FILHO

003 -2005.0003431-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
RIBEIRO BUENO X FOGGIATO E MORDHOST LTDA De-
claro com fundamento no art. 53, §4º da Lei 9.099/95, extinta a
presente execução. Adv(s) TALITA ANGELICA HENRIQUES

004 -2006.0000269-0/0 - Processo de Conhecimento CELIA CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA X EDI BERNADETE RODRIGUES DA
COSTA O comparecimento pessoal do autor nas audiências é obri-
gatório, não podendo sua ausência ser suprida pelo compareci-
mento de seu advogado, conforme entendimento consagrado no
Enunciado 20 do FONAJE. Assim, tendo em vista que o autor não
compareceu na audiência de conciliação, declaro, com fundamen-
to no art. 51, I, da Lei 9.099/95, EXTINTO o processo sem julga-
mento do mérito e, por conseqüência, determino seu arquivamen-
to. Custas de lei, pelo requerente. Adv(s) ANGELA BONTORIN

005 -2006.0000428-5/0 - Execução Título Extrajudicial CASEMI-
RO POSTANOVICZ X GIOVANA SANTOS (E OUTRO) Homo-
logo a desistência formulada pelo(a) requerente e, com fundamento
no art. 267, inciso VIII, do CPC, declaro EXTINTO o processo sem
julgamento do mérito, facultando ao autor o desentranhamento dos
documentos que instruíram o pedido, mediante substituição por fo-
tocópias. Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

006 -2006.0001353-8/0 - Processo de Conhecimento NOEVAL
DE PAULA X BANCO PANAMERICANO S.A. O compareci-
mento pessoal do autor nas audiências é obrigatório, não podendo
sua ausência ser suprida pelo comparecimento de seu advogado,
conforme entendimento consagrado no Enunciado 20 do FONA-
JE. Assim, tendo em vista que o autor não compareceu na audiên-
cia de conciliação, declaro, com fundamento no art. 51, I, da Lei
9.099/95, EXTINTO o processo sem julgamento do mérito e, por
conseqüência, determino seu arquivamento. Custas de lei, pelo
requerente. Arbitro os honorários do advogado nomeado ao autor
em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Adv(s) MARIA HELENA MALU-
CELI, PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

007 -2006.0002375-2/0 - Processo de Conhecimento MARILIZA
FENKER NAMI - ME X DARLEI SOARES MACHADO O com-
parecimento pessoal do autor nas audiências é obrigatório, não po-
dendo sua ausência ser suprida pelo comparecimento de seu advo-
gado, conforme entendimento consagrado no Enunciado 20 do
FONAJE. Assim, tendo em vista que o autor não compareceu na
audiência de conciliação, declaro, com fundamento no art. 51, I, da
Lei 9.099/95, EXTINTO o processo sem julgamento do mérito e,
por conseqüência, determino seu arquivamento. Custas de lei, pelo
requerente. Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

008 -2006.0002379-0/0 - Processo de Conhecimento MARILIZA
FENKER NAMI - ME X RUBIA DE JESUS O comparecimento
pessoal do autor nas audiências é obrigatório, não podendo sua
ausência ser suprida pelo comparecimento de seu advogado, con-
forme entendimento consagrado no Enunciado 20 do FONAJE.
Assim, tendo em vista que o autor não compareceu na audiência

de conciliação, declaro, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/
95, EXTINTO o processo sem julgamento do mérito e, por conse-
qüência, determino seu arquivamento. Custas de lei, pelo reque-
rente. Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

009 -2006.0002384-1/0 - Processo de Conhecimento MARILIZA
FENKER NAMI - ME X CLEVERSON JOSE DA COSTA O com-
parecimento pessoal do autor nas audiências é obrigatório, não po-
dendo sua ausência ser suprida pelo comparecimento de seu advo-
gado, conforme entendimento consagrado no Enunciado 20 do
FONAJE. Assim, tendo em vista que o autor não compareceu na
audiência de conciliação, declaro, com fundamento no art. 51, I, da
Lei 9.099/95, EXTINTO o processo sem julgamento do mérito e,
por conseqüência, determino seu arquivamento. Custas de lei, pelo
requerente. Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

010 -2006.0003112-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS AURÉLIO DA COSTA X FABIO ADRIANO DE ALMEI-
DA Homologo a desistência formulada pelo(a) requerente e, com
fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC, declaro EXTINTO
o processo sem julgamento do mérito, facultando ao autor o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram o pedido, medi-
ante substituição por fotocópias. Adv(s) EVERSON MANJINSKI

011 -2006.0004173-7/0 - Processo de Conhecimento JORES-
LAU STORRER MARQUES X FLAVIO INACIO GRZYBO-
WSKI Tendo em vista que o(a) REQUERENTE deixou de in-
formar o endereço do(a) REQUERIDO(a), o que impossibili-
tou a efetivação da citação, e, considerando que a citação por
edital não é cabível no âmbito dos Juizados Especiais, declaro
EXTINTO o processo sem julgamento do mérito e determino
seu arquivamento, facultando ao requerente o desentranhamento
dos documentos que instruíram o pedido, mediante substitui-
ção por fotocópias.  Adv(s) GERALDO MANJINSKI JUNIOR

012 -2006.0004178-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FLAVIO ALVES X CENTRO DE FORMAÇAO DE CON-
DUTORES PREFERENCIAL O comparecimento pessoal do
autor nas audiências é obrigatório, não podendo sua ausência
ser suprida pelo comparecimento de seu advogado, conforme
entendimento consagrado no Enunciado 20 do FONAJE. As-
sim, tendo em vista que o autor não compareceu na audiência
de conciliação, declaro, com fundamento no art. 51, I, da Lei
9.099/95, EXTINTO o processo sem julgamento do mérito e,
por conseqüência, determino seu arquivamento. Custas de lei,
pelo requerente. Adv(s) WILSON RIBEIRO JUNIOR

013 -2006.0004349-5/0 - Processo de Conhecimento APARECIDA
DE FATIMA LIMA X ANA VERA STEPHANIAK O compareci-
mento pessoal do autor nas audiências é obrigatório, não podendo
sua ausência ser suprida pelo comparecimento de seu advogado,
conforme entendimento consagrado no Enunciado 20 do FONAJE.
Assim, tendo em vista que o autor não compareceu na audiência de
conciliação, declaro, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95,
EXTINTO o processo sem julgamento do mérito e, por conseqüên-
cia, determino seu arquivamento. Custas de lei, pelo requerente.
Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

014 -2006.0005496-3/0 - Processo de Conhecimento IVAN CAR-
LOS RENTSCHLER X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO Assim, diante do exposto, indefiro, com fundamento
nos artigos 283, 284, caput e § único, e 295, VI, todos do CPC, a
inicial e, com fundamento no art. 267, I, do CPC, declaro extinto o
processo sem resolução do mérito. Adv(s) ORLANDO RIBEIRO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANGELA BONTORIN 004 2006.0000269-0/0
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 005 2006.0000428-5/0
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 013 2006.0004349-5/0
EVERSON MANJINSKI 010 2006.0003112-0/0
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 001 2005.0001443-1/0
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 011 2006.0004173-7/0
MARIA HELENA MALUCELI 006 2006.0001353-8/0
ORLANDO RIBEIRO 014 2006.0005496-3/0
PAULO GROTT FILHO 002 2005.0001963-3/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 001 2005.0001443-1/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 006 2006.0001353-8/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 007 2006.0002375-2/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 008 2006.0002379-0/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 009 2006.0002384-1/0
TALITA ANGELICA HENRIQUES 003 2005.0003431-5/0
WILSON RIBEIRO JUNIOR 012 2006.0004178-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
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001 -1999.0000220-8/0 - Execução Título Extrajudicial NELSON
OLEGARIO X SANDRA MARA DE PAULA (E OUTRO) INTI-
MAÇÃO: O novo bloqueio de fl. 103 se frustrou. Fica o exeqüente
intimado para no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens penhoráveis dos
executados; caso contrário, a execução prosseguirá apenas sobre o
dinheiro bloqueado (fl. 105), sem prejuízo de posterior ampliação da
penhora.  Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

 002 -2000.0002221-7/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO SCARPIN GOMES X ACIR BERALDO SCORSIM INTI-
MAÇÃO: Não há mais providências processuais a serem toma-
das no presente feito, o qual foi extinto pela sentença cuja có-
pia está à fl. 99. Retorna-se ao arquivo.  Adv(s) EDSON APA-
RECIDO STADLER, OSEAS SANTOS

 003 -2001.0003085-6/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRETTI FABRE DOS SANTOS X LAERTEZ DALPIAZ INTI-
MAÇÃO: I - A exceção de pré-executividade de fls. 82 e ss. é
reiteração daquela de fls. 19 e ss., a qual já foi apreciada por este
juízo e rejeitada na decisão de fl. 73; II - A repetição de incidente
já decidido no processo importa em litigância de má-fé - proce-
dimento temerário ou, ainda, resistência injustificada ao anda-
mento do feito (CPC, Art. 17, IV e V). Aplica-se ao executado
multa de um por cento sobre o valor da execução e indenização
por dano processual desde logo arbitrada no importe de 20%
sobre a mesma base de cálculo (CPC, art. 18, caput e § 2º). As
custas processuais deverão ser contadas (Lei 9.099/92, art. 55,
par. ún., I) e recolhidas pelo executado para que a execução pos-

sa ser arquivada em definitivo.  Adv(s) PAULO ALEXANDRE
WANROWSKY/AILTON NUNES DA SILVA

 004 -2002.0002443-0/0 - Execução Título Extrajudicial SANI DE
PAULA MILEO 2388/02 X DEISE APARECIDA ZUBER INTI-
MAÇÃO: Este juízo julga extinto o feito, visto que o exeqüente
desiste da execução, com base nos arts. 569 do CPC c/c 52, caput
da Lei 9.099/95. Autoriza-se a entrega dos títulos anexos à inicial
à parte exeqüente, mediante recibo nos autos e substituição por
fotocópia.  Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

 005 -2003.0002661-8/0 - Execução de Título Judicial EMARIO DIT-
TERT PINTO X LEONARDO JACQUES BOLZANI INTIMAÇÃO:
Fica o executado intimado para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se so-
bre pedido de substituição de penhora (fl. 100). Caso não se pronun-
cie no prazo, ou concorde, liquida-se o valor atualizado da dívida por
meio de penhora on-line.  Adv(s) ALESANDRA JACQUES GUSE

 006 -2004.0001993-0/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO MAYER X JOÃO MARCOS FORNAZARI (E OU-
TROS) INTIMAÇÃO: Fica o requerente intimado para, em 10
(dez) dias, manifestar-se sobre Mandado de Penhora e Avalia-
ção.  Adv(s) HENRIQUE ARTHUR MASS

 007 -2005.0003663-1/0 - Execução de Título Judicial MARIS-
TELA GUARNERI AZAMBUJA X GHI GHI BRINQUEDOS
INTELIGENTES INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente inti-
mada para, em 10 (dez) dias manifestar-se sobre mandado de
penhora e avaliação e auto de descrição de bens.  Adv(s) DAVI
ALESSANDRO DONHA ARTERO

 008 -2005.0003775-6/0 - Processo de Conhecimento ROSAL-
DO ISMAEL PRINCIVAL X GENILTON JOSÉ ALVES INTI-
MAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada para, em 5 (cinco)
dias, indicar o atual e correto endereço da parte executada.
Adv(s) WILSON RIBEIRO JÚNIOR

 009 -2005.0004056-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
ISMAIR MOREIRA DOS SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES S/A - EMBRATEL (E OUTRO) IN-
TIMAÇÃO: Declara-se extinta esta execução de sentença pela sa-
tisfação da obrigação da parte executada.  Adv(s) AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO/SILVANE ERDMANN BUCZAK

 010 -2006.0000282-0/0 - Execução de Título Judicial PETER-
SON GLENIS GASTLER X DAVID DELINSKI INTIMAÇÃO:
Fica a parte exeqüente intimada para, em 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre Mandado de Penhora fl. 22-verso, sob pena de
extinção da execução.  Adv(s) IVO PÉRICLES CALDAS

 011 -2006.0000380-6/0 - Processo de Conhecimento ROBERTO
CARLOS RIBAS X DJALMA HLATKI INTIMAÇÃO: Este juízo
julga extinto o feito, com base no art. 51, V da Lei 9.099/95 (faleci-
do o autor, a habilitação depende de sentença ou não se der no prazo
de trinta dias).  Adv(s) LAURINDO MIGUEL DEZANET

 012 -2006.0000710-0/0 - Execução de Título Judicial VALDI-
NEI BRAGANCEIRO X RODSON RODRIGUES INTIMAÇÃO:
Fica a parte exeqüente intimada para, em 10 (dez) dias, manifes-
tar-se sobre auto de penhora (fl. 27). Adv(s) GILMAR PAVESI

 013 -2006.0000917-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GUIMARAES JUNIOR X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-
ÇÃO: Ao requerido, para que se manifeste sobre o documento
de fls. 62. Prazo de 5 dias.  Adv(s) ISABEL HOLM

 014 -2006.0001445-0/0 - Processo de Conhecimento ROBERTA
PEDROSO FERREIRA X JOAO EZEDIL DOS SANTOS INTI-
MAÇÃO: Os autos estavam conclusos para sentença quando foi
juntada a petição de fl.45. Fica o réu intimado para em 5 (cinco)
dias, manifestar-se sobre a desistência da ação, presumindo-se que
sim no silêncio.  Adv(s) MILTON SERGIO BOHATCH

 015 -2006.0001562-7/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X WASIL BESDUDNYJ INTIMA-
ÇÃO: Este juízo julga extinto o processo, ante o contido na
petição anterior - considera-se que a parte autora desiste da
ação antes do decurso do prazo para contestação, com base nos
arts. 267, VIII do CPC c/c 51, caput da Lei 9.099/95.  Adv(s)
ROBERTA PEDROSO FERREIRA

 016 -2006.0002360-2/0 - Processo de Conhecimento CENTRO
DE CONDUTORES DESAFIO X DANIELE CRISTINE MA-
CHADO INTIMAÇÃO: Defere-se o pedido de fl. 10 (entrega
do cheque), mediante recibo nos autos e substituição por foto-
cópia.  Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

 017 -2006.0002442-4/0 - Processo de Conhecimento CENTRO
DE CONDUTORES VILA VELHA X JERIAM HELINSO SI-
QUEIRA INTIMAÇÃO: Fica o autor intimado para, em 5 (cin-
co) dias, apresentar o original da certidão expedida pela Junta
Comercial, ante as divergências entre os dados, sob pena de ex-
tinção.  Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

 018 -2006.0002885-3/0 - Execução de Título Judicial MARIL-
DA DA APARECIDA DE SOUZA X HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO INTIMAÇÃO: Declara-se extinta
esta execução de sentença pela satisfação da obrigação da par-
te executada.  Adv(s) ORIANA RODRIGUES SMIGUEL

 019 -2006.0002899-1/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
CELIO RIBAS X VALDIR JOSÉ DE OLIVEIRA INTIMAÇÃO:
Defere-se o pedido de fl. 13, exceto quanto à procuração, me-
diante recibo nos autos e substituição por fotocópia.  Adv(s)
DENISE CRISTINE DIVARDIN

 020 -2006.0002955-0/0 - Processo de Conhecimento YOUS-
SEF GEBRAN SASSINE X GLEOCEIA RODRIGUES E CIA
LTDA INTIMAÇÃO: Defere-se o pedido de desentranhamento
(fl. 05 e 06), mediante recibo nos autos e substituição por foto-
cópia.  Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

 021 -2006.0003493-0/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO FERREIRA MARTINS SOBRINHO (E OUTROS) X BAN-
CO ITAU S/A INTIMAÇÃO: Fica a parte recorrida (autores)
intimados para, em 10 (dez) dias, responder ao recurso neces-
sariamente através de advogado e por escrito (Lei 9.099/95,

art. 41, § 2º).  Adv(s) ORIANA RODRIGUES SMIGUEL

 022 -2006.0003798-9/0 - Processo de Conhecimento VITORIO
RODRIGUES PACHECO X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-
ÇÃO: I - Indefere-se a justiça gratuita. O autor possui linha tele-
fônica e anexou conta respectiva no valor superior a 250 reais.
Isso desconstitui a presunção decorrente da sua declaração de
que não possui condições de arcar com o preparo do recurso. Se
pode despender aquela quantia mensal pelo uso do telefone, pode
preparar o recurso, cujo valor, é inferior ao daquela conta; II -
Fica o autor intimado para, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena
de deserção.  Adv(s) ORIANA RODRIGUES SMIGUEL

 023 -2006.0004338-2/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
GÉRIO SILVERIO DOS SANTOS X JOÃO BATISTA RODRI-
GUES INTIMAÇÃO: Este juízo julga extinta a execução, com
base no art. 51, II da Lei 9.099/95, visto que o exeqüente é
cessionário da pessoa jurídica para a qual a nota promissória
foi passada (Lei 9.099/95, art. 8º, § 1º, parte final). Autoriza-se
a entrega de títulos de crédito que amparam a execução e/ou
outros documentos, exceto a procuração, à parte exeqüente,
mediante recibo.  Adv(s) AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

 024 -2006.0004462-4/0 - Processo de Conhecimento OZIEL
OSCAR SCHNEIDER X ROSA MARIA GOMES BAGGIO
INTIMAÇÃO: Fica a parte autora intimada para, em 5 (cinco)
dias, indicar o atual e correto endereço da parte ré, sob pena de
extinção.  Adv(s) MARLI VOGLER MAUDA

 025 -2006.0004718-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA DE
LOURDES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-
ÇÃO: I - Indefere-se a justiça gratuita. O autor possui linha telefô-
nica e anexou conta respectiva no valor superior a 170 reais. Isso
desconstitui a presunção decorrente da sua declaração de que não
possui condições de arcar com o preparo do recurso. Se pode des-
pender aquela quantia mensal pelo uso do telefone, pode preparar
o recurso, cujo valor, é inferior ao daquela conta; II - Fica o autor
intimado para, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de deserção.
Adv(s) ORIANA RODRIGUES SMIGUEL

 026 -2006.0004728-1/0 - Processo de Conhecimento  MARÍLIA
GABURRO AMANCIO X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-
ÇÃO: I - Indefere-se a justiça gratuita. O autor possui linha telefô-
nica e anexou conta respectiva no valor superior a 160 reais. Isso
desconstitui a presunção decorrente da sua declaração de que não
possui condições de arcar com o preparo do recurso. Se pode des-
pender aquela quantia mensal pelo uso do telefone, pode preparar
o recurso, cujo valor, é inferior ao daquela conta; II - Fica o autor
intimado para, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de deserção.
Adv(s) ORIANA RODRIGUES SMIGUEL

 027 -2006.0005090-2/0 - Processo de Conhecimento CASTU-
RINA MARIA FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A INTI-
MAÇÃO: A procuração deve conter a assinatura do outorgante.
Não sendo possível a ele assinar, o instrumento deve ser público
ou o autor deve comparecer pessoalmente à secretaria com seus
documentos de identidade a fim de ratificar a procuração judici-
al anexa à inicial. Concede-se o prazo de 10 (dez) dias para a
autora regularizar a sua representação processual, sob pena de
extinção.  Adv(s) ORIANA RODRIGUES SMIGUEL

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 023 2006.0004338-2/0
AILTON NUNES DA SILVA 003 2001.0003085-6/0
ALESANDRA JACQUES GUSE 005 2003.0002661-8/0
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO 009 2005.0004056-5/0
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 004 2002.0002443-0/0
DENISE CRISTINE DIVARDIN 019 2006.0002899-1/0
EDSON APARECIDO STADLER 002 2000.0002221-7/0
GILMAR PAVESI 012 2006.0000710-0/0
HENRIQUE ARTHUR MASS 006 2004.0001993-0/0
LAURINDO MIGUEL DEZANET 011 2006.0000380-6/0
MARLI VOGLER MAUDA 024 2006.0004462-4/0
MILTON SERGIO BOHATCH 014 2006.0001445-0/0
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 018 2006.0002885-3/0
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 021 2006.0003493-0/0
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 022 2006.0003798-9/0
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 025 2006.0004718-0/0
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 026 2006.0004728-1/0
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 027 2006.0005090-2/0
OSEAS SANTOS 002 2000.0002221-7/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 001 1999.0000220-8/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 016 2006.0002360-2/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 017 2006.0002442-4/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 020 2006.0002955-0/0

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
DIREÇÃO DO FÓRUM
EDITAL DE CONCURSO
AUTOS N.º 009/2002

O Doutor CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY, MM.
Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos e
Diretor do Fórum da Comarca de União da Vitória, Estado do
Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, e de conformidade com as disposições do
Regulamento do Concurso de preenchimento do cargo de Escri-
vão Criminal desta Comarca no uso de suas atribuições legais,

FAZ PUBLICO, para conhecimento dos interessados de que
considerando a regularidade do concurso realizado, assim como
a documentação apresentada pela primeira candidata classifi-
cada, além de que nada há que desabone sua conduta, confirmo
a inscrição e habilitação de MARIA APARECIDA ALVES
DE SOUZA, para o cargo de Escrivão da Criminal da Comarca
de União da Vitória – Pr.

Ponta Grossa

União da Vitória

Concursos
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Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

Ordem dos Advogados do Brasil
Seção do Paraná

EDITAL

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Para-
ná, torna público que o Conselho Pleno, em sessão realizada
no dia 01 de dezembro de 2006, aprovou, por unanimidade, a
proposição de adequação do Regimento Interno da OAB/PR à
legislação vigente, alterando os seguintes artigos: Art. 24 e seu
§ único e art. 25 e §§ 1º e 2º; Art. 43, inciso II;  Art. 56, inciso
IV; Art. 113 parte final; criando o § único do Art. 26 e supri-
mindo o § único do Art. 10º, cujos teores se descrevem:

1) Alterada a redação do art. 24 e seu parágrafo único, que
passará a ser assim redigido:
A Câmara de Disciplina é composta pelo Secretário Geral Ad-
junto, pelo Conselheiro Coordenador do Setor de Processos
Disciplinares, e por até dezesseis Conselheiros Efetivos. A Câ-
mara de Disciplina conta com até oito Conselheiros Suplentes
para substituição imediata nos termos do parágrafo único do
artigo 9º deste Regimento Interno.

2) Alterada a redação do art. 25 e parágrafos 1º e 2º, que
passarão a ser assim redigidos:
As sessões da Câmara de Disciplina serão presididas pelo Se-
cretário Geral Adjunto, ou pelo Conselheiro Coordenador do
Setor de Processos Disciplinares e secretariadas em cada ses-
são por Secretário ad hoc designado no ato da instalação pelo
Presidente da Câmara.

Parágrafo 1º: O Presidente da Câmara de Disciplina será subs-
tituído em suas faltas e impedimentos pelo Conselheiro com-
ponente da Câmara com a inscrição mais antiga na OAB-PR.

Parágrafo 2º: suprimir.

3) Alterada a redação do art. 53, inciso I, que passará a ser
assim redigido:
I - convocar e presidir os trabalhos da Assembléia Geral dos
Advogados, do Conselho Pleno e dar execução às respectivas
deliberações;

4) Alterada a redação do art. 56 do inciso IV, que passará a
ser assim redigido:
IV – “designar Conselheiro Coordenador do Setor de Proces-
sos Disciplinares”

5) Alterada a parte final da redação do art. 113, que passará
a ser assim redigido:
O Relator deve propor ao Presidente do Conselho Seccional ou
ao Presidente da Subseção, conforme o caso, o arquivamento
da representação a que lhe faltarem os pressupostos de admis-
sibilidade, ou, não sendo o caso, determinar a notificação dos
interessados para esclarecimentos e a do representado para a
defesa prévia. O prazo para defesa ou interposição de recur-
sos inicia-se no primeiro dia útil seguinte, seja da publica-
ção da decisão na imprensa oficial, seja da data do recebi-
mento da notificação, anotada pela Secretaria do órgão da
OAB ou pelo agente dos Correios.

6) Alterada a redação do art. 43 II, que passará a ser assim
redigido:
II - sustentação oral pelo interessado ou seu advogado, no pra-
zo de quinze minutos, tendo o respectivo processo preferência
no julgamento.

7) Criado o parágrafo único ao art. 26, que passará a ser
assim redigido:
Transitada em julgado a decisão condenatória de suspensão ou
exclusão, e após a aplicação da pena pelo Presidente do Conse-
lho (art. 53, XII), esta será anotada nos assentamentos do ins-
crito e comunicada mediante ofício às autoridades do Poder
Judiciário.

8) Suprimido todo o parágrafo único do art. 10º do atual Regi-
mento Interno, por ser incompatível com o disposto no artigo
7º do Provimento 104/2004, do Conselho Federal.

Curitiba, 17 de janeiro de 2007.

(a)Alberto de Paula Machado
Presidente

Justiça Eleitoral

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA  DE  SESSÕES

RELAÇÃO Nº 01/2007

ATOS DA PRESIDÊNCIA

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Pa-
raná, nos termos do parágrafo único, do artigo 37, da Lei Com-
plementar nº 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional),
TORNA PÚBLICO o Quadro Demonstrativo das atividades
jurisdicionais dos Senhores Juízes que integraram a Corte, du-
rante o exercício de 2006.

Obs: Computados ao Desembargador José Antonio Vidal Coe-
lho os votos, como relator, nos feitos cujo processamento com-
pete à Corregedoria Regional Eleitoral.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 24
de janeiro de 2.007.

Des. CLOTÁRIO DE MACEDO PORTUGAL NETO - Presi-
dente
_____________________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA EM, 26 DE  JANEIRO DE 2007.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 007/2007

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 24.01.2007

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 3969 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA
INTERESSADO: JOSÉ ELIZEU CHOCIAI
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

EMENTA - ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE
nº 22.250/06.
Aprovação, na forma do art. 30, da Lei nº 9.504/97, e art. 39 da
Resolução TSE nº 22.250/06.

ACÓRDÃO Nº 32.037 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo interessado, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 3994 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: CLÁUDIO GILMAR DO AMARAL RAD-
DATZ
RELATOR: DES. JOSÉ ANTONIO VIDAL COELHO

EMENTA - ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE
nº 22.250/06.
Aprovação, na forma do art. 30, da Lei nº 9.504/97, e art. 39 da
Resolução TSE nº 22.250/06.

ACÓRDÃO Nº 32.038 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral

 
 
Juízes  
Membros  

Período  
de  
atuação 

Feitos  
Distri- 
buídos  

Votos 
como  
Relator 

Votos 
como 
Revisor 

Pedidos 
de 
Vista 

Decisões 
Mono-
cráticas 

 
Des. 
Clotário  
de 
Macedo 
Portugal  
Neto  

 
01/01 a  
31/01  
Presi-
dência:  
01/02 a  
31/12  

     07 10 04 - - 

Des. José 
Antonio  
Vidal 
Coelho 

01/02 a  
31/12 

    326 191 05 05 - 

Dr. José 
Laurindo  
de Souza 
Netto 

01/01 a 
 04/03 

03 11 04 - - 

Dr. 
Fernando 
Quadros 
da 
Silva 

01/01 a 
 12/04 

07 16 03 - - 

Dr. 
Renato 
Cardoso 
de 
Almeida 
Andrade 

01/01 a  
31/12 

567 355 02 08 04 

Dr. 
Renato 
Braga 
Bettega 

01/01 a  
31/12 

326 218 03 03 05 

Dr. José  
Carlos  
Dalacqua 

06/03 a  
31/12 

161 95 - 01 01 

Dr.João  
Pedro 
Gebran  
Neto 

17/04 a  
31/12 

396 275 01 02 01 

Dr. Munir  
Abagge 

11/05 a  
31/12 

322 189 01 04 03 

Dr. 
Marcio 
Antonio 
Rocha 

 

20/03 a  
27/05 

05 - - - - 

Dr. 
Haroldo  
Sagboni 
Montanh 
Teixeira 

20/03 a  
19/12 

337 106 - - 288 

Dr. 
Renato 
Lopes de  
Paiva 

06/04 a  
19/12 

340 118 - - 266 

Dra. 
Gisele 
Lemke 

29/05 a  
19/12 

359 117 - - 262 

 

do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo interessado, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.

AGRAVO INTERPOSTO NOS AUTOS DE REPRESENTA-
ÇÃO Nº 2060 CL. 16ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - PR
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
AGRAVADO: ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
ADVOGADOS: DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES, MARLENE ZANNIN E OUTROS
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

EMENTA – AGRAVO – PRAZO CONTADO EM HORAS QUE
NÃO SE INTERROMPE E NEM SE SUSPENDE – INTIMA-
ÇÃO EM UMA SEXTA-FEIRA QUE DETERMINA O FINAL
DO PRAZO NO PRIMEIRO MINUTO DE EXPEDIENTE DO
PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE – AGRAVO PROTO-
COLADO HORAS DEPOIS – INTEMPESTIVIDADE – NÃO
CONHECIMENTO.
1. Não se conhece de agravo que deixa de observar a fluência
do prazo em horas, que não se interrompe nem se suspende.
2. Quando a intimação se dá em uma sexta-feira ou em dia que
antecede feriado sem expediente na Corte, o prazo se prorroga
automaticamente para o primeiro minuto do primeiro dia sub-
seqüente ao feriado ou ao final de semana com expediente nor-
mal.
3. Intempestividade. Não conhecimento.

ACÓRDÃO Nº 32.039 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do Agra-
vo, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.

AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR N° 239
– Cl. 15ª
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR
AGRAVANTE: NEREU OSNI COLODEL
ADVOGADOS: DRS. DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
MARTINHO CARLOS DE SOUZA, SUSAN EMILY IAN-
COSKI SOEIRO E VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL (P/ PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL)
RELATOR: DES. J. VIDAL COELHO

EMENTA: MEDIDA CAUTELAR – PEDIDO DE LIMINAR
INDEFERIDO - AGRAVO REGIMENTAL – COGNIÇÃO
SUMÁRIA - DESPROVIMENTO.
A concessão de liminar, em sede de cognição sumária, é adstri-
ta à observância concomitante de dois requisitos: fumus boni
juris e periculum in mora. Ausente um desses, não há como ser
concedida.

ACÓRDÃO Nº 32.040 - Vistos, relatados e discutidos os autos
supra identificados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tri-
bunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao agravo regimental, nos ter-
mos dos anexos relatório e voto do Relator.

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Michel Saliba Oliveira e
Clelio Toffoli Junior, do teor do r. Despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente desta Corte, apreciando o Recurso Especial
protocolado sob nº 32850/2006, de 15.12.06, nos autos abaixo
discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA
RECURSO ELEITORAL Nº 4256 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: ITAPERUÇU – 156ª Z.E. DE RIO BRAN-
CO DO SUL
RECORRENTE: J. D.C.F. e O.B. D.C.
ADVOGADO(S): DR. ALCIDES ALBERTO MUNHOZ DA
CUNHA
RECORRIDO: P S D B. p. D.M.I.
ADVOGADO(S): DRS. MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CLÉ-
LIO TOFFOLI JUNIOR E CARLA BACKS MANSUR
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE
REVISOR: DR. RENATO BRAGA BETTEGA
(Com Agravo Retido)

“..., inadmito o presente recurso especial.
Intimem-se.
Curitiba, 24 de Janeiro de 2.007.
(a) Des. Clotário Portugal Neto – Presidente”
__________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 25 DE JANEIRO DE 2007.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

PORTARIA N.º 027/2007

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução n.º 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob n.º
1622/2007-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR os Senhores Magistrados a seguir nominados, para,
sem prejuízo de suas demais atribuições, atender os serviços
das Zonas Eleitorais indicadas, nos períodos especificados, em
virtude de férias dos Juízes de Direito Titulares:

 
MAGISTRADO TITULAR DESIGNA-

ÇÃO PARA 
ATENDER 

PERÍODO 

WALDEMAR 
DA COSTA 

LIMA NETO 

Juiz da 154ª 
Zona  

Eleitoral de 
Maringá 

193ª Zona 
Eleitoral da 
Comarca de 
MARINGÁ 

08 a 
23.01.2007 

93ª Zona E-
leitoral da 

Comarca de 
IVAIPORÃ 

06.01.2007 a 
02.02.2007 

WENDEL  
FERNANDO  
BRUNIERI 

Juiz Substitu-
to da 34ª  

Seção  
Judiciária de  

Ivaiporã 

152ª Zona 
Eleitoral da 
Comarca de 
IVAIPORÃ 

30 dias a par-
tir de 

18.01.2007 

MARCELO 
YUKIO 

MISAKA 

Juiz Substitu-
to da 32ª  

Seção  
Judiciária de  

Ibiporã 

80ª Zona E-
leitoral da 

Comarca de  
IBIPORÃ 

02 a 
31.01.2007 

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 24
de janeiro de 2007.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 30/2007

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
346/2007-TRE,

RESOLVE

RETIFICAR, em parte, os termos da PORTARIA n.º 006/2007-
GP, de 05.01.2007, para fazer constar que a designação do
Doutor RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da 201ª
Zona Eleitoral da Comarca de TOLEDO, para atender os servi-
ços da 148ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, é a partir de
22.01.2007 e não como ali constou.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 25
de janeiro de 2007.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA COSMO COO-
PERATIVA DE TRABALHADORES AUTÔNOMOS DE
CURITIBA, (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na presidência
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
acima nominados e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-19896/2002
EXEQUENTE: OLIVIR NATALIO ROBEIRO
EXECUTADO: COSMO COOPERATIVA DE TRABALHA-
DORES AUTÔNOMOS DE CURITIBA.
VALOR: R$ 9.603,71, EM 30/11/2006.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e seis. Eu,
___________________________(Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS MARCUS
VINICIUS MARTINS, (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na presidência
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
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dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
acima nominados e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-11585/1999
EXEQUENTE: JOSÉ DA CONCEIÇÃO
EXECUTADO: F.J. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e Ou-
tros.
VALOR: R$ 5.687,99, EM 31/10/2006.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e seis. Eu,
___________________________(Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 10º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00009/2007

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
Por ordem do(a) Exmo(a) Juiz(a) em exercício na 2a Vara do
Trabalho de Curitiba na forma da lei,
FAZ-SE SABER, a tantos quantos o presente edital de intima-
ção virem ou dele tiverem conhecimento, que o(s) reclamado(s)
abaixo, ora em lugar incerto e não sabido, fica(m) intimado(s)
para, no prazo de 48 horas, comprovar pagamento e/ou garantir
a execução e para ciencia de que dispõem de cinco dias, a con-
tar da garantia do Juízo, para embargar, querendo.

TRT-PR-RT-16280-1998
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Fogaca
Réu(s) : Transportadora Cruzeiro do Sul Ltda.
Ilso Zocolotto Camargo da Silva
INTIMADO(S) : Ilso Zocolotto Camargo da Silva - (RÉU - 2)

RESUMO:
Devido ao exeqüente: R$ 10.653,03.
Custas: R$ 213,06.
Honorários contábeis: R$ 180,16.
Despesas com leiloeiro na Vara Deprecada (fl. 156): R$
14.634,48.
Total devido no processo: R$ 25.680,73.
Valor atualizado até 31/01/2007.

LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00088/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51038-2001-004-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hailton Procopio de Azevedo
Réu : Prestativa Limpeza e Conservação Ltda.
Area de Arquitetura Ltda.
Aparecida Maria de Moura
Adao Ribeiro do Nascimento
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1 - Indefere-se o requerimento do exequente, tendo em vista
que o veículo descrito à fl. 115 está alienado fiduciariamente,
não podendo, portanto, ser penhorado, consoante o entendi-
mento da OJ EX 34 deste regional.
2 - Requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-99511-2006-004-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Magda Aparecida Ferreira da Conceição
Réu : DM Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Victor Andre Cotrin da Silva - PR28450

1 - Intime-se a reclamada para depositar na conta das requeren-
tes, informada à fl. 415, o valor apurado pelo Sr. Calculista
como devido a título de indenização mensal.
2 - Intime-se, ainda, a reclamada para cumprir a determinação
contida no 1º parágrafo da fl. 390, constante de indicar bens
para constituição de capital que assegurará o pagamento da in-
denização deferida, no prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-00591-2002-004-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos de Andrade
Réu : Sociedade Santos Andrade
Sociedade Esportiva Barigui do Seminario
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

1 - Mantenho o despacho de fls. 173 por seus próprios funda-
mentos.
2 - Intime-se o autor, sendo que a não comprovação da alega-
ção ou a não indicação precisa da forma de prosseguimento da

execução, no prazo de trinta dias, implicará o arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-00944-2001-004-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Moreira da Rocha
Réu : Fanerosis Comércio de Refeicoes e Massas Ltda.
Maria Zenir Santana - FI
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-51993-2002-004-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedita Nilceia da Silva Trindade
Réu : Newton Mulfold Oliveira Filho
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

1 - Indefiro o requerimento do exequente, tendo em vista que já
foi liberado ao executado o valor relativo à restituição, confor-
me se verifica à fl. 111.
2 - Requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-01852-1989-004-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Wilson da Rocha
Réu : Ademar Antonio Moreira
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito,
no prazo máximo de trinta dias, devendo informar, ainda, se foi
efetivada a transferência da linha telefônica em seu favor. De-
corrido o prazo concedido ao autor sem manifestação, encami-
nhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01868-2003-004-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helaine Cristina Ghiter Dionizio
Réu : Garanhani Criacoes de Objetos de Arte Ltda.
ADV(S) : Rafael Marquardt - PR33203

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-03557-2002-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Taborda Ribas
Réu : Faro Serviços de Atendimento A Monitoramento de Alar-
mes Ltda.
Rosana de Fatima Buava
Denilton Lopes Costa
Washington de Carvalho Junior
Valdori Antonio Zancan
Mauro José Estrella
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-54634-2002-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio dos Santos
Réu : L Rabello Representações Ltda.
Daidellein do Brasil Clube Nacional de Serviços e Lazer Ltda.
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562

1 - Indefiro a inclusão dos sócios da 1ª reclamada, visto que a
empresa sequer foi citada.
2 - Intime-se o exequente para informar o endereço da 1ª exe-
cutada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-03726-2006-004-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marciano de Jesus Czarneski da Silva
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Amabilon Dalcomuni - PR16174
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

1 - Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado pelo Sr.
Perito, sucessivamente, a iniciar pelo reclamante.
2 - Prazo de 10 (dez) dias, considerando-se que a contagem do
prazo para a reclamada tem início 03 (três) dias úteis após o
término do prazo para o reclamante.

TRT-PR-54740-2003-004-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Lopes dos Santos
Réu : Frota Curitiba Ltda.
Claudia Mara dos Santos
Andréa de Fátima Pinto
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-03974-2004-004-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elio Machado dos Santos
Réu : Ikematsu Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738

Tendo resultado negativa a consulta à base de dados do Detran-
PR, dê-se vista ao exequente para que requeira o que entender
de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquiva-
mento provisório.

TRT-PR-04021-1999-004-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Luiz Lima dos Santos
Réu : Moinho Novo do Brasil Distribuidor de Produtos Manu-
faturadosltda
Luiz Fernando Mazanek
ADV(S) : Alan Carlos Ordakovski - PR30250

1 - Intime-se o exequente para que indique bens da primeira
executada passíveis de penhora.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguarde-se manifestação da parte interessada
no arquivo provisório.

TRT-PR-04240-2003-004-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelica Xixa
Réu : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio J Silio - PR14404

1 - Intime-se a reclamante para que forneça cópia atualizada da
matrícula, bem como croqui da localização do imóvel, confor-
me requerido pelo Sr. Oficial de Justiça, sob pena de arquiva-
mento provisório.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-04848-2000-004-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cecilia Scremin
Réu : Forro Lancamentos de Modas Ltda. (Massa Falida de)
Joao Luiz Gava
Claudia Vitoria Gava
Cap Administradora de Bens e Imoveis S/C Ltda.
Alexandre Palma Machado
Georges Menphis Xavier
Claudio Moacir Martins
José Lucio Borges
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-55908-2002-004-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivaldete Carvalho Ramos
Réu : Comércio de Madeiras Grando Ltda.
Maria Aparecida Tome
José Renato Tome
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-05061-2001-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Roberto Weirich Gomes dos Santos
Réu : Rizziolli & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1 - Tendo resultado negativa a consulta à base de dados do
Detran-PR, intime-se o exequente para indicar os meios de pros-
seguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-56483-2003-004-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan de Oliveira
Réu : Paracana Construções Civis Ltda.
Roberto Chedid
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório .

TRT-PR-05519-2005-004-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Fernandes da Rosa
Réu : Kb & Mz Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Santos de Mattos - PR8772

1 - Defiro a extração de Carta de Sentença.
2 - Intime-se a reclamante para juntar as peças necessárias para
formação da carta de sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-06173-2001-004-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa Bayer Silva
Réu : Marcel Zanon
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1 - Tendo resultado negativa a consulta à base de dados do
Detran-PR, intime-se o exequente para indicar os meios de pros-
seguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-06418-2001-004-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Aparecido da Silva
Réu : Paranalimp Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda.

Limpar do Brasil Comércio de Produtos de Limpeza Ltda.
Paraná Limp Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309

1 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução, bem como para retirar a CTPS anotada.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-06511-1992-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geisa de Souza Cruz
Réu : Transportadora Lean Lucas Ltda.
Delvino Gambetta - Ramana Gambetta (Socios)
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439

1 - Indefiro, em face das considerações expendidas no despa-
cho de fls. 323.
2 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-06857-2000-004-09-01-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Lino Pereira Andrade
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Arnaldo Ferreira - PR7291
Arlindo Menezes Molina - PR22424

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objetos da discordância, querendo,
sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar pelo executa-
do.
2 - Prazo: 10 (dez)dias.

TRT-PR-07182-1994-004-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emilia Correa Chagas
Réu : União (A/C Dr José Carlos de Almeida Lemos Procura-
dor da União No Parana)
Empresa Alvorada de Serviços Gerais Ltda.
Nacional Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Empar Empresa Paranaense de Limpeza e Conservação Ltda.
Orbram Organização E Brambilla Ltda. (Massa Falida)
Ambiental Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Jose Adair dos Santos - PR17581
Maria Ana Dubrini dos Santos - PR19734

1 - Intimar o exequente para indicar o atual endereço das recla-
madas que ainda não foram intimadas.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-07414-2006-004-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliane Gasparin
Réu : Fundação Erasmo de Roterdam
Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
Hcc Hospital de Cardiologia de Curitiba Ltda.
Alvaro Vieira Moura
Arleto Zacarias da Silva Junior
Luiz Augusto Lavalle
Carlos Alberto Mulinari
ADV(S) : Joao Batista Athanasio - PR25239

1 - Intime-se o autor novamente para que informe o atual ende-
reço da primeira, terceira, quinta e sétimas reclamadas, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, IV, do CPC.
2 - Prazo: 30 (trinta dias).

TRT-PR-07491-2001-004-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valcenir Aparecido Bonotto
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200

1 - Intimar o exequente para que indique bens da executada
passíveis de penhora.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguarde-se manifestação da parte interessada
no arquivo provisório.

TRT-PR-07534-2004-004-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Novaes Guilherme
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-58661-2003-004-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Aparecida dos Santos Vieira
Réu : Casa de Repouso Curitiba S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

1 - Indefere-se o requerimento da exequente tendo em vista ser
diligência que incumbe à própria parte realizar, bem como que
o benefício da assistência judiciária gratuita não se estende a
terceiros.
2 - Requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, ao arquivo provisório.
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TRT-PR-07726-1992-004-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Pereira de Lima
Réu : A T Nascimento Comércio de Cimento Ltda.
Almir Alves do Nascimento
Tania Inez do Nascimento
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232

1 - Intimar o exequente para se manifestar sobre a devolução
da CP sem cumprimento.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-07778-2003-004-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Alberto Bail
Réu : Petit Car Oficina Mecanica Ltda.
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835

Indefere-se o pedido do autor porque cabe ao exequente as pro-
vidências necessárias para a localização de bens passíveis de
penhora de propriedade do executado. Intime-se o autor para
indicar precisamente a forma de prosseguimento da execução,
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo sem mani-
festação do autor, encaminhem-se os autos ao arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-07856-1994-004-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Chotti da Silva
Réu : I Ritorni Indústria e Comércio Importação Expoetacao
Artigos Para Viagem Ltda.
João Presoto
Clarilene Salvadori
ADV(S) : Lindamir Ferreira - PR19190

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-08129-1998-004-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maximiliano Caviquioli
Réu : Unic Express Cartao de Descontos e Serviços
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616

1 - Indefere-se, por ora, a desconsideração da personalidade
jurídica da reclamada. Junte o reclamante cópia do contrato
social da reclamada, com eventuais alterações havidas.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - Decorrido o prazo sem manifestação do autor, encaminhem-
se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-08256-2006-004-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Dantas de Oliveira
Réu : Auto Posto Lua Crescente Ltda.
ADV(S) : Hildo Alceu de Jesus Junior - PR29199

Intime-se a reclamada para que proceda a anotação da CTPS da
autora no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

TRT-PR-08285-2003-004-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Pacheco dos Santos
Réu : Sociedade Educacional São Judas Tadeu S/C Ltda.
Rogerio Elie Sace Bautzer
Deise Christine Salomão Sace Bautzer
ADV(S) : Rosalina Mustasso Garcia - PR27551

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-08415-2001-004-09-00-7
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everton Distefano Ribeiro
Réu : Banestado Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
Banestado S.A. Corretora de Seguros
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objetos da discordância, querendo,
sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar pelo executa-
do
2 - Prazo: 10 (dez)dias.

TRT-PR-08485-2001-004-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria Sebastiao
Réu : Acm Promoções Esportivas Ltda.
Participações Araucária Ltda.
Everton Manoel Kugler Rodrigues
ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592

1 - Indefere-se o requerimento da exequente, tendo em vista ser
diligência que incube à própria parte realizar, bem como que o
benefício da assistência judiciária gratuita não se estende a ter-
ceiros.
2 - Requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-08972-2000-004-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cezar da Silva
Réu : Estofados N & N Ltda. (ME)
Joao Nunes de Oliveira

Marilda do Rocio Franco N de Oliveira
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

1 - Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter
acesso às mesmas, e requerer o que entender de direito.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-09641-2004-004-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilanda de Oliveira Silva
Réu : Cutisana Clinica de Estetica Ltda.
Cleusa Aparecida Mariano Santos
Kellin Liryane Santos
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo conce-
dido sem manifestação, encaminhar os autos ao arquivo provi-
sório (OS 02/2006 desta 4a. Vara).

TRT-PR-11995-2003-004-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Veronica Ramos do Nascimento Chlad
Réu : Spyneider Ind e Com de Bolsas e Sacolas Ltda.
Luiz Carlos Schneider
Claudete Machado dos Santos
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

1 - Tendo resultado negativa a consulta à Base de Dados do
DETRAN-PR, intime-se o exequente para indicar os meios de
prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-12678-2003-004-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Ricardo Kirsten
Réu : Joao Batista Albuquerque da Silva
ADV(S) : Tony Eden Soares da Rocha - PR16813

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-12736-2001-004-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Heloisa Klaina Costa
Réu : Disapel Eletrodomesticos Ltda.
Recol Administração e Participações Ltda.
Turkiewicz Administração e Participações Ltda.
Agropecuária Turkiewicz Ltda.
Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-12854-1999-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney dos Santos Gonçalves
Réu : Rosso Sistema Industrial de Móveis Ltda.
Renata Industrial Moveleira Ltda.
Julio Cesar L Amaral
ADV(S) : Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121

1 - Manifeste-se o exequente sobre a resposta ao ofício da re-
ceita federal.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-12867-2002-004-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria Badilia
Réu : Marcia Franco de Lima
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561

1 - Intime-se a exequente para que informe o endereço do Sr.
Airton J. Severgnini, a fim de que seja intimado pelo Juízo acerca
do empréstimo mencionado.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-13203-2004-004-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Newton Gimenis Moreira
Réu : Maxmatic Produtos e Serviços de Informatica Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo conce-
dido, sem manifestação, encaminhar os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-13691-2001-004-09-00-7 - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ozeas Correia
Réu : Arvent Ar Condicionado Ltda.
Durr do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835

Intime-se de que se encontra à disposição, pelo prazo de 90
(noventa) dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra,
encaminhada à Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do
Trabalho. Não sendo sacado, o valor será recolhido à União.

TRT-PR-14212-2000-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Wagner Derio
Réu : Stile Gran Móveis e Decorações Ltda. (ME)
José Ramos da Silva
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo conce-
dido sem manifestação, encaminhar os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-14556-2001-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iva Magalhaes dos Santos
Réu : Van Projetos e Instalações de Redes Telefonicas Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857

1 - Intime-se a reclamante de que os autos permanecerão em
Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias.
2 - Após, retornarão ao arquivo provisório.

TRT-PR-15133-1995-004-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cirineu Maximino Torriani
Réu : Gonçalves e Vila Verde Ltda.
Renato Gonçalves
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-15524-1999-004-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erasmo de Almeida Otto
Réu : Nivanor Motos Ltda.
Alexandre Bernardi
Recieri Nivanor Bernardi
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

1 - Tendo resultado negativa a consulta à base de dados do
Detran-PR, intime-se o exequente para indicar os meios de pros-
seguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-15827-1999-004-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dalmi Terezinha Maciel
Réu : Criativa Limpeza e Conservação Ltda.
Konrady Limpeza e Conservação Ltda.
Durval Ribeiro de Oliveira
Delta Cursos de Computacao e Comércio de Livros Ltda.
Ricardo Alexandre Zielonka
Pedro Adir Alves
Graciano dos Santos
Kelly Critine Conradi de Oliveira
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-16604-2000-004-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo de Castro Cordeiro
Réu : Rlm Representações e Levantamentos de Mercado Ltda.
Organização Medica Clinihauer Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-16660-1999-004-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton da Silva
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Joao Joaquim Martinelli - PR25430

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objetos da discordância, querendo,
sob pena de preclusão.
2 - Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelos executados,
com intervalos de três dias úteis entre as contagens.

TRT-PR-16782-1999-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erani Conoratte
Réu : Nildo Agostinho da Silva (ME)
Volkswagen do Brasil Ltda.
Estado do Paraná
Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos

ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-17022-2004-004-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liliana Gonçalves
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Carina Pescarolo - PR23787

Intimar as partes para manifestação sobre o ofício recebido, no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pela autora.

TRT-PR-17066-2002-004-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Carlos de Almeida
Réu : Veicom Comunicação Visual Ltda.
Rivadavia Gaviao Marques Gomes Pinheiro
Ciro Gomes de Lima
ADV(S) : Juliana Buso - PR27319

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-17080-1992-004-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Magno Nunes
Réu : Kxyz Tecnologia da Informação S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

1 - Indefere-se a expedição de ofício à Receita Federal para
que encaminhe as declarações de imposto de renda da executa-
da, porque nelas não constam bens, mas apenas informações
fiscais.
2 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-17279-2005-004-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaoldo Cezar Leme
Réu : A T M Publicidade Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo conce-
dido sem manifestação, encaminhar os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-17494-2003-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darlene de Fatima Cordeiro
Réu : Clovis Bevilaqua
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

1 - Indefiro o requerimento da exequente, vez que o não cum-
primento pelo executado da determinação contida na fl. 102
em nada prejudica o andamento processual, considerando que
a apresentação dos extratos seria apenas para comprovar a ale-
gação de que as contas do réu são para receber salário.
2 - Intime-se novamente a exequente para indicar bens do exe-
cutado passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-17535-2003-004-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Vieira dos Santos
Réu : Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda.
Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-17705-2005-004-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Kowalschuk Primo
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-17724-2005-004-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Cardoso
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-17907-1996-004-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ogamar de Oliveira
Réu : Construtora Monte Alegre Ltda.
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835
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1 - Intimar o exequente para que se manifeste sobre a devolu-
ção da Carta Precatória, indicando os meios para o prossegui-
mento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-18091-1992-004-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erich Paul Wirwa
Réu : Eletronica Osaka Ltda.
Matsuyo Matsunaga
Luiz Shozo Matsunaga
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229

1 - Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter
acesso às mesmas, e requerer o que entender de direito.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-18217-2004-004-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarildo dos Santos
Réu : J S Empresa de Limpeza e Conservação Ltda.
Transportadora Guairaca Ltda.
ADV(S) : Ari Nicolau - PR6369

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-18301-2000-004-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Vicki
Réu : Mignon´S Place Restaurante e Lanchonete Ltda.
Paula Regina Gebera Silva
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-20112-2001-004-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Liberato Lima
Réu : Penas Empreiteira de Mao de Obra Na Construção Civil
Ltda.
DER Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-20171-2005-004-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson de Oliveira Lima
Réu : Brigida Baby Comércio e Confecções Ltda.
ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo conce-
dido sem manifestação, encaminhar os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-20660-1994-004-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiomar Iurk
Réu : Ativo Serviços de Vigilância Limpeza e Conservação Ltda.
Adao Luiz Gomes da Silva
Osvaldir Goncalo da Silva
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça na Carta Precatória, indicando a forma
de prosseguimento no prazo máximo de trinta dias.

TRT-PR-20674-2002-004-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Cristina Correia dos Santos
Réu : Euro Bingo Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

1 - Considerando a impossibilidade de se expedir carta preca-
tória aos endereços de fls. 139 e 142, intime-se a exequente
para que requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-21199-2000-004-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Silvia Pavoni Nassar
Réu : World Italian Decorações e Presentes Ltda.
ADV(S) : Germano Laertes Neves - PR22566

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-21234-2002-004-09-00-7 - (30 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronildo Alves Pinheiro
Réu : Mauro Ricardo
Denise Pinheiro Ricardo
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861

1 - Intimar o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter
acesso às mesmas, e requerer o que entender de direito.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-21527-2004-004-09-00-6
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Cristina Firmo de Oliveira
Réu : Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Adrian Moreno - PR33698
Dalton Lemke - PR5594
Jamil Nabor Caleffi - PR17241

1 - Manifestem-se as partes sobre a resposta ao ofício, sucessi-
vamente, a iniciar pelo reclamante.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-21550-2005-004-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janine Rizoto de Jesus
Réu : Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Ltda.
Dinarti Caprilhone Filho (Espólio De)
ADV(S) : Naoto Yamasaki - PR34753

Intimem-se os réus de que foi designado o dia 05/02/2007, às
17h56, para realização de audiência de julgamento referente
aos autos supra.

TRT-PR-21617-1997-004-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Alves da Silva
Réu : Cerro Negro Comércio Representacao e Transporte de
Madeiras Ltda.
Luiz Carlos Radatz
Margarete Redmerski
ADV(S) : Jose Roberto Della Tonia Trautwein - PR23140

1 - Tendo restado negativa a tentativa de penhora de dinheiro e/
ou aplicações financeiras da segunda executada, intimar o exe-
quente para indicar os meios de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-21684-2002-004-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Ormando de Faria
Réu : Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo Ltda.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192

1 - Intimar o exequente para se manifestar quanto aos bens
indicados pela executada.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-22020-2002-004-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Ines Franczak
Réu : Wss Representações Ltda.
Credicard S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-22263-2004-004-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Roberto da Silva
Réu : Transurge Transportes Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

1 - Indefere-se a expedição de ofício à Receita Federal, visto
que na declaração de renda da executada constam apenas in-
formações fiscais e não patrimoniais.
2 - Tendo resultado negativa a consulta à Base de Dados do
DETRAN-PR, intime-se o exequente para indicar os meios de
prosseguimento da execução.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-22507-2002-004-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altamir Gonçalves da Silva
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) : Soraya dos Santos Pereira - PR15698

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-22931-1996-004-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanilda Martins
Réu : Janine Fiates Voos Isfer
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

1 - Intimar o procurador exeqüente para, querendo, consultar

as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter
acesso às mesmas, e requerer o que entender de direito.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-23172-2000-004-09-00-6
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Roberto Ferreira
Réu : Instituto Paranaense de Radiologia Odontologica

TRT-PR-23873-2000-004-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Francisco Vieira
Réu : União Paranaense dos Estudantes
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629

1 - Intimar o autor para que se manifeste acerca do ofício da 2ª
VT, bem como para que indique meios para prosseguimento da
execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-24351-1994-004-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Braz Gomes da Silva
Réu : Geraldo Cartario Ribeiro
ADV(S) : Elza Sant’Ana de Lima Dembiski - PR16862

1 - Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prossegui-
mento, no prazo máximo de trinta dias.
2 - Decorrido o prazo concedido sem manifestação, encami-
nhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-25246-2000-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ribeir0 dos Santos
Réu : Cidadela S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-25341-1999-004-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selma Regina Ferreira Miranda de Medeiros
Réu : Alta Producao Confecções e Faccoes Ltda. (ME)
ADV(S) : Maria Ines Roxadelli Piccini - PR21015

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo conce-
dido sem manifestação, encaminhar os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-25857-1995-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Luiz dos Santos
Réu : Embraene Empresa Brasileira de Projetos e Obras Ltda.
Luiz Augusto Bentin de Lacerda
Leonor Antunes de Lacerda
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-27052-1998-004-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Ferreira Rodrigues
Réu : Vigilância Especializada Pinheirinho Ltda.
CEASA Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.
Sindicato dos Permissionarios em Centrais de Abastecimento
de Alimentos do Estado do Paraná
Maria Salete de Souza
Laertes Manoel Ribas de Souza
Valdenir Luiz Dias
Vilson Luiz Dias
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-28661-1997-004-09-00-8
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Gomes
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015

Intime-se o exeqüente para ciência e extração de cópias das
peças necessárias para fazer o pedido de restituição do valor
recolhido a maior diretamente ao órgão responsável (Receita
Federal). Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-29772-1998-004-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Cristina Vicente
Réu : Cassilda Rodrigues
Sandro Alcides Rodrigues
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584

1 - Tendo resultado negativa a consulta à base de dados do

Detran-PR, intime-se o exequente para indicar os meios de pros-
seguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-30287-1998-004-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Bezerra do Nascimento Antunes
Réu : Paulo Rodrigues da Silva
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

1 - Indefiro o requerimento da exequente, visto que o procura-
dor do executado já foi intimado pelo Diário da Justiça, con-
forme se verifica à fl. 70.
2 - Requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-30788-1998-004-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Benedito de Souza
Réu : Marcenaria Parc Ltda. (ME)
Roberto Carlos de Lima
Pedro Ayrton de Lima
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

1 - Intimar o autor para se manifestar acerca do teor do ofício
n. 86/DDEM, indicando meios para o prosseguimento da exe-
cução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-31335-1997-004-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilei Bora Lopes
Réu : Maria de Fatima R do Couto
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
Gunther Algayer
Adalberto Serta
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681

1 - Intimar o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter
acesso às mesmas, e requerer o que entender de direito.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-33582-1997-004-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Ferreira dos Santos
Réu : Construções e Empreendimentos Pkz Ltda.
Fernando Ramires Pozza
Ramires Moacir Pozza Junior
Luciani Aparecida Pereira
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

1 - Intimar o autor para se manifestar sobre a devolução da CP
sem cumprimento.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-35895-1996-004-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariano Chorobinski
Réu : Marco Valerio Silva
Lee Wing Tai
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681

1 - Intimar o exequente para se manifestar acerca do ofício de
fls. 368, bem como indicar os meios de prosseguimento da exe-
cução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-39208-1996-004-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Alves Goinski
Réu : Lima Comércio de Combustíveis e Derivados de Petróleo
Ltda.
Ernani Moreno da Silva
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento
no prazo máximo de trinta dias. Decorrido o prazo concedido
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provi-
sório.

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00001/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-71016-2004-006-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Pereira Purim
Réu : Ivo Rodrigues
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Processe-se o agravo de petição interposto pela embargante.
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TRT-PR-79002-2006-006-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos de
Informatica do Estado do Paraná
Réu : Treinasoft Informatica Ltda. [ME]
ADV(S) : Alexandre Pimentel Neiva de Lima - PR25792

I - Defiro o requerimento de prazo de 15 dias para regulariza-
ção da representação processual.

II - Decorrido o prazo, remetam-se os Autor ao Contador. Para
elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, nomeio o
Bel. JOAO MATIAS LOCH, que deverá apresentar a conta no
prazo de vinte dias.

III - Intime-se.

TRT-PR-98079-2006-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogério Luis Poiani
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mariana Domingues da Silva - PR38339

De que foi proferida Decisão nos autos em epígrafe, às fls. 66
a 70.

TRT-PR-81100-2006-006-09-00-1
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Pereira Rieche
Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Gerson Schwab - PR17605

Intimem-se as partes para que, pelo prazo sucessivo de cinco
dias, a principiar pelo Autor, apresentem razões finais.

TRT-PR-51112-2003-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracema dos Anjos Tressino
Réu : Qualidade Serviços Temporarios Ltda.
Embrasa S.A. Alimentação e Serviços
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Intime-se a Autora para que, em dez dias, se manifeste quanto
ao prosseguimento, especialmente com relação ao protocolo nº
2651, fl. 176/177.

No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei. 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-71183-2005-006-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Fernandes de Oliveira
Réu : Antonio Claudinei Theulen
ADV(S) : Marcio Andrey Negrao Machado - PR31442
Intime-se o Embargante para que, em cinco dias, deposite o
valor devido a título de custas processuais, conforme atualiza-
ção de fls. 96, sob pena de execução.

TRT-PR-86188-2004-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Ramos da Silva
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867

I - Dê-se ciência à parte autora da disponibilidade das declara-
ções de imposto de renda, para consulta, junto à Direção do
Fórum, bem como da consulta realizada ao Detran (fls. 54/55).

II - Decorrido o prazo de dez dias sem manifestação, suspenda-
se a execução, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, e enca-
minhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-86208-2006-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Rodrigo Neves da Cruz
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

I - Manifeste-se a parte autora, em dez dias, a respeito dos bens
oferecidos à penhora pela executada, devendo, em caso de dis-
cordância, indicar outros bens passíveis de penhora, obedecida
a gradação legal e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, proceda-se à constrição dos bens já oferecidos.

TRT-PR-76210-2005-006-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neo Locações de Mobiliarios Ltda. (EPP)
Réu : Alberto Gomes dos Santos (Espólio De)
ADV(S) : Denair de Sousa Bruno - PR14196
ciência da decisão de fls. 59-60

TRT-PR-00518-1989-006-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Joao Lanconi
Réu : Bradescor S.A. Corretora de Seguros
ADV(S) : Claro Americo Guimaraes Sobrinho - PR9264
Carina Pescarolo - PR23787
Dê-se vista dos cálculos de fls. 466-468 às partes, pelo prazo
sucessivo e preclusivo de dez dias, a principiar pelo Autor, nos
termos do artigo 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-00543-2004-006-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Misael
Réu : Ricardo Helal
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
Robson Franco - PR21153
I - Face o acordo havido nos autos da 006 - AIND - 238/2005,
que abrange os presentes autos, EXTINGO o processo, com

julgamento do mérito (art. 269, III, do CPC).
II - Expeça-se ofício solicitando a baixa do agravo de instru-
mento.
III - Quite-se o valor devido ao contador com o depósito recur-
sal transferido a folhas 208.
IV - Cumprido o item III, transfira o saldo do depósito recursal
para os autos da AIND 238/2005.
V - Tudo satisfeito, arquivem-se os autos.
VI - Dê-se ciência às partes.

TRT-PR-99529-2005-006-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocienio da Silva Tederiche
Réu : Argras Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Aimore Od Rocha - PR4099
Newton Jose de Sisti - PR1669
Giuliano Domit Od Rocha - PR26231

Intimem-se as partes acerca da proposta de honorários perici-
ais, apresentados pelo perito Marcos Souza no protocolo 346755
fl. 226. Valor 2.200,00 (dois mil duzentos reais).

TRT-PR-00612-2001-006-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Ribeiro Filho
Réu : Greenwich Agencia de Viagem e Turismo Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
I - Definitiva a execução, conforme certidão de fls. 184.
II - HOMOLOGO os cálculos adequados pelo Contador (fo-
lhas 449-455), porque adequados ao julgado.
III - Retifique-se a conta.
IV - Após, dê-se ciência às partes da presente sentença de li-
quidação dos cálculos adequados e da conta geral a ser elabo-
rada.
V - Decorrido o prazo legal para interposição de agravo de
petição, voltem conclusos para as demais deliberações.

TRT-PR-00631-2006-006-09-00-1
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Pinheiro de Araujo
Réu : Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491

Intimar as partes acerca da data e local designados pelo Sr.
Perito Ademar José Villas Boas, conforme petição de fl. 1204.

Data: 13 de Fevereiro de 2007, às 15h00min.

Local: Sede da Reclamada, Rua Jóquei Clube, nº 188, Bairro
Prado velho, Curitiba, PR.

TRT-PR-51640-2005-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salete Fornaza
Réu : Diva Pereira da Silva Cardoso (ME)
ADV(S) : Marta Enilda de Britto - PR25464

I - Indefiro o requerimento formulado no protocolo 270676,
pois o convênio celebrado com o Tribunal Regional Eleitoral
permite obter informações de endereço apenas da parte credora
para que possa receber seus créditos.
II - Intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre a exe-
cução em curso, indicando bens passíveis de penhora ou reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.
III - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-99534-2006-006-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silviana Filla Rossetim
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Sidney Martins - PR12455

Intimar as partes, na pessoa de seus procuradores, para ciência
da proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito, Dr. Mar-
cos Souza (R$ 2.200,00), para eventual insurgência, no prazo
comum de cinco dias.

TRT-PR-00699-2000-006-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Kaiut
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742

Intimar o reclamante para que, no prazo de dez dias, apresente
os documentos requeridos pelo Sr. perito às fls. 877/878.

TRT-PR-51811-2006-006-09-00-1
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Fabiano Machado de Jesus
Réu : Js Comércio de Equipamentos Contra Incendio Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Lourival Barao Marques - PR9109
Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339

Dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, inician-
do-se pelo Autor, da petição de fls. 251/252.

TRT-PR-51869-2006-006-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscila de Oliveira Baptista
Réu : Valdac Ltda.
ADV(S) : Marcio Clementino Soares - PR21890

I - Defiro o prazo de dez dias requerido pela Ré, intime-se.
II - Decorrido o prazo, sem a comprovação do recolhimento do
INSS, expeça-se o competente mandado.

TRT-PR-00920-2003-006-09-00-8

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Pedro da Silva
Réu : Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
I - Mantenham-se os documentos trazidos pelo protocolo 343061
acostados na contracapa. Intime-se o Autor da disponibilidade.

TRT-PR-99554-2006-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nicolau Dorneles de Paula
Réu : Construtora Greca
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Cezar Eduardo Ziliotto - PR22832

I - Defiro o requerimento do Autor de adiamento da audiência
designada para 14/02/2007, em face da informação da petição
de fl. 248 de que se submeterá à cirurgia.

II - Retirem-se os autos da pauta do dia 14/02/2007.

III - Intimem-se as partes do cancelamento da audiência do dia
14/02/2006 bem como acerca da nova data designada, 22 de
agosto de 2007 às 15h50.

TRT-PR-99557-2006-006-09-00-2
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Laurentino Ferst
Réu : Construtora Tomasi Ltda.
ADV(S) : Valter Ferrer Costa - PR17349
Mauro Fonseca de Macedo - PR19777
De que no dia 27/02/2007, ÀS 14:41h. será realizada audiência
DE INSTRUÇÃO, perante esta Vara do Trabalho, devendo as
partes comparecer para depor, sob pena de confissão, devendo
vir acompanhadas das testemunhas que pretendam ouvir.

TRT-PR-52252-2002-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Paulino
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Alina Yoko Nogiri Coelho - PR30861
Claudio Roberto Padilha - PR27060

De que foi proferida Sentença Resolutiva de Embargos à Exe-
cução nos autos em epígrafe, às fls.207.

TRT-PR-52271-2004-006-09-00-1
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio de Oliveira
Réu : Gangorra Montagem de Eletronicos e Componentes Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
guia de retirada disponível no banco do brasil.

TRT-PR-52347-2005-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Rodrigues dos Santos
Réu : Bouquet Garni Restaurante Ltda. (ME)
ADV(S) : Alceu Bollis - PR7685

I - Considerando o cálculo de fls. 40, homologado pelo Juízo a
fls. 41, constato que o comprovante de fls. 57 não quita inte-
gralmente o valor devido a título de imposto de renda.

II - Sendo assim, intime-se a Ré para que efetue, em 48 horas,
o pagamento da diferença ainda devida a título de imposto de
renda (R$ 179,16), sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01354-2005-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Andre Lourenco
Réu : Multirotas Sistemas de Proteção e Gerenciamento de Rotas
Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703

I - Considerando que ainda não houve a conclusão do laudo
pericial e a oitiva da testemunha no MM. Juízo Deprecado,
redesigna-se a audiência de encerramento da instrução proces-
sual para o dia 25/04/2007, às 13:36h intimando-se as partes,
na pessoa de seus procuradores.
II - Ainda, intimem-se as partes, na pessoa de seus procurado-
res, da data designada pelo MM. Juízo Deprecado (fls. 176).
“....Informo a Vossa Senhoria que, a audiência para oitiva de
testemunha, foi adiada para a data de 23/03/2007, às 14h.”

TRT-PR-01354-1990-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindalva Borba da Silva
Réu : Município de Curitiba
ADV(S) : Andressa Rosa - PR35168
I - Indefiro o requerimento formulado no protocolo 7892, com
base na Orientação Jurisprudencial da Seção specializada do
TRT-9ª Região de número 143.
II - Ademais, os valores existentes na conta vinculada da Autor,
se passíveis de liberação, deverão ser requeridos diretamente
por este na CEF, com base no artigo 35 e seguintes do Decreto
nº 99.684, de 08-11-1990, que regulamenta o FGTS.
III - Dê-se ciência à Autora deste despacho e, após, ARQUI-
VEM-SE os autos.

TRT-PR-01355-2004-006-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Afonso Fernandes D Oliveira
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora on line, intime-se
a Ré para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-01385-2001-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Maria Kracik Teixeira
Réu : Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317

Alberto de Paula Machado - PR11553
Ciência da decisão de embargos de declaração de fls. 930.

TRT-PR-01415-2003-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilso Coltro
Réu : Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Grezzana Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Tobias de Macedo - PR21667

Processe-se a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-52543-2006-006-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Oliveira Caraca
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Heloisa Helena Padilha - PR23912
Daniela Schweig Cichy - PR40044

De que foi proferida Sentença nos autos em epígrafe, às fls.98
a 103, cujo inteiro teor se encontra disponível no site do TRT-
9ª Região (www.trt9.gov.br), ou ainda, na Secretaria desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-01551-2005-006-09-00-2
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Oliveira Keil
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

I - Dê-se vistas às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo Autor, do Laudo apresentado pelo Sr. Perito, com a
petição de protocolo nº 301244, inclusive sobre a proposta de
honorários periciais.

TRT-PR-01824-2006-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Alves Ramos Gularte
Réu : Yakult S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593

I - Defiro a produção de prova pericial para a verificação do
nexo técnico, visando ao esclarecimento do conflito decorren-
te da alegada doença ocupacional...., ciência do despacho de
fls. 313 a 314.

TRT-PR-01848-2005-006-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edevania Batista da Silva
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Hilgo Goncalves Junior - PR36958
comprovar recolhimentos fiscal e previdenciário, sob pena de
execução.

TRT-PR-52853-2003-006-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Cristina Andrade Zultanski de Almeida
Réu : Comércio de Calcados Gol Ltda.
Comércio de Calcados Campeao Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Renato Oliveira de Azevedo - PR22971
SERÃO REALIZADOS LEILÕES, PELO LEILOEIRO OFI-
CIAL, DOS BENS PENHORADOS NESTES AUTOS, NO
SEG. ENDEREÇO E DATAS: R. JACAREZINHO, 1257, 1º
AND., CJ. 104, CURITIBA/PR.

1ª HASTA: 09/02/2007, às 14:00h.
2ª HASTA: 23/02/2007, às 14:00h.
A HASTA PÚBLICA SÓ SERÁ SUSPENSA COM A COM-
PROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TODOS
OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSIVE
DESPESAS PROCESSUAIS (CUSTAS, HONORÁRIOS DE
CALCULISTA E PERITO, E DESPESAS DE LEILOEIRO), E
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (SE FOR O CASO).

TRT-PR-01947-2005-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Regina Lovato
Réu : Natura Cosmeticos S.A.
ADV(S) : Susana Mateus de Almeida - PR19535
Ana Cristina Stier de Cereijo - PR26556

Intime-se a reclamada, para que, no prazo de cinco dias, forne-
ça os documentos requeridos pelo Sr. Contador, MAURÍCIO
NÜRMBERG, na petição de protocolo nº 294316.

TRT-PR-53047-2004-006-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Zaionz da Rocha
Réu : Renascenca Indústria e Comércio de Produtos Alimenti-
cios Ltda. - EPP
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698

Indefiro por ora o requerimento de fl. 42, devendo o parte auto-
ra, no prazo de vinte dias, juntar aos autos contrato social e
demais altereções a fim de possibilitar a notificação da recla-
mada em nome dos sócios.

TRT-PR-53112-2006-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Barbosa dos Santos
Réu : Pizzaria e Restaurante Dom Henrique Ltda.
Carlos Luiz de Souza Godar (FI)
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

I - Retirem-se os autos da pauta do dia 11/01/2007, redesignan-
do nova data para audiência UNA, intimando o Autor.
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II - Em face dos fatos noticiados, inclua-se no pólo passivo da
lide a empresa Pizzaria Dom Giovanne, sendo eventual suces-
são apreciada oportunamente.

III - Proceda-se à notificação da Ré, acerca da nova da audiên-
cia UNA, por oficial de justiça, no endereço de fl. 30.

IV - Concomitantemente ao item I, intime-se ainda o Autor,
para que, no prazo de cinco dias, apresente o correto endereço
da primeira Ré, Pizzaria e Restaurante Dom Henrique Ltda.,
ou esclareça se pretende a continuidade do processo apenas em
face da segunda Ré Pizzaria Dom Giovanne.

TRT-PR-02234-1998-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Joaquim dos Santos
Réu : Holanda & Leite Ltda.
Wagner de Souza Lima
Marcelo de Amorim Leite
ADV(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
Ivan Goncalves Martins - PR26218

I - Considerando-se que os valores das parcelas discriminadas
pelas partes no acordo apresentado (folhas 522/523) não guar-
dam correlação com os valores dos cálculos homologados (pla-
nilha de resumo a folhas 461), intimem-se as partes para que
apresentem em petição conjunta, no prazo de dez dias, a discri-
minação das verbas objeto do acordo proporcionalmente aos
valores dos cálculos homologados, inclusive de forma destaca-
da quanto aos reflexos, sob pena de incidência das contribui-
ções previdenciárias sobre o total do acordo, nos termos da
orientação jurisprudencial nº OJ EX SE 132 da Seção Especi-
alizada do E. TRT da 9ª Região, que reza o seguinte: “OJ EX
SE 132: ACORDO. INSS. DISCRIMINAÇÃO DAS PARCE-
LAS. A indicação desproporcional entre as parcelas de nature-
za salarial e indenizatória no acordo demonstra a intenção das
partes em desvirtuar o correto recolhimento das parcelas previ-
denciárias. Por conseguinte, a incorreção nos valores equipara-
se à falta de discriminação, o que gera a aplicabilidade do dis-
posto no artigo 276, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, resultando
no recolhimento previdenciário a incidir sobre o total do acor-
do. (Sem divergência, APROVADA. RA/SE 1/2004. DJPR
14.05.04)”.

II - Decorrido o prazo, voltem conclusos.

TRT-PR-02403-2004-006-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Fabianski
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
Melhoramentos Papeis Ltda.
Casa Granado Laboratorios Farmacias e Drogarias S.A.
ADV(S) : Wellington Jose Franqui - PR32828
Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
Considerando que o juízo encontra-se garantido com o valor
bloqueado por intermédido da penhora on line, intime-se a Ré
para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-53490-2005-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemir de Jesus Dias
Réu : Edson Carvalho Pontes
Irmaos Tha S.A. Construções e Comércio
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Ante a resposta do ofício encaminhado à Receita Federal, inti-
me-se o Autor para que, no prazo de dez dias, diligencie o cor-
reto e atualizado endereço do primeiro Réu, Edson Carvalho
Pontes, a fim de possibilitar sua citação.

TRT-PR-53704-2005-006-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Cristina da Rosa
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Aristides Alves Rodrigues Filho - PR14205
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

De que foi proferida Sentença Resolutiva de Embargos à Exe-
cução nos autos em epígrafe, às fls. 209 a 212.

TRT-PR-53744-2005-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Marinho
Réu : Cd Ferramentas Ltda.
ADV(S) : Lisandra Fagundes - PR17846
Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Ciência da redesignação da audiência, do dia 11/01/2007 para
o dia 30/03/2007, às 15:30h, em razão da não-intimação das
partes.

TRT-PR-53779-2006-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Socrates Vial Vituri
Réu : A R Alves Informatica (ME)
Techsul Industrial Ltda.
Epcon Eletronica Indústria e Comércio Importação e Exporta-
ção de Informatica Ltda.
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813

I - Nada a deferir por ora relativamente ao protocolo nº 292437.
II - Intime-se a parte autora para que, em dez dias, junte aos
autos a sua CTPS.
III - Satisfeito o item anterior, intime-se a ré para que, no prazo
de dez dias, promova a anotação da CTPS do autor.

TRT-PR-02848-1996-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Jair Rodrigues
Réu : Farmacia Drogajato Ltda.
Camilo Turmina
Vitorio Macanhan Neto
Luiz Sergio Elias
Farmacia e Drogaria Fuganti Ltda.
Fernando José Fuganti

Regina Oliveira Fuganti
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Gerson Luiz de Oliveira - PR14845
Silvio Batista - PR9239
Ciência às partes da homologação parcial entre o Autor e os
executados, Camilo Turmina, Fernando José Fuganti e Regina
Oliveira Fuganti, folhas 233 e 234

TRT-PR-53976-2006-006-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Frenzel Ottmann
Réu : Fundacen Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Francisco Ferraz Batista - PR26297

De que foi proferida Sentença de Embargos Declaratórios nos
autos em epígrafe, às fls.71 a 72 .

TRT-PR-53996-2006-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelcy de Oliveira
Réu : Irmaos Tha S.A. Construções e Comércio
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Mauro Joselito Bordin - PR15755

De que foi proferida Sentença de Embargos Declaratórios nos
autos em epígrafe, às fls.146 a 147.

TRT-PR-54063-2006-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliandra Gonçalves Cage
Réu : Ethicompany Consultoria Empresarial Ltda.
Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Daniele Cristine de O Coutinho Slivinski - PR32068

Processe-se o recurso ordinário interposto pela Autora.

TRT-PR-54153-2006-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wesley Rolim
Réu : Nossa Serviços Temporarios e Gestao de Pessoas Ltda.
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
Diogo Fadel Braz - PR20696

Intimar as partes acerca da sentença resolutiva dos embargos
de declaração (fls. 174/175), bem como da interposição de re-
curso ordinário pela Ré Nossa Serviços Temporarios e Gestao
de Pessoas Ltda.

TRT-PR-03180-2002-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Martins de Oliveira
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
James Dantas - PR27512

Ciência da designação da hasta pública para os dias 09 e 23 de
Fevereiro, às 14h00, pelo Leiloeiro Plínio B. de Castro Filho,
na rua Jacarezinho, 1257, Mercês, Curitiba, PR.

TRT-PR-03246-1992-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Luiz Cardoso
Réu : Ancora Limpeza e Conservação Ltda.
Antonio Augusto Todo Bom
Francisco Rocha Neto
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

I - Intime-se a parte autora para que tenha ciência da certidão
de fl. 250, bem como da disponibilidade das declarações de
imposto de renda, para consulta, junto à Direção do Fórum.

II - Decorrido o prazo de dez dias sem manifestação, suspenda-
se a execução, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, e enca-
minhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-54292-2006-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Diani Alves Fernandes
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Heloisa Helena Padilha - PR23912
Lavito Utata Watanabe - PR23642

De que foi proferida Sentença de Embargos de Declaração nos
autos em epígrafe, às fls.172 a 173.

TRT-PR-92184-2001-006-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nalzira Maria Ribeiro da Silva
Réu : Nelson Fernando Bittencourt Fowler (ME)
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Adriana Alves - PR22894
SERÃO REALIZADOS LEILÕES, PELO LEILOEIRO OFI-
CIAL, DOS BENS PENHORADOS NESTES AUTOS, NO
SEG. ENDEREÇO E DATAS: R. JACAREZINHO, 1257, 1º
AND., CJ. 104, CURITIBA/PR.

1ª HASTA: 09/02/2007, às 14:00h.
2ª HASTA: 23/02/2007, às 14:00h.
A HASTA PÚBLICA SÓ SERÁ SUSPENSA COM A COM-
PROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TODOS
OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSIVE
DESPESAS PROCESSUAIS (CUSTAS, HONORÁRIOS DE
CALCULISTA E PERITO, E DESPESAS DE LEILOEIRO), E
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (SE FOR O CASO).

TRT-PR-03387-2004-006-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Alessandro Motta
Réu : Radio e Televisao Iguaçu S.A.
Editora O Estado do Paraná
Tv Tibagi Ltda.
Tv Cidade Ltda.
Tv Naipi Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Dê-se ciência à Ré do protocolo 297167, intimando-a para que
efetue o pagamento do imposto de renda incidente sobre as
férias indenizadas, no prazo legal, sob pena de execução.

TRT-PR-03500-2006-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jerry Adriani Moro
Réu : Rex Pneus Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, do docu-
mento de fl. 196/197.

TRT-PR-54506-2006-006-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidneida Esgarboza Maia Ramos
Réu : R Cruz & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 41, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

a) que a citação encaminhada à Ré, na pessoa da sócia, foi
devolvida pela ECT, sem cumprimento, com a informação “MU-
DOU-SE”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de DEZ dias,
fornecer o correto e atualizado endereço da ré (Súmula 263/
TST), sob pena de indeferimento da petição inicial e respectiva
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-54803-2005-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia Stadler Farias
Réu : Ruth Nogueira Daniel
ADV(S) : Eclair Tavares Tesseroli - PR18683
À Ré para que comprove o pagamento das custas processuais,
honorários contábeis bem como das contribuições previdenciá-
rias, conforme fl. 73, sob pena de execução.

TRT-PR-54851-2004-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Mara dos Anjos
Réu : Euro Bsl Indústria de Bolsas Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Intimar a parte autora para manifestar-se acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça, requerendo o que entender
de direito, no prazo de dez dias, sob pena de suspensão da exe-
cução e remessa dos autos ao arquivo provisório, nos termos
do artigo 40, da Lei nº 6.830/1980.

TRT-PR-03885-2001-006-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Gonsalves
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
VIII - Após, atualize-se a conta e intime-se a Ré para que, no
prazo de dez dias, efetue o depósito da diferença ainda devida,
sob pena de penhora, bem como para que traga aos autos os
documentos requeridos pela parte Autora no protocolo de fls.
1070/1073.

TRT-PR-54914-2006-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geliane Ferreira de Almeida
Réu : Oito Friends Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Juliana Paula de Souza - PR31649

Indefiro o requerimento de intimação das testemunhas com fun-
damento no artigo 852 - H, § 2º da CLT.

TRT-PR-55028-2001-006-09-00-2
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Rosa da Silva
Réu : Geminiano F Guimaraes
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371

Intime-se o Autor para que, no prazo de dez dias, indique as
matrículas dos imóveis que pretende ver penhorados, pois as
declarações de imposto de renda do Réu encontram-se disponí-
veis na Direção do Fórum conforme fl. 77.

TRT-PR-04098-2005-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio de Souza
Réu : Trojan Construção Civil S/C Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construções e Comércio
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
juntar CTPS

TRT-PR-55233-2006-006-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paola Cristina dos Santos
Réu : Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
Contratt Recursos Humanos
Sara Lee Cafes do Brasil
Dilma Celia Fernandes Messina
ADV(S) : Anderson Lovato - PR25664
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 50, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

a) que as citações encaminhadas à 1ª, 2ª e 4ª Reclamadas foram
devolvidas pela ECT, sem cumprimento, com a informação
“MUDOU-SE”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de DEZ dias,
fornecer o correto e atualizado endereço das rés (Súmula 263/
TST), sob pena de indeferimento da petição inicial e respectiva
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-55336-2006-006-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ceris Leticia Dias Paredes (Menor)
Réu : Kassai Cafe Ltda.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 16, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

a) que a citação encaminhada à Ré foi devolvida pela ECT, sem
cumprimento, com a informação “MUDOU-SE”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de DEZ dias,
fornecer o correto e atualizado endereço da ré (Súmula 263/
TST), sob pena de indeferimento da petição inicial e respectiva
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-04469-2005-006-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Novak
Réu : Benapar Equipamentos de Fundacoes e Geotecnia Ltda.
ADV(S) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143
Jean Carlo de Almeida - PR22929
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, deposite o valor devi-
do, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-04676-2004-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilza Pereira Lima Vieira
Réu : Camfer Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda.
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
Andre Luiz Lunardon - PR23304
guias de retiradas, em favor do Autor e da Ré, dispóníveis na
CEF

TRT-PR-05336-2005-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Valmir de Moura Martins
Réu : K S Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) : Juliane Zancanaro - PR27052

I - Apesar da intimação de fls. 126, a parte Autora retirou os
autos em carga no dia 05-10-2006, devolvendo-os somente no
dia 17-10-2006. Por tal razão, defiro o pedido formulado pela
Ré a fls. 131, reabrindo o prazo de cinco dias para eventual
impugnação do valor proposto pela Sra. Perita a título de hono-
rários. Intime-se a Ré.
II - Ante a reabertura do prazo (item I, supra), desnecessária a
expedição da certidão requerida a fls. 129.

TRT-PR-05511-2004-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patrick Cristiano Wotroba
Réu : Starmoto Ltda.
J Toledo da Amazonia Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

I - Observa-se que a Ré J Toledo da Amazonia Ltda. foi intima-
da da prolação da sentença de embargos de declaração em 29/
11/2006, conforme certidão de fls. 154, logo, o prazo para in-
terposição de recurso ordinário decorreu em 07 de dezembro
de 2006 (fl.161).

II - Assim sendo , denego seguimento ao recurso ordinário in-
terposto pela segunda Ré, porque intempestivo.

III - Intime-se a Ré desta decisão, bem como daquela de fls.161/
162.

IV - Após, cumpra-se o item VI do despacho de fl. 161, bem
como oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a trans-
ferência do depósito recursal (fl. 171) para uma conta judicial
á disposição deste juízo.

TRT-PR-05578-2004-006-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Schdeler
Réu : Citipar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Ids Instituto de Desenvolvimento Social Institucional e da Ci-
dadania (Usina de Conhecimento
Fundepar Instituto de Desenvolvimento Educacional do Para-
ná
ADV(S) : Cleverson Marinho Teixeira - PR2555
Carolina Taraska - PR28932
Marilia Zamoner - PR24995
Dê-se vista às Rés, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a prin-
cipiar pela 1ª Ré, dos documentos de fls. 556-557.

TRT-PR-57001-2003-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Pereira de Meira
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Marcia Souza dos Santos - PR36287
Marcelo Jorge Dias da Silva - RS42433
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

De que foi proferida Sentença de Embargos Declaratórios nos
autos em epígrafe, às fls., cujo inteiro teor se encontra disponí-
vel no site do TRT-9ª Região (www.trt9.gov.br), ou ainda, na
Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-57094-2003-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Caboski
Réu : Jf Comércio de Adesivos Ltda.
José Fernandes
Lucineia Cristina Fernandes
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ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281

Intime-se o Autor para que, em dez dias, se manifeste quanto
ao prosseguimento.
No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei. 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-57380-2003-006-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Onezino Pereira Ramos
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

Intime-se o Autor para que, em dez dias, se manifeste quanto
ao prosseguimento.
No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei. 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-06441-2006-006-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines de Franca da Luz
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Deonildo Luiz Borsatti - PR14263

I - Dar vista às Rés, pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pela primeira Ré, dos documentos apresentados pela parte au-
tora com o protocolo nº 7757.

TRT-PR-06569-2005-006-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia dos Santos Rodecz
Réu : Aerofarma Perfumarias Ltda.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove o recolhi-
mento fiscal, dando-lhe ciência que, na omissão, arcará com as
despesas da execução, inclusive honorários contábeis.

TRT-PR-06784-2006-006-09-00-2
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitor de Souza Franco
Réu : Auto Viação Marechal Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Estevao Lourenco Correa - PR35082
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 05 dias, a
começar pelo Autor, se manifestem acerca dos documentos apre-
sentados pela URBS.

TRT-PR-06934-2005-006-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Barbosa
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Transportadora Falcao Ltda.
Distribuidora Panarello Ltda.
ADV(S) : Nelson Beltzac Junior - PR13083
Renato Lima Barbosa - PR19282
Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706

Proceda-se à intimação dos Réus acerca da prolação da senten-
ça, bem como da interposição de recurso ordinário pela parte
autora.

TRT-PR-06969-2006-006-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Marcos de Andrade Machado
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Dar vista ao Autor, pelo prazo de dez dias, dos documentos
apresentados pela reclamada com o protocolo nº 293953.

TRT-PR-07138-2004-006-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Linhares Xavier
Réu : Boliche Pizza Bar Sambuskao Ltda.
Luis Fernando Sambulski
Joserlei Queiros Avanço
ADV(S) : Paulo Roberto Mozzer - PR29120
Face o resultado negativo da penhora on line e da consulta ne-
gativa de fls. 87, manifeste-se o Autor , em dez dias, quanto ao
prosseguimento.
No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei. 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-07182-2005-006-09-00-1
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio José dos Santos
Réu : Especial Plena Serviços Ltda.
Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Antonio Assad Mansur Neto - PR39283
Creuza Carvalho Saddi - PR14011

De que foi proferida sentença resolutiva dos embargos de de-
claração nos autos em epígrafe, às fls. 245/246.

TRT-PR-07303-2002-006-09-00-2
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Augusto Ferreira
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Televisao Cultura Maringa Ltda.
Tv Cataratas Ltda.
Tv Esplanada do Paraná Ltda.
Radio e Televisao Imagem do Noroeste Ltda.
Tv Oeste do Paraná Ltda.
Radio Intercontinental Ltda.
Editora Jornal de Londrina S.A.
Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Gil Duarte Silva - PR21539

Da disponibilidade de guia de retirada na CEF e no Bco do
Brasil.

TRT-PR-07310-2004-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Reis Malone
Réu : Centro Educacional Raios do Saber
ADV(S) : Douglas dos Santos - PR22966
Aluir Romano Zanellato Filho - PR11635

Intime-se a o Réu para que se manifeste sobre o cumprimento
do acordo, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

Intimar o Autor para que tenha ciência do teor do protocolo nº
7310/2004 (fl. 115), requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-07587-2005-006-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano da Silva
Réu : Organização Social de Luto Curitiba S/C Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
os dois recolhimentos comprovados nos autos são menores que
o valor apurado pelo INSS. Comprovar o correto recolhimento,
sob pena de execução.

TRT-PR-07834-2005-006-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adaelton Costa
Réu : Veper Serviços de Vigilância Ltda.
AMBEV Companhia Cervejaria Brahma
ADV(S) : Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Adilson de Castro Junior - PR18435
Ivo Harry Celli Junior - PR10229

I - A questão noticiada na petição de fls. 383/384, será apreci-
ada oportunamente.
II - Quanto ao requerimento de fl. 393/394, aguarde-se em ra-
zão da existência de perícia já deferida, conforme ata da audi-
ência de fl. 378.
Ante a exiguidade do prazo para a realização da perícia, fica
redesignada a data do Encerramento de Instrução, para o dia
26/03/2007, às 13:35h.

TRT-PR-07994-2006-006-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josemar Ribeiro de Souza
Réu : Condomínio Edifício Dr Candido de Mello e Silva
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Hilgo Goncalves Junior - PR36958

Intimar as partes, para que se manifestem acerca da proposta
de honorários periciais, bem como da data designada para perí-
cia., pelo prazo sucessivo de dez dias, a inicar pela parte auto-
ra.

TRT-PR-08026-2006-006-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabricio Luiz Matoso
Réu : Agência de Viagens Mega Brasil Ltda.
Mega Brasil Turismo Receptivo Ltda.
ADV(S) : Denise Cristina Brzezinski - PR17643
comprovar recolhimento previdenciário cota EMPREGADO
(R$ 160,00), sob pena de execução.

TRT-PR-08065-2002-006-09-00-2
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio Gonçalves Mendes
Réu : Grafit Construtora e Incorporadora Ltda.
Condomínio Edifício Saint Peters
ADV(S) : Carlos Augusto Marinoni - PR21005

II - Intime-se a Ré para que, em 48 horas, efetue o pagamento
do imposto de renda incidente sobre os valores objeto do acor-
do homologado, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-08121-2003-006-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Guilherme Castro
Réu : Wale Engenharia Projetos e Construções Ltda.
Edson José de Souza
Suelen Mondador
ADV(S) : Glauco Machado Requiao - PR21591
Face o resultado negativo da penhora on line, intime-se o Autor
para que, em dez dias, se manifeste quanto ao prosseguimento.

No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei. 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-08125-2004-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Cassemiro de Amorim
Réu : Taruma Point Comestiveis S.A.
Hauer Point Super Lanches Ltda.
ADV(S) : Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
Leandra Montenegro Campanholo - PR36565

I - Considerando o valor individual de cada uma das parcelas
do acordo, não há incidência de imposto de renda.

II - Conforme manifestação de fls. 170-verso, o INSS apontou
o valor de R$ 480,00 como devido a título de contribuições
previdenciárias.

III - Segue-se, assim, que os valores comprovadamente reco-
lhidos pela Ré (guias GPS trazidas com o protocolo 316858 =
seis parcelas de R$ 30,60) não quitam integralmente os valores
devidos a tal título.

IV - Intime-se a Ré para que, em cinco dias, efetue o recolhi-
mento do valor ainda devido a título de contribuições previ-
denciárias (R$ 296,40), sob pena de execução.

TRT-PR-08286-2003-006-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Gonçalves
Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Encontrando-se o juízo garantido com o depósito bloqueado
por intermédio da penhora on line, intime-se a Ré para os fins
do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-08319-2005-006-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina Aparecida Unti Gasparato
Réu : Ask Companhia Nacional de Call Center
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210

Intime-se a Ré Ask Companhia Nacional de Call Center para
que, no prazo de cinco dias, comprove o recolhimento das cus-
tas processuais, conforme determinação de fl. 550, sob pena de
execução.

TRT-PR-08593-2006-006-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Lopes da Silva
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Manoel Hermando Barreto - PR28096

I - A despeito da não concordância da Ré (protocolo 343942),
considerando os argumentos apresentados pela parte Autora a
fls. 195, determino que a Ré traga aos autos, no prazo de dez
dias, a Relação de Empregados inscritos para depósitos do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, especificamente aqueles
que começam com as letras “G” e “R”, a fim de que o Recla-
mante possa identificar os empregados com os quais pretende a
equiparação salarial. INTIME-SE a Ré.
II - Considerando que a parte Autora não efetuou o depósito
prévio para a realização da perícia, presume-se a desistência
do pedido de adicional de insalubridade e reflexos, conforme
termo de audiência de fls. 84/85. HOMOLOGO a DESISTÊN-
CIA e extinto o processo, sem resolução de mérito, com rela-
ção ao pedido de adicional de insalubridade e reflexos (CPC,
art. 267, inc. VIII). Dê-se ciência às partes.

TRT-PR-08643-2005-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Verges Carrano
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104

Dar vista ao Autor, pelo prazo de dez dias, dos documentos
apresentados com o protocolo 4993.

TRT-PR-08713-2006-006-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Cristina Peressuti Batista dos Santos
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Silvia Regina Bandeira Dutra - PR39408

Intimar as partes acerca da data e local designados para reali-
zação da perícia.
Local: Sede da ré, Rua imaculada Conceição, nº 1.115, Bairro
Prado Velho.
Data: 14 de março de 2007, às 16h:00.

Deverá a Ré fornecer no dia da perícia os documentos requeri-
dos pelo Sr. Perito às fls.270/271.

TRT-PR-08747-2006-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Dubas da Silva
Réu : Pizzaria Dom Lucas
Marcelo da Silveira
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247

Intimar a parte Autora para que, em dez dias, apresente o ende-
reço correto da testemunha Luciana Pereira de Oliviera.

TRT-PR-08793-2005-006-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete Beatriz Farion
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Roland Hasson - PR9120
Ciência às partes de que os autos em epígrafe foram retirados
na pauta de audiência do dia 13/02/2007, e incluídos em 14/06/
2007 às 13h40, bem como de que os autos da CPI nº 90247-
2006, estão sendo encaminhados novamente para o juízo de-
precado para nova oitiva da testemunha, nos termos do despa-
cho de fl. 428.

TRT-PR-09079-2004-006-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Aparecida Carnielli
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Dar vista às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, iniciando
pela Autora, dos documentos apresentados com o protocolo nº
3233.

TRT-PR-09142-2005-006-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelo Augusto Pimenta
Réu : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737

Intime-se a Ré para que, no prazo de dez dias, manifeste-se
sobre o cumprimento do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-09218-2002-006-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mykola Tonkonoh
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Carla Ciendra Costa Alberti - PR22011
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Encontrando-se o juízo garantido com o depósito bloqueado
por intermédio da penhora on line, intime-se a Ré para os fins
do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-09602-2006-006-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Galdino de Jesus
Réu : Daniele Cristina Antoniassi Zanlorenzi Ltda.
ADV(S) : Heitor Otavio de Jesus Lopes - PR20797

Intime-se o réu para que, no prazo de dez dias, junte aos autos
o documento requerido pela parte autora no protocolo nº 288298,
sob as penas do artigo 359 do CPC.

TRT-PR-09754-2002-006-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia dos Santos Camargo
Réu : Agroindustria Cabana Regina Ltda.
Amauri Cruz Santos
ADV(S) : Jose Heriberto Micheleto - PR15383

I - Defiro o prazo requerido pela parte autora.

II - Não havendo manifestação da parte autora, suspenda-se o
curso da execução , na forma do art. 40 da Lei 6830/80 e reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-09755-2001-006-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Marchiori
Réu : Posto de Combustíveis Petrocar Ltda.
P&P Auto Posto Ltda.
Ghg Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Processem-se os embargos à execução opostos pela segunda
Ré.

TRT-PR-09843-2005-006-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao de Oliveira
Réu : Potenza Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Denise Cristina Brzezinski - PR17643
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove o adimple-
mento do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-10064-2005-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Negrello
Réu : Eletrofrio Ltda.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192

Ciência ao Autor da disponibilidade da guia de retirada refe-
rente à devolução depósito prévio dos honorários preciais.

TRT-PR-10264-2005-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Aparecida dos Anjos
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Glaser Junior - PR12222
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Ciência que por ocasião do lançamento da data de audiência de
julgamento no sistema informatizado desta Vara, foi constata-
do que o dia 19/02/2007 refere-se a feriado de Carnaval, sa-
nando o equívoco, fica designada a audiência de julgamento
para o dia 26/02/2007 às 17:30h.

TRT-PR-10563-2006-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Aparecida Schnaider
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Compareçam as partes na audiência já designada, 15/03/2007
às 14h25min, para homologação do acordo.

TRT-PR-10716-2004-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilney Moraes de Araujo
Réu : Tavares e Silva Ltda.
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717
juntar CTPS

TRT-PR-10996-2004-006-09-00-2
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao dos Santos Pereira
Réu : Transporte Coletivo Nossa Senhora da Piedade Ltda.
Melissa Transportes e Turismo Ltda.
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857

I - Constata-se o recolhimento da contribuição previdenciária a
menor, conforme fl. 303/verso.

II - Logo, intime-se a Ré para que recolha a diferença, no prazo
de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-12179-2005-006-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidineia Medeiros Correia
Réu : Rto Representações e Serviços de Telefonia Ltda.
ADV(S) : Rafael Mosele - RS62028
Waldir Leske - PR11587
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove o adimple-
mento do acordo, sob pena de execução.
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TRT-PR-12275-2005-006-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurelio de Oliveira Vargas
Réu : Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Adilson de Castro Junior - PR18435

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 380/381, para que surta os seus jurídicos efeitos.

II - Custas processuais pró-rata, calculadas sobre o valor do
acordo (R$ 78.545,80), no importe de R$ 1.570,92, cabendo à
cada parte o valor de R$ 785,46, dispensada a parte Autora do
recolhimento, devendo a parte passiva comprovar a parte que
lhe cabe, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

III - Deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribuições so-
ciais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição da
República, inclusive as da parte autora, segundo a legislação
previdenciária, com comprovação nos autos após o cumprimento
do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibilidade da
última contribuição, sob pena de execução.

IV - Deverá a parte passiva comprovar nos autos o recolhimen-
to do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, se-
gundo a legislação tributária, no prazo de quinze dias da data
da retenção, na forma do artigo 28 da Lei 10.833, de 29-12-
2003 e no Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho.

V - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das con-
tribuições sociais e fiscais, dê-se vista ao INSS.

VI - Após cumprido integralmente o item V supra e, não haven-
do qualquer insurgência do INSS acerca dos valores a serem
recolhidos a título de contribuições previdenciárias, oficie-se à
Receita Federal e arquivem-se os autos.

VII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-12337-2001-006-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarai Lourenco Ribeiro
Réu : Mastec Brasil S.A. (Massa Falida)
Arteche Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Encontrando-se o juízo garantido com o depósito bloqueado
por intermédio da penhora on line, intime-se a Ré para os fins
do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-12359-2001-006-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genir Caetano de Carvalho
Réu : Vital Clinica Medica S/C Ltda.
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503

Intime-se a parte Autora para os efeitos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-12371-1999-006-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Adriano de Souza
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Maria Ines Dias - PR17711
Erika Paula de Campos - PR17492
SERÃO REALIZADOS LEILÕES, PELO LEILOEIRO OFI-
CIAL, DOS BENS PENHORADOS NESTES AUTOS, NO
SEG. ENDEREÇO E DATAS: R. JACAREZINHO, 1257, 1º
AND., CJ. 104, CURITIBA/PR.

1ª HASTA: 09/02/2007, às 14:00h.
2ª HASTA: 23/02/2007, às 14:00h.
A HASTA PÚBLICA SÓ SERÁ SUSPENSA COM A COM-
PROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TODOS
OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSIVE
DESPESAS PROCESSUAIS (CUSTAS, HONORÁRIOS DE
CALCULISTA E PERITO, E DESPESAS DE LEILOEIRO), E
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (SE FOR O CASO).

TRT-PR-12758-2004-006-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Camargo Junior
Réu : Realfix Indústria e Comércio de Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Janizaro Garcia de Moura - PR29625
O recolhimento fiscal trazido pele protocolo 335223 é cópia do
recolhimento de fls. 613.
intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove os recolhi-
mentos fiscais incidentes sobre as duas últimas parcelas do acor-
do, bem como comprove o recolhimento previdenciário, con-
forme valor apurado pelo INSS (fls. 649-verso), sob pena de
execução.

TRT-PR-13075-2005-006-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espirito José da Silva Filho
Réu : Mohamad Abdul Kader El Ladeki
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intime-se o Autor para que, em dez dias, se manifeste quanto
ao prosseguimento.
No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei. 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-13094-2000-006-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Tamanini
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Iolando Munhoz Junior - PR23077
Marlus Jorge Domingos - PR7756
SERÃO REALIZADOS LEILÕES, PELO LEILOEIRO OFI-
CIAL, DOS BENS PENHORADOS NESTES AUTOS, NO
SEG. ENDEREÇO E DATAS: R. JACAREZINHO, 1257, 1º
AND., CJ. 104, CURITIBA/PR.

1ª HASTA: 09/02/2007, às 14:00h.
2ª HASTA: 23/02/2007, às 14:00h.
A HASTA PÚBLICA SÓ SERÁ SUSPENSA COM A COM-
PROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TODOS
OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSIVE
DESPESAS PROCESSUAIS (CUSTAS, HONORÁRIOS DE
CALCULISTA E PERITO, E DESPESAS DE LEILOEIRO), E
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (SE FOR O CASO).

TRT-PR-13159-1999-006-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarice Maria Schomarth
Réu : Drogamed Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Ante a garantia do juízo com à constrição de fls. 1028, intime-
se a Ré Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. para os efeitos
do artigo 884.

TRT-PR-13235-2004-006-09-00-2
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldinei Costa dos Santos
Réu : Aargau Eletrometalurgica Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

Intimar a parte Autora para que apresente fotocópia da CTPS
conforme solicitado pelo Sr. Perito às fls. 74.

TRT-PR-13259-2006-006-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoni Pasturino Kozevitck
Réu : Laboratorio Frischmann Aisengart S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Homologo a discriminação das verbas trazidas pelo protocolo
8118.
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove os recolhi-
mentos fiscal e previdenciário, sob pena de execução.

TRT-PR-13884-1997-006-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Claudinei Theulen
Réu : Capela Esquadrilhas de Aluminio e Ferro Ltda.
Jurandir Marques
Antonio Fernandes de Oliveira
ADV(S) : Marcos Aurelio Negrao Machado - PR20721
Marcio Andrey Negrao Machado - PR31442
Intime-se o réu Antonio Fernandes de OLiveira para que, em
dez dias, quite a execução, sob pena de expropriação do veícu-
lo penhorado, arcando com as despesas decorrentes da hasta
pública.

TRT-PR-13957-1997-006-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Tolentino de Barros
Réu : Etsul Transportes Ltda.
Carlos Agostinho Fedalto
Paulo Roberto Kuchnier
Joao Augusto Kuchnier
Joao Flavio Fedalto
Nino Clovis Fedalto
Ademar Leonardo Amaral
Anselmo Antonio Fedalto
ADV(S) : Joao de Oliveira Franco Jr - PR25646

I - Intime-se a parte autora para que, em dez dias, se manifeste
quanto à petição de protocolo nº 1007.

II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução , na forma do
art. 40 da Lei 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-14026-2003-006-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Wilson Adami
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Processem-se os embargos à execução.

TRT-PR-14064-2000-006-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitalina Bel
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
comprovar recolhimento fiscal e das custas processuais, sob
pena de execução.

TRT-PR-14091-2005-006-09-00-2
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizete Gonsalves de Mello
Réu : Cotam Cic Industrial de Alimentos S.A.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Noe Galdamez Herrera - PR24288
I - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,
deposite o valor de R$ 300,00 a fim de custear as despesas
relativa à perícia de insalubridade, sob pena de ser considerada
a desistência do pedido de perícia de insalubridade.
- Concomitantemente, dê-se vista às partes da petição de fl.
213, pelo prazo sucessivo de dez dias, iniciando pelo Autor.

TRT-PR-14356-2001-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Demetrio Struabe
Réu : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
Congregação dos Oblatos de São José
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Arilton Portella - PR7264
Intime-se a 2ª Ré para que, em cinco dias, comprove os reco-
lhimentos fiscal e previdenciário COTA EMPREGADO, sob
pena de execução.
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 15-46, dis-

pensado a Secretaria de proceder à renumeração dos autos. In-
time-se o Autor.

TRT-PR-14518-2003-006-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Elias da Silva
Réu : Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
ADV(S) : Joao Maestreli Tigrinho - PR4844
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora on line, intime-se
a Ré para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-14565-2004-006-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Simoes Ferreira
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo Autor.

TRT-PR-14579-2001-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda Barros de Souza
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de
Piraquara
Município de Piraquara
ADV(S) : Victor Andre Cotrin da Silva - PR28450
Adriana Teixeira de Freitas Nassar - PR27445
Intime-se a Ré para que devolva as requisições de pequeno va-
lor encaminhadas.
Face a manifestação do Munícipio de Piraquara, intime-se a
Autora para que junte as peças necessárias para formação do
precatório requisitório.

TRT-PR-14667-2005-006-09-00-1
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa dos Santos
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682

I - Intime-se a parte autora da disponibilidade das guias de se-
guro desemprego bem como do termo de rescisão contratual,
para que no prazo de dez dias proceda à retirada.

II - Decorrido o prazo, para elaboração dos cálculos de liquida-
ção de sentença, nomeio o Bel. JOAO MATIAS LOCH, que
deverá apresentar a conta no prazo de vinte dias.

III - Apresentados os cálculos, intime-se o Instituto Nacional
de Seguro Social (INSS), para manifestação em dez dias, rela-
tivamente às contribuições previdenciárias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-14865-2005-006-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano da Silva
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Dar vista à partes, pelo prazo de dez dias, a iniciar pelo Autor,
do laudo pericial apresentado às fls. 306.

TRT-PR-14995-2004-006-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Simon
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Romulo Silveira da Rocha Sampaio - PR33053

Processe-se o recurso ordinário apresentado pela Ré.

TRT-PR-15660-2006-006-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natalia Wujcik
Réu : Marcelo Ivan Melek
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464

I - Não haverá tempo hábil para a regular citação do Réu, pois
a parte Autora, apesar de regularmente intimada em 29-11-2006,
trouxe aos autos o endereço atual do Réu tão-somente em 09-
01-2007.
II - Sendo assim, a despeito de já decorrido o prazo do edital de
fls. 12, por economia processual, redesigna-se a audiência ini-
cial para o dia 19/04/2007 às 15:15h, mantidas as cominações
anteriores. Dê-se ciência à parte Autora e CITE-se o Réu.

TRT-PR-16135-2005-006-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Souza
Réu : Godois Manutenção Ltda.
Formula Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502
Considerando que o juízo encontra-se garantido com o valor
bloqueado por intermédido da penhora on line, intime-se a Ré
para os fins do artigo 884 da CLT.

Considerando que o juízo encontra-se garantido com o valor
bloqueado por intermédido da penhora on line, intime-se a Ré
para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-16178-2005-006-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marielda Ferreira Pryjma
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Adalberto Caramori Petry - PR17803

Ciência do despacho de fl. 674, que deferiu o pedido conjunto
de adiamento da audiência de instrução marcada para o dia 17/
01/2007.

Ciência da nova data, designada para o dia 11/09/2007 às 13h41.

TRT-PR-16277-2003-006-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar Rodrigues de Brito
Réu : Absolut Transportadora Ltda. (ME)
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

Processe-se os embargos à execução opostos às fls. 178/184.

TRT-PR-16315-2004-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edinei Ferreira de Souza
Réu : Mergulho Transporte Rodoviario de Passageiros Ltda.
ADV(S) : Marlus Antonio Gusi Magnini - PR7148

I - Intime-se o Autor da disponibilidade da CTPS bem como do
Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e guias do seguro
desemprego.

TRT-PR-16530-2000-006-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Chiminello
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
I - A execução é provisória (fls. 476).
II - HOMOLOGO os cálculos adequados pelo Contador (fo-
lhas 642-689), porque adequados ao julgado.
III - Retifique-se a conta.
IV - Após, dê-se ciência às partes da presente sentença de li-
quidação dos cálculos adequados e da conta geral a ser elabo-
rada.
V - Decorrido o prazo legal para interposição de agravo de
petição, aguarde-se o retorno do agravo de instrumento inter-
posto pela Ré.

TRT-PR-16566-2003-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Buracovski
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Top Rh Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Marcelo Luiz Dreher - PR24801

Intime-se a Ré A T M Publicidade Ltda. para que, no prazo de
dez dias, manifeste-se sobre o cumprimento do acordo, sob pena
de execução.

TRT-PR-16577-2004-006-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarice de Campos Ferreira
Réu : Ehpf Bar e Lanchonete Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Em face da situação evidenciada nos autos, intimar a parte au-
tora para que diligêncie o atual e correto endereço da Ré, ou
requeira o que entender de direito.

TRT-PR-16694-2004-006-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Roiko
Réu : Hotel San Juan Ltda.
ADV(S) : Egberto Pereira Junior - PR26756
Considerando que o juízo encontra-se garantido com o valor
bloqueado por intermédido da penhora on line, intime-se a Ré
para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-16969-2006-006-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleusa Nascimento de Jesus
Réu : Igase Instituto Geral de Assistência Social Evangelica
Golden Cross Assistência Internacional de Saude S.A.
Funef Fundação de Estudos das Doencas do Figado
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

I - Retirem-se os autos da pauta designada para dia 01/02/2007.
II - Defiro o prazo requerido pela parte Autora, concedendo 20
dias para referida parte diligenciar o endereço das Rés, sob
pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, IV
do CPC.

TRT-PR-16986-2000-006-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisela Lehmann
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Miguel Riechi - PR6278
I- Os documentos de fls. 861/869 revelam que foram penhora-
dos os imóveis indicados pela parte Autora. Todavia, a avalia-
ção de todos os imóveis penhorados não garante integralmente
o juízo.
II - Posto isso, rejeito liminarmente os embargos à execução,
pois o juízo ainda não está integralmente garantido (Consoli-
dação das Leis do Trabalho, artigo 884; Código de Processo
Civil, artigo 737). Anote-se para fins estatísticos. Intime-se o
Réu.
III - Ainda, dê-se ciência à parte Autora, intimando-a para que
se manifeste sobre o prosseguimento, indicando bens passíveis
de penhora ou requerendo o que entender de direito, em dez
dias.

TRT-PR-17289-2003-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Machowski Cavalcanti Martins
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Processem-se os embargos à execução opostos.

TRT-PR-17487-2003-006-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzana Palmer Swoliski
Réu : Clinica Odontologica Bacachery Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Defiro vistas dos autos ao procurador da Autora, pelo prazo de
dez dias. Intime-se.
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TRT-PR-17647-2003-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Cesar da Silva
Réu : Plastyl Tecnologia Em Embalagens Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

I- Em face do resultado negativo, relativamente, à pesquisa de
veículos em nome da empresa executada junto ao cadastro do
Detran , intime-se a parte autora para que, em dez dias, se ma-
nifeste quanto ao prosseguimento do feito.

II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução , na forma do
art. 40 da Lei 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-17740-2005-006-09-00-7
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Galdino
Réu : Cetesul Engenharia e Serviços Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Ana Carolina Maingue Meyer - PR34650
Lavito Utata Watanabe - PR23642

Intimar as partes acerca da data e do local designado para rea-
lização de perícia, bem como dos documentos requeridos.
DATA: 13 DE FEVEREIRO DE 2007, ÀS 10H00.

LOCAL: SEDE DA SEGUNDA RÉ, RUA JOÃO NEGRÃO, nº
1.251, CENTRO, CURITIBA-PR.

Deverá ainda a Ré Cetesul Engenharia e Serviços Ltda., forne-
cer no dia da perícia os documentos requeridos pelo Sr. Conta-
dor na petição de fl. 470.

TRT-PR-17832-2002-006-09-00-4
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cezar de Lima Rebello
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695

Processe-se o agravo de petição interposto pela segunda Ré.

TRT-PR-17864-2003-006-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Barzenski
Réu : K F Tecnologia Ltda.
K F Serviços S.A.
ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594
II - Intime-se o Autor para que, em dez dias, junte cópia de sua
CTPS e as declarações de renda , como pessoa física ou jurídi-
ca, no período trabalhado sem registro.

TRT-PR-18075-2006-006-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Avelino Antonio do Nascimento
Réu : Tito Zeglin
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 15, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

a) que a citação encaminhada ao Réu foi devolvida pela ECT,
sem cumprimento, com a informação “MUDOU-SE”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de DEZ dias,
fornecer o correto e atualizado endereço do réu (Súmula 263/
TST), sob pena de indeferimento da petição inicial e respectiva
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-18087-2005-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anete Diesel
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Fabiana Meyenberg Vieira - PR23844
Luiz Antonio Abagge - PR12613

INTIMAR as partes, para vista dos documentos trazidos com
os protocolos 83 (resposta do Itau) e 3094 (resposta do Bicban-
co), pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pela parte Auto-
ra.

TRT-PR-18160-2006-006-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Igor Felipe da Silvveira Souza
Réu : G e Esportes Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 29, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

a) que a citação encaminhada à Ré foi devolvida pela ECT, sem
cumprimento, com a informação “MUDOU-SE”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de DEZ dias,
fornecer o correto e atualizado endereço da ré (Súmula 263/
TST), sob pena de indeferimento da petição inicial e respectiva
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-18318-2006-006-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Pires dos Santos
Réu : Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
Serpesa Com e Rep Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 64, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

a) que a citação encaminhada à Segunda Ré foi devolvida pela
ECT, sem cumprimento, com a informação “NÃO EXISTE O
NR. INDICADO”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de DEZ dias,
fornecer o correto e atualizado endereço da segunda ré (Súmu-
la 263/TST), sob pena de indeferimento da petição inicial e
respectiva extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-18455-2006-006-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Francisco Nonato
Réu : Renato Gilberto Spilmann Junior Tecnoeng
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 59, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

a) que a citação encaminhada ao Réu foi devolvida pela ECT,
sem cumprimento, com a informação “MUDOU-SE”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de DEZ dias,
fornecer o correto e atualizado endereço do réu (Súmula 263/
TST), sob pena de indeferimento da petição inicial e respectiva
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-18567-2004-006-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Barbosa da Silva
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
ADV(S) : Antonio Assad Mansur Neto - PR39283
Considerando que o juízo encontra-se garantido com o valor
bloqueado por intermédido da penhora on line, intime-se a Ré
para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-18717-2005-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Prussak Boguz
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Processe-se o recurso ordinário interposto pela primeira Ré.

TRT-PR-18723-2004-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Niciene Santos Silveira Scholz
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156

Vista do laudo às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor.

TRT-PR-18734-2002-006-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio de Jesus Anhaia
Réu : Saint Gobain Vidros S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Antenor Camilo Penteado - PR4095
Sueli Aparecida Quimie Miyamoto - PR10069
I - Homologo a adequação de fls. 263-289, pois adequada ao
julgado.
II - Retifique-se a conta, abatendo-se os valores já recebidos,
observando o saldo remanescente existente nos autos (fls. 247).
III - Após, intime-se a Ré para depositar o saldo
remanescente,em cinco dias, sob pena de penhora.(valor ainda
devido =R$ 51,82).

TRT-PR-18802-2000-006-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio de Lima Quadros
Réu : Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
I - Definitiva a execução, conforme certidão de fls. 76 dos au-
tos do AIRR 18802/2000, ora acostados na contracapa dos au-
tos.
II - HOMOLOGO os cálculos adequados pelo Contador (fo-
lhas 380-386), porque adequados ao julgado.
III - Retifique-se a conta.
IV - Após, dê-se ciência às partes da presente sentença de li-
quidação dos cálculos adequados e da conta geral a ser elabo-
rada.
V - Decorrido o prazo legal para interposição de agravo de
petição, voltem conclusos para as demais deliberações.

TRT-PR-19152-2006-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexander Pereira Cardoso
Réu : Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Eduardo Berol da Costa - SP132044
Tobias de Macedo - PR21667

I - Quanto à decisão proferida em sede de tutela antecipada,
resta mantida pelos seus próprios fundamentos.
II - Designo audiência UNA para 28/03/2007, às 16h21min.
Intimem-se as partes e seus procuradores da presente redesig-
nação de audiência, mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-19610-2006-006-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlandi Tenorio de Mello
Réu : Aristides Athaide Neto
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242

CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 14, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

a) que a citação encaminhada ao Réu foi devolvida pela ECT,
sem cumprimento, com a informação “NAO EXISTE O NR.
INDICADO”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de DEZ dias,
fornecer o correto e atualizado endereço do réu (Súmula 263/
TST), sob pena de indeferimento da petição inicial e respectiva

extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-19666-2006-006-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Aparecido da Silva
Réu : Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda.
Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
Refrex Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Pontificia Universidade Catolica
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410

CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 17, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

a) que a citação encaminhada à Primeira Ré foi devolvida pela
ECT, sem cumprimento, com a informação “MUDOU-SE”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de DEZ dias,
fornecer o correto e atualizado endereço da primeira ré (Súmu-
la 263/TST), sob pena de indeferimento da petição inicial e
respectiva extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-19697-2006-006-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paula Veridiana de Lima Caetano
Réu : C&A Modas Ltda.
ADV(S) : Eliane Cristina Coelho de Alencar - PR22596

I - Defiro o aditamento à exordial, de fls. 02/08.

II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias,
forneça cópia do aditamento para intimação da Ré.

TRT-PR-19755-2006-006-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Fortunato
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360

CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 31, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

a) que a citação encaminhada à Ré foi devolvida pela ECT, sem
cumprimento, com a informação “MUDOU-SE”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de DEZ dias,
fornecer o correto e atualizado endereço da ré (Súmula 263/
TST), sob pena de indeferimento da petição inicial e respectiva
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-19781-2006-006-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Hilbert Rutkoski
Réu : Brasilsat Ltda.
Brasilsat Harald S.A.
Duomo Administradora de Bens Ltda.
K F Tecnologia Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 236, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

a) que a citação encaminhada à Terceira Ré foi devolvida pela
ECT, sem cumprimento, com a informação “NÃO EXISTE O
NR. INDICADO”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de DEZ dias,
fornecer o correto e atualizado endereço da terceira ré (Súmula
263/TST), sob pena de indeferimento da petição inicial e res-
pectiva extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-19816-2006-006-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Taina Brum
Réu : Paese Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691

CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 20, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

a) que a citação encaminhada à Ré foi devolvida pela ECT, sem
cumprimento, com a informação “MUDOU-SE”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de DEZ dias,
fornecer o correto e atualizado endereço da ré (Súmula 263/
TST), sob pena de indeferimento da petição inicial e respectiva
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-19873-2006-006-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Silmara da Cunha
Réu : M Hacke Agenciamento de Cargas
Shalom Agencia de Cargas
ADV(S) : Rubens Bortoli Junior - PR40486
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 29, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

a) que a citação encaminhada à Primeira Ré foi devolvida pela
ECT, sem cumprimento, com a informação “MUDOU-SE”;

b) que será intimada a parte autora para, no prazo de DEZ dias,
fornecer o correto e atualizado endereço da primeira ré (Súmu-
la 263/TST), sob pena de indeferimento da petição inicial e
respectiva extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-19936-2002-006-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Serge Tahan Pacheco
Réu : A Gama e Cia Ltda.
Seguradora Gralha Azul
Novo Hamburgo Companhia de Seguros Gerais
Mitsui Sumitomo Seguros S.A.
Bradesco Seguros S.A.
Maritima Seguros S.A.
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Intime-se o Autor para que, em dez dias, se manifeste quanto
ao prosseguimento.
No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei. 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-20013-2006-006-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassimiro Stoski
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Suely Terezinha Blaca - PR18015
Ciência da Decisão de fl. 197 que rejeita o pedido de tutela
antecipada, e também da data para realização da audiência ini-
cial - Dia 19/04/2007, às 15:00h

TRT-PR-20094-2005-006-09-00-5
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valderez Oliveira Malucelli
Réu : Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497

A fim de dar efetividade ao princípio do contraditório, assegu-
rado constitucionalmente, INTIMAR a parte Autora para vista,
pelo prazo de dez dias, dos documentos trazidos pela parte pas-
siva com o protocolo 287983.

TRT-PR-20342-1994-006-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aristeu Tadeu Fracaro
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-20429-2001-006-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Barbosa da Silva
Réu : Igase Instituto Geral de Assistência Social Evangelica
Golden Cross Assistência Internacional de Saude Ltda.
ADV(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Caprice Andretta Chechelaky - PR21576
Considerando que o juízo encontra-se garantido com o valor
bloqueado por intermédido da penhora on line, intime-se a 2ª
Ré para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-20626-1993-006-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Moreira Junior
Réu : Norton S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-20628-2005-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio da Silva Pedrangelo
Réu : Texas Audio Visual Ltda.
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671

Considerando-se que a testemunha arrolada pelo Autor às fls.
49 possui domicílio em outra jurisdição, o pedido de oitiva será
apreciado por ocasião da audiência de instrução neste Juízo, já
designada.

TRT-PR-21435-2006-006-09-00-0
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Gomes dos Santos
Réu : Restaurante Fadanelli Ltda.
Giovana Sznelwar Madalosso (ME)
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510

I - Intime-se a parte ativa para que forneça cópia da petição
inicial, possibilitando, desta feita, a citação da(s) Reclamada(s).

TRT-PR-21849-2002-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karina Adriana de Lara Wolff
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

Processem-se os embargos à execução opostos pelas Rés.

TRT-PR-22867-1998-006-09-00-8
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Cavalcante Barbosa
Réu : Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) : Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost - PR24183

Processem-se os embargos à execução.

TRT-PR-23077-2001-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Loberto Costa
Réu : Sociedade Educacional Positivo Ltda.
Editora Nova Didatica Ltda.
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987

I - Manifeste-se a parte autora, em dez dias, a respeito dos bens
oferecidos à penhora pela executada, devendo, em caso de dis-
cordância, indicar outros bens passíveis de penhora, obedecida
a gradação legal e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, proceda-se à constrição dos bens já oferecidos.
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TRT-PR-23683-1999-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Justiliano Eudoxio Ferreira
Réu : Madecar Móveis e Madeiras Ltda.
Celso Divonsir Winnikes
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

I - Intime-se a parte autora para que, em dez dias, se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito.

II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução , na forma do
art. 40 da Lei 6830/80 e remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-24317-2000-006-09-00-9
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evangelista Augusto Bernardo
Réu : Construtora Rio do Meio Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
SERÃO REALIZADOS LEILÕES, PELO LEILOEIRO OFI-
CIAL, DOS BENS PENHORADOS NESTES AUTOS, NO
SEG. ENDEREÇO E DATAS: R. JACAREZINHO, 1257, 1º
AND., CJ. 104, CURITIBA/PR.

1ª HASTA: 09/02/2007, às 14:00h.
2ª HASTA: 23/02/2007, às 14:00h.
A HASTA PÚBLICA SÓ SERÁ SUSPENSA COM A COM-
PROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TODOS
OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSIVE
DESPESAS PROCESSUAIS (CUSTAS, HONORÁRIOS DE
CALCULISTA E PERITO, E DESPESAS DE LEILOEIRO), E
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (SE FOR O CASO).

TRT-PR-24981-1999-006-09-00-3
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Ferreira Moura
Réu : Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
guia de retirada reencaminhada à cef.

TRT-PR-27648-1999-006-09-00-6
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Ivanki
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Auderi Luiz de Marco - PR21261
Sonny Stefani - PR28709
I - Considerando que a insugerência do Réu refere-se somente
à atualização da conta efetuada pela Secretaria da Vara, recebo
o protocolo 337543 como petição e não como embargos à exe-
cução. Anote-se para fins estatítiscos.
II - Esclareço ao Réu que a atualização do valor do imposto de
renda será feita pela Secretaria da Vara quando da expedição
da guia de retirada.
III - Quite-se a execução com o depósito de fls. 767.
IV - Levanto a penhora de fls. 746 sem maiores formalidades.
V - Por fim, arquivem-se os autos.
VI - Dê-se ciência ao Réu.

TRT-PR-29787-1996-006-09-00-1
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Naves Fernandes
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
APR Associação Paranaense de Reabilitação
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimar a Ré para que apresente os documentos requeridos pelo
Sr. Contador às fls. 470, quais sejam, tabelas salarias da função
de atendente de serviços do período de 12/09/1991 a 20/03/
1997.

TRT-PR-30197-1996-006-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Grison Boaretto
Réu : Cotaplan Administradora de Consorcios S/C Ltda.
Jobes Automóveis Ltda.
Jobes Xavier Garcia
ADV(S) : Vilson Stall - PR5623
Celso Araujo Marques - PR7220
Intime-se a parte passiva, para que, em dez dias, comprove os
recolhimentos previdenciário, fiscal, e das custas processuais,
dando-lhe ciência que, na omissão, arcará com as despesas da
execução, inclusive honorários contábeis.

06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ricardo dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00004/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98041-2006-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro José Barbosa
Réu : Golfinho Brinquedos Pedagogicos Ltda.
Boris Guiomar Sauer
Alexsandra Waltrick Bitencourt
Orlando Adolfo Berger
ADV(S) : Manoel Francisco de Souza Neto - PR26656
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-11865-2001-007-09-01-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odival da Costa Silva
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas

AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Ernani Kavalkievicz Junior - PR31082
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-79004-2005-007-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Erminio João Baldão (ME)
ADV(S) : Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-79005-2005-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindesp Pr Sindicato das Empresas de Segurança Priva-
da do Estado do Paraná
Réu : A Ideal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Intimar o sindicato autor para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação.

TRT-PR-86106-2005-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Rodrigues Vieira
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança Ltda.
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Ciência ao exequente do resultado da pesquisa junto ao banco
de dados do Detran-PR.

TRT-PR-71174-2006-007-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Machado dos Santos
Réu : Nair Oliveira de Brito Silva
ADV(S) : Karl Gustav Kohlmann - PR36130
Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
Ciência às partes da designação de data de audiência de julga-
mento para o dia 09/07/2007, às 17h55min.

TRT-PR-71182-2006-007-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista de Oliveira
Réu : Nair Oliveira de Brito
ADV(S) : Karl Gustav Kohlmann - PR36130
Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
Ciência às partes da designação de data de audiência de julga-
mento para o dia 09/07/2007, às 17h53min.

TRT-PR-00215-1998-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ralf Schneider
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Protektorat Comércio e Participações Ltda.
Claudio Antonio Binatti
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-07212-2004-007-09-01-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Se Hong Chan Salum
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jozildo Moreira - PR20177
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca da impugnação apresentada pelo executado.

TRT-PR-71262-2004-007-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Bosan Livrari
Réu : Beatriz de Moraes Kormann
ADV(S) : Lineu Roberto Mickus - PR10604
Intimar a reclamante para que comprove, no prazo de dez dias,
a transferência e registro do imóvel objeto do acordo firmado,
tal como consignado à fl. 81.

TRT-PR-71283-2006-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Sabatke
Réu : Edite Gonçalves dos Santos Costa
ADV(S) : Luciano Sobieray de Oliveira - PR35340
Luiz Celso Dalpra - PR6550
Intimar as partes para que, no prazo de dez dias, informem se
pretendem a produção de outras provas, especificando-as, em
caso afirmativo, para posterior avaliação pelo Juízo.

TRT-PR-98690-2006-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Condomínio Pousada Anhangava
Réu : Joao Ramos
ADV(S) : Heroldes Bahr Neto - PR23432
Ciência da designação de audiência UNA para o dia 02/05/2007,
às 15h30min, bem como, intimar o reclamante para que infor-
me, em 10 dias, se o contido na intimação de fls. 65 foi cumpri-
do.

TRT-PR-21149-2002-007-09-01-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Proenca da Cruz
Réu : Cecossi Lima & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Intimar a exequente, no prazo de dez dias, manifestar-se acerca
da impugnação apresentada pela executada.

Vistos, etc.

01. Apresente a parte autora seus cálculos de liquidação, em
trinta dias, contemplando também as contribuições previdenci-
árias incidentes, tanto a parcela do trabalhador quanto da em-
presa.
02. Após, intime-se a reclamada para que, em igual prazo, se
manifeste sobre os cálculos, especificando e fundamentando

sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena de preclu-
são.
03. Oportunamente, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de dez dias,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-99517-2005-007-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloe Guther
Réu : Revepar Revendedora de Veículos Paraná S.A.
ADV(S) : Acacio Correa Filho - PR5264
Intimar a reclamada para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-71325-2005-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dionisio Wosniaki
Réu : Jurandir Moreira Damas (Espolio)
Cidadela S.A.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Intimar o embargante para que, em 10(dez) dias, indique o en-
dereço atualizado da segunda embargada.

TRT-PR-00351-1991-007-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gentil de Brito
Réu : Jorge Luiz Skroch & Companhia Ltda.
Maria Luiza de Souza Skroch
Jorge Luiz Skroch
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Ciência do indeferimento do requerimento de fls. 431.

TRT-PR-00359-2006-007-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Pereira da Silva
Réu : Fundação Richard Hugh Fisk
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Vista ao reclamante, no prazo de quinze dias.

TRT-PR-04329-1999-007-09-01-1 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Leichsenring
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Intimar a reclamada para que, querendo, apresente resposta à
impugnação à sentença de liquidação no prazo legal.

TRT-PR-00390-2004-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Luis de Castro
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
Fundepar Instituto de Desenvolvimento Educacional do Para-
ná
ADV(S) : Ives Ponestke - PR3136
Intimar a primeira executada para que, em 10 (dez) dias, forne-
ça ao exeqüente as guias hábeis à percepção do benefício do
seguro-desemprego e saque do FGTS, em conformidade com a
decisão de fls. 124/140.

TRT-PR-08738-2004-007-09-01-5 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heloisa de Cassia Franca Piovesan
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Intimar o reclamante para, no prazo de trinta dias, manifestar-
se acerca da impugnação apresentada pelo reclamado.

TRT-PR-00516-2006-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Tania Pereira do Carmo
Réu : Sergio Pasquali
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Intimar a exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-51590-2003-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria das Gracas Pereira da Silva
Réu : Don Zezzo Pizaria Ltda.
Gilmar Eraldo Silverio
Alessandro Zavala de Barros
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimar o exeqüente para indicar bens da executada passíveis
de penhora no prazo de dez dias.

TRT-PR-00625-2004-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Chadai
Réu : Altipar Comércio de Equipamentos e Bombas Ltda.
Altino Luiz Costa Rodrigues
Raul Guilherme Costa Rodrigues
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
James Wahl - PR19441
Ciência às partes da designação de audiência de tentativa de
conciliação para o dia 03/03/2007, às 09h20min.

TRT-PR-51754-2004-007-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ciro José Albano
Réu : Auto Posto Anjo Gabriel Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Intimar as partes para que, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, desentranhem os documentos que acompanharam a inici-
al e a defesa, mediante certidão nos autos.

TRT-PR-01029-1999-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaosito Quadros Prestes
Réu : Chemshield Quimica do Brasil Ltda.
Inquibra Indústria Quimica Brasileira Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116

Intimar a segunda executada para que proceda a retificação dos
cálculos da contribuição previdenciária apresentada a fls. 920/
921, nos termos acima e comprove o seu recolhimento, sob
pena de execução.

TRT-PR-99559-2006-007-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida de Nadai Souza
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Diego Martins Caspary - PR33924
Intimar a requerente para, em 5 (cinco) dias, regularizar sua
representação processual, juntando instrumento de mandato em
via original, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-52125-2005-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Paulo dos Santos
Réu : Dueto S Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique o
endereço atualizado da reclamada.

TRT-PR-52239-2005-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Lopes
Réu : Castelores Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072
Informar ao exeqüente que a expedição de certidão referente à
tramitação dos autos está condicionada ao recolhimento dos
emolumentos, em observância ao disposto na Lei nº 10.537/
2002.

TRT-PR-01273-2004-007-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian Casolaro Passos
Réu : Escovas Fidalga Ltda.
ADV(S) : Clovis Fernando Bettega - PR11213
Intimar a reclamada para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-52337-2004-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonil Alves
Réu : Irmaos Abreus Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Ciência às partes da designação de audiência de tentativa de
conciliação para o dia 15/05/2007, às 13h20min.

TRT-PR-01462-2003-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edi Silva de Oliveira Treu
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Eliel Schoneborn de Moraes - PR16574
Sidney Martins - PR12455
Intimar as partes para que, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, desentranhem os documentos que acompanharam a inici-
al e a defesa, mediante certidão nos autos.

TRT-PR-52788-2006-007-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shirley de Mattos Vila Rosa
Réu : Helena Naruishi (ME)
ADV(S) : Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158
Informe a reclamada, em 5 (cinco) dias, o endereço completo
da testemunha GISLENE, inclusive o número da sua residên-
cia.

TRT-PR-02187-1990-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelio da Silva (Espólio De)
Réu : União
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285

Intimar a parte autora para que regularize a sua representação
processual.

TRT-PR-02638-2003-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurelio do Prado Garcia
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência à reclamada da homologação do acordo de fls. 708/
711.

TRT-PR-53669-2005-007-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alice Fatima Mandibur de Lima
Réu : Enerzon Darcy Harger Vieira
ADV(S) : Ana Paula Lorenzoni - PR33085
Intimar a exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-53737-2006-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dejair de Oliveira
Réu : Explode Express Ltda.
Florença Veículos Ltda.
ADV(S) : Luciane Flauzino - PR32894
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Intimar as reclamadas para que se manifestem sobre o docu-
mento ora apresentado, em contestação por ocasião da audiên-
cia.

TRT-PR-53857-2006-007-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Castro Alves
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Intimar a reclamada para que, no prazo de 48 horas, comprove



Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007Edição nº 7294  -  4ª feira | 31/Jan/2007 207207207207207

o adimplemento da 1ª parcela do acordo, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-03129-1998-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Rosa Santos
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-03301-2001-007-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Halina Machna
Réu : Fedato Sports Ltda. (Massa Falida)
Fedato Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Jumper Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
ESPOLIO Naine Zattar Bittar
Iswaldo Fedatto
Aroldo Fedato
ADV(S) : Carlos de Oliveira Junior - PR25983
Michel Koialainski Barbosa - PR32938
Carlos de Oliveira Junior - PR25983
Adriano Nery Kuster - PR30243
Carlos de Oliveira Junior - PR25983
Intimar as executadas para o efeito do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-03310-2001-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline dos Santos
Réu : Fedato Sports Ltda.
Fedato Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Jumper Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Naine Zattar Bittar
Iswaldo Fedatto
Aroldo Fedato
ADV(S) : Marcelo Wanderley Guimaraes - PR23830
Intimar os reclamantes para que, no prazo de dez dias, refaçam
os cálculos de liquidação (fls. 53/81 da CS) nos termos do acór-
dão de fls. 231/238.

TRT-PR-03325-2004-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Guimaraes
Réu : Planet Car Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-54343-2002-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Gomes do Amaral
Réu : Naja Serviços Temporarios Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Dulcinea Marques - PR11297
Ciência ao exequente do resultado da pesquisa junto ao banco
de dados do Detran-Pr.

TRT-PR-03616-2004-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Aparecido Gaveliki
Réu : Ciee Centro de Integração Empresa Escola do Paraná
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Intimar o reclamante para que, no prazo de dez dias, apresente
os cálculos de liquidação de forma circunstanciada, incluindo
as contribuições previdenciárias incidentes sobre o crédito (par-
celas do trabalhador e empresa, ou a esta equiparada).

TRT-PR-03647-2005-007-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuraci Costa Silva
Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Graciela Goncalves Parzianello - PR25864
Leo Marcos Paiola - PR15629
Intimar as reclamadas para, querendo, apresentarem contra-ra-
zões ao recurso ordinário apresentado pela parte contrária, no
prazo legal.

TRT-PR-54685-2006-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Billy de Jesus Candido
Réu : Nova Era Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Intimar o reclamante de que foi declarado extinto o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC,
bem como, para que, querendo, desentranhe os documentos que
acompanharam a petição inicial (fls. 7/22).

TRT-PR-54687-2006-007-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Gerhardt Guimaraes
Réu : Nova Era Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Intimar o reclamante de que foi declarado extinto o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC,
bem como, para que, querendo, desentranhe os documentos que
acompanharam a petição inicial (fls. 7/22).

TRT-PR-03690-2002-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Sensolo
Réu : Transporte Cavalinho Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-03935-2006-007-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel da Silveira
Réu : Marques Bernardi Ltda.
ADV(S) : Karen Dala Rosa - PR32986

Ciência ao reclamado do não conhecimento dos embargos de
declaração interpostos.

TRT-PR-54998-2003-007-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Antonio Guerios Milla
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Intimar o reclamado para o efeito do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-55181-2003-007-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lizabeth Rolla Machado Guimaraes
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Intimar a parte contrária para que, querendo, apresente respos-
ta ao agravo de petição no prazo legal.

TRT-PR-55253-2006-007-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzane Rodrigues Veiga
Réu : Torres e Costa Ltda. Connection Rh
ADV(S) : Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286
Intimar a reclamante para, em 5 (cinco) dias, regularizar sua
representação processual, juntando instrumento de mandato em
via original, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-04597-2006-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Ferreira Miranda
Réu : Associação de Luto União
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Intimar a reclamante para que apresente o contrato social da
reclamada, no prazo de dez dias.

TRT-PR-04625-2003-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Soriano da Silva
Réu : Caixa Economica Federal
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Wallace Eduardy Tesoni Barros - PR12426
Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, requerer o que en-
tender de direito.

TRT-PR-04841-2006-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Luciano de Nardin
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Ciência à reclamada do indeferimento do requerimento de fls.
92.

TRT-PR-05211-2002-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Carvalho
Réu : Aurora Segurança Vigilância e Transporte de Valores Ltda.
Procelbras Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Intimar o reclamante para que, no prazo de dez dias, apresente
o contrato social da 1ª executada.

TRT-PR-05434-2001-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Harumi Araujo
Réu : Carlos Eichhorn Neto
ADV(S) : Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
Intimar a exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da petição do executado.

TRT-PR-56620-2004-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Leite
Réu : Valiante Alimentos Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Ciência à exequente do indeferimento do requerimento de fl.
112.

TRT-PR-56813-2004-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dalva dos Santos Almeida
Réu : Oscar Martins
ADV(S) : Antoninho Pereira da Silva - PR24741
Ciência à exequente do deferimento do requerimento de fl. 50.

TRT-PR-05878-2004-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irailse de Macedo Couto da Rocha
Réu : Gvt Global Village Telecom
ADV(S) : Marcelo Vardanega Ribeiro - PR19333
Intimar a exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-06179-2005-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Mara Vaz de Oliveira
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471
Intimar a 2ª reclamada para que, no prazo de dez dias, se mani-
feste sobre os cálculos, especificando e fundamentando sua
discordância, quanto a itens e valores, sob pena de preclusão.

TRT-PR-06291-2006-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafaela Cristina Dezonet
Réu : Isal Academia de Ginastica Ltda.
Ivete Maria Chepanski de Cristo
Luiz Carlos de Cristo
Samantha de Cristo
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Intimar o primeiro reclamado, para que, no prazo de dez dias,

anote a CTPS do reclamante, nos termos da decisão exequen-
da, sob pena de fazê-lo a Secretaria desta Vara. No mesmo pra-
zo deverá fornecer as guias do seguro-desemprego, sob pena
de execução direta pelo equivalente e poderá ter vista dos cál-
culos apresentados, devendo, em caso de divergência, oferecer
impuganação especificada na forma do artigo 879, parágrafo 2º
da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-06377-2003-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Quirino Batista
Réu : Pergula Engenharia Ltda.
Nair Ajita
Ademir Akira Hirata
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351
Informe-se ao procurador do exequente que as declarações de
imposto de renda da segunda executada, Nair Ajita (CPF
138.861.189-91), encontram-se na Direção do Fórum e estarão
disponíveis para consulta das 14 às 18h e, exclusivamente, ao
destinatário da intimação que deverá, obrigatoriamente, apre-
sentá-la para ter acesso a respectiva declaração, além de docu-
mento de identificação.

TRT-PR-06697-2004-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Velozo da Silva
Réu : Antonio Marcos Pacheco
ADV(S) : Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
Intimar o reclamante para que retire a CTPS na Secretaria da
Vara, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-07078-2003-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miris Thelma Tonin do Nascimento
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Intimar a reclamada para que, em 10 (dez) dias, apresente os
documentos solicitados pela reclamante às fls. 404/405.

TRT-PR-07224-2001-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Domingos Santos Ribeiro
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-08211-2005-007-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eroney Sebastião de Pontes
Réu : Condomínio Edifício Henri Matisse
ADV(S) : Marcos Lucio Carneiro de Mello - PR9303
Intimar o reclamado para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-08326-2005-007-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Kalinowski
Réu : Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Intimar a reclamante para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-08338-2005-007-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Messias Dutra
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
Transportadora Luft Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Willian Marcondes Santana - RS41761
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Intimar as partes para, querendo, apresentarem contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-08362-2002-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ituo Ishisato
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Leir Tadeu de Oliveira - PR26774
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca da impugnação apresentada pela executada.

TRT-PR-08515-1996-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonathas Paes da Cunha Pereira
Réu : Empar Empresa Paranaense de Limpeza e Conservação
Ltda.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-08657-2005-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Froma
Réu : Expresso Florianopolis Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, informar o endere-
ço correto e atualizado da executada.

TRT-PR-08735-2006-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Vania Machado Casado
Réu : Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190
Intimar o reclamante para, no prazo de dez dias, manifestar-se
acerca da impugnação apresentada pela reclamada.

TRT-PR-08795-2003-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirce Abrantes Hirakuri
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
Intimar a reclamante para que, no prazo de dez dias, apresente
os cálculos de liquidação de forma circunstanciada, incluindo
as contribuições previdenciárias incidentes sobre o crédito (par-
celas do trabalhador e empresa, ou a esta equiparada).

TRT-PR-08872-2005-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Florisval Rocha
Réu : Sociedade Educativa Esportiva e Cultural III Milenio
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Manifestação do exeqüente, em 10 (dez) dias, acerca do pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-09151-2005-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arcidia dos Santos
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Intimar as peticionárias de fl. 277 para que apresentem, no pra-
zo de dez dias, certidão de dependentes perante o INSS, em
nome da reclamante Arcidia dos Santos.

TRT-PR-09162-2005-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Ferreira Preto
Réu : Euro Bsl Indústria de Bolsas Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Ciência às partes da remessa ora determinada.

TRT-PR-09511-2001-007-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Joaquim de Carvalho
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Intimar a reclamada para que, querendo, apresente resposta à
impugnação à sentença de liquidação no prazo legal.

TRT-PR-09647-2003-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sarah Nicolau de Souza
Réu : Acg Indústria Alimenticia Ltda.
Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
Diamond Participações Ltda.
Alcides Caron
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Manifeste-se a exeqüente, em 10 (dez) dias, acerca do prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-09768-1998-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clair Roque Dias Amaral
Réu : Rodobens Administração e Promoções Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Intimar o reclamante para que, no prazo de dez dias, apresente
os cálculos de liquidação de forma circunstanciada, incluindo
as contribuições previdenciárias incidentes sobre o crédito (par-
celas do trabalhador e empresa, ou a esta equiparada).

TRT-PR-09908-2006-007-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Elaine Pereira de Oliveira
Réu : Alvocerto Assessoria Promocional e Rh Ltda.
ADV(S) : Tania Mara Garcia Costa - PR16487
Intimar a reclamada para que, no prazo de 48 horas, comprove
o adimplemento da 2ª, 3ª e 4ª parcela do acordo, sob pena de
execução.

TRT-PR-09944-2006-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Arthur da Rosa
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Vista à reclamada, pelo prazo de dez dias, para propiciar o con-
traditório, bem como, ciência ao reclamante do indeferimento
do requerimento nº 327107.

TRT-PR-10075-2003-007-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Lucia Gusmao da Silva
Réu : Amil Assistência Medica Internacional Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Carlos Eduardo Bley - PR18653
Ciência às partes da decisão que julgou PARCIALMENTE
PROCEDENTES os embargos de execução opostos por Amil
Assistência Médica Internacional Ltda.

TRT-PR-10157-2005-007-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdete Rosseto Cardoso
Réu : Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus
ADV(S) : Daniele Cristina Staskoviam Londero - PR29974
Intimar a reclamada para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-10220-2003-007-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edelmi Marcelo Kruger
Réu : Teratronic Curitiba Comércio de Equipamentos Eletroni-
cos de Segurança Ltda.
ADT Security Services do Brasil
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ADV(S) : Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-11233-2005-007-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Veridiana Sibele Ferreira
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
ADV(S) : Graciela Goncalves Parzianello - PR25864

Reabertura do prazo concedido à 2ª reclamada para apresenta-
ção de suas contra-razões.

TRT-PR-11691-2005-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Allyson Keiti Takahashi
Réu : Academia de Musculacao Point Sports Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Junte a reclamada, em 10 dias, os originais dos extratos de fls.
47, uma vez que, estão ilegíveis.

TRT-PR-11961-2005-007-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurelio Gonçalves de Aguiar
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Intimar a reclamada para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-12190-2001-007-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilde Ferreira Barino
Réu : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-12298-2005-007-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Brandão Silva
Réu : Sulcar Corretora de Seguros de Vida Ltda.
Sul América Capitalização S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Luciano Müller - PR36807
Intimar as partes para, querendo, apresentarem contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-12724-2003-007-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Egino Evandro Sa da Silva
Réu : Kz 2 Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, se manifes-
te acerca do bem oferecido à penhora.

TRT-PR-12874-2004-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Augustin
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Intimar a reclamada para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se sobre os cálculos apresentados, especificando e funda-
mentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-13516-2005-007-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Vendrami
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
Intimar a reclamada para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário apresentado pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-13573-2002-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlete dos Santos Chierigati
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Intimar a reclamante para, no prazo de dez dias, manifestar-se
acerca da impugnação apresentada pela reclamada.

TRT-PR-13797-1996-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmem Lucia Santos Malanczuk
Réu : Brb Banco de Brasilia
Brb Credito Financiamento e Investimento
Regius Sociedade Civil de Previdencia Privada
ADV(S) : Adroaldo Jose Goncalves - PR20834
Intimar o peticionário de fls.1381 para regularizar a represen-
tação nos presentes autos.

TRT-PR-13885-2005-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Marcelino da Silva
Réu : Deucher & Deucher Ltda.
Clube Curitibano
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Intimar o reclamante para, querendo, responder ao agravo de
instrumento e recurso ordinário interposto pelo reclamado.

TRT-PR-13979-2005-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Marcelino dos Santos
Réu : New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, apresentar sua
CTPS.

TRT-PR-14538-2004-007-09-00-9 - (8 dias)

Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Helena Viero
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sonny Stefani - PR28709
Intimar a reclamada para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-14602-2003-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Ben Hur Alves de Freitas
Réu : Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) : Allan Martins Coelho - PR34773
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, se manifes-
te acerca do bem oferecido à penhora.

TRT-PR-14721-2004-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cid Ney Mendes
Réu : Revestic Produtos Descartaveis de Higiene Ltda.
ADV(S) : Andressa Carolina Nigg - PR32376
Ciência à executada de que a hasta pública só será suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive despesas processuais (cus-
tas, honorários e despesas do leiloeiro) e contribuição previ-
denciária.

TRT-PR-15051-2006-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hiago Macuco Filho
Réu : Master Carnes Importadora Exportadora e Comércio de
Carnes e Derivados Ltda.
Antonio Pereira da Silva
Antonio Vicente Nasgot
C S Store Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
Carlos Sidney Storte
Adriane Nunes de Souza
Dsp Distribuidora Sul Paraná Ltda.
Jodenir Alvaro Bochini
Ipojucan Cabral de Medeiros
ADV(S) : Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar os ende-
reços corretos e atualizados das reclamadas.

TRT-PR-15438-1994-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Brenny Neto
Réu : Etac Edicoes Tecnicas e Assessoria Comercial Ltda[
Luiz Carlos Pacheco
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ciência ao exequente do resultado da pesquisa junto ao banco
de dados do Detran-PR.

TRT-PR-15767-2004-007-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristela Raldi de Quadros
Réu : Fernanda Nycia Nascimento Costa (ME)
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Intimar as partes para, querendo, apresentarem contra-razões
aos recursos interpostos pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-15774-2004-007-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Borges Cordeiro
Réu : Demarchi & Azevedo Ltda. [ME]
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-15796-2003-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Saul Gomes Junior
Réu : Xerox do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca da impugnação apresentada pela executada.

TRT-PR-15826-2004-007-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sinei Bispo
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Hyperides Zanello Neto - PR9485
Intimar a segunda reclamada para que, no prazo de dez dias,
manifeste-se sobre os cálculos apresentados, especificando e
fundamentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-16098-1998-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Paulista
Réu : Lmp Restaurante Ltda.
Persio de Abreu Abilhoa
Angelys de Abreu Abilhoa
ADV(S) : Silvino de Assis Brandao Neto - PR16513
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão de fls. 43 da “deprecata”.

TRT-PR-16550-2006-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Querino
Réu : ABEC Associação Brasileira de Educação e Cultura
Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Ciência à reclamante da extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC, poderá a recla-
mante, querendo, desentranhar os documentos que acompanha-
ram a inicial.

TRT-PR-16660-2005-007-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Antonio dos Santos

Réu : Condomínio Edifício Capitolium
ADV(S) : Lycia Maria Padilha do Amaral Mattioli - PR18186
Intimar o reclamado para que, no prazo de 48 horas, comprove
o adimplemento da 2ª parcela do acordo.

TRT-PR-16739-2000-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Albertini Romera
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Maria Conceicao Ramos Castro - PR8962
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Intimar as partes dos cálculos da Secretaria, no prazo sucessivo
de dez dias, iniciando-se pelo exequente. O prazo do executa-
do começará a fluir decorridas 48 horas do término do prazo do
exequente.

TRT-PR-16777-2001-007-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cesar Garcia
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
União (Advocacia Geral da Uniao)
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Luis Perci Raysel Biscaia - PR24029
Esclarecer à primeira executada que no valor do mandado ex-
pedido a fls. 503, o depósito recursal já foi deduzido dos cálcu-
los, bem como, intimá-la, para que no prazo de cinco dias, pro-
mova o depósito do valor da execução, devidamente atualiza-
do.

TRT-PR-16779-2005-007-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Conceição Ramos de Faria
Réu : Condomínio Edifício Nagib Abrahao
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Manifeste-se a reclamante, em 5 (cinco) dias, acerca do teor da
petição e documentos juntados às fls. 99/100.

TRT-PR-17072-2006-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Alexandre Calixto
Réu : Aparecido Custodio da Silva
Eleicoes 2004 Aparecido Custodio da Silva Vereador
ADV(S) : Andre Luiz Proner - PR38281
Intimar o reclamante para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca das certidões do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-17231-2006-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alair Pereira dos Santos
Réu : H Campos Cia Ltda.
ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605
Intimar a reclamada para, em 10 (dez) dias, informar o endere-
ço correto e atualizado das testemunhas SARGI e CASEMI-
RO.

TRT-PR-17417-2005-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darcy Vichinheski
Réu : Condomínio Edifício Dante Aligheri
ADV(S) : Marco Antonio de Oliveira - PR18546

Intimar o reclamado para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se sobre os cálculos apresentados, especificando e fundamen-
tando sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-17445-2004-007-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emidio Marcelo Garcez da Cruz
Réu : Masterlink Automacao Predial Ltda.
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-17523-1999-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Leandro
Réu : Metalbarras Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-17543-2001-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Devanir Pereira
Réu : Comp Indústria e Comércio de Metais e Madeiras Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Intimar a reclamada para se manifestar sobre o interesse na
continuidade da execução em epígrafe.

TRT-PR-17750-2005-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antoninho Carlos Maurina
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca da impugnação apresentada pela executada.

TRT-PR-17813-2006-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Siqueira Bartolo
Réu : Monitorial Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Elo Sistemas Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado da primeira reclamada.

TRT-PR-17820-2001-007-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Francisco Simoes
Réu : Marinho Restaurante Bar Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-17878-2006-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ozir Mathias
Réu : D Guariza Filhos Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado da primeira reclamada.

TRT-PR-18080-2003-007-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Vendrametto
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Intimar o reclamante para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-18183-2006-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willanette Rodrigues Nelson
Réu : Luis Silvio dos Santos Marques (Espólio De)
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado da reclamada.

TRT-PR-18219-2004-007-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Menor Rosenelly Cristina Gusso
Réu : Meu Clubinho Recreacao Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
Claudia Wormsbecker Baruzzo - PR30930
Leo Marcos Paiola - PR15629
Ciência às partes da reavaliação dos bens penhorados.

TRT-PR-18318-2005-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mouracyr de Mello
Réu : Nadir Dickel da Silva (ME)
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-18395-2006-007-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo José dos Santos
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Intimar o reclamante para que, em 10 (dez) dias, indique o en-
dereço correto e atualizado da reclamada.

TRT-PR-18927-1997-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Domingues de Carvalho
Réu : Usa Transportes Rodoviarios Ltda.
Paulo Roberto Kuchnier
Neusa Maria Teodorovicz Kuchnier
Filadelfia Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Informar ao procurador do exequente que as declarações de
imposto de renda dos executados, encontram-se na Direção do
Fórum e estarão disponíveis para consulta das 14 às 18h e, ex-
clusivamente, ao destinatário da intimação que deverá, obriga-
toriamente, apresentá-la para ter acesso a respectiva declara-
ção, além de documento de identificação.

TRT-PR-19291-2006-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rainer Nitzsche
Réu : Centro Oxfford de Idiomas Ltda.
ADV(S) : Adriana Pires Heller - PR30466
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado da reclamada.

TRT-PR-19293-2004-007-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Alexander Martins
Réu : Sono Especial Comércio e Indústria de Colchoes Ltda.
Sonosul Comércio de Colchoes Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Intimar o reclamante para que, no prazo de dez dias, apresente
os cálculos de liquidação de forma circunstanciada, incluindo
as contribuições previdenciárias incidentes sobre o crédito (par-
celas do trabalhador e empresa, ou a esta equiparada).

TRT-PR-19364-2003-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Monteiro
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Carlos Akihiko Koike
Luiz Takahiko Koike
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-19605-2001-007-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selso Evangelista
Réu : Vittzer Engenharia Montagens e Fiscalizacao Ltda.
Lfm Dm Sef Paraná San
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
Intime-se o reclamante para que, no prazo de trinta dias, apre-
sente os cálculos de liquidação de forma circunstanciada, in-
cluindo as contribuições previdenciárias incidentes sobre o cré-
dito (parcelas do trabalhador e empresa, ou a esta equiparada).
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TRT-PR-19694-2006-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Ferreira
Réu : Valter da Conceição
Celina Sugahara Wernick
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado do primeiro reclamado.

TRT-PR-19813-2004-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Paulino
Réu : Meicol Mecanica Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Sonia Regina Martini - PR13398
Intimar as partes para que, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, desentranhem os documentos que acompanharam a inici-
al e a defesa, mediante certidão nos autos, dispensando, desde
logo a sua renumeração.

TRT-PR-19825-2006-007-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Luiz Padilha
Réu : Roberto Lazaro Zayat
Paulo Alves Gonçalves
Inter Limpol
Neusa Zayat
ADV(S) : Iracema Garcia Vaz - PR11445
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado das reclamadas.

TRT-PR-20076-2006-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cynthia Rossi Guedes
Réu : C & e Embalagens Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado da reclamada.

TRT-PR-20106-2006-007-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Martins Cavalli
Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Ciência ao reclamante da designação de audiência UNA para o
dia 29/03/2007, às 13:46min.

TRT-PR-20386-2004-007-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelso Mendes
Réu : Anabrasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Claudio Augusto da Penha Stella - SP69534
Intimar a reclamada para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se sobre os cálculos apresentados, especificando e fundamen-
tando sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-20830-2001-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarice Heinisch Gomes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706
Apresentar a parte autora seus cálculos de liquidação, em dez
dias, contemplando também as contribuições previdenciárias
incidentes, se houver, tanto a parcela do trabalhador quanto da
empresa.

TRT-PR-20854-2004-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Pinto de Almeida
Réu : Vidracaria São Francisco Ltda.
ADV(S) : Marcelo Zanon Simao - PR29029
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-21323-2005-007-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario do Nascimento
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Intimar as partes para, querendo, apresentarem contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-21356-2001-007-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Moreira Melo
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Intimar a reclamada para se manifestar sobre os cálculos apre-
sentados pela reclamante, devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação especificada na forma do artigo 879, pa-
rágrafo 2º da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-21376-2001-007-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loridan Joaquim Machado
Réu : Sony Music Entertainment Brasil Indústria e Comércio
Ltda.
ADV(S) : Raul Gulden Gravata - RJ61436
Intimar a reclamada para que, no prazo de trinta dias, apresente
os documentos solicitados pelo Sr. Contador.

TRT-PR-21451-2001-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Pereira Castanheira
Réu : Centro Universitario Campos de Andrade
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Considerando a resposta negativa à solicitação de penhora “on
line” encaminhada ao BACEN, intime-se o exeqüente para que
se manifeste, em 10 (dez) dias.

TRT-PR-22290-2002-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Franciane de Fatima Vanucci
Réu : Mce Representações e Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Martin Alves da Silva - PR33643
Considerando a resposta negativa à solicitação de penhora “on
line” encaminhada ao BACEN, intime-se o exeqüente para que
se manifeste, em 10 (dez) dias.

TRT-PR-22808-1994-007-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaci Aparecido Martins
Réu : Ancora Limp Conserv N/P Amassir José Pansolin
Cia Atlantic de Pretroleo S.A. Sucedida Por Cia Brasileira de
Pretroleo Ipiranga
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar o procurador do reclamante, para fornecer o endereço
atualizado de seu constituinte, em dez dias.

TRT-PR-23168-2001-007-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinna Segueto Tanabe
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intimar as reclamadas para que, querendo, apresentem resposta
à impugnação à sentença de liquidação no prazo legal.

TRT-PR-23551-1996-007-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton de Oliveira Santos
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Marcia Regina Sieracki - PR21521
Intimar o exeqüente para, querendo, apresentar resposta aos
embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-23770-1997-007-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Angelle de Freitas
Réu : Vip Transportes Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão de fls. 11 da “deprecata”.

TRT-PR-24884-1998-007-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Pereira dos Santos
Réu : Transportadora Interbras Ltda.
Aparecido da Silva
José Adalto Vidal da Silva
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Considerando a resposta negativa à solicitação de penhora “on
line” encaminhada ao BACEN, intime-se o exeqüente para que
se manifeste, em 10 (dez) dias.

TRT-PR-26122-1996-007-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Tosi
Réu : Muller Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Nelson Roberto Muller
Kathia Danielle Roeder Muller
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Ciência ao exequente do resultado da pesquisa junto ao banco
de dados do Detran-PR.

TRT-PR-26758-1998-007-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Fernandes Gomes
Réu : Bolt Assessoria de Cobrancas Ltda.
Moura Assessoria de Cobrancas e Vendas S/C Ltda.
Clube Literario
Rosemary Zier
Sandra Solci Zier
Meire Solci Zier
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acer-
ca da certidão lavrada à fl. 39 da “deprecata”, indicando meios
que possibilitem o prosseguimento da execução.

TRT-PR-28611-1998-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Frederico Essenfelder Filho (Espolio)
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Hsbc Bamerindus Seguros S.A.
Mercosa Mercantil Corretora de Seguros S.A.
Hsbc Bamerindus Capitalização S.A.
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
O executado deverá proceder a implantação, observando-se as
determinações do v. acórdão de fls. 626/629.

TRT-PR-28958-1999-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Freire
Réu : Transportadora Rodomodal Ltda.
ADV(S) : Licia Gregorio - PR20964
Considerando que o valor bloqueado pelo BACEN não é sufi-
ciente para garantir a execução, manifeste-se o reclamante, em
10 dias.

TRT-PR-29529-1999-007-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlene de Fatima Pinheiro
Réu : Cibele Fatima Salmazo Fanego
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Considerando que o valor bloqueado pelo BACEN não é sufi-
ciente para garantir a execução, manifeste-se o reclamante, em
10 dias.

TRT-PR-30353-1995-007-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Waldir José Mussi
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Juceli Sacht - PR21463

Vista às partes dos cálculos da Secretaria, pelo prazo sucessivo
de dez dias, iniciando-se pelo exequente. O prazo do executa-
do passará a fluir decorridas 48 horas do término do prazo do
exequente.

TRT-PR-30792-1998-007-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ayde Marli Ramina Gava
Réu : Denise Derviche & Cia Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Considerando a resposta negativa à solicitação de penhora “on
line” encaminhada ao BACEN, intime-se o exeqüente para que
se manifeste, em 10 (dez) dias.

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Leiko Hayashida

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00013/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99542-2006-008-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Clair Garcia
Réu : Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Cogo - PR26211
Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
Mantenham-se os autos apartados (impug. valor da causa e
Exceção de Incompetência), apensados a contracapa dos autos.
Designe-se audiência de instrução, dando ciência às partes e
seus procuradores (designada para o dia 31/10/07 às 13h30min),
alertando que deverão comparecer para depor sob pena de con-
fissão, comprometendo-se a trazerem suas testemunhas inde-
pendentemente de intimação ou arrolá-las no prazo de dez dias,
antes da audiência, para fins de intimação.

TRT-PR-51878-2006-008-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine dos Santos
Réu : Hospital Universitario Evangelico de Curitiba
ADV(S) : Neide Naomi Hirama - PR37756

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 54/152 ao
procurador da reclamada ou aos estagiários nominados à fl. 164,
desde que cadastrados no sistema SUAP, mediante recibo nos
autos, dispensando a renumeração. Prazo de cinco dias. Após,
arquivem-se os autos.

TRT-PR-99545-2006-008-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Pereira
Réu : ALL América Latina Logística S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Ricardo Cezar Pinheiro Becker - PR19346
Designe-se audiência UNA, dando ciência às partes e seus pro-
curadores (designada para o dia 26-09-07 as 13h30min), aler-
tando que todas as provas serão produzidas na referida audiên-
cia, quando as partes deverão comparecer para prestar depoi-
mento pessoal, sob pena de confissão, bem como se fazerem
acompanhar das testemunhas que pretendam ouvir, indepen-
dente de intimação, devendo apresentar o respectivo rol (máxi-
mo três), devidamente qualificadas, ateh dez dias anteriores à
data da audiência designada, sob pena de virem a ser inquiridas
apenas aquelas que se fizerem presentes.

TRT-PR-99547-2006-008-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Gilmar Lorentz
Réu : Juciane Lunardon da Silva Polati
Idalto José Polati Filho
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555
David Egdoberto da Silva - PR36461
Mantenham-se os autos de exceção de incompetência acosta-
dos a contracapa dos autos, certificando.
regularizem os reus a representação processual ateh a data da
audiência. Designe-se audiência UNA, dando ciência às partes
e seus procuradores (designada para o dia 07-11-07 as
13h30min), alertando que todas as provas serão produzidas na
referida audiência, quando as partes deverão comparecer para
prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como
se fazerem acompanhar das testemunhas que pretendam ouvir,
independente de intimação, devendo apresentar o respectivo
rol (máximo três), devidamente qualificadas, ateh dez dias an-
teriores à data da audiência designada, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes. O não com-
parecimento importará em revelia e confissão quanto a matéria
de fato (CLT, art.844, in fine).

TRT-PR-01098-2006-008-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Arsie Gueter
Réu : Casa de Saude Nossa Senhora da Gloria Ltda.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866

Intimar reclamante para vistas dos documentos juntados pela
reclamada. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-01144-2006-008-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson José Cordeiro
Réu : A T M Publicidade Ltda.

Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Intimar a 2a. reclamada para manifestação, quanto ao pedido
de desentranhamento de documentos requerido pelo reclaman-
te. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-01248-2006-008-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemir da Silva Alves
Réu : Viação Agua Verde Ltda.
ADV(S) : Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
vistas dos demonstrativos de horas extras juntados, bem como
para manifestação quanto aos documentos requeridos pelo re-
clamante.

TRT-PR-01263-2006-008-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Perpetuo
Réu : Ponto Design Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Ariadene de Araujo Sella - PR31089
Antonio Claudio Kozikoski Junior - PR36820

As preliminares arguidas pela reclamada às fls 108/113, quanto
a existência de acordo celebrado perante a Comissão de Conci-
liação Prévia da categoria, serah analisado em sentença. A au-
diencia aprazada.

TRT-PR-01275-2006-008-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regiane Martins da Silva dos Santos
Réu : Emphase Producoes Musicais Ltda.
ADV(S) : Murilo Carneiro - PR23221

Manifeste-se a reclamada quanto ao requerido no item “2-cha-
mamento ao processo”, bem para vistas dos documentos junta-
dos. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-11601-2006-008-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Bonfim Ribeiro
Réu : Trevo News Comércio de Papel Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607

Retirem os autos de pauta, aproveitando o horário para outro
processo. Regularize a reclamada sua representação em Juízo,
no prazo de cinco dias. Regularizada, venham os autos conclu-
sos.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ariel Szymanek

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00004/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-12968-2006-010-09-00-0
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Dal Olmo de Barros
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Elian Prado Caetano - PR19788
Sunamita Lindsay Coelho - PR16889
Evandro Colares - SC14726
Ciência às partes de que foi designada audiência para tentativa
conciliatória para o dia 12/02/2007 às 10h40.

TRT-PR-12970-2006-010-09-00-0
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Bortot
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Elian Prado Caetano - PR19788
Sunamita Lindsay Coelho - PR16889
Evandro Colares - SC14726
Ciência às partes de que foi designada audiência para tentativa
conciliatória para o dia 12/02/2007 às 10h45.

TRT-PR-18889-2005-010-09-00-2
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos de Almeida
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Elian Prado Caetano - PR19788
Sunamita Lindsay Coelho - PR16889
Evandro Colares - SC14726
Ciência às partes de que foi designada audiência para tentativa
conciliatória para o dia 12/02/2007 às 10h10.

TRT-PR-18891-2005-010-09-00-1
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Simei Rodrigues da Costa
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Elian Prado Caetano - PR19788
Sunamita Lindsay Coelho - PR16889
Ciência às partes de que foi designada audiência para tentativa
conciliatória para o dia 12/02/2007 às 10h15.

TRT-PR-18892-2005-010-09-00-6
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcebiades Araujo de Souza
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Elian Prado Caetano - PR19788
Sunamita Lindsay Coelho - PR16889
Evandro Colares - SC14726
Ciência às partes de que foi designada audiência para tentativa
conciliatória para o dia 12/02/2007 às 10h20.

TRT-PR-18894-2005-010-09-00-5
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Almeida da Silva
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Elian Prado Caetano - PR19788
Sunamita Lindsay Coelho - PR16889
Evandro Colares - SC14726
Ciência às partes de que foi designada audiência para tentativa
conciliatória para o dia 12/02/2007 às 10h25.

TRT-PR-19809-2005-010-09-00-6
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Florindo Moura de Sampaio
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Elian Prado Caetano - PR19788
Sunamita Lindsay Coelho - PR16889
Evandro Colares - SC14726
Ciência às partes de que foi designada audiência para tentativa
conciliatória para o dia 12/02/2007 às 10h00.

TRT-PR-20013-2005-010-09-00-6
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Hening
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Elian Prado Caetano - PR19788
Sunamita Lindsay Coelho - PR16889
Neusa Maria Garanteski - PR25668
Evandro Colares - SC14726
Ciência às partes de que foi designada audiência para tentativa
conciliatória para o dia 12/02/2007 às 10h50.

TRT-PR-20017-2005-010-09-00-4
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Matoso
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Elian Prado Caetano - PR19788
Sunamita Lindsay Coelho - PR16889
Evandro Colares - SC14726
Ciência às partes de que foi designada audiência para tentativa
conciliatória para o dia 12/02/2007 às 10h30.

TRT-PR-20018-2005-010-09-00-9
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz da Silva
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Elian Prado Caetano - PR19788
Sunamita Lindsay Coelho - PR16889
Evandro Colares - SC14726
Ciência às partes de que foi designada audiência para tentativa
conciliatória para o dia 12/02/2007 às 10h05.

TRT-PR-21592-2005-010-09-00-4
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tarcisio Passoni Moreno
Réu : Cattalini Transportes Ltda.

Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Elian Prado Caetano - PR19788
Sunamita Lindsay Coelho - PR16889
Evandro Colares - SC14726
Ciência às partes de que foi designada audiência para tentativa
conciliatória para o dia 12/02/2007 às 10h35.

10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Jacira Alboneti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00013/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99501-2005-011-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Luiz Schwanke
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Paulo Ricardo Vijande Pedrozo - PR38849
Carga : 00038480 Data da Carga: 16/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-80602-2005-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios de Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Carga : 00029012 Data da Carga: 15/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-76079-2000-011-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cartorio da 11ª Vara Civel de Curitiba
Réu : Rogerio Pedro da Cruz
ADV(S) : Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Carga : 00046514 Data da Carga: 17/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-99527-2005-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto do Prado
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carga : 02336708 Data da Carga: 04/12/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-99531-2006-011-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelaide Conceição Soares
Réu : Sociedade Educacional Positivo Ltda.
ADV(S) : Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - PR31367

Intime-se a reclamante, com urgência, para indicar o endereço
correto e atualizado da testemunha Adriana Borges de Lima

TRT-PR-52026-2006-011-09-00-1
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eroni Pereira da Cruz
Réu : RGK Construções Montagens e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773

DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO DA TESTE-
MUNHA JOSE RAIMUNDO NA Vara do Trabalho de COLOM-
BO PARA O DIA 28/03/2007, AS 13H30MIN, REFERENTE A
CARTA PRECATÓRIA 125/2006.

TRT-PR-01295-2007-011-09-00-0
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintiitel Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Instalações Telefonicas do Estado do Paraná
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
1. Ante a natureza da causa, recebo como Ação Declaratória.
Encaminhem-se os autos ao Serviço de Distribuição para REAU-
TUAÇÃO.
2. Porque passível de controvérsia as alegações obreiras, ao

passo que a previsão inscrita no art. 273 do CPC alude à prova
inequívoca, desde já rejeito a antecipação de tutela sem antes
oportunizar aos réus o contraditório.

TRT-PR-01305-2007-011-09-00-8
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacir de Jesus Fagundes
Réu : Juliantoni Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01309-2007-011-09-00-6
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Livia Flavio de Oliveira
Réu : Maringa Agro Pastoril e Mercantil Industrial S.A.
Brasbrita Ltda.
Apmisa Mineração Ltda. (Massa Falida)
Cipate Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem (Massa
Falida)
Tupam de Aguiar Borges (Espólio De)
Mario Augusto Borges
ADV(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01338-2007-011-09-00-8
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edenando Ramos de Souza
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01370-2007-011-09-00-3
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Cristina Cardoso Gonçalves de Oliveira
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina Rohr - PR33974
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01373-2007-011-09-00-7
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Pereira Maciel
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Prorevenda Promotora de Vendas e Prestação de Serviços Ltda.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01382-2007-011-09-00-8
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanir Simao Moreira
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01432-2007-011-09-00-7
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Bail dos Santos
Réu : Conbras Engenharia Ltda.
Claro Telefones
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01455-2007-011-09-00-1
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leni Aparecida Ribeiro Macoppi
Réu : Informare Editora de Publicações Periodicas Ltda.
ADV(S) : Leni Aparecida Ribeiro Macoppi - PR37551
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
1. Rejeito o pedido de antecipação de tutela - que visa a homo-
logação por este Juízo da rescisão do contrato de trabalho -
visto a total ausência de elementos que atestem os fatos alega-
dos pela autora a respeito, sendo certo que o preceito contido
no artigo 273, CPC, exige a verossimilhança da alegação.

2. Designo audiência INICIAL para o dia ____/____/2007 às
____h____.
3. NOTIFIQUE-SE o réu e INTIME-SE o autor, este também
do item 1 supra, com as cominações legais.

TRT-PR-01477-2007-011-09-00-1
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Santos Alves
Réu : Bazani Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Bianchi - PR41497
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01534-2007-011-09-00-2
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Moreira da Silva Neto
Réu : Coopervens Cooperativa de Trabalhadores Entregadores
de Veículos Novos
Abc Integrated Logistics
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01550-2007-011-09-00-5
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Elcio de Oliveira Reis
Réu : Condomínio Residencial The Garden
ADV(S) : Darvin Focht - PR18477
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01553-2007-011-09-00-9
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleiton da Silva
Réu : Daniele Cristina Antoniassi Zamlorenzi
Bebidas Nova Geração Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01567-2007-011-09-00-2
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando de Almeida Dutra
Réu : Ph Trabalho Temporário Ltda.
Kirey Comércio de Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Joyce Maria Vinhas Villanueva - PR27228
Data da audiência: 02/03/2007 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01609-2007-011-09-00-5
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Piantkovcz
Réu : Mf Marcenaria Mobile Ferrara
ADV(S) : Luci Raymundo Damazio - PR14220
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número da CTPS
e PIS/PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisi-
tos do art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regi-
onal.

TRT-PR-01630-2007-011-09-00-0
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Machado dos Santos
Réu : Plenovale Florestal Ltda.
ADV(S) : Joao Batista de Toledo - PR8716
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número da CTPS
e PIS/PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisi-
tos do art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regi-
onal.

TRT-PR-01643-2007-011-09-00-0
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdirene Aparecida de Lima
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
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signada.

TRT-PR-54418-2006-011-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli dos Santos
Réu : Prata & Arte Comércio de Semi Jóias Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Carga : 00093759 Data da Carga: 23/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03754-2005-011-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Coradin
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Carga : 02357193 Data da Carga: 06/12/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04653-2004-011-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Coelho de Oliveira
Réu : Panificadora Solar Ltda. (Massa Falida)
Emerson Gasparin (ME)
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Carga : 02243777 Data da Carga: 22/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-56220-2003-011-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Ortmeyer
Réu : Mercearia Munhoz
Cláudia Munhoz Lima
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Carga : 02336222 Data da Carga: 04/12/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06253-2004-011-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Lopes dos Santos
Réu : Renovar Comércio de Eletrodomesticos e Móveis Ltda.
Renova Carpetes Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Stremel Andrade - PR23890
Carga : 02299996 Data da Carga: 29/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07171-2004-011-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alfredo Porfirio de Souza
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Ferragens Negrao Comercial Ltda.
Seccional Brasil S.A.
CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Sonia Maria Schroeder Vieira - PR15311
Carga : 02347946 Data da Carga: 05/12/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-08296-2005-011-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adir José da Silva (Espólio de)
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Jose Cunha Garcia - PR36648
Carga : 00043009 Data da Carga: 16/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09269-2005-011-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Aparecido Alves Macedo
Réu : Viação Itapemirim S.A.
Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Carga : 00032242 Data da Carga: 15/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10877-2000-011-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Rodrigues
Réu : Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
Romeu Ferreira Ribas

E Maria Lucia Kruger Ribas
Instituto Modelo de Ensino Superior S/C Ltda.
ADV(S) : Marcio Krussewski - PR32785
Carga : 02411776 Data da Carga: 12/12/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11418-2005-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocelito Gonçalves do Nascimento
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Cunha Garcia - PR36648
Carga : 00062741 Data da Carga: 18/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12077-1998-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrei Rogerio Biazon
Réu : Familia & Saude Publicidade Ltda.
Aidy Neves
Kelly Cristiane de Moura Neves
Nelton Rodrigues Simoes
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 02322829 Data da Carga: 01/12/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17081-1997-011-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Fernandes
Réu : Psico Street Comércio de Confecções de Roupas Ltda.
Ps Street Comércio de Confecções Ltda.
Carlos Francisco Civitate Junior
Irene Prantl Civitate
Carlos Civitate
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Carga : 00058137 Data da Carga: 18/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19678-2005-011-09-00-3
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcino Querino
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Marcio Antonio Sasso - PR28922

1. Apense-se a carta precatória à contracapa dos autos.
2. Extraia-se cópia autenticada do termo de audiência, fl. 38,
da carta precatória, juntando-a aos autos principais.
3. Designa-se audiência para julgamento e publicação da sen-
tença, para a data de 30/11/2007, às 17h10min..
4. As partes poderão apresentar razões finais até a data de 30/
04/2007, ficando convencionado, para eventual carga, que os
autos permanecerão com o autor de 01 a 10/02/2007, e com o
segundo réu de 01 a 10/03/2007.

TRT-PR-20078-1992-011-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Ferreira da Silva
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marcia Picanco Prockmann - PR20379
Carga : 02410992 Data da Carga: 12/12/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-23230-2001-011-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denisa de Freitas
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
Carga : 02285805 Data da Carga: 28/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-24377-1999-011-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jackson Roberto Vianna
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190
Carga : 00058968 Data da Carga: 18/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-27795-1999-011-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Mathias
Réu : Avicola Ibema Ltda.
Agroibema Agricultura e Pecuária Ltda.

Alayde Dias Napoli
Eliana Mara Dias Napoli
Rene Dias Napoli
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928
Carga : 02297144 Data da Carga: 29/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-28834-1996-011-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Aparecida Dutra
Réu : Oralprev Assistência Odontologica S/C Ltda.
Luiz Ben Hur Loures
Joao Kleber Assao
Dino Pasqual
Marcos Nering Karloh
Nestor Ferreira da Cunha
ADV(S) : Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
Carga : 02428856 Data da Carga: 14/12/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-28888-2000-011-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli Maria Bueno
Réu : Coroa S.A. Indústrias Alimentares
Manoella Indústria de Massas Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Carga : 02320290 Data da Carga: 01/12/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00061-2006-011-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Inacio
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Arinaldo Bittencourt - PR30815

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - REJEITADOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-81135-2006-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doutor Feel Good Comércio de Produtos Naturais e
Lanchonete Ltda.
Réu : Dorival dos Santos Pereira Junior
ADV(S) : Amelia Maria Carmen Zanchi - PR6378
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ATA DISPO-
NÍVEL NA INTERNET.

TRT-PR-51228-2006-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Natalicio Cordeiro
Réu : Indústrias Langer Ltda.
Fiber New Industrial Ltda.
ADV(S) : Lauro Caversan Junior - PR34587
Silvio Batista - PR9239

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - IMPROCEDENTES.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-71376-2006-011-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme Chapanski (Menor)
Réu : Hilda do Amaral
ADV(S) : Vicente de Paula Santiago - PR22931
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ATA DISPO-
NÍVEL NA INTERNET.

TRT-PR-99552-2006-011-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Catarina Elizabete de Oliveira Leite
Réu : Ott Construções e Incorporações Ltda.
ADV(S) : Delair Rosemary Frentini - PR19749
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ATA DISPONÍVEL NA INTERNET.

TRT-PR-02172-2004-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moises Cordeiro
Réu : Rodoviario Ramos Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto - PR9500

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - REJEITADOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-53624-2006-011-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Junior de Lima
Réu : Iracy de Souza Eventos
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
EXCLUSÃO DO 2º E 3º RÉUS. ATA DE AUDIÊNCIA DIS-
PONÍVEL NA INTERNET.

TRT-PR-02656-1997-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joane Lauer Ribas
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
Mauricio Gomes da Silva - PR13409

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO
AOS CÁLCULOS - PROCEDENTES.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-02735-2003-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilia Regina Schiller
Réu : Gea Geologia e Engenharia Ambiental Ltda.
Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva - PR33179
Ricardo de Lucca Mecking - PR26755
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - IMPROCEDENTES.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-54120-2006-011-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gorete Manarini da Silva
Réu : Fetepar Federação dos Trabalhadores em Educação No
Estado do Paraná
ADV(S) : Claudio Adriano Santa Rosa - PR38382
Fuad Salim Naji - PR30346

HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. ATA DISPONÍVEL NA
INTERNET.

TRT-PR-03986-2001-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmelina de Medeiros dos Santos
Réu : Dittrich e Dittrich Ltda.
Clovis Dittrich Junior
Rosicler Maria Muller Dittrich
Clovis Dittrich
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Roseli Maria Neiva de Lima Muller - PR16173
Antonio Dilson Pereira - PR7101
Marcel Souza de Oliveira - PR26227

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ACOLHIDOS PARCIALMENTE. DISPO-
NIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUISA DA
MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-55161-2006-011-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luiz Vieira Valente
Réu : Indel Indústria Eletronica Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos dos Santos - SP134816
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ATA DISPONÍVEL NA INTERNET.

TRT-PR-04674-2003-011-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bianca Vieira Ferrari
Réu : Volkswagen Serviços S.A.
Volkswagen do Brasil Ltda.
Volkswagen Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
Consorcio Nacional Volkswagen Ltda.
ADV(S) : Andre de Azevedo Nogueira - PR26286
Jose Carlos Mateus - PR11391

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - PROCEDENTES EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-05205-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Rosario de Souza
Réu : GR S.A.
Snr Rolamentos do Brasil Ltda.
Arvin Kayaba do Brasil Ltda.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Marcelo Marco Bertoldi - PR21200
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-05366-2005-011-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Vanderlei Cardoso
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Lisias Connor Silva - PR18455
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CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO
AOS CÁLCULOS - IMPROCEDENTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-06090-2006-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina Batista de Paula de Brito
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-06124-2004-011-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Batista da Cruz Junior
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - RS16521
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - REJEITADOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-13907-2003-011-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Italo Jorge Lobo de Souza
Réu : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernando Correa de Castro - PR2298

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-16147-2005-011-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Chinchio
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - IMPROCEDENTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-18074-2005-011-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane de Souza Kowaleswki
Réu : Audiotonal Comércio de Aparelhos Auditivos Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - IMPROCEDENTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-20781-2005-011-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Correa da Cruz Prado
Réu : Construtora Itau Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Asbra Michel Mateus Izar - PR37719
Valeria Gasparin - PR26401
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Ney Pinto Varella Neto - PR29206

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-21507-2004-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Rodrigues Batista
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lisias Connor Silva - PR18455

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO
AOS CÁLCULOS - PROCEDENTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-26019-2000-011-09-01-1 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio Luiz Kovalhuk
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Diogo Fadel Braz - PR20696

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-28347-1997-011-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Manika
Réu : Santher Transferencia Dw Tecnologia S/C Ltda.
Lmp Restaurante Ltda. Tex Mex
Marco Antonio de Abreu Abilhoa
Rodrigo de Abreu Abilhoa
Percio de Abreu Abilhoa
Angelys de Abreu Abilhoa
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Tobias de Macedo - PR21667

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - IMPROCEDENTES e DA IMPUGNAÇÃO -
PROCEDENTE EM PARTE. DISPONIBILIZADA VIA INTER-
NET, ATRAVÉS DA PESQUISA DA MOVIMENTAÇÃO PRO-
CESSUAL.

TRT-PR-28797-1996-011-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao da Silva Ribeiro
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Maria Conceicao Ramos Castro - PR8962
Newton Dorneles Saratt - RS25185

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO
AOS CÁLCULOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00015/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99509-2006-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirlene Madalena Ribeiro
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Zelia Meireles Escouto - PR19722

Junte-se o laudo e com os documentos forme-se volume em
separado.
Vista às partes por 10 dias sucessivos a iniciar pelo autor.

TRT-PR-98680-2006-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
1. Vistas ao Sindicato autor das informações certificadas pela
Secretaria, devendo se manifestar quanto àqueles substituídos
que já possuem ações ajuizadas ou constam no rol de substitu-
ídos da RT 5053/92 ou respectiva carta de sentença (CS 263/
05) e, no tocante àqueles que não integram o rol dos substituí-
dos nos mencionados autos (RT 5053/92 e CS 2063/05), con-
forme rol trazido às fls. 52/55, deverá trazer documentos que
comprovem que os mesmos eram associados do Sindicato na
época da propositura da ação. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-99516-2006-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Carlos Albertini
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Ao executado para juntar os documentos requeridos pelo peri-
to, em dez dias.

TRT-PR-00618-2004-011-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue Vital
Réu : Guaira Pneus Ltda.
Geraldo Gonçalves de Souza Filho
Lider Serconeke de Souza
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção do
Fórum.
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a GUAIRA PNEUS LTDA (CNPJ
76.610.898/0001-81), GERALDO GONÇALVES DE SOUZA
FILHO (CPF 027.383.849-00) e LIDER SERCONEKE DE
SOUZA ( CPF 709.304.149-34), dados que deverão ser infor-
mados na ocasião da consulta.

TRT-PR-00805-2004-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Luiz dos Santos
Réu : Eloir Pereira de Souza & Cia Ltda.
Eluir Pereira de Souza
Terezinha do Rosário Pereira de Souza
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455

INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a ELUIR PEREIRA DE SOUZA (CPF
167.351.109-00) e TEREZINHA DO ROSAIO PEREIRA DE
SOUZA (CPF 664.087.179-34), dados que deverão ser infor-
mados na ocasião da consulta.

TRT-PR-02584-2004-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Ballan
Réu : Móveis Oggi S.A. (Massa Falida)

ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Retirar certidão para HABILITAÇÃO do crédito remanescente
do exeqüente junto a esta Secretaria.

TRT-PR-02886-2006-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Igor Paulino Fabres
Réu : Associação de Ensino Antonio Luis
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192

INTIME-SE o exeqüente para que se manifeste quanto à nome-
ação à penhora feita pela executada. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-03434-2004-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Chibior dos Santos
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Em cumprimento ao r. acórdão de fl. 489, Intime-se o executa-
do para que se abstenha de proceder novos descontos a título
de Assistência Médica, sob pena de multa pelo valor mensal
equivalente, devendo informar a partir de qual data tal medida
foi atendida para possibilitar a elaboração dos cálculos relati-
vos aos descontos já realizados.

TRT-PR-54693-2006-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzimara Parento
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Otavio Andujar de Oliveira - PR37456
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que, nos autos supra referi-
dos, deverá comprovar o pagamento da contribuição previden-
ciária devida, R$ 792,04, em 10 dias. O recolhimento deverá
ser efetuado via GPS, competência 11/06. Ressalto que essa
intimação valerá como citação, conforme despacho cujo teor
segue abaixo: “1. Ante os cálculos elaborados pelo INSS e au-
sência de comprovação do recolhimento respectivo, INTIME-
SE a ré, por seu PROCURADOR (via Diário da Justiça) e tam-
bém PESSOALMENTE (via correio e com comprovante), para
comprovar o pagamento da contribuição previdenciária devi-
da, no prazo de 10 dias, valendo a intimação como citação.
2. Comprovada a intimação e decorrido o prazo supra sem o
respectivo recolhimento, oficie-se ao (...)”

TRT-PR-03963-2004-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernadete Cantador
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

INTIME-SE o autor para trazer os extratos de FGTS se os tiver
ou, do contrário, para que informe qual era o Banco Depositá-
rio dos recolhimentos fundiários antes da migração para a CEF,
a fim de viabilizar o pedido de informações a respeito.

TRT-PR-04192-2003-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Pericles Portela
Réu : Coberplan Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Pilatti Artefatos de Cimento e Materiais de Construção Ltda.
Leandro Pilatti Neto
Leonardo Souza Pilatti
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção do
Fórum.
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a LEANDRO PILATTI NETO (CPF
031.831.699-40), LEONARDO SOUZA PILATTI (CPF
037.769.759-11) e PILATTI ARTEFATOS DE CIMENTO E
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - ME (CNPJ
01.882.696/0001-90), dados que deverão ser informados na
ocasião da consulta.

TRT-PR-04258-2003-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdenir Bento Nunes
Réu : Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430

1. Homologo os cálculos refeitos pelo perito porque adequados
ao julgado.
2. Ao executado para se manifestar a respeito dos cálculos ade-
quados pelo Perito, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-04273-2002-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Aparecida Fabri Silvatis
Réu : Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
Nbms Promoção de Sorteios Ltda.
Pinhais Esporte Clube
Janete da Silva
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Andreia Aparecida Rosante
Cintia Natio Paulino
Idema dos Anjos Brizola
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção do
Fórum.
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-

ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a JANETE DA SILVA (CPF
319.629.479-04), GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE MOU-
RA (CPF 003.838.639-96), CINTIA NATIO PAULINO (CPF
831.401.319-68) e IDEMA DOS ANJOS BRIZOLA (CPF
462.780.019-34), dados que deverão ser informados na oca-
sião da consulta.

TRT-PR-55781-2003-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Luz dos Santos
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Limpeza e Conservação
S/C Ltda.
Ciro Luiz Barão da Silva
Osvalmir Crisanto Silva
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109

Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção do
Fórum.
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a CIRO LUIZ BARAO DA SILVA
(CPF 230.649.609-97), OSVAMIR CRISANTO SILVA (CPF
540.595.189-72) e EMBRASIL EMPRESA BRAS LIMPEZA
CONSERVAÇÃO S/C LTDA. (CNPJ 73.747.651/0001-13),
dados que deverão ser informados na ocasião da consulta.

TRT-PR-04870-2006-011-09-00-6
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Didi de Oliveira
Réu : José Roberto Gaburro & Cia Ltda.
ADV(S) : Mariana Ruza - PR39405
Designo audiência de instrução para o dia 26/03/2007 às 14h00,
devendo as partes comparecer para depor sob pena de confis-
são, bem como trazer as testemunhas que pretendam ouvir ou
arrolá-las em até trinta dias antes, sob pena de preclusão; aque-
las a serem ouvidas por carta precatória poderão ser arroladas
até a data da audiência.

TRT-PR-05054-2004-011-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ernani Luiz Marquetti
Réu : Bassani Comércio de Paredes e Divisorias Ltda.
Ricieri Messias Bassani
Valeria Mazepa Malheiros
Joceli Soares Bassani
ADV(S) : Joao de Barros Torres - PR9275
Jacqueline Maria Moser - PR17847

1. A matéria que pretende a executada discutir somente pode
ser apreciada após a garantia do juízo e por meio de
embargos(artigo 741, do CPC).

TRT-PR-05831-2003-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Gois Maciel
Réu : Aldoino Machado Minossi
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954

1. Apense-se a carta precatória à contracapa dos autos.
2. Extraia-se cópia autenticada da fl. 14 e verso da carta preca-
tória, juntando-as aos autos principais.
3. Ciência ao exeqüente, dez dias.

TRT-PR-06528-2003-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vinicius Ribeiro
Réu : Teratronic Curitiba Comércio de Equipamentos Eletroni-
cos de Segurança Ltda.
Teratronic do Brasil Comércio Importação e Exportação Ltda.
Mauro Alves dos Santos
Franco Balloco Junior
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a MAURO ALVES DOS SANTOS
(CPF 152.327.949-49), FRANCO BALLOCO JUNIOR (CPF
829.994.149-00) e TERATRONIC DO BRASIL COMERCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. (CNPJ 04.571.713/
0001-66), dados que deverão ser informados na ocasião da con-
sulta.

TRT-PR-06739-2001-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Eduardo Medeiros Ramalho
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

INTIME-SE a ré para apresentar os documentos requeridos pelo
Perito (planilha de composição do SRB) alusivos ao autor PAU-
LO EDUARDO MEDEIROS RAMALHO, para conclusão dos
cálculos de liquidação. Prazo de 10 dias. INT.

TRT-PR-07825-2001-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Sergio Carvalho Fiche
Réu : Faulhaber Engenharia Ltda.
Eccon Engenharia Civil e Consultoria S.A.
Dner Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
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1. Ante os termos do acordo homologado (fl. 598), INTIME-
SE a ré, pessoalmente e seu procurador, via correio, para com-
provar o pagamento das custas, honorários e contribuição pre-
videnciária devida, no prazo de 10 dias, valendo a intimação
como citação (encaminhe-se com comprovante de entrega).
2. Comprovada a intimação e decorrido o prazo supra sem o
respectivo recolhimento, oficie-se ao (...)

TRT-PR-07963-2003-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Pereira Martins
Réu : Biobras S.A.
Novo Nordicks
ADV(S) : Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236
Sandra Calabrese Simao - PR13271

1. HOMOLOGO a adequação dos cálculos promovida pelo
Perito.
2. Aos executados para se manifestarem a respeito dos cálculos
refeitos, no prazo preclusivo de 10 dias.
INTIMEM-SE por meio da advogada cadastrada e também da
subscritora do requerimento de f. 437 a qual deverá, em confir-
mando a representação dos executados, trazer procuração aos
autos.

TRT-PR-07966-2003-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina Dorneles
Réu : Ponto de Venda Stands e Promoções Ltda. (Massa Fali-
da)
Promocional Stands Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Vilson Gudoski - PR22572

1. Homologo a conciliação promovida pelas partes e julgo ex-
tinta a execução em relação ao (à) exeqüente, na forma artigo
794 do CPC.
2. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 90,00, e
honorários contábeis, já fixados, a cargo da executada, cujo
pagamento deverá ser efetuado no prazo de 10 dias, pena de
prosseguimento da execução.
3. Contribuição previdenciária também pela executada nos va-
lores já apurados nos autos, cujo recolhimento deverá ser com-
provado nos autos no prazo de dez dias.

TRT-PR-08418-2004-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everson Rodrigues D Avila
Réu : Alarm Sat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Joel Henrique Melnik - PR19475

Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção do
Fórum.
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a ALARMSAT SISTEMA INTEGRA-
DO DE SEGURANÇA S/C LTDA (CNPJ 03.563.298/0001-36)
e SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA. (CNPJ 77.457.653/
0001-29), dados que deverão ser informados na ocasião da con-
sulta.

TRT-PR-09171-2005-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizangela da Costa Weber
Réu : Cafe e Cultura Ltda.
Mauro Nunes da Motta
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção do
Fórum.
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a CAFE E CULTURA LTDA. - ME
(CNPJ 79.958.591/0001-64) e MAURO NUNES DA MOTTA
(CPF 186.345.839-53), dados que deverão ser informados na
ocasião da consulta.

TRT-PR-09232-2005-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Sandro Rodrigues
Réu : Mgc Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Vanessa Carina Zanin - PR38706
Marcela Filus Coelho - PR38721

1. Homologo a conciliação promovida pelas partes e julgo ex-
tinta a execução em relação ao exeqüente, na forma do art. 794
do CPC.
2. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 120,00, e
honorários contábeis já fixados, a cargo do executado, sendo
que o respectivo pagamento deverá ser efetuado no prazo de 10
dias, pena de prosseguimento da execução.
3. Contribuição previdenciária também pelo executado nos va-
lores já apurados pelo Perito, cujo pagamento deverá ser com-
provado nos autos no prazo legal.
4. Comprovados os pagamentos supra referidos, dê-se vistas ao
INSS e, no silêncio deste, devolva-se o depósito alusivo ao blo-
queio de f. 130, oficie-se à DRF e arquivem-se os autos.
5. INTIMEM-SE.

TRT-PR-09326-2003-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Vieira Feitosa
Réu : Editora Santa Monica Ltda.

San Martin Grafica e Editora
Afonso Manzur
Daniela Manzur
Maria Lucia Carneiro da Silva
Tadeu Matheus Kreniski
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824

Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção do
Fórum.
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a EDITORA SANTA MONICA
LTDA. (CNPJ 02.716.216/0001-83), SAN MARTIN GRAFI-
CA E EDITORA LTDA. (CNPJ 04.940.241/0001-71), AFON-
SO MAZUR (CPF 231.510.139-53), DANIELA MAZUR (CPF
003.908.199.05), MARIA LUCIA CARNEIRO DA SILVA (CPF
355.285.919-53) e TADEU MATHEUS KRENISKI (CPF
185.198.909-97), dados que deverão ser informados na oca-
sião da consulta.

TRT-PR-09635-2005-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlus Belles Carneiro dos Santos
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015

1. Homologo a conciliação promovida pelas partes e julgo ex-
tinto o feito com julgamento do mérito na forma do art. 269,
III, CPC.
2. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 300,00 (já
deduzidas as recolhidas), pela reclamada, a ser efetuado no prazo
de 10 dias, pena de execução.
3. Contribuição previdenciária também pela ré, a incidir sobre
as parcelas salariais objeto do acordo, cujo recolhimento deve-
rá ser comprovado nos autos no prazo legal.
4. OFICIE-SE para conversão do depósito recursal, em judici-
al.
5. Comprovados os pagamentos supra referidos, dê-se vistas ao
INSS e, no silêncio deste, devolva-se à ré o depósito recursal,
oficie-se à DRF e arquivem-se os autos.
6. INTIMEM-SE.

TRT-PR-09874-2005-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Albuquerque Alves
Réu : Grupo Falcao Negro S/S Ltda.
K&K Alarmes Monitorados Ltda.
Jair da Silva Drapcynski
Ebrave Empresa Brasileira de Administração e Venda Imobili-
aria Ltda.
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263

Vistas ao exeqüente da informação prestada pela Receita Fede-
ral devendo ele se manifestar quanto ao prosseguimento. Prazo
de 10 dias. INT.

TRT-PR-11441-2006-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilio Vicente da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11442-2006-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Nydza Borges
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11443-2006-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas Hawthorne
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11444-2006-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruy Edison Rodrigues de Oliveira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11445-2006-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Aparecido Arali
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o

autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11447-2006-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Batista de Oliveira Gimenez
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11448-2006-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Ferreira da Costa
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11449-2006-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Decival Pereira de Souza
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11450-2006-011-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aderico Andre Barbosa
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11451-2006-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Augusta Linares de Almeida Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11453-2006-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Pizani Millani
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11454-2006-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eduardo de Oliveira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11456-2006-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Idalgo Canuto
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11457-2006-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Saramela Moreira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11459-2006-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anisio Gentini
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11460-2006-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilson Teixeira Coelho Junior
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11462-2006-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Bottazzari Sobrinho
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11463-2006-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Maria Fonseca Fernandes Maciel
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11464-2006-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Valdir Lopes
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11465-2006-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Affonso Rodrigues
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11466-2006-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vicenti Moro
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11467-2006-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Santina de Figueiredo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11468-2006-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Brunner Crozatti
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11469-2006-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Graciela Beatriz Albini
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11470-2006-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Pereira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11471-2006-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Torquatto
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Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11472-2006-011-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucelina da Mata Albino
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11473-2006-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldomiro Squeano
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11476-2006-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neide Peres da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11478-2006-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisca Gonzaga
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11482-2006-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Yollah Margareth da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11483-2006-011-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Ribeiro Cavalcante
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11485-2006-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Lopes
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11491-2006-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto de Camargo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11492-2006-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Terezinha Mendes
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11493-2006-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olga Bergamini
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-

cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11496-2006-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos de Alcantara
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11499-2006-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gunter Heribert Fugmann
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11501-2006-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fatima Suely Cavassani Fussuma
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11502-2006-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Pereira da Mata
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11505-2006-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Salim Chami
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11506-2006-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glenio Bento
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11509-2006-011-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ercilia Rossatto da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11512-2006-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olirio de Jesus Borazo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11517-2006-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Alberto de Lima
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11519-2006-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Mendes da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-

cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11521-2006-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Prado de Almeida
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11524-2006-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diomar Strapasson
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11526-2006-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina Maria Rocha Dutra
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11527-2006-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pureza Ribas Gaensly
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11529-2006-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Almir Assaf da Cruz
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
1. INTIME-SE a parte autora da informação prestada pela Se-
cretaria (de que o autor não integra o rol dos substituídos na RT
5053/92) e para que traga documentos que comprovem que o
autor era associado do Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Curitiba. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-11532-2006-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelder Mendes de Carvalho
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Caixa Economica Federal
Banco Central do Brasil
Detran
Banco do Brasil S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229

Dos documentos trazidos pelo réu Sanepar, vistas à parte auto-
ra por 10 dias. INT.

TRT-PR-13380-2003-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Adolfo Abarca Harris
Réu : /Aitel Construções Eletricas Ltda.
Isa Helena Korquevicz
Andrei Guerra Korquevicz
Arnaldo Korquevicz
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção do
Fórum.
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a ARNALDO KORQUEVICZ (CPF
027.871.489-72), ISA HELENA KORQUEVICZ (CPF
018.546.539-03) e ANDREI GUERRA KORQUEVICZ (CPF
018.163.999-81), dados que deverão ser informados na oca-
sião da consulta.

TRT-PR-13399-2004-011-09-00-5
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcel Ribeiro da Silva
Réu : Restaurante e Churrascaria Querencia Ltda.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250

1. Rejeito a liberação de qualquer valor ante a pendência de
julgamento em AIRR, conforme fl. 143.
2. Intime-se o exeqüente.
3. Processe-se o agravo de petição em relação ao INSS, ante a
matéria de seu interesse.
4. Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

TRT-PR-14057-1996-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Reis Honorio
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Nelson Rodrigues

Thais Rodrigues
Tania Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues
Simone Regina Paoletti Rodrigues
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção do
Fórum.
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a THAIS RODRIGUES (CPF
672.639.258-34) e TANIA RODRIGUES (CPF 126.992.788-
40), dados que deverão ser informados na ocasião da consulta.

TRT-PR-14164-2004-011-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Luiz Pereira Ramos
Réu : Klaro Sistemas de Higienizacao Ltda.
Marcelo Brito Taques
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção do
Fórum.
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a MARCELO BRITTO TAQUES
(CPF 552.506.709-97), dados que deverão ser informados na
ocasião da consulta.

TRT-PR-14682-2003-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Lino Rosa
Réu : Precimaq Reformas e Manutenção de Máquinas de Pre-
cisao Ltda.
José Carlos Alves Viana
Raquel Moreira Viana
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954

Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção do
Fórum.
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a JOSE CARLOS ALVES VIANA
(CPF 020.394.098-90) e RAQUEL MOREIRA VIANA (CPF
762.672.619-72), dados que deverão ser informados na oca-
sião da consulta.

TRT-PR-16425-2006-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia de Morais Lopes
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Celso Luiz Ludwig - PR10391
Ao segundo réu para trazer os documentos requeridos pela par-
te autora, no prazo de 10 dias, nos termos doa rt. 359 do CPC.
INT.

TRT-PR-17095-2005-011-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto de Lima
Réu : Clube do Vaqueiro
Atenas Palace Clube Show (Sucessora de Clube do Vaqueiro)
Julio Stephens
Joary Aparecido de Paula
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
. Inclua(m)-se o(s) sócio(s) constantes da certidão ora juntada,
JULIO STEPHENS e JOARY APARECIDO DE PAULA, no
pólo passivo (art. 592. II, CPC).
Ao exeqüente para indicar os endereços atualizados dos sócios

TRT-PR-17109-2003-011-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Paulo Dengo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Regiane Lustosa dos Santos Franca - PR17196

INTIME-SE o autor para trazer os extratos se os tiver ou, do
contrário, para que informe qual era o Banco Depositário dos
recolhimentos do FGTS a fim de viabilizar o pedido de infor-
mações.

TRT-PR-18516-1997-011-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Alves
Réu : Keissatsu Empresa de Segurança Ltda.
Marco Zero Construção Civil Ltda.
José Augusto Costa
Noeli Stobb
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção do
Fórum.
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a JOSE AUGUSTO COSTA (CPF
000.308.721-20) e NOELI STOBBE (CPF 481.205.619-53),
dados que deverão ser informados na ocasião da consulta.
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TRT-PR-18563-2006-011-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintrapav Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
da Construção de Estradas Pavimentação Montagem Obras de
Terraplenagem em Geral Obras Públicas e Privadas do Estado
do Paraná
Réu : Ferresa Engenharia e Construções Ltda.
DER Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : William Antonio Nedwed Pires de Sousa - PR14912

1. Rejeito a liberação dos valores retidos nos autos visto que o
numerário foi apreendido em virtude da medida liminar pleite-
ada e deferida com base nos fatos alegados pela parte autora e
demonstrados mediante documentação acostada aos autos, sendo
certo que a fase instrutória não está superada e as questões sus-
citadas pelas partes pertinem ao próprio mérito da causa.
Portanto, aguarde-se a audiência designada.
2. INTIME-SE.

TRT-PR-18818-2003-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eluir Francisco Rodrigues dos Santos
Réu : R & D Entregas Ltda.
Celia Picanzo Martins
Robson Martins
Dongley Picanzo Martins
Verônica Pereira Helena Martins
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Rodrigo Guimaraes - PR21748
1. CADASTRE-SE o Procurador constituído pelos executados
peticionários (2º, 3º, 4º e 5º).
2. Rejeito a exceção oposta pelos executados vez que a matéria
suscitada somente pode ser discutida em sede de embargos à
execução.
3. Dada a insuficiência da penhora de f. 361 (com nomeação de
depositário em curso - f. 363 - e pendência de registro no CRI),
ao exeqüente para indicar outros bens com vistas à plena ga-
rantia do juízo.
4. INTIMEM-SE.

TRT-PR-18871-2001-011-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Leandro Quiroga Degan
Réu : Ativa Administração de Serviços S/S Ltda.
Cnt Central Nacional de Televisao
Airton Gomes Panizza
Vanda Aparecida Correa Panizza
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Daniel Godoy Junior - PR14558

1. Homologo os cálculos refeitos pelo perito porque adequados
ao julgado.
2. Aos executados para se manifestarem a respeito dos cálculos
adequados pelo Perito, devendo, em caso de divergência, ofe-
recer impugnação especificada, pelo prazo de dez dias, sob pena
de preclusão.
3. INTIMEM-SE.

TRT-PR-19725-1993-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olivia Rogoski
Réu : Condor Limpeza e Conservação Ltda.
Antonio Joaquim Nazario
Ari Alves Beleme
Marilene Ribeiro da Silva
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Vista à exeqüente da presente informação e para indicar bens
passíveis de penhora, vez que já citados, prazo dez dias.

TRT-PR-19758-2000-011-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Helena da Silva Pinheiro
Réu : W2 Confecções
Jonatan Degani
ADV(S) : Marta Kruk - PR17912

1. Intime-se a exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora.
2. Decorrido o prazo e permanecendo silente a exeqüente, de-
volvam-se os autos ao arquivo provisório.
3. Decorrido o prazo de 01 (um) ano do arquivamento provisó-
rio, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com
fundamento no artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-20141-2004-011-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wander José de Lima
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Auderi Luiz de Marco - PR21261

1. HOMOLOGO os cálculos refeitos pelo exeqüente em aten-
ção à decisão de embargos à execução transitada em julgado.
2. Vistas ao executado BANCO DO BRASIL para que se mani-
feste a respeito, no prazo preclusivo de 10 dias. INT.

TRT-PR-20181-2003-011-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemiro Rodolfo de Mello
Réu : Inepar S.A. Indústria e Construções
Tyco Sistemas de Energia Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Ao autor para juntar os documentos requeridos pelo perito ou
outros que possam ser úteis na elaboração dos cálculos.

TRT-PR-21269-2004-011-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elielton Rogerio da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lisias Connor Silva - PR18455

Da apresentação de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, con-
traminutá-la.

TRT-PR-22672-2000-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirley Pereira Arlindo Paula
Réu : Bonato & Francisquiny Ltda.
Carlos Cezar Carrano
Jair Bonato
Maria de Fatima Durigan Francisquiny
ADV(S) : Lineu Acrisio Dalarmi Junior - PR30417

1. Ante o acordo homologado (f. 290/292) e a ausência de pa-
gamento das custas e INSS, conforme conta de f. 294, INTI-
MEM-SE os executados, pessoalmente e por seus Procurado-
res, para comprovar o pagamento respectivo, no prazo de 10
dias, valendo a intimação como citação (encaminhe-se com
comprovante de entrega).
2. Comprovada a intimação e decorrido o prazo supra sem o
respectivo recolhimento, oficie-se ao (...)

TRT-PR-22722-2001-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Eloir Ferreira Lepinski
Réu : Porto Ferraro Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Asw Construtora e Incorporadora Ltda.
Hospital de Olhos do Paraná Ltda.
Sandra Mara Lazzaris Berejuk
Simone de Cassia Padilha
Carlos Henrique Passos Lazzaris
Rubens Kohler
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272

Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar bens
de propriedade dos executados, passíveis de penhora, bem como
para que cumpra o item 3 de fls. 338.

TRT-PR-23492-1998-011-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarildo José Monteiro
Réu : Pamcary Sistemas de Gerencimento de Riscos S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar bens
de propriedade da executada, passíveis de penhora.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00003/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86024-2005-012-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene Kudlaviez de Medeiros
Réu : Confeitaria Lelita Ltda. (ME)
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Intime-se a exeqüente para que indique outros bens passíveis
de penhora, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-80007-2005-012-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Construtora Nave Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
1. Constato que dos documentos juntados pela exeqüente com
a impugnação aos embargos de fls. 183/193, não teve vista a
embargante.
2. Diante disso, a fim de evitar eventual nulidade, intime-se a
embargante para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre os
documentos apresentados pela embargada com o protocolo n.º
151056.

TRT-PR-99509-2006-012-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Dural
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Munir Abagge - PR14457
Intimem-se as partes quanto ao laudo técnico apresentado.

TRT-PR-80007-2006-012-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Centro Tecnico Construções Civis Ltda.
Anderson Fumagalli
ADV(S) : Sandro Wilson Pereira dos Santos - PR24540
1. Constato que dos documentos juntados pela exeqüente com
a impugnação aos embargos de fls. 165/178, não teve vista a
embargante.
2. Diante disso, a fim de evitar eventual nulidade, intime-se a
embargante para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre os
documentos apresentados pela embargada com o protocolo n.º
280558.

TRT-PR-17528-2002-012-09-01-1 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gabriela Duarte da Silva
Réu : Inepar Telecomunicações S.A.
Inepar Administração Bens Serviços e Participações Ltda.
Inepar S.A. Indústria e Construções
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Intime-se o exequente do bem oferecido à penhora à fl. 07 da
CP e o ora indicado pela 3º ré, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-09716-2003-012-09-01-7 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Aparecido Ker
Réu : Tecnopiso Serviços Ltda.
Tecnogran do Brasil Comércio de Pisos Especiais Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
1. Recebo os embargos à execução de fls. 160 e seguintes.

TRT-PR-00421-1991-012-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Vacelkoski Komdrat
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Haroldo Almeida Soldateli - PR39548
Alvará à disposição na CEF - nº 000025805/2007.

TRT-PR-00919-2002-012-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edgar Morais de Oliveira
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Stela Marlene Schwerz - PR18802
1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão de fl.
145, dos autos de AI.
2. Apensem-se os autos de AI aos principais.
3. Atualize-se a conta e dê-se vista as partes e ao INSS.

TRT-PR-01012-1991-012-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Estela Marilda Boese
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Haroldo Almeida Soldateli - PR39548
Alvarás à disposição na CEF, nºs: 000027535/2007 e
000027597/2007.

TRT-PR-52378-2006-012-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patrick Matozo Queiroz
Réu : Estacionamento Merces Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Intime-se a parte autora para retirar documentos referentes ao
seguro desemprego, arquivados na Secretaria.

TRT-PR-01535-1991-012-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldi Marlus Bambroski
Réu : Panificadora e Confeitaria Jonatas Ltda.
Edison Mendes Vernick
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Intimar a parte exequente da resposta da Receita Federal, às
fls.329.

TRT-PR-01957-2006-012-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Crecio Alves Bezerra
Réu : Rodasul Logística e Transportes S.A.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Ao autor dê-se vista da petição de protocolo 273273 e docu-
mentos com ela apresentados.

TRT-PR-53121-2005-012-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Dias Primo Martins
Réu : Porcao de Sabor Comércio de Refeicoes Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Julio Assumpcao Malhadas - PR3956
Flavio Olive Malhadas - PR8651
1. Homologo o acordo de fls. 43/44, para que surta seus jurídi-
cos efeitos.
2. Custas, no valor indicado à fl. 41, dispensadas.
3. Intimem-se as partes desta decisão.
4. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-53551-2005-012-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovino Alves Machado
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Intime-se a executada para que, no prazo de 5 dias, junte extra-
to de andamento processual do processo que pretende seja feita
a reserva de crédito.

TRT-PR-54061-2005-012-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ricardo Milgioransa
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Mario Roberto Jagher - PR16165
1. Homologo o acordo de fls. 241/249, para que surta seus jurí-
dicos efeitos.
2. Eventual recolhimento de contribuição previdenciária será
de responsabilidade exclusiva da reclamada, inclusive, quanto
à parcela referente à contribuição do Reclamante.
3. Custas, pela reclamada, no importe de R$77,70, calculada
sobre o valor do acordo, de cujo pagamento fica dispensada.
4. Expeça-se guia de retirada para levantamento do depósito
recursal de fl. 239, conforme item 2 do acordo.
5. Oficie-se à 19ª Vara do Trabalho para solicitação de reserva
de crédito.
6. Intimem-se as partes desta decisão.

TRT-PR-54118-2005-012-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Paulo Chilanti
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Mario Roberto Jagher - PR16165
1. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo sob
protocolo nº 319705, sendo que a discriminação deverá obser-
var os cálculos homologados às fls. 231/236.
2. Frise-se que os valores judicialmente reconhecidos como

devidos constituem título aos respectivos beneficiários. A par
disso, não podem as partes transigir sobre direitos de terceiros,
nos termos do art. 604, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, segundo a qual a transação não aproveita, nem prejudi-
cada senão os que nela intervierem. Destarte, o acordo super-
veniente ao trânsito em julgado da decisão mostra-se válido
para quitar interesses particulares (empregado e empregador),
mas não o direito materializado em favor dos terceiros indica-
dos na conta de fls. 239.
3. Assim, quitem-se os valores ao exequente, FGTS, honorári-
os contábeis e INSS com o depósito de fl. 215.
4. Dê-se vista ao INSS e no silêncio, verifique-se o saldo rema-
nescente para transferência para outros processos.
5. Intime-se as partes.

TRT-PR-04528-2000-012-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Paz de Camargo
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Processem-se os embargos à execução de fls. 260 e seguintes,
intimando-se o exeqüente pelo prazo de 5 dias.

TRT-PR-04995-2002-012-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helier Machado
Réu : Expresso Sul Americano Ltda.
ADV(S) : Ivan Kruger - PR22795
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
1. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo sob
protocolo nº339258, devendo a natureza jurídica das verbas
pagas observarem os cálculos homologados às fls.269/307.
2. Frise-se que os valores judicialmente reconhecidos como
devidos constituem título aos respectivos beneficiários. A par
disso, não podem as partes transigir sobre direitos de terceiros,
nos termos do art. 604, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, segundo a qual a transação não aproveita, nem prejudi-
cada senão os que nela intervierem. Destarte, o acordo super-
veniente ao trânsito em julgado da decisão mostra-se válido
para quitar interesses particulares (empregado e empregador),
mas não o direito materializado em favor dos terceiros indica-
dos na conta de fls. 326.
3. Assim, ficam a cargo da Reclamada as despesas remanes-
centes indicadas no resumo de fl. 326, que deverão ser recolhi-
das e comprovadas nos autos pela executada, em 5 dias após o
cumprimento do acordo, sob pena de prosseguimento;
4. Comprovados os recolhimentos previdenciários, em 10 dias
do término do acordo, dê-se vista ao INSS para manifestação.
5. Não informado o descumprimento da pactuação, quitadas as
despesas processuais e comprovados os recolhimentos previ-
denciários, verifique-se os depósitos de fl. 330 /331 para libe-
ração à ré e arquivem-se os autos.
6. De imediato, intimem-se as partes.

TRT-PR-06218-2004-012-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ceni Silvia Mereles
Réu : Tameni Handar
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Intime-se o autor para se manifestar acerca dos bens oferecidos
à penhora, por 5 dias.

TRT-PR-06369-1999-012-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alaercio Cardoso
Réu : Editora Vozes Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Jacqueline Maria Moser - PR17847
Joao de Barros Torres - PR9275
1. As partes protocolaram o acordo de número 338091 no qual
dispõem sobre novo valor a ser pago ao exeqüente, bem como
sobre a responsabilidade pelo pagamento das despesas proces-
suais e parcelas devidas a terceiros, fixando que para todos os
pagamentos será utilizado o numerário já depositado nos autos.
2. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo de
fls. 523-525.
3. A partir dos depósitos existentes paguem-se os credores, ao
exeqüente libere-se R$19.000,00 em razão do acordo.
4. Intimem-se para recebimento e desta decisão.

TRT-PR-06720-2005-012-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liliane Lino da Cruz
Réu : Kirchner Braga Consultoria e Assessoramento Juridico
S/C Ltda.
Sergio Kirchner Braga
ADV(S) : Rogerio Pinheiro Vieira - PR27505
Iuri Ferrari Coccicov - PR30320
1. Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos bens
oferecidos à penhora, por 5 dias.
2. Intime-se o subscritor da petição sob protocolo 327140, para
regularizar sua representação processual, em 5 dias.

TRT-PR-07259-2006-012-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divani Luiz Pontarolo
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Andre Luiz Souza Vale - PR40192
1. Junte-se a petição de protocolo 333447, apresentada em fac-
símile, bem como a sob protocolo 335363, apresentada dentro
do prazo previsto no parágrafo único do artigo 2º, da Lei 9.800,
de 27.05.2005.
2. Dê-se vista ao autor, por 5 dias.

TRT-PR-07356-2005-012-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Derly da Rosa
Réu : Britez Construções Civis Ltda.
Chevalier Incorporadora e Construtora Ltda.
ADV(S) : Fabricio Costa Sella - PR31825
Intime-se a 2ª ré para se manifestar acerca do alegado inadim-
plemento do acordo, no prazo de 5 dias, sob cominação de exe-
cução.
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TRT-PR-09422-2004-012-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Luz Cavanheiro
Réu : Restaurante e Pizzaria Scavollo Ltda.
ADV(S) : Adba Cristina Hannuch - PR22470
Intime-se a reclamada para anotar CTPS do autor, à disposição
na Secretaria, sob pena de fazê-la a Secretaria. Deverá a de-
mandada ainda depositar os valores deferidos a título de FGTS
e comprovar nos autos, sob pena de execução direta.

TRT-PR-09620-2005-012-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson da Silva
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Aderlan Angelo Camargo - PR34692
1. O documento de fls. 28 comprova que os documentos desen-
tranhados foram remetidos via EBCT ao destinatário nele im-
presso, signatário da petição de protocolo 247921.
2. A ausência de comprovante de recebimento não afasta a pre-
sunção do recebimento. Mesmo porquê, tais documentos não
foram devolvidos pela EBCT, o que sempre ocorre na hipótese
em que o destinatário não seja encontrado.
3. Nada há a ser deferido.
4. Intime-se o exeqüente.

TRT-PR-11066-2006-012-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alice Oliveira de Carvalho
Réu : Jacks Zitronenblatt (Espólio De)
ADV(S) : Henrique Watanabe Francisco - PR40100
Intime-se o réu para se manifestar acerca do alegado inadim-
plemento do acordo, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-11565-2004-012-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Verci Rocio Apolinario da Silva
Réu : Associação Metropolitana de Ensino
Josiane da Silva Hoogevoonink
Luiz Kouiti Nakamura
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Da exceção de pré-executividade de protocolo 277992 dê-se
vista ao autor pelo prazo de 5 dias.

TRT-PR-11680-2001-012-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuroci Antonio Frizzo
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Ante a decisão transitada em julgado em 27/11/2006, que
declarou a nulidade da sentença dos embargos declaratórios de
fls.1727/1730, intime-se o réu para que apresente resposta aos
embargos interpostos pelo autor (Fls.1692/1698, no prazo le-
gal.

TRT-PR-12474-2005-012-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo da Silva
Réu : Reksidler & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Vidotti - PR4365
Intime-se a parte ré para se manifestar sobre o alegado inadim-
plemento do acordo, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-13114-1992-012-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adinir Martins do Nascimento
Réu : Servipar Vigilância Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Julia Ribeiro da Anunciacao - PR14726
1. Homologo o acordo de protocolo 325015, para que surta
seus jurídicos efeitos, nos termos do art. 276, § 2º, do Decreto
nº 3.048/1999, porque não declaradas a natureza das verbas
pagas.
2. Custas pró-rata, no importe de R$240,00, calculadas sobre o
valor do acordo, dispensada a parte do autor, devendo a ré Se-
vipar comprovar a sua meação em 5 dias, sob cominação de
execução.
3. Fixo como de exclusiva responsabilidade da Reclamada Se-
vipar o pagamento de eventual contribuição previdenciária, in-
clusive a parcela devida pelo empregado, bem como os honorá-
rios contábeis, no valor já fixado nos autos, em 10 dias, sob
cominação de execução.
4. Nos termos do § 4º, art. 832, da CLT (introduzido pela Lei
10.035/2000, de 25/10/2000), intime-se o INSS da presente
decisão, dando-lhe ciência de que lhe é facultado interpor re-
curso relativo às contribuições que lhe forem devidas, no prazo
de 16 dias ou, no mesmo prazo, apresentar os valores que en-
tender devido.
5. De imediato, intimem-se as partes.

TRT-PR-13471-2004-012-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Pecim
Réu : Mili Distribuidora de Papeis S.A.
ADV(S) : Irineu Jose Peters - PR5010
1 - Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão su-
pra.
2 - Intime-se a demandada pelo prazo de cinco dias, para com-
provar o depósito de valores deferidos a título de FGTS, nos
termos da lei, sob pena de execução direta.

TRT-PR-13869-2006-012-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Marcos Pereira
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Recuperação Judicial)
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Banco Bandeirantes S.A.
Banco Bradesco S.A.
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
Uteco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.

Livraria e Papelaria Saraiva Crystal Plaza Shopping Center
Unidas Rent A Car
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Vista à parte autora da petição sob protocolo 291167.

TRT-PR-15467-2005-012-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Pliskieviski
Réu : Klm Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Condomínio Residencial Vilage de Napoli
ADV(S) : Osvaldo Jose Woytovetch Brasil - PR39280
Intime-se a 1ª ré para se manifestar acerca do alegado inadim-
plemento do acordo, no prazo de 5 dias, sob cominação de exe-
cução.

TRT-PR-16052-2001-012-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Franczyk
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
GR à disposição no Banco do Brasil, nº 002410998/2006.

TRT-PR-16434-2004-012-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marcos Soares
Réu : Japonesa Distribuidora de Vidros Ltda.
ADV(S) : Sandro Luiz Kzyzanoski - PR35216
1 - Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão su-
pra.
2 - Deverá a reclamada, nos termos do r. julgado, e no prazo de
cinco dias, comprovar o recolhimento dos depósitos fundiários
na conta vinculada da autora, nos termos da lei, sob pena de
execução direta pelo valor equivalente.

TRT-PR-17500-2004-012-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salete dos Santos Sprandel
Réu : Axel Instituto Grafico e Educacional Ltda.
ADV(S) : Evandro Limongi Marques de Abreu - PR19478
1 - Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão su-
pra.
2 - Deverá a reclamada, nos termos do r. julgado, e no prazo de
cinco dias, comprovar o recolhimento dos depósitos fundiários
na conta vinculada da autora, nos termos da lei, sob pena de
execução direta pelo valor equivalente.

TRT-PR-17855-2005-012-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Bernardo
Réu : Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
Brink S Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
GR à disposição no Banco do Brasil, nº 002429002/2006.

TRT-PR-18375-2002-012-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Pereira de Castro
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Ana Maria Jara Botton Faria - PR14489
Intime-se a parte ré, para responder, no prazo legal, à impugna-
ção à sentença de liquidação.

TRT-PR-18382-2001-012-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemar Tramesquim Junior
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intime-se a parte passiva para que apresente a complementação
dos cálculos referentes ao período posterior a março de 2001
até a implementação das diferenças deferidas.

TRT-PR-19055-1997-012-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone de Siqueira
Réu : Senff Parati S.A.
ADV(S) : Ana Claudia Tavares Requiao - PR21653
Alvará à disposição na CEF, nº 002406015/2006.

TRT-PR-19441-2005-012-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Claiton Ramos de Melo
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055
Intime-se a ré para comprovar o pagamento das custas, no pra-
zo de 5 dias, sob cominação de execução.

TRT-PR-21109-2004-012-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanize Bruna Surgik
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993
1 - Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão su-
pra.
2 - Deverá a reclamada, nos termos do r. julgado, e no prazo de
cinco dias, comprovar o recolhimento dos depósitos fundiários
na conta vinculada da autora, alusivos a toda a contratualidade,
bem como às verbas deferidas nos presentes, sob pena de exe-
cução direta pelo valor equivalente.

TRT-PR-21709-1999-012-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacqueline de Oliveira
Réu : Aps Associação Paranaense de Suinocultores
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
GR à disposição na CEF, nº 002401327/2006

TRT-PR-21898-2000-012-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Cesar Alves dos Santos
Réu : Eximia Serviços Temporarios Ltda.

Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intime-se a segunda ré para que comprove os recolhimentos a
título de contribuição previdenciária, custas e IRRF, sob pena
de serem quitados com o depósito recursal.

5 - Comprovados os recolhimentos, liberem-se os depósitos
recursais de fls. 528 e 609 à ré.

6 - Por fim, arquivem-se os autos.

TRT-PR-22379-1995-012-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aderbal Nicolas Muller
Réu : Servipar Administração e Participações Ltda.
Algacir Guimaraes
Nair Rieck Martins
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Carlos Alberto Forbeck de Castro - PR3121
Luiz Sergio Gubert - PR13411
1. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo sob
protocolo nº 273039, de fls. 585-587, esclarecido pela petição
de protocolo 319977, de fls. 594-595, inclusive quanto à de-
claração das parcelas pagas.
2. Custas, pela reclamada, calculadas sobre o valor do acordo,
no importe de R$1.500,00.
3. Recolhimento previdenciário e de imposto de renda, na for-
ma descrita no cálculo de fls. 586, a cargo exclusivo da recla-
mada, inclusive, quanto à parcela referente à contribuição do
Reclamante, atualizáveis quando para a època do pagamento.
4. Por convenção das partes permanece a constrição sobre o
imóvel penhorado, o que importa dizer, permanece também em
trâmite os embargos de terceiro 83/2006.
5. Concedo à executada prazo até o vencimento da penúltima
parcela do acordo para comprovação nos autos das despesas
processuais e dos créditos de terceiro, devidamente atualiza-
dos até a data do pagamento.
6. Quando e se comprovados os recolhimentos, quitadas as des-
pesas e não informado o descumprimento da pactuação, arqui-
vem-se.
7. Intimem-se as partes desta decisão.
8. Após, nos termos do § 4º, do art. 832, da CLT (introduzido
pela Lei nº 10.035/2000, de 25.10.2000), intime-se o INSS da
presente decisão, dando-lhe ciência de que lhe é facultado in-
terpor recurso relativo às constribuições que lhe forem devi-
das, bem como de que, no mesmo prazo, deverá apresentar fun-
damentadamente o valor relativo às contribuições que lhe são
devidas, sob pena de preclusão.

TRT-PR-30100-1996-012-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Mamedio Santos Silva
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Helena Aparecida de Abreu - SP84116
1. Trata-se de execução definitiva, ante a certidão de fl. 300,
dos autos de AI, em que foi negado provimento ao agravo.
2. Apensem-se os autos de AI aos principais.
3. Declaro nulas as decisões a respeito de deduções previden-
ciárias e fiscais, em fase de execução, em respeito à coisa jul-
gada operada em fase de conhecimento.
4. Procedam-se as correções na conta de atualização, como tam-
bém excluam-se os valores apurados a título de contribuição
previdenciária.
5. Dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 5 dias.
6. Se nada requerido, expeçam-se as guias de retirada aos cre-
dores.
7. Comprovados os recebimentos, declaro extinta a execução,
arquivem-se os autos.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00005/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99529-2005-012-09-00-6
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Barbosa
Réu : Swedish Match do Brasil S.A.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
Dê-se vista, por 5 dias, à parte autora da manifestação do peri-
to de fl. 153.

TRT-PR-99543-2006-012-09-00-0
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizete Mendes Bencks
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Intimem-se as partes de que foi designado o dia 05.03.2007, às
10h30, para realização da perícia no consultório da perita, situ-
ado na Rua Carlos de Carvalho, 2320, Batel, nesta cidade.

TRT-PR-53868-2006-012-09-00-7
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizeu Borgheti de Magalhães
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Indefiro, eis que, nos termos do art. 852-H, § 2º, da CLT, no
procedimento sumaríssimo, as testemunhas, até o máximo de
duas para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e
julgamento independente de intimação.

TRT-PR-03259-2004-012-09-00-5
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Marcelo Sene
Réu : Enclimar Engenharia de Climatizacao Ltda.
ADV(S) : Leandro Luiz Zangari - PR30775
Silvia Helena Buchalla - SP136788
INTIMEM-SE AS PARTES DA DATA CORRETA DO JUL-
GAMENTO -
DATA CORRETA - 20.07.2007

TRT-PR-04303-2006-012-09-00-6
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Alberto Alves Menezes
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.(Recuperação Judicial)
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Silvia Regina Bandeira Dutra - PR39408
1) Para melhor adequação da pauta, adia-se a audiência de ins-
trução para o dia 14.08.2007 às 10h30min.
2) Intimem-se as partes.

TRT-PR-04315-2006-012-09-00-0
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henrique Pereira Vieira
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.(Recuperação Judicial)
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Murilo Celso Ferri - PR7473
1) Para melhor adequação da pauta, adia-se a audiência de ins-
trução para o dia 14.08.2007 às 10h45min.
2) Intimem-se as partes.

TRT-PR-05717-2005-012-09-00-1
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra de Almeida Porto
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
1. Junte-se aos presentes autos a CP 92/2006, inclusive a capa
e contracapa, com exceção das peça em duplicidade (fls. 03/
27),
2. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 dias do depoi-
mento de fl. 36, da CP 92/2006.
3. Por fim, aguarde-se a audiência designada.

TRT-PR-10071-2005-012-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane do Rocio Ferreira de Araujo
Réu : Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Joao Maestreli Tigrinho - PR4844
Intimem-se as partes de que foi designado o dia 09.02.2007, às
14h00, para realização da perícia no endereço profissional da
perita, na Rua Padre Francisco João Azevedo, 666, nesta cida-
de.

TRT-PR-11788-2002-012-09-00-0
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Aurich Jones
Réu : Associação Brasileira de Educação e Cultura
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
Giovani da Silva - PR18452
01. Tendo sido indeferidas perguntas às testemunhas Cristiane
e Simone quanto à jornada da autora, as quais possibilitariam a
elucidação da matéria referente às horas extras, entendo que se
faz necessária a reabertura da instrução.
2. Ante o exposto, reconheço a nulidade processual por cerce-
amento do direito de produção de prova a partir dos depoimen-
tos pessoais, determinando a reabertura da instrução designan-
do o dia 27.02.2007 às 10h30, para a oitiva das testemunhas
Cristiane Malmegrin Elias e Simone Ines Hykavei.
3. Intimem-se as partes por meio de seus procuradores, bem
como as testemunhas pessoalmente.

TRT-PR-12662-2006-012-09-00-7
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Blinder de Padua
Réu : Primeiro Momento Decoração de Interiores Ltda.
Salão Saint German
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
1. Ante a renúncia informada pelos procuradores da parte auto-
ra, determino a intimação da parte autora para que regularize
sua representação processual, no prazo de 10 dias.
2. Por outro lado, considerando que não foi juntada aos autos a
comprovação da comunicação da renúncia à parte autora, inti-
mem-se os procuradores subscritores da petição de fl. 40, para
que no prazo de 10 dias, junte aos autos tal comprovação, ante
o disposto no art. 45, do CPC.

TRT-PR-15081-2006-012-09-00-7
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Adir Guimarães Pinto
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Adriano Minor Uema - PR33413
Comprove a parte autora o alegado na petição de fl. 58.

TRT-PR-15548-2005-012-09-00-8
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Lipka
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Carlos Buck - PR5871
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Intimem-se as partes de que foi designado o dia 15.02.2007, às
09h00, para realização da perícia no seguinte endereço: BR
116 - KM 108, n.º 18580, Pinheirinho, nesta capital.

TRT-PR-17439-2006-012-09-00-6
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel José da Silva Rocha
Réu : Cleverson Pinto
Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
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ADV(S) : Paulo Roberto Nakakogue - PR40670
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Ante a notícia de acordo antes da realização da audiência inici-
al, retirem-se os autos de pauta e intimando-se as partes para
que, no prazo de 15 dias, compareçam em Juízo de segunda a
quinta-feira, das 12h às 13h, a fim de corroborar em Juízo o
acordo noticiado, sob pena de não homologação do acordo e
extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-18181-2006-012-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilceu Alves da Silva (Espólio De)
Réu : Vicribox Comércio de Vidros Box e Produtos Metalúrgi-
cos Ltda.
ADV(S) : Elaine de Fatima Costa Guerios - PR25193
Intime-se o autor para que se manifeste em 10 dias acerca da
notificação de negativa de fls. 31, declinando nesse prazo o
correto endereço da reclamada no qual possa ser regularmente
notificada, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-18665-2006-012-09-00-4
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Mileski
Réu : Reksidler & Cia Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Ramos Sobrinho - PR10888
Ante a possibilidade de antecipação da audiência, defiro a de-
signação da audiência inaugural para 02.03.07 às 13h45.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-20494-2005-012-09-00-2
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Pelissari Bocardo
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
1. Dê-se vista à parte autora, por 10 dia, dos documentos junta-
dos pela parte passiva com o protocolo n.º 343562.
2. Após, aguarde-se a audiência.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00023-2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-81093-2006-016-09-00-5
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vanderlei Edson dos Santos
Réu - Sintcom Pr Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Comunicações Postais Telegráficas e Similares do Estado do
Paraná
ADV(S) - Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Denise Martins Agostini - PR17344
FOI PROLATADA SENTENÇA NOS AUTOS EM REFERÊN-
CIA- PROCEDENTE EM PARTE.
-Cópia da decisão no site www.trt9.gov.br ou na secretaria da
Vara.-

TRT-PR-00594-2005-016-09-00-8
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Dimas de Souza Pereira
Réu - Osvaldo H Arida & Cia Ltda.
ADV(S) - Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO APRESEN-
TADOS

TRT-PR-51824-2005-016-09-00-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marilda Aparecida Franca de Souza
Réu - Papardelle Buona Pasta Indústria e Comércio de Massas
Ltda.
ADV(S) - Eledir Helena Passos - PR22488
Rodrigo Passos - PR32820
REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO APRESEN-
TADOS

TRT-PR-00964-2003-016-09-00-5
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Renato Chaves
Réu - Moinhos Unidos Brasil Mate S.A.
ADV(S) - Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - PR27116
RÉU - CONTA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO INTERPOSTO

TRT-PR-00977-2006-016-09-00-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mairon Francisco Franca Bino
Réu - Ibis Tecnologia e Informação Ltda.
Gvt Global Village Telecom
Coopertele Cooperativa dos Profissionais Em Telecomunica-
ções
ADV(S) - Paulo Roberto Lopes - PR32638
Benemey Serafim Rosa - SP67249
Jose Eduardo Gibello Pastore - SP101855
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Benemey Serafim Rosa - SP67249
Jose Eduardo Gibello Pastore - SP101855
FOI PROLATADA SENTENÇA NOS AUTOS EM REFERÊN-
CIA- IMPROCEDENTE.
-Cópia da decisão no site www.trt9.gov.br ou na secretaria da
Vara.-

TRT-PR-01484-2005-016-09-00-3
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Augustinho Teodoro Pereira
Réu - Entesul Engenharia Eletrica Telecomunicacao e Comér-

cio Ltda.
Mppd e Dia S-C Ltda.
Mz Eletrica Ltda.
Global Telecom S.A.
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Gabriel Bardal - PR33233
Monica Riekes Majewski - PR24634
Adriano Henrique Göhr - PR37114
Thiago Torres Guedes - RR36754
REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRE-
SENTADOS.

TRT-PR-01553-2006-016-09-00-0
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Anderson Terezin
Réu - Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.(Recuperação Judicial)
EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.
ADV(S) - Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Gustavo Villar Mello Guimaraes - SC11589
REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRE-
SENTADOS.

TRT-PR-53198-2006-016-09-00-4
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosa Persilia Saladini Lippert
Réu - Condomínio Champagnat Concorde
ADV(S) - Roberto Andre Oresten - PR14188
Diante dos termos da petição retro, intime-se o réu do teor da
decisão de fls. 117-118.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-54355-2006-016-09-00-9
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Silvana Tavares de Souza
Réu - Rotta Kennedy Automóveis Ltda.
ADV(S) - Ligia Regina Spricido - PR22063
Tendo em vista a ausência de manifestação do autor quanto à
INTIMACAO de fls. 28, EXTINGUE O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, III, do
CPC.
AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMEN-
TOS FLS. 10-22, PELO AUTOR

TRT-PR-04142-2006-016-09-00-6
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Walter de Maio Carpentieri
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Diogo Fadel Braz - PR20696
REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRE-
SENTADOS.

TRT-PR-04450-2006-016-09-00-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Batista dos Santos
Réu - Oficina Mecanica Dantodt Ltda.
ADV(S) - Aloisio Stuepp - PR38652
REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRE-
SENTADOS.
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO.

TRT-PR-04675-2006-016-09-00-8
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudio Roberto Chibeloski
Réu - Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) - Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt - PR10035
Ricardo de Queiros Duarte - SC5102
CONTRA-ARRAZOAREM, QUERENDO OS RECURSOS
ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

TRT-PR-04907-2005-016-09-00-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rogerio da Silva
Réu - Padova Distribuidora de Alimentos Ltda.
Paulo Roberto Todeschini
Spm Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Rogerio Fernando da Silva - SP193913
FOI PROLATADA SENTENÇA NOS AUTOS EM REFERÊN-
CIA- PROCEDENTE EM PARTE.
-Cópia da decisão no site www.trt9.gov.br ou na secretaria da
Vara.-

TRT-PR-06084-2005-016-09-00-4
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eudes Marques Vianna Neto
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
Sonny Stefani - PR28709
REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRE-
SENTADOS.

TRT-PR-07660-1996-016-09-00-9
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ricardo Vicki
Réu - Editora Grafica Expoente Ltda.
ADV(S) - Amazonas Francisco do Amaral - PR10879
Marcelo Luiz Dreher - PR24801
PARTES - CIÊNCIA DA DECISÃO EM ARTIGOS DE LIQUI-
DAÇÃO - ACOLHIDO - 8 DIAS

TRT-PR-08062-2003-016-09-00-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sandra Mara de Almeida Said
Réu - Instituto de Fisioterapia e Reabilitação Ltda. S-C
ADV(S) - Alido Lorenzatto - PR6228
...
3. Intime-se a autora para, no prazo de 8 dias, apresentar a sua

CTPS a fim de que seja retificada pela reclamada e para ter
ciência do teor do despacho de fls. 334 da CS 466-2005.
...

TRT-PR-09396-2005-016-09-00-0
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aparecida Ikeda
Réu - Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) - Antonio Roque Cereza - SP125629
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRE-
SENTADOS.

TRT-PR-09991-2005-016-09-00-5
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosana Inez Signoreli Jeronimo
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO.

TRT-PR-10164-2003-016-09-00-2
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aimore Raizer
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Lisias Connor Silva - PR18455
PARTES - CIÊNCIA DA DECISÃO DA ISL - 8 DIAS
IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO

TRT-PR-10864-2003-016-09-00-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alberto Ribeiro da Cruz
Réu - Condomínio Edifício Flamboyant
ADV(S) - Joao Francisco de Pasquale - SC18735
Será intimada a parte autora para que apresente contraminuta
ao agravo de petição, no prazo legal.

TRT-PR-11728-2002-016-09-00-3
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Osmar Conde da Silva
Réu - Transportes Andrade Ltda.
ADV(S) - Viviane Stadler Fagundes - PR27023
Marcius Fontoura Lass - PR21471
...
2. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado
nas petições retro, para que surta os seus jurídicos efeitos, in-
clusive quanto à discriminação das parcelas.
3. Oficie-se à CEF solicitando a transferência dos depósitos
recursais de fls. 300 e 374 para conta vinculada aos presentes
autos.
4. Após, libere-se o valor pactuado em favor do autor.
5. Custas pela ré, calculadas sobre o valor da avença (R$
5.000,00), no importe de R$ 100,00, serem recolhidas dos de-
pósitos acima mencionados.
6. Intime-se o INSS para se manifestar, em 10 dias, quanto ao
valor devido a título de contribuição previdenciária, sob pena
de preclusão.
7. Após, dê-se ciência à ré acerca do valor informado.
8. No silêncio, recolham-se as custas processuais e contribui-
ções previdenciárias.
9. Cumprido o item anterior, libere-se o saldo remanescente à
ré.
10. Intimem-se.

TRT-PR-14248-2004-016-09-00-6
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alexandre Miguel Checchia Pfeifer
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRE-
SENTADOS.

TRT-PR-15625-2005-016-09-00-5
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Patricia Bozouski de Souza
Réu - Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) - Fernando Jose Ferreira Pacheco - PR34305
EM FACE DA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DA AUTORA,
DECLARA-SE EXTINTO O FEITO, SEM EXAME DO MÉ-
RITO, DETERMINANDO-SE O SEU ARQUIVAMENTO.
AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMEN-
TOS FLS. 11-17 PELO AUTOR

TRT-PR-16015-2005-016-09-00-9
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jane de Souza Coelho
Réu - Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
Fundação Erasmo de Roterdam
ADV(S) - Liliane Cristina Viana - PR29473
FOI PROLATADA SENTENÇA NOS AUTOS EM REFERÊN-
CIA- PROCEDENTE EM PARTE.
-Cópia da decisão no site www.trt9.gov.br ou na secretaria da
Vara.-

TRT-PR-16477-2002-016-09-00-3
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcia Mallmann
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Indalecio Gomes Neto - PR23465
ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
APRESENTADOS

TRT-PR-18206-2005-016-09-00-5
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Francisco José de Oliveira Martins
Réu - Factum Empreendimentos e Participações Ltda.
ADV(S) - Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
FOI PROLATADA SENTENÇA NOS AUTOS EM REFERÊN-

CIA- PROCEDENTE EM PARTE.
-Cópia da decisão no site www.trt9.gov.br ou na secretaria da
Vara.-

TRT-PR-18211-2004-016-09-00-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Odir Fernandes
Réu - Centronic Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) - Elaine Martins de Paiva - PR24464
Monia Xavier Gama Vallim - PR23380
ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
APRESENTADOS

TRT-PR-20299-2004-016-09-00-7
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Espólio Sirlei Josefa Gonçalves dos Santos
Réu - Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
Federação dos Empregados Em Empresas de Asseio e Conser-
vação do Estado do Paraná
Ups Serviços Sociedade Brasileira de Gestao em Assistência
Ltda.
ADV(S) - Juliana Martins Pereira - PR26382
AUTOR - CONTA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA 2ª RÉ

TRT-PR-21465-1997-016-09-00-2
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Pedro Paulo da Silva
Réu - RFFSA Rede Ferroviaria Federal S.A.(Liquidação)
ADV(S) - Juliana Martins Pereira - PR26382
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
APRESENTADOS E A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-24751-2000-016-09-00-6
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ademir Leonel Pedroso
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Nelson Imoto - PR11565
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
ACOLHIDOS EM PARTE A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017/2007

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
foi proferida decisão nos seguintes autos, cujo inteiro teor está
à disposição na página do Tribunal na internet:
“www.trt9.gov.br”:

TRT-PR-00224-2005-651-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ines da Silva
Réu : Placas do Paraná S.A.
GR S.A.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Adalberto Caramori Petry - PR17803
Manoel Hermando Barreto - PR28096
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 272/273.

TRT-PR-71230-2005-651-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Berto
Réu : Paulo Renato de Carvalho Rocha
ADV(S) : Douglas Rogerio Leite - PR35048
Patricia Tostes Poli - PR24810
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 194/195.

TRT-PR-76231-2006-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Freios Lincoln Ltda.
Réu : Davi Henrique Andrade Eugenio
ADV(S) : Joao Henrique da Silva - PR11589

Da sentença prolatada nos autos em referência (fls. 27/28), res-
tando ACOLHIDO o pedido formulado.

TRT-PR-06325-2000-651-09-01-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altimar Domanski
Réu : Fundação Telepar
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Indalecio Gomes Neto - PR23465
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 1960/1964.

TRT-PR-00451-2003-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Andretta
Réu : Fernandes & Carneiro Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Alvaro Dias Henrique - PR30318
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 184/187.

TRT-PR-99527-2005-651-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Mara Durante da Silva
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Luiz Celso Dalpra - PR6550
Oderci Jose Bega - PR14813
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 406/407.

TRT-PR-02151-2005-651-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Silvia Maria Vicente Macedo
Réu : Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

CIÊNCIA da decisão proferida.

TRT-PR-03301-2003-651-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Renato Galdiano
Réu : Revedur Revestimentos Metálicos Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Luciana Rocha Lopes - PR20258
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 291/294.

TRT-PR-03577-2006-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Cristina Bernardino
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Jussara Leffe Martins - PR14021
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da sentença prolatada nos autos em referência (fls. 179/195),
restando ACOLHIDOS EM PARTE os pedidos formulados.

TRT-PR-04455-2005-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Sergio Spinelli
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Bisa Banestado S.A. Informatica
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

CIÊNCIA da decisão proferida.

TRT-PR-55495-2005-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hesley Marcio Abreu Pinto
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Gelson Faita - PR19377
Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 247/248.

TRT-PR-55983-2003-651-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Medeiros
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 338/339.

TRT-PR-05105-2004-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos de Oliveira
Réu : Eletrofrio Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Dirceu Pagani - PR4866
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 987/992.

TRT-PR-05135-2004-651-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bartolomeu Geovan Macuco da Cruz
Réu : Viação Itapemirim S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Nelson Olivas - PR5356
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 402/403.

TRT-PR-56523-2004-651-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Lopes Bueno
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Fabiola Lopes Bueno - PR21758
Marcia Adriana Mansano - PR21810
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 193/196.

TRT-PR-05636-2005-651-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kleber Amaral de Souza
Réu : Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Carlos Antonio Taschner - PR24490
Graciela Goncalves Parzianello - PR25864
Newton Dorneles Saratt - RS25185

CIÊNCIA da decisão proferida.

TRT-PR-05773-2006-651-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Filomeno Desanoski
Réu : Pio Lanteri Empreiteira de Obras Ltda.
Casteval Construção e Incorporacao Ltda.
Itauba Incorporação e Construção Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - PR15019
Tobias de Macedo - PR21667
Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - PR15019

CIÊNCIA da decisão proferida.

TRT-PR-06061-2005-651-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael Ferreira de Matos
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Nelson Imoto - PR11565

Luis Cesar Esmanhotto - PR12698

Da sentença prolatada nos autos em referência (fls. 395/401),
restando ACOLHIDOS EM PARTE os pedidos formulados.

TRT-PR-06494-2005-651-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonardo Luis Pereira
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

CIÊNCIA da decisão proferida.

TRT-PR-07487-2002-651-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Amim Monassa
Réu : Município de Curitiba
ADV(S) : Jose Montenegro Antero - PR30352
Erenise do Rocio Bortolini - PR16591
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 601/603.

TRT-PR-07716-2005-651-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Rodrigues de Carvalho (Espólio de)
Réu : Classificadora de Areia Baldan Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725

Da sentença prolatada nos autos em referência (fls. 54/56), res-
tando ACOLHIDOS EM PARTE os pedidos formulados.

TRT-PR-08885-2002-651-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Rodrigues de Oliveira
Réu : Hospital e Maternidade Vila Hauer Ltda. (Massa Falida)
Roberto Marchese de Seixas Pinto
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Marco Antonio Johnson - PR14877

CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 144/148.

TRT-PR-09831-1999-651-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Marcelo Jugend - PR6183
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 248/249.

TRT-PR-11314-2003-651-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Carlos Cavalheiro
Réu : Eletrofrio Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Dirceu Pagani - PR4866
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 664/669.

TRT-PR-11516-2002-651-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Aparecida Lucina e Silva
Réu : Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Dalton Lemke - PR5594
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 283/285.

TRT-PR-12324-2001-651-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogeria Rodriga Ramlow Grippo
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Jose Carlos Mateus - PR11391
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 442/443.

TRT-PR-12602-2004-651-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair José da Silva
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Da sentença prolatada nos autos em referência (fls. 539-551),
restando PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados.

TRT-PR-13156-2003-651-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Domiciano de Lima
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Da sentença prolatada nos autos em referência (fls. 373/394),
restando ACOLHIDOS EM PARTE os pedidos formulados.

TRT-PR-13757-2005-651-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Regina Natividade da Silva
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
Deluz Masselli
Julio Cesar Ferreira Batista
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
Iracema Elis de Faria - PR3140
Joao Casillo - PR3903
Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773

CIÊNCIA da decisão proferida.

TRT-PR-13939-2004-651-09-00-9 - (8 dias)

Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Paulino de Andrade Bastos
Réu : Abcel I Assessoria e Serviços Ltda.
A Andrecon Representações Comerciais Ltda.
Nextel Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Wellington Silveira - PR14292
Luiz Antonio Pereira Rodrigues - PR34955
Leonardo Casagrande - PR24819

Da sentença prolatada nos autos em referência (fls. 330-338),
restando PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados.

TRT-PR-14201-2004-651-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enrique Osvaldo Wiltoszek (Espolio)
Réu : Indústria e Comércio de Minerios e Metais Zanello Ltda.
Catania Metais Ltda.
Goyana S.A. Indústria Brasileira de Materiais Plasticos
Mobiplas Comércio e Distribuição de Produtos Plasticos Ltda.
Rei do Plástico Ltda.
Nh Plásticos Ltda.
Proplásticos Comércio e Representações Ltda.
Proplast Indústria e Comércio Ltda.
Fator Comércio e Representações Ltda.
Oxiplast Indústria de Materiais Plásticos Ltda.
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Wilson de Oliveira - PR8022
Luiz Antonio Duareski - PR13962

Da sentença prolatada nos autos em referência (fls. 490/499),
restando ACOLHIDOS EM PARTE os pedidos formulados.

TRT-PR-14506-2002-651-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laurici Sebastiao Rodrigues
Réu : Balbino Rodrigues de Oliveira - ME
Mendes Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Tese Engenharia Ltda.
Engematica Engenharia e Informatica Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 451/453.

TRT-PR-14855-2004-651-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valeria Capaverde Keller
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Tobias de Macedo - PR21667
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 403/405.

TRT-PR-15043-2001-651-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Elizabete Luiz Paiva
Réu : Horacy Santos & Cia Ltda. (Massa Falida de)
Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Joao Luiz Costa Lopes - PR25804
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 589/593.

TRT-PR-16055-2002-651-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cibele Vieira dos Santos
Réu : Hospital e Maternidade São Carlos Ltda.
Isomed Saude Empresarial e Familiar Ltda.
Clinica de Cardiologia Vidalon Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Leyton Duchen - PR19764
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 182/186.

TRT-PR-16382-2005-651-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charles Lemos Haus
Réu : Restaurante Mister Lee Ltda.
ADV(S) : Asbra Michel Mateus Izar - PR37719
Jamil Nabor Caleffi - PR17241

CIÊNCIA da decisão proferida.

TRT-PR-16908-2005-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Alves de Oliveira Junior
Réu : Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Mauricio Iacobacci - PR39123
Luciane Machado - PR20393
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472

CIÊNCIA da decisão proferida.

TRT-PR-17514-2003-651-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Alberto Pinto
Réu : Fasttel Engenharia Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Atila Duderstadt - PR25102
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 489/490.

TRT-PR-17977-1999-651-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Symone Diniz Modesto Fontes
Réu : Guiapar Editora de Guias Ltda.
Luci Preis dos Santos
Luiz Marcelo Preis dos Santos
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Carlos Roberto de Matos - PR12775
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 400/403.

TRT-PR-18065-2005-651-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diorlei dos Santos Marinho

Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 311/312.

TRT-PR-18932-2004-651-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia Cunha Marques
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Marino Reneu Dresch - PR12220
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698

CIÊNCIA da decisão proferida.

TRT-PR-18943-2001-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmelita Maria Berthier Silveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Indalecio Gomes Neto - PR23465
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 456/459.

TRT-PR-19348-2004-651-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : William Vinicius de Oliveira
Réu : Indústria de Compensados Grassbene Ltda.
Steffen & Cia Ltda.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
Paulo Cesar Lago de Almeida - PR20434

Da sentença prolatada nos autos em referência (fls. 604/607),
restando REJEITAR os pedidos formulados.

TRT-PR-20569-2005-651-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Antunes de Lima
Réu : Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A.
ADV(S) : Roberta Castro Naufel - PR38490
Jose Nazareno Goulart - PR10075

Da sentença prolatada nos autos em referência (fls. 104/121),
restando ACOLHIDOS EM PARTE os pedidos formulados.

TRT-PR-20871-2003-651-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmem Aparecida Mota de Souza Gomes
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 593/595.

TRT-PR-21120-1997-651-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Rodrigues de Souza
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.
Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa Falida)
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030
Marcia Adriana Mansano - PR21810
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 455/459.

TRT-PR-21746-1998-651-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Waldeci Bail
Réu : Disapel Eletrodomesticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Carlos Roberto Claro - PR14148
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 534/537.

TRT-PR-21817-1999-651-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Rosa
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Israel Caetano Sobrinho - PR18830
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 618/621.

TRT-PR-22031-2000-651-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Dal Ri Moreira
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Elio Valdivieso Filho - PR11209
Oderci Jose Bega - PR14813
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 674/681.

TRT-PR-22607-1999-651-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Bueno Camargo
Réu : Frigoato Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Jorge Durval da Silva - PR29083
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 539/540.

TRT-PR-23308-1996-651-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Martins
Réu : Associação dos Servidores Publicos do Paraná
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Mario Biernaski - PR12155
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 354/356.

TRT-PR-23451-1998-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Ines de Freitas Piazzetta
Réu : Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
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Tobias de Macedo - PR21667
CIÊNCIA da decisão proferida, conforme folhas 1174/1175.

TRT-PR-38566-1996-651-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Alves de Paula
Réu : Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda(Grupo Trevo)
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Felipe Schilling Rache - RS24119

Da sentença prolatada nos autos em referência (fls. 425/427),
tendo sido ACOLHIDOS EM PARTE os embargos à execução.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00018/2007

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

TRT-PR-96026-2005-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassol Materiais de Construção Ltda.
Réu : União
ADV(S) : Diogo Guedert - PR36344
APRESENTAR, querendo, contra-razões ao recurso ordinário
interposto..

TRT-PR-00062-2006-651-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Claudio Alcides
Réu : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
apresentar contra-razões do recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-52381-2006-651-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zenaide da Silva
Réu : Irmaos Porfirio Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Joao Paulo Milano da Silva - SP213907
Stela Marlene Schwerz - PR18802
apresentar contra-razões do recurso interposto, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-01933-2006-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jozias da Silva Correia
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
apresentar contra-razões do recurso ordinário interposto pela
Ré, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-02215-2003-651-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo José Munhoz Barbosa
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885

Apresentar contraminuta ao recurso de agravo de petição inter-
posto pelo executado, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-02266-2006-651-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josemari de Souza de Almeida
Réu : Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Erika dos Santos Farias - PR39292
apresentar contra-razões do recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.
No mesmo prazo, regularizar a representação processual.

TRT-PR-02799-2006-651-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Glonek
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

apresentar contra-razões do recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-02882-2005-651-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Citron de Latorre
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
apresentar contra-razões do recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-55558-2005-651-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelio de Miranda
Réu : Ello Express
ADV(S) : Rosangela Uriarte Riera Sureda - PR15898
Intime-se o exeqüente para...

“INTIME-SE o exeqüente para que no prazo de 10 (dez) dias
se manifeste sobre a devolução da intimação nº2146518/06,
informando o atual e correto endereço da reclamada ou, indi-
que a forma de cumprir a diligência.”

TRT-PR-07526-2005-651-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iolanda Rodrigues Terres
Réu : Gilda M Braga Cortezzi Ribeiro do Nascimento
ADV(S) : Monica Setenareski Ahrens Milani - PR33112

apresentar contra-razões do recurso ordinário adesivo interposto
pela Autora, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-10371-2005-651-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Castelar de Oliveira
Réu : Balaroti Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
apresentar contra-razões do recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-10554-2005-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuzely Rosa da Silva Souza
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Isete Aparecida Moreira - PR11968
apresentar contra-razões dos recursos ordinários adesivo inter-
postos, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-10580-2005-651-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Antonio Stelmack
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
Fundação Cultural de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786
Giovanna Lepre Sandri - PR26386

apresentar contra-razões do recurso interposto, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-11139-2005-651-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Cesar Ferreira
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Electrolux do Brasil S.A.
Hettich do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Meri Simioni - PR26242
APRESENTAR, querendo, contra-razões ao recurso ordinário..

TRT-PR-11502-2004-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erika Tatiana Silva Danin
Réu : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
Onez Mario da Silva
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Frederico Augusto Kuramoto Pereira - PR28265
apresentar contra-razões do recurso ordinário adesivo interposto,
no prazo legal, querendo.

TRT-PR-11772-2005-651-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Regina Berto Linard
Réu : Hsbc Vida e Previdencia Brasil S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Marissol Jesus Filla - PR17245
apresentar contra-razões do recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-12059-2004-651-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Aparecido dos Santos
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha
ADV(S) : Estevam Capriotti Filho - PR3625
Nelson Olivas - PR5356
apresentar contra-razões do recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-13833-2005-651-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Cordeiro
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Mauro Langer - PR13106
APRESENTAR, querendo, contra-razões ao recurso ordinário..

TRT-PR-14006-2005-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Sato
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Bisa Banestado S.A. Informatica
ADV(S) : Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
apresentar contra-razões do recurso ordinário interposto pelo
Autor, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-15320-2005-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana do Rocio Ribeiro Guerra
Réu : Teleperformance CRM S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

apresentar contra-razões dos recursos interpostos, no prazo le-
gal, querendo.

TRT-PR-16579-2005-651-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Ferreira
Réu : Indústria e Comércio de Guardanapos Nevada Ltda.
Hildebrando Reinert (FI)
Emilia M M Saraiva (FI)
Hildebrando Leal Reinert
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pela
primeira Ré, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-16675-2005-651-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Robson Aranha Poli
Réu : Centronic Segurança e Vigilância Ltda.
Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Monia Xavier Gama Vallim - PR23380

apresentar contra-razões do recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-16798-2000-651-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Pires
Réu : Construtora Juncao Ltda.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627

INTIME-SE o Réu para que se manifeste, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sobre o descumprimento do acordo.

TRT-PR-17274-2004-651-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Vieira dos Anjos Fracaro
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
APRESENTAR, querendo, contra-razões ao recurso ordinário..

TRT-PR-18552-2005-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Silva de Souza
Réu : Diagnosticos da América S.A.
ADV(S) : Eliude Marques Valencio Pelissari - PR35258

apresentar contra-razões do recurso ordinário adesivo interposto,
no prazo legal, querendo.

TRT-PR-18898-2005-651-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jandira Duarte da Silva
Réu : Setcepar Sindicato das Empresas de Transportes de Car-
gas No Estado do Paraná
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
APRESENTAR, querendo, contra-razões ao recurso ordinário..

TRT-PR-19594-2005-651-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mercia Regina Sturiao
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Paulo Cesar Silveira - PR25427
APRESENTAR, querendo, contra-razões ao recurso ordinário..

TRT-PR-20014-2005-651-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Carlos Viviani
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Lilian Fatima Moro Novak - PR7648

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-20802-2005-651-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Elisa da Silva
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
apresentar contra-razões do recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-21607-2004-651-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antunes de Souza
Réu : Construtora Nave Ltda.
ADV(S) : Selma Eliana de Paula Assis - PR17761

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pelo
INSS, no prazo legal, querendo.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00019/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86007-2001-651-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Francisco dos Santos
Réu : Rsb Organização Contabil S/C Ltda.
Rubens Barreto
Divaldo Lopes de Andrade
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

INTIME-SE o exequente para ciência da certidão negativa de
fl. 239, bem como para indicar, no prazo de 10 (dez) dias, o
atual endereço da Sra. Maria Janete Gonçalves Ferreira Barre-
to, esposa do executado Rubens Barreto, a fim de possibilitar a
sua intimação da penhora do imóvel.

TRT-PR-03928-2002-651-09-01-1 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deise Almira Borba
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1. Os Réus requerem a devolução do prazo para manifestação
acerca dos cálculos. Tendo em vista a informação da certidão
supra, DEFIRO.

2. INTIMEM-SE os Réus de que está sendo concedida vista,
pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquidação apre-
sentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso haja divergên-
cia, seja apresentada impugnação específica, na forma do § 2º
do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00148-2006-651-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarizo Francisco dos Santos
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Ana Maria Maximiliano - PR21763

1º RÉU: Ciência do acordo homologado e para que efetue, em
5 (cinco) dias, o pagamento das despesas processuais, bem como
para que recolha as contribuições previdenciárias incidentes
sobre o valor do acordo, inclusive da parcela a seu cargo, até o
dia 02 do mês subseqüente ao do pagamento da última parcela
do acordo, devendo comprovar nos autos até o dia 15 do referi-
do mês, sob pena de execução.

2º RÉU: Ciência da homologação do acordo celebrado entre o
Autor e a primeira Ré e de que o recurso ordinário interposto
pelo 2º Réu (Município de Curitiba) foi julgado prejudicado.

TRT-PR-05744-2004-651-09-01-8 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eder Sacomori da Silveira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Vista ao autor do bem oferecido à penhora (fls. 319/324), de-
vendo observar que se trata de execução provisória.

TRT-PR-78020-2005-651-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erika Tatiana Silva Danin
Réu : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
Luiz Gustavo Correa - PR32428
VISTA às partes do laudo pericial apresentado, pelo prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela Autora.

TRT-PR-06252-2000-651-09-01-6 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda Schimidt Milano
Réu : Atlantida Limpeza e Conservação Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Jose Adair dos Santos - PR17581

INTIME-SE o Exeqüente para que tenha vista da certidão ne-
gativa de fl. 248 e para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique
as providências consideradas cabíveis ao prosseguimento, sob
pena de suspensão do processo, pelo prazo de um ano, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-01502-2005-651-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Pires de Azevedo
Réu : Sueli Terezinha Cordeiro
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

INTIME-SE o exequente para informar o nº do CPF de execu-
tada, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma a possibilitar a ex-
pedição de ofício ao Banco Central e ao Detran-PR, sob pena
de devolução dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-89092-2006-651-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela de Andrade
Réu : Lojas Americanas S.A.
INTIME-SE a autora para que, em 5 (cinco) dias, informe o
correto endereço da testemunha PATRICIA REGINA RAMOS,
sob pena de se presumir a desistência de sua intimação.

TRT-PR-52930-2004-651-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos de Melo
Réu : Piedra Buena Construções Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

INTIME-SE o exequente para ciência do retorno da carta pre-
catória, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indi-
que as providências consideradas cabíveis ao prosseguimento,
sob pena de suspensão do processo, pelo prazo de um ano, nos
termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-01988-2006-651-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Elena Haquim
Réu : Academia Bio Planet Ltda.
ADV(S) : Monia Xavier Gama Vallim - PR23380
Vista à Ré do documento de fl. 90, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-02251-2004-651-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altamir Schu dos Santos
Réu : Temon Tec de Montagens e Construções Ltda.
Matec Engenharia
ADV(S) : Nilza Maria Lopes Marinho - SP53125

Como os valores transferidos às fls. 258/259 garantem a execu-
ção destes autos, FICA a executada ciente de que a execução
foi integralmente garantida e, para querendo, opôr embargos à
execução, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-54095-2006-651-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue Pereira
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Réu : H H Alves Guimaraes Comércio de Pneus Ltda.
ADV(S) : Thais Mendes de Azevedo Silva - PR31088
manifestar-se, em 5 (cinco) dias, acerca das alegações do Autor
de fls. 96/97.

TRT-PR-03189-2000-651-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone do Rocio Falcao
Réu : Omni Ensino de Idiomas e Representações Comerciais
Ltda.
Sergio Luiz Nievola
Arlene Eliane Luz Nievola
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298
INTIME-SE o autor para que no prazo de 10 (dez) dias indi-
que, com clareza e precisão, bens da executada à penhora, de
preferência livres, desembaraçados e de fácil comercialização,
sendo que sua inércia implicará a suspensão do processo pelo
prazo de um ano, na forma do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-03493-2003-651-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Renato Borges
Réu : Irmaos Carcereri Ltda.
Carlos Humberto Carcereri
Antonio Carlos Nardino
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
INTIME-SE o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução por um ano, na forma do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-54501-2006-651-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raimundo Luiz Marques da Silva
Réu : Ericon Martin Krupek
ADV(S) : Misael Pereia da Silva Filho - PR31875
apresentar, em 5 (cinco) dias, o correto endereço do Réu, in-
clusive com Código de Endereçamento Postal (CEP), a fim de
viabilizar a sua citação.

TRT-PR-55103-2002-651-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Vitorino da Silva
Réu : Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
Trigo Doro Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
Caron Acg Indústria Alimenticia Ltda.
Carmen Lucia Beltrao
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
O autor foi intimado para comprovar a existência de processo
de falência das 1ª e 2ª rés e trouxe aos autos sentença que de-
cretou a falência de empresa que não faz parte da relação jurí-
dica (ACG Indústria Alimentícia Ltda). Cabe observar que o
título executivo foi constituído entre o autor e as rés Trigosul
Indústria de Alimentos Ltda, Trigo Doro Distribuidora de Pro-
dutos alimentícios Ltda e CARON ACG Indústria Alimentícia
Ltda. DEVERÁ o autor trazer aos autos, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, os documentos que comprovem o processo de falência
das 1ª e 2ª rés.

TRT-PR-04236-2004-651-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Henrique Ribas
Réu : Sociedade União Juventus
ADV(S) : Leir Tadeu de Oliveira - PR26774
Roberto Machado Filho - PR8115
Apresentar discriminação de verbas, sob pena de eventual ho-
mologação resultar no ônus sobre a ré de efetuar o recolhimen-
to das contribuições previdenciárias, tendo-se como base de
incidência o valor integral do acordo.

TRT-PR-55557-2006-651-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michel Brito do Amaral
Réu : Aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa Assistência Bitten Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928

INTIME-SE o(a) autor(a) para que, no prazo de 10 (dez) dias,
regularize a sua representação processual, apresentando o ins-
trumento de mandato conferido ao advogado que subscreve a
petição inicial, sob pena de indeferimento desta e a conseqüen-
te extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-05230-2005-651-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Chrystina de Souza Crippa
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Attilio Ercole - PR33447
Vista dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-05738-2001-651-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Gorete de Souza Silva (Espolio)
Réu : Celta System Informatica Ltda.
Madalena Rapchan Vatelavic
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721

1. Requer a exequente a reconsideração do despacho de fl. 297.
É descabida a pretensão de submeter mais uma vez ao Juízo
requerimento já apreciado.
2. A decisão já foi tomada e contra ela não se interpôs o recurso
cabível. Vale frisar que em nosso ordenamento jurídico não
existe a figura do “pedido de reconsideração”. Se a parte esta-
va insatisfeita com a decisão proferida e pretendia contra ela se
insurgir, deveria tê-lo feito no momento próprio e por meio do
recurso processual adequado. Ademais, o art. 471 do CPC im-
pede que o juiz decida novamente acerca de questões já decidi-
das de forma expressa, e nova decisão acerca do mesmo tema
implicaria em desrespeito ao dever de imparcialidade do juiz.
De fato, se porventura o Juízo admitisse a possibilidade de uma
das partes submeter pela segunda vez um mesmo pedido à sua
apreciação, intentando com isso obter a “reforma” ou “reconsi-
deração” de uma decisão já tomada, estaria ferindo a coisa jul-
gada e desprezando os efeitos da preclusão incidentes sobre
suas decisões.

3. INTIME-SE a exequente do teor deste despacho, e para que,
no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito,
sendo que sua inércia implicará na suspensão do processo, pelo
prazo de um ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-06298-2006-651-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina Carla Bertoldi Fabris
Réu : Estevao Volski
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579

ciência ao réu da emenda à inicial apresentada.

TRT-PR-06551-2006-651-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Silveira Melo
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Elerson Galiotto - PR32847
Da audiência de JULGAMENTO (leitura e publicação da sen-
tença), designada para o dia e horário abaixo especificados,
com relação ao processo supra, ficando ciente, ainda, de que
será aplicado o disposto no enunciado n° 197 do C. TST.
Data da audiência: 04/06/2007 Hora: 17:47

TRT-PR-07199-2005-651-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Moura Lopes
Réu : Isaias Carvalho de Vargas
Zeferino Poltuski
ADV(S) : Gilberto Adriane da Silva - PR32085

Manifestar-se, no prazo de 48 horas, sobre o acordo inadimpli-
do.

TRT-PR-07943-2003-651-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Moreira Alves
Réu : Bandag do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
INTIME-SE a Ré para que proceda a juntada, no prazo de 10
(dez) dias, de todos os Relatórios de Atividade Semanal (RAS)
do período em que o autor prestou serviços, conforme determi-
nado na decisão de fls. 496/498.

TRT-PR-07964-2006-651-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Yulim Belfor Barboza
Réu : Marcio Junji Hayashida & Cia Ltda.
Vera Lucia Silveira Me
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, conforme ata
de audiência de fl. 60.

TRT-PR-08749-2003-651-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo do O Sena
Réu : Representações Comerciais Persianas Cunha Ltda.
Luiz Eduardo da Cunha
Vedalux Indústria e Comércio de Persianas Ltda.
A Z Comércio de Persianas Ltda.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192

1. Observa-se que a 1ª, 2ª e 3ª Rés foram regularmente citadas
para pagamento no endereço (o mesmo) em que mantêm seus
estabelecimentos. A inclusão dos sócios das executadas no pólo
passivo da relação jurídica e sua citação para, em nome pró-
prio, responderem pela dívida da executada, só é permitida após
esgotados todos os meios para execução da pessoa jurídica e
comprovado nos autos que não possuem bens suficientes para
garantir a execução. INDEFIRO, por ora, o requerimento de fl.
237.

2. INTIME-SE o exequente do teor deste despacho, bem como
para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de
direito, sendo que sua inércia implicará a suspensão no curso
da execução, pelo prazo de um ano, nos termos do art. 40 da
Lei 6.830/80.

TRT-PR-08868-2006-651-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Aparecida Bueno
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
VISTA do teor do despacho de folha 49.

TRT-PR-09059-2006-651-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodoaldo Aparecido dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Laticinios Landia Ltda.
Delcir Spagnol Transportes Rodoviarios
ADV(S) : Marcos Gomes Salvador - PR13207

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme deci-
são de fl. 29.

TRT-PR-09563-2005-651-09-00-9
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Dittrich Ribeiro
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

foi designada audiência para inquirição da testemunha Adal-
berto Resckza para o dia 21/03/2007, às 15 horas, na 2ª Vara do
Trabalho de São José dos Pinhais-PR.

TRT-PR-09606-2006-651-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Aparecido de Salles
Réu : Sindibracais Sindicato dos Trabalhadores Bracais Na
Movimentação de Mercadorias Geral de Curitiba e Região
ALL América Latina Logística Intermodal S.A.

ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a citação de-
volvida sem cumprimento, devendo apresentar o novo endere-
ço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando
advertida de que sua inércia implicará a extinção do processo
sem julgamento do mérito.

TRT-PR-09872-2006-651-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marines Martins
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410

Vista à Autora dos documentos apresentados pela Ré nas fls.
285/287.

TRT-PR-09968-1996-651-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osley José Valverde
Réu : Tropical Cargo Tropical Movimentação de Cargas Ltda.
Cap Participações e Empreendimentos Ltda(Grupo F Macedo)
Irineu Reckziegel
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241

1. O exequente requer a reavaliação do bem penhorado nos
autos de carta precatória 3377/2004 da 2ª Vara do Trabalho de
Itajaí e a designação de novo leilão, e alega que duas imobiliá-
rias da cidade Piçarras-SC avaliaram o bem em R$18.000,00 a
R$20.000,00, no entanto não comprova as referidas avaliações.
Desta forma, INDEFIRO o requerimento.

2. INTIME-SE o exequente do teor deste despacho, bem como
para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de
direito, sob pena de suspensão do processo pelo prazo de um
ano nos termos do art. 40 da lei 6.830/80.

TRT-PR-10657-2004-651-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Murilo Matos Junqueira da Silva
Réu : Winimport S.A.
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
foi proferido despacho à fl. 339, nos seguintes termos: “1.
APENSE-SE a Carta Precatória à contracapa dos presentes au-
tos. 2. Concedo ao Autor mais 10 (dez) dias de prazo para que
apresente o correto e atual endereço da testemunha ANDER-
SON DANIEL PETRIS, sob pena de se presumir a desistência
de produção da referida prova oral. INTIME-SE.”

TRT-PR-10734-2006-651-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alidor Guthner
Réu : Da Paz Comércio e Representacao de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681

Manifestar-se, no prazo de 48 horas, sobre o acordo inadimpli-
do.

TRT-PR-10736-2006-651-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexssander Zeferino
Réu : Da Paz Comércio e Representacao de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681

Manifestar-se, no prazo de 48 horas, sobre o acordo inadimpli-
do.

TRT-PR-10737-2006-651-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marciane de Oliveira Baptista
Réu : Da Paz Comércio e Representacao de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681

Manifestar-se, no prazo de 48 horas, sobre o acordo inadimpli-
do.

TRT-PR-10743-2006-651-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Ferri
Réu : Da Paz Comércio e Representacao de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681

Manifestar-se, no prazo de 48 horas, sobre o acordo inadimpli-
do.

TRT-PR-11038-2003-651-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Alexandre Pereira
Réu : Brashotel Ltda.
Washing Flops Serviços Ltda.
ADV(S) : Andrea Cristine Arcego - PR29779
VISTA do acordo homologado e para que efetue, em 5 (cinco)
dias, o pagamento das despesas processuais, bem como para
que recolha as contribuições previdenciárias incidentes sobre o
valor do acordo, inclusive da parcela a seu cargo, até o dia 02
do mês subseqüente ao do pagamento da última parcela do acor-
do, devendo comprovar nos autos até o dia 15 do referido mês,
sob pena de execução.

TRT-PR-11063-2003-651-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cesar Jiticovski
Réu : Moro Construções Ltda. (EPP)
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867

INTIME-SE o exequente para ciência das informações cons-
tantes do ofício de fl. 247, bem como para que, no prazo de 15
(quinze) dias, requeira o que entender de direito, sob pena de
suspensão do processo, pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-11241-2002-651-09-00-7
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeane Aparecida Nunes

Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Carina Pescarolo - PR23787
VISTA às partes do laudo complementar apresentado pelo Sr.
Perito, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando pela
autora.

TRT-PR-11856-2002-651-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Patrick Mendes
Réu : Ps Street Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274

Muito embora a execução não esteja garantida, mas de forma a
permitir a liberaração dos depósitos de fls. 185, 202, 214 e 215
ao exequente, INTIME-SE a executada e o INSS para os efei-
tos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-12297-2003-651-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracema Dias Porteiro
Réu : Adalberto Beltran da Silva
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

1. INDEFIRO o requerimento do exequente de inclusão e cita-
ção da empresa Elma Lanches Ltda, por absoluta falta de am-
paro legal.

2. INTIME-SE o exequente para ciência do teor deste despa-
cho e da certidão supra de consulta junto ao Detran, bem como
para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de suspensão do processo, pelo prazo de um
ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-12429-2006-651-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Swed
Réu : Setti Segurança Eletronica Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
foi proferido despacho nos seguintes termos: “INTIME-SE o
autor para apresentar, em 10 (dez) dias, o contrato social da
Ré, a fim de que se proceda à citação na pessoa de seu sócio-
gerente. Sua inércia implicará a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.”

TRT-PR-12667-2006-651-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia de Souza Ferreira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
DE QUE deverá comparecer nesta Secretaria, a fim de retirar o
TRCT e as guias CD/SD.

TRT-PR-12678-2006-651-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Ferreira de Miranda
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edelson Fernando da Silva - PR30928
VISTA do teor do despacho de folha 111.

TRT-PR-12686-2002-651-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Dantas dos Santos
Réu : Goro Suguimati & Cia Ltda.
Goro Suguimati
Lucia Sanae Kondo Suguimati
ADV(S) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
Execução garantida pelo valor bloqueado em sua conta bancá-
ria, para querendo, opor embargos à execução.

TRT-PR-12686-2004-651-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucio Belleti
Réu : Fabrimoveis Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Jose Cardoso - PR10895

Tendo em vista a certidão negativa de fl. 120, INTIME-SE o
exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o atual
endereço da executada, sendo que sua inércia implicará a sus-
pensão do processo, pelo prazo de um ano, nos termos do art.
40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-12757-1994-651-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Luiz Lobo Miro
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072
DEVERÁ o procurador dos autores apresentar uma planilha
com as datas de admissão e demissão de cada um, de forma a
permitir o depósito das importâncias referentes ao FGTS nas
contas vinculadas dos autores.

TRT-PR-12896-2006-651-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dalmo Rodrigues da Silva
Réu : Nelson Toshihiro Nakajima
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
informar, em 5 dias, o correto endereço da testemunha EDSON
LEANDRO JEREMIAS, sob pena de se presumir a desistência
de sua intimação.

TRT-PR-12936-2006-651-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Teles
Réu : Arca Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a citação de-
volvida sem cumprimento, devendo apresentar o novo endere-
ço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando
advertida de que sua inércia implicará a extinção do processo
sem julgamento do mérito.

TRT-PR-13149-2003-651-09-00-2 - (15 dias)
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Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Capistrano Alves
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Apresentar resposta aos artigos de liquidação.

TRT-PR-13339-2000-651-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Silva de Oliveira
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Barranco Ferro e Aco Ltda.
ADV(S) : Antonio Assad Mansur Neto - PR39283

Da sentença prolatada nos autos em referência (fls. 545/546),
tendo sido ACOLHIDOS EM PARTE os embargos à execução.

TRT-PR-13565-2003-651-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Luciano Kaseker
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Apresentar resposta aos artigos de liquidação.

TRT-PR-13764-2005-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emiko Eliza Tanaka
Réu : Associação Comercial do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Joao Carlos Regis - PR5035

perícia médica designada para o dia 14/02/2007, às 9 horas, na
Clínica de Pneumologia Curitiba, situada na Rua Des. Motta,
3604, Curitiba (fone: 3335-8383). Avaliação do local de traba-
lho da autora designada para a mesma data, às 11 horas.

TRT-PR-14503-2004-651-09-00-7
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lidia Lima Lopes Couto
Réu : KF Serviços Ltda.
KF Tecnologia Ltda.
Brasilsat
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Bianca Hammerle Avelar - PR36372

Ciência às partes de que o perito nomeado, Dr. Roberto Pirajá
Moritz de Araújo, declinou do seu encargo. Em substituição,
foi nomeado o Dr. Ruy Xavier Neumann, conforme despacho
de fl. 307.

TRT-PR-15304-2006-651-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Plinio Junges
Réu : Odilon Prado
N T Leite
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
apresentar, em 10 (dez) dias, o contrato social da primeira Ré,
a fim de que se proceda à sua citação na pessoa de seu sócio-
gerente, conforme despacho de fl. 35.

TRT-PR-15567-2003-651-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Eduardo Lorenzen
Réu : Transportadora Bolivar Pasqual Ltda.
Adelar Antonio Arrosi
ADV(S) : Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes - PR15874
INTIME-SE o Autor para que informe, no prazo de 5 (cinco)
dias, se a Ré procedeu as anotações em sua CTPS espontanea-
mente ou para que requeira o que entender de direito.

TRT-PR-15692-2006-651-09-00-7 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Finardi
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Marcio Ribeiro Pires - PR25849

ciência do despacho proferido à fl. 583: “Juntem as Reclama-
das, em 20 (vinte) dias, os documentos requeridos à fl. 549,
sob as penas do artigo 359 do CPC. Intimem-se.”

TRT-PR-17502-1999-651-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Trindade Soares
Réu : Banco Itaubank S.A.
ADV(S) : Scheila Camargo Coelho Tosin - PR32552
DEVERÁ o executado depositar em juízo, no prazo de 5 (cin-
co) dias, o valor das contribuições previdenciárias discrimina-
das na conta de fl. 591, ou que comprove nos autos, no mesmo
prazo, o recolhimento mediante guia GPS, sob pena de prosse-
guimento da execução, com a penhora de bens de sua proprie-
dade.

TRT-PR-17741-2006-651-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charlise Cristina da Silva
Réu : Edna Dalpin Correa da Silva
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Ante o motivo da devolução da intimação de fl. 40, - “endereço
insuficiente” - INTIME-SE o autor para que se manifeste sobre
a devolução da notificação, informando o endereço completo e

atual da reclamada ou indicando a forma de cumprir a diligên-
cia.

TRT-PR-17881-2006-651-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitor Aziz Nicolau
Réu : Frigorifico Tapajos Ltda.
Almir Zanchi
Wal Mart Brasil S.A.
ADV(S) : Gilberto Gaeski - PR21838
emendar a inicial, com base no artigo 284 do CPC, no prazo de
10 (dez) dias, para indicar as razões do litisconsórcio passivo e
apresentar a causa de pedir que sirva de fundamento para o
pedido de condenação solidária dos réus, bem como para que
esclareça em face de quem postula o vínculo de emprego.
Eventual omissão importará em indeferimento da petição inici-
al e a conseqüente extinção do processo sem resolução do mé-
rito, com base no inciso I do artigo 267 c/c parágrafo único do
artigo 284, ambos do CPC.
A emenda à inicial deverá ser protocolada com 2 (duas) cópias,
de forma a permitir a adequada citação dos réus.

TRT-PR-18183-1994-651-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Magno Angelito Bontorin
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
Metro Tecnologia Ltda.
Banco Alfa de Investimento S.A.
Transamerica Comercial e Serviços Ltda.
Alfa Arrendamento Mercantil S.A.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Marissol Jesus Filla - PR17245
Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385

Vista às partes para, querendo, manifestarem-se sobre os cál-
culos refeitos, no prazo de cinco dias, a iniciar pelo autor:
Prazo do Autor inicio em 05/02/2007;
Prazo do 1º Réu inicio em 16/02/2007;
Prazo dos 2º, 3º, 4º e 5º Réus inicio em 02/03/2007.

TRT-PR-18325-2006-651-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberta Cardoso de Oliveira Vaz
Réu : Fita Sul Representações Comerciais Ltda.
Manuli Fitasa do Brasil S.A.
Fitasa Embalagens Plasticas Ltda.
ADV(S) : Jose Cunha Garcia - PR36648
foi proferido despacho à fl. 201, o qual determina que a autora
emende a petição inicial para indicar o correto e completo nome
da primeira Ré, importando a inércia em indeferimento da peti-
ção inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito.
Observar que a emenda deverá vir acompanhada de cópia para
regular citação da Ré.

TRT-PR-18903-2003-651-09-00-0
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariel do Espirito Santo
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
ADV(S) : Shirley Terezinha Bonfim - PR18667
De forma a permitir a análise do requerimento para liberação
do valor arrecadado com a hasta pública, SOLICITE-SE a de-
volução da carta precatória.
INDEFIRO o direcionamento da execução em face dos sócios,
pois a executada possui bens que podem garantir a execução,
conforme se verifica da consulta de fls. 57/59.

TRT-PR-19241-2005-651-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genivaldo Aparecido Inacio
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
VISTA às partes do laudo apresentado, pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-19420-2004-651-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Assunção
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) : Claudio Xavier Petryk - PR5879

INTIME-SE a executada e o INSS de que a execução encontra-
se garantida pelos depósitos judiciais de fls. 236, 260 e 268 e
para querendo, apresentar embargos à execução/impugnação à
sentença de liquidação, nos termos do art. 884, da CLT.

TRT-PR-19541-2005-651-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Mendes
Réu : Simone Aparecida Pires [ME]
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271

negado seguimento ao recurso ordinário da Autora, por intem-
pestivo.

TRT-PR-19566-2006-651-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Artur Felipe Stiehler Furtado
Réu : Agustinho Conradi
Denis Oliveira Nicoladeli
Alexandre Mocelin
Waldecir José Sheibel
Eliana Baggio da Silva Vieira
Oxxi Training Academia Ltda.
ADV(S) : Jefferson Grey Sant’Anna - PR30378
apresentar cópia da petição inicial para citação da Ré ora in-
cluída, bem como cópias do aditamento em número suficiente
para intimação de todos os Réus.

TRT-PR-19847-2003-651-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Everaldo Pereira
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
Copagaz Distribuidora de Gas Ltda.
Net Paraná Comunicacoes Ltda.
Mitra Arquidiocese de Curitiba Paroquia Nossa Senhora do
Perpetuo Socorro
ADV(S) : Claudio Xavier Petryk - PR5879

INTIME-SE a executada (Prosegur Brasil S/A Transp. de Valo-
res e Segurança) e o INSS de que a execução encontra-se ga-
rantida pelos depósitos judiciais de fls. 541, 565, 589 e 607, e
para querendo, apresentar embargos à execução e/ou impugna-
ção à sentença de liquidação, nos termos do art. 884, da CLT.

TRT-PR-19867-2005-651-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel Fatima de Souza
Réu : Awu Comercial Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
HOMOLOGADA a desistência requerida pelo autor, devendo
comparecer a secretaria desta Vara, no prazo de dez dias, a fim
de retirar os documentos a serem desentranhados.

TRT-PR-20619-2005-651-09-00-6
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmari Lakonski
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730

Comparecer nesta Secretaria a fim de retirar as guias do TRCT
e as guias CD/SD.

TRT-PR-20721-2004-651-09-00-0 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilvani Ferreira dos Santos
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
O Autor deverá juntar aos autos sua CTPS original, no prazo de
vinte dias. FACULTA-SE ao Autor a juntada aos autos, no mes-
mo prazo, dos recibos de pagamento de salários em seu poder.

TRT-PR-21338-2006-651-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Hirano Junior
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
regularize a sua representação processual, apresentando ins-
trumento de mandato original ou cópia autenticada, sob pena
de indeferimento da inicial e a conseqüente extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito.

TRT-PR-21553-2006-651-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita de Cassia Veiga
Réu : Giovanna Baby Dist Com Ltda. (ME)
Laurin Distrib de Cosmeticos Ltda. (ME)
Nasha Internacional Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

A parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a
sua representação processual, apresentando instrumentos de
mandato originais ou cópias autenticadas, sob pena de indefe-
rimento da inicial e a conseqüente extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-21758-2003-651-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edivaldo Carneiro de Oliveira
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Proceder à retirada da CTPS do Autor no balcão da Secretaria,
mediante recibo e certidão nos autos.

TRT-PR-22238-2004-651-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Alice Lecheta
Réu : COPJ Contabilidade & Organização de Pessoas Juridicas
S/C Ltda.
Roberval Batista Daniel
Denise Cassia Daniel
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232

INTIMEM-SE as Rés acerca da homologação do acordo bem
como para que comprovem, no prazo de 5 (cinco) dias, o reco-
lhimento das custas processuais e da contribuição previdenciá-
ria, sob pena de execução.

TRT-PR-25801-1996-651-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danilo Kotleski
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
CIÊNCIA à executada da garantia da execução pelo depósito
efetuado pela All América Latina Logística do Brasil S.A, para
querendo, opôr embargos à execução, nos termos do art. 884
da CLT.

TRT-PR-29112-2000-651-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Muller Filho
Réu : Brasil Telecom S.A.

ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
CIÊNCIA do acordo homologado e para que proceda, no prazo
de cinco dias, o pagamento das custas processuais e honorários
periciais.

TRT-PR-29211-1998-651-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Aparecido da Silva
Réu : Construtora Habitavel Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Everton Bernardi - PR38327

RÉU: Ciência da decisão que rejeitou liminarmente os embar-
gos à execução opostos, com fundamento nos art. 739, inciso I
do CPC e art. 884 da CLT , visto que ainda não garantida a
execução.

AUTOR: Manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora na
petição de fls. 08/09 da CPE 707/2006 (apensa), no prazo de
05 (cinco) dias.

TRT-PR-31304-1996-651-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Leite Biscaio
Réu : Geosul Engenharia Rural Ltda.
ADV(S) : Romeu Alves Cordeiro - PR1803

Muito embora a execução não esteja garantida, mas de forma a
permitir a realização de leilão (autos de penhora de fls. 279 e
304), INTIME-SE a executada para os efeitos do art. 884 da
CLT.

TRT-PR-31537-1997-651-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loimar de Faria Pinto
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
CIÊNCIA à executada, de que a execução foi garantida pelo
depósito efetuado pela All América Latina Logística do Brasil
S.A, para querendo, opôr embargos à execução, nos termos do
art. 884 da CLT.

TRT-PR-32185-1995-651-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton Rodrigues Cardoso
Réu : Bruneti Construções Ltda.
Armadillo Construções e Incorporações de Imoveis Ltda.
Maria Helena Stiehler Furtado
Anisio de Paula Furtado
Ily Brunetti Neto
ADV(S) : Leonardo Souza - PR27135

Ciência do acordo homologado e para que efetue, em 5 (cinco)
dias, o pagamento das despesas processuais, bem como para
que recolha as contribuições previdenciárias incidentes sobre o
valor do acordo, inclusive da parcela a seu cargo, até o dia 02
do mês subseqüente ao do pagamento da última parcela do acor-
do, devendo comprovar nos autos até o dia 15 do referido mês,
sob pena de execução.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00011/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-85502-2006-652-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Professores de Ensino Superior de Curi-
tiba e Região Metropolitana
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação Educacional Nossa Senhora de Fatima
Associação de Ensino Antonio Luiz
Faculdade de Placido e Silva Fadeps
Sinpropar Sindicato dos Professores No Estado do Paraná
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Paulo Cesar Cruz - PR14485
Carlos Roberto Steuck - PR18366
Intimem-se as partes acerca da reautuação efetuada e processe-
se o recurso ordinário interposto pelo autor

TRT-PR-81033-2005-652-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto José Ferreira
Réu : T E A M Robotica Indústria de Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Leocimary Toledo Staut - PR10989
Deferida vista dos autos pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-81168-2004-652-09-00-9 - (3 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Pereira da Silva
Réu : Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Marcos Rogerio Schwingel
Elsa Gulart da Silveira
ADV(S) : Marcelo Lopes Salomao - PR24604
Deferida vista dos autos pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-12024-2002-652-09-01-3 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Decio da Cruz Severo
Réu : C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
Ebec Engenharia Brasileira de Construções S.A.
C R Almeida Mineração S.A.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
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Dos bens oferecidos à penhora à fl. 1362, abra-se vista ao exe-
quente pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-17689-2003-652-09-01-4 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonice Castanha da Silva
Réu : Editora Abril S.A.
Abril S.A.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

intime-se a autora para que deposite R$ 350,00 a título de des-
pesas prévias

TRT-PR-09640-2002-652-09-01-7 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Zeni Vieira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
intime-se o (a) autor (a) para que deposite R$ 350,00 a título de
despesas prévias do Contador do Juízo

TRT-PR-00474-2006-652-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Alexandre de Lara
Réu : Seccional Brasil S.A.
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470
Haja vista que dos embargos de declaração do reclamado ex-
trai-se pretensão com efeito modificativo, em respeito ao prin-
cípio do contraditório, intime-se o adverso para se manifestar
querendo, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-00759-2005-652-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderlei Lopes Machado
Réu : Granitos Quatro Barras Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Indefere-se o pedido de fl. 162, eis que o imóvel sob matrícula
4646/CRI Campina Grande do Sul/PR já foi arrematado na 17ª
Vara do Trabalho de Curitiba.

TRT-PR-00803-2005-652-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alaide da Silveira
Réu : Frederico Baz
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291

Intime-se o executado para fins do artigo 884/CLT.

TRT-PR-02446-2004-652-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmara Franco
Réu : Editel Listas Telefonicas S.A.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

Intime-se a parte adversa para apresentar resposta aos embar-
gos à execução, no prazo legal

TRT-PR-03447-1999-652-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio de Almeida
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Intime-se o Exequente para que, no prazo de 5 dias, informe o
endereço da Executada, tendo em vista que esta foi citada (fl.
26) no endereço do Síndico, sob pena dos autos serem remeti-
dos novamente ao arquivo provisório.

TRT-PR-92211-2006-652-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Helena Garcia
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263

Devolva-se a petição protocolada sob número 347537/06 ao
peticionário, eis que não há nos autos procuração dos referidos
advogados.

TRT-PR-04491-2001-652-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juventina da Silva
Réu : Marazul Artigos e Acessorios do Vestuario Ltda.
Soraya Mary Granato Gobbo
Carlos Alberto Gobbo
Pedro Luiz Gobbo
ADV(S) : Helio Pereira Cury Filho - PR33184
Clarinda Marques de Andrade - PR26660

Vista ao adverso pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-55511-2004-652-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Aparecida Pires Barbosa
Réu : Fast Shop Comercial Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Marcus Vinicius Lobregat - SP69844

Consigne-se a despesa de fl. 120, oportunamente, na conta ge-
ral. Intimem-se, COM URGÊNCIA, exeqüente e executada atra-
vés de seus procuradores, se acaso constituídos nos autos, bem
como a executada diretamente, das datas designadas para a hasta
pública, bem como de que a apresentação de quaisquer medi-
das processuais contra atos de expropriação, como embargos
ou recursos, começará a fluir 5 dias após a realização da hasta
pública, independentemente de nova intimação.
Hasta Pública: 09/02/07

TRT-PR-05110-2004-652-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Gualdessi

Réu : Altipar Comércio de Equipamentos e Bombas Ltda.
Raul Guilherme Costa Rodrigues
Altino Luiz Costa Rodrigues
ADV(S) : Lenir Rosa Gobo - PR9329
Paulo Eduardo Guedes - PR24499
Raul Guilherme Costa Rodrigues - PR14695

Os documentos constantes dos autos, em especial os forneci-
dos pelo Detran às folhas 134 e seguintes, levam à conclusão
de que a venda noticiada à fl. 122 se não efetuada de forma
simulada, o foi em fraude à execução, pois não é crível que o
terceiro tenha adquirido o bem em 05/02/2003 e efetuado a
transferência perante o Detran tão-somente em 12/01/2006, ou
seja, quase 03 (três) anos depois da realização do negócio jurí-
dico.
Se o terceiro adquirente agiu assim de boa-fé e tamanha inge-
nuidade, poderá ainda utilizar do direito de regresso, o que acre-
dito não ser providência tão difícil, uma vez que o seu procura-
dor é irmão do vendedor do veículo e contra ambos corre a
execução.
Ficam ainda advertidos os executados que o procedimento ado-
tado constitui ato atentatório à dignidade da justiça, conforme
art. 599 II e 600, II do CPC e a reincidência implicará nas co-
minações do art. 601 do mesmo diploma legal.
Intimem-se as partes, inclusive o terceiro interessado, Sr. Luiz
Venino Cruz, por meio de seus procuradores, sendo que o ter-
ceiro também pessoalmente para que fique ciente de que deve-
rá informar o juízo, no prazo improrrogável de 05 dias, a atual
localização do bem, sob pena de incorrer em crime de descum-
primento de ordem judicial e ainda, responder pelas despesas
decorrentes do retardamento do processo.

TRT-PR-56191-2004-652-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane de Souza Cruz
Réu : L C Educação Infantil e Ensino Fundamental Ltda.
ADV(S) : Edenan Martinez Bastos - PR8843
Jose Lucio Glomb - PR6838

Consigne-se a despesa de fl. 128, oportunamente, na conta ge-
ral. Intimem-se, COM URGÊNCIA, exeqüente e executada atra-
vés de seus procuradores, se acaso constituídos nos autos, bem
como a executada diretamente, das datas designadas para a hasta
pública, bem como de que a apresentação de quaisquer medi-
das processuais contra atos de expropriação, como embargos
ou recursos, começará a fluir 5 dias após a realização da hasta
pública, independentemente de nova intimação.
Hasta Pública: 09/02/07

TRT-PR-05398-2003-652-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruan Alves dos Santos
Réu : Inepar S.A. Indústria e Construções
Landis+Gyr Equipamentos de Medição Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Oderci Jose Bega - PR14813

Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, informar se
o acordo abrange a segunda reclamada. No silêncio, entender-
se-á que haverá quitação de todo o processo.

TRT-PR-06175-2003-652-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezidoro de Oliveira
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309

Consigne-se a despesa de fl. 510, oportunamente, na conta ge-
ral. Intimem-se, COM URGÊNCIA, exeqüente e executada atra-
vés de seus procuradores, se acaso constituídos nos autos, bem
como a executada diretamente, das datas designadas para a hasta
pública, bem como de que a apresentação de quaisquer medi-
das processuais contra atos de expropriação, como embargos
ou recursos, começará a fluir 5 dias após a realização da hasta
pública, independentemente de nova intimação.
Observe a Secretaria que na eventualidade da existência de cre-
dores hipotecários, co-proprietários e ainda de penhoras con-
correntes, estes deverão ser igualmente cientificados.
Hasta Pública: 09/02/07

TRT-PR-06249-2004-652-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio dos Reis Francisco
Réu : Diario Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Ana Maria Silverio Lima - PR17933
Roland Klassen - PR31668
Intimem-se as partes para, querendo, desentranharem os docu-
mentos que acompanham a inicial e defesa em 5 dias;

TRT-PR-57524-2003-652-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Antunes Cardoso
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
Romano Antonio Zambom
Katia Regina de Mello Castanheira Zambom
Mario Carniel
Rosmar Ramos
ADV(S) : Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
Jose do Carmo Badaro - PR14471
Defiro o desentranhamento de documentos pelo estagiário in-
dicado na autorização de fls. 308, devendo os autos permane-
cerem à disposição das partes por mais 10 dias.

TRT-PR-06546-2005-652-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alan Gabriel de Lara
Réu : Richar Bel Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Sergio Nadir Maschio - PR16264
Luiz Dias - PR9878

Intimem-se as partes de que a discriminação de verbas deve

seguir o cálculo apresentado na ata de fl. 13.

TRT-PR-06596-1997-652-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Juraci Meurer
Réu : Confeitaria Tortenneck Ltda.
José Henrique Carlan
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549

Inicialmente registre-se que não há depositário para o imóvel
penhora à fl. 448. Sendo assim, intime-se o exequente para que
informe se pretende ser depositário fiel de referido imóvel, em
cinco dias.

TRT-PR-07403-1995-652-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Loraine dos Santos Mairesse
Réu : Carlos Oscar Valadao de Miranda(Posto Imperador)
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362

Dê-se vista ao exequente da CPE 2193/97 apensada na contra-
capa dos autos.

TRT-PR-09635-2000-652-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Ferreira de Vasconcelos
Réu : Bankboston Banco Multiplo S.A.
ADV(S) : Giovani Marcos Negrissoli - PR27470
Vista ao adverso, pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-10574-2003-652-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia de Mello
Réu : Depil Center Centro de Estetica Ltda.
Elizangela Margarete Magalhães
Rarilda Salete Naconeski
ADV(S) : Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi - PR5822

Indefere-se o pedido de fl. 334, diante da ausência de amparo
legal, pois basta a notificação de um dos procuradores do exe-
cutado dos atos praticados nos autos. Intime-se.

TRT-PR-11476-2000-652-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Paulo Luiz
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Daltro Simoes
Edison Lucio Amaral Silva
ADV(S) : Jefferson Luiz Trybus - PR21670
Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101

Consigne-se a despesa de fl. 371, oportunamente, na conta ge-
ral. Intimem-se, COM URGÊNCIA, exeqüente e executada atra-
vés de seus procuradores, se acaso constituídos nos autos, bem
como a executada diretamente, das datas designadas para a hasta
pública, bem como de que a apresentação de quaisquer medi-
das processuais contra atos de expropriação, como embargos
ou recursos, começará a fluir 5 dias após a realização da hasta
pública, independentemente de nova intimação.
Observe a Secretaria que na eventualidade da existência de cre-
dores hipotecários, co-proprietários e ainda de penhoras con-
correntes, estes deverão ser igualmente cientificados.
Hasta:09/02/07

TRT-PR-11795-2005-652-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadia Alexsandra Alves Izquierdo
Réu : Contratacoes Financeiras do Sul Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Rodrigues Palma - PR20842

Indefere-se o pedido de recolhimento do mandado de citação
de fl. 166, porque o momento oportuno para a executada se
insurgir sobre os cálculos é a apresentação de embargos à exe-
cução após a garantia do juízo. Quanto a comprovação de que
a executada é empresa sinscrita no SIMPLES poderá apresen-
tado a qualquer momento. Intime-se.

TRT-PR-12887-2000-652-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Narcizo Gonzaga Neto
Réu : Textura Pinturas e Serviços Ltda.
Ricardo Luiz Loures Canto
Luis Marques Canto
ADV(S) : Renato Bruno Fuhrmann - PR15699
Vista ao adverso pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-13224-2001-652-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Golin
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) : Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
Deferida vista dos autos pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-13959-1994-652-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Dalazoana
Réu : Bamerindus Participação e Empreendimentos
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Intime-se a executada para que proceda ao pagamento da im-
portância de R$ 21.731,47, atualizada até 31/12/06, referente a
valor ainda devido nos autos, no prazo de 48 horas, sob pena
de seu prosseguimento.

TRT-PR-14324-1999-652-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Gomes de Souza
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Marcelo Jugend - PR6183

Intime-se a parte adversa para apresentar resposta aos embar-
gos à execução, no prazo legal

TRT-PR-14400-1999-652-09-01-8 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luiz de Oliveira
Réu : Malucelli & Filhos Ltda.
Irmaos Malucelli & Cia Ltda.
Balarotti Material de Construção Ltda.
ADV(S) : Julio Assis Gehlen - PR13062

Intime-se o substabelecente para que regularize sua represen-
tação processual, em 5 dias, haja vista que não tem poderes
nestes autos.

TRT-PR-14630-2005-652-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Schon
Réu : Icatu Hartford Seguros S.A.
ADV(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274

Intime-se a parte adversa para apresentar resposta aos embar-
gos à execução, no prazo legal

TRT-PR-14806-2004-652-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Pereira da Silva
Réu : Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Marcos Rogerio Schwingel
Elsa Gulart da Silveira
ADV(S) : Marcelo Lopes Salomao - PR24604
Deferida vista dos autos pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-14811-2004-652-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teodoro Alves da Luz
Réu : Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Marcos Rogerio Schwingel
Elsa Gulart da Silveira
ADV(S) : Marcelo Lopes Salomao - PR24604
Vista dos autos pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-14859-2004-652-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Moreira da Silva
Réu : Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Marcos Rogerio Schwingel
Elsa Gulart da Silveira
ADV(S) : Marcelo Lopes Salomao - PR24604
Vista dos autos pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-14893-2003-652-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agnaldo Maciel Prudente
Réu : Area Arquitetura e Promoções de Feiras e Congressos
Ltda.
ADV(S) : Ivan Ribas - PR4394
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Consigne-se a despesa de fl. 198, oportunamente, na conta ge-
ral. Intimem-se, COM URGÊNCIA, exeqüente e executada atra-
vés de seus procuradores, se acaso constituídos nos autos, bem
como a executada diretamente, das datas designadas para a hasta
pública, bem como de que a apresentação de quaisquer medi-
das processuais contra atos de expropriação, como embargos
ou recursos, começará a fluir 5 dias após a realização da hasta
pública, independentemente de nova intimação.
Hasta 09/02/2007

TRT-PR-15157-1999-652-09-01-5 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Neckel
Réu : Mallucelli & Filhos Ltda.
Irmaos Malucelli & Cia Ltda.
Balarotti Material de Construção Ltda.
ADV(S) : Julio Assis Gehlen - PR13062

Haja vista que o peticionário não tem poderes nos autos para
substabelecer, intime-se para que regularize sua representação
processual, em 5 dias, sob pena de devolução da petição de n°
6073.

TRT-PR-15733-1995-652-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilei Matilde Chiarelli
Réu : Transpoville Transporte de Cargas e Encomendas de Jo-
inville Ltda.
Marcia Denise dos Reis Baron
Luiz Cesar Baron (Espolio)
ADV(S) : Otavio Ernesto Marchesini - PR21389

Dê-se vista ao exequente da CPE 3352/2006 apensada na con-
tracapa dos autos.

TRT-PR-15955-2003-652-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Medeiros Braznik
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Após, intimem-se as partes para que, querendo, no prazo de
dez dias, desentranhem os documentos que acompanharam a
inicial e a defesa, mediante certidão nos autos, ficando dispen-
sada a renumeração dos autos.

Intime-se a executada para que proceda ao pagamento do valor
remanescente da execução, no importe de R$ 947,44, atualiza-
do até 30/11/06, referente à contribuição previdenciária, no
prazo de cinco dias, sob pena de seu prosseguimento.

TRT-PR-17631-1999-652-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Olimpio Juvencio
Réu : Poliservice Sistemas de Higienizacao e Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Coelho - PR18832
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Vista ao adverso pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-17972-1994-652-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josias Vigilato da Silva
Réu : Diversoes Alvorada Ltda.
ADV(S) : Elza Sant’Ana de Lima Dembiski - PR16862
Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954

Consigne-se a despesa de fl. 409, oportunamente, na conta ge-
ral. Intimem-se, COM URGÊNCIA, exeqüente e executada atra-
vés de seus procuradores, se acaso constituídos nos autos, bem
como a executada diretamente, das datas designadas para a hasta
pública, bem como de que a apresentação de quaisquer medi-
das processuais contra atos de expropriação, como embargos
ou recursos, começará a fluir 5 dias após a realização da hasta
pública, independentemente de nova intimação.
Hasta Pública:09/02/07

TRT-PR-18307-2002-652-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elismario Soares
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129

Intimem-se as partes para apresentarem nova discriminação de
verbas, compatível com o cálculo homologado.

TRT-PR-18399-2003-652-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Lammel
Réu : Sociedade Educacional São Judas Tadeu S/C Ltda.
Lenir Delfino
ADV(S) : Joyce Maria Vinhas Villanueva - PR27228

Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, apre-
sente o CPF do executado Lenir Delfino, a fim de possibilitar a
penhora “on line” de suas contas, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-18408-2002-652-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Tobias da Conceição
Réu : Filla & Cia Ltda.
Guaira Pneus Ltda.
Lider Serconeke de Souza
Geraldo Gonçalves de Souza Filho
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intime-se o exequente para que, no prazo de 5 dias, junte aos
autos cópias atualizadas das matrículas dos imóveis indicados
à penhora, bem como, retire a CTPS anotada.

TRT-PR-18836-2005-652-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josimar Saraiva do Pilar
Réu : Rodocreto Pavimentacao Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Johnson - PR14877
Vista ao adverso pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-19266-2003-652-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aureo Antonio da Silva
Réu : Waldir Prochmann (ME)
Waldir Prochmann
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
Pedro Armando da Silva Filho - PR35043

Consigne-se a despesa de fl. 183, oportunamente, na conta ge-
ral. Intimem-se, COM URGÊNCIA, exeqüente e executada atra-
vés de seus procuradores, se acaso constituídos nos autos, bem
como a executada diretamente, das datas designadas para a hasta
pública, bem como de que a apresentação de quaisquer medi-
das processuais contra atos de expropriação, como embargos
ou recursos, começará a fluir 5 dias após a realização da hasta
pública, independentemente de nova intimação.
Hasta: 09/02/07

TRT-PR-19306-2003-652-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Angelo Mateus
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Consigne-se a despesa de fl. 155, oportunamente, na conta ge-
ral. Intimem-se, COM URGÊNCIA, exeqüente e executada atra-
vés de seus procuradores, se acaso constituídos nos autos, bem
como a executada diretamente, das datas designadas para a hasta
pública, bem como de que a apresentação de quaisquer medi-
das processuais contra atos de expropriação, como embargos
ou recursos, começará a fluir 5 dias após a realização da hasta
pública, independentemente de nova intimação.
Hasta pública: 09/02/07

TRT-PR-21371-2001-652-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliezer de Souza
Réu : Brink S Segurança e Tranporte de Valores Ltda.
Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Por ora, intime-se o primeiro executado para efetuar o depósito
do valor relativo ao crédito trabalhista, em cinco dias.

TRT-PR-22242-2004-652-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Lopes
Réu : Claudiney Teixeira dos Santos
ADV(S) : Jaime Luiz Schluga - PR8699
Vista ao adverso pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-22623-2001-652-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Jacobovicz

Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575

Preclusa a insurgência do exequente quanto ao pedido de dife-
renças de honorários assistenciais, eis que deveria ter sido ale-
gado juntamente com a impugnação à sentença de liquidação
apresentada à fl. 699 e ss. Intime-se.

TRT-PR-22922-2001-652-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teresinha Cordeiro de Mello
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782

Retirar valores no BB - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 2309238/
2006

TRT-PR-26438-2000-652-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Paulino de Souza
Réu : Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
ADV(S) : Armando Luiz Marcon - PR9049

Intime-se a executada para fins do artigo 884/CLT.

TRT-PR-26991-1998-652-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Caetano de Araujo Neto
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Claudio Antonio Binatti
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481

Intime-se o exeqüente para apresentar bens passíveis de pe-
nhora, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-27077-1999-652-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Grin
Réu : Par Ou Impar Comércio de Pnes Ltda.
Bonetto & Cia Ltda.
Francisco Jorge Bonetto
Lucia Edite Utrabo Bonetto
ADV(S) : Marli da Silva Brito - PR16398
O Exequente reiterou o requerimento de fls. 449, no sentido de
que os sócios que compunham os quadros sociais das empresas
Par ou Impar Comércio de Pneus Ltda. e BS Importação de
Máquinas e Equipamentos antes da incorporação ocorrida em
1997 (Izabel Francis Rodrigues, Francisco Simeão Rodrigues
Neto e Celine Rodrigues Salles de Oliveira) sejam incluídos na
lide.
Argumenta que houve fraude nas alterações sociais, bem como,
que o sócio Francisco Simeão Rodrigues Neto atualmente é um
dos proprietários da fábrica de pneus BS Cowe.

Dá análise dos contratos sociais, e respectivas alterações, de
fls. 450 a 496, verifica-se que somente em 01/06/1997 a incor-
poração foi realizada (cl. 3ª - fl. 482), ocasião em que o sócio
Francisco Simeão já não era mais sócio (veja-se que tal sócio
retirou-se da sociedade em 20/06/1995 - cl. 2ª da primeira alte-
ração contratual - fl. 453), bem como, que o quadro social da
“Par ou Impar” foi alterado, permanecendo como sócios Fran-
cisco Jorge Bonetto e Lucia Edite U. Bonetto. Neste particular,
não se perca de vista que que a sucessão reconhecida da Par ou
Impar, importa na sua responsabilização a partir de 01/06/1997,
o que compreende apenas a responsabilização dos sócios inte-
grantes de tal data em diante.
Da mesma forma, ainda que o sócio Francisco Simeão fosse o
sócio da BS Import (incorporada à Par ou Impar), verifica-se
que tal empresa não foi a empregadora do Reclamante, bem
como, que não há comprovação de desvio de patrimônio.

Diante de todo o exposto, não comprovada a fraude, não há
como responsabilizar pessoas distintas da empregadora do Exe-
quente ou de sua sucessora, razão pela qual indefiro os reque-
rimentos b e c, de fl. 449.
Quanto à diligência indeferida à fl. 541, por economia proces-
sual, aguarde-se o cumprimento pela Quarta Vara do Trabalho.

Intime-se o Exequente para que requeria o que entender de di-
reito no prazo de 5 dias.

TRT-PR-39759-1996-652-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Augusto Tencheno
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Ana Luiza Manzochi - PR24824

Indefere-se o pedido de correção no que se refere às férias, eis
que o Sr. Perito quando da readequação dos cálculos somente
atualizou os reflexos das férias.

Quanto ao imposto de renda, o exequente no momento da de-
claração do imposto de renda poderá deduzir os dependentes,
não ocorrendo qualquer prejuízo. Nada a deferir.

No que se refere aos juros de mora com relação contribuição
previdenciária, sem razão o exquente, eis que entendo que deve-
se aplicar a OJ 12 DA SE EX do TRT/PR.

Intimem-se as partes.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 3º Piso – Curitiba (PR)

tel. (041) 3310-7019
EDITAL DE INTIMAÇÃO – CONTRA-ARRAZOAR

PRAZO 8 DIAS  -  RT - 470/2006

O DOUTOR JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz do Traba-
lho da 19 Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, na forma da lei FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhe-
cimento, que:

Está intimando a empresa D ABRIL REPRESENTAÇÃO E
ASSINATURAS DE LIVROS JORNAIS E REVISTAS LTDA,
e os sócios JOÃO CLÁUDIO SANDRINI e MARLISE BOVO-
LENTA, ora em lugar incerto e não sabido, executados nos autos
de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA N. 470/2006, em que fi-
gura como exequente ANGELINA DE SOUZA SOARES, para
contra-arrazoarem o recurso ordinário interposto pela parte
autora, no prazo de 08 dias.

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 19ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de janeiro
de 2007.
Eu,____Carolina Kasprzak, Diretora de Secretaria, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 3º Piso – Curitiba (PR)

tel. (041) 3310-7019
EDITAL DE INTIMAÇÃO – OBRIGAÇÃO DE FAZER

PRAZO 10 DIAS  -  RT - 1018/2006

O DOUTOR JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz do Traba-
lho da 19 Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, na forma da lei FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que:

Está intimando a ré ELIMITEC ADMINISTRAÇÃO DE SER-
VIÇOS LTDA, ora em local incerto e não sabido para no prazo
de 10 dias, proceder as anotações da CTPS da reclamante, con-
forme determinado em sentença, sob pena de incider, a partir
do decurso do prazo ora fixado, multa diária no valor de R$
50,00 (cinquenta reais), até o limite do décimo dias subsequen-
te ao descumprimento da ordem.
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 19ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de janeiro
de 2007.
Eu,____Carolina Kasprzak, Diretora de Secretaria, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00005/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-81079-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir de Jesus Erardt
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Instituto de Saude do Paraná
Paranacidade
DER Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre as certi-
dões juntadas, requerendo o que entender de direito, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-99503-2005-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio José da Silveira
Réu : Renault do Brasil Automóveis S.A.
ADV(S) : Otavio Augusto Constantino - PR38465
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor, manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado.

TRT-PR-99520-2006-028-09-00-1
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldomiro Marucho
Réu : Alceu Albino Von Der Osten Filho
ADV(S) : Marianne Malvezzi Caetano - PR24647
Carga : 00031850 Data da Carga: 15/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-00854-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Palacio Idalgo
Réu : Torrecel Construções Ltda.
Predial Construções Ltda.
Inepar S.A. Indústria e Construções
Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
Spic Sociedade de Projetos Instalações e Comércio
ADV(S) : Denise Adriane Lira - PR17616

I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre as certi-
dões de folha 333/336, indicando o atual endereço do sexecu-

tados, ou requerendo o que entender de direito, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-01343-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Paulo Augusto Amaral
Réu : Zivalplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Intime-se a parte autora para desentranhar os documentos de
fls. 09 a 11 dos autos, no prazo de 10 dias.

Após, devolvam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-01541-2006-028-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lacerda Leal
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Marcelo Trevisan - PR29941
James Dantas - PR27512
Mauricio Gomes da Silva - PR13409

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-01905-2006-028-09-00-7
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocimara Cortiano Madalosso
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Carga : 02419222 Data da Carga: 13/12/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-02052-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Aparecida Finkensieper da Costa
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Romulo Silveira da Rocha Sampaio - PR33053
I - Intimar o executado para contraminutar o agravo de petição
interposto.

II - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tan-
to, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-02260-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Adriana Stanislowski
Réu : Poi Serviços Gerais Ltda.
Ministerio do Trabalho (Delegacia Regional do Trabalho do
Estado do Parana)
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pelo 2º. Re-
clamado.

II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-53427-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Berenice Machado da Silva
Réu : Academia Fit.Com
Renata Lacerda
ADV(S) : Marcio Adriano Pinheiro - PR30303
Intime-se a reclamada para comprovar nos autos o recolhimen-
to espontâneo das contribuições previdenciárias, como autôno-
mo, incidentes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias,
sob pena de execução.

TRT-PR-02514-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarete Ferreira
Réu : Telelistas (Regiao 2) Ltda.
ADV(S) : Nadia Jezzini - PR21680
Intime-se o procurador do autor para que forneça o número do
seu CPF/CNPJ, no prazo de 10 dias, para possibilitar o recolhi-
mento do imposto de renda do autor, uma vez que há determi-
nação do Tribunal, conforme Ofício Circular nº 01/2007 da
Corregedoria, que conste na guia de retirada do imposto de
renda o nome do procurador do beneficiário e seu CPF/CNPJ.

TRT-PR-02741-2006-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristian Oliveira Irmes
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465

I - Intime-se o executado para contraminutar o agravo de peti-
ção interposto, no prazo de 08 dias.

II - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tan-
to, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-03062-2006-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Pereira da Silva
Réu : Jorge Luiz Lima
Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo Ltda.
ADV(S) : Neiva de Nez - PR26547



224224224224224 4ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 7294

Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 111, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03223-2006-028-09-00-9
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Patricia da Silva
Réu : Paulo Eduardo Carneiro da Silva
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Carga : 02379554 Data da Carga: 08/12/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-03418-2006-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Assis dos Santos
Réu : La Loire Bijouterias e Acessorios Femininos Ltda.
ADV(S) : Ana Maria Citti - PR20965
Oscar Silverio de Souza - PR16067

I - HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efei-
tos jurídicos e legais.
II - Custas pela reclamada no importe R$ 290,00 sobre o valor
acordado de R$ 14.500,00, dispensadas em prol do acordo.
III - Os honorários periciais deverão ser pagos pela reclamada,
no prazo de 10 dias, sob pena de execução.
IV - Com o acordo celebrado, o executado passa a ser exclusi-
vamente responsável pelo recolhimento das parcelas previden-
ciárias incidentes e, em razão do que dispõe o art. 878-A da
CLT. Assim, INTIME-SE O RÉU para proceder o pagamento
espontâneo de referidas parcelas, comprovando nos autos, atra-
vés de GPS em 02 vias, uma das quais com autenticação mecâ-
nica, em até 10 dias após o decurso do prazo legal para paga-
mento, estabelecido no Art. 30, I, “b”, in fine da Lei 8212/91,
ficando ressalvada a cobrança de eventuais diferenças que por-
ventura venham a ser apontadas pelo INSS, que terá vistas quan-
do do recolhimento dos valores. A execução ex officio das con-
tribuições previdenciárias prevista pelo art. 876, parágrafo úni-
co da CLT, será procedida de imediato, caso haja descumpri-
mento do acordo, ou , ao final, se a ré mesmo cumprindo total-
mente a avença deixar de efetuar o pagamento espontâneo ou
se o fizer a menor, sendo incumbência exclusiva do credor pre-
videnciário a apresentação dos cálculos, quer seja do valor in-
tegral ou da diferença que entenda devida face ao recolhimento
espontâneo efetuado pela parte reclamada.
No mesmo prazo deverá a reclamada comprovar o recolhimen-
to do Imposto de Renda, se houver.
V - Considerando-se que o presente acordo envolve parcelas
indenizatórias, intime-se oportunamente o órgão previdenciá-
rio para, querendo, interpor recurso, no prazo legal.
VI - Expeça-se guia de retirada para liberação do depósito re-
cursal à parte autora.
VII - Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com a petição inicial e contestação, no prazo de 30
dias, dispensando-se a renumeração dos autos.
VIII - Após cumpridos todos os itens ateriores, oficie-se à SRF
e arquivem-se os autos.
IX - Intimem-se.

TRT-PR-03421-2006-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliseu Silva Rodrigues
Réu : Transvale Transportadora de Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Juliana Pistun Montagna - PR37948

I - HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efei-
tos jurídicos e legais.
II - Custas pela reclamada no importe R$ 123,46, dispensadas
em prol do acordo.
III - Os honorários periciais deverão ser pagos pela reclamada,
no prazo de 10 dias, sob pena de execução.
IV - Com o acordo celebrado, o executado passa a ser exclusi-
vamente responsável pelo recolhimento das parcelas previden-
ciárias incidentes e, em razão do que dispõe o art. 878-A da
CLT. Assim, INTIME-SE O RÉU para proceder o pagamento
espontâneo de referidas parcelas, comprovando nos autos, atra-
vés de GPS em 02 vias, uma das quais com autenticação mecâ-
nica, em até 10 dias após o decurso do prazo legal para paga-
mento, estabelecido no Art. 30, I, “b”, in fine da Lei 8212/91,
ficando ressalvada a cobrança de eventuais diferenças que por-
ventura venham a ser apontadas pelo INSS, que terá vistas quan-
do do recolhimento dos valores. A execução ex officio das con-
tribuições previdenciárias prevista pelo art. 876, parágrafo úni-
co da CLT, será procedida de imediato, caso haja descumpri-
mento do acordo, ou , ao final, se a ré mesmo cumprindo total-
mente a avença deixar de efetuar o pagamento espontâneo ou
se o fizer a menor, sendo incumbência exclusiva do credor pre-
videnciário a apresentação dos cálculos, quer seja do valor in-
tegral ou da diferença que entenda devida face ao recolhimento
espontâneo efetuado pela parte reclamada.
No mesmo prazo deverá a reclamada comprovar o recolhimen-
to do Imposto de Renda, se houver.
V - Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com a petição inicial e contestação, no prazo de 30
dias, dispensando-se a renumeração dos autos.
VI - Expeça-se guia de retirada ao autor, liberando-se os depó-
sitos efetuados nos autos.
VII - Após cumpridos todos os itens ateriores, levante-se a pe-
nhora de fls. 351, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos.
VIII - Intimem-se.

TRT-PR-03424-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeronimo Vidal dos Santos
Réu : B e B Ltda.
Wonhnaus Construtora e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 274, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03468-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Siumara Weber Hakim
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Intime-se o autor para se manifestar sobre os documentos trazi-
dos pela ré, no prazo de 10 dias, conforme determinado em
audiência.

TRT-PR-03519-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane do Rocio Padilha
Réu : Hotel Del Rey Ltda.
ADV(S) : Antonio Sergio Monti Roballo - PR8972

I - Intime-se o exequente para contraminutar o agravo de peti-
ção interposto, no prazo de 08 dias.

II - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tan-
to, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-03753-2006-028-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane de Fatima da Silva Gonçalves
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná (Tribunal de Justica do Estado do Paraná e
Tribunal de Alcada do Estado do Parana)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
I - Intimar o exequente para contraminutar o agravo de petição
interposto, no prazo de 08 dias.
II - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tan-
to, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-03854-2006-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu dos Santos
Réu : Industop Alimentos Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Luciana Haag Alvim Rezende - PR32254
De que foi proferida DECISÃO nos autos em epígrafe, às fls.
117/120, cujo inteiro teor se encontra disponível no site do TRT-
9ª Região (www.trt9.gov.br), ou ainda, na Secretaria desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-03952-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Roberto Giacomozzi
Réu : Selerge Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
Carga : 00033136 Data da Carga: 15/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-55414-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Junior Hemkemaier
Réu : Med Fio Indústria e Comércio de Artigos Odontologicos
Ltda.
ADV(S) : Gislene Mariele Negrissoli - PR37539

Para melhor adequação da pauta, adia-se a audiência UNA para
a data de 29/03/2007, às 13h45min.
Intimem-se as partes.
Intime-se o autor, inclusive, para que forneça, em DEZ dias, o
correto e atualizado endereço da Ré (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, IV do CPC, haja visto que a notifica-
ção a reclamada retornou NEGATIVA, com a informação “não
existe o n. indicado” (fl. 13, verso).

TRT-PR-55416-2006-028-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Marques da Silva
Réu : Med Fio Indústria e Comércio de Artigos Odontologicos
Ltda.
ADV(S) : Gislene Mariele Negrissoli - PR37539

Para melhor adequação da pauta, adia-se a audiência UNA para
a data de 29/03/2007, às 13h30min.
Intime-se o autor, inclusive, para que forneça, em DEZ dias, o
correto e atualizado endereço da Ré (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, IV do CPC, haja visto que a notifica-
ção a reclamada retornou NEGATIVA, com a informação “não
existe o n. indicado” (fl. 13, verso).

TRT-PR-04900-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erico Leandro Rosa
Réu : Sulbbs Informatica Ltda. (ME)
ADV(S) : Adriano de Oliveira - PR26232

I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pelo Recla-
mante.

II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-06036-2006-028-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ingrid Albine Szalik
Réu : Francisco Frederico Tschurtschenthaler Representação
Comercial Ltda.

ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576

1. Designo audiência de instrução para o dia 03/04/2007, às 16
h 00 min.
2. As partes deverão comparecer para prestar depoimento, bem
como trazer as testemunhas que pretendam ouvir, no máximo
três, ou arrolá-las em até 15 dias desta data, sob pena de pre-
clusão, impedindo a aplicação da regra do art. 825 da CLT,
parágrafo único.
3. Intime-se a parte Ré, para no prazo de 10 dias, manifestar-se
sobre o laudo pericial.

TRT-PR-06165-2006-028-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enio Martins Feola
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737

I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 265, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-06411-2006-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldomiro Marucho
Réu : Alceu Albino Von Der Osten Filho
ADV(S) : Marianne Malvezzi Caetano - PR24647

Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
sobre a petição retro, informando se reconhece os débitos apre-
sentados pelo autor.

TRT-PR-07381-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Justino Pinto
Réu : Silva & Pereira dos Santos Ltda.
Andrade & Ribeiro Ltda.
ADV(S) : Stella Maris de Figueiredo Bittencourt - PR16881

O endereço informado pela DRF é o mesmo onde foi realizada
a tentativa de citação da executada.

Desta forma, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se sobre o ofício retro, indicando o correto endereço da
executada, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-07649-2006-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos de Paula Neves
Réu : Serralheria Itamarati
Antonio Pedro Ribeiro
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026

I - PROCESSAR o Recurso Ordinário Adesivo interposto pela
parte autora.

II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-10924-2006-028-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juraci Leal Pereira
Réu : Hotel Uberaba Ltda.
ADV(S) : Joao Demetrio Kotzias Neto - PR6304
Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-11038-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Lima de Souza
Réu : Faro Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias apresentar
quesitos e indicar assistente técnico, bem como para se mani-
festar sobre a petição de fls. 57/68.

TRT-PR-12068-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelita Cristina Werneck
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Marissol Jesus Filla - PR17245

1. Retirem-se os autos de pauta.
2. HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efei-
tos jurídicos e legais.
3. Custas pela reclamada no importe de R$ 100,00, calculada
sobre o valor acordado de R$ 5.000,00, dispensadas em prol do
acordo.
4. Com o acordo celebrado, o réu passa a ser exclusivamente
responsável pelo recolhimento das parcelas previdenciárias in-
cidentes e, em razão do que dispõe o art. 878-A da CLT. Assim,
como o réu já manifestou intenção de proceder o pagamento
espontâneo de referidas parcelas, dispensa-se a intimação para
tal fim, devendo comprovar o pagamento nos autos, através de
GPS em 02 vias, uma das quais com autenticação mecânica,
em até 10 dias após o decurso do prazo legal para pagamento,
estabelecido no Art. 30, I, “b”, in fine da Lei 8212/91, ficando
ressalvada a cobrança de eventuais diferenças que porventura
venham a ser apontadas pelo credor previdenciário, que terá
vista dos valores recolhidos. A execução ex officio das contri-
buições previdenciárias prevista pelo art. 876, parágrafo único
da CLT, será procedida de imediato, caso haja descumprimento
do acordo, ou , ao final, se a ré mesmo cumprindo totalmente a
avença deixar de efetuar o pagamento espontâneo ou se o fizer
a menor, sendo incumbência exclusiva do credor previdenciá-
rio a apresentação dos cálculos, quer seja do valor integral ou
da diferença que entenda devida face ao recolhimento espontâ-
neo efetuado pela parte reclamada.
5. No mesmo prazo, deverá a ré comprovar nos autos o recolhi-
mento do Imposto de Renda.
6. Considerando-se que o presente acordo envolve parcelas in-
denizatórias, intime-se oportunamente o INSS, para, querendo,

no prazo legal, interpor recurso (art. 832, § 4º da CLT).
7. Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
trazidos com a inicial e contestação, no prazo de 30 dias, dis-
pensada a renumeração dos autos.
8. Após cumpridos todos os itens ateriores, oficie-se à SRF e
arquivem-se os autos.
9. Intimem-se as partes.

TRT-PR-12646-2005-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Franco Alves
Réu : Fortex Comercial Ltda.
Fnc Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) : Jonas Goulart - PR27489
Jonas Borges - PR30534
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo peri-
cial apresentado, no prazo sucessivo de 10 dias, a começar pela
parte autora.

TRT-PR-12713-2005-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Ferreira Luz
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

I - PROCESSAR o Recurso Ordinário Adesivo interposto pela
parte autora.

II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-12791-2005-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Rodrigues Pinheiro da Cruz Miguel
Réu : G B Cell Comércio de Telefones Celulares Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Diante da certidão de fls. 146, intime-se a parte Autora para
que, em dez dias, forneça o correto e atualizado endereço da
Ré (Súmula 263, do C.TST), requerendo o que entender de di-
reito, sob pena de arquivamento.

No mesmo prazo a autora deverá se manifestar sobre a petição
de fls. 147.

TRT-PR-12819-2005-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elvira Deus Ribas
Réu : Dc2 Propaganda Ltda.
Luiz Carlos Fernandes Veiga
Carla Rosana da Silva
Franciane Freitas da Silva
ADV(S) : Tania Regina da Silva - PR19617

I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre as certi-
dões de folhas 211, 214 e 217, indicando o atual endereço dos
executados, ou requerendo o que entender de direito, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-12826-2005-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Huldi Klassen Romao
Réu : Fundação Richard Hugh Fisk
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
Ciência da decisão prolatada, a qual julga PROCEDENTE EM
PARTE os embargos de declaração interpostos.
O inteiro teor da referida decisão encontra-se disponível no
site do Trt9 ( www.trt9.gov.br) ou na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-12874-2005-028-09-00-9
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marinice Fiorenza Vieira
Réu : Aaug do Brasil American Assurance Underwriters Group
do Brasil Operadora de Saude Ltda.
ADV(S) : Affonso Vicente Lopes - PR1166
Foi indeferido o pedido de tutela antecipatória, encontrando-se
a decisão nos autos para seu conhecimento.

TRT-PR-12977-2005-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo de Jesus
Réu : Perphill Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 407, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-13414-2005-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Abrão Faiad Junior
Réu : Resgate Medico Ltda.
Resgate Assessoria Medico Empresarial Ltda.
Tatiana Mazalli
ADV(S) : Lisandra Fagundes - PR17846
Oscar Silverio de Souza - PR16067
Djalma Antonio Muller Garcia - PR12431

I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela parte
autora.

II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-13441-2005-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar Calegari
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Placas do Paraná S.A.
Aam do Brasil
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ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371

I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mada.

II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-14137-2005-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Divonsir Evaristo
Réu : Mineração Tabipora Ltda.
ADV(S) : Joao Marcelo Keretch - PR24504

De que foi proferida DECISÃO nos autos em epígrafe, às
fls.322/330, cujo inteiro teor se encontra disponível no site do
TRT-9ª Região (www.trt9.gov.br), ou ainda, na Secretaria des-
ta Vara do Trabalho.

TRT-PR-14807-2005-028-09-00-9
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liliane Aparecida Borges
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Carga : 00032097 Data da Carga: 15/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-15234-2005-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos José Borba Valiente
Réu : Banco Araucária S.A. (Massa Falida de)
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Paulo Roberto Pereira - PR21468

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-15960-2005-028-09-00-3
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Faria dos Santos
Réu : Forca Maxima Terceirização de Serviços Ltda.
Edifício Alberto Didchfield
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Carga : 00032125 Data da Carga: 15/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-16207-2005-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Alexandre Almeida Moreira
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Naufel - PR19662
I - Contraminutar o agravo de petição interposto.

II - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tan-
to, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-16373-2005-028-09-00-1
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vinicius Silveira Filho
Réu : Stefanini Consultoria e Assessoria em Informatica Ltda.
Gvt Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Isabel Sueli Maggi dos Anjos - PR22498
Indefere-se a liberação do depósito recursal, pois o mesmo ser-
virá como garantia parcial da execução.

Intime-se a reclamada.

TRT-PR-16774-2005-028-09-00-1
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Eduardo Tassi
Réu : Casa de Saude Nossa Senhora da Gloria Ltda.
Enio Nudelmann
Poliane Nudelmann
Paulo Sérgio Daniel Pannunzio
Carvilio da Silveira
Carmen de Souza Ferreira
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Carga : 00040618 Data da Carga: 16/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-17292-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Ferreira de Lima
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Recuperação Judicial)
Camargo Correa Equipamentos Eletricos Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Carga : 00047141 Data da Carga: 17/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-17734-2005-028-09-00-7
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir dos Santos Junior
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Carga : 02444269 Data da Carga: 15/12/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-17795-2005-028-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Weliton Maicon Argenta
Réu : Condomínio Edifício Pitagoras
ADV(S) : Luiz Sergio Gubert - PR13411
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de DEZ dias, bem como,
no mesmo prazo, depositar os honorários periciais, devidamente
atualizados, sob pena de execução.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-17889-2005-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Galvao
Réu : Realcecar Centro Automotivo Ltda.
Eliziobal Alves Barbosa
Rosane Roberti
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465

I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
negativa de folha 131, indicando o atual endereço dos executa-
dos, ou requerendo o que entender de direito, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-18900-2005-028-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alba Nilse Ribeiro
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-18951-2005-028-09-00-4
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Cristina Manosso Funes
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga : 00047550 Data da Carga: 17/01/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-19962-2005-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glauziane do Rocio Santos
Réu : Saint Moritz Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293

I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 150, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Exmo. Juiz do Trabalho KASSIUS STOCCO, em exercício
nessa Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 2346/06, entre
Herton da Silva, reclamante, e Ayres Mauro Lucotti, reclama-
do, fica o reclamado AYRES MAURO LUCOTTI, atualmen-
te em local incerto e não sabido, NOTIFICADO do ajuizamen-
to da reclamatória trabalhista acima mencionada perante esta
2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, devendo comparecer na
Audiência Inicial designada para o dia 08 de fevereiro de 2007,
às 13h50min., para apresentação de defesa, sob pena de confis-
são e revelia, sendo-lhe facultado designar preposto na forma

prevista no artigo 843, da CLT, sendo que os autos estão a dis-
posição dos interessados na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento do reclamado, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 29 de janeiro de 2007. Digitado por Mario Antonio
Lima Rizzo, Técnico Judiciário, e subscrito por ____ Sandro
Gill Britez - Diretor de Secretaria.

KASSIUS STOCCO
Juiz Titular

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho KASSIUS STOCCO, em exercício
nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 1417/2003, pro-
movida por ZALDOIR FOGAÇA DOS SANTOS, fica a execu-
tada ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.,
atualmente em local incerto e não sabido, CITADA para, no
prazo de 48 horas, pagar a importância de R$ 145.040,56 (cen-
to e quarenta e cinco mil e quarenta reais e cinqüênta e seis
centavos), atualizada até 01/12/2006, ou garantir a execução,
sob pena de penhora em numerários existentes em sua conta,
através do convênio firmado com o Banco Central (BACEN
JUD), conforme sentença de liquidação proferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 29 de janeiro de 2007. Digitado por Mario Antonio
Lima Rizzo - Técnico Judiciário, e subscrito por ____ Sandro
Gill Britez - Diretor de Secretaria.

KASSIUS STOCCO
Juiz do Trabalho

,2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho KASSIUS STOCCO, em exercício
nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 1951/2005, pro-
movida por MARCIO WALTRICK BARBOSA, fica a executa-
da LAUPET CONFECÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., atualmente em local incerto e não sabido, CITADA
para, no prazo de 48 horas, pagar a importância de R$ 350,18
(trezentos e cinqüênta reais e dezoito centavos), atualizada até
01/10/2006, ou garantir a execução, sob pena de penhora, con-
forme sentença de liquidação proferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 29 de janeiro de 2007. Digitado por Mario Antonio
Lima Rizzo - Técnico Judiciário, e subscrito por ____ Sandro
Gill Britez - Diretor de Secretaria.

KASSIUS STOCCO
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho KASSIUS STOCCO, em exercício
nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 1812/2004, pro-
movida por JOÃO APARECIDO CHAVES, fica a executada
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA., atualmente em local
incerto e não sabido, CITADA para, no prazo de 48 horas, pa-
gar a importância de R$ 4.365,07 (quatro mil, trezentos e ses-
senta e cinco reais e sete centavos), atualizada até 31/08/2006,
ou garantir a execução, sob pena de penhora em numerários
existentes em sua conta, através do convênio firmado com o
Banco Central (BACEN JUD), conforme sentença de liquida-
ção proferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 29 de janeiro de 2007. Digitado por Mario Antonio
Lima Rizzo - Técnico Judiciário, e subscrito por ____ Sandro
Gill Britez - Diretor de Secretaria.

KASSIUS STOCCO
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho KASSIUS STOCCO, em exercício
nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 2441/2005, pro-
movida por JUDITE BARBOSA, fica a executada LAUPET
CONFECÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., atu-

almente em local incerto e não sabido, CITADA para, no prazo
de 48 horas, pagar a importância de R$ 8.075,16 (oito mil e
setenta e cinco reais e dezeseis centavos), atualizada até 31/10/
2006, ou garantir a execução, sob pena de penhora, conforme
sentença de liquidação proferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 29 de janeiro de 2007. Digitado por Mario Antonio
Lima Rizzo - Técnico Judiciário, e subscrito por ___ Sandro
Gill Britez - Diretor de Secretaria.

KASSIUS STOCCO
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Exmo. Juiz do Trabalho KASSIUS STOCCO, em exercício
nessa Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 2641/06, entre
Valderi Januário de Lima, reclamante, e Pfeffer & Grando Ltda.
e OUTROS (2), reclamados, fica o reclamado EDSON PE-
RES PFEFFER, atualmente em local incerto e não sabido,
NOTIFICADO do ajuizamento da reclamatória trabalhista aci-
ma mencionada perante esta 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/
PR, devendo comparecer na Audiência Inicial designada para o
dia 12 de abril de 2007, às 14h35min., para apresentação de
defesa, sob pena de confissão e revelia, sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no artigo 843, da CLT, sendo
que os autos estão a disposição dos interessados na Secretaria
da Vara.
E para que chegue ao conhecimento do reclamado, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 29 de janeiro de 2007. Digitado por Mario Antonio
Lima Rizzo, Técnico Judiciário, e subscrito por ____ Sandro
Gill Britez - Diretor de Secretaria.

KASSIUS STOCCO
Juiz Titular

VARA DO TRABALHO  DE COLOMBO
RUA JOSÉ CAVASSIN, 125 – CENTRO COLOMBO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Re-
clamatória Trabalhista n.º 00799/2006, em que são partes:
STHEFAN RODRIGO GARCIA, Reclamante, JACKSON
BORGES DA SILVA, Reclamado, com prazo de 20 (VIN-
TE) DIAS.

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO o re-
clamado JACKSON BORGES DA SILVA atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, a comparecer perante a esta Vara do
Trabalho de Colombo, na rua José Cavassin nº 125 – centro
Colombo, às 13h50min do dia 09/04/2007, para audiência UNA
relativa à Reclamatória Trabalhista supra referida, cuja cópia
encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara do Trabalho.
Quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 03 (três), que deverão ser trazidas independentemente de
intimação ou arroladas e devidamente qualificadas, em até 15
dias antes da audiência, para regular intimação, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes,
tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento, importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná.

Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 29 de
janeiro de 2007. Eu, _______ Deyse Freitag Manzke, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Re-
clamatória Trabalhista n.º 00800/2006, em que são partes:
APARECIDO PEDRO ESTEVO, Reclamante, JACKSON
BORGES DA SILVA, Reclamado, com prazo de 20 (VIN-
TE) DIAS.

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO o re-
clamado JACKSON BORGES DA SILVA atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, a comparecer perante a esta Vara do
Trabalho de Colombo, na rua José Cavassin nº 125 – centro
Colombo, às 14:00h do dia 09/04/2007, para audiência UNA
relativa à Reclamatória Trabalhista supra referida, cuja cópia
encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara do Trabalho.

Varas do Trabalho do
Interior

Cascavel

Colombo
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Quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 03 (três), que deverão ser trazidas independentemente de
intimação ou arroladas e devidamente qualificadas, em até 15
dias antes da audiência, para regular intimação, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes,
tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento, importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná.

Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 29 de
janeiro de 2007. Eu, _______ Deyse Freitag Manzke, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Re-
clamatória Trabalhista n.º 00801/2006, em que são partes:
IRIELSON DE LIMA PIRES, Reclamante, JACKSON
BORGES DA SILVA, Reclamado, com prazo de 20 (VIN-
TE) DIAS.

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO o re-
clamado JACKSON BORGES DA SILVA atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, a comparecer perante a esta Vara do
Trabalho de Colombo, na rua José Cavassin nº 125 – centro
Colombo, às 14:10h do dia 09/04/2007, para audiência UNA
relativa à Reclamatória Trabalhista supra referida, cuja cópia
encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara do Trabalho.
Quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 03 (três), que deverão ser trazidas independentemente de
intimação ou arroladas e devidamente qualificadas, em até 15
dias antes da audiência, para regular intimação, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes,
tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento, importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná.

Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 29 de
janeiro de 2007. Eu, _______ Deyse Freitag Manzke, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de JACAREZINHO

RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636
86.400-000 - JACAREZINHO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00084/2006

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

TRT-PR-PS-00336-2005 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Silvana Maria de Souza Homen
Réu(s) : Edenilson Vicente Franco
INTIMADO(S) : Edenilson Vicente Franco - (RÉU - 1)
A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza da Vara
do Trabalho de Jacarezinho, FAZ SABER a quantos o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, de que está CI-
TANDO, EDENILSON VICENTE FRANCO, executado, ora
em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou ga-
rantir a execução sob pena de penhora, a importância abaixo
discriminada, conforme despacho de seguinte teor: “Cite-se a
executada por edital, conforme requerido pela exeqüente. Em
8/11/06 (a) Juiz do Trabalho”.
PRINCIPAL + JUROS: R$ 1.160,16
INSS: R$ 57,67
CUSTAS: R$ 23,20
HONORARIOS CONTADOR: R$ 150,48
FGTS LC 110/01: R$ 7,72
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 1.399,23
Valores atualizados até 31/7/06
Fica intimado o executado para anotar a CTPS do autor, con-
forme deferido em sentença e, de que tem CINCO DIAS, após
a garantia do juízo para, querendo, opor embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no local de costume, na sede desta
Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, aos
13 de novembro de 2006.
Eu______________,Sérgio Kazuo Onichi, Diretor de Secreta-
ria, mandei expedir e subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA

RUA TENENTE-CORONEL JOAQUIM CARNEIRO 331
84.200-000 - JAGUARIAIVA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00002/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00013-2005 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Marcelo Pedroso Machado
Réu(s) : Madeireira Carlos Saturnino
INTIMADO(S) : Madeireira Carlos Saturnino - (RÉU - 1)

O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fls. 178.
Quantias a serem pagas, atualizadas até 31/10/2006, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

TOTAL DEVIDO NOS AUTOS R$ 19.447,90

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentar, querendo, embargos à exe-
cução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos quinze dias do mês de janeiro
de dois mil e sete.
Digitado por Anderson Peixoto de Souza, Técnico Judiciário, e
subscrito por________________Carlos Enéas Lino da Silva,
Diretor de Secretaria.

TRT-PR-RT-00295-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Joel Apolonio
Réu(s) : José Eloir Schambakler e Cia Ltda.
International Paper Comércio de Papel e Participações Arapoti
Ltda.
INTIMADO(S) : José Eloir Schambakler e Cia Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 02.515.167/0001-10

O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o RÉU abaixo nomeado,
ora em lugar incerto e não sabido, para querendo, comparecer à
audiência inicial, designada para o dia 06/03/2007, às 08h45min,
tudo conforme certidão de fls. 40.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos dezoito dias do mês de Janeiro
de dois mil e sete.

Digitado e subscrito por________Carlos Enéas Lino da Silva,
Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00001/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EPA-00432-2006 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu(s) : Vigilon S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Vigilon S/C Ltda. - (RÉU - 1)

Exeqüente:UNIÃO
Executada:VIGILON S/A LTDA

O(A) MM. Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, sita à
av. São Paulo, nº 294 - sobreloja, CEP 86.010-040, em Londri-
na/PR.
Cita a executada, em lugar incerto e não sabido, para, no prazo
de 05 (cinco dias), pagarem o débito exeqüendo, acrescido das
cominações legais, ou oferecerem bens à penhora, suficientes
para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penho-
rados ou arrestados tantos bens quantos bastem à integral satis-
fação da dívida, no PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL pro-
posto pela UNIÃO, proveniente de multa por infração do art.
74, § 2º e 630, § 3º e 4º todos da CLT, sendo os seguintes
valores, atualizáveis a partir de 31/01/2007: R$ 3.356,08, cons-
tante no Registro da Dívida Ativa n.º 90595003296-20, inscrita
em 02/10/1995.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-PS-01511-2005 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dionisio José dos Santos
Réu(s) : Maria de Fatima Alves Confecções - ME
INTIMADO(S) : Maria de Fatima Alves Confecções - ME -
(RÉU - 1) - CNPJ: 07.171.063/0001-50

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$ 338,56
(TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQÜENTA E
SEIS CENTAVOS), atualizável a partir de 30/11/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

TRT-PR-PS-02002-2006 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Moreira Quiles
Réu(s) : Congel Serviços do Brasil Ltda.
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAE-
RO
INTIMADO(S) : Congel Serviços do Brasil Ltda. - (RÉU - 1)

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica(m)
citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atualmente em lugar incerto
e não sabido, com referência ao processo supra, de que
deverá(ão) comparecer à Segunda Vara do Trabalho de Londri-
na, sita à Av. São Paulo, 294, 1º andar, Centro, em Londrina-
PR, às 13h40min do dia 14 (QUATORZE) DE FEVEREIRO
DE 2007, para audiência UNA relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.

TRT-PR-PS-02409-2005 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valter Teofilo
Réu(s) : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
INTIMADO(S) : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 03.799.894/0001-10

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$ 855,47
(OITOCENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS E QUA-
RENTA E SETE CENTAVOS), atualizável a partir de 16/11/
2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

TRT-PR-RT-02860-2003 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Fernandes
Réu(s) : Pedreira Clark Ltda.
Pedreira Reunida
Pedreira Barroso
INTIMADO(S) : Pedreira Barroso - (RÉU - 3)
Pedreira Clark Ltda. - (RÉU - 1)
Pedreira Reunida - (RÉU - 2)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO as executadas, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$
46.243,74 (QUARENTA E SEIS MIL DUZENTOS E QUA-
RENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTA-
VOS), atualizável a partir de 31/10/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

TRT-PR-RT-02880-2003 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro da Cunha Telles
Réu(s) : Sitese Sist Tec Segurança S/C Ltda.
Monitorial Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Atalaia Alarmes Monitorados Ltda.
INTIMADO(S) : Atalaia Alarmes Monitorados Ltda. - (RÉU -
3)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em

lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$
33.594,26 (TRINTA E TRÊS MIL QUINHENTOS E NOVEN-
TA E QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), atuali-
zável a partir de 31/10/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

TRT-PR-RT-03412-2006 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Orlando Lopes
Réu(s) : Adimax Serviços Temporarios e Efetivos Ltda.
INTIMADO(S) : Adimax Serviços Temporarios e Efetivos Ltda.
- (RÉU - 1)

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina/PR, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMANDO
a reclamada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
ciência da decisão proferida nos autos supra, cujo teor parcial
(DISPOSITIVO) é a seguir transcrito: “ISTO POSTO, julgo
PROCEDENTE a ação ajuizada, para, nos termos da funda-
mentação que fica fazendo parte integrante deste dispositivo,
declarar o término do contrato de trabalho temtemporário entre
as partes em 01/04/1991, quando expirado seu prazo de
duração.No prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, o réu
deverá efetuar a anotação da baixa da Carteira de Trabalho da
parte autora, como determinado no acima, sob pena de serem
efetuadas pela Secretaria desta Vara do Trabalho. No mesmo
prazo, deverá fornecer as guias para saque do FGTS. Custas de
R$ 10,64, fixadas nos termos do artigo 789, “caput” da CLT...
Nada mais. PATRÍCIA BENETTI CRAVO. - Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Londrina”. E para que não se alegue ignorân-
cia, é expedido o presente Edital, que devidamente assinado e
publicado na forma da Lei, é afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Dado e passado nesta cidade de Londrina-PR.

TRT-PR-RT-04569-2006 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Avani dos Santos
Réu(s) : Ivanilda Aparecida Alves da Veiga
INTIMADO(S) : Ivanilda Aparecida Alves da Veiga - (RÉU -
1)
O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica(m)
citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atualmente em lugar incerto
e não sabido, com referência ao processo supra, de que
deverá(ão) comparecer à Segunda Vara do Trabalho de Londri-
na, sita à Av. São Paulo, 294, 1º andar, Centro, em Londrina-
PR, às 14h00min do dia 27 (VINTE E SETE) DE JUNHO DE
2007, para audiência UNA relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.

PATRICIA BENETTI CRAVO
Juiz do Trabalho

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

Edital de Notificação de Audiência, com prazo de 20 dias,
expedido nos Autos de Processo de Reclamatória Trabalhis-
ta nº 4061/2006, entre as partes Mário Vitor de Lima, recla-
mante e Farmácia do Povo Ltda (ME), reclamada.

O Doutor CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, Juiz
da Quarta Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando para compare-
cerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294,
2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, a reclamada:
FARMÁCIA DO POVO LTDA (ME), atualmente com domicí-
lio em lugar incerto e não sabido, em razão de reclamação tra-
balhista proposta, com data da audiência designada para 13 (tre-
ze) de março de 2007, às 13horas20minutos, para responder
aos termos das petições iniciais juntadas ao auto respectivo, à
disposição da parte na Secretaria deste Juízo. Ficam os recla-
mados advertidos que na audiência serão realizados todos os
atos do processo, até julgamento, de forma UNA, facultado-
lhes fazer-se substituir por pessoas que tenham conhecimento
dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas decla-
rações estarão obrigadas, sendo certo que o não compareci-
mento importará em revelia, cujo efeito implica na confissão
quanto à matéria de fato. Nessa mesma oportunidade deverão
as partes apresentar e produzir as provas que julgarem necessá-
rias, constante de documentos, especialmente controle de jor-
nada, sob as penas do artigo 359 do C.P.C., além de cópia do
contrato social e alterações, se houver, bem como testemunhas,
estas no máximo de três e, desejando a sua intimação, arrolá-
las até quinze (15) dias antes da audiência.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.

Jacarezinho

Jaguariaíva

Londrina
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Eu, Maria de Lourdes Tomaz, Técnico Judiciário, o digitei,
eu......................................................... Luciene Moreira Pe-
tri Martins, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Londrina-PR, 29 de janeiro de 2007.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

Edital de Notificação de Audiência, com prazo de 20 dias,
expedido nos Autos de Processo de Reclamatória Trabalhis-
ta nº 4270/2006, entre as partes Paola Aparecida Teixeira
de Lara , reclamante e B Veronesi & Cia Ltda. ; Lac Hotel
Ltda., reclamados.

O Doutor CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, Juiz
da Quarta Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando para compare-
cerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294,
2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, a reclamada:
LAC HOTEL LTDA., atualmente com domicílio em lugar in-
certo e não sabido, em razão de reclamação trabalhista propos-
ta, com data da audiência designada para 28 (vinte e oito) de
março de 2007, às 14horas, para responder aos termos das pe-
tições iniciais juntadas ao auto respectivo, à disposição da par-
te na Secretaria deste Juízo. Ficam os reclamados advertidos
que na audiência serão realizados todos os atos do processo,
até julgamento, de forma UNA, facultado-lhes fazer-se subs-
tituir por pessoas que tenham conhecimento dos fatos, gerentes
ou qualquer outro preposto, de cujas declarações estarão obri-
gadas, sendo certo que o não comparecimento importará em
revelia, cujo efeito implica na confissão quanto à matéria de
fato. Nessa mesma oportunidade deverão as partes apresentar e
produzir as provas que julgarem necessárias, constante de do-
cumentos, especialmente controle de jornada, sob as penas do
artigo 359 do C.P.C., além de cópia do contrato social e altera-
ções, se houver, bem como testemunhas, estas no máximo de
três e, desejando a sua intimação, arrolá-las até quinze (15)
dias antes da audiência.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Eu, Maria de Lourdes Tomaz, Técnico Judiciário, o digitei,
eu......................................................... Luciene Moreira Pe-
tri Martins, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Londrina-PR, 29 de janeiro de 2007.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00005/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00017-2006-411-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mauro Luiz Beguetto da Silva
Réu : Inmep Indústria Mecanica Paranaguá Ltda.
Aciap Associação Comercial Industrial e Agrícola de Parana-
guá
ADV(S) : Roberto Francisco Ramos - PR39188

1 - Homologo o cálculo apresentado pelo INSS.

2 - Elabore a Secretaria da Vara a conta das contribuições pre-
videndiárias.

3 - Intime-se a 1ª reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa de R$219,17
atualizada até 31/01/2007, no prazo de quinze dias, sob pena
de incidência de multa e prosseguimento da execução, nos ter-
mos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-71023-2006-411-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriano Gumy
Réu : Alessandra Karine dos Santos Henrique
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857

Intime-se o embargante, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento das custas, no valor líquido e certo, no
prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosse-
guimento da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-00028-1999-411-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odete Ramos
Réu : Tania Fortes
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Indefere-se o pedido de fls. 90, porquanto cabe à autora a
individuaização da parte ré.

2 - Intime-me a reclamante para que, no prazo de dez dias,
indique meios para o prosseguimento da execução. No silêncio
os autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00034-2006-411-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eliane Maria da Silva
Réu : Edmundo Sadzinski Junior [ME]
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

1 - Homologa-se o acordo alcançado pelas partes nos termos da
petição de fls. 50, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

2 - Custas no importe de R$ 46,06 dispensadas, considerando
que o valor devido não atinge o mínimo estalebecido na Porta-
ria Ministerial nº 49/2004, do Ministro de Estado da Fazenda.

3 - Intimem-se as partes.

4 - Cumprido o acordo, oficie-se à Receita Federal e arquivem-
se os autos.

TRT-PR-00040-2006-411-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Dalva Santos Balduino
Réu : Ciro Marques Moreira
ADM Exportadora e Importadora Ltda.
ADV(S) : Manif Antonio Torres Julio - PR8989
Adriano Branco de Oliveira - PR24657

Tomar ciência, nos autos supra, do termo de audiência, cujo
inteiro teor se encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br)

TRT-PR-00099-2006-411-09-00-0
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Airton Amaral dos Santos
Réu : Madelar Madeiras (N/P Sr. Flavio Bandeira Silveira)
Pará Sul Madeiras Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intime-se o autor para que se manifeste quanto ao informado
pelo Juízo Deprecante (fl. 43) e informe, se for o caso, outros
meios para notificação do 2º reclamado, mais celere do que por
carta precatória.

TRT-PR-00111-2006-411-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jakson Rosa dos Santos
Réu : Escap Car Escapamentos (N/P Jamil Saif)
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925

Regularize o I. advogado subscritor da petição de fls. 22/23 sua
representação em Juízo, juntando procuração, conforme reque-
rido, sob as penas da lei.

4 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-92003-2003-411-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Dolores Aparecida Zuconelli
Réu : Leal Comissionária de Despachos Ltda.
ADV(S) : Ivan Lapolli Filho - PR14919

Intime-se a reclamado e o fiel depositário, na pessoa do advo-
gado subscritor da petição de fls. 93/94, para que no prazo de
cinco dias, comprove a efetivação do acordo e, neste caso efe-
tue o pagamento das despesas processuais devidas, ou a entre-
ga dos bens aos leiloeiro (depositário do Juízo), sob pena de
expedição de mandado de prisão pelo prazo de 6 meses.

TRT-PR-51155-2003-411-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Iara Marinele Souza dos Santos
Réu : Cantina da Familia Refeicoes(N/P Elenir Costa Macha-
do)
ADV(S) : Sebastiao Antonio Bonafini - PR12973

1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre a certidão do
Oficial de Justiça e indicar meios para prosseguimento da exe-
cução. No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo provi-
sório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte interes-
sada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-51187-2003-411-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aristides Ramos
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387

Defere-se a reabertura de prazo à reclamada, tendo em vista
que os presentes autos somente foram entregues a esta Secreta-
ria em 14/12/2006, conforme certidão de fls. 217.

TRT-PR-00201-2007-411-09-00-9
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wildner da Costa Rosa
Réu : Pastelaria Cara de Pastel Ltda.
ADV(S) : Elcely Teresinha Franklin - PR7844
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00204-2007-411-09-00-2
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Jose Casas
Réu : Rodosafra Logística e Transportes Ltda.
ADV(S) : Juliana Ribeiro Gonçalves Bonatto - PR39424
Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-

sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00209-2006-411-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Levi Peres
Réu : Conjunto Residencial Bell Mar I
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Defere-se vista dos autos à peticionária de fls. 58, pelo prazo
de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00265-2006-411-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria de Fatima de Souza Lima
Réu : Celia Marcia Costa Roque
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a certidão
negativa do Oficial de Justiça e indicar o atual e correto en-
dereço da testemunha.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00295-2006-411-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindipetro Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
de Refinação Destilação Exploração e Produção de Petróleo
Nos Estados do Paraná e Santa Catarina
Réu : Petrobrás Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190
Arno Apolinario Junior - PR15812

Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00360-2000-411-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ademir Adriano Ferreira
Réu : Joao Arthur dos Santos (Espólio De)
Romani S.A. - Indústria e Comércio de Sal
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre o ofício de fls.
292 e indicar meios para prosseguimento da execução. No si-
lêncio, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, sem
prejuízo de eventual manifestação da parte interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00390-1998-411-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eloir Maia
Réu : Armazens Gerais Zanini Ltda(N/P Paulo C.Zanini)
Paulo Cesar Zanini
Carlos Alberto Zanini
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Indefere-se o requerimento de consulta ao DETRAN e ex-
pedição de ofício à Receita Federal, pois a ré ainda não foi
citada.

2 - Já foram obtidos dados juntos àqueles órgãos (fls. 321/327).

3 - Informe o autor o endereço dos reclamados, sob pena de
arquivamento provisório.

4 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00517-2002-411-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Jose Fernandes
Réu : Ademir Rodrigues Dantas - Me(Marcenaria Madeira Maci
Ademir Rodrigues Dantas
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
1 - Intimar o exequente para que indique meios para o prosse-
guimento da execução. No silencio os autos serão remetidos ao
arquivo provisorio.

2 - Prazo 10 dias.

TRT-PR-00553-2006-411-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Laura Sadinski dos Santos
Réu : Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Gua-
ratuba
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

1 - Considerando que a autora não apresentou atestado médico
que justificasse a ausência na audiência do dia 11-12-2006,
extingue-se o processo sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 844 da CLT, determinando o arquivamento dos autos.

2 - Custas pela reclamante, no importe de R$ 260,00, calcula-
das sobre o valor dado à causa (R$ 13.000,00), dispensadas na
forma da lei.

3 - Intimem-se as partes.

4 - Arquivem-se os autos.

TRT-PR-00589-2006-411-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Silviano Paulo da Silva
Réu : Conjunto Residencial Bell Mar I
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Defere-se vista dos autos à peticionária de fls. 77, pelo prazo
de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00725-1999-411-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Irineu dos Santos Bahia

Réu : Comercial de Bebidas Taguare Ltda.
Luiz Alberto Bassani
Sueli Zambonato Bassani
Jose Paulo Bassani
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Joao Jorge Ziemann - PR17160

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/
A, do prédio do fórum, conforme consta do histórico do pro-
cesso, o qual poderá ser consultado pelo site do TRT9ª Região
(www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-00734-2001-411-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilberto Pereira Barbosa
Réu : Franciane Azevedo Ribeiro - Paranaguá - ME
ADV(S) : Luiz Carlos Leandro Filho - PR19001

Intime-se a reclamada para que comprove, no prazo de dez dias,
o pagamento da 7ª parcela do acordo sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-00790-1999-411-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Simao Fernandes
Réu : Construtora Nascimento Junior Ltda.
Paulo Emmanuel do Nascimento Junior
Antonieta Carmen do Nascimento
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Intimar o exequente para que se manifeste acerca da petição
de fls. 260/261.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00824-1990-411-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mario Sergio de Paula Guilherme
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/
A, do prédio do fórum, conforme consta do histórico do pro-
cesso, o qual poderá ser consultado pelo site do TRT9ª Região
(www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-01006-2006-411-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Neuza Romeiro Arci
Réu : Costelao Ipanema
ADV(S) : Carlos Eduardo Borges Marin - PR30442

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. 26/27, em seus estritos termos, para que
produza seus jurídicos efeitos, exceto quanto às discriminações
das parcelas que compõem o valor do acordo para fins de inci-
dência de contribuições previdenciárias, sendo que do valor
acordado, R$ 2.500,00 referem-se a horas extras, a reflexos de
horas extras em férias, terço de férias, FGTS e sua multa, a
aviso prévio indenizado e a diferenças do FGTS acrescido da
multa, sendo os demais valores referem-se a verbas de natureza
indenizatória.

2 - Intimem-se as partes.

3 - Intime-se, ainda, a reclamada para comprovar nos autos o
recolhimento do imposto de renda incidente sobre o acordo, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 46 da Lei 8541/1992, se for
o caso.

4 - Custas pro rata, sobre o valor do acordo, no importe de R$
50,00, para cada parte, sendo dispensadas as do reclamante, na
forma da lei, com prazo de dez dias para a reclamada compro-
var o recolhimento da sua meação, sob pena de execução.

5 - Na forma do parágrafo 3º do artigo 114, da Constituição
Federal de 1988, bem como alínea A, inciso I, do artigo 195,
também da mencionada Lei Maior, acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, determina-
se que a reclamada comprove o recolhimento da contribuição
previdenciária sobre a parcela salarial acima homologada, no
prazo de dez dias após o cumprimento do acordo, sob pena de
execução.

6 - Intime-se o INSS na forma do § 4º do art. 832, da CLT (Lei
nº 10.035/2000).

7 - Deverá o réu, no prazo de quinze dias, a contar do último
pagamento, comprovar nos autos o recolhimento do Imposto
de Renda, incidente sobre os valores pagos (art. 26, da Lei
10.833/2003).

8 - Cumprido o acordo, pagas as custas, comprovados os reco-
lhimentos determinados e decorrido o prazo de manifestação
do INSS, arquivem-se os autos.

9 - Intimem-se.

TRT-PR-01095-1994-411-09-00-5
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edson Luiz dos Santos Franca
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Paulo Roberto Jensen - PR15676

Paranaguá
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1 - Indefiro o requerimento do I. advogado de fls. 628, tendo
em vista que não há nenhum ato por ele praticado nos autos,
sendo que desde a petição inicial atuaram os mesmos procura-
dores do autor. Int.

2 - Por cautela, determino a retenção de 10% do valor incon-
troverso a ser liberado ao autor.

TRT-PR-01207-1996-411-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Alves Teixeira
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Manoel Valdemar Barbosa Filho - PR11040

1 - Recebe-se o Agravo de Petição apenas no efeito devolutivo.
Processe-se em autos apartados.

2 - Junte-se cópia deste despacho nos autos principais, valendo
como certidão da interposição de Agravo de Petição processa-
do em autos apartados.

3 - Após, intime-se o agravado para contraminutar o agravo, no
prazo legal.

TRT-PR-01331-2001-411-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ocir Jose Alves
Réu : David Thiesen
ADV(S) : David Thiessen - PR2184

1 - Prossiga-se a execução.

2 - Designe-se leilão dos bens penhorados as fls. 22.

3 - Intime-se a executada de que se, no prazo de 10 (dez) dias,
não houver remição da execução, será designada hasta pública,
com expedição de autorização judicial para remoção do bem,
sendo que, a partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários de leiloeiro. Intime-se-á, ainda,
de que a hasta pública somente será suspensa após o pagamne-
to de todos os crébitos devidos nos autos, inclusive despesas
processuais (custas, honorários do calculista, honorários e des-
pesas do leiloeiro, contribuições previdenciárias e outras).

3 - Desde já nomeio leiloeiro do Juízo o Sr. Plinio Barroso de
Castro Filho.

TRT-PR-01483-1996-411-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eloy Alves da Silva
Réu : Município de Paranaguá
Unitrab Cooperativa de Prestação de Serviços dos Trabalhado-
res Autonomos de Paranaguá
Emdepar Empresa de Desenvolvimento de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Regina Mitsue Tabushi - PR24126

1 - Intime-se novamente a executada para que comprove nos
autos o cumprimento do acordo, sob pena de liberação parcial
do deposito de fls. 296, para quitação das parcelas restante do
acordo firmado as fls. 304/306.

2 - Prazo cinco dias.

TRT-PR-01700-2005-411-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pilatos Jose de Freitas
Réu : Ea & Cm Engenheiros Associados Construções e Monta-
gens Ltda.
Areva Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Luiz Francisco Crespo - SP112972
Denilson Jander Trombetta - PR26236

Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01716-2005-411-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fernando Linos Ferreira
Réu : Cooperlog Cooperativa de Transportes e Logística de Sao
Jose dos Pinhais
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Mariano Antonio Cabello Cipolla - PR36575

Dar ciência às partes, na pessoa de seus procuradores, de que a
data designada para realização da audiência de inquirição de
testemunha arrolada, no Juízo Deprecado é 05/03/2007,
13h17min.

TRT-PR-01720-2001-411-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leonildo Silveira Filho
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
ADV(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/
A, do prédio do fórum, conforme consta do histórico do pro-
cesso, o qual poderá ser consultado pelo site do TRT9ª Região
(www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-01771-1995-411-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edvaldo Lourenco de Lima

Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246

Intime-se a reclamada para que comprove o depósito do FGTS,
conforme cálculo de fls. 897 e 974, sob pena do prosseguimen-
to da execução.

TRT-PR-01810-1999-411-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edivaldo Cordeiro Araujo
Réu : Unitrab Cooperativa de Prestação de Serviços dos Traba-
lhadores Autonomos de Paranaguá
Martini Meat S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

1 - Defere-se o pedido de fls. 342, porquanto a decisão de fls.
178/211 converteu a indenização do seguro desemprego em
obrigação de fazer, sob pena de pagamenbto do equivalente em
dinheiro.

2 - Intime-se a reclamada Martini Meat para que entregue as
guias CD/SD ao reclamante, no prazo de 5 dias, sob pena de
pagamento do equivalente relativo a parccela do seguro desem-
prego em dinheiro.

TRT-PR-01839-2000-411-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Lucia Patricio Rodrigues
Réu : Materiais de Const.Santa Helena(N/P Rose M.Blanken
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657

1 - Intime-se novamente o exequente para que apresente o CNPJ
da executada, a fim de possibilitar a expedição de oficio eletro-
nico ao BACEN, ou indique meios para o prosseguimento da
execução, sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

2 - Prazo 10 dias.

TRT-PR-01840-2005-411-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lucinéia Martins Teixeira
Réu : Vilma Ribeiro Martins Moraes - ME
Centro de Estética Dy Belle
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657

1 - Intime-se o autor novamente para que manifeste sobre a
certidão do Oficial de Justiça e forneça o correto endereço da
primeira reclamada, a fim de possibilitar sua notificação, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01861-2006-411-09-00-6
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carla dos Santos Marques
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
Banco Santander do Brasil S.A.
Banco Santander S.A.
ADV(S) : Eder Mauricio Rigoni - PR30393
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015

Requer a parte autora, face o despacho de fls. 255/256, escla-
recimentos quanto às parcelas salariais vencidas, respectiva-
mente ao período de dispensa.

A decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 255/256) de-
terminou expressamente que os efeitos financeiros da reinte-
gração são devidos, por ora, a partir da data da ciência do des-
pacho, sendo que o pedido de pagamento das verbas pertinen-
tes ao período entre o afastamento e a reintegração será anali-
sado em sentença.

Intime-se.

TRT-PR-01916-1999-411-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Samir dos Santos
Réu : Arlindo S.Pereira(Soc.Prop.Do Rest.Lanch.Chopp
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445
1 - Intimar o exequente para indique meios para prosseguimen-
to da execução. No silencio os autos serão remetidos ao arqui-
vo provisório.

2 - Prazo 10 (dez) dias.

TRT-PR-01931-2005-411-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ana da Silva dos Santos
Réu : Damar Serviços Maritimos S/C Ltda.
ADV(S) : Tsutomu Furusawa - PR6188

Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01935-2006-411-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Moises Zanoni Farias Filho
Réu : Nilo João Nascimento
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534

1 - Considerando que o reclamado não foi notificado, portanto,
não se instalou a relação processual, defere-se o requerimento
do reclamante e extingue-se o processso sem resolução do mé-
rito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, com o conseqüen-
te arquivamento dos autos.

2 - Intime-se.

TRT-PR-01942-2006-411-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elio de Souza dos Santos
Réu : Azevedo Bento S.A. Comércio e Indústria

ADV(S) : Cesar Augusto da Silva Peres - RS36190

1 - Intimar o I. advogado subscritor da petição de fls. 60, para
que regularize a representação processual, eis que não possui
procuração nestes autos.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01952-2002-411-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Welivon Gama Lucas
Réu : Andreatta Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
José Arildo Andreatta
Leandro Fausto Andreatta
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intima-se o exeqüente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça de Fls.194 e indicar meios para
prosseguimento da execução.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01965-2005-411-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Décio do Amaral
Réu : Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Matinhos
ADV(S) : Carlos de Oliveira Junior - PR25983

1 - Homologo o cálculo apresentado pelo INSS fls. 61, relati-
vos às contribuições previdenciárias.

2 - Intime-se o reclamado, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-01969-2005-411-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Celso Luiz Franca
Réu : Frank Yamanouchi Albini Fi
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Sergio Luis Menon - PR22035

1 - Indefere-se o requerimento da ré de penhora do bem indica-
do, uma vez que não se encontra disponível, vez que é público
e notório que pagamento de precatórios se arrastam por longos
anos.

2 - Intime-se o reclamante para que comprove, conforme afir-
ma na fl. 49, que o veículo de fl. 51, se encontrava em nome do
réu em data anterior a 31/10/2006.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-02020-2005-411-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jéssica Bonzato Bezerra
Réu : Fortesolo Serviços Integrados Ltda.
Ciee Centro Integrado Empresa Escola
ADV(S) : Mario Marcondes Lobo - PR3585

1 - Embora o Juiz possa modular a cláusula penal, caso se reve-
le excessiva, este não é o caso, pois estabelecida em 30%, indi-
cente apenas sobre a parcela do acordo paga em atraso, confor-
me pactuado pelas partes, o que considero razoável e dentro
dos padrões adotados nesta Justiça.

2 - Homologo os cálculos do INSS de fls. 166.

3 - Intime-se a 1ª reclamada para que efetue o pagamento, no
prazo de 15 (quinze) dias, da cláusula penal de 30% incidente
sobre a parcela do acordo reconhecidamente paga em atraso,
sendo irrelevante em quantos dias importou o atraso, das cus-
tas processuais de R$200,00 e das contribuições previdenciári-
as devidas ao INSS, conforme cálculo de fl. 166, sob pena de
indidência do art. 475, J, do CPC e prosseguimento execução.

TRT-PR-02035-2006-411-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alinor Silva
Réu : Construtora Espaço Mágico
Amadeu Camargo do Nascimento
ADV(S) : Albino Altamir de Vitto - PR37459

1 - Intime-se novamente o reclamante para que forneça o corre-
to e atualizado endereço da 1ª e 2ª reclamadas, sob pena de
extinção do processo sem resolução do merito, nos termos do
artigo 267, III, e § 1º, do CPC.

2 - Prazo 10 dias

TRT-PR-02044-2005-411-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Amadeu de Souza Moraes
Réu : Fertibras S.A. - Adubos e Inseticidas
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Joao Hortmann - PR6277

1 - Intimar as partes se para manifestarem sobre o laudo perici-
al, no prazo de 10 dias, sucessivamente, a iniciar-se pela parte
autora.

2 - Expedir guia de retirada ao Sr. Perito do depósito prévio dos
honorários periciais de fls.

TRT-PR-02046-2005-411-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Hélio Luiz do Nascimento
Réu : SGS do Brasil S.A.
ADV(S) : Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878
Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Intimar as partes se para manifestarem sobre o laudo perici-
al, no prazo de 10 dias, sucessivamente, a iniciar-se pela parte
autora.

2 - Expedir guia de retirada ao Sr. Perito do depósito prévio dos
honorários periciais de fls.265.

TRT-PR-02067-2002-411-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Silviano Paulo da Silva
Réu : Conjunto Residencial Bell Mar I
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775

Defere-se vista dos autos à peticionária de fls. 249, pelo prazo
de 10 (dez) dias.

TRT-PR-02172-2005-411-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edineia Nascimento
Réu : Condomínio Portal das Gaivotas
ADV(S) : Luiz Alberto Santos de Mattos - PR8772

1 - Homologo o cálculo apresentado pelo INSS.

2 - Atualize-se a conta, abatendo-se o valor recolhido a fl. 58.

2 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa de R$150,92,
no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa e
prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-02173-2005-411-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Carlos Vanzetta
Réu : Condomínio Portal das Gaivotas
ADV(S) : Luiz Alberto Santos de Mattos - PR8772

1 - Homologo os calculos apresentados pelo INSS.

2 - Os documentos juntados pela reclamada comprova o paga-
mento parcial das contribuições previdenciárias.

3 - Elabore a Secretaria da Vara a conta da diferença das contri-
buições previdendiárias.

4 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa de R$219,40
atualizada até 31/01/2007, no prazo de quinze dias, sob pena
de incidência de multa e prosseguimento da execução, nos ter-
mos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-02180-2005-411-09-00-4
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Branimir Jurcevic
Réu : Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Lamartine B Cortes Filho - PR9352
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561

1 - Considerando a data designada para realização da audiência
no Juízo Deprecado, adia-se a audiência de encerramento do
instrução para o dia 10/05/2007 - 13h29min.

2 - Intimem-se as partes do adiamento acima da data para oitiva
das testemunhas Alberto Antonio Pietruza Júnior e
Marcio Biagini que foi redesignada para o dia 17/04/2007 às
16 horas, na 19ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.

TRT-PR-02191-2005-411-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Manoel Clementino da Silva
Réu : Rubens Honorato e Cia Ltda.
Fortesolo Serviços Integrados Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Tatiana Lobo Reinert - PR26646

1 - Considerando que a autora não forneceu o correto endereço
do réu no prazo concedido (fl. 42), extingue-se o processo sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, e § 1º, do
CPC.

2 - Custas pelo reclamante, no importe de R$ 260,00, calcula-
das sobre o valor dado à causa (R$ 13.000,00), dispensadas na
forma da lei.

3 - Intimem-se a autora e a 2ª ré.

4 - Arquivem-se os autos.

TRT-PR-02192-2005-411-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fernando José Mendes das Neves
Réu : Rubens Honorato e Cia Ltda.
Fortesolo Serviços Integrados Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Tatiana Lobo Reinert - PR26646

1 - Considerando que a autora não forneceu o correto endereço
do réu no prazo concedido (fl. 38), extingue-se o processo sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, e § 1º, do
CPC.

2 - Custas pelo reclamante, no importe de R$ 260,00, calcula-
das sobre o valor dado à causa (R$ 13.000,00), dispensadas na
forma da lei.

3 - Intimem-se a autora e a 2ª ré.

4 - Arquivem-se os autos.

TRT-PR-02193-2005-411-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Manoel Messias da Silva
Réu : Rubens Honorato e Cia Ltda.
Fortesolo Serviços Integrados Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Tatiana Lobo Reinert - PR26646
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1 - Considerando que a autora não forneceu o correto endereço
do réu no prazo concedido (fl. 43), extingue-se o processo sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, e § 1º, do
CPC.

2 - Custas pelo reclamante, no importe de R$ 260,00, calcula-
das sobre o valor dado à causa (R$ 13.000,00), dispensadas na
forma da lei.

3 - Intimem-se a autora e a 2ª ré.

4 - Arquivem-se os autos.

TRT-PR-02194-2005-411-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Alves Moreira
Réu : Rubens Honorato e Cia Ltda.
Fortesolo Serviços Integrados Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Tatiana Lobo Reinert - PR26646

1 - Considerando que a autora não forneceu o correto endereço
do réu no prazo concedido (fl. 44), extingue-se o processo sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, e § 1º, do
CPC.

2 - Custas pelo reclamante, no importe de R$ 260,00, calcula-
das sobre o valor dado à causa (R$ 13.000,00), dispensadas na
forma da lei.

3 - Intimem-se a autora e a 2ª ré.

4 - Arquivem-se os autos.

TRT-PR-02195-2005-411-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Evaldo Prange
Réu : Rubens Honorato e Cia Ltda.
Fortesolo Serviços Integrados Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Tatiana Lobo Reinert - PR26646

1 - Considerando que a autora não forneceu o correto endereço
do réu no prazo concedido (fl. 42), extingue-se o processo sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, e § 1º, do
CPC.

2 - Custas pelo reclamante, no importe de R$ 260,00, calcula-
das sobre o valor dado à causa (R$ 13.000,00), dispensadas na
forma da lei.

3 - Intimem-se a autora e a 2ª ré.

4 - Arquivem-se os autos.

TRT-PR-02196-2005-411-09-00-7
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Luiz Batista Pontes
Réu : Rubens Honorato e Cia Ltda.
Fortesolo Serviços Integrados Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Tatiana Lobo Reinert - PR26646

1 - Considerando que a autora não forneceu o correto endereço
do réu no prazo concedido, conforme despacho de fl. 42, extin-
gue-se o processo sem resolução do mérito, nos termos do arti-
go 267, III, e § 1º, do CPC.

2 - Custas pelo reclamante, no importe de R$ 260,00, calcula-
das sobre o valor dado à causa (R$ 13.000,00), dispensadas na
forma da lei.

3 - Intimem-se a autora e a 2ª ré.

4 - Arquivem-se os autos.

TRT-PR-02197-2005-411-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ozeias do Carmo Viana
Réu : SGS do Brasil S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878

1 - Intimar as partes se para manifestarem sobre o laudo perici-
al, no prazo de 10 dias, sucessivamente, a iniciar-se pela parte
autora.

2 - Expedir guia de retirada ao Sr. Perito do depósito prévio dos
honorários periciais de fls 562.

TRT-PR-02198-2005-411-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mario Sergio Pontes
Réu : Opcional Pré Fabricados Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Alves Silva - PR21926

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-02202-2005-411-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mario Luz Norato
Réu : Cotramarpa Cooperativa de Trabalhadores de Bloco Ma-
ritimo e Terrestre do Porto Paranaguá de P (N/P de José Messi-
as Bezerra)
Blue Star Serviços S/C Ltda.
Rocha Terminais e Operacoes Portuarias Ltda.
ADV(S) : Giovanni Reinaldin - PR39486

1 - Homologo os calculos apresentados pelo INSS.

2 - Os documentos juntados pela 3ªreclamada comprovam o
pagamento parcial das contribuições previdenciárias.

3 - Elabore a Secretaria da Vara a conta da diferença das contri-
buições previdendiárias.

4 - Intime-se a 3ª reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa de R$1.204,83
atualizada até 31/01/2007, no prazo de quinze dias, sob pena
de incidência de multa e prosseguimento da execução, nos ter-
mos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-02261-2006-411-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roseli Leite Elias
Réu : Luciano Tauscheck [ME]
Suzane Eliza Butierre
Daniel Carlos Butierre
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741

Intime-se novamente o reclamante para que, no prazo de 10
dias, forneça o correto e atualizado endereço da 2ª e 3ª recla-
madas, sob pena de extinção do processo em relação a estas,
sem resolução do merito, nos termos do artigo 267, III, e § 1º,
do CPC.

TRT-PR-02318-2005-411-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wilson Amorim de Oliveira
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras “Coinbra” S.A.
ADV(S) : Jose Maria Valinas Barreiro - PR4206

1 - Homologo o cálculo apresnetado pelo INSS.

2 - Elabore a Secretaria da Vara a conta das contribuições pre-
videndiárias.

3 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa de R$650,44,
no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa e
prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-02346-2005-411-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ricardo Nunes Correia
Réu : SGS do Brasil S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878

1 - Intimar as partes se para manifestarem sobre o laudo perici-
al, no prazo de 10 dias, sucessivamente, a iniciar-se pela parte
autora.

2 - Expedir guia de retirada ao Sr. Perito do depósito prévio dos
honorários periciais de fls 539.

TRT-PR-02347-2005-411-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elcio Carolino da Silva
Réu : SGS do Brasil S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878

1 - Intimar as partes se para manifestarem sobre o laudo perici-
al, no prazo de 10 dias, sucessivamente, a iniciar-se pela parte
autora.

2 - Expedir guia de retirada ao Sr. Perito do depósito prévio dos
honorários periciais de fls.681.

TRT-PR-02518-1995-411-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Goncalves
Réu : Fem Fabrica de Estrutura Metalicas S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

Intimar a executada da disponibilidade das guias de retirada de
fls 371 e 373, na agencia da CEF - Forum Justiça do Trabalho,
pelo prazo de 90 dias. No silencio os valores seão recolhidos a
União.

TRT-PR-02590-2006-411-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ana Paula Ramos
Réu : Dy Belle Prestação de Serviços de Estetica, Beleza e
Comércio de Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Intime-se à Reclamante para que forneça o atual e correto en-
dereço da Reclamada, no prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção do processo sem resolução de mérito.

TRT-PR-02654-2006-411-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alex Sandro França da Silva
Réu : Silva Dias & Lopes da Silva Ltda. [ME]
Sadia S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Alvará Judicial, referente aos autos supra, encaminhado à
agência da Caixa Econômica Federal do prédio do fórum, con-
forme consta do histórico do processo, o qual poderá ser con-
sultado pelo site do TRT9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02955-1997-411-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nivaldo dos Santos Rodrigues
Réu : Cagepar - Companhia de Agua e Esgoto de Paranaguá
Águas de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Geraldo Hassan - PR15925
Daniele Brum da Silva - PR25561

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,

sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo exe-
cutado.

2 - Prazo: 10 (dez)dias.

03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Divino Julian

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01096/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00006-2006-024-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Carlos Koxny
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Despacho: “O pedido do executado está dissociado da realida-
de espelhada nos autos, pois não há determinação para que a
cobrança obedece ao procedimento previsto para as obrigações
de pequeno valor. (...)”

TRT-PR-00039-2007-024-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Waldecir Pagani Junior
Réu : Fc Construções Comércio e Serviços Técnicos Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Menezes de Almeida - PR35162
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00041-2007-024-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Nara Castro
Réu : Smo Serviços de Medicina Ocupacional Ltda.
ADV(S) : Angelita Antunes dos Santos - PR37670
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99529-2005-024-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Medina Slechinski
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Jussara de Oliveira Lima Kadri - PR12382
Ricardo Cezar Pinheiro Becker - PR19346
Despacho: “I - Tendo em vista a carga dos autos pela perita
nomeada (fl. 382), restituo ao autor o prazo para manifestação
a respeito dos documentos juntados (item II. do despacho de fl.
378). (...).”
Foi designada perícia pelo(a) Dr(a) Ana Paula Gomes dos San-
tos, para avaliação clínica do(a) autor(a), para o dia 16/02/2007
às 10h, em seu consultório, sito em Ponta Grossa - PR, na rua
Dr. Colares, 257 1º Andar, Centro.

TRT-PR-00073-2007-024-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Jasinski
Réu : Itesa Ind Técnica de Metais Santo Antonio Ltda.
ADV(S) : Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes - PR32076
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99523-2006-024-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucia Vieira dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Vista às partes, do laudo apresentado, pelo prazo sucessivo de
cinco dias, a iniciar-se pela parte autora. O prazo para a parte
ré iniciar-se-á em 08/02/2007 (inclusive).

TRT-PR-00094-2007-024-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Almir Martin
Réu : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
Souto Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00114-2007-024-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Celeste de Quadros Lacerda
Réu : Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Pau-

lina
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00124-2007-024-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Isonete Aparecida Souza
Réu : C R Moreira e Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00128-2007-024-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sofia Bueno do Espirito Santo
Réu : Renato Nadal Souza
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-86129-2006-024-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Machado
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes - PR32076
Despacho: “Considerando que o autor, regularmente intimado,
não procedeu a juntada da via original do termo de conciliação,
(art. 625, parágarfo único da CLT), indefiro a petição inicial,
com base no art. 283 c/c 284 do CPC e declaro extinto o pro-
cesso sem análise do mérito com fulcro no art. 267, I, do mes-
mo diploma legal.(...)”

TRT-PR-00134-2007-024-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvionei Correia
Réu : Sivil Alimentos Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00146-2007-024-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Priscila Marques Fagundes de Oliveira
Réu : Munira Nasser Cassemiro
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00162-2005-024-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Antonio de Oliveira
Réu : Souza Araujo e da Silva Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito da certidão do
oficial de justiça.

TRT-PR-51226-2004-024-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
e Região
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Marcos Fabio Paulino - PR26883
Da expedição de alvará judicial relativo ao depósito recursal, a
favor da ré, encaminhado ao PAB/JT CEF.

TRT-PR-00643-2005-024-09-00-7 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Lopes dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Despacho: “Os valores que estão sendo executados conjunta-
mente nestes autos, individualmente considerado, são inferio-
res ao limite previsto na Lei Municipal 8.443/2006. O simples
fato da execução estar sendo feita de forma conjunta por eco-
nomia processual, não altera o limite legal. Portanto, sem a
análise da competência ou não do município para editar lei al-
terando o teto previso no artigo 87, do ADCT, indefiro o pedi-
do formulado, por não se tratar da hipótese aventada pelo exe-
cutado.(...)”.

TRT-PR-01439-2005-024-09-00-3 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Artur Mainardes
Réu : Município de Ponta Grossa

Ponta Grossa
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ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Despacho:Os valores que estão sendo executados conjuntamente
nestes autos, individualmente considerado, são inferiores ao
limite previsto na Lei Municipal 8.443/2006. O simples fato da
execução estar sendo feita de forma conjunta por economia
processual, não altera o limite legal. Portanto, sem a análise da
competência ou não do município para editar lei alterando o
teto previso no artigo 87, do ADCT, indefiro o pedido formula-
do, por não se tratar da hipótese aventada pelo executado. (...)”.

TRT-PR-01665-1998-024-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Armando Justus
Réu : Funeraria Princesa
Ione Ferreira Mendes
Solange Pimentel
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Despacho: “Intime-se a executada, na pessoa do sócio Walde-
mar Pimentel, por oficial de justiça para, em cinco dias,c om-
provar nos autos do pagamento dos débitos existentes sobre o
veículo objeto do acordo, correspondentes ao IPVA/2005, Taxa
de Licenciamento/Anterior(es) e Seguro Obrigatório DPVAT/
Anterior(es), sob pena de multa compensatória de R$ 300,00
por dia de atraso, até o limite de R$ 3.000,00. Quanto aos débi-
tos relativos ao exercício de 2007, indefiro, uma vez que são
ônus do exeqüente.”

TRT-PR-01701-2006-024-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clis Mary Nicolau
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Despacho: “Defiro o pedido de execução provisória. Intime-se
a autora para, em OITO dias, apresentar as peças necessárias
para a formação dos autos da carta de sentença, sob pena de
presumir-se que desistiu do pedido.”

TRT-PR-01726-2006-024-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Ribeiro
Réu : Kellner Calibrador de Pneus Ltda.
ADV(S) : Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633
Despacho: “Rejeito liminarmente os embargos à execução opos-
tos, porque não garantida a execução (art. 884, da CLT), sendo
que a parte poderá renová-los no momento processual adequa-
do.(...)”.

TRT-PR-01810-2003-024-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ambrosio Jose Montani
Réu : Pj Moveis de Aco Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Paulo Henrique Frank Junior - PR25322
Despacho: “Indifiro, por ora, a citação por edital. Intime-se o
procurador da ré para, em cinco dias, informar nos autos o en-
dereço de sua constituinte, nos termos do artigo 39, do CPC,
sob pena da citação ser procedida por edital.”

TRT-PR-01960-2001-024-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciano Camargo
Réu : Cooperativa Nmdata Ltda.
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460
Despacho:”(...) III - Tendo em vista o contido às fls. 180/181,
declaro extinta a execução, nos termos do artigo 794, II, do
CPC. (...)”. Foi expedida guia de retirada a favor do(a) autor(a),
encaminhada à agência da Caixa Econômica Federal sita neste
Fórum da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-02045-2006-024-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rogel Ribas
Réu : Hubner Fundição Ltda.
ADV(S) : Liliane Beatriz Ues - PR27406
Despacho: “A intimação do assistente técnico é ônus das par-
tes. Indefiro. Intime-se e aguarde-se a realização da perícia,
quanto o experto deverá responder os quesitos formulados.”

TRT-PR-02107-2004-024-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosemari Ramos Gregorczyk
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Daniel Luiz Schebelski - PR34777
Oferecer, querendo, resposta aos embargos à execução, no pra-
zo legal.

TRT-PR-02111-2004-024-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lindamira Trizoti Felix Melninski
Réu : Angela Maria Lugo
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito da certidão do
oficial de justiça.

TRT-PR-02227-2006-024-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Hartmann
Réu : Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575
Jose Antonio de Freitas - PR4695
Despacho: “I - Tendo em vista o protocolo da petição do acor-
do assinada pela procuradora do autor, acolho a pretensão da ré
e homologo o acordo celebrado, inclusive quanto à natureza
jurídica das parcelas pagas, para que surta os seus jurídicos
efeitos. II - Custas processuais, no importe de R$ 120,00, pela
ré, que deverão ser recolhidas, com comprovação nos autos,
em cinco dias, sob pena de execução. III - Restituam-se à ré os
documentos de fls. 41/100, mediante recibo,(...)”.

TRT-PR-02394-2006-024-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo de Oliveira

Réu : Walquiria Gomes
ADV(S) : Mauricio Borba - PR10452
Foi adiada a audiência nos autos em epígrafe, para o dia 22/05/
2007 às 14h, mantidas as mesmas cominações.

TRT-PR-02476-1999-024-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lubiane Macaneiro
Réu : Micro Ponta Edicoes Culturais Ltda.
Edgard David Ott
Gilson Bronoski Mildemberg
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito da certidão do
oficial de justiça.

TRT-PR-02677-2005-024-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson de Jesus Souza Betin
Réu : Manuel Rubens Tavares
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito da certidão do
oficial de justiça.

TRT-PR-02690-1996-024-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eduile de Souza
Réu : Coenco Engenharia Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Despacho: “O requerimento de fl. 207 foi objeto do despacho
de fl. 208. Nada a deferir. (...)”

TRT-PR-02846-2005-024-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Barbiki Sobrinho
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-02912-2005-024-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilmar Aparecido Ortiz Santos
Réu : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
Cebrace Cristal Plano Ltda.
ADV(S) : Stella Osternack Malucelli Straiotto - PR26094
Despacho: “O requerente, Jovanni Pedro Masini, apresenta
exceção de pré-executividade, na execução previdenciária ,
conforme razões expendidas às fls. 111-113. Alega o excipien-
te o desconhecimento da existência de tramitação do procedi-
mento executório, bem como o fato de ter se retirado da socie-
dade antes de 2005, conforme décima primeira alteração con-
tratual (fls. 64). Com razão o excipitente. Cumpre destacar que
o embargante integrou a sociedade antes da constituição do cré-
dito reconhecido em favor do exeqüente (fls. 55). Neste caso
entendo que restou provado em tempo hábil e de forma indene
de dúvidas, pelo sócio cotista que não se enquadra no articula-
do no art. 9º da CLT, sendo indevida sua responsabilidade pe-
rante o credor. Por conseguinte, reconheço a ilegitimidade pas-
siva do sócio Jovani Pedro Masini para responder pela execu-
ção e determino a restituição do valor penhorado. Diante do
exposto, conheço da exceção de pré-executividade e no méri-
to, JULGO PROCEDENTE a pretensão, para declarar a ilegiti-
midade de parte do excipiente Jovani Pedro Masini. Restitua-
se o valor penhorado à conta de origem. Prossiga a execução
em face dos sócios remanescentes, conforme contrato social de
fls. 64, nos termos do artigo 135 do CTN. (...)”.Foi expedida
guia de retirada a favor de Jovanni Pedro Masini, encaminhada
ao Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil, sito
neste Fórum da Justiça do Trabalho, para depósito em conta
corrente do favorecido.

TRT-PR-03668-2006-024-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdomiro Severiano do Nascimento
Réu : Laurenice Levandoski
Ivo Bordignon Marins
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Processo extinto sem julgamento do mérito (CPC, art. 284, pa-
rágrafo único; CLT, art. 769; Súmula 263/TSTI), custas dis-
pensadas.

TRT-PR-03758-2006-024-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson de Souza Naqleto
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
Despacho: “Intime-se a ré para, em cinco dias, comprovar nos
autos o pagamento da parcela do acordo vencida em 17/1/2006,
sob pena de execução. No silêncio, execute-se, inclusive quan-
to às custas processuais.”

01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Gilberto Zulian

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84600000 UNIAO DA VITORIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00451-2002-026-09-01-3
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Joelcio José Minikovski
Réu : Banco Banestado S.A.

Banco Itau S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
O despacho de fls. 715 não decidiu a questão, apenas orientou
o procedimento “por cautela”.
Embora não observado, não vejo grande prejuízo ao exequen-
te, pois a diferença que este entende recolhida a maior repre-
senta 9% do total sacado (parte incontroversa), e poderá ser
compensada tanto na declaração anual do IRPF, quanto no
momento do pagamento do saldo ainda em discussão nos au-
tos, inclusive de forma corrigida.
Intime-se e aguarde-se o retorno dos principais.

TRT-PR-00266-2004-026-09-01-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Refina-
cao, DesTilacao, Exploracao e Produção do Petróleo Nos Esta-
dos
Réu : PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Intime-se a parte autora para juntar os documentos faltantes.

TRT-PR-00010-2001-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Jeronimo da Silva
Réu : Auto Viação União Ltda.
Viação Santa Helena Ltda.
Willrich Sistema de Transporte Rodoferroviário S/C Ltda.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Manifeste-se o autor, em 10 dias, requerendo o que de direito
ao prosseguimento da execução, sob pena de suspensão desta e
posterior arquivamento provisório dos autos (Lei 6.830/80, art.
40).

TRT-PR-00019-1995-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Evanir de Fatima Rocha Pogogelski
Réu : Carlos Santana
Eliane Pisclewiski
ADV(S) : Jacob Augusto Krapp Hoff - PR18182
Intime-se o autor, para que apresente ao Juízo, no prazo de 30
dias, sua CTPS, para que sejam procedidas as anotações devi-
das, sob pena de, nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC,
de extinção do feito por abandono da causa.

TRT-PR-76021-2006-026-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Madeireira Miguel Forte S.A.
Réu : Osmar Muller
ADV(S) : Roberto Machado Filho - PR8115
Pelo documento de fls. 30, constato que a pessoa “Ilona” trata-
se da genitora do consignado e não amasia, como afirmou a
consignante (fls. 03).
Assim, esclareça o consignante em 05 dias.

TRT-PR-51024-2003-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alberto Woitovicz
Réu : Eduardo Mizesejeski
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Homologo o acordo celebrado, inclusive quanto à natureza ju-
rídica das parcelas pagas, pois condizentes com o título execu-
tivo, para que surta os seus jurídicos efeitos. I Custas processu-
ais e demais despesas já cotadas, acrescidas das ocorridas no
Juízo Deprecado, pelo executado. Intime-se o executado para
pagamento das despesas em 10 dias, sob pena de execução e
ainda, em trinta dias após o pagamento da última parcela do
acordo, comprovar o recolhimento das contribuições previden-
ciárias incidentes sobre os valores pagos, sob pena de prosse-
guimento da execução. Intimem-se.

TRT-PR-00035-2005-026-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mirtes Maria Fiabane
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Martim Francisco Ribas - PR14028
Concedo o prazo de quinze dias ao executado, para que infor-
me, a partir do montante da condenção (R$ 1.500,64 - fls. 88),
com cálculos correspondentes, os valores a serem retidos na
fonte, para recolhimento da contribuição fiscal incidente (Pro-
vimento nº 3/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça do Traba-
lho).

TRT-PR-00036-2005-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sandra Milczuk
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Martim Francisco Ribas - PR14028
Concedo o prazo de quinze dias ao executado, para que infor-
me, a partir do montante da condenção (R$ 1.500,64 - fls. 93),
com cálculos correspondentes, os valores a serem retidos na
fonte, para recolhimento da contribuição fiscal incidente (Pro-
vimento nº 3/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça do Traba-
lho).

TRT-PR-00056-2001-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Gilberto Rampanelli Balestreri
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos S.A.
ADV(S) : Fernando Cesar Toporowicz - PR24075
Intime-se o autor a comprovar o recolhimento das custas, em
05 dias, sob pena de execução.
Não comprovado o recolhimento, execute-se.

TRT-PR-00056-2006-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jacir Ferreira Bueno
Réu : Letícia Indústria e Comércio de Metais
ADV(S) : Umberto Giotto Neto - PR22946
Nada a deferir quanto ao requerimento da ré, que deverá se
utilizar do remédio jurídico próprio, ficando mantida a decisão
de fls. 45/51. Intime-se. Cumpra-se o item II do despacho de
fls. 61.
Despacho fls. 61: - Intime-se a ré a entregar na Secretaria desta

Vara as guias hábeis ao saque do seguro desemprego, para pos-
terior liberação ao autor, sob pena de indenização, conforme
deferido em sentença.

TRT-PR-89066-2006-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Claudia Mendes Nogueira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA OITIVA DA TESTE-
MUNHA DA RECLAMADA: CARLOS GILBERTO PEREI-
RA SOUTO QUE REALIZAR-SE-Á NO DIA 01/03/2007 ÀS
09h30min., NA Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITÓRIA.

TRT-PR-51067-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Claudinei Donizete Plasse
Réu : Geral Utilidades Ltda.
ADV(S) : Marcia Regina dos Santos Machado - PR33820
Deverá V.Sa., comparecer nesta Vara do Trabalho para o regis-
tro do contrato de trabalho do autor, no prazo de cinco dias,
sob pena de sub-rogação pela Secretaria da Vara.

TRT-PR-00069-1999-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Gilberto Almeida da Silva
Réu : Pavimix Pavimentaçoes Ltda.
ADV(S) : Gilberto Luiz Bonat - PR15326
Reiterem-se os termos da intimação de fls. 105.
Intimação de fls. 105: Intime-se o procurador Gilberto Luiz
Bonat a regularizar a representação processual, juntando ins-
trumento de mandato, bem como a esclarecer quem subscreveu
a petição de acordo em nome da executada.

TRT-PR-00085-2000-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Carlos Volochen
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Bueno Ltda.
ADV(S) : Tadeu Oliva Kurpiel - PR19675
Concedo ao autor o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
para que apresente os cálculos de liquidação e informe o atual
endereço dos reclamados, ou requeira o que de direito, sob pena
de extinção do feito por abandono da causa.

TRT-PR-51086-2006-026-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Basilio Tonkio
Réu : Sergio Capichuk
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51102-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Laertes Bogus
Réu : Associação dos Municipios Sul Paranaense - Amsulpar
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sendo o silêncio tomado como
desistência da ação.

TRT-PR-99603-2006-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valdisnei Fernandes dos Santos (Menor)
Réu : Ivo Gaiovicz
ADV(S) : Zeidan Marcelo Faraj - PR23764
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00110-2003-026-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Reginaldo Vieira Garcia
Réu : Antonio da Silva Serviços Indústrias [ME] - Tormepi
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457

Manifeste-se o procurador do autor, em 10 dias.

TRT-PR-99612-2006-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vilmar Rigotti
Réu : Irani Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Soeli Dalla Costa
Roque Dalla Costa
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Data da audiência: 07/02/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99614-2006-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Álvaro Luis Randon (Espólio De)
Réu : Sul América Seguros de Vida e Previdência%
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Carolina Frare da Cunha - PR25395
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

União da Vitória
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TRT-PR-51114-2006-026-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Lourival Soares Santos
Réu : Valmaq - Oficina Mecânica
Valmir Valentin Maximaro
Debora Aparecida Ferreira
ADV(S) : Sara Nunes Ferreira Wahl - PR35349
Reconsidero o despacho de fls. 56. Intime-se a ré para recolhi-
mento da contribuição previdenciária, confome valores infor-
mados pelo INSS.

TRT-PR-00114-2003-026-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nilson Nunes Ferreira
Réu : Antonio da Silva Serviços Industriais [ME] - Tormepi
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Manifeste-se o procurador do autor, em 10 dias.

TRT-PR-99615-2006-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Álvaro Luis Randon (Espólio De)
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carolina Frare da Cunha - PR25395
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99616-2006-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nelson de Campos
Réu : Madepar S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Ricardo Antonio Tonin Fronczak - PR20447
Vistos, etc.. I - Anote-se na capa dos autos que o autor é bene-
ficiário da Justiça Gratuíta, conforme despacho de fl. 106. I -
Com fundamento no art. 114, da Constituição Federal, com al-
teração introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004,
declaro a competência da Justiça do Trabalho para instruir e
julgar o presente feito. III - Tendo em vista o disposto no art. 1º
da Instrução Normativa nº 27 do C. TST, de 16/02/2005, com
as alterações introduzidas pela Resolução nº 133/2005, de 30/
06/2005, determino a adoção do rito processual estabelecido
na CLT. IV - Ratifico os atos processuais praticados nos autos.
V - Intimem-se as partes e voltem conclusos para verificação
da necessidade de produção de outras provas.

TRT-PR-00121-2006-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Antunes Moreira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Intime-se o autor a informar o atual endereço da testemunha
Osni F. Moro Rios, em 05 dias, sob pena de entender-se que
desistiu da oitiva.

TRT-PR-51122-2005-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Laura Ferreira dos Santos
Réu : Joacir Antonio de Ramos
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Os recibos apresentados pelo executado referem-se às 1ª e 2ª
parcelas.
A execução se processa pelo inadimplemento a partir da 3ª par-
cela. Nada a reparar no particular.
Embora não haja previsão legal para o parcelamento pretendi-
do, manifeste-se a exequente em 05 dias.

TRT-PR-51126-2004-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valdirene Cordeiro de Avila
Réu : Miriade Madeiras Ltda.
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Indefiro, por ora, o requerimento para penhora do bem indica-
do, diante da ausência de citação. Portanto, intime-se a credora
a informar o endereço da executada e/ou de seus sócios, em
dez dias.

TRT-PR-00129-2005-026-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Neide Zabandzala
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Martim Francisco Ribas - PR14028
Concedo o prazo de quinze dias ao executado, para que infor-
me, a partir do montante da condenção (R$ 1.500,64 - fls. 115),
com cálculos correspondentes, os valores a serem retidos na
fonte, para recolhimento da contribuição fiscal incidente (Pro-
vimento nº 3/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça do Traba-
lho).

TRT-PR-00132-2003-026-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Bertoldo Correia Nizer
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106

- Reconsidero o despacho de fl. 234.
- Intime-se o autor a manifestar-se quanto ao prosseguimento
da execução, no prazo de dez dias.
- No silêncio, suspenda-se o curso da presente execução pelo
prazo de um ano (art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80).

TRT-PR-00138-2005-026-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Halina Krajewska
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Martim Francisco Ribas - PR14028
Concedo o prazo de quinze dias ao executado, para que infor-
me, a partir do montante da condenção (R$ 1.500,64 - fls. 116),
com cálculos correspondentes, os valores a serem retidos na

fonte, para recolhimento da contribuição fiscal incidente (Pro-
vimento nº 3/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça do Traba-
lho).

TRT-PR-00146-2005-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Janete Maria Krawczyk Zwierzykowski
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Martim Francisco Ribas - PR14028
Concedo o prazo de quinze dias ao executado, para que infor-
me, a partir do montante da condenção (R$ 1.500,64 - fls. 96),
com cálculos correspondentes, os valores a serem retidos na
fonte, para recolhimento da contribuição fiscal incidente (Pro-
vimento nº 3/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça do Traba-
lho).

TRT-PR-51153-2005-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ernesto Padilha dos Santos
Réu : José Carlos da Silva [ME]
Narciso Rotta Madeiras Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
O oferecimento de veículo em garantia e o depósito efetuado
faz presumir a boa fé do executado.
Assim, embora não haja previsão legal, diga o exequente, em
48 horas, se aceita a proposta de parcelamento, sendo que o
silêncio será tomado como anuência.

TRT-PR-51160-2004-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rodrigo M Henkel
Réu : Nathalie Cristi Galvan [ME]
Nathalie Cristi Galvan
ADV(S) : Luciano Ribas Passos - SC18616
Intime-se o autor para que informar o atual endereço das exe-
cutadas (pessoa física e jurídica), no prazo de 15 dias, ou re-
queira o que de direito.

TRT-PR-51161-2004-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Oscar Gulecz
Réu : Nathalie Cristi Galvan [ME]
Nathalie Cristi Galvan
ADV(S) : Luciano Ribas Passos - SC18616
Intime-se o autor, para que informe o atual endereço das exe-
cutadas (pessoa física e jurídica), no prazo de 15 dias, ou re-
queira o que de direito.

TRT-PR-00172-2004-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Miguel Angelo Lucindo
Réu : Netherland Engenharia Ltda.
Município de Sao Mateus do Sul/Pr
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
- Intime-se o autor a trazer aos autos sua CTPS para as devidas
anotações.

TRT-PR-51189-2006-026-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcio Ayres Prado
Réu : Jair Dalmaz - F I
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51191-2006-026-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rafael dos Santos Bugay
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 11:15
A audiência UNA-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO será
realizada no Posto de Atendimento Judiciário da Justiça do Tra-
balho de São Mateus do Sul - Rua 21 de Setembro, 766 - Edifí-
cio do Fórum Estadual.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da desig-
nação da audiência.

TRT-PR-00217-2005-026-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vardorlei Vieira Nizer
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Fernando Agapito de Almeida - PR37537
VISTAS ÀS PARTES DO LAUDO PERICIAL, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, INICIANDO PELO AUTOR, SENDO
QUE O PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 08/02/2007.
AUDIÊNCIA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, DESIGNA-
DA PARA O DIA 20/03/2007, ÀS 09h30min., QUE REALI-
ZAR-SE-Á NO POSTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE
SÃO MATEUS/PR

TRT-PR-00222-2001-026-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Pereira da Silva
Réu : Emadi - Esquadrias de Madeiras Iguaçu Ltda.
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Considerando a certidão de fls. 331, nada a deferir.
Indique o exequente, em 10 dias, precisamente os bens que
pretende ver penhorados, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-00264-2005-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Atair Pinto da Silveira
Réu : José Armindo Bonatto
Ademir João Peruzzolo

ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Considerando a petição de fls. 118 e a informação da Caixa
Econômica, diligencie o autor junto a este Banco, para saque
do FGTS.

TRT-PR-00266-2003-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ivan Francisco Andrukiu
Réu : Nutrisul S.A. Produtos Alimenticios
ADV(S) : Marco Antonio Rollwagen da Silva - PR39831
Intime-se o autor a trazer aos autos sua CTPS para as devidas
anotações.

TRT-PR-00292-2006-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paula Fernanda Quaglio Krzyzanoswski
Réu : Regional Hospital de Caridade Nossa Senhora Aparecida
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455
Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processem-se os recursos das partes.

TRT-PR-00293-2006-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Zélia Misvua Lourenço
Réu : Regional Hospital de Caridade Nossa Senhora Aparecida
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455
Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processem-se os recursos de fls. 222 e o ora apresentado.

TRT-PR-00294-2006-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Noemia Tomczyk Figueira
Réu : Regional Hospital de Caridade Nossa Senhora Aparecida
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455
Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processem-se os recursos de fls. 146 e o ora apresentado.

TRT-PR-00343-2003-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jussiane Cristina Corraiola
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Processem-se os embargos a execução.

TRT-PR-00352-2002-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Delman Baur
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Vista do parecer - manifestação (fls. 1408) da contadora, no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-00352-2005-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Gilberto Batista Correa
Réu : Airton Rigo Moretto
Solani Cezar Rigo
ADV(S) : Odenir Borges - PR9200
Intime-se o exequente para para responder os embargos à arre-
matação, querendo.

TRT-PR-00356-2001-026-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Xavier
Réu : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
Esic Serviços Gerais Ltda.
Milton Marques Lima
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Intime-se o credor para que requeira o que entender de direito,
no prazo de dez dias, sob pena de suspensão da execução pelo
prazo de um ano (art. 40, da Lei nº 6.830/80).

TRT-PR-00363-2006-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Evaldo Alves
Réu : José Carlos Grigolo
ADV(S) : Gilson Orth - PR35584
Processe-se, o RECURSO ORDINÁRIO do autor.

TRT-PR-00408-1997-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Clarice de Fatima Carneiro Michaliszyn
Réu : Comercial de Eletrodomesticos Gaslar Ltda.
ADV(S) : Celso Aparecido Ribas Bueno - PR19124
Intime-se a exequente e seu procurador, para que, no prazo de
10 dias, informem sobre o acordo aventado na petição de fls.
128.

TRT-PR-00419-2004-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rejane Perpetua Fermino Alves
Réu : Bernardon e Irmaos Ltda.
ADV(S) : Luiz Ernani da Silva Filho - PR35729
Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação.
Intime-se a executada para efetuar o pagamento do débito em
48 horas, sob pena do bem penhorado ser removido e levado a
hasta pública.

TRT-PR-00439-2004-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paulo Antonio Roehe
Réu : Nathalie Cristi Galvan [ME]
ADV(S) : Luciano Ribas Passos - SC18616
Intime-se o autor, para que informe o atual endereço das exe-
cutadas (pessoa física e jurídica), no prazo de 15 dias, ou re-
queira o que de direito.

TRT-PR-00464-1997-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Margarete Sosnowski
Réu : Comercial de Eletrodomesticos Gaslar Ltda.
ADV(S) : Mauricio Fernando Otto - PR11080
Intime-se a exequente e seu procurador, para que, no prazo de

10 dias, informem sobre o acordo aventado na petição de fls.
157.

TRT-PR-00488-2006-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Miguel Hocia
Réu : Parastchuk e Keveluk Ltda.
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Data da audiência: 06/03/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00498-1984-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Tereza Maria Moura
Réu : Município de União da Vitória
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Intime-se o procurador da parte autora para que apresente em
30 dias as CTPS faltantes, bem como que regularize a repre-
sentação processual em relação à reclamante Vitolda.

TRT-PR-00499-2002-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Osnei José de Brito
Réu : Fundação Municiapl de Saude Publica Paulo Frontim
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455
Diga o exequente sobre o pagamento do acordo efetuado no
precatório.

TRT-PR-00518-2005-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edson dos Santos Weber
Réu : Empresa Industrial e Comercial Fuck S.A.
ADV(S) : Marcelo Domicio Scaramella de Mello - PR15949
I- Indefiro a pretensão da reclamada. É contratante a obrigação
de retenção e recolhimento da contribuição devida pelo contri-
buinte individual e não comprovada sua atuação nesse sentido,
aplica-se na hipótese o art. 33, § 5º, da Lei 8.212/91, para atri-
buir à tomadora a responsabilidade pelo integral pagamento das
contribuições previdenciárias. II - Intime-se para que proceda
o recolhimento da diferença devida, em 10 dias, sob pena de
execução direta.

TRT-PR-00521-2004-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edgar de Jesus Ramires
Réu : Walter Faerber
ADV(S) : Luis Carlos Pysklevitz - PR35658
Intime-se o credor para que indique bens a penhora ou requeira
o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de
suspensão da execução pelo prazo de um ano, com posterior
arquivamento provisório dos autos (art. 40, da Lei 6.830/80).

TRT-PR-00553-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nilson Antunes de Oliveira
Réu : Auto Elétrica Daniel Ferreira da Fonseca
ADV(S) : Cleiton Cesar Schaefer - PR23924
Data da audiência: 06/03/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00554-2006-026-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Salvador Ribeiro da Cruz Netto
Réu : Ls Pasta e Transportes Jangada Ltda.
Fs Pasta Jangada Ltda.
Orli da Silva
Pré - Cortado União
ADV(S) : Roberta Sedor Milis - PR35775
Data da audiência: 06/03/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00555-2006-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Neuri de Paula
Réu : Ari Brautigan
Serraria São Jorge
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 06/03/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00556-2006-026-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alceni de Jesus dos Santos
Réu : Laminados Prado Ltda.
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00557-2006-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sidemar de Jesus
Réu : Ivair Rodrigues de Apolinario
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Indústria de Madeiras Pedro Pizzatto
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00558-1999-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luizandro Mendes de Souza
Réu : Sueli Oracemio Madeira
Sueli Aracemio Madeira
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Dar ciência ao exeqüente do teor do ofício de fl. 435 para ma-
nifestação, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00558-2006-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Maria Aparecida Esmocoviski
Réu : Joaquim Carlos Silvério - FI
Augusto Drabesk
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00559-2006-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Everson Reni Zanconaro
Réu : Joaquim Carlos Silvério - FI
Augusto Drabesk
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00560-2006-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sandra Mara Moraes
Réu : Joaquim Carlos Silvério - FI
Augusto Drabesk
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00561-2006-026-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antônio Vilmar Pereira
Réu : Joaquim Carlos Silvério - FI
Augusto Drabesk
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00562-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Lauro Dutsol
Réu : Girotto Madeireira Ltda.
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 12/03/2007 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00563-2006-026-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luis Chuede
Réu : Ervin Larsen
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 12/03/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00564-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sergio Ocarlin de Souza
Réu : Ricardo Kiaktoski
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 09:40
A audiência INAUGURAL será realizada no Posto de Atendi-
mento Judiciário da Justiça do Trabalho de São Mateus do Sul
- Rua 21 de Setembro, 766 - Edifício do Fórum Estadual.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da desig-
nação da audiência.

TRT-PR-00565-2006-026-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rosa Soares Vilanova
Réu : Lucrécia Gisela Benvenutti Angelino
ADV(S) : Murilo Moises Benassi - PR30439
Data da audiência: 12/03/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00566-2006-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcelo Souza
Réu : Joaquim Carlos Silvério - FI
Augusto Drabesk
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 12/03/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00567-2006-026-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Mario Silveira
Réu : Indústria de Erva Mate Rio Azul Ltda.
Airton Rigo Moreto
ADV(S) : Odenir Borges - PR9200
Data da audiência: 12/03/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00568-2006-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vanderlei Silverio de Oliveira
Réu : Remasa Reflorestadora dos Madeireiros S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Data da audiência: 12/03/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00569-2006-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Marques
Réu : Argeu Ferraz da Silva
Saesa - Montagens de Casas Pré - Fabricadas e Alvenaria - San-
dro Esteves dos Santos Montagem
Casas Kanadense - de Argeu Ferraz da Silva
Construtora Ferraz da Silva Ltda.
Construtora Ferraz Ltda.
Casas Ferraz
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00570-2003-026-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Adriana Paula Reichardt da Silva
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Processe-se a impugnação do exequente.

TRT-PR-00570-2006-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Veronica Lehun Berbehk
Réu : Armindo Rollwagem
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00571-2006-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Berbehk
Réu : Armindo Rollwagem
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00572-2006-026-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Maria Generosa da Costa Paz
Réu : Conselho Municipal de Segurança
Município de União da Vitória
Estado do Paraná Secretaria de Segurança Publica
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00573-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ronaldo Alves
Réu : Jair Nunes - E. I.
ADV(S) : Luciano Ribas Passos - SC18616

Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00574-2006-026-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Plesczak
Réu : Galeria Bona Ltda.
ADV(S) : Murilo Moises Benassi - PR30439
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00575-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ermínio Alves Pereira
Réu : Leonilda Pinto Mariano - Reflorestamento
ADV(S) : Murilo Moises Benassi - PR30439
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00576-2006-026-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Gerson Luiz Andreoli
Réu : Comércio e Transporte Suendreoli Ltda. (ME)
ADV(S) : Anderson Douglas Moleri - PR32195
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00577-2006-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Aires do Rozario
Réu : Madepar S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00578-2006-026-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Adão Lorival Oliveira Motta (Espólio De)
Réu : Serraria Motta
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00579-2006-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Oscar Gonçalves
Réu : João Maria Pires de Lara
Indústria de Madeiras Pedro Pizzatto
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00579-1992-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios DeUnião da Vitória
Réu : Banco Meridional do Brasil S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Iintime-se o sindicato autor para que informe, em 20 dias, se o
executado procedeu a integração aos salários dos substituídos
das diferenças deferidas na sentença de fundo. Se positivo, a
partir de quando.

TRT-PR-00580-2006-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sirlei Aparecida Nogueira da Luz
Réu : Keli Adriane Levandoski Micharki
ADV(S) : Luciano Ribas Passos - PR18616
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 09:45
A audiência INAUGURAL será realizada no Posto de Atendi-
mento Judiciário da Justiça do Trabalho de São Mateus do Sul
- Rua 21 de Setembro, 766 - Edifício do Fórum Estadual.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da desig-
nação da audiência.

TRT-PR-00581-2006-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sandro Flaviano Benvenutti (Espólio De)
Réu : Valdir Luiz Rossoni Fi
Laminadora 3 R Ltda.
Compensados Irmãos Rossoni Ltda.
Laminados Passo Novo Ltda.
Valdir Luiz Rossoni
ADV(S) : André Luís Aleixo - PR38550

Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00582-2006-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcos Steciuk
Réu : Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00583-2006-026-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valdemar Pontes
Réu : Joaquim Carlos Silvério - FI
Augusto Drabesk
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 12/03/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00584-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Arildo da Silva
Réu : Quindrade Gaiovicz Neto
Madeireira Miguel Forte S.A.
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00585-2006-026-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Serafim de França
Réu : Paulino André Claus
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00586-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Silva de Souza
Réu : Ivair Rodrigues de Apolinario
Indústria de Madeiras Pedro Pizzatto
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00588-2006-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Benedito Santos Moreira
Réu : Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Tadeu Oliva Kurpiel - PR19675
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 09:55
A audiência INAUGURAL será realizada no Posto de Atendi-
mento Judiciário da Justiça do Trabalho de São Mateus do Sul
- Rua 21 de Setembro, 766 - Edifício do Fórum Estadual.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da desig-
nação da audiência.

TRT-PR-00590-2006-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Dagmar Bernadete Cecchin
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Renato Camargo Navarro Peres - PR33049
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00591-2006-026-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nilceu Gimolag Troiner
Réu : Agreste Engenharia e Construções Ltda.
Construtora Triunfo Ltda.
Compav - Construtora e Pavimentação Ltda.
Transportadora de Cargas Tração Ltda.
Weiller Construção Civil Ltda.
Planurb Construtora
Cbmi Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.(Construtora
Carpizza)
Construtora Franzói e Franzói Ltda.
Construtora Itau Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS
ADV(S) : Eliázer Antonio Medeiros - PR17292
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 10:00
A audiência INAUGURAL será realizada no Posto de Atendi-
mento Judiciário da Justiça do Trabalho de São Mateus do Sul
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- Rua 21 de Setembro, 766 - Edifício do Fórum Estadual.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da desig-
nação da audiência.

TRT-PR-00592-2006-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Adenilson Kuiava Varuenczach
Réu : Construtora Itau Ltda.
ADV(S) : Eliázer Antonio Medeiros - PR17292
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 10:05
A audiência INAUGURAL será realizada no Posto de Atendi-
mento Judiciário da Justiça do Trabalho de São Mateus do Sul
- Rua 21 de Setembro, 766 - Edifício do Fórum Estadual.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da desig-
nação da audiência.

TRT-PR-00593-2006-026-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valdecir Alves (Menor)
Réu : Giancarlo Muller [ME]
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00594-2006-026-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Carlos Rodrigues Alves
Réu : Giancarlo Muller [ME]
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00595-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Janir Bueno
Réu : Giancarlo Muller [ME]
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00596-2006-026-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sérgio Major Alves
Réu : Giancarlo Muller [ME]
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00597-2006-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Eloir Buch Macedo
Réu : Juno Esquadrias de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Zeidan Marcelo Faraj - PR23764
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00598-2006-026-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Renato Laercio Fries
Réu : Juno Esquadrias de Madeira Ltda.
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00599-2006-026-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Miguel Izidio Semianko
Réu : Veículos Mallon Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00600-2006-026-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Przybysz Sobrinho
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Hoinacki Ltda.
Hoinacki & Hoinacki Ltda.
Paulo Gideoni Hoinacki
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo

ajuizado por V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00698-2000-026-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Carlos Roberto Behncke
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
Banestado S.A. Corretora de Cambio Tit. Val. Mobil.
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
- Processem-se os embargos opostos pelo executado.
- Intime-se o exeqüente para as finalidades do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00803-2002-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Adilson Alves
Réu : Arruda e Santin Ltda. [ME]
Adriano Arlindo Bortolozo
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Intime-se o credor para que requeira o que entender de direito,
no prazo de dez dias, sob pena de suspensão da execução pelo
prazo de um ano (art. 40, da Lei nº 6.830/80).

TRT-PR-00836-2002-026-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jorci da Aparecida Souza
Réu : Sebastião Joel de Lima - FI
ADV(S) : Murilo Moises Benassi - PR30439
... Intime-se o credor, através de seu procurador, para que in-
forme se houve quitação do pagamento do acordo.

TRT-PR-00924-1996-026-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Pedro Jasinski
Réu : Município de Paulo Frontin
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Fabio Roberto Kampmann - PR31674
Vistos, etc.. - Libere-se ao autor o valor relativo à ultima parce-
la do acordo. - Nos termos do art. 794, II, do CPC, julgo extinta
a execução em relação aos créditos do autor. - Oficie-se à DRT,
com cópia da sentença de fls. 513/518, conforme já determina-
do. - Intime-se o município ao pagamento do valor relativo aos
honorários periciais e contábeis, no prazo de cinco dias, sob
pena de prosseguimento da execução. - Nos termos da Reco-
mendação 01/1999, da Corregedoria Regional do E. TRT da 9ª
Região, intime-se o INSS para que se manifeste a respeito dos
valores recolhidos a título de contribuições previdenciárias, no
prazo de trinta dias. - Oficie-se à Delegacia da Receita Federal,
dando ciência dos valores pagos ao autor. - Intimem-se as par-
tes, por seus procuradores.
VALORES A PAGAR:
Honorários do contador ..........................................R$ 678,53
Honorárioscontábeis ...............................................R$ 456,27
TOTAL .....................................................................R$
1.134,80 - VALORES ATUALIZADOS ATÉ 31/01/2007.

TRT-PR-00925-1998-026-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Vilson Turkot
Réu : Banco do Estado do Paraná
ADV(S) : Jairo Vicente Clivatti - PR11562
Manifeste-se o executado quanto à impugnação do exequente
(fls. 815).

Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Sérgio de Lima

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84.600-000 - UNIAO DA VITORIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00026/2007

A Doutora CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO, Juíza da Vara
do Trabalho de União da Vitória, no uso de suas atribuições
legais,

TRT-PR-RT-00554-2006 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Salvador Ribeiro da Cruz Netto
Réu(s) : Ls Pasta e Transportes Jangada Ltda.
Fs Pasta Jangada Ltda.
Orli da Silva
Pré - Cortado União
INTIMADO(S) : Pré - Cortado União - (RÉU - 4)
PRAZO: 20 dias.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o reclamado PRÉ
CORTADO UNIÃO, atualmente em lugar incerto e desconhe-
cido, da propositura da Ação Trabalhista nº 000554/2006, em
que é reclamante SALVADOR RIBEIRO DA CRUZ NETO,
para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, a realizar-se no dia
06/03/2007 às 13h35min, nesta Vara do Trabalho de União da
Vitória-PR, sita na Rua Cel João Gualberto, 330 - Centro. Nes-
sa audiência a reclamada deverá apresentar sua resposta (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento da recla-
mada importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
A cópia da reclamatória supra encontra-se à disposição da re-
clamada, na Secretaria da Vara.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná

CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTERPELAÇÃO DE CASIO MARCELO LEAL, PELO PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – RUA MAUÁ, Nº 920, 17º ANDAR – ALTO DA GLÓRIA

– CURITIBA – PARANÁ.

Através do presente edital, expedido nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL nº 000576/2001, em que é autor COHAB –

COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA e réus CASIO MARCELO LEAL, ficam os réus INTIMADOS para

que compareçam na sede da COHAB CT, na rua Capitão Souza Franco, nº 13, Batel, nesta capital, a fim de proceder o pagamento

das prestações em atraso, inclusive juros e correção monetárias, no prazo improrrogável de trinta dias contados da intimação, sob

pena de ser constituído em mora, ensejando a Resolução do contrato de compromisso de Compra e Venda firmado com a autora e

a conseqüente reintegração de posse em seu favor. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa

alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que deverá ser publicado e afixado na forma da lei.

Curitiba, 04/12/2006. Eu, (a) Escrivã digitei e o subscrevi.

(a) ANGELA MARIA MACHADO COSTA – Juíza de Direito

CARTÓRIO DA 3ª. VARA DA FAZENDA PÚBLICA

FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Rua Mauá, 920 – 16º. Andar – Centro Coml Essenfelder – Curitiba/Pr.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE EXCLUSIVA COMÉRCIO

DE FORROS E DIVISÓRIAS LTDA.

Edital n.º 012/2006 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA N.º 19.540, requerida

por EXCLUSIVA COMÉRCIO DE FORROS E DIVISÓRIAS LTDA, foi proferida a petição de seguinte teor:

PETIÇÃO DE FLS. 196/204: “EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPI-

TAL. AUTOS Nº 19.540. Joaquim José Grubhofer Rauli, Síndico nos autos de FALÊNCIA de EXCLUSIVA COMÉRCIO DE

FORROS E DIVISÓRIAS LTDA., vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, tomando ciência nos autos, expor e ao

final requerer: “... 5. Realizada a alienação dos bens arrecadados, ante o contido nos autos, seja expedido o edital de 10 (dez) dias

do artigo 75 da LF, para que os interessados requeiram o que for a bem de seus direitos, aguardando-se o transcurso do prazo,

momento em que, se ficar comprovado o desinteresse no processo, por qualquer credor, deva ser julgado extinto o processo,

advertindo-se, no entanto ao(s) falido (s), que suas responsabilidades persistem a teor do que determina o artigo 4º da Lei nº 6.830

de 22/09/80 de Execuções Fiscais. Decorridos os 10 dias, e caso algum credor se oponha ao encerramento do processo, requer seja

ele intimado a comparecer nos autos, e depositar a quantia das custas despendidas no processo até o presente momento, inclusive

em relação aos honorários deste síndico, conforme dispõe o artigo 67 da LF, que serão arbitrados por Vossa Excelência. Por último,

mas não menos importante, requer seja determinada à publicação do anexo edital do artigo 63, I e do edital do artigo 75 da LF, às

expensas desta escrivaninha (art. 205, 206, § 2º e 208 da LF), como custas do Estado – tendo em vista que a massa não possui

recursos, dando-se regular prosseguimento nos procedimentos a serem adotados nestes autos... Curitiba (PR), 11 de outubro de

2005. Joaquim José Grubhofer Rauli OAB/PR nº 25.182 Síndico.

DESPACHO DE FL. 205: “Autos nº 19.540 I- Publiquem-se os editais previstos no artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o

prazo sem qualquer impugnação, apresente o Síndico o relatório final. III- Após, dê-se vista ao Doutor Curador. Intimem-se. Em 30/

01/06. Josély Dittrich Ribas Juíza de Direito.

E para que todos os credores e interessados possam fazer valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-

se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 02 dias do

mês de fevereiro de 2006. Eu ___, ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E ____, JOSÉLY

DITTRICH RIBAS - Juíza de Direito.

Editais Judiciais

Capital

 

MASSA FALIDA DE VESPASIANO FIORAVANTI E CIA LTDA 
AUTOS N° 27.077 - 4' VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA CAPITAL 
QUADRO GERAL DE CREDORES (Art. 96, § 2° c/c art. 102 da LF) 
CUSTAS MASSA 
Perito 
Nome Habilitação 
Celso Guimarães Rodrigues                    fl. 249 
TOTAL ATUALIZADO 
 
CRÉDITOS PRIVILEGIADOS 
Habilitações homologadas 
Nome Habilitação 
Lázaro Benedito Aparecido                   30.489 
Reginaldo Suek                                      34.707 
TOTAL ATUALIZADO 

CRÉDITOS FISCAIS 
 

   
Penhora rosto autos    
Nome 
 

Habilitação 
 

Valor ongem 
 

Valor atualizado 
 Fazenda Nacional 0. 304 R$ 56.000,00 R$95.170,19 

Fazenda Nacional fl. 370 R$ 12.916,47 R$ 20.602,82 
Fazenda Estadual fl. 391 R$3.027,54 R$4.887,61 
Fazenda Nacional fl. 535 R$53.616,55 R$ 62.260,88 
Estado do Paraná 
 

fl. 391 
 

R$ 163.843,11 
 

R$298.862,32 
 Execuções Fiscais 

Nome Processo 
Município Curitiba 27.400/98 
Município Curitiba 39.603/00 
Município Curitiba 43.606/01 
TOTAL ATUALIZADO 
 
SOMATÓRIO DOS CRÉDITOS ATUALIZADOS 

Valor origem 
R$ 1.500,00 

Valor atualizado 
R$ 2.698,84 RS 
2.698,84 
 
 
Valor atuahzado 
R$6.162,21 
R$3.882,14 R$ 
10.044^5 

Valor ongem 
R$3.500,00 
R$ 2.500,00 

Valor origem 
R$2.254,10 
R$4.763,78 
R$2.217,00 

Valor atualizado 
R$ 4..022,43 
R$7.797,46  
R$ 3.295,39  
RS 496.899,10 
 
R$ 509.642,29 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-

ÇÃO DE CELSO LOPES, COM PRAZO DE 30
(TRINTA DIAS).

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8.ª Vara Cí-
vel, tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob n.º 389/2005,
requerido por JUDITH FAZOLARI LOPES e, face de CEL-
SO LOPES, filho de Francisco Lopes e Judith Fazolari Lopes,
nascido em 11 de abril de 1966, do qual foi decretada a interdi-
ção, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do
Código Civil, e art. 1.767, inciso I, do mesmo Estatuto Adjeti-
vo, nomeando sua curadora a Sra. JUDITH FAZOLARI LO-
PES, viúva, do lar, a qual não poderá por qualquer modo alie-
nar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza,
pertencentes ao interdito, sem autorização judicial, devendo os
valores recebidos de entidade previdenciária ser aplicados ex-
clusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interdi-
to. Trata-se de assistência judiciária gratuita. E para chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro ale-
gar ignorância expedi o presente que será publicado pela im-
prensa local e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo
de dez (10) dias, e afixados na forma da lei. Curitiba, 14 de
dezembro de 2006. (as) Eu___________, Ana Paula Savaris
Mayer, Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

Douglas Marcel Peres
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO SANTOMAURO,
BOA VISTA S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL, EDLA
MAGORETTI DE OLIVEIRA, TERCAV CONSATRUTORA
DE OBRAS LTDA e ANA PAULA CORDEIRO CIOTTA, me-
nor, representada por sua genitora MARTA CORDEIRO DA
ROSA PRAZO: QUINZE (15) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, especial-
mente aos autores das ações abaixo mencionadas, para, no pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, contados do término do prazo
do presente edital (15 dias), darem andamento aos feitos, SOB
PENA DE EXTINÇÃO POR ABANDONO. AÇÕES: MEDI-
DA CAUTELAR INOMINADA nº 1176/2004 – ANTONIO
SANTOMAURO contra UNIMED – CURITIBA – COOPERA-
TIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS; REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE nº 1002/96 – BOA VISTA S.A – ARRENDAMENTO MER-
CANTIL contra EDITORA GEOLIVROS LTDA – MICRO
EMPRESA; MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PRO-
TESTO nº 704/94 – EDLA MAGORETTI DE OLIVEIRA con-
tra GOLD FONE TELEFONES LTDA; DECLARATÓRIA DE
ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C SUSTAÇÃO
DEFINITIVA DE PROTESTO DE TÍTULO nº 817/94 – EDLA
MAGORETTI DE OLIVEIRA contra GOLD FONE TELEFO-
NES LTDA; SUSTAÇÃO DE PROTESTO nº 124/97 – TER-
CAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA contra J.D.J. EM-
PRESA DE MÃO DE OBRA LTDA; DECLARATÓRIA nº 385/
97 – TERCAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA contra
J.D.J. EMPRESA DE MÃO DE OBRA LTDA; e, ALVARÁ nº
495/2001 – ANA PAULA CORDEIRO CIOTTA – menor impú-
bere, neste ato representada por sua genitora MARTA COR-
DEIRO DA ROSA. Em 26 de janeiro de 2007. Eu,___(CARLOS
BARBOSA DOS SANTOS), Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA – Juiz de Di-
reito

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA / PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL

FORO CENTRAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS.
RÉU: ALDEMIR ROCHA QUEIROZ

Processo Criminal Nº 2003.13737-0
(AP.007/04)

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA REGIÃO
METROPOLITANA DA COMARCA DE CURITIBA – ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 30 (TRINTA) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o denuncia-
do ALDEMIR ROCHA QUEIROZ, brasileiro, casado, RG
5.053.067-1, nascido em 27/11/1970, natural de Vera Cruz do
Oeste – Paraná, filho de Antonio José Rocha e de Z|eni Rosa
Queiroz, e como consta dos autos que o denunciado encontra-
se atualmente em lUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente EDITAL com prazo de 30 (TRINTA) dias, INTIMA-O
para que no prazo acima constitua novo defensor, ou lhe será
nomeado defensor público ara sua defesa.
Dado e passado nesta Cidade e Região Metropolitana da Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 29 de ja-
neiro de 2007. Eu, __________ , (assinado) Paulo Ivo Rodri-
gues Junior, Escrivão, que o subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ATHEIA DE MELLO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR
EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): JOÃO LAATSCH SOBRINHO
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1996.4361-2

PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu JOÃO LAATSCH SOBRINHO, filho de Max
Laatsch e de Calixta Laatsch, brasileiro, ora em LUGAR IN-
CERTO, pelo presente, fica CITADO a comparecer perante este
Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 02 de Abril de 2007 às
13:00 horas, a fim de ser interrogado e ver-se processar até
final julgamento nos autos supra a que responde, como incurso
nas penas do art. 121 – HOMICÍDIO, caput, c/c art. 14, II, em
concurso material com o art. 148, §1º, inciso I, todos do Códi-
go Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba,
25 de Janeiro de 2007. Eu, Camila S. Machiavelli - Estagiária,
digitei e eu, ______________ Alexandre Antonio Fernandes
Ferreira – escrivão designado, subscrevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU (S): LUCIANO CORDEIRO

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2005.2107-4
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu LUCIANO CORDEIRO, filho de Paula Cor-
deiro, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica
CITADO a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal,
na data de 03 de Abril de 2007 às 13:00 horas, a fim de ser
interrogado e ver-se processar até final julgamento nos autos
supra a que responde, como incurso nas penas do art. 155 –
FURTO, §4º, inciso II, c/c art.14, inciso II, ambos do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 25
de Janeiro de 2007. Eu, Camila S. Machiavelli - Estagiária,
digitei e eu, ______________ Alexandre Antonio Fernandes
Ferreira – escrivão designado, subscrevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU (S): EDCLEVERSON COSTA DA SILVA

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2003.8909-0
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu EDCLEVERSON COSTA DA SILVA, brasi-
leiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO
a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de
23/03/2007 às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e ver-se
processar até final julgamento nos autos supra a que responde,
como incurso nas penas do art. 155, § 4, inciso IV, c/c art 14,
inciso II, ambos do Código Penal. Dado e passado nesta cidade
e Comarca em Curitiba, 26 de janeiro de 2007. Eu, _________
(Alexandre Antonio Fernandes Ferreira), Escrivão Designado,
o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA COMACA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
CHRISTIANE DE CASSIA ALVES

RÉU: CHRISTIANE DE CASSIA ALVES
AUTOS DE AÇÃO PENAL: 2001.1560-3

Prazo: 15 DIAS.

O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, com prazo de
quinze (15) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível CITAR PESSOALMENTE a ré CHRISTI-
ANE DE CASSIA ALVES, filha de Verônica Alves, portadora
do RG nº 3.624.390/PR, natural de Curitiba/PR, brasileira, atu-
almente, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo pre-
sente CITA-A, chama-a a comparecer perante este Juízo, sito a
Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º Andar – Centro, no dia 08/
03/2007 as 13:35 horas, a fim de ser INTERROGADA nos re-
feridos autos, a que responde como incurso nas sansões do
Art.155, par.4º, inc.I e IV (1º fato) e art.155, par.4º, inc.I e IV
(2ºfato) c.c art.71 todos do Código Penal.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 18 de janeiro de 2007,
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOSE NAIDE DA SILVA JUNIOR

RÉU: JOSE NAIDE DA SILVA JUNIOR
AUTOS DE AÇÃO PENAL: 2005.5160-7

Prazo: 15 DIAS.

O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, com prazo de
quinze (15) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não

tendo sido possível CITAR PESSOALMENTE o réu JOSE
NAIDE DA SILVA JUNIOR, atualmente, EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O, chama-o a com-
parecer perante este Juizo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto,
672, 8º Andar – Centro, no dia 08/03/2007 as 13:30 horas, a
fim de ser INTERROGADO nos referidos autos, a que respon-
de como incurso nas sansões do Art.14 “caput” da Lei 10.826/
03 c.c art.29 do Código Penal.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 18 de janeiro de 2007,
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: LUCIANO AUGUSTO SANTIAGO
AUTOS DE AÇÃO PENAL: 2006.7218-5

Prazo: 90 DIAS.

O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, com prazo de
noventa (90) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível INTIMAR PESSOALMENTE o réu
LUCIANO AUGUSTO SANTIAGO, filho de Adolfo Inácio
Santiago e de Beatriz Fronholz Santiago, portador do RG nº
6.347.193/PR, natural de Curitiba/PR, nascido aos 09/06/1974,
brasileiro, atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO, pelo presente fica o mesmo intimado de que na Ação Pe-
nal sob nº 2006.7218-5, onde foi denunciado como incurso no
art. 155, par.4º, inc.II (mediante fraude) c.c art.14, inc.II am-
bos do Código Penal, foi o mesmo CONDENADO a pena de
01 ano de reclusão e 10 dias-multa no REGIME ABERTO por
sentença deste Juízo, datada de 14/11/2006.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 19 de janeiro de 2007,
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: NELSON BANDEIRA FELIX

AUTOS DE AÇÃO PENAL: 2002.5539-9
Prazo: 60 DIAS.

O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, com prazo de
sessenta (60) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível INTIMAR PESSOALMENTE o réu
NELSON BANDEIRA FELIX, filho de Manuel Nelson e de
Maria Bandeira Felix, portador do RG nº 94.016.014.918/CE,
natural de Fortaleza/CE, brasileiro, atualmente, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o mesmo inti-
mado de que na Ação Penal sob nº 2002.5539-9, onde foi de-
nunciado como incurso no art. 304 do Código Penal, foi o mes-
mo CONDENADO a 02 meses de reclusão e 10 dias-multa no
regime aberto, por sentença deste Juízo, datada de 23/06/2005.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 18 de janeiro de 2007,
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: FLAVIO RODRIGUES DE ALMEIDA

AUTOS DE AÇÃO PENAL: 2002.6089-9
Prazo: 90 DIAS.

O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, com prazo de
noventa (90) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível INTIMAR PESSOALMENTE o réu
FLAVIO RODRIGUES DE ALMEIDA, filho de João Alcides
Rodrigues de Almeida e de Rosalina dos Santos Rodrigues de
Almeida, portador do RG nº 9.253.421/PR, natural de Pato
Branco/PR, nascido aos 11/12/1982, brasileiro, atualmente, EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o mes-
mo intimado de que na Ação Penal sob nº 2002.6089-9, onde
foi denunciado como incurso no art. 155, par.4º, inc.I (arrom-
bamento), c.c art.14, II, e 29, todos do CP e art.1º da Lei nº
2252/54, foi o mesmo CONDENADO por sentença deste Juí-
zo, datada de 19/10/2005, às penas de 01 ano e 02 meses de
reclusão e 03 dias-multa no regime ABERTO, e ainda queren-
do, no prazo de 05 dias, poderá recorrer a superior instancia.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 17 de janeiro de 2007,
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: JAIRO MUNHOZ.

PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR MARCELO WALLBACH SILVA MM JUIZ DE
DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a: JAIRO MUNHOZ, brasi-
leiro, natural de PONTA GROSSA, 7.717.182-75/PR, filho de
TEREZA MUNHOZ, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-0(s) e CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a
comparecer perante este Juízo da 10ª Vara Criminal, sito à na
Rua Mal.Floriano Peixoto, 672- 10º andar-Forum Criminal, no
dia 12/06/2007 às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo nº
2005.2581-9, a que responde(em)como incurso(s) nas sanções
do (s) artigos(s) ART 216-ATENT PUDOR MED FRAUDE e
PARAGRAFO UNICO E ARTIGO 25 PARAGRAFO 1o INCI-
SO I DO CODIGO PENAL.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 24 de
janeiro de 2007.Eu, ______(Rosângela Ziliotto), o subscrevi.

MARCELO WALLBACH SILVA
Juiz de Direito

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DE CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Através do presente, CITAM-SE OS RÉUS AUSENTES, IN-
CERTOS, DESCONHECIDOS, para os termos da ação de USU-
CAPIÃO nº 194/2006 requerido por SILVIO KMIECIK e CE-
LIA KUDLAWIEC KMIECIK, referente ao imóvel, com a se-
guinte descrição: partindo do ponto OPP situado no limite da
faixa de domínio da Rodovia PR-090 (Estrada do Cerne), deste
segue pelo referido limite, com uma extesnão de 33,94m, até o
ponto 01. Deste segue por linha seca confrontando com o lote
B, com rumo de 23º13’34’’SE e distãncia de 43,05m, até o ponto
02. Deste segue por linhas secas, confrontando com o lote A-1,
com rumo de 78º19’50’’NE e 37,37m, até o ponto 03. Deste,
segue por linhas secas, confrontando com o imóvel de João
Jacob Manfron Netto, com os seguintes rumos e distâncias:
20º52’19’’NO e 27,58m, até o ponto 04; 14º16’56’’NO e
17,90m, até o ponto OPP, onde teve início estea descrição, per-
fazendo uma área de 1.561,45m2. Que, exercem posse mansa e
pacifica, sem qualquer oposição nem interrupção, sobre o imó-
vel em tela, desde quando a adquiriu, ou seja, há mais de 20
(vinte) anos. Ficam os interessados CIENTES de que poderão
apresentar contestação por intermédio de advogado no prazo
de 15 dias, sob pena de revelia, isto é, não sendo contestado no
prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial. Almirante Tamandaré, 11.12.2006.

(a) ELISIANE MINASSE - Juíza de Direito
(a) ADIR COSTA PEREIRA - auxiliar juramentado

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA FER-
RAZ-PARANA. CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E
ANEXOS. EDITAL DE CITAÇÃO DE G. CORDEIRO DE
MACEDO E CIA LTDA, COM O PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS. CITANDO: G CORDEIRO MACEDO e CIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º
78.088.879/0001-62, na pessoa de seu representante legal, re-
sidente em lugar ignorado. PROCESSO: Ação de Busca e Apre-
ensão n.º 001/2.006, requerida por Banco Itaú S.A OBJETI-
VO: CITAÇÃO para os termos ação onde o autor alega que:
“Por força de Contrato de Financiamento para Aquisição de
Veículo nº 36951661-2, celebrado em 24 de janeiro de 2005.
Ocorre que o Requerido deixou de providenciar os pagamentos
das prestações do financiamento, o que ocasionou o vencimen-
to antecipado do contrato, gerando um saldo devedor, apurado
em 25/08/2005, no montante de R$ 20.619,95. Diante disso,
requer liminarmente a BUSCA E APREENSÃO do veiculo GM/
CELTA 4P SPIRIT, 2004/2005, vermelho, gasolina, chassi
9BGRX48X05G132890, placas AMO-1264, Cód.Renavan
84.617029-9; após efetivada medida liminar, seja procedida a
citação do requerido, para, querendo, em 15 (quinze) dias pa-
gue a importância de R$ 20.619,95, acrescida de juros legais e
correção monetária, alem de juros moratórios a base de 12% ao
ano, a partir de 25/08/2005, ou no mesmo prazo, querendo,
apresente embargos. Rejeitados os embargos, seja o Requerido
intimado, prosseguindo-se o feito na forma estabelecida pelos
arts. 646 e seguintes do CPC. Dá-se a causa o valor de 20.619,95.
Maringá, 06 de dezembro de 2005. Bráulio Belinati Garcia
Perez. OAB/PR. 20.457. Marcio Rogério Depolli – OAB/PR
20.456. “Fica ainda, CITADO para, querendo, em cinco dias,
pagar a integralidade da divida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual
o bem lhe será restituído livre do ônus (art. 3º - § 2º do DL n.º
911/69, com redação da Lei n.º 10.931/04) ou apresentar res-
posta em quinze dias (art. 3º, do DL nº 911/69, com redação da
Lei nº 10.931/04) Ciente de que, cinco dias após executada a
liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e ex-
clusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3º - § 1º
do DL n.º 911/69, com redação da Lei nº 10.931/04) e que a
resposta poderá ser oferecida ainda que tenha pago a divida,
caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restitui-
ção (art. 3º - § 4º do DL n.º 911/69, com redação da Lei nº
10.931/04). ADVERTENCIA: Art: 285 = Não sendo contesta-
do a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor. Art: 319 = Se não contestada a ação,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Bar-
bosa Ferraz, 18 de agosto de 2.006.Eu(Maria de Fátima de
Carvalho) Escrivã,digitei e subscrevi.Adriano Cezar Moreira.
Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

Barbosa Ferraz
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPO LARGO – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS
RÉUS PEDRO ADEMAR NEVES DE OLIVEIRA E SUA
MULHER, OU SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES

Doutor Osvaldo Canela Júnior, MM Juiz de Direito Substitu-
to da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Estado do Pa-
raná.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº477/2003 em que é requerente PAULO RO-
DRIGUES DOS PASSOS; DORACY MARIA MENEGUS-
SO PASSOS; ELMER WIEDENHOFT; CESAR LUIZ
BIHAIKO e sua mulher GIZELLE PIZZATTO BIHAIKO;
JAMIL PINTO BALECHE e sua mulher SOLANGE DORL
BALECHE; AILTON RENATO DORL e sua mulher VERA
LUCIA DE OLIVEIRA DORL; EDISON FLÁVIO DORL
e sua mulher ANÉSIA MARIA RIBEIRO DORL; EDISON
FLAVIO DORL e sua mulher ROSIMERI YOSCHIE SAI-
TO DORL; PAULO DE TARSO DANSKI e MITZY TA-
NIA REICHEMBACH DANSKI; ALFREDO RICARDO
GROHS e sua mulher SABRINA PAULA GROHS; E GIL-
SON PIZZATTO e sua mulher MEIDY JUSSARA REI-
CHEMBACH PIZZATTO e requerido ESTE JUÍZO. “Ale-
gam os requerentes que são possuidores e condôminos em idên-
tica proporção, há mais de vinte anos, sem animus domini, da
área de terras com 9.858,00m2, situada no lugar denominado
Botiatuva, em Campo Largo, Estado do Paraná, confrontando
com terras de Paulo Rodrigues dos Passos, Maria Natália Lo-
pes Coelho, Eugênio Zanlorenzi, e herdeiros de Czeslau Ka-
rwel”. E para que chegue a conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que assinala o prazo de 20 dias o qual deverá ser publica-
do e afixado no lugar de costume na forma da Lei, cientes de
que o prazo para a contestação será de 15 dias, a partir da pu-
blicação deste. A presente citação valerá para todo o processo,
cientes também que não sendo contestada a ação, serão presu-
midos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na ini-
cial com fundamento nos artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil. Dado e passado neste Município e Comarca de
Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 20/12/2006. Eu,
_____________, José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
mandei digitar e o subscrevi.

OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOSÉ AUGUS-
TO DA SILVA e sua esposa se casado for, COM O PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedida nos autos nº 145/2006, de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO contra JOSÉ
AUGUSTO DA SILVA, pelo presente edital CITA o Executa-
do: JOSÉ AUGUSTO DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF
nº 07.020.509-82 e sua esposa se casado for, atualmente em
lugar incerto e não sabido, dos termos da presente Execução
Fiscal, a qual tem por objeto a cobrança do débito originário
das certidões da Divida Ativa nº 0264/2004, 042/2005, refe-
rente ao tributo de ISSQN dos exercícios de 1999 e 2002. Que
na data da propositura da presente o saldo devedor da presente
importa em R$ 3.090,18. .E, para que pague, dentro de cinco
(05) dias, à importância de R$ 3.090,18 (três mil noventa re-
ais e dezoito centavos), acrescida de juros, correção monetá-
ria, honorários de advogado, custas processuais e demais acrés-
cimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penho-
ra, tantos quanto bastem para garantir a presente execução,sob
pena de tal ser procedida pelo Oficial de Justiça, encarregado
da diligência.. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que
será afixado na sede deste Juízo no local de costume e publica-
do na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e cin-
co dias do mês janeiro do ano dois mil e sete. Eu, ____(Sebas-
tiana Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: SEBASTIÃO
ADEMILSON GOIS e sua esposa se casado for, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedida nos autos nº 248/2005, de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra SEBASTIÃO ADEMIL-
SON GOIS, pelo presente edital CITA o Executado: SEBAS-
TIÃO ADEMILSON GOIS, inscrito no RG nº 57681207, E
SUA ESPOSA SE CASADO FOR, atualmente em lugar incerto

e não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual
tem por objeto a cobrança do débito originário da certidão da
Divida Ativa nºs 02770970-2, referente a MULTA PROTOCO-
LO nº 80474318. Que na data da propositura da presente o
saldo devedor da presente importa em R$ 147,.47. .E, para que
pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de R$ 147,47
(cento e quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos),
acrescida de juros, correção monetária, honorários de advoga-
do, custas processuais e demais acréscimos legais, ou dentro
do mesmo prazo indique bens à penhora, tantos quanto bastem
para garantir a presente execução,sob pena de tal ser procedida
pelo Oficial de Justiça, encarregado da diligência.. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente que será afixado na sede deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro
do ano dois mil e sete. Eu, _______________(Sebastiana Ma-
chado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: SANTOS &
ARANTES LTDA - ME na pessoa de seu representante le-
gal, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedida nos autos nº 80/2006, de EXE-
CUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO contra SANTOS &
ARANTES LTDA – ME, pelo presente edital CITA a Execu-
tada: SANTOS & ARANTES LTDA – ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ Nº 05.489.789/0001-00, na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar incerto
e não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual
tem por objeto a cobrança do débito originário da certidão da
Divida Ativa nº 240/2005, referente ao tributo de ISSQN-ES-
TIMATIVA do exercício de 2004. Que na data da propositura
da presente o saldo devedor da presente importa em R$ 316,90.
.E, para que pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de
R$ 316,90 (trezentos e dezesseis reais e noventa centavos),
acrescida de juros, correção monetária, honorários de advoga-
do, custas processuais e demais acréscimos legais, ou dentro
do mesmo prazo indique bens à penhora, tantos quanto bastem
para garantir a presente execução,sob pena de tal ser procedida
pelo Oficial de Justiça, encarregado da diligência.. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente que será afixado na sede deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês janeiro do
ano dois mil e sete. Eu, __________________(Sebastiana Ma-
chado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

AUTOS: nº «000037/2001» e apensos (autos nºs 936/1979,
612/1984, 027/1990), de AÇÃO DE «EXECUCAO FISCAL
- MUNICIPIO». Exequente: «MUNICIPIO DE CAPANE-
MA». Executado: «ARMINDO MUHLBEIER»

LEILÃO ÚNICO: dia 05.03.2007, às 14:00 horas. (Somente
lance igual ou superior à avaliação).
Caso a data acima mencionada cair feriado, fica desde já desig-
nado o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, para a
realização da praça.
LOCAL E JUÍZO: Átrio do Edifício do Fórum - Av. Parigot de
Souza, nº 1.212, nesta cidade de Capanema - PR.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “LOTE URBANO nº 12, da quadra
nº 47, do Setor NE, da Planta Geral da cidade de Capanema -
PR, com área de 1.000 m², com as seguintes confrontações:
NORTE: por uma linha de 50 metros de extensão, confronta
com o lote nº 10 da mesma quadra: SUL: por uma linha de 50
metros de extensão, confronta com o lote nº 03 da mesma qua-
dra; LESTE: por uma linha de 20 metros, confronta com o lote
nº 13 da mesma quadra; OESTE: por uma linha de 20 metros
de extensão, confronta com a Rua Luiz Geraldo Hollen; Matri-
culado no Matriculado no CRI desta Comarca, sob o nº 7.434.
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 16.800,00 (de-
zesseis mil e oitocentos reais, em data de 14.10.2005.
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO (até 27.11.2006):
17.370,45 (dezessete mil, trezentos e setenta reais e quarenta e
cinco centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.818,77 (sete mil, oitocentos e de-
zoito reais e setenta e sete centavos), em data de 14.10.2005.
VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA (até 27.11.2006): R$
7.403,78 (sete mil, quatrocentos e três reais e setenta e oito
centavos).
DEPOSITÁRIO: público.
ÔNUS: Constam débitos junto à Prefeitura Municipal de Capa-
nema, referente aos Executivos Fiscais acima mencionados. O
Imóvel encontra-se também penhorado nos seguintes proces-
sos: a) autos nº 477/1977, de EXECUÇÃOem que é exequente
ANOLDO BUDKE, conforme R-1, da respectiva matrícula; b)
autos nº 488/1977,, de EXECUÇÃO, em que é exequente a
SANTO ROSSIN, conforme R-2 da respectiva matrícula; c)
Autos nº 239/1978, de EXECUÇÃO, em que é exequente ENERI
TABORDA DE FREITAS, conforme R-5 da respectiva matrí-
cula; d) autos nº 491/1977, de EXECUÇÃO, em que é exe-
quente PEDRO CANISIO RENZ, conforme R-6 da respectiva
matrícula.
RECURSO: não há

INTIMAÇÃO: Por este edital fica o executado «ARMINDO
MUHLBEIER», bem como sua esposa, se efetivamente casa-
dos forem, intimados do leilão acima designada, se porventura
não forem encontrados.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz que expedisse o presente edital, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Capanema - PR, aos «26» de
«dezembro» de «2006». Eu, , «ALDO ANTONIO PAGANI»,
«ESCRIVAO» DO CÍVEL, o digitei e subscrevo.

LISIANE HEBERLE MATTOS Juíza Substituta

EDITAL DE LEILÃO

AUTOS: nº «NUMERO_PROCESSO», de AÇÃO DE «NA-
TUREZA_ ACAO». Exequente: «NOMES_ REQUEREN-
TES». Executado: «NOMES_REQUERIDOS»
LEILÃO ÚNICO: dia 05.03.2007, às 13:30 horas. (Somente
lance igual ou superior à avaliação).
Caso a data acima mencionada cair feriado, fica desde já desig-
nado o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, para a
realização da praça.
LOCAL E JUÍZO: Átrio do Edifício do Fórum - Av. Parigot de
Souza, nº 1.212, nesta cidade de Capanema - PR.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “LOTE URBANO nº 07-C, da qua-
dra nº 14, do Povoado de conciolândia, município de Pérola
D’Oeste - PR, com área de 5.406,66 m², com a seguinte benfei-
toria: UMA SALA COMERCIAL, em alvenaria, medindo 9 x 5
metros, coberta com telhas de cimento amianto, aberturas em
ferro, forrada, piso em alvenaria, tudo em bom estado. Matri-
culado no CRI desta Comarca, sob o nº 13.033.
VALOR DA AVALIAÇÃO COM A BENFEITORIA: R$
39.461,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e um re-
ais)., em data de 09.02.2006.
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO (até 13.11.2006):
39.829,30 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte e nove reais e
trinta centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 144.706,24 (cento e quarenta e qua-
tro mil, setecentos e seis reais e vinte e quatro centavos), em
data de 13.02.20006.
VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA (até 13.11.2006): R$
122.292,24 (cento e vinte e dois mil, duzentos e noventa e dois
reais e vinte e quatro centavos).
DEPOSITÁRIO: público.
ÔNUS: Consta dos autos que o imóvel acima mencionado já se
encontra penhorado nos seguintes processos: a) autos nº 131/
1984 e apensos (075/1984, 096/1984, 132/1984, 257/1984, 005/
1986, 006/1986, 600/1984, 454/1984, 187/1982 e 213/1982),
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, conforme R-3, da res-
pectiva matrícula; b) autos nº 025/2001 e apensos (026/2001,
027/2001 e 028/2001), de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente a UNIÃO, conforme R-5 da respectiva matrícula; c)
Autos nº 054/1999, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
conforme R-6 da respectiva matrícula; d) autos nº 076/2000 e
apensos (077/2000 e 078/2000), de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente a UNIÃO.
RECURSO: não há
INTIMAÇÃO: Por este edital ficam os executados
«NOMES_REQUERIDOS», bem como sua esposa...., se efeti-
vamente casados forem, intimados do leilão acima designada,
se porventura não forem encontrados.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz que expedisse o presente edital, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Capanema - PR, aos
«DIA_ATUAL» de «EXTENSO_MES» de «ANO_ATUAL».
Eu, , «NOME_FUNCIONARIO», «CARGO_FUNCIONARIO»
DO CÍVEL, o digitei e subscrevo.

LISIANE HEBERLE MATTOS Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
EDER BERNARDO DA SILVA

AUTOS Nº 2003.02.2007
PRAZO – 15 DIAS

A Doutora SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES, Ju-
íza de Direito Substituta da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a EDER BERNARDO
DA SILVA, brasileiro, casado, padeiro, nascido em
13.01.1986, natural de Santa Izabel do Oeste –PR, filho de
Antenor Bernardo da Silva e de Lídia Balbinot Bernardo da
Silva, atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 23.02.2007, às 15h00min., a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
art. 157, “caput” do Código Penal e artigo 16, parágrafo único,
inc. IV da lei nº10.826/2003. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 26 (vinte) dias do
mês de janeiro (01) do ano de dois mil e sete (2007). Eu,
_________________________(Maria de Fátima Pacheco) es-
crivã, o digitei e subscrevi.

Sandra Regina Bittencourt Simões
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: MAXWELL WILLIAN DOS SANTOS

PRAZO: CINCO DIAS
PROCESSO CRIME : 2007.0026-0

O Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de CINCO (05) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado, MA-
XWELL WILLIAN DOS SANTOS, brasileiro, filho de Ma-
ria Antonio dos Santos, residente na Rua Papagaios, 2236. Jar-
dim Floresta, nesta, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital CITA-O e CHAMA-O, a comparecer pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo
Neves, 2320, no dia 07 DE FEVEREIRO DE 2007, às
13h00min, a fim de ser interrogado e acompanhar os demais
termos do processo a que responde, como incurso nas penas do
artigo 157, §2º, inciso II, c/c art. 29 ambos do CP (1º fato) c/c
art. 213 c/c art. 224, alínea “C” do CP (2º fato), c/c art. 224
alínea “C”, do CP todos combinados entre si pela regra do arti-
go 69 do CP.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 29 de janeiro de 2007, 08:56:01. Eu _____( Ema-
nuelly L. de Athayde), escrivã designada, o subscrevo.

Leonardo Ribas Tavares
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel-
PARANÁ. JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ – EDI-
TAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS
LUIZ CARLOS ARTMANN e sua esposa, com prazo de 30
(trinta) DIAS.- O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN,
JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, principalmente aos requeridos LUIZ CAR-
LOS ARTMANN, que por este Juízo e cartório se processam
aos termos dos autos de EXECUÇÃO HIPOTECARIA, sob nº
000572/2005 em que BANCO BANESTADO S/A move contra
LUIZ CARLOS ARTMANN, do inteiro teor da presente ação,
e que para garantia do debito foi ARRESTADO, o seguinte bem:
Apartamento n. 22, do tipo A-3, localizado no 2º pavimento do
Conjunto Residencial Por do Sol, área construída de 73,2543m²,
área privativa de 66,9600 m², área útil de 55,0900 m², área co-
mum de 6,2943 m² e fração ideal do terreno de 0,010621, edi-
ficado sobre o lote 12, da quadra 97, com área de 2.369,00 m²,
do perímetro urbano desta cidade e Comarca de Cascavel, com
limites e confrontações constantes da matricula n. 43.815 do
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Oficio desta cidade, que
foi depositado em mãos do autor Banco Banestado, representa-
do por Leonir Becker, o qual comprometeu-se a não abrir mão
do imóvel sob a sua guarda, na forma da lei. O presente edital
tem a finalidade de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO dos executados
LUIZ CARLOS ARTMANN e sua esposa, para no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, após decorridos os 30 dias da publica-
ção deste, pagarem o débito exeqüendo, acrescido de correção
monetária até seu pagamento, 10% de honorários advocatícios,
ou depositarem em Juízo, cujo valor dado a causa é de R$
19.393,41. Sob pena do arresto procedido ser transformado
automaticamente em PENHORA, ficando pelo mesmo edital
intimado a embargar a execução, no prazo de 10 (dez) dias
contados da conversão acima mencionada, sob penas de pros-
seguimento do feito até o final com a venda em hasta pública
do bem penhorado para a satisfação da dívida. Mandou expedir
o presente edital que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 09/10/
2006. EU/LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMEN-
TADA, que digitei e subscrevi. LUCIANA TEIXEIRA
FIDELIS.FUNC.JURAMENTADA. SUBSCRIÇÃO AUTORI-
ZADA PELA PORTARIA Nº 01/2003(art.25,VII,CPC)

Juízo de Direito da 1º Vara Cível Comarca de Cascavel ES-
TADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXE-
CUTADO (S): MIRALES TERRAPLENAGEM S/C LTDA,
na pessoa de seu representante legal e LAURO MIRANDA
FILHO, com prazo de 30 (trinta) dias. O DOUTOR FABRI-
CIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CI-
VEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARA-
NA, NA FORMA DA LEI, etc...F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quan-
tos ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
principalmente do(s) executado(s) MIRALES TERRAPLENA-
GEM S/C LTDA e LAURO MIRANDA FILHO, que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de EXE-
CUÇAO QUANTIA C.C/D.SOLV. sob nº 000533/2001 em que
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL move contra MIRALES TERRAPLENAGEM S/C LTDA e
LAURO MIRANDA FILHO, tem o presente a finalidade de
CITAÇÃO do(s) executado(s) MIRALES TERRAPLENAGEM
S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CGC/
MF nº 81.272.551/0001-06 e LAURO MIRANDA FILHO, bra-
sileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF nº 453.095.909-
00, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagamento
em 24:00 horas, da quantia de R$ 64.740,51 (sessenta e quatro
mil, setecentos e quarenta reais e cinqüenta e um centavos),
devidamente corrigido, ou para que nomeie bens a penhora,
sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quan-
to bastem a total garantia da execução , debito proveniente do
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO E COM-
POSIÇÃO DE DIVIDAS E OUTRAS AVENÇAS – CTT nº
20972-4 firmando em 17/04/1998,. DESPACHO DE FL. 31: 1.
Defiro o pedido de fls.29, expeça-se novo edital com prazo de
30 (trinta) dias. Int. Cascavel, 16/03/2004. (a) Fabrício Priotto
Mussi. JUIZ DE DIREITO. Em virtude do que mandou expedir
o presente edital que será afixado no lugar de costume no átrio
do Fórum e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO,
nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 16
de setembro de 2006. Eu (IRENE ALVES DE SOUZA), Funci-
onaria Juramentada da Primeira Vara Cível, que digitei e subs-
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crevi. IRENE ALVES DE SOUZA FUNCIONARIA JURAMENTADA SUBSCRIÇAO
AUTORIZADA PELA PORTARIA 07/92.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO
PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella: Escrivão

Noeli Apda. Barros Luchelli, Vivian Apda. Marques da Silva e Rosineide
Ignácio Bueno

Empregadas Juramentadas
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): AGROPECUARIA TRIANGULO LTDA (CNPJ/
MF 73.985.020/000-32), na pessoa de seu representante legal Mauro Melluzzi -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a/s) executado(a/s): AGROPECUARIA TRIANGULO LTDA
(CNPJ/MF 73.985.020/0001-32), na pessoa de seu representante legal Mauro Mellu-
zzi, atualmente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o
PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de R$ 27.432,58, representado
pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 02756924-2, 02756925-0, 02773451-0, 02773452-9,
02773453-7 e 02773454-5, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar
a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a
satisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para
apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL,
sob nº 000173/2005 que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move
contra AGROPECUARIA TRIANGULO LTDA que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DES-
PACHO: Autos nº 000173/2005. Cite-se, pois, o executado, por edital, com prazo de
trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que deverá ser publicado uma
só vez no órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, consignando tão
somente a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a quan-
tia dívida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no registro da dívida,
o prazo e o endereço da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial constante destes
autos. Cianorte, 12/01/2007. (a) Dra. Stela Maris Perez Rodrigues – Juíza de Direito.
Cianorte, 19 de janeiro de 2.007. Eu, ______(Bel. Virgilino Ferreira Varella), Escri-
vão, que digitei e subscrevi.

RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
Juiz Substituto

Única Vara Cível e Anexos
Travessa Itororó, 221 – [0xx44] 3629-2703
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Noeli Apª Barros Luchelli Vivian Apª Marques da Silva Rosineide Ignácio
Bueno

Empregadas Juramentadas

AVISO AOS INTERESSADOS

Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, os autos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000946/2006,
promovida por BANCO REG.DE DESENV.EXTREMO SUL-B.R.D.E. em face de
MASSA FALIDA DE WALBRAS IND.E COM.DE MOVEIS LTDA, no valor de R$
296.031,09, a fim de que apresentem, querendo, impugnação no prazo legal de dez
(10) dias (§ 1º, artigo 98, Lei de Falências).

Cianorte-PR., 23 de janeiro de 2.007.
Bel. Virgilino Ferreira Varella

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIANORTE, PARANÁ CARTÓRIO DA

VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
Noeli Aparecida Barros Luchelli

VIVIAN APARECIDA MARQUES DA SILVA E
ROSINEIDE IGNÁCIO BUENO

EmpregadAS JuramentadAS
Edital de Publicação de Sentença

Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO, sob nº 000268/2005, em
que é(são) requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e
requerido(a)(s): FERNANDO PEREIRA FREIRE, que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. SEN-
TENÇA: “Autos nº 000268/2005. POSTO ISSO, julgo procedente o pedido inicial e
decreto a interdição de FERNANDO PEREIRA FREIRE, já qualificada, o que faço
com base no laudo pericial juntado a f. 22, por ser portadora de doença mental incu-
rável. Nomeio como curador da interdita sua mãe DENIRA PEREIRA FREIRE, brasi-
leira, faxineira, portadora do RG 16.985.577/SP, residente na Rua Faisão, n. 102,
Cianortinho II, nesta cidade de Cianorte, Estado do Paraná, que não poderá por qual-
quer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, perten-
centes à interdita, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar
da interdita. Aplica-se, no caso, o disposto no artigo 919 do CPC e as respectivas
sanções. Lavre-se termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o dis-
posto nos artigos 1184 e 1188 do CPC, publicando-se os editais. Inscreva-se a senten-
ça no Registro Civil. Publique-se na Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias. Intime-se o curador para o compromisso, em cujo termo deverão constar as
restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer
bens da interdita, se existentes, sem autorização judicial. Cumpra-se, no que aplicá-
vel, o disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça P.R.I. Cianor-
te, 08 de janeiro 2007. (a). Dr.(ª) STELA MARIS PEREZ RODRIGUES, Juíza de
Direito”. Cianorte, 19 de janeiro de 2.007. Eu, ______(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
Juiz Substituto

Edital de Publicação de Sentença

Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO, sob nº 000355/2005, em
que é(são) requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e
requerido(a)(s): ANA PAULA DE OLIVEIRA, que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. SEN-
TENÇA: “Autos nº 000355/2005. POSTO ISSO, julgo procedente o pedido inicial e
decreto a interdição de ANA PAULA DE OLIVEIRA, já qualificada, o que faço com
base no laudo pericial juntado a f. 33, por ser portadora de doença mental incurável.
Nomeio como curador da interdita sua mãe ROSA MARIA CARMINATI DE OLI-
VEIRA, brasileira, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG 3.645.665-
5/PR, residente na Rua José Testa, n. 336, Cianortinho, nesta cidade e Comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens

móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes à interdita, sem autorização
judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclu-
sivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interdita. Aplica-se, no caso, o
disposto no artigo 919 do CPC e as respectivas sanções. Lavre-se termo de curatela,
constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos artigos 1184 e 1188 do CPC,
publicando-se os editais. Inscreva-se a sentença no Registro Civil. Publique-se na
Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Intime-se o curador para o
compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à
proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens da interdita, se existentes,
sem autorização judicial. Cumpra-se, no que aplicável, o disposto no Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça P.R.I. Cianorte, 08 de janeiro de 2007. (a).
Dr.(ª) STELA MARIS PEREZ RODRIGUES, Juiz(a) de Direito”. Cianorte, 19 de
janeiro de 2.007. Eu, ______(Bel. Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e
subscrevi.

RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
Juiz Substituto

Edital de Publicação de Sentença

Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO, sob nº 000877/2006, em
que é(são) requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e
requerido(a)(s): DIRCE DE SOUZA, que tramita na Única Vara Cível de Cianorte,
Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. SENTENÇA:
“Autos nº 000877/2006. POSTO ISSO, julgo procedente o pedido inicial e decreto a
interdição de DIRCE DE SOUZA, já qualificada, o que faço com base no laudo peri-
cial juntado a f. 09 por ser portadora de doença mental incurável. Nomeio como cura-
dor da interdita sua mãe FILOMENA FERREIRA DA CRUZ SOUZA, brasileira, ca-
sada, portadora da Cédula de Identidade Rg 6.358.571-8, inscrita na CPF/MF
966.012.809-68, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis,
imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes à interdita, sem autorização judicial.
Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamen-
te na saúde, alimentação e no bem-estar da interdita. Aplica-se, no caso, o disposto no
artigo 919 do CPC e as respectivas sanções. Lavre-se termo de curatela, constando as
restrições acima. Cumpra-se o disposto nos artigos 1184 e 1188 do CPC, publicando-
se os editais. Inscreva-se a sentença no Registro Civil. Publique-se na Imprensa Ofici-
al por três vezes, com intervalo de dez dias. Intime-se o curador para o compromisso,
em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de
alienações ou onerações de quaisquer bens da interdita, se existentes, sem autoriza-
ção judicial. Cumpra-se, no que aplicável, o disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça P.R.I. Cianorte, 08 de janeiro de 2007. (a). Dr.(ª) STELA
MARIS PEREZ RODRIGUES, Juíza de Direito”. Cianorte, 19 de janeiro de 2.007.
Eu, _______(Bel. Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
Juiz Substituto

Edital de Publicação de Sentença

Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO, sob nº 000884/2006, em
que é(são) requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e
requerido(a)(s): FERNANDA VENCESLAU DO AMOR DIVINO, que tramita na
Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edi-
fício do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº 000884/2006. POSTO ISSO, julgo proceden-
te o pedido inicial e decreto a interdição de FERNANDA VENCESLAU DO AMOR
DIVINO, já qualificada, o que faço com base no laudo pericial juntado a f. 07, por ser
portadora de doença mental incurável. Nomeio como curador da interdita sua mãe
VANIA MARIA VENCESLAU, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG 435.059-SE, residente na Rua Padre Theobaldo Blume, 306, nesta cidade e Co-
marca de Cianorte, Estado do Paraná, que não poderá por qualquer modo alienar ou
onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes à interdita, sem
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser apli-
cados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interdita. Aplica-se,
no caso, o disposto no artigo 919 do CPC e as respectivas sanções. Lavre-se termo de
curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos artigos 1184 e 1188
do CPC, publicando-se os editais. Inscreva-se a sentença no Registro Civil. Publique-
se na Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Intime-se o curador
para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas refe-
rentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens da interdita, se exis-
tentes, sem autorização judicial. Cumpra-se, no que aplicável, o disposto no Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça P.R.I. Cianorte, 08 de janeiro de 2007
(a). Dr.(ª) STELA MARIS PEREZ RODRIGUES, Juiz(a) de Direito”. Cianorte, 19 de
janeiro de 2.007. Eu, ______(Bel. Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e
subscrevi.

RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
Juiz Substituto

Edital de Publicação de Sentença

Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO, sob nº 000242/2005, em
que é(são) requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e
requerido(a)(s): CEZARINA DE BEM FERRARETO, que tramita na Única Vara Cí-
vel de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum.
SENTENÇA: “Autos nº 000242/2005. POSTO ISSO, julgo procedente o pedido inici-
al e decreto a interdição de CEZARINA DE BEM FERRARETO, já qualificada, o que
faço com base no laudo pericial juntado a f. 27 por ser portadora de doença mental
incurável. Nomeio como curador da interdita seu cônjuge RINEU FERRARETO, bra-
sileiro, casado, aposentado, portador do RG 1.508.024/PR, residente na Rua São Tomé,
n. 42, centro, na cidade de Japurá, Comarca de Cianorte, Paraná, que não poderá por
qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza,
pertencentes à interdita, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-
estar da interdita. Aplica-se, no caso, o disposto no artigo 919 do CPC e as respectivas
sanções. Lavre-se termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o dis-
posto nos artigos 1184 e 1188 do CPC, publicando-se os editais. Inscreva-se a senten-
ça no Registro Civil. Publique-se na Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias. Intime-se o curador para o compromisso, em cujo termo deverão constar as
restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer
bens da interdita, se existentes, sem autorização judicial. Cumpra-se, no que aplicá-
vel, o disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça P.R.I. Cianor-
te, 08 de janeiro de 2007. (a) Stela Maris Perez Rodrigues-Juíza de Direito”. Cianorte,
19 de janeiro de 2.007. Eu, ____(Bel. Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei
e subscrevi.

RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO
PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Edital de Intimação
Do(a/s) executado(a/s) JOSE CARLOS MORETTI (CPF/MF 235.236.119-20), e
de seu cônjuge se casado for – com prazo de trinta (30) dias.

Edital de intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOSE CARLOS MORETTI (CPF/MF
235.236.119-20), e de seu cônjuge se casado for, atualmente em lugar ignorado, acer-

ca da(s) PENHORA(S) efetivada(s) nestes autos sob nº 000158/2004 de EXECUCAO
FISCAL, promovida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
MORETI & BELUCO LTDA, JOSE CARLOS MORETTI e TEREZA BELUCO MO-
RETTI, que tramita nesta Única Vara Cível desta Comarca de Cianorte, Paraná, cons-
tante do(s) bem(ns) a saber: “Data de terras nº 01 remanescente, da Quadra nº 96,
da Zona 01, situada no perímetro urbano desta cidade e Comarca de Cianorte, com
área de 250,08 metros quadrados. Com divisas, metragens e confrontações cons-
tantes na Matricula nº 7204 do C.R.I do 1º Oficio desta cidade e Comarca de Cia-
norte, Paraná”, para querendo, oferecer embargos no prazo de trinta (30) dias, tudo
de conformidade com o r. despacho de fls. a seguir transcrito: “Autos nº 000158/2004.
Converta-se o arresto em penhora e após intime-se o executado por edital, com prazo
de trinta dias, para embargar querendo, em trinta dias. Cianorte, 11/01/2007. (a) Stela
Maris Perez Rodrigues – Juíza de Direito”. Cianorte, 22 de janeiro de 2.007. Eu,
_________(Bel. Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
Juiz Substituto

Edital de Intimação

Do(a/s) executado(a/s) W.N.BAZZOTI LTDA (CNPJ 82033929/0001-81) na pes-
soa de seu representante legal e ANISIO BAZOTTI – com prazo de vinte (20) dias.

Edital de intimação do(a)(s) requerente(a)(s) W.N.BAZZOTI LTDA e ANISIO BA-
ZOTTI, atualmente em lugar ignorado, para se manifestarem no prazo de cinco dias o
interesse no prosseguimento dos autos sob nº 000373/2003 de DECLARATORIA,
promovido por W.N.BAZZOTI LTDA e ANISIO BAZOTTI em desfavor de HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO, que tramita nesta Única Vara Cível desta
Comarca de Cianorte, Paraná, SOB PENA DE EXTINÇÃO POR NEGLIGÊNCIA,
tudo de conformidade com o despacho de f. 444, a seguir transcrito: “Manifestem-se
os autores sobre o prosseguimento do feito, em dez dias, sob pena de extinção por
negligência. Intime-se. Cianorte, 04/10/2006. (a) Rodrigo do Amaral Barboza-Juiz
Substituto”. Cianorte, 19 de janeiro de 2.007. Eu, __ (Bel. Virgilino Ferreira Varella),
Escrivão, que digitei e subscrevi.

RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL – Bel. Virgilino Ferreira Varella – Escrivão –
Noeli Aparecida Barros Luchelli, Vivian Aparecida Marques da Silva e Rosineide
Ingácio Bueno – Empregadas Juramentadas. EDITAL DE INTIMAÇÃO – Do(a/
s) executado(a/s) LUIZA YASSUKO MIKAMI (CPF/MF 486.919.419-87), bem
como de seu cônjuge se casado for – com prazo de vinte (20) dias. Edital de intimação
do (a)(s) executado(a) (s) LUIZA YASSUKO MIKAMI (cpf/mf 486.919.419-87), na
pessoa de seu cônjuge se casado for, atualmente em lugar ignorado, da(s) PENHORA(S)
efetivada(s) nestes autos sob nº 00582/2001 de EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRA-
JUD., promovido por BUNGE FERTILIZANTES S/A em desfavor de LUIZA YAS-
SUKO MIKAMI, que tramita nesta única vara Civel desta Comarca de Cianorte, Pa-
raná, constante do(s) bem(ns) a saber: “um (1) imóvel: Lote n. 458-a Gleba Japurá,
situado no Município de Japurá, nesta Comarca, com área de 9,68 hectares, ou sejam
4,00 alqueires paulistas, com as divisas confrontações e benfeitorias constantes da
matrícula n. 1.989, devidamente registrada na CRI-2º Oficio desta cidade e Comarca
de Cianorte, Estado do Paraná”, e, para querendo, oferecer impugnação no prazo de
quinze (15) dias, de conformidade com r. Despacho a seguir transcrito: “Autos
nº000582/2001. Converta-se o arresto em penhora, e, após, intimem-se as partes. Em,
seguida, remetam-se os autos ao avaliador, como requerido, intimando-se as partes
logo após. Rodrigo do Amaral Barboza – Juiz substituto Designado”. Cianorte, 18 de
novembro de 2.006. Eu, (a), (Bel. Virgilio Ferreira Varella), Escrivão, que o digitei e
subscrevi. (a) RODRIGO DO AMARAL BARBOZA – Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIDADE GAÚCHA.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA:

PRAZO:90 DIAS.

RÉU: ALEXSANDRO WINK BARBOSA, natural de Suzano-SP, nascido a 25.01.1974,
filho de Erivaldo Luiz Barbosa e Ireland Wink, atualmente em lugar ignorado. Pelo
presente, fica referido réu INTIMADO do inteiro teôr da sentença datada de 08/06/
2006, proferida nos autos de Processo-Criminal n.24/2002, que o CONDENOU, à
pena de UM(1)ANO E DOIS(2) MESES DE RECLUSÃO, como incurso nas penas do
artigo 155, “caput”, do Código Penal, por duas vezes na forma do art.71, passando a
dosar-lhe a pena na forma do artigo 59 do mesmo diploma legal, devendo cumprir o
regime aberto, ficando o mesmo CIENTE que terá ainda 05(cinco) dias, para queren-
do, recorrer à superior instância. Cidade Gaúcha, 14 de novembro de 2006.Eu,   (Val-
mir Ivan Enumo), Escrivão.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
JUIZ DE DIREITO

Cianorte

Cidade Gaúcha

Cruzeiro do Oeste

 
 
 

COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE 
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA (30) 
DIAS. 
 
Processo nº 017, de ELIMINAÇÃO DE AUTOS 
Requerente: JUIZADO ESPECIAL CIVIL DE CRUZEIRO DO 
OESTE 
Objeto: NOTIFICAÇÃO dos interessados, da eliminação dos autos 
cuja relação segue abaixo e, para querendo, requeiram ou reclamem 

no prazo de cento e oitenta (180) dias, tudo e nos termos e de acordo com o artigo 10, da 
Resolução 02/2005, da CSJEse despacho proferido nos autos acima referido.  
 

AUTOS DISTRIBUIÇÃO REQUERENTE REQUERIDO ADVOGADO  
13/2001 14/2001 João Alziro 

Brilhante 
Docepar 
Alimentos Ltda 

Wilton Silva 
Longo; 
Francisco Elias 
Silvestre 

 

26/2001 026/2001 Nivaldo Pereira 
de Brito 

Mauro Matias -  

30/2001 31/2001 André Luiz 
Longuini 

Copel Hamilton José 
Oliveira. 

X 

31/2002 29/2002 Paulo César Faria Marcio Ventura 
dos Santos e 
Cristiane Paz de 
Oliveira 

Carlos Roberto 
Jakimiu; 
Rosana 
Favorin 
Martins. 

 

33/1998 - Antonio Possenti Felix Fernandes Dulce Marly 
Jakimui, 
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33/1998 - Antonio Possenti Felix Fernandes Dulce Marly 

Jakimui, 
Hailton 
J.M.D´Avila, 
Wagner F. S. 
Mena 

 

39/2002 32/2002 Valdecy Alves da 
Silva 

Andréia e 
Alessandra 

-  

47/2000 - Danielle Wagner Edileusa S. P. 
da Silva 

- X 

47/1999 259/1999 Antonio Nivaldo 
Pinho 

Elcio Carlos 
Baravieira 

Carlos Roberto 
Jakimiu. 

 

57/2001 102/2001 Mercado Itaipu Benedito 
Rubens Batista 

-  

59/2002 63/2002 Pedro Alves de 
Moraes 

Oscar Gimenes -  

75/2001 090/2001 Luana Modas  Carlos Alves de 
Carvalho 

-  

79/2001 50/2001 Fitosa & Ligeiro Serafim Gomes 
Fernandes 

- X 

83/1996 - Patrocinia de 
Freitas Campos 

Nelson Ferreira -  

88/1997 554/1997 Valdevino 
Cassemiro 
Correia 

Braulino 
Aparecido 
Clivelaro 

Carlos 
Sequeira 
Martins; 
Luciano César 
Lunardelli. 

 

100/2001 53/2001 Maristela Issa 
Risk Furlan 

Wilson 
Aparecido dos 
Santos 

- X 

109/2001 078/2001 Nair Monteiro 
Hara 

Ricardo Jose de 
Almeida Alves 

-  

112/1997 645/1997 Edson Steindorff Jorge Luiz 
Nunes 

-  

116/2002 50/2002 Salvador Silva 
Ribeiro 

Cláudio Batista 
de Oliveira 

Fabiana Garcia 
Amaral 

 

123/2002 44/2002 Acácio Moreira 
Ramos 

Fátima Sabino 
de Nunciação 

-  

125/2001 132/2001 Açougue Santo 
Antonio  

Jose Pedro de 
Oliveira 

-  

133/1997 862/1997 Renato Aparecido 
Alves 

Dy Kara 
Industria de 
Calçados Ltda 

-  

136/2001 119/2001 Supermercado 
Marilia 

Reginaldo R. Da 
Silva 

-  

138/2000 52/2000 Joelizeu Paes de 
Andrade 

Geraldo Laerte 
Filho 

-  

146/2001 144/2001 Brock´s 
Confecções 

Francisca Dias -  

156/2001 1541/2001 Brock´s 
Confecções 

Salete Nogueira -  

159/2002 132/2002 Maria Hermelinda 
Vanderlei 

Orlando Joel 
Brito 

Carlito 
Raimundo 
Souza. 

 

374/2001 342/2001 Jeito de Ser 
Modas 

Fabiana Cristina 
de Cristo 

-  

381/2001 377/2001 Jair Radatz José Carlos 
Coura 

- X 

404/2000 - Brandani 
Confecções 

Rosa Maria 
Gobi Santos 

-  

408/2001 422/2001 Galeria Brasil 
Calçados 

Valdir Alves 
Cazuza 

-  

433/2001 418/2001 Maria Gaieviski Adão Pereira - X 

456/2001 453/2001 Charme Modas Simone Nunes 
da Silva 

- X 

471/2000 86/2000 Helena Calçados Antonio Carlos 
Calado 

-  

480/2000 104/2000 Jeito de Ser 
Modas 

Lucia Ancelmo 
da Costa 

-  

483/2001 520/2001 Maria Sonia 
Vitoriano dos 
Santos 

Ederrobson dos 
Santos 

- X 

485/2001 518/2001 Jair Radatz José Carlos 
Domingos 

-  

491/2000 97/2000 Açougue Santo 
Antonio 

Pedro Cícero da 
Silva 

-  

502/2001 488/2001 Kit Barato 
Confecções 

Ereneide Inácio -  

516/2000 180/2001 Luana Modas  Rosangela Zeni 
Valentim 

-  

519/2000 177/2000 Mercado Cuareli João Silva 
Vicente 

- X 

535/2001 521/2001 Luana Modas Valmir Roberto 
da Silva 

-  

538/2001 532/2001 Supermercado 
Catarinense 

Aroldo Eugenio -  

540/2001 534/2001 Supermercado 
Catarinense 

Luzia Souza 
Sampaio 

-  

541/2001 535/2001 Rainha dos 
Tecidos  

Cleide da soçva 
Macabeu 

-  

544/2001 537/2001 Rainha dos 
Tecidos 

Etelvina dos 
Santos Rocha 

-  

545/2001 538/2001 Mercearia Chave 
de Ouro 

Miguel 
Penteado  

-  

551/2001 545/2001 Thalita Modas Jose Eduardo 
Ferreira Coelho 

-  

560/2000 139/2000 Centro Comercial 
Mariluz 

Ivan Carlos 
Moreira 

-  

564/2000 143/2000 Jeito de Ser 
Modas 

Ana Paula 
Lourenço 

- X 

567/2001 557/2001 Izabela 
Confecções 

Maria 
Santíssima 
Oliveira 

-  

568/2001 558/2001 Izabela 
Confecções 

Salete Onofre - X 

580/2001 571/2001 Bella Modas Etelvina Santos 
Rocha 

-  

582/2000 209/2000 Edilene Pereira & 
Cia Ltda – Stillus 
Modas 

Valdinei de 
Oliveira 

-  

590/2000 201/2000 Aniza Cardoza 
Furlan 

Aparecida 
Cristina Prado 

-  

593/2000 198/2000 Aniza Cardoza 
Furlan 

Maria Francisca 
Moraes 

- X 

597/2001 586/2001 Jose Antonio 
Araújo Bento 

Aurélio Carlos 
de Souza 

- X 

599/2001 588/2001 Jorge Pereira 
Gomes 

Elto Aparecido 
do Nascimento, 
Jozelito Alves 
Rodrigues e 
Venerando 
Teixeira 

-  

600/2001 770/2001 Quezia 
Confecções  

Leandro Silva 
dos Amaral 

-  

605/2000 185/2000 Neuza Oliveira S. 
Silva – Lingerie 

Jucelina Diniz - X 

609/2001 749/2001 Santina Calçados Edvaldo R. dos 
Santos 

-  

617/2001 769/2001 A Buciganga Aparecido 
Celestino 

-  

628/2001 760/2001 Sorem Calçados Palmira de 
Oliveira 

-  

645/2001 594/2001 Santo Caraski Lucia de Souza -  

648/2001 597/2001 Daires Pinheiro 
de Macedo 

Valmir 
Simpriciano dos 
Santos 

-                           

649/2001 598/2001 Ednelson Vieira Francisco 
Pereira de Melo 

- X 

652/2001 - Farmácia São 
Vicente 

Mario 
Aparecido da 
Cruz 

-  

653/2001 - Farmácia São 
Vicente 

Manoel Freire 
Rodrigues 
(Barrão) 

-  

654/2001 684/2001 Farmácia São 
Vicente 

Manoel Antonio 
Pieri 

-  

657/2001 - Farmácia São 
Vicente 

Maria Socorro 
Silva 

-  

672/2001 - Santina Calçados  Vital Olimpio 
Oliveira 

-  

674/2001 - Santina Calçados Edicarios Pedro 
Martins 

-  

676/2001 - Bock´s 
Confecções 

Zenilda Fidelis -  

677/2001 - Bock´s 
Confecções 

Maria Nunes 
Barbosa 

-  

678/2001 - Brock´s 
Confecções 

Maria Isolina da 
Silva 

-  

680/2001 - Bock´s 
confecções  

Sueli Aparecida 
da Silva 

-  

696/2001 - Farmaia Ranger  Ivoneide 
Rodrigues 

-  

697/2001 641/2001 Supermercado 
Marilia 

Jair Alves de 
Andrade 

- X 

699/2001 639/2001 S.A.C. Sueli de 
Oliveira 

-  

709/2001 687/2001 Amarildo Caetano 
da Silva 

Cicera de 
Andrade 

Lenon Fabiano 
Miranda 

 

715/2001 733/2001 Coyote Auto 
Peças 

Adilson Milani - X 

719/2001 729/2001 Bazar noroeste Sueli Rose 
Hoffman Silva 

-  

727/2001 721/2001 Casa Silva 
Materiais de 
Construção 

Dalvo Coelho 
de Oliveira 

- X 

738/2001 710/2001 Mercadinho 
Ditalia 

Cícero Bispo da 
Silva 

-  

755/2001 693/2001 Bazar São Lucas Odemir 
Lourenço dos 
Santos 

-  

779/2001 626/2001 Bella Modas Carla Adriana 
Pinto Silva 

-  

803/2001 789/2001 Manoel Baeza Ivan Reginato 
Alves 

-  

820/2001 782/2001 Alda Leite Roberto Carlos 
Ribeiro 

- X 

826/2001 953/2001 Kit Barato 
Confecções 

Marli de Souza -  

853/2001 919/2001 Farmácia 
Confiança 

João Ribeiro - X 

863/2001 893/2001 Arco Íris Modas Sirlene Álvares 
Silva 

- X 

905/2001 895/2001 Lojas Fansit Maria Jose de 
Souza Silva 

-  

938/2001 805/2001 Koikonia Modas Alexandra 
Costa de Souza 

-  

963/2001 830/2001 Tanamanda 
Calçados 

Luiz Carlos da 
Silva 

-  

182/2002 113/2002 Ivonice de Jesus 
Smermam 

Elisangela -  

183/2002 117/2002 Cláudio César 
Safraider e 
Wilson Batista da 
Silva 

Khaled 
Mahamad 
Saadeddine 

-  

183/2001 171/2001 Lojas Tupi Lucélia Kogien -  

184/2000 - Dimas Franco A.Valim e Cia 
Ltda  

Altimar Pasin 
de Godoy; 
Marcia 
Cristina da 
Silva. 

X 

185/2000 - Lazara Lusia Piva 
Franco 

A. Valim e Cia 
Ltda 

Altimar Pasin 
de Godooy; 
Márcia 
Cristina da 
Silva. 

X 

186/2002 284/2002 Helio César de 
Jesus Pereira 

José Cardoso 
Branco 

-  

187/2000 - Lazara Lusia Piva 
Franco 

Adriana Valim 
Me 

Altimar Pasin 
de Godoy; 
Marcia 
Cristina da 
Silva. 

X 

194/2002 133/2002 Josefa P. 
Magalhães 
Frangueli 

Izaura -  

199/2002 139/2002 Farmácia Santo 
Antonio  

Maria 
Rodrigues de 
Souza 

-  

200/2002 140/2002 Tanamanda 
Calçados 

Native Maria 
Barbosa e João 
Bino 

-  

205/2002 145/2002 Farmácia Santo 
Antonio 

Laércio Salvino 
Gomes 

-  

216/2002 321/2002 Alexandre Dias 
Barcelos 

Maria de 
Lourdes 
Santiago 

-  

217/2002 382/2002 Ednalda da Silva 
Rodrigues 

Jair da Costa -  

257/2001 281/2001 Sirlei Aparecida 
Andreto 

Maria 
Aparecida 
Pereira 

-  

265/2000 77/2000 Floricultura 
Imperial 

Adão Ruiz Filho -  

274/2001 271/2001 Jair Radatz Otacilio 
Andrade Araujo 

- X 

274/2000 - Neuza Oliveira 
Silvério Silva – 
Lingerie 

Mayra F. de 
Azevedo Silva 

-  

282/2001 329/2001 Bazar Noroeste Edna Candido 
de Souza 

- X 

294/2002 184/2002 Supermercado 
Ouro Verde 

Patrícia Hatum -  

302/2001 310/2001 Suam Confocções Carla Adriana 
Pinto Silva 

-  

308/2001 301/2001 Vest Mania 
Modas 

Valeria Shimit -  

318/2001 293/2001 Lojas Tupi Rosangela dos 
Santos 

-  

320/2000 - Oliveira 
Francisco Costa 
Filho 

João Rodrigues 
Barbosa 

-  

325/2001 287/2001 Supermercado 
Coroados 

Antonio 
Hortencio 
Jeremias 

- X 

344/2001 372/2001 Santina Calçados Claudinei Lopes 
da Silva 

-  

372/2000 - Clovis da Silva Aurélio Carlos 
de Souza 

- X 

373/2001 343/2001 Jeito de Ser 
Modas 

Dejanira da 
Silva 

-  

1019/2001 995/2001 Salvador Silva 
Ribeiro 

Adalto Barbosa 
dos Santos 

-  

1022/2001 996/2001 Antonio de 
Oliveira 
Bonaparte 

Edílson dos 
Santos 

- X 

1027/2001 1001/2001 Auto posto Ricão Adriano 
Quaresma 

Carlos Roberto 
Jakimui 

 

1033/2001 1008/2001 Pedro Bernardino 
Monteiro 

Issao Wilson 
Tamura 

-  

1035/2001 1006/2001 Eliane Tinelli Neuza Araújo 
Gomes 

-  

1041/2001 1016/2001 Garcia Gonçalves 
de Oliveira 

Gerson Ruiz -  

1056/2001 1055/2001 Auto Peças e 
Elétrica Lorena 

Genilso Barbosa -  

1057/2001 1054/2001 Auto Peças e 
Elétrica Lorena 

Gaspar Santiago -  

1058/2001 1053/2001 Rainha dos 
Tecidos 

Jose Aparecido 
Alves 

-  

1059/2001 1052/2001 Rainha dos 
Tecidos 

Ilda Lopes da 
Silva 

-  

1060/2001 1051/2001 Luana Modas Alcides Alves -  
1061/2001 1050/2001 Luana Modas Josemar 

Aparecido dias 
-  

1064/2001 1047/2001 Thalita Modas Gertudes Santos 
Miguel 

-  

1066/2001 1045/2001 Thalita Modas Roselaine 
Barbosa dos 
Santos 

-  

1075/2001 1036/2001 Bella Modas Vera Lucia 
Nascimento 

-  

1086/2001 1025/2001 Auto Peças 
Filadélfia 

Leniro Costa 
Gomes 

-  

1093/2001 1065/2001 Luiz Zani José Antonio 
Martineli e 
Ivanice Zani 
Martineli 

- X 

1098/2001 1069/2001 José Antonio da 
Silva Tavares 

Anésio de Deus - X 

1106/2001 966/2001 Messia Crispin Sebastião Alves 
de Amaral 

-  

1107/2001 1100/2001 Farmácia São 
Paulo 

Sergio Dias 
Farias 

-  

1117/2001 - Stylius Modas Nadir Castorina 
Da Silva 

-  

1128/2001 - Alfarc 
Confecções 

Silvia Galdino -  

1143/2001 - Laércio Soares de 
Oliveira 

Antonio Carlos 
Brito 

-  

1145/2001 1108/2001 Sergio Muradin 
Conduta 

João de Deus 
Ferreira 

- X 

1178/2001 1429/2001 Helena Calçados Ursolino Soares 
da Silva 

-  

1182/2001 - Lojas Tupi Maria Elizabete 
Freitas 

-  

1185/2001 1164/2001 Drogaria 
Kayofarma 

Haroldo 
Augusto da 
Cruz 

- X 

1189/2001 1418/2001 Alpen Confecções Aline de Souza -  

1204/2001 1120/2001 Darom Móveis Mauro Barros -  

1211/2001 1173/2001 Luciane 
Aparecida 
Bertollett 

Maria Sonia 
Alves de 
Oliveira 

-  

1213/2001 1178/2001 Cícero de 
Figueiredo 

Osvair Jose 
Bertoleti 

- X 

1218/2001 1183/2001 Antonio do 
Rosário Delfino 
Junior 

Tatiana Luchina 
Gonçalves 

-  

1222/2001 1185/2001 Sebastião 
Hernandes Vilas 
Boas 

João Marino 
Filho 

Fabiana Garcia 
Amaral; 
Aparecido 

X 

Albino 
Dechiche. 

1232/2001 1331/2001 Doracy Batista Helena de 
Carvalho Ruiz 

-  

1235/2001 1289/2001 Jose Yotsuo 
Fugimoto 

Banco do Brasil 
S/A 

Alberto 
Navarro; 
Maristela 
Navarro. 

 

1246/2001 1201/2001 Neuza Modas Simone Da 
Silva 

-  

1247/2001 1202/2001 Farmácia São 
Vicente 

Lucia Anselmo 
da Costa 

-  

1250/2001 1205/2001 Santina Calçados Renildo Rogério 
Oliveira 

-  

1251/2001 1206/2001 Santina Calçados Kátia de Souza -  
1255/2001 1210/2001 Farmácia Ranger Antonio 

Targino dos 
Santos 

-  

1256/2001 1211/2001 Farmácia Ranger Adalto Eugenio 
de Campos 

-  

1263/2001 1218/2001 Farmácia São 
Vicente 

Irene dos Santos 
Abolis 

-  

1267/2001 1221/2001 Farmácia São 
Vicente 

Ivan Carlos 
Moreira 
Brasileiro 

-  

1276/2001 1230/2001 Jeito de Ser 
Modas 

Vânia 
Aparecida de 
Souza 

-  

1279/2001 1233/2001 Jeito de Ser 
Modas 

Lindamara 
Pacheco 

-  

1280/2001 1234/2001 Jeito de Ser 
Modas 

Carla Franciely -  

1282/2001 1236/2001 Jeito de Ser 
Modas 

Carla Franciely -  

1286/2001 1240/2001 Helena Calçados  Vilma Nicolau -  
1287/2001 1241/2001 Helena Calçados Vilma Nicolau -  

1290/2001 1244/2001 Helena Calçados Israel Candido 
Ferreira 

-  

1293/2001 1247/2001 Helena Calçados Roberto de 
Oliveira 

-  

1297/2001 1403/2001 Associação dos 
Lojistas do 
Shopping Nabhan 
Cia Fashion 

Adrianx Valim -  

1304/2001 1282/2001 Tanamanda 
Calçados 

Vicente Ferreira 
Felix 

-  

1305/2001 1284/2001 Tanamanda 
Calçados 

Gerson Augusto 
da Silva 

-  

1323/2001 1253/2001 Koinonia Modas Jose Rubens dos 
Santos 

-  

1325/2001 1259/2001 Koinonia Modas Jose Pereira da 
Silva 

-  

1326/2001 1269/2001 Mercado Betel Nilson da Silva -  

1331/2001 1279/2001 Koinonia Modas Ricardo Dal 
Santos 

-  

1335/2001 1290/2001 Claudemir Aissa Luiz Antonio 
Cordeiro da 
Silva 

-  

1339/2001 1293/2001 Auto Peças 
Filadélfia 

Edmilson 
Francisco Silva 

-  

1342/2001 1396/2001 Comercial Skinao Madalena Berto -  
1351/2001 1305/2001 Mercado Cuareli Oliveira Alves 

Sobrinho 
-  

1352/2001 1306/2001 Auto Peças 
Filadélfia 

Elsio Dias de 
Oliveira 

-  

1355/2001 1309/2001 Supermercado 
Ouro Verde 

Elsio Dias de 
Oliveira 

-  

1395/2001 1398/2001 Antonio Soares de 
Mendonça 

Vera Lucia 
Martins da Silva 
e Jackeline 
Cristina da Silva 

Hailton José 
Modesto 
D’Avila; 
Rosana 

X 



238238238238238 4ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 7294

1092/2001 1020/2001 Mercearia Peres Fabio Gimenez -  
1095/2001 1067/2001 José Eduardo da Silva José Roberto 

Rodrigues Santos 
Romilda 
Leite de 
Moraes 

 

1096/2001 1068/2001 José Eduardo da Silva José Roberto 
Rodrigues Santos 

Romilda 
Leite de 
Moraes 

 

1097/2001 1066/2001 Darci Bento de Souza Juarez Aparecido 
dos Santos 

Carlos 
Roberto 
Jakimiu 

 

1099/2001 - Jose Cláudio Vieira 
Prado 

Guilherme Rocha -  

1101/2001 - Serafim Gonçalves da 
Cruz 

Aparecido -  

Favorin 
Martins; Ana 
Paula 
Cappellari 

1410/2001 - Cine Photo Som 
Center 

Lurdinha Freitas -  

1412/2001 1362/2001 Auto Posto 
Manfrim 

Wellington 
Neiva 

-  

1417/2001 1367/2001 Deposito Zanon Daniel Alves da 
Silva  

-  

1437/2001 1396/2001 Darom Móveis Leda Maria 
Alves Almeida 

-  

1440/2001 - Loja Doce Mania Rosangela 
Aparecida 
Monteiro 
Queiroz Dzuirza 

-  

1442/2001 1391/2001 Lojas Fansit Rosangela 
Aparecida 
Monteiro 
Queiroz Dzuirza 

-  

1448/2001 1411/2001 Marlene Barbosa Sonia Regina -  
1450/2001 1442/2001 Antonio Novelo 

Filho 
Claudemir 
Manoel Colosio 

-  

1460/2001 1404/2001 Anilda de 
Almeida Nunes 

Unipar -  

1461/2001 - Laurindo Pedrini Roberto 
Antonio de 
Moraes 

-  

1462/2001 - Cine Photo Som 
Center 

Silvana Bastos -  

1463/2001 - Cine Photo Som 
Center 

Adilson Milani -  

1464/2001 1443/2001 Cine Photo Som 
Center 

Cidinha Pilastre -  

1474/2001 1432/2001 Helena Calçados Alex Sandro 
Costa 

-  

1479/2001 1428/2001 Helena Calçados Jose Aparecido 
de Souza 

-  

1488/2001 1419/2001 Alpen Confecções Milton 
Monteiro dos 
Santos 

-  

1491/2001 1459/2001 Floricultura 
Imperial 

Neuza Dutra -  

1495/2001 1457/2001 Sirlei Aparecida 
Andretto 

Maria 
Aparecida 
Pereira 

-  

1496/2001 1447/2001 Antonia de 
Carvalho 
Lavorenti 

Cinthia Moreira -  

1501/2001 1441/2001 Maria Aparecida 
Herreira  

Prefeitura 
Municipal de 
Cruzeiro do 
Oeste 

Carlos 
Sequeira 
Martins  

 

1511/2001 1481/2001 Aniza Cardosa 
Furlan 

Jose Santos 
Ribas 

-  

1543/2001 1476/2001 Gisele Modas Maria de 
Lourdes Parra 

-  

1550/2001 1498/2001 Devair Varoto Devanira -  
1552/2001 1507/2001 Gaspar Luiz 

Mattos de Araújo 
Filho 

Lojas Colombo, 
Ciso 
Informática e 
Sony Comércio 
e Industria 

-  

1554/2001 1501/2001 Carlos Alberto 
Campos 

Jose Tobias 
Vieira 

-  

1559/2001 1503/2001 Viviane Silva 
Costa 

Francisco -  

1565/2001 1516/2001 Luiz Alves 
Amaral 

Sebastião Alves 
do Amaral 

-  

1569/2001 - Supermercado 
Ouro Verde 

Roseli da Mata 
Abreu 

-  

1571/2001 - Luana Modas  Vera Lucia Dias 
dos Santos 

-  

1574/2001 - Auto Peças 
Filadélfia 

Cícero Adir 
Bonfim Alecio 

-  

1575/2001 - Supermercado 
Ouro Verde 

Paulo Cezar 
Aleixo 

- X 

1584/2001 - Auto Peças 
Lorena 

Valdir Marques -  

1588/2001 - Sapataria São 
Crispin 

Wilson Marques 
Rodrigues 

-  

1589/2001 - Sapataria São 
Crispin 

Eliane Pereira -  

1592/2001 - Auto Peças 
Lorena 

Neuza Teles -  

1594/2001 - Posto Brasil Rogério Lisboa -  
1609/2001 - Farmácia Santa 

Rita 
Antonio Costa 
Perseguini 

-  

1617/2001 - Sapataria São 
Crispin 

Antonio Pereira 
Santana 

- X 

1625/2001 1576/2001 Ivaldo de Jesus Luiz 
Marimbondo 

-  

1626/2001 1577/2001 João Ramos da 
Cruz 

Zezinho -  

1627/2001 1577/2001 Devanir Neves Guilherme -  

1637/2001 1559/2001 Posto Cruzeiro Laudemir José 
de Oliveira 

-  

1650/2001 1554/2001 Posto Cruzeiro Ivaldeir Oliveira -  

1656/2001 1546/2001 Supermercado 
Casa Fátima 

Sueli Ratti -  

1666/2001 1572/2001 Jose Vieira de 
Aguiar Neto 

Sanepar -  

1669/2001 1569/2001 Quitanda Ouro 
Verde 

Valdecir da 
Dores 

-  

1672/2001 1536/2001 Helena Calçados Nair Pastor -  
1673/2001 1535/2001 Helena Calçados  Jose Roberto 

Clemente 
-  

1674/2001 1534/2001 Santina Calçados Jose Blasque -  
1683/2001 1527/2001 Humbercol Samurai -  
1694/2001 1581/2001 Lucia Brandani 

Ribeiro 
Simone Cristina 
Bego Soutier 
Almeida 

- X 

1696/2001 1629/2001 Osvaldo Inácio 
Duarte 

Edson Souza de 
Oliveira 

-  

1698/2001 1587/2001 Edson Siyoso 
Nishimuta 

Otavio Soares 
Gouveia 

-  

1701/2001 1627/2001 Daniel Ferreira 
dos Santos  

Inonice Furlan -  

1716/2001 1605/2001 Gisele Modas Cristiane 
Aparecida da 
Silva 

-  

1720/2001 1608/2001 Gisele Modas Sidivaldo 
Barros da Silva 

-  

1742/2001 1639/2001 Josele Pereira da 
Silva 

Sergio 
Francisco dos 
Santos 

-  

1746/2001 - Sapataria São 
Crispin 

Francisco João 
da Silva 

-  

1748/2001 - Posto Brasil João Batista 
Água 

-  

1756/2001 - Supermercado 
Ouro Verde 

Maria Lazara 
Araújo 

-  

1765/2001 - Posto Brasil Fernando 
Pereira da Silva 

-  

1771/2001 - Marcio Roberto 
Brabo 

Luciro Soares 
dos Reis 

-  

1773/2001 - Sapataria São 
Crispin 

João Alves 
Moreira 

-  

1788/2001 1634/2001 Adilson Milani Terezinha de 
Fatima Batista 

-  

1790/2001 1643/2001 Dalvina dos 
Santos Lima 

Eduardo -  

1794/2001 1640/2001 Armelindo da 
Silva 

Antonio 
Marculino 

-  

 
 
 
1800/2001 1641/2001 Juber Celestino 

Rodrigues 
Manoel da 
Lanchonete 

-  

15700/2001 - Supermercado 
Ouro Verde 

Roseli da Mata 
Abreu 

-  

5/1999 28/1999 Maristela Macedo Izabel 
Aparecida 
Dechiche 
Libaneo 

-  

4/2001 4/2001 Margarida Barros 
Aranha 

José Pereira da 
Silva 

- X 

9/2001 9/2001 Gildete Pereira 
Gomes e José 
Tagino dos Santos 

Francisco José 
Martins Filho 

- X 

9/2002 13/2002 Valdomira Marta 
dos Reis Moura 

Erivaldo de 
Moura 

-  

29/1999 - João Leite Gonçalves 
Filho 

Jorge Ramos Cruz -  

32/1999 157/1999 Antonio Nivaldo 
Pinho 

Luiz Domingos de 
Andrade 

Carlos 
Roberto 
Jakimiu 

 

44/2002 31/2002 Sebastiana Gregório 
da Paz 

Rosangela Simão 
da Silva 

-  

48/1999 26/1999 Osvaldo Gandolfo João Paroschi, 
Joaquim Paroschi, 
Adélia Paroschi e 
Hortência Paroschi 

Wilton Silva 
Longo; 
Carlos 
Sequeira 
Martins. 

 

93/1999 - Márcia Bento da Costa 
Coelho 

Damião Simão de 
Souza 

-  

112/2000 42/2000 Maria Terezinha 
Menon 

Jane Andrade -  

117/1999 - Jose Bernardinho de 
Barros 

Antonio Possenti -  

143/2000 - Reinaldo Ferreira da 
Silva 

Agnaldo Pereira de 
Deus e Edinalva 
Pereira de Deus 

-  

147/1999 - Jovacy Ermes da 
Fonseca 

Benedito dos 
Santos 

Dirceu 
Frederico; 
Marcio Luiz 
Bonadio; 
Marcio 
Antonio 
Batista da 
Silva. 

 

147/2001 1111/2001 José Luiz Figueira 
Sergio dos Santos 
Cardoso 

-  

394/2001 399/2001 Luana Modas 
Tereza Poerta de 
Sá 

-  

422/2001 417/2001 Mercearia Silveira Antonio Bortoli -  

498/2001 484/2001 
Armarinhos 
Continental 

Fátima Amate 
Ferrari 

-  

526/2001 512/2001 Vest Mania Modas 
Clodoaldo 
Babolin da Silva 

  

552/2001 546/2001 Thalita Modas 
Geraldo Cosmi 
Ferreira 

-  

565/2001 555/2001 Izabela Confecções  
Josélia Maria da 
Silva 

-  

574/2001 564/2001 Instaladora Blanco 
Luiz Domingues 
de Andrade 

-  

638/2001 775/2001 
Supermercado 
Marilia 

José Carlos 
Banzanela 

-  

785/2001 620/2001 
Sapataria São 
Crispim 

Elza Lopes da 
Silva 

-  

884/2001 874/2001 Lojas Revolução 
Narciso Ferreira 
dos Santos 

-  

903/2001 905/2001 Bazar São Lucas Lucia C. da Silva -  

1012/2001 987/2001 
Antonia de 
Carvalho Lavorenti 

Rosemeire F. da 
Silva 

-  

1013/2001 986/2001 
Antonia de 
Carvalho Lavorenti 

Juliana Faria -  

1014/2001 988/2001 
Antonia de 
Carvalho Lavorenti 

Eliane Ferreira  da 
Silva 

-  

1045/2001 1018/2001 José Pereira 

Agro Industria e 
Com. De 
Alimentos 
Wendausen 

Fabiana 
Garcia 
Amaral ; 
Aparecido 
Albino 
Dechiche 

 

1065/2001 1046/2001 Thalita Modas Edneia Carmo -  

1067/2001 1044/2001 Thalita Modas 
Luciana dos 
Santos 

-  

1123/2001 1084/2001 Alfarc Confecções 
Zeni Jordão 
Marques 

-  

1249/2001 1204/2001 Sorem Calçados 
Antonia 
Rodrigues Araújo 

-  

1283/2001 1237/2001 Helena Calçados 
Mirian Maria de 
Souza 

-  

1301/2001 1263/2001 Gisele Modas 
Clovis Severino 
da Silva 

-  

1350/2001 1304/2001 
Supermercado 
Ouro Verde 

Denivaldo 
Francisco de 
Souza 

-  

1471/2001 1435/2001 Humbercol 
Avelino 
Rodrigues da 
Silva 

-  

153/2000 - Aparecida Bento 
Polônio 

Nelsindo Santos 
Machado 

-  

168/2000 - João Galeviski 
Sobrinho 

Telepar Antonio 
Camargo 
Junior; 
Marcos 
Roberto 
Gomes da 
Silva; Rosana 
Favorin 
Martins. 

 

168/1998 - Luiz Francisco da 
Silva Alves 

Luciano Gomes 
Marias 

-  

178/1998 - Fátima Maria Fabiano 
Pereira 

Aldecir Custodio 
Garcia 

Marcio 
Antonio 
Batista da 
Silva. 

 

193/2001 165/2001 Brandani Confecções Sandra De Souza 
Murer 

-  

195/2002 134/2002 Geldice Ferreira Golf Madali -  
197/1999 - João da Silva Esteves Pedro Timoteo -  
198/2000 - Pedro Tinelli Davilson Sabino do 

Prado 
-  

202/2000 - Maria Rodrigues da 
Cunha 

Edna Cândida 
Godim 

Carlos 
Sequeira 
Martins. 

 

202/1997 - Antonio Quirino de 
Sales 

Balança Buffalo, 
Noeli Aparecida 
Tomazini 
Bereciquelo e 
Celso D. de 
Andrade 

Maristela 
Navarro 

 

Andrade 
205/2000 70/2000 Buena e Miranda Ltda Evandro Cione 

Batista 
Luiz 
Mauricio 
Pirath 

 

238/1999 - Manoel Gonçalves da 
Silva 

Maria Imaculada 
Alves Gomes 

-  

239/2000 - O.S. Ribeiro-Moveis 
(Modular Moveis) 

Manoel F. Siqueira -  

250/2000 - Antonio Marcos da 
Silva 

Dinamic Assessoria 
Empresarial Ltda – 
Me 

-  

276/2001 270/2001 Jair Radatz José Barbosa -  
300/2000 - Luciana Mikhail São 

Paulo 
Lourdes Maria 
Vicente 

-  

318/2000 - Gazin Ind. e Com. de 
Moveis e 
Eletrodomésticos Ltda 

Argemiro Lara -  

319/2000 - Gazin Ind. e Com. de 
Moveis e 
Eletrodoméstico Ltda 

Jose Antonio Silva -  

327/2001 285/2001 Laços e Abraços Maristela Macedo 
de Souza 

-  

339/2000 - Milly Fios e 
Confecções 

Katiane Nogueira -  

346/2000 - Quitanda Calderon Tereza Dias da 
Silva Souza 

-  

351/2000 - Casa do Sal Sidney Manoel dos 
Santos 

-  

417/2000 - Confecções Bom 
Preço 

Helio Aparecido 
Nascimento 

-  

420/2001 387/2001 Bar e Mercearia Santo 
Antonio 

Eujacio Jose dos 
Santos 

-  

440/2001 469/2001 Edilene Pereira Ailton Ferreira da 
Silva 

-  

468/2001 441/2001 Mapsom Relojoaria Maria Beatriz 
Oliveira 

-  

500/2000 121/2000 A Bugiganga Cezar Brasiliano -  
508/2000 - Rosemeire Neris 

Polidoro 
Manoel Francisco 
da Silva 

-  

528/2001 515/2001 Floricultura Imperial Clodoaldo Babolin 
da Silva 

-  

540/2000 - Sidney Claudino da 
Silva 

Luiz Francisco 
Bezerra 

-  

541/2000 - Marinilde Farias 
Ramos 

Banco GM – Banco 
General Motors 

Ruth de 
Godoy 
Machado 
Nogara; 
Evaristo 
Aragão 
Ferreira dos 
Santos; 
Alexandre 
Nelson 
Ferraz. 

 

552/2000 131/2000 Sorem Calçados Pedro de Souza 
Alves 

-  

566/2001 556/2001 Izabela Confecções Maria Imaculada 
Alves Gomes Klich 

-  

571/2000 220/2000 Luzia Cunha de 
Araújo 

Gessy Elso da Silva -  

574/2000 217/2000 Luiza Cunha de 
Araújo 

Aparecida Cristina 
Prado 

-  

592/2000 199/2000 Aniza Cardoza Furlan Eliane Lima -  
607/2001 746/2001 Açougue Santo 

Antonio 
Nilson Eugenio 
Campos 

-  

615/2001 770/2001 A Bugiganga Aparecida 
Lourenço 

-  

617/2000 229/2000 Júlio Marques Paisana Marcos Antonio 
Garcia 

-  

619/2001 754/2001 Helena Calçados Maria das Graças -  
627/2001 777/2001 Modular Móveis Marinalva Bezerra 

Dias 
-  

634/2001 758/2001 Farmácia São Vicente Cícero Ferreira -  
655/2001 683/2001 Farmácia São Vicente João Vitalino 

Monteiro 
-  

682/2001 - Helena Calçados Herminia Oliveira 
de Jesus 

-  

683/2001 - Helena Calçados Jose Roberto 
Clemente 

-  

703/2001 603/2001 Vanderlei de Lima 
Silva 

Eulália de Fátima 
Rodrigues 

-  

713/2001 735/2001 Mercadinho Estrela Antonio Carlos 
Moreira 

-  

734/2001 714/2001 M. G. Pneus e 
Recapagens Ltda 

José Mateus da 
Silva 

-  

759/2001 689/2001 Farmácia Confiança Roseli A. do 
Nascimento 

-  

813/2001 797/2001 Sirlei Aparecida 
Andretto 

David Guedes -  

873/2001 886/2001 Mercearia Dias Paulo Ferreira Lara -  
907/2001 894/2001 Lojas Revolução Evangelista 

Clementino de 
Castro- 

-  

910/2001 787/2001 Mercado Betel João Rodrigues de 
Almeida 

-  

915/2001 792/2001 Mercado Betel João Cícero -  
918/2001 795/2001 Mercado Betel Jose Maria de 

Jouza 
-  

935/2001 802/2001 Koinonia Modas Edineia Lilia 
Ferreira 

-  

941/2001 808/2001 Gisele Modas Lucilene Machado -  
961/2001 828/2001 Tanamanda Calçados Ricardo Dal Santos -  

974/2001 841/2001 Agropecuária Batista Jose Valdo da Cruz -  
1023/2001 997/2001 Delma Aparecida de 

Godoi 
Levi Mendes 
Pereira  

-  

1047/2001 1019/2001 Carlos Fermino Marcelo Fernandes -  
1049/2001 1064/2001 Silvia Cristina Ferreira  Celina Guimarães -  
1054/2001 1057/2001 Auto Peças e Elétrica 

Lorena 
Jose Candido Vital -  

1076/2001 1035/2001 Bella Modas Rosangela Pereira 
Souza 

-  

1091/2001 1021/2001 Mercearia Peres Ana Maria Barbosa -  
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COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU. CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
.EDITAL DE NOTIFICAÇÃO . PRAZO DE VINTE (20) DIAS. PROCESSO N.º
453/2006, de NOTIFICAÇÃO, em que é REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A e RE-
QUERIDO: ZENI DA APARECIDA BARBOSA. OBJETIVO: CITAÇÃO do(s)
requerido(s) ZENI DA APARECIDA BARBOSA, brasileira, do comércio, inscrita no
CPF/MF nº 004.105.879-82, com endereço na Rua Gaspar Dutra, nº 312, Pq. Presi-
dente, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência
de todo o conteúdo da petição inicial, abaixo transcrita e despacho proferido nos
autos supra referidos. ALEGAÇÕES DO AUTOR EM RESUMO: “O requerente fir-
mou com a requerida contrato de empréstimo de Financiamento para aquisição de
veículos – Prefixado contrato nº 30427/56492120-3, celebrado em 03/08/2004, no
valor de R$ 27.795,30, devendo ser liquidado em 36 parcelas mensais e consecutivas,
vencendo a primeira em 28/08/2004, tendo transmitido em alienação fiduciária ao
requerente, decreto-Lei 911, de 01/10/1969, com garantia do referido contrato. A re-
querida deixou de honrar com o pagamento das prestações do do financiamento, oca-
sionando o vencimento antecipado do contrato, nos termos da cláusula “9a”. Procedeu
o requerente a notificação extrajudicial para mora do devedor, através do Registro de
Títulos e Documentos do 1º Ofício de São Paulo. Ocorre que a requerida não foi
notificada pessoalmente, tendo ela mudado de endereço, sem comunicar a instituição
financeira. Requer, digne-se em ordenar a notificação judicial da requerida, através
de edital, para no prazo de 48 horas, pagar a importância de R$ 5.505,95, correspon-
dentes as prestações inadimplentes de 28/03/2006 a 28/07/2006, acrescido de encar-
gos, custas processuais e honorários advocatícios, sob pena de decorrido o prazo assi-
nalado, ser promovida a competente ação de busca e apreensão do veículo alienado
fiduciariamente, nos moldes do Decreto-Lei 911, de 01/10/1969, e legislações poste-
riores, especialmente a Lei nº 10931/04. Dá-se a causa o valor de R$ 5.505,95. Marin-
gá, 16/08/2006. Bráulio Belinati Garcia Perez – OAB/PR 20.457. Bráulio Belinati
Garcia Perez – OAB/PR 20457. DESPACHO DE Fls. 17: “Notifique-se na forma
requerida. Cumpra-se o art. 872 do CPC. Diligências Necessárias. (a) EDERSON
ALVES – JUIZ DE DIREITO. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito expedido o
presente edital, que será fixado no local de costume deste juízo. Foz do Iguaçu, 15 de
Setembro de 2006.- Eu, ANDRÉIA ROCKENBACH, AUX. JURAMENTADA, o fiz
digitar e subscrevi. ORIGINAL ASSINADO. EDERSON ALVES .JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 000513/2006, de ACAO MONITORIA, em que é Requerente(s):
BANCO ABN AMRO S/A e Requerido: ANTONIO BENTO DE PAULA-ME.

OBJETIVO: CITAÇÃO do requerido: ANTONIO BENTO DE PAULA-ME, pessoa
jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ/MF sob n.º 03.530.688/0001-39, com
sede na Rua Noel Rosa, n.º 56, Jardim Naipi, nesta cidade, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para que, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, efetue o pagamento à autora do crédito no valor de
R$40.590,72 (QUARENTA MIL, QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E SETENTA
E DOIS CENTAVOS), acrescida das cominações legais, verba honorária e custas pro-
cessuais, ou embargue a ação, querendo, ficando ciente de que não sendo oferecidos
os embargos, o mandado de citação será convertido em título executivo (Art. 1.102,
“a” e seguintes, do CPC), tudo nos termos e de acordo com a petição inicial, abaixo
transcrita resumidamente, e despacho proferido nos autos supra referidos. Despacho
de fls. 35: “ 1. Acato a emenda à inicial. Na forma do artigo 1.102b do Código de
Processo Civil defiro a expedição de mandado, com o prazo de 15 dias para cumpri-
mento, contado da juntada do mandado aos autos do processo (CPC art. 1.102b c/c/
art. 241, inc, II), para a parte ré efetuar o pagamento do valor indicado às fls. 05. 2.
Cientifique-se a parte ré que em tal prazo poderá oferecer embargos (CPC, art. 1.102c,
initio), que suspenderão a eficácia do mandado inicial, e que sendo desde logo cum-
prido o mandado, ficará isenta de custas e honorários advocatícios (CPC, art. 1.102c,
§ 1º). 3. Fique a parte ré esclarecida, ainda, que se não tomar nenhuma das providên-
cias acima (pagar ou opor embargos), mantendo-se inerte, constituir-se-á, de pleno
direito, o título executivo judicial em favor do autor (CPC, art. 1.102, § 3º). Intimem-
se. Diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 06 de setembro de 2006. (a) Geraldo Du-
tra de Andrade Neto. Juiz de Direito.”

ALEGAÇÕES DA AUTORA (em resumo): BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A, ins-
tituição financeira de direito privado, com sede à Rua XV de Novembro, n.º 213, 1º
andar, na Cidade e Comarca de São Paulo, Estado de igual nome, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 60.942.638/0001-73, por seus bastantes procuradores, os advogados infra
assinados, procuração anexa, documentos de n.ºs 01 e 02 (um e dois), com escritório
na Rua São Paulo, n.º 1.060, conjunto 31, nesta Cidade e Comarca de Cascavel, neste
Estado do Paraná, onde recebem intimações, vem com a presente, mui respeitosamen-
te à presença de Vossa Excelência, com base na lei n.º 9.079 de 14.07.95, promover
AÇÃO MONITÓRIA contra ANTÔNIO BENTO DA PAULA, pessoa jurídica de di-
reito privado, com sede à Rua Noel Rosa, n.º 56, Jardim Naipi, nessa Cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu – Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 03.530.668/0001-39,
pelos fatos a seguir aduzidos: 01 – Que o requerente constituiu-se em credor do re-
querido na quantia de R$40.590,72 (QUARENTA MIL, QUINHENTOS E NOVEN-
TA REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), representados pelo “Termo de Adesão
a Contrato de Limite de Crédito” – Operação n.º 16616080001522, Ag. 1608 – Foz do
Iguaçu, conta corrente 8000282-2, firmado em 11.03.2005, onde o requerente conce-
deu um limite ao requerido no valor de R$30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), confor-
me documentos de n.ºs 03 e 04 anexos. Ocorre que o requerido não cumpriu com o
pactuado, não pagando seus débitos em conta corrente, cujos lançamentos contas dos
extratos anexos. 02 – Que, referido crédito, até a data de 06.09.2006, está constituído
em R$40.590,72 (QUARENTA MIL, QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E SE-
TENTA E DOIS CENTAVOS), conforme demonstrativo. 03 – Que, após vencidos os

1542/2001 1475/2001 Gisele Modas Sueli Candido dos 
Santos 

-  

1553/2001 - Francisco Ruffo Albino Dechiche -  
1567/2001 - Supermercado Ouro 

Verde 
Rodrigo Procópio 
de Sá Miranda 

-  

1676/2001 1531/2001 Humbercol Pedro Basílio   
1705/2001 1632/2001 Nelson Tavares 

Vasconcelos 
Valdenir Goulart -  

1812/2001 1658/2001 Rubens Baldin Gilberto da Silva -  
3/2000 - Narciso Aissa  Marilene Antigo 

Gunthner, 
Lucimery Evelin 
Aparecida 
Gunthner 

-  

 
CRUZEIRO DO OESTE, em 27 de dezembro de 2006.- Eu, ___________________, 
LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi. 
 

GUSTAVO ADOLPHO PERIOTO 
JUIZ SUBSTITUTO 

 

1311/2001 1283/2001 Tanamanda Calçados Nilson Rosa Soares  -  

1312/2001 1277/2001 Mercado Betel Zaira Tinti Alessio -  
1314/2001 1268/2001 Jose Pereira da Silva Nilse Maria de 

Souza 
-  

1315/2001 1271/2001 Mercado Betel Nilson Dias -  

1316/2001 1273/2001 Mercado Betel Valdevino Pereira 
da Silva 

-  

1317/2001 1266/2001 Rose Confecções Rosemar Marques -  

1329/2001 1278/2001 Mercado Betel  Marcio Neves 
Pereira 

-  

1330/2001 1280/2001 Koinonia Modas Osvaldo Ramos -  
1332/2001 1267/2001 Rose Confecções Sandra Maria 

Marques 
-  

1336/2001 1333/2001 Aparecida Peixoto de 
Oliveira 

Pedro Rodrigues de 
Almeida 

-  

1337/2001 1291/2001 Mercearia Peres Sebastião 
Bernardes 

-  

1349/2001 1303/2001 Supermercado Ouro 
Verde 

Denivaldo 
Francisco de Souza 

-  

1372/2001 1326/2001 Mercearia Peres Jose de Almeida -  
1375/2001 1329/2001 Bella Modas  Aparecida 

Gonçalves Jordão 
-  

1381/2001 1349/2001 Marlene Martins 
Lopes Izaguiarre 

Donizete Martins 
Lopes e Renato 

-  

1396/2001 1399/2001 José Vilhena de Paiva Antonio Claudino 
de Melo 

Alexandre 
Teruyuki 
Ishii; 
Marcelo Dias 
Dedubiani 

 

1408/2001 1388/2001 Casa Silva Materiais 
de Construção 

João Evaristo da 
Silva 

-  

1445/2001 1401/2001 Afonso Felinto 
Oliveira 

Alice Betiati Ana Paula 
Capellari; 
Rosana 
Favorin 
Martins; 
Marcio 
Antonio 
Batista da 
Silva. 

 

1451/2001 1415/2001 Sebastoã Ferreira de 
Souza 

Darom Móveis -  

1466/2001 1440/2001 Alpen Confecções Aurora Caetano 
Brasiliano 

-  

1467/2001 1439/2001 Alpen Confecções Cezar Brasiliano -  
1475/2001 1431/2001 Helena Calçados Francisca Silva 

Honório 
-  

1477/2001 1430/2001 Helena Calçados Nilson Eugenio 
Campos 

-  

1480/2001 1427/2001 Helena Calçados João Leite Araújo -  

1482/2001 1425/2001 Helena Calçados Marlene Pereira 
Marques 

-  

1483/2001 1424/2001 A bugiganga Cidalto -  
1484/2001 1423/2001 A Bugiganga Régia Neusa da 

Costa 
-  

1485/2001 1422/2001 Marcos Antonio Alves Marcos Antonio 
Alves 

-  

1487/2001 1421/2001 Alpen Confecções Lena Marinho -  

1490/2001 - Vera Lucia Marques 
de Mendonça Tenório 

Industri Reunidas 
Personal 

-  

1494/2001 1444/2001 Antonio Raimundo da 
Silva 

Clovis Marques 
Tozzi 

Carlos 
Eduardo 
Neres 
Lourenço. 

 

1516/2001 1486/2001 Milena Móveis Maria de Fátima 
Ribeiro 

-  

1538/2001 1462/2001 Farmácia Tuneiras Manoel Francisco 
Abe 

-  

Cruz 
1110/2001 - Koionia Mods Cristiane Aparecida 

da Silva 
-  

1114/2001 1093/2001 Tanamanda 
Confecções 

Alice Custódio 
Onofre 

-  

1119/2001 - Stylius Modas Cícero Gobeti 
Teitei 

-  

1129/2001 1078/2001 Alfarc Confecções Regiane Aparecida 
da Silva 

-  

1130/2001 1077/2001 Alfarc Confecções Aliny Tinti -  
1142/2001 - Marinilde Farias 

Ramos 
Uvel Paulo Sérgio 

Trento; Elza 
Aparecida 
Lopes 
Trento. 

 

1144/2001 1107/2001 Antonio Nunes da 
Silva  

Semi Diesel Marcio 
Antonio 
Batista da 
Silva 

 

1153/2001 1169/2001 Farmácia Heliofarma José Barbosa -  
1160/2001 1143/2001 Laços e Abraços Silmara Luquis 

Ziroldo 
-  

1219/2001 1184/2001 Antonio do Rosário 
Delfino Junior 

Agro Industria e 
Com. De Alimentos 
Wendausen 

-  

1221/2001 1186/2001 Wellington Teodoro Olavo de Oliveira -  

1233/2001 1252/2001 José Carlos Perecim José Roberto de 
Lima 

-  

1236/2001 1198/2001 Sorem Calçados Manoel Antonio 
Pires 

-  

1242/2001 1195/2001 Sorem Calçados  Natalino Luiz de 
Souza 

-  

1244/2001 1199/2001 Sorem Calçados Adalberto Donizete 
Santos 

-  

1252/2001 1207/2001 Santina Calçados Renildo Rogério 
Oliveira 

-  

1259/2001 1214/2001 Simone Confecções Luzia Soares -  
1260/2001 1215/2001 Farmácia São Vicente Antonio Zanione -  
1261/2001 1216/2001 Farmácia São Vicente Cezar Pereira 

Marques 
-  

1266/2001 1220/2001 Farmácia São Vicente Natalino Ribeiro 
Cunha 

-  

1268/2001 1222/2001 Neuza Modas Simone da Silva -  

1278/2001 1232/2001 Jeito de Ser Modas Delton A. Felipe -  
1281/2001 1235/2001 Jeito de Ser Modas Terezinha Silva 

Alexandre 
-  

1284/2001 1238/2001 Helena Calçados Roberto de Oliveira -  
1285/2001 1239/2001 Jeito de Ser Modas Aline Demasi -  
1288/2001 1243/2001 Helena Calçados Terezinha 

Aparecida Vieira 
-  

1289/2001 1243/2001 Helena Calçados Antonio Matozo -  

1295/2001 1249/2001 Helena Calçados Lucimar Barbosa  -  

1298/2001 1285/2001 Tanamanda Calçados Roberto Ribas -  
1300/2001 1258/2001 Koinonia Modas  Mariana Freitas 

Lima 
-  

Foz do Iguaçu

respectivos encargos, não efetuaram os requeridos a quitação de suas obrigações de-
correntes do referido crédito, razão pela qual, outro caminho não resta ao autor, senão
o de promover a presente AÇÃO MONITÓRIA. 05 – Assim, nos moldes do artigo
1.102a do Código de Processo Civil, requer a citação do requerido ANTÔNIO BEN-
TO D EPAULO, acima individuado, pessoa de seu representante legal, para que, ex-
pedindo-se o competente mandado, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamen-
to da importância de R$40.590,72 (QUARENTA MIL, QUINHENTOS E NOVENTA
REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), acrescida de correção monetária e juros
de mora de 12% ao ano contados a partir da data da base de 30.08.2006, até a data do
efetivo pagamento, ficando assim, isentos de custas e honorários advocatícios ou,
querendo, ofereçam embargos, se não forem opostos ou rejeitados, constituir-se-à o
título executivo judicial, prosseguindo-se, na presente ação, na forma prevista no Li-
vro II, Título II, Capítulo IV do Código de Processo Civil, acrescendo-se as custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, que se requer sejam oportunamente
fixados, penhorando-se tantos bens quantos bastem à garantia da execução. 08 – Dá-
se a presente, para efeitos fiscais, o valor de R$40.590,72 (QUARENTA MIL, QUI-
NHENTOS E NOVENTA REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS). Pede deferi-
mento. Cascavel, 04 de setembro de 2006. Leandro de Quadros e Juliano Ricardo
Tolentino.
FOZ DO IGUAÇU, em 05 de dezembro de 2.006.- Eu, ___________, Mauro Célio
Safraider - Escrivão, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA – ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL
FORUM – RUA BANDEIRANTES S.N.

EDITAL DE CITACAO DE EVENTUAIS INTERESSADOS E RÉUS EM LO-
CAIS INCERTOS.- COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA, MM.JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA, ESTADO DO PARANA,

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente FICAM EVENTUAIS INTERESSADOS E RÉUS INCERTOS E
DESCONHECIDOS CITADOS, pelo contido na petição inicial dos autos de ACAO
DE USUCAPIÃO sob n.211/2005, cujo resumo e o seguinte Waldemar Moreno Juni-
or, brasileiro, casado, natural de São Paulo-SP, funcionário Público federal, portador
do RG 11.223.881-SP – CPF 073.664.8818-66 e sua esposa Luci Elaine de Menezes
Gonçalves Moreno, funcionária pública federal, portadora do RG. 503.246.328-2-
RS., propõe ação de Usucapião, com amparo no artigo 1238 do Código Civil, contra
João Freitas, de profissão e estado civil ignorado, estando em lugar incerto e não
sabido, devendo sua citação se dar via edital. Os requerentes possuem, mansa e pací-
fica, sem interrupção, nem oposição, há mais de 17 (dezessete) anos o lote urbano de
nº 18, da quadra 76, com área de 490,00 m2 – Novo loteamento, bem como vem
pagando os tributos junto à Prefeitura de Guaíra - Pr. O imóvel está devidamente
registrado no Cartório de Registro de Imóveis, títulos e documentos da cidade de
Toledo-Pr., sob o nº. 3349. A posse dos requerentes é inconteste desde janeiro do ano
de 1988, mantendo os requerentes no imóvel benfeitoria, como garagens, quadra de
futebol, jardim, levantaram muro, imóvel esse anexo à sua residência.. Face o expos-
to, requer a citação de EVENTUAIS INTERESSADOS E DOS RÉUS EM LOCAIS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, via edital para, querendo, se opor à presente ação
no prazo legal, quando a final deverá ser julgada procedente.
Ficam ainda intimados que poderão querendo contestar a ação no prazo de 15 dias.
ADVERTENCIA – NÃO SENDO CONTESTADA A ACAO NO PRAZO LEGAL,
PRESUMIR-SE-ÃO COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR.. Guaíra 26 de novembro de 2006.

CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

1ª VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

RUA CAP. VIRMOND, Nº 1913, CEP 85010-120, FONE/FAX (0**42) 623.2413
Jackson Likes/ Escrivão Designado
E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O

RÉU: ERALDO VIEIRA
PRAZO : 60 DIAS

O DR RODRIGO DOMINGO PELUSO JUNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª
VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA
LEI,
F A Z S A B E R, a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente ao réu ERALDO VIEIRA,
(alcunha: “não possui”), CI RG nº não informado nos autos, brasileiro, auxiliar de
serviços gerais, natural de Guarapuava, PR, nascido em 26.08.1974, filho de Salvador
Vieira e Madalena Salvador Vieira, com endereço declinado nos autos como sendo à
Rua Fernando Lisboa, s/n, Bairro Santa Cruz, na cidade e Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-
O da r. sentença proferida nos autos de Processo Crime nº 1998.195-3. “Consideran-
do o cumprimento integral pelo réu da medida de segurança, declaro extinta a pena...”
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. E para que chegue ao conhecimento do réu
mandei expedir o presente edital que será publicado pela imprensa oficial e afixado
cópia no átrio do Fórum local.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos
vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e sete (25/01/2007). Eu
__________ (Luiz Wanderlei Ferreira), auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA V. CÍVEL DA COMARCA DE IBIPORÃ – PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS. O(A) Dr(a) ELSIO
CROZERA, Juiz de Direito da Vara Civel de Ibiporã – Pr. FAZ SABER a quem
possa interessar, que expediu-se este edital para citação, na forma seguinte:
CITANDO(S): BENEDITO DIAS GUILHERME, CPF nº 165.257.529-49 e sua espo-
sa ISABEL CÂNDIDO GUILHERME, CPF nº 007.412.509-50; AUTOS Nº 389/2006
de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, no valor de R$ 20.724,84 que

Guaíra

Guarapuava

Ibiporã
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BANCO BRADESCO S/A move a BAGGIO GUILHERME
LTDA-ME, BENEDITO DIAS GUILHERME e ISABEL CÂN-
DIDO GUILHERME; OBJETIVO: Para que pague(m), em 24
(vinte e quatro) horas, após o prazo deste edital, a importância
de 20.724,84, mais acessórios, ou nomeiem bem(ns) a penho-
ra, sob pena de ser esta procedida sobre tantos bens quantos
bastem para a garantia total da execução oportunidade em que
terá (ao) o prazo de 10 (dez) dias para embargar, querendo, sob
pena de se presumirem verdadeiros os fartos alegados pela Exe-
qüente Passado no Cartório , Cível, Comércio e Anexos da
Comarca de Ibiporã – PR., com endereço a Av. dos Estudantes
nº 351, ao (s) 01 de novembro de 2006, n. Erys Urquiza Mon-
teiro, Emp. Juramentado Civel, o digitei.
(a) ELSIO CROZERA – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA
DE IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). MARCELO YUKIO MISAKA, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 259/2006 de PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente MOHAMED HASSAN EL
KADRI e Requerido(a) SURAYA HELLÚ EL KADRI; OBJE-
TIVO: Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro não
aleguem ignorância, das alegações do(a) Requerente, de que
o(a) Requerido(a) é portador(a) de deficiência mental, por isso
sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que
venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos au-
tos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) Especial do(a) Requerido(a) o(a) Requerente supra
nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 09 de janeiro de 2007. a. Érys Urquiza Mon-
teiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

MARCELO YUKIO MISAKA
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
Cartório Civel e Anexos

Rosane Aparecida de Barros - Titular

Edital de CITAÇÃO da pessoa de ALEXANDRE GUIDIO
DÁLIO e sua esposa ANDREA GONZAGA SIMÕES DÁLIO
com prazo de vinte (20) dias.-“

A DOUTORA LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ, JUI-
ÍZA DE DIREITO da Comarca de Jaguariaíva Estado do Para-
ná

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE VALIDADE DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C DECLARATÓRIA DE INVALIDA-
DE DE ATO JURÍDICO, autuado sob nº 275/2005, em que
figura como autor JOÃO FRANCISCO SHUVARTZ e DIANA
BENEDETTI SCHUVARTZ e réu ALEXANDRE GUIDIO
DÁLIO, brasileiro, industrial, portador da CI. RG. nº
22.034.413-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 170.605.618-
46 e sua esposa ANDREA GONZAGA SIMÕES DÁLIO, bra-
sileira, jornalista, portadora da CI. RG nº 22.944.116-6/SSP/
PR, e outros, aí sendo fica CITADOS o réus com endereço in-
certo e não sabido, por todo o teor da presente ação, que en-
contra-se a disposição junto ao Cartório Civel e Anexos sito na
Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas n.º 16, cidade alta Jaguariaí-
va/Pr, bem como para que no prazo de QUINZE (15) DIAS,
querendo apresentem contestação ao feito, sob pena de serem
considerados como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. E para que cheque ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum local e publicado na forma da
lei. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Jaguariaíva/Pr, aos quatorze dias do mês de novembro de 2.006
a) LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ. Juíza de Direi-
to.-

JUSTIÇA GRATUITA
COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR

EDITAL DE AVISO AOS INTERESSADOS

Edital de AVISO AOS INTERESSADOS, referente à ação n.º
175/05, acerca dos termos propostos nestes Autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, em que é requerente – CLÁUDIO DE
LIMA e a requerida – Massa Falida da INDUSTRIA ALIMEN-
TÍCIA ESTRELA LTDA, que tramita neste Juízo, sito na Praça
XV de Novembro, n.º 226, nesta cidade e comarca, na qual
consta em síntese: “Que o suplicante, no dia 09.01.2003, ajui-
zou a presente a ação, tendo como título líquido e certo a deci-
são trabalhista em apreço, o crédito do suplicante é de R$
3.493,53 (três mil, quatrocentos e noventa e três reais e cin-
qüenta e três centavos). De acordo com o Art. 102 da Lei de
Falência, combinado com o art. 444 da Consolidação do Tra-
balho, o crédito suplicante goza de absoluta primazia, constitu-
indo-se por via de conseqüência, em crédito privilegiado. Que
a Decisão do Juízo Trabalhista, tornou liquida, certa e exigível
a divida da Massa Falida, insuscetível de impugnação e de apre-
ciação no Juízo Falimentar. Assim, fiquem cientes os interessa-
dos que possuem o prazo de 10 (dez) dias para apresentarem as
impugnações que entenderem cabível, nos termos do art. 98, §
1º da LF. E para que todos saibam e ninguém possa alegar igno-

rância dos fatos, expediu-se o presente, que será fixado no lu-
gar de costume e publicado pela imprensa oficial, conforme a
lei. Joaquim Távora, 03 de Janeiro de 2007. Eu, ______(Sueli
Ap.ª Araújo de Almeida). Escrivã do Cível e Anexos, que digi-
tei e subscrevo.

Sueli Ap.ª Araújo de Almeida
Escrivã (Portaria 18/00)

JUSTIÇA GRATUITA
COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR

EDITAL DE AVISO AOS INTERESSADOS

Edital de AVISO AOS INTERESSADOS, referente à ação n.º
176/05, acerca dos termos propostos nestes Autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, em que é requerente – REGINALDO
VILA ROSA e a requerida – Massa Falida da INDUSTRIA
ALIMENTÍCIA ESTRELA LTDA, que tramita neste Juízo, sito
na Praça XV de Novembro, n.º 226, nesta cidade e comarca, na
qual consta em síntese: “Que o suplicante, no dia 09.01.2003,
ajuizou a presente a ação, tendo como título líquido e certo a
decisão trabalhista em apreço, o crédito do suplicante é de R$
4.043,34 (quatro mil, quarenta e três reais e trinta e quatro cen-
tavos). De acordo com o Art. 102 da Lei de Falência, combina-
do com o art. 444 da Consolidação do Trabalho, o crédito su-
plicante goza de absoluta primazia, constituindo-se por via de
conseqüência, em crédito privilegiado. Que a Decisão do Juízo
Trabalhista, tornou liquida, certa e exigível a divida da Massa
Falida, insuscetível de impugnação e de apreciação no Juízo
Falimentar. Assim, fiquem cientes os interessados que possu-
em o prazo de 10 (dez) dias para apresentarem as impugnações
que entenderem cabível, nos termos do art. 98, § 1º da LF. E
para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância dos
fatos, expediu-se o presente, que será fixado no lugar de costu-
me e publicado pela imprensa oficial, conforme a lei. Joaquim
Távora, 03 de Janeiro de 2007. Eu,_____(Sueli Ap.ª Araújo de
Almeida). Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e subscrevo.

Sueli Ap.ª Araújo de Almeida
Escrivã (Portaria 18/00)

JUSTIÇA GRATUITA
COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR

EDITAL DE AVISO AOS INTERESSADOS

Edital de AVISO AOS INTERESSADOS, referente à ação n.º
180/05, acerca dos termos propostos nestes Autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, em que é requerente – JOSIAS DA
COSTA VALE e a requerida – Massa Falida da INDUSTRIA
ALIMENTÍCIA ESTRELA LTDA, que tramita neste Juízo, sito
na Praça XV de Novembro, n.º 226, nesta cidade e comarca, na
qual consta em síntese: “Que o suplicante, no dia 09.01.2003,
ajuizou a presente a ação, tendo como título líquido e certo a
decisão trabalhista em apreço, o crédito do suplicante é de R$
10.827,54 (dez mil, oitocentos e vinte e sete reais e cinqüenta e
quatro centavos). De acordo com o Art. 102 da Lei de Falência,
combinado com o art. 444 da Consolidação do Trabalho, o cré-
dito suplicante goza de absoluta primazia, constituindo-se por
via de conseqüência, em crédito privilegiado. Que a Decisão
do Juízo Trabalhista, tornou liquida, certa e exigível a divida
da Massa Falida, insuscetível de impugnação e de apreciação
no Juízo Falimentar. Assim, fiquem cientes os interessados que
possuem o prazo de 10 (dez) dias para apresentarem as impug-
nações que entenderem cabível, nos termos do art. 98, § 1º da
LF. E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância
dos fatos, expediu-se o presente, que será fixado no lugar de
costume e publicado pela imprensa oficial, conforme a lei. Jo-
aquim Távora, 03 de Janeiro de 2007. Eu,___(Sueli Ap.ª Araú-
jo de Almeida). Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e subs-
crevo.

Sueli Ap.ª Araújo de Almeida
Escrivã (Portaria 18/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PR
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DE
JAIR SEIXAS

COM O TRINTA DE DEZ DIAS

Edital de Intimação de BANCO BAMERINDUS S/A, CIA.
RIOGRANDENSE DE ADUBOS, SAGRO – SOCIEDADE
AGROPECUÁRIA, RODHIA INDUSTRIAS QUIMICAS E
TÊXTEIS S/A, IRMAOS BORTOLETO, HIPOLITO AYRES
PORCIUNCULO DA FONSECA COSTA, COOPERNORTE –
COOPERATIVA DO NORTE DE SANTA CATARINA, COO-
PERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA., SCHMADECKE
LTDA. ESCRIT. JURIDICO S/C, LEODOCIR LUIZ SCHMA-
EDECKE, FIRMA RIO MAIOR PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA., COTRASA - COMERCIO E TRANSPORTES DE
VEICULOS S/A, bem como, de eventuais interessados, para
que, no prazo de dez dias, se manifestem acerca do contido no
requerimento que segue transcrito:- “JAIR SEIXAS, já devida-
mente qualificado nos autos supramencionados, por sua advo-
gada infra assinada, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, nos autos de INSOLVENCIA CIVIL, expor e re-
querer o que segue: 1- Em 1976, o ora Requerente ingressou
perante este r. juízo com a presente ação. Ocorre que até hoje
tal lide não foi encerrada, ficando o Requerente escravo dos
seus credores, o que é totalmente inadmissível em nosso direi-
to, impossibilitando-o de praticar todos os atos de sua vida ci-
vil desde então. 2- Em data de 28/09/1990, o Requerente/Insol-
vente disposto a encerrar seu estado de insolvência, requereu
através de petição às fls. 140/143, a remessa dos autos ao Sr.
Contador, para calcular o valor da dívida e intimar todos os
credores relacionados na inicial e também os que se habilita-
ram, para efetuarem o levantamento do valor calculado e pos-
teriormente depositado, conforme se comprova às fls. 178 à
180. 3- Tal depósito foi deferido pelo MM. Juiz, bem como

houve a intimação de todos os credores para se manifestarem a
respeito da referida conta. 4- Ocorre que decorreu o prazo das
intimações dos credores, porém sem que houvesse qualquer
manifestação por parte destes (fls.190). 5- Diante do ocorrido,
o MM juiz requereu ao contador a atualização da conta geral,
dando vista assim ao Ministério Público e intimando mais uma
vez os interessados. 6- O Ministério Público, não se opôs ao
cálculo, porém se manifestou nas fls.196 nos seguintes termos:
“Tendo em vista que o presente feito se estende desde 1976,
opino pela designação de audiência, a fim de que compareçam
os credores, ensejando ao devedor possibilidade de acordo”. 7-
Face o exposto pelo Ministério Público, o Nobre Julgador de-
signou audiencia para o comparecimento das partes interessa-
das, intimando novamente todos os credores para se manifesta-
rem nos autos sobre seus créditos devidos. 8- Mais uma vez
não houve manifestação por grande parte dos credores, ficando
deste então o processo parado, estando o mesmo arquivado pro-
visoriamente, porém sem o devido encerramento face o lapso
temporal decorrido sem a devida manifestação das partes. 9-
Ocorre Excelência, a insolvência, que se orienta pelo interesse
público, não pode ser sustentada além dos prazos legais e fora
da tramitação oficial que lhe impõe a lei. Não há e nem pode
haver, proteção ad aeternum da execução concursal, que é o
que está ocorrendo no caso em tela. 10- Conforme citado por
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, em seu livro A Insolvên-
cia Civil: “...”. 11- No presente caso vislumbramos cristalina-
mente a possibilidade de ENCERRAMENTO ANÔMALO, uma
vez que foi efetuado o depósito, conforme já exposto acima,
bem como pela falta de credores habilitados. 12- Citando no-
vamente HUMBERTO THEODORO JR, este afirma: “...” 13-
Observa-se no caso em tela, que a atividade executiva, encon-
tra-se frustada, ocorrendo uma paralisação da execução.Portanto
deveria o MM. Juiz ter declarado, por sentença, o encerramen-
to do processo da insolvência, a fim de que tivesse sido fixado
o dies a quo do prazo de extinção das obrigações do insolven-
te, nos termos do artigo 778 do CPC, liberando-o assim da pro-
teção ad aeternum da execução concursal.14- Outro detalhe
importante de frisar novamente é que o devedor insolvente re-
quereu às fls.142, a remessa dos autos ao Sr. Contador, para
levantar o valor da dívida e intimar todos os credores relacio-
nados na inicial e os que se habilitaram, para efetuarem o le-
vantamento do valor que posteriormente foi devidamente de-
positado, para por fim ao presente processo. 15- Isto em data
de 28 de setembro de 1990, ou seja, 14 anos atrás. 16- Portanto
Excelência, o Requerente, ora insolvente, já efetuou o depósito
dos valores devidos há muitos anos atrás, conforme já exausti-
vamente mencionado, o que por si só já acarreta a extinção das
obrigações, não podendo a execução, nessa hipótese, prosse-
guir, conforme disposto no artigo 794, I, do CPC. 17- Como
também houve falta de credores habilitados por desinteresse
dos mesmos, sendo que foram várias vezes intimados para ma-
nifestarem nos autos e não o fizeram, requer que numa só sen-
tença dois eventos sejam declarados: a extinção das obrigações
e o encerramento da execução coletiva, para os fins de direito,
podendo Vossa Excelência, não apenas encerrar o processo de
insolvência, mas de declara-lo EXTINTO. 18- Ante o exposto,
requer se digne Vissa Excelência a encerrar e extinguir o pre-
sente processo, numa só sentença, para todos os fins de direito,
a fim de cessar todos os efeitos pessoais que a declaração de
insolvência acarretou nestes 28 anos ao Requerente, ficando
este habilitado a praticar todos os atos da sua vida civil. ...”,
juntado aos autos nº200/1976 de Insolvência de Jair Seixas,
sob pena de se considerarem aceito o contido na referida peça.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
de futuro não possam alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei. Lapa, 30/08/2006. Eu, ________, Escrivão do Cível, o
digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL – PR.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES E INTIMAÇÃO. O DOU-
TOR CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de La-
ranjeiras do Sul PR., na forma da lei etc... FAZ SABER, aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que leilo-
eiro nomeado por este Juízo Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO levará a leilões os bens abaixo, na forma seguinte: PRI-
MEIRO LEILÃO dia 04 de abril de 2.007 com início às 09:00
horas por valor igual ou superior ao da avaliação e na falta de
licitantes SEGUNDO LEILÃO dia 18 de abril de 2.007, tam-
bém com início às 09:00 horas, a quem mais der, exceto preço
vil, ficando cientes que caso uma das datas for feriado fica de-
signado o 1º dia útil subsequente no mesmo horário. Local:
Átrio do Fórum desta Comarca. PROCESSO: Autos n º 67/2.005
de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüente: CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA (CREA) e executado: CLAUDIR JOSÉ CROTTI, dos
bens seguintes: 1) Uma vaca raça Holandesa, pesando aproxi-
madamente 450 Kg de peso vivo, em perfeita saúde e conser-
vação e avaliada por R$ 600,00; 2) Uma vaca raça Simental
com aproximadamente 5 anos de idade, pesando aproximada-
mente 460 Kgs de peso vivio, com um bezeero com aproxima-
damente sete meses de idade, ambos estão em perfeita saúde e
conservação e avaliados por R$ 700,00, perfazendo o total da
avaliação o valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) em
data de 09/11/2.005 os quais encontram-se na propriedade do
Sr. Severino Crotti, e depositados em mãos do Sr. CLAUDIR
JOSÉ CROTTI, depositário particular deste Juízo nos autos
supra mencionados. ÔNUS: Não consta. INTIMAÇÃO: Pelo
presente fica intimado o devedor Sr. CLAUDIR JOSÉ CROT-
TI das datas supra mencionadas caso não seja encontrado pelo
Sr. oficial de Justiça. OBS: a) A avaliação deverá ser atualizada
por ocasião dos atos (leilões) pela média do INPC e IGPDI.

DESPACHO: Inclua-se o bem em praça, promovendo-se os atos
e diligências necessárias. Nomeio como leiloeiro oficial o Sr.
Fernando Serrano. Expeçam-se os editais respectivos de arre-
matação, os quais deverão ser publicados na forma e prazos do
§ 1º do art. 22 da Lei 6830/80. Intimem-se pessoalmente as
partes. Dilig. necessárias. Laranjeiras do Sul, 17 de 11 de 2.006.
(a) CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO, Juiz de
Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de La-
ranjeiras do Sul PR., aos quinze dias do mês de dezembro do
ano dois mil e seis. Eu,_____, MARCOS MUZYKA, Escrivão
do Cível.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
E ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE LON-
DRINA ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE «PAULO CESAR GABRIEL»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «PAULO CESAR GA-
BRIEL», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «000156/2006» de «EXECUCAO DE ALIMENTOS», pro-
posta por «MARIA EDUARDA NALIN GABRIEL E OUTRO»
contra «PAULO CESAR GABRIEL», com fundamento no art.
733 do C.P.C., para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de «PAULO CESAR GABRIEL»,
foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para que proceda o pagamento do débito, no valor de
R$ «607,84» («SEISCENTOS E SETE REAIS E OITENTA E
QUATRO CENTAVOS»), devidamente atualizado, provar que
o fêz ou justificar sua impossibilidade no prazo de 03 (três)
dias sob pena de prisão, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
«22/01/07». Eu,__________________ (Fernando Dias), Fun-
cionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por deter-
minação judicial, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ALAIDE MONTEIRO
GUAIUMI« CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ALAIDE MONTEI-
RO GUAIUMI», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «002786/2006» de «DIVORCIO LITIGIOSO», propos-
ta por «PAULO GUAIUMI» contra «ALAIDE MONTEIRO
GUAIUMI. O requerente e a requerida em 22/05/1976 sob o
regime de comunhão geral de bens. Nãopossuem filhos nem
mesmo bens a serem partilhados. Para que chegue ao conheci-
mento especialmente de «ALAIDE MONTEIRO GUAIUMI»,
foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «24/01/07». Eu, _________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «DERLI SARAIVA CARVA-
LHO« CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «DERLI SARAIVA
CARVALHO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «002716/2006» de «SEPARACAO JUDICIAL LITIGI-
OSA», proposta por «CICERO PINTO CARVALHO» contra
«DERLI SARAIVA CARVALHO. O requerente contraiu com a
requerida na data de 20/04/1977, sob o regime de comunhão de
bens, tendo, desta união advindo o nascimento de dois filhos.
O casal não possui bens passíveis de penhora. Estão separados
de fato desde 1985. Para que chegue ao conhecimento especi-
almente de «DERLI SARAIVA CARVALHO», foi expedido o
presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a pre-
sente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apre-
sentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «24/01/07». Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

Jaguariaíva

Joaquim Távora

Lapa Laranjeiras do Sul

Londrina
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EDITAL DE CITAÇÃO DE «LUIS HENRIQUE MELCHI-
OR« COM PRAZO DE 30 DIAS CARLOS MAURICIO
FERREIRA», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «LUIS HENRIQUE
MELCHIOR», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «002212/2006» de «SEPARACAO JUDICIAL LITIGI-
OSA», proposta por «SILVANA APARECIDA CHAVES CAR-
DOSO MELCHIOR» contra «LUIS HENRIQUE MELCHIOR».
A requerente casou-se com o requerido sob o regime de comu-
nhão parcial de bens em 09/11/1996. Em meados de 2005, o
réu mudou-se para Portugal, tendo iniciado novo relacionamento
amoroso naquele local. Da união adveio o nascimento de um
filho. O casal amealhou um bem objeto de ação cautelar duran-
te a constância do casamento. Para que chegue ao conhecimen-
to especialmente de «LUIS HENRIQUE MELCHIOR», foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «23/01/07». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ADILSON TEIXEIRA BAR-
BOSA «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ADILSON TEIXEI-
RA BARBOSA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «000411/2006» de «GUARDA E RESPONSABIL.DE
MENOR», proposta por «ILDA CHIQUETO GIMENES» con-
tra «ADILSON TEIXEIRA BARBOSA». A requerente é avó
materna do menor e desde o falecimento da mãe do menor o
mantem sob sua responsabilidade, suprindo-lhe todas as neces-
sidades desde então. O pai não tem interesse em te-lo consigo
desde então. Para que chegue ao conhecimento especialmente
de «ADILSON TEIXEIRA BARBOSA», foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «22/01/07». Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «VALDEMIR RISSI«CARLOS
MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da Segun-
da Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «VALDEMIR RISSI»,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «000508/
2006» de «INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS», proposta
por «ANA CAROLINA XAVIER E OUTRO» contra «VALDE-
MIR RISSI». Em meados de 1993 a mãe da autora manteve
com o réu um relacionamento amoroso que durou mais de um
ano. Aproximadamente no 6º mês de gestação o requerido trans-
feriu sua residência e domicílio para a cidade de Curitiba, sem
deixar endereço. Para que chegue ao conhecimento especial-
mente de «VALDEMIR RISSI», foi expedido o presente edital,
ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena
de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro
do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «22/01/
07». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação
judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «WALDEMIR CANDIDO PE-
REIRA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «WALDEMIR CAN-
DIDO PEREIRA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob nº «002045/2005» de «EXECUCAO DE
ALIMENTOS»,proposta por «SUZAN RODRIGUES PEREI-
RA E OUTRO» contra «WALDEMIR CANDIDO PEREIRA»,
com fundamento no art. 733 do C.P.C., para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de
«WALDEMIR CANDIDO PEREIRA», foi expedido o presen-
te edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que
proceda o pagamento do débito, no valor de R$ «2212,12»
(«DOIS MIL, DUZENTOS E DOZE REAIS E DOZE CENTA-

VOS»), devidamente atualizado, provar que o fêz ou justificar
sua impossibilidade no prazo de 03 (três) dias sob pena de pri-
são, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal,
em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum,
Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos «22/01/07». Eu, _______
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ADILSON APARECIDA DA
SILVA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ADILSON APARE-
CIDA DA SILVA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob nº «002287/2005» de «EXECUCAO DE ALIMEN-
TOS», proposta por «CLEONEIA AZEVEDO DA SILVA E
OUTRO» contra «ADILSON APARECIDA DA SILVA», com
fundamento no art. 732, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «ADILSON APARE-
CIDA DA SILVA», foi expedido o presente edital, ficando o
mesmo devidamente CITADO, para que fique ciente que tem o
prazo legal de 24:00 (vinte e quatro) horas, para efetuar o pa-
gamento do débito no valor de R$ «1272,75» («UM MIL, DU-
ZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E CINCO
CENTAVOS»), devidamente atualizado e acrescido das comi-
nações, ou nomear bens a penhora, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, cujo
defesa deverá ser apresentada no prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «22/01/07». Eu,__________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «AROLDO SALES«CARLOS
MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da Segun-
da Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «AROLDO SALES»,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «001441/
2006» de «CAUTELAR SEPARAÇAO DE CORPOS», proposta
por «SILVANA CARVALHO SALES» contra «AROLDO SA-
LES». A requerente foi casada com o requerido durante 3 anos,
porém, devido a comportamentos agressivos do requerido, cul-
minou com a separação. Para que chegue ao conhecimento es-
pecialmente de «AROLDO SALES», foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 05 (cinco) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Ficando ainda
devidamente INTIMADO para que deixe o lar conjugal de ime-
diato. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «23/01/07». Eu, ________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ADRIEL PEREIRA DORNE-
LES COM PRAZO DE 30 DIAS «CARLOS MAURICIO
FERREIRA», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ADRIEL PEREIRA
DORNELES», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «001342/2006» de «EXONERACAO DE OBRIG. ALI-
MENTAR», proposta por «CELSO DORNELES» contra
«ADRIEL PEREIRA DORNELES». Em outubro de 1991, na
Comarca de Apucarana, foi homologado acordo onde o autor
concordou em pagar ao réu 30%¨(trinta por cento) de seus ren-
dimentos liquidos. Ocorre que a situação do alimentando teria
mudado. Para que chegue ao conhecimento especialmente de
«ADRIEL PEREIRA DORNELES», foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
«23/01/07». Eu, __________________ (Fernando Dias), Fun-
cionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por deter-
minação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ELIAS DE LIMA«CARLOS
MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da Segun-
da Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ELIAS DE LIMA»,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «001287/

2005» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por «EDILAI-
NE DUARTE DE LIMA» contra «ELIAS DE LIMA». Reque-
rente e requerido são casados há mais de 10 (dez) anos, sob o
regime de comunhão parcial de bens. Desta união adveio o nas-
cimento de 03 (filhos). A separação de fato ocorreu em janeiro
de 2003. O casal não possui bens imóveis a serem partilhados e
os imóveis já foram devidamente partilhados. Para que chegue
ao conhecimento especialmente de «ELIAS DE LIMA», foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «23/01/07». Eu, __________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MARCIO JOSE DA
ROCHA«COM PRAZO DE 30DIAS CARLOS MAURICIO
FERREIRA», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MARCIO JOSE DA
ROCHA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «002358/2006» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«ELIENAI DA SILVA ROCHA» contra «MARCIO JOSE DA
ROCHA». A requerente casou-se com a requerida sob o regime
de comunhão parcial de bens em 23/01/1999. As partes encon-
tram-se separadas de fato há mais de 02 (dois) anos. Da união
adveio o nascimento de um filho. O casal não amealhou bens
passíveis de partilha. Para que chegue ao conhecimento espe-
cialmente de «MARCIO JOSE DA ROCHA», foi expedido o
presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a pre-
sente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apre-
sentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «23/01/07». Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «JOSE VANDERLEI DOS
SANTOS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «JOSE VANDERLEI
DOS SANTOS», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob nº «001812/2006» de «EXECUCAO DE ALIMEN-
TOS», proposta por «NATALIA MARIA MARTINS SANTOS»
contra «JOSE VANDERLEI DOS SANTOS», com fundamento
no art. 733 do C.P.C., para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «JOSE VANDERLEI
DOS SANTOS», foi expedido o presente edital, ficando o mes-
mo devidamente CITADO, para que proceda o pagamento do
débito, no valor de R$ «2643,24» («DOIS MIL, SEISCENTOS
E QUARENTA E TRES REAIS e VINTE E QUATRO CEN-
TAVOS»), devidamente atualizado, provar que o fêz ou justifi-
car sua impossibilidade no prazo de 03 (três) dias sob pena de
prisão, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «22/01/07».
Eu,__________________ (Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MANOEL SECATI», COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MANOEL SECATI»,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «001411/
2006» de «EXECUCAO DE ALIMENTOS»,proposta por «THI-
NA LIMA SECATI» contra «MANOEL SECATI», com funda-
mento no art. 733 do C.P.C., para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente de «MANOEL SECA-
TI», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devida-
mente CITADO, para que proceda o pagamento do débito, no
valor de R$ «531,26» («QUINHENTOS E TRINTA E UM
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS»), devidamente atuali-
zado, provar que o fêz ou justificar sua impossibilidade no pra-
zo de 03 (três) dias sob pena de prisão, cuja defesa deverá ser
apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Du-
que de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos «22/01/07». Eu,__________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «FRANCISCO NAVES DO
NASCIMENTO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «FRANCISCO NAVES
DO NASCIMENTO», residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob nº «000020/2006» de «EXECUCAO DE
ALIMENTOS»,proposta por «LUANA MARTINS CAMPOS
E OUTRO» contra «FRANCISCO NAVES DO NASCIMEN-
TO», com fundamento no art. 733 do C.P.C., para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de
«FRANCISCO NAVES DO NASCIMENTO», foi expedido o
presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
que proceda o pagamento do débito, no valor de R$ «273,80»
(«DUZENTOS E SETENTA E TRES REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS»), devidamente atualizado, provar que o fêz ou justifi-
car sua impossibilidade no prazo de 03 (três) dias sob pena de
prisão, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «22/01/07».
Eu,__________________ (Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ALEXANDRE LIMA DOS
SANTOS«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ALEXANDRE LIMA
DOS SANTOS», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «002488/2006» de «DIVORCIO LITIGIOSO», propos-
ta por «HARUMI UENO DOS SANTOS» contra «ALEXAN-
DRE LIMA DOS SANTOS». A requerente casou-se com o re-
querido em 30 de janeiro de 2001 sob o regime de comunhão
parcial de bens. Da união adveio o nascimento de um filho,
nascido em 27 de maio de 2003. O casal encontra-se separado
de fato desde 2004 quando o requerido deixou o lar conjugal
sem indicar enderço para contato. Para que chegue ao conheci-
mento especialmente de «ALEXANDRE LIMA DOS SAN-
TOS», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devida-
mente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se acei-
tos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja
defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartó-
rio, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos «22/01/07». Eu, ______ (Fer-
nando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e
assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «REGIANE DOS SANTOS DE
OLIVEIRA«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do
Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «REGIANE DOS SAN-
TOS DE OLIVEIRA», residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob nº «002559/2006» de «DIVORCIO LITIGIOSO»,
proposta por «ROGERIO CAETANO DE OLIVEIRA» contra
«REGIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA». O requerente
casou-se com a requerida em 24 de maio de 2004 sob o regime
de comunhão parcial de bens. Da união não adveio o nasci-
mento dos filhos, nem bens ou dividas a serem partilhadas. Estão
separados há mais de 02 (dois) anos sendo impossivel o retorno
a vida em comum. Para que chegue ao conhecimento especial-
mente de «REGIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA», foi ex-
pedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITA-
DO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contes-
tar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa de-
verá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à
Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «22/01/07». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MARCIO FERNANDO CO-
LOMBO «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MARCIO FERNAN-
DO COLOMBO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob nº «000017/2007» de «REGULAMENTACAO DE
GUARDA», proposta por «FERNANDA LEOPOLDINA DA
SILVA» contra «MARCIO FERNANDO COLOMBO». Reque-
rente e requerido mantiveram relacionamento afetivo em regi-
me de união estável. Desse relacionamento adveio o nascimen-
to da enor Etiene Amanda Colombo, tendo o requerido abando-
nado a requerente quando a menor tinha um ano e três meses.
Desde a separação a guarda fatica da menor ficou com a m~e,
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ora requerente. Para que chegue ao conhecimento especialmente
de «MARCIO FERNANDO COLOMBO. foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 22/01/2007. Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ROSEMEIRY APARECIDA
MATEUS«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ROSEMEIRY APA-
RECIDA MATEUS», residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob nº «001811/2006» de «CONV.LIT. DE SEP. EM
DIVORCIO», proposta por «MANOEL MARTINS DE FREI-
TAS» contra «ROSEMEIRY APARECIDA MATEUS». O casal
contraiu matrimonio em 10/08/1991 sob o regime de comu-
nhão universal de bens, tendo separado-se em sentença transi-
tada em julgado em 12/01/1995. O casal possui um bem a sa-
ber: uma data nº 06, quadra 07, com 300,00 metros quadrados,
situada no Jardim Leonor, sub-divisão parcial do lote nº 343,
da Gleba Ribeirão Jacutinga, no Município e |Comarca de Ma-
ringá, bem este que deverá ser partilhado na proporção de 50%
(cinquenta por cento) para cada conjuge. Para que chegue ao
conhecimento especialmente de «ROSEMEIRY APARECIDA
MATEUS», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «22/01/07». Eu,
______ (Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e
subscreví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MARIA DE LURDES DA
COSTA«COM PRAZO DE 30 DIAS CARLOS MAURICIO
FERREIRA», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MARIA DE LURDES
DA COSTA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «002805/2006» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«CICERO GALDINO DA COSTA» contra «MARIA DE LUR-
DES DA COSTA». O requerente casou-se com a requerida sob
o regime de comunhão parcial de bens em 10/04/1982. As par-
tes encontram-se separadas de fato há onze anos. Da união ad-
veio o nascimento de tres filhos. O casal não amealhou bens
passíveis de partilha. Para que chegue ao conhecimento espe-
cialmente de «MARIA DE LURDES DA COSTA», foi expedi-
do o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO,
para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a
presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros
os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser
apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Du-
que de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos «23/01/07». Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ROGERIO REMONTE«COM
PRAZO DE 30 DIAS CARLOS MAURICIO FERREIRA»,
MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente
do Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ROGERIO REMON-
TE», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
«002818/2006» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«ROSA MARIA DOS SANTOS» contra «ROGERIO REMON-
TE». A requerente casou-se com a requerida sob o regime de
comunhão parcial de bens em 05/07/1997. As partes encon-
tram-se separadas de fato há mais de dois anos. Da união ad-
veio o nascimento de um filho. O casal não amealhou bens
passíveis de partilha. Para que chegue ao conhecimento espe-
cialmente de «ROGERIO REMONTE», foi expedido o presen-
te edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «23/01/07». Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «FRANCISCO DE ANDRADE
COM PRAZO DE 30 DIAS «CARLOS MAURICIO FER-
REIRA», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família
e Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «FRANCISCO DE
ANDRADE», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «002849/2006» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«APARECIDA SILVA DE ANDRADE» contra «FRANCISCO
DE ANDRADE». A requerente casou-se com a requerida sob o
regime de comunhão de bens em 27/02/1967. As partes encon-
tram-se separadas de fato desde novembro de 1999. Da união
adveio o nascimento de quatro filhos. O casal não amealhou
bens passíveis de partilha. Para que chegue ao conhecimento
especialmente de «FRANCISCO DE ANDRADE», foi expedi-
do o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO,
para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a
presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros
os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser
apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Du-
que de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos «23/01/07». Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «APARECIDO AUGUSTO DE
CARVALHO COM PRAZO DE 30 DIAS «CARLOS MAU-
RICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara
de Família e Acidente do Trabalho da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «APARECIDO AU-
GUSTO DE CARVALHO», residente e domiciliado(a) em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos sob nº «002587/2006» de «CONV.LIT. DE
SEP. EM DIVORCIO», proposta por «LUZIA DE SOUZA
CARVALHO» contra «APARECIDO AUGUSTO DE CARVA-
LHO». A requerente casou-se com o requerido em 18 de no-
vembro de 1971, sob o regime de comunhão universal de bens.
o desquite litigioso ocorreu em meados de 1975, tendo, portan-
to, transcorrido o prazo legal para a conversão. Para que che-
gue ao conhecimento especialmente de «APARECIDO AUGUS-
TO DE CARVALHO», foi expedido o presente edital, ficando
o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de pre-
sumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do pra-
zo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «23/01/07». Eu,
______ (Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e
subscreví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERGIO ROBERTO ROCHA
COM PRAZO DE 30 DIAS CARLOS MAURICIO FER-
REIRA», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família
e Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «SERGIO ROBERTO
ROCHA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «002965/2006» de «CONV.LIT. DE SEP. EM DIVORCIO»,
proposta por «ADRIANA HORVATICH BEFFA» contra «SER-
GIO ROBERTO ROCHA». Conforme sentença prolatada em
29/07/1997, foi decretada a separação do casal. Tendo decorri-
do o prazo legal de mais de um ano da separação e não havendo
mais meios para reatarem a sociedade conjugal, pleiteia a re-
querente a conversão da separação em divórcio. Para que che-
gue ao conhecimento especialmente de «SERGIO ROBERTO
ROCHA», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «23/01/07». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ALFREDO BRAUNINHA«
COM PRAZO DE 30 DIAS CARLOS MAURICIO FER-
REIRA», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família
e Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ALFREDO BRAU-
NINHA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «002240/2006» de «DIVORCIO CONSENSUAL», propos-
ta por «MAURA LOPES BRAUNINHA» contra «ALFREDO
BRAUNINHA». A requerente casou-se com o requerido sob o
regime de comunhão parcial de bens em 27/06/2001. Da união
adveio o nascimento de seis filhos. O casal não amealhou bens
passíveis de partilha. Para que chegue ao conhecimento espe-
cialmente de «ALFREDO BRAUNINHA», foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos

articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «23/01/07». Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MARIA DE FATIMA
MEIRE«COM PRAZO DE 30 DIAS CARLOS MAURICIO
FERREIRA», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MARIA DE FATIMA
MEIRE», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «002235/2006» de «ACAO DE ADOCAO», proposta por
«CARMELINA DE JESUS ANDRADE CORDEIRO» contra
«MARIA DE FATIMA MEIRE». O adotando foi abandonado
pela mãe biológica aos três anos de idade, ficando aos cuidado
de seu genitor. Este uniu-se matrimonialmente com a adotante,
relacionamentoeste que já dura 20 anos e durante este tempo a
responsabilidade maternal teria cabido a adotante. Para que
chegue ao conhecimento especialmente de «MARIA DE FATI-
MA MEIRE», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «23/01/07». Eu,
______ (Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e
subscreví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ADMILSON CAETANO LO-
PES «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ALLAN ALEX TEI-
XEIRA LOPES», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «000748/2006» de «TUTELA», proposta por «IRIANE
TEIXEIRA DA SILVA DANTAS» contra «ALLAN ALEX TEI-
XEIRA LOPES e outro». A requerente é irmã do menor e dáto-
do tipo de assitência desde que o pai saiu de casae a mãe não
teve mais condições de representá-li em decorrencia de doença
pela qual foi acometida. Para que chegue ao conhecimento es-
pecialmente de ««ADMILSON CAETANO LOPES, foi expe-
dido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITA-
DO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contes-
tar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa de-
verá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à
Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «22/01/07». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação e Intimação do(a)(s) executado(a)(s) AROL-
DO FUGANTI, , inscrito no CPF/CNPJ-MF n.º 003.629.139-
00, MARIA APARECIDA GONZAGA FUGANTI ,
812.983.159-72, e seu cônjuge, se casado for, com prazo de
TRINTA dias, ambos atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de CINCO DIAS, contados do término do prazo do
presente, promova ao pagamento da dívida executada através
dos autos sob nº 54/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA, em trâmite perante este
Juízo, com sede na Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício do
Fórum, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, tendo
como títulos embasadores dos pedidos as certidões de dividas
ativas a saber: 78.562-7, 78.563-5, 78.564-3, 78.565-1, 78.566-
0, referentes à IPTU E/OU TAXAS DIV. ATIVA 98/99. Imóvel
arrestado: Apto n.º 13, situado no 13º pavimento tipo, do Con-
domínio Residencial Loago Parque, localizado à rua Santos,
786, nesta com área real total de 356,12035m²...”. Pelo mes-
mo, fica(m) INTIMADO(A)(S) do ARRESTO constante do Auto
de Arresto e Depósito de fls. 39, que recaiu sobre os bens imó-
veis descritos acima, cientificando-os, ainda, de que uma vez
aperfeiçoada a citação, com o término do prazo de CINCO DIAS
acima mencionado, ter-se-á, automaticamente, por convertido
o arresto em penhora, iniciando-se o prazo de TRINTA dias
para, querendo, apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO. AD-
VERTÊNCIA: Decorridos os prazos acima referidos, sem opo-
sição de embargos, dar-se-á prosseguimento a execução até in-
tegral satisfação do direito do credor, podendo os bens arresta-
dos/penhorados serem levados à venda em hasta pública. Lon-
drina, 26 de janeiro de 2007. Eu,______(Carlos Henrique Lou-
ção), funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação e Intimação do(a)(s) executado(a)(s) AUTO
POSTO QUINTINO LTDA. , inscrito no CPF/CNPJ-MF n.º
75.240.903/001-49, , , e seu cônjuge, se casado for, com prazo
de TRINTA dias, ambos atualmente em lugar ignorado, para
que, no prazo de CINCO DIAS, contados do término do prazo
do presente, promova ao pagamento da dívida executada atra-
vés dos autos sob nº 198/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, em

que é credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA, em trâmite pe-
rante este Juízo, com sede na Av. Duque de Caxias, 689 - Edi-
fício do Fórum, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora,
tendo como títulos embasadores dos pedidos as certidões de
dividas ativas a saber: 89.230-, 89.231-8, 89.232-6, 89.233-4,
referentes à IPTU E/OU TAXAS DIV. ATIVA 96/97/98 E 99.
Imóvel arrestado: “área de terras medindo 1.026,18 m², consti-
tuída pela área A e área B, subdivisão do lote n.º 02, da Gleba
Jacutinga, nesta cidade”. Pelo mesmo, fica(m)
INTIMADO(A)(S) do ARRESTO constante do Auto de Arres-
to e Depósito de fls. 39, que recaiu sobre os bens imóveis des-
critos acima, cientificando-os, ainda, de que uma vez aperfei-
çoada a citação, com o término do prazo de CINCO DIAS aci-
ma mencionado, ter-se-á, automaticamente, por convertido o
arresto em penhora, iniciando-se o prazo de TRINTA dias para,
querendo, apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADVER-
TÊNCIA: Decorridos os prazos acima referidos, sem oposição
de embargos, dar-se-á prosseguimento a execução até integral
satisfação do direito do credor, podendo os bens arrestados/
penhorados serem levados à venda em hasta pública. Londrina,
26 de janeiro de 2007. Eu,_______(Carlos Henrique Loução),
funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação e Intimação do(a)(s) executado(a)(s) GETRU-
DES MARIA FERNANDES, inscrito no CPF/CNPJ-MF n.º
455.739.139-75, , , e seu cônjuge, se casado for, com prazo de
TRINTA dias, ambos atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de CINCO DIAS, contados do término do prazo do
presente, promova ao pagamento da dívida executada através
dos autos sob nº 403/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA, em trâmite perante este
Juízo, com sede na Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício do
Fórum, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, tendo
como títulos embasadores dos pedidos as certidões de dividas
ativas a saber: 125.114-6, 125.115-4, 125.116-2, 125.117-0,
125.118-9, referentes à IPTU E/OU TAXAS - DIV. ATIVA 95/
96/97/98/99. Imóvel arrestado: “Apto 202, tipo D, situado no
1º andar do bloco de apartamentos sob n.º 06, do Conj residen-
cial Aimará, I, com área constrída total de 89,468206m²...”.
Pelo mesmo, fica(m) INTIMADO(A)(S) do ARRESTO cons-
tante do Auto de Arresto e Depósito de fls. 39, que recaiu sobre
os bens imóveis descritos acima, cientificando-os, ainda, de
que uma vez aperfeiçoada a citação, com o término do prazo de
CINCO DIAS acima mencionado, ter-se-á, automaticamente,
por convertido o arresto em penhora, iniciando-se o prazo de
TRINTA dias para, querendo, apresentar EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. ADVERTÊNCIA: Decorridos os prazos acima referi-
dos, sem oposição de embargos, dar-se-á prosseguimento a exe-
cução até integral satisfação do direito do credor, podendo os
bens arrestados/penhorados serem levados à venda em hasta
pública. Londrina, 26 de janeiro de 2007. Eu,________(Carlos
Henrique Loução), funcionário juramentado, que o digitei e
subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação e Intimação do(a)(s) executado(a)(s) MAL-
VINA ANTONIA DIAS , inscrito no CPF/CNPJ-MF n.º
101.598.43,9-87, , , e seu cônjuge, se casado for, com prazo de
TRINTA dias, ambos atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de CINCO DIAS, contados do término do prazo do
presente, promova ao pagamento da dívida executada através
dos autos sob nº 483/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA, em trâmite perante este
Juízo, com sede na Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício do
Fórum, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, tendo
como títulos embasadores dos pedidos as certidões de dividas
ativas a saber: 129.399-0, 129.400-7, 129.401-5, 129.402-3,
129.403-1, referentes à IPTU E/OU TAXAS - DIV. ATIVA 95/
96/97/98/99. Imóvel arrestado: “Apto 1732, situado no 3º pavi-
mento, do bloco 17, do Residencial Ouro Verde, com área de
96,3256m², edificado sobre o lote n.º L61BA, da quadra n.º 04,
Gleba Jacutinga”. Pelo mesmo, fica(m) INTIMADO(A)(S) do
ARRESTO constante do Auto de Arresto e Depósito de fls. 39,
que recaiu sobre os bens imóveis descritos acima, cientifican-
do-os, ainda, de que uma vez aperfeiçoada a citação, com o
término do prazo de CINCO DIAS acima mencionado, ter-se-
á, automaticamente, por convertido o arresto em penhora, ini-
ciando-se o prazo de TRINTA dias para, querendo, apresentar
EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADVERTÊNCIA: Decorridos
os prazos acima referidos, sem oposição de embargos, dar-se-á
prosseguimento a execução até integral satisfação do direito do
credor, podendo os bens arrestados/penhorados serem levados
à venda em hasta pública. Londrina, 26 de janeiro de 2007.
Eu,_________________________(Carlos Henrique Loução),
funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação e Intimação do(a)(s) executado(a)(s) LUIZ
GABRIEL DA CUNHA , inscrito no CPF/CNPJ-MF n.º
029.454.101-25, , , e seu cônjuge, se casado for, com prazo de
TRINTA dias, ambos atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de CINCO DIAS, contados do término do prazo do
presente, promova ao pagamento da dívida executada através
dos autos sob nº 498/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA, em trâmite perante este
Juízo, com sede na Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício do
Fórum, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, tendo
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como títulos embasadores dos pedidos as certidões de dividas
ativas a saber: 129.197-0, , referentes à IPTU E/OU TAXAS -
DIV. ATIVA 99. Imóvel arrestado: “ Data de terras n.º 02, da
quadra n.º 02, com área de 428,32m², situada no Jardim Gaion,
nesta cidade...”. Pelo mesmo, fica(m) INTIMADO(A)(S) do
ARRESTO constante do Auto de Arresto e Depósito de fls. 39,
que recaiu sobre os bens imóveis descritos acima, cientifican-
do-os, ainda, de que uma vez aperfeiçoada a citação, com o
término do prazo de CINCO DIAS acima mencionado, ter-se-
á, automaticamente, por convertido o arresto em penhora, ini-
ciando-se o prazo de TRINTA dias para, querendo, apresentar
EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADVERTÊNCIA: Decorridos
os prazos acima referidos, sem oposição de embargos, dar-se-á
prosseguimento a execução até integral satisfação do direito do
credor, podendo os bens arrestados/penhorados serem levados
à venda em hasta pública. Londrina, 26 de janeiro de 2007.
Eu,_________(Carlos Henrique Loução), funcionário juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação e Intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOSE
ALVES FIGUEIREDO FERREIRA , inscrito no CPF/CNPJ-
MF n.º 172.071.189-53, MARIA APARECIDA OLIVEIRA
FERREIRA , 1.075.286-SSP-PR , e seu cônjuge, se casado for,
com prazo de TRINTA dias, ambos atualmente em lugar igno-
rado, para que, no prazo de CINCO DIAS, contados do térmi-
no do prazo do presente, promova ao pagamento da dívida exe-
cutada através dos autos sob nº 505/2000 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA, em
trâmite perante este Juízo, com sede na Av. Duque de Caxias,
689 - Edifício do Fórum, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, tendo como títulos embasadores dos pedidos as certi-
dões de dividas ativas a saber: 126.980-0, 126.981-9, 126.982-
7, 126.983-5, referentes à IPTU E/OU TAXAS, DIVIDA ATI-
VA 96/97/98 E 99. Imóvel arrestado: “Data de terras sobn.º 01,
da quadra n.º 06, medindo área de 416,00m², situada no Parque
Jardim América, desta cidade... “. Pelo mesmo, fica(m)
INTIMADO(A)(S) do ARRESTO constante do Auto de Arres-
to e Depósito de fls. 39, que recaiu sobre os bens imóveis des-
critos acima, cientificando-os, ainda, de que uma vez aperfei-
çoada a citação, com o término do prazo de CINCO DIAS aci-
ma mencionado, ter-se-á, automaticamente, por convertido o
arresto em penhora, iniciando-se o prazo de TRINTA dias para,
querendo, apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADVER-
TÊNCIA: Decorridos os prazos acima referidos, sem oposição
de embargos, dar-se-á prosseguimento a execução até integral
satisfação do direito do credor, podendo os bens arrestados/
penhorados serem levados à venda em hasta pública. Londrina,
26 de janeiro de 2007. Eu,________(Carlos Henrique Loução),
funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação e Intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOSE
PEDRO FERRAZ DE OLIVEIRA , inscrito no CPF/CNPJ-MF
n.º 175.427.829-91, ROSA MARIA MALVEZZI FERRAZ DE
OLIVEIRA , 113.0227 SSP/PR, e seu cônjuge, se casado for,
com prazo de TRINTA dias, ambos atualmente em lugar igno-
rado, para que, no prazo de CINCO DIAS, contados do térmi-
no do prazo do presente, promova ao pagamento da dívida exe-
cutada através dos autos sob nº 549/2000 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA, em
trâmite perante este Juízo, com sede na Av. Duque de Caxias,
689 - Edifício do Fórum, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, tendo como títulos embasadores dos pedidos as certi-
dões de dividas ativas a saber: 127.996-2, 127.997-0, 127.998-
9, 127.999-7, referentes à IPTU E/OU TAXAS - DIV. ATIVA
95/97/98/99. Imóvel arrestado: “Apto 204, tipo B, situado no
1º andar do bloco 3 do Conjunto Residencial Vale do Cambezi-
nho I, localizado na Av. das Américas, 100, nesta... “. Pelo
mesmo, fica(m) INTIMADO(A)(S) do ARRESTO constante do
Auto de Arresto e Depósito de fls. 39, que recaiu sobre os bens
imóveis descritos acima, cientificando-os, ainda, de que uma
vez aperfeiçoada a citação, com o término do prazo de CINCO
DIAS acima mencionado, ter-se-á, automaticamente, por con-
vertido o arresto em penhora, iniciando-se o prazo de TRINTA
dias para, querendo, apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO.
ADVERTÊNCIA: Decorridos os prazos acima referidos, sem
oposição de embargos, dar-se-á prosseguimento a execução até
integral satisfação do direito do credor, podendo os bens arres-
tados/penhorados serem levados à venda em hasta pública.
Londrina, 26 de janeiro de 2007. Eu,_______(Carlos Henrique
Loução), funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação e Intimação do(a)(s) executado(a)(s) NOR-
BERTO CESTARI MOREIRA, inscrito no CPF/CNPJ-MF n.º
209.829.849-87, , , e seu cônjuge, se casado for, com prazo de
TRINTA dias, ambos atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de CINCO DIAS, contados do término do prazo do
presente, promova ao pagamento da dívida executada através
dos autos sob nº 612/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA, em trâmite perante este
Juízo, com sede na Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício do
Fórum, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, tendo
como títulos embasadores dos pedidos as certidões de dividas
ativas a saber: 131.390-7, 131.391-5, 131.392-3, 131.393-1,
referentes à IPTU E/OU TAXAS - DIV. ATIVA 95/96/98/99.
Imóvel arrestado: “Apto 11 do bloco I do Conjunto Residencial

Paissandú, com área de 59,86m² edificado sobre os lotes 02 a
05 da quadra 11 do Vale San Fernando... “. Pelo mesmo, fica(m)
INTIMADO(A)(S) do ARRESTO constante do Auto de Arres-
to e Depósito de fls. 39, que recaiu sobre os bens imóveis des-
critos acima, cientificando-os, ainda, de que uma vez aperfei-
çoada a citação, com o término do prazo de CINCO DIAS aci-
ma mencionado, ter-se-á, automaticamente, por convertido o
arresto em penhora, iniciando-se o prazo de TRINTA dias para,
querendo, apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADVER-
TÊNCIA: Decorridos os prazos acima referidos, sem oposição
de embargos, dar-se-á prosseguimento a execução até integral
satisfação do direito do credor, podendo os bens arrestados/
penhorados serem levados à venda em hasta pública. Londrina,
26 de janeiro de 2007. Eu,______(Carlos Henrique Loução),
funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação e Intimação do(a)(s) executado(a)(s) NEL-
SON FERRACINI JUNIOR , inscrito no CPF/CNPJ-MF n.º
361.318.819-87, , , e seu cônjuge, se casado for, com prazo de
TRINTA dias, ambos atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de CINCO DIAS, contados do término do prazo do
presente, promova ao pagamento da dívida executada através
dos autos sob nº 671/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA, em trâmite perante este
Juízo, com sede na Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício do
Fórum, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, tendo
como títulos embasadores dos pedidos as certidões de dividas
ativas a saber: 131,180-7, 131.181-5, 131.182-3, 131.183-1,
131.184-0, 131.185-8, 131.186-6, referentes à IPTU E/OU
TAXAS - DIVIDA ATIVA 96/97/98/99. Imóvel arrestado: “Apar-
tamento n.º 21 do Edifício Vilhena, com área de 83,1560m²,
edificado sobre o lote n.º 05, da quadra n.º 159, centro , nesta
data”. Pelo mesmo, fica(m) INTIMADO(A)(S) do ARRESTO
constante do Auto de Arresto e Depósito de fls. 39, que recaiu
sobre os bens imóveis descritos acima, cientificando-os, ainda,
de que uma vez aperfeiçoada a citação, com o término do prazo
de CINCO DIAS acima mencionado, ter-se-á, automaticamen-
te, por convertido o arresto em penhora, iniciando-se o prazo
de TRINTA dias para, querendo, apresentar EMBARGOS À
EXECUÇÃO. ADVERTÊNCIA: Decorridos os prazos acima
referidos, sem oposição de embargos, dar-se-á prosseguimento
a execução até integral satisfação do direito do credor, poden-
do os bens arrestados/penhorados serem levados à venda em
hasta pública. Londrina, 26 de janeiro de 2007.
Eu,______(Carlos Henrique Loução), funcionário juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação e Intimação do(a)(s) executado(a)(s) WAL-
TER ANTONIO DE SOUZA , inscrito no CPF/CNPJ-MF n.º
164.576.178-91, MARIA FERREIRA DE SOUZA ,
032.582.418-56, e seu cônjuge, se casado for, com prazo de
TRINTA dias, ambos atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de CINCO DIAS, contados do término do prazo do
presente, promova ao pagamento da dívida executada através
dos autos sob nº 692/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA, em trâmite perante este
Juízo, com sede na Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício do
Fórum, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, tendo
como títulos embasadores dos pedidos as certidões de dividas
ativas a saber: 134.568-0, 134.569-8, 134.570-1, 134.571-0,
134.572-8, referentes à IPTU E/OU TAXAS - DIV ATIVA 95/
96/97/98 E 99. Imóvel arrestado: “Apto n.º 72, bloco III do
Residencial Quinta da Boa Vista III-C, medindo 76,2902m²,
constituida pelo lote n.º 3-B, da quadra n.º 06, do Parque San
Diego.. “. Pelo mesmo, fica(m) INTIMADO(A)(S) do ARRES-
TO constante do Auto de Arresto e Depósito de fls. 39, que
recaiu sobre os bens imóveis descritos acima, cientificando-os,
ainda, de que uma vez aperfeiçoada a citação, com o término
do prazo de CINCO DIAS acima mencionado, ter-se-á, auto-
maticamente, por convertido o arresto em penhora, iniciando-
se o prazo de TRINTA dias para, querendo, apresentar EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. ADVERTÊNCIA: Decorridos os
prazos acima referidos, sem oposição de embargos, dar-se-á
prosseguimento a execução até integral satisfação do direito do
credor, podendo os bens arrestados/penhorados serem levados
à venda em hasta pública. Londrina, 26 de janeiro de 2007.
Eu,__________(Carlos Henrique Loução), funcionário juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação e Intimação do(a)(s) executado(a)(s) SUMIE
SONIA MIYAZAKI , inscrito no CPF/CNPJ-MF n.º
559.219.309-20, , , e seu cônjuge, se casado for, com prazo de
TRINTA dias, ambos atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de CINCO DIAS, contados do término do prazo do
presente, promova ao pagamento da dívida executada através
dos autos sob nº 696/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA, em trâmite perante este
Juízo, com sede na Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício do
Fórum, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, tendo
como títulos embasadores dos pedidos as certidões de dividas
ativas a saber: 133.765-8, 133.763-6, 133.764-4, 133.765-2,
referentes à IPTU E/OU TAXAS - DIV. ATIVA 96/97/98/99.
Imóvel arrestado: “Apto n.º 402, e garagem n.º 10 do edifício
Maria Del Carmem, medindo 108,106m², edificado sobre o lote
n.º 14 da quadra n.? 110, centro... “ . Pelo mesmo, fica(m)

INTIMADO(A)(S) do ARRESTO constante do Auto de Arres-
to e Depósito de fls. 39, que recaiu sobre os bens imóveis des-
critos acima, cientificando-os, ainda, de que uma vez aperfei-
çoada a citação, com o término do prazo de CINCO DIAS aci-
ma mencionado, ter-se-á, automaticamente, por convertido o
arresto em penhora, iniciando-se o prazo de TRINTA dias para,
querendo, apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADVER-
TÊNCIA: Decorridos os prazos acima referidos, sem oposição
de embargos, dar-se-á prosseguimento a execução até integral
satisfação do direito do credor, podendo os bens arrestados/
penhorados serem levados à venda em hasta pública. Londrina,
26 de janeiro de 2007. Eu,_________(Carlos Henrique Lou-
ção), funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação e Intimação do(a)(s) executado(a)(s) GRE-
ENVILLE ASSESSORIA, NEGÓCIOS, SERVIÇOOS E PAR-
TICIPAÇÕES S/C LTDA. , inscrito no CPF/CNPJ-MF n.º
58.799.321/0001-88, NATANAEL GOMES, FABIO MASSU-
NI JR, 736.086.298-15 e 8.092.239-SP, e seu cônjuge, se casa-
do for, com prazo de TRINTA dias, ambos atualmente em lugar
ignorado, para que, no prazo de CINCO DIAS, contados do
término do prazo do presente, promova ao pagamento da dívi-
da executada através dos autos sob nº 699/2000 de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é credor o MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA, em trâmite perante este Juízo, com sede na Av. Duque de
Caxias, 689 - Edifício do Fórum, ou, no mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, tendo como títulos embasadores dos pedidos
as certidões de dividas ativas a saber: 133.465-3, 133.466-1,
133.467-0, 133.468-8, referentes à IPTU E/OU TAXAS - DIV.
ATIVA 95/96/97/98/99. Imóvel arrestado: “Data de terras n.º
11, da quadra n.º 08, com área de 506,25m², situada no Jardim
Europa à Rua Coronel Camisão, s/n, nesta... “. Pelo mesmo,
fica(m) INTIMADO(A)(S) do ARRESTO constante do Auto
de Arresto e Depósito de fls. 39, que recaiu sobre os bens imó-
veis descritos acima, cientificando-os, ainda, de que uma vez
aperfeiçoada a citação, com o término do prazo de CINCO DIAS
acima mencionado, ter-se-á, automaticamente, por convertido
o arresto em penhora, iniciando-se o prazo de TRINTA dias
para, querendo, apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO. AD-
VERTÊNCIA: Decorridos os prazos acima referidos, sem opo-
sição de embargos, dar-se-á prosseguimento a execução até in-
tegral satisfação do direito do credor, podendo os bens arresta-
dos/penhorados serem levados à venda em hasta pública. Lon-
drina, 26 de janeiro de 2007. Eu,_______(Carlos Henrique
Loução), funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM – Centro Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

J U S T I Ç A G R A T U I T A

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LAURA
KIYOKO KANEMATSU E MARIA KIOMI KANEMAT-
SU, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação e intimação das requeridas LAURA KIYOKO
KANEMATSU E MARIA KIOMI KANEMATSU, ambas bra-
sileiras, portadora da cédula de identidade nº. 1.067.476 SSP/
PR e CPF nº.474.813.629-72, nos autos de COBRANÇA DE
CONDOMINIO, n° 194/2006 proposta por CONDOMINIO
RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO II contra LAU-
RA KIYOKO KANEMATSU, MARIA KIOMI KANEMAT-
SU e COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA -
COHAB-LD, que tramita perante este Juízo, onde o Autor ale-
ga em síntese “que é credor dos requeridos (R$ 8.879,66) con-
forme planilha apresentada, já incluído em tal valor os juros,
correção monetária e multa convencional, correspondente às
taxas condominiais em atraso. Os valores lançados a titulo de
encargos condominiais são de imprescindível importância para
que o
condomínio possa arcar com obrigações atinentes a folha de
pagamento, taxa de água, luz, esgoto e etc. Há que se destacar,
ainda, que todas as formas possíveis de composição amigável
já foram tentadas sem que houvesse qualquer manifestação dos
réus. O condomínio não pode arcar com despesas de seus mo-
radores, não restando outra alternativa, senão valer-se da vai
judicial para arcar com seus compromissos. Todos foram cien-
tificados da complicada situação pela qual o condomínio vem
passando, contudo não se deu atitude de cooperação por parte
dos requeridos. A inclusão da COHAB-LD no pólo passivo se
deve ao fato da mesma ter de forma subsidiaria os direitos so-
bre a unidade em questão. Considerando as responsabilidades
consignadas no contrato firmado entre a COHAB-LD e a Sra.
Laura Kanematsu, o autor não pode deixar de comunicar a ambos
sobre o objeto da lide acha a vista existir possibilidade de que
o próprio bem venha responder pela divida. O
autor, por várias vezes e pelos meios dos quais dispões buscou
contactar e receber amigavelmente a divida., sobretudo em re-
lação a COHAB-LD já que a Sra. Laura não tem comparecido
ao apartamento. Enfim, todas as alternativas foram infrutífe-
ras. Verifica-se, portanto, que os requeridos
não pretendem quitar seus débitos, não sendo possível ao autor
suportar tal situação, uma vez que o credito decorre de rateio
das despesas e compromissos mensais e cujo suporte dos de-
mais condôminos já se encontram superados”. Fica também as
rés, INTIMADAS para comparecer na audiência de concilia-
ção e oferecimento de defesa, designada para o dia 02/04/2007,
às 14:30 horas, neste Juízo, ocasião em que deverá apresentar
defesa, escrita ou oral, desde que acompanhado por advogado,
sob pena, não o fazendo, serem presumidos aceitos todos os
fatos narrados pelo autor, decretando-lhe a revelia. Londrina,
25 de janeiro de 2007. Eu, (Vandecir dos Reis Loução), Escri-
vão Designado, que o digitei e subscrevi

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina - Paraná

Ação Penal nº1999.506-3
Edital de intimação de sentença do réu

ADÃO DE OLIVEIRA
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu ADÃO DE OLIVEIRA, brasileiro, casa-
do, filho de Sebastião Marcelino de Oliveira e de Maria Apare-
cida dos Santos, residente e domiciliado nesta cidade na Satur-
nino de Brito, 92, Vila Casoni, Londrina, Paraná, estando atu-
almente em lugar incerto e não sabido, conforme autos de Ação
Penal nº1999.506-3, tendo em vista que, por sentença deste
Juízo, de 05/04/2005, foi reconhecida a prescrição da preten-
são punitiva do estado, com fundamento no artigo 107, inciso
V, do Código Penal. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital com prazo de 90 (noventa) dias,
que será afixado no átrio do fórum, na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu, ............................Berenei-
de Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1988.24-0
Edital de intimação de sentença

do réu(s) ANTONIO CARLOS DE MELLO, JUVENI
JACOB E JOÃO BENEDITO JACOB

Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu ANTONIO CARLOS DE MELLO, bra-
sileiro, divorciado, filho de Francisco Carlos Melo e de Hatuko
Nakama, residente e domiciliado nesta cidade na rua Avenida
Brasília, 545, Vila Yara, JUVENI JACOB, brasileiro, casado,
filho de Jair Benedito Jcob e de Eluida Leite Jacob, residente
na Avenida Gine Parra, nº375, Cj. Maria Cecília, e JOÃO
BENEDITO JACOB, brasileiro, casado, estando atualmente
em lugar incerto e não sabido, conforme autos de Ação Penal
nº1988.24-0, tendo em vista que, por sentença deste Juízo, de
05/10/2005, foi reconhecida a prescrição da pretensão punitiva
do estado, com fundamento no artigo 107, inciso IV, do Código
Penal. E, para que ninguém alegue ignorância, foi expedido o
presente edital com prazo de 90 (noventa) dias, que será afixa-
do no átrio do fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de
janeiro de 2.006. Eu, ............................Bereneide Bernardo,
Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº2003.1983-4
Edital de intimação de sentença

do réu(s) EDSON PEDROSO VALIN
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu EDSON PEDROSO VALIN, brasileiro,
solteiro, residente e domiciliado na Rua Café Cereja, nº30,
Residencial do Café, em Londrina, Paraná, estando atualmente
em lugar incerto e não sabido, conforme autos de Ação Penal
nº 2003.1983-4, tendo em vista que, por sentença deste Juízo,
de 24/03/2006, foi determinado o arquivamento dos autos, com
fundamento no artigo 18 do Código de Processo Penal. E, para
que ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente edital
com prazo de 90 (noventa) dias, que será afixado no átrio do
fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu,
............Bereneide Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº2004.4796-1
Edital de intimação de sentença

do réu(s) EDUARDO GOMES DE ALMEIDA
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu EDUARDO GOMES DE ALMEIDA,
brasileiro, companheiro, filho de Braz de Almeida e de Eunice
Gomes da Silva, residente na rua Lauro Dantas de Faria, 100,
Bairro Santa Fé, Londrina, Paraná, estando atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, conforme autos de Ação Penal
nº1988.24-0, tendo em vista que, por sentença deste Juízo, de
22/04/2004, foi absolvido na forma do artigo 386, inciso VI, do
Código de Processo Penal. E, para que ninguém alegue igno-
rância, foi expedido o presente edital com prazo de 90 (noven-
ta) dias, que será afixado no átrio do fórum, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu, ............................Be-
reneide Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1998.323-9
Edital de intimação de sentença

do réu(s) EMERSON ANTONIO TESSER
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu EMERSON ANTONIO TESSER, brasi-
leiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Sergipe, esquina
com a Rua Professor João Candido, apto 304, em Londrina,
Paraná, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, con
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forme autos de Ação Penal nº 1998.323-9, tendo em vista que,
por sentença deste Juízo, de 31/01/2006, foi absolvido na for-
ma do artigo 386, inciso III, do Código Penal.E, para que nin-
guém alegue ignorância, foi expedido o presente edital com
prazo de 90 (noventa) dias, que será afixado no átrio do fó-
rum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu,
...........Bereneide Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1998.379-4
Edital de intimação de sentença

do réu(s) FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA,
brasileiro, solteiro, filho de José Fernandes e de Ana Lopes
Fernandes, residente e domiciliado na Rua Valdelina, 529, Cam-
po Grande/MS, estando atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, conforme autos de Ação Penal nº 1998.379-4, tendo em
vista que, por sentença deste Juízo, de 27/05/2005, foi reco-
nhecida a prescrição da pretensão punitiva do Estado, com fun-
damento no artigo 107, inciso IV do Código Penal.E, para que
ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente edital com
prazo de 90 (noventa) dias, que será afixado no átrio do fó-
rum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu,
............Bereneide Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1999.541-1
Edital de intimação de sentença

do réu(s) GILMAR FRANCISCO DOS SANTOS
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu GILMAR FRANCISCO DOS SANTOS,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Luis Gon-
çalves de Matos, 46, Cj. Parigot II, com endereço profissional
na Rua Aguinelo Teodoro de Freitas, Jardim Acapulco, ambos
em Londrina, Paraná, estando atualmente em lugar incerto e
não sabido, conforme autos de Ação Penal nº 1999.541-1, ten-
do em vista que, por sentença deste Juízo, de 21/03/2005, foi
reconhecida a prescrição da pretensão punitiva do Estado, na
forma do artigo 107, inciso IV, Código Penal.E, para que nin-
guém alegue ignorância, foi expedido o presente edital com
prazo de 90 (noventa) dias, que será afixado no átrio do fó-
rum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu,
............Bereneide Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1993.26-5
Edital de intimação de sentença

do réu(s) JAIR BENTO E MARCIO ROBERTO
MENDES VELOSO

Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu JAIR BENEDITO SILVA, brasileiro, fi-
lho de Antonio da Silva e de Maurina da Silva, sem endereço
fixo e MARCIO ROBERTO MENDES VELOSO, brasilei-
ro, solteiro, filho de José Dias Veloso e de Helena Maria Men-
des Veloso, Londrina, Paraná, estando atualmente em lugar in-
certo e não sabido, conforme autos de Pedido de Providencia
nº 1993.26-5, tendo em vista que, por sentença deste Juízo, de
14/12/2004, foi reconhecida a prescrição da pretensão punitiva
do Estado, com fundamento no artigo 107, inciso IV c/c artigo
109, inciso IV e artigo 117 do Código Penal. E, expedido o
presente edital com prazo de 90 (noventa) dias, que será afixa-
do no átrio do fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de
janeiro de 2.006. Eu, ............................Bereneide Bernardo,
Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1996.121-6
Edital de intimação de sentença

do réu(s) LOURENÇO APARECIDO ALMEIDA
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu LOURENÇO APARECIDO ALEIDA,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua DOS Garis,
nº750, Cj. Chefe Newton, em Londrina, Paraná, estando atual-
mente em lugar incerto e não sabido, conforme autos de Ação
Penal nº 1996.121-6, tendo em vista que, por sentença deste
Juízo, de 21/03/2005, foi reconhecida a prescrição da preten-
são punitiva do Estado, na forma do artigo 107, inciso IV c/c
artigo 109, inciso IV, Código Penal. E, para que ninguém ale-
gue ignorância, foi expedido o presente edital com prazo de 90
(noventa) dias, que será afixado no átrio do fórum, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu, ..............Be-
reneide Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1989.6-3
Edital de intimação de sentença

do réu(s) MARCELO DE ALMEIDA
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu MARCELO DE ALMEIDA, brasileiro,
filho de Alcides de Almeida e de Senhorinha de Almeida, resi-
dente e domiciliado na Rua dos Zeladores, nº47, Chefe Newton,
Londrina, Paraná, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, conforme autos de Ação Penal nº 1989.6-3, tendo em
vista que, por sentença deste Juízo, de 30/11/2004, foi reco-
nhecida a prescrição da pretensão punitiva do Estado, com fun-
damento no artigo 107, inciso IV c/c artigo 109, inciso V e
artigo 115 e 117 do Código Penal. E, para que ninguém alegue
ignorância, foi expedido o presente edital com prazo de 90 (no-
venta) dias, que será afixado no átrio do fórum, na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 19 de janeiro de 2.006.Eu..............Bereneide
Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº2005.4892-7
Edital de intimação de sentença

do réu(s) MARCOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu MARCOS ALEXANDRE DE OLIVEI-
RA, brasileiro, amasiado, residente e domiciliado na Rua Inva-
são do Jardim União da Vitória, V, em Londrina, Paraná, estan-
do atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme autos
de Ação Penal nº 2005.4892-7, tendo em vista que, por senten-
ça deste Juízo, de 15/03/2006, foi absolvido na forma do artigo
386, inciso III, do Código Penal. E, para que ninguém alegue
ignorância, foi expedido o presente edital com prazo de 90 (no-
venta) dias, que será afixado no átrio do fórum, na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu, ..........Bereneide
Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1998.250-0
Edital de intimação de sentença

do réu(s) MARCUS AURELIOS GIMENES SANCHES
DOS SANTOS
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu MARCUS AURELIOS GIMENES SAN-
CHES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, filho de João Ma-
ria dos Santos e de Leontina Delafuentes dos Santos, residente
e domiciliado na Rua Kasuto Iramatsu, 199, Cj. Residencial
Cafezal, IV, estando atualmente em lugar incerto e não sabido,
conforme autos de Ação Penal nº 1998.250-0, tendo em vista
que, por sentença deste Juízo, de 31/01/2006, foi condenado à
pena de 1 ano e 03 meses de reclusão e 39 dias-multa, em regi-
me aberto.E, para que ninguém alegue ignorância, foi expedi-
do o presente edital com prazo de 90 (noventa) dias, que será
afixado no átrio do fórum, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19
de janeiro de 2.006. Eu, ............................Bereneide Bernar-
do, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1998.250-0
Edital de intimação de sentença

do réu(s) MARCUS AURELIOS GIMENES SANCHES
DOS SANTOS
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu MARCUS AURELIOS GIMENES SAN-
CHES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, filho de João Ma-
ria dos Santos e de Leontina Delafuentes dos Santos, residente
e domiciliado na Rua Kasuto Iramatsu, 199, Cj. Residencial
Cafezal, IV, estando atualmente em lugar incerto e não sabido,
conforme autos de Ação Penal nº 1998.250-0, tendo em vista
que, por sentença deste Juízo, de 31/01/2006, foi condenado à
pena de 1 ano e 03 meses de reclusão e 39 dias-multa, em regi-
me aberto. E, para que ninguém alegue ignorância, foi expedi-
do o presente edital com prazo de 90 (noventa) dias, que será
afixado no átrio do fórum, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19
de janeiro de 2.006. Eu, ............................Bereneide Bernar-
do, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Inquérito Policial nº1991-11-3
Edital de intimação de sentença

do réu(s) MILTON DA COSTA E ILZA APARECIDA
DOS SANTOS
Prazo: 90 dias

Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.

FAZ SABER ao réu MILTON DA COSTA, brasileiro, casado,
residente e domiciliado na Rua Avenida Duque de Caxias, 82,
Londrina, Paraná, e ILZA APARECIDA DOS SANTOS, bra-
sileira, solteira, filha de Agapito Pereira dos Santos e de Maria
Lopes dos Santos, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, conforme autos de Inquérito Policial nº 1991.11-3,
tendo em vista que, por sentença deste Juízo, de 07/04/2006,
foi reconhecida a prescrição da pretensão punitiva do Estado,
conforme artigo 107, inciso IV, do Código Penal. E, para que
ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente edital com
prazo de 90 (noventa) dias, que será afixado no átrio do fó-
rum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu,
............Bereneide Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1993.66-4
Edital de intimação de sentença

do réu(s) NELSON BERNARDO GOVEA E VALDENI
MARIA RODRIGUES GOVEA

Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu NELSON BERNARDO GOVEA, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado na Rua São João, 1776,
Bairro Cervejaria, Londrina, Paraná, e VALDENI MARIA
RODRIGUES GOVEA, brasileira, casada, residente na rua
São João, 1776, Bairro Cervejaria, Londrina, Paraná, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme autos de
Ação Penal nº 1993.66-4, tendo em vista que, por sentença
deste Juízo, de 16/08/2004, foram absolvidos na forma do arti-
go 386, inciso VI, do Código de Processo Penal. E, para que
ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente edital com
prazo de 90 (noventa) dias, que será afixado no átrio do fó-
rum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu,
...........Bereneide Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1998.263-1
Edital de intimação de sentença

do réu(s) NILSON PEREIRA DA COSTA
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu NILSON PEREIRA DA COSTA, brasi-
leiro, casado, filho de Durvalino Pereira da Costa e de Lenita
de Oliveira Costa, residente na rua dos fos Jatobás, 41, Cohab,
Londrina, Paraná, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, conforme autos de Ação Penal nº1998.263-1, tendo
em vista que, por sentença deste Juízo, de 09/12/2005, foi re-
conhecida a prescrição da pretensão punitiva do Estado, na for-
ma do artigo 107, inciso IV c/c artigo 109, inciso V, e artigo
110, §1 e §2º, todos do Código Penal. E, para que ninguém
alegue ignorância, foi expedido o presente edital com prazo de
90 (noventa) dias, que será afixado no átrio do fórum, na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu, ...........Be-
reneide Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Pedido de ProvidÊncia nº2002.184-4
Edital de intimação de sentença

do réu(s) OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS
Prazo: 90 dias

O. Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS,
brasileiro, filho de Eliseu Nascimento dos Santos e de Emilia
Aparecida dos Santos, residente na rua dos Benedito Fernan-
des de Lima, 31, Jardim São Jorge, Londrina, Paraná, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme autos de
Pedido de Providencia nº2002.184-4, tendo em vista que, por
sentença deste Juízo, de 11/02/2005, foi determinado o arqui-
vamento dos autos, tendo em vista da atipicidade do delito.E,
para que ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente
edital com prazo de 90 (noventa) dias, que será afixado no
átrio do fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de
2.006. Eu, ......Bereneide Bernardo, Escrivã, que digitei. e subs-
crevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1989.18-7
Edital de intimação de sentença

do réu ROGERIO PINHEIRO CAVALCANTI
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu ROGERIO PINHEIRO CAVALCANTI,
brasileiro, solteiro, filho de Raimundo Nonato , residente e
domiciliado nesta cidade na Avenida Celso Garcia Cid, 356,
Londrina, Paraná, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, conforme autos de Ação Penal nº1989.18-7, tendo em
vista que, por sentença deste Juízo, de 17/10/2005, foi reco-
nhecida a prescrição da pretensão punitiva do estado, com fun-
damento no artigo 107, inciso IV, do Código Penal.E, para que

ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente edital com
prazo de 90 (noventa) dias, que será afixado no átrio do fó-
rum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu,
..........Bereneide Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1999.608-6
Edital de intimação de sentença

do réu VALÉRIA APARECIDA RIBEIRO E WILLIANS
AUGUSTO DA SILVA

Prazo: 90 dias

O .Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu VALÉRIA APARECIDA RIBEIRO, bra-
sileira, solteira, filha de Osvaldo Donizete do Amaral Ribeiro e
de Neusa Aparecida Barbosa Ribeiro, residente e domiciliado
nesta cidade na rua Iuguslávia, 31, Jardim Villas Boas, Londri-
na, Paraná, e WILLIANS AUGUSTO DA SILVA, brasileiro,
solteiro, nascido em 11/11/1979, filho de Antonio Roberto da
Silva e de Sirley Aparecida Augusto, estando atualmente em
lugar incerto e não sabido, conforme autos de Ação Penal
nº1999.608-6, tendo em vista que, por sentença deste Juízo, de
30/03/2006., foi reconhecida a prescrição da pretensão puniti-
va do estado, com fundamento no artigo 109, inciso IV, do
Código Penal. E, para que ninguém alegue ignorância, foi ex-
pedido o presente edital com prazo de 90 (noventa) dias, que
será afixado no átrio do fórum, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19
de janeiro de 2.006. Eu, ............................Bereneide Bernar-
do, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1998.194-5
Edital de intimação de sentença

do réu(s) VALRIDES MOREIRA
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu VALRIDES MOREIRA, brasileiro, sepa-
rado judicialmente, residente e domiciliado na Rua Srra dos
Órgãos, 64, Jardim Bandeirantes, Londrina, Paraná, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme autos de
Ação Penal nº 1998.194-5, tendo em vista que, por sentença
deste Juízo, de 31/07/2006, foi reconhecida a prescrição da
pretensão punitiva do Estado, conforme artigo 107, inciso IV
c/c artigo 109, inciso V, do Código Penal. E, para que ninguém
alegue ignorância, foi expedido o presente edital com prazo de
90 (noventa) dias, que será afixado no átrio do fórum, na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu, ............Be-
reneide Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº1995.123-0
Edital de intimação de sentença

do réu(s) ZELIA DE JESUS FERNANDES
Prazo: 90 dias

O.Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu ZELIA DE JESUS FERNANDES, brasi-
leiro, divorciada, residente e domiciliado na Rua Guaiuvira,
nº693, fundos, Jardim Leonor, em Londrina, Paraná, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme autos de
Ação Penal nº 1995.123-0, tendo em vista que, por sentença
deste Juízo, de 25/07/2005, foi reconhecida a prescrição da
pretensão punitiva do Estado, na forma do artigo 109, inciso V,
do Código Penal. E, para que ninguém alegue ignorância, foi
expedido o presente edital com prazo de 90 (noventa) dias,
que será afixado no átrio do fórum, na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 19 de janeiro de 2.006. Eu, ............................Berenei-
de Bernardo, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Ação Penal nº2000.116-6
Edital de intimação de sentença

do réu ZILA OU ZILAR FERNANDES VITOR
Prazo: 90 dias

O Dr. Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao réu ZILA OU ZILAR FERNANDES VITOR,
brasileira, divorciada, filha de Marcelino Fernandes e de Zilda
Cordeiro, residente e domiciliado nesta cidade na Avenida José
Rodrigues Martins, nº491, Cj. Habitacional Mister Thomas,
Londrina, Paraná, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, conforme autos de Ação Penal nº2000.116-6, tendo em
vista que, por sentença deste Juízo, de 10/04/2006., foi reco-
nhecida a prescrição da pretensão punitiva do estado, com fun-
damento no artigo 107, inciso IV, c/c artigo 115, §1º ambos do
Código Penal.E, para que ninguém alegue ignorância, foi ex-
pedido o presente edital com prazo de 90 (noventa) dias, que
será afixado no átrio do fórum, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19
de janeiro de 2.006. Eu, ............................Bereneide Bernar-
do, Escrivã, que digitei. e subscrevi.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE IVONE MALDONADO –
CPF/MF 844.180.369-20, pelo prazo de trinta (30) dias.

O DOUTOR MARCIO RIGUI PRADO, MM. DR. JUIZ SUBS-
TITUTO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO, registra-
do sob nº.597/2006, em que é exeqüente: PAULO ALDINI
SARAGIOTO e executado: IVONE MALDONADO – CPF/
MF 844.180.369-20 e tendo em vista o constante dos autos de
que a executada, encontra-se em lugar ignorado, fica a EXE-
CUTADA: IVONE MALDONADO – CPF/MF 844.180.369-
20, através este edital, CITADA de todos os termos do pro-
cesso, para querendo no prazo de 24:00 HORAS, contados
do término do prazo deste edital, pagar o pagamento da dí-
vida no valor de R$.38.150,00 (trinta e oito mil, cento e cin-
qüenta reais), devidamente corrigido, acrescida das custas
processuais e honorários advocatícios, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de serem-lhe constritados tantos bens quan-
tos bastem para satisfazer a Execução até final expropria-
ção. Ficando ciente de que em data 04/12/2006 foi realizado
o ARRESTO sobre o imóvel matriculado sob o nº.2.330 e
Registrado sob o nº.30/2.330 do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca de Marialva-PR. FICANDO CIENTE
DE QUE TEM O PRAZO DE 10(dez) DIAS, CONTADOS
DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA PROVA DA IN-
TIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO, EMBAR-
GAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SEN-
DO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS
PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICU-
LADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO
E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do
Paraná, aos dias 25 (vinte e cinco) do mês de janeiro do ano
dois mil e sete (2007).Eu__________________(Nara Belasque
Zucolin Borges) Empregada Juramentada que digitei e subs-
crevi.

   MARCIO RIGUI PRADO
   JUIZ SUBSTITUTO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO DO

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) REQUERIDO(A)(S)
MACILIA DA SILVA ARAUJO, COM PRAZO DE 20

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a(o) requerido MARCILIA DA SILVA ARAUJO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de MONITORIA
sob nº 000023/2006, em que são: VOLCOM DISTRIBUIDO-
RA DE PECAS LTDA - EPP. e JOSE EVALDO DA SILVA
requerente(s) -e- MARCILIA DA SILVA ARAUJO requerido(s).
É o presente Edital expedido para CITAÇÃO do(a)(s)
mesmo(a)(s) dos termos da petição inicial resumida a seguir
transcrita: VOLCOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA –
EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF
sob o n.º 03.981.614/0001-90, com sede a avenida Colombo,
4820, Zona 07, CEP 87030-121, município de Maringá-PR,
neste ato representado por seu sócio JOSÉ EVALDO DA SIL-
VA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº
389.686.309-68, residente e domiciliado na avenida Goioerê,
2539, apto. 503, centro, município de Campo Mourão-PR, por
intermédio de seus procuradores judiciais que ao final assinam
(doc. proc. anexo), CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CON-
SALTER, LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA e SANDRA
HELENA VERONA SILVA, devidamente inscritos na OAB/
PR sob os ns. 25.009, 39.140- B e 23.469, respectivamente,
com escritório profissional na Rua Harrison José Borges, 1154,
Centro Executivo Likes, 14º andar, salas 1401 a 1403, nesta
cidade de Campo Mourão-PR, local onde recebem avisos e in-
timações, vem respeitosamente à honrosa presença de Vossa
Excelência, propor AÇÃO MONITÓRIA, com fulcro nos arti-
gos 1.102a, 1.102b e 1.102c, acrescentados ao Código de Pro-
cesso Civil pátrio, por força da Lei 9.079/95, em face de MAR-
CÍLIA DA SILVA ARAÚJO, brasileira (cuja classificação com-
pleta é ignorada pela autora até o presente momento), portado-
ra da Carteira de Identidade n.º 4.560.248-6 (SSP/PR), inscrita
no CPF sob o n.º 160.549.648-01, residente e domiciliada a rua
Inácio Karpinski, 1118, Bairro Bonsucesso, município de
Guarapuava-PR, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos,
pelos fatos e fundamentos a seguir descritos: A ré efetuou tran-
sações comerciais no estabelecimento da autora, emitindo 04
(quatro) cheques, ns. 000325, 000326, 000327 e 000328, conta
corrente n.º 40.961-6, agência 0256 (Guarapuava-PR), Banco
Itaú S.A., que somados totalizam R$ 6.080,00 (seis mil e oiten-
ta reais), que atualizados até a data de 31/10/2005, conforme
demonstrativo em anexo, montam em R$ 6.663,68 (seis mil,
seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e oito centavos). A

autora, dentro da data aprazada, objetivando receber o seu cré-
dito, buscou a instituição financeira sacada, para descontar os
títulos que possuía, sem, contudo, obter êxito em seu objetivo,
pois referidos títulos haviam sido devolvidos (motivo 11), não
sendo pagos pela instituição financeira, como bem demonstram
os carimbos apostos pelo sacado nos versos dos títulos. Cum-
pre ressaltar, conclusivamente, que se encontram esgotadas, na
via amigável, todos os meios para o recebimento dos créditos
em tela, não restando outro meio senão o de buscar a interven-
ção do Poder Judiciário. “EX POSITIS” requer digne-se Vossa
Excelência em determinar: a) a expedição de mandado de pa-
gamento inaldita altera pars; b) a citação da ré, no endereço
preambularmente descrito para que a mesma pague a importân-
cia de R$ 6.663,68 (seis mil, seiscentos e sessenta e três reais e
sessenta e oito centavos) com os acréscimos de direito, ou que
no prazo legal, ofereça Embargos se assim lhe for conveniente,
sob pena de formação de título executivo, convertendo-se ime-
diatamente, o mandado inicial em mandado executivo, prosse-
guindo-se na forma do processo de execução forçada até a de-
cisão final; c) em não sendo cumprido initio litis o mandado de
pagamento, que seja a ré condenada no pagamento das custas
processuais, honorários advocatícios e demais cominações le-
gais; d) deferir ao Sr. Oficial de Justiça, as prerrogativas do
artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.; e) a
produção de todos os meios de provas em direito admitidas,
principalmente o depoimento pessoal da ré, sob pena de revelia
e confissão, quanto a matéria de fato, se necessário for; teste-
munhal; documental e pericial. Dá-se à presente causa o valor
de R$ 6.663,68 (seis mil, seiscentos e sessenta e três reais e
sessenta e oito centavos), para que surta os seus devidos efeitos
legais e fiscais. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Defiro o
pedido . Expeça-se edital com prazo de 20 dias. Maringá, D.S.
Belchior Soares da Silva , Juiz de Direito.. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar
ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente
Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 09 de novembro de 2.006. Eu (Sérgio Roberto Cabral
Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz de Direito. PORTARIA 002/2000.

 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS.
 ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTES DE TRABALHO DA

COMARCA DE MARINGÁ – PARANÁ

Avenida Tiradentes, 380 – Maringá-Paraná - CEP 87.013-
900 - fone (0xx44) 3261-2918

E-mail: www.varafamilia2@wnet.com.br

PAULO EDUARDO NAMI
Escrivão ANGÉLICA NAMI SORESINI
Escrevente Juramentada REGINA MARIA NAMI SORE-
SINI
Escrevente Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS DIEGO SIE-
NA SILVA, DAYTON JEIMES GONÇALVES DA SILVA E
JEIZE PAULA GONÇALVES DA SILVA, REPRESENTA-
DOS POR SUA GENITORA VANDERLUDES SIENA DA
SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DRA. MÔNICA FLEITH LEMUCH, MERITÍSSIMA JUIZA
DE DIREITO SUBSTITUTA DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE MARIN-
GÁ, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z S A B E R a todos a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
n.º 689/2005 de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATER-
NIDADE C/C ALIMENTOS em que é(são) requerente(s)
THALIA GABRIELI ALEXANDRE, representada pela sua
genitora ROSA DA SILVA ALEXANDRE e requeridos VAN-
DERLUDES SIENA DA SILVA, DIEGO SIENA SILVA,
DAYTON JEIMES GONÇALVES DA SILVA e JEIZE PAU-
LA GONÇALVES DA SILVA. E como consta dos autos que
os requeridos encontram-se em lugar incerto e não sabido, fi-
cam os mesmos CITADOS para no prazo de quinze (15) dias,
querendo, contestarem a presente ação, sob pena de revelia,
ficando, ainda, citados do inteiro teor da petição inicial, de for-
ma resumida, conforme a frente se vê: “A requerente nasceu
em 22/02/1998, sendo filha legítima de Rosa da Silva Alexan-
dre; que a genitora da menor Sra. Rosa da Silva Alexandre vi-
veu em regime de união estável com o Sr. Erivaldo Manoel da
Silva, falecido em 14/03/2004, o qual encontrava-se separado
de fato de sua esposa Sra. Vanderludes Siena da Silva; que a
Sra. Rosa da Silva Alexandre sempre foi fiel ao relacionamento
com o Sr. Erivaldo, apesar do mesmo ser casado com outra
pessoa, sendo que as relações sexuais ocorriam com freqüên-
cia, ocasionando a gravidez da genitora da Autora; que a união
da Sra. Rosa com o falecido Sr. Erivaldo era de conhecimento
de todos, inclusive dos requeridos, porém, na época o Sr. Eri-
valdo não assumiu publicamente a paternidade da requerente,
uma vez que o mesmo era casado. Com o reconhecimento judi-
cial da paternidade, faz jus a autora ao direito de ser admitido
como herdeiro do falecido, habilitando-se nessa condição, para
efeitos de recebimento de benefício de pensão por morte em
nome do falecido que encontra-se sendo recebido somente pela
viúva e por seus irmãos paternos. A autora requer seja julgada
procedente a presente ação declarando a paternidade da menor
ao requerido, bem como, a condenação deste ao pagamento de
pensão alimentícia”. Despacho fls. 23: “J. Defiro o pedido de
fls. 21. Cite-se via edital. Em 12/01/06. (a) NEWTON PEREI-
RA – Juiz de Direito”. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER
PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO
NO PRAZO LEGAL SERÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS
OS FATOS ALEGADOS PELA PARTE AUTORA. DADO E
PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-

raná aos 7 de fevereiro de 2006. Eu _________________ (RE-
GINA MARIA NAMI SORESINI), Escrevente Juramentada,
digitei e subscrevi.

Mônica Fleith Lemuch
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TODOS CREDORES,
TERCEIROS E INTERESSADOS DAQ FALÊNCIA DE:

AIRTON COMERCIO DE PECAS LTDA - COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo:
Processo nº 000818/1995, de FALENCIA
Requerente(s): DISBRA DISTRIBUIDORA DE AUTO PE-
CAS LTDA
Requerido(s): AIRTON COMERCIO DE PECAS LTDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES TERCEIROS
E INTERESSADOS da Falência de: AIRTON COMERCIO
DE PECAS LTDA, inscrito no CGC/MF sob o n. 73.305.799/
0001-06, de que através de decisão proferida nos presentes autos
em data de 15/02/2006 foi declarada ENCERRADA a falência
de AIRTON COMERCIO DE PEÇAS LTDA, nos termos do
artigo 132 do Decreto Lei n. 7.661/45, continuando este com a
responsabilidade pelo passivo, tudo nos termos e de acordo com
o despacho proferido nos autos acima referidos. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
no futuro alegue ignorância mandou O MM. Juiz que fosse
expedido o presente edital que será afixado na sede deste Jui-
zo, no local de costume e publicado na imprensa, na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ,
Estado do PARANÁ, em 11 de Agosto de 2006.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o datilografei e subscrevi.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ Titular

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ

Av. Tiradentes, 380, centro - CEP.- 87.013-900
Estado do Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU BRUNO AUGUSTO
GADANI - com o prazo de 20 dias – Processo Crime nº

2004.844-3.

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Paraná,
etc...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente “BRUNO AUGUSTO GADANI”, brasi-
leiro, solteiro, nascido aos 05.05.1984, em Juina-MS, filho de
Antonio Roberto Gadani e Lourdes da Silva Gadani, ESTAN-
DO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO, pelo presente INTIMA-O de que, por sentença datada de
19.01.2007, foi CONVERTIDA a pena restritiva de direitos na
privativa de liberdade fixada, que deverá ser cumprida no regi-
me inicialmente estabelecido, qual seja, o ABERTO, conforme
termos da r. sentença penal condenatória, mediante o atendi-
mento das condições constantes do art. 115, da Lei de Execu-
ções Penais, sem prejuízo de fixação de condições especiais
pelo Juízo quando da realização da audiência admonitória, bem
como INTIMA-O a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 06 DE MARÇO DE 2007, ÀS 09:00
HORAS, para referida audiência admonitória.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
24 de janeiro de 2007. Eu___________________ (Ney Mas-
saki Oyama) Escrivão Designado, o digitei e o subscrevi.

NEY MASSAKI OYAMA
Escrivão Designado

EDI TAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados VIA BRAZIL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/ABRIL/2007, às 16:25 horas, por
valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/ABRIL/2007, às 16:25 horas, para
a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000096/2002, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADOS: VIA BRAZIL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ – 04 (QUATRO) aparelho CD
Players, marca Panasonic, para automóvel, avaliado em R$
250,00 (duzentos e cinqüenta) cada”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.000,00 (mil reais) em data de 18/
01/2006. Débito no valor de R$ 10.911,92, em data de 23/11/
2006. Ciente de que deverá apresentar memória de calculo atu-
alizada do débito, com pelo menos cinco (05) dias de antece-
dência da data da primeira praça. ÔNUS: Além dos presentes
autos nadaq consta. Nos termos do item 5.8.9, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná,
eventuais arrematantes ou adjudicantes deverão juntar certidões
negativas das Fazendas Públicas do Estado e do Município, a

fim de que sejam expedidas as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores VIA
BRAZIL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, bem como seus
respectivos cônjuges, se casados forem, se porventura não fo-
rem encontrados para sua intimação pessoal, por ocasião do
cumprimento do mandado, para os efeitos do parágrafo 5º do
art. 687 do CPC. Fica estabelecido que se por ventura ocorrer
qualquer impedimento nos dias e horários acima mencionados,
a realização do leilão ou praça será no primeiro dia útil seguin-
te, no mesmo horário. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém no futuro alegue ignorância
mandou expedir o presente edital que será afixado na sede des-
te Juízo, no local de costume e publicado na imprensa local, na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
MARINGÁ, em 30 de Novembro de 2006.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A PRESENTE PUBLICAÇÃO
TRATA-SE DE DILIGÊNCIA DO Juízo.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO do executado J. B.
ANTUNES & CIA. LTDA. CGC nº 84.977.040/0001-88, na
pessoa de seu representante legal, JOSÉ BORELLI ANTU-
NES, CPF nº 214.299.529-20, e sua ESPOSA, se casado for.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em Leilão único, os bens de propriedade do devedor J. B.
ANTUNES E CIA. LTDA., na seguinte forma:
PRAÇA  : Dia 23.03.2007, às 9:00 horas, pelo maior lance
oferecido contando que a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO :  Na hipótese de fechamento do Fórum na
data acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil sub-
sequentes;
LOCAL : Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”,
sito à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO : Autos nº 01/05 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada: J. B. ANTUNES E CIA. LTDA;
BEM(NS) : 1º) 50% (cinqüenta por cento) da área de terras
constante no registro R-6-5.783, ou seja somente uma parte
com a área de 167.383 metros quadrados, dentro de uma área
maior constante na matrícula nº 5.783 de 27 de abril de 1988,
consta do quinhão nº 2, da divisão Judicial do Imóvel Serro
Agudo, situado neste município, contendo a área a área de
883.300 m2, de terras de matas e capoeiras apropriadas a agri-
cultura, com exclusão de 224 pinheiros, com 18 polegadas de
diâmetro e acima, vendidos conforme inscrição nº 1.683L 4-D,
de Registro Diversos, deste Cartório, cujo Quinhão nº 2, com
as divisas e confrontações, constantes da matricula 5.783 e re-
gistro nº R-6-5.783, Joana Teresa Antunes e José Borelli Antu-
nes, conforme registro nº R-10-5.783. - Avaliado o alqueire de
referida área de terras, por estimativa, em R$4.000,00 e todos
os 3,458 alqueires por R$13.832,00;
DEPÓSITO  : Em mãos da Depositária Pública deste juízo,
LEILA FÁTIMA DE LIMA;
VALOR DA DÍVIDA : R$24.263,26, em 09.01.06;
ÔNUS : O constante dos autos;
OBSERVAÇÃO: Pelo exequente foi nomeado como leiloeiro
oficial o Sr. SADI LUIZ SIMON, sendo a taxa de comissão de
5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá pagar
no ato da arrematação a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC
art. 705), e as custas processuais.
INTIMAÇÃO :  Fica desde logo intimado o executado J. B.
ANTUNES & CIA. LTDA, na pessoa de seu representante
legal, JOSÉ BORELLI ANTUNES e sua ESPOSA, se por
ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 24 de Janeiro de 2007.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siquei-
ra Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO da executada INDÚS-
TRIA DE CONFECÇÕES CORTELINI LTDA., CGC nº
81.201.550/0006-85, na pessoa de seu representante legal.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, o(s) bem(ns) de propriedade da executada
INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES CORTELINI LTDA., na
seguinte forma:
LEILÃO  :  Dia 23.03.2007, às 09:00 horas, pelo maior lance
oferecido, contando que a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO :  Na hipótese de fechamento do Fórum na
data acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil sub-
sequentes;
LOCAL :  Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”,
sito à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO :  Autos nº 175/03 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada: INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES CORTELINI
LTDA;
BEM(NS) :  1º) 30 (trinta) calças marca Oxford com bolso, no
valor unitário de R$29,00 e todas as 30 por R$870,00, 20 (vin-
te) calças da marca Oxford, modelo tradicional, no valr unitá-
rio de R$25,00 e todas as 20 por R$500,00, e 10 (dez) calças
jeans, marca Visual cada uma no valor de R$35,00 e todas as

Marialva

Maringá

Palmas



246246246246246 4ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 72944ª feira | 31/Jan/2007  -  Edição nº 7294

10 por R$350,00, todas as 60 calças, novas, no valor total de
R$1.720,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO : R$1.720,00, em 31.08.06;
DEPÓSITO  :  Em mãos da Depositária particular, Lourdes T.
S. Cortelini;
VALOR DA DÍVIDA :  R$3.000,49, em 08.09.06;
ÔNUS :  O constante dos autos;
OBSERVAÇÃO: Pelo exequente foi nomeado como Leiloeiro
Oficial o Sr. SADI LUIZ SOMON, sendo a taxa de comissão
de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar no ato da arrematação as custas processuais e a comissão
estabelecida ao leiloeiro (CPC art. 705). Telefone/Leiloeiro (46)
3225-2268
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s) INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES CORTELI-
NI LTDA. na pessoa de seu representante legal, se por ventura
não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 23 de janeiro de 2007.
Eu,_________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO do executado SAS-
SO & SASSO LTDA. CNPJ nº 07.353.434/0001-14, na pes-
soa de seu representante legal.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em Leilão único, o(s) bem(ns) de propriedade do executa-
do SASSO & SASSO LTDA, na seguinte forma:
LEILÃO  :  Dia 23.03.2007, às 09:00 horas, pelo maior lance
oferecido, contando que a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO :  Na hipótese de fechamento do Fórum nas
datas acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil sub-
sequentes;
LOCAL :  Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”,
sito à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO :  Autos nº 460/06 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: SASSO & SASSO LTDA;
BEM(NS) :  1º) Um computador completo, com monitor LG
Studiworks, com 20 gigas de memória, com caixa de som, te-
clado, mouse, com impressora em bom estado de uso e funcio-
namento.-Avaliado referido computador com impressora em
bom estado de conservação e funcionamento por R$1.870,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO : R$1.870,00, em 16.08.06;
DEPÓSITO  :  Em mãos do Depositário particular, o represen-
tante legal do executado, Mauricio Soares Sasso;
VALOR DA DÍVIDA :  R$2.937,52, em 16.08.06;
ÔNUS :  O constante dos autos;
OBSERVAÇÃO: Pelo exequente foi nomeado como Leiloeiro
Oficial o Sr. SADI LUIZ SOMON, sendo a taxa de comissão
de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar no ato da arrematação as custas processuais e a comissão
estabelecida ao leiloeiro (CPC art. 705). Telefone/Leiloeiro (46)
3225-2268
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s) SASSO & SASSO LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, se por ventura não for(em) encontrado(s) para
intimação pessoal.
Palmas, 24 de janeiro de 2007.
Eu,_________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO do executado J T R
ANDRADE (CGC nº 794.583.29/0001-50) na pessoa de seu
representante legal JOAQUIM T. R. DE ANDRADE (CPF nº
285.306.329-15) e JOÃO TERTULIANO DE ANDRADE.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, o(s) bem(ns) de propriedade do executado
J T R ANDRADE, na seguinte forma:
LEILÃO  :  Dia 23.03.2007, às 9:00 horas, pelo maior lance
oferecido, contando que a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO :  Na hipótese de fechamento do Fórum nas
datas acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil sub-
sequentes;
LOCAL :  Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”,
sito à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO :  Autos nº 62/01 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado:
J T R Andrade;
BEM(NS) :  1º) 08 metros de madeira serrada tipo canela de
uma polegada de espessura por 2 polegadas de largura, compri-
mento de 30 e acima.-Avaliado o m3 de referida madeira por
R$ 150,00 e todos os 8m3 por R$ 1.200,00. 2º) 06 (seis) metros
de madeira de canela serrada em bruto de 1,5 x 1,5 x 0,30 a
1,20 metros de comprimento – Avaliado o m3 de referida ma-
deira por R$ 140,00 e todos os 06 metros cúbicos por R$ 840,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO : R$ 2.040,00, em 07.06.2002;
DEPÓSITO  :  Em mãos do representante legal do executado
João Tertuliano de Andrade;
VALOR DA DÍVIDA :  R$ 1.742,75, em 28.06.2002;
ÔNUS :  O constante dos autos;
OBSERVAÇÃO Pelo exequente foi nomeado como leiloeiro
oficial o Sr. SADI LUIZ SIMON, sendo a taxa de comissão de
5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação. O arrema-

tante deverá pagar no ato da arrematação, a comissão estabele-
cida ao leiloeiro (CPC art. 705), e as custas processuais.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s) J T R ANDRADE e seus representantes legais
JOAQUIM T. R. DE ANDRADE e JOÃO TERTULIANO
DE ANDRADE, se por ventura não for(em) encontrado(s) para
intimação pessoal.
Palmas, 24 de Janeiro de 2007.
Eu,________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO do executado PITE-
NAR MÓVEIS LTDA. CGC nº 81.681.934/0001-38, na pes-
soa de seu representante legal., e PLINIO DOS SANTOS, CPF
nº 371.301.379-91, e sua ESPOSA se casado for.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, os bens de propriedade do devedor PITE-
NAR MÓVEIS LTDA, na seguinte forma:
PRAÇA  : Dia 23.03.07, às 9:00 horas, pelo maior lance ofe-
recido, contando que a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO :  Na hipótese de fechamento do Fórum nas
datas acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil sub-
sequentes;
LOCAL : Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”,
sito à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO : Autos nº 27/04 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada: PITENAR MÓVEIS LTDA e OUTRO;
BEM(NS) : 1º) Uma área de terreno situada no quarteirão de-
nominado “Serrinha”, correspondente ao lote nº 20 da quadra
21, medindo 577,50m2, com as seguintes divisas e confronta-
ções constantes da matrícula nº 1.612 do CRI desta comarca.
Adquirente: Plinio dos Santos.-Avalio referido lote de terreno,
contendo uma casa, construção mista, medindo aproximada-
mente 72m2, coberta de telhas de barro em bom estado de con-
servação; e, um barracão construção mista, medindo aproxima-
damente 90m2, em péssimo estado de conservação por
R$38.000,00.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$38.000,00, em 02.10.06;
DEPÓSITO  : Em mãos do Depositário particular, o próprio
executado, PLÍNIO DOS SANTOS;
VALOR DA DÍVIDA : R$8.396,35, em 01.10.06;
ÔNUS : O constante dos autos;
OBSERVAÇÃO: Pelo exequente foi nomeado como leiloeiro
oficial o Sr. SADI LUIZ SIMON, sendo a taxa de comissão de
5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá pagar
a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705), e as cus-
tas processuais no ato da arrematação.
INTIMAÇÃO :  Fica desde logo intimado o executado PITE-
NAR MÓVEIS LTDA, na pessoa de seu representante legal,
PLÍNIO DOS SANTOS e sua ESPOSA, se por ventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 24 de janeiro de 2007.
Eu,_________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Maria Angélica da Silva Cleber Alexandre da Silva
Escrivã E. Juramentado
Rosa Franciely da Silva

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO
DE

VANDERLEI PEREIRA.

EDITAL de CITAÇÃO de VANDERLEI PEREIRA brasilei-
ro, estando em lugar incerto e não sabido, de que perante este
Juízo tem seus trâmites legais os autos de AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA, autuada sob nº 556/
2005, requerida por ANDRE PEREIRA DA SILVA - repre-
sentado pela mãe Maria Selma da Silva, requerendo que seja
o executado citado para que, no prazo de 03 (três) dias, efetue
o pagamento das pensões alimentícias em atraso, mas as pres-
tações que se venceram após o ajuizamento desta execução até
o instante do pagamento, provem que já as pagou, ou justifique
a impossibilidade de pagá-las, sob pena de prisão. O valor das

pensões cobradas nos autos é de R$ 303,00 (trezentos e três

reais).

Advertência: fica a parte requerida advertida de que se não

efetuar o pagamento das pensões em atraso, poderá ser de-
cretada sua prisão, pelo prazo de 01 a 03 meses.

Obs: os requerentes fazem jus ao benefício da gratuidade pro-

cessual.

Paranacity, 19 de outubro de 2006. Eu_______________ Ma-

ria Angélica da Silva, Empregada Juramentada, o subscrevo.

Franciele Narciza Martins de Paula
Santos Lima – Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ-

PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE MÁRIO
NASSER MORAES, COM PRAZO SESSENTA ( 60)

DIAS.

Edital de citação do requerido Espólio de MÁRIO NASSER
MORAES, ou de eventuais herdeiros, residente em lar igno-
rando, para contestar a ação de AÇÃO DECLARATÓRIA, sob
nº 000948/2006, em que é requerente CLEUSA FERREIRA DE
OLIVEIRA e requerido MÁRIO NASSER MORAES – ESPO-
LIO DE -, que tramita na Vara de Família r Anexos de Parana-
guá, sito á Av.Gabriel de Lara, 771, Centro, cuja petição inicial
tem o seguinte resumo “ que a partir de 26 de agosto de 1985, a
requerente estabeleceu com Mário Nasser Moraes, uma rela-
ção more uxório, caracterizada como união estável ou entidade
familiar, tendo tal relação perdurado até a data do falecimento
do requerido, que se deu em 27 de maio de 2005; que mantive-
ram relação duradoura como marido e mulher, sem qualquer
impedimento decorrente de outra união, visto que eram soltei-
ros, em que pese a ausência de prole. Dá-se à causa o valor de
R$ 1.000,00”.
Fundamenta o pedido no artigo 4, inciso I, c/c o artigo 282 e
seguintes do CPC e da lei 9,278/96. Adevertência: Presumem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a), se não con-
testados em quinze dias.
Paranaguá, 14 ( quatorze) de novembro de 2006.- Eu Evelize
Renata Iurk Martins, Emp. Juramentada, o subscrevo.

FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ – ESTADO DO PARANÁ

Av. Gabriel de Lara, nº 771 – Telefone (041) 422-1272
Ciro Antonio Taques – Escrivão

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de intimação de JOELMA SIQUEIRA CUNHA MENE-
GHEL, que se encontra em lugar incerto e não sabido, de que
foi realizada a conversão do arresto em penhora sobre os imó-
veis pertencentes aos executados: “1. Lote de terras rural nº 06
da gleba 04, Colônia Cielito, com as divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 516 do Cartório de Registro e Imó-
vel do 2º Ofício da Comarca de Cascavel – PR; 2. Lote de
terras rural nº 25-1 da gleba 04, Colônia Cielito, com as divisas
e confrontações constantes da matrícula nº 2706 do Cartório de
Registro e Imóvel do 2º Ofício da Comarca de Cascavel – PR;
3. Lote de terras rural nº 11 A1 da Gleba 04, Colônia Cielito,
com as divisas e confrontações constantes na matrícula nº 3801,
do Cartório de Registro e Imóvel do 2º Ofício da Comarca de
Cascavel – PR; 4. Lote de terras rural nº 11A remanescente da
gleba nº 04, Colônia Cielito, com as divisas e confrontações
constantes na matrícula nº 3584, do Cartório de Registro e Imó-
vel do 2º Ofício da Comarca de Cascavel – PR; 5. Área de
terras com 414.42,20 hectares, iguais a 4.144.220,00 metros
quadrados, constituída pelos lotes 13, 14, 19, 21, 22, 23 e 11
todos da gleba 04, Colônia Cielito, com as divisas e confronta-
ções constantes da matrícula nº 1579 do Cartório de Registro e
Imóvel do 2º Ofício da Comarca de Cascavel – PR”, nos autos
de AÇÃO SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO, autuada sob nº 619/
1998, movida por MARIA DE LOURDES DA CRUZ RIBEI-
RO contra AJM TRANSPORTES e JOELMA SIQUEIRA CU-
NHA MENEGHEL, para que ofereça embargos, querendo, no
prazo de 10 dias. Paranaguá, 28 de novembro de 2006. Eu (Ciro
Antonio Taques), escrivão, o subscrevi.

Marcos Gustavo Anderson
Funcionário Juramentado

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ - ESTADO DO PARANÁ

Av. Gabriel de Lara, nº. 771-Telefone (041) 3422-4055
CIRO ANTONIO TAQUES – Escrivão

EDITAL DE INTIMACAO COM PRAZO DE TRINTA
DIAS

Edital de intimação de JEFFREY THADDEUS MCTUGA, que
se encontra em lugar incerto e não sabido, dos termos da pe-
nhora realizada sobre os bens a seguir descritos: “uma mesa
para computador e duas peças de computador (um estabiliza-
dor de tensão e parte de uma impressora; uma sacola de plásti-
co contendo três lâmpadas 220W; um ventilador de pé marca
Brisa; um sofá dois lugares em tecido preto e branco; um sofá
de três lugares em tecido floreado; um sofá de dois lugares em
tecido floreado; uma mesa de centro bege; uma poltrona indi-
vidual na cor preta em tecido; uma televisão marca Toshiba
29” modelo Lumina controle remoto; uma estante cor marrom
laqueada; dois relógios de mesa em forma de igreja e águia,
respectivamente; um freezer grande branco marca General ICY;
um suporte para televisão; uma geladeira Duplex branca Bras-
temp 460 lts.; um freezer branco marca General ICY, vertical ,
panorâmico; uma cafeteira marca Britânia; um microondas com
suporte na parede, Brastemp; um fogão marca Bosh suspenso
com um botijão de gás; um armário de parede na cor branca

com 7 portas; uma mesa de cozinha com 5 cadeiras e uma ban-
queta; um aparelho para musculação marca Total 2YM 1000;
uma cama de casal tipo mogno aclopada com criados mudos;
um colchão; um ventilador marca Britânia de pé; uma mesa
pequena com uma porta cor bege; um receptor para TV Direc-
tv; uma banqueta estilo colonial; duas camas de solteiro, três
colchões; uma cafeteira marca Sield na caixa; um liquidifica-
dor BlackDecker na caixa; um rádio toca-fitas com CD marca
Akita; uma secadora de roupas Continental – Evolution; uma
máquina de lavar roupas Brastemp Top-Load”, nos autos de
AÇÃO DE DESPEJO, autuados sob nº 68/2003, movida por
MILTON PINHEIRO PEREIRA contra JEFFREY THADDEUS
MCTUGA, para que ofereça embargos, querendo, no prazo de
10 dias. Paranaguá, 4 de dezembro de 2006.
Eu ( Ciro Antonio Taques), escrivão, o subscrevi. MARCOS

GUSTAVO ANDERSON Funcionário Juramentado HÉLIO T.
ARABORI JUIZ DE DIREITO.

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.

COMARCA DE PARANAVAÍ - PR.

EDITAL Nº 01/07 DE CITAÇÃO DA REQUERIDA IVANI
RAMOS DE LIMA TERRES, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
Nº 10/07 DE AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO, EM QUE É
REQUERENTE ANTONIO TERRES. PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando o Requerente na inici-
al aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 23/08/2003;
pelo regime de comunhão parcial de bens; Que desta união não
houve nascimento de filhos; Que estão separados de fato há
aproximadamente 02 (dois) anos; Que não adquiriram bens a
serem partilhados; Que da referida decisão que dissolveu a so-
ciedade conjugal, transcorreu mais de dois anos; Deu-se re-
núncia definitiva da vida em comum de forma espontânea e
contínua. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E,
estando a Requerida em lugar incerto, determinou a MM. Juíza
a expedição do presente, através do qual Citado fica para con-
testar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que
não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos articulados pelo Requerente (art. 285 do CPC). E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixada no local de costume do Fórum e publicada uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 10 de janeiro de 2007. Eu,________, (Luiza Nardu-
ci Pereira), Auxiliar Juramentada a subscrevo e assino.

Luiza Narduci Pereira
Auxiliar Juramentada

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ - PR.

EDITAL Nº 07/07 DE CITAÇÃO DO REQUERIDO AIL-
TON DO NASCIMENTO SANTOS, EXPEDIDO NOS AU-
TOS DE Nº 1184/06 DE AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO,
EM QUE É REQUERENTE MÁRCIA DOS SANTOS COR-
REIA. PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente na inici-
al aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 28/10/2000;
pelo regime de comunhão parcial de bens; Que desta união
houve nascimento de 01 (um) filho; Que estão separados de
fato há aproximadamente 03 (três) anos; Que não adquiriram
bens a serem partilhados; Que da referida decisão que dissol-
veu a sociedade conjugal, transcorreu mais de dois anos; Deu-
se renúncia definitiva da vida em comum de forma espontânea
e contínua. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77.
E, estando o Requerido em lugar incerto, determinou a MM.
Juíza a expedição do presente, através do qual Citado fica para
contestar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de
que não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados pela Requerente (art. 285 do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixada no local de costume do Fórum e publicada uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 16 de janeiro de 2007. Eu,________, (Luiza Nardu-
ci Pereira), Auxiliar Juramentada a subscrevo e assino.

Luiza Narduci Pereira
Auxiliar Juramentada

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ - PR.

EDITAL Nº 08/07 DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MA-
RIA LYGIA DA ROSA CAVALCANTE, EXPEDIDO NOS
AUTOS DE Nº 1172/06 DE AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRE-
TO, EM QUE É REQUERENTE JOSÉ TEOTONI CAVAL-
CANTE. PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os

Paranacity

Paranaguá

Paranavaí
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autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente na inici-
al aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 17/07/1955;
pelo regime de comunhão de bens; Que desta união houve nas-
cimento de 02 (dois) filhos; Que estão separados de fato há
aproximadamente 46 (quarenta e seis) anos; Que não adquiri-
ram bens a serem partilhados; Que da referida decisão que dis-
solveu a sociedade conjugal, transcorreu mais de dois anos;
Deu-se renúncia definitiva da vida em comum de forma espon-
tânea e contínua. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/
77. E, estando a Requerida em lugar incerto, determinou a MM.
Juíza a expedição do presente, através do qual Citada fica para
contestar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de
que não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados pela Requerente (art. 285 do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixada no local de costume do Fórum e publicada uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 16 de janeiro de 2007. Eu,________, (Luiza Nardu-
ci Pereira), Auxiliar Juramentada a subscrevo e assino.

Luiza Narduci Pereira
Auxiliar Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS.

COMARCA DE PARANAVAÍ - PARANÁ.

EDITAL Nº 02/07 DE INTIMAÇÃO DA AUTORA VAL-
DETE SOUZA DE CASTRO, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
Nº 359/06 DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS,
EM É REQUERIDO MAURO CAETANO MORAIS. PRA-
ZO DE 30 DIAS.

A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.

Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos se processam os autos no inicio mencionados. E,
constando dos autos que a Requerente VALDETE SOUZA DE
CASTRO, encontra-se em lugar incerto, determinou a MM.
Juíza, que fosse expedido o presente, através do qual INTIMA-
DA fica para que no prazo de 10 (dez) dias, compareçam pe-
rante este Juízo e dê regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção e arquivamento. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido
o presente em síntese o qual será afixado no local de costume
do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma
do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Paranavaí, 10 de janeiro de
2007. Eu, _________, (Luiza Narduci Pereira), Auxiliar Jura-
mentada a subscrevo e assino.

LUIZA NARDUCI PEREIRA
AUXILIAR JURAMENTADA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS.

COMARCA DE PARANAVAÍ - PARANÁ.

EDITAL Nº 04/07 DE INTIMAÇÃO DA AUTORA MARIA
MADALENA BELARMINO CRUZ, EXPEDIDO NOS AU-
TOS DE Nº 653/05 DE AÇÃO DE ALIMENTOS, EM É RE-
QUERIDO APARECIDO DAMIÃO SOUZA GARCIA.
PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.

Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos se processam os autos no inicio mencionados. E,
constando dos autos que a Requerente MARIA MADALENA
BELARMINO CRUZ, encontra-se em lugar incerto, determi-
nou a MM. Juíza, que fosse expedido o presente, através do
qual INTIMADA fica para que no prazo de 10 (dez) dias, com-
pareçam perante este Juízo e dê regular prosseguimento ao fei-
to, sob pena de extinção e arquivamento. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é
expedido o presente em síntese o qual será afixado no local de
costume do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial,
na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Paranavaí, 11 de
janeiro de 2007. Eu, _________, (Luiza Narduci Pereira), Au-
xiliar Juramentada a subscrevo e assino.

LUIZA NARDUCI PEREIRA
AUXILIAR JURAMENTADA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS.

COMARCA DE PARANAVAÍ - PARANÁ.

EDITAL Nº 05/07 DE INTIMAÇÃO DA AUTORA VILMA
DIAS DOS SANTOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE Nº 850/
01 DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, EM É
REQUERIDO JOSÉ ADILSON ALVES. PRAZO DE 30
DIAS.

A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.

Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos se processam os autos no inicio mencionados. E,
constando dos autos que a Requerente VILMA DIAS DOS
SANTOS, encontra-se em lugar incerto, determinou a MM.
Juíza, que fosse expedido o presente, através do qual INTIMA-
DA fica para que no prazo de 10 (dez) dias, compareçam pe-

rante este Juízo e dê regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção e arquivamento. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido
o presente em síntese o qual será afixado no local de costume
do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma
do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Paranavaí, 11 de janeiro de
2007. Eu, _________, (Luiza Narduci Pereira), Auxiliar Jura-
mentada a subscrevo e assino.

LUIZA NARDUCI PEREIRA
AUXILIAR JURAMENTADA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS.

COMARCA DE PARANAVAÍ - PARANÁ.

EDITAL Nº 03/07 DE INTIMAÇÃO DA AUTORA CLAU-
DIA MARIA ROSALVO DA SILVA, EXPEDIDO NOS
AUTOS DE Nº 827/04 DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS, EM É REQUERIDO NIVALDO KOMO-
CHENA. PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.

Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos se processam os autos no inicio mencionados. E,
constando dos autos que a Requerente CLAUDIA MARIA
ROSALVO DA SILVA, encontra-se em lugar incerto, determi-
nou a MM. Juíza, que fosse expedido o presente, através do
qual INTIMADA fica para que no prazo de 10 (dez) dias, com-
pareçam perante este Juízo e dê regular prosseguimento ao fei-
to, sob pena de extinção e arquivamento. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é
expedido o presente em síntese o qual será afixado no local de
costume do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial,
na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Paranavaí, 11 de
janeiro de 2007. Eu, _________, (Luiza Narduci Pereira), Au-
xiliar Juramentada a subscrevo e assino.

LUIZA NARDUCI PEREIRA
AUXILIAR JURAMENTADA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS.

COMARCA DE PARANAVAÍ - PARANÁ.

EDITAL Nº 06/07 DE INTIMAÇÃO DA AUTORA CLAU-
DIA MARIA ROSALVO DA SILVA, EXPEDIDO NOS
AUTOS DE Nº 105/05 DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS, EM É REQUERIDO NIVALDO KOMO-
CHENA. PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.

Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos se processam os autos no inicio mencionados. E,
constando dos autos que a Requerente CLAUDIA MARIA
ROSALVO DA SILVA, encontra-se em lugar incerto, determi-
nou a MM. Juíza, que fosse expedido o presente, através do
qual INTIMADA fica para que no prazo de 10 (dez) dias, com-
pareçam perante este Juízo e dê regular prosseguimento ao fei-
to, sob pena de extinção e arquivamento. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é
expedido o presente em síntese o qual será afixado no local de
costume do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial,
na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Paranavaí, 11 de
janeiro de 2007. Eu, _________, (Luiza Narduci Pereira), Au-
xiliar Juramentada a subscrevo e assino.

LUIZA NARDUCI PEREIRA
AUXILIAR JURAMENTADA

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ - PR.

EDITAL Nº 10/07 DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MAR-
CELO PEDROSA SANCHES, EXPEDIDO NOS AUTOS
DE Nº 1180/06 DE SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C ALIMEN-
TOS, EM QUE É REQUERENTE LUCIANE LORENA
BATISTELA SANCHES. PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente na inici-
al aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 08/11/1997,
pelo regime de comunhão Parcial de bens; Que desta união
resultou nascimento de 02 (dois) filhos; Que o casal não adqui-
riu bens a serem partilhados; Que o casal encontra-se separado
de fato, face o réu ter saído do país em busca de trabalho e
melhores condições de vida; Fundamentou o pedido no art. 40
da Lei 6515/77. E, estando o Requerido em lugar incerto, de-
terminou a MM. Juíza a expedição do presente, através do qual
Citado fica para contestar o pedido, no prazo de 15 dias, adver-
tindo-se-lhe de que não sendo contestado o pedido, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela Requerente
(art. 285 do CPC). INTIME-O de que este Juízo deferiu a guar-
da dos filhos do casal para a requerente, ficando o direito de
visitas semanal, aos sábados ou domingos, das 09h às 19h e
arbitrou alimentos provisórios em 2/3 (dois terços0 do salário
mínimo mensal, devidos a partir da citação inicial. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância é expedido o presente em síntese o qual será afixada

no local de costume do Fórum e publicada uma vez na impren-
sa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Para-
navaí, 16 de janeiro de 2007. Eu,________, (Luiza Narduci
Pereira), Auxiliar Juramentada a subscrevo e assino.

Luiza Narduci Pereira
Auxiliar Juramentada

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ - PR.

EDITAL Nº 09/07 DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JAIR
MARIA DA CRUZ, EXPEDIDO NOS AUTOS DE Nº 826/
05 DE SEPARAÇÃO JUDICIAL, EM QUE É REQUEREN-
TE IRENILDA PEREIRA DA CRUZ. PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente na inici-
al aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 02/12/1998;
pelo regime de comunhão parcial de bens; Que desta união re-
sultou o nascimento de 03 (três) filhos; Que o casal não possui
bens a serem partilhados; Que os filhos permanecerão com a
mãe, com direito de visitas livre; Deu-se renúncia definitiva da
vida em comum de forma espontânea e contínua. Fundamentou
o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando o Requerido em
lugar incerto, determinou a MM. Juíza a expedição do presen-
te, através do qual Citado fica para contestar o pedido, no pra-
zo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contestado o
pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
pela Requerente (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é ex-
pedido o presente em síntese o qual será afixada no local de
costume do Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial,
na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 16 de
janeiro de 2007. Eu,________, (Luiza Narduci Pereira), Auxi-
liar Juramentada a subscrevo e assino.

Luiza Narduci Pereira
Auxiliar Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 248/2006CITAÇÃO DOS HERDEIROS DO
DOUTOR FRANCISCO GUTIERREZ BELTRÃO e LA-
VINIA TREVISANI BELTRÃO, A SABER: FRANCISCO
TREVISANI BELTRÃO E SUA MULHER IONIA BRAGA
BELTRÃO; HAROLDO TREVISANI BELTRÃO E SUA
MULHER ISABEL BITTENCOURT BELTRÃO; ALCEU
TREVISANI BELTRÃO E SUA MULHER ALCIONE SI-
MÕES BELTRÃO; DUÍLIO TREVISANI BELTRÃO E
SUA CÔNJUGE, SE CASADO FOR; LENIRA BELTRÃO
PONTES E SEU MARIDO LEOZIL PONTES; LINEOU
TREVISANI BELTRÃO E SUA MULHER NEIDA PRA-

DO BELTRÃO, COM O PRAZO DE (20) VINTE DIAS.

     “Justiça Gratuita”

Ficam pelo presente edital CITADOSOS HERDEIROS DO

DOUTOR FRANCISCO GUTIERREZ BELTRÃO e LAVINIA

TREVISANI BELTRÃO, A SABER: FRANCISCO TREVISA-

NI BELTRÃO E SUA MULHER IONIA BRAGA BELTRÃO;

HAROLDO TREVISANI BELTRÃO E SUA MULHER ISA-

BEL BITTENCOURT BELTRÃO; ALCEU TREVISANI BEL-

TRÃO E SUA MULHER ALCIONE SIMÕES BELTRÃO;

DUÍLIO TREVISANI BELTRÃO E SUA CÔNJUGE, SE CA-

SADO FOR; LENIRA BELTRÃO PONTES E SEU MARIDO

LEOZIL PONTES; LINEOU TREVISANI BELTRÃO E SUA

MULHER NEIDA PRADO BELTRÃO, para contestarem a

AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 147/2006, que tramita na 1ª

Vara Cível da Comarca de Paranavaí, sito Av. Paraná, nº 1422,

Edifício do Fórum, movida por INÊS RICARDO, contra HER-

DEIROS DO DOUTOR FRANCISCO GUTIERREZ BEL-

TRÃO, referente a: “Data de Terras sob nº 18, da quadra nº 29,

com área de 735,00 metros quadrados, situado na cidade de

Tamboara – PR, com as divisas e confrontações a saber: Frente

para a rua Engenheiro Rebouças, com 15,00 metros; Lado di-

reito de quem da aludida rua olha do imóvel mede-se 49,00

metros, em confrontação com a data nº 17; Lado esquerdo mede-

se 49,00 metros em confrontação com a data nº 19; fundos em

confrontação com a data nº 16, com 15,00 metros. Transcrito

sob nº 4.152 do CRI de Apucarana - PR.” O prazo de (15) quin-

ze dias para contestação, por intermédio de advogado, fluirá da

citação. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verda-

deiros os fatos articulados na inicial se não contestados. Dado

e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, aos 26 dias do

mês de dezembro de dois mil e seis.

EU____________________________________- Renato Au-

gusto Platz Guimarães,escrivão o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães

Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da Portaria

nº 01/99)

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

ÚNICA VARA CRIMINAL DO FORO REGIONAL DE
PINHAIS

RUA 21 DE ABRIL, 199 — CEP Nº 83323-030
 FONE/FAX: (041) 3668-7500

TERMO DE ALISTAMENTO E REVISÃO DE
JURADOS PARA O ANO DE 2007

A Doutora MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA,
MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pinhais,
Estado do Paraná, de acordo com o artigo 439, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Penal.

Aos 25 de janeiro de 2007, no Fórum local desta Cidade e Co-
marca de Pinhais, na sala de audiência desta Vara, presentes a
Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima, MM. Juiz de Direito
desta Escrivania, comigo Escrivã ao final assinado e ainda o
representante do Ministério Público desta Comarca, o Dra. Ali-
ne Bilek Bahr, e sendo ai, com base no artigo 439, do Código
de Processo Penal foi procedido o alistamento e revisão dos
jurados para o ano de 2007:

Pinhais

 FUNCIONÁRIO ENDEREÇO EMPRESA 

01 Adão Sodré de 
Carvalho 

RG 8365795 

Rua Palmas, 258 – Vila 
Dona Joaquina  

- Supervisor -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda.  

02 Ademir Divino 

RG 70276844 

Rua Artur Bernardes, 
250 – Vila Amélia 

- Fotolitografo -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda.  

03 Ademir Teixeira 
de Melo 

RG 5960804-5 

Rua Cascavel, 427 – 
Alto Maracanã 

- Aux. Montagem -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

04 Adilson da Luz 
Delfino 

RG 5147675 

Rua Antonio Felício, 
293 – Sol Nascente 

- Aux. Serviços Gerais -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

05 Adilson Ricardo 
Rodrigos 

RG 28869058-8 

Rua Floriano Lindes, 
400 – Prive 

- Aux. de Perecíveis -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

06 Adrea Santos de 
Oliveira 

RG 77380094 

Rua Humberto de 
Alencar Castelo, 436 – 
Vila Amélia 

- Aux. de Escritório -  

Wickbold & Nosso Pão 
Indústria Alimentícia 
Ltda. 

07 Adriana 
Aparecida da 
Cruz Machado 

RG 8621924-7 

Rua Flamboyant, 49 – 
Planta Carla 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda.  

08 Adriana de Souza 

RG 66892670 

Rua Júri Danilencó, 
Alemães, 106 – Vila 
Palmas 

- Assist. Administrativo 

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

09 Adriana Ferreira  

RG 9255331-0 

Rua Bela Vista, 15 – Cj. 
Atuba 

- Aux. Indústria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

10 Adriano 
Marcantes de 
Jesus 

RG 6332234 

Rua Tiriva, 392 

- Prom. de Vendas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

11 Adriano Neves 
Mronskowski 

RG 6457235-0 

Rua Adalberto Andrade, 
283 – Vila Maria 
Antonieta 

- Mensageiro -  

Celles Serv. Rest. E 
Hotelaria Ltda. 

12 Agnaldo da Silva Rua Joaquim Borges, 
210 – Perdizes II 

Laserflex Matrizes 
Gráficas Ltda. 

13 Agostinho 
Ferreira de Souza 

RG 4741772-4 

Rua Álvaro Mullenhoff, 
775 – Jd. Atuba 

- Separador Junior -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda.  

14 Aguinaldo de 
Oliveira Novais  

RG 4998383-2 

Rua Cuba, 84 – Vila 
Esplanada 

- Aux. Expedição II -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

15 Ailton Moreira 
Alves 

RG 351293528 

Rua Rio Negro, 778 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. Geral Descarga -  

Nordeste Alimentos 

16 Ailton Sunção 

RG 9510336-7 

Rua Silvino Sala, 114 – 
Moradias Perdizes 

- Aux. Produção I -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

17 Airton Benedito 
R. da Silva 

RG 5136164-4 

Rua Nirisco, 50 – Rosi 
Galvão 

- Conferente Líder 
Sênior 

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

18 Alan da Silva Rua Delfim Moreira, 
490 – Vila Amélia 

Laserflex Matrizes 
Gráficas Ltda. 

19 Alberto Vidal 

RG 1225825-2 

Rua Rio Paraná, 302 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

20 Alcinéia Borgato 

RG 75991215 

Rua Rio Tocantins, 140 
– Jd. Weissopolis  

- Vendedor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

21 Alessandra 
Vieira de Souza 

RG 5373680-3 

Rua Manoela A. Vieira, 
200 – Vila Maria 
Antonieta 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

22 Alessandro 
Francisco da 
Silva 

Rua Lazaro Moreira, 
370 – Vila Maria 
Antonieta 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

23 Alessandro Luiz 
Rodrigues de 
Lima 

RG 8912066 

Rua Corbélia, 2011 – Jd. 
Alto Tarumã 

- Prom de Vendas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 
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24 Alexandre 
Hiroshi de Mello 
Vicente 

RG 8066477-0 

Rua Vicente D. Andréa, 
183  

- Assist. Administrativo 

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

25 Alexandre 
Magno Barbosa 

RG 255283465 

Av. dos Pássaros, 21 – 
Jd. Fênix 

- Enc. Administrativo -  

Nordeste Alimentos 

26 Alexandre 
Pedroso 

RG 454850773 

Rua Rio Trombetas,  
778 – Jd. Weissopolis  

- Embalador -  

Nordeste Alimentos 

27 Alexandre Silva 

RG 76536910 

Rua Henrique Coelho 
Neto, 1363 – Vargem 
Grande 

- Téc. De Montagem -  

Nordeste Alimentos 

28 Alexsandro 
Lopes de 
Carvalho 

RG 757481-5 

Rua Eugênia Ribas, 453 
– Vila Perneta 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

29 Alexsandro 
Simões Travasso 

RG 6217605-9 

Av. Jacob Macanhan, 
3313 – apto. 08 

- Aux. Administrativo -  

Jandira – Comércio de 
Produtos Alimentícios 
Ltda. 

30 Alisson Ramos 
de Almeida 

RG 7971161 

Rua Tanagra, 122 – Jd. 
Fênix 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

31 Allisson Albano 
Lima 

RG 92666069 

Rua Rio Iguaçu, 517 – 
Jd. Weissopolis  

- Ajud. de Impressão -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

32 Aloísio Guerreiro 
de Paula 

RG 7202975-5 

Rua Gelci Gonçalves, 
306 – Sol Nascente 

- Estoqista Jr. -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

33 Altevir Luiz de 
Almeida 

RG 4526247-2 

Rua Luiz Carlos de 
Oliveira, 172 – Jd. 
Caiçara 

- Garçom -  

Celles Serv. Rest. E 
Hotelaria Ltda. 

34 Amadeu Borges 

RG 73455650 

Rua Marrocos, 25 – Vila 
Palmital 

- Recp. de Mercadorias - 

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

35 Amarildo 
Aparecido dos 
Santos 

Rua José de Alencar, 
285 – Núcleo Colonial 
de Pinhais  

Irrigabrasil Ind. e Com 
de Máquinas Ltda. 

36 Amauri de 
Moraes Oliveira 

RG 4217735-0 

Rua Maria Gonçalves 
Garcia, 19  

- Op. de Empilhadeira Jr 

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

37 Amauricio 
Sepulvida 
Anunciação 

RG 4224844-4 

Rua Ernesto Pacheco 
Bello, 807 – Jd. 
Joaquina I 

- Caixa -  

Banco Itaú S.A. 

38 Américo 
Aparecido da 
Silveira 

RG 4052737-0 

Rua Gaspar Dutra, 405 – 
Vila Amélia 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

 

39 Amos Vieira de 
Souza 

RG 100815-8 

Rua Pixinguinha, 107 – 
Maria Antonieta 

- Vendedor -  

Deycon Comércio e 
Representações Ltda 

40 Ana Amélia C. 
Cardoso Mueller 

RG 8366964-0 

Rua Euclides Bandeira, 
335 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

41 Ana Beatriz 
Vasques Araújo 

RG 6706532-6 

Av. Pineville, 450 – 
Casa 100 – Loteamento 
Pineville 

- Professora -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

42 Ana Cristina 
Basco da Silva 

RG 41619066 

Rua Céu Azul, 827 – 
Alto Tarumã 

- Aux. de Acabamento - 

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

43 Ana Cristina 
Jacoski 

RG 84123307 

Rua Corbélia, 1720 – Jd. 
Alto Tarumã 

- Aux. Administrativo -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

44 Ana Josefina 
Domingues 

RG 3784193-5 

Rua José Costa Lima, 95  

- Aux. Serviços Gerais -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

45 Ana Maria de 
Castro 

RG 5005775-5 

Rua José Bonifácio, 83 
– Vargem Grande 

- Camareira -  

Celles Serv. Rest. E 
Hotelaria Ltda. 

46 Ana Martins dos 
Santos 

Rua Sol Nascente, casa 
107 – Jd. Eliza 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

47 Ana Paula de 
Lima 

RG 9900919 

Rua Urai, 181 – Vila 
Perneta 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

48 Ana Paula de 
Oliveira Muniz 

Rua Maria Antonieta 
dos Santos, 524 – Vila 
Maria Antonieta 

Witzenmann do Brasil 
Ltda.  

49 Ana Paula 
Kubisse Mendes 

Rua Porto Rico, 1121 – 
Atuba 

Laserflex Matrizes 
Gráficas Ltda. 

50 Ana Pinto dos 
Santos 

RG 1500304-3 

Rua Rio Pelotas, 352 – 
Jd. Weissopolis  

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

51 Anderson 
Cordeiro de 
Cristo 

RG 8220824-0 

Rua Ernesto Kugler, 342 
– Vila Maria Antonieta 

- Gerenciador -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

52 Anderson 
Ferreira de 
Oliveira 

RG 66280861 

Rua Joaquim Simões, 27 
– Jd. Tropical 

- Aux. de Expedição -  

Nordeste Alimentos 

53 Anderson 
Marques Bento 

RG 5508606-0 

Rua Marcilio Dias, 913 

- Separador Junior -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

54 André Alves da 
Silva 

RG 9151207 

Rua Tunísia, 161 – Vila 
Esplanada 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

55 André Cancheski 
Junior 

RG 76410330 

Rua dos Luteranos, 848  
- Vila Maria Antonieta 

- Ajud. de Manutenção -  

Nordeste Alimentos 

56 André Carlos da 
Silva 

Rua Nerisco, 512 – Rosi 
Galvão 

Laserflex Matrizes 
Gráficas Ltda. 

57 André Luis 
Sabino 

RG 5967744-6 

Rua Sudão, 158 – Vila 
Palmital 

- Balconista -  

Ferragens Metrofer 
Ltda. 

58 André Samuel 
Huntermann 

RG V415822-I 

Rua Wanda dos Santos 
Mallmann, 1266 – Apto. 
22 – Jd. Pinhais  

- Professor -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

59 Andréia Ferreira 
de Souza 

RG 8377926-8 

Rua Líbia, 101 – Vila 
Palmital 

- Aux. de Perecíveis -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

60 Andréia Pereira 
dos Santos 

RG 79157980 

Rua Palotina, 1004 – Cj. 
Atuba II 

- Promotor Vendas -  

Wickbold & Nosso Pão 
Indústria Alimentícia 
Ltda. 

61 Andréia Regina 
da Silva 

RG 81466262 

Rua Afonso Pena, 718 – 
Vila Amélia 

 - Aux. de Perecíveis -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

62 Ângelo César 
Bachini 

RG 6979923 

Rua Artur Nehring, 126 
– Vila Carolina 

- Vendedor Externo -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

63 Anna Paula 
Bhnert Otto 

RG 86587858 

Rua Pato Branco, 1814 
– Jd. Alto Tarumã 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

64 Anselmo Ferreira 
Almeida 

RG 30430289-2 

Rua Jacob Macanham, 
3408 – Apto 08 – Jd. 
Fênix 

- Mecânico -  

Alphaville Graciosa 
Clube 

65 Antonio da Silva 
Santos Filho 

RG 63389552 

Rua Jucelino 
Kubitschek,  134 – Vila 
Amélia 

- Assist. Administrativo 

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

66 Antonio Marcos 
da Silva 

RG 3691195-6 

Rua João Mendes 
Batista, 37 – Maria 
Antonieta 

- Conferente de Carga -  

Deycon Comércio e 
Representações Ltda 

67 Antonio Marcos 
da Silva 

Rua Jacarezinho, 1881 – 
Vila Perneta 

Irrigabrasil Ind. e Com 
de Máquinas Ltda. 

68 Antonio Marinho 
Ferreira 

RG 7406768 

Rua Antonio Felício, 
293 – Sol Nascente 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

69 Antonio Moreira 
dos Santos 

RG 6025814-7 

Rua Nicarágua, 472  

- Vigia -  

Mainhouse Construções 
Civis Ltda. 

70 Antonio 
Raimundo 
Pereira 

RG 1507194 

Rua Washington Luiz, 
369 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

71 Antonio Viera da 
Silva 

RG 65119960 

Rua Tanagra, 266 – Jd. 
Fênix 

- Embalador -  

Nordeste Alimentos 

72 Aparecida Alice 
de Carvalho 

RG 398109559 

Rua Maria José Soares, 
07 – MD 2 – Vila 
Simeão 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

73 Aparecida Catine 
Boska 

RG 32721591 

Rua Ernesto 
Wanderbruck, 186 – Jd. 
Triangulo 

- Zeladora -  

Trust Administração e 
Participações Ltda. 

74 Aparecida 
Roveroto 
Lourenço 

RG 4099357-6 

Rua Milton Anselmo da 
Silva, 520 – Jd. Cláudia 

- Aux. Dry -Filme -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

75 Aparecido 
Nascimento da 
Cruz 

RG 5759785-2 

Rua Crescencio Batista, 
691 – Moradias Perdizes

- Aux. Produção I -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

76 Arcilito Vieira 
dos Santos 

RG 43374176 

Rua Rio Piraquara, 1088 
– Jd. Weissopolis  

- Cortador -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

77 Arlete Inês 
Jacomasso 

RG 1754917 

Rua 1º de Maio, 389 – 
Jd. Pinhais  

- Caixa Executivo -  

Banco do Brasil 

78 Arquimedes 
Bueno de 
Oliveira 

RG 65308967 

Rua Euclides da Cunha, 
287 – Vargem Grande 

- Programador de PCP -  

Trust Administração e 
Participações Ltda. 

79 Assis Souza de 
Carvalho 

RG 38871544 

Rua Rio São Luiz, 560 – 
Jd. Weissopolis  

- Embalador -  

Nordeste Alimentos 

80 Bernhard Beutler 

RG V443086-J 

Rua 25 de agosto, 605 – 
Jd. Pinhais  

- Diretor Executivo -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

81 Bruna Fernandes 
da Silva 

RG 971046620 

Rua Palmeira, 496 – 
Bloco 07, Apto 03 – 
Emiliano Perneta 

- Aux. de Loja -  

Farmácias e Drogarias 
Nissei Ltda. 

82 Camile do 
Amaral de 
Chaves 

RG 8672825-7 

Rua Honduras, 230 – 
Vila Varginha 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

83 Carla Engelhardt Rua Santa Helena, 469 – 
CEP83324-220 

- Estagiária -  

Nayortseg Adm. e 
Corretora de Seguros 
Ltda. 

84 Carla Sabrina 
Pereira 

RG 930002776 

Av. Maria Antonieta, 
217 – Vila Maria 
Antonieta 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

85 Carlos Alberto da 
Silva 

RG 9009221-9 

Rua Rio Iguaçu, 657 – 
Jd. Weisssopolis  

- Aux. de Produção -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

86 Carlos Alberto 
Ramos 

RG 7380485-0 

Rua Andira, 43 – Portal 
da Serra 

- Carregador -  

Deycon Comércio e 
Representações Ltda 

87 Carlos Alexandre 
Kossar 

RG 8677740-1 

Rua Alzira Araújo de 
Souza, 169  

- Aux. de Produção -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

88 Carlos Eduardo 
Brasil 

RG 7520392-6 

Av. Maringá, 178 – Vila 
Emiliano Perneta 

- Balconista -  

Ferragens Metrofer 
Ltda. 

89 Carlos Nóbrega 
Filho 

RG 13941112 

Rua Valdemar Robson, 
1190 – Vila União 

- Aux. Serviços Gerais -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

90 Carlos Roberto  
da Silva 

RG 2225968 

Av. Getulio Vargas, 
1255 

- Fiscal de Loja -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

91 Carlos Rodrigues 
da Silva 

RG 10454485-1 

Rua Jacob Macanham, 
3313 – Apto 15  

- Aux. Galvanoplastia -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

92 Carmo Custodio 
de Melo 

Estrada da Graciosa, 400 
– Atuba 

Laserflex Matrizes 
Gráficas Ltda. 

93 Cassius Marcelos 
de Souza 

RG 27740467-
8/SP 

Rua Rio Purus, 1010 – 
Irai 

- Conf. Carga/Descarga 

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

94 Cecília A. P. 
Pires 

RG 6736632-8 

Rua 19 de Novembro, 
607 – Vila Tarumã 

- Aux. Produção -  

Industria e Comércio de 
Perfumes Juli & Burk 
Ltda. 

95 Celi Viviane da 
Silva 

RG 84248983 

Rua Getulio Vargas, 220 
– MD 4 – Vila Amélia 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

96 Célia Regina de 
Fátima Ferreira 

RG 3518671-9 

Rua Fagundes Varela, 
10 – Vargem Grande 

- Recepcionista -  

Centro Médico São 
Camilo Ltda.  

97 Célio Roberto 
Gonçalves dos 
Santos 

RG 73717892 

Rua Senegal, 292 – Jd. 
Pinhais  

- Aux. de Expedição -  

Nordeste Alimentos 

98 Celso Capaci 

RG 64360078 

Rua Catas Altas, 98 – 
Jd. Irai 

- Motorista -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

99 Celso Felisberto 
Junior 

RG 95752233 

Rua Gana, 182 – Vila 
Esperança 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

100 César Renato 
Vasques Kulpa 

RG 1032790667 

Rua Terra Rica, 841 – 
Vila Perneta 

- Sócio Gerente -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

101 Cezar Alves de 
Matos 

RG 2054609 

Av. Uirapuru, 402 

- Gerente -  

Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos 

102 Christiane Luise 
Obst 

RG Y227978-1 

Rua Salgado Filho, 2014 
– Apto. 44, Bloco 03 – 
Jd. Pinhais  

- Assessora de Diretoria 

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

103 Cintia Santos 
Vaz de Araujo 

RG 91855472 

Rua dos Luteranos, 441 
– Vila Maria Antonieta 

- Aux. de Perecíveis -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

104 Clarice F. dos 
Santos 

RG 4677514-7 

Rua Brasholanda, 02 

- Aux. Produção -  

Jandira – Comércio de 
Produtos Alimentícios 
Ltda. 

105 Clarisse 
Steinbach Kulpa 

RG 1029280995 

Rua Terra Rica, 841 – 
Vila Perneta 

- Sócia Gerente -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

106 Claudemir 
Teixeira Costa 

RG 80189060 

Rua José Linhares, 100 
– Centro 

- Aux. de Expedição -  

Nordeste Alimentos 

107 Claudenir Viana 

RG 4193155-7 

Av. Rafael Perc icotti, 
249 – Jd. Triangulo 

- Motorista -  

Deycon Comércio e 
Representações Ltda 

108 Claudete Ap. Dos 
Santos N.  

Rua Sebastião Stank da 
Luz Jr., 160 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

109 Claudete Duarte 
Waltrick 

RG 88362934 

Rua Eulidia Lopes, 08 – 
Agrícola 

- Aux. de Serviços 
Gerais -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

110 Claudia Elza 
Benedito  

RG 8036756-2 

Rua Pedro Klass, 513 – 
Maria Antonieta 

- Aux. de Serviços 
Gerais -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

111 Claudia Lisboa 

RG 76350973 

Rua Guatemala, 83 – 
Varginha 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

112 Claudinei 
Teixeira Franco 

RG 455159403 

Rua Rio Negro, 778 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. Geral Envase -  

Nordeste Alimentos 

113 Claudineia de 
Freitas 

RG 10239516-6 

Rua Café Filho, 117 – 
Vila Amélia 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

114 Claudio 
Aparecido de 
Oliveira 

RG 294218932 

Rua Jacob Macanham, 
1566 – Jd. Weissopolis  

- Ajud. de Impressão -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

115 Claudiomir Ilhéu 

RG 4119412-0 

Rua Osório Duque 
Estrada, 263 – Vargem 
Grande 

- Fiscal de Loja -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

116 Claudionor de 
Azevedo 

RG 57181656 

Rua Purus, 790 – Jd. Irai 

- Aux. de Expedição -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

117 Cleide José da 
Silva 

RG 6493611-5 

Rua das Rosas, 13 – 
Planta Carla 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

118 Cleverson 
Douglas Ferreira 

RG 9763138-7 

Rua Rio Iguaçu, 1253 – 
Weissopolis  

- Carregador -  

Deycon Comércio e 
Representações Ltda 

119 Cleverton da 
Silva Santos 

RG 8523445 

Rua Gelcio Gonçalves, 
679 – Sol Nascente 

- Separador Junior -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

120 Cristiana Luiza 
Pinto 

RG 85444638 

Rua Nilo Peçanha, 629 – 
Vila Amélia 

 - Op. de Caixa -  

Farmácias e Drogarias 
Nissei Ltda. 

121 Cristiane Moreira 
dos Santos 

RG 17005388 

Rua Antonio Gonçalves 
Dias, 1647 

- Aux. Operações Cartão

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

122 Cristiane Silva de 
Freitas 

RG 8741567 

Rua Rio Marumbi, 72 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

123 Cristiano 
Bernardno 
Rodrigues 

RG 83043393 

Rua Clovis Bevilaqua, 
769 – Vargem Grande 

- Receptor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

124 Cristina 
Domanski S. 
Meira 

RG 6422613-4 

Rua Rolandia, 1389 – 
Vila Parque Bordgnon 

- Analista -  

 

Deycon Comércio e 
Representações Ltda 

125 Daiane Freire 
Rosa 

RG8982438-9 

Rua Rio Purus, 1010 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

126 Daiane Gomes de 
Camargo 

RG 8772896 

Rua Rui Barbosa, 433 – 
Vargem Grande 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda.  

127 Daiane Salvador 
de Souza 

RG 88549147 

Rua Dos Luteranos, 872 
– Vila Maria Antonieta 

- Recep de Caixa -   

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

128 Dalminda Gomes 
Evangelista dos 
Santos 

RG 51988485 

Rua Agostinho dos 
Santos, 121 – Vila 
Maria Antonieta 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

129 Dalney de Jesus 
Ferreira 

RG 72003616 

Rua Floral, 947 – Jd. 
Alto Tarumã 

- Conferente -  

Trust Administração e 
Participações Ltda. 

130 Daniel Rodrigues 
dos Santos 

RG 54404107 

Rua Uirapuru, 235 – Jd. 
Cláudia 

- Gerente de Setor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

131 Daniele Filipaki 

RG 8411380-8 

Rua Urai, 231 – 
Emiliano Perneta 

- Recepcionista -  

Deycon Comércio e 
Representações Ltda 

132 Danieli Joseane 
Vitorette 

RG 10040882-1 

Rua Costa e Silva, 677 – 
Vila Amélia 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

133 Danilo José 
Lopes 

RG 97466530 

Rua Rio Iguaçu, 577 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. de Perecíveis -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

134 David Alcanta 
dos Santos 

Rua Eugenia Ribas, 217 
– Vila Perneta 

Irrigabrasil Ind. e Com 
de Máquinas Ltda. 

135 David 
Roggenbach 

RG 9121181 

Rua Severino 
Massignan, 552 – Jd. 
Weissopolis  

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

136 David Willians 
Pedro Moreira 

RG 9275374-3 

Rua Jacob Macanham, 
3313 – Apto 20 

- Aux. de Produção -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

137 Débora Alves dos 
Santos 

RG 95251668 

Rua Aldino Lima, 74 – 
Maria Claudia 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 
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138 Débora Cristina 
Fuchs 

RG 8139299 

Rua Haiti, 114 – Vila 
Varginha 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

139 Débora Eliane 
Reis Macedo 

RG 79120014 

Rua Leila Diniz, 210 – 
Maria Antonieta 

- Promotor Vendas -  

Wickbold & Nosso Pão 
Indústria Alimentícia 
Ltda. 

140 Débora Maria 
Scholtz 

RG 8237149 

Rua Ortigueira, 1154 – 
Vila Perneta 

- Op. de Máquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

141 Débora Sandra 
Balduino 

Rua Artur Nehring, 326 
– Vila Carolina 

Witzenmann do Brasil 
Ltda. 

142 Décio Figueira de 
Andrade Junior 

RG 7148114-0 

Rua Gen. Lucas de 
Almeida Guimarães, 
282 – Tarumã 

- Separador Jr. -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

143 Deoclides de 
Almeida 

RG 10R-1914104 

Rua Alzira Araújo 
Souza, 881 – Cj. Áquila 

- Enc. de Produção -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

144 Devanir 
Schiavinato 

RG 3974383 

Rua Antonio Felício, 
530 – Sol Nascente 

- Aux. Serviços Gerais -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

145 Diego Manoel 
Rodrigues 

RG 8866451-5 

Rua Congo, 174 

- Atend. Comercial -  

Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos 

146 Dilseu Antunes 

RG 203228672 

Rua Antonio José 
Pereira, 626 – Prive 

- Padeiro -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

147 Dinamar Baduy 
de Oliveira 

RG 44630184 

Rua Afonso Pena, 455 – 
Vila Amélia 

- Telefonis ta -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

148 Diogo Robert de 
Souza 

RG 8798974 

Rua Benevenuto 
Rattmann, 719 – Pedro 
Demeterco 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

149 Douglas Alves de 
Lima 

RG 9230455-8 

Rua Alzira Araújo 
Souza, 881 – casa 02 – 
Cj. Áquila 

- Aux. Produção II - 

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

150 Drailton Túlio 

RG 61613676 

Rua 11 de Junho, 649 – 
Centro 

- Motorista -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

151 Edenilson Alves 
Mathias 

RG 5295328-6 

Rua dos Luteranos, 489 

- Ajud. Motorista -  

Jandira – Comércio de 
Produtos Alimentícios 
Ltda. 

152 Eder Nei Zigoski 

RG 073717-4 

Rua Walmor Alves 
Mota, 28 – Perdizes 

- Separador Jr -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

153 Éderson de Paulo 

RG 78087420 

Rua 24 de Maio, 347 – 
Vila Tarumã 

- Op. de Máquinas -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

154 Éderson dos 
Santos Souza 

Av. dos Pássaros, 2625 
– Jd. Cláudia 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

155 Edilaine da Silva 
Rosa 

RG 9153080-5 

Rua Aloísio de 
Azevedo, 1056 – 
Vargem Grande 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

156 Edilene 
Terezinha 
Bruckheimer 

RG 2841458-6 

Rua Irineu Pires, 410 – 
Casa 11 – Prive 

- Assistente Contábil -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

157 Edílson  de 
Azevedo 

RG 6972482-5 

Rua Rio Pelotas, 376 – 
Weissopolis  

- Conferente de Carga -  

Deycon Comércio e 
Representações Ltda 

158 Edina de Araújo 

RG 10028454 

Rua Gaspar Dutra, 52 – 
Vila Amélia 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

159 Edineia 
Montagni Greski 

RG 8325870-5 

Rua Washington Luis, 
333 – Vila Amélia 

- Recep. de Caixa -   

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

160 Edinéia Oliveira 
da Rosa 

RG 7167094-5 

Rua Rio Tiete, 921 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

161 Edino 
Kawalkievicz  

RG 39869330 

Rua Manoel Lucas 
Evangelista Neto, 03 – 
Jd. Perdizes 

- Chefe de Seção -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

162 Edison Montesso 

RG 6943881-4 

Rua Odith Mallmann 
Santos, 146 – Vila 
Maria Antonieta 

- Enc. de Produção -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

163 Edivaldo da Cruz 

RG 8891657 

Rua Antonio Felício, 20 
– Sol Nascente 

- Aux. de Manutenção -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

164 Ednaldo 
Aparecido 
Venâncio 

RG 6412866 

Rua Dórico Martins dos 
Santos, 126 – Jd. 
Holandês 

- Op. de Máquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

165 Edson Miller de 
Abreu 

RG 40866310 

Rua José Barros da 
Rocha, 177 – Palmital 

- Aux. Expedição -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

166 Edson Sodré de 
Carvalho 

RG 7918483 

Rua Palmas, 258 – 
Jardim Joaquina II 

- Enc. Faturamento -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

167 Edson Vander de 
Souza 

RG 8522434-4 

Rua Alzira R. da Silva, 
342 – Vila Sol Nascente 

- Op. de Máquinas -  

Alphaville Graciosa 
Clube 

168 Eduardo de 
Oliveira Silva 

Rua Tiburcio G. 
Oliveira, 35 – Jd. Atuba 

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

169 Eduardo 
Madureira do 
Nascimento 

RG 9103033-0 

Rua Caliandra, 54 – 
Rosi Galvão 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

170 Edvaldo Serafim 
Pedro 

RG 6817110-5 

Rua Jacob Macanham, 
3313 – Apto 20 

- Aux. de Produção -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

171 Edzon Vilmar 
Angerer 

RG 0999819 

Rua Santa Fé, 484 – Jd. 
Pedro Demeterco 

- Sup. Expedição - 

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

172 Elaine Aparecida 
Matias 

RG 8050356 

Rua Pitanga, 98 – 
Emiliano Perneta 

- Aux. Serviços Gerais -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

173 Elaine Cristini de 
Souza 

RG 8267438-1 

Rua Rio Tiete, 168 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

174 Elaine de Lima 
Jaques 

RG 49657552 

Rua Manoel Bandeira, 
515 – Vargem Grande 

- Aux. de Acabamento -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

175 Elaine Salete 
Bohnen Berte 

RG 10018343 

Rua Guine, 259 – Vila 
Palmital 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

176 Elder Marcio da 
Silva 

RG 8621928 

Rua Rondon, 1230 – 
Joaquina I 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

177 Elenilson Ramos 

RG 8065206-2 

Rua Antonio José 
Pereira, 470 – Prive 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

178 Eliane Caetano 
da Silva 

RG 9133536 

Rua Corbélia, 1874 – Jd. 
Alto Tarumã 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

179 Eliane Maria de 
Souza 

Rua Mandaguari, 1295 – 
Emiliano Perneta 

Laserflex Matrizes 
Gráficas Ltda. 

180 Eliane Martins 
Dorani 

RG 8505278-0 

Rua Alto Paraná, 579- 
Jd. Pedro Demeterco 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

181 Eliane 
Nascimento Silva 

RG 8710559-8 

Rua Augusto Trevisan, 
241 – Vila Maria 
Antonieta 

- Recepcionista -  

Industria e Comércio de 
Perfumes Juli & Burk 
Ltda. 

182 Elias Aparecido 
Simionato 

RG 4100278-6 

Rua Marfim, 780 – 
Planta Carla 

- Porteiro -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

183 Elias Francisco 
Lopes 

RG 32960774 

Rua Rio Negro, 860 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. de envase -  

Nordeste Alimentos 

184 Eliel André de 
Lima 

RG 7964090-5 

Rua Ermínia Lupion, 10 

- Aux. Produção -  

Jandira – Comércio de 
Produtos Alimentícios 
Ltda. 

185 Elielson 
Francisco 

RG 8257277-5 

Rua Costa e Silva, 694 – 
Vila Amélia 

- Aux. de Perecíveis -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

186 Eliomar Maia de 
Freitas 
Guimarães 

RG 50625141 

Rua Jerônimo Mendes 
dos Santos, 706 – Vila 
Maria Antonieta 

- Chefe de Seção -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

187 Elis Maria Petriu 

RG 95108539 

Rua Odith Malmman 
Santos, 74 – Vila Maria 
Antonieta 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

188 Elisama Moreira 
da Silva 

RG 5870470-9 

Rua Honduras, 67 – 
Varginha 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

189 Elmano A. 
Cavalcante 

RG 3600612 

Rua Edmundo Mercês 
Sobrinho, 248 – Vila 
Maria Antonieta 

- Açougueiro -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

190 Eloir Rossi 

RG 4549809-3 

Rua Manoel Pereira, 165 
– Jd. Guairacá 

- Vendedor -  

Deycon Comércio e 
Representações Ltda 

191 Elvis Dione 
Koinsk  

RG 71584682 

Rua Rio Purus, 78 – Jd. 
Weissopolis 

- Ajud. de Tipificação -  

Nordeste Alimentos 

192 Elza da Silva 
Benedito 
Chiovatto 

RG 3297482-1 

Av. Maria Antonieta 
Santos, 311 – Maria 
Antonieta 

- Enc. de Limpeza -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

193 Emerson Luiz 
Lourenço de 
Lima 

RG 6922045-2 

Rua Milton Anselmo da 
Silva, 436 – Vila Tebas 

- Op. de Empilhadeira -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

194 Erasmo Carlos 
Munhoz 

RG 6703365-5 

Rua Henrique Coelho 
Neto, 1080 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

195 Ernani Leopoldo 
Andrade Junior 

RG 6980724-0 

Rua Salgado Filho, 2100 
– Bloco B3 Apto 24 – 
Jd. Pedro Demeterco 

- Caixa -  

Banco Itaú S.A. 

196 Eron da Silva 
Bento 

RG 5889684 

Rua Inajá, 779 –  
Emiliano Perneta 

- Insp. de Qualidade -  

Trust Administração e 
Participações Ltda. 

197 Estevan Luis 
Trigueiro 

RG 8506045-7 

Rua Artur Bernardes,  
164 – Vila Amélia 

- Separador Junior -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

198 Eugenio Manoel 
Andrade Maria 

RG 6571413-2 

Rua Cascavel, 811 – Jd. 
Alto Maracanã 

- Aux. de Manutenção -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

199 Evaldo Luis 
Dreher 

RG 38942000 

Rua Antonio Zielonka, 
1004 – Vila Tarumã 

- Auditor de Estoque -  

Nordeste Alimentos 

200 Evanilda Lima da 
Silva Cruz 

RG 10039465 

Rua Líbia, 528 – Vila 
Palmital 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

201 Everaldo da Silva 
Araújo 

RG 9275834-6 

Rua Rio São Francisco, 
379 – Jd. Weissopolis  

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

202 Evelin Nunes 

RG 96517130 

Rua Artur Bernardes, 
528 – Vila Palmital 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

203 Everson Arlei 
Figueiredo 

RG 7325494-9 

Rua Rafael Perciotti, 
292 

- Motorista -  

Jandira – Comércio de 
Produtos Alimentícios 
Ltda. 

204 Everson Rutkoski 

RG 8505274-8 

Rua Atual Umuarama, 
42 – Jd. Áquila 

- Carregador -  

Deycon Comércio e 
Representações Ltda 

205 Everton Cordeiro 
Alves 

Rua Céu Azul, 916 – Jd. 
Alto Tarumã 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

206 Everton Padilha 
dos Santos 

RG 80815832 

Rua Costa e Silva, 377 – 
CO 2 – Vila Amélia 

- Aux. de Perecíveis -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

207 Fabiana 
Cavalheiro de 
Freitas 

RG 915163-2 

Rua Felix Ribeiro, 45 – 
Moradias Palmital 

- Assist. Administrativo 

Braslog Logística Ltda. 

208 Fabiana Cristina 
da Silva 

RG 10123751-6 

Rua Afonso Pena, 07 – 
Vila Amélia 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

209 Fabiane do Rocio 
Bastos 

RG 6262143-5 

Rua 11 de Junho, 351 – 
Jd. Pinhais  

- Ass. Administrativo -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

210 Fabiano Almeida  
Saldanha 

RG 9182041-2 

Rua João C. Mehl, 18 

- Separador Junior -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

211 Fabio Adriano da 
Silva 

Rua Alzira de Araújo 
Souza, 638 – Cj. Áquila 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

212 Fabio Amantino 
Santos de Lima 

RG 7683107-6 

Rua Euclides da Cunha, 
731 – Jd. Atuba I 

- Recepcionista -  

Celles Serv. Rest. E 
Hotelaria Ltda. 

213 Fabio de Paula 

RG. 1332181/MS 

Rua Manoel Gonçalves 
Pires, 16 – Vila Perdizes  

- Auxiliar de Produção -  

Levapan do Brasil Ltda. 

214 Fabio Michel 
Andrade 

8427445-3 

Rua Arnaldo Andrade , 
173 – Vila Maria 
Antonieta 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

215 Fabricio Rocha 
dos Santos 

RG 71771970 

Rua Marechal Floriano 
Peixoto, 1212 – Vila 
Amélia 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

216 Felipe Roberto 
Koloage 

RG 963003031 

Rua Nicarágua, 312 – 
Vila Esperança 

- Fiscal de Loja -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

217 Felipe Vinicius 
Simões 

RG 10192728-8 

Rua Rio Tocantins, 393 
– Jd. Weissopolis  

- Aux. Serviços Gerais -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

218 Fernanda Borba 
Lacerda 

RG 6125324-6 

Rua Rio Paraná, 279 – 
Jd. Weissopolis  

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

219 Fernando da 
Costa Prado 

RG 5885759-9 

Rua Rio São Francisco, 
759 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

220 Fernando da 
Silveira 

RG 6057400381 

Rua Rio Negro, 460 – 
Casa 01 – Jd. 
Weissopolis  

- Trainee -  

Nordeste Alimentos 

221 Flavia Aparecida 
de Oliveira 

RG 8473267-2 

Rua Uniflor, 793 – Vila 
Emiliano Perneta 

- Auxiliar Administ. -  

Ferragens Metrofer 
Ltda. 

222 Flavio Chagas 
Garcia 

RG 3986115 

Rua dos Luteranos, 727 
– Vila Maria Antonieta 

- Tec. de Manutenção -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

223 Flavio Daniel 
Osk 

RG 8539113-5 

Rua Tunísia, 161 – Vila 
Esperança 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

224 Francieli 
Rodrigues 

RG 8427502-6 

Rua Rio Itaqui, 24 – Jd. 
Weissopolis  

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

225 Francisca Santos 
de Souza 

RG 279236194 

Rod. Deputado 
Leopoldo Jacomel, 3939 
– Vila Amélia 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

226 Francisco José da 
Silva 

RG 45716252 

Rua Rio Javari, 639 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. de Expedição -  

Nordeste Alimentos 

227 Francisco 
Schlepak 

Rua Crescencio Batista, 
822 – Cj. Moradias 
Perdizes 

Irrigabrasil Ind. e Com 
de Máquinas Ltda. 

228 Francisek Vieira 

RG 85024418 

Rua Aurora do Carmo 
dos Santos, 61 – Prive 

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

229 Garibaldi Martins 

RG 44270011-0 

Rua Alzira Rodrigues 
Silva, 221 

- Separador Junior -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

230 Geraldo Anselmo 
dos Santos 

RG 31836379 

Rua Sebastião Estonque 
da Luz, 226 – Prive 

- Aux. de Envase -  

Nordeste Alimentos 

231 Gesielli dos 
Santos 

RG 8590402-7 

Rua dos Pinheiros, 109 
– Planta Karla 

- Aux. de Vendas -  

Hidral Química 
Industria e Comércio 
Ltda. 

232 Geverson 
Barboza dos 
Santos 

RG 7058085 

Rua Castelo Branco, 650 
– Vila Amélia 

- Op. de Máquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

233 Gheysa de Souza 
Padilha 

RG 8174914-0 

Rua Nigéria, 234 – Vila 
Palmital 

- Jornalista -  

Jornal Agora Paraná 

234 Gilcimara 
Strasser Farias 

RG 8852606-6 

Rua Salgado Filho, 440 
– Jd. Esplanada 

- Recepcionista -  

Hidral Química 
Industria e Comércio 
Ltda. 

235 Gileno Aparecido 
Machado 

RG 6480873-7 

Rua Andorinhas, 20 – 
Jd. Holandês 

- Cont. de Acessos I -  

Alphaville Graciosa 
Clube 

236 Gilmar Souza 
Martins 

RG 8351200-8 

Rua Machado de Assis, 
263 – Vargem Grande 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

237 Gilza Aparecida 
de Paula 

RG 65898559-4 

Rua Café Filho, 681 – 
Vila Amélia 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

238 Gimario 
Marcelino de 
Jesus 

RG 6624711 

Rua Sandro Carlos 
Sarda, 131 – Prive 

- Aux. Expedição III -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

239 Gisele Aparecida 
Cecon 

RG 80957980 

Rua Jerônimo Busato 
Filho, 215 – Vila 
Amélia 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

240 Gisele Cristine 
Gonçalves 

RG 70521120 

Rua Tesourinha, 22 – Jd. 
Fênix 

- Aux. de Acabamento -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

241 Gislaine de Lima 
Nascimento de 
Castro 

RG 82313290 

Rua Flamboyant, 766 – 
Planta Carla 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

242 Gonzáles Vidal 
de Oliveira 

RG 92466701 

Rua Antonio José 
Pereira, 151 – Prive 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

243 Guilherme dos 
Santos 

RG 9008270-1 

Rua Paraná, 246 – Vila 
Progresso 

- Aux. de serviços gerais  

Saporiti do Brasil Ltda. 

244 Heber Fernandes 
Proença 

RG 85714600 

Rua Rio Javari, 1177 – 
Vargem Grande 

- Ajud. de Impressão -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

245 Heber Rodrigues 
de Souza 

RG 6188591-9 

Rua Palotina, 1057 – Jd. 
Atuba II 

- Aux. Vendas II -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

246 Heitor Cardoso 
Ferreira 

RG 2054385 

Rua Santa Helena, 351 – 
Lotaruma 

- Gerente Administ. -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

247 Heleno José de 
Oliveira 

RG 83022167 

Rua Rio Itaqui, 163 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. Administrativo -  

Nordeste Alimentos 

248 Helio da Cruz 

RG 5381010 

Rua Antonio Felício, 
352 – Sol Nascente 

- Aux. Serviços Gerais -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

249 Henrique Alípio 
Pinheiro 

RG 94588278  

Rua Rio Piraquara, 535 
– Jd. Weissopolis  

- Aux. de Acabamento -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

250 Herlen Andalise 
de Brito 

RG 94403006 

Rua Manoel Alves 
Vieira, 167 – Vila Maria 
Antonieta 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

251 Ione Mendes  

RG 8701943-8 

Rua Ásia, 146 Dimitris Cosméticos e 
Perfumaria Ltda. 

252 Irani da Silva 

RG 8209847 

Rua Costa Rica, 30 – 
Vila Palmital 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

253 Irene Ozelia 
Pedrosa Romã 
Vital 

RG 1866095-89 

Rua Aristeu Castro 
Fernandes, 558 – Maria 
Antonieta 

-Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

254 Isabel Dias Alves

RG 8463817-0 

Rua Rio Catas Altas, 
171 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

255 Isaias Rodrigues 
Alves 

RG 44208423 

Rua Geronimo Mendes 
dos Santos, 990 – Vila 
Maria Antonieta 

- Impressor de Rotativa - 

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

256 Israel Amaral  

RG 6841841 

Av. Jacarezinho, 2055 – 
Jd. Bonilauri 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

257 Israel Aparecido 
Fragoso 

RG 81643091 

Travessa Andrade 
Muricy, 630 – Emiliano 
Perneta 

- Op. de Empilhadeira -  

Nordeste Alimentos 

258 Israel do 
Nascimento 
Correia 

RG 95915388 

Rua Rosa Macarini, 351 
– Emiliano Perneta 

- Atend. Cartão -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

259 Ivana Aparecida 
Klosovski 

RG 8684316 

Rua Rio Negro, 460 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

260 Ivanir de Paula 
Ribeiro 

RG 1288013 

Rua Rafael Percicotti, 
235 – Jd. Triangulo 

- Porteiro -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

261 Ivone Vieira da 
Silva 

Rua Afonso Muhemann, 
220 – Vila Irene 
Margarida 

- Assist. Administrativo 

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

262 Jacqueline 
Karina Novaes 

RG 85661850 

Rua Reinaldo Cruzeta, 
217 – Jardim Atuba 

- Aux. de Loja -  

Farmácias e Drogarias 
Nissei Ltda. 
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263 Janete Ap. 
Bárbara França 

RG 5629976-9 

Rua Rio Japura, 65 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

264 Janete Neves 
Correa 

RG 6256105-0 

Rua Luis de Camões, 
739 – Vargem Grande 

- Bibliotecária –  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

265 Janete R. do 
Nascimento 

RG 7685093-3 

Rua Rio Itaqui, 211 – 
Jd. Weissopolis  

- Laboratorista -  

Industria e Comércio de 
Perfumes Juli & Burk 
Ltda. 

266 Jéferson Adriano 
Weber 

RG 8550655-2 

Rua Congo, 558 

- Aux. Motorista -  

Jandira – Comércio de 
Produtos Alimentícios 
Ltda. 

267 Jéferson de Paula Rua Marechal Deodoro, 
33 – Vila Amélia 

- Assist. Administrativo 

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

268 Jefferson 
Antonio Pelentir 

RG 6452406-
2/PR 

Rua Odith Mallmann 
Santos, 470 – Vila 
Maria Antonieta 

- Auxiliar de Produção -  

Levapan do Brasil Ltda. 

269 Jesuíno de Souza 
Sobrinho 

RG 67688899 

Rua Gaspar Dutra, 520 – 
Vila Amélia 

- Porteiro -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

270 João Aparecido 
Messias 

RG 58626228 

Rua Epitácio Pessoa, 
692 – Vila Amélia 

- Embalador -  

Nordeste Alimentos 

271 João Carlos 
Farias 

RG 6457574-0 

Rua Amsterdan, 20 – 
Guaraituba 

- Aux. de Depósito -  

Sonaex S/A Industria e 
Comércio de Aço 

272 João Paulo 
Coutinho 

RG 70999552 

Rua Rio Piraquara, 93 – 
Fundos – Jd. 
Weissopolis  

- Gerenciador -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

273 João Serafim dos 
Santos 

RG 831217 

Rua Café Filho, 354 – 
Vila Amélia 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

274 Joaquim Duque 
da Rocha 

RG 3458164-9 

Rua Sebastião M. Luiz, 
24 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

275 Jocimar de 
Oliveira Santos 

RG 7576448-0 

Rua Leila Diniz, 401 – 
Maria Antonieta 

- Vendedor –  

Deycon Comércio e 
Representações Ltda 

276 Jocineia Garbos 
Vargas 

RG 39303876 

Rua Atolibas Coelho 
Santos, 39 – Vila 
Amélia 

- Gerenciador -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

277 Joel Marcel 
Alvarenga 

RG 49314604 

Rua Bom Jesus, 599 – 
Jd. Weissopolis  

- Conferente -  

Trust Administração e 
Participações Ltda. 

278 Joel Melo da 
Trindade 

RG 5694250-5 

Rua Boa Esperança, 61 
– Vila Dignidade 

- Aux. Produção I -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

279 Joelson 
Domingues da 
Luz 

Rua Rio Solimões, 1444 
– Jd. Weisssopolis  

Laserflex Matrizes 
Gráficas Ltda. 

280 John Welber 
Lourenço 

RG 8936147-8 

Rua Belo Horizonte, 57 
B – Jd. Palmas 

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

281 John Pitter Costa 

RG 9928165-0 

Rua Jacob Macanham, 
46 – Jd. Guairacá 

- Aux. Produção I -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

282 Jorge de Jesus 
Lourenço da 
Cruz 

RG 3880351-4 

Av. Maringá, 1231 – 
Vila Emiliano Perneta 

- Balconista -  

Ferragens Metrofer Ltda 

283 José Aristides da 
Silva 

RG 6448006-5 

Rua Nilo Peçanha, 778 – 
Vila Amélia 

- Aux. de Perecíveis -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

284 José Aroldo 
Nocera Junior 

RG 6912930-7 

Rua Juriti, 384 – Jd. 
Cláudia 

- Conferente de Carga -  

Deycon Comércio e 
Representações Ltda 

285 José Bento de 
Abreu 

RG 1882180 

Rua Porto Belo, 24 – Jd. 
Maringá 

- Gerente ADM -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

286 José Cardoso de 
Campos 

RG 4979272 

Rua 25 de Agosto, 390 – 
Centro 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

287 José Carlos Lúcio 

RG 53608639 

Rua São Pedro, 543 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. de Materiais -  

Nordeste Alimentos 

288 José Lourenço 
Neto 

RG 1420564 

Rua Café Filho, 354 – 
Vila Amélia 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

289 José Luia 
Ferreira 

RG 9212954 

Rua Irati, 478 – Vila São 
Pedro 

- Analista Adm. -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

290 José Luico 
Santos de 
Oliveira 

RG 81421013 

Rua Monteiro Lobato, 
153 – Vargem Grande 

- Embalador -  

Nordeste Alimentos 

291 José Luiz 
Ferreira Junior 

RG 8518360-5 

Rua Antonio Felício, 
246 – MD2 

- Separador Junior -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

292 José Lute dos 
Santos Neto 

RG 95000215 

Rua Marechal Floriano 
Peixoto, 252 – Vila 
Amélia 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

293 José Maria 
Benício 

RG 6142695-7 

Rua Santa Fé, 448 – Jd. 
Pedro Demeterco 

- Galvanoplasta -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

294 José Maria Pedro 

RG 30446097 

Rua Corbélia, 554 – 
Vila Perneta 

- Téc. Moagem -  

 

Nordeste Alimentos 

295 José Mosanil da 
Cruz 

RG 6327736 

Rua Norberto Ribeiro 
Motta, 479 – Sol 
Nascente 

- Op. de Máquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

296 José Odair Alves 
de Moraes 

RG 7888573-4 

Rua Justiliano Mendes 
Silva, 11 – Vila Irene 
Margari 

- Aux. Produção II -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

297 José Roberto 
Paes Ada Rosa 

Rua Joqauim Nabuco, 
303 – Vargem Grande 

Deycon Comércio e 
Representações Ltda 

298 José Sebastião de 
Souza 

RG 4899333 

Rua Toledo, 409 – Jd. 
Tarumã 

- Enc. de Manutenção -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

299 José Walmir 
Bezerra 

RG 5964289-8 

Rua Rio Piquiri, 319 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

300 José Wilson dos 
Santos 

RG 10383157 

Rua Ernesto Pacheco 
Belo, 618 – Joaquina II 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

301 Josefa de 
Oliveira S. de 
Freitas 

RG 55143560 

Rua Eugenio Ribas, 513 
– Vila Perneta 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

302 Joselio Luiz de 
Campos 

RG 3627154-0 

Rua Prudente de Morais, 
186 

- Coord. Repositor -  

Jandira – Comércio de 
Produtos Alimentícios 
Ltda. 

303 Joselito Rocha e 
Silva 

RG 788333 

Rua Pedro Klass, 210 

- Porteiro -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

304 Josemar Martins 
Correia 

RG 9094404 

Rua Antonio Felício, 
330 – Sol Nascente 

- Op. de Máquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

305 Josiane 
Aparecida 
Schneider 

RG 51871960 

Rua Reinaldo José 
Miranda, 141 – Santa 
Clara 

- Zelador -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

306 Josiane Caetano 
da Silva 

RG 4540138 

Rua Corbelia, 1127 – 
Vila Perneta 

- Supervisor -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

307 Josias Pereira dos 
Santos 

RG 7353358-9 

Rua Cassiano Ricardo, 
1285 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

308 Josiel Vidas 

RG 7762056-7 

Rua João Cláudio Mell, 
35  

- Motorista -  

Hidral Química 
Industria e Comércio 
Ltda. 

309 Juceli P. de 
Almeida 

RG 7325635-6 

Rua Paranavaí, 1648 – 
Vila Emiliano Perneta 

- Controle de Qualidade  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

310 Jucimara Meurer 

RG 8227026 

Rua Lazaro Moreira, 
370 – Vila Maria 
Antonieta 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

311 Juliana do Rocio 
Portela 

RG 9592279-1 

Rua Rio Uruguai, 252 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

312 Juliana Santos 
Alves 

RG 835626 

Rua Nerisco, 243 – Rosi 
Galvão 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

313 Juliane Correia 
Minhoti 

RG 8866764-6 

Rua Rio Paranapanema, 
120 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

314 Juliane Ferreira 
Sirqueira 

RG 984373-9 

Rua Bom Jesus, 659 – 
Jd. Weissopolis  

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

315 Julio Cezar 
Lopes Pereira 

RG 51246705 

Rua Rio Piquiri, 239 – 
Jd. Weissopolis  

- Impressor F-2 -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

316 Junior Francisco 
de Souza 

RG 808331478 

Rua Rio Iguaçu, 177 – 
Jd. Weissopolis  

- Vendedor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

317 Juvaldo Santana 
Costa 

RG 433816007 

Rua Ortigueira, 811 – 
Boa Esperança 

- Frentista -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

318 Kamile Denise de 
Oliveira 

RG 8548635-7 

Rua Sudão, 641 – 
Palmital 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

319 Karina Amaral da 
Rocha 

RG 10028499-5 

Rua Maisa Matarazzo, 
695 – Vila Maria 
Antonieta 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

320 Karina Saczuk 
Pereira 

RG92910717 

Rua Rio Piquiri, 220 – 
Jd. Weissopolis  

- Op. de Caixa -  

Farmácias e Drogarias 
Nissei Ltda. 

321 Kátia Simone 
Santana Rumao 

RG 6540859-7 

Rua Aloizio de 
Azevedo, 758 – Vargem 
Grande 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

322 Kelly Cristina de 
Souza 

RG 97701857 

Rua Domeu Pires, 470 – 
Prive 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

323 Kleber Lucena 

RG 1143760-0 

Rua Paranacity, 579 – Jd 
Pedro Demeterco 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

324 Laércio 
Gonçalves 

RG 5237961-0 

Rua Rio Uruguai, 674 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

325 Leandro dos 
Santos Tomé 

RG 8895273-1 

Rua Flor de Lótus, 515 – 
Rosi Galvão 

- Fiscal de Loja -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

326 Leandro 
Fernando 
Romanichen 

RG 9185502 

Rua Benevenutto 
Rattmann, 303 – Jd. 
Pedro Demeterco 

- Op. de Máquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

327 Leandro 
Fiorentim 

RG 5123753 

Rua Álvaro Muhlenhoff, 
1032 – Jd. Atuba 

- Supervisor de Vendas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

328 Leandro Grigini 
de Abreu 

RG 7874772-2 

Rua Jacob Macanham, 
3313 – Apto 20 

- Aux. Administrativo -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

329 Leandro Mateus 

RG 88456939 

Rua Bom Jesus, 542 – 
Jd. Weissopolis  

- Ajud. de Impressão -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

330 Leandro Olleotti 

RG 9076364-4 

Rua Rio Negro, 686 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. Serviços Gerais - 

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

331 Leoni Terezinha 
Gabardo 

RG 3756582-2 

Rua Rio Uruguai, 1019 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

332 Letiana 
Aparecida da 
Silva 

RG 9094428 

Rua Afonso Muhlmann, 
364 – Vila Tebas 

- Aux. Industria -  

 

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

333 Liliane Pires da 
Silva 

RG 8347570 

Rua Toledo, 434 – Jd. 
Alto Tarumã 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

334 Liliane Teodoro 
do Rosário 

RG 9300742-5 

Rua Milton Anselmo da 
Silva, 212 – Vila Tebas 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

335 Lindauva P. de S. 
das Neves  

RG 6188631-1 

Rua Santa Ana, 69 – Jd. 
Weissopolis  

- Aux. Produção I -  

Industria e Comércio de 
Perfumes Juli & Burk 
Ltda. 

336 Lourdes Ribeiro 
da Silva França 

RG 1457550-2 

Rua Nereu Ramos, 115 
– Vila Amélia  

- Servente de Limpeza -  

Centro Médico São 
Camilo Ltda. 

337 Luana Van 
Mierlo 

RG 88319923 

Rua Afonso Pena, 37 – 
Vila Amélia 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

338 Lucia Fabiana 
Canuti 

RG 7290774-4 

Av. Camilo de Lellis, 
594 – casa 06 

Dimitris Cosméticos e 
Perfumaria Ltda. 

339 Luciana do 
Nascimento Silva 

RG 8351232-6 

Rua Augusto Trevisan, 
241 – Vila Maria 
Antonieta 

- Ass. Vendas -  

Industria e Comércio de 
Perfumes Juli & Burk 
Ltda. 

340 Luciana Maier 

RG 59587994 

Rua Pasteur, 215 – 
Vargem Grande 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

341 Luciane da Silva 
Dias da Silva 

RG 105362137 

Rua Antonio Manoel 
Martins, 40 – Prive 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

342 Luciano de Assis 
Pereira 

Rua Pedro e Graciano, 
41 – Tampão 

Laserflex Matrizes 
Gráficas Ltda. 

343 Luciano de Jesus 
Chopitiak 

RG 76891575 

Rua José de Alencar, 
676 – Vargem Grande 

- Op. de Empilhadeira - 

Nordeste Alimentos 

344 Luciclene da 
Silva Correia 
Seika 

RG 4549915-4 

Rua Céu Azul, 739 – 
Alto Tarumã 

- Aux. Operação Cartão 

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

345 Luciene Oliveira 
dos Santos 

RG 8542022 

Rua Antonio Felício, 
317 – Jd. Sol Nascente 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

346 Lucimone 
Aparecida Julio 

RG 341330541 

Rua Sildão, 566 – Vila 
Palmital 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

347 Luiz Carlos 
Ferreira 

RG 666697/SC 

Rua Maria Melk 
Cordeiro, 180 – Cj. 
Atuba 

Coretel Comercial 
Têxtil Ltda. 

348 Luiz Carlos 
Martins 

RG 6420606 

Rua Loanda, 536 – Vila 
Emiliano Perneta 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

349 Luiz Carlos Pena 

RG 3036083206 

Rua 21 de abril, 180 – 
Jd. Pinhais  

- Enc. de moagem -  

Nordeste Alimentos 

350 Luiz Carlos 
Scherebe 

RG 7681234-9 

Rua Olavo Bilac, 357 – 
Vargem Grande 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

351 Luiz Eduardo 
Dezounet 

RG 5646871-4 

Rua Rio Piquiri, 359 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

352 Luiz 
Kuchuminski 

Rua dos Luteranos, 477 Witzenmann do Brasil 
Ltda. 

353 Luiz Martins da 
Silva 

RG 7595340 

Rua Afonso Mullmann, 
02 – Vila Tebas 

- Op. de Maquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

354 Luiz Pijak 

RG 79810240 

Rua Cassiano Ricardo, 
969 – Vargem Grande 

- Ajud. de Manutenção -  

Nordeste Alimentos 

355 Luiza Rogane 
Trindade 
Barabasz 

RG 15062537 

Rua Nilo Peçanha, 607 – 
Vila Amélia 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

356 Madalena de 
Oliveira 
Schiavinato 

RG 6677189 

Rua Antonio Felício, 
317 – Sol Nascente 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

357 Maicon Lopes de 
Carvalho 

RG 45344312 

Rua Guairá, 319 – 
Moradias Palmital 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

358 Manoel Renato 
Mariano 

RG 80685580 

Rua Rio São Luiz, 599 – 
Jd. Weissopolis  

- Assist. Técnico -  

Nordeste Alimentos 

359 Marcello Novak 
Taqueda 

Rua Guatemala, 262 – 
Vila Palmital 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

360 Marcelo da Silva 
Ribeiro 

RG 6482923 

Rua Corselia, 2271 – 
Joaquina 

- Promotor de Vendas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

361 Marcelo 
Rodrigues da 
Silva 

RG 996999043 

Rua Cambara, 502 – Jd. 
Joaquina 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

362 Marcelo Soares 
da Silva 

RG 7500283-1 

Rua Libéria, 397 

- Aux. Administrativa -  

Jandira – Comércio de 
Produtos Alimentícios 
Ltda. 

363 Marci José 
Delfino 

RG 83951290 

Rua Congo, 682 – Vila 
Esperança 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

364 Márcia 
Aparecida dos 
Santos 

RG 7164979-2 

Rua Rio Tiete, 359 – B  Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

365 Márcia Batista 
Terra 

RG 8474004-7 

Rua Hortência, 183 – 
Rosi Galvão 

- Recepcionista -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

366 Márcia Cristina 
da Silva Ferrari 

RG 4701158-2 

Rua Rio Iguaçu, 484 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. de Limpeza 

Celles Serv. Rest. E 
fotelaria Ltda. 

367 Márcia de Souza 
Encarnação 

RG 5848867 

Rua Céu Azul, 976 – 
Vila Perneta 

- Promotor de Vendas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

368 Márcia Judith 
Canha da Cruz 

RG 5073803 

Rua Rogério Gomes, 
234 – Santa Clara 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

369 Márcia Mariano 
Pires de Santana 

Rua Rio Piquiri, 1305 – 
Jd. Weissopolis  

- Assist. Administrativo  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

370 Márcia Regina de 
Jesus 

RG 52103240 

Rua Prudente de 
Moraes, 38 – Vila 
Amélia 

- Gerente de Setor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

371 Márcia Ribeiro 

RG 35720740 

Rua Líbia, 327 – 
Palmital 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

372 Marcio 
Aparecido 
Ribeiro 

RG 8108679 

Rua Rio Passauna, 95 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. Administrativo -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

373 Marcio da Graça 

RG 75239815 

Rua Genoveva Forlepa 
Kopka, 503 – Boa 
Esperança 

- Gerenciador -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

374 Marcio de Souza 

RG 10862034-0 

Rua Tiriva, 200 – Jd. 
Fênix 

- Aux. de Produção -  

Hidral Química 
Industria e Comércio 
Ltda. 

375 Marco Aurélio 
Araújo 

RG 80845987 

Rua Rio São Francisco, 
379 – Jd. Weissopolis  

- Op. de Maquinas -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

376 Marcos Adriano 
Pavanello  

RG 7954042-0 

Rua Ernesto Kugler, 450 
– Vila Maria Antonieta 

- Enc. Produção -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

377 Marcos Aurélio 
de Oliveira 

RG 7689078-1 

Rua João M. Batista, 
138 – Vila Maria 
Antonieta 

- Recep. de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 
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378 Marcos Aurélio 
Norato 

RG5083533-7 

Rua América do Norte, 
357 – Vila Irene 

- Cont. de Acessos I -  

Alphaville Graciosa 
Clube 

379 Marcos Aurélio 
Santos de Mello 

RG 5829694 

Rua Waldemar Dac. 
Lima, 231 – Atuba 

- Assist. Administrativo 

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

380 Marcos da Silva 

RG 9529692-0 

Rua Rio Guaíba, 405  

- Separador Pleno -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

381 Marcos da Silva 
Meria do 
Nascimento 

Rua Rui Barbosa, 345 – 
Vargem Grande 

Laserflex Matrizes 
Gráficas Ltda. 

382 Marcos Moreira 
de Melo 

RG 60924082 

Rua 25 de Março, 571 – 
Estância Pinhais  

- Fiscal de Loja -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

383 Margo Lampe 
Reis  

RG 766427 

Rua Apucarana, 152 – 
Vila Emiliano Perneta 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

384 Maria Aparecida 
Civardi 

RG 41315490 

Rua Orlando Civardi, 
132 – Cj. Atuba 

- Zelador -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

385 Maria Aparecida 
da Silva  

RG 55033935 

Rua Floriano Lindes, 
499 – Prive 

- Gerenciador -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

386 Maria Aparecida 
dos Santos Silva 

Rua Vicente D’Andrea, 
111 

Witzenmann do Brasil 
Ltda. 

387 Maria de Lourdes 
Felix dos Santos 

RG 4220386-6 

Rua Sudão, 389 – Vila 
Palmital 

- Camareira -  

Celles Serv. Rest. E 
Hotelaria Ltda. 

388 Maria de Lourdes 
Pereira da Silva 

RG 453441312 

Rua Guairá, 319 – 
Moradias Palmital 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

389 Maria Lucia 
Hoffmann 
Felizardo 

RG 6419555-0 

Rua Antonio de 
Andrade, 634 

- Atend. Comercia l -  

Empresa Brasileira de 
Correios e Telegrafos 

390 Maria Lucilene 
Almeida 

RG 8716211-7 

Rua Ana Koser, 312 – 
Maria Antonieta 

- Atendente II -  

Alphaville Graciosa 
Clube 

391 Maria Luiza R. 
Schereus 

RG 8289634-1 

Rua Rio Tocantins, 1550 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

392 Maria Ruth 
Baptistello 

RG 3518188-1 

Rua Manoel Bandeira, 
240 

Coretel Comercial 
Têxtil Ltda. 

393 Maria Terezinha 
Lima 

RG 5713276-0  

Rua Ozório Duque 
Estrada, 707 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

394 Mariane Flavia 
Bochilo 

RG 9723348-9 

Rua Euclides da Cunha, 
04 – Vargem Grande 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

395 Marilda de 
Fátima Ribas 

RG 8294 

Rua Valdemar Robson, 
1210 – Vila União 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

396 Mario César 
Hlatchuk 

RG 68528402 

Rua Euclides Bandeira, 
323 – Vargem Grande 

- Aux. Administrativo -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

397 Marisa 
Gonçalves 
Pereira 

RG 83477814 

Av. Ayrton Sena da 
Silva, 1787 – Jd. Pinhais

- Aux. de RH -  

Nordeste Alimentos 

398 Marlene da Silva 
Mariquito 

RG 3045942-3 

Rua Pitanga, 99 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

399 Marlene de 
Souza Faveri 

RG 3566990-6 

Rua Graça Aranha, 1141 
– Vargem Grande 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

400 Marli de Fátima 
Barbosa 

RG 5185831-0 

Rua Fortaleza, 177 – Cj. 
Renato Bonilauri 

- Zeladora -  

Alphaville Graciosa 
Clube 

401 Marlon Prestes 
Barbosa 

RG 8265553-0 

Rua Cinco, 21 – 
Perdizes 

- Separador Junior -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

402 Marluce Sadelli  Rua Congo, 373 – Vila 
Esplanada 

Laserflex Matrizes 
Gráficas Ltda. 

403 Marta Aparecida 
Adriano 

RG 8430604 

Rua Rio Javari, 684 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

404 Martin Jakob 
Hilty 

RG V 105706-D 

Rua 1o de Maio, 276 – 
Jd. Pinhais  

- Professor -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

405 Maurício 
Bombilio 

RG 63788856 

Rua Angola, 95 – Vila 
Esplanada 

- Assist. Administrativo  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

406 Maurício Ferreira 
dos Santos 

RG 9268730-9 

Av. dos Passarinhos, 
2463 

- Aux. de Produção -  

Jandira – Comércio de 
Produtos Alimentícios 
Ltda. 

407 Maurínio Padilha 

RG 6276941-6 

Rua Miguel S. Pinto, 58 
– MD 2 

- Separador Junior -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

408 Mauro Gonçalves 
Ribeiro 

RG 5986189 

Rua Milton Anselmo da 
Silva, 557 – Jd. Cláudia 

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

409 Maycon 
Bitencourt 
Felisberto 

RG 9151195 

Rua Gana, 182 – Vila 
Esplanada 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

410 Michel Albert 
Mueller 

RG 96441231 

Rua Ernesto Kugler, 281 
– Maria Antonieta 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

411 Michel Henrique 
Bonett 

RG 7885074-4 

Rua Alzira Rodrigues 
Silva, 418 – Vila Irene 

- Aux. Produção I -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

412 Milton Dias  

RG 2170732 

Rua Flor do Campo, 71 
– Planta Carla 

- Cortador -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

413 Milton Fermiano 
da Silva 

RG 139607-7 

Rua Bernardo Ozinski, 
91 A – Boa Esperança 

- Gerente de Expediente 

Banco do Brasil 

414 Moacir da Silva 

RG 9128354 

Rua José Barros Rocha, 
60 – Dona Joaquina 

- Aux. de Faturamento -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

415 Moacir Pereira 
Santos 

RG 71184927 

Rua Vitória Regia, 86 – 
Rosi Galvão 

- Aux. de Perecíveis -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

416 Moizes Machado 
Maciel 

Rua Antonio Alves 
Santos, 699 – Sobrado 
01 

Witzenmann do Brasil 
Ltda. 

417 Mônica Helena 
Vieira 

RG 5902066-6 

Rua Panamá, 84 – Vila 
Progresso 

- Secretária -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

418 Monique dos 
Reis Silva 

RG 82321373 

Rua Antonio José 
Pereira, 287 – Prive 

- Anal. de Logística -  

Nordeste Alimentos 

419 Myrna Sakamoto 
Freitas 

RG 23293973-1 

Rua Rolandia, 1000 – 
Casa B –  Alto Tarumã 

- Escrituraria -  

Banco do Brasil 

420 Nalberto Santos 
Silva 

RG 769884970 

Rua Graúna, 225 – Jd. 
Cláudia 

- Conferente -  

Trust Administração e 
Participações Ltda. 

421 Narcizio 
Henrique da 
Rocha 

RG 8441735-1 

Rua Ermínia Lupion, 
180 – Maria Antonieta 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

422 Natael Moreira 
Albers 

RG 422580090 

Rua Rio Negro, 778 – 
Jd. Weissopolis  

- Embalador -  

Nordeste Alimentos 

423 Natanael 
Rodrigues  

Rua Salgado Filho, 2963 
– Vila Emiliano Perneta 

Laserflex Matrizes 
Gráficas Ltda. 

424 Nelson  
Lonardoni 

RG 914242-8 

Rua das Flores, 69 – FD 
– Vila Rosi Galvão 

- Porteiro -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

425 Nestrino 
Gonçalves da 
Costa 

RG 4683879-3 

Av das Flores, 66 – 
Planta Carla 

- Fiscal de Loja -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

426 Neuza dos Santos 
Santana 

RG 7618272-8 

Rua José de Alencar, 
648 – Vargem Grande 

- Zeladora -  

Alphaville Graciosa 
Clube 

427 Neuzili Lançoni 

RG 1113098-4 

Rua Inajá, 303 –  Pedro 
Demeterco 

- Professora -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

428 Nilceia Toledo 

RG 42278657 

Rua Estácio de Sá, 390 –
Vila Maria Antonieta 

- Aux. Limpeza Geral -  

Nordeste Alimentos 

429 Nildes de 
Oliveira Silva 

RG 4451694 

Rua Belo Horizonte, 398 
– Bonilauri 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

430 Nilsa Soares 
Ribeiro 

Rua Jacob Fedalto, 510 
– Vila Tarumã 

Laserflex Matrizes 
Gráficas Ltda. 

431 Nilson Gonçalves 
dos Santos 

RG 7062182-7 

Rua Alvorada do Sul, 
375 – Jd. Pedro 
Demeterco 

- Aux. Produção III -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

432 Noeli Proença 
Schneider 

RG 6701139-8 

Rua Paranavaí, 1648 – 
Fundos 

- Cont. de Qualidade -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

433 Norberto Pinto 
Mendes  

RG 1373364 

Rua Medianeira, 783 – 
Jd. Alto Tarumã 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

434 Odair Reinaldo 
Vicente 

RG 23020742 

Rua Carlos Pulhlman, 
8973 – Vila Maria 
Antonieta 

- Aux. de Expedição -  

Nordeste Alimentos 

435 Odile Dea de 
Souza Gonçalves 

RG 1903124  

Rua Campos Sales, 115 
– Vila Amélia 

- Recepcionista -  

Centro Médico São 
Camilo Ltda. 

436 Osmar Barbosa 
Coelho 

RG 137818154 

Rua Bom Jesus, 526 – 
Jd. Weissopolis  

- Açougue -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

437 Osni Mendes 
Dominico 

RG 7388332 

Rua Tesourinha, 142 – 
Jd. Cláudia 

- Op. de Máquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

438 Osvaldo da Silva 

RG 4759188 

Rua Flor de Jasmin, 145 
– Rosi Galvão 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

439 Osvaldo 
Fernandes Costa 

RG 38811568 

Rua Artur Bernardes, 91 
– Vila Amélia 

- Padeiro -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

440 Osvaldo 
Fiatkoski 

RG 69428487 

Rua Ermínia Lupion, 73 
– Vila Maria Antonieta 

- Padeiro -  

Carrefour Co mércio e 
Indústria Ltda. 

441 Otacílio Mizídio 

RG 3280091-2 

Rua Marechal Floriano 
Peixoto, 506 – Vila 
Amélia 

- Vigia -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

442 Patrícia Ferreira 
Leal 

RG8347622-2 

Rua Rio Iguaçu, 1229 – 
Jd. Weissopolis 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

443 Paulo Cezar 
Bombacini 

RG 52924685 

Rua Artur Nering, 126 – 
Vargem Grande 

- Chefe de Seção -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

444 Paulo Cezar 
Kuroski Trodo 

RG 4094026 

Rua Costa e Silva, 73 – 
Vila Amélia 

- Fiscal de Loja -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

445 Paulo Galdino da 
Costa 

RG 21673013 

Rua Rio Itaqui, 163 – 
Jd. Weissopolis  

- Enc. de Envase -  

Nordeste Alimentos 

446 Paulo Sergio 
Ferreira 

RG 65811286 

Rua Manacá, 71 – Rosi 

- Ajud. de Tipificação -  

Nordeste Alimentos 

447 Paulo Sergio 
Ferreira 

RG 5972202-6 

Rua Céu Azul, 751 – Jd. 
Alto Tarumã 

- Gerente de Montagem  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

448 Paulo Sergio 
Miguel 

RG 49998821 

Rua Cambe, 355 – D. 
Joaquina 

- Impressor Flexografico 

Trust Administração e 
Participações Ltda. 

449 Paulo Sergio 
Santos 

RG 474601741 

Rua Rio Negro, 638 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. de Envase -  

Nordeste Alimentos 

450 Pedro Carlos dos 
Santos 

RG 7564376 

Rua Nilo Peçanha, 223 – 
Vila Amélia 

- Vendedor Externo -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

451 Pedro Ferreira da 
Luz 

RG 5746199 

Rua Euclides da Cunha, 
1305 – Vargem Grande 

- Op. de Máquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

452 Priscila Chipil 

RG 6459369-2 

Rua Matheus Pereira de 
Carvalho, 1039 – 
Tarumã 

- Professora -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

453 Priscila Fernanda 
Chechelaki 

RG 8956605-3 

Rua Rio Trombetas, 300 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

454 Priscila Schereus 
Vicente 

RG 8992129-5 

Rua Rio São Francisco, 
300 – Jd. Weissopolis  

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

455 Priscila Soares de 
Souza Alves 

Rua Saara, 403 – Vila 
Palmital 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

456 Queli Cristine 
Barboza dos 
Santos 

RG 9758977 

Rua Francisco Alves 
Cordeiro, 136 – Jd. 
Guairaca 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

457 Rafael da Costa 
Mendes  

RG 102394402 

Rua Pedro Klass, 984 – 
Vila Maria Antonieta 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

458 Rafael Alves da 
Silva 

Rua Tunizia, 161 – Vila 
Esplanada 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

459 Rafael Ferreira 
da Conceição 

RG 7359711-0 

Rua dos Luteranos, 441 
– Vila Maria Antonieta 

- Aux. Produção I -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

460 Rafael Gabriel 
Romanichen 

RG 9183915 

Rua Benvenuto 
Ratmann, 303 – Vila 
Emiliano Perneta 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

461 Rafaela 
Aparecida 
Espindola 

RG 7685082-8 

Rua Marrocos, 05 – Vila 
Palmital 

- Recepcionista -  

Associação Escola 
Suíço 644-0Brasileira 

462 Raimundo Porto 
de Souza 

RG 3314331-1 

Rua Palmital, 36 – 
Planta Carla 

- Montador -  

Sigel Máquinas Rquipt 
e Design Soc Ltda. 

463 Regiane Soares 
de Lima 

RG 5579 

Rua Rio Javari, 848 

- Assist. Administrativo 

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

464 Regina Comiac 
Pereira 

RG 1374481 

Rua Geronimo M. dos 
Santos, 559 – Maria 
Antonieta 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

465 Regina da 
Socorro 
Nascimento 

Rua Rio Paranapanema, 
1213 – Jd. Weissopolis  

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

466 Reiguel 
Gonçalves da 
Silva 

Rua Paranapanema, 
1213 – Jd. Weissopolis  

- Recepcionista -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

467 Renato Luis 
Chiqueto 

CNH 
02463538526 

Rua Fagundes Varela, 
100 – Nucleo Colonial 
de Pinhais  

- Caixa -  

Banco Itaú S.A. 

468 Renato Verner Rua Paraíso do Norte, 
641 - CEP 83324-030 

- Vendedor -  

Placacentro – Masisa 

469 Reto Schafflutzel

RG V229160-T 

Rua Edinei de Lima 
Godoi, 140 – Vila Boa 
Esperança 

- Professor -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

470 Ricardo Delp 
Brizola 

RG 4737380 

Rua Ernesto Kugler, 197 
– Maria Antonieta 

- Aux. Administrativo -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

471 Ricardo Ferreira 
de Oliveira 

RG 8702652-3 

Rua Luiz Vasselai, 148 

- Conf. Carga/Descarga 

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

472 Ricardo José da 
Rocha 

RG 5220053-9 

Rua Rio Amazonas, 443 
– Casa 02 

- Atend. Comercial - 

Empresa Brasileira de 
Correios e Telegrafos 

473 Ricardo 
Nascimento da 
Silva 

RG 94692687 

Rua Pixinguigua, 12 – 
MD1 –  Maria Antonieta 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

474 Ricardo Pravato 
Coelho 

RG 9668375 

Rua Afonso Muhlmann, 
373 – Vila Maria 
Antonieta 

- Op. de Máquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

475 Ricardo Ramos 
de Melo 

RG 96191006 

Rua Alcides José 
Silveira, 883 – Jd. Pedro 
Demeterco 

- Aux. de Acabamento -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

476 Ricardo Ribeiro 
da Rosa 

RG 7845496 

Rua dona Herminia 
Lupion, 53 – Vila Maria 
Antonieta 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

477 Ricardo Valentin 
do Rosário 

RG 4030333-2 

Rua Tunis is, 161 – Vila 
Esplanada 

- Porteiro -  

Industria e Comércio de 
Perfumes Juli & Burk 
Ltda. 

478 Rita Feldhaus 
Lenzi Costeira 

Rua Iolanda Túlio 
Borba, 34 – Tarumã 

Laserflex Matrizes 
Gráficas Ltda. 

479 Rivaldo Almeida Rua Renascença, 585 – 
Jd Pedro Demeterco 

Witzenmann do Brasil 
Ltda. 

480 Roberson Maia 
Camilo 

RG 7639016-9 

Rua Tiriva, 381 – Jd. 
Cláudia 

- Aux. de Produção -  

Hidral Química 
Industria e Comércio 
Ltda. 

481 Roberto Castilho 
Dias 

RG 8023415-5 

Rua Mario Marques 
Guimarães, 905 – Boa 
Esperança 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

482 Roberto Mateus 
de Souza 

RG 6043790-
4/PR 

Rua Rui Barbosa, 488 – 
Vargem Grande 

- Auxiliar de Produção -  

Levapan do Brasil Ltda. 

483 Roberto 
Roveroto 

RG 8946397 

Rua Pardal, 12 – Vila 
Tebas 

- Op. de Máquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

484 Robson Luiz 
Mendes  

RG 63577111 

Rua Toledo, 101 – 
Emiliano Perneta 

- Insp. de Qualidade -  

Trust Administração e 
Participações Ltda. 

485 Robson Primo 
Leopoldino 

RG 83657995 

Rua Cachoeira, 176 – 
Jd. Weissopolis  

- Op. Empilhadeira -  

Nordeste Alimentos 

486 Rodrigo 
Aparecido 
Fonseca 

RG 9514360-1 

Rua Rio São Francisco, 
899 – Jd. Weissopolis  

- Aux. de Produção -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

487 Rodrigo de 
Freitas 

RG 84787787 

Rua Rio Iguaçu, 77 – Jd. 
Weissopolis  

- Aux. de Acabamento -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

488 Rodrigo Franc 
Brasil 

RG 7282732-5 

Av. Maringá, 178 – Vila 
Emiliano Perneta 

- Balconista -  

Ferragens Metrofer 
Ltda. 

489 Rodrigo Lemos 
Gomes 

Rua Guatemala, 136 – 
Casa 03 – CEP 83320-
210 – Vendedor -  

Placacentro – Masisa 

490 Rodrigo Natalino 
Lopes Fragoso 

RG 91139790 

Travessa Andrade 
Muricy, 630 – Emiliano 
Perneta 

- Aux. de Expedição -  

Nordeste Alimentos 

491 Rodrigo 
Rodrigues de 
Almeida 

RG 78143302 

Rua Rio do Cedro, 304 – 
Jd. Weissopolis  

- Faturista -  

Nordeste Alimentos 

492 Roger Renan 
Martins Moreira 

RG 84464740 

Rua Flamboyant, 344 – 
Planta Carla 

- Aux. de Loja -  

Farmácias e Drogarias 
Nissei Ltda. 

493 Rogério Anselmo 
dos Santos 

RG 87253678 

Rua Sebastião Estonque 
da Luz, 226 – Prive 

- Téc. de Moagem -  

Nordeste Alimentos 

494 Rosana dos 
Santos Silva 

RG 7311124-2 

Rua Rio São Luiz, 599 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

495 Rosane 
Aparecida da 
Rosa 

Rua Tico Tico, 124 – Jd. 
Fênix 

Witzenmann do Brasil 
Ltda. 

496 Rosane Cleia 
Provin  

RG 6971651-2 

Rua Tico Tico, 112 – Jd. 
Fênix 

- Assist. Administrativo 

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

497 Rosangela Dias 
Vieira 

RG 7261029-6 

Rua Henrique Coelho 
Neto, 1270 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

498 Rosangela 
Fortunato 

RG 8701943-8 

Rua Marechal Deodoro, 
123 – Vila Amélia 

Dimitris Cosméticos e 
Perfumaria Ltda. 

499 Rosangela 
Martins de 
Oliveira 

RG 7045845-4 

Rua Manoel Bandeira, 
385 – Vargem Grande 

- Recepcionista -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 
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Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pinhais, Estado
dParaná aos 25 de janeiro de 2007. Eu ___________________
(Eulália Poleski) Escrivã Designada do Crime e do Jurí, o digi-
tei e o subscrevi.

MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): PAULO CESAR SIMOES.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº
000021/2006 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 870,48 (Oitocentos e Setenta Reais e Quarenta e Oito
Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02787931-4

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO.,

PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000171/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 1.233,09 (Um Mil, Duzentos e Trinta e Três Reais e
Nove Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011612/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): VERA REGINA AGUIAR MADEIRA BANA-
CH.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000273/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 2.581,18 (Dois Mil, Quinhentos e Oitenta e Um Reais
e Dezoito Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011871/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): JOSE MARIA HENRIQUE
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000172/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 1.064,54 (Um Mil e Sessenta e Quatro Reais e Cin-
quenta e Quatro Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011621/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): JOSE ALVES CABRAL
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000184/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 1.185,59 (Um Mil, Cento e Oitenta e Cinco Reais e
Cinquenta e Nove Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011576/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): OSCAR FRITZ

PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº

000245/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-

SA.

OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de

05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em

tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-

te de R$ 626,44 (Seiscentos e Vinte e Seis Reais e Quarenta e

Quatro Centavos), mais acréscimos legais

OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011916/5

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.

Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

500 Roseli Ap. 
Ramos Chagas 

RG 46696262-9 

Rua Getúlio Vargas, 50 
– Vila Amélia 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

501 Roseli Elizabete 
Sildchlag R. de 
Morais  

RG 48762785 

Rua Maria Melk 
Cordeiro, 51 – Atuba 

- Confeiteiro -  

Carrefour 
Comé98183175rcio e 
Indústria Ltda. 

502 Roseli Souza 
Gonçalves 

RG 9183820-6 

Rua Paranavaí, 1719 – 
Vila Emiliano Perneta 

- Zeladora -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

503 Rosilda da Luz 
Kazmierski dos 
Santos 

RG 6967356-2 

Rua Piên, 398 – Apto. 
303, Bloco 06 – Jd. D. 
Joaquina I –  

- Aux. Vendas II -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

504 Rosilene da Cruz 
Almeida 

RG 6747767-7 

Rua Rio Iguaçu, 520 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

505 Rosilene de 
Fátima Oliveira 

RG 4518340-8 

Rua Café Filho, 717 – 
Vila Amélia 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

506 Rosimar 
Aparecida da 
Silva 

RG 64829670 

Rua Rio Irai, 188 – Jd. 
Weissopolis  

- Açougueiro -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

507 Rosimeire 
Willemann 

RG 01073698 

Rua Luiz de Camões, 
762 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

508 Rosimeri Dittrich 

RG 98183175  

Rua Rio Irai, 188 – Jd. 
Weissopolis  

- Recep de Caixa -   

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

509 Rosirene do 
Carmo Luiz da 
Silva 

RG 8265569 

Rua Afonso Mulmann, 
08 – Vila Tebas 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

510 Rubens Darci A. 
Favoretto 

RG 1917984 

Rua Machado de Assis, 
319 – Vargem Grande 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

511 Rubia Cássia da 
Silva 

RG5958175-3 

Rua Álvaro Mullenhoff, 
997 – Jd. Atuba 

- Analista de RH - 

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

512 Rudney Bartalha 

RG 58103101 

Rua Gaspar Dutra, 378 – 
Vila Amélia 

- Aux. Administrativo -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

513 Salete Odete 
Anzileiro 

RG 1278392 

Rua Marechal Floriano, 
1211 – Vila Amélia 

- Aux. Serviços Gerais -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

514 Samilto dos 
Santos 

RG 1317258 

Rua Venevenuto 
Rattman, 287 – Vila 
Emiliano Perneta 

- Gerente de Produção -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

515 Samuel Luis 
Gonçalves 

RG 83831600 

Rua Ana Koser, 38 – 
Maria Antonieta 

- Vendedor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

516 Sandra Aparecida 
da Silva 

RG 49365047 

Rua Santo Inácio,  1324 
– Vila Perneta 

- Aux. Administrativa -  

Trust Administração e 
Participações Ltda. 

517 Saulo Santos 
Fonseca 

RG 81186200 

Rua Rio Madeira, 689 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. de Depósito -  

Farmácias e Drogarias 
Nissei Ltda. 

518 Sebastião 
Cardoso 

RG 6740214-6 

Rua Caliandra, 552 

- Aux. Produção -  

Jandira – Comércio de 
Produtos Alimentícios 
Ltda. 

519 Sergio da Silva 

RG 6648755 

Rua Lazaro  Moreira, 
370 – Vila Maria 
Antonieta 

- Op. de Máquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

520 Sergio Leal de 
Campos 

RG 8476289-0 

Rua Helena B. 
Muhlmann, 115 – Jd. 
Cláudia 

- Aux. de Produção -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

521 Sergio Moura 
Fagundes  

RG 85904388 

Rua Joaquim Borges, 
186 – Perdizes 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

522 Shirley Ap. 
Kuvasney 

RG 50392279 

Av Maria Antonieta 
Sontos, 897 – Maria 
Antonieta 

- Aux. Administrativo -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

523 Shirley Leandro 
Carneiro 

RG 6310637-2 

Rua Flamboian, 320 – 
Planta Carla 

- Aux. de serviços gerais  

Associação Escola 
Suíço Brasileira  

524 Sidionir da Silva 

RG 5934015-8 

Rua Boa Esperança, 50 
– V. Palmital 

- Aux. Produção I -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

525 Sidnei José 
Marques 

RG 35854497 

Rua Rio Negro, 59 – Jd. 
Weissopolis  

- Aux. de Envase -  

Nordeste Alimentos 

526 Silval Brazilio Jr.  

RG 9338708-2 

Rua Rio São Francisco, 
1050 – Jd. Weissopolis  

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

527 Silvana 
Lombarde Divino 

RG 5416584-6 

Rua Artur Bernardes, 
250 A – Vila Amélia 

- Assist. Administrativa 

Jornal Agora Paraná 

528 Silvio Fiatkoski 

RG 8074345-9 

Rua Ermínia Lupion, 
173 – Maria Antonieta 

- Aux. de Perecíveis -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

529 Simara Sara 
Sampaio da Cruz 

RG 18216471 

Rua Graça Aranha, 525 
– Vargem Grande 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

530 Simone 
Chamorro 

RG 95246257 

Rua Manca, 13 – Rosi 
Galvão 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

531 Simone de 
Araújo 

RG 85463977 

Rua Nereu Ramos, 52 – 
Vila Amélia 

- Aux. de Loja -  

Farmácias e Drogarias 
Nissei Ltda. 

532 Simone dos 
Santos Carneiro 

RG 8931665 

Rua Três, 08 – Jd. 
Tarumã 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

533 Simone Franco 
da Silva 

RG 5225087-0 

Rua Rio Iguaçu, 597 – 
casa 06 – Jd. 
Weissopolis  

- Aux. Compras III -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

534 Simoni 
Aparecida da 
Silva 

RG 7901644 

Rua Belo Horizonte, 398 
– Cj. Bonilauri 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

535 Sirlene Rilpe 

RG 86016800 

Rua Floriano Lindes, 
535 – Vila Amélia 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

536 Solange de 
Araújo 

RG 82266267 

Rua Nereu Ramos, 52- 
Vila Amélia 

- Aux. Administrativo -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

537 Sonia Mara 
Gonçalves 

RG 3378412-0 

Rua 11 de Junho, 102 – 
Estância Pinhais  

- Recepcionista -  

Centro Médico São 
Camilo Ltda. 

538 Sonia Mara 
Roseno de Lima  

RG 38753517 

Rua Rio Paranapanema, 
350 – Jd. Weissopolis  

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

539 Sonia Maria de 
Carvalho 

RG 4005246-1 

Av. Irai, 635 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

540 Sonia Maria 
Ferreira da Silva 

RG 4407436-2 

Rua Fagundes Varela, 
37 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

541 Sueli Fineti 

RG 4688704 

Rua Nigéria, 314 – Vila 
Dona Guiomar 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

542 Susana Sommer 
Passos 

RG 1443632-4 

Rua XV de novembro, 
351 – Jd. Pinhais  

- Professora -  

Associação Escola 
Suíço Brasileira 

543 Talita Ribas 
Silvestre 

RG 101980146 

Rua Edmundo Mercês 
Sobrinho, 391 – Maria 
Antonieta 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

544 Tânia Regina 
Garne Pagan 
Resthisko 

RG 6299347-2 

Rua Artistides de 
Oliveira, 747 – Jardim 
Atuba I 

- Assistente Contábil -  

Levapan do Brasil Ltda.

545 Tatiana Brobwski 
Dias dos Santos 

RG 8095736-0 

Rua Paranavaí, 1631 – 
Vila Emiliano Perneta 

- Serigrafia -  

Circuitel Industria e 
Comércio de Circuitos 
Impressos Ltda. 

546 Thiago Quirino 
do Nascimento 

RG 9184452-4 

Rua Cambará, 1204 – 
Jd. Alto Tarumã 

- Aux. Produção -  

Industria e Comércio de 
Perfumes Juli & Burk 
Ltda. 

547 Thomas Maria 
Schreurs 

RG 5543292 

Rua Severino 
Massgnam, 552 – Jd. 
Weissopolis  

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

548 Tiago Costa de 
Sá Britto 

RG 
9088716429/RS 

Av. Jacob Macanham, 
3257, Apto 16 – Atuba 
II 

- Auxiliar de Produção - 

Levapan do Brasil Ltda.

549 Tiago de Oliveira 
Pedroso 

RG 10156915-2 

Av. Irai, 505 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

550 Tiago Henrique 
Cidri 

RG 8912522-7 

Rua Gaspar Dutra, 535 – 
Vila Amélia 

- Conf. Carga/Descarga 

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

551 Uerica Maciel 
Pacheco 

RG 99306297 

Rua Libéria, 673 – Vila 
Esplanada 

- Aux. de Loja -  

Farmácias e Drogarias 
Nissei Ltda. 

552 Valdecy da Silva 

RG 4173120-0 

Rua Rio Piquiri, 276 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

553 Valdemar 
Guimarães dos 
Santos Junior 

RG 72349032 

Rua Afonso Pena, 618 – 
Vila Amélia 

- Chefe de Seção -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

554 Valdir Rosa da 
Silva 

RG 294438427 

Rua Aristides de 
Oliveira, 506 – Jd. 
Atuba 

- Aux. de Envase -  

Nordeste Alimentos 

555 Valter Gonçalves 
da Silva 

RG 7362350-2 

Rua Crescencio Batista, 
743 

- Op. de Empilhadeira -  

Stock Tech Armazéns 
Gerais Ltda. 

556 Vande Bruno 
Fortes 

RG 293985212 

Rua Rio Negro, 706 – 
Jd. Weissopolis  

- Aux. de Envase -  

Nordeste Alimentos 

557 Vaderlei 
Fagundes Leite 

RG 8231322-2 

Rua Nereu Ramos, 250 
– Vila Amélia 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

558 Vanderlei 
Rodrigues de 
Souza 

RG 7408387 

Rua Três, 08 – Jd. 
Holandês 

- Op. de Máquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

559 Vandiney 
Marcondes do 
Amaral 

RG 47087694 

Rua Jucelino 
Kubitschek, 566 – Vila 
Amélia 

- Fiscal de Loja -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

560 Vera Lúcia 
Barbara 

RG 4174484-7 

Rua Rio Tocantins, 670 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

561 Vera Lucia de 
Araújo  

RG 9223721 

Av. Miguel Ostrufka, 
316 – Moradias Palmital 

- Aux. Industria -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

562 Vera Lúcia de 
Araújo Santos 

RG5182588-8 

Rua Graça Aranha, 1172 
– Vargem Grande 

Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

563 Victor Ismael 
Veiga 

RG 5168654-3 

Rua Isaac Victor 
Pereira, 202 – Cj. Atuba 

- Gerente de Vendas -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

564 Victor Soares 
Amparado 

RG 83478098 

Rua América do Norte, 
405 – Vila Irene 

- Aux. de Loja -  

Farmácias e Drogarias 
Nissei Ltda. 

565 Vilmari dos 
Santos Gonçalves

RG 1997706 

Rua Aristeu Castro 
Fernandes, 303 

- Aux. Produção -  

Jandira – Comércio de 
Produtos Alimentícios 
Ltda. 

566 Vilson Gonçalves

RG2387452-0 

Rua Rio Trombetas, 987 Imepla Ind. Mec. e de 
Plásticos Ltda. 

567 Vinicius Augusto 
Goulart 

RG 8825606-9 

Rua Rio São Francisco, 
220 – Jd. Weissopolis  

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

568 Viviane Cristina 
Muther 

RG 331143112 

Rua Libéria, 288 – Vila 
Esplanada 

- Téc. de Laboratório -  

Farmácias e Drogarias 
Nissei Ltda. 

569 Wander Michel 
de Oliveira 

RG 9487564-1 

Rua Costa e Silva, 646 – 
Vila Amélia 

- Repositor -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

570 Wagner 
Alexandre Troge 

RG 8691978-8 

Rua Waldemar 
Robinson, 930 – Vila 
Emiliano Perneta 

- Aux. Produção I -  

MGS Ind. e Com. de 
Plásticos Ltda. 

571 Wagner 
Aparecido X. de 
Souza 

RG 7890390 

Rua 03, Casa 08 – Jd. 
Holandês 

- Op. de Máquinas -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

572 Wagner José 
Ribeiro 

RG 9741605-2 

Rua Arnaldo Andrade, 
377 – Maria Antonieta 

- Recep de Caixa -  

Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. 

573 Wanderlei 
Silvério Ribeiro 

RG 57741953 

Rua Nigéria, 847 – Vila 
Palmital 

- Encar. de Rotativa -  

Organização 
Educacional Expoente 
Ltda. 

574 Yudi Lourenço 

RG 7603744 

Rua Rio Ivaí, 536 – Jd. 
Weissopolis  

- Aux. Expedição -  

Romanha Industria de 
Alimentos Ltda. 

Ponta Grossa
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): ALVARO CORREIA DE SA.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000127/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 719,77 (Setecentos e Dezenove Reais e Setenta e Sete
Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 012003/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): PEDRO NUNES DE CERQUEIRA.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000246/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 839,08 (Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Oito Cen-
tavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011918/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): JOAO SIMIONATO.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000192/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 2.283,95 (Dois Mil, Duzentos e Oitenta e Três Reais e
Noventa e Cinco Centavos), mais acréscimos legais.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 117/2006.

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): NIVALDO DE LARA.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000218/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 1.100,29 (Um Mil e Cem Reais e Vinte e Nove Centa-
vos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011837/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): PEDRO FERREIRA MENDES.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000267/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 584,20 (Quinhentos e Oitenta e Quatro Reais e Vinte
Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011904/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): MARZYL BAHRY.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000220/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 1.006,77 (Um Mil e Seis Reais e Setenta e Sete Centa-
vos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011704/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): NAIR CAMARGO SOVERAL.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000208/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 428,81 (Quatrocentos e Vinte e Oito Reais e Oitenta e
Um Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011754/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): ORESTES RODRIGUES.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000242/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 711,04 (Setecentos e Onze Reais e Quatro Centavos),
mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011878/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): ALMIR JOSE BARBOSA.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000133/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 1.613,26 (Um Mil, Seiscentos e Treze Reais e Vinte e
Seis Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011247/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): MARIANO LUBEZYCK.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000221/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 1.854,22 (Um Mil, Oitocentos e Cinquenta e Quatro
Reais e Vinte e Dois Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011675/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): MURILO FERNANDO BUCH.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000209/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 6.803,71 (Seis Mil, Oitocentos e Três Reais e Setenta
e Um Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011751/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): MANOEL SCHEMBERGER.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000230/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 1.976,04 (Um Mil, Novecentos e Setenta e Seis Reais
e Quatro Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011615/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): JOSE VICENTE DE MATTOS.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000170/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 460,19 (Quatrocentos e Sessenta Reais e Dezenove
Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011644/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): JOSE CARLOS TOZETTO.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000186/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 598,65 (Quinhentos e Noventa e Oito Reais e Sessenta
e Cinco Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011586/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): LUIZ BUSATO.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000232/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 3.088,37 (Três Mil e Oitenta e Oito Reais e Trinta e
Sete Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011691/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 (TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

CITANDO MARCOS ANTONIO DA SILVAS, brasileiro,
casado, ministro evangélico, portador da CI.RG 4.834.066/SSP-
GO, atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO Ação ORDINÁRIA, sob nº 242/2006, promovida
por LUZIA DE LIMA.-
OBJETIVO: Para tomar ciência dos termos da presente ação e,
no prazo de quinze (15) dias, querendo, oferecer resposta que
tiver, sob pena de revelia, ficando CIENTE, de que não sendo
contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora. (art. 285 c/c 319/
CPC).
Ponta Grossa, 24 de janeiro de 2007
Eu,_______(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Ju-
ramentada, que digitei e subscrevi.

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): CELSO APARECIDO DA CONCEICAO., ins-
crita no CPF/ MF sob o nº 544.439.979-20;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº
000045/2005 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 127,55 (Cento e Vinte e Sete Reais e Cinquenta e
Cinco Centavos), mais acréscimos legais, bem como da sua
inclusão na relação processual.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 10067985-0

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): RONALDO VANTROBA.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000253/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 8.534,38 (Oito Mil, Quinhentos e Trinta e Quatro Reais
e Trinta e Oito Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011770/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): PACIFICO ZARPELON.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000270/2005 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 3.607,56 (Três Mil, Seiscentos e Sete Reais e Cin-
quenta e Seis Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 011938/05

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): JAIRO LUIZ ALVES MOREIRA e MARIA
IRAIDE ALVES MOREIRA.,
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº
000050/2006 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 135,69 (Cento e Trinta e Cinco Reais e Sessenta e
Nove Centavos), mais acréscimos legais, bem como da sua in-
clusão na relação processual.
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OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02809725-5

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): JOSE ALDIVIR DA SILVA LIGOSKI., inscrita
no CPF/ MF sob o nº 441.069.209-72 ;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº
000061/2005 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 279,70 (Duzentos e Setenta e Nove Reais e Setenta
Centavos), mais acréscimos legais, bem como da sua inclusão
na relação processual.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 10065709-0 e
10065710-4

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): MICHEL ABDALA GOMES DERBLI., inscri-
ta no CPF/ MF sob o nº ;018.271.719-44
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº
000066/2004 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 1.598,31 (Um Mil, Quinhentos e Noventa e Oito Re-
ais e Trinta e Um Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02741526-1,
02743721-4

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CITANDO (S): MICHEL ABDALA GOMES DERBLI., inscri-
ta no CPF/ MF sob o nº 018.271.719-44;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº
000072/2004 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 3.712,56 (Três Mil, Setecentos e Doze Reais e Cin-
quenta e Seis Centavos), mais acréscimos legais
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 90217334-04

Ponta Grossa, 25 de Janeiro de 2007.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO
PARANÁ

_____________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,

INCERTOS E DESCONHECIDOS E/OU EVENTUAIS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA sob n. 295/2006, requerido por Reginaldo Jose Go-
mes de Camargo e Josiane Aparecida Zakalhuk de Camar-
go, atendendo ao que lhe foi requerido, cita os réus ausentes,
incertos e desconhecidos e/ou eventuais interessados, para que-
rendo contestem a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir do termo do prazo fixado no presente edital,
sob pena de revelia, cientes de que, não sendo contestado no
prazo legal serão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial (art. 285 e 319 do CPC), referente ao imóvel a se-
guir descrito: “Um imóvel urbano, com frente para a Rua João
Sztkowski sobrinho, na lado direito e numeração par da rua,
esquina com uma travessa sem denominação, no quadrante SO,

bairro da ronda, neste município, com a área de 450,00 m²,
tendo como confrontantes do imóvel: JOSE GASPAR CONSE-
CHEN E APAE – SSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS, com as demais divisas, características e con-
frontações constante no mapa e memorial descritivo de fls. 06-
07, anexado aos autos”. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da lei. Prudentópolis, aos
08/01/07.Eu, / Nilda de Andrade/Escrivã Designada que o di-
gitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO
DO PINHAL - PARANÁ

    EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

    Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à praça o
bem penhorado de propriedade de José Augusto Rodrigues, na
forma abaixo discriminada:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 19 de março de 2.007, às 10:00 ho-
ras, por lanço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 02 de abril de 2.007, às 10:00 horas,
para sua venda pelo maior lanço, não se admitindo preço vil.
Caso não haja expediente nas datas designadas, fica predefini-
do o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à rua Marcionílio Reis Serra,
803 - Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 260/2004, de Execução de Alimentos,
em que é Exequente A.C.B.R e executado JOSÉ AUGUSTO
RODRIGUES.
BEM:- “Um lote de terreno rural, com área de 1,25 alqueires
paulistas de terras, num total de 30.250,00 metros quadrados,
iguais à 3,02 hectares, sem benfeitorias, parte integrante dos
lotes nº 08 e 24 da subdivisão da gleba nº 20, da Posse São
Francisco, lugar denominado Fazenda Laranjinha, neste muni-
cípio, com as confrontações constantes na matrícula 6.556”.
DEPÓSITO: Em mãos do depositário público.
AVALIAÇÃO: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos re-
ais) em 23/01/2007 .
VALOR DA DÍVIDA: R$1.671,12 (um mil, seiscentos e seten-
ta e um reais e doze centavos), em 23/01/2007.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica deste logo intimado o executado José Au-
gusto Rodrigues, caso não seja encontrado pelo Oficial de Jus-
tiça, para intimação pessoal.
Ribeirão do Pinhal, 23 de janeiro de 2007.
Eu,_____________(Vânia L. Delmônico) escrevente, que o
digitei e subscrevi.

   MURILO GASPARINI MORENO
    Juiz de Direito

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
RIBEIRÀO DO PINHAL

ANDRESSA E. G. FERREIRA REGALIO JONAS
REGALIO

Escrivã do Cível Escrevente

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 341.2006 de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: ANTONIO SILVESTRE DA SILVA
INTERDITANDO: MAURO SILVESTRE DA SILVA
DATA DA SENTENÇA: 09/11/2006
CAUSA: Anormalidade Psíquica
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO: ANTONIO SILVESTRE DA SILVA
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum local e publica-
do no órgão oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com inter-
valo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ribeirão do Pinhal - PR., aos oito de janeiro de 2007. Eu
__________, Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio -
Escrivã que o digitei e subscrevi.

Murilo Gasparini Moreno
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
    Prazo de 20 dias

O Excelentíssimo Senhor Doutor Murilo Gasparini Moreno,
MM. Juiz de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos este edital de intimação, expedi-
do nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA DE COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA, autuado neste Juízo sob nº 143/
1993, em que figura como requerentes MARIA ALVES PINHEI-
RO DE OLIVEIRA E OUTROS, virem ou dele tomarem co-
nhecimento, que pelo presente INTIMA os requerentes MA-
RIA ALVES PINHEIRO DE OLIVEIRA, SEBASTIAO JOB
DA SILVEIRA e MARIA DE MELO SILVA, para que no prazo
de 48;00 (quarenta e oito horas), manifestem interesse no pros-

seguimento do feito, sob pena de extinção. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum, nesta cidade e
Comarca de Ribeirão do Pinhal 22 de janeiro de 2007. Eu
__________,Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio -
Escrivã, que o digitei e subscrevo.

Murilo Gasparini Moreno
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias

Justiça Gratuita

O Excelentíssimo Senhor Doutor Murilo Gasparini Moreno,
MM Juiz de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos este edital de intimação, expedi-
do nos autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO, autuado neste Juízo
sob nº 250/2006, em que figura como requerente PAULINA
DE LARA e requerido JOAIR VIDAL DE LARA, INTIMA o
requerido JOAIR VIDAL DE LARA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para que compareça a este Juízo, junto ao
Edifício do Fórum, sito a Rua Marcionilio Reis Serra, 803, Ri-
beirão do Pinhal, Estado do Paraná, no dia 08 de agosto de
2007, às 14:00 horas, para audiência conciliação ou transigên-
cia, ficando advertido que caso a conciliação restar infrutífera,
terá o prazo de 15 dias para contestação, a contar da data da
audiência. ADVERTENCIA, não sendo contestada a presente
ação, presumir-se-ão como aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, nos termos doas artigos 285 c.c 319,
ambos do Código de Processo Civil. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância expediu-se o presente edital, que será publicado na
forma da Lei e afixado no átrio do Fórum, nesta cidade e Co-
marca de Ribeirão do Pinhal 22 de janeiro de 2007. Eu
__________,Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio -
Escrivã, que o digitei e subscrevo.

Murilo Gasparini Moreno
Juiz de Direito

Autos nº 26/2003 EF

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - PARANÁ

    EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

    Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a leilão
os bens penhorados de propriedade de Gerson Rodrigues Fer-
reira, na forma abaixo discriminada:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 12 de março de 2.007, às 09:00 ho-
ras, por lanço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 26 de março de 2.007, às 09:00 ho-
ras, para sua venda pelo maior lanço, respeitando o preço vil.
Caso não haja expediente nas datas designadas, fica predefini-
do o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à rua Marcionílio Reis Serra,
803 - Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 26/2003, de Execução Fiscal, em que é
Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executado
Gerson Rodrigues Ferreira.
BENS:- “01 balcão frigorífico marca Porto Frio, branco, com
duas portas, s/nº de série aparente, com uma avaria na parte
direita frontal, em bom estado de conservação e funcionamen-
to”.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr.Gerson Rodrigues Ferreira, como
depositário fiel.
DÍVIDA: R$ 581,00 (quinhentos e oitenta e um reais), em 22/
01/2007.
AVALIAÇÃO: R$ 830,00 (oitocentos e trinta e seis reais), em
22/01/2007.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica deste logo intimados os executado Gerson
Rodrigues Ferreira, caso não seja encontrado pelo Oficial de
Justiça, para intimação pessoal.
Ribeirão do Pinhal, 22 de janeiro de 2007.
Eu,__________(Vânia L. Delmônico) escrevente, que o digitei
e subscrevi.

  MURILO GASPARINI MORENO
Juiz de Direito

Autos nº 115/2005 CP

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - PARANÁ

    EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

    Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a leilão
os bens penhorados de propriedade de L. Iglecias & Cia Ltda,
na forma abaixo discriminada:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 19 de março de 2007, às 09:00 horas,
por lanço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 02 de abril de 2.007, às 09:00 horas,
para sua venda pelo maior lanço, respeitando o preço vil .
Caso não haja expediente nas datas designadas, fica predefini-
do o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à rua Marcionílio Reis Serra,
803 - Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 115/2005, de Carta Precatória, extraída
dos autos de Execução Fiscal nº 09/99, da Comarca de Bandei-
rantes, em que é Exeqüente A Fazenda Pública do Estado do
Paraná e executado L.Iglecias & Cia Ltda.

BENS:- a) 02 hélices de Pick-up; b) 05 termostatos diversos; c)
01 rosca sem fim para velocímetro; d) 20 platinados diversas
aplicações; e) 01 tampa da Caixa direção universal; f) 20 arru-
elas trava universal; g) 06 polia para bomba d’água diversas
aplicações; h) 12 pinos, tipo trava 7/16 diversas aplicações; i)
01 cotovelo de água para trator; j) 20 molas de freio de trator; l)
03 hélices para ventilação de alternador; m) 01 hélice carro
universal.
DEPÓSITO: Em mãos de José Antonio Iglecias como depositá-
rio fiel.
DÍVIDA: R$ 3.567,00 (três mil, quinhentos e sessenta e sete
reais), em 22/01/2007.
AVALIAÇÃO: R$ 1.065,00 (um mil e sessenta e cinco reais),
em 22/01/2007.
ÔNUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica deste logo intimada a executada L. Igleci-
as & Cia Ltda, na pessoa de seu representante, caso não sejam
encontrados pelo Oficial de Justiça, para intimação pessoal.
Ribeirão do Pinhal, 22 de janeiro de 2007. Eu,_________(Vânia
L. Delmônico) escrevente, que o digitei e subscrevi.

Murilo Gasparini Moreno
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias

Justiça Gratuita

O Excelentíssimo Senhor Doutor Murilo Gasparini Moreno,
MM Juiz de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos este edital de intimação, expedi-
do nos autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO, autuado neste Juízo
sob nº 238/2006, em que figura como requerente VANDERLI
MOURA DE CAMARGO e requerido AGUINALDO BUENO
DE CAMARGO, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que compareça a este Juízo, junto ao Edifício do Fórum,
sito a Rua Marcionilio Reis Serra, 803, Ribeirão do Pinhal,
Estado do Paraná, no dia 13 de agosto de 2007, às 14:30 ho-
ras, para audiência conciliação ou transigência, ficando adver-
tido que caso a conciliação restar infrutífera, terá o prazo de 15
dias para contestação, a contar da data da audiência. ADVER-
TENCIA, não sendo contestada a presente ação, presumir-se-
ão como aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inici-
al, nos termos doas artigos 285 c.c 319, ambos do Código de
Processo Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no átrio do Fórum, nesta cidade e Comarca de Ribeirão do Pi-
nhal 22 de janeiro de 2007. Eu __________,Andressa Edvir-
gen Guarneri Ferreira Regalio - Escrivã, que o digitei e subs-
crevo.

Murilo Gasparini Moreno
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias

Justiça Gratuita

O Excelentíssimo Senhor Doutor Murilo Gasparini Moreno,
MM. Juiz de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expedido
nos autos de AÇÃO EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, autuado
neste Juízo sob nº 386/2006, em que figura como exeqüente
S.O.S.S., assistida por Nésia de Oliveira, e como executado
ADEMIR SANTO DA SILVA, brasileiro, comerciário, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, virem ou dele tomarem
conhecimento, que pelo presente CITA o requerido ADEMIR
SANTO DA SILVA, do inteiro teor da petição inicial dos autos,
bem como, para que o mesmo, no prazo de 03 (três) dias efetue
o pagamento do débito das três últimas prestações, no valor
total de R$ 352,00 (trezentos e cinqüenta e dois reais) referente
ao pagamento das pensões em atraso nos termos da petição de
fls. 02, bem como as vincendas durante a demanda, prove que
o fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de se
decretada sua prisão. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e
afixado no átrio do Fórum, nesta cidade e Comarca de Ribeirão
do Pinhal 15 de janeiro de 2007. Eu __________,Andressa
Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio - Escrivã, que o digitei e
subscrevo.

Murilo Gasparini Moreno
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

Justiça Gratuita

O Excelentíssimo Senhor Doutor Murilo Gasparini Moreno,
MM. Juiz de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, etc...

Prudentópolis

Ribeirão do Pinhal
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FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expedido
nos autos de AÇÃO DE ALIMENTOS, autuado neste Juízo sob
nº 101/2006, em que figura como requerentes J. M. C. G., re-
presentando por Vanda de Camargo e requerido IRANY AL-
VES GOUVEIA JUNIOR, brasileiro, comerciário, atualmente
em lugar incerto e não sabido, virem ou dele tomarem conheci-
mento, que pelo presente CITA o requerido IRANY ALVES
GOUVEIA JUNIOR, do inteiro teor da ação tendo o MM Juiz,
com fundamento no art. 4º da Lei 5.478/68, arbitrado os ali-
mentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário míni-
mo, devidos a partir da citação, a serem pagos diretamente a
autora. OBSERVAÇÃO: Não sendo contestada a presente ação
no prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido como
verdadeiros os fatos articulados pela autora. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum, nesta cidade e
Comarca de Ribeirão do Pinhal 15 de janeiro de 2006. Eu
__________,Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio -
Escrivã, que o digitei e subscrevo.

Murilo Gasparini Moreno
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

Justiça Gratuita

O Excelentíssimo Senhor Doutor Murilo Gasparini Moreno,
MM. Juiz de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expedido
nos autos de AÇÃO DE ALIMENTOS, autuado neste Juízo sob
nº 197/2006, em que figura como requerente V. F. R., represen-
tanda por A.F., assistida por Zilda Magali Araújo Fernandes, e
requerido OSVALDO REGINATO, brasileiro, lavrador, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, virem ou dele tomarem
conhecimento, que pelo presente CITA o requerido OSVALDO
REGINATO, do inteiro teor da ação, tendo o MM Juiz, com
fundamento no art. 4º da Lei 5.478/68, arbitrado os alimentos
provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigen-
te, devidos a partir da citação, a serem pagos diretamente à
autora. OBSERVAÇÃO: Não sendo contestada a presente ação
no prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido como
verdadeiros os fatos articulados pela autora. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum, nesta cidade e
Comarca de Ribeirão do Pinhal 17 de janeiro de 2007. Eu
__________,Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio -
Escrivã, que o digitei e subscrevo.

Murilo Gasparini Moreno
Juiz de Direito

Autos nº 89/2005 CP

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO
DO PINHAL - PARANÁ

    EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

 Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à praça o
bem penhorado de propriedade de Edneia Oliveira Pedroso
Assolari, na forma abaixo discriminada:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 19 de março de 2007, às 09:30 horas,
por lanço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 02 de abril de 2.007, às 09:30 horas,
para sua venda pelo maior lanço, respeitando o preço vil .
Caso não haja expediente nas datas designadas, fica predefini-
do o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à rua Marcionílio Reis Serra,
803 - Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 89/2005, de Carta Precatória, extraída
dos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 476/2002, da
Comarca de Cambará, em que é Exeqüente Cooperativa de Cré-
dito Rural Paranapanema e executada Edneia Oliveira Pedroso
Assolari.
BEM:- A quota parte de 13,44 metros quadrados da executada
Edneia Oliveira Pedroso Assolari, em comum com a quota par-
te de 26,88 metros quadrados pertencentes à executada Eloísa
do Carmo, totalizando 40,32 metros quadrados, dentro de um
lote de terreno urbano, situado na Rua Vicente Machado, na
cidade de Abatiá, parte integrante da data nº 260, com área de
484 metros quadrados, com uma casa de madeira, coberta com
telhas, e assoalhada, sob nº 167, com os limites e confronta-
ções constantes da matrícula 1012 do CRI de Ribeirão do Pi-
nhal.
DEPÓSITO: Em mãos da executada Edneia Oliveira Pedroso
Assolari como depositária fiel.
DÍVIDA: R$ 15.126,65 (quinze mil, cento e vinte e seis reais e
sessenta e cinco centavos), em 22/01/2007.
AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em 22/01/2007.
ÔNUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica deste logo intimada a executada Edneia
Oliveira Pedroso Assolari, caso não seja encontrada pela Ofici-
ala de Justiça, para intimação pessoal.
Ribeirão do Pinhal, 22 de janeiro de 2007.
Eu,_____________(Vânia L. Delmônico) escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Murilo Gasparini Moreno
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, e dos confrontantes ANTONIO TEZZA DESTRO,
MARCELINO LAZARINO, OSMAR BRANDT, ALBERTO
NOVAK e DIRCEU KUHL, bem como seus respectivos cônju-
ges ou os sucessores se for o caso.

AÇÃO de Usucapião nº 10/2006. OBJETIVO: Para contestar a
ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do termino do
prazo de publicação do edital. REQUERENTES: DANIEL
VANDERLINDE, GLAUCIO VANDERLINDE e RAFAEL
VANDERLINDE. IMÓVEL: Terreno rural com a área de
147.531,00m2, situado de frente para uma estrada vicinal a
975,00m da margem esquerda de uma estrada Municipal se-
cundária e a 8,00km da sede do município, localidade denomi-
nada Roseira, Rio Negro-PR. ADVERTÊNCIA: Não contes-
tando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. Rio Negro, 14 de Fevereiro de 2006. Eu,
___________________________, Sandra Mara Schlichting
Fragoso, Empregada Juramentada, digitei e subscrevi.-

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifica a
todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os autos de
interdição nº 147/2006 em que é requerente VALDIRENE APA-
RECIDA FERREIRA DOS SANTOS e interditado JOSIANE
DO ROCIO CRUZ, sendo declarada por sentença a INTERDI-
ÇÃO de JOSIANE DO ROCIO CRUZ, brasileira, solteira, nas-
cida em 22/03/1980, natural de Quitandinha-PR, filha de Jorge
Miguel e Tereza Kobus Cruz, residente em Rio da Várzea, no
município de Quitandinha-PR, nesta Comarca de Rio Negro-
PR., portadora de transtornos mentais, sendo-lhe nomeada
CURADORA a Sra. VALDIRENE APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS. Tendo a curatela a finalidade de reger o inter-
ditando em todos os atos de sua vida civil, por tempo indeter-
minado. O presente edital será publicado por três vezes na Im-
prensa Oficial, com intervalo de dez dias. JUSTIÇA GRATUI-
TA. Dado e passado nesta cidade de Rio Negro, em 02/12/2006.
Eu, ___________Escrivão do Cível o digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifica a
todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os autos de
interdição nº 274/2006 em que é requerente MARIA DE FATI-
MA CARDOSO e interditada EVA DE ANDRADE CARDO-
SO, sendo declarada por sentença a INTERDIÇÃO de EVA
CARDOSO ANDRADE, brasileira, casada, nascida em 20/01/
1947, domiciliada na cidade de Quitandinha-PR., portadora de
CID F29, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. MARIA DE
FATIMA CARDOSO. Tendo a curatela à finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua vida civil, por tempo inde-
terminado. O presente edital será publicado por três vezes na
Imprensa Oficial, com intervalo de dez dias. JUSTIÇA GRA-
TUITA. Dado e passado nesta cidade de Rio Negro, em 02/12/
2006. Eu, ___________Escrivão do Cível o digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifica a
todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os autos de
interdição nº 267/06 em que é requerente CLAUDINEI COR-
RÊA DE FREITAS e interditados JAIR CORRÊA DE FREI-
TAS, ANGELA CORRÊA DE FREITAS, ANDREA CORRÊA

DE FREITAS, sendo declarada por sentença a INTERDIÇÃO

de JAIR CORRÊA DE FREITAS, brasileiro, nascido em 30/03/

1974, natural de Rio Negro-PR., ANDREA CORRÊA DE FREI-

TAS, brasileira, nascida em 31/03/1978, natural de Rio Negro-

PR., e ANGELA CORRÊA DE FREITAS, brasileira, nascida

em 02/08/1979, natural de Rio Negro-PR., filhos de Jose Cláu-

dio Corrêa de Freitas e Jacira Corrêa de Freitas, residentes e

domiciliados neste município e Comarca de Rio Negro-PR.,

portadores de doença mental, sendo-lhes nomeado CURADOR

o Sr. CLAUDINEI CORRÊA DE FREITAS. Tendo a curatela a

finalidade de reger os interditandos em todos os atos de sua

vida civil, por tempo indeterminado. O presente edital será

publicado por três vezes na Imprensa Oficial, com intervalo de

dez dias. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade

de Rio Negro, em 02/12/2006. Eu, ___________Escrivão do

Cível o digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifica a
todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os autos de
interdição protocolo nº 3191 em que é requerente VALDEMI-
RO DA CRUZ VEIGA e interditado ARISTIDES DA CRUZ
VEIGA, sendo declarada por sentença a INTERDIÇÃO de
ARISTIDES DA CRUZ VEIGA, brasileiro, solteiro, nascido
em 21/01/1955, natural de Rio Negro-PR., filho de André da
Cruz Veiga e Mercedes Ruthes Veiga, residente e domiciliado
neste município e Comarca de Rio Negro-PR., portador de
CID10 F70.8, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. VALDE-
MIRO DA CRUZ VEIGA. Tendo a curatela a finalidade de
reger o interditando em todos os atos de sua vida civil, por
tempo indeterminado. O presente edital será publicado por três
vezes na Imprensa Oficial, com intervalo de dez dias. JUSTI-
ÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade de Rio Negro,
em 02/12/2006. Eu, ___________Escrivão do Cível o digitei e
subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifica a
todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os autos de
interdição protocolo nº 3195 em que é requerente ANADIR
RUTHES LOPATA e interditada MARCIA RUTHES, sendo
declarada por sentença a INTERDIÇÃO de MARCIA RUTHES,
brasileira, solteira, nascida em 18/03/1971, natural de Rio Ne-
gro-PR., filha de João Pedro Ruthes e Ana Ruthes, residente e
domiciliada neste município e Comarca de Rio Negro-PR.,
portadora de deficiência (CID F72), sendo-lhe nomeada CU-
RADORA a Sra. ANADIR RUTHES LOPATA. Tendo a curate-
la a finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua
vida civil, por tempo indeterminado. O presente edital será
publicado por três vezes na Imprensa Oficial, com intervalo de
dez dias. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade
de Rio Negro, em 02/12/2006. Eu, ___________Escrivão do
Cível o digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifica a
todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os autos de
interdição nº 333/2006 em que é requerente RENILSON RO-
DRIGUES DE LIMA e interditado ANTONIO CESAR MOS-
SON, sendo declarada por sentença a INTERDIÇÃO de AN-
TONIO CESAR MOSSON, brasileiro, solteiro, nascido em 08/
11/1966, natural de Curitiba-PR., filho de Ana Mosson, resi-
dente e domiciliado neste município e Comarca de Rio Negro-
PR., portador de deficiência mental e física, sendo-lhe nomea-
do CURADOR o Sr. RENILSON RODRIGUES DE LIMA.
Tendo a curatela a finalidade de reger o interditando em todos
os atos de sua vida civil, por tempo indeterminado. O presente
edital será publicado por três vezes na Imprensa Oficial, com
intervalo de dez dias. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado
nesta cidade de Rio Negro, em 02/12/2006. Eu, ___________Es-
crivão do Cível o digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifica a
todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os autos de
interdição nº 146/2006 em que é requerente MARIA DO RO-
SÁRIO RICHTER e interditada GLACI DE LOURDES
STREIT, sendo declarada por sentença a INTERDIÇÃO de
GLACI DE LOURDES STREIT, brasileira, solteira, nascida
em 28/08/1975, natural de Pien-PR., filha de Alexandre Streit
e Cristina Maximo Bueno, residente e domiciliada neste muni-
cípio e Comarca de Rio Negro-PR., portadora de deficiência
(CID F.72), sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. MARIA
DO ROSÁRIO RICHTER. Tendo a curatela a finalidade de reger
o interditando em todos os atos de sua vida civil, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado por três vezes
na Imprensa Oficial, com intervalo de dez dias. JUSTIÇA GRA-
TUITA. Dado e passado nesta cidade de Rio Negro, em 02/12/
2006. Eu, ___________Escrivão do Cível o digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifica a
todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os autos de
interdição nº 418/2006 em que é requerente JOSÉ ANTONIO e
interditada CLEUSA ANTONIO, sendo declarada por sentença
a INTERDIÇÃO de CLEUSA ANTONIO, brasileira, solteira,
nascida em 26/07/1970, natural de Londrina-PR., filha de José
Antonio e Dorcides de Carvalho, residente e domiciliada neste
município e Comarca de Rio Negro-PR, portadora de epilepsia

severa, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. JOSÉ ANTONIO.
Tendo a curatela a finalidade de reger o interditando em todos
os atos de sua vida civil, por tempo indeterminado. O presente
edital será publicado por três vezes na Imprensa Oficial, com
intervalo de dez dias. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado
nesta cidade de Rio Negro, em 02/12/2006. Eu, ___________Es-
crivão do Cível o digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifica a
todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os autos de
interdição protocolo nº 3185/2006 em que é requerente JOSÉ
LINO RUTHES e interditado PAULINO RUTHES, sendo de-
clarada por sentença a INTERDIÇÃO de PAULINO RUTHES,
brasileiro, solteiro, nascido em 28/06/1968, natural de Rio
Negro-PR., filho de João Pedro Ruthes e Anna Ruthes, resi-
dente e domiciliado neste município e Comarca de Rio Negro-
PR, portadora de CID 10 F70.8, sendo-lhe nomeado CURA-
DOR o Sr. JOSÉ LINO RUTHES. Tendo a curatela a finalida-
de de reger o interditando em todos os atos de sua vida civil,
por tempo indeterminado. O presente edital será publicado por
três vezes na Imprensa Oficial, com intervalo de dez dias. JUS-
TIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade de Rio Negro,
em 02/12/2006. Eu, ___________Escrivão do Cível o digitei e
subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifica a
todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os autos de
interdição protocolo nº 3283 em que é requerente MARIA ELI-
ZABETH REICHARDT HIRT e interditado FRANCISCO DE
ASSIS REICHARDT, sendo declarada por sentença a INTER-
DIÇÃO de FRANCISCO DE ASSIS REICHARDT, brasileiro,
solteiro, nascido em 26/06/1955, natural de Rio Negro-PR., fi-
lha de Cristovam Francisco Reichardt e Izaura de Lima, resi-
dente e domiciliada neste município e Comarca de Rio Negro-
PR, portador de esquizofrenia, sendo-lhe nomeada CURADOR
a Sra. MARIA ELIZABETH REICHARDT HIRT. Tendo a cu-
ratela a finalidade de reger o interditando em todos os atos de
sua vida civil, por tempo indeterminado. O presente edital será
publicado por três vezes na Imprensa Oficial, com intervalo de
dez dias. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade
de Rio Negro, em 02/12/2006. Eu, ___________Escrivão do
Cível o digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifica a
todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os autos de
interdição protocolo nº 3193 em que é requerente EDILSON
FERREIRA DA SILVA e interditado JOSÉ PEDRO ALVES
FERNANDES, sendo declarada por sentença a INTERDIÇÃO
de JOSÉ PEDRO ALVES FERNANDES, brasileiro, solteiro,
nascido em 10/10/1950, natural de Rio Negro-PR., filho de Acir
Alves Fernandes e Elisa Barbosa Fernandes, ambos falecidos,
portador de Psicopatia N/E CID 10 F19.9, sendo-lhe nomeado
CURADOR o Sr. EDILSON FERREIRA DA SILVA. Tendo a
curatela a finalidade de reger o interditando em todos os atos
de sua vida civil, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado por três vezes na Imprensa Oficial, com interva-
lo de dez dias. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta
cidade de Rio Negro, em 02/12/2006. Eu, ___________Escri-
vão do Cível o digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
JUIZ DE DIREITO

VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
ROLÂNDIA/PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:REGINALDO DOS SAN-
TOS, com o prazo de 15 dias.
Pelo presente o Juízo desta Vara Criminal e anexos CITA o réu:
REGINALDO DOS SANTOS, Rg.8.735.792-Pr., brasileiro,
solteiro, nascido aos 24/02/1986, filho de José Carlos dos San-
tos e de Ivanilda Maria Dias dos Santos, atualmente em lugar
incerto e não sabido, a fim de comparecer perante este Juízo,
acompanhado de advogado, no dia 03/abril/2007 ás 13:10 ho-
ras, para ser interrogado nos autos nº 196/06, de Ação Crimi-
nal, em que figura como incurso nas sanções do artigo 16 §
único, IV da Lei 10826/03. Para que chegue ao conhecimento
de todos e especialmente do réu mandei expedir o presente edi-
tal com o prazo de 15 dias o qual deverá ser publicado e afixa-
do na forma da lei. NADA MAIS.EuEscrivão Designado que o
digitei e subscrevi. Rolândia, 25 de janeiro de 2007.

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
JUIZ DE DIREITO

Rio Negro

Rolândia
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VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
ROLÂNDIA/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU SEBASTIÃO
FERRARI DA SILVA, DA SENTENÇA CONDENATÓ-

RIA, COM O PRAZO DE 60 DIAS.

O MM. Juiz desta Vara pelo presente INTIMA o réu SEBASTI-
ÃO FERRARI DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho de Regi-
naldo Ângelo da Silva e de Ana Palonia Ferrari, nascido aos
04/07/1954, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sen-
tença proferida nos autos nº 67/2004, de Ação Penal, onde foi
condenado as penas 06(meses) de detenção 10 dias multa e
suspensão da habilitação para dirigir veículo automotores pelo
prazo de dois anos como incurso nas sanções do artigo 306 do
CTB. A pena foi substituída por uma restritiva de direitos. O
réu foi condenado ainda ao pagamento das custas processuais e
determinado ás anotações e comunicações necessárias. E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DO RÉU MANDEI
EXPEDIR O PRESENTE EDITAL COM O PRAZO DE 60
DIAS. PELO QUAL FICA ELE DEVIDAMENTE INTIMA-
DO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. Eu-Escrivão que o
datilografei e subscrevi. Rolândia, 24 de janeiro de 2007.

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃOPrazo de 20
(vinte) dias

A DOUTORA ADRIANA CARRILHO DANNA PERSIANI,
MM.JUIZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANE-
XOS DA COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA –
ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem dele
conhecimento tiverem, expedido que foi nos autos sob nº 193/
2006 de Divórcio Direto Litigioso, em que é requerente R.S.S,
que pelo presente procede-se a CITAÇÃO do(a) requerido(a)
MARIZETE LOPES DOS SANTOS, brasileira, casada, de
profissão ignorada, atualmente residente e domiciliado(a) em
lugar incerto, para que fique ciente de que perante este Juízo e
através dos autos supra–mencionados, foi requerido Divórcio
Direto Litigioso, de conformidade com o artigo 40 e § 3º da Lei
nº 6.515/77, bem como para querendo e no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contestar o pedido, ficando ainda ciente das advertên-
cias contidas no artigo 285 do CPC:(... “ não sendo contestada
a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor.”) e artigo 319 do CPC: (...”Se o
réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afir-
mados pelo autor, ficando também ciente de que o prazo para
contestação começará a fluir a partir da data da audiência de
Conciliação ou Transigência designada para o dia 09 de maio
de 2007, às 13:45 horas, a ser realizada na sala de audiências
deste Juízo, caso a tentativa de conciliação reste infrutífera.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Jerônimo
da Serra, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de janei-
ro do ano dois mil e sete (2007). Do que para constar expedi o
presente edital, que lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Eu,  Ricardo José Antonio Giunta, Escrivão do Car-
tório Cível e Anexos, que o digitei e subscrevi.

Adriana Carrilho Danna Persiani
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo de 20 (vinte) dias

A DOUTORA ADRIANA CARRILHO DANNA PERSIANI,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANE-
XOS DA COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA –
ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem dele
conhecimento tiverem, expedido que foi nos autos sob nº 234/
1984 de Inventário, em que é inventariado ANTONIO ROSA
DE ALMEIDA, procede-se a INTIMAÇÃO da Empresa RIO
PARANÁ COMPANHIA DE SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS, na pessoa de seu representante
legal, atualmente residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, para que dentro do prazo de 05 (cinco) dias mani-
festar-se acerca do interesse no feito, e em caso haja interesse,
deverá apresentar termo de cessão de direito. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de São Jerônimo da Serra, Esta-
do do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de janeiro do ano dois
mil e sete (2007). Do que para constar, expedi o presente edi-
tal, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu
Ricardo José Antonio Giunta, Escrivão do Cartório Cível e
Anexos, que o digitei e subscrevi.

Adriana Carrilho Danna Persiani
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE – JUVÊN-
CIO DUTRA NETO – CPF/MF 126.076.579-20 E SEU

CÔNJUGE, SE CASADO FOR. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z S A B E Ra todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo
e Cartório os autos sob o nº 367/1995 de Ação de Execução

Fiscal, em que é exequente o Município de São José dos Pi-
nhais, e executado Juvêncio Dutra Neto, que tem por objetivo a
cobrança do IPTU relativo aos exercícios discriminados nas
Certidões de Dívida Ativa números 901, 902, 903 e 904, refe-
rente ao lote 01 da quadra 38 da Planta Jardim Independência,
nesta Cidade, perfazendo uma dívida de R$ 245,83 (duzentos e
quarenta e cinco reais e oitenta e três centavos), em 26/07/1995.
Estando o executado – Juvêncio Dutra Neto e seu cônjuge, se
casado for, em lugar incerto e não sabido, fica(m) através do
presente edital CITADO(S), para pagar(em) no prazo de cinco
(05) dias a quantia devida, acrescida de correção monetária,
juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em dez por cento para pronto pagamento, e também
INTIMADO(S) do Arresto que recaiu sobre o seguinte imóvel
: Imóvel constituído pelo lote de terreno sem benfeitorias, sob
o nº 01 (um), da quadra nº 38 (trinta e oito), da Planta Jardim
Independência, situado no lugar denominado Colônia Afonso
Pena, nesta Cidade e Comarca, perfazendo um área total de
1.912,50m², com divisas, confrontações e demais característi-
cas constantes da matrícula nº 11.625 do Cartório de Registro
de Imóveis da Primeira Circunscrição Imobiliária desta Comar-
ca, sendo decorrido o prazo do Arresto será convertido em Pe-
nhora, contando deste ato o prazo de trinta (30) dias para a
apresentação de Embargos. Advertindo-o(s) de que se não fo-
rem embargados presumir-se-ão aceitos pelo(s) mesmo(s) como
verdadeiros os fatos articulados pelo exequente (artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil). Para constar lavrou-
se o presente. São José dos Pinhais, 24 de janeiro de 2007.
Eu_____________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz
 - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM
CUJO NOME ACHA-SE TRANSCRITA A ÁREA USUCA-
PIENDA, BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FOREM
CASADOS E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSO-
RES DOS FALECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos e daquele em cujo nome acha-se transcrita a área usu-
capienda, bem como os cônjuges dos que forem casados e even-
tuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no
prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião n.º 1524/2006,
promovida por Artur Camargo e sua mulher Regina Maria
Rueda Camargo, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª
Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., que tem por ob-
jeto o reconhecimento do domínio sobre o imóvel constituído
pela área de terras medindo 20.765.42 metros quadrados, situ-
ado no lugar denominado Contenda, deste Município de São
José dos Pinhais – PR., o qual confronta com lotes de proprie-
dades de José Camargo e sua mulher Maria Rosi Cherner Ca-
margo; Kate Maria Bach e estrada municipal. Os cartórios de
registros de imóveis desta cidade, forneceram certidões, dizen-
do não ser possível saber se a área usucapienda está , ou não,
transcrita em nome de alguém. O prazo de quinze (15) dias
para contestação, através de advogado, fluirá da data da pri-
meira publicação do presente edital. ADVERTÊNCIA: Presu-
mem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados, se não
contestados no prazo de lei (art. 285 do CPC ). E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar
ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado no lu-
gar de costume do Juízo e publicado pela imprensa, na forma
da lei. São José dos Pinhais, 10 de janeiro de 2007. (as) Ivete
Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e
subscrevi

(as) RAUL LUIZ GUTMANN
– JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM
CUJO NOME ACHA-SE TRANSCRITA A ÁREA USUCA-
PIENDA, BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FOREM
CASADOS E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSO-
RES DOS FALECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos e daquele em cujo nome acha-se transcrita a área usu-
capienda, bem como os cônjuges dos que forem casados e even-
tuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no
prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião n.º 1523/2006,
promovida por José Camargo e sua mulher Maria Rosi Cher-
ner Camargo, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais – PR., que tem por objeto o
reconhecimento do domínio sobre o imóvel constituído pela
área de terras medindo 26.322.40 metros quadrados, situado
no lugar denominado Contenda, deste Município de São José
dos Pinhais – PR., o qual confronta com lotes de propriedades
de Vilmar Muller e sua mulher Janate de Camargo Muller; Ar-
tur Camargo e sua mulher Regina Maria Rueda Camargo; Kate
Maria Bach e estrada municipal. Os cartórios de registros de
imóveis desta cidade, forneceram certidões, dizendo não ser
possível saber se a área usucapienda está , ou não, transcrita
em nome de alguém. O prazo de quinze (15) dias para contes-
tação, através de advogado, fluirá da data da primeira publica-
ção do presente edital. ADVERTÊNCIA: Presumem-se aceitos
como verdadeiros os fatos alegados, se não contestados no pra-
zo de lei (art. 285 do CPC ). E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam alegar ignorância, foi
expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
Juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos
Pinhais, 10 de janeiro de 2007. (as) Ivete Marly Hahn - Auxili-
ar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi

(as) RAUL LUIZ GUTMANN –
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM
CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O
IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R
que por este Juízo e Cartório processam os termos dos autos
número 1663/2006 de Ação de Usucapião, em que são autores
Janete de Camargo Muller e seu marido Vilmar Muller, tendo
por objetivo um terreno rural com área de 41.790,60m², situa-
do no lugar denominado Contenda, neste Município. A área
objeto da ação, possui a seguinte confrontação : Prefeitura
Municipal, José Cardoso Machado, Kate Maria Bach e José
Camargo. O prazo para contestar a ação é de quinze (15) dias.
Advertindo-os de que se não forem contestados, presumir-se-
ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos articulados
pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Pro-
cesso Civil.- São José dos Pinhais, 22 de janeiro de 2007.
Eu________________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E SUCESSO-
RES DE – ANA BHER E DEMAIS INTERESSADOS, AU-
SENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUE-
LE EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANS-
CRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z S A B E Rque por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 1886/2006 de Ação de Usucapião,
em que são autores Sigueshi Kido e s/m Maria Ines Holthman
Kido, tendo por objetivo a área rural de 18.566,95 metros qua-
drados, situada no lugar denominado Rio Pequeno, nesta Cida-
de. A área objeto da ação, possui a seguinte confrontação :
Natália Valenga, João Skakui, Sônia Scolaro, Maria Alice Viei-
ra de Lara e Loteamento Antares. O prazo para contestar a ação
é de quinze (15) dias. Advertindo-os de que se não forem con-
testados, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 am-
bos do Código de Processo Civil.- São José dos Pinhais, 09 de
janeiro de 2007. Eu________________(Sandro Isidio Bona-
to), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA DE SÃO MATEUS DO

SUL - PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMANDO: ENI DE FÁTIMA LOPES: Autos nº 99/2005 de
Ação de Destituição de Destituição do Poder Familiar. AUTOR:
MINISTÉRIO PÚBLICO em favor da menor K.E.L. OBJETI-
VO: INTIMAR: ENI DE FÁTIMA LOPES, de que foi julga-
do procedente o pedido de destituição do poder familiar em
relação a menor. Aos vinte e três (23) de janeiro (01) do ano de
dois mil e sete (2007). Eu, _______________ (Matilde Oli-
cheski Polak) escrivã designada que o digitei e subscrevi.

 KATIANE FÁTIMA PELLIN
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Diligência do Juízo

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos n.º 010/07, de ação de

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que é requerente MA-
RIA DE FATIMA MATIAS e outros e requerido(a) MASSA
FALIDA DA SCATAMBULO E CIA. LTDA., e tendo em

vista que dos autos consta, ficam os INTERESSADOS, DEVI-
DAMENTE INTIMADOS para impugnarem o pedido no pra-

zo de 05 (cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo do

presente edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos

os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância,

mandou expedir este edital, que será publicado na forma da lei,

no local de costume deste juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano dois
mil e sete. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão
que o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR
Juiz de Direito

EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº
2006.70.16.000483-8/PR EXEQUENTE : INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EXECUTADO :
NEIF RIECHI NETO & CIA LTDA EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO O DOUTOR FREDERICO VALDEZ PEREIRA, JUIZ
FEDERAL NA TITULARIDADE PLENA DA VARA FE-
DERAL DE TOLEDO, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ
SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que fica INTIMADA a executada NEIF RIECHI NETO
& CIA LTDA (CNPJ: 82.579.053/0001-73), na pessoa de seu
representante legal, para pagar o débito, no valor de R$ 687,69
(seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e nove centavos),
atualizado até 10/2006, a ser atualizado na data do efetivo pa-
gamento, nos termos do art. 475-J do CPC, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de penhora, caso haja requerimento do
credor. O presente Edital é expedido com prazo de 30 (trinta)
dias e será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume, na sede deste Juízo, no endereço supra. A Secretaria
deste Juízo funciona no horário das 13 às 18 horas. Eu,____,
João Paulo Ferreira Machado, Técnico Judiciário, o digitei. Eu,
____, Rafael Correa Torres, Diretor de Secretaria, o conferi.
Toledo, 25 de janeiro de 2007. Frederico Valdez Pereira Juiz
Federal na Titularidade Plena

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

  E D I T A L DE C I T A Ç Ã O
  LUIS CARLOS DE MACEDO PADILHA

  O Doutor Carlos Eduardo Mattioli Kockanny, MM. Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comar-
ca de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei e
para os devidos fins,

  F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS sob n.º 900/2005 proposto por L.F.P.
repres. pela mãe M.C.F. contra LUIS CARLOS DE MACEDO
PADILHA, brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, fica pelo presente edital CITADO, para no prazo de
03(três) dias, efetuar o pagamento da pensão alimentícia em
atraso, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), refe-
rente aos meses de julho, agosto e setembro de 2005 e mais
aquelas que se vencerem a partir da propositura da ação,
provar que já os pagou, ou justificar a impossibilidade de
pagá-los, sob pena de prisão, nos termos do art. 733, do Có-
digo de Processo Civil.
   E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e prin-
cipalmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná, aos vinte e três (23) dia do mês de janeiro (01)
do ano dois mil e sete (2007). Eu, Mareli Regina Pedron, Es-
crivã o digitei e subscrevi.

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

  E D I T A L DE C I T A Ç Ã O
  JAQUELINE ALEXANDRA DE SOUZA PIETSCH

  O Doutor Carlos Eduardo Mattioli Kockanny, MM. Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comar-
ca de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei e
para os devidos fins,

   F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de DIVÓRCIO

DIRETO sob n.º 1240/2006 proposto por J.C.M. contra JA-

QUELINE ALEXANDRA DE SOUZA PIETSCH, atualmente

em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITA-

DO, do inteiro teor da ação, e de que foi designado o dia 26

DE ABRIL DE 2007, às 13h30min, para audiência de conci-

liação, e para que, querendo, conteste a ação no prazo de

quinze(15) dias sob pena de serem aceitos como verdadeiros

os fatos alegados pela autora, iniciando-se desta o prazo con-

testatório.

   E, para que chegue ao conhecimento do interessados e prin-

cipalmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será

afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.

  DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vi-

tória, Estado do Paraná, aos vinte e três (23) dias do mês de

janeiro (01) do ano dois mil e sete (2007). Eu, Mareli Regina

Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

São Jerônimo da Serra

São José dos Pinhais

São Mateus do Sul

Sarandi

Toledo

União da Vitória
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COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

  E D I T A L DE C I T A Ç Ã O
  LUIS CARLOS GROBE

  O Doutor Carlos Eduardo Mattioli Kockanny, MM. Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comar-
ca de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei e
para os devidos fins,

  F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS sob n.º 236/2006 proposto por A.S.G.
repres. pela avó M.S.. contra LUIS CARLOS GROBE, brasi-
leiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo pre-
sente edital CITADO, para no prazo de 03(três) dias, efetuar
o pagamento da pensão alimentícia em atraso, no valor de
R$ 300,00 (trezentos reais), referente aos meses de outubro,
novembro e dezembro de 2005 e mais aquelas que se vence-
rem a partir da propositura da ação, provar que já os pa-
gou, ou justificar a impossibilidade de pagá-los, sob pena de
prisão, nos termos do art. 733, do Código de Processo Civil.
   E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e prin-
cipalmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná, aos vinte e três (23) dia do mês de janeiro (01)
do ano dois mil e sete (2007). Eu, Mareli Regina Pedron, Es-
crivã o digitei e subscrevi.

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

  E D I T A L DE C I T A Ç Ã O
  PEDRO JACIR DOMINGUES

 O Doutor Carlos Eduardo Mattioli Kockanny, MM. Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comar-
ca de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei e
para os devidos fins,

   F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de DIVÓRCIO
DIRETO sob n.º 1210/2006 proposto por J.M.D. contra PE-
DRO JACIR DOMINGUES, atualmente em lugar incerto e não
sabido, fica pelo presente edital CITADO, do inteiro teor da
ação, e de que foi designado o dia 26 DE ABRIL DE 2007, às
13h15min, para audiência de conciliação, e para que, que-
rendo, conteste a ação no prazo de quinze(15) dias sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela
autora, iniciando-se desta o prazo contestatório.

   E, para que chegue ao conhecimento do interessados e prin-
cipalmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
  DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná, aos vinte e três (23) dias do mês de
janeiro (01) do ano dois mil e sete (2007). Eu, Mareli Regina
Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
DO RÉU JACIR MIRANDA DE FREITAS

Com prazo de noventa (90) dias.

A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN, MM.JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DACOMARCA DE UNIÃO
DA VITÓRIA, ESTADODO PARANÁ, na forma da lei, etc....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de noventa (90) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JACIR
MIRANDA DE FREITAS, brasileiro, separado, servente, nas-
cido aos 21/09/1975, filho de João Barbosa de Freitas e Maria
Helena Miranda de Freitas, residente na rua 01, segunda casa
após o colégio, B. São João, em General Carneiro-PR, atual-
mente em lugar incerto não sabido, pelo presente intima-o da
sentença de extinção da punibilidade, proferida em data de 08/
01/2007, nos autos sob n° 2001.454-0, que a Justiça Pública
move contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo 157,
§ 3º, “in fine”, 163, § único, inciso II, 211 e 288, todos combi-
nados com os artigos 29, 69 e 61, II, letras “b”, “c” e “d”, tudo
do Código Penal, e artigo 1º, inciso II da Lei 8.072/90, e para
que chegue ao conhecimento do referido réu, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado no
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos
oito(08) dias do mês de janeiro(01) do ano de dois mil e sete
(2007). Eu, Roseni Maria W. Ferreira, Escrivã Designada, que
digitei e subscrevi.

JULIANA ARANTES ZANIN
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ-PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO 30 DIAS DE FRANCIA-

NE RODRIGUES-

O DR. SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA, JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE  URAÍ-PR,

FAZ  SABER- que  por  este Juízo e Cartório,  tramitam  os  au-
tos nº. 00122/2006 de Guarda e Responsabilidade, requerida
por E.A.V.A., alegando que tem sob sua  guarda  a(o) menor
L.G.R.A. E J.R.A., filho(a) do(s) citando(s). Pelo  presente,
 fica(m) o requerido citado e advertido  de  que não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros  os  fa-
tos afirmados pelos autores. Prazo para defesa  de  15 dias.
PUBLICAÇÃO GRATUITA. Urai, 29 de janeiro de 2007.
Eu_____________ Sérgio W. de Oliveira, escrevente juramen-
tado, digitei e subscrevi.

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
JUIZ SUBSTITUTO

COMARCA DE URAÍ
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSEFA CAMPOS

ARAÚJO, CÔNJUGE, HERDEIROS, SUCESSORES E
INTERESSADOS

PRAZO 20 DIAS - JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER – AO CITANDO SUPRA, QUE POR ESTE JUÍ-
ZO TRAMITA OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB Nº
00167/2005 E APENSOS QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
MOVE À MESMA, PARA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA
NO VALOR CONSTANTE DOS AUTOS, INCIDENTE SO-
BRE OS IMÓVEIS ARRESTADOS, OBJETO DAS MATRÍ-
CULAS Nº 6649, 6650, 8194, 8199 E 8213 DO C.R.I. LO-
CAL. - PELO PRESENTE FICA O DEVEDOR CITADO,
PARA, QUERENDO, EFETUAR O PAGAMENTO DA DÍVI-
DA SUPRA, NO PRAZO LEGAL DE 05 DIAS, SOB PENA
DE NÃO O FAZENDO, SER O ARRESTO EFETIVADO SO-
BRE O IMÓVEL SUPRA MENCIONADO SER CONVERTI-
DO EM PENHORA.- E, QUERENDO, OFERECER EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS.- URAÍ,
29/01/2007.- EU, SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, ESCREVEN-
TE JURAMENTADO, DIGITEI E SUBSCREVI E ASSINO O
PRESENTE EDITAL POR ORDEM DA MMA.JUÍZA NOS
TERMOS DA PORTARIA JUDICIAL Nº 12/99.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ-PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO 30 DIAS DE FRANCIA-

NE RODRIGUES-

O DR. SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA, JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE  URAÍ-PR,

FAZ  SABER- que  por  este Juízo e Cartório,  tramitam  os  au-
tos nº. 00138/2006 de Guarda e Responsabilidade, requerida
por A.N.S., alegando que tem sob sua  guarda  a(o) menor
P.R.L.S. E M.R.L.S., filho(a) do(s) citando(s). Pelo  presente,
 fica(m) o requerido citado e advertido  de  que não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros  os  fa-
tos afirmados pelos autores. Prazo para defesa  de  15 dias.
PUBLICAÇÃO GRATUITA. Urai, 29 de janeiro de 2007.
Eu_____________ Sérgio W. de Oliveira, escrevente juramen-
tado, digitei e subscrevi.

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
JUIZ SUBSTITUTO

COMARCA DE URAÍ
EDITAL CITAÇÃO – de OSVALDO GUIMARÃES

SILVA, CÔNJUGES, RÉUS INCERTOS, TERCEIROS,
HERDEIROS, CONDÔMINOS E DEMAIS INTERESSA-

DOS- JUSTIÇA GRATUITA
PRAZO- 20 DIAS

A DRª. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito desta
Comarca de Uraí – Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER ao citando supra mencionado, que nos autos No.
000535/2006 de USUCAPIÃO, requerido por BENEDITA APA-

RECIDA FERREIRA E OUTRO, contra os citandos, em lugar

incerto e não sabido, fundado o pedido com base nos Arts. 1238

a 1243 e Art. 941 E SS. do Código de Processo Civil, e Art. 183

da CF/88, onde o requerente alega manter a posse contínua,

mansa e pacífica, sem qualquer interrupção, há mais de 15 anos,

sobre o imóvel constante do lote nº 17, Quadra nº 16, com 335,56

metros quadrados, de Rancho Alegre-PR., nesta Comarca de

Uraí-PR.- Fica ADVERTIDO de que se não apresentar respos-

ta no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como verdadei-

ros os fatos alegados na inicial. URAI-PR,.

EU__________SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, ESCREVENTE

JURAMENTADO, DIGITEI E SUBSCREVI.

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
Juiz Substituto

COMARCA DE URAÍJUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: A.

ALBERTO FERNANDES & CIA. LTDA., REPRESEN-
TANTE LEGAL, CÔNJUGE, SUCESSORES E

HERDEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 001/2006 ,  NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE UNIÃO FEDERAL
MOVE EM FACE DO CITANDO ACIMA, PARA COBRAN-
ÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS. - E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA(M) O(S)
DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL NOS
TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS PA-
GAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER BENS
À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVADA. RE-
ALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE QUE
NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30 DIAS,
APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CRE-
DOR. URAÍ, 29/01/2007.- EU, _____________, Sérgio W. de
Oliveira, escrevente juramentado, digitei, subscrevi e assino
por ordem Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 des-
te Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍJUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: ANTONIO
LACERCIO DOS REIS, CÔNJUGE, SUCESSORES E

HERDEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

O DR. SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA,
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º  00138/2005 ,  NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE MUNICÍPIO DE JA-
TAIZINHO MOVE EM FACE DO CITANDO ACIMA, PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS.
- E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR
EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA
EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFE-
RECER BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFE-
TIVADA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS
DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM
30 DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 29/01/2007.- EU, _____________, Sérgio
W. de Oliveira, escrevente juramentado, digitei, subscrevi e
assino por ordem Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/
94 deste Juízo.

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
JUIZ SUBSTITUTO

COMARCA DE URAÍJUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: GILKA AP.
DOS SANTOS DEMUNER, CÔNJUGE, SUCESSORES E

HERDEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 00119/2005,  NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE UNIÃO FEDERAL
MOVE EM FACE DO CITANDO ACIMA, PARA COBRAN-
ÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS. - E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA(M) O(S)
DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL NOS
TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS PA-
GAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER BENS
À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVADA. RE-
ALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE QUE
NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30 DIAS,
APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CRE-
DOR. URAÍ, 29/01/2007.- EU, _____________, Sérgio W. de
Oliveira, escrevente juramentado, digitei, subscrevi e assino
por ordem Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 des-
te Juízo.

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
JUIZ SUBSTITUTO

COMARCA DE URAÍJUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: JOSÉ

MORAES NETO, CÔNJUGE, SUCESSORES E
HERDEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

O DR. SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA,
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 00347/2005,  NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE FAZENDA PÚBLICA
MOVE EM FACE DO CITANDO ACIMA, PARA COBRAN-
ÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS. - E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA(M) O(S)

DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL NOS
TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS PA-
GAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER BENS
À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVADA. RE-
ALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE QUE
NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30 DIAS,
APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CRE-
DOR. URAÍ, 29/01/2007.- EU, _____________, Sérgio W. de
Oliveira, escrevente juramentado, digitei, subscrevi e assino
por ordem Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 des-
te Juízo.

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
JUIZ SUBSTITUTO

COMARCA DE URAÍJUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: ARMANDO
LUIZ PAVÃO, CÔNJUGE, SUCESSORES E HERDEI-

ROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

O DR. SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA,
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 0056/2005, NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE FAZENDA PÚBLICA
MOVE EM FACE DO CITANDO ACIMA, PARA COBRAN-
ÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS. - E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA(M) O(S)
DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL NOS
TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS PA-
GAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER BENS
À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVADA. RE-
ALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE QUE
NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30 DIAS,
APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CRE-
DOR. URAÍ, 29/01/2007.- EU, _____________, Sérgio W. de
Oliveira, escrevente juramentado, digitei, subscrevi e assino
por ordem Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 des-
te Juízo.

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
JUIZ SUBSTITUTO

COMARCA DE URAÍ
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JORGE AURELIANO DE
CIBRAM S/A. IND. E COMÉRCIO, representante legal,
herdeiros, sucessores, réus ausentes, terceiros, demais inte-
ressados. prazo 30 dias.- JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA Juíza de Direito da
Comarca, etc.

FAZ SABER- que nos autos n. 000680/2006 de Usucapião,
requerido por LUIZ RODRIGUES E OUTROS em face dos
requeridos visa a legitimação de posse da área com 672,00 E
630,00 metros quadrados, LOTE 05 E 06, QUADRA 1-A, des-
crita às fls. 02 dos autos, da cidade de URAÍ-PR., nesta Co-
marca de Uraí-PR., em nome do requerido, Alega possuir a
posse mansa, pacífica, ininterrupta há mais de 15 anos, sobre a
área supra. ADVERTENCIA:- Não sendo contestada a ação,
em 15 dias, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
afirmados pelos autores-, a contar da data da publicação do
presente . Uraí, 29/01/2007. -.-Eu..............Sérgio W. de Oli-
veira, subscreví.-

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
Juiz Substituto

COMARCA DE URAÍ
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE herdeiros, sucessores, réus

ausentes, terceiros, demais interessados. prazo 30 dias.-
JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA Juíza de Direito da
Comarca, etc.

FAZ SABER- que nos autos n. 000147/2006 de Usucapião,
requerido por MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE em face
dos requeridos visa a legitimação de posse     da área com
400,00 metros quadrados, descrita às fls. 02 dos autos, da cida-
de de RANCHO ALEGRE-PR., nesta Comarca de Uraí-PR.,
em nome do requerido, Alega possuir a posse mansa, pacífica,
ininterrupta há mais de 20 anos, sobre a área supra. ADVER-
TENCIA:- Não sendo contestada a ação, em 15 dias, se presu-
mirão aceitos como verdadeiros os fatos afirmados pelos auto-
res-, a contar da data da publicação do presente . Uraí, 29/01/
2007. -.-Eu..............Sérgio W. de Oliveira, subscreví.-

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
EDITAL CITAÇÃO – de JULIANA CRISTINA LEITE-

20 DIAS

O DR. SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA,
Juiz Substituto desta comarca, etc...

FAZ SABER ao citando supra mencionado, que nos autos No.
00790/2006 de CONVERSÃO DE SEPARAÇÀO EM DIVÓR-
CIO, requerido por F.T.E. contra a citanda, em lugar incerto e
não sabido, fundado o pedido com base no Art. 5º da Lei 6515/
77 e art. 226 § 6º da C. Federal. JUSTIÇA GRATUITA.- Fica
ADVERTIDO de que se não apresentar resposta no prazo de

Uraí
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15 dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial. URAI-PR, 29 de janeiro de 2007.
EU__________ SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, Escrevente Jura-
mentado, SUBSCREVI.

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
Juiz Substituto

COMARCA DE URAÍ
EDITAL CITAÇÃO - de ADEMAR CAMPOS - PRAZO

20 DIAS

O DR SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA –
Juiz Substituto desta comarca, etc..

FAZ SABER ao citando acima, que nos autos No. 000776/2006
de DIVÓRCIO CONTENCIOSO, requerido por N.F.C., contra
o citando, em lugar incerto e não sabido, fundado o pedido
com base no Art.5º da Lei 6515/77 e art.226 § 6º da C. Federal
.JUSTIÇA GRATUITA.- Fica ADVERTIDO de que se não apre-
sentar resposta no prazo de 15 dias, da audiência, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, de-
vendo comparecer neste Juízo no dia 21/03/2007 às 8:45 hs,
para conciliação. URAI-PR, 29/01/2007
.EU__________SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, ESCREVENTE
JURAMENTADO,SUBSCREVI.

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
JUIZ SUBSTITUTO

COMARCA DE URAÍ
EDITAL CITAÇÃO – de NESIA APARECIDA RIBEIRO-

20 DIAS

O DR. SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA,
Juiz Substituto desta comarca, etc...

FAZ SABER ao citando supra mencionado, que nos autos No.
00820/2006 de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO, requerido por B.G.R. contra a citanda, em lugar incerto e
não sabido, fundado o pedido com base no Art. 5º da Lei 6515/
77 e art. 226 § 6º da C. Federal. JUSTIÇA GRATUITA.- Fica
ADVERTIDO de que se não apresentar resposta no prazo de
15 dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial. URAI-PR, 29 de janeiro de 2007.
EU__________ SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, ESCREVENTE
JURAMENTADO, SUBSCREVI.

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
JUIZ SUBSTITUTO

COMARCA DE URAÍJUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: PEDRO
PEREIRA DA SILVA, CÔNJUGE, SUCESSORES E

HERDEIROS, TERCEIROS, E DEMAIS INTERESSA-
DOS, ETC...

O DR. SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA,
JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 00358/2005, NO VALOR DE R$166,24,-
QUE O MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE CONTRA OS
CITANDOS ACIMA, PARA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA
NOS VALORES CITADOS. - E COMO ESTÁ EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES)
ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL NOS TERMOS DO
ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS PAGAR A DIVI-
DA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER BENS À PENHO-
RA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVADA. REALIZADA A
PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE QUE NÃO SENDO
EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30 DIAS, APÓS A PE-
NHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR, FICAN-
DO DESDE JÁ CITADOS E INTIMADOS DE QUE FOI RE-
ALIZADO O ARRESTO REFERENTE A: “ UMA ÁREA DE
TERRAS SITUADA NO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE
DE JATAIZINHO, DESTA COMARCA DE URAÍ, MEDINDO
EM SUSA TOTALIDADE 350,00 METROS QUADRADOS,
CONSTITUÍDA PELA DATA Nº 24 DA QUADRA “C”, DA VILA
LUCARESKI, COM AS DIVISAS, CONFRONTAÇÕES E BEN-
FEITORIAS CONSTANTES DA MATRÍCULA Nº 1818 DO
C.R.I. LOCAL, SENDO AVALIADO EM R$15.000,00”, A QUAL
POSTERIORMENTE SERÁ CONVERTIDA EM PENHORA.
URAÍ, 29/01/2007- EU, _____________, Sérgio W. de Olivei-
ra, escrevente juramentado, digitei, subscrevi e assino por or-
dem Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 deste Ju-
ízo.

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
JUIZ SUBSTITUTO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URAI
ESTADO DO PARANÁ

PUBLICAÇÃO – FAVOR, PUBLICAR POR 03 VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

EDITAL DE PUBLICAO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO-INTIMAÇÃO DE :

FERNANDA GOMES DA SILVA DE OLIVEIRA AUTOS:
0077/2005

JUIZ: KELLY SPONHOLZ MOLETA – JUÍZA DE DIREITO,
na forma da Lei etc...
FAZ SABER - aos INTIMADOS SUPRA , que tramitou a IN-

TERDIÇÃO requerida em desfavor do intimado acima, E PE-
LOS PROCURADORES E CURADORES NOMEADOS.
PELO PRESENTE torna público aos INTIMADOS supra e
demais interessados, de que nos autos respectivos foi prolatada
sentença declarando-os interditados e absolutamente incapa-
zes para exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido
nomeados os curadores indicados, na forma do art. 446, I, 447,
III E 448, II E III do Código Civil, e em obediência ao art.
1.184 do C.P.C., Código de Processo Civil foi determinada a
inscrição da sentença junto ao Cartório do Registro Civil. Os
requerentes gozam da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA.. E para constar, foi expedido o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei, ou seja: POR TRES VE-
ZES, COM INTERVALO DE DEZ DIAS. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Uraí, Estado do Paraná.
Eu...................SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, escrevente jura-
mentado, subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA -
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS
NO CONCURSO PARA PROVIMENTO O CARGO DE
OFICIAL DE JUSTIÇA, DO QUADRO DE AUXILIARES
DA JUSTIÇA DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ,
ESTADO DO PARANÁ.     

O DOUTOR MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAUJO,
MM. JUIZ SUBSTITUTO, RESPONDENDO PELA DIREÇÃO
DO FÓRUM DESTA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, DE CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO
EDITAL DE ABERTURA E REGULAMENTO DO CONCUR-
SO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA, ACÓRDÃO Nº 9910 -
C.M.
FAZ SABER a quem interessar possa e aos candidatos classifi-
cados, do Concurso para provimento do Cargo de Oficial de
Justiça, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Wenceslau Braz, Estado do Paraná, a relação final dos candi-
datos aprovados, em ordem classificatória, e a habilitação final
dos dois primeiros colocados, que, após homologação pelo
Conselho da Magistratura, estarão aptos para serem nomeados
aos cargos de Oficial de Justiça, de acordo com a conveniência
da Administração:

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, mandei passar o presente edital,
que será publicado na forma da lei e afixado no local de costu-
me. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Wences-
lau Braz, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2007. Eu (a)
Laureny Nogueira, Assessora da Direção e Secretária que digi-
tei e subscrevi.

( a )MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAUJO
     JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL,COMÉRCIO E NEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO HERDEIRO AUSENTE
“VALENTIN JOÃO”, COM PRAZO 20 DIAS, NA

FORMA DA LEI.

O DOUTOR FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO-JUIZ DE DIREI-
TO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE XAMBRÊ-PR., ETC...

Edital de citação do herdeiro ausente:- VALENTIN JOÃO, resi-
dente em lugar incerto e não sabido, para que venha no prazo de
20 (vinte) dias, habilitar-se nos autos nº 135/06, de Arrolamento,
onde foi nomeado inventariante Manoel João Filho, dos bens
deixados pelo falecimento de Genoefa Bueno João, e constituí-
do pelo:- “Imóvel Urbano, Data de terras sob nº 3, da Quadra 07,
da Zona 07, da cidade de Xambrê-Pr, com área de 510,00 m2,
com as divisas, metragens e confrontações constantes na matrí-
cula nº 8.402, do CRI desta cidade e Comarca de Xambrê-Pr;
Imóvel urbano, Data nº 34, da quadra nº 19, da Zona 06, da
cidade de Umuarama-Pr, com área de 525,00 m2, com as divi-
sas, metragens e confrontações constantes na matrícula nº 16.386,
do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama-
Pr; Imóvel Urbano, Data de terras nº 04, da Quadra 29, situada
na cidade de Cruzeiro do Oeste-Pr, com a área de 490,00 m2,
com as divisas, metragens e confrontações constantes na matrí-
cula nº 786, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Cruzeiro do Oeste-Pr; Imóvel urbano, Data de terras nº 20, da
Quadra 31, da planta da cidade de Cruzeiro do Oeste-Pr, com
área de 490,00 metros quadrados, com as divisas, metragens e
confrontações, constantes na matrícula nº 372, do 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-Pr; Imó-
vel Urbano, Data de terras nº 14, com a área de 490,00 m2, da

quadra 15, situada na cidade de Cruzeiro do Oeste-Pr, com as
divisas, metragens e confrontações constantes na matrícula nº
5563, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cru-
zeiro do Oeste-Pr”. Outrossim, fica ainda, ciente de que, não se
habilitando no prazo acima, aceitará como verdadeiros as decla-
rações apresentadas nos autos, pelo inventariante, na forma da
lei. DADO e PASSADO na cidade de Xambrê, Estado do Para-
ná, aos 18 de setembro de 2006. Eu_____(Fábio Alexandre de
Carvalho), Juramentado, o digitei e subscrevi.

FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO HERDEIRO “CLOVIS
FERREIRA DE PAULA”, COM PRAZO 30 DIAS, NA

FORMA DA LEI.

O DOUTOR FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO-JUIZ DE DIREI-
TO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE XAMBRÊ-PR., ETC...

Wenceslau Braz

Classificação Nome do candidato  Nota 
 

1ª   Daniele Maria Barbosa 7,8 
2ª  Lírio Godinho dos Santos 7,1 
3ª  José Aparecido dos Santos  6,76 
4ª  Marli Basso 6,7 
5ª  Cléverson Rogério Alves 6,7 
6ª  Loiry Fernando Kwiatrowski G. da Silva 6,5 
7ª  Antonio Piccinin 6,5 
8ª  Harumi Cristiane Propheta Someya 6,4 
9ª  João Carlos Neto 6,3 

10ª  Cristiane Ferraz dos Santos 6,2 
11ª  José Antonio Teixeira 6,0 
12ª  Gerson Rangel de Almeida 5,9 
13ª  Silvio Raimundo 5,8 
14ª  Everton Parma 5,76 
15ª  Daniel Real de Amorim 5,7 
16ª  Ângela Maria de Souza Apolinário 5,46 

 

Xambrê

Edital de citação do herdeiro ausente:- CLOVIS FERREIRA
DE PAULA, casado com Maria Bezerra de Paula, residente em
lugar incerto e não sabido, para que venha no prazo de 20 (vin-
te) dias, habilitar-se nos autos nº 407/06, de Arrolamento, onde
foi nomeado inventariante Raimundo Bezerra da Silva, do úni-
co bem deixado pelo falecimento de Maria Dolores Bezerra da
Silva, e constituído pelo:- “Direitos sobre o lote nº 06, da qua-
dra nº 10, com área de 264,00 m2, situado na Rua Santo Anto-
nio, nº 2280, no Conjunto residencial Jardim São Cristóvão, na
cidade de Umuarama-Pr, contendo uma construção em alvena-
ria com 43,20 m2 de área construída, conforme matrícula nº
3.635, do 2º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de
Umuarama-Pr”. Outrossim, fica ainda, ciente de que, não se
habilitando no prazo acima, aceitará como verdadeiros as de-
clarações apresentadas nos autos, pelo inventariante, na forma
da lei. DADO e PASSADO na cidade de Xambrê, Estado do
Paraná, aos 06 de setembro de 2006. Eu_______(Fábio Ale-
xandre de Carvalho), Juramentado, o digitei e subscrevi.

FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
JUIZ DE DIREITO
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